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00001 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM ApelReex Nº 0937940-76.1986.4.03.6100/SP 

  
94.03.032850-9/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : KODAK BRASILEIRA COM/ E IND/ LTDA 

ADVOGADO : DOMINGOS NOVELLI VAZ e outros 

 
: FRANCISCO ROBERTO SOUZA CALDERARO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO : REX 2008204288 

RECTE : KODAK BRASILEIRA COM/ E IND/ LTDA 

No. ORIG. : 00.09.37940-1 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recursos extraordinário e especial de Kodak Brasileira Comércio de Produtos para Imagem e Serviços Ltda. contra 

acórdão desta egrégia corte, proferido em sede de agravo regimental, que reconheceu a legalidade da inclusão do ICMS 

na base de cálculo do PIS e do FINSOCIAL, nos termos da Súmula n.º 258 do extinto Tribunal Federal de Recursos e 

das Súmulas n.ºs 68 e 94, ambas do Superior Tribunal de Justiça. Opostos embargos de declaração, foi-lhes negado 

provimento. 

 

Contrarrazões apresentadas, respectivamente, às fls. 325/331 e 322/324. 

 

Decido. 

 

A questão da inclusão ou não do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, ora tratada nos autos, foi submetida à 

apreciação do Supremo Tribunal Federal, reconhecida sua repercussão geral, em julgamento realizado, em 24.04.2008, 

à vista do respectivo impacto jurídico-econômico. Ressalte-se, porém, que o mérito pende de análise pela Suprema 

Corte, o que reclama o sobrestamento do presente recurso extraordinário, até que seja enfrentado, conforme comando 

exarado nos autos do RE nº 574.706, a qual a ementa dispõe: 

 

"Ementa: Reconhecida a repercussão geral da questão constitucional relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo 

da COFINS e do PIS. Pendência de julgamento no Plenário do Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário 
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n. 240.785. Decisão: O Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. 

Não se manifestar, os Ministros Gilmar Mendes e Ellen Gracie. Ministra CARMEN LÚCIA - Relatora." 

(RE 574706 RG / PR - PARANÁ REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

CÁRMEN LÚCIA Julgamento: 24/04/2008) 

 

Ademais, foi proposta a Ação Direta de Constitucionalidade n.º 18/DF, em razão da ausência de uniformidade de 

tratamento dada à matéria pelos tribunais do país, na qual foi deferida medida cautelar para suspender o julgamento das 

demandas que envolvam a aplicação do artigo 3º, § 2º, inciso I, da Lei n.º 9718/98 e tenham por objeto a possibilidade 

da inclusão do valor do ICMS na base de cálculo do PIS/PASEP e da COFINS, prorrogada por mais 180 dias, 

consoante julgamento realizado em 25.03.2010. 

 

Ante o exposto, SUSPENDO o recurso extraordinário e o recurso especial, até ulterior manifestação do Supremo 

Tribunal Federal. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM ApelReex Nº 0765375-09.1986.4.03.6100/SP 

  
94.03.059866-2/SP  

APELANTE : MITUTOYO DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : DECIO FRIGNANI JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : REX 2007132311 

RECTE : MITUTOYO DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

No. ORIG. : 00.07.65375-1 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recursos extraordinário e especial de Mitutoyo do Brasil Indústria e Comércio Ltda. e recurso especial da União 

contra acórdão desta egrégia corte que reconheceu a legalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS, nos 

termos da Súmula n.º 68 do Superior Tribunal de Justiça. Opostos dois embargos de declaração pelo contribuinte, foram 

ambos rejeitados. 

 

Contrarrazões apresentadas, respectivamente, às fls. 442/445, 438/441 e 420/435. 

 

Decido. 

 

A questão da inclusão ou não do ICMS na base de cálculo do PIS, ora tratada nos autos, foi submetida à apreciação do 

Supremo Tribunal Federal, reconhecida sua repercussão geral, em julgamento realizado, em 24.04.2008, à vista do 

respectivo impacto jurídico-econômico. Ressalte-se, porém, que o mérito pende de análise pela Suprema Corte, o que 

reclama o sobrestamento do presente recurso extraordinário, até que seja enfrentado, conforme comando exarado nos 

autos do RE nº 574.706, a qual a ementa dispõe: 

 

"Ementa: Reconhecida a repercussão geral da questão constitucional relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo 

da COFINS e do PIS. Pendência de julgamento no Plenário do Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário 

n. 240.785. Decisão: O Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. 

Não se manifestar, os Ministros Gilmar Mendes e Ellen Gracie. Ministra CARMEN LÚCIA - Relatora." 

(RE 574706 RG / PR - PARANÁ REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

CÁRMEN LÚCIA Julgamento: 24/04/2008) 

 

Ademais, foi proposta a Ação Direta de Constitucionalidade n.º 18/DF, em razão da ausência de uniformidade de 

tratamento dada à matéria pelos tribunais do país, na qual foi deferida medida cautelar para suspender o julgamento das 

demandas que envolvam a aplicação do artigo 3º, § 2º, inciso I, da Lei n.º 9718/98 e tenham por objeto a possibilidade 
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da inclusão do valor do ICMS na base de cálculo do PIS/PASEP e da COFINS, prorrogada por mais 180 dias, 

consoante julgamento realizado em 25.03.2010. 

 

Ante o exposto, SUSPENDO o recurso extraordinário e os recursos especiais, até ulterior manifestação do Supremo 

Tribunal Federal. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0019041-64.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.019041-0/SP  

APELANTE : COM/ DE VEICULOS BIGUACU LTDA 

ADVOGADO : LUCIANA MARTINS MONTEIRO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : RESP 2007165375 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Recurso especial da União contra acórdão desta egrégia corte que determinou a exclusão do ICMS na base de cálculo da 

COFINS. 

 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

 

Decido. 

 

A questão da inclusão ou não do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, ora tratada nos autos, foi submetida à 

apreciação do Supremo Tribunal Federal, reconhecida sua repercussão geral, em julgamento realizado, em 24.04.2008, 

à vista do respectivo impacto jurídico-econômico. 

 

Ademais, foi proposta a Ação Direta de Constitucionalidade n.º 18/DF, em razão da ausência de uniformidade de 

tratamento dada à matéria pelos tribunais do país, na qual foi deferida medida cautelar para suspender o julgamento das 

demandas que envolvam a aplicação do artigo 3º, § 2º, inciso I, da Lei n.º 9718/98 e tenham por objeto a possibilidade 

da inclusão do valor do ICMS na base de cálculo do PIS/PASEP e da COFINS, prorrogada por mais 180 dias, 

consoante julgamento realizado em 25.03.2010. 

 

Ante o exposto, SUSPENDO o recurso especial, até ulterior manifestação do Supremo Tribunal Federal. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 RECURSO EXTRAORDINARIO EM AMS Nº 0028184-67.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.028184-3/SP  

APELANTE : SCHMOLZ BICKENBACH DO BRASIL IND/ E COM/ DE ACOS LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : REX 2009204325 

RECTE : SCHMOLZ BICKENBACH DO BRASIL IND/ E COM/ DE ACOS LTDA 

DECISÃO 
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Recursos extraordinário e especial de Schmolz Bickenbach do Brasil Indústria e Comércio de Aços Ltda. contra 

acórdão desta egrégia corte que reconheceu a legalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, 

nos termos da matéria pacificada e constante das Súmulas n.º 94 e n.º 68, ambas do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Contrarrazões apresentadas, respectivamente, às fls. 1.189/1.197 e 1.179/1.188. 

 

Decido. 

 

A questão da inclusão ou não do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, ora tratada nos autos, foi submetida à 

apreciação do Supremo Tribunal Federal, reconhecida sua repercussão geral, em julgamento realizado, em 24.04.2008, 

à vista do respectivo impacto jurídico-econômico. Ressalte-se, porém, que o mérito pende de análise pela Suprema 

Corte, o que reclama o sobrestamento do presente recurso extraordinário, até que seja enfrentado, conforme comando 

exarado nos autos do RE n.º 574.706, a qual a ementa dispõe: 

 

"Ementa: Reconhecida a repercussão geral da questão constitucional relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo 

da COFINS e do PIS. Pendência de julgamento no Plenário do Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário 

n. 240.785. Decisão: O Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. 

Não se manifestar, os Ministros Gilmar Mendes e Ellen Gracie. Ministra CARMEN LÚCIA - Relatora." 

(RE 574706 RG / PR - PARANÁ REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

CÁRMEN LÚCIA Julgamento: 24/04/2008) 

 

Ademais, foi proposta a Ação Direta de Constitucionalidade n.º 18/DF, em razão da ausência de uniformidade de 

tratamento dada à matéria pelos tribunais do país, na qual foi deferida medida cautelar para suspender o julgamento das 

demandas que envolvam a aplicação do artigo 3º, § 2º, inciso I, da Lei n.º 9718/98 e tenham por objeto a possibilidade 

da inclusão do valor do ICMS na base de cálculo do PIS/PASEP e da COFINS, prorrogada por mais 180 dias, 

consoante julgamento realizado em 25.03.2010. 

 

Ante o exposto, SUSPENDO o recurso extraordinário e o recurso especial, até ulterior manifestação do Supremo 

Tribunal Federal. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0003112-38.2007.4.03.6102/SP 

  
2007.61.02.003112-5/SP  

APELANTE : ANTICORROSIVA DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

PETIÇÃO : REX 2009202222 

RECTE : ANTICORROSIVA DO BRASIL LTDA 

DECISÃO 

Recursos extraordinário e especial de Anticorrosiva do Brasil Ltda. contra acórdão desta egrégia corte que reconheceu 

a legalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos da matéria pacificada e constante 

das Súmulas n.º 94 e n.º 68, ambas do Superior Tribunal de Justiça. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Contrarrazões apresentadas, respectivamente, às fls. 487/495 e 478/486. 

 

Decido. 

 

A questão da inclusão ou não do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, ora tratada nos autos, foi submetida à 

apreciação do Supremo Tribunal Federal, reconhecida sua repercussão geral, em julgamento realizado, em 24.04.2008, 

à vista do respectivo impacto jurídico-econômico. Ressalte-se, porém, que o mérito pende de análise pela Suprema 
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Corte, o que reclama o sobrestamento do presente recurso extraordinário, até que seja enfrentado, conforme comando 

exarado nos autos do RE nº 574.706, a qual a ementa dispõe: 

 

"Ementa: Reconhecida a repercussão geral da questão constitucional relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo 

da COFINS e do PIS. Pendência de julgamento no Plenário do Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário 

n. 240.785. Decisão: O Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. 

Não se manifestar, os Ministros Gilmar Mendes e Ellen Gracie. Ministra CARMEN LÚCIA - Relatora." 

(RE 574706 RG / PR - PARANÁ REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

CÁRMEN LÚCIA Julgamento: 24/04/2008) 

 

Ademais, foi proposta a Ação Direta de Constitucionalidade n.º 18/DF, em razão da ausência de uniformidade de 

tratamento dada à matéria pelos tribunais do país, na qual foi deferida medida cautelar para suspender o julgamento das 

demandas que envolvam a aplicação do artigo 3º, § 2º, inciso I, da Lei n.º 9718/98 e tenham por objeto a possibilidade 

da inclusão do valor do ICMS na base de cálculo do PIS/PASEP e da COFINS, prorrogada por mais 180 dias, 

consoante julgamento realizado em 25.03.2010. 

 

Ante o exposto, SUSPENDO o recurso extraordinário e o recurso especial, até ulterior manifestação do Supremo 

Tribunal Federal. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0005030-77.2007.4.03.6102/SP 

  
2007.61.02.005030-2/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : USINA CAROLO S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : ANDRÉ RICARDO PASSOS DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

PETIÇÃO : REX 2009088408 

RECTE : USINA CAROLO S/A ACUCAR E ALCOOL 

PETIÇÃO : REX 2009088408 

RECTE : USINA CAROLO S/A ACUCAR E ALCOOL 

DECISÃO 

Recursos extraordinário e especial de Usina Carolo S/A - Açúcar e Álcool contra acórdão desta egrégia corte que 

determinou a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS, nos termos da Súmula n.º 68 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 393/394 e 395/404. 

 

Decido. 

 

A questão da inclusão ou não do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, ora tratada nos autos, foi submetida à 

apreciação do Supremo Tribunal Federal, reconhecida sua repercussão geral, em julgamento realizado, em 24.04.2008, 

à vista do respectivo impacto jurídico-econômico. Ressalte-se, porém, que o mérito pende de análise pela Suprema 

Corte, o que reclama o sobrestamento do presente recurso extraordinário, até que seja enfrentado, conforme comando 

exarado nos autos do RE nº 574.706, a qual a ementa dispõe: 

 

"Ementa: Reconhecida a repercussão geral da questão constitucional relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo 

da COFINS e do PIS. Pendência de julgamento no Plenário do Supremo Tribunal Federal do Recurso Extraordinário 

n. 240.785. Decisão: O Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. 

Não se manifestar, os Ministros Gilmar Mendes e Ellen Gracie. Ministra CARMEN LÚCIA - Relatora." 

(RE 574706 RG / PR - PARANÁ REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

CÁRMEN LÚCIA Julgamento: 24/04/2008) 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 6/1889 

Ademais, foi proposta a Ação Direta de Constitucionalidade n.º 18/DF, em razão da ausência de uniformidade de 

tratamento dada à matéria pelos tribunais do país, na qual foi deferida medida cautelar para suspender o julgamento das 

demandas que envolvam a aplicação do artigo 3º, § 2º, inciso I, da Lei n.º 9718/98 e tenham por objeto a possibilidade 

da inclusão do valor do ICMS na base de cálculo do PIS/PASEP e da COFINS, prorrogada por mais 180 dias, 

consoante julgamento realizado em 25.03.2010. 

 

Ante o exposto, SUSPENDO o recurso extraordinário e o recurso especial, até ulterior manifestação do Supremo 

Tribunal Federal. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0522938-93.1997.4.03.6182/SP 

  
2008.03.99.044381-1/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DUTRAMOVI UTILIDADES DOMESTICAS LTDA -ME e outro 

 
: JOAO MASARU TSUCHIYA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.22938-4 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão da 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, de relatoria do Desembargador Federal 

Lazarano Neto, que não conheceu da remessa oficial e negou provimento à apelação, para manter sentença que julgou 

extinta execução fiscal, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC, à vista do transcurso do lapso prescricional de 5 

(cinco) anos estabelecido pelo artigo 174, caput e parágrafo único, inciso I, do CTN, com a redação anterior à Lei 

Complementar nº 118/05. 

 

Alega-se que o decisum viola o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, com redação dada pela Lei 

Complementar nº 118/05. 

 

Sem contrarrazões, conforme certidão de fl.121. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da aplicação imediata às execuções fiscais em curso do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, com 

redação dada pela Lei Complementar nº 118/05, que trata da interrupção da prescrição da ação para cobrança de crédito 

tributário, tem se apresentado em múltiplos recursos da União, de modo que é cabível a aplicação do §1º do artigo 543-

C do Código de Processo Civil. Assim, considerado que o acórdão recorrido apresenta diversidade de argumentos e as 

razões recursais trazem fundamentos exaustivos sobre o tema discutido, encaminho o presente feito, bem como os de nº 

2008.03.99.014174-0, 2008.03.99.061265-7, 2008.03.99.061266-9, 2008.03.99.061267-0, 2008.03.99.061268-2, 

2008.03.99.061269-4 e 2008.03.99.061270-0 ao Superior Tribunal de Justiça como representativos da controvérsia, nos 

termos do artigo 1º, caput e §1º, da Resolução nº 8 do STJ. 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL como representativo da controvérsia e determino a 

suspensão dos demais recursos até ulterior definição, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e 

da Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 8089/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0533784-38.1998.4.03.6182/SP 

  
2008.03.99.014174-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : L AMARCLY IND/ E COM/ LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.33784-7 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão da 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, de relatoria da Desembargadora Federal Alda 

Basto, que negou provimento à apelação e à remessa oficial, para manter sentença que julgou extinta execução fiscal, 

nos termos do artigo 794, inciso II, do CPC, à vista do transcurso do lapso prescricional de 5 (cinco) anos estabelecido 

pelo artigo 174, caput e parágrafo único, inciso I, do CTN, com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05. 

 

Alega-se que o decisum viola o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, com redação dada pela Lei 

Complementar nº 118/05, pois trata-se de norma processual, cuja aplicação é imediata aos processos em curso e 

interrompe a prescrição a partir do despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal. 

 

Sem contrarrazões, conforme certidão de fl.92. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A questão da aplicação imediata às execuções fiscais em curso do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, com 

redação dada pela Lei Complementar nº 118/05, que trata da interrupção da prescrição da ação para cobrança de crédito 

tributário, tem se apresentado em múltiplos recursos da União, de modo que é cabível a aplicação do §1º do artigo 543-

C do Código de Processo Civil. Assim, considerado que o acórdão recorrido apresenta diversidade de argumentos e as 

razões recursais trazem fundamentos exaustivos sobre o tema discutido, encaminho o presente feito, bem como os de nº 

2008.03.99.044381-1, 2008.03.99.061265-7, 2008.03.99.061266-9, 2008.03.99.061267-0, 2008.03.99.061268-2, 

2008.03.99.061269-4 e 2008.03.99.061270-0 ao Superior Tribunal de Justiça como representativos da controvérsia, nos 

termos do artigo 1º, caput e §1º, da Resolução nº 8 do STJ. 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL como representativo da controvérsia e determino a suspensão 

dos demais recursos até ulterior definição, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

Boletim Nro 3148/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0025725-20.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025725-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

IMPETRANTE : JOAO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

IMPETRADO : DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA OITAVA TURMA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00179712720104030000 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA - RAZÕES DISSOCIADAS DA 

DECISÃO HOSTILIZADA - NÃO CONHECIMENTO. 

I - A parte agravante não expôs as razões pelas quais entende que a decisão monocrática deva ser reformada, limitando-

se a tecer considerações sobre o mérito da ação, sequer analisado diante da irregularidade na representação. 

II - A apresentação de razões dissociadas impede o conhecimento do recurso, por ausência de regularidade formal. 

Precedentes da Corte. 

III - Agravo não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Orgão Especial do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

Boletim Nro 3151/2011 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0027550-96.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.027550-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal e outro 

PROCURADOR : ALEXANDRE JABUR 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: ESTEVAO ROMERO e outros 

ADVOGADO : ALEXANDRE DE SÁ DOMINGUES 

 
: JOSEPHINO UJACOW 

No. ORIG. : 00003742820034036002 1 Vr DOURADOS/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. TESTEMUNHAS INDÍGENAS. IDIOMA. INQUIRIÇÃO 

EM PORTUGUÊS OU EM GUARANI. INTÉRPRETE. ATO PRATICADO EM SESSÃO DE JULGAMENTO DO 
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TRIBUNAL DO JÚRI. NECESSIDADE DE JUNTADA DA ATA DE JULGAMENTO. IMPETRAÇÃO PELO 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E PELA ASSISTÊNCIA DE ACUSAÇÃO. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO 

COM OS RÉUS DA AÇÃO PENAL.  

1. Tratando-se de mandado de segurança impetrado com o objetivo de ver declarada a nulidade de ato praticado durante 

sessão do Tribunal do Júri, é essencial a juntada de cópia da respectiva ata. 

2. A melhor forma de proceder-se a uma inquirição é aquela que possibilita a mais perfeita compreensão do que o 

depoente deseja expressar. Isso não se dá, necessariamente, com a utilização do idioma de origem da testemunha e a 

intermediação de intérprete; assim, se a testemunha indígena, cuja língua materna é o guarani, souber expressar-se 

também em português, não há ilegalidade em que a oitiva seja feita nesse segundo idioma, máxime se o juiz mantiver 

um intérprete para auxiliar os trabalhos, elucidando alguma dúvida ou o sentido de alguma expressão.  

3. Especialmente se a instrução probatória realizada anteriormente à pronúncia foi feita em português, sem a 

intervenção de intérprete, não há ilegalidade no procedimento adotado pelo julgador, em sessão do Júri, no sentido de, 

ao início da oitiva, indagar ao indígena se ele sabe se expressar em português e, em caso afirmativo, proceder à 

inquirição nesse idioma, mantendo o intérprete para elucidar alguma questão ou dúvida. Inteligência do artigo 223 do 

Código de Processo Penal. 

4. Da Constituição Federal, das convenções internacionais e das demais normas indicadas pela acusação não resulta 

direito líquido e certo em que, ao início do depoimento de indígena, se indague deste "em qual idioma ele se expressa 

melhor", colhendo-se o depoimento necessariamente no idioma indicado. Indagar dessa maneira não significa o mesmo 

que perguntar ao indígena em qual idioma ele prefere depor.  

5. Do fato de o juiz instrutor da causa ter deferido a nomeação de intérprete para atuar durante a sessão de julgamento 

não significa que seu presidente, ao proceder a inquirição das testemunhas, esteja jungido a realizar a inquirição 

necessariamente com o auxílio de intérprete; as questões atinentes à instrução em plenário devem ser analisadas pelo 

Juiz Presidente da sessão.  

6. Se, durante sessão de julgamento do Tribunal do Júri, as partes controverterem a respeito de determinada forma de 

inquirição; e se, tomada a decisão pelo juiz, alguma delas impetrar mandado de segurança junto ao tribunal, é de rigor a 

citação da parte contrária, para atuar na qualidade de litisconsorte passivo necessário. 

7. Pedido de liminar indeferido. Agravo interno desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do 

Desembargador Federal Nelton dos Santos (Relator). Votaram os Desembargadores Federais Luiz Stefanini e Vesna 

kolmar, as Juízas Federais Convocadas Silvia Rocha, Renata Lotufo, Raquel Perrini e Louise Filgueiras, e os 

Desembargadores Federais Ramza Tartuce (Presidente em exercício) e Peixoto Junior, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

Boletim Nro 3155/2011 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0008452-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008452-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : PEREIRA MARTINS ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO : ELIEZER PEREIRA MARTINS 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

INTERESSADO : Justica Publica 

 
: JOAO BOSCO MACIEL JUNIOR e outro 

 
: JANAINA PEREIRA DA SILVA 

No. ORIG. : 00069352520044036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. FALSIFICAÇÃO IDEOLÓGICA. USO DE DOCUMENTO FALSO. 

ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO. OFENDIDO. AGRAVO PREJUDICADO. SEGURANÇA DENEGADA.  

1. Nos termos do artigo 268 do CPP, poderá figurar como assistente da acusação, em ação penal pública, o ofendido ou 

o seu representante legal. 
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2. "Ofendido é o sujeito passivo do crime" (Nucci).  

3. Na hipótese em apreço, verifica-se que o crime apurado tem como sujeito passivo o Estado. 

4. Não obstante afirme o impetrante que também é vítima do crime, uma vez que o documento falso foi usado para 

pleitear verbas rescisórias indevidas da empresa da qual é representante, forçoso reconhecer que, tecnicamente, não é 

sujeito passivo da infração penal apurada, ainda que eventualmente possa ser considerado prejudicado. 

5. Segurança denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a segurança e julgar prejudicado o agravo regimental, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0001438-66.2005.4.03.6111/SP 

  
2005.61.11.001438-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : LOURIVALDO CARVALHO BALIERO 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA DE LAET MARSIGLIA (Int.Pessoal) 

EMBARGADO : Justica Publica 

CO-REU : ANTONIO JOSE AFFONSO 

 
: MARCIA BENEDITA DE OLIVEIRA FANCELI 

CO-REU : ANDERSON RICARDO LOURENCO 

ADVOGADO : GLAUCO MARCELO MARQUES (Int.Pessoal) 

EMENTA 

PROCESSO PENAL - EMBARGOS INFRINGENTES - PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE - SUBSTITUIÇÃO 

DA PENA RESTRITIVA DE DIREITOS E MULTA PARA DUAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS DA 

MESMA NATUREZA - IMPOSSIBILIDADE - DIFICULDADES FINANCEIRAS NÃO COMPROVADAS - 

EMBARGOS INFRINGENTES IMPROVIDOS. 

1. Por se tratar de questão decidida, por maioria de votos, pelo Órgão Colegiado, os embargos infringentes se 

apresentam como instrumento adequado à modificação dessa parte do julgado objeto da divergência, nos termos do 

artigo 609, parágrafo único, do Código de Processo Penal. 

2. O artigo 43 do Código Penal apresenta o rol das penas restritivas de direitos, dentre as quais se incluí a de prestação 

pecuniária, enquanto a interpretação que se extrai do artigo 44, § 2º do Código Penal é a de que não há, efetivamente, a 

possibilidade de substituição da pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos da mesma espécie. No 

caso, prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, cujo tempo de duração deverá ser igual ao da pena 

privativa de liberdade (art. 55 do Código Penal), e para cujo cumprimento deverá o réu dedicar parte de seu tempo 

diário, sem, no entanto, ser prejudicado em sua jornada de trabalho, como prevê o § 3º, do artigo 46 do Código Penal. 

3. Assim, como a pena privativa de liberdade fixada ao embargante é de 02 (dois) anos de reclusão, esse é o tempo 

limite para o cumprimento da sanção, tempo esse que poderá ser reduzido à metade (art. 55 CP), mas nunca ser 

ultrapassado. Não seria, pois, possível, observados os limites fixados na lei, o cumprimento das duas penas restritivas de 

direitos, de prestação de serviços à comunidade, como defende o embargante, sem prejudicar a sua jornada normal de 

trabalho. 

4. Quanto ao argumento de que o embargante não tem condições financeiras para adimplir a prestação pecuniária, 

referida tese não autoriza a revisão do julgado na medida em que a sua fixação leva em conta o prejuízo causado à 

vítima, pois sua finalidade é reparar o dano causado pela infração penal (art.45, § 1º CP). A defesa também não 

comprovou a impossibilidade dele arcar com a pena pecuniária que lhe foi imposta, o que se observa é que o valor da 

prestação pecuniária fixada está muito aquém do valor das mercadorias apreendidas (R$ 13.065,50), não se mostrando 

abusivo, se harmonizando com o caráter retributivo e intimidativo da pena, que deverá ser suficiente para a prevenção 

da prática de novas condutas delituosas pelo sentenciado, conforme se extrai do texto do voto condutor. Precedente: 

TRF3, AGEXPE 200961810018590, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. HENRIQUE HERKENHOFF, DJF320/08/2009, Pág. 

178 

5. Embargos infringentes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, em negar provimento aos embargos 
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infringentes, nos termos do voto da Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE (Relatora), com quem votaram os 

Desembargadores Federais PEIXOTO JUNIOR (Revisor - OS 13/06), NELTON DOS SANTOS, VESNA KOLMAR e 

as Juízas Federais Convocadas SILVIA ROCHA, RENATA LOTUFO, RAQUEL PERRINI e LOUISE FILGUEIRAS. 

Vencido o Desembargador Federal LUIZ STEFANINI que dava provimento aos embargos infringentes. 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais ANDRÉ NABARRETE (Presidente), JOHONSOM DI 

SALVO, ANDRÉ NEKATSCHALOW (substituído pela Juíza Federal Convocada LOUISE FILGUEIRAS), COTRIM 

GUIMARÃES, CECÍLIA MELLO (substituída pela Juíza Federal convocada RENATA LOTUFO) e JOSÉ 

LUNARDELLI (substituído pela Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI)." 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 8091/2011 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0027656-92.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.027656-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

IMPETRANTE : SWISS INTERNATIONAL AIR LINES AG 

ADVOGADO : BERNARDO DE MELLO FRANCO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

INTERESSADO : Justica Publica 

 
: ALAN LESLIE DAVIS SMITH 

No. ORIG. : 2003.61.19.009144-9 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado pela empresa de transporte aéreo SWISS INTERNATICONAL 

AIRLINES AG contra ato do MM. Juízo Federal da 6ª Vara Criminal da Seção Judiciária de Guarulhos, que determinou 

o depósito dos valores recebidos a título do bilhete de passagem aérea não utilizado por Alan Leslie Davis Smith, 

denunciado como incursa nos artigos 33, caput c.c art. 40, inciso I, da Lei nº 11.343/2006. 

Solicitadas informações, o MM. Juiz "a quo" informou a reconsideração do ato impugnado, seguindo-se o parecer do 

Ministério Público Federal opinando pela prejudicialidade do recurso e petição da impetrante dizendo não ter mais 

interesse no julgamento do "mandamus". 

É o breve relatório. Decido. 

Verifica-se, pelas informações prestadas pelo MM. Juiz "a quo", que o ato impugnado foi reconsiderado, destarte 

carecendo de objeto a presente impetração. 

Pelos fundamentos expostos, reconheço a perda de objeto da presente impetração e, nos termos do artigo 33 , inciso XII, 

do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o mandado de segurança . 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

Expediente Nro 8087/2011 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012571-47.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.012571-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 12/1889 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : ANTONIO BAU 

ADVOGADO : DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 95.03.088318-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

A petição de fls. 287/288 noticia que o réu Antonio Bau faleceu em 11/08/2009. Dessa forma, considerando que deve 

integrar no pólo passivo o seu espólio ou os seus herdeiros, declaro a suspensão do processo, na forma do art. 265, I, do 

CPC, a fim de que seja promovida a respectiva habilitação processual. 

Intime-se, o INSS para as providências necessárias, no prazo de 30 dias. 

Certificado o decurso de prazo, sem manifestação do autor, tornem os autos conclusos para decisão. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015428-66.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.015428-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : NAIR MARIA GONCALVES CAMPANHA 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

No. ORIG. : 97.03.006361-6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A expedição de ofício à Delegacia da Polícia Federal em Bauru para que informe a apreensão dos carnês de pagamento 

de contribuições não é fundamental ao esclarecimento da lide. A decisão questionada considerou os vínculos de 

trabalho anotados na CTPS como fundamento da procedência do pedido e não cogitou de recolhimentos feitos na 

condição de contribuinte individual. 

 

A indicação dos salários-de-contribuição e a informação a respeito de recebimento de aposentadoria por idade também 

não demonstram importância para a resolução do litígio. O fundamento fático da ação rescisória está restrito à falsidade 

dos registros profissionais e à influência da constatação no deferimento da aposentadoria por tempo de serviço. A 

expedição de ofício com aquele propósito implicaria a inovação dos elementos da lide, tanto na demanda originária, 

cuja causa de pedir está circunscrita às anotações na CTPS, quanto na ação rescisória. 

 

Assim, indefiro os requerimentos formulados pela Defensoria Pública da União. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00003 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0000096-93.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.000096-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : LUCAS DA SILVA BARBOSA incapaz 

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO RIBEIRO 

REPRESENTANTE : ILMA NASCIMENTO DA SILVA 
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ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO RIBEIRO 

No. ORIG. : 02.00.00118-8 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DESPACHO 

Fls. 186/188: 

1) Ao autor foi dada oportunidade para oferecer contrarrazões aos embargos infringentes, conforme despacho de fls. 

165, devidamente publicado no DJU de 17/02/06 (fls. 167). Não havendo manifestação, certificou-se, a fls. 169, o 

respectivo decurso de prazo. 

2) Informe o INSS, no prazo de cinco dias, os motivos pelos quais interrompeu o pagamento do benefício concedido ao 

autor, nos termos do Acórdão de fls. 132/133. Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017962-07.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.017962-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : ROBERTO DE OLIVEIRA LOPES 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES e outros 

 
: MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

 
: THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

 
: ULIANE TAVARES RODRIGUES 

 
: JULIANA CRISTINA PEREIRA 

 
: THAIS DE ANDRADE GALHEGO 

 
: MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA 

 
: LINCOLN FERNANDO BOCCHI 

 
: SILVIO CESAR GONÇALVES RIBEIRO 

 
: PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP 

No. ORIG. : 00.00.00053-1 1 Vr ITAI/SP 

DESPACHO 

À vista do novo endereço informado às fls. 335, desentranhe-se a Carta de Ordem de fls. 336/343, aditando-a com o 

novo endereço, para cumprimento. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007540-02.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.007540-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : MARISA BARBOSA CAJADO e outros 

 
: NEYSA BARBOSA CAJADO RODRIGUES LIMA 

 
: NILSON UBIRAJARA BARBOSA CAJADO 

 
: JONATHA CAJADO MENEZES 
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ADVOGADO : ALENCAR NAUL ROSSI 

SUCEDIDO : JANDYRA BARBOSA CAJADO falecido 

RÉU : MARCELO ROZO DE CAMPOS 

SUCEDIDO : LAURA HELENA ROZO DE CAMPOS falecido 

RÉU : MARIA DE SOUZA THOMAZ 

ADVOGADO : ALENCAR NAUL ROSSI 

No. ORIG. : 2004.61.04.000981-1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Defiro a expedição de carta de ordem para a citação de Marcelo Rozo de Campos no endereço informado às fls. 272, 

com as cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0034978-66.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.034978-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

AUTOR : M J D S L 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO SEVERINO GOMES 

RÉU : A A D S 

ADVOGADO : FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2002.61.83.003834-4 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Não havendo outras provas a produzir, prossiga o feito nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil, abrindo-

se vista ao autor e aos réus A.A.S. e INSS, sucessivamente, pelo prazo de dez (10) dias, para apresentação de suas 

razões finais. Após, sigam os autos ao Ministério Público Federal para o oferecimento de parecer. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0014437-75.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014437-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : GUIOMAR ESTEVAM PRADO 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

No. ORIG. : 2008.03.99.036615-4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recebo a petição de fls. 178/181 como agravo regimental, por ser a espécie recursal cabível para impugnar a decisão 

que concedeu a tutela antecipada. 

Trata-se de agravo regimental oposto pela parte ré contra a decisão que indeferiu o pedido de reconsideração em face da 

concessão tutela antecipada, na qual determinou o sobrestamento, por completo, o decisum objeto da presente ação 

rescisória, inclusive para fins de sobrestar o pagamento da aposentadoria por invalidez auferida por ela. 
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Ressalto que é inadmissível impugnar o mérito em si da decisão que aprecia pedido de reconsideração, mantendo o 

provimento jurisdicional proferido, e qualquer irresignação nesse sentido deveria ser formulada logo de início. 

Em razão do exposto, conquanto manifestamente inadmissível, nego seguimento ao agravo de fls. 178/181, com 

fundamento no art. 33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Digam as partes, no prazo de 10 dias, quais as provas que pretendem produzir. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017264-59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017264-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MÁRCIA DE OLIVEIRA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : DIRCEU BONADIA 

ADVOGADO : WESLEY CARDOSO COTINI e outros 

No. ORIG. : 09.00.00101-6 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DESPACHO 

Defiro os benefícios da justiça gratuita requeridos pelo réu. 

 

Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

MÁRCIA DE OLIVEIRA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020091-43.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020091-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : FRANCISCO BENTO DE ARAUJO 

ADVOGADO : VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA 

No. ORIG. : 08.00.04858-6 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

1. Partes legítimas e representadas, dou o feito por saneado. 

2. Com fulcro no art. 5º, inc. LXXIV, da Constituição Federal, e no art. 1º da Lei 1.060/50, defiro o pedido de justiça 

gratuita formulado pela parte ré (fl. 160). 

3. Especifiquem provas que pretendem produzir, justificando-as. 

4. Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 
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Boletim Nro 3112/2011 

ACÓRDÃOS: 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036895-87.1995.4.03.9999/SP 

  
95.03.036895-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : MPL MOTORES S/A 

ADVOGADO : ANTERO LISCIOTTO e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISMAEL GERALDO PEDRINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.00163-8 1 Vr SAO CARLOS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. NULIDADE DA CDA. REDUÇÃO DA MULTA. INVIABILIDADE.  

I - As alegações apresentadas pela apelante são genéricas e inaptas a infirmar a CDA em que se funda a execução fiscal. 

II - A multa de 60%, por sua vez, tem respaldo no Decreto nº 89.312/84, porquanto a embargante permitiu que o seu 

débito fosse inscrito na dívida ativa, razão do aumento substancial.  

III - Nesta esteira, estando a dívida regularmente inscrita, sua presunção de certeza e liquidez só pode ser ilidida com 

robusta comprovação a cargo do executado, o que não se verifica na hipótese dos autos. 

IV - Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0100655-10.1995.4.03.9999/SP 

  
95.03.100655-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : CONSERVADORA VAZ DE ELEVADORES LTDA 

ADVOGADO : JOSE DA LUZ NASCIMENTO FILHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.00031-5 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXCESSO. INOCORRÊNCIA. 

1. A incidência de correção monetária sobre valores devidos e impagos é impositivo legal, operando como mecanismo 

tendente à neutralização dos efeitos da perda inflacionária. 

2. Fixada em lei, não há como sobre sua incidência transigir. 

3. Descabida a aplicação, a título de correção monetária, dos critérios firmados pela "tabela prática de débitos judiciais", 

se o caso concreto evoca a execução de CDA, cujos termos não foram nem longe infirmados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011125-58.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.011125-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : LINEU ZACARIAS 

ADVOGADO : MOURACY DO PRADO MOURA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA LUCIA PERRONI 

No. ORIG. : 92.00.00014-1 1 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. CABIMENTO DE APELO EM FACE DE HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS DE 

LIQUIDAÇÃO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE NA FORMA DE APURAÇÃO DA DÍVIDA OU 

EQUÍVOCO NAS CONTAS. LEGITIMIDADE DA CONVERSÃO EM UFIR. PRECEDENTES. 

 

1. É cabível recurso de apelação contra sentença que homologa cálculos de liquidação, admitindo-se também, em face 

do princípio da fungibilidade recursal, a interposição de agravo de instrumento. 

 

2. A CDA discrimina a composição do débito, porquanto todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no 

título executivo - que goza de presunção de liquidez e certeza. 

 

3. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, sendo suficiente para instrução do 

processo a juntada da CDA, que goza de presunção de certeza e liquidez. 

 

4. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido 

e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

 

5. A UFIR pode ser utilizada para indicar o valor da CDA, sem afetar os requisitos de liquidez e certeza. 

 

6. É cabível a multa pelo atraso no pagamento da exação, cumulada com juros moratórios e correção monetária. 

 

7. O devedor não logrou demonstrar, com objetividade e pertinência, qualquer irregularidade na forma de apuração da 

dívida ou equívoco nas contas. 

 

8. Ademais, observa-se que o cálculo foi expressamente ratificado pelo contador judicial, não havendo motivo para 

afastar a conversão em UFIR, perfeitamente cabível. 

 

9. Matéria preliminar em contrarrazões rejeitada. Apelo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar em contrarrazões e negar provimento ao apelo, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011126-43.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.011126-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA LUCIA PERRONI 
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AGRAVADO : LINEU ZACARIAS 

ADVOGADO : MOURACY DO PRADO MOURA e outro 

No. ORIG. : 92.00.00014-1 1 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. CABIMENTO DE APELO EM FACE DE DECISÃO QUE HOMOLOGA CÁLCULOS 

DE LIQUIDAÇÃO. PRECEDENTES. 
 

1. É cabível recurso de apelação contra a sentença que homologa cálculos de liquidação, admitindo-se também, em face 

do princípio da fungibilidade recursal, a interposição de agravo de instrumento. 

 

2. No caso, a decisão homologatória dos cálculos de liquidação foi impugnada pelo devedor por meio de apelação, 

razão por que a decisão agravada não merece reparos. 

 

3. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032536-60.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.032536-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : BANCO REAL S/A 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BASTOS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00022-2 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE. 

AUXÍLIO-BABÁ. 

O auxílio-creche e o auxílio-babá não integram o salário-de-contribuição, não devendo incidir contribuição 

previdenciária sobre referidas despesas. 

Apelação da parte embargante a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042921-67.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.042921-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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APELADO : 
CIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE SAO JOSE DO RIO PARDO 

COMDERP 

ADVOGADO : RICARDO AUGUSTO POSSEBON 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00003-1 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. PRO-LABORE. TRIBUTOS DE NATUREZA DIVERSA. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE 

DA CDA.  

I - Observa-se na Certidão de Dívida Ativa e nos documentos acostados aos autos que a execução fiscal refere-se a 

contribuições incidentes sobre remunerações pagas ou creditadas a empregados da embargante e não à chamada 

contribuição sobre o pro labore. 

II - Neste contexto, afastada a alegação de inconstitucionalidade, é de se notar que a embargante não trouxe argumentos 

ou provas aptos a infirmar a CDA em que se funda a execução. 

III - Não faz sentido impor-se à entidade exeqüente qualquer atividade demonstrativa de seu crédito. Ao contrário: o 

ônus da prova é de quem alega.  

IV - Apelação e remessa oficial, tida por interposta, a que se dá provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0080323-85.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.080323-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CAMAR LOCACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIO LOPES e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.00599-0 1 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRO-LABORE.  

I - O Senado Federal, por intermédio da Resolução nº 14/95, suspendeu a execução das expressões "avulsos, autônomos 

e administradores" contidas no inciso I do art. 3º da Lei nº 7.787/89, em razão de decisão proferida pelo E. STF em sede 

de recurso extraordinário. Posteriormente, no julgamento da ADIn nº 1.102-2/DF, o E. STF reconheceu a 

inconstitucionalidade da expressão "autônomos e administradores", contida no inciso I do art. 22 da Lei nº 8.212/91.  

II - Os demais débitos exequendos, por seu turno, referem-se a outras contribuições previdenciárias devidas ao Fundo 

de Previdência e Assistência Social e não recolhidas em época própria (fl. 48). Dessa forma, mesmo confirmada a 

inexigibilidade da contribuição sobre o pro-labore, a execução fiscal deve prosseguir pelos débitos remanescentes.  

III - Apelação e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 
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Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045685-89.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.045685-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : POLIFORMA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOAQUIM SERGIO PEREIRA DE LIMA e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00113-1 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. (I)LIQUIDEZ E 

(IN)CERTEZA DA OBRIGAÇÃO EXEQÜENDA. 

I - Multa e juros devem ser apurados considerando-se o montante corrigido do débito. Rejeitada a pretensão tendente à 

exclusão da correção monetária da base de apuração dos referidos encargos. 

II - Quanto aos juros, porque visam remunerar o credor pelo fato de estar recebendo seu crédito a destempo, devem ser 

eles calculados a partir do vencimento da obrigação - nos termos do art. 161 do Código Tributário Nacional. 

III - Sobre a limitação percentual no que se refere aos juros, a legislação invocada com o intuito de escorar a pretensão 

da apelante nada tem com a hipótese concreta. 

IV - Incabível qualificar encargos punitivos como confiscatórios - dada sua missão, tais encargos não se subsumem aos 

padrões que orientam o princípio do não-confisco, valor que espraia efeitos apenas sobre exigências que encontram seu 

fato gerador em condutas lícitas, não subordinadas, portanto, à noção de sanção. 

V - Sobre o argumento deduzido em torno da (i)liquidez e (in)certeza da obrigação exeqüenda: a alegação em questão 

funcionaria como mero consectário da eventual acolhida das demais alegações trazidas a contexto pela apelante, 

alegações essas que, por recusadas, prejudicam a de que ora de fala. 

VI - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0514298-72.1995.4.03.6182/SP 

  
97.03.055061-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : GIULIO CARISANO 

ADVOGADO : CARLOS GILBERTO CIAMPAGLIA e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : INDL/ E COML/ DE MOTORES E MAQUINARIA ELETRICA S/A 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.05.14298-6 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. EX-SÓCIO. SOCIEDADE EXECUTADA. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. 

PRESCRIÇÃO. CDA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. ACRÉSCIMOS LEGAIS. TR/TRD. EXIGIBILIDADE.  

I - Embora o co-executado Giulio Carisano tenha se retirado da sociedade executada em 1994, os débitos que lhe estão 

sendo exigidos dizem respeito ao período de 08/81 a 01/83, época em que o mesmo compunha os quadros sociais da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 21/1889 

executada, motivo suficiente para considerá-lo, em tese, como co-responsável pelos débitos tributários da sociedade, a 

teor da legislação tributária. 

II - Prosseguindo na análise, não há que se cogitar de prescrição, quer qüinqüenal, quer decenal, haja vista que o crédito 

previdenciário, relativo ao período de 08/81 a 01/83, foi regularmente constituído e foi cobrado pelo exequente dentro 

do prazo prescricional de 30 (trinta) anos a que se submetiam as contribuições previdenciárias com fatos geradores 

ocorridos no período aludido. 

III - Quanto à incidência da TR/TRD, improcede a impugnação do embargante, haja vista que, no período em que foi 

aplicada, a TR/TRD foi utilizada como taxa de juros e não como índice de correção monetária. 

IV - Os acréscimos legais em decorrência do inadimplemento da obrigação previdenciária (correção, juros e multa de 

mora) são exigíveis ex vi legis e podem ser cumulados. Precedentes. 

V - O embargante não conseguiu ilidir a presunção de legitimidade da CDA, título instrumentador da execução fiscal, 

na medida em que não foram trazidos quaisquer elementos probatórios aptos a desconstituir o crédito tributário.  

VI - Apelação desprovida. Sentença de improcedência mantida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0078505-64.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.078505-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : SOCIEDADE FILANTROPICA HOSPITAL JOSE VENANCIO 

ADVOGADO : LUIZ MANOEL GOMES JUNIOR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00004-7 1 Vr COLINA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DE CDA NÃO CONFIGURADA. PRESENÇA DE 

TODOS OS ELEMENTOS DE VALIDADE DO TÍTULO. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ. 

HONORÁRIOS. PRECEDENTES. 

 

1. A CDA discrimina a composição do débito, porquanto todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no 

título executivo - que goza de presunção de liquidez e certeza. 

 

2. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, sendo suficiente para instrução do 

processo executivo a juntada da CDA, que goza de presunção de certeza e liquidez. 

 

3. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido 

e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

 

4. Os títulos executivos apresentam todos os requisitos de validade, no aspecto formal e material: deles se extraem os 

fundamentos da dívida (origem, valor, período, inscrição, atualização monetária, juros, multa etc), permitindo ao 

devedor conhecer o que está sendo cobrado e exercitar sua defesa de modo amplo. 

 

5. O embargante não logrou demonstrar qualquer irregularidade na forma de apuração da dívida, equívocos na sua 

cobrança ou eventual cerceamento de defesa. 

 

6. Para este fim, a indicação do artigo de lei eventualmente violado é menos importante do que a conduta do 

contribuinte a ensejar o nascimento da obrigação tributária. 

 

7. Ademais, o laudo pericial não aponta qualquer irregularidade na cobrança, afastando a existência de bis in idem. 

 

8. Honorários advocatícios nos termos do art. 20, § 3º, do CPC. 
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9. Apelo do INSS e remessa oficial, tida por interposta, providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009941-96.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.009941-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CARLOS HENRIQUE FELICIO e outro 

 
: CARLOS HENRIQUE FELICIO TAPIRATIBA 

ADVOGADO : FABIANA ANDREIA DE MELO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.00004-9 1 Vr CACONDE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA 

(APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS E LIVROS À FISCALIZAÇÃO). NULIDADE DE CDA NÃO 

DEMONSTRADA. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA DÍVIDA. INÉRCIA DO CONTRIBUINTE 

COMPROVADA. PRECEDENTES. 
 

1. A CDA discrimina a composição do débito, porquanto todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no 

título executivo - que goza de presunção de liquidez e certeza. 

 

2. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, sendo suficiente para instrução do 

processo a juntada da CDA, que goza de presunção de certeza e liquidez. 

 

3. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido 

e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

 

4. O embargante não logrou afastar a referida presunção e tampouco demonstrou que algum dos requisitos legais do 

título deixou de ser cumprido. 

 

5. Os valores são exigidos exclusivamente em virtude de multa pelo descumprimento de obrigação tributária acessória 

("deixar de exibir qualquer documento ou livro relacionados com as contribuições para a Seguridade Social"), 

conforme se observa na CDA. 

 

6. Merece respaldo o relatório fiscal, que possui presunção de legitimidade: o texto esclarece ter sido realizada 

fiscalização regular na empresa, com a devida requisição dos documentos. 

 

7. Apesar disto, consta que o contribuinte manteve-se inerte/omisso, descumprindo seu dever com a Administração. 

 

8. Apelo do INSS e remessa oficial providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 
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Cesar Sabbag  

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011707-85.1996.4.03.6110/SP 

  
98.03.036969-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : ODILA SUELI DA SILVEIRA CAMARGO 

ADVOGADO : HUMBERTO CARDOSO FILHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.11707-1 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ADITAMENTO DA INICIAL. INSTRUÇÃO DA CONTRA-FÉ. DESNECESSIDADE. 

APELAÇÃO PROVIDA. 

1 - A determinação judicial impugnada guarda relação com a figura da citação, sendo certo que as disposições contidas 

nos artigos 225 e 226 do CPC não trazem a exigência de fornecimento de cópias dos documentos que acompanharam a 

inicial para fins de instrução da contra-fé, senão apenas da própria inicial. Da mesma forma deve ser feito em relação ao 

aditamento da inicial. 

2 - Não há como se enquadrar o caso dos autos em qualquer das hipóteses previstas no artigo 284 do CPC. Precedentes. 

3 - Apelação provida. 

4- Determinada a remessa dos autos à origem para o prosseguimento do feito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e determinar a remessa dos autos à origem para o 

regular prosseguimento do feito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1004491-53.1996.4.03.6111/SP 

  
98.03.040236-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CAUANN ELETROMECANICA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LEO PASTORI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.10.04491-3 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CONFISSÃO DE DÍVIDA FISCAL. PARCELAMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PAGAMENTO DE PARCELAS EM ATRASO. RESCISÃO INDEVIDA. 

I - Silente o termo de acordo quanto ao prazo limite para pagamento de prestações relativas a parcelamento resultante de 

Confissão de Dívida Fiscal, prevalece o prazo de noventa dias consignado nos Avisos de Cobrança encaminhados à 

impetrante pelo Banco do Brasil, uma vez que este fora expressamente eleito como agente de cobrança pelo INSS. 

II - Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062592-08.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.062592-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : INSTITUTO ADMINISTRATIVO JESUS BOM PASTOR IAJES 

ADVOGADO : EDNA FLOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00061-7 A Vr ANDRADINA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ENTIDADE FILANTRÓPICA. CONTRIBUIÇÃO 

PATRONAL. ISENÇÃO. LEI 3.577/59 VERSUS DECRETO-LEI 1.572/77. 

Tendo sido obtidos o certificado de fins filantrópicos e a declaração de utilidade pública federal após o Decreto-lei nº 

1.572/77, não faz jus a entidade, ainda que reconhecida como filantrópica, à isenção prescrita pela Lei nº 3.577/59. 

Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003610-64.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.003610-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADVOGADO : DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS 

 
: RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 

SUCEDIDO : CIA TELEFONICA DA BORDA DO CAMPO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00240-6 A Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RENÚNCIA. INOCORRÊNCIA. DESISTÊNCIA. EXTINÇÃO PELO 269, V. 

HONORÁRIOS. DEMANDA AUTÔNOMA. ENCARGOS CABÍVEIS. 

I - Antes da notícia da plena liquidação do crédito, mediante o aproveitamento dos benefícios fixados pela Medida 

Provisória 38/2002, apresentara a apelante manifestação no sentido da desistência da demanda, com explícita renúncia 

ao direito sobre o qual se fundava sua ação (de embargos). Induvidoso, por isso, que a causa efetiva da extinção do 

feito, observada sua cronologia, encontrava-se vinculada à mencionada manifestação (de desistência, com renúncia), e 

não ao pagamento, atrelando-se, portanto, ao art. 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

II - A verba que a apelante afirma já ter sido incluída no total por ela pago (fixada, em 2%, pela Instrução Normativa nº 

77/2002) diz respeito ao feito principal, sendo que a arbitrada pela r. sentença apelada relaciona-se com a presente ação 

de embargos, demanda autônoma em relação aquela outra e que, por isso mesmo, exige a fixação de encargo 

sucumbencial próprio. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0206273-52.1996.4.03.6104/SP 

  
1999.03.99.015284-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : JOAQUIM AUGUSTO DA COSTA e outros 

ADVOGADO : CLEOMAR LAURO ROLLO ALVES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 

No. ORIG. : 96.02.06273-8 1 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

SFH. REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO. INCIDÊNCIA DO IPC DE MARÇO/90 (84,32%). 

PRECEDENTES.  

 

1. O índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional, relativamente a março de 1990, 

é 84,32%, consoante variação do IPC. 

 

2. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025691-07.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.025691-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : EMPRESA VANINI DE TRASNPORTES LTDA 

ADVOGADO : FLAVIO DEL PRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00229-3 A Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO EXEQUENDO. DECADÊNCIA. 

I - A execução de que cuida a espécie concreta diz respeito a crédito constituído por violação a dever instrumental - 

especificamente atinente à prestação de informações cadastrais, financeiras e contábeis de filial da apelante. 

II - Estivessem as informações requisitadas pelas autoridades fiscais relacionadas a tributos cuja constituição e ulterior 

cobrança já não mais fossem viáveis, acertada se mostraria a perspectiva lançada pela apelante, tal seja, pela 

improsperabilidade da pretensão executiva. Conquanto ontologicamente autônomas, as obrigações acessórias, quando 

diretamente relacionadas a obrigações tributárias concretamente identificáveis, seguem os mesmos rumos dessas 

últimas. 

III - O crédito formado por violação ao sobredito preceito não se vinculava a específico evento cuja repercussão 

tributária estivesse fulminada por obra de suposta decadência. A análise dos autos permite concluir que a conduta 
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geradora da imputação da sanção pecuniária cobrada se desprendia de um particular fato (ocorrido, segundo a apelante, 

em 1983), relacionando-se, isso sim, à impossibilidade de aferição (porque sonegado o fornecimento da correlata 

documentação) da regularidade fiscal de filial da apelante, circunstância que se apurara, aliás, em intervalo de tempo 

muito superior ao cogitado pela apelante (de 1984 a 1994). 

IV - A realização ou não de operações na referida unidade não reprime o dever de manutenção da respectiva 

documentação cadastral, financeira e contábil. 

V - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025747-40.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.025747-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : METAL VIBRO METALURGICA LTDA e outros 

ADVOGADO : ARY MANDELBAUM 

 
: ROBERTO DA SILVA ROCHA 

 
: LUIZ CARLOS WAISMAN FLEITLICH 

APELANTE : ANTONIO DOS SANTOS OLIVEIRA 

 
: LEONCIO MECCATTI 

ADVOGADO : MIRTES MASSAKO OKUBO 

NOME ANTERIOR : METAL TRAFO METALURGICA LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00441-9 A Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIA. NÃO 

OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. PRO LABORE EXCLUÍDO DA COBRANÇA. 

CONSTITUCIONALIDADE DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO. NULIDADE DO TÍTULO NÃO CONFIGURADA. 

PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA. PRECEDENTES. 

 

1. O prazo prescricional para a cobrança das contribuições previdenciárias regula-se pela legislação à época do fato 

gerador: a) até a EC nº 08/1977 - qüinqüenal (CTN); b) após a EC nº 08/1977 - trintenário (Lei nº 3.807/60); c) na 

vigência da CF/88 - qüinqüenal, mesmo após a edição da Lei nº 8.212/91, por força do art. 146, III, "b". 

 

2. A contribuição ao salário-educação, prevista na Lei nº 9.424/96, é compatível com a Constituição Federal, a teor do 

decidido pelo E. STF no julgamento da ADC nº 03. 

 

3. "É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição 

Federal de 1988 e no regime da Lei 9.424/1996" - Súmula 732 do E. STF. 

 

4. A CDA discrimina a composição do débito, porquanto todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no 

título executivo - que goza de presunção de liquidez e certeza. 

 

5. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, sendo suficiente para instrução do 

processo a juntada da CDA, que goza de presunção de certeza e liquidez. 

 

6. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido 

e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 
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7. Observo que os fatos geradores estão compreendidos no período de 07/92 a 04/94, a inscrição da dívida remonta a 

18.08.1997 e a execução fiscal foi ajuizada em data anterior a 27.04.1998. 

 

8. Não se operou a prescrição quinquenal, pois entre a data da inscrição da dívida e o ajuizamento da ação não 

decorreram cinco anos. 

 

9. No tocante ao Pro labore, verifico que o exequente reconheceu a inconstitucionalidade da cobrança, excluindo os 

valores cobrados a este título. 

 

10. Quanto às demais exações (incluindo o salário-educação), o devedor não logrou demonstrar, com objetividade e 

pertinência, a existência de qualquer irregularidade na forma de apuração da dívida, equívocos na sua cobrança ou 

cerceamento de defesa. 

 

11. Verba honorária fixada em patamar excessivo. 

 

12. Apelo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0508774-94.1995.4.03.6182/SP 

  
1999.03.99.077059-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : RODOVIARIO ATLANTICO S/A 

ADVOGADO : SANDRA MARA LOPOMO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.05.08774-8 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. UFIR. 

LIMITAÇÃO DE JUROS. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA. INEXISTÊNCIA DE PROVA 

QUANTO À QUITAÇÃO INTEGRAL DA DÍVIDA. TRD. PRECEDENTES. 
 

1. A CDA discrimina a composição do débito, porquanto todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no 

título executivo - que goza de presunção de liquidez e certeza. 

 

2. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, sendo suficiente para instrução do 

processo a juntada da CDA, que goza de presunção de certeza e liquidez. 

 

3. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido 

e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

 

4. A UFIR pode ser utilizada para indicar o valor da CDA, sem afetar os requisitos de liquidez e certeza. 

 

5. A limitação de 12% ao ano, a título de juros de mora, não se aplica às relações jurídico-tributárias. 

 

6. As CDAs indicam com precisão a que se refere a dívida, evidenciando os períodos fiscalizados e os efeitos do não 

pagamento. 

 

7. O devedor não logrou demonstrar, com objetividade e pertinência, a existência de qualquer irregularidade na forma 

de apuração da dívida, equívocos na sua cobrança ou cerceamento de defesa. 
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8. Não restou provado, também, que houve pagamento do débito, pois as guias de recolhimento não demonstram 

quitação integral da dívida. 

 

9. O tema relativo à incidência da TRD não integra a lide, não podendo ser discutido em sede recursal. 

 

10. Apelo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002999-13.1995.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.079199-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : MALVA DE CASTRO PRADO e outros 

 
: VENANCIA DO PRADO JUVENAL 

 
: ALICE DE CAMPOS TRINDADE 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO CREMASCO 

 
: JOAO ANTONIO FACCIOLI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 95.00.02999-5 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DO ADIANTAMENTO PECUNIÁRIO PCCS A 

PARTIR DE JANEIRO/88. IMPOSSIBILIDADE. LEI Nº 7.686/1988. PRESCRIÇÃO. 

1 - A hipótese dos autos diz respeito, de fato, a relação jurídica de trato sucessivo e, por isso, somente as prestações 

vencidas antes do quinquênio que precedeu a propositura da ação (ocorrida em 31/01/1995), caso efetivamente devidas, 

devem ser consideradas prescritas, a teor da Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça. Não há que se falar, portanto, 

em prescrição do fundo do direito. 

2 - O "adiantamento do PCCS" foi inicialmente concedido aos servidores, a partir de 10/1987, por conta de 

determinação administrativa, sem a existência de lei que respaldasse seu pagamento. Tal situação perdurou até 11/1988, 

quando sobreveio a MP nº 20, posteriormente convertida na Lei nº 7.686/88, que, em seu artigo 8º, conferiu legalidade 

ao adiantamento pecuniário, bem como estabeleceu, no §1º, que referida verba passaria a ser reajustada a partir de 

11/1988. 

3 - Legitimado o pagamento do adiantamento pecuniário após o advento da Lei n.º 7.686/88, seu reajuste - nos termos 

do art. 8º do Decreto-lei n.º 2.335/87 - só passou a ser devido a partir do mês de novembro de 1988. E dessa data até a 

efetiva incorporação aos vencimentos, que se deu com o advento da Lei nº 8460/92, era reajustado nos termos previstos 

no Decreto-lei 2335/87, não havendo o que se pleitear. 

4 - Não há respaldo legal para permitir a aplicação retroativa da norma antes citada para reajustar os valores pagos no 

período de janeiro a outubro de 1988, porquanto tal hipótese a Lei n.º 7.686/88 não proclamou. Precedentes. 

5 - Da mesma forma, não procede o pedido de reajuste posterior ao advento da Lei 7686/88, uma vez que a própria lei 

prevê e especifica como seria tal reajuste. 

6 - Apelação improvida com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, fazendo-o, porém, por outro fundamento legal nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 
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00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1102790-08.1995.4.03.6109/SP 

  
1999.03.99.093991-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : ALICE GONSALEZ e outros 

 
: ANTONIO GEMENTE 

 
: JOSE RODRIGUES COELHO 

ADVOGADO : RENATO BONFIGLIO e outro 

 
: JOAO ADAUTO FRANCETTO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

 
: JOAO ADAUTO FRANCETTO 

APELADO : OS MESMOS 

EXCLUIDO : SIDNEY GAVA e outro 

 
: PASCHOAL DA SILVEIRA NUNES 

ADVOGADO : RENATO BONFIGLIO e outro 

 
: JOAO ADAUTO FRANCETTO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 95.11.02790-5 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE - GAE. LEI DELEGADA Nº 

13/92. LEI Nº 8.676/93. REAJUSTES DE 45% E 28,86% CONCEDIDO AOS MILITARES. LEIS NºS 8.622/93 E 

8.627/93. AUMENTO SALARIAL DE 98,22%. ENQUADRAMENTO FUNCIONAL (LEI Nº 8.460/92). 

1. A Lei nº 8.676/93 não assegurou o pagamento integral da Gratificação de Atividade - GAE no percentual de 160% 

aos autores, mas estabeleceu o reajuste na forma escalonada, até atingir o percentual máximo. 

2. Não ofende o princípio da isonomia, a concessão de gratificação apenas para uma categoria de servidor, bem como 

não há vedação legal para que uma gratificação seja concedida a diversos funcionários, em percentuais diversificados 

(Lei Delegada nº 13/92). 

3. O reajuste de 45% deferido aos servidores militares, em outubro de 1991, pela Lei 8.237/91, objetivou o 

reposicionamento salarial para corrigir distorções existentes nos soldos em relação aos demais funcionários, razão pela 

qual não pode ser estendido às categorias civis. 

4. A Administração Pública pode efetuar enquadramento e reclassificação de servidores, de acordo com os critérios de 

conveniência e oportunidade, desde que não haja redução de vencimentos. 

5. Os servidores civis fazem jus à diferença entre o percentual de 28,86%, concedido aos militares, nos termos da Lei n° 

8.622/93, e os que efetivamente incidiram sobre seus vencimentos. Tal diferença deve ser compensada com reajustes 

concedidos posteriormente pela Administração. 

6. O direito ao reajuste de 98,22%, correspondente à inflação de janeiro e fevereiro de 1994 (conversão em URV), não 

foi incorporado ao patrimônio dos servidores, tendo em vista que a Medida Provisória nº 434/94 revogou a sistemática 

de reajuste antes do término do período aquisitivo. 

7. O reajuste de 28,86% concedido aos servidores públicos, resultado da revisão geral de vencimentos, é devido tanto 

aos civis como aos militares, em observância ao princípio da isonomia, limitado, no caso, à 31/12/2000 (MP nº 

2.131/00). 

8. Não cabe ao funcionário, invocar direito adquirido ao regime jurídico anterior para ser enquadrado de forma diversa 

daquela determinada pelo Poder Público. Precedentes.  

9. Correção monetária dos créditos, é devida pelos índices estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal e previstos no 

Manual de Normas para Cálculos na Justiça Federal da Terceira Região. 

10. Juros de mora à taxa de 0,5% ao mês, nos termos da sentença. 

11. Sucumbência recíproca. 

12. Remessa oficial parcialmente provida. Apelações voluntárias improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial a fim de determinar as compensações 

previstas na Súmula 672 do STF, limitadas a 31/12/2000 (Medida Provisória nº 2.131/00) e negar provimento às 

apelações dos autores e da ré, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0205727-65.1994.4.03.6104/SP 

  
1999.03.99.098813-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : CONVERGE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : RUBENS MIRANDA DE CARVALHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 94.02.05727-7 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS RELATIVAS 

AO SAT, EMPREGADOS, EMPRESA E TERCEIROS. INEXISTÊNCIA DE VALORES COBRADOS A 

TÍTULO DE PRO LABORE. INAPLICABILIDADE DA TR COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA. VEDAÇÃO LEGAL À COMPENSAÇÃO DE 

VALORES. PRECEDENTES. 

 

1. A CDA discrimina a composição do débito, porquanto todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no 

título executivo - que goza de presunção de liquidez e certeza. 

 

2. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, sendo suficiente para instrução do 

processo a juntada da CDA, que goza de presunção de certeza e liquidez. 

 

3. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido 

e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

 

4. Não se aplica a TR na correção monetária dos créditos ou débitos tributários, devendo incidir, na vigência da Lei nº 

8.177/91, o INPC e, a partir de janeiro/92, a UFIR. 

 

5. A alteração do índice aplicável para fins de correção monetária do crédito tributário não enseja nulidade da CDA por 

ausência de liquidez e certeza. 

 

6. O excesso na cobrança expressa na CDA não macula sua liquidez, desde que os valores possam ser revistos por 

simples cálculos aritméticos. 

 

7. O discriminativo de débito indica com precisão a que se refere a dívida, evidenciando os períodos fiscalizados e os 

efeitos do não pagamento. Conforme se observa, não foram cobradas contribuições relativas ao Pro Labore, mas 

aquelas devidas ao SAT, relativas à parte patronal, terceiros e empregados. 

 

8. O devedor o devedor não logrou demonstrar, com objetividade e pertinência, a existência de qualquer irregularidade 

na forma de apuração da dívida, equívocos na sua cobrança ou cerceamento de defesa - à exceção da incidência da TR 

como fator de correção monetária. 

 

9. Os valores indevidos podem ser excluídos por simples cálculos aritméticos, não maculando a legitimidade do título 

fiscal. 

 

10. Quanto ao pedido de compensação, veda-se o encontro de contas em sede de execução fiscal, nos termos do art. 16, 

§ 3º, da LEF. 

 

11. Considerando a sucumbência mínima do INSS, mantém-se a verba honorária tal como fixada. 

 

12. Apelo do devedor parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo do devedor, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0312437-76.1998.4.03.6102/SP 

  
1999.03.99.101733-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CALCADOS CLOG LTDA 

ADVOGADO : MARIA DE FATIMA ALVES BAPTISTA 

 
: JOSÉ CHIACHIRI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.03.12437-4 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. ÍNDICES. CORREÇÃO MONETÁRIA. VERBA 

HONORÁRIA. 
I - Não conhecido o reexame necessário, à medida que sentenças tiradas em embargos à execução de título judicial, 

ainda que desfavoráveis à Fazenda Pública, não se submetem à referida condição especial de formação da coisa julgada. 

II - Segundo jurisprudência pacificada do Superior Tribunal de Justiça, caso não especificados na sentença exequenda 

os índices a serem empregados a título de correção monetária, tal pode se dar na fase de execução do julgado, nada 

obstando a determinação, nesse momento, da incidência do IPC. 

III - Correta a sentença quanto à condenação do INSS ao pagamento da verba honorária, primeiro porque, sucumbente 

em sua pretensão, inafastável sua responsabilidade por aludido encargo, e, segundo, porque, fixado segundo o piso 

legal, inegável sua modicidade. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0104246-38.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.104246-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

PARTE AUTORA : SOCIEDADE EDUCACIONAL CERQUILHO S/C LTDA e outros 

 
: ANALIA AMANCIO DE SOUZA 

 
: MOACIR BEZERRA DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE GERALDO DE PONTES FABRI 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00016-9 1 Vr CERQUILHO/SP 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ENTIDADE RECONHECIDA COMO 

ESTABELECIMENTO DE ENSINO OFICIAL POR ÓRGÃO AUTORIZADO. 
Reconhecida como estabelecimento de ensino oficial por órgão competente, a parte autora faz jus ao regime de 

incidência reclamado, sendo íntegros, portanto, os pagamentos que efetuara àquele título. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0104247-23.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.104247-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

PARTE AUTORA : SOCIEDADE EDUCACIONAL CERQUILHO S/C LTDA e outros 

 
: ANALIA AMANCIO DE SOUZA 

 
: MOACIR BEZERRA DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE GERALDO DE PONTES FABRI 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00004-1 1 Vr CERQUILHO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. MULTA. FALTA DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO/LIVRO FISCAL. 

VALOR ARBITRADO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. REDUÇÃO. 
Uma vez não revelado o fundamento implicativo da aplicação da multa executada em valor superior ao mínimo legal, 

impositiva sua redução. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006462-30.1999.4.03.6000/MS 

  
1999.60.00.006462-8/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : VALERIO PAPANDREU 

ADVOGADO : MARIA JOSE CORREIA PORTO PAPANDREU 

APELADO : Fundacao Nacional de Saude FUNASA/MS 

ADVOGADO : MAURO CESAR SANTIAGO CHAVES 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMENTA 
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SERVIDOR PÚBLICO. PRELIMIMINARES NÃO CONHECIDAS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA 

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE. ANISTIA POLÍTICA NÃO CONFIGURADA. REGIME CELETISTA. 

JUSTIÇA GRATUITA INDEFERIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1 - As preliminares que dizem respeito a litispendência e prescrição arguidas pelo apelante foram todas afastadas na 

r.sentença sem recurso da parte contrária, inexistindo, portanto, interesse recursal nesse aspecto. 

2 - A Fundação Nacional de Saúde é ente dotado de personalidade jurídica no âmbito do direito público interno e possui 

patrimônio próprio, sendo, portanto, parte legítima para figurar no pólo passivo das ações que versem sobre questões 

relativas aos servidores pertencentes ao seu quadro. Incabível, assim, a formação de litisconsórcio passivo com a União 

Federal, cuja ilegitimidade deve ser reconhecida, com efeito. 

3 - Não tendo o autor demonstrado que sofreu perseguição política durante o regime militar, não há como enquadrá-lo 

na condição de anistiado político. 

4 - A admissão e demissão de funcionário enquadrado no regime celetista não constitui óbice para que a demissão 

ocorra sem processo administrativo. 

5 - O atestado de pobreza subscrito pelo autor não é condição absoluta para se comprovar a hipossuficiência, haja vista 

tratar-se de médico e funcionário público, tendo, ainda, conforme consignado na sentença, comprovado rendimento 

bruto razoável, não sendo o caso de ser concedido o benefício da justiça gratuita. 

6 - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer das preliminares referentes à litispendência e prescrição, rejeitar a 

preliminar de legitimidade passiva da União e negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006812-18.1999.4.03.6000/MS 

  
1999.60.00.006812-9/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : DALVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RAQUEL PEREIRA RAMOS e outros 

CODINOME : DALVA DE OLIVEIRA SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

EMENTA 

SERVIDOR PÚBLICO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. INEXISTÊNCIA DO NOME DO 

SERVIDOR NA PORTARIA INAUGURAL. DELEGADO OUVIDO COMO TESTEMUNHA. NULIDADES 

NÃO CONFIGURADAS. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DA UNIÃO PROVIDAS. 
1 - A falta de menção detalhada dos fatos imputados ao servidor, no caso, a autora, na portaria inaugural do processo 

disciplinar, não é suficiente para anulá-lo, uma vez que esta teve pleno conhecimento dos motivos que o ensejaram e 

não houve qualquer prejuízo a sua defesa, tanto que a autora foi citada e interrogada, apresentou defesa e arrolou 

testemunhas. 

2 - Não há que se falar em nulidade, também, pelo fato de o Delegado da Receita Federal que expediu a portaria 

inaugural ter sido ouvido como testemunha sem se desvencilhar do processo. O ato proferido pelo Delegado, após sua 

oitiva, consistiu, na verdade, em mero ato ordinatório sem qualquer conteúdo efetivamente decisório, uma vez que se 

limitou a relatar as conclusões da Comissão de Inquérito, sem aplicar quaisquer penalidades visto não pertencer a sua 

alçada, determinando o encaminhamento do processo disciplinar ao Ministério da Fazenda. 

3 - Remessa oficial e apelação interposta pela União providas. 

4 - Sucumbência invertida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação interposta pela União para julgar 
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improcedente o pedido constante na inicial, invertendo os ônus da sucumbência, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012792-34.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.012792-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : MARLY WATANABE e outro 

ADVOGADO : KELI CRISTINA DA SILVEIRA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

SFH. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL. REVISÃO DE CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO. PES. APURAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TR. URV. PRECEDENTES.  
 

1. Reconheço ser indevida, por ausência de legitimidade, a presença da União no pólo passivo. 

 

2. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que deve ser corrigido segundo índice de reajuste da poupança, quando assim contratado. 

 

3. O PES não constitui índice de correção monetária, mas regra de cálculo das prestações a serem pagas pelo mutuário, 

tendo em conta seu salário. 

 

4. Deve ser mantida a relação prestação/salário, como forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 

avença, se as partes expressamente contrataram o "Plano de Equivalência Salarial". 

 

5. Não há impedimento à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, 

firmados após a entrada em vigor da Lei nº 8.177/91. 

 

6. Não é ilegal a utilização da URV como fator de correção das prestações, pois este indexador prestigia o equilíbrio 

econômico-financeiro do vínculo. 

 

7. Não é ilegal o sistema de apuração do saldo devedor, nos contratos de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH, 

pelo qual se estabelece prévia atualização e posterior amortização. 

 

8. A decisão recorrida encontra-se em parcial desconformidade com os precedentes e motivação acima, pois determinou 

à exclusão da Taxa Referencial. 

 

9. Matéria preliminar rejeitada. Apelo do mutuário improvido. Apelo da CEF parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar parcial provimento ao apelo da 

CEF e negar provimento ao apelo do mutuário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035880-04.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.035880-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA e outro 

APELADO : VINICIUS DONIZETI NORONHA e outro 

 
: LUBIA SIQUEIRA NORONHA 

ADVOGADO : MIRELLE DOS SANTOS OTTONI e outro 

EMENTA 

SFH. REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO. EQUIVALÊNCIA SALARIAL NÃO OBEDECIDA. 

PES. PRECEDENTES. 

 

1. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que deve ser corrigido segundo índice de reajuste da poupança, quando assim contratado.  

 

2. O PES não constitui índice de correção monetária, mas regra de cálculo das prestações a serem pagas pelo mutuário, 

tendo em conta seu salário.  

 

3. Deve ser mantida a relação prestação/salário, como forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 

avença, se as partes expressamente contrataram o "Plano de Equivalência Salarial". 

 

4. Existe demonstração de que os reajustes das parcelas do financiamento não obedeceram ao critério da equivalência 

salarial. 

 

5. Apelo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040439-04.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.040439-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA e outro 

APELADO : ROBERTO BENEDITO DE LIMA e outro 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

EMENTA 

SFH. CAUTELAR. JULGAMENTO DO FEITO PRINCIPAL. EXTINÇÃO DA MEDIDA CAUTELAR POR 

PERDA DE OBJETO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. PRECEDENTES. 
 

1. Julgado o feito principal, perde objeto a pretensão cautelar. 

 

2. Ausência de interesse recursal da apelante. 

 

3. Extinção do processo cautelar, sem exame de mérito nos termos do art. 267, VI, do CPC, com fixação de honorários. 

 

4. Precedentes. 

 

5. Apelo prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057957-07.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.057957-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : BOBINEX IND/ E COM/ DE PAPEIS LTDA 

ADVOGADO : OSVALDO ARVATE JUNIOR 

 
: MILTON MARCELLO RAMALHO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. VALOR DO DÉBITO. EXCESSIVO. IPC. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
I - Ouvidas as partes, em primeiro grau, a respeito dos cálculos ofertados pela contadoria judicial, cuidara o INSS de 

manifestar sua explícita concordância, exceção feita à metodologia de apuração dos juros devidos. 

II - Discussão a respeito do uso do IPC no levantamento da correção monetária, estava desde antes obstada, fruto da 

preclusão lógica derivada da conduta firmada pelo INSS na instância originária. 

III - Os juros na espécie devidos foram levantados segundo a forma preordenada no título judicial, desde o respectivo 

trânsito em julgado, à base de 1% ao mês. 

IV - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058474-12.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.058474-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : VINICIUS DONIZETI NORONHA e outro 

ADVOGADO : MIRELLE DOS SANTOS OTTONI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES e outro 

EMENTA 

SFH. CAUTELAR. JULGAMENTO DO FEITO PRINCIPAL. EXTINÇÃO DA MEDIDA CAUTELAR POR 

PERDA DE OBJETO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. PRECEDENTES. 

 

1. Julgado o feito principal, perde objeto a pretensão cautelar.  

 

2. Ausência de interesse recursal da apelante. 

 

3. Extinção do processo cautelar. 

 

4. Precedentes. 

 

5. Apelo prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir o processo sem julgamento do mérito e julgar prejudicado o apelo, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004612-20.1999.4.03.6103/SP 

  
1999.61.03.004612-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

APELADO : HELENA LUISA RODRIGUES PEREIRA ALVES 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

EMENTA 

SFH. CAUTELAR. JULGAMENTO DO FEITO PRINCIPAL. EXTINÇÃO DA MEDIDA CAUTELAR POR 

PERDA DE OBJETO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. PRECEDENTES. 
 

1. Julgado o feito principal, perde objeto a pretensão cautelar. 

 

2. Ausência de interesse recursal da apelante. 

 

3. Extinção do processo cautelar, sem exame de mérito nos termos do art. 267, VI, do CPC, com fixação de honorários. 

 

4. Precedentes. 

 

5. Apelo prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005746-82.1999.4.03.6103/SP 

  
1999.61.03.005746-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

APELADO : AGOSTINHO MASSONI JUNIOR 

ADVOGADO : CELIA MARIA DE SANTANNA e outro 

EMENTA 

SFH. REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO. LEGITIMIDADE DA CEF. DESNECESSÁRIA 

INTERVENÇÃO DA UNIÃO. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO AGENTE FIDUCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. 

CES. PRECEDENTES. 
 

1. É necessária a intervenção da CEF (CC nº 16.483/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 26.06.1996). 

 

2. É indevida, por ausência de legitimidade, a presença da União e da EMGEA no pólo passivo (REsp nº 605.831/CE, 

1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 23.08.2005). 
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3. É incabível a denunciação da lide ao agente fiduciário, porquanto não estão presentes as hipóteses previstas no art. 70 

do CPC. 

 

4. O CES (coeficiente de equivalência salarial) pode ser exigido, quando contratualmente estabelecido. 

 

5. Agravo retido improvido. 

 

6. Matéria preliminar rejeita. Apelo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo retido, conhecer de parte da apelação e, 

na parte conhecida, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011135-42.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.011135-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : FABIO HENRIQUE MOYSES e outro 

 
: MARIA CONCEICAO MACHADO DE LIMA 

ADVOGADO : LAURO CAMARA MARCONDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI Nº 70/66. ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. AUSÊNCIA SUPERVENIENTE DE INTERESSE PROCESSUAL. 

I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no 

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do imóvel objeto do contrato de financiamento. 

II - Propositura de ação pelo mutuário, anteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de cláusulas 

contratuais e recálculo do saldo devedor, mas sem a obtenção de tutela antecipada ou qualquer outra medida judicial 

tendente à suspensão da execução extrajudicial. 

III - A orientação firmada no STJ para casos assemelhados está consolidada no sentido de que inexiste interesse de agir 

dos mutuários na discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro da 

Habitação após a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial, restando assim superadas todas as discussões a esse 

respeito. Precedentes desta Corte. 

IV - Apelação a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, vencido o Sr. Presidente, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017629-20.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.017629-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : ISNALDO APARECIDO GUIMARAES 

ADVOGADO : LAURO CAMARA MARCONDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 
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APELADO : SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS 

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM e outros 

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH). AÇÃO DE REVISÃO 

CONTRATUAL. "CONTRATO DE GAVETA". CESSIONÁRIO. ILEGITIMIDADE ATIVA. 

I. O cessionário adquirente de imóvel financiado pelo Sistema Financeiro da Habitação por meio de instrumento 

particular firmado com o mutuário original sem a interveniência da instituição financeira ("contrato de gaveta") não é 

parte legítima para pleitear em juízo a revisão das cláusulas contratuais. Precedentes do STJ e desta Corte. 

II. Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001631-06.1999.4.03.6107/SP 

  
1999.61.07.001631-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : VIDRACARIA MARECHAL LTDA 

ADVOGADO : JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DE CDA NÃO CONFIGURADA. PRESENÇA DE 

TODOS OS ELEMENTOS DE VALIDADE DO TÍTULO. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ. 

PRECEDENTES. 

 

1. A CDA discrimina a composição do débito, porquanto todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no 

título executivo - que goza de presunção de liquidez e certeza. 

 

2. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, sendo suficiente para instrução do 

processo executivo a juntada da CDA, que goza de presunção de certeza e liquidez. 

 

3. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido 

e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

 

4. O título executivo apresenta todos os requisitos de validade, no aspecto formal e material: dele se extraem os 

fundamentos e o valor originário da dívida, relacionada ao descumprimento do dever de apresentar documentos 

solicitados pela fiscalização. 

 

5. Diante desta exigência - que goza de presunção de legitimidade - o embargante não logrou demonstrar qualquer 

irregularidade na forma de apuração da dívida, equívocos na sua cobrança ou eventual cerceamento de defesa. 

 

6. O equívoco na apresentação do discriminativo de débito - referente à obrigação principal - em nada prejudica a 

exigência tributária, pois o devedor sempre soube o que estava sendo cobrado, conforme expresso no procedimento 

administrativo e nestes embargos. 

 

7. Ademais, o executado pôde exercitar e exercitou amplamente sua defesa em face da conduta omissiva imputada e 

não do artigo de lei eventualmente violado - algo menos importante. 

 

8. Honorários fixados nos termos do art. 20, § 3º, do CPC. 
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9. Apelo do INSS e remessa oficial providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002685-98.1999.4.03.6109/SP 

  
1999.61.09.002685-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MARIA DE LOURDES SPAZZIANI e outro 

 
: PAULO SERGIO SARDINHA 

ADVOGADO : NEUSA DECHEN DE OLIVEIRA E SILVA e outro 

PARTE RE' : EEPO EMPRESA DE ENGENHARIA PROJETOS E OBRAS LTDA e outro 

 
: FRANCISCO AGOSTINHO PAGOTTO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

EMBARGOS DE TERCEIRO. CONSTRIÇÃO SOBRE IMÓVEL. REGISTRO. 
I - Os apelados, originariamente terceiros-embargantes, de fato adquiriram o imóvel constritado nos autos principais, e 

referida aquisição não foi imediatamente levada a registro, senão apenas depois da citação havida no processo principal. 

II - Embora não efetuada sua transcrição no registro imobiliário, a celebração de compra e venda de imóvel é de ser 

considerada suficiente para fins de preservação do direito da posse do terceiro adquirente de boa-fé, ex vi da Súmula 84 

do Superior Tribunal de Justiça. 

III - Reforça tal conclusão a ausência de registro de qualquer constrição, circunstância que obsta a presunção de que os 

contratantes agiram em consilium fraudis - para isso, a propósito, antes de se falar em presunção, necessária seria a 

demonstração, por parte do credor, de que o comprador tinha conhecimento da existência de execução fiscal contra o 

alienante ou agiu em conluio com o devedor-vendedor, sendo insuficiente o argumento de que a venda foi realizada 

após a citação do executado. 

IV - Quanto à questão pertinente à distribuição dos ônus sucumbenciais, em especial dos honorários advocatícios, friso: 

embora a reconheça como uma questão revisitável pela via do reexame necessário, é fato que a postura de resistência 

assumida pelo INSS impede a tomada da fórmula preconizada pela Súmula 303 do Superior Tribunal de Justiça ("em 

embargos de terceiro, quem deu causa à constrição indevida deve arcar com os honorários advocatícios") como 

critério de definição desse ponto. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004703-80.1999.4.03.6113/SP 

  
1999.61.13.004703-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 
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APELADO : DAVID RICARDO SALAZAR LOPES e outro 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA 

EMENTA 

SFH. CAUTELAR. JULGAMENTO DO FEITO PRINCIPAL. EXTINÇÃO DA MEDIDA CAUTELAR POR 

PERDA DE OBJETO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. PRECEDENTES. 

 

1. Julgado o feito principal, perde objeto a pretensão cautelar. 

 

2. Ausência de interesse recursal da apelante. 

 

3. Extinção do processo cautelar, sem exame de mérito nos termos do art. 267, VI, do CPC, com fixação de honorários. 

 

4. Precedentes. 

 

5. Apelo prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020463-56.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.020463-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : NUTRIVIDA COM/ DE ALIMENTOS CONGELADOS LTDA 

ADVOGADO : EGIDIO CARLOS DA SILVA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA REFERENTE A 

EMPREGADO. VÍNCULO DE EMPREGO PRESUMIDO PELA AUTORIDADE FISCAL. PROVA EM 

SENTIDO CONTRÁRIO. PRESTAÇÃO LABORAL EM CARÁTER FAMILIAR E CIRCUNSTANCIAL. 
 

1. O embargante logrou demonstrar, de maneira razoável, que José Wilson Guedes não prestou serviços na condição de 

empregado. 

 

2. A constatação de que se vale o exequente pareceu precipitada, pois tudo estava a indicar, por ocasião da lavratura da 

NFLD, que não se tratava de relação habitual, onerosa e com subordinação. 

 

3. O fato de ser atendido pela mesma pessoa, ainda que em duas oportunidades, não autorizaria o senhor fiscal a 

presumir o emprego, desconsiderando as circunstâncias do local e da atividade. 

 

4. Também não havia outros elementos que justificassem a cobrança das contribuições em patamar elevado (salário-de-

contribuição equivalente a 10 salários mínimos), como se a pessoa ocupasse cargo gerencial. 

 

5. Entende-se que o trabalho derivou de deveres familiares, por cortesia, numa situação circunstancial: isto se encontra 

razoavelmente descrito pelas testemunhas - e deve ser reconhecido. 

 

6. Apelo do INSS e remessa oficial improvidos. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

 

 

00041 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002221-10.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.002221-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

PARTE AUTORA : SOCIEDADE EDUCACIONAL MOANA S/C LTDA e outros 

 
: ANALIA MANCIO DE SOUZA 

 
: MOACIR BEZERRA DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE GERALDO DE PONTES FABRI 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIETE SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.00014-9 1 Vr TIETE/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ENTIDADE RECONHECIDA COMO 

ESTABELECIMENTO DE ENSINO OFICIAL POR ÓRGÃO AUTORIZADO. HONORÁRIOS. REDUÇÃO. 

1. Reconhecida como estabelecimento de ensino oficial por órgão competente, a executada faz jus ao regime de 

incidência reclamado, sendo íntegros, portanto, os pagamentos que efetuara àquele título. 

2. Por singelo, o caso recomenda a manutenção do piso de 10% firmado no parágrafo 3º do art. 20 do Código de 

Processo Civil. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial para reduzir os honorários advocatícios 

de 15% para 10%, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002873-27.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.002873-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : F RIBEIRO DE MATTOS E CIA LTDA 

ADVOGADO : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.00022-2 A Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO-PREVIDENCIÁRIO. MICRO-EMPRESA. PROCEDIMENTOS SIMPLIFICADOS. DOCUMENTOS 

COMPROBATÓRIOS DO CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIO-PREVIDENCIÁRIAS. DEVER DE 

MANUTENÇÃO. DESCUMPRIMENTO. AFERIÇÃO INDIRETA. LEGALIDADE. 

1. Não se desconhece que, nos termos do art. 18 da Lei nº 7.256/84 (diploma vigente à época dos fatos geradores), o 

Poder Executivo deveria estabelecer procedimentos simplificados, a facilitar o cumprimento da legislação trabalhista e 

previdenciária pelas microempresas, assim como para eliminar exigências burocráticas e obrigações acessórias 

incompatíveis com o tratamento diferenciado e favorecido a ser gozado por referida classe. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 43/1889 

2. A par disso, o art. 21, inciso III, do mesmo diploma afastava, desde sempre, a dispensa do cumprimento do dever, 

pelas micro-empresas, de manter arquivados documentos comprobatórios dos direitos e obrigações trabalhistas e 

previdenciárias, especialmente folhas de pagamentos, recibos de salários e remunerações, bem como comprovantes de 

descontos efetuados e de recolhimento de contribuições. 

3. Descumprido o dever referido, legítimo o lançamento por aferição indireta, uma vez autorizado pelo art. 141, 

parágrafo 3º, do Decreto nº 89.312/84 (Consolidação das Leis da Previdência Social), dispositivo que preordenava 

critérios para tanto, de modo a reprimir a invocação de suposta ofensa ao princípio da legalidade. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0702691-15.1995.4.03.6106/SP 

  
2000.03.99.009916-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : RIOFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 

ADVOGADO : MAURI JOSE CRISTAL e outros 

 
: JOAO ALBERTO GODOY GOULART 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.07.02691-6 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INOVAÇÃO RECURSAL. INADMISSIBILIDADE. 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. CARÁTER PROTELATÓRIO. CABIMENTO. 

1. Não se conhece de recurso na parte em que inova, suscitando tema que poderia mas não fora levantado na instância 

originária. 

2. É correta a condenação por litigância de má-fé, se patente o caráter procrastinatório da atuação processual da parte 

condenada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do recurso e na parte conhecida negar-lhe provimento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035238-37.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.035238-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : ITACOM VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO JORGE DAMHA FILHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00055-0 2 Vr ITAPIRA/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 44/1889 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. LITISPENDÊNCIA E NULIDADE DO TÍTULO. INOCORRÊNCIA. SAT. 

COMPATIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO SOBRE PAGAMENTOS FEITOS A AUTÔNOMOS E 

ADMINISTRADORES. LEI COMPLEMENTAR 84/96. MULTA. CONFISCO. INOCORRÊNCIA. SELIC. PROVA 

PERICIAL: DESNECESSIDADE. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. RECURSO PROCRASTINATÓRIO. NÃO-

VERIFICAÇÃO. 

1. Suficientemente provado que as cobranças são distintas, tanto pela época quanto pelo fato gerador, das invocadas 

como paradigma, de se afastar a alegação de litispendência. 

2. Se a CDA preenche todas as condições legais exigíveis, descabido falar em nulidade. 

3. Reconhecida, pela Suprema Corte, a constitucionalidade de toda a regulamentação da contribuição ao SAT (RE nº 

343.446, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ de 04/04/2004), descabido falar em incompatibilidade de sua cobrança. 

4. As parcelas de contribuição apuradas mediante a inclusão de valores pagos a título de pró-labore, se posteriores à Lei 

Complementar nº 84/96, são devidas. 

5. Incabível qualificar encargos sancionatórios como confiscatórios: dada sua missão, tais encargos não se subsumem 

aos padrões que orientam o princípio do não-confisco, valor que espraia efeitos apenas sobre exigências que encontram 

seu fato gerador em condutas lícitas, não subordinadas, portanto, à noção de sanção. 

6. É regular a incidência da taxa SELIC a título de juros. 

7. É indevida a prova pericial se sua feitura está voltada à delimitação, em termos numéricos, do efeito da adoção de 

tese jurídica. 

8. Não é acertada a condenação nas penas da litigância de má-fé se não se colhe no caso concreto a prática de conduta 

que caracterize indevido emprego do direito de ação/defesa. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para excluir a condenação da apelante na 

pena de litigância de má-fé, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036292-38.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.036292-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : DISTRAL TECIDOS LTDA 

ADVOGADO : MIGUEL ALFREDO MALUFE NETO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00178-9 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INSUFICIÊNCIA DE MOTIVAÇÃO. (I)LIQUIDEZ E (IN)CERTEZA DA 

OBRIGAÇÃO EXEQÜENDA. HONORÁRIOS. 

I - Quando da prolação da sentença de primeiro grau, a disciplina atinente à cobrança de taxa judiciária encontrava-se 

depositada na Lei nº 4.952/1985, cujo art. 6º isentava, às expressas, os embargos à execução de preparo. 

II - Sobre o argumento deduzido em torno da (i)liquidez e (in)certeza da obrigação exeqüenda: a alegação em questão 

funcionaria como mero consectário da eventual acolhida das alegações trazidas a contexto com o intuito de caracterizar 

como excessivos os encargos originariamente cobrados, o que, todavia, não se vê identificado na espécie, até mesmo 

porque, deduzidas tais alegações de forma absolutamente genérica, não há sequer como se apurar onde se apresentaria e 

de porte seria referido excesso. 

III - Quanto à afirmada nulidade do decisório apelado, por alegada insuficiência de motivação: a sentença a quo 

enfrentou, observada a generalidade com quê se revelaram, todos os argumentos trazidos initio litis.  

IV - Por singelo, o caso recomenda a manutenção do piso de 10% firmado no parágrafo 3º do art. 20 do Código de 

Processo Civil. 

V - Do exame dos autos não se colhe a prática de conduta que caracterize indevido emprego do direito de ação/defesa, 

senão, ao reverso, regular apropriação da oportunidade ex lege conferida de exercício do direito de atacar pretensão 

executória. 

VI - Preliminar arguida em cotrarrazões rejeitada. 
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VII - Apelação parcialmente provida para reduzir os honorários advocatícios de 15% para 10%. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida em contrarrazões e dar parcial provimento à 

apelação para reduzir os honorários advocatícios de 15% para 10%, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1102774-88.1994.4.03.6109/SP 

  
2000.03.99.043685-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : DISTRAL TECIDOS LTDA 

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 94.11.02774-1 1 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA. 

PARCELAMENTO. REVISÃO. ACRÉSCIMOS LEGAIS (JUROS, MULTA E CORREÇÃO). CUMULAÇÃO. 

EXIGIBILIDADE. TR/TRD. TAXA DE JUROS. POSSIBILIDADE.  

I - A ação declaratória proposta visa excluir os acréscimos legais exigíveis em razão do inadimplemento da obrigação 

previdenciária, inclusive acumuladamente (multa, juros e correção). Ocorre que a TRD/TR foi utilizada não como fator 

de correção monetária e sim como taxa de juros (fls. 108), o que é perfeitamente legítimo desde fevereiro de 1991, 

conforme entendimento hoje pacificado. Nesse sentido, o julgamento pelo Supremo Tribunal Federal da ADIn MC nº 

835-8/DF (Relator Ministro Celso de Mello), em que se rejeitou a argüição de inconstitucionalidade do art. 30 da Lei nº 

8.218/91. 

II - Assim, a improcedência do pedido declaratório de revisão do parcelamento contido na ação é medida que se impõe, 

condenando-se a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à 

causa (CPC, art. 20, §4º). 

III - Apelação do INSS e remessa oficial providas. Sentença reformada para julgar improcedente o pedido de revisão do 

parcelamento.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005647-92.1997.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.074507-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVONE COAN e outro 

APELADO : JOSE CLAUDIO DA COSTA AGRA e outro 

 
: CONCEICAO APARECIDA RUFINO AGRA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA RODRIGUES e outro 

No. ORIG. : 97.00.05647-3 7 Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

SFH. CAUTELAR. JULGAMENTO DO FEITO PRINCIPAL. EXTINÇÃO DA MEDIDA CAUTELAR POR 

PERDA DE OBJETO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. PRECEDENTES. 

 

1. Julgado o feito principal, perde objeto a pretensão cautelar.  

 

2. Ausência de interesse recursal da apelante. 

 

3. Extinção do processo cautelar, sem exame de mérito nos termos do art. 267, VI, do CPC, com fixação de honorários. 

 

4. Precedentes. 

 

5. Apelo prejudicado. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006784-16.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.006784-1/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ALCIDES VAZ DE MELO 

ADVOGADO : FREDERICO PENNA (Int.Pessoal) 

INTERESSADO : POSTO TUPINAMBAS LTDA e outros 

 
: LETICIA CHAPARRO 

 
: FERNANDO FRANCO FERNANDES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS DE TERCEIRO. CONSTRIÇÃO SOBRE IMÓVEL. REGISTRO. 

I - O apelado, originariamente terceiro-embargante, de fato adquiriu o imóvel constritado nos autos principais, e referida 

aquisição não foi levada a registro. 

II - Embora não efetuada sua transcrição no registro imobiliário, a celebração de compra e venda de imóvel é de ser 

considerada suficiente para fins de preservação do direito da posse do terceiro adquirente de boa-fé, ex vi da Súmula 84 

do Superior Tribunal de Justiça. 

III - Reforça tal conclusão a ausência de registro de qualquer constrição, circunstância que obsta a presunção de que os 

contratantes agiram em consilium fraudis - para isso, a propósito, antes de se falar em presunção, necessária seria a 

demonstração, por parte do credor, de que o comprador tinha conhecimento da existência de execução fiscal contra o 

alienante ou agiu em conluio com o devedor-vendedor, sendo insuficiente o argumento de que a venda foi realizada 

após a citação do executado. 

IV - Quanto à questão pertinente à distribuição dos ônus sucumbenciais, em especial dos honorários advocatícios, 

embora a reconheça como uma questão revisitável pela via do reexame necessário, é fato que a postura de resistência 

assumida pelo INSS impede a tomada da fórmula preconizada pela Súmula 303 do Superior Tribunal de Justiça ("em 

embargos de terceiro, quem deu causa à constrição indevida deve arcar com os honorários advocatícios") como 

critério de definição desse ponto. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009379-76.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.009379-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : CARMEN ELIZABETH INGLEZ BRAZAO LEBRE e outro 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

SFH. CAUTELAR. JULGAMENTO DO FEITO PRINCIPAL. EXTINÇÃO DA MEDIDA CAUTELAR POR 

PERDA DE OBJETO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. PRECEDENTES. 

 

1. Julgado o feito principal, perde objeto a pretensão cautelar. 

 

2. Ausência de interesse recursal da apelante. 

 

3. Extinção do processo cautelar, sem exame de mérito nos termos do art. 267, VI, do CPC, com fixação de honorários. 

 

4. Precedentes. 

 

5. Apelo prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015527-06.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.015527-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : CARMEN ELIZABETH INGLEZ BRAZAO LEBRE e outro 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

SFH. REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO. LEGITIMIDADE DA CEF. DESNECESSÁRIA 

INTERVENÇÃO DA UNIÃO. CARÊNCIA DA AÇÃO NÃO CONFIGURADA. PES. CES.URV. TR. TABELA 

PRICE. SISTEMA DE APURAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. PRECEDENTES.  

 

1. A CEF é parte legítima, sendo desnecessária a intervenção da União. 
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2. O reajuste das prestações segundo equivalência salarial é compatível, em tese, com o ordenamento, não estando 

configurada a carência de ação. 

 

3. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que deve ser corrigido segundo índice de reajuste da poupança, quando assim contratado. 

 

4. O PES não constitui índice de correção monetária, mas regra de cálculo das prestações a serem pagas pelo mutuário, 

tendo em conta seu salário. 

 

5. Deve ser mantida a relação prestação/salário, como forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 

avença, se as partes expressamente contrataram o "Plano de Equivalência Salarial". 

 

6. O CES (coeficiente de equivalência salarial) pode ser exigido, quando contratualmente estabelecido. 

 

7. Não há impedimento à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, 

firmados após a entrada em vigor da Lei nº 8.177/91. 

 

8. Não é ilegal a utilização da URV como fator de correção das prestações, pois este indexador prestigia o equilíbrio 

econômico-financeiro do vínculo. 

 

9. Não é ilegal o sistema de apuração do saldo devedor, nos contratos de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH, 

pelo qual se estabelece prévia atualização e posterior amortização. 

 

10. É legal a adoção do Sistema Francês de Amortização (Tabela Price) nos contratos de mútuo para aquisição de 

imóvel pelo SFH. 

 

11. o art. 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 não trata de limitação de juros remuneratórios a 10% ao ano; dispõe, tão-

somente, sobre critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no art. 5º do mesmo diploma legal. 

 

12. Precedentes. 

 

13. Matéria preliminar rejeitada. 

 

14. Apelo da CEF parcialmente provido. 

 

15. Apelo dos autores improvido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar parcial provimento ao apelo da 

CEF e negar provimento à apelação dos autores, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019040-79.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.019040-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

APELADO : CLAUDINEI APARECIDO CORREA 

ADVOGADO : PAULA FLORENTINO DE BARROS e outro 

EMENTA 

SFH. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL. CARÊNCIA DA AÇÃO NÃO CONFIGURADA. 

REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO. PES. TABELA PRICE. TR. URV. VERBA 

HONORÁRIA. PRECEDENTES.  
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1. Reconheço ser indevida, por ausência de legitimidade, a presença da União no pólo passivo. 

 

2. O reajuste das prestações segundo equivalência salarial é compatível, em tese, com o ordenamento, não estando 

configurada a carência de ação. 

 

3. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que deve ser corrigido segundo índice de reajuste da poupança, quando assim contratado. 

 

4. O PES não constitui índice de correção monetária, mas regra de cálculo das prestações a serem pagas pelo mutuário, 

tendo em conta seu salário. 

 

5. Deve ser mantida a relação prestação/salário, como forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 

avença, se as partes expressamente contrataram o "Plano de Equivalência Salarial". 

 

6. Não há impedimento à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, 

firmados após a entrada em vigor da Lei nº 8.177/91. 

 

7. Não é ilegal a utilização da URV como fator de correção das prestações, pois este indexador prestigia o equilíbrio 

econômico-financeiro do vínculo 

 

8. Não é ilegal o sistema de apuração do saldo devedor, nos contratos de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH, 

pelo qual se estabelece prévia atualização e posterior amortização. 

 

9. É legal a adoção do Sistema Francês de Amortização (Tabela Price) nos contratos de mútuo para aquisição de imóvel 

pelo SFH (REsp nº 675.808/RN, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 18.08.2005); 

 

10. Matéria preliminar rejeitada. Apelo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação e, na parte conhecida, rejeitar a matéria 

preliminar e, no mérito, dar parcial provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035138-42.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.035138-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA ROSA BUSTELLI e outro 

APELADO : JOAO BATISTA PIRES DE CAMARGO e outro 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

EMENTA 

SFH. REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO. DESNECESSIDADE DE INTERVENÇÃO DA 

UNIÃO FEDERAL. PES. CES. URV. PRECEDENTES.  

 

1. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que deve ser corrigido segundo índice de reajuste da poupança, quando assim contratado. 

 

2. O PES não constitui índice de correção monetária, mas regra de cálculo das prestações a serem pagas pelo mutuário, 

tendo em conta seu salário. 

 

3. O CES (coeficiente de equivalência salarial) pode ser exigido, quando contratualmente estabelecido. 

 

4. Não é ilegal a utilização da URV como fator de correção das prestações, pois este indexador prestigia o equilíbrio 

econômico-financeiro do vínculo. 
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5. Agravo retido conhecido e improvido. 

 

6. Apelação da CEF parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do recurso e, na parte conhecida, negar provimento ao 

agravo retido e dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044954-48.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.044954-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : ANTONIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : LEANDRA YUKI KORIM 

 
: LUZIA FUJIE KORIN 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PRESCRIÇÃO DA AÇÃO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO. PEDIDO DE 

RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS RECOLHIDAS EM PERÍODO ANTERIOR À 

LEI Nº 8.212/91. PRAZO QÜINQÜENAL, COM FUNDAMENTO NO DECRETO Nº 20.910/32. 

PRECEDENTES. 

 

1. O prazo prescricional para repetição de indébito relativo a contribuições previdenciárias não se confunde com o prazo 

previsto no art. 144 da Lei nº 3.807/60 - trintenal - de que a autarquia dispõe para a cobrança da dívida ativa. 

 

2. O prazo para pleitear a restituição de contribuições previdenciárias recolhidas no período que antecedeu a edição da 

Lei nº 8.212/91 (EC nº 08/77) é de cinco anos, nos termos dos arts. 1º e 2º do Decreto nº 20.190/32. 

 

3. No caso, os recolhimentos remontam ao período compreendido entre janeiro/1979 a junho/1987, tendo sido proposta 

a ação somente em 08.11.2000. 

 

4. Ocorrência da prescrição. 

 

5. Precedentes do C. STJ e desta Corte Regional. 

 

6. Apelo improvido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011787-34.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.011787-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : DOUGLAS VITALIANO 
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ADVOGADO : JULIANA ISSA (Int.Pessoal) 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. BEM DE FAMÍLIA. NÃO COMPROVAÇÃO. NULIDADE NO PROCEDIMENTO DE 

INTIMAÇÃO DA PENHORA. INOCORRÊNCIA. CURADOR ESPECIAL. NEGAÇÃO GERAL. 

INADIMSSIBILIDADE.  

I - O embargante não produziu quaisquer provas de que a penhora recaiu sobre bem de família, observados os requisitos 

gerais da Lei 8.009/90.  

II - Sendo desconhecido o paradeiro do executado, válida a sua intimação via edital, com a nomeação de curador 

especial, nos termos da lei. 

III - A negação geral somente é cabível em sede de contestação, a teor do disposto no art. 302/CPC. 

IV - Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003806-48.2000.4.03.6103/SP 

  
2000.61.03.003806-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : HELENA LUISA RODRIGUES PEREIRA ALVES 

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES ANTONGIOVANNI DA FONSECA e outro 

REPRESENTANTE : NEUZA MARIA DE VASCONCELOS LEITE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

SFH. REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO. LEGITIMIDADE DA CEF. DESNECESSÁRIA 

INTERVENÇÃO DA UNIÃO. CARÊNCIA DA AÇÃO NÃO CONFIGURADA. PES. CES. TABELA PRICE. 

SISTEMA DE APURAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. PRECEDENTES.  

 

1. A CEF é parte legítima, sendo desnecessária a intervenção da União. 

 

2. O reajuste das prestações segundo equivalência salarial é compatível, em tese, com o ordenamento, não estando 

configurada a carência de ação. 

 

3. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que deve ser corrigido segundo índice de reajuste da poupança, quando assim contratado. 

 

4. O PES não constitui índice de correção monetária, mas regra de cálculo das prestações a serem pagas pelo mutuário, 

tendo em conta seu salário. 

 

5. Deve ser mantida a relação prestação/salário, como forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 

avença, se as partes expressamente contrataram o "Plano de Equivalência Salarial". 

 

6. Não é ilegal a utilização da URV como fator de correção das prestações, pois este indexador prestigia o equilíbrio 

econômico-financeiro do vínculo. 

 

7.O CES (coeficiente de equivalência salarial) pode ser exigido, quando contratualmente estabelecido. 
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8. Não é ilegal o sistema de apuração do saldo devedor, nos contratos de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH, 

pelo qual se estabelece prévia atualização e posterior amortização. 

 

9. É legal a adoção do Sistema Francês de Amortização (Tabela Price) nos contratos de mútuo para aquisição de imóvel 

pelo SFH. 

 

10. Precedentes. 

 

11. Matéria preliminar rejeitada. 

 

12. Apelos improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento aos apelos, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004210-02.2000.4.03.6103/SP 

  
2000.61.03.004210-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : GERALDO DIMAS CAMPOS e outros 

ADVOGADO : DEBORAH DA SILVA FEGIES e outro 

REPRESENTANTE : ACIR ABRANTES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

EMENTA 

SFH. REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO. LEGITIMIDADE DA CEF. TR. URV. IPC 

MARÇO/90 (84,32%). TABELA PRICE. TAXA DE JUROS. PRECEDENTES.  

 

1. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que deve ser corrigido segundo índice de reajuste da poupança, quando assim contratado (Ag no Ag 

962.880/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 05.08.2008); 

 

2. O PES não constitui índice de correção monetária, mas regra de cálculo das prestações a serem pagas pelo mutuário, 

tendo em conta seu salário (REsp nº 495.019/DF, 2ª Seção, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 22.09.2004); 

 

3. Deve ser mantida a relação prestação/salário, como forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 

avença, se as partes expressamente contrataram o "Plano de Equivalência Salarial". É indevida, pois, a utilização da 

UPC como fator de reajustamento ou critério temporal para majoração de prestações (REsp nº 201.124/MG, 4ª Turma, 

Rel. Min. Barros Monteiro, j. 13.03.2001; AgRg no Ag nº 122.700/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 

16.12.1999; REsp nº 624.970/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori, Albino Zavascki, j. 05.04.2005); 

 

4. Não é indevida a utilização da TR (taxa referencial) como índice de correção monetária do saldo devedor de contrato 

vinculado ao SFH, ainda que firmado anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, desde que pactuado o mesmo índice 

aplicável à caderneta de poupança; 

 

5. Não é ilegal a utilização da URV como fator de correção das prestações, pois este indexador prestigia o equilíbrio 

econômico-financeiro do vínculo. 

 

6. O índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional, relativamente a março de 1990, 

é de 84,32%, consoante variação do IPC. 

 

7. É legal a adoção do Sistema Francês de Amortização (Tabela Price) nos contratos de mútuo para aquisição de imóvel 

pelo SFH. 
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8. O art. 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 não trata de limitação de juros remuneratórios a 10% ao ano; dispõe, tão-

somente, sobre critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no art. 5º do mesmo diploma legal; 

 

9. Agravo retido da CEF não conhecido. Apelação dos autores improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002305-41.2000.4.03.6109/SP 

  
2000.61.09.002305-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ROBERTO BUENO DE OLIVEIRA e outros 

 
: JOSE FRANCISCO LOUREIRO DE SOUZA 

 
: LEONILDA CONTTATO COLAGRAI 

 
: LIGIA MARIA CAPRETZ 

ADVOGADO : NIVALDO ROCHA NETTO e outro 

EXCLUIDO : JOCELINE DARIO MARQUES DOS SANTOS (desistente) 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. MATÉRIA ARGUIDA. LIMITES. 

I - A matéria arguida nos embargos à execução de sentença deve limitar-se aos exatos termos do título que a suporta, 

não se admitindo modificá-los ou neles inovar, em respeito à coisa julgada. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

II - A pretensão da parte apelante é a de obter, por intermédio dos embargos, a reforma de sentença prolatada em 

processo de conhecimento, o que é manifestamente inviável. 

III - Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015805-52.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.015805-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : SAINT JOSEPH ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA 

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : RICARDO JOSE SALIM e outro 

 
: EDUARDO SALIM HADDAD FILHO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. MULTA. 

REDUÇÃO. RETROATIVIDADE DA NORMA MAIS BENÉFICA.  

I - Ao contrário do que afirma a apelante, o título que instrui a ação principal preenche todas as condições legais 

exigíveis, permitindo, por seu conteúdo hígido, o pleno exercício do direito à ampla defesa. 

II - Indiscutível o cabimento da multa. Sem prejuízo disso, impõe-se a retroatividade da norma mais benéfica, nos 

exatos termos do artigo 106, inciso II, alínea c, do Código Tributário Nacional. 

III - Sendo o crédito a que o caso concreto se refere oriundo de parcelamento inadimplido, tem razão o embargado, 

quando pugna pelo emprego do percentual previsto na alínea d do inciso II do artigo 35 da Lei nº 8.212/1991 (50%). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da embargante e dar parcial provimento à apelação 

do embargado e à remessa oficial, fazendo-o para fixar a multa devida pela primeira em 50%, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004228-38.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.004228-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : USINA ACUCAREIRA SAO MANOEL S/A 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00062-8 2 Vr SAO MANUEL/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. UTILIDADE-

HABITAÇÃO. REMUNERAÇÃO DE ESTAGIÁRIO. 

1. Não incide contribuição previdenciária em relação à utilidade-habitação fornecida por empresa agroindustrial, a título 

de liberalidade, a seus empregados, em observância a acordo coletivo de trabalho (Súmula 167 do extinto Tribunal 

Federal de Recursos). Enquadramento do caso concreto nos termos do enunciado. 

2. Inexistindo questionamento sobre a regularidade do estágio a que se refere o caso concreto, é de se entender, por 

presunção, que tal atividade se desenvolvia dentro das balizas legais, não se sujeitando a retribuição paga por sua conta, 

consequentemente, à incidência de contribuição previdenciária. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0074367-24.1991.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.006662-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 
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APELADO : IVAN DE ALMEIDA FERREIRA JUNIOR 

ADVOGADO : RICARDO AZEVEDO LEITAO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.00.74367-4 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

SERVIDOR PÚBLICO. CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS AVIADORES DA AFA. PRINCÍPIO DA 

ISONOMIA. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DA UNIÃO IMPROVIDAS. 

1 - O ingresso no 1º ano do Curso de formação de Oficiais Aviadores dá-se por concurso, sendo a AFA a responsável 

pela formação de Oficiais Aviadores. Durante o curso, é possível que alguns alunos demonstrem não possuir aptidão 

para o vôo, não podendo concluir o Curso de Oficial Aviador. Caso não sejam considerados aptos para a atividade 

aérea, porém aptos para a atividade terrestre, podem matricular-se nos cursos de Intendência e Infantaria, desde que 

exista vaga. 

2 - Em 02/07/1990, a Aeronáutica expediu o aviso nº 007/GM3, suspendendo os concursos de admissão na AFA, 

EPCAR e outros estabelecimentos, e a Portaria nº 1018/GM3, de 28/12/1990, dispôs sobre as vagas para matrícula no 

Curso de Formação de Oficiais Intendentes no ano de 1991. 

3 - O autor freqüentou o 3º ano do Curso de Formação de Oficiais Aviadores, da AFA, tendo sido desligado do mesmo, 

por ter sido julgado incapaz para o exercício da atividade aérea, porém, apto para o exercícios das funções em terra. 

4 - Assim, tendo em vista que alunos do 2º ano tiveram matrículas aceitas em detrimento do autor que estava cursando o 

3º ano, tendo este sido considerado apto para os cursos de atividades em terra, não seria razoável impedi-lo de 

matricular-se, para não afrontar o princípio da isonomia. 

5 - Ademais, diante do tempo decorrido entre a matrícula no curso até agora (quase 20 anos) e consoante decisões 

colacionadas, comprovando que outros alunos na condições do autor tiveram suas matrículas garantidas por meio de 

medida judicial no curso de Infantaria, a manutenção da sentença é de rigor. 

6 - Remessa oficial e apelação da União improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e ao recurso interposto pela União, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0901643-20.1998.4.03.6110/SP 

  
2001.03.99.008044-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FERRARI E FRANCO LTDA -ME e outros 

 
: COML/ E LOCADORA HOSPITALAR DELMAR LTDA -ME 

 
: ITAJOMAR COM/ E INSTALACOES ELETRICAS LTDA 

 
: JOAO BATISTA DE OLIVEIRA ITAPETININGA LTDA 

 
: SISTEMA EDUCACIONAL QUINTAL LTDA 

 
: MADER PRE MADEIRAS LTDA -ME 

ADVOGADO : ALEXANDRE OGUSUKU e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.09.01643-3 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IPC. 

APLICABILIDADE. 

Segundo jurisprudência pacificada do Superior Tribunal de Justiça, caso não especificados na sentença exequenda os 

índices a serem empregados, tal é de possível feitura na fase de execução respectiva, nada obstando a determinação, 

nela, da incidência do IPC. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011916-51.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.011916-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : LATICINIOS OLIMPIA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CELSO MAZITELI JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00027-5 2 Vr OLIMPIA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS. MULTA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
I - Os juros na espécie exigidos o estão sendo na exata conformidade do sistema - disso dá conta a CDA exeqüenda, 

sobre a qual recai consabida presunção de legitimidade -, sendo impróvida a alegação genérica de excesso e/ou 

abusividade na sua cobrança. 

II - A multa é de cobrança lícita, não constituindo o regime de concordata da apelante óbice qualquer para tanto; nesse 

sentido, prescreve a Súmula 250 do Superior Tribunal de Justiça: "É legítima a cobrança de multa fiscal de empresa em 

regime de concordata." 

III - Improcede a alegação de que os honorários arbitrados na hipótese concreta o teriam sido de forma exacerbada, eis 

que em cúmulo com honorária fixada na ação principal. Por procedimentalmente autônomos tais feitos, embargos e 

execução, submetem-se, cada qual, à regra geral de sucumbência (definida no caput do mencionado art. 20), sendo 

inviável qualificar como indevida, portanto, a cobrança de honorários especificamente relacionados aos embargos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016901-63.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.016901-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : GARIBALDI E CIA LTDA e outros 

 
: RICARDO GARIBALDI 

 
: REYNALDO GARIBALDI 

ADVOGADO : SIDINEI MAZETI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00008-1 1 Vr BEBEDOURO/SP 
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EMENTA 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA PARCIAL. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. SAT. SALÁRIO-

EDUCAÇÃO. SISTEMA S. INCRA. CONSTITUCIONALIDADE. MULTA. CONFISCO NÃO 

CARACTERIZADO. 

I. Reconheço a alegada decadência de parte dos créditos em cobro - assim especificamente os relacionados aos fatos 

geradores verificados entre 05/1988 e 05/1989 - foi constituída em tempo superior ao qüinqüênio legal (27 de junho de 

1994). 

II. Sobre o vínculo havido entre a primeira apelante e Sebastião Basso, dúvida não há quanto à sua natureza - de 

emprego, a justificar, portanto, a cobrança em foco. 

III. Atestada pelo Supremo Tribunal Federal a constitucionalidade das contribuições ao SAT e salário-educação. 

IV. Sobre a contribuição ao Sistema "S", mantém-se vigente e eficaz a Lei nº 8.154/90 e suas alterações. Antes de se 

falar em regulação ou representação de determinada categoria profissional, vislumbram-se, na espécie objetivos 

maiores, de fomento da economia, através do incentivo de micro e pequenas empresas. 

V. Sobre a questão que circunda a contribuição ao INCRA, inaceitável, igualmente, a pretensão trazida a contexto, 

segundo firmada jurisprudência. 

VI. Quanto à multa, incabível qualificar encargos sancionatórios como confiscatórios - dada sua missão, tais encargos 

não se subsumem aos padrões que orientam o princípio do não confisco. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para pronunciar a decadência do crédito 

exeqüendo correspondente às competências de maio de 1988 a maio de 1989, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0201382-17.1998.4.03.6104/SP 

  
2001.03.99.021699-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : FARMS COML/ EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA 

ADVOGADO : RONALD NOGUEIRA e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

No. ORIG. : 98.02.01382-0 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PESSOA JURÍDICA. CITAÇÃO. VALIDADE.  

I - É válida a citação de empresa efetuada por meio de oficial de justiça em pessoa encontrada em seu endereço e que a 

recebeu sem ressalvas. Precedentes. 

II - Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022751-98.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.022751-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : WILSON MOREIRA 
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ADVOGADO : PAULO JOSE TELES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00352-4 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE TERCEIRO. HONORÁRIOS. SÚMULA 303 DO STJ. CUSTAS. 
1. "Em embargos de terceiro, quem deu causa à constrição indevida deve arcar com os honorários advocatícios" 

(Súmula 303 do Superior Tribunal de Justiça). 

2. Interpretado a contrario sensu, referido enunciado permite concluir que se o vencido não deu causa à constrição 

qualificada como indevida, não é de se lhe impor o pagamento de honorários, raciocínio que não se aplica às custas, à 

medida que tais valores submetem-se a lógica diversa da dos honorários, relacionando-se à idéia de restituição. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial para o fim de exonerar o 

INSS do pagamento de honorários, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1102743-34.1995.4.03.6109/SP 

  
2001.03.99.032141-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : BEATRIZ RODRIGUES HERLING e outros 

 
: CARLOS EDUARDO AZEVEDO 

 
: CIRLENE AP. ROZZATI FELICIANO 

 
: ELIS REGINA FERREIRA DA SILVA BLUMER 

ADVOGADO : JOAO ADAUTO FRANCETTO 

 
: RENATO BONFIGLIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO ZANLUCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 95.11.02743-3 1 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE - GAE. LEI DELEGADA Nº 

13/92. LEI Nº 8.676/93. REAJUSTES DE 45% E 28,86% CONCEDIDO AOS MILITARES. LEIS NºS 8.622/93 E 

8.627/93. AUMENTO SALARIAL DE 98,22%. ENQUADRAMENTO FUNCIONAL (LEI Nº 8.460/92). 

1. A Lei nº 8.676/93 não assegurou o pagamento integral da Gratificação de Atividade - GAE no percentual de 160% 

aos autores, mas estabeleceu o reajuste na forma escalonada, até atingir o percentual máximo. 

2. Não ofende o princípio da isonomia, a concessão de gratificação apenas para uma categoria de servidor, bem como 

não há vedação legal para que uma gratificação seja concedida a diversos funcionários, em percentuais diversificados 

(Lei Delegada nº 13/92). 

3. O reajuste de 45% deferido aos servidores militares, em outubro de 1991, pela Lei 8.237/91, objetivou o 

reposicionamento salarial para corrigir distorções existentes nos soldos em relação aos demais funcionários, razão pela 

qual não pode ser estendido às categorias civis. 

4. A Administração Pública pode efetuar enquadramento e reclassificação de servidores, de acordo com os critérios de 

conveniência e oportunidade, desde que não haja redução de vencimentos. 

5. Os servidores civis fazem jus à diferença entre o percentual de 28,86%, concedido aos militares, nos termos da Lei n° 

8.622/93, e os que efetivamente incidiram sobre seus vencimentos. Tal diferença deve ser compensada com reajustes 

concedidos posteriormente pela Administração. 

6. O direito ao reajuste de 98,22%, correspondente à inflação de janeiro e fevereiro de 1994 (conversão em URV), não 

foi incorporado ao patrimônio dos servidores, tendo em vista que a Medida Provisória nº 434/94 revogou a sistemática 

de reajuste antes do término do período aquisitivo. 
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7. Não cabe ao funcionário, invocar direito adquirido ao regime jurídico anterior para ser enquadrado de forma diversa 

daquela determinada pelo Poder Público. Precedentes.  

8. O reajuste de 28,86% concedido aos servidores públicos, resultado da revisão geral de vencimentos, é devido tanto 

aos civis como aos militares, em observância ao princípio da isonomia, limitado, no caso, à 31/12/2000 (MP nº 

2.131/00). 

9. Correção monetária dos créditos, é devida pelos índices estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal e previstos no 

Manual de Normas para Cálculos na Justiça Federal da Terceira Região. 

10. Juros de mora nos termos da sentença. 

11. Sucumbência recíproca. 

12. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação voluntária improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial a fim de determinar que as 

compensações devidas nos termos da Súmula 672 do STF sejam limitadas a 31/12/2000 (Medida Provisória nº 

2.131/00) e negar provimento à apelação dos autores, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00067 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0500261-35.1998.4.03.6182/SP 

  
2001.03.99.039834-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : TACOLANDIA COM/ DE ACESSORIOS PARA MESA DE SNOOKER LTDA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.05.00261-6 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AUSÊNCIA 

DE NULIDADE NO DECISUM. DESNECESSIDADE DE PROVA PERICIAL. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE NO PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONALIDADE DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO. UFIR. TAXA SELIC. 

CUMULAÇÃO DE MULTA, JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. INAPLICABILIDADE DA LIMITAÇÃO 

DOS JUROS. NULIDADE DA CDA NÃO CONFIGURADA. REDUÇÃO DA MULTA, EM RAZÃO DE 

NORMA SUPERVENIENTE BENÉFICA. EXCLUSÃO DE VALORES INDEVIDOS POR SIMPLES 

CÁLCULOS ARITMÉTICOS. PRECEDENTES. 

 

1. Encontram-se presentes todos os requisitos da sentença, no aspecto formal e material. 

 

2. A matéria controvertida é exclusivamente de direito, prescindindo-se da produção de prova pericial ou testemunhal. 

 

3. Não se vislumbra qualquer irregularidade no procedimento administrativo, que foi conduzido sem que houvesse 

qualquer óbice ao exercício da ampla defesa. 

 

4. A contribuição ao salário-educação, prevista na Lei nº 9.424/96, é compatível com a Constituição Federal, a teor do 

decidido pelo E. STF no julgamento da ADC nº 03. 

 

5. "É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição 

Federal de 1988 e no regime da Lei 9.424/1996" - Súmula 732 do E. STF. 

 

6. A CDA discrimina a composição do débito, porquanto todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no 

título executivo - que goza de presunção de liquidez e certeza. 
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7. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, sendo suficiente para instrução do 

processo a juntada da CDA, que goza de presunção de certeza e liquidez. 

 

8. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido 

e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção 

 

9. A UFIR pode ser utilizada para indicar o valor da CDA, sem afetar os requisitos de liquidez e certeza. 

 

10. É legítima a aplicação da Taxa Selic nos débitos tributários, como índice de correção monetária e de juros de mora, 

em âmbito federal. 

 

11. É cabível a multa pelo atraso no pagamento da exação, cumulada com juros moratórios e correção monetária. 

 

12. É aplicável lei superveniente que disponha sobre redução de multa moratória dos débitos de contribuição 

previdenciária. 

 

13. Ainda que a lide não tenha sido definitivamente julgada, o devedor possui direito à redução da multa, nos termos do 

art. 35 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; trata-se de alteração benéfica ao contribuinte, a teor 

do art. 106, II, "c", do CTN. 

 

14. O excesso na cobrança expressa na CDA não macula sua liquidez, desde que os valores possam ser revistos por 

simples cálculos aritméticos. 

 

15. A limitação de 12% ao ano, a título de juros de mora, não se aplica às relações jurídico-tributárias. 

 

16. No tocante à incidência da TR como fator de correção monetária, verifico que a tese não consta na inicial dos 

embargos, razão por que não integra a lide, nem pode ser examinada em grau de recurso. 

 

17. Em relação a todos os demais temas postos em exame, o devedor não logrou demonstrar qualquer irregularidade na 

forma de apuração da dívida, equívocos na cobrança ou cerceamento de defesa. 

 

18. Matéria preliminar rejeitada. Apelos e remessa oficial improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação do embargante e, na parte conhecida, rejeitar a 

matéria preliminar e, no mérito, negar-lhe provimento, bem como negar provimento ao apelo do INSS e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040438-88.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.040438-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : MOCOPLAST MOCOCA EMBALAGENS PLASTICAS LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO AMARAL 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00076-8 2 Vr MOCOCA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. 

O título que instrui a ação principal preenche todas as condições legais exigíveis, o que permite o pleno exercício do 

direito à ampla defesa. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044337-94.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.044337-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : VALDIR JOAQUIM DE SOUZA 

ADVOGADO : ROGERIO CATANESE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : MALHAS PIP LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 00.00.00080-1 2 Vr AMPARO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE TERCEIRO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. FRAUDE CARACTERIZADA. CONSTRIÇÃO 

LEGÍTIMA. 

I - Segundo sustenta o próprio apelante, a aquisição por ele empreendida ter-se-ia dado posteriormente ao fato gerador, 

à inscrição em Dívida Ativa e ao ajuizamento da execução fiscal. Tal constatação implica, já que de crédito tributário 

cuida a hipótese, a necessária aplicação da regra contida no art. 185 do Código Tributário Nacional, observada a 

redação que ostentava, tal dispositivo, ao tempo dos fatos (1995). 

II - Uma vez objetivamente caracterizada a figura da fraude, ineficaz se mostra, em relação ao INSS, o negócio havido 

entre apelante e codevedora, sendo consequentemente legítima a constrição impugnada. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002200-96.1997.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.054725-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JANETE ORTOLANI e outro 

APELADO : MARIA LUCIA MOZAT 

ADVOGADO : RONALD PEREIRA DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 97.00.02200-5 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

SFH. CAUTELAR. JULGAMENTO DO FEITO PRINCIPAL. EXTINÇÃO DA MEDIDA CAUTELAR POR 

PERDA DE OBJETO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. PRECEDENTES. 

 

1. Julgado o feito principal, perde objeto a pretensão cautelar. 

 

2. Ausência de interesse recursal da apelante. 
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3. Extinção do processo cautelar, sem exame de mérito nos termos do art. 267, VI, do CPC, com fixação de honorários. 

 

4. Precedentes. 

 

5. Apelo prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005667-83.1997.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.054726-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

APELADO : MARIA LUCIA MOZAT 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

No. ORIG. : 97.00.05667-8 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

SFH. REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO. LEGITIMIDADE DA CEF. DENUNCIAÇÃO À 

LIDE DO AGENTE FIDUCIÁRIO. CARÊNCIA DE AÇÃO. PES. CES. URV. PRECEDENTES. 

 

1. É necessária a intervenção da CEF. 

 

2. É indevida, por ausência de legitimidade, a presença da União no pólo passivo. 

 

3. Incabível o pedido de denunciação da lide ao agente fiduciário, porquanto não verifico as hipóteses previstas no art. 

70 do CPC. Eventuais prejuízos poderão ser cobrados pela CEF em ação própria. 

 

4. O reajuste das prestações segundo equivalência salarial é compatível, em tese, com o ordenamento. 

 

5. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que deve ser corrigido segundo índice de reajuste da poupança, quando assim contratado. 

 

6. O PES não constitui índice de correção monetária, mas regra de cálculo das prestações a serem pagas pelo mutuário, 

tendo em conta seu salário. 

 

7. Deve ser mantida a relação prestação/salário, como forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 

avença, se as partes expressamente contrataram o "Plano de Equivalência Salarial". 

 

8. O CES (coeficiente de equivalência salarial) pode ser exigido, quando contratualmente estabelecido. 

 

9. Não é ilegal a utilização da URV como fator de correção das prestações, pois este indexador prestigia o equilíbrio 

econômico-financeiro do vínculo. 

 

10. Agravos retidos conhecidos e improvidos. 

 

11. Apelo da CEF parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e negar provimento aos agravos retidos, conhecer em parte o mérito 
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da apelação e, na parte conhecida, dar parcial provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0766792-94.1986.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.056159-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : Cia Energetica de Sao Paulo CESP 

ADVOGADO : ESPERANCA LUCO 

APELADO : ARMANDO DO ROSARIO ALVES espolio 

ADVOGADO : JOSE MASIERO e outro 

REPRESENTANTE : MARIA ALICE MARTINS e outros 

 
: FERNANDA MARIA ALVES MESQUITA 

 
: ANTONIO FRANCISCO ALVES 

 
: ALEXANDRA ALVES MARTINS incapaz 

ADVOGADO : JOSE MASIERO 

No. ORIG. : 00.07.66792-2 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. SERVIDÃO ADMINISTRATIVA. FAIXA DE PASSAGEM DE LINHA 

ELÉTRICA. JUSTA INDENIZAÇÃO. JUROS COMPENSATÓRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIOS DE 

FIXAÇÃO.  

I - A grande altura da linha de transmissão permite o amplo aproveitamento econômico da área que se encontra sob a 

mesma, considerada a sua destinação eminentemente agropastoril. Nessas condições, a utilização da faixa poderá 

contemplar - como de fato já contempla - pastos e culturas de pequeno e médio porte, vedadas apenas a realização de 

construções e as culturas de grande porte. Assim, observados os critérios previstos no mesmo estudo utilizado na perícia 

oficial ("Avaliação das Servidões", do engenheiro Luiz Augusto Seabra da Costa), o percentual correspondente a tais 

limitações é de 15% - e não de 71%, como equivocadamente entendeu o perito judicial. Tal percentual deve ser ainda 

acrescido de 5% pela perda de exclusividade de uso da área, totalizando assim 20% (vinte por cento). 

II - Ao contrário do alegado na apelação, o imóvel do requerido foi efetivamente ocupado pela autora - e antes mesmo 

da imissão formal na posse, conforme constatou a vistoria. Os juros compensatórios foram, portanto, corretamente 

fixados em 12% ao ano, a partir da imissão na posse, sobre a diferença entre a oferta inicial e a indenização 

judicialmente determinada. 

III - A correção monetária deve corresponder à inflação efetivamente ocorrida, devendo ser aplicados os chamados 

"índices expurgados" consolidados pela jurisprudência, sob pena de a indenização não corresponder ao dano 

patrimonial causado ao expropriado, conforme reiterados precedentes do STJ.  

IV - Apelação da autora a que se dá parcial provimento. Apelação do réu provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da autora e dar provimento à apelação do réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060906-73.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.060906-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : ODETE DE SOUZA RAMOS e outro 

 
: SERGIO MARTINS MENDES 

ADVOGADO : HENRIQUE LEMOS JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : BIG STAR IND/ E COM/ DE PRODUTOS PLASTICOS LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00030-4 1 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMIDADE ATIVA. 

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. RESPONSABILIDADE PESSOAL DE SÓCIO. PRESUNÇÃO RELATIVA. 

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ART. 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

INTERPRETAÇÃO DO ART. 13 DA LEI Nº. 8.620/93. PENHORA SOBRE BEM DA EMPRESA. 

I. A legitimidade de parte é matéria de ordem pública e cabe ao juiz conhecê-la de ofício, em qualquer tempo ou grau de 

jurisdição, sendo irrelevante, portanto, o fato de os embargos terem sido opostos intempestivamente pelo sócio Sérgio 

Martins Mendes. 

II. O fato de o nome do sócio constar da Certidão de Dívida Ativa constitui mera presunção relativa de sua 

responsabilidade. Se, impugnada, não forem apresentados pelo exeqüente os elementos concretos indicativos de que o 

sócio incorreu em alguma das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário Nacional, não é lícito dirigir contra 

ele a pretensão executória. Precedentes do STJ. Desconstituída a penhora realizada sobre bem que lhes pertence. 

III. Os apelantes não detêm legitimidade para opor-se contra a penhora realizada sobre bens da empresa, nos termos do 

artigo 6º, do CPC. 

IV. Recurso parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025877-19.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.025877-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANE HAMAMURA 

APELADO : ANTONIO FERNANDO CRISTOVAO e outro 

ADVOGADO : JOSÉ MARIA LUCAS 

APELADO : ESPECIOSA ERMELINDA 

ADVOGADO : PLINIO DE MORAES SONZZINI e outro 

EMENTA 

EMBARGOS. AÇÃO DE EXECUÇÃO. SENTENÇA. EXTRA E ULTRA PETITA.  

I - Segundo a apelante, a sentença recorrida teria extrapolado os limites do pedido, caracterizando-se como extra e ultra 

petita. A alegação, no entanto, não se escuda propriamente na existência do afirmado vício, senão o inconformismo da 

apelante com a orientação firmada em primeiro grau no que se refere à transferência do financiamento sem a anuência 

do credor hipotecário. 

II - Os chamados "contratos de gaveta", caso dos autos, não representam outra coisa que não a cessão de direitos 

relativos a contrato de financiamento que, por regido pelo SFH, exigiria, em princípio, a interveniência do agente 

financeiro.  

III - Havia a prática generalizada de se contornar as dificuldades inerentes ao refinanciamento pelo cessionário 

mediante o emprego do tal "contrato de gaveta" e, embora a Lei nº 8.004/1990 permitisse transferências nesses moldes, 

permaneciam sem solução inúmeras cessões realizadas irregularmente. 

IV - A aplicação de tal orientação importaria, como pretende a apelante, em indevida retroatividade normativa: o art. 20 

da Lei nº 10.150/2000 é expresso no sentido de permitir a regularização de situações como a dos apelados. 

V - Sobre o limite temporal imposto pela referida lei, é a própria apelante quem reconhece ter sido a transferência 

operada em fevereiro de 1987, tomando a hipótese concreta, portanto, como subsumida ao preceito legal. 

VI - Afastada a preliminar e apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029493-02.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.029493-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEUZA ANNA COBEIN e outro 

APELADO : JORGE DOS SANTOS e outro 

ADVOGADO : RENATA VELICKA VERDELLI e outro 

PARTE RE' : AVAL ADMINISTRACAO DE COBRANCA E CADASTRO S/C LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO LUZ PEREIRA e outro 

EMENTA 

SFH. REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO. INTERESSE DE AGIR. PES. CES. TR. URV. 

PRECEDENTES. 
 

1. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que deve ser corrigido segundo índice de reajuste da poupança, quando assim contratado. 

 

2. O PES não constitui índice de correção monetária, mas regra de cálculo das prestações a serem pagas pelo mutuário, 

tendo em conta seu salário. 

 

3. Deve ser mantida a relação prestação/salário, como forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 

avença, se as partes expressamente contrataram o "Plano de Equivalência Salarial". 

 

4. O CES (coeficiente de equivalência salarial) pode ser exigido, quando contratualmente estabelecido. 

 

5. Não há impedimento à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, 

firmados após a entrada em vigor da Lei nº 8.177/91. 

 

6. Não é ilegal a utilização da URV como fator de correção das prestações, pois este indexador prestigia o equilíbrio 

econômico-financeiro do vínculo. 

 

7. Matéria preliminar rejeitada. Apelo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e dar parcial provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000509-96.2001.4.03.6103/SP 

  
2001.61.03.000509-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

APELADO : NEIDE RODRIGUES TORRES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 66/1889 

ADVOGADO : JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS 

EMENTA 

SFH. CAUTELAR. JULGAMENTO DO FEITO PRINCIPAL. EXTINÇÃO DA MEDIDA CAUTELAR POR 

PERDA DE OBJETO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. PRECEDENTES. 

 

1. Julgado o feito principal, perde objeto a pretensão cautelar. 

 

2. Ausência de interesse recursal da apelante. 

 

3. Extinção do processo cautelar, sem exame de mérito nos termos do art. 267, VI, do CPC, com fixação de honorários. 

 

4. Precedentes. 

 

5. Apelo prejudicado. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001975-28.2001.4.03.6103/SP 

  
2001.61.03.001975-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

APELADO : NEIDE RODRIGUES TORRES 

ADVOGADO : JOSE WILSON DE FARIA 

EMENTA 

SFH. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL. REVISÃO 

DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO. PES. TR. URV. JUROS DE MORA. TABELA PRICE. APURAÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR. PRECEDENTES. 

 

1. Ausência de interesse de agir afastada, pois o mutuário não necessita esgotar ou provocar a via administrativa, 

podendo recorrer diretamente ao Poder Judiciário (art. 5º XXXV, CF). 

 

2. Reconheço ser indevida, por ausência de legitimidade, a presença da União no pólo passivo. 

 

3. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que deve ser corrigido segundo índice de reajuste da poupança, quando assim contratado. 

 

4. O PES não constitui índice de correção monetária, mas regra de cálculo das prestações a serem pagas pelo mutuário, 

tendo em conta seu salário. 

 

5. Deve ser mantida a relação prestação/salário, como forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 

avença, se as partes expressamente contrataram o "Plano de Equivalência Salarial". 

 

6. Não há impedimento à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, 

firmados após a entrada em vigor da Lei nº 8.177/91. 

 

7. Não é ilegal a utilização da URV como fator de correção das prestações, pois este indexador prestigia o equilíbrio 

econômico-financeiro do vínculo. 
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8. O art. 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 não trata de limitação de juros remuneratórios a 10% ao ano; dispõe, tão-

somente, sobre critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no art. 5º do mesmo diploma legal. 

 

9. É legal a adoção do Sistema Francês de Amortização (Tabela Price) nos contratos de mútuo para aquisição de imóvel 

pelo SFH 

 

10. Não é ilegal o sistema de apuração do saldo devedor, nos contratos de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH, 

pelo qual se estabelece prévia atualização e posterior amortização. 

 

11. Matéria preliminar rejeitada. Apelo da CEF e recurso adesivo improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento ao apelo da CEF e 

ao recurso adesivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005192-79.2001.4.03.6103/SP 

  
2001.61.03.005192-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : RICARDO FERNANDES 

ADVOGADO : BENEDITO GERALDO DA SILVA e outro 

EMENTA 

SERVIDOR MILITAR. EXTINÇÃO DO FEITO OCORRIDA POR FATO SUPERVENIENTE. 

HONORÁRIOS DEVIDOS PELA UNIÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1 - A causa implicativa da extinção do feito, além de supervenientemente verificada à sua instalação, não se põe 

imputável ao autor, senão à União, a quem se debita o estado de insegurança antes descrito. 

2 - Honorários devidos pela União. 

3 - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001439-14.2001.4.03.6104/SP 

  
2001.61.04.001439-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : ROBERTO DAVELLI (= ou > de 65 anos) e outro 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

SFH. REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO. LEGITIMIDADE DA CEF. DESNECESSÁRIA 

INTERVENÇÃO DA UNIÃO. CARÊNCIA DA AÇÃO NÃO CONFIGURADA. PES. URV. TR. TABELA 

PRICE. SISTEMA DE APURAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. PRECEDENTES.  
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1. A CEF é parte legítima, sendo desnecessária a intervenção da União. 

 

2. O reajuste das prestações segundo equivalência salarial é compatível, em tese, com o ordenamento, não estando 

configurada a carência de ação. 

 

3. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que deve ser corrigido segundo índice de reajuste da poupança, quando assim contratado. 

 

4. O PES não constitui índice de correção monetária, mas regra de cálculo das prestações a serem pagas pelo mutuário, 

tendo em conta seu salário. 

 

5. Deve ser mantida a relação prestação/salário, como forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 

avença, se as partes expressamente contrataram o "Plano de Equivalência Salarial". 

 

6. Não é ilegal a utilização da URV como fator de correção das prestações, pois este indexador prestigia o equilíbrio 

econômico-financeiro do vínculo. 

 

7. Não há impedimento à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, 

firmados após a entrada em vigor da Lei nº 8.177/91. 

 

8. Não se aplica o Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mútuo habitacional com cobertura do fundo de 

Compensação de Variações Salariais - FCVS. 

 

9. Precedentes. 

 

10. Matéria preliminar rejeitada. 

 

11. Apelos improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação da CEF e, na parte conhecida, rejeitar a matéria 

preliminar e, no mérito, negar-lhe provimento; conhecer em parte da apelação dos autores e, na parte conhecida, negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001070-75.2001.4.03.6118/SP 

  
2001.61.18.001070-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : ALEXANDRE JOSE DE SOUSA e outro 

 
: EDUARDO JUVENAL MENDES 

ADVOGADO : ARELI APARECIDA ZANGRANDI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMENTA 

SERVIDOR MILITAR. SERVIÇO MILITAR TEMPORÁRIO. LICENCIAMENTO E REENGAJAMENTO. 

ATO DISCRICIONÁRIO DA AUTORIDADE ADMNISTRATIVA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1 - Os militares temporários não têm direito à permanência indefinida nas Forças Armadas, mais precisamente à 

estabilidade na carreira, sendo lícito que a autoridade administrativa, por questões de oportunidade e conveniência, opte 

por indeferir a renovação do engajamento. 

2 - O ato de engajamento ou reengajamento de militar temporário prescinde, pois, de justificativa, sendo garantida a 

estabilidade ou vitaliciedade somente aos militares de carreira, ressalvada, para os primeiros, a estabilidade apenas a 

partir do décimo ano de serviço. 

3 - E não é diferente para o militar que tenha ingressado na carreira através de curso de especialização de soldados, com 

posterior promoção a soldado de primeira classe, como é o caso dos autores. 
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4 - Não há que se falar em "concurso público" como dizem os apelantes, sendo certo que se trata, na verdade, de um 

curso específico da FAB destinado a formar soldados de 1ª classe, especializados, cujo tempo máximo de permanência 

é de 6 anos. 

5 - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001512-41.2001.4.03.6118/SP 

  
2001.61.18.001512-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : CARLOS WILSON FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ANA BEATRIZ COELHO SODERO TOLEDO 

EMENTA 

SERVIDOR MILITAR. PUNIÇÃO DISCIPLINAR. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA NÃO 

RECEPCIONADA PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1 - O autor, militar da Força Aérea Brasileira, foi punido disciplinarmente em duas ocasiões, pelos seguintes motivos: a 

primeira punição, consistente em prisão por 10 dias, ocorreu porque teria proposto ação judicial para que cessasse 

desconto de taxa que considerou ser indevida, antes de exaurir a via administrativa; a segunda punição, consistente em 

prisão por 4 dias, ocorreu porque teria se ausentado do PARMARF, sem autorização de seu superior hierárquico, 

quando cumpria a primeira punição.  

2 - Com o advento da Constituição Federal de 1988 o prévio esgotamento da via administrativa para a propositura de 

demanda em face da Administração Pública restou expurgado do ordenamento jurídico pátrio em razão da norma 

constante do art.5°, inciso XXXV, da Magna Carta. 

3 - Nula, nessas condições, a primeira punição imposta ao autor, afigurando-se igualmente nula, por conseguinte, a 

segunda punição, vez que decorrente daquela outra.  

4 - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005898-11.2001.4.03.6120/SP 

  
2001.61.20.005898-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : JOSE RENATO DE SOUZA e outro 

 
: MARIA MADALENA CASTELAR DE SOUZA 

ADVOGADO : ARISTIDES DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : RAPHAEL JOSE DE OLIVEIRA SILVA e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. FATO SUPERVENIENTE. 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ARTIGOS 267, INCISO VIII E 462 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO EM ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. PREJUDICADA A 

ANÁLISE DO RECURSO. 

I. O feito deve ser extinto sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, 

em razão da superveniência de fato novo, consistente na possibilidade de regularização da posse do imóvel por parte 

dos requeridos. 

II. Indevida a condenação em honorários advocatícios, haja vista que a desistência da ação deu-se por fato 

superveniente. 

III. Não se conhece de requerimento estranho ao objeto do feito, consistente em declaração de anistia de débitos 

relativos ao imóvel. 

IV. Extinção do feito sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 267, inciso VIII e 462, do Código de Processo 

Civil. Prejudicado o recurso. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir o feito sem resolução de mérito, de conformidade com o disposto no 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o recurso, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015907-40.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.015907-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : SAO BENTO MAGAZINE LTDA 

ADVOGADO : WAGNER APARECIDO ALBERTO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MATÉRIA DE DIREITO. DESNECESSIDADE DE PROVA 

PERICIAL OU TESTEMUNHAL. NULIDADE DE CDA NÃO DEMONSTRADA. PRESUNÇÃO DE 

CERTEZA E LIQUIDEZ. CUMULAÇÃO DE MULTA, JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. 

INVIABILIDADE DA REDUÇÃO DE MULTA E JUROS. VERBA HONORÁRIA FIXADA EM PATAMAR 

ADEQUADO. PRECEDENTES. 

 

1. Encontram-se presentes todos os requisitos da sentença, no aspecto formal e material. 

 

2. A matéria controvertida é exclusivamente de direito, prescindindo-se da produção de prova pericial ou testemunhal. 

3. O processo transcorreu sem houvesse qualquer óbice ao exercício da ampla defesa pelo executado, que teve pleno 

conhecimento da dívida e de seus fundamentos, desde o início do procedimento administrativo. 

 

4. A CDA discrimina a composição do débito, porquanto todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no 

título executivo - que goza de presunção de liquidez e certeza. 

 

5. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, sendo suficiente para instrução do 

processo a juntada da CDA, que goza de presunção de certeza e liquidez. 

 

6. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido 

e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

 

7. É cabível a multa pelo atraso no pagamento da exação, cumulada com juros moratórios e correção monetária. 

 

8. É legítima a aplicação da Taxa Selic nos débitos tributários, como índice de correção monetária e de juros de mora, 

em âmbito federal. 

 

9. A limitação de 12% ao ano, a título de juros de mora, não se aplica às relações jurídico-tributárias. 
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10. As CDAs e os discriminativos de débito indicam precisamente a que se refere a dívida, evidenciando os períodos 

fiscalizados e os efeitos do não pagamento. Apontam, também, o valor originário da dívida e sua evolução em cada 

competência, constando a forma de atualização e a incidência de juros e multa. 

 

11. Em todos os temas postos em discussão, o devedor não logrou demonstrar, com objetividade e pertinência, a 

existência de qualquer irregularidade na forma de apuração da dívida, equívocos na sua cobrança ou cerceamento de 

defesa. 

 

12. Verba honorária fixada em patamar adequado, sendo devida a correção monetária dos valores. 

 

13. Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015908-25.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.015908-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : SAO BENTO MAGAZINE LTDA 

ADVOGADO : WAGNER APARECIDO ALBERTO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MATÉRIA DE DIREITO. DESNECESSIDADE DE PROVA 

PERICIAL OU TESTEMUNHAL. NULIDADE DE CDA NÃO DEMONSTRADA. PRESUNÇÃO DE 

CERTEZA E LIQUIDEZ. CUMULAÇÃO DE MULTA, JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. 

INVIABILIDADE DA REDUÇÃO DE MULTA E JUROS. VERBA HONORÁRIA FIXADA EM PATAMAR 

ADEQUADO. PRECEDENTES. 

 

1. Encontram-se presentes todos os requisitos da sentença, no aspecto formal e material. 

 

2. A matéria controvertida é exclusivamente de direito, prescindindo-se da produção de prova pericial ou testemunhal. 

3. O processo transcorreu sem houvesse qualquer óbice ao exercício da ampla defesa pelo executado, que teve pleno 

conhecimento da dívida e de seus fundamentos, desde o início do procedimento administrativo. 

 

4. A CDA discrimina a composição do débito, porquanto todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no 

título executivo - que goza de presunção de liquidez e certeza. 

 

5. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, sendo suficiente para instrução do 

processo a juntada da CDA, que goza de presunção de certeza e liquidez. 

 

6. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido 

e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

 

7. É cabível a multa pelo atraso no pagamento da exação, cumulada com juros moratórios e correção monetária. 

 

8. É legítima a aplicação da Taxa Selic nos débitos tributários, como índice de correção monetária e de juros de mora, 

em âmbito federal. 

 

9. A limitação de 12% ao ano, a título de juros de mora, não se aplica às relações jurídico-tributárias. 
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10. As CDAs e os discriminativos de débito indicam precisamente a que se refere a dívida, evidenciando os períodos 

fiscalizados e os efeitos do não pagamento. Apontam, também, o valor originário da dívida e sua evolução em cada 

competência, constando a forma de atualização e a incidência de juros e multa. 

 

11. Em todos os temas postos em discussão, o devedor não logrou demonstrar, com objetividade e pertinência, a 

existência de qualquer irregularidade na forma de apuração da dívida, equívocos na sua cobrança ou cerceamento de 

defesa. 

 

12. Verba honorária fixada em patamar adequado, sendo devida a correção monetária dos valores. 

 

13. Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015909-10.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.015909-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : SAO BENTO MAGAZINE LTDA 

ADVOGADO : WAGNER APARECIDO ALBERTO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MATÉRIA DE DIREITO. DESNECESSIDADE DE PROVA 

PERICIAL OU TESTEMUNHAL. NULIDADE DE CDA NÃO DEMONSTRADA. PRESUNÇÃO DE 

CERTEZA E LIQUIDEZ. CUMULAÇÃO DE MULTA, JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. 

INVIABILIDADE DA REDUÇÃO DE MULTA E JUROS. VERBA HONORÁRIA FIXADA EM PATAMAR 

ADEQUADO. PRECEDENTES. 

 

1. Encontram-se presentes todos os requisitos da sentença, no aspecto formal e material. 

 

2. A matéria controvertida é exclusivamente de direito, prescindindo-se da produção de prova pericial ou testemunhal. 

3. O processo transcorreu sem houvesse qualquer óbice ao exercício da ampla defesa pelo executado, que teve pleno 

conhecimento da dívida e de seus fundamentos, desde o início do procedimento administrativo. 

 

4. A CDA discrimina a composição do débito, porquanto todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no 

título executivo - que goza de presunção de liquidez e certeza. 

 

5. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, sendo suficiente para instrução do 

processo a juntada da CDA, que goza de presunção de certeza e liquidez. 

 

6. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido 

e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

 

7. É cabível a multa pelo atraso no pagamento da exação, cumulada com juros moratórios e correção monetária. 

 

8. É legítima a aplicação da Taxa Selic nos débitos tributários, como índice de correção monetária e de juros de mora, 

em âmbito federal. 

 

9. A limitação de 12% ao ano, a título de juros de mora, não se aplica às relações jurídico-tributárias. 
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10. As CDAs e os discriminativos de débito indicam precisamente a que se refere a dívida, evidenciando os períodos 

fiscalizados e os efeitos do não pagamento. Apontam, também, o valor originário da dívida e sua evolução em cada 

competência, constando a forma de atualização e a incidência de juros e multa. 

 

11. Em todos os temas postos em discussão, o devedor não logrou demonstrar, com objetividade e pertinência, a 

existência de qualquer irregularidade na forma de apuração da dívida, equívocos na sua cobrança ou cerceamento de 

defesa. 

 

12. Verba honorária fixada em patamar adequado, sendo devida a correção monetária dos valores. 

 

13. Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

 

 

00086 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016008-77.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.016008-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : TELECUT CONFECCOES DE CABOS TELEFONICOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ TAKAMATSU e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LIDE NÃO 

DEFINITIVAMENTE JULGADA. DIREITO DO CONTRIBUINTE À REDUÇÃO DA MULTA, NOS 

TERMOS DO ART. 35 DA LEI Nº 8.212/91. APLICAÇÃO RETROATIVA DE NORMA BENÉFICA. 

PRECEDENTES. 
 

1. Ainda que a lide não tenha sido definitivamente julgada, o devedor possui direito à redução da multa, nos termos do 

art. 35 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; trata-se de alteração benéfica ao contribuinte, a teor 

do art. 106, II, "c", do CTN. 

 

2. É aplicável lei superveniente que disponha sobre redução de multa moratória dos débitos de contribuição 

previdenciária. 

 

3. Apelo do INSS e remessa oficial improvidos.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

 

 

00087 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0518052-56.1994.4.03.6182/SP 

  
2002.03.99.003229-8/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ASSOCIACAO FEMININA BENEFICENTE E INSTRUTIVA 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.05.18052-5 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMBARGOS 

À EXECUÇÃO FISCAL. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. ENTIDADE FILANTRÓPICA. ISENÇÃO FISCAL. 

DECRETO-LEI 1.572/77. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. 

I - A executada foi autuada, em 28.04.89, pela NFLD nº 73383, tendo ocorrido posterior recurso administrativo. Desta 

forma, nos termos do art. 151, do Código Tributário Nacional, não há que se falar em decadência. 

II - Quanto à isenção, embora a embargante esteja registrada no Conselho Nacional de Assistência Social desde 1938 e 

tenha sido declarada Entidade de Utilidade Pública, por meio do Decreto 91.108, de 12.03.1985, não comprovou 

prrencher os requisitos previstos no Decreto-lei 1.572/77, em vigor à época dos fatos geradores. 

III - Apelação e remessa oficial a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012303-65.1997.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.018496-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : ODAIR DOS SANTOS e outros. e outros 

ADVOGADO : SERGIO PINHEIRO DRUMMOND e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.12303-0 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

SERVIDOR PÚBLICO. PRESCRIÇÃO. LEGITIMIDADE ATIVA. ADIANTAMENTO DO PCCS. 

IMPROCEDÊNCIA PARCIAL DA APELAÇÃO POR FUNDAMENTO DIVERSO.  

1 - A hipótese dos autos diz respeito a relação jurídica de trato sucessivo e, por isso, somente as prestações vencidas 

antes do quinquênio que precedeu a propositura da ação, caso efetivamente devidas, devem ser consideradas prescritas, 

a teor da Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça. 

2 - Quanto aos autores afastados pela ilegitimidade, nada há a reformar. Um deles não comprovou a condição de 

servidor do INSS, e os demais comprovaram tão-somente serem servidores do INAMPS. Instados a se manifestarem 

sobre a ilegitimidade alegada em contestação pela ré, os autores mantiveram-se inertes. Logo, a ilegitimidade desses 

autores é patente. 

3 - O "adiantamento do PCCS" foi inicialmente concedido aos servidores, a partir de 10/1987, por conta de 

determinação administrativa, sem a existência de lei que respaldasse seu pagamento. Tal situação perdurou até 11/1988, 

quando sobreveio a MP nº 20, posteriormente convertida na Lei nº 7.686/88, que, em seu artigo 8º conferiu legalidade 

ao adiantamento pecuniário, bem como estabeleceu, no §1º, que referida verba passaria a ser reajustada a partir de 

11/1988. 

4 - Legitimado o pagamento do adiantamento pecuniário após o advento da Lei n.º 7.686/88, seu reajuste - nos termos 

do art. 8º do Decreto-lei n.º 2.335/87 - só passou a ser devido a partir do mês de novembro de 1988. E dessa data até a 

efetiva incorporação aos vencimentos, que se deu com o advento da Lei nº 8460/92, era reajustado nos termos previstos 

no Decreto-lei 2335/87, não havendo o que se pleitear. 
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5 - Não há respaldo legal para permitir a aplicação retroativa da referida norma para reajustar valores pagos no período 

de 10/1987 a 10/1988, porquanto tal hipótese a Lei n.º 7.686/88 não proclamou. Precedentes. 

6 - Da mesma forma, não há que se falar em reajuste pela URP posterior ao advento da Lei 7686/88, pois, como já 

mencionado, a própria lei prevê e especifica como seria tal reajuste. 

7 - Apelação parcialmente provida apenas para reconhecer a inexistência da prescrição do fundo do direito. No mais, 

improvimento da apelação com fundamento o inciso I do artigo 269 do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para reconhecer a inexistência da prescrição 

do fundo do direito, mantido o decreto de ilegitimidade ativa dos autores Juliana Maria de Camelo, Laércio Pereira de 

Moraes, Maria Emília G. Falciano e Antonio Ferreira de Oliveira, e negar provimento, no mérito, à apelação interposta, 

porém por fundamento diverso, o inciso I do artigo 269 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0406323-29.1998.4.03.6103/SP 

  
2002.03.99.031628-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

APELADO : GERALDO DIMAS CAMPOS e outros 

ADVOGADO : JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS 

 
: DEBORAH DA SILVA FEGIES 

No. ORIG. : 98.04.06323-9 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

SFH. CAUTELAR. JULGAMENTO DO FEITO PRINCIPAL. EXTINÇÃO DA MEDIDA CAUTELAR POR 

PERDA DE OBJETO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. PRECEDENTES. 

 

1. Julgado o feito principal, perde objeto a pretensão cautelar. 

 

2. Ausência de interesse recursal da apelante. 

 

3. Extinção do processo cautelar, sem exame de mérito nos termos do art. 267, VI, do CPC, com fixação de honorários. 

 

4. Precedentes. 

 

5. Apelo prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0403264-33.1998.4.03.6103/SP 

  
2002.03.99.031887-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

APELADO : AGOSTINHO MASSONI JUNIOR 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 98.04.03264-3 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

SFH. CAUTELAR. JULGAMENTO DO FEITO PRINCIPAL. EXTINÇÃO DA MEDIDA CAUTELAR POR 

PERDA DE OBJETO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. PRECEDENTES. 
 

1. Julgado o feito principal, perde objeto a pretensão cautelar. 

 

2. Ausência de interesse recursal da apelante. 

 

3. Extinção do processo cautelar, sem exame de mérito nos termos do art. 267, VI, do CPC, com fixação de honorários. 

 

4. Precedentes. 

 

5. Apelo prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010695-56.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.010695-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : PETRUS TULIUS LUPINACCI e outro 

ADVOGADO : MAURA REGINA MARQUES e outro 

APELADO : LUZIA MONTORIO LUPINACCI 

ADVOGADO : MAURA REGINA MARQUES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR 

DA CAUSA. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INCLUSÃO. POSSIBILIDADE.  

I - A sentença exequenda condenou a apelante ao pagamento de honorários advocatícios de 10% do valor atribuído à 

causa, atualizado a partir do ajuizamento, sem estipular os índices a serem adotados para a correção monetária. Nessas 

condições, os cálculos de atualização devem obedecer os Provimentos 24/97 e 26/01, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, pois eles adotam os índices que melhor retratam a inflação real, segundo o entendimento 

jurisprudencial consolidado nesta Corte e no Superior Tribunal de Justiça (STJ).  

II - O STJ consolidou entendimento no sentido de ser devida a inclusão dos chamados "expurgos inflacionários" ao se 

calcular a correção monetária, mesmo quando não tenha havido pedido expresso, determinando a aplicação do Manual 

de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/2007/CJF.  

III - Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 
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Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009149-57.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.009149-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELANTE : BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A 

ADVOGADO : HEITOR SALLES e outro 

APELANTE : BANCO SAFRA S/A 

ADVOGADO : LUIZ GILBERTO BITAR e outro 

APELADO : PARANA BANCO S/A 

ADVOGADO : MAURICIO SOUZA BOCHNIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELADO : ANTONIO EDUARDO LOIO RODRIGUES 

ADVOGADO : EDUARDO ALEXANDRE YOUNG ABRAHÃO e outro 

EMENTA 

SERVIDOR PÚBLICO. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO CONSIGNADO EM FOLHA DE PAGAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE DE SUPRESSÃO UNILATERAL. OBEDIÊNCIA AO PRINCÍPIO "PACTA SUNT 

SERVANDA". LIMITE DA PARCELA RESTRITA À MARGEM CONSIGNÁVEL. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. APELAÇÃO DA UNIÃO PROVIDA. APELAÇÃO DOS DEMAIS APELANTES 

PARCIALMENTE PROVIDA. 
1 - Os contratos de que trata a espécie, sem perder de vista o artigo 45, da Lei 8.112/90, foram firmados debaixo de 

absoluta liberdade, com benefícios recíprocos para ambos os contratantes - o mutuário tendo o privilégio de obter uma 

taxa bancária de empréstimo menor; as instituições financeiras, valendo-se da excelente garantia que o crédito 

consignado lhes proporciona, o que reduz o risco inerente de suas operações a quase zero. Quer isso significar, em 

suma, que a cláusula que prevê o desconto em folha de pagamento sobre a qual se controverte não pode ser modificada 

por ímpeto unilateral, subordinando-se ao princípio do "pacta sunt servanda". Precedentes. 

2 - Observa-se dos convênios celebrados entre a União (por intermédio do Ministério Público Federal) e os réus, há uma 

margem consignável a ser obedecida que é informada no contracheque dos servidores, a qual, de qualquer forma, 

corresponderia ao percentual de 30%, nos termos da declaração do Ministério Público Federal, em analogia à Lei 

10.820/2003. 

3 - Tomadas tais premissas, possível inferir que devem ser suspensos os débitos das prestações decorrentes dos 

contratos firmados, porém desde que extrapolem o limite de 30% do valor atual dos vencimentos líquidos do autor. 

4 - Com tal observação, de se considerar recíproca a sucumbência sofrida pelas partes, o que importa a compensação 

dos honorários por cada qual devidos. 

5 - Apelação da União provida. Apelação dos demais apelantes improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da União e parcial provimento aos recursos do 

Banco Sudameris Brasil S/A e Banco Safra S/A, para que as parcelas correspondentes aos empréstimos consignados 

pactuados que forem debitadas na folha de pagamento do autor respeitem o limite de 30% da margem consignável, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00093 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003322-50.2002.4.03.6107/SP 

  
2002.61.07.003322-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MARLENE QUILES MASSARO 

ADVOGADO : MAURO INACIO DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LEGALIDADE DA TAXA SELIC. INEXISTÊNCIA DE LIMITES 

QUANTITATIVOS PARA INCIDÊNCIA DE JUROS. HONORÁRIOS. PRECEDENTES. 

 

1. É legítima a aplicação da Taxa Selic nos débitos tributários, como índice de correção monetária e de juros de mora, 

em âmbito federal (Lei nº 9.250/1995) e estadual - desde que haja lei autorizadora. 

 

2. A limitação de 12% ao ano, a título de juros de mora, não se aplica às relações jurídico-tributárias. 

 

3. O devedor não logrou demonstrar, com objetividade e pertinência, a existência de qualquer irregularidade na forma 

de apuração da dívida, equívocos na sua cobrança ou cerceamento de defesa. 

 

4. Não existem óbices à utilização da Taxa Selic, nem limites quantitativos para a incidência dos juros de mora.  

 

5. Honorários a cargo do devedor. 

 

6. Apelo do INSS e remessa oficial providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003414-55.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.003414-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : PORTUBRAS IND/ E COM/ LTDA e outro 

 
: ARLINDO ALVES SIMOES FOLGOSA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DA CUNHA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.00235-1 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. 

MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO OCORRÊNCIA DO LAPSO DECADENCIAL. 

NULIDADE DA CDA NÃO CONFIGURADA. EXCLUSÃO DA TR COMO FATOR DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS MANTIDOS A CARGO DO DEVEDOR, EM RAZÃO DA SUCUMBÊNCIA 

MÍNIMA DO INSS. PRECEDENTES. 

 

1. Encontram-se presentes todos os requisitos da petição inicial e da sentença, no aspecto formal e material. 

 

2. Não há necessidade de produzir de prova testemunhal ou pericial, pois a controvérsia pode ser resolvida tão-somente 

com exame das teses de direito. Ademais, as partes não se manifestam em especificação de provas. 

 

3. A CDA discrimina a composição do débito, porquanto todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no 

título executivo - que goza de presunção de liquidez e certeza. 
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4. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido 

e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

 

5. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, sendo suficiente para instrução do 

processo a juntada da CDA, que goza de presunção de certeza e liquidez. 

 

6. O prazo decadencial dos tributos sujeitos à homologação é de cinco anos (art. 173, I, do CTN), a contar do primeiro 

dia do exercício seguinte àquele em que poderia ter sido efetuado o lançamento, nos casos em que a lei não prevê 

pagamento antecipado, conforme precedentes daquela Corte Superior. 

 

7. Não se aplica a TR na correção monetária dos créditos ou débitos tributários, devendo incidir, na vigência da Lei nº 

8.177/91, o INPC e, a partir de janeiro/92, a UFIR. 

 

8. A alteração do índice aplicável para fins de correção monetária do crédito tributário não enseja nulidade da CDA por 

ausência de liquidez e certeza. 

 

9. O excesso na cobrança expressa na CDA não macula sua liquidez, desde que os valores possam ser revistos por 

simples cálculos aritméticos. 

 

10. Tendo em vista a ocorrência dos fatos geradores (1/82 a 12/85) e a data da lavratura da NFLD (29/04/87), afasta-se 

a decadência do direito de constituição do crédito tributário. 

 

11. Com relação a todos os demais temas postos em discussão, o devedor não logrou demonstrar qualquer 

irregularidade na forma de apuração da dívida, equívocos na sua cobrança ou cerceamento de defesa - à exceção da 

incidência da TR como fator de correção monetária. 

 

12. Mantêm-se os honorários a cargo do devedor, em razão da sucumbência mínima do INSS. 

 

13. Matéria preliminar rejeitada. Apelo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar parcial provimento ao apelo, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1505537-40.1998.4.03.6114/SP 

  
2003.03.99.004050-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SERGIO SOARES BARBOSA e outro 

APELADO : CLAUDIA SILVA DE OLIVEIRA e outro 

ADVOGADO : ADRIANA PIAGGI BRUNO e outro 

No. ORIG. : 98.15.05537-2 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

SFH. REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO. PES. TAXA DE JUROS. PRECEDENTES. 

 

1. O art. 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 não trata de limitação de juros remuneratórios a 10% ao ano; dispõe, tão-

somente, sobre critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no art. 5º do mesmo diploma legal. 

 

2. Precedentes. 

 

3. Apelação da CEF provida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011695-97.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.011695-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : ROSIMARA DIAS ROCHA 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

APELADO : RINO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE SOUSA GIANELI 

No. ORIG. : 00.00.00023-0 1 Vr COSMOPOLIS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. 

I - Compete à Justiça Federal o processamento e o julgamento das execuções fiscais e respectivos embargos cujo objeto 

sejam as contribuições devidas pelas empresas ao FGTS. Precedentes do STJ. 

II - Nessas condições, é tamém logicamente inafastável a competência da Justiça Federal para examinar a existência ou 

não de vínculos empregatícios, limitados seus efeitos, porém, às suas repercussões sobre o FGTS.  

III - A embargante logrou demonstrar a inexistência de vínculo empregatício entre ela e as costureiras que lhe prestaram 

serviços, elidindo assim a presunção de liquidez e certeza da CDA. A análise dos contratos contidos nos autos 

demonstra que as trabalhadoras detinham a condição de autônomas, eis que inexistia subordinação direta ou a 

estipulação de produção mínima, elementos necessários para caracterizar o vínculo empregatício, a teor do disposto na 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).  

IV - Inexistente o vínculo empregatício, não há que se falar em contribuições devidas ao FGTS. 

V - Apelação a que se nega provimento, por fundamento diverso do adotado pela r. sentença. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028499-43.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.028499-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : CELIA REGINA RONCHI TROVO 

ADVOGADO : NEZIO LEITE 

 
: IVO PARDO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : EXPRESSO CATANDUVA LTDA 

ADVOGADO : NEZIO LEITE 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 99.00.00183-4 A Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO 

CONHECIMENTO DO RECURSO.  

I - O recurso da embargante não ataca os fundamentos do "decisum", inviabilizando assim a revisão da matéria em 

questão, por não ter o condão de infirmar os dispositivos que motivaram a sentença. No mais, não há de se conhecer de 

razões de apelação dissociadas do que a sentença decidiu, por afronta ao artigo 514, II, CPC. 

II - Ausência de regularidade formal do recurso, o que, por via de conseqüência, prejudica a sua admissibilidade.  

III - É dominante o entendimento de que não se deve conhecer da apelação em que as razões são inteiramente 

dissociadas do que a sentença decidiu. Precedentes. 

IV - Apelação não conhecida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001210-92.2003.4.03.6004/MS 

  
2003.60.04.001210-4/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : LAILSON PINHO DE ASSIS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DOS SANTOS 

EMENTA 

SERVIDOR MILITAR. TUTELA ANTECIPADA. REINTEGRAÇÃO E REFORMA. ACIDENTE EM EXERCÍCIO 

MILITAR. INVALIDEZ. JUROS DE MORA REDUZIDOS. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE 

PROVIDAS. 

1 - Configurados os pressupostos legais e presentes os requisitos da verossimilhança da alegação e da prova inequívoca, 

mormente levando-se em conta o próprio juízo de certeza que a sentença de procedência se encerra, não merece censura 

a antecipação da tutela concedida. 

2 - O cerne da questão gira em torno da existência da incapacidade do autor, militar temporário, quando de seu 

licenciamento, e da extensão dessa incapacidade. 

3 - Consoante Laudo Pericial juntado aos autos, o autor lesionou sua coluna vertebral em virtude da queda sofrida no 

exercício militar mencionado na inicial, restando em decorrência dele inválido e incapacitado para o trabalho. 

4 - Nos termos da lei nº 6.880/80, está assegurada a reforma com soldo integral por acidente em serviço aos militares 

sem estabilidade, se a enfermidade incapacitá-lo total e permanentemente para qualquer trabalho.  

5 - Os juros de mora, devidos a partir da citação (artigo 219, do CPC), seguindo a orientação firmada pelas 1ª, 2ª, 5ª e 6ª 

Turmas do Superior Tribunal de Justiça, são devidos na conformidade do regime vigente na data do ajuizamento da 

ação (precedentes), o que, in casu, quer significar que incidirão a 6% ao ano, visto que a ação foi ajuizada em 

18/12/2003, após o advento da Medida Provisória nº 2.180-35/2001. 

6 - Apelação da União e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e ao recurso 

interposto pela União, tão somente para que os juros de mora sejam fixados à taxa de 6% ao ano, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002064-56.2003.4.03.6111/SP 

  
2003.61.11.002064-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : MARIA CECILIA ROMERA GIL e outros 

 
: JOANA ALESSANDRA GIL 

 
: EVANDRO CESAR ITIBERE GIL 

 
: JOSE ISMAEL GIL 

ADVOGADO : MARCO ANDRE LOPES FURLAN e outro 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IPC. APLICABILIDADE. 

Segundo jurisprudência assente do Superior Tribunal de Justiça, caso não especificados no título judicial os índices a 

serem empregados a título de correção monetária, possível sua fixação na fase de execução do julgado, nada obstando a 

determinação, em tal momento, da incidência do IPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000809-30.2003.4.03.6122/SP 

  
2003.61.22.000809-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : COPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DA ALTA PAULISTA 

ADVOGADO : LUIZ PAULO JORGE GOMES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROGRAMA DE PARCELAMENTO. LEI Nº 11.941/2009.  
O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 363.852/MG, Rel. Min. Marco Aurélio, proclamou a 

insubsistência da cobrança da exação, sendo isso o quanto basta para que se conclua pela acolhida do pleito de exclusão, 

do montante exeqüendo, dos valores especificamente relacionados a tal contribuição. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extintos os presentes embargos, dando por prejudicado o apelo, no que se 

refere a todo seu objeto, exceção feita à contribuição cobrada com base no art. 25 da Lei nº 8.212/91 (com a redação das 

Leis nºs 8.540/92, 8.870/94, 9.528/97 e 10.256/2001), e dar provimento à apelação para o fim de determinar a exclusão, 

do montante exeqüendo, dos valores de contribuição cobrados com base na referida legislação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001364-35.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.001364-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : WORK SIMYLAR HIDRAULICA E MONTAGENS LTDA 

ADVOGADO : DENIS CLAUDIO BATISTA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SUELI FERREIRA DA SILVA 
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REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS. INCIDÊNCIA. VENCIMENTO. MULTA. CONFISCO. INOCORRÊNCIA. 

I - Do exame do título que instrui a ação principal, constata-se que preenche todas as condições legais exigíveis, 

permitindo, por seu conteúdo hígido, o pleno exercício do direito à ampla defesa. 

II - Multa e juros devem ser apurados considerando-se o montante corrigido do débito. 

III - Os juros, porque visam a remunerar o credor pelo fato de estar recebendo seu crédito a destempo, devem ser 

calculados a partir do vencimento da obrigação. 

 

IV - Incabível qualificar encargos punitivos como confiscatórios - dada sua missão, tais encargos não se subsumem aos 

padrões que orientam o princípio do não-confisco. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000488-77.2003.4.03.6127/SP 

  
2003.61.27.000488-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ANTONIO CLARET RUY 

ADVOGADO : MARCELO CAVALCANTE FILHO e outro 

INTERESSADO : ROCHETTO E RUI LTDA -ME e outro 

 
: ELIEZER CLARET ROCHETTO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. BEM CONSTRITADO. IMPENHORÁVEL.  

I - Tomo por determinado, de plano, a remessa oficial, uma vez inserido o caso concreto à hipótese do art. 475 do 

Código de Processo Civil. 

II - Há, nos autos, elementos suficientes no sentido de que o imóvel penhorado é o único de que dispõe o executado, 

sendo o principal desses elementos o resultado das pesquisas feitas pelo próprio exeqüente-apelante com o propósito de 

indicar ao MM. Juízo de origem bens à constrição - tais pesquisas noticiam a existência apenas do bem imóvel de cuida 

o caso vertente. 

III - Quanto à alegação de que o executado não seria proprietário "pleno" do imóvel penhorado, senão apenas de cota 

equivalente a 50%, o que, diz o exeqüente-apelante, desqualificaria a inclusão do indigitado bem no conceito de bem de 

família. A postura defendida pelo exeqüente-apelante nesse contexto é totalmente sem sentido, à medida que ignora que 

o que se penhorou no processo principal não foi outra coisa senão os tais 50% titularizados pelo executado, 50% esses 

que, como único bem dele, o executado, se inclui no conceito de bem de família, não havendo nada que infirme tal 

inclusão porque "parcial" (no sentido de recair sobre os decantados 50%) a propriedade. 

IV - Apelação e remessa oficial, tida por interposta, improvidas. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 84/1889 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00103 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008936-68.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.008936-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

PARTE AUTORA : MYCROPACK IND/ DE EMBALAGENS LTDA massa falida 

ADVOGADO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROCEDÊNCIA. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. MASSA FALIDA. MULTA MORATÓRIA. 

EXCLUSÃO. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXIGIBILIDADE.  

I - A correção monetária é sempre devida, pois não implica ganhos, mas apenas recompõe o poder de compra da moeda 

ante os efeitos corrosivos inflacionários. Dessa forma, desconsiderar a correção monetária no pagamento de débitos 

tributários significa pagar a menor, malferindo, assim, comezinho princípio de direito que veda o enriquecimento sem 

causa do devedor. 

II - No entanto, os juros moratórios são devidos somente até a quebra da executada e, após, apenas se o passivo 

comportar tal pagamento. Precedentes do STJ. 

III - Doutra parte, embora a multa moratória não seja exigível da massa falida (Súmula 565 do STF), é legítima a 

exigência de honorários advocatícios nas execuções fiscais, visto que a restrição do art. 208, § 2º, do Decreto-Lei 

7.661/45 somente é aplicável aos processos falimentares. Precedentes do STJ. 

IV - Portanto, o acolhimento parcial da remessa oficial é medida que se impõe no caso vertente. Consequentemente, 

haverá sucumbência recíproca, devendo cada parte arcar com os honorários de seus respectivos patronos (CPC, art. 21). 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010155-19.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.010155-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : RAIKI IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA 

ADVOGADO : NASSER RAJAB e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. REGULARIDADE DA CDA. PRECEDENTES. 

 

1. Encontram-se presentes todos os requisitos da sentença, no aspecto formal e material. 

 

2. Neste tema, não há necessidade de produzir de prova testemunhal ou pericial, pois a controvérsia pode ser resolvida 

tão-somente com exame das teses de direito. 
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3. A CDA discrimina a composição do débito, porquanto todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no 

título executivo - que goza de presunção de liquidez e certeza (REsp nº 1.138.202/ES, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, j. 

09.12.2009). 

 

4. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, sendo suficiente para instrução do 

processo a juntada da CDA, que goza de presunção de certeza e liquidez (REsp nº 1.065.622/SC, 2ª Turma, Rel. Min. 

Eliana Calmon, j. 24.03.2009). 

 

5. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido 

e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção (REsp nº 330.518/RS, 2ª Turma, Rel. Min. 

Eliana Calmon, j. 06.03.2003). 

 

6. É desnecessária a juntada integral do procedimento administrativo, pois o devedor pode se defender diante do título 

executivo regularmente constituído. 

 

7. De qualquer modo, o embargante não logrou demonstrar qualquer irregularidade na forma de apuração da dívida, 

equívocos na cobrança ou cerceamento de defesa. 

 

8. Matéria preliminar rejeitada. Apelo do devedor improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento ao apelo do 

devedor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012724-21.1998.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.016028-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro 

APELADO : ROBERTO BENEDITO DE LIMA 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

No. ORIG. : 98.00.12724-0 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

SFH. REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO. PES. PRECEDENTES. 
 

1. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que deve ser corrigido segundo índice de reajuste da poupança, quando assim contratado. 

 

2. O PES não constitui índice de correção monetária, mas regra de cálculo das prestações a serem pagas pelo mutuário, 

tendo em conta seu salário. 

 

3. Deve ser mantida a relação prestação/salário, como forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 

avença, se as partes expressamente contrataram o "Plano de Equivalência Salarial". 

 

4. Apelo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Cesar Sabbag  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0307519-97.1996.4.03.6102/SP 

  
2004.03.99.032483-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : CLOVIS RIBEIRO GUIMARAES e outro 

 
: ALIPIO GERALDO REZENDE DE ARAUJO 

ADVOGADO : SEBASTIAO DANIEL GARCIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA 

 
: CLEUZA MARIA LORENZETTI 

No. ORIG. : 96.03.07519-1 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. CONTRATO DE ADESÃO. CÓDIGO DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. JUROS. 

CAPITALIZAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

I - De acordo com a Súmula nº 297 do STJ, os bancos se submetem às normas do Código de Defesa do Consumidor, de 

sorte que os contratos de adesão devem ter suas cláusulas redigidas em termos claros e acessíveis, de modo a não criar 

dificuldades à sua rápida compreensão, como preconiza o § 3º do art. 54 do referido diploma. 

II - A jurisprudência do STJ preordena que a incidência da comissão de permanência somente é viável, após o 

vencimento da dívida, se calculada pela taxa média de mercado apurada pelo BACEN, sem a cumulação com qualquer 

outro encargo. 

 

III - Não há, nos autos, demonstração de incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros remanescentes 

decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor, descabida a pretensão dos apelantes quanto aos juros. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para determinar que a incidência da comissão 

de permanência se processe apenas após a verificação do inadimplemento, afastando-se sua cobrança cumulativa com 

qualquer outro encargo (taxa de rentabilidade, juros de mora, etc), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026375-57.1997.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.039235-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVONE COAN e outro 

APELADO : JOSE CLAUDIO DA COSTA AGRA e outro 

 
: CONCEICAO APARECIDA RUFINO AGRA 

ADVOGADO : RENATA TOLEDO VICENTE e outro 

No. ORIG. : 97.00.26375-4 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

SFH. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. REVISÃO 

DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO. PES. TR. URV. APURAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI Nº 70/66. PRECEDENTES. 

 

1. Reconheço ser indevida, por ausência de legitimidade, a presença da União no pólo passivo. 

 

2. Afastada a ausência de interesse de agir, pois o mutuário não necessita esgotar ou provocar a via administrativa, 

podendo recorrer diretamente ao Poder Judiciário (art. 5º XXXV, CF). 
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3. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que deve ser corrigido segundo índice de reajuste da poupança, quando assim contratado. 

 

4. O PES não constitui índice de correção monetária, mas regra de cálculo das prestações a serem pagas pelo mutuário, 

tendo em conta seu salário. 

 

5. Deve ser mantida a relação prestação/salário, como forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 

avença, se as partes expressamente contrataram o "Plano de Equivalência Salarial". 

 

6. Não há impedimento à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, 

firmados após a entrada em vigor da Lei nº 8.177/91. 

 

7. Não é ilegal a utilização da URV como fator de correção das prestações, pois este indexador prestigia o equilíbrio 

econômico-financeiro do vínculo. 

 

8. Não é ilegal o sistema de apuração do saldo devedor, nos contratos de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH, 

pelo qual se estabelece prévia atualização e posterior amortização. 

 

9. É constitucional o procedimento previsto no Decreto-Lei nº 70/66, segundo pacífico entendimento do E. STF. 

 

10. Matéria preliminar da CEF rejeitada. Apelos improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar da CEF e negar provimento aos apelos, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034335-20.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.034335-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELSO GONCALVES PINHEIRO e outro 

APELADO : APARECIDO OLIMPIO e outros 

 
: DIGESTI MORETTI 

 
: OSEAS MESSIAS DOS SANTOS 

 
: WALDEMAR NATALE MINERVINI 

 
: PAULO GUSTAVO DE CARVALHO LIMA 

ADVOGADO : FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REJEIÇÃO. OBRIGAÇÃO DE 

CREDITAR DIFERENÇAS DE ATUALIZAÇÃO E JUROS PROGRESSIVOS EM CONTA DO FGTS. 

DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE APRESENTAÇÃO, PELA CEF, DE EXTRATOS. INSURREIÇÃO. 

ALEGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO. INOCORRÊNCIA. 

É descabido falar em inexigibilidade de título judicial, nos termos do art. 741, inciso II, e seu parágrafo único, do 

Código de Processo Civil, se o que demovera a apelante, então embargante, a propor embargos à execução de sentença 

é, em rigor, seu inconformismo com a ordem judicial que lhe determinara a juntada dos extratos relativos às contas de 

FGTS sobre as quais incide a obrigação judicialmente firmada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 
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Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002985-78.2004.4.03.6111/SP 

  
2004.61.11.002985-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : APARECIDO FERNANDES DOMINGUES 

ADVOGADO : ALFREDO BELLUSCI e outro 

EMENTA 

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL COMPROVADA. 

DESNECESSIDADE DE DESIGNAÇÃO EM VIDA DO BENEFICIÁRIO. JUROS DE MORA E HONORÁRIOS 

REDUZIDOS. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DA UNIÃO PARCIALMENTE PROVIDAS. 

1 - A jurisprudência firmou entendimento no sentido de que a ausência de designação não configura óbice ao 

reconhecimento do direito à pensão por morte na condição de companheiro de servidor público, desde que demonstrada 

a existência da união estável por outros meios idôneos. 

2 - Para que reste configurada a união estável, alguns requisitos devem ser observados, em especial o objetivo de 

constituição de convivência próxima daquela exercitada por cônjuges de direito. 

3 - Da análise dos autos, observa-se que o autor, com o escopo de comprovar a união estável com a de cujus e a sua 

dependência econômica em relação a ela, juntou aos autos farta documentação comprobatória da convivência more 

uxorio do casal desde o ano de 1996, inclusive escritura pública de declaração, lavrada no 1º Tabelião de Notas de 

Marília/SP em 07/12/2000, ocasião em que o autor (como declarante) e sua companheira (como anuente) declararam 

que viviam maritalmente há mais de 03 anos consecutivos, sendo tal condição ratificada pelos testemunhos dos filhos 

da falecida e vizinhos do casal.  

4 - Demonstrado que o autor manteve com a falecida relacionamento estável e duradouro, com intuito de constituir 

família, com recíproca assistência inclusive econômica, apresentando-se mutuamente como marido e mulher, faz jus ao 

benefício de pensão por morte. 

5 - Os juros de mora, fixados em 12% ao ano, devem ser reduzidos, uma vez que a ação foi ajuizada em 10/08/2004, 

após o advento da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, o que implica sua fixação em 6% ao ano. 

6 - Os honorários devem ser reduzidos para 10% do valor da condenação, nos termos do artigo 20, §§3º e 4º, do CPC.  

7 - Apelação e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para 

fixar os juros de mora no patamar de 6% ao ano, a contar da citação, e reduzir os honorários advocatícios para 10% 

sobre o valor da condenação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010268-36.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.010268-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : IVONE COAN 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVONE COAN 

APELADO : CANTINA BALILA LTDA massa falida 

ADVOGADO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ (Int.Pessoal) 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. MASSA FALIDA. MULTA. 

EXCLUSÃO. ENCARGO DE 20%. LEIS 8844/94 E 9964/2000. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

EXIGIBILIDADE. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  
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I - Sendo a executada uma massa falida, correta a decisão que excluiu a multa moratória do débito previdenciário 

exequendo. Precedentes do STJ. 

II - Os honorários advocatícios são devidos quando a massa falida é sucumbente nas execuções fiscais ou nos 

respectivos embargos. Precedentes do STJ.  

III - O encargo de 10% previsto na Lei 8844/94,com nova redação dada pelas Leis 9467/97 e 9964/2000 é exigível da 

massa falida, porque no caso aplica-se a Lei de Execução Fiscal (Lei 6830/80, art. 29 e CTN, art. 187 e CPC, art. 20) e 

não a Lei de Falências (DL 7661/45, art. 208 §2º). Precedentes do STJ. 

IV - No caso, em razão da sucumbência recíproca cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos 

patronos (CPC, art. 21). 

V - Apelação parcialmente provida para manter o encargo de 10% e julgar parcialmente procedentes os embargos à 

execução fiscal. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00111 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0063047-65.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.063047-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CASA ANGLO BRASILEIRA S/A massa falida 

ADVOGADO : ADILSON SANTANA (Int.Pessoal) 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROCEDÊNCIA. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. MASSA FALIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. JUROS. EXIGIBILIDADE. MULTA MORATÓRIA. EXCLUSÃO. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

I - A correção monetária é sempre devida, pois não significa ganhos, mas apenas recomposição do poder de compra da 

moeda ante os efeitos corrosivos inflacionários. Dessa forma, desconsiderar a correção monetária no pagamento de 

débitos tributários significa pagar a menor, malferindo, assim, comezinho princípio de direito que veda o 

enriquecimento sem causa do devedor. 

II - Os juros de mora são devidos até a quebra da executada e, após, somente se o passivo comportar tal pagamento. 

Precedentes do STJ. 

III - Doutra parte, a multa moratória não é exigível da massa falida (Súmula 565 do STF), mas é legítima a exigência de 

honorários advocatícios nas execuções fiscais, visto que a restrição do art. 208, § 2º, do Decreto-Lei 7.661/45 somente é 

aplicável aos processos falimentares. Precedentes do STJ. 

IV - O acolhimento parcial da apelação e da remessa oficial é medida que se impõe no caso vertente. 

Consequentemente, haverá sucumbência recíproca, devendo cada parte arcar com os honorários de seus respectivos 

patronos (CPC, art. 21).  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003592-33.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.003592-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : FRANCISCO MEDINA ALVAREZ e outro 

 
: SETHUCO OTOSHI MEDINA ALVAREZ 

ADVOGADO : MAURO CAMARGO VARANDA 

INTERESSADO : KLEBER MONTAGENS INDUSTRIAIS E COM/ SANTISTA LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 00.00.00241-2 1 Vr CUBATAO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE TERCEIRO. CONSTRIÇÃO SOBRE IMÓVEL. REGISTRO.  
I - Tomo por determinada a remessa oficial, eis que submetido, o caso dos autos, à regra do art. 475 do Código de 

Processo Civil. 

II - Os apelados, originariamente terceiros-embargantes, de fato adquiriram o imóvel constritado nos autos principais, e 

referida aquisição não foi levada a registro. 

III - Embora não efetuada sua transcrição no registro imobiliário, a celebração de compra e venda de imóvel é de ser 

considerada suficiente para fins de preservação do direito da posse do terceiro adquirente de boa-fé, ex vi da Súmula 84 

do Superior Tribunal de Justiça. 

IV - Reforça tal conclusão a ausência de registro de qualquer constrição, circunstância que obsta a presunção de que os 

contratantes agiram em consilium fraudis - para isso, a propósito, antes de se falar em presunção, necessária seria a 

demonstração, por parte do credor, de que o comprador tinha conhecimento da existência de execução fiscal contra o 

alienante ou agiu em conluio com o devedor-vendedor, sendo insuficiente o argumento de que a venda foi realizada 

após a citação do executado. 

V - Quanto à questão pertinente à distribuição dos ônus sucumbenciais, em especial dos honorários advocatícios, 

embora a reconhecida como uma questão revisitável pela via do reexame necessário, aqui tomado por determinado, é 

fato que a postura de resistência assumida pelo INSS impede a tomada da fórmula preconizada pela Súmula 303 do 

Superior Tribunal de Justiça ("em embargos de terceiro, quem deu causa à constrição indevida deve arcar com os 

honorários advocatícios") como critério de definição desse ponto. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014046-72.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.014046-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELSON DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : JOSE CARLOS RAGAZINI 

INTERESSADO : BENECAR TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS LTDA 

 
: BENDITA SILVESTRE DO NASCIMENTO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 99.00.00045-2 A Vr CARAPICUIBA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE TERCEIRO. HONORÁRIOS. SÚMULA 303 DO STJ. CUSTAS.  

1. "Em embargos de terceiro, quem deu causa à constrição indevida deve arcar com os honorários advocatícios" 

(Súmula 303 do Superior Tribunal de Justiça). 
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2. Interpretado a contrario sensu, o referido enunciado permite concluir que se o vencido não deu causa à constrição 

qualificada como indevida, não é de se lhe impor os ônus de honorários, raciocínio que não é possível aplicar em 

relação às custas, eis que submetidas a lógica diversa, relacionadas que estão à idéia de restituição. 

3. O regime de isenção no pagamento de custas diz respeito apenas às taxas pelo apelante devidas, não alcançando as 

que foram por seu ex adverso pagas. 

4. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para 

exonerar o INSS do pagamento de honorários, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014047-57.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.014047-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCINEI VENANCIA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : JOSE CARLOS RAGAZINI 

INTERESSADO : BENECAR TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS LTDA 

 
: NELSON DO NASCIMENTO 

 
: BENDITA SILVESTRE DO NASCIMENTO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 99.00.00045-3 A Vr CARAPICUIBA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE TERCEIRO. HONORÁRIOS. SÚMULA 303 DO STJ. CUSTAS.  

1. "Em embargos de terceiro, quem deu causa à constrição indevida deve arcar com os honorários advocatícios" 

(Súmula 303 do Superior Tribunal de Justiça). 

2. Interpretado a contrario sensu, o referido enunciado permite concluir que se o vencido não deu causa à constrição 

qualificada como indevida, não é de se lhe impor os ônus de honorários, raciocínio que não é possível aplicar em 

relação às custas, eis que submetidas a lógica diversa, relacionadas que estão à idéia de restituição. 

3. O regime de isenção no pagamento de custas diz respeito apenas às taxas pelo apelante devidas, não alcançando as 

que foram por seu ex adverso pagas. 

4. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para o 

fim de exonerar o INSS do pagamento de honorários, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009431-43.1998.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.009363-3/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : ARISTEU FRANCO JUNIOR e outro 

ADVOGADO : ANDRÉ LUIS SAMMARTINO AMARAL 

APELANTE : SUELI LOTO FRANCO 

ADVOGADO : FREDERICO A DO NASCIMENTO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.00.09431-8 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

SFH. REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO. LEGITIMIDADE DA CEF. DESNECESSÁRIA 

INTERVENÇÃO DA UNIÃO. PES. CES. TR. TABELA PRICE. SISTEMA DE APURAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.PRECEDENTES. 

 

1. A CEF é parte legítima, sendo desnecessária a intervenção da União. 

 

2. O reajuste das prestações segundo equivalência salarial é compatível, em tese, com o ordenamento, não estando 

configurada a carência de ação. 

 

3. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que deve ser corrigido segundo índice de reajuste da poupança, quando assim contratado. 

 

4. O PES não constitui índice de correção monetária, mas regra de cálculo das prestações a serem pagas pelo mutuário, 

tendo em conta seu salário. 

 

5. Deve ser mantida a relação prestação/salário, como forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 

avença, se as partes expressamente contrataram o "Plano de Equivalência Salarial". 

 

6. O CES (coeficiente de equivalência salarial) pode ser exigido, quando contratualmente estabelecido. 

 

7. Não é indevida a utilização da TR (taxa referencial) como índice de correção monetária do saldo devedor de contrato 

vinculado ao SFH, ainda que firmado anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, desde que pactuado o mesmo índice 

aplicável à caderneta de poupança. 

 

8. Não é ilegal o sistema de apuração do saldo devedor, nos contratos de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH, 

pelo qual se estabelece prévia atualização e posterior amortização. 

 

9. É legal a adoção do Sistema Francês de Amortização (Tabela Price) nos contratos de mútuo para aquisição de imóvel 

pelo SFH. 

 

10. É constitucional o procedimento previsto no Decreto-Lei nº 70/66, segundo pacífico entendimento do E. STF 

Precedentes. 

 

11. Agravo retido conhecido e improvido. Apelos improvidos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo retido, bem como às apelações da CEF 

e dos mutuários, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017374-73.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.017374-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 
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APELANTE : EDSON TAKECHI SUGUIMOTO 

ADVOGADO : NEY SANTOS BARROS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00268-8 3 Vr JACAREI/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. RESTITUIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. REGIME GERAL. APOSENTADO QUE RETORNA AO TRABALHO. LEIS 8212, ART. 12 § 

4º E 9032/95. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE DA EXIGÊNCIA.  

I - A contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração do aposentado pelo Regime Geral que retorna ao 

trabalho ou atividade abrangida por tal regime é constitucional e legal, já que o mesmo também volta a ser segurado 

obrigatório da Previdência Social (Lei 8212, art. 12 § 4º). Precedentes. 

II - No regime previdenciário atual predomina o princípio da solidariedade social, porque os valores arrecadados 

destinam-se ao custeio das prestações devidas no mesmo período, ou seja, as contribuições recolhidas atualmente 

financiam os benefícios de trabalhadores do passado (CF, arts. 195 e 201).  

III - Apelação do autor improvida. Sentença de improcedência da ação mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0314371-36.1998.4.03.6113/SP 

  
2006.03.99.021364-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : DAVID RICARDO SALAZAR LOPES e outro 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.03.14371-9 3 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

SFH. REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO. TR. IPC MARÇO/80 (84,32%). PRECEDENTES. 

 

1. Não é indevida a utilização da TR (taxa referencial) como índice de correção monetária do saldo devedor de contrato 

vinculado ao SFH, ainda que firmado anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, desde que pactuado o mesmo índice 

aplicável à caderneta de poupança. 

 

2. O índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional, relativamente a março de 1990, 

é de 84,32%, consoante variação do IPC. 

 

3. Precedentes. 

 

4. Apelo da CEF provido. Apelo dos mutuários improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação dos autores e, na parte conhecida, nego-lhe 

provimento e dou provimento à apelação da CEF, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 
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Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023058-76.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.023058-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : JOAQUIM PEREIRA 

ADVOGADO : NEY SANTOS BARROS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00343-4 1 Vr JACAREI/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. RESTITUIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. REGIME GERAL. APOSENTADO QUE RETORNA AO TRABALHO. LEIS 8212, ART. 12 § 

4º E 9032/95. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE DA EXIGÊNCIA.  

I - A contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração do aposentado pelo Regime Geral que retorna ao 

trabalho ou atividade abrangida por tal regime é constitucional e legal, já que o mesmo também volta a ser segurado 

obrigatório da Previdência Social (Lei 8212, art. 12 § 4º). Precedentes. 

II - No regime previdenciário atual predomina o princípio da solidariedade social, porque os valores arrecadados 

destinam-se ao custeio das prestações devidas no mesmo período, ou seja, as contribuições recolhidas atualmente 

financiam os benefícios de trabalhadores do passado (CF, arts. 195 e 201).  

III - Apelação do autor ipmrovida. Sentença de improcedência da ação mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035162-41.1998.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.027348-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS e outro 

APELADO : AGOSTINHO MOTA 

ADVOGADO : CLAUDIO JACOB ROMANO e outro 

No. ORIG. : 98.00.35162-0 26 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

SFH. REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO. LEGITIMIDADE DA CEF. DESNECESSÁRIA 

INTERVENÇÃO DA UNIÃO. PES. SISTEMA DE APURAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TR. 

PRECEDENTES.  

 

1. A CEF é parte legítima, sendo desnecessária a intervenção da União. 

 

2. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que deve ser corrigido segundo índice de reajuste da poupança, quando assim contratado. 

 

3. O PES não constitui índice de correção monetária, mas regra de cálculo das prestações a serem pagas pelo mutuário, 

tendo em conta seu salário. 

 

4. Deve ser mantida a relação prestação/salário, como forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 

avença, se as partes expressamente contrataram o "Plano de Equivalência Salarial". 
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5. Não há impedimento à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, 

firmados após a entrada em vigor da Lei nº 8.177/91. 

 

6. Precedentes. 

 

7. Matéria preliminar rejeitada. 

 

8. Apelo da CEF e recurso adesivo improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento ao apelo da CEF e 

ao recurso adesivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

Boletim Nro 3147/2011 

ACÓRDÃOS: 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022560-24.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.022560-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : GUARIGLIA MINERACAO LTDA 

ADVOGADO : SILVIA ELENA SANTOS G ESCANHOELA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00007-7 2 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA SENTENÇA. CERCEAMENTO DO 

DIREITO DE DEFESA. LANÇAMENTO. MULTA. REDUÇÃO - LEI 9.430/96. UFIR. JUROS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CUMULAÇÃO. I. não existem nulidades na fundamentação da sentença. Tanto nos embargos quanto 

na apelação, não se discutiram o mérito do tributo, mas apenas dos encargos incidentes sobre o débito. O Juiz 

sentenciante analisou todas as alegações do ora apelante, inclusive a questão do lançamento. II. Não ocorreu o alegado 

cerceamento de defesa. Intimado a recolher o valor arbitrado referente aos honorários periciais, o embargante, ora 

apelante, não o fez, ocorrendo a preclusão da prova. Desnecessária a intimação pessoal do apelante, bastando a 

intimação, pela imprensa, do advogado. III. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever 

instrumental adstrito aos tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, 

dispensando a Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado 

(Precedente da Primeira Seção do STJ submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro 

Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008). O aludido entendimento jurisprudencial culminou na 

edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o 

crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco."; IV. Legítima a cobrança da multa 

moratória, pois esse acréscimo foi estabelecido de acordo com legislação específica em plena vigência à época, e sejam 

as multas fiscais moratórias ou punitivas, estão sujeitas à correção monetária, de acordo com a v. Súmula nº 45, do 

TFR. Exclui-se a responsabilidade por infração pela denúncia espontânea, porém, desde que acompanhada do 

pagamento do tributo devido, dos juros de mora e da multa moratória (Súmula 208 do extinto TFR). Assim, fica 

afastada a tese do apelante, de ocorrência da denúncia espontânea. V. Com a edição da Lei nº 9.430/96, artigo 61, 

fixando percentual inferior para a multa, em se tratando de norma mais favorável ao contribuinte, esta é que deverá ser 

adotada. VI. A aplicação da multa, não exclui a aplicação de juros de mora, conforme se vê da Súmula n. 209 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos, pela qual "nas execuções fiscais da Fazenda Nacional, é legítima a cobrança 
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cumulativa de juros de mora e multa moratória". VII. Os juros moratórios incidem sobre o débito principal, 

devidamente corrigido, como forma de compensar o credor pela falta de rendimento do capital deixado de ser angariado 

no momento oportuno, a teor do que previsto no artigo 161 do Código Tributário Nacional. Assim, porque compatível 

com o Código Tributário Nacional, os juros de mora devem ser aplicados. VIII. A incidência da correção monetária é 

legítima, na medida em que ela não é um plus que acresce o valor do capital, mas reflete mera forma de recomposição 

do débito não adimplido no momento oportuno. IX - A UFIR, criada pela Lei nº 8.383/91 (com vigência a partir de sua 

publicação no DOU de 31.12.1991, sendo irrelevante a data da circulação do órgão oficial) e aplicada somente a partir 

de janeiro de 1992, configura mero critério prático de atualização monetária diante do processo inflacionário, não 

afetando os critérios essenciais de apuração do tributo ou contribuição (CTN, art. 97, § 2º). Diante desta natureza, o 

critério de correção monetária tem aplicação imediata (mesmo a créditos tributários anteriores), não se aplicando o 

princípio geral tributário da anterioridade (CF/1988, artigo 150, inciso III, alínea b), ou da anterioridade mitigada 

(CF/1988, artigo 195, § 6º), dispositivos que têm sua incidência apenas para eficácia de legislação que importe, 

respectivamente, em instituição ou aumento de tributos ou instituição ou modificação de contribuições previdenciárias. 

X - Inocorrência de ofensa ao artigo 155, § 2º, inciso IV, da Constituição Federal, em virtude da cumulação dos juros e 

da correção monetária. Primeiramente, porque o crédito em cobrança não se trata de imposto, mas, sim, de contribuição 

social. Em segundo lugar, os juros e a correção monetária são cobrados cumulativamente, considerando-se a natureza 

jurídica diversa de tais verbas, o que é permitido legalmente. XI - Apelação da parte embargante provida parcialmente. 

Sentença reformada em parte. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 8076/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010088-53.1996.4.03.6100/SP 

  
1996.61.00.010088-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : ADILSON RODRIGUES e outro 

 
: MARILEIA DE FREITAS RODRIGUES 

ADVOGADO : CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

No. ORIG. : 00100885319964036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 

 

Trata-se de ação de rito ordinário intentada por Adilson Rodrigues e outra contra a Caixa Econômica Federal, em que se 

pretende a revisão das cláusulas contratuais do contrato firmado com o objetivo de financiar imóvel pelo Sistema 

Financeiro da Habitação. 

Os autores sustentam que a CEF: a) incluiu indevidamente um aumento de 15% (quinze por cento) no valor da primeira 

prestação (CES); b) não obedeceu as cláusulas contratuais que prevêem aumento das prestações de acordo com a 

variação salarial do mutuário, vinculado à categoria AUTÔNOMO (PES); c) aplicou indevidamente a variação da URV 

ao contrato; d) desrespeitou o limite de 10% (dez por cento) para os juros anuais aplicáveis ao contrato conforme 

legislação do SFH. 

Em sede de contestação, a CEF, preliminarmente, pleiteou a inclusão da União Federal no pólo passivo, e, no mérito, 

pugnou pela improcedência da ação. 

Em decisão saneadora, a preliminar de legitimidade passiva da União foi afastada, além de ter sido determinada a 

realização de perícia contábil. Desta decisão, a CEF interpôs agravo retido, insurgindo-se contra o indeferimento de 

inclusão da União Federal na lide (fls. 131/133). 
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Sobreveio sentença que admitiu a EMGEA - Empresa Gestora de Ativos como assistente da CEF, e julgou 

improcedente o pedido, condenando os autores ao pagamento de honorários de advogado fixados em R$ 200,00 

(duzentos reais), bem como nas custas processuais. 

Os autores apelam. Buscam a reforma da sentença ao argumento de que: a) há irregularidades no critério de amortização 

da dívida; b) é ilegal a aplicação da Tabela Price e a capitalização de juros; c) é ilegal a aplicação do Coeficiente de 

Equiparação Salarial - CES; d) deve ser respeitado o limite de 10% (dez por cento) para os juros anuais aplicáveis ao 

contrato regulados pela legislação do SFH; e) são aplicáveis as normas do CDC ao contrato em tela; f) as prestações 

deverão ser reajustadas pelo Plano de Equivalência Salarial da Categoria Profissional - PES/CP; e f) é inconstitucional a 

execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/66. 

Sem contrarrazões da ré. 

 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

 

Por primeiro, não conheço do agravo retido interposto, uma vez que não houve interposição de apelação pela agravante 

e, conforme dispõe o artigo 523, do CPC, deve ser requerido o conhecimento do agravo por ocasião do julgamento da 

apelação. 

Também não conheço do inconformismo no que se refere à aplicação do CDC e quanto à inconstitucionalidade da 

execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/66, uma vez que não constaram da inicial, havendo, portanto, 

inovação quanto à espécie por parte dos autores. 

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC. 

 

Da aplicação do PES aos contratos em que o mutuário é autônomo. 

 

É necessário salientar que os mutuários autônomos são aqueles que desenvolvem sua própria atividade, sem vínculo de 

emprego e não integrado a uma categoria profissional específica. 

Nesses casos, o reajuste de financiamentos habitacionais vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação se submetem à 

regras específicas, dependendo data em que o contrato foi firmado. 

Se o contrato foi assinado após 1º de janeiro de 1985, suas prestações serão majoradas de acordo com o salário-mínimo, 

a teor do art. 9º, §4º, do Decreto-Lei nº 2.164/84. 

Por outro lado, se o contrato foi firmado sob a égide da Lei nº 8.004/90, de 14.03.1990, que deu nova redação ao 

aludido art. 9º, serão reajustados pelo IPC. 

Na espécie, o contrato foi firmado em 22.10.1991, com previsão de reajuste das prestações pelo Plano de Equivalência 

Salarial/PES-CP (Cláusula Décima) e do saldo devedor pelos mesmos índices remuneratórios das cadernetas de 

poupança livre (Cláusula Nona). 

Aplica-se, portanto, ao contrato discutido, o IPC para fins de reajustamento das prestações. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgados do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

 

SFH - EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES - REAJUSTE DE PRESTAÇÃO - MUTUÁRIO AUTÔNOMO. 1. Os 

mútuos firmados após a Lei n. 8.004/1990, que alterou o art. 9º, § 4º do Decreto-Lei n. 2.164/1984, têm para os 

autônomos, sem categoria profissional, prestações de financiamento majorados pelo IPC. 2. O reajuste segundo o 

salário mínimo foi abolido após a Lei n. 8.004/1990. 3. Recurso especial improvido. (REsp 112213/PR, Rel. Ministra 

ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/09/2000, DJ 09/10/2000, p. 129) 

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MUTUÁRIO AUTÔNOMO QUE PASSA A SER 

EMPREGADO. CONTRATO POSTERIOR À LEI N.º 8.004/90. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. COISA 

JULGADA APLICANDO O PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. EFEITOS SOMENTE NO PERÍODO 

EM QUE O MUTUÁRIO PERTENCE A CATEGORIA DE EMPREGADOS. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES COM 

BASE NO IPC NO PERÍODO EM QUE O MUTUÁRIO ERA AUTÔNOMO. - Segundo o entendimento do STJ, no 

período em que o mutuário é profissional liberal autônomo, o reajuste das prestações de contrato de financiamento 

firmado no âmbito do SFH, após o advento da Lei n.º 8.004, de 14.3.1990, deve ser feito com base no Índice de Preços 

ao Consumidor-IPC. - O Plano de Equivalência Salarial (PES) só pode ser aplicado para reajustar as prestações do 

financiamento pelo SFH se o mutuário pertence a uma categoria de empregados; isto é, se recebe salário, pois o PES 

considera justamente o percentual definido para reajustar os salários da categoria a que pertence o mutuário. - A coisa 

julgada que determina a aplicação do Plano de Equivalência Salarial só produz efeitos no período em que o mutuário 

pertence a uma categoria de empregados. Recurso especial provido. (REsp 869.479/SC, Rel. Ministra NANCY 

ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 07/10/2008, DJe 23/10/2008) 

 

Da aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 98/1889 

 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES foi instituído pela Resolução 36/69 do Conselho de Administração do 

extinto BNH, com amparo no Art. 29, III, da Lei 4380/64, em razão da necessidade de se corrigir distorções decorrentes 

da aplicação do Plano de Equivalência Salarial, no reajuste das prestações, uma vez que, por imposição legal, aplicava-

se coeficiente de atualização diverso na correção do saldo devedor do valor emprestado. 

Posteriormente, aludido Coeficiente foi normatizado por Resoluções do Banco Central do Brasil, como por exemplo as 

de nºs. 1361, de 30 de julho de 1987, e 1446, de 5 de janeiro de 1988. 

O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que é legítima a cobrança do CES, se há previsão no 

contrato firmado. Veja-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. TR. POSSIBILIDADE. IPC DE MARÇO/90. 

84,32%. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. CES. AUSÊNCIA 

DE PREQUESTIONAMENTO. 1. Em relação à Taxa Referencial, é entendimento harmônico desta Corte no sentido de 

ser possível a sua utilização como índice de correção monetária nos contratos de financiamento imobiliário em que 

prevista a atualização das prestações e do saldo devedor pelos mesmos índices da caderneta de poupança, ainda que o 

contrato seja anterior à Lei n.º 8.177/91. 2. O índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de mútuo 

habitacional, relativamente à março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC. Precedentes. 3. Entende o 

Superior Tribunal de Justiça não haver ilegalidade no critério de amortização da dívida realizado posteriormente ao 

reajustamento do saldo devedor nos contratos de mútuo habitacional. Precedentes. 4. A ausência de prequestionamento 

inviabiliza o conhecimento da questão federal suscitada. 5. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que o CES 

pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 6. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 

696.606/DF, Rel. Ministro HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/AP), QUARTA TURMA, julgado em 08/09/2009, DJe 21/09/2009) 

 

No caso em exame, verifica-se do item 7, do quadro resumo que compõe o contrato firmado, que há expressa previsão 

para a cobrança do CES no montante de 15% (fls. 12), não havendo razão aos apelantes quanto este ponto. 

 

Da correta forma de amortização do saldo devedor. 
 

No que tange à controvérsia quanto à correta forma de amortização, tenho que a correção do saldo devedor deve ocorrer 

antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado, de forma que não 

se caracteriza qualquer violação das regras estabelecidas no contrato firmado. 

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - RECURSO ESPECIAL - MÚTUO 

HABITACIONAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - SUBSTITUIÇÃO DA TR PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR - DECRETO-LEI 2.291/86, RESOLUÇÃO/SECRE/BACEN 1.446/88 E 

CIRCULAR/SECRE/BACEN 1.278/88. 1. Não compete ao STJ, em sede de recurso especial, manifestar-se acerca da 

interpretação e aplicação de dispositivo constitucional. 2. O STF, nas ADIn's 493, 768 e 959, não expurgou a TR do 

ordenamento jurídico como fator de correção monetária, estabelecendo apenas que ela não pode ser imposta como 

substituta de outros índices estipulados em contratos firmados antes da Lei 8.177/91. 3. "É vedada a capitalização de 

juros, ainda que expressamente convencionada" (Súmula 121 do STF). 4. Impossibilidade de reexame do contexto 

fático-probatório dos autos no que toca à ausência de prova de anatocismo, por força da vedação da Súmula 7/STJ. 5. É 

legítima a sistemática de amortização mensal das parcelas do saldo devedor após a aplicação sobre este da correção 

monetária e dos juros, instituída pela Resolução/SECRE 1.446/88 e pela Circular/SECRE 1.278/88, do Banco Central 

do Brasil, com base na delegação a este outorgada, em conjunto com o Conselho Monetário Nacional, pelo Decreto-lei 

2.291/86, das funções de fiscalização das entidades integrantes do Sistema Financeiro de Habitação, como sucessores 

do Banco Nacional de Habitação. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido." (Resp. 572729 / 

RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273) Grifos nossos. 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS 

DA DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.- É lícito o critério de 

amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito 

o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH." (STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp 

n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. - É lícito o critério de amortização do saldo devedor 

mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Agravo improvido" (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 

899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373). 
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Do limite de 10% de juros aplicáveis aos contratos regidos pelas regras do SFH. 
 

É firme na jurisprudência pátria o entendimento no sentido de que o art. 6º, 'e', da Lei 4.380/64, não fixou limite de 

juros aplicáveis aos contratos firmados sob a regência das normas do SFH, conforme julgados que ora colaciono, in 

verbis: 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO 

- SFH. CONTRATO IMOBILIÁRIO. MÚTUO HIPOTECÁRIO. ART. 6º, "E", DA LEI 4.380/64. LIMITE DE 

JUROS. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. EMBARGOS REJEITADOS. 1. O art. 6º, alínea 

"e", da Lei 4.380/64 não estabelece limite de juros aos contratos imobiliários firmados sob sua égide. Constitui tão-

somente uma das condições para aplicação da correção monetária prevista no art. 5º do referido diploma legal. 

Precedente da Corte Especial. 2. Embargos de divergência rejeitados. (EREsp 954.628/SC, Rel. Ministro ARNALDO 

ESTEVES LIMA, CORTE ESPECIAL, julgado em 28/05/2009, DJe 25/06/2009) 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO COM 

COBERTURA DO FCVS. CDC. INAPLICABILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO 

ANO. LEI 4.380/1964. NÃO-OCORRÊNCIA. PES. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. NÃO-INCIDÊNCIA. 1. A 

Primeira Seção do STJ firmou entendimento quanto à inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos 

contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação com cobertura do Fundo de 

Compensação de Variações Salariais - FCVS, uma vez que a garantia ofertada pelo Governo Federal, de quitar o saldo 

residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura cláusula protetiva do mutuário e do SFH. 2. 

Consoante a jurisprudência do STJ, a regra insculpida no art. 6º, "e", da Lei 4.380/1964 não estabeleceu juros no limite 

de 10% ao ano, apenas tratou dos critérios de reajustamento dos contratos de financiamento, consoante o artigo 5º do 

mesmo diploma legal. 3. Prevista contratualmente a correção monetária do saldo devedor pelos mesmos índices 

aplicados à caderneta de poupança, inexiste óbice à incidência da TR para tal finalidade. Precedentes do STJ. 4. O Plano 

de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo da prestação 

mensal. 5. Agravo Regimental não provido. (AgRg no REsp 935.357/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 26/05/2009, DJe 23/10/2009) 

 

Da aplicação da Tabela Price e a Capitalização de Juros 
 

Extrai-se dos documentos acostados aos autos que a CEF respeitou os critérios de reajuste das prestações e do saldo 

devedor, por meio da utilização da Tabela Price, não restando caracterizada a capitalização ilegal de juros. Ademais, a 

correção do saldo devedor deve ocorrer antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o valor real do 

dinheiro emprestado, não caracterizando violação da regra contratual. 

Nesse sentido: 

 

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. CASA PRÓPRIA. CONTRATO DE 

MÚTUO. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC AOS CONTRATOS DO SFH. 

POSSIBILIDADE DE USO DA TR COMO FATOR DE ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. Segundo o STF, 

é legítima a incidência da TR, uma vez que não excluiu a taxa referencial do universo jurídico, explicitando apenas a 

impossibilidade de sua incidência em substituição a outros índices estipulados em contratos firmados anteriormente à 

Lei n° 8.177/91. Não configura capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela 

Price nos contratos de financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal de parcela de amortização e juros, a 

partir do fracionamento mensal da taxa convencionada, desde que observados os limites legais, conforme autorizam as 

Leis n. 4.380/64 e n. 8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos 

vinculados ao SFH. Segundo a orientação desta Corte, há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH, que 

concede empréstimo para aquisição de casa própria, e o mutuário, razão pela qual aplica-se o Código de Defesa do 

Consumidor. Recurso especial parcialmente provido, para consignar que se aplica o Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria firmados sob as regras do SFH. (REsp 587.639/SC, Rel. 

Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238) 

 

Ante o exposto, não conheço do agravo retido, conheço parcialmente da apelação, e, com fundamento no art. 557, 

caput, do CPC, nego seguimento à parte conhecida. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037442-53.1996.4.03.6100/SP 

  
1996.61.00.037442-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : WALTON NOGUEIRA MAGALHAES e outro. e outro 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

No. ORIG. : 00374425319964036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA (Relatora): 
 

Trata-se de ação cautelar ajuizada por WALTON NOGUEIRA MAGALHÃES e outro em face da CEF, através da qual 

objetiva a autorização para depósitos dos valores incontroversos, conforme planilha juntada aos autos; e que a CEF se 

abstenha de promover a execução extrajudicial do imóvel e incluir o nome dos autores nos cadastros dos órgãos de 

proteção ao crédito. 

A liminar foi concedida, conforme decisão de fls. 180. 

Sobreveio sentença que julgou improcedente o pedido, e condenou os autores ao pagamento das custas e honorários 

sucumbenciais fixados em 10% sobre o valor da causa, devidamente atualizado, tendo ainda cassado a liminar 

anteriormente concedida. 

Os autores apelam. Em suas razões recursais pleiteiam, inicialmente, que lhes sejam concedido os benefícios da justiça 

gratuita, e, no mérito, que a CEF se abstenha de promover a execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/66, sob o 

argumento de sua inconstitucionalidade, bem como se abstenha de incluir o nome dos autores nos cadastros dos órgãos 

de proteção ao crédito. 

 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

 

Da concessão do benefício da justiça gratuita. 
 

Não se desconhece a parcela da jurisprudência que reconhece a simples declaração dos autores, como satisfatória, para a 

concessão do beneplácito requerido. 

Por outro lado, igualmente é sabido que a declaração de pobreza, exigida pela Lei 1060/50, admite prova em contrário. 

A jurisprudência, inclusive da Corte Especial, do Colendo Superior Tribunal de Justiça, também caminha nesse sentido, 

como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. REQUERIMENTO NO CURSO DA AÇÃO. 

INDEFERIMENTO. FACULDADE DO JUIZ. 1. O entendimento pretoriano admite o indeferimento do pedido de 

justiça gratuita quando tiver o Juiz fundadas razões, malgrado afirmação da parte de a situação econômica não lhe 

permitir pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. 2. 

omissis. 3. omissis. 4. Recurso especial não conhecido." (REsp 574346/SP, 4ª Turma, Relator Ministro Fernando 

Gonçalves, j. 19.10.2004, DJ 14.02.2005, pág. 209)" 

 

"PROCESSUAL CIVIL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ART. 6° DA LEI N.° 1.060/50. BENEFÍCIO 

INDEFERIDO. - A lei ressalva ao julgador o indeferimento do pedido em face das evidências constantes do processo. - 

Agravo regimental improvido." (AgRg no RE nos Edcl nos Edcl nos Edcl no Ag 724254/SC, Corte Especial, Relator 

Ministro Francisco Peçanha Martins, j. 19.12.2007, DJ 21.02.2008 pág. 1)" 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. LEIS N. 1060/50 E N. 

7.115/83. ACÓRDÃO RECORRIDO FUNDADO EM CONTEÚDO PROBATÓRIO. APLICAÇÃO DO 

ENUNCIADO N. 07 DESTE TRIBUNAL. 1. Cuidam os autos de recurso especial interposto contra acórdão que 

indefere o benefício de Assistência Judiciária Gratuita. No recurso especial alega-se negativa de vigência aos artigos 4º, 

parágrafo único, da Lei n. 1.060/50 e 1º da Lei n. 7.115/83. A conclusão da Câmara Cível do TJMG foi no sentido da 

exigibilidade da comprovação ao direito à assistência judiciária. 2. Demonstrado que o fundamento utilizado pelo 

acórdão recorrido para o indeferimento da concessão da assistência judiciária gratuita está assentado na análise do 

contexto fático-probatório constante dos autos, o que faz incidir o óbice do enunciado da Súmula n. 7/STJ. 3. omissis. 4. 

Recurso especial não-provido." (REsp 998730/MG, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 18.12.2007, DJ 

28.02.2008 pág. 83)" 
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Verifica-se dos autos que os autores recolheram as custas processuais quando da protocolização da petição inicial, 

calculada em 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da causa, vindo, agora, no momento de interposição do 

recurso de apelação, pleitear o benefício da justiça gratuita. 

Assim, tendo sido recolhidas as custas quando do protocolo da exordial, presume-se que os autores gozavam de 

condição econômica que lhes permitia arcar com as despesas do processo, sendo necessária, nesta fase processual, a 

comprovação de que aquela condição não mais subsiste para usufruírem da benesse conferida pela Lei 1060/50, ônus do 

qual não se desincumbiram. 

 

Considerando o exposto, e observando que os autores deixaram de recolher as custas, encontra-se o presente recurso 

deserto. 

 

Ante o exposto, ausente mencionado pressuposto objetivo de admissibilidade recursal, nego seguimento ao recurso de 

apelação, nos termos do art. 518, parágrafo único, do CPC. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à origem. 

 

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033868-71.1986.4.03.6100/SP 

  
97.03.016587-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ANTONIO BERGAMO ANDRADE e outro 

 
: MARIA TEREZA BARROS ANDRADE 

ADVOGADO : ANTONIO BERGAMO ANDRADE 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI e outros 

 
: SANDRA MARIA ABDALLA ROSTAGNO 

No. ORIG. : 00.00.33868-0 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária, processo nº 00.0033868-0 proposta por Antônio Bergamo Andrade e sua mulher Maria 

Tereza Barros Andrade, por ele representada, por meio da qual pleiteiam anulação do contrato de mútuo habitacional, 

face a ocorrência de erro essencial na realização do negócio jurídico; reconhecimento da ilegalidade na cobrança da 

Comissão de Permanência; pagamento do débito contratual pelo valor pactuado, sem inclusão de juros de mora e 

correção monetária, ou restituição do prazo para pagamento, mês a mês, sem imposição de encargos. 

 

Sustentam que em 8 de setembro de 1975 celebraram com a CEF um contrato de mútuo, com garantia hipotecária, mas 

por motivo de força maior, em razão de estarem desempregados, atrasaram o pagamento de algumas prestações. 

 

Tendo procurado a requerida para quitar a dívida foi exigido por parte da credora o pagamento da Comissão de 

Permanência e outros encargos, com os quais discorda. 

 

Diante do impasse surgido entraram em contato com a Caixa Econômica Federal objetivando saldar a totalidade da 

dívida mutuada, todavia foi apresentado um saldo devedor que ultrapassava o valor financiado, tornando o débito 

impagável. 

 

Em razão do valor exorbitante da dívida e da ocorrência de erro substancial quanto ao negócio ajuizaram a presente 

demanda, pleiteando a anulabilidade do ato ou o reconhecimento do direito de resolverem o contrato pelo pagamento da 

quantia pactuada. 

 

Regularmente processado o feito sobreveio sentença, às fls. 187/198, proferida pela MMa. Juíza Federal da Décima 

Sexta Vara de São Paulo, que julgou improcedente os pedidos dos autores e extinto os processos correlatos com exame 

do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC e condenou-os ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios, fixados em 20% sobre o valor da causa atualizado. Determinou, ainda, o traslado de cópia da decisão para 

os autos dos embargos e da execução apensos. 
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Os recorrentes pleiteiam a reforma da r. sentença, às fls. 202/210, alegando: 

 

a) existência de erro essencial no ato de celebração do contrato; 

 

b) ilegalidade da cobrança da comissão de permanência; 

 

c) vigência do Decreto nº 22.626/33 (Lei da Usura), na época da realização do contrato, o que impede a cobrança de 

juros de mora; 

 

d) a verba honorária de 20% sobre o valor da causa é elevada e deve ser reduzida, nos termos do artigo 20, § 4º, do 

Código de Processo Civil. 

 

Contrarrazões apresentadas pela Caixa Econômica Federal (fls. 214/222). 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Aplico o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

 

No caso, os demandantes celebraram contrato de mútuo para aquisição da casa própria, no qual ficou estipulado o 

pagamento da dívida em 180 prestações mensais, no prazo de quinze anos. 

 

Sustentam que o ajuste não teria sido concluído se não tivessem sido induzidos a erro essencial quanto ao negócio, 

resultante do desconhecimento dos exatos valores dos encargos contratuais previstos na legislação de regência do 

Sistema Financeiro da Habitação, que aumentaram excessivamente o débito. 

 

De acordo com o Código Civil (1916 e 2002), no entanto, o erro substancial passível de anulação do negócio jurídico é 

aquele que poderia ser percebido por pessoa de atenção ordinária, em face das circunstâncias do negócio, e de tal monta 

que qualquer um seja capaz de cometê-lo (artigos 86 e 138). 

 

Diante disso não há como se admitir a existência do alegado erro na hipótese dos presentes autos, tendo em vista que a 

afirmação de engano em relação aos valores dos encargos contratuais não se sustenta, considerando que o autor é 

advogado e a redação do contrato é clara, possibilitando ao homem médio o conhecimento das condições do 

financiamento, ora impugnado. 

 

Assim, inocorrendo o erro substancial capaz de anular o ato, não prospera o pleito de anulação contratual, não 

merecendo reparo, nesta parte, a r. sentença recorrida. 

 

Por outro lado, no que tange à cobrança de Comissão de Permanência que também foi objeto da pretensão recursal não 

merece acolhida a irresignação dos apelantes, na medida em que há previsão na Cláusula Décima Quarta do instrumento 

contratual (fl. 12), in verbis: 

 

"COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - Ocorrendo a impontualidade no pagamento das prestações contratuais os 

devedores pagarão à CEF a título de Comissão de Permanência 1% (um por cento) por mês ou fração de mês em 

atraso sobre o valor de cada prestação vencida" 

 

Além disso, as comissões de permanência encontram respaldo no artigo 4º, inciso IX, da Lei nº 4.595/64 que instituiu o 

Conselho Monetário Nacional, bem como na Resolução nº 15, de 28 de janeiro de 1966, do BACEN e posteriores 

alterações. 

 

Impende destacar, devido a relevância do tema, que a Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento 

do AgRg no REsp 706.368/RS, cuja relatoria coube à eminente Ministra Nancy Andrighi, decidiu que a comissão de 

permanência é admitida durante o período de inadimplemento contratual, não podendo, contudo, ser cumulada com a 

correção monetária (Súmula 30/STJ), com os juros (Súmula 296/STJ), nem com a multa contratual. No caso o laudo 

pericial demonstrou a incidência simples da Comissão de Permanência (fl. 96). 

 

Portanto, em decorrência da mora dos devedores é possível a sua cobrança pela instituição financeira prestadora do 

serviço. 
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Na seqüência, no que pertine aos juros e multa contratual cobrados pela Caixa em razão da impontualidade dos 

mutuários, a sentença também deve ser mantida, tendo em vista que foram exigidas nos termos do contratado (fls. 10/13 

e verso), não se justificando legalmente a escusa dos demandantes em pagar o débito em atraso sem os respectivos 

acréscimos. 

 

Por fim, quanto à fixação dos honorários advocatícios, em 20% sobre o valor da causa atualizado, o quantum 

estabelecido foi fixado nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º do Código de Processo Civil, considerando o pequeno valor da 

causa, razão pela qual não cabe a redução, sob pena de estipulação de valor que não remunera adequadamente o 

trabalho desempenhado pelo advogado. 

 

Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação do autor, face a manifesta improcedência, nos termos do artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de 

origem. 

 

I. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006572-88.1997.4.03.6100/SP 

  
1997.61.00.006572-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : WALTON NOGUEIRA MAGALHAES e outro 

 
: MIRIAN CLEIDE GADONI MAGALHAES 

ADVOGADO : RENATA TOLEDO VICENTE e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

No. ORIG. : 00065728819974036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA (Relatora): 

 

Trata-se de ação declaratória ajuizada por WALTON NOGUEIRA MAGALHÃES e outro em face da CEF, em que se 

pretende a revisão das cláusulas contratuais do contrato firmado com o objetivo de financiar imóvel pelo Sistema 

Financeiro da Habitação. 

Sustentam em síntese que: a) o procedimento de execução extrajudicial do imóvel financiado é nulo, considerando a 

inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70, de 21/11/1966, pois atenta contra o princípio do devido processo legal, 

consagrado no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal; b) a impossibilidade de se capitalizar os juros; c) aplicou-se 

indevidamente a variação da URV ao contrato; d) é indevida a inclusão do nome do mutuário nos cadastros dos órgão 

de proteção ao crédito em razão de inadimplência nos contratos de mútuo habitacional regulados pelas normas do SFH; 

e) é indevida a incidência da TR na correção do saldo devedor, devendo ser aplicável o INPC; f) a aplicação da Tabela 

Price inverte a ordem da amortização do saldo devedor; g) deve ser observada a correção das parcelas pelo Plano de 

Equivalência Salarial - PES. 

Laudo pericial às fls. 312/353. 

Sobreveio sentença que julgou improcedente o pedido, e condenou os autores ao pagamento das custas e honorários 

sucumbenciais fixados em 10% sobre o valor da causa, devidamente atualizado. 

Os autores apelam. Em suas razões recursais pleiteiam, inicialmente, que lhes sejam concedido os benefícios da justiça 

gratuita, e, no mérito, que: a) deve ser observada a correção das parcelas pelo Plano de Equivalência Salarial - PES; b) 

há inversão da ordem da amortização do saldo devedor; c) aplicou-se indevidamente a variação da URV ao contrato; d) 

é indevida a incidência da TR na correção do saldo devedor, devendo ser aplicável o INPC; e) o procedimento de 

execução extrajudicial do imóvel financiado é nulo, considerando a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70, de 

21/11/1966, pois atenta contra o princípio do devido processo legal, consagrado no artigo 5º, LIV, da Constituição 

Federal; f) é indevida a inclusão do nome do mutuário nos cadastros dos órgão de proteção ao crédito em razão de 

inadimplência nos contratos de mútuo habitacional regulados pelas normas do SFH. 

Recurso contrarrazoado. 
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É o relatório. 

Fundamento e decido. 

 

Da concessão do benefício da justiça gratuita. 
 

Não se desconhece a parcela da jurisprudência que reconhece a simples declaração dos autores, como satisfatória, para a 

concessão do beneplácito requerido. 

Por outro lado, igualmente é sabido que a declaração de pobreza, exigida pela Lei 1060/50, admite prova em contrário. 

A jurisprudência, inclusive da Corte Especial, do Colendo Superior Tribunal de Justiça, também caminha nesse sentido, 

como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. REQUERIMENTO NO CURSO DA AÇÃO. 

INDEFERIMENTO. FACULDADE DO JUIZ. 1. O entendimento pretoriano admite o indeferimento do pedido de 

justiça gratuita quando tiver o Juiz fundadas razões, malgrado afirmação da parte de a situação econômica não lhe 

permitir pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. 2. 

omissis. 3. omissis. 4. Recurso especial não conhecido." (REsp 574346/SP, 4ª Turma, Relator Ministro Fernando 

Gonçalves, j. 19.10.2004, DJ 14.02.2005, pág. 209)" 

 

"PROCESSUAL CIVIL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ART. 6° DA LEI N.° 1.060/50. BENEFÍCIO 

INDEFERIDO. - A lei ressalva ao julgador o indeferimento do pedido em face das evidências constantes do processo. - 

Agravo regimental improvido." (AgRg no RE nos Edcl nos Edcl nos Edcl no Ag 724254/SC, Corte Especial, Relator 

Ministro Francisco Peçanha Martins, j. 19.12.2007, DJ 21.02.2008 pág. 1)" 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. LEIS N. 1060/50 E N. 

7.115/83. ACÓRDÃO RECORRIDO FUNDADO EM CONTEÚDO PROBATÓRIO. APLICAÇÃO DO 

ENUNCIADO N. 07 DESTE TRIBUNAL. 1. Cuidam os autos de recurso especial interposto contra acórdão que 

indefere o benefício de Assistência Judiciária Gratuita. No recurso especial alega-se negativa de vigência aos artigos 4º, 

parágrafo único, da Lei n. 1.060/50 e 1º da Lei n. 7.115/83. A conclusão da Câmara Cível do TJMG foi no sentido da 

exigibilidade da comprovação ao direito à assistência judiciária. 2. Demonstrado que o fundamento utilizado pelo 

acórdão recorrido para o indeferimento da concessão da assistência judiciária gratuita está assentado na análise do 

contexto fático-probatório constante dos autos, o que faz incidir o óbice do enunciado da Súmula n. 7/STJ. 3. omissis. 4. 

Recurso especial não-provido." (REsp 998730/MG, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 18.12.2007, DJ 

28.02.2008 pág. 83)" 

 

Verifica-se dos autos que os autores recolheram as custas processuais quando da protocolização da petição inicial, 

calculada em 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da causa, vindo, agora, no momento de interposição do 

recurso de apelação, pleitear o benefício da justiça gratuita. 

Assim, tendo sido recolhidas as custas quando do protocolo da exordial, presume-se que os autores gozavam de 

condição econômica que lhes permitia arcar com as despesas do processo, sendo necessária, nesta fase processual, a 

comprovação de que aquela condição não mais subsiste para usufruírem da benesse conferida pela Lei 1060/50, ônus do 

qual não se desincumbiram. 

 

Considerando o exposto, e observando que os autores deixaram de recolher as custas, encontra-se o presente recurso 

deserto. 

 

Ante o exposto, ausente mencionado pressuposto objetivo de admissibilidade recursal, nego seguimento ao recurso de 

apelação, nos termos do art. 518, parágrafo único, do CPC. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à origem. 

 

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
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APELANTE : ANDRE DE OLIVEIRA MENDES e outro 

 
: ADRIANA DE OLIVEIRA MENDES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 

 

Trata-se de ação de rito ordinário intentada por André de Oliveira Mendes e outro contra a Caixa Econômica Federal, 

em que se pretende a revisão das cláusulas contratuais do contrato firmado com o objetivo de financiar imóvel pelo 

Sistema Financeiro da Habitação. 

Os autores sustentam que: a) foi incluído indevidamente um aumento de 15% (quinze por cento) no valor da primeira 

prestação (CES); b) não foram obedecidas as cláusulas contratuais que prevêem aumento das prestações de acordo com 

a variação salarial do mutuário, vinculado a sua categoria profissional (PES/CP); c) foi corrigido indevidamente o valor 

das parcelas por ocasião do Plano Real; d) o valor correspondente ao seguro deve ser atualizado pelos mesmo índices 

que corrigem as parcelas do mútuo; e e) o saldo devedor deve ser corrigido pelo INPC, ao invés dos índices que 

atualizam o saldo das Cadernetas de Poupança. 

Perícia realizada, conforme laudo de fls. 188/236. 

Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, que julgou improcedente o 

pedido, condenando os autores ao pagamento de honorários de advogado fixados em R$ 2.060,00 (dois mil e sessenta 

reais). 

Os autores apelam. Sustentam que: a) foi incluído indevidamente um aumento de 15% (quinze por cento) no valor da 

primeira prestação (CES); b) não foram obedecidas as cláusulas contratuais que prevêem aumento das prestações de 

acordo com a variação salarial do mutuário, vinculado a sua categoria profissional (PES/CP); c) foi corrigido 

indevidamente o valor das parcelas por ocasião do Plano Real/URV; d) o valor correspondente ao seguro deve ser 

atualizado pelos mesmo índices que corrigem as parcelas do mútuo; e) o saldo devedor deve ser corrigido pelo INPC, 

ao invés dos índices que atualizam o saldo das Cadernetas de Poupança; f) o saldo devedor foi indevidamente majorado 

em 84,32% por ocasião do Plano Collor; g) devem ser aplicadas ao contrato as disposições do CDC e a Teoria da 

Imprevisão; h) os juros devem ser limitados a 10%, conforme estabelecem as regras do SFH; e i) é inconstitucional a 

execução prevista no Decreto 70/66. 

Sem contrarrazões. 

 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

 

Por primeiro, não conheço do inconformismo no que se refere à aplicação do CDC e a Teoria da Imprevisão, quanto à 

inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/66, no que tange à majoração sofrida no 

contrato por conta do Plano Collor, quanto à limitação dos juros em 10%, uma vez que não constaram da inicial, 

havendo, portanto, inovação quanto à espécie por parte dos autores. 

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC. 

 

Do reajuste das prestações pelo Plano de Equivalência Salarial - PES/CP 
 

Estabelece a cláusula oitava do contrato: 

 

"PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL POR CATEGORIA PROFISSIONAL PES/CP - No PES/CP, a prestação 

e os acessórios serão reajustados em função do data base da categoria profissional do DEVEDOR, mediante a aplicação 

da Taxa de remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança com aniversário no dia da assinatura deste 

contrato, correspondente ao período a que se refere a negociação salarial da data base da categoria profissional do 

DEVEDOR, acrescido do percentual relativo ao ganho real de salário definido pelo Conselho Monetário Nacional - 

CMN, ou por quem este determinar. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As prestações e os acessórios serão reajustados mensalmente, mediante a aplicação da 

taxa de remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança com data de aniversário no dia da assinatura deste 

contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Do percentual de reajuste de que trata o caput desta cláusula, será deduzido o percentual 

de reajuste a que se refere o parágrafo anterior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - É facultado à CEF aplicar, em substituição aos percentuais previstos no caput e Parágrafo 

Primeiro desta cláusula, o índice de aumento salarial da categoria profissional do DEVEDOR, quando conhecido." 
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Nota-se que o contrato estabelece o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional- PES/CP na cláusula 

oitava. Por sua vez, o parágrafo primeiro determina que as prestações e os acessórios serão reajustados mensalmente, 

mediante a aplicação da taxa de remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança com data de aniversário no dia 

da assinatura do contrato. 

No entanto, o parágrafo terceiro consigna ser faculdade da CEF aplicar o índice de aumento salarial da categoria 

profissional do DEVEDOR, se conhecido, ao invés de aplicar os índices previstos no caput e parágrafo primeiro. 

Assim, é imposta ao mutuário a obrigação de comunicar ao agente financeiro toda e qualquer alteração de sua categoria 

profissional ou local de trabalho/empregador que pudesse modificar sua renda, com reflexos no reajuste das prestações 

do mútuo contratado, em índice diverso daquele adotado pela CEF. 

Não consta dos autos qualquer prova de que o mutuário tenha diligenciado perante à ré objetivando a revisão dos 

índices aplicados, o que autoriza a CEF a reajustar as prestações conforme o estabelecido na cláusula oitava. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgado desta 1a Turma. Confira-se: 

 

AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

PARA AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA (SFH ) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - AMORTIZAÇÃO - 

SALDO DEVEDOR - SEGURO - APLICAÇÃO DA TR - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO E APELO DA 

PARTE AUTORA IMPROVIDO. 1. O contrato é expresso no sentido da possibilidade de revisão do contrato com o 

reajustamento das prestações pela variação salarial da categoria profissional do mutuário desde que ele comprovasse, 

perante o agente financeiro, que o reajuste da prestação foi superior ao devido levando-se em consideração o aumento 

salarial que teve no período, bem como formulasse a revisão dos valores das mensalidades, o que não se verificou na 

hipótese dos autos. Em vista disso, a CEF procedeu ao reajuste das prestações conforme o pactuado na cláusula oitava 

do instrumento contratual aqui discutido. 2. O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento quanto a atualização 

do saldo devedor antes da amortização. Súmula nº 450: "Nos contratos vinculados ao SFH , a atualização do saldo 

devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação". 3. O saldo devedor foi reajustado corretamente pelos 

índices de correção monetária previstos no contrato, pois segundo orientação do Superior Tribunal de Justiça "prevista 

contratualmente a correção monetária do saldo devedor pelos mesmos índices aplicados à caderneta de poupança, 

inexiste óbice à incidência da TR para tal finalidade". 4. No tocante ao pretendido recálculo da "taxa" do seguro 

obrigatório a ser contratado para acautelar o perecimento do imóvel financiado, agiu bem o MM. Juiz ao repelir o 

pleito, porquanto nos autos não ficou demonstrada qualquer erronia ou abuso na cobrança do prêmio do seguro . 5. 

Agravo legal improvido. (TRF 3ª R., AC 1999.61.00.003835-8, 1ª T., Rel. Des. Johonsom di Salvo, DJF3 CJ1 

DATA:14/01/2011 PÁGINA: 206) 

 

Da aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES 

 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES foi instituído pela Resolução 36/69 do Conselho de Administração do 

extinto BNH, com amparo no Art. 29, III, da Lei 4380/64, em razão da necessidade de se corrigir distorções decorrentes 

da aplicação do Plano de Equivalência Salarial, no reajuste das prestações, uma vez que, por imposição legal, aplicava-

se coeficiente de atualização diverso na correção do saldo devedor do valor emprestado. Posteriormente, o CES foi 

normatizado por Resoluções do Banco Central do Brasil. 

O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que é legítima a cobrança do CES, se há previsão no 

contrato firmado. Veja-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. TR. POSSIBILIDADE. IPC DE MARÇO/90. 

84,32%. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. CES. AUSÊNCIA 

DE PREQUESTIONAMENTO. 1. Em relação à Taxa Referencial, é entendimento harmônico desta Corte no sentido de 

ser possível a sua utilização como índice de correção monetária nos contratos de financiamento imobiliário em que 

prevista a atualização das prestações e do saldo devedor pelos mesmos índices da caderneta de poupança, ainda que o 

contrato seja anterior à Lei n.º 8.177/91. 2. O índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de mútuo 

habitacional, relativamente à março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC. Precedentes. 3. Entende o 

Superior Tribunal de Justiça não haver ilegalidade no critério de amortização da dívida realizado posteriormente ao 

reajustamento do saldo devedor nos contratos de mútuo habitacional. Precedentes. 4. A ausência de prequestionamento 

inviabiliza o conhecimento da questão federal suscitada. 5. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que o CES 

pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 6. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 

696.606/DF, Rel. Ministro HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/AP), QUARTA TURMA, julgado em 08/09/2009, DJe 21/09/2009) 

 

No caso em exame, verifica-se do item 3.7, do quadro resumo que compõe o contrato firmado, que há expressa previsão 

para a cobrança do CES no montante de 15% (fls. 30), não havendo razão aos apelantes quanto a este ponto. 

 

Da incidência da URV nos contratos de mútuo - Plano Real 
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A URV - Unidade Real de Valor foi a unidade de padrão monetário instituída por lei, com o objetivo de preservar e 

equilibrar a situação econômico-financeira do País, no período de transição até a implantação do Plano Real, em 

01/07/1994, sendo descabida qualquer alegação de que houve majoração das parcelas em virtude da conversão do valor 

das parcelas em URV´s, posteriormente convertidas em Reais. 

Ressalte-se que a mesma metodologia foi aplicada aos salários dos mutuários, nos termos do art. 19, da Lei nº 8.890/94, 

não havendo razão para que não seja aplicada aos contratos celebrados com a cláusula de equivalência salarial, e sob a 

regência das leis do Sistema Financeiro da Habitação, vez que são comutativos, o que exige equivalência entre a 

prestação e a contraprestação. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgado do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

AÇÃO REVISIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO . AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. I - 

omissis. II - omissis. III - omissis. IV - omissis. V - omissis. VI - Sobre a utilização da URV, o certo é que o sistema foi 

introduzido com o objetivo de fazer o trânsito para o Real, ou seja, na verdade, o que houve foi a conversão do valor das 

prestações utilizando-se a URV como passagem para o Real. Não se pode falar, então, que houve reajuste com base na 

URV. VII - omissis. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 940.036/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 11/09/2008) 

 

Da alteração do índice de atualização do saldo devedor - INPC/IPC em substituição à TR 

 

O contrato em tela prevê, na cláusula sétima, a correção mensal do saldo devedor, através de coeficiente de 

remuneração básica aplicável às contas vinculadas do FGTS, que por sua vez são indexadas pela TR. 

Há também previsão de correção mensal do saldo devedor pela remuneração básica aplicável aos depósitos de 

poupança, porém somente cabível nos contratos firmados a partir da vigência da Medida Provisória nº 294/91, conforme 

dispõe o § 2º, do artigo 18, da Lei 8.177/91. 

Não se olvide que o Supremo Tribunal Federal julgou procedente a ADI nº 493/DF, para declarar a 

inconstitucionalidade dos artigos 18, "caput" e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e 

parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 1991. Assim , não houve proibição de ser utilizada a TR como índice 

de correção, mas apenas impedimento à aplicação da TR no lugar de índices de correção monetária estipulados em 

contratos antes da Lei nº 8.177/91. 

 

A matéria encontra-se sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

"Súmula 295: A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei nº 8.177/91, desde que 

pactuada." 

 

Verifica-se dos autos que o contrato foi firmado em 01.06.1994, devendo o saldo devedor ser corrigido pela 

remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança. Sendo assim, deve incidir a TR por força da Lei nº 8177/91, 

isto porque os recursos captados para a poupança são remunerados pela TR. Ressalte-se que haveria um desequilíbrio 

no fluxo de caixa, caso os empréstimos feitos com recursos provenientes da poupança fossem remunerados por índices 

diversos, como o INPC ou IPC. 

 

Nessa esteira, caminha o Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

Administrativo. Sistema Financeiro de Habitação - SFH. Contratos de Financiamento da Casa Própria. Legalidade da 

Aplicação da TR. Lei 8.177/91. 1. A Taxa Referencial - TR não foi excluída para indexação afeita à atualização 

monetária (ADIn 493, 768 e 959 - STF). Corrigidos pela TR os recursos captados para a poupança, quando emprestados 

positiva-se como índice. A correção pelo IPC ou INPC afetaria o equilíbrio da equação financeira. 2. As vantagens 

pessoais, pagas em razão de situação jurídica individual do mutuário, incorporadas definitivamente ao salário ou 

vencimento, constituindo renda mensal, incluem-se na verificação de equivalência na fixação das prestações. 3. Recurso 

provido. (REsp 172165/BA, Rel. Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/04/1999, 

DJ 21/06/1999, p. 79) 

 

Também nesse sentido, o entendimento desta Corte. Veja-se: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CORREÇÃO DOS VALORES DO FGTS. AQUISIÇÃO DE 

IMÓVEL. SFH. IMPOSSIBILIDADE. 1. O contrato celebrado pelas partes prevê a utilização de índice oficial, que 

também sirva para a remuneração da caderneta de poupança, sendo atualmente a TR, índice que é, aliás, mais benéfico 

para os mutuários do que o IPC ou o INPC. 2. É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das 

parcelas do financiamento, nem existe vedação legal para estipulação de taxas de juros acima de 10% ao ano nos 

contratos do SFH não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. 3. 

Quando há amortização negativa, os juros não pagos são incorporados ao saldo devedor, incidindo novos juros 

posteriormente, caracterizando assim o anatocismo, vedado pela Súmula 121 do STF: " é vedada a capitalização de 
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juros, ainda que expressamente convencionada". 4. Não pode haver correção dos valores do FGTS se já foram 

utilizados para pagamento das prestações do SFH. 5. É permitida a cobrança do CES se há expressa previsão contratual 

para tanto. 6. Não se pode penalizar a CEF com a restituição em dobro do que teria sido "indevidamente cobrado", pois 

os valores cobrados em excesso devem ser compensados no saldo devedor conforme determinado na sentença. 7. 

Agravo de instrumento improvido.(TRF 3ª R., 1ª T., AI 2008.03.00.013737-3, Rel. Des. Luiz Stefanini, DJF3 CJ2 

DATA:12/01/2009 PÁGINA: 170) 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - SFH - EXCLUSÃO DO CES - ANATOCISMO - DEVOLUÇÃO DE 

EVENTUAIS VALORES EM DOBRO - DECISÃO MANTIDA. 1 - Os mutuários não trouxeram nenhum argumento 

relevante para que a decisão proferida fosse reformada, repetiram na petição do agravo todas as alegações expostas na 

petição inicial e no recurso de apelação. 2 - Quanto a devolução em dobro de eventuais valores pagos a maior, nos 

contratos regidos pelo SFH não há previsão legal, haja vista que não se aplica no caso em tela o Código de Defesa ao 

Consumidor, mesmo porque não restou demonstrada pela parte autora nenhuma aplicação de normas contratuais 

abusivas. 3 - É devida a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES nos cálculos das prestações do 

financiamento, vez que há disposição contratual expressa nesse sentido, no item 7 do instrumento particular de compra 

e venda, no valor percentual de 1,15 às fls. 26, e em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 4 - No 

que diz respeito à correção do saldo devedor a Taxa Referencial é plenamente aplicável a título de fator de correção 

monetária ao saldo devedor, nos contratos em que foi entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas 

do FGTS ou da caderneta de poupança, não podendo ser substituído pelo INPC. 5 - Agravo legal improvido. (TRF 3ª 

R., 2ª T., AC 2007.03.99.038887-0, Des. Des. Cecilia Mello, DJF3 CJ1 DATA:19/11/2009 PÁGINA: 388) 

 

Da revisão do cálculo do seguro habitacional 
 

O seguro habitacional encontra-se entre as obrigações assumidas contratualmente pelos mutuários, e tem natureza 

assecuratória, pois protege as partes envolvidas durante a vigência do contrato de mútuo, que, em regra, tem duração 

prolongada. 

Não houve, por parte dos autores, demonstração da existência de abuso na cobrança do prêmio do seguro, ou que tenha 

havido qualquer discrepância em relação àquelas praticadas no mercado, não merecendo reforma a sentença quanto a 

este ponto. 

 

Nesse sentido: 

 

AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

PARA AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA (SFH ) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - AMORTIZAÇÃO - 

SALDO DEVEDOR - SEGURO - APLICAÇÃO DA TR - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO E APELO DA 

PARTE AUTORA IMPROVIDO. 1. omissis.. 2. omissis. 3. omissis. 4. No tocante ao pretendido recálculo da "taxa" do 

seguro obrigatório a ser contratado para acautelar o perecimento do imóvel financiado, agiu bem o MM. Juiz ao repelir 

o pleito, porquanto nos autos não ficou demonstrada qualquer erronia ou abuso na cobrança do prêmio do seguro . 5. 

Agravo legal improvido. (TRF 3ª R., AC 1999.61.00.003835-8, 1ª T., Rel. Des. Johonsom di Salvo, DJF3 CJ1 

DATA:14/01/2011 PÁGINA: 206) 

 

Ante o exposto, conheço em parte da apelação, e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento, com fundamento no art. 

557, caput, do CPC. 

 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000958-07.1999.4.03.6109/SP 

  
1999.61.09.000958-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : EDSON LUIS LUCCHETTI 

ADVOGADO : ANGELA TESCH TOLEDO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

DECISÃO 
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Fl. 299. 

Homologo a renúncia dos autores, ora apelantes, ao direito sobre que se funda a ação e extingo o feito, nos termos do 

artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046473-29.1998.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.023240-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro 

APELADO : NELSON SARTO JUNIOR e outro 

 
: TANIA REGINA GALVANI SARTO 

ADVOGADO : MARIA LUIZA BUENO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : ELVIO HISPAGNOL e outro 

APELADO : CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 

No. ORIG. : 98.00.46473-5 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de medida cautelar com pedido de liminar proposta por mutuários do Sistema Financeiro da Habitação em face 

da Caixa Econômica Federal, União Federal e Banco Itaú S/A visando a suspensão de leilão de imóvel financiado pela 

ré e dado em caução do mútuo. Sustenta a autora que a Caixa Econômica Federal desonrou o Plano de Equivalência 

Salarial no curso do aumento das parcelas, o que a parte autora pretende discutir em ação principal, sendo cabível a 

sustação da execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n° 70/66 sob pena de prejuízos irreparáveis a requerente. 

Atribuíram à causa o valor de R$ 3.053,63. 

A liminar foi parcialmente deferida para suspender o registro da carta de arrematação (fls. 30/31). 

As requeridas contestaram. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente a medida cautelar. Condenou os requeridos no pagamento de honorários 

advocatícios de R$ 300,00. E, julgou extinto o feito sem julgamento do mérito em relação à União Federal, 

condenando os requerentes ao pagamento de honorários advocatícios a ela no valor de R$ 100,00 (fls. 188/193). 

Inconformada a Caixa Econômica Federal interpôs apelação na qual sustentou sua ilegitimidade passiva ad causam, 

pleiteando sua exclusão da lide e a condenação dos autores nas verbas de sucumbência (fls. 200/208). Recurso 

respondido. 

 

É o relatório. 

DECIDO. 

De início, convém ressaltar que não merece prosperar a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela Caixa 

Econômica Federal. Isto porque, nas ações em que se pleiteia a revisão dos reajustes das prestações pelo Sistema 

Financeiro da Habitação, a Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo da relação processual 

na qualidade de sucessora do extinto BNH - Banco Nacional da Habitação, nos termos do § 1º, do artigo 1º, do Decreto-

Lei nº 2.291/86. 

No mesmo sentido é o teor da Súmula 327 do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Nas ações referentes ao Sistema Financeiro da Habitação, a Caixa Econômica Federal tem legitimidade como 

sucessora do Banco Nacional da Habitação." 

 

É, portanto, a Caixa Econômica Federal parte legítima para figurar no polo passivo de demanda em que se busca anular 

a execução extrajudicial e revisão de prestações e saldo devedor de contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH.  

A questão processual suscitada pela Caixa Econômica Federal não merece prosperar, pois no caso dos autos trata-se de 

litígio entre mutuários e mutuante na interpretação de contrato e da legislação que rege o Sistema Financeiro da 

Habitação, não havendo a exigência de litisconsórcio passivo necessário da União que não terá qualquer relação jurídica 
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afetada por esta demanda, pois o estabelecimento de normas pelo Governo Federal a serem seguidas pelo Sistema 

Financeiro da Habitação não confere à União legitimidade para figurar no polo passivo das ações. 

Como a decisão proferida nestes autos terá efeitos exclusivamente sobre a relação jurídica contratual pactuada entre a 

parte autora e a Caixa Econômica Federal, não há que se falar em litisconsórcio passivo necessário. 

Nesse sentido é a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça (RESP nº 717.624/SP, 4ª Turma, j. 

03/05/2005; RESP nº 271.339/BA, 4ª Turma, j. 05/10/2000; RESP nº 590.568/BA, 3ª Turma, j. 16/12/2004, secundada 

pelo entendimento desta 1ª Turma (AG nº 98.03.003848-1, j. 22/02/2005). 

Rejeito, pois, a matéria preliminar. 

Como o apelo da Caixa Econômica Federal versou exclusivamente sobre a questão da sua legitimidade passiva nada 

mais me resta do que manter integralmente o decisum. 

Pelos exposto, nego seguimento à apelação, o que faço na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006296-25.2000.4.03.6109/SP 

  
2000.61.09.006296-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : VIVIANE DA SILVA SOBRINHO FERNANDES e outro. e outro 

ADVOGADO : JOSE MARIA FERREIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de ação de rito ordinário intentada por VIVIANE DA SILVA SOBRINHO FERNANDES e outro contra a 

Caixa Econômica Federal, em que se pretende a rescisão do contrato firmado com o objetivo de financiar imóvel pelo 

Sistema Financeiro da Habitação, com a devolução das importâncias pagas pelos autores e a conseqüente extinção das 

obrigações. 

Os autores afirmam que, em face da incorreção nos índices de atualização das prestações e ainda das dificuldades 

financeiras enfrentadas, viram-se impossibilitados de dar cumprimento às obrigações contratuais, e tampouco lograram 

êxito em renegociar a dívida com a ré. 

Sustentam em síntese: a) que ao alterar cláusulas contratuais, a Ré feriu o princípio do "pacta sunt servanda"; b) a 

impossibilidade de se capitalizar os juros; b) a aplicação do CDC ao contrato firmado; c) a ilegalidade da cobrança de 

taxa de administração; e d) a irregularidade na correção do saldo devedor. 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo e da certidão de notificação na qual o autores informam a Ré 

que pretendem a rescisão contratual. 

Foi concedido ao autor o benefício da justiça gratuita (fls. 33). 

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda, requerendo a total improcedência da ação. Preliminarmente, alegou a 

inépcia da exordial, aduzindo que o imóvel foi objeto de execução extrajudicial, bem como a necessidade do 

litisconsórcio passivo da União Federal. No mérito, defendeu que os mútuos hipotecários do SFH não se inserem no 

âmbito do Código de Defesa do Consumidor, restando clara a impossibilidade da pretensão dos autores. 

Não houve produção de perícia contábil. 

Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, que julgou extinta a ação pela 

falta de interesse de agir dos autores, condenando-os ao pagamento de honorários de advogado fixados em 5% do valor 

da causa, corrigidos monetariamente desde o ajuizamento . 

Os autores apelam. Argumentam que no momento da propositura da ação estavam na posse do imóvel, o qual ainda não 

havia sido adjudicado. Alegam que como há controvérsia sobre o valor da prestação, o agente financeiro não pode 

valer-se da execução nos termos do Decreto-lei nº 70, de 21/11/1966. Ademais, sustentam que a adjudicação 

superveniente do imóvel não caracteriza a falta de interesse processual, que a execução extrajudicial é inconstitucional, 

e que deveriam ter sido intimados pessoalmente acerca da execução. Por fim, requerem a reforma da r. sentença no 

tocante ao pagamento dos honorários advocatícios e das custas processuais. 

Sem contrarrazões da ré. 

 

É o relatório. 
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Da arrematação do imóvel pela CEF durante a tramitação da ação revisional 

 

No caso dos autos, verifico que o procedimento executivo extrajudicial constante do Decreto-Lei nº 70/66 foi encerrado, 

sendo a carta de arrematação expedida em 14.12.2000, documento hábil à transferência da titularidade do imóvel para a 

Caixa Econômica Federal (artigo 1245, caput, do Código Civil), conforme documentos constantes às fls. 119/120. 

Consumada a execução extrajudicial, com a arrematação ou adjudicação do imóvel, não podem mais os mutuários 

discutir cláusulas do contrato de mútuo habitacional, visto que a relação obrigacional decorrente do referido contrato se 

extingue com a transferência do bem. 

Dessa forma, a arguição de questões relativas aos critérios de reajustamento das prestações do mútuo habitacional 

poderia embasar apenas um pleito de perdas e danos, e não mais a revisão contratual. 

No sentido da impossibilidade de discussão do contrato de financiamento do imóvel após a adjudicação situa-se o 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO. INTERESSE DE AGIR. SFH. ADJUDICAÇÃO. 1. A 

orientação firmada no STJ para casos assemelhados está consolidada no sentido de que inexiste interesse de agir dos 

mutuários na discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro da 

Habitação após a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial. 2. Agravo regimental desprovido. 

STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp 1069460/RS, Rel.Min. Fernando Gonçalves, DJe 08.06.2009 

 

SFH . MÚTUO HABITACIONAL . INADIMPLÊNCIA . EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL . DECRETO-LEI Nº 70/66 

. ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL . EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO . 

PROPOSITURA DA AÇÃO . AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. I. Diante da inadimplência do mutuário, 

foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no Decreto-lei nº 70/66 , tendo sido este concluído 

com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. II. Propositura da ação pelos mutuários, 

posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-

se de eventuais pagamentos a maior. III. Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de 

arrematação no Cartório de Registro de Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional 

extingue-se com a transferência do bem, donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de 

cláusulas contratuais, restando superadas todas as discussões a esse respeito. IV. Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê 

em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao montante devido, a diferença final será entregue 

ao devedor. V. Recurso especial provido. 

STJ, 1ª Turma, REsp nº 88615 PR, Rel.Min. Francisco Falcão, DJ 17/05/2007, p. 217 

 

Nos casos em que a ação é ajuizada antes do término da execução extrajudicial, não tendo os mutuários obtido 

provimento jurisdicional que impeça o seu prosseguimento, sobrevindo a arrematação ou adjudicação do imóvel, 

forçoso é reconhecer que não mais subsiste o interesse quanto à discussão de cláusulas do contrato de financiamento, 

em razão da perda superveniente do objeto. 

Nesse sentido também situa-se o entendimento deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região: 

 

PROCESSO CIVIL . SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO . PRETENDIDA REVISÃO DAS CLÁUSULAS 

DO CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL . ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL PELA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL NA FORMA DO DECRETO-LEI Nº 70/66 NO CURSO DA DEMANDA . FALTA DE INTERESSE DE 

AGIR SUPERVENIENTE . EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO . AGRAVO RETIDO 

NÃO CONHECIDO. APELO IMPROVIDO. 1. O agravo retido somente pode ser conhecido pelo Tribunal se a parte 

requerer expressamente o julgamento nas suas razões de apelação, nos termos do que prescreve o § 1º do art. 523 do 

Código de Processo Civil. Sem a insistência não há espaço para apreciação desse recurso. 2. Para que o processo seja 

útil é preciso que haja a necessidade concreta do exercício da jurisdição e ainda a adequação do provimento pedido e do 

procedimento escolhido à situação deduzida. 3. O contrato de mútuo pelo Sistema Financeiro da Habitação firmado 

entre a parte autora e a instituição financeira foi executado diante da inadimplência do mutuário, extrajudicialmente e 

com a adjudicação do imóvel ao credor hipotecário, não cabendo, desta forma, mais nenhuma discussão acerca da 

legalidade ou abusividade das cláusulas nele contidas. 4. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida. 

TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 2000.61.05.003235-6, Rel. Des.Fed. Johonsom Di Salvo DJF3 05/05/2008 

 

PROCESSUAL CIVIL . AÇÃO DE REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS . SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO . SFH . ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL PELA CREDORA . PERDA DO OBJETO . EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO . APELAÇÃO DESPROVIDA. A adjudicação do imóvel pela credora, 

comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta, evidencia a perda do interesse de demandar a revisão das 

cláusulas do contrato de financiamento originário. 

TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.02.003781-5, Rel. Des.Fed. Nelton dos Santos, DJU 14/11/2007, p. 430 

 

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil. 
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Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à origem. 

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027499-03.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.027499-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

AGRAVANTE : PORTO ADVOGADOS S/C 

ADVOGADO : PEDRO PAULO DE REZENDE PORTO 

AGRAVADO : IND/ DE MATERIAL BELICO DO BRASIL IMBEL 

ADVOGADO : RENE DELLAGNEZZE e outros 

PARTE AUTORA : LOPES FILHO ENGENHARIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.05.54197-2 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por PORTO ADVOGADOS S/C LTDA., 

visando à reforma da r. decisão reproduzida à fl. 11, pela qual a MM. Juíza Federal da 1ª Vara Cível de São Paulo/SP, 

nos autos de ação ordinária proposta por Lopes Filho Engenharia Ltda. em face da Indústria de Material Bélico - 

IMBEL, indeferiu o pedido de expedição de alvará de levantamento da verba honorária em nome do escritório de 

advocacia, por ausência de respaldo legal. 

O efeito suspensivo foi indeferido à fl. 85. 

Contraminuta às fls. 105/108. 

DECIDO. 

O recurso não merece prosperar. 

Com efeito, o artigo 15, parágrafo 3º da Lei n.º 8906/94 é expresso quanto à necessidade de que na procuração haja 

menção à sociedade da qual os advogados outorgados fazem parte. Deveras, a falta desta indicação pode levar à 

conclusão de que o causídico atua no feito em nome próprio e não como representante de uma sociedade. 

No caso dos autos, a procuração reproduzida à fl. 36 foi outorgada às pessoas físicas dos advogados, sem qualquer 

referência à sociedade agravante. Assim, irretocável a decisão de primeiro grau. 

É nesse sentido o atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS. MANDATO OUTORGADO AO ADVOGADO. ALVARÁ DE LEVANTAMENTO EM NOME DA 

SOCIEDADE. IMPOSSIBILIDADE. LEI 8.906/94, ARTIGO 15, § 3º, DA LEI 8.906/94. NOVEL ENTENDIMENTO 

FIRMADO PELA CORTE ESPECIAL SÚMULA 168/STJ.  

1. Os serviços advocatícios não se consideram prestados pela sociedade na hipótese em que a procuração não contém 

qualquer referência à mesma, impedindo, portanto, que o levantamento da verba honorária seja feito em nome da 

pessoa jurídica com seus efeitos tributários diversos daqueles que operam quando o quantum é percebido uti singuli 

pelo advogado. Precedentes do STJ: AgRg no Prc 769/DF, CORTE ESPECIAL, DJe 23/03/2009; AgRg no Ag 

1252853/DF, PRIMEIRA TURMA, DJe 15/06/2010; e AgRg no REsp 918.642/SP, SEXTA TURMA, DJe 31/08/2009.  

2. O artigo 15, § 3º, da Lei 8.906/94 (Estatuto da Advocacia), determina que, no caso de serviços advocatícios 

prestados por sociedade de advogados, as procurações devem ser outorgadas individualmente aos causídicos e indicar 

a sociedade de que façam parte.  

3. Os serviços advocatícios prestados por sociedade de advogados pressupõe que, nas procurações outorgadas 

individualmente aos causídicos deve constar a pessoa jurídica integrada pelos referidos profissionais porquanto, assim 

não ocorrendo, torna-se impossível se aferir se os serviços foram prestados pela sociedade ou individualmente, pelo 

profissional que dela faça parte.  

(...)  

6. Agravo Regimental desprovido."  

(Corte Especial, AgRg no EREsp 1114785/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 19/11/2010); 

"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA SOBRE A POSSIBILIDADE DE EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ PARA 

LEVANTAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM NOME DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS COM 

RETENÇÃO NA FONTE DO IMPOSTO DE RENDA À ALÍQUOTA DEVIDA PELAS PESSOAS JURÍDICAS. 

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC CONFIGURADA.  
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(...)  

3. Para evidenciar a relevância dessa questão de fato, convém anotar que a Corte Especial do STJ, revendo seu 

posicionamento anterior (EREsp 723.131/RS e REsp 654.543/BA), firmou um novo entendimento no sentido de que as 

procurações devem ser outorgadas individualmente  

aos advogados e indicar a sociedade de que façam parte; se a procuração deixar de indicar o nome da sociedade de 

que o profissional faz parte, presume-se que a causa tenha sido aceita em nome próprio, e nesse caso o precatório deve 

ser extraído em benefício do advogado, individualmente (AgRg no Prc 769/DF, Rel. Min. Barros Monteiro, Rel. 

p/acórdão Min. Ari Pargendler, DJ 23.3.2009).  

4. Recurso especial provido para decretar a nulidade do acórdão referente aos embargos declaratórios, determinando-

se o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que ali se proceda a um novo julgamento desses embargos, com 

pronunciamento sobre a questão de fato neles suscitada."  

(2ª Turma, REsp 1046181/DF, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 08/10/2010); 

 

Anote-se que mesmo antes deste posicionamento da Corte Superior este E. Tribunal já entendia pela impossibilidade de 

a sociedade de advogados levantar os valores depositados em casos análogos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LEVANTAMENTO EM NOME DA SOCIEDADE. 

NECESSIDADE DE MENÇÃO DA SOCIEDADE NA PROCURAÇÃO. INEXISTÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A 

exegese do art. 15, § 3º, da Lei nº 8.906/94 recomenda ser possível o levantamento de honorários advocatícios por 

sociedade advocatícia da qual faça parte o advogado regularmente constituído nos autos, desde que a mencionada 

sociedade esteja indicada no respectivo instrumento de procuração, fato não ocorrido na hipótese dos autos. 2. O 

Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento no sentido de que sociedade de advogados tem legitimidade para 

levantar ou executar honorários quando a procuração é outorgada a advogado que dela faz parte. Precedentes 

jurisprudenciais. 3. Revela-se evidente que, no caso de serviços advocatícios prestados por sociedade de advogados, 

nas procurações outorgadas individualmente aos causídicos deve constar, obrigatoriamente, a sociedade de que façam 

parte. Caso contrário seria impossível se aferir se os serviços foram prestados pela sociedade ou, individualmente, pelo 

causídico. 4. Não se entende como serviço prestado pela sociedade a hipótese em que a procuração não contém 

qualquer referência à mesma, impedindo, portanto, que o levantamento da verba honorária seja feito em nome da 

pessoa jurídica com seus efeitos tributários diversos daqueles que operam quando o quantum é percebido uti singuli 

pelo advogado. 5. Agravo de instrumento improvido. Pedido de reconsideração que não se conhece.  

(TRF da 3ª Região, 1ª Turma, AG - 289624/SP, rel. Des. Fed.Luiz Stefanini, j. em 07/08/07, DJU:28/08/2007, pg. 392) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LEGITIMIDADE RECURSAL DA PARTE E DO ADVOGADO 

- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE LEVANTAMENTO EM NOME DA SOCIEDADE 

DE ADVOGADOS - INADMISSIBILIDADE - ART. 15 § 3º DA LEI Nº 8.906/94. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Resta 

evidenciada a legitimidade recursal da parte e do advogado para recorrer da decisão relativa aos honorários 

advocatícios.(Precedente do E.STJ). Presença dos pressupostos de admissibilidade do agravo de instrumento. 2. Se a 

procuração foi outorgada, exclusivamente, aos causídicos, sem a menção da sociedade a que pertencem, aliado ao fato 

de que um dos mandatários não integra o quadro societário, descabe determinar a expedição de alvará de 

levantamento dos honorários em nome da sociedade de advogados. Inteligência do § 3º do artigo 15 da Lei nº 

8.906/94. 3. Não há, nos autos, qualquer prova da cessão do crédito, a justificar o levantamento dos honorários pela 

sociedade de advogados. 4. Agravo improvido  

(TRF da 3ª Região,5ª Turma, AG - 151836/SP, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. em 23/05/05, DJU:06/07/2005, pg. 154)  

 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo 

de instrumento. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0603927-89.1998.4.03.6105/SP 

  
2001.03.99.029441-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

EMBARGANTE : VALDEMIR FURLAN falecido e outros 

ADVOGADO : DIJALMA LACERDA e outro 

REPRESENTANTE : CLAIR REGINALDO e outro 

ADVOGADO : DIJALMA LACERDA 

REPRESENTANTE : MARTA MARINA REGINALDO FURLAN 
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ADVOGADO : DIJALMA LACERDA e outro 

EMBARGANTE : RUBENS ALVES BARBOSA falecido 

ADVOGADO : DIJALMA LACERDA e outro 

REPRESENTANTE : JULIA PAES BARBOSA 

ADVOGADO : DIJALMA LACERDA 

EMBARGANTE : DAHUL RUIZ DIAS falecido 

ADVOGADO : DIJALMA LACERDA e outro 

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA PETITO DIAS 

ADVOGADO : DIJALMA LACERDA 

EMBARGANTE : PEDRO ZOIA falecido 

ADVOGADO : DIJALMA LACERDA e outro 

REPRESENTANTE : ELZA FREDERICO ZOIA 

ADVOGADO : DIJALMA LACERDA 

EMBARGANTE : TARCISIO JOSE FREIRIA NEVES falecido 

ADVOGADO : DIJALMA LACERDA e outro 

EMBARGANTE : RAFAEL ROCHA NEVES incapaz e outros 

ADVOGADO : DIJALMA LACERDA 

REPRESENTANTE : CILENE APARECIDA GOES DA ROCHA 

ADVOGADO : DIJALMA LACERDA 

REPRESENTANTE : VINICIUS ALBERTIM NEVES 

 
: RICARDO ALBERTIM NEVES 

 
: LILIAN ALBERTIM NEVES 

 
: MAURICIO ALBERTIM NEVES 

ADVOGADO : DIJALMA LACERDA e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro 

No. ORIG. : 98.06.03927-0 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Valdemir Furlan, representado por Clair Reginaldo e outro, e outros, 

em face da decisão que reconsiderou a decisão de fls. 85/87 para, com fulcro no artigo 557,§1º-A, do Código de 

Processo Civil, dar provimento ao agravo para homologar o acordo firmado entre LINO FERREIRA e a Caixa 

Econômica Federal - CEF, julgando extinto o processo com julgamento de mérito nos termos do art. 269, III do CPC. 

Requer a embargante, em síntese, que seja esclarecido se a decisão embargada se refere ao falecido Tarcísio José Freiria 

Neves, firmado por sua dependente previdenciária, ou de Lino Ferreira, que, ao que consta, não é parte nos autos. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Assiste razão aos embargantes. 

Realmente, verifico que o termo de adesão de fls. 138 foi assinado por TARCÍSIO JOSÉ FREIRIA NEVES e constitui-

se em ato jurídico perfeito, devendo ser homologado pelo Juiz, nos termos da jurisprudência do STJ e da 1ª Turma desta 

Corte. 

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração a fim de reconsiderar a decisão de fls. 160/162 para, com fulcro 

no artigo 557,§1º-A, do Código de Processo Civil, dar provimento ao agravo para homologar o acordo firmado entre 

TARCÍSIO JOSÉ FREIRIA NEVES e a Caixa Econômica Federal - CEF, julgando extinto o processo com julgamento 

de mérito nos termos do art. 269, III do CPC, em relação a tal autor. 

P.I. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008454-46.2001.4.03.6100/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 115/1889 

  
2001.61.00.008454-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : MILTON ARRUDA 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, intentada por MILTON ARRUDA contra a 

Caixa Econômica Federal, em que se pretende a revisão das cláusulas contratuais do contrato firmado com o objetivo de 

financiar imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação, bem como a anulação do processo de execução extrajudicial do 

mesmo. 

O autor afirma que, em face da incorreção nos índices de atualização das prestações e ainda das dificuldades financeiras 

enfrentadas, uma vez que foi diagnosticado com o vírus HIV, viu-se impossibilitado de dar cumprimento às obrigações 

contratuais, e tampouco logrou êxito em renegociar a dívida com a ré. 

Sustenta em síntese que: a) houve irregularidade na correção do saldo devedor; b) a aplicação da Taxa Referencial de 

Juros contraria entendimento jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal; c) o Código de Defesa do Consumidor deve 

ser aplicado ao contrato firmado; d) houve irregularidade no método de amortização do saldo devedor; e e) o 

procedimento de execução extrajudicial do imóvel financiado é nulo, considerando a inconstitucionalidade do Decreto-

lei nº 70, de 21/11/1966, pois atenta contra o princípio do devido processo legal, consagrado no artigo 5º, LIV, da 

Constituição Federal. 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo e de certidão da matrícula do imóvel executado. 

O pedido de antecipação de tutela foi deferido tão somente para determinar a expedição de mandado de averbação da 

demanda na matrícula do imóvel (fls. 132). 

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda. Preliminarmente, alegou o litisconsórcio passivo necessário da 

União, bem como a prescrição da ação. No mérito, requereu a improcedência dos pedidos. 

Não houve produção de perícia contábil. 

Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, que julgou improcedente o 

pedido, condenando o autor ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da 

causa. 

O autor apela, argumentando a irregularidade na correção das prestações e no critério de amortização da dívida. 

Ademais, reitera a alegação de inconstitucionalidade da execução extrajudicial, por afronta ao devido processo legal, 

bem como a aplicação do Código de Defesa do Consumidor ao contrato firmado. 

Com contrarrazões da ré, que pugnou pela manutenção da sentença. 

 

É o relatório. 

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC. 

 

Das razões dissociadas 

 

Verifico às fls. 283/288 que o juízo "a quo" extinguiu o processo nos termos do art. 269, I, do CPC, por entender que é 

impertinente discutir os critérios utilizados na correção monetária das prestações e do saldo devedor em razão do imóvel 

ter sido objeto de arrematação pela Caixa Econômica Federal, e também por entender que é constitucional a execução 

extrajudicial prevista no Decreto 70/66. 

Extrai-se do recurso de apelação interposto que o autor, ora apelante, limita-se a reiterar os argumentos expendidos na 

inicial, não atacando os fundamentos da decisão ora combatida (fls. 293/323), além de defender a inconstitucionalidade 

do Decreto 70/66, questão apreciada na sentença. 

Constata-se, assim, que as alegações trazidas pelo apelante, quanto aos critérios de correção das prestações e do saldo 

devedor, estão totalmente divorciadas do conteúdo da decisão recorrida, sendo certo que as razões recursais devem 

invocar argumentos condizentes com o conteúdo desta, não havendo como conhecer-se do recurso. 

Nesse sentido, trago à colação julgados desta Corte. Confira-se: 

 

"AGRAVO ARTIGO 557, §1º, CPC - AUSÊNCIA DE CORRELAÇÃO ENTRE OS FUNDAMENTOS DO 

RECURSO E DA DECISÃO MONOCRÁTICA - RAZÕES DISSOCIADAS - AGRAVO LEGAL NÃO 

CONHECIDO. 1. A decisão recorrida julgou prejudicado o recurso pela perda de seu objeto ante a prolação de sentença 

na ação originária. 2. Nas razões do agravo legal a recorrente sustenta apenas a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 

70/66, nada se referindo a respeito de restar prejudicado o recurso ante a prolação de sentença na ação originária, 

fundamento este que foi adotado na decisão singular do Relator. 3. Ausência de correlação entre os fundamentos do 
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recurso e da decisão recorrida. Agravo manifestamente inadmissível. 4. Agravo legal não conhecido. (TRF 3ª R., 1ª T., 

AI 2009.03.00.009853-0, Rel. Des. Johonsom di Salvo, DJF3 CJ1 DATA:26/08/2010 PÁGINA: 143)" 

 

"TRIBUTÁRIO. CONDOMÍNIO EDILÍCIO. PAGAMENTOS EFETUADOS A TÍTULO DE REMUNERAÇÃO DO 

SÍNDICO. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NO INCISO I DO ARTIGO 1º DA LEI 

COMPLEMENTAR 84/1996. 1. As razões de apelação mostram-se totalmente dissociadas dos fundamentos da 

sentença. As razões do recurso de apelação devem corresponder aos fatos e fundamentos de direito relativos à matéria 

versada nos autos, sob pena de não serem conhecidas. Precedentes. 2. Via de conseqüência, não se conhece do recurso 

adesivo interposto pela parte autora, uma vez não conhecida a apelação do qual é acessório. 3. O condomínio em 

edificações por unidades autônomas, ou condomínio edilício, regulamentado pela Lei nº 4.591/1964, e depois pelos 

artigos 1.331 e seguintes do Código Civil de 2002, é uma universalidade de coisas. Embora não tenha personalidade 

jurídica, pode ser sujeito de direitos e obrigações, tendo inclusive capacidade de ser parte em juízo e pode, em seu 

próprio nome, praticar atos jurídicos e celebrar contratos, no que se refere às atividades que lhes são inerentes, como 

por exemplo, contratar empregados. 4. O artigo 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 84/1996 define como sujeito 

passivo da contribuição as empresas e pessoas jurídicas, ou seja, deixou explícito o legislador que a contribuição é 

devida por todas as empresas, ainda que não sejam pessoas jurídicas. 5. A contribuição em questão foi instituída para 

manutenção da Seguridade Social, e a Lei nº 8.212/1991, que institui o Plano de Custeio da Seguridade Social, em seu 

artigo 15, parágrafo único, traz conceito de empresa, que não inclui apenas pessoas jurídicas, mas também as 

associações de qualquer natureza ou finalidade. 6. Assim, se o condomínio edilício contrata empregados, ou remunera 

seu síndico, é equiparado à empresa e portanto sujeito passivo da contribuição instituída pela Lei Complementar nº 

84/1996. Precedente. 7. Apelação e recurso adesivo não conhecidos. Remessa oficial provida." (TRF 3ª R., 1ª T., 

APELREE 2006.03.99.004073-2, Rel. Des. Vesna Kolmar, DJF3 CJ1 DATA:22/10/2010 PÁGINA: 217) 

 

Da constitucionalidade do Decreto 70/66 

 

Observo que a arguição de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no decreto -lei nº 70/66 não 

deve ser acolhida. Com a devida vênia aos doutos entendimentos em sentido contrário, a garantia do devido processo 

legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de 

processo judicial. Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda 

que já realizado o leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

 

Assinalo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido contrário à tese esposada 

nesta demanda: 

 

RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR . SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do decreto -Lei n. 70/66 , cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo Judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida. STJ, MC 288-DF, 2ª Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, p. 8.559 

AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL FINANCIADO PELO S.F.H. - 

DECRETO -LEI N. 70/66 - IRREGULARIDADES NÃO COMPROVADAS. I - Não comprovadas as alegadas 

irregularidades no processo de alienação extrajudicial do imóvel, não há motivos para sua anulação. II - Reconhecida a 

constitucionalidade de decreto -lei n. 70/66 . III - Consumada a alienação do imóvel, em procedimento regular, torna-se 

impertinente a discussão sobre o critério de reajuste das prestações da casa própria. IV - Recurso improvido. STJ, REsp 

46.050-RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 30/05/1994, p. 13.460 

Em decisão noticiada no Informativo n.º 116, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o decreto -lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela Carta de 1988 (RE 223.075-DF, DJ 06/11/1998, p. 22, Relator Ministro Ilmar Galvão), entendimento 

que vem sendo reiterado (AI-AgR 312.004-SP, DJ 28/04/2006, p. 30, Relator Ministro Joaquim Barbosa): 

 

[RE 223.075-DF] EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO -LEI Nº 70/66 . CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido. 

[AI-AgR 312.004-SP] AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO -LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. Por ser 

incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque de 

violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem em 

conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do decreto -Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988. Agravo regimental a que se nega provimento. 

No sentido da constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei n° 70/66 também se situa o 

entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Região: 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - MEDIDA CAUTELAR COM 

PEDIDO DE LIMINAR PARA O DEPÓSITO DE VALOR QUE A PARTE AUTORA ENTENDE DEVIDO COMO 

PRESTAÇÃO DE MÚTUO HABITACIONAL - DISCUSSÃO ACERCA DA FORMA DE ATUALIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR REFERENTE A CONTRATO DE FINANCIAMENTO FIRMADO COM A CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO -LEI Nº 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. O cálculo unilateral montado sobre 

aquilo que o mutuário entende "deveriam" ser as regras do financiamento, inclusive com pagamentos indevidamente 

feitos a maior, sem que a parte contrária sequer tivesse sido citada, não pode ser tomado com a força que o recorrente 

pretende emprestar-lhe. 2. É pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do 

procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal na forma do decreto -Lei nº 70/66 , não ferindo qualquer direito 

ou garantia fundamental do devedor, uma vez que além de prever uma fase de controle judicial antes da perda da posse 

do imóvel pelo devedor, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento da venda do imóvel 

seja reprimida pelos meios processuais próprios. 3. Agravo improvido. 

TRF 3ª Região, AG 1999.03.00.012808-3, Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJ 14/03/2006, p. 227 

 

"PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - DEPÓSITO JUDICIAL DOS VALORES 

CONTROVERSOS - IMPOSSIBILIDADE - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO -LEI 

Nº 70/66 - LEGALIDADE - CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 1. 

Ausência dos requisitos legais para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela. 2. Não há prova inequívoca capaz 

de demonstrar a verossimilhança da alegação de que os valores cobrados pela instituição financeira são abusivos em 

razão do descumprimento de cláusulas estabelecidas no contrato de financiamento firmado pelas partes. A aplicação de 

índices de reajuste diversos dos contratados é matéria que depende de prova pericial a ser realizada oportunamente, não 

podendo ser constatada de plano. Por outro lado, a planilha de evolução do cálculo juntada pelos mutuários, por ser 

documento unilateral, não pode ser aceita em juízo de cognição sumária. 3. Também não há risco de irreparabilidade ou 

de difícil reparação do direito dos mutuários, vez que caso a ação seja julgada procedente ao final, poderão pleitear a 

restituição dos valores pagos indevidamente, ou utilizá-los para o pagamento do saldo devedor remanescente. 4. A 

execução extrajudicial do débito encontra fundamento no decreto -Lei nº 70/66 , cuja constitucionalidade já foi 

reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. 5. A Lei nº 1060/50 autoriza a concessão do benefício da assistência 

judiciária gratuita mediante a simples declaração do estado de pobreza e pode ser afastada somente por prova 

inequívoca em contrário, o que não ocorreu na hipótese dos autos. 6. Agravo de instrumento parcialmente provido." 

TRF 3ª Região, AG 2006.03.00.024383-8, Relatora Desª. Fed. Vesna Kolmar, DJ 05/09/2006, p. 300. 

 

Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-Lei nº 70/66 , desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos. 

Observo também que a providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/66, tem a 

finalidade única de comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão legal no sentido 

da necessidade de intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento. 

Além disso, resta claro que, através da publicação do edital, a parte autora tomou ciência acerca da realização do leilão 

extrajudicial, não se podendo dizer que a finalidade de tais diligências não foi atingida, não caracterizando qualquer 

prejuízo à parte, fato que elide a decretação de qualquer eventual nulidade, nos termos do artigo 250, parágrafo único, 

do Código de Processo Civil. 

No mais, alegações genéricas de descumprimento dos termos contratuais e onerosidade excessiva das prestações, 

mesmo que hipoteticamente admitidas, não teriam o condão de anular a execução do imóvel. 

E nem se alegue vício no processo administrativo diante da escolha unilateral do agente fiduciário, uma vez que o § 2° 

do artigo 30 do Decreto-Lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum acordo entre 

credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E como o BNH foi extinto e 

sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do decreto -lei n° 2.291/86, 

tem ela o direito de substabelecer suas atribuições a outra pessoa jurídica, sem necessidade de autorização da parte 

contrária. Nesse sentido, dispõe o Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SISTEMAFINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. HIPOTECA.ADMISSIBILIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO 

CONFIGURADA.AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DO DISSENSO. OBSERVÂNCIA DO 

PRAZOPARA INTIMAÇÃO DO LEILÃO. SÚMULA 07/STJ. CERTEZA E LIQUIDEZ DOTÍTULO 

EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E356 DO STF. DECRETO LEI 

70/66 . PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DOCONTRADITÓRIO. TEMA DE CUNHO EMINENTEMENTE 

CONSTITUCIONAL. ESCOLHAUNILATERAL DO AGENTE FIDUCIÁRIO. EXPRESSA PREVISÃO 

LEGAL.POSSIBILIDADE.[...] 7. Tratando-se de hipoteca constituída no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, e 

atuando as instituições elencadas no inciso II do art. 30, do decreto -Lei 70/66 , como mandatárias do Banco Nacional 

da Habitação, fica dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que 

haja expressa previsão contratual. 8. In casu, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF elegeu a APEMAT -Crédito 
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Imobiliário S/A como agente fiduciário porquanto sucessora do extinto Banco Nacional da Habitação (fl. 110), não 

havendo se falar em maltrato à norma infra-constitucional. STJ, REsp 867.809 - MT, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz 

Fux, DJ 05/03/2007, p. 265  

 

Ante o exposto, conheço em parte do recurso, e na parte conhecida nego seguimento, com fundamento no art. 557, 

"caput", do CPC. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à origem. 

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001807-11.2001.4.03.6108/SP 

  
2001.61.08.001807-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE e outro 

APELADO : GILBERTO JULIAO e outro 

 
: ELIANA CRISTINA CAFELI JULIAO 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO MUNNO DE AGOSTINO e outro 

CODINOME : ELIANA CRISTINA CAFELI 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA (Relatora): 

 

Trata-se de ação cautelar ajuizada por GILBERTO JULIÃO e outro em face da CEF, através da qual objetiva a 

suspensão da execução extrajudicial de imóvel financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação, ao fundamento de 

inconstitucionalidade e vícios do procedimento extrajudicial previsto no Decreto-Lei nº 70/66. 

Sobreveio sentença que julgou procedente o pedido para suspender o procedimento executivo previsto no Decreto-Lei 

70/66, e condenou a ré ao pagamento das custas e honorários sucumbenciais fixados em 10% sobre o valor da causa. 

A CEF apela. Em suas razões recursais defende a legalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/66. 

 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC. 

 

Da constitucionalidade do Decreto 70/66 

 

Observo que a arguição de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no decreto -lei nº 70/66 não 

deve ser acolhida. Com a devida vênia aos doutos entendimentos em sentido contrário, a garantia do devido processo 

legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de 

processo judicial. Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda 

que já realizado o leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

Assinalo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido contrário à tese esposada 

nesta demanda: 

 

RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR . SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do decreto -Lei n. 70/66 , cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo Judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida. STJ, MC 288-DF, 2ª Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, p. 8.559 

AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL FINANCIADO PELO S.F.H. - DECRETO -

LEI N. 70/66 - IRREGULARIDADES NÃO COMPROVADAS. I - Não comprovadas as alegadas irregularidades no 

processo de alienação extrajudicial do imóvel, não há motivos para sua anulação. II - Reconhecida a 

constitucionalidade de decreto -lei n. 70/66 . III - Consumada a alienação do imóvel, em procedimento regular, torna-

se impertinente a discussão sobre o critério de reajuste das prestações da casa própria. IV - Recurso improvido. STJ, 

REsp 46.050-RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 30/05/1994, p. 13.460 
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Em decisão noticiada no Informativo n.º 116, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o decreto -lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela Carta de 1988 (RE 223.075-DF, DJ 06/11/1998, p. 22, Relator Ministro Ilmar Galvão), entendimento 

que vem sendo reiterado (AI-AgR 312.004-SP, DJ 28/04/2006, p. 30, Relator Ministro Joaquim Barbosa): 

 

[RE 223.075-DF] EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO -LEI Nº 70/66 . CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

[AI-AgR 312.004-SP] AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO -LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. Por ser incabível a 

inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque de violação do 

princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem em 

conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do decreto -Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988. Agravo regimental a que se nega provimento. 

 

No sentido da constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no decreto -lei n° 70/66 também se situa o 

entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Região: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - MEDIDA CAUTELAR COM PEDIDO 

DE LIMINAR PARA O DEPÓSITO DE VALOR QUE A PARTE AUTORA ENTENDE DEVIDO COMO PRESTAÇÃO 

DE MÚTUO HABITACIONAL - DISCUSSÃO ACERCA DA FORMA DE ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR 

REFERENTE A CONTRATO DE FINANCIAMENTO FIRMADO COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO -LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. O cálculo unilateral montado sobre aquilo que o mutuário entende 

"deveriam" ser as regras do financiamento, inclusive com pagamentos indevidamente feitos a maior, sem que a parte 

contrária sequer tivesse sido citada, não pode ser tomado com a força que o recorrente pretende emprestar-lhe. 2. É 

pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do procedimento adotado pela 

Caixa Econômica Federal na forma do decreto -Lei nº 70/66 , não ferindo qualquer direito ou garantia fundamental do 

devedor, uma vez que além de prever uma fase de controle judicial antes da perda da posse do imóvel pelo devedor, 

não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento da venda do imóvel seja reprimida pelos 

meios processuais próprios. 3. Agravo improvido. 

TRF 3ª Região, AG 1999.03.00.012808-3, Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJ 14/03/2006, p. 227 

"PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - DEPÓSITO JUDICIAL DOS VALORES CONTROVERSOS - 

IMPOSSIBILIDADE - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO -LEI Nº 70/66 - LEGALIDADE - 

CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 1. Ausência dos requisitos legais para 

a concessão da antecipação dos efeitos da tutela. 2. Não há prova inequívoca capaz de demonstrar a verossimilhança 

da alegação de que os valores cobrados pela instituição financeira são abusivos em razão do descumprimento de 

cláusulas estabelecidas no contrato de financiamento firmado pelas partes. A aplicação de índices de reajuste diversos 

dos contratados é matéria que depende de prova pericial a ser realizada oportunamente, não podendo ser constatada 

de plano. Por outro lado, a planilha de evolução do cálculo juntada pelos mutuários, por ser documento unilateral, não 

pode ser aceita em juízo de cognição sumária. 3. Também não há risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do 

direito dos mutuários, vez que caso a ação seja julgada procedente ao final, poderão pleitear a restituição dos valores 

pagos indevidamente, ou utilizá-los para o pagamento do saldo devedor remanescente. 4. A execução extrajudicial do 

débito encontra fundamento no decreto -Lei nº 70/66 , cuja constitucionalidade já foi reconhecida pelo Supremo 

Tribunal Federal. 5. A Lei nº 1060/50 autoriza a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita mediante a 

simples declaração do estado de pobreza e pode ser afastada somente por prova inequívoca em contrário, o que não 

ocorreu na hipótese dos autos. 6. Agravo de instrumento parcialmente provido." 

TRF 3ª Região, AG 2006.03.00.024383-8, Relatora Desª. Fed. Vesna Kolmar, DJ 05/09/2006, p. 300. 

 

Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-Lei nº 70/66 , desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos. 

Observo também que a providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/66, tem a 

finalidade única de comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão legal no sentido 

da necessidade de intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento. 

Além disso, resta claro que, através da publicação do edital, a parte autora tomou ciência acerca da realização do leilão 

extrajudicial, não se podendo dizer que a finalidade de tais diligências não foi atingida, não caracterizando qualquer 

prejuízo à parte, fato que elide a decretação de qualquer eventual nulidade, nos termos do artigo 250, parágrafo único, 

do Código de Processo Civil. 

No mais, alegações genéricas de descumprimento dos termos contratuais e onerosidade excessiva das prestações, 

mesmo que hipoteticamente admitidas, não teriam o condão de anular a execução do imóvel. 
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E nem se alegue vício no processo administrativo diante da escolha unilateral do agente fiduciário, uma vez que o § 2° 

do artigo 30 do Decreto-Lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum acordo entre 

credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E como o BNH foi extinto e 

sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do decreto -lei n° 2.291/86, 

tem ela o direito de substabelecer suas atribuições a outra pessoa jurídica, sem necessidade de autorização da parte 

contrária. Nesse sentido, dispõe o Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SISTEMAFINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. HIPOTECA.ADMISSIBILIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO 

CONFIGURADA.AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DO DISSENSO. OBSERVÂNCIA DO PRAZOPARA 

INTIMAÇÃO DO LEILÃO. SÚMULA 07/STJ. CERTEZA E LIQUIDEZ DOTÍTULO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E356 DO STF. DECRETO LEI 70/66 . PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA 

E DOCONTRADITÓRIO. TEMA DE CUNHO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. ESCOLHAUNILATERAL DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO. EXPRESSA PREVISÃO LEGAL.POSSIBILIDADE.[...] 7. Tratando-se de hipoteca constituída 

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, e atuando as instituições elencadas no inciso II do art. 30, do decreto -

Lei 70/66 , como mandatárias do Banco Nacional da Habitação, fica dispensada a escolha do agente fiduciário de 

comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que haja expressa previsão contratual. 8. In casu, a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF elegeu a APEMAT -Crédito Imobiliário S/A como agente fiduciário porquanto 

sucessora do extinto Banco Nacional da Habitação (fl. 110), não havendo se falar em maltrato à norma infra-

constitucional. STJ, REsp 867.809 - MT, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 05/03/2007, p. 265  

 

Ademais, verifica-se dos documentos juntados pela ré às fls. 81/89 que os mutuários foram devidamente notificados, 

bem como foi publicado em jornal de grande circulação o edital de leilão do imóvel, carecendo de qualquer fundamento 

a assertiva dos autores quanto ao descumprimento dos requisitos previstos no procedimento executivo previsto no 

aludido decreto. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso de apelação, e inverto a 

sucumbência. 

 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002428-08.2001.4.03.6108/SP 

  
2001.61.08.002428-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE e outro 

APELADO : GILBERTO JULIAO e outro 

 
: ELIANA CRISTINA CALEFI JULIAO 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO MUNNO DE AGOSTINO e outro 

CODINOME : ELIANA CRISTINA CAFELI 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA (Relatora): 
 

Trata-se de ação anulatória ajuizada por GILBERTO JULIÃO e outro em face da CEF, através da qual objetiva a 

anulação da execução extrajudicial de imóvel financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação, ao fundamento de 

inconstitucionalidade e vícios do procedimento extrajudicial previsto no Decreto-Lei nº 70/66, bem com a 

aplicabilidade do CDC aos contratos de mútuo habitacional . 

Em sede de contestação, a CEF, preliminarmente, pleiteou a inclusão da União Federal no pólo passivo, e, no mérito, 

sustentou a inaplicabilidade do CDC ao contrato em tela, bem como a legalidade da execução extrajudicial prevista no 

Decreto-Lei 70/66. 

Em decisão saneadora, a preliminar de legitimidade passiva da União foi afastada, além de ter sido determinada a 

realização de perícia contábil, cujos honorários foram pagos pela Justiça Federal, em razão dos autores serem 
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beneficiários da justiça gratuita. Desta decisão, a CEF interpôs agravo retido, insurgindo-se contra o indeferimento de 

inclusão da União Federal na lide (fls. 119/122). 

Sobreveio sentença que julgou procedente o pedido para tornar nulo o procedimento executivo previsto no Decreto-Lei 

70/66, e condenou a ré ao pagamento das custas e honorários sucumbenciais fixados em 10% sobre o valor da causa, e 

ao ressarcimento ao Erário dos honorários periciais fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

A CEF apela. Em suas razões recursais, inicialmente requer o julgamento do agravo retido, e, no mérito, defende a 

legalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/66, bem como a impossibilidade de ser compelida ao 

pagamento dos honorários periciais, no caso de autor beneficiário da justiça gratuita. 

 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC. 

 

Por primeiro, nego provimento ao agravo retido de fls. 119/122. 

Da desnecessidade de inclusão da União Federal no pólo passivo 
 

Rejeito a preliminar de litisconsórcio passivo necessário da União Federal e legitimidade passiva ad causam da União 

Federal. 

O artigo 5º da Lei nº 9.469/97 dispõe que: 

 

Art.5º - A União poderá intervir nas causas em que figurarem, como autoras ou rés, autarquias, fundações públicas, 

sociedades de economia mista e empresas públicas federais. 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas de direito público poderão, nas causas cuja decisão possa ter reflexos, ainda que 

indiretos, de natureza econômica, intervir, independentemente da demonstração de interesse jurídico, para esclarecer 

questões de fato e de direito, podendo juntar documentos e memoriais reputados úteis ao exame da matéria e, se for o 

caso, recorrer, hipótese em que, para fins de deslocamento de competência, serão consideradas partes.  

 

Da própria redação do citado dispositivo legal (a União poderá intervir...), verifica-se que não se trata de modalidade de 

intervenção provocada, mas sim voluntária, e que deve se dar nas formas estabelecidas no Código de Processo Civil. 

Pela referência do parágrafo único à desnecessidade de interesse, percebe-se que o referido dispositivo alude à 

assistência, pois como ensina Carneiro, op. cit., p. 119, "...o assistente tem interesse em que a sentença venha a ser 

favorável ao litigante a quem assiste". Portanto, o citado dispositivo legal alude à assistência, modificando-lhe um dos 

requisitos - o interesse jurídico exigido pelo assistência tradicional - a fim de facilitar a intervenção, mediante simples 

interesse econômico. 

Portanto, não se tratando de hipótese de intervenção provocada, ou de litisconsórcio necessário da União, descabe ao 

Juízo determinar a intimação ou a citação da mesma. A manifestação do seu interesse em intervir no feito é de ser 

voluntária, o que não ocorreu na hipótese dos autos. 

 

Da constitucionalidade do Decreto 70/66 

 

Observo que a arguição de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no decreto -lei nº 70/66 não 

deve ser acolhida. Com a devida vênia aos doutos entendimentos em sentido contrário, a garantia do devido processo 

legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de 

processo judicial. Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda 

que já realizado o leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

Assinalo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido contrário à tese esposada 

nesta demanda: 

 

RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR . SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do decreto -Lei n. 70/66 , cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo Judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida. STJ, MC 288-DF, 2ª Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, p. 8.559 

AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL FINANCIADO PELO S.F.H. - DECRETO -

LEI N. 70/66 - IRREGULARIDADES NÃO COMPROVADAS. I - Não comprovadas as alegadas irregularidades no 

processo de alienação extrajudicial do imóvel, não há motivos para sua anulação. II - Reconhecida a 

constitucionalidade de decreto -lei n. 70/66 . III - Consumada a alienação do imóvel, em procedimento regular, torna-

se impertinente a discussão sobre o critério de reajuste das prestações da casa própria. IV - Recurso improvido. STJ, 

REsp 46.050-RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 30/05/1994, p. 13.460 

Em decisão noticiada no Informativo n.º 116, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o decreto -lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela Carta de 1988 (RE 223.075-DF, DJ 06/11/1998, p. 22, Relator Ministro Ilmar Galvão), entendimento 

que vem sendo reiterado (AI-AgR 312.004-SP, DJ 28/04/2006, p. 30, Relator Ministro Joaquim Barbosa): 
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[RE 223.075-DF] EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO -LEI Nº 70/66 . CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

[AI-AgR 312.004-SP] AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO -LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. Por ser incabível a 

inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque de violação do 

princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem em 

conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do decreto -Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988. Agravo regimental a que se nega provimento. 

 

No sentido da constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no decreto -lei n° 70/66 também se situa o 

entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Região: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - MEDIDA CAUTELAR COM PEDIDO 

DE LIMINAR PARA O DEPÓSITO DE VALOR QUE A PARTE AUTORA ENTENDE DEVIDO COMO PRESTAÇÃO 

DE MÚTUO HABITACIONAL - DISCUSSÃO ACERCA DA FORMA DE ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR 

REFERENTE A CONTRATO DE FINANCIAMENTO FIRMADO COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO -LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. O cálculo unilateral montado sobre aquilo que o mutuário entende 

"deveriam" ser as regras do financiamento, inclusive com pagamentos indevidamente feitos a maior, sem que a parte 

contrária sequer tivesse sido citada, não pode ser tomado com a força que o recorrente pretende emprestar-lhe. 2. É 

pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do procedimento adotado pela 

Caixa Econômica Federal na forma do decreto -Lei nº 70/66 , não ferindo qualquer direito ou garantia fundamental do 

devedor, uma vez que além de prever uma fase de controle judicial antes da perda da posse do imóvel pelo devedor, 

não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento da venda do imóvel seja reprimida pelos 

meios processuais próprios. 3. Agravo improvido. 

TRF 3ª Região, AG 1999.03.00.012808-3, Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJ 14/03/2006, p. 227 

"PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - DEPÓSITO JUDICIAL DOS VALORES CONTROVERSOS - 

IMPOSSIBILIDADE - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO -LEI Nº 70/66 - LEGALIDADE - 

CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 1. Ausência dos requisitos legais para 

a concessão da antecipação dos efeitos da tutela. 2. Não há prova inequívoca capaz de demonstrar a verossimilhança 

da alegação de que os valores cobrados pela instituição financeira são abusivos em razão do descumprimento de 

cláusulas estabelecidas no contrato de financiamento firmado pelas partes. A aplicação de índices de reajuste diversos 

dos contratados é matéria que depende de prova pericial a ser realizada oportunamente, não podendo ser constatada 

de plano. Por outro lado, a planilha de evolução do cálculo juntada pelos mutuários, por ser documento unilateral, não 

pode ser aceita em juízo de cognição sumária. 3. Também não há risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do 

direito dos mutuários, vez que caso a ação seja julgada procedente ao final, poderão pleitear a restituição dos valores 

pagos indevidamente, ou utilizá-los para o pagamento do saldo devedor remanescente. 4. A execução extrajudicial do 

débito encontra fundamento no decreto -Lei nº 70/66 , cuja constitucionalidade já foi reconhecida pelo Supremo 

Tribunal Federal. 5. A Lei nº 1060/50 autoriza a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita mediante a 

simples declaração do estado de pobreza e pode ser afastada somente por prova inequívoca em contrário, o que não 

ocorreu na hipótese dos autos. 6. Agravo de instrumento parcialmente provido." 

TRF 3ª Região, AG 2006.03.00.024383-8, Relatora Desª. Fed. Vesna Kolmar, DJ 05/09/2006, p. 300. 

 

Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-Lei nº 70/66 , desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos. 

Não verifico qualquer irregularidade no curso do procedimento de execução extrajudicial, apta a infirmar a sua 

validade. 

Observo também que a providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/66, tem a 

finalidade única de comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão legal no sentido 

da necessidade de intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento. 

Além disso, resta claro que, através da publicação do edital, a parte autora tomou ciência acerca da realização do leilão 

extrajudicial, não se podendo dizer que a finalidade de tais diligências não foi atingida, não caracterizando qualquer 

prejuízo à parte, fato que elide a decretação de qualquer eventual nulidade, nos termos do artigo 250, parágrafo único, 

do Código de Processo Civil. 

No mais, alegações genéricas de descumprimento dos termos contratuais e onerosidade excessiva das prestações, 

mesmo que hipoteticamente admitidas, não teriam o condão de anular a execução do imóvel. 

E nem se alegue vício no processo administrativo diante da escolha unilateral do agente fiduciário, uma vez que o § 2° 

do artigo 30 do decreto -lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum acordo entre 
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credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E como o BNH foi extinto e 

sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do decreto -lei n° 2.291/86, 

tem ela o direito de substabelecer suas atribuições a outra pessoa jurídica, sem necessidade de autorização da parte 

contrária. Nesse sentido, dispõe o Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SISTEMAFINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. HIPOTECA.ADMISSIBILIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO 

CONFIGURADA.AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DO DISSENSO. OBSERVÂNCIA DO PRAZOPARA 

INTIMAÇÃO DO LEILÃO. SÚMULA 07/STJ. CERTEZA E LIQUIDEZ DOTÍTULO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E356 DO STF. DECRETO LEI 70/66 . PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA 

E DOCONTRADITÓRIO. TEMA DE CUNHO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. ESCOLHAUNILATERAL DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO. EXPRESSA PREVISÃO LEGAL.POSSIBILIDADE.[...] 7. Tratando-se de hipoteca constituída 

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, e atuando as instituições elencadas no inciso II do art. 30, do decreto -

Lei 70/66 , como mandatárias do Banco Nacional da Habitação, fica dispensada a escolha do agente fiduciário de 

comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que haja expressa previsão contratual. 8. In casu, a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF elegeu a APEMAT -Crédito Imobiliário S/A como agente fiduciário porquanto 

sucessora do extinto Banco Nacional da Habitação (fl. 110), não havendo se falar em maltrato à norma infra-

constitucional. STJ, REsp 867.809 - MT, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 05/03/2007, p. 265  

 

Ademais, verifica-se dos documentos juntados pela ré nos autos da Ação Cautelar nº 2000.61.08.001807-0 (fls. 81/89), 

apensa a estes autos, que os mutuários foram devidamente notificados, bem como foi publicado em jornal de grande 

circulação o edital de leilão do imóvel, carecendo de qualquer fundamento a assertiva dos autores quanto ao 

descumprimento dos requisitos previstos no procedimento executivo previsto no aludido decreto. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo retido, e com fundamento no 

art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso de apelação, e inverto a sucumbência. 

 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013447-98.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.013447-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : DIRCEU DONEDA e outro 

 
: ELZA MEIRELES DONEDA 

ADVOGADO : JOSÉ EDMUNDO DE SANTANA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedente o pedido de revisão de contrato de mútuo vinculado 

ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH. A parte autora foi condenada no pagamento dos honorários sucumbenciais 

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a assistência judiciária. 

O laudo pericial juntado às fls. 215/246, confirmando o cumprimento das cláusulas contratuais. 

Recorre a parte autora, sustentando, preliminarmente, violação a hierarquia das leis, pois afirma que o DL 70/66 não foi 

recepcionado pela Constituição, e, no mérito, procedência do pedido de revisão das cláusulas contratuais. 

Sem contrarrazões vieram os autos a este Tribunal. 

É o relatório, decido. 

A preliminar argüida se confunde com o mérito e com ele será apreciada. 

O contrato foi firmado em 27/02/1998, com aplicação do Sistema SACRE (fls. 41/48). Há inadimplência desde maio de 

2000 (fls. 108/112). 

SACRE 
O Sistema de Amortização Crescente (SACRE), eleito pelas partes para reger o cálculo das prestações do imóvel 

financiado, foi desenvolvido com o objetivo de permitir uma amortização mais rápida, reduzindo a parcela de juros 

sobre o saldo devedor. Embora estabeleça prestação inicial maior, se comparada, por exemplo, com o Sistema da Tabela 

Price, o SACRE, em razão de sua amortização mais rápida do valor emprestado, no decorrer do financiamento, tem os 
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valores com tendência ao decréscimo, porque neste sistema os juros remuneratórios são abatidos em primeiro lugar, 

imputando-se o restante à amortização propriamente dita. 

Desta forma, tem-se que o encargo mensal de um financiamento pelo sistema SACRE tende a paulatinamente diminuir, 

uma vez que a parcela de amortização é crescente enquanto o valor relativo aos juros, apropriados primeiramente, será 

cada vez menor. É certo que, embora a amortização seja crescente, o valor do saldo devedor somente será 

nominalmente menor em um ambiente livre da inflação, onde não haja a aplicação de qualquer índice de atualização 

monetária para determinar o valor devido após o pagamento de cada prestação mensal. 

O mutuário não pode, desta maneira, pretender que o decréscimo do saldo devedor de seu financiamento imobiliário 

seja observável em termos nominais. Somente após a aplicação dos índices relativos à atualização monetária é que se 

poderá observar o progressivo abatimento do saldo remanescente. 

Saliente-se ainda que, como se trata de contrato firmado sob o império da Lei 8.177/91 o qual também prevê a 

atualização do saldo devedor e recálculo da prestação pelos mesmos índices de atualização da poupança, que, por sua 

vez, é atualizada pela TR, não há nenhuma ilegalidade na aplicação deste índice no saldo devedor do financiamento 

imobiliário. 

Nada há, portanto, a ser corrigido na conduta da ré, que vem obedecendo, no particular, tudo o quanto foi 

convencionado. Sobre o tema, o TRF 4ª Região decidiu que: "O Sistema de Amortização Crescente - SACRE - 

pressupõe que a atualização das prestações permaneçam atreladas aos mesmos índices de correção do saldo devedor, o 

que, em tese, permite a manutenção do valor da prestação em patamar suficiente para a amortização constante da dívida 

e redução do saldo devedor a até sua extinção. Sem a comprovação de que o sistema de amortização resulte em 

encargos abusivos e dissociados das cláusulas contratuais e da legislação aplicável, não há promover alteração em seus 

termos." (Apelação Cível nº 2001.71.00.036764-0/RS - Des. Federal Carlos Eduardo Thompson Flores Lens - D.J.U. 

06/12/06) 

TAXA REFERENCIAL - TR 

O financiamento imobiliário para aquisição da casa própria é feito com recursos que provêm tanto da caderneta de 

poupança como do FGTS. Estes recursos financeiros, que pertencem aos poupadores e aos trabalhadores titulares de 

conta do FGTS, são remunerados com TR mais uma taxa de juros que na caderneta de poupança equivale a 6% e no 

FGTS a 3%. 

Ora, o mútuo para aquisição de imóvel residencial pactuado no âmbito do SFH, está lastreado nesses recursos, motivo 

pelo qual o contrato que viabiliza tal financiamento tem que garantir o retorno do dinheiro emprestado, sob pena de 

causar grave desequilíbrio econômico-financeiro tanto no FGTS como Sistema Brasileiro de Poupança, além da 

desnaturação completa do contrato de mútuo, pois neste tipo de avença o mutuário está obrigado a restituir ao mutuante 

o que dele recebeu em coisa do mesmo gênero, qualidade e quantidade, nos termos do artigo 586 do Código Civil. 

Para evitar o "descasamento" entre operações ativas e passivas do sistema financeiro, o contrato de financiamento 

imobiliário contém cláusula que prevê expressamente o reajustamento do saldo devedor com base no coeficiente 

aplicável às contas do FGTS e aos depósitos em caderneta de poupança. 

Daí por que, desde o advento da Lei 8.177/91, o BTN deu lugar à TR como fator remuneratório dos depósitos em 

caderneta de poupança e do FGTS. Ressalte-se, ademais, que há autorização legal no artigo 18, § 2º, da Lei 8.177/91 

para que o contrato de mútuo habitacional contenha cláusula de atualização pela remuneração básica aplicável aos 

depósitos de poupança. 

Não há, portanto, nenhum impedimento legal para a pactuação de critério de atualização, tanto da prestação como do 

saldo devedor, com base na remuneração da caderneta de poupança, motivo pelo qual, em respeito ao convencionado 

pelas partes, mostra-se legítima e legal a utilização da TR na atualização do saldo devedor do mútuo habitacional. 

Por outro lado, impende anotar que o STF, no julgamento da ADIn 493, não suprimiu a TR do universo jurídico nem 

proibiu que ela fosse utilizada com fator de indexação de contratos de financiamento imobiliário, mas, tão-somente, 

estabeleceu, em respeito princípio da intangibilidade do ato jurídico perfeito, que a TR não poderia substituir índice 

específico expressamente ajustado em contrato firmado antes da vigência da Lei 8.177/91, que instituiu a TR como 

índice de atualização de saldo devedor (STF, RE 175.678/MG, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ de 04/08/95, pág. 

22549; STJ REsp. 537.762/SC - rel. Ministro Fernando Gonçalves - DJ 01.02.2006, p. 560). 

Ainda sobre a incidência da TR, cumpre destacar a recente Súmula 454 editada pelo STJ pacificando a aplicação do 

referido índice, cujo enunciado transcrevo: 

Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a 

taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 
Como a parcela de juros é paga mensalmente, quando do pagamento das prestações, não se pode falar na existência de 

cobrança de juros capitalizados. Em conseqüência, sendo o valor da prestação suficiente para o pagamento integral das 

parcelas de amortização e de juros, não haverá acréscimo de juros ao saldo devedor, pois os juros não serão 

incorporados ao capital, ou seja, não haverá cobrança de juros sobre juros. 

JUROS 

Não há qualquer ilicitude na previsão contratual de taxa de juros nominal e taxa de juros efetiva. A existência dessas 

duas taxas de juros não constitui anatocismo e, na realidade, essas taxas de juros se equivalem, pois se referem a 

períodos de incidência diferentes. 

Com efeito, a taxa anual é aplicada no ano, ao passo que a taxa efetiva corresponde a taxa anual aplicada mensalmente. 

JUROS - limite 10% -art. 6º -Letra "e" - Lei 4.380/64 
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Não há, no sistema legal que rege os contratos do sistema financeiro da habitação, imposição de limite da taxa de juros 

a 10% ao ano. 

O dispositivo legal invocado pelo mutuário, art. 6º, letra "e", da Lei 4.380/64, não tem o alcance que se lhe pretende 

emprestar. Tratou-se na verdade de norma que condicionou a aplicação das regras contidas no art. 5º ao preenchimento 

de determinados requisitos, entre eles, o limite de 10% ao ano para os juros convencionais. 

O art. 5º, por seu turno, determinou que os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a prazo ou 

de empréstimos para aquisição da casa própria poderão ter cláusula de reajustamento de prestações mensais de 

amortização e juros obedecendo-se o disposto nos parágrafos do artigo. A modalidade prevista neste artigo é diversa do 

contrato aqui tratado e já se encontra extinta pela superveniência de novas regras estabelecidas na legislação 

subseqüente (TRF 4ª Região AC Nº 2003.71.00.035587-7/RS - Rel. Juiz Fed. Conv. Fernando Quadros da Silva - DJU 

29/11/2006). 

Não há, portanto, a pretendida imperatividade na aplicação da taxa anual de 10%. Também tal questão já está pacificada 

na jurisprudência do STJ: "O art. 6º, letra "e", da Lei nº 4380/64, segundo o entendimento da Segunda Seção, não trata 

de limitação de juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão somente de critérios de reajuste dos contratos de 

financiamento, previsto no art. 5º do mesmo diploma legal." (REsp. 537762/SC - Rel. Min. Fernando Gonçalves - DJ 

01/02/2006, p. 560). 

FORMA DE AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES 

A amortização do valor pago pela prestação mensal do montante do saldo devedor é questão já pacificada pelo STJ na 

Súmula 450: "Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação.". 

Reiterado o posicionamento do STJ no julgamento do REsp 1110903, que apreciando a questão em Recurso Repetitivo, 

mantendo o entendimento da Súmula 450. 

Com isso, consolidou-se o posicionamento acerca da legalidade na incidência de correção monetária e juros sobre o 

saldo devedor antes de sua amortização mensal pelo valor da prestação e encargos (STJ, AGRESP 200802306894, Rel. 

Des. Fed. Conv. do TJ/AP Honildo Amaral de Mello Castro; TRF 3ª Região, AC 200161030018279, Des. Fed. Cecília 

Mello, DJF3 CJ1 09/09/10, p. 380; TRF 4ª Região, AC 00345778520064047100, Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson 

Flores Lenz, D.E. 14/04/10). 

NATUREZA DE LEI ORDINÁRIA DA LEI 4.380/64 
A lei 4.380/64, editada mediante o rito de lei ordinária, não perdeu tal natureza com a promulgação da Constituição 

Federal de 1988. 

Trata-se, no caso, de lei editada com a finalidade de prescrever normas para facilitar e garantir a possibilidade de 

aquisição de bens imóveis por meio de concessão de créditos por parte de agentes financeiros. Cuidou ela de criar 

órgãos oficiais de supervisão dos financiamentos imobiliários e traçou as regras gerais para a contratação do crédito 

destinado à aquisição de imóveis. 

Não estabeleceu, contudo, normas gerais do sistema financeiro nacional, que somente ocorreu com a edição da lei 

4.595/64. Esta última, por força do disposto no art. 192 da Constituição Federal, foi recepcionada com força de lei 

complementar. 

Assim, paulatinamente, as normas da lei 4.380/64 foram modificadas posteriormente por leis ordinárias sem que 

houvesse qualquer vício de inconstitucionalidade por invasão de área restrita a lei complementar. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 

O Decreto-Lei 70/66 não é inconstitucional, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem nos 

autos (STF, RE 223.075/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22). 

O fato de processar-se extrajudicialmente a execução a que se refere tal Decreto-Lei não tem o condão de excluir da 

apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça a direito, o que se comprova pelo próprio ajuizamento da 

presente ação. Tem o devedor todos os recursos para levar à apreciação dos Juízes e Tribunais, sua pretensão. Por outro 

lado, não há disposição constitucional que garanta ao devedor que sua dívida seja cobrada de uma só forma e apenas 

através de processo judicial. 

Embora esse procedimento especial de tutela do crédito imobiliário preveja a participação do Judiciário num momento 

posterior, isto é, na fase de imissão na posse, isso não significa supressão de controle judicial pois, em qualquer 

momento, desde que provocado, poderá o Judiciário examinar a legalidade da condução do processo extrajudicial de 

execução (STF - Recurso Extraordinário 223.075-1 D.F., DJ 06/11/1998; STJ, AC 1998.04.6577-0, Rel. Eliana 

Calmon, DJU 15/10/98, pág. 117). 

INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE DEVEDORES 
O STJ fixou o entendimento de que só é possível impedir o registro do nome do mutuário em cadastro de inadimplentes 

quando preenchidas as seguintes condições (REsp. 756973 RS - DJ 16/04/2007): i) existir ação questionando integral ou 

parcialmente o débito; ii) o devedor estiver depositando o valor da parcela que entende indevido; iii) houver 

demonstração da plausibilidade jurídica da tese invocada ou fundar-se esta em jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. 

DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DA ABUSIVIDADE DAS CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS 

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a Súmula 

297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras". 
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Referido diploma legal definiu em seu art. 2º e 3º, § 2º consumidor como sendo "toda pessoa física e jurídica que 

adquire e utiliza produto ou serviço como destinatário final", e serviço como "qualquer atividade fornecida no 

mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, 

salvo as decorrentes de das relações de caráter trabalhista". 

Nesta linha, os contratos de sistema financeiro da habitação, por se tratarem de serviços bancários e financeiros, estão 

abrangidos pelo Código de Defesa do Consumidor, podendo, inclusive, suas cláusulas serem anuladas ou alteradas para 

a restituição do equilíbrio contratual. 

Porém, não basta a invocação genérica da legislação consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que o 

contrato de mútuo viola normas de ordem pública previstas no CDC (TRF 4ª Região, AC 2007.70.00.000118-9, Rel. 

Juiz Jairo Gilberto Schafer , D.E 11/12/2007). 

Ainda nesse tema, não há guarida o pedido de devolução em dobro dos valores que em tese o mutuário teria pagado a 

maior, sem que haja prova inequívoca do enriquecimento ilícito do agente financeiro (STJ, 2ª Turma, RESP 

200700161524, Relator Ministro Castro Meira, j. 14/08/07, DJ 27/08/07, p. 213). 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR e NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 
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2002.61.00.014332-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : GERSON LIMA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : SERGIO AUGUSTO GRAVELLO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 

 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela para suspensão dos efeitos de leilão 

extrajudicial, intentada por GERSON LIMA DE ALMEIDA contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em 

que se pretende a revisão das cláusulas contratuais do contrato firmado com o objetivo de financiar imóvel pelo Sistema 

Financeiro da Habitação. Requer, ainda, a repetição de indébitos, por restituição ou compensação dos valores pagos a 

maior, em dobro; que as parcelas vincendas sejam recebidas pela ré; que as vencidas sejam incorporadas ao saldo 

devedor; que se abstenha a ré a proceder à execução extrajudicial do imóvel e se abstenha de inserir o nome do autor em 

cadastros de devedores. 

O autor afirma que, em face da incorreção nos índices de atualização das prestações e ainda das dificuldades financeiras 

enfrentadas, viu-se impossibilitado de dar cumprimento às obrigações contratuais. 

Em síntese, sustenta o autor: a) a irregularidade na correção das parcelas, devendo-se-lhe aplicar o INPC como índice 

de atualização monetária, bem como a aplicação deste índice na atualização do saldo devedor; b) que os juros 

contratados sejam respeitados, afastando-se a cumulatividade; c) a aplicabilidade do CDC ao contrato firmado; d) tratar-

se de contrato de adesão, figurando os autores no polo desfavorecido; e) o cabimento do benefício da inversão do ônus 

da prova; f) a inaplicabilidade da Taxa Referencial - TR, como índice de atualização do saldo devedor; g) a 

irregularidade da inscrição de seus nomes em cadastros de inadimplentes; h) que o procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel financiado é nulo, considerando a inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966, 

pois atenta contra o princípio do devido processo legal, consagrado no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal. 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo e de certidão da matrícula do imóvel executado. 

O pedido de antecipação de tutela foi parcialmente deferido (fls.73/74), condicionado à comprovação do depósito, 

diretamente à Caixa Econômica Federal, das parcelas vencidas em parcela única e das vincendas em valor fixado pelo 

d. juízo de primeiro grau. 

Interposto pelos autores agravo de instrumento contra a decisão que deferiu parcialmente a tutela antecipada, o d. relator 

deferiu a antecipação dos efeitos da tutela recursal (fls.161/162) e a C. Primeira Turma deste Tribunal Federal Regional, 

por unanimidade, negou-lhe provimento (fls.416). 

Foi concedido ao autor o benefício da justiça gratuita (fls.158). 

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda. Preliminarmente, alega a litigância de má-fé, a ausência dos 

requisitos para a concessão da tutela. No mérito, rebate as questões suscitadas pelo autor. 

A perícia contábil foi produzida às fls. 348-384. 
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Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, que julgou improcedente o 

pedido, condenando o autor ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), 

sobrestada sua execução enquanto persistir a condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Apela o autor. Preliminarmente, requer audiência de conciliação. No mérito, reitera os pedidos da exordial, tais como a 

aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor ao contrato celebrado, a existência de irregularidades no critério de 

amortização da dívida e atualização monetária, a impossibilidade de capitalização de juros e a inconstitucionalidade da 

execução extrajudicial, por afronta ao devido processo legal, entre outros. 

Com contrarrazões da ré, que pugnou pela manutenção da sentença. 

Em 21/10/2009, realizou-se audiência de conciliação, na qual a Caixa Econômica Federal noticiou a arrematação e 

registro do imóvel em julho de 2009, razão pela qual não apresentou proposta de composição. 

É o relatório. 
 

Fundamento e decido. 

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC. 

 

Da arrematação do imóvel pela CEF antes ou durante a tramitação da ação revisional. 

No caso dos autos, verifico que o procedimento executivo extrajudicial constante do Decreto-Lei nº 70/66 foi encerrado, 

sendo a carta de arrematação expedida em 14.12.2000, documento hábil à transferência da titularidade do imóvel para a 

Caixa Econômica Federal (artigo 1245, caput, do Código Civil), conforme documentos constantes às fls. 119/120. 

Consumada a execução extrajudicial, com a arrematação ou adjudicação do imóvel, não podem mais os mutuários 

discutir cláusulas do contrato de mútuo habitacional, visto que a relação obrigacional decorrente do referido contrato se 

extingue com a transferência do bem. 

Dessa forma, a arguição de questões relativas aos critérios de reajustamento das prestações do mútuo habitacional 

poderia embasar apenas um pleito de perdas e danos, e não mais a revisão contratual. 

No sentido da impossibilidade de discussão do contrato de financiamento do imóvel após a adjudicação situa-se o 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO. INTERESSE DE AGIR. SFH. ADJUDICAÇÃO. 1. A 

orientação firmada no STJ para casos assemelhados está consolidada no sentido de que inexiste interesse de agir dos 

mutuários na discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro da 

Habitação após a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial. 2. Agravo regimental desprovido. (STJ, 4ª Turma, 

AgRg no REsp 1069460/RS, Rel.Min. Fernando Gonçalves, DJe 08.06.2009) 
 

SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA 

DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. I. Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado 

procedimento de execução extrajudicial com respaldo no Decreto-lei nº 70/66 , tendo sido este concluído com a 

adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. II. Propositura da ação pelos mutuários, 

posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de cláusulas contratuais, com o intuito de 

ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. III. Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta 

de arrematação no Cartório de Registro de Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo 

habitacional extingue-se com a transferência do bem, donde se conclui que não há interesse em se propor ação de 

revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas as discussões a esse respeito. IV. Ademais, o Decreto-lei nº 

70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao montante devido, a diferença final 

será entregue ao devedor. V. Recurso especial provido. (STJ, 1ª Turma, REsp nº 88615 PR, Rel.Min. Francisco 

Falcão, DJ 17/05/2007, p. 217) 

 

Nos casos em que a ação é ajuizada antes do término da execução extrajudicial, não tendo os mutuários obtido 

provimento jurisdicional que impeça o seu prosseguimento, sobrevindo a arrematação ou adjudicação do imóvel, 

forçoso é reconhecer que não mais subsiste o interesse quanto à discussão de cláusulas do contrato de financiamento, 

em razão da perda superveniente do objeto. 

Nesse sentido também situa-se o entendimento deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região: 

 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PRETENDIDA REVISÃO DAS CLÁUSULAS DO 

CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONA . ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

NA FORMA DO DECRETO-LEI Nº 70/66 NO CURSO DA DEMANDA . FALTA DE INTERESSE DE AGIR 

SUPERVENIENTE. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. AGRAVO RETIDO NÃO 

CONHECIDO. APELO IMPROVIDO. 1. O agravo retido somente pode ser conhecido pelo Tribunal se a parte 

requerer expressamente o julgamento nas suas razões de apelação, nos termos do que prescreve o § 1º do art. 523 do 

Código de Processo Civil. Sem a insistência não há espaço para apreciação desse recurso. 2. Para que o processo seja 

útil é preciso que haja a necessidade concreta do exercício da jurisdição e ainda a adequação do provimento pedido e 

do procedimento escolhido à situação deduzida. 3. O contrato de mútuo pelo Sistema Financeiro da Habitação firmado 
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entre a parte autora e a instituição financeira foi executado diante da inadimplência do mutuário, extrajudicialmente e 

com a adjudicação do imóvel ao credor hipotecário, não cabendo, desta forma, mais nenhuma discussão acerca da 

legalidade ou abusividade das cláusulas nele contidas. 4. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida. (TRF 3ª 

Região, 1ª Turma, AC 2000.61.05.003235-6, Rel. Des.Fed. Johonsom Di Salvo DJF3 05/05/2008) 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. SFH. ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL PELA CREDORA. PERDA DO OBJETO. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APELAÇÃO DESPROVIDA. A adjudicação do imóvel pela credora, 

comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta, evidencia a perda do interesse de demandar a revisão 

das cláusulas do contrato de financiamento originário. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.02.003781-5, Rel. 

Des.Fed. Nelton dos Santos, DJU 14/11/2007, p. 430) 

Pelo exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, incisos IV e VI, e 

557, caput, ambos do Código de Processo Civil, e julgo prejudicada a apelação. Condeno a parte autora no pagamento 

das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor atualizado da causa, observada a suspensão 

de que trata o artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014584-18.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.014584-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

APELANTE : DIRCEU DONEDA e outro 

 
: ELZA MEIRELES DONEDA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedente o pedido de suspensão da execução extrajudicial de 

contrato de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH. A parte autora foi condenada no pagamento 

dos honorários sucumbenciais fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a assistência judiciária. 

Recorre a parte autora, sustentando a inconstitucionalidade do DL 70/66, e ainda que considerado constitucional a não 

observância dos requisitos legais para o procedimento executório. 

Sem contrarrazões vieram os autos a este Tribunal. 

É o relatório, decido. 
O contrato foi firmado em 27/02/1998, com aplicação do Sistema SACRE (fls. 33/40). Há inadimplência desde maio de 

2000 (fls. 92/96). 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 
O Decreto-Lei 70/66 não é inconstitucional, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem nos 

autos (STF, RE 223.075/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22). 

O fato de processar-se extrajudicialmente a execução a que se refere tal Decreto-Lei não tem o condão de excluir da 

apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça a direito, o que se comprova pelo próprio ajuizamento da 

presente ação. Tem o devedor todos os recursos para levar à apreciação dos Juízes e Tribunais, sua pretensão. Por outro 

lado, não há disposição constitucional que garanta ao devedor que sua dívida seja cobrada de uma só forma e apenas 

através de processo judicial. 

Embora esse procedimento especial de tutela do crédito imobiliário preveja a participação do Judiciário num momento 

posterior, isto é, na fase de imissão na posse, isso não significa supressão de controle judicial pois, em qualquer 

momento, desde que provocado, poderá o Judiciário examinar a legalidade da condução do processo extrajudicial de 

execução (STF - Recurso Extraordinário 223.075-1 D.F., DJ 06/11/1998; STJ, AC 1998.04.6577-0, Rel. Eliana 

Calmon, DJU 15/10/98, pág. 117). 

DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL BASEADA NO DL 70/66 

A parte autora afirma que não foram observadas as formalidades previstas para a execução extrajudicial, sob os 

seguintes argumentos: 

a) não houve notificação pessoal sobre a execução extrajudicial; e 

b) o jornal em que foram publicados os editais não é de grande circulação. Vejamos: 
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O art. 31 e §1º do Decreto-Lei dispõe que, tendo optado o credor pela execução do débito nos termos nele previstos, 

formalizará ao agente fiduciário a solicitação de execução da dívida, e este, nos dez dias seguintes, promoverá a 

notificação do devedor, por intermédio de cartório de títulos e documentos, concedendo-lhe o prazo de vinte dias para a 

purgação da mora. 

O §2º do mesmo dispositivo legal prevê que: "quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, o oficial 

certificará o fato, cabendo, então, ao agente fiduciário promover a notificação por edital, publicado por três dias, pelo 

menos, em um dos jornais de maior circulação local, ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver 

imprensa diária". 

Ainda, não promovendo o devedor a purgação do débito, "o agente fiduciário estará de pleno direito autorizado a 

publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público leilão do imóvel hipotecado" 

(art. 32). 

Não há, pois, no referido dispositivo qualquer exigência de três notificações pessoais. O que a lei exige é que, em caso 

de o devedor encontrar-se em local incerto e não sabido, o agente fiduciário promova notificação por edital publicado 

por três dias pelo menos. 

No caso concreto, a Caixa Econômica Federal não comprovou que obedeceu estritamente os ditames legais do Decreto-

Lei 70/66. 

Tampouco estavam os devedores em local incerto e não sabido, tendo em vista que, em 10/11/2010, foram 

pessoalmente intimados a constituir novo advogado, tendo a Certidão do Oficial de Justiça declinado o mesmo endereço 

do imóvel em questão (fls. 364 dos autos principais em apenso). 

Procede o pedido de anulação do procedimento de execução sob o argumento de não terem sido notificados 

pessoalmente, na medida em que a CEF não trouxe aos autos quaisquer documentos que comprovassem o contrário. 

Nesse sentido são os julgados: 

 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO DO IMÓVEL. 

NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR. FORMA. ART. 31 DO DL 70/66.  

1. Nos termos estabelecidos pelo parágrafo primeiro do art. 31 do DL 70/66, a notificação pessoal do devedor, por 

intermédio do Cartório de Títulos e Documentos, é a forma normal de cientificação do devedor na execução 

extrajudicial do imóvel hipotecado. Todavia, frustrada essa forma de notificação, é cabível a notificação por edital, nos 

termos parágrafo segundo do mesmo artigo, inclusive para a realização do leilão.  

2. Embargos de divergência conhecidos e providos." (STJ, Corte Especial, Eag 1140124/SP, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, j. em 02/06/2010, DJe de 21/06/10). 

 

ESCOLHA DO AGENTE FIDUCIÁRIO 
A escolha do agente fiduciário pelo credor se deu em estrita observância ao que foi expressamente pactuado, não 

decorrendo daí qualquer espécie de prejuízo à parte autora, tampouco nulidade da execução extrajudicial. 

Além disso, o Decreto-Lei nº 70/66 possibilita, no seu artigo 30, § 2º a escolha do agente fiduciário pela entidade 

financeira, dentre aqueles credenciados pelo Banco Central do Brasil, viabilizando desse modo a execução da dívida. 

Posto isto, nos termos do artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso 

da parte autora, para reformar a sentença e determinar a anulação da arrematação do imóvel, sem prejuízo de que outra 

se faça, com observância dos requisitos exigidos. 

Diante da sucumbência recíproca, deixo de fixar condenação. 

Prejudicado o pedido de fls. 206/210 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017414-54.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.017414-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 

APELADO : DAVID GONCALVES 

ADVOGADO : SALEM LIRA DO NASCIMENTO 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Dra. Vesna Kolmar: 
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Trata-se de ação ordinária, processo nº 2002.61.00.017414-0, proposta por DAVID GONÇALVES em face da Caixa 

Econômica Federal por meio da qual pleiteia indenização por dano moraL, em razão de seu nome ter sido inscrito 

indevidamente no Serviço de Proteção ao Crédito - SPC. (fls. 02/06) 

 

Regularmente processado o feito, sobreveio sentença, às fls. 68/72, proferida pela MMa. Juíza Federal da 16ª Vara de 

São Paulo, que julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a ré a pagar ao autor indenização fixada no valor 

de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), acrescida de correção monetária nos termos do Provimento nº 26, do Corregedoria 

Geral da Justiça Federal até a data do desembolso, além de honorários de advogado fixados em 10% (dez por cento) do 

valor da condenação. 

 

A Caixa Econômica Federal pleiteia a reforma da r. sentença, às fls. 76/93, alegando, preliminarmente, a carência de 

ação face à falta de interesse de agir. 

 

No mérito, sustenta que não ficou comprovado o alegado dano moral, tendo em vista que o demandante permaneceu 

inscrito nos cadastros de proteção ao crédito em virtude do débito existente, e porque deixou de comunicar à CEF a 

quitação do contrato de financiamento habitacional. 

 

Aduz que os meros aborrecimentos sofridos pelo autor não geram o dever de indenizar, mas somente o dano moral 

razoavelmente grave e devidamente comprovado. 

Insurge-se, também, contra o pagamento de honorários advocatícios, no percentual de 10% sobre o valor da 

condenação, bem como requer a condenação do apelado por litigância de má-fé, pois, segundo afirma, a inscrição 

cadastral ocorreu por culpa exclusiva do recorrido. 

 

O autor não apresentou contrarrazões, em conformidade com a certidão de fls. 96. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Por primeiro, verifico que a MMa. Juíza singular condenou a ré a indenizar o autor pelos danos morais, sendo que a 

condenação resultou em montante inferior ao postulado na inicial e por essa razão foi decretada a parcial procedência 

do pedido. 

 

Todavia, de acordo com o entendimento pacificado pela Jurisprudência dos Tribunais, a sentença que concede 

indenização por danos morais, em montante abaixo do pleiteado, é de procedência. Trago a colação as seguintes 

ementas: 

 

"CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRABALHO. LESÃO POR ESFORÇO REPETITIVO - LER. 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. MANUTENÇÃO DO QUANTUM. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

INOCORRÊNCIA. 

1. Consideradas as peculiaridades do caso em questão, o valor arbitrado pelo Tribunal a quo a título de danos morais 

mostra-se razoável, limitando-se à compensação do sofrimento advindo do evento danoso, e não afrontando o princípio 

que veda o enriquecimento sem causa. Outrossim, o montante de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), equivalente a cerca de 

115 (cento e quinze) salários mínimos, atualmente, guarda total consonância com a quantia arbitrada, em casos 

semelhantes, por esta Quarta Turma. Precedentes. Desta feita, devidamente guardados os parâmetros jurisprudenciais 

acerca do arbitramento do quantum indenizatório, que não se revela ínfimo ou excessivo, não se justifica a excepcional 

interferência desta Corte Superior, sob pena de indevida imisção no contexto fático-probatório dos autos, a esbarrar 

no óbice representado pela Súmula 07 da Corte, em razão do que, neste aspecto, não se conhece do Recurso Especial 

pela divergência interpretativa (Súmula 83 da Corte). 

2. Dadas as dificuldades tanto na aferição da lesão imaterial, como na apuração do valor indenizatório, esta Corte 

tem reiteradamente admitido que o quantum inicialmente pedido em ação de indenização por dano moral seja 

genérico ou meramente estimativo. Neste caso, vindo a ação a ser julgada procedente em montante inferior ao 

sugerido pelo ofendido, não há que se falar em sucumbência recíproca, porquanto não se está diante de pedido 

quantitativamente certo. Tal hipótese configurará, ao revés, caso de sucumbência total, visto que o objeto imediato 

do pedido, é dizer, a providência jurisdicional que se pleiteia, a condenação por dano moral, foi julgado procedente. 

3. A sucumbência total deve ser reconhecida não obstante tenha a recorrente decaído no concernente aos lucros 

cessantes, aplicando-se, por se cuidar de "parte mínima do pedido", os ditames do parágrafo único do art. 21 do CPC. 

4. Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido". 

(STJ - Resp nº 537386 / PR, Quarta Turma, Relator: Ministro JORGE SCARTEZZINI, DJ 13.06.2005 p. 311) 

"RESPONSABILIDADE CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONHECIMENTO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

DANOS MATERIAIS E MORAIS. SAQUES INDEVIDOS EM VIRTUDE DE "CLONAGEM" DE CARTÃO 

MAGNÉTICO. COMPROVAÇÃO DO DANO. RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DA INSTITUIÇÃO 

BANCÁRIA COM RESTITUIÇÃO DOS VALORES. AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ QUE AFASTA A DEVOLUÇÃO EM 
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DOBRO DOS VALORES. JUROS E CPMF INDEVIDAMENTE DESCONTADA. SUCUMBÊNCIA EXCLUSIVA DA 

CEF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- A sentença que faz análise do mérito conhece dos embargos declaratórios, não devendo haver confusão entre Juízo de 

Admissibilidade e Juízo de Mérito. 

- As Instituições Bancárias, nos termos do artigo 14 do CDC, respondem objetivamente pelos danos causados pela má 

execução de seus serviços, em virtude do risco do negócio. 

- A indisponibilidade do patrimônio e os constrangimentos públicos diante da insuficiência de fundos da conta 

bancária constituem dano moral apto a gerar Responsabilidade Civil. 

- O reconhecimento da Instituição Bancária com relação ao ocorrido, com a devolução dos valores indevidamente 

sacados, demonstra a boa-fé da CEF, motivo pelo qual não deve haver devolução em dobro do montante 

indisponibilizado. Súmula n° 159 do STF. 

- A aceitação da devolução dos valores indevidamente sacados pela autora não acarreta em renúncia de seu direito de 

exigir os juros entre o evento danoso e a devolução dos valores, bem como a CPMF indevidamente descontada. 

- A sentença que concede a indenização por danos morais será de procedência, mesmo que fixe valor muito inferior 

ao solicitado na exordial, o que impossibilita a sucumbência recíproca. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

- Apelações parcialmente providas". 

(TRF - Quarta Região, AC nº 200470000033591, UF: PR, Terceira Turma, Relator: Desembargador Federal CARLOS 

EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ, DJU:17/05/2006, PÁGINA: 719) 

 

Em se tratando de erro material, que pode ser retificado a qualquer tempo, retifico de ofício a incorreção na parte 

dispositiva da sentença para fazer constar a total procedência da ação. 

 

Prossigo. 

 

Aplico o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente improcedente. 

 

De início, rejeito a preliminar de falta de interesse de agir, na medida em que o autor não está obrigado a exaurir a via 

administrativa, e eventual improcedência do pedido não impossibilita o pleito na esfera judicial. 

 

Superada a preliminar, passo ao exame do mérito. 

 

Cinge-se a controvérsia à possibilidade de pagamento de indenização por dano moral decorrente de inclusão do nome 

do requerente nos cadastros do Serviço de Proteção ao Crédito - SPC, por dívida já paga. 

 

No caso, o nome do autor foi mantido no cadastro de inadimplentes mesmo após a quitação da dívida e o cancelamento 

da hipoteca (fl. 70/71), fato reconhecido pela instituição financeira. 

 

Assim, a negligência da apelante que deixou de cancelar o nome do apelado no SPC é ato ilícito que enseja a 

responsabilização civil pelos danos materiais e morais, nos termos do artigo 186 do Código Civil, que dispõe: 

 

"aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda 

que exclusivamente moral , comete ato ilícito". 

 

No caso em apreço, o apelado não experimentou danos patrimoniais, porém sofreu constrangimento, humilhação e 

transtorno gerados pela impossibilidade de efetuar a compra, razão pela qual deve a credora compensar a lesão a direito 

personalíssimo, nos termos do artigo 5º, inciso V, da Constituição Federal. 

 

Aliás, a mera inclusão indevida em cadastro de inadimplentes caracteriza dano moral, independentemente da 

demonstração objetiva de prejuízo ou de ter chegado ao conhecimento de terceiros. 

 

Relativamente ao quantum, deve ser arbitrado de forma a cumprir as seguintes finalidades: impedir a ocorrência 

novamente do evento danoso, servir como exemplo a toda sociedade e compensar a lesão sofrida pela vítima, porém 

não pode configurar valor exorbitante que caracterize o enriquecimento sem causa do lesado e tampouco quantia ínfima 

que descaracterize a função repressiva da indenização. 

 

Tomando em consideração todos estes parâmetros, entendo que a quantia fixada pela MMa. Juíza a quo é razoável e 

suficiente para indenizar de forma justa os danos sofridos. 

 

No que tange à insurgência contra a condenação nos honorários advocatícios, que também foi objeto da pretensão 

recursal, ficam mantidos, tendo em vista a procedência do pedido inicial. 
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Por fim, rejeito a condenação do autor por litigância de má-fé, pretendida na apelação da Caixa, tendo em vista que não 

ocorreu nenhuma das hipóteses elencadas nos incisos do art. 17 do Código de Processo Civil. 

 

Por esses fundamentos, reconheço, de ofício, a existência de erro material na parte dispositiva da sentença, a qual 

retifico para fazer constar que a ação foi julgada procedente e com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, rejeito a preliminar e, no mérito, nego seguimento ao recurso de apelação da Caixa Econômica Federal. 

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de 

origem. 

 

I. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008263-18.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.008263-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO JAHJAH FERRARI e outro 

APELADO : CONDOMINIO EDIFICIO ILHA DOS ARVOREDOS 

ADVOGADO : JOSE RENATO DE ALMEIDA MONTE e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação de cobrança ajuizada pelo Condomínio Edifício Ilha dos Arvoredos objetivando a 

cobrança de valores referentes às cotas condominiais. 

A r. sentença julga parcialmente procedente o pedido, para condenar a CEF a pagar as cotas condominiais de setembro 

de 2000, março, abril, maio, julho, setembro, outubro e dezembro de 2001 e fevereiro, maio, julho, agosto e setembro 

de 2002, bem como das vincendas até o inicio da execução. Por fim, condenou a CEF no pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em 5% sobre o valor da condenação.  

A CEF apela, requerendo a reforma da decisão nos tópicos atinentes ao termo inicial de sua responsabilização e 

consectários. 

Relatados, decido. 

Às fls. 122/124, a apelante peticionou noticiando que efetuou o pagamento integral do débito. 

Instada a parte autora confirma a quitação do débito e pugna pela extinção do processo. 

O pagamento na via administrativa implica em reconhecimento jurídico do pedido. Não se confunde com a perda do 

objeto da ação, porquanto foi alcançada a pretensão do autor. 

Nesse passo, é de ser extinto o processo, com resolução do mérito. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DO DIREITO NO CURSO DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO 

COM JULGAMENTO DO MÉRITO. ARTIGO 269 , INCISO II, DO CPC. Atendida a pretensão deduzida em Juízo no 

curso da ação, cabe ao Juiz levá-la em consideração, sem importar, contudo, em perda de objeto ou falta de interesse 

de agir, posto que ocorre a situação do art. 269 , II, do CPC, a permitir a extinção do processo com julgamento do 

mérito. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, Resp 286683, Relator Ministro Gilson Dipp, unânime, j. 13/11/01, DJ 04/02/02, p. 471) 

 

Considerando que a parte autora expressamente requer a extinção do feito, EXTINGO O PROCESSO com resolução do 

mérito, e NEGO SEGUIMENTO à apelação, com base no art. 269 , II, combinado com o art. 557, ambos do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000842-41.2003.4.03.6115/SP 

  
2003.61.15.000842-0/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : EDGAR DONIZETE OLIVA e outro. e outro 

ADVOGADO : ROBERTO PINTO DE CAMPOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro 

No. ORIG. : 00008424120034036115 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 

 

Trata-se de ação de rito ordinário, intentada por EDGAR DONIZETE OLIVA e outro contra a Caixa Econômica 

Federal, em que se pretende a revisão das cláusulas contratuais do contrato firmado com o objetivo de financiar imóvel 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Os autores afirmam que, em face da incorreção nos índices de atualização das prestações e ainda das dificuldades 

financeiras enfrentadas, viram-se impossibilitados de dar cumprimento às obrigações contratuais, e tampouco lograram 

êxito em renegociar a dívida com a ré. 

Sustentam em síntese que: a) Solicitaram um reparcelamento, com extensão no prazo do financiamento, obtendo como 

resposta que os débitos atrasados só poderiam ser incorporados ao saldo devedor, caso fosse constatada a perda de 

renda; b) a requerida constatou o desequilíbrio econômico dos autores, mas não concedeu o recálculo e a incorporação 

no saldo devedor, por força de instrução normativa (HH 010.09 - item 03), demonstrando haver possibilidade de rever o 

contrato; c) o contrato autoriza sua revisão em caso de desequilíbrio econômico-financeiro; d) trata-se de contrato de 

adesão, protegido pelo Código de Defesa do Consumidor e, assim, devem ser promovidas a função social do contrato e 

sua revisão; e) pretendem manter o contrato, desde que este seja revisto e que seja incluída cláusula que permita ao 

recálculo das parcelas, com a reinclusão em saldo devedor; f) sejam recalculadas as parcelas para o valor de R$ 

450,00(quatrocentos e cinqüenta reais). 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo e de certidão da matrícula do imóvel executado. 

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda, defendendo que caso o mutuário comprove perda de renda, poderá 

ser autorizada a incorporação dos encargos em atraso, com pagamento mínimo de 30%, mais multa contratual de 2% e 

custas; no contrato foi utilizado o sistema de amortização SACRE, permitindo maior amortização do valor emprestado, 

sendo justo e legal, não lesionando os autores; o contrato em questão trata do mútuo bancário, não constituindo, assim, 

relação de consumo e, portanto, não devem ser aplicadas as regras da Lei 8.078/90; as cláusulas que prevêem a 

recomposição do capital mutuado não podem ser consideradas iníqua ou abusiva; a pretensão do mutuário em restitui 

menos do que deve configura uma apropriação indébita. 

A prova pericial foi produzida às fls 113-135, com complementação às fls 187-191. 

Sobreveio sentença, que julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI do Código 

de Processo Civil, devido a perda superveniente do objeto da ação, em razão da arrematação do imóvel pela CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF ocorrida no curso do processo, ocorrendo a extinção da relação contratual entre as 

partes; e condenou os autores ao pagamento de honorários de advogado fixados em R$ 200,00 (Duzentos reais). 

Os autores apelam. Argumentam que a r. sentença não observou o rito processual estabelecido; não houve apreciação de 

todos os pedidos, configurando decisão "citra petita"; sejam apreciados os pedidos da inicial; seja realizada audiência 

conciliatória entre as partes; em nenhum momento foram notificados administrativamente da expropriação e este não foi 

noticiado ou trazido aos autos na defesa da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEF, não havendo possibilidade de contraditório; não foi conferido o beneficio da Instrução Normativa HH 010-09 item 

03, com prejuízo aos autores. 

Com contrarrazões da ré, que pugnou pela manutenção da sentença. 

 

É o relatório.Decido 

 

No caso dos autos, verifico que o procedimento executivo extrajudicial constante do Decreto-Lei nº 70/66 foi encerrado, 

sendo a carta de arrematação expedida em 05.09.2003, documento hábil à transferência da titularidade do imóvel para a 

Caixa Econômica Federal (artigo 1245, caput, do Código Civil), conforme documentos constantes às fls. 226 vº. 

Consumada a execução extrajudicial, com a arrematação ou adjudicação do imóvel, não podem mais os mutuários 

discutir cláusulas do contrato de mútuo habitacional, visto que a relação obrigacional decorrente do referido contrato se 

extingue com a transferência do bem. 

Dessa forma, a arguição de questões relativas aos critérios de reajustamento das prestações do mútuo habitacional 

poderia embasar apenas um pleito de perdas e danos, e não mais a revisão contratual. 

No sentido da impossibilidade de discussão do contrato de financiamento do imóvel após a adjudicação situa-se o 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 
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AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO. INTERESSE DE AGIR. SFH. ADJUDICAÇÃO. 1. A 

orientação firmada no STJ para casos assemelhados está consolidada no sentido de que inexiste interesse de agir dos 

mutuários na discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro da 

Habitação após a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial. 2. Agravo regimental desprovido. 

STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp 1069460/RS, Rel.Min. Fernando Gonçalves, DJe 08.06.2009 

 

SFH . MÚTUO HABITACIONAL . INADIMPLÊNCIA . EXTRAJUDICIAL . DECRETO-LEI Nº 70/66 . 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL . EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO . 

PROPOSITURA DA AÇÃO . AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. I. Diante da inadimplência do mutuário, 

foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no Decreto-lei nº 70/66 , tendo sido este concluído 

com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. II. Propositura da ação pelos mutuários, 

posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-

se de eventuais pagamentos a maior. III. Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de 

arrematação no Cartório de Registro de Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional 

extingue-se com a transferência do bem, donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de 

cláusulas contratuais, restando superadas todas as discussões a esse respeito. IV. Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê 

em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao montante devido, a diferença final será entregue 

ao devedor. V. Recurso especial provido. 

STJ, 1ª Turma, REsp nº 88615 PR, Rel.Min. Francisco Falcão, DJ 17/05/2007, p. 217 

 

Nos casos em que a ação é ajuizada antes do término da execução extrajudicial, não tendo os mutuários obtido 

provimento jurisdicional que impeça o seu prosseguimento, sobrevindo a arrematação ou adjudicação do imóvel, 

forçoso é reconhecer que não mais subsiste o interesse quanto à discussão de cláusulas do contrato de financiamento, 

em razão da perda superveniente do objeto. 

Nesse sentido também situa-se o entendimento deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região: 

 

PROCESSO CIVIL . SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO . PRETENDIDA REVISÃO DAS CLÁUSULAS 

DO CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL . ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL PELA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL NA FORMA DO DECRETO-LEI Nº 70/66 NO CURSO DA DEMANDA . FALTA DE INTERESSE DE 

AGIR SUPERVENIENTE . EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO . AGRAVO RETIDO 

NÃO CONHECIDO. APELO IMPROVIDO. 1. O agravo retido somente pode ser conhecido pelo Tribunal se a parte 

requerer expressamente o julgamento nas suas razões de apelação, nos termos do que prescreve o § 1º do art. 523 do 

Código de Processo Civil. Sem a insistência não há espaço para apreciação desse recurso. 2. Para que o processo seja 

útil é preciso que haja a necessidade concreta do exercício da jurisdição e ainda a adequação do provimento pedido e do 

procedimento escolhido à situação deduzida. 3. O contrato de mútuo pelo Sistema Financeiro da Habitação firmado 

entre a parte autora e a instituição financeira foi executado diante da inadimplência do mutuário, extrajudicialmente e 

com a adjudicação do imóvel ao credor hipotecário, não cabendo, desta forma, mais nenhuma discussão acerca da 

legalidade ou abusividade das cláusulas nele contidas. 4. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida. 

TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 2000.61.05.003235-6, Rel. Des.Fed. Johonsom Di Salvo DJF3 05/05/2008 

 

PROCESSUAL CIVIL . AÇÃO DE REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS . SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. SFH . ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL PELA CREDORA . PERDA DO OBJETO . EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO . APELAÇÃO DESPROVIDA. A adjudicação do imóvel pela credora, 

comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta, evidencia a perda do interesse de demandar a revisão das 

cláusulas do contrato de financiamento originário. 

TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.02.003781-5, Rel. Des.Fed. Nelton dos Santos, DJU 14/11/2007, p. 430 

 

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
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2004.61.20.003332-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELADO : ANA KARINA SOUBIHE 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE PILON e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação declaratória negativa de débito c.c indenização por danos morais, proposta por Ana Karina Soubihe 

contra a Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a condenação da ré ao pagamento de indenização por danos 

morais, no importe de 150 (cento e cinqüenta) salários mínimos e o pagamento em dobro da quantia de R$ 7.044,79 

(sete mil e quarenta e quatro reais e setenta e nove centavos), cobrada indevidamente. 

 

Alega, em síntese, que no ano de 1999, firmou contrato com a ré, denominado "Crédito para Financiamento Estudantil - 

FIES", sob o nº 21.1813.1850003575-33, todavia, deixou de pagar a parcela de nº 10, com vencimento em 15 de julho 

de 2003, no valor de R$ 123,00, somente fazendo-o vinte dias depois. Afirma que, em 31/01/2004, ao solicitar um 

cartão de crédito junto à empresa "Extra Hipermercados", foi informada de que seu pedido de crédito havia sido negado, 

pois seu nome constava nos cadastros do SPC - Serviço de Proteção ao Crédito. Afirma, ainda, que, em 02/02/2004 

dirigiu-se ao SPC e, após, solicitar um extrato, verificou que seu nome estava registrado nos cadastros daquele órgão 

por inadimplência ao pagamento do parcelamento do FIES, correspondente à parcela de nº 10, no valor de R$ 123,00, 

sendo que a ré havia enviado para o SPC o valor de R$ 7.044,79, valor este diferente dos valores semestrais contidos no 

contrato de aditamento para o ano de 2002. Aduz, por fim, que face à conduta da ré, teve seu crédito abalado, sofrendo 

constrangimento desnecessário em sua moral e sem motivo real, o que lhe trouxe grande vergonha perante seus pares, 

maculando sua honra. Requereu a indenização por danos morais no importe de cento e cinqüenta salários mínimos e o 

pagamento em dobro da quantia de R$ 7.044,79, cobrada indevidamente. 

 

Após regular trâmite processual, o MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Araraquara, julgou procedente o pedido para 

condenar a Caixa Econômica Federal - CEF a pagar à autora Ana Karina Soubihe, a título de indenização por dano 

moral, o montante de 120 (cento e vinte) salários mínimos, a tomar por base o salário mínimo vigente quando da 

liquidação da sentença, bem como as custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do 

valor da condenação. 

 

Pleiteia a CEF a reforma da r. sentença, sustentando em razões recursais, que a parte autora não logrou êxito em 

comprovar o dano sofrido, bem como que o valor fixado a título de dano moral é extremamente alto em relação ao 

suposto evento danoso. 

 

Contrarrazões pela apelada (fls. 103/111). 

 

É o relatório. 

 

Decido 

 

Da análise da petição inicial, observo que a autora propôs ação declaratória negativa de débito c.c indenização por 

danos morais, postulando, em antecipação da tutela, a exclusão de seu nome do cadastro do SPC, e : 

 

1) a indenização por danos morais, no importe de 150 (cento e cinqüenta) salários mínimos e 

2) o pagamento em dobro da quantia de R$ 7.044,79 cobrada indevidamente 

 

Todavia, contrapondo o pedido formulado na inicial e a decisão de primeiro grau, constato que a r. sentença de primeiro 

grau não analisou todos os pedidos formulados, deixando de se manifestar quanto ao pedido de pagamento em dobro da 

quantia de R$ 7.044,79 cobrada indevidamente. 

 

Dispõem os artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 128. O juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta, sendo-lhe defeso conhecer de questões, não suscitadas, 

a cujo respeito a lei exige a iniciativa da parte. 

 

Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu 

em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado." 

 

É nesse sentido a lição do ilustre Professor Vicente Greco Filho: "O limite objetivo da sentença é o pedido do autor que 

é o próprio objeto do processo ou o pedido dos vários autores se mais de um houver no julgamento conjunto. Não pode 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 136/1889 

a sentença ser de natureza diversa do pedido, nem condenar o réu em quantidade superior ou objeto diverso do que lhe 

foi demandado..... Deve existir, portanto, uma correspondência fiel entre o pedido do autor e o dispositivo da sentença, 

sob pena de nulidade." (Direito Processual Civil Brasileiro, 2º volume, 16ª edição, Ed. Saraiva, 2003, pág. 242) 

 

Assim sendo, tendo a parte autora pleiteado, também, o pagamento em dobro da quantia de R$ 7.044,79, cobrada 

indevidamente, a r. sentença de primeiro grau se mostra citra petita, uma vez que não apreciou todos os pedidos 

trazidos na inicial, devendo ser anulada pelo Tribunal. 

 

Contudo, entendo aplicável ao caso, por analogia, a regra contida no parágrafo 3º do artigo 515 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei n° 10.352/01, considerando que se é possível ao Tribunal, presentes os requisitos legais, julgar 

a lide quando o juiz extinguiu o processo sem o exame do mérito, há que se aplicar o mesmo raciocínio quando o órgão 

de segunda instância anula a sentença, em observância, inclusive, dos princípios da celeridade, da economia processual 

e da efetividade do processo. 

 

É nesse sentido o posicionamento dominante no Superior Tribunal de Justiça, consoante se depreende da jurisprudência 

acostada pelos Ii. Mestres Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, na obra Código de Processo Civil e legislação 

processual em vigor, 39ª edição, Editora Saraiva, 2007. Confira-se: 

"O §3º do artigo 515 aplica-se, por analogia, às situações em que o tribunal reconhece a nulidade da sentença (no caso, 

por se tratar de decisão "extra petita") e está diante de causa madura para o julgamento (RF 378/330 - acórdão relatado 

pelo Des. Roberto Bedaque)." (fls. 668/669). 

"No julgamento do mérito subseqüente à cassação da sentença terminativa, é permitido ao tribunal decretar a 

improcedência da demanda, sem que isso esbarre nas vedações da reformatio in pejus (STJ - 5ªT., REsp 645.213, rel. 

Min. Laurita Vaz, j. 18.10.05, negaram provimento, v.u., DJU 14.11.05, p.382)" (fls. 669). 

 

Sendo assim, passo à análise do pedido de pagamento em dobro da quantia de R$ 7.044,79, cobrada indevidamente. 

 

Dispõe o § único do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor: 

"O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito por valor igual ao dobro do que pagou 

em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável". 

Como leciona Rizzatto Nunes, ao examinar o conteúdo da referida norma: 

"Para a configuração do direito à repetição do indébito em dobro por parte do consumidor, é necessário o 

preenchimento de dois requisitos objetivos: 

cobrança indevida; 

pagamento pelo consumidor do valor indevidamente cobrado. 

 

A norma fala em pagar "em excesso, dando a entender que existe valor correto e algo a mais (excesso). Mas, é claro que 

o excesso pode ser tudo, quando o consumidor nada dever. 

 

Então, trata-se de qualquer quantia cobrada indevidamente. 

 

Mas a lei não pune a simples cobrança (...) Diz ainda a necessidade de que o consumidor tenha pago. 

 

Isto é, para ter direito a repetir o dobro, é preciso que a cobrança seja indevida e que tenha havido pagamento pelo 

consumidor. 

 

Na hipótese dos autos, ocorreu a cobrança indevida do débito, mas não restou comprovado que a autora tenha pago a 

suposta dívida. 

 

Dessa forma, não há como aplicar, in casu, o § único do art. 42, do Código de Defesa do Consumidor, e, em 

conseqüência, não há dever de devolução do valor em questão. 

 

Nesse diapasão: 

CIVIL. COBRANÇA A CONSUMIDOR DE QUANTIA INDEVIDA. 

A só remessa de carta de cobrança ao consumidor não preenche o suporte do artigo 42, parágrafo único, do Código de 

Defesa do Consumidor; diversamente do artigo 1531 do Código Civil, para o qual é suficiente a simples demanda, o 

Código de Defesa do Consumidor apenas autoriza a repetição se o consumidor tiver efetivamente pago o indébito. 

Recurso especial conhecido e provido em parte. (REsp nº 539.238/RJ; Rel. MIN. ARI PARGENDLER, DJ 29.03.2004). 

 

Na seqüência, analiso o pedido de indenização por danos morais, no importe de 150 (cento e cinquenta) salários 

mínimos. 
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Diferentemente do dano material, cuja prova objetiva é totalmente indispensável nos autos, posto que o dano material 

ocorre externamente, o dano moral não se prova, apenas é alegado. Sua constatação advem ipso facto, isto é, o próprio 

fato é suficiente a prová-lo. 

 

Assim já decidiu o ilustre Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial 

n. 85.019/RJ, assim escrevendo: 

 

Dispensa-se a prova de prejuízo para demonstrar a ofensa ao moral humano, já que o dano moral, tido como lesão à 

personalidade, ao âmago e à honra da pessoa, por vez é de difícil constatação, haja vista os reflexos atingirem parte 

muito própria do indivíduo - o seu interior. De qualquer forma, a indenização não surge somente nos casos de prejuízo, 

mas também pela violação de um direito. 

 

Na hipótese dos autos, o nome da autora foi mantido no cadastro de inadimplentes mesmo após o pagamento da dívida. 

 

Não obstante a apelada não tenha experimentado danos materiais, sofreu constrangimento, humilhação e transtorno 

gerados pela impossibilidade de efetuar a compra, razão pela qual deve o apelante compensar a lesão a direito 

personalíssimo, nos termos do artigo 5º, inciso V, da Constituição Federal. 

 

O Professor Antonio Chaves, leciona com muita propriedade que, "Dano moral é a dor resultante de violação de um 

bem juridicamente tutelado sem repercussão patrimonial. Seja a dor física - dor sensação como denomina Carpenter -, 

nascida de uma lesão material; seja a dor moral - dor sentimento - de causa material". (Dano Moral, Editora Forense, 

1991, pág. 05). 

Para Maria Helena Diniz, "o dano moral vem a ser a lesão de interesses não patrimoniais da pessoa física ou jurídica, 

provocada pelo fato lesivo". 

Confira-se a seguinte ementa: 

DIREITO CIVIL. PENHOR DE JÓIAS. LEILÃO. EQUÍVOCO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. OBRIGAÇÃO DE 

INDENIZAR. DANO MORAL. RECONVENÇÃO.APELAÇÕES IMPROVIDAS. 

1 - Do exame dos fatos, conclui-se que as providências necessárias para o afastamento do leilão foram tomadas dois 

dias antes da data marcada. Houve tempo suficiente para que o funcionário da penhora efetivasse o recolhimento da 

quantia, da qual tinha a guarda do dinheiro, devendo ser imputado a culpa do leilão indevido à ré e paga a indenização à 

autora no montante equivalente ao valor efetivo das jóias, por força do disposto no inciso IV do artigo 774 do Código 

Civil e do artigo 865 do Código de Processo. 

2 - Adoção do laudo pericial, feito por avaliação indireta, tendo em vista que a descrição feita no instrumento contratual 

limita-se a indicar o peso das jóias, como pedras preciosas, detalhes de acabamento e outros. 

3 - Existe nexo de causalidade entre o dano sofrido pela autora e a conduta negligente da ré de forma a possibilitar a 

condenação por dano moral. 

4 - Indevida indenização por dano à imagem da ré. A Caixa Econômica Federal não logrou provar que a matéria 

publicada em jornal da cidade trouxe lesão à sua imagem. 

5 - Também incabível o acolhimento da apelação da autora, no sentido de majoração da indenização por dano moral, 

tendo em vista que, na falta de norma expressa, a quantificação fica a critério do juiz, após sopesar as circunstâncias do 

ato danoso. 

6 - Apelos improvidos. (TRF/3ª Região - Apelação Cível 97.03.023950-1 - 5ª Turma - Relator: Eva Regina (Juíza 

convocada) - DJU 12/09/2000 - v.u.) 

 

Assim, a negligência da apelante que deixou de cancelar o nome da apelada no SPC é ato ilícito que enseja a 

responsabilidade civil pelos danos morais, nos termos do artigo 186 do Código Civil ("aquele que, por ação ou omissão 

voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente mora, comete 

ato ilícito"). 

 

Aliás, a mera inclusão indevida em cadastro de inadimplentes caracteriza dano moral, independentemente da 

demonstração objetiva de prejuízo ou de ter chegado ao conhecimento de terceiros. 

 

No que tange à fixação do quantum indenizatório, de acordo com a jurisprudência pátria, o valor arbitrado a título de 

danos morais deve guardar dupla função, uma de ressarcir a parte lesada e outra de desestimular o agente lesivo à 

prática de novos ilícitos. Desta forma, o quantum não pode ser ínfimo, mas também não pode ser muito elevado de tal 

forma a implicar enriquecimento sem causa à parte lesada, devendo ser observados os princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade. 

 

Verifico dos autos que a autora pleiteou indenização por danos morais, na importância de 150 (cento e cinquenta) 

salários mínimos, valor que considero excessivo, e considerando a situação dos autos, entendo razoável e suficiente o 

valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
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Acrescento que é firme o entendimento no STF no sentido de vedar a fixação de indenização em múltiplos de salários 

mínimos, em razão do disposto no artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal. 

 

Por fim, há que se reconhecer a reciprocidade da sucumbência, tendo em vista a parcial procedência do pedido, 

prevalecendo, portanto, o disposto no art. 21, caput, da lei adjetiva. 

 

Ante o exposto, de ofício, anulo a r. sentença recorrida, em razão de o julgamento ser citra petita e, por analogia, aplico 

a regra do artigo 515, §3º e 557, ambos do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido para 

condenar a Caixa Econômica Federal a pagar à autora o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de indenização 

por danos morais, bem como determino, em virtude da reciprocidade da sucumbência, que cada parte arcará com 

honorários de advogado de seu respectivo patrono, restando prejudicada a apelação da Caixa Econômica Federal. 

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de 

origem. 

 

I. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003764-32.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.003764-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

APELANTE : KARIN FERNANDES PINTO e outro 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

 
: DANIELA CRISTINA XAVIER MARQUES 

APELANTE : JOSE CARLOS GONCALVES DE JESUS 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE A BERE e outro 

DESPACHO 

Intime-se o patrono da apelante para, no prazo de cinco dias, regularizar a petição de fls. 506/507 (embargos de 

declaração), que se encontra apócrifa, sob pena de negativa de seguimento. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021420-02.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.021420-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM e outro 

APELADO : IRMA SERAFIM BALDINI e outro 

 
: IVAN BALDINI 

ADVOGADO : SERGIO CARREIRO DE TEVES e outro 

No. ORIG. : 00214200220054036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelações em face da r. sentença de fls. 132/139, declarada às fls. 153/154, pela qual o Juízo da 10ª Vara 

Cível Federal de São Paulo/SP acolheu parcialmente os embargos opostos em sede de ação monitória, constituindo de 

pleno direito o título executivo judicial, a ser calculado nos moldes da fundamentação. 
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Em suas razões de recurso, fls. 156/161, a requerida sustenta, preliminarmente, a abusividade do contrato firmado, bem 

como a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor ao caso. No mérito, insurge-se contra a capitalização dos 

juros, bem como sua incidência acima dos limites legais. Requer, portanto, a reforma da sentença de primeiro grau, com 

a inversão do ônus da sucumbência. 

Igualmente irresignada, a CEF apela às fls. 167/175, sustentando que o julgamento foi proferido extra petita, pelo que 

requer sua reforma, para determinar a manutenção dos juros capitalizados, bem como a atualização do débito - até o 

efetivo pagamento - nos moldes contratados entre as partes. 

Com contrarrazões (fls. 179/184 e  

Às fls. 190/191 o recurso interposto pela parte ré foi declarado deserto. 

À fl. 212, a Caixa Econômica Federal informa que a requerida efetuou o pagamento integral do débito discutido, razão 

pela qual requer a extinção do feito. 

É o relatório. 

Decido. 

Aplico o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Com efeito, consoante informa a Caixa Econômica Federal - CEF, à fl. 210, houve quitação do débito discutido nestes 

autos, razão pela qual não mais subsiste a utilidade e necessidade no julgamento da apelação, restando, pois, 

configurada a carência superveniente de interesse recursal, valendo anotar que a matéria é de ordem pública e pode, 

inclusive, ser reconhecida de ofício pelo magistrado. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de 

apelação interposto, por prejudicado. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0060646-44.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.060646-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VALDIR BENEDITO RODRIGUES 

AGRAVADO : SERGIO MARTINS DE SOUZA e outro 

 
: DALVA MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO : SILVIA FERNANDES CHAVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2006.61.14.001448-5 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal, por 

meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação cautelar de exibição de documentos autuada sob 

o nº 2006.61.14.001448-5, em trâmite perante o r. Juízo da 2ª Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de São 

Bernardo do Campo - SP, que deferiu a medida liminar para determinar à agravante a apresentação da apólice de 

seguro, supostamente assinada por Fábio Rogério Martins de Souza, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

multa diária. 

 

O efeito suspensivo pleiteado foi parcialmente concedido. 

 

Conforme informação obtida no sistema de consulta processual desta Corte, foi prolatada sentença nos autos da ação 

originária, o que acarreta a perda do objeto do presente recurso. 

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte.  

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002552-39.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.002552-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

APELANTE : FRANKLIN DA SILVA GONCALVES e outro 

 
: PATRICIA EVANIL GARCIA GONCALVES 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro 

No. ORIG. : 00025523920064036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação em ação ordinária, proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando revisão de 

contrato de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, 

A r. sentença julga extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC.  

A parte autora apela, requerendo a reforma integral da decisão. 

Às fls. 371/372, o advogado da parte autora informou a revogação dos poderes a ele outorgados e pugnou o seu 

descadastramento do sistema processual. 

Diante da ausência de representação processual da parte autora, determinou-se a sua regularização, por meio de 

intimação pessoal (fl. 374). 

Seguiu-se informação do Oficial de Justiça de que a parte autora não foi encontrada em seu endereço e se mudou para 

local ignorado (fl. 377), foi determinada a intimação por edital, no prazo de 60 dias. 

O prazo decorreu sem que houvesse qualquer manifestação acerca da regularização da representação processual. 

Relatados, decido. 

Intimada pessoalmente a parte autora, nos termos do art. 13 do mesmo diploma legal, e decorrido o prazo sem a 

constituição de novo procurador, restou caracterizada a irregularidade na representação processual, gerando assim a 

nulidade do processo e prejuízo do recurso de apelação. 

Neste sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA DE ADVOGADO. INTIMAÇÃO PESSOAL. FALTA DE REGULARIZAÇÃO DA 

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. ARTIGO 13, INCISO I, C.C. ARTIGO 267, IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. PROCESSO DECLARADO NULO. APELAÇÃO PREJUDICADA. 

I - Ante a inércia da parte autora em regularizar sua representação processual em razão da renúncia ao mandato 

manifestada por seu advogado, mesmo após intimada pessoalmente para esse fim, importa reconhecer a falta de 

pressuposto processual de regularidade da relação processual, acarretando a nulidade de todo o processo, nos termos 

do art. 13, inciso I, c.c. art. 267, IV, ambos do Código de Processo Civil. 

II - Processo declarado nulo e extinto, nos termos do art. 13, inciso I, c.c. art. 267, IV, ambos do Código de Processo 

Civil, julgando prejudicada a apelação da embargante. 

(TRF3, Turma Suplementar da 1ª Sessão, AC 94.03.023562-4, unânime, j. 19/11/2008, DJF3 03/12/2008, p. 2.406). 

 

Posto isto, defiro o descadastramento do antigo patrono e, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, 

JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 13, I, c. c. o artigo 267, IV, ambos do 

Código de Processo Civil, restando prejudicada a apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006679-20.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.006679-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 
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APELANTE : JOCELEI COSTA BELOTTO 

ADVOGADO : MARCEL PEDRO DOS SANTOS BELOTTO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO 

Desistência 

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 6ª Vara Cível de São Paulo/SP, 

que julgou improcedente o pedido, denegando a segurança, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.  

 

Às fls. 305/306, a apelante requer a desistência da ação.  

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

É firme o entendimento no sentido de que é possível desistir do mandado de segurança em qualquer tempo e em 

qualquer grau de jurisdição, independentemente da anuência da autoridade impetrada. É de se ressaltar, a lição do 

professor HELY LOPES MEIRELES sobre o tema em questão: 'Não se confundindo com as outras ações em que há 

direitos das partes em confronto, o impetrante pode desistir da impetração ou porque se convenceu da legitimidade do 

ato impugnado, ou por qualquer conveniência pessoal, que não precisa ser indicada nem depende de aquiescência do 

impetrado'. (...) - grifei. O mandado de segurança, visando unicamente à invalidação de ato de autoridade, admite a 

desistência a qualquer tempo, independentemente do consentimento do impetrado (in Mandado de Segurança e Ação 

Popular, 8ª ed., pág. 71). 

 

No caso, verifica-se que o subscritor da petição tem poderes para desistir. 

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 33, VI, do Regimento Interno desta Corte, homologo o pedido de desistência da 

ação, formulado pela impetrante, extinguindo o feito, sem julgamento do mérito, ex vi do art. 267, VIII, do CPC, 

julgando, por conseguinte, prejudicada a apelação interposta pela impetrante. 

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de 

origem, observadas as formalidades legais. 

 

I. 

São Paulo, 12 de janeiro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015076-68.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.015076-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

APELANTE : ARMANDO PEREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

DESPACHO 

Fls. 334. Defiro o pedido de dilação de prazo (dez dias). 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007591-84.2006.4.03.6110/SP 

  
2006.61.10.007591-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : RENATO AUGUSTO SANTIAGO e outro 
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: LUCIMARA RIBEIRO BUENO SANTIAGO 

ADVOGADO : MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

 
: EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : ROSIMARA DIAS ROCHA e outro 

DECISÃO 

Fls. 309/310. 

 

Homologo a renúncia dos autores, ora apelantes, ao direito sobre que se funda a ação e extingo o feito, nos termos do 

artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

 

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0064665-59.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.064665-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : CARLOS ARTUR ZANONI 

ADVOGADO : CARLOS ARTUR ZANONI 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA 

PARTE AUTORA : DORIVAL VENEGA CARRIAO e outros 

 
: ERNI FERREIRA DOS SANTOS 

 
: FRANCISCO ESCUDEIRO FALCI 

 
: GERALDO FREIRE ALVARENGA 

 
: GIDEAO FERREIRA DA SILVA 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.10.00851-6 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):  

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de arbitramento de honorários 

advocatícios, sob o argumento da sucumbência recíproca, nos autos em que se discutiu a atualização monetária de 

contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

Com o oferecimento de contraminuta, os autos foram remetidos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relatório. 

  

Tendo em vista o novo regime do agravo, instituído pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, impõe-se, de início, a 

realização de juízo de admissibilidade do presente recurso. 

No caso, por se tratar de recurso que desafia decisão referente ao arbitramento de honorários advocatícios em sede de 

execução de sentença, considerando que o eventual reconhecimento de verossimilhança da alegação e do perigo na 

demora possa implicar na hipótese de exceção constante do inciso II do artigo 527 do CPC, admito-o na forma de 

instrumento. 

 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

   

Em recurso especial submetido ao rito especial do art. 543-C do Código de Processo Civil (Recurso Especial 

Repetitivo), a C. Primeira Seção do STJ assentou seu entendimento segundo o qual a apuração da sucumbência, nas 
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causas em que se discute a atualização monetária dos depósitos em contas vinculadas do FGTS, deverá considerar o 

quantitativo de pedidos, item a item, independentemente do somatório dos índices. O acórdão, publicado em 

03/08/2009, foi assim ementado (grifos): 

  

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC. 

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CRITÉRIO DE APURAÇÃO. 1. A orientação das 

Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, para efeito de apuração de 

sucumbência, em demanda que tem por objeto a atualização monetária de valores depositados em contas vinculadas 

do FGTS, "deve-se levar em conta o quantitativo de pedidos (isoladamente considerados) que foram deferidos em 

contraposição aos indeferidos, sendo irrelevante o somatório dos índices" (REsp 725.497/SC, 2ª Turma, Rel. Min. 

Eliana Calmon, DJ de 6.6.2005). No mesmo sentido: REsp 1.073.780/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

DJe de 13.10.2008; AgRg no REsp 1.035.240/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJe de 5.6.2008; REsp 

844.170/DF, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 6.2.2007. 2. Recurso especial provido. Acórdão 

sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ. (REsp 1112747/DF, 

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/06/2009, DJe 03/08/2009) 

Preferindo a C. Primeira Seção do STJ, especificamente, o termo "pedido", tanto no voto quanto na ementa do acórdão 

supra citado, entendo que o cômputo da sucumbência não deva se restringir à contagem dos pedidos envolvendo 

índices, mas incluir todos aqueles que forem objeto de apreciação. Compulsando os autos, identifico sete pedidos 

formulados na exordial, sendo quatro deles deferidos na i. decisão de fls. 56. 

Assim, conforme entendimento manifestado pela C. Corte Especial do STJ, também em sede de Recurso Especial 

Repetitivo, do art. 543-C, do Código de Processo Civil, remanescendo saldo em favor da parte, após a compensação de 

que trata o art. 21 do Código de Processo Civil, poderá seu patrono executar, autonomamente, tal valor não compensado 

(grifos): 

  

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO  DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. COMPENSAÇÃO. SÚMULA 306 DO STJ.   

TRIBUTÁRIO.  MULTA FISCAL.REDUÇÃO. ALEGADO EFEITO CONFISCATÓRIO. SÚMULA 284 DO STJ. 

INAPLICABILIDADE DO CDC. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. MULTA MORATÓRIA. ART. 17  DO DECRETO 3.342/00. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.  SÚMULAS 282 E 356 DO C. STF. 1. "Os honorários advocatícios devem 

ser compensados quando houver sucumbência recíproca, assegurado o direito autônomo do advogado à execução do 

saldo sem excluir a legitimidade da própria parte." (Súmula 306, CORTE ESPECIAL, julgado em 03/11/2004, DJ 

22/11/2004) 2. O Código de Processo Civil, quanto aos honorários advocatícios, dispõe, como regra geral, que: "Art. 

20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Esta 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria." "Art. 21. Se cada 

litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles 

os honorários e as despesas." 3. A seu turno, o Estatuto da OAB - Lei 8.906/94, estabelece que, in verbis: "Art. 22. A 

prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários convencionados, aos fixados 

por arbitramento judicial e aos de sucumbência." "Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento 

ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo 

requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido em seu favor." "Art. 24. A decisão judicial que fixar ou 

arbitrar honorários e o contrato escrito que os estipular são títulos executivos e constituem crédito privilegiado na 

falência, concordata, concurso de credores, insolvência civil e liquidação extrajudicial. (omissis) § 3º É nula qualquer 

disposição, cláusula, regulamento ou convenção individual ou coletiva que retire do advogado o direito ao  

recebimento dos honorários de sucumbência." 4.  A Lei nº 8.906/94 assegura ao advogado a titularidade da verba 

honorária incluída na condenação, sendo certo que a previsão, contida no Código de Processo Civil, de 

compensação dos honorários na hipótese de sucumbência recíproca, não colide com a referida norma do Estatuto da 

Advocacia. É a ratio essendi da Súmula 306 do STJ. (Precedentes: AgRg no REsp 620.264/SC, Rel. Ministro  

HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/AP), QUARTA TURMA, 

julgado em 15/10/2009, DJe 26/10/2009; REsp 1114799/SC, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 13/10/2009, DJe 28/10/2009; REsp 916.447/RS, Rel. Ministro  ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA 

TURMA, julgado em 12/08/2008, DJe 29/09/2008; AgRg no REsp 1000796/BA, Rel. Ministro  PAULO GALLOTTI, 

SEXTA TURMA, julgado em 19/08/2008, DJe 13/10/2008; AgRg no REsp 823.990/SP, Rel. Ministro HUMBERTO 

GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em 25/09/2007, DJ 15/10/2007; REsp 668.610/RS, Rel. Ministro  

TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/03/2006, DJ 03/04/2006) 5. "O artigo 23 da Lei nº 

8.906, de 1994, não revogou o art. 21 do Código de Processo Civil. Em havendo sucumbência recíproca e saldo em 

favor de uma das partes é assegurado o direito autônomo do advogado de executar o saldo da verba advocatícia do 

qual o seu cliente é beneficiário." (REsp nº 290.141/RS, Relator o Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJU de 

31/3/2003) 6. A redução da multa moratória para o percentual máximo de 2% (dois por cento), nos termos do que 

dispõe o art. 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, nesta parte alterado pela Lei nº 9.298/96, aplica-se às 

relações de consumo, de natureza contratual, atinentes ao direito privado, não incidindo sobre as sanções tributárias, 

que estão sujeitas à legislação própria de direito público. (Precedentes: REsp 904.651/RS, Rel. Ministro  LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 18/02/2009; REsp 897.088/SP, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2008, DJe 08/10/2008; AgRg no Ag 1026229/SP, Rel. Ministro  CASTRO 
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MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/06/2008, DJe 27/06/2008; REsp 665.320/PR, Rel. Ministro  TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008) [omissis] 10. Recurso especial 

parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.  Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da 

Resolução STJ 08/2008. (REsp 963528/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, 

DJe 04/02/2010) 
Por derradeiro, destaco que o r. Acórdão de fls. 56, determinou que as partes pagarão honorários advocatícios 

proporcionais às respectivas sucumbências, apuradas em processo de liquidação, ressalvada a hipótese de a parte autora 

ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento, para o fim de determinar o arbitramento dos honorários, nos termos supra mencionados. 

  

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001105-50.1991.4.03.6000/MS 

  
2007.03.99.010719-3/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

No. ORIG. : 91.00.01105-3 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 353/354. 

Intime-se o advogado Tomas Barbosa Rangel Neto, inscrito na OAB/MS n. 5.181, acerca da certidão de fl. 355. 

Após, conclusos.  

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026051-18.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.026051-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

APELANTE : LUIZ CARLOS MELGAREJO e outro 

 
: VERA LUCIA DA SILVA MELGAREJO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro 

PARTE RE' : CREFISA CREDITO FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS S/A 

ADVOGADO : ALEX PFEIFFER e outro 

No. ORIG. : 00260511820074036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta por Luiz Carlos Melgarejo e outro em face da sentença que julgou improcedente o 

pedido formulado em ação ordinária visando a nulidade do procedimento de execução extrajudicial de imóvel 

financiado pela Caixa Econômica Federal. 

Às fls. 323/325 veio aos autos manifestação do causídico dos apelantes, no sentido de externar renúncia ao mandato que 

lhe foi outorgado, fazendo-se acompanhar de cópia de comprovação da ciência ao demandante (fl. 325). 
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Intimados pessoalmente à constituição de novo patrono, os autores deixaram transcorrer o prazo que lhes foi concedido, 

como faz certa a certidão de fl. 332. 

Breve relatório, decido. 

Na forma do art. 36 do CPC, a parte deve ser representada em juízo por causídico legalmente habilitado. Assim, a 

presença de advogado corporifica pressuposto processual cuja satisfação se afigura imprescindível ao válido 

desenvolvimento da relação processual. 

Na espécie em comento, os apelantes, em Segundo Grau de Jurisdição, deixaram de ser acompanhados por patrono, 

quedando-se inertes ao devido saneamento da situação. 

Dessa forma, impõe-se a extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inc. IV, do CPC, 

anulando-se todo o processado (art. 13, inc. I, do CPC). 

Nesse sentido é a jurisprudência, como se infere das seguintes ementas: 

 

"PROCESSO CIVIL. RENÚNCIA DO PROCURADOR. AUSÊNCIA DE JUNTADA DE NOVA PROCURAÇÃO. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.  

Deve ser extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, 

quando, apesar de intimada pessoalmente, sob pena de extinção do feito, a parte autora deixa transcorrer in albis o 

prazo determinado pelo Juízo para que se manifestasse acerca da renúncia de seu procurador e indicasse novo 

mandatário, regularizando sua representação nos autos".  

(TRF-4ªRegião, AC proc. reg. nº 200171060008516, Quinta Turma, Relator Des. Fed. Celso Kipper, j. 29.4.2008, D.E. 

02.6.2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. RENÚNCIA DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA OCORRIDA APÓS 

A SENTENÇA. INFRUTÍFERAS AS INTIMAÇÕES PARA CONSTITUIÇÃO DE NOVO ADVOGADO. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. APELAÇÃO PREJUDICADA.  

1. 'Verificando a superveniente ausência de representação por advogado, diante do falecimento de seu patrono 

anterior, esta Corte envidou esforços na intimação pessoal do autor para regularizar a situação, sendo que não foi 

obtido êxito, o que enseja a aplicação do art. 13, I, do CPC, c/c o art. 267, IV, do CPC.' (TRF1, AC 

1999.01.00.018027-8/DF, 2ª Turma Suplementar, Relator Juiz Federal MOACIR FERREIRA RAMOS (Conv.), DJ 2. de 

11/03/2004, p. 69.).  

2. No caso, realizada infrutíferas intimações, para que o autor constituísse novo advogado, em face da renúncia do 

anterior, este se manteve inerte, decorrendo, como conseqüência, a extinção do processo, com base no art. 13, I, c/c o 

art. 267, IV, do CPC.  

3. Processo extinto, sem exame do mérito, apelação do autor prejudicada".  

(TRF-1ª Região, AC proc. reg. nº 199901000729095, Segunda Turma Suplementar, Relatora Juíza Federal Convocada 

Gilda Sigmaringa Seixas, j. 06.10.2004, DJ 11.11.2004, p. 94). 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. RENÚNCIA DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA APÓS A 

SENTENÇA. INTIMAÇÃO PARA CONSTITUIÇÃO DE NOVO ADVOGADO. NÃO ATENDIMENTO. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO.  

1 - O art. 36 do Código de Processo Civil dispõe que 'a parte será representada em Juízo por advogado legalmente 

habilitado'; portanto, a representação da parte por advogado legalmente habilitado é pressuposto de desenvolvimento 

válido e regular do processo.  

2 - No caso, verificando a superveniente ausência de representação por advogado, diante de sua e mantendo-se inerte 

a parte autora, após intimação pessoal para constituir novo advogado, deve ser aplicada a regra do art. 13, I, do CPC, 

c/c o art. 267, IV, do CPC.  

3 - Apelação da União e remessa parcialmente providas. Apelação do autor não conhecida".  

(TRF-2ª Região, AC proc. reg. nº 9802328057, Quarta Turma Especializada, Relator Desembargador Federal Antonio 

Henrique C. da Silva, j. 18.8.2009, DJU 1º.9.2009, p. 89). 

"PROCESSO CIVIL. ADVOGADO. RENÚNCIA AO MANDATO. IRREGULARIDAE DA REPRESENTAÇÃO 

PROCESSUAL NÃO SANADA. INÉRCIA DO AUTOR.  

- Surgindo irregularidade da representação processual do autor, com a renúncia de seu patrono, oportunizada a 

constituição de novo advogado e a parte se queda inerte, torna-se imperioso extinguir o feito, nos termos do art. 267 do 

CPC.  

- Extinção do processo sem julgamento do mérito. Apelação prejudicada".  

(TRF-5ª Região, AC 200284000088911, Relator Desembargador Federal Marcelo Navarro, j. 18.4.2006, DJ 30.5.2006, 

p. 1105). 

 

Ante o exposto, extingo o processo, sem resolução do mérito, julgando prejudicada a apelação, com esteio no art. 557, 

"caput", do CPC. 

Intime-se. 

Após as formalidades, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 
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00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047191-60.1997.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.037342-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

EMBARGANTE : SERGIO ROBERTO BARBOSA e outro 

 
: LUZIA ELENA VIEIRA BARBOSA 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

No. ORIG. : 97.00.47191-8 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Sérgio Roberto Barbosa e outro contra a decisão de fls. 332/335, que 

não conheceu do agravo retido, rejeitou as preliminares e deu provimento à apelação da CEF, com fundamento no art. 

557, § 1º A, do Código de Processo Civil. 

Os embargantes alegam, em síntese, que a decisão apreciou matérias diversas do pedido, especialmente quanto aos 

índices de atualização do saldo devedor e cobrança do CES. Sustenta, ainda, que há contradição na decisão ao afirmar 

que não restaram comprovados nos autos os índices de aumento da categoria profissional dos mutuários a possibilitar o 

reajuste da prestações pelo PES/CP, haja vista os documentos acostados às fls. 54/55. 

Decido. 

Assiste razão, em parte, aos embargantes. 

A decisão embargada é ultra petita no tocante ao tópico da fundamentação referente ao Coeficiente de Equiparação 

Salarial ("CES"), a fls. 334. Logo, cabe reduzir o decisum aos limites do pedido, devendo referido tópico ser excluído 

da decisão. 

Em relação aos demais questionamentos, não há que se falar em contradição. 

O autor sustenta ter comprovado junto ao agente financeiro os índices de aumento de sua categoria profissional, a fim 

de embasar o pleito de revisão do valor de suas prestações. 

Todavia, o compulsar dos autos revela que os autores se limitaram a acostar aos autos simples declaração do sindicato 

ou órgão de classe informando os reajustes auferidos pela categoria a partir de janeiro de 1985, documento que, 

isoladamente, não se presta a apuração dos rendimentos auferidos pelos autores. 

De fato, deve ser demonstrado o valor dos rendimentos sobre os quais incidiu o percentual de reajuste, de molde que ao 

agente financeiro seja possível calcular, de forma concreta, o quantum devido. 

Assim, não obstante seja à CEF facultado aplicar o índice de aumento salarial da categoria profissional do devedor, 

quando conhecido, a cláusula nona subordina a obediência da relação "prestação/renda familiar" à devida 

comprovação, perante a CEF, dos demonstrativos de rendimentos para possível revisão da prestação (fl. 18). 

Destarte, cumpria aos autores pleitearem a devida revisão dos índices, mediante a apresentação da documentação 

pertinente. 

Em suma, visa a parte embargante a rediscussão das matérias e a conseqüente reforma da decisão, o que é inviável em 

sede de embargos de declaração. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO aos embargos de declaração nos termos acima explicitados, 

mantendo-se a decisão recorrida quanto ao mais. 

Intime-se. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010556-94.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.010556-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUCIANA DANY SCARPITTA e outro 

APELADO : ROSA MARIA RINALDO 

ADVOGADO : CRISTINA GONCALVES NASCIMENTO (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
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: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

 
: RENATO VIDAL DE LIMA 

 
: DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

DESPACHO 

Vistos. 

Intimem-se os advogados Renato Vidal de Lima e Daniel Michelan Medeiros, inscritos nas OAB/SP nºs. 235.460 e 

172.328, acerca da certidão de fl. 145. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031829-32.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.031829-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANE HAMAMURA e outro 

APELADO : CARLOS ALBERTO BEZERRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento que tem por objeto condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento de diferenças 

de atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, oriundas da edição de 

planos econômicos que alteraram os critérios de correção dos saldos fundiários, bem como de valores decorrentes da 

aplicação da taxa progressiva de juros remuneratórios sobre depósitos vinculados. 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré a corrigir o saldo do FGTS, depositando na 

conta vinculada da parte autora a diferença correspondente à aplicação dos índices referentes a janeiro de 1989 

(42,72%), de abril de 1990 (44,80%), acrescida de correção monetária, desde o mês de competência, e juros de mora, a 

partir da citação, com aplicação da taxa progressiva de juros aos valores depositados nas respectivas contas, conforme 

estabelecia a Lei nº 5.107/66, em seu artigo 4º. Os honorários advocatícios foram recíproca e proporcionalmente 

distribuídos, nos termos do art. 21 do CPC. 

A CEF apelou, alegando, preliminarmente, ausência de documentos que demonstrem o fato constitutivo do direito, em 

relação aos juros progressivos. No mérito, sustentou a ocorrência de prescrição quiquenal e requereu a homologação do 

acordo firmado entre o autor e a CEF, nos termos do art. 794, II, do Código Civil cc art. 795, do mesmo estatuto. 

Alegou, por fim, a não incidência dos juros moratórios e o não cabimento dos honorários advocatícios. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório 

Decido. 

A preliminar referente à ausência de documentos confunde-se com o mérito e com ele será analisada. 

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir 

do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 

(RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo sentido, 

o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve 

em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que 

titulares das contas vinculadas pleiteiam valores que entendem deveriam ter sido a elas creditados. 

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se renova a 

cada mês. 

O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional; pelo contrário, preexiste à 

demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua exteriorização pecuniária, 

jamais o próprio fundo de direito. 

Trata-se de situação análoga à disciplinada na Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, que a tem reiteradamente 

aplicado na hipótese de ação de cobrança de juros progressivos do FGTS: STJ - 1a Turma - REsp 834915-PE - DJ 

31.08.2006, p. 261; STJ - 2a Turma - REsp 794004-PE - DJ 18.04.2006, p. 195. 

Destarte, correto o reconhecimento da prescrição apenas em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta) anos a 

contar da propositura da demanda. 

Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a capitalização dos juros seria feita de forma 

progressiva, da seguinte forma: I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma 

empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 148/1889 

décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, 

em diante. 

A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a taxa 

de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito à taxa 

progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do referido 

diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°). 

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado pelo 

regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de o direito de fazê-lo com efeitos retroativos 

à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse concordância por 

parte do empregador. 

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data posterior 

à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão; e estabeleceu 

ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderiam retroagir à data 

em que o mesmo completou o decênio na empresa. 

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de forma que 

alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-se pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107/66". 

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio: "I - A 

Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107/66, a 

opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior 

àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada fez com que os servidores 

tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que lhes concede direito à 

capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do fictício termo inicial da opção, 

como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido". 

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da 

redação originária da Lei nº 5.107/66 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa progressiva; 

(2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação, e não têm direito 

aos juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 

5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/71, mas que ainda não haviam exercido tal 

opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva. 

Conforme documentos acostados aos autos, o autor comprovou a opção pelo regime do FGTS da seguinte forma (fls. 

27/31): 

 

Autor: Carlos Alberto Bezerra 

Vínculo: Metalúrgica Ladislek Ltda. 

Admissão: 19/11/71 

Saída: 31/01/74 

Opção: 19/11/71 

Situação: Na vigência da L. 5.705/71, sem retroação à L. 5.107/66. 

 

Vínculo: Companhia Vidraria Santa Maria 

Admissão: 14/02/74 

Saída: não consta 

Opção: 14/02/74 

Situação: Na vigência da L. 5.705/71, sem retroação à L. 5.107/66. 

 

Portanto, a parte autora não tem direito aos juros progressivos. Trago à colação, nesse sentido, julgado da Quinta Turma 

deste Tribunal, da lavra da eminente Desembargadora Federal Suzana Camargo (AC 2003.61.04.008645-0, julgado em 

06.03.2006, v. u., DJU 30.05.2006): 

 

PROCESSUAL CIVIL E FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - OPÇÃO FEITA POSTERIORMENTE À LEI Nº 5.705/71 - 

INEXISTÊNCIA DE OPÇÃO RETROATIVA - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 

Para os optantes pelo regime de FGTS a partir da Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, deve a capitalização de 

juros ser realizada pela taxa fixa de 3% ao ano. 

2. Recurso da CEF a que se dá provimento. 

 

Com relação ao termo de adesão, a jurisprudência firmou entendimento no sentido de que, nos termos da Lei 

Complementar nº 110/01, é válido e eficaz acordo extrajudicial firmado entre a CEF e os titulares das contas do FGTS, 

seja em formulário azul ou branco, que mesmo não sendo apropriado aos casos de andamento de ação judicial, não pode 

constituir óbice ao reconhecimento da manifestação de vontade nele expressa. 

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados: 
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"RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO DISPOSTO NOS ARTS. 458 E 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. 

ACÓRDÃO BEM FUNDAMENTADO. FGTS. ADESÃO AO ACORDO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR N. 

110/2001 NO CURSO DO PROCESSO DE CONHECIMENTO. ALEGAÇÃO APENAS NA FASE EXECUTÓRIA. 

1. Na hipótese dos autos, não se verifica ofensa perpetrada ao teor dos arts. 458 e 535 do CPC. É que, nos termos da 

jurisprudência deste Tribunal, afigura-se despicienda a refutação da totalidade dos argumentos trazidos pela parte, 

com a citação explícita de todos os dispositivos infraconstitucionais entendidos pertinentes ao desate da lide. 

2. O acordo celebrado entre os fundistas e a Caixa Econômica Federal seguiu as normas constantes da Lei 

Complementar n. 110, de 29.06.2001, que estabeleceu uma hipótese específica de transação, prevista em seu art. 4º. E, 

notadamente em relação aos fundistas que já se encontravam em litígio judicial, a transação foi disciplinada nos 

termos do art. 7º dessa Lei Complementar, regulamentado pelo art. 4º do Decreto nº 3.913/01. 

3. A transação celebrada entre o fundista e a CEF teve seu conteúdo e forma previstos em norma específica, e constitui 

ato jurídico perfeito, que consubstancia garantia constitucional aos contratantes, conforme entendimento consolidado 

pelo Supremo Tribunal Federal nos termos da Súmula Vinculante 1. Ademais, "a transação é um negócio jurídico 

perfeito e acabado, que, após celebrado, obriga as partes contraentes. Uma vez firmado o acordo, impõe-se ao juiz a 

sua homologação, salvo se ilícito o seu objeto, incapazes as partes ou irregular o ato". (AgRg no REsp 634971 / DF, 

Primeira Turma, rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 18/10/2004). 

4. Por outro lado, a transação, desde que não envolva direitos indisponíveis, é uma das formas de extinção da 

execução, consoante dispõe o art. 794, II, do CPC, excetuando-se a hipótese prevista no art. 850 do CPC, o que não é o 

caso dos autos. Aliás, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência desta Corte no sentido de 

que, diante da apresentação de cópia do Termo de Adesão - FGTS firmado em observância à Lei Complementar n. 

110/2001, cabe ao magistrado a sua homologação e, por conseguinte, a extinção do feito. Precedente: RESP 

1.147.558/BA, rel. Ministro Luiz Fux, DJ de 8/6/2010. 

5. Recurso especial não provido. 

(Resp 1151094/BA, 2009/0145625-2, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJE 06/08/2010) 

"FGTS - SENTENÇA QUE HOMOLOGOU TRANSAÇÃO E EXTINGUIU A EXECUÇÃO - VALIDADE DO TERMO 

DE ADESÃO BRANCO - NÃO CONFIGURAÇÃO DE VÍCIO DE CONSENTIMENTO - POSSIBILIDADE DE 

CELEBRAÇÃO DE ACORDO SEM ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO. 

1. Validade do negócio jurídico firmado através de termo de adesão branco. A subscrição do termo de adesão, quer se 

trate de formulário branco ou azul, implica a aceitação, pelo trabalhador, das condições de crédito estabelecidas na 

lei. 

2. Não ocorrência de vício de consentimento a ensejar a anulação do acordo. O termo de transação e adesão contém 

as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a disciplina da Lei Complementar nº 

110/2001. 

3. Prescindível a assistência do advogado. É lícito o acordo celebrado diretamente pela parte autora. Não configurada 

infringência às normas da Lei nº 8.906/94, restando preservado o direito do advogado à verba honorária, porém 

transferida a responsabilidade pelo seu pagamento à parte que contratou o profissional. Inteligência do art. 6º, §2º, da 

Lei nº 9.469/97, com a redação dada pela MP nº 2.226/2001. 

4. Apelação improvida." 

(TRF 3.ª Região, AC nº 200361140003541, 1.ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, julg. 13/02/2007, DJU 

20/03/2007, pág. 518) 

"PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE RECOMPOSIÇÃO DE SALDO DE FGTS COM INCLUSÃO DOS EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS - SENTENÇA QUE EXTINGUE A EXECUÇÃO EM FACE DE ACORDO FIRMADO NOS 

TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 (TERMO DE ADESÃO "BRANCO") - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

(...) 

3. Ainda que o termo de adesão "Branco" firmado pela parte não contenha expressamente em seu teor declaração do 

fundiário acerca da desistência da demanda, ao formular requerimento perante a Caixa Econômica Federal para a 

composição do litígio a parte praticou efetivamente ato incompatível com a intenção de litigar e que, inclusive em 

razão de sua natureza transacional, tem o condão de ensejar a extinção do processo. 

4. Apelação improvida. 

(TRF 3.ª Região, AC nº 200003990135984, 1.ª Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, julg. 27/02/2007, DJU 

20/03/2007, pág. 508) 

Portanto, o termo de adesão de fls. 126 constitui ato jurídico perfeito e deve ser homologado pelo Juiz. 

Condeno o autor a pagar os honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, ressalvando que é 

beneficiário da Justiça Gratuita (fls. 40), nos termos da Lei 1.060/50. 

Diante do exposto, com base no art. 557, 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da CEF para julgar improcedente o 

pedido referente à taxa progressiva de juros e para homologar o acordo firmado entre Carlos Alberto Bezerra e a Caixa 

Econômica Federal - CEF, julgando extinto o processo com julgamento de mérito nos termos do art. 269, III do CPC. 

Condeno o autor a pagar os honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, ressalvando que é 

beneficiário da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int.  

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

RAQUEL PERRINI  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022546-15.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.022546-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

AGRAVANTE : JOAO PEDRO ROLIM DE MORAES (= ou > de 60 anos) e outro 

ADVOGADO : JONIL CARDOSO LEITE FILHO e outro 

AGRAVANTE : THAIS ROLIM DE MORAES 

ADVOGADO : JONIL CARDOSO LEITE FILHO 

AGRAVADO : Furnas Centrais Eletricas S/A 

ADVOGADO : JACY DE PAULA SOUZA CAMARGO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.07.65761-7 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por João Pedro Rolim de Moraes, que 

não se conformou com o despacho constante à fl. 471, proferido pelo Juiz Federal na ação de desapropriação movida 

por Furnas Centrais Elétricas S/A, que acolheu as explicações da Contadoria do Juízo no sentido de não existirem 

diferenças em favor do expropriado. 

Contraminuta do agravo às fls. 57/70.  

Manifestação do Ministério Público às fls. 101, pelo não conhecimento do agravo e, se conhecido, por sua conversão 

em diligência.  

Passo à análise. 

O presente recurso está deficientemente instruído. 

Não há cópia da procuração outorgada aos advogados da agravada (nem sequer de eventuais substabelecimentos), peça 

obrigatória consoante previsão do art. 525, I, do Código de Processo Civil, o que inviabiliza o conhecimento do recurso. 

A respeito, trago à colação precedente do E. Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO VIA "FAX". LEI Nº 9.800/1999. 

PERMISSIBILIDADE DE TRANSMISSÃO DE DADOS E IMAGENS TIPO "FAC-SÍMILE" OU OUTRO SIMILAR, 

PARA A PRÁTICA DE ATOS PROCESSUAIS QUE DEPENDAM DE PETIÇÃO ESCRITA. INAPLICABILIDADE AO 

CASO CONCRETO. DEFICIÊNCIA NA INSTRUÇÃO DO AGRAVO QUANDO DO ENVIO DO "FAX". FALTA DE 

PEÇAS OBRIGATÓRIAS. ART. 525, I, DO CPC. 

(...) 

4. O art. 525, I, do CPC dispõe que: "A petição de agravo de instrumento será instruída: I-obrigatoriamente, com 

cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do 

agravante e do agravado".  

(...) 

6. Recurso não provido. 

(STJ - RESP nº 663.060, Rel. Min. José Delgado, 1ª turma, v.u., DJ 16/11/04; grifo meu) 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, Caput, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

P.I. 

Após baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023880-84.2009.4.03.0000/MS 

  
2009.03.00.023880-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : LUIZ OCTAVIO DA SILVA e outros 

ADVOGADO : PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO e outro 

CODINOME : LUIZ OCTAVIO DA SILVA CHIARELLO 

AGRAVANTE : ALEXANDRE RICARDO GEWEHR 

 
: JUSSARA REBETCHUK GEWEHR 

 
: ARY MANOEL MONTEIRO DAMIAO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 151/1889 

 
: GIAN JORGE CRIVELLENTE 

 
: VAUNEY ALVES DA SILVA FERRAZ 

 
: FERNANDA GUIMARAES ALVES FERRAZ 

 
: GUILHERME VINICIUS GARDIANO 

 
: MANOEL DE PAULA 

 
: SIDERLENE APARECIDA ARAUJO DE PAULA 

 
: RUBENS ALEXANDRE DE FRANCA 

 
: FRANCISCO RICARDO ZAMPRONI SOARES LIMA 

 
: CLARISSA ANDREA BARTHOLOMEU BERTAZZONI 

 
: MARIO SEITI SHIRAISHI 

 
: ADILSON APARECIDO CRIVELARO 

 
: BRAULIO TAVARES DA MOTTA 

 
: ROBERTA VIEIRA MOREIRA DA MOTTA 

 
: MARIO MARCIO FERREIRA DE OLIVEIRA 

 
: MARIA CRISTINA MICHELETTE 

 
: DANIEL CESAR CORRALEIRO DA SILVA 

 
: JOSE CAMARGO FILHO 

ADVOGADO : PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TOMAS BARBOSA RANGEL NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2009.60.00.001628-9 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal pretendida, interposto por LUIZ 

OCTAVIO DA SILVA E OUTROS, por meio do qual pleiteiam a reforma da decisão proferida no processo das ações 

de rito ordinário, autuado sob o nº 2009.60.00.001628-9, em trâmite pela 2ª Vara Federal de Campo Grande (MS), que 

indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos decorrentes do provimento meritório pretendido com o ajuizamento das 

ações de conhecimento "declaratória de nulidade de cláusula contratual c/c constituição de obrigação de fazer".  

 

O pedido de antecipação da tutela recursal pretendida foi indeferido.  

 

Conforme informação obtida no sistema de consulta processual desta Corte, foi prolatada sentença nos autos da ação 

originária, o que acarreta a perda do objeto do presente recurso. 

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005048-36.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.005048-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : MIGUEL FRANCISCO FILHO e outros 

 
: MARIA APARECIDA RIITANO DA COSTA 

 
: MILTON RIITANO FRANCISCO 

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

DECISÃO 

A MMª. Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA (Relatora): 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado contra a Caixa Econômica Federal, em que se pretende a suspensão de ato 

na tentativa de venda extrajudicial do imóvel, eis que estariam discutindo revisão do valor das prestações bem como o 

depósito das quantias incontroversas. 

Alegam que estão efetuando o pagamento mediante consignação judicial dos valores devidos, entretanto, a despeito 

desta ação a CEF adjudicou o bem nos moldes do Decreto-lei nº 70/66 e vem anunciando em seu site e outros meios 

públicos a venda do imóvel em questão a terceiros. 

Sobreveio sentença que julgou improcedente o pedido e denegou a segurança, nos termos dos artigos 285-A c/c 269, I, 

do Código de Processo Civil. 

Apelam os impetrantes. Afirmam ser injusta a execução extrajudicial promovida com fulcro no Decreto-lei nº 70/66, eis 

que ainda pendente de recurso no Tribunal a demanda que foi julgada improcedente em primeira instância. Sustentam 

que a venda do imóvel a terceiros ferem seus direitos e garantias constitucionais de moradia. 

Com contrarrazões da impetrada. 

O Ministério Público opinou pela extinção do processo sem exame do mérito, julgando prejudicada a apelação dos 

impetrantes. 

É o relatório. 

Decido. 
O processo comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

As razões do parecer do Ministério Público Federal devem ser acolhidas. 

Em que pese a pretensão veiculada nesta ação mandamental comportar sustentação por meio de prova pré-constituída, 

sendo despicienda maiores dilações probatórias, certo é que o ato de funcionário da Caixa Econômica Federal relativo à 

autorização para se proceder à execução extrajudicial nos termos do Decreto-lei nº 70/66 ou deixar de efetuar algum 

acordo, constitui mero ato de gestão , que não pode ser atacado por mandado de segurança . 

Com efeito, dispõe o artigo 5º, LXIX, da Constituição Federal: 

"LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus 

ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público" 

 

A norma constitucional deve ser interpretada no sentido de que os ato s capazes de serem atacados pelo mandamus são 

aqueles praticados pelas autoridades públicas em relações jurídicas nas quais se colocam em posição superior ao 

particular, ou seja, quando presente o poder de império do Poder Público. 

O ato ilegal ou eivado de abuso de poder é aquele dotado do atributo da imperatividade, mas sem, contudo, observar a 

razoabilidade, o que não é o caso dos autos. 

A Caixa Econômica Federal, ao praticar atos relacionados com o Sistema Financeiro da Habitação, age na gestão da 

empresa. 

Hely Lopes Meirelles bem explica a diferença entre esses dois tipos de atos administrativos: 

"atos de império - atos de império ou de autoridade são todos aqueles que a Administração pratica usando de sua 

supremacia sobre o administrado ou servidor e lhes impõe obrigatório atendimento. É o que ocorre nas 

desapropriações, nas interdições de atividade, nas ordens estatutárias. Tais ato s podem ser gerais ou individuais, 

internos ou externos, mas sempre unilaterais, expressando a vontade onipotente do Estado e seu poder de coerção. 

[...] 

atos de gestão - atos de gestão são os que a Administração pratica sem usar de sua supremacia sobre os destinatários. 

Tal ocorre nos atos puramente de administração dos bens e serviços públicos e nos negociais com os particulares, que 

não exigem coerção sobre os interessados. Esses atos serão sempre de administração, mas nem sempre administrativos 

típicos, principalmente quando bilaterais, de alienação, oneração ou aquisição de bens, que se igualam aos do Direito 

Privado, apenas antecedidos de formalidades administrativas para sua realização (autorização legislativa, licitação, 

avaliação etc.)." 

(Direito Brasileiro Administrativo. São Paulo: Malheiros, 2007. p. 166/167) - grifei 

Como se pode ver, portanto, a celebração de contrato de financiamento imobiliário e suas consequências constituem 

atos de gestão, pois, conforme o ensinamento de Hely Lopes, não há a supremacia da Administração, não havendo que 

falar em cláusulas exorbitantes, por exemplo. 

Há entendimento jurisprudencial nesse sentido. Confira-se: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA . CEF. SFH. ATO DE GESTÃO . MANDADO DE SEGURANÇA . 

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 1. A Caixa Econômica Federal, empresa pública dotada de personalidade 

jurídica de direito privado, quando administra os créditos hipotecários de sua carteira imobiliária e respectivos 

imóveis já incorporados ao seu patrimônio, dada a inadimplência do mutuário e a execução extrajudicial do crédito 

respectivo, age na gestão de seu ativo, assim como todos os bancos privados que operam no âmbito do sistema 
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financeiro da habitação (CF, art. 173, § 1º, II). 2. Inaplicabilidade da Súmula 333 do STJ, segundo a qual cabe 

mandado de segurança contra ato praticado em licitação promovida por sociedade de economia mista ou empresa 

pública, porque no caso, o que se discute não é a legalidade de ato s do procedimento público de licitação, ao qual está 

vinculada a CEF, em decorrência de sua condição de empresa pública (CF, art. 173, § 1º, III), mas a legalidade de sua 

opção, na gestão de seus negócios, entre alienar bem de seu patrimônio (mediante o necessário procedimento de 

licitação), ou refinanciá-lo para o autor, ocupante irregular do imóvel, segundo o que se depreende da leitura da 

inicial. 3. Apelação a que se nega provimento. 

TRF 1ª Região, AMS 2009.32.00.004857-7, Sexta Turma, Desª. Fed. Maria Isabel Gallotti Rodrigues, DJ 

12/07/2010, p. 50. 

ADMINISTRATIVO. PLANO DE SAÚDE. CAARJ. TRATAMENTO CIRÚRGICO. CATARATA. COLOCAÇÃO 

DE LENTE INTRA-OCULAR. APLICABLIDADE DA LEI 9.656/98. ART.54 DO CDC. Como cediço, o ato 

impugnável, em mandado de segurança , deve revelar-se como ato de império, e não mera gestão (STJ, Resp 327531, 

DJ 12/8/02), ou seja, aquele praticado no exercício de função pública, ou a pretexto de exercê-la, bem como haver a 

liquidez e certeza do direito, através de prova documental pré-constituída, passível de incontradita de plano. [...] 

TRF 2ª Região, REOMS 2005.51.02.006467-2, Oitava Turma Especializada, Des. Fed. Poul Erik Dyrlund, DJ 

20/04/2007, p. 783. 
Dessa forma, é patente a carência de ação por falta interesse de agir na modalidade adequação, nos termos do artigo 

267, VI, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, de ofício, extingo o processo, sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir, com fundamento 

nos artigos 557, caput, e 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, e julgo prejudicado o recurso de apelação dos 

impetrantes. 

Após decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010629-32.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.010629-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELADO : KATO KAZUSHIGE (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : FABIO VIANA ALVES PEREIRA e outro 

No. ORIG. : 00106293220094036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação de conhecimento que tem por objeto condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento de diferenças 

de atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, oriundas da edição de 

planos econômicos que alteraram os critérios de correção dos saldos fundiários, bem como de valores decorrentes da 

aplicação da taxa progressiva de juros remuneratórios sobre depósitos vinculados. 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a CEF a aplicar a taxa progressiva de juros, a ser 

calculada a partir de 1º de janeiro de 1967, com exceção das parcelas referentes aos créditos atingidos pela prescrição 

(valores vencidos anteriormente a 06 de maio de 1979), e para creditar na conta do FGTS do autor os valores 

correspondentes às diferenças verificadas entre o IPC respectivo e o índice praticado, relativamente aos meses de 

janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), a título de correção monetária do saldo existente naquela conta vinculada. Não 

houve condenação em honorários advocatícios, pois foi aplicado o art. 29-C da Lei nº 8.036/90. Com relação aos juros 

moratórios, o Juiz a quo assim decidiu: "Em princípio, não incidem juros de mora, uma vez que inexiste prejuízo para o 

beneficiário...Contudo, em tendo havido levantamento, são devidos juros moratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

incidente (sic) sobre a diferença apurada entre o valor efetivamente levantado e o que deveria existir depositado, se os 

índices de correção aplicados tivessem sido os desta decisão, até a data do creditamento da diferença." Foi determinado, 

ainda, que o montante total da condenação seja corrigido nos termos do Provimento da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal nº 64/2005. 

Em seu recurso, a Caixa Econômica Federal argúi preliminarmente carência da ação na hipótese de adesão às condições 

de crédito previstas na Lei Complementar nº 110/01 ou saque dos valores disponibilizados na forma da Lei nº 

10.555/2002 e ausência de causa de pedir quanto à correção dos saldos dos meses de fevereiro de 1989, março/90 e 

junho de 1990. No mérito, alega a ocorrência de prescrição do direito aos juros progressivos, para os trabalhadores que 

optaram pelo FGTS antes da vigência da Lei 5.107/71, e defende a inexistência de quaisquer valores devidos a título de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 154/1889 

correção monetária, com exceção da aplicação do IPC pro rata de 42,72% em janeiro de 1989 e do IPC integral de 

44,80% em abril de 1990, a teor da Súmula nº 252 do STJ e RE nº 226.855-RS. Sustenta, ainda, a improcedência da 

taxa progressiva de juros remuneratórios. Insurge-se contra a fixação de juros de mora e requer, subsidiariamente, que 

os mesmos incidam apenas a partir da citação. Pleiteia, por fim, que a verba honorária seja declarada indevida, nos 

termos do artigo 29-C da L. 8.036/90, inserido pela Medida Provisória nº 2.164-40. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Não conheço da preliminar referente à carência da ação na hipótese de adesão às condições de crédito previstas na Lei 

Complementar nº 110/01, tendo em vista que não restou comprovado que foi assinado termo de adesão. 

A preliminar de falta de interesse de agir em relação à correção monetária confunde-se com o mérito e com ele será 

analisada. 

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir 

do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 

(RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo sentido, 

o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve 

em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que 

titulares das contas vinculadas pleiteiam valores que entendem deveriam ter sido a elas creditados. 

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se renova a 

cada mês. 

O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional; pelo contrário, preexiste à 

demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua exteriorização pecuniária, 

jamais o próprio fundo de direito. 

Trata-se de situação análoga à disciplinada na Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, que a tem reiteradamente 

aplicado na hipótese de ação de cobrança de juros progressivos do FGTS: STJ - 1a Turma - REsp 834915-PE - DJ 

31.08.2006, p. 261; STJ - 2a Turma - REsp 794004-PE - DJ 18.04.2006, p. 195. 

Destarte, correto o reconhecimento da prescrição apenas em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta) anos a 

contar da propositura da demanda. 

Passo ao exame do mérito propriamente dito. Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a 

capitalização dos juros seria feita de forma progressiva, da seguinte forma: I - 3% (três por cento) durante os dois 

primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma 

situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo 

primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a taxa 

de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito à taxa 

progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do referido 

diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°). 

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado pelo 

regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de o direito de fazê-lo com efeitos retroativos 

à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse concordância por 

parte do empregador. 

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data posterior 

à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão; e estabeleceu 

ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderiam retroagir à data 

em que o mesmo completou o decênio na empresa. 

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de forma que 

alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-se pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107/66". 

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio: "I - A 

Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107/66, a 

opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior 

àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada fez com que os servidores 

tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que lhes concede direito à 

capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do fictício termo inicial da opção, 

como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido". 

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da 

redação originária da Lei nº 5.107/66 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa progressiva; 

(2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação, e não têm direito 

aos juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 

5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/71, mas que ainda não haviam exercido tal 

opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva. 
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Conforme documentos acostados aos autos, o autor comprovou a opção pelo regime do FGTS da seguinte forma (fls. 31 

e 33): 

 

Autor: Kato Kazushige 

Vínculo: Arno S/A 

Admissão: 11/02/55 

Saída: 24/08/81 

Opção: 11/02/55 

Situação: Originária na vigência da Lei nº 5.107/66. 

 

Assim, o autor faz jus à taxa progressiva de juros. 

Analiso a questão da atualização monetária dos depósitos fundiários. 

Cumpre consignar que a questão posta nestes autos já foi pacificada tanto pelo E. Supremo Tribunal Federal como pelo 

Superior Tribunal de Justiça. Desta forma, em prol da pacificação do Direito e da uniformização da jurisprudência, este 

juízo se amolda por completo àquelas decisões, que restaram assim ementadas: 

 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO - 

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA 

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO DE 

1990) E COLLOR II. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer de Lei e por ela ser disciplinado. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção monetária que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

(Supremo Tribunal Federal, RE no. 226.855-7/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000) 

 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO 

JULGAMENTO DEPOIS DA DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226855-7/RS, 

REL. MIN. MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.2000) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À PRIMEIRA 

SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE SUAS TURMAS 

(ART. 14, INC. II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA) 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - CEF - ASSISTÊNCIA SIMPLES - UNIÃO- PRETENDIDA OFENSA AOS 

ARTIGOS 128, 165, 458, E 535, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESNECESSÁRIA A MENÇÃO A 

TODOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - 

INSTITUTO DO PREQUESTIONAMENTO - PROCRASTINAÇÃO NÃO CARACTERIZADA - MULTA EXCLUÍDA 

(ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC) - LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO - IMPOSSIBILIDADE DE ADMISSÃO DE 

LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO: MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA - DISPENSÁVEL A JUNTADA DE 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ) - 

DECISÃO COM ESPEQUE NA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL - JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS - 

DISSENSO PRETORIANO AFASTADO - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE, COM BASE 

NO ARTIGO 105, INC. III, ALÍNEA A, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

O pedido de assistência simples, formulado agora pela União, não obsta o regular andamento do processo. A figura do 

assistente possui caráter secundário; ele não defende direito subjetivo próprio, pelo que a eficácia do julgamento a ser 

proferido não depende de sua presença. 

Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos: "Plano 

Bresser" (junho/87-LBC-18,02%), "Plano Collor I"(maio/90-BTN-5,38%) e "Plano Collor II" (fevereiro/91-TR-7,00%). 

Entendimento também adotado nesta decisão. 

Quanto ao índice relativo ao "Plano Verão" (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole infraconstitucional, 

mantém-se a posição do STJ (IPC-42,72%). 

"Plano Collor I" (abril/90) - a natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é investimento; 

este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos trabalhadores com 

depósitos inferiores a NCz$ 50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse valor, pelo BTN fiscal. A 

Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o valor supra. Onde a lei não 

distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações decorrentes da estabilidade no 

emprego dos efeitos da inflação real (IPC-44,80%) e dar tratamento apoucado aos fundistas (BTN fiscal). 
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Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na 

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril 

de 1990. 

Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no V. Acórdão em razão da 

oposição de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos meses 

de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos "Bresser", "Collor I" e "Collor II". 

Não cabe a esta Corte reexame, sob o fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio de 1990 

e fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o prisma 

constitucional. 

Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos. (Superior Tribunal de Justiça, RESP 265556/AL, Rel. 

Ministro Franciuli Netto, DJ 18.12.2000) 

 

Portanto, são devidas as diferenças relativas ao IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril de 

1990, e são indevidas quaisquer outras diferenças. 

Não conheço da apelação com relação aos honorários advocatícios, tendo em vista que não houve condenação nesse 

sentido. 

Os juros de mora devem ser mantidos como fixados na sentença recorrida. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do CPC, conheço parcialmente da apelação e, na parte conhecida, nego 

seguimento ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010172-30.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010172-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : ASCENCAO AMARELO MARTINS 

ADVOGADO : ASCENÇÃO AMARELO MARTINS 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

PARTE AUTORA : META TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : ASCENÇÃO AMARELO MARTINS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00069299220024036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA (Relatora): 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento, com efeito suspensivo ativo, interposto por Ascenção Amarelo Martins, em causa 

própria, contra a decisão proferida nos autos de Ação Ordinária, em trâmite perante a 11ª Vara Federal de São Paulo/SP, 

que julgou deserto o recurso adesivo interposto às fls. 1685-1688 da ação originária. 

 

Afirma a agravante, em síntese, que o recolhimento do preparo foi recolhido à fl. 1702/1703 e, ainda que o preparo 

fosse insuficiente, o artigo 519 do CPC autoriza o deferimento de prazo para complementação. 

Ressalta, ainda, que foi negada a assistência judiciária gratuita ao apelante, ora agravante; inclusive, a declaração de 

estado de pobreza foi plenamente cumprida. 

Argumenta que a decisão agravada não levou em consideração o disposto nos artigos 519 e 511 e parágrafos do CPC. 

Requer a concessão do efeito suspensivo para deferir justiça gratuita ou reformar a decisão agravada. 

Relatei. 

Decido. 
O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Meta Transporte Ltda., ajuizou Ação Declaratória de Inexigibilidade de Cobrança contra a Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos - ECT objetivando a declaração e rescisão do contrato de linha LCE 0302 e LCE 0309, fl. 49.  

Após a instrução processual a ação foi julgada procedente (fls. 147/149).  

Posteriormente, a advogada da autora apresentou Recurso Adesivo (fls. 198/201) e a juíza da causa decidiu:  
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"Fls. 1685-1688: A advogada da parte autora, na condição de terceiro interessado, interpõe recurso adesivo da 

sentença prolatada às fls. 1608-1610, a qual requer, reforma da sentença quanto ao arbitramento dos honorários de 

sucumbência e a concessão dos benefícios da assistência judiciária. 

Diante do acima exposto, decido.  

Indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado uma vez que não comprovou sua impossibilidade de 

pagar as custas do processo, sem prejuízo próprio ou de sua família. 

Comprove a apelante o recolhimento do preparo do recurso de apelação interposto, sob pena de deserção, no prazo de 

05 (cinco) dias. 

Int. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2010", fl. 202 deste recurso.  

 

No caso dos autos, observo que contra a decisão proferida à fl. 1689 da ação originária que indeferiu os benefícios da 

justiça gratuita e intimou a apelante para recolher os valores devidos, sob pena de deserção, a agravante não recorreu. 

Com efeito, entendo que ocorreu a preclusão pois a matéria já havia sido decidida na decisão de fl. 1689 da ação 

originária que não fora impugnada. 

Dessa forma, caberia ao agravante insurgir-se no prazo da decisão de fl. 1689 e não no prazo da decisão proferida à fl. 

1705 que indeferiu a pretensão, vez que há muito havia sito ultrapassado o prazo para recorrer. 

Assim, não tendo a agravante recorrido da decisão de fl. 1689 da ação originária, consumou-se a preclusão, não sendo 

passível de recurso a decisão subseqüente, que limitou-se a confirmar a primeira. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgado acerca da matéria análoga ao presente feito: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TERMO INICIAL DO 

PRAZO RECURSAL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. IRRELEVÂNCIA. PRECLUSÃO . RECURSO 

DESPROVIDO. 

1. O prazo para interposição do agravo de instrumento deve ser contado da decisão que, por primeiro, foi proferida, 

uma vez que o pedido de reconsideração não tem o condão de suspender, nem de interromper a contagem para efeito 

de recurso e, por sua vez, a decisão que aprecia tal pedido, reiterando o que anteriormente decidido, não pode superar 

a preclusão consumada. 

2. Ainda que fossem novos os fundamentos, o pedido era idêntico, já formulado e decidido pelo Juízo agravado. A 

insistência em que fosse admitida a carta de fiança, tal como juntada, alegando-se que seria regular a condição 

impeditiva dela constante, teve evidente caráter impugnativo, buscando ampliar o prazo para a interposição do 

recurso, caso mantida a decisão, como veio a ocorrer. Todavia, estando diante de tal decisão e, possuindo, como 

alegado, razões para demonstrar que não se houve corretamente o Juízo, caberia ao contribuinte embargar de 

declaração, a fim de interromper o prazo do agravo de instrumento, ou diretamente agravar de instrumento ao 

Tribunal. Ao decidir, no entanto, pelo mero pedido de reconsideração, acabou o contribuinte por sujeitar-se ao efeito 

preclusivo, a impedir que seja admitido o recurso, interposto que foi fora do prazo legal. 

3. Precedentes. 

4. Agravo inominado desprovido" (TRF 3ª Região, 3ª Turma, AI n. 2010.03.00.024499-8, Relator: Desembargador 

Federal Carlos Muta, DJF3 CJ1 04/10/2010, pg. 451). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA VIA BACEN-JUD DE ATIVOS 

FINANCEIROS DEPOSITADOS EM CONTA BANCÁRIA. A PARTE NÃO RECORREU. PRECLUSÃO TEMPORAL. 

OCORRÊNCIA. AGRAVO LEGAL. 

1. Ocorrência da preclusão temporal, pois a matéria objeto deste recurso foi decidida pelo MM. Juiz a quo, sem que o 

agravante houvesse interposto agravo no prazo legal. 

2. O pedido de reconsideração e/ou reiteração não interrompe e nem suspende o prazo para interposição de agravo de 

instrumento, que deverá ser contado a partir da data publicação e/ou da ciência às partes da decisão impugnada. 

3. O pronunciamento judicial acerca do pedido de reconsideração não é considerado nova decisão interlocutória, mas 

apenas confirmação da anterior e não reabre o prazo para a interposição do recurso, uma vez que o conteúdo da 

decisão agravada já era conhecido pelas partes. 

4. Agravo legal não provido" (TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI n. 2010.03.00.000779-4, Relatora: Juíza Federal 

Convocada Silvia Rocha, DJF3 CJ1 15/10/2010, pg. 137).  

 

Ante ao exposto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no artigo 557, "caput", do CPC. 

Intimem-se.  

Comunique-se ao D. Juízo de origem. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
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00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019276-46.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019276-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

AGRAVANTE : JULIETA GONCALVES ARBID 

ADVOGADO : JOSE BATISTA PATUTO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO KIYOKAZU HANASHIRO 

PARTE RE' : ADEL ARBID falecido 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA SP 

No. ORIG. : 98.00.00007-8 2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DESPACHO 

À míngua de deferimento do pedido de justiça gratuita pelo juiz da causa, intime-se a agravante a fim de que, no prazo 

de 10 (dez) dias, proceda ao recolhimento das custas processuais, pena de não conhecimento do recurso. 

Decorridos, voltem-me. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00040 CAUTELAR INOMINADA Nº 0020251-68.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020251-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

REQUERENTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

REQUERIDO : RESIDENCIAL GREVILIA 

ADVOGADO : JULIO DOS SANTOS PEREIRA e outro 

No. ORIG. : 00096905720064036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A MM. Juíza Federal Convocada (SILVIA ROCHA) Relatora:  

 

Trata-se de Medida Cautelar Incidental, com pedido liminar, ajuizada pela Caixa Econômica Federal, visando a 

obtenção da antecipação da tutela recursal para que a apelação seja recebida em ambos os efeitos. 

 

Sustenta a requerente, em síntese, que o Residencial Grevilla ajuizou Ação Redibitória perante a Justiça Estadual contra 

a empresa Ag Assessoria e Construções Ltda., a fim de condenar a requerida a acabar a construção do imóvel 

(obrigação de fazer). Afirma que o autor daquela ação teve conhecimento de que a empresa Ag Assessoria e 

Construções Ltda. encontrava-se em Recuperação Judicial, mas com a decretação da falência o autor daquela ação 

redirecionou a ação contra a Caixa Econômica Federal, o que deslocou a competência para julgar e processar a ação 

para a Justiça Federal. 

Aduz a requerente que após a instrução processual a ação foi julgada procedente e, na parte dispositiva da sentença, foi 

deferida a antecipação da tutela recursal para: 

"determinar à CEF que dê início às obras, no prazo de máximo de (60) dias concluindo-as num prazo máximo de (90) 

dias, salvo interferências adversas devidamente comprovadas (caso fortuito ou força maior), sob pena de responder por 

multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais) por dia de atraso no início da execução das obras e igual montante por atraso no 

término delas, além do aqui fixado", fl. 03. 

Afirma, ainda, que a jurisprudência é unânime no sentido de que as instituições financeiras não respondem por vícios de 

construção. Salienta que apelou em 06/06/2010, mas o recurso foi recebido apenas no efeito devolutivo. 

Defende a requerente que não poderá aguarda o julgamento do recurso de apelação e a demora na concessão da 

antecipação da tutela recursal tornará inócuo o provimento jurisdicional. 

Sustenta, ainda, que no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação o agente financeiro empresta dinheiro, portanto, é 

considerado mero intermediário no negócio e o mutuário é o tomador do dinheiro para a compra e venda com outrem. 

Argumenta que a sentença levou em consideração a suposta omissão da requerente de exigir a contratação do chamado 

Seguro Garantia Executante Construtor ou Término de Obra, mas não observou que a requerente não tem obrigação de 
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contratar o seguro da obra, porque o contrato impõe a obrigação de não liberar os valores do empréstimo, mediante a 

apresentação da apólice, para assegurar a construção do imóvel. 

Sustenta a requerente não ser parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda, porque apenas concedeu o 

financiamento com recurso do FGTS, de sorte que não poderá ser responsabilizada pelos reparos, aquisição do terreno e 

construção do Empreendimento. 

Por fim, conclui que estão presentes os requisitos para a concessão da liminar e determinar o recebimento da apelação 

em ambos os efeitos. 

À fl. 465 o MM. Juiz Federal Convocado SÍLVIO GEMAQUE, à época dos fatos integrante da 1ª Turma, determinou 

que a requerente juntasse aos autos a complementação das custas processuais, cuja providência foi integralmente 

cumprida. 

Às fls. 489/490 a requerente cumpriu a providencia determinada à fl. 481. 

Relatei.  

Decido. 
Consigno haver sucedido ao relator originário, tendo em vista a minha convocação para compor a E. 1ª Turma deste 

Tribunal, a partir de 16 de agosto de 2010 a 17/12/2010 (Ato n. 10.072, de 05/08/2010, da Presidência deste E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, de 10/08/2010, Edição n. 146/2010) e 

prorrogada por Ato n. 10.205, de 22/11/2010, da Presidência desta Corte de Justiça, para o período de 18/12/2010 a 

30/6/2011. 

Da análise detida dos autos advém a conclusão de que deve ser indeferida a petição inicial, por faltar à requerente 

interesse de agir, na modalidade adequação. 

A questão objeto da presente Medida Cautelar Incidental cinge-se à pretensão de se atribuir efeito suspensivo ao recurso 

de apelação interposto contra a sentença que julgou procedente a ação n. 2006.61.00.009690-0, em trâmite perante a 13ª 

Vara Federal de São Paulo/SP, e por conseqüência inviabilizar o andamento de parte da execução da sentença que 

confirmou a antecipação da tutela. 

Observo, em primeiro lugar, que existe nos autos cópia da decisão, extraída do Sistema de Consulta Processual de 1ª 

Instância, que recebeu o recurso de apelação interposto pela ré, ora requerente, nos autos da ação ordinária apenas no 

efeito meramente devolutivo, fl. 491. 

Consoante o disposto no artigo 520, inciso VII, do Código de Processo Civil, a apelação interposta contra sentença que 

julga procedente a ação e confirma a antecipação da tutela recursal deve ser recebida somente no efeito devolutivo. 

E, de acordo com o disposto no artigo 522 do CPC, na redação dada pela Lei n° 11.187/05, o recurso cabível contra a 

decisão de recebimento da apelação, relativamente aos efeitos em que ela é recebida, é o Agravo de Instrumento. 

Após o advento da referida Lei n° 11.187/05, não há mais como sustentar o cabimento da medida cautelar para 

emprestar efeito suspensivo a recurso que não o tem. Nesse sentido situa-se a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. CSLL. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA. DECISÃO DEFERITÓRIA DE EFEITO 

DEVOLUTIVO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA DENEGATÓRIA. CABIMENTO DE 

AGRAVO DE INSTRUMENTO.  

I - É incabível o ajuizamento de ação cautelar contra decisão que concede efeito devolutivo à apelação interposta 

contra sentença denegatória de segurança, sendo oportuna, para tanto, somente a interposição de agravo de 

instrumento. Precedentes: REsp nº 775.548/RJ, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 07/11/05; REsp nº 475.508/SP, Rel. 

Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 10/03/03 e REsp nº 423.214/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 19/08/02. II - Agravo 

regimental improvido"- (STJ -1a Turma - AgRg no REsp 853266-SP - DJ DJ 05.10.2006 p. 280). 

 

Confira-se a lição de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, em "Código de Processo Civil Comentado", 

9ª Edição, Editora Revista dos Tribunais, página 752, ao artigo 520, inciso VII, do CPC: 

 

"18. Antecipação da tutela dada na sentença. O recurso adequado a ser interposto contra a sentença na qual tenha 

sido concedida antecipação de tutela é o de apelação. É incorreto não só agravar-se dessa sentença, como também 

agravar-se da parte que concedeu a tutela e apelar-se da parte restante da sentença. O ato judicial que encerra o 

processo no primeiro grau de jurisdição é sentença (CPC 162 § 1º), sendo inadmissível sua cisão em capítulos para 

efeito de recorribilidade. Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a apelação eventualmente interposta 

contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a tutela e, no duplo efeito quanto 

ao mais. Quanto à separação dos efeitos da apelação, v., acima, coments. 4 e 17 CPC 520."  

 

Ante ao exposto, indefiro a petição inicial, com fundamento no artigo 295, inciso III, do Código de Processo Civil e 

artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Custas pela requerente. 

Decorrido o prazo recursal sem manifestação, arquivem-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
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00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029425-04.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029425-4/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : NELSON GONCALVES RODRIGUES e outro 

 
: PAULO FRANCISCO BERNARDES 

PARTE RE' : COLORTEK FOTOLITO GRAFICA E EDITORA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00327666820004036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão proferida nos autos da ação de execução 

fiscal da dívida do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, que indeferiu o redirecionamento da execução em face dos 

sócios. 

Alega a agravante, em síntese, que todas as tentativas no sentido de localizar a empresa executada e bens passíveis de 

penhora restaram infrutíferas, configurando a dissolução irregular da sociedade. 

Defende o redirecionamento da execução em face do co-responsável, com fundamento no artigo 23 da Lei n. 8.036/90. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e o provimento do recurso para determinar a inclusão dos sócios no pólo 

passivo da execução fiscal. 

É o breve relatório. 

Tendo em vista o novo regime do agravo, instituído pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, impõe-se, de início, a 

realização de juízo de admissibilidade do presente recurso. 

No caso, por se tratar de recurso que desafia decisão proferida em autos de execução fiscal, admito-o, na forma de 

instrumento, haja vista que no procedimento do processo executivo, salvo nas hipóteses dos artigos 794 e 795 do 

Código de Processo Civil, não há previsão de prolação de sentença, de forma a permitir a subida de agravo retido por 

ocasião de eventual recurso de apelação. 

O recurso comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O presente recurso deve ser analisado sob a ótica da Súmula nº 353, do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que: 

 

"As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições do FGTS ". 

 

Assim, não se aplicando às contribuições do FGTS as disposições do Código Tributário Nacional, não é possível o 

redirecionamento da execução fiscal para a pessoa dos sócios ou gerentes. Nesse sentido situa-se a orientação do 

Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS . DÍVIDA DE NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA. 

REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. IMPOSSIBILIDADE. 1. Ante a natureza não-tributária dos 

recolhimentos patronais para o FGTS , deve ser afastada a incidência das disposições do Código Tributário Nacional, 

não havendo autorização legal para o redirecionamento da execução, só previsto no art. 135 do CTN... 

STJ, 2a Turma, REsp 981934/SP, Rel.Min. Castro Meira, DJ 21/11/2007 p. 334 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - EXECUÇÃO FISCAL - SÓCIO-GERENTE - REDIRECIONAMENTO 

- IMPOSSIBILIDADE. 1. A contribuição para o FGTS não tem natureza tributária, o que afasta a incidência do CTN. 

2. Solucionada a cobrança pela LEF, não há autorização legal para o redirecionamento da execução, só previsto no 

art. 135 do CTN. 3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. 

STJ, 2a Turma, REsp 837411/MG, Rel.Min. Eliana Calmon, DJ 19/10/2006 p. 281 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS . NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. RESPONSABILIDADE 

NÃO CONFIGURADA. ILEGITIMIDADE DOS SÓCIOS. Nas hipótese envolvendo o não recolhimento das 

contribuições para o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS são inaplicáveis as normas do Código 

Tributário Nacional (Súmula 353 do STJ). Não há como redirecionar a execução fiscal ao sócio da empresa executada, 

tendo em vista a ausência de previsão legal nesse sentido. Agravo de instrumento provido. 

TRF-3a Região, 1a Turma, AG 2005.03.00.082569-0, Rel. Des.Fed. Vesna Kolmar, DJF3 20/04/2009 p. 197 

FGTS - EXECUÇÃO PROMOVIDA CONTRA EMPRESA E SEUS SÓCIOS - SÚMULA 353 DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL QUANTO 

A DÍVIDAS DE FGTS , DADA A NATUREZA "NÃO TRIBUTÁRIA" DESSA VERBA, QUE OS TRIBUNAIS 
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SUPERIORES AFIRMAM NÃO SER RECEITA PÚBLICA, APENAS DIREITO TRABALHISTA E SOCIAL DOS 

TRABALHADORES - ILEGITIMIDADE PASSIVA - SENTENÇA MANTIDA... 2. Na medida em que a Súmula nº 353 do 

Superior Tribunal de Justiça, bem como a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (RE n° 100.249/SP, RE n° 

114.252/SP, RE n° 118.107/SP, RE n° 120.939/SP, RE n° 134.328/DF) afirmam que o FGTS não tem natureza 

tributária, é apenas verba exigida do empregador por força de contrato de trabalho, uma "garantia de índole social" 

que não se confunde com receita pública, não há espaço para a incidência das normas do CTN quando da cobrança 

executiva do FGTS ; afasta-se, portanto, a incidência do artigo 135 do CTN que possibilita estender a 

responsabilidade pelo débito. 3. Recurso conhecido e improvido. 

TRF-3a Região, 1a Turma, AG 2007.03.99.030610-4, Rel. Des.Fed. Johonsom di Salvo, DJF3 19/01/2009 pg 304. 

 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 527, inciso I, c.c. artigo 557, caput, 

ambos do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à origem. 

 

Comunique-se ao D. Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032746-47.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032746-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER e outro 

AGRAVADO : TARCISIA MEIRE ELIAS FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00184574520104036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação do efeito recursal interposto pela Caixa Econômica 

Federal - CEF em face e Tarcisia Meire Elias Ferreira, a fim de reformar decisão proferida nos autos de ação de 

reintegração de posse de imóvel que foi arrendado por meio de Contrato de Arrendamento Mercantil, nos termos da lei 

n.º 10.188/2001, que criou o Programa de Arrendamento Residencial - PAR.  

Às fls. 60/61 foi indeferida a antecipação dos efeitos da tutela ao agravo. À fl. 62 consta informação de que o agravado 

não foi intimado, em vista da ausência de procurador constituído nos autos. À fl. 63, o Ministério Público opina pelo 

desprovimento do agravo. 

Passo à análise. 

O presente recurso está deficientemente instruído. 

Não há cópia da procuração outorgada aos advogados da agravada (nem sequer de eventuais substabelecimentos), peça 

obrigatória consoante previsão do art. 525, I, do Código de Processo Civil, o que inviabiliza o conhecimento do recurso. 

A respeito, trago à colação precedente do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO VIA "FAX". LEI Nº 9.800/1999. 

PERMISSIBILIDADE DE TRANSMISSÃO DE DADOS E IMAGENS TIPO "FAC-SÍMILE" OU OUTRO SIMILAR, 

PARA A PRÁTICA DE ATOS PROCESSUAIS QUE DEPENDAM DE PETIÇÃO ESCRITA. INAPLICABILIDADE AO 

CASO CONCRETO. DEFICIÊNCIA NA INSTRUÇÃO DO AGRAVO QUANDO DO ENVIO DO "FAX". FALTA DE 

PEÇAS OBRIGATÓRIAS. ART. 525, I, DO CPC. 

(...) 

4. O art. 525, I, do CPC dispõe que: "A petição de agravo de instrumento será instruída: I-obrigatoriamente, com 

cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do 

agravante e do agravado".  

(...) 

6. Recurso não provido. 

(STJ - RESP nº 663.060, Rel. Min. José Delgado, 1ª turma, v.u., DJ 16/11/04; grifo meu) 

 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, Caput, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento. 
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P.I. 

Após baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036498-27.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036498-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SHEILA PERRICONE e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : INSTITUTO DE IDIOMAS KENTUCKLY S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00186740720084036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela União (Fazenda 

Nacional), representada pela Caixa Econômica Federal, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos 

autos da execução fiscal nº2008.61.82.018674-0, em trâmite perante a 7ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo (SP), 

que indeferiu o pedido de citação por Oficial de Justiça, "uma vez que a carta de citação (AR) de fl. 26, restou com 

apontamento conclusivo "mudou-se" e a exequente não informou novo endereço. " (sic). 

 

Alega, em síntese, que a citação pelo Oficial de Justiça faz-se necessária, uma vez que a tentativa de realização do ato 

pela via postal resultou infrutífera e o indeferimento da diligência inviabiliza o ato citatório por edital, já que este deve 

ser precedido da tentativa de citação por mandado. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

 

Aludido dispositivo prevê que será admitida a interposição de agravo pela via de instrumento somente nos casos 

suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação, bem como nos de inadmissão da apelação e nos relativos aos 

efeitos em que esta é recebida. 

 

A questão ora posta se enquadra nas hipóteses mencionadas, vez que, em se tratando de execução fiscal, ante a ausência 

de futura apelação, a conversão resultaria em ausência de prestação jurisdicional ao agravante, razão pela qual conheço 

do recurso. 

 

Passo à análise do pedido de antecipação da tutela recursal. 

 

Cinge-se a controvérsia à admissibilidade de citação por Oficial de Justiça em sede de execução fiscal na hipótese de o 

executado não ter sido localizado pelos Correios em tentativa de citação postal. 

 

Dispõe a Lei de Execução Fiscal, no artigo 8º, inciso I, que a citação será feita por correio, com aviso de recepção, se a 

Fazenda Pública não a requerer por outra forma. Mais adiante, estabelece que, se o aviso de recepção não retornar no 

prazo de 15 (quinze) dias da entrega da carta à agência postal, a citação será feita por Oficial de Justiça ou por edital 

(art. 8.º, III). 

 

Assim, frustrada a citação pela via postal, descortina-se ao exequente a possibilidade de valer-se do Oficial de Justiça 

para a realização do ato, ainda que o aviso de recebimento tenha retornado com a informação "mudou-se". Isso porque a 

citação por intermédio do referido agente público "é a mais segura de todas as modalidades de convocação da parte ao 
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processo, sendo que através desta diligência o oficial de justiça poderá certificar "in loco" a real situação da 

empresa." (RESP 913341/PE, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 07/05/07, p. 298). 

 

Ademais, o indeferimento da citação pela via em comento frustraria o prosseguimento do feito executivo, pois a 

diligência do auxiliar do Juízo constitui passagem obrigatória para o recurso à citação na modalidade editalícia. Nesse 

sentido: TRF 4ª Região, AG nº 2000.04.01.123832-0 / PR, 3ª Turma, Relatora Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, DJ 

22/03/2006, pág. 613. 

 

Por esses fundamentos, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal para determinar que a citação da executada 

seja realizada por Oficial de Justiça. 

 

Comunique-se o teor da decisão ao MM. Juiz a quo.  

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036659-37.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036659-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS REZENDE 

ADVOGADO : LEONARDO HENRIQUE SOARES (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONCA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00082112420094036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo LUIZ CARLOS REZENDE, em 

face da decisão que, em sede de embargos à monitória, recebeu o recurso de apelação, interposto pelo agravante, nos 

efeitos devolutivo e suspensivo em relação ao capítulo da sentença que julgou improcedentes os pedidos por ele 

deduzido nos embargos e, quanto ao capítulo da sentença que constituiu título executivo em face do agravante, apenas 

no efeito devolutivo. 

O agravante requer a reforma da decisão recorrida, a fim de que a apelação por ele interposta seja recebida em ambos os 

efeitos, ao fundamento de que: 

i) a oposição dos embargos ao mandado monitório, mais precisamente o recebimento destes, suspende a eficácia do 

mandado inicial, nos termos do art. 1.102 - "C", do CPC, sendo que a eficácia deste só poderá ser restabelecida quando 

solucionados definitivamente os embargos monitórios; 

ii) a regra geral é de que o recurso de apelação seja recebido nos efeitos devolutivo e suspensivo, nos termos do artigo 

520, caput, do Código de Processo Civil, não podendo a decisão agravada valer-se da analogia para receber o recurso 

no efeito devolutivo, com fundamento no inciso V daquele dispositivo. 

É o relato do essencial. 

DECIDO. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

O cerne da controvérsia está fixado nos efeitos em que deve ser recebido o recurso de apelação, interposto com o intuito 

de impugnar a decisão que julgou parcialmente procedentes os embargos à ação monitória. 

O comando previsto no artigo 520 do Código de Processo Civil dispõe, como regra, que as apelações sejam recebidas 

em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Não obstante, enumera, também, hipóteses que autorizam o recebimento do 

recurso apenas no efeito devolutivo, podendo-se destacar a exceção prevista no inciso V, com a redação conferida pela 

Lei nº 8.950/1994, no caso de rejeição liminar dos embargos à execução ou de julgamento improcedente. 

Em comentários acerca da interpretação a ser conferida ao artigo 520 e suas hipóteses restritivas, vale observar a lição 

de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, in verbis: 
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"(...) Somente quando a lei expressamente dispuser em sentido contrário é que a apelação deverá ser recebida apenas 

no efeito devolutivo. Por ser matéria de restrição de direitos, a exceção mencionada na segunda parte do caput deve 

ser interpretada de forma estrita (...)."  

 

Assim, não havendo previsão específica de exceção sobre os efeitos em que deve ser recebida a apelação da sentença 

que julga parcialmente procedente o pedido dos embargos opostos pelo réu em face do mandado monitório inicial, deve 

ser aplicada a regra geral do artigo 520 do Código de Processo Civil, no sentido de atribuir-se o duplo efeito ao recurso. 

Neste sentido: 

 

"Processual Civil. Recurso Especial. Embargos à Monitória. Apelação. Efeitos. As hipóteses excepcionais de 

recebimento da apelação no efeito meramente devolutivo, porque restritivas de direitos, limitam-se aos casos previstos 

em lei.  

Os embargos à monitória não são equiparáveis aos embargos do devedor para fins de aplicação analógica da regra 

que a estes determina seja a apelação recebida só no seu efeito devolutivo.  

Rejeitados liminarmente os embargos à monitória ou julgados improcedentes deve a apelação ser recebida em ambos 

os efeitos, impedindo, o curso da ação monitória até que venha a ser apreciado o objeto dos embargos em segundo 

grau de jurisdição.  

(RESP 1999.00222776/SP, 3ª Turma, Rel. Ministro Nancy Andrighi, j. 17.05.2001, v.u, DJ 25.06.2001, p. 169)."  

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. APELAÇÃO EM SEDE DE EMBARGOS 

MONITÓRIOS. ARTIGOS 520, "CAPUT", 1.102-C, "CAPUT" E §3º DO CPC. RECEBIMENTO DO RECURSO NO 

DUPLO EFEITO. PRECEDENTE DO STJ. 1. O processo civil brasileiro adota como regra a suspensividade dos 

recursos e, somente em caráter excepcional, o seu recebimento no efeito meramente devolutivo. 2. Os embargos 

monitórios não são equiparáveis aos embargos do devedor para fins de aplicação analógica da regra que a estes 

determina seja a apelação recebida só no seu efeito devolutivo. Nesse caso, a apelação deve ser recebida em ambos os 

efeitos, impedindo o curso da ação monitória até que venha a ser apreciado o objeto dos embargos em segundo grau de 

jurisdição. 3. Nossos tribunais entendem que a apelação interposta em sede de embargos monitórios tem duplo efeito, e 

dessa concepção não destoa a jurisprudência da Primeira Turma desta Corte. Precedente do STJ. 4. Agravo legal ao 

qual se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI 200903000389949, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJF3 CJ1 05/11/2010, p. 160) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE RECEBEU NO DUPLO 

EFEITO O RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO CONTRA SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCEDENTES OS 

EMBARGOS MONITÓRIOS, MAS NO EFEITO MERAMENTE DEVOLUTIVO NO TOCANTE AO CAPÍTULO DA 

SENTENÇA EM QUE CONSTITUÍDO O TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - ARTIGO 520 DO CPC - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 1. A sentença proferida no procedimento monitório cível desafia a 

interposição de recurso de apelação, o qual deve ser recebido no seu duplo efeito, uma vez que os embargos à 

monitória não se confundem com os embargos à execução. 2. Não havendo previsão específica de exceção sobre os 

efeitos em que deve ser recebida a apelação da sentença que julga improcedente os embargos, deve ser aplicada a 

regra geral do artigo 520 do Código de Processo Civil, no sentido de atribuir-se o duplo efeito ao recurso. 3. Agravo 

de instrumento provido." 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI 200903000239162, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, DJF3 CJ1 26/08/2010, p. 152). 

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, para reformar a decisão de primeiro grau a fim de que a apelação interposta pelo agravante seja 

recebida no duplo efeito. 

P. I. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037398-10.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.037398-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : ELCIO JOSE ZAMPIERI e outro 

 
: NELSON ANTONIO ZAMPIERI 

ADVOGADO : LEONARDO DE CASTRO VOLPE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 
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No. ORIG. : 00010606120104036006 1 Vr NAVIRAI/MS 

DESPACHO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por ELCIO JOSÉ ZAMPIERI e Outro, 

por meio do qual pleiteia a reforma da decisão preferida nos autos da ação de rito ordinário autuada sob o nº 

000106061-2010.403.6006, em trâmite perante a 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Naviraí/MS, que deferiu em 

parte a antecipação dos efeitos da tutela para suspender a exigibilidade das contribuições sociais, caso não tenham sido 

efetuados os pagamentos, incidentes sobre a venda da produção rural dos autores, com a redação dada pela Lei nº 

8.540/92 e atualizada até a Lei nº 9.528/97, sendo devidas as exações em questão a partir da vigência da Lei nº 

10.256/2001, que deu nova redação ao art. 25 da Lei nº 8.212/91. 

 

Observo que os agravantes não recolheram as custas estabelecidas pela Lei nº 9.289, de 04.07.96, em conformidade 

com a Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região. 

 

Com efeito, a Tabela de Custas, anexa à Resolução nº 278/07, determina o recolhimento de custas do agravo de 

instrumento na quantia de R$ 64,26 (sessenta e quatro reais e vinte e seis centavos), mediante o Documento de 

Arrecadação de Receitas Federais - DARF (código 5775), bem como do porte de retorno dos autos, no valor de R$ 8,00 

(oito reais), também mediante DARF (código 8021), recolhimento este que deve ser efetuado somente na Caixa 

Econômica Federal. 

 

Tendo os agravantes recolhido o porte de retorno em instituição financeira diversa, qual seja, Banco do Brasil (fls. 

66/67), concedo-lhes o prazo de 5 dias para que efetuem o pagamento de acordo com a citada Resolução. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000699-83.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000699-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

AGRAVANTE : MIGUEL ANGELO FRAGNAN e outro 

 
: MARTA REGENTE DE CARVALHO FRAGNAN 

ADVOGADO : ROBERTO DE OLIVEIRA FERNANDES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00218239220104036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por Miguel Ângelo Fragnan 

e Marta Regente de Carvalho Fragnan contra a decisão que, em sede de ação ordinária de revisão da relação contratual 

de mútuo vinculado ao SFH, indeferiu o pedido de tutela antecipada, visando o depósito das prestações pelos valores 

incontroversos, a abstenção da agravada em promover a execução extrajudicial e inclusão do nome do agravante em 

cadastros de inadimplentes. 

Os agravantes sustentam o preenchimento dos requisitos necessários a concessão da tutela recursal. 

Decido. 
Veja-se que somente o depósito integral das prestações, conforme pactuado no contrato de financiamento imobiliário 

tem o condão de ilidir os efeitos da mora. Ademais, permanecendo a parte autora em dia com os pagamentos das 

prestações nos valores exigidos pela ré, poderá discutir os abusos suscitados, sem que haja providências punitivas por 

parte da CEF. 

Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA 

HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL. 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao depósito 

das prestações da casa própria avençadas, com o escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e, ainda, a 
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solvabilidade do devedor. 2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o condão de 

suspender a execução hipotecária. 3. Recurso especial parcialmente provido". 

(RESP 200300860449 - Relator Min. LUIZ FUX - Órgão Julgador: LUIZ FUX - fonte: DJ DATA:14/06/2004 

PG:00169 - data da decisão: 11/05/2004 - data da publicação: 14/06/2004) 

 

Por outro lado, não necessita a parte agravante de autorização judicial para o pagamento do valor considerado 

incontroverso, pois esse direito é assegurado pelo §1º, do artigo 50, da Lei nº 10.931/2004. Não há provas nos autos 

indicando que a CEF se recusa a receber o valor incontroverso. 

Ora, estando o devedor em mora no cumprimento das obrigações, e, portanto, inadimplente, é legítimo e legal o credor 

cobrar a dívida, executando a garantia hipotecária, pois o risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial do contrato 

é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou irregularidade na conduta do credor. Nesse 

sentido, são precedentes desta Corte os AG 265790, 376609, 900028. 

Por outro lado, quanto ao pedido de abstenção de inclusão do nome dos agravantes em cadastro de inadimplentes ou em 

quaisquer outros órgãos de proteção ao crédito, posto que, estando configurada a inadimplência do postulante, não se 

mostra irregular a inscrição do mesmo em cadastro de inadimplentes, a fim de proteger o sistema de crédito, nos termos 

do artigo 43, § 4º do Código de Defesa do Consumidor. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000823-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000823-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

AGRAVANTE : MARCELO DEMANI PERES 

ADVOGADO : CLÁUDIA REGINA GIACOMINE DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

 
: CAIXA SEGUROS S/A 

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00010866220104036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Marcelo Demani Peres, contra a decisão que, em sede de ação 

ordinária de indenização securitária, teria excluído a CEF do pólo passivo da demanda, por ausência de legitimidade. 

Passo à análise. 

O presente recurso está deficientemente instruído. 

A cópia da decisão agravada, peça obrigatória consoante previsão do art. 525, I, do Código de Processo Civil, não foi 

juntada aos autos, o que inviabiliza o conhecimento do recurso. 

A respeito, trago à colação precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO VIA "FAX". LEI Nº 9.800/1999. 

PERMISSIBILIDADE DE TRANSMISSÃO DE DADOS E IMAGENS TIPO "FAC-SÍMILE" OU OUTRO SIMILAR, 

PARA A PRÁTICA DE ATOS PROCESSUAIS QUE DEPENDAM DE PETIÇÃO ESCRITA. INAPLICABILIDADE AO 

CASO CONCRETO. DEFICIÊNCIA NA INSTRUÇÃO DO AGRAVO QUANDO DO ENVIO DO "FAX". FALTA DE 

PEÇAS OBRIGATÓRIAS. ART. 525, I, DO CPC. 

(...) 

4. O art. 525, I, do CPC dispõe que: "A petição de agravo de instrumento será instruída: I-obrigatoriamente, com 

cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do 

agravante e do agravado".  

(...) 

6. Recurso não provido." 

(STJ - RESP nº 663.060, Rel. Min. José Delgado, 1ª turma, v.u., DJ 16/11/04) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA DE 

PEÇAS NECESSÁRIAS AO EXATO CONHECIMENTO DA QUESTÃO POSTA NO AGRAVO -IMPOSSIBILIDADE 

DE JUNTADA POSTERIOR OU DE CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA POR CONTA DE PRECLUSÃO 

CONSUMATIVA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

1. Não há como apreciar o acerto ou erro do "decisum" se a parte agravante não apresenta ao Tribunal cópias da 

peças processuais que possibilitem ao Relator o exato conhecimento da controvérsia, restando inviabilizada a análise 
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da alegada excessividade dos honorários periciais; tratavam-se de peças necessárias ao conhecimento do recurso de 

agravo de instrumento pela Turma, e que a própria recorrente negou.  

2. No atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do mesmo em diligência a fim de que o 

recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar o instrumento com 

peças obrigatórias e aquelas porventura necessárias.  

3. A ausência de peça considerada essencial para o conhecimento do recurso torna-o manifestamente inadmissível, 

sendo que posterior juntada dos mesmos não isenta a parte de sua omissão anterior porque no atual regime do agravo 

não há "fase" de diligência para complementação do instrumento.  

4. agravo legal improvido."  

(1ª Turma, AgAI 0012938-56.2010.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 15.06.2010, DE 13.07.2010) 

 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, Caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento. 

P.I. 

Após baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

Boletim Nro 3152/2011 

ACÓRDÃOS: 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017061-79.1990.4.03.6182/SP 

  
95.03.044236-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : DAOLITE SISTEMAS ELETRONICOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE LOPES PEREIRA e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 90.00.17061-3 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CUMULAÇÃO DE MULTA COM JUROS E CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS FIXADOS EM PATAMAR ADEQUADO. DECRETO-LEI Nº 1.025/69. 

PRECEDENTES.  
 

1. É cabível a multa pelo atraso no pagamento da exação, cumulada com juros moratórios e correção monetária. 

 

2. A verba encontra-se fixada em patamar adequado, nos termos da Súmula 168 do extinto TFR, pois reconheceu a 

incidência exclusiva do encargo previsto no Decreto-lei nº 1.025/69. 

 

3. Apelo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006070-52.1997.4.03.6100/SP 

  
97.03.056878-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 168/1889 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : TIGRE IND/ COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : RICARDO ESTELLES e outros 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.06070-5 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. CRÉDITOS DE PRO LABORE A SEREM RESTITUÍDOS. 

INCLUSÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS NA CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES 

DEVIDOS. VARIAÇÃO DO IPC, E NÃO DO BTN. JANEIRO/89 A FEVEREIRO/91. PRECEDENTES.  

 

1. É devida a inclusão dos expurgos inflacionários na correção monetária de débitos judiciais, adotando-se o IPC 

(42,72%) em janeiro/89 e a variação integral deste mesmo índice, no período compreendido entre março/90 a 

fevereiro/91. 

 

2. Apelo do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1403058-06.1997.4.03.6113/SP 

  
2000.03.99.031523-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

APELADO : CANVAS MANUFATURA DE CALCADOS LTDA e outros 

ADVOGADO : SEBASTIAO DANIEL GARCIA e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.14.03058-7 1 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE DEPÓSITO. DÉBITOS DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

IMPOSSIBILIDADE DE PRISÃO CIVIL COMO MEIO COERCITIVO PARA SATISFAÇÃO DO CRÉDITO. 

APLICAÇÃO DA SÚMULA VINCULANTE Nº 25 DO STF.  

 

1. A questão encontra-se superada, nos termos da Súmula Vinculante nº 25 do STF, que considera ilícita a prisão civil 

do depositário infiel, qualquer que seja a modalidade do depósito. 

 

2. O exeqüente tem à sua disposição os mecanismos da LEF para a satisfação integral de seu crédito, sem precisar 

recorrer ao cerceamento da liberdade do devedor. 

 

3. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017564-12.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.017564-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CONSFRAN ENGENHARIA E COM/ LTDA 

ADVOGADO : PASCOAL BELOTTI NETO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 99.00.00061-4 A Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. INCONSTITUCIONALIDADE DA 

EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO PRÉVIO COMO CONDIÇÃO PARA ADMISSIBILIDADE DE RECURSO 

ADMINISTRATIVO. SÚMULA VINCULANTE Nº 21 DO STF.  

 

1. A Súmula Vinculante nº 21 reconhece a inconstitucionalidade da exigência de depósito ou arrolamento prévios de 

dinheiro ou bens para admissibilidade de recurso administrativo. 

 

2. A decisão recorrida reconheceu a ilegitimidade da exigência prevista na Lei nº 9.639/98, pelo que se encontra em 

total consonância com os precedentes. 

 

3. Apelo do INSS e remessa oficial improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020046-87.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.020046-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

APELADO : ARNALDO CANDIDO DE CAMPOS e outro 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO DE P LEITE DE BARROS e outro 

EMENTA 

SFH. REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO. LEGITIMIDADE DA CEF. PES. CES TR. URV. 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI Nº 70/66. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PRECEDENTES.  

 

1. É indevida, por ausência de legitimidade, a presença da União no pólo passivo (REsp nº 605.831/CE, 1ª Turma, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, j. 23.08.2005). 

 

2. O PES não constitui índice de correção monetária, mas regra de cálculo das prestações a serem pagas pelo mutuário, 

tendo em conta seu salário. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 170/1889 

3. Deve ser mantida a relação prestação/salário, como forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 

avença, se as partes expressamente contrataram o "Plano de Equivalência Salarial". 

 

4. O CES (coeficiente de equivalência salarial) pode ser exigido, quando contratualmente estabelecido. 

 

5. Não é indevida a utilização da TR (taxa referencial) como índice de correção monetária do saldo devedor de contrato 

vinculado ao SFH, ainda que firmado anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, desde que pactuado o mesmo índice 

aplicável à caderneta de poupança. 

 

6. Não é ilegal a utilização da URV como fator de correção das prestações, pois este indexador prestigia o equilíbrio 

econômico-financeiro do vínculo. 

 

7. É constitucional o procedimento previsto no Decreto-Lei nº 70/66, segundo pacífico entendimento do E. STF. 

 

8. Matéria preliminar rejeitada. Apelo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação e, na parte conhecida, rejeito a matéria 

preliminar e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006547-65.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.006547-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : JAIR FERREIRA SCHULT e outros 

ADVOGADO : DIEGO BEDOTTI SERRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. VALOR EXECUTADO IRRISÓRIO. AUSÊNCIA DE 

UTILIDADE DO PROVIMENTO JURISDICIONAL, CONSIDERADO O CUSTO DE SUA EFETIVAÇÃO. 

FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL DO EXEQUENTE. PRECEDENTES. 

 

1. Não se vislumbra utilidade do provimento jurisdicional quando o valor executado é irrisório, considerado o custo de 

sua efetivação. 

 

2. Inexiste interesse processual do exequente, pois o custo da movimentação do aparato judicial está a suplantar, em 

muito, o valor irrisório controvertido (R$ 132,03). 

 

3. Apelo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005363-62.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.005363-7/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA 

APELADO : EDNOEL VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA DE CONTAS 

VINCULADAS AO FGTS. INAPLICABILIDADE DO ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC ÀS 

SENTENÇAS QUE RECONHECEM DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA CONTRARIANDO 

PRECEDENTE DO E. STF A RESPEITO. PRECEDENTES. HONORÁRIOS. 

 

1. Não se admite a aplicação do art. 741, parágrafo único, do CPC, às sentenças que reconhecem diferenças de correção 

monetária de contas vinculadas do FGTS, contrariando entendimento do E. STF a respeito (RE nº 226.855-7). 

 

2. Este precedente não declarou a inconstitucionalidade de qualquer norma: tão-somente resolveu questão de direito 

intertemporal. 

 

3. Quanto aos honorários, as partes encontram-se isentas do pagamento, nos termos do artigo 29-C, da Lei 8036/90. 

 

4. Apelo da CEF parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023557-31.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.023557-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APELADO : M C V DE GOES CONFECCOES 

No. ORIG. : 03.00.00005-3 1 Vr FARTURA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. IRREGULARIDADE NA 

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL, APÓS CONCESSÃO DE 

PRAZO PARA SANEAMENTO DO DEFEITO. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA CEF. 

OCORRÊNCIA DE PRECLUSÃO. PRECEDENTES. 

 

1. Verificada irregularidade na representação processual da parte, deve o juiz conceder prazo para que seja sanado o 

defeito, nos termos do art. 13 do CPC. 

 

2. É desnecessária a intimação pessoal da parte nos casos de extinção do processo por indeferimento da petição inicial. 

 

3. As prerrogativas próprias conferidas pela legislação processual à Fazenda Pública não se estendem à CEF quando a 

execução fiscal se processa unicamente sob sua representação. 

 

4. No caso, concedeu-se oportunidade para a CEF regularizar sua representação processual, no prazo de 10 dias, sob 

pena de indeferimento da inicial. 

 

5. Apesar disto, a exeqüente não tomou as providências que lhe cabiam e deixou transcorrer o prazo in albis, sem juntar 

a necessária procuração. 

 

6. Ocorrência de preclusão. 
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7. Apelo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003146-88.2004.4.03.6111/SP 

  
2004.61.11.003146-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : CELSO KANEHARA 

ADVOGADO : ROGERIO PIACENTI DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

EMENTA 

SFH. TR. APLICAÇÃO DO CDC.PRECEDENTES.  

 

1. Não há impedimento à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, 

firmados após a entrada em vigor da Lei nº 8.177/91. 

 

2. É indevida a incidência do Código de Defesa do Consumidor se inexiste abusividade na aplicação do contrato de 

financiamento em todos os seus termos e condições. 

 

3. Precedentes do STJ e STF. 

 

4. Conhecido o apelo parcialmente e, na parte, conhecida, nego-lhe provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do apelo e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 8077/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0051997-03.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.051997-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

AGRAVANTE : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : MATILDE DUARTE GONCALVES 

AGRAVADO : JUAN GUILLERMO DIAZ DROGUETT 

ADVOGADO : WILSON CESAR RASCOVIT 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.00.002279-3 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo BANCO BRADESCO S/A em face de decisão que, nos autos da ação 

de rito ordinário de revisão das parcelas do contrato de mútuo para financiamento de casa própria, deferiu liminar para 

autorizar o depósito judicial das prestações vincendas nos valores que o agravado entende corretos, consoante planilha 

acostada aos autos. 

Alega a instituição financeira que a permissão concedida afronta o artigo 585, inciso III, § 10, do Código de Processo 

Civil, impedindo-a de promover medidas de execução contra o agravado. 

A agravante pleiteou, ainda, a concessão de efeito suspensivo ao agravo, haja vista não estarem preenchidos os 

requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil. Referido pedido foi indeferido por esta Corte à fl. 210. 

Relatei. 

Em consulta ao sistema processual informatizado da Justiça Federal de São Paulo, verificou-se que o juiz da causa 

proferiu sentença, cuja parte dispositiva passo a transcrever: (...) Assim, reconheço a ilegitimidade passiva da CEF e a 

excluo da lide.Com a exclusão da CEF da lide não mais se justifica o trâmite do presente feito perante a Justiça 

Federal, nos termos do art. 109,I da Constituição Federal, razão pela qual determino a remessa à Justiça 

Estadual.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Justiça Estadual, com as homenagens de estilo.Publique-

se. Registre-se. Intime-se. 

Ocorrido o trânsito em julgado da decisão retro mencionada, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

Com tais considerações, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do disposto no art. 557 do CPC e no 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006690-34.2001.4.03.6000/MS 

  
2001.60.00.006690-7/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : VIUVA ABRAO JULIO RAHE E CIA 

ADVOGADO : JORGE BENJAMIN CURY 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Viúva Abrão Júlio Rahe e Cia. contra sentença de fls. 148/151, que julgou 

improcedentes os embargos à execução, condenando a embargante, ora apelante, ao pagamento das custas processuais e 

da verba honorária de 10% (dez por cento) sobre o valor execução. 

Alega-se, em síntese, que o débito referente ao FGTS foi quitado por ocasião de acordo perante a Justiça do Trabalho, 

(fls. 153/157). 

Sem contrarrazões (fl. 161v.). 

É o relatório. 

Decido. 

O artigo 557, do CPC, possibilita o relator negar seguimento a recurso manifestamente improcedente; ou seja, o 

dispositivo açambarca situações que, desde logo, ensejam juízo de improcedência, sem maiores indagações de ordem 

jurídica ou prática. 

Não assiste razão à apelante. 

A apelante alega que não há disposição legal que vede a quitação de débitos referente ao FGTS perante a Justiça do 

Trabalho. No entanto, o art. 18 da Lei n. 8.036/90, com a redação dada pela 9.494/97, restringe o depósito na conta do 

trabalhador vinculada ao FGTS, que foi que exatamente fez a apelante conforme demonstrado pelos documentos que 

juntou. A jurisprudência é assente nesse sentido: 

 

FGTS - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ACORDO REALIZADO NA JUSTIÇA TRABALHISTA - PARCELAS 

PAGAS PELO EMPREGADOR DIRETAMENTE AO EMPREGADO - COBRANÇA PELA CEF. 1. Até o advento da Lei 

9.491/97, o art. 18 da Lei 8.036/90 permitia que se pagasse diretamente ao empregado as seguintes parcelas: depósito 

do mês da rescisão, depósito do mês imediatamente anterior (se ainda não vencido o prazo para depósito) e 40% do 

montante de todos os depósitos realizados durante a vigência do contrato de trabalho, em caso de demissão sem justa 

causa ou 20%, em caso de culpa recíproca ou força maior. 2. Com a alteração da Lei 9.491/97, nada mais pode ser 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 174/1889 

pago diretamente ao empregado, devendo o empregador depositar todas as parcelas devidas na conta vinculada do 

FGTS. 3. Hipótese dos autos em que parte do pagamento direto ocorreu, de forma ilegítima. Legalidade da exigência 

de tais parcelas em execução fiscal. 4. Recurso especial provido em parte. 

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 754538, Rel. Min. Eliana Calmon) 

Ante o exposto, por manifestamente improcedente, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 

do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo sem recursos, retornem os autos à origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2010. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001307-17.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.001307-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO 

APELADO : ANTONIO DE CARVALHO 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal em face da r. sentença de fls. 197/201 que, em 

sede de medida cautelar, julgou procedente o pedido para o fim de determinar a suspensão de eventual procedimento de 

execução extrajudicial até a prolação de decisão final nos autos da ação principal.  

Em suas razões recursais de fls. 208/223, sustenta a apelante a inépcia da petição inicial, a falta de interesse de agir, 

bem como a ausência do periculum in mora e do fumus boni iuris. Demais disso, alega a ofensa ao contido no art. 585, 

§ 1º, do Código de Processo Civil, defendendo a legalidade e a constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 e da inscrição 

do nome dos devedores nos cadastros de inadimplentes. 

Os apelados apresentaram contrarrazões às fls. 241/255, pugnando pela manutenção do julgado. 

Em consulta realizada no sistema de acompanhamento processual da Justiça Federal (documento anexo), observa-se 

que, após a interposição do recurso em exame, o Juízo de origem prolatou sentença na ação principal (autos nº 

2001.61.05.010619-8) homologando transação realizada entre as partes, encontrando-se tal decisão transitada em 

julgado e o feito arquivado definitivamente em 29.4.2008.  

Nessas condições, considerando que a medida cautelar é mero procedimento acessório que visa assegurar o resultado da 

tutela jurisdicional a ser buscada no processo de conhecimento e que este já foi decidido, deve ser reconhecida a 

inequívoca perda superveniente do interesse processual neste feito, nos termos dos artigos 462 e 808, III, do CPC.  

Observo que tal entendimento tem sido adotado por esta E. Corte, conforme representado pelo acórdão proferido pela 

Terceira Turma nos autos da Apelação Cível nº 96.03.084460-8, de Relatoria do Desembargador Nery Júnior publicado 

no DJF3 CJ1, de 18.10.2010, pág. 311, que segue:  

"MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓRIA COM DEPÓSITO - AÇÃO PRINCIPAL JULGADA - ARTIGOS 796, 

807 E 808, III, DO CPC - PERDA DO OBJETO RECURSAL 1. A natureza da medida cautelar é acessória e sua 

finalidade é garantir o resultado útil da ação principal, da qual é dependente, de acordo com o artigo 796 do CPC. 2. O 

artigo 807 do CPC dispõe que a medida cautelar conserva a sua eficácia na pendência do processo principal, podendo, a 

qualquer tempo, ser revogada ou modificada. 3. O artigo 808, inciso III, do CPC, prescreve que a medida cautelar tem 

sua eficácia cessada com o julgamento do processo principal, com ou sem análise do mérito. 4. Verifica-se foi acostada 

nos autos cópia da sentença proferida na ação principal, que julgou improcedentes os pedidos de anulação do Auto de 

Infração e de Notificação nº 125.425 e da conseqüente multa imposta, bem como do processo nº F - 14.293/91, 

decorrente do referido auto, além de condenar a parte autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios, 

arbitrados em 15% sobre o valor atualizado da causa. 5. Através de consulta realizada no Sistema Processual da Justiça 

Federal de São Paulo, foi possível verificar que o processo principal encontra-se arquivado, com baixa findo. 6. Julgo 

extinta a cautelar, sem exame do mérito, e prejudicada a apelação interposta pelo CREA/SP".  

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, declarando 

prejudicado o recurso de apelação.  

Após o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Publique-se e intimem-se.  

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 
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00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0063607-60.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.063607-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

AGRAVANTE : CIA REGIONAL DE HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL COHAB/CRHIS 

ADVOGADO : VALDECIR ANTONIO LOPES 

AGRAVADO : SILVIO ADER ALVES DA CRUZ e outros. e outros 

ADVOGADO : CLAUDIA ALICE MOSCARDI 

No. ORIG. : 2000.61.12.004715-0 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CIA REGIONAL DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL - 

CRHIS em face da decisão que, nos autos de ação de rito ordinário tendente à revisão do valor das prestações e saldo 

devedor pertinentes ao negócio de fundo, indeferiu homologação de acordo havido entre as partes, fazendo-o em vista 

da intervenção do Ministério Público Federal em sentido contrário à intenção das partes, tudo por se considerar que os 

mutuários seriam prejudicados com o novo pacto que excluiria o reajuste das prestações conforme o PES e ainda 

decretaria a perda do FCVS. 

A agravante sustenta a ilegitimidade do Ministério Público Federal para se manifestar no feito, uma vez que seu objeto 

versa sobre direitos individuais patrimoniais disponíveis, bem como que não houve perda do FCVS. 

O efeito suspensivo foi indeferido por esta Corte às fls. 154/156. 

A Caixa Econômica Federal manifestou-se às fls. 161/165, pugnando por sua exclusão da lide, dada sua ilegitimidade 

ad causam. 

Relatei. 

Em consulta ao sistema processual informatizado da Justiça Federal de  

São Paulo, verificou-se que o juiz da causa proferiu sentença, cuja parte dispositiva passo a transcrever: Ante o exposto, 

homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência manifestada pelos co-autores: 

SEBASTIÃO MATIAS DE ARAÚJO, LÚCIA VIEIRA DE ARAÚJO, DIRCEU PRIORE BOMFIM, LENINA DE 

OLIVEIRA BOMFIM, MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS e IZAURA BRESCHI (fls. 929, 934, 951, 953, 956, 

958, 963 e 970) e extingo o processo em relação a eles, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VIII 

do Código de Processo Civil, / Homologo, também, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o 

acordo celebrado entre os autores PEDROLINA ROCHA COUTO, HELENA COUTO LUCIANO, JOSÉ ALCIR 

PEREIRA ALECRIM, WALKÍRIA ARANTES DE CARVALHO ALECRIM, JOSÉ ROCHA MACHADO, 

GENILDA SABINO DA SILVA MACHADO, NOEL OLIVEIRA DE SOUZA, SUZANA SALVATO DE SOUZA, 

ROBERTO DOS SANTOS, SEBASTIÃO BISPO DE OLIVEIRA, ADÉLIA SOUZA DE OLIVEIRA, MARIA DO 

SOCORRO DOS SANTOS, VALTER CANDIDO R. JÚNIOR, SANDRA DE FÁTIMA BOFES, ELIAS MATIAS 

DOS SANTOS, ANA ELISA CAETANO CARAFFA, DONIZETI APARECIDO SPIRONDI CARAFFA e a COHAB-

CRHIS (fls. 764/897 e 964), e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do 

Código de Processo Civil, devendo cada parte responder pelos honorários de seus respectivos advogados. / Custas 

devidas pelas partes na proporção de 50% para cada uma, isenta a parte autora em razão de ser beneficiária da Justiça 

Gratuita. / Extingo o processo sem resolução do mérito em relação aos co-autores, com fundamento no artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil. / Com relação aos co-autores SILVIO ADER ALVES DA CRUZ, PEDRO 

CÉSAR ALVES NOGUEIRA, LUCIANA DA SILVA PEREIRA NOGUEIRA, MARIA HELENA MERINO SILVA, 

JOSÉ APARECIDO FRANCO e IOLANDA APARECIDA SANTOS, extingo o processo, sem resolução de mérito, 

com espeque no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por lhe falecer interesse processual, haja vista que 

os imóveis objetos dos contratos foram alienados a terceiros com anuência da COHAB/CRHIS. / Em relação aos co-

autores JOSÉ ROBERTO WRUCK e MARIA VALENTINA GRANELLI, em virtude da rescisão judicial do seu 

contrato, ocorrência de superveniente falta de interesse jurídico na demanda e, em relação aos co-autores 

CLAUDIONOR FRANCISCO DA SILVA, ROSIMEIRE EUZÉBIO DA SILVA e ANGELO MARCOS DE 

CARVALHO, em virtude dos mesmos não residirem mais no endereço mencionado na inicial e não se preocuparam de 

informar a este Juízo, extingo o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. / Em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, também o faço com suporte no artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil. / Deixo de condenar os autores no ônus da sucumbência, de acordo com o artigo 12, da Lei nº 

1.060/50, para não caracterizar sentença condicional. / Ao SEDI para excluir a Caixa Econômica Federal - CEF do pólo 

passivo desta ação. / A extinção se aplica ao incidente de impugnação ao valor da causa nº 2000.61.12.009824-7, em 

apenso, cujo arquivamento determino. Traslade-se cópia desta sentença àqueles autos. / P.R.I. 

Desta forma, ocorrido o trânsito em julgado da decisão retro mencionada, operou-se a perda de objeto do presente 

recurso. 

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no art. 557 do CPC e no 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0063608-45.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.063608-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

AGRAVANTE : CIA REGIONAL DE HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL COHAB/CRHIS 

ADVOGADO : VALDECIR ANTONIO LOPES 

AGRAVADO : EDVALDO DE LIMA e outros. e outros 

ADVOGADO : CLAUDIA ALICE MOSCARDI 

No. ORIG. : 2000.61.12.005731-2 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CIA REGIONAL DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL - 

CRHIS em face de decisão que, em ação de rito ordinário tendente à revisão de valor das prestações e saldo devedor, 

indeferiu homologação de acordo, tendo em vista a intervenção do Ministério Público Federal no sentido contrário à 

intenção das partes, considerando que os mutuários seriam prejudicados com o novo pacto que excluiria o reajuste das 

prestações conforme o PES - Plano de Equivalência Salarial e ainda decretaria a perda do FCVS. 

A agravante sustenta a ilegitimidade do Ministério Público Federal para se manifestar no feito, uma vez que se trata de 

direitos individuais patrimoniais disponíveis e também que não houve perda do FCVS. 

O efeito suspensivo foi indeferido por esta Corte às fls. 165/167. 

A Caixa Econômica Federal manifestou-se às fls. 172/176, pugnando sua exclusão da lide, dada sua ilegitimidade ad 

causam. 

Relatei. 

Em consulta ao sistema processual informatizado da Justiça Federal de  

São Paulo, verificou-se que o juiz da causa proferiu sentença, a qual transitou em julgado, homologando a transação 

celebrada entre as partes e decretando a extinção do processo, com a resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil. Extinguiu, ainda, o processo sem julgamento do mérito com relação à Caixa 

Econômica Federal-CEF e homologou a desistência manifestada pelas co-autoras MARIA APARECIDA MENDES e 

MARIA APARECIDA BRUSTELO. 

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no art. 557 do CPC e no 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0065670-58.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.065670-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

AGRAVANTE : MARIA DE FATIMA MEDEIROS 

ADVOGADO : FABIA MASCHIETTO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.028252-4 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA DE FÁTIMA MEDEIROS em face da decisão que indeferiu 

pedido de antecipação de tutela para a utilização dos recursos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, para 
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pagamento de prestações vencidas, e indeferiu ainda, o pedido de reconhecimento da inversão do ônus da prova quanto 

à realização de perícia. 

A antecipação da tutela recursal foi deferida por esta Corte, às fls. 121/122. 

Decorrido o prazo para que a Caixa Econômica Federal-CEF interpusesse o agravo regimental, esta apresentou 

memoriais às fls. 134/150. 

Relatei. 

Em consulta ao sistema processual informatizado da Justiça Federal de  

São Paulo, verificou-se que o juiz da causa proferiu sentença, homologando a transação celebrada entre as partes e 

decretando a extinção do processo, com a resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de 

Processo Civil. 

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no art. 557 do CPC e no 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0312370-14.1998.4.03.6102/SP 

  
2004.03.99.028220-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELADO : MARIA APARECIDA KROLL MORATTO e outro 

 
: MARIA CRISTINA BORSATTO 

ADVOGADO : ABRAHAO ISSA NETO e outro 

APELADO : APEMAT Credito Imobiliario S/A 

ADVOGADO : ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA e outro 

No. ORIG. : 98.03.12370-0 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal-CEF em face de sentença que julgou procedente medida 

cautelar para impedir a realização de leilão, nos moldes previstos no Decreto-Lei 70/66, do imóvel objeto da lide. 

Aludida decisão foi proferida com base na inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 e no fato de a Caixa Econômica 

Federal não ter apresentado os documentos que comprovassem a regularidade do procedimento executório extrajudicial. 

Aduz a apelante que o Decreto-Lei 70/66 é constitucional e que cumpriu as formalidades do procedimento executório. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte. 

Relatei. 

Em consulta ao sistema processual informatizado deste Tribunal, verifico o trânsito em julgado da decisão que concluiu 

pela improcedência da ação de nº 98.0309519-6, autos principais dos quais esta cautelar é dependente, motivo pelo qual 

julgo prejudicada a presente apelação pela perda do seu objeto, nos termos do art. 33 , inciso XII, do Regimento Interno 

desta Egrégia Corte, combinado com o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0313430-22.1998.4.03.6102/SP 

  
2004.03.99.028221-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 
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APELADO : MARIA APARECIDA KROLL MORATTO e outro 

 
: MARIA CRISTINA BORSATTO 

ADVOGADO : ABRAHAO ISSA NETO e outro 

APELADO : APEMAT Credito Imobiliario S/A 

ADVOGADO : ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA e outro 

No. ORIG. : 98.03.13430-2 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

R. sentença julgou procedente o pedido da parte autora para anular o procedimento de execução extrajudicial 

promovido pela Caixa Econômica Federal-CEF com base no Decreto-Lei 70/66, em virtude da ausência de notificação 

dos mutuários para purgação da mora, fato este que inviabilizou o contraditório e a ampla defesa, violando, 

conseqüentemente, a Constituição Federal.  

Em vista do resultado que apurara, a r. sentença determinou que a CEF arcasse com as custas processuais e com os 

honorários advocatícios, fixados estes no valor de R$ 300,00 (trezentos reais). 

Inconformada, apela a CEF sustentando a constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 e a legalidade do procedimento 

adotado. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte. 

Relatei. 

A Lei nº 10.931/2004, em seu artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o de 

receber - a parte incontroversa da dívida: 

Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação 

imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende 

controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. 

§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados. 

(...) 

Não obstante tais direitos, o pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução, 

nem da inscrição de seu nome em cadastros de proteção ao crédito. Para obter tal proteção, é preciso depositar 

integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou obter do Judiciário decisão nos termos do § 

4º do artigo 50 da referida lei. 

§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no 

tempo e modo contratados. 

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com 

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato: 

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou 

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.  

§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade 

da cobrança no caso concreto. 

Destarte, de se reconhecer que, in casu, não há de fato elementos que autorizem a suspensão da exigibilidade da parte 

controvertida, não restando demonstradas razões jurídicas ou fáticas que a tornem indevida. 

Na linha do entendimento exposto, destaco precedentes dos Tribunais Regionais Federais: 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SFH. AÇÃO CAUTELAR. LIMINAR CONDICIONADA À COMPROVAÇÃO DO 

PAGAMENTO DOS VALORES INCONTROVERSOS E DO DEPÓSITO JUDICIAL DOS CONTROVERSOS. PEDIDO 

DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E DA INSCRIÇÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS NOS 

SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO INDEPENDENTE DA COMPROVAÇÃO DO DEPÓSITO . 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

1. Não há razoabilidade na pretensão de dispensa de depósito judicial, pois, "não se deve, mesmo na jurisdição 

cautelar, conceder uma prestação jurisdicional que não possa ser confirmada na ação principal" (AC nº 

1999.01.00.075667-1-BA, Rel. Juiz Olindo Menezes, DJU/II de 31.03.2000). 

2. Preceitua o art. 50 da Lei 10.931/2004 que nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de 

mútuo imobiliário, o autor deverá discriminar as obrigações contratuais, quantificando o valor incontroverso, o qual 

deve continuar sendo pago. A exigibilidade do valor controvertido só pode ser suspenso mediante o depósito do 

montante correspondente. 

3. O risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial do contrato é consectário lógico da inadimplência, não 

havendo qualquer ilegalidade ou irregularidade na iminente conduta do credor; tanto mais, quando o Colendo STF, no 

julgamento do RE 223.075-DF, reconheceu a constitucionalidade da execução extrajudicial do Decreto-Lei nº 70/66. 

4. Quanto ao pedido de não inclusão nos órgãos de proteção ao crédito, os agravantes, ao aquiescerem diante do 

contrato de financiamento, aceitaram o referido crédito e os consectários dali decorrentes. 

5. Configurada a inadimplência no curso do contrato e inexistindo depósito do valor principal da dívida, não há 

aparência do bom direito, nem adequação aos entendimentos jurisprudenciais que admitem o afastamento da inscrição 

em cadastros de inadimplência quando há a efetiva discussão judicial sobre a existência ou o efetivo valor da dívida. 

Precedentes do TRF 1ª Região. 
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6. A decisão monocrática que condicionou a eficácia da liminar concedida à comprovação do pagamento dos valores 

incontroversos e do depósito judicial dos valores controversos está de acordo com a jurisprudência majoritária desta 

Corte. 

7. Agravo de instrumento dos autores improvido. 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO, AGRAVO DE INSTRUMENTO 200501000259485, DESEMBARGADORA FEDERAL 

SELENE MARIA DE ALMEIDA, QUINTA TURMA, 5/10/2005) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. SUSPENSÃO 

DE ATOS DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ART. 50 DA LEI N.º 10.931/2004. NECESSIDADE DE PAGAMENTO 

DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS, AO MENOS QUANTO AO VALOR INCONTROVERSO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

- Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da pretensão recursal, alvejando decisão proferida 

pelo MM Juízo da 11ª Vara Federal do Rio de Janeiro, a qual determinou que a parte autora, ora Agravante, 

cumprisse o disposto no art. 50, da Lei n.º 10.931/2004, efetuando o depósito dos valores controversos e 

incontroversos. A hipótese é de demanda proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, visando, em síntese, à 

revisão de cláusulas e do saldo devedor do contrato de financiamento, com pacto adjeto de hipoteca, para aquisição de 

casa própria, pelo Sistema Financeiro de Habitação - sfh . 

- No que se refere ao pedido de abstenção da prática de atos de execução extrajudicial, de acordo com o art. 50, da lei 

n.º 10.931/2004, no âmbito dos contratos de financiamento para a compra de imóveis, a exigibilidade do valor 

controvertido pode ser suspensa por dois meios: a) via depósito do valor controvertido, sem prejuízo do pagamento da 

soma incontroversa; e b) via decisão judicial, desde que esteja demonstrada relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor. 

- Outrossim, convém salientar que, segundo orientação pacífica da Quinta Turma Especializada, a sistemática legal 

introduzida pela lei 10.931/2004 aplica-se, como regra, às prestações vencidas , sendo vedada a incorporação do valor 

a elas pertinentes ao saldo devedor. 

- Ao que tudo indica, os referidos dispositivos legais parecem aplicar-se ao caso em tela, não obstante o contrato ter 

sido assinado em data anterior ao advento da citada lei. Na espécie, não parece que o decisum objurgado, neste ponto 

específico, tenha violado ato jurídico perfeito, conforme afirmam os agravantes em suas razões recursais. 

- Ademais, in casu, as alegações deduzidas pelos recorrentes carecem de plausibilidade jurídica, não sendo possível 

aferir, prima facie, se são abusivas, ou não, as cláusulas contratuais. A matéria, ao que tudo indica, depende de 

dilação probatória, constatação esta que justifica a manutenção da decisão agravada. 

- Agravo desprovido. 

(TRF - SEGUNDA REGIÃO, AGRAVO DE INSTRUMENTO 200702010078607, QUINTA TURMA, Relatora JUIZA 

VERA LÚCIA LIMA, DJU 14/11/2007) 

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PARCELAS EM 

ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. VÍCIOS NO PROCEDIMENTO. AGRAVO 

PARCIALMENTE PROVIDO. PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL. 

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito aponta uma situação de inadimplência do agravante que perdura há 16 

(dezesseis) meses, se considerada a data da interposição do presente agravo, sendo certo que foi efetuado o pagamento 

de somente 19 (dezenove) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 

(duzentos e quarenta) meses, encontrando-se inadimplente desde agosto de 2004.  

II - Verifica-se que o agravante, tanto na minuta quanto na ação originária da qual foi extraída a decisão ora atacada, 

limitou-se a hostilizar genericamente as cláusulas contratuais, acordadas livremente entre as partes, sem trazer 

elementos que evidenciassem a caracterização de aumentos abusivos das prestações do mútuo, nem tampouco a 

comprovação de tentativa de quitação do débito, restando ausente demonstração de plausibilidade do direito afirmado. 

III - Além disso, baseou suas argumentações na inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 e no Código de Defesa 

do Consumidor. 

IV - Com efeito, o que se verifica é a existência de um número considerável de parcelas inadimplidas, o que por si só, 

neste tipo de contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida toda, consoante disposição contratual. 

V - Mister apontar que se trata de contrato recentemente celebrado (dezembro/2002), cujo critério de amortização foi 

lastreado em cláusula SACRE - sistema legalmente instituído e acordado entre as partes - e o saldo devedor atualizado 

mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS. 

VI - Ademais, consoante o disposto no contrato celebrado, o saldo devedor e todos os demais valores vinculados são 

atualizados mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS. 

VII - Diante de tal quadro, parece inaceitável concluir pelo desrespeito por parte da Caixa Econômica Federal - CEF 

com relação aos critérios de atualização monetária ajustados no contrato. 

VIII - Por conseguinte, tendo em vista as características do contrato, os elementos trazidos aos autos e o largo tempo 

decorrido entre o início do inadimplemento e a propositura da ação, a decisão do magistrado singular de não admitir a 

suspensão da exigibilidade das parcelas vencidas até decisão final da ação encontra-se em harmonia com os princípios 

que devem reger as relações entre a Caixa Econômica Federal - CEF e os mutuários. 
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IX - Não obstante, durante o curso do processo judicial destinado à revisão do contrato regido pelas normas do SFH, é 

direito do mutuário efetuar os pagamentos da parte incontroversa das parcelas - e da instituição financeira receber - 

sem que isso assegure, isoladamente, o direito ao primeiro de impedir a execução extrajudicial. 

X - Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos requisitos 

necessários à antecipação da tutela, o que no caso não ocorre, ou o depósito também da parte controversa. 

XI - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel. 

XII - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo, nesse sentido, inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

XIII - Relevante, ainda, apontar que não há evidências de que não tenham sido observadas as formalidades do 

procedimento de execução extrajudicial, vez que consta nos autos cópia do edital publicado na imprensa escrita, dando 

conta da realização do primeiro leilão público (23/12/2005), 16 (dezesseis) meses após o início do inadimplemento 

(11/08/2004), o que afasta o perigo da demora, vez que o agravante teve prazo suficiente para tentar compor 

amigavelmente com a Caixa Econômica Federal - CEF, ou ainda, ter ingressado com a ação, para discussão da dívida, 

anteriormente ao inadimplemento, a fim de evitar-se a designação da praça. 

XIV - Destarte, as simples alegações do agravante com respeito à possível inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 

70/66 e que a Caixa Econômica Federal - CEF teria se utilizado de expedientes capazes de viciar o procedimento 

adotado não restaram comprovadas. Bem por isso, não se traduzem em causa bastante a ensejar a suspensão dos 

efeitos da execução extrajudicial do imóvel. 

XV - Com relação ao depósito dos valores incontroversos, há que se admitir o pagamento dos valores apresentados 

como corretos pelo agravante, diretamente à instituição financeira, ainda que não reconhecida judicialmente sua 

exatidão, tendo em vista, por um lado, o direito do devedor de cessar a incidência dos juros e outros acréscimos 

relativos ao valor pago que considera devido; por outro, o interesse do credor em ter à sua disposição uma parcela de 

seu crédito. 

XVI - Mister apontar que o pagamento das prestações, pelos valores incontroversos, embora exigível pela norma do § 

1º do artigo 50 da Lei nº 10.921/2004, não confere ao mutuário proteção em relação a medidas que a instituição 

financeira adotar para haver seu crédito. 

XVII - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros de proteção ao crédito. 

XVIII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 

XIX - Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca do débito para fins de afastamento da medida, hipótese 

esta que não se vê presente nos autos. 

XX - Agravo de instrumento parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO, AGRAVO DE INSTRUMENTO 200603000033637, SEGUNDA TURMA, Relatora JUIZA 

CECILIA MELLO, DJU 07/12/2007) 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH. DISCUSSÃO DE VALORES DAS PRESTAÇÕES DEVIDAS. DEPÓSITO DE 

VALORES INCONTROVERSOS VENCIDOS E VINCENDOS. DISPENSA DO VALOR CONTROVERSO. APLICAÇÃO 

DA LEI Nº 10.931/04, ART. 50, PARÁGRAFO 4º. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO 

ATÉ JULGAMENTO DA DEMANDA JUDICIAL. PRECEDENTES DESTE REGIONAL. 

I. Nos termos do art. 50, PARÁGRAFO 1º, da Lei nº 10.931/04, o valor incontroverso deverá continuar sendo pago no 

tempo e modo contratados, havendo a liberalidade, a critério do juízo, na forma do PARÁGRAFO 4º do mesmo artigo, 

de ser dispensado o depósito dos valores controversos em razão de direito e risco de dano irreparável ao autor da ação 

revisional. 

II. No desenrolar da demanda revisional, deverá ser suspensa a execução extrajudicial acaso instaurada, bem como é 

incabível a inscrição do nome do mutuário em cadastros restritivos de crédito. 

III. Agravo de Instrumento provido. 

(TRF - QUINTA REGIÃO, Agravo de Instrumento 200505000287209, Quarta Turma, Desembargadora Federal 

Margarida Cantarelli, DJ 08/11/2005) 

Paralelamente a isso, de se salientar que o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual 

Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento 

vinculado ao SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento . 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido. (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 181/1889 

De se entender como regular, pois, a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é 

assegurado o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade 

ocorrida no curso do procedimento adotado. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

(...) 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida . 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Por outro lado, sabido que é na execução do Decreto-lei nº 70/66 é obrigatória a prévia notificação pessoal do mutuário 

devedor (DL 70/66, art. 31, §1º). 

A par disso, de se lembrar que tal notificação é feita para fins de purgação da mora, o que, in casu, não se vê nem de 

longe identificado. É que, à época do início do procedimento executório, já havia se caracterizado o estado de 

inadimplemento da parte autora, sendo 38 as prestações em atraso verificadas, o que faz saltar aos olhos que a alegação 

de falta de notificação só teria sentido se acompanhada de demonstração de interesse em efetivamente se exercer o 

direito ao pagamento, o que não foi sequer objeto de pedido, e muito menos restou demonstrado nos autos. 

Isso posto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso para o fim 

de julgar improcedente a demanda. 

A parte autora suportará os ônus da sucumbência, inclusive honorários advocatícios, que fixo em R$ 300,00 (trezentos 

reais). 

P.I. Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0049384-49.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.049384-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

PARTE AUTORA : METALMOOCA COM/ E IND/ LTDA massa falida 

ADVOGADO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário em face de sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução 

opostos por METALMOOCA COM. IND. LTDA. (MASSA FALIDA) em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, onde se determinou a exclusão da cobrança das parcelas a titulo de multa. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O comando atual do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

O reexame necessário, condição de eficácia das sentenças proferidas contra a Fazenda Pública, previsto no artigo 475 

do Código de Processo Civil, refere-se ao processo de conhecimento e não ao de execução da dívida ativa. 
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Com efeito, conforme explicitado no inciso II do artigo 475 do Código de Processo Civil, limita-se o reexame 

necessário na hipótese de serem os embargos opostos em face da execução fiscal julgados procedentes no todo ou em 

parte.  

 

Tendo sido julgados parcialmente procedentes os embargos, somente seria cabível o reexame necessário caso a dívida 

superasse sessenta salários mínimos. 

 

Desta forma, incabível o reexame necessário, uma vez que a dívida não supera sessenta salários mínimos. 

 

Diante do exposto, não conheço do reexame necessário nos termos do artigo 557, "caput", do CPC.  

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2010. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001129-78.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.001129-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON LUIZ PINTO 

APELADO : NILZA MARIA EVANGELISTA DE MOURA 

ADVOGADO : NILZA MARIA EVANGELISTA DE MOURA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra a sentença que rejeitou 

liminarmente, com fulcro no artigo 739, inciso II, do CPC, os embargos a execução opostos pela apelante contra a 

execução de título judicial que lhe move NILZA MARIA EVANGELISTA DE MOURA, titular de conta vinculada do 

FGTS que teve reconhecido o direito à incidência dos expurgos inflacionários em seus depósitos, nos percentuais de 

maio/90 (7,87% - Collor I) e fevereiro/91 (21,87% - Collor II) entre outros não objeto de discussão, e os extinguiu, sem 

julgamento do mérito. 

 

Em suas razões recursais, a CEF defende a reforma da r. sentença, alegando serem inexigíveis os referidos índices 

concedidos na sentença ora executada sob a alegação de que o Supremo Tribunal Federal teria decidido que tais índices 

seriam indevidos (RE nº 226.855/RS, julg. em 31/08/2000, Rel. Min. MOREIRA ALVES); por tal razão, pretende seja 

aplicado o comando inserto no parágrafo único, do artigo 741, do CPC, segundo o qual considera-se também inexigível 

o título judicial fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou em 

aplicação ou interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal." 

 

Pede seja provido o recurso e decretada a inexigibilidade do título executivo e, no caso de manutenção da sentença, 

"seja afastada a condenação nos honorários e multa" com base no artigo 29-C da lei 8036/90. 

 

Sem contrarrazões vieram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, improcede a insurgência quanto à condenação de honorários e multa, visto que não houve, na sentença ora 

questionada, qualquer condenação nesse sentido. 

 

O objeto central dos embargos, conforme posto pela apelante, é excluir do título judicial os índices de correção 

monetária não abrangidos pela decisão do Supremo Tribunal Federal (Planos Bresser, Collor I e II), com fulcro no 

parágrafo único do art. 741 do Código de Processo Civil (CPC). 

 

Ocorre que, já tendo havido o trânsito em julgado do acórdão, não procede a intenção da recorrente em considerar o 

posicionamento adotado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o assunto, porque, na época da prolação do julgado 
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exeqüendo, não havia qualquer pronunciamento da referida Corte acerca da aplicação dos percentuais em destaque, 

inexistindo, portanto, qualquer vício no título judicial. 

 

Ademais, a Medida Provisória n. 2.180-35, que acrescentou o parágrafo único do art. 741 do CPC, entrou em vigor 

quando já proferido o acórdão exeqüendo, razão pela qual não há que se falar em sua incidência à espécie, em respeito 

ao princípio da segurança jurídica, onde a solução dos litígios, já acobertada pelo manto da coisa julgada, não pode ficar 

à espera, sempre, do posicionamento da Excelsa Corte. 

 

Nessa linha de pensamento, colaciono os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS EM CONTAS DO FGTS. 

NULIDADES NÃO CARACTERIZADAS. IMPOSSIBILIDADE DE NOVO JULGAMENTO DAS QUESTÕES DE 

MÉRITO. CORREÇÃO DO PERCENTUAL DOS EXPURGOS. 

I - As preliminares não merecem acolhimento porque ausentes o alegado cerceamento de defesa e a inadequação da 

via eleita. 

II - O cotejo da inicial com a sentença e com os acórdãos proferidos nos autos da ação de rito ordinário, que deu 

origem aos presentes embargos, não deixa dúvidas quanto aos índices deferidos pelo TRF - 1ª Região e confirmados 

pelo STJ. Ademais, além de a decisão haver transitado em julgado, os embargos à execução não são a via adequada 

para rediscutir a matéria. 

III - Dos valores oferecidos pelo autor, devem ser reduzidos os percentuais já pagos pela CEF nos meses de incidência 

dos expurgos, prevalecendo o percentual de 72,89% (setenta e dois vírgula oitenta e nove por cento). 

IV- Sucumbência recíproca, arcando cada parte com seus honorários de advogado. 

V - Apelação parcialmente provida. 

(TRF da 1ª Região: AC n. 1998.34.00.090278-5/DF - Relatora Desembargadora Federal Selene Maria de Almeida - DJ 

de 21.05.2002) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. MÉRITO DA LIDE. DEBATES. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Os embargos não podem servir como ação rescisória, sendo vedado, em tal fase processual, novos debates acerca do 

mérito da lide. 

2. Hipótese em que o suplicante traz argumentos de defesa típicos de processo de conhecimento, o que não é admissível 

na presente seara processual. 

3. Apelação improvida. 

(TRF da 5ª Região: AC n. 2000.84.00.006829-0/RN - Relator Desembargador Federal Edilson Nobre (convocado) - DJ 

de 26.06.2002) 

 

Ressalte-se, ainda, que a Caixa Econômica Federal pretende adequar o título exeqüendo à decisão do Supremo Tribunal 

Federal tomada em sede de recurso extraordinário (RE 226.855/RS) e não em controle concentrado de 

constitucionalidade. 

 

Ora, tal pretensão se afigura inadmissível, porquanto não se pode cogitar que uma declaração incidental com efeito inter 

partes desconstitua decisão judicial transitada em julgado, proferida em autos diversos, razão pela qual considero que o 

parágrafo único do art. 741 do CPC refere-se somente às decisões do Supremo Tribunal Federal, proferidas no controle 

concentrado de constitucionalidade, ou no controle concreto, desde que o Senado Federal expeça resolução 

suspendendo a execução da lei ou ato normativo em todo o território nacional. 

 

Além disso, a chamada execução de sentença ex intervallo, que se abrigava em um processo autônomo - com rito e 

relação processual próprios - não subsiste no Código de Processo Civil. 

 

A partir da publicação da Lei nº. 10.444/2002, ocorrida no dia 08/5/2002, a sentença relativa a obrigação de fazer, 

determinada no título exeqüendo, tem caráter mandamental, e, por isso, pode ser executada até mesmo de ofício, sem a 

necessidade de iniciativa das partes, vindo reforçar a regra já inserida no § 4º do art. 461 do CPC, autorizando a adoção 

de medidas pelo juiz da execução, até mesmo de ofício, com vistas na plena eficácia do julgado, fazendo cumprir a 

obrigação dele emanada, em face do seu cunho nitidamente mandamental, sob pena, inclusive, de submeter-se à 

aplicação de multa, pela desobediência. 

 

Atualmente, há processo de execução, propriamente dito, somente quando o título executivo for extrajudicial. 

Cuidando-se, porém, de sentença ou outro título executivo judicial, a sentença é cumprida: se a obrigação for de fazer 

ou de não fazer, nos termos do art. 461 do Código de Processo Civil; se a obrigação for de entregar coisa, na forma do 

art. 461-A do Código de Processo Civil; e se a obrigação for de pagar quantia em dinheiro, na conformidade do art. 

475-J e seguintes do Código. 

 

Especificamente em relação à obrigação de fazer, o art. 644 do Código de Processo Civil é expresso ao afirmar que "a 

sentença relativa a obrigação de fazer ou não fazer cumpre-se de acordo com o art. 461, observando-se, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 184/1889 

subsidiariamente, o disposto neste Capítulo". Assim, não se procede à citação do devedor para cumprir a sentença; e, 

por conseguinte, não há falar em embargos, restritos, hoje, à execução por título extrajudicial. 

 

No caso sub judice, portanto, envolvendo o cumprimento de obrigação específica de fazer a correção do saldo de conta 

vinculada ao FGTS, tendo sido os embargos interpostos em 15/12/2004, portanto após a edição da Lei nº. 10.444, de 7 

de maio de 2002, com eficácia plena desde agosto de 2002, não há possibilidade jurídica de processo autônomo de 

execução do julgado, na espécie, vale dizer, de execução ex intervalo do julgado, pois a efetivação da tutela 

mandamental e específica nele contida poderá ser obtida, agora, por ordem judicial, de ofício ou a requerimento da parte 

interessada, mediante a imposição de multa por tempo de atraso no integral cumprimento dessa ordem judicial, nos 

termos do artigo 461, parágrafo 5º, do CPC, inclusive, nas hipóteses em que as aludidas contas já se encontram 

encerradas, na medida em que, em casos assim, vem entendendo o colendo Superior Tribunal de Justiça, que "o 

pagamento da correção monetária sobre os saldos do FGTS, em caso de a conta vinculada do autor já ter sido encerrada, 

implica em a Caixa Econômica Federal abrir nova conta vinculada em nome do autor, à disposição do juízo da 

execução, exclusivamente para essa finalidade, atendendo-se, assim, ao disposto no art. 29-A, da Lei 8.036/90 

(acrescentado pela Medida Provisória 2.197-43/2001)". (Recurso Especial nº. 408992/RS - Relator Ministro Luiz Fux - 

Primeira Turma - Unânime - DJU de 03/06/2002 - p. 162). 

 

Se não há possibilidade jurídica de processo de execução autônomo, no caso, afigura-se, também, juridicamente 

impossível o processo de embargos à execução, na espécie, por não existir mesmo juridicamente, tal execução, pela 

nova sistemática processual em vigor. 

 

Com estas considerações, deixando de julgar o mérito da presente ação por ter sido extinta com fundamento no art. 739, 

inciso II do CPC, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação, mantendo a 

sentença recorrida, em todos os seus termos. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0507818-98.1983.4.03.6182/SP 

  
2006.03.99.009204-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

APELADO : CITY PINTURAS FINAS S/C LTDA e outro 

 
: EDSON JOSE ROSA DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00.05.07818-0 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) nos autos da execução 

fiscal, em face da sentença que extinguiu a execução com fulcro no artigo 269, IV, do CPC, combinado com o disposto 

nos artigos 1º, 3º, parágrafo único, e artigo 40, § 4º, da Lei nº. 6.830/80, por meio do qual o apelante almeja seja 

reformada a sentença para que se reconheça a natureza não-tributária das contribuições ao FGTS, afastando-se a 

ocorrência da prescrição intercorrente qüinqüenal, posto que trintenário o prazo. 

 

Sem contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.  

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos.  
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A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade divergência acerca da questão.  

 

De fato, não ocorreu a prescrição intercorrente ou a decadência, pois o prazo prescricional, no caso, é de trinta anos, 

uma vez que o crédito refere-se ao FGTS. 

 

Considerando que a citação foi determinada dentro do prazo de 30 (anos), que é único para constituição e cobrança do 

crédito relativo às contribuições ao FGTS, é de se reconhecer que não ocorreu a decadência do direito, nem a prescrição 

da ação. 

 

Neste sentido, os v. julgados infra: 

 

"Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

RECURSO ESPECIAL - 689903Processo: 200401379714 UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMAData da 

decisão: 15/08/2006 Documento: STJ000709297  

Fonte DJ DATA:25/09/2006 PÁGINA:235 

Relator(a) LUIZ FUX 

Decisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Egrégia Primeira Turma do Superior 

Tribunal de Justiça decide, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, com efeitos modificativos, nos 

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Teori Albino Zavascki, Denise Arruda e Francisco Falcão 

votaram com o Sr. Ministro Relator. Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro José Delgado. 

Ementa 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. PRAZOS PRESCRICIONAL E DECADENCIAL. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. 

1. As contribuições para o FGTS estão sujeitas aos prazos, prescricional (Súmula 210 do STJ) e decadencial de trinta 

anos, ainda que referentes ao período anterior à Emenda Constitucional nº 8/77, uma vez que não ostentam natureza 

tributária, por isso que inaplicáveis à sua cobrança as disposições do Código Tributário Nacional. 

2. Precedentes da Corte: ERESP 35.124/MG, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 03/11/1997); REsp 427.740/RJ, Rel. 

Min. Garcia Vieira, DJ 21/10/2002; REsp 281.708/MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 18/11/2002; REsp 

693714/RS, Rel. Min Teori Albino Zavascki. 

3. Acolho os embargos de declaração, para efeitos modificativos ao julgado." 

"Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 600140Processo: 

200301829109 UF: RJ Órgão Julgador: SEGUNDA TURMAData da decisão: 09/08/2005 Documento: STJ000641724  

Fonte DJ DATA:26/09/2005 PÁGINA:305 

Relator(a) FRANCISCO PEÇANHA MARTINS 

Decisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal 

de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, dar parcial provimento ao 

recurso. Votaram com o Relator os Srs. Ministros Eliana Calmon, Franciulli Netto, João Otávio de Noronha e Castro 

Meira. Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro João Otávio de Noronha. 

Ementa 
TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO DO FGTS - NATUREZA JURÍDICA - CONTRIBUIÇÃO - 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - SÚMULA 210 DO STJ - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA - 

VIOLAÇÃO AO ART. 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80 - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - PRECEDENTES. 

- Trata o FGTS de contribuição social cujo prazo prescricional é trintenário. Verbete 210 da Súmula do STJ. 

- O art. 40 da Lei 6.830/80 deve ser interpretado considerando o prazo prescricional admitido para as ações de 

cobrança do FGTS, nos termos da jurisprudência desta Corte. 

- A configuração do prequestionamento exige a emissão de juízo decisório sobre a questão jurídica controvertida. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido." 

"Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1248547Processo: 200703990453447 

UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMAData da decisão: 18/02/2008 Documento: TRF300151842  

Fonte DJU DATA:15/04/2008 PÁGINA: 475 

Relator(a) JUIZA RAMZA TARTUCE 

Decisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os 

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto 

da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado, por unanimidade, em dar provimento ao recurso da União Federal, prejudicado o 

recurso da executada. 

Ementa 

EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - PRESCRIÇÃO - PRAZO TRINTENÁRIO - RECURSO DA 

UNIÃO FEDERAL PROVIDO - RECURSO DA EXECUTADA PREJUDICADO - SENTENÇA REFORMADA. 

1. Os recolhimentos para o FGTS têm natureza de contribuição social, não se aplicando o disposto nos arts. 173 e 174 

do CTN, mas o prazo de trinta anos para cobrança das importâncias devidas. Precedentes do STF e do STJ. 
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2. Considerando que a citação foi determinada dentro do prazo de 30 (anos), que é único para constituição e cobrança 

do crédito relativo às contribuições ao FGTS, é de se reconhecer que não ocorreu a decadência do direito, nem a 

prescrição da ação.  

3. Inocorrência de prescrição intercorrente, vez que o processo não ficou paralisado por mais de 30 (trinta) anos. 

4. Recurso da União Federal provido. Recurso da executada prejudicado. Sentença reformada." 

 

A apelação interposta nos presentes embargos à execução, portanto, é procedente. 

 

Posto isso, dou provimento à apelação, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, e por 

consequencia, determino o prosseguimento da execução.  

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0528663-54.1983.4.03.6182/SP 

  
2006.03.99.012058-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

APELADO : BRINDES COLUMBIA LTDA e outros 

 
: ALDO CAPPUCCI 

 
: SONIA DAGMAR APARECIDA DOMENE CAPPUCCI 

No. ORIG. : 00.05.28663-8 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) nos autos da execução 

fiscal, em face da sentença que extinguiu a execução com fulcro no artigo 269, IV, do CPC, combinado com o disposto 

nos artigos 1º, 3º, parágrafo único, da Lei nº. 6.830/80, por meio do qual o apelante almeja seja reformada a sentença 

para que se reconheça a natureza não-tributária das contribuições ao FGTS, afastando-se a ocorrência da prescrição 

intercorrente qüinqüenal, posto que trintenário o prazo. 

 

Sem contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade divergência acerca da questão. 

 

De fato, não ocorreu a prescrição intercorrente ou a decadência, pois o prazo prescricional, no caso, é de trinta anos, 

uma vez que o crédito refere-se ao FGTS. 

 

Considerando que a citação foi determinada dentro do prazo de 30 (anos), que é único para constituição e cobrança do 

crédito relativo às contribuições ao FGTS, é de se reconhecer que não ocorreu a decadência do direito, nem a prescrição 

da ação. 

 

Neste sentido, os v. julgados infra: 
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"Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

RECURSO ESPECIAL - 689903Processo: 200401379714 UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMAData da 

decisão: 15/08/2006 Documento: STJ000709297 

Fonte DJ DATA:25/09/2006 PÁGINA:235 

Relator(a) LUIZ FUX 

Decisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Egrégia Primeira Turma do Superior 

Tribunal de Justiça decide, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, com efeitos modificativos, nos 

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Teori Albino Zavascki, Denise Arruda e Francisco Falcão 

votaram com o Sr. Ministro Relator. Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro José Delgado. 

Ementa 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. PRAZOS PRESCRICIONAL E DECADENCIAL. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. 

1. As contribuições para o FGTS estão sujeitas aos prazos, prescricional (Súmula 210 do STJ) e decadencial de trinta 

anos, ainda que referentes ao período anterior à Emenda Constitucional nº 8/77, uma vez que não ostentam natureza 

tributária, por isso que inaplicáveis à sua cobrança as disposições do Código Tributário Nacional. 

2. Precedentes da Corte: ERESP 35.124/MG, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 03/11/1997); REsp 427.740/RJ, Rel. 

Min. Garcia Vieira, DJ 21/10/2002; REsp 281.708/MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 18/11/2002; REsp 

693714/RS, Rel. Min Teori Albino Zavascki. 

3. Acolho os embargos de declaração, para efeitos modificativos ao julgado." 

"Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 600140Processo: 

200301829109 UF: RJ Órgão Julgador: SEGUNDA TURMAData da decisão: 09/08/2005 Documento: STJ000641724 

Fonte DJ DATA:26/09/2005 PÁGINA:305 

Relator(a) FRANCISCO PEÇANHA MARTINS 

Decisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal 

de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, dar parcial provimento ao 

recurso. Votaram com o Relator os Srs. Ministros Eliana Calmon, Franciulli Netto, João Otávio de Noronha e Castro 

Meira. Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Ministro João Otávio de Noronha. 

Ementa 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO DO FGTS - NATUREZA JURÍDICA - CONTRIBUIÇÃO - 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - SÚMULA 210 DO STJ - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA - 

VIOLAÇÃO AO ART. 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80 - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - PRECEDENTES. 

- Trata o FGTS de contribuição social cujo prazo prescricional é trintenário. Verbete 210 da Súmula do STJ. 

- O art. 40 da Lei 6.830/80 deve ser interpretado considerando o prazo prescricional admitido para as ações de 

cobrança do FGTS, nos termos da jurisprudência desta Corte. 

- A configuração do prequestionamento exige a emissão de juízo decisório sobre a questão jurídica controvertida. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido." 

"Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1248547Processo: 200703990453447 

UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMAData da decisão: 18/02/2008 Documento: TRF300151842 

Fonte DJU DATA:15/04/2008 PÁGINA: 475 

Relator(a) JUIZA RAMZA TARTUCE 

Decisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os 

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto 

da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado, por unanimidade, em dar provimento ao recurso da União Federal, prejudicado o 

recurso da executada. 

Ementa 

EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - PRESCRIÇÃO - PRAZO TRINTENÁRIO - RECURSO DA 

UNIÃO FEDERAL PROVIDO - RECURSO DA EXECUTADA PREJUDICADO - SENTENÇA REFORMADA. 

1. Os recolhimentos para o FGTS têm natureza de contribuição social, não se aplicando o disposto nos arts. 173 e 174 

do CTN, mas o prazo de trinta anos para cobrança das importâncias devidas. Precedentes do STF e do STJ. 

2. Considerando que a citação foi determinada dentro do prazo de 30 (anos), que é único para constituição e cobrança 

do crédito relativo às contribuições ao FGTS, é de se reconhecer que não ocorreu a decadência do direito, nem a 

prescrição da ação. 

3. Inocorrência de prescrição intercorrente, vez que o processo não ficou paralisado por mais de 30 (trinta) anos. 

4. Recurso da União Federal provido. Recurso da executada prejudicado. Sentença reformada." 

 

A apelação interposta nos presentes embargos à execução, portanto, é procedente. 

 

Posto isso, dou provimento à apelação, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, e por 

consequencia, determino o prosseguimento da execução. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 8092/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011029-46.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.011029-0/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : SAULO FERES PADOVAN 

ADVOGADO : BALTASAR COELHO GOMES 

APELADO : Justica Publica 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação criminal interposta pelo réu contra a sentença que o condenou pela prática do crime previsto no 

artigo 241 da Lei 8.069/90, à pena de 1 (um) ano de reclusão, em regime aberto, e 10 (dez) dias-multa, cada qual no 

valor de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente; substituída a sanção privativa de liberdade por uma pena 

restritiva de direito, consistente no pagamento de 2 (dois) salários-mínimos. 

A sentença foi absolutória em relação à imputação dos delitos tipificados nos artigos 184, §2º e 334, c.c. artigo 69, 

todos do Código Penal, com fundamento no artigo 386, inciso IV, do Código de Processo Penal. 

Intimado o Ministério Público Federal da sentença em 17.01.2006 (fls. 377), não apresentou recurso. 

O réu apela pleiteando decreto absolutório sob o argumento de ausência de provas para a condenação. 

A condenação questionada no recurso diz respeito ao tipo do artigo 241 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 

8.069/90), em sua redação original, in verbis: 

 

"Art. 241. Fotografar ou publicar cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos."  

 

Posteriormente, a Lei nº 10.764/2003 alterou a redação do dispositivo supra, para incluir novas ações ao tipo, 

aumentando a pena privativa de liberdade e instituindo a pena de multa. Confira-se: 

 

"Art. 241. Apresentar, produzir, vender, fornecer, divulgar ou publicar, por qualquer meio de comunicação, inclusive 

rede mundial de computadores ou internet, fotografias ou imagens com pornografia ou cenas de sexo explícito 

envolvendo criança ou adolescente:  

Pena - reclusão de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa."  

 

E mais recentemente a Lei nº 11.829/2008 modificou a redação do artigo 241 e introduziu o artigo 241-A à Lei nº 

8.0869/90, relativamente às condutas imputadas ao apelante: 

 

"Art. 241. Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro registro que contenha cena de sexo explícito ou 

pornográfica envolvendo criança ou adolescente: (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)  

Art. 241-A. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, publicar ou divulgar por qualquer meio, inclusive 

por meio de sistema de informática ou telemático, fotografia, vídeo ou outro registro que contenha cena de sexo 

explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)  

§ 1o Nas mesmas penas incorre quem: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)  

I - assegura os meios ou serviços para o armazenamento das fotografias, cenas ou imagens de que trata o caput deste 

artigo; (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)  

II - assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de computadores às fotografias, cenas ou imagens de que trata o 

caput deste artigo.(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)  

§ 2o As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 1o deste artigo são puníveis quando o responsável legal pela 

prestação do serviço, oficialmente notificado, deixa de desabilitar o acesso ao conteúdo ilícito de que trata o caput 

deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)"  
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Os fatos investigados nos autos ocorreram em 19.08.2000, antes, portanto, do advento das lex gravior e, dessa forma, 

enquadram-se na redação original do artigo 241 do ECA. 

O Brasil é signatário de tratado internacional visando à proteção dos direitos da criança (Convenção Sobre os Direitos 

da Criança), aprovado pelo Congresso Nacional através do Decreto Legislativo nº 28/90 e promulgado pelo Presidente 

da República através do Decreto nº 99.710/90. 

A Constituição Federal de 1988 confere competência aos juízes federais para processar e julgar os crimes previstos em 

tratado ou convenção internacional, quando, iniciada a execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no 

estrangeiro, ou reciprocamente (artigo 109, inciso V). 

Do exame da prova produzida nos autos para avaliar se o réu transmitiu imagens pornográficas pela internet, constato 

que a perícia na CPU 50Xmax-Souza Filho Suprimentos 7392-5946 restou inconclusiva (fls. 341/343). 

Com efeito, os expertos consignaram que "apesar dos indícios apontados acima, não foi possível determinar se o réu 

transmitiu imagens relacionadas à pedofilia pela internet". 

Embora a conduta supostamente perpetrada pelo apelante tenha aptidão para atingir bem jurídico também protegido em 

tratado internacional do qual o Brasil é signatário, não se revelou nos autos que o resultado do comportamento delituoso 

tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro. 

A Constituição Federal estabelece como condição para o processamento do feito na Justiça Federal, em que se 

investigue crime previsto em tratado internacional, que a ação ou o resultado ocorram no estrangeiro, evidenciando a 

transnacionalidade do delito (artigo 109, V). 

Desta feita, poder-se-ia cogitar da incompetência da Justiça Federal para apreciar a controvérsia, vez que não restou 

demonstrado que o fato delituoso do artigo 241 do Eca transpôs as fronteiras nacionais, como exigido nos seguintes 

precedentes: 

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PENAL E PROCESSO PENAL. DIVULGAÇÃO DE IMAGENS 

PORNOGRÁFICAS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES POR MEIO DA INTERNET. CONDUTA QUE SE AJUSTA 

ÀS HIPÓTESES PREVISTAS NO ROL TAXATIVO DO ART. 109 DA CF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 1. 

Este Superior Tribunal de Justiça tem entendido que só o fato de o crime ser praticado pela rede mundial de 

computadores não atrai a competência da Justiça Federal. 2. A competência da Justiça Federal é fixada quando o 

cometimento do delito por meio eletrônico se refere à infrações previstas em tratados ou convenções internacionais, 

constatada a internacionalidade do fato praticado (art. 109, V, da CF), ou quando a prática de crime via internet 

venha a atingir bem, interesse ou serviço da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas (art. 109, 

IV, da CF). 3. No presente caso, há hipótese de atração da competência da Justiça Federal, uma vez que o fato de 

haver um usuário do Orkut, supostamente praticando delitos de divulgação de imagens pornográficas de crianças e 

adolescentes, configura uma das situações previstas pelo art. 109 da Constituição Federal. 4. Além do mais, é 

importante ressaltar que a divulgação de imagens pornográficas, envolvendo crianças e adolescentes por meio do 

Orkut, provavelmente não se restringiu a uma comunicação eletrônica entre pessoas residentes no Brasil, uma vez que 

qualquer pessoa, em qualquer lugar do mundo, desde que conectada à internet e pertencente ao dito sítio de 

relacionamento, poderá acessar a página publicada com tais conteúdos pedófilos-pornográficos, verificando-se, 

portanto, cumprido o requisito da transnacionalidade exigido para atrair a competência da Justiça Federal. 5. Conflito 

conhecido para declarar competente o Juízo da Vara Federal e Juizado Especial Federal de Pato Branco - SJ/PR, ora 

suscitado. (grifos acrescidos)  

STJ. Conflito de Competência 111338. Relator Min. Og Fernandes. DJE 01.07.2010.  

EMENTA: PROCESSO PENAL. COMPETÊNCIA. CRIME TIPIFICADO NO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE. CONSUMAÇÃO E EXAURIMENTO NO EXTERIOR. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. I - 

Compete à Justiça Federal processar e julgar os crimes cuja consumação se deu em território estrangeiro (art. 109, V, 

CF). II - O crime tipificado no art. 241 do Estatuto da Criança e do Adolescente, consubstanciado na divulgação ou 

publicação, pela internet, de fotografias pornográficas ou de cenas de sexo explícito envolvendo crianças ou 

adolescentes, cujo acesso se deu além das fronteiras nacionais, atrai a competência da Justiça Federal para o seu 

processamento e julgamento. III - Ordem denegada. (grifos acrescidos)  

STF. HC 86289. Relator Min. Ricardo Lewandowski. J. 06.06.2006.  

 

Contudo, não se perca de vista que a denúncia imputou ao apelante outros dois delitos, em concurso material, quais 

sejam, o artigo 184, §2º e 334 do Código Penal. 

Assim, a conexão entre o crime do artigo 241 do Eca e delito de competência federal (artigo 334 do Código Penal) 

enseja o julgamento daquela infração pela Justiça Federal, a teor da Súmula 122 do Colendo STJ (Compete à Justiça 

Federal o processo e julgamento unificado dos crimes conexos de competência federal e estadual, não se aplicando a 

regra do art. 78, II, a, do Código de Processo Penal). 

É o breve relatório. 

Superada a questão da competência para o julgamento deste feito, passo a decidir. 

O apelante foi condenado à pena privativa de liberdade de um ano de reclusão, em regime aberto, e ao pagamento de 

dez dias-multa, como incurso no artigo 241 da Lei nº 8.069/90, na sua redação original. A reprimenda corporal foi 

substituída por pena restritiva de direito de multa pecuniária. 

O Ministério Público Federal não recorreu da sentença. 
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Em que pesem as considerações tecidas no recurso, na resposta e no parecer ministerial, há de ser reconhecida no caso 

em exame a ocorrência de prescrição. 

Com efeito, a pena privativa de liberdade fixada na sentença - um ano de reclusão - leva à contagem do prazo 

prescricional pela regra do artigo 109, inciso V, do Código Penal, pelo período de quatro anos. 

Nesse passo, operou-se a prescrição entre a data da publicação da sentença condenatória (13.01.2006 - fls. 376) e o 

julgamento do apelo nesta Corte, vez que decorridos mais de quatro anos no interstício, razão pela qual extinta se 

encontra a punibilidade do réu. 

Por estas razões, reconheço e declaro extinta a punibilidade do apelante pela ocorrência da prescrição da pretensão 

punitiva estatal, na modalidade superveniente, com supedâneo nos artigos 107, inciso IV; 109, inciso V e 110, § 1º, 

todos do Código Penal, combinados com o artigo 61 do Código de Processo Penal, restando prejudicada a análise do 

recurso de apelação. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002094-84.2000.4.03.6115/SP 

  
2000.61.15.002094-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : NELSON AFIF CURY 

ADVOGADO : FAUSTO LATUF SILVEIRA e outro 

APELADO : Justica Publica 

NÃO OFERECIDA 

DENÚNCIA 
: JAMILA MUSSI CURY 

No. ORIG. : 00020948420004036115 2 Vr SAO CARLOS/SP 

DESPACHO 

Determino a intimação dos advogados de defesa Dr. Fausto Latuf Silveira, OAB/SP nº. OAB/SP 199.379 para 

apresentar as razões de apelação (consoante os pedidos de fls. 889/892), nos termos do disposto no artigo 600, § 4º, do 

Código de Processo Penal. 

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008764-12.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.008764-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

APELANTE : GERALDO JURANDIR PINHEIRO 

ADVOGADO : RENE PEREIRA CABRAL e outro 

APELADO : Justica Publica 

DESPACHO 

Consta da denúncia que GERALDO JURANDIR PINHEIRO suprimiu o pagamento de tributo mediante o 

fornecimento de informações falsas à autoridade fazendária, por 3 (três) vezes em concurso material, em suas 

declarações de Imposto de Renda Pessoa Física de 1997 a 1999, ano calendário 1996 a 1998. Segundo o Auto de 

Infração, o Crédito Tributário totalizava em março de 2002, R$9.655,84 (nove mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais 

e oitenta e quatro centavos). O Ministério Público Federal denunciou GERALDO JURANDIR PINHEIRO, como 

incurso no art. 1º, inciso I, da Lei n.º 8.137/90, combinado com o artigo 69 do Código Penal (por três vezes). 

A denúncia foi recebida em 30 de agosto de 2002 (fls. 69/70). 

Após o regular processamento do feito foi proferida sentença que julgou procedente a ação para condenar GERALDO 

JURANDIR PINHEIRO pelo crime descrito no art. 1º, inciso I, da Lei n.º 8.137/90, combinado com art. 71 do Código 

Penal, impondo-lhe a pena de 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, em regime aberto, cumulada com a pena de 

48 (quarenta e oito) dias-multa, cada qual fixado no valor unitário mínimo, ou seja, 1/30 (um trigésimo) do salário 

mínimo vigente à época dos fatos, ou seja, a data que o réu entregou a sua declaração de ajuste anual de IRPF. Presentes 
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os requisitos do art. 44, caput e §2º , "c", e §3º do Código Penal, a pena privativa de liberdade foi substituída por duas 

restritivas de direitos, a saber, prestação pecuniária ou de outra natureza a entidade pública ou privada com destinação 

social, no valor de 5 (cinco) salários mínimos, nos termos do art. 45, § § 1º e 2º do Código Penal, e prestação se 

serviços à comunidade ou a entidades públicas, nos termos do art. 46 do mesmo diploma, na forma a ser definida pelo 

Juízo das Execuções Penais (fls. 214/223). 

Inconformado, o réu apelou aduzindo que a conduta praticada se amolda no art. 2 º, I, da Lei 8.137/90 e não no art. 1º, I 

do mesmo diploma legal, pois pretendia apenas pagar parcialmente seus tributos e não supri-los. Sustenta que ocorreu a 

prescrição da pretensão punitiva com relação aos anos calendário de 1996 a 1998, tendo em vista o transcurso de mais 

de 4 (quatro) anos entre o termo final de entrega da declaração junto a Receita Federal e o recebimento da denúncia, 

bem como que deve ser afastada a continuidade delitiva em razão da prescrição destes períodos. Que não há 

continuidade delitiva entre os crimes praticados, pois entre eles se passou mais de um ano e que a omissão da Receita 

Federal foi o que ensejou a prática reiterada do crime, pois o réu acreditava estar tudo certo em suas declarações. Por 

fim, alega que o réu fez novo acordo de parcelamento junto a Receita Federal e que o processo deve ser suspenso (fls. 

235/240). 

O Ministério Público Federal apresentou contrarrazões, requerendo a manutenção da r. sentença (fls.254/258). 

Parecer da Procuradoria Regional da República em prol de ser desprovido o recurso ( fls.270/279). 

Acostou-se ofício da Procuradoria Regional da Fazenda Nacional da 3ª Região o qual informa que o apelante aderiu ao 

programa de parcelamento de débitos instituído pela Lei nº 11.941/2009, bem assim que os valores devidos a título de 

Imposto de Renda nos anos de 1996 a 1998, objeto desta ação penal, foram incluídos no referido parcelamento, tendo 

sido pagas as parcelas referentes aos vencimentos de agosto de 2009 a outubro de 2010( fl.290). 

A Procuradoria Regional da República esclarece ( fl.299) ter obtido informes da autoridade fazendária no sentido de 

que o débito parcelado foi devidamente consolidado e que o recorrente vem efetuando regularmente o pagamento das 

parcelas. 

Desta forma, opina pelo sobrestamento do processo e da prescrição da pretensão punitiva estatal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A lei prevê ao devedor que for incluído no programa fiscal a suspensão da persecução penal em juízo, enquanto estiver 

honrando as parcelas do acordo, ao passo que se declara extinta a punibilidade do devedor que quitar integralmente a 

dívida. 

 

Esta era a redação do artigo 15, da Lei nº 9.964/2000, e o artigo 9º da Lei nº 10.684/2003 e, no mesmo sentido, dispõe a 

Lei nº 11.941, de 27/05/2009 (DOU de 28/05/2009) em seus artigos 68 e 69: 

 

Art. 68. É suspensa a pretensão punitiva do Estado, referente aos crimes previstos nos arts. 1o e 2º da Lei nº 8.137, de 

27 de dezembro de 1990, e nos arts. 168-A e 337-A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, 

limitada a suspensão aos débitos que tiverem sido objeto de concessão de parcelamento, enquanto não forem 

rescindidos os parcelamentos de que tratam os arts. 1o a 3o desta Lei, observado o disposto no art. 69 desta Lei.  

Parágrafo único. A prescrição criminal não corre durante o período de suspensão da pretensão punitiva.  

Art. 69. Extingue-se a punibilidade dos crimes referidos no art. 68 quando a pessoa jurídica relacionada com o agente 

efetuar o pagamento integral dos débitos oriundos de tributos e contribuições sociais, inclusive acessórios, que tiverem 

sido objeto de concessão de parcelamento.  

Parágrafo único. Na hipótese de pagamento efetuado pela pessoa física prevista no § 15 do art. 1o desta Lei, a 

extinção da punibilidade ocorrerá com o pagamento integral dos valores correspondentes à ação penal.  

 

Da exegese dos citados dispositivos extrai-se que a suspensão da pretensão punitiva e, portanto, do curso da ação penal, 

subsiste enquanto a empresa mantiver-se inclusa no programa de parcelamento. 

Destarte, nos termos do referido artigo 9° da Lei n° 10.684/03, o parcelamento celebrado a qualquer tempo é causa de 

suspensão da pretensão punitiva do Estado e da prescrição criminal. Nesse sentido já decidiu o Supremo Tribunal 

Federal: 

 

AÇÃO PENAL. Crime tributário. Não recolhimento de contribuições previdenciárias descontadas aos empregados. 

Condenação por infração ao art. 168-A, cc. art. 71, do CP. Débito incluído no Programa de Recuperação Fiscal -

REFIS. Parcelamento deferido, na esfera administrativa pela autoridade competente. Fato incontrastável no juízo 

criminal. Adesão ao Programa após o recebimento da denúncia. Trânsito em julgado ulterior da sentença 

condenatória. Irrelevância. Aplicação retroativa do art. 9º da lei nº 10.684/03. Norma geral e mais benéfica ao réu. 

Aplicação do art. 2º, § único, do CP, e art. 5º, XL, da CF. suspensão da pretensão punitiva e da prescrição. HC 

deferido para esse fim. Precedentes. No caso de crime tributário, basta, para suspensão da pretensão punitiva e da 

prescrição, tenha o réu obtido, da autoridade competente, parcelamento administrativo do débito fiscal, ainda que após 

o recebimento da denúncia, mas antes do trânsito em julgado da sentença condenatória. 

STF - 1a Turma - HC 86543-RS - DJ 01/09/2006 pg.21 
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No caso, foi comprovado que o parcelamento foi deferido e já se encontra consolidado. Mister a suspensão da pretensão 

punitiva estatal e do curso da ação penal desde a data da inclusão dos débitos, a teor do artigo 68 da referida lei. 

 

Observo, por oportuno, que o feito permanecerá suspenso até o pagamento integral do débito, hipótese em que deverá 

ser reconhecida a extinção da punibilidade do réu. Por outro lado, se houver o descumprimento do parcelamento 

administrativo, a presente ação penal retomará o seu curso. 

Com tais considerações, SUSPENDO o curso da ação penal, bem como da prescrição, enquanto o réu permanecer no 

programa de parcelamento. 

Os autos deverão baixar à Vara de origem, a fim de que o Juízo de 1º grau verifique junto à autoridade fazendária, de 

seis em seis meses, a situação do parcelamento acordado. Sem prejuízo, deverá o órgão fazendário comunicar ao Juízo 

eventual descumprimento do parcelamento ou sua integral quitação. 

O adimplemento integral do quantum debeatur enseja a extinção da punibilidade do acusado e prejudica a apelação por 

ele interposta, enquanto que a exclusão do programa de parcelamento por inadimplência acarreta o retorno dos autos a 

esta Corte para análise daquele recurso. 

P.Int. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Retifique-se a autuação, indicando-se o atual Relator do processo, conforme requerido. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005373-35.2004.4.03.6181/SP 

  
2004.61.81.005373-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : ANTONIO CELSO RIBEIRO BRASILIANO 

ADVOGADO : LEANDRO COSTA SALETTI 

APELADO : OS MESMOS 

EXTINTA A 

PUNIBILIDADE 
: SILVIA BRASILIANO 

DESPACHO 

 

O artigo 68 da Lei nº 11.941/09 estabelece que a suspensão da pretensão punitiva do Estado, relativa aos crimes 

descritos nos artigos 1º e 2º, ambos da Lei nº 8.137/90 e nos artigos 168-A e 337-A, ambos do Código Penal, é restrita 

aos débitos que tiverem sido objeto de concessão do parcelamento. 

 

No caso, verifica-se que não obstante o apelante noticiar o parcelamento do quantum debeatur, os informes da 

autoridade fazendária (fls.646/648) indicam que o débito relativo à NFLD nº 35.468.394-2 encontra-se em fase de 

consolidação , ou seja, de fato, houve pedido de parcelamento, porém não há parcelamento deferido e consolidado a 

ensejar a suspensão da pretensão punitiva estatal, razão pela qual indefiro o pedido de suspensão do andamento do 

presente feito formulado às fls.636/638. 

Int. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Após, conclusos. 

 

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0085783-91.2007.4.03.0000/MS 

  
2007.03.00.085783-3/MS  
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RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

IMPETRANTE : RICARDO HASSON SAYEG 

 
: BEATRIZ QUINTANA NOVAES 

 
: ANTONIO FLAVIO YUNES SALLES FILHO 

PACIENTE : WALDIR CANDIDO TORELLI 

 
: JAIR ANTONIO DE LIMA 

 
: PEDRO CASSILDO PASCUTTI 

ADVOGADO : SANDRO PISSINI ESPINDOLA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

CO-REU : EDUARDO SAMPAIO DE ALMEIDA PRADO 

 
: MARIA CICERA DE LIMA ALMEIDA PRADO 

No. ORIG. : 2006.60.05.000107-4 1 Vr PONTA PORA/MS 

Decisão 

Trata-se de Habeas Corpus impetrado em favor de WALDIR CANDIDO TORELLI, JAIR ANTONIO DE LIMA E 

PEDRO CASSILDO PASCUTTI, em face de ato do MM. Juízo da 1ª Vara Federal de Ponta Porá que recebeu a 

denuncia contra os pacientes pela pratica do delito descrito no artigo 95, b e c da Lei 8.212/91 c/c o artigo 1º, inc. I, II e 

IV da Lei 8.137/90 por fatos praticados nos meses de janeiro, julho e agosto de 1997 e no período de dezembro de 1998 

a outubro de 2000 e no artigo 337-A, III do Código Penal por fatos praticados de novembro de 2000 a setembro de 

2003, todos em continuidade delitiva, bem como em concurso material por falsidade ideológica (art. 299, CP). 

 

Prestadas as informações pela Receita Federal. 

 

A liminar foi deferida, suspendendo-se a ação penal até final julgamento do presente writ. 

 

Prestadas as informações pela autoridade coatora. 

 

O Ministério Público Federal, opina, preliminarmente, pela livre distribuição deste habeas corpus, e no mérito, pela 

denegação da ordem. Também foi interposto agravo regimental pelo parquet, em razão da concessão da liminar. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Não há a conexão apontada. 

 

Nos autos do HC nº 2004.03.00.053310-8, narra a impetração que os Pacientes, juntamente com José da Cruz Santos e 

Roberto Finotti Pinto de Medeiros, na qualidade de administradores da empresa Frigorífico MS Ltda., estariam a 

sofrer constrangimento ilegal em decorrência de recebimento da denúncia apresentada com base em representação fiscal 

para fins penais ao Ministério Público Federal, desencadeada por auditoria realizada pelo INSS no "Grupo Torlim", do 

qual pertenceria também a Fribai - Frigorífico Vale do Amambaí Ltda, tendo sido expedida em nome da empresa 

Notificação Fiscal de Lançamento de Débito de nº 35.401.996-1. 
 

Já nos autos do HC nº 2004.03.00.053919-6, narra a impetração que os Pacientes, juntamente com José da Cruz Santos 

e Roberto Finotti Pinto de Medeiros, na qualidade de administradores da empresa Frigorífico Paiaguás Ltda., estariam 

a sofrer constrangimento ilegal em decorrência de recebimento da denúncia apresentada com base em representação 

fiscal para fins penais ao Ministério Público Federal, desencadeada por auditoria realizada pelo INSS no "Grupo 

Torlim", do qual pertenceria também a Fribai - Frigorífico Vale do Amambaí Ltda, tendo sido expedidas em nome da 

empresa duas Notificações Fiscais de Lançamento de Débito, a primeira de nº 35.401.866-3e a outra de nº 

35.401.865-5. 

 

No presente feito, a denúncia foi amparada na Representação Fiscal para Fins Penais (RFFP), cujas cópias estão 

encartadas aos autos, tendo por objeto as NFLD's nºs 35.402.004-8 e 35.402.005-6 e Autos de Infração nºs 

35.401.998-8, 35.401.999-6, 35.402.000-5 e 35.402.001-3, após auditoria na EMPRESA DE TRANSPORTE 

TORLIM LTDA., da qual os pacientes são sócios. 

 

O que se verifica dos fatos é que embora se trate da mesma ação fiscal, os fatos são diversos e referem-se a diferentes 

NFLDs, lavradas em desfavor de empresas diversas, algumas com ramo de atividade também diversos, apesar de 

pertencerem ao mesmo grupo: Fribai - Figorífico Vale do Amambaí Ltda.  

 

Posto isto, reconsidero a decisão de fls. 1.144 que reconheceu a conexão entre o presente feito e os habeas corpus de nº 

2004.03.00.053310-8 e 2004.03.00053919-6. 
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Encaminhe-se os autos à UFOR para distribuição livre. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003415-64.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.003415-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : DAMIANA MOLINA LOPEZ reu preso 

ADVOGADO : WESLEY NASCIMENTO E SILVA e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00034156420084036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Fls. 398/400: Informo que o processo será pautado oportunamente, obedecida a ordem cronológica dos feitos, bem 

como, o respectivo cálculo prescricional. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004185-23.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.004185-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : RAFAELA YOLANDA GILL reu preso 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIRES MENDES e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00041852320094036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Considerando a manifestação do Ministério Público Federal (fls. 451), determino a intimação do advogado de defesa, 

Dr. Carlos Alberto Pires Mendes, OAB/SP nº. 146.315, para apresentar as razões de apelação. 

 

Após remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.  

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 HABEAS CORPUS Nº 0036263-60.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.036263-6/MS  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

IMPETRANTE : JOSE AUGUSTO MARCONDES DE MOURA JUNIOR 

PACIENTE : ALEXANDRE RODRIGO CHIMENES LARSON 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO MARCONDES DE MOURA JUNIOR e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

CO-REU : ADRIANA NASCIMENTO DE AZEVEDO 

 
: DALVA RIBEIRO CARPES NIZ 

 
: DIRCE PACHECO DE MIRANDA GIMENES 
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: DOUGLAS ORTIZ DA SILVA 

 
: GLADES BEATRIZ BENITEZ 

 
: HIGOR THIAGO PEREIRA MENDES 

 
: JARVIS CHIMENES PAVAO 

 
: LUIS ALBERTO NUNES 

 
: LUIS REINALDO PEREIRA DE OLIVEIRA 

 
: MARIA CRISTINA LABURU 

 
: MARIO DE OLIVEIRA SILVEIRA 

 
: NELSON FERREIRA DA SILVA 

 
: NIVIO RADAMIR NOVAES 

 
: TANIA CRISTINA NUNES 

 
: TEREZINHA FATIMA AYALA DA SILVA 

 
: VICTORIO COMPANHONI 

 
: VINICIUS NANTES GIMENEZ 

No. ORIG. : 00018235520024036002 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado por José Augusto Marcondes de Moura Júnior em favor 

de ALEXANDRE RODRIGO CHIMENES LARSON, contra ato do Juiz Federal da 3ª Vara de Campo Grande/MS, que 

mantém o processamento da ação penal n. 0001823-55.2002.4.03.6002 (num. antiga 2002.60.02.001823-6), no qual se 

apura a suposta prática dos crimes dos artigos 1º, inciso I, da Lei n. 9.613/98 e artigos 35 e 40, incisos I e V, da Lei 

11.343/06. 

Alega o impetrante que o paciente está sofrendo constrangimento ilegal, sob o argumento de que referida ação penal 

está sendo processada perante Juízo manifestamente incompetente, pois todos delitos antecedentes ao crime de lavagem 

são da competência da Justiça Estadual, a teor do artigo 2º, inciso III, alínea "b", da Lei 9.613/98. 

Em conseqüência, requer, liminarmente, a suspensão do andamento da ação penal até o julgamento do presente habeas 

corpus. Ao final, pede seja reconhecida a incompetência da Justiça Federal, determinando-se a remessa dos autos à 

Justiça Estadual. 

Requisitadas informações à autoridade impetrada (fls. 66), foram prestadas às 69/74 e 77/79, com os documentos de fls. 

80/139.  

É o breve relatório. 

Decido. 

Não vislumbro constrangimento ilegal a ser sanado por via liminar. 

Em análise preliminar que é dado fazer nesta fase processual não se evidencia, prima facie, a incompetência da 

autoridade impetrada para o processamento da ação penal, instaurada para apurar crime de lavagem de dinheiro, sob o 

argumento de que os crimes antecedentes foram processados perante Juízo estadual e, por consequência, também seria 

de competência estadual o delito de lavagem de capitais.  

Depreende-se da denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal (fls. 80/105) a narrativa de prática anterior de 

crimes de tráfico internacional pelos denunciados em diversas passagens. 

Além disso, dos documentos anexados à inicial infere-se que a questão incompetência já fora ventilada em sede de 

exceção de incompetência (nº 2008.60.00.012095-7), tendo a autoridade impetrada afastado a alegação ao entendimento 

de indícios de transnacionalidade com relação a delitos antecedentes de tráfico (fls. 134/135).  

Por outro lado, o habeas corpus constitui remédio constitucional de rito especial, em que as alegações devem vir 

demonstradas cabalmente com prova pré-constituída e o impetrante não se desincumbiu deste encargo, porquanto 

inexiste nestes autos qualquer cópia referente aos processos criminais de crimes antecedentes supostamente tramitados 

em esfera estadual e/ou a ocorrência de tráfico de drogas unicamente interno. 

O exame da ocorrência de ilícitos da Lei nº 9.613/98 tem seara própria, em vara especializada . 

O artigo 12 da Lei n° 5.010/66 dispõe que "nas Seções Judiciárias em que houver mais de uma Vara, poderá o Conselho 

da Justiça Federal fixar-lhes sede em cidade diversa da Capital, especializar Varas e atribuir competência por natureza 

de feitos a determinados Juízes". 

Com apoio no referido dispositivo, o Conselho da Justiça Federal editou a Resolução n° 314, de 12/05/2003, que em seu 

artigo 1° dispõe que "os Tribunais Regionais Federais, na sua área de jurisdição, especializarão varas federais criminais 

com competência exclusiva ou concorrente, no prazo de sessenta dias, para processar e julgar os crimes contra o sistema 

financeiro nacional e de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores". 

Desse modo, a criação de Varas especializadas no processo e julgamento dos crimes contra o Sistema Financeiro 

Nacional e de lavagem e Ocultação de Bens, Direitos e Valores, pelos Provimentos 238/2004 e 275/2005 da Presidência 

do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região encontra respaldo nos citados atos normativos. 

Assim, no que interessa ao presente feito, o Provimento nº 275/2005 referido especializou da 3ª Vara Federal de Campo 

Grande/MS para o processamento de crimes de lavagem de valores. Confira-se: 
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A PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, ad referendum, no uso de suas 

atribuições regimentais, 

considerando o disposto no art. 12 da Lei nº 5.010, de 30 de maio de 1966;  

considerando a conveniência da especialização de órgãos judiciais na persecução criminal dos crimes previstos nas 

Leis nº 7.492, de 16 de junho de 1986, e nº 9.613, de 03 de março de 1998;  

considerando o estabelecido na Resolução nº 314, de 12 de maio de 2003, do Conselho da Justiça Federal; 

considerando os termos do Provimento nº 238, de 27 de agosto de 2004, deste Conselho, 

RESOLVE: Art. 1º Especializar a 3ª Vara Federal de Campo Grande, integrante da 1ª Subseção da Seção Judiciária do 

Estado de Mato Grosso do Sul, atribuindo-lhe competência exclusiva para processar e julgar os crimes contra o 

sistema financeiro nacional e os crimes de " lavagem " ou ocultação de bens, direitos e valores.  

Ademais, o princípio do juiz natural disposto nos incisos XXXVII (não haverá juízo ou tribunal de exceção) e LIII 

(ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente) do artigo 5º da Constituição Federal, visa 

garantir que o réu seja processado e julgado por juízo imparcial, com competência previamente estabelecida pelas 

normas de organização judiciária. E o Pleno do Supremo Tribunal Federal já decidiu, no julgamento do HC no 

88.660/CE, que a criação de varas especializadas pelo Poder Judiciário não fere a Constituição da República. 

Por estas razões, indefiro o pedido de liminar. 

Dê-se vista os autos com vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 HABEAS CORPUS Nº 0037699-54.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037699-4/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

IMPETRANTE : JOSE ROBERTO DA MATTA e outro. 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00102518220104036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado por José Roberto da Matta e Rosimeire Rodrigues Silva 

em favor de CLAUDIO LUIZ DE PONTES, contra ato da MMª. Juíza Federal da 1ª Vara de Guarulhos/SP, que recebeu 

a denúncia nº 0010251-82.2010.403.6119 intentada pelo Ministério Público contra o paciente e determinou o bloqueio 

de sua conta bancária.  

Segundo a inicial, o paciente está sendo processado criminalmente pela prática dos delitos tipificados nos artigos 318; 

334, §3º; 333, parágrafo único e 288, parágrafo único, todos do Código Penal. 

Aduz o impetrante ser incabível a constrição judicial determinada sobre os valores contidos em conta bancária do 

paciente e o bloqueio de qualquer operação, porque não demonstrado enriquecimento ilícito deste ou a paticipação 

contínua em conduta delituosa.  

Sustenta o impetrante a fragilidade da denúncia, desprovida de demonstração de materialidade e autoria delitiva em 

relação ao paciente.  

Invoca o impetrante o artigo 649 do Código de Processo Civil, sobre a impenhorabilidade absoluta de bens, para 

motivar a necessidade de desfazimento da ordem judicial de bloqueio da conta-corrente.  

Em conseqüência, requer o impetrante, liminarmente, o trancamento da ação penal originária e o desbloqueio e 

liberação para movimentação da conta-corrente de Claudio Luiz de Pontes. Ao final, a confirmação da liminar. 

É o breve relatório. 

Decido. 

No tocante ao pedido de desbloqueio de conta-corrente do paciente: penso haver óbice ao conhecimento deste writ. 

O ato impugnado - bloqueio de conta-corrente - não traduz qualquer ameaça ou lesão à liberdade de locomoção do 

paciente. 

O habeas corpus, nos termos do artigo 5°, inciso LXVIII da Constituição Federal, é instrumento destinado à proteção 

da liberdade de locomoção. 

Na hipótese em tela, não se manifesta logicamente compatível a utilização do writ para suspender ato que não implica 

privação da liberdade, uma vez inexistir ameaça, violência ou coação à liberdade de locomoção dos pacientes, 

mostrando-se absolutamente inadequada a via eleita pelo impetrante. 

É entendimento do Supremo Tribunal Federal ser incabível a utilização do habeas corpus para suscitar questões alheias 

à garantia constitucional da liberdade de locomoção: 

... O remédio processual do habeas corpus possui destinação constitucional específica, achando-se vocacionado à 

imediata tutela jurisdicional do direito de ir, vir e permanecer das pessoas. Não pode ser utilizado como sucedâneo de 
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outras ações judiciais, notadamente naquelas hipóteses em que o direito-fim não se identifica com a própria liberdade 

de locomoção física...  

STF - 1ª Turma - HC 71631-MG - DJ 14.05.2001 p.169  

 

Portanto, quanto ao ponto, não conheço do writ. 

 

Quanto ao pedido de trancamento da ação penal: não vislumbro constrangimento ilegal sanável via liminar. 

A extensa exordial acusatória (fls. 251/517) contém exposição dos fatos ditos delituosos, com narração dos elementos 

essenciais e circunstanciais que lhes são inerentes, atendendo aos requisitos descritos no artigo 41 do Código de 

Processo Penal, bem como permitindo ao paciente o exercício pleno do direito de defesa assegurado pela Constituição 

Federal. Confira-se o excerto, relativo a Claudio Luiz de Pontes: 

 

"(...)  

V.17 - CLAYTON CALDEIRA TREVISOL  

V.18 - RAFAEL SIQUEIRA GONÇALVES  

V.19 - CLAUDIO LUIZ DE PONTES e  

V.20 - WAGNER JOSÉ SILVA  

CLAYTON, RAFAEL, CLAUDIO e WAGNER participaram das retiradas de mercadorias do Aeroporto Internacional 

de Guarulhos por meio do modus operandi que envolvia simulação de trânsito internacional de passagem. Com funções 

similares e complementares, suas condutas serão vistas em conjunto.  

(...)  

CLAUDIO e WAGNER eram funcionários da empresa aérea Avianca, e abandonaram seus trabalhos após o início das 

investigações, acabando demitidos.  

Conforme visto no capítulo IV.4 desta, ocorreram 6 retiradas de carga bem sucedidas, e 1 frustrada, por esse modus 

operandi. Nos 6 casos de sucesso as mercadorias chegaram ao Brasil em voos da companhia aérea Avianca (com 

AWB"s emitidos pela TAMPA CARGO - empresa do grupo Avianca), e na tentativa que resultou em retenção da carga 

o desembarque foi de voo da COPA Airlines.  

Para as 5 primeiras DTI"s utilizadas para simular as operações foram informadas transferências das cargas para voos 

da Alitalia, ao passo que nas 2 últimas, inclusive para a carga retida, a transferência foi para a Lufthansa Cargo.  

Para a transferência de uma carga internacional de uma companhia aérea para outra é necessário que funcionário da 

empresa aérea que trouxe a carga até o Brasil, ou de empresa handling que lhe preste serviços, transfira a 

documentação relativa à carga para a empresa que levará ao exterior. Já para que carga saia do armazém para ser 

carregada na aeronave (ou desviada), funcionário ligado a essa última empresa deve solicitar a movimentação da 

carga à Infraero.  

Nesse contexto, as provas obtidas por meio de interceptações telefônicas, no IPL nº 21-0351/2010-4 e em procedimento 

de fiscalização da Receita Federal do Brasil que culminou na lavratura da Representação Fiscal para Fins Penais nº 

10814.007541/2010-8 (Peças Informativas nº 1.34.006.000372/2010-22), evidenciam que CLAUDIO e WAGNER foram 

os responsáveis pela transferência da documentação, e ajustes nos sistemas informatizados, ou seja, pelo transfer das 

cargas da Avianca para outras empresas aéreas, realtivos às 6 cargas que chegaram ao país em voos da Avianca e 

foram retiradas do Aeroporto, havendo indícios de que tenham participado, também da transferência da única carga 

que desembarcou pela Copa, juntamente com CLAYTON e RAFAEL, que, como funcionários da empresa de handling 

que presta serviços à Copa e à Alitalia, atuaram em todas essas simulações de trânsito internacional.  

Em relação a CLAUDIO há, ainda, diversos diálogos esclarecedores entre ele e outros integrantes da ORCRIM.  

Assim, há convergentes indícios acerca da participação dos denunciados CLAYTON CALDEIRA TREVISOL, RAFAEL 

SIQUEIRA GONÇALVES, CLAUDIO LUIZ PONTES e WAGNER JOSÉ SILVA nas retiradas e na tentativa de retirada 

de mercadorias de procedência estrangeira do Aeroporto Internacional de Guarulhos pelo referido modus operandi, de 

sorte que concorreram eles para a ilusão, no todo, dos tributos devidos pela entrada de mercadorias que ingressaram 

em território naciona por transporte aéreo em 6 oportunidades, relativas aos embarques G-009-10, G-014-10, G-016-

10, G-019-10, G-020-10 e G-021-10, e pela tentativa de fazê-lo em 1 oportunidade, correspondente à carga do 

embarque G-022-10, em que houve interrupção do iter criminis por circunstâncias alheias a suas vontades; e para o 

oferecimento de vantagem pecuniária indevida a funcionários públicos que, em razão dessa vantagem, facilitaram, com 

infração de dever funcional, a prática de descaminho, em 7 ocasiões.  

As provas dos autos indicam que eles se associaram aos demais integrantes da ORCRIM, em quadrilha armada, para a 

prática dos crimes de descaminho/facilitação ao descaminho, do mês de abril de 2010 ao mês de julho de 2010.  

Por tais condutas, o Ministério Público Federal imputa a CLAYTON CALDEIRA TREVISOL, RAFAEL SIQUEIRA 

GONÇALVES, CLAUDIO LUIZ PONTES e WAGNER JOSÉ SILVA a prática dos crimes previstos nos artigos 334, §3º, 

por 6 vezes; 334, §3º c.c. 14, II, por 1 vez; 333, parágrafo único, por 7 vezes; e 288, parágrafo único, todos do Código 

Penal."  

 

Destarte, à luz dos documentos anexados e numa análise preliminar exigida nesta fase processual, entendo que a peça 

acusatória preenche os requisitos exigidos pelo artigo 41 do Código de Processo Penal.  

É certo que o rito especial do habeas corpus exige demonstração de plano das argumentações trazidas, o que não se 

entrevê, inequivocamente, de qualquer documento acostado aos autos.  
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Por outro lado, arguições relativas a não participação do paciente nas condutas delituosas imputadas na denúncia devem 

ser exaustivamente debatidas no processo originário, mediante o crivo do contraditório e da ampla defesa, vez que o 

Writ não se presta a revolvimento probatório. 

Por estas razões, indefiro liminarmente o habeas corpus, com fundamento no artigo 188, caput, do Regimento Interno 

do Tribunal Regional Federal da 3a Região, no tocante ao pedido de desbloqueio de conta bancária do paciente e, no 

mais, indefiro o pedido de liminar. 

Requisite-se informações à autoridade impetrada. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 HABEAS CORPUS Nº 0000106-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000106-1/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

IMPETRANTE : IVAN SOARES 

PACIENTE : MARILENA DE ALMEIDA ALBUQUERQUE BALDIVIESO 

 
: LUIS ALBERTO BALDIVIESO RIVERO 

ADVOGADO : IVAN SOARES e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00068634520084036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado por Ivan Soares em favor de MARILENA DE 

ALMEIDA ALBUQUERQUE BALDIVIESO e LUIS ALBERTO BALDIVIESO RIVERO, contra ato da Juíza Federal 

da 2ª Vara de Guarulhos/SP, que recebeu a denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal em desfavor dos 

pacientes, nos autos nº 0006863-45.2008.403.6119.  

Consta da inicial que Marilena fora surpreendida no aeroporto internacional de Guarulhos/SP, em 27.07.2008, prestes a 

embarcar para Santa Cruz de La Sierra/Bolívia, transportando medicamentos (5.700 gramas de diazepam, anfepramona 

e outros) capazes de causar dependência física e psíquica, sem autorização legal.  

Segundo a impetração, Marilena não sabia da irregularidade no transporte dos medicamentos, os quais estariam sendo 

levados à Bolívia para serem entregues a seu ex-marido, o paciente Luis Alberto, médico, que os ministraria em 

tratamentos de emagrecimento.  

Consta da exordial que o Ministério Público Federal ofereceu denúncia contra os pacientes, recebida em 19.10.2010, 

dando-os como incursos no artigo 33 c.c. artigo 40, I, da Lei nº 11.43/2006. 

Sustenta o impetrante que os pacientes sofrem constrangimento ilegal: 

a) por falta de justa causa para a ação penal, sob o argumento de que o paciente Luis Alberto é médico, ou seja, pessoa 

habilitada para ministrar, prescrever e preparar a substância apreendida e, nesse toar, atípico o delito do artigo 33 da Lei 

11.343/2006, no tocante à ausência de autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar; 

b) em virtude da inépcia da denúncia, sob o argumento da não descrição adequada do fato criminoso e ausência de 

prova da existência do crime e indícios de autoria; 

c) sob o argumeto de que o recebimento da denúncia é nulo em virtude da falta de fundamentação da decisão. 

Requer o impetrante o trancamento da ação penal.  

Requisitadas informações à autoridade impetrada (fls. 195), foram prestadas às fls. 199, com os documentos de fls. 

200/215.  

É o breve relatório.  

Decido. 

À luz das argumentações tecidas e dos documentos anexados, não vislumbro constrangimento ilegal sanável via liminar. 

Da arguição de falta de justa causa para ação penal por atipicidade da conduta e de inépcia da denúncia por 

ausência de prova da materialidade e indícios de autoria: sem razão o impetrante. 

O crime imputado pelo Ministério Público Federal à paciente é de tráfico de drogas porque, segundo a denúncia, 

Marilena foi surpreendida quando tentava embarcar pelo Aeroporto Internacional de Guarulhos/SP com destino ao 

Paraguai e destino final a Santa Cruz de La Sierra, trazendo consigo, para fins de comércio ou entrega de qualquer 

forma a consumo de terceiros no exterior, em conluio com Luis Alberto Baldivieso Rivero, 5.700 g (cinco mil e 

setecentos gramas) de Diazepam e Anfepramoa, substâncias capazes de determinar dependência física e/ou psíquica, 

sem autorização legal ou regulamentar.  

A descrição da conduta na denúncia é suficientemente clara e amolda-se, prima facie, ao tipo legal do artigo 33 da Lei 

nº 11.343/2006 imputado.  

O laudo acostado às fls. 200/204 atesta a capacidade de os medicamentos apreendidos em poder da paciente causarem 

dependência física ou psíquica. 
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A paciente não nega o transporte dos medicamentos na defesa prévia de fls. 207/208, ao revés, admite que os 

transportava para a Bolívia, a fim de serem entregues a seu ex-marido (co-denuciado) lá residente. 

Portanto, infundadas as arguições de ausência de justa causa e inépcia da denúncia. 

Da alegação de nulidade da decisão de recebimento da denúncia, por ausência de fundamentação 

Verifico que o recebimento da denúncia pela autoridade impetrada apresentou motivação adequada e pertinente com 

lastro na prova coligida aos autos, a afastar de plano a aventada ausência de fundamentação. 

Com efeito, a cópia da decisão de recebimento da denúncia encontra-se acostada às fls. 176/178 e 212/214 e basta uma 

leitura interessada para perceber a suficiente fundamentação apresentada pela juíza. 

Por estas razões, indefiro a liminar.  

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 HABEAS CORPUS Nº 0001227-20.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001227-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

IMPETRANTE : MARCOS ROBERTO DE CAMPOS 

PACIENTE : ANTONIO VERRONE NETO reu preso 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO DE CAMPOS e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

CO-REU : MARCELLE ADRIANA DA COSTA CAPALBO 

 
: SERGIO RICARDO ZANINI 

 
: ALEX ZANINI 

 
: DOUGLAS INACIO DA SILVA 

 
: PAULO INACIO DA SILVA 

No. ORIG. : 00102452320104036104 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus impetrado por Marcos Roberto de Campos, com pedido de liminar, em favor de ANTONIO 

VERRONE NETO, contra ato do MM. Juízo Federal da 5ª Vara de Santos/São Paulo, objetivando a revogação da 

prisão preventiva em autos que apuram a suposta prática do delito de tráfico internacional de entorpecentes. 

 

Sustenta o impetrante a ilegalidade da prisão cautelar, em razão da ausência dos requisitos que autorizam a prisão 

preventiva, bem como ausência de indícios de participação nos fatos descritos. 

 

Relatados, decido. 

 

O paciente foi denunciado pela prática dos delitos descritos no art. 33, caput, art. 34 e art. 35, todos c/c art. 40, incs. I, 

da L. 11.343/06 na forma do art. 69 do Código Penal, pois apurou-se seu suposto envolvimento em organização 

criminosa voltada à pratica de trafico internacional de entorpecentes. 

 

A custódia cautelar da Paciente veio devidamente fundamentada em elementos concretos de convicção quanto à 

materialidade do crime, calcada ainda nos indícios candentes de autoria, o que aflorou do conteúdo das interceptações 

telefônicas levadas a efeito com autorização judicial, além do laudo preliminar de constatação, autos de apreensão e 

laudo de exame de equipamento computacional, além de outros elementos probatórios colhidos no Pedido de quebra de 

sigilo nº 0003387-73.2010.403.6104, segundo anota o parquet na denuncia às fls. 100. 

 

As supostas atividades da organização envolvem a aquisição de cocaína na Bolívia e remessa para a Baixada Santista, 

onde a refinava, distribuía e comercializava com traficantes menores de idade. 

 

Consoante se expôs, a prisão se revelou necessária com base em dados concretos coletados durante as investigações, 

não se tratando de meras ilações amparadas na gravidade do ocorrido e, sim, no envolvimento de pessoas que 

comporiam organização criminosa que detém ampla capacidade de traficância, com atividades que vai desde o preparo 

e refino da droga, passando pelo modo de coleta do dinheiro, e indo até planejamento de alcance de novos mercados. 

Além disso, conforme a inicial acusatória, há informações relevantes de contatos com a organização criminosa 

denominada Primeiro Comando da Capital. 
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Bem fundamentou o MM. Juiz a necessidade da prisão cautelar do paciente, para garantir a ordem pública, ao frisar 

que: no que tange ao requerente Antonio Verrone Neto, cuja alcunha é "Toninho", a denuncia imputa-lhe a conduta de 

intermediar a distribuição da droga e o recebimento do dinheiro obtido com o trafico, entre Marcelo Moura dos Santos 

e outros traficantes da Baixada Santista. Consta que tinha contato direto com o líder da organização criminosa. Os 

diálogos transcritos às fls. 578vº e 583vº, somado à apreensão da cocaína e a descoberta do laboratório de refino da 

droga, consubstanciam-se em indícios suficientes de materialidade e autoria, pressupostos da prisão preventiva. 

Conforme dito na decisão de fl. 601, que converteu a prisão temporária do requerente em preventiva, é evidente a 

ameaça à ordem publica com a liberdade do requerente, pois participava ativamente da organização criminosa e, 

solto, poderá voltar a intermediar e distribuir a droga. (fls. 49) 

 

Esclareça-se, ainda, que as supostas condições favoráveis do paciente, bons antecedentes, residência fixa e trabalho 

lícito, não constituem circunstâncias garantidoras da liberdade provisória, quando demonstrada a presença de outros 

elementos que justificam a medida constritiva excepcional (RHC 9.888, rel. Min. Gilson Dipp, DJU 23.10.00; HC 

40.561/MG, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 20.06.05, pág. 314). 

 

Tudo o quanto dito até o momento demonstra a improcedência desta impetração sob a ótica da disciplina da prisão 

preventiva tal como desenhada pelo Código de Processo Penal, em seu art. 312, mas há mais. Nos termos da Lei no. 

11.343/06, nos delitos de tráfico de entorpecentes, é vedada a concessão do benefício da liberdade provisória, segundo 

redação de seu art. 44: 

 

Art. 44.  Os crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1o, e 34 a 37 desta Lei são inafiançáveis e insuscetíveis de sursis, 

graça, indulto, anistia e liberdade provisória, vedada a conversão de suas penas em restritivas de direitos. 

 

Assim, no âmbito da cognição sumária cabível na sede liminar, entendo ausente o fumus boni iuris na pretensão cautelar 

deduzida, ante a existência de indícios idôneos da autoria delitiva e da materialidade do crime, além da necessidade da 

medida constritiva ter sido justificada em motivos concretos, a demonstrar o perigo à ordem pública e desaconselhar a 

concessão de liberdade provisória requerida. 

 

Posto isto, indefiro a liminar. 

 

Requisitem-se informações da autoridade impetrada no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

 

Int. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

Expediente Nro 8083/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025029-28.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.025029-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : WEBER DANEZE FILHO - prioridade 

ADVOGADO : MARCO AURELIO MONTEIRO DE BARROS 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

 
: PAULO ROBERTO ROCHA ANTUNES DE SIQUEIRA 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 99.08.71157-8 40 Vr SAO PAULO/SP 
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DESPACHO 

O feito será submetido a julgamento no dia 10 de fevereiro de 2011 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005858-11.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.005858-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : LUBMAX SUPER TROCA DE OLEO E COMBUSTIVEIS LTDA 

ADVOGADO : FATIMA FERNANDES RODRIGUES DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DESPACHO 

O feito será submetido a julgamento no dia 10 de fevereiro de 2011 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

Expediente Nro 8080/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031175-75.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.031175-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : INDUSTRIAS MATARAZZO DE ARTEFATOS DE CERAMICA LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE NASRALLAH 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 07.00.00061-7 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

1- Fls. (198/199): Dê-se ciência da juntada da declaração de voto vencido. 

2- Republique-se o v. acórdão do julgamento do agravo legal. 

3- Tendo em vista a ocorrência de fato superveniente à interposição dos embargos de declaração, consistente na 

supramencionada juntada, houve perda do objeto recursal, diante do que os julgo prejudicados. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

Boletim Nro 3117/2011 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0223652-25.1980.4.03.6182/SP 

  
1980.61.82.223652-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : COM/ DE AMENDOIM E DOCES JOCA LTDA 

No. ORIG. : 02236522519804036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - LEI FEDERAL Nº 11.051/04 - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

OCORRÊNCIA. 

1. "Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda 

Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato" (Lei Federal nº 11.051/04). 

2. O lapso temporal, com termo inicial na data da suspensão do processo, é superior a 5 (cinco) anos. 

3. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018045-18.1990.4.03.6100/SP 

  
95.03.032833-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : USINA ACUCAREIRA ESTER S/A 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 90.00.18045-7 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. CIDE. IAA. ATO 19/90 DO 

CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL. ILEGITIMIDADE. PRECEDENTE. AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010290-35.1993.4.03.6100/SP 

  
95.03.079874-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : SETEPLA TECNOMETAL ENGENHARIA S/A 

ADVOGADO : LIVIA BALBINO FONSECA SILVA 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 93.00.10290-7 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração , se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0507827-06.1996.4.03.6182/SP 

  
1996.61.82.507827-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : METALWORK IND/ E COM/ DE PRODUTOS METALURGICOS LTDA e outros 

 
: LUIZ GONZAGA DA COSTA SANTOS 

PARTE RE' : WALDOMIRO LEITE PEREIRA NUNES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05078270619964036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. 

I. A apresentação da Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais, caracteriza constituição definitiva do 

crédito tributário e enseja início do prazo prescricional a partir do vencimento do débito tributário. 

II. A teor do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei 

Complementar 118/2005, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz ordenando a citação. Todavia, segundo 

dispõe o 1º, do art. 219, do CPC, a interrupção da prescrição pela citação retroage à data do ajuizamento da ação 

executiva, sendo esta data o termo final do prazo prescricional e inicial de sua recontagem (Resp 1120295-SP). 

III. No caso, contudo, até a presente data a exequente não promoveu a citação da parte executada, incidindo na espécie 

o § 4º do art. 219, do CPC, segundo o qual não se efetuando a citação nos prazos mencionados nos parágrafos 2º e 3º, 

haver-se-á por não interrompida a prescrição. 

IV. A constituição definitiva do crédito tributário operou-se com a(s) declarações mencionadas nas CDAs, cujos 

vencimentos ocorreram entre 28.02.91 e 14.11.91. Destas datas até a presente transcorreram mais de cinco anos, sendo 

de se manter a r. sentença que reconheceu a prescrição. . 

V. Em sendo a prescrição fato superveniente, independente da vontade das partes, não são devidos honorários 

advocatícios. 

VI. Apelação da embargada e remessa oficial desprovidas. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação e à remessa oficial, vencido o relator, que deu 

parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0529898-02.1996.4.03.6182/SP 

  
1996.61.82.529898-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : INSTALADORA ELETRICA MAUSO LTDA e outros 

 
: VICENTE MAURO HUETE 

 
: ALICE SIMONAVICIUS MAUSO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05298980219964036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, vencido o Des. Fed. FÁBIO 

PRIETO DE SOUZA, que deu provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0761926-43.1986.4.03.6100/SP 

  
97.03.064004-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : LIFEMED PESQUISAS MEDICAS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : DECIO FRIGNANI JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.07.61926-0 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. TRIBUTÁRIO. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. 

CLASSIFICAÇÃO TARIFÁRIA. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 227 DO EXTINTO TFR. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0668299-19.1985.4.03.6100/SP 

  
98.03.023475-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PIRELLI S/A CIA INDL/ BRASILEIRA 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.06.68299-5 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. CRÉDITO-PRÊMIO DO IPI. CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA 

FIXADO PELO STJ EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ADEQUAÇÃO DO JULGAMENTO À 

DETERMINAÇÃO DA CORTE SUPERIOR. 

I - Nos termos do artigo 557, "caput", do CPC, o relator negará seguimento a recurso em confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do tribunal respectivo ou de tribunal superior, manifestamente improcedente, inadmissível ou 

prejudicado. 

II - Adequação do julgamento desta 4ª Turma à determinação da Corte Superior em sede de recurso especial, para o fim 

de aplicar correção monetária no reconhecido crédito-prêmio de IPI desde o recolhimento (Súmula 162/STJ) até dez/95, 

com base nos seguintes índices: a) o IPC, de jan/1989 e fev/1989 e de mar/1990 a fev/1991; b) o INPC, de março a 

dez/1991; c) a UFIR, a partir de jan/1992. Aplicação da Taxa Selic, a partir de 1º/jan/96. 

III - Agravo improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0511308-06.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.511308-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CANTANTE DISTRIBUIDORA LTDA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05113080619984036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, vencido o Des. Fed. FÁBIO PRIETO DE 
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SOUZA, que deu provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0513789-39.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.513789-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ROMERO INDL/ E COML/ LTDA massa falida 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05137893919984036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA DA EMPRESA 

EXECUTADA. ENCERRAMENTO. REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS INDEVIDO. EXTINÇÃO 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (ART. 267, IV DO CPC). PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0527363-32.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.527363-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SUPRIHOUSE INFORMATICA COM/ E IMP/ LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05273633219984036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05) 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0533581-76.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.533581-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : NOVA METAIS LTDA massa falida 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

SINDICO : NELSON ALBERTO CARMONA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05335817619984036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, vencido o Des. Fed. FÁBIO PRIETO DE 

SOUZA, que deu provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0546852-55.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.546852-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MADEIRAS GAUBA LTDA 

SINDICO : JOSE NAUN UBERREICH (Int.Pessoal) 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05468525519984036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA DA EMPRESA 

EXECUTADA. ENCERRAMENTO. REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS INDEVIDO. EXTINÇÃO 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (ART. 267, IV DO CPC). PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062180-42.1995.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.003030-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A 

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE AUTORA : CIA REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADVOGADO : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO 

SUCEDIDO : BANCO GERAL DO COMERCIO S/A 

No. ORIG. : 95.00.62180-0 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AÇÃO CAUTELAR PREPARATÓRIA - JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL - PERDA 

DE OBJETO. 

Julgada a ação principal, considera-se prejudicada a medida cautelar correspondente em razão da falta de interesse 

superveniente do requerente, posto não subsistir o indispensável vínculo de instrumentalidade a ensejar o exame da 

pretensão de natureza cautelar. 

Apelação da autora prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2010. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1202654-10.1995.4.03.6112/SP 

  
1999.03.99.016690-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : BERNARDO BONGIOVANI 

ADVOGADO : MARIA LAURA D ARCE PINHEIRO DIB 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.12.02654-6 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

QUINQUENAL. OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, vencido o Des. Fed. FÁBIO PRIETO 

DE SOUZA, que deu parcial provimento ao agravo legal, para afastar a prescrição das parcelas posteriores a novembro 

de 1982, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029106-07.1989.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.035536-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : NEYDE DE OLIVEIRA SASSI GERALDO 

ADVOGADO : WALDIS MARQUART FILHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 89.00.29106-8 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL E TRIBUTÁRIO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO - AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL: INOCORRÊNCIA.  

1. A ausência de requerimento administrativo não impede o acesso ao Judiciário, assegurado no artigo 5º, inciso 

XXXV, da Constituição Federal: "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

2. Fatos demonstrados pelo conjunto probatório e não impugnados pela ré. 

3. Apelação e remessa oficial desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1100385-62.1996.4.03.6109/SP 

  
1999.03.99.075414-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Andrade Martins 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : LOUIS DREYFUS COMMODITIES BIOENERGIA S/A 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BRUGNARO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 96.11.00385-4 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE LUCRO LÍQUIDO. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM.  

I- O art. 35 da Lei n.º 7.713/88, refere-se ao acionista ou sócio-quotista, estando estes, portanto, legitimados para 

pleitear a compensação da exação. 

II- Preliminar de ilegitimidade ativa ad causam acolhida. Processo extinto sem exame do mérito, nos termos do art. 267, 

inc. VI, do CPC. Apelação e Remessa Oficial prejudicadas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, acolher a preliminar de ilegitimidade ativa ad causam para julgar extinto o 

processo sem exame do mérito e julgar prejudicadas a apelação e a remessa oficial, nos termos do voto do Des. Federal 

Newton De Lucca, vencido o Relator, que rejeitava a matéria preliminar e, no mérito, negava provimento à apelação e 

dava parcial provimento à remessa oficial. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2006. 

Newton De Lucca  

Relator para o acórdão 

 

 

00017 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0206116-11.1998.4.03.6104/SP 

  
1999.03.99.075606-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

PARTE AUTORA : MOVIM INDL/ LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE FERREIRA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.02.06116-6 1 Vr SANTOS/SP 
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EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO- DESEMBARAÇO ADUANEIRO- PENA DE PERDIMENTO- INTIMAÇÃO DO 

CONTRIBUINTE: DECRETO Nº 70.235/72. 

1. O contribuinte deve ser regularmente intimado, com o início do prazo para o desembaraço aduaneiro, no âmbito do 

processo administrativo. 

2. Remessa oficial parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039136-52.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.039136-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : FIBRIA CELULOSE S/A 

ADVOGADO : RODRIGO LEPORACE FARRET e outro 

SUCEDIDO : CELPAV CELULOSE E PAPEL LTDA e filia(l)(is) 

 
: CELPAV CELULOSE E PAPEL LTDA filial 

SUCEDIDO : CELPAV CELULOSE E PAPEL LTDA filial 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042160-88.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.042160-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : DIANA PAOLUCCI S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : JAMIL MICHEL HADDAD 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. AÇÃO ORDINÁRIA. FINSOCIAL. 

INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LITISPENDÊNCIA. OCORRÊNCIA. 

PRECEDENTES (STJ: RESP - RECURSO ESPECIAL - 477415, 1ª Turma, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ DATA: 

09/06/2003 PG: 00184 RDDP VOL.: 00005 PG: 00226; MS 8483 / DF, 1ª Seção, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 16/05/2005 

p. 220; TRF-3: AC 200561080112182, 3ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. CLAUDIO SANTOS, DJF3 CJ2 DATA: 

19/05/2009 PÁGINA: 156; AC 200561000002378, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJF3 

DATA:30/09/2008). AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013026-98.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.013026-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : EDISON MARCEL BERTO 

ADVOGADO : EMILIO ESPER FILHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - COISA JULGADA - OCORRÊNCIA. 

1. O julgamento definitivo do mérito de Mandado de Segurança, anteriormente impetrado, obsta a propositura de ação 

ordinária com causa de pedir e pedido idênticos. 

2. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009493-31.1999.4.03.6106/SP 

  
1999.61.06.009493-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : R V Z INSTALACOES COMERCIAIS LTDA 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO DE ABREU e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - VALIDADE DA PENHORA: AUTO DE AVALIAÇÃO POSTERIOR - 

HIPOTECA SOBRE O IMÓVEL. 

1. A avaliação posterior de bem imóvel, ou sua eventual ausência, não acarreta nulidade da penhora. 

2. A impenhorabilidade de bem imóvel com gravame hipotecário é relativa. 

3. As garantias do credor hipotecário, estabelecidas no Decreto-Lei nº 413/69, são oponíveis aos créditos quirografários, 

excetuando-se os de natureza trabalhista e tributária. 

4. O crédito tributário prefere aos demais, exceção feita aos de natureza trabalhista. 

5. Apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000450-61.1999.4.03.6109/SP 

  
1999.61.09.000450-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : USINA SANTA BARBARA S/A ACUCAR E ALCOOL e outros 

 
: SANTA BARBARA AGRICOLA S/A 

 
: DESTILARIA RIO BRILHANTE S/A 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. AMPLIAÇÃO INDEVIDA 

DO PEDIDO EM SEDE RECURSAL. AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007037-93.1999.4.03.6111/SP 

  
1999.61.11.007037-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SUPERMERCADO CHAVANTES LTDA 

ADVOGADO : LUIZ LOUZADA DE CASTRO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. JUNTADA DE VOTO VENCIDO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

PREJUDICADOS. 

I. A juntada do voto vencido, única omissão apontada em sede de embargos de declaração, prejudica a análise dos 

aclaratórios opostos (Art. 33, inciso XII, do Regimento Interno, deste Tribunal). 

II. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 213/1889 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044233-78.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.044233-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ROD COM COM/ DE RODIZIOS E CARRINHOS INDUSTRIAIS LTDA e outro 

 
: SELMO LEITE PEREIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00442337819994036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho 

ordinatório da citação, na execução fiscal, consuma a prescrição. 

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, "caput" e parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a redação da Lei Complementar nª 118/05) 

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. 

Ministro José Delgado). 

4. Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049481-25.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.049481-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : DOIS LEOES ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA massa falida 

SINDICO : RUBENS MACHIONI SILBA (Int.Pessoal) 

ADVOGADO : RUBENS MACHIONI DA SILVA 

No. ORIG. : 00494812519994036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DOS SÓCIOS - ARTIGO 135, INCISOS I E III, E 

ARTIGO 134, INCISO VII, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INEXISTÊNCIA DE PROVA DA PRÁTICA 

DE ATOS COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO A NORMA LEGAL OU CONTRATUAL.  

1. A responsabilidade patrimonial pela falta de êxito, no exercício da livre iniciativa, é da pessoa jurídica. 

2. A responsabilidade patrimonial pessoal do sócio, por débito fiscal da pessoa jurídica, é excepcional, condicionada à 

existência de "atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos" (art. 135, incisos I 

e III, e 134, VII, do Código Tributário Nacional). 

3. Apelação desprovida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0078505-98.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.078505-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CRH CONSULTORIA DE RECURSOS HUMANOS S/C LTDA 

ADVOGADO : SANDRO ANDRE COPCINSKI e outro 

No. ORIG. : 00785059819994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - VERBA HONORÁRIA. 

1. Nas execuções fiscais, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz 

(artigo 20, § 4º do CPC). 

2. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que a Desembargadora Federal ALDA BASTO, o fez em maior 

extensão. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0026174-31.1998.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.010995-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

PARTE AUTORA : EMPRESA FOLHA DA MANHA S/A 

ADVOGADO : ORLANDO MOLINA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.26174-5 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. PRÉVIO RECOLHIMENTO. COMPETÊNCIA DE 

JUSTIÇA FEDERAL. CONSTITUCIONALIDADE DO CONVÊNIO 66/88. REVOGAÇÃO DAS SÚMULAS 577 

DO STF E 03 DO TRF DA 3ª REGIÃO. 

I- A divisão e repartição de competências tributárias atribui a cada ente político decidir sobre tributos a eles reservados 

e consagrados pela Constituição. 

II- Todavia, compete à Justiça Federal analisar exigência de prévio recolhimento do ICMS quando do despacho 

aduaneiro em fiscalização federal, sem adentrar na regra-matriz do tributo. 

III- A Lei n. 6.374/89 e Convênio 66/88 tiveram sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, 

ao examinar o aspecto temporal do fato gerador do ICMS, à luz da CF de 1988, no julgamento do RE nº 192.711/SP, 

ante a nova redação do art.155, §2º, inciso IX, letra "a", concluindo ser o marco temporal do fato gerador da exação o 

desembaraço aduaneiro da mercadoria importada. 

IV- Prejudicadas, pois, as Sumulas n. 577 do Colendo Supremo Tribunal Federal e a Súmula n. 3 deste Egrégio 

Tribunal. 
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V- Reforma da r. sentença, a fim de autorizar à autoridade federal exigir comprovação do pagamento prévio do ICMS, 

quando do desembaraço aduaneiro. 

VI- Remessa oficial provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037074-73.1998.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.021628-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : INSTITUTO DAS IRMAS OBLATAS DO SANTISSIMO REDENTOR 

ADVOGADO : GIULIANA CRISCUOLO CAFARO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.37074-9 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração , se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000750-

26.1994.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.033908-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : PRIMOLAR IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA 

ADVOGADO : WALDIR SIQUEIRA e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 94.00.00750-7 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração , se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038637-74.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.038637-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OLVEPLAST OVLEBRA EMBALAGENS PLASTICAS LTDA 

ADVOGADO : JOSE UMBERTO BRACCINI BASTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 97.00.00022-6 A Vr BARUERI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPI. PAGAMENTO PARCIAL NÃO COMPROVADO. DEDUÇÃO DAS 

QUANTIAS. DECRETO-LEI Nº 1.025/69. 

1. Trata-se de acordo de parcelamento não cumprido em sua integralidade, ensejando a inscrição e a cobrança das 

parcelas vencidas. 

2. Inexistência de comprovação, pelo devedor, de que o valor pago deixou de ser deduzido do montante inscrito em 

dívida ativa. 

3. Os documentos juntados pela embargada demonstram que somente o saldo remanescente foi inscrito na Dívida Ativa 

para a cobrança. 

4. É exigível, na cobrança de créditos da Fazenda Nacional, o encargo previsto no Decreto-Lei n.º 1.025/69, destinado 

ao ressarcimento de todas as despesas para a cobrança judicial da dívida pública da União - naquelas incluídos os 

honorários advocatícios. 

5. Na hipótese de improcedência dos embargos, a condenação do embargante no pagamento da verba honorária é 

substituída pelo referido encargo.  

6. Embargos improcedentes. 

7. Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 217/1889 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041701-28.1995.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.073247-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : DINIEPER IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO RIBAS GONÇALVES DE MELO 

 
: MARCOS ROBERTO DE MELO 

 
: LUIZ ALBERTO TEIXEIRA 

 
: CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO 

No. ORIG. : 95.00.41701-4 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - MATÉRIA ADUANEIRA - MAQUINÁRIO IMPORTADO PARA BENEFICIAMENTO 

E POSTERIOR EXPORTAÇÃO - REGIME ADUANEIRO - DRAWBACK. 

1. O confronto entre o valor da importação e o valor dos serviços a serem realizados em território nacional, permite 

concluir que a mercadoria importada não será submetida a simples conserto ou reforma. Inadequado o regime de 

desembaraço aduaneiro de Admissão Temporária. 

2. Tem direito ao regime de Drawback o contribuinte que importa maquinário antigo para promover-lhe atualização 

tecnológica, agregando valor ao produto a ser exportado. 

3. Apelação da União e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032990-06.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.032990-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : COMPETEC COM/ DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA massa falida 

ADVOGADO : ADRIANO BISKER e outro 

EXCLUIDO : CARLOS ANTUNES 

ADVOGADO : ADRIANO BISKER e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00329900620004036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA DA EMPRESA 

EXECUTADA. ENCERRAMENTO. REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS INDEVIDO. EXTINÇÃO 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (ART. 267, IV DO CPC). PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  
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Desembargadora Federal 

 

 

00033 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0037053-74.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.037053-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RÉ : J G VANTINE E ASSOC LOGISTICA E DISTR FISICA S/C LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00370537420004036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - LEI 11.051/2004 - APLICABILIDADE IMEDIATA - NORMA PROCESSUAL. 

1. O § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado 

conhecimento "ex officio" da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos processos 

pendentes, de acordo com o princípio "tempus regit actum". 

2. No processo de execução fiscal verifica-se que, entre o arquivamento do feito e a retomada de seu curso transcorreu 

mais de seis anos, o que acarreta o reconhecimento da prescrição intercorrente, nos termos do parágrafo 4º do artigo 40 

da Lei 6.830/80. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0068972-81.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.068972-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MELO DIAS ALIMENTOS LTDA 

No. ORIG. : 00689728120004036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - LEI FEDERAL Nº 11.051/04 - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

OCORRÊNCIA. 

1. "Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda 

Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato" (Lei Federal nº 11.051/04). 

2. O lapso temporal, com termo inicial na data da suspensão do processo, é superior a 5 (cinco) anos. 

3. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0077350-26.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.077350-6/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : L PAGURA CONFECCOES LTDA massa falida e outro 

 
: LUIZ PAGURA 

ADVOGADO : ARON BISKER e outro 

SINDICO : ALEXANDRE TAJRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00773502620004036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA DA EMPRESA 

EXECUTADA. ENCERRAMENTO. PRÉ-EXECUTIVIDADE. REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS 

INDEVIDO. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (ART. 267, IV DO CPC). PRECEDENTES. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015990-75.2001.4.03.0000/MS 

  
2001.03.00.015990-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ANTONIO JORGE OURIVES e outros. e outros 

ADVOGADO : VLADIMIR ROSSI LOURENCO 

No. ORIG. : 92.00.02751-2 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR. NOVA CITAÇÃO. NÃO CABIMENTO. 

I. A citação para oposição de embargos de que trata o Artigo 730 do CPC é pertinente ao início da execução. Não cabe 

nova citação quando se cuidar de conta relativa a precatório complementar, caso em que basta a intimação da devedora 

para se manifestar sobre o débito remanescente. 

II. O recurso cabível para discutir questões alusivas a precatório complementar, inclusive quanto aos cálculos 

apresentados, é o agravo de instrumento. 

III. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023230-91.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.023230-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ARNALDO RODRIGUES FERNANDES 

ADVOGADO : AFONSO FELIX GIMENEZ 

No. ORIG. : 98.00.00002-5 1 Vr DUARTINA/SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1858-8/99 - PAGAMENTO COMPROVADO - AÇÃO 

AJUIZADA NO PRAZO - DÉBITO EXTINTO. 

1. No caso concreto, o pagamento foi realizado em 29 de setembro de 1999 e a ação de consignação em pagamento foi 

ajuizada em 02 de dezembro de 1997. 

2. Cabe, então, a aplicação dos benefícios do dispositivo legal. 

3. Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028921-86.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.028921-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : 
SERTEMAQ SERVICOS D TERCEIRIZACAO E MANUTENCAO EM MAQUINAS 

LTDA -ME 

No. ORIG. : 00.00.00005-5 3 Vr SERTAOZINHO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - DEPÓSITO JUDICIAL - CONVERSÃO EM RENDA DA UNIÃO. 

1. Julgada extinta a execução fiscal, o depósito judicial deve ser convertido em renda da União. 

2. A alegação sobre a existência de saldo devedor, na cobrança já irrisória do valor tido como principal, carece de 

demonstração objetiva e circunstanciada. Inação do suposto credor nesse sentido. 

3. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0304167-79.1992.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.029287-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : AGRO PECUARIA CFM LTDA 

ADVOGADO : AROLDO MACHADO CACERES e outro 
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ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 92.03.04167-2 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. AÇÃO ORDINÁRIA. MULTA TRABALHISTA. ARTS. 41 E 44 

DA CLT. TERCEIRIZAÇÃO ILÍCITA. SÚMULA N. 331 DO C. TST. HIGIDEZ DA PENALIDADE APLICADA. 

PRECEDENTE. AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044695-59.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.044695-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : LUCIMAR COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : ADAUTO RODRIGUES 

 
: JOSE MARCELO SANTANA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 99.00.00425-7 1 Vr MIRASSOL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MEDIDA CAUTELAR. CAUÇÃO PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

FISCAL. APÓLICES DA DÍVIDA PÚBLICA EMITIDAS NO INÍCIO DO SÉCULO XX. IMPOSSIBILIDADE. 

A mera presença de título da dívida pública como bem oferecido à penhora no elenco previsto no artigo 11, da Lei nº 

6.830/80, não implica, necessariamente, a sua obrigatória aceitação. 

Na hipótese, não restou demonstrado que a apólice é de fácil comercialização, o que é imprescindível, pois não se pode 

obrigar o credor a receber como garantia de dívida Títulos da Dívida Pública emitidos há quase cem anos sem que 

esteja demonstrado que o mercado absorveria a oferta. E assim o é porque a execução, se não pode ser feita da forma 

mais gravosa ao devedor (artigo 620 do CPC), também não pode desviar-se de seu objetivo principal, que é a satisfação 

do credor. 

As apólices da dívida pública não possuem cotação em bolsa e não garantem a liquidez da dívida exequenda. 

Ademais, a jurisprudência pacificou o entendimento segundo o qual estão prescritos e inexigíveis os títulos da dívida 

pública emitidos em meados do século XX que, em decorrência da inércia dos credores, não foram resgatados no tempo 

autorizado por lei. 

Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0033686-07.1994.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.053922-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

PARTE AUTORA : HOECHST DO BRASIL QUIMICA E FARMACEUTICA S/A 
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ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GONCALVES 

PARTE RÉ : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : FRANCISCO RIBEIRO ALBERTO BRICK 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.33686-1 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DESEMBARAÇO ADUANEIRO - ATIVIDADE ESSENCIAL DA ADMINISTRAÇAO PÚBLICA - DEMORA NA 

PRESTAÇÃO - NECESSIDADE INADIÁVEL DEMONSTRADA PELA PARTE - SEGURANÇA CONCEDIDA. 

1. "A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o atendimento das necessidades inadiáveis da 

comunidade" (artigo 9º, § 1º, da Constituição Federal). 

2. É atividade essencial da administração pública o exame da situação - aduaneira, fiscal, policial, sanitária ou qualquer 

outra - da pessoa, física ou jurídica, e a sua conclusão em procedimento. 

3. Se, como no caso concreto, a pessoa expõe razão de urgência, é caso típico de atendimento a necessidade inadiável. 

4. Neste contexto, a natureza do atendimento se sobrepõe ao contexto da prestação do serviço público, esteja esta em 

caráter regular ou, no período de greve, em funcionamento excepcional, próprio ao atendimento a necessidade 

inadiável. 

5. Cabe, pois, ao Poder Judiciário assegurar o atendimento de urgência. Não lhe cabe, é certo, realizar a tarefa. Nem o 

exame da situação administrativa, nem - ou menos ainda - o desembaraço aduaneiro, sem a realização do devido 

processo legal administrativo. 

6. O magistrado não é substituto do administrador, mas garantidor do direito subjetivo que qualquer pessoa, contra este, 

tenha a faculdade de exercer. 

7. Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024293-14.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.024293-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : CLEONICE ANDRADE BARRETO e outros 

 
: EDSON FAUSTINO 

 
: ELIZETE MARIA FURLANETTO 

 
: LUIZ CARLOS MADEIRO ALMEIDA DOS SANTOS 

 
: MAURICIO MACHADO DE FARIA ALVIM 

 
: MILTON CAMPOS MENEZES 

 
: PAULO DE CAMPOS BORGES 

 
: PAULO VICENTE DO PRADO 

 
: ROSANA SILVIA PANTALEONI 

 
: RUI GUIMARAES VIANNA 

ADVOGADO : FRANCISCO EURICO NOGUEIRA DE C PARENTE e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00242931420014036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. AÇÃO ORDINÁRIA. VERBAS DECORRENTES DE 

SENTENÇA TRABALHISTA TRANSITADA EM JULGADO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA PARCIAL, 

MÊS A MÊS, SOB PENA DE INDEVIDA ONERAÇÃO DO CONTRIBUINTE. PRECEDENTES AGRAVO 

IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024492-36.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.024492-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ABILIO ANTONIO DIAS COUTINHO e outros 

 
: AGNALDO NASSER LOMBARDI 

 
: ALICE DA CONCEICAO ALVES DA SILVA 

 
: AMAURI NOGUEIRA DA CRUZ 

 
: ANA MARIA FERNANDES 

 
: ANA MARIA PORRO 

 
: CARMEN SILVIA BORELLI 

 
: CLAUDIA DE ALMEIDA MOGADOURO 

 
: DEBORA GUIMARAES DE MORAES SCHMIDT 

 
: JURANDYR GIMENES 

ADVOGADO : FRANCISCO EURICO NOGUEIRA DE C PARENTE e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CINTIA LIBORIO FERNANDES TONON e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00244923620014036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. VERBAS DECORRENTES DE SENTENÇA TRABALHISTA 

TRANSITADA EM JULGADO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA PARCIAL, MÊS A MÊS, SOB PENA DE 

INDEVIDA ONERAÇÃO DO CONTRIBUINTE. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000105-21.2001.4.03.6111/SP 

  
2001.61.11.000105-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal ALDA BASTO  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APELADO : CLAUDIO DOMINGOS HERRERO 

ADVOGADO : MARCIA CRISTINA DE SOUZA RIBEIRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADUANEIRO. APREENSÃO DE MERCADORIA. VEÍCULO. 

PENA DE PERDIMENTO. PROPORCIONALIDADE. 

I. Ao imputar penalidade a Administração deve se nortear pelo princípio da proporcionalidade, comparando o valor da 

mercadoria apreendida e do veículo, a fim de não incidir em confisco. Precedente (REsp 34.325/RS). 

II. Apelação e remessa oficial desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal ALDA BASTO. Vencido o relator que dava provimento à apelação e à remessa oficial, na 

conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Relatora para o acórdão 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003629-20.2001.4.03.6113/SP 

  
2001.61.13.003629-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : LINCOLN BUENO ALVES 

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - DÉBITO FISCAL: SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE - PROVA DOCUMENTAL - 

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO: DIREITO CONSTITUCIONAL. 

1. É lícita a expedição de certidão positiva de débito fiscal com efeitos de negativa, diante da prova documental da 

quitação e da suspensão da exigibilidade dos débitos. 

2. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001842-50.2001.4.03.6114/SP 

  
2001.61.14.001842-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : GILBERTO PEREIRA LEMES JUNIOR 

ADVOGADO : JOAO BATISTA AMOROSO JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PAGAMENTO PARCIAL DO DÉBITO - SALDO 

REMANESCENTE - VERBA HONORÁRIA. 
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1. Pagamentos efetuados após a inscrição na dívida ativa posteriormente abatidos. Circunstância que não compromete a 

liquidez e certeza do título. 

2. Prosseguimento da execução pelo saldo remanescente. 

3. Embargos parcialmente procedentes. 

4. Dispensa da apelante dos encargos da sucumbência. 

5. Apelação provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003883-

87.2001.4.03.6114/SP 

  
2001.61.14.003883-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LEGAS METAL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : TOSHIO HONDA 

 
: CELSO NOBUO HONDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL 

1. Verificada a existência de erro material, cabível a oposição de embargos declaratórios. 

2. Embargos de declaração acolhidos, com efeito modificativo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006088-79.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.006088-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : KALLAN MODAS LTDA 

ADVOGADO : VIVIAN HUBAIKA MOTTA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - UFIR: ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA: LEI FEDERAL Nº 

9.069/95, ARTIGO 36, § 1º. 
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1. É legítimo o recolhimento de tributo sem a aplicação da variação da UFIR, ocorrida entre o período de apuração e o 

de vencimento, respeitada a data limite prevista no § 1º, artigo 36, da Lei Federal nº 9.069/95. 

2. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017396-15.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.017396-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : GENERAL ELETRIC DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ART. 16 DA LEF. 

PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023937-64.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.023937-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CROMEACAO E POLIDORA PAULISTA DE METAIS LTDA e outro 

 
: JOSE MOURA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. REMESSA 

OFICIAL. INCABÍVEL. 

Tendo o feito executivo sido extinto sem resolução de mérito, a r. sentença proferida pelo Juízo de origem não se sujeita 

ao reexame necessário.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARLI FERREIRA  
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Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0403844-63.1998.4.03.6103/SP 

  
2002.03.99.009361-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : INBRAC S/A CONDUTORES ELETRICOS 

ADVOGADO : ANA CLARA DE CARVALHO BORGES 

SUCEDIDO : INBRAC VITORIA S/A e outros 

 
: PORTAL S/A COML/ E IMPORTADORA 

 
: INBRAC COM/ EXTERIOR S/A 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : ROGERIO IVAN LAURENTI 

 
: HELOISA HELENA GONCALVES 

No. ORIG. : 98.04.03844-7 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração , se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0524725-94.1996.4.03.6182/SP 

  
2002.03.99.013400-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SILVERIO ANTONIO NOVO 

ADVOGADO : NAIR SOARES LAINS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.24725-9 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 228/1889 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração , se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0703036-91.1998.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.023060-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : MCDONALD S COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI 

 
: PEDRO GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO CONSONNI e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.07.03036-6 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - ÔNUS DE 

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000365-97.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.000365-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : FLUXO BRASILEIRA DE MANUFATURADOS LTDA 

ADVOGADO : LUCIANE CRISTINE LOPES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. APÓLICE DA DÍVIDA PÚBLICA EMITIDA NO INÍCIO DO SÉCULO XX. EMPRESA 

ENCAMPADA PELA UNIÃO FEDERAL. RESGATE. PRESCRIÇÃO. DECRETOS-LEIS NºS 263/67 E 396/68. 

A "Brazil Railway Company", companhia privada, foi posteriormente encampada pela União, nos termos do Decreto-

Lei nº 2.436/40, passando a responder diretamente por sua administração, de modo que, diante de tal circunstância, 

cumpriria aos detentores dos títulos emitidos pela referida empresa promoverem desde logo a cobrança de seus supostos 

créditos, tendo em vista que a obrigação antes assumida pela empresa foi rescindida unilateralmente pela União. Assim, 

uma vez não exercida a cobrança dos créditos naquela oportunidade, impõe-se o reconhecimento de que tais títulos 

foram alcançados pela prescrição. 

Quanto à alegação de pendência de condição suspensiva para fins de fluência do prazo prescricional, tem-se por não 

ocorrida, porquanto o início do prazo decorria de termo, vale dizer, a conclusão das obras públicas que originaram os 

títulos, e não de condição. Demais disso, o Decreto-Lei nº 263/67 modificou o termo inicial para o resgate das apólices 

da dívida pública, estabelecendo o prazo de seis meses para o exercício do direito, prorrogado por mais seis meses pelo 

DL nº 396/68. Este termo finca o surgimento da pretensão contra o Estado, razão pela qual mantendo-se inerte o 

portador, ao fim do prazo, prescrita está a ação para cobrar a apólice. 

Por outro lado, os títulos da dívida pública, emitidos no início do século XX não têm expressão monetária atual, não 

apresentam cotação em bolsa e não estão sujeitos à correção monetária por força de lei, comprometendo sua liquidez. 

Como se cuidavam de dívidas de dinheiro e não de valor, impossível avaliar o valor correspondente em moeda atual. 

Ademais, não havia previsão de correção monetária, somente introduzida em 1964 nos títulos da dívida pública da 

União. Portanto, mesmo afastada a prescrição dos referidos títulos, a compensação estaria vedada por lhes faltar os 

atributos de liquidez e certeza (artigo 170 do CTN). 

Apelação improvida. Mantida a honorária advocatícia tal como fixada na r. sentença monocrática, à míngua de 

impugnação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011617-97.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.011617-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : VENICE VEICULOS E PECAS LTDA 

ADVOGADO : ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. COFINS. BASE DE 

CÁLCULO. INCLUSÃO DO IPI. IN SRF 54/2000. LEGALIDADE. PRECEDENTE. AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012781-97.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.012781-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : HELLERMANNTYTON LTDA 

ADVOGADO : FABIO ROSAS 

 
: FERNANDO EDUARDO SEREC 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. AÇÃO ORDINÁRIA. PIS. COFINS. LEI 9.718/98. EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 20/98. BASE DE CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE. STF. REXS NºS 357950, 

390840, 358273 E 346084. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. AUSENTE COMPROVAÇÃO DE 

RECOLHIMENTOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029578-51.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.029578-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : EDITORA ABRIL S/A 

ADVOGADO : DAISY DE MELLO LOPES KOSMALSKI 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - DÉBITO FISCAL: SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE - PROVA DOCUMENTAL - 

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO: DIREITO CONSTITUCIONAL. 

1. É lícita a expedição de certidão positiva de débito fiscal com efeitos de negativa, diante da prova documental da 

suspensão da exigibilidade dos débitos. 

2. Apelação e Remessa oficial improvidas. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002348-22.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.002348-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : AGENCIA DE VAPORES GRIEG S/A 

ADVOGADO : MARCELO MACHADO ENE 

INTERESSADO : GOOD FAITH SHIPPING COMPANY 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração , se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002167-91.2002.4.03.6113/SP 

  
2002.61.13.002167-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : AUGUSTO CESAR FURTADO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - OMISSÃO DE RENDIMENTOS: IMPOSTO DE RENDA - TAXA SELIC - 

MULTA - DECRETO-LEI Nº 1.025/69. 

1. Sem a prova sobre a origem de patrimônio declarado, resta caracterizada omissão de rendimentos. 

2. A incidência da taxa selic, na correção de débitos fiscais, é a expressão do princípio da eqüidade, em matéria 

tributária. Isto porque a restituição devida, pelo poder público, aos contribuintes, também é submetida ao mesmo índice. 

3. No caso concreto, a multa aplicada tem natureza punitiva e não moratória. 

4. O pedido de aplicação retroativa da lei, para redução da multa, é insubsistente. Consta na CDA a incidência deste 

benefício legal. 

5. É exigível, na cobrança de créditos da Fazenda Nacional, o encargo previsto no Decreto-Lei n.º 1.025/69, destinado 

ao ressarcimento de todas as despesas para a cobrança judicial da dívida pública da União - naquelas incluídos os 

honorários advocatícios. 

6. Na hipótese de improcedência dos embargos, a condenação do embargante no pagamento da verba honorária é 

substituída pelo referido encargo 

7. Apelação improvida 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002847-58.2002.4.03.6119/SP 
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2002.61.19.002847-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : E M S IND/ FARMACEUTICA LTDA 

ADVOGADO : LUIS CARLOS SZYMONOWICZ e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração , se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003808-75.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.003808-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CENTRAL DE MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA e outros 

 
: FLORINDA GISOLFI GUAZZELLI 

 
: OSNI GUAZZELLI 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração , se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003866-07.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.003866-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PIETOSO S COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI 

 
: PEDRO GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL. COMPROVAÇÃO DE 

PAGAMENTO. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DO TÍTULO EXECUTIVO. PRECEDENTES. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037272-19.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.037272-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : RJR FIX ESPECIAL EQUIPAMENTOS LTDA massa falida 

SINDICO : KAROLY SZABO E FILHO LTDA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00372721920024036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA DA EMPRESA 

EXECUTADA. ENCERRAMENTO. REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS INDEVIDO. EXTINÇÃO 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (ART. 267, IV DO CPC). PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 MEDIDA CAUTELAR Nº 0044588-68.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.044588-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

REQUERENTE : WKM MASCHINENHANDELSGESELLSCHAFT MBH 

ADVOGADO : CAIO AMURI VARGA 

 
: LUIZ CARLOS ANDREZANI 

REPRESENTANTE : GUTENBERG MAQUINAS E MATERIAIS GRAFICOS LTDA 
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ADVOGADO : CAIO AMURI VARGA 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 2001.61.04.003699-0 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL - JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL - PERDA DE 

OBJETO. 

1. Julgada a ação principal, considera-se prejudicada a medida cautelar correspondente em razão da falta de interesse 

superveniente do requerente, posto não subsistir o indispensável vínculo de instrumentalidade a ensejar o exame da 

pretensão de natureza cautelar. 

2. Processo extinto sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

3. Agravo regimental prejudicado. Ação Cautelar incidental extinta sem exame do mérito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e extinguir o processo sem 

resolução de mérito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004987-31.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.004987-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

APELADO : GUARARAPES UNIAO DE SERVICOS AGRICOLAS LTDA 

ADVOGADO : DIRCEU CARRETO 

No. ORIG. : 95.00.00000-1 1 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - TÍTULO JUDICIAL - ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE EXECUÇÃO: 

POSSIBILIDADE - INDISPONIBILIDADE DO INTERESSE PÚBLICO. 

1. São irrelevantes as omissões ou os excessos eventualmente praticados pelos representantes judiciais do Poder 

Público, na execução da obrigação - seja o título judicial ou não -, porque o interesse público é, normativamente, 

indisponível. 

2. A nova conta deve dirimir a controvérsia sobre o valor efetivamente devido. 

3. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00066 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0023927-19.1994.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.005343-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

PARTE AUTORA : COLMEIA S/A IND/ PAULISTA DE RADIADORES 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SCARAZZATTI FARIA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.23927-0 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - PERDA DE OBJETO. 

1. Em face do julgamento da apelação e do reexame obrigatório, na ação ordinária nº 2003.03.99.005344-0, a presente 

ação cautelar perdeu o objeto. 

2. Medida cautelar prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a medida cautelar, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028353-74.1994.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.005344-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : COLMEIA S/A IND/ PAULISTA DE RADIADORES 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SCARAZZATTI FARIA e outro 

No. ORIG. : 94.00.28353-9 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADUANEIRO - APELAÇÃO FUNDAMENTAÇÃO DIVERGENTE - NÃO 

CONHECIMENTO- IMPORTAÇÃO DE MAQUINÁRIO: POSIÇÃO TARIFÁRIA BRASILEIRA - TAB - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não deve ser conhecida a apelação que traz fundamentação divorciada do conteúdo da r. sentença. 

2. Trata-se de maquinário complexo e modular, destinado a uma única finalidade: produção de radiadores 

automotivos. 

3. Correta a posição tarifária adotada pelo contribuinte (Notas explicativas da Seção XVI, Capítulo 84, da Tarifa 

Aduaneira Brasileira - TAB). 

4. Apelação não conhecida. 

5. Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação e negar provimento à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002716-09.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.002716-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : CIA PERNAMBUCANA DE ALIMENTACAO 

ADVOGADO : MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 236/1889 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. PIS. COFINS. "VENDAS CANCELADAS". INCIDÊNCIA 

TRIBUTÁRIA. PRECEDENTES (STJ: RESP - RECURSO ESPECIAL - 751368, 1ª Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 

DATA: 31/05/2007 PG:00338 RDDT VOL.: 00143 PG: 00146 RET VOL.: 00056 PG: 00032; RESP - RECURSO 

ESPECIAL - 953011, 2ª Turma, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ DATA: 08/10/2007 PG: 00255). AGRAVO 

IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011140-40.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.011140-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : INTERCLINICAS SERVICOS MEDICOS HOSPITALARES S/C LTDA 

ADVOGADO : AFONSO RODEGUER NETO 

 
: JOSE EDUARDO VICTORIA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - INCRA - CONSTITUCIONALIDADE 

1. A contribuição ao INCRA, desde sua instituição até os dias atuais, não padece de vícios de inconstitucionalidade, 

tendo sido expressamente recepcionada pelos artigos 194, I, II, V , e 195 da Constituição Federal, razão pela qual é 

devida tanto pelas empresas rurais quanto pelas urbanas. 

2. A jurisprudência, a que se refere a agravante, reflete interpretação legal superada pelo próprio Superior Tribunal de 

Justiça que, na atualidade, reconheceu válida a cobrança da contribuição ao INCRA, convergindo com o que, a 

propósito decidiu, no plano constitucional, o Superior Tribunal Federal. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017136-19.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.017136-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 237/1889 

APELANTE : Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 

ADVOGADO : ALCIDES JORGE COSTA 

 
: ANDRE LUIZ FONSECA FERNANDES 

APELADO : POSTO DE SERVICOS LOTUS LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRA ENGEL 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. COFINS. LEI 9.718/98. 

COMERCIANTE VAREJISTA DE COMBUSTÍVEL. ILEGITIMIDADE ATIVA "AD CAUSAM". PRECEDENTES. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022709-38.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.022709-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : 
ADVANTA MANUTENCAO EM SISTEMAS DE TELECOMUNICACOES E 

SERVICOS DE INFORMATICA S/C LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE RE' : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - INCRA - CONSTITUCIONALIDADE 

1. A contribuição ao INCRA, desde sua instituição até os dias atuais, não padece de vícios de inconstitucionalidade, 

tendo sido expressamente recepcionada pelos artigos 194, I, II, V , e 195 da Constituição Federal, razão pela qual é 

devida tanto pelas empresas rurais quanto pelas urbanas. 

2. A jurisprudência, a que se refere a agravante, reflete interpretação legal superada pelo próprio Superior Tribunal de 

Justiça que, na atualidade, reconheceu válida a cobrança da contribuição ao INCRA, convergindo com o que, a 

propósito decidiu, no plano constitucional, o Superior Tribunal Federal. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Agravo que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARLI FERREIRA  
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Desembargadora Federal 

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009236-

70.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.009236-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JAMES PINHEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO : DANIELLA VITELBO APARICIO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração , se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004008-14.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.004008-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : MAX COLLECTION PRODUTOS OTICOS LTDA 

ADVOGADO : CRISTIANO MAURICIO DE STOCKLER E BREIA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - IMPORTAÇÃO - FALSA INDICAÇÃO DO PAÍS DE ORIGEM NO RÓTULO - PENA 

DE PERDIMENTO. 

1.A falsa indicação do país de origem no rótulo ou embalagem de bem importado, redigido na língua portuguesa, gera a 

pena de perdimento, em razão da possibilidade de indução a erro quanto à origem e da utilização de artifício doloso para 

burlar a fiscalização. 

2.Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 
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Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00074 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003942-25.2003.4.03.6108/SP 

  
2003.61.08.003942-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : 
TRANSPROLAR TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS PARA O LAR 

LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO e outro 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - LEI FEDERAL Nº 9718/98: 

BASE DE CÁLCULO - ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE - PRETENSÃO À COMPENSAÇÃO: 

PROCEDÊNCIA - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS: JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA 

NO STJ. 

1. Ante a declaração de inconstitucionalidade do Decreto-Lei Federal nº 2445/88 pelo Supremo Tribunal Federal, o 

regime jurídico do PIS é, naquele período, o da Lei Complementar nº 7/70. Careceu, o decreto-lei, de eficácia 

revocatória. Isto porque, com a declaração de sua inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal, o Senado 

Federal editou resolução suspensiva de sua execução. 

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no RE nº 390.840, declarou a inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da 

Lei Federal nº 9.718/98. 

2. Como conseqüência, a base de cálculo da COFINS é a prevista pela Lei Complementar nº 70/91 e a do PIS é a 

prevista na Lei Complementar n.º 7/70 (STF, Rel. Min. Carlos Britto, AC 834 MC/SP). A diferença paga a maior, no 

período, é, em tese, causa legítima para o pedido de compensação. 

3. Nos casos de repetição de indébito tributário, a orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção quanto aos juros pode ser 

sintetizada da seguinte forma: (a) antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária desde o pagamento 

indevido até a restituição ou compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros de mora a partir do trânsito em julgado 

(Súmula 188/STJ), nos termos do art. 167, § único, do CTN; (b) após a edição da Lei 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC 

desde o recolhimento indevido, ou, se for o caso, a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com 

qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o índice de 

inflação do período e a taxa de juros real". (1ª Turma - Min. Teori Albino Zavascki - Resp nº 952809/SP- 04/09/2007). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001499-98.2003.4.03.6109/SP 

  
2003.61.09.001499-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : IND/ DE BEBIDAS PARIS LTDA 

ADVOGADO : JORGE HADAD SOBRINHO 

 
: FRANCISCO ANDRE CARDOSO DE ARAUJO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.248 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 
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II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00076 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004948-34.2003.4.03.6119/SP 

  
2003.61.19.004948-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : INDUSTRIAS BRASILEIRAS DE ARTIGOS REFRATARIOS IBAR LTDA 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO 

 
: JEEAN PASPALTZIS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração , se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028829-45.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.028829-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PLANALTO IND/ DE ARTEFATOS DE PAPEL LTDA 

ADVOGADO : KARLHEINZ ALVES NEUMANN 

 
: RODRIGO CHININI MOJICA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO ARTIGO 557, §1º CPC. ARTIGO 26 DA LEI Nº 6.830/80. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I. Nos termos do artigo 557, "caput", do CPC, o relator negará seguimento a recurso em confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do tribunal respectivo ou de tribunal superior, manifestamente improcedente, inadmissível ou 

prejudicado. 

II. Nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80 se, ao ser citado, o executado interpuser Exceção de Pré-Executividade e, 

por isto o magistrado declarar cancelada e extinta a execução, cabível a fixação de verba honorária. 

III. O cancelamento da execução fiscal sem ônus à Fazenda Pública ocorre apenas quando a própria exeqüente requer 

por si o cancelamento antes da citação. 

IV. Tampouco haverá condenação da Fazenda Pública em verba honorária se o executado contribuiu de algum modo 

para a erronia da inscrição na dívida ativa. 

V. No caso dos autos, em face da culpa sucessiva advinda do erro da agravante que ensejou o erro da exeqüente, é de se 

afastar a condenação da União nos ônus da sucumbência. 

VI. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0058384-92.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.058384-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MARIO LOURENCO GUERRERO 

ADVOGADO : CELSO EURIDES DA CONCEICAO 

CODINOME : MARIO LOURENCO GUERREIRO 

AGRAVADO : TUBOBRAS COM/ DE FERROS LTDA 

PARTE RE' : ENEDINA APARECIDA DUARTE 

 
: ANTONIO LOURENCO GUERRERO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.05.20489-2 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE BENS 

IMÓVEIS. FRAUDE À EXECUÇÃO NÃO CARACTERIZADA. 

I - No caso de alienação de bens imóveis, a teor do disposto art. 659, § 4º, do CPC, apenas a inscrição de penhora no 

competente cartório torna absoluta a presunção de que a constrição é conhecida por terceiros e invalida a alegação de 

boa-fé do adquirente da propriedade. Precedentes do STJ. Inteligência da Súmula 375 do STJ 

II - Não se configura a fraude à execução se não houver o preenchimento dos requisitos constante da súmula 375, quais 

sejam, o registro da penhora do bem alienado ou a prova da má-fé do terceiro adquirente. 

III - Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 
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00079 EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO CÍVEL Nº 0016008-67.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.016008-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EXCIPIENTE : LATICINIOS JB LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO ALEIXO FERREIRA 

EXCEPTO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO LUIZ DO PARAITINGA SP 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 99.00.00004-2 1 Vr SAO LUIZ DO PARAITINGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO. JUIZ. INIMIZADE. PARCIALIDADE NÃO COMPROVADA. 

IMPROCEDÊNCIA. 

1. A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a suspeição deve estar lastreada em fatos comprovados nos autos, 

não bastando a simples dedução acerca da intenção do juiz, com esteio em decisões prolatadas nos autos, desfavoráveis 

ao excipiente. 

2. Ausência de fundamentos ou subsídios fáticos que permitam deduzir que o julgador agiu de modo parcial ou para 

satisfazer sentimento de inimizade ou antipatia contra a excipiente. 

3. Exceção de suspeição que se rejeita. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a Exceção de Suspeição, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO CÍVEL Nº 0016009-52.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.016009-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

EXCIPIENTE : LATICINIOS JB LTDA 

EXCEPTO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO LUIZ DO PARAITINGA SP 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 99.00.00004-2 1 Vr SAO LUIZ DO PARAITINGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO. JUIZ. INIMIZADE. PARCIALIDADE NÃO COMPROVADA. 

IMPROCEDÊNCIA. 

1. A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a suspeição deve estar lastreada em fatos comprovados nos autos, 

não bastando a simples dedução acerca da intenção do juiz, com esteio em decisões prolatadas nos autos, desfavoráveis 

ao excipiente. 

2. Ausência de fundamentos ou subsídios fáticos que permitam deduzir que o julgador agiu de modo parcial ou para 

satisfazer sentimento de inimizade ou antipatia contra a excipiente. 

3. Exceção de suspeição que se rejeita. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a Exceção de Suspeição, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
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00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013204-96.1998.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.026506-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : YANGRAF GRAFICA E EDITORA LTDA 

ADVOGADO : MARCOS ROLIM FERNANDES FONTES 

 
: PEDRO PAULO DE REZENDE PORTO FILHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.13204-0 24 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. ADUANEIRO. IMPOSTO DE 

IMPORTAÇÃO. FATO GERADOR. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0713637-75.1997.4.03.6106/SP 

  
2004.03.99.035648-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : RUBENS FERNANDES 

ADVOGADO : FAICAL CAIS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.07.13637-5 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. AÇÃO ORDINÁRIA. ADUANEIRO. ABSOLVIÇÃO 

CRIMINAL. PENA DE PERDIMENTO DE VEÍCULO AFASTADA. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007125-91.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.007125-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : DENAC DISTRIBUIDORA NACIONAL DE PECAS PARA TRATORES LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA 
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: MARIA ELIZA ZAIA PIRES DA COSTA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração , se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00084 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015503-36.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.015503-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : KELLOGG BRASIL E CIA 

ADVOGADO : DEBORAH CARLA CSESZNEKY N A DE F TEIXEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - DÉBITO FISCAL: QUITAÇÃO - PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DE 

SUA REGULARIDADE PELO PODER PÚBLICO. DÉBITO FISCAL: SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE - 

PROVA DOCUMENTAL - EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO: DIREITO CONSTITUCIONAL. 

1. É lícita a expedição de certidão positiva de débito fiscal com efeitos de negativa, diante da prova documental da 

quitação e da suspensão da exigibilidade dos débitos. 

2. Apelação e Remessa oficial improvidas. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015748-47.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.015748-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : IND/ COM/ E ADMINISTRACAO - ICAL S/A 

ADVOGADO : RAFAEL DE PONTI AFONSO e outro 
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: JOSE ROBERTO PISANI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração , se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00086 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021554-63.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.021554-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : DECAR AUTO PECAS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO BESERRA e outro 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - DÉBITO FISCAL - PEDIDO DE REVISÃO - ANÁLISE DA SITUAÇÃO 

ADMINISTRATIVA. 

1. O pedido revisional da inscrição implica a instauração de processo administrativo autônomo, o qual, todavia, não tem 

o poder de suspender a exigibilidade do crédito fiscal. Não se trata de recurso ou reclamação, os quais pressupõem a 

ausência de decisão definitiva, no âmbito da Administração Tributária. 

2. Não cabe, ao Poder Judiciário, determinar a expedição de qualquer certidão, se a controvérsia existente não permite, 

sequer, alinhavar a efetiva situação fiscal do contribuinte. De outra parte, o exame da condição tributária do contribuinte 

não pode perdurar indefinidamente no âmbito da administração fazendária. 

2. Dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026940-

74.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.026940-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 
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INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

EMBARGANTE : SANTISTA TEXTIL BRASIL S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

 
: RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035089-59.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.035089-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : EXPRESSO MIRASSOL LTDA 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS-COFINS. ART. 31 DA LEI 

10.865/04. ISENÇÃO INCONDICIONADA. AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. SÚMULA 544 DO E. STF. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007579-65.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.007579-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : CELIO JUSTINO ROSSILHO DE FIGUEIREDO 
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ADVOGADO : ARTUR BARBOSA PARRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO, TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL - COISA JULGADA: OCORRÊNCIA - - 

CONTRATO DE TRABALHO: RESCISÃO - VERBAS: NATUREZA JURÍDICA E TRIBUTAÇÃO. 

1. O julgamento definitivo do mérito de Mandado de Segurança, anteriormente impetrado, obsta a propositura de ação 

ordinária com causa de pedir e pedido idênticos. 

2. A prova sobre a existência de programa de demissão incentivada libera as verbas rescisórias correspondentes do 

pagamento do imposto de renda. 

3. A circunstância é relevante e essencial, porque não se confunde a liberalidade, permanente ou ocasional, fundada no 

tempo de serviço ou espontânea, franqueada, pelo empregador, a um ou poucos empregados, com plano coletivo de 

demissão incentivada estruturado nas grandes empresas, destinado à concessão de proteção econômica 

extraordinária, deferida a grande número de trabalhadores, em prol do interesse social, em tempo de significativa 

transformação econômica de certos segmentos empresariais, com séria repercussão negativa no mercado de trabalho, 

causa da edição da Súmula 215, do Superior Tribunal de Justiça ("A indenização recebida pela adesão a programa de 

incentivo à demissão voluntária não está sujeita à incidência do imposto de renda"). 

4. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001242-54.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.001242-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : Prefeitura Municipal de Santos SP 

ADVOGADO : ANA LUCIA SANTAELLA MEGALE 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. EMBARGOS A EXECUÇÃO. TAXA DE COLETA DE LIXO. 

CONSTITUCIONALIDADE. STF. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008649-02.2004.4.03.6108/SP 

  
2004.61.08.008649-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : ACUCAREIRA ZILLO LORENZETTI S/A e outros. e outros 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.790 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001658-98.2004.4.03.6111/SP 

  
2004.61.11.001658-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : IND/ E COM/ DE BISCOITOS XERETA LTDA 

ADVOGADO : RICARDO SIPOLI CASTILHO e outro 

APELADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : REGIS TADEU DA SILVA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO QUE SE 

RECONHECE. AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003836-17.2004.4.03.6112/SP 

  
2004.61.12.003836-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MARCIO BRITO ESTEVAM 

ADVOGADO : JOSE WAGNER BARRUECO SENRA e outro 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração , se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 
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IV. embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003837-02.2004.4.03.6112/SP 

  
2004.61.12.003837-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MARCIO BRITO ESTEVAM 

ADVOGADO : JOSE WAGNER BARRUECO SENRA e outro 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração , se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007422-41.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.007422-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : BRAZILIAN EXPRESS TRANSPORTES AEREOS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : JOHN NEVILLE GEPP e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - INCRA - CONSTITUCIONALIDADE 
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1. A contribuição ao INCRA, desde sua instituição até os dias atuais, não padece de vícios de inconstitucionalidade, 

tendo sido expressamente recepcionada pelos artigos 194, I, II, V , e 195 da Constituição Federal, razão pela qual é 

devida tanto pelas empresas rurais quanto pelas urbanas. 

2.A jurisprudência, a que se refere a agravante, reflete interpretação legal superada pelo próprio Superior Tribunal de 

Justiça que, na atualidade, reconheceu válida a cobrança da contribuição ao INCRA, convergindo com o que, a 

propósito decidiu, no plano constitucional, o Superior Tribunal Federal. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Agravo que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005767-13.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.005767-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : UNIAO PARA FORMACAO EDUCACAO E CULTURA DO ABC UNIFEC 

ADVOGADO : EMILIO ALFREDO RIGAMONTI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROCURADOR : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. AÇÃO ORDINÁRIA. FINSOCIAL. 

INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LITISPENDÊNCIA. OCORRÊNCIA. 

PRECEDENTES (STJ: RESP - RECURSO ESPECIAL - 477415, 1ª Turma, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ DATA: 

09/06/2003 PG: 00184 RDDP VOL.: 00005 PG: 00226; MS 8483 / DF, 1ª Seção, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 16/05/2005 

p. 220; TRF-3: AC 200561080112182, 3ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. CLAUDIO SANTOS, DJF3 CJ2 DATA: 

19/05/2009 PÁGINA: 156; AC 200561000002378, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJF3 

DATA:30/09/2008). AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001440-51.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.001440-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : WILSON CHOHFI 

ADVOGADO : ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA FILHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL. SÚMULA 314 DO STJ. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004330-60.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.004330-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : BOM BONITO E BARATO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : WALTER AROCA SILVESTRE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRECEDENTES. AGRAVOS IMPROVIDOS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015680-45.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.015680-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : VICTORIA QUALITY MARBLE LTDA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00156804520044036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA DA EMPRESA 

EXECUTADA. ENCERRAMENTO. REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS INDEVIDO. EXTINÇÃO 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (ART. 267, IV DO CPC). PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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00100 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052605-40.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.052605-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal ALDA BASTO  

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DPC MEDLAB PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DIAS e outro 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Relatora para o acórdão 

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034541-64.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.034541-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JUREIA COM/ E LOCADORA DE VEICULO LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARIRI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00018-6 1 Vr ITARIRI/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. SENTENÇA TRANSITADAEM 

JULGADO. ENCERRAMENTO DO OFÍCIO JURISDICIONAL. ART. 463 DO CPC.  

I - Ao prolatar a sentença, o juiz cumpre e exaure seu ofício jurisdicional, limitando-se seus atos posteriores à correção 

de erro material na sentença e ao julgamento de embargos de declaração, bem como à efetivação do primeiro juízo de 

admissibilidade de recurso eventualmente interposto. Assim, não se enquadrando a situação do agravante em qualquer 

das hipóteses do art. 463 do CPC, a competência do MM. Juiz a quo para proferir atos de conteúdo decisório encontra-

se exaurida.  

II - Impende ressaltar que não se cogita de erro material, pois a extinção do executivo fiscal foi requerida pela própria 

Fazenda Nacional. Ademais, houve o trânsito em julgado de decisão extintiva da execução, que está, portanto, 

acobertada pela coisa julgada material.  

III - Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069303-09.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.069303-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : BELMIRO GALLEGO 

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.26307-2 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração , se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019557-26.1996.4.03.6100/SP 

  
2005.03.99.046155-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

PARTE AUTORA : FORD BRASIL LTDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : VISTEON SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA 

ADVOGADO : PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES 

 
: MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

No. ORIG. : 96.00.19557-9 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - IMPORTAÇÃO SOB O REGIME DE DRAW BACK - APRESENTAÇÃO 

EXTEMPORÂNEA DE GUIA DE IMPORTAÇÃO: PORTARIAS DECEX 8/91 E 15/91- ATO DECLARATÓRIO 

NORMATIVO Nº 3, DO COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA TRIBUTÁRIO -COSIT: INAPLICABILDADE 

DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO 526, II DO DECRETO Nº 91.030/85 -VERBA HONORÁRIA. 

1. "A apresentação à repartição aduaneira de Guia de Importação emitida ao amparo do § 2º, do art. 2º da Portaria 

DECEX nº 8 de 13 de maio de 1991, com a redação dada pela Portaria DECEX nº 15 de 9 de agosto de 1991, após 

vencido o prazo de sua validade, não está sujeita às penalidades previstas no art. 526 do Regulamento Aduaneiro 

aprovado pelo Decreto nº 91.030, de 5 de março de 1985, por falta de tipificação legal." (Ato Declaratório Normativo nº 

3, do COSIT). 
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2. Vencida a Fazenda Pública, os honorários advocatícios devem ser fixados consoante a apreciação eqüitativa do juiz. 

3. Não incide o § 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil, mas, o § 4.º, do mesmo dispositivo. 

4. Verba honorária fixada em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

5. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00104 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008378-

80.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.008378-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

INTERESSADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : OTACILIO RIBEIRO FILHO e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : OS MESMOS 

EMBARGANTE : IBOPE PESQUISA DE MIDIA LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00105 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008458-44.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.008458-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : YORK INTERNACIONAL LTDA 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE HIDALGO PACE e outro 

SUCEDIDO : SABROE DO BRASIL LTDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração , se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011145-91.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.011145-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : BAURUENSE TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. AÇÃO ORDINÁRIA. PIS. COFINS. LEI 9.718/98. EMENDA 

CONSTITUCIONAL N. 20/98. BASE DE CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE STF. REXS N. 357950, 

390840, 358273 E 346084. LEI 10.637/02. LEI 10.833/03. CONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. AUSENTE COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00107 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019800-52.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.019800-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : NOVA ALIANCA COML/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : SIDNEI LOSTADO XAVIER JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

DIREITO ADUANEIRO. APREENSÃO DE MERCADORIA IMPORTADA. EXIGÊNCIA DE CAUÇÃO PARA 

LIBERAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. A impetrante deixou de oportunamente se manifestar ou prestar os esclarecimentos solicitados pela Receita Federal, 

transcorrendo da intimação cerca de 60 dias. 

2. A documentação juntada aos autos pela autoridade fiscal dá conta de todas as providencias adotadas pela Receita 

Federal, inclusive o fato de não ter sido encontrada a empresa no endereço fornecido à Receita o que resultou em 

Mandado de Procedimento Fiscal de Diligencia para localização dos sócios da empresa impetrante. 

3. Não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na exigência de garantia, vez que se protege o interesse da Fazenda 

Nacional por conta de irregularidades ou mesmo fraudes com ocultação do comprador ou responsável em matéria de 

comercio exterior. 

4. O fato de não ter sido deflagrada ação criminal em face dos responsáveis pela empresa, em nada interfere com as 

ilegalidades encontradas nas importações procedidas pela recorrente. As instâncias são independentes e a defesa técnica 

há de ser exercida e exercitada quer no âmbito administrativo, quer no penal a seu tempo. 

5. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00108 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0900348-31.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.900348-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : AES TIETE S/A 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

 
: GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração , se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021848-29.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.021848-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : GRANIROCHA COM/ DE MARMORES E GRANITOS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIA MASTROROSA RAMIRES DOS REIS e outro 

APELADO : ADALBERTO PEREIRA DE MEDEIROS e outros 

 
: GILBERTO PEREIRA MEDEIROS 

 
: ACACIO SARTORATO 

ADVOGADO : VANDERLEA DE SOUSA SILVA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO 

DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO. JUÍZO UNIVERSAL. 

I - Declarada a falência, eventual irregularidade praticada pelo sócio-gerente na administração da empresa somente há 

de ser apurada no juízo universal da falência. 

II - Nos termos do artigo 557, do CPC, o relator negará seguimento a recurso em confronto com jurisprudência 

dominante de tribunal superior. 

III - Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0076542-30.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.076542-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : JOAO MARCOS BACHEGA 

ADVOGADO : MARIA DANIELA BACHEGA FEIJO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA SP 

No. ORIG. : 99.00.00006-2 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração , se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00111 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0078455-47.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.078455-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FIORATTI COML/ DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA massa falida 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE SAUER DE ARRUDA PINTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.026211-6 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I - Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição 

ou omissão. 

II - Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III - O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089660-73.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.089660-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : CENTRO EDUCACIONAL PAULISTA CEP S/C LTDA 

ADVOGADO : QUELI CRISTINA PEREIRA CARVALHAIS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 2005.61.26.003223-1 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O 

FATURAMENTO. ADMISSIBILIDADE. EXCEPCIONALIDADE. LEGALIDADE. 

I- A penhora sobre o faturamento da empresa constitui meio excepcional, agasalhado pelo § 1º do artigo 11 da Lei 

6830/80, possível somente quando não forem encontrados outros bens do devedor, suficientes à garantia do crédito 

fiscal. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

II - A execução deve ser feita de modo menos gravoso para o devedor (art. 620, CPC), porém, no interesse do credor 

(art. 612, CPC), ou seja, da forma menos onerosa ao executado, desde que eficaz para o exeqüente. 
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III - A penhora na ordem de 5% (cinco por cento) sobre o faturamento não inviabiliza o prosseguimento das atividades 

da empresa executada, observando-se que tal percentual deve ser aplicado "pro rata", ou seja, a penhora sobre o 

faturamento efetuada na totalidade das execuções ajuizadas contra a agravante não deve ultrapassar 10%. 

IV - Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00113 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0093401-24.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.093401-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : RICARDO BELTRAO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ANDRE BONAT CORDEIRO 

INTERESSADO : FRIGORIFICO KAIOWA S/A massa falida 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

SINDICO : LUIZ AUGUSTO DE SOUZA QUEIROZ FERRAZ 

No. ORIG. : 2003.61.82.050381-4 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I - Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição 

ou omissão. 

II - Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III - O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0099309-62.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.099309-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : AMHPLA COOPERATIVA DE ASSISTENCIA MEDICA 

ADVOGADO : ALVARO TREVISIOLI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 2004.61.09.002517-4 3 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O 

FATURAMENTO. ADMISSIBILIDADE. EXCEPCIONALIDADE. LEGALIDADE. PARCELAMENTO. 

HOMOLOGAÇÃO. AUSÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE SUSPENSAO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. 

I- A penhora sobre o faturamento da empresa constitui meio excepcional, agasalhado pelo § 1º do artigo 11 da Lei 

6830/80, possível somente quando não forem encontrados outros bens do devedor, suficientes à garantia do crédito 

fiscal. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

II - A execução deve ser feita de modo menos gravoso para o devedor (art. 620, CPC), porém, no interesse do credor 

(art. 612, CPC), ou seja, da forma menos onerosa ao executado, desde que eficaz para o exeqüente. 

III - A penhora na ordem de 5% (cinco por cento) sobre o faturamento não inviabiliza o prosseguimento das atividades 

da empresa executada, observando-se que tal percentual deve ser aplicado "pro rata", ou seja, a penhora sobre o 

faturamento efetuada na totalidade das execuções ajuizadas contra a agravante não deve ultrapassar 10%. 

IV - Somente a homologação do parcelamento pela autoridade fazendária suspende a exigibilidade do crédito tributário, 

permanecendo, portanto, ativos os créditos até a perfeita formalização do programa fiscal. Precedentes do STJ. 

V - Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009061-83.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.009061-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ERNESTO AMERICO RODRIGUES e outros 

 
: RODNEI DE FREITAS 

 
: ALFREDO FERREIRA DA ROCHA 

 
: ROSANGELA AURELIANO DA ROCHA 

 
: ESTER FERNANDES DANTAS 

 
: CLAUDIO GABARRONE 

 
: MARCO ANTONIO BARAQUETE 

 
: MARCOS GORELIK AJZENBERG 

ADVOGADO : MANUEL DA CONCEICAO FERREIRA e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ÍNDICES. IPC. TAXA SELIC. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

1. Ainda que não requerida na inicial, não configura julgamento "ultra petita", a aplicação de índices expurgados no que 

tange à correção monetária dos débitos em atraso, pois mantém no tempo o valor real da dívida. O que se veda é a 

substituição de índices empregados em conta de liquidação que, uma vez irrecorrida, tenha se operado a preclusão, 

tornando-se imutável. Precedentes do E. STJ. 

2. É pacífico o entendimento de que é cabível a correção monetária de tributo recolhido indevidamente e posteriormente 

restituído, eis que não se traduz como penalidade, mas tão somente o único meio de se resguardar quanto à integral 

satisfação do débito, mantendo no tempo o valor real da dívida. 

3. Determinando r. sentença exeqüenda proferida nos autos principais a utilização de determinados índices, e tendo 

transitado em julgado, vedada a substituição dos índices ali estabelecidos, pelo IPC ou por outro índice qualquer, sob 

pena de afronta à coisa julgada. Precedentes 

4. No que tange à taxa SELIC, é perfeitamente aplicável à espécie, já que prevista no título executivo judicial a 

utilização do Provimento nº 24/97, com as alterações advindas do Provimento nº 26/2001 da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região. 

5. Interpretando o artigo 20, § 4º, do CPC, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça que são cabíveis honorários 

advocatícios em liquidação de sentença nos casos em que são opostos Embargos à Execução, por força do princípio da 

causalidade 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 261/1889 

6. Em virtude do acolhimento parcial do presente apelo, cada litigante foi parcialmente vencedor e vencido, sendo 

recíproca a sucumbência, pelo que deve cada uma das partes arcar com os honorários de seus respectivos patronos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010885-77.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.010885-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : MAXIMA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : KARINA MARQUES MACHADO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. LEI 9.718/98. EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 20/98. BASE DE CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE. STF. REXS NºS 357950, 

390840, 358273 E 346084. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. AUSENTE COMPROVAÇÃO DE 

RECOLHIMENTOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010886-62.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.010886-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : MAXIMA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : KARINA MARQUES MACHADO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. COFINS. COMPENSAÇÃO. 

NÃO COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012148-47.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.012148-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : WILTON IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração , se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00119 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014098-91.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.014098-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : IND/ DE CHAVES GOLD LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração , se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008311-69.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.008311-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : TARABAY ALUMINIO LTDA 

ADVOGADO : JEANN VINCLER PEREIRA DE BARROS e outro 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração , se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010793-84.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.010793-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SOLECTRON BRASIL LTDA 

ADVOGADO : PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. VENDA DE MERCADORIAS 

DESTINADAS À ZONA FRANCA DE MANAUS. NÃO INCIDÊNCIA DE PIS E COFINS. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001908-63.2006.4.03.6111/SP 

  
2006.61.11.001908-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : SPIL TAG INDL/ LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. COFINS. LEI 9.718/98. 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. BASE DE CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE. STF. REXS NºS 

357950, 390840, 358273 E 346084. LEI 10.637/02. LEI 10.833/03. CONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. AUSENTE COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000907-34.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.000907-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ELFP LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA massa falida 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00009073420064036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO POLO 

PASSIVO. FALÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. AGRAVO IMPROVIDO.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001426-91.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.001426-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : DELQUIMICA COML/ LTDA 

ADVOGADO : EDSON BALDOINO JUNIOR e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00014269120064036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INTIMAÇÃO. NULIDADE. OCORRÊNCIA. 

1. Existindo requerimento expresso para que as publicações sejam efetuadas em nome de advogado específico, a sua 

não observância constitui-se em nulidade, nos termos do artigo 236, § 1º, do CPC. 

2. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001703-15.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.001703-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : HITAL COMUNICACAO VISUAL LTDA massa falida 

SINDICO : MART MADEIRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00017031520064036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA DA EMPRESA 

EXECUTADA. EMCERRAMENTO. REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS INDEVIDO. EXTINÇÃO 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (ART. 267, IV DO CPC). PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000977-26.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.000977-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ADVOCACIA CELSO BOTELHO DE MORAES S/C 

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2006.61.00.016033-0 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA. ADEQUAÇÃO DO 

VALOR DA CAUSA AO BENEFÍCIO ECONÔMICO PRETENDIDO. PRECEDENTES DESTA CORTE 

REGIONAL (AI 200803000497900, 6ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. MIGUEL DI PIERRO, DJF3 CJ1 DATA: 
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20/04/2009 PÁGINA: 158; AI 97030414508, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 CJ1 DATA:22/09/2009 

PÁGINA: 201). Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011712-21.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.011712-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : EDILSON ARNALDO BASSAN 

ADVOGADO : FLAVIO SANT ANNA XAVIER 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.43721-4 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração , se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040320-29.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.040320-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : UNIMICRO COM/ IMP/ E EXP/ LTDA e outro 

 
: NILTON CARLOS CHIEPPE 

ADVOGADO : ELDER DAMASCENO MOURA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.038958-6 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração , se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036159-49.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.036159-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL GRUPO ITAU 

ADVOGADO : ALESSANDRA CORREIA DAS NEVES SIMI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00071-9 A Vr POA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL. ART. 26 DA LEF. 

CANCELAMENTO DO DÉBITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. SÚMULA 153 DO STJ. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, vencido o Des. Fed. FÁBIO PRIETO DE 

SOUZA, que deu provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0602882-50.1998.4.03.6105/SP 

  
2007.03.99.039403-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : STAR E ARTY INGREDIENTES ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : ANA CLARA DE CARVALHO BORGES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : Banco do Brasil S/A 

No. ORIG. : 98.06.02882-1 7 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração , se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00131 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000073-39.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.000073-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ENGEPACK EMBALAGENS SAO PAULO LTDA 

ADVOGADO : FLAVIO DE SA MUNHOZ e outro 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - DÉBITO FISCAL: SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE - PROVA DOCUMENTAL - 

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO: DIREITO CONSTITUCIONAL. 

1. É lícita a expedição de certidão positiva de débito fiscal com efeitos de negativa, diante da prova documental da 

suspensão da exigibilidade do débito. 

2. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002012-54.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.002012-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : FARMACIA BIOFORMULA IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO ROCHA SANTOS e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS. 

MAJORAÇÃO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 269/1889 

1. A jurisprudência do E. STJ pacificou a ocorrência da prescrição dos Títulos da Dívida Pública emitidos no início do 

sec. XX, decorrente da inação dos credores que não exerceram o resgate em tempo oportuno, autorizado pelos 

Decretos-leis nº 263/67 e 396/68. Precedentes. 

2. A verba deve ser majorada para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, valor adequado e 

suficiente, considerando a atuação e o zelo profissional empreendido. 

3. Apelação da União Federal provida. Apelação da autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autora e dar provimento à apelação da 

União Federal, sendo que o Desembargador Federal Fábio Prieto de Souza, em maior extensão, para fixar a verba 

honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020436-47.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.020436-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : CIA DO METROPOLITANO DE SAO PAULO METRO 

ADVOGADO : ALEXANDRE LIANDO DA SILVA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração , se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031939-65.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.031939-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : PADILLA INDUSTRIAS GRAFICAS S/A 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CPMF. EC 

42/03. MODIFICAÇÃO DE ALÍQUOTA. CONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO EXCELSO 

PRETÓRIO EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL (RE 566032 / RS - REPERCUSSÃO GERAL, Pleno, rel. Min. 

GILMAR MENDES, DJe-200 DIVULG 22-10-2009 PUBLIC 23-10-2009, EMENT VOL-02379-09 PP-01753). 

AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

 

 

00135 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003337-52.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.003337-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : CT SCAN CENTRO DE DIAGNOSTICO LTDA 

ADVOGADO : SERGIO LUIZ M DOURADO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. PIS/COFINS. IMPORTAÇÃO. LEI 10.865/04, ARTS. 8° E 16º. 

ALÍQUOTA ZERO. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

 

 

00136 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004409-56.2007.4.03.6110/SP 

  
2007.61.10.004409-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : FABRICA DE ARTEFATOS DE LATEX SAO ROQUE S/A 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO INDEVIDA. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

 

 

00137 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008161-14.2007.4.03.6182/SP 
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2007.61.82.008161-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PETROPLASTIC LTDA e outro 

 
: BORIS GORENTZVAIG 

ADVOGADO : DANIELA COSTA FERRETE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO.  

I. No tocante à decadência, o tributo sujeito a lançamento por homologação não rende ensejo ao transcurso do prazo 

decadencial, posto que o próprio contribuinte realizou a constituição do crédito tributário. 

II. A apresentação da Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais, caracteriza constituição definitiva do 

crédito tributário e enseja início do prazo prescricional a partir do vencimento do débito tributário. 

III. A teor do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei 

Complementar 118/2005, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz ordenando a citação. Todavia, segundo 

dispõe o 1º, do art. 219, do CPC, a interrupção da prescrição pela citação retroage à data do ajuizamento da ação 

executiva, sendo esta data o termo final do prazo prescricional e inicial de sua recontagem (Resp 1120295-SP). 

IV. Em sendo a prescrição fato superveniente, independente da vontade das partes, não são devidos honorários 

advocatícios. 

V. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da União e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012730-58.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.012730-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SOMA DARANI LTDA 

EMENTA 

 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. ELEMENTOS NECESSÁRIOS. 

AUSÊNCIA. 

1. A inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal é legítima, na medida em que são legalmente responsáveis, 

por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 

2. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de 

poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais 

condutas. 

3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa 

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato, abrindo-se ensejo à responsabilização pessoal dos sócios. 

4. No caso dos autos, a dissolução ocorreu de forma regular, na medida em que decretada a quebra da executada em 

sede de processo de falência. Ademais, a quebra não autoriza o direcionamento automático para os sócios-gerentes. 

5. No tocante à responsabilidade solidária dos sócios, nos termos do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, anote-se que o referido 

dispositivo foi revogado pela Lei n. 11.941/2009, e a responsabilidade solidária nele prevista alcançaria tão-somente as 

contribuições previdenciárias, desde que observados os comandos do Código Tributário Nacional, em apreço ao 

princípio constitucional da hierarquia das normas. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028817-89.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.028817-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ADRIATICO TRANSPORTES LTDA 

No. ORIG. : 00288178920074036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. ELEMENTOS NECESSÁRIOS. 

AUSÊNCIA. 

1. A inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal é legítima, na medida em que são legalmente responsáveis, 

por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 

2. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de 

poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais 

condutas. 

3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa 

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato, abrindo-se ensejo à responsabilização pessoal dos sócios. 

4. No caso dos autos, a dissolução ocorreu de forma regular, na medida em que decretada a quebra da executada em 

sede de processo de falência. Ademais, a quebra não autoriza o direcionamento automático para os sócios-gerentes. 

5. No tocante à responsabilidade solidária dos sócios, nos termos do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, anote-se que o referido 

dispositivo foi revogado pela Lei n. 11.941/2009, e a responsabilidade solidária nele prevista alcançaria tão-somente as 

contribuições previdenciárias, desde que observados os comandos do Código Tributário Nacional, em apreço ao 

princípio constitucional da hierarquia das normas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00140 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016848-62.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.016848-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : CIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00117-7 3 Vr JACAREI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INTERPOSIÇÃO CUMULATIVA DE 

RECURSOS. MANDADO DE SEGURANÇA E AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA 

SINGULARIDADE PROCESSUAL. DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. PRECEDENTES. 

AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00141 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022987-30.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.022987-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : 
COOPER EDUC COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS DA 

EDUCACAO 

ADVOGADO : FABIO GODOY TEIXEIRA DA SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.030965-7 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração , se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00142 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027607-85.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.027607-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : COMPLEXO MOVEIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP 

No. ORIG. : 06.00.00142-8 A Vr SUZANO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 
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III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração , se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00143 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027708-25.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.027708-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : CAIO TRANSPORTES CATANDUVA LTDA e outros 

 
: DAVID AUGUSTO SPADA 

ADVOGADO : MARUY VIEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 05.00.00457-7 1 Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração , se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00144 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028541-43.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.028541-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : ROHM AND HAAS QUIMICA LTDA 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 89.00.38157-1 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração , se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00145 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028705-08.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.028705-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ICHIRO ONO 

 
: MIREI ONO 

 
: MODESTO KOJI ONO 

 
: ONOPESCA COM/ DE PESCADOS LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.086679-0 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração , se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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00146 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036008-73.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.036008-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : BANCO WESTLB DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : CLAUDIO DE ABREU e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2008.61.00.016375-2 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO, ART. 557, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR DENEGADA. 

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO QUE NÃO SUSPENDE O PRAZO RECURSAL. AGRAVO EXTEMPORÂNEO. 

PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00147 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038710-89.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.038710-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JULIO CESAR MUCCI 

ADVOGADO : LAZARO DE CAMPOS JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.50005-6 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração , se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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00148 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038859-85.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.038859-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : DORA GILDA DI PIERI BENASSI e outro 

 
: MATHEUS DE ANDRADE BEU 

ADVOGADO : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.40586-0 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração , se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00149 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042529-34.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.042529-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VALTER GOMES MOREIRA FILHO 

 
: SERVICOS TECNICOS EM VEICULOS TUNE UP LTDA e outro 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO DE LIMA CASTRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.010301-6 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I - Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição 

ou omissão. 

II - Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III - O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00150 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047161-06.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047161-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : LAJA WAISMAN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.013248-5 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração , se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00151 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047401-92.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047401-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MASSAO KUROZAWA e outros 

 
: NILTON ROMANI 

 
: PAULO ROBERTO DODI 

 
: PEDRO CARDOSO SOBRINHO 

 
: RUBENS SEBASTIAO VILAR DE ARAUJO 

ADVOGADO : WALDEMAR ALVES DOS SANTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 92.00.11129-7 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. AÇÃO REPETITÓRIA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS MORATÓRIOS. PERÍODO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO 

PRECATÓRIO. CABIMENTO. PRECEDENTES. (TRF3: AG 272320/SP - QUARTA TURMA - Rel. Des. Fed. 

FABIO PRIETO - j. 28/02/07, p. DJ 25/07/07; AG 212555 - Processo: 200403000422098/SP - TERCEIRA TURMA - 

Rel. Des. Fed. MARCIO MORAES - j. 22/06/2005 - p. 06/07/2005; 3.ª Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, AG n.º 

2004.03.00.015543-6/SP, j. em 02/02/2005, DJU de 09/03/2005, v.u.). AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, vencido o Des. Fed. FÁBIO PRIETO DE 

SOUZA, que deu provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00152 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.049713-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : COSINE COM/ DE PRODUTOS PARA METALURGIA LTDA 

ADVOGADO : JOSE PAULO MOUTINHO FILHO e outro 

AGRAVADO : WALTER LUIZ LAPIETRA 

ADVOGADO : CAROLINA RAGAZZI DE AGUIRRE e outro 

AGRAVADO : ANDRE EDUARDO KAUFMANN e outro 

 
: RENATA VENOSA KAUFMANN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.33714-2 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AOS 

SÓCIOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INÉRCIA DA EXEQUENTE NÃO DEMONSTRADA. 

I - Decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios, 

há de se reconhecer a prescrição intercorrente em relação aos sócios, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de 

Justiça (Agravo regimental no agravo de instrumento n. 541.255). 

II - Não basta ao reconhecimento da prescrição intercorrente a mera alegação de demora na citação do sócio, fazendo-se 

imprescindível demonstrar tenha decorrido de inércia do credor, nos termos de posicionamento adotado pelo Colendo 

Superior Tribunal de Justiça. 

III - Muito embora ultrapassados quase dez anos entre a citação da pessoa jurídica e o pedido de redirecionamento aos 

sócios, não houve inércia da exeqüente a caracterizar a prescrição intercorrente, haja vista a realização de diligências 

para localização da empresa e tentativa de penhora neste lapso temporal. 

IV - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de intrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2009. 

ALDA BASTO  

Relatora 

 

 

00153 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049713-41.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.049713-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : WALTER LUIZ LAPIETRA 

ADVOGADO : CAROLINA RAGAZZI DE AGUIRRE e outro 

INTERESSADO : ANDRE EDUARDO KAUFMANN e outro 

 
: RENATA VENOSA KAUFMANN 

INTERESSADO : COSINE COM/ DE PRODUTOS PARA METALURGIA LTDA 

ADVOGADO : JOSE PAULO MOUTINHO FILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.33714-2 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. DESENTRANHAMENTO DA 

DECISÃO EMBARGADA. ENCARTAMENTO DA DECISÃO CORRETA. 

I. Cabem embargos de declaração nas hipóteses listadas no art. 535 do CPC, isto é, havendo obscuridade, contradição, 

omissão e, conforme entendimento da jurisprudêncial, erro material . 

II. Ocorrência de erro material ao ser acostado relatório, voto e acórdão referentes a outro feito. 

III. Embargos acolhidos para determinar o desentranhamento do relatório, voto e acórdão equivocadamente acostados, 

bem como o encartamento do relatório, voto e acórdão corretos. 

IV. Embargos de declaração acolhidos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00154 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050383-79.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.050383-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : DJALMA RODRIGUES LIMA JUNIOR e outros 

 
: DONATO SUSI 

 
: DORIVAL HASS 

 
: ELISABETE TERESINHA DINHANI ARDEMANI 

 
: ILDENOR PICARDI SEMEGHINI JUNIOR 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 89.00.32838-7 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. AÇÃO REPETITÓRIA. JUROS MORATÓRIOS. PERÍODO 

ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO PRINCIPAL OU 

COMPLEMENTAR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, vencido o Des. Fed. FÁBIO PRIETO DE 

SOUZA, que deu provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 
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Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00155 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050404-55.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.050404-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : LIDERAL ELETRICA E HIDRAULICA LTDA e outro 

PARTE RE' : SYLVIO NOGUEIRA CABELLO CAMPOS e outro 

 
: MARIA LEONOR DE CAMARGO CABELLO CAMPOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.024382-1 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO 

PASSIVO DA AÇÃO. INATIVIDADE E AUSÊNCIA DE BENS. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. 

ARTS. 134 E 135, CTN. EXEGESE. PRECEDENTES: STJ - ERESP 716412/PR, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Min. 

HERMAN BENJAMIN, j 12/09/2007, DJ 22/09/2008). AGRAVO A QUE SE DÁ PROVIMENTO. AGRAVO 

REGIMENTAL PREJUDICADO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento e, por unanimidade, prejudicar o 

agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056502-32.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.056502-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MARIA DA GLORIA MORAES CARANDINA 

ADVOGADO : JUVENAL MANOEL RIBEIRO DA SILVA 

INTERESSADO : FRANCISCO APARECIDO CARANDINA 

No. ORIG. : 92.00.00042-8 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração , se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00157 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005400-28.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.005400-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : RAPHAEL OKABE TARDIOLI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : NOVA RIO DOURO PAES E DOCES LTDA 

ADVOGADO : JOSE DERLEI CORREIA DE CASTRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00054002820084036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. CONSTITUCIONALIDADE 

DECLARADA PELO EXCELSO PRETÓRIO, ABRANGENDO INCLUSIVE OS CRITÉRIOS DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA FIXADOS NA LEGISLAÇÃO IMPUGNADA. PRECEDENTES (STF: AGRRE nº 193798/PR, 

Relator Min. Ilmar Galvão, Primeira Turma, j. 18/12/1995, DJ 19/04/96, p. 12.233; AGA 444564/RS, Processo nº 

200200356902, Relator Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 06/08/02, DJ 30/09/02, p. 209). AGRAVO 

IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

 

 

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005713-86.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.005713-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : MAGALI EUTAQUIA REGINA 

ADVOGADO : ROBERTO DE OLIVEIRA FERNANDES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA - SÚMULA 150 DO STF - OCORRÊNCIA. 

1. A execução prescreve no mesmo prazo da ação originária. Inteligência da Súmula 150 do STF. 

2. Sendo superior a cinco anos o período que medeia o trânsito em julgado e o início da execução, e, inerte o exequente, 

verifica-se a ocorrência da prescrição da pretensão executória. 

3. Ademais, nos termos do art. 193 do Código Civil, a prescrição pode ser alegada em qualquer grau de jurisdição, pela 

parte a quem aproveita, bem como deve ser pronunciada de ofício pelo juiz, conforme se verifica da nova redação do § 

5º do art. 219 do CPC, dada pela Lei 11.280/06. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 
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MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00159 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026483-03.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.026483-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : FERROBAN FERROVIAS BANDEIRANTES S/A e outro 

 
: AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA OESTE S/A 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. ART. 31 DA LEI 

10.685/04. VEDAÇÃO AO CREDITAMENTO DA DEPRECIAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO ATIVO 

IMOBILIZADO. CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DAS CORTES REGIONAIS (TRF-1: AGTAG 

200901000418208, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. LUCIANO TOLENTINO AMARAL, e-DJF1 DATA: 22/01/2010 

PAGINA: 78; TRF-3: AMS 200561000285868, 3ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. SOUZA RIBEIRO, DJF3 CJ2 DATA: 

07/04/2009 PÁGINA: 442; TRF-4: AG 200504010345976, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. VILSON DARÓS, DJU DATA: 

14/12/2005 PÁGINA: 595; TRF-5: AMS 200683000041557, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Francisco Barros Dias, DJ - 

Data::17/06/2009 - Página::203 - Nº::113; AMS 200481000199188, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Margarida Cantarelli, DJ - 

Data::03/05/2006 - Página::673 - Nº::83). AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

 

 

00160 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001056-86.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.001056-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : ROSSI KALVAN E CIA LTDA 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO AMSTALDEN 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : MARCELO DOVAL MENDES 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração , se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00161 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011081-49.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.011081-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : RICLAN S/A 

ADVOGADO : RODRIGO DE CLEMENTE LOURENÇO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00110814920084036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. COFINS. 

LANÇAMENTO COMPLEMENTAR. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL ART. 173, I, CTN. INOCORRÊNCIA. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

 

 

00162 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025240-69.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.025240-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal ALDA BASTO  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : BANCO FICSA S/A 

ADVOGADO : LETICIA RAMIRES PELISSON 

No. ORIG. : 00252406920084036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. ARTIGO 26 DA LEI Nº 6.830/80. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I. Nos termos do Art. 26 da LEF se, ao ser citado, o executado opuser Exceção de Pré-executividade e, por isto, o 

magistrado declarar cancelada e extinta a execução, cabível a fixação de verba honorária. 

II. O cancelamento da execução fiscal sem ônus à Fazenda Pública ocorre apenas quando a própria exeqüente requer 

por si o cancelamento antes da citação. 

III. Tampouco haverá condenação da Fazenda Pública em verba honorária se o executado contribuiu de algum modo 

para a erronia da inscrição na dívida ativa. 

V. Apelação da União desprovida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório da Desembargadora 
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Federal ALDA BASTO. Vencido o relator que dava provimento ao apelo, na conformidade da ata de julgamento que 

fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Relatora para o acórdão 

 

 

00163 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001820-20.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.001820-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : OURO FINO IND/ E COM/ DE AUTO PECAS LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 06.00.00590-6 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração , se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00164 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003349-74.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.003349-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : CLICK AUTOMOTIVA INDL/ LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.05.010550-4 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração , se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 
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IV. embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00165 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007292-02.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.007292-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ENNIO MINGANTI 

ADVOGADO : RAFAEL LEANDRO ROMERA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : E MINGANTI E CIA LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI DAS CRUZES SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00050-6 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, vencido o Des. Fed. FÁBIO PRIETO DE 

SOUZA, que deu provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00166 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010078-19.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010078-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MARIO ASSOCIADOS COMUNICACOES LTDA e outros 

 
: MARIO MARCOS NULLE 

 
: ROSANA FERRARI NULLE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.048232-3 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 
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III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração , se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00167 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011232-72.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.011232-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : NOROBRAS IMPERMEABILIZACOES LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2007.61.82.028765-5 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE 

NEGA PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00168 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015422-78.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.015422-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : HUMBERTO LENCIONI GULLO JUNIOR 

 
: ZILA BENEDITA PENTEADO DE OLIVEIRA 

 
: THIAGO PENTEADO GULLO 

ADVOGADO : HUMBERTO LENCIONI GULLO JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : PENTEADO E GULLO LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00047-3 A Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. DCTF NÃO COLACIONADA. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL ELEITA. PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE 

NEGA PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00169 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015427-03.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.015427-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARCO ANTONIO AIRES 

ADVOGADO : LUCIA REGINA TUCCI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

PARTE RE' : FUNDACAO DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO MATIAS MACHLINE 

No. ORIG. : 03.00.00499-4 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I - Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição 

ou omissão. 

II - Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III - O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00170 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019012-63.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.019012-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : ROBERTO RAMOS FERNANDES 

ADVOGADO : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : GLOBALTRANS LTDA e outros 

 
: RITLER CORPORATION S/A 

 
: GUILLERMO CARMELO SUAREZ 
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: ARLETE JUCA BARBOZA SALOME 

 
: RAUL HORACIO MORALES 

 
: TERESA MONICA CURIA 

 
: PAULO ROGERIO CARDEAL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2006.61.26.006237-9 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração , se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00171 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019986-03.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.019986-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : LAERCIO ANTONIO AMADO 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DA SILVA 

AGRAVADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : PATRICIA BARRETO HILDEBRAND 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00006-3 2 Vr ITARARE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

PRAZO INTERROMPIDO PELO DESPACHO CITATÓRIO. PRECEDENTES. (TRF3: AC - 1279995 - Processo: 

200803990073620/SP - Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES - j. 11/09/2008 - DJF3 30/09/2008; AG - 316334 - 

Processo: 200703000962320/SP - Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO - j. 31/07/2008 - DJF3 06/10/2008). AGRAVO 

A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00172 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023490-17.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.023490-5/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : O ALMEIDA E CIA LTDA massa falida e outros 

ADVOGADO : ANTONIO ROMANO DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : MAURO NOGUEIRA DE CARVALHO e outros 

 
: SILVIA REGINA LOPES 

 
: NILSON SILVEIRA 

 
: ODILON DE ALMEIDA 

 
: AFONSO DE AZEVEDO FONSECA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 1999.61.82.003010-4 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO SÓCIO-GERENTE NO 

PÓLO PASSIVO. FALÊNCIA. DISSOLUÇÃO REGULAR DA SOCIEDADE. FRAUDE FALIMENTAR 

INCOMPROVADA. IMPOSSIBILIDADE. ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. 

INAPLICABILIDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 135 DO CTN. PRECEDENTES. AGRAVO A 

QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00173 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025054-31.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.025054-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal ALDA BASTO  

AGRAVANTE : MARIA EMILIA PINHEIRO PRADO 

ADVOGADO : THIAGO CARLONE FIGUEIREDO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : CENTERNIT MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 08.00.00022-9 1FP Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO 

SÓCIO-GERENTE. 

I - Em se tratando de execução fiscal em que não restou comprovada a busca exaustiva de bens da devedora, pela 

exeqüente, tais como: a diligência realizada junto ao Cartório de Imóveis e ao DETRAN, não se justifica, por ora, o 

redirecionamento do feito aos sócios, mormente quando a empresa está ativa e ofereceu percentual do faturamento 

como garantia. 

II - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal ALDA BASTO, por fundamento diverso, na conformidade da ata de julgamento que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 29 de julho de 2010. 

ALDA BASTO  

Relatora para o acórdão 

 

 

00174 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026870-48.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.026870-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MONCATEC COM/ DE ELETRODOS E PRESTACAO DE SERVICOS e outros 

 
: JOSE LUIZ RAYA CANO 

 
: ANTONIO RAYA CANO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CATANDUVA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00891-0 A Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PEÇAS 

OBRIGATÓRIAS. INTIMAÇÃO DA AGRAVANTE PARA REGULARIZAÇÃO. DESCABIMENTO. 

PRECEDENTES. (AIRR-609.539/1999.9, Rel. Min. Guilherme A. C. Bastos, DJ, pg. 358, 12.5.00; TRF3: AG 312536, 

200703000911050, Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCE, DJF3 21/10/2008; AG 335813 200803000190909, Rel. Des. 

Fed. HENRIQUE HERKENHOFF, DJF3 21/08/2008; AG 237406 200503000408434, Rel. Juiz Fed. Conv. CLAUDIO 

SANTOS, DJU 08/08/2007 pag. 178; AG 115132 - 200003000446565, Rel. Des. Fed. COTRIM GUIMARÃES, DJU 

10/04/2006 pag. 382). AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00175 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030131-21.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.030131-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : LOK AUTO BRASILEIRA DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : JULIO CESAR DA COSTA PEREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2003.61.82.044709-4 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. ARRESTO. CONVERSÃO EM 

PENHORA REQUERIDA APÓS ADESÃO A PARCELAMENTO. INADIMPLEMENTO. INOCORRÊNCIA. 

LEVANTAMENTO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  
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Desembargadora Federal 

 

 

00176 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031175-75.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.031175-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : INDUSTRIAS MATARAZZO DE ARTEFATOS DE CERAMICA LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE NASRALLAH 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00061-7 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. 

I - A teor do artigo 557, caput, do CPC, o relator negará seguimento a recurso manifestamente improcedente ou em 

confronto com jurisprudência dominante de tribunal superior. 

II - O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser conhecido 

de ofício e de plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade. Ele deve se traduzir, portanto, em algo semelhante à 

ausência das condições da ação ou dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, 

constituindo, sempre, matéria de ordem pública. 

III - Tendo sido a questão da prescrição já analisada pelo MM. Juiz "a quo", oportunizando-se previamente a 

manifestação da exeqüente, bem como não tendo o agravante provado cabalmente sua ocorrência, não há como se 

extinguir a execução na estreita via da liminar em agravo de instrumento. 

IV - Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal FÁBIO PRIETO DE SOUZA, que deu provimento ao agravo, para conhecer a prescrição em 

sede de exceção de pré-executividade, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00177 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033292-39.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.033292-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : HENRY SKITNEVSKY e outro 

 
: KATIA SKITNEVSKY 

PARTE RE' : COM/ DE MODAS DINA DINAH LTDA -ME e outro 

 
: OLIVIA SKITNEVSKY 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.005335-4 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 
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III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração , se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00178 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033369-48.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.033369-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ANBAR COM/ DE PINTURAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.027136-5 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração , se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00179 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033485-54.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.033485-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : TTI TELECOM TECNOLOGIA INTERNACIONAL LTDA e outros 

 
: JOSEPH CLAUDE DAOU 

 
: PAULO ROBERTO SUKADOLNIK 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.020561-5 1F Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I - Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição 

ou omissão. 

II - Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III - O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00180 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034333-41.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.034333-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal ALDA BASTO  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ELIANE APARECIDA GOMES FERNANDES 

ADVOGADO : ANDERSON JOSE LIVEROTTI DELARISCI e outro 

AGRAVADO : DROGARIA RAFA LTDA ME 

PARTE RE' : WILDELISON SANTOS COSTA e outro 

 
: CLEIDE SANCHO COSTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.005184-9 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO. ILEGIMIDADE 

PASSIVA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Embora a exceção de pré-executividade se consubstancie em objeção incidentalmente oposta à execução, a parte 

excluída da lide, pelo reconhecimento da sua ilegitimidade passiva ad causam faz jus ao recebimento da verba 

honorária. Precedentes do STJ. 

II - Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal ALDA BASTO. Vencido o relator que dava provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Relatora para o acórdão 

 

 

00181 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035435-98.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.035435-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : POLUX INCORPORADORA LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRA PEDROSO VIANA e outro 

No. ORIG. : 2009.61.00.010278-0 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00182 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035663-73.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.035663-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CLAUDIO SOARES GONTIJO 

 
: MILITAO ALVES GONTIJO 

 
: FLEET CAR RENTAL LTDA -ME e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.31921-9 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de omissão. 

II. Incabível o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00183 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037424-42.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.037424-7/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EDGAR ARAUJO AGOSTINHO 

ADVOGADO : FABIOLA CAMARGO NASCIMENTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : DORIEDSON PEREIRA 

 
: MARCELO ORELHANA QUADRADO 

 
: MARCIO EDUARDO DE OLIVEIRA 

 
: HAPPY FLOWERS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA e outros 

No. ORIG. : 2007.61.82.012691-0 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I - Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição 

ou omissão. 

II - Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III - O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00184 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041923-69.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041923-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : G LUZ IND/ DE REFRIGERACAO LTDA 

ADVOGADO : PEDRO COGO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 08.00.00257-4 A Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração , se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00185 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042519-53.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042519-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal ALDA BASTO  

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DOLORES CABRERA PALMA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE PAULO MORAD e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : WILMAN BORTOLUCCI LIMA 

 
: LISAFF REPRESENTACOES LTDA e outro 

No. ORIG. : 2002.61.82.060560-6 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I - Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição 

ou omissão. 

II - Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III - O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Relatora para o acórdão 

 

 

00186 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043004-53.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043004-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ISLAND GROW HAWAII ARTIGOS ESPORTIVOS IMP/ E EXP/ LTDA e outros 

 
: MARIA REGINA STEFANO 

 
: ALTAMIR RICARDO MARRACINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.026044-2 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 
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I - Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição 

ou omissão. 

II - Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III - O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00187 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043364-85.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043364-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ARLINA AGRO PECUARIA E COML/ LTDA 

ADVOGADO : ANDRÉ FARHAT PIRES e outro 

AGRAVADO : MARIA ALINE MOREIRA 

ADVOGADO : TAMAR CYCELES CUNHA e outro 

AGRAVADO : PATRICK MOREIRA LISBONA e outro 

 
: MARIA ANGELA MOREIRA LISBONA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.057706-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I - Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição 

ou omissão. 

II - Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III - O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00188 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044043-85.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044043-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : MAURO DA SILVA FOGACCIA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA MACHADO MELARE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 88.00.30145-2 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração , se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00189 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044554-83.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044554-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : MAROLO REPRESENTACOES S/C LTDA e outro 

 
: LUCIANE SANTOS MARINHO 

ADVOGADO : MARIANA ALMEIDA DE AZEVEDO GARDINALI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : APARECIDA PEREIRA TAVARES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 06.00.00209-8 A Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS - CTN, ARTIGO 185-A - APLICAÇÃO. 

1. Não foram encontrados bens suficientes para a garantia do juízo. 

2. Justificada a providência excepcional do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional. 

3. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00190 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0527733-11.1998.4.03.6182/SP 

  
2009.03.99.012869-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 300/1889 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SAGRES AGRICULTURA E COM/ LTDA massa falida 

ADVOGADO : JORGE TOSHIHIRO UWADA e outro 

SINDICO : JORGE TOSHIHIKO UWADA 

No. ORIG. : 98.05.27733-0 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I - Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição 

ou omissão. 

II - Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III - O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00191 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005496-09.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.005496-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SERVTEC INSTALACOES E MANUTENCAO LTDA 

ADVOGADO : MAYRA FERNANDA IANETA PALÓPOLI e outro 

No. ORIG. : 00054960920094036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - MULTA DE MORA - EXCLUSÃO - POSSIBILIDADE. 

1. No caso concreto, houve "denúncia espontânea da infração" (artigo 138, do Código Tributário Nacional). A 

conseqüência jurídica é a dispensa do pagamento da multa. 

2. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00192 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019156-70.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.019156-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ITAU UNIBANCO BANCO MULTIPLO S/A 
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ADVOGADO : SANDRO PISSINI ESPINDOLA 

 
: GUSTAVO AMATO PISSINI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00191567020094036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - MULTA DE MORA - EXCLUSÃO - POSSIBILIDADE. 

1. No caso concreto, houve "denúncia espontânea da infração" (artigo 138, do Código Tributário Nacional). A 

conseqüência jurídica é a dispensa do pagamento da multa. 

2. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00193 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000892-87.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.000892-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : INFRALINK SERVICOS DE INFRA ESTRUTURA EMPRESARIAL LTDA 

ADVOGADO : MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CPMF. EC 

42/03. MODIFICAÇÃO DE ALÍQUOTA. CONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO EXCELSO 

PRETÓRIO EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL (RE 566032 / RS - REPERCUSSÃO GERAL, Pleno, rel. Min. 

GILMAR MENDES, DJe-200 DIVULG 22-10-2009 PUBLIC 23-10-2009, EMENT VOL-02379-09 PP-01753). 

AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

 

 

00194 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005201-54.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.005201-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : OMAR A GRESPAN firma individual 

ADVOGADO : VALERIA MARINO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00052015420094036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 
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EMBARGOS À EXECUÇÃO - EXCESSO - EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS PROMOVIDA 

SOBRE BASE DE CÁLCULO DIVERSA DA ESTABELECIDA NO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A eficácia da coisa julgada não admite a inovação do título executivo judicial. 

2. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00195 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008034-45.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.008034-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : VULCABRAS S/A e outro 

 
: REEBOK PRODUTOS ESPORTIVOS BRASIL LTDA 

ADVOGADO : GUSTAVO NYGAARD e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00080344520094036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. COFINS. 

CREDITAMENTO DE INSUMOS. IN SRF 404. LEGALIDADE. PRECEDENTES DAS CORTES REGIONAIS. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

 

 

00196 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005982-67.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.005982-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SIDNEI SERGIO LAMOTTA 

ADVOGADO : ARTHUR MONTEIRO JUNIOR e outro 

 
: ALMYR BASILIO 

 
: CAIO MARCIO PESSOTTO ALVES SIQUEIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00059826720094036108 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 
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CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - CONTRATO DE TRABALHO: RESCISÃO - VERBAS: 

NATUREZA JURÍDICA E TRIBUTAÇÃO - PRETENSÃO À DEVOLUÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA E 

JUROS MORATÓRIOS: JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO STJ. 

1. As férias vencidas ou proporcionais e respectivos adicionais não são tributáveis (STJ, Resp nº 765.498/SP, Ministro 

Teori Albino Zavascki). 

2. "Nos casos de repetição de indébito tributário, a orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção quanto aos juros pode 

ser sintetizada da seguinte forma: (a) antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária desde o pagamento 

indevido até a restituição ou compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros de mora a partir do trânsito em julgado 

(Súmula 188/STJ), nos termos do art. 167, § único, do CTN; (b) após a edição da Lei 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC 

desde o recolhimento indevido, ou, se for o caso, a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com 

qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o índice de 

inflação do período e a taxa de juros real". (1ª Turma - Min. Teori Albino Zavascki - Resp nº 952809/SP- 04/09/2007). 

3. "A 1ª Seção desta Corte, no julgamento do EREsp 548.711/PE, Min. Denise Arruda, DJ de 28.05.2007 (sessão de 

25.04.2007), assentou a orientação de que os índices a serem utilizados na repetição ou compensação de indébito 

tributário são os seguintes; (a) IPC, em janeiro e fevereiro de 1989, e de março/1990 a fevereiro/1991; (b) INPC, de 

março a dezembro/1991; (c) UFIR, de janeiro/1992 a dezembro/1995; (d) taxa SELIC, exclusivamente, a partir de 

janeiro/1996; com observância dos seguintes índices: janeiro/1989 (42,72%), fevereiro/1989 (10,14%), março/1990 

(84,32%), abril/1990 (44,80%), maio/1990 (7,87%) e fevereiro/1991 (21,87%)".(1ª Turma - Min. Teori Albino 

Zavascki - Resp nº 952809/SP- 04/09/2007) 

4. Apelação e Remessa Oficial parcialmente providas. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00197 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001557-76.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.001557-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : SERGIO LUIZ DE MATTEO 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DA COSTA PATRÃO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. GARANTIA 

CONSTITUCIONAL DE AMPLO ACESSO AO JUDICIÁRIO. ARTIGO 5º, XXXV DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. DESNECESSÁRIO O ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA. PRECEDENTES. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

 

 

00198 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004288-09.2009.4.03.6126/SP 
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2009.61.26.004288-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

PARTE AUTORA : MILTON SALETTI 

ADVOGADO : FLÁVIO LUÍS PETRI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00042880920094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - PLANOS DE PREVIDÊNCIA FECHADA - RECEBIMENTO 

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - RESGATE DAS CONTRIBUIÇÕES. 

1. O imposto de renda não incide sobre o recebimento de benefício previdenciário complementar, referente às 

contribuições efetuadas na vigência da Lei Federal n.º 7713/88 (1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995), bem 

como sobre o resgate antecipado das contribuições efetuadas neste período. 

2. A regra aplica-se exclusivamente às contribuições revertidas neste período pelo empregado. 

3. Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00199 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000113-80.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000113-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ITEC COM/ E DISTRIBUICAO LTDA e outros 

 
: GEAN CARLOS LLOBREGAT RODRIGUES 

 
: LUIZ CARLOS MIGUEL 

 
: ARNALDO CESAR MIGUEL 

 
: IN REACH CONSULTORIA E PARTICIPACAO LTDA 

PARTE RE' : ANTONIO CORDEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2003.61.82.010898-6 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS.  

I - A teor do artigo 557, caput, do CPC, o relator negará seguimento a recurso manifestamente improcedente, 

inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante de tribunal superior. 

II - Impossibilidade de redirecionamento do executivo fiscal a sócio-gerente que se retirou da sociedade, transferindo a 

terceiros a sua participação no capital social, sem a comprovação da prática de atos com excesso de poderes ou em 

infração à lei ou estatutos, relativamente ao período de permanência na empresa. Precedentes do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça. 

III - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00200 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000390-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000390-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : AUTOPARKING ESTACIONAMENTO E COM/ DE VEICULOS LTDA e outros 

 
: EDUARDO MARQUES RAMALHO 

 
: ZACARIAS GONDIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2000.61.03.007577-5 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração , se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00201 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001825-08.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001825-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : L M L FONSECA E CIA LTDA e outros 

 
: LAZARO MARIA DE LOURDES FONSECA 

 
: CACILDA DE CASTRO PEREIRA FONSECA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 94.04.00134-1 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração , se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00202 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001831-15.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001831-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : IRMAOS PRADO LTDA 

ADVOGADO : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.10.013320-8 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - PIS - DECRETOS-LEIS N ºs 2445 E 2449/88 - PRETENSÃO À COMPENSAÇÃO - 

PROCESSO ADMINISTRATIVO - SUSPENSÃO DA EXIGILIDADE - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

1. Prescrição qüinqüenal, com termo inicial na data do pagamento e final no ajuizamento da ação. 

2. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00203 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002734-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002734-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : SAO VITO IND/ E COM/ DE PAPEIS LTDA massa falida 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO DE MORAES SAMPAIO SILVA e outro 

SINDICO : AFFONSO CELSO MORAES SAMPAIO 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO DE MORAES SAMPAIO SILVA 

AGRAVADO : CAETANO LABBATE e outro 

 
: CAETANO LABBATE JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.05.26790-3 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO 

PÓLO PASSIVO. FALÊNCIA. DISSOLUÇÃO REGULAR DA SOCIEDADE. FRAUDE FALIMENTAR 

INCOMPROVADA. IMPOSSIBILIDADE. ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. 

INAPLICABILIDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 135 DO CTN. PRECEDENTES. AGRAVO A 

QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00204 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003149-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003149-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JOSE ANTONIO MARTINS LOPES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.021684-3 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração , se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00205 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004460-59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004460-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : DISPLAYART IND/ COM/ DE ARTEFATOS DE ARAME LTDA massa falida 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2008.61.82.025115-0 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO. ART. 557, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. 

INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. FALÊNCIA. FRAUDE 

FALIMENTAR INCOMPROVADA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. (STJ: RESP 667.382/RS, 2ª Turma, Rel. 

Min. ELIANA CALMON, j 17/02/2005, DJ 18/04/2005, pág. 268; RESP 953993/PA- 2007/0116583-7 - Rel. Min. 

Eliana Calmon - DJE 26.05.2008; RESP 987991/MG-Rel. Min. Castro Meira-DJ 28.11.2007 pag. 212; TRF3: AG 

277579 - Proc: 200603000847744/SP - SEXTA TURMA - Relator Des. Fed. LAZARANO NETO -j. 20/06/2007 - DJU 
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20/08/2007 PÁGINA: 383; AG - 294666 - Proc: 200703000211027/SP - Relatora Des. Fed. CECILIA MARCONDES - 

j. 15/08/07 DJU 05/09/07 PÁGINA: 186). AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00206 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004702-18.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004702-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CENTRAL DE RH PRESTADORA DE SERVICOS LTDA e outro 

 
: ADRIANA LOPES FERNANDEZ 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

No. ORIG. : 06.00.00051-8 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS - CTN, ARTIGO 185-A - APLICAÇÃO. 

1. Não foram encontrados bens suficientes para a garantia do juízo. 

2. Justificada a providência excepcional do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00207 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006917-64.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006917-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : VICTORIA REGGIA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RUBENS BRACCO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00056053920074036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PARCELAMENTO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. 

INOCORRÊNCIA. 

O e. Superior Tribunal de Justiça, ao examinar a questão, entendeu que o termo a quo da suspensão da exigibilidade do 

crédito é a homologação do requerimento de adesão. 

A Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 06/2009 condicionou o deferimento do pedido de adesão à apresentação das 

informações necessárias à consolidação da dívida. 

Somente após o deferimento do pedido de adesão a que se falar na suspensão da exigibilidade do crédito. 
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De acordo com o artigo 557, § 1º-A do CPC, a e. Desembargadora Federal Marli Ferreira deu provimento ao agravo de 

instrumento, por estar a decisão atacada contrária à jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça. 

No que concerne aos dizeres da Lei nº 12.249/10, a questão não foi apreciada em 1ª instância, de modo a impedir o 

exame dela na quadra deste agravo. 

Saliento que a edição da Lei nº 12.249/10 foi firmada em data posterior ao do exame da controvérsia pela e. 

Desembargadora Federal Marli Ferreira. 

Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00208 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008101-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008101-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : TAYSA CRISTINA ROMEO ANTONIO CIASCA 

ADVOGADO : DANIEL GLAESSEL RAMALHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : TEC POINT COM/ E SERVICOS EM INFORMATICA LTDA e outros 

 
: MARCELO CIASCA 

 
: ERNESTO MARQUES CAMELO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00686869820034036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

Admitem os Tribunais pátrios a figura da exceção de pré-executividade, independentemente do oferecimento de 

embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da referida exceção para veicular determinadas questões. No entanto, 

o direito que fundamenta a mencionada exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, 

liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título executivo 

e, por conseqüência, obstar a execução. Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-executividade a matéria 

dependente de instrução probatória. 

A extinção da relação processual em face de um dos sujeitos da lide, que para invocá-la empreendeu contratação de 

profissional, torna inequívoco o cabimento de verba honorária, por força da sucumbência informada pelo princípio da 

causalidade. 

Considerando que o gravame imposto ao vencido deve pautar-se pelo princípio da proporcionalidade e que a solução da 

causa não envolveu grande complexidade, impõe-se a fixação dos honorários advocatícios em R$ 1.000,00, conforme 

autorizado pelo art. 20, § 4º do Código de Processo Civil. 

Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator, 

vencido o Desembargador Fábio Prieto de Souza, que negou provimento ao agravo de instrumento. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00209 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010061-46.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010061-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 
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AGRAVANTE : TERMODINAMICA ENGENHARIA E INSTALACOES LTDA 

ADVOGADO : ONIVALDO JOSE SQUIZZATO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 08.00.00251-5 1FP Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS - CTN, ARTIGO 185-A - APLICAÇÃO. 

1. Não foram encontrados bens suficientes para a garantia do juízo. 

2. Justificada a providência excepcional do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional. 

3. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00210 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012697-82.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012697-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : LATAPACK BALL EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : FLAVIO DE SA MUNHOZ 

SUCEDIDO : CENTROTAMPA EMBALAGENS LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 05.00.00062-4 A Vr JACAREI/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - EFEITO SUSPENSIVO DA EXECUÇÃO - 

POSSIBILIDADE - PROVA DE GRAVE DANO DE DEFÍCIL REPARAÇÃO. 

1. A atribuição de efeito suspensivo a embargos à execução é viável, quando requerida pelo executado e justificada pelo 

perigo de grave dano de difícil ou incerta reparação, sob o pressuposto da garantia da execução. 

2. No caso concreto, a máquina penhorada é utilizada para o desenvolvimento da atividade prevista no objeto social da 

empresa. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00211 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012742-86.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012742-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : IDEC INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
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ADVOGADO : ALESSANDRO GIANELI e outro 

AGRAVADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

AGRAVADO : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO e outro 

AGRAVADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : FERNANDO CRESPO QUEIROZ NEVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00273422920024036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. REGULAMENTAÇÃO DOS 

FUNDOS DE INVESTIMENTO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO BANCO CENTRAL DO BRASIL E COMISSÃO 

DOS VALORES MOBILIÁRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. PRECEDENTES. 

AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00212 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012967-09.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012967-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : VENANCIO PIRES E CIA LTDA e outros 

 
: MARIA CRISTINA VENANCIO PIRES 

 
: IVAN CARLOS VENANCIO PIRES 

 
: IDEVAL VENANCIO PIRES 

 
: VANDRE LUIZ VENANCIO PIRES 

 
: VALTERLEI VENANCIO PIRES 

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO JACON MATIAS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.02074-0 1 Vr MACATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DA 

CDA. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. PRECEDENTES. AGRAVO A 

QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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00213 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013825-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013825-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : LAVANDERIA BURJOIS LTDA e outros 

 
: RIEKO ARAKAKI 

 
: MASAYUKI ARAKAKY 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00778430320004036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO 

PÓLO PASSIVO. FALÊNCIA. DISSOLUÇÃO REGULAR DA SOCIEDADE. FRAUDE FALIMENTAR 

INCOMPROVADA. POSSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES. 

AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00214 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014034-09.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014034-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : GLICERIO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CELSO MANOEL FACHADA 

AGRAVADO : WALCY NUNES EVANGELISTA e outros 

 
: ARACI EVANGELISTA 

 
: RICARDO NUNES EVANGELISTA 

 
: HELIO LOPEZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00236258320044036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO 

PÓLO PASSIVO. FALÊNCIA. DISSOLUÇÃO REGULAR DA SOCIEDADE. FRAUDE FALIMENTAR 

INCOMPROVADA. IMPOSSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. INOCORRÊNCIA. 

PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  
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Desembargadora Federal 

 

 

00215 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014263-66.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014263-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ROGERIO RODRIGUES RUIVO 

ADVOGADO : VALDIR COSTA 

PARTE RE' : ROGERIO RODRIGUES RUIVO -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 97.04.00263-7 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO - RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL DE SÓCIO - FIRMA INDIVIDUAL - 

CONFUSÃO ENTRE PESSOA FISÍCA E JURÍDICA: POSSIBILIDADE 

1. A empresa executada é firma individual. Nessa hipótese, são indissociáveis as pessoas física e jurídica, de modo que 

a responsabilidade patrimonial é comum. 

2. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00216 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014685-41.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014685-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVANTE : BRAZILIAN EXPRESS TRANSPORTES AEREOS LTDA 

ADVOGADO : RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00075891920084036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

ADESÃO AO PARCELAMENTO. PENHORAS OU GARANTIAS. MANUTENÇÃO. PRECEDENTES (STJ: RESP 

671608, REL. MIN. CASTRO MEIRA. DJ 03/10/2005; TRF3: AI 129441, REL. DES. FED. LAZARANO NETO, 

DJF3 CJ107/08/2009). AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00217 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015051-80.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.015051-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CYBER CORP DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00117398220074036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO 

PÓLO PASSIVO. FALÊNCIA. DISSOLUÇÃO REGULAR DA SOCIEDADE. FRAUDE FALIMENTAR 

INCOMPROVADA. IMPOSSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. INOCORRÊNCIA. 

PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00218 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015368-78.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015368-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : MARISA HADDAD PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO CORREA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00577536620034036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PARCELAMENTO - PRESCRIÇÃO. 

Admitem os Tribunais pátrios a figura da exceção de pré-executividade, independentemente do oferecimento de 

embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da referida exceção da referida exceção para veicular determinadas 

questões. No entanto, o direito que fundamenta a mencionada exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao 

Juízo verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o 

título executivo e, por conseqüência, obstar a execução. Assim, excluir-se do âmbito da exceção de pré-executividade a 

matéria dependente de instrução probatória. 

O parcelamento do débito tributário é ato inequívoco que importa no seu reconhecimento pelo devedor, interrompendo 

a prescrição, nos termos do artigo 174, parágrafo único, inciso IV do CTN. 

Ainda que os créditos estivessem prescritos, tendo o devedor confessado o débito e solicitado seu parcelamento 

encontra-se configurada a renúncia à prescrição, nos termos do artigo 191 do Código Civil. 

A matéria em questão deverá ser discutida em sede de embargos à execução. 

Agravo de instrumento desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
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00219 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015510-82.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015510-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : BANCO CACIQUE S/A e outros 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA 

 
: PLINIO JOSE MARAFON 

AGRAVANTE : CACIQUE PROMOTORA DE VENDAS LTDA 

 
: CACIQUE CIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 

 
: PLINIO JOSE MARAFON 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00261565820084036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. DEDUÇÃO DA 

BASE DE CÁLCULO DO IRPJ E DA PRÓPRIA CSLL. ART 1º DA LEI 9.316/96. CONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00220 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016793-43.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016793-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : TIDEWATER SERVICOS MARITIMOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE MARIA DOS SANTOS COELHO 

AGRAVADO : FABIO DOS SANTOS SERODIO 

ADVOGADO : JULIANO DI PIETRO 

AGRAVADO : ALBERTO DOS SANTOS SERODIO FILHO e outro 

 
: AFONSA SANCHES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00325319120064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE. INOCORRÊNCIA. EMPRESA EM ATIVIDADE EM NOVO ENDEREÇO DECLINADO NOS 

AUTOS. REDIRECIONAMENTO DESCABIDO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA INCONFIGURADA. 

PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00221 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017272-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017272-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : HR SERVICOS E FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO LTDA 

ADVOGADO : CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00056478820074036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO. ART. 557, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. 

NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. RECUSA POR PARTE DA EXEQÜENTE. POSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO 

AO PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00222 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017417-92.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017417-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : CIA ITAU DE CAPITALIZACAO 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO 

SUCEDIDO : UNIBANCO CIA DE CAPITALIZACAO 

 
: BANDEIRANTES S/A CAPITALIZACAO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : ANTONIO EDUARDO MARQUES DE FIGUEIREDO TRINDADE e outros 

 
: CESAR JORGE SAAD 

 
: JOSE ROBERTO HAYM 

 
: PEDRO MOREIRA SALLES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00127570720084036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPROCEDÊNCIA. 

APELAÇÃO RECEBIDA APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO. POSSIBILIDADE. PROSSEGUIMENTO DO 

FEITO. EXECUÇÃO DEFINITIVA. PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00223 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017649-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017649-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : USINA ALVORADA DO OESTE LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO GOULART 

SUCEDIDO : DESTILARIA DALVA LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00003-8 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO. ART. 557, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. 

NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. RECUSA POR PARTE DA EXEQÜENTE. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00224 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017943-59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017943-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : PAULO KOOJIRO KATO 

ADVOGADO : PAULO HATSUZO TOUMA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00352188419924036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS MORATÓRIOS. PERÍODO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO 

PRECATÓRIO. CABIMENTO. PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, vencido o Des. Fed. FÁBIO PRIETO DE 

SOUZA, que deu provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 
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São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00225 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018030-15.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018030-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal ALDA BASTO  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CONSTRUCOR LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00129742120064036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO E 

BUSCA FRUSTRADA DE BENS DA EMPRESA. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO. 

I - Citada a empresa e frustrada a busca de seus bens para fins de penhora à execução fiscal, não é de se obstar o 

ingresso do sócio no pólo passivo da execução, pois há de se averiguar os fatos e circunstâncias, mormente pelo 

encerramento da empresa sem pagamento dos créditos tributários. 

II - A exceção de pré-executividade como meio de defesa pelos sócios, cinge-se à matérias de ordem pública. 

III - Imputada pela Fazenda a responsabilidade dos sócios por solidariedade, condicional ou pessoal, diante da 

inadimplência da empresa, na forma dos arts. 134 e 135 da CTN, a questão há de ser discutida em Embargos à 

Execução, vedada a via estreita do agravo do instrumento. 

IV - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal ALDA BASTO. Vencido o relator que negava provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Relatora para o acórdão 

 

 

00226 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018156-65.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018156-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : SONIA APARECIDA D'ELBOUX GIRALDI 

ADVOGADO : CLAUDIO FELIPPE ZALAF 

CODINOME : SONIA APARECIDA D ELBOUX GIRALDI QUINTAL 

AGRAVADO : SOGIMA COML/ E REPRESENTACOES LTDA 

 
: JOAO DA SILVA PEREIRA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 04.00.20026-0 1 Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

Admitem os Tribunais pátrios a figura da exceção de pré-executividade, independentemente do oferecimento de 

embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da referida exceção para veicular determinadas questões. No entanto, 

o direito que fundamenta a mencionada exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, 

liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título executivo 
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e, por conseqüência, obstar a execução. Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-executividade a matéria 

dependente de instrução probatória. 

A extinção da relação processual em face de um dos sujeitos da lide, que para invocá-la empreendeu contratação de 

profissional, torna inequívoco o cabimento de verba honorária, por força da sucumbência informada pelo princípio da 

causalidade. 

Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00227 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018158-35.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018158-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : NOVORUMO METALURGICA LTDA e outros 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO ROCHA 

AGRAVADO : HELIO FREITAS RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 03.00.00846-2 A Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO - DECADÊNCIA. 

O art. 173, inciso I, do CTN estabelece que o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se 

após 5 (cinco) anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido 

efetuado. Precedentes do E. STJ. 

O art. 150 do CTN disciplina a modalidade de lançamento por homologação, na qual o sujeito passivo tem o dever 

jurídico de verificar a subsunção do fato imponível à norma tributária, apurar o montante do tributo devido e efetuar o 

recolhimento na data estipulada pela legislação fiscal, independentemente de qualquer atuação por parte do sujeito 

ativo. 

A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada 

qualquer outra providência por parte do fisco. Súmula 436 do E. STJ. 

Afastada a decadência, quando o crédito tributário é constituído pelo próprio contribuinte, antes do decurso do prazo 

decadencial para a Fazenda constituí-lo de ofício. 

Agravo de instrumento provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00228 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018301-24.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018301-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : CEREALISTA B DOIS LTDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 320/1889 

ADVOGADO : EDUARDO NAUFAL e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00050775020094036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. POSTERIOR ADESÃO A 

PARCELAMENTO. LEI Nº 11.941/09. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. LEVANTAMENTO DE ARRESTO OU 

PENHORA. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DAS GARANTIAS EXISTENTES. OBRIGATORIEDADE. 

PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00229 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018397-39.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018397-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : APORTE REFEICOES E SERVICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.08296-2 A Vr SUZANO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO. ART. 557, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. 

DEVOLUÇÃO DO AR. DISSOLUÇÃO IRREGULAR INCOMPROVADA. REDIRECIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO A 

QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00230 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018572-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018572-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : OURO FINO IND/ E COM/ DE AUTO PECAS LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 04.00.00295-0 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A PARCELAMENTO. 

PENDÊNCIA DA CONSOLIDAÇÃO DE DÉBITOS. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00231 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018859-93.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018859-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : SELMEC INDL/ LTDA 

ADVOGADO : RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00816-3 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

AJUIZAMENTO E DESPACHO CITATÓRIO ANTERIORES AO DECURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL. 

SÚMULA Nº 106 DO C. STJ. PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00232 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019458-32.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019458-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : DUPIZA COM/ IMP/ EXP/ E DISTRIBUICAO LTDA 

ADVOGADO : FÁBIO DE SOUZA e outro 

 
: CARLOS RENATO SOARES SEBASTIÃO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00264367420084036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e subsidiariamente pelo Código de Processo Civil. 
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2. A Lei de execução fiscal não disciplina o recebimento dos embargos à execução e a Lei nº 11.382/06 previu como 

regra que os embargos à execução não terão efeito suspensivo. 

3. Apenas excepcionalmente, o legislador previu a possibilidade do Juízo a requerimento do embargante atribuir efeito 

suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente 

possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por 

penhora, depósito ou caução suficientes. 

4. Não preenchidos os requisitos legais a ensejar a suspensão da execução fiscal. 

5. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00233 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019903-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019903-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MARISA FELICIANO MANTOVANI -EPP e outro 

 
: MARISA FELICIANO MANTOVANI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00533638220054036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO PARA 

DILIGÊNCIAS ADMINISTRATIVAS. DESCABIMENTO. SUSPENSÃO E ARQUIVAMENTO NOS TERMOS DO 

ART. 40 DA LEF. APLICABILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00234 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019910-42.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019910-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : DENISE WILKE TRAMA e outros 

 
: ROBERTO WILKE TRAMA 

 
: ANDRE WILKE TRAMA 

ADVOGADO : NELSON SUSSUMU SHIKICIMA e outro 

SUCEDIDO : ROBERTO TRAMA FILHO falecido 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00992889719994030399 14 Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. EXECUÇÃO DE JULGADO. PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. PERÍODO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA E A 

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, vencido o Des. Fed. FÁBIO PRIETO DE 

SOUZA, que deu provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00235 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020493-27.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020493-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : LUIZ BENEDICTO FERREIRA DE ANDRADE e outros 

 
: ROGERIO VALDIR VELHO 

 
: JOSE ROBERTO GRAMASCO 

 
: JAMILO ABRAO 

 
: CLAUDIO MUNIZ 

 
: SAMUEL GABRIEL DA SILVA 

 
: JOSE DE CAMPOS CHAGAS 

 
: ANTONIO ANGELO CRIVELARI 

 
: MARCIO SOUZA E SILVA DUTRA 

ADVOGADO : JAIME MARANGONI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00483331719884036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. AÇÃO REPETITÓRIA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS MORATÓRIOS. PERÍODO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO 

PRECATÓRIO. CABIMENTO. PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, vencido o Des. Fed. FÁBIO PRIETO DE 

SOUZA, que deu provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00236 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020879-57.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020879-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CASA PEKELMAN S/A 
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ADVOGADO : MARCIA REGINA BULL e outro 

AGRAVADO : ABRAM MOYSES PEKELMAN e outros 

 
: ZINA PEKELMAN 

 
: RIVEKE PEKELMAN ARONIS 

AGRAVADO : MENDEL ARONIS 

 
: ISAAC PEKELMAN 

ADVOGADO : MARCIA REGINA BULL e outro 

PARTE RE' : BELLA PEKELMAN 

ADVOGADO : ILIANA GRABER DE AQUINO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00548361619994036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

Admitem os Tribunais pátrios a figura da exceção de pré-executividade, independentemente do oferecimento de 

embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da referida exceção para veicular determinadas questões. No entanto, 

o direito que fundamenta a mencionada exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, 

liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título executivo 

e, por conseqüência, obstar a execução. Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-executividade a matéria 

dependente de instrução probatória. 

A extinção da relação processual em face de um dos sujeitos da lide, que para invocá-la empreendeu contratação de 

profissional, torna inequívoco o cabimento de verba honorária, por força da sucumbência informada pelo princípio da 

causalidade. 

Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00237 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022011-52.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022011-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : TECELAGEM MANAUS LTDA 

ADVOGADO : MARIA JOSE DOS SANTOS PRIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05612544419984036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO 

PÓLO PASSIVO. FALÊNCIA. DISSOLUÇÃO REGULAR DA SOCIEDADE. FRAUDE FALIMENTAR 

INCOMPROVADA. IMPOSSIBILIDADE. ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. 

INAPLICABILIDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 135 DO CTN. PRECEDENTES. AGRAVO A 

QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 
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Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00238 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022216-81.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022216-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : HERA ASSESSORIA CONSULTORIA E NEGOCIOS LTDA e outro 

 
: ANTONELLI TADEU NARDINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00161056720074036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE. SÓCIOS SEM PODERES DE GERÊNCIA. REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00239 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022390-90.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022390-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ALAIR APARECIDO MARCONI e outros 

 
: ANGELINA APARECIDA GAZETTA MICHELETTI 

ADVOGADO : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ e outro 

SUCEDIDO : ANGELO ARTHUR SEMEGHINI falecido 

AGRAVADO : IVAN ARAVECHIA SEMEGHINI 

 
: LUANA SEMEGHINI 

 
: ANTONIO FERNANDO BORTOLUCCI 

 
: ARMANDO BRUNELLI JUNIOR 

ADVOGADO : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00273211019894036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. AÇÃO ORDINÁRIA. EXECUÇÃO DO JULGADO. 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA 

ELABORAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO A 

QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, vencido o Des. Fed. FÁBIO PRIETO DE 
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SOUZA, que deu provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00240 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022496-52.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022496-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : VOTORANTIM PARTICIPACOES S/A e outro 

 
: VOTORANTIM INDL/ S/A 

ADVOGADO : ENZO ALFREDO PELEGRINA MEGOZZI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00127994020104036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. INOCORRÊNCIA. 

O Superior Tribunal Federal já reconheceu a exigibilidade das contribuições ao INCRA e ao SEBRAE. 

A decisão impugnada merece ser mantida, encontrando-se, inclusive, em consonância com a jurisprudência do Superior 

Tribunal Federal. 

Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00241 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022788-37.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022788-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : MEDICINA INTENSIVA E DE EMERGENCIA S/S LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00002762920064036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI Nº 11.941/2009.DEPÓSITO. CONVERSÃO EM 

RENDA. 

Em respeito ao princípio da legalidade, que norteia a atuação da Administração Pública, somente os sujeitos passivos, 

cujas ações judiciais estão em curso, poderão usufruir desses benefícios legais. 

A norma não alcança os depósitos judiciais que estão pendentes de conversão em renda da União em ações julgadas 

improcedentes e com trânsito em julgado. 

Os depósitos judiciais devem ser convertidos em renda, conforme expressa determinação legal, nos termos das 

disposições do artigo 1º, § 3º da Lei n. 9.703/98. 

A decisão impugnada merece ser mantida, por ser improcedente por ausência de amparo legal. 
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Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00242 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023656-15.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023656-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : LAMINACAO DE METAIS FUNDALUMINIO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RUBENS KADAYAN e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00016197220074036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL- SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA - FACULDADE DO CREDOR PÚBLICO- 

BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS: POSSIBILIDADE. 

1. O credor, insatisfeito com os bens oferecidos à penhora pelo devedor, pode requerer a substituição ou o reforço da 

garantia.  

2. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00243 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023963-66.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023963-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : RECORD IND/ DE GUARDA CHUVAS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO JORGE DE FREITAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05253705119984036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.  

I - A teor do artigo 557, caput, do CPC, o relator negará seguimento a recurso manifestamente improcedente ou em 

confronto com jurisprudência de tribunal superior. 

II - Decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios, 

há de se reconhecer a prescrição intercorrente em relação aos sócios. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça. 

III - Agravo improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00244 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024371-57.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024371-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CICLO ENGENHARIA SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA e outros 

 
: VALDIR SILVA DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00177494520074036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. 

ELEMENTOS NECESSÁRIOS. PRESENÇA. 

1. A inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal é legítima, haja vista que são legalmente responsáveis, por 

substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). 

2. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de 

poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais 

condutas. 

3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa 

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato, abrindo-se ensejo à responsabilização pessoal dos sócios. 

Súmula 435 do E. STJ. 

4. A responsabilização dos sócios pelas dívidas tributárias da empresa exige a contemporaneidade do exercício da 

gerência, direção ou representação da pessoa jurídica executada com a ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto 

da execução fiscal. 

5. O mero inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução 

não autoriza o seu redirecionamento automático. Súmula 430 do E. STJ. 

6. A responsabilidade solidária dos sócios, nos termos do art. 13 da Lei n. 8.620/93, alcançaria tão-somente as 

contribuições decorrentes de obrigações previdenciárias, desde que observados os comandos do artigo 135, inciso III, 

do Código Tributário Nacional, em apreço ao princípio constitucional da hierarquia das normas. Ademais, o referido 

dispositivo foi revogado pela Lei n. 11.941/2009. 

7. Agravo de instrumento desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00245 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024383-71.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024383-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : AUTO POSTO CELWAL LTDA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00619751420024036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO 

PÓLO PASSIVO. FALÊNCIA. DISSOLUÇÃO REGULAR DA SOCIEDADE. FRAUDE FALIMENTAR 

INCOMPROVADA. IMPOSSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. INOCORRÊNCIA. 

PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00246 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025325-06.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025325-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : PROBIND IND/ DO MOBILIARIO LTDA 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO TELLINI TOLEDO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00020640820074036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. SISTEMA BACENJUD. 

ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS. DESNECESSIDADE. CARÁTER PREFERENCIAL. ART. 620, CPC. 

INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00247 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027825-45.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027825-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : FRIGORIFICO PRESIDENTE PRUDENTE LTDA e outro 

 
: EDSON SORRENTINO MONGE 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 94.12.00058-8 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO. PRÉ-EXECUTIVIDADE. 
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A exceção de pré-executividade autoriza que o devedor se volte contra o crédito do exeqüente sem prestar garantia do 

juízo, desde que a matéria invocada seja de ordem pública. Tem, efetivamente, como pressuposto de admissibilidade 

"prova inequívoca dos fatos alegados", pois caso contrário deverá o devedor valer-se dos embargos, que lhe ensejarão 

ampla dilação probatória e não nesse instrumento de defesa. 

Anoto, ainda, que este incidente é exceção, continuando a regra a ser a impugnação através dos embargos à execução. 

Entretanto, há possibilidade de serem argüidas também causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do 

exeqüente, inclusive a prescrição, desde que desnecessária qualquer dilação probatória, ou seja, desde que seja de plano, 

por prova documental inequívoca, comprovada a inviabilidade da execução, o que não ocorreu 

Convém observar que a decisão agravada considerou o débito definitivamente constituído em 12/01/1987. Não 

obstante, a data referida não guarda consonância com aquela constante do título executivo, que se reveste de presunção 

de liquidez e certeza, a saber: 30/09/1987 . 

Estou a dizer que este fato, só por si, demanda apuração em movimento cognitivo vertical, que somente poderá ser 

viabilizada na quadra de embargos à execução. 

A decisão impugnada merece ser mantida. 

Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00248 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028217-82.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028217-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : AFRICAN PRIDE IND/ E COM/ DE PRODUTOS DE BELEZA LTDA e outro 

 
: ANTONIO DA CRUZ SANTOS 

ADVOGADO : PAULO RICARDO DA ROSA PEREIRA 

PARTE RE' : PAULO ROBERTO GONCALVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2002.61.14.000867-4 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE PATRIMONIAL. 

1. A decretação de indisponibilidade de bens está jungida no poder geral de cautela do magistrado e tem por objetivo 

garantir a liquidez patrimonial dos executados. 

2. São requisitos para ser decretada a indisponibilidade patrimonial, nos termos do artigo 185-A do CTN, a citação do 

devedor; o não pagamento; o não oferecimento de bens à penhora; e a não localização de bens penhoráveis. 

3. Agravo a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00249 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012705-35.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012705-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : WARNER BROS SOUTH INC 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA 

No. ORIG. : 04.00.01030-4 1 Vr BARUERI/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração , se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00250 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019148-02.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019148-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : IVO GERSON COSLOVSKY 

ADVOGADO : RENATA CASSIA DE SANTANA 

INTERESSADO : CERAMICA LUANA LTDA 

No. ORIG. : 08.00.00006-5 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00251 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020805-76.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.020805-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ORIPLAST PLASTICOS ORIENTADOS LTDA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00109-0 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, vencido o Des. Fed. FÁBIO PRIETO 

DE SOUZA, que deu parcial provimento ao agravo legal, para afastar a prescrição das parcelas posteriores a abril de 

1997, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00252 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035663-15.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035663-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : LAGES GUARAPUA LTDA 

ADVOGADO : JOAO BANDICIOLI 

No. ORIG. : 00.00.00007-8 1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - PARCELAMENTO - EXTINÇÃO: NÃO CABIMENTO. 

1. É indevida a extinção da execução fiscal, em razão do parcelamento do débito tributário, antes da quitação da última 

parcela. 

2. Apelação provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00253 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035665-82.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035665-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : DIERBERGER OLEOS ESSENCIAIS S/A 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO BOSQUEIRO 

No. ORIG. : 99.00.00019-9 1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 333/1889 

EXECUÇÃO FISCAL - PARCELAMENTO - EXTINÇÃO: NÃO CABIMENTO. 

1. É indevida a extinção da execução fiscal, em razão do parcelamento do débito tributário, antes da quitação da última 

parcela. 

2. Apelação provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

Boletim Nro 3156/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040131-80.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040131-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : VIRTUAL COMUNICACAO E MARKETING LTDA e outros 

 
: NELSON BELLINA TUCCI 

 
: TANIA BORGES TUCCI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2004.61.82.013494-1 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. LOCALIZAÇÃO DE BENS E O 

ART. 185-A DO CTN. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS. 

I - O disposto no art. 185-A do CTN estabelecendo a indisponibilidade de bens no caso de não-pagamento de tributos, 

deve ser interpretado face ao texto constitucional sob juízo de razoabilidade e proporcionalidade. 

II - A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe comprovação, pelo exeqüente, de ter sido infrutífera a 

busca para localização dos bens do devedor. 

III - Ausência de comprovação na hipótese. 

IV - Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal FÁBIO PRIETO DE SOUZA, que deu provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 8093/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040131-80.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040131-7/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : VIRTUAL COMUNICACAO E MARKETING LTDA e outros 

 
: NELSON BELLINA TUCCI 

 
: TANIA BORGES TUCCI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.013494-1 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Intimem-se as partes da juntada aos autos do voto vencido. 

Republique-se o v. Acórdão. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

Cumpra-se. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Boletim Nro 3146/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001652-80.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.001652-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : LDA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO PAGA A 

AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES, INSTITUÍDA PELAS LEIS NºS 7787/89 E 8212/91 - 

INCONSTITUCIONALIDADE - COMPENSAÇÃO - ART. 66 DA LEI 8383/91 - ART. 170-A DO CTN - 

LIMITAÇÕES - PRESCRIÇÃO DECENAL - TAXA SELIC - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A 1ª Seção do Egrégio STJ firmou entendimento de que, no caso de tributos sujeitos a lançamento por homologação, 

antes da vigência da LC 118/2005, o prazo prescricional para se pleitear a compensação ou a restituição do crédito 

tributário somente se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, 

contados a partir da homologação tácita (REsp nº 1002932 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009). 

2. No caso, considerando que os recolhimentos foram efetuados entre setembro de 1989 e julho de 1994, e que a ação 

foi ajuizada em 28/08/2002, tem a autora direito à devolução dos valores indevidamente recolhidos nos meses de agosto 

de 1992 a julho de 1994. 

3. E, tendo sido acolhida a apelação, reformando parcialmente a sentença de improcedência, para afastar a prescrição 

em relação aos recolhimentos efetuados nos meses de agosto de 1992 a julho de 1994, pode o Tribunal examinar as 

demais questões colocadas "sub judice", nos termos do art. 515, §§ 1º e 2º, do CPC. 

4. O STF já se posicionou a propósito das contribuições sobre a remuneração paga a administradores e autônomos, 

entendendo-as inconstitucionais, e o Senado Federal, em atenção às várias decisões proferidas pela Excelsa Corte, 

editou a Resolução 14/95, que retirou a eficácia de tais expressões. 

5. A decisão proferida na ação direta de inconstitucionalidade gera efeitos "ex tunc", invalidando as relações jurídicas 

que se formaram, baseadas na lei declarada inconstitucional pela Suprema Corte. 

6. De tal reconhecimento de inconstitucionalidade decorre o direito das empresas à compensação com débitos 

vincendos da mesma espécie, como expressamente prevê o art. 66 da Lei 8383/91, considerando tributos ou 
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contribuições da mesma espécie aqueles que têm o mesmo sujeito ativo, o mesmo sujeito passivo, e cuja arrecadação 

tenha a mesma destinação. 

7. A compensação na forma prevista no art. 66 da Lei 8383/91 independe de prévia autorização administrativa ou 

judicial. No caso, contudo, optou a autora em buscar a prévia autorização judicial, devendo, pois, observar a regra 

contida no art. 170-A do CTN, aguardando o trânsito em julgado da decisão. 

8. A determinação judicial supre a autorização do Fisco, cabendo ao INSS a fiscalização e a verificação da exatidão dos 

valores que serão compensados. 

9. Incabível, na espécie, a exigência de comprovação de que não houve repasse do encargo financeiro para terceiros 

(art. 166 do CTN e na Súmula 546 do STF), já que a contribuição em comento não se inclui entre os tributos 

qualificados como indiretos (IPI e ICMS). Precedentes jurisprudenciais. 

10. São legítimas as limitações contidas no artigo 89, § 3º, da Lei nº 8212/91, com a redação dada pelas Leis nºs 

9032/95 e 9129/95, sendo aplicáveis às compensações exercidas na sua vigência, independentemente da data do 

recolhimento das contribuições a serem compensadas. 

11. Aos valores a serem compensados, devem ser aplicados os juros equivalentes à taxa SELIC, que não podem ser 

cumulados com qualquer índice de correção monetária, visto que o seu resultado já considera, na sua fixação, além dos 

juros de mora, a correção monetária do período em que ela foi apurada. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 191989 / 

RS, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 15/03/99, pág. 00135). 

12. Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, as custas e honorários advocatícios serão recíproca e 

proporcionalmente distribuídos entre as partes, a teor do art. 21 do CPC. Assim, deve cada parte arcar com os 

honorários do respectivo patrono e com as custas, em rateio. 

13. Recurso parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053205-26.1998.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.007015-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 395/397vº 

INTERESSADO : BOLSA DE MERCADORIAS E FUTUROS BMEF 

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES ABIB DE MORAIS e outro 

No. ORIG. : 98.00.53205-6 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO 

AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO 

MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu provimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça e por esta Egrégia Corte, no sentido (1) de que as 

empresas que atuam na bolsa de mercadorias não são consideradas instituições financeiras (STJ, AgRg no Ag nº 904410 

/ RJ, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJe 23/06/2008) e (2) de que não poderia o Decreto nº 2173/97 ampliar 

o rol dos sujeitos passivos do adicional de 2,5%, para incluir as empresas que atuam na bolsa de mercadorias (TRF 3ª 

Região, AC nº 1999.03.99.097912-4 / SP, 5ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Ferreira da Rocha, DJ 

09/05/2007). 

3. E, como ficou consignado na decisão agravada, a Bolsa de Mercadorias e Futuros e as empresas que atuam na 

intermediação de negócios nas bolsas de mercadorias e futuros, ao contrário daquelas elencadas no parágrafo 1º do 

artigo 22 da Lei nº 8212/91, não são consideradas instituições financeiras, nem a elas se equiparam, sendo indevida a 
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sua inclusão pelo parágrafo 6º do artigo 25 do Decreto nº 2173/97 no rol das pessoas jurídicas que se sujeitam ao 

adicional de 2,5%, não podendo subsistir os créditos incluídos nas NFLDs nºs 32.369.554-0 e 32.369.553-1 (fl. 424). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 AGRAVO REGIMENTAL EM MEDIDA CAUTELAR Nº 0012299-48.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.012299-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : MARIA DE FATIMA DE PAULA 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 176/177 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 2002.61.23.000781-6 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NOS ARTS. 250 E 251 DO REGIMENTO INTERNO DESTA CORTE - 

DECISÃO QUE NÃO ADMITIU OS EMBARGOS INFRINGENTES - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Consoante entendimento consolidado nesta Egrégia Corte, em sede de agravo previsto nos arts. 250 e 251 do seu 

Regimento Interno, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator se, como no caso, bem fundamentada e 

sem qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. No caso dos autos, a medida cautelar, requerida com o objetivo de suspender a execução extrajudicial até o 

julgamento do recurso de apelação interposto nos autos principais, foi extinta nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, sob o fundamento de que, naqueles autos, já foi julgado o apelo, não estando mais investida 

esta Colenda Turma, em face da interposição de recurso especial, do poder de cautela para autorizar, eficazmente, a 

suspensão da execução extrajudicial. Assim sendo, deve prevalecer a decisão agravada que julgou extinta a medida 

cautelar. 

3. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011868-92.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.011868-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 62/63 

INTERESSADO : CAPU IND/ METALURGICA LTDA massa falida 

ADVOGADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS e outro 
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INTERESSADO : UMBERTO PROVAZI e outro 

 
: JOAO BOSCO CAPUCHO 

SINDICO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PARCIAL 

PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC - DECISÃO MANTIDA - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, em relação à aplicação da taxa SELIC, negou seguimento ao recurso, nos termos do art. 557, "caput", 

do CPC, em conformidade com o entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que, "em se tratando de 

empresa cuja falência foi decretada, impõe-se a diferenciação entre as seguintes situações: (a) antes da decretação da 

falência, são devidos os juros de mora, independentemente da existência de ativo suficiente para pagamento do 

principal, sendo viável, portanto, a aplicação da taxa SELIC, que se perfaz em índice de correção monetária e juros e (b) 

após a decretação da falência, a incidência da referida taxa fica condicionada à suficiência do ativo para pagamento do 

principal" (EREsp nº 631.658 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 09/09/2008). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008466-84.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.008466-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : BRASFORMA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 279/281 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

No. ORIG. : 00084668420064036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que "a contribuição para o INCRA tem, desde a sua origem 

(Lei 2613/55, art. 6º, § 4º), natureza de contribuição especial de intervenção no domínio econômico, não tendo sido 

extinta nem pela Lei nº 7789/89, nem pelas Leis nº 8212/91 e 8213/91, persistindo legítima a sua cobrança" (AgRg no 

EAg nº 889124 / PR, 1ª Seção, Relator Ministro Humberto Martins, DJ 23/06/2008, pág. 01). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida, não sendo suficiente a transcrição de julgados da Corte Superior, cujo entendimento já restou superado. 

4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009115-43.2006.4.03.6102/SP 

  
2006.61.02.009115-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 53/54 

INTERESSADO : BIOFLORA COM/ E REPRESENTACOES DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO 

AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO 

MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu provimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que, ao fixar os honorários advocatícios na forma do art. 20, § 

4º, do CPC, o juiz não está adstrito aos limites contidos no § 3º do mesmo dispositivo, mas deverá considerar o grau de 

zelo do profissional, o lugar de prestação de serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo 

advogado e o tempo exigido para o seu serviço (AgRg no REsp nº 551429 / CE, 1ª Turma, Relator Ministro Teori 

Albino Zavascki, DJ 27/09/2004, pág. 225). 

3. E, como ficou consignado na decisão agravada, "não obstante a embargante tenha atribuído à causa o valor de R$ 

11.019,21 (onze mil e dezenove reais e vinte e um centavos), há que se considerar, no caso, que os embargos foram 

julgados procedentes, para adotar o cálculo do INSS, acostado à fl. 08, que apurou o montante de R$ 532,03 

(quinhentos e trinta e dois reais e três centavos). Assim, tendo em vista a simplicidade da causa e a singeleza do 

trabalho realizado, fixo os honorários advocatícios em R$ 200,00 (duzentos reais)" (fl. 53vº). 

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

5. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005574-48.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.005574-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : FLEXIPLAST IND/ E COM/ DE PLASTICOS E EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : FABIO BOCCIA FRANCISCO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 145/146vº 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS 

No. ORIG. : 00055744820064036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que "a TR é índice aplicável, a título de correção monetária, 

aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos pelos fundistas e não repassados ao Fundo" (REsp 1032606 / 

DF, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 25/11/2009). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida, não sendo suficiente a transcrição de julgado da Corte Superior, cujo entendimento já restou superado ou não 

se aplica ao caso em exame. 

4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005064-14.2006.4.03.6126/SP 

  
2006.61.26.005064-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 317/317vº 

INTERESSADO : FRIGORIFICO CENTRAL LTDA 

ADVOGADO : APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES 

INTERESSADO : MARFRIG FRIGORIFICOS E COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que, na hipótese do § 4º do art. 20 do CPC, o juiz não está 

adstrito aos limites contidos no § 3º do mesmo dispositivo, mas deverá considerar o grau de zelo do profissional, o lugar 

de prestação de serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para 

o seu serviço. 

3. E, como ficou consignado na decisão agravada, não obstante tenha sido atribuído à causa o valor de R$ 2.800.000,00 

(dois milhões e oitocentos mil reais), e sem desmerecer o trabalho do profissional, não se trata de causa de grande 

complexidade a justificar a fixação dos honorários em valor superior a R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida, não sendo suficiente a transcrição de julgado da Corte Superior, cujo entendimento não se aplica ao caso em 

exame. 
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5. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005070-21.2006.4.03.6126/SP 

  
2006.61.26.005070-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVANTE : DANIELLA CAETANO MOLEIRINHO e outros 

 
: SANDRA CRISTINA CAETANO MOLEIRINHO 

 
: ANDREA CAETANO MOLEIRINHO 

ADVOGADO : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 356/357 

INTERESSADO : MARFRIG FRIGORIFICOS E COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR e outro 

INTERESSADO : FRIGORIFICO CENTRAL LTDA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - 

RECURSOS IMPROVIDOS. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido (1) de que só o devedor tem legitimidade para opor os embargos 

de arrematação (REsp nº 299662 / RJ, 3ª Turma, Relator Ministro Castro Filho, DJ 25/10/2004, pág. 335), e (2) de que, 

na hipótese do § 4º do art. 20 do CPC, o juiz não está adstrito aos limites contidos no § 3º do mesmo dispositivo, mas 

deverá considerar o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação de serviço e a natureza e importância da causa, o 

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

3. E, como ficou consignado na decisão agravada, não obstante tenha sido atribuído à causa o valor de R$ 2.800.000,00 

(dois milhões e oitocentos mil reais), e sem desmerecer o trabalho do profissional, não se trata de causa de grande 

complexidade a justificar a fixação dos honorários em valor superior a R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida, não sendo suficiente a transcrição de julgado da Corte Superior, cujo entendimento não se aplica ao caso em 

exame. 

5. Recursos improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005071-06.2006.4.03.6126/SP 

  
2006.61.26.005071-7/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 269/270 

INTERESSADO : JPM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A 

ADVOGADO : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e outro 

INTERESSADO : MARFRIG FRIGORIFICOS E COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR e outro 

INTERESSADO : FRIGORIFICO CENTRAL LTDA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que, na hipótese do § 4º do art. 20 do CPC, o juiz não está 

adstrito aos limites contidos no § 3º do mesmo dispositivo, mas deverá considerar o grau de zelo do profissional, o lugar 

de prestação de serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para 

o seu serviço. 

3. E, como ficou consignado na decisão agravada, não obstante tenha sido atribuído à causa o valor de R$ 2.800.000,00 

(dois milhões e oitocentos mil reais), e sem desmerecer o trabalho do profissional, não se trata de causa de grande 

complexidade a justificar a fixação dos honorários em valor superior a R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida, não sendo suficiente a transcrição de julgado da Corte Superior, cujo entendimento não se aplica ao caso em 

exame. 

5. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039194-22.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.039194-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 85/86 

INTERESSADO : CLAVIMAR EQUIPAMENTOS E UTENSILIOS LTDA massa falida 

ADVOGADO : JORGE TOSHIHIRO UWADA e outro 

SINDICO : JORGE UWADA 

No. ORIG. : 00391942220074036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 
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2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelas Egrégias Cortes Superiores, no sentido de que, no caso de embargos de declaração 

rejeitados por serem meramente protelatórios, cabe a aplicação da multa prevista no parágrafo único do art. 538 do 

CPC. 

3. E, como consignado na decisão agravada, "a sentença está embasada no entendimento pacificado pelos Egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, de modo que a oposição dos embargos de declaração de fls. 

46/49, sob a alegação de que não esclarece se a exclusão de juros e multa moratórios atinge o próprio crédito, representa 

resistência injustificada ao andamento do processo, além de serem manifestamente protelatórios" (fl. 86). 

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

5. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005807-30.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005807-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : CARREFOUR PROMOTORA DE VENDA E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00025884220104036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES AO SAT - FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO 

(FAP) - ART. 10 DA LEI 10666/2003 - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE - CONTESTAÇÃO 

ADMINISTRATIVA (ART. 202-B DO DEC. 3048/99, INCLUÍDO PELO DEC. 7126/2010) - CONCESSÃO DE 

EFEITO SUSPENSIVO ATÉ DECISÃO DEFINITIVA NA ESFERA ADMINISTRATIVA - AGRAVO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O art. 10 da Lei 10666/2003 instituiu o Fator Acidentário de Prevenção - FAP, permitindo o aumento ou a redução 

das alíquotas da contribuição ao SAT, previstas no art. 22, II, da Lei 8212/91, de acordo com o desempenho da empresa 

em relação à respectiva atividade econômica, a ser aferido com base nos resultados obtidos a partir dos índices de 

frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS - Conselho Nacional da 

Previdência Social. 

2. Nos termos da Resolução 1308/2009, do CNPS, o FAP foi instituído com o objetivo de "incentivar a melhoria das 

condições de trabalho e da saúde do trabalhador estimulando as empresas a implementarem políticas mais efetivas de 

saúde e segurança no trabalho para reduzir a acidentalidade". 

3. A definição dos parâmetros e critérios para geração do fator multiplicador, como determinou a lei, ficou para o 

regulamento, devendo o Poder Executivo se ater ao desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, a ser apurado com base nos resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS. 

4. Ante a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas que emergem das 

atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. Não há, assim, 

violação ao disposto no art. 97 do CTN e nos arts 5º, II, e 150, I, da CF/88, visto que é a lei ordinária que cria o FAP e 

sua base de cálculo e determina que as regras, para a sua apuração, seriam fixadas por regulamento. 

5. A atual metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice 

composto do FAP foi aprovada pela Res. 1308/2009, do CNPS, e regulamentada pelo Dec. 6957/2009, que deu nova 

redação ao art. 202-A do Dec. 3049/99. 

6. De acordo com a Res. 1308/2009, da CNPS, "após o cálculo dos índices de frequência, gravidade e custo, são 

atribuídos os percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices", de 

modo que "a empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, recebe 

o menor percentual e o estabelecimento com maior frequência acidentária recebe 100%" (item "2.4"). Em seguida, é 

criado um índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso maior à 
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gravidade (0,50) e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15). Assim, o custo que a acidentalidade representa fará parte 

do índice composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. E para obter o valor do FAP para a empresa, o 

índice composto "é multiplicado por 0,02 para distribuição dos estabelecimentos dentro de um determinado CNAE-

Subclasse variar de 0 a 2" (item "2.4"), devendo os valores inferiores a 0,5 receber o valor de 0,5 que é o menor fator 

acidentário. 

7. O item "3" da Res. 1308/2009, incluído pela Res. 1309/2009, do CNPS, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a 

aplicação do FAP, com a finalidade de evitar que as empresas que mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam 

prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade. 

8. E, da leitura do disposto no art. 10 da Lei 10666/2003, no art. 202-A do Dec. 3048/99, com redação dada pela Lei 

6957/2009, e da Res. 1308/2009, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de 

índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária, mas tem como motivação a 

ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas que se 

encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com os arts. 150, II, 194, parágrafo único e inc. V, e 195, § 

9º, da CF/88. 

9. Precedentes desta Corte: AG nº 0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal 

Ramza Tartuce, j. 03/05/2010; AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal 

Henrique Herkenhoff, DE 16/04/2010. 

10. Não obstante isso, com a inclusão do art. 202-B ao Dec. 3048/99 pelo Dec. 7126/2010, com vigência a partir de 

04/03/2010, o processo administrativo no qual se contesta o FAP atribuído às empresas pelo Ministério da Previdência 

Social passou a ter efeito suspensivo, e tal regra, por se tratar de fato modificativo do direito, a teor do art. 462 do CPC, 

tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em andamento. 

11. No caso concreto, a agravante apresentou contestação, como se vê de fls. 83/88, apontando divergências quanto aos 

elementos previdenciários que compõem o cálculo do FAP. Assim sendo, é de se conceder o efeito suspensivo à 

contestação apresentada pela empresa, que poderá recolher a contribuição ao SAT sem aplicação do FAP até decisão 

definitiva na esfera administrativa. 

12. Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006848-32.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006848-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ASSISI IND/ TEXTIL LTDA massa falida 

ADVOGADO : ROBERTO ANTONIO AMADOR (Int.Pessoal) 

SINDICO : ROBERTO ANTONIO AMADOR 

ADVOGADO : ROBERTO ANTONIO AMADOR (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : JOSE CIA e outros 

 
: UMBERTO ANTONIO CIA 

 
: DARLEY FAVARETTO 

 
: JOSMAR MARTINHO FELTRIN 

 
: DENIVAL CASTELANI 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP 

No. ORIG. : 07.00.00116-1 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - JUROS E MULTA 

MORATÓRIOS - MASSA FALIDA - DECISÃO QUE AFASTOU A INCIDÊNCIA DE MULTA E DOS JUROS 

PÓS-QUEBRA - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A Lei nº 11101, de 09/02/2005, que passou a vigorar 120 (cento e vinte) dias após sua publicação (art. 201), não se 

aplica ao caso dos autos, visto que os processos de falência ou concordata ajuizados antes da vigência da nova lei 

deverão ser concluídos nos termos do Decreto-lei nº 7661/45 (art. 192). 

2. Os juros de mora são devidos pelo falido até a decretação da falência e, no caso de ter sido o ativo apurado suficiente 

para o pagamento do principal, também correm os juros contra a massa falida, nos termos do art. 26 da Lei de Falência. 

No caso dos autos, porém, não há prova de que o ativo apurado é suficiente para o pagamento do principal, razão pela 

qual não se pode incluir a incidência de juros após a decretação da quebra. 

3. A multa moratória é inexigível na hipótese de falência (art. 23, § único e inciso III, da Lei de Falências e Súmulas 

192 e 565 do Egrégio STF). Tal entendimento, ademais, também se aplica às execuções fiscais (REsp nº 686222 / RS, 

1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 18/06/2007, pág. 246; REsp nº 447385 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro 

João Otávio de Noronha, DJ 02/08/2006, pág. 239). 

4. A não-incidência de multa e dos juros pós-quebra diz respeito exclusivamente à condição da massa falida e não se 

aplica aos demais co-executados  

5. Agravo parcialmente provido, para determinar o prosseguimento da execução em relação aos co-responsáveis, sem a 

exclusão da multa e dos juros. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015638-05.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015638-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : ROSELI PERES CACERES CANHIZARES 

ADVOGADO : JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : RZ PEREZ CONFECCOES LTDA -ME 

 
: EDER PERES CACERES 

ADVOGADO : JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00022791820014036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE DEFERIU O 

PEDIDO DA EXEQÜENTE DE TRANSFERÊNCIA DO EXCEDENTE DA ARREMATAÇÃO PARA GARANTIA 

DE OUTRAS EXECUÇÕES - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Não obstante o CPC, em seu art. 710, determine que o excedente da arrematação deve ser devolvido ao devedor, tal 

não poderá ocorrer nos casos em que esse montante for objeto de penhora no rosto dos autos, nos termos do seu art. 

674. 

2. No caso concreto, houve excedente de arrematação, como ficou consignado na decisão de Primeiro Grau, tendo sido 

determinada a transferência desse montante para garantia das Execuções nºs 2002.61.06.009753-8, 2002.61.06.008840-

9, 2002.61.06.011288-6 e 2006.61.06.008638-8. E, foram realizadas penhoras no rosto dos autos, para garantia das 

Execuções Fiscais nº 2002.61.06.008840-9 (fl. 374) e 2006.61.06.008638-8 (fl. 376), sendo, pois, correta a transferência 

do montante penhorado. Todavia, não consta qualquer informação no sentido de que tenha sido penhorado, no rosto dos 

autos principais, qualquer crédito para garantia das Execuções Fiscais nºs 2002.61.06.009753-8 e 2002.61.06.011288-6, 

não se justificando, em relação a elas, a transferência determinada pela decisão agravada. 

3. Uma vez efetivada a penhora no rosto dos autos em que houve excedente de arrematação, esta só poderá ser 

desconstituída pelo Juízo que a determinou. 
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4. Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022127-58.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.022127-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVANTE : ADEMAR CAPUCI 

ADVOGADO : CHRISTIANE GONCALVES DA PAZ e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 42/43 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 00024472620104036002 1 Vr DOURADOS/MS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PARCIAL 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, § 1º-A, DO CPC - DECISÃO MANTIDA - 

RECURSOS IMPROVIDOS. 

1. Agravo regimental recebido como agravo previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil, em homenagem 

ao princípio da fungibilidade dos recursos. 

2. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

3. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu parcial provimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STF, que declarou "a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8540/92, que 

deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8212/91, com redação 

atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir 

a contribuição" (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, Relator Ministro Marco Aurélio, DJe 23/04/2010). 

4. Considerando que as partes agravantes não conseguiram afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

5. Recursos improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024239-97.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.024239-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVANTE : ANTONIO KIKUO KUROSE 

ADVOGADO : ROBERTO CLAUS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83/84 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00061012720104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PARCIAL 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, § 1º-A, DO CPC - DECISÃO MANTIDA - 

RECURSOS IMPROVIDOS. 

1. Agravo regimental interposto por ANTONIO KIKUO KUROSE recebido como agravo previsto no § 1º do art. 557 

do CPC, em homenagem ao princípio da fungibilidade dos recursos. 

2. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

3. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu parcial provimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STF, que declarou "a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8540/92, que 

deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8212/91, com redação 

atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir 

a contribuição" (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, Relator Ministro Marco Aurélio, DJe 23/04/2010). 

4. Considerando que as partes agravantes não conseguiram afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

5. Recursos improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimentos aos recursos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029533-33.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.029533-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVANTE : JOSE RAFAEL RAMOS DE CARVALHO 

ADVOGADO : FRANCISCO LEAL DE QUEIROZ NETO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 66/67 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 00053227220104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PARCIAL 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO 

MANTIDA - RECURSOS IMPROVIDOS. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu parcial provimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STF, que declarou "a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8540/92, que 

deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8212/91, com redação 

atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir 

a contribuição" (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, Relator Ministro Marco Aurélio, DJe 23/04/2010). 

3. Considerando que as partes agravantes não conseguiram afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recursos improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00018 HABEAS CORPUS Nº 0032533-41.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032533-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE  

IMPETRANTE : KELE REGINA DE SOUZA FAGUNDES 

PACIENTE : LINA MARIA MORALES ALVAREZ 

 
: PAMY CUELLO SENA 

ADVOGADO : KELE REGINA DE SOUZA FAGUNDES e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00034037920104036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. USO DE PASSAPORTE FALSO. AUTORIZAÇÃO DE 

SAÍDA DO PAÍS. EXCEPCIONALIDADE DA MEDIDA. MOTIVO NÃO DEMONSTRADO. ORDEM 

DENEGADA. 

1. A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração primo ictu 

oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta, mediata ou 

imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do art. 5º, inc. LXVIII, da CF e art. 647 do CPP. 

2. Situação de excepcionalidade, que ensejaria a concessão do pedido, não demonstrada. 

3. Decisão recorrida e informações da autoridade coatora dão conta de que a ação penal se encontrava em fase de 

alegações finais. 

4. Impetrante não trouxe motivo relevante a demonstrar a necessidade da viagem. Se condenadas, as pacientes serão 

expulsas do país, o que faz vislumbrar objetivo de não se sujeitar à lei brasileira, se furtando da aplicação da lei penal. 

5. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em denegar a ordem de "habeas corpus", nos termos do voto da DES. FED. 

RAMZA TARTUCE, acompanhada pelo voto do DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW. Vencido o Relator que 

concedia parcialmente a ordem, para autorizar a saída das pacientes do país, mediante condições a serem adotadas pela 

autoridade impetrada que não implicassem em óbice ao benefício. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Relatora para o acórdão 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004851-87.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.004851-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 462/465 

INTERESSADO : MARIO MARCIO DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : DANILO FERRAZ NUNES DA SILVA 

PARTE RE' : LAMARCO CIAL CONSTRUTORA LTDA 

SINDICO : PAULO ANGELO MOREIRA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LINS SP 

No. ORIG. : 07.00.01564-2 1 Vr LINS/SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que, em execução fiscal, "apenas quando não lograr êxito na 

via postal e for frustrada a localização do executado por oficial de justiça, fica o credor autorizado a utilizar-se da 

citação por edital" (AEREsp nº 756911 / SC, Relator Ministro Castro Meira, DJ 03/12/2007, pág. 254). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida, não sendo suficiente a transcrição de julgado da Corte Superior, cujo entendimento já restou superado. 

4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020665-42.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.020665-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 462/464 

INTERESSADO : IGREJA PRESBITERIANA INDEPENDENTE DE BOTUCATU e outros 

 
: CLAYTON LEAL DA SILVA 

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO JACON MATIAS 

No. ORIG. : 07.00.00051-9 A Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelas Egrégias Cortes Superiores, no sentido (1) de que são inconstitucionais os arts. 45 e 46 

da Lei 8212/91 (STF, Súmula Vinculante nº 08; STJ, AI no REsp nº 616348 / MG, Corte Especial, Relator Ministro 

Teori Albino Zavascki, DJ 15/10/2007, pág. 210), aplicando-se, às contribuições previdenciárias, os prazos previstos no 

CTN (STJ, AgRg no REsp nº 1063044 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008; AgRg no 

REsp nº 790875/PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 11/02/2009), e (2) de que, antes da vigência da 

LC 118/2005, era a citação qe interrompia a prescrição (STJ, REsp nº 999901 / RS, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 

10/06/2009). 

3. A execução fiscal foi ajuizada em 18/01/99 e a citação foi determinada em 02/02/99 e efetivada em 16/12/2005, não 

estando demonstrado, nos autos, que a demora na citação se deu por motivos inerentes aos mecanismos da Justiça. 

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida, não sendo suficiente a transcrição de julgados da Corte Superior, cujo entendimento não se aplica ao caso em 

exame 

5. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003509-98.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.003509-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : FUNDACAO ESCOLA DE COM/ ALVARES PENTEADO FECAP 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 231/234vº 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00035099820104036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado por esta Egrégia Corte, no sentido de que é legal e constitucional a aplicação do Fator 

Acidentário de Prevenção - FAP, instituído pelo artigo 10 da Lei nº 0666/2003 e aprovado pela Resolução nº 

1308/2009, do Conselho Nacional da Previdência Social, e regulamentada pelo Decreto nº 6957/2009, que deu nova 

redação ao artigo 202-A do Decreto nº 3049/99 (AG nº 0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, Rel. 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 03/05/2010; AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Rel. 

Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DE 16/04/2010). Nesse sentido, ainda, confira-se os seguintes julgados: 

AI nº 2010.03.00.023427-0 / SP, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, DJF3 CJ1 14/12/2010, 

pág. 76; AI nº 2010.03.00.018043-1 / SP, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, DJF3 CJ1 

09/12/2010, pág. 1076; AI nº 2010.03.00.012701-5 / SP, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, 

DJF3 CJ1 25/11/2010, pág. 271; AI nº 2010.03.00.014624-1 / SP, 5ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Hélio 

Nogueira, DJF3 CJ1 08/10/2010, pág. 932; AI nº 2010.03.00.007056-0 / SP, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal 

André Nekatschalow, DJF3 CJA 28/09/2010, pág. 645. 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009425-16.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.009425-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : NIPLAN ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE DA SILVA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 99/102vº 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00094251620104036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado por esta Egrégia Corte, no sentido de que é legal e constitucional a aplicação do Fator 

Acidentário de Prevenção - FAP, instituído pelo artigo 10 da Lei nº 0666/2003 e aprovado pela Resolução nº 

1308/2009, do Conselho Nacional da Previdência Social, e regulamentada pelo Decreto nº 6957/2009, que deu nova 

redação ao artigo 202-A do Decreto nº 3049/99 (AG nº 0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, Rel. 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 03/05/2010; AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Rel. 

Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DE 16/04/2010). Nesse sentido, ainda, confira-se os seguintes julgados: 

AI nº 2010.03.00.023427-0 / SP, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, DJF3 CJ1 14/12/2010, 

pág. 76; AI nº 2010.03.00.018043-1 / SP, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, DJF3 CJ1 

09/12/2010, pág. 1076; AI nº 2010.03.00.012701-5 / SP, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, 

DJF3 CJ1 25/11/2010, pág. 271; AI nº 2010.03.00.014624-1 / SP, 5ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Hélio 

Nogueira, DJF3 CJ1 08/10/2010, pág. 932; AI nº 2010.03.00.007056-0 / SP, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal 

André Nekatschalow, DJF3 CJA 28/09/2010, pág. 645. 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000282-70.2010.4.03.6110/SP 

  
2010.61.10.000282-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO RICCA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 229/232vº 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00002827020104036110 3 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado por esta Egrégia Corte, no sentido de que é legal e constitucional a aplicação do Fator 

Acidentário de Prevenção - FAP, instituído pelo artigo 10 da Lei nº 0666/2003 e aprovado pela Resolução nº 

1308/2009, do Conselho Nacional da Previdência Social, e regulamentada pelo Decreto nº 6957/2009, que deu nova 

redação ao artigo 202-A do Decreto nº 3049/99 (AG nº 0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, Rel. 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 03/05/2010; AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Rel. 

Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DE 16/04/2010). Nesse sentido, ainda, confira-se os seguintes julgados: 

AI nº 2010.03.00.023427-0 / SP, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, DJF3 CJ1 14/12/2010, 
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pág. 76; AI nº 2010.03.00.018043-1 / SP, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, DJF3 CJ1 

09/12/2010, pág. 1076; AI nº 2010.03.00.012701-5 / SP, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, 

DJF3 CJ1 25/11/2010, pág. 271; AI nº 2010.03.00.014624-1 / SP, 5ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Hélio 

Nogueira, DJF3 CJ1 08/10/2010, pág. 932; AI nº 2010.03.00.007056-0 / SP, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal 

André Nekatschalow, DJF3 CJA 28/09/2010, pág. 645. 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0007909-09.2010.4.03.6181/SP 

  
2010.61.81.007909-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : ADELAIDE RODRIGUES COSTA 

ADVOGADO : GISELDA ALVES BOMFIM e outro 

NÃO OFERECIDA 

DENÚNCIA 
: RENATO ALEXANDRE DOS ANJOS 

EXCLUIDO : CELIO BURIOLA CAVALCANTE (desmembramento) 

No. ORIG. : 00079090920104036181 4P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. PENAL. PROCESSUAL PENAL. ESTELIONATO. ART. 171, § 3º, DO 

CÓDIGO PENAL. CRIME INSTANTÂNEO DE EFEITOS PERMANENTES. PRESCRIÇÃO.  

1. Está prescrita a pretensão punitiva do Estado, pela prática do delito previsto no art. 171, § 3º, do Código Penal, com 

fundamento nos arts. 109, III, 107, IV c.c. o art. 115, todos do Código Penal. 

2. Recurso em sentido estrito desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao recurso em sentido estrito, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

Boletim Nro 3154/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001288-25.1999.4.03.6102/SP 

  
1999.61.02.001288-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : USINA BATATAIS S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : ANTONIO DA SILVA FERREIRA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. CONFISSÃO DA DÍVIDA, COM RENÚNCIA 

EXPRESSA AO DIREITO. HONORÁRIOS FIXADOS EM 1% DO VALOR DA DÍVIDA. PRECEDENTES. 

 

1. O parcelamento administrativo representa confissão do débito e não configura transação; é instituto que suspende a 

exigibilidade do crédito tributário, a ele se aplicando as disposições atinentes à moratória. 

 

2. Nos casos de desistência de ação judicial para adesão a programas de recuperação fiscal, a incidência ou não da verba 

honorária deve ser analisada caso a caso, não com base na legislação do REFIS, mas sim na legislação processual 

própria. 

 

3. Em ação desconstitutiva, declaratória negativa ou em embargos à execução em que não se aplica o Decreto-lei nº 

1.025/69, a verba honorária deverá ser fixada nos termos do art. 26, caput, do CPC, mas não poderá exceder o limite de 

1% do débito consolidado, por expressa disposição do art. 5º, § 3º, da Lei nº 10.189/2001. 

 

4. A existência de pedido expresso de renúncia ao direito controvertido é requisito para extinção do processo com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, V, do CPC, não se podendo admiti-la tácita ou presumidamente. 

 

5. O autor informa ter aderido a programa de parcelamento administrativo, com renúncia expressa ao direito em que se 

funda a ação. 

 

6. Inexiste nos autos notícia de que a verba honorária decorrente da presente ação anulatória tenha sido efetivamente 

incluída no parcelamento do débito. 

 

7. Honorários a serem suportados pelo autor fixados em 1% do valor da dívida, nos termos do art. 26, caput, do CPC. 

 

8. Apelação provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0087904-29.2006.4.03.0000/MS 

  
2006.03.00.087904-6/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVANTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI 

ADVOGADO : JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

AGRAVADO : LUIZ CARLOS TORMENA e outro 

 
: JOSE MARIA VARAGO 

ADVOGADO : GEONES MIGUEL LEDESMA PEIXOTO 

PARTE RE' : COMUNIDADE INDIGENA DE PORTO LINDO 

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : CHARLES STEVAN DA MOTA PESSOA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 

No. ORIG. : 2005.60.06.001133-3 1 Vr NAVIRAI/MS 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNAI. TERRA INDÍGENA. FUNAI. PERÍCIA. 

1. A decisão atacada suspendia os efeitos da Portaria 1.289/2005 do Ministério da Justiça, suspendendo por tempo 

indeterminado o curso do procedimento administrativo FUNAI/BSB/0807/1982, que tem por objeto a identificação e 

delimitação da Terra Indígena IVY KATU, localizada no município de Japorã, Estado do Mato Grosso do Sul. 
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2. Ordem judicial acatou os argumentos dos Autores da Ação Declaratória de Nulidade de ato administrativo, proposta 

contra os ora Agravantes, na qual se alega, em síntese, que não foram intimados para acompanhar o estudo de 

identificação e delimitação da terra indígena, que as áreas das Fazendas Chaparrau e São José foram objeto de 

desapropriações pelo próprio Poder Pùblico e que os indígenas abandonaram a área em 1928 e que o próprio laudo 

antropológico da FUNAI afirma que foram dela retirados em 1950. 

3. Como se vê, a matéria foi examinada à exaustão e as contrarrazões dos Agravados não justificam que se altere o 

posicionamento inicial. Por outro lado, além do bem lançado parecer da Procuradoria Regional da República pelo 

provimento (fls. 652/682), há que se registrar que a ação, durante estes anos, teve regular andamento e se encontra, 

agora, em fase de realização de perícia. Consulta ao site da Justiça Federal em 10.12.2010, revela que o MM. Juiz 

Federal de Naviraí em 21.6.2010, determinou o depósito da quantia de R$ 21.840,00 para a realização da perícia 

antropológica, que deverá abarcar não apenas o processo 0001133-09.2005.4.03.6006 como também o proc. 

2005.60.06.001133-3. Em 30.10.2010 os autos encontravam-se aguardando a realização de perícia conexa. 

4. Face a todo o exposto, razão não há para que se mantenha, quatro anos depois, a decisão agravada, cujos efeitos 

ficaram prejudicados pelo simples andamento da ação judicial. 

5. Recurso de agravo de instrumento provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

Expediente Nro 8048/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011030-62.1999.4.03.6106/SP 

  
1999.61.06.011030-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : RICARDO CAMPOS e outro 

APELADO : MEAGRI MECANICA AGRICOLA INDL/ LTDA -ME 

No. ORIG. : 00110306219994036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho-exequente contra sentença que julgou extinta a execução fiscal sem 

resolução do mérito, devido à falta de interesse de agir do Conselho ao cobrar crédito cujo valor da causa não supera 

R$1.000,00 (mil reais). Decisão não submetida à remessa oficial. 

DECIDO. 

Nos termos do caput do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

A questão relativa à possibilidade de extinção de execuções fiscais cujo valor da causa seja inferior a R$1.000,00 (mil 

reais) já se encontra pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-

C do CPC) e por súmula editada por este mesmo Tribunal. Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EXTINÇÃO, 

DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469 /97, "O 

Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas federais 

poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos 

judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que 

interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas". 

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 
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Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 3. Recurso especial provido. 

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.  

(STJ, REsp 1125627/PE, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 06/11/2009)  

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

(STJ, Súmula 452, CORTE ESPECIAL, DJe 21/06/2010) 

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código de Processo 

Civil, para anular a r. sentença e determinar o prosseguimento da execução. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003252-19.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.003252-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : IRBO IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 

ADVOGADO : OTACILIO BATISTA LEITE e outro 

APELADO : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 

ADVOGADO : MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face da sentença que julgou improcedentes os embargos opostos por IRBO IND/ DE 

ARTEFATOS DEBORRACHA LTDA, condenando-a no pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, 

estes fixados em 10% sobre o valor do débito atualizado. 

Em suas razões de apelação, a empresa reitera, em preliminar, a apreciação do agravo retido de fls. 78/80, interposto da 

decisão de fls. 74/75, que indeferiu seu requerimento de fls. 69/73, de prova pericial técnica, pugnando, assim, pela sua 

produção, a fim de demonstrar que sua atividade básica não exige a presença ou supervisão de profissional de química, 

sob pena de cerceamento de seu direito de defesa.  

No mérito, aduz, em síntese, ser a multa pretendida pelo CRQ/SP inexigível, uma vez que seu processo produtivo é 

mecânico e automático, não envolve a produção de borracha, cuja matéria-prima é adquirida pronta de fornecedores.  

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Egrégia Turma.  

É o breve relatório. Decido.  

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, a fim de acolher-

se, desde logo, a preliminar reiterada pela apelante, dando-se provimento ao agravo retido de fls. 78/80.  

Isso porque, controvertida a questão fática que lastreia a pretensão desconstitutiva da embargante, dado que o seu objeto 

social, descrito às fls. 12, volta-se não só à recuperação de borracha, mas ao processo de industrialização de artigos de 

borracha, não há como negar-lhe o direito constitucional (artigo 5º, inciso Lv, da Constituição da República) de fazer 

prova nos autos de que seu processo produtivo não envolve operações químicas, a fim de afastar as multas que lhe 

foram aplicadas (fls. 15), cujo fato, por sua vez, não pode ser dirimido sem conhecimento especial de técnico e, 

portanto, sem a perícia requerida (artigo 420 do CPC), conclusão esta também do próprio CRQ, às fls. 82/83.  

Nesse sentido:  

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - ICMS - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - REPASSE - PROVA - NECESSIDADE 

- CTN, ART. 166 - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - IMPOSSIBILIDADE. CPC, ARTS. 130 E 330, I - JUROS 

MORATÓRIOS - TERMO INICIAL - TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA - SÚMULA 188/STJ - 

PRECEDENTES. 

- Em se tratando de tributo indireto, a repetição do ICMS indevidamente recolhido, depende da prova do não repasse 

do respectivo encargo ao contribuinte de fato. 

- Havendo questões de fato a serem comprovadas por perícia, viola os princípios do contraditório e da ampla defesa, 

cerceando o direito da parte de produzir prova necessária ao deslinde da controvérsia, o indeferimento da prova 

pericial. 

- É vedado ao juiz antecipar o julgamento da lide quando a questão de mérito depende da produção de provas. 

- Os juros moratórios são devidos a partir do trânsito em julgado da sentença, conforme entendimento sumulado nesta 

eg. Corte. 

- Recurso conhecido e provido." 

(REsp 120680/RS, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/09/2000, DJ 

16/10/2000, p. 297) 
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"PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. CC, ART. 1.527. 

MORDIDA DE CÃO. RECURSO PROVIDO. 

- Se a matéria de mérito induz a indagações no terreno dos fatos, não é dado ao Judiciário dispensar, sem afrontar o 

direito do réu à defesa, a produção das provas requeridas e deferidas, julgando antecipadamente a lide." 

(REsp 209101/RJ, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em 15/06/1999, DJ 

16/08/1999, p. 75)  

 

Isto posto, com base no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou provimento ao agravo retido reiterado em sede de apelação, que 

resta prejudicado no mérito, para anular a sentença e determinar o retorno dos autos ao juízo de origem, a fim de que 

seja oportunizada à empresa a produção da prova pericial por ela requerida às fls. 69/73.  

Int.  

Pub.  

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007346-38.2004.4.03.6112/SP 

  
2004.61.12.007346-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS e outro 

APELADO : DROGARIA SAO CAMILO DE PRESIDENTE PRUDENTE LTDA 

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro 

No. ORIG. : 00073463820044036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face da sentença que extinguiu os presentes embargos, com base no artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, em relação aos débitos inscritos sob ns. 56616 a 56631/03 e 56633/03 a 56644/03, que foram 

cancelados administrativamente, e julgou parcialmente procedentes os embargos opostos em relação às dívidas 

remanescentes, inscritas sob ns. 56614/03, 56615/03 e 56632/03, para reduzi-las ao mínimo legal, condenando o 

Conselho embargado no pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais),  

Em suas razões de apelação, sustenta o CRF/SP que a decisão merece reforma, isso porque as multas foram fixadas 

discricionariamente mas nos limites do artigo 24 da Lei n. 3.820/60, e porque os honorários foram fixados sem 

observância do disposto no §4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.  

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Egrégia Corte.  

É o breve relatório. Decido.  

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, procedendo em parte o 

inconformismo do Conselho apelante.  

Sem remessa oficial, em atenção ao disposto no artigo 475, §2º, do CPC.  

Não há qualquer ilegalidade nas multas tal como fixadas administrativamente e inscritas em dívida ativa, em 2.003, nos 

limites do artigo 24 da Lei n. 3820/60, com a redação dada pela Lei n. 5.724/71.  

Nesse sentido:  

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ARTIGO 105, INCISO III, "A" E "C", DA CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA. ADMINISTRATIVO. ESTABELECIMENTOS FARMACÊUTICOS. AUSÊNCIA DE RESPONSÁVEL 

TÉCNICO DURANTE O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO. COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAR E APLICAR 

PENALIDADES. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. MULTA. FIXAÇÃO EM SALÁRIOS-MÍNIMOS. 

Compete aos Conselhos Regionais de Farmácia fiscalizar e aplicar penalidades às farmácias e drogarias que não 

cumprirem a obrigação legal de manter um responsável técnico habilitado em horário integral (artigos 10, "c", e 24 da 

Lei n. 3.820/60, e § 1º do artigo 15 da Lei n. 5.991/73). 

"A atribuição dos órgãos de vigilância sanitária que, de acordo com o art. 44, do Decreto nº 74.170/74, que 

regulamentou a Lei nº 5.991/73, é competente para licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias 

e farmácias, bem como o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, 

o que não se confunde com a incumbência do CRF de empreender a fiscalização de tais estabelecimentos quanto ao 

fato de obedecerem a exigência legal de possuírem, durante todo o tempo de funcionamento, profissional legalmente 

habilitado junto àquela autarquia" (REsp n. 411.088/PR, Rel. Min. Luiz Fux, in DJ de 27.05.02). 

Quanto ao valor da multa aplicada, é pacífico o entendimento, neste egrégio Superior Tribunal de Justiça, de que sua 

fixação em salários mínimos, prevista na Lei n. 5.724/71, não se tornou ilegal após a Lei n. 6.205/75, que proibia a 

utilização do salário mínimo como indexador monetário. 

Divergência jurisprudencial não demonstrada. 

Recurso especial não conhecido." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 356/1889 

(REsp 415506/PR, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/08/2002, DJ 31/03/2003, 

p. 202) 

 

Logo, deve a execução prosseguir com base nas CDA's de ns. 56614/03, 56615/03 e 56632/03, segundo os valores lá 

fixados.  

Sobre a condenação em honorários, contudo, não procede o apelo, isso porque a fixação do valor deu-se em função dos 

débitos excluídos da execução, mas só após a oposição dos embargos pela empresa, atendendo, assim, ao princípio da 

causalidade, que orienta a aplicação do artigo 20 do CPC, e nos limites previstos em seu §3º, sem qualquer afronta ao 

disposto no §4º do referido artigo de lei. 

 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação, com base no artigo 557, §1º-A, do CPC, para julgar hígidas as CDA's de 

ns. 56614/03, 56615/03 e 56632/03 tal como inscritas, devendo a execução prosseguir em seus ulteriores termos.  

Int.  

Pub.  

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0065233-61.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.065233-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : EDUARDO KANASHIRO YOSHIKAI e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de embargos à execução fiscal movidos pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT em face do 

Município de São Paulo nos quais se postula a desconstituição do título executivo, por gozar da imunidade recíproca.  

Após a instrução do feito, o Juízo de origem julgou procedentes os embargos à execução para declarar a insubsistência 

do título executivo, bem como a extinção da ação correspondente. 

Honorários fixados em 10% do valor da causa. 

Em sede de apelação, o embargado pugna pela reversão do julgado. 

É o sucinto relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do CPC, razão pela qual passo a apreciá-lo com 

supedâneo nas razões a seguir declinadas. 

O desate da questão diz respeito ao alcance da imunidade recíproca disposta no art. 150, VI, a, da Carta Constitucional. 

Esta limitação do poder de tributar decorre do Pacto Federativo, garantindo a efetiva autonomia aos entes políticos, de 

molde a preservar-lhes a necessária independência para manutenção da auto-organização política, administrativa e 

financeira.  

Quanto à extensão da imunidade no caso das empresas públicas, cabe ressaltar que compete exclusivamente à União 

manter o serviço postal e o correio aéreo, nos termos do art. 21, X, da CF/88. 

Para a instituição desta função atribuída pela Carta Política, a União Federal valeu-se da instituição de empresa pública 

vinculada ao controle finalístico do Ministério das Comunicações. 

Portanto, os correios, instituídos pelo Decreto-Lei 509/69, mediante descentralização administrativa, passaram a prestar 

o serviço público em regime de monopólio.  

Em face desta característica, doutrina e jurisprudência estabeleceram distinção entre as empresas públicas e sociedades 

de economia mista que exploram atividade econômica e as outras que prestam serviço público, estendendo a estas 

últimas as prerrogativas inerentes da Administração Pública direta.  

A premissa desta construção interpretativa é de fácil constatação.  

De fato, se a existência do Estado Federado fundamenta a existência da imunidade, a delegação de seus serviços 

públicos à pessoa jurídica integrante da Administração, ainda que indireta, não tem o condão de transmudar o regime 

jurídico a que é submetido o serviço delegado. 

Portanto, a imunidade a que se refere o art. 150, VI, "a" da CF/88 alcança as empresas públicas prestadoras de serviços 

públicos, de maneira a impedir a cobrança de qualquer tributo incidente sobre o seu patrimônio, renda ou serviços. 

Ademais, a própria Constituição, ao tratar das empresas públicas e sociedades de economia mista prestadoras de 

serviços públicos, dedicou-lhes regime jurídico distinto daquelas exploradoras da atividade econômica, estabelecendo, 

quanto às primeiras, natureza jurídica próxima às autarquias, não se sujeitando ao disposto no § 1º do art. 173 da CF/88. 

Outro ponto que merece destaque diz respeito à incompatibilidade do disposto no art. 175 da CF/88 em relação aos 

entes que integram a administração indireta com o fim de prestar serviço público. 
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Com efeito, as empresas estatais não celebram contrato com o Estado para a disponibilização do serviço público aos 

seus usuários, vez que não dispõem de vontade para aderir às cláusulas advindas desta relação jurídica. Suas atividades, 

como qualquer outra manifestação estatal, decorrem de disposição legal.  

Como corolário desta característica, não se faz presente, na prestação do serviço pela administração indireta, política 

tarifária capaz de garantir seu equilíbrio econômico-financeiro, podendo, inclusive, oferecê-los de modo deficitário, 

haja vista que não se prestam à atividade de cunho lucrativo. 

Percebe-se, pois, que a regulação das pessoas jurídicas em cotejo guarda distinção. As chamadas estatais, dotadas em 

personalidade jurídica de direito privado, são criadas pelo Estado, por meio de descentralização administrativa, como 

forma de extensão de seus instrumentos para a prestação do serviço público. 

Esta é a linha sobre a qual repousa o entendimento do STF a respeito do tema. À título de ilustração, o aresto a seguir 

transcrito: 

 

EMENTA 

Tributário. Imunidade recíproca. Art. 150, VI, "a", da Constituição Federal. Extensão. Empresa pública prestadora de 

serviço público. Precedentes da Suprema Corte. 

1. Já assentou a Suprema Corte que a norma do art. 150, VI, "a", da Constituição Federal alcança as empresas 

públicas prestadoras de serviço público, como é o caso da autora, que não se confunde com as empresas públicas que 

exercem atividade econômica em sentido estrito. Com isso, impõe-se o reconhecimento da imunidade tributária 

prevista no art. 150, VI, a da Constituição Federal. 

2. Ação cível originária julgada procedente. 

Origem: STF - Supremo Tribunal FederalClasse: ACO - AÇÃO CÍVEL ORIGINÁRIAProcesso: 959 UF: RN - RIO 

GRANDE DO NORTE 

Fonte: DJe-088 DIVULG 15-05-2008 PUBLIC 16-05-2008 EMENT VOL-02319-01 PP-00001 LEXSTF v. 30, n. 356, 

2008, p. 23-37 

Órgão Julgador: Pleno 

Relator(a): Menezes Direito 

 

O entendimento desta E. Turma não discrepa da fundamentação ora ventilada, conforme julgado abaixo: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT). EQUIPARAÇÃO ÀS PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO INTERNO. 

DECRETO-LEI Nº 509/69. RECEPÇÃO PELA ATUAL ORDEM CONSTITUCIONAL. IMPENHORABILIDADE DE 

BENS. IMUNIDADE RECÍPROCA. IMPOSTOS. RECONHECIMENTO.  

1. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), Empresa Pública Federal, foi criada pelo Decreto-Lei nº 

509/69, para exercer com exclusividade, a prestação de serviços postais, em todo o território brasileiro, cuja 

competência foi constitucionalmente outorgada à União Federal (art. 21, X).  

2. O referido decreto-lei foi recepcionado pela atual ordem constitucional, de forma que a ECT foi equiparada às 

pessoas jurídicas de direito público interno, sendo-lhe conferido o privilégio da impenhorabilidade de seus bens, 

rendas e serviços. Conseqüentemente, não se sujeita à disciplina legal da execução forçada, podendo seu patrimônio 

ser alcançado somente mediante processo especial de execução (arts 730 e 731 do CPC), com expedição de precatório, 

na forma do art. 100, da Magna Carta.  

3. Dessa forma, é inegável também que goza dos benefícios da imunidade consagrada aos entes políticos no art. 150, 

VI, a, da Magna Carta, logo, não se sujeita à tributação por meio de impostos.  

4. Concedida a dilação de prazo processual e isenção de custas processuais face à incidência do artigo 12 do Decreto-

Lei 509/69.  

5. Apelação provida.  

Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1298556  

Processo: 2004.61.82.045130-2  

UF: SP  

Órgão Julgador: SEXTA TURMA  

Data do Julgamento: 07/08/2008 

Fonte: DJF3 DATA:25/08/2008  

Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA  

 

Outrossim, vale ressaltar que a existência de franquias nos correios não desnatura o regime jurídico a que se submetem 

os serviços públicos, pois lhes cabe, ainda nesta hipótese, organizar e fiscalizar o funcionamento do serviço postal.  

Isto posto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 358/1889 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0065836-37.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.065836-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : RODRIGO DE SOUZA PINTO 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de embargos à execução fiscal movidos pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT em face do 

Município de São Paulo nos quais se postula a desconstituição do título executivo, por gozar da imunidade recíproca.  

Após a instrução do feito, o Juízo de origem julgou improcedentes os embargos à execução.  

Sem condenação em honorários advocatícios.  

Em sede de apelação, o embargante pugna pela reversão do julgado. 

Por sua vez, o embargado, em seu recurso, requer a condenação do vencido em honorários advocatícios. 

É o sucinto relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do CPC, razão pela qual passo a apreciá-lo com 

supedâneo nas razões a seguir declinadas. 

O desate da questão diz respeito ao alcance da imunidade recíproca disposta no art. 150, VI, a, da Carta Constitucional. 

Esta limitação do poder de tributar decorre do Pacto Federativo, garantindo a efetiva autonomia aos entes políticos, de 

molde a preservar-lhes a necessária independência para manutenção da auto-organização política, administrativa e 

financeira.  

Quanto à extensão da imunidade no caso das empresas públicas, cabe ressaltar que compete exclusivamente à União 

manter o serviço postal e o correio aéreo, nos termos do art. 21, X, da CF/88. 

Para a instituição desta função atribuída pela Carta Política, a União Federal valeu-se da instituição de empresa pública 

vinculada ao controle finalístico do Ministério das Comunicações. 

Portanto, os correios, instituídos pelo Decreto-Lei 509/69, mediante descentralização administrativa, passaram a prestar 

o serviço público em regime de monopólio.  

Em face desta característica, doutrina e jurisprudência estabeleceram distinção entre as empresas públicas e sociedades 

de economia mista que exploram atividade econômica e as outras que prestam serviço público, estendendo a estas 

últimas as prerrogativas inerentes da Administração Pública direta.  

A premissa desta construção interpretativa é de fácil constatação.  

De fato, se a existência do Estado Federado fundamenta a existência da imunidade, a delegação de seus serviços 

públicos à pessoa jurídica integrante da Administração, ainda que indireta, não tem o condão de transmudar o regime 

jurídico a que é submetido o serviço delegado. 

Portanto, a imunidade a que se refere o art. 150, VI, "a" da CF/88 alcança as empresas públicas prestadoras de serviços 

públicos, de maneira a impedir a cobrança de qualquer tributo incidente sobre o seu patrimônio, renda ou serviços. 

Ademais, a própria Constituição, ao tratar das empresas públicas e sociedades de economia mista prestadoras de 

serviços públicos, dedicou-lhes regime jurídico distinto daquelas exploradoras da atividade econômica, estabelecendo, 

quanto às primeiras, natureza jurídica próxima às autarquias, não se sujeitando ao disposto no § 1º do art. 173 da CF/88. 

Outro ponto que merece destaque diz respeito à incompatibilidade do disposto no art. 175 da CF/88 em relação aos 

entes que integram a administração indireta com o fim de prestar serviço público. 

Com efeito, as empresas estatais não celebram contrato com o Estado para a disponibilização do serviço público aos 

seus usuários, vez que não dispõem de vontade para aderir às cláusulas advindas desta relação jurídica. Suas atividades, 

como qualquer outra manifestação estatal, decorrem de disposição legal.  

Como corolário desta característica, não se faz presente, na prestação do serviço pela administração indireta, política 

tarifária capaz de garantir seu equilíbrio econômico-financeiro, podendo, inclusive, oferecê-los de modo deficitário, 

haja vista que não se prestam à atividade de cunho lucrativo. 

Percebe-se, pois, que a regulação das pessoas jurídicas em cotejo guarda distinção. As chamadas estatais, dotadas em 

personalidade jurídica de direito privado, são criadas pelo Estado, por meio de descentralização administrativa, como 

forma de extensão de seus instrumentos para a prestação do serviço público. 

Esta é a linha sobre a qual repousa o entendimento do STF a respeito do tema. À título de ilustração, o aresto a seguir 

transcrito: 

 

EMENTA 

Tributário. Imunidade recíproca. Art. 150, VI, "a", da Constituição Federal. Extensão. Empresa pública prestadora de 

serviço público. Precedentes da Suprema Corte. 
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1. Já assentou a Suprema Corte que a norma do art. 150, VI, "a", da Constituição Federal alcança as empresas 

públicas prestadoras de serviço público, como é o caso da autora, que não se confunde com as empresas públicas que 

exercem atividade econômica em sentido estrito. Com isso, impõe-se o reconhecimento da imunidade tributária 

prevista no art. 150, VI, a da Constituição Federal. 

2. Ação cível originária julgada procedente. 

Origem: STF - Supremo Tribunal FederalClasse: ACO - AÇÃO CÍVEL ORIGINÁRIAProcesso: 959 UF: RN - RIO 

GRANDE DO NORTE 

Fonte: DJe-088 DIVULG 15-05-2008 PUBLIC 16-05-2008 EMENT VOL-02319-01 PP-00001 LEXSTF v. 30, n. 356, 

2008, p. 23-37 

Órgão Julgador: Pleno 

Relator(a): Menezes Direito 

 

O entendimento desta E. Turma não discrepa da fundamentação ora ventilada, conforme julgado abaixo: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT). EQUIPARAÇÃO ÀS PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO INTERNO. 

DECRETO-LEI Nº 509/69. RECEPÇÃO PELA ATUAL ORDEM CONSTITUCIONAL. IMPENHORABILIDADE DE 

BENS. IMUNIDADE RECÍPROCA. IMPOSTOS. RECONHECIMENTO.  

1. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), Empresa Pública Federal, foi criada pelo Decreto-Lei nº 

509/69, para exercer com exclusividade, a prestação de serviços postais, em todo o território brasileiro, cuja 

competência foi constitucionalmente outorgada à União Federal (art. 21, X).  

2. O referido decreto-lei foi recepcionado pela atual ordem constitucional, de forma que a ECT foi equiparada às 

pessoas jurídicas de direito público interno, sendo-lhe conferido o privilégio da impenhorabilidade de seus bens, 

rendas e serviços. Conseqüentemente, não se sujeita à disciplina legal da execução forçada, podendo seu patrimônio 

ser alcançado somente mediante processo especial de execução (arts 730 e 731 do CPC), com expedição de precatório, 

na forma do art. 100, da Magna Carta.  

3. Dessa forma, é inegável também que goza dos benefícios da imunidade consagrada aos entes políticos no art. 150, 

VI, a, da Magna Carta, logo, não se sujeita à tributação por meio de impostos.  

4. Concedida a dilação de prazo processual e isenção de custas processuais face à incidência do artigo 12 do Decreto-

Lei 509/69.  

5. Apelação provida.  

Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1298556  

Processo: 2004.61.82.045130-2  

UF: SP  

Órgão Julgador: SEXTA TURMA  

Data do Julgamento: 07/08/2008 

Fonte: DJF3 DATA:25/08/2008  

Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA  

 

Outrossim, vale ressaltar que a existência de franquias nos correios não desnatura o regime jurídico a que se submetem 

os serviços públicos, pois lhes cabe, ainda nesta hipótese, organizar e fiscalizar o funcionamento do serviço postal.  

Em face da decisão ora proferida, o embargado arcará com honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor 

atribuído à causa, nos termos do 4º, art. 20, do CPC. 

Isto posto, dou provimento à apelação da ECT, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC e nego seguimento ao recurso da 

Municipalidade de São Paulo, em face de sua manifesta prejudicialidade, na forma do caput do mesmo dispositivo 

legal. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057603-17.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.057603-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : PATRICIA GUELFI PEREIRA e outro 
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APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MARA TEREZINHA DE MACEDO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de embargos à execução fiscal movidos pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT em face do 

Município de São Paulo nos quais se postula a desconstituição do título executivo, por gozar da imunidade recíproca.  

Após a instrução do feito, o Juízo de origem julgou procedentes os embargos à execução para desconstituir o título e 

julgar extinta a execução fiscal. 

Honorários fixados em 10% do valor exeqüendo, atualizado. 

Em sede de apelação, o embargado pugna pela reversão do julgado. 

É o sucinto relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do CPC, razão pela qual passo a apreciá-lo com 

supedâneo nas razões a seguir declinadas. 

O desate da questão diz respeito ao alcance da imunidade recíproca disposta no art. 150, VI, a, da Carta Constitucional. 

Esta limitação do poder de tributar decorre do Pacto Federativo, garantindo a efetiva autonomia aos entes políticos, de 

molde a preservar-lhes a necessária independência para manutenção da auto-organização política, administrativa e 

financeira.  

Quanto à extensão da imunidade no caso das empresas públicas, cabe ressaltar que compete exclusivamente à União 

manter o serviço postal e o correio aéreo, nos termos do art. 21, X, da CF/88. 

Para a instituição desta função atribuída pela Carta Política, a União Federal valeu-se da instituição de empresa pública 

vinculada ao controle finalístico do Ministério das Comunicações. 

Portanto, os correios, instituídos pelo Decreto-Lei 509/69, mediante descentralização administrativa, passaram a prestar 

o serviço público em regime de monopólio.  

Em face desta característica, doutrina e jurisprudência estabeleceram distinção entre as empresas públicas e sociedades 

de economia mista que exploram atividade econômica e as outras que prestam serviço público, estendendo a estas 

últimas as prerrogativas inerentes da Administração Pública direta.  

A premissa desta construção interpretativa é de fácil constatação.  

De fato, se a existência do Estado Federado fundamenta a existência da imunidade, a delegação de seus serviços 

públicos à pessoa jurídica integrante da Administração, ainda que indireta, não tem o condão de transmudar o regime 

jurídico a que é submetido o serviço delegado. 

Portanto, a imunidade a que se refere o art. 150, VI, "a" da CF/88 alcança as empresas públicas prestadoras de serviços 

públicos, de maneira a impedir a cobrança de qualquer tributo incidente sobre o seu patrimônio, renda ou serviços. 

Ademais, a própria Constituição, ao tratar das empresas públicas e sociedades de economia mista prestadoras de 

serviços públicos, dedicou-lhes regime jurídico distinto daquelas exploradoras da atividade econômica, estabelecendo, 

quanto às primeiras, natureza jurídica próxima às autarquias, não se sujeitando ao disposto no § 1º do art. 173 da CF/88. 

Outro ponto que merece destaque diz respeito à incompatibilidade do disposto no art. 175 da CF/88 em relação aos 

entes que integram a administração indireta com o fim de prestar serviço público. 

Com efeito, as empresas estatais não celebram contrato com o Estado para a disponibilização do serviço público aos 

seus usuários, vez que não dispõem de vontade para aderir às cláusulas advindas desta relação jurídica. Suas atividades, 

como qualquer outra manifestação estatal, decorrem de disposição legal.  

Como corolário desta característica, não se faz presente, na prestação do serviço pela administração indireta, política 

tarifária capaz de garantir seu equilíbrio econômico-financeiro, podendo, inclusive, oferecê-los de modo deficitário, 

haja vista que não se prestam à atividade de cunho lucrativo. 

Percebe-se, pois, que a regulação das pessoas jurídicas em cotejo guarda distinção. As chamadas estatais, dotadas em 

personalidade jurídica de direito privado, são criadas pelo Estado, por meio de descentralização administrativa, como 

forma de extensão de seus instrumentos para a prestação do serviço público. 

Esta é a linha sobre a qual repousa o entendimento do STF a respeito do tema. À título de ilustração, o aresto a seguir 

transcrito: 

 

EMENTA 

Tributário. Imunidade recíproca. Art. 150, VI, "a", da Constituição Federal. Extensão. Empresa pública prestadora de 

serviço público. Precedentes da Suprema Corte. 

1. Já assentou a Suprema Corte que a norma do art. 150, VI, "a", da Constituição Federal alcança as empresas 

públicas prestadoras de serviço público, como é o caso da autora, que não se confunde com as empresas públicas que 

exercem atividade econômica em sentido estrito. Com isso, impõe-se o reconhecimento da imunidade tributária 

prevista no art. 150, VI, a da Constituição Federal. 

2. Ação cível originária julgada procedente. 

Origem: STF - Supremo Tribunal FederalClasse: ACO - AÇÃO CÍVEL ORIGINÁRIAProcesso: 959 UF: RN - RIO 

GRANDE DO NORTE 

Fonte: DJe-088 DIVULG 15-05-2008 PUBLIC 16-05-2008 EMENT VOL-02319-01 PP-00001 LEXSTF v. 30, n. 356, 

2008, p. 23-37 

Órgão Julgador: Pleno 

Relator(a): Menezes Direito 
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O entendimento desta E. Turma não discrepa da fundamentação ora ventilada, conforme julgado abaixo: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT). EQUIPARAÇÃO ÀS PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO INTERNO. 

DECRETO-LEI Nº 509/69. RECEPÇÃO PELA ATUAL ORDEM CONSTITUCIONAL. IMPENHORABILIDADE DE 

BENS. IMUNIDADE RECÍPROCA. IMPOSTOS. RECONHECIMENTO.  

1. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), Empresa Pública Federal, foi criada pelo Decreto-Lei nº 

509/69, para exercer com exclusividade, a prestação de serviços postais, em todo o território brasileiro, cuja 

competência foi constitucionalmente outorgada à União Federal (art. 21, X).  

2. O referido decreto-lei foi recepcionado pela atual ordem constitucional, de forma que a ECT foi equiparada às 

pessoas jurídicas de direito público interno, sendo-lhe conferido o privilégio da impenhorabilidade de seus bens, 

rendas e serviços. Conseqüentemente, não se sujeita à disciplina legal da execução forçada, podendo seu patrimônio 

ser alcançado somente mediante processo especial de execução (arts 730 e 731 do CPC), com expedição de precatório, 

na forma do art. 100, da Magna Carta.  

3. Dessa forma, é inegável também que goza dos benefícios da imunidade consagrada aos entes políticos no art. 150, 

VI, a, da Magna Carta, logo, não se sujeita à tributação por meio de impostos.  

4. Concedida a dilação de prazo processual e isenção de custas processuais face à incidência do artigo 12 do Decreto-

Lei 509/69.  

5. Apelação provida.  

Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1298556  

Processo: 2004.61.82.045130-2  

UF: SP  

Órgão Julgador: SEXTA TURMA  

Data do Julgamento: 07/08/2008 

Fonte: DJF3 DATA:25/08/2008  

Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA  

 

Outrossim, vale ressaltar que a existência de franquias nos correios não desnatura o regime jurídico a que se submetem 

os serviços públicos, pois lhes cabe, ainda nesta hipótese, organizar e fiscalizar o funcionamento do serviço postal.  

Isto posto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005546-80.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.005546-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : 
EMBRAMACO EMPRESA BRASILEIRA DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 

LTDA 

ADVOGADO : MARIO SERGIO COCCO 

 
: LOURIVAL VIEIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

DESPACHO 

Intime-se o subscritor da petição de fls.455 para que esclareça se pretende desistir do recurso interposto (artigos 501 e 

502 do CPC) ou renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação (artigo 269,V, do CPC). Em ambos os casos deverá 

juntar aos autos procuração com poderes específicos. Prazo 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013752-09.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.013752-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : ARNALDO MERO espolio e outro 

 
: MARIA ENALVA MERO espolio 

ADVOGADO : SAMANTHA REBELO DERONCI e outro 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : BANCO ABN AMRO REAL S/A 

ADVOGADO : RENATA GARCIA e outro 

 
: HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO 

PARTE AUTORA : EVALDO MENESES MERO (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: EVAL MENEZES MERO 

 
: ENID MERO SOTERO DE MENEZES 

ADVOGADO : SAMANTA DE OLIVEIRA e outro 

DESPACHO 

Intime-se o subscritor da petição de fls. 367 para que junte aos autos os documentos que comprovem a sucessão por 

incorporação do BANCO ABN AMRO REAL S/A pelo BANCO SANTANDER S/A. Adotada tal providência, 

retifique-se a autuação, devendo constar como apelado o BANCO SANTANDER S/A e como advogado o Dr.Henrique 

José Parada Simão, OAB/SP nº221.386. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007078-97.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.007078-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALUISIO MARTINS BORELLI e outro 

APELADO : MARIO LUCHINI e outros 

 
: PAULO TARCISIO PONTES NOGUEIRA 

 
: FERNANDA DE ALMEIDA ZAMBON 

 
: DELCIO CASSAGNI 

 
: MARILENE DE ALMEIDA ZAMBON 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA e outro 

No. ORIG. : 00070789720074036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de medida cautelar de exibição de documentos contra a Caixa Econômica Federal, visando a apresentação dos 

extratos bancários de caderneta de poupança. 

O MM. Juízo monocrático, julgou procedente o pedido cautelar, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do art. 269, I do CPC e condenou a ré em honorários advocatícios que fixou em R$ 150,00 (cento e cinquenta 

reais). 

Irresignada, apela a Caixa Econômica Federal, requerendo que a ação seja julgada improcedente, por falta dos requisitos 

legais. 

É o sucinto relatório. Decido 

 

É perfeitamente cabível Medida Cautelar de exibição de documentos contra a parte, em cujo poder se encontra o 

documento pleiteado, não havendo a necessidade do prévio exaurimento administrativo para ingressar em juízo (art. 5º, 

inciso XXXV da CF), devendo-se, porventura, observar o legítimo interesse em obter a prestação jurisdicional, qual 

seja, a apresentação dos extratos bancários. 
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Uma vez que a autora manteve relação jurídica disciplinada por contrato bancário de caderneta de poupança junto a 

Caixa Econômica Federal, cabe a esta a apresentação dos extratos bancários aos requerentes como prestação de contas 

pelos depósitos efetuados àquela época. 

Ademais, conforme entendimento pacificado nos julgamentos da Sexta Turma desta Corte, a instrução da inicial, com 

os documentos indispensáveis à propositura das ações de correção monetária de poupança, constituem ônus da parte 

autora, a fim de demonstrar a existência do direito pleiteado. 

Nesse passo, é cabível o ajuizamento de ação cautelar preparatória (exibição de documentos) pelos requerentes, a fim de 

obter os extratos bancários de suas contas de poupança, indispensáveis à instrução de futura ação objetivando o 

recebimento da correção monetária relativa aos planos econômicos. 

Em hipóteses excepcionais, a natureza satisfativa das cautelares se impõe, como no caso vertente, em que a ação 

cautelar de exibição de documentos exaure-se em si mesma, com a simples apresentação dos documentos. 

Ressalte-se que medida cautelar de cunho administrativo e voluntário que objetiva a colheita de prova para potencial e 

futura utilização não obriga a propositura da ação principal, pois nem sempre dará a origem a outro processo, posto que 

o conhecimento proporcionado pela exibição dos extratos, por vezes, desestimula o autor diante a constatação de não 

ser detentor de direito que antes suspeitava ostentar. 

A respeito do tema, manifestou-se o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. MEDIDA DE NATUREZA 

SATISFATIVA. PROPOSITURA DE AÇÃO PRINCIPAL. DESNECESSIDADE. 

1. A ação cautelar de exibição é satisfativa, não garantindo eficácia de suposto provimento jurisdicional a ser buscado 

em outra ação. Exibidos os documentos, pode haver o desinteresse da parte em interpor o feito principal, por constatar 

que não porta o direito que antes suspeitava ostentar. 

2. O direito subjetivo específico da cautelar de exibição é o de ver. Assim, entendendo o Juízo que a parte requerente é 

possuidora de tal direito, a ponto de determinar a exibição, é decorrência lógica que julgue a medida procedente." 

3. Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(REsp nº 809.385, relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 19/09/2005. 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO JUDICIAL DE DOCUMENTOS. ARTS. 801, III e 

844/CPC. 

Em princípio, as medidas cautelares estão vinculadas a uma ação principal, ou a ser proposta ou já em curso (art. 

800/CPC). Todavia, a jurisprudência, sensível aos fatos da vida, que são mais ricos que a previsão dos legisladores, 

tem reconhecido, em certas situações, a natureza satisfativa das cautelares, como na espécie, em que a cautelar de 

exibição exaure-se em si mesma, com a simples apresentação dos documentos. A medida cautelar de cunho 

administrativo e voluntário que objetiva a colheita de prova para potencial e futura utilização não obriga a 

propositura da ação principal, não sendo obrigatório, portanto, que dela conste a indicação da lide e seu fundamento. 

Recurso especial não conhecido." 

(REsp nº 104356, relator Ministro Cesar Asfor Rocha, DJ 17/04/2000) 

RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - OBRIGAÇÃO DECORRENTE DE LEI - 

CONDICIONAMENTO OU RECUSA - IMPOSSIBILIDADE - ESPECIFICAÇÃO, PELO CORRENTISTA, DOS 

PERÍODOS DE EXIBIÇÃO DOS EXTRATOS BANCÁRIOS, BEM COMO FORNECIMENTO DO NÚMERO DO CPF 

E REFERÊNCIA A UMA DAS CONTAS DE POUPANÇA CADASTRADAS PERANTE A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

- DADOS SUFICIENTES PARA A COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DAS CONTAS DE POUPANÇA NOS 

PERÍODOS MENCIONADOS NA INICIAL - DEVER DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE EXIBIR OS EXTRATOS 

REQUERIDOS - RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

I - O correntista detém interesse de agir, ao ajuizar ação de exibição de documentos, objetivando questionar, em ação 

principal, as relações jurídicas decorrentes de tais documentos; 

II - A obrigação da instituição financeira de exibir a documentação requerida decorre de lei, de integração contratual 

compulsória, não podendo ser objeto de recusa nem de condicionantes, em face do princípio da boa-fé objetiva; 

III - O cliente do banco pode acionar judicialmente a instituição financeira objetivando prestação de contas, não sendo 

genérico o pedido que indique a relação jurídica existente entre as partes e especifique o período que entende 

necessários os esclarecimentos; 

IV - Na hipótese dos autos, o recorrente especificou, de modo preciso, os períodos em que pretendeu ver exibidos os 

extratos, bem como juntou documentos que, em tese, comprovam a existência de relação jurídica entre as partes, sendo 

esses dados suficientes para, mediante simples consulta ao sistema de informática da instituição financeira, 

demonstrar-se a existência ou não de conta de poupança em nome do recorrente nos períodos mencionados na inicial; 

V - Recurso especial provido. 

(REsp 1105747/PR, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 07/05/2009, DJe 20/11/2009 

 

Destarte, patente o interesse processual da parte requerente na exibição dos documentos, em poder da empresa pública 

federal não obtidos na via administrativa. 

Cabível a fixação de honorários advocatícios na medida cautelar de exibição de documentos, porquanto se trata de ação 

e não de mero incidente. 

O princípio da sucumbência, adotado pelo art. 20, do CPC, encontra-se contido no princípio da causalidade, segundo o 

qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as despesas dele decorrentes. 
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A respeito do tema, manifestou-se a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. OFENSA AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. ÂMBITO DE DEVOLUÇÃO DA 

APELAÇÃO.  

1. É cabível a fixação de honorários advocatícios na medida cautelar de exibição de documentos, eis que se trata de 

ação e não de mero incidente. 

2. O princípio da sucumbência, adotado pelo art. 20, do CPC, encontra-se contido no princípio da causalidade, 

segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as despesas dele decorrentes. Assim, 

se a medida cautelar foi proposta em razão da recusa do recorrente em fornecer cópia dos documentos requeridos em 

juízo, a ele incumbem os ônus sucumbenciais.  

(...) 

REsp n. 316.388, relator Ministro José Delgado, DJ 10/09/2001) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. PROCEDÊNCIA. 

NATUREZA DE AÇÃO. ÔNUS SUCUMBENCIAIS DEVIDOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça consagra entendimento no sentido de que as ações cautelares de exibição de 

documento, por possuírem natureza de ação, e não de mero incidente processual, nos termos do art. 844 do Código de 

Processo Civil, ensejam, na hipótese de sua procedência, a condenação da parte vencida ao pagamento dos ônus 

sucumbenciais, tendo em vista a aplicação do princípio da causalidade. 

2. Nas palavras do Ministro José Delgado, 'o princípio da sucumbência, adotado pelo art. 20, do CPC, encontra-se 

contido no princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com 

as despesas dele decorrentes. Assim, se a medida cautelar foi proposta em razão da recusa do recorrente em fornecer 

cópia dos documentos requeridos em juízo, a ele incumbem os ônus sucumbenciais'. Além disso, acrescenta que 'é 

cabível a fixação de honorários advocatícios na medida cautelar de exibição de documentos, eis que se trata de ação e 

não de mero incidente' (REsp 316.388/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 10.9.2001). 

(...) 

4. Recurso especial desprovido. 

(REsp n. 889.422, relatora Ministra Denise Arruda, DJE: 06/11/2008) 

Assim, as custas e honorários devem ser suportados por quem deu causa à instauração da demanda. Honorários 

advocatícios devidos pela requerida, mantidos conforme fixados na sentença. 

Ante o exposto, por estar o recurso em manifesto confronto com jurisprudência dominante do E. Superior Tribunal de 

Justiça, nego seguimento à apelação, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se as partes. 

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030534-97.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.030534-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

APELADO : AVISCO AVICULTURA COM/ E IND/ S/A 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA DE CASTRO 

No. ORIG. : 02.00.00044-3 1 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face da sentença que extinguiu a presente execução fiscal, ajuizada pelo Conselho Regional de 

Medicina Veterinária do Estado de São Paulo/SP, com base no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil, em 

razão do abandono do processo por mais de 30 (trinta) dias. 

Em suas razões de apelação, sustenta o CRMV/SP que a decisão merece reforma, uma vez que não poderia o juízo 

singular ter extinto o feito, por abandono, sem pedido da parte contrária, em atenção à Súmula 240 do Superior Tribunal 

de Justiça, mas apenas suspendido o feito, nos termos do artigo 40, §§ 2º e 4º, da Lei n. 6.830/80. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o breve relatório. Decido. 
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A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, isso porque 

a aplicação da Súmula n. 240 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, pressupõe não só a triagularização da relação 

processual, mas também a insurgência da executada contra a exigência fiscal, por meio de embargos.  

Nesse sentido:  

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 267, INCISO III, DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. ABANDONO DA CAUSA. EXTINÇÃO DO FEITO. APLICABILIDADE ÀS EXECUÇÕES 

FISCAIS. SÚMULA . 240/STJ. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. INAPLICABILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A jurisprudência desta Corte Federal Superior é firme na compreensão de que o artigo 267, inciso III, do Código de 

Processo Civil é perfeitamente aplicável ao processo de execução fiscal, uma vez que as normas do Código Processual 

se aplicam subsidiariamente, sempre que inexistir disposição em contrário na Lei nº 6.830/80. 

Precedentes. 

2. "Inaplicável a Súmula 240 do STJ nas Execuções não embargadas." (AgRg no REsp 644885/PB, Rel. Ministro 

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/04/2009, DJe 08/05/2009). 

3. Agravo regimental improvido." 

(AgRg nos EDcl no Ag 1259575/AP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

23/03/2010, DJe 15/04/2010) 

 

Logo, triangularizada a relação processual, com a citação do executado, mas sem oposição à cobrança, como na espécie, 

não poderia o juízo singular extinguir o feito, sem pedido do executado. 

 

Isto posto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.  

Int. 

Pub. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004323-29.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.004323-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : MARTA TALARITO MELIANI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de embargos à execução fiscal movidos pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT em face do 

Município de São Paulo nos quais se postula a desconstituição do título executivo, por gozar da imunidade recíproca.  

Após a instrução do feito, o Juízo de origem julgou improcedentes os embargos à execução  

Honorários fixados em 10% do valor do débito consolidado, indicado na petição inicial da execução, corrigido desde o 

ajuizamento destes embargos. 

Em sede de apelação, o embargante pugna pela reversão do julgado. 

É o sucinto relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do CPC, razão pela qual passo a apreciá-lo com 

supedâneo nas razões a seguir declinadas. 

O desate da questão diz respeito ao alcance da imunidade recíproca disposta no art. 150, VI, a, da Carta Constitucional. 

Esta limitação do poder de tributar decorre do Pacto Federativo, garantindo a efetiva autonomia aos entes políticos, de 

molde a preservar-lhes a necessária independência para manutenção da auto-organização política, administrativa e 

financeira.  

Quanto à extensão da imunidade no caso das empresas públicas, cabe ressaltar que compete exclusivamente à União 

manter o serviço postal e o correio aéreo, nos termos do art. 21, X, da CF/88. 

Para a instituição desta função atribuída pela Carta Política, a União Federal valeu-se da instituição de empresa pública 

vinculada ao controle finalístico do Ministério das Comunicações. 

Portanto, os correios, instituídos pelo Decreto-Lei 509/69, mediante descentralização administrativa, passaram a prestar 

o serviço público em regime de monopólio.  

Em face desta característica, doutrina e jurisprudência estabeleceram distinção entre as empresas públicas e sociedades 

de economia mista que exploram atividade econômica e as outras que prestam serviço público, estendendo a estas 

últimas as prerrogativas inerentes da Administração Pública direta.  

A premissa desta construção interpretativa é de fácil constatação.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 366/1889 

De fato, se a existência do Estado Federado fundamenta a existência da imunidade, a delegação de seus serviços 

públicos à pessoa jurídica integrante da Administração, ainda que indireta, não tem o condão de transmudar o regime 

jurídico a que é submetido o serviço delegado. 

Portanto, a imunidade a que se refere o art. 150, VI, "a" da CF/88 alcança as empresas públicas prestadoras de serviços 

públicos, de maneira a impedir a cobrança de qualquer tributo incidente sobre o seu patrimônio, renda ou serviços. 

Ademais, a própria Constituição, ao tratar das empresas públicas e sociedades de economia mista prestadoras de 

serviços públicos, dedicou-lhes regime jurídico distinto daquelas exploradoras da atividade econômica, estabelecendo, 

quanto às primeiras, natureza jurídica próxima às autarquias, não se sujeitando ao disposto no § 1º do art. 173 da CF/88. 

Outro ponto que merece destaque diz respeito à incompatibilidade do disposto no art. 175 da CF/88 em relação aos 

entes que integram a administração indireta com o fim de prestar serviço público. 

Com efeito, as empresas estatais não celebram contrato com o Estado para a disponibilização do serviço público aos 

seus usuários, vez que não dispõem de vontade para aderir às cláusulas advindas desta relação jurídica. Suas atividades, 

como qualquer outra manifestação estatal, decorrem de disposição legal.  

Como corolário desta característica, não se faz presente, na prestação do serviço pela administração indireta, política 

tarifária capaz de garantir seu equilíbrio econômico-financeiro, podendo, inclusive, oferecê-los de modo deficitário, 

haja vista que não se prestam à atividade de cunho lucrativo. 

Percebe-se, pois, que a regulação das pessoas jurídicas em cotejo guarda distinção. As chamadas estatais, dotadas em 

personalidade jurídica de direito privado, são criadas pelo Estado, por meio de descentralização administrativa, como 

forma de extensão de seus instrumentos para a prestação do serviço público. 

Esta é a linha sobre a qual repousa o entendimento do STF a respeito do tema. À título de ilustração, o aresto a seguir 

transcrito: 

 

EMENTA 

Tributário. Imunidade recíproca. Art. 150, VI, "a", da Constituição Federal. Extensão. Empresa pública prestadora de 

serviço público. Precedentes da Suprema Corte. 

1. Já assentou a Suprema Corte que a norma do art. 150, VI, "a", da Constituição Federal alcança as empresas 

públicas prestadoras de serviço público, como é o caso da autora, que não se confunde com as empresas públicas que 

exercem atividade econômica em sentido estrito. Com isso, impõe-se o reconhecimento da imunidade tributária 

prevista no art. 150, VI, a da Constituição Federal. 

2. Ação cível originária julgada procedente. 

Origem: STF - Supremo Tribunal FederalClasse: ACO - AÇÃO CÍVEL ORIGINÁRIAProcesso: 959 UF: RN - RIO 

GRANDE DO NORTE 

Fonte: DJe-088 DIVULG 15-05-2008 PUBLIC 16-05-2008 EMENT VOL-02319-01 PP-00001 LEXSTF v. 30, n. 356, 

2008, p. 23-37 

Órgão Julgador: Pleno 

Relator(a): Menezes Direito 

 

O entendimento desta E. Turma não discrepa da fundamentação ora ventilada, conforme julgado abaixo: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT). EQUIPARAÇÃO ÀS PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO INTERNO. 

DECRETO-LEI Nº 509/69. RECEPÇÃO PELA ATUAL ORDEM CONSTITUCIONAL. IMPENHORABILIDADE DE 

BENS. IMUNIDADE RECÍPROCA. IMPOSTOS. RECONHECIMENTO.  

1. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), Empresa Pública Federal, foi criada pelo Decreto-Lei nº 

509/69, para exercer com exclusividade, a prestação de serviços postais, em todo o território brasileiro, cuja 

competência foi constitucionalmente outorgada à União Federal (art. 21, X).  

2. O referido decreto-lei foi recepcionado pela atual ordem constitucional, de forma que a ECT foi equiparada às 

pessoas jurídicas de direito público interno, sendo-lhe conferido o privilégio da impenhorabilidade de seus bens, 

rendas e serviços. Conseqüentemente, não se sujeita à disciplina legal da execução forçada, podendo seu patrimônio 

ser alcançado somente mediante processo especial de execução (arts 730 e 731 do CPC), com expedição de precatório, 

na forma do art. 100, da Magna Carta.  

3. Dessa forma, é inegável também que goza dos benefícios da imunidade consagrada aos entes políticos no art. 150, 

VI, a, da Magna Carta, logo, não se sujeita à tributação por meio de impostos.  

4. Concedida a dilação de prazo processual e isenção de custas processuais face à incidência do artigo 12 do Decreto-

Lei 509/69.  

5. Apelação provida.  

Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1298556  

Processo: 2004.61.82.045130-2  

UF: SP  

Órgão Julgador: SEXTA TURMA  

Data do Julgamento: 07/08/2008 
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Fonte: DJF3 DATA:25/08/2008  

Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA  

 

Outrossim, vale ressaltar que a existência de franquias nos correios não desnatura o regime jurídico a que se submetem 

os serviços públicos, pois lhes cabe, ainda nesta hipótese, organizar e fiscalizar o funcionamento do serviço postal.  

Em face da decisão ora proferida, o embargado arcará com honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor 

atribuído à causa, nos termos do 4º, art. 20, do CPC. 

Isto posto, dou provimento à apelação, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035427-39.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.035427-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : GISLAINE MARIA NEVES 

No. ORIG. : 00354273920084036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Visto, etc. 

 

Fls. 61/65 - Trata-se de pedido de reconsideração ou seu recebimento como agravo legal apresentado pelo Conselho 

Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN, contra a decisão que, com fundamento no art. 20 da Lei nº 

10.522/2002, com a redação conferida pelo artigo 21 da Lei nº11.033/2004, c.c art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, deu provimento ao seu recurso, para determinar o arquivamento da execução fiscal em questão, sem baixa na 

distribuição. 

 

Sustenta o COREN, em síntese, não caber, no caso em apreciação o dispositivo supra citado. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, revejo posicionamento anteriormente firmado em julgados, os quais versavam sobre este mesmo assunto e 

comungo com o entendimento dominante da jurisprudência. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, visto que encontra-se 

consolidado na jurisprudência dominante, o entendimento no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, com 

base em avaliação judicial do caráter ínfimo do valor do crédito. 

Com efeito, a Lei 9.469/97, em seu art. 1º - redação original - deixou claro que ao Advogado-Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de 

ações, a não interposição de recursos, bem como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos, quando o valor envolvido na cobrança for igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Conclui-se do comando acima, que a lei conferiu às autoridades do Poder Executivo ali indicadas, a faculdade de 

autorizar o requerimento de extinção das execuções em curso. 

Cuida-se de verdadeiro poder discricionário às autoridades do Poder Executivo, vinculadas, destarte, a critérios de 

conveniência e oportunidade, não estando, seu exercício, assim, sujeito a controle pelo Poder Judiciário, sob pena de 

restar violado o princípio da separação de poderes (CF, art. 2º). 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, conforme se verifica nos seguintes 

arestos: 

 

- RESP nº 1.152.068/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em 

razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução 
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do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos 

ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido." 

- AC nº 93.03.101612-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 25/02/98: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR 

COBRADO. CRITÉRIO SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I - Não cabe ao Judiciário deixar de apreciar as 

questões trazidas a seu crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a irrisoriedade do valor 

controvertido. II - A cobrança do crédito tributário é medida imperativa do Fisco, desde que o próprio sujeito ativo não 

conceda nenhum tipo de benefício fiscal isentivo." 

- AC nº 2001.61.06.010031-4, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 24/11/04: "EXECUCAO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE 

PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário assumir, em 

substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a conveniência e a 

oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os efeitos da extinção ou 

da desistência de ações de execução fiscal. 2. Apelação provida." 

- AC nº 2007.70.00.021446-0, Rel. Des. Fed. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, DJU de 16/01/08: "EXECUÇÃO FISCAL. 

CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR IRRISÓRIO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. Incabível a extinção da 

execução fiscal movida por Conselho de Fiscalização Profissional em decorrência de seu pequeno valor. Estes, embora 

tenham sua natureza jurídica equiparada às autarquias, não são custeados por verbas públicas. Utilizam-se, para essa 

finalidade, da receita gerada pela cobrança de multas e de anuidades dos profissionais inscritos em seus quadros." 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(RESP nº 506315-RJ, STJ, rel. Ministra Eliana Calmon, julg. 09/03/2004, pub. no DJU de 24/05/2004, pág. 239.)" 

 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da 

Súmula 452, verbis: "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a 

atuação judicial de ofício." 

 

Diante do exposto, em um novo juízo de apreciação, RECONSIDERO a decisão de fls. 59/verso, tendo em vista sua 

inconformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, e a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do 

Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso, para reformar a sentença, baixar os autos à Vara de 

Origem e prosseguir normalmente a execução. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035448-15.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.035448-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

APELADO : DILSON SALLES BARBOSA 

No. ORIG. : 00354481520084036182 10F Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Visto, etc. 

 

Fls. 58/62 - Trata-se de pedido de reconsideração ou seu recebimento como agravo legal apresentado pelo Conselho 

Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN, contra a decisão que, com fundamento no art. 20 da Lei nº 

10.522/2002, com a redação conferida pelo artigo 21 da Lei nº11.033/2004, c.c art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, deu provimento ao seu recurso, para determinar o arquivamento da execução fiscal em questão, sem baixa na 

distribuição. 

 

Sustenta o COREN, em síntese, não caber, no caso em apreciação o dispositivo supra citado. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, revejo posicionamento anteriormente firmado em julgados, os quais versavam sobre este mesmo assunto e 

comungo com o entendimento dominante da jurisprudência. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, visto que encontra-se 

consolidado na jurisprudência dominante, o entendimento no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, com 

base em avaliação judicial do caráter ínfimo do valor do crédito. 

Com efeito, a Lei 9.469/97, em seu art. 1º - redação original - deixou claro que ao Advogado-Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de 

ações, a não interposição de recursos, bem como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos, quando o valor envolvido na cobrança for igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Conclui-se do comando acima, que a lei conferiu às autoridades do Poder Executivo ali indicadas, a faculdade de 

autorizar o requerimento de extinção das execuções em curso. 

Cuida-se de verdadeiro poder discricionário às autoridades do Poder Executivo, vinculadas, destarte, a critérios de 

conveniência e oportunidade, não estando, seu exercício, assim, sujeito a controle pelo Poder Judiciário, sob pena de 

restar violado o princípio da separação de poderes (CF, art. 2º). 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, conforme se verifica nos seguintes 

arestos: 

 

- RESP nº 1.152.068/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em 

razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução 

do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos 

ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido." 

- AC nº 93.03.101612-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 25/02/98: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR 

COBRADO. CRITÉRIO SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I - Não cabe ao Judiciário deixar de apreciar as 

questões trazidas a seu crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a irrisoriedade do valor 

controvertido. II - A cobrança do crédito tributário é medida imperativa do Fisco, desde que o próprio sujeito ativo não 

conceda nenhum tipo de benefício fiscal isentivo." 

- AC nº 2001.61.06.010031-4, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 24/11/04: "EXECUCAO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE 

PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário assumir, em 

substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a conveniência e a 

oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os efeitos da extinção ou 

da desistência de ações de execução fiscal. 2. Apelação provida." 

- AC nº 2007.70.00.021446-0, Rel. Des. Fed. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, DJU de 16/01/08: "EXECUÇÃO FISCAL. 

CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR IRRISÓRIO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. Incabível a extinção da 

execução fiscal movida por Conselho de Fiscalização Profissional em decorrência de seu pequeno valor. Estes, embora 

tenham sua natureza jurídica equiparada às autarquias, não são custeados por verbas públicas. Utilizam-se, para essa 

finalidade, da receita gerada pela cobrança de multas e de anuidades dos profissionais inscritos em seus quadros." 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 
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3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(RESP nº 506315-RJ, STJ, rel. Ministra Eliana Calmon, julg. 09/03/2004, pub. no DJU de 24/05/2004, pág. 239.)" 

 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da 

Súmula 452, verbis: "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a 

atuação judicial de ofício." 

 

Diante do exposto, em um novo juízo de apreciação, RECONSIDERO a decisão de fls. 56/verso, tendo em vista sua 

inconformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, e a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do 

Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso, para reformar a sentença, baixar os autos à Vara de 

Origem e prosseguir normalmente a execução. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003658-95.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.003658-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : COSAN S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : ANDREZZA HELEODORO COLI 

 
: MARCO ANTONIO TOBAJA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2007.61.09.002809-7 2 Vr PIRACICABA/SP 

DESPACHO 

Dê-se ciência a subscritora da petição de fls.135 da certidão de fls.137. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014040-50.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.014040-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : JOAO BATISTA CASSINI 

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ FRANCA DE LIMA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.27.000752-4 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DESPACHO 

Regularize o agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento do valor das custas de preparo e de porte de 

remessa e retorno - código 18750-0 e 18760-7, respectivamente (Guia de Recolhimento da União - GRU, junto à 
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CEF, nos termos do art. 3º da Resolução 411, de 21/12/2010, do Conselho de Administração deste Tribunal), sob pena 

de ser negado seguimento ao presente recurso. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004684-22.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.004684-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro 

APELADO : JOSE MARTIN UCHA 

No. ORIG. : 00046842220094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em execução fiscal promovida por Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia de 

São Paulo - CREA com o objetivo de satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma da sentença. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

A solução encontrada pela jurisprudência, inclusive desta E. Sexta Turma, tem sido determinar o arquivamento da 

execução, sem baixa na distribuição, até que o valor do débito atinja o mínimo fixado pela lei como razoável. Nesse 

sentido: 

 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DO CONSELHO. 

IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E 

ARQUIVAMENTO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. 1. Não conheço da preliminar de 

nulidade dos atos processuais, por falta de intimação pessoal do representante Legal da Exeqüente a respeito do 

despacho de deferimento ou indeferimento da adjudicação, porque não existe nestes autos o referido despacho. 2. Não 

se aplica aos créditos do Conselho/exeqüente a Lei 9.441/97, entretanto, todas as autarquias se sujeitam às regras da 

Lei nº6.830/80 e, conseqüentemente, as demais leis que disciplinam a sua ampliação, redução, modificação ou 

revogação. 3. O comando do artigo 1º da Lei 9.469/97 conferiu às autoridades do Poder Executivo ali indicadas, a 

faculdade de autorizar o requerimento de extinção das execuções em curso, cujo valor não ultrapasse R$ 1.000,00. 

Identicamente, a Portaria nº 289/97, do Ministério da Fazenda - alterada pela Portaria nº 248/2000 - autorizou o não 

ajuizamento de execuções fiscais de débitos de valor consolidado de até R$ 2.500,00 e, atualmente, a Portaria nº 

49/2004, do Ministério da Fazenda autorizou o não ajuizamento das execuções fiscais de débitos de valor consolidado 

igual ou inferior a R$ 10.000,00, em todos os casos cuida-se de verdadeiro poder discricionário outorgado às 

autoridades do Poder Executivo. 4. A norma legal expressa, não autoriza o Poder Judiciário a extinguir os feitos cujo 

valor em execução sejam irrisórios, mas sim determinando a remessa ao arquivo sem baixa na distribuição, para 

eventual reativamento, assim que o valor do débito ultrapasse o limite legal, podendo a Fazenda, para tanto, requerer, 
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com supedâneo no art. 28, da Lei 6.830/80, a reunião dos diversos processos em face de um mesmo devedor. 5. A 

determinação legal atende, a um só tempo, aos interesses da administração da Justiça, na medida em que evita o 

dispêndio de energia e a pletora de ações executivas cuja repercussão patrimonial revelar-se inexpressiva mas, 

simultaneamente, resguarda as pretensões da Fazenda, de vir a receber seus créditos, assim que atinjam o mínimo 

fixado pela Lei como razoável. 6. O arquivamento sem baixa na distribuição preserva, ainda, o efeito pedagógico ínsito 

às execuções fiscais, na medida em que desestimula a inadimplência tributária, ante a possibilidade de reativação dos 

processos de execução, caso permaneça o devedor recalcitrante a não cumprir com suas obrigações tributárias. 7. 

Preliminar não conhecida. Recurso provido. 

(TRF-3, Sexta Turma, AC 200060030006763, DJU 18.11.2005) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar 

o retorno dos autos à Vara de origem e o arquivamento do feito sem baixa na distribuição. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039060-24.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.039060-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP 

ADVOGADO : PATRICIA FORMIGONI URSAIA e outro 

APELADO : ANA PAULA RAMOS DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 00390602420094036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em execução fiscal promovida por Conselho Regional de Contabilidade do Estado de SP - CRC 

com o objetivo de satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma da sentença. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

A solução encontrada pela jurisprudência, inclusive desta E. Sexta Turma, tem sido determinar o arquivamento da 

execução, sem baixa na distribuição, até que o valor do débito atinja o mínimo fixado pela lei como razoável. Nesse 

sentido: 

 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DO CONSELHO. 

IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E 

ARQUIVAMENTO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. 1. Não conheço da preliminar de 

nulidade dos atos processuais, por falta de intimação pessoal do representante Legal da Exeqüente a respeito do 

despacho de deferimento ou indeferimento da adjudicação, porque não existe nestes autos o referido despacho. 2. Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 373/1889 

se aplica aos créditos do Conselho/exeqüente a Lei 9.441/97, entretanto, todas as autarquias se sujeitam às regras da 

Lei nº6.830/80 e, conseqüentemente, as demais leis que disciplinam a sua ampliação, redução, modificação ou 

revogação. 3. O comando do artigo 1º da Lei 9.469/97 conferiu às autoridades do Poder Executivo ali indicadas, a 

faculdade de autorizar o requerimento de extinção das execuções em curso, cujo valor não ultrapasse R$ 1.000,00. 

Identicamente, a Portaria nº 289/97, do Ministério da Fazenda - alterada pela Portaria nº 248/2000 - autorizou o não 

ajuizamento de execuções fiscais de débitos de valor consolidado de até R$ 2.500,00 e, atualmente, a Portaria nº 

49/2004, do Ministério da Fazenda autorizou o não ajuizamento das execuções fiscais de débitos de valor consolidado 

igual ou inferior a R$ 10.000,00, em todos os casos cuida-se de verdadeiro poder discricionário outorgado às 

autoridades do Poder Executivo. 4. A norma legal expressa, não autoriza o Poder Judiciário a extinguir os feitos cujo 

valor em execução sejam irrisórios, mas sim determinando a remessa ao arquivo sem baixa na distribuição, para 

eventual reativamento, assim que o valor do débito ultrapasse o limite legal, podendo a Fazenda, para tanto, requerer, 

com supedâneo no art. 28, da Lei 6.830/80, a reunião dos diversos processos em face de um mesmo devedor. 5. A 

determinação legal atende, a um só tempo, aos interesses da administração da Justiça, na medida em que evita o 

dispêndio de energia e a pletora de ações executivas cuja repercussão patrimonial revelar-se inexpressiva mas, 

simultaneamente, resguarda as pretensões da Fazenda, de vir a receber seus créditos, assim que atinjam o mínimo 

fixado pela Lei como razoável. 6. O arquivamento sem baixa na distribuição preserva, ainda, o efeito pedagógico ínsito 

às execuções fiscais, na medida em que desestimula a inadimplência tributária, ante a possibilidade de reativação dos 

processos de execução, caso permaneça o devedor recalcitrante a não cumprir com suas obrigações tributárias. 7. 

Preliminar não conhecida. Recurso provido. 

(TRF-3, Sexta Turma, AC 200060030006763, DJU 18.11.2005) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar 

o retorno dos autos à Vara de origem e o arquivamento do feito sem baixa na distribuição. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049878-35.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.049878-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : ANA MARIA TOREZAN 

No. ORIG. : 00498783520094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Visto, etc. 

 

Fls. 35/39 - Trata-se de pedido de reconsideração ou seu recebimento como agravo legal apresentado pelo Conselho 

Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN, contra a decisão que, com fundamento no art. 20 da Lei nº 

10.522/2002, com a redação conferida pelo artigo 21 da Lei nº11.033/2004, c.c art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, deu provimento ao seu recurso, para determinar o arquivamento da execução fiscal em questão, sem baixa na 

distribuição. 

 

Sustenta o COREN, em síntese, não caber, no caso em apreciação o dispositivo supra citado. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, revejo posicionamento anteriormente firmado em julgados, os quais versavam sobre este mesmo assunto e 

comungo com o entendimento dominante da jurisprudência. 
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Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, visto que encontra-se 

consolidado na jurisprudência dominante, o entendimento no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, com 

base em avaliação judicial do caráter ínfimo do valor do crédito. 

Com efeito, a Lei 9.469/97, em seu art. 1º - redação original - deixou claro que ao Advogado-Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de 

ações, a não interposição de recursos, bem como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos, quando o valor envolvido na cobrança for igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Conclui-se do comando acima, que a lei conferiu às autoridades do Poder Executivo ali indicadas, a faculdade de 

autorizar o requerimento de extinção das execuções em curso. 

Cuida-se de verdadeiro poder discricionário às autoridades do Poder Executivo, vinculadas, destarte, a critérios de 

conveniência e oportunidade, não estando, seu exercício, assim, sujeito a controle pelo Poder Judiciário, sob pena de 

restar violado o princípio da separação de poderes (CF, art. 2º). 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, conforme se verifica nos seguintes 

arestos: 

 

- RESP nº 1.152.068/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em 

razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução 

do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos 

ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido." 

- AC nº 93.03.101612-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 25/02/98: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR 

COBRADO. CRITÉRIO SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I - Não cabe ao Judiciário deixar de apreciar as 

questões trazidas a seu crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a irrisoriedade do valor 

controvertido. II - A cobrança do crédito tributário é medida imperativa do Fisco, desde que o próprio sujeito ativo não 

conceda nenhum tipo de benefício fiscal isentivo." 

- AC nº 2001.61.06.010031-4, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 24/11/04: "EXECUCAO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE 

PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário assumir, em 

substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a conveniência e a 

oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os efeitos da extinção ou 

da desistência de ações de execução fiscal. 2. Apelação provida." 

- AC nº 2007.70.00.021446-0, Rel. Des. Fed. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, DJU de 16/01/08: "EXECUÇÃO FISCAL. 

CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR IRRISÓRIO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. Incabível a extinção da 

execução fiscal movida por Conselho de Fiscalização Profissional em decorrência de seu pequeno valor. Estes, embora 

tenham sua natureza jurídica equiparada às autarquias, não são custeados por verbas públicas. Utilizam-se, para essa 

finalidade, da receita gerada pela cobrança de multas e de anuidades dos profissionais inscritos em seus quadros." 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(RESP nº 506315-RJ, STJ, rel. Ministra Eliana Calmon, julg. 09/03/2004, pub. no DJU de 24/05/2004, pág. 239.)" 

 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da 

Súmula 452, verbis: "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a 

atuação judicial de ofício." 

 

Diante do exposto, em um novo juízo de apreciação, RECONSIDERO a decisão de fls. 33/verso, tendo em vista sua 

inconformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, e a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do 
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Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso, para reformar a sentença, baixar os autos à Vara de 

Origem e prosseguir normalmente a execução. 

 

Publique-se e intimem-se 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049904-33.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.049904-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : ADRIANA PRANDO MADIA 

No. ORIG. : 00499043320094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Visto, etc. 

 

Fls. 35/39 - Trata-se de pedido de reconsideração ou seu recebimento como agravo legal apresentado pelo Conselho 

Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN, contra a decisão que, com fundamento no art. 20 da Lei nº 

10.522/2002, com a redação conferida pelo artigo 21 da Lei nº11.033/2004, c.c art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, deu provimento ao seu recurso, para determinar o arquivamento da execução fiscal em questão, sem baixa na 

distribuição. 

 

Sustenta o COREN, em síntese, não caber, no caso em apreciação o dispositivo supra citado. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, revejo posicionamento anteriormente firmado em julgados, os quais versavam sobre este mesmo assunto e 

comungo com o entendimento dominante da jurisprudência. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, visto que encontra-se 

consolidado na jurisprudência dominante, o entendimento no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, com 

base em avaliação judicial do caráter ínfimo do valor do crédito. 

Com efeito, a Lei 9.469/97, em seu art. 1º - redação original - deixou claro que ao Advogado-Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de 

ações, a não interposição de recursos, bem como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos, quando o valor envolvido na cobrança for igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Conclui-se do comando acima, que a lei conferiu às autoridades do Poder Executivo ali indicadas, a faculdade de 

autorizar o requerimento de extinção das execuções em curso. 

Cuida-se de verdadeiro poder discricionário às autoridades do Poder Executivo, vinculadas, destarte, a critérios de 

conveniência e oportunidade, não estando, seu exercício, assim, sujeito a controle pelo Poder Judiciário, sob pena de 

restar violado o princípio da separação de poderes (CF, art. 2º). 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, conforme se verifica nos seguintes 

arestos: 

 

- RESP nº 1.152.068/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em 

razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução 

do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos 

ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido." 

- AC nº 93.03.101612-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 25/02/98: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR 

COBRADO. CRITÉRIO SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I - Não cabe ao Judiciário deixar de apreciar as 

questões trazidas a seu crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a irrisoriedade do valor 
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controvertido. II - A cobrança do crédito tributário é medida imperativa do Fisco, desde que o próprio sujeito ativo não 

conceda nenhum tipo de benefício fiscal isentivo." 

- AC nº 2001.61.06.010031-4, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 24/11/04: "EXECUCAO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE 

PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário assumir, em 

substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a conveniência e a 

oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os efeitos da extinção ou 

da desistência de ações de execução fiscal. 2. Apelação provida." 

- AC nº 2007.70.00.021446-0, Rel. Des. Fed. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, DJU de 16/01/08: "EXECUÇÃO FISCAL. 

CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR IRRISÓRIO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. Incabível a extinção da 

execução fiscal movida por Conselho de Fiscalização Profissional em decorrência de seu pequeno valor. Estes, embora 

tenham sua natureza jurídica equiparada às autarquias, não são custeados por verbas públicas. Utilizam-se, para essa 

finalidade, da receita gerada pela cobrança de multas e de anuidades dos profissionais inscritos em seus quadros." 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(RESP nº 506315-RJ, STJ, rel. Ministra Eliana Calmon, julg. 09/03/2004, pub. no DJU de 24/05/2004, pág. 239.)" 

 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da 

Súmula 452, verbis: "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a 

atuação judicial de ofício." 

 

Diante do exposto, em um novo juízo de apreciação, RECONSIDERO a decisão de fls. 33/verso, tendo em vista sua 

inconformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, e a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do 

Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso, para reformar a sentença, baixar os autos à Vara de 

Origem e prosseguir normalmente a execução. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050190-11.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.050190-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro 

APELADO : ADAIL XAVIER DA COSTA 

No. ORIG. : 00501901120094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Visto, etc. 

 

Fls. 32/36 - Trata-se de pedido de reconsideração ou seu recebimento como agravo legal apresentado pelo Conselho 

Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN, contra a decisão que, com fundamento no art. 20 da Lei nº 
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10.522/2002, com a redação conferida pelo artigo 21 da Lei nº11.033/2004, c.c art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, deu provimento ao seu recurso, para determinar o arquivamento da execução fiscal em questão, sem baixa na 

distribuição. 

 

Sustenta o COREN, em síntese, não caber, no caso em apreciação o dispositivo supra citado. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, revejo posicionamento anteriormente firmado em julgados, os quais versavam sobre este mesmo assunto e 

comungo com o entendimento dominante da jurisprudência. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, visto que encontra-se 

consolidado na jurisprudência dominante, o entendimento no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, com 

base em avaliação judicial do caráter ínfimo do valor do crédito. 

Com efeito, a Lei 9.469/97, em seu art. 1º - redação original - deixou claro que ao Advogado-Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de 

ações, a não interposição de recursos, bem como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos, quando o valor envolvido na cobrança for igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Conclui-se do comando acima, que a lei conferiu às autoridades do Poder Executivo ali indicadas, a faculdade de 

autorizar o requerimento de extinção das execuções em curso. 

Cuida-se de verdadeiro poder discricionário às autoridades do Poder Executivo, vinculadas, destarte, a critérios de 

conveniência e oportunidade, não estando, seu exercício, assim, sujeito a controle pelo Poder Judiciário, sob pena de 

restar violado o princípio da separação de poderes (CF, art. 2º). 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, conforme se verifica nos seguintes 

arestos: 

 

- RESP nº 1.152.068/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em 

razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução 

do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos 

ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido." 

- AC nº 93.03.101612-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 25/02/98: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR 

COBRADO. CRITÉRIO SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I - Não cabe ao Judiciário deixar de apreciar as 

questões trazidas a seu crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a irrisoriedade do valor 

controvertido. II - A cobrança do crédito tributário é medida imperativa do Fisco, desde que o próprio sujeito ativo não 

conceda nenhum tipo de benefício fiscal isentivo." 

- AC nº 2001.61.06.010031-4, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 24/11/04: "EXECUCAO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE 

PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário assumir, em 

substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a conveniência e a 

oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os efeitos da extinção ou 

da desistência de ações de execução fiscal. 2. Apelação provida." 

- AC nº 2007.70.00.021446-0, Rel. Des. Fed. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, DJU de 16/01/08: "EXECUÇÃO FISCAL. 

CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR IRRISÓRIO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. Incabível a extinção da 

execução fiscal movida por Conselho de Fiscalização Profissional em decorrência de seu pequeno valor. Estes, embora 

tenham sua natureza jurídica equiparada às autarquias, não são custeados por verbas públicas. Utilizam-se, para essa 

finalidade, da receita gerada pela cobrança de multas e de anuidades dos profissionais inscritos em seus quadros." 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 
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5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(RESP nº 506315-RJ, STJ, rel. Ministra Eliana Calmon, julg. 09/03/2004, pub. no DJU de 24/05/2004, pág. 239.)" 

 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da 

Súmula 452, verbis: "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a 

atuação judicial de ofício." 

 

Diante do exposto, em um novo juízo de apreciação, RECONSIDERO a decisão de fls. 30/verso, tendo em vista sua 

inconformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, e a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do 

Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso, para reformar a sentença, baixar os autos à Vara de 

Origem e prosseguir normalmente a execução. 

 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052091-14.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.052091-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Nutricionistas da 3 Regiao SP 

ADVOGADO : CELIA APARECIDA LUCCHESE 

APELADO : NERICA ACACIA ALVES DE LIMA 

No. ORIG. : 00520911420094036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Visto, etc. 

 

Cuida-se de apelação em sede de execução fiscal, na qual o Conselho Regional de Nutricionistas da 3ª Região/SP 

pretende a reforma da r. sentença que julgou extinto o processo de execução, ao fundamento da falta de interesse de 

agir. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, revejo posicionamento anteriormente firmado em julgados, os quais versavam sobre este mesmo assunto e 

comungo com o entendimento dominante da jurisprudência. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, visto que encontra-se 

consolidado na jurisprudência dominante, o entendimento no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, com 

base em avaliação judicial do caráter ínfimo do valor do crédito. 

Com efeito, a Lei 9.469/97, em seu art. 1º - redação original - deixou claro que ao Advogado-Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de 

ações, a não interposição de recursos, bem como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos, quando o valor envolvido na cobrança for igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Conclui-se do comando acima, que a lei conferiu às autoridades do Poder Executivo ali indicadas, a faculdade de 

autorizar o requerimento de extinção das execuções em curso. 

Cuida-se de verdadeiro poder discricionário às autoridades do Poder Executivo, vinculadas, destarte, a critérios de 

conveniência e oportunidade, não estando, seu exercício, assim, sujeito a controle pelo Poder Judiciário, sob pena de 

restar violado o princípio da separação de poderes (CF, art. 2º). 
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Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, conforme se verifica nos seguintes 

arestos: 

 

- RESP nº 1.152.068/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em 

razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução 

do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos 

ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido." 

- AC nº 93.03.101612-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 25/02/98: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR 

COBRADO. CRITÉRIO SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I - Não cabe ao Judiciário deixar de apreciar as 

questões trazidas a seu crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a irrisoriedade do valor 

controvertido. II - A cobrança do crédito tributário é medida imperativa do Fisco, desde que o próprio sujeito ativo não 

conceda nenhum tipo de benefício fiscal isentivo." 

- AC nº 2001.61.06.010031-4, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 24/11/04: "EXECUCAO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE 

PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário assumir, em 

substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a conveniência e a 

oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os efeitos da extinção ou 

da desistência de ações de execução fiscal. 2. Apelação provida." 

- AC nº 2007.70.00.021446-0, Rel. Des. Fed. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, DJU de 16/01/08: "EXECUÇÃO FISCAL. 

CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR IRRISÓRIO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. Incabível a extinção da 

execução fiscal movida por Conselho de Fiscalização Profissional em decorrência de seu pequeno valor. Estes, embora 

tenham sua natureza jurídica equiparada às autarquias, não são custeados por verbas públicas. Utilizam-se, para essa 

finalidade, da receita gerada pela cobrança de multas e de anuidades dos profissionais inscritos em seus quadros." 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(RESP nº 506315-RJ, STJ, rel. Ministra Eliana Calmon, julg. 09/03/2004, pub. no DJU de 24/05/2004, pág. 239.)" 

 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da 

Súmula 452, verbis: "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a 

atuação judicial de ofício." 

 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para 

reformar a sentença, baixar os autos à Vara de Origem e prosseguir normalmente a execução. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054252-94.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.054252-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 380/1889 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : CLEONICE MADEIRA LIMA CASTANHARO 

No. ORIG. : 00542529420094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Visto, etc. 

 

Fls. 35/39 - Trata-se de pedido de reconsideração ou seu recebimento como agravo legal apresentado pelo Conselho 

Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN, contra a decisão que, com fundamento no art. 20 da Lei nº 

10.522/2002, com a redação conferida pelo artigo 21 da Lei nº11.033/2004, c.c art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, deu provimento ao seu recurso, para determinar o arquivamento da execução fiscal em questão, sem baixa na 

distribuição. 

 

Sustenta o COREN, em síntese, não caber, no caso em apreciação o dispositivo supra citado. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, revejo posicionamento anteriormente firmado em julgados, os quais versavam sobre este mesmo assunto e 

comungo com o entendimento dominante da jurisprudência. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, visto que encontra-se 

consolidado na jurisprudência dominante, o entendimento no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, com 

base em avaliação judicial do caráter ínfimo do valor do crédito. 

Com efeito, a Lei 9.469/97, em seu art. 1º - redação original - deixou claro que ao Advogado-Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de 

ações, a não interposição de recursos, bem como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos, quando o valor envolvido na cobrança for igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Conclui-se do comando acima, que a lei conferiu às autoridades do Poder Executivo ali indicadas, a faculdade de 

autorizar o requerimento de extinção das execuções em curso. 

Cuida-se de verdadeiro poder discricionário às autoridades do Poder Executivo, vinculadas, destarte, a critérios de 

conveniência e oportunidade, não estando, seu exercício, assim, sujeito a controle pelo Poder Judiciário, sob pena de 

restar violado o princípio da separação de poderes (CF, art. 2º). 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, conforme se verifica nos seguintes 

arestos: 

 

- RESP nº 1.152.068/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em 

razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução 

do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos 

ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido." 

- AC nº 93.03.101612-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 25/02/98: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR 

COBRADO. CRITÉRIO SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I - Não cabe ao Judiciário deixar de apreciar as 

questões trazidas a seu crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a irrisoriedade do valor 

controvertido. II - A cobrança do crédito tributário é medida imperativa do Fisco, desde que o próprio sujeito ativo não 

conceda nenhum tipo de benefício fiscal isentivo." 

- AC nº 2001.61.06.010031-4, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 24/11/04: "EXECUCAO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE 

PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário assumir, em 

substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a conveniência e a 

oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os efeitos da extinção ou 

da desistência de ações de execução fiscal. 2. Apelação provida." 

- AC nº 2007.70.00.021446-0, Rel. Des. Fed. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, DJU de 16/01/08: "EXECUÇÃO FISCAL. 

CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR IRRISÓRIO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. Incabível a extinção da 

execução fiscal movida por Conselho de Fiscalização Profissional em decorrência de seu pequeno valor. Estes, embora 

tenham sua natureza jurídica equiparada às autarquias, não são custeados por verbas públicas. Utilizam-se, para essa 

finalidade, da receita gerada pela cobrança de multas e de anuidades dos profissionais inscritos em seus quadros." 
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"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(RESP nº 506315-RJ, STJ, rel. Ministra Eliana Calmon, julg. 09/03/2004, pub. no DJU de 24/05/2004, pág. 239.)" 

 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da 

Súmula 452, verbis: "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a 

atuação judicial de ofício." 

 

Diante do exposto, em um novo juízo de apreciação, RECONSIDERO a decisão de fls. 33/verso, tendo em vista sua 

inconformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, e a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do 

Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso, para reformar a sentença, baixar os autos à Vara de 

Origem e prosseguir normalmente a execução. 

 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054901-59.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.054901-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : ANDRE LUIS DE OLIVEIRA AZEVEDO 

No. ORIG. : 00549015920094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Visto, etc. 

 

Fls. 34/38 - Trata-se de pedido de reconsideração ou seu recebimento como agravo legal apresentado pelo Conselho 

Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN, contra a decisão que, com fundamento no art. 20 da Lei nº 

10.522/2002, com a redação conferida pelo artigo 21 da Lei nº11.033/2004, c.c art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, deu provimento ao seu recurso, para determinar o arquivamento da execução fiscal em questão, sem baixa na 

distribuição. 

 

Sustenta o COREN, em síntese, não caber, no caso em apreciação o dispositivo supra citado. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, revejo posicionamento anteriormente firmado em julgados, os quais versavam sobre este mesmo assunto e 

comungo com o entendimento dominante da jurisprudência. 
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Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, visto que encontra-se 

consolidado na jurisprudência dominante, o entendimento no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, com 

base em avaliação judicial do caráter ínfimo do valor do crédito. 

Com efeito, a Lei 9.469/97, em seu art. 1º - redação original - deixou claro que ao Advogado-Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de 

ações, a não interposição de recursos, bem como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos, quando o valor envolvido na cobrança for igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Conclui-se do comando acima, que a lei conferiu às autoridades do Poder Executivo ali indicadas, a faculdade de 

autorizar o requerimento de extinção das execuções em curso. 

Cuida-se de verdadeiro poder discricionário às autoridades do Poder Executivo, vinculadas, destarte, a critérios de 

conveniência e oportunidade, não estando, seu exercício, assim, sujeito a controle pelo Poder Judiciário, sob pena de 

restar violado o princípio da separação de poderes (CF, art. 2º). 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, conforme se verifica nos seguintes 

arestos: 

 

- RESP nº 1.152.068/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em 

razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução 

do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos 

ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido." 

- AC nº 93.03.101612-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 25/02/98: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR 

COBRADO. CRITÉRIO SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I - Não cabe ao Judiciário deixar de apreciar as 

questões trazidas a seu crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a irrisoriedade do valor 

controvertido. II - A cobrança do crédito tributário é medida imperativa do Fisco, desde que o próprio sujeito ativo não 

conceda nenhum tipo de benefício fiscal isentivo." 

- AC nº 2001.61.06.010031-4, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 24/11/04: "EXECUCAO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE 

PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário assumir, em 

substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a conveniência e a 

oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os efeitos da extinção ou 

da desistência de ações de execução fiscal. 2. Apelação provida." 

- AC nº 2007.70.00.021446-0, Rel. Des. Fed. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, DJU de 16/01/08: "EXECUÇÃO FISCAL. 

CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR IRRISÓRIO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. Incabível a extinção da 

execução fiscal movida por Conselho de Fiscalização Profissional em decorrência de seu pequeno valor. Estes, embora 

tenham sua natureza jurídica equiparada às autarquias, não são custeados por verbas públicas. Utilizam-se, para essa 

finalidade, da receita gerada pela cobrança de multas e de anuidades dos profissionais inscritos em seus quadros." 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(RESP nº 506315-RJ, STJ, rel. Ministra Eliana Calmon, julg. 09/03/2004, pub. no DJU de 24/05/2004, pág. 239.)" 

 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da 

Súmula 452, verbis: "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a 

atuação judicial de ofício." 

 

Diante do exposto, em um novo juízo de apreciação, RECONSIDERO a decisão de fls. 32/verso, tendo em vista sua 

inconformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, e a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do 
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Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso, para reformar a sentença, baixar os autos à Vara de 

Origem e prosseguir normalmente a execução. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018803-60.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018803-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : GUILHERME DE CARVALHO 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00132471320104036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo-se em vista a prolação de sentença pelo Juízo de Origem, conforme consulta ao sistema informatizado deste 

Tribunal, não pode prevalecer o presente recurso. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento 

Interno deste Tribunal. Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos a origem. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028975-61.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028975-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : SILVANA DOS SANTOS 

ADVOGADO : FABIO PINTO BASTIDAS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : COML/ E EMPREENDIMENTOS ALFREDO FERREIRA LTDA e outros 

 
: DAQUIR GONCALVES 

 
: EDUARDO CIARROCCHI FERREIRA 

 
: GUILHERME CIARROCHI FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 01.00.15823-5 A Vr LIMEIRA/SP 

DESPACHO 

Regularize a agravante o pedido de assistência judiciária gratuita, no prazo de 05 (cinco) dias, juntando aos autos a 

declaração de pobreza, a que alude o art. 4º, da Lei nº 1.060, de 05/02/1950 ou, promova, no mesmo prazo, o 

recolhimento do valor das custas de preparo e de porte de remessa e retorno - código 18750-0 e 18760-7, 

respectivamente (Guia de Recolhimento da União - GRU, junto à CEF, nos termos do art. 3º da Resolução 411, de 

21/12/2010, do Conselho de Administração deste Tribunal), sob pena de ser negado seguimento ao presente recurso. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028977-31.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028977-5/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : SILVANA DOS SANTOS 

ADVOGADO : FABIO PINTO BASTIDAS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : COML/ E EMPREENDIMENTOS ALFREDO FERREIRA LTDA e outros 

 
: ALFREDO ARAUJO FERREIRA 

 
: DAQUIR GONCALVES 

 
: EDUARDO CIARROCCHI FERREIRA 

 
: ELIZABETE DE LOURDES MARTINS 

 
: GUILHERME CIARROCHI FERREIRA 

PARTE RE' : CLAUDIA CIARROCCHI FERREIRA SCHMOLLER 

ADVOGADO : FABIO PINTO BASTIDAS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 02.00.20280-9 A Vr LIMEIRA/SP 

DESPACHO 

Regularize a agravante o pedido de assistência judiciária gratuita, no prazo de 05 (cinco) dias, juntando aos autos a 

declaração de pobreza, a que alude o art. 4º, da Lei nº 1.060, de 05/02/1950 ou, promova, no mesmo prazo, o 

recolhimento do valor das custas de preparo e de porte de remessa e retorno - código 18750-0 e 18760-7, 

respectivamente (Guia de Recolhimento da União - GRU, junto à CEF, nos termos do art. 3º da Resolução 411, de 

21/12/2010, do Conselho de Administração deste Tribunal), sob pena de ser negado seguimento ao presente recurso. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029467-53.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029467-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : DROGA HELEN FARMACIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00060346120034036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora on line dos 

ativos financeiros da empresa executada. 

Alega a agravante que a penhora on line é preferencial às demais por representar uma maior garantia ao credor; que o 

entendimento dominante do E. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de permitir a constrição através do sistema 

Bacenjud, sem a necessidade de esgotar todos os meios no sentido de localizar outros bens do devedor. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos. 
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

É entendimento desta Relatora, externado em diversas decisões, que a quebra do sigilo bancário visando obter 

informações a respeito de bens penhoráveis do devedor ou para determinar o seu bloqueio através do sistema 

BACENJUD somente deve ser admitida em situações excepcionais, após o esgotamento das diligências visando a 

localização de bens do executado (cf, dentre outros, AI nº 0006538-26.2010.4.03.0000). 

Todavia, a orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de considerar como 

marco temporal a alteração do Código de Processo Civil levada a efeito pela Lei nº 11.382/06 (nova redação dada ao 

art. 655), sendo dispensável a comprovação de esgotamento das diligências em pedido de penhora on line efetuado após 

a entrada em vigor da referida legislação (Resp nº 1.101.288/RS, entre outros). 
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E, em julgamento unânime aos 12/06/2010, a Primeira Seção da Corte Especial acolheu os embargos de divergência 

(ERESP 1052081/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Dje 26/05/2010), em acórdão assim ementado : 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE. 

CONVÊNIO BACEN JUD. MEDIDA CONSTRITIVA POSTERIOR À LEI Nº 11.382/2006. EXAURIMENTO DAS VIAS 

EXTRAJUDICIAIS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. DESNECESSIDADE. EMBARGOS 

ACOLHIDOS. 

1. Com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo Civil, os 

depósitos e as aplicações em instituições financeiras foram incluídos como bens preferenciais na ordem de penhora e 

equiparados a dinheiro em espécie, tornando-se prescindível o exaurimento das vias extrajudiciais dirigidas à 

localização de bens do devedor para a constrição de ativos financeiros por meio do sistema Bacen Jud, informando a 

sua utilização nos processos em curso o tempo da decisão relativa à medida constritiva. 

2. Embargos de divergência acolhidos. 

 

Revejo, portanto, posicionamento anteriormente adotado, no sentido de somente ser possível o rastreamento e bloqueio 

de valores porventura existentes em contas corrente do executado, mediante a utilização do sistema Bacenjud, após o 

prévio esgotamento, pela exequente, de todas as diligências no sentido de localizar bens do devedor e passo a acolher o 

entendimento ora adotado pelo E. STJ, no sentido de dispensar a necessidade da exequente promover o esgotamento de 

diligências para localizar bens do executado, quando tal pedido tiver sido efetuado após após as alterações promovidas 

pela Lei nº 11.382/2006. 

Assim, citado o devedor tributário, se não forem apresentados bens, no prazo legal, poderá a exequente requerer, desde 

logo, a penhora on line. 

No caso vertente, observo que a executada não honrou o compromisso de parcelamento do débito ajuizado e que os dois 

leilões dos bens penhorados resultaram negativos, a exequente, por seu turno, ainda requereu a suspensão do processo 

pelo prazo de um ano, conforme o artigo 40, da Lei nº 6.830/80 e realizou diligências junto ao DETRAN, não logrando 

encontrar bens penhoráveis (fls. 118/121). 

O pedido foi realizado na vigência da Lei nº 11.382/2006; dessa forma, nada obsta a utilização do sistema Bacenjud 

para o rastreamento e bloqueio de valores eventualmente existentes em contas corrente dos executados. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030211-48.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030211-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : JOSE LUIZ DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ADILSON ALEXANDRE MIANI e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00112295720034036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento objetivando a reforma de decisão proferida em Primeira instância, adversa ao 

agravante. 

Em análise preliminar, verifico que foi determinado ao agravante que procedesse, no prazo de 5 (cinco) dias, ao 

recolhimento do valor das custas do preparo e porte de remessa e retorno, em nome do agravante, sob pena de ser 

negado seguimento ao recurso (fl. 92). 

Não tendo o agravante realizado o recolhimento das custas na forma determinada, restaram descumpridas as exigências 

estabelecidas na Resolução nº 278, de 16/5/2007, do E. Conselho de Administração deste Tribunal. 

Ante o exposto, julgo deserto o presente recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032622-64.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032622-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : ILN DROG COSM LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00132427020094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do 

Estado de São Paulo em face da decisão do Juízo Federal da 10ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que 

indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no polo passivo da execução fiscal. 

Alega o agravante, em síntese, que o encerramento irregular das atividades da empresa executada autoriza o 

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios da agravada, conforme previsto no inciso III, do artigo 135, do 

Código Tributário Nacional. 

Desnecessária a intimação para oferecimento de contraminuta, porquanto a agravada sequer foi citada em 1ª instância. 

É o relatório. Decido. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A presente execução fiscal tem por objeto a cobrança de multa punitiva, aplicada por infração às disposições do artigo 

24 da Lei nº 3.820/60, o qual determina que as empresas e estabelecimentos que exploram serviços para os quais são 

necessárias atividades de profissional farmacêutico deverão provar perante os Conselhos Federal e Regionais que essas 

atividades são exercidas por profissional habilitado e registrado.  

Trata-se, portanto, de exação relativa à multa de natureza administrativa, decorrente do poder de polícia do órgão 

agravante, não se aplicando ao caso as disposições estabelecidas no Código Tributário Nacional. 

A propósito, esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, consoante se depreende da ementa a seguir 

transcrita: 

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL. ANULAÇÃO DE MULTA LAVRADA PELO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. EXERCÍCIO 

IRREGULAR. AÇÃO ANULATÓRIA. 

1. A competência para apreciar os conflitos entre juizado especial federal e juízo federal, ainda que da mesma Seção 

Judiciária, é do Superior Tribunal de Justiça (art. 105, I, d, da CF/88).  

2. A Lei n. 10.259/01 (art. 3º, § 1º, III) prevê que os juizados especiais federais não têm competência para julgar as 

causas que envolvam a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o 

de lançamento fiscal.  

3. No caso, a autora ajuizou ação ordinária para anular multa aplicada pelo Conselho Regional de Farmácia em razão 

do exercício irregular de atividade (drogaria). Tal ato administrativo decorre do poder de polícia e não possui 

natureza previdenciária, nem corresponde a lançamento fiscal.  

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 14ª Vara Federal da Seção Judiciária de São 

Paulo, o suscitado.(CC 200801176711, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 17/11/2008) 

Assim, conclui-se pelo improvimento do pleito, considerando que o recorrente aduz em suas razões, para fins de 

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios, a presença dos requisitos previstos no artigo 135, inciso III, do 

Código Tributário Nacional, o qual não se aplica ao caso concreto. Nesse sentido manifesta-se esta Corte, in verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EFEITOS 

DA CITAÇÃO. PRESCRIÇÃO. INEXISTÊNCIA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. DIREITO CIVIL. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  

1. Os efeitos da citação retroagem à data em que foi requerida, de sorte que a prescrição é interrompida a partir do 

momento em que foi feito o requerimento de inclusão do sócio no pólo passivo da execução. 

2. O prazo que decorre entre o requerimento e a efetiva citação é de ser imputado exclusivamente ao serviço 

cartorário, e as partes não podem ser prejudicadas pela demora que não lhes possa ser atribuída.  

3. Tendo em vista os indícios de dissolução irregular, foi anteriormente reconhecida a legitimidade processual passiva. 

Tal provimento jurisdicional não torna preclusa a questão da desconsideração da personalidade jurídica e da 

responsabilidade dos sócios pelo débito, eis que apenas se decidiu quanto à necessidade de citação. De outra sorte, 

teria sido cerceado o direito de defesa do sócio.  
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4. Cumpre ao autor, querendo, estabelecer o contraditório pleno quanto à existência, ou não, de dissolução irregular, 

matéria que obviamente demanda dilação probatória.  

5. Embora a responsabilidade do sócio tenha sido abordada nas razões do agravo, o foi supondo equivocadamente que 

o fundamento para o redirecionamento da execução era o Código Tributário Nacional, não o direito civil comum e a 

disregard doctrine, sendo impossível, sem razões adequadas, a reforma da decisão.  

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

(AI 201003000088721, JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 20/05/2010) 

 

Ante o exposto, estando o presente recurso em confronto com a jurisprudência do STJ e desta Corte, nego seguimento 

ao Agravo de Instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intime-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.  

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034255-13.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.034255-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : GLOBAL EXPRESS DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA -EPP 

ADVOGADO : ELAINE DE OLIVEIRA SANTOS e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 00043466520104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

Fls.361/372: Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos e deixo de receber a petição como agravo regimental, 

em razão do disposto no art. 527, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se que a via recursal contra decisão de 1º grau esgotou-se neste Tribunal com a interposição do agravo de 

instrumento, sendo qualquer outro recurso manifestamente inadmissível, sujeitando-se ao disposto no art. 557, § 2º do 

Código de Processo Civil. 

Prossiga o feito. 

Int. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034767-93.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034767-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : TANQUES LAVOURA LTDA massa falida 

SINDICO : METALURGICA TATA LTDA 

ADVOGADO : NOEDY DE CASTRO MELLO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 91.00.00042-8 A Vr LIMEIRA/SP 

DESPACHO 

Intime-se a subscritora da petição de fls.113 para que traga aos autos documentos que comprovem que a administração 

da massa falida está sob incumbência do Dr. Darcy Destefani, fornecendo o endereço do mesmo. Prazo 10 dias. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 
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Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035058-93.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035058-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : TOYODA KOKI DO BRASIL IND/ E COM/ DE MAQUINAS LTDA 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00164776320104036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a 

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser 

substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 caput 

do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035146-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035146-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MARIA CANDIDA MARTINS ALPONTI 

AGRAVADO : JAC PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA 

ADVOGADO : ANGELO BERNADINI e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00210288620104036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls.279/281. Mantenho a decisão que recebeu como retido o agravo. Cumpra-se a parte final da decisão de fls.276. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036715-70.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036715-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO A SAMBA 

AGRAVADO : MORGADO E LEAO LTDA 

ADVOGADO : JOAO REGINALDO DA COSTA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00077379220104036108 1 Vr BAURU/SP 

DESPACHO 
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Fls.160/163 e 164/166. Mantenho a decisão de fls.157 por seus próprios fundamentos. Cumpra-se a parte final de 

referida decisão. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036762-44.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036762-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : FRANCISCO CARLOS DE PAIVA MONTEIRO 

ADVOGADO : HELY FELIPPE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : FRIAR IND/ E COM/ DE REFRIGERACAO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 13044225419964036108 1 Vr BAURU/SP 

DESPACHO 

Intime-se o agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, proceder ao correto 

recolhimento, junto à Caixa Econômica Federal, do valor referente às custas do preparo, código da receita n.º 18750-0, 

bem como do porte de remessa e retorno, código da receita n.º 18760-7, nos termos da Resolução n.º 411, de 21 de 

dezembro de 2010, desta Corte, fazendo constar das guias GRU seu nome e CPF. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036767-66.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036767-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : AGENOR DE SOUZA NEVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : AGENOR DE SOUZA NEVES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00091491820064036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela da pretensão 

recursal, que visa a reforma de decisão proferida em Primeira instância, adversa à/ao agravante. 

Do exame dos autos verifico a ausência de peça obrigatória à formação do instrumento (CPC, art. 525, I), a saber: a 

certidão de intimação da decisão agravada. 

Em face do exposto, por não reunir os requisitos de admissibilidade apontados, NEGO SEGUIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038634-94.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038634-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 
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AGRAVANTE : MILE CONFECCOES LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO ARTHUR GHISLAIN LEFEVRE NETO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05251557519984036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, que visa a reforma de decisão proferida em 

Primeira instância, adversa ao agravante. 

Do exame dos autos verifico a ausência de peças obrigatórias à formação do instrumento (CPC, art. 525, I), a saber: 

cópia da r. decisão agravada e da respectiva certidão de intimação. 

Nesse sentido, trago pronunciamento desse E. Tribunal Regional da 3ª Região: 

 

AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO - DECISÃO AGRAVADA - 

AUSÊNCIA - PEÇA OBRIGATÓRIA - ART. 525, I, CPC - RECURSO IMPROVIDO. Estabelece o art. 525, CPC, que a 

petição de agravo de instrumento será instruída: I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da 

respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; A ausência dessa peça 

no momento da interposição do recurso enseja na negativa de seguimento do mesmo, em face da sua manifesta 

inadmissibilidade, nos termos do art. 557, caput, do mesmo Códex Processual. Precedentes desta Corte. Não configura 

hipótese de abertura de prazo para regularização do agravo, para juntada da peça faltante, uma vez que a interposição 

do recurso tem por conseqüência a preclusão consumativa do ato. Nesse sentido situa-se o entendimento do Supremo 

Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Agravo inominado improvido. 

(TRF - 3ª Região AI nº 200703000006146/SP, Terceira Turma, Rel. Des. Federal Nery Júnior, DJ Data: 09/03/2010) 

Em face do exposto, por não reunir os requisitos de admissibilidade apontados, NEGO SEGUIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038948-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038948-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : CONSTRUCOES E COM/ CAMARGO CORREA S/A 

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO BORGES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00152356920104036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que recebeu o 

recurso de apelação em autos de mandado de segurança, apenas em seu efeito devolutivo. 

Conforme informações acostadas às fls. 146/149, houve reconsideração da decisão agravada, sede em que o r. Juízo a 

quo declarou expressamente o recebimento do referido apelo no duplo efeito. 

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005492-80.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.005492-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

APELADO : ISABELA BAPTISTA DE SOUSA 

No. ORIG. : 00054928020104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Visto, etc. 

 

Fls. 30/31 - Trata-se de pedido de reconsideração ou seu recebimento como agravo legal apresentado pelo Conselho 

Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN, contra a decisão que, com fundamento no art. 20 da Lei nº 

10.522/2002, com a redação conferida pelo artigo 21 da Lei nº11.033/2004, c.c art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, deu provimento ao seu recurso, para determinar o arquivamento da execução fiscal em questão, sem baixa na 

distribuição. 

 

Sustenta o COREN, em síntese, não caber, no caso em apreciação o dispositivo supra citado. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, revejo posicionamento anteriormente firmado em julgados, os quais versavam sobre este mesmo assunto e 

comungo com o entendimento dominante da jurisprudência. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, visto que encontra-se 

consolidado na jurisprudência dominante, o entendimento no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, com 

base em avaliação judicial do caráter ínfimo do valor do crédito. 

Com efeito, a Lei 9.469/97, em seu art. 1º - redação original - deixou claro que ao Advogado-Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de 

ações, a não interposição de recursos, bem como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos, quando o valor envolvido na cobrança for igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Conclui-se do comando acima, que a lei conferiu às autoridades do Poder Executivo ali indicadas, a faculdade de 

autorizar o requerimento de extinção das execuções em curso. 

Cuida-se de verdadeiro poder discricionário às autoridades do Poder Executivo, vinculadas, destarte, a critérios de 

conveniência e oportunidade, não estando, seu exercício, assim, sujeito a controle pelo Poder Judiciário, sob pena de 

restar violado o princípio da separação de poderes (CF, art. 2º). 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, conforme se verifica nos seguintes 

arestos: 

 

- RESP nº 1.152.068/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em 

razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução 

do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos 

ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido." 

- AC nº 93.03.101612-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 25/02/98: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR 

COBRADO. CRITÉRIO SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I - Não cabe ao Judiciário deixar de apreciar as 

questões trazidas a seu crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a irrisoriedade do valor 

controvertido. II - A cobrança do crédito tributário é medida imperativa do Fisco, desde que o próprio sujeito ativo não 

conceda nenhum tipo de benefício fiscal isentivo." 

- AC nº 2001.61.06.010031-4, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 24/11/04: "EXECUCAO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE 

PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário assumir, em 

substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a conveniência e a 

oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os efeitos da extinção ou 

da desistência de ações de execução fiscal. 2. Apelação provida." 
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- AC nº 2007.70.00.021446-0, Rel. Des. Fed. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, DJU de 16/01/08: "EXECUÇÃO FISCAL. 

CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR IRRISÓRIO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. Incabível a extinção da 

execução fiscal movida por Conselho de Fiscalização Profissional em decorrência de seu pequeno valor. Estes, embora 

tenham sua natureza jurídica equiparada às autarquias, não são custeados por verbas públicas. Utilizam-se, para essa 

finalidade, da receita gerada pela cobrança de multas e de anuidades dos profissionais inscritos em seus quadros." 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(RESP nº 506315-RJ, STJ, rel. Ministra Eliana Calmon, julg. 09/03/2004, pub. no DJU de 24/05/2004, pág. 239.)" 

 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da 

Súmula 452, verbis: "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a 

atuação judicial de ofício." 

 

Diante do exposto, RECONSIDERO a decisão de fls. 28/verso, tendo em vista sua inconformidade com a 

jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, e a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo 

Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso, para reformar a sentença, baixar os autos à Vara de Origem e prosseguir 

normalmente a execução. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006195-11.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.006195-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro 

APELADO : ERISON ALVES DA CONCEICAO 

No. ORIG. : 00061951120104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em execução fiscal promovida por Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP 

com o objetivo de satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa. 

O r. juízo a quo julgou extinta a execução ante a ausência de interesse de agir do exeqüente por ser o valor do débito 

inferior ao patamar de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o Conselho exeqüente pleiteando a reforma da sentença. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Assim dispõe a Lei n.º 9.469/97, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias: 

 

Art. 1º . O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 
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valor até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não propositura de ações e a não-interposição de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. (realcei) 

 

De acordo com o referido dispositivo, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao Judiciário, 

neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da indisponibilidade. 

A solução encontrada pela jurisprudência, inclusive desta E. Sexta Turma, tem sido determinar o arquivamento da 

execução, sem baixa na distribuição, até que o valor do débito atinja o mínimo fixado pela lei como razoável. Nesse 

sentido: 

 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. INTERESSE DE AGIR DO CONSELHO. 

IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SUSPENSÃO E 

ARQUIVAMENTO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, DO PROCESSO EXECUTIVO. 1. Não conheço da preliminar de 

nulidade dos atos processuais, por falta de intimação pessoal do representante Legal da Exeqüente a respeito do 

despacho de deferimento ou indeferimento da adjudicação, porque não existe nestes autos o referido despacho. 2. Não 

se aplica aos créditos do Conselho/exeqüente a Lei 9.441/97, entretanto, todas as autarquias se sujeitam às regras da 

Lei nº6.830/80 e, conseqüentemente, as demais leis que disciplinam a sua ampliação, redução, modificação ou 

revogação. 3. O comando do artigo 1º da Lei 9.469/97 conferiu às autoridades do Poder Executivo ali indicadas, a 

faculdade de autorizar o requerimento de extinção das execuções em curso, cujo valor não ultrapasse R$ 1.000,00. 

Identicamente, a Portaria nº 289/97, do Ministério da Fazenda - alterada pela Portaria nº 248/2000 - autorizou o não 

ajuizamento de execuções fiscais de débitos de valor consolidado de até R$ 2.500,00 e, atualmente, a Portaria nº 

49/2004, do Ministério da Fazenda autorizou o não ajuizamento das execuções fiscais de débitos de valor consolidado 

igual ou inferior a R$ 10.000,00, em todos os casos cuida-se de verdadeiro poder discricionário outorgado às 

autoridades do Poder Executivo. 4. A norma legal expressa, não autoriza o Poder Judiciário a extinguir os feitos cujo 

valor em execução sejam irrisórios, mas sim determinando a remessa ao arquivo sem baixa na distribuição, para 

eventual reativamento, assim que o valor do débito ultrapasse o limite legal, podendo a Fazenda, para tanto, requerer, 

com supedâneo no art. 28, da Lei 6.830/80, a reunião dos diversos processos em face de um mesmo devedor. 5. A 

determinação legal atende, a um só tempo, aos interesses da administração da Justiça, na medida em que evita o 

dispêndio de energia e a pletora de ações executivas cuja repercussão patrimonial revelar-se inexpressiva mas, 

simultaneamente, resguarda as pretensões da Fazenda, de vir a receber seus créditos, assim que atinjam o mínimo 

fixado pela Lei como razoável. 6. O arquivamento sem baixa na distribuição preserva, ainda, o efeito pedagógico ínsito 

às execuções fiscais, na medida em que desestimula a inadimplência tributária, ante a possibilidade de reativação dos 

processos de execução, caso permaneça o devedor recalcitrante a não cumprir com suas obrigações tributárias. 7. 

Preliminar não conhecida. Recurso provido. 

(TRF-3, Sexta Turma, AC 200060030006763, DJU 18.11.2005) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para determinar 

o retorno dos autos à Vara de origem e o arquivamento do feito sem baixa na distribuição. 
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008845-31.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.008845-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

APELADO : NEIDE ALVES MOREIRA CORGOZINHO VALENTIN 

No. ORIG. : 00088453120104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Visto, etc. 
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Fls. 32/36 - Trata-se de pedido de reconsideração ou seu recebimento como agravo legal apresentado pelo Conselho 

Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN, contra a decisão que, com fundamento no art. 20 da Lei nº 

10.522/2002, com a redação conferida pelo artigo 21 da Lei nº11.033/2004, c.c art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, deu provimento ao seu recurso, para determinar o arquivamento da execução fiscal em questão, sem baixa na 

distribuição. 

 

Sustenta o COREN, em síntese, não caber, no caso em apreciação o dispositivo supra citado. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, revejo posicionamento anteriormente firmado em julgados, os quais versavam sobre este mesmo assunto e 

comungo com o entendimento dominante da jurisprudência. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, visto que encontra-se 

consolidado na jurisprudência dominante, o entendimento no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, com 

base em avaliação judicial do caráter ínfimo do valor do crédito. 

Com efeito, a Lei 9.469/97, em seu art. 1º - redação original - deixou claro que ao Advogado-Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de 

ações, a não interposição de recursos, bem como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos, quando o valor envolvido na cobrança for igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Conclui-se do comando acima, que a lei conferiu às autoridades do Poder Executivo ali indicadas, a faculdade de 

autorizar o requerimento de extinção das execuções em curso. 

Cuida-se de verdadeiro poder discricionário às autoridades do Poder Executivo, vinculadas, destarte, a critérios de 

conveniência e oportunidade, não estando, seu exercício, assim, sujeito a controle pelo Poder Judiciário, sob pena de 

restar violado o princípio da separação de poderes (CF, art. 2º). 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, conforme se verifica nos seguintes 

arestos: 

 

- RESP nº 1.152.068/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em 

razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução 

do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos 

ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido." 

- AC nº 93.03.101612-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 25/02/98: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR 

COBRADO. CRITÉRIO SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I - Não cabe ao Judiciário deixar de apreciar as 

questões trazidas a seu crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a irrisoriedade do valor 

controvertido. II - A cobrança do crédito tributário é medida imperativa do Fisco, desde que o próprio sujeito ativo não 

conceda nenhum tipo de benefício fiscal isentivo." 

- AC nº 2001.61.06.010031-4, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 24/11/04: "EXECUCAO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE 

PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário assumir, em 

substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a conveniência e a 

oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os efeitos da extinção ou 

da desistência de ações de execução fiscal. 2. Apelação provida." 

- AC nº 2007.70.00.021446-0, Rel. Des. Fed. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, DJU de 16/01/08: "EXECUÇÃO FISCAL. 

CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR IRRISÓRIO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. Incabível a extinção da 

execução fiscal movida por Conselho de Fiscalização Profissional em decorrência de seu pequeno valor. Estes, embora 

tenham sua natureza jurídica equiparada às autarquias, não são custeados por verbas públicas. Utilizam-se, para essa 

finalidade, da receita gerada pela cobrança de multas e de anuidades dos profissionais inscritos em seus quadros." 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 
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5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(RESP nº 506315-RJ, STJ, rel. Ministra Eliana Calmon, julg. 09/03/2004, pub. no DJU de 24/05/2004, pág. 239.)" 

 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da 

Súmula 452, verbis: "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a 

atuação judicial de ofício." 

 

Diante do exposto, RECONSIDERO a decisão de fls. 30/verso, tendo em vista sua inconformidade com a 

jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, e a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo 

Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso, para reformar a sentença, baixar os autos à Vara de Origem e prosseguir 

normalmente a execução. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009204-78.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.009204-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : PAULO CEREZANI 

No. ORIG. : 00092047820104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Visto, etc. 

 

Fls. 32/36 - Trata-se de pedido de reconsideração ou seu recebimento como agravo legal apresentado pelo Conselho 

Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN, contra a decisão que, com fundamento no art. 20 da Lei nº 

10.522/2002, com a redação conferida pelo artigo 21 da Lei nº11.033/2004, c.c art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, deu provimento ao seu recurso, para determinar o arquivamento da execução fiscal em questão, sem baixa na 

distribuição. 

 

Sustenta o COREN, em síntese, não caber, no caso em apreciação o dispositivo supra citado. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, revejo posicionamento anteriormente firmado em julgados, os quais versavam sobre este mesmo assunto e 

comungo com o entendimento dominante da jurisprudência. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, visto que encontra-se 

consolidado na jurisprudência dominante, o entendimento no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, com 

base em avaliação judicial do caráter ínfimo do valor do crédito. 

Com efeito, a Lei 9.469/97, em seu art. 1º - redação original - deixou claro que ao Advogado-Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de 

ações, a não interposição de recursos, bem como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos, quando o valor envolvido na cobrança for igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Conclui-se do comando acima, que a lei conferiu às autoridades do Poder Executivo ali indicadas, a faculdade de 

autorizar o requerimento de extinção das execuções em curso. 
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Cuida-se de verdadeiro poder discricionário às autoridades do Poder Executivo, vinculadas, destarte, a critérios de 

conveniência e oportunidade, não estando, seu exercício, assim, sujeito a controle pelo Poder Judiciário, sob pena de 

restar violado o princípio da separação de poderes (CF, art. 2º). 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, conforme se verifica nos seguintes 

arestos: 

 

- RESP nº 1.152.068/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em 

razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução 

do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos 

ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido." 

- AC nº 93.03.101612-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 25/02/98: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR 

COBRADO. CRITÉRIO SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I - Não cabe ao Judiciário deixar de apreciar as 

questões trazidas a seu crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a irrisoriedade do valor 

controvertido. II - A cobrança do crédito tributário é medida imperativa do Fisco, desde que o próprio sujeito ativo não 

conceda nenhum tipo de benefício fiscal isentivo." 

- AC nº 2001.61.06.010031-4, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 24/11/04: "EXECUCAO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE 

PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário assumir, em 

substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a conveniência e a 

oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os efeitos da extinção ou 

da desistência de ações de execução fiscal. 2. Apelação provida." 

- AC nº 2007.70.00.021446-0, Rel. Des. Fed. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, DJU de 16/01/08: "EXECUÇÃO FISCAL. 

CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR IRRISÓRIO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. Incabível a extinção da 

execução fiscal movida por Conselho de Fiscalização Profissional em decorrência de seu pequeno valor. Estes, embora 

tenham sua natureza jurídica equiparada às autarquias, não são custeados por verbas públicas. Utilizam-se, para essa 

finalidade, da receita gerada pela cobrança de multas e de anuidades dos profissionais inscritos em seus quadros." 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(RESP nº 506315-RJ, STJ, rel. Ministra Eliana Calmon, julg. 09/03/2004, pub. no DJU de 24/05/2004, pág. 239.)" 

 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da 

Súmula 452, verbis: "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a 

atuação judicial de ofício." 

 

Diante do exposto, RECONSIDERO a decisão de fls. 30/verso, tendo em vista sua inconformidade com a 

jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, e a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo 

Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso, para reformar a sentença, baixar os autos à Vara de Origem e prosseguir 

normalmente a execução. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029981-84.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.029981-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : REGIANE MARIA DA SILVA 

No. ORIG. : 00299818420104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Visto, etc. 

 

Cuida-se de apelação em sede de execução fiscal, na qual o Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo 

COREN/SP pretende a reforma da r. sentença que julgou extinto o processo de execução, ao fundamento da falta de 

interesse de agir. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, revejo posicionamento anteriormente firmado em julgados, os quais versavam sobre este mesmo assunto e 

comungo com o entendimento dominante da jurisprudência. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, visto que encontra-se 

consolidado na jurisprudência dominante, o entendimento no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, com 

base em avaliação judicial do caráter ínfimo do valor do crédito. 

Com efeito, a Lei 9.469/97, em seu art. 1º - redação original - deixou claro que ao Advogado-Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de 

ações, a não interposição de recursos, bem como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos, quando o valor envolvido na cobrança for igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Conclui-se do comando acima, que a lei conferiu às autoridades do Poder Executivo ali indicadas, a faculdade de 

autorizar o requerimento de extinção das execuções em curso. 

Cuida-se de verdadeiro poder discricionário às autoridades do Poder Executivo, vinculadas, destarte, a critérios de 

conveniência e oportunidade, não estando, seu exercício, assim, sujeito a controle pelo Poder Judiciário, sob pena de 

restar violado o princípio da separação de poderes (CF, art. 2º). 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, conforme se verifica nos seguintes 

arestos: 

 

- RESP nº 1.152.068/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em 

razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução 

do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos 

ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido." 

- AC nº 93.03.101612-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 25/02/98: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR 

COBRADO. CRITÉRIO SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I - Não cabe ao Judiciário deixar de apreciar as 

questões trazidas a seu crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a irrisoriedade do valor 

controvertido. II - A cobrança do crédito tributário é medida imperativa do Fisco, desde que o próprio sujeito ativo não 

conceda nenhum tipo de benefício fiscal isentivo." 

- AC nº 2001.61.06.010031-4, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 24/11/04: "EXECUCAO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE 

PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário assumir, em 

substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a conveniência e a 

oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os efeitos da extinção ou 

da desistência de ações de execução fiscal. 2. Apelação provida." 

- AC nº 2007.70.00.021446-0, Rel. Des. Fed. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, DJU de 16/01/08: "EXECUÇÃO FISCAL. 

CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR IRRISÓRIO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. Incabível a extinção da 
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execução fiscal movida por Conselho de Fiscalização Profissional em decorrência de seu pequeno valor. Estes, embora 

tenham sua natureza jurídica equiparada às autarquias, não são custeados por verbas públicas. Utilizam-se, para essa 

finalidade, da receita gerada pela cobrança de multas e de anuidades dos profissionais inscritos em seus quadros." 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(RESP nº 506315-RJ, STJ, rel. Ministra Eliana Calmon, julg. 09/03/2004, pub. no DJU de 24/05/2004, pág. 239.)" 

 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da 

Súmula 452, verbis: "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a 

atuação judicial de ofício." 

 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para 

reformar a sentença, baixar os autos à Vara de Origem e prosseguir normalmente a execução. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000107-39.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000107-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

PARTE AUTORA : FABRICA DE SALAMES RIO PRETO S/A 

ADVOGADO : SONIA REGINA BRIANEZI e outro 

PARTE RE' : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 

ADVOGADO : NESTOR DOS SANTOS SARAGIOTTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00453239119904036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000300-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000300-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : G4 CONSTRUTORA LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIA HOLANDA CAVALCANTE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00002246320114036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista o teor da certidão de fls. 73, segundo a qual o recurso estaria em desconformidade com o determinado 

na Resolução nº 411, de 21/12/2010, do E. Conselho de Administração deste Tribunal e considerando que não foi 

comprovado o recolhimento das custas e porte de retorno, o presente recurso não deve ser admitido, por carência de 

pressuposto de admissibilidade recursal, a teor do disposto no § 1º do art. 525 do Código de Processo Civil. 

Isto posto, nego seguimento ao agravo, com supedâneo no artigo 33, inciso XIV, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000302-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000302-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : JUAN MIGUEL MARTINS MATOS 

ADVOGADO : CARLA MALUF ELIAS e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00008740919944036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O presente agravo de instrumento foi interposto com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela da 

pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 255/257 dos autos originários (fls. 270/272 destes autos), que, em sede de 

execução de título judicial, reiterando a r. decisão proferida anteriormente, determinou a intimação do autor, ora 

agravante, para comprovar a titularidade de contas perante as agências da ré. 

Pretende o agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que a instituição financeira ora agravada já 

se manifestou no sentido de não se opor ao levantamento requerido, sendo certo que as exigências impostas pelo Juízo a 

quo contrariam a imutabilidade do acórdão, constituído como coisa julgada material, não havendo justificativa para 

obstar o levantamento dos valores depositados. 

O r. Juízo de origem, por meio da r. decisão de fls. 266, publicada em 3/9/2010, já havia determinado ao autor a 

comprovação da titularidade das contas. 

O agravante, ao invés de interpor agravo de instrumento contra a referida decisão, optou por manifestar-se em 

22/9/2010 (fls. 268/269), alegando que não havia necessidade de comprovar a titularidade da conta. 

Posteriormente, o r. Juízo a quo proferiu a r. decisão de fls. 255/257, que manteve a determinação da r. decisão de fls. 

266. 

Assim sendo, verifico que o provimento judicial que supostamente teria causado gravame ao agravante foi a r. decisão 

de fls. 266, proferida em 25/8/2010, cuja ciência da agravante ocorreu em 03/9/2010 (fls. 266). Entretanto, esta r. 

decisão não foi objeto de recurso. 

De fato, como é sabido, o pedido de reconsideração não suspende nem interrompe o prazo para interposição do recurso 

cabível. A r. decisão que determinou ao agravante a comprovação de titularidade das contas foi proferida em 25/8/2010, 

sendo que a ora agravante tomou ciência da mesma em 03/9/2010 e peticionou nos autos requerendo a sua 

reconsideração em 22/9/2010 (fls. 268/269 destes autos). 
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Dessa forma, com a interposição do presente agravo de instrumento no dia 10/1/2011, é inegável que o mesmo é 

intempestivo nos termos do art. 522, do CPC, ocorrendo a preclusão pró judicato daquela decisão ante a perda de uma 

faculdade processual. 

Este é o entendimento jurisprudencial sufragado nesta Colenda Turma: 

 

PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE 

RECONSIDERAÇÃO. PRECLUSÃO. AGRAVO DE INOMINADO NÃO CONHECIDO. AUSENTE 

PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE DA TEMPESTIVIDADE. 
1. Pedido de reconsideração, formulado isoladamente, não tem o condão de interromper nem suspender o prazo para a 

interposição de recurso e, muito menos, reabrir prazo recursal já precluso. Incabível sua utilização com o objetivo de 

dilatar-se o prazo para o oferecimento de recurso, tornando-se irrevogável a decisão não recorrida no momento 

oportuno. 

2. Agravo inominado não conhecido. 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, Rel. Des. Mairan Maia, AG nº 63579, Processo: 98.03.023150-2-SP, DJU 26/04/2000, 

RTRF 43/23, v.u.) 

 

Em face de todo o exposto, ante a intempestividade do presente recurso, NEGO-LHE seguimento com fulcro no art. 

557, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000377-63.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000377-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP 

ADVOGADO : MANUEL LUIS e outro 

AGRAVADO : DEICMAR ARMAZENS ALFANDEGADOS DE GUARULHOS S/A 

ADVOGADO : ROBERTO RUDZIT NETO e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00091055120104036104 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Não se constata a prevenção. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão do Juízo Federal da 1ª Vara de Santos/SP que, em ação 

cautelar, deferiu a medida liminar para suspender os efeitos da decisão que declarou o consórcio VOPAK vencedor da 

Concorrência nº 07/2010, PROAPS nº 105, da CODESP, que homologou o resultado, adjudicando o objeto da licitação. 

O Juízo ainda ressaltou a possibilidade de reapreciação da liminar após a vinda das contestações. 

Conforme o disposto no art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 

2005, os agravos interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível 

de causar lesão grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida. 

No caso, não considero presentes os requisitos legais para o recebimento do recurso como agravo de instrumento, 

motivo pelo qual o converto em agravo retido e determino a sua remessa ao Juízo de origem, na forma do artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/2005. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000748-27.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000748-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : COML/ OSVALDO TARORA LTDA 

ADVOGADO : MILTON FERREIRA DAMASCENO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAGUATATUBA SP 

No. ORIG. : 05.00.00069-2 A Vr CARAGUATATUBA/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta. 

Inconformada, requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 

A tempestividade é requisito de admissibilidade do recurso, que deve ser aferido pelo Relator. 

Preceitua o Código de Processo Civil, em seu art. 522: "Das decisões interlocutórias caberá agravo no prazo de 10 (dez) 

dias, na forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, 

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será 

admitida a sua interposição por instrumento". 

No caso presente, conforme se vê da certidão de fl. 18, a decisão impugnada foi disponibilizada no Diário Eletrônico da 

Justiça em 13/12/2010 (segunda-feira), considerando-se a data da publicação em 14/12/2010 (terça-feira). O prazo para 

interposição do recurso começou a correr no dia 15/12/2010 (quarta-feira), tendo sido suspenso o seu curso em 

20/12/2010, em razão da superveniência das férias forenses, quando já decorrido 1 (um) dia desde o termo a quo, 

reiniciando-se sua fluência em 07/01/2011 (sexta-feira), pelo saldo remanescente de 5 (cinco) dias, sendo seu termo 

final 11/01/2011 (terça-feira). Contudo, o agravo foi interposto somente em 14/01/2011, sendo, portanto, intempestivo. 

Posto isso, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Não havendo recurso, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000913-74.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000913-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : HA MARTINS COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : MARJORIE QUIRINO DE MORAES 

AGRAVADO : ADAUTO MARTINS RUIZ e outro 

 
: HELENA FRIGERIO MARTINS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 06.00.00005-6 A Vr BIRIGUI/SP 

DESPACHO 

 

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que respondam, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000933-65.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000933-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : A ALVES BENEVIDES MATERIAIS DE CONSTRUCAO -EPP e outro 

 
: ANTONIO ALVES BENEVIDES 

ADVOGADO : ALVARO DE AZEVEDO MARQUES JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : ALVARO DE AZEVEDO MARQUES JUNIOR e outro 

PARTE RE' : C M BENEVIDES COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA e outros 

 
: CARINA GOLIN BENEVIDES 

 
: MARIA DE FATIMA GOLIN BENEVIDES 

No. ORIG. : 00090203520104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Intime-se a agravante para que, no prazo definitivo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, proceder ao 

correto recolhimento, junto à Caixa Econômica Federal, do valor referente às custas do preparo, código da receita n.º 

18750-0, nos termos da Resolução n.º 411, de 21 de dezembro de 2010, desta Corte, fazendo constar das guias GRU seu 

nome e CNPJ. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000960-48.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000960-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

AGRAVADO : SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE GUARULHOS-SAAE 

ADVOGADO : UMBERTO SQUILLACI JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00230744820104036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Compulsando os autos, verifica-se que o presente agravo de instrumento é intempestivo, uma vez que a decisão 

agravada foi publicada no Diário Eletrônico em 07/12/2010, conforme certidão de fls. 79 dos autos de origem (fls. 44 

deste agravo), e o recurso foi protocolizado somente em 18/01/2011, depois de escoado o prazo previsto no artigo 522 

do Código de Processo Civil, mesmo contado em dobro. 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 33, inciso XIII, do Regimento 

Interno desta Corte. 

Publique-se. Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000977-84.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000977-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : UTILMIX DISTRIBUIDORA E COM/ LTDA 
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ADVOGADO : RICARDO MOURCHED CHAHOUD e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00217129520064036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Intime-se a agravante para, no prazo definitivo de 05 (cinco) dias sob pena de negativa de seguimento, proceder ao 

correto recolhimento, junto à Caixa Econômica Federal, do valor referente às custas do preparo, código da receita n.º 

18750-0, nos termos da Resolução n.º 411, de 21 de dezembro de 2010, desta Corte, fazendo constar da guia GRU seu 

nome e CNPJ. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001068-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001068-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MOARA ZUCCHERELLI 

ADVOGADO : JULIO ASSIS GEHLEN 

PARTE RE' : 
CENTRAL DE PRODUCAO MARKETING E EVENTOS CULTURAIS LTDA e 

outros 

 
: ANDIARA ZUCCHERELLI 

 
: SAIDA ZUCCHERELLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00349460820104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001131-05.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001131-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA 

AGRAVADO : FELIPE FEROLLA 

ADVOGADO : ELIANA HELENA DA SILVA FEROLLA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00246715220104036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão do Juízo Federal da 12ª Vara de São Paulo/SP que, em 

mandado de segurança, deferiu pedido de liminar para determinar que a autoridade impetrada - Presidente do Conselho 
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Regional de Educação Física do Estado de São Paulo, expeça nova cédula de identidade profissional ao impetrante com 

a rubrica "licenciado pleno". 

Conforme o disposto no art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 

2005, os agravos interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível 

de causar lesão grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida. 

No caso, não considero presentes os requisitos legais para o recebimento do recurso como agravo de instrumento, 

motivo pelo qual o converto em agravo retido e determino a sua remessa ao Juízo de origem, na forma do artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/2005. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001151-93.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001151-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : MARIA JOSE DA SILVA MILEK TEIXEIRA 

ADVOGADO : JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA 

SUCEDIDO : RUBENS VICENTE TEIXEIRA falecido 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00080730919994036100 1V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Intime-se a agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, regularizar o presente 

recurso, declarando, por meio de seu patrono, a autenticidade das peças necessárias à interposição, na forma do art. 365, 

IV, do CPC, ou providenciando sua autenticação por tabelião ou escrivão. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001185-68.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001185-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : ODETE ARMENTANO PACHECO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ADILCE DE FATIMA SANTOS ANDRADE e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00063039220104036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

1 - No caso presente, conforme se vê às fls. 02/15, não consta da petição de agravo pedido de concessão de efeito 

suspensivo, ou de tutela recursal, nos termos dos artigos 527, III, e 558, ambos do Código de Processo Civil, razão pela 

qual determino apenas o processamento do presente recurso. 

2 - Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do CPC. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 28 de janeiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001976-37.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001976-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : AQUA PEROLA LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO ARALDO FERRAZ DAL POZZO e outro 

AGRAVADO : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00011676520114036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão do Juízo Federal da 4ª Vara de Campinas/SP que, em 

mandado de segurança, postergou o exame da liminar para após a vinda das informações.  

A recorrente alega tratar-se de empresa concessionária de serviço público, responsável pelo fornecimento de água ao 

Município de Birigui. 

Alega, em síntese, que em razão do grave desequilíbrio financeiro mantido com o Município, não logrou cumprir todos 

os seus compromissos. Com isso, a agravada a notificou a respeito do corte de energia elétrica, o qual deverá ocorrer até 

o próximo dia 30 de janeiro. 

O corte de energia, por sua vez, levará o desabastecimento de água aos moradores do Município de Birigui. 

Considerando a relevância do interesse público envolvido, pede a concessão do efeito suspensivo, ressaltando, 

outrossim, que o Juízo de origem, antes do exame de sua pretensão, pediu informações. Ou seja, o decurso do prazo 

poderá levar a situação de dano irreparável. 

É o breve relatório. Decido. 

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação. 

Diviso, neste exame provisório, os requisitos que autorizam a concessão da antecipação de tutela recursal, prevista no 

artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

De fato, o magistrado tem o poder geral de cautela, com livre arbítrio para postergar o exame da liminar após a vinda 

das informações, se assim entender necessário, por prudência e obediência ao princípio do contraditório. 

No caso concreto, porém, há noticia de suspensão no fornecimento de energia (fls. 80) à recorrente, fato que colocaria 

em risco o fornecimento de água no Município de Birigui, com prejuízo às pessoas, o que autoriza a concessão do efeito 

suspensivo, até que a questão de fundo venha a ser apreciada pelo Juízo de origem. 

Ressalte-se que esta decisão apenas visa a prevenir dano de difícil reparação, devendo a liminar ser apreciada pelo Juízo 

de origem, após a vinda das informações ou o decurso do prazo para a sua apresentação. 

Ante o exposto, em um juízo provisório, defiro o pedido de antecipação de tutela para obstar a suspensão do 

fornecimento de energia à agravante. 

No prazo legal, apresente a recorrente, cópia da procuração outorgada a seus advogados (art. 37 do CPC). 

Intime-se a agravada para resposta. 

Oportunamente, dê-se vista ao representante do Ministério Público Federal. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2011. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 8079/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0500170-81.1994.4.03.6182/SP 

  
1999.03.99.107547-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 
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APELANTE : SUPERMERCADO IRMAOS FUGITA LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO RODRIGUES DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 94.05.00170-1 6F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Consoante medida cautelar deferida no bojo da ADC nº 18, que prorrogou a suspensão dos feitos nos quais se discute a 

exclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, deixo, por ora, de apreciar o recurso interposto, malgrado os 

objetivos traçados pelo Projeto Judiciário em Dia - CNJ. 

 

Ato contínuo, tornem-me os autos conclusos para que se aguarde o decurso do prazo fixado na aludida medida cautelar 

ou o seu regular desfecho. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052585-25.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.052585-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : SERICITEXTIL S/A 

ADVOGADO : TOSHIO HONDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

 

Consoante medida cautelar deferida no bojo da ADC nº 18, que prorrogou a suspensão dos feitos nos quais se discute a 

exclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, deixo, por ora, de apreciar o recurso interposto, malgrado os 

objetivos traçados pelo Projeto Judiciário em Dia - CNJ. 

Ato contínuo, tornem-me os autos conclusos para que se aguarde o decurso do prazo fixado na aludida medida cautelar 

ou o seu regular desfecho. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009572-42.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.009572-3/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro 

APELADO : MILARKA TATIANA RECABARREN CAAMANO GERALSO e outros 

 
: RENATA MARIA LEGAZ CRIA EL ACHI 

 
: LUIZ CARLOS PEREIRA 

 
: REYNALDO GUIMARAES ALVES DA SILVA 

 
: CAROLINA FERNANDES BARBOSA 

 
: APARECIDA DE FATIMA SILVA JAROCZINSKI 
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ADVOGADO : OSWALDO PRADO JUNIOR e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de apelação cível interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF - contra sentença que julgou parcialmente 

procedente ação de indenização por danos decorrentes do roubo de jóias de propriedade dos autores, acauteladas em 

penhor, e que foram subtraídas enquanto se encontravam sob a guarda da ré, ora apelante. 

Decido. 

A competência para julgamento da matéria refoge ao âmbito da Segunda Seção desta Corte. Nos termos do artigo 10, § 

1º, inciso III, do Regimento Interno deste E. TRF - 3ª Região, cabe à Primeira Seção processar e julgar os feitos 

relativos à matéria de direito privado. 

No caso, trata-se de demanda indenizatória ajuizada em face da CEF, pessoa jurídica de direito privado não prestadora 

de serviços públicos (CF, art. 37, § 6º), a qual se submete ao disposto no art. 173, § 1º, II da Constituição Federal. 

Nota-se, ademais, que a E. Primeira Seção vem apreciando, amiúde, ações como esta, tal como demonstram, 

exemplificativamente, os julgados proferidos nas apelações cíveis nºs 797288 e 798178, Rel. o E. Desembargador 

Federal André Nabarrete; 841523, Rel. a I. Desembargadora Federal Ramza Tartuce; 859125, Rel. o E. Desembargador 

Federal Johonsom Di Salvo e 841511, Rel. o E. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

Isto posto, declino da competência para processar e julgar a presente apelação cível, e determino sua redistribuição a 

uma das Turmas da E. Primeira Seção. 

 

 

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004602-59.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.004602-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : CORPLAM RADIADORES LTDA 

ADVOGADO : ANGEL ARDANAZ 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

 

Consoante medida cautelar deferida no bojo da ADC nº 18, que prorrogou a suspensão dos feitos nos quais se discute a 

exclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, deixo, por ora, de apreciar o recurso interposto, malgrado os 

objetivos traçados pelo Projeto Judiciário em Dia - CNJ. 

 

Ato contínuo, tornem-me os autos conclusos para que se aguarde o decurso do prazo fixado na aludida medida cautelar 

ou o seu regular desfecho. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009163-66.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.009163-5/SP  

APELANTE : IVANI PEREIRA DOS REIS 

ADVOGADO : RUDIE OUVINHA BRUNI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE e outro 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de apelação, em face de sentença, que julgou procedente ação de indenização por danos morais em decorrência 

de constrangimento que teria passado a autora por ter sido impedida de adentrar a duas agências da Ré, por travamento 

da porta-giratória. 

Decido. 

A competência para julgamento da matéria refoge ao âmbito da Segunda Seção desta Corte. Nos termos do artigo 10, § 

1º, inciso III, do Regimento Interno deste E. TRF - 3ª Região, cabe à Primeira Seção processar e julgar os feitos 

relativos à matéria de direito privado. 

Isto posto, declino da competência para processar e julgar a presente apelação cível, e determino sua redistribuição a 

uma das Turmas da E. Primeira Seção. 

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0052788-30.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.052788-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : JOSE FRUTUOSO 

ADVOGADO : CATARINA ELIAS JAYME 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.12587-5 20 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Até 05 (cinco) dias para a parte recorrente manifestar-se e comprovar sobre o quanto levantado em preliminar de 

contrarrazões a este agravo (cumprimento do disposto no art. 526, do CPC), seu silêncio conduzindo ao seu não-

conhecimento recursal. 

 

Urgente intimação. 

 

Pronta conclusão. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001765-26.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.001765-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADVOGADO : DOUGLAS SFORSIN CALVO e outro 

APELADO : ODAIR DE ALMEIDA SANTOS e outros 

 
: OSMAR JOSE DA SILVA 

 
: PAULO HENRIQUE PEREIRA COUTINHO 

 
: RENATA APARECIDA FERNANDES 

 
: ROSALINA DE OLIVEIRA SACCHETIN 

ADVOGADO : LUIS FELIPE DO PRADO LELLIS DE SORDI e outro 

DECISÃO 
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Cuida-se de apelação em impugnação à justiça gratuita ajuizada por Telecomunicações de São Paulo S/A - TELESP, ao 

argumento de que a Constituição Federal não recepcionou a Lei n° 1.060/1950, no que concerne a inexistência de 

obrigatoriedade de comprovação de ausência de recursos para concessão do benefício. 

A decisão de fls. 14/17, entendendo que a declaração firmada nos termos do artigo 4º da Lei da Assistência induz 

presunção juris tantum de impossibilidade econômica, cabendo, portanto, à impugnante elidir tal presunção, rejeitou a 

impugnação, mantendo a decisão que concedeu a assistência judiciária gratuita. 

Apela a TELESP às fls. 20/26, repisando os argumentos já aduzidos na inicial, pretendendo a reforma da decisão, com o 

indeferimento do pedido de concessão da justiça gratuita, devendo a parte autora recolher as custas iniciais, sob pena de 

extinção do processo principal sem julgamento do mérito. 

Decido. 

Trata-se de apelação em impugnação à justiça gratuita deferida em processo de ação declaratória de inexistência de 

relação jurídica c/c repetição de indébito, ajuizada por Odair de Almeida Santos e outros, em face da Telecomunicações 

de São Paulo S/A - TELESP, Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL e União Federal, pleiteando a 

declaração de inexigibilidade da cobrança da assinatura mensal, com a consequente condenação das requeridas ao 

pagamento dos valores cobrados indevidamente dos requerentes, desde a instalação de suas linhas telefônicas. Atribuiu-

se à causa o valor de R$ 1.000,00, em 10.09.2004. 

Cumpre ressaltar inicialmente, que quando do julgamento da ação principal, consistente na AC nº 2004.61.06.009122-3, 

restou confirmada a sentença que declarou a incompetência da Justiça Federal para processar e julgar o feito, bem como 

a nulidade dos atos decisórios, diante da exclusão da ANATEL e a União Federal da lide, determinando-se a remessa 

dos autos à Justiça Estadual. 

Desse modo, entendo que, estando este feito atrelado ao processo principal, deve-se também remetê-lo à Justiça 

Estadual, para futuro julgamento. 

Decorrido in albis o prazo processual, remetam-se os autos à Justiça Estadual, observando-se a redistribuição do 

processo principal. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

Expediente Nro 8081/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013205-43.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.013205-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : FELIPE RONDELLI DJANIKIAN incapaz 

ADVOGADO : ORLANDO PIVA 

REPRESENTANTE : CLEA ROSSANA RONDELLI SEMEGHINI 

ADVOGADO : ORLANDO PIVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OTAVIO DE CARVALHO BARROS TENDOLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00038-4 2 Vr LINS/SP 

DECISÃO 

Primeiramente, retifique-se a autuação para dela constar como apelado o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO-IPESP e não o INSS, haja vista que este último não é parte no feito. 

No mais, às fls. 118 o MM. Juiz "a quo" determinou a remessa destes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São 

Paulo, os quais, por equívoco, foram distribuídos neste Tribunal Regional Federal da 3a Região. 

Destarte, dê-se baixa na distribuição e remetam-se estes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 

com as anotações e cautelas de praxe. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

Retifique-se. Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036969-43.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036969-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : CARLOS AMERICO SAMPAIO CESAR e outros. e outros 

ADVOGADO : NELSON GARCIA TITOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 00168948920054036100 4V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo". Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

Expediente Nro 8012/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058760-59.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.058760-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : WANDA PAULINO MORAES 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00047-4 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda ajuizada por WANDA PAULINO MORAES, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a concessão de pensão por morte, em razão do óbito de seu cônjuge, Roberto 

Moraes da Costa, falecido em 21.05.2001. 

Pedido julgado improcedente. 

A autora interpôs apelação, requerendo a reforma integral da sentença e, subsidiariamente, a sua anulação, 

determinando-se o prosseguimento do feito e a regular instrução probatória. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557 do Código de 

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
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Inicialmente, não houve cerceamento de defesa, pois existe prova documental de que o de cujus não ostentava a 

qualidade de segurado na data do óbito, sendo desnecessária a realização de novas provas, pois inócuas e insuficientes 

para ditar a procedência da demanda. 

No mérito, tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, a lei aplicável é a vigente à época do óbito do 

segurado, qual seja, a Lei n° 8.213/91, consoante o teor da Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça. 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do 

falecido e dependência econômica. Dispensa-se a demonstração do período de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da 

Lei n° 8.213/91. 

De acordo com a Carteira de Trabalho e Previdência Social acostada aos autos (fl. 07), o falecido teve seu último 

contrato de trabalho rescindido em 06.04.1999. 

Considerando o teor do artigo 15, inciso II e §§ 1º e 2º, da LBPS, perde a qualidade de segurado quem deixar de 

contribuir por mais de doze meses à Previdência Social. Tal prazo pode ser prorrogado para vinte e quatro meses, se o 

segurado tiver pago mais de cento e vinte contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de 

segurado, ou acrescido de doze meses, se o segurado desempregado comprovar tal situação pelo registro no órgão 

próprio do Ministério do Trabalho e Emprego. 

Ao falecer, em 21.05.2001, o de cujus já contava com mais de dois anos sem o recolhimento das contribuições 

previdenciárias, sem que pudesse ser enquadrado nas hipóteses previstas nos parágrafos 1º e 2º do artigo 15 da Lei nº 

8.213/91, tendo, pois, perdido a condição de segurado. 

Com efeito, não houve recolhimento de mais de cento e vinte contribuições, nas condições da LBPS, nem comprovação 

da situação de desemprego, motivo pelo qual o segurado não fez jus à prorrogação do período de graça. 

Como o falecimento ocorreu antes do preenchimento das condições necessárias à obtenção de aposentadoria, por idade, 

visto que não foi cumprido o requisito etário (o de cujus faleceu aos 54 anos de idade), ou por tempo de serviço, não se 

aplica o disposto no artigo 3º da Lei nº 10.666/03. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a perda da qualidade de segurado, antes do 

cumprimento dos requisitos para a concessão de aposentadoria, implica a impossibilidade de concessão por morte. 

Nesse sentido, trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. NÃO-PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS DO 

BENEFÍCIO ANTES DO FALECIMENTO DO BENEFICIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE CONFIRMADA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO-

CARACTERIZAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

(...)  

6. O beneficiário, além do cumprimento dos requisitos específicos à pensão por morte, tem que obedecer as regras e os 

prazos elencados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 para manter a sua qualidade de segurado e, com isso, assegurar o seu 

direito ao benefício previdenciário. 

(...) 

9. A Terceira Seção desta Corte de Justiça Tribunal pacificou sua jurisprudência no sentido de que a perda da 

qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de qualquer 

aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício de pensão por morte. 

(...) 

11. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp 690500/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 01/03/2007, DJ: 26/03/2007, p. 308) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte.' (AgRg no REsp nº 

547.202/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006). 

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não chegou a 

preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela Previdência 

Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava com tempo de 

serviço ou com idade bastante para se aposentar. 

3. Agravo regimental improvido." 

(Ag no REsp 1019285; Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 12/06/2008, DJe: 01/09/2008) 

 

Assim, à vista da ausência de um dos requisitos ensejadores da concessão da pensão previdenciária, pois não 

demonstrada a qualidade de segurado do de cujus, a denegação do benefício é de rigor, sendo desnecessário perquirir-se 

acerca da dependência econômica. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se.  

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001567-21.2003.4.03.6118/SP 

  
2003.61.18.001567-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : WALDEMAR MORENO e outros 

 
: JODOCO CONDE MALTA 

 
: JOSE TARCIZIO DOS SANTOS 

 
: BRUNO GIUBELLE 

 
: JOAQUIM DE JESUS 

 
: MAURO MARCELINO 

 
: WALTER TUPINAMBA 

 
: SEBASTIAO BENEDITO RIBEIRO 

 
: LUIZ DOS SANTOS 

 
: JOSE CORREA CUSTODIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : ANDREA FARIA NEVES DOS SANTOS e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00015672120034036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando o reajuste de benefício previdenciário mediante a aplicação do IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 

2000 e 2001. 

Pedido julgado improcedente. 

Os autores apelaram, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

O parágrafo 4º do artigo 201 do Estatuto Supremo preceitua que os critérios de reajustamento serão definidos em lei. A 

norma constitucional requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada na 

conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do Legislativo. 

Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, 

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de 

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. 

Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a "(...) figura do "judge makes law" é incompatível 

com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro 

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador?" (RT 604/43). 

E ainda: "...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu 

sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável" 

(STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). 

No logos do Direito, é usual a presença da noção de razoável, "(...) próximo do bom senso da razão prática e do sentido 

de medida daquilo que é aceitável num determinado meio social e num dado momento" (CELSO LAFER. A 

Reconstrução dos Direitos Humanos. São Paulo, Companhia das Letras, 1988, p. 74). 

Num país com gravíssimos problemas em todos os setores da vida nacional, não seria razoável pretender-se que o 

Judiciário garanta o poder aquisitivo de todas as pessoas que a ele se socorrem, abstraindo-se da lei e da própria 

realidade econômica. O Direito, afinal, não se coaduna com soluções inviáveis no mundo fenomênico, sob pena de 

restar ineficaz, ou seja, sem condições de atuar, eis que inadequado em relação à realidade. 

Ainda que não bastassem os argumentos jurídicos, existe um dado relevante, de ordem fática, a ser considerado: é a 

inviabilidade econômica de se conceder a recomposição pleiteada, em face da ausência de recursos que pudessem 

suportar tamanha despesa. Como reconheceu o Desembargador Federal VOLKMER DE CASTILHO, do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região, em voto proferido na Apelação Cível n.º 900419452-5-PR: "Não há idealismo que possa 

suplantar essa dificuldade."  
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Além disso, pode-se alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice existente, mas não se pode negar 

que os índices utilizados foram razoáveis e que representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo gerado, 

inclusive, em alguns anos, um aumento real do valor do benefício.  

Por outro lado, não há direito adquirido ao maior índice de reajustamento, sob a ótica do segurado, porquanto se deve 

considerar, também, o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de proteção social.  

A aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a discussão acerca dos indicadores 

ideais. Não há fundamento jurídico, assim, para a incidência dos percentuais reclamados, já tendo o Superior Tribunal 

de Justiça se manifestado, no sentido de que "(...) não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas 

seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%), MP 1.663/98 (4,81%), MP 1.824/99 (4,61%), MP 2.022/2000 (5,81%), hoje 

alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas 

pelo Poder Executivo também já foram convertidas em lei" (Recurso Especial n.º 499.427-RS, Relator Ministro José 

Arnaldo da Fonseca).  

Por fim, aos 24 de setembro de 2003, o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, no julgamento do Recurso 

Extraordinário n.º 376846, deu provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social para "(...) 

reafirmar a constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 

n.º 9.971, de 18 de maio de 2000, e 1º, da Medida Provisória n.º 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto n.º 

3.826, de 31 de maio de 2001" (Relator Ministro Carlos Velloso. DJ de 21 de outubro de 2003). 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026389-37.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.026389-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : BENICIO FERREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00068-9 1 Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda que tem, por objetivo, a revisão da renda mensal inicial e o reajuste do valor do beneficio, desde a 

data da concessão, sem limite do teto legal. 

O juízo a quo julgou extinto o processo, nos termos dos artigos 295, parágrafo único, IV e 267, I, do Código de 

Processo Civil. 

Apelou o autor, pugnando pela reforma da sentença com a procedência da demanda. 

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal. 

Decido. 

 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

  

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Quanto à prescrição 
Dispunha o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, que, sem "(...) prejuízo do direito ao benefício, 

prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os 

direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes". 
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A Lei n.º 9.528/97 alterou o dispositivo acima, instituindo prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de 

benefício, mantendo a prescrição para as hipóteses de recebimento de prestações vencidas, restituições ou diferenças, 

salvaguardado o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

Com a Lei n.º 9.711/98, alterou-se o caput do artigo 103, reduzindo-se para cinco anos o prazo de decadência. Por fim, 

a Medida Provisória n.º 138/2003, convertida na Lei n.º 10.839/04, num quadro de litigiosidade disseminada, alterou 

novamente o caput do artigo 103 para restabelecer o prazo decadencial de dez anos. 

Traçada a evolução legislativa, cabe lembrar que a jurisprudência já vinha decidindo que as alterações introduzidas 

pelas Leis de número 9.528/97 e 9.711/98 só incidiriam sobre os benefícios concedidos sob sua égide, não podendo 

retroagir para alcançar situações pretéritas. 

A rigor, seria até mesmo discutível se o legislador poderia fixar um prazo decadencial no caso de revisão de renda 

mensal inicial. Independente dos nomes que se dão às coisas, com efeito, há que se verificar, numa interpretação 

sistemática, se o termo introduzido por determinado diploma está de acordo com o correspondente instituto jurídico. 

Ora, apesar de a doutrina revelar algumas divergências acerca da prescrição e da decadência, chegou-se a um consenso 

no sentido de que a primeira incide nas ações onde se exige uma prestação, donde se conclui que seu afastamento dá 

ensejo, na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença condenatória. A decadência, por sua vez, incide nas 

ações em que se visa à modificação de uma situação jurídica e nas ações constitutivas com prazo especial de exercício 

fixado em lei, levando seu afastamento, também na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença declaratória 

ou constitutiva. 

Em sendo assim, seria o caso de se perquirir se o preceito adrede mencionado poderia mesmo referir-se à decadência, 

porquanto incompatível, em princípio, com as características que o sistema jurídico elegeu para tal instituto. 

De qualquer forma, não há que se falar em decadência, quer porque o caput do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, com a 

redação dada pelas Leis de números 9.528/97 e 9.711/98, não produzem efeitos sobre o benefício da parte recorrida, 

quer porque o prazo de dez anos foi restabelecido pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, 

convertida na Lei n.º 10.839/04. 

Não há que se cogitar, por outro lado, em prescrição do fundo do direito, como reconhecido na sentença, pois, em 

se tratando de benefício de prestação continuada, a mesma não ocorre. Não obstante, reconheço a prescrição das 

parcelas não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda. 

Ressalto que possível o prosseguimento do julgamento da causa pelo Tribunal, uma vez que a decisão que acolheu a 

prescrição é de mérito. A propósito, confira-se a jurisprudência, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. ARTIGO 515 DO CPC. NÃO INFRINGÊNCIA. 

DECISÃO EXTRA PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. EXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO. 

- Quanto à alegação de infringência ao artigo 515 do Código de Processo Civil, o legislador brasileiro disciplinou que 

os institutos da prescrição e decadência estão atrelados ao 'mérito' ou, como alguns preferem, são preliminares de 

mérito. Desta forma, quando o julgador reconhece um desses institutos está fulminando o próprio 'mérito', mesmo 

quando não ingressa na análise das demais questões argüidas na exordial, ou compreendidas no processo 

propriamente dito. 

...omissis.. 

- Agravo interno desprovido." 

(STJ, AGRESP 553053, Processo 200301005553/PB, Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 

16.12.2003, DJ de 09.02.2004, página 205, votação unânime). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO ACOLHIDA EM PRIMEIRO GRAU. ÂMBITO DO 

JULGAMENTO EM SEDE DE APELAÇÃO. ARTIGO 515 DO CPC. CORREÇÃO MONETÁRIA. PAGAMENTO 

PARCELADO. DIFERENÇAS. TERMO INICIAL PARA CÔMPUTO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. PORTARIA 

714/93. AÇÃO AJUIZADA POSTERIORMENTE AO DIES AD QUEM DO PRAZO PRESCRICIONAL. 

- Acolhida a argüição de prescrição pelo juízo de primeiro grau, pode o Tribunal, em sede de apelação, após afastar 

a incidência da prescrição, prosseguir no julgamento das demais questões de mérito, se em condições de serem 

apreciadas. Precedentes. 

...omissis.. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 

(STJ, RESP 477215, Processo 200201421660/PB, Quinta Turma, Relator Ministro Felix Fischer, julgado em 

20.03.2003, DJ de 28.04.2003, página 254, votação unânime). 

Conforme dispõe o artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352/01: "nos 

casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa 

versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento". 

Depreende-se que a apreciação imediata da causa pelo tribunal, em grau de recurso de apelação, exige a presença de 

dois requisitos: que a questão a ser apreciada seja exclusivamente de direito e esteja em condições imediatas de 

julgamento. 

Porém, mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata do 

mérito pelo tribunal, em sede de apelação, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento 

antecipado da lide (questão exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, não houver necessidade de produção 

de novas provas). 
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Admite-se, portanto, uma interpretação extensiva, conjugando-se os artigos 330, inciso I e artigo 515, parágrafo 3º, do 

Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, assim decide esta Corte: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE OU RENDA MENSAL VITALÍCIA. 

CONCESSÃO. SENTENÇA EXTRA PETITA. JULGAMENTO DO MÉRITO DA DEMANDA PELO TRIBUNAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 515, PARÁGRAFO 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INTERPRETAÇÃO 

EXTENSIVA. RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NA VIGÊNCIA DAS LEIS 

COMPLEMENTARES Nº 11/71 E Nº 16/73. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

- Omissis. 

- O artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 

2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, 

desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento. 

Aplicação dos princípios da celeridade e economia processual. 

- Exegese do artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil ampliada para abarcar as hipóteses em que, à 

semelhança do que ocorre nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, o magistrado profere sentença 

divorciada da pretensão deduzida em juízo (extra petita) ou aquém do pedido (citra petita). 

- Omissis. 

- Apelação provida e preliminar acolhida para declarar a nulidade do decisum. Com fundamento no artigo 515, 

parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido condenando o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por idade rural. Prejudicado o recurso adesivo da parte autora. Tutela concedida para a imediata 

implantação do benefício. 

(AC 95.03.001906-0, Nona Turma, Relator Juiz Nelson Bernardes, DJU data: 04/05/2006 página: 487). 

Assim, passo à análise da pretensão. 
 

O autor se aposentou em 14/01/93, com uma RMI de $ 7.516.707,00. Afirma que, se o INSS não tivesse usado 

erroneamente os salários-de-contribuição, o salário-de-benefício seria de $ 13.209.958,26 e a renda mensal inicial seria 

de $ 11.532.054,23, valor do teto máximo de contribuição. Pugna pela revisão de sua aposentadoria para que venha a 

perceber uma renda mensal nesse patamar. 

Analisando a relação dos salários-de-contribuição fornecida pela empresa, à fl.51, constata-se que quase todos os 

salários eram superiores ao teto previdenciário. Somente os salários-de-contribuição de setembro e outubro de 1991 

ficaram abaixo do limite legal. 

Confira-se a tabela dos tetos: 

 

Ano de 1990 

Jan............................. 10.149,07 

Fev............................ 15.843,71 

Mar........................... 27.374,76 

Abr........................... 27.374,76 

Mai............................. 27.374,76 

Jun............................. 28.847,52 

Jul.............................. 36.676,74 

Ago............................. 38.910,35 

Set.............................. 45.287,76 

Out............................. 48.045,78 

Nov............................. 62.286,55 

Dez............................. 66.079,80 

 

Ano de 1991 

Jan............................. 92.168,11 

Fev............................118.859,99 

Mar...........................127.120,76 

Abr........................... 127.120,76 

Mai............................127.120,76 

Jun.............................127.120,76 

Jul..............................127.120,76 

Ago............................170.000,00 

Set..............................420.002,00 

Out.............................420.002,00 

Nov............................420.002,00 

Dez............................420.002,00 
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Ano de 1992 

Jan............................. 923.262,76 

Fev.............................923.262,76 

Mar............................ 923.262,76 

Abr.............................923.262,76 

Mai......................... 2.126.842,49 

Jun.......................... 2.126.842,49 

Jul........................... 2.126.842,49 

Ago..........................2.126.842,49  

Set........................... 4.780.863,30 

Out...........................4.780.863,30 

Nov..........................4.780.863,30 

Dez..........................4.780.863,30 

 

Analisando o demonstrativo de cálculo efetuado pelo autor (fls. 11-12), para apurar o valor de $ 13.209.958,26, 

constata-se que ele utilizou os salários-de-contribuição sem respeitar o teto previdenciário. Já o INSS, conforme pode 

ser observado à fl. 61, limitou os salários-de-contribuição do autor para a apuração do salário-de-benefício. 

Reza o artigo 135 da Lei nº 8.213/91 que os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor do benefício deverão 

respeitar os limites mínimo e máximo dos meses a que se referirem. Fixa o artigo 28, parágrafo 5º, da Lei n.º 8.212/91, 

por sua vez, o valor do limite máximo do salário-de-contribuição, dispondo, ainda, sobre os critérios de seu 

reajustamento. 

Seriam inconstitucionais tais dispositivos? Penso que não. 

Lembro, inicialmente, que o sistema de proteção coletiva instituído pelo constituinte pátrio pressupõe a existência de 

um mecanismo de financiamento, de modo a que os benefícios e serviços possam ser custeados. 

"Para atender, de modo adequado, a essa dinâmica, cumpre ao Poder Público adequar os meios financeiros, 

disponíveis e em gestação, ao conjunto de medidas protetivas que o Texto Magno institui e aperfeiçoa (...)" (Wagner 

Balera. A Seguridade Social na Constituição de 1988. São Paulo, Revista dos Tribunais, 1989, p. 69). 

Essa adequação entre o esquema de custeio e o quadro das prestações deve ser feito através de rigoroso planejamento, 

sem o qual o sistema não poderia proporcionar seguridade: viveria "(...) às voltas com problemas financeiros e crises de 

gestão insuperáveis" (id. ibid., id. ibid, p. 68). 

É perfeitamente compreensível, nesse contexto, que o legislador tenha fixado limites ao salário-de-contribuição. 

Wladimir Novaes Martinez assinala, a propósito, que a "(...) Previdência Social não pode ser concebida sem esse limite, 

para ser programada e sistematizada. O cálculo atuarial seria impreciso ou impossível, sem limitação." (In 

Comentários à Lei Básica da Previdência Social. Tomo I. São Paulo, LTr, 1996, p. 266). 

Examinando a questão sob outro ângulo, entendo que não se sustenta o argumento de que o salário-de-contribuição 

deveria corresponder ao salário efetivo do segurado, sem qualquer limitação, repercutindo diretamente no valor dos 

benefícios. 

O salário-de-contribuição, em primeiro lugar, não é um conceito trabalhista, mas tributário. É possível que se constate, 

aliás, uma coincidência com a remuneração, mas há casos em que se trata de uma simples ficção fiscal, sem qualquer 

vínculo com a realidade laboral. 

É estranha ao sistema da previdência pública, por outro lado, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o 

direito aos benefícios. A "(...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos 

permitida a expressão) compulsória, à chilena." (Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 

58-59). 

Dessa forma, ao ter em mira a justiça e o bem-estar sociais, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns 

terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, 

estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. 

Logo, também sob esse enfoque revela-se justificada a limitação feita pelos preceitos inicialmente mencionados, já que 

não há - nem se pretende que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações. 

Por outro lado, a parte autora teve seu benefício concedido sob a égide da Lei n.º 8.213/91. Ora, tal diploma não 

estabelece qualquer correlação, em primeiro lugar, entre a renda mensal e o teto de salário-de-contribuição, eis que o 

segurado não passa para a inatividade com um percentual do teto previdenciário, mas com um valor apurado a partir da 

média dos últimos salários-de-contribuição, chegando-se ao salário de benefício e, com a incidência do coeficiente 

adequado, à renda mensal inicial. 

Pretender a revisão do valor do benefício de modo a fixá-lo em determinado percentual do teto previdenciário, significa, 

em verdade, afastar o comando do artigo 41, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, e alterações posteriores. 

Não há um paralelismo necessário, ademais, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da contribuição 

previdenciária, como quer o demandante. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita 

entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A "(...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande 

caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena." (Wagner Balera. Curso de Direito 

Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59). 
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Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que 

outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e 

entre classes sociais. Nesse contexto, é compreensível que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações. 

É forçoso concluir, então, que não há fundamento algum para a manutenção de determinada proporção entre a renda 

mensal do benefício e o teto do salário-de-contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será 

majorado em coeficiente proporcional à data de seu início - critério, a propósito, que este juízo entende perfeitamente 

válido - ao passo que o teto dos salários-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses 

transcorridos desde o último reajustamento. 

Confira-se, a propósito, a respeito do que foi dito no Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CRITÉRIOS LEGAIS - EQUIVALÊNCIA - 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - VALOR REAL - LEI 8.213/91, ARTIGOS 145, 41, II E 31 - INPC E SUCEDÂNEOS 

LEGAIS. 

- Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-de-

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário. 

- Não há, portanto, correlação permanente entre os valores do salário-de-contribuição e o valor do benefício. 

Precedentes. 

- Os benefícios previdenciários concedidos após a vigência da Lei 8.213/91 devem ser reajustados e corrigidos 

mediante a aplicação do INPC e sucedâneos legais, a teor dos artigos 145, 41, II, e 31, do mencionado regramento, e 

legislação posterior. Precedentes. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(REsp 152808/SC. RECURSO ESPECIAL 1997/0075881-8. Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI. QUINTA 

TURMA. DJ 26/03/2001 p. 443)". 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE REGÊNCIA. 

TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS. 

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal. 

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior. 

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no 

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem. 

- O artigo 128 da Lei 8.213/91, apontado como violado pela decisão a quo, não trata sobre isenção de honorários. 

- Precedentes. 

(STJ. REsp 201062/RS. RECURSO ESPECIAL1999/0004144-5. Relator Ministro FELIX FISCHER. QUINTA TURMA. 

DJ 13/09/1999 p. 95)". 

 

De rigor, portanto, a reforma integral da sentença para julgar improcedente a demanda. 

Tratando-se de autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação em honorários advocatícios e 

despesas processuais. 

Posto isso, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso do ator e, nos termos do 

artigo 515, § 3.º, do Código de Processo Civil, julgo improcedente a demanda. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

Trata-se de demanda que tem, por objetivo, a revisão do benefício de pensão por morte mediante utilização dos salários-

de-contribuição fixados em reclamação trabalhista, já transitada em julgado, que firmou o valor de R$ 800,00 como 

salário do segurado falecido correspondente ao mês de fevereiro de 1994.  

O juízo a quo julgou parcialmente procedente a demanda para determinar ao réu que fizesse a revisão do benefício 

previdenciário de pensão por morte, pagando as diferenças havidas entre os valores foram depositados e aqueles 

efetivamente devidos, aplicando-se, ao cálculo do benefício, o valor do salário-de-contribuição correspondente à 

remuneração recebida pelo de cujus, no valor de R$ 800,00, correspondente ao mês de fevereiro de 1994, tal como 

fixada na reclamação trabalhista nº 330/95, que tramitou na 4ª Vara do Trabalho de Jundiaí. Correção monetária na 

forma da lei e juros de mora à taxa de 12% ao ano. Honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor da 

condenação, acrescidas de 12 parcelas vincendas.  

O INSS apelou, pleiteando, preliminarmente, o recebimento da apelação em ambos os efeitos - devolutivo e suspensivo 

-, e pugnando, no mais, pela improcedência da demanda. Caso seja mantida a decisão, pugna pela redução dos 

honorários advocatícios e dos juros moratórios. 

A apelação foi recebida nos dois efeitos (fl. 120). 

A autora apelou, adesivamente, pugnando pela condenação do réu ao pagamento das parcelas em atraso desde a 

concessão do benefício, afastando a prescrição qüinqüenal.  

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

  

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Do reexame necessário 

 

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se 

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, não se aplicando, à hipótese dos autos, as 

exceções dos parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Considerando, com efeito, que, em se tratando de revisão de benefício, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur 

em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do 

reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso I, do diploma processual. 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

  

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

Quanto à prescrição e início do pagamento das diferenças 
 

Pugna a autora, no recurso adesivo, pela percepção das diferenças desde a concessão do benefício, sem a incidência da 

prescrição qüinqüenal.  

Não assiste razão à autora. 

É admissível o reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, 

parágrafo 5.º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de 

que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito, reconheço a 

prescrição, todavia, das parcelas das diferenças não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da 

demanda. 

Estabelecido isso, passo ao exame da pretensão. 

 

A autora ingressou com reclamação trabalhista requerendo, entre outros pleitos, o registro e a regularização do vínculo 

empregatício de seu falecido marido com a empresa Casetta - Veículos Limitada (fls. 23-27). 

Na sentença proferida na órbita laboral, determinou-se que a reclamada deveria proceder à anotação do contrato de 

trabalho na CTPS do falecido, com os dados constantes da inicial, inclusive salário inicial e função, com admissão em 

05/10/88.  
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Após a anotação do aludido vínculo na Carteira de Trabalho do de cujus, a autora protocolou requerimento 

administrativo junto ao INSS, em 10/07/02, com pedido de concessão do benefício de pensão por morte, que lhe foi 

deferido desde 25/02/94. A renda mensal inicial foi fixada em Cr$ 42.829,00, ou seja, no valor de um salário mínimo. 

Pugna, a autora, pelo recálculo do benefício a partir do salário mensal fixado, em prol do falecido, nos autos da 

reclamatória trabalhista n.º 330/95, no valor de R$ 800,00, para o mês de fevereiro de 1994. 

De fato, analisando a carta de concessão/memória de cálculo de fl. 20, verifica-se que o INSS utilizou salários-de-

contribuição diversos daqueles fixados na sentença trabalhista para o cálculo da pensão da autora. 

É certo que tenho entendido, de um modo geral, que as sentenças proferidas na órbita trabalhista não têm o condão, por 

si só, de fazer prova perante a Previdência Social, constituindo, contudo, início razoável de prova material. 

Não se trata, aqui, de estender os efeitos da coisa julgada a quem não foi parte na demanda nem de conferir caráter 

probatório absoluto à decisão trabalhista, mas de reconhecer a robustez da prova documental trazida pelo demandante, 

dotada, ademais, de presunção de veracidade. 

In casu, fica afastada a hipótese de eventual conluio entre as partes para fraudar a Previdência Social, não havendo 

motivo algum para se desconfiar, no caso, de que a reclamatória teria sido utilizada apenas para comprovar, de modo 

oblíquo, tempo de serviço. 

Na órbita trabalhista, com efeito, foi julgada procedente a reclamação, condenando-se a reclamada a, dentre outras 

coisas, proceder à anotação do contrato de trabalho na CTPS do falecido, com os dados constantes da inicial, inclusive 

salário inicial e função, com admissão em 05/10/88. A sentença de conhecimento transitou em julgado (fl. 41). Foi 

determinado, ainda, em fase executória, que os recolhimentos previdenciários e fiscais fossem efetivados por ocasião do 

pagamento. 

Eventual ausência de comprovação do efetivo recolhimento dos valores devidos a título de contribuição previdenciária 

não pode vir em prejuízo do segurado, que não é responsável, no caso, por tal pagamento, anotando-se que, nos autos, 

há três guias de recolhimento à Previdência Social. 

Nesse sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO 

DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO EM SEDE DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. CONDENAÇÃO AO 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES NÃO RECOLHIDAS EM ÉPOCA 

PRÓPRIA. RESPONSABILIDADE DA AUTARQUIA. INCIDÊNCIA DOS ARTIGOS 11, PARÁGRAFO ÚNICO, 

ALÍNEA "A", E 33 DA LEI Nº 8.212/1991. 

1. O objeto da ação é a revisão de benefício previdenciário em virtude da majoração dos salários-de-contribuição 

perante a Justiça Laboral. Portanto, não há falar em desaproveitamento da sentença trabalhista em razão da falta de 

prova material apta ao reconhecimento do tempo de serviço. 
2. Asseveraram as instâncias ordinárias que houve recolhimento das contribuições previdenciárias em face da 

condenação judicial aos acréscimos salariais (fls. 44 e 79). 

3. Ainda que assim não fosse, caso não cumprida a ordem judicial, o que não se coaduna com as guias de fls. 13 e 14, 

de igual modo inexiste prejuízo em face de o INSS não ter participado da mencionada reclamatória, pois, desde 

então, tornou-se legalmente habilitado a promover a cobrança de seus créditos, conforme disposto nos artigos 11, 

parágrafo único, alínea "a", e 33 da Lei nº 8.212/1991. 

4. A par da inexistência de fundamentação recursal no intuito de ver reformada a correção monetária, percebe-se que 

esta foi fixada em sintonia com o entendimento jurisprudencial desta Corte sobre o tema em ações de natureza 

previdenciária. 

5. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1048187/MG. Quinta Turma. Relator Ministro Jorge Mussi. DJe 08/09/2008.) 

Considerando que a remuneração do segurado falecido foi fixada em CR$ 500.832,00, para fevereiro de 1994 (fl. 18), 

há incidência do teto, que, na época, era de $ 385.273,50. 

Passo a cuidar das questões que envolvem essa limitação abaixo. 

Quanto ao limite do salário-de-contribuição 
Reza o artigo 135 da Lei nº 8.213/91 que os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor do benefício deverão 

respeitar os limites mínimo e máximo dos meses a que se referirem. Fixa o artigo 28, parágrafo 5º, da Lei nº 8.212/91, 

por sua vez, o valor do limite máximo do salário-de-contribuição, dispondo, ainda, sobre os critérios de seu 

reajustamento. 

Seriam inconstitucionais tais dispositivos? Penso que não. 

Lembro, inicialmente, que o sistema de proteção coletiva instituído pelo constituinte pátrio pressupõe a existência de 

um mecanismo de financiamento, de modo a que os benefícios e serviços possam ser custeados. 

"Para atender, de modo adequado, a essa dinâmica, cumpre ao Poder Público adequar os meios financeiros, 

disponíveis e em gestação, ao conjunto de medidas protetivas que o Texto Magno institui e aperfeiçoa (...)" (Wagner 

Balera. A Seguridade Social na Constituição de 1988. São Paulo, Revista dos Tribunais, 1989, p. 69). 

Essa adequação entre o esquema de custeio e o quadro das prestações deve ser feito através de rigoroso planejamento, 

sem o qual o sistema não poderia proporcionar seguridade: viveria "(...) às voltas com problemas financeiros e crises de 

gestão insuperáveis" (id. ibid., id. ibid, p. 68). 

É perfeitamente compreensível, nesse contexto, que o legislador tenha fixado limites ao salário-de-contribuição. 

Wladimir Novaes Martinez assinala, a propósito, que a "(...) Previdência Social não pode ser concebida sem esse limite, 
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para ser programada e sistematizada. O cálculo atuarial seria impreciso ou impossível, sem limitação." (In 

Comentários à Lei Básica da Previdência Social. Tomo I. São Paulo, LTr, 1996, p. 266). 

Examinando a questão sob outro ângulo, entendo que não se sustenta o argumento de que o salário-de-contribuição 

deveria corresponder ao salário efetivo do segurado, sem qualquer limitação, repercutindo diretamente no valor dos 

benefícios. 

O salário-de-contribuição, em primeiro lugar, não é um conceito trabalhista, mas tributário. É possível que se constate, 

aliás, uma coincidência com a remuneração, mas há casos em que se trata de uma simples ficção fiscal, sem qualquer 

vínculo com a realidade laboral. 

É estranha ao sistema da previdência pública, por outro lado, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o 

direito aos benefícios. A "(...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos 

permitida a expressão) compulsória, à chilena." (Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 

58-59). 

Dessa forma, ao ter em mira a justiça e o bem-estar sociais, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns 

terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, 

estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. 

Logo, também sob esse enfoque revela-se justificada a limitação feita pelos preceitos inicialmente mencionados, já que 

não há - nem se pretende que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações. 

No que tange ao recálculo da renda mensal inicial do benefício mediante a correção dos trinta e seis últimos salários-de-

contribuição, sem qualquer limitação, cabe lembrar que o Estatuto Supremo dispunha, em seu artigo 202, caput, na 

redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98: "É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o 

benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição corrigidos monetariamente mês a mês, e 

comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e 

obedecidas as seguintes condições (...)". 

Interpretando tal preceito, concluiu o Colendo Supremo Tribunal Federal, em decisão plenária, que o comando requer 

normatização infraconstitucional, consubstanciada nos Planos de Benefício e Custeio da Previdência Social, para ser 

aplicado. Além disso, pronunciou-se a mesma Corte especificamente sobre o limite do salário-de-benefício, entendendo 

que a legislação ordinária não se mostra verticalmente incompatível com a Carta Magna. 

No sentido do que foi dito: 

 

"Constitucional. Previdenciário. Salário de benefício. Teto-limite. Salário-de-contribuição. Lei. 8.213/91, arts. 29 e 136. 

CF, art. 202. Benefícios pagos com atraso. Atualização. Conversão do valor. URV. Lei nº 8.880/94. IRSMs de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. Inclusão integral. 

- O Supremo Tribunal Federal, por decisão plenária, interpretando o artigo 202 da Carta Magna, que estabelece a 

fórmula do cálculo do valor inicial da aposentadoria previdenciária pela média dos trinta e seis últimos salários de 

contribuição, proclamou o entendimento de que seu comando requer normatização infraconstitucional mediante a 

elaboração dos Planos de Benefício e Custeio da Previdência Social para ser aplicado. 

- A Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, dando cumprimento ao art. 202, da 

Constituição ao definir o cálculo do valor inicial, fixou os limites mínimo e máximo, este nunca superior ao valor maior 

do salário-de-contribuição na data do início do benefício (art. 29, § 2º). 

- A regra do art. 136, do mencionado diploma legal, que determina a eliminação de tetos mínimo e máximo, deve ser 

compreendida no contexto do sistema normativo, que estabelece o vínculo ente a contribuição e o benefício, dada a 

natureza contraprestacional da relação jurídica. 

- A Lei nº 8.880/94, que instituiu a Unidade Real de Valor, apenas alterou somente alterou a forma de antecipação dos 

reajustes dos salários-de-contribuição, para então converter-se o quantum apurado em equivalente em URV, mantendo a 

correção monetária baseada no índice do IRSM. 

- Enquanto antecipação consubstancia forma de amenizar o poder aquisitivo do benefício frente à desvalorização da 

moeda, trata o reajuste de critério principal de restabelecimento do poder aquisitivo mediante a incidência integral do 

índice inflacionário, em razão do que é indevida a inclusão do percentual integral do IRSM de janeiro e fevereiro de 

1994. 

- Recurso especial do INSS conhecido. 

- Recurso especial do autor não conhecido." 

(STJ. 6ª Turma. RESP 279111/S. Relator Ministro Vicente Leal, DJ 11.12.2000, pág. 258) (destaquei). 

 

"Vistos. Cuida-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão da Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado (fls. 84): 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. LIMITE LEGAL MÁXIMO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO E 

RENDA MENSAL INICIAL. I - Inexiste incompatibilidade sistemática insuperável entre a eliminação do menor e 

maior valor-teto operada pelo artigo 136 da Lei nº 8.213/91 e a imposição do limite máximo do salário-de-benefício 

contemplada no artigo 29, § 2º, da LBPS. II - O limite legal máximo do salário-de- benefício não contraria a 

Constituição da República, o texto expresso do primitivo artigo 202 dispondo apenas sobre os trinta e seis 

salários-de-contribuição o que formam o período básico de cálculo e a atualização de todos, mês a mês, nisto se 

detendo as finalidades colimadas. III - Reconhecida a constitucionalidade do teto do salário-de-benefício instituído no 

artigo 29, § 2º da Lei nº 8.213/91 e da solução desta questão dependendo a pertinente à previsão legal de incidência da 
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mesma limitação sobre a renda mensal inicial, fica também afastada a argüição de ilegitimidade do correspondente 

preceito do artigo 33 da LBPS. IV - Recurso do INSS provido e recurso do autor improvido." 2. Sustenta o recorrente, 

em suas razões de recurso, que o acórdão recorrido violou o artigo 202 caput, da Constituição Federal. 3. A 

Procuradoria-Geral da República, às fls. 110/111, manifestou-se pelo desprovimento do recurso. 4. O apelo 

extraordinário não merece processamento. Com efeito, esta Corte, ao julgar o AGAED nº 279377, relatora min. ELLEN 

GRACIE, DJ 22/06/01, firmou a seguinte orientação: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. 

SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. TETO (ARTS. 29 E 33 DA LEI 8.213/91 e 202 DA CF). - A norma inscrita no art. 202, 

caput, da CF (redação anterior à EC nº 20), que assegura o benefício da aposentadoria com base na média dos trinta e 

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente, mês a mês, não é autoaplicável, necessitando, para sua 

complementação, de integração legislativa, a fim de que lhe seja dada plena eficácia. Constitui, portanto, disposição 

dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao seu cumprimento - o que foi levado a 

efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o beneficio deve ser calculado de acordo com a 

legislação previdenciária editada. - Ademais, a ofensa, se existente, seria indireta." 5. Do exposto, apoiado nos arts. 38, 

da Lei 8.038, de 1990 e 21, § 1º, do RISTF, e tendo em conta o parecer da PGR, nego seguimento ao recurso. Publique-

se. Brasília, 29 de novembro de 2001. Ministro NÉRI DA SILVEIRA Relator."  

(STF. RE 280382/SP. Relator Ministro Néri da Silveira. DJ 03.04.2002. pág. 114) (grifei). 

 

Quanto ao teto do valor do benefício 

 

Dispunha o artigo 41, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 (atual redação do artigo 41-A, § 1.º) que "nenhum benefício reajustado 

poderá exceder o limite máximo do salário-de-benefício na data do reajustamento, respeitados os direitos adquiridos." 

E estabelece o artigo 29, § 2.º, da mesma lei que "o valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário 

mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício". 

Conclui-se, portanto, que o valor da renda mensal reajustada, pelo INSS, encontra limite do valor do teto do salário-de-

contribuição. Ademais, dispõe o texto Magno, em seu artigo 194, inciso I, que a universalidade da cobertura e do 

atendimento é um dos objetivos a nortear a organização da seguridade social. Isso significa, em síntese, que todas as 

pessoas que se encontrem em situação de necessidade são credoras da proteção social. 

Não é desarrazoada, por conseguinte, a fixação de um teto para o valor dos benefícios, se pensarmos na magnitude dos 

eventos que geram necessidade e no número alarmante daqueles que precisam ser protegidos.  

Não vejo óbice, portanto, a que o legislador ordinário, buscando compatibilizar a realidade orçamentária da previdência 

com a observância dos princípios constitucionais, limite o quantum a ser pago a cada beneficiário mensalmente, a fim 

de que a grande maioria possa vir a ser atendida em suas necessidades básicas. 

Nesse sentido, segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ARTS. 29, § 

2º E 41, § 3º, DA LEI 8.213/91. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE. TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O valor do salário-de-benefício do art. 41, § 3º, da Lei 8.213/91, encontra seu limite no teto do salário-de-

contribuição previsto no art. 29, § 2º, do mesmo diploma. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 674386/SP. Quinta Turma. Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA. DJe 16/11/2009). 

 

Por fim, observo que a parte autora teve seu benefício concedido sob a égide da Lei n.º 8.213/91. Ora, tal diploma não 

estabelece qualquer correlação, em primeiro lugar, entre a renda mensal e o teto de salário-de-contribuição, eis que o 

segurado não passa para a inatividade com um percentual do teto previdenciário, mas com um valor apurado a partir da 

média dos últimos salários-de-contribuição, chegando-se ao salário-de-benefício e, com a incidência do coeficiente 

adequado, à renda mensal inicial. 

Pretender a percepção do benefício sempre no valor do teto previdenciário, por ter sempre contribuído, alem dele, 

significa, em verdade, afastar o comando do artigo 41, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, e alterações posteriores. 

Não há um paralelismo necessário, ademais, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da contribuição 

previdenciária, como afirma a demandante. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação 

estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A "(...) tanto equivaleria a simples edificação de uma 

grande caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena." (Wagner Balera. Curso de 

Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59). 

Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que 

outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e 

entre classes sociais. Nesse contexto, é compreensível que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações. 

É forçoso concluir, então, que não há fundamento algum para a manutenção de determinada proporção entre a renda 

mensal do benefício e o teto do salário-de-contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será 

majorado em coeficiente proporcional à data de seu início - critério, a propósito, que este juízo entende perfeitamente 

válido - ao passo que o teto dos salários-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses 

transcorridos desde o último reajustamento. 

Confira-se, a propósito, a respeito do que foi dito no Superior Tribunal de Justiça: 
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"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CRITÉRIOS LEGAIS - EQUIVALÊNCIA - 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - VALOR REAL - LEI 8.213/91, ARTIGOS 145, 41, II E 31 - INPC E SUCEDÂNEOS 

LEGAIS. 

- Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-de-

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário. 

- Não há, portanto, correlação permanente entre os valores do salário-de-contribuição e o valor do benefício. 

Precedentes. 

- Os benefícios previdenciários concedidos após a vigência da Lei 8.213/91 devem ser reajustados e corrigidos 

mediante a aplicação do INPC e sucedâneos legais, a teor dos artigos 145, 41, II, e 31, do mencionado regramento, e 

legislação posterior. Precedentes. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(REsp 152808/SC. RECURSO ESPECIAL 1997/0075881-8. Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI. QUINTA 

TURMA. DJ 26/03/2001 p. 443)". 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE REGÊNCIA. 

TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS. 

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal. 

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior. 

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no 

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem. 

- O artigo 128 da Lei 8.213/91, apontado como violado pela decisão a quo, não trata sobre isenção de honorários. 

- Precedentes. 

(STJ. REsp 201062/RS. RECURSO ESPECIAL1999/0004144-5. Relator Ministro FELIX FISCHER. QUINTA TURMA. 

DJ 13/09/1999 p. 95)". 

 

Por derradeiro, observo que, se o benefício da autora ficar limitado ao teto, incide o disposto no artigo 21, § 3º, da Lei 

n.º 8.880/94, nos seguintes termos: 

 

"Art. 21 - Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expressos em URV. 

§ 1º - Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de- contribuição referentes às competências anteriores a março 

de 1994 serão corrigidos, monetariamente, até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei nº 

8.213, de 1991, com as alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do 

equivalente em URV do dia 28 de fevereiro de 1994. 

§ 2º - A partir da primeira emissão do Real, os salários-de- contribuição computados no cálculo do salário-de-

benefício, inclusive os convertidos nos termos do § 1º, serão corrigidos monetariamente mês a mês pela variação 

integral do IPC-r. 

§ 3º - Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-

contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será 

incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que 

nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na 

competência em que ocorrer o reajuste." 

 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, a fim de que seja efetuado o recálculo do valor inicial da pensão por 

morte, partindo-se do salário-de-contribuição de CR$ 500.832,00, observando-se a incidência dos tetos previdenciários 

e do disposto no artigo 21, parágrafo 3º, da Lei n.º 8.880/94.  

Deverá a autarquia-ré efetuar o pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os valores efetivamente 

pagos. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1.º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 
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Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os para 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Posto isto, nos termos dos artigos 557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial, e provimento ao recurso adesivo da autora, nos termos acima preconizados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000762-43.2004.4.03.6115/SP 

  
2004.61.15.000762-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : TATIANA CLARA PAIVA DE SOUZA 

ADVOGADO : ROSA MARIA TREVIZAN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00007624320044036115 2 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 179/181. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei n.º 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 424/1889 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto n.º 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei n.º 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei n.º 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei n.º 10.741/2003. 

In casu, a alegada incapacidade da parte autora, não ficou caracterizada pelas perícias médicas, conforme pareceres 

técnicos elaborados pelos Peritos acostados aos autos (fls. 75/79 e 144/149). Foi constatado que a parte autora foi 

portadora de osteossarcoma, com amputação do membro inferior esquerdo na porção média, concluindo um dos peritos 

que "a autora possui deficiência física com ausência do membro inferior esquerdo, porém faz uso de uma prótese que 

supre essa deficiência, preservando sua capacidade laborativa" (fls. 79). O outro perito em resposta ao quesito "5. 

Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é total ou parcial? Parcial. O autor está incapacitado para o 

exercício de atividade laborativa que necessite de força física e/ou grandes deslocamentos a pé. É necessário seguir 

com seguimento médico adequado e melhorar a adaptação coto/prótese, a fim de impedir que a prótese machuque o 

coto, causando dor e potenciais complicações. Feito esta adaptação o autor tem condições de exercer atividades 

laborativas, desde que respeitadas as condições acima citadas" (fls. 148). 

Assim sendo, não comprovando a parte autora o cumprimento do requisito exigido pelo §2º, do art. 20, da Lei n.º 

8.742/93, não há como conceder-lhe o benefício pretendido. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000788-38.2004.4.03.6116/SP 

  
2004.61.16.000788-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : APARECIDO GENEROSO NUNES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DA MOTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda que tem, por objetivo, a revisão do cálculo da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria 

por idade utilizando-se a média aritmética simples dos maiores dos salários-de-contribuição, correspondentes a, no 

mínimo, 80% de todo o período contributivo desde julho de 1994 até a data do requerimento. 

O juízo julgou procedente a demanda, condenando o INSS a proceder à revisão do benefício do autor, para que a 

aposentadoria por idade seja calculada pelas normas legais vigentes em 27/11/02, pagando-lhe as diferenças atrasadas, 

corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de 1% ao mês. Honorários advocatícios fixados em R$ 500,00. 

O autor apelou, pugnando pela majoração da verba honorária. 

O INSS apelou, pugnando pela reforma da sentença com a conseqüente improcedência da demanda. 

Contrarrazões do autor. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

  

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
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Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

  

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

Estabelecido isso, passo a examinar o mérito. 

 

O autor teve concedido o benefício de aposentadoria por idade rural em 27/11/02, no valor de um salário mínimo. 

Afirma que a renda mensal inicial não foi calculada corretamente, porquanto não foram utilizados os salários-de-

contribuição anteriores ao benefício. Pugna pelo recálculo da renda mensal, utilizando-se a média aritmética simples 

dos maiores dos salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo desde 

julho de 1994 até a data do requerimento. 

Fruto de recente evolução histórica, o trabalhador rural somente passou a ser considerado segurado de um regime de 

previdência com o advento do Estatuto do Trabalhador Rural (Lei nº 4.214/63), que assim dispôs em seu artigo 160: 

"Artigo 160: São obrigatoriamente segurados os trabalhadores rurais, os colonos ou parceiros, bem como os pequenos 

proprietários rurais, empreiteiros, tarefeiros e as pessoas físicas que explorem as atividades previstas no art. 3º desta 

Lei, estes com menos de cinco empregados a seu serviço." 

 

Tal diploma legal, de caráter nitidamente assistencial, embora contivesse a primeira previsão legislativa de concessão de 

benefícios previdenciários ao trabalhador rural e tivesse criado o Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador 

Rural- FUNRURAL, somente acabou sendo aperfeiçoado com a edição da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 

1971 e, posteriormente, com a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973. 

Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, mantida pela Lei Complementar n.º 16/73, a aposentadoria por 

velhice correspondia a uma prestação equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo, ao trabalhador rural 

que tivesse complementado 65 (sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a mais de um componente da unidade 

familiar, cabendo o benefício apenas ao respectivo chefe ou arrimo. 

Com a edição do Decreto nº 89.312 - Consolidação das Leis da Previdência Social de 1984, passaram a vigorar dois 

sistemas previdenciários distintos. Enquanto o Decreto nº 83.080/79 continuou a reger as regras sobre a previdência 

rural, o Decreto nº 89.312/84 passou a regular somente a previdência social urbana. 

A Carta Magna, visando a acabar com a discrepância entre os regimes, criou regra específica de isonomia em seu artigo 

194, parágrafo único, inciso II, assim dispondo: 

 

"Artigo 194: A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da 

sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social. 

Parágrafo Único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade social, com base nos seguintes 

objetivos: 

I - (...) 

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais." 

 

Dessa forma, a Constituição propiciou melhores condições ao rurícola que, diante da unificação dos sistemas, passou a 

ter assegurado o direito à aposentadoria de pelo menos um salário mínimo, o que não ocorria no sistema anterior. 

A Emenda Constitucional nº 20, de 16.12.1998 operou nova modificação no sistema vigente, passando o parágrafo 7º, 

do artigo 201 a assim dispor: 

"§ 7º - É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher; 

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o limite 

para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário nº 175.520-2/Rio 

Grande do Sul, decidiu que o artigo 202, inciso I, da Constituição da República, não é auto-aplicável. 

Somente a partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, 

com a regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos 

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se homens, 

independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. ART. 4º, LC N. 11/1971. LC N. 

16/1973. ART. 202, I, CF. AUTO-APLICABILIDADE AFASTADA PELO STF. REQUISITO DA IDADE REDUZIDO 

EM CINCO ANOS PARA OS TRABALHADORES RURAIS. APLICABILIDADE A PARTIR DA LEI N. 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NA FORMA DO ART. 142 DA LEI 8.213/91. 

RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MARIDO COMO 
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LAVRADOR EM DOCUMENTO EXPEDIDO PELO ÓRGÃO PÚBLICO. EXTENSÃO À ESPOSA. ATIVIDADE 

COMPROVADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS E DESPESAS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I. Os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se mulheres, e aos 60 anos- se 

homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/91, por ter o STF decidido não ser auto-aplicável o disposto no artigo 

202, I, da Constituição Federal (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do 

Sul, Rel. Ministro Moreira Alves, DJ de 06.02.98). 

II. Antes da vigência da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria por 

idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos últimos três anos 

anteriores à data do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do disposto no art. 4º 

da LC n. 11/71 e art. 5º da LC n. 16/73. 

III. A partir da vigência da Lei n. 8.213/91, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 anos, se 

homem, e 55 anos, se mulher, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, restando 

afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. 

IV. No caso presente, o (a) autor (a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/91. Tem direito à 

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se 

mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. Deve comprovar, então, 

que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do PBPS, prazo 

considerando em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

V. Omissis. 

XVII. Apelação da autora provida. Sentença reformada." 

(AC nº 2006.03.99.038870-0, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. em 10.03.2008, unanimidade, DJ de 10.04.2008). 

 

Na Lei nº 8.213/91, a concessão de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, foi tratada nos artigos 48, 55 e 143. 

O trabalhador rural tem direito à aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo, independente de 

recolhimentos, pois dispensado da carência, como "número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício" (artigo 24 da Lei nº 8.213/91). 

Mas, se pretende ter sua renda mensal calculada nos termos do artigo 50, com base nos salários-de-contribuição, até o 

limite de 100% do salário-de-benefício, deve comprovar a existência de vínculo e/ou contribuição por todo o período 

previsto no artigo 142 da Lei nº 8.213/91, porque a lei não autoriza o cômputo do tempo de serviço rural, sem 

recolhimentos, para efeito de carência, conforme disposto expressamente no parágrafo 2º, do artigo 55, da Lei nº 

8.213/91. 

Desse modo, necessário verificar se houve o preenchimento dos requisitos acima mencionados. 

O autor, nascido em 15/10/1939, completou a idade de 60 anos em 15/10/1999, devendo comprovar o exercício 

contribuições da atividade rural por 108 meses, nos termos do artigo 142: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

No presente caso, conforme pode ser observado no extrato do CNIS, cuja juntada ora determino, quando da concessão 

do benefício, foi apurado, pelo INSS, um quantum de 13 anos, 05 meses e 07 dias de tempo de serviço. 

Desse modo, além de o autor ter comprovado o exercício da atividade rural, conforme anotação na CTPS, comprovou 

vínculo, na qualidade de empregado rural, durante lapso considerável de seu período básico de cálculo, fazendo jus à 

apuração de sua renda mensal inicial nos termos do artigo 3.º da Lei n.º 9.876/99, ou seja, "pela média aritmética 

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de todo o período contributivo 

decorrido desde a competência de julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do artigo 29 da Lei 

n.º 8.213/91, com a redação dada por esta Lei" e do artigo 7.º, da mesma lei "É garantido ao segurado com direito a 

aposentadoria por idade a opção pela não aplicação do fator previdenciário a que se refere o artigo 29 da Lei n.º 

8.213/91, com a redação dada por esta lei". 

Nesse quadro, incorreta a fixação automática do valor do benefício em 01 (um) salário mínimo, posto que preenchida a 

carência necessária e reunido o requisito etário, fazendo jus, o autor, à apuração de sua renda mensal inicial com fulcro 

na normatização permanente, e não na regra transitória do artigo 143 da LBPS, que cinge, ao valor mínimo, a 

aposentadoria do trabalhador rural que demonstre o exercício de atividade campesina, ainda que descontínua, em 

número de meses idênticos ao da carência do benefício, sem indagações acerca dos recolhimentos. 

Em sentido análogo, assim já decidiu esta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. RENDA 

MENSAL INICIAL. VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. 

INOCORRÊNCIA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - A possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à norma 

regente, em que uma das vias eleitas viabiliza o devido enquadramento dos fatos à hipótese legal descrita, desautoriza 

a propositura da ação rescisória , a teor da Súmula n. 343 do STF. II - A r. decisão rescindenda firmou o entendimento 

no sentido de que a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por idade em comento deveria ser apurado com 
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base na média dos 36 últimos salários-de-contribuição, nos termos dos artigos 29 e 31 da Lei n. 8.213/91, em sua 

redação primitiva, uma vez que a parte autora efetuou recolhimentos durante o período básico de cálculo. III - A 

interpretação adotada pela r. decisão rescindenda encontra guarida em jurisprudência dominante, na medida em 

que, em se tratando de trabalhador rural, com registro em carteira de trabalho, as anotações lançadas no aludido 

documento devem ser computadas para todos os efeitos, inclusive para carência, contagem recíproca e apuração da 

renda mensal inicial com base nos salários-de-contribuição, haja vista que tal situação fática coloca o réu como 

segurado obrigatório da Previdência Social, na forma estabelecida pela Lei nº 4.214/1963 (Estatuto do Trabalhador 

Rural). IV - O art. 143 da Lei n. 8.213/91 constitui dispositivo legal de caráter transitório, destinado a assegurar o 

benefício de aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo aos trabalhadores rurais que ingressaram no 

mercado anteriormente à edição da Lei n. 8.213/91 e que nunca contribuíram formalmente para a Previdência Social, 

o que não ocorreu no caso vertente. V - Em face do efetivo recolhimento de contribuições, conforme se pode apurar da 

própria memória de cálculo elaborada pelo INSS, observa-se o devido equilíbrio financeiro e atuarial preconizado 

pelo disposto no art. 201, caput, da Constituição da República, a autorizar a fixação do valor da renda mensal do 

benefício superior a um salário mínimo, segundo os critérios previstos no art. 50 da Lei n. 8.213/91. VI - Honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 515,00 (quinhentos e quinze reais). VII - Ação rescisória cujo pedido se julga 

improcedente. 

(AR 200803000011420. JUIZ SERGIO NASCIMENTO. TERCEIRA SEÇÃO. DJF3 CJ1 DATA:06/08/2010 PÁGINA: 

86) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO EM SUBSTITUIÇÃO A APOSENTADORIA POR IDADE - RECÁLCULO DA RENDA MENSAL DO 

BENEFÍCIO BASEADO NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇAO - POSSIBILIDADE - ARTIGO 48 DA LEI Nº 8213/91 - 

COMPROVAÇÃO DA CARÊNCIA - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO MONETÁRIA - APELAÇÃO DO 

INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.  

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. - Conjunto probatório insuficiente para reconhecimento 

como especial do interstício de 15.03.72 a 30.04.75 e de 01.05.1975 a 14.12.77. - No caso de empregado rural, com 

registro em CTPS, segurado obrigatório da Previdência Social, na forma da Lei nº 8.213/91, a renda mensal inicial, 

desde que implementada a carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, deverá ser 

calculada mediante a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição, nos termos do artigo 50, combinado 

com os artigos 28 e 29, todos da Lei de Benefícios. - Quanto ao período de carência, o tempo de serviço do segurado 

empregado rural, com registro em CTPS, deve ser reconhecido para todos os fins, independentemente da comprovação 

do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador. - O valor da renda mensal 

inicial do benefício deve ser recalculado pela autarquia previdenciária, na forma da legislação vigente. - A correção 

monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. 

Corte e Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. - Tendo em vista a sucumbência recíproca, deverá cada parte arcar 

com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. - Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a 

dispositivos de lei federal, tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há para ser discutido ou 

acrescentado nos autos. - Apelação do INSS parcialmente provida. - Remessa oficial tida por interposta parcialmente 

provida." 

(AC 200103990415500. SÉTIMA TURMA. JUIZA EVA REGINA. DJF3 DATA:17/09/2008). 

 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença para fins de determinar a revisão do benefício, apurando-se a renda 

mensal inicial pela média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% 

de todo o período contributivo decorrido desde a competência de julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II 

do caput do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada por esta Lei, garantindo-se a opção pela não aplicação do 

fator previdenciário a que se refere o artigo 29 da Lei n.º 8.213/91. 

Deverá, a autarquia-ré, efetuar o pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os valores do benefício 

efetivamente pago ao segurado. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1.º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Com relação aos honorários de advogado, reformo-os para 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. 
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Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Posto isto, nos termos do artigo 557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento às apelações do 

INSS, do autor e à remessa oficial, nos termos acima preconizados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001727-97.2004.4.03.6122/SP 

  
2004.61.22.001727-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CICERA LUIZ DA SILVA ALVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da data do requerimento 

administrativo, acrescida de correção monetária e juros. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da sentença. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela.  

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação à 

tutela antecipada, ao termo inicial de concessão do benefício e à verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, a parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprovam as cópias dos 

recolhimentos previdenciários, como contribuinte facultativo, referentes a junho de 1996 a setembro de 2004. 
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A qualidade de segurado, igualmente, encontra-se comprovada, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 25/11/04, 

ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 181/185). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a autora é portadora de 

"hipertensão arterial sistêmica, diabetes mellitus tipo II, glaucoma (ambos os olhos), disritmia cerebral (curada), 

hipercolesterolemia mista, artrite reumatóide, calculose renal, incontinência fecal e senilidade" (fls. 184), concluindo 

que a parte autora encontra-se total e permanentemente incapacitada para o trabalho. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido." 

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10). 

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

O benefício deve ser concedida a partir da data do requerimento administrativo, uma vez que ficou comprovado pelo 

laudo pericial que a parte autora padece dos males diagnosticados desde então. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 
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(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada do 

requerente, motivo pelo qual entendo que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Revisor 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002422-62.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.002422-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA LUCIA JUVINO CAETANO 

ADVOGADO : CARLA LAMANA SANTIAGO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda que tem, por objetivo, a revisão do valor do benefício de auxílio-doença mediante a aplicação do 

coeficiente de 91% sobre o salário-de-benefício que, por sua vez, deverá ser calculado com base nos salários-de-

contribuição, bem como a alteração da data do benefício para 25/02/04, data da entrada do requerimento. 

Pedido julgado procedente para condenar o INSS a proceder à revisão da renda mensal inicial do benefício da autora, 

nos termos do artigo 61 da Lei n.º 8.213/91, considerando o valor do salário-de-contribuição da segurada e ao 

pagamento dos valores atrasados do auxílio-doença, referente ao período compreendido entre 25/02/04 a 06/04/07, 

descontados os valores pagos administrativamente, pagando todas as diferenças com correção monetária e juros de 

mora de 1% ao mês. Honorários advocatícios de 10% sobre o total da condenação, excetuadas as parcelas vincendas. 

O INSS apelou, afirmando que o pedido de revisão da renda mensal inicial deve ser reconhecida por ausência de 

interesse processual superveniente, uma vez que o benefício já foi revisto administrativamente e que a data do início do 

benefício deve ser fixada na data do início da incapacidade definida na perícia. 
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Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

Estabelecido isso, passo ao exame dos pedidos. 

 

Requer, a autora, que o início de seu benefício de auxílio-doença seja fixado em 25/02/04, data em que protocolou o 

requerimento administrativo, e não em 06/04/04, data fixada pela perícia médica como data de início da incapacidade. 

Afirma, ainda, que o benefício de auxílio-doença foi calculado erroneamente, visto que não foi apurado com base nos 

salários-de-contribuição em que efetuou os recolhimentos. 

No tocante à data do início do auxílio-doença. De fato, a autora ingressou com requerimento administrativo em 

25/02/04. O INSS agendou a perícia para o dia 07/04/04. Foi fixada da data de 10/10/03 para o início da doença e a data 

do início da incapacidade para 06/04/04 (fl. 39). 

Dispõe o artigo 60 da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.876/99: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, no 

caso dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz.  

§ 1º Quando requerido por segurado afastado da atividade por mais de 30 (trinta) dias, o auxílio-doença será devido a 

contar da data da entrada do requerimento." 

 

Desse modo, não assiste razão à autora. O INSS agiu dentro dos exatos limites da lei. Como a autora era contribuinte 

individual, a data do início do benefício seria a data do início da incapacidade. Foi na perícia que foi fixada a data da 

incapacidade. A data do início do requerimento tem previsão para os segurados afastados das atividades por mais de 30 

dias, conforme mencionado no parágrafo primeiro. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - TERMO INICIAL - REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - PREVISÃO 

LEGAL. I - O auxílio-doença somente poderá ser devido a contar da data da entrada do requerimento, quando 

formulado por segurado afastado da atividade por mais de trinta dias, no termos do art. 60, § 1º, da Lei nº 8.213/91. 

II - O § 2º, do art. 72 do Decreto nº 3.048/99, que permitia o deferimento do auxílio-doença a partir do início da 

incapacidade nos casos de internação ou tratamento ambulatorial, a critério da perícia médica, restou revogado pelo 

Decreto nº 3.668/00, razão pela qual não há como se considerar o abrandamento proposto, em que pese restar 

cabalmente demonstrada a incapacidade do autor à época. III - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, 

incabível a condenação do autor nos ônus de sucumbência. IV - Apelação do réu provida. 

(TRF-3.ª Região. AC 200461040095636. AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1372520. DÉCIMA TURMA. JUIZ SERGIO 

NASCIMENTO. DJF3 CJ1 DATA:17/06/2009 PÁGINA: 884)." 

 

Quanto à revisão da renda mensal inicial, o INSS reconheceu, às fls. 58-63, que, de fato, houve erro na apuração do 

auxílio-doença, porquanto foram utilizados os valores das contribuições da autora, em torno de R$ 300,00, e não os 

valores dos salários-de-contribuição, como é o correto nos termos da legislação. Em conseqüência, a renda mensal 

inicial do auxílio-doença passou de R$ 281,08 para R$ 1.328,39, gerando um complemento positivo de R$ 4.011,47 

para o período de 06/04/04 a 31/07/04. Considerando que essa revisão só foi capaz porque a foi concedida a tutela 

antecipada, não há que se falar em carência superveniente, até porque não ficou comprovado, nos autos, que o INSS 

pagou as diferenças advindas desse recálculo. 

Desse modo, a sentença deve ser parcialmente reformada para que o INSS apure o valor do salário-de-benefício do 

auxílio-doença n.º 502.181.825-9, com base nos salários-de-contribuição que embasaram os recolhimentos efetuados 

pela autora como contribuinte individual, pagando-se as diferenças devidas, descontados os valores pagos 

administrativamente. 

Deverá, a autarquia-ré, efetuar o pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os valores do benefício 

efetivamente pagos à segurada a partir da concessão do auxílio-doença. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 
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Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Posto isto, nos termos do artigo 557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS 

e à remessa oficial, nos termos acima preconizados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003966-70.2005.4.03.6112/SP 

  
2005.61.12.003966-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARLENE PAES RAFAEL 

ADVOGADO : SÍLVIA DE FÁTIMA DA SILVA DO NASCIMENTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00039667020054036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A fls. 70/73 a demandante informou que, embora tenha sido-lhe deferido o benefício na esfera administrativa a partir de 

23/8/07, remanesce o seu interesse processual tendo em vista que pretende o pagamento das parcelas vencidas a partir 

da data do requerimento administrativo efetuado em 6/5/05. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido quanto ao período de 4/5/05 a 22/8/07 e, com relação ao período 

remanescente, julgou extinto o processo sem resolução do mérito, tendo em vista a concessão do benefício na esfera 

administrativa. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 89/92. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus) 

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 
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"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...)" 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a "autora é portadora de seqüelas neurológicas em decorrência de aneurisma 

cerebral, apresentando perda importante da sensibilidade dolorosa e da força muscular em todo o lado direito do corpo, 

estando total e permanentemente incapacitada para qualquer tipo de atividade laborativa" (fls. 90).  

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. 

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE." 

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01) 

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  
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4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO. 

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia. 

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a". 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04) 

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03). 

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa. 

Passo a decidir. 

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80). 
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Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No entanto, no presente caso, não ficou comprovado que a parte autora não possui condições de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família.  

Como bem relatou o MM. Juiz a quo, "da leitura do relatório socioeconômico, produzido em 19/06/2008 (fls. 58/67), 

deflui o que segue: a) a autora integra núcleo familiar composto por três pessoas, a saber: a demandante e dois filhos 

que contam com mais de 18 anos idade; b) a filha, Natália Paes Rafael, 21 anos, presta assistência à autora e não 

aufere rendimentos; a única renda, excetuando o benefício assistencial concedido supervenientemente ao ajuizamento 

da ação é decorrente da remuneração percebida pelo filho da autora, Robson Paes Rafael, 25 anos, no valor de R$ 

900,00 reais. A residência é própria e conta com registro em nome do filho Robson, possui área construída de 

aproximadamente 146m², de médio padrão, com 10 (dez) cômodos: 03 quartos, sala, cozinha, banheiro, área de 

serviço, despejo e um barracão. Tem linha telefônica instalada (018-3221-6279). Conforme ainda relatado pela 

assistente social, o filho da demandante possui em seu nome um automóvel (marca Fiat, modelo Uno, ano 1990)" (fls. 

121vº/122). 

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005677-13.2005.4.03.6112/SP 

  
2005.61.12.005677-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : REGINA NUNES RIBEIRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00056771320054036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa e não possuir meios 

de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 141/147. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus) 
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Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...)" 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento deste requisito porquanto os documentos acostados aos 

autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora à época do ajuizamento da ação. 

No tocante à incapacidade para o trabalho e para a vida independente, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, 

tendo em vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, a parte autora já comprovou ser pessoa idosa, não 

sendo aplicável, de forma cumulativa, a exigência da deficiência. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. 

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE." 

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01) 

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  
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4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO. 

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia. 

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a". 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04) 

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03). 

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa. 

Passo a decidir. 

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80). 
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Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No entanto, no presente caso, não ficou comprovado que a parte autora não possui condições de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família. Observo que o auto de constatação de fls. 39/40 demonstra que a autora 

residia com seu marido, de 77 anos e quatro filhos, Vera, Pascoal, Antonio José e Maria José, de 40, 49, 41 e 42 anos, 

em uma casa de alvenaria "relativamente nova, de laje, piso em cerâmica, azulejos nas paredes, com 02 quartos, sala, 

copa, cozinha e banheiro. A casa tem televisão, aparelho de som, fogão de 06 bocas e geladeira" (fls. 40). A renda 

familiar mensal era de R$300,00, provenientes da aposentadoria de seu cônjuge, R$350,00 provenientes do salário de 

seu filho Antonio José como ajudante geral, R$350,00 oriundos do salário de sua filha Maria José, bem como seu filho 

Pascoal recebia aposentadoria em valor um pouco superior a um salário mínimo. Declarou a autora que o filho 

Pascoal "tem um veículo, Fiat Uno 1994, porém, não pode dirigir em virtude da falta de habilitação" (fls. 40, grifos 

meus). O auto de constatação foi elaborado em 19/8/05, época em que o salário mínimo era de R$300,00. Por sua vez, o 

estudo social de fls. 96/101 demonstra que a autora reside com seus três filhos, Pascoal, Maria José e Vera, de 53, 48 e 

44 anos, em casa própria, construída em alvenaria, "coberta por telhas, com forro, piso frio, áreas externas e garagem" 

(fls. 99), com 129,44m de área construída. A renda familiar mensal é de R$465,00 (um salário mínimo), proveniente da 

pensão por morte recebida pela autora, em decorrência do falecimento de seu cônjuge, R$1.022,00 oriundos da 

aposentadoria percebida pelo seu filho Pascoal. O filho Pascoal possui "um UNO-FIAT ano 1996, paga prestação de 

financiamento no valor de R$212,79 por mês" (fls. 99, grifos meus). As despesas mensais são de R$600,00 de 

alimentação, R$50,00 de água, R$75,00 de energia elétrica, R$70,00 de telefone, R$250,00 de farmácia, R$27,94 de 

IPTU e "ATHIA de R$12,50" (fls. 100). O estudo social foi elaborado em 13/11/09, data em que o salário mínimo era de 

R$465,00. 

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002564-27.2005.4.03.6120/SP 

  
2005.61.20.002564-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCOS ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO : ANDREZA CRISTINA ALVES FERREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo "a partir da cessação do benefício n 87/107.587.390-5 (fls.18)" (fls. 79). Os honorários advocatícios 

foram arbitrados em R$ 1.000,00, ficando a autarquia isenta do pagamento de custas. Foi concedida a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo, preliminarmente, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. No mérito, 

pleiteia a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, requer que o termo inicial de concessão 

do benefício se dê a partir da apresentação do laudo pericial. 

Sem contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 99/104. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo (fls. 107). 

É o breve relatório. 
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Preliminarmente, no que tange a devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum. 

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de 26/12/01, 

a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, 

hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante frisar que 

nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre provimento que 

confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido Dinamarco, in 

verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente devolutivo a sentença que 

"confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente devolutiva a sentença que conceder a 

tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação 

com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de 

Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus). 

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01 veio 

apenas explicitar o que já era óbvio. 

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que 

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de tutela 

antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado justamente 

pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O mesmo raciocínio vale 

para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução probatória, e fica impossibilitado 

de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar. 

Nas palavras de Cândido Dinamarco, "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita à 

espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação comum das 

medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de urgência decorre que às 

segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo Civil em relação às primeiras 

(CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)." (in "Nova Era do Processo Civil", p. 85, Malheiros Editores, 

2003). 

Passo ao exame do mérito. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de "sequela de paralisia infantil no membro 
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inferior esquerdo, caracterizada por luxação do quadril esquerdo" (fls. 60), estando total e parcialmente incapacitada 

para o trabalho. 

Embora não caracterizada a total incapacidade para o trabalho, há de ser levado em consideração, no caso, o precário e 

confrangedor nível sócio-cultural do autor - o qual possui baixa instrução ("escolaridade: 3ª série do 1º grau" - fls. 49) 

e trabalhou como engraxador de sapatos e vendedor de sorvetes, sendo que, atualmente, sobrevive de pequenos "bicos" 

com a venda de algodão-doce (fls. 50)-, a despertar verdadeiro espírito de comiseração por parte de quem pôde, 

efetivamente, conhecer de perto as suas agruras, circunstância esta que não terá passado despercebida a este 

magistrado... Não se trata aqui - era escusado dizê-lo - de agir emocionalmente como o bom juiz Magnaud, que supunha 

estar fazendo justiça apenas com a distribuição de sua própria bondade... O problema, a toda evidência, é de outro 

calibre. É que ainda subsistem situações, no Brasil, absolutamente inaceitáveis, atentatórias à dignidade humana, em 

relação às quais é praticamente impossível ficar indiferente e não ser tomado pela compaixão, de que nos falava 

Rousseau, como um "sentimento natural que, por moderar a violência do amor a si mesmo no indivíduo, contribui para 

a preservação de toda a espécie", concluindo ser "a compaixão que nos impele, sem refletir, a levar alívio aos que 

sofrem.". 

No presente feito, ao contrário, é exatamente a reflexão sobre a miséria da condição humana que nos leva 

necessariamente à conclusão de que a parte autora, em situação de penúria e de tristeza, não reúne a menor condição de 

iniciar atividade capaz de lhe garantir a própria subsistência, já de si penosa, e agravada por circunstâncias reveladoras 

da mais do que compreensível desilusão... 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 
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um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 
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Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos a fls. 48/52 demonstra que o autor reside sozinho, em 

imóvel alugado, construído em alvenaria, composto por três cômodos, sendo: um quarto, uma cozinha e um banheiro, 

possuindo, ainda, uma lavanderia e um quintal de terra, "tudo, em péssimo estado de conservação e limpeza" (fls. 49). 

A assistente social informou que "o autor sobrevive de pequenos "bicos" de venda de algodão-doce e fica com 30% 

daquilo que cosegue vender, porém não é todo dia que consegue sair para trabalhar e não soube precisar um ganho 

mensal" (fls. 50). Os gastos mensais do requerente são: "Água - R$ 3,73 (10/2005) que venceu em 11/11/2005 e tem 

uma conta atrasada, o autor deveria pagar a metade do valor; alimentação - ganha de conhecidos e gasta o que ganha 

de R$ 10,00 a R$ 15,00 mensais; Aluguel - R$ 80,00, desde 03/2005 que não está pagando; Gás de cozinha - R$ 30,00 

um a cada dois meses; IPTU - pago pelo proprietário da casa; Luz - R$ 57,50 (10/2005) que venceu em 11/10/2005 e 

R$ 58,00 (11/2005) que venceu em 11/11/2005 e o autor deveria pagar a metade dos valores" (fls. 50). Constatou, 

ainda, que "no dia da visita domiciliar, o autor tinha apenas menos de um pacote de macarrão e um pouco de fubá para 

comer e estava indo buscar um pouco de arroz na casa de um amigo. Reclama de muitas dores nas pernas, pois além 

da sequela da paralisia infantil na perna esquerda, fraturou a direita e sente muitas dores quando anda muito" (fls. 

50). Aduziu, por fim, que "a renda é insuficiente, tendo em vista que aquilo que ganha sequer dá para sua alimentação, 

dependendo da caridade de terceiros para sobreviver. O autor vive em flagrante estado de miserabilidade e, em breve, 

corre o risco de voltar a morar na rua, pois o proprietário do imóvel está sem receber o aluguel desde março de 2005" 

(fls. 51)  

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Conforme pesquisa realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, juntada pelo INSS a fls. 109/110, verifico 

que a parte autora recebeu amparo social à pessoa portadora de deficiência no período de 13/10/97 até 5/4/05, data a 

partir da qual o referido benefício foi, indevidamente, cessado, motivo pelo qual o termo inicial da concessão do 

benefício deve ser fixado na data da cessação do benefício concedido anteriormente.  

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego seguimento à 

apelação e à remessa oficial.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000140-06.2005.4.03.6122/SP 

  
2005.61.22.000140-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DORIANE LEITE 

ADVOGADO : MARCELO YUDI MIYAMURA (Int.Pessoal) 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício pleiteado a partir da data do requerimento 

administrativo, acrescido de correção monetária e juros. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da sentença. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 
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Inconformado, apelou o Instituto, insurgindo-se, preliminarmente, contra a tutela antecipada. No mérito, requereu a 

reforma integral da R. sentença, bem como a redução da verba honorária e a alteração do termo a quo de concessão do 

benefício. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 149/154. 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, no que tange a devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum. 

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de 26/12/01, 

a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, 

hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante frisar que 

nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre provimento que 

confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido Dinamarco, in 

verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente devolutivo a sentença que 

"confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente devolutiva a sentença que conceder a 

tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação 

com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de 

Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus). 

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01 veio 

apenas explicitar o que já era óbvio. 

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que 

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de tutela 

antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado justamente 

pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O mesmo raciocínio vale 

para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução probatória, e fica impossibilitado 

de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar. 

Nas palavras de Cândido Dinamarco, "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita à 

espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação comum 

das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de urgência decorre que 

às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo Civil em relação às 

primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)." (in "Nova Era do Processo Civil", p. 85, Malheiros 

Editores, 2003). 

Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada do 

requerente, motivo pelo qual entendo que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Passo à análise do mérito. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  
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§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora "perdeu a visão do olho esquerdo" e que "o olho direito com 

lente corretiva fica com 80% de visão" (fls. 80), concluindo se trata de incapacidade parcial e permanente. 

Embora não caracterizada a total incapacidade para o trabalho, há de ser levado em consideração, no caso, o precário e 

confrangedor nível sócio-cultural da autora, a despertar verdadeiro espírito de comiseração por parte de quem pôde, 

efetivamente, conhecer de perto as suas agruras, circunstância esta que não terá passado despercebida a este 

magistrado... Não se trata aqui - era escusado dizê-lo - de agir emocionalmente como o bom juiz Magnaud, que supunha 

estar fazendo justiça apenas com a distribuição de sua própria bondade... O problema, a toda evidência, é de outro 

calibre. É que ainda subsistem situações, no Brasil, absolutamente inaceitáveis, atentatórias à dignidade humana, em 

relação às quais é praticamente impossível ficar indiferente e não ser tomado pela compaixão, de que nos falava 

Rousseau, como um "sentimento natural que, por moderar a violência do amor a si mesmo no indivíduo, contribui para 

a preservação de toda a espécie", concluindo ser "a compaixão que nos impele, sem refletir, a levar alívio aos que 

sofrem.". 

No presente feito, ao contrário, é exatamente a reflexão sobre a miséria da condição humana que nos leva 

necessariamente à conclusão de que a parte autora, em situação de penúria e de tristeza, não reúne a menor condição de 

iniciar atividade capaz de lhe garantir a própria subsistência, já de si penosa, e agravada por circunstâncias reveladoras 

da mais do que compreensível desilusão... 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  
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1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  
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Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos informou que a autora, "durante o seu casamento, teve 

dois filhos. Atualmente é divorciada e viúva. Em relação à situação empregatícia, a Sra. Doriane Leite sempre 

trabalhou na lavoura e como doméstica. Desde o ano de 2003 está desempregada. Neste ano sofreu um acidente de 

carro, o qual resultou na perda total da visão esquerda. Com relação à situação de moradia, a família reside em um 

cômodo cedido pelo Sr. Edi Carlos, pois não tinham onde morar. Cômodo de madeira, sem forro, sem pintura, com 

piso de cimento, localizado em bairro de fácil acesso, com rua pavimentada. As madeiras do cômodo estão se soltando. 

No telhado, há plásticos amarrados para segurar um pouco a água da chuva. Na ocasião da visita estava chovendo 

muito. Sra. Doriane precisava ficar arrastando o pouco de móveis que possui devido às goteiras que caíam. Os móveis 

que guarnecem o cômodo são todos velhos, quebrados. Sendo eles: um guarda-roupas de três portas, amarrado, duas 

camas de solteiro, e um colchão no chão onde dorme a Sra. Doriane, e um fogão de quatro bocas velho, todo 

enferrujado. Na ocasião da visita as condições de organização e limpeza apresentavam-se satisfatórias. Sra. Doriane 

lava e passa roupas para a família que reside na casa da frente em troca de água e da luz que usa. Para alimentar-se, 

a si e aos filhos, pede esmolas nas ruas e solicita ajuda da vizinhança. Todo mês recebe doação de uma cesta básica da 

Secretaria da Promoção Social da cidade de Rinópolis. Informa-nos que devido ao seu problema visual não consegue 

arrumar emprego. Às vezes o filho vai para a roça, recebendo R$ 12,00 por dia, mas raramente isso acontece. Com 

relação à saúde, faz tratamento com o Dr. João, do Posto de Saúde, para controle de pressão, tomando o medicamente 

captopril 25mg (duas vezes ao dia), que é adquirido na Rede Básica de Saúde" (fls. 38/39). 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação do pedido na esfera administrativa, conforme precedente 

jurisprudencial desta E. Corte (AC nº 2002.03.99.025089-7, 1ª Turma, Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo, v.u., j. 

19/11/02, DJU 25/03/03). 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 
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Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego seguimento à 

apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005086-93.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.005086-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLIVIA MARIA DE ALMEIDA VIDOTO 

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

No. ORIG. : 04.00.00013-5 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença de 

trabalhador rural. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da data do ajuizamento da 

ação, acrescida de correção monetária e juros de mora. Condenou a autarquia ao pagamento de custas, honorários 

advocatícios fixados em R$ 200,00 e honorários periciais em um salário mínimo. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, 

requer a redução da verba honorária para 5% sobre o valor da condenação. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  
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Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao trabalhador rural, não há a exigência do cumprimento da carência, tendo em vista que o art. 39, inc. I, 

da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença será concedido desde que o segurado 

comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período de 12 (doze) meses. Cumpre 

ressaltar que o art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de serviço somente produzirá 

efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Nesse 

sentido foi editada a Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias das certidões de casamento da autora, celebrado em 25/9/69 (fls. 

13), e de nascimento de seus filhos, lavradas em 6/1/71 e 14/11/73 (fls. 14/15), nas quais consta a qualificação de 

lavrador de seu marido (fls. 13), do contrato de arrendamento agrícola, firmado por seu esposo em 13/8/93 (fls. 16), das 

notais fiscais de comercialização da produção rural e da declaração cadastral de produtor, também em nome de seu 

cônjuge, referente aos anos de 1994, 2001, 2002 e 2003 (fls. 17/20). 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico apto a colmatar a convicção 

deste magistrado, no sentido de que a parte autora, de fato, exerceu atividades no campo no período exigido em lei, 

advindo daí a sua condição de segurada. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 78/79). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a autora é portadora de artrose de 

coluna cervical e lombar e escoliose lombar à direita, concluindo que a parte autora encontra-se incapacitada para 

atividades que exijam esforço físico. 

Embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em atividade diversa -, 

devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora ou o seu nível sócio-cultural. Tais circunstâncias 

nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.  

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial.  

4. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09).  

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO.  

1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ).  

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.  

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.  

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso.  

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  
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6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido."  

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10).  

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Não obstante o entendimento de que os honorários advocatícios devam ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da sentença, in casu, devem ser mantidos tal como fixados na r. sentença em atenção ao princípio da 

proibição da reformatio in pejus. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007602-88.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.007602-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA BELARMINA DIAS PIRES 

ADVOGADO : JORGE LUIZ DE CARVALHO SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00076028820064036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Maria Belarmina Dias Pires ajuizou demanda em que objetiva o reajuste de benefício pelos índices que especifica, 

visando a recomposição da perda de valor da moeda. 

Pedido julgado improcedente. 

A autora apelou, pela procedência da demanda. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do CPC, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

Dispunha o parágrafo 2º do artigo 201 do Estatuto Supremo que: 

"É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei" (grifo meu). 

Obedecendo ao aludido dispositivo constitucional, estabeleceu o artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, que os valores 

dos benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em 

que o salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

Tal critério foi modificado pela Lei nº 8.542/92, como se observa pelo disposto em seus artigos 9º e 10: 

 

"Art. 9º. A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Art. 10. A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o artigo anterior." 

Garantiu-se o reajustamento quadrimestral dos benefícios previdenciários, com antecipações a serem compensadas na 

época do reajuste. 

A Lei nº 8.700/93 deu nova redação ao supracitado preceito legal, ficando os reajustes disciplinados do seguinte modo: 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzindo as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 
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II - nos meses de janeiro, maio, setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º . São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro. 

§2º. Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada entre o 

mês de início e o mês anterior ao reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior. 

§3º. A partir da referência janeiro de 1993, o valor do IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 

8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

Conclui-se que não houve alteração, em primeiro lugar, na freqüência dos reajustes, que continuou a ser quadrimestral. 

Diminuiu, todavia, a periodicidade das antecipações, que passou de bimestral para mensal, em percentual 

correspondente à parte da variação do IRSM que excedesse a 10% (dez por cento) no mês anterior ao da sua concessão. 

Em outras palavras, prosseguir-se-iam os reajustes quadrimestrais pelo IRSM acumulado do período - ficando 

assegurada, dessa forma, a reposição da perda verificada naquele lapso - instituindo-se, porém, as antecipações mensais, 

em vez de bimestrais, calculadas segundo o apurado pelo IRSM do mês anterior reduzido em 10%. 

Logo, não se sustenta o argumento de que teria havido redução do valor real do benefício, já que não se estabeleceu 

uma limitação ao reajustamento, mas ao percentual de antecipação, vale dizer, ao adiantamento desse reajuste. 

O Estatuto Supremo não impôs uma fórmula específica de reajuste dos benefícios previdenciários. Ao contrário, deixou 

uma margem para a atuação discricionária do órgão legislativo, que poderia optar legitimamente, portanto, pelos 

critérios que julgasse mais adequados para o cumprimento do imperativo constitucional. 

Daí por que o legislador pode não só antecipar a parcela de reajuste futuro- que não constitui o próprio reajuste, mas 

mero adiantamento- como também determinar a dedução do valor previamente concedido do montante devido ao final 

dos quatro meses. Ao agir assim, não impõe expurgo algum, apenas compensa a antecipação efetivada. Nesse diapasão, 

o Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

"(...) A Lei nº 8.700/93 não alterou a política salarial implantada pela Lei nº 8.542/92, mas tão-somente reduziu o 

prazo das antecipações, de bimestral para mensal, nada modificando no que diz respeito aos reajustes pelo IRSM, de 

modo que não houve ofensa ao preceito insculpido no art. 201, §2º, da Constituição Federal de 1988 (...)". (Apelação 

Cível nº 95.04.012109-8/RS, Rel. Juiz Nylson Paim de Abreu. DJ de 03.04.96, p. 21435). 

E, no mesmo sentido, esta Corte assim decide: 

 

"Previdenciário. Reajuste de Benefício. Cerceamento de Prova. Leis nº 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Lei. Aplicação do 

critério legal. IRSM integral. Incorporação. Novembro e Dezembro de 1993. Janeiro e Fevereiro de 1994. Pedido 

Improcedente. Verbas de Sucumbência. Matéria Preliminar Rejeitada. Apelação da Parte Autora Improvida. 

- Ausente o pretendido cerceamento de prova. Desnecessidade de conversão do julgamento em diligência. A matéria 

versada na presente ação é exclusivamente de direito, não comportando dilação probatória, presente a hipótese do art. 

330, I do CPC. 

- O reajuste quadrimestral dos benefícios previdenciários, por força da Lei 8700/93, com antecipações mensais, não 

constitui afronta ao disposto no artigo 210, §2º da CF. 

- Deste modo, não há que se falar, também, em redução do benefício quando da conversão dos valores em URV. 

Precedentes jurisprudenciais. 

- Não são devidas verbas de sucumbência, uma vez que se trata de beneficiários da Justiça Gratuita. 

- Rejeitada matéria preliminar. Apelação da parte autora improvida." 

(Sétima Turma. AC 651308, Relatora Juíza Eva Regina, v.u., DJU de 15/10/2003 página:284). 

"Previdenciário. Reajuste de Benefício. Preliminar. Extra Petita. Leis nº 8.542/92, 8700/93 e 8880/94. IRSM. Art. 201, 

parágrafo 2º da Constituição Federal. Conversão em URV. Incorporação de Índices do IPC. 

- Omissis. 

- O valor real do benefício foi preservado, conforme o artigo 201, §2º da Constituição Federal, pela edição das leis 

8.542/92 e 8.700/93, que fixaram os reajustes quadrimestrais, bem como as antecipações bimestrais e mensais, pela 

variação do IRSM. 

- Omissis." 

(Primeira Turma. AC 518815, Relator Juiz Rubens Calixto, v.u., DJU de 11/02/2003 página: 113). 

Sobre a inexistência de prejuízo quando da conversão em URV, a propósito, decidiu o Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região, como se verifica pelo julgado cuja ementa transcrevo abaixo: 

"A limitação do valor das antecipações não é expurgo, visto que, como o próprio termo refere, antecipar é adiantar, e 

não fixar novo critério de reajustamento, o qual, segundo a Lei nº 8.542/93, é quadrimestral, de modo a preservar o 

valor real dos benefícios previdenciários. Nesse sentido, não há falar em "prejuízos" quando da conversão dos valores, 

mesmo que nominais, em URV, como determina o art. 20 da Lei nº 8.880/94." 

(Apelação Cível nº 95.04.015723-8-RS, Rel. Juiz Amir José Finochiaro Sarti. DJ de 10.01.96, p. 1448). 

Na mesma orientação, as recentes decisões do Superior Tribunal de Justiça: 
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"Agravo Regimental em Recurso Especial. Previdenciário. Benefício. Reajuste. Valor Real. Conversão para URV. Lei 

nº 8.880/94. Impossibilidade. Precedentes. Verba Honorária. Aplicação da Súmula 111/STJ. 

A conversão do benefício para Unidade Real de Valor somente significa mudança de unidade de medida, não 

configurando reajuste, pelo que não se pode alegar redução do valor real do benefício. Assim, apresenta-se impossível 

a incorporação dos resíduos de 10% do IRSM de janeiro e fevereiro de 1994, em face da falta de condição temporal. 

Precedentes. 

Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, incidem apenas sobre as prestações vencidas até a data da 

prolação da sentença, ut Súmula 111/STJ. 

Agravo regimental improvido. 

(Sexta Turma. AGRESP 42970. Relator Ministro Fernando Gonçalves, v.u., DJ de 04/08/2003 página: 455). 

"Previdenciário. Benefício em Manutenção. Conversão em URV. Incorporação. IRSM Integral. Novembro e Dezembro 

de 1993. Janeiro e Fevereiro de 1994. Descabimento. Precedentes do STJ e STF. Recurso Provido. 

- O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

- As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e computados na média 

aritmética conforme o artigo supracitado. 

- Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

- Entendimento pacificado no STJ e STF. 

- Recurso especial conhecido e provido. 

(Quinta Turma. RESP 498457. Relatora Ministra Laurita Vaz, v.u., DJ de 28/04/2003 página: 264). 

Quanto à utilização da URV do primeiro dia do mês de competência para a apuração da média aritmética, cabe ressaltar 

que a Lei n.º 8.880/94 dispôs, em seu artigo 20, que os benefícios mantidos pela Previdência Social seriam convertidos 

em URV em 1º de março de 1994, dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e 

janeiro e fevereiro de 1994, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses (inciso I 

do aludido dispositivo legal), extraindo-se a média aritmética dos valores então resultantes. Não há fundamento legal, 

por conseguinte, para a adoção da URV do primeiro dia dos referidos meses. 

Tampouco há fundamento para a incorporação do índice de 39,67%, referente a fevereiro de 1994, no reajuste do valor 

mensal dos benefícios, pleito que não se confunde, é bom que se diga, com o pedido de atualização monetária dos 

salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial. 

Com o advento do chamado "Plano Real", foram fixadas regras distintas para o reajuste das rendas mensais dos 

benefícios previdenciários e para a correção monetária dos salários-de-contribuição, não havendo amparo jurídico para 

a incidência do IRSM de 39,67% no primeiro caso, já tendo restado esclarecida a correção do procedimento do INSS 

nessa hipótese. 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE. CONVERSÃO EM URV. IRSM DE 

FEVEREIRO (39,67%). LEI N.º 8.880/94. 

I - Encontra-se assente o entendimento de que, no reajuste de benefício, não é devida a incorporação do resíduo 

referente ao mês de fevereiro/94 (39,67%), ao passo que falta condição temporal. 

II - A Lei n.º 8.880/94 revogou a Lei n.º 8.700/93 e instituiu a URV a partir de 01.03.94, impedindo assim a 

antecipação de março/94, que daria causa à incorporação do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). 

III - No que tange ao segurado JOSÉ SEBASTIÃO CORREIA, tenho que a irresignação recursal não deve ser 

conhecida, pois o benefício do segurado tem data de início em 29.03.94. Portanto, cuida-se de atualização dos 

salários-de-contribuição, e não de reajuste de benefício. Neste item, encontra-se pacificado o entendimento de que é 

legítima a inclusão, mês a mês, dos índices utilizados para a correção monetária, até mesmo com o cômputo do IRSM 

de fevereiro (39,67%), conforme preceito contido no art. 20, §5º, da Lei n.º 8.880/94. 

(STJ. RECURSO ESPECIAL n.º 275027-SC. Relator Ministro FELIX FISCHER.. DJ de 13/11/2000, PG:00157) 

(destaquei). 

Inexiste, também, fundamento para a incorporação do índice de setembro de 1994. Por força da Medida Provisória n.º 

598, de 31 de agosto de 1.994 - sucessivamente reeditada, até sua conversão na Lei n.º 9.063/95 - o salário mínimo foi 

majorado, no mês de setembro de 1.994, em 8,04%. Não há amparo normativo para a extensão desse percentual aos 

benefícios previdenciários, mesmo porque o legislador ordinário prescreveu outro critério a ser adotado no âmbito 

securitário, como se verifica pela leitura do caput e do parágrafo 3º do artigo 29 da Lei nº 8.880/94. 

Os benefícios da previdência pública ficaram desatrelados do salário mínimo, desde a implantação do plano de custeio e 

benefícios da seguridade social, que era o termo ad quem da equivalência fixada pelo artigo 58 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. Se o aludido artigo 58 dispôs explicitamente que o critério ali previsto incidiria até a 

implantação do plano de custeio e benefícios, conclui-se, a contrario sensu, que o constituinte vedou a utilização de tal 

parâmetro após iniciada a produção de efeitos da Lei nº 8.213/91. Além disso, a vinculação pretendida pelo pólo ativo 

esbarra na proibição expressa do artigo 7º, inciso IV, in fine, da Lei Fundamental. 

Com a Lei nº 8.880/94, o índice de reajuste dos benefícios previdenciários passou a ser o IPC-r, apurado pelo IBGE, 

como se constata pela leitura do caput e do parágrafo 3º de seu artigo 29: 
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"Art. 29. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas 

Leis n.ºs 8.212 e 8.213, ambas de 1991, serão reajustados a partir de 1996, inclusive, pela variação acumulada do 

IPC-r nos doze meses imediatamente anteriores, nos meses de maio de cada ano. 

(...) 

§ 3º. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas Leis 

n.ºs 8.212 e 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percentual 

correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril de 

1995." 

Os benefícios mantidos pela Previdência Social foram reajustados, em maio de 1995, pelo IPC-r, tal como preceituado 

pelo acima reproduzido artigo 29, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880/94. O IPC-r deixou de ser calculado e divulgado pelo 

IBGE, contudo, a partir de 1º de julho de 1995, por expressa determinação do artigo 8º da Medida Provisória nº 

1.205/95. Restou esvaziado, assim, o comando do artigo 29, caput, pois, embora houvesse previsão de reajuste para o 

mês de maio de 1996, não existia índice a ser aplicado. 

Com a proximidade da data anual de reajuste dos benefícios previdenciários, e diante da inexistência de índice para tal 

finalidade, foi editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996, que determinou, em seu artigo 2º, que as 

prestações seriam corrigidas, em 1º de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - 

Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores. 

Presentes, na época, os pressupostos que autorizariam a expedição de medida provisória - a teor do artigo 62, caput, do 

Estatuto Supremo - vale dizer, a relevância do interesse protegido e a urgência na regulamentação da matéria. O reajuste 

dos benefícios do imenso contingente de segurados da previdência pública configura, com efeito, interesse de 

excepcional importância. E a questão tinha que ser enfrentada sem demora, à vista da proximidade da data base do 

reajuste e da extinção do índice outrora fixado. 

Meses após, a Medida Provisória n.º 1.415/96 continuava a ser reeditada. Finalmente, o preceito normativo inicialmente 

agasalhado pelo artigo 2º da aludida medida provisória foi convertido no artigo 7º da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro 

de 1998, assim redigido: 

"Art. 7º. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores." 

Quanto aos demais reajustes pleiteados, o parágrafo 4º do artigo 201 do Estatuto Supremo preceitua que os critérios de 

reajustamento serão definidos em lei. A norma constitucional requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de 

outra que complete a lacuna deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com 

nossa Carta Magna, é do Legislativo. 

Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, 

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de 

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. 

Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a "(...) figura do "judge makes law" é incompatível 

com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro 

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador?" (RT 604/43). 

E ainda: "...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu 

sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável" 

(STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). 

No logos do Direito, é usual a presença da noção de razoável, "(...) próximo do bom senso da razão prática e do sentido 

de medida daquilo que é aceitável num determinado meio social e num dado momento" (CELSO LAFER. A 

Reconstrução dos Direitos Humanos. São Paulo, Companhia das Letras, 1988, p. 74). 

Num país com gravíssimos problemas em todos os setores da vida nacional, não seria razoável pretender-se que o 

Judiciário garanta o poder aquisitivo de todas as pessoas que a ele se socorrem, abstraindo-se da lei e da própria 

realidade econômica. O Direito, afinal, não se coaduna com soluções inviáveis no mundo fenomênico, sob pena de 

restar ineficaz, ou seja, sem condições de atuar, eis que inadequado em relação à realidade. 

Ainda que não bastassem os argumentos jurídicos, existe um dado relevante, de ordem fática, a ser considerado: é a 

inviabilidade econômica de se conceder a recomposição pleiteada, em face da ausência de recursos que pudessem 

suportar tamanha despesa. Como reconheceu o Desembargador Federal VOLKMER DE CASTILHO, do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região, em voto proferido na Apelação Cível n.º 900419452-5-PR: "Não há idealismo que possa 

suplantar essa dificuldade." 

Além disso, pode-se alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice existente, mas não se pode negar 

que os índices utilizados foram razoáveis e que representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo gerado, 

inclusive, em alguns anos, um aumento real do valor do benefício. 

Por outro lado, não há direito adquirido ao maior índice de reajustamento, sob a ótica do segurado, porquanto se deve 

considerar, também, o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de proteção social. 

A aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a discussão acerca dos indicadores 

ideais. Não há fundamento jurídico, assim, para a incidência dos percentuais reclamados, já tendo o Superior Tribunal 

de Justiça se manifestado no sentido de que "(...) não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas 

seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%), MP 1.663/98 (4,81%), MP 1.824/99 (4,61%), MP 2.022/2000 (5,81%), hoje 

alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas 
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pelo Poder Executivo também já foram convertidas em lei" (Recurso Especial n.º 499.427-RS, Relator Ministro José 

Arnaldo da Fonseca). 

Por fim, em 24 de setembro de 2003, o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, no julgamento do Recurso 

Extraordinário n.º 376846, deu provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social para "(...) 

reafirmar a constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 

n.º 9.971, de 18 de maio de 2000, e 1º, da Medida Provisória n.º 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto n.º 

3.826, de 31 de maio de 2001" (Relator Ministro Carlos Velloso. DJ de 21 de outubro de 2003). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa e não possuir meios 

de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data do trânsito em julgado. 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença, bem como a redução da verba 

honorária. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 111/113. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus) 

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 
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§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...)" 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento deste requisito porquanto os documentos acostados aos 

autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora à época do ajuizamento da ação. 

No tocante à incapacidade para o trabalho e para a vida independente, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, 

tendo em vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, a parte autora já comprovou ser pessoa idosa, não 

sendo aplicável, de forma cumulativa, a exigência da deficiência. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. 

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE." 

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01) 

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 
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ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO. 

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia. 

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a". 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04) 

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03). 

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa. 

Passo a decidir. 

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80). 

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 
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Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário 

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 

LOAS. 

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão 

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A avaliação da 

hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício recebido: basta que 

seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica em favor de um 

ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem. 

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis: 

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR. 

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre a 

verificação da hipossuficiência econômica da parte autora. 

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente incapaz 

para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de um salário 

mínimo. 

III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de 

medicamentos. 

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se necessário descontar o 

benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda mensal per capita. 

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98, que 

remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91. 

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação. 

VII - Embargos infringentes não providos." 

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos meus) 

 

No presente caso, observo que o estudo social acostado a fls. 86/90 demonstra que o autor reside com sua esposa, que 

recebe aposentadoria no valor de R$ 380,00, obtendo ainda R$ 100,00 mensais como separador de lixo. "O requerente 

tem cinco filhos, sendo todos casados e com filhos, porém não apresentam condições de ajudar financeiramente os 

pais. Devido ao problema de saúde da esposa do requerente, quase toda a sua aposentadoria é gasta com a medicação 

da mesma, já estando atrasado contas de água e de energia elétrica. O requerente alega que quando trabalhava como 

pedreiro caiu de cima de uma casa e teve fratura craniana e de coluna, não conseguindo mais trabalhar em sua 

profissão, submetendo-se a outros serviços, porém seu problema de saúde vem se agravando e hoje se vê obrigado a 

separar lixo no lixão municipal para ajudar nas despesas domésticas, atividade esta que também vem apresentando 

dificuldade em exercer devido ao problema de saúde que apresenta" (fls. 89). 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 
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No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para fixar a verba honorária 

na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009099-04.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.009099-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOAO BATISTA BERRETO 

ADVOGADO : FABBIO PULIDO GUADANHIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00044-7 1 Vr QUATA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando o restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou o autor, ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, com as ressalvas da Lei 1.060/50. 

Apelou, a autora, pleiteando, preliminarmente, a anulação da sentença em virtude do cerceamento de defesa 

consubstanciado no indeferimento de realização de nova perícia médica com profissional especializado e também em 

razão da ausência de fundamentação da sentença no tocante ao pedido subsidiário de auxílio-doença. No mérito, requer 

a integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Preliminarmente, não prospera a alegação da postulante acerca de eventual ocorrência de cerceamento de defesa em 

virtude do indeferimento do pedido de complementação do laudo pericial ou da não realização de novo exame médico 

pericial. 

In casu, a autora alegou incapacidade laborativa por quadro de "hipertensão essencial (primária) - CID I10, 

insuficiência cardíaca congestiva - CID I50.0 e angina cardíaca - CID I20.9" (fl. 03). 

O exame médico pericial foi realizado pelo Dr. José Benquique Ojopi, médico com consultório situado na comarca de 

Quatá - SP. É, antes de qualquer especialização, médico capacitado para realização de perícia médica judicial, a tanto 

habilitado por graduação em faculdade de medicina, com conhecimentos técnicos gerais na área de saúde, sendo 

descabida a nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

Ressalte-se que está adstrita ao poder geral de cautela do juiz a averiguação das provas necessárias para o deslinde da 

controvérsia. 

Com efeito, ao contrário do que alegou a autora, o Sr. Perito judicial realizou análise minuciosa da situação da 

periciada, justificando as suas conclusões e deixando claro seu estado de saúde, seja na exposição e considerações 
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gerais sobre o estado físico da postulante, seja nas respostas aos quesitos, em grande parte coincidentes ou abrangentes 

dos questionamentos. Desnecessária, portanto, a repetição do ato. 

Assim, o pedido de nova perícia ou mesmo a complementação do laudo pericial, corretamente indeferido pelo juízo a 

quo, não merece prosperar. 

A r. sentença cumpriu os requisitos exigidos pelo artigo 458, do Código de Processo Civil, estando portanto bem 

fundamentada. 

Além do relatório circunstanciado do processo, dela consta fundamentação com análise precisa das provas produzidas e 

exposição das razões de convencimento do juízo, inclusive no que toca aos requisitos legais do benefício (incapacidade 

laborativa inclusive). Enfim, o dispositivo claro, condenando o autor nos consectários, perfeitamente definidos. 

Destarte, rejeito a matéria preliminar e passo ao exame do mérito. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico pericial, elaborado em 18.11.2005, atestou: "verifico que o periciado entra, para o exame, 

deambulando normalmente, bem nutrido e bem compleicionado; ao exame mental está bem orientado no meio, tempo e 

espaço; mucosas visíveis normocoradas; pele com turgor e elasticidade normal; ausência de cianose; não apresenta 

edema; à inspeção da caixa torácica e ao exame do aparelho respiratório normal; pressão arterial 140 por 80 

milimetros de mercúrio; à ausculta cardíaca, bulhas normofonéticas e ausência de ruídos adventícios; movimentos 

ativos e passivos da coluna vertebral, inalterados". Com base no exame clínico descrito, concluiu, o Sr. Perito, que 

"apesar das queixas do periciado, (...) não apresenta invalidez caracterizável como transitória ou permanente e nem 

limitações funcionais indenizáveis" (fls. 72-74). 

Conquanto o postulante tenha acostado documentos médicos particulares que atestam a incapacidade para o exercício 

de atividades laborativas (fls. 14-22, 96-102 e 111-114), merece prestígio o laudo pericial confeccionado nestes autos, 

que refutou as conclusões destes através de análise minuciosa do quadro clínico do postulante. 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida.  

(TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 

CJ2 09.06.2009, p. 444) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida.  

(TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 

28.04.2009, p. 1380). 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, porque 

manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I.  

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : QUITERIA MATIAS DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

REPRESENTANTE : ERCILIA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

CODINOME : ERCILIA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 03.00.00303-6 2 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício a partir do ajuizamento da ação. Os honorários 

advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor da condenação. 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, 

pleiteia o reconhecimento da prescrição quinquenal das parcelas anteriores à data da citação. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 189/194. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente ao reconhecimento da prescrição quinquenal das parcelas, uma vez que o 

Juízo a quo fixou o termo inicial de concessão somente a partir da data do ajuizamento da ação (2/10/03 - fls. 2), tendo 

a citação ocorrido em 29/10/03 (fls. 28 v.º). Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, 

"O recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do 

recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª 

edição, Revista dos Tribunais, p. 262). 

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 460/1889 

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de desenvolvimento mental retardado, por 

provável fator peri-natal. "Em virtude de debilidade mental acentuada, sub grupo da Oligofrenia (...), sem condições de 

imprimir diretrizes a sua vida psicológica, gerir ou administrar bens e valores. Sua incapacidade deve ser considerada 

absoluta e irreversível" (fls. 114). 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  
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(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário 

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 

LOAS. 

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão 

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A avaliação da 
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hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício recebido: basta que 

seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica em favor de um 

ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem. 

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis: 

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.  

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre a 

verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.  

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente incapaz 

para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de um salário 

mínimo.  

III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de 

medicamentos.  

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se necessário descontar o 

benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda mensal per capita.  

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98, que 

remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.  

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação.  

VII - Embargos infringentes não providos."  

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos meus)  

 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que a autora reside com sua genitora, em 

casa cedida pela irmã da parte autora, que é a sua curadora legal. Não há renda familiar. O estudo social foi elaborado 

em 3/5/04. In casu, a autarquia juntou aos autos informação de que a genitora da parte autora recebe amparo social ao 

idoso (fls. 199), tal informação não afasta a miserabilidade da parte autora, nos termos do já citado art. 34 do Estatuto 

do Idoso. 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput do CPC, conheço parcialmente da apelação e, na parte conhecida, 

nego-lhe seguimento.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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2007.03.99.028373-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOANA MARTINS DE MELO 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

No. ORIG. : 03.00.00114-1 3 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa e não possuir meios 

de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 
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Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas. 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 112/115. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento deste requisito porquanto os documentos acostados aos 

autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora à época do ajuizamento da ação. 

No tocante à incapacidade para o trabalho e para a vida independente, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, 

tendo em vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, a parte autora já comprovou ser pessoa idosa, não 

sendo aplicável, de forma cumulativa, a exigência da deficiência. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 
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prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 
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benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário 

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 

LOAS. 

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão 

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A avaliação da 

hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício recebido: basta que 

seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica em favor de um 

ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem. 

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis:  

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.  

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre a 

verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.  

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente incapaz 

para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de um salário 

mínimo.  

III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de 

medicamentos.  

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se necessário descontar o 

benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda mensal per capita.  

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98, que 

remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.  

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação.  

VII - Embargos infringentes não providos."  

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos meus)  

 

No presente caso, observo que o estudo social acostado a fls. 51/54 demonstra que a autora reside com seu marido, de 

81 anos, em casa própria, composta de 1 quarto, cozinha e banheiro. "Piso cerâmico, forro de madeira, paredes do 

banheiro com revestimento cerâmico, demais paredes rebocadas e pintadas. Possui equipamentos como tv, geladeira, 

fogão, aparelho de som, gastos por tempo de uso" (fls. 66). A renda familiar mensal é de R$300,00 (um salário 

mínimo), provenientes da aposentadoria de seu marido. As despesas mensais são de R$16,87 de água, R$34,30 de 

energia elétrica, R$27,00 de gás, R$250,00 de alimentação, R$80,00 de farmácia e R$36,00 de plano funerário, 

totalizando R$444,17. O estudo social foi elaborado em 28/9/05, data em que o salário mínimo era de R$300,00. 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 466/1889 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, a partir do requerimento administrativo, sob o fundamento 

de ser pessoa portadora de deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido a partir do 

requerimento administrativo. Determinou que as parcelas em atraso fossem pagas de uma só vez, corrigidas 

monetariamente a partir dos respectivos vencimentos e acrescidas de juros de 12% ao ano a contar da citação. A verba 

honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, nos termos da Súmula nº 

111 do C. STJ. Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela.  

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo, preliminarmente, o recebimento da apelação no duplo efeito, insurgindo-

se contra a antecipação dos efeitos da tutela. No mérito, requer a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o 

entendimento, requer a redução da verba honorária para 5% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 116vº/122. 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, no que tange a devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum. 

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de 26/12/01, 

a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, 

hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante frisar que 

nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre provimento que 

confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido Dinamarco, in 

verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente devolutivo a sentença que 

"confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente devolutiva a sentença que conceder a 

tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação 

com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de 

Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus). 

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01 veio 

apenas explicitar o que já era óbvio. 

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que 

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de tutela 
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antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado justamente 

pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O mesmo raciocínio vale 

para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução probatória, e fica impossibilitado 

de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar. 

Nas palavras de Cândido Dinamarco, "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita à 

espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação comum 

das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de urgência decorre que 

às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo Civil em relação às 

primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)." (in "Nova Era do Processo Civil", p. 85, Malheiros 

Editores, 2003). 

Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício, motivo pelo qual entendo 

que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos efeitos da tutela. 

Passo à análise do mérito. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus) 

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...)" 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de pés tortos congênitos, estando parcial e 

definitivamente incapacitada para o trabalho. No entanto, ressaltou que "devido as (sic) condições culturais, e sócio 

econômica deste requerente, em questão, ale´m da disponibilidade de empregos em nossa região, acho difícil conseguir 

um trabalho que não permita deambular" (fls. 57). 

Embora não caracterizada a total incapacidade para o trabalho, há de ser levado em consideração, no caso, o precário e 

confrangedor nível sócio-cultural do autor, a despertar verdadeiro espírito de comiseração por parte de quem pôde, 

efetivamente, conhecer de perto as suas agruras, circunstância esta que não terá passado despercebida a este 

magistrado... Não se trata aqui - era escusado dizê-lo - de agir emocionalmente como o bom juiz Magnaud, que supunha 
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estar fazendo justiça apenas com a distribuição de sua própria bondade... O problema, a toda evidência, é de outro 

calibre. É que ainda subsistem situações, no Brasil, absolutamente inaceitáveis, atentatórias à dignidade humana, em 

relação às quais é praticamente impossível ficar indiferente e não ser tomado pela compaixão, de que nos falava 

Rousseau, como um "sentimento natural que, por moderar a violência do amor a si mesmo no indivíduo, contribui para 

a preservação de toda a espécie", concluindo ser "a compaixão que nos impele, sem refletir, a levar alívio aos que 

sofrem.". 

No presente feito, ao contrário, é exatamente a reflexão sobre a miséria da condição humana que nos leva 

necessariamente à conclusão de que a parte autora, em situação de penúria e de tristeza, não reúne a menor condição de 

iniciar atividade capaz de lhe garantir a própria subsistência, já de si penosa, e agravada por circunstâncias reveladoras 

da mais do que compreensível desilusão... 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. 

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE." 

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01) 

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus) 
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"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO. 

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia. 

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a". 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04) 

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03). 

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa. 

Passo a decidir. 

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80). 

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que o autor reside com sua companheira, 

em uma residência composta por 2 quartos, sala, cozinha e banheiro, "o chão é de piso, com forro, e uma pequena área, 

pois residem em uma casa dos fundos, tendo mobília suficiente para acomodação de todos, sendo muito simples e 

antigo. A residência é provida de água e energia elétrica e não possui telefone" (fls. 67). A renda familiar mensal é de 

R$350,00 (um salário mínimo), provenientes da aposentadoria de sua companheira. Os gastos mensais são de R$65,00 

de aluguel, R$12,00 de água, R$55,00 de energia elétrica, R$200,00 de supermercado e R$12,10 de medicamentos. O 

estudo social foi elaborado em 1°/3/07, data em que o salário mínimo era de R$350,00. 
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Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego seguimento à 

apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, a partir do ajuizamento da ação, sob o fundamento de ser 

pessoa portadora de deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, corrigido monetariamente e acrescido de juros a contar da citação. A verba 

honorária foi arbitrada em 15% sobre o valor da condenação, sendo a autarquia isenta do pagamento das custas. Os 

honorários periciais foram fixados em R$300,00, "corrigidos monetariamente a partir da juntada da data do laudo nos 

autos" (fls. 135). 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, 

requer que o termo inicial do benefício se dê a partir do trânsito em julgado, a redução dos honorários advocatícios em 

"valores módicos" (fls. 157), bem como a exclusão da condenação em honorários periciais ou a sua redução "nos termos 

da Resolução 281/02/CJF" (fls. 158). 

Com contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 171/172. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus) 

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...)" 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de cegueira no olho direito e perda de 70% da 

visão no olho esquerdo, estando total e definitivamente incapacitada para o trabalho. 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 
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assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. 

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE." 

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01) 

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO. 

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia. 

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 
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DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a". 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04) 

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03). 

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa. 

Passo a decidir. 

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80). 

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que o autor reside com seu sobrinho, de 18 

anos em casa cedida, construída em madeira, em forro e contrapiso, composta por 3 cômodos, "em regular situação de 

moradia e higiene" (fls. 107). "O mobiliário apesar de simples guarnece a moradia" (fls. 107). A família não possui 

renda fixa, sendo que o autor faz alguns bicos para manter as despesas da casa, recebendo R$100,00 por mês. O 

sobrinho está desempregado. As despesas mensais são de R$200,00 de alimentação, R$30,00 de gás, R$16,00 de água, 

R$20,00 de energia elétrica e R$20,00 de celular, totalizando R$286,00. Concluiu a assistente social que "fica visível 

que estão em dificuldades financeiras e a precária situação moradia e higiene" (fls. 108). O estudo social foi elaborado 

em 13/3/06, data em que o salário mínimo era de R$300,00. 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 
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Com relação ao termo inicial do benefício, não obstante o entendimento desta E. Turma no sentido de que o mesmo 

deva ser fixado a partir do requerimento administrativo, mantenho o termo inicial a partir da citação, à míngua de 

recurso da parte autora. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

No que tange aos honorários periciais, deverão ser observados a forma de pagamento e o valor máximo constante da 

Tabela II, da Resolução nº 541, de 18/1/07 do Conselho da Justiça Federal. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para reduzir os honorários 

advocatícios e periciais na forma acima indicada e nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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No. ORIG. : 06.00.00127-4 2 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda ajuizada em 24.08.2006, em que a parte autora objetiva o recálculo de pensão por morte concedida 

anteriormente à Constituição Federal de 1988, com o pagamento do benefício nos percentuais estabelecidos nas Leis nºs 

8.213/91 e 9.032/95, desde a respectiva vigência. 

Pedido julgado procedente 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do CPC, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 8 de fevereiro de 2007, por maioria de votos, deu provimento aos 

Recursos Extraordinários 416827 e 415454 interpostos pelo INSS, reformando decisões de concessão integral do 

benefício de pensão por morte antes da edição da Lei nº 9.032/95. Vale dizer, entendeu a Corte Suprema não ser 

possível a aplicação da Lei nº 9.032/95 aos benefícios concedidos antes de sua entrada em vigor. No dia seguinte, 4.908 

recursos da mesma natureza interpostos pela autarquia foram providos, de modo a se avistar a possibilidade de edição 

de súmula vinculante a respeito da matéria constitucional decidida. 

Houve pronunciamento incidental da Suprema Corte sobre a matéria constitucional. Rigorosamente, eficácia erga 

omnes e efeito vinculante não há. Mas há, isto sim, na questão posta ao crivo da Corte Maior - elevação do coeficiente 

de pensão por morte -, reiteradas decisões contrárias aos segurados. E inúmeros recursos nos tribunais aguardam 

julgamento. 

A decisão foi proferida pelos 11 Ministros, com quórum pleno, não se podendo aventar mudança de posicionamento da 

Corte Maior a pouca distância. Boa política judicial é privilegiar, para a hipótese desenhada, a segurança jurídica, 

evitando-se o percurso de todos os graus de jurisdição, o congestionamento da Justiça, quando já se sabe que a 

pretensão dos segurados não será reconhecida. 

O benefício do qual se pleiteia a revisão foi concedido antes da vigência das Leis nºs 8.213/91 e 9.032/95. De aplicação 

o juízo firmado pelo Supremo Tribunal Federal. 

E meu entendimento afina-se à tese vencedora. 

Concedido o benefício antes das alterações impostas pelas Leis nº 8.213/91 e 9.032/95, preserva-se o ato jurídico 

perfeito, consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou. Não se abona a majoração do coeficiente de 

pensão por morte com escora na mencionada legislação, a ela não se admitindo efeito retroativo se não há expressa 

previsão nesse sentido. 

De rigor, portanto, o decreto de improcedência integral do pedido. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação da autora ao pagamento da 

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS 

e à remessa oficial, para julgar totalmente improcedente o pedido, nos termos acima preconizados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido a partir da citação. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 

R$720,00. 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, 

pleiteia que o termo inicial do benefício se dê a partir da data do laudo, bem como a redução da verba honorária. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 168/173. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução n.º 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS propôs acordo (fls. 176), sendo que a parte autora discordou da 

proposta apresentada (fls. 203/204). 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de "Distúrbios de comportamento bipolar, ou seja 

alterna períodos de elevação do humor e no aumento da energia e da atividade e em outros no rebaixamento do humor 

e na redução da energia e da atividade, caracterizado pela Depressão. A autora encontra-se em tratamento 

psiquiátrico, apresentando pouca melhora em seu quadro clínico" (fls. 75), estando total e definitivamente incapacitada 

para o trabalho. 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 
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27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 
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mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que a autora reside com seu esposo Sr. 

Sebastião, de 34 anos e dois filhos: Luzia - 13 anos e Bruno - 17 anos, estudantes. A renda familiar mensal é de R$ 

200,00, provenientes da atividade de seu esposo como diarista. Constatou a assistente social que "Há uma semana 

mudou-se para cohab, onde fora contemplada com uma casa. Esta é composta por dois quartos, uma sala, uma 

cozinha, sem forrar, cujo piso é queimado da cor branca, faltando uma parte do muro. Mostrou-nos o valor da 

prestação de R$52,00." e "Notamos um carro da marca Belina - ano 78 avaliado em R$1.000,00 (Um mil reais) e a 

casa a quitar no prazo de 25 anos." (fls. 83). Aduziu, ainda, que a "Família composta por quatro pessoas com uma 

renda inferior a ¼ do salário mínimo, podendo então considerar carente; uma vez que é a prefeitura que compra os 

medicamentos, sendo no valor de R$100,00 e até mesmo uma casa fora contemplada, pois morava com sua família 

numa casa construída com placa. Estas, foram utilizadas para murar a nova casa (sic)" (fls. 83). O estudo social foi 

elaborado em 29/7/06, data em que o salário mínimo era de R$ 350,00. 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, 

conforme precedente jurisprudencial do C. STJ, não sendo relevante a data da elaboração do laudo médico ou a sua 

juntada aos autos (REsp nº 828.828/SP, 5ª Turma, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 6/6/06, v.u., DJ 26/6/06). 
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Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para fixar a verba honorária 

nos termos desta decisão. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046944-70.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.046944-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : NILZA MARIA PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00257-7 2 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 
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Inconformada, apelou a parte autora, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa pela não realização do estudo 

social. No mérito, requer a reforma integral da R. sentença.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 162vº/168. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus) 

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei n.º 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...)" 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto n.º 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei n.º 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei n.º 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei n.º 10.741/2003. 

In casu, a alegada incapacidade da parte autora, portadora de "deformidade congênita de pé torto eqüinovaro (CID-

Q66.0) e outras deformidades congênitas do pé" (fls. 3), não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer 

técnico elaborado pelo Perito acostado aos autos. A autora qualificou-se como "sem profissão definida" (fls. 97) no 

laudo médico e como "do lar" na petição inicial. O mesmo constatou que "A pericianda é portadora de seqüela de 

poliomielite ocorrida quando tinha 10 anos de idade e ainda vivia no Nordeste, por falta de vacinação Sabin na região. 

A doença lhe causou deformidades severas no jolho e pé esquerdos, assim como severa atrofia muscular difusa da 

perna e pé esquerdo, atrofias estas irreversíveis e irrecuperáveis devido às características patológicas de 

acometimento do sistema nervoso centra, e consequentemente da musculatura (extremamente deficiente) inervada pelos 

segmentos neurológicos envolvidos. Passou por 3 cirurgias, conseguindo-se uma melhora considerável para que a 

autora não se utilizasse mais de muletas, o que persiste até atualmente, mas ainda lhe resta uma deformidade na parte 

distal do pé esquerdo, necessitando ainda de procedimento cirúrgico complementar. Não tem queixas dolorosas do pé 

acometido" (fls. 100). Concluiu que "Não apresenta incapacidade laboral, mas necessita realizar ocupação compatível 

para seu estado de deficiência física irreversível" (fls. 100, grifos meus). Assim, é forçoso concluir que o requerente 

não está incapacitado para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa, uma vez que a deficiência apresentada 

pela mesma apenas reduz sua capacidade e seu campo de trabalho. 

Assim sendo, não comprovando a parte autora o cumprimento do requisito exigido pelo §2º, do art. 20, da Lei n.º 

8.742/93, não há como conceder-lhe o benefício pretendido. 

No tocante à alegação de cerceamentdo de defesa e análise dos demais requisitos exigidos para a concessão do 

benefício, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, tendo em vista a não comprovação da alegada incapacidade. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 
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Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049604-37.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.049604-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOSE TADEU RODEIGUES 

ADVOGADO : CICERO FERREIRA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00078-6 2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo, preliminarmente, a anulação da sentença, a fim de que seja produzido 

novo laudo pericial. No mérito, pleiteia a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, observo que a perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pelo MM. Juiz a quo, tendo 

sido apresentado o parecer técnico a fls. 104/105, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de 

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do 

juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto 

probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 

554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

Passo ao exame do mérito. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez. 

In casu, a alegada invalidez não ficou totalmente caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado 

pelo Perito (fls. 104/105). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de artrite 

poliarticular e lombociatalgia, sendo que o mesmo "ainda não realizou tratamento específico para tais patologias" (fls. 

104). Ressalta que "De acordo com o quadro verificado durante a perícia, não evidenciamos incapacidade permanente, 

mas temos que considerar que o mesmo poderia estar com melhora clínica, durante aqueles dias próximos a mesma" 

(fls. 105). Afirma que só após o tratamento especializado será possível saber a época de cura. 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade permanente, não há como possa ser deferida a 

aposentadoria por invalidez. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050745-91.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.050745-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DAVID MARCOSSI 

ADVOGADO : FRANCO JOSE VIEIRA 

No. ORIG. : 05.00.00852-0 2 Vr IVINHEMA/MS 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Embargos de declaração, opostos pelo autor, nos autos da ação de reconhecimento de trabalho rural e concessão de 

aposentadoria, diante da decisão proferida às fls. 263-266 que, com fulcro no artigo 557, parágrafo 1º - A, do Código de 

Processo Civil, deu parcial provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e à apelação do INSS para reconhecer o 

exercício de atividade rural, para fins previdenciários, somente nos períodos de 01.01.1955 a 31.12.1955, 01.01.1963 a 

31.12.1965, 01.01.1968 a 31.12.1969, 01.01.1973 a 31.12.1974, 01.01.1976 a 31.12.1984, 01.01.1986 a 31.08.1986, 

observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, e julgou improcedente o 

pedido de aposentadoria por tempo de serviço, fixando a sucumbência recíproca. 

O embargante alega a existência de contradição no aresto, porquanto trata-se de pedido de aposentadoria por idade, 

desde o requerimento administrativo, contudo a decisão apreciou os requisitos para a concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço/contribuição. 

Sustenta, o embargante, que preencheu todos os requisitos necessários para a concessão do benefício de aposentadoria 

por idade, visto possuir mais de 65 anos de idade, ter trabalhado no campo até 31.08.1986 e em outras atividades com 

registro em CTPS, bem como ter efetuado recolhimentos de contribuições previdenciárias pelo período exigido. 

Requer, dessa forma, o acolhimento dos presentes embargos para que seja esclarecida a contradição apontada, 

concedendo-lhe o benefício de aposentadoria por idade desde o indeferimento administrativo. 

Decido. 

A decisão impugnada explicitou o seguinte: 

"Demanda proposta por David Marcossi, objetivando o reconhecimento do trabalho rural prestado em regime de 

economia familiar até agosto de 1986, o qual totaliza 372 meses de atividade rural. Requer, ainda, a soma do referido 

período aos interregnos de 18.08.1949 a 01.08.1986, setembro/1986 a janeiro/1989, 01.11.1990 a 30.11.1991, 

01.02.1992 a 30.06.1993, 15.07.1993 a 30.12.1994, 07.02.1995 a 30.12.1996 e 04.07.1998 a 05.08.2001, a fim que lhe 

seja concedida aposentadoria com renda mensal inicial a ser fixada em 80% da média dos maiores salários de 

contribuição, desde o requerimento administrativo (12.08.2004). 

Não houve produção de prova oral. 

As partes, intimadas pelo juízo, às fls. 228, deixaram de indicar provas que teriam interesse em produzir (fls. 230 - 

verso). 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Condenou o INSS ao pagamento do benefício de "aposentadoria por 

tempo de serviço (tempo de contribuição), cujo valor deverá ser apurado em liquidação de sentença segundo as 

regras pertinentes (Lei 9.876/99), sendo que a prestação é devida desde o protocolo do requerimento administrativo 

indeferido". As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, devendo ser atualizadas monetariamente a 
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partir de quando deveriam ser pagas, segundo os critérios da Súmula 148 do STJ e 08 do TRF da 3ª Região, e com 

juros de 1% ao mês a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% incidente sobre o valor resultante da 

soma das prestações vencidas até a sentença (Súmula 111 do STJ). Sem custas. Sentença não submetida a reexame 

necessário. 

O INSS apelou, requerendo a integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

(...) 

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se 

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, não se aplicando, à hipótese dos autos, 

as exceções dos parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Considerando, com efeito, não existir, nos autos, registro dos valores das contribuições efetuadas, e tendo em vista, 

ainda, a incidência dos consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual 

a 60 (sessenta) salários mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos 

termos do artigo 475, inciso I, do diploma processual. 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL 

O autor requer o reconhecimento do trabalho rural prestado em regime de economia familiar até agosto de 1986, o 

qual totaliza 372 meses de atividade rural. 

Para comprovar o alegado, há cópia dos autos do procedimento administrativo, instruídos com documentos, dentre os 

quais se destacam: ficha de alistamento militar, datada de 12.03.1955, qualificando o autor como agricultor (fls. 49); 

certidão de casamento do autor e certidões de nascimento de filhos (assentos lavrados, respectivamente, em 

04.05.1963, 20.06.1964, 11.11.1965, 05.04.1968, 08.10.1969, 15.01.1974 e 29.04.1978), qualificando o autor como 

lavrador (fls. 50-52 e 58); cópia parcial de título eleitoral, datado de 20.08.1976, qualificando o autor como agricultor 

(fls. 56); certidão imobiliária evidenciando a compra de um lote de terras com 20 alqueires paulistas, localizado na 

zona rural, pelo autor, qualificado como lavrador, em 06.06.1973 (fls. 59); escrituras de compra e venda evidenciando 

que, em 25.10.1977, o autor e outros, todos qualificados como agricultores, adquiriram dois imóveis rurais com áreas 

de 50,62 e 60,43 hectares (fls. 60-61 e 62-63); escritura de compra e venda apontando que, em 09.11.1981, o autor, 

qualificado como agricultor, e outros adquiriram lotes com áreas de 45,91 e 40,94 hectares (fls. 64-65); escritura 

pública evidenciando a compra de um imóvel rural com 40,94 hectares, pelo autor e outros, todos qualificados como 

agricultores, em 31.05.1984 (fls. 66-67); escritura pública apontando que, em 20.09.1983, o autor, qualificado como 

agricultor, e outros adquiriram imóvel rural com área de 10,240 alqueires (fls. 192); escrituras públicas apontando 

que, em 12.10.1973, o autor, qualificado como agricultor, e outros adquiriram lote rural com área de 20 alqueires, 

bem como venderam o referido imóvel em 01.12.1976, época em que foram qualificados como lavradores (fls. 193-194 

e 195-196); escritura pública evidenciando a venda de um imóvel rural com 40,94 hectares, pelo autor, qualificado 

como lavrador, e outros, em 28.01.1986 (fls. 68-69); escritura pública evidenciando a venda de dois lotes rurais com 

9,68 e 14,25 hectares, pelo autor, qualificado como agricultor, e outros, em 09.11.1981 (fls. 184-186 e 197); escritura 

pública evidenciando a venda de um imóvel com 40,94 hectares, em 28.01.1986, pelo autor, qualificado como lavrador 

e outros (fls. 191); declaração emitida pelo INCRA - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, em 

05.06.2002, apontando que o autor e outro condômino, proprietários rurais, no período de 1978 a 1982, não 

possuíram empregados (fls. 169); cópia parcial de escritura pública, datada de 1986, apontando o autor como 

vendedor, contudo sem indicar qualificação profissional (fls. 183); escritura pública evidenciando a venda de um 

imóvel com 45,91 hectares, em 20.09.1983, pelo autor e outros, sem anotação de qualificação profissional (fls. 190 e 

201-202); certidão de nascimento de filho (assento lavrado em 26.02.1977), sem anotação de qualificação profissional 

dos genitores (fls. 57); escritura pública em nome de terceiros, figurando o autor como uma das testemunhas, contudo 

sem anotação de qualificação profissional (fls. 187-189). 

No caso, considero como início razoável de prova material da atividade rural a ficha de alistamento militar, certidão 

de casamento do autor e certidões de nascimento de filhos, cópia parcial de título eleitoral, certidão imobiliária, 

escrituras públicas, todos contendo a informação de que exercia suas atividades como lavrador, além da declaração 

emitida pelo INCRA apontando a ausência de assalariados na propriedade rural. 

Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

(...) 

De acordo com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, a "(...) 

apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu assentamento 

ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento diverso, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade 

rural, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento 

majoritário, consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das 

circunstâncias, de modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 
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(...) 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural nos períodos de 01.01.1955 a 31.12.1955, 01.01.1963 a 31.12.1965, 01.01.1968 a 31.12.1969, 01.01.1973 a 

31.12.1974, 01.01.1976 a 31.12.1984, 01.01.1986 a 31.08.1986, em consonância com o posicionamento do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região e nos termos do artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 

18.12.2006, justificando-se o termo final no pedido. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode 

ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)" (Desembargador 

André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural" 

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 

Nesse quadro, a prova documental produzida conduz ao acolhimento parcial desse pedido para reconhecer o trabalho 

rural do autor nos períodos de 01.01.1955 a 31.12.1955, 01.01.1963 a 31.12.1965, 01.01.1968 a 31.12.1969, 

01.01.1973 a 31.12.1974, 01.01.1976 a 31.12.1984, 01.01.1986 a 31.08.1986. 

Cabe mencionar que não há, no caso, afronta às normas constitucionais que impõem sistema de previdência baseado 

em contribuições, sendo mister a observância do artigo 55, §2°, da Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço 

do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições 

previdenciárias, exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

Assim, somando-se os períodos em que efetuou o recolhimento de contribuições previdenciárias (setembro/1986 a 

janeiro/1990) ao tempo de serviço urbano (01.11.1990 a 30.11.1991, 01.02.1992 a 30.06.1993, 15.07.1993 a 

30.12.1994, 07.02.1995 a 30.12.1996, 04.07.1998 a 15.12.1998, conforme relação de salários de contribuição às fls. 

38-39), bem como ao rural, ora reconhecido, concluo que o segurado, até o advento da Emenda Constitucional 20, de 

15.12.98, totaliza 27 anos, 04 meses e 29 dias de tempo de serviço. 

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, 

necessária a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu 

artigo 9º, inciso I e § 1º. 

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda 

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional até 

mesmo quando não atingido o limite de tempo em 15.12.1998, nos seguintes termos: 

"Art. 9.º .......................................................................... 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior 

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto 

no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas 

as seguintes condições: 

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;" 
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Considerando-se as informações constantes dos autos, depreende-se que o autor manteve vínculo empregatício até 

05.08.2001, o qual totaliza, após 15.12.1998, 02 anos, 07 meses e 20 dias de tempo de serviço, não tendo, pois, 

cumprido o pedágio legal (de 03 anos, 07 meses e 13 dias), restando insuficiente o tempo necessário à obtenção da 

aposentadoria previdenciária, razão pela qual não faz jus ao benefício vindicado. 

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, 

tida por ocorrida, e à apelação do INSS para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, 

somente nos períodos de 01.01.1955 a 31.12.1955, 01.01.1963 a 31.12.1965, 01.01.1968 a 31.12.1969, 01.01.1973 a 

31.12.1974, 01.01.1976 a 31.12.1984, 01.01.1986 a 31.08.1986, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 

39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Fixo a 

sucumbência recíproca. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 25 de outubro de 2010." 

Inicialmente, deve ser afastada a alegação de julgamento extra petita, como bem fundamentou o juízo a quo, às fls. 233: 

"não é o nomen iuris dado para a ação e tampouco pedidos desconexos que determinam qual seja o benefício realmente 

visado pelo requerente, sendo claro no presente caso que o mesmo pretende obter a aposentadoria pelo tempo de serviço 

e não pela idade como insistentemente postula." 

Embora conste na exordial, às fls. 05, menção à aposentadoria por idade, verifica-se que o benefício objetivado era o de 

aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominado aposentadoria por tempo de contribuição. Isso porque o 

autor pleiteou a fixação do termo inicial na data do requerimento administrativo e, conforme comprovante de 

indeferimento, às fls. 181, o pedido formulado, na esfera administrativa, em 12.08.2004, consistiu em "aposentadoria 

por tempo de contribuição". 

Dessa forma, contradição não houve na decisão. Trata-se de critério de julgamento, adotando, a decisão, 

posicionamento claramente explicitado e fundamentado, quanto ao não preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício vindicado, bem como ao reconhecimento do tempo de serviço rural. 

Tais critérios não comportam modificações por meio dos embargos de declaração, sob risco de se reexaminar o mérito e 

substituir posicionamentos, o que resta vedado nesta sede, de finalidade integrativa. 

O Superior Tribunal de Justiça tem, pacificamente, assentado que esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa, 

com vistas a rediscutir os fundamentos jurídicos, com a finalidade de modificar a conclusão do julgado, conforme se 

depreende da decisão abaixo: 

"PROCESSUAL CIVIL - DECLARATORIOS - REEXAME DA MATERIA.  

I - Incabíveis são os declaratórios, quando se pretende rediscutir a matéria objeto de discussão no aresto embargado, 

ao escopo de nova solução jurídica.  

II - Embargos rejeitados."  

(EADRES 30357/SP, 2ª S., rel. Min. Waldemar Zveiter, v.u., j. 13/12/95, DJ 18/03/96, p. 7505)  

No mesmo sentido: EDRESP 235455/SP, rel. Waldemar Zveiter, DJ 04/06/01, p. 170; EDRESP 93849/RN, rel. Aldir 

Passarinho Júnior, DJ 28/09/98, p. 28; EERESP 156184/PE, rel. Fernando Gonçalves, DJ 28/09/98, p. 122; REsp 

9233/SP, rel. Nilson Naves, RSTJ 30/412; EDRESP 38344/PR, rel. Milton Luiz Pereira, DJ 12/12/94, p. 34323. 

Dito isso, nos termos dos artigos 557 do Código de Processo Civil e 262, do Regimento Interno do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, nego seguimento aos embargos de declaração, porque manifestamente improcedentes. 

I. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa e não possuir meios 

de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 126/127. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus) 

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...)" 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento deste requisito porquanto os documentos acostados aos 

autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora à época do ajuizamento da ação. 

No tocante à incapacidade para o trabalho e para a vida independente, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, 

tendo em vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, a parte autora já comprovou ser pessoa idosa, não 

sendo aplicável, de forma cumulativa, a exigência da deficiência. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. 

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE." 

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01) 
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No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO. 

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia. 

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a". 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04) 
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Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03). 

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa. 

Passo a decidir. 

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80). 

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário 

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 

LOAS. 

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão 

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A avaliação da 

hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício recebido: basta que 

seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica em favor de um 

ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem. 

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis: 

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR. 

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre a 

verificação da hipossuficiência econômica da parte autora. 

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente incapaz 

para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de um salário 

mínimo. 

III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de 

medicamentos. 

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se necessário descontar o 

benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda mensal per capita. 

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98, que 

remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91. 

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação. 

VII - Embargos infringentes não providos." 

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos meus) 

 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que a autora reside com seu marido, em 

casa alugada, com 1 quarto, 1 banheiro, forro de madeira e "os móveis são compatíveis com a renda" (fls. 46). A renda 

familiar mensal é de R$ 415,00, provenientes da aposentadoria de seu esposo. Os gastos mensais totalizam R$ 558,51, 
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sendo R$ 200,00 com o aluguel da casa, R$ 85,02 em água e energia elétrica, R$ 48.49 em telefone, R$ 30,00 em gás e 

R$ 45,00 em remédios. O estudo social foi elaborado em 30/5/08, data em que o salário mínimo era de R$ 415,00. 

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado, motivo pelo qual merece reforma a R. sentença no 

que tange à concessão do benefício. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, 

conforme precedente jurisprudencial do C. STJ (REsp nº 828.828/SP, 5ª Turma, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 

6/6/06, v.u., DJ 26/6/06). 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir nos termos da Resolução nº 561, de 2/7/07, do Conselho 

da Justiça Federal. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação, para condenar o INSS ao 

pagamento do benefício pleiteado, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, acrescido de correção 

monetária, juros e honorários advocatícios na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 
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São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007521-21.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.007521-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : GERSON NICODEMOS DE CAMPOS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00075212120074036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício da 

renda mensal vitalícia, prevista no art. 139 da Lei nº 8.213/91. 

 

O Juízo a quo julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a nulidade da sentença, com a remessa dos autos à vara do origem para o 

regular processamento do feito. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Decido. 

Verifica-se da leitura da R. sentença que o autor "pretende a concessão do extinto benefício de renda mensal vitalícia 

(previsto no revogado artigo 139 da Lei nº 8.213/91). Às fls. 27 foi determinada a emenda da inicial, com o 

esclarecimento, pela parte autora, de sua pretensão, considerando que o benefício pretendido não mais existe. A parte 

autora, então, manifestou-se às fls. 30/31, ratificando os termos de seu pedido inicial" (fls. 33). Assim, o Juízo a quo 

julgou extinto o processo sem resolução do mérito "porque a parte autora não tem interesse de agir no presente feito 

(...), pois o benefício por ela pretendido não existe mais, não podendo mais ser concedido" (fls. 34).  

No entanto, em seu recurso, o demandante alegou que "o nobre juízo sequer observou o preceito contido no art. 284 do 

CPC (...). A regra processual, (...), que tem como princípio elementar o art. 284, assim prevê: "Verificando o juiz que a 

petição inicial... determinará que o autor a emende" (...) E mais, a questão relacionada ao benefício - RMV - devemos 

observas (sic) que ocorre em tese a prescrição de parcelas e não do fundo de direito, pois o referido benefício vigorou 

em período que a recorrente se incluiu pelos simples fato de que o direito retroage para beneficiar, vide LICC - artigos 

2º C/C §2º art. 5º e art. 6º, respeitando o princípio legal do Tempus Regit Actum" (fls. 40/41). 

Assim, a teor do que reza o art. 514 do Código de Processo Civil, tenho como inaceitável conhecer da apelação que se 

apresenta desprovida de conexão lógica com a sentença impugnada. 

Nesse sentido, merecem destaque os julgados abaixo: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SUSPENSÃO. RESTABELECIMENTO. RECURSO ESPECIAL. 

RAZÕES RECURSAIS DIVORCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

Desmerece conhecimento o recurso especial, cujas razões se mostram divorciadas dos fundamentos do acórdão 

recorrido. 

Recurso não conhecido." 

(REsp nº 280.751, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. em 8/5/01, vu, DJU de 4/6/01) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIARIO: APELAÇÃO. RAZÕES DIVORCIADAS DA LIDE E DO JULGADO. 

APELO QUE SE RESSENTE DE FUNDAMENTAÇÃO. RECURSO INEPTO. NÃO CONHECIMENTO. 

I - APRESENTANDO-SE AS RAZÕES DO RECURSO DIVORCIADAS DO JULGADO, RESSENTE-SE A APELAÇÃO 

DE FUNDAMENTAÇÃO PELO QUE ELA É INEPTA. 

II - APELAÇÃO QUE NÃO SE CONHECE." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 93.03.079396-0, 2ª Turma, Relator Des. Fed. Aricê Amaral, j. 14/2/95, v.u., DJU 1º/3/95) 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002912-83.2007.4.03.6117/SP 

  
2007.61.17.002912-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA MORALES BIZUTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DOS SANTOS incapaz e outro 

 
: ZACARIAS DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO VIEIRA DE ALMEIDA 

REPRESENTANTE : ARMERINDA DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o restabelecimento do 

benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de serem pessoas portadoras 

de deficiência e não possuírem, meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, "para condenar o réu a conceder, a cada um dos autores, o benefício de 

prestação continuada, previsto no artigo 203, V, da CF/88, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal a partir da data 

em que os benefícios foram suspensos (15.02.2006), cujos valores finais serão apontados em fase de liquidação, com 

correção monetária desde a época em que as prestações eram devidas (Súmula 8 do TRF da 3ª Região), na forma do 

Provimento nº 64/2005 da CGJF/3ª Região e sucedâneos, e com juros de 1% ao mês (art. 406 do NCC e art. 161, §1º, 

do CTN)" (fls. 111vº). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo, preliminarmente, a suspensão da tutela antecipada, e, no mérito, a 

reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, pleiteia a redução dos juros para 6% ao ano e da 

verba honorária para 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. 

Com contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 146/153. 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, no que tange a devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum. 

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de 26/12/01, 

a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, 

hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante frisar que 

nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre provimento que 

confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido Dinamarco, in 

verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente devolutivo a sentença que 

"confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente devolutiva a sentença que conceder a 

tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação 

com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de 

Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus). 

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01 veio 

apenas explicitar o que já era óbvio. 

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que 

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de tutela 

antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado justamente 

pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O mesmo raciocínio vale 

para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução probatória, e fica impossibilitado 

de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar. 

Nas palavras de Cândido Dinamarco, "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita à 

espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação comum 

das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de urgência decorre que 

às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo Civil em relação às 

primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)." (in "Nova Era do Processo Civil", p. 85, Malheiros 

Editores, 2003). 

Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 
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Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada do 

requerente, motivo pelo qual entendo que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Passo à análise do mérito. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência dos autores ficou plenamente demonstrada pelas certidões acostadas a fls. 74/75, nas quais consta 

que os demandantes foram interditados por sentença judicial proferida nos autos da ação de interdição (processo nº 

41/2000 - 1ª Vara da Comarca de Barra Bonita/SP). Referida certidão - não impugnada pela autarquia - foi aceita pelo 

Juízo de primeiro grau.. 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  
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(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  
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Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário 

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 

LOAS. 

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão 

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A avaliação da 

hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício recebido: basta que 

seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica em favor de um 

ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem. 

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis: 

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.  

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre a 

verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.  

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente incapaz 

para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de um salário 

mínimo.  

III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de 

medicamentos.  

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se necessário descontar o 

benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda mensal per capita.  

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98, que 

remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.  

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação.  

VII - Embargos infringentes não providos."  

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos meus)  

 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que "a família do autor é composta por 

seis membros e o seguinte parentesco, a saber: 1 - Armerinda dos Santos, nascido em 07/07/1939, mãe; 2 - José 

Balbino dos Santos, nascido em 28/10/1934, pai; 3 - Maria dos Santos, nascido em 24/09/1963, autora. 4 - Noel dos 

Santos, nascido em 21/10/1972, irmão. 5 - Paulo dos Santos, nascido em 06/11/1968, irmão. 6 - Zacarias dos Santos, 
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nascido em 02/10/1966, irmão. A família declarou que a renda familiar é a aposentadoria do Senhor José Balbino dos 

Santos, na qual recebe líquido R$ 331,89 devido ao desconto de R$ 83,00 de um empréstimo para pagar contas 

atrasadas, pois o salário não foi suficiente para custear as despesas necessárias. Sra. Armerinda dos Santos informou 

que não trabalha, não é aposentada e possui problemas de saúde como: coração, pressão alta, circulação, na qual 

realiza tratamento de saúde no município. Os irmãos não trabalham e não possuem nenhum rendimento. Os irmãos 

Maria, Noel e Zacarias fazem tratamento médico no Ambulatório de Saúde Mental, pois são portadores de transtornos 

mentais. A Senhora Maria possui retardo mental moderado e psicose não orgânica e não especificada; Noel possui 

outros transtornos mentais e Zacarias esquizofrenia. O irmão Paulo é usuário do Programa Hospital Dia Conviver 

desde 10/10/05 e apresenta esquizofrenia. O programa é destinado aos pacientes de transtornos mentais. Quanto à 

situação habitacional a casa é própria, sendo guarnecida com poucos móveis e eletrodomésticos todos em estado ruim 

de conservação. A família possui uma renda inferior a ¼ do salário mínimo, ou seja, R$ 69,16 per capita" (fls. 97). 

Observo, ainda, que não descaracteriza a miserabilidade do núcleo familiar o fato de a genitora dos autores ter passado a 

receber aposentadoria por idade de trabalhadora rural, no valor de um salário mínimo mensal, a partir de 20/5/08. 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

O termo inicial dos benefícios deve ser fixado na data da indevida cessação na esfera administrativa. 

Quanto aos critérios utilizados para a correção monetária, já ficou definitivamente assentada a aplicabilidade da Lei nº 

6.899/81. É de entender-se, porém, que o caráter alimentar do benefício deve implicar a aplicabilidade da correção 

desde a exigibilidade das prestações, em consonância com os índices legalmente estabelecidos. 

Nesse sentido, aliás, as Súmulas n.º 148, do STJ e n.º 8 do TRF da 3ª Região, in verbis : 

 

"Os débitos relativos a benefício previdenciário, vencidos e cobrados em juízo após a vigência da Lei n.º 6.899/81, 

devem ser corrigidos monetariamente na forma prevista nesse diploma legal."  

 

"Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento."  

 

Diante destas assertivas, conclui-se que a incidência da correção monetária deve ocorrer a partir do vencimento de cada 

parcela. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de um por cento ao mês desde a citação, nos termos do art. 219 do CPC e 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês."  

 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 
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benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego seguimento à 

apelação, bem como à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DAIANE CRISTINA SILVA ROSA incapaz 

ADVOGADO : JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR 

REPRESENTANTE : GISLAINE DE FATIMA SILVA ROSA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR 

No. ORIG. : 05.00.00057-0 1 Vr GETULINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Foi deferida a antecipação da tutela (fls. 29/31). 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício a partir do ajuizamento da ação e confirmando a 

tutela antecipada.  

Inconformado, apelou o Instituto, insurgindo-se, preliminarmente, contra a tutela antecipada. No mérito, pleiteia a 

reforma integral da R. sentença, pela não comprovação da miserabilidade. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal juntado aos autos. 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado 

receio de dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à incapacidade da 

requerente, motivo pelo qual entendo que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Passo à análise do mérito. 
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Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

In casu, a deficiência da parte autora não foi objeto de recurso da autarquia, motivo pelo qual não será apreciada. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  
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2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 
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Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que a autora reside com seus genitores e 

dois irmãos, em casa cedida. A renda familiar mensal é de R$ 391,00, proveniente do trabalho de seu genitor. Na data 

do estudo social, o salário mínimo era de R$ 350,00. 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSANIA DOS SANTOS LUZ 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BADARO (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 06.00.00114-7 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor da 

condenação "até a presente decisão, devidamente atualizado" (fls. 120). 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 137/139, com a juntada de estudo social a fls. 140/144. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo. 

A parte autora e o INSS foram intimados sobre a juntada do estudo social pelo Ministério Público Federal a fls. 

140/144, com manifestaçãqo do INSS a fls. 165/170 e da parte autora a fls. 173/174. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 
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"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus) 

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...)" 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de "osteoartrose generalizada e sacro-ilite 

bilateral conforme cintilografia realizada em 30/10/2006, escoliose toraco lombar, quadro ansioso/depressivo. Refere 

crises de lombociatalgia, hipertensão arterial e diarréia crônica. Apresentou adenocarcinoma do reto (neoplasia 

maligna) sendo submetida a tratamento cirúrgico e quimioterapia (cirurgias realizads em 17/11/2004 e outra no ano 

de 2005 (sic.)) sem sinais de recidiva do tumor no momento conforme laudo do médico assistente (27/02/2007) estando 

em monitoramento e investigação da causa da diarréia crônica" (fls. 102), estando total e definitivamente incapacitada 

para o trabalho. 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. 

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE." 

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01) 

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 
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prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO. 

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia. 

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a". 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04) 

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 
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benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03). 

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa. 

Passo a decidir. 

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80). 

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No entanto, no presente caso, não ficou comprovado que a parte autora não possui condições de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família. Observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que a autora 

reside com seu marido, de 57 anos, em casa própria, construída em alvenaria, composta de 3 quartos, sala, cozinha, 

banheiro e varanda, em regular estado de conservação. A renda familiar mensal é de R$650,00, provenientes do salário 

de seu marido. A família possui um automóvel Corcel ano 1982 e uma bicicleta. As despesas mensais são de 

R$15,00 de energia elétrica, R$34,00 de IPTU, R$25,00 de água, R$35,00 de gás, R$55,00 de telefone, R$50,00 de 

farmácia, R$270,00 de alimentação, R$65,00 de prestação de utensílios domésticos, R$45,00 de pão e leite e R$60,00 

de combustível, totalizando R$654,00. O cônjuge da autora recebe cesta básica. O estudo social foi elaborado em 

18/7/08, data em que o salário mínimo era de R$415,00. 

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora. 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 
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Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo rejeitou a matéria preliminar e, no mérito, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento 

do benefício requerido, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, corrigido monetariamente desde o 

vencimento de cada parcela, "nos termos da Lei nº 6.899/81 e do Provimento nº 26/01, da Corregedoria Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região" (fls. 89) e acrescido de juros de mora de "0,5% (meio por cento) ao mês, nos termos do 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até 11.01.2003, data da entrada em vigor do novo Código Civil (Lei nº 

10.406/02), sendo que a partir de 12.01.2003 serão computados à razão de 1% (um por cento) ao mês" (fls. 89). A 

verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até o trânsito em julgado, sendo a autarquia 

condenada ao pagamento de custas. 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, 

requer a redução da verba honorária para o 2% sobre o valor da condenação. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 109/114. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo. 

A parte autora e o INSS foram intimados sobre a juntada do estudo social pelo Ministério Público Federal a fls. 

113/114, com manifestação do Instituto a fls. 117/118, tendo decorrido in albis o prazo para manifestação da 

demandante. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus) 

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...)" 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de atrofia e limitação do membro inferior direito 

em decorrência de um tumor, sendo que "A pericianda tem muitas dificuldades para exercer pequenas tarefas" (fls. 36), 

estando total e definitivamente incapacitada para o trabalho. 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 
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Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. 

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE." 

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01) 

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO. 

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia. 

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA. 
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1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a". 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04) 

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03). 

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa. 

Passo a decidir. 

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80). 

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No entanto, no presente caso, não ficou comprovado que a parte autora não possui condições de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família. Observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que a autora 

reside sozinha em casa própria, construída em alvenaria e em bom estado de conservação, higiene e habitabilidade, "os 

móveis que guarnecem na casa são de boa qualidade. Declarou que a casa que reside foi obtida através de partilha de 

bens na separação, no qual viveu maritalmente cinco anos e meio com Gilmar Souza Alves, separados há cinco anos, 

desta união nasceu Mateus Lemes de Souza (8 anos), reside com o pai a (sic) quatro anos" (fls. 113). A autora recebe 

ajuda de sua genitora no pagamento das despesas de energia elétrica e água, bem como faz suas refeições na casa da 

mesma. A genitora da demandante possui rendimento mensal de R$658,79 decorrente do benefício de pensão por morte 

em razão do falecimento de seu marido e "reside em casa própria simples de alvenaria, com 05 cômodos, moram 

consigo ainda, dois filhos maiores de idade, um encontra-se afastado em decorrência de acidente de trânsito há um 

mês atrás" (fls. 114). O estudo social foi elaborado em 27/6/08, data em que o salário mínimo era de R$415,00. 

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora. 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033137-46.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.033137-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : EVA SOARES QUINTILIANO 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00082-7 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. 

No que tange ao trabalhador rural, não há a exigência do cumprimento da carência, tendo em vista que o art. 39, inc. I, 

da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença será concedido desde que o segurado 

comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período de 12 (doze) meses. Cumpre 

ressaltar que o art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de serviço somente produzirá 

efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Nesse 

sentido foi editada a Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, não ficou comprovada a qualidade de segurada da parte autora como trabalhadora rural. 

Relativamente à prova da condição de rurícola, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de 

prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

A demandante não trouxe aos autos qualquer documento apto a constituir início de prova material para comprovar que a 

mesma exerceu suas atividades no meio rural. 

Nos termos da Súmula nº 149 do C. STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 
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Dessa forma, não sendo admitida a comprovação do efetivo exercício de atividade no campo por meio de prova 

exclusivamente testemunhal, não há como possa ser concedido o benefício pleiteado (STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, 

Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.). 

Outrossim, como segurada facultativa, não ficou comprovada a carência de 12 (doze) meses exigida pelo art. 25, inc. I, 

da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, encontram-se acostadas aos autos somente as guias de contribuições referentes aos períodos de janeiro de 

2006 a abril de 2006 bem como houve recolhimento em dezembro de 2005, conforme a consulta no Cadastro Nacional 

de Informações Sociais - CNIS juntada pelo INSS a fls. 31, totalizando 5 (cinco) contribuições. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o seguinte acórdão, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. 

- Afigurando-se inviável estimar o quantum debeatur, obrigatório o reexame necessário. Inaplicáveis as exceções dos 

parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

- A concessão do benefício de auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e 

cumprimento de carência, quando exigida. 

- O fato de o autor ter deixado de contribuir por mais de doze meses até a data da propositura da ação não importa 

perda da qualidade de segurada se o afastamento decorreu do acometimento de doença grave. 

- Inexistência de prova do alegado acidente sofrido pelo autor e constatação pela perícia do caráter degenerativo da 

patologia. 

- A Portaria Interministerial nº 2.998, de 23.08.2001, em atendimento ao disposto no artigo 26, inciso II, da Lei nº 

8.213/91, prevê as doenças em relação as quais afastada a exigência de carência, dentre as quais não constam as que 

acometem o demandante. 

- Honorários periciais fixados em R$ 234,80, nos termos da Resolução nº 440, de 30.05.2005, do Conselho da Justiça 

Federal, com observância do artigo 12 da Lei nº 1060/50. 

- Beneficiário da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação e remessa oficial a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedentes os pedidos. 

(TRF-3ª Região, AC nº 2002.60.04.000005-5/MS, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 7/5/07, v.u., DJU de 

13/6/07) 

 

No tocante à incapacidade para o trabalho, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, tendo em vista a 

circunstância de que, conforme acima exposto, a parte autora não comprovou a qualidade de segurada como 

trabalhadora rural ou o período de carência como segurada facutativa, requisitos esses indispensáveis para a concessão 

do benefício. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor da 

condenação até o trânsito em julgado. Foi concedida a tutela antecipada. 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença, bem como a redução da verba 

honorária. 
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Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 99/102. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de diabetes mélitus insulino dependente, 

hipertensão arterial, retardo mental congênito, oligofrenia grave, estando total e definitivamente incapacitada para o 

trabalho. 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 
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prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 
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benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário 

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 

LOAS. 

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão 

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A avaliação da 

hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício recebido: basta que 

seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica em favor de um 

ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem. 

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis: 

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.  

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre a 

verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.  

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente incapaz 

para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de um salário 

mínimo.  

III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de 

medicamentos.  

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se necessário descontar o 

benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda mensal per capita.  

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98, que 

remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.  

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação.  

VII - Embargos infringentes não providos."  

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos meus)  

 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que a autora reside com seu esposo, um 

filho e seu genitor, em casa de seu genitor. A renda familiar mensal é de dois salários mínimos, provenientes do 

trabalho assalariado de seu esposo e da aposentadoria de seu genitor de 70 anos.  

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 
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Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para determinar a 

incidência da verba honorária na forma indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

A fls. 62, o MM. Juiz de primeiro grau indeferiu a realização do estudo social. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido. 

Inconformada, apelou a autarquia pleiteando a reforma da R. sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal juntado aos autos. 

É o breve relatório. 

Conforme dispõe o inciso LV, do art. 5º, da Constituição Federal: "aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a 

ela inerentes". (grifei). 

Por sua vez, o art. 130, do Código de Processo Civil dispõe: 

 

"Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, 

indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias." (grifei)  

 

Consoante se depreende da leitura dos mencionados dispositivos, em casos como este, no qual se pretende a concessão 

do benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal, mister se faz a elaboração do estudo social para que 

seja averiguada a situação sócio-econômica parte autora, trazendo aos autos dados relevantes que comprovem ser a 

mesma possuidora ou não dos meios necessários de prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

In casu, observo que a autarquia ofereceu seus quesitos a serem respondidos pela assistente social a fls. 50, sendo que a 

sua não realização implicou, inafastavelmente, violação aos princípios constitucionais da ampla defesa e do devido 

processo legal. 

De acordo com esse entendimento, transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA - 

REQUERIMENTO DE PROVAS PELA AUTORA.  

Caracteriza-se o cerceamento de defesa quando a parte pugna pela produção de prova necessária ao deslinde da 

controvérsia, mas o julgado antecipa o julgamento da lide e julga improcedente um dos pedidos da inicial, ao 

fundamento de ausência de comprovação dos fatos alegados."  

(STJ, REsp. nº 184.472/SP, 3ª Turma, Relator Ministro Castro Filho, vu., j. 9/12/03, DJ 2/2/04)  

"Embargos à execução. Cobrança de cheques preenchidos indevidamente. Reconhecimento de que insuficiente a prova 

apresentada. Julgamento antecipado.  

1. Quando as instâncias ordinárias admitem que não houve a comprovação eficaz e não oferecem oportunidade para a 

apresentação da prova, aí, sim, existe o cerceamento de defesa se julgada antecipadamente a lide, considerando que a 

inicial indicou provas a produzir.  

2. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ, REsp. nº 649.191/SC, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes de Direito, vu., j. 19/8/04, DJ 13/9/04.)  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, de ofício, anulo a R. sentença, determinando o 

retorno dos autos à Vara de Origem para que se dê regular processamento ao feito, com a elaboração do estudo social e 

nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 15% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, 

pleiteia que o termo inicial do benefício se dê a partir da citação, a incidência da correção monetária nos termos "das 

Leis nºs 6.899/81 e 8.213/91, observadas, ainda, as modificações das Leis nºs 8.542/92, 8.880/94 e legislação 

superveniente, bem como as Súmulas 148 do STJ e 8 do E.TRF" (fls. 97), juros moratórios desde a citação, bem como a 

redução da verba honorária. 

Com contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 105/108. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de "Hipertensão arterial sistêmica" e 

"Insuficiência coronariana crônica" (fls. 56), estando total e definitivamente incapacitada para o trabalho. 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  
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"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  
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2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que o autor reside com a esposa Sra. 

Clarice Rodrigues de Oliveira Muniz, 40 anos, bem como Eliete de Oliveira, de 15 anos, estudante e Rita de Cássia 

Oliveira, 7 anos, estudante, em casa cedida pelo sogro, com 5 cômodos "com a frente de matrial e o restante de 

madeira" (fls. 81). Constatou a assistente social que "Recebem auxílio do Governo Federal Bolsa Família, no valor de 

R$ 94,00 (noventa e quatro reais), sendo este destinado às famílias carentes e em caráter temporário. Diante de grande 

necessidade, realiza bicos esporádicos como borracheiro, porém não obtém renda suficiente para sustentar a família, 

pois trata-se de zona rural, onde o serviço é pouco procurado, chegando a conseguir renda aproximada de R$200,00. 

Agravado pelo fato do Sr. José, aos 61 anos, ser cardíaco e atualmente ter muitas dores no ombro, dificultando ainda 

mais, aguarda vaga na saúde pública para ser atendido." (fls. 81). Os gastos mensais em energia elétrica, luz e gás 

totalizam R$ 84,00, bem como utiliza "o medicamento dipirona, para aliviar as dores, gastando em torno de R$20,00 

(vinte reais mensais)" (fls. 82). O estudo social foi elaborado em 9/1/08, data em que o salário mínimo era de R$ 

380,00. 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Com relação ao termo inicial do benefício, não obstante o entendimento desta E. Turma no sentido de que o mesmo 

deva ser fixado a partir do requerimento administrativo, mantenho o termo inicial tal como fixado na R. sentença, à 

míngua de recurso da parte autora. 
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No que tange aos índices de correção monetária - em que pese o fato de a sentença proferida ser omissa quanto à 

referida matéria - o certo é que os mesmos devem ser decididos no momento da execução, quando as partes terão ampla 

oportunidade para discutir e debater a respeito. 

Os juros moratórios são devidos desde a citação, nos termos do art. 219, do CPC. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para fixar os juros e a 

correção monetária nos termos desta decisão, bem como reduzir o percentual da verba honorária para 10% e nego 

seguimento à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo a partir do requerimento administrativo (fls. 19 - 4/8/03). Os honorários advocatícios foram arbitrados 

em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. "Oficie-se para imediata implantação 

do benefício" (fls. 138). 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 166/168. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora "apresenta dislalia, surdez imporatante bilateral, retardo 

mental moderado e cardiopatia hipertensiva" (fls. 71). Concluiu que "o paciente não possui capacidade laborativa em 

caracter definitivo" (fls. 71). 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 
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PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  
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3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos a fls. 120/121 demonstra que o autor reside sozinho, 

em imóvel herdado da genitora, construído em alvenaria, composto por 3 cômodos, sendo: dois quartos e uma cozinha, 

em precárias condições de higiene e conforto. Assistente social informou, ainda, que "a casa não possui água encanada 

e conta com apenas um bico de luz na cozinha, puxado de outra casa que existe no mesmo terreno, de onde também 

vem a água utilizada por Manoel. O local não possui instalações sanitárias, Manoel construiu no quintal uma privada 

de buraco, sem porta, e toma banho de balde, a água é preparada no fogão de lenha, onde também cozinha feijão para 

economizar gás. (...) No dia de nossa visita a refeição de Manoel tinha sido arroz e feijão, o que constatamos 

verificando as panelas que estavam sobre o fogão. Apresentando dificuldade para se expressar, o que tornou difícil 

nossa compreensão, o autor revelou que é catador de material reciclável, o que constatamos devido a quantidade de 

lixo (papelão, garrafas plásticas, latinhas, caixas de madeira) existente no terreno. O autor colocou que compra 

mantimentos com a venda destes materiais, também ganha uma cesta básica da assistência social do município e usa as 

roupas que lhe dão" (fls. 121). 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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2008.03.99.054974-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GLORIA JOSE JOAQUIM DIAS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CAMACHO NEVES 

No. ORIG. : 04.00.00071-1 2 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o auxílio-doença, "a partir de 13 de fevereiro de 2004 (data em 

que houve a indevida cessação do auxílio doença), e até que se conste, mediante perícia médica do INSS, a cessação da 

incapacidade ou até que o benefício seja convertido em aposentadoria por invalidez. As prestações vencidas deverão 

ser corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos, incidindo sobre elas juros de mora de 1% ao mês, 

contados a partir da citação. Em razão do caráter alimentar do débito, concedo a tutela antecipada requerida para que 

o benefício seja imediatamente implantado. Condeno a autarquia ré, ainda, ao pagamento das custas e despesas 

processuais, bem como dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor atualizado da 

condenação, excluindo-se as parcelas vincendas e considerando-se o trabalho realizado" (fls. 125/126). 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma da R. sentença com relação ao termo inicial de concessão do 

benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Verifico que o atestado médico, juntado pela autora a fls. 18, revela que, desde 29/1/04, a demandante encontrava-se em 

tratamento dos males incapacitantes constatados na perícia (fls. 111/113), realizada em 13/12/07. Outrossim, esclareceu 

o esculápio encarregado do exame que "há quatro anos começou a ter exacerbação em caráter progressivo dos 

sintomas álgicos" (fls. 113, grifos meus), sendo a autora "portadora de síndrome metabólica e doença degenerativa 

osteoarticular de comprometimento difuso. Encontra-se realmente incapacitada para o trabalho em caráter definitivo" 

(fls. 113) 

Observo, ainda, que a demandante recebeu o benefício de auxílio-doença previdenciário nos períodos de 29/9/03 a 

13/2/04. 

Dessa forma, entendo que referidas provas constituem um conjunto harmônico, apto a colmatar a convicção deste juiz 

no sentido de que o demandante já se encontrava total e permanentemente incapaz desde a cessação do auxílio-doença. 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. 

Recurso desprovido." 

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

Assim, o termo inicial de concessão da aposentadoria por invalidez deve ser fixado a partir da data da cessação indevida 

do benefício - 13/2/04. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 
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Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058127-04.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.058127-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOSE DE FATIMA NUNES 

ADVOGADO : RONALDO ARAUJO DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00062-9 1 Vr PONTAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 47/52). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de fístula anal, hipertensão 

arterial e espondiloartrose lombar. Aduziu que "A fístula anal, sua queixa principal, pode ser curada com cirurgia e 

absolutamente não se constitui e motivo para não exercer atividade laborativa. A patologia vertebral não tem cura, 

mas pode ser aliviada com medicamentos, exercícios programados e restrição ao esforço físico. A hipertensão pode ser 

controlada com medicamentos, exercícios programados e restrição ao esforço físico e ao sódio. A função de motorista 

não requer esforço físico e pode ser continuada, desde que ele não tenha que movimentar as cargas que transporta" 

(fls. 52). Concluiu, portanto, que "O autor está incapacitado permanentemente para o exercício de atividades que 

requeiram esforço físico intenso. Mas tem condições para o exercício de outros tipos de atividades" (fls. 52). 

Conforme bem asseverou a MMª Juíza a quo a fls. 67, "Compulsando os autos, constato que a parte autora possui 

cinqüenta e quatro anos de idade, e apresenta registros em sua CTPS nas funções de trabalhador braçal, guarda 

noturno e motorista. Ora, é cediço que a incapacidade apta a ensejar o benefício de aposentadoria por invalidez diz 

respeito às atividades que o autor sempre exerceu durante sua vida profissional ativa. Neste contexto, a incapacidade 

relatada no laudo atinge atividades que requeiram esforço físico intenso, estando o autor em condições para o 

exercício de outros tipos de atividades que exerceu na maior parte de sua vida profissional ativa, ou seja, motorista e 

guarda noturno". 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 
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- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060298-31.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.060298-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLARA DIAS SOARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELIO ANTONIO DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : NEUSA MAGNANI 

REPRESENTANTE : MARIA EUNICE DE LIMA SILVA 

ADVOGADO : NEUSA MAGNANI 

No. ORIG. : 07.00.00037-3 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 15% na forma da Súmula nº 

111 do C. STJ. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformado, apelou o Instituto, insurgindo-se contra a antecipação da tutela e requerendo a reforma integral da R. 

sentença, bem como a redução da verba honorária. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 109/114. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  
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V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que o autor é portador de "retardo mental profundo e epilepsia convulsiva 

generalizada, parcialmente controlada; depende totalmente da família, sem nenhuma condição de vida própria" (fls. 

61), estando total e definitivamente incapacitado para o trabalho. 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  
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2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 
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Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que o autor reside com seus genitores Sr. 

Antonio Manuel da Silva, com 51 anos e Sra. Maria Eunice de Lima Silva, com 50 anos, semi-analfabetos, em casa 

própria, de madeira com 2 quartos, sala, cozinha e banheiro. A renda familiar mensal é de R$ 500,00 provenientes do 

trabalho do pai, como cortador de cana na Usina Alto Alegre. Constatou a assistente social que "As condições gerais 

de saúde do requerente são precários, não consegue ficar de roupa, não se locomove em razão da atrofia das pernas, 

apenas se arrasta pelo chão, vive em um berço com grades onde a mãe o mantém ao longo do dia para realizar as 

atividades domésticas. Necessita de medicação diária que é fornecido pelo posto de saúde. O pai tem fraquezas e 

desmaia de vez em quando, também usa medicamentos. A mãe têm dificuldades em enxergar e pressão alta, 

necessitando de medicação diária (sic)" (fls. 58). O estudo social foi elaborado em 27/2/08, data em que o salário 

mínimo era de R$ 380,00. 

Observo, ainda, que não descaracteriza a miserabilidade do núcleo familiar o fato de o genitor do demandante, à época 

do estudo social ter recebido a remuneração bruta de R$ 742,90, conforme a consulta realizada no Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, juntada pelo INSS a fls. 103. 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 
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"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de dano 

irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada do 

requerente, motivo pelo qual entendo que a MM.ª Juíza de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para fixar a verba honorária 

nos termos desta decisão. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062833-30.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.062833-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOSE FRANCISCO DE MORAES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.01087-2 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa e não possuir meios 

de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo extinguiu o processo sem resolução de mérito. 

Inconformada, apelou a parte autora, alegando cerceamento de defesa por ausência de realização da prova testemunhal e 

estudo social, pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 93/94. 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, fica prejudicada a alegação de cerceamento de defesa, diante do estudo social acostado aos autos a fls. 

76/77, o qual foi realizado por assistente social da Prefeitura Municipal de Nazaré Paulista/SP. Também não merece 

prosperar a alegação de cerceamento de defesa arguida por ausência de realização da prova testemunhal, tendo em vista 

que a comprovação da alegada miserabilidade da parte autora demanda prova pericial, a qual foi devidamente 

produzida. 

Com efeito, dispõe o art. 400, inc. II, do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 400. A prova testemunhal é sempre admissível, não dispondo a lei de modo diverso. O juiz indeferirá a inquirição 

de testemunhas sobre fatos: 

(...) 

II - que só por documento ou por exame pericial puderem ser provados." 
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Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à 

apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório, concluir 

pela dispensa da prova testemunhal. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, 

Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

Passo, então, à análise do mérito. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus) 

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...)" 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento deste requisito porquanto os documentos acostados aos 

autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora à época do ajuizamento da ação. 

Dessa forma, merece ser reformada a R. sentença, tendo em vista o cumprimento do requisito etário. Observo, ainda, 

que o MM. Juiz a quo, na realidade, julgou improcedente o pedido, uma vez que considerou não cumprido um dos 

requisitos essenciais à concessão do benefício. 

No tocante à incapacidade para o trabalho e para a vida independente, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, 

tendo em vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, a parte autora já comprovou ser pessoa idosa, não 

sendo aplicável, de forma cumulativa, a exigência da deficiência. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. 

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE." 

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01) 

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 
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prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO. 

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia. 

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a". 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04) 

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 
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benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03). 

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa. 

Passo a decidir. 

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80). 

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que o autor reside com sua companheira 

Sra. Maria Aparecida Sitroli "a qual possui 2 filhos do primeiro casamento. Sidnei de 16 anos de idade, estudante, faz 

parte do Projeto Ação Jovem neste Município, e Carlos de 15 anos de idade também estudante" (fls. 76/77). A renda 

familiar mensal é de aproximadamente um salário mínimo, provenientes do trabalho eventual do autor "no mercado 

informal como 'pedreiro' tendo um ganho aproximadamente de R$ 200,00, trabalha só alguns dias da semana, quando 

aparece algum serviço. Devido a sua idade, não consegue mais trabalhar todos os dias, pois sua profissão exige muito 

esforço físico" (fls. 76) e do trabalho eventual da Sra. Maria Aparecida como faxineira. Residem em imóvel próprio 

"com 4 cômodos pequenos, de alvenaria, construção velha, sem ventilações, suficiente, com móveis bem usados, sem 

qualquer tipo de luxo. Como os cômodos são pequenos e os móveis são antigos e grandes, fica até difícil de se 

locomover dentro da casa. A casa possui água canalizada da rua, e rede de esgoto, possui também luz elétrica" (fls. 

77). Constatou a assistente social que "A situação é de pobreza, por muitas vezes a família não possui condições 

financeiras de arcar com os mínimos, alimento, água e luz" (fls. 77). O estudo social foi elaborado em 5/5/08, data em 

que o salário mínimo era de R$ 415,00. 

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado, motivo pelo qual merece reforma a R. sentença no 

que tange à concessão do benefício. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, 

conforme precedente jurisprudencial do C. STJ (REsp nº 828.828/SP, 5ª Turma, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 

6/6/06, v.u., DJ 26/6/06). 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Os índices de correção monetária e juros devem ser fixados no momento da execução do julgado, quando as partes terão 

ampla oportunidade para discutir e debater a respeito. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 
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§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou provimento à 

apelação para condenar o INSS ao pagamento do benefício pleiteado, no valor de um salário mínimo mensal a partir da 

citação, acrescido de correção monetária, juros e honorários advocatícios na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0063659-56.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.063659-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DARCI ALVES SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BARRIENTTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 

No. ORIG. : 06.00.00041-0 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade ou, subsidiariamente, o benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, 

sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de 

tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido de "amparo assistencial desde a citação uma vez que não trouxe aos autos o 

pedido de requerimento administrativo no valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 20 da Lei 

8.742/93, devendo ainda arcar com correção monetária, desde os respectivos vencimentos, e juros de mora no 

percentual legal, à partir da citação." (fls. 117). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor da 

condenação, excluídas as prestações vincendas, sendo a autarquia condenada ao pagamento das custas e despesas 

processuais. 
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Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, 

pleiteia que o termo inicial do benefício se dê a partir da data da realização da perícia médica, bem como a redução da 

verba honorária para 5% sobre o valor da causa ou das parcelas vencidas até a sentença. 

Sem contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 137/142. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de osteoartrose de coluna, joelhos, tornozelos, 

ombros (pior esquerdo) e punhos, estando total e definitivamente incapacitada para o trabalho. 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  
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No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 533/1889 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que a autora reside sozinha, em casa 

própria, "composto de 7 cômodos, sendo que 3 cômodos, está com piso frio e os demais cômodos é vermelhão, sem 

forro no teto, cobertura de telhas comuns, não tem pintura no reboco/nas paredes (sic)" (fls. 79). Constatou a assistente 

social que a requerente "é casada com Sr. Aristoneu Teodoro da Silva, 74 anos, aposentado, possuem 11 filhos, sendo 

que apenas 1 é solteiro, 38 netos, 5 bisnetos, informa também que há 20 anos está separada do esposo (de corpo), e 

atualmente reside sozinha" (fls. 79). Aduziu, ainda, que "Dona Darci informa que não possui renda mensal, e para 

conseguir prover meios de sobrevivência realiza atividades ocupacional confecção de crochê e vagonite para vender, 

ressaltando que quando não consegue escoamento dos produtos, também fica sem nenhum recurso financeiro, ou ainda 

trabalha com alguns tipos de culinária do tipo de encomenda" (fls. 79). 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, 

conforme precedente jurisprudencial do C. STJ, não sendo relevante a data da elaboração do laudo médico ou a sua 

juntada aos autos (REsp nº 828.828/SP, 5ª Turma, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 6/6/06, v.u., DJ 26/6/06). 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  
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No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para explicitar à base de 

cálculo da verba honorária na forma acima indicada e nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011273-88.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.011273-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : LEANDRO ALVES PESSOA e outro 

No. ORIG. : 00112738820084036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o restabelecimento do 

benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de 

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A fls. 256, foi proferido o seguinte despacho: "Indefiro o requerimento de realização de perícia médica, considerando 

que se trata de prova impertinente, uma vez que o autor já possui mais de 65 anos de idade". 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a antecipação da tutela.  

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 347/351. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 535/1889 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento deste requisito porquanto os documentos acostados aos 

autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora à época do ajuizamento da ação. 

No tocante à incapacidade para o trabalho e para a vida independente, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, 

tendo em vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, a parte autora já comprovou ser pessoa idosa, não 

sendo aplicável, de forma cumulativa, a exigência da deficiência. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  
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3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 
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trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No entanto, no presente caso, não ficou comprovado que a parte autora não possui condições de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família. Observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que o autor 

reside com sua esposa e uma filha, em casa alugada. A renda familiar mensal é de R$ 1.145,50, proveniente do trabalho 

de sua esposa. O estudo social foi elaborado em 19/11/08, data em que o salário mínimo era de R$ 415,00. 

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora. 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da autarquia para julgar 

improcedente o pedido, revogando-se a antecipação dos efeitos da tutela. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa e não possuir meios 

de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A fls. 34/37, foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido "ratificando a medida antecipatória deferida" (fls. 197). Os honorários 

advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, não incidindo sobre as parcelas vincendas após a 

data da prolação da sentença. 

Inconformado, apelou o Instituto, insurgindo-se, preliminarmente, contra a antecipação dos efeitos da tutela. No mérito, 

pleiteia a reforma integral da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 237/238. 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado 

receio de dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada do 

requerente, motivo pelo qual entendo que a MM.ª Juíza de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Passo à análise do mérito. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 
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"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento deste requisito porquanto os documentos acostados aos 

autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora à época do ajuizamento da ação. 

No tocante à incapacidade para o trabalho e para a vida independente, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, 

tendo em vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, a parte autora já comprovou ser pessoa idosa, não 

sendo aplicável, de forma cumulativa, a exigência da deficiência. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  
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1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  
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Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o estudo social acostado a fls. 152/160 demonstra que a autora reside com o filho, 

Márcio Luiz Meneghetti Capel, 43 anos, solteiro, portador de deficiência física e mental, em casa própria, com 3 

quartos, sala, copa, cozinha e banheiro, "Há uma área de serviço, o quintal é murado e cimentado" (fls. 158). A renda 

familiar mensal é de R$ 415,00, provenientes do benefício assistencial recebido pelo seu filho. Os gastos mensais 

totalizam R$ 362,00. Constatou a assistente social que "A autora não recebe ajuda de terceiros para suprir suas 

necessidades" (fls. 156), bem como que "A autora possui quatro filhos. Márcio Luiz Meneghetti Capel, 43 anos, 

solteiro, portador de deficiência física e mental, reside com a requerente; Luisa Márcia Meneghetti Capel, 45 anos, 

casada, do lar, residente em Bauru; Vladmir Meneghetti Capel, 39 anos, casado, trabalha com reforma de móveis 

usados, residente em Brotas; Eduardo Meneghetti Capel, 36 anos, casado, pintor, residente em Bauru. Os filhos 

casados não auxiliam a requerente" (fls. 157). O estudo social foi elaborado em 28/10/08, data em que o salário 

mínimo era de R$ 415,00. 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002431-07.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.002431-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARMELITA DA SILVA RODRIGUES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : THAIS HELENA PACHECO BELLUSCI (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 00024310720084036111 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do referido benefício, no valor de um 

salário mínimo a partir do requerimento administrativo (15/4/08 - fls. 15). Determinou que as parcelas em atraso fossem 

pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente "desde a data em que deveriam ter sido pagos, nos termos da Súmula 

nº 43 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, e a teor da Lei nº 6.899/81, por força da Súmula nº 148 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça e também segundo o disposto na Súmula nº 08 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, na forma da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, mais juros de mora 

decrescentes de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do art. 406 do CPC, a contar da citação, ex vi do disposto no 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até o dia 30/06/2009, sendo que a partir de 01/07/2009 deverá ser observada 

a regra do artigo 5º da Lei nº 11.960, de 29/06/2009, com a incidência dos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança, compensando-se, na fase de execução, os valores eventualmente já pagos 

pela via administrativa, bem como, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, nos termos da 

redação original do artigo 103 da Lei nº 8.213/91" (fls. 139/140). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Concedeu a tutela antecipada. 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, 

requer a incidência dos juros nos termos do art. 5º da Lei nº 11.960/09 desde a citação, bem como a redução da verba 

honorária. 

Adesivamente recorreu a parte autora, insurgindo-se contra a incidência dos juros e correção monetária nos termos do 

art. 5º da Lei nº 11.960/09.  

Com contra-razões da autora, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 182/186. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de neoplasia de mama, estando parcial e 

definitivamente incapacitada para o trabalho. No entanto, ressaltou que "Existe limitação para sua atividade habitual, já 

que não pode pegar peso ou fazer esforço repetitivo." (fls. 107). 

Embora não caracterizada a total incapacidade para o trabalho, há de ser levado em consideração, no caso, o precário e 

confrangedor nível sócio-cultural da autora - a qual era "Trabalhadora braçal" (fls. 106) -, a despertar verdadeiro 

espírito de comiseração por parte de quem pôde, efetivamente, conhecer de perto as suas agruras, circunstância esta que 
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não terá passado despercebida a este magistrado... Não se trata aqui - era escusado dizê-lo - de agir emocionalmente 

como o bom juiz Magnaud, que supunha estar fazendo justiça apenas com a distribuição de sua própria bondade... O 

problema, a toda evidência, é de outro calibre. É que ainda subsistem situações, no Brasil, absolutamente inaceitáveis, 

atentatórias à dignidade humana, em relação às quais é praticamente impossível ficar indiferente e não ser tomado pela 

compaixão, de que nos falava Rousseau, como um "sentimento natural que, por moderar a violência do amor a si 

mesmo no indivíduo, contribui para a preservação de toda a espécie", concluindo ser "a compaixão que nos impele, 

sem refletir, a levar alívio aos que sofrem.".  

No presente feito, ao contrário, é exatamente a reflexão sobre a miséria da condição humana que nos leva 

necessariamente à conclusão de que a parte autora, em situação de penúria e de tristeza, não reúne a menor condição de 

iniciar atividade capaz de lhe garantir a própria subsistência, já de si penosa, e agravada por circunstâncias reveladoras 

da mais do que compreensível desilusão... 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  
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(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário 

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 

LOAS. 

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão 

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A avaliação da 
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hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício recebido: basta que 

seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica em favor de um 

ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem. 

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis: 

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.  

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre a 

verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.  

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente incapaz 

para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de um salário 

mínimo.  

III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de 

medicamentos.  

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se necessário descontar o 

benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda mensal per capita.  

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98, que 

remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.  

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação.  

VII - Embargos infringentes não providos."  

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos meus)  

 

No presente caso, observo que o auto de constatação acostado aos autos demonstra que a autora reside com seu marido 

Sr. Benedito, de 68 anos, e seu neto Jordan Andrey, de 15 anos, em casa alugada, com 3 quartos, sala, cozinha, 

banheiro. A renda familiar mensal é de R$ 415,00, provenientes da aposentadoria de seu esposo. Os gastos mensais em 

média com energia elétrica são de R$95,00; gás R$31,50; aluguel R$80,00; telefone R$39,00 e farmácia R$80,00. O 

auto de constatação foi elaborado em 10/9/08, data em que o salário mínimo era de R$ 415,00. 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Os índices de correção monetária e juros devem ser fixados no momento da execução do julgado, quando as partes terão 

ampla oportunidade para discutir e debater a respeito. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 545/1889 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e ao recurso 

adesivo da autora para determinar que os índices de correção monetária e juros sejam fixados por ocasião da execução 

do julgado.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002801-83.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.002801-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JUSTINIANA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARILIA VERONICA MIGUEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00028018320084036111 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 136/137. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei n.º 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  
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§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto n.º 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei n.º 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei n.º 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei n.º 10.741/2003. 

In casu, a alegada incapacidade da parte autora não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito acostado aos autos fls. 86/89. O esculápio encarregado do exame constatou que "trata-se de uma 

mulher com 62 anos de idade, portadora de hipertensão arterial sistêmica (Cid I.10) controlada com medicamentos. 

Também é portadora de marca passo cardíaco artificial (Cid Z 95). Em que pese a presença da prótese cardíaca, a 

função sistólica do coração está preservada conforme demonstrado pelo exame de ecocardiografia. Tem bom estado 

geral, compensada, e com queixas atípicas em relação aos problemas cardiovasculares que apresenta. Consta como 

profissão "do lar", e a mesma referiu ter recolhido em torno de 01 ano como doméstica (sic). Entendemos que não há 

incapacidade, os problemas que possui estando adequadamente tratados permitem uma vida compatível com a faixa 

etária da paciente" (fls. 88/89). Por fim, concluiu que "Não há incapacidade para a realização das "atividades laborais 

e habituais"" (fls. 89). 

Assim sendo, não comprovando a parte autora o cumprimento do requisito exigido pelo §2º, do art. 20, da Lei n.º 

8.742/93, não há como conceder-lhe o benefício pretendido. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011813-21.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.011813-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ESMERALDA WOLFRAN (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GISLAINE APARECIDA ROZENDO e outro 

No. ORIG. : 00118132120084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa e não possuir meios 

de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido a partir da data do 

requerimento administrativo (6/12/07 - fls. 22). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 149/151. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  
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I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento deste requisito porquanto os documentos acostados aos 

autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora à época do ajuizamento da ação. 

No tocante à incapacidade para o trabalho e para a vida independente, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, 

tendo em vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, a parte autora já comprovou ser pessoa idosa, não 

sendo aplicável, de forma cumulativa, a exigência da deficiência. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  
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1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  
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Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário 

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 

LOAS. 

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão 

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A avaliação da 

hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício recebido: basta que 

seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica em favor de um 

ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem. 

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis:  

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.  

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre a 

verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.  

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente incapaz 

para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de um salário 

mínimo.  
III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de 

medicamentos.  

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se necessário descontar o 

benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda mensal per capita.  

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98, que 

remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.  

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação.  

VII - Embargos infringentes não providos."  

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos meus)  

 

No presente caso, observo que o estudo social acostado a fls. 83/86 demonstra que a autora, de 66 anos, reside com seu 

esposo, Sr. Bernardo Wolfran, de 69 anos, o qual é aposentado e recebe R$ 465,00 (um salário mínimo à época) por 

mês. A assistente social informou, ainda, que "a autora e o esposo residiram durante oito meses, em um imóvel doado 

pela Prefeitura Municipal de Presidente Prudente no Bairro Km 7. Estavam vivendo em situação precária, e sem 

condições de saúde. A filha Teresinha que reside no Conjunto Habitacional Humberto Salvador, sensibilizando-se com 

a situação dos pais, levou-os para morar com ela, onde construíram uma edícula, no terreno no mesmo quintal. Esta 

atual residência, é de alvenaria, sem forro, pintada, coberta com telha de eternit, possui quatro cômodos pequenos, 

sendo sala, cozinha, quarto, banheiro. (...) A mobília do imóvel é muito velha, e quase sem condições de utilidade" (fls. 

84). O estudo social foi elaborado em 26/5/09, data em que o salário mínimo era de R$ 465,00. 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 
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Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001425-56.2008.4.03.6113/SP 

  
2008.61.13.001425-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : RENATO PAULINO 

ADVOGADO : MONAISA MARQUES DE CASTRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00014255620084036113 3 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, requerer a reforma 

da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, observo que a perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pelo MM. Juiz a quo, tendo 

sido apresentado o parecer técnico a fls. 45/48, complementado a fls. 67/68, motivo pelo qual não merece prosperar a 

alegação de contradição entre os laudos periciais, tendo em vista que o parecer técnico de fls. 60/63 foi produzido pelo 

assistente técnico do autor.  

Outrossim, é incabível a alegação de cerceamento de defesa arguida por ausência de realização da prova testemunhal, 

tendo em vista que a comprovação da alegada incapacidade da parte autora demanda prova pericial, a qual foi 

devidamente produzida. 

Com efeito, dispõe o art. 400, inc. II, do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 400. A prova testemunhal é sempre admissível, não dispondo a lei de modo diverso. O juiz indeferirá a inquirição 

de testemunhas sobre fatos: 

(...) 

II - que só por documento ou por exame pericial puderem ser provados." 

 

Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à 

apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório, concluir 

pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, 

Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

Passo ao exame do mérito. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 
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Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 45/48 e 67/68). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "O autor tem história de dor em região lombar que 

surgiu há 2 anos e faz tratamento com ortopedista. As alterações radiográficas são leves, próprias da idade. Referiu 

também, dor em joelhos, também com alterações radiográficas mínimas e não foram observados esporão de calcâneos 

aos raios-x apresentados. O ultra-som renal mostrou pequeno cisto, porém sem comprometimento do parênquima. É 

hipertenso e está controlado no momento. Ao exame pericial os sintomas são bastante leves, não incapacitantes e o 

autor referiu que está trabalhando no momento" (fls. 47). Conclui, portanto, que não há incapacidade laboral. 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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2008.61.22.000425-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : VAGNER PEREIRA DE LIMA 

ADVOGADO : MAURICIO DE LIRIO ESPINACO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00004259120084036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 119/123. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 
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"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei n.º 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto n.º 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei n.º 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei n.º 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei n.º 10.741/2003. 

In casu, a alegada incapacidade da parte autora, portadora de "problema grave de desvio de coluna" (fls. 2), não ficou 

caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito acostado aos autos. O mesmo 

constatou que o autor, com 22 anos à época do exame, "apresenta doença rara, que atinge nervos periféricos e ossos, 

sendo causa de desvios da coluna vertebral. No caso em questão, há escoliose dorsal com curva acentuada, já 

estabilizada pela idade, e que geralmente não causa dor, apesar da referência do Autor a sentir dor nas costas. A 

doença é evolutiva no organismo, podendo causar outras alterações com a idade, como comprometimento neurológico 

e redução de audição. No momento, o periciado é jovem e não apresenta outras complicações além da escoliose, 

podendo exercer inúmeras atividades de trabalho que não exijam esforços grandes. Não pode ser considerado 

incapaz para o trabalho, apesar de ser deficiente físico. Foi capaz inclusive de habilitar-se para dirigir" (fls. 62, 

grifos meus). 

Assim sendo, não comprovando a parte autora o cumprimento do requisito exigido pelo §2º, do art. 20, da Lei n.º 

8.742/93, não há como conceder-lhe o benefício pretendido. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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APELANTE : DIOZINIO DE OLIVEIRA DAVID 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 
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DECISÃO 

Demanda objetivando a revisão do valor da renda mensal inicial e das prestações subseqüentes, inclusive para efeito do 

artigo 58 do ADCT, considerando-se a variação do INPC como critério de correção monetária do menor valor-teto e 

alterando-se, com isso, o paradigma na data de início do benefício. Requer-se, ademais, além da alteração da renda 

mensal atual, o pagamento das diferenças atrasadas, monetariamente corrigidas, acrescidas de juros e honorários 

advocatícios. 

Pedido julgado improcedente. 

A parte autora apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do CPC, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

A partir da vigência da Lei n.º 6.708/79 - que entrou em vigor no dia 1º de novembro de 1979 - a atualização monetária 

do menor valor-teto deveria ter sido feita de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

É o que se verifica, de fato, pelo teor do artigo 14 do referido diploma legal, que, alterando a regra da Lei n.º 6205/75, 

determinou, expressamente, a utilização do aludido indicador econômico para a correção monetária do menor e do 

maior valor-teto. In verbis: 

 

"Art. 14 O § 3º, do artigo 1º, da Lei n.º 6.205, de 29 de abril de 1975, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 3º Para os efeitos do disposto no artigo 5º da Lei n.º 5.890, de 8 de junho de 1973, os montantes atualmente 

correspondentes a 10 (dez) e 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente serão corrigidos de acordo com o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor." 

 

Para os benefícios que se iniciaram antes de novembro de 1979, não é possível utilizar a variação do INPC para corrigir 

o menor valor teto, por ausência de previsão legal. 

Os benefícios iniciados entre novembro de 1979 e abril de 1982, por sua vez, fazem jus, em tese, ao recálculo de sua 

renda mensal inicial mediante a atualização monetária do menor valor-teto pela variação semestral do INPC, nos termos 

do § 1º do artigo 3º da Lei n.º 6.708/79, com reflexos nos reajustes subseqüentes, inclusive na revisão de que trata o 

artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

A partir de maio de 1982, contudo, a autarquia previdenciária corrigiu a distorção na atualização do menor e do maior 

valor-teto, afigurando-se patente a inutilidade do provimento jurisdicional, nessa hipótese, visto que os segurados cujos 

benefícios começaram depois dessa data já possuem o bem da vida desejado. 

Com a entrada em vigor do Decreto-lei n.º 2.284/86, que instituiu o Plano Cruzado, sobreveio alteração substancial na 

política salarial do governo, com adoção do Índice de Preços ao Consumidor - IPC para o reajuste dos salários, 

vencimentos, soldos, pensões, proventos de aposentadoria e remunerações em geral, como se verifica pelo disposto em 

seus artigos 20 e 21. 

Modificada, assim, toda a sistemática de correção dos valores devidos pela Previdência Social, inclusive com 

substituição do indicador econômico, não há mais amparo legal para a correção do menor valor-teto pelo INPC, do que 

se conclui que não procede o pedido de atualização desse patamar, com base no artigo 14 da Lei n.º 6.708/79, no caso 

de benefícios iniciados a partir de março de 1986. 

No sentido do que foi dito: 

"PREVIDENCIÁRIO. EXTENSÃO DOS EFEITOS DA SENTENÇA A EVENTUAIS SUCESSORES 

PREVIDENCIÁRIOS. REVISÃO. CONVERSÃO DOS BENEFÍCIOS EM URV. LEI N.º 8.880/94. IRREDUTIBILIDADE 

DOS PROVENTOS. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM MAIO/1996, JUNHO/1997 E JUNHO/1999 A JUNHO/ 2003. 

INPC. IGP-DI. ATUALIZAÇÃO DO MENOR E MAIOR VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI N.º 

6.708/79. ART. 58 DO ADCT. 

(...) 

8. A partir da edição da Lei n.º 6.708/79, a atualização do menor e maior valor teto passa a ser realizada com base na 

variação do INPC. 

9. Considerando que a Lei n.º 6.708/79, de 30-10-1979, entrou em vigor no dia 1º de novembro de 1979, e que não há 

qualquer previsão legal para a sua aplicação retroativa, não é possível utilizar o valor de maio de 1979 para corrigir o 

menor valor teto pelo INPC. 

10. A revisão da renda mensal inicial gera reflexos na aplicação do art. 58 do ADCT e reajustes subseqüentes. 

(...) 

15. Apelação parcialmente provida". 

(TRF da 4ª Região. 5ª Turma. Apelação Cível n.º 2003.71.00.0612760/RS. Relator Juiz Luiz Antonio Bonat. DJU de 

30/11/2005, p. 868). 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DO MENOR E MAIOR VALOR-TETO. PORTARIA MPAS N.º 2.840/82. 

1. A partir de maio/1982 o INSS corrigiu a distorção na atualização do menor e maior valor-teto dos salários-de-

contribuição, nos termos da Portaria MPAS n.º 2.840/82. 
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2. Apelação improvida".. 

(Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 6ª Turma. Apelação Cível n.º 2003.71.000549635/RS. Relator Juiz Décio 

José da Silva. DJU de 20/07/2005, p. 691). 

 

A data de início do benefício da parte autora é de 11/10/990. Logo, conforme fundamentação acima, o demandante não 

faz jus à revisão de sua aposentadoria pela correção do menor valor-teto pelo INPC. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011842-52.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.011842-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOE GUIMARAES 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00118425220084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a revisão do valor da renda mensal inicial e das prestações subseqüentes, inclusive para efeito do 

artigo 58 do ADCT, considerando-se a variação do INPC como critério de correção monetária do menor valor-teto e 

alterando-se, com isso, o paradigma na data de início do benefício. Requer-se, ademais, além da alteração da renda 

mensal atual, o pagamento das diferenças atrasadas, monetariamente corrigidas, acrescidas de juros e honorários 

advocatícios. 

Pedido julgado improcedente. 

A parte autora apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do CPC, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

A partir da vigência da Lei n.º 6.708/79 - que entrou em vigor no dia 1º de novembro de 1979 - a atualização monetária 

do menor valor-teto deveria ter sido feita de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

É o que se verifica, de fato, pelo teor do artigo 14 do referido diploma legal, que, alterando a regra da Lei n.º 6205/75, 

determinou, expressamente, a utilização do aludido indicador econômico para a correção monetária do menor e do 

maior valor-teto. In verbis: 

 

"Art. 14 O § 3º, do artigo 1º, da Lei n.º 6.205, de 29 de abril de 1975, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 3º Para os efeitos do disposto no artigo 5º da Lei n.º 5.890, de 8 de junho de 1973, os montantes atualmente 

correspondentes a 10 (dez) e 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente serão corrigidos de acordo com o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor." 

 

Para os benefícios que se iniciaram antes de novembro de 1979, não é possível utilizar a variação do INPC para corrigir 

o menor valor teto, por ausência de previsão legal. 

Os benefícios iniciados entre novembro de 1979 e abril de 1982, por sua vez, fazem jus, em tese, ao recálculo de sua 

renda mensal inicial mediante a atualização monetária do menor valor-teto pela variação semestral do INPC, nos termos 

do § 1º do artigo 3º da Lei n.º 6.708/79, com reflexos nos reajustes subseqüentes, inclusive na revisão de que trata o 

artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

A partir de maio de 1982, contudo, a autarquia previdenciária corrigiu a distorção na atualização do menor e do maior 

valor-teto, afigurando-se patente a inutilidade do provimento jurisdicional, nessa hipótese, visto que os segurados cujos 

benefícios começaram depois dessa data já possuem o bem da vida desejado. 
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Com a entrada em vigor do Decreto-lei n.º 2.284/86, que instituiu o Plano Cruzado, sobreveio alteração substancial na 

política salarial do governo, com adoção do Índice de Preços ao Consumidor - IPC para o reajuste dos salários, 

vencimentos, soldos, pensões, proventos de aposentadoria e remunerações em geral, como se verifica pelo disposto em 

seus artigos 20 e 21. 

Modificada, assim, toda a sistemática de correção dos valores devidos pela Previdência Social, inclusive com 

substituição do indicador econômico, não há mais amparo legal para a correção do menor valor-teto pelo INPC, do que 

se conclui que não procede o pedido de atualização desse patamar, com base no artigo 14 da Lei n.º 6.708/79, no caso 

de benefícios iniciados a partir de março de 1986. 

No sentido do que foi dito: 

"PREVIDENCIÁRIO. EXTENSÃO DOS EFEITOS DA SENTENÇA A EVENTUAIS SUCESSORES 

PREVIDENCIÁRIOS. REVISÃO. CONVERSÃO DOS BENEFÍCIOS EM URV. LEI N.º 8.880/94. IRREDUTIBILIDADE 

DOS PROVENTOS. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM MAIO/1996, JUNHO/1997 E JUNHO/1999 A JUNHO/ 2003. 

INPC. IGP-DI. ATUALIZAÇÃO DO MENOR E MAIOR VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI N.º 

6.708/79. ART. 58 DO ADCT. 

(...) 

8. A partir da edição da Lei n.º 6.708/79, a atualização do menor e maior valor teto passa a ser realizada com base na 

variação do INPC. 

9. Considerando que a Lei n.º 6.708/79, de 30-10-1979, entrou em vigor no dia 1º de novembro de 1979, e que não há 

qualquer previsão legal para a sua aplicação retroativa, não é possível utilizar o valor de maio de 1979 para corrigir o 

menor valor teto pelo INPC. 

10. A revisão da renda mensal inicial gera reflexos na aplicação do art. 58 do ADCT e reajustes subseqüentes. 

(...) 

15. Apelação parcialmente provida". 

(TRF da 4ª Região. 5ª Turma. Apelação Cível n.º 2003.71.00.0612760/RS. Relator Juiz Luiz Antonio Bonat. DJU de 

30/11/2005, p. 868). 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DO MENOR E MAIOR VALOR-TETO. PORTARIA MPAS N.º 2.840/82. 

1. A partir de maio/1982 o INSS corrigiu a distorção na atualização do menor e maior valor-teto dos salários-de-

contribuição, nos termos da Portaria MPAS n.º 2.840/82. 

2. Apelação improvida".. 

(Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 6ª Turma. Apelação Cível n.º 2003.71.000549635/RS. Relator Juiz Décio 

José da Silva. DJU de 20/07/2005, p. 691). 

 

A data de início do benefício da parte autora é de 01.09.1985. Logo, conforme fundamentação acima, a demandante não 

faz jus à revisão de sua aposentadoria pela correção do menor valor-teto pelo INPC. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005296-42.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.005296-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MURILO HENRIQUE NEVES DA SILVA espolio 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO B MARCONDES MOURA 

REPRESENTANTE : ROSELI DOS SANTOS NEVES DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00085-1 2 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, a partir da data do 

requerimento administrativo em 2/3/07. 
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Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em 27/6/07, foi deferida a antecipação da tutela (fls. 35/36). 

A fls. 42/43, foi informado o óbito da parte autora, ocorrido em 6/7/07. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício a partir do requerimento administrativo até a data do 

óbito da parte autora. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 15% sobre o valor da condenação. 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença, pela não comprovação da 

miserabilidade, bem como a redução da verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 155/159. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

In casu, a deficiência da parte autora não foi objeto de recurso pela autarquia, motivo pelo qual não será apreciada. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 
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"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 
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ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No entanto, no presente caso, não ficou comprovado que a parte autora não possui condições de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família. Observo que o estudo social realizado após o óbito da parte autora, 

demonstra que o núcleo familiar é composto pelos genitores do autor e dois irmãos residentes em casa alugada. A renda 

familiar mensal é de R$ 1.300,00, proveniente do trabalho assalariado de seu genitor. O estudo social foi elaborado em 

26/5/08, data em que o salário mínimo era de R$ 415,00. 

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora. 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da autarquia para julgar 

improcedente o pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, desde a data do pedido na via 

administrativa. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício desde a data do pedido administrativo. Deferiu a 

antecipação da tutela. 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença, bem como a concessão do benefício a 

partir da juntada do laudo pericial aos autos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 559/1889 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 181/186. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de coriorretinite disseminada, cegueira de um olho 

e toxoplasmose congênita, concluindo que "O autor será portador de incapacidade permanente, mas poderá 

desenvolver alguma habilidade, (...). As suas deficiências dificilmente serão revertidas totalmente o que sugere 

necessidade da manutenção do auxílio dos pais ou de terceiros" (fls. 92). 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 
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Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  
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A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que o autor reside com seus pais e uma 

irmã, em casa cedida. A renda familiar mensal é de R$ 771,84, proveniente do trabalho de seu genitor. Os gastos 

mensais são de R$ 40,00 em energia elétrica, R$ 16,00 em água e R$ 82,00 com famácia. O estudo social foi elaborado 

em 7/7/08, data em que o salário mínimo era de R$ 415,00. 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Conforme documento de fls. 49, a parte autora formulou pedido de amparo social à pessoa portadora de deficiência em 

26/4/06, motivo pelo qual o termo inicial da concessão do benefício deve ser mantido na data do pedido na esfera 

administrativa, conforme precedente jurisprudencial desta E. Corte (AC nº 2002.03.99.025089-7, 1ª Turma, Relator 

Des. Fed. Johonsom di Salvo, v.u., j. 19/11/02, DJU 25/03/03), não sendo relevante a data da elaboração do laudo 

médico ou a sua juntada aos autos. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput do CPC, nego seguimento à apelação.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no 

valor de um salário mínimo mensal a partir da citação. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 187/189. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos (fls. 69/74). O esculápio encarregado do exame concluiu que "o Autor é portador de DISTURBIOS 

COMPORTAMENTAIS CRONICOS MODERADOS decorrentes de ESQUIZOFRENIA que reduzem sua capacidade 

laborativa e configuram uma INCAPACIDADE TOTAL PERMANENTE para desenvolver atividades laborativas com 

regularidade e responsabilidade" (fls. 73). 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 
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PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  
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3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No entanto, no presente caso, não ficou comprovado que a parte autora não possui condições de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família. Observo que o estudo social acostado aos autos a fls. 128/129 

demonstra que o autor reside com o pai, Sr. Clementino Francisco, em casa alugada no valor de R$ 120,00, composta 

por dois cômodos, em precárias condições de conservação e higiene. A renda familiar mensal é de R$ 530,00, 

provenientes do salário do genitor do requerente que é trabalhador rural, conforme recibo de pagamento acostado a fls. 

130. O estudo social foi elaborado em 28/5/07, data em que o salário mínimo era de R$ 380,00. 

Outrossim, conforme pesquisa realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cuja juntada ora 

determino, verifiquei que o genitor do demandante possui registros de vínculos empregatícios, sendo o último no 

período de 17/3/05 a 12/2010, com remuneração em dezembro de 2010 no valor de R$ 650,10. 

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora. 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação da autarquia para julgar 

improcedente o pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o restabelecimento do 

benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de 

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, indevidamente 

suspenso na via administrativa. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício a partir da citação. A verba honorária foi fixada em 

15% sobre o valor da condenação. 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença pela não comprovação da 

miserabilidade, bem como a redução dos honorários advocatícios. 

A parte autora também recorreu, pleiteando a concessão do benefício a partir da data da indevida suspensão na via 

administrativa. 

Com contrarrazões das partes, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 189/193. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

In casu, a deficiência da parte autora não foi objeto de recurso da autarquia, motivo pelo qual não será apreciada. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 
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DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  
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4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No entanto, no presente caso, não ficou comprovado que a parte autora não possui condições de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família. Observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que a autora 

reside com seus genitores, dois irmãos e um sobrinho, em casa própria. No tocante à renda familiar mensal, o genitor é 

aposentado e recebe R$ 453,00 e os dois irmãos trabalham como servente de pedreiro recebendo as quantias de R$ 

500,00 e R$ 400,00, totalizando uma renda familiar de R$ 1.353,00. Na época em que o estudo social foi elaborado o 

salário mínimo era de R$ 380,00. 

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora. 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da autarquia para 

julgar improcedente o pedido e nego seguimento à apelação da parte autora. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A parte autora interpôs agravo retido contra a decisão que indeferiu o pedido de nova perícia judicial. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformado, apelou a parte autora, requerendo preliminarmente a apreciação do "AGRAVO RETIDO E 

NULIFICANDO O FEITO A PARTIR DA PERÍCIA, visto que a mesma é nula e insuficiente, determinando o retorno 

dos autos ao juízo de origem para nova perícia com especialista nos problemas de que o autor é portador, 

determinando, inclusive resposta aos quesitos do autor" (fls. 243). No mérito, pleiteia a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, observo que o laudo médico foi devidamente realizado por Perito nomeado pelo Juízo, tendo sido 

apresentado o parecer técnico a fls. 154/156, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de nova 

prova pericial. O laudo encontra-se devidamente fundamentado e com respostas claras e objetivas, sendo despicienda a 

realização do novo exame por profissional especializado na moléstia alegada pela parte autora. 

Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à 

apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório, concluir 

pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, 

Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. 

DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO.  

I - Suficientes os elementos contidos nos autos para o deslinde da matéria, tendo o perito indicado pelo Juízo 

fornecido respostas claras e objetivas, de modo a esclarecer quanto à capacidade laborativa da requerente, revela-se 

desnecessária a realização de novo exame médico por profissional especializado, como requer a parte autora.  

II - Não há condenação da requerente aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

III - Apelação da autora improvida." 

(AC nº 2006.61.24.001174-3, TRF - 3ª Região, Décima Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. em 24/3/09, 

DJU de 15/4/09, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO - INOCORRÊNCIA DE NULIDADE POR FALTA DE NOMEAÇÃO DE CURADOR - 

INTERESSES RESGUARDADOS - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE COMPROVADA ATRAVÉS DE LAUDO PERICIAL - DESNECESSIDADE DE LAUDO 

COMPLEMENTAR - ALEGAÇÃO DE DOENÇA PRÉ EXISTENTE À FILIAÇÃO A PREVIDÊNCIA SOCIAL - 

AGRAVAMENTO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

- Improcede a alegação de nulidade do processo em virtude de ausência de nomeação de curador em primeira 

instância, cabendo salientar que tal fato, no presente caso, não tem o condão de nulificar a ação, uma vez que os 

interesses do autor foram  

plenamente resguardados, tendo a sentença de primeiro grau concluido pela procedencia do pedido. assim, até como 

medida de economia processual, é de ser inacolhida a arguição de nulidade.  

- Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente do autor para o exercício de atividade 

laboral, por perícia médica do perito oficial, impõe-se a concessão de posentadoria por invalidez (artigo 42 da lei 

8213/91).  

- O laudo pericial mostrou-se suficiente para a formação da convicção do magistrado, tendo fornecido respostas 

claras e objetivas, não sendo necessária a complementação por um laudo de médico especializado, como defende a 

autarquia apelante, devendo ser ressaltado que o INSS, tendo indicado assistente técnico, quando da contestação (fls. 

15/16), não apresentou seu laudo.  

- Não há que se falar na possibilidade do autor se adaptar em outra atividade, pois deve ser levada em conta a idade 

do segurado, seu grau de instrução e o fato de ser afeito a atividades braçais. não é dado exigir que o recorrido, com 

quase 50 (cinquenta) anos de idade, tendo trabalhado a vida toda nas profissões para as quais hoje se encontra 

incapacitado (pedreiro e lavrador), submeta-se a uma reabilitação profissional , e com sucesso.  

- Mesmo sendo o segurado portador de moléstia preexistente à sua filiação à previdência social, é devido o benefício 

da aposentadoria por invalidez dado que o agravamento do mal deu-se posteriormente aos recolhimentos.  

- Os honorários advocatícios foram fixados em percentual razoável sobre o valor da condenação, dado o preceituado 

no artigo 20, pars.  

3 e 4, do código de processo civil e conforme orientação uniforme  

das turmas componentes da 1 seção deste tribunal.  

- Preliminar de nulidade rejeitada e recurso de apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 95.03.017850-9, TRF 3ª Região, Quinta Turma, Relatora Des. Fed. Suzana Camargo, j. em 24/8/98, DJU de 

27/4/99, grifos meus). 
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Outrossim, com relação à alegação de "IRREGULARIDADE de nomear perito do IMESC em SÃO PAULO - distando 

mais de 400 km da Comarca de Guaíra (800 km ida e volta), impondo ao autor dispendioso ONUS, quando existe 

perito na Comarca ou na Região, o que caracteriza irregularidade nos autos, com nulidade do processo" (fls. 196), 

verifico que a decisão de fls. 134 deveria ter sido impugnada por meio de recurso próprio quando foi o autor intimado 

da mesma. Observo, ainda, que a matéria encontra-se prejudicada, tendo em vista que o demandante compareceu à 

perícia no IMESC na data designada. 

Passo à análise do mérito. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 154/156). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "à entrevista, exame físico e exames subisdiários, 

constatamos que o autor encontra-se em pós-operatório tardio de meninsectonia do joelho esquerdo. Tem bom 

resultado funcional" (fls. 156). Concluiu que a parte autora "não apresenta condições clínicas geradoras de 

incapacidade laborativa" (fls. 156). Em resposta dos quesitos do requerido, indagado se "O(a) paciente encontra-se 

inválido(a) para o exercício de atividade laborativa?" (fls. 103, quesito nº 3), esclareceu o especialista que "não" (fls. 

159). Ainda, perguntado se "é possível aplicar o programa de reabilitação profissional no caso, ou seja, o(a) paciente é 

capaz de exercer alguma outra atividade laborativa, diversa da que exercia habitualmente? De que tipo?" (fls. 104, 

quesito nº 8), respondeu que "não é necessário" (fls. 156). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e ao agravo retido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformado, apelou a parte autora, requerendo a manutenção da tutela antecipada, bem como a reforma da R. 

sentença. Caso não seja este o entendimento, requer a anulação do decisum para a realização de nova perícia com 

"perito especializado na área" (fls. 100). 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, observo que o laudo médico foi devidamente realizado por Perito nomeado pelo Juízo, tendo sido 

apresentado o parecer técnico a fls. 67/71, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de nova prova 

pericial. O laudo encontra-se devidamente fundamentado e com respostas claras e objetivas, sendo despicienda a 

realização do novo exame por profissional especializado na moléstia alegada pela parte autora. 

Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à 

apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório, concluir 

pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, 

Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. 

DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO.  

I - Suficientes os elementos contidos nos autos para o deslinde da matéria, tendo o perito indicado pelo Juízo 

fornecido respostas claras e objetivas, de modo a esclarecer quanto à capacidade laborativa da requerente, revela-se 

desnecessária a realização de novo exame médico por profissional especializado, como requer a parte autora.  

II - Não há condenação da requerente aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

III - Apelação da autora improvida." 

(AC nº 2006.61.24.001174-3, TRF - 3ª Região, Décima Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. em 24/3/09, 

DJU de 15/4/09, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO - INOCORRÊNCIA DE NULIDADE POR FALTA DE NOMEAÇÃO DE CURADOR - 

INTERESSES RESGUARDADOS - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE COMPROVADA ATRAVÉS DE LAUDO PERICIAL - DESNECESSIDADE DE LAUDO 

COMPLEMENTAR - ALEGAÇÃO DE DOENÇA PRÉ EXISTENTE À FILIAÇÃO A PREVIDÊNCIA SOCIAL - 

AGRAVAMENTO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

- Improcede a alegação de nulidade do processo em virtude de ausência de nomeação de curador em primeira 

instância, cabendo salientar que tal fato, no presente caso, não tem o condão de nulificar a ação, uma vez que os 

interesses do autor foram  

plenamente resguardados, tendo a sentença de primeiro grau concluido pela procedencia do pedido. assim, até como 

medida de economia processual, é de ser inacolhida a arguição de nulidade.  

- Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente do autor para o exercício de atividade 

laboral, por perícia médica do perito oficial, impõe-se a concessão de posentadoria por invalidez (artigo 42 da lei 

8213/91).  

- O laudo pericial mostrou-se suficiente para a formação da convicção do magistrado, tendo fornecido respostas 

claras e objetivas, não sendo necessária a complementação por um laudo de médico especializado, como defende a 

autarquia apelante, devendo ser ressaltado que o INSS, tendo indicado assistente técnico, quando da contestação (fls. 

15/16), não apresentou seu laudo.  

- Não há que se falar na possibilidade do autor se adaptar em outra atividade, pois deve ser levada em conta a idade 

do segurado, seu grau de instrução e o fato de ser afeito a atividades braçais. não é dado exigir que o recorrido, com 

quase 50 (cinquenta) anos de idade, tendo trabalhado a vida toda nas profissões para as quais hoje se encontra 

incapacitado (pedreiro e lavrador), submeta-se a uma reabilitação profissional , e com sucesso.  

- Mesmo sendo o segurado portador de moléstia preexistente à sua filiação à previdência social, é devido o benefício 

da aposentadoria por invalidez dado que o agravamento do mal deu-se posteriormente aos recolhimentos.  

- Os honorários advocatícios foram fixados em percentual razoável sobre o valor da condenação, dado o preceituado 

no artigo 20, pars.  

3 e 4, do código de processo civil e conforme orientação uniforme  
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das turmas componentes da 1 seção deste tribunal.  

- Preliminar de nulidade rejeitada e recurso de apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 95.03.017850-9, TRF 3ª Região, Quinta Turma, Relatora Des. Fed. Suzana Camargo, j. em 24/8/98, DJU de 

27/4/99, grifos meus) 

 

Passo à análise do mérito. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pela Perita 

(fls. 67/71). Afirmou a esculápia encarregada do exame que a autora é portadora de "calcaneodinia há 5 ou 6 anos; de 

lombalgia crônica há 4 ou 5 anos; de síndrome depressiva há 3 anos e de hipertensão arterial sistêmica há um ano" 

(fls. 68). Aduziu a especialista que "a lombalgia crônica, a calcaneodinia e a síndrome depressiva podem ser 

reversíveis. O esporão de calcâneo e a hipertensão arterial sistêmica não são reversíveis, mas são controláveis com 

tratamento" (fls. 68/69). Esclareceu que "trata-se de discretas alterações degenerativas compatíveis com osteoartrose, 

que seria o esperado para a faixa etária da autora e que não lhe causam limitação funcional" (fls. 70, grifos meus). 

Concluiu que "a autora não é incapaz para o trabalho" (fls. 69). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Observo que agiu corretamente o MM. Juiz a quo quando da revogação da tutela antecipada. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026696-15.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.026696-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : BENEDITA APARECIDA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : MARIA ESTELA SAHYAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00100-3 2 Vr PIRACAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de inexistir a alegada incapacidade para o trabalho. 

Inconformada, apelou a autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Conforme dispõe o inciso LV, do art. 5º, da Constituição Federal: 

 

"aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes". (grifei) 

 

Por sua vez, o art. 130, do Código de Processo Civil dispõe: 

 

"Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, 

indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias." (grifei) 

 

Consoante se depreende da leitura dos mencionados dispositivos, em casos como este, no qual se pretende a concessão 

de aposentadoria por invalidez, mister se faz a realização de perícia médica, a fim de que seja demonstrada, de forma 

plena, ser a parte autora portadora ou não da incapacidade alegada no presente feito. 

In casu, observo que o esculápio encarregado do exame pericial, sem nenhuma fundamentação, limitou-se a concluir 

que a "Pericianda após seus exames não apresenta alterações que a levem a incapacidades. As alterações descritas e 

relatadas são de ordem degenerativas que atingem essa idade" (fls. 95), deixando de responder os quesitos 

apresentados pelo INSS a fls. 43/44 e pela parte autora a fls. 60/61.  

Nesses termos, afigura-se inequívoco que a precariedade da prova pericial apresentada implicou, inafastavelmente, 

violação aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, bem como do devido processo legal. 

De acordo com esse entendimento, transcrevo o seguinte precedente jurisprudencial, in verbis: 

 

"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXAME MÉDICO PERICIAL INCONCLUSIVO. 

RENOVAÇÃO. IMPRESCINDIBILIDADE. SENTENÇA ANULADA. 

-Laudo pericial elaborado por médico-perito, não esclarecendo, de maneira fundamentada, o estado de saúde da 

requerente e passando ao largo da sintomatologia descrita. 

-Imprescindibilidade da renovação do exame médico pericial, à demonstração da incapacidade da postulante ao 

benefício, de forma total e temporária, ao exercício de atividades laborativas, impondo-se a anulação da sentença. 

-Não se investigará a presença dos requisitos à prestação vindicada. 

-Remessa oficial provida, para se anular a sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, com vistas à 

realização de novo exame médico pericial, e prossecução do feito em seus ulteriores termos. Apelação, do INSS, 

prejudicada."  

(TRF3, AC nº 2005.03.99.015189-6, 10ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Anna Maria Pimentel, j. 29/7/08, 

v.u., DJ 20/8/08.)  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, de ofício, anulo a R. sentença, determinando o 

retorno dos autos à Vara de Origem para que se dê regular processamento ao feito, com a devida elaboração do laudo 

pericial e nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027368-23.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.027368-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : EDUARDO FARIAS 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00025-9 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 137/140. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus) 

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...)" 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica. Constatou o perito que a 

parte autora é portadora de doença mental. Em resposta ao quesito nº 5 do INSS, indagando se "Essa lesão ou 

perturbação funcional determina incapacidade total ou permanente para o trabalho? Impede o exercício da atividade 

executada pelo requerente, na data do afastamento, mas permite o de outra função?" respondeu o esculápio que o autor 
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possui "Incapacidade para atividade laborativa funcional" (fls. 42). Ademais, ao ser questionado se "O autor apresenta 

condições de restabelecimento e retorno ao trabalho?", afirmou o esculápio encarregado do exame que "Não" (fls. 41). 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. 

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE." 

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01) 

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO. 

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia. 

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 
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3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a". 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04) 

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03). 

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa. 

Passo a decidir. 

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80). 

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que o autor reside "com sua mãe adotiva 

Francisca dos Santos Lima 65 anos viúva, no assentamento Rodeio lote 56 no distrito de Nova Pátria" (fls. 88). A 

renda familiar mensal é de R$ 415,00, provenientes da aposentadoria da Sra. Francisca. Constatou a assistente social 

que o autor "foi casado com Adriana na cidade de Itatiba SP, mas a família veio embora para P. Bernardes. A mesma 

perdeu o contato com a moça. Não se sabe se Adriana entrou com pedido de divórcio" (fls. 88). O estudo social foi 

elaborado em 29/9/08, data em que o salário mínimo era de R$ 415,00. 

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado, motivo pelo qual merece reforma a R. sentença no 

que tange à concessão do benefício. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, 

conforme precedente jurisprudencial do C. STJ, não sendo relevante a data da elaboração do laudo médico ou a sua 

juntada aos autos (REsp nº 828.828/SP, 5ª Turma, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 6/6/06, v.u., DJ 26/6/06). 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 
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Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Os índices de correção monetária e juros devem ser fixados no momento da execução do julgado, quando as partes terão 

ampla oportunidade para discutir e debater a respeito. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação, para condenar o INSS ao 

pagamento do benefício pleiteado, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, acrescido de correção 

monetária, juros e honorários advocatícios na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028406-70.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.028406-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MIGUEL FERMINO DE MEDEIROS 

ADVOGADO : NIVALDO BENEDITO SBRAGIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00090-7 1 Vr PORANGABA/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 577/1889 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformado, apelou a parte autora, requerendo a anulação da R. sentença para a realização de nova perícia com 

médico especialista. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Observo que o laudo médico foi devidamente realizado por Perito nomeado pelo Juízo, tendo sido apresentado o 

parecer técnico a fls. 60/62, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de nova prova pericial. O 

laudo encontra-se devidamente fundamentado e com respostas claras e objetivas, sendo despicienda a realização do 

novo exame por profissional especializado na moléstia alegada pela parte autora. 

Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à 

apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório, concluir 

pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, 

Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. 

DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO.  

I - Suficientes os elementos contidos nos autos para o deslinde da matéria, tendo o perito indicado pelo Juízo 

fornecido respostas claras e objetivas, de modo a esclarecer quanto à capacidade laborativa da requerente, revela-se 

desnecessária a realização de novo exame médico por profissional especializado, como requer a parte autora.  

II - Não há condenação da requerente aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

III - Apelação da autora improvida." 

(AC nº 2006.61.24.001174-3, TRF - 3ª Região, Décima Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. em 24/3/09, 

DJU de 15/4/09, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO - INOCORRÊNCIA DE NULIDADE POR FALTA DE NOMEAÇÃO DE CURADOR - 

INTERESSES RESGUARDADOS - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE COMPROVADA ATRAVÉS DE LAUDO PERICIAL - DESNECESSIDADE DE LAUDO 

COMPLEMENTAR - ALEGAÇÃO DE DOENÇA PRÉ EXISTENTE À FILIAÇÃO A PREVIDÊNCIA SOCIAL - 

AGRAVAMENTO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

- Improcede a alegação de nulidade do processo em virtude de ausência de nomeação de curador em primeira 

instância, cabendo salientar que tal fato, no presente caso, não tem o condão de nulificar a ação, uma vez que os 

interesses do autor foram  

plenamente resguardados, tendo a sentença de primeiro grau concluido pela procedencia do pedido. assim, até como 

medida de economia processual, é de ser inacolhida a arguição de nulidade.  

- Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente do autor para o exercício de atividade 

laboral, por perícia médica do perito oficial, impõe-se a concessão de posentadoria por invalidez (artigo 42 da lei 

8213/91).  

- O laudo pericial mostrou-se suficiente para a formação da convicção do magistrado, tendo fornecido respostas 

claras e objetivas, não sendo necessária a complementação por um laudo de médico especializado, como defende a 

autarquia apelante, devendo ser ressaltado que o INSS, tendo indicado assistente técnico, quando da contestação (fls. 

15/16), não apresentou seu laudo.  

- Não há que se falar na possibilidade do autor se adaptar em outra atividade, pois deve ser levada em conta a idade 

do segurado, seu grau de instrução e o fato de ser afeito a atividades braçais. não é dado exigir que o recorrido, com 

quase 50 (cinquenta) anos de idade, tendo trabalhado a vida toda nas profissões para as quais hoje se encontra 

incapacitado (pedreiro e lavrador), submeta-se a uma reabilitação profissional , e com sucesso.  

- Mesmo sendo o segurado portador de moléstia preexistente à sua filiação à previdência social, é devido o benefício 

da aposentadoria por invalidez dado que o agravamento do mal deu-se posteriormente aos recolhimentos.  

- Os honorários advocatícios foram fixados em percentual razoável sobre o valor da condenação, dado o preceituado 

no artigo 20, pars.  

3 e 4, do código de processo civil e conforme orientação uniforme  

das turmas componentes da 1 seção deste tribunal.  

- Preliminar de nulidade rejeitada e recurso de apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 95.03.017850-9, TRF 3ª Região, Quinta Turma, Relatora Des. Fed. Suzana Camargo, j. em 24/8/98, DJU de 

27/4/99, grifos meus). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 
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Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031030-92.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.031030-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ANTONIO MARCOS MOSQUINE 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00053-6 1 Vr MACAUBAL/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 119/124. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus) 

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...)" 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora "Já trabalhou como pintor de parede" (fls. 42). Afirmou o 
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esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de "Seqüela de doença neurológica que acometeu 

membro superior e inferior esquerdo e Epilepsia também" (fls. 43). Em resposta ao quesito nº 2 do autor, indagando se 

"Tal moléstia ou limitação lhe impede de exercer atividade que requeiram esforço físico continuado, especialmente 

para o trabalho?" respondeu o Perito que "Sim, impede o autor para exercer atividade que requeiram esforço físico 

continuado, especialmente para o trabalho" (fls. 43). 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. 

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE." 

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01) 

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO. 

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia. 
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2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a". 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04) 

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03). 

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa. 

Passo a decidir. 

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80). 

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que o autor reside com a companheira Sra. 

Evangélica Mendes dos Santos, "Não possui filhos" (fls. 54), em casa financiada na COHAB. A renda familiar mensal é 

de R$ 415,00, provenientes da pensão recebida pela companheira do autor. Conforme relata a assistente social, "A única 

renda que possui é a pensão de Evangélica no valor de R$ 415,00, mas segundo a Companheira o valor é dividido com 

o filho, ficando apenas com a metade do salário - R$ 207,50" (fls. 54). O estudo social foi elaborado em 29/9/08, data 

em que o salário mínimo era de R$ 415,00. 

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado, motivo pelo qual merece reforma a R. sentença no 

que tange à concessão do benefício. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, 

conforme precedente jurisprudencial do C. STJ, não sendo relevante a data da elaboração do laudo médico ou a sua 

juntada aos autos (REsp nº 828.828/SP, 5ª Turma, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 6/6/06, v.u., DJ 26/6/06). 
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Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Os índices de correção monetária e juros devem ser fixados no momento da execução do julgado, quando as partes terão 

ampla oportunidade para discutir e debater a respeito. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação equüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação, para condenar o INSS ao 

pagamento do benefício pleiteado, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, acrescido de correção 

monetária, juros e honorários advocatícios na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

No. ORIG. : 04.00.00005-0 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O INSS interpôs agravo retido contra a decisão que fixou os honorários periciais em R$ 500,00 (fls. 130/136). 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido a partir da citação. 

Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença. 

Inconformado, apelou o Instituto, alegando, preliminarmente, a ilegitimidade passiva. No mérito, requer a reforma 

integral da R. sentença. 

Com contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 191/195. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, não conheço do agravo retido, eis que violado o disposto no art. 523, §1.º, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o tribunal dele conheça, preliminarmente, por ocasião do 

julgamento da apelação. 

§1º. Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua 

apreciação pelo tribunal." 

 

Passo, então, à análise da apelação. 

Preliminarmente, cumpre ressaltar que a discussão quanto ao fato de ser o INSS parte legítima para figurar no pólo 

passivo das ações que tenham por objeto o benefício assistencial já se encontra pacificada no âmbito do C. Superior 

Tribunal de Justiça (Embargos de Divergência em REsp nº 204.998/SP, Terceira Seção, Rel. Min. Felix Fischer, j. 

13/12/99, v.u., DJ 14/2/00).  

Especificamente no que tange ao encargo atribuído à União, pronunciou-se o E. Ministro Relator: "Ora, inobstante o 

art. 12 da supracitada Lei atribuir à União o encargo de responder pelo pagamento dos benefícios de prestação 

continuada, à autarquia previdenciária continuou reservado a operacionalização dos mesmos, conforme reza o art. 32, 

§ único, do Decreto nº 1.744/95, que regulamentou o art. 20 da Lei nº 8.742/93. Por fim, conforme preceito contido no 

art. 29, § único, da Lei nº 8.742/93, ex vi: "Parágrafo único - Os recursos de responsabilidade da União destinados ao 

financiamento dos benefícios de prestação continuada, previstos no art. 20, poderão ser repassados pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social diretamente ao Inss, órgão responsável pela sua execução e manutenção."".  

Passo ao exame do mérito. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  
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§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Concluiu o perito que "o requerente é portador de ausência de visão no olho esquerdo e debilidade 

visual à direita e osteoartrose de coluna, sendo considerado incapacitado para o trabalho" (fls. 84). Por fim, em 

resposta aos quesitos formulados pelo INSS, o esculápio afirmou que a referida incapacidade é definitiva (fls. 84). 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  
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6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 
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No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos a fls. 76 demonstra que o autor mora com sua esposa, 

Sra. Nair, e seu filho. Residem em casa própria, composta por 5 cômodos. A assistente social informou, ainda, que "a 

casa e os móveis são muito simples e apresentam regular estado de conservação, a casa não é forrada. A família não 

possui carro e não tem outro imóvel; o telefone está cortado há um mês e a energia há duas semanas por falta de 

pagamento. O IPTU também está com o pagamento atrasado" (fls. 76). A renda familiar mensal é de R$ 300,00, 

provenientes do salário do filho do requerente que trabalha como pedreiro. Os gastos mensais totalizam R$ 284,00, 

sendo: R$ 60,00 em energia elétrica (cortada), R$ 40,00 em água, R$ 150,00 em alimentação e R$ 34,00 em gás. 

"Diante da situação apresentada pudemos constatar que a família não consegui suprir as necessidades básicas" (fls. 

76). O estudo social foi elaborado em 31/10/05, data em que o salário mínimo era de R$ 300,00. 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego seguimento à 

apelação, ao agravo retido e à remessa oficial.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036986-89.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.036986-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : DARCI DE ALMEIDA ROCHA 

ADVOGADO : HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA ALVES DE FARIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00002-3 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformado, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 
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"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 79/84). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "a autora apresenta hipertensão arterial, espondiloartrose 

e perda parcial da audição. A hipertensão pode ser controlada com medicamentos, exercícios programados e restrição 

ao esforço físico e ao sódio. (...) A perda parcial da audição pode ser aliviada com o uso de aparelhos amplificadores 

de som. Em função destas patologias, existe restrição para o exercício de atividades que requeiram esforço físico 

intenso e onde a audição seja pré-requisito essencial. A função de dona de casa que exerce (parou de ser faxineira em 

1999), não requer esforço físico intenso, nem acuidade auditiva plena e pode ser continuada. Ela pode trabalhar em 

atividades que não requeiram estas restrições, não necessita de ajuda para executar suas tarefas do cotidiano, nem de 

supervisão de seus atos e pode ter vida independente. Data do início das patologias: não tenho meios de definir esta 

data. A parte autora refere como sendo desde 1998. Data do início da incapacidade: 25/05/2008, data do único 

relatório médico apresentado que evidenciou as patologias" (fls. 83, grifos meus). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007041-08.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.007041-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00070410820094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

A parte autora propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL, pleiteando a aplicação em seu benefício dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, 

em dezembro de 2003 e de 27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei n.º 

8.212/91, de modo que este mantenha seu valor real. 

Pedido julgado improcedente. 
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A parte autora apelou, alegando, preliminarmente, nulidade da sentença. No mérito, pleiteou a reforma integral da 

sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

Repilo que se possa questionar a faculdade prevista no artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

Para o uso do dispositivo devem ser observadas as seguintes determinações legais, conforme Nelson Nery Junior e Rosa 

Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, Editora Revista dos 

Tribunais, 10ª edição, São Paulo/2007, p. 555: 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; 

c) que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente 

de direito".  

A aplicação do citado artigo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade processual, 

visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito. No dizer de Fabio Ruiz 

Cerqueira e Márcio Manoel Maidame, Atualidades do Processo Civil, Coordenadores Arruda Alvim e Eduardo Arruda 

Alvim, vol. 1. Juruá Editora, 1ª edição, p. 354: 

"A questão unicamente de direito implica julgamento independentemente da abertura da fase de instrução probatória 

(CPC, artigo 330, I). Porém, quando a questão estiver presa aos fatos, não será possível enquadrar a demanda como 

"causa idêntica", havendo, obrigatoriamente a necessidade de o juiz determinar a citação do réu e, conseqüentemente, 

inaugurar a fase de instrução do processo".  

Conclui-se que, necessária a dilação probatória para comprovação dos fatos alegados pela parte, impossível a aplicação 

do referido instituto processual. 

Desta forma, o que "o artigo 285- A reclama para sua incidência é que a questão jurídica, a tese jurídica, predomine 

sobre eventuais questões de fato. É isto que deve ser entendido como "matéria controvertida unicamente de direito". São 

aqueles casos que, sem qualquer hesitação, podem ser identificados pela matéria nele versada: complemento de 

aposentadoria, inconstitucionalidade de tributo, abusividade de uma específica cláusula de contrato de adesão, índices 

de correção monetária" (SCARPINELLA BUENO, Cássio. A Nova Etapa da Reforma do Código de Processo Civil, 

vol. 2. Editora Saraiva, 2ª edição, p. 74. 

Na hipótese, o que se vê é a tese jurídica predominando sobre questões de fato, a partir do momento em que se pretende 

renúncia a benefício previdenciário e a concessão de outro mais vantajoso, na afirmação da parte autora. 

O exame passa, pois, pela possibilidade de renúncia e possibilidade de concessão de outra aposentadoria, matéria 

unicamente de direito, que não embarra na comprovação de que adviria renda inicial maior, até porque, por ocasião de 

eventual cumprimento de decisão favorável, alterações legislativas podem ocorrer. 

A Desembargadora Federal Eva Regina, por ocasião do voto proferido na Apelação Cível nº 2008.61.83.0089960-3, 

julgada em 6 de abril de 2009, com propriedade apreciou o ponto: 

"A controvérsia a ser dirimida nos autos cinge-se à possibilidade de a parte autora renunciar à aposentadoria 

anteriormente concedida, seguida da imediata implantação de novo jubilamento, mediante o cômputo do tempo e das 

contribuições vertidas à Previdência Social após a sua aposentação, a ser acrescido ao tempo de serviço anterior a 

data de início do benefício que se quer renunciar para fins de apuração do valor do novo benefício.  

Primeiramente assinalo que não há falar em infringência a princípios constitucionais por conta da aplicação do 

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil pelo Juízo a quo.  

A multiplicação das ações que repetem litígios com base em fundamentos idênticos e que são solucionáveis a partir da 

interpretação da norma é muito comum na prática forense e decorrem das relações estabelecidas entre os cidadãos e 

as pessoas jurídicas, sejam elas de direito público ou privado. Trata-se de fenômeno comum na Justiça Federal.  

A grande quantidade de feitos com essas características ocasiona mais trabalho à administração da justiça, gera 

grandes despesas ao Poder Judiciário e desperdício de tempo e, desse modo, expõe a racionalidade do sistema judicial 

desacreditando o Poder Judiciário.  

Com a edição da Lei nº 11.277, de 7 de fevereiro de 2006, foi acrescentado ao diploma processual civil o referido 

dispositivo legal que autoriza o magistrado a sentenciar o feito e decretar a improcedência de plano do pedido da parte 

autora quando a matéria controvertida for unicamente de direito já que nesses casos não haverá necessidade de 

estender a instrução processual para apuração de fatos, por meio da coleta de provas, permitindo ao juiz, de plano, 

tomar conhecimento de todo o objeto da controvérsia. Basta, apenas, que haja um precedente do próprio juízo em caso 

idêntico ao que esteja sob apreciação e onde tenha sido proferida sentença de improcedência que lhe sirva de 

paradigma.  
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A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.  

A sua aplicação não viola qualquer outro direito fundamental como o princípio do contraditório na medida em que não 

é autorizado ao magistrado proferir sentença de procedência antes da citação da parte ré, ainda que já tenha firmado 

entendimento sobre as questões de direito postas em discussão.  

Não há que falar, igualmente, em ofensa ao princípio da inafastabilidade da jurisdição pois, ainda que o feito seja 

sentenciado de plano, à parte autora foi permitido expor suas razões na inicial, com a possibilidade, inclusive, de 

modificar a posição do juízo, na medida em que lhe é facultada a interposição de apelação com possibilidade de que o 

juiz reveja a sua decisão. Ainda que não haja retratação do juízo, a determinação de citação da parte ré a fim de 

responder ao recurso apenas abreviará a discussão judicial da matéria cuja posição esteja consolidada pelo órgão 

julgador, e dinamizará a solução dos conflitos de interesse em busca da efetiva pacificação social.  

Não há que se cogitar, também, de violação do disposto no artigo 285-A do CPC por ausência de observância de 

requisitos extrínsecos necessários, ao argumento de que sentença não teria feito menção a processo idêntico em que 

teria sido proferida decisão de improcedência pelo Juízo sentenciante bem como em razão da ausência de transcrição 

total do teor de referida decisão, porquanto não se pode exigir do juiz aquilo que a norma legal não previu.  

Ademais, a sentença expôs com clareza solar os motivos da improcedência do pedido da parte autora, na forma em que 

postulado, tendo sido o conteúdo da norma processual respeitado pelo juízo a quo.  

Por tais razões em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do 

artigo 285-A do diploma processual civil."  

Também, com o destaque, ementa de acórdão da lavra do Desembargador Federal Sérgio Nascimento, no Agravo em 

Apelação Cível nº 2008.61.83.005437-6, julgado em 19 de janeiro de 2010: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria.  

V - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei.  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

Com relação ao alegado cerceamento de defesa, o art. 332, do Código de Processo Civil, assegura a produção de todos 

os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. Contudo, referida norma não atribui à 

parte direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na 

inicial. 

Por seu turno, o art. 125, do mesmo diploma legal, atribui responsabilidade ao juiz para "velar pela rápida solução do 

litígio" e o art. 130, competência "para determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as 

diligências inúteis ou meramente protelatórias". 

No mérito, a parte autora propugna pela revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário mediante a aplicação 

de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento do limite máximo do salário-de-contribuição em dezembro/1998, 

dezembro/2003 e janeiro/2004, respectivamente. 

Inicialmente, não custa lembrar que não há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento jurídico, entre o valor do 

benefício e a medida do fato gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com 

efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. 

Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que 

outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e 

entre classes sociais. Nesse contexto, é compreensível que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações. 

É forçoso concluir, então, diante desse quadro geral, que não há fundamento normativo para se atrelar a renda mensal 

do benefício ao teto do salário-de-contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado 

em coeficiente proporcional à data de seu início - critério, a propósito, que este juízo entende perfeitamente válido - ao 
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passo que o limite máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses 

transcorridos desde o último reajustamento. 

A respeito do que foi dito, já se manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: "(...) 

Inexiste amparo, no sistema vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação estreita entre o valor da renda 

mensal do benefício e o teto sobre o qual se contribuiu (...)". (Apelação Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora 

Desembargadora Federal Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614). 

Feitas tais considerações, cumpre examinar, com maior atenção, o teor dos artigos 20, § 1º, e 28, §5º, da Lei n.º 

8.212/91, assim redigidos: 

"Art. 20.  

(...)  

§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma 

época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência 

Social." (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).  

"Art. 28  

(...)  

§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a 

partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios de prestação continuada da Previdência Social."  

Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei n.º 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite máximo do salário-

de-contribuição será corrigido na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento dos benefícios de 

prestação continuada. 

Tais disposições - veiculadas, insista-se, na Lei n.º 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos 

benefícios da Previdência Social, disciplinados, como se sabe, na Lei n.º 8.213/91 e em suas alterações subseqüentes. 

Mais do que a localização diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos, 

não autorizando, por conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo majoração do limite máximo do salário-de-

contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais 

tiveram sua base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já vertidas. 

Em suma, não há preceito normativo que imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao quantum fixado 

como limite máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da tabela do salário-de-contribuição. 

Cumpre anotar, por outro lado, que as Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e 41/2003, ao fixarem o teto do salário-de-

contribuição em R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre o aumento da renda mensal dos 

benefícios previdenciários de prestação continuada, os quais, conforme já assinalado, têm seu reajustamento 

disciplinado na Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores. 

Se não, vejamos. 

O artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 aumentou o limite máximo dos benefícios mantidos pela Previdência 

Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º 4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-

contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998. Como se vê, o pretendido índice de 10,96% 

corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição de R$ 1.081,50 (Portaria MPS n.º 4.479/98) para 

R$ 1.200,00. 

Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, que alterou o limite máximo dos benefícios da 

Previdência Social para R$ 2.400,00, sobreveio a Portaria MPS n.º 12, de 06/01/2004, aumentando o limite máximo do 

salário-de-contribuição de R$ 1.869,34 (conforme Portaria MPS n.º 727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro 

momento (dezembro de 2003), e, num segundo momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-

se, portanto, que o índice de 0,91% é o percentual de incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em 

dezembro de 2003, ao passo que o índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em 

janeiro de 2004. 

Os pretendidos coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não 

configurando, por si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de 

prestação continuada. 

Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das prestações previdenciárias em 

percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras palavras, não há disposição 

normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos mesmos índices de majoração do 

limite máximo do salário-de-contribuição. 

A propósito, o Colendo Supremo Tribunal Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei 

n.º 8.213/91 e nas alterações ulteriores estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do 

valor real dos benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8). 

De fato, o Estatuto Supremo, em seu artigo 201 - parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela 

Emenda Constitucional n.º 20/98 - dispõe que é "(...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em 

caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei" (grifo meu). 

Diz a Constituição, portanto, que a norma acima requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que 

complete a lacuna deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa 

Carta Magna, é do Legislativo. 
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Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, 

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de 

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. 

Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a "(...) figura do "judge makes law" é incompatível 

com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro 

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador?" (RT 604/43). E ainda: "...não pode o 

Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou 

eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável" (STF-RBDP 50/159, Amagis 

8/363). 

Trago, à colação, os seguintes julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O TETO 

DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. 

IMPOSSIBILIDADE.  

1. O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei n.º 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao 

Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na 

mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.  

2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei n.º 8.213/1991 e na legislação 

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do 

valor real dos benefícios. Precedentes: RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9, RE n.º 376.846-8.  

3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em 

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).  

4. Apelação improvida."  

(Apelação Cível n.º 2005.72.01.0009077/SC. Relator Juiz Antonio Bonat. DJU de 16/11/2005, p. 892).  

"PREVIDENCIÁRIO. AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR 

TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/98, DEZEMBRO/2003 E 

JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.  

1. Não há fundamento legal ou constitucional para o aumento da renda mensal do benefício nas competências e no 

mesmo percentual de reajuste do valor teto dos salários-de-contribuição.  

2. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em 

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).  

3. Precedentes do STJ e desta Corte."  

(Apelação Cível n.º 2004.70.00.0352131-PR. Relator Desembargador Federal João Batista Pinto Silveira. DJU de 

31/08/2005, p. 749).  

Ainda que assim não fosse, cumpre consignar que as disposições do artigo 14 da EC nº 20/98 e do artigo 5º da EC nº 

41/2003 não se aplicam ao caso em julgamento, eis que o valor do salário-de-benefício do autor não ficou limitado ao 

teto, circunstância que torna inviável o pedido de extensão dos efeitos da decisão proferida no Recurso Extraordinário 

nº 564.354/SE. 

Nesse sentido, colhem-se os seguintes precedentes desta E. Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. 

PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO.  

(...)  

III - O disposto nos artigos 20, §1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, não autorizam o critério de proporcionalidade 

entre o aumento do teto do salário-de-contribuição e do reajuste do benefício em manutenção.  

IV - Os efeitos do julgamento do recurso extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de 

Processo Civil, não se aplicam ao caso em comento, uma vez que o benefício titularizado pela parte autora não foi 

limitado ao teto do salário-de-contribuição.  

V - Agravo da parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do CPC, improvido.  

(TRF3, AC 200961830097150, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 

DATA:18/11/2010 PÁGINA: 1491)  

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC 

Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR 

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. 

BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO AO 

TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA  

(...)  

- Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo 

teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, §2º e 33 da LB). As alterações do 

valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os 

benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por 

conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício.  
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- Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim 

modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários.  

- Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na 

mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição.  

- Não há falar, também, em recuperação de valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião 

da a concessão do benefício, a não ser quando se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art. 

21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por ocasião do primeiro reajuste.  

- Ainda que assim não fosse, o julgamento de mérito do RE 564.354 que eventualmente venha assegurar a recuperação 

do valor do salário-de-benefício limitado ao teto para fins do primeiro reajuste do benefício e, eventualmente, de 

reajustes posteriores, não beneficiará a parte autora porquanto o seu salário-de-benefício não foi inicialmente limitado 

ao teto.  

- No caso em foco, não há sequer interesse da parte autora em recuperar as limitações do artigo 29, parágrafo 2º e do 

artigo 33 da Lei nº 8.213/91 para fins de reajustamento de seu benefício, já que o salário-de-benefício foi fixado aquém 

do valor teto estipulado.  

- Matéria preliminar afastada.  

- Apelação a que se nega provimento.  

(TRF3, AC 200861830037172, JUIZA EVA REGINA, SÉTIMA TURMA, 28/04/2010)  

A manutenção da sentença, portanto, é medida que se impõe. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e, porque manifestamente 

improcedente, nego seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009556-65.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.009556-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANTONIA NARCIZO DE MIRANDA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00095566520094036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

A parte autora propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL, pleiteando a aplicação em seu benefício dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, 

em dezembro de 2003 e de 27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei n.º 

8.212/91, de modo que este mantenha seu valor real. 

Pedido julgado improcedente. 

A parte autora apelou, alegando, preliminarmente, nulidade da sentença. No mérito, pleiteou a reforma integral da 

sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

Repilo que se possa questionar a faculdade prevista no artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

Para o uso do dispositivo devem ser observadas as seguintes determinações legais, conforme Nelson Nery Junior e Rosa 

Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, Editora Revista dos 

Tribunais, 10ª edição, São Paulo/2007, p. 555: 
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"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; 

c) que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente 

de direito".  

A aplicação do citado artigo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade processual, 

visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito. No dizer de Fabio Ruiz 

Cerqueira e Márcio Manoel Maidame, Atualidades do Processo Civil, Coordenadores Arruda Alvim e Eduardo Arruda 

Alvim, vol. 1. Juruá Editora, 1ª edição, p. 354: 

"A questão unicamente de direito implica julgamento independentemente da abertura da fase de instrução probatória 

(CPC, artigo 330, I). Porém, quando a questão estiver presa aos fatos, não será possível enquadrar a demanda como 

"causa idêntica", havendo, obrigatoriamente a necessidade de o juiz determinar a citação do réu e, conseqüentemente, 

inaugurar a fase de instrução do processo".  

Conclui-se que, necessária a dilação probatória para comprovação dos fatos alegados pela parte, impossível a aplicação 

do referido instituto processual. 

Desta forma, o que "o artigo 285- A reclama para sua incidência é que a questão jurídica, a tese jurídica, predomine 

sobre eventuais questões de fato. É isto que deve ser entendido como "matéria controvertida unicamente de direito". São 

aqueles casos que, sem qualquer hesitação, podem ser identificados pela matéria nele versada: complemento de 

aposentadoria, inconstitucionalidade de tributo, abusividade de uma específica cláusula de contrato de adesão, índices 

de correção monetária" (SCARPINELLA BUENO, Cássio. A Nova Etapa da Reforma do Código de Processo Civil, 

vol. 2. Editora Saraiva, 2ª edição, p. 74. 

Na hipótese, o que se vê é a tese jurídica predominando sobre questões de fato, a partir do momento em que se pretende 

renúncia a benefício previdenciário e a concessão de outro mais vantajoso, na afirmação da parte autora. 

O exame passa, pois, pela possibilidade de renúncia e possibilidade de concessão de outra aposentadoria, matéria 

unicamente de direito, que não embarra na comprovação de que adviria renda inicial maior, até porque, por ocasião de 

eventual cumprimento de decisão favorável, alterações legislativas podem ocorrer. 

A Desembargadora Federal Eva Regina, por ocasião do voto proferido na Apelação Cível nº 2008.61.83.0089960-3, 

julgada em 6 de abril de 2009, com propriedade apreciou o ponto: 

"A controvérsia a ser dirimida nos autos cinge-se à possibilidade de a parte autora renunciar à aposentadoria 

anteriormente concedida, seguida da imediata implantação de novo jubilamento, mediante o cômputo do tempo e das 

contribuições vertidas à Previdência Social após a sua aposentação, a ser acrescido ao tempo de serviço anterior a 

data de início do benefício que se quer renunciar para fins de apuração do valor do novo benefício.  

Primeiramente assinalo que não há falar em infringência a princípios constitucionais por conta da aplicação do 

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil pelo Juízo a quo.  

A multiplicação das ações que repetem litígios com base em fundamentos idênticos e que são solucionáveis a partir da 

interpretação da norma é muito comum na prática forense e decorrem das relações estabelecidas entre os cidadãos e 

as pessoas jurídicas, sejam elas de direito público ou privado. Trata-se de fenômeno comum na Justiça Federal.  

A grande quantidade de feitos com essas características ocasiona mais trabalho à administração da justiça, gera 

grandes despesas ao Poder Judiciário e desperdício de tempo e, desse modo, expõe a racionalidade do sistema judicial 

desacreditando o Poder Judiciário.  

Com a edição da Lei nº 11.277, de 7 de fevereiro de 2006, foi acrescentado ao diploma processual civil o referido 

dispositivo legal que autoriza o magistrado a sentenciar o feito e decretar a improcedência de plano do pedido da parte 

autora quando a matéria controvertida for unicamente de direito já que nesses casos não haverá necessidade de 

estender a instrução processual para apuração de fatos, por meio da coleta de provas, permitindo ao juiz, de plano, 

tomar conhecimento de todo o objeto da controvérsia. Basta, apenas, que haja um precedente do próprio juízo em caso 

idêntico ao que esteja sob apreciação e onde tenha sido proferida sentença de improcedência que lhe sirva de 

paradigma.  

A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.  

A sua aplicação não viola qualquer outro direito fundamental como o princípio do contraditório na medida em que não 

é autorizado ao magistrado proferir sentença de procedência antes da citação da parte ré, ainda que já tenha firmado 

entendimento sobre as questões de direito postas em discussão.  

Não há que falar, igualmente, em ofensa ao princípio da inafastabilidade da jurisdição pois, ainda que o feito seja 

sentenciado de plano, à parte autora foi permitido expor suas razões na inicial, com a possibilidade, inclusive, de 

modificar a posição do juízo, na medida em que lhe é facultada a interposição de apelação com possibilidade de que o 

juiz reveja a sua decisão. Ainda que não haja retratação do juízo, a determinação de citação da parte ré a fim de 

responder ao recurso apenas abreviará a discussão judicial da matéria cuja posição esteja consolidada pelo órgão 

julgador, e dinamizará a solução dos conflitos de interesse em busca da efetiva pacificação social.  

Não há que se cogitar, também, de violação do disposto no artigo 285-A do CPC por ausência de observância de 

requisitos extrínsecos necessários, ao argumento de que sentença não teria feito menção a processo idêntico em que 

teria sido proferida decisão de improcedência pelo Juízo sentenciante bem como em razão da ausência de transcrição 

total do teor de referida decisão, porquanto não se pode exigir do juiz aquilo que a norma legal não previu.  

Ademais, a sentença expôs com clareza solar os motivos da improcedência do pedido da parte autora, na forma em que 

postulado, tendo sido o conteúdo da norma processual respeitado pelo juízo a quo.  
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Por tais razões em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do 

artigo 285-A do diploma processual civil."  

Também, com o destaque, ementa de acórdão da lavra do Desembargador Federal Sérgio Nascimento, no Agravo em 

Apelação Cível nº 2008.61.83.005437-6, julgado em 19 de janeiro de 2010: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria.  

V - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei.  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

Com relação ao alegado cerceamento de defesa, o art. 332, do Código de Processo Civil, assegura a produção de todos 

os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. Contudo, referida norma não atribui à 

parte direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na 

inicial. 

Por seu turno, o art. 125, do mesmo diploma legal, atribui responsabilidade ao juiz para "velar pela rápida solução do 

litígio" e o art. 130, competência "para determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as 

diligências inúteis ou meramente protelatórias". 

No mérito, a parte autora propugna pela revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário mediante a aplicação 

de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento do limite máximo do salário-de-contribuição em dezembro/1998, 

dezembro/2003 e janeiro/2004, respectivamente. 

Inicialmente, não custa lembrar que não há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento jurídico, entre o valor do 

benefício e a medida do fato gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com 

efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. 

Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que 

outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e 

entre classes sociais. Nesse contexto, é compreensível que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações. 

É forçoso concluir, então, diante desse quadro geral, que não há fundamento normativo para se atrelar a renda mensal 

do benefício ao teto do salário-de-contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado 

em coeficiente proporcional à data de seu início - critério, a propósito, que este juízo entende perfeitamente válido - ao 

passo que o limite máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses 

transcorridos desde o último reajustamento. 

A respeito do que foi dito, já se manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: "(...) 

Inexiste amparo, no sistema vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação estreita entre o valor da renda 

mensal do benefício e o teto sobre o qual se contribuiu (...)". (Apelação Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora 

Desembargadora Federal Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614). 

Feitas tais considerações, cumpre examinar, com maior atenção, o teor dos artigos 20, § 1º, e 28, §5º, da Lei n.º 

8.212/91, assim redigidos: 

"Art. 20.  

(...)  

§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma 

época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência 

Social." (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).  

"Art. 28  

(...)  

§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a 

partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios de prestação continuada da Previdência Social."  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 594/1889 

Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei n.º 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite máximo do salário-

de-contribuição será corrigido na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento dos benefícios de 

prestação continuada. 

Tais disposições - veiculadas, insista-se, na Lei n.º 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos 

benefícios da Previdência Social, disciplinados, como se sabe, na Lei n.º 8.213/91 e em suas alterações subseqüentes. 

Mais do que a localização diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos, 

não autorizando, por conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo majoração do limite máximo do salário-de-

contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais 

tiveram sua base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já vertidas. 

Em suma, não há preceito normativo que imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao quantum fixado 

como limite máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da tabela do salário-de-contribuição. 

Cumpre anotar, por outro lado, que as Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e 41/2003, ao fixarem o teto do salário-de-

contribuição em R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre o aumento da renda mensal dos 

benefícios previdenciários de prestação continuada, os quais, conforme já assinalado, têm seu reajustamento 

disciplinado na Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores. 

Se não, vejamos. 

O artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 aumentou o limite máximo dos benefícios mantidos pela Previdência 

Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º 4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-

contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998. Como se vê, o pretendido índice de 10,96% 

corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição de R$ 1.081,50 (Portaria MPS n.º 4.479/98) para 

R$ 1.200,00. 

Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, que alterou o limite máximo dos benefícios da 

Previdência Social para R$ 2.400,00, sobreveio a Portaria MPS n.º 12, de 06/01/2004, aumentando o limite máximo do 

salário-de-contribuição de R$ 1.869,34 (conforme Portaria MPS n.º 727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro 

momento (dezembro de 2003), e, num segundo momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-

se, portanto, que o índice de 0,91% é o percentual de incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em 

dezembro de 2003, ao passo que o índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em 

janeiro de 2004. 

Os pretendidos coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não 

configurando, por si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de 

prestação continuada. 

Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das prestações previdenciárias em 

percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras palavras, não há disposição 

normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos mesmos índices de majoração do 

limite máximo do salário-de-contribuição. 

A propósito, o Colendo Supremo Tribunal Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei 

n.º 8.213/91 e nas alterações ulteriores estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do 

valor real dos benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8). 

De fato, o Estatuto Supremo, em seu artigo 201 - parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela 

Emenda Constitucional n.º 20/98 - dispõe que é "(...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em 

caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei" (grifo meu). 

Diz a Constituição, portanto, que a norma acima requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que 

complete a lacuna deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa 

Carta Magna, é do Legislativo. 

Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, 

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de 

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. 

Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a "(...) figura do "judge makes law" é incompatível 

com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro 

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador?" (RT 604/43). E ainda: "...não pode o 

Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou 

eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável" (STF-RBDP 50/159, Amagis 

8/363). 

Trago, à colação, os seguintes julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O TETO 

DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. 

IMPOSSIBILIDADE.  

1. O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei n.º 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao 

Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na 

mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.  

2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei n.º 8.213/1991 e na legislação 

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do 

valor real dos benefícios. Precedentes: RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9, RE n.º 376.846-8.  
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3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em 

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).  

4. Apelação improvida."  

(Apelação Cível n.º 2005.72.01.0009077/SC. Relator Juiz Antonio Bonat. DJU de 16/11/2005, p. 892).  

"PREVIDENCIÁRIO. AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR 

TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/98, DEZEMBRO/2003 E 

JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.  

1. Não há fundamento legal ou constitucional para o aumento da renda mensal do benefício nas competências e no 

mesmo percentual de reajuste do valor teto dos salários-de-contribuição.  

2. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em 

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).  

3. Precedentes do STJ e desta Corte."  

(Apelação Cível n.º 2004.70.00.0352131-PR. Relator Desembargador Federal João Batista Pinto Silveira. DJU de 

31/08/2005, p. 749).  

Ainda que assim não fosse, cumpre consignar que as disposições do artigo 14 da EC nº 20/98 e do artigo 5º da EC nº 

41/2003 não se aplicam ao caso em julgamento, eis que o valor do salário-de-benefício do autor não ficou limitado ao 

teto, circunstância que torna inviável o pedido de extensão dos efeitos da decisão proferida no Recurso Extraordinário 

nº 564.354/SE. 

Nesse sentido, colhem-se os seguintes precedentes desta E. Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. 

PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO.  

(...)  

III - O disposto nos artigos 20, §1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, não autorizam o critério de proporcionalidade 

entre o aumento do teto do salário-de-contribuição e do reajuste do benefício em manutenção.  

IV - Os efeitos do julgamento do recurso extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de 

Processo Civil, não se aplicam ao caso em comento, uma vez que o benefício titularizado pela parte autora não foi 

limitado ao teto do salário-de-contribuição.  

V - Agravo da parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do CPC, improvido.  

(TRF3, AC 200961830097150, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 

DATA:18/11/2010 PÁGINA: 1491)  

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC 

Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR 

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. 

BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO AO 

TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA  

(...)  

- Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo 

teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, §2º e 33 da LB). As alterações do 

valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os 

benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por 

conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício.  

- Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim 

modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários.  

- Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na 

mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição.  

- Não há falar, também, em recuperação de valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião 

da a concessão do benefício, a não ser quando se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art. 

21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por ocasião do primeiro reajuste.  

- Ainda que assim não fosse, o julgamento de mérito do RE 564.354 que eventualmente venha assegurar a recuperação 

do valor do salário-de-benefício limitado ao teto para fins do primeiro reajuste do benefício e, eventualmente, de 

reajustes posteriores, não beneficiará a parte autora porquanto o seu salário-de-benefício não foi inicialmente limitado 

ao teto.  

- No caso em foco, não há sequer interesse da parte autora em recuperar as limitações do artigo 29, parágrafo 2º e do 

artigo 33 da Lei nº 8.213/91 para fins de reajustamento de seu benefício, já que o salário-de-benefício foi fixado aquém 

do valor teto estipulado.  

- Matéria preliminar afastada.  

- Apelação a que se nega provimento.  

(TRF3, AC 200861830037172, JUIZA EVA REGINA, SÉTIMA TURMA, 28/04/2010)  

A manutenção da sentença, portanto, é medida que se impõe. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e, porque manifestamente 

improcedente, nego seguimento à apelação. 
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Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010791-67.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.010791-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA CONSUELO RANGEL DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00107916720094036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

A parte autora propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a revisão dos índices do fator previdenciário utilizado na concessão do 

benefício. Alegou que no cálculo do fator previdenciário relativo ao seu benefício foi utilizada tábua de mortalidade de 

lavra do IBGE distinta da correta, causando redução do valor de seu benefício. 

Pedido julgado improcedente. 

A parte autora apelou, alegando, preliminarmente, a ocorrência de cerceamento de defesa. No mérito, pugnou pela 

reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do CPC, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

O art. 332, do Código de Processo Civil, assegura a produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem 

como os moralmente legítimos. Contudo, referida norma não atribui à parte direito de produção de prova desnecessária 

ou incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na inicial. 

Por seu turno, o art. 125, do mesmo diploma legal, atribui responsabilidade ao juiz para "velar pela rápida solução do 

litígio" e o art. 130, competência "para determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as 

diligências inúteis ou meramente protelatórias". 

A preliminar referente à ausência de transcrição ou menção da sentença anteriormente proferida pelo Juízo não merece 

ser conhecida, pois, de maneira expressa, houve menção de julgados anteriores da 5ª Vara Federal de Guarulhos (fls. 

81). 

No mérito, cumpre inicialmente observar que o benefício da parte autora foi concedido em 02.08.2006. 

Noto que o objeto da presente ação se resume à discussão acerca da utilização da tabela correta de mortalidade 

elaborada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, visto que é um dos componentes da fórmula para o 

cálculo do fator previdenciário, que por sua vez interfere no cálculo da renda mensal inicial do benefício em questão. 

Sabe-se que a legislação a ser aplicada é aquela vigente na data do início do benefício, que, no caso, é 08.08.2006. 

Neste aspecto, a legislação deve ser entendida como todas as normas constitucionais, legais e infralegais aplicáveis. 

Assim, em cumprimento ao disposto no art. 2º do Decreto Presidencial 3266, de 29 de novembro de 1999, o IBGE vem 

divulgando anualmente a Tábua Completa de Mortalidade, referente ao ano anterior, no primeiro dia útil do mês de 

dezembro de cada ano. 

Desta forma, considerando o benefício da parte autora, tenho que a "tábua completa de mortalidade construída pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos" (§ 8.º, do 

art. 29, da Lei 8.213/91) a ser utilizada é aquela em vigor na data do requerimento do benefício (art. 31, §13º do Decreto 

3.048/1999). 

Outrossim, mister esclarecer que, acerca da constitucionalidade do "fator previdenciário", a questão já foi enfrentada 

pelo STF, em sede de medida cautelar em ação direta de inconstitucionalidade (ADInMC 2111-DF), que concluiu pela 

constitucionalidade da Lei 9876/99. Neste sentido, confira-se o acórdão do referido julgamento: 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, "(...) 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 
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objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

(...)" 

 

Afastada assim a discussão da constitucionalidade ou não da Lei 9.876/99, legítima a conduta do INSS em incluir a 

fórmula do "fator previdenciário" no cálculo das aposentadorias concedidas a partir de 29.11.99, data da publicação da 

Lei 9.876/99. 

Desta feita, concluo que o INSS efetuou de forma correta o cálculo do fator previdenciário, utilizando-se da Tábua de 

Mortalidade divulgada pelo IBGE, nos termos do art. 32, §§ 11, 12 e 13 do Decreto 3.048/99, não merecendo ser 

acolhido o pedido da autora para que seja revisado seu benefício. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliinar e, porque manifestamente 

improcedente, nego seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001771-40.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.001771-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA JOSE DOMINGUES 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00017714020094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, sob fundamento de inexistência de incapacidade para o 

trabalho. Autora condenada em honorários advocatícios, arbitrados em R$ 510,00, observado o disposto na Lei nº 

1.060/50. Custas indevidas.  

A autora apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 
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A perícia judicial constatou que, embora a demandante seja portadora de hérnia de hiato esofágico e de esofagite de 

refluxo de grau II/III, dislipidemia e descolamento da retina do olho esquerdo, não há incapacidade laborativa (fls. 38-

48). 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE 

LABORATIVA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.PREQUESTIONAMENTO. 

1- A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, 

no artigo 201, inciso I, da Constituição Federal. 

2- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a carência de 12 

(doze) contribuições mensais, a incapacidade definitiva para o trabalho e a condição de segurado, nos termos dos 

artigos 42 a 47 da Lei nº. 8.213/91. 

3- O laudo médico pericial concluiu pela ausência de incapacidade que inabilite a parte autora para o trabalho, sendo 

ratificado pelo assistente técnico do Instituto Autárquico. 

4- É requisito indispensável a incapacidade laborativa do apelante, a qual não restou comprovada nos autos, não 

fazendo jus ao benefício postulado. 

5-Prejudicado o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em suas contra-razões. 

6- Apelação improvida" 

(TRF3, AC 808269, Processo nº 2002.03.99.024058-2, Nona Turma, Relator Desembargador Federal Nelson 

Bernardes, DJU 18.05.2004, p. 543). 

De ofício, condeno a autora em honorários periciais, fixados, na decisão de fls. 49, no valor máximo constante da tabela 

da Resolução 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal, com a observância do artigo 12, da Lei 1060/50, 

tendo em vista que, julgada improcedente a demanda, seu pagamento correrá às custas dos recursos vinculados ao 

custeio da assistência judiciária. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. De ofício, 

condeno a autora em honorários periciais, no valor máximo constante da tabela da Resolução 558, de 22.05.2007, do 

Conselho da Justiça Federal termos fixados na decisão de fls. 49, com a observância do artigo 12, da Lei 1060/50. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002233-85.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.002233-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANTONIO DOMINGOS SCALIZE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00022338520094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Cuida-se de embargos de declaração, opostos pelo autor, nos autos da ação de renúncia a benefício previdenciário e 

concessão de benefício de aposentadoria mais vantajoso, diante do acórdão de fls. 203, que, por unanimidade, não 

conheceu do agravo retido, rejeitou a matéria preliminar e, no mérito, negou provimento à apelação, nos termos do voto 

da Relatora. 

É o relatório. 

Decido. 

Embora tenha sido a decisão disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 10.11.2010, 

considerando-se como data de publicação o primeiro dia útil subsequente a esta data (11.11.2010), nos termos dos §§3º 

e 4º do artigo 4º da Lei nº 11.419/2006, opôs os presentes embargos de declaração somente em 19.11.2010. 

O embargante, de acordo com o artigo 536 do Código de Processo Civil, tem prazo de 5 (cinco) dias para opor o seu 

recurso. Iniciando o prazo a correr em 12.11.2010 (sexta-feira), encerrou-se em 16.11.2010 (terça-feira). 
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Manifesta, pois, é a intempestividade dos embargos, uma vez que foram protocolados além do prazo legal estabelecido 

nos artigos 184 e 536, ambos do Código de Processo Civil c/c. artigo 262, §1º, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Posto isso, sendo manifestamente inadmissíveis os embargos de declaração, porque intempestivos, nos termos dos 

artigos 557 do Código de Processo Civil e 262, § 2º, do Regimento Interno - TRF da 3ª Região, nego seguimento ao 

recurso. 

I. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002830-51.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.002830-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOSE DONIZETI DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA CECILIA DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00028305120094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformado, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 68/76). Afirmou o esculápio encarregado do exame que o demandante é portador de "hipertensão arterial e 

diabetes, já submetido a revascularização do miocárdio sem sinais de descompensação" (fls. 73). Aduziu o especialista 

que o "periciando não demonstrou durante o exame pericial incapacidade para as funções laborais alegadas, 

respeitando as limitações físicas em função das patologias alegadas que o acomete" (fls. 72, grifos meus). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 
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- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012126-26.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012126-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : CLEUSA MARIA LEITE VICENTIM 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00121262620094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando que o reajuste do benefício previdenciário acompanhe a majoração do limite máximo dos 

salários-de-contribuição. 

O pedido foi julgado improcedente. 

A parte autora apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxem, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

O art. 332, do Código de Processo Civil, assegura a produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem 

como os moralmente legítimos. Contudo, referida norma não atribui à parte direito de produção de prova desnecessária 

ou incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na inicial. 

Por seu turno, o art. 125, do mesmo diploma legal, atribui responsabilidade ao juiz para "velar pela rápida solução do 

litígio" e o art. 130, competência "para determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as 

diligências inúteis ou meramente protelatórias". 

No mérito, a legislação previdenciária sempre estabeleceu limites aos salários-de-contribuição utilizados no cálculo do 

valor inicial do benefício, não havendo inconstitucionalidade alguma nessa fixação. 

O sistema de proteção coletiva instituído pelo constituinte pátrio pressupõe a existência de um mecanismo de 

financiamento, de modo a que os benefícios e serviços possam ser custeados. 

"Para atender, de modo adequado, a essa dinâmica, cumpre ao Poder Público adequar os meios financeiros, disponíveis 

e em gestação, ao conjunto de medidas protetivas que o Texto Magno institui e aperfeiçoa (...)" (WAGNER BALERA. 

A Seguridade Social na Constituição de 1988. São Paulo, Revista dos Tribunais, 1989, p. 69). 

Essa adequação entre o esquema de custeio e o quadro das prestações deve ser feita através de rigoroso planejamento, 

sem o qual o sistema não poderia proporcionar seguridade: viveria "(...) às voltas com problemas financeiros e crises de 

gestão insuperáveis" (id. ibid., id. ibid, p. 68). 
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É perfeitamente compreensível, nesse contexto, que o legislador tenha fixado limites ao salário-de-contribuição. 

WLADIMIR NOVAES MARTINEZ assinala, a propósito, que a "(...) Previdência Social não pode ser concebida sem 

esse limite, para ser programada e sistematizada. O cálculo atuarial seria impreciso ou impossível, sem limitação" (in 

Comentários à Lei Básica da Previdência Social. Tomo I. São Paulo, Ltr, 1996, p. 266). 

O salário-de-contribuição não é um conceito trabalhista, mas tributário. É possível que se constate uma coincidência 

com a remuneração, mas há casos em que se trata de uma simples ficção fiscal, sem qualquer vínculo com a realidade 

laboral. 

É estranha ao sistema da previdência pública, por outro lado, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o 

direito aos benefícios. A "(...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos 

permitida a expressão) compulsória, à chilena" (WAGNER BALERA. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, 

LTr, p. 58-59). 

Dessa forma, ao ter em mira a justiça e o bem-estar sociais, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns 

terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, 

estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. 

Logo, também sob esse enfoque revela-se justificada a limitação feita pelo legislador ordinário, já que não há - nem se 

pretende que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações. 

Implantado o Plano de Benefícios da Previdência Social, os reajustamentos dos benefícios estiveram regidos, 

inicialmente, pelo seu artigo 41, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, e, posteriormente, pelas alterações legislativas que se 

seguiram. O fato, portanto, é que a aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a 

discussão acerca dos indicadores ideais. Não há fundamento jurídico, assim, para a incidência de outros percentuais, 

mesmo porque, a teor do disposto no artigo 201, parágrafo 4º, do Estatuto Supremo, é "(...) assegurado o reajustamento 

dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei" (grifo 

meu). 

A norma constitucional requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada 

na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do 

Legislativo. 

Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, 

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de 

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. 

Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a "(...) figura do "judge makes law" é incompatível 

com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro 

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador?" (RT 604/43). 

E ainda: "...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu 

sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável" 

(STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). 

No logos do Direito, é usual a presença da noção de razoável, "(...) próximo do bom senso da razão prática e do sentido 

de medida daquilo que é aceitável num determinado meio social e num dado momento" (CELSO LAFER. A 

Reconstrução dos Direitos Humanos. São Paulo, Companhia das Letras, 1988, p. 74). 

Num país com gravíssimos problemas em todos os setores da vida nacional, não seria razoável pretender-se que o 

Judiciário garanta o poder aquisitivo de todas as pessoas que a ele se socorrem, abstraindo-se da lei e da própria 

realidade econômica. O Direito, afinal, não se coaduna com soluções inviáveis no mundo fenomênico, sob pena de 

restar ineficaz, ou seja, sem condições de atuar, eis que inadequado em relação à realidade. 

Ainda que não bastassem os argumentos jurídicos, existe um dado relevante, de ordem fática, a ser considerado: é a 

inviabilidade econômica de se conceder a recomposição pleiteada, em face da ausência de recursos que pudessem 

suportar tamanha despesa. Como reconheceu o digno Juiz VOLKMER DE CASTILHO, da 3ª Turma do egrégio 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região, em voto proferido na apelação cível n.º 900419452-5-PR: "Não há idealismo 

que possa suplantar essa dificuldade". 

Além disso, pode-se alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice existente, mas não se pode negar 

que os índices utilizados foram razoáveis e que representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo gerado, 

inclusive, em alguns anos, um aumento real do valor do benefício. 

Por outro lado, não há direito adquirido ao maior índice de reajustamento, sob a ótica do segurado, porquanto se deve 

considerar, também, o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de proteção social. 

A aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a discussão acerca dos indicadores 

ideais. Não há fundamento jurídico para a incidência dos percentuais reclamados, já tendo o Superior Tribunal de 

Justiça se manifestado, no sentido de que "(...) não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas 

seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%), MP 1.663/98 (4,81%), MP 1.824/99 (4,61%), MP 2.022/2000 (5,81%), hoje 

alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas 

pelo Poder Executivo também já foram convertidas em lei" (Recurso Especial n.º 499.427-RS, Relator Ministro José 

Arnaldo da Fonseca). 

Por fim, em 24 de setembro de 2003, o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, no julgamento do Recurso 

Extraordinário n.º 376846, deu provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social para "(...) 

reafirmar a constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 
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n.º 9.971, de 18 de maio de 2000, e 1º, da Medida Provisória n.º 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto n.º 

3.826, de 31 de maio de 2001" (Relator Ministro Carlos Velloso. DJ de 21 de outubro de 2003). 

Sem fundamento a manutenção de determinada proporção entre a renda mensal do benefício e o teto do salário-de-

contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional à data 

de seu início, ao passo que o teto dos salários-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses 

transcorridos desde o último reajustamento. 

A propósito, o julgado abaixo: 

"PREVIDENCIARIO. PARIDADE ENTRE CONTRIBUIÇÃO E BENEFICIO. ART-201, PAR-2 CF-88. LEI-8213/91, 

ART-41. DEC-611/91, ART-38, INC-2, PAR-1. ART-58 ADCT-88. 

- INEXISTE AMPARO, NO SISTEMA VIGENTE, A PRETENSÃO DE IDENTIDADE OU MESMO VINCULAÇÃO 

ESTREITA ENTRE O VALOR DA RENDA MENSAL DO BENEFICIO E O TETO SOBRE O QUAL SE CONTRIBUIU. 

- O ART-201, PAR-2 DA CF-88 NÃO É AUTO-APLICAVEL E FOI REGULAMENTADO PELA LEI-8213/91, QUE 

DEFINIU OS CRITERIOS DA MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFICIOS. 

- O REAJUSTE EXTRAORDINARIO DO DEC-611/92, ART-38, INC-2, PAR-1, CONSISTE EM MERA FACULDADE 

DO ORGÃO AUTORIZADO A DETERMINA-LO. 

- O ART-58 DO ADCT-88 NÃO SE APLICA AOS BENEFICIOS POSTERIORES A 05/10/88. 

- APELAÇÃO IMPROVIDA." (grifei) 

(TRF da 4ª Região. APELAÇÃO CIVEL n.º 0416811-4/94-RS. Relatora JUIZA ELLEN GRACIE NORTHFLEET. DJ de 

24/05/1995, p. 31614). 

Especificamente quanto ao reajuste dos benefícios nos termos da majoração do limite máximo do salário-de-

contribuição, efetuada em decorrência do disposto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, não há previsão legal 

para a equiparação. A alteração do limite máximo do salário-de-contribuição não diz respeito ao salário-de-benefício. A 

alteração deste último é realizada através de lei, nos termos do artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal de 

1988. 

As Portarias regulamentaram os valores máximos dos salários-de-contribuição, em decorrência da estipulação de novos 

tetos de benefício pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. É questão relativa ao custeio, cujo objetivo é o de 

propiciar a concessão dos benefícios aos segurados, de acordo com os novos limites ali estipulados. 

Nesse sentido, o julgado abaixo colacionado, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O TETO 

DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. 

IMPOSSIBILIDADE. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM MAIO/1996, JUNHO/1997 E JUNHO/1999 A JUNHO/2005. 

INPC.  

1. O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao 

Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na 

mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.  

2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação 

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do 

valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.  

3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em 

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004). 4. O índice de reajuste aplicável aos benefícios 

previdenciários em maio de 1996 é o estabelecido em lei - IGP-DI - que, por força da Medida Provisória nº 1.415/96, 

veio a substituir o INPC, razoável aferidor da inflação e utilizado por legítimo critério legislativo.  

5. São constitucionais os índices aplicados pela Autarquia Previdenciária no reajuste dos benefícios previdenciários 

nos meses de junho de 1997 e junho de 1999 a maio de 2005. Precedente do Plenário do Supremo Tribunal Federal no 

RE nº 376.846-8/SC.  

6. Apelação improvida." (AC Nº 2006.71.12.004414-1/RS, TRF da 4ª Região, 5ª Turma, Relator Juiz Federal Luiz 

Antonio Bonat, julgado em 27.03.2007, publicado em 16.04.2007). 

O Superior Tribunal de Justiça, em iterativos julgados e decisões monocráticas, assentou sobre a impossibilidade de 

vinculação entre o reajuste da renda mensal e o dos salários-de-contribuição, in verbis: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO. 

... 

2. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com 

suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.). 

3. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 
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5. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do 

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

6. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes." (AgRgREsp 464.728/RS, da minha Relatoria, in DJ 

23/6/2003). 

... 

(REsp 490746 / RS, 6ª Turma do STJ, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 21/10/2003, votação 

unânime, publicado no DJ de 15.12.2003, p. 418). 

"1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que inadmitiu recurso especial interposto com base no art. 105, 

inciso III, alíneas 'a' e 'c', da Constituição Federal. 

Alegam os recorrentes, nas razões do apelo especial, que o v. acórdão hostilizado contrariou o disposto no art. 535 do 

Código de Processo Civil, ao argumento de ter a e. Corte a quo se negado à prestação jurisdicional reclamada, 

omitindo-se sobre questão a ela submetida por meio dos embargos declaratórios, qual seja, o pedido de recálculo da 

renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, mediante atualização com os mesmos índices adotados para 

atualização do salário-de-contribuição. 

Ademais, afirmam que os benefícios previdenciários foram reajustados pela primeira vez em 09/91, com índice 

proporcional ao tempo que seus benefícios estavam em manutenção, defendendo a inconstitucionalidade do critério 

estatuído no art. 41 da Lei n.º 8.213/91, por não preservar o valor real do benefício. 

Decido. 

2. Presentes os pressupostos, converto o agravo de instrumento em recurso especial, conforme disposto no art. 544, § 

3º, segunda parte, do CPC. 

Quanto à suposta violação ao art. 535 do CPC, depreende-se que o e. Tribunal a quo decidiu a quaestio de maneira 

fundamentada, abordando todos os pontos relevantes para o julgamento da causa. 

E, ao examinar os embargos de declaração opostos pela ora agravante, verificou a ausência dos requisitos constantes 

do referido artigo, razão pela qual rejeitou o recurso. 

Outra seria a situação se a e. Corte de origem, verificando o erro no primeiro pronunciamento, se recusasse a apreciar 

a questão, mesmo nos embargos de declaração. Aí, sim, ficaria configurada a ofensa ao referido dispositivo. 

Nesse sentido: 

... 

Além disso, no que diz respeito à aplicação do índice proporcional, a matéria já se encontra pacificada no sentido de 

que a sistemática de aplicação do índice integral quando do primeiro reajuste, prevista na Súmula 260/TFR, não se 

aplica aos benefícios concedidos após a vigência da Carta Magna, tendo em vista que a Lei nº 8.213/91 assegurou o 

reajustamento do benefício de modo a preservar, em caráter permanente, o valor real da data de sua concessão. Deste 

modo, na forma prevista no art. 41, o primeiro reajuste do benefício previdenciário deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício. 

Nesse sentido, cito por precedentes os vv. acórdãos: 

... 

Outrossim, quanto à alegada ofensa aos arts. 201 e 202, ambos da Lex Maxima, cumpre ressaltar que não cabem tais 

exames em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação de questões referentes à interpretação 

de normas infraconstitucionais. 

Nesse sentido: 

... 

Quanto à manutenção do valor real do benefício, pretendem os recorrentes a correlação permanente entre o salário-

de-contribuição e o valor do benefício, por entenderem que a legislação previdenciária não lhes preserva o valor real. 

Todavia, em que pese aos argumentos expendidos, não há previsão legal que determine tal atrelamento. Tendo presente 

a data de concessão do benefício, o seu reajustamento deverá observar o disposto na Lei 8.213/91 e legislação 

posterior. 

O critério de correção previstos no art. 41 da Lei 8.213/91 já foi objeto de apreciação pelo STF, que afastou a tese de 

inconstitucionalidade do mencionado dispositivo, ficando assegurado que o índice ali adotado não ofende as garantias 

da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real (RE 231.412/RS, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, j. 18.08.98, Informativo STF nº 119). Assim, a legislação infraconstitucional criou mecanismo para a 

preservação dos valores dos benefícios, impedindo a utilização de critérios outros que não previstos em Lei. 

Com efeito, a equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo 

legal. 

Ademais, ressalte-se que o v. acórdão reprochado considerou terem sido empregados os índices de reajustamento do 

benefício na forma preconizada na legislação. 

De acordo: 

'PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. TETO. IRSM. CONVERSÃO EM URV. VALOR REAL. LEI Nº 8.880/94. 

EQUIVALÊNCIA. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL. 

I - Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91, que limita o salário-de-benefício ao valor do salário-de-contribuição. 

II - O reajuste realizado em janeiro/94 incorporou os resíduos relativos aos meses de novembro/93 e dezembro/93. 
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III - A Lei nº 8.880/94 revogou a Lei nº 8.700/93 e instituiu a URV a partir de 01.03.94, impedindo assim a antecipação 

de março/94, que daria causa à incorporação do IRSM de janeiro e de fevereiro/94. 

IV - A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal, pois 

os benefícios previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 

8.213/91 e legislação 

posterior. Recurso desprovido.' 

(REsp 397.336/PB, 5ª Turma, de minha relatoria, DJU de 18/03/2002). 

'PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - EQUIVALÊNCIA - SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO - CRITÉRIOS LEGAIS - VALOR REAL - LEI 8.213/91, ART. 41, II - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS - 

ART. 535, DO CPC - SÚMULAS 282 E 356, DO STF. 

- Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-de-

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário. 

- Não há, portanto, correlação permanente entre os valores do salário-de-contribuição e o valor do benefício. 

Precedentes. 

- Os benefícios concedidos após a vigência da Lei 8.213/91 devem ser reajustados mediante a aplicação do INPC e 

sucedâneos legais, a teor do art. 41, II, do mencionado regramento previdenciário, e legislação posterior. Precedentes. 

- Não configurada a alegada violação ao art. 535, do CPC. 

- Não há como reconhecer prequestionadas as questões legais suscitadas no recurso especial, porquanto não foram 

objeto de exame no acórdão recorrido. Incidência das Súmulas 282 e 356, do STF. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.' 

(REsp 230.963/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU de 19/02/2001). 

'PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE. EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

Inexiste regramento legal que preconize equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício. 

O art. 128 da Lei 8.213/91 não prevê a isenção de honorários advocatícios. 

Recurso conhecido, mas desprovido.'(REsp 182.788/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU de 24/05/99). 

Ainda, nesse sentido: REsp 588.182/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 22/06/2004; AG 

528.797/MG, 5ª Turma, Rel.ª Min.ª Laurita Vaz, DJU de 12/11/2003, REsp 556.960/SP, 5ª Turma, de minha relatoria, 

DJU de 08/10/2003; REsp 423.181/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, DJU de 28/06/2002. 

Desta forma, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso especial. 

P. e I. 

Brasília (DF), 20 de junho de 2007." 

(Decisão monocrática no Agravo de Instrumento nº 894.278 - MG, Relator Ministro Felix Fischer, publicado no DJ de 

28.06.2007). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e, porque manifestamente 

improcedente, nego seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016341-45.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016341-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : THEREZINHA FELIPPE FERRERO 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00163414520094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A parte autora propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL, pleiteando a aplicação em seu benefício dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, 

em dezembro de 2003 e de 27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei n.º 

8.212/91, de modo que este mantenha seu valor real. 

Pedido julgado improcedente. 

A parte autora apelou, alegando, preliminarmente, nulidade da sentença. No mérito, pleiteou a reforma integral da 

sentença. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 605/1889 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

Repilo que se possa questionar a faculdade prevista no artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

Para o uso do dispositivo devem ser observadas as seguintes determinações legais, conforme Nelson Nery Junior e Rosa 

Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, Editora Revista dos 

Tribunais, 10ª edição, São Paulo/2007, p. 555: 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; 

c) que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente 

de direito".  

A aplicação do citado artigo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade processual, 

visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito. No dizer de Fabio Ruiz 

Cerqueira e Márcio Manoel Maidame, Atualidades do Processo Civil, Coordenadores Arruda Alvim e Eduardo Arruda 

Alvim, vol. 1. Juruá Editora, 1ª edição, p. 354: 

"A questão unicamente de direito implica julgamento independentemente da abertura da fase de instrução probatória 

(CPC, artigo 330, I). Porém, quando a questão estiver presa aos fatos, não será possível enquadrar a demanda como 

"causa idêntica", havendo, obrigatoriamente a necessidade de o juiz determinar a citação do réu e, conseqüentemente, 

inaugurar a fase de instrução do processo".  

Conclui-se que, necessária a dilação probatória para comprovação dos fatos alegados pela parte, impossível a aplicação 

do referido instituto processual. 

Desta forma, o que "o artigo 285- A reclama para sua incidência é que a questão jurídica, a tese jurídica, predomine 

sobre eventuais questões de fato. É isto que deve ser entendido como "matéria controvertida unicamente de direito". São 

aqueles casos que, sem qualquer hesitação, podem ser identificados pela matéria nele versada: complemento de 

aposentadoria, inconstitucionalidade de tributo, abusividade de uma específica cláusula de contrato de adesão, índices 

de correção monetária" (SCARPINELLA BUENO, Cássio. A Nova Etapa da Reforma do Código de Processo Civil, 

vol. 2. Editora Saraiva, 2ª edição, p. 74. 

Na hipótese, o que se vê é a tese jurídica predominando sobre questões de fato, a partir do momento em que se pretende 

renúncia a benefício previdenciário e a concessão de outro mais vantajoso, na afirmação da parte autora. 

O exame passa, pois, pela possibilidade de renúncia e possibilidade de concessão de outra aposentadoria, matéria 

unicamente de direito, que não embarra na comprovação de que adviria renda inicial maior, até porque, por ocasião de 

eventual cumprimento de decisão favorável, alterações legislativas podem ocorrer. 

A Desembargadora Federal Eva Regina, por ocasião do voto proferido na Apelação Cível nº 2008.61.83.0089960-3, 

julgada em 6 de abril de 2009, com propriedade apreciou o ponto: 

"A controvérsia a ser dirimida nos autos cinge-se à possibilidade de a parte autora renunciar à aposentadoria 

anteriormente concedida, seguida da imediata implantação de novo jubilamento, mediante o cômputo do tempo e das 

contribuições vertidas à Previdência Social após a sua aposentação, a ser acrescido ao tempo de serviço anterior a 

data de início do benefício que se quer renunciar para fins de apuração do valor do novo benefício.  

Primeiramente assinalo que não há falar em infringência a princípios constitucionais por conta da aplicação do 

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil pelo Juízo a quo.  

A multiplicação das ações que repetem litígios com base em fundamentos idênticos e que são solucionáveis a partir da 

interpretação da norma é muito comum na prática forense e decorrem das relações estabelecidas entre os cidadãos e 

as pessoas jurídicas, sejam elas de direito público ou privado. Trata-se de fenômeno comum na Justiça Federal.  

A grande quantidade de feitos com essas características ocasiona mais trabalho à administração da justiça, gera 

grandes despesas ao Poder Judiciário e desperdício de tempo e, desse modo, expõe a racionalidade do sistema judicial 

desacreditando o Poder Judiciário.  

Com a edição da Lei nº 11.277, de 7 de fevereiro de 2006, foi acrescentado ao diploma processual civil o referido 

dispositivo legal que autoriza o magistrado a sentenciar o feito e decretar a improcedência de plano do pedido da parte 

autora quando a matéria controvertida for unicamente de direito já que nesses casos não haverá necessidade de 

estender a instrução processual para apuração de fatos, por meio da coleta de provas, permitindo ao juiz, de plano, 

tomar conhecimento de todo o objeto da controvérsia. Basta, apenas, que haja um precedente do próprio juízo em caso 

idêntico ao que esteja sob apreciação e onde tenha sido proferida sentença de improcedência que lhe sirva de 

paradigma.  

A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.  
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A sua aplicação não viola qualquer outro direito fundamental como o princípio do contraditório na medida em que não 

é autorizado ao magistrado proferir sentença de procedência antes da citação da parte ré, ainda que já tenha firmado 

entendimento sobre as questões de direito postas em discussão.  

Não há que falar, igualmente, em ofensa ao princípio da inafastabilidade da jurisdição pois, ainda que o feito seja 

sentenciado de plano, à parte autora foi permitido expor suas razões na inicial, com a possibilidade, inclusive, de 

modificar a posição do juízo, na medida em que lhe é facultada a interposição de apelação com possibilidade de que o 

juiz reveja a sua decisão. Ainda que não haja retratação do juízo, a determinação de citação da parte ré a fim de 

responder ao recurso apenas abreviará a discussão judicial da matéria cuja posição esteja consolidada pelo órgão 

julgador, e dinamizará a solução dos conflitos de interesse em busca da efetiva pacificação social.  

Não há que se cogitar, também, de violação do disposto no artigo 285-A do CPC por ausência de observância de 

requisitos extrínsecos necessários, ao argumento de que sentença não teria feito menção a processo idêntico em que 

teria sido proferida decisão de improcedência pelo Juízo sentenciante bem como em razão da ausência de transcrição 

total do teor de referida decisão, porquanto não se pode exigir do juiz aquilo que a norma legal não previu.  

Ademais, a sentença expôs com clareza solar os motivos da improcedência do pedido da parte autora, na forma em que 

postulado, tendo sido o conteúdo da norma processual respeitado pelo juízo a quo.  

Por tais razões em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do 

artigo 285-A do diploma processual civil."  

Também, com o destaque, ementa de acórdão da lavra do Desembargador Federal Sérgio Nascimento, no Agravo em 

Apelação Cível nº 2008.61.83.005437-6, julgado em 19 de janeiro de 2010: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria.  

V - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei.  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

Com relação ao alegado cerceamento de defesa, o art. 332, do Código de Processo Civil, assegura a produção de todos 

os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. Contudo, referida norma não atribui à 

parte direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na 

inicial. 

Por seu turno, o art. 125, do mesmo diploma legal, atribui responsabilidade ao juiz para "velar pela rápida solução do 

litígio" e o art. 130, competência "para determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as 

diligências inúteis ou meramente protelatórias". 

No mérito, a parte autora propugna pela revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário mediante a aplicação 

de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento do limite máximo do salário-de-contribuição em dezembro/1998, 

dezembro/2003 e janeiro/2004, respectivamente. 

Inicialmente, não custa lembrar que não há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento jurídico, entre o valor do 

benefício e a medida do fato gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com 

efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. 

Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que 

outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e 

entre classes sociais. Nesse contexto, é compreensível que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações. 

É forçoso concluir, então, diante desse quadro geral, que não há fundamento normativo para se atrelar a renda mensal 

do benefício ao teto do salário-de-contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado 

em coeficiente proporcional à data de seu início - critério, a propósito, que este juízo entende perfeitamente válido - ao 

passo que o limite máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses 

transcorridos desde o último reajustamento. 
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A respeito do que foi dito, já se manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: "(...) 

Inexiste amparo, no sistema vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação estreita entre o valor da renda 

mensal do benefício e o teto sobre o qual se contribuiu (...)". (Apelação Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora 

Desembargadora Federal Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614). 

Feitas tais considerações, cumpre examinar, com maior atenção, o teor dos artigos 20, § 1º, e 28, §5º, da Lei n.º 

8.212/91, assim redigidos: 

"Art. 20.  

(...)  

§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma 

época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência 

Social." (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).  

"Art. 28  

(...)  

§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a 

partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios de prestação continuada da Previdência Social."  

Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei n.º 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite máximo do salário-

de-contribuição será corrigido na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento dos benefícios de 

prestação continuada. 

Tais disposições - veiculadas, insista-se, na Lei n.º 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos 

benefícios da Previdência Social, disciplinados, como se sabe, na Lei n.º 8.213/91 e em suas alterações subseqüentes. 

Mais do que a localização diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos, 

não autorizando, por conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo majoração do limite máximo do salário-de-

contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais 

tiveram sua base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já vertidas. 

Em suma, não há preceito normativo que imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao quantum fixado 

como limite máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da tabela do salário-de-contribuição. 

Cumpre anotar, por outro lado, que as Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e 41/2003, ao fixarem o teto do salário-de-

contribuição em R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre o aumento da renda mensal dos 

benefícios previdenciários de prestação continuada, os quais, conforme já assinalado, têm seu reajustamento 

disciplinado na Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores. 

Se não, vejamos. 

O artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 aumentou o limite máximo dos benefícios mantidos pela Previdência 

Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º 4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-

contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998. Como se vê, o pretendido índice de 10,96% 

corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição de R$ 1.081,50 (Portaria MPS n.º 4.479/98) para 

R$ 1.200,00. 

Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, que alterou o limite máximo dos benefícios da 

Previdência Social para R$ 2.400,00, sobreveio a Portaria MPS n.º 12, de 06/01/2004, aumentando o limite máximo do 

salário-de-contribuição de R$ 1.869,34 (conforme Portaria MPS n.º 727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro 

momento (dezembro de 2003), e, num segundo momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-

se, portanto, que o índice de 0,91% é o percentual de incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em 

dezembro de 2003, ao passo que o índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em 

janeiro de 2004. 

Os pretendidos coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não 

configurando, por si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de 

prestação continuada. 

Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das prestações previdenciárias em 

percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras palavras, não há disposição 

normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos mesmos índices de majoração do 

limite máximo do salário-de-contribuição. 

A propósito, o Colendo Supremo Tribunal Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei 

n.º 8.213/91 e nas alterações ulteriores estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do 

valor real dos benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8). 

De fato, o Estatuto Supremo, em seu artigo 201 - parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela 

Emenda Constitucional n.º 20/98 - dispõe que é "(...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em 

caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei" (grifo meu). 

Diz a Constituição, portanto, que a norma acima requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que 

complete a lacuna deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa 

Carta Magna, é do Legislativo. 

Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, 

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de 

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. 
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Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a "(...) figura do "judge makes law" é incompatível 

com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro 

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador?" (RT 604/43). E ainda: "...não pode o 

Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou 

eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável" (STF-RBDP 50/159, Amagis 

8/363). 

Trago, à colação, os seguintes julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O TETO 

DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. 

IMPOSSIBILIDADE.  

1. O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei n.º 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao 

Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na 

mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.  

2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei n.º 8.213/1991 e na legislação 

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do 

valor real dos benefícios. Precedentes: RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9, RE n.º 376.846-8.  

3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em 

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).  

4. Apelação improvida."  

(Apelação Cível n.º 2005.72.01.0009077/SC. Relator Juiz Antonio Bonat. DJU de 16/11/2005, p. 892).  

"PREVIDENCIÁRIO. AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR 

TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/98, DEZEMBRO/2003 E 

JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.  

1. Não há fundamento legal ou constitucional para o aumento da renda mensal do benefício nas competências e no 

mesmo percentual de reajuste do valor teto dos salários-de-contribuição.  

2. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em 

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).  

3. Precedentes do STJ e desta Corte."  

(Apelação Cível n.º 2004.70.00.0352131-PR. Relator Desembargador Federal João Batista Pinto Silveira. DJU de 

31/08/2005, p. 749).  

Ainda que assim não fosse, cumpre consignar que as disposições do artigo 14 da EC nº 20/98 e do artigo 5º da EC nº 

41/2003 não se aplicam ao caso em julgamento, eis que o valor do salário-de-benefício do autor não ficou limitado ao 

teto, circunstância que torna inviável o pedido de extensão dos efeitos da decisão proferida no Recurso Extraordinário 

nº 564.354/SE. 

Nesse sentido, colhem-se os seguintes precedentes desta E. Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. 

PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO.  

(...)  

III - O disposto nos artigos 20, §1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, não autorizam o critério de proporcionalidade 

entre o aumento do teto do salário-de-contribuição e do reajuste do benefício em manutenção.  

IV - Os efeitos do julgamento do recurso extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de 

Processo Civil, não se aplicam ao caso em comento, uma vez que o benefício titularizado pela parte autora não foi 

limitado ao teto do salário-de-contribuição.  

V - Agravo da parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do CPC, improvido.  

(TRF3, AC 200961830097150, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 

DATA:18/11/2010 PÁGINA: 1491)  

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC 

Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR 

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. 

BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO AO 

TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA  

(...)  

- Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo 

teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, §2º e 33 da LB). As alterações do 

valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os 

benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por 

conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício.  

- Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim 

modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários.  

- Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na 

mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição.  
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- Não há falar, também, em recuperação de valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião 

da a concessão do benefício, a não ser quando se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art. 

21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por ocasião do primeiro reajuste.  

- Ainda que assim não fosse, o julgamento de mérito do RE 564.354 que eventualmente venha assegurar a recuperação 

do valor do salário-de-benefício limitado ao teto para fins do primeiro reajuste do benefício e, eventualmente, de 

reajustes posteriores, não beneficiará a parte autora porquanto o seu salário-de-benefício não foi inicialmente limitado 

ao teto.  

- No caso em foco, não há sequer interesse da parte autora em recuperar as limitações do artigo 29, parágrafo 2º e do 

artigo 33 da Lei nº 8.213/91 para fins de reajustamento de seu benefício, já que o salário-de-benefício foi fixado aquém 

do valor teto estipulado.  

- Matéria preliminar afastada.  

- Apelação a que se nega provimento.  

(TRF3, AC 200861830037172, JUIZA EVA REGINA, SÉTIMA TURMA, 28/04/2010)  

A manutenção da sentença, portanto, é medida que se impõe. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e, porque manifestamente 

improcedente, nego seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016787-48.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016787-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : WANTUIR TEIXEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00167874820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando que o reajuste do benefício previdenciário acompanhe a majoração do limite máximo dos 

salários-de-contribuição. 

O pedido foi julgado improcedente. 

A parte autora apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

O art. 332, do Código de Processo Civil, assegura a produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem 

como os moralmente legítimos. Contudo, referida norma não atribui à parte direito de produção de prova desnecessária 

ou incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na inicial. 

Por seu turno, o art. 125, do mesmo diploma legal, atribui responsabilidade ao juiz para "velar pela rápida solução do 

litígio" e o art. 130, competência "para determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as 

diligências inúteis ou meramente protelatórias". 

No mérito, a legislação previdenciária sempre estabeleceu limites aos salários-de-contribuição utilizados no cálculo do 

valor inicial do benefício, não havendo inconstitucionalidade alguma nessa fixação. 

O sistema de proteção coletiva instituído pelo constituinte pátrio pressupõe a existência de um mecanismo de 

financiamento, de modo a que os benefícios e serviços possam ser custeados. 

"Para atender, de modo adequado, a essa dinâmica, cumpre ao Poder Público adequar os meios financeiros, disponíveis 

e em gestação, ao conjunto de medidas protetivas que o Texto Magno institui e aperfeiçoa (...)" (WAGNER BALERA. 

A Seguridade Social na Constituição de 1988. São Paulo, Revista dos Tribunais, 1989, p. 69). 

Essa adequação entre o esquema de custeio e o quadro das prestações deve ser feita através de rigoroso planejamento, 

sem o qual o sistema não poderia proporcionar seguridade: viveria "(...) às voltas com problemas financeiros e crises de 

gestão insuperáveis" (id. ibid., id. ibid, p. 68). 
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É perfeitamente compreensível, nesse contexto, que o legislador tenha fixado limites ao salário-de-contribuição. 

WLADIMIR NOVAES MARTINEZ assinala, a propósito, que a "(...) Previdência Social não pode ser concebida sem 

esse limite, para ser programada e sistematizada. O cálculo atuarial seria impreciso ou impossível, sem limitação" (in 

Comentários à Lei Básica da Previdência Social. Tomo I. São Paulo, Ltr, 1996, p. 266). 

O salário-de-contribuição não é um conceito trabalhista, mas tributário. É possível que se constate uma coincidência 

com a remuneração, mas há casos em que se trata de uma simples ficção fiscal, sem qualquer vínculo com a realidade 

laboral. 

É estranha ao sistema da previdência pública, por outro lado, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o 

direito aos benefícios. A "(...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos 

permitida a expressão) compulsória, à chilena" (WAGNER BALERA. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, 

LTr, p. 58-59). 

Dessa forma, ao ter em mira a justiça e o bem-estar sociais, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns 

terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, 

estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. 

Logo, também sob esse enfoque revela-se justificada a limitação feita pelo legislador ordinário, já que não há - nem se 

pretende que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações. 

Implantado o Plano de Benefícios da Previdência Social, os reajustamentos dos benefícios estiveram regidos, 

inicialmente, pelo seu artigo 41, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, e, posteriormente, pelas alterações legislativas que se 

seguiram. O fato, portanto, é que a aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a 

discussão acerca dos indicadores ideais. Não há fundamento jurídico, assim, para a incidência de outros percentuais, 

mesmo porque, a teor do disposto no artigo 201, parágrafo 4º, do Estatuto Supremo, é "(...) assegurado o reajustamento 

dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei" (grifo 

meu). 

A norma constitucional requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada 

na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do 

Legislativo. 

Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, 

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de 

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. 

Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a "(...) figura do "judge makes law" é incompatível 

com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro 

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador?" (RT 604/43). 

E ainda: "...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu 

sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável" 

(STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). 

No logos do Direito, é usual a presença da noção de razoável, "(...) próximo do bom senso da razão prática e do sentido 

de medida daquilo que é aceitável num determinado meio social e num dado momento" (CELSO LAFER. A 

Reconstrução dos Direitos Humanos. São Paulo, Companhia das Letras, 1988, p. 74). 

Num país com gravíssimos problemas em todos os setores da vida nacional, não seria razoável pretender-se que o 

Judiciário garanta o poder aquisitivo de todas as pessoas que a ele se socorrem, abstraindo-se da lei e da própria 

realidade econômica. O Direito, afinal, não se coaduna com soluções inviáveis no mundo fenomênico, sob pena de 

restar ineficaz, ou seja, sem condições de atuar, eis que inadequado em relação à realidade. 

Ainda que não bastassem os argumentos jurídicos, existe um dado relevante, de ordem fática, a ser considerado: é a 

inviabilidade econômica de se conceder a recomposição pleiteada, em face da ausência de recursos que pudessem 

suportar tamanha despesa. Como reconheceu o digno Juiz VOLKMER DE CASTILHO, da 3ª Turma do egrégio 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região, em voto proferido na apelação cível n.º 900419452-5-PR: "Não há idealismo 

que possa suplantar essa dificuldade". 

Além disso, pode-se alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice existente, mas não se pode negar 

que os índices utilizados foram razoáveis e que representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo gerado, 

inclusive, em alguns anos, um aumento real do valor do benefício. 

Por outro lado, não há direito adquirido ao maior índice de reajustamento, sob a ótica do segurado, porquanto se deve 

considerar, também, o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de proteção social. 

A aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a discussão acerca dos indicadores 

ideais. Não há fundamento jurídico para a incidência dos percentuais reclamados, já tendo o Superior Tribunal de 

Justiça se manifestado, no sentido de que "(...) não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas 

seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%), MP 1.663/98 (4,81%), MP 1.824/99 (4,61%), MP 2.022/2000 (5,81%), hoje 

alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas 

pelo Poder Executivo também já foram convertidas em lei" (Recurso Especial n.º 499.427-RS, Relator Ministro José 

Arnaldo da Fonseca). 

Por fim, em 24 de setembro de 2003, o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, no julgamento do Recurso 

Extraordinário n.º 376846, deu provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social para "(...) 

reafirmar a constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 
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n.º 9.971, de 18 de maio de 2000, e 1º, da Medida Provisória n.º 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto n.º 

3.826, de 31 de maio de 2001" (Relator Ministro Carlos Velloso. DJ de 21 de outubro de 2003). 

Sem fundamento a manutenção de determinada proporção entre a renda mensal do benefício e o teto do salário-de-

contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional à data 

de seu início, ao passo que o teto dos salários-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses 

transcorridos desde o último reajustamento. 

A propósito, o julgado abaixo: 

 

"PREVIDENCIARIO. PARIDADE ENTRE CONTRIBUIÇÃO E BENEFICIO. ART-201, PAR-2 CF-88. LEI-8213/91, 

ART-41. DEC-611/91, ART-38, INC-2, PAR-1. ART-58 ADCT-88. 

- INEXISTE AMPARO, NO SISTEMA VIGENTE, A PRETENSÃO DE IDENTIDADE OU MESMO VINCULAÇÃO 

ESTREITA ENTRE O VALOR DA RENDA MENSAL DO BENEFICIO E O TETO SOBRE O QUAL SE CONTRIBUIU. 

- O ART-201, PAR-2 DA CF-88 NÃO É AUTO-APLICAVEL E FOI REGULAMENTADO PELA LEI-8213/91, QUE 

DEFINIU OS CRITERIOS DA MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFICIOS. 

- O REAJUSTE EXTRAORDINARIO DO DEC-611/92, ART-38, INC-2, PAR-1, CONSISTE EM MERA FACULDADE 

DO ORGÃO AUTORIZADO A DETERMINA-LO. 

- O ART-58 DO ADCT-88 NÃO SE APLICA AOS BENEFICIOS POSTERIORES A 05/10/88. 

- APELAÇÃO IMPROVIDA." (grifei) 

(TRF da 4ª Região. APELAÇÃO CIVEL n.º 0416811-4/94-RS. Relatora JUIZA ELLEN GRACIE NORTHFLEET. DJ de 

24/05/1995, p. 31614). 

 

Especificamente quanto ao reajuste dos benefícios nos termos da majoração do limite máximo do salário-de-

contribuição, efetuada em decorrência do disposto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, não há previsão legal 

para a equiparação. A alteração do limite máximo do salário-de-contribuição não diz respeito ao salário-de-benefício. A 

alteração deste último é realizada através de lei, nos termos do artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal de 

1988. 

As Portarias regulamentaram os valores máximos dos salários-de-contribuição, em decorrência da estipulação de novos 

tetos de benefício pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. É questão relativa ao custeio, cujo objetivo é o de 

propiciar a concessão dos benefícios aos segurados, de acordo com os novos limites ali estipulados. 

Nesse sentido, o julgado abaixo colacionado, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O TETO 

DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. 

IMPOSSIBILIDADE. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM MAIO/1996, JUNHO/1997 E JUNHO/1999 A JUNHO/2005. 

INPC.  

1. O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao 

Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na 

mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.  

2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação 

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do 

valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.  

3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em 

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).  

4. O índice de reajuste aplicável aos benefícios previdenciários em maio de 1996 é o estabelecido em lei - IGP-DI - 

que, por força da Medida Provisória nº 1.415/96, veio a substituir o INPC, razoável aferidor da inflação e utilizado por 

legítimo critério legislativo.  

5. São constitucionais os índices aplicados pela Autarquia Previdenciária no reajuste dos benefícios previdenciários 

nos meses de junho de 1997 e junho de 1999 a maio de 2005. Precedente do Plenário do Supremo Tribunal Federal no 

RE nº 376.846-8/SC.  

6. Apelação improvida." (AC Nº 2006.71.12.004414-1/RS, TRF da 4ª Região, 5ª Turma, Relator Juiz Federal Luiz 

Antonio Bonat, julgado em 27.03.2007, publicado em 16.04.2007). 

 

O Superior Tribunal de Justiça, em iterativos julgados e decisões monocráticas, assentou sobre a impossibilidade de 

vinculação entre o reajuste da renda mensal e o dos salários-de-contribuição, in verbis: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO. 

... 

2. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com 

suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.). 
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3. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 

5. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do 

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

6. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes." (AgRgREsp 464.728/RS, da minha Relatoria, in DJ 

23/6/2003). 

... 

(REsp 490746 / RS, 6ª Turma do STJ, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 21/10/2003, votação 

unânime, publicado no DJ de 15.12.2003, p. 418). 

"1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que inadmitiu recurso especial interposto com base no art. 105, 

inciso III, alíneas 'a' e 'c', da Constituição Federal. 

Alegam os recorrentes, nas razões do apelo especial, que o v. acórdão hostilizado contrariou o disposto no art. 535 do 

Código de Processo Civil, ao argumento de ter a e. Corte a quo se negado à prestação jurisdicional reclamada, 

omitindo-se sobre questão a ela submetida por meio dos embargos declaratórios, qual seja, o pedido de recálculo da 

renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, mediante atualização com os mesmos índices adotados para 

atualização do salário-de-contribuição. 

Ademais, afirmam que os benefícios previdenciários foram reajustados pela primeira vez em 09/91, com índice 

proporcional ao tempo que seus benefícios estavam em manutenção, defendendo a inconstitucionalidade do critério 

estatuído no art. 41 da Lei n.º 8.213/91, por não preservar o valor real do benefício. 

Decido. 

2. Presentes os pressupostos, converto o agravo de instrumento em recurso especial, conforme disposto no art. 544, § 

3º, segunda parte, do CPC. 

Quanto à suposta violação ao art. 535 do CPC, depreende-se que o e. Tribunal a quo decidiu a quaestio de maneira 

fundamentada, abordando todos os pontos relevantes para o julgamento da causa. 

E, ao examinar os embargos de declaração opostos pela ora agravante, verificou a ausência dos requisitos constantes 

do referido artigo, razão pela qual rejeitou o recurso. 

Outra seria a situação se a e. Corte de origem, verificando o erro no primeiro pronunciamento, se recusasse a apreciar 

a questão, mesmo nos embargos de declaração. Aí, sim, ficaria configurada a ofensa ao referido dispositivo. 

Nesse sentido: 

... 

Além disso, no que diz respeito à aplicação do índice proporcional, a matéria já se encontra pacificada no sentido de 

que a sistemática de aplicação do índice integral quando do primeiro reajuste, prevista na Súmula 260/TFR, não se 

aplica aos benefícios concedidos após a vigência da Carta Magna, tendo em vista que a Lei nº 8.213/91 assegurou o 

reajustamento do benefício de modo a preservar, em caráter permanente, o valor real da data de sua concessão. Deste 

modo, na forma prevista no art. 41, o primeiro reajuste do benefício previdenciário deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício. 

Nesse sentido, cito por precedentes os vv. acórdãos: 

... 

Outrossim, quanto à alegada ofensa aos arts. 201 e 202, ambos da Lex Maxima, cumpre ressaltar que não cabem tais 

exames em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação de questões referentes à interpretação 

de normas infraconstitucionais. 

Nesse sentido: 

... 

Quanto à manutenção do valor real do benefício, pretendem os recorrentes a correlação permanente entre o salário-

de-contribuição e o valor do benefício, por entenderem que a legislação previdenciária não lhes preserva o valor real. 

Todavia, em que pese aos argumentos expendidos, não há previsão legal que determine tal atrelamento. Tendo presente 

a data de concessão do benefício, o seu reajustamento deverá observar o disposto na Lei 8.213/91 e legislação 

posterior. 

O critério de correção previstos no art. 41 da Lei 8.213/91 já foi objeto de apreciação pelo STF, que afastou a tese de 

inconstitucionalidade do mencionado dispositivo, ficando assegurado que o índice ali adotado não ofende as garantias 

da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real (RE 231.412/RS, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, j. 18.08.98, Informativo STF nº 119). Assim, a legislação infraconstitucional criou mecanismo para a 

preservação dos valores dos benefícios, impedindo a utilização de critérios outros que não previstos em Lei. 

Com efeito, a equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo 

legal. 

Ademais, ressalte-se que o v. acórdão reprochado considerou terem sido empregados os índices de reajustamento do 

benefício na forma preconizada na legislação. 

De acordo: 

'PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. TETO. IRSM. CONVERSÃO EM URV. VALOR REAL. LEI Nº 8.880/94. 

EQUIVALÊNCIA. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL. 
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I - Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91, que limita o salário-de-benefício ao valor do salário-de-contribuição. 

II - O reajuste realizado em janeiro/94 incorporou os resíduos relativos aos meses de novembro/93 e dezembro/93. 

III - A Lei nº 8.880/94 revogou a Lei nº 8.700/93 e instituiu a URV a partir de 01.03.94, impedindo assim a antecipação 

de março/94, que daria causa à incorporação do IRSM de janeiro e de fevereiro/94. 

IV - A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal, pois 

os benefícios previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 

8.213/91 e legislação 

posterior. Recurso desprovido.' 

(REsp 397.336/PB, 5ª Turma, de minha relatoria, DJU de 18/03/2002). 

'PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - EQUIVALÊNCIA - SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO - CRITÉRIOS LEGAIS - VALOR REAL - LEI 8.213/91, ART. 41, II - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS - 

ART. 535, DO CPC - SÚMULAS 282 E 356, DO STF. 

- Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-de-

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário. 

- Não há, portanto, correlação permanente entre os valores do salário-de-contribuição e o valor do benefício. 

Precedentes. 

- Os benefícios concedidos após a vigência da Lei 8.213/91 devem ser reajustados mediante a aplicação do INPC e 

sucedâneos legais, a teor do art. 41, II, do mencionado regramento previdenciário, e legislação posterior. Precedentes. 

- Não configurada a alegada violação ao art. 535, do CPC. 

- Não há como reconhecer prequestionadas as questões legais suscitadas no recurso especial, porquanto não foram 

objeto de exame no acórdão recorrido. Incidência das Súmulas 282 e 356, do STF. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.' 

(REsp 230.963/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU de 19/02/2001). 

'PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE. EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

Inexiste regramento legal que preconize equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício. 

O art. 128 da Lei 8.213/91 não prevê a isenção de honorários advocatícios. 

Recurso conhecido, mas desprovido.'(REsp 182.788/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU de 24/05/99). 

Ainda, nesse sentido: REsp 588.182/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 22/06/2004; AG 

528.797/MG, 5ª Turma, Rel.ª Min.ª Laurita Vaz, DJU de 12/11/2003, REsp 556.960/SP, 5ª Turma, de minha relatoria, 

DJU de 08/10/2003; REsp 423.181/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, DJU de 28/06/2002. 

Desta forma, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso especial. 

P. e I. 

Brasília (DF), 20 de junho de 2007." 

(Decisão monocrática no Agravo de Instrumento nº 894.278 - MG, Relator Ministro Felix Fischer, publicado no DJ de 

28.06.2007). 

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e, porque manifestamente 

improcedente, nego seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício, no valor de um salário 

mínimo mensal a partir da citação. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, 

excluídas as parcelas vincendas (Súmula nº 111 do C. STJ). Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, 

pleiteia que o termo inicial de concessão do benefício se dê a partir da juntada do laudo pericial. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 162/124vº. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de "esquizofrenia" (fls. 91). Em resposta ao único 

quesito formulado pelo Juízo, o esculápio encarregado do exame afirmou que "o requerente é portador de deficiência 

que o incapacita para a vida independente e o trabalho" (fls. 91). 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 
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PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  
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3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos a fls. 40/43 demonstra que o autor reside com seus 

genitores, Sra. Terezinha Trevisan Valverde e Sr. João Valverde, de 56 anos, "pintor letrista autônomo" (fls. 41), em 

casa própria, composta por 7 cômodos, sendo: três quartos, uma sala, uma cozinha e dois banheiros, com área na frente. 

A assistente social informou, ainda, que "o genitor além de não possuir renda suficiente para manter a família, é 

obrigado a pagar a pensão alimentícia do neto, Diego Augusto Valverde, filho do requerente. A família não apresenta 

renda mensal fixa, pois o Sr. João (genitor) é autônomo e trabalha quando aparece serviço. As despesas da casa, giram 

em torno de água R$ 25,00, energia R$ 40,00, supermercado R$ 250,00, telefone R$ 50,00, medicamentos R$ 30,00 e 

com a pensão alimentícia R$ 137,04" (fls. 41). Constatou, por fim, que "o Sr. Fernando, bem como seus familiares não 

apresentam remuneração financeira, suficiente para arcar com todas as despesas apresentadas, devido não ter renda 

fixa" (fls. 43). 

Outrossim, conforme pesquisa realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cuja juntada ora 

determino, verifiquei que os genitores do requerente efetuaram recolhimentos de contribuições nos períodos de julho de 

2005 a novembro de 2010 (pai do autor) e novembro de 1985 a dezembro de 2010 (mãe do requerente), sempre na base 

de um salário mínimo por mês.  

Ademais, como bem asseverou o D. Promotor de Justiça: "O fato de os genitores do autor recolherem à Previdência 

Social valores como contribuintes individuais à base de um salário mínimo por mês não significa necessariamente que 

tais pessoas sejam remuneradas, de fato, por tal montante. É que muitas pessoas, que não têm emprego fixo e que têm 

interesse em garantir, ao menos, a remuneração de um salário mínimo a título de aposentadoria em sua velhice, optam 

por contribuir para o INSS, mesmo que não aufiram tal renda mensalmente" (fls. 134). 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 
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8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Conforme documento de fls. 18, a parte autora formulou pedido de benefício de prestação continuada/BPC em 

21/11/07, motivo pelo qual o termo inicial da concessão do benefício deveria ser fixado na data do pedido na esfera 

administrativa, conforme precedente jurisprudencial desta E. Corte (AC nº 2002.03.99.025089-7, 1ª Turma, Relator 

Des. Fed. Johonsom di Salvo, v.u., j. 19/11/02, DJU 25/03/03). Entretanto, à míngua de recurso da parte autora, 

mantenho o termo inicial de concessão do benefício "a partir da citação" (fls. 140), conforme fixou a R. sentença, não 

sendo relevante a data da elaboração do laudo médico ou a sua juntada aos autos.  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006404-72.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.006404-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE FERREIRA CARNEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIVINA DOS REIS SILVA 

ADVOGADO : ELIAMAR APARECIDA DE FARIA 

No. ORIG. : 08.00.00040-1 2 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa e não possuir meios 

de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Inconformado, apelou o Instituto, pleiteando a reforma integral do decisum, insurgindo-se contra a antecipação dos 

efeitos da tutela, o prazo para cumprimento da decisão e a imposição de multa. Por fim, alega a necessidade de 

submeter a R. sentença ao reexame necessário. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 175/176. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, verifica-se da leitura da R. sentença que o MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido para condenar o 

INSS ao pagamento do benefício requerido, bem como determinou que fosse expedido ofício "à gerência executiva do 

INSS, para que seja mantido o benefício, sob pena de responsabilização por delito de desobediência" (fls. 99). 

No entanto, em seu recurso, o INSS alegou que "Com a antecipação da tutela, houve a fixação de multa diária no 

importe de R$ 100,00 (...) Ademais, deve ser observado que a Previdência tem o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias 

para efetuar o pagamento de qualquer benefício." (fls. 130/131). 

Assim, a teor do que reza o art. 514 do Código de Processo Civil, tenho como inaceitável conhecer desta parte da 

apelação que se apresenta desprovida de conexão lógica com a sentença impugnada. 

Nesse sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO E DE FISCALIZAÇÃO DE 

ANÚNCIO LUMINOSO OU ILUMINADO PRÓPRIO. AUTONOMIA MUNICIPAL. APELAÇÃO QUE NÃO CUIDA 

DO CASO CONCRETO. NÃO CONHECIMENTO. RECURSO ADESIVO. QUE NÃO DEVE SER CONHECIDO.  

I- É legítima a instituição e cobrança pelo município de taxa de licença para localização e funcionamento e de 

fiscalização de anúncio luminoso ou iluminado próprio. Regular utilização do poder de polícia.  

II- Apelação cujas razões não cuidam do caso concreto não deve ser conhecida.  

III- Doutra parte, não se conhecendo da apelação não se pode conhecer do recurso adesivo, nos termos do art. 500, III 

do C.P.C."  

(A.C. n.º 93.03.087159-6, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Lucia Figueiredo, votação unânime, DJU 03.02.96).  

 

Não conheço do recurso, portanto, no que tange ao prazo para cumprimento da decisão e a multa. 

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida. 
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In casu, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença proferida em 2/6/09 (fls. 95/99) não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Com efeito, o § 2º, do art. 475, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01, dispõe: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença:  

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público;  

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, 

VI).  

§ 1o Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não o 

fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los.  

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor.  

(...)" (grifos meus)  

 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência, conforme precedente abaixo transcrito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. VALOR CERTO. ARTIGO 475, §2º, DO CPC. ALTERAÇÃO DADA PELA LEI 10.352/01. 

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AGILIZAÇÃO. SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO 

OBRIGATORIEDADE. SENTENÇA ILÍQUIDA. AFERIÇÃO. DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. CRITÉRIOS E 

HIPÓTESES ORIENTADORES DO VALOR. PRECEDENTES. RECURSO DESPROVIDO.  

I - A alteração dada pela Lei 10.352/01 ao artigo 475, §2º do Código de Processo Civil tem aplicação imediata.  

II - Para a compreensão da expressão "valor certo" que consta do parágrafo 2º do artigo 475 da Lei Processual 

vigente, impõe-se considerar o espírito do legislador que, com a intenção de agilizar a prestação jurisdicional, 

implementou diversas alterações recente no Código de Processo Civil.  

III - Neste contexto, não é razoável obrigar-se à parte vencedora aguardar a confirmação pelo Tribunal de sentença 

condenatória cujo valor não exceda a sessenta salários mínimos. A melhor interpretação à expressão "valor certo" é de 

que o valor limite a ser considerado seja o correspondente a sessenta salários mínimos na data da prolação da 

sentença, porque o reexame necessário é uma condição de eficácia desta. Assim, será na data da prolação da sentença 

a ocasião adequada para aferir-se a necessidade de reexame necessário ou não de acordo com o "quantum" apurado 

no momento. Precedentes.  

IV - Consoante anterior manifestação da Eg. Quinta Turma desta Corte, quanto ao "valor certo", deve-se considerar os 

seguintes critérios e hipóteses orientadores: a) havendo sentença condenatória líquida: valor a que foi condenado o 

Poder Público, constante da sentença; b) não havendo sentença condenatória (quando a lei utiliza a terminologia 

direito controvertido - sem natureza condenatória) ou sendo esta ilíquida: valor da causa atualizado até a data da 

sentença, que é o momento em que deverá se verificar a incidência ou não da hipótese legal. Precedentes.  

VI - Agravo interno desprovido."  

(STJ, AgRg no REsp. nº 710.504/RN, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 22/3/05, v.u., DJ 18/4/05)  

 

Assim, considerando-se que a condenação abrange as parcelas compreendidas no período de maio de 2008 (citação da 

autarquia) a junho de 2009 (prolação da sentença), ou seja, 13 (treze) prestações de valor mínimo, acrescidas de juros e 

correção monetária, além de verba honorária, a sentença proferida não se encontra sujeita ao duplo grau obrigatório 

No mérito, dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  
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§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento deste requisito porquanto os documentos acostados aos 

autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora à época do ajuizamento da ação. 

No tocante à incapacidade para o trabalho e para a vida independente, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, 

tendo em vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, a parte autora já comprovou ser pessoa idosa, não 

sendo aplicável, de forma cumulativa, a exigência da deficiência. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  
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6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 
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Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário 

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 

LOAS. 

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão 

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A avaliação da 

hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício recebido: basta que 

seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica em favor de um 

ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem. 

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis:  

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.  

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre a 

verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.  

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente incapaz 

para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de um salário 

mínimo.  

III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de 

medicamentos.  

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se necessário descontar o 

benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda mensal per capita.  

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98, que 

remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.  

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação.  

VII - Embargos infringentes não providos."  

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos meus)  

 

No presente caso, observo que o estudo social acostado a fls. 56/57 demonstra que a autora reside com "seu 

companheiro o sr. Manoel Merende de 73 anos" (fls. 56), em casa própria, "planta popular em meio terreno, seus 

móveis e eletrodoméstico e utensílios são aparentemente já bem usados mas ainda em condições de uso do dia a dia" 

(fls. 56). A renda familiar mensal é de R$ 415,00, provenientes da aposentadoria de seu companheiro. Constatou a 

assistente social que "Os membros do grupo familiar da autora não possuem outra renda, e não faz parte de nenhum 

programa social" (fls. 57), bem como que "A autora quando encontra-se em dificuldades financeira recorre aos filhos, 

que fazem o socorro emergencial muitas vezes em espécie devido ao grau de dificuldades que possuem com suas 

famílias (sic)" (fls. 56). O estudo social foi elaborado em 26/8/08, data em que o salário mínimo era de R$ 415,00. 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Por fim, no que tange a suspensão dos efeitos da tutela concedida, observo que a autarquia fundamentou o seu 

inconformismo na impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública. Esta argumentação, 

porém, vai de encontro ao conteúdo da súmula nº 729, do C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: "A decisão na ADC-4 

não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária".  

Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada da 

requerente, motivo pelo qual entendo que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, conheço parcialmente da apelação, negando-lhe seguimento. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido "para condenar a autarquia no pagamento do benefício postulado desde 30 

dias após a sua denegação na esfera administrativa, na razão de um salário mínimo ao mês. Também em honorários 

advocatícios que arbitro em 5% sobre o valor total das prestações em atraso corrigidas. Deixo de incluir na verba 

honorária as prestações vincendas, a teor da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, consignando que se 

constituem vincendas as que venham a se vencer após a prolação desta sentença. As prestações em atraso deverão ser 

pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente desde a época em que eram devidas, acrescidas de juros legais desde 

a citação." (fls. 96). 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, 

pleiteia que o termo inicial do benefício se dê a partir da data da juntada do laudo médico pericial. 

Adesivamente recorreu a parte autora, pleiteando a fixação do termo inicial do benefício a partir do requerimento 

administrativo (27/1/06), a incidência de juros de 1% ao mês, bem como a majoração da verba honorária para 15% 

sobre a liquidação final. 

Com contra-razões da autora, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 120/122. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  
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Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de "DIABETES MELLITUS INSULINO 

DEPENDENTE + CATARATA SENIL EM GRAU AVANÇADO + NEOPLASIA MALIGNA DE ÚTERO EM 

ACOMPANHAMENTO REGULAR + FÍSTULA VÉSICO-VAGINAL + INCONTINÊNCIA URINÁRIA + OBESIDADE 

GRAU I" (fls. 68), estando total e definitivamente incapacitada para o trabalho. 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  
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7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário 

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 

LOAS. 
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Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão 

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A avaliação da 

hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício recebido: basta que 

seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica em favor de um 

ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem. 

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis: 

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.  

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre a 

verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.  

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente incapaz 

para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de um salário 

mínimo.  

III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de 

medicamentos.  

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se necessário descontar o 

benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda mensal per capita.  

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98, que 

remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.  

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação.  

VII - Embargos infringentes não providos."  

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos meus)  

 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que a autora reside com o marido Sr. João 

Alves Carneiro, 71 anos, aposentado, e sua filha Marciele Alves Carneiro, de 15 anos, em casa própria, com 2 quartos, 

sala, cozinha e banheiro. A renda familiar mensal é de R$ 485,00, provenientes da aposentadoria de seu esposo de R$ 

465,00 e de R$ 20,00 do Programa Bolsa Família. Os gastos em energia elétrica são em média de R$ 50,00 mensais, R$ 

20,40 em água e R$ 85,00 em telefone. A assistente social informou que "Além dos gastos mencionados acima, a Sra. 

Vera necessita utilizar diariamente cerca de seis unidades de fraldas geriátricas, em razão do problema de 

incontinência urinária. Informa que recebe, mensalmente, apenas dois pacotes de fraldas, contendo oito unidades cada, 

do Fundo Social do Município e o restante adquire com recursos próprios e ajuda de amigos" (fls. 83). Constatou, 

ainda, que "O casal alega dificuldades quanto à aquisição de alimentos com recursos próprios, sendo que recebem 

auxílio de algumas instituições filantrópicas do município, como os Vicentinos que fornecem frutas e verduras uma vez 

por semana, pois a Sra. Vera necessita seguir dieta alimentar rigorosa, em razão de seu estado de saúde; uma vez por 

ano recebem também cesta de alimentos da mesma instituição" (fls. 84). O estudo social foi elaborado em 13/3/09, data 

em que o salário mínimo era de R$ 465,00. 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Conforme documento de fls. 30, a parte autora formulou pedido de amparo social à pessoa portadora de deficiência em 

27/1/06, motivo pelo qual o termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado na data do pedido na esfera 

administrativa, conforme precedente jurisprudencial desta E. Corte (AC nº 2002.03.99.025089-7, 1ª Turma, Relator 

Des. Fed. Johonsom di Salvo, v.u., j. 19/11/02, DJU 25/03/03). 

No que tange aos juros - em que pese o fato de a sentença proferida ser omissa quanto à referida matéria - o certo é que 

o mesmo deve ser decidido no momento da execução, quando as partes terão ampla oportunidade para discutir e debater 

a respeito. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  
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§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento 

ao recurso adesivo da autora para fixar o termo inicial do benefício a partir do pedido administrativo (27/1/06 - fls. 30) e 

majorar o percentual da verba honorária para 10%. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011719-81.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011719-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANDRE COUTINHO ESPINDOLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BATISTA MARCIANO 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO DA COSTA 

No. ORIG. : 07.00.00000-3 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por Delmira Sousa Fernandes em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando 

a concessão do benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser 

portadora de deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal desde a data da citação, corrigido monetariamente a partir da data dos respectivos vencimentos e 

acrescido de juros a contar da citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, sendo a autarquia condenada ao pagamento dos honorários periciais "arbitrado em R$ 

800,00 (oitocentos reais), corrigidos monetariamente" (fls. 68). 

Inconformado, apelou o Instituto, pleiteando a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, 

requer a redução dos honorários advocatícios e periciais. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 
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Parecer do Ministério Público Federal a fls. 98/104. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação interposta pelo Instituto-réu. 

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja exercido o 

direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal. 

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil: 

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e nos 

embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus)  

 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da maioria dos 

recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação, tendo o Instituto Nacional do 

Seguro Social a prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC). 

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. II, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável em 

todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: II - da intimação às partes, quando a 

sentença não for proferida em audiência;".  

Quanto à intimação da autarquia, cumpre ressaltar que a Medida Provisória n.º 1.798/99 e posteriores reedições, que 

alteraram o art. 6º, da Lei n.º 9.028/95 dispõe, in verbis: 

 

"Art. 6º A intimação de membro da Advocacia-Geral da União, em qualquer caso, será feita pessoalmente.  

§1º O disposto neste artigo se aplica aos representantes judiciais da União designados na forma do art. 69 da Lei 

Complementar nº 73, de 1993.  

§2º As intimações a serem concretizadas fora da sede do juízo serão feitas, necessariamente, na forma prevista no art. 

237, inciso II, do Código de Processo Civil.  

§3º Aplica-se aos procuradores ou advogados integrantes dos órgãos vinculados à Advocacia-Geral da União o 

contido no caput e no § 2º deste artigo, quanto aos processos em trâmite na justiça de primeiro grau de jurisdição." 

(grifos meus).  

 

Parece-me inequívoca a dicção legal, ao conferir, em seu § 3.º, a prerrogativa da intimação pessoal apenas aos 

procuradores ou advogados integrantes dos órgãos vinculados à Advocacia-Geral da União. Para melhor esclarecer 

quais são esses órgãos, dispõe o art. 2.º, § 3.º, da Lei Complementar n.º 73/93: 

"As Procuradorias e Departamentos Jurídicos das autarquias e fundações públicas são órgãos vinculados à 

Advocacia Geral da União" (grifos meus).  

 

Como se vê, o advogado constituído pelo INSS mediante a outorga de procuração, não tem direito a tal prerrogativa, já 

que não integra a Procuradoria ou o Departamento Jurídico da autarquia. Trata-se de mero contrato de prestação de 

serviços - celebrado com fundamento no art. 1º, da Lei n.º 6.539/78 - que não tem o condão de conferir, aos advogados 

credenciados, o mesmo tratamento outorgado aos procuradores vinculados à Advocacia Geral da União. 

Este entendimento também já foi sufragado pela jurisprudência do C. Tribunal Regional Federal da 2.ª Região, a qual já 

se manifestou no sentido de que "trata-se de norma excepcional editada para atender à condição, também excepcional, 

de órgãos vinculados à A.G.U., face ao volume sempre crescente de causas judiciais confiadas a um número reduzido 

de procuradores e advogados integrantes de cada órgão. Como é cediço, regra excepcional deve ser interpretada 

restritivamente." (AG nº 2000.02.01.035653-4, 1.ª Turma, Rel. Des. Fed. Ney Fonseca, j. 11.12.00, v.u., DJU de 

15.02.01, grifos meus). 

Como se observa, a intimação pessoal deferida aos procuradores e advogados que integram estes órgãos deve-se à 

sobrecarga de trabalho desses profissionais, responsáveis por grande volume de demandas, o que não se verifica, 

necessariamente, na hipótese dos advogados credenciados, de tal sorte que a aplicação dessa prerrogativa, na forma 

preconizada pelo Instituto agravante, não se compagina, quer com a letra, quer com o espírito da lei, além de implicar 

clara violação ao princípio da igualdade das partes. 

Merecem destaque, ainda, as seguintes ementas: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRA-RAZÕES DO INSS. TEMPESTIVIDADE. 

PRERROGATIVA DA INTIMAÇÃO PESSOAL.  

1. A prerrogativa da intimação pessoal, que antes era só dos membros do Ministério Público, foi estendida, pelo art. 6º, 

da Lei nº 9.028/95, aos integrantes da Advocacia Geral, bem como aos representantes judiciais da União designados 

na forma do art. 69 da LC 73/93.  

2. Consoante se depreende do teor daquela norma, os advogados credenciados do INSS não estão incluídos na 

prerrogativa da intimação pessoal, posto que o seu texto refere tão-somente os procuradores ou advogados integrantes 

dos órgãos vinculados à Advocacia-Geral da União, dentre os quais não se incluem os credenciados.  

3. Agravo de instrumento improvido."  

(TRF- 4.º Região, AG n.º 2000.04.01.040683-9/SC, 6.ª Turma, Rel. Des. Fed. Nylson Paim de Abreu, j. 15.08.00, v.u., 

DJU 06.09.00)  
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MP-1.798/99. AUTARQUIA. INTIMAÇÃO PESSOAL. ADVOGADO 

CREDENCIADO. PRERROGATIVA NÃO APLICÁVEL. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO. FORÇA MAIOR 

CARACTERIZADA. ADMISSÃO DE PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.  

1. A prerrogativa de intimação pessoal ou por carta registrada com AR, prevista na MP 1.798/99, não se aplica aos 

advogados credenciados da autarquia previdenciária, mas somente aos seus procuradores autárquicos.  

2. Configura força maior a inundação do escritório contábil, com destruição dos livros da empresa à época, 

demonstrada por prova contemporânea e reiterada prova oral.  

3. Considerada a unânime prova testemunhal da relação de emprego no período controvertido, bem como a condição 

de força maior, é de ser deferida a averbação do período de trabalho pretendido."  

(TRF - 4.ª Região, AC n.º 1999.04.01.138814-2/RS, 5.ª Turma, Rel. Des. Fed. Néfi Cordeiro, j. 09.10.00, v.u., DJU 

01.11.00)  

 

In casu, tendo o advogado do INSS sido constituído mediante a outorga de procuração (fls. 20) e a R. sentença sido 

disponibilizada em 27/10/2009 no Diário da Justiça Eletrônico, observo que o prazo para a interposição do recurso 

findou-se em 30/11/09 (segunda-feira). Este, no entanto, foi interposto em 30/12/09 (fls. 71), donde exsurge a sua 

manifesta extemporaneidade. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC e no art. 33, inc. XIII, do Regimento Interno desta Corte, 

nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014698-16.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014698-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : VALDOMIRO MANOEL DE ARAUJO 

ADVOGADO : LUIS PAULO VIEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00081-0 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de benefício por incapacidade. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformado, apelou o demandante, requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 
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Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto 

In casu, a parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprova a cópia da sua 

CTPS, na qual consta registros de atividades nos períodos de 17/8/81 a 9/11/81,, 2/1/87 a 29/2/88, 2/5/89 a 20/4/92 e 

16/3/04 a 13/5/05. 

A qualidade de segurado, igualmente, encontra-se comprovada, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 19/6/06, ou 

seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 59/64). Afirmou o esculápio encarregado do exame que o autor é portador de osteoartrose da 

coluna cervial, concluindo que o demandante encontra-se parcial e permanentemente incapacitado para o trabalho. 

Observo, por oportuno, que não impede a concessão do benefício o fato de o demandante estar exercendo atividade 

rural para consumo próprio nos últimos anos, conforme revelam os depoimentos do autor e das testemunhas arroladas, 

uma vez que, conforme se depreende do laudo pericial, o autor encontra-se incapacitado para o trabalho que lhe garante 

sustento. 

Com efeito, embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em atividade 

diversa -, devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora ou o seu nível sócio-cultural. Tais 

circunstâncias nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 
6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido." 
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(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10). 

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado a partir da data da citação, nos termos do art. 219, do CPC, 

em não havendo requerimento administrativo. 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA 

DA CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença. 

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 

demandado (art. 219 do CPC). 

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte. 

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 

para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação. 

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Quanto aos critérios utilizados para a correção monetária, já ficou definitivamente assentada a aplicabilidade da Lei nº 

6.899/81. É de entender-se, porém, que o caráter alimentar do benefício deve implicar a aplicabilidade da correção 

desde a exigibilidade das prestações, em consonância com os índices legalmente estabelecidos. 

Nesse sentido, aliás, as Súmulas n.º 148, do STJ e n.º 8 do TRF da 3ª Região, in verbis : 

 

"Os débitos relativos a benefício previdenciário, vencidos e cobrados em juízo após a vigência da Lei n.º 6.899/81, 

devem ser corrigidos monetariamente na forma prevista nesse diploma legal." 
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"Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento." 

 

Diante destas assertivas, conclui-se que a incidência da correção monetária deve ocorrer a partir do vencimento de cada 

parcela. 

Os juros moratórios são devidos desde a citação, nos termos do art. 219, do CPC. 

Os índices de correção monetária e juros devem ser fixados no momento da execução do julgado, quando as partes terão 

ampla oportunidade para discutir e debater a respeito. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para conceder a aposentadoria por 

invalidez a partir da data da citação, devendo a correção monetária, os juros de mora e a verba honorária incidir na 

forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : DEIVID PERES DE JESUS incapaz 

ADVOGADO : WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI 

REPRESENTANTE : DEBORA PERES DA SILVA 
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ADVOGADO : WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00056-4 1 Vr ELDORADO/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência e 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformado, apelou o demandante, requerendo a reforma da R. sentença.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 131/133. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo. 

É o breve relatório. 

Conforme dispõe o inciso LV, do art. 5º, da Constituição Federal: 

 

"aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes". (grifei). 

 

Por sua vez, o art. 130, do Código de Processo Civil dispõe: 

 

"Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, 

indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias." (grifei)  

 

Consoante se depreende da leitura dos mencionados dispositivos, em casos como este, no qual se pretende a concessão 

do benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal, mister se faz a elaboração do estudo social para que 

seja averiguada a situação sócio-econômica da parte autora, trazendo aos autos dados relevantes que comprovem ser a 

mesma possuidora ou não dos meios necessários de prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

In casu, a sua não realização implicou, inafastavelmente, violação aos princípios constitucionais da ampla defesa e do 

devido processo legal. 

De acordo com esse entendimento, transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA - 

REQUERIMENTO DE PROVAS PELA AUTORA.  

Caracteriza-se o cerceamento de defesa quando a parte pugna pela produção de prova necessária ao deslinde da 

controvérsia, mas o julgado antecipa o julgamento da lide e julga improcedente um dos pedidos da inicial, ao 

fundamento de ausência de comprovação dos fatos alegados."  

(STJ, REsp. nº 184.472/SP, 3ª Turma, Relator Ministro Castro Filho, vu., j. 9/12/03, DJ 2/2/04)  

"Embargos à execução. Cobrança de cheques preenchidos indevidamente. Reconhecimento de que insuficiente a prova 

apresentada. Julgamento antecipado.  

1. Quando as instâncias ordinárias admitem que não houve a comprovação eficaz e não oferecem oportunidade para a 

apresentação da prova, aí, sim, existe o cerceamento de defesa se julgada antecipadamente a lide, considerando que a 

inicial indicou provas a produzir.  

2. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ, REsp. nº 649.191/SC, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes de Direito, vu., j. 19/8/04, DJ 13/9/04.)  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para anular a 

R. sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de Origem para que se dê regular processamento ao feito, com a 

elaboração do estudo social. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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2010.03.99.018847-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERSON FRANCISCO incapaz 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO MARIN COLNAGO 

REPRESENTANTE : GERVASIO FRANCISCO 

No. ORIG. : 07.00.00147-2 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício a partir do requerimento 

administrativo (fls. 14 - 19/7/07). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, 

excluídas as parcelas vincendas (Súmula nº 111 do C. STJ). Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 108/109vº. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 
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In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora apresenta "alcolismo desde os 10 anos de idade com 

rebaixamento mental, estado de mendincância várias internações em hospital psiquiátrico, apresentando também 

fratura consolidada em membro inferior D, com uso de pinos, com encurtamento do mesmo" (fls. 51). Questionado pelo 

Juízo se a moléstia impede o requerente de trabalhar total ou parcialmente (fls. 40 - quesito letra "b"), o esulápio 

respondeu que "Sim, devido ao comprometimento psíquico que o paciente apresenta e por seu rebaixamento mental" 

(fls. 51). 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  
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1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos a fls. 48/49 demonstra que "o autor estudou até 3ª 

série do ensino fundamental, não tem qualificação profissional e não desenvolve nenhuma atividade produtiva. Fomos 

informados que apresentou quadro de doença mental aos 18 anos de idade, (...). Desde que adoeceu vive sob os 

cuidados do irmão, embora só atende quando controlado por medicamentos, se não vive perambulando pelas ruas sem 

nenhum cuidado de higiene e alimentação. O autor reside em um quarto, construído de madeira, antigo e sem 

banheiro. Ainda no mesmo terreno tem a casa do irmão, a construção é de alvenaria, composta de 04 cômodos, 02 

quartos, sala, cozinha e banheiro interno, onde o senhor Gerson faz as refeições, banho e outras necessidades. Contam 

com os serviços de energia elétrica, rede de água e esgoto, não possuem telefone, nem automóvel. Gervasio Francisco 

(irmão) é casado, nascido aos 20/12/68, estudou até a 1ª série do ensino fundamental, trabalha como Operador de 

Mesa em uma Usina, está regitrado com data de entrada em 12/06/2008 (safrista) e recebe um salário de R$ 674,16. A 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 636/1889 

senhora Cícera da Silva Francisco (cunhada) é casada, nascida aos 11/10/1970, estudou até 3ª série do ensino 

fundamental, não tem qualificação profissional, trabalhava como diarista e hoje está desempregada e deverá cuidar do 

autor, para que tome os medicamentos e cuide das atividades da vida diária. Fernando Francisco (sobrinho), solteiro, 

nascido aos 26/05/1990, estudou até a 8ª série, está trabalhando como auxiliar geral na Usina, registrado com data de 

entrada em 12/06/2008 e recebe um salário de R$ 674,16. Vitor Francisco (sobrinho), solteiro, nascido aos 

05//05/1997, estudante da 5ª série do ensino fundamental. As despesas da família com alimentação, água e energia 

elétrica ficam em torno de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensal" (fls. 48). 

Outrossim, não merece prosperar a alegação do INSS no sentido de que o demandante não preencheu o requisito da 

miserabilidade, tendo em vista que os rendimentos auferidos pelo irmão do requerente, que é trabalhador rural (safrista), 

certamente, são empregados na manutenção de sua própria família, visto que possui esposa e dois filhos. Ademais, 

conforme ressaltou a assistente social "embora hoje a renda da família de seu irmão ultrapasse a per-capta 

estabelecida pela lei, é temporária por se tratar de um trabalho de safra" (fls. 49).  

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença, com a condenação da autarquia ao pagamento 

de honorários advocatícios de 20% sobre o valor da condenação. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 146/148. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 
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V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus) 

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...)" 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de quadro depressivo severo, hipertensão arterial 

sistêmica e diabetes mellitus, estando parcialmente incapacitada para o trabalho. 

Embora não caracterizada a total incapacidade para o trabalho, há de ser levado em consideração, no caso, o precário e 

confrangedor nível sócio-cultural do autor - o qual trabalhava como pedreiro até ser diagnosticado o vírus HIV -, a 

despertar verdadeiro espírito de comiseração por parte de quem pôde, efetivamente, conhecer de perto as suas agruras, 

circunstância esta que não terá passado despercebida a este magistrado... Não se trata aqui - era escusado dizê-lo - de 

agir emocionalmente como o bom juiz Magnaud, que supunha estar fazendo justiça apenas com a distribuição de sua 

própria bondade... O problema, a toda evidência, é de outro calibre. É que ainda subsistem situações, no Brasil, 

absolutamente inaceitáveis, atentatórias à dignidade humana, em relação às quais é praticamente impossível ficar 

indiferente e não ser tomado pela compaixão, de que nos falava Rousseau, como um "sentimento natural que, por 

moderar a violência do amor a si mesmo no indivíduo, contribui para a preservação de toda a espécie", concluindo ser 

"a compaixão que nos impele, sem refletir, a levar alívio aos que sofrem.". 

No presente feito, ao contrário, é exatamente a reflexão sobre a miséria da condição humana que nos leva 

necessariamente à conclusão de que a parte autora, em situação de penúria e de tristeza, não reúne a menor condição de 

iniciar atividade capaz de lhe garantir a própria subsistência, já de si penosa, e agravada por circunstâncias reveladoras 

da mais do que compreensível desilusão... 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. 

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE." 

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01) 

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 
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prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO. 

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia. 

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a". 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04) 

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 
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benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03). 

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa. 

Passo a decidir. 

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80). 

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que a autora reside com seu esposo, Sr. 

Sebastião Carlos Dantos, 40 anos, que "há 14 anos é funcionário público municipal, atualmente trabalhando na coleta 

de lixo" (fls. 59) e com seu filho Danilo, 16 anos, estudante. "A família sobrevive dos recursos oriundos do trabalho do 

Sr. Sebastião, o qual recebe R$ 493,00 líquido, sendo R$ 373,,00 salário base e R$ 120,00 referente a insalubridade. 

Nos finais de semana, com o objetivo de aumentar a renda familiar, Sr. Sebastião faz 'bicos' como servente de pedreiro. 

A família no momento não encontra inserida em Programa Social. (...) Imóvel: Possuem casa própria, de alvenaria, 

semi-acabada. A casa é composta por 5 cômodos e encontra-se em razoável estado de conservação; Móveis: a casa é 

guarnecida de poucos mobiliários, mas satisfaz as necessidades básicas dos moradores, que tem vida simples. (...). A 

requerente relata ser hipertensa, diabética, já fez cirurgia no joelho e pé esquerdo, ainda continua sentindo dor e que 

há muitos anos faz tratamento psiquiátrico, pois foi acometida de depressão pós-parto. Queixa de muita tontura e 

indisposição permanecendo muitas horas deitada, o que a leva ao isolamento social. Faz tratamento psicológico 

semanalmente no Centro de Saúde de Monções; Sr. Sebastião no momento da visita não apresentou queixas de saúde; 

O filho Danilo tem bronquite e alergia, faz uso diário de pomadas para alergia e nesta época do ano seu problema de 

saúde agrava. Adquire alguns medicamentos na rede particular (conforme documento anexo), outros na rede pública e 

outros recebe ajuda da Prefeitura Municipal; Água: Gastam aproximadamente R$ 21,00/mês, e a empresa fornecedora 

de água é SABESP; Luz: Tem um gasto aproximado de energia (ELEKTRO) de R$ 70,00/mês; Mercado: Gasto 

aproximado R$ 350,00/mês; Vestuário: adquire esporadicamente; Lazer: inexistente. (...) Dona Izabel no momento da 

entrevista demonstrou-se apática, melancólica, desanimada e o convívio social piora seu estado de saúde. A psicóloga 

recomenda que participe de algumas atividades da cidade, mas a requerente não se sente bem em participar das 

mesmas. O marido é calma, paciente e entende as limitações emocionais da esposa, auxilia na organização da casa e 

está à frente da educação do filho, que é um adolescente educado e não apresenta conflitos na escola e com a lei. 

Algumas necessidades da família não são supridas frente ao parco recurso financeiro da mesma" (fls. 59/61).  

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado, motivo pelo qual merece reforma a R. sentença no 

que tange à concessão do benefício. 

Conforme documento de fls. 18, a parte autora formulou pedido de amparo social à pessoa portadora de deficiência, 

motivo pelo qual o termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado na data do pedido na esfera administrativa, 

conforme precedente jurisprudencial desta E. Corte (AC nº 2002.03.99.025089-7, 1ª Turma, Relator Des. Fed. 

Johonsom di Salvo, v.u., j. 19/11/02, DJU 25/03/03).Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, 

haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 
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Quanto aos critérios utilizados para a correção monetária, já ficou definitivamente assentada a aplicabilidade da Lei nº 

6.899/81. É de entender-se, porém, que o caráter alimentar do benefício deve implicar a aplicabilidade da correção 

desde a exigibilidade das prestações, em consonância com os índices legalmente estabelecidos. 

Nesse sentido, aliás, as Súmulas n.º 148, do STJ e n.º 8 do TRF da 3ª Região, in verbis: 

 

"Os débitos relativos a benefício previdenciário, vencidos e cobrados em juízo após a vigência da Lei n.º 6.899/81, 

devem ser corrigidos monetariamente na forma prevista nesse diploma legal." 

"Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento." 

 

Diante destas assertivas, conclui-se que a incidência da correção monetária deve ocorrer a partir do vencimento de cada 

parcela, nos termos da Resolução nº 561, de 2/7/07, do Conselho da Justiça Federal. 

Os juros moratórios são devidos desde a citação, nos termos do art. 219, do CPC. 

Os índices de correção monetária e juros devem ser fixados no momento da execução do julgado , quando as partes 

terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação, para condenar o INSS ao 

pagamento do benefício pleiteado, no valor de um salário mínimo mensal a partir da data do requerimento 

administrativo, acrescido de correção monetária, juros e honorários advocatícios na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o restabelecimento do 

benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, "desde o cancelamento do benefício na esfera 

administrativa (14/11/2006)" (fls. 05). sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência e não possuir meios 

de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo, a partir do ajuizamento da ação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença. Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela.  

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando que o termo inicial do benefício se dê a partir "do cancelamento do 

benefício administrativo (14/11/06)" (fls. 100), bem como a majoração da verba honorária para 15% sobre o valor das 

parcelas vencidas até o efetivo pagamento ou até a "prolação do acórdão" (fls. 100). 

Por sua vez, o Instituto também recorreu, requerendo, preliminarmente, o recebimento da apelação no duplo efeito, bem 

como insurgindo-se contra a antecipação dos efeitos da tutela. No mérito, requer a reforma integral da R. sentença. Caso 

não seja esse o entendimento, requer que o termo inicial do benefício se dê a partir da apresentação do laudo pericial, 

bem como a redução da verba honorária para 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. 

Com contra-razões da parte autora, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 134/137. 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, no que tange a devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum. 

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de 26/12/01, 

a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, 

hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante frisar que 

nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre provimento que 

confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido Dinamarco, in 

verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente devolutivo a sentença que 

"confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente devolutiva a sentença que conceder a 

tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação 

com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de 

Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus). 

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01 veio 

apenas explicitar o que já era óbvio. 

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que 

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de tutela 

antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado justamente 

pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O mesmo raciocínio vale 

para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução probatória, e fica impossibilitado 

de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar. 

Nas palavras de Cândido Dinamarco, "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita à 

espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação comum 

das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de urgência decorre que 

às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo Civil em relação às 

primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)." (in "Nova Era do Processo Civil", p. 85, Malheiros 

Editores, 2003). 

Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 
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O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada do 

requerente, motivo pelo qual entendo que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Passo à análise do mérito. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de deficiência mental leve, hipo-acusia e 

dermatose disseminada, estando total e definitivamente incapacitada para o trabalho. 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 
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prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 
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benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário 

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 

LOAS. 

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão 

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A avaliação da 

hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício recebido: basta que 

seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica em favor de um 

ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem. 

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis: 

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.  

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre a 

verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.  

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente incapaz 

para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de um salário 

mínimo.  

III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de 

medicamentos.  

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se necessário descontar o 

benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda mensal per capita.  

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98, que 

remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.  

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação.  

VII - Embargos infringentes não providos."  

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos meus)  

 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que a autora reside com sua genitora, de 82 

anos e sua irmã, de 24 anos, em casa guarnecida de móveis em precárias condições. A renda familiar mensal é de um 

salário mínimo, proveniente da pensão por morte de sua genitora. As despesas mensais são de R$40,00 de água, 

R$50,00 de luz, R$300,00 de supermercado e R$60,00 de farmácia. O estudo social foi elaborado em 28/3/09, data em 

que o salário mínimo era de R$465,00. 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 
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Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da indevida cessação do benefício na esfera administrativa, não 

sendo relevante a data da elaboração do laudo médico ou a sua juntada aos autos. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego seguimento à 

apelação do INSS e dou parcial provimento ao recurso da autora para fixar o termo inicial do benefício a partir da 

cessação indevida do benefício na esfera administrativa. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCA SANCHES MARCOS 
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ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

No. ORIG. : 09.00.00094-1 1 Vr AGUDOS/SP 

DECISÃO 

FRANCISCA SANCHES MARCOS ajuizou demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

(INSS), objetivando a concessão de pensão por morte, em razão do óbito de seu companheiro, Pedro da Silva, falecido 

em 20.11.2008. 

Pedido julgado procedente. Benefício concedido desde a data da citação (17.08.2009). Correção monetária e juros de 

mora contados a partir do termo inicial do benefício. Honorários advocatícios fixados em 15% do valor da condenação. 

O INSS interpôs apelação, requerendo a reforma integral da sentença e, subsidiariamente, a redução dos juros de mora e 

dos honorários advocatícios. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, aplicável a lei vigente à época do óbito do segurado, qual 

seja, a Lei n° 8.213/91, consoante o teor da Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça. 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do 

falecido e dependência econômica. Dispensa-se a demonstração do período de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da 

Lei n° 8.213/91. 

O direito pretendido nesta demanda está amparado legalmente no artigo 16, inciso I e parágrafos 3º e 4º, do mesmo 

diploma legal, in verbis: 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido;  

(...)  

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado 

ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

(g.n.) 

 

Nesse sentido, a dependência econômica da companheira é considerada presumida. Segundo Wladimir Novaes 

Martinez, em sua obra Comentários à Lei Básica da Previdência Social, Tomo II, 5ª edição, editora LTR: 

 

"Companheiros são pessoas vivendo como se casados fossem, assim entendida a vida em comum, apresentando-se 

publicamente juntos, partilhando o mesmo lar ou não, dividindo encargos da 'affectio societatis' conjugal. A 

estabilidade de tal união não é fácil de ser caracterizada e, embora não mais exigida a prova de dependência 

econômica, agora presumida, só tem sentido o direito à pensão por morte se ambos se auxiliavam e se mantinham 

numa família, e isso pressupõe, de regra, certa convivência sob o mesmo teto e não relacionamento às escondidas." 

 

De acordo com as disposições legais acima mencionadas, em nenhum momento foi imposta restrição à comprovação da 

união estável entre homem e mulher, somente sendo exigida a prova documental para a comprovação de tempo de 

serviço para fins de percepção de benefício previdenciário. Vejamos: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no regulamento." (g.n.) 

 

Ademais, como o rol previsto no parágrafo 3º do artigo 22 do Decreto nº 3.048/99 é meramente exemplificativo, a 

ausência de quaisquer dos documentos ali enumerados não constitui óbice à concessão do benefício. 
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Assim sendo, compete ao magistrado, diante das provas trazidas aos autos, ainda que exclusivamente testemunhais, 

formar a sua convicção acerca da convivência more uxorio. Sobre o tema, o STJ assim se pronunciou: 

"Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332 do 

Cód. de Pr. Civil (aplicação). 

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento." 

(REsp 783.697/GO, 6.ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJ: 09/10/2006) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. 

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida 

em comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 

benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de 

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo 

proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o 

verbete sumular nº 7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp 778.384/GO, 5.ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ: 18/09/2006) 

 

Para a comprovação da união estável, foi juntado aos autos documento por meio do qual a autora encontra-se vinculada 

ao segurado, em plano de assistência familiar (fl. 15). 

Por sua vez, a prova testemunhal é idônea e harmônica, tendo confirmado a convivência do casal até o óbito. As 

testemunhas foram uníssonas em afirmar que autora e falecido conviviam como marido e mulher. 

O conjunto probatório evidencia que a união estável foi pública, contínua e duradoura, devendo-se reconhecer que a 

autora foi companheira do segurado até o óbito dele. 

A presunção de dependência econômica da companheira é relativa. Desse modo, para ser desconsiderada, mister a 

inversão do ônus da prova, cabendo ao INSS a prova dos fatos impeditivos, extintivos ou modificativos da pretensão 

autoral, circunstância não verificada no caso em julgamento. 

Por seu turno, restou comprovada a qualidade de segurado do falecido, que era titular de aposentadoria por idade na 

data do óbito (fl. 55). 

Destarte, ante a presunção de dependência econômica da autora e da qualidade de segurado do de cujus, patente o 

direito pretendido nesta demanda à obtenção do benefício de pensão por morte. 

Os juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 

219 do CPC. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do 

artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, 

incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização 

monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do 

art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Com relação aos honorários advocatícios, reduzo-os a 10% (dez por cento) do valor da condenação, consoante o 

disposto no artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo somente sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da 

Súmula nº 111 do STJ. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para explicitar os 

critérios de incidência dos juros de mora e reduzir os honorários advocatícios, nos termos acima preconizados. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  
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Juíza Federal Convocada 
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2010.03.99.044732-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCINDA ZERBINATI NUNES 

ADVOGADO : MARCIO JOSE BORDENALLI 

No. ORIG. : 09.00.00166-4 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda ajuizada por LUCINDA ZERBINATI NUNES, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a concessão de pensão por morte, em razão do óbito de seu cônjuge, José 

Roberto Nunes, falecido em 28.02.2007. 

Pedido julgado procedente. Benefício concedido a partir da data da citação (18.08.2009) e a ser calculado na forma do 

artigo 75 da Lei nº 8.213/91. Correção monetária desde os respectivos vencimentos e juros legais contados da citação. 

Honorários advocatícios fixados em 10% do valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

O INSS interpôs apelação, requerendo a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Tratando-se de pedido de pensão por morte, a lei aplicável é a vigente à época do óbito do segurado, qual seja, a Lei n° 

8.213/91, consoante o teor da Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça. 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do 

falecido e dependência econômica. Dispensa-se, portanto, a demonstração do período de carência, ex vi do artigo 26, 

inciso I, da Lei n° 8.213/91. 

O direito pretendido nesta demanda está amparado legalmente no artigo 16, inciso I e parágrafo 4º, do mesmo diploma 

legal, in verbis: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

(...) 

§ 4° A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

(g.n.) 

 

Consoante dispositivos acima transcritos, conclui-se que é presumida a dependência econômica do cônjuge. A condição 

da autora restou demonstrada por meio das certidões de casamento e de óbito acostadas aos autos, provas essas 

consideradas inequívocas. Assim tem decidido esta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTES. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO 

DE RURÍCOLA DO "DE CUJUS". QUALIDADE DE SEGURADO. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. 

VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Comprovada nos autos a condição de esposa, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 

16, da Lei nº 8.213/91. 

II - Havendo nos autos início de prova material (certidão de casamento), corroborada por testemunhas, deve ser tido 

como comprovado o exercício de atividade rural empreendido pelo falecido." 

(AC 906430; 10ª Turma; Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 14.10.2008, DJF3: 05.11.2008). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. MARIDO E GENITOR. 

TRABALHADOR URBANO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ARTS. 74 A 79 DA LEI Nº. 
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8.213/91. RELAÇÃO CONJUGAL E PATERNIDADE COMPROVADAS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

PRESUMIDA. AUSENTE A QUALIDADE DE SEGURADO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA 

APOSENTADORIA. ART. 102, § 2º, DA LEI Nº. 8.213/91. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1 - Restou comprovada a relação conjugal e a paternidade entre o de cujus e os autores através das Certidões de 

Casamento e Nascimento acostadas aos autos. 

2 - Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, I, § 4º, da Lei de Benefícios, a 

mesma é presumida em relação à esposa e ao filho menor de vinte e um anos de idade." 

(REOAC 725129; 9ª Turma; Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 24/09/2007, DJU: 18/10/2007; p. 722). 

 

Não tendo o INSS produzido prova contrária idônea a corroborar suas assertivas, restou inabalada a presunção iuris 

tantum de dependência econômica da autora em relação ao seu cônjuge. 

Superada a questão da dependência econômica, passa-se à análise da qualidade de segurado do de cujus, reconhecida 

por meio do conjunto probatório de sua condição de rurícola. 

Para a comprovação do labor rural, foram juntados aos autos os seguintes documentos: certidões de casamento, 

nascimento e óbito, nas quais o de cujus é qualificado como lavrador/agricultor; contrato de parceria agrícola, no qual o 

cônjuge da autora consta como parceiro cessionário, para o cultivo de limão e milho. 

Tais documentos constituem razoável início de prova material do labor rural do falecido. Também cabe destacar que a 

prova testemunhal é idônea e harmônica, corroborando os elementos probatórios coligidos nos autos, vez que não 

contém declarações díspares que possam suscitar qualquer dúvida quanto ao efetivo labor do de cujus na área rural. 

É consolidado pela jurisprudência o entendimento de que, para a comprovação da qualidade de rurícola, são suficientes 

razoável início de prova material, corroborado por prova testemunhal. Nesse sentido, trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. PENSÃO POR 

MORTE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. O Superior Tribunal de Justiça já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão de pensão por morte de trabalhador rural. 2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no REsp 887391/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 06/11/2008, DJe: 24/11/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. REMESSA OFICIAL. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

QUALIDADE DE SEGURADO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

TERMO INICIAL DA PENSÃO. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. 

(...) 

2- O cônjuge é dependente por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da Lei n.º 8.213/91. 

3- A qualidade de segurado do falecido, tratando-se de rurícola, decorre do exercício da atividade laborativa, 

comprovada por início de prova material devidamente corroborada por prova testemunhal coerente e uniforme. 

(...) 

9- Remessa oficial não conhecida. Apelações da Autora e do INSS não providas. Sentença mantida." (g.n.) 

(TRF da 3ª Região; AC 1071718; 9ª Turma; Rel. Des. Fed. Santos Neves; j. 12.02.2007; DJU: 15.03.2007; p. 561) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA DE TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADO PELA TESTEMUNHAL. APLICAÇÃO DAS LEIS NºS 8.213/91 E 9.032/95. REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO SATISFEITOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

REEXAME NECESSÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.  

I - O benefício de pensão por morte é devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer ou tiver morte 

presumida declarada.  

II - Tendo o óbito do de cujus ocorrido em 21.07.1995, aplicam-se as regras da Lei nº 8.213/91, com as alterações 

introduzidas pela Lei nº 9.032/95.  

III - Certidão de casamento, de 1968, certidões de nascimento de 04 dos filhos do casal, cujos assentos foram lavrados 

em 1973, 1980, 1983 e 1988, e certidão de óbito do de cujus, todas dando conta da sua qualificação de lavrador, 

servem como início de prova material da sua condição de rurícola ao tempo do falecimento. As testemunhas conhecem 

a requerente e seu marido há mais de 15 anos e afirmaram que este último sempre trabalhou na lavoura." 

(TRF da 3ª Região, AC 978331; 9ª Turma; Rel. Des. Fed. Marianina Galante; j. 13/12/2004, DJU: 27/01/2005; p. 318) 

 

Destarte, ante a presunção de dependência econômica da autora e da comprovação da qualidade de segurado do de 

cujus, patente o direito pretendido nesta demanda à obtenção do benefício de pensão por morte. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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2010.03.99.046102-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE COLTRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE DE LUCAS DA SILVA PEDROSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00072-9 1 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

José Coltro ajuizou ação em que objetiva o reajuste de benefício pelos índices que especifica, visando a recomposição 

da perda de valor da moeda. 

Pedido julgado improcedente. 

O autor apelou, pela procedência da demanda. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do CPC, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

Dispunha o parágrafo 2º do artigo 201 do Estatuto Supremo que: 

"É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei" (grifo meu). 

Obedecendo ao aludido dispositivo constitucional, estabeleceu o artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, que os valores 

dos benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em 

que o salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

Tal critério foi modificado pela Lei nº 8.542/92, como se observa pelo disposto em seus artigos 9º e 10: 

 

"Art. 9º. A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Art. 10. A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o artigo anterior." 

Garantiu-se o reajustamento quadrimestral dos benefícios previdenciários, com antecipações a serem compensadas na 

época do reajuste. 

A Lei nº 8.700/93 deu nova redação ao supracitado preceito legal, ficando os reajustes disciplinados do seguinte modo: 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzindo as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio, setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º . São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro. 

§2º. Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada entre o 

mês de início e o mês anterior ao reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior. 

§3º. A partir da referência janeiro de 1993, o valor do IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 

8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

Conclui-se que não houve alteração, em primeiro lugar, na freqüência dos reajustes, que continuou a ser quadrimestral. 

Diminuiu, todavia, a periodicidade das antecipações, que passou de bimestral para mensal, em percentual 

correspondente à parte da variação do IRSM que excedesse a 10% (dez por cento) no mês anterior ao da sua concessão. 

Em outras palavras, prosseguir-se-iam os reajustes quadrimestrais pelo IRSM acumulado do período - ficando 

assegurada, dessa forma, a reposição da perda verificada naquele lapso - instituindo-se, porém, as antecipações mensais, 

em vez de bimestrais, calculadas segundo o apurado pelo IRSM do mês anterior reduzido em 10%. 

Logo, não se sustenta o argumento de que teria havido redução do valor real do benefício, já que não se estabeleceu 

uma limitação ao reajustamento, mas ao percentual de antecipação, vale dizer, ao adiantamento desse reajuste. 
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O Estatuto Supremo não impôs uma fórmula específica de reajuste dos benefícios previdenciários. Ao contrário, deixou 

uma margem para a atuação discricionária do órgão legislativo, que poderia optar legitimamente, portanto, pelos 

critérios que julgasse mais adequados para o cumprimento do imperativo constitucional. 

Daí por que o legislador pode não só antecipar a parcela de reajuste futuro- que não constitui o próprio reajuste, mas 

mero adiantamento- como também determinar a dedução do valor previamente concedido do montante devido ao final 

dos quatro meses. Ao agir assim, não impõe expurgo algum, apenas compensa a antecipação efetivada. Nesse diapasão, 

o Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

"(...) A Lei nº 8.700/93 não alterou a política salarial implantada pela Lei nº 8.542/92, mas tão-somente reduziu o 

prazo das antecipações, de bimestral para mensal, nada modificando no que diz respeito aos reajustes pelo IRSM, de 

modo que não houve ofensa ao preceito insculpido no art. 201, §2º, da Constituição Federal de 1988 (...)". (Apelação 

Cível nº 95.04.012109-8/RS, Rel. Juiz Nylson Paim de Abreu. DJ de 03.04.96, p. 21435). 

E, no mesmo sentido, esta Corte assim decide: 

"Previdenciário. Reajuste de Benefício. Cerceamento de Prova. Leis nº 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Lei. Aplicação do 

critério legal. IRSM integral. Incorporação. Novembro e Dezembro de 1993. Janeiro e Fevereiro de 1994. Pedido 

Improcedente. Verbas de Sucumbência. Matéria Preliminar Rejeitada. Apelação da Parte Autora Improvida. 

- Ausente o pretendido cerceamento de prova. Desnecessidade de conversão do julgamento em diligência. A matéria 

versada na presente ação é exclusivamente de direito, não comportando dilação probatória, presente a hipótese do art. 

330, I do CPC. 

- O reajuste quadrimestral dos benefícios previdenciários, por força da Lei 8700/93, com antecipações mensais, não 

constitui afronta ao disposto no artigo 210, §2º da CF. 

- Deste modo, não há que se falar, também, em redução do benefício quando da conversão dos valores em URV. 

Precedentes jurisprudenciais. 

- Não são devidas verbas de sucumbência, uma vez que se trata de beneficiários da Justiça Gratuita. 

- Rejeitada matéria preliminar. Apelação da parte autora improvida." 

(Sétima Turma. AC 651308, Relatora Juíza Eva Regina, v.u., DJU de 15/10/2003 página:284). 

"Previdenciário. Reajuste de Benefício. Preliminar. Extra Petita. Leis nº 8.542/92, 8700/93 e 8880/94. IRSM. Art. 201, 

parágrafo 2º da Constituição Federal. Conversão em URV. Incorporação de Índices do IPC. 

- Omissis. 

- O valor real do benefício foi preservado, conforme o artigo 201, §2º da Constituição Federal, pela edição das leis 

8.542/92 e 8.700/93, que fixaram os reajustes quadrimestrais, bem como as antecipações bimestrais e mensais, pela 

variação do IRSM. 

- Omissis." 

(Primeira Turma. AC 518815, Relator Juiz Rubens Calixto, v.u., DJU de 11/02/2003 página: 113). 

Sobre a inexistência de prejuízo quando da conversão em URV, a propósito, decidiu o Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região, como se verifica pelo julgado cuja ementa transcrevo abaixo: 

"A limitação do valor das antecipações não é expurgo, visto que, como o próprio termo refere, antecipar é adiantar, e 

não fixar novo critério de reajustamento, o qual, segundo a Lei nº 8.542/93, é quadrimestral, de modo a preservar o 

valor real dos benefícios previdenciários. Nesse sentido, não há falar em "prejuízos" quando da conversão dos valores, 

mesmo que nominais, em URV, como determina o art. 20 da Lei nº 8.880/94." 

(Apelação Cível nº 95.04.015723-8-RS, Rel. Juiz Amir José Finochiaro Sarti. DJ de 10.01.96, p. 1448). 

 

Na mesma orientação, as recentes decisões do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Agravo Regimental em Recurso Especial. Previdenciário. Benefício. Reajuste. Valor Real. Conversão para URV. Lei 

nº 8.880/94. Impossibilidade. Precedentes. Verba Honorária. Aplicação da Súmula 111/STJ. 

A conversão do benefício para Unidade Real de Valor somente significa mudança de unidade de medida, não 

configurando reajuste, pelo que não se pode alegar redução do valor real do benefício. Assim, apresenta-se impossível 

a incorporação dos resíduos de 10% do IRSM de janeiro e fevereiro de 1994, em face da falta de condição temporal. 

Precedentes. 

Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, incidem apenas sobre as prestações vencidas até a data da 

prolação da sentença, ut Súmula 111/STJ. 

Agravo regimental improvido. 

(Sexta Turma. AGRESP 42970. Relator Ministro Fernando Gonçalves, v.u., DJ de 04/08/2003 página: 455). 

"Previdenciário. Benefício em Manutenção. Conversão em URV. Incorporação. IRSM Integral. Novembro e Dezembro 

de 1993. Janeiro e Fevereiro de 1994. Descabimento. Precedentes do STJ e STF. Recurso Provido. 

- O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

- As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e computados na média 

aritmética conforme o artigo supracitado. 

- Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 
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- Entendimento pacificado no STJ e STF. 

- Recurso especial conhecido e provido. 

(Quinta Turma. RESP 498457. Relatora Ministra Laurita Vaz, v.u., DJ de 28/04/2003 página: 264). 

Quanto à utilização da URV do primeiro dia do mês de competência para a apuração da média aritmética, cabe ressaltar 

que a Lei n.º 8.880/94 dispôs, em seu artigo 20, que os benefícios mantidos pela Previdência Social seriam convertidos 

em URV em 1º de março de 1994, dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e 

janeiro e fevereiro de 1994, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses (inciso I 

do aludido dispositivo legal), extraindo-se a média aritmética dos valores então resultantes. Não há fundamento legal, 

por conseguinte, para a adoção da URV do primeiro dia dos referidos meses. 

Tampouco há fundamento para a incorporação do índice de 39,67%, referente a fevereiro de 1994, no reajuste do valor 

mensal dos benefícios, pleito que não se confunde, é bom que se diga, com o pedido de atualização monetária dos 

salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial. 

Com o advento do chamado "Plano Real", foram fixadas regras distintas para o reajuste das rendas mensais dos 

benefícios previdenciários e para a correção monetária dos salários-de-contribuição, não havendo amparo jurídico para 

a incidência do IRSM de 39,67% no primeiro caso, já tendo restado esclarecida a correção do procedimento do INSS 

nessa hipótese. 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE. CONVERSÃO EM URV. IRSM DE 

FEVEREIRO (39,67%). LEI N.º 8.880/94. 

I - Encontra-se assente o entendimento de que, no reajuste de benefício, não é devida a incorporação do resíduo 

referente ao mês de fevereiro/94 (39,67%), ao passo que falta condição temporal. 

II - A Lei n.º 8.880/94 revogou a Lei n.º 8.700/93 e instituiu a URV a partir de 01.03.94, impedindo assim a 

antecipação de março/94, que daria causa à incorporação do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). 

III - No que tange ao segurado JOSÉ SEBASTIÃO CORREIA, tenho que a irresignação recursal não deve ser 

conhecida, pois o benefício do segurado tem data de início em 29.03.94. Portanto, cuida-se de atualização dos 

salários-de-contribuição, e não de reajuste de benefício. Neste item, encontra-se pacificado o entendimento de que é 

legítima a inclusão, mês a mês, dos índices utilizados para a correção monetária, até mesmo com o cômputo do IRSM 

de fevereiro (39,67%), conforme preceito contido no art. 20, §5º, da Lei n.º 8.880/94. 

(STJ. RECURSO ESPECIAL n.º 275027-SC. Relator Ministro FELIX FISCHER.. DJ de 13/11/2000, PG:00157) 

(destaquei). 

Inexiste, também, fundamento para a incorporação do índice de setembro de 1994. Por força da Medida Provisória n.º 

598, de 31 de agosto de 1.994 - sucessivamente reeditada, até sua conversão na Lei n.º 9.063/95 - o salário mínimo foi 

majorado, no mês de setembro de 1.994, em 8,04%. Não há amparo normativo para a extensão desse percentual aos 

benefícios previdenciários, mesmo porque o legislador ordinário prescreveu outro critério a ser adotado no âmbito 

securitário, como se verifica pela leitura do caput e do parágrafo 3º do artigo 29 da Lei nº 8.880/94. 

Os benefícios da previdência pública ficaram desatrelados do salário mínimo, desde a implantação do plano de custeio e 

benefícios da seguridade social, que era o termo ad quem da equivalência fixada pelo artigo 58 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. Se o aludido artigo 58 dispôs explicitamente que o critério ali previsto incidiria até a 

implantação do plano de custeio e benefícios, conclui-se, a contrario sensu, que o constituinte vedou a utilização de tal 

parâmetro após iniciada a produção de efeitos da Lei nº 8.213/91. Além disso, a vinculação pretendida pelo pólo ativo 

esbarra na proibição expressa do artigo 7º, inciso IV, in fine, da Lei Fundamental. 

Com a Lei nº 8.880/94, o índice de reajuste dos benefícios previdenciários passou a ser o IPC-r, apurado pelo IBGE, 

como se constata pela leitura do caput e do parágrafo 3º de seu artigo 29: 

"Art. 29. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas 

Leis n.ºs 8.212 e 8.213, ambas de 1991, serão reajustados a partir de 1996, inclusive, pela variação acumulada do 

IPC-r nos doze meses imediatamente anteriores, nos meses de maio de cada ano. 

(...) 

§ 3º. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas Leis 

n.ºs 8.212 e 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percentual 

correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril de 

1995." 

Os benefícios mantidos pela Previdência Social foram reajustados, em maio de 1995, pelo IPC-r, tal como preceituado 

pelo acima reproduzido artigo 29, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880/94. O IPC-r deixou de ser calculado e divulgado pelo 

IBGE, contudo, a partir de 1º de julho de 1995, por expressa determinação do artigo 8º da Medida Provisória nº 

1.205/95. Restou esvaziado, assim, o comando do artigo 29, caput, pois, embora houvesse previsão de reajuste para o 

mês de maio de 1996, não existia índice a ser aplicado. 

Com a proximidade da data anual de reajuste dos benefícios previdenciários, e diante da inexistência de índice para tal 

finalidade, foi editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996, que determinou, em seu artigo 2º, que as 

prestações seriam corrigidas, em 1º de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - 

Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores. 

Presentes, na época, os pressupostos que autorizariam a expedição de medida provisória - a teor do artigo 62, caput, do 

Estatuto Supremo - vale dizer, a relevância do interesse protegido e a urgência na regulamentação da matéria. O reajuste 

dos benefícios do imenso contingente de segurados da previdência pública configura, com efeito, interesse de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 653/1889 

excepcional importância. E a questão tinha que ser enfrentada sem demora, à vista da proximidade da data base do 

reajuste e da extinção do índice outrora fixado. 

Quanto aos demais reajustes pleiteados, o parágrafo 4º do artigo 201 do Estatuto Supremo preceitua que os critérios de 

reajustamento serão definidos em lei. A norma constitucional requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de 

outra que complete a lacuna deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com 

nossa Carta Magna, é do Legislativo. 

Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, 

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de 

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. 

Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a "(...) figura do "judge makes law" é incompatível 

com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro 

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador?" (RT 604/43). 

E ainda: "...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu 

sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável" 

(STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). 

No logos do Direito, é usual a presença da noção de razoável, "(...) próximo do bom senso da razão prática e do sentido 

de medida daquilo que é aceitável num determinado meio social e num dado momento" (CELSO LAFER. A 

Reconstrução dos Direitos Humanos. São Paulo, Companhia das Letras, 1988, p. 74). 

Num país com gravíssimos problemas em todos os setores da vida nacional, não seria razoável pretender-se que o 

Judiciário garanta o poder aquisitivo de todas as pessoas que a ele se socorrem, abstraindo-se da lei e da própria 

realidade econômica. O Direito, afinal, não se coaduna com soluções inviáveis no mundo fenomênico, sob pena de 

restar ineficaz, ou seja, sem condições de atuar, eis que inadequado em relação à realidade. 

Ainda que não bastassem os argumentos jurídicos, existe um dado relevante, de ordem fática, a ser considerado: é a 

inviabilidade econômica de se conceder a recomposição pleiteada, em face da ausência de recursos que pudessem 

suportar tamanha despesa. Como reconheceu o Desembargador Federal VOLKMER DE CASTILHO, do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região, em voto proferido na Apelação Cível n.º 900419452-5-PR: "Não há idealismo que possa 

suplantar essa dificuldade." 

Além disso, pode-se alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice existente, mas não se pode negar 

que os índices utilizados foram razoáveis e que representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo gerado, 

inclusive, em alguns anos, um aumento real do valor do benefício. 

Por outro lado, não há direito adquirido ao maior índice de reajustamento, sob a ótica do segurado, porquanto se deve 

considerar, também, o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de proteção social. 

A aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a discussão acerca dos indicadores 

ideais. Não há fundamento jurídico, assim, para a incidência dos percentuais reclamados, já tendo o Superior Tribunal 

de Justiça se manifestado no sentido de que "(...) não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas 

seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%), MP 1.663/98 (4,81%), MP 1.824/99 (4,61%), MP 2.022/2000 (5,81%), hoje 

alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas 

pelo Poder Executivo também já foram convertidas em lei" (Recurso Especial n.º 499.427-RS, Relator Ministro José 

Arnaldo da Fonseca). 

Por fim, em 24 de setembro de 2003, o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, no julgamento do Recurso 

Extraordinário n.º 376846, deu provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social para "(...) 

reafirmar a constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 

n.º 9.971, de 18 de maio de 2000, e 1º, da Medida Provisória n.º 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto n.º 

3.826, de 31 de maio de 2001" (Relator Ministro Carlos Velloso. DJ de 21 de outubro de 2003). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00092-9 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada em 09.09.2009, onde a parte autora objetiva a revisão da renda mensal inicial do seu benefício 

previdenciário. 

O juízo a quo julgou extinto o processo, sem apreciação do mérito, na forma do artigo 267, inciso V, 3ª figura, do 

Código de Processo Civil. 

A parte autora apelou, pela reforma da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Segundo os parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 301 do Código de Processo Civil, uma ação é idêntica à outra quando tem as 

mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. Ocorre a litispendência quando se repete ação que está em 

curso. Há coisa julgada, por sua vez, quando se repete ação que já foi decidida por sentença de que não caiba recurso. 

José Joaquim Calmon de Passos afirma que a coisa julgada configura pressuposto processual de desenvolvimento 

negativo , o que significa dizer que a validade da relação processual depende de sua inexistência. 

Sobrevindo a coisa julgada material, qualidade que torna imutável e indiscutível o comando que emerge da sentença (ou 

acórdão) de mérito, a norma concreta contida na sentença recebe o selo da imutabilidade e da incontestabilidade. 

A propósito, cite-se nota do artigo 467 do CPC, Theotonio Negrão, 28ª edição, verbis: 

 

"A coisa julgada é formal quando não mais se pode discutir no processo o que se decidiu. A coisa julgada material é a 

que impede discutir-se, noutro processo, o que se decidiu (Pontes de Miranda) (RT 123/569)". 

Para reconhecimento do instituto da coisa julgada, deve-se verificar a tríplice identidade dos sujeitos, pedido e causa de 

pedir. 

Para os fins indicados, deve imperar a identidade jurídica, ou seja, que os sujeitos se apresentem na mesma qualidade. A 

identidade do objeto deve apresentar-se com relação aos pedidos mediato e imediato e, por sua vez, a identidade da 

causa de pedir deve resultar do mesmo fato jurídico nas demandas, incluindo-se o fato constitutivo do direito do autor e 

da obrigação do réu. 

Cabe ao magistrado, inclusive de ofício, observar a coisa julgada, corolário da segurança jurídica e um dos pilares do 

Estado de Direito. 

O caput do artigo 5º da vigente Constituição da República, de fato, indo ao encontro de um anseio primordial da espécie 

humana, diz que é inviolável o direito à segurança, o que não impede, à luz do ensinamento de José Afonso da Silva, in 

Direito Constitucional Positivo "(...) seja ele considerado um conjunto de garantias, natureza que, aliás, se acha ínsita no 

termo segurança". Dentre essas garantias, encontra-se a proteção constitucional à coisa julgada material, que torna 

possível a segurança jurídica, especialmente no que diz respeito à estabilidade dos direitos subjetivos. Ferir a coisa 

julgada, implica, portanto, violar garantia de direito inviolável. 

Por oportuno, cumpre transcrever julgado desta Corte, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS NO 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. MATÉRIA TÍPICA DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. PRETENSÃO DE DISCUTI-

LA EM NOVO PROCESSO DE CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. FEITO EXTINTO 

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. As matérias relacionadas às condições da ação são de ordem pública, devendo ser reconhecidas de ofício e em 

qualquer grau de jurisdição. Inteligência do artigo 267, § 3°, do Código de Processo Civil. 

2. Se a parte dispõe de título executivo, carece de interesse processual para ajuizar novo processo de conhecimento. 

3. O trânsito em julgado da sentença que extinguiu o processo de execução pela satisfação da obrigação não muda tal 

panorama, pois que cumpria ao apelante discutir naquele procedimento as questões relativas à atualização monetária 

e juros moratórios incidentes no precatório complementar. 

4. Feito que se extingue sem julgamento de mérito. Recurso prejudicado." 

(AC 890503; Relatora: Marisa Santos; 9ª Turma; DJU: 12/08/2004, p. 550) 

A parte autora ajuizou ação idêntica perante o Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba (Processo nº 

2007.63.15.001870-8), a qual foi julgada improcedente, conforme documentos acostados aos autos. 

A manutenção da sentença, portanto, é medida que se impõe. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 
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Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046199-85.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.046199-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : NAZIRA MARIA SOARES 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00034-2 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a concessão de salário-

maternidade de trabalhadora rural. 

A fls. 24, o MM. Juiz a quo determinou: "Tendo em vista constar dos autos que o (a) autor (a) não é alfabetizado (a), 

deverá regularizar a representação processual, no prazo razoável de 30 (trinta) dias, anexando o instrumento público 

do mandato, sob pena de indeferimento" (fls. 24), sendo que a parte autora quedou-se inerte, sem qualquer justificativa 

plausível. 

A fls. 27, foi concedida "a derradeira oportunidade à parte autora para que cumpra o que lhe foi determinado a fls. 24, 

sob pena de indeferimento" (fls. 27), tendo decorrido in albis o prazo para manifestação da demandante. 

O Juízo a quo julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inc. IV, do CPC, "deixando de 

condenar a parte referida ao pagamento das custas e honorários advocatícios, diante dos benefícios da justiça gratuita 

que ora concedo" (fls. 29). 

Inconformada, apelou a demandante (fls. 31/36), requerendo a nulidade da R. sentença. 

Por força do art. 296, parágrafo único, do CPC, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o breve relatório. 

Considero improcedente o inconformismo da parte autora. 

Nos exatos termos do art. 284 do Código de Processo Civil: 

 

"Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta 

defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a 

complete, no prazo de dez (10) dias.  

Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial."  

 

O mencionado dispositivo cuida do indeferimento da petição inicial. 

Havendo ausência de pressupostos legais - exceto nos casos de inépcia evidente que suscitam indeferimento imediato - 

tem o juiz a oportunidade de determinar ao autor que, no prazo de dez dias, regularize o processo. Se o prazo esgotar-se 

sem as devidas providências do demandante, é de rigor o indeferimento. 

In casu, o compulsar dos autos nos revela que os despachos que determinaram a regularização do processo 

(regularização da representação processual da parte autora, juntando instrumento público de mandato) foram 

disponibilizados no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 31/3/10 e 1°/6/10, conforme se verifica das 

certidões de fls. 25 e 28, deixando a parte autora de cumprir as decisões de fls. 24 e 27 ou impugná-las pelos meios e 

recursos cabíveis previstos em lei, quedando-se inerte sem nenhuma justificativa plausível, motivo pelo qual considero 

esmerada a atitude do órgão jurisdicional. 

Seja-me permitido, em sede jurisprudencial, transcrever os seguintes precedentes: 

 

"INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL.  

1. O juiz indeferirá a petição inicial, quando a autora, intimada na forma do art. 284 do CPC, não trouxer aos autos os 

documentos necessários a instrução do pedido.  

2. Recurso da autora e recurso adesivo do INPS improvidos."  

(TRF - 3.ª Região, AC n.º 89.03.039504-2, 2.ª Turma, Relator Des. Fed. Aricê Amaral, j. 2/6/92, v.u., DJ 3/8/92)  

 

"PROCESSUAL CIVIL - PETIÇÃO INICIAL - INDEFERIMENTO - ART. 284, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.  

I. Tendo o julgador determinado à autora a emenda da inicial, sanando-lhe defeitos capazes de dificultar o julgamento 

do mérito da lide, irrepreensível, ante a omissão da litigante, a sentença que indeferiu a inicial, a teor do art. 284 e 

parágrafo único, do CPC.  

II. Apelação improvida."  

(TRF - 1.ª Região, AC n.º 1999.01.00.033186-6, 2.ª Turma, Relatora Juíza Federal Assusete Magalhães, j. 23/11/99, 

v.u., DJ 16/12/99)  
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Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00086 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000343-86.2010.4.03.6123/SP 

  
2010.61.23.000343-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KEDMA IARA FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO DELFINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : CLODOMIR JOSE FAGUNDES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

No. ORIG. : 00003438620104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda ajuizada em 02.02.2010, onde a autora objetiva o recálculo da renda mensal inicial de benefício, 

mediante atualização monetária dos salários-de-contribuição pelo índice integral do IRSM de fevereiro de 1994. 

Pedido julgado procedente, condenando-se o INSS a recalcular a renda mensal inicial dos benefícios, observando, na 

correção dos salários-de-contribuição a variação do IRSM relativo ao mês de fevereiro de 1994, no índice de 39,67%, e 

os reflexos do recálculo nas rendas seguintes. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre as parcelas vencidas até a 

data da sentença (Súmula 111 do STJ). Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS apelou, pugnando pelo reconhecimento da decadência. Se vencido, requereu a redução dos honorários 

advocatícios. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Quanto à prescrição e decadência pela legislação previdenciária, dispunha o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua 

redação original, que, sem "(...) prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações 

não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos 

ausentes". 

A Lei n.º 9.528/97 alterou o dispositivo acima, instituindo prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de 

benefício, mantendo a prescrição para as hipóteses de recebimento de prestações vencidas, restituições ou diferenças, 

salvaguardado o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. Confira-se:  

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação 

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito 

dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil." 

 

Com a Lei n.º 9.711/98, alterou-se o caput do artigo 103, reduzindo-se para cinco anos o prazo de decadência de todo e 

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato concessório de benefício. 

Por fim, num quadro de litigiosidade disseminada, a Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida 

na Lei 10.839, de 05 de fevereiro de 2004, alterou novamente o caput do artigo 103, para restabelecer o prazo 

decadencial de dez anos. 

Traçada a evolução da legislação, cabe lembrar que esta Corte e o Superior Tribunal de Justiça já vinham decidindo que 

as alterações introduzidas pelas Leis de números 9.528/97 e 9.711/98 só incidiriam sobre os benefícios concedidos sob 

sua égide, não podendo retroagir para alcançar situações pretéritas, já consolidadas pelo direito adquirido. Nesse 

sentido, por exemplo: 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO.ART. 103, DA LEI 8.213/91. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523/97. 

PRAZO DECADENCIAL.  
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- O prazo de decadência instituído pelo artigo 103, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 

1.523/97, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência, pois o novo regramento 

não tem aplicação retroativa. 

- Recurso especial não conhecido."(STJ, RESP 254969, 6ª T., rel. Vicente Leal, v.u., DJ 11/09/2000, p. 302) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994. 

INCIDÊNCIA DO IRSM. PARCIAL PROCEDÊNCIA. DECADÊNCIA. REAJUSTE DE JUNHO DE 1999. 

IMPROCEDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E REMESSA OFICIAL 

PARCIALMENTE PROVIDAS. 

Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a 

novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a ser iniciar sob sua égide, não 

podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. 

(...)."(TRF 3ª Região, AC 630728, 7ª T., rel. Eva Regina, v.u., DJU 15/10/2003, p. 285). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO. PRELIMINAR REJEITADA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ART. 202 DA CF. 

INCIDÊNCIA DO IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%), NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO DO PERÍODO 

BÁSICO DE CÁLCULO. LEI 8880/94. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO E 

REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA. IMPROVIDOS. 

Por força da MP nº 1561-6, de 13/06/97, transformada na Lei nº 9469, de 10/07/97, a decisão monocrática está sujeita 

a duplo grau de jurisdição obrigatório. 

Rejeitada a preliminar de decadência, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida 

pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobe os benefícios que vierem a ser 

iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. 

Nas ações previdenciárias o que prescreve são as prestações anteriores ao qüinqüênio legal que antecede a 

propositura da ação. O direito ao benefício e à sua revisão é imprescritível. 

(...)".(TRF 3ª Região, AC 862196, 5ª T., rel. Ramza Tartuce, v.u., DJU 19/08/2003, p. 441). 

 

A rigor, discutível pudesse o legislador fixar um prazo decadencial no caso de revisão de renda mensal inicial. 

Independente dos nomes que se dão às coisas, com efeito, há que se verificar, numa interpretação sistemática, se o 

termo introduzido por determinado diploma está de acordo com o correspondente instituto jurídico. 

Apesar de a doutrina revelar algumas divergências acerca da prescrição e da decadência, chegou-se a um consenso no 

sentido de que a primeira incide nas ações onde se exige uma prestação, donde se conclui que seu afastamento dá 

ensejo, na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença condenatória. A decadência, por sua vez, incide nas 

ações em que se visa à modificação de uma situação jurídica e nas ações constitutivas com prazo especial de exercício 

fixado em lei, levando seu afastamento, também na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença declaratória 

ou constitutiva. 

É o caso, então, de perquirir se o preceito adrede mencionado se refere, efetivamente, à decadência, porquanto 

incompatível, em princípio, com as características que o sistema jurídico elegeu para tal instituto.  

De qualquer forma, fica afastada a alegação de decadência, no caso concreto, quer porque o caput do artigo 103 da Lei 

n.º 8.213/91, com a redação dada pelas Leis de números 9.528/97 e 9.711/98, não produz efeitos sobre o benefício da 

parte recorrida, quer porque o prazo de dez anos foi restabelecido pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro 

de 2003, convertida na Lei 10.839, de 05 de fevereiro de 2004. 

Não há que se cogitar, por outro lado, de prescrição do fundo do direito, que não ocorre na hipótese de revisão de 

benefício de prestação continuada, devendo-se investigar se estariam prescritas as prestações, restituições ou diferenças 

não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda, Nesse sentido, já dispunha a Súmula n.º 

163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo, e que a Fazenda Pública 

figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da 

ação". 

Importante ressaltar, por oportuno, que a prescrição dos créditos anteriores ao qüinqüênio que antecedeu a propositura 

da ação foi reconhecida pelo juízo monocrático 

Cumpre ressaltar, ademais, que o STJ, em recentes julgados, assim se pronunciou sobre o assunto: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PERÍODO ANTERIOR À MEDIDA PROVISÓRIA 

1.523/97. PRECEDENTES. 

1. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 

103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, posteriormente convertida na 

Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas 

constituídas a partir de sua entrada em vigor. 

2. Agravo interno ao qual se nega provimento." 

(AgRg no Ag 870.872/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA 

TURMA, julgado em 29/09/2009, DJe 19/10/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO 

CONSTATADA. DECISÃO ULTRA PETITA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRAZO. TERMO INICIAL. 

ART. 103 DA LEI 8.213/91 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA SUA 
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VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. PRECEDENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS 

COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

1. Constitui julgamento ultra petita a decisão que inclui na condenação do INSS verbas não expressamente deduzidas 

pelo autor em sua petição inicial. Inteligência do art. 460 do CPC. 

2. O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da Lei 8.213/91, e suas posteriores alterações, não pode retroagir para 

alcançar situações pretéritas, atingindo benefícios regularmente concedidos antes da sua vigência. Precedentes. 

3. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao recurso 

especial." 

(EDcl no REsp 527.331/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 24/04/2008, DJe 

23/06/2008) 

No tocante à aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, a matéria já está pacificada no Superior Tribunal de Justiça e 

nesta Corte, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS. INEXISTÊNCIA. EFEITO 

INFRINGENTE. POSSIBILIDADE. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

(...) 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição para fins de cálculo da renda inicial dos benefícios 

concedidos a partir de março de 1994, deve ser incluído o percentual de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 

1994, antes de sua conversão em URV, nos termos do artigo 21, parágrafo 1º da Lei 8.880/94. 

- Embargos de declaração acolhidos. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, EDRESP 243858/RS, 6ª T., Rel. Vicente Leal, j. 18/10/2001, v.u., DJU 12/11/2001, p. 177). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

DE FEVEREIRO/94 (39,67%). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO PERCENTUAL. SÚMULA 07/STJ 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março/94, deve-se computar os 

índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- O recurso especial não é via adequada para se proceder à revisão do percentual fixado a título de honorários 

advocatícios nas instâncias ordinárias em razão do óbice da Súmula 08/STJ. Precedentes. 

- Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, RESP 279338/RS, 5ª T., Rel. Jorge Scartezzini, j. 06/05/2001, v.u., DJU 13/08/2001, p. 222) 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença no que determinou o recálculo do valor inicial do benefício 

previdenciário, através da inclusão do IRSM de 39,67%, de fevereiro de 1994, na correção dos salários-de-contribuição. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os para 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS, para 

reduzir os honorários advocatícios para 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 

3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002258-87.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002258-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE CARLOS DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00022588720104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A parte autora propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL, pleiteando a aplicação em seu benefício dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, 

em dezembro de 2003 e de 27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei n.º 

8.212/91, de modo que este mantenha seu valor real. 
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Pedido julgado improcedente. 

A parte autora apelou, alegando, preliminarmente, nulidade da sentença. No mérito, pleiteou a reforma integral da 

sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Repilo que se possa questionar a faculdade prevista no artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

Para o uso do dispositivo devem ser observadas as seguintes determinações legais, conforme Nelson Nery Junior e Rosa 

Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, Editora Revista dos 

Tribunais, 10ª edição, São Paulo/2007, p. 555: 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; 

c) que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente 

de direito". 

A aplicação do citado artigo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade processual, 

visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito. No dizer de Fabio Ruiz 

Cerqueira e Márcio Manoel Maidame, Atualidades do Processo Civil, Coordenadores Arruda Alvim e Eduardo Arruda 

Alvim, vol. 1. Juruá Editora, 1ª edição, p. 354: 

"A questão unicamente de direito implica julgamento independentemente da abertura da fase de instrução probatória 

(CPC, artigo 330, I). Porém, quando a questão estiver presa aos fatos, não será possível enquadrar a demanda como 

"causa idêntica", havendo, obrigatoriamente a necessidade de o juiz determinar a citação do réu e, conseqüentemente, 

inaugurar a fase de instrução do processo". 

Conclui-se que, necessária a dilação probatória para comprovação dos fatos alegados pela parte, impossível a aplicação 

do referido instituto processual. 

Desta forma, o que "o artigo 285- A reclama para sua incidência é que a questão jurídica, a tese jurídica, predomine 

sobre eventuais questões de fato. É isto que deve ser entendido como "matéria controvertida unicamente de direito". São 

aqueles casos que, sem qualquer hesitação, podem ser identificados pela matéria nele versada: complemento de 

aposentadoria, inconstitucionalidade de tributo, abusividade de uma específica cláusula de contrato de adesão, índices 

de correção monetária" (SCARPINELLA BUENO, Cássio. A Nova Etapa da Reforma do Código de Processo Civil, 

vol. 2. Editora Saraiva, 2ª edição, p. 74. 

Na hipótese, o que se vê é a tese jurídica predominando sobre questões de fato, a partir do momento em que se pretende 

renúncia a benefício previdenciário e a concessão de outro mais vantajoso, na afirmação da parte autora. 

O exame passa, pois, pela possibilidade de renúncia e possibilidade de concessão de outra aposentadoria, matéria 

unicamente de direito, que não embarra na comprovação de que adviria renda inicial maior, até porque, por ocasião de 

eventual cumprimento de decisão favorável, alterações legislativas podem ocorrer. 

A Desembargadora Federal Eva Regina, por ocasião do voto proferido na Apelação Cível nº 2008.61.83.0089960-3, 

julgada em 6 de abril de 2009, com propriedade apreciou o ponto: 

"A controvérsia a ser dirimida nos autos cinge-se à possibilidade de a parte autora renunciar à aposentadoria 

anteriormente concedida, seguida da imediata implantação de novo jubilamento, mediante o cômputo do tempo e das 

contribuições vertidas à Previdência Social após a sua aposentação, a ser acrescido ao tempo de serviço anterior a 

data de início do benefício que se quer renunciar para fins de apuração do valor do novo benefício. 

Primeiramente assinalo que não há falar em infringência a princípios constitucionais por conta da aplicação do 

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil pelo Juízo a quo. 

A multiplicação das ações que repetem litígios com base em fundamentos idênticos e que são solucionáveis a partir da 

interpretação da norma é muito comum na prática forense e decorrem das relações estabelecidas entre os cidadãos e 

as pessoas jurídicas, sejam elas de direito público ou privado. Trata-se de fenômeno comum na Justiça Federal. 

A grande quantidade de feitos com essas características ocasiona mais trabalho à administração da justiça, gera 

grandes despesas ao Poder Judiciário e desperdício de tempo e, desse modo, expõe a racionalidade do sistema judicial 

desacreditando o Poder Judiciário. 

Com a edição da Lei nº 11.277, de 7 de fevereiro de 2006, foi acrescentado ao diploma processual civil o referido 

dispositivo legal que autoriza o magistrado a sentenciar o feito e decretar a improcedência de plano do pedido da parte 

autora quando a matéria controvertida for unicamente de direito já que nesses casos não haverá necessidade de 

estender a instrução processual para apuração de fatos, por meio da coleta de provas, permitindo ao juiz, de plano, 

tomar conhecimento de todo o objeto da controvérsia. Basta, apenas, que haja um precedente do próprio juízo em caso 

idêntico ao que esteja sob apreciação e onde tenha sido proferida sentença de improcedência que lhe sirva de 

paradigma. 
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A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

A sua aplicação não viola qualquer outro direito fundamental como o princípio do contraditório na medida em que não 

é autorizado ao magistrado proferir sentença de procedência antes da citação da parte ré, ainda que já tenha firmado 

entendimento sobre as questões de direito postas em discussão. 

Não há que falar, igualmente, em ofensa ao princípio da inafastabilidade da jurisdição pois, ainda que o feito seja 

sentenciado de plano, à parte autora foi permitido expor suas razões na inicial, com a possibilidade, inclusive, de 

modificar a posição do juízo, na medida em que lhe é facultada a interposição de apelação com possibilidade de que o 

juiz reveja a sua decisão. Ainda que não haja retratação do juízo, a determinação de citação da parte ré a fim de 

responder ao recurso apenas abreviará a discussão judicial da matéria cuja posição esteja consolidada pelo órgão 

julgador, e dinamizará a solução dos conflitos de interesse em busca da efetiva pacificação social. 

Não há que se cogitar, também, de violação do disposto no artigo 285-A do CPC por ausência de observância de 

requisitos extrínsecos necessários, ao argumento de que sentença não teria feito menção a processo idêntico em que 

teria sido proferida decisão de improcedência pelo Juízo sentenciante bem como em razão da ausência de transcrição 

total do teor de referida decisão, porquanto não se pode exigir do juiz aquilo que a norma legal não previu. 

Ademais, a sentença expôs com clareza solar os motivos da improcedência do pedido da parte autora, na forma em que 

postulado, tendo sido o conteúdo da norma processual respeitado pelo juízo a quo. 

Por tais razões em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do 

artigo 285-A do diploma processual civil." 

Também, com o destaque, ementa de acórdão da lavra do Desembargador Federal Sérgio Nascimento, no Agravo em 

Apelação Cível nº 2008.61.83.005437-6, julgado em 19 de janeiro de 2010: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. 

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

IV - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

V - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

Com relação ao alegado cerceamento de defesa, o art. 332, do Código de Processo Civil, assegura a produção de todos 

os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. Contudo, referida norma não atribui à 

parte direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na 

inicial. 

Por seu turno, o art. 125, do mesmo diploma legal, atribui responsabilidade ao juiz para "velar pela rápida solução do 

litígio" e o art. 130, competência "para determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as 

diligências inúteis ou meramente protelatórias". 

No mérito, a parte autora propugna pela revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário mediante a aplicação 

de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento do limite máximo do salário-de-contribuição em dezembro/1998, 

dezembro/2003 e janeiro/2004, respectivamente. 

Inicialmente, não custa lembrar que não há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento jurídico, entre o valor do 

benefício e a medida do fato gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com 

efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. 

Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que 

outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e 

entre classes sociais. Nesse contexto, é compreensível que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações. 

É forçoso concluir, então, diante desse quadro geral, que não há fundamento normativo para se atrelar a renda mensal 

do benefício ao teto do salário-de-contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado 

em coeficiente proporcional à data de seu início - critério, a propósito, que este juízo entende perfeitamente válido - ao 
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passo que o limite máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses 

transcorridos desde o último reajustamento. 

A respeito do que foi dito, já se manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: "(...) 

Inexiste amparo, no sistema vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação estreita entre o valor da renda 

mensal do benefício e o teto sobre o qual se contribuiu (...)". (Apelação Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora 

Desembargadora Federal Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614). 

Feitas tais considerações, cumpre examinar, com maior atenção, o teor dos artigos 20, § 1º, e 28, §5º, da Lei n.º 

8.212/91, assim redigidos: 

"Art. 20. 

(...) 

§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma 

época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência 

Social." (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93). 

"Art. 28 

(...) 

§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a 

partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios de prestação continuada da Previdência Social." 

Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei n.º 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite máximo do salário-

de-contribuição será corrigido na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento dos benefícios de 

prestação continuada. 

Tais disposições - veiculadas, insista-se, na Lei n.º 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos 

benefícios da Previdência Social, disciplinados, como se sabe, na Lei n.º 8.213/91 e em suas alterações subseqüentes. 

Mais do que a localização diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos, 

não autorizando, por conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo majoração do limite máximo do salário-de-

contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais 

tiveram sua base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já vertidas. 

Em suma, não há preceito normativo que imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao quantum fixado 

como limite máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da tabela do salário-de-contribuição. 

Cumpre anotar, por outro lado, que as Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e 41/2003, ao fixarem o teto do salário-de-

contribuição em R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre o aumento da renda mensal dos 

benefícios previdenciários de prestação continuada, os quais, conforme já assinalado, têm seu reajustamento 

disciplinado na Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores. 

Se não, vejamos. 

O artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 aumentou o limite máximo dos benefícios mantidos pela Previdência 

Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º 4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-

contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998. Como se vê, o pretendido índice de 10,96% 

corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição de R$ 1.081,50 (Portaria MPS n.º 4.479/98) para 

R$ 1.200,00. 

Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, que alterou o limite máximo dos benefícios da 

Previdência Social para R$ 2.400,00, sobreveio a Portaria MPS n.º 12, de 06/01/2004, aumentando o limite máximo do 

salário-de-contribuição de R$ 1.869,34 (conforme Portaria MPS n.º 727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro 

momento (dezembro de 2003), e, num segundo momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-

se, portanto, que o índice de 0,91% é o percentual de incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em 

dezembro de 2003, ao passo que o índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em 

janeiro de 2004. 

Os pretendidos coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não 

configurando, por si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de 

prestação continuada. 

Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das prestações previdenciárias em 

percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras palavras, não há disposição 

normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos mesmos índices de majoração do 

limite máximo do salário-de-contribuição. 

A propósito, o Colendo Supremo Tribunal Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei 

n.º 8.213/91 e nas alterações ulteriores estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do 

valor real dos benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8). 

De fato, o Estatuto Supremo, em seu artigo 201 - parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela 

Emenda Constitucional n.º 20/98 - dispõe que é "(...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em 

caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei" (grifo meu). 

Diz a Constituição, portanto, que a norma acima requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que 

complete a lacuna deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa 

Carta Magna, é do Legislativo. 
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Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, 

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de 

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. 

Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a "(...) figura do "judge makes law" é incompatível 

com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro 

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador?" (RT 604/43). E ainda: "...não pode o 

Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou 

eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável" (STF-RBDP 50/159, Amagis 

8/363). 

Trago, à colação, os seguintes julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O TETO 

DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei n.º 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao 

Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na 

mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição. 

2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei n.º 8.213/1991 e na legislação 

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do 

valor real dos benefícios. Precedentes: RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9, RE n.º 376.846-8. 

3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em 

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004). 

4. Apelação improvida." 

(Apelação Cível n.º 2005.72.01.0009077/SC. Relator Juiz Antonio Bonat. DJU de 16/11/2005, p. 892). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR 

TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/98, DEZEMBRO/2003 E 

JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 

1. Não há fundamento legal ou constitucional para o aumento da renda mensal do benefício nas competências e no 

mesmo percentual de reajuste do valor teto dos salários-de-contribuição. 

2. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em 

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004). 

3. Precedentes do STJ e desta Corte." 

(Apelação Cível n.º 2004.70.00.0352131-PR. Relator Desembargador Federal João Batista Pinto Silveira. DJU de 

31/08/2005, p. 749). 

Ainda que assim não fosse, cumpre consignar que as disposições do artigo 14 da EC nº 20/98 e do artigo 5º da EC nº 

41/2003 não se aplicam ao caso em julgamento, eis que o valor do salário-de-benefício do autor não ficou limitado ao 

teto, circunstância que torna inviável o pedido de extensão dos efeitos da decisão proferida no Recurso Extraordinário 

nº 564.354/SE. 

Nesse sentido, colhem-se os seguintes precedentes desta E. Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. 

PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. 

(...) 

III - O disposto nos artigos 20, §1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, não autorizam o critério de proporcionalidade 

entre o aumento do teto do salário-de-contribuição e do reajuste do benefício em manutenção. 

IV - Os efeitos do julgamento do recurso extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de 

Processo Civil, não se aplicam ao caso em comento, uma vez que o benefício titularizado pela parte autora não foi 

limitado ao teto do salário-de-contribuição. 

V - Agravo da parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do CPC, improvido. 

(TRF3, AC 200961830097150, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 

DATA:18/11/2010 PÁGINA: 1491) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC 

Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR 

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. 

BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO AO 

TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA 

(...) 

- Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo 

teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, §2º e 33 da LB). As alterações do 

valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os 

benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por 

conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício. 
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- Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim 

modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários. 

- Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na 

mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição. 

- Não há falar, também, em recuperação de valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião 

da a concessão do benefício, a não ser quando se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art. 

21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por ocasião do primeiro reajuste. 

- Ainda que assim não fosse, o julgamento de mérito do RE 564.354 que eventualmente venha assegurar a recuperação 

do valor do salário-de-benefício limitado ao teto para fins do primeiro reajuste do benefício e, eventualmente, de 

reajustes posteriores, não beneficiará a parte autora porquanto o seu salário-de-benefício não foi inicialmente limitado 

ao teto. 

- No caso em foco, não há sequer interesse da parte autora em recuperar as limitações do artigo 29, parágrafo 2º e do 

artigo 33 da Lei nº 8.213/91 para fins de reajustamento de seu benefício, já que o salário-de-benefício foi fixado aquém 

do valor teto estipulado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação a que se nega provimento. 

(TRF3, AC 200861830037172, JUIZA EVA REGINA, SÉTIMA TURMA, 28/04/2010) 

A manutenção da sentença, portanto, é medida que se impõe. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e, porque manifestamente 

improcedente, nego seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : IZAEL FRANCISCO SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00026009820104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A parte autora propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL, pleiteando a aplicação em seu benefício dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, 

em dezembro de 2003 e de 27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei n.º 

8.212/91, de modo que este mantenha seu valor real. 

Pedido julgado improcedente. 

A parte autora apelou, alegando, preliminarmente, nulidade da sentença. No mérito, pleiteou a reforma integral da 

sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

Repilo que se possa questionar a faculdade prevista no artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

Para o uso do dispositivo devem ser observadas as seguintes determinações legais, conforme Nelson Nery Junior e Rosa 

Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, Editora Revista dos 

Tribunais, 10ª edição, São Paulo/2007, p. 555: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 664/1889 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; 

c) que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente 

de direito".  

A aplicação do citado artigo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade processual, 

visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito. No dizer de Fabio Ruiz 

Cerqueira e Márcio Manoel Maidame, Atualidades do Processo Civil, Coordenadores Arruda Alvim e Eduardo Arruda 

Alvim, vol. 1. Juruá Editora, 1ª edição, p. 354: 

"A questão unicamente de direito implica julgamento independentemente da abertura da fase de instrução probatória 

(CPC, artigo 330, I). Porém, quando a questão estiver presa aos fatos, não será possível enquadrar a demanda como 

"causa idêntica", havendo, obrigatoriamente a necessidade de o juiz determinar a citação do réu e, conseqüentemente, 

inaugurar a fase de instrução do processo".  

Conclui-se que, necessária a dilação probatória para comprovação dos fatos alegados pela parte, impossível a aplicação 

do referido instituto processual. 

Desta forma, o que "o artigo 285- A reclama para sua incidência é que a questão jurídica, a tese jurídica, predomine 

sobre eventuais questões de fato. É isto que deve ser entendido como "matéria controvertida unicamente de direito". São 

aqueles casos que, sem qualquer hesitação, podem ser identificados pela matéria nele versada: complemento de 

aposentadoria, inconstitucionalidade de tributo, abusividade de uma específica cláusula de contrato de adesão, índices 

de correção monetária" (SCARPINELLA BUENO, Cássio. A Nova Etapa da Reforma do Código de Processo Civil, 

vol. 2. Editora Saraiva, 2ª edição, p. 74. 

Na hipótese, o que se vê é a tese jurídica predominando sobre questões de fato, a partir do momento em que se pretende 

renúncia a benefício previdenciário e a concessão de outro mais vantajoso, na afirmação da parte autora. 

O exame passa, pois, pela possibilidade de renúncia e possibilidade de concessão de outra aposentadoria, matéria 

unicamente de direito, que não embarra na comprovação de que adviria renda inicial maior, até porque, por ocasião de 

eventual cumprimento de decisão favorável, alterações legislativas podem ocorrer. 

A Desembargadora Federal Eva Regina, por ocasião do voto proferido na Apelação Cível nº 2008.61.83.0089960-3, 

julgada em 6 de abril de 2009, com propriedade apreciou o ponto: 

"A controvérsia a ser dirimida nos autos cinge-se à possibilidade de a parte autora renunciar à aposentadoria 

anteriormente concedida, seguida da imediata implantação de novo jubilamento, mediante o cômputo do tempo e das 

contribuições vertidas à Previdência Social após a sua aposentação, a ser acrescido ao tempo de serviço anterior a 

data de início do benefício que se quer renunciar para fins de apuração do valor do novo benefício.  

Primeiramente assinalo que não há falar em infringência a princípios constitucionais por conta da aplicação do 

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil pelo Juízo a quo.  

A multiplicação das ações que repetem litígios com base em fundamentos idênticos e que são solucionáveis a partir da 

interpretação da norma é muito comum na prática forense e decorrem das relações estabelecidas entre os cidadãos e 

as pessoas jurídicas, sejam elas de direito público ou privado. Trata-se de fenômeno comum na Justiça Federal.  

A grande quantidade de feitos com essas características ocasiona mais trabalho à administração da justiça, gera 

grandes despesas ao Poder Judiciário e desperdício de tempo e, desse modo, expõe a racionalidade do sistema judicial 

desacreditando o Poder Judiciário.  

Com a edição da Lei nº 11.277, de 7 de fevereiro de 2006, foi acrescentado ao diploma processual civil o referido 

dispositivo legal que autoriza o magistrado a sentenciar o feito e decretar a improcedência de plano do pedido da parte 

autora quando a matéria controvertida for unicamente de direito já que nesses casos não haverá necessidade de 

estender a instrução processual para apuração de fatos, por meio da coleta de provas, permitindo ao juiz, de plano, 

tomar conhecimento de todo o objeto da controvérsia. Basta, apenas, que haja um precedente do próprio juízo em caso 

idêntico ao que esteja sob apreciação e onde tenha sido proferida sentença de improcedência que lhe sirva de 

paradigma.  

A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.  

A sua aplicação não viola qualquer outro direito fundamental como o princípio do contraditório na medida em que não 

é autorizado ao magistrado proferir sentença de procedência antes da citação da parte ré, ainda que já tenha firmado 

entendimento sobre as questões de direito postas em discussão.  

Não há que falar, igualmente, em ofensa ao princípio da inafastabilidade da jurisdição pois, ainda que o feito seja 

sentenciado de plano, à parte autora foi permitido expor suas razões na inicial, com a possibilidade, inclusive, de 

modificar a posição do juízo, na medida em que lhe é facultada a interposição de apelação com possibilidade de que o 

juiz reveja a sua decisão. Ainda que não haja retratação do juízo, a determinação de citação da parte ré a fim de 

responder ao recurso apenas abreviará a discussão judicial da matéria cuja posição esteja consolidada pelo órgão 

julgador, e dinamizará a solução dos conflitos de interesse em busca da efetiva pacificação social.  

Não há que se cogitar, também, de violação do disposto no artigo 285-A do CPC por ausência de observância de 

requisitos extrínsecos necessários, ao argumento de que sentença não teria feito menção a processo idêntico em que 

teria sido proferida decisão de improcedência pelo Juízo sentenciante bem como em razão da ausência de transcrição 

total do teor de referida decisão, porquanto não se pode exigir do juiz aquilo que a norma legal não previu.  

Ademais, a sentença expôs com clareza solar os motivos da improcedência do pedido da parte autora, na forma em que 

postulado, tendo sido o conteúdo da norma processual respeitado pelo juízo a quo.  
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Por tais razões em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do 

artigo 285-A do diploma processual civil."  

Também, com o destaque, ementa de acórdão da lavra do Desembargador Federal Sérgio Nascimento, no Agravo em 

Apelação Cível nº 2008.61.83.005437-6, julgado em 19 de janeiro de 2010: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria.  

V - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei.  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

Com relação ao alegado cerceamento de defesa, o art. 332, do Código de Processo Civil, assegura a produção de todos 

os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. Contudo, referida norma não atribui à 

parte direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na 

inicial. 

Por seu turno, o art. 125, do mesmo diploma legal, atribui responsabilidade ao juiz para "velar pela rápida solução do 

litígio" e o art. 130, competência "para determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as 

diligências inúteis ou meramente protelatórias". 

No mérito, a parte autora propugna pela revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário mediante a aplicação 

de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento do limite máximo do salário-de-contribuição em dezembro/1998, 

dezembro/2003 e janeiro/2004, respectivamente. 

Inicialmente, não custa lembrar que não há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento jurídico, entre o valor do 

benefício e a medida do fato gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com 

efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. 

Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que 

outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e 

entre classes sociais. Nesse contexto, é compreensível que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações. 

É forçoso concluir, então, diante desse quadro geral, que não há fundamento normativo para se atrelar a renda mensal 

do benefício ao teto do salário-de-contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado 

em coeficiente proporcional à data de seu início - critério, a propósito, que este juízo entende perfeitamente válido - ao 

passo que o limite máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses 

transcorridos desde o último reajustamento. 

A respeito do que foi dito, já se manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: "(...) 

Inexiste amparo, no sistema vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação estreita entre o valor da renda 

mensal do benefício e o teto sobre o qual se contribuiu (...)". (Apelação Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora 

Desembargadora Federal Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614). 

Feitas tais considerações, cumpre examinar, com maior atenção, o teor dos artigos 20, § 1º, e 28, §5º, da Lei n.º 

8.212/91, assim redigidos: 

"Art. 20.  

(...)  

§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma 

época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência 

Social." (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).  

"Art. 28  

(...)  

§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a 

partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios de prestação continuada da Previdência Social."  
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Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei n.º 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite máximo do salário-

de-contribuição será corrigido na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento dos benefícios de 

prestação continuada. 

Tais disposições - veiculadas, insista-se, na Lei n.º 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos 

benefícios da Previdência Social, disciplinados, como se sabe, na Lei n.º 8.213/91 e em suas alterações subseqüentes. 

Mais do que a localização diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos, 

não autorizando, por conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo majoração do limite máximo do salário-de-

contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais 

tiveram sua base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já vertidas. 

Em suma, não há preceito normativo que imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao quantum fixado 

como limite máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da tabela do salário-de-contribuição. 

Cumpre anotar, por outro lado, que as Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e 41/2003, ao fixarem o teto do salário-de-

contribuição em R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre o aumento da renda mensal dos 

benefícios previdenciários de prestação continuada, os quais, conforme já assinalado, têm seu reajustamento 

disciplinado na Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores. 

Se não, vejamos. 

O artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 aumentou o limite máximo dos benefícios mantidos pela Previdência 

Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º 4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-

contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998. Como se vê, o pretendido índice de 10,96% 

corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição de R$ 1.081,50 (Portaria MPS n.º 4.479/98) para 

R$ 1.200,00. 

Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, que alterou o limite máximo dos benefícios da 

Previdência Social para R$ 2.400,00, sobreveio a Portaria MPS n.º 12, de 06/01/2004, aumentando o limite máximo do 

salário-de-contribuição de R$ 1.869,34 (conforme Portaria MPS n.º 727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro 

momento (dezembro de 2003), e, num segundo momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-

se, portanto, que o índice de 0,91% é o percentual de incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em 

dezembro de 2003, ao passo que o índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em 

janeiro de 2004. 

Os pretendidos coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não 

configurando, por si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de 

prestação continuada. 

Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das prestações previdenciárias em 

percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras palavras, não há disposição 

normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos mesmos índices de majoração do 

limite máximo do salário-de-contribuição. 

A propósito, o Colendo Supremo Tribunal Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei 

n.º 8.213/91 e nas alterações ulteriores estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do 

valor real dos benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8). 

De fato, o Estatuto Supremo, em seu artigo 201 - parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela 

Emenda Constitucional n.º 20/98 - dispõe que é "(...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em 

caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei" (grifo meu). 

Diz a Constituição, portanto, que a norma acima requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que 

complete a lacuna deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa 

Carta Magna, é do Legislativo. 

Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, 

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de 

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. 

Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a "(...) figura do "judge makes law" é incompatível 

com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro 

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador?" (RT 604/43). E ainda: "...não pode o 

Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou 

eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável" (STF-RBDP 50/159, Amagis 

8/363). 

Trago, à colação, os seguintes julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O TETO 

DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. 

IMPOSSIBILIDADE.  

1. O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei n.º 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao 

Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na 

mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.  

2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei n.º 8.213/1991 e na legislação 

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do 

valor real dos benefícios. Precedentes: RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9, RE n.º 376.846-8.  
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3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em 

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).  

4. Apelação improvida."  

(Apelação Cível n.º 2005.72.01.0009077/SC. Relator Juiz Antonio Bonat. DJU de 16/11/2005, p. 892).  

"PREVIDENCIÁRIO. AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR 

TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/98, DEZEMBRO/2003 E 

JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.  

1. Não há fundamento legal ou constitucional para o aumento da renda mensal do benefício nas competências e no 

mesmo percentual de reajuste do valor teto dos salários-de-contribuição.  

2. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em 

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).  

3. Precedentes do STJ e desta Corte."  

(Apelação Cível n.º 2004.70.00.0352131-PR. Relator Desembargador Federal João Batista Pinto Silveira. DJU de 

31/08/2005, p. 749).  

Ainda que assim não fosse, cumpre consignar que as disposições do artigo 14 da EC nº 20/98 e do artigo 5º da EC nº 

41/2003 não se aplicam ao caso em julgamento, eis que o valor do salário-de-benefício do autor não ficou limitado ao 

teto, circunstância que torna inviável o pedido de extensão dos efeitos da decisão proferida no Recurso Extraordinário 

nº 564.354/SE. 

Nesse sentido, colhem-se os seguintes precedentes desta E. Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. 

PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO.  

(...)  

III - O disposto nos artigos 20, §1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, não autorizam o critério de proporcionalidade 

entre o aumento do teto do salário-de-contribuição e do reajuste do benefício em manutenção.  

IV - Os efeitos do julgamento do recurso extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de 

Processo Civil, não se aplicam ao caso em comento, uma vez que o benefício titularizado pela parte autora não foi 

limitado ao teto do salário-de-contribuição.  

V - Agravo da parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do CPC, improvido.  

(TRF3, AC 200961830097150, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 

DATA:18/11/2010 PÁGINA: 1491)  

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC 

Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR 

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. 

BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO AO 

TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA  

(...)  

- Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo 

teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, §2º e 33 da LB). As alterações do 

valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os 

benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por 

conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício.  

- Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim 

modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários.  

- Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na 

mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição.  

- Não há falar, também, em recuperação de valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião 

da a concessão do benefício, a não ser quando se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art. 

21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por ocasião do primeiro reajuste.  

- Ainda que assim não fosse, o julgamento de mérito do RE 564.354 que eventualmente venha assegurar a recuperação 

do valor do salário-de-benefício limitado ao teto para fins do primeiro reajuste do benefício e, eventualmente, de 

reajustes posteriores, não beneficiará a parte autora porquanto o seu salário-de-benefício não foi inicialmente limitado 

ao teto.  

- No caso em foco, não há sequer interesse da parte autora em recuperar as limitações do artigo 29, parágrafo 2º e do 

artigo 33 da Lei nº 8.213/91 para fins de reajustamento de seu benefício, já que o salário-de-benefício foi fixado aquém 

do valor teto estipulado.  

- Matéria preliminar afastada.  

- Apelação a que se nega provimento.  

(TRF3, AC 200861830037172, JUIZA EVA REGINA, SÉTIMA TURMA, 28/04/2010)  

A manutenção da sentença, portanto, é medida que se impõe. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e, porque manifestamente 

improcedente, nego seguimento à apelação. 
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Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002639-95.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002639-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JORGE GUEIROS DE MIRANDA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00026399520104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando que o reajuste do benefício previdenciário acompanhe a majoração do limite máximo dos 

salários-de-contribuição. 

Pedido julgado improcedente. 

A parte autora apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxem, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

O art. 332, do Código de Processo Civil, assegura a produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem 

como os moralmente legítimos. Contudo, referida norma não atribui à parte direito de produção de prova desnecessária 

ou incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na inicial. 

Por seu turno, o art. 125, do mesmo diploma legal, atribui responsabilidade ao juiz para "velar pela rápida solução do 

litígio" e o art. 130, competência "para determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as 

diligências inúteis ou meramente protelatórias". 

No mérito, a legislação previdenciária sempre estabeleceu limites aos salários-de-contribuição utilizados no cálculo do 

valor inicial do benefício, não havendo inconstitucionalidade alguma nessa fixação. 

O sistema de proteção coletiva instituído pelo constituinte pátrio pressupõe a existência de um mecanismo de 

financiamento, de modo a que os benefícios e serviços possam ser custeados. 

"Para atender, de modo adequado, a essa dinâmica, cumpre ao Poder Público adequar os meios financeiros, disponíveis 

e em gestação, ao conjunto de medidas protetivas que o Texto Magno institui e aperfeiçoa (...)" (WAGNER BALERA. 

A Seguridade Social na Constituição de 1988. São Paulo, Revista dos Tribunais, 1989, p. 69). 

Essa adequação entre o esquema de custeio e o quadro das prestações deve ser feita através de rigoroso planejamento, 

sem o qual o sistema não poderia proporcionar seguridade: viveria "(...) às voltas com problemas financeiros e crises de 

gestão insuperáveis" (id. ibid., id. ibid, p. 68). 

É perfeitamente compreensível, nesse contexto, que o legislador tenha fixado limites ao salário-de-contribuição. 

WLADIMIR NOVAES MARTINEZ assinala, a propósito, que a "(...) Previdência Social não pode ser concebida sem 

esse limite, para ser programada e sistematizada. O cálculo atuarial seria impreciso ou impossível, sem limitação" (in 

Comentários à Lei Básica da Previdência Social. Tomo I. São Paulo, Ltr, 1996, p. 266). 

O salário-de-contribuição não é um conceito trabalhista, mas tributário. É possível que se constate uma coincidência 

com a remuneração, mas há casos em que se trata de uma simples ficção fiscal, sem qualquer vínculo com a realidade 

laboral. 

É estranha ao sistema da previdência pública, por outro lado, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o 

direito aos benefícios. A "(...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos 

permitida a expressão) compulsória, à chilena" (WAGNER BALERA. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, 

LTr, p. 58-59). 

Dessa forma, ao ter em mira a justiça e o bem-estar sociais, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns 

terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, 

estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. 

Logo, também sob esse enfoque revela-se justificada a limitação feita pelo legislador ordinário, já que não há - nem se 

pretende que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações. 
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Implantado o Plano de Benefícios da Previdência Social, os reajustamentos dos benefícios estiveram regidos, 

inicialmente, pelo seu artigo 41, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, e, posteriormente, pelas alterações legislativas que se 

seguiram. O fato, portanto, é que a aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a 

discussão acerca dos indicadores ideais. Não há fundamento jurídico, assim, para a incidência de outros percentuais, 

mesmo porque, a teor do disposto no artigo 201, parágrafo 4º, do Estatuto Supremo, é "(...) assegurado o reajustamento 

dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei" (grifo 

meu). 

A norma constitucional requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada 

na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do 

Legislativo. 

Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, 

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de 

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. 

Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a "(...) figura do "judge makes law" é incompatível 

com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro 

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador?" (RT 604/43). 

E ainda: "...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu 

sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável" 

(STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). 

No logos do Direito, é usual a presença da noção de razoável, "(...) próximo do bom senso da razão prática e do sentido 

de medida daquilo que é aceitável num determinado meio social e num dado momento" (CELSO LAFER. A 

Reconstrução dos Direitos Humanos. São Paulo, Companhia das Letras, 1988, p. 74). 

Num país com gravíssimos problemas em todos os setores da vida nacional, não seria razoável pretender-se que o 

Judiciário garanta o poder aquisitivo de todas as pessoas que a ele se socorrem, abstraindo-se da lei e da própria 

realidade econômica. O Direito, afinal, não se coaduna com soluções inviáveis no mundo fenomênico, sob pena de 

restar ineficaz, ou seja, sem condições de atuar, eis que inadequado em relação à realidade. 

Ainda que não bastassem os argumentos jurídicos, existe um dado relevante, de ordem fática, a ser considerado: é a 

inviabilidade econômica de se conceder a recomposição pleiteada, em face da ausência de recursos que pudessem 

suportar tamanha despesa. Como reconheceu o digno Juiz VOLKMER DE CASTILHO, da 3ª Turma do egrégio 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região, em voto proferido na apelação cível n.º 900419452-5-PR: "Não há idealismo 

que possa suplantar essa dificuldade". 

Além disso, pode-se alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice existente, mas não se pode negar 

que os índices utilizados foram razoáveis e que representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo gerado, 

inclusive, em alguns anos, um aumento real do valor do benefício. 

Por outro lado, não há direito adquirido ao maior índice de reajustamento, sob a ótica do segurado, porquanto se deve 

considerar, também, o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de proteção social. 

A aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a discussão acerca dos indicadores 

ideais. Não há fundamento jurídico para a incidência dos percentuais reclamados, já tendo o Superior Tribunal de 

Justiça se manifestado, no sentido de que "(...) não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas 

seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%), MP 1.663/98 (4,81%), MP 1.824/99 (4,61%), MP 2.022/2000 (5,81%), hoje 

alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas 

pelo Poder Executivo também já foram convertidas em lei" (Recurso Especial n.º 499.427-RS, Relator Ministro José 

Arnaldo da Fonseca). 

Por fim, em 24 de setembro de 2003, o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, no julgamento do Recurso 

Extraordinário n.º 376846, deu provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social para "(...) 

reafirmar a constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 

n.º 9.971, de 18 de maio de 2000, e 1º, da Medida Provisória n.º 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto n.º 

3.826, de 31 de maio de 2001" (Relator Ministro Carlos Velloso. DJ de 21 de outubro de 2003). 

Sem fundamento a manutenção de determinada proporção entre a renda mensal do benefício e o teto do salário-de-

contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional à data 

de seu início, ao passo que o teto dos salários-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses 

transcorridos desde o último reajustamento. 

A propósito, o julgado abaixo: 

"PREVIDENCIARIO. PARIDADE ENTRE CONTRIBUIÇÃO E BENEFICIO. ART-201, PAR-2 CF-88. LEI-8213/91, 

ART-41. DEC-611/91, ART-38, INC-2, PAR-1. ART-58 ADCT-88. 

- INEXISTE AMPARO, NO SISTEMA VIGENTE, A PRETENSÃO DE IDENTIDADE OU MESMO VINCULAÇÃO 

ESTREITA ENTRE O VALOR DA RENDA MENSAL DO BENEFICIO E O TETO SOBRE O QUAL SE CONTRIBUIU. 

- O ART-201, PAR-2 DA CF-88 NÃO É AUTO-APLICAVEL E FOI REGULAMENTADO PELA LEI-8213/91, QUE 

DEFINIU OS CRITERIOS DA MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFICIOS. 

- O REAJUSTE EXTRAORDINARIO DO DEC-611/92, ART-38, INC-2, PAR-1, CONSISTE EM MERA FACULDADE 

DO ORGÃO AUTORIZADO A DETERMINÁ-LO. 

- O ART-58 DO ADCT-88 NÃO SE APLICA AOS BENEFICIOS POSTERIORES A 05/10/88. 

- APELAÇÃO IMPROVIDA." (grifei) 
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(TRF da 4ª Região. APELAÇÃO CIVEL n.º 0416811-4/94-RS. Relatora JUIZA ELLEN GRACIE NORTHFLEET. DJ de 

24/05/1995, p. 31614). 

Especificamente quanto ao reajuste dos benefícios nos termos da majoração do limite máximo do salário-de-

contribuição, efetuada em decorrência do disposto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, não há previsão legal 

para a equiparação. A alteração do limite máximo do salário-de-contribuição não diz respeito ao salário-de-benefício. A 

alteração deste último é realizada através de lei, nos termos do artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal de 

1988. 

As Portarias regulamentaram os valores máximos dos salários-de-contribuição, em decorrência da estipulação de novos 

tetos de benefício pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. É questão relativa ao custeio, cujo objetivo é o de 

propiciar a concessão dos benefícios aos segurados, de acordo com os novos limites ali estipulados. 

Nesse sentido, o julgado abaixo colacionado, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O TETO 

DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. 

IMPOSSIBILIDADE. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM MAIO/1996, JUNHO/1997 E JUNHO/1999 A JUNHO/2005. 

INPC.  

1. O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao 

Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na 

mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.  

2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação 

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do 

valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.  

3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em 

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004). 4. O índice de reajuste aplicável aos benefícios 

previdenciários em maio de 1996 é o estabelecido em lei - IGP-DI - que, por força da Medida Provisória nº 1.415/96, 

veio a substituir o INPC, razoável aferidor da inflação e utilizado por legítimo critério legislativo.  

5. São constitucionais os índices aplicados pela Autarquia Previdenciária no reajuste dos benefícios previdenciários 

nos meses de junho de 1997 e junho de 1999 a maio de 2005. Precedente do Plenário do Supremo Tribunal Federal no 

RE nº 376.846-8/SC.  

6. Apelação improvida." (AC Nº 2006.71.12.004414-1/RS, TRF da 4ª Região, 5ª Turma, Relator Juiz Federal Luiz 

Antonio Bonat, julgado em 27.03.2007, publicado em 16.04.2007). 

O Superior Tribunal de Justiça, em iterativos julgados e decisões monocráticas, assentou sobre a impossibilidade de 

vinculação entre o reajuste da renda mensal e o dos salários-de-contribuição, in verbis: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO. 

... 

2. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com 

suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.). 

3. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 

5. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do 

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

6. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes." (AgRgREsp 464.728/RS, da minha Relatoria, in DJ 

23/6/2003). 

... 

(REsp 490746 / RS, 6ª Turma do STJ, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 21/10/2003, votação 

unânime, publicado no DJ de 15.12.2003, p. 418). 

"1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que inadmitiu recurso especial interposto com base no art. 105, 

inciso III, alíneas 'a' e 'c', da Constituição Federal. 

Alegam os recorrentes, nas razões do apelo especial, que o v. acórdão hostilizado contrariou o disposto no art. 535 do 

Código de Processo Civil, ao argumento de ter a e. Corte a quo se negado à prestação jurisdicional reclamada, 

omitindo-se sobre questão a ela submetida por meio dos embargos declaratórios, qual seja, o pedido de recálculo da 

renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, mediante atualização com os mesmos índices adotados para 

atualização do salário-de-contribuição. 
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Ademais, afirmam que os benefícios previdenciários foram reajustados pela primeira vez em 09/91, com índice 

proporcional ao tempo que seus benefícios estavam em manutenção, defendendo a inconstitucionalidade do critério 

estatuído no art. 41 da Lei n.º 8.213/91, por não preservar o valor real do benefício. 

Decido. 

2. Presentes os pressupostos, converto o agravo de instrumento em recurso especial, conforme disposto no art. 544, § 

3º, segunda parte, do CPC. 

Quanto à suposta violação ao art. 535 do CPC, depreende-se que o e. Tribunal a quo decidiu a quaestio de maneira 

fundamentada, abordando todos os pontos relevantes para o julgamento da causa. 

E, ao examinar os embargos de declaração opostos pela ora agravante, verificou a ausência dos requisitos constantes 

do referido artigo, razão pela qual rejeitou o recurso. 

Outra seria a situação se a e. Corte de origem, verificando o erro no primeiro pronunciamento, se recusasse a apreciar 

a questão, mesmo nos embargos de declaração. Aí, sim, ficaria configurada a ofensa ao referido dispositivo. 

Nesse sentido: 

... 

Além disso, no que diz respeito à aplicação do índice proporcional, a matéria já se encontra pacificada no sentido de 

que a sistemática de aplicação do índice integral quando do primeiro reajuste, prevista na Súmula 260/TFR, não se 

aplica aos benefícios concedidos após a vigência da Carta Magna, tendo em vista que a Lei nº 8.213/91 assegurou o 

reajustamento do benefício de modo a preservar, em caráter permanente, o valor real da data de sua concessão. Deste 

modo, na forma prevista no art. 41, o primeiro reajuste do benefício previdenciário deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício. 

Nesse sentido, cito por precedentes os vv. acórdãos: 

... 

Outrossim, quanto à alegada ofensa aos arts. 201 e 202, ambos da Lex Maxima, cumpre ressaltar que não cabem tais 

exames em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação de questões referentes à interpretação 

de normas infraconstitucionais. 

Nesse sentido: 

... 

Quanto à manutenção do valor real do benefício, pretendem os recorrentes a correlação permanente entre o salário-

de-contribuição e o valor do benefício, por entenderem que a legislação previdenciária não lhes preserva o valor real. 

Todavia, em que pese aos argumentos expendidos, não há previsão legal que determine tal atrelamento. Tendo presente 

a data de concessão do benefício, o seu reajustamento deverá observar o disposto na Lei 8.213/91 e legislação 

posterior. 

O critério de correção previstos no art. 41 da Lei 8.213/91 já foi objeto de apreciação pelo STF, que afastou a tese de 

inconstitucionalidade do mencionado dispositivo, ficando assegurado que o índice ali adotado não ofende as garantias 

da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real (RE 231.412/RS, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, j. 18.08.98, Informativo STF nº 119). Assim, a legislação infraconstitucional criou mecanismo para a 

preservação dos valores dos benefícios, impedindo a utilização de critérios outros que não previstos em Lei. 

Com efeito, a equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo 

legal. 

Ademais, ressalte-se que o v. acórdão reprochado considerou terem sido empregados os índices de reajustamento do 

benefício na forma preconizada na legislação. 

De acordo: 

'PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. TETO. IRSM. CONVERSÃO EM URV. VALOR REAL. LEI Nº 8.880/94. 

EQUIVALÊNCIA. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL. 

I - Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91, que limita o salário-de-benefício ao valor do salário-de-contribuição. 

II - O reajuste realizado em janeiro/94 incorporou os resíduos relativos aos meses de novembro/93 e dezembro/93. 

III - A Lei nº 8.880/94 revogou a Lei nº 8.700/93 e instituiu a URV a partir de 01.03.94, impedindo assim a antecipação 

de março/94, que daria causa à incorporação do IRSM de janeiro e de fevereiro/94. 

IV - A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal, pois 

os benefícios previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 

8.213/91 e legislação 

posterior. Recurso desprovido.' 

(REsp 397.336/PB, 5ª Turma, de minha relatoria, DJU de 18/03/2002). 

'PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - EQUIVALÊNCIA - SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO - CRITÉRIOS LEGAIS - VALOR REAL - LEI 8.213/91, ART. 41, II - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS - 

ART. 535, DO CPC - SÚMULAS 282 E 356, DO STF. 

- Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-de-

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário. 

- Não há, portanto, correlação permanente entre os valores do salário-de-contribuição e o valor do benefício. 

Precedentes. 

- Os benefícios concedidos após a vigência da Lei 8.213/91 devem ser reajustados mediante a aplicação do INPC e 

sucedâneos legais, a teor do art. 41, II, do mencionado regramento previdenciário, e legislação posterior. Precedentes. 

- Não configurada a alegada violação ao art. 535, do CPC. 
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- Não há como reconhecer prequestionadas as questões legais suscitadas no recurso especial, porquanto não foram 

objeto de exame no acórdão recorrido. Incidência das Súmulas 282 e 356, do STF. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.' 

(REsp 230.963/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU de 19/02/2001). 

'PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE. EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

Inexiste regramento legal que preconize equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício. 

O art. 128 da Lei 8.213/91 não prevê a isenção de honorários advocatícios. 

Recurso conhecido, mas desprovido.'(REsp 182.788/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU de 24/05/99). 

Ainda, nesse sentido: REsp 588.182/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 22/06/2004; AG 

528.797/MG, 5ª Turma, Rel.ª Min.ª Laurita Vaz, DJU de 12/11/2003, REsp 556.960/SP, 5ª Turma, de minha relatoria, 

DJU de 08/10/2003; REsp 423.181/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, DJU de 28/06/2002. 

Desta forma, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso especial. 

P. e I. 

Brasília (DF), 20 de junho de 2007." 

(Decisão monocrática no Agravo de Instrumento nº 894.278 - MG, Relator Ministro Felix Fischer, publicado no DJ de 

28.06.2007). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e, porque manifestamente 

improcedente, nego seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : SHIZUKO KUZUOKA 

ADVOGADO : WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00055837020104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda ajuizada em 11.05.2010, onde a parte autora objetiva a revisão de benefício, concedido em 

29.09.2004, desconsiderando-se quaisquer redutores, denominados limites de salário-de-contribuição e benefício.  

Pedido julgado improcedente. 

A parte autora apelou, pela reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

Preceituava o artigo 202 caput, da Constituição da República: "É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, 

calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente 

mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores 

reais (...)" (grifei). 

Inicialmente, o indexador adotado para a correção monetária dos salários-de-contribuição foi o INPC, conforme artigo 

31 da Lei 8.213/91 (em sua redação original), utilizado no período de fevereiro de 1991 a dezembro de 1992, quando foi 

substituído pelo IRSM, a teor da Lei 8.542/92, artigo 9º, parágrafo 2º, até fevereiro de 1994. De março a junho de 1994, 

foi realizada a conversão em URV, conforme disposto na Medida Provisória 434/94 e Lei 8.880/94, artigo 21, parágrafo 

1º. A partir de julho de 1994 e até junho de 1995, foi utilizado, como indexador, o IPC-r, a teor da Lei 8.880/94, artigo 

21, parágrafo 2º. De julho de 1995 a abril de 1996, adotou-se o INPC, conforme Medida Provisória 1.053/95, artigo 8º, 

parágrafo 3º, e, a partir de maio de 1996, o índice eleito foi o IGP-DI, estabelecido nas Medidas Provisórias 1.415/96 e 

1.488/96, artigo 8º, parágrafo 3º, e Lei n.º 9.711/98, artigo 10. 
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Verifica-se, portanto, que, de acordo com nossa Carta Magna, foi dada ao Legislativo a incumbência de editar normas 

para a correção monetária dos salários-de-contribuição. 

O valor do benefício foi apurado corretamente pela autarquia, nos exatos termos legais.  

A propósito, os julgados abaixo: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICE. SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. LIMITE. CONVERSÃO EM URV. LEGALIDADE. ANTECIPAÇÃO DE 10% DE 01.94. IRSM DE 02.94 

(39,67%). REAJUSTE DE 01.09.94 (11.87%). 

1. Na atualização dos 36 salários-de-contribuição dos benefícios concedidos após a CF/88 deve ser aplicado o INPC e 

demais índices legais que se seguiram. 

2. O valor do salário-de-benefício está limitado ao valor máximo do salário-de-contribuição na data do início do 

benefício. 

3. O art. 20, I, da Lei 8.880/94 prevê a conversão em URV pela média dos quatro meses, tomados pelo seu valor do 

último dia de cada mês. 

(...) 

6. Recurso do INSS conhecido e provido, recurso adesivo da parte autora não conhecido." (grifei) 

(STJ, RESP 210851/SP, Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, v.u., DJ data 11/09/2000 pg: 270) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 36 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO INTEGRANTES DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO - ÍNDICES DE VARIAÇÃO 

DO INPC E DO IRSM DO IBGE. 

1. No período de vigência das Leis 8213/91 (artigo 31, redação original) e 8542/93 (artigo 9º, § 2º), os salários-de-

contribuição integrantes do período básico de cálculo devem ser atualizados pelos índices de variação do INPC e 

IRSM do IBGE. 

Recurso improvido." (destaquei) 

(TRF 3ª Região, AC 658817, Nona Turma, Relator Juíza Marisa Santos, v.u., DJU data 05/11/2004 pg: 432) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. 

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

INCLUSÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. INAPLICABILIDADE AOS BENEFÍCIOS CUJOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO INTEGRANTES DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO NÃO ABARCAM COMPETÊNCIAS 

ANTERIORES A MARÇO DE 1994. ARTIGO 21, § 3º, DA LEI Nº 8.880/94. EXCEDENTE DO LIMITE DO SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO NO PRIMEIRO REAJUSTE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. TERMO "AD 

QUEM". HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. 

(...) 

4 - O artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC como índice de atualização dos 

salários-de-contribuição. 

5 - A Lei nº 8.542/92, por sua vez, passou a determinar que "a partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o 

INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991", o que foi mantido pela 

Lei nº 8.700/93. 

(...) 

8 - Observar-se-á a regra do artigo 21, § 3º, da Lei n.º 8.880/94, por ocasião da liquidação da sentença. 

9 - Insurgência acerca da correção monetária afastada, tendo em vista a condenação nos moldes requeridos. 

10 - Tendo o INSS sido citado já na vigência do atual Código Civil, mantém-se os juros de mora em 1% (um por cento) 

ao mês, conforme corretamente fixado na r. sentença. 

(...) 

14 - Matéria preliminar rejeitada. Remessa oficial e apelação parcialmente providas." (grifo nosso) 

(TRF 3ª Região, AC 937015, Nona Turma, Relator Juiz Nelson Bernardes, v.u., DJU data 23.09.2004 pg: 395) 

Ao Judiciário não foi conferido o poder de modificar critérios de correção eleitos pelo legislador, substituindo-os por 

outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de ingerência indevida de um 

Poder na esfera do outro. 

Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a "(...) figura do "judge makes law" é incompatível 

com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro 

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador?" (RT 604/43). 

E ainda: "...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu 

sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável" 

(STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). 

A renda mensal inicial não pode ser recalculada pelos mesmos índices que reajustaram os salários-de-contribuição. 

A parte autora teve seu benefício concedido sob a égide da Lei nº 8.213/91. Tal diploma não estabelece uma correlação 

direta, em primeiro lugar, entre a renda mensal e o limite máximo do salário-de-contribuição, havendo uma metodologia 

própria para o cálculo da renda mensal inicial e critérios específicos para os reajustamentos posteriores.  

Em outras palavras, não há um paralelismo necessário entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da 

contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita entre a 

obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A "(...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande 

caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena." (WAGNER BALERA. Curso de 

Direito Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59). 
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O constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, 

mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre 

classes sociais. Nesse contexto, é compreensível que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações. 

Não há fundamento para a manutenção de determinada proporção entre a renda mensal do benefício e o teto do salário-

de-contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional à 

data de seu início, ao passo que o teto dos salários-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos 

meses transcorridos desde o último reajustamento. 

A propósito, o julgado abaixo: 

"PREVIDENCIARIO. PARIDADE ENTRE CONTRIBUIÇÃO E BENEFICIO. ART-201, PAR-2 CF-88. LEI-8213/91, 

ART-41. DEC-611/91, ART-38, INC-2, PAR-1. ART-58 ADCT-88. 

- Inexiste amparo, no sistema vigente, a pretensão de identidade ou mesmo vinculação estreita entre o valor da renda 

mensal do beneficio e o teto sobre o qual se contribuiu. 

- O art. 201, parágrafo 2º, da CF/88, não é auto-aplicável e foi regulamentado pela Lei nº 8.213/91, que definiu os 

critérios da manutenção do valor real dos benefícios. 

- O reajuste extraordinário do Decreto nº 611/92, artigo 38, inciso II, parágrafo primeiro, consiste em mera faculdade 

do órgão autorizado a determiná-lo. 

O artigo 58 do ADCT/88 não se aplica aos benefícios posteriores a 05.10.88. 

- Apelação improvida." (grifei). 

(TRF da 4ª Região. APELAÇÃO CIVEL n.º 0416811-4/94-RS. Relatora JUIZA ELLEN GRACIE NORTHFLEET. DJ de 

24/05/1995, p. 31614). 

Quanto ao afastamento de tetos ou redutores, a legislação previdenciária sempre estabeleceu limites aos valores 

utilizados no cálculo do benefício, sendo remansosa a jurisprudência no sentido de que não há inconstitucionalidade 

alguma nessa fixação.  

Especificamente, no tocante ao limite máximo do salário-de-contribuição, o sistema de proteção coletiva instituído pelo 

constituinte pátrio pressupõe a existência de um mecanismo de financiamento, de modo a que os benefícios e serviços 

possam ser custeados. 

"Para atender, de modo adequado, a essa dinâmica, cumpre ao Poder Público adequar os meios financeiros, 

disponíveis e em gestação, ao conjunto de medidas protetivas que o Texto Magno institui e aperfeiçoa (...)" (Wagner 

Balera. A Seguridade Social na Constituição de 1988. São Paulo, Revista dos Tribunais, 1989, p. 69). 

Essa adequação entre o esquema de custeio e o quadro das prestações deve ser feita através de rigoroso planejamento, 

sem o qual o sistema não poderia proporcionar seguridade: viveria "(...) às voltas com problemas financeiros e crises de 

gestão insuperáveis" (id. ibid., id. ibid, p. 68). 

É perfeitamente compreensível, nesse contexto, que o legislador tenha fixado limites ao salário-de-contribuição. 

Wladimir Novaes Martinez assinala, a propósito, que a "(...) Previdência Social não pode ser concebida sem esse limite, 

para ser programada e sistematizada. O cálculo atuarial seria impreciso ou impossível, sem limitação" (in 

Comentários à Lei Básica da Previdência Social. Tomo I. São Paulo, Ltr, 1996, p. 266). 

Não se sustenta o argumento de que o salário-de-contribuição deveria corresponder ao salário efetivo do segurado, sem 

qualquer limitação, repercutindo diretamente no valor dos benefícios. 

O salário-de-contribuição não é um conceito trabalhista, mas tributário. É possível que se constate uma coincidência 

com a remuneração, mas há casos em que se trata de uma simples ficção fiscal, sem qualquer vínculo com a realidade 

laboral. 

É estranha ao sistema da previdência pública, por outro lado, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o 

direito aos benefícios. A "(...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos 

permitida a expressão) compulsória, à chilena" (Wagner Balera. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, LTr, p. 

58-59). 

Dessa forma, ao ter em mira a justiça e o bem-estar sociais, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns 

terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, 

estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. 

Logo, também sob esse enfoque revela-se justificada a limitação feita pelo legislador ordinário, já que não há - nem se 

pretende que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações. 

Quanto ao limite máximo do salário-de-benefício, o Estatuto Supremo dispunha, em seu artigo 202, caput, na redação 

anterior à Emenda Constitucional nº 20/98: "É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício 

sobre a média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a 

regularidade dos reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as 

seguintes condições (...)". 

Interpretando tal preceito, concluiu o Supremo Tribunal Federal, em decisão plenária, que tal comando requer 

normatização infraconstitucional, consubstanciada nos Planos de Benefício e Custeio da Previdência Social, para ser 

aplicado. Além disso, pronunciou-se a mesma Corte especificamente sobre o limite do salário-de-benefício, entendendo 

que a legislação ordinária não se mostra verticalmente incompatível com a Carta Magna. 

No sentido do que foi dito: 

"Constitucional. Previdenciário. Salário-de-benefício. Teto-limite. Salário-de-contribuição. Lei. 8.213/91, arts. 29 e 

136. CF, art. 202. Benefícios pagos com atraso. Atualização. Conversão do valor. URV. Lei nº 8.880/94. Irsms de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. Inclusão integral. 
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- O Supremo Tribunal Federal, por decisão plenária, interpretando o artigo 202 da Carta Magna, que estabelece a 

fórmula do cálculo do valor inicial da aposentadoria previdenciária pela média dos trinta e seis últimos salários-de-

contribuição, proclamou o entendimento de que seu comando requer normatização infraconstitucional mediante a 

elaboração dos Planos de Benefício e Custeio da Previdência Social para ser aplicado. 

- A Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, dando cumprimento ao art. 202, 

da Constituição ao definir o cálculo do valor inicial, fixou os limites mínimo e máximo, este nunca superior ao valor 

maior do salário-de-contribuição na data do início do benefício (art. 29, § 2º). 

- A regra do art. 136, do mencionado diploma legal, que determina a eliminação de tetos mínimo e máximo, deve ser 

compreendida no contexto do sistema normativo, que estabelece o vínculo ente a contribuição e o benefício, dada a 

natureza contraprestacional da relação jurídica. 

- A Lei nº 8.880/94, que instituiu a Unidade Real de Valor, apenas alterou somente alterou a forma de antecipação dos 

reajustes dos salários-de-contribuição, para então converter-se o quantum apurado em equivalente em URV, mantendo 

a correção monetária baseada no índice do IRSM. 

- Enquanto antecipação consubstancia forma de amenizar o poder aquisitivo do benefício frente à desvalorização da 

moeda, trata o reajuste de critério principal de restabelecimento do poder aquisitivo mediante a incidência integral do 

índice inflacionário, em razão do que é indevida a inclusão do percentual integral do IRSM de janeiro e fevereiro de 

1994. 

- Recurso especial do INSS conhecido. 

- Recurso especial do autor não conhecido." 

(RESP 279111/SP, Rel. Ministro Vicente Leal, 6ª Turma, v.u. DJ 11.12.2000, pág. 258) (destaquei). 

"Vistos. Cuida-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, 

em face de acórdão da Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado (fls. 84): 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. LIMITE LEGAL MÁXIMO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO E 

RENDA MENSAL INICIAL. I - Inexiste incompatibilidade sistemática insuperável entre a eliminação do menor e maior 

valor-teto operada pelo artigo 136 da Lei nº 8.213/91 e a imposição do limite máximo do salário-de-benefício 

contemplada no artigo 29, § 2º, da LBPS. II - O limite legal máximo do salário-de- benefício não contraria a 

Constituição da República, o texto expresso do primitivo artigo 202 dispondo apenas sobre os trinta e seis salários-

de-contribuição o que formam o período básico de cálculo e a atualização de todos, mês a mês, nisto se detendo as 

finalidades colimadas. III - Reconhecida a constitucionalidade do teto do salário-de-benefício instituído no artigo 29, § 

2º da Lei nº 8.213/91 e da solução desta questão dependendo a pertinente à previsão legal de incidência da mesma 

limitação sobre a renda mensal inicial, fica também afastada a argüição de ilegitimidade do correspondente preceito 

do artigo 33 da LBPS. IV - Recurso do INSS provido e recurso do autor improvido." 2. Sustenta o recorrente, em suas 

razões de recurso, que o acórdão recorrido violou o artigo 202 caput, da Constituição Federal. 3. A Procuradoria-

Geral da República, às fls. 110/111, manifestou-se pelo desprovimento do recurso. 4. O apelo extraordinário não 

merece processamento. Com efeito, esta Corte, ao julgar o AGAED nº 279377, relatora min. ELLEN GRACIE, DJ 

22/06/01, firmou a seguinte orientação: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-

BENEFÍCIO. TETO (ARTS. 29 E 33 DA LEI 8.213/91 e 202 DA CF). - A norma inscrita no art. 202, caput, da CF 

(redação anterior à EC nº 20), que assegura o benefício da aposentadoria com base na média dos trinta e seis últimos 

salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente, mês a mês, não é autoaplicável, necessitando, para sua 

complementação, de integração legislativa, a fim de que lhe seja dada plena eficácia. Constitui, portanto, disposição 

dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao seu cumprimento - o que foi levado a 

efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o beneficio deve ser calculado de acordo com a 

legislação previdenciária editada. - Ademais, a ofensa, se existente, seria indireta." 5. Do exposto, apoiado nos arts. 

38, da Lei 8.038, de 1990 e 21, § 1º, do RISTF, e tendo em conta o parecer da PGR, nego seguimento ao recurso."  

(RE 280382/SP, Rel. Ministro Néri da Silveira, DJ 03.04.2002. pág. 114) (grifei) 

O Texto Magno dispõe, em seu artigo 194, inciso I, que a universalidade da cobertura e do atendimento é um dos 

objetivos a nortear a organização da seguridade social. Isso significa, em síntese, que todas as pessoas que se encontrem 

em situação de necessidade são credoras da proteção social. 

Não é desarrazoada, por conseguinte, a fixação de um teto para o valor dos benefícios, seja na composição da renda 

mensal inicial, seja nas subseqüentes, se pensarmos na magnitude dos eventos que geram necessidade e no número 

alarmante daqueles que precisam ser protegidos.  

Não há óbice, portanto, a que o legislador ordinário, buscando compatibilizar a realidade orçamentária da previdência 

com a observância dos princípios constitucionais, limite o quantum a ser pago a cada beneficiário, a fim de que a grande 

maioria possa vir a ser atendida em suas necessidades básicas. 

Abaixo, decisão monocrática do Superior Tribunal de Justiça (RESP 812813, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa) 

relativa ao tema, publicada no DJ de 02.05.2006 in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS CF/88. VALOR INICIAL. 

LIMITAÇÃO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO AO VALOR DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. MAIOR E MENOR 

TETO. ARTIGOS 29, § 2º, E 33 DA LEI 8.213/91. POSSIBILIDADE. RECURSO A QUE SE DÁ PROVIMENTO.  

1. Cuida-se de recurso especial interposto por Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com base no art. 105, inciso 

III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª 

Região, assim ementado: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 676/1889 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO - CONVERSÃO EM URV - LEI 

8.880/94 - CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO 

DE 1994 - LIMITAÇÃO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - JUROS - HONORÁRIOS. (...)  

O Plenário do TRF/1ª Região, no incidente de argüição de inconstitucionalidade na AC nº 95.01.17225-2/MG, 

declarou inconstitucional a limitação do salário-de-benefício e da renda mensal inicial da aposentadoria ao teto 

máximo do salário-de-contribuição na data do início do benefício ou na competência de 1994, imposta pelo art. 29, § 

2º e art. 33 da Lei 8.213/91 e pelo parágrafo único do art. 26 da Lei 8.870/94. (...)" (fls. 88) 

Aduz a autarquia recorrente que o v. acórdão contrariou o disposto nos artigos 29, § 2º e 33, ambos da Lei 8.213/91, 

ao afastar a imposição de limite máximo ao salário-de-benefício e à renda mensal inicial. Colacionou arestos 

divergentes. Transcorrido in albis o prazo para apresentar contra-razões, vieram os autos a esta Corte Superior. 

É o sucinto relatório. 

2. Decido. 

Merece prosperar o inconformismo recursal. 

É cediço o entendimento neste Tribunal no sentido de que o reajuste inicial do salário-de-benefício está limitado ao 

valor do respectivo salário-de-contribuição, nos termos do artigo 29, § 2º, e 33 da Lei nº 8213/91. 

Desse modo, verifica-se que pelo art. 202 da CF/88 foram definidos os parâmetros para a concessão do direito à 

aposentadoria, fazendo-se necessária a edição de lei ordinária para a sua fruição, quer para complementar esse 

preceito constitucional, quer para restringir a dimensão do direito assegurado, o que foi atendido pelos dispositivos 

ora em discussão - arts. 29, § 2º, e 33 da Lei nº 8213/91 - os quais estabelecem, respectivamente, limite máximo para o 

salário-de-benefício e para a renda mensal inicial. Ademais, quadra assinalar que, quanto à disposição contida no 

artigo 136 da Lei nº 8213/91, que impõe a eliminação dos tetos máximo e mínimo para o cálculo do salário-de-

benefício, a jurisprudência desta Casa é firme no sentido de que se trata de questão diversa. Enquanto o artigo 29, § 

2º, daquele diploma legal, limita o salário-de-benefício ao valor do salário-de-contribuição; o artigo 136 determina a 

eliminação do menor e maior valor-teto do salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, de forma a 

abolir os critérios constantes da legislação previdenciária anterior, qual seja, a CLPS/84. 

Colaciona-se, a propósito do tema, o seguinte precedente: 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - RENDA MENSAL INICIAL DE 

BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05.10.88 E 05.04.91 - APLICAÇÃO DO ARTIGO 144 E PARÁGRAFO ÚNICO, 

DA LEI 8.213/91 - ART. 202 DA CF/88 - VALOR TETO - ARTIGO 29, § 2º, DA LEI 8.213/91. 

- Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202, da Carta Magna, 

"por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE 193.456-

5/RS, DJU de 07.11.97).  

- Aplica-se o disposto no caput e parágrafo único, do art. 144, da Lei 8.213/91, aos benefícios concedidos no período 

compreendido entre a promulgação da CF/88 e a edição da Lei 8.213/91, que fixou o INPC como índice de correção 

dos salários-de-contribuição, bem como estabeleceu não ser devido o pagamento de diferenças entre outubro/88 e 

maio/92. 

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes.  

- As disposições contidas nos artigos 29, § 2º e 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes.(Resp 631123/SP, Quinta Turma, DJ de 02.08.2004, Min. JORGE 

SCARTEZZINI) 

3. Ante o exposto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso especial.  

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 20 de abril de 2006." 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00073357720104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A parte autora propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL, pleiteando a aplicação em seu benefício dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, 

em dezembro de 2003 e de 27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei n.º 

8.212/91, de modo que este mantenha seu valor real. 

Pedido julgado improcedente. 

A parte autora apelou, alegando, preliminarmente, nulidade da sentença. No mérito, pleiteou a reforma integral da 

sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

Repilo que se possa questionar a faculdade prevista no artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

Para o uso do dispositivo devem ser observadas as seguintes determinações legais, conforme Nelson Nery Junior e Rosa 

Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, Editora Revista dos 

Tribunais, 10ª edição, São Paulo/2007, p. 555: 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; 

c) que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente 

de direito".  

A aplicação do citado artigo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade processual, 

visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito. No dizer de Fabio Ruiz 

Cerqueira e Márcio Manoel Maidame, Atualidades do Processo Civil, Coordenadores Arruda Alvim e Eduardo Arruda 

Alvim, vol. 1. Juruá Editora, 1ª edição, p. 354: 

"A questão unicamente de direito implica julgamento independentemente da abertura da fase de instrução probatória 

(CPC, artigo 330, I). Porém, quando a questão estiver presa aos fatos, não será possível enquadrar a demanda como 

"causa idêntica", havendo, obrigatoriamente a necessidade de o juiz determinar a citação do réu e, conseqüentemente, 

inaugurar a fase de instrução do processo".  

Conclui-se que, necessária a dilação probatória para comprovação dos fatos alegados pela parte, impossível a aplicação 

do referido instituto processual. 

Desta forma, o que "o artigo 285- A reclama para sua incidência é que a questão jurídica, a tese jurídica, predomine 

sobre eventuais questões de fato. É isto que deve ser entendido como "matéria controvertida unicamente de direito". São 

aqueles casos que, sem qualquer hesitação, podem ser identificados pela matéria nele versada: complemento de 

aposentadoria, inconstitucionalidade de tributo, abusividade de uma específica cláusula de contrato de adesão, índices 

de correção monetária" (SCARPINELLA BUENO, Cássio. A Nova Etapa da Reforma do Código de Processo Civil, 

vol. 2. Editora Saraiva, 2ª edição, p. 74. 

Na hipótese, o que se vê é a tese jurídica predominando sobre questões de fato, a partir do momento em que se pretende 

renúncia a benefício previdenciário e a concessão de outro mais vantajoso, na afirmação da parte autora. 

O exame passa, pois, pela possibilidade de renúncia e possibilidade de concessão de outra aposentadoria, matéria 

unicamente de direito, que não embarra na comprovação de que adviria renda inicial maior, até porque, por ocasião de 

eventual cumprimento de decisão favorável, alterações legislativas podem ocorrer. 

A Desembargadora Federal Eva Regina, por ocasião do voto proferido na Apelação Cível nº 2008.61.83.0089960-3, 

julgada em 6 de abril de 2009, com propriedade apreciou o ponto: 

"A controvérsia a ser dirimida nos autos cinge-se à possibilidade de a parte autora renunciar à aposentadoria 

anteriormente concedida, seguida da imediata implantação de novo jubilamento, mediante o cômputo do tempo e das 

contribuições vertidas à Previdência Social após a sua aposentação, a ser acrescido ao tempo de serviço anterior a 

data de início do benefício que se quer renunciar para fins de apuração do valor do novo benefício.  

Primeiramente assinalo que não há falar em infringência a princípios constitucionais por conta da aplicação do 

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil pelo Juízo a quo.  

A multiplicação das ações que repetem litígios com base em fundamentos idênticos e que são solucionáveis a partir da 

interpretação da norma é muito comum na prática forense e decorrem das relações estabelecidas entre os cidadãos e 

as pessoas jurídicas, sejam elas de direito público ou privado. Trata-se de fenômeno comum na Justiça Federal.  

A grande quantidade de feitos com essas características ocasiona mais trabalho à administração da justiça, gera 

grandes despesas ao Poder Judiciário e desperdício de tempo e, desse modo, expõe a racionalidade do sistema judicial 

desacreditando o Poder Judiciário.  
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Com a edição da Lei nº 11.277, de 7 de fevereiro de 2006, foi acrescentado ao diploma processual civil o referido 

dispositivo legal que autoriza o magistrado a sentenciar o feito e decretar a improcedência de plano do pedido da parte 

autora quando a matéria controvertida for unicamente de direito já que nesses casos não haverá necessidade de 

estender a instrução processual para apuração de fatos, por meio da coleta de provas, permitindo ao juiz, de plano, 

tomar conhecimento de todo o objeto da controvérsia. Basta, apenas, que haja um precedente do próprio juízo em caso 

idêntico ao que esteja sob apreciação e onde tenha sido proferida sentença de improcedência que lhe sirva de 

paradigma.  

A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.  

A sua aplicação não viola qualquer outro direito fundamental como o princípio do contraditório na medida em que não 

é autorizado ao magistrado proferir sentença de procedência antes da citação da parte ré, ainda que já tenha firmado 

entendimento sobre as questões de direito postas em discussão.  

Não há que falar, igualmente, em ofensa ao princípio da inafastabilidade da jurisdição pois, ainda que o feito seja 

sentenciado de plano, à parte autora foi permitido expor suas razões na inicial, com a possibilidade, inclusive, de 

modificar a posição do juízo, na medida em que lhe é facultada a interposição de apelação com possibilidade de que o 

juiz reveja a sua decisão. Ainda que não haja retratação do juízo, a determinação de citação da parte ré a fim de 

responder ao recurso apenas abreviará a discussão judicial da matéria cuja posição esteja consolidada pelo órgão 

julgador, e dinamizará a solução dos conflitos de interesse em busca da efetiva pacificação social.  

Não há que se cogitar, também, de violação do disposto no artigo 285-A do CPC por ausência de observância de 

requisitos extrínsecos necessários, ao argumento de que sentença não teria feito menção a processo idêntico em que 

teria sido proferida decisão de improcedência pelo Juízo sentenciante bem como em razão da ausência de transcrição 

total do teor de referida decisão, porquanto não se pode exigir do juiz aquilo que a norma legal não previu.  

Ademais, a sentença expôs com clareza solar os motivos da improcedência do pedido da parte autora, na forma em que 

postulado, tendo sido o conteúdo da norma processual respeitado pelo juízo a quo.  

Por tais razões em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do 

artigo 285-A do diploma processual civil."  

Também, com o destaque, ementa de acórdão da lavra do Desembargador Federal Sérgio Nascimento, no Agravo em 

Apelação Cível nº 2008.61.83.005437-6, julgado em 19 de janeiro de 2010: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria.  

V - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei.  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

Com relação ao alegado cerceamento de defesa, o art. 332, do Código de Processo Civil, assegura a produção de todos 

os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. Contudo, referida norma não atribui à 

parte direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na 

inicial. 

Por seu turno, o art. 125, do mesmo diploma legal, atribui responsabilidade ao juiz para "velar pela rápida solução do 

litígio" e o art. 130, competência "para determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as 

diligências inúteis ou meramente protelatórias". 

No mérito, a parte autora propugna pela revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário mediante a aplicação 

de 10,96%, 0,91% e 27,23%, relativos ao aumento do limite máximo do salário-de-contribuição em dezembro/1998, 

dezembro/2003 e janeiro/2004, respectivamente. 
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Inicialmente, não custa lembrar que não há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento jurídico, entre o valor do 

benefício e a medida do fato gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com 

efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. 

Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que 

outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e 

entre classes sociais. Nesse contexto, é compreensível que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações. 

É forçoso concluir, então, diante desse quadro geral, que não há fundamento normativo para se atrelar a renda mensal 

do benefício ao teto do salário-de-contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado 

em coeficiente proporcional à data de seu início - critério, a propósito, que este juízo entende perfeitamente válido - ao 

passo que o limite máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses 

transcorridos desde o último reajustamento. 

A respeito do que foi dito, já se manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: "(...) 

Inexiste amparo, no sistema vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação estreita entre o valor da renda 

mensal do benefício e o teto sobre o qual se contribuiu (...)". (Apelação Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora 

Desembargadora Federal Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614). 

Feitas tais considerações, cumpre examinar, com maior atenção, o teor dos artigos 20, § 1º, e 28, §5º, da Lei n.º 

8.212/91, assim redigidos: 

"Art. 20.  

(...)  

§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma 

época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência 

Social." (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93).  

"Art. 28  

(...)  

§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a 

partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios de prestação continuada da Previdência Social."  

Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei n.º 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite máximo do salário-

de-contribuição será corrigido na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento dos benefícios de 

prestação continuada. 

Tais disposições - veiculadas, insista-se, na Lei n.º 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos 

benefícios da Previdência Social, disciplinados, como se sabe, na Lei n.º 8.213/91 e em suas alterações subseqüentes. 

Mais do que a localização diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos, 

não autorizando, por conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo majoração do limite máximo do salário-de-

contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais 

tiveram sua base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já vertidas. 

Em suma, não há preceito normativo que imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao quantum fixado 

como limite máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da tabela do salário-de-contribuição. 

Cumpre anotar, por outro lado, que as Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e 41/2003, ao fixarem o teto do salário-de-

contribuição em R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre o aumento da renda mensal dos 

benefícios previdenciários de prestação continuada, os quais, conforme já assinalado, têm seu reajustamento 

disciplinado na Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores. 

Se não, vejamos. 

O artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 aumentou o limite máximo dos benefícios mantidos pela Previdência 

Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º 4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-

contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998. Como se vê, o pretendido índice de 10,96% 

corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição de R$ 1.081,50 (Portaria MPS n.º 4.479/98) para 

R$ 1.200,00. 

Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, que alterou o limite máximo dos benefícios da 

Previdência Social para R$ 2.400,00, sobreveio a Portaria MPS n.º 12, de 06/01/2004, aumentando o limite máximo do 

salário-de-contribuição de R$ 1.869,34 (conforme Portaria MPS n.º 727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro 

momento (dezembro de 2003), e, num segundo momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-

se, portanto, que o índice de 0,91% é o percentual de incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em 

dezembro de 2003, ao passo que o índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em 

janeiro de 2004. 

Os pretendidos coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não 

configurando, por si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de 

prestação continuada. 

Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das prestações previdenciárias em 

percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras palavras, não há disposição 

normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos mesmos índices de majoração do 

limite máximo do salário-de-contribuição. 
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A propósito, o Colendo Supremo Tribunal Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei 

n.º 8.213/91 e nas alterações ulteriores estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do 

valor real dos benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8). 

De fato, o Estatuto Supremo, em seu artigo 201 - parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela 

Emenda Constitucional n.º 20/98 - dispõe que é "(...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em 

caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei" (grifo meu). 

Diz a Constituição, portanto, que a norma acima requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que 

complete a lacuna deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa 

Carta Magna, é do Legislativo. 

Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, 

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de 

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. 

Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a "(...) figura do "judge makes law" é incompatível 

com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro 

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador?" (RT 604/43). E ainda: "...não pode o 

Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou 

eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável" (STF-RBDP 50/159, Amagis 

8/363). 

Trago, à colação, os seguintes julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O TETO 

DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. 

IMPOSSIBILIDADE.  

1. O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei n.º 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao 

Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na 

mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.  

2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei n.º 8.213/1991 e na legislação 

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do 

valor real dos benefícios. Precedentes: RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9, RE n.º 376.846-8.  

3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em 

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).  

4. Apelação improvida."  

(Apelação Cível n.º 2005.72.01.0009077/SC. Relator Juiz Antonio Bonat. DJU de 16/11/2005, p. 892).  

"PREVIDENCIÁRIO. AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR 

TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/98, DEZEMBRO/2003 E 

JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.  

1. Não há fundamento legal ou constitucional para o aumento da renda mensal do benefício nas competências e no 

mesmo percentual de reajuste do valor teto dos salários-de-contribuição.  

2. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em 

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).  

3. Precedentes do STJ e desta Corte."  

(Apelação Cível n.º 2004.70.00.0352131-PR. Relator Desembargador Federal João Batista Pinto Silveira. DJU de 

31/08/2005, p. 749).  

Ainda que assim não fosse, cumpre consignar que as disposições do artigo 14 da EC nº 20/98 e do artigo 5º da EC nº 

41/2003 não se aplicam ao caso em julgamento, eis que o valor do salário-de-benefício do autor não ficou limitado ao 

teto, circunstância que torna inviável o pedido de extensão dos efeitos da decisão proferida no Recurso Extraordinário 

nº 564.354/SE. 

Nesse sentido, colhem-se os seguintes precedentes desta E. Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. 

PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO.  

(...)  

III - O disposto nos artigos 20, §1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, não autorizam o critério de proporcionalidade 

entre o aumento do teto do salário-de-contribuição e do reajuste do benefício em manutenção.  

IV - Os efeitos do julgamento do recurso extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de 

Processo Civil, não se aplicam ao caso em comento, uma vez que o benefício titularizado pela parte autora não foi 

limitado ao teto do salário-de-contribuição.  

V - Agravo da parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do CPC, improvido.  

(TRF3, AC 200961830097150, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 

DATA:18/11/2010 PÁGINA: 1491)  

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC 

Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR 

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 681/1889 

BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO AO 

TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA  

(...)  

- Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo 

teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, §2º e 33 da LB). As alterações do 

valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os 

benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por 

conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício.  

- Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim 

modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários.  

- Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na 

mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição.  

- Não há falar, também, em recuperação de valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião 

da a concessão do benefício, a não ser quando se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art. 

21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por ocasião do primeiro reajuste.  

- Ainda que assim não fosse, o julgamento de mérito do RE 564.354 que eventualmente venha assegurar a recuperação 

do valor do salário-de-benefício limitado ao teto para fins do primeiro reajuste do benefício e, eventualmente, de 

reajustes posteriores, não beneficiará a parte autora porquanto o seu salário-de-benefício não foi inicialmente limitado 

ao teto.  

- No caso em foco, não há sequer interesse da parte autora em recuperar as limitações do artigo 29, parágrafo 2º e do 

artigo 33 da Lei nº 8.213/91 para fins de reajustamento de seu benefício, já que o salário-de-benefício foi fixado aquém 

do valor teto estipulado.  

- Matéria preliminar afastada.  

- Apelação a que se nega provimento.  

(TRF3, AC 200861830037172, JUIZA EVA REGINA, SÉTIMA TURMA, 28/04/2010)  

A manutenção da sentença, portanto, é medida que se impõe. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e, porque manifestamente 

improcedente, nego seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000195-53.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000195-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JAIR RODRIGUES BETES 

ADVOGADO : GISLAINE FACCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00073-4 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de auxílio-

doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformado, apelou a parte autora, requerendo a anulação da sentença, "dando a oportunidade da produção de nova 

perícia, com nomeação de novo perito pelo i. prolator, para comprovação do alegado, para possível andamento do 

devido processo legal" (fls. 132). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Inicialmente, observo que o laudo médico foi devidamente realizado por Perito nomeado pelo Juízo, tendo sido 

apresentado o parecer técnico a fls. 95/102, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de nova 

prova pericial. O laudo encontra-se devidamente fundamentado e com respostas claras e objetivas, sendo despicienda a 

realização do novo exame. 
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Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à 

apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório, concluir 

pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, 

Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. 

DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO.  

I - Suficientes os elementos contidos nos autos para o deslinde da matéria, tendo o perito indicado pelo Juízo fornecido 

respostas claras e objetivas, de modo a esclarecer quanto à capacidade laborativa da requerente, revela-se 

desnecessária a realização de novo exame médico por profissional especializado, como requer a parte autora.  

II - Não há condenação da requerente aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

III - Apelação da autora improvida." 

(AC nº 2006.61.24.001174-3, TRF - 3ª Região, Décima Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. em 24/3/09, 

DJU de 15/4/09, grifos meus) 

 

"PREVIDENCIÁRIO - INOCORRÊNCIA DE NULIDADE POR FALTA DE NOMEAÇÃO DE CURADOR - 

INTERESSES RESGUARDADOS - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE COMPROVADA ATRAVÉS DE LAUDO PERICIAL - DESNECESSIDADE DE LAUDO 

COMPLEMENTAR - ALEGAÇÃO DE DOENÇA PRÉ EXISTENTE À FILIAÇÃO A PREVIDÊNCIA SOCIAL - 

AGRAVAMENTO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

- Improcede a alegação de nulidade do processo em virtude de ausência de nomeação de curador em primeira 

instância, cabendo salientar que tal fato, no presente caso, não tem o condão de nulificar a ação, uma vez que os 

interesses do autor foram  

plenamente resguardados, tendo a sentença de primeiro grau concluido pela procedencia do pedido. assim, até como 

medida de economia processual, é de ser inacolhida a arguição de nulidade.  

- Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente do autor para o exercício de atividade 

laboral, por perícia médica do perito oficial, impõe-se a concessão de posentadoria por invalidez (artigo 42 da lei 

8213/91).  

- O laudo pericial mostrou-se suficiente para a formação da convicção do magistrado, tendo fornecido respostas 

claras e objetivas, não sendo necessária a complementação por um laudo de médico especializado, como defende a 

autarquia apelante, devendo ser ressaltado que o INSS, tendo indicado assistente técnico, quando da contestação (fls. 

15/16), não apresentou seu laudo.  

- Não há que se falar na possibilidade do autor se adaptar em outra atividade, pois deve ser levada em conta a idade 

do segurado, seu grau de instrução e o fato de ser afeito a atividades braçais. não é dado exigir que o recorrido, com 

quase 50 (cinquenta) anos de idade, tendo trabalhado a vida toda nas profissões para as quais hoje se encontra 

incapacitado (pedreiro e lavrador), submeta-se a uma reabilitação profissional , e com sucesso.  

- Mesmo sendo o segurado portador de moléstia preexistente à sua filiação à previdência social, é devido o benefício 

da aposentadoria por invalidez dado que o agravamento do mal deu-se posteriormente aos recolhimentos.  

- Os honorários advocatícios foram fixados em percentual razoável sobre o valor da condenação, dado o preceituado 

no artigo 20, pars.  

3 e 4, do código de processo civil e conforme orientação uniforme  

das turmas componentes da 1 seção deste tribunal.  

- Preliminar de nulidade rejeitada e recurso de apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 95.03.017850-9, TRF 3ª Região, Quinta Turma, Relatora Des. Fed. Suzana Camargo, j. em 24/8/98, DJU de 

27/4/99, grifos meus). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000247-49.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000247-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : CATARINA NEGRI RODRIGUES 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00055-7 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformado, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez - "fibromialgia" (fls. 4) - não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer 

técnico elaborado pelo Perito (fls. 60/64). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora apresenta 

"Discretas alterações degenerativas de coluna cervical e fibriomialgia" (fls. 60), no entanto, não está incapacitada para 

o trabalho. 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000406-89.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000406-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA MADALENA GONCALVES GRANDI 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

CODINOME : MARIA MADALENA GONCALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA SENE TAMBURUS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00052-1 3 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de inexistência de incapacidade, consoante laudo pericial. 

Condenou a autora em custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em R$ 200,00, observado o disposto no 

artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

A autora apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

A perícia judicial concluiu que, embora seja portadora de Doença de Basedow-Graves, a patologia está controlada em 

virtude do tratamento que vem realizando, não causando limitações funcionais para a execução de atividades laborativas 

como meio de subsistência própria (fls. 52-55). 

No mesmo sentido, a conclusão do assistente técnico do INSS (fls. 56). 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE 

LABORATIVA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.PREQUESTIONAMENTO. 

1- A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, 

no artigo 201, inciso I, da Constituição Federal. 

2- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a carência de 12 

(doze) contribuições mensais, a incapacidade definitiva para o trabalho e a condição de segurado, nos termos dos 

artigos 42 a 47 da Lei nº. 8.213/91. 

3- O laudo médico pericial concluiu pela ausência de incapacidade que inabilite a parte autora para o trabalho, sendo 

ratificado pelo assistente técnico do Instituto Autárquico. 

4- É requisito indispensável a incapacidade laborativa do apelante, a qual não restou comprovada nos autos, não 

fazendo jus ao benefício postulado. 

5-Prejudicado o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em suas contra-razões. 

6- Apelação improvida" 

(TRF3, AC 808269, Processo nº 2002.03.99.024058-2, Nona Turma, Relator Desembargador Federal Nelson 

Bernardes, DJU 18.05.2004, p. 543). 
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De ofício, fixo os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da 

Resolução 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal, com a observância do artigo 12, da Lei 1060/50, tendo 

em vista que, julgada improcedente a demanda, seu pagamento correrá às custas dos recursos vinculados ao custeio da 

assistência judiciária. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. De ofício, fixo 

os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução 558, 

de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal, com a observância do artigo 12, da Lei 1060/50. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000549-78.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000549-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : DULCINEIA FRANCISCA SEGURA DOS SANTOS 

ADVOGADO : RONALDO ARAUJO DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE RODRIGUES IWAKURA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00105-4 1 Vr PONTAL/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

O juízo a quo julgou improcedentes os pedidos, sob fundamento de inexistência de incapacidade, consoante laudo 

pericial. Condenou a autora em custas, despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em R$ 500,00, 

observado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

A autora apelou, arguindo, preliminarmente, a nulidade da sentença, por cerceamento de defesa, porquanto não 

realizada a colheita de prova oral. No mérito, pleiteia a integral reforma da sentença. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Preliminarmente, não prospera a alegação de cerceamento de defesa em virtude da não realização da audiência de 

instrução. A aferição de existência de incapacidade depende tão-somente da prova pericial, não se prestando a prova 

testemunhal a tal fim. 

Trata-se de prova técnica, "adequada sempre que se trate de exames fora do alcance do homem dotado de cultura 

comum, não especializado em temas técnicos ou científicos, como são as partes, os advogados e o juiz". Assim, é, pelas 

características que lhes são inerentes, insubstituível pela testemunhal, nos termos do artigo 400, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Neste sentido, precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA 

REJEITADA. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Deve ser afastada a preliminar de cerceamento de defesa argüida pela Autora, tendo em vista a falta de 

oportunidade para a produção da prova testemunhal a demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, pois através da 

prova testemunhal pretendia tão-somente demonstrar a sua qualidade de segurado, eis que, em relação à sua situação 

física, já houve a produção de perícia médica realizada por médico perito de extrema confiança do Juízo e eqüidistante 

dos interesses das partes, sendo desnecessário a produção de prova testemunhal. 
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2. O julgamento antecipado da lide pode ocorrer se patente a desnecessidade de produção de provas em audiência, 

desde que o feito se encontre suficientemente instruído. No caso em tela, a Autora carreou aos autos prova documental 

e houve a produção de prova pericial necessária, a fim de se verificar a incapacidade ou não da Autora, não havendo a 

necessidade de realização de audiência de instrução, nos termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil. 

3. O laudo médico-pericial de fl. 49 dos autos, concluiu que a Autora apresenta luxação acromo-clavicular ocorrida há 

02 anos por uma queda de bicicleta, chegou a iniciar tratamento, mas abandonou após um ano e não faz uso de 

medicamentos. O Assistente-técnico do Réu confirma que a Autora não se encontra incapacitada de maneira total e 

permanente para o trabalho. 

4. Não comprovados os requisitos da incapacidade total e permanente ou total e temporária, os quais são alternativas 

entre si, dispensável a análise da qualidade de segurada, não sendo possível a concessão do benefício. 

5. Matéria preliminar rejeitada. Apelação não provida." 

(AC 1106036, Proc nº 2006.03.99.014586-4, Rel. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJU 28.09.06, p. 363)(grifo). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. PROVA DA 

INCAPACIDADE. PERÍCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. IMPROCEDÊNCIA DO FEITO. MATÉRIA 

PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1.-A concessão de aposentadoria por invalidez, assim como do auxílio-doença, demanda prova da incapacitação para 

o exercício de atividade que garanta ao beneficiário meios de subsistência, fato cuja edificação exige prova pericial, 

não substituível por prova testemunhal. 

2.-Sendo a perícia conclusiva quanto à capacidade laboral do autor, indevidos os benefícios reclamados. 

3.-Não há que se falar em cerceamento de defesa, se a prova pericial foi realizada em absoluta harmonia com as 

normas processuais que governam o tema. 

4.-Matéria preliminar rejeitada. Apelo improvido." 

(AC 665620, Proc nº 2001.03.99.006254-7,Rel. Paulo Conrado, Primeira Turma, DJU 21.10.2002, p. 204).(grifo). 

 

Dessa forma, rejeitada a preliminar arguida. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

A perícia judicial concluiu que, embora seja portadora de hipertensão arterial sistêmica, "em tratamento", lombalgia, 

"com exame atual dentro da normalidade e ausência de quadro incapacitante", insuficiência venosa crônica de grau leve 

em membros inferiores e queixar-se de sinusite, "em crises que cedem ao tratamento medicamentoso", "a autora não 

apresenta até o momento restrição funcional incapacitante que a inviabilize ao exercício da atividade laborativa que lhe 

é habitual (vendedora)" ou qualquer outra. Foi peremptória ao afirmar que a demandante encontra-se apta para o 

trabalho (fls. 47-51). Em complementação ao laudo, a expert voltou a reafirmou a inexistência de incapacidade total ou 

parcial (fls. 60-61). 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE 

LABORATIVA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.PREQUESTIONAMENTO. 

1- A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, 

no artigo 201, inciso I, da Constituição Federal. 

2- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a carência de 12 

(doze) contribuições mensais, a incapacidade definitiva para o trabalho e a condição de segurado, nos termos dos 

artigos 42 a 47 da Lei nº. 8.213/91. 

3- O laudo médico pericial concluiu pela ausência de incapacidade que inabilite a parte autora para o trabalho, sendo 

ratificado pelo assistente técnico do Instituto Autárquico. 

4- É requisito indispensável a incapacidade laborativa do apelante, a qual não restou comprovada nos autos, não 

fazendo jus ao benefício postulado. 

5-Prejudicado o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em suas contra-razões. 

6- Apelação improvida" 

(TRF3, AC 808269, Processo nº 2002.03.99.024058-2, Nona Turma, Relator Desembargador Federal Nelson 

Bernardes, DJU 18.05.2004, p. 543). 

 

De ofício, fixo os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da 

Resolução 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal, com a observância do artigo 12, da Lei 1060/50, tendo 

em vista que, julgada improcedente a demanda, seu pagamento correrá às custas dos recursos vinculados ao custeio da 

assistência judiciária. 
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Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego 

seguimento à apelação. De ofício, fixo os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos), nos termos da Resolução 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal, com a observância do artigo 

12, da Lei 1060/50. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000560-10.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000560-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ADELIA MORAES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00185-2 1 Vr GUARUJA/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a revisão do valor da renda mensal inicial e das prestações subseqüentes, inclusive para efeito do 

artigo 58 do ADCT, considerando-se a variação do INPC como critério de correção monetária do menor valor-teto e 

alterando-se, com isso, o paradigma na data de início do benefício. Requer-se, ademais, além da alteração da renda 

mensal atual, o pagamento das diferenças atrasadas, monetariamente corrigidas, acrescidas de juros e honorários 

advocatícios. 

Pedido julgado improcedente. 

A parte autora apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do CPC, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

A partir da vigência da Lei n.º 6.708/79 - que entrou em vigor no dia 1º de novembro de 1979 - a atualização monetária 

do menor valor-teto deveria ter sido feita de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

É o que se verifica, de fato, pelo teor do artigo 14 do referido diploma legal, que, alterando a regra da Lei n.º 6205/75, 

determinou, expressamente, a utilização do aludido indicador econômico para a correção monetária do menor e do 

maior valor-teto. In verbis: 

 

"Art. 14 O § 3º, do artigo 1º, da Lei n.º 6.205, de 29 de abril de 1975, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 3º Para os efeitos do disposto no artigo 5º da Lei n.º 5.890, de 8 de junho de 1973, os montantes atualmente 

correspondentes a 10 (dez) e 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente serão corrigidos de acordo com o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor." 

 

Para os benefícios que se iniciaram antes de novembro de 1979, não é possível utilizar a variação do INPC para corrigir 

o menor valor teto, por ausência de previsão legal. 

Os benefícios iniciados entre novembro de 1979 e abril de 1982, por sua vez, fazem jus, em tese, ao recálculo de sua 

renda mensal inicial mediante a atualização monetária do menor valor-teto pela variação semestral do INPC, nos termos 

do § 1º do artigo 3º da Lei n.º 6.708/79, com reflexos nos reajustes subseqüentes, inclusive na revisão de que trata o 

artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

A partir de maio de 1982, contudo, a autarquia previdenciária corrigiu a distorção na atualização do menor e do maior 

valor-teto, afigurando-se patente a inutilidade do provimento jurisdicional, nessa hipótese, visto que os segurados cujos 

benefícios começaram depois dessa data já possuem o bem da vida desejado. 

Com a entrada em vigor do Decreto-lei n.º 2.284/86, que instituiu o Plano Cruzado, sobreveio alteração substancial na 

política salarial do governo, com adoção do Índice de Preços ao Consumidor - IPC para o reajuste dos salários, 
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vencimentos, soldos, pensões, proventos de aposentadoria e remunerações em geral, como se verifica pelo disposto em 

seus artigos 20 e 21. 

Modificada, assim, toda a sistemática de correção dos valores devidos pela Previdência Social, inclusive com 

substituição do indicador econômico, não há mais amparo legal para a correção do menor valor-teto pelo INPC, do que 

se conclui que não procede o pedido de atualização desse patamar, com base no artigo 14 da Lei n.º 6.708/79, no caso 

de benefícios iniciados a partir de março de 1986. 

No sentido do que foi dito: 

"PREVIDENCIÁRIO. EXTENSÃO DOS EFEITOS DA SENTENÇA A EVENTUAIS SUCESSORES 

PREVIDENCIÁRIOS. REVISÃO. CONVERSÃO DOS BENEFÍCIOS EM URV. LEI N.º 8.880/94. IRREDUTIBILIDADE 

DOS PROVENTOS. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM MAIO/1996, JUNHO/1997 E JUNHO/1999 A JUNHO/ 2003. 

INPC. IGP-DI. ATUALIZAÇÃO DO MENOR E MAIOR VALOR TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI N.º 

6.708/79. ART. 58 DO ADCT. 

(...) 

8. A partir da edição da Lei n.º 6.708/79, a atualização do menor e maior valor teto passa a ser realizada com base na 

variação do INPC. 

9. Considerando que a Lei n.º 6.708/79, de 30-10-1979, entrou em vigor no dia 1º de novembro de 1979, e que não há 

qualquer previsão legal para a sua aplicação retroativa, não é possível utilizar o valor de maio de 1979 para corrigir o 

menor valor teto pelo INPC. 

10. A revisão da renda mensal inicial gera reflexos na aplicação do art. 58 do ADCT e reajustes subseqüentes. 

(...) 

15. Apelação parcialmente provida". 

(TRF da 4ª Região. 5ª Turma. Apelação Cível n.º 2003.71.00.0612760/RS. Relator Juiz Luiz Antonio Bonat. DJU de 

30/11/2005, p. 868). 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DO MENOR E MAIOR VALOR-TETO. PORTARIA MPAS N.º 2.840/82. 

1. A partir de maio/1982 o INSS corrigiu a distorção na atualização do menor e maior valor-teto dos salários-de-

contribuição, nos termos da Portaria MPAS n.º 2.840/82. 

2. Apelação improvida".. 

(Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 6ª Turma. Apelação Cível n.º 2003.71.000549635/RS. Relator Juiz Décio 

José da Silva. DJU de 20/07/2005, p. 691). 

 

A data de início do benefício do autor é de 02.04.1986. Logo, conforme fundamentação acima, o demandante não faz 

jus à revisão de sua aposentadoria pela correção do menor valor-teto pelo INPC. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000674-46.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000674-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ADENY RODRIGUES FERREIRA 

ADVOGADO : SERGIO EDUARDO ARAUJO BARACAT 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00040-3 3 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, sob fundamento de inexistência de incapacidade para o 

trabalho. Autora condenada em custas e honorários advocatícios, fixados em R$ 200,00, observado o disposto na Lei nº 

1.060/50. 

A autora apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
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Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

A perícia judicial constatou que, embora seja portadora da patologia de CID F 33.1 (Transtorno depressivo recorrente, 

episódio atual moderado), a autora apresenta capacidade laborativa preservada para o desempenho das suas atividades 

habituais (fls. 86-89). 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE 

LABORATIVA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.PREQUESTIONAMENTO. 

1- A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, 

no artigo 201, inciso I, da Constituição Federal. 

2- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a carência de 12 

(doze) contribuições mensais, a incapacidade definitiva para o trabalho e a condição de segurado, nos termos dos 

artigos 42 a 47 da Lei nº. 8.213/91. 

3- O laudo médico pericial concluiu pela ausência de incapacidade que inabilite a parte autora para o trabalho, sendo 

ratificado pelo assistente técnico do Instituto Autárquico. 

4- É requisito indispensável a incapacidade laborativa do apelante, a qual não restou comprovada nos autos, não 

fazendo jus ao benefício postulado. 

5-Prejudicado o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em suas contra-razões. 

6- Apelação improvida" 

(TRF3, AC 808269, Processo nº 2002.03.99.024058-2, Nona Turma, Relator Desembargador Federal Nelson 

Bernardes, DJU 18.05.2004, p. 543). 

De ofício, fixo os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da 

Resolução 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal, com a observância do artigo 12, da Lei 1060/50, tendo 

em vista que, julgada improcedente a demanda, seu pagamento correrá às custas dos recursos vinculados ao custeio da 

assistência judiciária. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. De ofício, fixo 

os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução 558, 

de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal, com a observância do artigo 12, da Lei 1060/50. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000767-09.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000767-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDIOMAR MARIA PEREIRA GOMES 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO 

No. ORIG. : 09.00.00078-1 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 
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Demanda objetivando a alteração do coeficiente do benefício de aposentadoria por invalidez (DIB - 01.10.1985), 

conforme preceitua as Leis nº 8.213/91 e 9.032/95. 

Pedido julgado procedente. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

A Lei n.º 3.807/60 estabelecia, em seu artigo 27, parágrafo 4º, que "(...) A aposentadoria por invalidez consistirá numa 

renda mensal correspondente a 70% (setenta por cento) do "salário de benefício", acrescida de mais 1% (um por cento) 

deste salário, para cada grupo de 12 (doze) contribuições mensais realizadas pelo segurado, até o máximo de 30% 

(trinta por cento), consideradas como uma única todas as contribuições realizadas em um mesmo mês."  

Os Decretos n.os 83.080/79 e 89.312/84 também dispuseram, em seus artigos 41 e 30, respectivamente, que o valor da 

aposentadoria por invalidez era constituído de uma renda mensal de 70% do salário-de-benefício, mais 1% desse salário 

completo de atividade urbana até o máximo de 30%. 

Com o advento da Lei n.º 8.213/91, a matéria passou a ser disciplinada pelo artigo 44, que, em sua redação original, 

preceituava que o valor da aposentadoria por invalidez corresponderia a 80% (oitenta por cento) do salário-de-

benefício, mais 1% deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário de 

benefício. 

Com a Lei n.º 9.032/95, por fim, o artigo 44 do Plano de Benefícios recebeu nova redação, de modo que a renda mensal 

dessa aposentadoria passou a corresponder a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na 

Seção III, especialmente no artigo 33. 

A renda mensal inicial dos benefícios previdenciários é calculada de acordo com as regras vigentes na data de sua 

concessão, não sendo possível atribuir efeito retroativo à lei nova, ainda que mais benéfica, a não ser que exista 

previsão expressa nesse sentido, o que não ocorre na hipótese dos autos. 

O atual plano de benefícios não disciplinou os benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, com exceção 

daqueles concedidos durante o chamado "buraco negro", os quais, por força de expressa determinação contida no artigo 

144 da Lei n.º 8.213/91, deveriam ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, em consonância com os ditames 

da nova legislação, observado o disposto no parágrafo único do aludido artigo. Daí se depreende que somente os 

benefícios concedidos após a promulgação da Constituição de 1988 devem se adequar às regras da Lei n.º 8.213/91, 

inclusive àquela veiculada em seu artigo 44, na redação dada pela Lei n.º 9.032/95, que alterou as regras de fixação do 

coeficiente de cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez. 

Considerando que o ato concessivo da aposentadoria por invalidez consumou-se na vigência da legislação pretérita, 

apresentando-se revestido de todos os elementos necessários para lhe dar validade, restou configurado o ato jurídico 

perfeito, protegido pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República.  

O raciocínio ora desenvolvido é muito semelhante ao adotado para afastar a pretensão de majoração do coeficiente de 

pensão por morte a partir da Lei n.º 9.032/95, sendo certo que, naquela hipótese, o plenário do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, em 08/02/2007, no julgamento dos Recursos Extraordinários n.os 415454 e 416827, ambos relatados 

pelo Ministro Gilmar Mendes, deu provimento, por maioria, aos recursos interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social, firmando o entendimento de que não é possível a aplicação da Lei n.º 9.032/95 às pensões concedidas 

anteriormente à data de sua entrada em vigor, não se justificando, destarte, a aplicação de efeitos financeiros 

correspondentes à integralidade do valor da aposentadoria que o segurado falecido recebia ou a que teria direito se, na 

data do óbito, estivesse aposentado. Ora, constatado o mesmo pressuposto, há que ser dada a mesma solução, segundo o 

antigo e sempre novo brocardo: "ubi eadem ratio, idem jus". 

De rigor, portanto, o decreto de improcedência integral do pedido. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação da autora ao pagamento da 

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS, 

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, no termos acima preconizados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001255-61.2011.4.03.9999/SP 
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2011.03.99.001255-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : VERA LUCIA MOREIRA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

CODINOME : VERA LUCIA MOREIRA LISBOA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00015-1 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de inexistência de incapacidade, consoante laudo pericial. 

Condenou a autora em custas, despesas processuais atualizadas desde o ajuizamento da demanda, e honorários 

advocatícios, fixados 10% sobre o valor da causa, observado o disposto nos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50. 

A autora apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

A perícia judicial concluiu que, embora seja portadora de hipotireiodismo e de epilepsia, sem crises há mais de cinco 

anos, a autora está em tratamento regular e com os quadros clínicos sob controle, de forma que tais patologias não 

justificam a aposentadoria por invalidez (fls. 52-55).  

Ratificou, portanto, a conclusão da perícia realizada administrativamente, que não constatou incapacidade para o seu 

trabalho ou atividade habitual. 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE 

LABORATIVA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.PREQUESTIONAMENTO. 

1- A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, 

no artigo 201, inciso I, da Constituição Federal. 

2- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a carência de 12 

(doze) contribuições mensais, a incapacidade definitiva para o trabalho e a condição de segurado, nos termos dos 

artigos 42 a 47 da Lei nº. 8.213/91. 

3- O laudo médico pericial concluiu pela ausência de incapacidade que inabilite a parte autora para o trabalho, sendo 

ratificado pelo assistente técnico do Instituto Autárquico. 

4- É requisito indispensável a incapacidade laborativa do apelante, a qual não restou comprovada nos autos, não 

fazendo jus ao benefício postulado. 

5-Prejudicado o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em suas contra-razões. 

6- Apelação improvida" 

(TRF3, AC 808269, Processo nº 2002.03.99.024058-2, Nona Turma, Relator Desembargador Federal Nelson 

Bernardes, DJU 18.05.2004, p. 543). 

 

De ofício, fixo os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da 

Resolução 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal, com a observância do artigo 12, da Lei 1060/50, tendo 

em vista que, julgada improcedente a demanda, seu pagamento correrá às custas dos recursos vinculados ao custeio da 

assistência judiciária. 
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Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. De ofício, fixo 

os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução 558, 

de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal, com a observância do artigo 12, da Lei 1060/50. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001457-38.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.001457-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOEL MATOS DE FRANCA 

ADVOGADO : FABIO CARVALHO MENDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00063-4 1 Vr FATIMA DO SUL/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformado, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 92/92). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora apresenta "Lombociatalgia com atrofia 

parcial do membro inferior esquerdo por seqüela de poliomielite na infância" (fls. 92). Aduziu que "não há 

incapacidade laborativa para atividade que habitualmente desenvolvia" (fls. 91), bem como "a seqüela apresentada 

não impede o desempenho da atividade habitual. Não cabe reabilitação profissional" (fls. 91). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 
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- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 8031/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011229-11.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.011229-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PULQUERIA NOVIKOVAS ROSSI 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 99.00.00022-5 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido a partir da data da citação. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a fixação do termo a quo de concessão do benefício a partir da data da 

perícia médica. 

Sem contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

O termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado a partir da data da citação, nos termos do art. 219, do CPC, 

em não havendo requerimento administrativo. 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA 

DA CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 
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LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ.  

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença.  

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 

demandado (art. 219 do CPC).  

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ).  

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação.  

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte.  

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ).  

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos."  

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.  

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais.  

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 

para fixação de termo inicial de aquisição de direitos.  

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação.  

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial.  

5. Recurso especial parcialmente provido."  

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005145-65.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.005145-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : GERALDO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : KRISLAINY DANTAS PANISA CIAVATTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FÁBIO ALMANSA LOPES FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez "a partir de 05 de março de 2008 

(fl. 113). Concedo a antecipação de tutela para que o INSS implante e pague o benefício de Aposentadoria por 

Invalidez do Autor no prazo de 30 dias contados da ciência desta sentença. O Réu deverá pagar as prestações 

atrasadas de uma só vez, após o trânsito em julgado desta sentença, devidamente corrigidas até a data do efetivo 

pagamento de acordo com a Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. Os juros de mora devem ser 

fixados à razão de 1% ao mês, nos moldes do art. 406 do Novo Código Civil c/c art. 161 do Código Tributário 

Nacional. Condeno o Réu ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor a ser pago ao 

Autor até a data desta sentença. Custas na forma da lei" (fls. 146). 

Inconformada, apelou a autarquia, insurgindo-se contra a tutela antecipada. No mérito, requer a reforma integral do 

decisum. 

A parte autora também recorreu, requerendo a fixação do termo inicial de concessão do benefício na data da citação ou 

"em última hipótse, restabelecer o auxílio-doença previdenciário até a data da aposentadoria fixada pela r. sentença" 

(fls. 158). 

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício, motivo pelo qual entendo 

que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos efeitos da tutela . 

Passo à análise do mérito. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, a parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprova a cópia da sua 

CTPS, na qual consta o registro de atividades nos períodos de 25/10/74 a 22/4/76, 02/5/76 a 11/10/76, 24/11/76 a 

31/12/77, 23/1/78 a 22/2/78, 1º/4/78 a 22/12/80, 1º/7/81 a 30/11/82, 1º/10/83 a 30/3/84, 1º/6/84 a 10/1/85, 1º/2/85 a 

30/11/85, 1º/3/86 a 30/1/87, 1º/2/89 a 19/4/91, 1º/6/91 a 29/2/92, 15/3/94 a 21/9/94, 17/6/96 a 1º/10/96, 03/7/97 a 

17/10/97, 02/4/98 a 02/5/99, 21/2/00 a 30/5/00, 11/9/00 a 20/9/00, 04/12/00 a 07/6/01, 1º/3/02 a 05/12/02. 

A qualidade de segurado, igualmente, encontra-se comprovada, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 08/8/03, ou 

seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 110/116). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "hipertensão arterial", 
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"espondilodiscoartrose de coluna cervical e lombar com radiculopatia", "tendinopatia do supra espinhoso em ambos 

os ombros" e "transtorno depressivo" (fls. 112). Aduziu o especialista que há incapacidade "permanente, para a função 

habitual" (fls. 115), tendo em vista que o demandante apresenta "restrições para pegar e carregar peso, trabalhar com 

alturas, movimentos repetitivos com os membros superiores" (fls. 115). 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado a partir da data da citação, nos termos do art. 219, do CPC, 

em não havendo requerimento administrativo. 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA 

DA CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença. 

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 

demandado (art. 219 do CPC). 

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte. 

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 

para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação. 

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

No que tange aos honorários periciais, deverão ser observados a forma de pagamento e o valor máximo constante da 

Tabela II, da Resolução nº 541, de 18/1/07 do Conselho da Justiça Federal. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora para fixar o termo 

inicial de concessão do benefício na forma acima indicada e nego seguimento à apelação do INSS e à remessa oficial. 
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Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005352-02.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.005352-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GISLENE DA ROCHA 

ADVOGADO : SEBASTIAO DAVID DE SOUZA e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício pleiteado a partir da data do ajuizamento da ação, 

acrescido de correção monetária e juros de mora de 1% ao mês desde a citação. Outrossim, condenou a autarquia "no 

pagamento de honorários advocatícios de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação e a reembolsar a 

Justiça Federal o valor dos honorários periciais relativos ao Estudo Social e Perícia Médica" (fls. 96). 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença, bem como a redução dos juros e da 

verba honorária e a fixação do termo a quo de concessão do benefício a partir da data do laudo pericial. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 131/132. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus) 

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...)" 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 
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Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de "seqüelas de traumatismos envolvendo 

múltiplas regiões do corpo, CID: T 94.0; Fratura de acetábulo, CID: S 32.4; Lesão de nervo ciático, CID G 57.0" (fls. 

47), concluindo que apresenta "incapacidade total e definitiva para exercer atividade laborativa semelhante à que 

exercida" (fls. 47). 

Embora não caracterizada a total incapacidade para o trabalho, há de ser levado em consideração, no caso, o precário e 

confrangedor nível sócio-cultural da autora, a despertar verdadeiro espírito de comiseração por parte de quem pôde, 

efetivamente, conhecer de perto as suas agruras, circunstância esta que não terá passado despercebida a este 

magistrado... Não se trata aqui - era escusado dizê-lo - de agir emocionalmente como o bom juiz Magnaud, que supunha 

estar fazendo justiça apenas com a distribuição de sua própria bondade... O problema, a toda evidência, é de outro 

calibre. É que ainda subsistem situações, no Brasil, absolutamente inaceitáveis, atentatórias à dignidade humana, em 

relação às quais é praticamente impossível ficar indiferente e não ser tomado pela compaixão, de que nos falava 

Rousseau, como um "sentimento natural que, por moderar a violência do amor a si mesmo no indivíduo, contribui para 

a preservação de toda a espécie", concluindo ser "a compaixão que nos impele, sem refletir, a levar alívio aos que 

sofrem.". 

No presente feito, ao contrário, é exatamente a reflexão sobre a miséria da condição humana que nos leva 

necessariamente à conclusão de que a parte autora, em situação de penúria e de tristeza, não reúne a menor condição de 

iniciar atividade capaz de lhe garantir a própria subsistência, já de si penosa, e agravada por circunstâncias reveladoras 

da mais do que compreensível desilusão... 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. 

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE." 

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01) 

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  
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3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO. 

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia. 

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a". 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04) 

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03). 

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa. 

Passo a decidir. 

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 
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trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80). 

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos informou que "a família constituiu-se legalmente, 

nascendo dessa união 03 filhos. Em 19/01/2003, o casal e os filhos sofreram um acidente, tendo o casal ficado 

imobilizado por 68 dias. Quem cuidava deles Maria Brasilina, mãe da autora. Gislene faz tratamento médico no SUS, 

bem como fisioterapia. Atualmente com dificuldade consegue andar, tomar ônibus, mas as seqüelas ainda são visíveis, 

segundo Gislene. O SUS opina que Gislene não pode trabalhar dado as seqüelas do acidente (BO - fls. 08). A família 

reside em casa própria, inacabada, dada as condições financeiras. Tem 02 quartos, sala, cozinha, banheiro, em terreno 

cedido pelo pai de Gislene. Não há escritura. Futuramente poderá ser a casa envolvida em inventário. Dª Gislene se 

separou judicialmente do marido, em 17/10/04 (...), recebendo mensalmente R$ 80,00, como Pensão Alimentícia. Ele 

recebe o benefício auxílio-acidente do INSS (fls. 14). Com o acidente que a autora sofreu, sua filha mais velha desistiu 

dos estudos (1º colegial) para ajudar em casa. Os meninos ficaram abalados, se machucaram um pouco no acidente e 

ressentem a falta do pai e também em razão dos conflitos e, conseqüente separação dos pais. Por outro lado, a autora 

também fica desorientada, porque além de suas condições físicas, que a impede de retornar ao trabalho, fica sem 

recursos financeiros para as necessidades básicas dos filhos. (...) Considerando a Pensão Alimentícia, a renda per 

capta é de R$ 20,00 mensais" (fls. 38/39). 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, 

conforme precedente jurisprudencial do C. STJ, não sendo relevante a data da elaboração do laudo médico ou a sua 

juntada aos autos (REsp nº 828.828/SP, 5ª Turma, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 6/6/06, v.u., DJ 26/6/06). 

Os índices de juros devem ser fixados no momento da execução do julgado, quando as partes terão ampla oportunidade 

para discutir e debater a respeito. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 
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"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para fixar o termo inicial de 

concessão do benefício, os juros de mora e a verba honorária na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002634-65.2005.4.03.6113/SP 

  
2005.61.13.002634-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACI ROQUE DA LUZ 

ADVOGADO : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido a partir "do laudo 

sócio-econômico (13/07/2006 - f. 79)" (fls. 104), corrigido monetariamente "pelos índices da Tabela da Justiça Federal 

da 3ª Região" (fls. 104) e acrescido de juros de 1% ao mês a partir de 13/7/06. A verba honorária foi arbitrada em 

R$500,00. "Custas pelo INSS, que delas está isento (Lei n. 9.289/96, art. 4º)" (fls. 104). 

Inconformado, apelou o Instituto, alegando, preliminarmente, prescrição quinquenal, bem como o recebimento da 

apelação no duplo efeito. No mérito, pleiteia a reforma integral do decisum e insurge-se contra a antecipação dos efeitos 

da tutela. Caso não seja esse o entendimento, requer a redução da verba honorária para 5% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, a incidência da correção monetária conforme os "índices legalmente 

previstos (Súmula nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça" (fls. 130), a isenção no pagamento das custas 

judiciais, bem como a redução dos juros moratórios para 0,5% ao mês a partir da citação. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 139vº/145. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer com relação ao reconhecimento da prescrição quinquenal das parcelas, bem como 

relativamente ao termo inicial de incidência dos juros a partir da data da citação, tendo em vista que o MM. Juízo de 

primeiro grau fixou o termo inicial de concessão do benefício e dos juros somente a partir de 13/7/06 (data do estudo 

social), bem como no que tange às custas, uma vez que a autarquia não foi condenada a arcar com as mesmas. Como 

ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar 

algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" 

(in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262). 

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida. 

Preliminarmente, no que tange a devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum. 

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de 26/12/01, 

a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, 

hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante frisar que 

nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre provimento que 

confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido Dinamarco, in 
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verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente devolutivo a sentença que 

"confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente devolutiva a sentença que conceder a 

tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação 

com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de 

Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus). 

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01 veio 

apenas explicitar o que já era óbvio. 

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que 

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de tutela 

antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado justamente 

pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O mesmo raciocínio vale 

para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução probatória, e fica impossibilitado 

de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar. 

Nas palavras de Cândido Dinamarco, "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita à 

espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação comum 

das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de urgência decorre que 

às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo Civil em relação às 

primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)." (in "Nova Era do Processo Civil", p. 85, Malheiros 

Editores, 2003). 

Passo ao exame do mérito. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de sequelas de parilisia infantil, osteoartrose de 

joelho esquerdo clinicamente significativa, joelhos valgos D>>E), obesidade, epicondilite lateral direita, fibromialgia 

(síndrome fibromiálgica) - piorada pelo transtorno depressivo leve, cefaléia tensional, espondilartrose compatível com a 

idade, transtorno depressivo leve, hipertensão arterial sistêmica (essencial ou primária), calcificação assintomática 

(comum) em supra-espinhoso direito e hiperuricemia assintomática, estando total e definitivamente incapacitada para o 

trabalho. 
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No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  
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"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o estudo social (fls. 76/79) revela que a requerente reside sozinha, em imóvel alugado 

por R$100,00 "possui somente um cômodo com banheiro" (fls. 77). Relatou que "está cuidando de uma senhora com 

câncer esporadicamente, sendo que, segundo a requerente, está somente fornecendo a medicação nos horários 

determinados e cozinhando, pois a casa quem faz a faxina é outra pessoa. Segundo informação da mesma, a sua patroa 

vive de um salário mínimo e está doente, não possuindo condições de pagar-lhe um salário adequado. Recebe pelos 

seus préstimos uma quantia de R$ 100,00, com o qual paga o aluguel da casa onde reside, pois o mesmo estava 

atrasado, e também obtém a alimentação, uma vez que em sua casa a mesma não está possuindo meios de obter 

alimentos" (fls. 77). Descreveu que "A requerente não possui todos os mobiliários necessários para a sobrevivência 

familiar; não possui geladeira, não possui TV nem rádio, a situação é precária, pois o cômodo é muito pequeno e nele 

há 01 cama, 01 mesa, dois banquinhos, 01 pia, 01 armário pequeno e 01 fogão. Possui um banheiro dentro deste 

cômodo" (fls. 77/78). O estudo social foi elaborado em 13/7/06, data em que o salário mínimo era de R$ 350,00. 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 
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Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Os índices de correção monetária e juros devem ser fixados no momento da execução do julgado, quando as partes terão 

ampla oportunidade para discutir e debater a respeito. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício, motivo pelo qual entendo 

que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, conheço parcialmente da apelação, rejeitando a matéria 

preliminar e, no mérito, dando-lhe parcial provimento para determinar a incidência da correção monetária, dos juros de 

mora e da verba honorária nos termos desta decisão. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000880-58.2005.4.03.6123/SP 

  
2005.61.23.000880-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : DORALICE DOS SANTOS BAPTISTA 
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ADVOGADO : APARECIDO ARIOVALDO LEME e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformado, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 50/55). Embora o esculápio encarregado do exame tenha afirmado que a parte autora "seja portadora de artrite 

reumatóide, insuficiência coronária em grau discreto e obesidade mórbida", concluiu que ela somente está apta ao 

exercício de atividades laborativas de menor complexidade, "não devendo ser submetida à realização de atividades 

físicas e laborais que exijam esforço moderado a acentuado" (fls. 55).  

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 
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Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010493-22.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.010493-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOAO LOURENCO FERREIRA 

ADVOGADO : THALYTA GEISA DE BORTOLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença, com a condenação da autarquia ao 

pagamento do auxílio-doença, bem como honorários advocatícios de 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data 

da decisão final. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, a parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme revela a pesquisa efetuada no 

CNIS juntada a fls. 74/75, constando registros de atividades nos períodos de 18/3/76 a 23/9/77, 1º/6/91 a 10/9/91, 

12/5/92 a 5/12/92, 13/10/93 a 13/1/94, 18/7/94 a 30/9/94, 2/1/95 a 22/1/96, 1º/8/97 a 13/10/98, 17/4/00 a 1º/6/00 e 

19/4/04 a 7/9/04, bem como efetuou recolhimentos como contribuinte individual nos períodos de março de 2004 a abril 

de 2004, outubro de 2004 a novembro de 2004 e junho de 2006 a setembro de 2006. 

A qualidade de segurado, igualmente, encontra-se comprovada, tendo em vista que a data de início da incapacidade 

foi fixada pela perícia na data da cirurgia realizada em 6/1/06, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91, 

c/c art. 14 do Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048/99, na redação dada pelo Decreto nº 4.032/01) e art. 

30, II, da Lei nº 8.212/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 88/914). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "o paciente é portador de metástase 
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cervical (nódulo extenso palpável no pescoço) com Tumor Primário no local desconhecido (Dor na região da glote e 

região cervical alta)", concluindo que a parte autora encontra-se totalmente incapacitada para o trabalho. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido." 

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10). 

 

Dessa forma, deve ser concedido o auxílio-doença pleiteado na exordial. Deixo consignado, contudo, que o benefício 

não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado a partir da data do requerimento administrativo, eis que 

comprovada a incapacidade desde então. 

Quanto aos critérios utilizados para a correção monetária, já ficou definitivamente assentada a aplicabilidade da Lei nº 

6.899/81. É de entender-se, porém, que o caráter alimentar do benefício deve implicar a aplicabilidade da correção 

desde a exigibilidade das prestações, em consonância com os índices legalmente estabelecidos. 

Nesse sentido, aliás, as Súmulas n.º 148, do STJ e n.º 8 do TRF da 3ª Região, in verbis: 

 

"Os débitos relativos a benefício previdenciário, vencidos e cobrados em juízo após a vigência da Lei n.º 6.899/81, 

devem ser corrigidos monetariamente na forma prevista nesse diploma legal." 

"Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento." 

 

Diante destas assertivas, conclui-se que a incidência da correção monetária deve ocorrer a partir do vencimento de cada 

parcela, nos termos da Resolução nº 561, de 2/7/07, do Conselho da Justiça Federal. 

Os juros moratórios são devidos desde a citação, nos termos do art. 219, do CPC. 

Os índices de correção monetária e juros devem ser fixados no momento da execução do julgado, quando as partes terão 

ampla oportunidade para discutir e debater a respeito. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 
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"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para condenar o INSS ao 

pagamento do auxílio-doença a partir da data do requerimento administrativo, fixando a correção monetária, juros e 

honorários advocatícios na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016378-41.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.016378-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ADELINA PUPIO DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO VALDRIGHI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00037-6 2 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 
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Parecer do Ministério Público Federal a fls. 220/230. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de "adenocarcinoma de reto operado e ainda os 

agravantes da colostomia definitiva e da hérnia paracolostômica que a pericianda encontra-se incapaz total e 

definitivamente para o labor" (fls. 134). 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 
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Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  
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A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário 

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 

LOAS. 

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão 

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A avaliação da 

hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício recebido: basta que 

seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica em favor de um 

ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem. 

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis:  

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.  

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre a 

verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.  

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente incapaz 

para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de um salário 

mínimo.  

III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de 

medicamentos.  

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se necessário descontar o 

benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda mensal per capita.  

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98, que 

remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.  

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação.  

VII - Embargos infringentes não providos."  

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos meus)  

 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que a autora reside com seu esposo, em 

moradia cedida nos fundos da casa de sua cunhada. A renda familiar mensal é de R$ 300,00, proveniente da 

aposentadoria de seu esposo. O estudo social foi elaborado em 17/2/06, data em que o salário mínimo era de R$ 300,00. 

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado, motivo pelo qual merece reforma a R. sentença no 

que tange à concessão do benefício. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, 

conforme precedente jurisprudencial do C. STJ, não sendo relevante a data da elaboração do laudo médico ou a sua 

juntada aos autos (REsp nº 828.828/SP, 5ª Turma, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 6/6/06, v.u., DJ 26/6/06). 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 
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Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Os índices de correção monetária e juros devem ser fixados no momento da execução do julgado, quando as partes terão 

ampla oportunidade para discutir e debater a respeito. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação, para condenar o INSS ao 

pagamento do benefício pleiteado, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, acrescido de correção 

monetária, juros e honorários advocatícios na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

A fls. 119/120, foram interpostos embargos de declaração pelo autor, visando apenas a sanar omissão, tendo em vista 

que não foi apreciado na r. sentença o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

O MM. Juiz sentenciante acolheu os embargos de declaração, fazendo a seguinte retificação: "A fim de evitar dano 

irreparável ou de difícil reparação ao autor, com fulcro no art. 273 do Código de Processo Civil, defiro o pedido de 

tutela antecipada, para o fim de determinar a implantação do benefício concedido em trinta dias, sob pena de multa 

diária no valor de R$ 700,00 (setecentos reais)" (fls. 121). 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo, preliminarmente, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. No mérito, 

pleiteia a reforma integral da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 153/156. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo (fls. 168). 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, no que tange a devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum. 

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de 26/12/01, 

a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, 

hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante frisar que 

nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre provimento que 

confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido Dinamarco, in 

verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente devolutivo a sentença que 

"confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente devolutiva a sentença que conceder a 

tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação 

com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de 

Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus). 

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01 veio 

apenas explicitar o que já era óbvio. 

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que 

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de tutela 

antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado justamente 

pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O mesmo raciocínio vale 

para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução probatória, e fica impossibilitado 

de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar. 

Nas palavras de Cândido Dinamarco, "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita à 

espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação comum 

das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de urgência decorre que 

às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo Civil em relação às 

primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)." (in "Nova Era do Processo Civil", p. 85, Malheiros 

Editores, 2003). 

Passo ao exame do mérito.  

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 
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"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos a fls. 66/68 e complementado a fls. 79/80. Constatou o perito que a parte autora apresenta 

"importante déficit cognitivo após acidente vascular cerebral hemorrágico (AVCH). Além disso, ficou com diminuição 

de força de preensão com a mão direita, que mostra-se distrófica, sem possível uso útil. O AVCH levou ao 

desenvolvimento de hidrocefalia, que determinou a colocação de dispositivo de drenagem intracraniana. A queixa de 

lombalgia não tem fundamento, por não haver qualquer história de trauma ou carregamento de peso. Já tinha crises 

convulsivas antes da patologia cerebral. Elas não estão sendo adequadamente tratadas, visto continuar a apresentá-

las" (fls. 68). Concluiu que "o periciando é portador de invalidez parcial e permanente" (fls. 68). Por fim, esclareceu 

que "o periciando José Lino de Souza, devido ao seu quadro cognitivo, não tem condições de exercer qualquer 

atividade" (fls. 80). 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  
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2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 
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Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No entanto, no presente caso, não ficou comprovado que a parte autora não possui condições de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família. Observo que o estudo social acostado aos autos a fls. 90/93 demonstra 

que o autor mora com sua esposa, Sra. Elvira de Souza Aguiar, de 52 anos, e seu filho, Reginaldo Aparecido Souza, de 

24 anos. Residem em casa própria, construída em alvenaria, composta por 5 cômodos, sendo: dois quartos, uma sala, 

uma cozinha e um banheiro interno, possuindo, ainda, uma edícula nos fundos com 3 cômodos (quarto, cozinha e 

banheiro). A renda familiar mensal é de R$ 300,00, provenientes da aposentadoria da esposa do requerente e R$ 

500,00, advindos do salário do filho da demandante, Reginaldo, que trabalha como motorista. A assistente social 

informou, ainda, que "na união conjugal concebeu 03 filhos: Edson Aparecido de Souza (31 anos), Rosemary 

Aparecida Souza (29 anos) e Reginaldo Aparecido Souza (24 anos). Reginaldo o mais novo trabalha como motorista, 

recebe salário de R$ 500,00 e reside com os pais; Edson é separado e está nos EUA como clandestino há 08 anos, 

trabalha em serviços de construção civil e nesse período não retornou nenhuma vez para o Brasil; Rosemary é casada, 

reside neste município, tem dois filhos, não trabalha e depende financeiramente do marido. O casal sobrevive com 

rendimentos provenientes da aposentadoria da esposa, equivalente a um salário mínimo mensal, contribuição do filho 

Reginaldo e ajuda eventual da filha Rosemary. O grupo familiar possui gastos com o fornecimento de energia elétrica: 

50,00, água: 28,00, telefone: 50,00, alimentação: 250,00 e farmácia: 90,00, totalizando uma despesa em torno de R$ 

468,00/mês, assumidas entre o casal e filho solteiro, que paga água e energia e cede uma cesta básica" (fls. 91). O 

estudo social foi elaborado em 28/3/06, data em que o salário mínimo era de R$ 300,00. 

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora. 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou provimento à 

apelação da autarquia para julgar improcedente o pedido, revogando-se a antecipação dos efeitos da tutela. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : SEBASTIAO ROSA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00014-2 1 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença.  

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 
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"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa.  

No que tange ao trabalhador rural, não há a exigência do cumprimento da carência, tendo em vista que o art. 39, inc. I, 

da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença será concedido desde que o segurado 

comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período de 12 (doze) meses. Cumpre 

ressaltar que o art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de serviço somente produzirá 

efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Nesse 

sentido foi editada a Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, encontram-se acostadas aos autos a cópia da certidão de casamento do autor, celebrado em 5/9/64, na qual 

consta a sua qualificação de lavrador, bem como a cópia da CTPS do requerente, com registro de atividade urbana por 

um curto período, entre 23/11/78 a 25/12/78 e de atividade rural entre 11/5/82 e 31/10/83. 

Referidas provas, somadas ao depoimento testemunhal, formam um conjunto harmônico apto a colmatar a convicção 

deste magistrado, no sentido de que a parte autora, de fato, exerceu atividades no campo no período exigido em lei, 

advindo daí a sua condição de segurada. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 55). Afirmou o esculápio encarregado do exame que o autor é portador de "sequelas que 

prejudicam a utilização das mãos (Neuropatia do nervo ulnar) e marcha com o pé caído (provável lesão ao nível do 

nervo fibular comum)" (fls. 55), estando total e permanentemente incapacitado para o trabalho. 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Conforme documento de fls. 16/17, a parte autora formulou pedido administrativo, motivo pelo qual o termo inicial da 

concessão do benefício deve ser fixado na data do requerimento na esfera administrativa, nos termos do art. 43, da Lei 

nº 8.213/91. 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA 

DA CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença. 

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 

demandado (art. 219 do CPC). 

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 
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5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte. 

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 

para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação. 

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Quanto aos critérios utilizados para a correção monetária, já ficou definitivamente assentada a aplicabilidade da Lei nº 

6.899/81. É de entender-se, porém, que o caráter alimentar do benefício deve implicar a aplicabilidade da correção 

desde a exigibilidade das prestações, em consonância com os índices legalmente estabelecidos. 

Nesse sentido, aliás, as Súmulas n.º 148, do STJ e n.º 8 do TRF da 3ª Região, in verbis: 

 

"Os débitos relativos a benefício previdenciário, vencidos e cobrados em juízo após a vigência da Lei n.º 6.899/81, 

devem ser corrigidos monetariamente na forma prevista nesse diploma legal." 

"Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento." 

 

Diante destas assertivas, conclui-se que a incidência da correção monetária deve ocorrer a partir do vencimento de cada 

parcela. 

Os juros moratórios são devidos desde a citação, nos termos do art. 219, do CPC. 

Os índices de correção monetária e juros devem ser fixados no momento da execução do julgado, quando as partes terão 

ampla oportunidade para discutir e debater a respeito. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 
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Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para condenar o INSS ao 

pagamento da aposentadoria por invalidez a partir da data do requerimento administrativo, acrescida de correção 

monetária, juros e honorários advocatícios na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044426-10.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.044426-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOANA ROSA DA SILVA ARANDA 

ADVOGADO : IVANI MOURA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00147-9 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença de 

trabalhador rural. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença.  

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 721/1889 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao trabalhador rural, não há a exigência do cumprimento da carência, tendo em vista que o art. 39, inc. I, 

da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença será concedido desde que o segurado 

comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período de 12 (doze) meses. Cumpre 

ressaltar que o art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de serviço somente produzirá 

efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Nesse 

sentido foi editada a Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, encontra-se acostada aos autos a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 4/7/74, na qual consta 

a qualificação de lavrador de seu marido. 

Referida prova, somada aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico apto a colmatar a convicção 

deste magistrado, no sentido de que a parte autora, de fato, exerceu atividades no campo no período exigido em lei, 

advindo daí a sua condição de segurada. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 62/64). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a demandante é portadora de 

lombalgia, "que pode incapacitá-la em momentos de crise para o trabalho braçal" (fls. 63), apresentando a 

incapacidade há um ano da data do laudo. 

Dessa forma, deve ser concedido o auxílio-doença pleiteado na exordial. Deixo consignado, contudo, que o benefício 

não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado a partir da data da citação, nos termos do art. 219, do CPC, 

em não havendo requerimento administrativo. 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA 

DA CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença. 

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 

demandado (art. 219 do CPC). 

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte. 

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais. 
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2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 

para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação. 

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Quanto aos critérios utilizados para a correção monetária, já ficou definitivamente assentada a aplicabilidade da Lei nº 

6.899/81. É de entender-se, porém, que o caráter alimentar do benefício deve implicar a aplicabilidade da correção 

desde a exigibilidade das prestações, em consonância com os índices legalmente estabelecidos. 

Nesse sentido, aliás, as Súmulas n.º 148, do STJ e n.º 8 do TRF da 3ª Região, in verbis: 

 

"Os débitos relativos a benefício previdenciário, vencidos e cobrados em juízo após a vigência da Lei n.º 6.899/81, 

devem ser corrigidos monetariamente na forma prevista nesse diploma legal." 

"Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento." 

 

Diante destas assertivas, conclui-se que a incidência da correção monetária deve ocorrer a partir do vencimento de cada 

parcela. 

Os juros moratórios são devidos desde a citação, nos termos do art. 219, do CPC. 

Os índices de correção monetária e juros devem ser fixados no momento da execução do julgado, quando as partes terão 

ampla oportunidade para discutir e debater a respeito. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 
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Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para condenar o INSS ao 

pagamento do auxílio-doença a partir da data da citação, acrescido de correção monetária, juros e honorários 

advocatícios na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045772-93.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.045772-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO MARESI 

ADVOGADO : CLAUDIO DE SOUSA LEITE 

No. ORIG. : 03.00.00217-8 3 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da citação, acrescida de 

correção monetária e juros. Condenou, ainda, ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios 

arbitrados em 10% sobre o o valor devido até a data da prolação da sentença. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação à 

verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. 

No que tange ao trabalhador rural, não há a exigência do cumprimento da carência, tendo em vista que o art. 39, inc. I, 

da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença será concedido desde que o segurado 

comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período de 12 (doze) meses. Cumpre 

ressaltar que o art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de serviço somente produzirá 

efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Nesse 

sentido foi editada a Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, encontra-se acostada aos autos a cópia da CTPS do requerente, com registro de atividade rural nos períodos de 

23/6/69 a 5/3/70, 1º/3/88 a 30/9/88, 1º/11/88 a 30/1/93 e 1º/3/93 a 30/6/94 (fls. 7/8). 

Referida prova, somada aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico apto a colmatar a convicção 

deste magistrado, no sentido de que a parte autora, de fato, exerceu atividades no campo no período exigido em lei, 

advindo daí a sua condição de segurada. 
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Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 38/39). Afirmou o esculápio encarregado do exame que o autor "Apresenta acuidade visual 

nula a direita e menor que 10% a esquerda para longe e para perto, com a melhor correção óptica" (fls. 38), estando 

total e permanentemente incapacitado para o trabalho que dependa da visão. 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006118-26.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.006118-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SINOBILINO MARQUES DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ELIANA DUTRA GABRIEL e outro 

DECISÃO 
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o restabelecimento do 

benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa e não 

possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor da 

condenação. 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença, bem como a redução da verba 

honorária. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 129/131. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus) 

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...)" 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento deste requisito porquanto os documentos acostados aos 

autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora à época do ajuizamento da ação. 

No tocante à incapacidade para o trabalho e para a vida independente, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, 

tendo em vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, a parte autora já comprovou ser pessoa idosa, não 

sendo aplicável, de forma cumulativa, a exigência da deficiência. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. 

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE." 

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01) 
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No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO. 

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia. 

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a". 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04) 
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Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03). 

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa. 

Passo a decidir. 

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80). 

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário 

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 

LOAS. 

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão 

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A avaliação da 

hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício recebido: basta que 

seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica em favor de um 

ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem. 

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis: 

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR. 

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre a 

verificação da hipossuficiência econômica da parte autora. 

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente incapaz 

para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de um salário 

mínimo. 

III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de 

medicamentos. 

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se necessário descontar o 

benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda mensal per capita. 

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98, que 

remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91. 

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação. 

VII - Embargos infringentes não providos." 

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos meus) 

 

No presente caso, observo que o estudo social acostado a fls. 51/54 demonstra que "o autor conta atualmente com 75 

anos. Alega sofrer de anima falciforme desde criança e atualmente sente muita fraqueza, não conseguindo trabalhar. 

Possui 8 filhos, sendo 7 deles casados, não residindo com o Autor, sendo que este me informou que nenhum deles pode 

ajudá-lo por não terem condições financeiras. A filha que reside com ele é menor de idade (12 anos), não auferindo 
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renda. (...) O autor reside em um barraco, no interior da favela da Vila Barros. O local é feito de ripas de madeira, com 

cobertura de eternit, chão de cimento, sem portas internas, em péssimo estado. Há um banheiro do lado externo do 

barraco. O chão é de cimento e as paredes de madeira. O chuveiro elétrico não funciona. O barraco é composto de 4 

cômodos, cozinha, sala e 2 quartos. Não pagam água, luz ou IPTU. A ligação de luz é clandestina. (...) No local existe 

até esgoto a céu aberto. No caso de chuvas fortes, há grande risco de desmoronamento pois o local onde está fixado seu 

barraco está todo rachado e já com grandes buracos" (fls. 51/53). Consta que o autor reside ainda com sua companheira, 

que "é pensionista de seu falecido marido, recebendo 1 salário mínimo por mês" (fls. 52).  

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para fixar a verba honorária 

na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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2007.61.12.004369-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLARA DIAS SOARES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HOMERO DIAS NETTO 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 30/4/07 em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do 

benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de 

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora, os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido. 

A fls. 149, o INSS comprovou que o autor recebe pensão por morte previdenciária com DIB em 10/9/03. 

Inconformada, apelou a autarquia, pleiteando a reforma da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

A fls. 172/173, a D. Representante do Parquet Federal Drª. Fátima Aparecida de Souza Borghi opinou: "A hipótese dos 

autos é de provimento do recurso interposto. Isso porque ao recorrido foi concedido o benefício de pensão por morte 

nos autos do processo nº 2003.61.12.006370-2, em que já houve o trânsito em julgado da decisão, conforme extrato 

processual anexo, o qual ora se requer a juntada" 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso da autarquia. 

Considerando-se os termos do art. 20, §4º, da Lei nº 8.742/93, fica vedada a acumulação do benefício assistencial de 

prestação continuada com qualquer outra espécie de benefício previdenciário, conforme se depreende do texto legal, in 

verbis: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1(um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família 

§4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica." 

 

A inacumulabilidade se justifica na medida em que o benefício de prestação continuada tem caráter assistencial, 

destinando-se aos desamparados, que se encontram em situação de necessidade social. 

Não obstante a clareza do texto normativo, merece destaque a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in 

verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 

AUSÊNCIA. CONCLUSÃO LÓGICO SISTEMÁTICA DO DECISUM. AUXÍLIO-ACIDENTE E BENEFÍCIO DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. ACUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 20, §4º DA LEI 8.742/93. CARÁTER 

ASSISTENCIAL. VEDAÇÃO EXISTENTE DESDE SUA INSTITUIÇÃO. DENOMINAÇÕES DIVERSAS. PROTEÇÃO 

AO HIPOSSUFICIENTE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

I - Descabida a interposição do recurso especial com base no art. 535 do Código de Processo Civil, sob a alegação de 

pretensa omissão, quando a matéria objeto do recurso restou apreciada à exaustão pela instância a quo. 

II - Ademais, compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de modo a robustecê-las, bem como afastar 

qualquer dúvida quanto a motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX da Carta Magna de 1988. 

Cumpre destacar que deve ser considerada a conclusão lógico-sistemática adotada pelo decisum, como ocorre in casu. 

Precedentes. 

III - A inacumulabilidade do benefício de prestação continuada com quaisquer outros benefícios de cunho 

previdenciário, assistencial ou de outro regime foi inicialmente disciplinada no artigo 2º, § 1º da Lei 6.179/74. 

IV - O artigo 139 da Lei 8.213/91, expressamente revogado pela Lei 9.528/97, manteve provisoriamente o benefício, 

vedando sua acumulação no § 4º do aludido artigo. 

V - Atualmente, o artigo 20, §4º da Lei 8.742/93 disciplina a quaestio, vedando a acumulação do benefício de 

prestação continuada, - intitulado ainda de benefício assistencial ou amparo social -, com quaisquer outros 

benefícios. 

VI - Apesar da sucessão de leis, a inacumulabilidade do benefício de prestação continuada com quaisquer outros 

benefícios se manteve incólume, dado seu caráter assistencial, e não previdenciário, conforme previsto no artigo 203, 

V da Constituição Federal e regulamentado pela Lei 8.742/93. 

VII - Escorreito o acórdão recorrido, pois a despeito da vitaliciedade do auxílio-acidente concedido nos termos da Lei 

6.367/76, sempre foi vedada a acumulação do benefício de prestação continuada com qualquer outro benefício, desde 

sua instituição com denominação diferente, mas com intuito de proteção social aos hipossuficientes. 

VIII - Recurso especial conhecido, mas desprovido." 
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(REsp nº 753.414/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., j. 20/9/05, DJU 10/10/05, p. 426, 

grifos meus) 

 

Dessa forma, tendo em vista que a parte autora já recebe pensão por morte anteriormente à propositura da ação, fica 

vedada a concessão do amparo social. 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000444-28.2007.4.03.6124/SP 

  
2007.61.24.000444-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : VERONICE HAUCO TRINDADE 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença, bem como a antecipação da tutela. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 162/167. 

A fls. 169/172, a demandante reiterou o pedido de tutela antecipada. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 731/1889 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de transtorno depressivo grave com sintomas 

psicóticos, estando total e definitivamente incapacitada para o trabalho. 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  
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(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No entanto, no presente caso, não ficou comprovado que a parte autora não possui condições de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família. Observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que a autora 

reside com sua filha Vanusa Lígia Trindade, em casa alugada, com 2 quartos, sala, cozinha, banheiro, despensa. A renda 

familiar mensal é de R$ 480,00, provenientes do salário da filha de R$ 430,00 e do benefício de R$ 50,00 concedidos à 

autora pelo governo federal. A autora "ganha cesta básica do grupo dos Vicentinos (Igreja Católica) e dos vizinhos. A 
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filha Claudia às vezes compra verduras e legumes" (fls. 83). Os gastos em aluguel são de R$ 150,00 por mês, energia 

elétrica R$ 24,97 "no último mês", água R$ 11,92, em 8/6/07 e R$ 7,28 em 10/7/07, ambas não quitadas, gás R$ 32,00 a 

cada dois meses, transporte da filha R$ 3,00 por dia, R$ 150,00 por mês no curso de especialização da filha, sendo que 

os medicamentos são ganhos no posto de saúde, "porém nem sempre todos os medicamentos são disponibilizados e 

quando compra os valores são: Gastropazol C (omeprazol 20 mg) R$ 17,00, Lorazepam 2 mg, R$ 10,00 e Prozen 

(cloridrato de fluoxetina) R$ 37,00" (fls. 83). O estudo social foi elaborado em 17/7/07, data em que o salário mínimo 

era de R$ 380,00. 

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora. 

Por fim, quanto ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, não verifico, in casu, a presença dos pressupostos 

exigidos pelo art. 273 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, embora se trate de benefício de caráter alimentar, ausente a condição da prova inequívoca que imprima 

convencimento da verossimilhança da alegação, uma vez que não comprovou a alegada miserabilidade. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação e indefiro o pedido de antecipação 

de tutela. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011185-11.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.011185-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, corrigido monetariamente desde o vencimento de cada parcela e acrescido de 

juros de 1% ao mês a contar da citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, 

nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. 

Inconformado, apelou o Instituto, pleiteando a reforma integral da R. sentença.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 110vº/116. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus) 

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 
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"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...)" 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a alegada incapacidade da parte autora, não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito acostado aos autos (fls. 43/44). O esculápio encarregado do exame afirmou que a parte autora é 

portadora de "surdez do tipo neurossensorial profunda e irreversível, que gera incapacidade laboral" (fls. 44), no 

entanto, pode exercer atividades para surdos-mudos. Assim, é forçoso concluir que o requerente não está incapacitado 

para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa, uma vez que a deficiência apresentada pela mesma apenas 

reduz sua capacidade e seu campo de trabalho. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. 

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE." 

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01) 

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  
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5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO. 

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia. 

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a". 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04) 

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03). 

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa. 

Passo a decidir. 

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80). 

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 
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que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

Observo que o estudo social acostado aos autos a fls. 86 demonstra que o autor mora com sua mãe, Sra. Roseli 

Urbaniski, de 55 anos e seu pai, Sr. José Sirino de Camargo, de 63 anos, em casa própria, construída em alvenaria, 

composta de 3 cômodos, em precário estado de conservação. A renda familiar mensal é de R$350,00, provenientes do 

trabalho de sua genitora como empregada doméstica. As despesas mensais são de R$25,00 de energia elétrica, R$8,00 

de água, R$R$20,00 de medicamentos, R$30,00 de gás e o restante com alimentação. O estudo social foi elaborado em 

22/5/07, data em que o salário mínimo era de R$380,00. 

No entanto, conforme as pesquisas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntadas pelo INSS 

as fls. 120 e cuja juntada ora determino, verifiquei que o próprio demandante possui vínculo empregatício na empresa 

"EMBALATEC INDUSTRIAL LTDA", desde 3/8/07, com última remuneração em dezembro de 2010 no valor de 

R$719,14. 

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora. 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação da autarquia para julgar 

improcedente o pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, alegando cerceamento de defesa pela não realização do laudo pericial por médico 

especializado e do estudo social, requerendo "a anulação da sentença, ora recorrida, face ao indiscutível cerceamento 

de defesa facultando-se à apelante o direito de produzir as provas requeridas" (fls. 76/77). 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 86. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, observo que o laudo médico foi devidamente realizado por Perito nomeado pelo Juízo, tendo sido 

apresentado o parecer técnico a fls. 62, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de nova prova 

pericial. O laudo encontra-se devidamente fundamentado e com respostas claras e objetivas, sendo despicienda a 

realização do novo exame por profissional especializado na moléstia alegada pela parte autora. 

Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à 

apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório, concluir 

pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, 

Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. 

DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO.  
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I - Suficientes os elementos contidos nos autos para o deslinde da matéria, tendo o perito indicado pelo Juízo fornecido 

respostas claras e objetivas, de modo a esclarecer quanto à capacidade laborativa da requerente, revela-se 

desnecessária a realização de novo exame médico por profissional especializado, como requer a parte autora.  

II - Não há condenação da requerente aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

III - Apelação da autora improvida." 

(AC nº 2006.61.24.001174-3, TRF - 3ª Região, Décima Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. em 24/3/09, 

DJU de 15/4/09, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO - INOCORRÊNCIA DE NULIDADE POR FALTA DE NOMEAÇÃO DE CURADOR - 

INTERESSES RESGUARDADOS - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE COMPROVADA ATRAVÉS DE LAUDO PERICIAL - DESNECESSIDADE DE LAUDO 

COMPLEMENTAR - ALEGAÇÃO DE DOENÇA PRÉ EXISTENTE À FILIAÇÃO A PREVIDÊNCIA SOCIAL - 

AGRAVAMENTO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

- Improcede a alegação de nulidade do processo em virtude de ausência de nomeação de curador em primeira 

instância, cabendo salientar que tal fato, no presente caso, não tem o condão de nulificar a ação, uma vez que os 

interesses do autor foram  

plenamente resguardados, tendo a sentença de primeiro grau concluido pela procedencia do pedido. assim, até como 

medida de economia processual, é de ser inacolhida a arguição de nulidade.  

- Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente do autor para o exercício de atividade 

laboral, por perícia médica do perito oficial, impõe-se a concessão de posentadoria por invalidez (artigo 42 da lei 

8213/91).  

- O laudo pericial mostrou-se suficiente para a formação da convicção do magistrado, tendo fornecido respostas claras 

e objetivas, não sendo necessária a complementação por um laudo de médico especializado, como defende a autarquia 

apelante, devendo ser ressaltado que o INSS, tendo indicado assistente técnico, quando da contestação (fls. 15/16), não 

apresentou seu laudo.  

- Não há que se falar na possibilidade do autor se adaptar em outra atividade, pois deve ser levada em conta a idade 

do segurado, seu grau de instrução e o fato de ser afeito a atividades braçais. não é dado exigir que o recorrido, com 

quase 50 (cinquenta) anos de idade, tendo trabalhado a vida toda nas profissões para as quais hoje se encontra 

incapacitado (pedreiro e lavrador), submeta-se a uma reabilitação profissional , e com sucesso.  

- Mesmo sendo o segurado portador de moléstia preexistente à sua filiação à previdência social, é devido o benefício 

da aposentadoria por invalidez dado que o agravamento do mal deu-se posteriormente aos recolhimentos.  

- Os honorários advocatícios foram fixados em percentual razoável sobre o valor da condenação, dado o preceituado 

no artigo 20, pars.  

3 e 4, do código de processo civil e conforme orientação uniforme  

das turmas componentes da 1 seção deste tribunal.  

- Preliminar de nulidade rejeitada e recurso de apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 95.03.017850-9, TRF 3ª Região, Quinta Turma, Relatora Des. Fed. Suzana Camargo, j. em 24/8/98, DJU de 

27/4/99, grifos meus). 

 

Afasto, outrossim, a alegação de cerceamento de defesa pelo fato de não terem sido respondidos os quesitos 

suplementares pelo perito judicial, bem como não ter sido produzido o estudo social, tendo em vista que, in casu, os 

elementos constantes dos autos eram suficientes para o julgamento do feito, sendo desnecessárias outras providências. 

Nesse sentido, já se pronunciou esta E. Corte (AC nº 2008.61.27.002672-1, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, v.u., j. 16/6/09, DJU 24/6/09). 

Ademais, dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus) 

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei n.º 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 
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§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...)" 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto n.º 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

In casu, a alegada incapacidade da parte autora não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito acostado aos autos. O mesmo constatou que "Pericianda refere que tem muita dor na coluna há 

16 anos, que não pode parar muito sentada ou muito tempo em pé, que dói o corpo inteiro" (fls. 62) concluindo que 

"Não há incapacidade laborativa" (fls. 63). 

No tocante aos demais requisitos exigidos para a concessão do benefício, entendo ser tal discussão inteiramente 

anódina, tendo em vista a não comprovação da incapacidade. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUSA PICHININE 

ADVOGADO : ROBILAN MANFIO DOS REIS 

No. ORIG. : 05.00.00003-5 2 Vr CANDIDO MOTA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da juntada do laudo pericial aos autos. Determinou que as parcelas em atraso fossem 

pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de 1% ao mês a contar da citação.A verba 

honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, sendo a autarquia 

condenada ao pagamento das despesas processuais e isenta de custas. Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da 

tutela.  

Inconformado, apelou o Instituto, insurgindo-se, preliminarmente, contra a antecipação dos efeitos da tutela. No mérito, 

requer a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, requer que o termo inicial do benefício se 

dê a partir do laudo pericial, que seja declarado que o benefício seja revisto a cada dois anos, bem como a exclusão da 

condenação na verba honorária. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 136/138. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS fez proposta de acordo, tendo decorrido in albis o prazo para 

manifestação da demandante. 

É o breve relatório. 

No que tange à apelação, devo ressaltar, inicialmente, que a mesma será parcialmente conhecida, dada a falta de 

interesse em recorrer relativamente ao termo inicial do benefício a partir do laudo pericial, uma vez que a R. sentença 

foi proferida nos exatos termos de seu inconformismo, bem como no tocante aos índices expurgados, tendo em vista 
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que a autarquia não foi condenada a arcar com os mesmos. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao 

tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a 

interposição do recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos 

Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262). 

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida.  

Preliminarmente, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado 

receio de dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício, motivo pelo qual entendo 

que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos efeitos da tutela. 

Passo à análise do mérito. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de "diminuição crônica da acuidade visual e 

aumento da pressão intra-ocular em ambos os olhos. É portadora de Lombalgia, Hiperlordose e Espondiloartrose 

lombar" (fls. 57), estando total e definitivamente incapacitada para o trabalho. 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  
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"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  
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3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que a autora reside com seu filho 

Alessandro Ribeiro Silva, de 21 anos, em casa alugada, construída em alvenaria, em bom estado de conservação, 

composta por 2 quartos, sala, cozinha, banheiro e área de serviço. "O mobiliário é antigo, precário e modesto e atende-

lhes apenas as necessidades básicas. Dos bens e eletrodomésticos, a família possui 01 televisor colorido de 14", um 

aparelho de som toca CD pequeno, uma geladeira antiga e pequena e um fogão quatro bocas, também antigo" (fls. 68). 

O filho da demandante não possui rendimento fixo, pois "trabalha de acordo com a necessidade de uma empresa 

entregadora de gás da cidade de Assis; quando a firma exige que trabalhe o dia todo, recebe R$20,00 e quando a firma 

exige que trabalhe apenas meio período, ganha R$10,00" (fls. 69). "O ex-marido da Sra. Neusa paga R$200,00 por 

mês de pensão alimentícia atrasada (devida aos filhos quando ainda eram menores); o pagamento terminará entre o 

mês de julho e setembro, quando então passará a depender completamente do ganho do filho menor, cujo emprego não 

é fixo e o ganho é irrisório" (fls. 69). A família recebe uma cesta básica mensal do Secretaria da Assistência Social. O 

estudo social foi elaborado em 2/6/06, data em que o salário mínimo era de R$350,00. 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  
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§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, conheço parcialmente da apelação, rejeitando a matéria 

preliminar e, no mérito, dando-lhe parcial provimento para declarar que o benefício deverá ser revisto a cada dois anos e 

para explicitar a verba honorária na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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2008.03.99.019206-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VICENTINA LUIZA SILVA 

ADVOGADO : DENISE CORREA DA COSTA MACHADO 

No. ORIG. : 06.00.02678-0 1 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo a partir da citação. "As prestações vencidas, reconhecidamente de natureza alimentar, deverão ser 

executadas pela Autora, na forma do art. 730/731 do CPC, monetariamente atualizadas, a partir do respectivo 

vencimento, e acrescidas de juros de mora de 12% (doze por cento) ao mês, incidente desde a citação - Súmula 148 e 

19 do STJ" (fls. 117). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 743/1889 

da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. Foi concedida parcialmente a antecipação 

dos efeitos da tutela.  

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 145vº/151. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus) 

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...)" 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de lombalgia crônica. "A periciada possui tambem 

(sic) problemas de audição, hipoacusia bilateral o qual na audiometria constatou-se perda auditiva neurossensorial 

moderada bilateral. A periciada é incapacitada para o trabalho pois possui tendências a aumentar o grau da 

patologia, e a doença apresentada é irreversível" (fls. 89), estando total e definitivamente incapacitada para o trabalho. 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. 
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AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE." 

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01) 

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO. 

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia. 

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a". 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04) 
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Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03). 

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa. 

Passo a decidir. 

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80). 

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que a autora reside com seu marido, de 55 

anos "em casa de tábua, piso de vermelhão, sendo duas peças: quarto e cozinha. O banheiro fica do lado de fora da 

casa e para manter a privacidade de quem o ocupa, suas paredes foram recobertas de plástico preto para tapar os 

buracos das tábuas. O imóvel possui três bicos de luz, água de poço e fossa. A caixa de água é um tambor plástico 

amarrado no tronco de uma mangueira. O mobiliário existente é simples, mas atende as necessidades da família" (fls. 

68). A família não possui renda. O marido da autora "é usuário de bebida alcoólica o que torna difícil conseguir 

emprego, acrescentou que o marido 'treme' quando fica sem a bebida e que os companheiros de bar pagam a bebida 

para ele" (fls. 68). O estudo social foi elaborado em 4/6/07, data em que o salário mínimo era de R$380,00. 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00098-7 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, a parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprova a cópia da sua 

CTPS, na qual consta o registro de atividade no período de 6/12/86 a 9/1/06. 

A qualidade de segurado, igualmente, encontra-se comprovada, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 14/6/07, ou 

seja, no prazo previsto no art. 15, § 1º, da Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 53/57). Afirmou o esculápio encarregado do exame que o autor é portador de osteoartrose de 

coluna lombar, tendinite de supraespinhal e bursite de ombro esquerdo, apresentando incapacidade parcial e temporária 

para o trabalho, "recomendando-se que o autor não trabalhe durante período de tratamento", devendo "ser afastado 

previdenciariamente para tratamento" (fls. 56). 

Dessa forma, deve ser concedido o auxílio-doença pleiteado na exordial. Deixo consignado, contudo, que o benefício 

não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado a partir da data da citação, nos termos do art. 219, do CPC, 

em não havendo requerimento administrativo. 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA 

DA CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença. 

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 

demandado (art. 219 do CPC). 

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte. 

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 

para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação. 

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Quanto aos critérios utilizados para a correção monetária, já ficou definitivamente assentada a aplicabilidade da Lei nº 

6.899/81. É de entender-se, porém, que o caráter alimentar do benefício deve implicar a aplicabilidade da correção 

desde a exigibilidade das prestações, em consonância com os índices legalmente estabelecidos. 

Nesse sentido, aliás, as Súmulas n.º 148, do STJ e n.º 8 do TRF da 3ª Região, in verbis: 

 

"Os débitos relativos a benefício previdenciário, vencidos e cobrados em juízo após a vigência da Lei n.º 6.899/81, 

devem ser corrigidos monetariamente na forma prevista nesse diploma legal." 

"Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento." 

 

Diante destas assertivas, conclui-se que a incidência da correção monetária deve ocorrer a partir do vencimento de cada 

parcela, nos termos da Resolução nº 561, de 2/7/07, do Conselho da Justiça Federal. 

Os juros moratórios são devidos desde a citação, nos termos do art. 219, do CPC. 

Os índices de correção monetária e juros devem ser fixados no momento da execução do julgado, quando as partes terão 

ampla oportunidade para discutir e debater a respeito. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 
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§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para condenar o INSS ao 

pagamento do auxílio-doença a partir da data da citação, acrescida de correção monetária, juros e honorários 

advocatícios na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa e não possuir meios 

de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A autarquia interpôs agravo retido contra a decisão que rejeitou a preliminar de litisconsórcio passivo necessário da 

União Federal (fls. 60/61). 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício a partir da citação. Os 

honorários advocatícios foram arbitrados em R$ 410,00. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

A autarquia interpôs agravo retido contra antecipação dos efeitos da tutela concedida no bojo da senteça (fls. 103/105).  
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Inconformado, apelou o Instituto, requerendo, preliminarmente, a apreciação dos agravos retidos de fls. 60/61 e 

103/105. No mérito, pleiteia a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, requer que o termo 

inicial de concessão do benefício se dê a partir da data da sentença ou do laudo pericial, a incidência da correção 

monetária nos termos do Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, bem como 

dos juros moratórios em 1% ao mês a partir da citação e a redução da verba honorária para 5% sobre o valor da causa 

ou sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Por fim, insurge-se contra a antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 131/133. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, cumpre ressaltar que a discussão acerca da legitimidade passiva ad causam nas ações que visam à 

concessão do benefício previsto no art. 203, V, da CF encontra-se pacificada. 

Não se reconhece a legitimidade da União para figurar no pólo passivo de demandas que tenham por objeto a concessão 

desse benefício, uma vez que o INSS é o órgão responsável pela execução e manutenção dos recursos destinados ao seu 

financiamento, nos termos do art. 3º, do Decreto nº 3.048/99 e arts. 20, § 6º e 29, parágrafo único, da Lei n.º 8.742/93, 

com a redação dada pela Lei n.º 9.720/98. Esse é o entendimento consolidado no âmbito do STJ (Embargos de 

Divergência em REsp nº 204.998/SP, Terceira Seção, Rel. Min. Felix Fischer, j. 13/12/99, v.u., DJ 14/2/00). 

Especificamente no que tange ao encargo atribuído à União, pronunciou-se o E. Ministro Relator: "Ora, inobstante o 

art. 12 da supracitada Lei atribuir à União o encargo de responder pelo pagamento dos benefícios de prestação 

continuada, à autarquia previdenciária continuou reservado a operacionalização dos mesmos, conforme reza o art. 32, 

§ único, do Decreto nº 1.744/95, que regulamentou o art. 20 da Lei nº 8.742/93. Por fim, conforme preceito contido no 

art. 29, § único, da Lei nº 8.742/93, ex vi: "Parágrafo único - Os recursos de responsabilidade da União destinados ao 

financiamento dos benefícios de prestação continuada, previstos no art. 20, poderão ser repassados pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social diretamente ao INSS, órgão responsável pela sua execução e manutenção."" 

Passo, à análise do agravo retido de fls. 103/105. 

Apesar da controvérsia ínsita ao tema, entendo incabível a interposição de agravo contra antecipação dos efeitos da 

tutela proferida no contexto da sentença. 

Primeiramente, como se sabe, o Código de Processo Civil menciona três espécies de provimentos jurisdicionais: 

sentenças, decisões interlocutórias e despachos de mero expediente (art. 162, §§ 1.º, 2.º, 3.º). 

Conforme dispõe o art. 162, § 1.º, do CPC, sentença é ato pelo qual o juiz põe termo ao processo, decidindo ou não o 

mérito da causa. 

O mesmo não se pode dizer a respeito das decisões interlocutórias. Conforme observa Teresa Arruda AlvimWambier: 

 

" Não é o conteúdo específico que elas apresentam o que as distingue dos demais pronunciamentos judiciais, mas a 

natureza deste conteúdo, que tem de ser decisória. Assim, não importa sobre o que verse qualquer decisão, desde que 

não seja ela encartável nos arts. 267 e 269 do Código de Processo Civil, será uma decisão interlocutória que não terá, 

portanto, como efeito, o de pôr fim ao procedimento de primeiro grau ou ao processo".(Os Agravos no Código de 

Processo Civil Brasileiro, 3ª ed., RT, 2000, p. 79)  

 

Como bem salienta o E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra "A Reforma da Reforma", "O vigente critério 

brasileiro, na sugestiva lição de Barbosa Moreira, é puramente topológico, pois se reputa sentença o ato situado ao fim 

do procedimento de primeiro grau de jurisdição, quer decida sobre o mérito, quer não. Assim, não importando o 

conteúdo do ato judicial para que ele seja sentença, fica fácil compreender como na unidade formal de uma sentença 

possam estar presentes dois ou mais julgamentos, cada um deles ocupando um de seus capítulos. Não há duas 

sentenças em uma sentença só, nem uma sentença e uma decisão interlocutória. O que há são capítulos de uma só 

sentença." (5ª ed., Malheiros Editores, São Paulo, 2003, p. 146).  

No presente caso, observa-se que o provimento impugnado é composto de um capítulo que decide o mérito da causa e 

de um outro que, com supedâneo no art. 273, do CPC, trata da antecipação de tutela. Mas tudo resume-se, em 

substância, a um único ato judicial, que põe fim ao processo, não podendo ser interpretado de forma fragmentária, como 

pretende o agravante. 

Nesse sentido, também doutrina o já citado Prof.º Dinamarco: 

 

"Decisão interlocutória é o nome de um ato processual, não de uma decisão que o juiz toma. Decisão intelocutória é, 

na definição legal e no entendimento de todos, o ato com que o juiz decide no curso do processo sobre algum pedido ou 

requerimento das partes (leitura racional do § 1º do art. 162 do Código de Processo Civil). O fato de uma matéria 

estar ordinariamente sujeita a pronunciamento do juiz no curso do processo não significa que, ao decidir a seu 

respeito no corpo da sentença, o juiz estivesse a realizar dois atos - um que julga o mérito, outro decidindo sobre a 

matéria que poderia ou deveria haver sido decidida antes. Não há uma decisão interlocutória nesse caso, não-obstante 

o juiz esteja a decidir algo que ordinariamente viria em uma decisão interlocutória. O que há, repito, são capítulos 

heterogêneos de um ato só, que é a sentença." (ob. cit., pp. 147/148). 

Como se não bastassem as considerações decisivas do ilustrado Mestre, permito-me acrescentar, ex abundantia, que a 

lei processual estabelece íntima correlação ontológica entre a natureza da decisão judicial e o recurso a ela 

correspondente. Desse modo, enquanto o art. 513, do CPC, estabelece caber apelação da sentença, o art. 522 dispõe que 
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as decisões interlocutórias serão impugnadas mediante agravo. E, observando-se o princípio da unicidade, para cada ato 

judicial existe um único recurso. 

Como se vê, o agravo é o recurso cabível apenas das decisões que não impliquem a extinção do processo. 

No caso, não obstante os termos em que foi lavrado o R. decisum, houve essa extinção e, portanto, sua real natureza só 

pode ser, efetivamente, a de uma sentença. Mas, se assim o é, o recurso adequado somente poderia ser a apelação, não 

havendo que se cogitar de decisão interlocutória proferida no âmbito da sentença. 

Passo ao exame do mérito. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento deste requisito porquanto os documentos acostados aos 

autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora à época do ajuizamento da ação. 

No tocante à incapacidade para o trabalho e para a vida independente, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, 

tendo em vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, a parte autora já comprovou ser pessoa idosa, não 

sendo aplicável, de forma cumulativa, a exigência da deficiência. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 
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prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 
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benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No entanto, no presente caso, não ficou comprovado que a parte autora não possui condições de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família. Observo que o estudo social acostado aos autos a fls. 70/77 demonstra 

que a autora mora com seu marido, Sr. Albertino da Luz, de 68 anos, e suas duas filhas, Sueli Maria da Luz, de 42 anos, 

e Ivone Maria da Luz, de 41 anos. Residem em casa própria, construída em alvenaria, composta por 7 cômodos, 

sendo: três quartos, uma sala, uma cozinha e dois banheiros, além de uma varanda. A renda familiar mensal é de R$ 

900,00 e R$ 699,50, provenientes, respectivamente, da aposentadoria de seu esposo e da complementação paga pela 

Central Energética de São Paulo - CESP ao mesmo, R$ 760,00, advindos da pensão alimentícia recebida pela filha da 

requerente, Sueli e R$ 550,00, decorrentes do salário de sua outra filha, Ivone, que trabalha como calçadista. A família 

possue uma Perua Kombi ano 1974 e linha telefônica. Os gastos mensais do grupo familiar são: energia elétrica: R$ 

135,00, água: R$ 31,00, telefone: R$ 67,00, alimentação: R$ 390,00, IPTU: R$ 23,56, medicamentos: R$ 318,30, 

pagamento de faxineira: R$ 150,00, pagamento de seguro saúde (Unimed): R$ 400,00, empréstimo consignado: R$ 

100,00, seguro de vida: R$ 20,48, mensalidade da fundação e associação dos aposentados da CESP: R$ 104,79, 

gasolina: R$ 100,00, manutenção da bota ortopédica: R$ 30,00, gás: R$ 32,00 e compra de pão: R$ 30,00. O estudo 

social foi elaborado em 10/10/07, data em que o salário mínimo era de R$ 380,00. 

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora. 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação da autarquia para julgar 

improcedente o pedido, revogando-se a antecipação dos efeitos da tutela e nego seguimento aos agravos retidos (fls. 

60/61 e 103/105). 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir do ajuizamento da ação, corrigido monetariamente desde o ajuizamento e acrescido de 

juros de mora de 1% ao mês a contar da citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela.  

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo, preliminarmente, o recebimento da apelação no duplo efeito, insurgindo-

se contra a antecipação dos efeitos da tutela, bem como alega cerceamento de defesa pela não realização do estudo 

social. No mérito, requer a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, requer que o termo 

inicial do benefício se dê a partir da apresentação do laudo pericial, a redução da verba honorária para 0,5% ao mês a 

contar da citação, bem como a redução da verba honorária para 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. 

Adesivamente recorreu a parte autora, pleiteando que o termo inicial do benefício se dê a partir 17/08/2004 

(requerimento administrativo), bem como a majoração da verba honorária para 15% sobre o valor das parcelas vencidas 

até a prolação da sentença.  

Com contra-razões da parte autora, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 165/169, na qual juntou estudo social de fls. 170/172. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, depreende-se da leitura da inicial que a autora requereu a concessão de benefício assistencial a partir "do 

indeferimento administrativo" (fls. 4). 

No entanto, no recurso ora interposto, a requerente pleiteia que o termo inicial do benefício se dê a partir a partir do 

requerimento admnistrativo (17/8/04). 

Assim, a teor do que reza o art. 514 do Código de Processo Civil, tenho como inaceitável conhecer dessa parte da 

apelação que se apresenta desprovida de conexão lógica com o pedido formulado na petição inicial, sendo defeso inovar 

a matéria no recurso. 

Nesse sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SUSPENSÃO. RESTABELECIMENTO. RECURSO ESPECIAL. 

RAZÕES RECURSAIS DIVORCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO.  

Desmerece conhecimento o recurso especial, cujas razões se mostram divorciadas dos fundamentos do acórdão 

recorrido.  

Recurso não conhecido."  

(REsp nº 280.751, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. em 8/5/01, vu, DJU de 4/6/01)"  

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIARIO: APELAÇÃO. RAZÕES DIVORCIADAS DA LIDE E DO JULGADO. 

APELO QUE SE RESSENTE DE FUNDAMENTAÇÃO. RECURSO INEPTO. NÃO CONHECIMENTO.  

I - APRESENTANDO-SE AS RAZÕES DO RECURSO DIVORCIADAS DO JULGADO, RESSENTE-SE A APELAÇÃO 

DE FUNDAMENTAÇÃO PELO QUE ELA É INEPTA.  

II - APELAÇÃO QUE NÃO SE CONHECE."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 93.03.079396-0, 2ª Turma, Relator Des. Fed. Aricê Amaral, j. 14/2/95, v.u., DJU 1º/3/95)  

 

Passo ao exame dos recursos, relativamente à parte conhecida. 

Preliminarmente, no que tange a devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum. 

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de 26/12/01, 

a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, 

hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante frisar que 

nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre provimento que 

confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido Dinamarco, in 

verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente devolutivo a sentença que 

"confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente devolutiva a sentença que conceder a 

tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação 

com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de 

Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus). 

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01 veio 

apenas explicitar o que já era óbvio. 

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que 

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de tutela 

antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado justamente 
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pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O mesmo raciocínio vale 

para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução probatória, e fica impossibilitado 

de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar. 

Nas palavras de Cândido Dinamarco, "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita à 

espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação comum 

das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de urgência decorre que 

às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo Civil em relação às 

primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)." (in "Nova Era do Processo Civil", p. 85, Malheiros 

Editores, 2003). 

Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício, motivo pelo qual entendo 

que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos efeitos da tutela.  

Outrossim, fica prejudicada a alegação de cerceamento de defesa, diante do estudo social acostado aos autos a fls. 

171/172 pela D. Representante do Parquet Federal, o qual foi realizado por assistente social da Prefeitura Municipal de 

Itapetininga/SP, na residência da própria requerente. 

Passo à análise do mérito. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de "anomalia psíquica, desenvolvimento mental 

retardado de grau leve a moderado, de origem congênita, e anormalidade psíquica, psicose esquizofreniforme, 

adquirida por volta dos vinte anos, com comprometimento das capacidades de discernimento, entendimento e 

determinação" (fls. 88), estando total e definitivamente incapacitada para o trabalho. 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 
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assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 
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DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário 

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 

LOAS. 

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão 

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A avaliação da 

hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício recebido: basta que 

seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica em favor de um 

ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem. 

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis: 

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.  

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre a 

verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.  

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente incapaz 

para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de um salário 

mínimo.  

III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de 

medicamentos.  
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IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se necessário descontar o 

benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda mensal per capita.  

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98, que 

remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.  

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação.  

VII - Embargos infringentes não providos."  

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos meus)  

 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que a parte autora reside com sua genitora, 

de 65 anos, seu padastro, de 75 anos e três netas deste último, de 5, 7 e 8 anos, em residência alugada, composta por 4 

cômodos, "com forro de madeira e piso frio, bem organizada e limpa" (fls. 171). A renda familiar mensal é de dois 

salários mínimos, provenientes da aposentadoria de seu padastro e do amparo social ao portador de deficiência que o 

demandante recebe em razão da tutela antecipada, bem como recebem Bolsa Família no valor de R$60,00. A família 

paga R$280,00 mensais de aluguel da residência. O estudo social foi elaborado em 30/10/08, data em que o salário 

mínimo era de R$ 415,00. 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Com relação ao termo inicial do benefício, não obstante o entendimento desta E. Turma no sentido de que o mesmo 

deva se dar a partir do requerimento administrativo (6/9/04 - fls. 9), fixo-o a partir do indeferimento administrativo do 

benefício, por ser defeso ao magistrado extravasar os limites da postulação inicial.  

Os juros moratórios são devidos desde a citação, nos termos do art. 219, do CPC. 

Os juros devem ser fixados no momento da execução do julgado, quando as partes terão ampla oportunidade para 

discutir e debater a respeito. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  
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(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, conheço parcialmente do recurso adesivo, rejeitando a matéria 

preliminar e, no mérito, dando-lhe parcial provimento, bem como à apelação do INSS, para fixar o termo inicial do 

benefício, os juros moratórios, bem como explicitar a verba honorária na forma acima indicada.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo, a partir da citação, "que deverá ser revisto a cada dois anos nos termos do art. 21 da mesma lei" (fls. 

121), corrigido monetariamente e acrescidos de juros de 1% ao mês a contar da citação. A verba honorária foi arbitrada 

em R$350,00, deixando a autarquia de ser condenada ao pagamento das custas. 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, 

requer a redução dos juros moratórios para 0,5% ao mês. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 146/149. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus) 

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 
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§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...)" 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de retardo mental moderado, estando total e 

definitivamente incapacitada para o trabalho. 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. 

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE." 

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01) 

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 
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um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO. 

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia. 

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a". 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04) 

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03). 

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa. 

Passo a decidir. 

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80). 

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 
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Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário 

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 

LOAS. 

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão 

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A avaliação da 

hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício recebido: basta que 

seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica em favor de um 

ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem. 

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis: 

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR. 

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre a 

verificação da hipossuficiência econômica da parte autora. 

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente incapaz 

para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de um salário 

mínimo. 
III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de 

medicamentos. 

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se necessário descontar o 

benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda mensal per capita. 

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98, que 

remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91. 

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação. 

VII - Embargos infringentes não providos." 

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos meus) 

 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que a autora reside com sua genitora, de 82 

anos, em casa "construída de costaneira (casca de árvore não utilizada para o comércio), com grandes vãos onde deve 

passar frio e chuva, contendo 02 quartos, 01 cozinha e 01 banheiro, todos cômodos de tamanho muito reduzido" (fls. 

37), guarnecida "com poucos móveis e os existentes são simples e atendem de maneira precária as necessidades básicas 

do requerente e de sua genitora" (fls. 38). A renda familiar mensal é de R$350,00 (um salário mínimo), provenientes da 

pensão por morte de sua genitora. A família faz uso de medicamentos de uso contínuo. "Na visita domiciliar e 

entrevista realizada percebe-se que o requerente é extremamente carende, necessitando de auxílio financeiro para 

poder viver com dignidade" (fls. 37). O estudo social foi elaborado em 6/10/06, data em que o salário mínimo era de 

R$350,00. 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Os juros devem ser fixados no momento da execução do julgado, quando as partes terão ampla oportunidade para 

discutir e debater a respeito.  

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para fixar os juros 

moratórios na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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2008.03.99.046772-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUZA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : VIVIAN ROBERTA MARINELLI 

No. ORIG. : 07.00.00027-6 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser portadora de deficiência e não 

possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Foi concedida a tutela antecipada (fls. 34). 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício a partir da data do requerimento administrativo. Os 

honorários advocatícios foram arbitrados em R$ 300,00. 

Inconformado, apelou o Instituto, arguindo, preliminarmente, ilegitimidade passiva ad causam e, no mérito, requerendo 

a reforma integral da R. sentença, bem como a alteração do termo inicial do benefício para a data do trânsito em julgado 

ou da citação e a redução da verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 100/104. 

É o breve relatório. 

Com relação ao fato de ser o INSS parte legítima para figurar no pólo passivo das ações que tenham por objeto o 

benefício assistencial já se encontra pacificada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça (Embargos de Divergência 

em REsp nº 204.998/SP, Terceira Seção, Rel. Min. Felix Fischer, j. 13/12/99, v.u., DJ 14/2/00). 

Especificamente no que tange ao encargo atribuído à União, pronunciou-se o E. Ministro Relator: "Ora, inobstante o 

art. 12 da supracitada Lei atribuir à União o encargo de responder pelo pagamento dos benefícios de prestação 

continuada, à autarquia previdenciária continuou reservado a operacionalização dos mesmos, conforme reza o art. 32, 

§ único, do Decreto nº 1.744/95, que regulamentou o art. 20 da Lei nº 8.742/93. Por fim, conforme preceito contido no 

art. 29, § único, da Lei nº 8.742/93, ex vi: "Parágrafo único - Os recursos de responsabilidade da União destinados ao 

financiamento dos benefícios de prestação continuada, previstos no art. 20, poderão ser repassados pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social diretamente ao Inss, órgão responsável pela sua execução e manutenção."".  

Passo, então, à analise do mérito. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  
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Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de osteoartrose de coluna cervical, dorsal e 

lombar, escoliose dorsolombar em "S", HAS e varises nos MMII de grosso calibre. Respondeu aos quesitos: "2- A 

doença ou problema físico o incapacita para o trabalho? R: Sim, pois apresenta dores em Coluna cervical e lombar, 

que se intensificam com esforço físico. 3- A incapacidade é total ou parcial? R: Total para a atividade que exercia. 4- A 

incapacidade é permanente ou temporária? R: A incapacidade é por tempo indeterminado" (fls. 67). 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  
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(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que a autora reside com seus filhos em casa 

financiada pela CDHU. "A situação socioeconômica da família no momento pode ser considerada família de baixa 

renda visto sobreviver da renda do trabalho do filho de R$ 380,00 (Trezentos e Oitenta Reais) o qual é jovem aprendiz 

de programas sociais, bolsa família R$ 15,00 (Quinze Reais), renda cidadã R$ 60,00 (Sessenta Reais) e ação jovem da 

filha R$ 60,00 (Sessenta Reais), sendo estes temporários. Salienta ainda que tem gastos com energia de R$ 47,06 (...), 
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água R$ 21,50 (...), medicamentos R$ 30,00 (...), imposto residencial R$ 8,00 (...), Alimentação R$ 200,00" (fls. 29). Na 

época do estudo social, o salário mínimo era de R$ 380,00. 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Conforme documento de fls. 20, a parte autora formulou pedido de amparo social à pessoa portadora de deficiência em 

16/5/06, motivo pelo qual o termo inicial da concessão do benefício deve ser mantido na data do pedido na esfera 

administrativa, conforme precedente jurisprudencial desta E. Corte (AC nº 2002.03.99.025089-7, 1ª Turma, Relator 

Des. Fed. Johonsom di Salvo, v.u., j. 19/11/02, DJU 25/03/03). 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial 

provimento à apelação para fixar a verba honorária na forma indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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ADVOGADO : JOSE IZAURI DE MACEDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00002401320084036006 1 Vr NAVIRAI/MS 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa.  

No que tange ao trabalhador rural, não há a exigência do cumprimento da carência, tendo em vista que o art. 39, inc. I, 

da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença será concedido desde que o segurado 

comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período de 12 (doze) meses. Cumpre 

ressaltar que o art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de serviço somente produzirá 

efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Nesse 

sentido foi editada a Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, não ficou comprovada a qualidade de segurado da parte autora. 

Encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de casamento do autor, celebrado em 15/12/79 (fls. 14), constando a 

sua qualificação de lavrador. 

No entanto, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada a fls. 76/77, 

verifiquei que o demandante possui registros de atividades urbanas nos períodos de 1º/5/76 a 24/6/78, 4/2/80 a 24/3/80, 

24/3/80 a 19/8/80, 18/3/81 a 22/3/83, 1º/8/83 a 10/4/86, 1º/10/86 a 8/9/87, 1º/12/87 a 11/3/88, 1º/3/93 a 6/4/93, 1º/7/94 a 

8/3/95 e 20/3/95 a 31/1/96. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que o requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Merece destaque o Acórdão abaixo, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." (Súmula do STJ, Enunciado nº 149). 

3. Ausente início razoável de prova material, apta a comprovar o tempo de serviço rural para fins previdenciários, a 

concessão de aposentadoria por invalidez viola o parágrafo 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91. 

4. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. nº 220.843/SP, 6ª Turma, Relator para acórdão Ministro Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, pm., DJ 

22/11/04.) 
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Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001933-08.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.001933-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARLINDO DE OLIVEIRA MACENA 

ADVOGADO : REGINALDO RAMOS MOREIRA e outro 

No. ORIG. : 00019330820084036111 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido a partir do 

requerimento administrativo, corrigido monetariamente e acrescido de juros de 1% ao mês a contar da citação. A verba 

honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, 

requer a redução da verba honorária para o percentual de 5%, "que a taxa de juros de mora seja fixada, a contar de 

04.10.2009 (data em que a parte autora completou 65 anos), no percentual de 0,5% ao mês" (fls. 115/116) a contar da 

citação, nos termos do art. 5º da Lei 11.960/2009. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 136/138vº. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus) 

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 
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§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...)" 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de hipertensão arterial, insuficiência cardíaca e 

angina pectoris, estando total e definitivamente incapacitada para o trabalho. 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. 

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE." 

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01) 

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  
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6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO. 

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia. 

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a". 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04) 

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03). 

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa. 

Passo a decidir. 

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80). 

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 
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No entanto, no presente caso, não ficou comprovado que a parte autora não possui condições de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família. Observo que o auto de constatação acostado aos autos demonstra que a 

parte autora reside com sua ex-esposa, Sra. Luzia, de 53 anos e seus três filhos, Cláudio, Bruno e Rafael, de 30, 19 e 29 

anos, em casa própria, composta por 3 quartos, cozinha e banheiro, em precário estado de conservação. A renda familiar 

mensal totaliza R$1.295,00, sendo R$465,00 (um salário mínimo) provenientes da aposentadoria de sua ex-mulher, 

R$300,00 do salário do filho Bruno como entregador de panfletos e R$530,00 do rendimento de seu filho Rafael como 

servente da empresa Coca-Cola. "Havia no local um veículo Passat, cor branca, placas BZY598 cuja documentação 

não me foi apresentada mas afirmaram ser de propriedade de Rafael Macena e não estar funcionando" (fls. 79vº). As 

despesas mensais são de R$48,00 de água, R$50,00 de energia elétrica, R$35,00 de gás, R$700,00 de mercado e 

R$50,00 de cigarros. A família gasta R$500,00 anuais de IPTU. O auto de constatação foi elaborado em 7/5/09, data em 

que o salário mínimo era de R$465,00. 

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora. 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação da autarquia para julgar 

improcedente o pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando o restabelecimento de auxílio-doença e a concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, determinando o restabelecimento do auxílio-doença a partir da cessação 

administrativa e concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da data da juntada aos autos do laudo pericial. 

Determinou o pagamento das diferenças, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros. Os honorários advocatícios 

foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas. Determinou a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença.  

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 
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Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, a carência e a qualidade de segurado da parte autora encontram-se comprovadas, uma vez que, na esfera 

administrativa, foi-lhe concedido auxílio-doença nos períodos de 7/2/06 a 9/4/06 e 9/5/06 a 27/5/07, tendo a presente a 

ação sido ajuizada em 16/1/08, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 116/120). Afirmou o esculápio encarregado do exame que o demandante é portador de 

diabetes mellitus, dislipidemia e hipertensão arterial, "síndrome metabólica com elevador fator de risco para acidentes 

cardiovasculares", tendinite do supra-espinhoso em ambos os ombros e transtorno depressivo recidivante, concluindo 

que a parte autora encontra-se parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho "e não pode realizar sua 

atividade habitual de motorista de caminhão" (fls. 117). 

Embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em atividade diversa -, 

devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora ou o seu nível sócio-cultural. Tais circunstâncias 

nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido." 

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10). 
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Dessa forma, deve ser restabelecido o auxílio-doença e concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. 

Deixo consignado, contudo, que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, 

da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006761-38.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.006761-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : CATARINA RODRIGUES FURQUIM LUZ 

ADVOGADO : DIONIZIO HARUO KAMOGAWA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00067613820084036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 102/107. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus) 

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...)" 
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Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de "alterações motoras compatíveis com um 

quadro de paralisia cerebral com componente espástico dos membros inferiores" (fls. 63), estando total e 

definitivamente incapacitada para "todo trabalho que envolva sua capacidade motora e, nesse aspecto, é insusceptível 

de recuperação médica" (fls. 63). 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. 

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE." 

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01) 

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 774/1889 

7. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO. 

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia. 

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a". 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04) 

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03). 

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa. 

Passo a decidir. 

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80). 

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que a autora reside com sua genitora e seu 

irmão, de 16 anos, em casa composta por 3 cômodos e um banheiro, em precário estado de conservação. A renda 

familiar mensal é de R$465,00 (um salário mínimo), provenientes da pensão por morte recebida pela mãe da 
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demandante. O irmão da autora realiza serviços esporádicos. As despesas mensais totalizam R$900,00. O estudo social 

foi elaborado em 1°/4/09, data em que o salário mínimo era de R$465,00. 

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado, motivo pelo qual merece reforma a R. sentença no 

que tange à concessão do benefício. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, 

conforme precedente jurisprudencial do C. STJ, não sendo relevante a data da elaboração do laudo médico ou a sua 

juntada aos autos (REsp nº 828.828/SP, 5ª Turma, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 6/6/06, v.u., DJ 26/6/06). 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Quanto aos critérios utilizados para a correção monetária, já ficou definitivamente assentada a aplicabilidade da Lei nº 

6.899/81. É de entender-se, porém, que o caráter alimentar do benefício deve implicar a aplicabilidade da correção 

desde a exigibilidade das prestações, em consonância com os índices legalmente estabelecidos. 

Nesse sentido, aliás, as Súmulas n.º 148, do STJ e n.º 8 do TRF da 3ª Região, in verbis: 

 

"Os débitos relativos a benefício previdenciário, vencidos e cobrados em juízo após a vigência da Lei n.º 6.899/81, 

devem ser corrigidos monetariamente na forma prevista nesse diploma legal." 

"Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento." 

 

Diante destas assertivas, conclui-se que a incidência da correção monetária deve ocorrer a partir do vencimento de cada 

parcela, nos termos da Resolução nº 561, de 2/7/07, do Conselho da Justiça Federal. 

Os juros moratórios são devidos desde a citação, nos termos do art. 219, do CPC. 

Os índices de correção monetária e juros devem ser fixados no momento da execução do julgado, quando as partes terão 

ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.  

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 
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(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação, para condenar o INSS ao 

pagamento do benefício pleiteado, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, acrescido de correção 

monetária, juros e honorários advocatícios na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007118-18.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.007118-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : IRENE FARIAS 

ADVOGADO : ELIAS DE PAIVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00071181820084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformado, apelou a parte autora, requerendo preliminarmente a "conversão do julgamento em diligência, ante a 

necessidade de esclarecimentos pelo Sr. Perito Judicial para melhor instrução do feito" (fls. 215). No mérito, requer a 

reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, afasto a alegação de cerceamento de defesa pelo fato de não terem sido respondidos os quesitos 

complementares pelo perito judicial, tendo em vista que, in casu, os elementos constantes dos autos eram suficientes 

para o julgamento do feito, sendo desnecessárias outras providências. Nesse sentido, já se pronunciou esta E. Corte (AC 

nº 2008.61.27.002672-1, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., j. 16/6/09, DJU 24/6/09). 

Passo à análise do mérito. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 191/196). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "ao avaliar a autora Irene Farias não identifico sinais 

de incapacidade para o trabalho, tanto no exame clínico, como nos exames subsidiários apresentados. A autora 
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apresenta tendinose de ombro que não interfere na capacidade de trabalho na atividade habitual" (fls. 193). Concluiu 

o especialista que "não caracterizada situação de incapacidade laborativa atual, sob ótica ortopédica" (fls. 193). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003829-28.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.003829-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA VOLPATO BILACHIL (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

No. ORIG. : 06.00.00133-5 3 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa e não possuir meios 

de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação. "Condeno ainda o requerido nas custas" (fls. 94). Os honorários advocatícios 

foram arbitrados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas. 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 117/121vº. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  
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V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento deste requisito porquanto os documentos acostados aos 

autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora à época do ajuizamento da ação. 

No tocante à incapacidade para o trabalho e para a vida independente, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, 

tendo em vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, a parte autora já comprovou ser pessoa idosa, não 

sendo aplicável, de forma cumulativa, a exigência da deficiência. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  
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3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 
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trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário 

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 

LOAS. 

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão 

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A avaliação da 

hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício recebido: basta que 

seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica em favor de um 

ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem. 

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis:  

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.  

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre a 

verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.  

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente incapaz 

para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de um salário 

mínimo.  

III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de 

medicamentos.  

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se necessário descontar o 

benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda mensal per capita.  

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98, que 

remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.  

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação.  

VII - Embargos infringentes não providos."  

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos meus)  

 

No presente caso, observo que o estudo social acostado a fls. 51/54 demonstra que a autora, de 78 anos, mora com seu 

esposo, Sr. José Bilachil, o qual é aposentado e recebe R$ 380,00 (um salário mínimo à época) por mês. Residem em 

casa própria, composta por 6 cômodos, sendo: três quartos, uma sala, uma cozinha, um banheiro e área de serviço. "No 

fundo do quintal existe uma edícula, onde mora o filho José Antônio e tem uma vida totalmente independente dos pais. 

O terreno onde está localizada a casa é amplo, tendo entrada para carro, porém a família não possui este bem. 

Contam apenas com uma linha de telefone fixo nº 32421616 que é de propriedade da filha Neusa e deixou para os pais 

quando se casou. (...) Esclarecem que os filhos têm sua própria família, que dificilmente podem ajudá-los 

financeiramente" (fls. 33/34). O estudo social foi elaborado em 9/4/07, data em que o salário mínimo era de R$ 380,00. 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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2009.03.99.011025-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CONCEICAO LIMA DA COSTA 

ADVOGADO : RENATA PEREIRA MULLER 

No. ORIG. : 05.05.50026-0 1 Vr ANASTACIO/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido a partir da citação. 

Os honorários advocatícios foram arbitrados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, 

pleiteia que o termo inicial de concessão do benefício se dê a partir da juntada do laudo pericial, bem como a redução da 

verba honorária para 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a data de prolação da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 131/136. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 
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In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos (fls. 89/91). Constatou o perito que a parte autora é portadora de "epilepsia com quadro de psicose 

epiléptica" (fls. 90), estando total e definitivamente incapacitada para o trabalho. 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  
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2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No entanto, no presente caso, não ficou comprovado que a parte autora não possui condições de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família. Observo que o estudo social acostado aos autos a fls. 51/52 demonstra 

que a autora mora com seus dois filhos, Euflávio, de 26 anos, e Reinaldo, de 23 anos. Residem em casa própria, 

construída em alvenaria, com três quartos, uma sala, uma cozinha, um banheiro, uma varanda e um salão "onde 

funcionava um comércio (bar/mercearia)" (fls. 51). Quanto à renda familiar mensal, a assistente social informou que "o 

filho Reinaldo trabalha como autônomo, no ramo de compra e venda de carro ou moto, segundo ele, quando realiza a 

venda, recebe a comissão, não tem renda fixa" (fls. 51). Constatou, ainda, que "ao lado da casa foi construída uma 

peça, usada como quarto, onde reside um senhor de nome Virmo, sem vínculo de parentesco, a autora cuida dele em 

troca da aquisição de alimentos que ela prepara para todos". Por fim, aduziu que "segundo a entrevistada, na falta de 

algo recorre ao irmão que a socorre, seja emprestando dinheiro, doando alimentos, etc" (fls. 52).  

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora, tendo em vista que esta reside em casa 

própria, composta por 6 cômodos, possuindo, ainda, uma varanda e um salão "onde funcionava um comércio 
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(bar/mercearia)" (fls. 51). Ademais, conforme o estudo social os dois filhos que moram com a demandante são maiores 

e capazes, sendo que Reinaldo trabalha como autônomo no ramo de compra e venda de automóveis e motos, não tendo 

informado quanto aufere com a referida atividade. Registre-se, outrossim, que a requerente ainda recebe ajuda de seu 

irmão, "que a socorre, seja emprestando dinheiro, doando alimentos, etc" (fls. 52).  

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação da autarquia para julgar 

improcedente o pedido, revogando-se a antecipação dos efeitos da tutela. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020829-41.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.020829-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NAIR PERONI SALVIATO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO KASTEIN BARCELLOS 

No. ORIG. : 07.00.00071-2 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa e não possuir meios 

de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício desde a data da citação, acrescido de correção 

monetária e juros de mora à taxa de 1% ao mês. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a sentença. Foi deferida a tutela antecipada. 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo o recebimento da apelação no efeito suspensivo e a reforma integral da R. 

sentença. Caso não seja esse o entendimento, pleiteia a fixação dos juros em 0,5% ao mês, nos termos do art. 1º-F, da 

Lei n.º 9.494/97 e a redução da verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 214/219. 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, no que tange a devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum. 

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de 26/12/01, 

a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, 

hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante frisar que 

nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre provimento que 

confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido Dinamarco, in 

verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente devolutivo a sentença que 

"confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente devolutiva a sentença que conceder a 

tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação 

com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de 

Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002). 

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01 veio 

apenas explicitar o que já era óbvio. 

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que 

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de tutela 

antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado justamente 

pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O mesmo raciocínio vale 

para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução probatória, e fica impossibilitado 

de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar. 

Nas palavras de Cândido Dinamarco, "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita à 

espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação comum 
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das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de urgência decorre que 

às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo Civil em relação às 

primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)." (in "Nova Era do Processo Civil", p. 85, Malheiros 

Editores, 2003). 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento deste requisito porquanto os documentos acostados aos 

autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora à época do ajuizamento da ação. 

No tocante à incapacidade para o trabalho e para a vida independente, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, 

tendo em vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, a parte autora já comprovou ser pessoa idosa, não 

sendo aplicável, de forma cumulativa, a exigência da deficiência. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 
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Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  
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A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o estudo social acostado demonstra que a autora reside com seu esposo, em uma casa nos 

fundos da casa de um filho. A renda familiar mensal é de R$ 381,44, proveniente da aposentadoria de seu esposo. Na 

época do estudo social, o salário mínimo era de R$ 380,00. In casu, o fato da existência de um veículo do ano de 1977, 

não afasta a comprovação da miserabilidade da parte autora. 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Os juros de mora devem ser fixados no momento da execução do julgado, quando as partes terão ampla oportunidade 

para discutir e debater a respeito. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença remunera condignamente o serviço profissional prestado. 
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Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, rejeito a matéria preliminar e dou parcial 

provimento à apelação para determinar que os juros de mora sejam discutidos na fase da execução.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022808-38.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.022808-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ONEDINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00181-7 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 117/120). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de "Osteofitos discretos em 

L3, L4 e L5" (fls. 119), concluindo que "não existe incapacidade para o trabalho", já que "no momento sem 

sintomatologia álgica" (fls. 119). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 
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1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027453-09.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.027453-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARLENE PEREIRA DA SILVA RIGOBELI 

ADVOGADO : MARCELO DE CARVALHO TROMBINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00020-9 1 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, alegando, preliminarmente cerceamento de defesa, já que não foi produzida a 

prova testemunhal requerida. No mérito, requerer a reforma da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa arguida por ausência de realização da 

prova testemunhal, tendo em vista que a comprovação da alegada incapacidade da parte autora demanda prova pericial, 

a qual foi devidamente produzida. 

Com efeito, dispõe o art. 400, inc. II, do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 400. A prova testemunhal é sempre admissível, não dispondo a lei de modo diverso. O juiz indeferirá a inquirição 

de testemunhas sobre fatos: 

(...) 

II - que só por documento ou por exame pericial puderem ser provados." 

 

Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à 

apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório, concluir 

pela dispensa da prova testemunhal. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, 

Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

Passo ao exame do mérito. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  
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§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 52/67). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de hipertensão arterial sistêmica 

e espondiloartrose lombar, sendo que "A condição médica apresentada não é geradora de incapacidade laborativa" 

(fls. 65). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028694-18.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.028694-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : IRENIO MENDES DA SILVA 

ADVOGADO : ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIVIA MEDEIROS DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 07.00.00196-9 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o "auxílio-doença à autora desde o ajuizamento da ação, 

condenando o INSS ao pagamento do salário de benefício do auxílio-doença, atualizado monetariamente do mês que 

deveria ter sido pago, ao efetivamente quitado, com juros moratórios de 12% ao ano da citação, bem como condená-lo 

no pagamento dos honorários advocatícios que arbitro em 15% do valor devido até a publicação da sentença, 

corrigido da data da propositura da ação, até efetivo pagamento, e nos honorários periciais que arbitro em R$ 273,00" 

(fls. 107). 

Inconformada, apelou parte autora, requerendo a aposentadoria por invalidez. 

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

Quanto à prova da condição de segurada da autora, encontram-se acostadas aos autos a "COMUNICAÇÃO DE 

DECISÃO" (fls. 13), demonstrando que a autora recebeu o benefício de auxílio-doença até 02/6/07. 

Tendo a ação sido ajuizada em 06/7/07, não há que se falar em perda da qualidade de segurada, haja vista o disposto no 

art. 15, incs. I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Comprovado que a própria autarquia já havia concedido à requerente o benefício de auxílio-doença, fica superada a 

necessidade de comprovação do período de carência previsto no art. 25, inc. I, da Lei n.º 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 89/93). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora apresenta "alterações 

degenerativas ósseas e protusão discal discreta entre 4ª e 5ª vértebra lombar. Tabagismo" (fls. 89). Aduziu que os 

males "são de caráter crônico e definitivo" (fls. 90). Indagado se "as condições clínicas apresentadas podem interferir 

na execução das atividades do autor?" (fls. 90), esclareceu o especialista que "sim, na maioria das atividades" (fls. 90). 

Ainda, indagado se "o(a) autor(a) pode exercer hoje plenamente todas as atividades laborais previstas para o seu 

cargo ou função?" (fls. 92), respondeu que "plenamente não, está um pouco limitado" (fls. 92). 

Embora não caracterizada a total invalidez, devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora ou o 

seu nível sócio-cultural. Tais circunstâncias nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar 

outro tipo de atividade. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 
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3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido." 

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10). 

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para conceder a aposentadoria por 

invalidez à parte autora e nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030510-35.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.030510-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : LEONOR PEREIRA DE FARIA 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS MARINCOLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00019-4 1 Vr PONTAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 
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Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 53/57). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de espondiloartrose lombar, 

hipertensão arterial sistêmica e obesidade, concluindo que a mesma "apresenta INCAPACIDADE PARCIAL E 

PERMANENTE com limitações para realizar atividades que exijam grandes esforços físicos. Apresenta, entretanto, 

capacidade laborativa residual para realizar atividades de natureza mais leve (faxina de pequenos ambientes, 

cozinheira, passadeira)" (fls. 56). Ressalta, ainda, que a autora "Já trabalhou como Rurícola, como Gari e como 

Doméstica. Seu último registro na carteira foi entre 02/05/01 e 01/05/02 na função de Doméstica. Refere que não 

trabalhou mais para terceiros desde então realizando os afazeres domésticos em sua casa" (fls. 54). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035029-53.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035029-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RUBENS DOS SANTOS BARROS incapaz 

ADVOGADO : JOÃO EVANGELISTA PEREIRA (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : JACIRA DOS SANTOS BARROS 

No. ORIG. : 06.00.00057-8 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor da 

condenação, "considerando as parcelas vencidas até a implantação do benefício" (fls. 86). "Certifique-se a serventia se 

há na comarca procedimento de interdição do autor e, em caso positivo, se houve nomeação de curador. Havendo, 

oficie-se ao INSS para a imediata implantação do benefício, consignando-se o nome do curador" (fls. 86). 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, 

pleiteia que o termo inicial se dê a partir da juntada do laudo pericial, bem como a incidência da verba honorária sobre 

as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 116/117. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de "deficiência mental moderada, epilepsia e 

hemiplegia à direita, por anoxia cerebral, durante o nascimento, não tendo condições de vida própria" (fls. 66). 

Concluiu que o requerente "é absolutamente incapaz para os atos da vida civil e laborativa" (fls. 66). 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 795/1889 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 
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DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No entanto, no presente caso, não ficou comprovado que a parte autora não possui condições de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família. Observo que o estudo social acostado aos autos a fls. 49/51 demonstra 

que o autor reside com sua mãe, Sra. Jacira, de 57 anos, e sua irmã, Rubinéia, de 29 anos, em casa própria, de tijólos. A 

renda familiar mensal é de R$ 362,00, provenientes da pensão recebida pela genitora do requerente e R$ 320,00, 

advindos do salário da irmã do demandante que trabalha como atendente em um consultório dentário. O estudo social 

foi elaborado em 8/2/07, data em que o salário mínimo era de R$ 350,00. 

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora. 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação da autarquia para julgar 

improcedente o pedido, revogando-se a antecipação dos efeitos da tutela. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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2010.03.99.001212-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE PONTE GUARIGLIA 

ADVOGADO : GILBERTO DE BARROS BASILE FILHO 

No. ORIG. : 03.00.00166-0 1 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 9/9/03 em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do 

benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de 

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora, os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido. 

Inconformada, apelou a autarquia, pleiteando a reforma da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, requer que a 

sentença seja submetida ao reexame necessário, a incidência da correção monetária a partir do ajuizamento da ação, nos 

termos da Súmula nº 148 do C. STJ, bem como dos juros moratórios somente a partir da citação, a isenção do 

pagamento de custas e a redução da verba honorária para 5% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, posteriores à sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 150/152. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso da autarquia. 

In casu, conforme as consultas ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, juntadas pelo INSS as fls. 133/134, 

verifiquei que a autora estava recebendo amparo social à pessoa portadora de deficiência quando do ajuizamento da 

ação, tendo em vista que recebeu o referido benefício no período de 1º/9/03 a 10/8/06, sendo que a partir de 11/8/06 

passou a receber pensão por morte em decorrência do falecimento de seu marido. 

Considerando-se os termos do art. 20, §4º, da Lei nº 8.742/93, fica vedada a acumulação do benefício assistencial de 

prestação continuada com qualquer outra espécie de benefício previdenciário, conforme se depreende do texto legal, in 

verbis: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1(um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família  

§4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica."  

 

A inacumulabilidade se justifica na medida em que o benefício de prestação continuada tem caráter assistencial, 

destinando-se aos desamparados, que se encontram em situação de necessidade social. 

Não obstante a clareza do texto normativo, merece destaque a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in 

verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 

AUSÊNCIA. CONCLUSÃO LÓGICO SISTEMÁTICA DO DECISUM. AUXÍLIO-ACIDENTE E BENEFÍCIO DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. ACUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 20, §4º DA LEI 8.742/93. CARÁTER 

ASSISTENCIAL. VEDAÇÃO EXISTENTE DESDE SUA INSTITUIÇÃO. DENOMINAÇÕES DIVERSAS. PROTEÇÃO 

AO HIPOSSUFICIENTE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.  

I - Descabida a interposição do recurso especial com base no art. 535 do Código de Processo Civil, sob a alegação de 

pretensa omissão, quando a matéria objeto do recurso restou apreciada à exaustão pela instância a quo.  

II - Ademais, compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de modo a robustecê-las, bem como afastar 

qualquer dúvida quanto a motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX da Carta Magna de 1988. 

Cumpre destacar que deve ser considerada a conclusão lógico-sistemática adotada pelo decisum, como ocorre in casu. 

Precedentes.  

III - A inacumulabilidade do benefício de prestação continuada com quaisquer outros benefícios de cunho 

previdenciário, assistencial ou de outro regime foi inicialmente disciplinada no artigo 2º, § 1º da Lei 6.179/74.  

IV - O artigo 139 da Lei 8.213/91, expressamente revogado pela Lei 9.528/97, manteve provisoriamente o benefício, 

vedando sua acumulação no § 4º do aludido artigo.  

V - Atualmente, o artigo 20, §4º da Lei 8.742/93 disciplina a quaestio, vedando a acumulação do benefício de 

prestação continuada, - intitulado ainda de benefício assistencial ou amparo social -, com quaisquer outros 

benefícios.  
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VI - Apesar da sucessão de leis, a inacumulabilidade do benefício de prestação continuada com quaisquer outros 

benefícios se manteve incólume, dado seu caráter assistencial, e não previdenciário, conforme previsto no artigo 203, 

V da Constituição Federal e regulamentado pela Lei 8.742/93.  

VII - Escorreito o acórdão recorrido, pois a despeito da vitaliciedade do auxílio-acidente concedido nos termos da Lei 

6.367/76, sempre foi vedada a acumulação do benefício de prestação continuada com qualquer outro benefício, desde 

sua instituição com denominação diferente, mas com intuito de proteção social aos hipossuficientes.  

VIII - Recurso especial conhecido, mas desprovido."  

(REsp nº 753.414/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., j. 20/9/05, DJU 10/10/05, p. 426, 

grifos meus)  

 

Dessa forma, tendo em vista que a parte autora já recebe pensão por morte anteriormente à propositura da ação, fica 

vedada a concessão do amparo social. 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005885-97.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005885-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ISILDA APARECIDA LEITAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00153-3 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 
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In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 81/85). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora apresenta "Pós-operatório tardio de 

Síndrome do Túneo do Carpo" (fls. 84), concluindo que "Não há incapacidade para prática de atividade remunerada" 

(fls. 84), apresentando apenas "limitação para aquelas tarefas que exijam alta força e/ou alta repetitividade dos punhos 

e/ou mãos" (fls. 84). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011938-94.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011938-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOAO OLEGARIO DE SIQUEIRA 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00163-6 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da data da 

citação. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a fixação do termo a quo de concessão do benefício a partir da data da 

cessação do auxílio-doença na esfera administrativa. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

O termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado a partir da cessação do auxílio-doença na esfera 

administrativa, tendo em vista que ficou comprovada a incapacidade da parte autora desde aquela data. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora para fixar o termo 

inicial de concessão da aposentadoria por invalidez na data da cessação do auxílio-doença na esfera administrativa. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013605-18.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013605-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JESUS MONTEIRO QUEIROZ LUQUE 

ADVOGADO : CÉSAR RIMOLDI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00014-3 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a anulação da sentença para que seja produzido novo laudo pericial. 

No mérito, pleiteia a reforma da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, observo que a perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pelo MM. Juiz a quo, tendo 

sido apresentado o parecer técnico a fls. 59/68, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de nova 

prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz 

quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório, 

concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª 

Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

Passo ao exame do mérito. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 59/68). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de "seqüela de fratura em 

calcâneo a direita e pequena artrose no tornozelo deste lado" (fls. 65), concluindo que o mesmo não apresenta 

incapacidade para o trabalho, "visto que a fratura se encontra consolidada e apresenta sinais de osteoartrose no 

tornozelo, que não se pode considerar como doença incapacitante" (fls. 64). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 
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(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019071-90.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019071-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RICHARD RIBEIRO MENDES incapaz 

ADVOGADO : EDUARDO MASSAGLIA 

REPRESENTANTE : GERSON AMELIO MENDES 

ADVOGADO : EDUARDO MASSAGLIA 

No. ORIG. : 08.00.00014-3 2 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício a partir da citação, acrescido de correção monetária 

e juros de mora de 1% ao mês desde a citação. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor da 

condenação. Por fim, concedeu a antecipação da tutela. 

Inconformado, apelou o Instituto, arguindo, preliminarmente, o recebimento da apelação no duplo efeito e, no mérito, 

requerendo a reforma integral da R. sentença, pelo fato de que a incapacidade apurada decorre apenas da idade da parte 

autora, bem como a fixação do termo inicial do benefício a partir da data da juntada do laudo pericial aos autos, a 

incidência da correção monetária e juros de mora nos termos da Lei n.º 11.960/09 e a redução da verba honorária. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal juntado aos autos. 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, no que tange a devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum. 

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de 26/12/01, 

a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, 

hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante frisar que 

nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre provimento que 

confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido Dinamarco, in 

verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente devolutivo a sentença que 

"confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente devolutiva a sentença que conceder a 

tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação 

com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de 

Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002). 

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01 veio 

apenas explicitar o que já era óbvio. 
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Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que 

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de tutela 

antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado justamente 

pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O mesmo raciocínio vale 

para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução probatória, e fica impossibilitado 

de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar. 

Nas palavras de Cândido Dinamarco, "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita à 

espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação comum 

das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de urgência decorre que 

às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo Civil em relação às 

primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)." (in "Nova Era do Processo Civil", p. 85, Malheiros 

Editores, 2003). 

Quanto ao mérito, dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de "diabete mellitus tipo I, insulino necessitado e 

que não apresenta capacidade laborativa. Apresenta incapacidade total e temporária em decorrência da sua idade e a 

patologia que o acomete" (fls. 80). 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Outrossim, não há nenhuma limitação nos dispositivos legais quanto à idade do portador de deficiência. Dessa forma, 

inexiste impedimento à concessão de benefício assistencial à menor impúbere, desde que essa seja considerada 

portadora de deficiência e preencha o requisito da miserabilidade. 

No mesmo sentido já decidiu esta E. Corte, merecendo destaque os seguintes julgados: 
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"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - MENOR IMPÚBERE - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - ARTIGO 20, DA LEI Nº 8.742/93 - NULIDADE - APELAÇÃO PROVIDA.  

- O artigo 20 e parágrafos da Lei nº 8.472/93 garantem o benefício assistencial de um salário mínimo à pessoa portadora 

de deficiência, sem distinguir se o deficiente é menor impúbere ou maior de idade.  

- A norma insculpida no artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal visa a proteção da criança e adolescente ao 

fixar idade mínima para o desenvolvimento de atividade laboral. Assim, ante o caráter protetivo da referida norma, sua 

interpretação não pode restringir ou impedir o amparo assistencial ao hipossuficiente.  

- O laudo pericial é meio hábil para esclarecimento acerca da impossibilidade total e permanente para o exercício das 

atividades laborais e da vida diária, caso constatada a deficiência física ou mental, sem que seja necessário aguardar a 

idade limite para o ingresso no mercado de trabalho.  

- Sentença anulada.  

- Apelação provida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 2008.03.99.032293-0, 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 29/6/09, v.u., 

D.E. 23/7/09)  

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

BENEFICIÁRIO CRIANÇA.  

1. Ausente qualquer elemento de prova que contrarie as razões adotadas para a concessão da tutela antecipada, tanto no 

tocante à miserabilidade quanto no que se refere à deficiência alegada, a determinação de implantação do benefício 

assistencial não merece reforma.  

2. O benefício assistencial pode ser concedido à criança, uma vez que a Lei nº 8.742/93, ao tratar da incapacidade, não 

traz limitação quanto à idade do portador de deficiência. Embora no tocante à criança não se possa falar em idade 

produtiva, para fins de exercício laboral, a concessão do benefício assistencial se justifica quando, verificada a condição 

de miserabilidade, as evidências revelem que a deficiência de que é portadora jamais lhe permitirá ter vida independente 

e aptidão para o trabalho.  

3. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em irreversibilidade da medida antecipatória da 

tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício ser suspenso a 

qualquer tempo, se alterada a situação fática que alicerçou a tutela antecipada.  

4. Dispensável a caução, nos termos do disposto no § 2º do art. 588, c.c. o § 3º do art. 273, ambos do CPC.  

5. Agravo de instrumento provido."  

(TRF 3ª Região, AG nº 2004.03.00.063902-6, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 2/8/05, 

v.u., DJU 17/8/05)  

 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  
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2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 
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Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que o autor, de 9 anos, reside com seu 

genitor e dois irmãos menores em imóvel cedido. A renda familiar mensal é em média de R$ 300,00, proveniente do 

trabalho de seu genitor como servente de pedreiro. Na época do estudo social, o salário mínimo era de R$ 465,00. 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, 

conforme precedente jurisprudencial do C. STJ, não sendo relevante a data da elaboração do laudo médico ou a sua 

juntada aos autos (REsp nº 828.828/SP, 5ª Turma, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 6/6/06, v.u., DJ 26/6/06). 

Os índices de correção monetária e juros devem ser fixados no momento da execução do julgado, quando as partes terão 

ampla oportunidade para discutir e debater a respeito. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  
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Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, rejeito a matéria preliminar e dou parcial 

provimento à apelação para determinar que os índices de correção monetária e juros sejam discutidos na fase da 

execução e fixar a verba honorária na forma indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício a partir da citação, acrescido de correção monetária 

e juros de mora de 1% ao mês desde a citação. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Por fim, concedeu a antecipação da tutela. 

Inconformado, apelou o Instituto, arguindo, preliminarmente, o recebimento da apelação no duplo efeito e, no mérito, 

requerendo a reforma integral da R. sentença, bem como a fixação do termo inicial do benefício a partir da data da 

juntada aos autos do último laudo (pericial ou social) e a incidência da correção monetária e juros de mora nos termos 

da Lei n.º 11.960/09. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal juntado aos autos. 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, no que tange a devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum. 

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de 26/12/01, 

a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, 

hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante frisar que 

nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre provimento que 

confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido Dinamarco, in 

verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente devolutivo a sentença que 

"confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente devolutiva a sentença que conceder a 

tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação 

com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de 

Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002). 

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01 veio 

apenas explicitar o que já era óbvio. 

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que 

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de tutela 

antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado justamente 

pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O mesmo raciocínio vale 

para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução probatória, e fica impossibilitado 

de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar. 

Nas palavras de Cândido Dinamarco, "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita à 

espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação comum 

das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de urgência decorre que 

às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo Civil em relação às 

primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)." (in "Nova Era do Processo Civil", p. 85, Malheiros 

Editores, 2003). 

Quanto ao mérito, dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 
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"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de deformidade nos punhos e cifoescoliose, com 

déficit mental leve, estando incapacitada para o trabalho onde há esforço físico. 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 
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"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  
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Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que a autora reside sozinha nos fundos da 

casa de sua genitora. "O tipo de construção é um cômodo construído de tijolo, separando a cozinha por um armário e 

guarda roupa, possuindo ainda um banheiro, que é azulejado apenas a metade" (fls. 100). A autora não possui renda e 

suas despesas são pagas por sua mãe, que recebe um salário mínimo de aposentadoria.  

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, 

conforme precedente jurisprudencial do C. STJ, não sendo relevante a data da elaboração do laudo médico, do estudo 

social ou a sua juntada aos autos (REsp nº 828.828/SP, 5ª Turma, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 6/6/06, v.u., DJ 

26/6/06). 

Os índices de correção monetária e juros devem ser fixados no momento da execução do julgado, quando as partes terão 

ampla oportunidade para discutir e debater a respeito. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, rejeito a matéria preliminar e dou parcial 

provimento à apelação para determinar que os índices de correção monetária e juros sejam discutidos na fase da 

execução. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 108/109. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus) 

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...)" 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de Tetralogia de Fallot, concluindo que se trata de 

"incapacidade total e permanente para o trabalho no sentido de prover sua própria manutenção e de sua família" (fls. 

85). 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. 
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AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE." 

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01) 

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO. 

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia. 

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a". 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04) 
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Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03). 

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa. 

Passo a decidir. 

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80). 

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que a autora reside com seus pais, 

lavradores, e cinco irmãos. "A renda da família não é fixa, sendo proveniente da venda de suas plantações de vagem, 

ervilha, abobrinha e pimentão. Não souberam mensurar o valor, acreditam que não chegue a um salário mínimo. A 

família toda trabalha junto na roça, menos as crianças, que são estudantes. Renda per capta de R$ 63,78 (sessenta e 

três reais e setenta e oito centavos) - suposta. Quanto à alimentação informa gastos de aproximadamente R$ 400,00 

(quatrocentos reais) e que compram fiado, não conseguindo pagar a totalidade da dívida, estão sempre devendo, 

atualmente possuem dívida de mercado de aproximadamente R$ 800,00 (oitocentos reais). Informa que a família 

realizou um empréstimo para comprar veneno, no valor de R$ 1.000 (mil reais). E que não conseguiram pagar, pois a 

plantação não tem dado lucro. Fátima informa que trabalhou na roça até os 20 anos, mas que depois que sua saúde 

começou a piorar, não tem tido condições. Não pode realizar esforço físico e sente sua cabeça, língua 'amortecidos', 

além de ter a visão turva. Sendo cardíaca, já realizou 02 cirurgias, informa ter mais '3 problemas' mas não sabe dizer 

o nome... Está com exames a serem realizados na cidade de São Paulo, e embora possa ir gratuitamente com o carro 

da saúde, não o fez por não ter dinheiro para alimentar-se durante a viagem. Informa também que está sem tomar 

alguns de seus medicamentos por falta de condições para comprar, e que pediu doações na rádio da cidade, mas que 

até agora não conseguiu. Sobre a moradia, informamos que não conseguimos nem avistar, pois localiza-se 'no meio do 

mato', sendo local de dificílimo acesso, de carro, chegamos até uma altura, tendo que seguir a pé por 

aproximadamente 1/5 Km, em um caminho subidas e descidas de lama (devido tempo chuvoso), sendo que nesta altura 

ao adentrarmos numa roça para pedir informações, fomos desestimulados pelos lavradores, que nos disseram ser 

muito difícil acertar o caminho, pois ainda estávamos longe e que sem estar acompanhado por um morador 

dificilmente conseguiríamos. De modo que deixamos recado e Fátima compareceu na sede da Assistência Social para 

realizarmos o estudo. Fátima relatou que sua residência é própria, de madeira e muito velha. Compõe-se em duas 

partes: sendo a primeira com dois quartos e cozinha e a segunda sendo um quarto separado, não possuem banheiro, 

apenas uma casinha com privada (fossa). Utilizam fogão a lenha, e relata que praticamente não possuem móveis, 

apenas camas e bancos, feitos de madeira por eles mesmos" (fls. 74/75).  

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado, motivo pelo qual merece reforma a R. sentença no 

que tange à concessão do benefício. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, 

conforme precedente jurisprudencial do C. STJ, não sendo relevante a data da elaboração do laudo médico ou a sua 

juntada aos autos (REsp nº 828.828/SP, 5ª Turma, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 6/6/06, v.u., DJ 26/6/06). 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 
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Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Quanto aos critérios utilizados para a correção monetária, já ficou definitivamente assentada a aplicabilidade da Lei nº 

6.899/81. É de entender-se, porém, que o caráter alimentar do benefício deve implicar a aplicabilidade da correção 

desde a exigibilidade das prestações, em consonância com os índices legalmente estabelecidos. 

Nesse sentido, aliás, as Súmulas n.º 148, do STJ e n.º 8 do TRF da 3ª Região, in verbis : 

 

"Os débitos relativos a benefício previdenciário, vencidos e cobrados em juízo após a vigência da Lei n.º 6.899/81, 

devem ser corrigidos monetariamente na forma prevista nesse diploma legal." 

 

"Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento." 

 

Diante destas assertivas, conclui-se que a incidência da correção monetária deve ocorrer a partir do vencimento de cada 

parcela. 

Os juros moratórios são devidos desde a citação, nos termos do art. 219, do CPC. 

Os índices de correção monetária e juros devem ser fixados no momento da execução do julgado, quando as partes terão 

ampla oportunidade para discutir e debater a respeito. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para condenar o INSS ao 

pagamento do benefício pleiteado, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, fixando a correção 

monetária, juros e honorários advocatícios na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 
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Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00135-8 3 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A fls. 51/52, a autarquia interpôs agravo retido contra a decisão que rejeitou as preliminares de litisconsórcio necessário 

da União e de necessidade de intimação do Ministério Público no feito. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 89/93. 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido, eis que violado o disposto no art. 523, §1.º, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o tribunal dele conheça, preliminarmente, por ocasião do 

julgamento da apelação.  

§1º. Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua 

apreciação pelo tribunal."  

 

Passo, então, à análise do mérito. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei n.º 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  
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Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto n.º 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei n.º 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei n.º 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei n.º 10.741/2003. 

In casu, a alegada incapacidade da parte autora não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito acostado aos autos. O mesmo constatou que a demandante é portadora de hipertensão arterial, 

diabetes e obesidade. "A doença tem caráter progressivo e irreversível, porem (sic) não é de gravidade no estagio (sic) 

atual" (fls. 62), concluindo que "não esta (sic) incapacitada para o trabalho" (fls. 62, grifos meus) 

Assim sendo, não comprovando a parte autora o cumprimento do requisito exigido pelo §2º, do art. 20, da Lei n.º 

8.742/93, não há como conceder-lhe o benefício pretendido. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação e ao agravo retido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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2010.03.99.042300-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOAO GONCALVES SILVA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA LOPES DA SILVA CAVALCANTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00195-9 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício 

previdenciário, com a adoção do INPC de junho de 2001. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora pleiteando a reforma da R. sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 201. 

(...) 

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus) 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas: 

(...) 

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus) 

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 
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I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." (grifos meus) 

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de 1996, 

motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de reajuste 

ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de ofensa a direito 

adquirido. 

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice Geral de 

Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96. 

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis: 

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento." 

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento." 

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º de 

junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula oitenta e um 

por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 2.187/01) fixou 

para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento). 

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o percentual 

de 4,53% para 2004. 

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua 

adoção. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, conheceu 

e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade dos dispositivos 

acima mencionados. 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, 

de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º. 

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro. 

III. R.E. conhecido e provido." 

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por 

maioria, D.J. de 2/4/04.) 

 

A referida matéria encontra-se pacificada, também, no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme jurisprudência in 

verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. JUNHO DE 1997, 1999, 2000 E 2001. 

IGP-DI. INAPLICABILIDADE. 

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 

2. Recurso improvido." 
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(STJ, Recurso Especial nº 505.270-RS, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. em 26/8/03, por 

unanimidade, D.J. de 2/8/04) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS. LEGISLAÇÃO 

INFRACONSTITUCIONAL ADOTADA. DESVIRTUAMENTO DO ESTAMPADO NO ART. 201, § 4º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RESPONSABILIDADE DA LEGISLAÇÃO ORDINÁRIA PARA ESTABELECER 

CRITÉRIOS DE RECOMPOSIÇÃO. IGP-DI. ART. 41, § 9º DA LEI 8.213/91. DESVINCULAÇÃO E APLICAÇÃO DE 

DIVERSOS ÍNDICES. PERCENTUAIS DIVULGADOS POR MEDIDAS PROVISÓRIAS. APLICABILIDADE DO 

INPC. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Impõe-se concluir que a legislação infraconstitucional adotado para preservar a "manutenção do valor real dos 

benefícios" desvirtua o preceito estampado no artigo 201 da Carta Magna, especialmente em seu parágrafo 4º. II - O 

Supremo Tribunal Federal, ao interpretar a Constituição Federal, já afastou, diversas vezes, a pretendida manutenção 

do valor real dos benefícios. III - O Pretório Excelso, ao apreciar o RE. 219.880-RN, decidiu que o artigo 201, § 4º da 

Constituição "deixou para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a 

legislação tem adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, 

evidentemente, à caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre 

esses índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que o 

outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei 

para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso". IV - Quanto ao problema da adoção do IGP-

DI, cumpre atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei 8.213/91, alterado pela M.P. 2.022-17, de 23/05/2000. Sua 

redação prescreve que "Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser 

utilizados índices que representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do 

regulamento." V - Neste quadro, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um 

índice específico, que no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do 

divulgado pelo IBGE, desde que fosse um índice divulgado por "instituição congênere de reconhecida notoriedade". VI 

- Analisando diversos índices oficiais divulgados por diferentes Medidas Provisórias, verifica-se que não havia 

qualquer correlação com os índices oficiais, até porque não houve qualquer motivação a respeito, o que deu ensejo a 

diversas digressões quanto ao desrespeito ao comando lançado no § 9º, do art. 41, da Lei 8.213/91. Todavia, 

examinando melhor o problema alusivo aos percentuais oficiais definidos, observa-se que os mesmos procuraram levar 

em conta, sempre que possível, o INPC. VII - Neste contexto,infere-se que os percentuais foram fixados em patamar 

ligeirissimamente superior ao INPC. Confira-se: 1- A Medida Provisória 1.572-1, de 28.05.1997 concedeu aos 

benefícios previdenciários um reajustamento anual de 7,76%, quando a variação acumulada do INPC, nos últimos 

doze meses, naquela competência maio/1997, era de 6,95%, ou seja, o índice concedido no mencionado período foi 

superior ao aferido pelo INPC; 2 - A Medida Provisória 1.663, de 28.05.1998, concedeu aos benefícios previdenciários 

um reajuste anual de 4,81%, enquanto a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses era de 4,75%; 3- A 

Medida Provisória 1.824-1, de 28.05.1999 concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,61%, ou 

seja, superior ao INPC do período de junho/1998 a maio/1999, que atingiu o patamar de 3,14%; 4- A Medida 

Provisória 2.022-17/2000 autorizou um reajuste dos benefícios em 5,81%, a partir de junho, sendo que naquele ano o 

índice aferido pelo INPC ficou ligeiramente menor; 5- Em 2001, foi editado o Decreto 3.826, de 31.05.2001, que 

autorizou o reajuste dos benefícios em 7,66%, ou seja, valor idêntico ao INPC, descontada a diferença de 0,07%. VIII - 

Nestes termos, levando-se em consideração os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, têm-se que todas as 

normas autorizativas de reajustes aos benefícios previdenciários levaram em consideração o INPC, no período de 1997 

a 2001. Desta feita, sendo o INPC índice de indubitável credibilidade, torna-se inviável a opção por outro mais 

satisfatório às pretensões dos beneficiários, a teor da interpretação dada pelo Pretório Excelso ao analisar o tema (art. 

201, § 4º da CF/88). IX - Agravo interno desprovido". 

(STJ, AgRg no Ag nº 724.885/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 27.03.2006, p. 320) 

 

Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices 

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme 

determina o texto constitucional. 

Observo, por fim, que, embora o Juízo a quo não tenha apreciado os demais pedidos constantes da exordial, a parte 

autora não se insurgiu contra tal omissão em seu recurso, motivo pelo qual deixo de apreciá-los neste decisão. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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2010.03.99.042613-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA DE LOURDES DA COSTA 

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00073-4 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada - amparo social, sob 

fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, por não ter a autora preenchido um dos requisitos necessários à concessão 

do benefício, ou seja, a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Apelação da requerente, pugnando pela reforma da sentença. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício pleiteado tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família. 

De acordo com o laudo médico-pericial de fls. 173-180, o sr. Perito concluiu que a pericianda "apresenta atualmente 

uma Depressão Maior (CID F32), que lhe causa um transtorno psíquico, incapacitando-a parcial e temporária à função 

de ajudante de cozinha e a outras atividades laborativas semelhantes, conforme descrito acima. Não é portadora de 

deficiência ou considerada uma deficiente conforme critérios legislativos e incapacitada temporariamente de proer o seu 

sustento e de sua família." 

Bem se vê, portanto, que a autora não preenche um dos requisitos ensejadores ao deferimento do benefício assistencial, 

qual seja a incapacidade total e permanente para o trabalho. Nada obsta que venha ela a pleitear, em outra oportunidade, 

o benefício indeferido, na hipótese de vir a ser alterada sua capacidade. 
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Quanto à alegada hipossuficiência econômica, prejudicada sua análise. Para a concessão do benefício, como dito, 

comprova-se, alternativamente, ou o requisito etário, ou a incapacidade laborativa e, cumulativamente, a miserabilidade, 

assim, não comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, desnecessária a comprovação da 

miserabilidade 

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044274-54.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044274-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : LUCILENE MARIA DE FREITAS 

ADVOGADO : CLEBER COSTA ZONZINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00098-2 1 Vr AURIFLAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de salário-

maternidade de trabalhadora rural. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, 

incisos I e VI do CPC, por ausência de prévio requerimento administrativo. 

Inconformada, apelou a requerente, requerendo "seja acolhida a preliminar de mérito para determinar a nulidade do 

processo e seja o mesmo remetido ao juízo "a quo", para determinar a oitiva das testemunhas arroladas em peça 

exordial. Requer ainda, seja considerado desnecessário a apresentação de pedido administrativo junto ao Instituto réu, 

assim sendo, citando-se o mesmo para apresentar contestação no prazo legal" (fls. 34). 

Por força do art. 296, parágrafo único, do CPC, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o breve relatório. 

Com efeito, não deve prevalecer a alegada falta de interesse processual no sentido de que era necessário, antes do 

pedido da tutela jurisdicional, o exercício dos direitos pelo autor no plano administrativo. 

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 

termos seguintes:  

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;"  

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário.  

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações 

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá 

negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental 

é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo."  

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus)  
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No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE 

PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.  
1. O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, 

ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes.  

2. O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.  

3. O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido."  

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus)  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para declarar a nulidade da 

sentença, determinando o retorno dos autos à Origem para regular processamento do feito. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044922-34.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044922-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MICHELI APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO : CLEBER COSTA ZONZINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00098-6 1 Vr AURIFLAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de salário-

maternidade de trabalhadora rural. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, 

incisos I e VI do CPC, por ausência de prévio requerimento administrativo. 

Inconformada, apelou a requerente, requerendo "seja acolhida a preliminar de mérito para determinar a nulidade do 

processo e seja o mesmo remetido ao juízo "a quo", para determinar a oitiva das testemunhas arroladas em peça 

exordial. Requer ainda, seja considerado desnecessário a apresentação de pedido administrativo junto ao Instituto réu, 

assim sendo, citando-se o mesmo para apresentar contestação no prazo legal" (fls. 33/34). 

Por força do art. 296, parágrafo único, do CPC, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o breve relatório. 

Com efeito, não deve prevalecer a alegada falta de interesse processual no sentido de que era necessário, antes do 

pedido da tutela jurisdicional, o exercício dos direitos pela autora no plano administrativo. 

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 

termos seguintes:  

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;"  

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário.  
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É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações 

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá 

negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental 

é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo."  

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus)  

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE 

PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.  
1. O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, 

ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes.  

2. O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.  

3. O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido."  

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus)  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para declarar a nulidade da 

sentença, determinando o retorno dos autos à Origem para regular processamento do feito. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045445-46.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.045445-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ONORIA OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA ANGELICA MENDONCA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGINA FLAVIA AZEVEDO MARQUES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.01522-3 1 Vr SAO GABRIEL DO OESTE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformado, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 
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Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 112/117). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "a autora entrou no consultório com imensa dificuldade 

apoiada por uma bengala de pau devido a não flexão do membro inferior esquerdo devido a um derrame anterior. Ao 

exame físico não evidenciamos alterações ou diferenças entre os membros. Foi solicitado Exame de 

eletroneuromiografia (avaliação dos nervos dos membros inferiores) para melhor entendimento. Pelo resultado não 

evidenciou-se diferença entre o membro direito (bom) e o esquerdo (ruim). Assim, a paciente é portadora de diabetes 

e hipertensão, porém não houve comprovação, por exames, da osteoporose. Quanto a rigidez do membro esquerdo 

não se confirmou pelo exame de eletroneuromiografia. Assim, à luz da semiologia e de exames complementares 

observamos que a paciente exagera no sintoma do membro inferior esquerdo. Portanto a mesma possui capacidade 

laboral para pequenos e médios esforços, evitando os esforços exagerados. Necessita de acompanhamento médico 

para o diabetes e hipertensão. Necessita de atividades física fisioterápica. Necessita de perda de massa corporal para 

reduzir o peso sobre os membros inferiores" (fls. 114, grifos meus). Em resposta aos quesitos das partes, indagado se 

"tal(ais) doença(s) torna(m) o autor incapacitado para o exercício de suas atividades laborais?" (fls. 115), esclareceu o 

especialista que "não" (fls. 115). Ainda, indagado sobre a data de início da incapacidade da demandante, respondeu que 

"a data de início não se aplica pois a mesma não é incapaz" (fls. 117, grifos meus). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045565-89.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045565-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : SEBASTIAO ROQUE BAPTISTELLA 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00005-8 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 
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DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, encontra-se acostada aos autos a consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS do demandante 

(fls. 17 e 57), comprovando o exercício de atividade laborativa nos períodos de 18/11/75 a 15/1/76, 1º/2/76 a 10/3/76, 

1º/10/76, sem data de saída, 17/2/81, sem data de saída, 1º/12/81, sem data de saída, sendo a última remuneração em 

fevereiro de 1982, 12/4/82 a 13/5/82, bem como contribuições nos períodos de janeiro de 2004 a outubro de 2005, 

janeiro de 2008 a abril de 2008 e agosto de 2008 a fevereiro de 2009. 

No laudo pericial de fls. 156/158, datado de 14/4/10, o Sr. Perito afirmou que o autor encontra-se total e 

permanentemente incapacitado para atividades remuneradas, por ser portador de "miocardiopatia dilatada, insuficiência 

mitral e hipertensão pulmonar. (Falta de ar. Dispnéia, não pode fazer esforço físico, cansaço aos médios esforços, 

edema de membros inferiores, arritmia cardíaca)" (fls. 158). Aduziu, ainda, o especialista que a incapacidade se deu 

"desde dezembro de 2007" (fls. 158). Em resposta ao quesito nº 10, do réu (fls. 56), indagado sobre o início da 

incapacidade e a sua cessação, reafirmou que a "data de início foi constatada em dezembro de 2007, segundo exame. 

Cessação não há" (fls. 158). 

Dessa forma, pode-se concluir que a incapacidade do demandante remonta a data anterior ao reingresso da parte autora 

na Previdência Social, impedindo, portanto, a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do disposto nos arts. 42, § 2º e 59, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT 

E § 2º DA LEI 8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da 

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

2. Agravo legal desprovido." 

(TRF - 3ª Região, Agravo Legal em Apelação Cível nº 2009.03.99.026444-1/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, 

j. 26/7/10, v.u., DE 6/8/10). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO 

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 
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I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a autora apresenta incapacidade 

preexistente a nova filiação, não havendo comprovação de que a enfermidade tenha progredido ou agravado, 

impedindo-a de trabalhar, o que afasta a concessão dos benefícios pleiteados, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 

8.213/91. 

III - Deixou de contribuir em 09/1996, voltando a recolher contribuições de 10/2003 a 03/2004. O perito judicial atesta 

que a incapacidade teve início há seis anos do laudo pericial de 17/09/07. 

IV - O auxílio-doença concedido administrativamente foi cessado, tendo em vista que as contribuições relativas ao 

período de 10/2003 a 12/2003 foram recolhidas com atraso, somente em 30/12/2004. 

V - Agravo não provido." 

(TRF - 3ª Região, Agravo Legal em Apelação Cível nº 2006.61.24.001574-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina 

Galante, j. 31/5/10, v.u., DE 28/7/10) 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045760-74.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045760-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA IELMA ALMEIDA DIAS 

ADVOGADO : ANDREA CRISTINA CARDOSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00011-4 1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformado, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 
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Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 109/113). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "A EXAMINADA SE APRESENTA EM BOM ESTADO 

GERAL, HÍGIDA, BEM NUTRIDA, COM NÍVEIS PRESSÓRICOS DENTRO DOS PADRÕES DA NORMALIDADE 

(CONTROLADA), COM MOVIMENTOS DA COLUNA VERTEBRAL AMPLOS E CONSERVADOS, COM AUSÊNCIA 

DE ALTERAÇÕES NAS SEMIOLOGIAS ORTOPÉDICA, NEUROLÓGICA, GASTROENTEROLÓGICA, PULMONAR, 

ETC. NÃO HAVENDO ASSIM QUADRO MÓRBIDO QUE A IMPEÇA DE TRABALHAR" (fls. 113). Aduziu, ainda, 

que "A AUTORA DE 41 ANOS DE IDADE, APESAR DE APRESENTAR HIPERTENSÃO ARTERIAL E DEPRESSÃO 

AS MESMAS ESTÃO CONTROLADAS COM MEDICAÇÃO CORRETA, ASSIM A AUTORA NÃO É PORTADORA DE 

LESÃO, DANO OU DOENÇA QUE A IMPEÇA DE EXERCER ATIVIDADES LABORATIVAS, ONDE A 

REMUNERAÇÃO É NECESSÁRIA PARA A SUA SUBSISTÊNCIA" (fls. 113). Concluiu o especialista que "NÃO HÁ 

INCAPACIDADE HÁ JULGAR" (fls. 115). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046498-62.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.046498-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.04158-1 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez, "calculada nos termos do artigo 

44 da Lei 8.213/91, devido a partir da data do pedido administrativo, qual seja, 08 de março de 2006. Nos termos do 

art. 10, F, da Lei 9494, de 10/09/1997, com a redação dada pela Lei 11960/2009, para fins de atualização monetária e 

compensação da mora haveria incidência uma única vez até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à cardeneta de poupança. Condeno, outrossim, o réu ao pagamento de honorários 

advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a prolação da 
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sentença. Isento o vencido do pagamento das custas processuais, nos termos do artigo 8º, § 1º, da Lei nº 8.260/93" (fls. 

141). 

Inconformada, apelou o demandante, requerendo a reforma da R. sentença para que a "atualização e aplicação de juros 

correspondentes aos valores devidos a título de atrasados sejam computados conforme lei vigente à época da 

distribuição, inclusive com a cominação de 1% mensal referente aos juros" (fls. 147).  

A fls. 150, a autarquia renunciou ao direito de recorrer do decisum. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

In casu, verifico que os índices de correção monetária e juros devem ser fixados no momento da execução do julgado, 

quando as partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para determinar que os 

índices de correção monetária e juros sejam fixados por ocasião da execução do julgado. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000129-73.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000129-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : TEREZINHA BAZZO GENARO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00232-9 2 Vr BOITUVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformado, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 59/67). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "a requerente submeteu-se a cirurgia de hérnia umbilical e 
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inguinal bilateralmente em 2002 e de revascularização do miocárdio em 2004, com êxito total das cirurgias, sem 

qualquer seqüela funcional. De acordo com o exame complementar de densitometria óssea, é portadora de 

osteoporosa. Não trouxe nenhum exame que lhe confirmasse o diagnóstico de reumatismo" (fls. 65). Aduziu que "a 

Requerente Terezinha Bazzo Genaro não apresenta alterações que lhe ocasione incapacidade para a sua vida 

independente ou para o trabalho, ao meu entender a Requerente encontra-se capaz para as suas atividades 

cotidianas" (fls. 62). Esclareceu que "a requerente apresenta limitações para realização de esforços físicos devido a 

sua idade, porém não encontra-se incapacitada para a realização de suas atividades habituais" (fls. 66). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000448-41.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000448-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JENETI SALUSTIANO PEREIRA 

ADVOGADO : MARCOS CESAR PEREIRA DO LIVRAMENTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00150-6 3 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de auxílio-doença 

e a conversão em aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformado, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  
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§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez - "DEGENERAÇÃO MUCÓIDE, ARTROSE, REDUÇÃO DO ESPAÇO ARTICULAR, 

OSTEOFITOSE MARGINAL, ALTERAÇÕES FIBRO-CICATRICIAIS DO COLATERAL MEDIAL, ESCLEROSE DO 

OSSO SUBCONDRAL E IMPREGNAÇÃO DOS CONTORNOS SINOVIAIS, COMPATÍVEIS COM A SINOVITE" (fls. 

3) - não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls. 59/70). Afirmou o 

esculápio encarregado do exame que a parte autora não apresenta quadro clínico incapacitante para o exercício de sua 

atividade habitual (do lar) devido à lombalgia, artrose, gonartrose, hipertensão arterial, diabetes mellitus, bem como "O 

exame psicológico não demonstrou alterações evidentes de depressão, o que pode ser atribuído à boa resposta ao 

tratamento que a Pericianda referiu estar fazendo" (fls. 69). Concluiu que "na data do exame pericial não foi 

caracterizada incapacidade laborativa para atividade habitual da Autora (do lar)" (fls. 69, grifos meus). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 8052/2011 
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ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício requerido a partir de 2/1/04, data da Lei nº 

10.741/03. Deixou de condenar o litigantes na verba honorária, "em face da sucumbência recíproca, uma vez que a 

ação foi ajuizada em 07.12.2000 e o benefício está sendo concedido a partir de 02.01.2004" (fls. 238). 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença, bem como a redução da verba 

honorária, o reconhecimento da prescrição qüinqüenal e a fixação do termo a quo de concessão do benefício a partir da 

data da citação. 

Adesivamente recorreu a parte autora, requerendo a condenação da autarquia ao pagamento da verba honorária. 

Com contra-razões do autor e do réu, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 283/291. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente ao reconhecimento da prescrição qüinqüenal das parcelas e à alteração do 

termo inicial de concessão do benefício para a data da citação, uma vez que este foi fixado somente a partir da data da 

de 2/1/04, data da Lei nº 10.741/03, bem como no que tange à verba honorária, uma vez que a autarquia não foi 

condenada a arcar com a mesma. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O 

recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, 

sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, 

Revista dos Tribunais, p. 262). 

Passo ao exame da parte conhecida. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus) 

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...)" 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 
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Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de deficiência mental moderada congênita estando 

total e definitivamente incapacitada para o trabalho. 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. 

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE." 

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01) 

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO. 
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1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia. 

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a". 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04) 

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03). 

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa. 

Passo a decidir. 

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80). 

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário 

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 

LOAS. 

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão 

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A avaliação da 

hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício recebido: basta que 

seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica em favor de um 

ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem. 

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis: 
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"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR. 

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre a 

verificação da hipossuficiência econômica da parte autora. 

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente incapaz 

para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de um salário 

mínimo. 

III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de 

medicamentos. 

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se necessário descontar o 

benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda mensal per capita. 

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98, que 

remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91. 

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação. 

VII - Embargos infringentes não providos." 

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos meus) 

 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que a autora reside com "seus pais 

biológicos, o Sr. Durvalino Cardoso da Silva, 76 anos, e a Sra. Anita Cardoso Dias, 73 anos, e também a Sra. Rosa 

Cardoso da Silva, 51 anos, solteira, irmã do autor. O imóvel pertence aos pais do autor, foi adquirido há sete anos com 

rendas oriunda da atividade laboral do casal, o trabalho na lavoura, além da ajuda dos demais filhos. A habitação está 

em nome do Sr. Durvalino Cardoso da Silva, inexiste qualquer pendência em face do mesmo, é construída em 

alvenaria, de padrão popular, assemelhada a uma casa de conjunto habitacional, dotada de 05 (cinco) cômodos, 01 

(um) banheiro, restando um pequeno quintal. A moradia é desprovida de qualquer modalidade de benfeitorias, é 

servida de água, luz e saneamento básico, não possui telefone, forração interna e a rua não é pavimentada. Possuem 

eletrodomésticos básicos, 01 (uma) geladeira, 01 (um) fogão e 01 (um) televisor, todos de longo uso. A família não está 

isenta do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, que corresponde a uma quantia média anual de R$ 30,00 

(trinta reais). O autor é acometido de deficiência mental, não trabalha, não tem formação técnica, curou até a 5ª série 

do ensino fundamental. Seus pais sempre foram trabalhadores rurais, atualmente trabalham na colheita de algodão, 

nunca possuíram registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, a irmã Rosa, que reside com o autor e 

seus pais, também trabalha na colheita de algodão sem o devido registro trabalhista. Nas ocasiões em que todos se 

deslocam para o trabalho rural, os pais levam o autor para que o mesmo não fique só na residência, pois não há com 

quem deixá-lo. Com o trabalho a família obtém uma renda mensal em torno de R$ 200,00 (duzentos reais). O autor e 

seus pais antes de mudarem para o endereço atual, residiam em uma Fazenda conhecida como Fazenda Osório, 

situada na zona rural daquele mesmo município, onde os pais trabalhavam como caseiros. Neste período, os pais do 

autor, por intermédio do antigo patrão e proprietário da Fazenda, conseguiram a concessão da aposentadoria por 

idade, uma vez que ambos já contavam com mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, atualmente cada um recebe a 

quantia supra de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais) mensais. A família não possui outro imóvel, veículos, nunca 

receberam ou recebem qualquer ajuda financeira ou material de terceiros, entidades assistenciais ou filantrópicas. O 

autor possui um total de oito irmãos vivos: Pedro Cardoso, 30 anos, Anísio Cardoso, 40 anos, Luci Cardoso, 60 anos, 

Antônio Cardoso, 50 anos, estes trabalhadores rurais, e ainda, Mario Cardoso, 42 anos, que trabalha no curtume 

Vitapelli em Presidente Prudente/SP, Vânia Cardoso, 45 anos, que eventualmente, em época de colheita também 

trabalha na lavoura, por fim, Rosa Cardoso da Silva, 51 anos, única que reside com o autor e os pais e também 

trabalha na colheita de algodão. Para os pais do autor, as condições financeiras apresentadas pelos demais filhos 

impossibilitam que eles possam lhe prestar qualquer auxílio material, haja vista também passarem por situação 

financeira limitada, possuem suas próprias casas e famílias. O autor apresenta inequívoco aspecto de pessoa 

portadora de necessidades especiais, deficiência mental, sendo possível evidenciar visualmente pela expressão facial, 

gestos, modo de comunicar-se, comportamento tímido, melhor dizendo, um adulto com aspecto de uma criança. 

Apresenta deficiência mental moderada, realizando de forma vagarosa as atividades da vida diária, ficando impedido 

para o trabalho. Não faz uso de nenhum medicamento específico, somente nas vezes em que contrai alguma virose, tais 

como uma gripe ou febre, lhe é ministrado medicamentos básicos. Os pais do autor apresentam saúde muito debilitada, 

o Sr. Durvalino acusa problemas de coluna, queixa-se de fortes dores e quase não agüenta trabalhar, a Sra Anita alega 

sofrer de pressão alta, motivos pelos quais ambos fazem uso de medicamentos diários. Tanto o autor como seus pais 

não possuem planos de saúde, sendo assistidos pelo Posto de Saúde local, situado na av. Marechal Castelo Branco, nº 

2.585, Centro de Tarabai. Nas vezes em que os medicamentos utilizados pelos pais do autor não são encontrados no 

Posto de Saúde, se faz necessário sua aquisição de forma particular. O gasto mensal da família pode ser discriminado 

da seguinte forma: Alimentação mensal: R$ 300,00; Luz e água mensal: R$ 30,00; Medicamentos mensal: R$ 50,00; 

Gás bimestral: R$ 30,00" (fls. 145/148).  

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 
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Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Com relação aos honorários advocatícios, os mesmos deverão ser fixados nos termos do art. 21, caput, do Código de 

Processo Civil, tendo em vista que ambos foram simultaneamente vencedores e vencidos. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e ao recurso adesivo da 

parte autora. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003671-69.2001.4.03.6113/SP 

  
2001.61.13.003671-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA DE LOURDES MIGUELLETI RIBEIRO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Cuida-se de demanda proposta em 31.10.2001, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença. 

Citado, o INSS apresentou contestação (fls. 88-91). 

Laudo médico pericial às fls. 111-117. 

Manifestação do Ministério Público Federal, às fls. 133-138, opinando pela procedência do pedido de aposentadoria por 

invalidez. 

Sentença, às fls. 140-143, extinguindo o processo sem resolução do mérito, por carência superveniente da ação e 

impossibilidade jurídica do pedido. 

Apelação da autora às fls. 147-152. Alega que está totalmente incapacitada para o trabalho, discordando, portanto, da 

conclusão do laudo pericial, segundo o qual sua incapacidade é parcial. Requer a reforma de sentença, concedendo-se à 

apelante aposentadoria por invalidez, bem como o pagamento de "(...) diferenças no período compreendido entre a data 

do ingresso da ação até a implantação do auxílio-doença". 

Contrarrazões do INSS às fls. 157-160. 

É o relatório. 

Decido. 

A autora propôs demanda, em 31.10.2001, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento 

de auxílio-doença desde a última cessação ou do ajuizamento do feito. 

Laudo médico pericial, datado de 16.07.2003, concluiu que a autora encontrava-se "(...) incapacitada parcial e 

temporariamente para realização de suas atividades" (fls. 112-116). 

À fl. 128, o INSS informou que a autora passou a receber auxílio-doença, administrativamente, a partir de 22.07.2002, 

juntando extratos do Sistema único de Benefícios - DATAPREV (fls. 129-130). 

O juízo a quo extinguiu o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, por carência superveniente da ação e impossibilidade jurídica do pedido, nos termos in verbis: 

 

"(...) 

Verifica-se, por meio da informação juntada pela autarquia às fls. 129, por ocasião das razões finais, que a autora está 

percebendo o benefício de auxílio-doença, administrativamente, junto ao Instituto Nacional do Seguro Social, desde 

22.07.2002. Ingressou com o presente pedido em 31.10.2001. 

Portanto, considerando a data da propositura da ação e a do início da percepção do benefício referido em seara 

administrativa, constato que a autora perdeu, no curso da ação, o interesse de agir. Essa situação acarretou a carência 

superveniente da ação, por falta do interesse de agir, no que atine ao benefício de auxílio-doença. 

Em relação ao pedido de aposentadoria por invalidez, diante da impossibilidade de cumulação do benefício, eis que a 

autora está percebendo o benefício de auxílio-doença, constato a impossibilidade jurídica daquele pedido." 

 

Todavia, não se verifica a pretensão de cumulação de benefícios. 
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Com efeito, a autora relatou, na inicial, que faria jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, asseverando estar 

definitivamente incapacitada para o trabalho. Caso assim não entendesse o magistrado, deduziu pedido alternativo de 

concessão de auxílio-doença. 

A propósito, o artigo 289 do Código de Processo Civil dispõe: 

 

"Art. 289. É lícito formular mais de um pedido em ordem sucessiva, a fim de que o juiz conheça do posterior, em não 

podendo acolher o anterior." 

 

Destarte, o fato de a autora haver obtido auxílio-doença na via administrativa não implicaria impossibilidade jurídica do 

pedido de aposentadoria por invalidez. 

Contudo, consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que faço anexar, demonstra que a autora 

obteve, na via administrativa, auxílio-doença, no período de 22.07.2002 a 21.08.2003, e aposentadoria por invalidez a 

partir de 22.08.2003, sobrevindo carência superveniente do interesse de agir. 

Por fim, não procede o pedido de pagamento de "(...) diferenças no período compreendido entre a data do ingresso da 

ação até a implantação do auxílio-doença", em julho/2002, tendo em vista que a perícia médica judicial não pôde aferir 

a partir de quando se deu a incapacidade parcial e temporária, prevalecendo, nesse caso, a data do laudo em julho/2003. 

Diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação da autora ao 

pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte 

(AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. 

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da autora. 

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005992-40.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.005992-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOVINIANO BRITO DE SOUZA 

ADVOGADO : MARIA TEREZA DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RYDER LOGISTICA LTDA 

ADVOGADO : EDNA DE FALCO e outro 

No. ORIG. : 00059924020024036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta nos autos de ação visando o pagamento de valores atrasados referentes a benefício 

acidentário concedido do período de 26/3/96 a 11/8/97. 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de 

acidente do trabalho. 

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do 

C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus)  

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia 

mista." (grifos meus)  

 

Tratando-se, in casu, da cobrança de valores de benefício decorrente de acidente relacionado ao trabalho, parece 

inafastável o reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame do recurso. 

Nesse sentido já se pronunciou o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE nº 176.532, pacificando o 

entendimento de que é da Justiça Estadual a competência para processar e julgar as causas relativas a acidentes do 

trabalho, ainda que referentes a reajuste de benefício. 
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Merece destaque, ainda, o Acórdão abaixo, de relatoria do E. Min. Moreira Alves, in verbis: 

 

- Competência. Reajuste de benefício oriundo de acidente de trabalho. Justiça comum.  

- Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE 

169.632, 1ª Turma, e no AGRAG 154.938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar causa relativa a 

reajuste de benefício oriundo de acidente de trabalho é da Justiça Comum, porquanto, se essa Justiça é competente 

para julgar as causas de acidente de trabalho por força do disposto na parte final do inciso I do artigo 109 da 

Constituição, será ela igualmente competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício que é objeto de causa 

que não deixa de ser relativa a acidente dessa natureza, até porque o acessório segue a sorte do principal.  

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

Recurso extraordinário conhecido e provido.  

(RE nº 351.528-4, Primeira Turma, julgado em 17/9/02, votação unânime, DJ de 31/10/02)  

 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementas a seguir 

colacionadas: 

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA 

ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA.  

- A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consagrou o entendimento de que as ações revisionais de benefícios 

acidentários tem como foro competente a Justiça Comum Estadual.  

- Precedentes do STF (RE 204.204/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa).  

- Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo Estadual.  

(CC nº 31.425, Rel. Min. Vicente Leal, Terceira Seção, julgado em 18/2/02, votação unânime, DJ de 18/3/02)  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.  

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15).  

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ.  

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante."  

(CC nº 31.972, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, julgado em 27/2/02, votação unânime, DJ de 24/6/02)  

Considerando-se, porém, que o processo tramitou perante a Justiça Federal, realmente, alternativa não há senão anular a 

sentença de fls. 352/353 e todos os demais atos decisórios, antes da remessa dos autos à Justiça Estadual competente. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, §2º, do CPC, declaro, ex officio, a nulidade da sentença de fls. 352/353 e 

de todos os demais atos decisórios e determino a remessa dos autos à Justiça Estadual Comum, julgando prejudicada a 

apelação. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028270-71.1992.4.03.6183/SP 

  
2003.03.99.031987-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : SERGIO DE CAROLI 

ADVOGADO : WILTON MAURELIO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO RUBEM DAVID MUZEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 92.00.28270-9 3V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Oficie-se ao Juízo da 10ª Vara Federal Cível (fls. 84), solicitando a remessa dos autos da ação cautelar nº 0093721-

77.191.4.03.6183 (antigo nº 91.0093721-5), no prazo de 30 (trinta) dias, para fins de apensamento, o qual desde já fica 

determinado, a fim de restar possibilitado o ulterior julgamento deste feito. 

Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006204-88.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.006204-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOAO BATISTA TEIXEIRA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL BENEVIDES MONTENEGRO ANSELMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Embargos infringentes interpostos contra acórdão não unânime da 8ª Turma que reformou, em grau de apelação, 

sentença que julgara extinta a execução, nos termos dos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo 

Civil. 

Admito o recurso. 

Proceda a Subsecretaria nos termos dos artigos 533 e 534 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002105-13.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.002105-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

PARTE AUTORA : ROSANA MARIA FREIRE 

ADVOGADO : ZAIRA MESQUITA PEDROSA PADILHA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o restabelecimento de 

auxílio-doença e a conversão em aposentadoria por invalidez. 

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença a partir da 

data do pedido administrativo (12/12/03). 

Sem recurso voluntário e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário" 

Passo, então, à sua análise. 

In casu, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença proferida em 29/3/06 (fls. 124/129) não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Com efeito, o § 2º, do art. 475, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01, dispõe: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença: 

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público; 

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, 

VI). 
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§ 1o Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não o 

fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los. 

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo 

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na 

execução de dívida ativa do mesmo valor.  
(...)" (grifos meus) 

 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência, conforme precedente abaixo transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA POR IDADE - 

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL MEDIANTE INÍCIO DE PROVA MATERIAL, 

COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL - POSSIBILIDADE - ART. 55, § 3º, C/C ART. 143 DA LEI Nº 

8.213/91-CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES - HONORÁRIOS DE ADVOGADO - DUPLA CONDENAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RITO - ART. 275, I, DO CPC - SENTENÇA PROFERIDA CONTRA 

AUTARQUIA - NÃO HÁ REMESSA OFICIAL (§ 2º, ART. 475, I, DO CPC). 

I - O art. 129, II, da Lei nº 8.213/91 impõe o rito sumário apenas para as causas de natureza acidentária, nada 

dispondo aquele diploma legal, à época do ajuizamento da ação, quanto ao rito a ser adotado para as demais ações 

previdenciárias, pelo que aplicável subsidiariamente, in casu, o art. 275, I, do CPC, que impõe o rito sumário, quando 

o valor da causa não exceder a 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no país. 

II - Defere-se a aposentadoria por idade ao trabalhador rural que comprova o exercício de atividade rural mediante 

início de prova material, complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, c/c art. 143 da Lei nº 8.213/91). 

III - Incabível dupla condenação do réu ao pagamento de honorários de advogado, uma delas devida pela assistência 

judiciária. 

IV - Incabível a remessa oficial de sentença proferida contra autarquia, nos termos do § 2º, art. 475, I, do CPC, na 

redação da Lei nº 10.352, de 26/12/2001, quando o valor do direito controvertido não exceder a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

V - Agravo retido improvido. 

VI - Apelação parcialmente provida." 

(TRF-1ª Região, Apelação Cível n.º 2002.01.99.031137-1, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Assusete Magalhães, j. 02/10/2002, 

DJ 14/10/2002, p. 125, v.u., grifos meus) 

 

O extrato do Sistema Único de Benefícios - Dataprev - cuja juntada ora determino - demonstra as características do 

benefício de que era titular o segurado falecido. 

Dessa forma - mesmo que no presente recurso não conste o valor do benefício a ser recebido pela autora - mas 

considerando-se que a condenação abrange as parcelas compreendidas no período de dezembro de 2003 (requerimento 

administrativo) a março de 2006 (prolação da sentença), ou seja, vinte e oito prestações, acrescidas de juros e correção 

monetária, além de verba honorária, podemos concluir que a condenação não ultrapassaria 60 (sessenta) salários 

mínimos e, desta forma, a sentença proferida não estaria sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Isto posto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003902-94.2004.4.03.6112/SP 

  
2004.61.12.003902-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELICA CARRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CAMPIONI CORREA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa e não possuir meios 

de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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O Juízo a quo julgou procedente o pedido. 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 198/201. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento deste requisito porquanto os documentos acostados aos 

autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora à época do ajuizamento da ação. 

No tocante à incapacidade para o trabalho e para a vida independente, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, 

tendo em vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, a parte autora já comprovou ser pessoa idosa, não 

sendo aplicável, de forma cumulativa, a exigência da deficiência. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 
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Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  
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A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário 

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 

LOAS. 

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão 

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A avaliação da 

hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício recebido: basta que 

seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica em favor de um 

ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem. 

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis:  

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.  

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre a 

verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.  

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente incapaz 

para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de um salário 

mínimo.  

III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de 

medicamentos.  

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se necessário descontar o 

benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda mensal per capita.  

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98, que 

remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.  

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação.  

VII - Embargos infringentes não providos."  

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos meus)  

 

No presente caso, observo que o estudo social acostado a fls. 102/104 demonstra que a autora reside com seu cônjuge 

Sr. Agostinho Correa, em casa cedida, de madeira com 2 quartos, duas salas, cozinha e banheiro. A renda familiar 

mensal é de R$ 300,00, provenientes da aposentadoria de seu esposo. Constatou a assistente social que "O casal quando 

questionado com relação a manutenção das despesas coloca que recebe ajuda dos filhos. Essa ajuda refere-se a cesta 

básica, compra de remédios e outras de acordo com a necessidade do momento" (fls. 104). Os gastos mensais com 

água, luz e alimentação, totalizam R$ 230,00, bem como "fazem uso diário de remédios. Remédios esses todos 

comprados por não estarem disponíveis na Rede Pública de Saúde" (fls. 104). O estudo social foi elaborado em 

17/6/05, data em que o salário mínimo era de R$ 300,00. 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 
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Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. sentença não 

está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Por fim, retifico o dispositivo da R sentença no tocante ao termo inicial da concessão do benefício para que conste "14 

de julho de 2004" (fls. 160), haja vista o flagrante erro material verificado. 

Utilizo-me, aqui, dos ensinamentos do Eminente Professor Cândido Rangel Dinamarco, em Instituições de Direito 

Processual Civil, vol. III, páginas 684 e 685, Malheiros Editores: 

 

"Embora se diga que ao publicar a sentença o juiz cumpre e acaba sua função jurisdicional (art. 463, caput), em casos 

bem definidos no inc. I é lícito e imperioso alterar para corrigir. O que há de fundamental, no confronto entre a regra 

maior e a exceção a ela, é que o juiz fica somente autorizado a corrigir eventuais defeitos de expressão e nunca, 

desvios de pensamento ou de critério para julgar. (...) As correções informais da sentença são admissíveis a qualquer 

tempo, sem o óbice de supostas preclusões. Precisamente porque não devem afetar em substância o decisório da 

sentença, o que mediante elas se faz não altera, não aumenta e não diminui os efeitos desta."  

 

Confira-se, a propósito, o voto do ilustre Ministro Eduardo Ribeiro, no julgamento do Recurso Especial nº 13.685/SP, 

assim ementado: 

 

"Erro material.  

A correção do erro material pode fazer-se de ofício.  

Desse modo, não importa que não se tenha contido nos termos do pedido de declaração formulado pela parte.  

Não há cogitar de "reformatio in pejus"."  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, de ofício, corrijo o erro material constante da R. sentença na 

forma acima indicada e nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000186-56.2004.4.03.6113/SP 

  
2004.61.13.000186-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : DARLI PAULINO DE SOUZA 

ADVOGADO : SANDRA MARA DOMINGOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformado, apelou a parte autora, argüindo, preliminarmente, cerceamento de defesa e, no mérito, requerendo a 

reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa arguida por ausência de realização da prova testemunhal, 

tendo em vista que a comprovação da alegada deficiência da parte autora demanda prova pericial, a qual foi 

devidamente produzida. 

Com efeito, dispõe o art. 400, inc. II, do Código de Processo Civil, in verbis: 
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"Art. 400. A prova testemunhal é sempre admissível, não dispondo a lei de modo diverso. O juiz indeferirá a inquirição 

de testemunhas sobre fatos: 

(...) 

II - que só por documento ou por exame pericial puderem ser provados." 

 

Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à 

apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório, concluir 

pela dispensa da prova testemunhal. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, 

Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

No mérito, não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pelas perícias médicas, conforme pareceres técnicos elaborados 

pelos Peritos (fls. 59/64 e ). Embora o esculápio encarregado do primeiro exame tenha afirmado que a parte autora 

apresenta diagnóstico de epilepsia, concluiu que está "a doença controlada haja que o autor informa que teve a última 

crise há 3 anos e ao exame clínico o autor encontra-se apto para o trabalho" (fls. 62). Impugnado o laudo e realizada 

nova perícia, ficou constatado que a "incapacidade é parcial, leve" (fls. 93). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001294-14.2004.4.03.6116/SP 

  
2004.61.16.001294-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : LAURA NUNES COSTA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, a parte autora efetuou recolhimentos como contribuinte facultativa no período de fevereiro de 2002 a janeiro de 

2004. 

No laudo pericial de fls. 71/75, datado de 19/12/05, o Sr. Perito afirmou que a autora encontra-se total e 

permanentemente incapacitada para atividades remuneradas, sendo que "a requerente possui os problemas de saúde 

aproximadamente há 04 anos" (fls. 72). 

Como bem asseverou o MM. Juiz a quo, "apesar da perícia não afirmar, precisamente, a data de início da 

incapacidade da autora, situando-a aproximadamente em 2001 (4 anos da data da perícia), é inevitável concluir que a 

incapacidade preexistia à sua filiação e foi o motivo de seu ingresso no RGPS. É inevitável que sua filiação e 

recolhimento de contribuições sociais entre 2002 e 2004 teve por único escopa a aquisição da qualidade de segurada e 

o cumprimento da carência mínima necessária ao benefício almejado. (...) doenças como as que atingem a autora têm 

a característica de evoluir ao longo de anos. No caso presente, a autora somente ingressou no RGPS aos 59 anos, 

quando os problemas próprias da idade já estavam presentes. Note-se que, segundo o perito judicial, os problemas que 

acometem a autora iniciaram-se em 2001, e, neste mesmo ano, levaram-na à incapacidade" (fls. 134/135). 

Dessa forma, pode-se concluir que a incapacidade do demandante remonta a 2001, ou seja, data anterior à filiação da 

parte autora na Previdência Social, impedindo, portanto, a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do disposto nos arts. 42, § 2º e 59, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 
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Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT 

E § 2º DA LEI 8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da 

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

2. Agravo legal desprovido." 

(TRF - 3ª Região, Agravo Legal em Apelação Cível nº 2009.03.99.026444-1/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, 

j. 26/7/10, v.u., DE 6/8/10). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO 

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a autora apresenta incapacidade 

preexistente a nova filiação, não havendo comprovação de que a enfermidade tenha progredido ou agravado, 

impedindo-a de trabalhar, o que afasta a concessão dos benefícios pleiteados, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 

8.213/91. 

III - Deixou de contribuir em 09/1996, voltando a recolher contribuições de 10/2003 a 03/2004. O perito judicial atesta 

que a incapacidade teve início há seis anos do laudo pericial de 17/09/07. 

IV - O auxílio-doença concedido administrativamente foi cessado, tendo em vista que as contribuições relativas ao 

período de 10/2003 a 12/2003 foram recolhidas com atraso, somente em 30/12/2004. 

V - Agravo não provido." 

(TRF - 3ª Região, Agravo Legal em Apelação Cível nº 2006.61.24.001574-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina 

Galante, j. 31/5/10, v.u., DE 28/7/10) 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002046-53.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.002046-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO KOKICHI OTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA BENTO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO BATISTA DOMINGUES NETO e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que, julgando improcedentes os embargos à execução, 

condenou a autarquia em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, nos termos do 

artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Alega, o apelante, que os embargos à execução foram opostos "em razão da constatação de existência de processo em 

curso perante o Juizado Especial Federal cujo objeto era idêntico a um dos pleitos formulados na presente demanda, 

qual seja, a revisão da Renda Mensal Inicial com inclusão do índice 39,67% dos salários-de-contribuição que compõe o 

período básico de cálculo" (fls. 33-36). Diz que seu pedido, nos embargos à execução, foi claro, qual seja, a suspensão 

do feito até que a embargada esclarecesse a respeito da litispendência. Requer a reforma da sentença, afastando-se sua 

condenação ao pagamento dos honorários advocatícios. 

Contrarrazões às fls. 41-44. 

É o relatório. 

Decido. 

Improcedente a afirmação do apelante de que, nos embargos à execução, pleiteou unicamente a suspensão do feito, a 

fim de que viessem aos autos "informes a respeito do Processo nº 2003.61.84.113858-0", em trâmite no Juizado 

Especial Federal de São Paulo, para averiguação de litispendência. 
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Com efeito, além de o INSS alegar a ocorrência de litispendência, sustentou, quanto ao mérito, estar incorreto o cálculo 

apresentado pela exeqüente/embargada, ao argumento de que a mesma pleiteia juros de 1% (um por cento) ao mês, 

quando o correto seria a incidência de juros no importe de 6% (seis por cento) ao ano. 

Na sentença, ora apelada, tendo em vista a desistência de demanda em trâmite perante o Juizado Especial Federal de 

São Paulo, o magistrado julgou prejudicada a preliminar de litispendência. Dessa forma, ao apreciar o mérito, 

fundamentou que os cálculos da embargada não merecem reparo, já que efetuados em consonância com o título 

executivo, que deve ser fielmente observado. 

De fato, o Superior Tribunal de Justiça julgou procedente o recurso especial interposto pela autora, "para fixar os juros 

de mora no percentual de 1% ao mês" (fls. 160-162 dos autos originários), sobrevindo, com o trânsito em julgado (fl. 

164), a coisa julgada material. 

Dessa forma, sendo sucumbente, a autarquia embargante, de rigor sua condenação em honorários advocatícios, no 

percentual em que fixados, pois em conformidade com o disposto no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004165-10.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.004165-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA ELIZABETH CAMPOS BORDALLO 

ADVOGADO : ANTONIO ANDRE DONATO 

SUCEDIDO : ARMANDO AUGUSTO BORDALLO falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Segundo explicitado na planilha às fls. 05-07, o cálculo do INSS teve início em 07.04.1981, em observância ao disposto 

no título executivo judicial. 

Porém, não foi anexada à conta página referente ao período de 07.04.81 a 30.06.1984. 

Destarte, intime-se a autarquia para que junte aos autos a soma completa do valores relativos ao lapso de abril/1981 a 

dezembro/1989 correspondente ao total apurado, ou seja, R$ 29.145,18 (vinte e nove mil, cento e quarenta e cinco reais 

e dezoito centavos). 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012305-33.2005.4.03.6107/SP 

  
2005.61.07.012305-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CINTHYA DE CAMPOS MANGIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA SANTANA 

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido a partir da "data 

do requerimento administrativo (15/06/2004)" (fls. 113). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das 
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parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. Concedeu a antecipação 

dos efeitos da tutela. 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 144vº/150. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de diabete, hipertensão arterial, artrose dos joelhos 

e artrose da coluna lombar, estando total e definitivamente incapacitada para o trabalho. 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  
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No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 
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Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que a autora reside "em casa cedida há 

quatro anos, pela sua filha Hélia Aparecida Santana" (fls. 75), sendo que "A casa onde a autora mora foi dividida em 

duas partes, onde a filha da autora está alugando uma das partes, sendo que a outra metade, ela cedeu para a autora. 

C) O estado de conservação da casa é regular. A casa traz marcas de goteiras nas paredes." (fls. 75), composta de um 

quarto, cozinha e banheiro. "A construção é de alvenaria caiada, telhas de barro, com forro de PVC, com piso de 

cimento queimado em toda a residência, exceto o banheiro que é de cerâmica" (fls. 75). A renda familiar mensal é de 

R$50,00, provenientes do benefício Bolsa Família. Constatou a assistente social que "a vizinha da autora, Sra. Ivonete 

Maria de Carvalho, que aluga os cômodos agregados à casa da autora. Ela nos disse que ajuda a autora na limpeza da 

casa e doa refeições à autora à medida que pode" (fls. 76), bem como recebe ajuda da Comunidade Espírita Nosso Lar. 

O estudo social foi elaborado em 30/10/06, data em que o salário mínimo era de R$350,00. 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011085-72.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.011085-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

PARTE AUTORA : CLAUDEMIR DOS REIS 

ADVOGADO : NEUZA APARECIDA FERREIRA e outro 
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PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o restabelecimento de auxílio-

doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença a partir da 

data da cessação do benefício na esfera administrativa. 

Sem recurso voluntário e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário" 

Passo, então, à sua análise. 

In casu, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença proferida em 2/10/07 não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Com efeito, o § 2º, do art. 475, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01, dispõe: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença: 

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público; 

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, 

VI). 

§ 1o Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não o 

fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los. 

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo 

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na 

execução de dívida ativa do mesmo valor.  

(...)" (grifos meus) 

 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência, conforme precedente abaixo transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA POR IDADE - 

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL MEDIANTE INÍCIO DE PROVA MATERIAL, 

COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL - POSSIBILIDADE - ART. 55, § 3º, C/C ART. 143 DA LEI Nº 

8.213/91-CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES - HONORÁRIOS DE ADVOGADO - DUPLA CONDENAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RITO - ART. 275, I, DO CPC - SENTENÇA PROFERIDA CONTRA 

AUTARQUIA - NÃO HÁ REMESSA OFICIAL (§ 2º, ART. 475, I, DO CPC). 

I - O art. 129, II, da Lei nº 8.213/91 impõe o rito sumário apenas para as causas de natureza acidentária, nada 

dispondo aquele diploma legal, à época do ajuizamento da ação, quanto ao rito a ser adotado para as demais ações 

previdenciárias, pelo que aplicável subsidiariamente, in casu, o art. 275, I, do CPC, que impõe o rito sumário, quando 

o valor da causa não exceder a 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no país. 

II - Defere-se a aposentadoria por idade ao trabalhador rural que comprova o exercício de atividade rural mediante 

início de prova material, complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, c/c art. 143 da Lei nº 8.213/91). 

III - Incabível dupla condenação do réu ao pagamento de honorários de advogado, uma delas devida pela assistência 

judiciária. 

IV - Incabível a remessa oficial de sentença proferida contra autarquia, nos termos do § 2º, art. 475, I, do CPC, na 

redação da Lei nº 10.352, de 26/12/2001, quando o valor do direito controvertido não exceder a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

V - Agravo retido improvido. 

VI - Apelação parcialmente provida." 

(TRF-1ª Região, Apelação Cível n.º 2002.01.99.031137-1, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Assusete Magalhães, j. 02/10/2002, 

DJ 14/10/2002, p. 125, v.u., grifos meus) 

 

O extrato do Sistema Único de Benefícios - Dataprev demonstra as características do benefício de que era titular o 

segurado falecido. 

Dessa forma - mesmo que no presente recurso não conste o valor do benefício a ser recebido pela autora - mas 

considerando-se que a condenação abrange as parcelas compreendidas no período de fevereiro de 2006 (cessação do 

benefício na esfera administrativa) a outubro de 2007 (prolação da sentença), ou seja, vinte e uma prestações, acrescidas 
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de juros e correção monetária, além de verba honorária, podemos concluir que a condenação não ultrapassaria 60 

(sessenta) salários mínimos e, desta forma, a sentença proferida não estaria sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Isto posto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004828-25.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.004828-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : DANIEL IZIDORO 

ADVOGADO : ANTONIO MOACIR CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00048282520064036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o restabelecimento de auxílio-

doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformado, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença, bem como a antecipação dos efeitos da 

tutela.  

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da Lei n.º 8.213/91: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade temporária da parte autora - em se tratando de auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 74/78). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora possui "redução parcial da função motora 

do ombro esquerdo, mas ao exame físico existem sinais clínicos que nos permitem dizer que o autor está trabalhando, 

portanto, frente à redução funcional da amplitude de movimento do ombro esquerdo, membro de apoio, sendo o autor 

destro, poderá se beneficiar da reabilitação profissional, mas não existe incapacidade física para o trabalho. E não 

existe incapacidade física para as atividades da vida independente" (fls. 78, grifos meus). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 
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Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferido o auxílio-

doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Por fim, quanto ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, não verifico, in casu, a presença dos pressupostos 

exigidos pelo art. 273 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, embora se trate de benefício de caráter alimentar, ausente a condição da prova inequívoca que imprima 

convencimento da verossimilhança da alegação, uma vez que não comprovou a incapacidade temporária. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e indefiro o pedido de tutela 

antecipada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007411-62.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.007411-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : DONIZETE PAULO DA COSTA 

ADVOGADO : CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00074116220064036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 
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Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, encontram-se acostadas aos autos a Carteira de Trabalho e Previdência Social do demandante (fls. 23/25), 

comprovando o exercício de atividade laborativa nos períodos de 115/9/86 s 23/12/86, 12/1/87 a 16/3/87, 8/4/87 a 

14/5/87, 11/8/87 a 27/1/88, 20/9/88 a 9/3/89, 7/8/89 a 5/10/89, 11/1/90 a 2/4/90, 11/2/92 a 27/5/92, 2/6/04 a 18/8/04 e 

2/6/05, sem data de saída. Outrossim, efetuou recolhimentos previdenciários como contribuinte individual no mês de 

fevereiro de 2005, conforme a Guias da Previdência Social (fls. 12). 

Assim, pela regra do inciso II, do art. 15, da Lei nº 8.213/91, a parte autora perdeu a condição de segurado em 16/7/93, 

vez que seu último registro de atividade encerrou-se em 27/5/92. 

Observo que não se aplica no presente feito a prorrogação do período de graça prevista no § 1º, do art. 15, da Lei de 

Benefícios - tendo em vista que o segurado não comprovou ter efetuado mais de 120 contribuições mensais "sem 

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado" - e tampouco pelo disposto no § 2º do mesmo artigo. 

Após perder a condição de segurado, o requerente novamente se filiou à Previdência Social em junho de 2004, 

efetuando recolhimentos por exatos três meses, recuperando, dessa forma, a sua qualidade de segurado. 

No entanto, no laudo pericial de fls. 62/66, o Sr. Perito afirmou que o autor encontra-se total e permanentemente 

incapacitado para atividades remuneradas, sendo que, com relação à data inicial da incapacidade, concluiu ser "ser 

impossível determinar com certeza, mas provavelmente, quando teve a primeira crise aguda de dor lombar, sendo 

internado na Santa Casa, em setembro de 2003" (fls. 64, grifos meus).  

Dessa forma, pode-se concluir que a doença de que padece o demandante remonta a 2003, época em que o mesmo não 

mais detinha qualidade de segurado - por se tratar de data posterior à perda da qualidade de segurado e anterior à nova 

filiação da parte autora na Previdência Social -, impedindo, portanto, a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do disposto nos arts. 42, § 2º e 59, parágrafo único. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT 

E § 2º DA LEI 8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da 

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

2. Agravo legal desprovido." 

(TRF - 3ª Região, Agravo Legal em Apelação Cível nº 2009.03.99.026444-1/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, 

j. 26/7/10, v.u., DE 6/8/10). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO 

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a autora apresenta incapacidade 

preexistente a nova filiação, não havendo comprovação de que a enfermidade tenha progredido ou agravado, 

impedindo-a de trabalhar, o que afasta a concessão dos benefícios pleiteados, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 

8.213/91. 

III - Deixou de contribuir em 09/1996, voltando a recolher contribuições de 10/2003 a 03/2004. O perito judicial atesta 

que a incapacidade teve início há seis anos do laudo pericial de 17/09/07. 

IV - O auxílio-doença concedido administrativamente foi cessado, tendo em vista que as contribuições relativas ao 

período de 10/2003 a 12/2003 foram recolhidas com atraso, somente em 30/12/2004. 

V - Agravo não provido." 

(TRF - 3ª Região, Agravo Legal em Apelação Cível nº 2006.61.24.001574-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina 

Galante, j. 31/5/10, v.u., DE 28/7/10) 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006528-91.2006.4.03.6120/SP 

  
2006.61.20.006528-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : PAULO MARQUES DE TOLEDO 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00065289120064036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o restabelecimento do auxílio-

doença e a conversão em aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformado, apelou a parte autora, requerendo, preliminarmente, a realização de nova perícia. No mérito, pleiteia a 

reforma integral da R. sentença e a antecipação dos efeitos da tutela.  

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Inicialmente, observo que a perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pelo MM. Juiz a quo, tendo 

sido apresentado o parecer técnico a fls. 127/131, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de 

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do 

juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto 

probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 

554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

Passo à análise do mérito.  

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez - "Espondiloartrose e Lombociatalgia" (fls. 3) - não ficou caracterizada pela perícia 

médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls. 127/131). Afirmou o esculápio encarregado do exame que 

a parte autora "Apresentou laudos de exames de imagem da coluna lombar onde se evidenciou espondiloartrose lombar 

leve e protusão discal L4/L5 sem que houvesse correspondência clinica (sic) no exame pericial" (fls. 130) e que 

"Embora os exames de imagem tenham relatado a presença de alterações discais o exame clinico (sic) com as 

manobras adequadas não evidenciou reflexos de tais alterações. Os movimentos do autor estão prejudicados em parte 

pelo abdôme globoso decorrente de sua obesidade. Suas mãos estão repletas de calosidades evidenciando trabalho 

recente e pesado. Não considero o autor incapaz para suas atividades laborativas atuais" (fls. 128, grifos meus). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 
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Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Por fim, quanto ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, não verifico, in casu, a presença dos pressupostos 

exigidos pelo art. 273 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, embora se trate de benefício de caráter alimentar, ausente a condição da prova inequívoca que imprima 

convencimento da verossimilhança da alegação, uma vez que não comprovou a alegada incapacidade. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego 

seguimento à apelação e indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010229-29.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.010229-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOSE FAUSTINO DA SILVA 

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00114-7 5 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral do decisum. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Conforme dispõe o inciso LV, do art. 5º, da Constituição Federal: "aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a 

ela inerentes". (grifei) 

Por sua vez, o art. 130, do Código de Processo Civil dispõe: 

 

"Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, 

indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias." (grifei) 

 

Consoante se depreende da leitura dos mencionados dispositivos, em casos como este, no qual se pretende a concessão 

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, mister se faz a realização da perícia médica - a fim de que seja 

demonstrada, de forma plena, ser a parte autora portadora ou não da incapacidade para o trabalho alegada no 

presente feito, bem como se a alegada invalidez remonta ao período em que a parte autora possuía a condição de 

segurada, tendo em vista que, conforme pacífica jurisprudência de nossos tribunais, não perde essa qualidade aquele 

que está impossibilitado de trabalhar por motivo de doença incapacitante. 

In casu, observo que a mencionada prova foi requerida pela parte autora (fls. 3 e 37), sendo que a sua não realização 

implicou, inafastavelmente, violação aos princípios constitucionais da ampla defesa e do devido processo legal. 

De acordo com esse entendimento, transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA - 

REQUERIMENTO DE PROVAS PELA AUTORA. 

Caracteriza-se o cerceamento de defesa quando a parte pugna pela produção de prova necessária ao deslinde da 

controvérsia, mas o julgado antecipa o julgamento da lide e julga improcedente um dos pedidos da inicial, ao 

fundamento de ausência de comprovação dos fatos alegados."  

(STJ, REsp. nº 184.472/SP, 3ª Turma, Relator Ministro Castro Filho, vu., j. 9/12/03, DJ 2/2/04) 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

NULIDADE DA SENTENÇA. 

1-Tratando-se de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a realização da perícia 

médica e a produção da prova testemunhal são indispensáveis à comprovação da incapacidade e qualidade de 

segurada da requerente. 

2-A inicial indeferida por falta de interesse de agir, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, 

implica em cerceamento de defesa. 

3-Apelação provida para anular a r. sentença monocrática e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, para 

regular processamento do feito." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.028852-9, 9ª Turma, Relator Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 8/11/04, v.u., DJ 

9/12/04) 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, de ofício, anulo a R. sentença, determinando o 

retorno dos autos à Vara de Origem para que se dê regular processamento ao feito, com a elaboração do laudo pericial e 

nego seguimento à apelação.  

 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010545-42.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.010545-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIANA TEIXEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : MARIO GARRIDO NETO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVO HORIZONTE SP 

No. ORIG. : 04.00.00066-0 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência e 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, insurge-se 

contra o termo inicial do benefício, honorários advocatícios e periciais, bem como custas e despesas processuais. 

Com contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 168/188. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo. 

É o breve relatório. 

Conforme dispõe o inciso LV, do art. 5º, da Constituição Federal: 

 

"aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes". (grifei). 

 

Por sua vez, o art. 130, do Código de Processo Civil dispõe: 

 

"Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, 

indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias." (grifei)  

 

Consoante se depreende da leitura dos mencionados dispositivos, em casos como este, no qual se pretende a concessão 

do benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal, mister se faz a elaboração do estudo social para que 
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seja averiguada a situação sócio-econômica da parte autora, trazendo aos autos dados relevantes que comprovem ser a 

mesma possuidora ou não dos meios necessários de prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

In casu, observo que a mencionada prova foi requerida na petição inicial (fls. 11) e na contestação (fls. 86), sendo que a 

sua não realização implicou, inafastavelmente, violação aos princípios constitucionais da ampla defesa e do devido 

processo legal. 

De acordo com esse entendimento, transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA - 

REQUERIMENTO DE PROVAS PELA AUTORA.  

Caracteriza-se o cerceamento de defesa quando a parte pugna pela produção de prova necessária ao deslinde da 

controvérsia, mas o julgado antecipa o julgamento da lide e julga improcedente um dos pedidos da inicial, ao 

fundamento de ausência de comprovação dos fatos alegados."  

(STJ, REsp. nº 184.472/SP, 3ª Turma, Relator Ministro Castro Filho, vu., j. 9/12/03, DJ 2/2/04)  

"Embargos à execução. Cobrança de cheques preenchidos indevidamente. Reconhecimento de que insuficiente a prova 

apresentada. Julgamento antecipado.  

1. Quando as instâncias ordinárias admitem que não houve a comprovação eficaz e não oferecem oportunidade para a 

apresentação da prova, aí, sim, existe o cerceamento de defesa se julgada antecipadamente a lide, considerando que a 

inicial indicou provas a produzir.  

2. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ, REsp. nº 649.191/SC, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes de Direito, vu., j. 19/8/04, DJ 13/9/04.)  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, de ofício, anulo a R. sentença, determinando o 

retorno dos autos à Vara de Origem para que se dê regular processamento ao feito, com a elaboração do estudo social e 

nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029474-26.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.029474-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ROSIMEIRE MARTINS 

ADVOGADO : HELENI BERNARDON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00165-1 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta nos autos da ação objetivando concessão de benefício acidentário. 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de 

acidente do trabalho. 

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do 

C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus) 

 

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia 

mista." (grifos meus) 
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Tratando-se, in casu, de concessão de benefício decorrente de acidente relacionado ao trabalho, parece inafastável o 

reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame do recurso interposto. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa 

Corte, e tendo em vista a extinção dos Tribunais de Alçada, nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional nº 45, de 

08 de dezembro de 2004, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009110-30.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.009110-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

PARTE AUTORA : NILSON MARTINS DE MORAIS 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RIMO GRANDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o restabelecimento de 

auxílio-doença e a conversão em aposentadoria por invalidez. 

O MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença 

a partir da data da cessação do benefício na esfera administrativa (2/6/07). 

Sem recurso voluntário e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário" 

Passo, então, à sua análise. 

In casu, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença proferida em 30/6/09 (fls. 124/129) não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Com efeito, o § 2º, do art. 475, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01, dispõe: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença: 

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público; 

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, 

VI). 

§ 1o Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não o 

fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los. 

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo 

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na 

execução de dívida ativa do mesmo valor.  

(...)" (grifos meus) 

 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência, conforme precedente abaixo transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA POR IDADE - 

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL MEDIANTE INÍCIO DE PROVA MATERIAL, 

COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL - POSSIBILIDADE - ART. 55, § 3º, C/C ART. 143 DA LEI Nº 

8.213/91-CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES - HONORÁRIOS DE ADVOGADO - DUPLA CONDENAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RITO - ART. 275, I, DO CPC - SENTENÇA PROFERIDA CONTRA 

AUTARQUIA - NÃO HÁ REMESSA OFICIAL (§ 2º, ART. 475, I, DO CPC). 

I - O art. 129, II, da Lei nº 8.213/91 impõe o rito sumário apenas para as causas de natureza acidentária, nada 

dispondo aquele diploma legal, à época do ajuizamento da ação, quanto ao rito a ser adotado para as demais ações 

previdenciárias, pelo que aplicável subsidiariamente, in casu, o art. 275, I, do CPC, que impõe o rito sumário, quando 

o valor da causa não exceder a 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no país. 
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II - Defere-se a aposentadoria por idade ao trabalhador rural que comprova o exercício de atividade rural mediante 

início de prova material, complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, c/c art. 143 da Lei nº 8.213/91). 

III - Incabível dupla condenação do réu ao pagamento de honorários de advogado, uma delas devida pela assistência 

judiciária. 

IV - Incabível a remessa oficial de sentença proferida contra autarquia, nos termos do § 2º, art. 475, I, do CPC, na 

redação da Lei nº 10.352, de 26/12/2001, quando o valor do direito controvertido não exceder a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

V - Agravo retido improvido. 

VI - Apelação parcialmente provida." 

(TRF-1ª Região, Apelação Cível n.º 2002.01.99.031137-1, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Assusete Magalhães, j. 02/10/2002, 

DJ 14/10/2002, p. 125, v.u., grifos meus) 

 

O extrato do Sistema Único de Benefícios - Dataprev - cuja juntada ora determino - demonstra as características do 

benefício de que era titular o segurado falecido. 

Dessa forma - mesmo que no presente recurso não conste o valor do benefício a ser recebido pela autora - mas 

considerando-se que a condenação abrange as parcelas compreendidas no período de junho de 2007 (cessação do 

benefício na esfera administrativa) a junho de 2009 (prolação da sentença), ou seja, vinte e cinco prestações, acrescidas 

de juros e correção monetária, além de verba honorária, podemos concluir que a condenação não ultrapassaria 60 

(sessenta) salários mínimos e, desta forma, a sentença proferida não estaria sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Isto posto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000142-02.2007.4.03.6123/SP 

  
2007.61.23.000142-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA CRAVO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a autora, requerendo a reforma da R. sentença ou sua anulação para produção de prova pericial. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

A fls. 77/79, a D. Representante do Parquet Federal Dra. Maria Luisa Rodrigues de Lima Carvalho opinou pela 

"declaração de nulidade da r. sentença guerreada, devendo os autos retornarem à Vara de origem, para regular 

instrução e julgamento do feito" (fls. 79). 

É o breve relatório. 

Inicialmente, cumpre registrar que apenas o estudo social foi produzido a fls. 47/49. 

Conforme dispõe o inciso LV, do art. 5º, da Constituição Federal: 

 

"aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes". (grifei)  

 

Por sua vez, o art. 130, do Código de Processo Civil dispõe: 

 

"Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, 

indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias." (grifei)  
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Consoante se depreende da leitura dos mencionados dispositivos, em casos como este, no qual se pretende a concessão 

do benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal, mister se faz a realização da perícia médica, a fim de 

que seja demonstrada, de forma plena, ser a parte autora portadora ou não da incapacidade alegada no presente feito. 

In casu, observo que a mencionada prova foi requerida na petição inicial (fls. 3) e na contestação (fls. 18), sendo que a 

sua não realização implicou, inafastavelmente, violação aos princípios constitucionais da ampla defesa e do devido 

processo legal. 

De acordo com esse entendimento, transcrevo o seguinte precedente jurisprudencial, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA - 

REQUERIMENTO DE PROVAS PELA AUTORA.  

Caracteriza-se o cerceamento de defesa quando a parte pugna pela produção de prova necessária ao deslinde da 

controvérsia, mas o julgado antecipa o julgamento da lide e julga improcedente um dos pedidos da inicial, ao 

fundamento de ausência de comprovação dos fatos alegados."  

(STJ, REsp. nº 184.472/SP, 3ª Turma, Relator Ministro Castro Filho, vu., j. 9/12/03, DJ 2/2/04)  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para anular a R. 

sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de Origem para que se dê regular processamento ao feito, com a 

devida elaboração da perícia médica. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003243-49.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.003243-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : DORA LUCIA FERREIRA GOMES 

ADVOGADO : IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 07.00.14608-9 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de Santa 

Bárbara D'Oeste/SP que, nos autos originários, indeferiu o pedido de tutela antecipada formulado. 

Não houve pedido de efeito suspensivo (fls. 63). 

Regularmente intimado, o agravado não apresentou resposta (fls. 68). 

É o breve relatório. 

Ocorre que, em consulta ao sistema de gerenciamento de feitos do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo/SP - cuja 

juntada do extrato ora determino -, observei que o MM. Juiz a quo proferiu sentença julgando improcedente o pedido. 

Dessa forma, o presente agravo de instrumento perdeu seu objeto, pois de nada adiantaria a manutenção ou reforma da 

decisão de fls. 56, diante da sentença proferida no processo principal. Nesse sentido, merece destaque o Acórdão 

abaixo, da E. Primeira Turma do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DEGRADAÇÃO DO MEIO AMBIENTE. 

TUTELA ANTECIPADA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA 

AÇÃO PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. 

1. A prolação de sentença de mérito na ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso utilizado 

contra o deferimento ou indeferimento da tutela antecipada initio litis. Precedentes desta Corte: AgRg no REsp 

587.514/SC, DJ 12.03.2007; AgRg no REsp 571.642/PR, DJ 31.08.2006; RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg 

no RESP 526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ 21.03.2005. 

2. In casu, a pretensão veiculada no agravo de instrumento, que originou o recurso especial sub examine, não mais 

subsiste em decorrência da prolação de sentença de mérito na Ação Civil Pública nº 2005.51.03.001143-3, consoante 

se infere do ofício 0202.000669-4/2007, expedido pelo Juiz Federal da 2ª Vara de Campos dos Goytacazes- SJ/RJ, e 

documentos que o acompanham acostados às fls. 887/1004. 

3. O interesse em recorrer é instituto ontologicamente semelhante ao interesse de agir como condição da ação e é 

mensurado à luz do benefício prático que o recurso pode proporcionar ao recorrente. Amaral Santos, in "Primeiras 

Linhas de Direito Processual Civil", 4.ª ed., v. IV, n.º 697, verbis: "O que justifica o recurso é o prejuízo, ou gravame, 

que a parte sofreu com a sentença". 
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4. Nada obstante, sobressai inequívoca a ausência de proveito prático advindo de decisão no presente recurso, 

porquanto a sentença, tomada à base de cognição exauriente, deu tratamento definitivo à controvérsia, fazendo 

cessar a eficácia da medida liminar e, por conseguinte, superando a discussão objeto do recurso especial. 

5. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp nº 986.460, Rel. Min. Luiz Fux, j. 15/4/08, v.u., DJE 14/5/08, grifos meus). 

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Comunique-se. Int. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007539-90.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.007539-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : CLAUDINEI ANTUNES SOARES 

ADVOGADO : ANDREA DONIZETI MUNIZ PRADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00112-4 1 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, não ficou comprovada a qualidade de segurado à época em que o benefício previdenciário foi pleiteado. 

Encontra-se acostada aos autos a cópia da CTPS da parte autora, com registro de atividade no período de 9/7/90 a 

17/1/96, e conforme pesquisa no Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do extrato ora 
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determino, verifiquei registro de atividade em 9/6/97 a 17/5/99, 13/7/99 a 16/8/99 e 16/8/99 a 25/10/01. Entretanto, a 

presente ação foi ajuizada apenas em 24/11/04, época em que a parte autora não mais possuía a qualidade de segurado. 

Observo que não há que se falar em prorrogação do período de graça nos termos do § 1º, do art. 15, da Lei de 

Benefícios - tendo em vista que a parte autora não comprovou ter efetuado mais de 120 contribuições mensais "sem 

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado" - e tampouco pelo disposto no § 2º do mesmo artigo. 

Diante do exposto, afigura-se imprescindível apurar se a incapacidade laborativa da parte autora remonta à época em 

que ainda detinha a condição de segurada, uma vez que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que 

não perde essa qualidade aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Para tanto, faz-se mister a análise da conclusão da perícia médica ou, ainda, de outras provas que apontem a data do 

início da incapacidade laborativa. 

No laudo pericial de fls. 70/73, realizado em 22/5/07, o esculápio encarregado do exame afirmou que o autor é portador 

de Síndrome da Imunodeficiência Adquirida, "com excelente resposta imunológica (melhora) com o uso de 

antiretrovirais (medicações específicas para o tratamento do HIV). Atualmente, não apresenta incapacidade 

laborativa" (fls. 72). Ressalta que, "pela análise de seu prontuário médico é possível se estimar que, de abril de 2004 a 

junho de 2006, o periciando estava incapacitado totalmente para qualquer atividade laborativa" (fls. 72). 

Dessa forma, não ficou comprovado, de forma efetiva, que os males dos quais padece a parte autora remontam à época 

em que ainda detinha a condição de segurada. Além disso, o mesmo não se encontra, atualmente, incapacitado para o 

trabalho, apresentando, inclusive, registro de atividades laborativas entre o período de 5/12/06 e 13/10/10, motivo pelo 

qual não há como possa ser concedido o benefício pleiteado. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA INCAPACITANTE. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia 

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado. 

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício. 

3. Agravo ao qual se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 943.963/SP, 6ª Turma, Relator Ministro Celso Limongi, j. 18/5/10, vu., Dje 7/6/10). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades laborativas, 

não comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes. 
III - Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais.  

IV - Apelação da parte autora improvida."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2006.03.99.037486-5, 7ª Turma, Relator Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/3/08, v.u., DJ 

28/5/08) 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009113-51.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.009113-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA IZOLINA SOBRAL DA SILVA 

ADVOGADO : ANA ROSA RIBEIRO DE MOURA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00014-6 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa.  

No que tange ao trabalhador rural, não há a exigência do cumprimento da carência, tendo em vista que o art. 39, inc. I, 

da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença será concedido desde que o segurado 

comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período de 12 (doze) meses. Cumpre 

ressaltar que o art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de serviço somente produzirá 

efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Nesse 

sentido foi editada a Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, não ficou comprovada a qualidade de segurado da parte autora. 

Encontra-se acostada à exordial declaração de terceiro, datada de 12/12/05, afirmando que a autora trabalhou na 

atividade rural, nos anos de 1971 a 1990, em datas esporádicas. 

A declaração do exercício de atividade rural não constitui início razoável de prova material para comprovar a condição 

de rurícola da parte autora. Tal documento, com efeito, não só é datado recentemente - não sendo, portanto, 

contemporâneo ao período objeto da declaração - como, também, reduz-se a simples manifestação por escrito de prova 

meramente testemunhal. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que a demandante tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Merece destaque o Acórdão abaixo, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." (Súmula do STJ, Enunciado nº 149). 

3. Ausente início razoável de prova material, apta a comprovar o tempo de serviço rural para fins previdenciários, a 

concessão de aposentadoria por invalidez viola o parágrafo 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91. 

4. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. nº 220.843/SP, 6ª Turma, Relator para acórdão Ministro Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, pm., DJ 

22/11/04.) 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014089-04.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.014089-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA DELEFRATE DE SOUZA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA NUNES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00051-2 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autora. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, encontram-se acostadas aos autos os recolhimentos previdenciários, como contribuinte facultativo, 

comprovando o recolhimento nos períodos de fevereiro de 2005 a maio de 2006. 

No laudo pericial de fls. 68, datado de 18/12/06, o Sr. Perito afirmou que a autora, com 71 anos à época do exame, é 

portadora de "dores lombares. Ausência de circulação nas pernas" (fls. 68), estando total e definitivamente 

incapacitada para o trabalho. 

Dessa forma, tendo em vista que os referidos males constituem-se em doenças típicas da idade, pode-se concluir que a 

incapacidade da demandante remonta à data anterior à filiação da parte autora na Previdência Social, impedindo, 

portanto, a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, nos termos do disposto nos 

arts. 42, § 2º e 59, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT 

E § 2º DA LEI 8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
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1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da 

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

2. Agravo legal desprovido." 

(TRF - 3ª Região, Agravo Legal em Apelação Cível nº 2009.03.99.026444-1/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, 

j. 26/7/10, v.u., DE 6/8/10). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO 

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a autora apresenta incapacidade 

preexistente a nova filiação, não havendo comprovação de que a enfermidade tenha progredido ou agravado, 

impedindo-a de trabalhar, o que afasta a concessão dos benefícios pleiteados, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 

8.213/91. 

III - Deixou de contribuir em 09/1996, voltando a recolher contribuições de 10/2003 a 03/2004. O perito judicial atesta 

que a incapacidade teve início há seis anos do laudo pericial de 17/09/07. 

IV - O auxílio-doença concedido administrativamente foi cessado, tendo em vista que as contribuições relativas ao 

período de 10/2003 a 12/2003 foram recolhidas com atraso, somente em 30/12/2004. 

V - Agravo não provido." 

(TRF - 3ª Região, Agravo Legal em Apelação Cível nº 2006.61.24.001574-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina 

Galante, j. 31/5/10, v.u., DE 28/7/10) 

 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017507-47.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.017507-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : RITTA MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JORGE JESUS DA COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00198-9 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 
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Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa.  

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, não ficou comprovada a qualidade de segurado à época em que o benefício previdenciário foi pleiteado. 

Encontram-se acostados aos autos os recolhimentos previdenciários, como contribuinte individual, comprovando o 

recolhimento nos períodos de dezembro de 1991 a janeiro de 1994. Entretanto, a presente ação foi ajuizada apenas em 

14/10/04, época em que a parte autora não mais possuía a qualidade de segurada. 

Observo que não há que se falar em prorrogação do período de graça nos termos do § 1º, do art. 15, da Lei de 

Benefícios - tendo em vista que a parte autora não comprovou ter efetuado mais de 120 contribuições mensais "sem 

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado" - e tampouco pelo disposto no § 2º do mesmo artigo. 

Diante do exposto, afigura-se imprescindível apurar se a incapacidade laborativa da parte autora remonta à época em 

que ainda detinha a condição de segurada, uma vez que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que 

não perde essa qualidade aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Para tanto, faz-se mister a análise da conclusão da perícia médica ou, ainda, de outras provas que apontem a data do 

início da incapacidade laborativa. 

No laudo pericial de fls. 79/86, datado de 8/7/06, o Sr. Perito afirmou que a autora, com 61 anos à época do exame, é 

portadora de diabetes mellitus insulino depedente e osteoartrose generalizada, apresentando "INCAPACIDADE TOTAL 

PERMANENTE para realizar com regularidade e responsabilidade quaisquer trabalhos remunerados mas com 

capacidade funcional residual suficiente para manter autonomia na rotina pessoal e nas lides do lar com as quais vem 

se ocupando nos últimos 35 anos" (fls. 84). Ressalva que, "Em se tratando de incapacidade decorrente de patologias 

crônicas de incidência e evolução insipientes não há como determinar data da instalação do quadro atual" (fls. 86). 

 

Dessa forma, não ficou comprovada, de forma efetiva, que os males dos quais padece a demandante remontam à época 

em que ainda detinha a condição de segurada, motivo pelo qual não há como possa ser concedido o benefício pleiteado. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA INCAPACITANTE. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia 

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado. 
2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício. 

3. Agravo ao qual se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 943.963/SP, 6ª Turma, Relator Ministro Celso Limongi, j. 18/5/10, vu., Dje 7/6/10). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades laborativas, 

não comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes. 

III - Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais.  

IV - Apelação da parte autora improvida."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2006.03.99.037486-5, 7ª Turma, Relator Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/3/08, v.u., DJ 

28/5/08) 

 

No tocante à incapacidade para o trabalho, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, tendo em vista a 

circunstância de que, conforme acima exposto, a parte autora não comprovou a qualidade de segurado, requisito esse 

indispensável para a concessão do benefício. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051969-30.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.051969-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : SONIA MARIA ALVES MONTEIRO 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00089-3 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformado, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 65). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a autora é portadora de "osteoartrose lombar leve" (fls. 65). 

Aduziu o especialista que foi "realizado testes físicos e não identificado déficit funcional" (fls. 65). Sustentou, ainda, 

que "a patologia pode ser controlada com tratamento adequado" (fls. 65). Concluiu que a demandante "não tem 

incapacidade" (fls. 65). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 
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Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052131-25.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.052131-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : LUIZ CARLOS GASPAR 

ADVOGADO : RUBENS RABELO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00014-8 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 17/2/06 por Luiz Carlos Gaspar em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social 

visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Verifico que, a fls. 3, afirmou o demandante que "não consegue exercer sua atividade labora, pois, em virtude do 

acidente sofrido, ficou com seqüela irreparável em sua mão esquerda, estando, atualmente, passando por sérias 

dificuldades por não poder trabalhar".  

Outrossim, alegou o esculápio encarregado do exame pericial que a doença "o requerente compareceu para perícia 

médica referindo ter trabalhado como pedreiro, numa usina; passando ao corte cana (sic), onde se acidentou com 

facão; e atualmente exerce a função de servente de pedreiro. Queixou-se que o acidente deixou seqüela no seu polegar 

esquerdo, ficando com o dedo duro; pois houve lesão de tendão" (fls. 57). Concluiu que o "autor é portador de seqüela 

de acidente na mão esquerda, levando à osteoartrose de grau máximo, do polegar esquerdo; e, osteoartrose, de grau 

mínimo, de joelho direito" (fls. 62). 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de 

acidente do trabalho. 

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do 

C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus) 

 

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia 

mista." (grifos meus) 

 

Tratando-se, in casu, de benefício decorrente de acidente relacionado ao trabalho, parece inafastável o reconhecimento 

da incompetência dessa E. Corte para o exame do recurso interposto. 

Nesse sentido já se pronunciou o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE nº 176.532, pacificando o 

entendimento de que é da Justiça Estadual a competência para processar e julgar as causas relativas a acidentes do 

trabalho, ainda que referentes a reajuste de benefício. 

Merece destaque, ainda, o Acórdão abaixo, de relatoria do E. Min. Moreira Alves, in verbis: 

 

"- Competência. Reajuste de benefício oriundo de acidente de trabalho. Justiça comum. 

- Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE 

169.632, 1ª Turma, e no AGRAG 154.938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar causa relativa a 

reajuste de benefício oriundo de acidente de trabalho é da Justiça Comum, porquanto, se essa Justiça é competente 

para julgar as causas de acidente de trabalho por força do disposto na parte final do inciso I do artigo 109 da 

Constituição, será ela igualmente competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício que é objeto de causa 

que não deixa de ser relativa a acidente dessa natureza, até porque o acessório segue a sorte do principal. 

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(RE nº 351.528-4, Primeira Turma, julgado em 17/9/02, votação unânime, DJ de 31/10/02) 
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Desse entendimento não destoa a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementas a seguir 

colacionadas: 

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA 

ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA. 

- A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consagrou o entendimento de que as ações revisionais de benefícios 

acidentários tem como foro competente a Justiça Comum Estadual. 

- Precedentes do STF (RE 204.204/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa). 

- Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo Estadual." 

(CC nº 31.425, Rel. Min. Vicente Leal, Terceira Seção, julgado em 18/2/02, votação unânime, DJ de 18/3/02) 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15). 

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." 

(CC nº 31.972, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, julgado em 27/2/02, votação unânime, DJ de 24/6/02) 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa 

Corte, e tendo em vista a extinção dos Tribunais de Alçada, nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional nº 45, de 

08 de dezembro de 2004, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Int. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052800-78.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.052800-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : BRASILIA BRUNO GOMES 

ADVOGADO : FERNANDA GOUVEIA SOBREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00223-3 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformado, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  
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§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 53/66). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "a autora é portadora de Lombalgia, Enfisema Pulmonar e 

Hipertensão Arterial Sistêmica. Ao exame pericial, não há sinais clínicos de compressão radicular, os reflexos, força 

muscular, motricidade, sensibilidade estão preservados nos membros inferiores. A patologia Enfisema a ausculta 

pulmonar com Murmúrio vesicular audível, ausência de ruídos adventícios, com movimentos inspiratórios e 

expiratórios normais, sem sinais de insuficiência respiratória. A hipertensão arterial está clinicamente controlada sem 

sinais clínicos de complicações nos territórios cardiovasculares, renais e cerebral. A reclamante exerce atividade de 

dona de casa, as patologias são consideradas de evolução crônica e caráter degenerativo, porém são passíveis de 

controle clínico. A condição médica apresentada não e gerada de incapacidade laborativa no momento do exame 

pericial" (fls. 63). Concluiu que "a condução (sic) médica não é geradora de incapacidade laborativa" (fls. 63), bem 

como "não há incapacidade laborativa no momento do presente exame" (fls. 64), tendo em vista que os males "estão 

clinicamente controlados" (fls. 64). A fls. 80, sustentou que "a autora exerceu atividade de rurícola no período de 

03/01/1978 a 11/02/1978 e 03/01/1985 a 29/08/1985, atualmente é contribuinte da Previdência Social como facultativa 

no período de 03/2002 a 03/2003, exercendo atividade de dona de casa" (fls. 80), sendo que "para a função que autora 

é segurada da Previdência Social (Contribuinte facultativa) do ponto de vista estritamente médico não há incapacidade 

laborativa" (fls. 80). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055046-47.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.055046-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ANALIA SCALFONI BARBOSA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00150-4 3 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Admito os Embargos Infringentes opostos pelo INSS a fls. 156/160. Cumpra-se o disposto no art. 260, § 2°, do 

Regimento Interno desta E. Corte. Int. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014635-80.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.014635-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : TEREZINHA DOS SANTOS 

ADVOGADO : GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00146358020084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformado, apelou a parte autora, requerendo preliminarmente a anulação do decisum para produção de nova perícia 

por médico especialista. No mérito, requer a reforma da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, observo que o laudo médico foi devidamente realizado por Perito nomeado pelo Juízo, tendo sido 

apresentado o parecer técnico a fls. 82/85, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de nova prova 

pericial. O laudo encontra-se devidamente fundamentado e com respostas claras e objetivas, sendo despicienda a 

realização do novo exame por profissional especializado na moléstia alegada pela parte autora. 

Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à 

apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório, concluir 

pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, 

Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. 

DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO.  

I - Suficientes os elementos contidos nos autos para o deslinde da matéria, tendo o perito indicado pelo Juízo 

fornecido respostas claras e objetivas, de modo a esclarecer quanto à capacidade laborativa da requerente, revela-se 

desnecessária a realização de novo exame médico por profissional especializado, como requer a parte autora.  
II - Não há condenação da requerente aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

III - Apelação da autora improvida." 

(AC nº 2006.61.24.001174-3, TRF - 3ª Região, Décima Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. em 24/3/09, 

DJU de 15/4/09, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO - INOCORRÊNCIA DE NULIDADE POR FALTA DE NOMEAÇÃO DE CURADOR - 

INTERESSES RESGUARDADOS - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE COMPROVADA ATRAVÉS DE LAUDO PERICIAL - DESNECESSIDADE DE LAUDO 

COMPLEMENTAR - ALEGAÇÃO DE DOENÇA PRÉ EXISTENTE À FILIAÇÃO A PREVIDÊNCIA SOCIAL - 

AGRAVAMENTO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

- Improcede a alegação de nulidade do processo em virtude de ausência de nomeação de curador em primeira 

instância, cabendo salientar que tal fato, no presente caso, não tem o condão de nulificar a ação, uma vez que os 

interesses do autor foram  
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plenamente resguardados, tendo a sentença de primeiro grau concluido pela procedencia do pedido. assim, até como 

medida de economia processual, é de ser inacolhida a arguição de nulidade.  

- Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente do autor para o exercício de atividade 

laboral, por perícia médica do perito oficial, impõe-se a concessão de posentadoria por invalidez (artigo 42 da lei 

8213/91).  

- O laudo pericial mostrou-se suficiente para a formação da convicção do magistrado, tendo fornecido respostas 

claras e objetivas, não sendo necessária a complementação por um laudo de médico especializado, como defende a 

autarquia apelante, devendo ser ressaltado que o INSS, tendo indicado assistente técnico, quando da contestação (fls. 

15/16), não apresentou seu laudo.  

- Não há que se falar na possibilidade do autor se adaptar em outra atividade, pois deve ser levada em conta a idade 

do segurado, seu grau de instrução e o fato de ser afeito a atividades braçais. não é dado exigir que o recorrido, com 

quase 50 (cinquenta) anos de idade, tendo trabalhado a vida toda nas profissões para as quais hoje se encontra 

incapacitado (pedreiro e lavrador), submeta-se a uma reabilitação profissional , e com sucesso.  

- Mesmo sendo o segurado portador de moléstia preexistente à sua filiação à previdência social, é devido o benefício 

da aposentadoria por invalidez dado que o agravamento do mal deu-se posteriormente aos recolhimentos.  

- Os honorários advocatícios foram fixados em percentual razoável sobre o valor da condenação, dado o preceituado 

no artigo 20, pars.  

3 e 4, do código de processo civil e conforme orientação uniforme  

das turmas componentes da 1 seção deste tribunal.  

- Preliminar de nulidade rejeitada e recurso de apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 95.03.017850-9, TRF 3ª Região, Quinta Turma, Relatora Des. Fed. Suzana Camargo, j. em 24/8/98, DJU de 

27/4/99, grifos meus) 

 

Passo à análise do mérito. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 82/85). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "a autora é portadora de Transtorno Misto de Ansiedade e 

Depressão (Doença psiquiátrica) e Hipertensão que atualmente está controlada (sua Pressão Arterial no momento da 

consulta estava 130/80) e não considero que a periciada não poderá exercer atividades laborativas" (fls. 121). 

Sustentou que "atualmente a periciada não é portadora de moléstia que a incapacite de exercer atividades trabalhistas 

e que lhe garanta a sua subsistência" (fls. 84). Esclareceu, ainda, que "segundo consta nos autos a Periciada teve seu 

benefício cessado em 08/06/2008, portanto com base no prontuário médico a mim enviado a Periciada teve 

atendimentos com a sua médica assistente posterior a esta data em 30/07/2008, 05/11/2008 e 11/03/2009 e como pode 

ser observado não apresentava quaisquer quadros psicóticos, quadros alucinatórios, internações em hospitais 

psiquiátricos, ou outros distúrbios psicóticos que pudéssemos pensar em alguma incapacidade, muito pelo contrário, 

podemos observar que as anotações de sua médica assistente refere que 'Quer continuar no INSS, Perdeu a PT 

(Psicoterapia) e não quis remarcar, sem queixa, bem mais calma, conseguindo controlar as conversões...' portanto, 

esse médico perito psiquiátrico forense entende que não houve incapacidade nesse período" (fls. 143). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 
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- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027562-47.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.027562-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES CARVALHO DA LUZ 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA SP 

No. ORIG. : 09.00.00138-0 4 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 4ª Vara de 

Itapetininga/SP que, nos autos originários, indeferiu o pedido de tutela antecipada formulado. 

A fls. 110/112, a Sra. Juíza Federal Convocada indeferiu o pedido de efeito suspensivo. 

Regularmente intimado, o agravado não apresentou resposta (fls. 114). 

É o breve relatório. 

Ocorre que, em consulta ao sistema de gerenciamento de feitos do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo/SP - cuja 

juntada do extrato ora determino -, observei que o MM. Juiz a quo proferiu sentença julgando improcedente o pedido. 

Dessa forma, o presente agravo de instrumento perdeu seu objeto, pois de nada adiantaria a manutenção ou reforma da 

decisão de fls. 106, diante da sentença proferida no processo principal. Nesse sentido, merece destaque o Acórdão 

abaixo, da E. Primeira Turma do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DEGRADAÇÃO DO MEIO AMBIENTE. 

TUTELA ANTECIPADA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA 

AÇÃO PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. 

1. A prolação de sentença de mérito na ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso utilizado 

contra o deferimento ou indeferimento da tutela antecipada initio litis. Precedentes desta Corte: AgRg no REsp 

587.514/SC, DJ 12.03.2007; AgRg no REsp 571.642/PR, DJ 31.08.2006; RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg 

no RESP 526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ 21.03.2005. 
2. In casu, a pretensão veiculada no agravo de instrumento, que originou o recurso especial sub examine, não mais 

subsiste em decorrência da prolação de sentença de mérito na Ação Civil Pública nº 2005.51.03.001143-3, consoante 

se infere do ofício 0202.000669-4/2007, expedido pelo Juiz Federal da 2ª Vara de Campos dos Goytacazes- SJ/RJ, e 

documentos que o acompanham acostados às fls. 887/1004. 

3. O interesse em recorrer é instituto ontologicamente semelhante ao interesse de agir como condição da ação e é 

mensurado à luz do benefício prático que o recurso pode proporcionar ao recorrente. Amaral Santos, in "Primeiras 

Linhas de Direito Processual Civil", 4.ª ed., v. IV, n.º 697, verbis: "O que justifica o recurso é o prejuízo, ou gravame, 

que a parte sofreu com a sentença". 
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4. Nada obstante, sobressai inequívoca a ausência de proveito prático advindo de decisão no presente recurso, 

porquanto a sentença, tomada à base de cognição exauriente, deu tratamento definitivo à controvérsia, fazendo 

cessar a eficácia da medida liminar e, por conseguinte, superando a discussão objeto do recurso especial. 

5. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp nº 986.460, Rel. Min. Luiz Fux, j. 15/4/08, v.u., DJE 14/5/08, grifos meus). 

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Comunique-se. Int. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006642-28.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.006642-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : FRANCISCO VENCESLAU PACHECO 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00142-9 2 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Admito os Embargos Infringentes opostos pelo INSS a fls. 133/136. Cumpra-se o disposto no art. 260, § 2°, do 

Regimento Interno desta E. Corte. Int. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000394-91.2009.4.03.6007/MS 

  
2009.60.07.000394-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDUARDO FERREIRA MOREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADRIANA WAGNER 

ADVOGADO : JOHNNY GUERRA GAI e outro 

No. ORIG. : 00003949120094036007 1 Vr COXIM/MS 

DESPACHO 

Fls. 94/95: Oficie-se à Secretária de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul, para que preste as informações 

solicitadas pela entidade autárquica. 

I. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001220-96.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.001220-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : APARECIDA MARIA MACANHAM (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RODRIGO VEIGA GENNARI e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00012209620094036111 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa e não possuir meios 

de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 191/195vº. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus) 

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...)" 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento deste requisito porquanto os documentos acostados aos 

autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora à época do ajuizamento da ação. 

No tocante à incapacidade para o trabalho e para a vida independente, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, 

tendo em vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, a parte autora já comprovou ser pessoa idosa, não 

sendo aplicável, de forma cumulativa, a exigência da deficiência. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 
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PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. 

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE." 

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01) 

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO. 

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia. 

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 876/1889 

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a". 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04) 

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03). 

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa. 

Passo a decidir. 

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80). 

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No entanto, no presente caso, não ficou comprovado que a parte autora não possui condições de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família. Observo que o auto de constatação acostado aos autos demonstra que a 

autora reside com seu marido, de 73 anos e 2 netos, de 15 e 9 anos, em casa alugada, construída em alvenaria, composta 

por 2 quartos, sala, cozinha e banheiro, em bom estado de conservação. A renda familiar mensal é de R$505,00, 

provenientes da aposentadoria de seu cônjuge e de R$100,00 a R$120,00, oriundos do rendimento da demandante que 

passa roupas para terceiros. Recebem ajuda dos filhos da autora. As despesas mensais são de R$39,00 de água, 

R$200,00 de energia elétrica, R$35,00 de gás, R$400,00 de aluguel, R$300,00 de medicamentos, R$300,00 de mercado, 

R$120,00 de açougue e o fundo mútuo é pago pelos filhos. As fotografias juntadas com o auto de constatação revelam 

que a casa é guarnecida de eletrodomésticos novos, como por exemplo, televisão e computador. O auto de constatação 

foi realizado em 16/6/09, época em que o salário mínimo era de R$465,00. 

Outrossim, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada a fls. 84/94, os 

filhos da autora recebiam, à época do estudo social, salários de R$2.506,87 e R$902,40 (fls. 87 e 91). Como bem 

asseverou o MM. Juiz a quo: "Ao que se pôde apurar, a família da autora congrega-se para que nada falte à 

matriarca. Basta ver que Luiz Antonio e José Carlos, seus filhos, auferem rendimentos de cerca de R$2.500,00 (fl. 87) e 

de R$900,00 (fl. 91), respectivamente, e a autora mesma declarou, por ocasião da constatação social, que seus filhos 

ajudam quando podem. Também se apurou (fl. 98), com a confirmação da autora (fl. 158), que a ela tem sido destinado 

o aluguel de imóvel pertencente a uma nora, no valor de R$370,00 mensais" (fls. 167). 

Verifico, ainda, que a demandante e seu marido são dependentes econômicos do filho Luiz Antonio Macanhan, 

conforme "declaração de ajuste anual" de imposto de renda acostada a fls. 135/150. 

Ademais, conforme consulta realizada no mencionado sistema, juntada a fls. 195/199vº, verifiquei que o filho da autora, 

Luiz Antonio, possui, atualmente, rendimentos entre R$2.000,00 a R$3.000,00 mensais (fls. 197 e vº), bem como o 

filho José Carlos recebe salários superiores a R$900,00 mensais. 

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação.. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 
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Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026887-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026887-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : JOSEFINO LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ADERVALDO JOSE DOS SANTOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

No. ORIG. : 10.00.00206-4 3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Josefino Lopes dos Santos contra a R. decisão proferida pela MM.ª 

Juíza de Direito da 3ª Vara de Itaquaquecetuba/SP que, nos autos do processo nº 2.064/10, indeferiu o pedido de tutela 

antecipada formulado, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

A Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as decisões 

interlocutórias, o qual é excepcionado nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o cabimento do 

agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de retenção e a situação 

concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 

A exceção que mais tem sido debatida é a primeira, vale dizer, a que diz respeito à extensão e ao sentido da expressão 

"lesão grave e de difícil reparação" para efeitos de cabimento do agravo de instrumento. 

Entendo que a admissibilidade de tal agravo passa apenas pelo exame da suscetibilidade (inc. II, do art. 527, do CPC) 

de a decisão causar dano, colhendo-se essa informação da situação narrada pelo agravante. O exame da presença efetiva 

do dano (perigo concreto, atual, situação objetiva de perigo) seria matéria afeta ao mérito recursal. 

Com essas breves considerações - e admitindo a impugnação da decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada via 

agravo de instrumento -, passo ao exame do pedido de efeito suspensivo (art. 558, do CPC). 

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento vislumbro a plausibilidade do direito do 

agravante. 

Primeiramente, cumpre ressaltar que a prova inequívoca necessária para o convencimento da verossimilhança da 

alegação não é a prova inequívoca da certeza da incapacidade. 

Observo que o agravante exercia a atividade de pedreiro (fls. 23 e 29). 

Consultando o Sistema Único de Benefícios - Dataprev - cuja juntada do extrato ora determino -, verifiquei que o autor, 

com 51 anos de idade, recebeu auxílio-doença no período de 23/02/08 a 1º/04/10. Todavia, o atestado médico acostado 

a fls. 24, de 02/08/10, informa que o agravante apresenta as patologias com CID"s "M 50.0; M 51.2; M 99.7; M 47.9", 

com persistência de quadro álgico "incapacitante para exercer sua profissão de pedreiro". 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pelo ora 

recorrente porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

Assim, sopesando os males que cada parte corre o risco de sofrer, julgo merecer maior proteção o pretenso direito 

defendido pelo agravante, que teria maiores dificuldades de desconstituir a situação que se criaria com a manutenção da 

decisão ora impugnada. 

Isso posto, concedo o efeito suspensivo ao presente recurso, determinando ao INSS que, no prazo improrrogável de 

cinco dias, restabeleça o pagamento do auxílio-doença ao autor, sob pena de multa diária de R$500,00, nos termos do 

art. 461, §4º, do CPC. Oficie-se à MM.ª Juíza a quo dos termos desta decisão para que tome as medidas cabíveis a sua 

implementação. Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Comunique-se. Int. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029510-87.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029510-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : GRACE MARQUES DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : FLAVIO SCHOPPAN 

REPRESENTANTE : NAIR PEREIRA MARQUES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 00028073720064036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra a R. decisão proferida pela 

MM.ª Juíza Federal da 4ª Vara de Guarulhos/SP, a fls. 124 dos autos do processo nº 00028073720064036119. 

A fls. 140 e ss., sobreveio aos autos ofício do MM. Juiz de primeiro grau, informando que reconsiderou a decisão de fls. 

124 dos autos principais, ora impugnada (fls. 143). 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente agravo, com fundamento no art. 529, do CPC. Comunique-se o MM. Juiz a 

quo. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032284-90.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032284-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : GILBERTO GOMES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00078259720104036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Indefiro o pedido de reconsideração apresentado pelo agravante (fls. 72/81). 

Cumpra-se decisão de fls. 70 que, em demanda objetivando a desaposentação para obtenção de benefício mais 

vantajoso, converteu o agravo de instrumento em agravo retido, remetendo os autos ao juízo da causa. 

I. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032735-18.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032735-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : JOSE CARLOS GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO : JOAO VINICIUS MAFUZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP 

No. ORIG. : 10.00.00077-4 2 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por José Carlos Gomes de Souza contra a R. decisão proferida pelo MM. 

Juiz de Direito da 2ª Vara de Ferraz de Vasconcelos/SP que, nos autos do processo n.º 774/10, indeferiu o pedido de 

antecipação de tutela formulado, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

Consultando o Sistema Único de Benefícios - Dataprev - cuja juntada do extrato ora determino -, verifiquei que o autor, 

ora agravante, está recebendo o benefício pleiteado (NB 542.271.570-1). 
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Desta forma, o presente agravo perdeu o objeto, pois de nada adiantaria a reforma da decisão ora impugnada, diante da 

manutenção do benefício pela autarquia. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso, com fundamento no art. 33, inc. XII do Regimento Interno desta 

Corte. Int. Comunique-se o MM. Juiz a quo. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034359-05.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034359-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : TEREZA GONCALVES CRUZ DE FREITAS 

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

No. ORIG. : 09.00.00026-0 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou a comprovação, em 10 (dez) dias, de prévio 

requerimento na esfera administrativa (fls. 22). 

 

DECIDO 

 

Considerando que o feito principal a que se refere o vertente recurso foi sentenciado em primeira instância, julgo 

prejudicado o agravo de instrumento interposto (art. 33, XII, do RITRF - 3ª Região). 

Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034936-80.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034936-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : JOSE DINIZ NETO 

ADVOGADO : JOSE DINIZ NETO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : ANTONIA DA SILVA LOPES 

ADVOGADO : JOSE DINIZ NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 97.00.00101-1 1 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por José Diniz Neto contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza de 

Direito da 1ª Vara de Americana/SP que, nos autos do processo n.º 1.011/97, indeferiu o pedido de expedição de 

RPV/precatório em nome do advogado da autora, ora agravante, referente aos honorários contratuais e de sucumbência. 

Observo que o advogado José Diniz Neto, valendo-se do disposto no art. 499, do CPC, interpôs o recurso, em nome 

próprio, na qualidade de terceiro prejudicado. 
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Todavia, considerando-se que o recorrente não é beneficiário da assistência judiciária e o presente recurso foi interposto 

na vigência da Resolução n.º 278/07, exigível seria o pagamento das custas, cujo comprovante deveria ter acompanhado 

a petição de interposição. Pela certidão de fls. 66, percebe-se que não foi efetuado o respectivo preparo. 

Isto posto, com fulcro nos arts. 525, § 1º e 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente 

agravo de instrumento. Comunique-se a MM.ª Juíza a quo. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva 

baixa. Int. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035033-80.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035033-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : TEREZA DE GOIS MARTINS 

ADVOGADO : GRAZIELLA FERNANDA MOLINA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00078922920094036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Tereza de Gois Martins contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza 

Federal da 2ª Vara de Piracicaba/SP que, nos autos do processo nº 0007892-29.2009.403.6109, determinou a remessa 

dos autos ao Juizado Especial Federal de Americana (fls. 59). 

Em 19 de novembro de 2010, proferi despacho para que a recorrente regularizasse a sua representação processual (fls. 

66). 

Não obstante a tentativa da agravante de sanar a irregularidade (fls. 68/95), verifiquei que, embora o recurso tenha sido 

protocolado em 08/11/10 (fls. 02), foram substabelecidos poderes à signatária deste recurso somente em 1º/12/10 (fls. 

70), restando inequívoco, portanto, que a subscritora do presente recurso não tinha poderes para desempenhar tal ato na 

data da sua interposição, motivo pelo qual nego-lhe seguimento. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a 

respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035717-05.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035717-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : RAMON QUINHONES e outros 

 
: HIROSHI OTTA 

 
: FLORINDO HARTH DOS SANTOS 

 
: JOAO BAZAN PERES 

 
: ANTONIO MARTINS GONCALEZ 

 
: VLADIMIR MARANGONI 

 
: NADIR RIBEIRO PEREIRA 

 
: JOSE HERNANDES PEREZ 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO LAURIS e outros 

AGRAVANTE : CYRILLO GREMI 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO LAURIS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 92.00.00031-1 1 Vr PENAPOLIS/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 881/1889 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação de natureza previdenciária, em fase de execução, 

homologou cálculo apresentado pelo perito judicial (fl. 180). 

Os agravantes argumentam, preliminarmente, que a decisão agravada padece de nulidade insanável, porquanto despida 

de fundamentação. Quanto ao mérito, dizem que a perita judicial nomeada elaborou o laudo de fls. 469-513 dos autos 

originários, com observância das determinações do juízo. O INSS, contudo, apresentou impugnação, às fls. 527-537 dos 

autos originários, motivo pelo qual a expert refez o cálculo, "em total dissonância com o acórdão emanado do E. TRF 

da 3ª Região". Alegam que o INSS pretende desrespeitar a coisa julgada, rediscutindo matéria já decidida em segunda 

instância. Sustentam que deve prevalecer o laudo anterior, às 469-513 dos autos originários, determinando-se o 

prosseguimento da execução pelo valor de R$ 113.696,27 (cento e treze mil, seiscentos e noventa e seis reais e vinte e 

sete centavos). 

Decido. 

A preliminar suscitada pelos agravantes não prospera, inexistindo, na decisão agravada, nulidade por ausência de 

fundamentação, porquanto, após análise da impugnação do INSS, apresentada às fls. 527-537 dos autos originários - e 

não reproduzida no presente recurso -, o magistrado utilizou, como razões de seu convencimento, as explanações e 

cálculos do perito judicial, às fls. 655-658 e 659-692 dos autos originários. 

Outrossim, é sabido que, após a reforma processual imposta ao agravo de instrumento pela Lei nº 9.139, de 30.11.1995 

(artigos 525, incisos I e II, do Código de Processo Civil), não há mais lugar para distinção entre peças obrigatórias e 

facultativas. O agravante, se quer ver processado seu recurso, deve instruí-lo, obrigatoriamente, com todas as peças que 

entender necessárias à comprovação da controvérsia. 

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, 3ª 

edição, revista e ampliada, Editora Revista dos Tribunais, p. 768: 

 

"4. Falta de peças obrigatórias. Se do instrumento faltar peça essencial, o tribunal não mais poderá converter o 

julgamento em diligência para completá-lo. Na hipótese de não se poder extrair perfeita compreensão do caso 

concreto, pela falha na documentação constante do instrumento, o tribunal deverá decidir em desfavor do agravante". 

 

O Supremo Tribunal Federal, a respeito, assentou que o agravo de instrumento "deve vir instruído com todos os 

elementos necessários ao seu exame, sendo vedada a sua complementação após a remessa dos autos" (DJ 24.06.94, p. 

16.640). 

Na hipótese em tela, os agravantes não trouxeram aos autos cópias do título executivo transitado em julgado, dos 

cálculos das rendas mensais revisadas (fls. 236, 243, 250, 257, 264, 271, 278, 285 e 292 dos autos originários) e, 

especialmente, da impugnação do INSS, apresentada às fls. 527-537 dos autos originários, com os motivos de seu 

inconformismo. 

Portanto, não vieram aos autos documentos indispensáveis à apreciação da controvérsia. Ônus que competia aos 

recorrentes, do qual não se desincumbiram. 

Ressalte-se que, no caso, trata-se de peças essenciais, e, não meramente facultativas, cuja falta impede uma visão 

completa do ocorrido no processo. 

A respeito veja-se a jurisprudência in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PEÇAS INDISPENSÁVEIS NO INSTRUMENTO DO AGRAVO. 

I - A falta de peças essenciais na formação do instrumento impede o provimento do agravo respectivo. 

II - Agravo regimental improvido." 

(AGA n.º 99413/SP, STJ, 2ª Turma. Rel. Min. Peçanha Martins, v.u., j. 20.06.1996, DJ 21.10.1996, p. 40246) 

"AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE PEÇA ESSENCIAL. FORMAÇÃO DO AGRAVO. ÔNUS 

DO AGRAVANTE. 

É indispensável o translado de todas as peças essenciais à formação do agravo. 

Recai sobre o agravante a responsabilidade de zelar pela correta formação do agravo." 

(AEEG 380775/SP, STJ, 3ª Turma Rel. Min. Nancy Andrighi, v.u.,j.,18.09.2001 DJ 22.10.2001, p. 321. 

 

A exigência do artigo 525 do Código de Processo Civil surgiu como forma de agilizar o processamento dos agravos e o 

seu cumprimento só se considera satisfatório quando concomitante à interposição do recurso. 

Posto isso, por ser manifestamente inadmissível, diante de sua instrução deficiente, nego seguimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Int.  

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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2010.03.00.035956-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : TEREZA ROSA DE LARA RAMOS 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE REGISTRO SP 

No. ORIG. : 09.00.00106-2 2 Vr REGISTRO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de benefício 

aposentadoria por idade rural, cumulada com indenização por danos morais, determinou: "indefiro em parte a petição 

inicial e extingo o processo sem resolução do mérito quanto à pretensão de concessão do benefício de aposentadoria 

por idade, prosseguindo a ação unicamente quanto à pretensão de reparação de danos morais" (fls. 55/57). 

Sustenta, o agravante, a competência da Justiça Estadual de Registro para apreciar o pedido de benefício previdenciário 

cumulado com indenização por danos morais, nos termos do artigo 109, §3º, da Constituição Federal, conforme 

precedente do Superior Tribunal de Justiça. Requer a antecipação dos efeitos da pretensão recursal para prosseguimento 

da ação no Juízo da Vara Estadual de Registro. 

Decido. 

Cuida-se de ação ajuizada na Justiça Estadual de Registro, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a 

trabalhadora rural cumulada com indenização por danos morais. 

Fundamentado na incompetência do juízo para apreciação do pedido de danos morais, determinou, o magistrado, a 

remessa dos autos a uma "das varas previdenciárias da Subseção Judiciária de Santos" (fls. 47). 

O juízo da 6ª Vara Federal de Santos, contudo, entendo cabível a cumulação dos pedidos, sendo de competência da 

Justiça Estadual do domicílio do autor a apreciação da demanda, determinou a devolução dos autos à comarca de 

Registro. 

Em decisão ora agravada, o juízo a quo reconsiderou decisão anterior, ressaltando, porém, inviabilidade do 

prosseguimento da demanda com a cumulação de pedidos pretendido pela agravante. Destacou que "conforme admite a 

própria autora, o crédito que entende possuir, relativo às prestações devidas desde o indeferimento do requerimento 

administrativo, é de R$ 3.254,86 (três mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e seis centavos). Assim, como o 

valor da renda mensal é de um salário mínimo, é evidente que a soma de doze prestações não ultrapassa o limite 

previsto no 3º, caput, da Lei 10.259/01. (...) Portanto, observada a regra estampada no artigo 3º, caput, e §3º, da Lei 

10.259/01, o primeiro pedido (concessão de benefício previdenciário) deve ser deduzido perante a Vara do Juizado 

Especial Federal, prosseguindo neste juízo apenas o pedido de reparação de danos morais". 

A competência da Justiça Federal está regulada no artigo 109 da Constituição da República. O critério central, traçado 

no inciso I, é a qualidade de parte, ou seja, compete aos juízos federais processar e julgar todas as causas "em que a 

União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 

oponentes", com exceção das "de falência, acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do 

Trabalho". A competência é federal, igualmente, nas matérias pormenorizadamente enumeradas nos incisos II ao XI. 

Não obstante a regra inscrita no artigo 109 do Estatuto Supremo, o parágrafo 3º a excepciona, dispondo que serão "(...) 

processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que 

forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, 

e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas também sejam processadas e julgadas pela 

justiça estadual". 

Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo 

hipossuficiente, o constituinte originário facultou ao beneficiário promover demanda de natureza previdenciária em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que reside, desde que não seja sede de 

vara da Justiça Federal. 

In casu, uma das questões debatidas lavra-se em torno da competência delegada à Justiça Estadual, prevista no artigo 

109, § 3º, da Carta Magna, justamente por conta do pleito de condenação do Instituto à indenização decorrente de sua 

responsabilidade civil por ato administrativo. 

Decerto que a competência concorrente da Justiça Estadual com a Justiça Federal refere-se às ações de natureza 

previdenciária, não alcançando demanda de indenização por ato ilícito proposta por segurado da previdência social em 

face do INSS, de forma que inacumuláveis pedido de benefício previdenciário e indenização por danos morais, ainda 

que decorrente da negativa do benefício pela entidade autárquica, quando o autor quer ter seu processo apreciado pela 

Justiça Estadual, pois a indenização por ato ilícito contra o INSS é de competência exclusiva da Justiça Federal. 

Nestes termos, destaco julgados desta Corte: 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. PEDIDO DE 

RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE AUXÍLIO-DOENÇA CUMULADO COM 

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. RECURSO PROVIDO. 

I - Na competência federal delegada prevista no artigo 109, § 3º da Constituição Federal não se inclui a atribuição da 

Justiça Estadual para o de julgamento de lide previdenciária em que haja cumulação com pedido de indenização por 
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dano moral, considerando que o pleito indenizatório deduzido, apesar de consectário do acolhimento do pedido 

previdenciário, com este não se confunde, posto decorrer de suposto ato ilícito e encontrar fundamento na 

responsabilidade civil do Estado, prevista no artigo 37, § 6º da Constituição Federal. 

II - Nos termos do artigo 292, II, do Código de Processo Civil, é competente a Justiça Federal para o julgamento do 

processo, tendo em vista que a cumulação de pedidos operada o sujeita à regra geral de distribuição de competência 

funcional prevista no artigo 109, I, da C.F. Precedentes. 

III - Reconhecida a competência absoluta do Juízo Federal da Subseção Judiciária de Assis para o julgamento da lide. 

IV - Agravo de instrumento provido. (AG 214542, Proc. 2004.03.00.046800-1, rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, 

v.u., DJU 13.01.2005, p.302) 

PROCESSO CIVIL. CUMULAÇÃO DE PEDIDO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E DE INDENIZAÇÃO POR 

DANO MORAL. INADMISSIBILIDADE. ARTIGO 109, § 3°, DA CF/88. JUIZ ESTADUAL INCOMPETENTE PARA 

APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

- O pedido de indenização por danos morais não está albergado pela delegação de competência aludida no artigo 109, 

§ 3º, da Constituição Federal, mas abrangido pela norma geral de competência dos juízes federais, prevista no artigo 

109, I, da mesma Carta Magna. 

- Impossibilidade de cumulação de pedidos de concessão de aposentadoria por invalidez, com a indenização por danos 

morais, consoante disposto no artigo 292, § 1º, II, do Código de Processo Civil. 

- Agravo de instrumento improvido. (AG 157879, Proc. 2002.03.00.029001-0, rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, 

v.u., DJU 20.09.2007, p.387) 

É dizer, a indenização por ato ilícito da autarquia é matéria de competência exclusiva da Justiça Federal, não 

podendo ser conhecida por Juiz Estadual. 

Quanto à remessa dos autos ao Juizado Especial de Santos, excluindo o pedido de indenização por danos morais, é 

tranqüilo que, domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os 

juízos estadual ou federal, visto que a competência originária, radicada na Constituição - e, portanto, de caráter absoluto 

- é da Justiça Federal. Em outras palavras, havendo juízo federal no domicílio do segurado, falece ao mesmo a 

prerrogativa conferida pelo citado parágrafo 3º, devendo a demanda ser proposta, necessariamente, perante a Justiça 

Federal. 

Mutatis mutandis, não existindo vara federal na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é 

concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a Justiça de 

sua preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha. Como lembra Cândido Rangel Dinamarco, no tópico 

em que trata das hipóteses em que o juízo estadual de primeira instância é investido em uma parcela de competência do 

federal, a liberdade de opção do autor, nas demandas previdenciárias, é "(...) um caso peculiaríssimo de concurso 

eletivo em sede de competência de jurisdição. Ordinariamente, esta é, além de absoluta, exclusiva (...). A viabilidade de 

concursos eletivos é ordinariamente circunscrita à competência territorial (...)". 

Logo, em casos de juízos eletivamente concorrentes, feita a escolha e ajuizada a ação em um deles, o outro, que 

abstratamente tinha competência para a causa, deixa de tê-la: "(...) concentra-se a competência em um só, fechando-se 

com isso, por completo, o ciclo da concretização da jurisdição (...)" 

Cabe ressaltar, a propósito, que nem o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001 - instituidora dos juizados 

especiais cíveis e criminais no âmbito da Justiça Federal - tem o condão de afastar a prerrogativa de escolha do 

segurado, porquanto o parágrafo 3º do artigo 3º do citado diploma dispõe que, no "(...) foro onde estiver instalada Vara 

do Juizado Especial, a sua competência é absoluta". Se não existe vara federal na localidade, tampouco juizado 

especial federal, incide a regra do artigo 109, parágrafo 3º, da Carta Política, vale dizer, não há restrição normativa à 

escolha, pelo jurisdicionado, em propor a demanda previdenciária perante o juízo estadual da comarca de seu domicílio. 

Assinale-se, ainda, o disposto no artigo 20 da Lei nº 10.259/2001, ao estabelecer que "onde não houver Vara Federal, a 

causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4º da Lei nº 9.099, de 26 

de setembro de 1995, vedada a aplicação desta lei no juízo estadual". O comando normativo é claro: não havendo sede 

de juízo federal na comarca, faculta-se ao autor demandar perante o juizado especial federal competente, cediço que o 

rito é mais célere, ou, então, optar pelo procedimento comum no foro em que reside. 

Por se tratar, em suma, de concurso eletivo entre órgãos jurisdicionais com a mesma competência em abstrato, como 

demonstrado, não cabe ao adversário, através de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, opor-

se à escolha feita pela autora, já que o ajuizamento da ação definiu em concreto, por força da perpetuação, a 

competência de apenas um deles. 

Destarte, não obstante o Provimento nº 253, de 14.01.2005, disponha que o Juizado Especial Federal Cível de Santos 

terá jurisdição sobre o município de Registro, não está a parte obrigada a propor demanda em Santos, tratando-se 

apenas de uma faculdade da qual dispõe. 

A 3ª Seção deste Tribunal já assentou posicionamento sobre o assunto, como se pode verificar, por exemplo, pelo 

julgado abaixo: 

"AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. O AUTOR. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001. 

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de 
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obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 

10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum. 

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo MM. 

Juízo suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar o autor a litigar perante o Juizado Especial Federal Cível da 

Capital, sem que tenha sido essa a escolha do postulante. 

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF, porquanto a delegação a 

que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em 

questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à Competência aferível entre as próprias varas 

federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliado o autor. 

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pelo autor, no 

Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na inexistência 

de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz no sentido 

alterá-la, como equivocadamente entendeu o MM. Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha do foro 

realizada quando da propositura do feito subjacente. 

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena Competência do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara da 

Comarca de São Vicente para processar e julgar a ação originária - autos nº 791/02." (Conflito de Competência nº 

2003.03.00.000826-5, Relatora Juíza Marisa Santos, j. 08.10.2003, v.u., DJU de 04.11.2003, p. 112). 

 

A autora requer que o feito seja processado e julgado na comarca da Registro. Tratando-se de Justiça Estadual, sendo 

vedada a cumulação de pedido de benefício previdenciário com indenização de danos morais, defiro parcialmente a 

atribuição de efeito suspensivo ao recurso, para determinar que a demanda seja processada e julgada no Juízo de 

Direito da 2ª Vara de Registro/SP, dela excluindo o pedido de danos morais. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

I. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036519-03.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036519-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : LAZARO CLARO DE FREITAS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

No. ORIG. : 10.00.00056-2 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Lázaro Claro de Freitas contra a R. decisão da MM.ª Juíza de Direito 

da 1ª Vara de Nhandeara/SP que suspendeu o curso do processo nº 562/10, por 60 dias, para que o autor, ora agravante, 

comprovasse o prévio requerimento administrativo do benefício. 

Devem prosperar as razões oferecidas pelo agravante. 

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 

termos seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 
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É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações 

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá 

negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental 

é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo." 

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedentes a seguir transcritos: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO . VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 
2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA nº 461121/SP, 6ª Turma, Relator Min. Fernando Gonçalves, j. 17/12/02, v.u., DJ 17/2/03, grifos meus) 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE PROVAS. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. 

1. O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, 

ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes. 

2. O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes. 

3. O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente 

agravo. Oficie-se à MM.ª Juíza a quo dos termos da presente decisão, para que tome as medidas cabíveis à sua 

implementação. Comunique-se. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037659-72.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037659-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : ALINE DE SOUZA LIMA incapaz e outro 

 
: MARCOS VITAL DE LIMA 

ADVOGADO : DIRCEU SCARIOT 

REPRESENTANTE : ROSA HELENA DE SOUZA LIMA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 03.00.00154-3 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em fase executiva, declarou a não incidência de juros 

de mora entre a data da homologação do cálculo e do efetivo pagamento, determinando o pagamento do valor 

remanescente conforme a conta da autarquia. 

Aduz a agravante, em síntese, ser aplicável os juros de mora a partir da data da homologação dos cálculos (fls. 17-27). 

 

DECIDO. 
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O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com Súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

O ponto controvertido, no recurso em análise, cinge-se à aplicação de juros de mora a partir da data da homologação da 

conta. 

A respeito da determinação atinente à incidência de juros moratórios até o efetivo pagamento, vinha entendendo que 

duas eram as situações, considerada a edição da Emenda Constitucional 30, de 13.09.2000, que alterou a redação do § 

1º do art. 100 da Carta Magna. 

Na primeira hipótese, isto é, antes da edição da EC 30/00, na data de 1º de julho, a par da inclusão da verba destinada ao 

pagamento de débitos de precatórios judiciários apresentados até o marco em epígrafe no orçamento, dava-se, também, 

a atualização monetária dos respectivos valores, desde a conta, com a satisfação do débito até o final do exercício 

seguinte. Na segunda, já com as alterações da mencionada emenda, o termo ad quem da atualização foi protraído para o 

momento em que ocorrente a efetiva quitação do montante. 

Os períodos em que se aplicavam a correção monetária e os juros de mora eram "do cálculo até a inscrição do 

precatório" e "desta data até o efetivo pagamento". Haja vista o respeito à coisa julgada, da conta em tela até a inscrição 

do precatório, os índices e o percentual dos juros cabíveis eram aqueles fixados no decisum. Na eventualidade de o 

pronunciamento judicial não os ter delimitado, entendia aplicável o Provimento 64, de 28.04.2005, da Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da citada Resolução 242, de 03.07.2001, do 

Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.2007), disciplinador dos procedimentos para 

elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Contudo, curvo-me ao entendimento cristalizado na 3ª Seção do C. STJ, em 22.04.09, no julgamento do Resp nº 

1102484, ainda não publicado, de Relatoria do Min. Arnaldo Esteves Lima, cuja decisão servirá para outros casos de 

igual tese jurídica, com base no mecanismo dos recursos repetitivos, regulado pelo artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, que pacificou entendimento no sentido de ser aplicável, na atualização dos débitos previdenciários remanescente, 

pagos mediante precatório, a UFIR ou o IPCA-E, a partir da data da conta, por ser o precatório uma ordem judicial de 

pagamento de débitos da Fazenda Pública originado de sentença judicial transitada em julgado, de modo que no 

instituto do precatório está incluído o débito previdenciário, que deverá obedecer as regras previstas na legislação 

orçamentária, atualmente Lei nº 11.768/08, razão pela qual fica afastada, para a hipótese vertente, o IGP-DI, dentre 

outros índices, aplicáveis somente por ocasião da elaboração dos cálculos dos benefícios previdenciários objeto de 

liquidação de sentença. 

 

III. Dos juros moratórios 

 

Os juros de mora apresentavam-se inaplicáveis depois da inscrição do precatório, conforme o decidido pelo Supremo 

Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 18.10.2002, 

p. 49, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da CF), o que não se 

confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, circunstância 

ocorrente antes da EC 30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria 

havido cumprimento integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i. 

e., nos moldes do art. 100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no 

interregno entre o dia 1º de julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal 

Federal, porque condizente com hipótese diversa. 

Não obstante, posteriormente, em 13.12.2005, o Supremo pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e foi taxativo de que: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF, 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13.12.2005, DJU 03.03.2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

 

Mais recentemente, em 23.10.2007, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.2007, Ementário 2302-4. 

Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, manifestou-se de maneira concordante com a tese 

esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. 

INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei 

n. 8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 887/1889 

Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas 

subseqüentes leis de diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17-06-2008) 

 

Destaco os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 

 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento 

foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

(...) 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem 

incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público." (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final 

da data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; 

fl. 183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

"..cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria "mora" por parte do Poder 

Público - e, consequentemente, de que seriam devidos "juros moratórios" - desde a "data de elaboração dos cálculos 

até a formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em 

relação ao saldo residual apurado", que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste 

razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem 

o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento..." 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 
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3. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS." 

 

Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora após a data de apresentação dos cálculos definitivos. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, com a redação dada pela Lei nº 9.756, 

de 17 de dezembro de 1998, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037875-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037875-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VALTER DE MORAIS MACHADO LOBO 

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ATIBAIA SP 

No. ORIG. : 09.00.00124-7 1 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão reproduzida a 

fls. 73/73v., que, em autos de ação previdenciária, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela de mérito, determinando 

a imediata implantação de auxílio-doença, em favor do ora agravado, sob pena de multa diária no valor de R$ 200,00. 

Sustenta o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, 

nem tampouco a legislação específica acerca do benefício. 

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso. 

Decido. 

Verifico, nos termos da decisão agravada e dos documentos que acompanham a minuta do recurso, a presença de 

elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, que o ora recorrido, nascido em 08/05/1965, é 

portador de perda auditiva sensorial de 90% bilateral e retinite pigmentar bilateral, que diminuiu sua acuidade visual 

para 10%, encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitado para o trabalho, nos termos da perícia médica de 

fls. 59/60 e 79. 

A qualidade de segurado restou indicada, tendo em vista os registros em CTPS nos períodos de 01/07/1983 a 

09/05/1995, 02/10/1995 a 20/08/2007, de 01/10/1998 a 31/08/2000, de 02/01/2002 a 07/05/2003 e de 06/07/2004 a 

06/11/2007, como demonstram a cópia da CTPS, a fls. 15/20 e o documento do Sistema Dataprev da Previdência 

Social, a fls. 37. Assim, embora a última contribuição tenha ocorrido em 06/11/2007 e ação tenha sido ajuizada em 

23/06/2009, não perdeu a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, inc. II e §§ 1º e 2º, da Lei n.º 8.213/91, vez que 

possuía mais de 120 contribuições ao RGPS e encontrava-se desempregado. 

Vale frisar, conforme entendimento pretoriano consolidado, que a impossibilidade de recolhimento das contribuições, 

em face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira a qualidade de segurado da 

previdência. 

A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a 

serem resguardados. 

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 889/1889 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037959-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037959-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : APARECIDA FRANCISCA OLIVEIRA LOPES 

ADVOGADO : OSIEL PEREIRA MACHADO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 10.00.00284-4 1 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão reproduzida a 

fls. 51, pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Mogi Guaçu, que, em autos de ação previdenciária, concedeu a 

antecipação dos efeitos da tutela de mérito, determinando a implantação do benefício de auxílio-doença, em favor da 

ora agravada. 

Alega o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, 

nem tampouco a legislação específica acerca do benefício. 

Sustenta, ainda, a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, por força do disposto nas 

Leis nºs 8.437/92 e 9.494/97. 

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que, após a cessação do pagamento do benefício de auxílio-doença, a ora agravada 

pleiteou administrativamente a prorrogação da referida prestação, momento em que lhe foi negada tal pretensão, vez 

que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o caso em tela não 

trata do procedimento conhecido como alta programada. 

Decido. 

Compulsando os autos, verifico, nos termos da decisão agravada e dos documentos que acompanham a minuta do 

recurso, a presença de elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, que a ora recorrida, nascida 

em 07/01/1950, é portadora de doença de chagas, hipertensão arterial sistêmica, artrite reumática, dislipidemia, quadro 

depressivo recorrente e seqüela de fratura no pé direito, encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitado de 

trabalhar, nos termos do exame e atestados médicos produzidos no Centro de Saúde da Prefeitura de Mogi Guaçu, a fls. 

37/45. 

A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a 

serem resguardados. 

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

A Lei n.º 8.437/92 se sujeita a interpretação restritiva, posto que limita o exercício de direito, não se enquadrando na 

vedação legal a matéria em apreço. Do mesmo modo o art. 1º da Lei n.º 9.494/97 não se aplica à hipótese dos autos, 

pois se refere apenas à vedação da concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública e, especificamente, no que 

concerne à majoração de vencimentos e proventos dos servidores públicos. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetida a agravada. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038026-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038026-2/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : AGUSTINHO CAMILO DA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE DE LIMA VERGILIO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP 

No. ORIG. : 10.00.00132-1 3 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação de rito ordinário, determinou a 

comprovação nos autos de cópia de pedido administrativo. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com Súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

E esta é a hipótese dos autos. 

O vertente recurso não merece seguimento, diante de sua intempestividade. 

É que o agravante pretende reformar decisão disponibilizada no DJE em 23.11.10 (terça-feira), considerada a data da 

publicação em 24.11.10 (quarta-feira) (fls. 45), por meio de recurso protocolizado nesta Corte em 13.12.10 (segunda-

feira) (fls. 02). 

Nos termos do artigo 522 do Código de Processo Civil, tem-se que o dies ad quem para a parte autora interpor o agravo 

de instrumento se deu em 06.12.10 (segunda-feira). 

Em 03.12.10 (sexta-feira), as razões do agravo de instrumento foram protocoladas na Justiça Estadual. 

Todavia, o recurso somente pode ser considerado como interposto na data de seu efetivo registro neste Tribunal. 

Isso porque o sistema integrado da Terceira Região inclui apenas os protocolos das subseções da Justiça Federal de 

primeira instância, localizadas em São Paulo e Mato Grosso do Sul, os quais estão autorizadas a receber petições 

dirigidas ao Tribunal Regional Federal, nos termos do art. 2º, §2º, do Provimento 308/09 do CJF da 3ª Região. 

Decorrido in albis o prazo para a interposição do recurso como exposto, verifica-se ser o mesmo extemporâneo. 

Nesse sentido, a jurisprudência: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. TEMPESTIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

As alegações de que o recurso foi protocolizado dentro do prazo, porém em secretaria de juízo diverso, não afastam a 

intempestividade, na medida em que a mesma é verificada pelo ingresso da petição no protocolo deste Tribunal. 

Precedentes. Agravo improvido." (STJ - AgRg no AgRg no REsp 830.524/DF, 3ª Turma, Rel. Min. Sidinei Beneti, 

julgado em 18/09/08, v.u., DJe 15/10/08) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557 DO CPC. RECURSO INTEMPESTIVO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO PROTOCOLADO NA JUSTIÇA ESTADUAL. INEXISTÊNCIA DE PROTOCOLO INTEGRADO. 

RECEBIMENTO NESTE TRIBUNAL APÓS O ESGOTAMENTO DO PRAZO RECURSAL. 

I- Incabível o conhecimento de agravo de instrumento interposto em protocolo não integrado (Justiça Estadual) e 

registrado serodiamente nesta Corte Regional. 

II- O Provimento nº 148, de 02/06/98, do Conselho da Justiça Federal estabelece as regras que disciplinam o protocolo 

integrado no âmbito da Justiça Federal da Terceira Região, não havendo que se cogitar da extensão das suas regras à 

Justiça Estadual. 

III- Protocolado o recurso, nesta Corte, após o término do prazo legal, imperioso é o reconhecimento da sua 

intempestividade. 

IV- Recurso improvido. (TRF3 - Agravo legal em Agravo de Instrumento, Processo nº 2007.03.00.025180-3/SP, 8ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, Dje 03/02/2010). 

 

Assim, nego seguimento ao vertente recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, c.c. art. 

33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Primeira Instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 
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São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038062-41.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038062-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : CELIA GIROTO RIBEIRO 

ADVOGADO : EDUARDO DA SILVA CHIMENES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : FELIPE ALEXANDRE DE MORAIS SOBRAL 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS SP 

No. ORIG. : 09.00.10818-8 1 Vr CRAVINHOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Célia Giroto Ribeiro contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de 

Direito da 1ª Vara de Cravinhos/SP que, nos autos do processo n.º 2.575/09, determinou a juntada de certidão a fim de 

comprovar a inexistência de ação em trâmite no JEF de Ribeirão Preto. 

A R. decisão impugnada foi proferida em 27/09/10, sendo que a recorrente foi intimada do decisum no dia 26/11/10, 

conforme demonstra a certidão de fls. 66. 

A agravante, nos termos do art. 522, do CPC, dispunha de 10 dias para interpor o recurso, o que significa que o prazo se 

escoou em 09/12/10. Como o presente só foi interposto nesta Corte em 14/12/10 (fls. 02), está claramente intempestivo. 

Observo que o sistema integrado da Terceira Região inclui apenas os protocolos das subseções da Justiça Federal de 

primeira instância das seções judiciárias de São Paulo e do Mato Grosso do Sul, as quais estão autorizadas a receber 

petições dirigidas ao TRF-3ª Região, nos termos do art. 2º, §2º, do Provimento nº 148, de 02/06/98. 

Como as razões do agravo de instrumento foram protocoladas na Justiça Estadual, o recurso somente pôde ser 

considerado como interposto na data de seu efetivo registro neste Tribunal, fato que ocorreu apenas em 14/12/10, como 

se vê do protocolo nº 2010.236695-AGU/UFOR, tornando irrefutável a sua intempestividade. 

Isso posto, nego-lhe seguimento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. Decorrido in albis o prazo 

recursal, promova-se a respectiva baixa. Comunique-se o MM. Juiz a quo. Int. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038240-87.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038240-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : PEDRO FRANCISCO PEREIRA 

ADVOGADO : DELMIR MESSIAS PROCOPIO COVACEVICK 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : LUCIO LEOCARL COLICCHIO 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC SP 

No. ORIG. : 10.00.00087-3 1 Vr BILAC/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de aposentadoria por 

idade, determinou: "concedo o prazo de cinco dias para a juntada de mandato por instrumento público, diante da 

constatação em audiência de que o autor é analfabeto. Sem prejuízo, requisite-se a instauração de inquérito policial 

para apuração de eventual falsidade material na assinatura da procuração de fls. 10 e da declaração de pobreza de fls. 

11, instruindo o ofício com cópia daqueles documentos, bem como, cópia dos estenos com digitais do autor, dos depois 

transcritos e da presente decisão, onde há menção ao fato de que o filho do autor (Maurício), no interior do escritório 

dos patronos do autor, teria segurado a mão do requerente para que ele desenhasse seu nome. Há necessidade de se 

esclarecer a autoria da assinatura e as pessoas que orientaram o autor ou seu filho a procederem dessa forma." (fls. 

38). 

Requer, o agravante, a reforma da decisão agravada. 
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Decido. 

O autor ajuizou ação visando à concessão de aposentadoria por idade na qualidade de trabalhador rural, juntando 

procuração e declaração de pobreza devidamente assinados. 

Em audiência de instrução e julgamento, contudo, o magistrado constatou tratar-se de pessoa analfabeta, fato 

comprovado, ainda, pelos documentos juntados aos autos (fls. 20 e 28). 

A representação processual de analfabeto deve ser feita por procuração pública, sendo inaceitável instrumento particular 

de mandato que somente contenha impressão digital no local da assinatura, não produzindo efeito tal documento (artigo 

654, do Código Civil de 2002). 

Nesse sentido, os julgados in verbis: 

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. AGRAVO RETIDO. CÓPIAS 

DE DOCUMENTOS SEM AUTENTICAÇÃO: ADMISSÍVEIS COMO MEIO DE PROVA. INSTRUMENTO DE 

PROCURAÇÃO COM APOSIÇÃO DE IMPRESSÃO DIGITAL NO LOCAL DESTINADO À ASSINATURA. 

OUTORGANTE ANALFABETO. IRREGULARIDADE. 1 - A ausência de autenticação dos documentos que 

acompanham a petição inicial não constitui óbice ao desenvolvimento regular do processo. A inexistência de justa 

impugnação quanto ao seu conteúdo, torna o documento hábil como meio de prova. 2 - O mandato judicial particular 

outorgado por pessoa analfabeta não constitui meio idôneo a produzir os efeitos legais a que se destina. O lançamento 

de impressão digital no local destinado à assinatura do instrumento de procuração constitui irregularidade, que deve 

ser sanada pela parte. A falta desta providência acarreta a extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos 

do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 3- Agravo retido parcialmente provido. Apelação não provida. (AC 

nº 832638, Proc. nº 2001.61.24.003504-4, TRF 3ª Região, 5ª Turma, Rel. Juiz Fábio Prieto, v.u., DJU 01.04.2003, 

p.338) 

Dessa forma, correta a determinação de regularização da representação processual. 

Quanto à subscrição de procuração e declaração de pobreza por terceira pessoa, como se o autor fosse, além de 

configurar eventual falsidade material, a ser apurado em inquérito policial, infringiu dever das partes e procuradores de 

agirem com lealdade e boa-fé no processo, conforme preconizados no artigo 14, inciso II, do Código de Processo Civil, 

devendo ser mantida a decisão agravada. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III do Código de Processo Civil. 

I. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038309-22.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038309-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : FERNANDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00090544620104036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a aposentadoria especial, indeferiu 

pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita (fls. 29). 

Sustenta, o agravante, que não possui condições de arcar com as custas processuais. Alega, afronta aos artigos 5º, 

LXXIV, da Constituição Federal e 4º, da lei n.º 1.060/50. Requer a reforma da decisão agravada para que lhe seja 

deferido o benefício da justiça gratuita. 

Decido. 

Dispõe o artigo 4º da Lei nº 1.060/50:  

"A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que 

não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 

família.  

§1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de 

pagamento até o décuplo das custas judiciais." 

Com o advento da Constituição da República, em 1988, o aludido diploma legal foi por ela recepcionado, bem como foi 

instituída a assistência jurídica integral e gratuita, no artigo 5º, inciso LXXIV, aos que comprovem insuficiência de 

recursos. 
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O espírito da norma constitucional vigente reside na facilitação do acesso de todos à Justiça, assim como na efetivação 

de outros princípios constitucionais, tais como igualdade, devido processo legal, ampla defesa e contraditório. Sem a 

assistência jurídica integral e gratuita aos hipossuficientes, não haveria como aplicar imparcialmente a Justiça. 

Sobre o assunto, já se pronunciou o Egrégio Supremo Tribunal Federal:  

"A simples afirmação de incapacidade financeira feita pelo próprio interessado basta para viabilizar-lhe o acesso ao 

benefício da assistência judiciária (Lei n° 1.060/50, art. 4°, § 1°, com redação dada pela Lei n° 7.510/86). Cumpre 

assinalar, por necessário, tal como já acentuaram ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE n° 204.458/PR, 

Rel. Min. Ilmar Galvão - RE 205.746/RS - Rel. Min. Carlos Velloso - v.g.), que a norma inscrita no art. 5º, inciso 

LXXIV, da Constituição, não derrogou a regra consubstanciada no art. 4° da Lei n° 1.060/50, com redação que lhe deu 

a Lei n° 7.510/86, subsistindo íntegra, em conseqüência, a possibilidade de a parte necessitada - pela simples 

afirmação pessoal de sua insuficiente condição financeira - beneficiar-se, desde logo, do direito à assistência 

judiciária". (gn) 

Desse modo, para a parte obter os benefícios da assistência judiciária gratuita, basta a simples afirmação de sua pobreza, 

ainda que feita na própria petição inicial, dispensando-se a declaração realizada em documento separado, caso não 

impugnada pela parte contrária.  

Para elidir essa presunção, que é juris tantum, mister a existência de prova em contrário, a qual deve ser cabal, no 

sentido de que pode o autor prover os custos do processo sem comprometimento de seu sustento e o de sua família.  

Por oportuno, cumpre transcrever a seguinte jurisprudência:  

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - REQUISITOS - COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE POBREZA - 

PRECLUSÃO. 

Presentes os requisitos autorizadores, o Superior Tribunal de Justiça tem concedido medida cautelar para dar efeito 

suspensivo a recurso especial. 

Para concessão do benefício da justiça gratuita, é suficiente a simples alegação do requerente de que sua situação 

econômica não permite pagar as custas processuais e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou 

de sua família. A assistência judiciária pode ser requerida em qualquer fase do processo. Inexistindo recurso da 

decisão concessiva da liminar, ocorre a preclusão, restando definitivamente decidido que estão presentes os requisitos 

da aparência do bom direito e do perigo na demora. 

Medida cautelar procedente." (gn) 

(STJ; MC 2822; Relator: GARCIA VIEIRA; DJ: 05/03/2001, p. 130) 

 

Havendo, no entanto, indícios de que a parte não é pobre, pode o juiz, nos termos do artigo 130 do Código de Processo 

Civil, exigir que faça prova de sua situação financeira. Mas não deve fazê-lo de modo generalizado, sem apoio em 

indícios constantes dos autos, como parece ter ocorrido "in casu", sem que se apresentassem justificativas para a 

suspeita de inverdade, não bastando, para o indeferimento, o recebimento de rendimentos no valor aproximado de R$ 

2.000,00 (dois mil reais). 

Dito isso, não havendo elementos que contradigam a afirmação de pobreza e sendo possível a concessão da assistência 

judiciária gratuita a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, dou provimento ao agravo de instrumento, em 

face do disposto no artigo 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, para possibilitar à agravante gozar do benefício 

pleiteado. 

Comunique-se ao juízo a quo. 

Int. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038521-43.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038521-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : TIAGO PEREZIN PIFFER 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA e outros 

 
: JOANA MESSIAS DE OLIVEIRA 

 
: ANGELOS CARLOS DE OLIVEIRA 

 
: MARIA LUCIA DE OLIVEIRA GARCIA 

 
: CARLOS ALBERTO MESSIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARIA DAS MERCES AGUIAR 

PARTE AUTORA : ELIZA FERREIRA DA SILVA DE OLIVEIRA 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA SP 

No. ORIG. : 91.00.00029-2 1 Vr CAFELANDIA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo objetivando a revisão de benefício 

previdenciário, manteve decisão anterior que afastou a incidência de juros moratórios nos descontos, em cálculo 

efetuado pelo INSS (fls. 51). 

Sustenta, o agravante, que a "incorreção nos cálculos do contador judicial se encontra na não incidência de juros 

moratórios sobre os pagamentos realizados na esfera administrativa, pelo INSS, que foram descontados do valor total 

devido. (...) Trata-se somente de questão matemática que visa evitar distorções nos cálculos dos valores devidos". 

Requer a antecipação dos efeitos da pretensão recursal, para suspender a execução dos valores. 

Decido. 

Em ação de conhecimento, já em fase de execução, houve apresentação de cálculos de liquidação pelo autor (fls. 30/32), 

os quais foram impugnados pelo agravante, afirmando que não houve desconto de valores recebidos 

administrativamente. Apresentou novos cálculos (fls. 34/39). 

Ante a discordância, determinou-se a remessa dos autos à Contadoria para conferência dos valores. Em consulta ao 

magistrado sobre como proceder, destacou o contador que "a divergência entre as partes consiste na aplicação dos 

juros de mora sobre os pagamentos administrativos e também em relação aos honorários advocatícios (...)". 

Em resposta à consulta, decidiu o juízo a quo, em 01.07.2010 (fls. 43): "Em relação aos pagamentos administrativos, 

entendo que a vedação ao enriquecimento sem causa é princípio geral da ordem pública, não podendo a parte receber 

em duplicidade pelo mesmo fato gerador, independentemente de qualquer menção expressa na sentença ora sob 

liquidação. Não há que se falar em incidência de juros moratórios nos descontos, contudo, pois os autores não 

deram causa à suposta mora, como corretamente lembraram". 

Consta certidão de fls. 46, emitida em 08.09.2010, o recebimento dos autos em cartório, que se encontravam com o 

Procurador do INSS desde 27.08.2010. 

O agravante, contudo, apresentou pedido de reconsideração, requerendo o acolhimento integral de seus cálculos (fls. 

47/50). 

Da decisão objeto do pedido de reconsideração (fls. 51), mantendo decisão anterior, foi o INSS intimado em 

26.11.2010. 

Deveras, o fato é que, em vez de interpor agravo de instrumento, a autarquia previdenciária apresentou pedido de 

reconsideração, que não interrompe nem suspende o lapso recursal. 

Vale dizer, conta-se o prazo para interposição de eventual recurso da intimação da decisão original, não da proferida em 

razão da reconsideração pleiteada. 

A jurisprudência não destoa desse entendimento. Confira-se, a propósito, os julgados abaixo transcritos desta Corte e do 

Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

1- O pedido de reconsideração não interrompe nem suspende o prazo para interposição do agravo de instrumento, e é 

da primeira decisão e não da que apreciou o pedido de reconsideração que se deve recorrer. 

2- É patente a intempestividade do agravo de instrumento interposto em 30/06/2004, tendo em vista que a decisão 

impugnada foi publicada em 08/03/2004 . 

3-Agravo a que se nega provimento". (TRF 3ª Região, AG 210987, Rel. Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, 

2ª Turma, v.u, DJF3 30.10.2008) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE 

RECONSIDERAÇÃO. SUSPENSÃO DE PRAZO. NÃO OCORRÊNCIA. INTEMPESTIVIDADE. SÚMULA 83/STJ. 

O tribunal de origem decidiu conforme entendimento desta Corte, no sentido de que o pedido de reconsideração de 

decisão não suspende nem interrompe prazo de recurso, fazendo incidir o enunciado sumular 83 desta Corte. 

Agravo a que se nega provimento". (STJ, AGA - 721396, Rel. Desembargador Convocado Paulo Furtado, 3ª Turma, 

v.u., DJE 03.06.2009) 

Assim, o agravo interposto em 14.12.2010 (fls. 02), passados mais de três meses da intimação do INSS da decisão 

originária (fls. 43), é legalmente intempestivo, ante a preclusão temporal que se operou. 

Dito isso, por ser manifestamente inadmissível, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto nos 

artigos 527, inciso I, e 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038553-48.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038553-3/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : SANDRA TANGERINO PEROBELLI 

ADVOGADO : JOAO WILSON CABRERA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 

No. ORIG. : 10.00.00102-7 1 Vr RANCHARIA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Sandra Tangerino Perobelli contra a R. decisão proferida pelo MM. 

Juiz de Direito da 1ª Vara de Rancharia/SP que, nos autos do processo nº 1.027/10, indeferiu o pedido de antecipação de 

tutela formulado, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença. 

O presente recurso, protocolado nesta Corte em 17/12/2010, veio desacompanhado da certidão de intimação da R. 

decisão agravada. O documento de fls. 55 não está formalizado, ficando descumprido o art. 525, inc. I, do Código de 

Processo Civil. Assim, à míngua da certidão supra referida, considero o presente recurso mal instruído e, portanto, com 

fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego-lhe seguimento. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Comunique-se o MM. Juiz a quo. Int. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000992-63.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.000992-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : NEIDE DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDSON PALHARES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00062-7 2 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez de trabalhador rural. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da r. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Conforme dispõe o inciso LV, do art. 5º, da Constituição Federal: "aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a 

ela inerentes". (grifei) 

Por sua vez, o art. 130, do Código de Processo Civil dispõe: 

 

"Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, 

indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias." (grifei) 

 

In casu, existe relevante matéria de fato que torna inafastável a realização de prova oral, absolutamente imprescindível 

para a plena constatação do direito da postulante. 

Com efeito, o benefício ao trabalhador rural requer, para a sua concessão, a presença de início razoável de prova 

material corroborada por prova testemunhal. 

No entanto, o MM. Juiz a quo, ao dispensar a oitiva das testemunhas arroladas pela autora na inicial proferindo, desde 

logo, sentença - por entender ausentes os requisitos exigidos pela Lei de Benefícios - não deu o merecido realce às 

garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa, deixando de contemplar, em toda a sua dimensão, o 

princípio do devido processo legal. 
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Assim sendo, forçosa a conclusão de ter havido evidente cerceamento de defesa, uma vez que a produção de prova 

testemunhal no caso em testilha era imprescindível para a colmatação da convicção do julgador acerca do 

preenchimento dos requisitos ensejadores da concessão do benefício previdenciário postulado. 

Nesse sentido, é remansosa a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA TESTEMUNHAL - INDEFERIMENTO - CERCEIO DE 

DEFESA.  

I - Constitui cerceio de defesa o indeferimento de prova testemunhal oportunamente requerida, sobretudo quando a 

inicial se faz acompanhar de documentos, que, embora sozinhos não sejam capazes de amparar o direito à 

aposentadoria rural postulada, podem vir a ter seu conteúdo fortalecido pela oitiva das testemunhas arroladas.  

II - Apelação provida."  

(TRF-2ª Região, Apelação Cível n.º 2002.02.01.009679-0, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Aguiar, j. 26/6/2002, DJU 

29/8/2002, p. 184, v.u.) 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1-A, do CPC, de ofício, anulo a R. sentença, determinando o retorno 

dos autos à Vara de Origem para que se dê regular processamento ao feito, com a devida elaboração da prova 

testemunhal e nego seguimento à apelação. Int. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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2010.03.99.001020-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : NAIURI VICTORIA ROSSI incapaz 

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

REPRESENTANTE : CRISTIANE REGINA ROSSI 

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00154-3 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser portador de deficiência e não 

possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. "Tendo em conta o estudo econômico-financeiro elaborado nos autos (fs. 

62/65), tornou-se desnecessária a realização do exame médico-pericial" (fls. 71). 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a anulação da R. sentença, para a produção da prova pericial. 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

A fls. 92/95, a D. Representante do Parquet Federal Drª. Maria Luisa Rodrigues de Lima Carvalho opinou "pela 

declaração de nulidade da r. sentença guerreada, devendo os autos retornarem à Vara de origem para regular 

instrução do feito, especialmente para que seja determinada a realização de perícia médica e atualização do laudo de 

estudo social, intimando-se o órgão ministerial de todos os atos processuais em conformidade com o disposto no artigo 

31 da Lei nº 8.742/93" (fls. 95). 

É o breve relatório. 

Conforme dispõe o inciso LV, do art. 5º, da Constituição Federal: "aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a 

ela inerentes". (grifei). 

 

Por sua vez, o art. 130, do Código de Processo Civil dispõe: 

 

"Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, 

indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias." (grifei)  
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Consoante se depreende da leitura dos mencionados dispositivos, em casos como este, no qual se pretende a concessão 

do benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal, mister se faz a realização da perícia médica - a fim 

de que seja demonstrada, de forma plena, ser a parte autora portadora ou não da deficiência alegada no presente feito. 

In casu, observo que a mencionada prova foi requerida pela parte autora na petição inicial (fls. 5), sendo que a sua não 

realização implicou, inafastavelmente, violação aos princípios constitucionais da ampla defesa e do devido processo 

legal. 

De acordo com esse entendimento, transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA - 

REQUERIMENTO DE PROVAS PELA AUTORA.  

Caracteriza-se o cerceamento de defesa quando a parte pugna pela produção de prova necessária ao deslinde da 

controvérsia, mas o julgado antecipa o julgamento da lide e julga improcedente um dos pedidos da inicial, ao 

fundamento de ausência de comprovação dos fatos alegados."  

(STJ, REsp. nº 184.472/SP, 3ª Turma, Relator Ministro Castro Filho, vu., j. 9/12/03, DJ 2/2/04)  

"Embargos à execução. Cobrança de cheques preenchidos indevidamente. Reconhecimento de que insuficiente a prova 

apresentada. Julgamento antecipado.  

1. Quando as instâncias ordinárias admitem que não houve a comprovação eficaz e não oferecem oportunidade para a 

apresentação da prova, aí, sim, existe o cerceamento de defesa se julgada antecipadamente a lide, considerando que a 

inicial indicou provas a produzir.  

2. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ, REsp. nº 649.191/SC, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes de Direito, vu., j. 19/8/04, DJ 13/9/04.)  

 

Outrossim, como bem asseverou a D. representante do Parquet Federal: "Verifica-se, no presente caso, a ausência de 

qualquer manifestação do Ministério Público desde a propositura da ação até a prolação da sentença. O art. 31 da Lei 

8.742/43 (sic) expressamente exige a manifestação do Parquet em caso de benefício de assistência social, sob pena de 

nulidade (art. 246 do Código de Processo Civil" (fls. 93). 

Conforme definição extraída do texto constitucional (art. 127), "Ministério Público é instituição permanente, essencial 

à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 

sociais e individuais indisponíveis."  

As hipóteses de intervenção obrigatória do Ministério Público estão previstas no art. 82, do Código de Processo Civil, in 

verbis:  

 

"Compete ao Ministério Público intervir:  

I- nas causas em que há interesses de incapazes;  

II- nas causas concernentes ao estado da pessoa, pátrio poder, tutela, curatela, interdição, casamento, declaração de 

ausência e disposição de última vontade;  

III- nas ações em que envolvam litígios coletivos pela posse da terra rural e nas demais causas em que há interesse 

público evidenciado pela natureza da lide ou qualidade da parte." (grifei)  

 

Por sua vez, o art. 31, da Lei n.º 8.742, de 7 de dezembro de 1993 prevê: 

 

"Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta lei."  

 

Inafastável, outrossim, a transcrição do art. 246 do Código de Processo Civil: 

 

"É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva intervir."  

 

Conforme se depreende da leitura dos mencionados dispositivos legais, em casos como este, no qual se pretende a 

concessão do benefício previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e Lei n.º 8.742/93, mister se faz a intimação do 

Ministério Público, sob pena de se fulminar o processo com nulidade absoluta. 

Esclareça-se, ainda, que - como há independência do Ministério Público relativamente ao juiz - não pode o magistrado 

obrigá-lo a intervir no feito. Assim, o que enseja a mencionada nulidade não é a ausência de intervenção do Parquet, 

mas a falta de sua intimação. E não consta dos autos que a referida providência tenha sido tomada, transparecendo 

evidente a presença do insanável vício. 

Não foi diversa a posição adotada por este E. Tribunal, conforme o seguinte precedente jurisprudencial: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - AUSÊNCIA DE 

INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO - ART. 246 DO CPC - PRELIMINAR ARGÜIDA PELO MPF 

ACOLHIDA - RECURSO PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA.  

1. Nos termos da Lei 8742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e sobre o benefício de prestação 

continuada, "cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta Lei" (art. 31).  

2. A ausência de manifestação do Ministério Público nos casos em que é obrigatória a sua intervenção enseja a 

nulidade do processo a partir do momento em que devia ser intimado (art. 246 do CPC).  
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3. Acolhida preliminar argüida pelo MPF, para anular a sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de 

origem, para que se dê prosseguimento ao feito, com a intimação do Ministério Público para acompanhar o processo.  

4. Recurso prejudicado." 

(TRF-3.ª Região, Quinta Turma, AC n.º 2002.03.99.003788-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 27/8/02, votação 

unânime, DJU 12/11/02)  

 

Observo, por oportuno, que a intervenção do Ministério Público em segundo grau, sem que haja alegação de nulidade e 

não ocorrendo prejuízo, supre a ausência de manifestação do Parquet em primeira instância, consoante a jurisprudência 

do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE CUMULADA COM 

PARTILHA DE BENS. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. AUDIÊNCIA DE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. INTIMAÇÃO PESSOAL DAS PARTES. DISPENSA. INTIMAÇÃO DO ADVOGADO. 

PODERES ESPECIAIS. APRESENTAÇÃO DE MEMORIAIS. ORDEM. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

NULIDADE. PREJUÍZO INEXISTENTE. INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO NO SEGUNDO GRAU. 

AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO NO PRIMEIRO GRAU. IRREGULARIDADE SANÁVEL. ÔNUS DA PROVA. 

ART. 333-I, CPC. ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA/STJ. RECURSO DESACOLHIDO.  

I - Inocorre negativa de prestação jurisdicional quando examinadas todas as questões controvertidas.  

II - Intimado pessoalmente o patrono dos réus, que possuía poderes especiais inclusive para receber intimações, da 

designação de audiência de instrução e julgamento, inocorre nulidade pela ausência de intimação pessoal da parte.  

III - Não há no art. 454, § 3º, CPC, imposição para que a parte autora necessariamente apresente seu memorial em 

primeiro lugar. Ademais, a decretação de nulidade, no sistema processual brasileiro, deve atender à demonstração de 

prejuízo, o que não ocorreu, na espécie.  

IV - A intervenção do Ministério Público em segundo grau de jurisdição, sem argüir nulidade nem prejuízo, supre a 

falta de intervenção do Parquet na primeira instância, não acarretando a nulidade do processo.  

V - Assentado pelas instâncias ordinárias que a autora se desincumbiu do seu ônus probandi inocorre violação do art. 

333-I, CPC. Entender diversamente encontra óbice no enunciado n. 7 da súmula/STJ.  

(STJ, REsp. nº 439955/AM, 4ª Turma, Relator Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 16/9/03, v.u., DJ 25/2/04, grifos 

meus). 

"RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DE VEÍCULO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO PARCIAL. NULIDADES. INOCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. MATÉRIA DE PROVA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO.  

1. Não tendo o órgão colegiado examinado o recurso à luz dos dispositivos legais apontados como violados no apelo 

especial, e persistindo a omissão nos embargos declaratórios opostos, caberia ao Recorrente apontar, 

necessariamente, ofensa à regra processual do art. 535 do CPC no recurso especial. Precedentes do STJ.  

2. Não há que se falar em nulidade processual pela falta de referência expressa do órgão colegiado ao recurso ex 

officio (reexame necessário), mormente quando a parte prejudicada com o julgamento interpõe recurso voluntário que 

vem a ser examinado em todos os questionamentos pelo acórdão recorrido.  

3. Conforme tem reiterado a jurisprudência do STJ, a intervenção do Ministério Público em segundo grau de 

jurisdição, sem alegar nulidade nem prejuízo, supre a falta de manifestação do órgão ministerial de primeira 

instância, não sendo causa de nulidade do processo.  

4. Mérito - Reconhecida nas instâncias odinárias pelo exaustivo exame das provas constantes nos autos, que o acidente 

de veículo teria ocorrido por culpa da empreiteira contratada pelo Estado de Roraima, decorrendo deste 

reconhecimento a responsabilidade do Recorrente, descabe, em sede de Recurso Especial afastar tal responsabilidade, 

nos termos do enunciado da Súmula 07 do STJ.  

5. O entendimento jurisprudencial desta Corte é no sentido de que a prova do dano moral se satisfaz, em determinados 

casos, com a demonstração do fato externo que o originou e pela experiência comum. No caso específico, em que 

houve morte, a dor da família é presumida, sendo desnecessária fundamentação extensiva a respeito.  

6. No tocante ao quantum estabelecido a título de honorários advocatícios, não é o Recurso Especial a via adequada 

para se proceder a revisão, por demandar reexame de matéria fática.  

7. Dissídio jurisprudencial que não foi comprovado nos moldes exigidos pelos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 

255, parágrafos 1º e 2º do RISTJ.  

8. Recurso parcialmente conhecido, mas desprovido.  

(STJ, REsp. nº 204825/RR, 2ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 17/9/02, v.u., DJ 15/12/03, grifos meus). 

 

No entanto, no presente feito, a I. Representante do Parquet Federal requereu, em seu parecer, a "declaração de 

nulidade da r. sentença guerreada, devendo os autos retornarem à Vara de origem para regular instrução do feito, 

especialmente para que seja determinada a realização de perícia médica e atualização do laudo de estudo social, 

intimando-se o órgão ministerial de todos os atos processuais em conformidade com o disposto no artigo 31 da Lei nº 

8.742/93" (fls. 95). 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para anular a R. sentença, 

determinando o retorno dos autos à Vara de Origem para que se dê regular processamento ao feito, com a elaboração da 

perícia médica, bem como para que seja dado cumprimento ao disposto no art. 31, da Lei n.º 8.742/93. 
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Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : NILMA MUNIZ DE SOUZA 

ADVOGADO : CLEONICE MARIA DE CARVALHO 

CODINOME : NILMA MUNIZ DE SOUSA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00343-2 1 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser portador de deficiência e não 

possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A parte autora interpôs agravo retido contra a decisão que encerrou a instrução processual. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a demandante, reiterando o agravo retido e requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

A fls. 240/241, o D. Representante do Parquet Federal Dr. Robério Nunes dos Anjos Filho requereu a "anulação do 

feito desde o momento no qual o Ministério Público deveria ter sido intimado para intervir no mesmo". 

É o breve relatório. 

Razão assiste ao Ilustre representante do Parquet Federal em seu parecer. 

Conforme definição extraída do texto constitucional (art. 127), "Ministério Público é instituição permanente, essencial 

à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 

sociais e individuais indisponíveis."  

As hipóteses de intervenção obrigatória do Ministério Público estão previstas no art. 82, do Código de Processo Civil, in 

verbis:  

 

"Compete ao Ministério Público intervir:  

I- nas causas em que há interesses de incapazes;  

II- nas causas concernentes ao estado da pessoa, pátrio poder, tutela, curatela, interdição, casamento, declaração de 

ausência e disposição de última vontade;  

III- nas ações em que envolvam litígios coletivos pela posse da terra rural e nas demais causas em que há interesse 

público evidenciado pela natureza da lide ou qualidade da parte." (grifei)  

 

Por sua vez, o art. 31, da Lei n.º 8.742, de 7 de dezembro de 1993 prevê: 

 

"Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta lei."  

 

Inafastável, outrossim, a transcrição do art. 246 do Código de Processo Civil: 

 

"É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva intervir."  

 

Conforme se depreende da leitura dos mencionados dispositivos legais, em casos como este, no qual se pretende a 

concessão do benefício previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e Lei n.º 8.742/93, mister se faz a intimação do 

Ministério Público, sob pena de se fulminar o processo com nulidade absoluta. 

Esclareça-se, ainda, que - como há independência do Ministério Público relativamente ao juiz - não pode o magistrado 

obrigá-lo a intervir no feito. Assim, o que enseja a mencionada nulidade não é a ausência de intervenção do Parquet, 

mas a falta de sua intimação. E não consta dos autos que a referida providência tenha sido tomada, transparecendo 

evidente a presença do insanável vício. 

Não foi diversa a posição adotada por este E. Tribunal, conforme o seguinte precedente jurisprudencial: 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - AUSÊNCIA DE 

INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO - ART. 246 DO CPC - PRELIMINAR ARGÜIDA PELO MPF 

ACOLHIDA - RECURSO PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA.  

1. Nos termos da Lei 8742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e sobre o benefício de prestação 

continuada, "cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta Lei" (art. 31).  

2. A ausência de manifestação do Ministério Público nos casos em que é obrigatória a sua intervenção enseja a 

nulidade do processo a partir do momento em que devia ser intimado (art. 246 do CPC).  

3. Acolhida preliminar argüida pelo MPF, para anular a sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de 

origem, para que se dê prosseguimento ao feito, com a intimação do Ministério Público para acompanhar o processo.  

4. Recurso prejudicado." 

(TRF-3.ª Região, Quinta Turma, AC n.º 2002.03.99.003788-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 27/8/02, votação 

unânime, DJU 12/11/02)  

 

Observo, por oportuno, que a intervenção do Ministério Público em segundo grau, sem que haja alegação de nulidade e 

não ocorrendo prejuízo, supre a ausência de manifestação do Parquet em primeira instância, consoante a jurisprudência 

do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE CUMULADA COM 

PARTILHA DE BENS. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. AUDIÊNCIA DE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. INTIMAÇÃO PESSOAL DAS PARTES. DISPENSA. INTIMAÇÃO DO ADVOGADO. 

PODERES ESPECIAIS. APRESENTAÇÃO DE MEMORIAIS. ORDEM. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

NULIDADE. PREJUÍZO INEXISTENTE. INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO NO SEGUNDO GRAU. 

AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO NO PRIMEIRO GRAU. IRREGULARIDADE SANÁVEL. ÔNUS DA PROVA. 

ART. 333-I, CPC. ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA/STJ. RECURSO DESACOLHIDO.  

I - Inocorre negativa de prestação jurisdicional quando examinadas todas as questões controvertidas.  

II - Intimado pessoalmente o patrono dos réus, que possuía poderes especiais inclusive para receber intimações, da 

designação de audiência de instrução e julgamento, inocorre nulidade pela ausência de intimação pessoal da parte.  

III - Não há no art. 454, § 3º, CPC, imposição para que a parte autora necessariamente apresente seu memorial em 

primeiro lugar. Ademais, a decretação de nulidade, no sistema processual brasileiro, deve atender à demonstração de 

prejuízo, o que não ocorreu, na espécie.  

IV - A intervenção do Ministério Público em segundo grau de jurisdição, sem argüir nulidade nem prejuízo, supre a 

falta de intervenção do Parquet na primeira instância, não acarretando a nulidade do processo.  

V - Assentado pelas instâncias ordinárias que a autora se desincumbiu do seu ônus probandi inocorre violação do art. 

333-I, CPC. Entender diversamente encontra óbice no enunciado n. 7 da súmula/STJ.  

(STJ, REsp. nº 439955/AM, 4ª Turma, Relator Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 16/9/03, v.u., DJ 25/2/04, grifos 

meus). 

"RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DE VEÍCULO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO PARCIAL. NULIDADES. INOCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. MATÉRIA DE PROVA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO.  

1. Não tendo o órgão colegiado examinado o recurso à luz dos dispositivos legais apontados como violados no apelo 

especial, e persistindo a omissão nos embargos declaratórios opostos, caberia ao Recorrente apontar, 

necessariamente, ofensa à regra processual do art. 535 do CPC no recurso especial. Precedentes do STJ.  

2. Não há que se falar em nulidade processual pela falta de referência expressa do órgão colegiado ao recurso ex 

officio (reexame necessário), mormente quando a parte prejudicada com o julgamento interpõe recurso voluntário que 

vem a ser examinado em todos os questionamentos pelo acórdão recorrido.  

3. Conforme tem reiterado a jurisprudência do STJ, a intervenção do Ministério Público em segundo grau de 

jurisdição, sem alegar nulidade nem prejuízo, supre a falta de manifestação do órgão ministerial de primeira 

instância, não sendo causa de nulidade do processo.  

4. Mérito - Reconhecida nas instâncias odinárias pelo exaustivo exame das provas constantes nos autos, que o acidente 

de veículo teria ocorrido por culpa da empreiteira contratada pelo Estado de Roraima, decorrendo deste 

reconhecimento a responsabilidade do Recorrente, descabe, em sede de Recurso Especial afastar tal responsabilidade, 

nos termos do enunciado da Súmula 07 do STJ.  

5. O entendimento jurisprudencial desta Corte é no sentido de que a prova do dano moral se satisfaz, em determinados 

casos, com a demonstração do fato externo que o originou e pela experiência comum. No caso específico, em que 

houve morte, a dor da família é presumida, sendo desnecessária fundamentação extensiva a respeito.  

6. No tocante ao quantum estabelecido a título de honorários advocatícios, não é o Recurso Especial a via adequada 

para se proceder a revisão, por demandar reexame de matéria fática.  

7. Dissídio jurisprudencial que não foi comprovado nos moldes exigidos pelos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 

255, parágrafos 1º e 2º do RISTJ.  

8. Recurso parcialmente conhecido, mas desprovido.  

(STJ, REsp. nº 204825/RR, 2ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 17/9/02, v.u., DJ 15/12/03, grifos meus). 
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No entanto, no presente feito, o I. Representante do Parquet Federal requereu, em seu parecer, a anulação "do feito 

desde o momento no qual o Ministério Público deveria ter sido intimado para intervir no mesmo" (fls. 241 v.º). 

Outrossim, ficou demonstrado o prejuízo da parte autora, uma vez que o pedido foi julgado improcedente. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, de ofício, anulo a R. sentença, determinando o 

retorno dos autos à Vara de Origem para que seja dado cumprimento ao disposto no art. 31, da Lei n.º 8.742/93 e nego 

seguimento ao agravo retido e à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028287-75.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028287-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IGNEZ DE AQUINO SAMPAIO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUIS CLAUDIO XAVIER COELHO 

No. ORIG. : 08.00.00119-1 2 Vr APARECIDA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa e não possuir meios 

de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Requer a antecipação dos efeitos da tutela.  

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido a partir do 

requerimento administrativo, corrigido monetariamente pelo IGP-DI e acrescido de juros a contar da citação. a verba 

honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor da condenação, devidamente corrigido, sendo a autarquia condenada ao 

pagamento das custas e despesas processuais. Por fim, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo, preliminarmente, "a atribuição de efeito suspensivo à antecipação de 

tutela concedida pelo juízo recorrido" (fls. 78). No mérito, pleiteia a reforma integral do decisum.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 90/92. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação. 

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja exercido o 

direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal. 

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil: 

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e nos 

embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus) 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da maioria dos 

recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação, tendo o Instituto Nacional do 

Seguro Social a prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC). 

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. I, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável em 

todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: I - da leitura da sentença em audiência". 

Nesse sentido, comentando a hipótese, o E. Nelson Nery Junior explica: 

 

"Quando proferido o ato em audiência, o prazo recursal se conta a partir da audiência para a qual tenham sido 

intimados regularmente os advogados, estejam ou não presentes a ela". (Código de Processo Civil e legislação 

processual em vigor, 8ª ed., 2004, SP, Revista dos Tribunais, nota 2 ao art. 506, inc. I, p. 955). 

Na hipótese em exame, o I. Procurador Federal do INSS não compareceu à audiência de instrução e julgamento 

realizada em 17/3/10, não obstante tenha tomado ciência da designação da mesma, em 29/1/10, conforme fls. 53. 

Dessa forma, iniciando-se o prazo recursal na data da audiência, nos termos do art. 242, §1º, do CPC, e não havendo 

nos autos menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, o prazo começou a fluir no primeiro dia útil seguinte a 

17/3/10, a teor do art. 240 e parágrafo único do CPC. 

Verifica-se que o recurso foi interposto somente em 29/4/10 (fls. 72), donde exsurge a sua manifesta extemporaneidade. 
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Ressalto que a intimação pessoal posterior à publicação do decisum na audiência não tem o condão de reabrir o prazo 

recursal,à mingua de previsão legal. 

Ante o exposto e com fundamento no art. 33, inc. XIII, do Regimento Interno desta Corte, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe, promovendo-se a 

devida baixa na Distribuição. Int. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030965-63.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.030965-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELSON ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA 

No. ORIG. : 09.00.00613-1 1 Vr CASSILANDIA/MS 

DESPACHO 

Converto o julgamento em diligência, baixando os autos à vara de origem para juízo de admissibilidade do recurso 

adesivo do autor (fls. 85-92), nos termos do artigo 500, parágrafo único, combinado com o artigo 518 do Código de 

Processo Civil. 

I. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032559-15.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032559-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : LETICIA VITORIA DE OLIVEIRA VOLCE incapaz 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ALEGRE JUNIOR 

REPRESENTANTE : MARLETE LUCIA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00027-2 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 143/145. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 
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I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus) 

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...)" 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de "seqüelas de mielomeningocele lombar baixa" 

e "hidrocefalia derivada com desenvolvimento mental sem alterações da normalidade", estando total e definitivamente 

incapacitada para o trabalho. 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. 

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE." 

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01) 

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 904/1889 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO. 

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia. 

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a". 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04) 

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03). 
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Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa. 

Passo a decidir. 

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80). 

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No entanto, no presente caso, não ficou comprovado que a parte autora não possui condições de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família. Observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que a autora 

reside com sua mãe, Sra. Marlete, cozinheira na Fazenda Bonança, com renda mensal declarada no valor de R$ 568,00, 

com seu irmão Gustavo, 18 anos, auxiliar de oficial, com renda mensal declarada no valor de R$ 250,00, e com sua 

irmã Leila, 19 anos, sem renda declarada. A autora recebe pensão alimentícia no valor de R$ 200,00. "A casa em que 

residem é cedida, de propriedade da Fazenda Bonança. Construída em alvenaria. Possui 05 (cinco) cômodos, sendo 03 

(três) quarto; 01 (uma) sala e 01 (uma) cozinha. Contam com água de poço encanada, energia elétrica e fossa séptica. 

No interior da casa constatamos a boa iluminação, ventilação, higiene e ordem. A casa é guarnecida com os seguintes 

móveis e utensílios: 01 aparelho de televisão; 01 jogo de sofá; 01 raque; 01 cama de casal; 02 camas de solteiro; 03 

(três) guarda-roupas; 01 cômoda; 01 aparador; 01 baú; 01 armário de cozinha; 01 geladeira; 01 fogão a gás; 01 

bebedouro; 01 mesa com 02 cadeiras; 01 tanquinho e 01 balcão. Segundo a entrevistada, boa parte dos móveis lhe foi 

doado pela esposa do patrão" (fls. 81/82).  

Outrossim, conforme pesquisa efetuada no CNIS e juntada pelo INSS, verifiquei que a mãe da autora possui 

remuneração maior do que a informada no estudo social, tendo, ainda, recebido auxílio-doença no período de 20/12/07 

a 4/1/08 no valor de R$ 768,87. 

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035483-96.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035483-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ANTONIO RODRIGUES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : VILMA MARIA BORGES ADAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00118-7 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta nos autos de ação revisional de benefício acidentário. 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de 

acidente do trabalho. 
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Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do 

C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus) 

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia 

mista." (grifos meus) 

 

Tratando-se, in casu, de revisão de benefício decorrente de acidente relacionado ao trabalho, parece inafastável o 

reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame do recurso interposto. 

Nesse sentido já se pronunciou o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE nº 176.532, pacificando o 

entendimento de que é da Justiça Estadual a competência para processar e julgar as causas relativas a acidentes do 

trabalho, ainda que referentes a reajuste de benefício. 

Merece destaque, ainda, o Acórdão abaixo, de relatoria do E. Min. Moreira Alves, in verbis: 

- Competência. Reajuste de benefício oriundo de acidente de trabalho. Justiça comum. 

- Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE 

169.632, 1ª Turma, e no AGRAG 154.938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar causa relativa a 

reajuste de benefício oriundo de acidente de trabalho é da Justiça Comum, porquanto, se essa Justiça é competente 

para julgar as causas de acidente de trabalho por força do disposto na parte final do inciso I do artigo 109 da 

Constituição, será ela igualmente competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício que é objeto de causa 

que não deixa de ser relativa a acidente dessa natureza, até porque o acessório segue a sorte do principal. 

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 

Recurso extraordinário conhecido e provido. 

(RE nº 351.528-4, Primeira Turma, julgado em 17/9/02, votação unânime, DJ de 31/10/02) 

 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementas a seguir 

colacionadas: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA 

ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA. 

- A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consagrou o entendimento de que as ações revisionais de benefícios 

acidentários tem como foro competente a Justiça Comum Estadual. 

- Precedentes do STF (RE 204.204/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa). 

- Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo Estadual. 

(CC nº 31.425, Rel. Min. Vicente Leal, Terceira Seção, julgado em 18/2/02, votação unânime, DJ de 18/3/02) 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15). 

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante. 

(CC nº 31.972, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, julgado em 27/2/02, votação unânime, DJ de 24/6/02) 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa 

Corte, e tendo em vista a extinção dos Tribunais de Alçada, nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional nº 45, de 

08 de dezembro de 2004, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa.  

São Paulo, 12 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00062 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0037735-72.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037735-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

PARTE AUTORA : MARCOS VINICIUS FLORIANO DIAS incapaz 

ADVOGADO : ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : NEUSA MARIA FLORIANO 
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ADVOGADO : ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIO JOSE ARAUJO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 05.00.07604-4 1 Vr MAUA/SP 

DESPACHO 

Compulsando os autos, verifica-se que a ação foi proposta por Neusa Maria Floriano e Marcus Vinicius Floriano Dias, 

representado pela genitora Neusa Maria Floriano. 

Entretanto, a procuração ad judicia de fls. 07 diz respeito a pessoa diversa. 

Dessa forma, intime-se pessoalmente os autores para regularização da representação processual, sob pena de extinção 

do processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil. 

P.I. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041408-73.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041408-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : AMILTON ALVES DE MELLO 

ADVOGADO : MARINA ELIANA LAURINDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00102-2 3 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou procedente pedido de restabelecimento de auxílio-doença (NB 

533.949688-7). 

Verifica-se, contudo, que o benefício cujo restabelecimento a autora pretende possui natureza acidentária (espécie 91, 

fls. 50). 

A Constituição da República, ao disciplinar a competência da Justiça Federal, em seu artigo 109, inciso I, excetua as 

causas relativas a acidente de trabalho, dentre as quais incluídas as doenças profissionais, por equiparação. 

A Súmula 15 do Superior Tribunal de Justiça, seguindo a orientação constitucional, firmou o entendimento de que 

compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho. 

O artigo 129 da Lei n.º Lei 8.213/91, por sua vez, confirma a competência da Justiça Estadual, nos seguintes termos: 

 

"Art. 129. Os litígios e medidas cautelares relativos a acidentes de trabalho serão apreciados: 

I - ..............................omissis........................ 

II - na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o rito sumaríssimo, inclusive durante as 

férias forenses, mediante petição instruída pela prova de efetiva notificação do evento à Previdência Social, através de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT." 

Claro, pois, que a matéria deduzida nesta apelação não pode ser apreciada por esta Corte. 

Assim, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cancelando-se a distribuição. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00064 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0044841-85.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044841-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 908/1889 

PARTE AUTORA : ADMIR JOSE SILVEIRA 

ADVOGADO : CLEBER RODRIGO MATIUZZI 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 07.00.00126-7 1 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial nos autos da ação objetivando o restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão de 

auxílio-acidente ou aposentadoria por invalidez. 

Verifico que a parte autora alega na petição inicial que "vem dedicando sua vida a trabalhos onde estava exposto a 

demasiado esforço físico, de forma repetitiva, posturas inadequadas, como se pode observar de seu histórico 

profissional, sendo trabalhador na área urbana. Nesse passo, já contando com anos de trabalho, sofreu acidente de 

trabalho com sérios problemas nos ombros esquerdo, do qual a empresa oportunamente realizou a abertura da 

Comunicação de Acidente de Trabalho, com quadro ainda de tendinopatia no ombro direito, sendo que não se 

recuperou até a presente data, quadro este que se mantém agravado até os dias atuais, conforme demonstram os 

relatórios médicos anexos" (fls. 2). Juntou cópia da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT a fls. 27/31, bem 

como recebeu auxílio-doença por acidente de trabalho (fls. 32/38). 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de 

acidente do trabalho. 

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do 

C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus) 

 

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia 

mista." (grifos meus) 

 

Tratando-se, in casu, de concessão de benefício decorrente de acidente relacionado ao trabalho, parece inafastável o 

reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame do recurso interposto. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa 

Corte, e tendo em vista a extinção dos Tribunais de Alçada, nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional nº 45, de 

08 de dezembro de 2004, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Int.  

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045607-41.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045607-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JESUI RODRIGUES NEVES 

ADVOGADO : CAMILLA ARIETE VITORINO DIAS SOARES 

No. ORIG. : 08.00.00163-1 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta nos autos da ação objetivando a conversão de auxílio-doença previdenciário em 

acidentário ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 
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Verifico que a parte autora alega na petição inicial que "exercia a função de lubrificador de maquinas (sic) pesadas, 

trabalho esse que exige força física, pois era necessário desmontar as peças que compõem a maquina (sic), lubrificar e 

depois remontá-las peças essas que eram carregadas e que pesavam em média de 100 a 150 kg. No começo de 2008, o 

autor sofreu um acidente quando foi carregar partes da maquina (sic), não suportou o peso, e caiu, começou a sentir 

fortes dores na coluna, comunicou ao seu encarregado o ocorrido, requereu a emissão do CAT, o que não foi feito pela 

empresa empregadora, já com o intuito de se eximir de uma futura estabilidade provisória do autor. Em conseqüência 

desse acidente, das seqüelas deixadas por ele, passou a sentir fortes dores na coluna com dificuldade para andar, 

sentar e dormir, a dor foi se agravando de tal forma que o impossibilitou de trabalhar" (fls. 3). 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de 

acidente do trabalho. 

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do 

C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus) 

 

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia 

mista." (grifos meus) 

 

Tratando-se, in casu, de concessão de benefício decorrente de acidente relacionado ao trabalho, parece inafastável o 

reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame do recurso interposto. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa 

Corte, e tendo em vista a extinção dos Tribunais de Alçada, nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional nº 45, de 

08 de dezembro de 2004, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.Int.  

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045789-27.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045789-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : FRANCISCO ZENIVAL COSTA 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00120-2 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta nos autos da ação objetivando a concessão de benefício acidentário. 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de 

acidente do trabalho. 

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do 

C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus) 
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"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia 

mista." (grifos meus) 

 

Tratando-se, in casu, de concessão de benefício decorrente de acidente relacionado ao trabalho, parece inafastável o 

reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame do recurso interposto. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa 

Corte, e tendo em vista a extinção dos Tribunais de Alçada, nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional nº 45, de 

08 de dezembro de 2004, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.Int.  

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045865-51.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045865-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA APARECIDA SERACINI GARCIA 

ADVOGADO : MAURO ROGERIO VICTOR DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00105-0 2 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformado, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez. 

In casu, a alegada invalidez - transtornos de discos vertebrais, bursite e espondilodiscoartrose (fls. 2) - não ficou 

caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls. 63/69). Afirmou o esculápio 

encarregado do exame que a parte autora " é portadora de espondilose degenerativa da coluna vertebral compatível 

com sua faixa etária (55 anos) a qual quando sintomática é tratada ambulatorialmente, disponibilizado pelo S.U.S, e 

ao exame físico está adequadamente medicada uma vez que nã apresenta nenhum déficit neuro funcional, não 

apresenta atrofias, as amplitudes de movimento estão preservadas e a autora declarou que faz os serviços de sua casa, 

onde ao exame físico é confirmado pela presença de calosidades ativas das mãos. Portanto, não há evidencias (sic) de 

incapacidade física para o trabalho, estando apta" (fls. 65, grifos meus). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 
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- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000089-18.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000089-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : BENEDITA THOMAZ LUIZ 

ADVOGADO : JOAO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUZANO SP 

No. ORIG. : 10.00.14767-2 1 Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando a concessão de 

benefício previdenciário, determinou o recolhimento de custas judiciais, sob pena de extinção do feito, bem com 

condenou a autora ao pagamento do decuplo das custas, na forma do artigo 4º, §1º, da Lei 1060/50, por não ter juntado 

cópia das três últimas declarações de renda, a fim de comprovar a alegação de pobreza e a necessidade de concessão da 

justiça gratuita (fls. 38/41). 

Sustenta, o agravante, que nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50, a simples declaração do requerente de que não 

possuiu recursos pecuniários para arcar com as despesas judiciais é suficiente para a concessão dos benefícios da justiça 

gratuita. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

Dispõe o artigo 4º da Lei nº 1.060/50:  

"A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que 

não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 

família.  

§1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de 

pagamento até o décuplo das custas judiciais." 

 

Com o advento da Constituição da República, em 1988, o aludido diploma legal foi por ela recepcionado, bem como foi 

instituída a assistência jurídica integral e gratuita, no artigo 5º, inciso LXXIV, aos que comprovem insuficiência de 

recursos.  

O espírito da norma constitucional vigente reside na facilitação do acesso de todos à Justiça, assim como na efetivação 

de outros princípios constitucionais, tais como igualdade, devido processo legal, ampla defesa e contraditório. Sem a 

assistência jurídica integral e gratuita aos hipossuficientes, não haveria como aplicar imparcialmente a Justiça. 

Sobre o assunto, já se pronunciou o Egrégio Supremo Tribunal Federal:  

"A simples afirmação de incapacidade financeira feita pelo próprio interessado basta para viabilizar-lhe o acesso ao 

benefício da assistência judiciária (Lei n° 1.060/50, art. 4°, § 1°, com redação dada pela Lei n° 7.510/86). Cumpre 

assinalar, por necessário, tal como já acentuaram ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE n° 204.458/PR, 

Rel. Min. Ilmar Galvão - RE 205.746/RS - Rel. Min. Carlos Velloso - v.g.), que a norma inscrita no art. 5º, inciso 
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LXXIV, da Constituição, não derrogou a regra consubstanciada no art. 4° da Lei n° 1.060/50, com redação que lhe deu 

a Lei n° 7.510/86, subsistindo íntegra, em conseqüência, a possibilidade de a parte necessitada - pela simples 

afirmação pessoal de sua insuficiente condição financeira - beneficiar-se, desde logo, do direito à assistência 

judiciária".  

Desse modo, para a parte obter os benefícios da assistência judiciária gratuita, basta a simples afirmação de sua pobreza, 

ainda que feita na própria petição inicial, dispensando-se a declaração realizada em documento separado, caso não 

impugnada pela parte contrária.  

Para elidir essa presunção, que é juris tantum, mister a existência de prova em contrário, a qual deve ser cabal, no 

sentido de que pode o autor prover os custos do processo sem comprometimento de seu sustento e o de sua família.  

Por oportuno, cumpre transcrever a seguinte jurisprudência:  

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - REQUISITOS - COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE POBREZA - 

PRECLUSÃO. 

Presentes os requisitos autorizadores, o Superior Tribunal de Justiça tem concedido medida cautelar para dar efeito 

suspensivo a recurso especial. 

Para concessão do benefício da justiça gratuita, é suficiente a simples alegação do requerente de que sua situação 

econômica não permite pagar as custas processuais e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou 

de sua família. A assistência judiciária pode ser requerida em qualquer fase do processo. Inexistindo recurso da 

decisão concessiva da liminar, ocorre a preclusão, restando definitivamente decidido que estão presentes os requisitos 

da aparência do bom direito e do perigo na demora. 

Medida cautelar procedente." 

(STJ; MC 2822; Relator: GARCIA VIEIRA; DJ: 05/03/2001, p. 130) 

Destarte, cumpriria à parte adversa impugnar o pleito da gratuidade de justiça, se constatado seu interesse em assim 

proceder, demonstrando que a pobreza ali alegada não existe, consoante artigo 4º, § 1º, da Lei nº 1.060/50, o que não 

ocorreu. Nesse sentido, o Ministro Sálvio de Figueiredo decidiu que "afigura-se mais sensato que se carreie à parte 

contrária o ônus de demonstrar ser falaciosa a declaração apresentada". 

Havendo, no entanto, indícios de que a parte não é pobre, pode o juiz, nos termos do artigo 130 do Código de Processo 

Civil, exigir que faça prova de sua situação financeira. Mas não deve fazê-lo de modo generalizado, sem apoio em 

indícios constantes dos autos, como parece ter ocorrido "in casu", sem que se apresentassem justificativas para a 

suspeita de inverdade. 

Dito isso, sendo possível a concessão da assistência judiciária gratuita a qualquer tempo e em qualquer grau de 

jurisdição, dou provimento ao agravo de instrumento, em face do disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para possibilitar ao agravante gozar do benefício pleiteado. 

Comunique-se ao juízo a quo. 

Int. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000194-92.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000194-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : DIVINA LOURENCO ALVES 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE DE LIMA VERGILIO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP 

No. ORIG. : 10.00.00119-2 2 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

VISTOS. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou a suspensão do feito pelo prazo de 60 

(sessenta) dias para juntada de comprovação de prévio requerimento administrativo do pedido. 

Aduz a agravante, em breve síntese, a desnecessidade do ingresso na via administrativa. Requer a atribuição de efeito 

suspensivo. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com Súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

A decisão hostilizada está em manifesto desacordo com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, que 

reconhece, de forma uníssona, que, efetivamente, não se há falar em necessidade de prévio acesso da via administrativa 

ou, ainda, do exaurimento da mesma, para, ao depois, poder o segurado pleitear judicialmente a concessão do benefício 

previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRECEDENTES. 

1. Não é obrigatório o prévio requerimento na via administrativa para o ingresso no Poder Judiciário mediante a 

impetração de mandado de segurança, ante o princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." (STJ, 6ª Turma, AGRESP 772692/RR, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.08.2008, v.u., DJE 08.09.2008) 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER 

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO ESPECIAL 

EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO. HABILITAÇÃO DA VIÚVA 

COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: DATA DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ENUNCIADO 213 DO EXTINTO 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO. 

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à 

prévia postulação administrativa. 

2. O título executivo judicial conferiu ao de cujus o direito à pensão especial de ex-combatente, mas não examinou, em 

momento algum, o preenchimento pela viúva deste das condições legais necessárias à concessão do benefício. Tal 

desiderato somente poderá ser alcançado mediante requerimento administrativo próprio, ou, pela apreciação do Poder 

Judiciário. 

3. Não havendo requerimento administrativo, a fixação do termo inicial do pagamento do benefício dar-se-á na data do 

ajuizamento da ação. 

4 A via especial, destinada à uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, não se presta à análise 

de possível violação a dispositivos da Constituição da República. 

5. Os verbetes ou enunciados dos tribunais não se equiparam às leis federais para fins de interposição de recurso 

especial. 

6. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 905429/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08.05.2008, v.u., DJE 

02.06.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR. 

VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. PODER JUDICIÁRIO. DISPENSA DE 

INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. APLICABILIDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. DIREITO MATERIAL. NÃO 

CONSIDERAÇÃO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. 

TERCEIRA SEÇÃO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. 

INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

I . (...) 

II. (...) 

III. (...) 

IV. (...) 

V - Quanto ao tema, já decidiram as Turmas da 3ª Seção, segundo a orientação da Súmula 213, do extinto Tribunal 

Federal de Recursos, do seguinte teor: "O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de 

ação de natureza previdenciária." 

VI . (...) 

VII. (...) 

VIII. Recurso especial conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 496030/PB, Rel. Min. Felix Fischer, j. 

18.12.2003, DJ 19.04.2004, p. 229) 

 

Para além disso, a Súmula 9 deste Tribunal Regional Federal e a Súmula 213 do extinto E. TFR, como se lêem abaixo: 
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"SÚMULA 9. Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 

"SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza 

previdenciária". 

 

Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte interesse de 

agir, uma vez que tem ela interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido da via 

processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art. 5º, XXXV, 

CF) e do art. 3º do CPC. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000343-88.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000343-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : JOSE GILBERTO TRUSCHI 

ADVOGADO : ANA TERESA RODRIGUES CORRÊA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00123470920094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento que julgou prejudicado pedido do agravante, "tendo em vista a sentença já 

prolatada". 

Decido. 

O autor ajuizou demanda visando à desaposentação e obtenção de benefício mais vantajoso. A sentença julgou 

improcedente o pedido, com publicação em 20.07.2010 (fls. 45). 

Protocolou pedido, subscrito por sua procuradora, em 23.07.2010 (fls. 47/48), requerendo dilação do prazo processual, 

"para todos os efeitos, em razão de encontrar-se doente sua procuradora". Aduziu, no mais, "que, há alguns meses esta 

procuradora, que ora subscreve, vem fazendo uma investigação médica, buscando a determinação de patologia que 

justifique os sintomas que vem se apresentando. Já foram feitos inúmeros exames e ainda não foi fixado diagnóstico, 

nem tampouco iniciado tratamento para restabelecer a capacidade técnica plena". 

Juntou comunicado de concessão de auxílio-doença pelo INSS, de 14.05.2010 a 31.07.2010 (fls. 49). 

O pedido é descabido. 

Estando impossibilitada de representar o autor, deveria a procuradora comunicar-lhe para constituir novo procurador ou 

substabelecer os poderes concedidos em mandato. No mais, o afastamento pelo INSS se deu no mês de maio/2010 e a 

publicação da sentença em julho/2010, possuindo, a procuradora, grande período para providenciar novo representante 

ao autor, ou cientificá-lo de sua incapacidade. 

Assim, "salvo em circunstâncias excepcionais, a moléstia do advogado não constitui justa causa para a 

admissibilidade de apelação interposta a destempo" (RJTJRS 60/290). 

Dito isso, por ser manifestamente inadmissível, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557 do 

Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000475-48.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000475-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 
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AGRAVANTE : ORLI APARECIDA DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO : THOMAZ ANTONIO DE MORAES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPIRA SP 

No. ORIG. : 07.00.05121-1 1 Vr ITAPIRA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em demanda objetivando a concessão de auxílio-doença 

ou aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de intimação do perito judicial para responder quesito suplementar da 

autora (fls. 28/29). 

Sustenta, a agravante, que o indeferimento do pedido causa cerceamento de seu direito de defesa, infringindo 

dispositivo constitucional. Aduz a necessidade de esclarecimento do início da incapacidade para melhor especificar o 

termo inicial do benefício. Requer a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Decido. 

A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de técnico. 

Assim, o juiz nomeará perito, com qualificação técnica, sendo permitida, às partes, a indicação de assistente técnico e 

formulação de quesitos (artigos 420 e 421 do Código de Processo Civil). 

In casu, o laudo médico pericial concluiu que a autora é portadora de depressão importante e limitante, apresentando, 

ainda, doenças crônicas como hipertensão arterial, diabete mellitus e insuficiência venosa crônica de membros 

inferiores, com incapacidade total e temporária, "estimada tempo de recuperação da capacidade laboral de 6 a 12 

meses". 

Contudo, o vistor judicial não respondeu os quesitos apresentados, limitando-se a referir "respondido no bojo do laudo". 

Não há qualquer indicação da data de início da incapacidade laborativa, portanto, necessária à complementação do 

laudo pericial, inclusive com a resposta de quesito suplementar apresentado pela agravante. 

Dito isso, em face do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento para suspender a decisão agravada e determinar a intimação do perito para responder os quesitos 

apresentados, inclusive o suplementar. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000481-55.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000481-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : MARIA BENEDITA FERREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 98.00.00188-5 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação conhecimento, indeferiu pedido de 

restabelecimento do pagamento de aposentadoria por invalidez, concedida em sentença com trânsito em julgado (fls. 

54). 

Sustenta, a agravante, que "o benefício jamais poderia ser cessado unilateralmente pelo INSS, através de mera perícia 

administrativa, sem a prévia realização de nova perícia judicial, para confirmar o parecer administrativo". Aduz que a 

cessação viola a coisa julgada. Requer a antecipação dos efeitos da pretensão recursal para determinar o 

restabelecimento do benefício. 

Decido. 

A autora ajuizou ação visando à concessão de aposentadoria por invalidez. 

Sentença de fls. 25/26, datada de 11.07.2000, julgou procedente o pedido. 
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Em acórdão desta Corte (fls. 28/41), de 07.08.2006, foi dado parcial provimento à apelação do INSS, apenas para 

reduzir os honorários advocatícios a 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença e fixar os 

honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Não conheceu da remessa 

oficial. 

O acórdão transitou em julgado em 28.09.2006, para a parte autora e, em 18.10.2006, para o INSS (fls. 42). 

Em novo exame médico, realizado em 08.03.2008, o INSS constatou inexistência de incapacidade laborativa. Após 

oportunizar a apresentação de defesa (fls. 47), o agravado informou à autora a cessação do benefício, de acordo com o 

artigo 49, inciso II, alínea "a" e "c", do Decreto n.º 3.048/1999, "aplicando-se a mensalidade de recuperação, sendo que 

nos primeiros 06 (seis) meses o valor do benefício será integral, com redução de 50% (cinqüenta por cento) no período 

seguinte de seis meses e com redução de 75% (setenta e cinco pro cento), também por igual período de seis meses, ao 

término do qual cessará definitivamente". 

O juízo a quo, após petição da parte autora, indeferiu pedido de restabelecimento do benefício, em decisão ora 

agravada. 

A teor do disposto no artigo 101 da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão 

obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo 

de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a 

transfusão de sangue, que são facultativos." 

A respeito do citado artigo, prossegue a doutrina: 

"O dispositivo em questão tem por escopo evitar que tenha continuidade o pagamento de benefício quando não mais 

estiver presente a situação de invalidez que foi o pressuposto para sua concessão. Com efeito, a aposentadoria por 

invalidez é concedida ao segurado considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nessa condição, como deixa claro a parte final do 

art. 42. Quanto ao auxílio-doença, benefício que tem como pressuposto principal a incapacidade temporária ou 

parcial, cessará quando houver recuperação do segurado. Caso seja ele considerado insusceptível de recuperação 

para sua atividade habitual, deverá submeter-se à reabilitação profissional (art. 89) ou, caso isto seja inviável, 

aposentado por invalidez, nos termos do art. 62. Por fim, quanto ao pensionista inválido, a cessação da invalidez é 

causa de cessação da pensão (CP, art. 77, § 2º, III). 

Em qualquer caso, a cessação da invalidez deverá ser verificada em exame médico a cargo da previdência social, 

como ocorre nos casos de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença (arts. 42, § 1º, e 60, § 4º)." 

 

Inexiste, pois, ilegalidade no fato de a autarquia submeter a agravante à perícia médica. É dizer, o reconhecimento, na 

via judicial, do direito ao recebimento de aposentadoria por invalidez, bem como das respectivas parcelas vencidas, não 

garante à parte autora a percepção perpétua do benefício e a salvo de avaliação médica do INSS. 

Nesse sentido, destaco o seguinte julgado desta Turma: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA CONCEDIDO JUDICIALMENTE E CANCELADO 

ADMINISTRATIVAMENTE APÓS PERÍCIA PERIÓDICA - DETERMINAÇÃO DE REIMPLANTAÇÃO PELO JUÍZO 

"A QUO" - REFORMA DA DECISÃO. 1. A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-

doença aos segurados que forem considerados temporariamente ou definitivamente incapazes para o exercício de 

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada. 2. 

Agravado que ingressou com ação para o restabelecimento de auxílio-doença que lhe foi concedido. Tal decisão 

transitou em julgado e, desde então, o INSS efetuava regularmente os respectivos pagamentos. Após, ao ser submetido 

à perícia médica pelo Instituto, verificou-se a superveniência da capacidade laboral e cancelou-se o benefício. 

Peticionou o agravado, nos autos da execução, tendo o Juízo "a quo" determinado a imediata reimplantação. 3. Ante a 

natureza transitória do auxílio-doença, bem como da aposentadoria por invalidez, torna-se indevido o benefício a 

partir da constatação da cessação da incapacidade laboral do segurado, o que ocorreu no caso presente, em que foi 

constatada a cessação da inaptidão total e temporária do agravado para o trabalho, não restando ao agravante outra 

providência, senão sustar o pagamento do benefício, que se tornou indevido (art. 77 e 78, Decreto nº 3.048/99 e art. 

101, Lei nº 8.213/91). 4. Agravo a que se dá provimento." (grifei - AG 200303000632143 - Rel. Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJU 13.10.2005, p. 360). 

Verificando-se alteração da situação de fato, modificadas as condições de saúde do segurado, recuperando sua 

capacidade laborativa, legítima a cessação do benefício. Restar-lhe-á o ajuizamento de nova ação, pleiteando a 

concessão do benefício, com a realização de perícia médica judicial para atestar sua alegada incapacidade. 

Nada autoriza, entretanto, a revisão da coisa julgada, se mantidas as mesmas condições verificadas no curso da ação, 

que serviram de suporte ao deferimento judicial do benefício. Ao administrador previdenciário não se permite atuar 

como revisor de decisões judiciais, estando vinculado às conclusões periciais que alicerçaram a concessão de 

aposentadoria em juízo.  

Contudo, a solução do impasse depende de conhecimentos técnicos, para o que necessária à realização de perícia 

médica judicial. Apresentadas as mesmas enfermidades e constatada a permanência da incapacidade, o benefício deverá 

ser imediatamente restabelecido. 

Dito isso, defiro parcialmente a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, a fim de que seja nomeado 

vistor judicial para aferição de capacidade da agravante. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 917/1889 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos, III e V, do Código de Processo Civil. 

I. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000657-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000657-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : GENI FERNANDES BRANDAO 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP 

No. ORIG. : 09.00.00087-7 1 Vr ITAI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de aposentadoria por 

idade a trabalhadora rural, determinou a comprovação do prévio requerimento administrativo (fls. 34/35). 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei". 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 

é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, 

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa, ou seja, o esgotamento de todos os recursos 

administrativos cabíveis, para que se possa ingressar em juízo, o que não se confunde com o prévio requerimento na 

via administrativa, a fim que demonstre, a parte, lesão a direito que entende possuir. 

Neste sentido, in verbis: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA 

DMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. APERFEIÇOAMENTO 

DA LIDE. 

1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao 

segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo, 

equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e, via de 

conseqüência, o interesse de agir. 

2 - Comprovação do prévio requerimento na via administrativa que se impõe, suspendendo-se, para tanto, o feito por 

60 (sessenta) dias, a fim de que o interessado postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias 

do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem os autos para seu 

regular prosseguimento. 

3 - Apelação parcialmente provida. Sentença monocrática anulada." 

(AC nº 2007.03.99.002898-0/SP - TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 07.05.2007, v.u., DJU 

14.06.2007, p. 819). 

Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza. 

De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefício assistencial de prestação continuada, sob o fundamento de inobservância da regra 

do art. 20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário 

mínimo para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de 

prova material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 
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Dito isso, em face do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento para suspender a decisão agravada e determinar o prosseguimento do feito sem a comprovação do prévio 

requerimento administrativo. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00074 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000062-11.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000062-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO SERGIO LEAL 

ADVOGADO : PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 07.00.00005-4 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta nos autos da ação objetivando a concessão aposentadoria por invalidez. 

Verifico que, na petição inicial, o autor alega que "é funcionário da empresa Fademac, localizada nesta comarca, onde 

exerce a função de auxiliar de produção desde 27 de abril de 1994. Em razão as (sic) atividades laborativas, 

infelizmente, o autor adquiriu protusão discal, sofre de dores e não consegue dar continuidade ao trabalho na área de 

produção da empresa empregadora" (fls. 2). 

Outrossim, o laudo pericial (fls. 86/112) constatou que "o trabalho do Periciando em posição permanentemente 

antiergonômica (exigência da própria atividade) agiu como causa do quadro clínico ortopédico apresentado. Já o 

quadro psíquico foi desencadadeado pelo falecimento súbito de um colega de trabalho" (fls. 110). 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de 

acidente do trabalho. 

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do 

C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus) 

 

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia 

mista." (grifos meus) 

 

Tratando-se, in casu, de concessão de benefício decorrente de acidente relacionado ao trabalho, parece inafastável o 

reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame do recurso interposto. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa 

Corte, e tendo em vista a extinção dos Tribunais de Alçada, nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional nº 45, de 

08 de dezembro de 2004, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Int. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 8002/2011 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034921-39.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.034921-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : GERALDO DUARTE e outros 

 
: ANTONIA POLLI PIOVESAN 

 
: JOSE CORREA 

 
: SEBASTIAO GOMES BATISTA FILHO 

ADVOGADO : JOAO ALBERTO COPELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 91.00.00133-1 3 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

- Cuida-se de apelação interposta pela parte embargada conta a sentença que julgou procedentes os embargos à 

execução opostos pela autarquia, nos autos de ação de revisão de benefício previdenciário (fls. 18-20). 

- Sustenta a parte recorrente, de início, que a r. sentença incorreu em ofensa à adstrição, em razão da inexistência de 

saldo positivo relativamente a dois segurados. Quanto ao mais, impugna os cálculos acolhidos e sustenta a necessidade 

de produção da prova pericial (fls. 22-25). 

 

DECIDO 

 

- O artigo 557 e seu §1º-A do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- É a hipótese do caso vertente. 

 

DA ADSTRIÇÃO 

- De início, não se há falar em afronta à adstrição em face da apuração de saldo zero relativamente a dois exeqüentes, 

pois a r. sentença bem observou os limites exordial, sem que se possa falar em ofensa aos artigos 128 e 460 do CPC. 

 

DIGRESSÕES 

- A ação de cognição foi proposta objetivando que o benefício fosse recalculado nos termos do art. 202 da CF/88, com a 

atualização dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição (fls. 02-08 do apenso). 

- A sentença prolatada na ação de conhecimento julgou procedente o pedido (fls. 50-54 do apenso): 

- A parte segurada interpôs apelação (fls. 56-61 do apenso), levada a julgamento pela Primeira Turma deste Egrégio 

Tribunal. Transcrevo a ementa do v. acórdão, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - INCABÍVEL - 

ARTIGOS 201, §6º E 202 DA CF - EFICÁCIA PLENA E APLICABILIDADE IMEDIATA - ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA DOS SALA´RIOS DE CONTRIBUIÇÃO - LEI Nº 6423/77 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3. Aposentado-se o autor após o advento da vigente Constituição da República e antes que viesse a lume a Lei 8213/91, 

é de se manter a sentença que determinou a utilização do índice previsto na Lei 6423/77, artigo 1º, para efeito de 

atualização dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição, a fim de se apurara o montante da renda mensal 

inicial. 

(...)" 

(fls. 74-81 do apenso). 

 

- O INSS interpôs recurso especial (fls. 80-82 do apenso), julgado no v. acórdão proferido pela Quinta Turma do Col. 

STJ (fls. 92-96 do apenso): 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIGÊNCIA AD CF DE 1988 E ANTES DO ADVENTO DA LEI 

8.213/91. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. 

Na correção dos benefícios concedidos entre a promulgação da Carta da República e o advento da Lei nº 8.213/91, 

aplica-se este diploma legal (art. 144), ante a não auto-aplicabilidade do art. 202 da Constituição Federal. 
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O recálculo da renda mensal inicial dos benefícios concedidos naquele interstício deve ser efetuado com base na 

variação do INPC (art. 31 da Lei 8.213/91), afastada a ORTN/OTN. 

Recurso conhecido e provido. 

(...)" 

- A então parte demandante anexou aos autos memória dos valores que entende devidos (fls. 187-204 do apenso), tendo 

a autarquia apresentado seus cálculos (fls. 217-220 do apenso), e, citada (fls. 231v. do apenso), aforado embargos à 

execução, por sua vez acolhidos pela r. sentença (fls. 18-20). 

 

DA MATÉRIA TRATADA NA APELAÇÃO 

- Pretende a parte embargada o prosseguimento da execução, aduzindo que há diferenças a serem apuradas, sob o 

argumento de que remanescem devidos valores, decorrentes do recálculo da renda mensal inicial (fls. 22-25). 

- De início, no que diz respeito ao pleito de prova pericial, entendo que a matéria versada nos autos é de direito, não 

comportando dilação probatória, nem conversão do julgamento em diligência, sendo aplicável à hipótese dos autos o 

artigo 330, I, do CPC. 

- De outro vórtice, contrariamente à pretensão da recorrente, o v. acórdão prolatado no STJ, na ação de cognição, 

reformou o acórdão deste TRF, no que tange à possibilidade de aplicação do artigo 202 da CF/88 e Lei nº 6.423/77. 

- Todavia, o recálculo perpetrado pela autarquia - e que logrou acolhimento pelo Juízo "a quo" - que utilizou os critérios 

legais, teve o condão de apurar pequena diferença no montante total dos benefícios referentes a dois segurados (fls. 217 

e 219 do apenso). 

- Desse modo, não prospera a alegação de que há incorreção no tocante à aplicação da ORTN (prevista na Lei nº 

6.423/77), visto que, em verdade, ficou determinada a tão-só incidência dos termos legais, ordinariamente aplicados em 

sede administrativa pelo INSS. 

- O cumprimento do julgado condenatório resulta em valor igual a zero relativamente a dois dos demandantes, 

apurando, entrementes, o montante de R$ 44,91 (quarenta e quaro reais e noventa e um centavos) e R$ 34,30 (trinta e 

quatro reais e trinta centavos) para 02.07.99, consoante se pôde verificar nos dados fornecidos pelo sistema 

informatizado do Instituto (DATAPREV), menos sujeitos a alterações e possíveis falhas. 

- Sobre o tema, as ementas de julgamento abaixo transcritas: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

PLANILHAS DATAPREV. COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. FALTA DE ASSINATURA. 

JUNTADA POR PROCURADOR. VALIDADE. 

(...) 

3. As autarquias são desdobramento administrativo do Poder Público e prestam serviços próprios do Estado, 

militando, por conseguinte, a favor dos documentos por elas emitidos, a presunção de veracidade. 

4. É válida a comprovação de pagamento, na via administrativa, de diferenças de débito previdenciário, por meio de 

planilhas expedidas pela DATAPREV, não subscritas por servidor, mas trazidas aos autos por procurador do INSS, 

juntamente com peça subscrita por este. 

5. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de excepcionais efeitos infringentes. 

(STJ, EDRESP nº 235694/RN, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma, DJU 15/12/2003, p. 325). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PAGAMENTOS NA VIA 

ADMINISTRATIVA. PROVA. EXTRATOS DATAPREV . PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. DIVERGÊNCIA. 

DECLARAÇÃO. SERVIDOR. PREVALÊNCIA. DOCUMENTO ELETRÔNICO. SUCUMBÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE 

CULPA. GRATUIDADE JUDICIÁRIA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

- Os extratos emitidos pelo sistema informatizado DATAPREV fazem prova de pagamentos realizados na esfera 

administrativa, bem como dão azo à feitura de cálculos. 

- Ante a divergência entre os dados eletrônicos e documentos emitidos por servidor da Previdência Social, que devem 

prevalecer os extratos emitidos pelo sistema DATAPREV, porquanto menos sujeitos à incidência de erros, alterações e 

até fraudes, ante o mínimo contanto humano. 

- Considerando que a execução proposta se baseou em documentos inicialmente apresentados pelo INSS, que após se 

mostraram divergentes, levando à procedência dos embargos, não deverá haver a condenação da parte vencida em 

encargos de sucumbência. 

(...). 

- Recurso do embargado conhecido e parcialmente provido." (TRF 3ª Reg., AC 2006.03.99.042578-2/SP, Rel. Juiz 

Federal Convocado Rodrigo Zacharias 7ª Turma, v.u., DJU 06.03.08, p. 486). 

- Suficientemente demonstrada a correção dos valores calculados pela autarquia, é de ser mantida a sentença que julgou 

procedentes os embargos à execução. 

 

DISPOSITIVO 

- ISSO POSTO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, CAPUT, DO CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE EMBARGADA. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039698-67.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.039698-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO APARECIDO LOPES 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 98.00.00096-6 3 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

 

Demanda ajuizada por Benedito Aparecido Lopes, em que objetiva a concessão de aposentadoria proporcional por 

tempo de serviço, desde a data do requerimento administrativo (22.01.1997), mediante o reconhecimento da natureza 

especial, com possibilidade de conversão, dos períodos de 01.06.1972 a 17.02.1973 e de 28.11.1973 a 11.03.1976. 

Citado (10.12.1998), o INSS contestou às fls. 75-83. 

Sentença de parcial procedência. 

As partes recorreram. 

Acórdão proferido pela E. Primeira Turma, desta Corte, por unanimidade de votos, anulou, de ofício, a sentença. 

Foi proferida nova sentença de parcial procedência para declarar como especial o período de 01.06.1972 a 17.02.1973 e 

de 28.11.1973 a 11.03.1976 e condenar à concessão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, com DIB na 

data do requerimento administrativo. Condenou ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da condenação. Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS apelou (fls. 137-145), pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, requer a isenção do pagamento das 

custas e a redução do percentual da verba honorária. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

  

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

APOSENTADORIA ESPECIAL 

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde 

a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, como se 

verifica pela transcrição abaixo: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação original). 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." (redação original). 

 

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes 

nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a 

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício. 

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a 

comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, com efeito, é o disposto na Súmula n.º 198, do 

extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia 

judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em 

Regulamento". 
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A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à 

saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Referido diploma 

legal modificou o artigo 57 da Lei n° 8.213/91, que ficou com a seguinte redação: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifei) 

(...) 

3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício. 

6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. 

 

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob 

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei. 

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio em 11.10.96, com a Medida Provisória nº 1.523 

(convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), que, alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos 

agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de 

formulário e laudo técnico. Confira-se: 

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo. 

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 

trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento." 

 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o 

Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93. 

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o 

enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação laboral. 

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação 

pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente. 

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período 

como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples 

alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, já se manifestou, aliás, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 

- Art. 57, §§ 3º e 5º. 

Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 
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posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico". 

(STJ - 5ª Turma; REsp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) 

 

Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme 

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 10.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a 

comprovação da efetiva exposição. A partir de 11.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha 

acompanhado de laudo técnico. 

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício 

previdenciário. 

 

RUÍDO - NÍVEL MÍNIMO 
 

O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a 

ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o 

nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, quando se passou a 

exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. 

É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n° 8.213/91, determinaram a observância dos 

anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 

53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. 

Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível 

de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99. Nesse sentido, 

veja-se julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS - 

EXPOSIÇÃO A AGENTE NOCIVO RUÍDO ACIMA DE 80 DB (OITENTA DECIBÉIS) - ANEXO DO DECRETO Nº 

53.831/64 E ANEXOS I E II DO DECRETO Nº 83.080/79 - VALIDADE ATÉ O DECRETO Nº 2.172/97 - DIREITO 

ADQUIRIDO À FORMA DE CONTAGEM DO TEMPO - EXPOSIÇÃO À POEIRA DE CARVÃO MINERAL - 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA. 

1. "O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito 

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a 

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, 

mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do 

tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo 

de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria" (STJ, RESP 

425660/SC; DJ 05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER). 

2. O rol de agentes nocivos constante dos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e do Anexo do Decreto nº 53.831/64, 

vigorou até o advento do Decreto nº 2.172/97 (05.03.97), que trouxe nova relação dos agentes nocivos a serem 

considerados para fins de aposentadoria especial, com remissão ao seu Anexo IV (art. 66) e revogou a disposição do 

antigo art. 292 do Decreto nº 611/92. 

3. Para os períodos de atividade até 05.03.97 (quando entrou em vigor o Decreto nº 2.172/97), deve-se considerar 

como agente agressivo a exposição a locais com ruídos acima de 80 db, constante do Anexo ao Decreto nº 53.831/64 

(item 1.1.6). 

(omissis) 

6. Apelação e remessa oficial improvidas. Sentença mantida." (grifo nosso) 

(TRF 1ª Região; AMS 38000182668; Relator: LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA; 1ª Turma; DJ: 17/03/2003 

PAG: 17) (grifei). 

EPI 

 

O uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não descaracteriza a natureza especial da atividade com exposição 

a ruído, considerando que foi apenas com a Lei n° 9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos 

periciais com expressa alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o 

tema, lembra Wladimir Novaes Martinez: 

 

"...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos 

emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de 

serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação". (in 

"Aposentadoria Especial", LTr, p. 47). 

 

Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do supramencionado diploma), a utilização do 

EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total 

neutralização do agente nocivo. 
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CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM 
Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; 

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do 

parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do 

tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial. 

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas 

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais. 

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda 

constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o 

Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998. 

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse 

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o segurado 

tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria 

especial. 

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a 

edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de 

setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º 

do artigo 57 da lei nº 8.213/91. 

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, 

porquanto não revogado categoricamente. Vale dizer, pretendia-se fazer uso da conversão do tempo especial em comum 

sem o limite determinado pela legislação, isto é, possível a conversão sem restrições, de modo a que o tempo de 

trabalho especial exercido após 28 de maio de 1998 também pudesse ser convertido em comum. 

O Superior Tribunal de Justiça decidiu a questão a favor do INSS. A propósito, ementa de acórdão da lavra da Ministra 

Laurita Vaz: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LIMITAÇÃO. LEI N.º 9.711/98. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA 

PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. As duas Turmas que compõem a Terceira Seção têm entendimento consolidado no sentido de que, a possibilidade de 

conversão do tempo de serviço especial em comum está limitada ao labor exercido até 28 de maio de 1998. 

Precedentes. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(5ª Turma, AgRg no Recurso Especial nº 756.797-PR, j. 03.04.2007, v.u., DJ 17.09.2007) 

 

Não logrou êxito a tese de que o § 1º do artigo 201 da Constituição da República, com a redação dada pela EC nº 20/98, 

ao ressalvar a adoção de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, daria azo para que se entendesse que não somente o trabalho prestado até 

28 de maio de 1998 pudesse ser convertido em comum. 

Ganhou corpo o entendimento de que o teor do § 1º do artigo 201 não tem o poder de manter vigorante o § 5º do artigo 

57 da Lei nº 8.213/91. A Lei nº 9.711/98, quando convalidou a MP 1.663-14, que revogara o § 5º do artigo 57, teria 

acabado mesmo por revogar a regra que autorizava a conversão do tempo sem limitação temporal; ainda, nítida a 

oposição entre normas de igual hierarquia, o artigo 28 da Lei nº 9.711/98 e o § 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, daí 

que a norma posterior teria derrogado a anterior. 

Entretanto, recentes decisões do Superior Tribunal de Justiça convergem para a possibilidade de conversão do tempo 

especial sem o limite temporal para as atividades exercidas após maio de 1998 (REsp 956.110/SP, AgRg no REsp 

1.141.855/RS, RESp 1.108.945/RS, REsp 1.087.805/RN, REsp 746.102/SP). 

A redação do § 1º do artigo 201: "É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos 

definidos em lei complementar". Mais propriamente pela parte final do dispositivo, "nos termos definidos em lei 

complementar". 

A Emenda Constitucional 20/98 dispôs em seu artigo 15: "Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, 

da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, de 24 de 

julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda". 

Há, ao que se vê, manifesta primazia dada pelo legislador constitucional aos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 

abandono da limitação imposta pelo artigo 28 da Lei nº 9.718/98. Sublinhe-se, escolha feita posteriormente à edição da 

Lei nº 9.711, esta de 20 de novembro de 1998, porquanto a Emenda Constitucional 20 data de 15 de dezembro de 1998. 

O que significa que o regramento para a conversão do tempo especial em comum está nos artigos 57 e 58 da Lei de 

Benefícios, se, até o momento, não houve a edição da necessária lei complementar. 
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A confirmar que assim deve ser concorrem o Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, e a Instrução Normativa 

INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007. 

O artigo 1º do Decreto nº 4.827/2003 deu nova redação ao artigo 70 do Regulamento da Previdência Social. Antes, o 

caput do artigo 70 vedava expressamente a conversão de tempo de atividades sob condições especiais em tempo de 

atividade comum, com a ressalva do tempo trabalhado até 28 de maio de 1998. Com o Decreto 4.827 o artigo 70 passou 

a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Desaparece a vedação dando margem à conversão do tempo especial em comum, aplicando-se as regras de conversão 

ao trabalho prestado em qualquer período. 

Não é outra a direção dada pela Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007, ao estabelecer 

critérios a serem adotados pela área de Benefícios. 

É de se notar sua necessária correlação com o Decreto 4.827/2003, também no sentido de ajustar-se à conversão sem 

limitação temporal. Vale destacar as expressões "conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço" e 

"qualquer que seja o período trabalhado". 

Resumindo: curvo-me ao entendimento recente do Superior Tribunal de Justiça quanto à possibilidade da conversão do 

tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 9.711/98, ante o disposto no artigo 

15, da EC 20/98, que determinou a adoção da disciplina prevista nos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, até a edição de 

lei complementar. 

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS 
 

Verifico que, no presente caso, a controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições de 

trabalho nos seguintes períodos: 

 

* de 01.06.1972 a 17.02.1973, laborados na "Torção Sanchez S/A". Conforme formulários e laudo técnico pericial o 

autor "foi admitido em 01 de junho de 1972 na função de apr. serv. geral de menor nas máquinas instaladas no galpão 

industrial, que distingue tipos de fio, sentido, cores etc...até o desligamento em 17 de fevereiro de 1973" (sic). Exercia 

suas funções no setor de "retorção" (salão industrial) e, durante sua jornada, esteve exposto a ruído de 92 a 94 decibéis 

(fls. 27, 34-38); 

 

* de 28.11.1973 a 11.03.1976, laborados na "Torção Cordeiro Ltda". Conforme formulário e laudo técnico pericial, o 

autor "trabalhava na função de serviços gerais menor exercendo suas atividades no interior da empresa, em um pavilhão 

de tijolos, coberto de telhas, com equipamentos destinados a torção de fios. O segurado estava sujeito a ruídos de 

92DB-A 1500lux, de modo habitual e permanente" (sic). Exercia suas funções no setor de "máquina retrocedeira" (fls. 

40-44). 

 

Dúvida não há da natureza especial das atividades desenvolvidas pelo autor, no salão industrial da empresa, ocasião em 

que esteve exposto, de modo habitual e permanente, a ruído superior aos limites legalmente permitidos. 

O INSS já reconheceu administrativamente a especialidade das funções exercidas de 01.11.1979 a 12.06.1980 e de 

07.08.1980 a 28.04.1995, conforme resumos de fls. 54-59, tornando-se incontroversos. 

Somados os períodos em CTPS, tem-se a comprovação do labor por 31 anos, 08 meses e 15 dias, a permitir a concessão 

da aposentadoria proporcional por tempo de serviço, com DIB na data do requerimento administrativo (22.01.1997). 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a 

sentença. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da Assistência Judiciária Gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 
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Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de 

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que o autor é beneficiário da justiça gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS para reformar parcialmente a sentença, a fim de conceder a aposentadoria proporcional por 

tempo de serviço, pelo cumprimento de 31 anos, 02 meses e 14 dias, com DIB na data do requerimento administrativo 

(22.01.1997), fixar a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, considerando as parcelas 

vencidas até a sentença, e isentar do pagamento das custas processuais. Mantido o reconhecimento como especial, com 

possibilidade de conversão, de 01.06.1972 a 17.02.1973 e de 28.11.1973 a 11.03.1976. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059887-66.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.059887-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CILON SILVA 

ADVOGADO : ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

No. ORIG. : 00.00.00004-5 1 Vr VINHEDO/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada por Cilon Silva, na qual requer a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do 

requerimento administrativo (06.08.1999), mediante o reconhecimento das atividades especiais, com possibilidade de 

conversão, de 25.08.1967 a 02.12.1968, 26.07.1971 a 14.08.1972 e de 01.12.1987 a 04.11.1994. 

Citado (21.02.2000), o INSS contestou às fls. 66-70. 

Sentença de procedência para conceder o benefício previdenciário, desde a data do requerimento administrativo, no 

percentual de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, "calculado sobre a média dos trinta e seis últimos salários-

de-contribuição". Atualização monetária nos termos do artigo 41, §7°, da Lei n° 8.213/91 e legislação previdenciária. 

Juros de mora no percentual de 6% ªª, contados da citação. Honorários advocatícios fixados no percentual de 15% sobre 

o valor da condenação. 

O INSS apelou (fls. 90-91), pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

  

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

SENTENÇA ULTRA PETITA 

 

Trata-se de sentença ultra petita, tendo em vista que o juízo a quo excedeu os limites da lide, julgando além do pedido. 

Não obstante tenha o autor requerido, em sua peça exordial, a concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional, pelo cumprimento de 30 anos, 04 meses e 24 dias de trabalho, o juízo a quo concedeu aposentadoria 

integral com coeficiente de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

Tal decisão apreciou situação fática superior à proposta na inicial, e se constituiu em ultra petita, violando os 

dispositivos legais constantes dos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil, sendo caso, pois, de reduzi-la aos 

limites da discussão. 

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, ao comentar o artigo 128 do Código de 

Processo Civil: 
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"2. Pedido e sentença. Princípio da congruência.Deve haver correlação entre pedido e sentença (CPC 460), sendo 

defeso ao juiz decidir aquém (citra ou infra petita), fora (extra petita) ou além (ultra petita) do que foi pedido, se para 

isto a lei exigir a iniciativa da parte. Caso decida com alguns dos vícios apontados, a sentença poderá ser corrigida 

por embargos de declaração, se citra ou infra petita, ou por recurso de apelação, se tiver sido proferida extra ou ultra 

petita. Por pedido deve ser entendido o conjunto formado pela causa (ou causae petendi) e o pedido em sentido estrito. 

A decisão do juiz fica vinculada à causa de pedir e ao pedido (...)." 

 

Ainda no concernente ao tema em epígrafe, preceitua o ilustre professor Humberto Theodoro Júnior, verbis: 

 

"O defeito da sentença ultra petita, por seu turno, não é totalmente igual ao da extra petita. Aqui, o juiz decide o 

pedido, mas vai além dele, dando ao autor mais do que fora pleiteado (art. 460). A nulidade, então, é parcial, não indo 

além do excesso praticado, de sorte que, ao julgar o recurso da parte prejudicada, o tribunal não anulará todo o 

decisório, mas apenas decotará aquilo que ultrapassou o pedido. 

A sentença, enfim, é citra petita quando não examina todas as questões propostas pelas partes (...) A nulidade da 

sentença citra petita, portanto, pressupõe questão debatida e não solucionada pelo magistrado, entendida por questão 

o ponto de fato ou de direito sobre que dissentem os litigantes, e que, por seu conteúdo, seria capaz de, fora do 

contexto do processo, formar, por si só, uma lide autônoma. 

Só se anula, destarte, uma sentença em grau de recurso, pelo vício do julgamento citra petita, quando a matéria 

omitida pelo decisório de origem não esteja compreendida na devolução que o recurso de apelação faz operar para o 

conhecimento do Tribunal." 

 

Diante do exposto, a sentença merece reparo quanto à parte excedente, conformando-a à lide, mas sem expurgo da 

ordem jurídica, reduzindo-se-a aos limites do pedido. 

 

APOSENTADORIA ESPECIAL 
 

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde 

a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, como se 

verifica pela transcrição abaixo: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação original). 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." (redação original). 

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes 

nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a 

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício. 

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a 

comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, com efeito, é o disposto na Súmula n.º 198, do 

extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia 

judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em 

Regulamento". 

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à 

saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Referido diploma 

legal modificou o artigo 57 da Lei n° 8.213/91, que ficou com a seguinte redação: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifei) 

(...) 

3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício. 

6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. 
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Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob 

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei. 

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio em 11.10.96, com a Medida Provisória nº 1.523 

(convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), que, alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos 

agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de 

formulário e laudo técnico. Confira-se: 

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo. 

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 

trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento." 

 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o 

Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93. 

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o 

enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação laboral. 

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação 

pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente. 

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período 

como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples 

alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, já se manifestou, aliás, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 

- Art. 57, §§ 3º e 5º. 

Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico". 

(STJ - 5ª Turma; REsp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) 

 

Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme 

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 10.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a 

comprovação da efetiva exposição. A partir de 11.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha 

acompanhado de laudo técnico. 

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício 

previdenciário. 

 

RUÍDO - NÍVEL MÍNIMO 
 

O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a 

ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o 

nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, quando se passou a 

exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. 
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É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n° 8.213/91, determinaram a observância dos 

anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 

53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. 

Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível 

de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99. Nesse sentido, 

veja-se julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS - 

EXPOSIÇÃO A AGENTE NOCIVO RUÍDO ACIMA DE 80 DB (OITENTA DECIBÉIS) - ANEXO DO DECRETO Nº 

53.831/64 E ANEXOS I E II DO DECRETO Nº 83.080/79 - VALIDADE ATÉ O DECRETO Nº 2.172/97 - DIREITO 

ADQUIRIDO À FORMA DE CONTAGEM DO TEMPO - EXPOSIÇÃO À POEIRA DE CARVÃO MINERAL - 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA. 

1. "O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito 

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a 

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, 

mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do 

tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo 

de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria" (STJ, RESP 

425660/SC; DJ 05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER). 

2. O rol de agentes nocivos constante dos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e do Anexo do Decreto nº 53.831/64, 

vigorou até o advento do Decreto nº 2.172/97 (05.03.97), que trouxe nova relação dos agentes nocivos a serem 

considerados para fins de aposentadoria especial, com remissão ao seu Anexo IV (art. 66) e revogou a disposição do 

antigo art. 292 do Decreto nº 611/92. 

3. Para os períodos de atividade até 05.03.97 (quando entrou em vigor o Decreto nº 2.172/97), deve-se considerar 

como agente agressivo a exposição a locais com ruídos acima de 80 db, constante do Anexo ao Decreto nº 53.831/64 

(item 1.1.6). 

(omissis) 

6. Apelação e remessa oficial improvidas. Sentença mantida." (grifo nosso) 

(TRF 1ª Região; AMS 38000182668; Relator: LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA; 1ª Turma; DJ: 17/03/2003 

PAG: 17) (grifei). 

 

EPI 

 

O uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não descaracteriza a natureza especial da atividade com exposição 

a ruído, considerando que foi apenas com a Lei n° 9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos 

periciais com expressa alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o 

tema, lembra Wladimir Novaes Martinez: 

 

"...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos 

emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de 

serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação". (in 

"Aposentadoria Especial", LTr, p. 47). 

 

Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do supramencionado diploma), a utilização do 

EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total 

neutralização do agente nocivo. 

 

CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM 
 

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; 

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do 

parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do 

tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial. 

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas 

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais. 

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda 

constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o 

Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998. 

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse 

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o segurado 
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tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria 

especial. 

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a 

edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de 

setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º 

do artigo 57 da lei nº 8.213/91. 

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, 

porquanto não revogado categoricamente. Vale dizer, pretendia-se fazer uso da conversão do tempo especial em comum 

sem o limite determinado pela legislação, isto é, possível a conversão sem restrições, de modo a que o tempo de 

trabalho especial exercido após 28 de maio de 1998 também pudesse ser convertido em comum. 

O Superior Tribunal de Justiça decidiu a questão a favor do INSS. A propósito, ementa de acórdão da lavra da Ministra 

Laurita Vaz: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LIMITAÇÃO. LEI N.º 9.711/98. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA 

PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. As duas Turmas que compõem a Terceira Seção têm entendimento consolidado no sentido de que, a possibilidade de 

conversão do tempo de serviço especial em comum está limitada ao labor exercido até 28 de maio de 1998. 

Precedentes. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(5ª Turma, AgRg no Recurso Especial nº 756.797-PR, j. 03.04.2007, v.u., DJ 17.09.2007) 

 

Não logrou êxito a tese de que o § 1º do artigo 201 da Constituição da República, com a redação dada pela EC nº 20/98, 

ao ressalvar a adoção de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, daria azo para que se entendesse que não somente o trabalho prestado até 

28 de maio de 1998 pudesse ser convertido em comum. 

Ganhou corpo o entendimento de que o teor do § 1º do artigo 201 não tem o poder de manter vigorante o § 5º do artigo 

57 da Lei nº 8.213/91. A Lei nº 9.711/98, quando convalidou a MP 1.663-14, que revogara o § 5º do artigo 57, teria 

acabado mesmo por revogar a regra que autorizava a conversão do tempo sem limitação temporal; ainda, nítida a 

oposição entre normas de igual hierarquia, o artigo 28 da Lei nº 9.711/98 e o § 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, daí 

que a norma posterior teria derrogado a anterior. 

Entretanto, recentes decisões do Superior Tribunal de Justiça convergem para a possibilidade de conversão do tempo 

especial sem o limite temporal para as atividades exercidas após maio de 1998 (REsp 956.110/SP, AgRg no REsp 

1.141.855/RS, RESp 1.108.945/RS, REsp 1.087.805/RN, REsp 746.102/SP). 

A redação do § 1º do artigo 201: "É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos 

definidos em lei complementar". Mais propriamente pela parte final do dispositivo, "nos termos definidos em lei 

complementar". 

A Emenda Constitucional 20/98 dispôs em seu artigo 15: "Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, 

da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, de 24 de 

julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda". 

Há, ao que se vê, manifesta primazia dada pelo legislador constitucional aos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 

abandono da limitação imposta pelo artigo 28 da Lei nº 9.718/98. Sublinhe-se, escolha feita posteriormente à edição da 

Lei nº 9.711, esta de 20 de novembro de 1998, porquanto a Emenda Constitucional 20 data de 15 de dezembro de 1998. 

O que significa que o regramento para a conversão do tempo especial em comum está nos artigos 57 e 58 da Lei de 

Benefícios, se, até o momento, não houve a edição da necessária lei complementar. 

A confirmar que assim deve ser concorrem o Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, e a Instrução Normativa 

INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007. 

O artigo 1º do Decreto nº 4.827/2003 deu nova redação ao artigo 70 do Regulamento da Previdência Social. Antes, o 

caput do artigo 70 vedava expressamente a conversão de tempo de atividades sob condições especiais em tempo de 

atividade comum, com a ressalva do tempo trabalhado até 28 de maio de 1998. Com o Decreto 4.827 o artigo 70 passou 

a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 
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Desaparece a vedação dando margem à conversão do tempo especial em comum, aplicando-se as regras de conversão 

ao trabalho prestado em qualquer período. 

Não é outra a direção dada pela Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007, ao estabelecer 

critérios a serem adotados pela área de Benefícios. 

É de se notar sua necessária correlação com o Decreto 4.827/2003, também no sentido de ajustar-se à conversão sem 

limitação temporal. Vale destacar as expressões "conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço" e 

"qualquer que seja o período trabalhado". 

Resumindo: curvo-me ao entendimento recente do Superior Tribunal de Justiça quanto à possibilidade da conversão do 

tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 9.711/98, ante o disposto no artigo 

15, da EC 20/98, que determinou a adoção da disciplina prevista nos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, até a edição de 

lei complementar. 

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS 

 

Verifico que, no presente caso, a controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições de 

trabalho nos seguintes períodos: 

* de 25.08.1967 a 12.12.1968, laborados na "Arcon S/A Indústria Eletrometalúrgica". Conforme formulário DSS-8030 

e seu respectivo laudo pericial, acostados às fls. 27-31, o autor exercia as funções de auxiliar de almoxarifado, estando 

exposto de modo habitual e permanente a ruídos de 91,5 decibéis, além de poeira, frio, calor, óleos, graxas, cola para 

metais, gás freon, solventes e tintas; 

 

* de 26.07.1971 a 14.08.1972, laborados na "Agipliquigás S/A". Conforme formulário DSS-8030 e seu respectivo laudo 

pericial, acostados às fls. 32-35, o autor trabalhava como ajudante, ocasião em que esteve exposto, de modo habitual e 

permanente, a ruídos médios de 92,46 decibéis, além de emanações de GLP contendo gás butano; 

 

* de 01.12.1987 a 31.03.1991 e de 01.04.1992 a 04.11.1994, laborados na "Haver & Boecker Latinoamericano 

Máquinas Ltda". Conforme formulário e seu respectivo laudo pericial, acostados às fls. 41- 45, o autor trabalha como 

mecânico de manutenção, ocasião em que esteve exposto a agente nocivo ruído, de 93 decibéis, e hidrocarbonetos 

aromáticos. 

 

Tratando-se de exposições ao agente nocivo ruído, superior ao limite legalmente permitido, e, devidamente 

comprovadas através de laudos técnico periciais, de rigor, o reconhecimento como especial, com possibilidade de 

conversão, dos períodos supramencionados. 

Houve, ainda, a comprovada exposição a graxas, óleos, cola, hidrocarbonetos aromáticos e butano, entre outros agentes 

nocivos, possibilitando o enquadramento conforme previsto no código 1.2.11, do Decreto 53.831/64, 1.2.10, 2.5.1 e 

2.5.3, do Anexo I, do Decreto n° 83.080/79. 

Conforme resumo de cálculos de fls. 46-48, o autor possui diversos registros em CTPS, os quais, somados às atividades 

especiais, ora reconhecidas, perfazem 30 anos, 04 meses e 06 dias de tempo de serviço, a permitir a concessão de 

aposentadoria proporcional. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (06.08.1999). 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a 

sentença. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da Assistência Judiciária Gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de 

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que o autor é beneficiário da justiça gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, restrinjo a sentença aos limites do 

pedido, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e à apelação do INSS para reformar parcialmente a 

sentença, a fim de conceder a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, pelo cumprimento de 30 anos, 04 meses 

e 06 dias, com DIB na data do requerimento administrativo. Fixar a correção monetária das parcelas vencidas, nos 

termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 134/2010-CJF; os juros de mora devidos à razão de 6% 

(seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da 

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, 
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em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até 

a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, 

com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009; e reduzir a verba honorária ao percentual de 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a sentença. Mantido o reconhecimento como especial, com 

possibilidade de conversão, dos períodos de 25.08.1967 a 02.12.1968, 26.07.1971 a 14.08.1972 e de 01.12.1987 a 

04.11.1994. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0067440-67.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.067440-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 

No. ORIG. : 99.00.00147-5 1 Vr PORTO FELIZ/SP 

DECISÃO 

 

Demanda ajuizada por Maria Aparecida de Almeida, em que objetiva a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, mediante o reconhecimento da atividade exercida como empregada doméstica de 1967 a 1977, assim como sua 

natureza especial. 

Citado (29.11.1999), o INSS contestou às fls. 21-23. 

Sentença de procedência para "declarar reconhecido o tempo de serviço enquanto trabalhou como doméstica, no 

período de 1967 a novembro de 1977, para fins de contagem para aposentadoria, condenando ainda o INSS a conceder a 

aposentadoria por tempo de serviço a partir do pedido administrativo e ao pagamento de todos os benefícios, com 

correção monetária e juros de 6% ao ano, contados de uma só vez até a citação e a partir daí mês a mês." Verba 

honorária fixada em 20% do valor da causa. 

O INSS apelou (fls. 54-58), pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

  

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A profissão de empregado doméstico somente veio a ser regulamentada com o advento da Lei nº 5.859, de 11 de 

dezembro de 1972, e do Decreto nº 71.885, de 09 de março de 1973, assegurando-lhes os benefícios e serviços da 

Previdência Social na qualidade de segurados obrigatórios. 

É certo asseverar que, a despeito da ausência de regulamentação da atividade antes da Lei nº 5.859/72, a profissão 

sempre existiu, assentando o Superior Tribunal de Justiça, inclusive, jurisprudência a respeito, reconhecendo o tempo 

laborado antes da citada lei. A saber: Recurso Especial nº 326.004/SP, Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, 

v.u., j. 28.08.01, DJU de 08.10.01; Recurso Especial nº 182.123/SP, Sexta Turma, Relator Ministro Anselmo Santiago, 

v.u., j. 15.10.98, DJU de 05.04.99. 

Importa destacar que, antes do advento da citada lei, o empregado doméstico não se encontrava inserido no rol de 

segurados obrigatórios da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960), remanescendo, 

por certo, a possibilidade da contribuição como segurado facultativo. 
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Para a averbação de período anterior à Lei nº 5.859/72, o artigo 55, § 1º, da Lei de Benefícios, dispôs, como regra, o 

seguinte: 

 

"Art. 55 - O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o artigo 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º." 

 

O reconhecimento, portanto, do tempo laborado como empregado doméstico, antes da Lei nº 5.859/72, será procedido 

mediante a indenização do período o qual se pretende computar, incumbência esta pertencente unicamente ao 

empregado, dada a ausência de previsão legal de dever de recolhimento do empregador. 

Quanto ao reconhecimento do tempo laborado após a Lei nº 5.859/72, dispõe o artigo 5º, expressamente, que o 

recolhimento será efetuado pelo empregador. 

Ademais, independentemente do período que se pretende averbar, isto é, se antes ou depois da Lei nº 5.859/72, o artigo 

55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, uma vez que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. Eis o teor: 

 

"Art. 55. (...) 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

Entretanto, para comprovar que exerceu atividade como empregada doméstica, limitou-se, a autora, a produzir prova 

testemunhal (fls. 35-39), não juntando nenhum documento a caracterizar início de prova material. 

Cumpre ressaltar que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de 

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

Na ausência de prova material não cabe nenhum questionamento sobre a alegação de que a atividade caracterizava-se 

como insalubre. 

Por oportuno, cabe transcrever os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. VALORAÇÃO. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 7/STJ. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA Nº 149/STJ. 

1. Não constitui ofensa ao enunciado sumular de nº 7 desta Corte a valoração da documentação apresentada e que não 

possui força probante do efetivo exercício da atividade urbana alegada pelo autor. 

2. Para o reconhecimento de tempo de serviço visando à concessão de benefício previdenciário, tanto para os 

trabalhadores rurais como para os trabalhadores urbanos, já proclamou o Superior Tribunal de Justiça, há, o autor da 

ação, de produzir prova material que deverá ser confirmada pelas testemunhas ouvidas em juízo. 

3. Agravo regimental improvido." 

(AGRESP 713784; Relator Min. Paulo Gallotti; 6ª Turma; v.u.; DJ: 23/05/2005; p. 366) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM 

ATIVIDADE URBANA. JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INCIDÊNCIA 

DA SÚMULA 149/STJ. 

- Conforme o disposto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, a justificação judicial só produzirá efeito para comprovação de 

tempo de serviço, quando baseada em início de prova material. 

- Inexistindo nos autos qualquer início de prova documental que venha a corroborar as provas testemunhais 

produzidas, estamos diante da incidência da Súmula 149/STJ, que, por analogia, aplica-se à comprovação de tempo de 

serviço em atividade urbana. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP 476941; Relator Min. Jorge Scartezzini; 5ª Turma; v.u.; DJ: 04/08/2003; p. 375) 

"AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 149/STJ. 

- A Terceira Seção já consolidou entendimento no sentido da necessidade de início de prova material a justificar a 

averbação do tempo de serviço do trabalhador urbano, a exemplo do que sucede com o rurícola. 
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- No caso em exame, afirma o autor ter prestado serviço cartorário no período compreendido entre 1965 e 1970, sem 

contudo produzir em início de prova documental para comprovação da atividade laborativa nesse período, razão pela 

qual aplica-se ao caso a Súmula 149/STJ. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP 374490; Relator Min. Jorge Scartezzini; 5ª Turma; v.u.; DJ: 03/02/2003; p. 342) 

 

Somando-se os períodos registrados em CTPS houve a comprovação do labor por 18 anos, 01 mês e 23 dias, 

insuficientes para a concessão do benefício vindicado. 

De rigor, portanto, a reforma integral da sentença. 

Beneficiário da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação em custas e despesas processuais. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial, tida 

por ocorrida, e à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006516-59.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.006516-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ALMERINDA ROSA GOMES 

ADVOGADO : EDIR LOPES NOVAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVA DE ARAUJO MANNS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de demanda objetivando a concessão de pensão por morte de cônjuge, falecido em 27.12.1999, cumulada com 

aposentadoria por idade e nulidade de ato jurídico. 

Pedidos julgados improcedentes. 

A autora apelou (fls. 161-167), pleiteando a reforma integral da sentença para que lhe seja concedido o benefício de 

pensão por morte do marido, bem como a concessão de aposentadoria por idade rural. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Inicialmente, cabe destacar que a lei aplicável ao presente caso é a vigente à época do óbito do segurado, qual seja, a 

Lei n° 8.213/91 e respectivas alterações, tendo em vista o princípio tempus regit actum. 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: dependência econômica e 

qualidade de segurado do falecido. Dispensa-se, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra do 

artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91. 

No caso vertente, a comprovação da qualidade de segurado depende do reconhecimento de sua condição de trabalhador 

rural. 

Foram juntados aos autos, como início de prova material, certidão de casamento (celebrado em 12.01.1963) 

qualificando o falecido como "criador" e certidão de óbito, constando a profissão de "pecuarista" (fls. 13-14); 

Consta, ainda, escrituras de compra e venda de imóveis rurais, com anotação da qualificação do marido criador e 

pecuarista; notas fiscais de compra e venda de bovinos; notificação de lançamento de ITR, constando o enquadramento 

sindical como Empregador Rural II-B (fls. 65); certificado de cadastro de imóvel rural denominado Fazenda Santa 

Luzia, com área total de 123,5 ha. Constata-se, ainda, no documento de fl. 39 (Declaração para Cadastro de Imóvel 

Rural), a existência de 15 empregados assalariados permanentes. Pela Declaração Anual de Produtor Rural (fl. 68) o de 

cujos era proprietário de 160 (cento e sessenta) cabeças de gado, além de outros documentos. 
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O conjunto probatório evidencia que o falecido explorava atividade econômica no ramo da agropecuária. Tal 

circunstância é corroborada pela certidão de óbito (fl. 15), na qual o de cujus é qualificado como pecuarista. 

Cumpre ressaltar que, sendo o de cujus empregador rural, não há que se reconhecer o exercício de atividade rural em 

regime de economia familiar. Assim tem decidido esta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. AUSÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. O benefício de pensão por morte, concedido ao trabalhador rural, em período anterior ao advento da Lei nº 

8.213/91, independe do recolhimento das contribuições, bastando apenas que demonstre o exercício da atividade rural, 

por meio de início razoável de prova material, corroborado por prova testemunhal idônea. 

2. Descaracterizado o exercício de atividade rural em regime de economia familiar, pois o conjunto probatório aponta 

que o de cujus era empregador rural, razão pela qual imprescindível é a existência da prova de ter recolhido as 

devidas contribuições previdenciárias, como contribuinte individual. 

3. A não comprovação da qualidade de segurado do de cujus, na data do óbito, impede a concessão da pensão por 

morte. 

4. Apelação da Autora improvida." (g.n.) 

(AC 963644; 10ª Turma; Rel. Des. Fed. Jediael Galvão; j. 28.06.2005; DJU: 20.07.2005; p. 355) 

 

Como o falecido explorava atividade agropecuária com auxílio de empregados, era enquadrado como contribuinte 

individual, nos termos do artigo 11, inciso V, alínea a, da Lei nº 8.213/91. Nesta qualidade, o de cujus estava obrigado a 

recolher contribuições previdenciárias por iniciativa própria, até o dia quinze do mês seguinte ao da competência, 

conforme dispõe a Lei nº 8.212/91, em seu artigo 30, inciso II, sob pena de perda da qualidade de segurado do Regime 

Geral de Previdência Social. 

Em outras palavras, o mero exercício de atividade remunerada não mantém a qualidade de segurado do contribuinte 

individual, sendo fundamental o recolhimento das contribuições previdenciárias enquanto o segurado estiver vivo, a fim 

de que seus dependentes tenham direito ao benefício de pensão por morte. 

Entretanto, não há comprovação de que o falecido tenha efetuado recolhimento de contribuições previdenciárias, 

motivo pelo qual não ostentava a qualidade de segurado da Previdência Social à época do óbito. Não é outro o 

entendimento desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR DESCARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. QUALIDADE DE SEGURADO NÃO COMPROVADA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

(...) 

II - Diante da dimensão da produção desenvolvida pelo falecido, restou descaracterizado o regime de economia 

familiar, conforme se observa da redação do art. 11, VII, §1º, da Lei n. 8.213/91, enquadrando-se o falecido como 

empregador rural, dentro da conceituação de contribuinte individual, a teor do art. 11, V, "a", da Lei n. 8.213/91. 

III - As retenções consignadas nas notas fiscais dizem respeito à contribuição obrigatória prevista no art. 25, caput, da 

Lei n. 8.212/91, sendo que o empregador rural, para fazer jus aos benefícios previdenciários, inclusive pensão por 

morte para os seus dependentes, deve proceder ao recolhimento de contribuições previdenciárias como contribuinte 

individual, na forma prevista pelo art. 25, §2º, c/c o art. 21, ambos da Lei n. 8.212/91. Portanto, era da 

responsabilidade do falecido o recolhimento das contribuições previdenciárias na qualidade de contribuinte individual, 

sendo insuficientes os pagamentos da contribuição obrigatória oriunda da aplicação de alíquota sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização da sua produção. 

IV - Restando infirmada a condição de segurado do falecido, é de se negar a concessão do benefício de pensão por 

morte. 

(...) 

VI - Apelação do réu provida."(g.n.) 

(AC 1269600/MS; 10ª Turma; Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; j. 06.10.2009; DJF3 CJ1: 28.10.2009; p. 1807) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR AUTÔNOMO. ARTIGO 30, II, DA LEI Nº 8.212/91. 

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO DO FALECIDO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

- O benefício de pensão por morte exige a comprovação de dependência econômica da parte postulante e de qualidade 

de segurado do falecido. 

- O artigo 30, II, da Lei nº 8.212/91 dispõe que o segurado contribuinte individual e facultativo está obrigado a 

recolher sua contribuição por iniciativa própria. 

- A falecida não ostentava a qualidade de segurado à época do falecimento, uma vez que não consta nos autos que 

tenha recolhido as respectivas contribuições à Previdência Social, sendo, portanto, indevida a concessão de pensão 

por morte aos seus dependentes. 

- Apelação da parte autora improvida." (g.n.) 

(AC 1329923, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, v.u., DJF3 CJ1: 06.05.2009, p. 1089). 
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Assim, à vista da ausência de um dos requisitos ensejadores da concessão da pensão previdenciária, pois não 

demonstrada a qualidade de segurado do de cujus, a denegação do benefício é de rigor, sendo desnecessário perquirir-se 

acerca da dependência econômica da autora em relação ao falecido. 

Com relação ao pedido de aposentadoria por idade na condição de segurada especial, resta prejudicado, pois, como bem 

decidiu o juízo a quo, "uma vez reconhecida a condição de empregador rural do marido e, tendo a autora laborado junto 

com o mesmo em área de sua propriedade, tem-se que se trata, de modo idêntico ao seu esposo, de empregadora rural." 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, ante a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003420-69.2000.4.03.6183/SP 

  
2000.61.83.003420-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VICTORIO JOSE BAPTISTA FILIPPINI 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro 

DECISÃO 

Trata-se de demanda que tem, por objetivo, o recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de serviço, 

considerando o efetivo valor máximo dos salários-de-contribuição relativos aos meses de julho de 1991 até abril de 

1993, sem desprezo de qualquer importância. 

O juízo julgou procedente a demanda, condenando o réu a recalcular a renda mensal inicial do benefício do autor com 

base no salário-de-benefício a ser apurado mediante a consideração dos salários-de-contribuição em seu máximo 

durante todo o período básico de cálculo com o enquadramento do autor na classe 10 da tabela de salário-base, com o 

pagamento das diferenças atrasadas, devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora de 6% ao ano. Honorários 

fixados em 10% do valor da condenação, até a publicação da sentença. 

Não submetida ao reexame. 

O INSS apelou, pleiteando o reexame da matéria em virtude da remessa oficial e pugnando, no mais, pela reforma da 

sentença com a conseqüente improcedência da demanda. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

  

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Do reexame necessário 

 

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se 

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, não se aplicando, à hipótese dos autos, as 

exceções dos parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Considerando, com efeito, que, em se tratando de revisão de benefício, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur 

em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do 

reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso I, do diploma processual. 
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Da prescrição 

 

É admissível o reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, 

parágrafo 5.º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de 

que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito, reconheço a 

prescrição, todavia, das parcelas não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda. 

 

Passo ao exame da pretensão trazida a juízo. 
 

O autor foi segurado obrigatório na condição de empregado de abril de 1961 a junho de 1988. Após ter se desligado do 

emprego, passou a exercer atividade autônoma de economista e, nessa condição, inscreveu-se em julho de 1988, como 

segurado obrigatório mantendo-se nessa posição até se aposentar em 27/05/93. 

Quando se inscreveu como autônomo, por ter mais de 25 anos de contribuição, enquadrou-se na classe 10 da escala de 

salário-base, correspondente ao limite máximo do salário-de-contribuição. Nessa classe, efetuou seu primeiro 

recolhimento em julho de 1988, sobre o limite máximo do salário-de-contribuição. Valendo-se da faculdade prevista no 

artigo 48 do Decreto n.º 83.081/79 (Regulamento do Custeio da Previdência Social - RCPS), o autor regrediu na escala 

de salário-base para a classe 6, onde se manteve até 06/91, retornando, como lhe autorizava o mesmo dispositivo, à 

classe 10, em julho de 1991, nela permanecendo até a aposentadoria em 27/05/93. 

Quando o INSS calculou o benefício, desconsiderou seu retorno à classe 10, entendendo que só poderia, a partir de 

julho de 1991, contribuir com salário correspondente à classe 7. Assim, o benefício foi calculado com renda muito 

inferior à que fazia jus. Pretende, assim, o recálculo da aposentadoria considerando os salários-de-contribuição relativos 

aos meses de julho de 1991 até abril de 1993, sem desprezo de qualquer importância. 

Dispunha o artigo 48 do Decreto n.º 83.081/79: 

 

"Art. 48 - O segurado que não tem condições de sustentar a contribuição na classe em que está enquadrado pode 

regredir na escala até o nível que lhe convenha, e retornar à classe de onde regrediu, contando nela, para o interstício 

de que depende o acesso à classe seguinte, o período anterior de contribuição.  

Parágrafo único - A regressão na escala não importa na supressão ou redução dos períodos de carência a que o 

segurado esteja sujeito, em função da data da sua filiação ou da regularização da sua inscrição, nem na redução dos 

interstícios previstos." 

 

Já no Decreto n.º 89.312/84, a matéria foi tratada nos parágrafos do artigo 137: 

"(...) 

§ 1º Não é admitido o pagamento antecipado de contribuição para suprir ou suprimir o interstício entre as classes, que 

deve ser rigorosamente observado. 

§ 2º Cumprido o interstício, o segurado pode, se assim lhe convém, permanecer na classe em que se encontra, mas em 

nenhuma hipótese isso enseja o acesso a outra classe que não a imediatamente superior, quando ele deseja progredir n 

a escala. 

§ 3º O segurado que não tem condições de sustentar a contribuição da classe em que se encontra pode regredir na 

escala até o nível que lhe convém e retornar à classe de onde regrediu, nela contando o período anterior de 

contribuição nesse nível sem direito à redução dos interstícios para as classes seguintes. 

§ 4º A contribuição mínima do profissional liberal é a correspondente à classe 2 (dois), sem prejuízo dos períodos de 

carência estabelecidos nesta Consolidação." 

 

Nota-se, a teor da legislação vigente à época, de fato o segurado poderia reduzir na escala de salário-base e progredir, 

posteriormente, sem o cumprimento dos interstícios das classes compreendidas entre aquela para a qual regrediu e à 

qual deseja retornar. 

Aliás, essa previsão de cumprimento de interstício somente veio a lume com a Lei n.º 8.212/91, em seu artigo 29: 

 

"(...) 

§ 12. O segurado em dia com as contribuições poderá regredir na escala até a classe que desejar, devendo, para 

progredir novamente, observar o interstício da classe para a qual regrediu e os das classes seguintes, salvo se tiver 

cumprido anteriormente todos os interstícios das classes compreendidas entre aquela para a qual regrediu e à qual 

deseja retornar."  

 

Desse modo, incorreto o cálculo da renda mensal inicial elaborado pelo INSS. 

Nessa linha, já decidiu a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO ANTERIORMENTE EMPREGADO. AUTÔNOMO. CONTRIBUIÇÃO. 

REGRESSÃO. ART. 137, § 3º, DO DECRETO Nº 89.312/84. ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91. COTA FAMILIAR. DIB. 

CLPS/84. REMESSA OFICIAL. MP Nº 1.561-1/97. SÚMULA Nº 37/TRF-4ª REGIÃO. PRESCRIÇÃO. CUSTAS 

PROCESSUAIS. ISENÇÃO NA JUSTIÇA FEDERAL. LEI Nº 8.620/93. l.O segurado anteriormente empregado que 

viesse a contribuir na condição de autônomo, tinha direito de verter contribuições em classe inferior à sua antiga 
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remuneração, podendo, a qualquer momento, retornar àquele patamar de forma direta, sem necessidade de cumprir os 

interstícios. Inteligência do disposto no § 3º do art. 137 do Decreto nº 89.312/84, Precedente do Egrégio TRF da 5ª 

Região. 2. O art. 144 da Lei nº 8.213/91 tem incidência compulsória, não cabendo ao segurado comprovar a correção 

dos salários-de-contribuição, mas sim ao Instituto Previdenciário elaborar os cálculos necessários com base nas 

contribuições vertidas para seus cofres. 3. As Leis nºs 8.213/91 e 9.032/95 não prevêem a alteração percentual dos 

valores dos beneficios de pensão por morte deferidos com base na legislação anterior (CLPS/84), que contemplava a 

parcela familiar na quantia de 50% do valor do beneficio do segurado. Precedentes desta Corte e do Superior Tribunal 

de Justiça. 4. Sentença submetida a reexame necessário, a teor do art. 9º da MP nº 1.561-1, de 18-01-97. 5. Sendo a 

demanda aforada em 29-04-97, estão prescritas as parcelas anteriores a 29-04-92, restando atingidos os efeitos da 

Súmula nº 37 desta Egrégia Corte. 6. O INSS está isento do pagamento das custas processuais quando demandado na 

Justiça Federal, a teor do disposto no art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93. 7. Apelação e remessa oficial parcialmente 

providas. 

(TRF-4.ª Região. AC 199804010262810. AC - APELAÇÃO CIVEL. SEXTA TURMA. NYLSON PAIM DE ABREU. DJ 

23/02/2000 PÁGINA: 724) 

 

De rigor, portanto, a manutenção de procedência da demanda para fins de determinar o recálculo do benefício do autor 

tendo por base as contribuições efetivas pelo autor, observados os tetos previdenciários. 

Deverá, a autarquia-ré, efetuar o pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os valores do benefício 

efetivamente pago ao segurado, observada a prescrição qüinqüenal. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Posto isto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e, nos termos 

do artigo 557, § 1º-A, do mesmo diploma, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos acima 

preconizados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000878-42.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.000878-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SANTINO TOSSETO 

ADVOGADO : ANA ROSA NASCIMENTO 

No. ORIG. : 98.00.00212-6 2 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada por Santino Tosseto, em que objetiva a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de 

serviço, mediante o reconhecimento da atividade rural, exercida sem registro em CTPS, de 01.01.1969 a 31.12.1973, 

assim como da natureza especial, com possibilidade de conversão, dos períodos de 01.09.1974 a 30.11.1974, 

19.01.1979 a 03.07.1980, 29.09.1980 a 04.08.1981, 26.07.1982 a 01.09.1983, 03.11.1983 a 31.01.1986, 01.02.1986 a 

01.08.1989 e de 02.08.1989 a 13.03.1998. 

Citado (18.02.1999), o INSS contestou às fls. 44-62. 
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Sentença de parcial procedência para "compelir o demandado a: a) dentro do período de 1969 a 1973 reconhecer, além 

do que já consta a fls. 34, mais 3 anos de trabalho rural em nome do demandante; b) considerar insalubres, para o efeito 

da conversão pretendida, os períodos de trabalho informados a fls. 22/33, com exceção do serviço prestado à empresa 

Indústrias Químicas Taubaté S/ª. A procedência é parcial porque falta do Juízo legitimidade e base legal para, de 

antemão, determinar a concessão do benefício. Tal atribuição compete ao próprio demandado, que agora reexaminará o 

requerimento administrativo com observância das prescrições acima a fim de, presentes os demais pressupostos da 

8.213/91, outorgar ao demandante a aposentadoria a que tem direito, retroativamente a 25.08.98" (sic). Honorários 

advocatícios fixados em 15% do valor da causa, com correção monetária desde o ajuizamento. 

O INSS apelou (fls. 115-120), pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, que a verba honorária seja 

reduzida e isenta das custas e despesas processuais. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

  

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

PRELIMINARMENTE 

 

Na sentença, o juízo a quo limitou-se a reconhecer certos períodos como comuns e especiais, sob fundamento de que: 

"falta do Juízo legitimidade e base legal para, de antemão, determinar a concessão do benefício. Tal atribuição 

compete ao próprio demandado, que agora reexaminará o requerimento administrativo com observância das 

prescrições acima a fim de, presentes os demais pressupostos da 8.213/91, outorgar ao demandante a aposentadoria a 

que tem direito, retroativamente a 25.08.98" (sic). 

A sentença não é citra petita, na medida em que o magistrado examinou a pretensão inicial, adotando, contudo, exegese 

no sentido de que a concessão do benefício dependeria de nova análise administrativa, remanescendo o reconhecimento 

da atividade especial. 

Entendeu, em outras palavras, que, solucionada a controvérsia relativa ao reconhecimento do período especial, a 

apreciação judicial do pedido de aposentadoria estaria condicionada à nova provocação administrativa e à resistência da 

autarquia. 

Ressalte-se, outrossim, que o entendimento esposado pelo juízo sentenciante não foi objeto de recurso do autor, razão 

pela qual não será analisado, sob pena de reformatio in pejus. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL 

 

Cumpre verificar se restou comprovado o labor rural do autor de 1969 a 1973. 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, vez que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou Wladimir Novaes Martinez, in 

"Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 

 

"No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 

sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 

maior ou do caso fortuito." 

 

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para 

comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por 

testemunhas. 

Para comprovar o alegado juntou os seguintes documentos: 

* declaração de exercício de exercício de atividade rural, devidamente homologada pelo INSS, no que se refere ao ano 

de 1972; 

* declaração de suposto ex-empregador, Benedito Rodrigues de Carvalho, asseverando que o autor foi seu empregado 

de 1969 a 1974, exercendo atividade rural; 

* ficha de alistamento militar constando que, em 08.05.1972, data da inscrição, qualificou-se como lavrador; 

* documentos relacionados à propriedade rural de Benedito Rodrigues de Carvalho. 
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A ficha de alistamento militar, sendo documento público, goza de presunção de veracidade até prova em contrário, a 

permitir o reconhecimento como início de prova material. Nesse sentido: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA LEI N. 

8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 

(omissis) 

2. A Súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com base 

em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-se do juiz, 

diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório dos autos para 

formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos indicados na 

legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a atividade 

intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório. 

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a ocupação 

laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal. 

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma prova 

que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos subjacentes 

sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que interessam ser 

comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código. 

(omissis) 

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente. 

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293) 

 

Do mesmo modo, a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, homologada pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social, constitui documento hábil, por conseguinte, à comprovação do exercício da atividade rural. 

Mera declaração de ex-empregador não pode ser considerada como início razoável de prova material, equivalendo, em 

vez disso, a simples depoimento unilateral reduzido a termo e não submetido ao crivo do contraditório. Está, portanto, 

em patamar inferior, no meu entender, à prova testemunhal colhida em juízo, por não garantir a bilateralidade de 

audiência. 

Por fim, os documentos referentes ao imóvel no qual o demandante alega ter exercido atividade rural comprovam, tão-

somente, a propriedade rural de Benedito Rodrigues de Carvalho, não constituindo início razoável de prova material em 

favor do autor. 

A corroborar, a prova oral colhida (fls. 95-99). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. - 

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 
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- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita. 

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei). 

 

Nesse quadro, a prova documental produzida conduz ao total acolhimento desse pedido para reconhecer o trabalho do 

autor no período de 1°.01.1972 a 31.12.1972. 

Cabe mencionar que não há, no caso, afronta às normas constitucionais que impõem sistema de previdência baseado em 

contribuições, sendo mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

 

APOSENTADORIA ESPECIAL 

 

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde 

a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, como se 

verifica pela transcrição abaixo: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação original). 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." (redação original). 

 

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes 

nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a 

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício. 

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a 

comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, com efeito, é o disposto na Súmula n.º 198, do 

extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia 

judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em 

Regulamento". 

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à 

saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Referido diploma 

legal modificou o artigo 57 da Lei n° 8.213/91, que ficou com a seguinte redação: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifei) 

(...) 

3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 
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segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício. 

6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. 

 

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob 

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei. 

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio em 11.10.96, com a Medida Provisória nº 1.523 

(convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), que, alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos 

agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de 

formulário e laudo técnico. Confira-se: 

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo. 

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 

trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento." 

 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o 

Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93. 

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o 

enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação laboral. 

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação 

pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente. 

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período 

como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples 

alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, já se manifestou, aliás, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 

- Art. 57, §§ 3º e 5º. 

Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico". 

(STJ - 5ª Turma; REsp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) 

 

Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme 

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 10.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a 

comprovação da efetiva exposição. A partir de 11.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha 

acompanhado de laudo técnico. 

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício 

previdenciário. 

 

RUÍDO - NÍVEL MÍNIMO 

 

O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a 

ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o 
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nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, quando se passou a 

exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. 

É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n° 8.213/91, determinaram a observância dos 

anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 

53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. 

Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado ao 

nível de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99. Nesse 

sentido, veja-se julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS - 

EXPOSIÇÃO A AGENTE NOCIVO RUÍDO ACIMA DE 80 DB (OITENTA DECIBÉIS) - ANEXO DO DECRETO Nº 

53.831/64 E ANEXOS I E II DO DECRETO Nº 83.080/79 - VALIDADE ATÉ O DECRETO Nº 2.172/97 - DIREITO 

ADQUIRIDO À FORMA DE CONTAGEM DO TEMPO - EXPOSIÇÃO À POEIRA DE CARVÃO MINERAL - 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA. 

1. "O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito 

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a 

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, 

mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do 

tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo 

de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria" (STJ, RESP 

425660/SC; DJ 05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER). 

2. O rol de agentes nocivos constantes dos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e do Anexo do Decreto nº 53.831/64, 

vigorou até o advento do Decreto nº 2.172/97 (05.03.97), que trouxe nova relação dos agentes nocivos a serem 

considerados para fins de aposentadoria especial, com remissão ao seu Anexo IV (art. 66) e revogou a disposição do 

antigo art. 292 do Decreto nº 611/92. 

3. Para os períodos de atividade até 05.03.97 (quando entrou em vigor o Decreto nº 2.172/97), deve-se considerar 

como agente agressivo a exposição a locais com ruídos acima de 80 db, constante do Anexo ao Decreto nº 53.831/64 

(item 1.1.6). 

(omissis) 

6. Apelação e remessa oficial improvidas. Sentença mantida." (grifo nosso) 

(TRF 1ª Região; AMS 38000182668; Relator: LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA; 1ª Turma; DJ: 17/03/2003 

PAG: 17) (grifei). 

 

O uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não descaracteriza a natureza especial da atividade com exposição 

a ruído, considerando que foi apenas com a Lei n° 9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos 

periciais com expressa alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o 

tema, lembra Wladimir Novaes Martinez: 

 

"...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos 

emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de 

serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação". (in 

"Aposentadoria Especial", LTr, p. 47). 

 

Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do supramencionado diploma), a utilização do 

EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total 

neutralização do agente nocivo. 

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; 

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do 

parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do 

tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial. 

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas 

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais. 

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda 

constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o 

Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998. 

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse 

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o segurado 

tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria 

especial. 

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a 

edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de 
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setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º 

do artigo 57 da lei nº 8.213/91. 

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, 

porquanto não revogado categoricamente. Vale dizer, pretendia-se fazer uso da conversão do tempo especial em comum 

sem o limite determinado pela legislação, isto é, possível a conversão sem restrições, de modo a que o tempo de 

trabalho especial exercido após 28 de maio de 1998 também pudesse ser convertido em comum. 

O Superior Tribunal de Justiça decidiu a questão a favor do INSS. A propósito, ementa de acórdão da lavra da Ministra 

Laurita Vaz: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LIMITAÇÃO. LEI N.º 9.711/98. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA 

PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. As duas Turmas que compõem a Terceira Seção têm entendimento consolidado no sentido de que, a possibilidade de 

conversão do tempo de serviço especial em comum está limitada ao labor exercido até 28 de maio de 1998. 

Precedentes. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(5ª Turma, AgRg no Recurso Especial nº 756.797-PR, j. 03.04.2007, v.u., DJ 17.09.2007) 

 

Não logrou êxito a tese de que o § 1º do artigo 201 da Constituição da República, com a redação dada pela EC nº 20/98, 

ao ressalvar a adoção de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, daria azo para que se entendesse que não somente o trabalho prestado até 

28 de maio de 1998 pudesse ser convertido em comum. 

Ganhou corpo o entendimento de que o teor do § 1º do artigo 201 não tem o poder de manter vigorante o § 5º do artigo 

57 da Lei nº 8.213/91. A Lei nº 9.711/98, quando convalidou a MP 1.663-14, que revogara o § 5º do artigo 57, teria 

acabado mesmo por revogar a regra que autorizava a conversão do tempo sem limitação temporal; ainda, nítida a 

oposição entre normas de igual hierarquia, o artigo 28 da Lei nº 9.711/98 e o § 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, daí 

que a norma posterior teria derrogado a anterior. 

Entretanto, recentes decisões do Superior Tribunal de Justiça convergem para a possibilidade de conversão do tempo 

especial sem o limite temporal para as atividades exercidas após maio de 1998 (REsp 956.110/SP, AgRg no REsp 

1.141.855/RS, RESp 1.108.945/RS, REsp 1.087.805/RN, REsp 746.102/SP). 

A redação do § 1º do artigo 201: "É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos 

definidos em lei complementar". Mais propriamente pela parte final do dispositivo, "nos termos definidos em lei 

complementar". 

A Emenda Constitucional 20/98 dispôs em seu artigo 15: "Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, 

da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, de 24 de 

julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda". 

Há, ao que se vê, manifesta primazia dada pelo legislador constitucional aos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 

abandono da limitação imposta pelo artigo 28 da Lei nº 9.718/98. Sublinhe-se, escolha feita posteriormente à edição da 

Lei nº 9.711, esta de 20 de novembro de 1998, porquanto a Emenda Constitucional 20 data de 15 de dezembro de 1998. 

O que significa que o regramento para a conversão do tempo especial em comum está nos artigos 57 e 58 da Lei de 

Benefícios, se, até o momento, não houve a edição da necessária lei complementar. 

A confirmar que assim deve ser concorrem o Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, e a Instrução Normativa 

INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007. 

O artigo 1º do Decreto nº 4.827/2003 deu nova redação ao artigo 70 do Regulamento da Previdência Social. Antes, o 

caput do artigo 70 vedava expressamente a conversão de tempo de atividades sob condições especiais em tempo de 

atividade comum, com a ressalva do tempo trabalhado até 28 de maio de 1998. Com o Decreto 4.827 o artigo 70 passou 

a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Desaparece a vedação dando margem à conversão do tempo especial em comum, aplicando-se as regras de conversão 

ao trabalho prestado em qualquer período. 
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Não é outra a direção dada pela Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007, ao estabelecer 

critérios a serem adotados pela área de Benefícios. 

É de se notar sua necessária correlação com o Decreto 4.827/2003, também no sentido de ajustar-se à conversão sem 

limitação temporal. Vale destacar as expressões "conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço" e 

"qualquer que seja o período trabalhado". 

Resumindo: curvo-me ao entendimento recente do Superior Tribunal de Justiça quanto à possibilidade da conversão do 

tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 9.711/98, ante o disposto no artigo 

15, da EC 20/98, que determinou a adoção da disciplina prevista nos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, até a edição de 

lei complementar. 

Verifico que, no presente caso, a controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições de 

trabalho nos seguintes períodos: 

* de 01.09.1974 a 30.11.1974 e de 03.11.1983 a 31.01.1986, na "Mansur Abud & Cia Ltda", como frentista. Consta do 

formulário DSS-8030, que o autor trabalhava no interior do posto de gasolina, estando exposto, de modo habitual e 

permanente, aos "gases tóxicos que exalam derivados de petróleo, tais como gasolina, álcool, metanol e diesel" (sic); 

* de 19.01.1979 a 03.07.1980, laborados na "Confab Industrial S/A", como ajudante. Consta do formulário, 

acompanhado do respectivo laudo pericial, que como "ajudante suas atividades consistiam em deslocar tubos 

estacionados na plataforma utilizando-se de chave apropriada. Realizar trabalhos de lixamento de cordão de solda nas 

extremidades de tubos com lixadeiras pneumáticas, auxiliar nos trabalhos de manutenção durante troca de ferramentas" 

(sic), estando exposto ao agente nocivo ruído, acima de 80 decibéis, de modo habitual e permanente; 

* de 29.09.1980 a 04.08.1981 e de 26.07.1982 a 01.09.1983, laborados na "Volkswagen do Brasil Ltda", como 

"ponteador". Consta do formulário, acompanhado de seu respectivo laudo técnico, que o autor operava máquinas de 

solda a ponto, soldando conjuntos metálicos e carroçarias, em máquinas estacionárias ou móveis, aplicando tinta de 

proteção, acionando comandos, a fim de montar carroçarias e seus componentes. Durante sua jornada, esteve exposto, 

de modo habitual e permanente, a ruído de 91 decibéis; 

* de 01.02.1986 a 01.08.1989, laborados na "Cooperativa de Laticínios do Médio Vale do Paraíba", como empacotador 

de leite. Consta do formulário SB-40, que o autor "executava serviço de recebimento de leite cru, em latões de 50 litros, 

lavava-os em máquina de lavar com água aquecida a 45° a 60°, lavava e higienizava o local e equipamentos usando 

soda cáustica, cloro e shampoo neutro industrial, esterelizando com vapor de água quente e fria e colocava e retirava 

produtos da câmara fria com temperatura de 0° a 8° graus, permanecendo no local de forma habitual e permanente" 

(sic); 

* de 02.08.1989 a 13.03.1998 (data do formulário), laborados na "Daido Industrial e Comercial Ltda", como 

ajudante/operador de máquina. Consta do formulário SB-40 que o autor "confeccionava peças, preparava máquinas 

operatrizes, prensas excêntricas, prensas hidráulicas, onde estava exposto, de modo habitual e permanente ao nível de 

ruído de 92dB" (sic). 

 

As atividades exercidas como frentista, assim como as quais houve submissão a soda cáustica, cloro, etc, de 01.09.1974 

a 30.11.1974, de 03.11.1983 a 31.01.1986 e de 01.02.1986 a 01.08.1989 possibilitam o enquadramento nos termos do 

Decreto nº 53.831/64, código 1.2.11. 

Do mesmo modo, os períodos de 19.01.1979 a 03.07.1980, 29.09.1980 a 04.08.1981 e de 26.07.1982 a 01.09.1983, com 

exposição a ruído superior aos limites legalmente exigidos. 

Em contrapartida, o período laborado na "Daido Industrial e Comercial Ltda" somente será enquadrado pelo código 

25.2 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79, pela operação de prensas, até 10.10.1996, pois, como supramencionado, a 

exposição ao agente ruído deverá ser realizada através de laudo pericial. 

Frise-se que, apesar de ter sido juntado formulário quanto ao período de 12.03.1975 a 09.10.1977, não houve pedido 

expresso do autor quanto ao seu reconhecimento, pelo que não será analisado. 

Somando-se o labor rural, os períodos de atividades especiais e os de atividades comuns, tem-se a comprovação do 

labor por 28 anos, 08 meses e 08 dias, insuficientes para a concessão do benefício. 

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial, tida por ocorrida, e à apelação do INSS para reformar parcialmente a sentença, a fim de reconhecer o labor rural 

somente de 1°.01.1972 a 31.12.1972, para fins previdenciários, e a atividade especial, com possibilidade de conversão 

de 01.09.1974 a 30.11.1974, 19.01.1979 a 03.07.1980, 29.09.1980 a 04.08.1981, 26.07.1982 a 01.09.1983, 03.11.1983 a 

31.01.1986, 01.02.1986 a 01.08.1989 e de 02.08.1989 a 10.10.1996 e fixar a sucumbência recíproca. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012962-75.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.012962-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO LUIZ RODRIGUES 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO DE MORAES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 99.00.00189-3 3 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada por Antonio Luiz Rodrigues, na qual requer a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a 

partir da EC 20/98, mediante o reconhecimento do labor rural de 19.07.1971 a 12.10.1979 e, das atividades especiais, 

com possibilidade de conversão de 14.08.1981 a 15.12.1998. 

Citado (30.09.1999), o INSS contestou às fls. 34-38. 

Sentença de procedência para o fim de condenar o INSS a conceder a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, 

desde a data da distribuição da demanda. Honorários fixados em 15% (quinze por cento) do total da condenação. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS apelou (fls. 72-74), pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, que a verba honorária seja limitada 

ao percentual de 10% (dez por cento) e o termo inicial do benefício fixado na data da citação. 

Decido. 

Afasto o pedido de apreciação de agravo retido, porquanto não houve sua efetiva interposição. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

  

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL 
 

Assim preleciona a Súmula 149 do STJ: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário." 

 

O autor afirma ter trabalhado como rurícola, no período de 19.07.1971 a 12.10.1979. 

Objetivando comprovar o alegado, anexou os seguintes documentos: 

* declaração firmada por Agostinho Rodrigues, na qual assevera o exercício de atividade campesina pelo autor de 

01.10.1970 a 30.09.1979; 

* contratos de parcerias agrícolas firmados entre Agostinho Rodrigues e Waldomiro Uliana, para os interregnos de 

1970-1979; 

* ficha de inscrição de Pedro Rodrigues, genitor do autor, junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Umuarama/PR; 

* certidão de nascimento do autor, lavrada em 19.07.1961, ocasião em que seu genitor qualificou-se como lavrador; 

* certificado de dispensa de incorporação, sem anotação de profissão; 

* declaração escolar constando que o autor estudou no período de 1970-1974 em escolas rurais localizadas na Estrada 

Jaborandi, zona rural de Umuarama/PR. 

 

Não há nenhum documento qualificando o autor como rurícola. 

A declaração juntada não pode ser considerada como início razoável de prova material, equivalendo a simples 

depoimento unilateral reduzido a termo e não submetido ao crivo do contraditório. Está, portanto, em patamar inferior à 

prova testemunhal colhida em juízo, por não garantir a bilateralidade de audiência. 

Documentos indicando que o pai do autor era lavrador, por outro lado, não têm aptidão, por si só, para comprovar a 

atividade rural do filho, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em outros elementos do conjunto 

probatório. 

Do mesmo modo, os contratos de parceria agrícola fazem prova tão somente em favor de Agostinho Rodrigues. 
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Por fim, o fato de residir em zona rural não é suficiente para se afirmar o exercício de atividade rural. 

Conquanto os depoimentos colhidos no curso da fase instrutória (fls. 62-64) apontem para o exercício de atividade 

laborativa do autor, são insuficientes, por si só, para comprovar o alegado trabalho, visto que em relação a ele existe, 

exclusivamente, prova testemunhal, o que não é admitido, nos termos da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça e 

do artigo 55, § 3°, da Lei n° 8.213/91, que assim dispõe: 

 

"Art. 55. (...) 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Por oportuno, cabe transcrever os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. VALORAÇÃO. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 7/STJ. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA Nº 149/STJ. 

1. Não constitui ofensa ao enunciado sumular de nº 7 desta Corte a valoração da documentação apresentada e que não 

possui força probante do efetivo exercício da atividade urbana alegada pelo autor. 

2. Para o reconhecimento de tempo de serviço visando à concessão de benefício previdenciário, tanto para os 

trabalhadores rurais como para os trabalhadores urbanos, já proclamou o Superior Tribunal de Justiça, há, o autor da 

ação, de produzir prova material que deverá ser confirmada pelas testemunhas ouvidas em juízo. 

3. Agravo regimental improvido." 

(AGRESP 713784; Relator Min. Paulo Gallotti; 6ª Turma; v.u.; DJ: 23/05/2005; p. 366) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM 

ATIVIDADE URBANA. JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INCIDÊNCIA 

DA SÚMULA 149/STJ. 

- Conforme o disposto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, a justificação judicial só produzirá efeito para comprovação de 

tempo de serviço, quando baseada em início de prova material. 

- Inexistindo nos autos qualquer início de prova documental que venha a corroborar as provas testemunhais 

produzidas, estamos diante da incidência da Súmula 149/STJ, que, por analogia, aplica-se à comprovação de tempo de 

serviço em atividade urbana. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP 476941; Relator Min. Jorge Scartezzini; 5ª Turma; v.u.; DJ: 04/08/2003; p. 375) 

 

Cumpre ressaltar que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de 

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL 

 

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde 

a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, como se 

verifica pela transcrição abaixo: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação original). 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." (redação original). 

 

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes 

nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a 

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício. 

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a 

comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, com efeito, é o disposto na Súmula n.º 198, do 

extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia 

judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em 

Regulamento". 
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A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à 

saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Referido diploma 

legal modificou o artigo 57 da Lei n° 8.213/91, que ficou com a seguinte redação: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifei) 

(...) 

3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício. 

6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei." 

 

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob 

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei. 

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio em 11.10.96, com a Medida Provisória nº 1.523 

(convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), que, alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos 

agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de 

formulário e laudo técnico. Confira-se: 

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo. 

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 

trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento." 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o 

Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93. 

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o 

enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação laboral. 

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação 

pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente. 

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período 

como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples 

alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, já se manifestou, aliás, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 

- Art. 57, §§ 3º e 5º. 

Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 
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posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico". 

(STJ - 5ª Turma; REsp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) 

 

Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme 

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 10.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a 

comprovação da efetiva exposição. A partir de 11.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha 

acompanhado de laudo técnico. 

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício 

previdenciário. 

 

RUÍDO - NÍVEL MÍNIMO 
 

O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a 

ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o 

nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, quando se passou a 

exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. 

É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n° 8.213/91, determinaram a observância dos 

anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 

53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. 

Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível 

de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99. Nesse sentido, 

veja-se julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS - 

EXPOSIÇÃO A AGENTE NOCIVO RUÍDO ACIMA DE 80 DB (OITENTA DECIBÉIS) - ANEXO DO DECRETO Nº 

53.831/64 E ANEXOS I E II DO DECRETO Nº 83.080/79 - VALIDADE ATÉ O DECRETO Nº 2.172/97 - DIREITO 

ADQUIRIDO À FORMA DE CONTAGEM DO TEMPO - EXPOSIÇÃO À POEIRA DE CARVÃO MINERAL - 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA. 

1. "O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito 

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a 

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, 

mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do 

tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo 

de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria" (STJ, RESP 

425660/SC; DJ 05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER). 

2. O rol de agentes nocivos constante dos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e do Anexo do Decreto nº 53.831/64, 

vigorou até o advento do Decreto nº 2.172/97 (05.03.97), que trouxe nova relação dos agentes nocivos a serem 

considerados para fins de aposentadoria especial, com remissão ao seu Anexo IV (art. 66) e revogou a disposição do 

antigo art. 292 do Decreto nº 611/92. 

3. Para os períodos de atividade até 05.03.97 (quando entrou em vigor o Decreto nº 2.172/97), deve-se considerar 

como agente agressivo a exposição a locais com ruídos acima de 80 db, constante do Anexo ao Decreto nº 53.831/64 

(item 1.1.6). 

(omissis) 

6. Apelação e remessa oficial improvidas. Sentença mantida." (grifo nosso) 

(TRF 1ª Região; AMS 38000182668; Relator: LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA; 1ª Turma; DJ: 17/03/2003 

PAG: 17) (grifei). 

EPI 

 

O uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não descaracteriza a natureza especial da atividade, considerando 

que foi apenas com a Lei n° 9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa 

alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir 

Novaes Martinez: 

 

"...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos 

emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de 

serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação". (in 

"Aposentadoria Especial", LTr, p. 47). 

 

Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do supramencionado diploma), a utilização do 

EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total 

neutralização do agente nocivo. 
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CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM 
 

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; 

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do 

parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do 

tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial. 

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas 

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais. 

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda 

constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o 

Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998. 

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse 

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o segurado 

tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria 

especial. 

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a 

edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de 

setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º 

do artigo 57 da lei nº 8.213/91. 

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, 

porquanto não revogado categoricamente. Vale dizer, pretendia-se fazer uso da conversão do tempo especial em comum 

sem o limite determinado pela legislação, isto é, possível a conversão sem restrições, de modo a que o tempo de 

trabalho especial exercido após 28 de maio de 1998 também pudesse ser convertido em comum. 

O Superior Tribunal de Justiça decidiu a questão a favor do INSS. A propósito, ementa de acórdão da lavra da Ministra 

Laurita Vaz: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LIMITAÇÃO. LEI N.º 9.711/98. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA 

PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. As duas Turmas que compõem a Terceira Seção têm entendimento consolidado no sentido de que, a possibilidade de 

conversão do tempo de serviço especial em comum está limitada ao labor exercido até 28 de maio de 1998. 

Precedentes. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(5ª Turma, AgRg no Recurso Especial nº 756.797-PR, j. 03.04.2007, v.u., DJ 17.09.2007) 

 

Não logrou êxito a tese de que o § 1º do artigo 201 da Constituição da República, com a redação dada pela EC nº 20/98, 

ao ressalvar a adoção de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, daria azo para que se entendesse que não somente o trabalho prestado até 

28 de maio de 1998 pudesse ser convertido em comum. 

Ganhou corpo o entendimento de que o teor do § 1º do artigo 201 não tem o poder de manter vigorante o § 5º do artigo 

57 da Lei nº 8.213/91. A Lei nº 9.711/98, quando convalidou a MP 1.663-14, que revogara o § 5º do artigo 57, teria 

acabado mesmo por revogar a regra que autorizava a conversão do tempo sem limitação temporal; ainda, nítida a 

oposição entre normas de igual hierarquia, o artigo 28 da Lei nº 9.711/98 e o § 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, daí 

que a norma posterior teria derrogado a anterior. 

Entretanto, recentes decisões do Superior Tribunal de Justiça convergem para a possibilidade de conversão do tempo 

especial sem o limite temporal para as atividades exercidas após maio de 1998 (REsp 956.110/SP, AgRg no REsp 

1.141.855/RS, REsp 1.108.945/RS, REsp 1.087.805/RN, REsp 746.102/SP). 

A redação do § 1º do artigo 201: "É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos 

definidos em lei complementar". Mais propriamente pela parte final do dispositivo, "nos termos definidos em lei 

complementar". 

A Emenda Constitucional 20/98 dispôs em seu artigo 15: "Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, 

da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, de 24 de 

julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda". 

Há, ao que se vê, manifesta primazia dada pelo legislador constitucional aos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 

abandono da limitação imposta pelo artigo 28 da Lei nº 9.718/98. Sublinhe-se, escolha feita posteriormente à edição da 

Lei nº 9.711, esta de 20 de novembro de 1998, porquanto a Emenda Constitucional 20 data de 15 de dezembro de 1998. 
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O que significa que o regramento para a conversão do tempo especial em comum está nos artigos 57 e 58 da Lei de 

Benefícios, se, até o momento, não houve a edição da necessária lei complementar. 

A confirmar que assim deve ser concorrem o Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, e a Instrução Normativa 

INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007. 

O artigo 1º do Decreto nº 4.827/2003 deu nova redação ao artigo 70 do Regulamento da Previdência Social. Antes, o 

caput do artigo 70 vedava expressamente a conversão de tempo de atividades sob condições especiais em tempo de 

atividade comum, com a ressalva do tempo trabalhado até 28 de maio de 1998. Com o Decreto 4.827 o artigo 70 passou 

a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Desaparece a vedação dando margem à conversão do tempo especial em comum, aplicando-se as regras de conversão 

ao trabalho prestado em qualquer período. 

Não é outra a direção dada pela Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007, ao estabelecer 

critérios a serem adotados pela área de Benefícios. 

É de se notar sua necessária correlação com o Decreto 4.827/2003, também no sentido de ajustar-se à conversão sem 

limitação temporal. Vale destacar as expressões "conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço" e 

"qualquer que seja o período trabalhado". 

Resumindo: curvo-me ao entendimento recente do Superior Tribunal de Justiça quanto à possibilidade da conversão do 

tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 9.711/98, ante o disposto no artigo 

15, da EC 20/98, que determinou a adoção da disciplina prevista nos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, até a edição de 

lei complementar. 

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS 

 

Verifico que, no presente caso, a controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições do 

trabalho realizados na "Maccaferri do Brasil Ltda", de 14.08.1981 a 15.12.1998. 

Conforme formulários DSS-8030, acompanhado do respectivo laudo pericial, o autor exerceu atividade como ajudante 

de produção/líder de produção, ocasião em que esteve exposto, de modo habitual e permanente, ao agente nocivo ruído 

de 91 a 97 decibéis. 

Cabível, portanto, o enquadramento da função exercida nos termos dos itens 1.1.6. e de 1.1.5, respectivamente, dos 

Decretos n° 53.831/64 e n° 83.080/79, pois submetido a níveis superiores ao legalmente permitidos. 

Importa consignar que o autor teria direito ao reconhecimento da atividade até 30.06.1999. Contudo, atendendo-se aos 

limites da demanda, proibida a reformatio in pejus, é de se reconhecer a atividade especial, com possibilidade de 

conversão, de 14.08.1981 a 15.12.1998. 

Somados os períodos houve a comprovação do labor por 24 anos, 09 meses e 09 dias, insuficientes para a comprovação 

do benefício vindicado. 

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS, para reformar parcialmente a sentença, reconhecer atividade especial, com possibilidade 

de conversão, de 14.08.1981 a 15.12.1998, julgar improcedente a concessão de aposentadoria por tempo de serviço e 

fixar a sucumbência recíproca. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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2001.03.99.025864-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : VALDINEO GRACES DE ALMEIDA 
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ADVOGADO : JOSE MASSOLA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00064-9 1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada por Valdineo Graces de Almeida, na qual requer o reconhecimento da atividade supostamente 

exercida como "auxiliar de cortador de sapatos", de abril/1961 a 02.05.1967, sem registro em CTPS, para o empregador 

"Álvaro Aloisio Bigarelli". 

Citado (30.08.1999), a autarquia contestou às fls. 38-48. 

Agravo retido do INSS, às fls. 63-69. 

Sentença de improcedência. Honorários fixados em R$250,00 (duzentos e cinqüenta reais), respeitada a gratuidade. 

O autor apelou (fls. 112-113), pela reforma integral da sentença. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

  

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O autor, nascido em 07.11.1948, pretende o reconhecimento do labor urbano, supostamente exercida como "auxiliar de 

cortador de sapatos", de abril/1961 a 02.05.1967, sem registro em CTPS, para o empregador "Álvaro Aloisio Bigarelli". 

Para comprovar suas alegações juntou: 

* declaração firmada pelo suposto ex-empregador, "Álvaro Aloisio Bigarelli", na qual assevera que o autor trabalhou 

em sua empresa na função de auxiliar de cortador de calçados, fazendo todos os serviços inerentes a essa função, de 

abril/1961 a 02.05.1967; 

* certidão da prefeitura Municipal de Dois Córregos/SP, constando a inscrição, no ramo de fabricação de sapatos, da 

empresa inicialmente denominada "Biga Calçados de (ilegível) Ltda"; 

* certificado de reservista de 2ª categoria, emitido no ano de 1965, anotada a profissão do autor como "sapateiro". 

 

A declaração juntada não pode ser considerada como início razoável de prova material, equivalendo a simples 

depoimento unilateral reduzido a termo e não submetido ao crivo do contraditório. Está, portanto, em patamar inferior à 

prova testemunhal colhida em juízo, por não garantir a bilateralidade de audiência. 

E, ainda, é extemporânea à época dos fatos, porquanto foi assinada em 1998, ou seja, pouco antes da propositura da 

ação, o que sugere que foi produzida apenas com o intuito de instruir a inicial. 

A certidão fornecida pela municipalidade apenas atesta que o alegado empregador atuava no ramo de fabricação de 

calçados. 

O simples fato de o certificado de reservista mencionar sua qualificação como "sapateiro", quando da emissão, no ano 

de 1965, não é suficiente para vinculá-lo à empresa especificada, sendo inidôneo a demonstrar o desempenho de 

atividade laborativa, no período que se pretende ver reconhecido. 

Conquanto os depoimentos colhidos no curso da fase instrutória (fls. 82-84) apontem para o exercício de atividade 

laborativa, são insuficientes, por si só, para comprovar o alegado trabalho, o que não se admite nos termos da Súmula 

149 do Superior Tribunal de Justiça e do artigo 55, § 3°, da Lei n° 8.213/91, que assim dispõe: 

 

"Art. 55. (...) 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Por oportuno, cabe transcrever os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. VALORAÇÃO. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 7/STJ. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA Nº 149/STJ. 

1. Não constitui ofensa ao enunciado sumular de nº 7 desta Corte a valoração da documentação apresentada e que não 

possui força probante do efetivo exercício da atividade urbana alegada pelo autor. 
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2. Para o reconhecimento de tempo de serviço visando à concessão de benefício previdenciário, tanto para os 

trabalhadores rurais como para os trabalhadores urbanos, já proclamou o Superior Tribunal de Justiça, há, o autor da 

ação, de produzir prova material que deverá ser confirmada pelas testemunhas ouvidas em juízo. 

3. Agravo regimental improvido." 

(AGRESP 713784; Relator Min. Paulo Gallotti; 6ª Turma; v.u.; DJ: 23/05/2005; p. 366) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM 

ATIVIDADE URBANA. JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INCIDÊNCIA 

DA SÚMULA 149/STJ. 

- Conforme o disposto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, a justificação judicial só produzirá efeito para comprovação de 

tempo de serviço, quando baseada em início de prova material. 

- Inexistindo nos autos qualquer início de prova documental que venha a corroborar as provas testemunhais 

produzidas, estamos diante da incidência da Súmula 149/STJ, que, por analogia, aplica-se à comprovação de tempo de 

serviço em atividade urbana. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP 476941; Relator Min. Jorge Scartezzini; 5ª Turma; v.u.; DJ: 04/08/2003; p. 375) 

 

Cumpre ressaltar que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de 

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

Destaca-se, por fim, que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse 

sentido, já decidiu esta Corte: 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos. 

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença. 

(...) 

10 - Apelação parcialmente provida." 

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002). 

 

A averbação de tempo de serviço, sem dúvida, exige elementos mais consistentes, em especial quanto ao início e 

término da atividade. 

Ora, é o autor quem responde pelas conseqüências adversas da lacuna do conjunto probatório, no que tange às suas 

alegações, nos termos do artigo 333, parágrafo I, do Código de Processo Civil, já que lhe cabe o ônus de provar o fato 

constitutivo de seu direito. 

Somados os períodos devidamente registrados, houve a comprovação do labor por 26 anos, 05 meses e 14 dias, 

insuficientes para a concessão do benefício vindicado. 

Beneficiário da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação em custas e verba honorária. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º - A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODINER RONCADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DAMIAO MENDES 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

No. ORIG. : 00.00.00033-0 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada por Damião Mendes, em 16.03.2000, na qual pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, mediante o reconhecimento do labor rural de 1964 a 1979, sua natureza especial, assim como das atividades 

exercidas de 15.02.1979 a 12.03.1979, 19.03.1979 a 22.07.1987, 16.11.1987 a 19.11.1990 e de 13.04.1992 a 

28.04.1995. 

Citado (28.04.2000), o INSS contestou às fls. 94-102. 

Sentença de parcial procedência para "reconhecer como atividade especial as atividades desenvolvidas nas empresas, no 

período de 15.02.1979 a 28.04.1995, durante 24 anos, 1 mês e 1 dia, já transformado em atividade comum bem como 

reconhecer como tempo de serviço todos os anos de trabalho rural de 1971 a 1979, laborados na cidade de Santana do 

Garrotes/PB e somados todos os períodos inclusive até 05.09.1998, conceder a aposentadoria por tempo de serviço de 

100% (cem por cento) do salário-de-contribuição, desde a data do indeferimento formulado junto a agência 

previdenciária, ou seja, 5 de setembro de 1998" (sic). Verba honorária fixada em 10% (dez por cento). Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

O INSS apelou (fls. 120-128), pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

  

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL 

 

Cumpre verificar se restou comprovado o labor rural do autor de 1964 a 1979. 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, vez que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou Wladimir Novaes Martinez, in 

"Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 

 

"No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 

sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 

maior ou do caso fortuito." 

 

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para 

comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por 

testemunhas. 

Para comprovar o alegado juntou cópias dos seguintes documentos: 

* certidão de nascimento filhos, Ana Maria Lima e Sinval Mendes Lima, ocorridos em 1976 e 1977, ocasião em que o 

autor se qualificou como lavrador; 

* declaração de atividade rural, sem homologação do Ministério Público ou do INSS; 

* certificado de dispensa de incorporação, emitido em 08.12.1976, anotada a profissão do autor como "agricultor"; 

* certidão de casamento, com assento lavrado em 15.12.1975, anotada a profissão do autor como agricultor; 

* documentos referentes à propriedade rural de Valdemar Ferreira Passos. 

 

As certidões civis e o certificado de reservista, sendo documentos públicos, gozam de presunção de veracidade até 

prova em contrário, a permitir o reconhecimento como início de prova material. Nesse sentido: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA LEI N. 

8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 
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(omissis) 

2. A Súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com base 

em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-se do juiz, 

diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório dos autos para 

formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos indicados na 

legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a atividade 

intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório. 

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a ocupação 

laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal. 

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma prova 

que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos subjacentes 

sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que interessam ser 

comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código. 

(omissis) 

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente. 

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293) 

A declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais não se encontra homologada, nem pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, nem pelo Ministério Publico, não constituindo documento hábil, por conseguinte, à comprovação do 

exercício da atividade rural. 

Os documentos referentes ao imóvel no qual o autor alega ter exercido atividade rural comprovam, tão-somente, a 

propriedade rural de Valdemar Ferreira Passos, não constituindo início razoável de prova material em favor do autor. 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. - 

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 

- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita. 

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei). 

 

Nesse quadro, a prova documental produzida conduziria ao parcial acolhimento desse pedido para reconhecer o trabalho 

do autor no período de 1°.01.1975 a 31.12.1977. 

Por outro lado, o INSS já reconheceu na esfera administrativa o período de 1°.01.1974 a 31.12.1977 e, em suas razões 

de apelação, ressaltou "nada trouxe o apelado aos autos que revelasse tempo de serviço rural além do período já 

reconhecido pelo INSS (de 1974 a 1977- fls. 18). Os documentos anexados à exordial nada acrescem em sem favor, 

servindo apenas para corroborar as conclusões já exaradas pelo INSS" (sic). 
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Assim, cuidando-se de período incontroverso, reconheço a atividade rural de 1°.01.1974 a 31.12.1977. 

Cabe mencionar que não há, no caso, afronta às normas constitucionais que impõem sistema de previdência baseado em 

contribuições, sendo mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

É de se esclarecer, por fim, que a atividade de trabalhador rural, por si só, não enseja seu reconhecimento como 

especial, sendo necessária, para tanto, a comprovação do desempenho de atividade laboral relacionada à agropecuária 

ou da efetiva exposição a agentes nocivos, nos moldes da legislação vigente na época da prestação do serviço. 

Inexiste prova de que o autor tenha sido incluído no Plano Básico da Previdência Social ou no sistema geral, não 

fazendo jus, em princípio, à proteção pelo regime urbano. 

Ausentes, também, formulários e laudos técnicos relativos ao período em que o autor exerceu atividade rural, não sendo 

caso de se reconhecer sua natureza especial. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL 

 

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde 

a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, como se 

verifica pela transcrição abaixo: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação original). 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." (redação original). 

 

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes 

nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a 

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício. 

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a 

comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, com efeito, é o disposto na Súmula n.º 198, do 

extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia 

judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em 

Regulamento". 

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à 

saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Referido diploma 

legal modificou o artigo 57 da Lei n° 8.213/91, que ficou com a seguinte redação: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifei) 

(...) 

3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 957/1889 

6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. 

 

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob 

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei. 

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio em 11.10.96, com a Medida Provisória nº 1.523 

(convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), que, alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos 

agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de 

formulário e laudo técnico. Confira-se: 

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo. 

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 

trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento." 

 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o 

Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93. 

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o 

enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação laboral. 

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação 

pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente. 

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período 

como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples 

alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, já se manifestou, aliás, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 

- Art. 57, §§ 3º e 5º. 

Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico". 

(STJ - 5ª Turma; REsp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) 

 

Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme 

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 10.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a 

comprovação da efetiva exposição. A partir de 11.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha 

acompanhado de laudo técnico. 

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício 

previdenciário. 

 

RUÍDO - NÍVEL MÍNIMO 

 

O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a 

ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o 

nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, quando se passou a 

exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. 
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É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n° 8.213/91, determinaram a observância dos 

anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 

53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. 

Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível 

de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99. Nesse sentido, 

veja-se julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS - 

EXPOSIÇÃO A AGENTE NOCIVO RUÍDO ACIMA DE 80 DB (OITENTA DECIBÉIS) - ANEXO DO DECRETO Nº 

53.831/64 E ANEXOS I E II DO DECRETO Nº 83.080/79 - VALIDADE ATÉ O DECRETO Nº 2.172/97 - DIREITO 

ADQUIRIDO À FORMA DE CONTAGEM DO TEMPO - EXPOSIÇÃO À POEIRA DE CARVÃO MINERAL - 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA. 

1. "O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito 

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a 

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, 

mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do 

tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo 

de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria" (STJ, RESP 

425660/SC; DJ 05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER). 

2. O rol de agentes nocivos constante dos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e do Anexo do Decreto nº 53.831/64, 

vigorou até o advento do Decreto nº 2.172/97 (05.03.97), que trouxe nova relação dos agentes nocivos a serem 

considerados para fins de aposentadoria especial, com remissão ao seu Anexo IV (art. 66) e revogou a disposição do 

antigo art. 292 do Decreto nº 611/92. 

3. Para os períodos de atividade até 05.03.97 (quando entrou em vigor o Decreto nº 2.172/97), deve-se considerar 

como agente agressivo a exposição a locais com ruídos acima de 80 db, constante do Anexo ao Decreto nº 53.831/64 

(item 1.1.6). 

(omissis) 

6. Apelação e remessa oficial improvidas. Sentença mantida." (grifo nosso) 

(TRF 1ª Região; AMS 38000182668; Relator: LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA; 1ª Turma; DJ: 17/03/2003 

PAG: 17) (grifei). 

 

EPI 

O uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não descaracteriza a natureza especial da atividade, considerando 

que foi apenas com a Lei n° 9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa 

alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir 

Novaes Martinez: 

 

"...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos 

emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de 

serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação". (in 

"Aposentadoria Especial", LTr, p. 47). 

 

Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do supramencionado diploma), a utilização do 

EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total 

neutralização do agente nocivo. 

 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM 

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; 

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do 

parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do 

tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial. 

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas 

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais. 

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda 

constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o 

Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998. 

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse 

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o segurado 

tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria 

especial. 

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a 

edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de 
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setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º 

do artigo 57 da lei nº 8.213/91. 

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, 

porquanto não revogado categoricamente. Vale dizer, pretendia-se fazer uso da conversão do tempo especial em comum 

sem o limite determinado pela legislação, isto é, possível a conversão sem restrições, de modo a que o tempo de 

trabalho especial exercido após 28 de maio de 1998 também pudesse ser convertido em comum. 

O Superior Tribunal de Justiça decidiu a questão a favor do INSS. A propósito, ementa de acórdão da lavra da Ministra 

Laurita Vaz: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LIMITAÇÃO. LEI N.º 9.711/98. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA 

PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. As duas Turmas que compõem a Terceira Seção têm entendimento consolidado no sentido de que, a possibilidade de 

conversão do tempo de serviço especial em comum está limitada ao labor exercido até 28 de maio de 1998. 

Precedentes. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(5ª Turma, AgRg no Recurso Especial nº 756.797-PR, j. 03.04.2007, v.u., DJ 17.09.2007) 

Não logrou êxito a tese de que o § 1º do artigo 201 da Constituição da República, com a redação dada pela EC nº 20/98, 

ao ressalvar a adoção de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, daria azo para que se entendesse que não somente o trabalho prestado até 

28 de maio de 1998 pudesse ser convertido em comum. 

Ganhou corpo o entendimento de que o teor do § 1º do artigo 201 não tem o poder de manter vigorante o § 5º do artigo 

57 da Lei nº 8.213/91. A Lei nº 9.711/98, quando convalidou a MP 1.663-14, que revogara o § 5º do artigo 57, teria 

acabado mesmo por revogar a regra que autorizava a conversão do tempo sem limitação temporal; ainda, nítida a 

oposição entre normas de igual hierarquia, o artigo 28 da Lei nº 9.711/98 e o § 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, daí 

que a norma posterior teria derrogado a anterior. 

Entretanto, recentes decisões do Superior Tribunal de Justiça convergem para a possibilidade de conversão do tempo 

especial sem o limite temporal para as atividades exercidas após maio de 1998 (REsp 956.110/SP, AgRg no REsp 

1.141.855/RS, REsp 1.108.945/RS, REsp 1.087.805/RN, REsp 746.102/SP). 

A redação do § 1º do artigo 201: "É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos 

definidos em lei complementar". Mais propriamente pela parte final do dispositivo, "nos termos definidos em lei 

complementar". 

A Emenda Constitucional 20/98 dispôs em seu artigo 15: "Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, 

da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, de 24 de 

julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda". 

Há, ao que se vê, manifesta primazia dada pelo legislador constitucional aos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 

abandono da limitação imposta pelo artigo 28 da Lei nº 9.718/98. Sublinhe-se, escolha feita posteriormente à edição da 

Lei nº 9.711, esta de 20 de novembro de 1998, porquanto a Emenda Constitucional 20 data de 15 de dezembro de 1998. 

O que significa que o regramento para a conversão do tempo especial em comum está nos artigos 57 e 58 da Lei de 

Benefícios, se, até o momento, não houve a edição da necessária lei complementar. 

A confirmar que assim deve ser concorrem o Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, e a Instrução Normativa 

INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007. 

O artigo 1º do Decreto nº 4.827/2003 deu nova redação ao artigo 70 do Regulamento da Previdência Social. Antes, o 

caput do artigo 70 vedava expressamente a conversão de tempo de atividades sob condições especiais em tempo de 

atividade comum, com a ressalva do tempo trabalhado até 28 de maio de 1998. Com o Decreto 4.827 o artigo 70 passou 

a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Desaparece a vedação dando margem à conversão do tempo especial em comum, aplicando-se as regras de conversão 

ao trabalho prestado em qualquer período. 

Não é outra a direção dada pela Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007, ao estabelecer 

critérios a serem adotados pela área de Benefícios. 
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É de se notar sua necessária correlação com o Decreto 4.827/2003, também no sentido de ajustar-se à conversão sem 

limitação temporal. Vale destacar as expressões "conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço" e 

"qualquer que seja o período trabalhado". 

Resumindo: curvo-me ao entendimento recente do Superior Tribunal de Justiça quanto à possibilidade da conversão do 

tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 9.711/98, ante o disposto no artigo 

15, da EC 20/98, que determinou a adoção da disciplina prevista nos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, até a edição de 

lei complementar. 

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS 

Verifico que, no presente caso, a controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições do 

trabalho realizado nas seguintes empresas: 

 

* "Selo Verde Indústria Têxtil Ltda", de 19.03.1979 a 23.07.1987. Conforme formulário DISES-BE, o autor exerceu 

atividade de ajudante de tinturaria, ocasião em que esteve exposto, de modo habitual e permanente, a "sulfato de sódio, 

barrilha, água oxigenada, hidro-sulfito, soda cáustica, ácido sulfúrico etc" (sic); 

 

* "Marsicano S/A Indústria de Condutores Elétricos", de 16.11.1987 a 19.11.1990. Conforme formulários DSS-8030, 

acompanhados de seu respectivo laudo técnico pericial, o autor exerceu atividade como fracionador/repassador de 

cordões/ajudante de produção, nos setores de medição (fracionamento) e encordoamento, ocasião em que esteve 

exposto, de modo habitual e permanente, ao agente nocivo ruído de 85 decibéis; 

 

* "Eucatex S/A Indústria e Comércio", de 13.04.1992 a 02.05.1998. Conforme formulários, acompanhados de seu 

respectivo laudo pericial, o autor exerceu atividades de ajudante de produção/operador de escovadeira, ocasião em que 

esteve exposto, de modo habitual e permanente, ao aos "gases emanados de tintas e vernizes, os quais eram a base de 

solventes, tais como xilol, dowanol, toluol, butanol, solvessos, paratolueno sulfônico, nitroceluloses e catalisadores, 

álcoois e ruído de 82 decibéis". 

 

Não há dúvida quanto ao reconhecimento das atividades exercidas de 19.03.1979 a 23.07.1987, nos termos dos 

Decretos 53.831/64, código 1.2.11, e 83.080/79, código 1.2.11. 

No mesmo sentido, em relação ao período de 16.11.1987 a 19.11.1990, em que esteve submetido a ruído superior a 80 

decibéis. 

Quanto ao labor exercido de 13.04.1992 a 02.05.1998, cabível o reconhecimento como especial, diante da exposição 

aos agentes ruídos e químicos, nos termos dos itens 1.2.11 do Decreto n° 53.831/64 e 1.2.10 do Decreto n° 83.080/79. 

Contudo, atendendo-se aos limites do pedido deve-se restringir o reconhecimento até 28.04.1995. 

Em resumo, cabível o reconhecimento como especial, com possibilidade de conversão, dos períodos de 19.03.1979 a 

23.07.1987, 16.11.1987 a 19.11.1990 e de 13.04.1992 a 28.04.1995. 

O autor possui, ainda, os seguintes registros em CTPS: de 15.02.1979 a 12.03.1979, de 27.10.1987 a 06.11.1987 e de 

15.04.1991 a 07.02.1992. 

Somados os períodos reconhecidos nesta demanda com os demais registros em CTPS há a comprovação do labor por 28 

anos, 01 mês e 05 dias, insuficientes para a concessão do benefício vindicado. 

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS, para reformar a sentença, reconhecer a atividade rural de 1°.01.1974 a 31.12.1977, e as 

atividades especiais, com possibilidade de conversão, de 19.03.1979 a 23.07.1987, 16.11.1987 a 19.11.1990 e de 

13.04.1992 a 02.05.1998, julgar improcedente a aposentadoria por tempo de serviço e fixar a sucumbência recíproca. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

 

Demanda ajuizada por Wanderlei José de Toledo, em que objetiva a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 

desde a data do requerimento administrativo, mediante o reconhecimento da atividade rural de 11.09.1973 a 31.05.1979, 

e da natureza especial, com possibilidade de conversão de 02.07.1979 a 05.09.1984, 01.11.1984 a 20.10.1986 e de 

03.02.1987 a 06.10.1998. 

Citado (19.06.2000), o INSS contestou às fls. 43-49. 

Sentença de improcedência. Isentou do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios. 

O autor apelou (fls. 74-80), pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

  

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL 
 

Por primeiro, cumpre verificar se restou comprovado o labor rural do autor de 11.09.1973 a 31.05.1979. 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, vez que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou Wladimir Novaes Martinez, in 

"Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 

 

"No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 

sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 

maior ou do caso fortuito." 

 

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para 

comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por 

testemunhas. 

Para comprovar o alegado juntou cópias dos seguintes documentos: 

* certidão emitida pelo Ministério do Exército, constando que por ocasião do alistamento, em 28.05.1979, qualificou-se 

como lavrador; 

* declaração de antigo ex-empregador, José Lopes; 

* documentos relacionados à propriedade rural de José Lopes. 

 

A certidão emitida pelo Ministério do Exército, sendo documento público, goza de presunção de veracidade até prova 

em contrário, a permitir o reconhecimento como início de prova material. Nesse sentido: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA LEI N. 

8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 

(omissis) 

2. A Súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com base 

em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-se do juiz, 

diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório dos autos para 

formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos indicados na 

legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a atividade 

intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório. 

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a ocupação 

laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal. 

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma prova 

que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos subjacentes 
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sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que interessam ser 

comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código. 

(omissis) 

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente. 

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293). 

 

Mera declaração de suposto empregador não pode ser considerada como início razoável de prova material, equivalendo, 

em vez disso, a simples depoimentos unilaterais reduzidos a termo e não submetidos, o que é pior, ao crivo do 

contraditório. Está, portanto, em patamar inferior, no meu entender, à prova testemunhal colhida em juízo, por não 

garantir a bilateralidade de audiência. 

Por fim, o documento referente ao imóvel no qual o autor alega ter exercido atividade rural comprovam, tão-somente, a 

propriedade rural de José Lopes, não constituindo início razoável de prova material em favor do autor. 

A corroborar, a prova oral colhida (fls. 62-65). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. - 

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 

- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita. 

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido. 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei). 

 

Nesse quadro, a prova documental produzida conduz ao parcial acolhimento desse pedido para reconhecer o trabalho do 

autor no período de 1°.01.1979 a 31.05.1979. 

Cabe mencionar que não há, no caso, afronta às normas constitucionais que impõem sistema de previdência baseado em 

contribuições, sendo mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 
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Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL 

 

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde 

a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, como se 

verifica pela transcrição abaixo: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação original). 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." (redação original). 

 

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes 

nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a 

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício. 

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a 

comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, com efeito, é o disposto na Súmula n.º 198, do 

extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia 

judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em 

Regulamento". 

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à 

saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Referido diploma 

legal modificou o artigo 57 da Lei n° 8.213/91, que ficou com a seguinte redação: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifei) 

(...) 

3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício. 

6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. 

 

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob 

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei. 

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio em 11.10.96, com a Medida Provisória nº 1.523 

(convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), que, alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos 

agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de 

formulário e laudo técnico. Confira-se: 

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 
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2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo. 

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 

trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento." 

 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o 

Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93. 

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o 

enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação laboral. 

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação 

pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente. 

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período 

como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples 

alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, já se manifestou, aliás, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 

- Art. 57, §§ 3º e 5º. 

Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico". 

(STJ - 5ª Turma; REsp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) 

 

Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme 

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 10.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a 

comprovação da efetiva exposição. A partir de 11.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha 

acompanhado de laudo técnico. 

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício 

previdenciário. 

 

RUÍDO - NÍVEL MÍNIMO 

O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a 

ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o 

nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, quando se passou a 

exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. 

É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n° 8.213/91, determinaram a observância dos 

anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 

53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. 

Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível 

de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99. Nesse sentido, 

veja-se julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS - 

EXPOSIÇÃO A AGENTE NOCIVO RUÍDO ACIMA DE 80 DB (OITENTA DECIBÉIS) - ANEXO DO DECRETO Nº 

53.831/64 E ANEXOS I E II DO DECRETO Nº 83.080/79 - VALIDADE ATÉ O DECRETO Nº 2.172/97 - DIREITO 

ADQUIRIDO À FORMA DE CONTAGEM DO TEMPO - EXPOSIÇÃO À POEIRA DE CARVÃO MINERAL - 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA. 

1. "O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito 

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a 

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, 

mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do 

tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo 
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de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria" (STJ, RESP 

425660/SC; DJ 05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER). 

2. O rol de agentes nocivos constante dos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e do Anexo do Decreto nº 53.831/64, 

vigorou até o advento do Decreto nº 2.172/97 (05.03.97), que trouxe nova relação dos agentes nocivos a serem 

considerados para fins de aposentadoria especial, com remissão ao seu Anexo IV (art. 66) e revogou a disposição do 

antigo art. 292 do Decreto nº 611/92. 

3. Para os períodos de atividade até 05.03.97 (quando entrou em vigor o Decreto nº 2.172/97), deve-se considerar 

como agente agressivo a exposição a locais com ruídos acima de 80 db, constante do Anexo ao Decreto nº 53.831/64 

(item 1.1.6). 

(omissis) 

6. Apelação e remessa oficial improvidas. Sentença mantida." (grifo nosso) 

(TRF 1ª Região; AMS 38000182668; Relator: LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA; 1ª Turma; DJ: 17/03/2003 

PAG: 17) (grifei). 

 

EPI 

 

O uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não descaracteriza a natureza especial da atividade, considerando 

que foi apenas com a Lei n° 9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa 

alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir 

Novaes Martinez: 

 

"...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos 

emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de 

serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação". (in 

"Aposentadoria Especial", LTr, p. 47). 

 

Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do supramencionado diploma), a utilização do 

EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total 

neutralização do agente nocivo. 

 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM 
 

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; 

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do 

parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do 

tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial. 

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas 

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais. 

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda 

constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o 

Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998. 

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse 

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o segurado 

tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria 

especial. 

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a 

edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de 

setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º 

do artigo 57 da lei nº 8.213/91. 

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, 

porquanto não revogado categoricamente. Vale dizer, pretendia-se fazer uso da conversão do tempo especial em comum 

sem o limite determinado pela legislação, isto é, possível a conversão sem restrições, de modo a que o tempo de 

trabalho especial exercido após 28 de maio de 1998 também pudesse ser convertido em comum. 

O Superior Tribunal de Justiça decidiu a questão a favor do INSS. A propósito, ementa de acórdão da lavra da Ministra 

Laurita Vaz: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LIMITAÇÃO. LEI N.º 9.711/98. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA 

PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
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1. As duas Turmas que compõem a Terceira Seção têm entendimento consolidado no sentido de que, a possibilidade de 

conversão do tempo de serviço especial em comum está limitada ao labor exercido até 28 de maio de 1998. 

Precedentes. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(5ª Turma, AgRg no Recurso Especial nº 756.797-PR, j. 03.04.2007, v.u., DJ 17.09.2007) 

 

Não logrou êxito a tese de que o § 1º do artigo 201 da Constituição da República, com a redação dada pela EC nº 20/98, 

ao ressalvar a adoção de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, daria azo para que se entendesse que não somente o trabalho prestado até 

28 de maio de 1998 pudesse ser convertido em comum. 

Ganhou corpo o entendimento de que o teor do § 1º do artigo 201 não tem o poder de manter vigorante o § 5º do artigo 

57 da Lei nº 8.213/91. A Lei nº 9.711/98, quando convalidou a MP 1.663-14, que revogara o § 5º do artigo 57, teria 

acabado mesmo por revogar a regra que autorizava a conversão do tempo sem limitação temporal; ainda, nítida a 

oposição entre normas de igual hierarquia, o artigo 28 da Lei nº 9.711/98 e o § 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, daí 

que a norma posterior teria derrogado a anterior. 

Entretanto, recentes decisões do Superior Tribunal de Justiça convergem para a possibilidade de conversão do tempo 

especial sem o limite temporal para as atividades exercidas após maio de 1998 (REsp 956.110/SP, AgRg no REsp 

1.141.855/RS, REsp 1.108.945/RS, REsp 1.087.805/RN, REsp 746.102/SP). 

A redação do § 1º do artigo 201: "É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos 

definidos em lei complementar". Mais propriamente pela parte final do dispositivo, "nos termos definidos em lei 

complementar". 

A Emenda Constitucional 20/98 dispôs em seu artigo 15: "Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, 

da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, de 24 de 

julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda". 

Há, ao que se vê, manifesta primazia dada pelo legislador constitucional aos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 

abandono da limitação imposta pelo artigo 28 da Lei nº 9.718/98. Sublinhe-se, escolha feita posteriormente à edição da 

Lei nº 9.711, esta de 20 de novembro de 1998, porquanto a Emenda Constitucional 20 data de 15 de dezembro de 1998. 

O que significa que o regramento para a conversão do tempo especial em comum está nos artigos 57 e 58 da Lei de 

Benefícios, se, até o momento, não houve a edição da necessária lei complementar. 

A confirmar que assim deve ser concorrem o Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, e a Instrução Normativa 

INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007. 

O artigo 1º do Decreto nº 4.827/2003 deu nova redação ao artigo 70 do Regulamento da Previdência Social. Antes, o 

caput do artigo 70 vedava expressamente a conversão de tempo de atividades sob condições especiais em tempo de 

atividade comum, com a ressalva do tempo trabalhado até 28 de maio de 1998. Com o Decreto 4.827 o artigo 70 passou 

a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Desaparece a vedação dando margem à conversão do tempo especial em comum, aplicando-se as regras de conversão 

ao trabalho prestado em qualquer período. 

Não é outra a direção dada pela Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007, ao estabelecer 

critérios a serem adotados pela área de Benefícios. 

É de se notar sua necessária correlação com o Decreto 4.827/2003, também no sentido de ajustar-se à conversão sem 

limitação temporal. Vale destacar as expressões "conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço" e 

"qualquer que seja o período trabalhado". 

Resumindo: curvo-me ao entendimento recente do Superior Tribunal de Justiça quanto à possibilidade da conversão do 

tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 9.711/98, ante o disposto no artigo 

15, da EC 20/98, que determinou a adoção da disciplina prevista nos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, até a edição de 

lei complementar. 

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS 

 

Verifico que a controvérsia refere-se às condições de trabalho exercidas nas seguintes empresas: 
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* "S/A Artefatos Técnicos de Borracha", de 02.07.1979 a 31.05.1980, 01.06.1980 a 31.05.1981, 01.06.1981 a 

31.05.1982, de 01.06.1982 a 05.09.1984. Conforme formulários DSS-8030, o autor exerceu diversas atividades, no 

setor de prensas, ocasião em que esteve submetido de modo habitual e permanente, a produtos químicos como "estireno, 

butadieno-estireno, acrilonitrila, 1.3 butadieno, cloropeno, utilizador de fabricação e vulcanização de artefatos de 

borracha"; 

* "Krupp Metalúrgica Campo Limpo", de 01.11.1984 a 20.10.1986. Conforme formulário DSS-8030, acompanhado do 

respectivo laudo pericial, o autor exerceu atividade de ajudante de cozinha, ocasião em que esteve exposto, de modo 

habitual e permanente, a ruído de 82,5 decibéis; 

* "SIFCO S/A", de 03.02.1987 a 31.05.1988, 01.06.1988 a 31.10.1989, 01.11.1989 a 31.01.990, de 01.02.1990 a 

31.05.1995 e de 01.06.1995 a 06.10.1998, como ajudante de produção/inspetor de qualidade/operador de prensa. 

Conforme formulários DSS-8030, acompanhados de seus respectivos laudos periciais, o autor esteve exposto, de modo 

habitual e permanente, a ruídos superiores a 90 decibéis. 

 

Tendo em vista a exposição aos agentes químicos, de rigor o enquadramento como especial da atividade exercida de 

02.07.1979 a 05.09.1984, nos termos do item 1.2.4. do Decreto n° 53.831/64 e do Decreto n° 83.080/79. 

Do mesmo modo, das atividades de 01.11.1984 a 20.10.1986 e de 03.02.1987 a 06.10.1998, submetido a ruído em 

níveis superiores ao permitido. 

Somando-se os períodos de atividades especiais, devidamente convertidos, com os de atividade rural, tem-se a 

comprovação do labor por 26 anos, 09 meses e 10 dias, insuficientes para a concessão do benefício vindicado.  

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

autor, para reformar parcialmente a sentença, para o fim de reconhecer a atividade rural de 1°.01.1979 a 31.05.1979, e 

as atividades especiais, com possibilidade de conversão, de 02.07.1979 a 05.09.1984, 01.11.1984 a 20.10.1986 e de 

03.02.1987 a 06.10.1998 e fixar a sucumbência recíproca.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042661-14.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.042661-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MANOEL AGOSTINHO DE LIMA 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00014-1 1 Vr MARACAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda que tem, por objetivo, a revisão do cálculo da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria 

por idade utilizando-se a média dos 36 salários-de-contribuição. 

O juízo julgou improcedente a demanda. 

O INSS apelou, pugnando pela reforma da sentença com a conseqüente improcedência da demanda. 

Contrarrazões do autor. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

  

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 
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"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

Estabelecido isso, passo a examinar o mérito. 

 

O autor teve concedido o benefício de aposentadoria por idade rural em 19/06/98, no valor de um salário mínimo. 

Afirma que a renda mensal inicial não foi calculada corretamente, porquanto não foram utilizados os 36 salários-de-

contribuição anteriores ao benefício. Pugna pelo recálculo da renda mensal inicial com a utilização dos 36 salários-de-

contribuição. 

Fruto de recente evolução histórica, o trabalhador rural somente passou a ser considerado segurado de um regime de 

previdência com o advento do Estatuto do Trabalhador Rural (Lei nº 4.214/63), que assim dispôs em seu artigo 160: 

"Artigo 160: São obrigatoriamente segurados os trabalhadores rurais, os colonos ou parceiros, bem como os pequenos 

proprietários rurais, empreiteiros, tarefeiros e as pessoas físicas que explorem as atividades previstas no art. 3º desta 

Lei, estes com menos de cinco empregados a seu serviço." 

 

Tal diploma legal, de caráter nitidamente assistencial, embora contivesse a primeira previsão legislativa de concessão de 

benefícios previdenciários ao trabalhador rural e tivesse criado o Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador 

Rural- FUNRURAL, somente acabou sendo aperfeiçoado com a edição da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 

1971 e, posteriormente, com a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973. 

Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, mantida pela Lei Complementar n.º 16/73, a aposentadoria por 

velhice correspondia a uma prestação equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo, ao trabalhador rural 

que tivesse complementado 65 (sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a mais de um componente da unidade 

familiar, cabendo o benefício apenas ao respectivo chefe ou arrimo. 

Com a edição do Decreto nº 89.312 - Consolidação das Leis da Previdência Social de 1984, passaram a vigorar dois 

sistemas previdenciários distintos. Enquanto o Decreto nº 83.080/79 continuou a reger as regras sobre a previdência 

rural, o Decreto nº 89.312/84 passou a regular somente a previdência social urbana. 

A Carta Magna, visando a acabar com a discrepância entre os regimes, criou regra específica de isonomia em seu artigo 

194, parágrafo único, inciso II, assim dispondo: 

 

"Artigo 194: A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da 

sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social. 

Parágrafo Único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade social, com base nos seguintes 

objetivos: 

I - (...) 

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais." 

 

Dessa forma, a Constituição propiciou melhores condições ao rurícola que, diante da unificação dos sistemas, passou a 

ter assegurado o direito à aposentadoria de pelo menos um salário mínimo, o que não ocorria no sistema anterior. 

A Emenda Constitucional nº 20, de 16.12.1998 operou nova modificação no sistema vigente, passando o parágrafo 7º, 

do artigo 201 a assim dispor: 

"§ 7º - É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher; 

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o limite 

para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário nº 175.520-2/Rio 

Grande do Sul, decidiu que o artigo 202, inciso I, da Constituição da República, não é auto-aplicável. 

Somente a partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, 

com a regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos 

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se homens, 

independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. ART. 4º, LC N. 11/1971. LC N. 

16/1973. ART. 202, I, CF. AUTO-APLICABILIDADE AFASTADA PELO STF. REQUISITO DA IDADE REDUZIDO 

EM CINCO ANOS PARA OS TRABALHADORES RURAIS. APLICABILIDADE A PARTIR DA LEI N. 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NA FORMA DO ART. 142 DA LEI 8.213/91. 

RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MARIDO COMO 

LAVRADOR EM DOCUMENTO EXPEDIDO PELO ÓRGÃO PÚBLICO. EXTENSÃO À ESPOSA. ATIVIDADE 

COMPROVADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS E DESPESAS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 
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I. Os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se mulheres, e aos 60 anos- se 

homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/91, por ter o STF decidido não ser auto-aplicável o disposto no artigo 

202, I, da Constituição Federal (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do 

Sul, Rel. Ministro Moreira Alves, DJ de 06.02.98). 

II. Antes da vigência da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria por 

idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos últimos três anos 

anteriores à data do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do disposto no art. 4º 

da LC n. 11/71 e art. 5º da LC n. 16/73. 

III. A partir da vigência da Lei n. 8.213/91, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 anos, se 

homem, e 55 anos, se mulher, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, restando 

afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. 

IV. No caso presente, o (a) autor (a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/91. Tem direito à 

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se 

mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. Deve comprovar, então, 

que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do PBPS, prazo 

considerando em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

V. Omissis. 

XVII. Apelação da autora provida. Sentença reformada." 

(AC nº 2006.03.99.038870-0, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. em 10.03.2008, unanimidade, DJ de 10.04.2008). 

 

Na Lei nº 8.213/91, a concessão de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, foi tratada nos artigos 48, 55 e 143. 

O trabalhador rural tem direito à aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo, independente de 

recolhimentos, pois dispensado da carência, como "número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício" (artigo 24 da Lei nº 8.213/91). 

Mas, se pretende ter sua renda mensal calculada nos termos do artigo 50, com base nos salários-de-contribuição, até o 

limite de 100% do salário-de-benefício, deve comprovar a existência de vínculo e/ou contribuição por todo o período 

previsto no artigo 142 da Lei nº 8.213/91, porque a lei não autoriza o cômputo do tempo de serviço rural, sem 

recolhimentos, para efeito de carência, conforme disposto expressamente no parágrafo 2º, do artigo 55, da Lei nº 

8.213/91. 

Desse modo, necessário verificar se houve o preenchimento dos requisitos acima mencionados. 

O autor, nascido em 20/12/1937, completou a idade de 60 anos em 20/12/1997, deveria comprovar o exercício 

contribuições da atividade rural por 96 meses, nos termos do artigo 142: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

No presente caso, quando da concessão do benefício, foi apurado pelo INSS um quantum de mais de 20 anos de tempo 

de serviço (fl. 193). 

Desse modo, além de o autor ter comprovado o exercício da atividade rural, conforme anotação na CTPS, comprovou 

vínculo, na qualidade de empregado rural, durante lapso considerável de seu período básico de cálculo, fazendo jus à 

apuração de sua renda mensal inicial pela média aritmética simples dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-

contribuição, devidamente corrigidos, consoante legislação em vigor por ocasião do requerimento administrativo. 

Nesse quadro, incorreta a fixação automática do valor do benefício em 01 (um) salário mínimo, posto que preenchida a 

carência necessária e reunido o requisito etário, fazendo jus, o autor, à apuração de sua renda mensal inicial com fulcro 

na normatização permanente, e não na regra transitória do artigo 143 da LBPS, que cinge, ao valor mínimo, a 

aposentadoria do trabalhador rural que demonstre o exercício de atividade campesina, ainda que descontínua, em 

número de meses idênticos ao da carência do benefício, sem indagações acerca dos recolhimentos. 

Em sentido análogo, assim já decidiu esta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. RENDA 

MENSAL INICIAL. VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. 

INOCORRÊNCIA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - A possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à norma 

regente, em que uma das vias eleitas viabiliza o devido enquadramento dos fatos à hipótese legal descrita, desautoriza 

a propositura da ação rescisória , a teor da Súmula n. 343 do STF. II - A r. decisão rescindenda firmou o entendimento 

no sentido de que a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por idade em comento deveria ser apurado com 

base na média dos 36 últimos salários-de-contribuição, nos termos dos artigos 29 e 31 da Lei n. 8.213/91, em sua 

redação primitiva, uma vez que a parte autora efetuou recolhimentos durante o período básico de cálculo. III - A 

interpretação adotada pela r. decisão rescindenda encontra guarida em jurisprudência dominante, na medida em 

que, em se tratando de trabalhador rural, com registro em carteira de trabalho, as anotações lançadas no aludido 

documento devem ser computadas para todos os efeitos, inclusive para carência, contagem recíproca e apuração da 

renda mensal inicial com base nos salários-de-contribuição, haja vista que tal situação fática coloca o réu como 

segurado obrigatório da Previdência Social, na forma estabelecida pela Lei nº 4.214/1963 (Estatuto do Trabalhador 
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Rural). IV - O art. 143 da Lei n. 8.213/91 constitui dispositivo legal de caráter transitório, destinado a assegurar o 

benefício de aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo aos trabalhadores rurais que ingressaram no 

mercado anteriormente à edição da Lei n. 8.213/91 e que nunca contribuíram formalmente para a Previdência Social, 

o que não ocorreu no caso vertente. V - Em face do efetivo recolhimento de contribuições, conforme se pode apurar da 

própria memória de cálculo elaborada pelo INSS, observa-se o devido equilíbrio financeiro e atuarial preconizado 

pelo disposto no art. 201, caput, da Constituição da República, a autorizar a fixação do valor da renda mensal do 

benefício superior a um salário mínimo, segundo os critérios previstos no art. 50 da Lei n. 8.213/91. VI - Honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 515,00 (quinhentos e quinze reais). VII - Ação rescisória cujo pedido se julga 

improcedente. 

(AR 200803000011420. JUIZ SERGIO NASCIMENTO. TERCEIRA SEÇÃO. DJF3 CJ1 DATA:06/08/2010 PÁGINA: 

86) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO EM SUBSTITUIÇÃO A APOSENTADORIA POR IDADE - RECÁLCULO DA RENDA MENSAL DO 

BENEFÍCIO BASEADO NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇAO - POSSIBILIDADE - ARTIGO 48 DA LEI Nº 8213/91 - 

COMPROVAÇÃO DA CARÊNCIA - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO MONETÁRIA - APELAÇÃO DO 

INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.  

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. - Conjunto probatório insuficiente para reconhecimento 

como especial do interstício de 15.03.72 a 30.04.75 e de 01.05.1975 a 14.12.77. - No caso de empregado rural, com 

registro em CTPS, segurado obrigatório da Previdência Social, na forma da Lei nº 8.213/91, a renda mensal inicial, 

desde que implementada a carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, deverá ser 

calculada mediante a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição, nos termos do artigo 50, combinado 

com os artigos 28 e 29, todos da Lei de Benefícios. - Quanto ao período de carência, o tempo de serviço do segurado 

empregado rural, com registro em CTPS, deve ser reconhecido para todos os fins, independentemente da comprovação 

do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador. - O valor da renda mensal 

inicial do benefício deve ser recalculado pela autarquia previdenciária, na forma da legislação vigente. - A correção 

monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. 

Corte e Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. - Tendo em vista a sucumbência recíproca, deverá cada parte arcar 

com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. - Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a 

dispositivos de lei federal, tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há para ser discutido ou 

acrescentado nos autos. - Apelação do INSS parcialmente provida. - Remessa oficial tida por interposta parcialmente 

provida." 

(AC 200103990415500. SÉTIMA TURMA. JUIZA EVA REGINA. DJF3 DATA:17/09/2008). 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença para que a renda mensal inicial seja apurada pela média aritmética simples dos 

36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição, devidamente corrigidos, consoante legislação em vigor por ocasião 

do requerimento administrativo. 

Deverá, a autarquia-ré, efetuar o pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os valores do benefício 

efetivamente pago ao segurado. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Posto isto, nos termos do artigo 557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor, nos 

termos acima preconizados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 
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Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045430-92.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.045430-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : PAULO DIAS MENEZES 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO NASCIMENTO 

CODINOME : PAULO DIAS MENESES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00093-7 2 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada por Paulo Dias de Menezes, em que objetiva a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 

mediante o reconhecimento da atividade rural exercida de janeiro/1964 a novembro/1974, inclusive sua natureza 

especial, assim como do período de 05.10.1989 a 17.03.2000. 

Citado (06.10.2000), o INSS contestou às fls. 38-43. 

Sentença de improcedência. Isentou do pagamento de custas, despesas e honorários por ser o autor beneficiário da 

justiça gratuita. 

O autor apelou (fls. 74-83), pleiteando a reforma integral da sentença quanto ao labor rural não reconhecido. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

  

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-ª Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O autor pretende o reconhecimento do labor rural de janeiro/1964 a novembro/1974 e, da natureza especial, com 

possibilidade de conversão, do período de 05.10.1989 a 17.03.2000. 

De saída, cumpre destacar que, embora a sentença tenha deixado de apreciar a pretensão inicial quanto aos períodos de 

atividade especial, limitando-se a rejeitar o reconhecimento da atividade rural, não há como avançar no exame do 

pedido ignorado pelo juízo a quo. 

Além de não ter manejado os competentes embargos de declaração para suprir a omissão constatada, o autor, ora 

apelante, limitou-se a tratar da prova relacionada à atividade rurícola, nada referindo em relação aos períodos 

supostamente exercidos em atividade especial, nem sequer com relação à infringência, pela decisão recorrida, do 

princípio da congruência (CPC, artigos 128 e 460). 

Aliás, em suas próprias palavras: "Trata-se de ação declaratória movida pelo apelante em face do apelado a fim de ser 

reconhecido período laborado como trabalhador rural, para os fins de obtenção de aposentadoria por tempo de serviço " 

(fls. 75). 

E à ampla aceitação do recurso não basta a singela expectativa de que "seja dado provimento ao recurso de apelação, 

nos termos da fundamentação supra, reformando-se a r. sentença de 1ª Instância" (fls. 82). 

O ordenamento processual vigente (CPC, artigos 514 e 515) exige, além do pedido de nova decisão, os fundamentos de 

fato e de direito, ou seja, o apelante deve dar as razões do inconformismo pelas quais entende deva ser anulada ou 

reformada a sentença, sob pena de não ter analisada a insurgência em todos os aspectos, como ocorrido na hipótese dos 

autos, mesmo porque, consoante o ensinamento categórico de Nelson Nery Junior, da limitação do mérito recurso 

decorre "a limitação do conhecimento do tribunal, que fica restrito à matéria efetivamente impugnada" (Código de 

Processo Civil Comentado, RT, 10ª edição, p. 856). 

Não havendo inconformismo quanto à atividade especial supostamente desenvolvida, é de se analisar tão somente se 

restaram comprovados os períodos de 01/64 a 11/74 de labor campesino. 

Assim preleciona a Súmula 149 do STJ: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário." 

 

O autor afirma ter trabalhado como rurícola, no período de 1º.01.1964 a 11/1974, na "Fazenda São Pedro", propriedade 

de Joaquim Bueno Neto.  
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Objetivando comprovar o alegado, anexou os seguintes documentos: 

* certidão de casamento de seu genitor, João Batista Menezes, com assento em 20.04.1940, anotada a profissão de 

lavrador; 

* certidão de óbito de seu genitor, ocasião em que foi qualificado como "ajudante aposentado"; 

* certificado de dispensa de incorporação, do ano de 1975, anotada a profissão do autor como "aj. Geral"; 

* declaração firmada por Milton José de Sousa, a asseverar que o autor "exerceu a função de trabalhador rural no 

período de janeiro de 1964 a novembro de 1974 na Fazenda São Pedro";  

 

Não há nenhum documento juntado qualificando o autor como rurícola. 

Documentos indicando que o pai do autor era lavrador, por outro lado, não têm aptidão, por si só, para comprovar a 

atividade rural do filho, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em outros elementos do conjunto 

probatório. 

A declaração juntada não pode ser considerada como início razoável de prova material, equivalendo a simples 

depoimento unilateral reduzido a termo e não submetido ao crivo do contraditório. Está, portanto, em patamar inferior à 

prova testemunhal colhida em juízo, por não garantir a bilateralidade de audiência. 

Conquanto os depoimentos colhidos no curso da fase instrutória (fls. 59-62) apontem para o exercício de atividade 

laborativa do autor, são insuficientes, por si só, para comprovar o alegado trabalho, visto que em relação a ele existe, 

exclusivamente, prova testemunhal, o que não é admitido, nos termos da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça e 

do artigo 55, § 3°, da Lei n° 8.213/91, que assim dispõe: 

 

"Art. 55. (...) 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

Por oportuno, cabe transcrever os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. VALORAÇÃO. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 7/STJ. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA Nº 149/STJ. 

1. Não constitui ofensa ao enunciado sumular de nº 7 desta Corte a valoração da documentação apresentada e que não 

possui força probante do efetivo exercício da atividade urbana alegada pelo autor. 

2. Para o reconhecimento de tempo de serviço visando à concessão de benefício previdenciário, tanto para os 

trabalhadores rurais como para os trabalhadores urbanos, já proclamou o Superior Tribunal de Justiça, há, o autor da 

ação, de produzir prova material que deverá ser confirmada pelas testemunhas ouvidas em juízo. 

3. Agravo regimental improvido." 

(AGRESP 713784; Relator Min. Paulo Gallotti; 6ª Turma; v.u.; DJ: 23/05/2005; p. 366) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM 

ATIVIDADE URBANA. JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INCIDÊNCIA 

DA SÚMULA 149/STJ. 

- Conforme o disposto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, a justificação judicial só produzirá efeito para comprovação de 

tempo de serviço, quando baseada em início de prova material. 

- Inexistindo nos autos qualquer início de prova documental que venha a corroborar as provas testemunhais 

produzidas, estamos diante da incidência da Súmula 149/STJ, que, por analogia, aplica-se à comprovação de tempo de 

serviço em atividade urbana. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP 476941; Relator Min. Jorge Scartezzini; 5ª Turma; v.u.; DJ: 04/08/2003; p. 375) 

"AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 149/STJ. 

- A Terceira Seção já consolidou entendimento no sentido da necessidade de início de prova material a justificar a 

averbação do tempo de serviço do trabalhador urbano, a exemplo do que sucede com o rurícola. 

- No caso em exame, afirma o autor ter prestado serviço cartorário no período compreendido entre 1965 e 1970, sem 

contudo produzir em início de prova documental para comprovação da atividade laborativa nesse período, razão pela 

qual aplica-se ao caso a Súmula 149/STJ. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP 374490; Relator Min. Jorge Scartezzini; 5ª Turma; v.u.; DJ: 03/02/2003; p. 342) 

Cumpre ressaltar que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de 

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 
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Destaca-se, por fim, que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse 

sentido, já decidiu esta Corte: 

 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos. 

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença. 

(...) 

10 - Apelação parcialmente provida." 

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002). 

 

Diante da inexistência de conjunto probatório consistente, representado por início de prova material corroborado por 

prova testemunhal, a improcedência do pedido é de rigor. 

Por se tratar de beneficiário da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar o autor ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento consolidado no âmbito desta Terceira Seção (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049127-24.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.049127-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JONAS APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : LIDIA MARIA DE LARA FAVERO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00051-7 2 Vr PORTO FELIZ/SP 

DESPACHO 

 

Converto o julgamento em diligência para que o autor junte formulário, baseado no laudo técnico de condições 

ambientais juntado ou perfil profissiográfico, contendo informações específicas sobre o labor do autor na empresa 

"Selritec Metalúrgica Ind. E Com. Ltda", no prazo de 20 (vinte) dias. 

Trata-se de elemento de prova imprescindível ao julgamento do mérito, objeto de contestação do INSS e relacionado à 

alegada natureza especial da atividade exercida, cuja prova compete ao autor, pena de improcedência do pedido. 

I. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 974/1889 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003639-48.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.003639-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL LUCIO DO AMARAL FILHO 

ADVOGADO : ELISABETH MARIA PIZANI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda que tem, por objetivo, a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, acatando-se o 

parecer proferido pela Junta de Recursos da Previdência Social, que reconheceu o tempo mínimo, em 18/06/96, de 28 

anos, 03 meses e 06 dias, somando-se a esse tempo, mais 3 anos, 08 meses e 24 dias, quando do pedido de reafirmação 

da DER, alterando-se, assim, o tempo de serviço para 32 anos em 11/10/99 e o coeficiente de 70% para 82%. 

Pedido julgado procedente para condenar o INSS a proceder à revisão do benefício previdenciário, desde a data de seu 

início, de modo a majorar o tempo de contribuição para 32 anos e 07 dias e o coeficiente para 82%, com o pagamento 

das parcelas atrasadas, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês e correção monetária. Honorários advocatícios de 

10% (dez por cento) sobre o total da condenação. 

O INSS apelou, pugnando pela reforma da sentença com a improcedência da demanda. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

Estabelecido isso, passo ao exame dos pedidos. 

 

O autor requereu a aposentadoria por tempo de serviço em 18/01/96, tendo sido indeferido seu pedido. Interpôs recurso 

à Junta de Recursos da Previdência Social (JRPS). No julgamento do recurso, foi provado o tempo mínimo de 28 anos, 

03 meses e 06 dias. Considerando que, entre a data do protocolo do pedido de aposentadoria e a data da comunicação do 

acórdão da JRPS, continuou trabalhando, manifestou-se no sentido de reafirmar a DER - Data da Entrada do 

Requerimento -, de modo a acrescentar, a esse quantum, o tempo de 03 anos, 08 meses e 14 dias, para contar, então, 

com o total de 32 anos em 11/10/99. No entanto, o INSS, ao analisar o pedido de reafirmação da DER, reduziu o tempo 

de serviço para 30 anos, causando-lhe um prejuízo, visto que o percentual aplicado foi o de 70%, quando deveria ser o 

de 82%. Pugna pelo acatamento da decisão da Junta, acrescentando o tempo de serviço de 03 anos, 08 meses e 14 dias, 

de modo a alterar o coeficiente para 82%. 

De fato, quando do indeferimento do benefício, foi apurada uma quantia de 27 anos, 03 meses e 04 dias (fls. 86-87). 

Quando a Junta Recursal passou a analisar o recurso do autor, apurou uma quantia de 28 anos, 03 meses e 06 dias, visto 

que entendeu que poderia ser computado o período rural de 01/01/68 a 31/12/68. No entanto, foi negado seguimento ao 

recurso do autor. Diante disso, ele recorreu ao CRPS - Conselho Regional da Previdência Social, pleiteando pela 

reafirmação da DER, em 11/10/99, quando completaria 32 anos e 13 dias, tempo esse suficiente para a concessão do 

benefício. No julgamento do recurso, entendeu o CRPS que deveria ser mantida a contagem de tempo de 28 anos, 03 

meses e 06 dias de tempo de serviço e acrescido o tempo posterior ao pedido do benefício, devido à reafirmação da 

DER. Foi dado provimento ao recurso do autor para fins de lhe ser concedido o benefício. 

Só que o INSS, quando analisou o pedido de reafirmação da DER para 11/10/99, concedeu o benefício com a quantia de 

30 anos, 10 meses e 11 dias (fl. 137). Nessa contagem, o INSS não incluiu o período rural, já reconhecido pelo CRPS, 

nem o período de 03/01/96 a 01/03/96, laborado como trabalho temporário (fl. 115). Entende, o autor, que o tempo de 

serviço correto seria o de 32 anos até a DER reafirmada. 

Partindo-se da contagem mencionada pela decisão do CRPS, de 28 anos, 03 meses e 04 dias e acrescentando-se os dois 

períodos laborados posteriormente ao pedido do benefício, quais sejam, 03/01/96 a 01/03/96 e de 04/03/99 a 11/10/99, 

chega-se à quantia de 32 anos e 13 dias, o que ensejaria, em tese, ao coeficiente de 82%. 
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No entanto, cabe ressaltar, que o tempo trabalhado após a Emenda Constitucional n.º 20/98 não pode ser computado 

para o cálculo do coeficiente do benefício, uma vez que, na data da reafirmação da DER (11/10/99), o autor tinha a 

idade de 50 anos, não atendendo, portanto, a exigência contida no inciso I, combinado com o §1º do artigo 9º da 

Emenda Constitucional n.º 20/98, exigência essa que entendo harmônica com o sistema. 

"Art. 9.º .......................................................................... 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior 

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto 

no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas 

as seguintes condições: 

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;" 

 

Nessa linha, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO. REQUISITOS. RGPS. ART. 3º DA EC 20/98. CONCESSÃO ATÉ 16/12/98. DIREITO ADQUIRIDO. 

REQUISITO TEMPORAL. INSUFICIENTE. ART. 9º DA EC 20/98. OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA. REGRAS DE 

TRANSIÇÃO. IDADE E PEDÁGIO. PERÍODO ANTERIOR E POSTERIOR À EC 20/98. SOMATÓRIO. 

IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA INTEGRAL REQUISITOS. INOBSERVÂNCIA. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO.  

I - A questão posta em debate restringe-se em definir se é possível a obtenção de aposentadoria proporcional após a 

vigência da Emenda Constitucional 20/98, sem o preenchimento das regras de transição ali estabelecidas. 
II - Ressalte-se que as regras aplicáveis ao regime geral de previdência social encontram-se no art. 201 da 

Constituição Federal, sendo que as determinações sobre a aposentadoria estão em seu parágrafo 7º, que, mesmo após 

a Emenda Constitucional 20/98, manteve a aposentadoria por idade e a por tempo de serviço, esta atualmente 

denominada por tempo de contribuição. 

III - A Emenda Constitucional 20/98 assegura, em seu artigo 3º, a concessão de aposentadoria proporcional aos que 

tenham cumprido os requisitos até a data de sua publicação, em 16/12/98.  

IV - No caso do direito adquirido em relação à aposentadoria proporcional, faz-se necessário apenas o requisito 

temporal, ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da mulher, requisitos que 

devem ser preenchidos até a data da publicação da referida emenda. Preenchidos os requisitos de tempo de serviço até 

16/12/98 é devida ao segurado a aposentadoria proporcional independentemente de qualquer outra exigência, podendo 

este escolher o momento da aposentadoria.  

V - Para os segurados que se encontram filiados ao sistema previdenciário à época da publicação da EC 20/98, mas 

não contam com tempo suficiente para requerer a aposentadoria - proporcional ou integral - ficam sujeitos as 

normas de transição para o cômputo de tempo de serviço. Assim, as regras de transição só encontram aplicação se o 

segurado não preencher os requisitos necessários antes da publicação da emenda.  

VI - A referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se encontravam 

vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º.  

VII - O período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o intuito 

de se obter aposentadoria proporcional, senão forem observados os requisitos dos preceitos de transição, consistentes 

em idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento), este intitulado "pedágio" 

pelos doutrinadores.  

VIII - Não contando a parte-autora com o período aquisitivo completo à data da publicação da EC 20/98, inviável o 

somatório de tempo de serviço posterior com anterior para o cômputo da aposentadoria proporcional sem observância 

das regras de transição.  

IX - In casu, como não restaram sequer atendidos os requisitos para a aposentadoria proporcional, o agravante não 

faz jus à aposentadoria integral. 

X - Agravo interno desprovido 

(QUINTA TURMA. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO n.º 724536. Processo n.º 200501976432/MG. Relator Ministro GILSON DIPP. DJ de 10/04/2006, p. 

281)". 

 

Desse modo, até 15/12/98, foi apurada a quantia de 31 anos, 02 meses e 17 dias, o que enseja a aplicação do coeficiente 

de 76% sobre o salário-de-benefício. 
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De rigor, portanto, a reforma da sentença para determinar a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

mediante o computo do tempo de serviço de 31 anos, 02 meses e 17 dias, apurado até 15/12/98, mantendo-se a DER em 

11/10/99. 

Deverá, a autarquia-ré, efetuar o pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os valores do benefício 

efetivamente pagos ao segurado, descontando-se, eventualmente, quaisquer valores pagos a maior. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Posto isto, nos termos do artigo 557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS 

e à remessa oficial, nos termos acima preconizados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001754-72.1996.4.03.6183/SP 

  
2002.03.99.038782-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

PARTE AUTORA : MATSUE TSUBAKI 

ADVOGADO : EDUARDO PRADO DE SOUZA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 96.00.01754-9 7V Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Cuida-se de agravo do artigo 557, parágrafo 1.º-A, do Código de Processo Civil, interposto pelo INSS contra decisão 

que deu parcial provimento à remessa oficial. 

Alega a parte agravante, que a condenação imposta viola dispositivos da legislação previdenciária. Requer, dessa forma, 

a reforma da decisão. 

Decido. 

 

A decisão monocrática, diante de recursos das partes, apenas apreciou a matéria em sede de reexame necessário. 

Assim, não tendo o INSS nem sequer apelado em momento processual oportuno, não é possível, em sede de agravo 

legal, insurgir-se contra tal decisão. 

Portanto, a matéria impugnada no agravo não pode ser conhecida. 

Nesse sentido, os julgados in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. QUESTÕES NÃO DEBATIDAS. INOVAÇÃO DE TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. EMBARGOS PROTELATÓRIOS. ARTIGO 538, 

PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. NÃO APLICAÇÃO DA SÚMULA 98/STJ. MULTA MANTIDA. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I - Não é possível, em sede de agravo interno, analisar questões não debatidas pelo Tribunal de origem, nem suscitadas 

em recurso especial ou em contra-razões, por caracterizar inovação de fundamentos. 

II - As razões da fundamentação do agravo devem limitar-se a atacar o conteúdo decisório da decisão hostilizada. No 

presente caso, tal hipótese não ocorreu. Aplicável, à espécie, a Súmula 182/STJ. 

III - Omissis 

IV - Agravo interno desprovido." 
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(AGA nº 801898 - Processo nº 2006018335569/RS - STJ, Quinta Turma, Rel. Ministro Gilson Dipp, j. 07.11.2006, DJ 

18.12.2006, p. 493) 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. REVISÃO. 

ARTIGO 144 DA LEI Nº 8.213/91. INOVAÇÃO DO PEDIDO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não é possível, em sede de agravo regimental, inovar o pedido, mormente por ter restado incontroverso nos autos 

que a autarquia efetuou o recálculo do benefício previdenciário na via administrativa. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AG nº 312356 - Processo nº 200100333265/SP - STJ, Sexta Turma, Rel. Juiz Paulo Galotti, j. 07.11.2002, DJ 

19.12.2003, p. 629) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INOVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

- As razões do agravo regimental devem se limitar a atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada, não 

se admitindo a inovação de argumentos, em sede recursal (art. 557, § 1º, CPC). 

- Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AGA nº 826275 - Processo nº 200602375601/RN - STJ, Sexta Turma, Rel. Juiz Carlos Fernando Mathias, j. 

20.09.2007, DJ 08.10.2007, p. 387) 

 

Posto isso, por ser manifestamente inadmissível, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557 do Código de 

Processo Civil. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0601124-41.1995.4.03.6105/SP 

  
2003.03.99.008980-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BATISTA GROSS DE ALMEIDA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO CREMASCO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.06.01124-9 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda que tem, por objetivo, o restabelecimento da aposentadoria excepcional para a data de 01/10/88, 

com o pagamento das parcelas atrasadas do período compreendido entre outubro de 1988 a julho de 1989, devidamente 

corrigido e o pagamento de correção monetária sobre os valores pagos do período de junho de 1989 a outubro de 1994. 

O juízo a quo julgou parcialmente procedente a demanda, para condenar o INSS a corrigir monetariamente, pelos 

índices oficiais de atualização, os valores pagos ao autor, decorrentes da diferença existente entre a aposentadoria 

anterior e a aposentadoria especial de anistiado atualmente paga ao autor, nos cinco anos anteriores ao requerimento 

administrativo, com juros de mora de 1% ao mês, observada a prescrição qüinqüenal. Fixada a sucumbência recíproca. 

O INSS apelou, pugnando pela reforma da sentença com a improcedência da demanda. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

  

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 978/1889 

 

É admissível o reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, 

parágrafo 5.º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de 

que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito, reconheço a 

prescrição, todavia, das parcelas não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda. 

Estabelecido isso, passo a apreciar somente a matéria objeto do recurso do INSS. 

Pugna, o autor, pelo pagamento de correção monetária das parcelas do período de junho de 1989 a outubro de 1994, 

depositadas em atraso. 

A afirmação do INSS de que, na conversão do valor do benefício em URV, está embutida a correção monetária, não 

procede, porquanto, no documento de fl. 8, apontado como aquele que comprova a correção pleiteada, consta somente a 

soma das parcelas do benefício de anistiado em cruzeiro, em cruzeiro real e em real. Não está discriminado que houve a 

inclusão de correção monetária na conversão. 

Desse modo, não pode o beneficiário da Seguridade Social arcar com os ônus da morosidade administrativa, sob pena 

de se caracterizar o locupletamento ilícito do ente previdenciário, o que se afigura mais grave, aliás, diante do caráter 

inegavelmente alimentar dessas prestações. 

Cabe ao Instituto Nacional do Seguro Social, assim, arcar com a atualização monetária referente ao período 

compreendido entre a data da concessão do benefício e seu efetivo pagamento, de modo a se preservar o valor daquilo 

que era devido e não foi depositado na época oportuna. 

É essa, aliás, a pacífica orientação da jurisprudência, como se pode verificar pelo teor da Súmula n.º 08, desta Corte, e 

da Súmula n.º 148, do Superior Tribunal de Justiça, in verbis, respectivamente: 

 

"Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento" (Súmula n.º 08 TRF 

da 3ª Região) 

"Os débitos relativos a benefício previdenciário, vencidos e cobrados em juízo após a vigência da Lei n.º 6.899/81, 

devem ser corrigidos monetariamente na forma prevista nesse diploma legal."(Súmula n.º 14 do STJ) 

 

Uma coisa, com efeito, é reajustamento de benefícios; outra, bem diferente, é correção monetária das prestações 

depositadas após o período em que deveriam ter sido colocadas à disposição do beneficiário. Na segunda hipótese, trata-

se de mera atualização daquilo que deveria ter sido pago, de acordo com o sistema normativo vigente, e não o foi no 

lapso previsto, impondo-se a correção "(...) como imperativo econômico, jurídico e ético, para coibir o enriquecimento 

sem causa" (RSTJ 23/307, 38/125, STJ-RT 673/178). 

Nesse sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO PAGO EM ATRASO - CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO INICIAL - ART. 41, § 

6º DA LEI N.º 8.213/91 - VERBA HONORÁRIA - PERCENTUAL. 

Em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, a correção monetária deve incidir desde quando as parcelas 

em atraso passaram a ser devidas, independentemente da aferição da responsabilidade do INSS no atraso do 

pagamento do benefício, eis que se trata de mera recomposição do valor da moeda. 

(...)". 

(Quinta Turma. RESP n.º 171017. Processo n.º 199800256776/SP. Relator Ministro) EDSON VIDIGAL. Decisão de 

03.12.98. DJ de 08/03/1999, p.242) 

 

De rigor, portanto, a manutenção de parcial procedência da demanda, condenando o INSS a corrigir monetariamente, 

pelos índices oficiais de atualização, os valores pagos ao autor, decorrentes da diferença existente entre a aposentadoria 

anterior e a aposentadoria especial de anistiado, nos cinco anos anteriores ao requerimento administrativo. 

Deverá a autarquia-ré efetuar o pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os valores do benefício 

efetivamente pagos ao segurado, observada a prescrição qüinqüenal. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1.º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Sucumbência recíproca mantida. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Posto isto, nos termos do artigo 557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS 

e à remessa oficial, nos termos acima preconizados. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002461-30.2003.4.03.6107/SP 

  
2003.61.07.002461-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MONTEIRO 

ADVOGADO : FLÁVIO MARCELO GOMES e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício a partir da citação. Os honorários advocatícios foram 

arbitrados em R$ 800,00. Por fim, concedeu a tutela antecipada. 

Inconformado, apelou o Instituto, insurgindo-se contra a antecipação da tutela e requerendo a reforma integral da R. 

sentença, bem como a redução da verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 152/155. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo, tendo em 

vista o falecimento da parte autora e pleiteando a extinção do feito sem exame de mérito (fls. 158/160). 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 
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Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de insuficiência coronariana obstrutiva, estando 

total e definitivamente incapacitada para o trabalho. 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  
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"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que o autor reside sozinho nos fundos da 

casa de sua irmã. A renda mensal é de aproximadamente R$ 100,00, proveniente de seu trabalho esporádico. O estudo 

social foi elaborado em 11/2/04, data em que o salário mínimo era de R$ 240,00. 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 
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"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Tendo em vista que o benefício da parte autora encontra-se cessado, em razão de seu óbito, conforme consulta realizada 

no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV e juntada pela autarquia a fls. 159/160, fica prejudicado o pedido de 

revogação da antecipação dos efeitos da tutela. Com a ressalva de meu posicionamento, deixo de promover, na presente 

fase processual, a habilitação dos herdeiros e sucessores, consoante o entendimento firmado pela Terceira Seção desta 

E. Corte (EI nº 2004.03.99.005091-1, Relatora Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 22/1/09, vu., DJ 18/2/09 e AR nº 

1999.03.00.002314-5, Relatora Therezinha Cazerta, j. 12/2/09, vu., DJ 24/3/09.). 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1ºA, do CPC, dou parcial provimento à apelação para fixar a verba 

honorária na forma indicada.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001420-10.2003.4.03.6113/SP 

  
2003.61.13.001420-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIA HELENA PIRES e outros 

 
: ADRIELI PIRES BARBOSA incapaz 

 
: WILLIAN PIRES BARBOSA incapaz 

 
: BRENDA PIRES BARBOSA incapaz 

 
: GERSON BRENER PIRES BARBOSA incapaz 

 
: JESSICA SUELEN PIRES BARBOSA incapaz 
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: JOAO VITOR PIRES BARBOSA incapaz 

ADVOGADO : TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de demanda objetivando a concessão de pensão por morte de companheiro e genitor, falecido em 24.01.2002. 

Pedido julgado parcialmente procedente. Benefício concedido a todos os autores a partir da data do ajuizamento da 

ação. Correção monetária e juros de mora nos termos do Provimento nº 26/01 da CGJF da 3ª Região. Honorários 

advocatícios fixados em 10% da condenação. Condenação do INSS ao pagamento de despesas processuais. Concedida a 

tutela antecipada. 

O INSS interpôs apelação, requerendo a reforma integral da sentença e, subsidiariamente, a fixação do termo inicial do 

benefício na data da citação, bem como a redução dos honorários advocatícios. 

Recurso adesivo dos autores, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios para 15% sobre o valor total da 

condenação. 

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso adesivo e provimento parcial da apelação, a fim de 

que o termo inicial, quanto à autora Lúcia Helena Pires, seja fixado a partir da data da citação. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557 do Código de 

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, aplicável a lei vigente à época do óbito do segurado, qual 

seja, a Lei n° 8.213/91, nos termos da Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça. 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do 

falecido e dependência econômica. Dispensa-se a demonstração do período de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da 

Lei n° 8.213/91. 

O direito pretendido nesta demanda está amparado legalmente no artigo 16, inciso I e parágrafo 4º, do mesmo diploma 

legal, in verbis: 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido;  

(...)  

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado 

ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

(g.n.) 

 

Consoante dispositivos acima transcritos, conclui-se que é presumida a dependência econômica da companheira e dos 

filhos, não emancipados, menores de 21 anos. 

Os filhos do segurado comprovaram a relação de parentesco por meio das certidões de nascimento e óbito juntadas aos 

autos, provas essas consideradas inequívocas. Assim tem decidido esta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO POSTERIOR À LEI 9.528/97. FILHO 

MENOR À ÉPOCA DO ÓBITO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. APELAÇÃO DO INSS 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

(...)  

A condição de filho do falecido encontra-se comprovada, mediante a Certidão de Nascimento e de Certidão de Óbito, 

sendo a dependência econômica presumida nos termos do artigo 16 da Lei n. 8.213/91. 

(...) 

Remessa oficial não conhecida. Apelação da parte autora improvida. Apelação do INSS parcialmente provida." (g.n.) 

(APELREE 1076235; 7ª Turma; Rel. Des. Fed. Eva Regina; j. 26.10.2009; DJF CJ1: 18.11.2009, p. 705) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. MARIDO E GENITOR. 

TRABALHADOR URBANO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ARTS. 74 A 79 DA LEI Nº. 

8.213/91. RELAÇÃO CONJUGAL E PATERNIDADE COMPROVADAS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

PRESUMIDA. AUSENTE A QUALIDADE DE SEGURADO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA 
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APOSENTADORIA. ART. 102, § 2º, DA LEI Nº. 8.213/91. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1 - Restou comprovada a relação conjugal e a paternidade entre o de cujus e os autores através das Certidões de 

Casamento e Nascimento acostadas aos autos. 

2 - Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, I, § 4º, da Lei de Benefícios, a 

mesma é presumida em relação à esposa e ao filho menor de vinte e um anos de idade." (g.n.) 

(REOAC 725129; 9ª Turma; Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes; j. 24/09/2007; DJU: 18.10.2007; p. 722). 

 

Quanto à união estável, Wladimir Novaes Martinez, em sua obra Comentários à Lei Básica da Previdência Social, 

Tomo II, 5ª edição, editora LTR, preleciona que: 

 

"Companheiros são pessoas vivendo como se casados fossem, assim entendida a vida em comum, apresentando-se 

publicamente juntos, partilhando o mesmo lar ou não, dividindo encargos da "affectio societatis" conjugal. A 

estabilidade de tal união não é fácil de ser caracterizada e, embora não mais exigida a prova de dependência 

econômica, agora presumida, só tem sentido o direito à pensão por morte se ambos se auxiliavam e se mantinham 

numa família, e isso pressupõe, de regra, certa convivência sob o mesmo teto e não relacionamento às escondidas". 

 

De acordo com as disposições legais acima mencionadas, em nenhum momento foi imposta restrição à comprovação da 

união estável entre homem e mulher, somente sendo exigida a prova documental para a comprovação de tempo de 

serviço para fins de percepção de benefício previdenciário. Vejamos: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no regulamento." (g.n.) 

 

Ademais, como o rol previsto no parágrafo 3º do artigo 22 do Decreto 3.048/99 é meramente exemplificativo, a 

ausência de quaisquer dos documentos ali enumerados não constitui óbice à concessão do benefício. 

Assim sendo, compete ao magistrado, diante das provas trazidas aos autos, ainda que exclusivamente testemunhais, 

formar a sua convicção acerca da convivência more uxorio. Sobre o tema, o STJ assim se pronunciou: 

"Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332 do 

Cód. de Pr. Civil (aplicação). 

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento." 

(REsp 783.697/GO, 6.ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 20/06/2006, DJ: 09/10/2006, p. 372) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. 

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida 

em comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 

benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de 

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo 

proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o 

verbete sumular nº 7/STJ. 
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5. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp 778.384/GO, 5.ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 17/08/2006, DJ: 18/09/2006, p. 357) 

 

Para a comprovação da união estável, foram juntados aos autos os seguintes documentos: certidões de nascimento de 

seis filhos do casal; ficha de registro de empregado, em que a coautora Lúcia é qualificada como esposa do de cujus. 

Por sua vez, a prova testemunhal é idônea e harmônica, tendo confirmado a convivência do casal até o óbito. 

O conjunto probatório evidencia que a união estável foi pública, contínua, duradoura e com intuito de constituir família, 

devendo-se reconhecer que a coautora Lúcia foi companheira do segurado até a data do óbito dele. 

A presunção de dependência econômica da companheira é relativa. Desse modo, para ser desconsiderada, mister a 

inversão do ônus da prova, cabendo ao INSS a prova dos fatos impeditivos, extintivos ou modificativos da pretensão 

autoral, circunstância não verificada no caso em julgamento. 

Não tendo o INSS produzido prova contrária idônea a corroborar suas assertivas, restou inabalada a presunção iuris 

tantum de dependência econômica dos autores em relação ao de cujus. 

Superada a questão da dependência econômica, passa-se à análise da qualidade de segurado do de cujus. De acordo com 

anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social (fl. 22), o falecido teve seu último contrato de trabalho 

rescindido em 28.12.2001. 

Nesse sentido, conclui-se que o de cujus ostentava a qualidade de segurado da Previdência Social na data do óbito, pois 

este ocorreu dentro do período de graça, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

Destarte, ante a presunção de dependência econômica dos autores e da qualidade de segurado do de cujus, patente o 

direito pretendido nesta demanda à obtenção do benefício de pensão por morte. 

Com relação à coautora Lúcia, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (10.05.2004), 

oportunidade em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão. Assim tem decidido o STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO 

ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL A PARTIR DA CITAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 219 DO CPC. ARTIGO 74, 

INCISO I E II, DA LEI 8.213/91. 

- Inexistindo prévio pedido administrativo, o termo inicial de benefício de pensão por morte, requerido sete anos após o 

óbito do segurado, deve ser fixado a partir da citação (art. 219, do CPC), nos termos do disposto no artigo 74 e 

incisos, da Lei 8.213/91, com redação alterada pela Lei 9.528/97. Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido." 

(REsp 523826/MG; Rel. Min. Jorge Scartezzini; 5ª Turma; j. 09.03.2004; DJ: 24.05.2004; p. 334) 

 

Entretanto, para os demais coautores, filhos do segurado, o termo inicial do benefício deve ser mantido na data do óbito 

(24.01.2002), pois contra os incapazes não corre o prazo prescricional, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. Nesse sentido, colhem-se os seguintes precedentes: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ART. 485, V, CPC - VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI - 

PENSÃO POR MORTE - TERMO INICIAL - PRESCRIÇÃO - MENOR - ART. 79 C/C O ART. 74, I, AMBOS DA LEI Nº 

8.213/91 E ART. 169, I, C/C O ART. 5º, I, AMBOS DO CÓDIGO CIVIL/1916. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

(...) 

II. Em regra, a pensão por morte é deferida a contar do óbito, se requerida até trinta dias depois, ou do requerimento, 

se após, nos termos dos incisos I e II, respectivamente, do artigo 74 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação 

dada pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997; (...). 

III. Porém, em se tratando de menor, a disciplina legal recebe temperamento, o que se evidencia pelo que dispõe o 

artigo 79 da Lei nº 8.213/91, que prevê não se aplicar "o disposto no artigo 103 desta Lei ao pensionista menor, 

incapaz ou ausente, na forma da lei", e isso porque, ao afastar a aplicação dos institutos da prescrição e da decadência 

nas hipóteses que prevê, o dispositivo legal quis, de forma inegável, proteger o patrimônio das pessoas com alguma das 

condições em comento. 

IV. Nesse sentido, a norma do artigo 79 da Lei nº 8.213/91 tornar-se-ia letra morta, caso se exigisse que o menor, o 

incapaz e o ausente fossem submetidos à regra geral da formulação do requerimento da pensão dentro de trinta dias 

contados do óbito do instituidor como pressuposto para que o benefício fosse deferido a partir do falecimento, 

exatamente em razão da situação fática de que desfrutam, a que se pode atribuir uma capitis deminutio justificadora da 

exceção posta pelo legislador. 

(...) 

IX. Em decorrência do acerto do pedido rescindente, é de se estabelecer o cabimento da retroação do termo inicial da 

pensão por morte dos autores à data do óbito de seu pai (...). 

(...) 

XIV. Ação rescisória julgada procedente." 

(TRF da 3ª Região; AR 5036; Rel. Des. Fed. Marisa Santos; Terceira Seção; j. 10.10.2007; DJF3 CJ2: 29.12.2008; 

p.14) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTE MENOR. DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO. 
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1. O termo inicial do benefício previdenciário de pensão por morte, tratando-se de dependente absolutamente incapaz, 

deve ser fixado na data do falecimento do segurado, não obstante os termos do inciso II do artigo 74 da Lei nº 

8.213/91, instituído pela Lei nº 9.528/97, o qual não se aplica igualmente aos óbitos anteriores à alteração legislativa. 

2. Consoante entendimento predominante nesta Corte, o absolutamente incapaz não pode ser prejudicado pela inércia 

de seu representante legal, até porque contra ele não corre prescrição, a teor do art. 198, inciso I, do Código Civil c/c 

os artigos 79 e 103, parágrafo único da Lei de Benefícios." 

(TRF da 4ª Região, AC 2009.70.99.002878-6, Turma Suplementar, Rel. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E. 

23/11/2009) 

 

Com relação aos honorários advocatícios, mantenho-os em 10% (dez por cento) do valor da condenação, consoante o 

disposto no artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo, entretanto, somente sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do STJ. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, a fim de fixar o termo inicial do benefício na data da citação, para a coautora Lúcia Helena Pires, bem como 

determinar a incidência dos honorários advocatícios somente sobre as parcelas vencidas até a sentença. Nego 

seguimento ao recurso adesivo. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002563-34.2003.4.03.6113/SP 

  
2003.61.13.002563-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOANA APARECIDA DE SOUSA FERREIRA 

ADVOGADO : SANDRA MARA DOMINGOS e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício a partir da data da juntada do laudo assistencial, 

acrescido de correção monetária e juros desde a data da citação pela taxa Selic. Os honorários advocatícios foram 

arbitrados em 10% sobre o valor da condenação. 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença, bem como o afastamento da taxa Selic 

e a incidência da verba honorária sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 120/121. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 
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"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de espondiloartrose de coluna tóraco lombar e 

hipertensão arterial primária, concluindo pela "Incapacidade Parcial e Permanente para as atividades diárias e Total e 

permanente para o trabalho geral" (fls. 66). 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 988/1889 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  
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Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que a autora "reside juntamente com o 

esposo Sr. José Espíndola Ferreira e seu filho Reginaldo Sousa Ferreira (...). Reside em casa cedida pela proprietária 

do sítio, que, segundo o esposo da requerente, é sua irmã. (...) A residência está localizada em um sítio de propriedade 

da cunhada da requerente, onde o seu esposo trabalha como lavrador. A casa é uma residência típica da zona rural, 

sem maiores confortos. Muito simples e sem conservação, é coberta somente com telhas galvanizadas (ETERNIT), sem 

forro, com pintura em precárias condições. Os cômodos são pequenos, com piso tipo cimento queimado. Contém 01 

quarto, 01 sala, 01 cozinha e 01 banheiro. O sítio não possui os serviços de água e luz, ficando sob a responsabilidade 

da família da requerente buscar água na minas e fazer uso de lampião para iluminação. (...) A renda familiar é 

proveniente do salário de seu esposo, que trabalha como lavrador, esporadicamente, fazendo bicos. A renda é instável 

e quando há serviço, varia em torno de R$ 200,00 mensais" (fls. 41/42). O estudo social foi elaborado em 28/5/04, data 

em que o salário mínimo era de R$ 260,00. 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Quanto à taxa Selic, esta se decompõe em juros reais e taxa de inflação do período, não podendo ser aplicada 

unicamente como juros, motivo pelo qual estes devem incidir à razão de um por cento ao mês desde a citação, nos 

termos do Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do 

Conselho da Justiça Federal, in verbis: 

 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês."  

 

No que se refere à base de cálculo dos honorários advocatícios, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data 

da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para determinar a 

incidência dos juros de mora e da verba honorária na forma indicada.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003796-66.2003.4.03.6113/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DORALICE ALVES MELO 

ADVOGADO : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício a partir da propositura da ação. Os honorários 

advocatícios foram arbitrados em 15% sobre o valor da condenação. 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença, bem como a redução da verba 

honorária. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 116/121. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de epilepsia não controlada e hipertensão arterial. 

"Paciente de 56 anos, com quadro de crises convulsivas, há 15 anos, sendo a última há 2 semanas. Faz tratamento com 

especialista, e uso adequado de anticonvulsivantes, mesmo assim, tem tido crises. Já fez os exames pertinentes, para o 

seu tratamento. Acompanha hipertensão arterial. A epilepsia, é uma doença crônica, com crises episódicas, com exame 

neurológico, que pode ser normal, os intervalos, e em alguns casos, mesmo os exames, podem ser normais e ter crises. 

Pelo tempo de evolução, por já estar em tratamento adequado, com especialista e mesmo assim persiste com crises, 

acredito que não consiga controle suficiente para que possa sobreviver do seu próprio trabalho. Por isso concluo pela 

incapacidade total e permanente" (fls. 56). 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 
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fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 
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DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que a autora reside com seu marido e duas 

filhas, em casa cedida em área rural. A renda familiar mensal é de aproximadamente R$ 200,00, proveniente do 

trabalho de seu marido, acrescida de R$ 65,00 fornecidos pelo proprietário do sítio como complemento da cesta básica. 

O estudo social foi elaborado em 2/6/06, data em que o salário mínimo era de R$ 350,00. 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  
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§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para fixar a verba 

honorária na forma indicada.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010211-26.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.010211-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO RAMOS NOVELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DAVID ROSSETTO 

ADVOGADO : DANIELA CHICCHI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda que tem, por objetivo, o recálculo do auxílio-doença de modo a apurar o salário-de-benefício com 

base na média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição, dentro do período máximo de cálculo, de até 

48 meses, todos atualizados monetariamente mês a mês, a teor do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91, recalculando-se, em 

conseqüência, a aposentadoria por invalidez, deferida em 20/04/94, fixando a sua renda mensal inicial para 100% do 

valor do salário-de-benefício, este apurado com base na média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-

contribuição, dentro do período máximo de cálculo, corrigidos monetariamente, considerando como salário-de-

contribuição para os meses nos quais gozou auxílio-doença dentro do PBC, o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo desse mesmo auxílio, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, conforme previam 

os artigos 28, 29, § 5.º e 44, da Lei n.º 8.213/91, aplicando-se, por fim, o IRSM de 39,67%, na correção dos salários-de-

contribuição. 

O juízo a quo julgou procedente a demanda, deferindo a tutela antecipada, para que o INSS proceda ao recálculo da 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, com a inclusão do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro 

de 1994. Julgou procedente, também, o pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício de auxílio-doença, 
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procedendo-se ao cálculo utilizando-se os 36 últimos salários-de-contribuição, inclusive outubro de 1992, bem como o 

pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, adotando-se o coeficiente de 

100% do salário-de-benefício na data da concessão, com o pagamento das diferenças atrasadas, com correção monetária 

e juros moratórios de 1% ao mês. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a data da 

sentença. 

A autarquia apelou, pugnando pela improcedência da demanda. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

  

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

  

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

Quanto à prescrição 

 

É admissível o reconhecimento da prescrição atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, 

parágrafo 5.º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de 

que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito, reconheço a 

prescrição, todavia, das parcelas não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda. 

 

Estabelecido isso, passo ao exame da pretensão. 

 

Pugna ao autor pelo recálculo do auxílio-doença de modo a apurar o salário-de-benefício com base na média aritmética 

simples dos 36 últimos salários-de-contribuição, dentro do período máximo de cálculo, de até 48 meses, todos 

atualizados monetariamente mês a mês, a teor do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91, recalculando-se, em conseqüência, a 

aposentadoria por invalidez, deferida em 20/04/94, fixando a sua renda mensal inicial para 100% do valor do salário-de-

benefício, este apurado com base na média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição, dentro do 

período máximo de cálculo, corrigidos monetariamente, considerando como salário-de-contribuição para os meses nos 

quais gozou auxílio-doença dentro do PBC, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo desse mesmo 

auxílio, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, conforme previam os artigos 28, 29, § 5.º e 44, 

da Lei n.º 8.213/91, aplicando-se, por fim, o IRSM de 39,67%, na correção dos salários-de-contribuição. 

O autor teve deferido o benefício de abono permanência em serviço em 16/04/91, com um tempo de serviço de 30 anos, 

07 meses e 12 dias (fl. 86). Em 15/11/92, foi concedido o benefício de auxílio-doença, com um coeficiente de cálculo 

de 92%, uma RMI de Cr$ 3.207.779,08, tendo sido apurado um tempo de serviço de 13 anos (fl. 95). O demonstrativo 

de cálculo da renda mensal inicial encontra-se à fl. 96. Já a aposentadoria por invalidez, foi concedida em 20/04/94. 

Analisando o demonstrativo de cálculo de fl. 96, constata-se que foram utilizados no cálculo da renda mensal inicial do 

auxílio-doença somente 20 salários-de-contribuição, referente ao período de 02/91 a 09/92. Percebe-se que foram 

utilizados somente os salários-de-contribuição do vínculo empregatício que o autor tinha na época da concessão, 

porquanto iniciou suas atividades na empresa Cervin Indústria e Comercio Ltda. em 04/02/91. No entanto, teve vários 

outros vínculos, entre eles, o penúltimo de 04/04/88 a 04/09/90, laborado na empresa KS Pistões Ltda. 

Dispunha o artigo 29 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original: 

 

"Art. 29.O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." 

Desse modo, no cálculo do benefício, deveriam ser utilizados, também, os salários-de-contribuição da empresa anterior, 

porquanto dentro do período básico de cálculo. Em conseqüência, o período básico de cálculo poderia ser retroagido até 

09/88, quando completaria os 48 meses. Como foram utilizados somente 20 salários-de-contribuição, restariam, ainda, 

16 salários-de-contribuição para que completasse a quantia de 36. Assim, o autor faz jus à revisão de seu benefício de 

auxílio-doença para fins de serem acrescidos mais 16 salários-de-contribuição no cálculo do salário-de-benefício, 

ressaltando que devem ser utilizados os salários-de-contribuição do vínculo anterior, até o limite legal. 

Já no que se refere ao coeficiente do auxílio-doença, o percentual de 92% foi aplicado corretamente, não obstante o 

tempo de serviço apurado ser inferior ao realmente existente de mais de 30 anos, já que o autor recebia o benefício de 

abono permanência. 
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Confira-se na Lei 8.213/91, no artigo 61, redação original: 

 

"Art. 61. O auxílio-doença, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no art. 33, consistirá numa 

renda mensal correspondente a: 

a) 80% (oitenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) 

contribuições, não podendo ultrapassar 92% (noventa e dois por cento) do salário-de-benefício; ou" 

 

O autor recebeu o auxílio-doença no período de 15/11/92 a 19/04/94, porquanto, em 20/04/94, o auxílio foi 

transformado em aposentadoria por invalidez, conforme extrato anexo, cuja juntada ora determino. 

Sendo a aposentadoria por invalidez um benefício derivado (do auxílio-doença), a sua renda mensal inicial tem por base 

o salário-de-benefício do auxílio-doença, diferindo, por óbvio, o coeficiente. 

No entanto, na aposentadoria do autor, foi utilizado um coeficiente de 93%, porque só foi apurado um tempo de serviço 

de 13 anos, 05 meses e 5 dias. 

Mas, conforme mencionado acima, o autor tinha mais de 30 anos de tempo de serviço, como pode ser verificado no 

documento de fl. 84 e no extrato, cuja juntada ora determino, já que o abono permanência foi concedido em 16/04/91, 

ou seja, com base na legislação vigente à época, que era o Decreto n.º 89.312/84: 

 

Dispunha o artigo 34, in verbis: 

"Art. 34. O segurado que, tendo direito à aposentadoria por tempo de serviço, opta pelo prosseguimento na atividade 

faz jus ao abono de permanência em serviço, mensal, que não se incorpora à aposentadoria nem à pensão, 

correspondendo a: 

I - 20% (vinte por cento) do salário-de-benefício para o segurado com 30 (trinta) a 34 (trinta e quatro) anos de 

serviço; 

II - 25% (vinte e cinco por cento) do salário-de-benefício para o segurado com 35 (trinta e cinco) ou mais anos de 

serviço." 

Nota-se, portanto, que só fazia jus a esse benefício o segurado que já tinha tempo para se aposentar por tempo de 

serviço. Desse modo, incorreta a apuração do tempo de 13 anos, 05 meses e 5 dias para cálculo do coeficiente da 

aposentadoria por invalidez. Só por esse motivo, o autor já fazia jus ao coeficiente de 100%, tendo em vista o disposto 

no artigo 44, da Lei Previdenciária, em sua redação original, abaixo transcrito: 

 

"Art. 44. A aposentadoria por invalidez, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no art. 33, 

consistirá numa renda mensal correspondente a: 

a) 80%(oitenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, 

não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício; ou 

(...)" 

 

Assim, incorreta a fixação do coeficiente realizada pelo INSS. 

 

Quanto à aplicação do IRSM de 39,67% 
 

Com o advento do chamado "Plano Real", foram fixadas regras distintas para o reajuste das rendas mensais dos 

benefícios previdenciários e para a correção monetária dos salários-de-contribuição. Dispôs, com efeito, o artigo 21 da 

Lei n.º 8.880/94: 

 

"Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei n.º 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expressos em URV.  

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março 

de 1994 serão corrigidos até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n.º 8.213, de 1991, 

com as alterações da Lei n.º 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em 

URV no dia 28 de fevereiro de 1994.  

§ 2º A partir da primeira emissão do Real, os salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício, 

inclusive os convertidos nos termos do § 1º, serão corrigidos monetariamente mês a mês pela variação integral do IPC-

r.  

§ 3º Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-

contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será 

incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que 

nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência 

em que ocorrer o reajuste." (grifo meu). 

 

Ora, preceituava o artigo 31 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, que: 
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"Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência 

do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." (destaquei). 

 

Com o advento da Lei n.º 8.542/92, ficou estabelecido, pelo parágrafo 2º do seu artigo 9º, que: 

 

"Art. 9°. A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.  

(...) 

§ 2°. A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212, 

e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991. " (grifei). 

 

Cotejando o disposto no artigo 21, parágrafo 1º, da Lei n.º 8.880/94, com o preceito do artigo 9º, parágrafo 2º, da Lei n.º 

8.542/92, parece-me bastante razoável concluir que também o salário-de-contribuição de fevereiro de 1994 deveria ter 

sido corrigido pelo IRSM, visto que a URV não representava, a rigor, um índice de correção monetária, funcionando 

mais como uma "moeda paralela", calculada, ela mesma, a partir da variação de diversos indexadores. 

Dispunha, ainda, na época, o artigo 202, caput, da Carta de 1988, em sua redação original, que era "(...) assegurada 

aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de 

contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de 

contribuição de modo a preservar seus valores reais (...)" (destaquei). Havia preceito constitucional, portanto, 

determinando a atualização monetária mensal dos salários-de-contribuição pelo índice próprio que, no caso, só poderia 

ser o IRSM, como já mencionado. 

Com o advento da MP 201/04, convertida na Lei n.º 10.999/04, aliás, a matéria de fundo restou incontroversa, como se 

verifica pelo teor do diploma mencionado: 

 

"Art. 1o Fica autorizada, nos termos desta Lei, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data de início 

posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário-de-benefício original, mediante a inclusão, no fator de 

correção dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67% (trinta e nove inteiros e 

sessenta e sete centésimos por cento), referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 

1994." 

 

Conforme documentação constante dos autos, o autor teve sua aposentadoria por invalidez concedida em 20/04/94. No 

entanto, referido benefício foi precedido de um auxílio-doença, concedido em 15/11/92. A aposentadoria foi calculada 

com base nesse benefício. E, no cálculo do auxílio-doença, foram utilizados no cálculo desse benefício somente os 

salários-de-contribuição anteriores a novembro de 1992. 

O salário-de-benefício do auxílio deve ser evoluído pelos índices oficiais até a data de início da aposentadoria, pelos 

mesmos índices que reajustaram os benefícios em manutenção. Logo, o IRSM de 02/94, fica de fora, já que não há 

fundamento para a incorporação do índice de 39,67% no reajuste do valor mensal dos benefícios, pois, com o advento 

do chamado "Plano Real", foram fixadas regras distintas para o reajuste das rendas mensais dos benefícios 

previdenciários e para a correção monetária dos salários-de-contribuição. 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE. CONVERSÃO EM URV. IRSM DE 

FEVEREIRO (39,67%). LEI N.º 8.880/94. 

I - Encontra-se assente o entendimento de que, no reajuste de benefício, não é devida a incorporação do resíduo 

referente ao mês de fevereiro/94 (39,67%), ao passo que falta condição temporal. 

(...) 

(STJ. RECURSO ESPECIAL n.º 275027-SC. Relator Ministro FELIX FISCHER.. DJ de 13/11/2000, PG:00157).  

 

Ademais, lembro que a Lei n.º 10.999/2004, que autorizou a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com 

data de início posterior a fevereiro de 1994, fixou claramente em seu art. 2º, § 1º, inciso II, in verbis: 

 

"Art. 2.º Terão direito à revisão os segurados ou seus dependentes, beneficiários do Regime Geral de Previdência 

Social - RGPS, que se enquadrem no disposto no art. 1.º desta Lei e venham a firmar, até 31 de outubro de 2005, o 

Termo de Acordo, na forma do Anexo I desta Lei, ou, caso tenham ajuizado ação até 26 de julho de 2004 cujo objeto 

seja a revisão referida no art. 1º desta Lei, o Termo de Transação Judicial, na forma do Anexo II desta Lei. 

§ 1.º Não serão objeto da revisão prevista no caput deste artigo os benefícios do Regime Geral de Previdência Social 

que: 

I - não tenham utilizado salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 no cálculo do salário-de-benefício; ou 

II - tenham sido decorrentes de outros benefícios cujas datas de início sejam anteriores a fevereiro de 1994, 

inclusive. 
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§ 2.º Aos benefícios revistos nos termos do caput deste artigo aplicam-se o § 2.º do art. 29 da Lei no 8.213, de 24 de 

julho de 1991, o art. 26 da Lei no 8.870, de 15 de abril de 1994, e o § 3.º do art. 21 da Lei no 8.880, de 27 de maio de 

1994. 

§ 3.º Os benefícios referidos neste artigo deverão ser revistos nos termos do art. 1º desta Lei, observando-se as regras 

de cálculo do salário-de-benefício, da renda mensal inicial e de reajustes, previstas na legislação previdenciária em 

vigor em cada período. 

 

O Superior Tribunal de Justiça apreciou a questão: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO 

DE APOSENTADORIA ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. CORREÇÃO DO 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. NÃO-APLICAÇÃO. AGRAVO PROVIDO.  

1. O IRSM de fevereiro de 1994 é aplicável ao salários-de-contribuição que efetivamente integraram o período básico 

de cálculo.  

2. Tendo o benefício de aposentadoria por invalidez do recorrente se originado do auxílio-doença, concedido em 

1º/6/92, a competência de fevereiro de 1994 não foi incluída no período de apuração do seu salário-de-benefício, 

motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão. 3. Agravo regimental provido. 
(AGRESP 200602611932. QUINTA TURMA. Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima. DJE Data:30/03/2009)." 

 

Assim sendo, o autor não faz jus à revisão de seu benefício, seja o originário, seja o derivado, pelo IRSM de 39,67%. 

De rigor, portanto, reforma da sentença para julgar parcialmente procedente a demanda a fim de determinar a revisão no 

benefício de auxílio-doença mediante a adoção dos 36 últimos salários-de-contribuição no período básico de cálculo, 

anteriores ao mês da concessão do benefício, dentro de um período não superior a 48 meses, recalculando-se, em 

seguida, o benefício de aposentadoria por invalidez mediante a aplicação do coeficiente de 100% do salário-de-

benefício, observando, sempre, os tetos legais. 

Deverá a autarquia-ré efetuar o pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os valores do benefício 

efetivamente pagos ao segurado, observada a prescrição qüinqüenal. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1.º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a parte autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita, 

descabe a condenação em custas processuais. 

Posto isto, nos termos dos artigos 557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso do 

INSS e à remessa oficial, nos termos acima preconizados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUBATAO SP 

No. ORIG. : 02.00.00109-5 1 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda que tem, por objetivo, a revisão do valor do benefício de aposentadoria por invalidez mediante a 

utilização dos salários-de-contribuição informados pela empresa para a apuração do salário-de-benefício do auxílio-

doença que deu origem à aposentadoria, aplicando-se, ainda, o IRSM de 39,67%, na correção dos salários-de-

contribuição até 28/02/94. 

Pedido julgado parcialmente procedente para condenar o INSS a recalcular a renda mensal inicial observando, na 

correção dos salários-de-contribuição, a variação do IRSM/IBGE relativa ao mês de fevereiro de 1994 e os reflexos dos 

recálculos das rendas mensais seguintes, com o pagamento das diferenças atrasadas, corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros de mora. Honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito. 

O INSS apelou, pugnando pela reforma da sentença com a improcedência da demanda. 

O autor apelou, pleiteando a reforma da sentença para que o salário-de-benefício seja aferido tendo por base a relação 

discriminada na inicial e a majoração dos honorários advocatícios. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

É admissível o reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, 

parágrafo 5.º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de 

que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito, reconheço a 

prescrição, todavia, das parcelas não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda. 

 

Estabelecido isso, passo ao exame dos pedidos. 

 

Pugna, o autor, pela revisão do valor do benefício de aposentadoria por invalidez mediante a utilização dos salários-de-

contribuição elencados na inicial para a apuração do salário-de-benefício do auxílio-doença que deu origem à 

aposentadoria, aplicando-se, ainda, o IRSM de 39,67%, na correção dos salários-de-contribuição até 28/02/94. 

O autor recebe uma aposentadoria por invalidez concedida em 01/05/97. Referida aposentadoria originou-se de um 

auxílio-doença, concedido em 28/03/93. 

No cálculo do salário-de-benefício do auxílio-doença, foram utilizados os salários-de-contribuição de setembro de 1990 

a janeiro de 1993, conforme pode ser observado no demonstrativo de cálculo da renda mensal inicial de fl. 23. 

Afirma o autor que, no mês de setembro de 1990, a autarquia desprezou o salário mínimo, além de ter subvertido os 

autênticos e verdadeiros salários-de-contribuição no período. 

Confrontando os salários-de-contribuição utilizados no cálculo com a discriminação parcial dos salários-de-contribuição 

fornecida pela empresa (fl. 22), percebe-se que, em alguns meses, há divergência. 

Não há prova nos autos, a rigor, de que o salário-de-contribuição do mês de setembro de 1990 tenha sido usado 

erroneamente pelo INSS, porquanto a relação fornecida pela empresa à fl. 22 não está completa, estando discriminados 

somente os salários-de-contribuição a partir de dezembro de 1991. 

No entanto, analisando os extratos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, cuja juntada ora determino, 

constata-se que o autor teve três vínculos no mês de setembro de 1990. Teve um vínculo que foi de 12/06/90 a 

10/09/90; outro de foi de 11/09/90 a 12/09/90, e outro que se iniciou em 24/09/90. O INSS usou somente o salário-de-

contribuição da última empresa. 

Já em janeiro de 1992, consta, na relação da empresa, o valor de $ 204.205,12, mas o INSS usou esse valor para 

fevereiro de 1992. Em janeiro, repetiu o valor de dezembro. Em fevereiro de 1992, consta, na relação, o valor de $ 

194.278,35, mas o INSS usou essa quantia para o mês de março. Esses erros continuam até janeiro de 1993, quando o 

INSS usa o valor de $ 2.848.925,45, que, na relação, diz respeito ao salário de dezembro, acrescido do décimo terceiro 

salário do mesmo ano. Não foi utilizado o salário de fevereiro de 1993. Tudo indica que esse erro se deve em virtude da 

utilização do mesmo salário de dezembro de 1991 no mês de janeiro de 1992. 

Desse modo, considerando que a inserção de dados no CNIS tenha sido realizada na forma do artigo 29-A da Lei n.º 

8.213/91, deve o INSS refazer o cálculo do benefício do autor, somando-se os três salários-de-contribuição do mês de 

setembro de 1990, tendo em vista que os vínculos não foram concomitantes, mas sucessivos. Deverá o INSS, ainda, 
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utilizar, no recálculo do benefício, os salários-de-contribuição do período básico de cálculo fornecidos pela empresa do 

último vínculo empregatício do autor, atentando-se para os valores correspondentes a cada mês. 

 

Quanto à aplicação do IRSM de 39,67% 

 

Com o advento do chamado "Plano Real", foram fixadas regras distintas para o reajuste das rendas mensais dos 

benefícios previdenciários e para a correção monetária dos salários-de-contribuição. Dispôs, com efeito, o artigo 21 da 

Lei n.º 8.880/94: 

 

"Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei n.º 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expressos em URV.  

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março 

de 1994 serão corrigidos até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n.º 8.213, de 1991, 

com as alterações da Lei n.º 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em 

URV no dia 28 de fevereiro de 1994.  

§ 2º A partir da primeira emissão do Real, os salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício, 

inclusive os convertidos nos termos do § 1º, serão corrigidos monetariamente mês a mês pela variação integral do IPC-

r.  

§ 3º Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-

contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será 

incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que 

nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência 

em que ocorrer o reajuste." (grifo meu). 

 

Ora, preceituava o artigo 31 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, que: 

 

"Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência 

do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." (destaquei). 

 

Com o advento da Lei n.º 8.542/92, ficou estabelecido, pelo parágrafo 2º do seu artigo 9º, que: 

 

"Art. 9°. A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.  

(...) 

§ 2°. A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212, 

e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991. " (grifei). 
 

Cotejando o disposto no artigo 21, parágrafo 1º, da Lei n.º 8.880/94, com o preceito do artigo 9º, parágrafo 2º, da Lei n.º 

8.542/92, parece-me bastante razoável concluir que também o salário-de-contribuição de fevereiro de 1994 deveria ter 

sido corrigido pelo IRSM, visto que a URV não representava, a rigor, um índice de correção monetária, funcionando 

mais como uma "moeda paralela", calculada, ela mesma, a partir da variação de diversos indexadores. 

Dispunha, ainda, na época, o artigo 202, caput, da Carta de 1988, em sua redação original, que era "(...) assegurada 

aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de 

contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de 

contribuição de modo a preservar seus valores reais (...)" (destaquei). Havia preceito constitucional, portanto, 

determinando a atualização monetária mensal dos salários-de-contribuição pelo índice próprio que, no caso, só poderia 

ser o IRSM, como já mencionado. 

Com o advento da MP 201/04, convertida na Lei n.º 10.999/04, aliás, a matéria de fundo restou incontroversa, como se 

verifica pelo teor do diploma mencionado: 

 

"Art. 1o Fica autorizada, nos termos desta Lei, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data de início 

posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário-de-benefício original, mediante a inclusão, no fator de 

correção dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67% (trinta e nove inteiros e 

sessenta e sete centésimos por cento), referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 

1994." 

 

Entretanto, conforme documentação constante dos autos, o autor teve sua aposentadoria por invalidez concedida em 

01/05/97. Referido benefício foi precedido de um auxílio-doença concedido em 28/02/93. A aposentadoria foi calculada 
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com base nesse benefício. E no cálculo do auxílio-doença, foram utilizados no cálculo desse benefício somente os 

salários-de-contribuição anteriores a fevereiro de 1993. 

O salário-de-benefício do auxílio deve ser evoluído pelos índices oficiais até a data de início da aposentadoria, pelos 

mesmos índices que reajustaram os benefícios em manutenção, logo, o IRSM de 02/94, ficou de fora, já que não há 

fundamento para a incorporação do índice de 39,67%, no reajuste do valor mensal dos benefícios, pois, com o advento 

do chamado "Plano Real", foram fixadas regras distintas para o reajuste das rendas mensais dos benefícios 

previdenciários e para a correção monetária dos salários-de-contribuição. 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE. CONVERSÃO EM URV. IRSM DE 

FEVEREIRO (39,67%). LEI N.º 8.880/94. 

I - Encontra-se assente o entendimento de que, no reajuste de benefício, não é devida a incorporação do resíduo 

referente ao mês de fevereiro/94 (39,67%), ao passo que falta condição temporal. 

(...) 

(STJ. RECURSO ESPECIAL n.º 275027-SC. Relator Ministro FELIX FISCHER.. DJ de 13/11/2000, PG:00157).  

 

Ademais, lembro que a Lei n.º 10.999/2004, que autorizou a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com 

data de início posterior a fevereiro de 1994, fixou claramente em seu art. 2º, § 1º, inciso II, in verbis: 

 

"Art. 2.º Terão direito à revisão os segurados ou seus dependentes, beneficiários do Regime Geral de Previdência 

Social - RGPS, que se enquadrem no disposto no art. 1.º desta Lei e venham a firmar, até 31 de outubro de 2005, o 

Termo de Acordo, na forma do Anexo I desta Lei, ou, caso tenham ajuizado ação até 26 de julho de 2004 cujo objeto 

seja a revisão referida no art. 1º desta Lei, o Termo de Transação Judicial, na forma do Anexo II desta Lei. 

§ 1.º Não serão objeto da revisão prevista no caput deste artigo os benefícios do Regime Geral de Previdência Social 

que: 

I - não tenham utilizado salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 no cálculo do salário-de-benefício; ou 

II - tenham sido decorrentes de outros benefícios cujas datas de início sejam anteriores a fevereiro de 1994, 

inclusive. 

§ 2.º Aos benefícios revistos nos termos do caput deste artigo aplicam-se o § 2.º do art. 29 da Lei no 8.213, de 24 de 

julho de 1991, o art. 26 da Lei no 8.870, de 15 de abril de 1994, e o § 3.º do art. 21 da Lei no 8.880, de 27 de maio de 

1994. 

§ 3.º Os benefícios referidos neste artigo deverão ser revistos nos termos do art. 1º desta Lei, observando-se as regras 

de cálculo do salário-de-benefício, da renda mensal inicial e de reajustes, previstas na legislação previdenciária em 

vigor em cada período. 

 

O Superior Tribunal de Justiça apreciou a questão: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO 

DE APOSENTADORIA ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. CORREÇÃO DO 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. NÃO-APLICAÇÃO. AGRAVO PROVIDO.  

1. O IRSM de fevereiro de 1994 é aplicável ao salários-de-contribuição que efetivamente integraram o período básico 

de cálculo.  

2. Tendo o benefício de aposentadoria por invalidez do recorrente se originado do auxílio-doença, concedido em 

1º/6/92, a competência de fevereiro de 1994 não foi incluída no período de apuração do seu salário-de-benefício, 

motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão. 3. Agravo regimental provido. 

(AGRESP 200602611932. QUINTA TURMA. Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima. DJE Data:30/03/2009)." 

 

Assim sendo, não faz jus, o autor à revisão de seu benefício, seja o originário, seja o derivado, pelo IRSM de 39,67%. 

Assim, é de rigor a reforma da sentença para que o INSS recalcule a renda mensal inicial do auxílio-doença mediante a 

soma dos três salários-de-contribuição do mês de setembro de 1990, relacionados no CNIS, com utilização dos salários-

de-contribuição, dentro do período básico de cálculo, fornecidos pela empresa (fl. 22), correspondentes aos meses ali 

especificados, alterando-se, em conseqüência, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez. 

Deverá, a autarquia-ré, efetuar o pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os valores do benefício 

efetivamente pagos ao segurado, observada a prescrição qüinqüenal. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos. 
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Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a parte autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita, 

descabe a condenação em custas processuais. 

Posto isto, nos termos do artigo 557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento às apelações do 

INSS, do autor e à remessa oficial, nos termos acima preconizados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003440-19.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.003440-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIO ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO : ADEMIR VICENTE DE PADUA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

No. ORIG. : 01.00.00148-3 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda que tem, por objetivo, a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional 

para integral, a partir de 13/11/01, mediante o cômputo do tempo de serviço laborado após a concessão da 

aposentadoria, utilizando-se, em conseqüência, os salários-de-contribuição do período de julho de 1994 a novembro de 

2001, para cálculo do novo salário-de-benefício. 

O juízo a quo julgou procedente a demanda, condenando 0 INSS a proceder à conversão da aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional em integral e, em conseqüência, a proceder a revisão do benefício, com aplicação do percentual de 

100% sobre o salário-de-benefício, desde a citação, cujo valor deverá ser apurado em liquidação de sentença, observado 

o artigo 53 da Lei n.º 8.213/91, com o pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios de 10% sobre o 

valor das parcelas vencidas. 

O INSS apelou, pugnando pela reforma da sentença com a conseqüente improcedência da demanda. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

  

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

  

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

Passo ao exame da pretensão trazida a juízo. 

 

Pugna o autor, pela revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional para integral, a partir de 

13/11/01, mediante o cômputo do tempo de serviço laborado após a concessão da aposentadoria, utilizando-se, em 

conseqüência, os salários-de-contribuição do período de julho de 1994 a novembro de 2001, para cálculo do novo 

salário-de-benefício. 

Na verdade, o que busca o autor, é uma desaposentação. 
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Em regra, são fundamentos para a improcedência do pedido de desaposentação a ausência de previsão legal, que é ato 

jurídico perfeito e acabado a aposentadoria concedida e não pode ser alterado, salvo diante de ilegalidade, e o artigo 

181-B do Decreto nº 3.048/99, dispondo sobre o caráter irreversível e irrenunciável das aposentadorias por idade, tempo 

de contribuição e especial. 

São fundamentos, também, o fato de não se tratar de simples renúncia ao benefício, mas sim a substituição do benefício 

conseguido por outro mais vantajoso, que a condição de segurado choca-se com a condição de aposentado, que o pedido 

de aposentadoria foi opção feita, que não há a correspondente fonte de custeio para se admitir a desaposentação, que a 

situação não se modifica pelo fato de o segurado continuar contribuindo. 

A Constituição da República destina aos brasileiros o direito social à previdência social. A aposentadoria é direito 

constitucional dos trabalhadores urbanos e rurais, nos termos do inciso XXIV do artigo 7º. 

O artigo 194 da Constituição da República dispõe: "A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de 

iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à 

assistência social". É financiada por toda a sociedade, em especial pela tríade Estado, empregador e trabalhador. 

Aposentadoria é direito social do trabalhador representado por prestação em dinheiro a ser paga pelo Estado. Direito 

relativo ou pertencente à pessoa, individual, particular. 

Com característica de direito pessoal, questão que se põe é saber se é a aposentadoria direito renunciável. 

A concessão de aposentadoria é ato vinculado, não deixando ao Poder Público margem de discricionariedade. A bem 

dizer, preenchida a situação objetiva prevista em lei, feito o pedido pelo segurado, o deferimento é de rigor. Impera a 

vontade do segurado e não há capacidade de escolha por parte da Administração. A Administração não exerce juízo de 

liberdade, não decide conforme critérios de conveniência e oportunidade, esses presentes quando se trata de ato 

discricionário. 

Daí se infere que se o Poder Público não atua discricionariamente no pedido de concessão da aposentadoria, também 

não deveria exercer juízo discricionário quando da renúncia. 

A aposentadoria é direito renunciável. Ou seria possível supor que o titular de aposentadoria, recebendo prestação 

mensal do INSS, não pudesse abrir mão do benefício, acaso recompensado por herança polpuda ou por ter sido 

premiado em concurso de prognósticos? Direito que pertence ao beneficiário, se não quer ele mais usufruí-lo, a 

Administração não tem o poder de obrigá-lo a com ele permanecer. 

Averbam Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, obra de conhecimento, quando dos comentários ao 

artigo 96 da Lei de Benefícios: "A renúncia é o ato jurídico mediante o qual o titular de um direito dele se despoja, sem 

transferi-lo a outra pessoa, quando inexiste vedação legal. Trata-se de uma modalidade de extinção de direitos 

aplicável, basicamente, aos direitos patrimoniais, pois ninguém está obrigado a exercer direito que possui. 

Considerando o fato de a aposentadoria ser um benefício de prestação continuada destinada a substituir os proventos 

auferidos pelo trabalhador - enquanto exercia atividade laboral, assegurando-lhe o mínimo indispensável para a sua 

subsistência - é inquestionável que se trata de direito patrimonial e, portanto, disponível, a não ser que a lei disponha 

em sentido contrário". 

Renunciar à aposentadoria concedida daria direito a outra, agora com renda mensal inicial maior? 

Em desaposentação não se falava, porque o caso costumeiro referia-se à hipótese de renúncia à aposentadoria pelo 

Regime Geral da Previdência Social e aproveitamento do tempo de serviço para futuro deferimento de nova 

aposentadoria pelo regime estatutário. O Superior Tribunal de Justiça abonou a tese (Recurso Ordinário em Mandado de 

Segurança nº 17.874-MG, relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 16.12.2004, 5ª Turma, unânime; Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 600.419-RS, relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 29.11.2005, 6ª Turma, 

unânime). 

O caso aqui é outro, a conhecida desaposentação. 

Dispõe o artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de 

eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 

(...) 

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus à prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

O aposentado que retornar ao trabalho não terá direito a outra aposentadoria ou, melhor dizendo, o tempo de 

contribuição posterior à aposentadoria não lhe confere o direito a abrir mão da aposentadoria deferida e outra obter. 

Aquele que se aposentou fez a opção que entendeu correta. Requereu o benefício e, verificado o preenchimento dos 

requisitos previstos em lei, o INSS deferiu o pedido, produzindo-se ato jurídico perfeito e acabado, que somente é 

passível de alteração diante de ilegalidade. 

Pois bem, duas opções possuía o segurado: aposentava-se ou permanecia na ativa, então contribuindo ao INSS para 

depois requerer a aposentadoria. 

A partir do momento em que decidiu pela aposentadoria qualquer outra pretensão contraria o parágrafo 2.º do artigo 18 

da Lei n.º 8.213/91, não fazendo o aposentado jus a prestação alguma da Previdência Social se permaneceu em 

atividade. 

Era bastante a legislação. 
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Premido pelos inúmeros pedidos de abandono da aposentadoria desaposentação, incluiu-se, por meio de Decreto n.º 

3.265, de 1999, o artigo 181-B ao Regulamento da Previdência Social, do qual o teor é o seguinte: "As aposentadorias 

por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são 

irreversíveis e irrenunciáveis". 

Nesse ponto, o legislador, por meio de decreto, em verdade, não desbordou de sua função regulamentar, porquanto 

havia norma, na Lei de Benefícios, vedando que pudesse o aposentado obter nova aposentadoria acaso continuasse 

trabalhando. 

O que ocorre, na realidade, diante da desvalorização da prestação mensal, é pedido de revisão dos proventos da 

aposentadoria concedida, a majoração do coeficiente de cálculo do benefício; o que é possível, mas sem que se 

modifiquem as características do benefício, as bases do benefício concedido. 

Ora, optar é decidir por uma coisa entre duas ou mais, e importa em abandono das outras. Vale dizer, poderia o 

segurado escolher entre trabalhar menos, passar à inatividade e ganhar menos ou continuar trabalhando e contribuindo e 

receber prestação maior. São opções colidentes, escolher uma exclui a outra, ambas com suas vantagens e desvantagens. 

Ainda, de modo a fixar a natureza de irreversibilidade e irrenunciabilidade da aposentadoria elegida, estabelece o 

parágrafo único do artigo 181-B do Decreto n.º 3.048/99 prazo para que o segurado possa desistir de seu pedido, antes 

do recebimento do primeiro pagamento ou do saque do FGTS ou do PIS; não manifestada a intenção, questão superada, 

não mais se pode renunciar para outra pleitear. 

E assim deve ser para que se dê valor à estabilidade das relações jurídicas, a partir da presença de ato jurídico perfeito. 

É dizer, o segurado e a Previdência Social puseram-se de acordo que a aposentadoria requerida. O ato jurídico perfeito 

passou a produzir efeitos, tanto de um lado quanto de outro. O segurado recebendo seus proventos, o INSS pagando à 

vista do requerimento. 

É fato, a garantia constitucional prevista no artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República está a serviço do 

segurado e não do Poder Público. Mas não é irrestrita a sentença. 

A regra constitucional vale tanto para o Poder Público quanto para o trabalhador, não se concebendo admitir alteração 

nas condições estabelecidas para a aposentadoria, salvo ilegalidade. A hipótese é a do trabalhador que quer desfazer o 

ato jurídico perfeito, porquanto persegue situação que lhe é mais vantajosa. Contudo, decerto não quererá que o Poder 

Público revise seus proventos para menor; aí brigará pela prevalência do ato jurídico. 

Com efeito, não há ilegalidade alguma na concessão da aposentadoria requerida; o que se objetiva, em verdade, é o 

aumento do cálculo do coeficiente do benefício, a se dar com a contagem do tempo de contribuição posteriormente 

efetivado. 

O INSS sustenta, em geral, ausência de previsão legal para a revogação do ato de aposentadoria (assim tenho tratado a 

questão, evitando a expressão "desaposentação"). O segurado, de tal argumento também se louva, concluindo que, na 

ausência de disposição expressa proibindo a revogação, ela é admissível. 

O Estado é submisso à lei, atua sobre o administrado com estrita observância do princípio da legalidade. No Estado 

Constitucional de Direito, o princípio da legalidade é o freio necessário ao poder da Administração. Da pena de Celso 

Antônio Bandeira de Mello faço extrair trecho que se ajusta ao caso concreto. Averba o professor: "Nos termos do art. 

5º, II, 'ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei'. Aí não se diz 'em 

virtude de' decreto, regulamento, resolução, portaria ou quejandos. Diz-se 'em virtude de lei". Logo, a Administração 

não poderá proibir ou impor comportamento algum a terceiro, salvo se estiver previamente embasada em determinada 

lei que lhe faculte proibir ou impor algo a quem quer que seja. Vale dizer, não lhe é possível expedir regulamento, 

instrução, portaria ou seja lá que ato for para coartar a liberdade dos administrados, salvo se, em lei, já existir 

delineada a contenção ou imposição que o ato administrativo venha a minudenciar". 

Há, sim, lei que proíbe o segurado de ter da Previdência Social qualquer prestação em decorrência do retorno à 

atividade - art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 -, tanto é que existem projetos de lei, dois em tramitação na Câmara dos 

Deputados, de autoria do Deputado Cleber Verde (PRB-MA), prevendo a renúncia da aposentadoria proporcional 

deferida e que o tempo trabalhado possa ser computado com vistas a garantir a aposentadoria integral ou aumentar o 

cálculo da aposentadoria. 

E, não é demais ressaltar, o Presidente da República vetou integralmente o Projeto de Lei nº 7.154/2002, de autoria do 

Deputado Inaldo Leitão (PSDB-PB), que alterava o artigo 96 da Lei nº 8.213/91 e previa a renúncia para a 

aposentadoria concedida pelo Regime Geral de Previdência Social. 

A propósito, uma das razões do veto presidencial: "Além disso, o projeto, ao contemplar mudanças na legislação 

vigente que podem resultar em aumento de despesa de caráter continuado, deveria ter observado a exigência de 

apresentação da estimativa de impacto orçamentário-financeiro, da previsão orçamentária e da demonstração dos 

recursos para o seu custeio, conforme prevêem os arts. 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal" (Mensagem nº 16, de 

11 de janeiro de 1008). 

A legislação previdenciária, em mais de uma oportunidade, reafirmou que o aposentado que voltasse a exercer atividade 

remunerada somente teria direito ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. Também, que o 

aposentado adquiriria a condição de segurado obrigatório da Previdência Social, ficando sujeito a contribuições para 

fins de custeio da Seguridade Social (art. 11, § 3.º e 18, § 2.º, da Lei nº 8.213/91; art. 12, § 4.º, da Lei nº 8.212/91). 

Deveras, com a redação original do parágrafo 2.º do artigo 18 da Lei 8.213/91 a vedação já existia, apenas diferente 

com a atual em contemplar a prestação do auxílio-acidente. 
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Com a revogação dos artigos que sustentavam o pagamento do abono de permanência em serviço (Lei nº 8.870/94) e do 

pecúlio (Lei nº 9.032/95), outra vez mais o legislador reforçou a ideia de impedir o recebimento, pelo aposentado que 

voltasse à ativa, de qualquer prestação da Previdência além daquelas que elegeu. 

Breves as linhas, se possível fosse a desaposentação ela somente se daria com a devolução dos valores. E aqui, os 

fundamentos servem também para não permitir a desaposentação. 

Isabella Borges de Araújo, advogada especialista em Direito Previdenciário, no artigo "A desaposentação no direito 

brasileiro", Revista de Previdência Social nº 317, 04/2007, expõe o tema: 

 

"O enfrentamento da questão, ante a sua complexidade, ainda é distante de pacificação, tendo em vista os 

posicionamentos conflitantes que dela decorrem. O INSS, por sua vez, argumenta que a não restituição dos proventos 

já recebidos causa prejuízos aos demais beneficiários do sistema, rompendo com o equilíbrio financeiro e atuarial. 

Do mesmo modo é o pensar de Wladimir Novaes Martinez (1998, p. 765) que afirma ser favorável ao pleito de 

desaposentação, desde que com a devolução dos proventos que o segurado recebeu anteriormente ao aludido pleito. 

Defende o autor, que o importante é não causar prejuízo à Administração, à comunidade e ao equilíbrio do sistema. 

Compartilha de posicionamento semelhante, Roberto Luís Lucchi Demo, ao considerar que: 

'Se o beneficiário não indenizar 'algo' ao sistema previdenciário, para fins de nova contagem do tempo de contribuição 

já utilizado, a equação previdenciária não fecha: a retribuição será maior que a contribuição, arrostando a relação 

custo-benefício sob a perspectiva do equilíbrio atuarial.' (2003, p. 24). 

Perfilhando esta linha de intelecção, vem a propósito, o ensinamento de André Santos Novaes (2003, p. 8), ao 

considerar que a desaposentação exige, necessariamente, a devolução dos valores recebidos da Previdência Social, 

sob pena de se configurar enriquecimento ilícito e prejuízo para o sistema previdenciário. 

Ao revés, posicionam-se os autores Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, que prelacionam: 

'É defensável o entendimento de que não há a necessidade de devolução dessas parcelas, pois, não havendo 

irregularidade na concessão do benefício recebido, não há o que ser restituído. 

Como paradigma, podemos considerar a reversão, prevista na Lei n. 8.112/90, que não prevê a devolução dos 

proventos percebidos.' (2005, p. 511). 

Neste sentido, indica Fábio Zambitte Ibrahim (2005, p. 60), ao dispor que a desaposentação não invalida o passado, 

não implicando, conseqüentemente, na devolução dos proventos já auferidos, pois do contrário, o procedimento se 

assemelharia aos casos de ilegalidade na obtenção do benefício. 

(...), o ponto nodular para o desate do problema em tela, somente se perfaz a partir do exame do princípio do equilíbrio 

financeiro e atuarial do sistema previdenciário. 

O referido princípio, previsto no art. 201 da Constituição Federal, consigna que o sustento financeiro do sistema 

previdenciário deve ser mantido, visando-se sempre preservar sua estrutura operacional e o equilíbrio fiscal e atuarial, 

com a adequada proporção entre despesas e receitas. Tem por intento a obtenção de normas que atrelem o interesse 

público à consecução de uma Previdência ajustada à realidade. 

Portanto, é imprescindível um criterioso planejamento, principalmente no que concerne às fontes de receita, já que é a 

União quem arca com os déficits da Previdência, sendo a responsável pela cobertura de eventuais insuficiências 

financeiras nos regimes previdenciários, consoante destacam Luciano Martinez Carneiro e Ivan Kertzman (2006, p. 

13). 

No que pertine ao tema, Marina Vasques Duarte adverte que a desaposentação exige a restituição dos proventos 

percebidos pela Previdência Social, como um meio de se evitar prejuízos a serem suportados pelo sistema 

previdenciário, em que vige o princípio da solidariedade social. 

Merece atenção ainda, o fato de que as parcelas não devolvidas implicarão a criação de uma despesa não autorizada 

legalmente, violando o quanto inserto no § 5º do art. 195 da Constituição Federal, que assim preceitua: 'Nenhum 

benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de 

custeio total.' Tal dispositivo constitucional demonstra que, mais uma vez, o legislador constitucional preocupa-se com 

a efetivação do princípio do equilíbrio financeiro e atuarial, que deve, pois, ser observado. 

Neste passo, é equivocado tentar obstar a desaposentação apoiando-se na falta de regulação no que tange à devolução 

ou não das parcelas já fruídas pelo segurado, pois, o que se nota é que a doutrina e a jurisprudência cumprem o 

desiderato de fornecer importante contribuição para a aplicação adequada do instituto. 

Assim, os antagonismos concernentes à devolução dos proventos recebidos pelo segurado anteriormente ao pleito de 

desaposentação, que, diga-se de passagem, é indispensável para preservação de um sistema previdenciário 

equilibrado, não tem o condão de obstar a sua existência e efetiva aplicação." 

 

Até o momento, foi intencional o desuso de "desaposentação", preferindo-se o tratamento à luz do instituto da renúncia. 

Não que já não os tivessem diferenciado, conforme se vê do entendimento da Turma Recursal dos Juizados Especiais de 

Santa Catarina, Processo nº 2004.92.95.003417-4, Relator o Juiz Ivori Luis da Silva Scheffer, sessão de 05.08.2004: 

"Na renúncia, o segurado abdica de seu benefício e, conseqüentemente, do direito de utilizar o tempo de serviço que 

ensejou sua concessão, mas não precisa restituir o que já recebeu a título de aposentadoria. Ou seja, opera efeitos ex 

nunc. Na desaposentação, o segurado também abdica de seu direito ao benefício, mas não do direito ao 

aproveitamento, em outro benefício, do tempo de serviço que serviu de base para o primeiro. Para tanto faz-se 

necessário o desfazimento do ato de concessão, restituindo-se as partes, segurado e INSS, ao statu quo ante, o que 
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impõe ao segurado a obrigação de devolver todos os valores que recebeu em razão da aposentadoria. Logo, a 

desaposentação nada mais é do que uma renúncia com efeitos ex tunc".  

Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso. 

Não deixa dúvida que a simples renúncia, vale dizer, o segurado não quer mais onerar o Estado que paga as prestações 

de sua aposentadoria, é possível e não implica em devolução de valores. Mas a situação é outra se a pretensão é 

renunciar ao benefício para conseguir outro. 

Acaso deferido o pedido, aí o INSS teria razão em exigir a devolução dos valores. 

Trabalhos publicados sob o tema apontam dissensão sobre o ponto. Wladimir Novaes Martinez, Roberto Luís Luchi 

Demo, André Santos Novaes, Marina Vasques Duarte, Isabella Borges de Araújo estão que a desaposentação somente é 

possível com a devolução dos valores. Carlos Alberto Pereira de Castro, João Batista Lazzari, Gisele Lemos 

Kravchychyn, Fábio Zambitte Ibrahim, Fernando Corrêa Alves Pimenta Lima, ao invés. A jurisprudência é, ainda, 

hesitante, mas propende a admitir a desaposentação sem a necessidade de devolução de valores. 

O argumento principal para a devolução dos valores está em sustentar que, se assim não for, haverá nítido 

enriquecimento ilícito por parte do segurado e prejuízo para todo o sistema previdenciário; os opositores defendem que 

o ato de concessão da aposentadoria foi regular, usam o instituto da reversão como exemplo, ressaltam o caráter 

alimentar dos valores recebidos. 

Meu juízo parte da distinção que se faz entre simples renúncia à aposentadoria e renúncia com a finalidade de obtenção 

de novo benefício mais vantajoso. 

Sustentar que a aposentadoria deferida e que não mais se quer, foi concedida regularmente, daí não se devolvendo os 

valores recebidos, tem o sentido de que o problema acabaria na concessão. Não, pouco importa a concessão regular do 

benefício, o que importa é saber quais os resultados que advirão se a desaposentação for deferida. 

É evidente a incompatibilidade. Se se pretende o cômputo do tempo de contribuição posterior à concessão da 

aposentadoria, de modo a majorar o coeficiente do benefício que se busca em substituição, há que se invalidar, in totum, 

a aposentadoria primeira. Impossível manter-se válida a fruição do tempo da aposentadoria gozada, tornando-se 

definitivos e irrepetíveis os pagamentos dela decorrentes, correspondentes justamente ao período que se pretende 

utilizar para fins de cálculo do benefício mais vantajoso. 

Quanto à semelhança com o instituto da reversão, para os que dizem que o servidor aposentado que retorna à atividade 

nada devolve aos cofres públicos, meu conceito é de que são hipóteses distintas, pelo simples fato de que a reversão se 

dá no interesse da Administração. 

A natureza alimentar do benefício concedido não tem o caráter absoluto que se dá em outras ocasiões. Aqui, não se tem 

a hipótese em que o autor provoca o Judiciário, recebe decisão precária e, ao fim, sentença transitada em julgado 

desfavorável. Em casos tais, por se tratar de benefício previdenciário, consolidou-se o entendimento de que os valores 

recebidos, por força da decisão inicial, não são devolvidos. 

Não é a mesma situação. 

O segurado bate às portas do Judiciário e quer obter benefício mais vantajoso. Não se trata de ter decisão precária e 

depois definitiva adversa. O que não quer devolver está fora dos autos, não se coloca em discussão se o recebimento foi 

de boa-fé ou não, a natureza alimentar do benefício, sua irrepetibilidade, o caráter social da pretensão. 

A desaposentação é precedida pelo desfazimento da aposentadoria, retornando a situação ao estado anterior das coisas, 

o que implica na devolução dos valores. É ônus que deve o segurado suportar, a consequência da desaposentação, não 

se podendo fazer associação ou ter apego ao argumento do caráter alimentar do benefício. 

Não se cuida de causar dano infundado ao segurado nem propiciar enriquecimento sem causa para o Poder Público. A 

parte autora, diante de sua pretensão, experimenta consequência diretamente relacionada ao seu pedido. 

Examino o prejuízo ao sistema previdenciário e, nesse ponto, os argumentos servem também para desautorizar a 

desaposentação. 

O princípio da solidariedade é o princípio fundamental da seguridade social. Os que possuem capacidade financeira 

(ativos) contribuem para financiar os inativos, de modo a se ter, no tempo de cada um, benefício previdenciário a ser 

usufruído. 

É dizer, todos contribuem, mas eu não contribuo para o meu benefício e outro contribuirá para o meu benefício; de 

modo que o sistema funcione entre gerações e não falte dinheiro para o pagamento do benefício que a cada um pertence. 

A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, daí 

que o aposentado, retornando à atividade remunerada, não se exime do pagamento da contribuição previdenciária. É ela 

obrigatória e de importância mestra a explicar o princípio da solidariedade, motivo pelo qual o fato da continuidade do 

recolhimento de contribuições não confere o direito à não devolução dos valores. Muito menos o direito à 

desaposentação. 

O sistema brasileiro usa a técnica da repartição, o Estado pagará seus inativos à vista de quanto possui em caixa. Por 

isso a busca constante do equilíbrio financeiro a atuarial, medido, segundo exemplifica Wladimir Novaes Martinez, 

"pelos conceitos de risco, massa protegida, tábua de mortalidade, probabilidade, expectativa de vida, etc., tendo em 

vista a diferença das pessoas (v.g., idade, tempo de serviço, salário e condições de trabalho)". 

Ficasse o segurado com os valores que recebeu ao longo da aposentadoria e, voltando à ativa, nova aposentadoria 

obtivesse, aconteceria o que afirmou o juiz federal Roberto Luís Luchi Demo: "a equação previdenciária não fecha"; 

porque a retribuição será maior que a contribuição, em nítida violação ao princípio da igualdade. 
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O prejuízo para o universo previdenciário, pois, é patente, não se admitindo que o INSS tenha que conceder nova 

aposentadoria ao segurado, com majoração do coeficiente de cálculo do beneficio, sem que tenha a correspondente 

fonte de custeio. 

Mas antes, que fique claro, o prejuízo também é patente se a desaposentação for deferida, bastando ver a justificativa do 

veto presidencial ao Projeto de Lei nº 7.154/2002. E a Administração Pública pauta-se pelo princípio da supremacia do 

interesse público sobre o interesse particular. 

Por último, registro que a 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, em julgado de 7 de maio de 2009, negou 

provimento a embargos infringentes do INSS, por voto de desempate. Admitiu válida a renúncia à aposentadoria e 

possibilidade de concessão de novo jubilamento, desde que os valores recebidos da autarquia previdenciária fossem 

integralmente devolvidos. Da tese vencida, e do voto do Desembargador Federal Luís Alberto d'Azevedo Aurvalle, 

extrai-se que não há divergência quanto a se poder renunciar à aposentadoria, porém há quanto a se permitir outra mais 

vantajosa. 

De rigor, portanto, pela reforma da sentença com a improcedência da demanda. 

Tratando-se de autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação em honorários advocatícios e 

despesas processuais. 

Posto isto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS e à remessa 

oficial, nos termos acima preconizados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004000-58.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.004000-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : BENEDITO BUENO 

ADVOGADO : SILVIA REGINA ALPHONSE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00152-8 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda que, tem por objetivo, a revisão dos cálculos de apuração da renda mensal inicial mediante 

correção monetária dos 36 salários-de-contribuição, tendo em vista o disposto constitucionalmente. 

O juízo julgou improcedente a demanda. 

O autor apelou, pugnando pela procedência da demanda. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

  

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Passo ao exame da pretensão trazida a juízo. 

 

O autor, aposentado por invalidez 16/09/98, pugna pela revisão de seu benefício mediante a correção monetária dos 36 

salários-de-contribuição. Afirma que o valor de um salário mínimo fixado para a renda mensal inicial de seu benefício 

não traduz a realidade de quanto contribuía. 

A aposentadoria por invalidez do autor originou de um auxílio-doença, concedido em 08/12/97. 
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Analisando a carta de concessão cuja juntada ora determino, o salário-de-benefício do auxílio-doença foi calculado com 

base nos 36 últimos salários-de-contribuição do autor. Conforme pode ser observado na carta de concessão, todos os 36 

salários-de-contribuição anteriores à concessão do auxílio-doença foram devidamente corrigidos. 

Já a aposentadoria por invalidez, na condição de benefício derivado, tem sua renda mensal calculada com base em 

benefício anterior. O que difere um do outro é a aplicação do coeficiente. No auxílio, o coeficiente aplicado é o de 91%. 

Na aposentadoria, o coeficiente aplicado é o de 100% sobre o salário-de-benefício. Foi o que ocorreu no benefício do 

autor. 

Desse modo, não assiste razão ao autor, porquanto seu benefício teve a renda mensal inicial calculada com base na 

correção dos 36 salários-de-contribuição, ainda que de forma derivada. 

Nessa linha, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na 

data da concessão do benefício, o salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média 

aritmética simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada 

do requerimento. 2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do 

auxílio-doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no 

salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição 

anteriores ao seu recebimento. 3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-

de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença 

anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 4. Cumpre esclarecer 

que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa situação, haveria 

possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o disposto no art. 

29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-doença sejam 

considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria. 5. A 

jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios 

em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 

39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJU 

26.03.2001). 6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do 

salário-de-benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência 

de fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista 

na MP 201/2004. 7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por 

invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do 

mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 8. Recurso Especial do INSS provido. 

(RESP 200703008201. RESP - RECURSO ESPECIAL - 1016678. QUINTA TURMA. NAPOLEÃO NUNES MAIA 

FILHO. DJE DATA:26/05/2008) 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença. 

Posto isto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor, nos termos 

acima preconizados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006657-70.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.006657-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO GOMES DE MELLO 

ADVOGADO : WANDER FREGNANI BARBOSA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 02.00.00037-8 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 1008/1889 

DECISÃO 

Trata-se de demanda que tem, por objetivo, a revisão do cálculo da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria 

por idade, mediante a utilização da média dos salários-de-contribuição para a apuração do salário-de-benefício, com um 

coeficiente de 90%. 

O juízo julgou procedente a demanda, condenando o réu a pagar ao autor o benefício da aposentadoria por idade de 

acordo com o artigo 29 e 50 da Lei n.º 8.213/91, à alíquota de 90% do salário-de-benefício, desde a concessão, com o 

pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Honorários advocatícios 

fixados em 15% do valor da condenação. 

O autor apelou, pugnando pela reforma da sentença com a conseqüente procedência da demanda. 

O INSS apelou, pugnando pela reforma da sentença, com a improcedência da demanda. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

  

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

  

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

Da prescrição 
 

É admissível o reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, 

parágrafo 5.º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de 

que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito, reconheço a 

prescrição, todavia, das parcelas não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda. 

 

Estabelecido isso, passo a examinar o mérito. 

 

O autor teve concedido o benefício de aposentadoria por idade rural em 01/12/95, no valor de um salário mínimo. 

Afirma que a renda mensal inicial não foi calculada corretamente, porquanto não foram utilizados os 36 salários-de-

contribuição anteriores ao benefício. Pugna pelo recálculo da renda mensal inicial com a utilização dos 36 salários-de-

contribuição e aplicação do coeficiente de 90%, já que tem 20 anos de tempo de serviço. 

Fruto de recente evolução histórica, o trabalhador rural somente passou a ser considerado segurado de um regime de 

previdência com o advento do Estatuto do Trabalhador Rural (Lei nº 4.214/63), que assim dispôs em seu artigo 160: 

"Artigo 160: São obrigatoriamente segurados os trabalhadores rurais, os colonos ou parceiros, bem como os pequenos 

proprietários rurais, empreiteiros, tarefeiros e as pessoas físicas que explorem as atividades previstas no art. 3º desta 

Lei, estes com menos de cinco empregados a seu serviço." 

 

Tal diploma legal, de caráter nitidamente assistencial, embora contivesse a primeira previsão legislativa de concessão de 

benefícios previdenciários ao trabalhador rural e tivesse criado o Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador 

Rural- FUNRURAL, somente acabou sendo aperfeiçoado com a edição da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 

1971 e, posteriormente, com a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973. 

Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, mantida pela Lei Complementar n.º 16/73, a aposentadoria por 

velhice correspondia a uma prestação equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo, ao trabalhador rural 

que tivesse complementado 65 (sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a mais de um componente da unidade 

familiar, cabendo o benefício apenas ao respectivo chefe ou arrimo. 

Com a edição do Decreto nº 89.312 - Consolidação das Leis da Previdência Social de 1984, passaram a vigorar dois 

sistemas previdenciários distintos. Enquanto o Decreto nº 83.080/79 continuou a reger as regras sobre a previdência 

rural, o Decreto nº 89.312/84 passou a regular somente a previdência social urbana. 

A Carta Magna, visando a acabar com a discrepância entre os regimes, criou regra específica de isonomia em seu artigo 

194, parágrafo único, inciso II, assim dispondo: 

 

"Artigo 194: A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da 

sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social. 
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Parágrafo Único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade social, com base nos seguintes 

objetivos: 

I - (...) 

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais." 

 

Dessa forma, a Constituição propiciou melhores condições ao rurícola que, diante da unificação dos sistemas, passou a 

ter assegurado o direito à aposentadoria de pelo menos um salário mínimo, o que não ocorria no sistema anterior. 

A Emenda Constitucional nº 20, de 16.12.1998 operou nova modificação no sistema vigente, passando o parágrafo 7º, 

do artigo 201 a assim dispor: 

"§ 7º - É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher; 

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o limite 

para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário nº 175.520-2/Rio 

Grande do Sul, decidiu que o artigo 202, inciso I, da Constituição da República, não é auto-aplicável. 

Somente a partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, 

com a regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos 

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se homens, 

independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. ART. 4º, LC N. 11/1971. LC N. 

16/1973. ART. 202, I, CF. AUTO-APLICABILIDADE AFASTADA PELO STF. REQUISITO DA IDADE REDUZIDO 

EM CINCO ANOS PARA OS TRABALHADORES RURAIS. APLICABILIDADE A PARTIR DA LEI N. 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NA FORMA DO ART. 142 DA LEI 8.213/91. 

RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MARIDO COMO 

LAVRADOR EM DOCUMENTO EXPEDIDO PELO ÓRGÃO PÚBLICO. EXTENSÃO À ESPOSA. ATIVIDADE 

COMPROVADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS E DESPESAS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I. Os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se mulheres, e aos 60 anos- se 

homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/91, por ter o STF decidido não ser auto-aplicável o disposto no artigo 

202, I, da Constituição Federal (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do 

Sul, Rel. Ministro Moreira Alves, DJ de 06.02.98). 

II. Antes da vigência da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria por 

idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos últimos três anos 

anteriores à data do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do disposto no art. 4º 

da LC n. 11/71 e art. 5º da LC n. 16/73. 

III. A partir da vigência da Lei n. 8.213/91, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 anos, se 

homem, e 55 anos, se mulher, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, restando 

afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. 

IV. No caso presente, o (a) autor (a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/91. Tem direito à 

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se 

mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. Deve comprovar, então, 

que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do PBPS, prazo 

considerando em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

V. Omissis. 

XVII. Apelação da autora provida. Sentença reformada." 

(AC nº 2006.03.99.038870-0, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. em 10.03.2008, unanimidade, DJ de 10.04.2008). 

 

Na Lei nº 8.213/91, a concessão de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, foi tratada nos artigos 48, 55 e 143. 

O trabalhador rural tem direito à aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo, independente de 

recolhimentos, pois dispensado da carência, como "número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício" (artigo 24 da Lei nº 8.213/91). 

Mas, se pretende ter sua renda mensal calculada nos termos do artigo 50, com base nos salários-de-contribuição, até o 

limite de 100% do salário-de-benefício, deve comprovar a existência de vínculo e/ou contribuição por todo o período 

previsto no artigo 142 da Lei nº 8.213/91, porque a lei não autoriza o cômputo do tempo de serviço rural, sem 

recolhimentos, para efeito de carência, conforme disposto expressamente no parágrafo 2º, do artigo 55, da Lei nº 

8.213/91. 

Desse modo, necessário verificar se houve o preenchimento dos requisitos acima mencionados. 
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O autor, nascido em 20/10/34, completou a idade de 60 anos em 20/10/2004, deveria comprovar o exercício 

contribuições da atividade rural por 138 meses, nos termos do artigo 142: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

No presente caso, quando da concessão do benefício, foi apurado, pelo INSS, um quantum de 19 anos, 06 meses e 09 

dias de tempo de serviço ou 20 grupos de 12 contribuições (fls. 57-59 e 85). 

Desse modo, além de o autor ter demonstrado o exercício da atividade rural, conforme documentos acostados aos autos, 

comprovou vínculo, na qualidade de empregado rural, durante lapso considerável de seu período básico de cálculo, 

fazendo jus à apuração de sua renda mensal inicial pela média aritmética simples dos 36 (trinta e seis) últimos salários-

de-contribuição, devidamente corrigidos, consoante legislação em vigor por ocasião do requerimento administrativo, 

inclusive no que tange ao coeficiente de cálculo correspondente. 

Nesse quadro, incorreta a fixação automática do valor do benefício em 01 (um) salário mínimo, posto que preenchida a 

carência necessária e reunido o requisito etário, fazendo jus, o autor, à apuração de sua renda mensal inicial com fulcro 

na normatização permanente, e não na regra transitória do artigo 143 da LBPS, que cinge, ao valor mínimo, a 

aposentadoria do trabalhador rural que demonstre o exercício de atividade campesina, ainda que descontínua, em 

número de meses idênticos ao da carência do benefício, sem indagações acerca dos recolhimentos. 

Em sentido análogo, assim já decidiu esta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. RENDA 

MENSAL INICIAL. VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. 

INOCORRÊNCIA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - A possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à norma 

regente, em que uma das vias eleitas viabiliza o devido enquadramento dos fatos à hipótese legal descrita, desautoriza 

a propositura da ação rescisória , a teor da Súmula n. 343 do STF. II - A r. decisão rescindenda firmou o entendimento 

no sentido de que a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por idade em comento deveria ser apurado com 

base na média dos 36 últimos salários-de-contribuição, nos termos dos artigos 29 e 31 da Lei n. 8.213/91, em sua 

redação primitiva, uma vez que a parte autora efetuou recolhimentos durante o período básico de cálculo. III - A 

interpretação adotada pela r. decisão rescindenda encontra guarida em jurisprudência dominante, na medida em 

que, em se tratando de trabalhador rural, com registro em carteira de trabalho, as anotações lançadas no aludido 

documento devem ser computadas para todos os efeitos, inclusive para carência, contagem recíproca e apuração da 

renda mensal inicial com base nos salários-de-contribuição, haja vista que tal situação fática coloca o réu como 

segurado obrigatório da Previdência Social, na forma estabelecida pela Lei nº 4.214/1963 (Estatuto do Trabalhador 

Rural). IV - O art. 143 da Lei n. 8.213/91 constitui dispositivo legal de caráter transitório, destinado a assegurar o 

benefício de aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo aos trabalhadores rurais que ingressaram no 

mercado anteriormente à edição da Lei n. 8.213/91 e que nunca contribuíram formalmente para a Previdência Social, 

o que não ocorreu no caso vertente. V - Em face do efetivo recolhimento de contribuições, conforme se pode apurar da 

própria memória de cálculo elaborada pelo INSS, observa-se o devido equilíbrio financeiro e atuarial preconizado 

pelo disposto no art. 201, caput, da Constituição da República, a autorizar a fixação do valor da renda mensal do 

benefício superior a um salário mínimo, segundo os critérios previstos no art. 50 da Lei n. 8.213/91. VI - Honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 515,00 (quinhentos e quinze reais). VII - Ação rescisória cujo pedido se julga 

improcedente. 

(AR 200803000011420. JUIZ SERGIO NASCIMENTO. TERCEIRA SEÇÃO. DJF3 CJ1 DATA:06/08/2010 PÁGINA: 

86) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO EM SUBSTITUIÇÃO A APOSENTADORIA POR IDADE - RECÁLCULO DA RENDA MENSAL DO 

BENEFÍCIO BASEADO NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇAO - POSSIBILIDADE - ARTIGO 48 DA LEI Nº 8213/91 - 

COMPROVAÇÃO DA CARÊNCIA - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO MONETÁRIA - APELAÇÃO DO 

INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.  

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. - Conjunto probatório insuficiente para reconhecimento 

como especial do interstício de 15.03.72 a 30.04.75 e de 01.05.1975 a 14.12.77. - No caso de empregado rural, com 

registro em CTPS, segurado obrigatório da Previdência Social, na forma da Lei nº 8.213/91, a renda mensal inicial, 

desde que implementada a carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, deverá ser 

calculada mediante a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição, nos termos do artigo 50, combinado 

com os artigos 28 e 29, todos da Lei de Benefícios. - Quanto ao período de carência, o tempo de serviço do segurado 

empregado rural, com registro em CTPS, deve ser reconhecido para todos os fins, independentemente da comprovação 

do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador. - O valor da renda mensal 

inicial do benefício deve ser recalculado pela autarquia previdenciária, na forma da legislação vigente. - A correção 

monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. 

Corte e Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 
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Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. - Tendo em vista a sucumbência recíproca, deverá cada parte arcar 

com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. - Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a 

dispositivos de lei federal, tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há para ser discutido ou 

acrescentado nos autos. - Apelação do INSS parcialmente provida. - Remessa oficial tida por interposta parcialmente 

provida." 

(AC 200103990415500. SÉTIMA TURMA. JUIZA EVA REGINA. DJF3 DATA:17/09/2008). 

 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença para que a renda mensal inicial seja apurada pela média aritmética simples 

dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição, devidamente corrigidos, consoante legislação em vigor por 

ocasião do requerimento administrativo, inclusive no tocante ao coeficiente de cálculo pertinente. 

Deverá, a autarquia-ré, efetuar o pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os valores do benefício 

efetivamente pago ao segurado, observada a prescrição qüinqüenal. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1.º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os para 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Posto isto, nos termos do artigo 557, §1.º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS e 

à remessa oficial, nos termos acima preconizados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00183-0 2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda que tem, por objetivo, a correção da renda mensal inicial do benefício, desde a concessão, 

aplicando-se os reajustamentos integrais posteriores.  

O juízo a quo julgou improcedente a demanda. 

O autor apelou, pugnando pela reforma da sentença com a conseqüente procedência da demanda. 

Com contrarrazões.  

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

  

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 
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§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Da prescrição e da decadência 

 

Quanto à decadência e prescrição, cumpre fazer um breve relato do tratamento dado a tais institutos pela legislação 

previdenciária. 

Dispunha o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, que, sem "(...) prejuízo do direito ao benefício, 

prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os 

direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes".  

A Lei n.º 9.528/97 modificou o dispositivo acima, instituindo prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de 

benefício, mantendo a prescrição para as hipóteses de recebimento de prestações vencidas, restituições ou diferenças, 

salvaguardado o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.  

Com a Lei n.º 9.711/98, alterou-se o caput do artigo 103, reduzindo-se para cinco anos o prazo de decadência. Por fim, 

a Medida Provisória n.º 138/2003, convertida na Lei n.º 10.839/04, num quadro de litigiosidade disseminada, alterou 

novamente o caput do artigo 103 para restabelecer o prazo decadencial de dez anos.  

Traçada a evolução legislativa, cabe lembrar que a jurisprudência já vinha decidindo que as alterações introduzidas 

pelas Leis de número 9.528/97 e 9.711/98 só incidiriam sobre os benefícios concedidos sob sua égide, não podendo 

retroagir para alcançar situações pretéritas.  

A rigor, seria até mesmo discutível se o legislador poderia fixar um prazo decadencial no caso de revisão de renda 

mensal inicial. Independente dos nomes que se dão às coisas, com efeito, há que se verificar, numa interpretação 

sistemática, se o termo introduzido por determinado diploma está de acordo com o correspondente instituto jurídico. 

Ora, apesar de a doutrina revelar algumas divergências acerca da prescrição e da decadência, chegou-se a um consenso 

no sentido de que a primeira incide nas ações onde se exige uma prestação, donde se conclui que seu afastamento dá 

ensejo, na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença condenatória. A decadência, por sua vez, incide nas 

ações em que se visa à modificação de uma situação jurídica e nas ações constitutivas com prazo especial de exercício 

fixado em lei, levando seu afastamento, também na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença declaratória 

ou constitutiva. 

Em sendo assim, seria o caso de se perquirir se o preceito adrede mencionado poderia mesmo referir-se à decadência, 

porquanto incompatível, em princípio, com as características que o sistema jurídico elegeu para tal instituto.  

De qualquer forma, fica afastada a alegação de decadência, no caso concreto, quer porque o caput do artigo 103 da Lei 

n.º 8.213/91, com a redação dada pelas Leis números 9.528/97 e 9.711/98, não produz efeitos sobre o benefício da parte 

recorrida, quer porque o prazo de dez anos foi restabelecido pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 

2003, convertida na Lei n.º 10.839/04. 

Não há que se cogitar, por outro lado, em prescrição do fundo do direito, pois, em se tratando de benefício de prestação 

continuada, a mesma não ocorre. Não obstante, reconheço a prescrição das parcelas não pagas nem reclamadas nos 

cinco anos anteriores à propositura da demanda. 

Passo ao exame da pretensão trazida a juízo. 

O autor recebe aposentadoria especial concedida em 01/10/88. 

Afirma, o autor, que seu benefício foi concedido com um percentual de 95%, quando deveria ser concedido com um 

percentual de 100%, visto ter tempo de serviço suficiente para tanto. Ademais, por ter contribuído acima dos valores 

tetos vigentes, a renda mensal inicial de seu benefício deveria ter sido calculada com valor maior, até porque seu 

benefício deveria ter sido apurado com base na média dos 36 salários-de-contribuição, acrescidos dos adicionais de 

periculosidade e de tempo de serviço, posto que integravam seu salário.  

Como o benefício do autor foi concedido antes da vigência da atual Constituição da República, a legislação aplicável é 

aquela vigente à época, ou seja, o Decreto nº 89.312/84. 

Dispunha, acerca da aposentadoria especial, o Decreto n.º 89.312/84: 

"Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

§1º A aposentadoria especial consiste numa renda mensal calculada na forma do § 1º do artigo 30, observado o 

disposto no § 1º do artigo 23, e sua data de início é fixada de acordo com o § 1º do artigo 32. 

§2º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade que seja ou venha a ser 

considerada perigosa, insalubre ou penosa é somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência 

fixados pelo MPAS, para efeito de qualquer espécie de aposentadoria. 

§3º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanece 

licenciado do emprego para exercer cargo de administração ou de representação sindical é contado para a 

aposentadoria especial, na forma fixada em regulamento. 

§4º A categoria profissional que até 22 de maio de 1968 fazia jus à aposentadoria especial em condições 

posteriormente alteradas conserva o direito a ela nas condições então vigentes." 

E o artigo 30, § 1º, por sua vez, assim preceituava: 
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"Art. 30. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, é considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, e enquanto permanece nessa condição. 

§1º A aposentadoria por invalidez, observado o disposto no artigo 23, consiste numa renda mensal correspondente a 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) desse salário por ano completo de atividade 

abrangida pela previdência social urbana ou de contribuição recolhida nos termos do artigo 90, até o máximo de 

30% (trinta por cento). 

§ 2º No cálculo do acréscimo previsto no § 1º é considerado como de atividade o período em que o segurado recebeu 

auxílio-doença ou outra aposentadoria por invalidez." 

 

Como foi apurado um tempo de serviço de 25 anos, 02 meses e 19 dias, o coeficiente aplicado foi o de 95%, conforme 

destacado acima.  

Ademais, nos termos do artigo 23, §1º, do mesmo diploma, o valor mensal da aposentadoria não poderia exceder 95% 

(noventa e cinco por cento) do salário-de-benefício. 

No entanto, o autor afirma que o tempo correto convertido seria de 28 anos, 05 meses e 27 dias, à época da concessão. 

Faz, contudo, somente uma afirmação genérica na inicial, sem especificar, detalhadamente, os períodos que utilizou 

para chegar a esse quantum, esclarecendo, inclusive, qual período deveria ser convertido. Na petição de fls. 198-201, o 

quantum apresentado está totalmente diferente. De qualquer modo, como mencionado acima, seu benefício não poderia 

ultrapassar 95% do salário-de-benefício. 

 

No que diz respeito à correção dos 36 salários-de-contribuição, dispunha o artigo 21, inciso II e parágrafo primeiro, 

da Consolidação das Leis da Previdência Social: 

 

"Artigo 21 - O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor calculado 

com base no salário-de-benefício, assim entendido: 

II - para as demais espécies de aposentadoria e para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) 

da soma dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da 

entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) 

meses. 

Parágrafo 1o. - Nos casos do item II, os salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses são 

previamente corrigidos de acordo com índices estabelecidos pelo MPAS." 

 

O preceito acima já constava, aliás, da Lei nº 5.890/73, tendo seu artigo 3º sido considerado pelo Decreto nº 89.312/84 

no supracitado artigo 21. 

Induvidosa a mens legislatoris: preservar o poder aquisitivo da renda do segurado, mantendo-o, quanto possível, nos 

mesmos padrões que representava em atividade. Para tanto, determina que se corrijam monetariamente os salários-de-

contribuição, de modo a minimizar os efeitos inflacionários que os fulminam. A reparação, sob esse regime, ainda não 

era completa, eis que as 12 (doze) últimas contribuições não eram atualizadas. Facilmente perceptível o prejuízo, 

conhecida a instabilidade econômica que reina em nosso país, há décadas. Essa situação de injustiça somente encontrou 

solução adequada com a promulgação da Constituição de 1988 que, inicialmente em seu artigo 202, caput, e, com o 

advento da Emenda Constitucional nº 20/98, em seu artigo 201, parágrafo terceiro, determinou a correção de todos os 

salários-de-contribuição. 

Entretanto, mister decidir sobre a situação do autor, cujo benefício foi concedido em época anterior à da vigência da 

Constituição da República, e, por isso mesmo, não alcançado por aquele dispositivo. 

Certo que os índices de correção eram estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, não obstante 

devessem representar a atualização monetária que garantisse a preservação do valor real dos benefícios. O desvio dessa 

finalidade imporia aos beneficiários sensível redução de sua renda quando passassem à inatividade. 

Tanto que, aos 17.06.1977, editou-se a Lei nº 6.423, que assim dispôs: 

 

Artigo 1º. - "A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

- ORTN". 

 

Vinculou-se, destarte, toda correção monetária devida, por força de lei, à variação da ORTN. É o caso em pauta, já que 

os salários-de-contribuição eram corrigidos por determinação do artigo 21 da Consolidação das Leis da Previdência 

Social. 

Do disposto no artigo 1º supra citado excluíram-se apenas: 

 

Parágrafo 1º. - "O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei no. 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da Previdência Social, a que se refere o parágrafo 1o. do artigo 1o. da Lei no. 

6.205, de 29 de abril de 1975; e 

c) as correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras". 
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Não se aplicam, à pretensão da parte autora, tais exceções, já que não se trata de reajuste de salários ou de benefícios 

previdenciários, mas de definição de valor inicial calculado através da média das contribuições efetuadas. 

Nem, por extensão, poder-se-ia incidir a exceção da letra "b", que se refere aos benefícios mínimos estabelecidos no 

artigo 3º da Lei no. 5.890/73 (Lei 6.205/75, artigo 1º, parágrafo primeiro, inciso I). 

Conclui-se, portanto, que, a partir da edição da Lei nº 6.423, em 17/06/1977, para determinação da renda mensal inicial, 

os salários-de-contribuição são corrigidos pelos índices das ORTNs, substituídas pelas Obrigações Tesouro Nacional - 

OTN e Bônus do Tesouro Nacional - BTN, salvo os 12 (doze) últimos. Desse modo, ilegal o procedimento diverso 

adotado pela autarquia-ré. 

Nesse sentido: 

 

"Previdenciário. Recurso especial. Revisão de Benefício. Divergência jurisprudencial. Equivalência Salarial. Súmula 

260/TFR. Artigo 58, do ADCT. Critérios e períodos de aplicação. 

....omissis... 

- Esta Corte consolidou entendimento no sentido de que a atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos 

benefícios concedidos antes da promulgação da CF/88, deve ser calculada com base na média dos 24 (vinte e quatro) 

salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos pela variação da ORTN/OTN. 

....omissis... 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, Quinta Turma, RESP 426539, Relator Jorge Scartezzini, v.u., DJ data 26/08/2002 página: 310). 

"Constitucional e Previdenciário. Atualização da renda mensal inicial. Constituição da República, artigo 202. Artigo 

144, parágrafo único da Lei 8.213/91 - INPC. 

- Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-

contribuição, excluídos os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal 

inicial. 

....omissis... 

- Recurso parcialmente conhecido. 

(STJ, Sexta Turma, RESP 243965, Relator Hamilton Carvalhido, DJ data 05/06/2000 página 262). 

"Previdenciário. Revisão de Benefício. Lei 6423/77- Eficácia do art. 58/ADCT. Juros. Verba honorária. Multa. Apelo 

dos autores improvido. Recurso do INSS e remessa oficial parcialmente providos. 

- A Lei 6423/77 estabelece, expressamente, que a correção terá por base a variação nominal da ORTN/OTN, devendo o 

salário de contribuição ser corrigido com base nessa disposição legal, à exceção dos benefícios mínimos, por força da 

interpretação lógica do seu art. 1º, §1º, "b", c.c. art. 1º, §1º da Lei 6205/75. 

....omissis... 

- Apelação dos autores improvida. Recurso do INSS e remessa oficial parcialmente providos. 

(TRF3ª Região, AC 506796, Quinta Turma, Relatora Juíza Ramza Tartuce, v.u., DJU data 12/11/2002 página: 378). 

 

Confira-se, ainda, o teor da Súmula nº 07 desta Corte: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77." 

 

Não há amparo legal, contudo, para a atualização dos doze últimos salários-de-contribuição pela variação das 

ORTN/OTN. Dispunha, com efeito, o artigo 21, parágrafo 1º, da Consolidação das Leis da Previdência Social, que 

apenas os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, nos casos adrede especificados, seriam 

corrigidos. Tal preceito já constava, aliás, da Lei nº 5.890/73, tendo seu artigo 3º sido consolidado pelo Decreto nº 

89.312/84 no já citado artigo 21. Trago, a título de ilustração, o seguinte acórdão, oriundo do Tribunal Regional Federal 

da 4ª Região: 

 

"(...) A correção dos salários de contribuição não se aplica aos benefícios calculados pelos doze últimos salários de 

contribuição, e, aos demais, sendo posteriores à Lei nº 6.423/77, apenas as vinte e quatro primeiras das trinta e seis 

últimas (...)" (Apelação Cível nº 418.052/92-RS. Relator Juiz Volkmer de Castilho. DJ de 26.04.95, p. 24.366). 

 

Ainda: havendo alteração do valor da renda mensal inicial, em virtude da correção monetária dos vinte e quatro 

salários-de-contribuição, de acordo com o critério acima, as diferenças a serem apuradas deverão abranger, inclusive, 

aquelas decorrentes da incidência do disposto no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Nessa linha, já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça:  

 

"DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICE APLICÁVEL. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DE 1977. 

INCIDÊNCIA DA LEI Nº 5.890/73. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. 

(...)  

3. Para os benefícios concedidos antes de 21 de junho de 1977, data de vigência da Lei nº 6.423, os salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos meses devem ser corrigidos de acordo com os coeficientes de reajustamento a 
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serem periodicamente estabelecidos pela Coordenação dos Serviços Atuariais do Ministério do Trabalho e Previdência 

Social e, não, pela variação da ORTN/OTN, que só deve ser aplicada aos benefícios concedidos após à entrada em 

vigor da Lei 6.423/77. 

(...) 

(STJ- Classe: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 138263 Processo: 199700450651 UF: SP 

Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 25/06/2002 Documento: STJ000497220 - DJ DATA:04/08/2003 

PÁGINA:444 - Relator HAMILTON CARVALHIDO)." 

 

Pugna, o autor, ainda, pela inclusão dos adicionais de tempo de serviço e de periculosidade no cálculo de seu 

benefício.  

De fato, nas cópias das carteiras de trabalho acostadas aos autos (fls. 19-22), o autor recebeu adicionais de tempo de 

serviço e de periculosidade. 

Ao que parece, os salários-de-contribuição informados à fl. 190, pela empresa, já se encontram majorados pelos 

adicionais mencionados pelo autor, visto que diferem dos salários constantes nas cópias das CTPS (fls. 14-18). 

De se ressaltar, além disso, que é o autor o responsável pelas conseqüências adversas da lacuna do conjunto probatório, 

quanto às suas alegações, cabendo-lhe o ônus de provar o fato constitutivo de seu direito (art. 333, I, do CPC). 

 

Quanto à percepção do benefício sem a limitação do teto previdenciário, preceituava o artigo 21, inciso III, parágrafo 

4.º, do Decreto n.º 89.312/84 - CLPS: 

 

"Art. 21. O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor calculado com 

base no salário-de-benefício, assim entendido: 

(...) 

II - para as demais espécies de aposentadoria e para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) 

da soma dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da 

entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) 

meses. 

(...) 

§ 4º O salário-de-benefício não pode ser inferior ao salário-mínimo da localidade de trabalho do segurado nem 

superior ao maior valor-teto na data do início do benefício." 

Como se vê pelos preceitos acima reproduzidos, se o valor do salário-de-benefício apurado fosse superior ao maior 

valor-teto, aplicava-se a limitação estabelecida no parágrafo quarto. 

A seguir, era aplicada a regra contida no artigo 23, que dispunha:  

 

"Art. 23. O valor do benefício de prestação continuada é calculado da forma seguinte: 

I - quando, o salário-de-benefício é igual ou inferior ao menor valor-teto, são aplicados os coeficientes previstos nesta 

Consolidação; 

II - quando é superior ao menor valor-teto, o salário-de-benefício é dividido em duas parcelas, a primeira igual ao 

menor valor-teto e a segunda correspondente ao que excede o valor da primeira, aplicando-se: 

a) à primeira parcela os coeficientes previstos nesta Consolidação; 

b) à segunda um coeficiente igual a tantos 1/30 (um trinta avos) quantos forem os grupos de 12 (doze) contribuições 

acima do menor valor-teto, respeitado o limite máximo de 80% (oitenta por cento) do valor dessa parcela; 

III - na hipótese do item II o valor da renda mensal é a soma das parcelas calculadas na forma das letras "a" e "b", 

não podendo ultrapassar 90% (noventa por cento) do maior valor-teto. 

§ 1º O valor mensal das aposentadorias do item II do artigo 21 não pode exceder 95% (noventa e cinco por cento) do 

salário-de-benefício. 

§ 2º O valor do benefício de prestação continuada não pode ser inferior aos percentuais seguintes do salário mínimo 

mensal de adulto da localidade de trabalho do segurado: 

a) 90% (noventa por cento), para a aposentadoria; 

b) 75% (setenta e cinco por cento), para o auxílio-doença; 

c) 60% (sessenta por cento), para a pensão." 

Nesse contexto, verifica-se que havia duas sistemáticas para apuração da renda mensal inicial, a depender, somente, do 

valor do salário-de-benefício. Sendo o valor apurado inferior ao estabelecido no menor valor-teto, bastava aplicar o 

coeficiente legal.  

Dificuldade surgia, entretanto, no tocante ao cálculo nos termos dos incisos subseqüentes. Com efeito, caso o segurado 

tivesse um salário-de-benefício superior ao menor valor-teto, seria aplicada a regra dos incisos segundo e terceiro, como 

segue: primeiro, deduzia-se do montante apurado a parcela do menor valor-teto e, sobre ela, aplicava-se o coeficiente do 

benefício (PARCELA A); depois, verificava-se quantos grupos de doze contribuições o segurado contribuiu acima do 

menor valor e o excedente ao menor valor-teto era dividido por trinta e multiplicado pela quantidade de grupos, 

observando-se, sempre, o limite de 30/30 e a limitação estabelecida no inciso II do artigo 23 da CLPS, ou seja, não se 

poderia exceder a 80% do menor valor teto (PARCELA B); por fim, somavam-se as duas parcelas, verificando se era 

caso de se aplicar a limitação do artigo 23, inciso III (90% do maior valor teto). 
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Em suma, ocorrendo as duas limitações, tanto dos 80% como dos 90%, conclui-se que o limite para o percebimento de 

um benefício era sempre 90% do maior valor-teto, limite esse chamado pela autarquia de teto de pagamento.  

Com o advento da Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 136, ficaram eliminados do sistema previdenciário os denominados 

menor e maior valor-teto, mas, enquanto vigiam, eram harmônicos com o sistema. 

Assim, aos benefícios concedidos após o advento da Constituição da República, não mais se aplicam tais tetos, mas 

todos aqueles previstos na Lei n.º 8.213/91. 

Assim já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CÁLCULO DA RENDA 

MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO INICIADO APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. LIMITAÇÃO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO AO VALOR DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. MAIOR E MENOR TETO. 

INCIDÊNCIA DOS ARTIGOS 29, § 2º, E 33, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. O eg. Plenário do Supremo Tribunal Federal consolidou posicionamento no sentido de não ser auto-aplicável o 

preceito contido no art. 202 da CF/88, reclamando integralização legislativa, alcançada com a edição da Lei nº 8.213/91. 

2. Aos benefícios previdenciários concedidos no período de 05/10/1988 a 05/04/1991 fora determinado o recálculo de 

suas rendas mensais iniciais, aplicando-se aos salários-de-contribuição o critério de atualização pelo índice INPC, não 

sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças apuradas em período anterior ao mês de junho de 1992. 

3. In casu, como o benefício previdenciário foi concedido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e, 

consequentemente, teve sua renda mensal inicial recalculada com base no artigo 144 da Lei nº 8.213/91, é pacífica, 

nesta Corte, a compreensão no sentido de que o reajuste inicial do salário-de-benefício está limitado ao valor do 

respectivo salário-de-contribuição. Inteligência dos artigos 29, § 2º, e 33, da Lei 8.213/91. 

4. A jurisprudência desta Casa é firme no sentido de que a disposição contida no artigo 136 da Lei nº 8.213/91, que 

impõe a eliminação dos tetos máximo e mínimo para o cálculo do salário-de-benefício, é diversa da contida no artigo 

29, § 2º, daquele diploma legal. Enquanto este limita o salário-de-benefício ao valor do salário-de-contribuição; o artigo 

136 determina a eliminação do menor e maior valor-teto do salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-

benefício, de forma a abolir os critérios constantes da legislação previdenciária anterior, qual, a CLPS/84. 

5. Na data da concessão do benefício previdenciário, já vigorava a Lei nº 7.787, de 30/6/1989, a qual reduziu o limite do 

salário-de-contribuição para 10 (dez) salários-mínimos. 

6. Agravo regimental improvido. 

 

(AgRg nos EREsp 544278/MG. TERCEIRA SEÇÃO. Relator Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA. DJ 03/04/2006 

p. 223)." 

 

Por fim, no que se refere à afirmação de que sempre recolheu aos cofres públicos por valores próximos ao teto o que, 

em tese, lhe ensejaria um benefício próximo ao teto, ressalto que nem a legislação anterior nem a atual estabelecem 

qualquer correlação, em primeiro lugar, entre a renda mensal e o teto de salário-de-contribuição, eis que o segurado não 

passa para a inatividade com um percentual do teto previdenciário, mas com um valor apurado a partir da média dos 

últimos salários-de-contribuição, chegando-se ao salário de benefício e, com a incidência do coeficiente adequado, à 

renda mensal inicial. 

Não há um paralelismo necessário, ademais, entre o valor do benefício e a medida do fato gerador da contribuição 

previdenciária, como quer o demandante. É estranha ao sistema da previdência pública, com efeito, a correlação estrita 

entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. A "(...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande 

caderneta de poupança (seja-nos permitida a expressão) compulsória, à chilena." (Wagner Balera. Curso de Direito 

Previdenciário. São Paulo, Ltr, p. 58-59). 

Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que 

outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e 

entre classes sociais. Nesse contexto, é compreensível que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações. 

É forçoso concluir, então, que não há fundamento algum para a manutenção de determinada proporção entre a renda 

mensal do benefício e o teto do salário-de-contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será 

majorado em coeficiente proporcional à data de seu início - critério, a propósito, que este juízo entende perfeitamente 

válido - ao passo que o teto dos salários-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses 

transcorridos desde o último reajustamento. 

Confira-se, a propósito, a respeito do que foi dito no Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CRITÉRIOS LEGAIS - EQUIVALÊNCIA - 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - VALOR REAL - LEI 8.213/91, ARTIGOS 145, 41, II E 31 - INPC E SUCEDÂNEOS 

LEGAIS. 

- Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-de-

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário. 

- Não há, portanto, correlação permanente entre os valores do salário-de-contribuição e o valor do benefício. 

Precedentes. 

- Os benefícios previdenciários concedidos após a vigência da Lei 8.213/91 devem ser reajustados e corrigidos 

mediante a aplicação do INPC e sucedâneos legais, a teor dos artigos 145, 41, II, e 31, do mencionado regramento, e 

legislação posterior. Precedentes. 
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- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(REsp 152808/SC. RECURSO ESPECIAL 1997/0075881-8. Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI. QUINTA 

TURMA. DJ 26/03/2001 p. 443)". 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE REGÊNCIA. 

TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS. 

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal. 

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior. 

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no 

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem. 

- O artigo 128 da Lei 8.213/91, apontado como violado pela decisão a quo, não trata sobre isenção de honorários. 

- Precedentes. 

(STJ. REsp 201062/RS. RECURSO ESPECIAL1999/0004144-5. Relator Ministro FELIX FISCHER. QUINTA TURMA. 

DJ 13/09/1999 p. 95)". 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença, assegurando-se, ao autor, somente o recálculo da renda mensal inicial de seu 

benefício, por todos os fins, mediante a aplicação da variação da ORTN/OTN/BTN para a correção dos 24 (vinte e 

quatro) primeiros salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, recompondo-se as rendas mensais 

subseqüentes a partir da renda mensal alterada, inclusive para efeito de apuração de eventuais diferenças decorrentes da 

aplicação do critério do artigo 58 do Ato das disposições Constitucionais Transitórias, a partir de abril de 1989 até o 

advento dos Decretos nº 356 e 357, que regulamentaram, respectivamente, as Leis nº 8.212/91 e 8.213/91. 

Deverá, a autarquia-ré, efetuar o pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os valores do benefício 

efetivamente pago aos segurado, observada a prescrição qüinqüenal. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1.º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Posto isto, nos termos do artigo 557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do autor, 

nos termos acima preconizados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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2004.61.23.000961-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZILDA NOGUEIRA NEVES 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa e não possuir meios 

de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora, os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo a antecipação de tutela e condenando o INSS ao 

pagamento do benefício requerido a partir da citação, corrigido monetariamente e acrescido de juros de 1% ao mês 

desde a citação. A verba honorária foi arbitrada em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença. 

Inconformado, apelou o Instituto pleiteando, preliminarmente, a apreciação do reexame obrigatório e insurgindo-se 

contra a antecipação da tutela e, no mérito, pleiteando a reforma da R. sentença, bem como a redução da verba 

honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 161/164. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença proferida não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Com efeito, o § 2º, do art. 475 , do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01, dispõe: 

 

"Art. 475 . Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença:  

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de direito 

público; 

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, 

VI). 

§ 1o Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não o 

fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los. 

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor.  

(...)" 

 

Dúvida não havendo, portanto, quanto à aplicabilidade do art. 475, § 2º, do CPC, com a redação atribuída pela Lei nº 

10.352/01 e considerando-se que, in casu, a condenação abrange as parcelas, no valor de um salário mínimo, 

compreendidas no período de 15/7/04 a 26/6/07, a sentença proferida não se encontra sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada da 

requerente, motivo pelo qual entendo que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Passo à análise do mérito. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  
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§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento deste requisito porquanto a documentação acostada aos 

autos comprova inequivocamente a idade avançada da parte autora à época do ajuizamento da ação. 

No tocante à incapacidade para o trabalho e para a vida independente, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, 

tendo em vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, a demandante já comprovou ser pessoa idosa, não 

sendo aplicável, de forma cumulativa, a exigência da deficiência. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação 

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, 

DJU 1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não 

deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  
7. Recurso Especial provido."  
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(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, o estudo social revela que a autora reside com seu esposo de 82 anos em casa própria. A renda 

familiar é de R$ 382,00 proveniente da aposentadoria de seu esposo. Na data da elaboração do estudo social o salário 

mínimo era de R$ 380,00. 

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado, motivo pelo qual não merece reforma a R. 

sentença no que tange à concessão do benefício. 
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Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso, vencida a Autarquia Federal, admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou 

parcial provimento à apelação para fixar a verba honorária na forma indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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2005.03.99.003101-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BASILIO CUSTODIO RODRIGUES 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

No. ORIG. : 03.00.00037-9 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reconhecimento do tempo 

de serviço exercido na atividade rural, nos períodos de 23 de maio de 1965 a 7 de junho de 1978 e 21 de junho de 1978 

a 30 de fevereiro de 1983. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, reconhecendo os períodos de 23/5/65 a 7/6/78 e 21/6/78 a 30/2/83. A verba 

honorária foi arbitrada em R$300,00, sendo a autarquia condenada ao pagamento das custas e despesas processuais. 

Inconformado, apelou o INSS, requerendo a reforma da sentença, bem como a redução da verba honorária. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

No que se refere ao reconhecimento de tempo de serviço rural, dispõe o § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 
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"A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no Art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Da simples leitura do referido dispositivo legal, bem como da análise da legislação pertinente e da observância da 

jurisprudência dominante, depreende-se que para o reconhecimento do tempo de serviço é indispensável a existência de 

início de prova material, contemporânea à época dos fatos, corroborado por coerente e robusta prova testemunhal. 

Outrossim, nos termos da Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário."  

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias dos seguintes documentos: 

 

1. Título eleitoral, datado de 22/11/71, no qual consta a sua profissão de lavrador (fls 10); 

2. Certificado de Dispensa de Incorporação, datado de 17/3/72, atestando que o autor foi dispensado em 31/12/71 (fls. 

11), não constando a sua profissão; 

3. Livro de registro escolar (fls 13); 

4. Certidão de casamento, celebrado em 20/8/81, na qual consta a sua qualificação como "Tratorista" (fls. 14); 

5. Certidão de nascimento de suas filhas, lavradas em 20/8/81, constando a qualificação de "Tratorista" da parte autora 

(fls. 12); 

6. Ficha de inscrição do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Junqueirópolis em nome do demandante, com data de 

admissão em 20/6/79 (fls. 17) e 

7. CTPS do requerente, com registros de atividades urbanas nos períodos de 8/6/78 a 20/6/78, 1º/3/83 a 16/1/88, 2/4/88 

a 11/12/02 e 12/12/02, sem data de saída (fls. 18/19) e 

8. Certidão de nascimento do seu filho, lavrada em 2/9/82, constando a qualificação de "motorista" da parte autora (fls. 

20).  

 

A prova juntada a fls. 10, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 50/55), formam um conjunto harmônico apto a 

colmatar a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo. 

Dessa forma, deve ser reconhecido o exercício do labor rural no período de 1º/1/71 a 31/12/71, aplicando-se o disposto 

no art. 64, §1º, da Orientação Interna do INSS-DIRBEN nº 155, de 18/12/06. 

Os demais documentos não podem ser considerados como início de prova material. 

Com efeito, o Certificado de Dispensa de Incorporação (fls. 11), a cópia do livro escolar (fls. 13), a CTPS (fls. 18/19) e 

a certidão de nascimento de seu filho acostada a fls. 20, nada atestam acerca do trabalho rural do autor. 

Outrossim, a ficha de inscrição do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Junqueirópolis além de estar sem assinatura, 

não comprova, por si só, que, como sustentado na exordial, o demandante teria desenvolvido suas atividades como 

"bóia-fria". 

Po fim, as certidões de casamento do autor e de nascimento das filhas do requerente - nas quais constam a qualificação 

de tratorista da parte autora (fls. 14/16) - não podem ser consideradas como início de prova material da atividade de 

lavrador, tendo em vista que a referida profissão equipara-se à atividade urbana de motorista. 

Nesse sentido, transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais desta E. Corte: 

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. TRATORISTA . ATIVIDADE DE 

NATUREZA URBANA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. 

ADMISSIBILIDADE"  

(Omissis)  

2 - O TRATORISTA, EMBORA EXECUTE SUAS TAREFAS NO CAMPO, NÃO É CONSIDERADO, NO 

ÂMBITO DE DIREITO PREVIDENCIÁRIO E, INCLUSIVE, DE DIREITO TRABALHISTA, TRABALHADOR 

EMINENTEMENTE RURAL, DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR Nº11, DE 25 DE MAIO DE 1971, 

ESTANDO SUJEITO, PORTANTO, AO REGIME PREVIDENCIÁRIO URBANO.  

(Omissis)"  

(TRF 3ª Região, AC nº 89.03.029249-9, Quinta Turma, Relatora Desembargadora Federal Suzana Camargo, v.u., DJU 

30.11.1999, pág. 347, grifos meus).  

"PREVIDENCIÁRIO - ABONO DE PERMANÊNCIA DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE DE TRATORISTA 

CONSIDERADA URBANA.  

(Omissis)  

2 - A ATIVIDADE DE TRATORISTA É CONSIDERADA, PARA FINS PREVIDENCIÁRIOS, COMO URBANA, 

SEGUNDO PACÍFICA JURISPRUDÊNCIA DESTA TURMA.  

(Omissis)"  

(TRF 3ª Região, AC nº 89.03.029249-9, Quinta Turma, Relator Desembargador Federal Roberto Haddad, v.u., DJU 

25.08.1998, pág. 447, grifos meus).  
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"PREVIDENCIÁRIO . APOSENTADORIA POR IDADE. REMESSA OFICIAL. ATIVIDADE RURAL. EXIGÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO DE CARÊNCIA.  

(Omissis)  

4 - A PROFISSÃO DE TRATORISTA É EQUIPARADA, POR ANALOGIA, À CATEGORIA PROFISSIONAL 

DOS MOTORISTAS, PORTANTO, DE NATUREZA URBANA.  

(Omissis)".  

(TRF 3ª Região, AC nº 2008.03.99.017137-9, Oitava Turma, Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, 

v.u., DJU 27/4/10, pág. 580, grifos meus).  

 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de circunstância 

isoladamente considerada. 

Os indícios de prova material, singularmente analisados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável a comprovação 

da atividade laborativa rural. 

Observo, por oportuno, que a listagem dos documentos mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91 é meramente 

exemplificativa, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ (REsp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson 

Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u.). 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para o reconhecimento 

do tempo de serviço rural em exame, entendo que deve ser aplicado à espécie o art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

dispõe que o "tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento." Havendo período posterior ao advento da Lei de Benefícios, sem o 

recolhimento das contribuições, o mesmo somente poderá ser utilizado para os fins específicos previstos no art. 39, inc. 

I, da Lei de Benefícios. 

Cumpre ressaltar que não se aplica neste feito o disposto no art. 96, inc. IV, da referida Lei, uma vez que, consoante a 

petição inicial, a parte autora não é servidora pública objetivando a contagem recíproca de tempo de serviço. 

Tendo em vista que o INSS sucumbiu de parte mínima, deveria a parte autora ser condenada ao pagamento dos 

honorários advocatícios à razão de 10% sobre o valor da causa, consoante o entendimento da Oitiva Turma desta E. 

Corte, bem como o disposto no art. 21, parágrafo único, do CPC. No entanto, o beneficiário da assistência judiciária 

gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme a jurisprudência da 

Terceira Seção desta E. Corte. 

Por fim, considerando-se que, no presente feito, o valor do direito controvertido atribuído à causa pela parte autora - e 

não impugnado pela autarquia - não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, a sentença proferida não se encontra 

sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 475, §2º, do CPC. 
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Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para reconhecer o exercício 

de atividade rural com as ressalvas mencionadas e no período acima indicado, bem como fixar a verba honorária nos 

termos desta decisão. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030321-96.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.030321-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IDMAR JOSE DEOLINDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAIMUNDA LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO : RONAN CESARE LUZ 

No. ORIG. : 03.00.00088-2 1 Vr POA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda que tem, por objetivo, a revisão do valor do benefício de pensão por morte para fins de fixar a 

renda mensal correta em R$ 282,74, em maio de 2003, pagando-se as diferenças atrasadas.  

Pedido julgado procedente para condenar o INSS a proceder à revisão do valor da pensão da autora para o 

correspondente a R$ 282,72, em maio de 2003, com o pagamento das parcelas atrasadas, acrescidas de juros de mora de 

6% ao ano e correção monetária. Honorários advocatícios de 15% (quinze por cento) sobre o total da condenação. 

O INSS apelou, pugnando pela reforma da sentença com a improcedência da demanda, tendo em vista que a parte 

autora utilizou em seus cálculos o índice integral de 42,85%, quando do primeiro reajuste, quando o correto seria o 

índice proporcional de 27,69%. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

Estabelecido isso, passo ao exame dos pedidos. 

 

Afirma, a autora, que seu marido recebia, quando de seu falecimento, ocorrido em junho de 2001, a quantia mensal de 

R$ 245,92, a título de aposentadoria por invalidez. Afirma, ainda, que se forem aplicados os reajustes legais ao valor 

inicial da aposentadoria do falecido, o valor correto a ser pago no seu benefício de pensão por morte, em maio de 2003, 

é o de R$ 282,74, em vez dos R$ 267,01. Assim, pugna pela elevação do valor de sua pensão para R$ 282,74, para o 

mês de maio de 2003. 

O INSS afirma que a autora chegou a esse valor porque aplicou o índice integral quando do primeiro reajuste, ocorrido 

em maio de 1995. O índice aplicado foi o proporcional de 27,69% e não o índice integral de 42,85%.  

A contadoria judicial deste Tribunal afirmou que não se trata da aplicação do índice integral como alega o INSS, 

mesmo porque ele também aplicou o primeiro índice integral na evolução das rendas pagas. As diferenças consistem 

nos índices de reajustamento do período de março de 1993 a fevereiro de 1994, aplicados no processo n.º 405/84. A 

pensão por morte da autora é derivada de uma aposentadoria por invalidez, decorrente de acidente do trabalho, 

concedida judicialmente em 01/04/91. Na evolução das rendas mensais da aposentadoria no período de 01/04/91 a 

30/08/94, calculas pelo contador judicial naqueles autos, a renda mensal referente a setembro de 1994 foi fixada 

judicialmente em R$ 117,09. Só que o INSS, não obstante a renda mensal fixada judicialmente, considerou a renda 
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mensal para o mesmo mês em R$ 110,15. Em conseqüência, a pensão por morte foi concedida em R$ 243,52. Se fosse 

utilizada a renda mensal fixada judicialmente, a renda mensal inicial da pensão por morte seria no valor de R$ 258,59, 

e, em maio de 2003, o valor seria, de fato, R$ 282,72, como apontado pela autora.  

Diante dos esclarecimentos prestados pela contadoria, a afirmação do INSS não é verdadeira, até porque o benefício do 

falecido, embora tenha sido implantado em setembro de 1994, foi concedido a partir de abril de 1991. Desse modo, em 

1994, o reajuste aplicado deveria ser mesmo o integral de 42,85% e não o proporcional de 27,69%. 

Assim, ante a confirmação da contadoria judicial de que há erro na renda mensal paga à autora, é de rigor a manutenção 

da procedência da demanda para que seja modificada a renda mensal inicial da pensão para a quantia de R$ 258,90, 

alterando-se em conseqüência, todas as rendas mensais posteriores.  

Deverá, a autarquia-ré, efetuar o pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os valores do benefício 

efetivamente pagos à segurada a partir da concessão da pensão.  

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os para 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Posto isto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e, nos termos 

do artigo 557, § 1.º-A, do mesmo diploma, dou parcial provimento à remessa oficial, nos termos acima preconizados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037465-24.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.037465-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSA STAFUZA RUIM 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

No. ORIG. : 04.00.00034-1 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação em que se objetiva a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença a 

trabalhadora rural, desde a citação. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo, a partir da data da 

citação. Honorários advocatícios fixados em R$720,00 (setecentos e vinte reais). 

O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. Se vencido, requer a fixação do termo inicial do benefício na 

data do laudo pericial e redução da verba honorária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 
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§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, cabe tecer algumas considerações. 

Nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 8.213/91, e considerando as particularidades do trabalho no campo, o 

trabalhador rural que exerça sua atividade com subordinação e habitualidade, ainda que de forma descontínua, é 

qualificada como empregado. 

Esse é, inclusive, o tratamento dispensado pelo próprio INSS que, na Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005, considera como segurado, na categoria de empregado, o trabalhador volante. 

Por outro lado, para a obtenção de benefícios previdenciários, faz-se necessária a comprovação da atividade rural e, 

conseqüentemente, do vínculo de segurado. Nesse sentido, o §3º do artigo 55, c/c o parágrafo único do artigo 106, 

ambos da Lei nº 8.213/91, admite a comprovação de tempo de serviço em atividade rural desde que baseada em início 

de prova documental, sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal. 

Consoante o prelecionado no inciso I do artigo 25 da Lei n° 8.213/91, necessário o recolhimento de doze prestações 

mensais para a obtenção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Para comprovar a sua condição de segurada e o labor rural no período correspondente ao da carência, a autora juntou 

certidão de casamento (lavrado em 06.12.1940), na qual consta a profissão do cônjuge como lavrador; declaração 

cadastral de produtor, datada de 09.01.2002, e notas fiscais de venda, datadas de 04.09.2002, 18.12.2003, 05.01.2004, e 

16.02.2004 (fls. 18-23). 

Consulta ao CNIS, juntada às fls. 90-91, revelou que o cônjuge da autora dedicou-se à atividades de natureza urbana até 

1997, tendo, inclusive, se aposentado nessa condição. No entanto, no ano que antecedeu a propositura da demanda 

(período de carência exigido para a concessão de benefício por incapacidade), exercia atividade rural (conforme 

declaração cadastral de produtor e notas fiscais de venda supra citadas). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar a qualificação da autora como do lar não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do 

campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente 

se apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

 

Cabe destacar a existência de prova oral (fls. 69-71). As testemunhas afirmaram que a autora mora no sítio com seu 

marido há cinco ou seis anos, local em que a mesma trabalhou no plantio de milho, arroz, sem auxílio de empregados, 

até pouco mais de um ano da data da audiência. Parou porque ficou doente. 

Registro a posição do Superior Tribunal de Justiça sobre a questão: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA. 

- Havendo início razoável de prova material (anotações do registro do casamento civil), admite-se a prova testemunhal 

como complemento para obtenção do benefício. Embargos recebidos." 

(RESP 226307, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 29/05/2000, p. 199). 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. PROVA TESTEMUNHAL E MATERIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

SÚMULA Nº 07/STJ. 

1. Reconhecida, na decisão impugnada, a condição de rurícola por meio de prova material corroborada por idônea 

prova testemunhal, impõe-se a concessão de sua aposentadoria. 

2. Impossível, na via especial, reapreciar o acervo fático-probatório da questão. Óbice da Súmula nº 07/STJ. 

3. Recurso conhecido, mas improvido." 

(ERESP 106942, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 12/06/2000, p. 75). 
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A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

É assente o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pela apelada, à época dos fatos que se pretende comprovar, consistindo início de prova 

material. 

Este Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sobre a questão, já decidiu: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE 

RURAL ATESTADA: INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADA COM PROVA TESTEMUNHAL. ESPOSA DE 

TRABALHADOR RURAL: CERTIDÃO DE CASAMENTO. DECLARAÇÃO DE SINDICATO. ESCRITURA DE 

COMPRA DE IMÓVEL RURAL; NOTAS FISCAIS. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE COMPROVADA. 

TERMO INICIAL. HONORÀRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. JUROS MORATÓRIOS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. 

I - Omissis. 

II - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo dos requisitos necessários à concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

III - Para a comprovação do exercício de atividade rural, na ausência de prova documental é admissível a 

demonstração através de início razoável de prova material, conjugada com depoimentos, a teor do que dispõe o artigo 

55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91. No caso de esposa de trabalhador rural, a existência de documentos públicos em 

nome do marido, com sua qualificação de lavrador, aproveitam à mulher, ante a suposição de labor rural conjunto, 

desde que corroborado por prova testemunhal idônea, sendo desnecessária a prova do recolhimento das contribuições 

previdenciárias. 

IV - Início razoável de prova material constituída por certidão de casamento onde o marido da autora aparece como 

lavrador, escritura de compra de gleba de terra, declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, dando a segurada 

como rurícola e notas fiscais de pequeno produtor rural, contemporâneos à época que se pretende provar o trabalho 

rural, complementada por prova testemunhal. 

V - Condição de segurada reconhecida pela própria autarquia, ao conceder, administrativamente, o benefício de 

auxílio-doença. 

VI - Inconteste a incapacidade laborativa total e definitiva, bem como a impossibilidade de reabilitação ou 

readaptação, atestadas por laudo pericial conclusivo de estar em tratamento de neoplasia maligna no seio, submetida 

a mastectomia total, com perda da força muscular. 

VII - Mantida a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

VIII - Omissis (...)". 

(AC 410106, Processo nº 98030175068, Nona Turma, Relatora Marisa Santos, DJU 13/10/2003, p.212). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. ISENÇÃO DE CUSTAS 

E DESPESAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS.  

1- Omissis. 

2- No laudo médico ficou evidenciada a invalidez do autor, bem como comprovado nos autos a sua condição de 

segurado da Previdência Social, fazendo ele jus ao benefício pleiteado.  

3- A prova testemunhal, acompanhada de um início de prova material, é suficiente para a comprovação da atividade de 

rurícola. Precedentes do STJ. 4- Não perde a condição de segurado e não está obrigado a cumprir a carência exigida 

aquele que deixou de trabalhar em razão da enfermidade que o acometeu. Precedentes da Primeira Turma.  

5- Despicienda a comprovação do cumprimento do período de carência e do recolhimento de contribuições à 

Previdência para os rurícolas, na obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez. Inteligência dos artigos 26, III 

e 39, I, da Lei nº 8.213/91.  

6- Omissis.  

7- Omissis. 

8- Omissis.  

9- Preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial desprovidos". 

(AC 799776, Processo nº 200203990190505, Primeira Turma, Relator Rubens Calixto, DJU 10/12/2002, p. 384). 

 

Destarte, restou comprovada a atividade rural da autora no período de carência, não havendo que se falar em perda da 

qualidade de segurada, porquanto aplicável, à espécie, o disposto no artigo 102, parágrafo 1º, da Lei nº 8.213/91 que, 

como visto, é possível inferir da perícia médica, que fixou o termo inicial da incapacidade em 2003, já se encontrava 

doente quando cessou o labor. 

No concernente à incapacidade, a perícia médica concluiu ser, a apelada, portadora de hipertensão arterial grave de 

difícil controle, diabetes mellitus, artrite reumatóide generalizada, coronariopatia crônica obstrutiva, linfedema da coxa 

direita como consequência de trombose, angina prectores, entre outras, atestando a incapacidade total e permanente para 

o trabalho. Considerou a data de início da incapacidade havia 01 ano. Laudo realizado em 01.07.2004 (fls. 39-41). 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão de aposentadoria por invalidez. 
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A precisa constatação do termo inicial da incapacidade pelo perito permite a manutenção do benefício a partir da 

citação, momento em que a autarquia tomou ciência da pretensão, ante a ausência de requerimento administrativo. 

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para fixar a verba 

honorária nos termos acima preconizados. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041151-24.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.041151-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : IZABEL CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO : ACIR PELIELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00107-2 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda objetivando a concessão de pensão por morte de cônjuge, falecido em 26.11.2003. 

Pedido julgado improcedente. 

A autora interpôs apelação, requerendo a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Consulta ao sistema DATAPREV, cuja juntada ora determino, aponta que a autora vem recebendo o benefício de 

pensão por morte na esfera administrativa. 

Tem prevalecido a jurisprudência no sentido de que, na hipótese de concessão administrativa de benefício 

previdenciário, ocorre o reconhecimento do pedido, extinguindo-se o feito nos termos do artigo 269, inciso II, do 

Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DO DIREITO NO CURSO DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO 

COM JULGAMENTO DO MÉRITO. ARTIGO 269, INCISO II, DO CPC. 

Atendida a pretensão deduzida em Juízo no curso da ação, cabe ao Juiz levá-la em consideração, sem importar, 

contudo, em perda de objeto ou falta de interesse de agir, posto que ocorre a situação do art. 269, II, do CPC, a 

permitir a extinção do processo com julgamento do mérito. 

Recurso conhecido e provido." 

(REsp 286683, 5ª Turma, rel. Min. Gilson Dipp, j. 13.11.2001, v.u., DJ 04.02.2002, p. 471) 

"PROCESSUAL CIVIL. ATENDIMENTO DO PEDIDO NO CURSO DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO. CPC, ART. 269, II. 

- SE NO CURSO DA DEMANDA O RÉU ATENDE À PRETENSÃO DEDUZIDA EM JUÍZO, OCORRE A SITUAÇÃO 

PREVISTA NO ART. 269, II, DO CPC, QUE DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO 

DE MÉRITO, O QUE AFASTA A TESE DE CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO." 

(REsp 115982, 6ª Turma, rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 11.03.1997, m.v., DJ 29.09.1997, p. 48.350) 
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Nesta Corte Regional, encontram-se os seguintes precedentes: 

 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. BENEFÍCIO 

DEVIDO. 

1. Sendo o INSS responsável pela operacionalização dos benefícios de prestação continuada, é a única parte legítima 

para figurar no pólo passivo da presente demanda, já tendo sido superada a divergência jurisprudencial a respeito do 

tema no julgamento, pela Terceira Seção do egrégio Superior Tribunal de Justiça, dos embargos de divergência no 

Recurso Especial nº 204.998/SP. 

2. A concessão administrativa do benefício, após a citação válida, implica no reconhecimento jurídico do pedido, 

autorizando a extinção do processo com resolução do mérito. 

3. Agravo retido desprovido. Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC 1196715, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão Miranda, j. 25.09.2007, v.u., DJU 17.10.2007, p. 938). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO JURÍDICO DO PEDIDO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM 

JULGAMENTO DE MÉRITO. CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DO BENEFÍCIO. RECURSO E REMESSA OFICIAL 

- PREJUDICADOS. 

I - O próprio INSS reconheceu o direito do autor no curso da demanda, o objeto do recurso restou prejudicado, uma 

vez que ocorreu fato superveniente à sentença e ao recurso da autarquia, capaz de influir na solução da lide, impondo 

ao magistrado a sua consideração de ofício, no momento do julgamento, de acordo com o disposto no artigo 462 do 

Código de Processo Civil. 

II - O fato de o próprio INSS ter concedido administrativamente o benefício pleiteado, faz com que desapareça o objeto 

do recurso, uma vez que não subsiste o vínculo utilidade-necessidade. 

III - Não há que se falar em existência de parcelas vencidas, tendo o MM. Juiz a quo fixado o termo inicial do benefício 

desde a data da cessação do auxílio-doença, quando sequer houve qualquer cessação, o que por si só torna inexeqüível 

a sentença proferida por falta de liquidez, razão pela qual não há prejuízo ao requerente, tendo em vista a inexistência 

de parcelas pretéritas, ressaltando que os fatos acima explicitados assim o foram tendo em vista informações 

requeridas por este relator. 

IV - Processo extinto, de ofício, com julgamento do mérito. Remessa oficial e recurso do INSS prejudicados." 

(AC 651999, 7ª Turma, rel. Des. Federal Walter do Amaral, j. 10.10.2005, v.u., DJ 01.12.2005, p. 230) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXTINÇÃO DO PROCESSO, COM 

JULGAMENTO DO MÉRITO, POR RECONHECIMENTO DO PEDIDO (ART. 269, II, DO CPC). REEXAME 

NECESSÁRIO. NÃO CABIMENTO. 

I - A sentença julgou extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de 

Processo Civil, uma vez que a Autarquia Federal reconheceu tacitamente o pedido da autora, concedendo-lhe, em sede 

administrativa, o benefício de aposentadoria por invalidez. 

II - Autos remetidos à segunda instância por força do reexame necessário previsto no art. 475, II, do Código de 

Processo Civil. 

III - Nas hipóteses em que se dá a extinção do processo, em face do reconhecimento do pedido pelo INSS, não há 

propriamente um julgamento proferido contra a Fazenda Pública, a ensejar a medida prevista no citado dispositivo 

legal, já que deixa de existir litigiosidade sobre a matéria versada nos autos, circunstância realçada pela não 

interposição de recurso voluntário pela Autarquia Federal. Precedentes jurisprudenciais. 

IV - Reexame necessário não conhecido." 

(REO 632518, 9ª Turma, rel. Des. Federal Marianina Galante, j. 06.12.2004, v.u., DJ 27.01.2005, p. 292) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DEFERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

RECONHECIMENTO DA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

I - A concessão administrativa, no curso da lide, da aposentadoria por tempo de serviço pleiteada nesta ação, a partir 

do requerimento formulado naquela instância - 11/abril/2000 -, implicou no reconhecimento da procedência do pedido 

pelo INSS. Aplicação do art. 462, combinado ao art. 269, II, CPC. 

II - Remessa oficial e apelação improvidas." 

(AMS 242042, 9ª Turma, rel. Des. Federal Marisa Santos, j. 13.10.2003, v.u., DJ 06.11.2003, p. 259) 

 

Não há que se falar em carência da ação, diante do desaparecimento do interesse de agir. 

Considerar a extinção do feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, importaria em julgar prejudicado o pedido, esbarrando, pois, no princípio da segurança jurídica, impedindo que se 

formasse a coisa julgada material. 

No momento da propositura da demanda, em julho de 2004, e mesmo quando oferecida resposta pela autarquia, em 

setembro daquele ano, a revelar a resistência do réu, à época, em conceder o benefício almejado, a autora possuía 

interesse, necessitando de provimento judicial que amparasse sua pretensão, já que somente em 25 de novembro de 

2005 o benefício de pensão por morte veio a ser implantado. 

E a Administração Pública, como se sabe, pode, a qualquer tempo, rever os atos por ela praticados. Tanto o INSS como 

o Ministério da Previdência e Assistência Social mantêm programa permanente de revisão da concessão e da 

manutenção dos benefícios previdenciários. Do mesmo modo que concedeu o benefício, a Administração pode cancelá-

lo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 1030/1889 

A pesquisa DATAPREV, cuja juntada ora determino, não deixa dúvida quanto à concessão administrativa do benefício, 

ganhando contornos de reconhecimento do pedido. 

Considerado o ato como assentimento à pretensão, ao juiz cumpre resolver a lide julgando a causa pelo mérito. 

De rigor, portanto, a extinção do processo nos exatos termos do artigo 269, inciso II, do CPC. 

Dito isso, com espeque no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, confirmando a 

sentença sob fundamento diverso, ante o reconhecimento jurídico do pedido (CPC, artigo 269, II). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011250-50.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.011250-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZENALDO PEREIRA CARDOSO 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA e outro 

No. ORIG. : 00112505020054036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o "restabelecimento do benefício de auxílio-doença do autor a 

partir da data de sua alta médica, ou seja, 05/01/2006, devendo ser obedecido o art. 62 da Lei 8213/91, e extingo o 

processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. O valor do benefício deverá 

ser calculado obedecendo-se o disposto no artigo 61 da mencionada Lei, ou, em caso de impossibilidade, deverá ser 

levado em conta os últimos valores pagos ao autor a tal título, conforme documentação acostada nos autos. (...) As 

prestações serão devidas a partir da alta médica e corrigidas monetariamente nos exatos termos do Manual para 

Orientação e Cálculos da Justiça Federal. Os juros de mora incidirão a partir da citação, à base de 1% (um por cento) 

ao mês (Código de Processo Civil, artigo 219, Código Civil, art. 406 c/c CTN, art. 161 §1º). Fixo os honorários de 

sucumbência em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até esta data (cf. ED em REsp nº 187.766-

SP, STJ, 3ª Seção, Relator Min. Fernando Gonçalves, DJ 19/06/00, p. 00111, Ementa: "(...) 1- A verba de patrocínio 

deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas devidas até a data da 

sentença (...)"), a ser apurado ao azo da liquidação" (fls. 79vº). 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo com relação ao termo inicial de concessão do benefício, juros e a base de 

cálculo dos honorários advocatícios. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

In casu, o termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado a partir da data cessação indevida do auxílio-doença. 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Quanto aos juros, quadra transcrever o disposto no art. 5°, da Lei n° 11.960, de 29 de junho de 2009, que alterou o art. 

1°-F, da Lei n° 9.494/97, in verbis: 

 

"O art. 1°-F da Lei n° 9.494, de 10 de setembro de 1997, introduzido pelo art. 4° da Medida Provisória n° 2.180-35, de 

24 de agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1°-F. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de 

atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o 
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efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."" (NR) 

(grifos meus) 

 

O C. Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que os critérios previstos no art. 5°, da Lei n° 

11.960/09, não devem incidir nos processos em curso, conforme os julgados abaixo transcritos: 

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI N° 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei n° 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos 

processos em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi 

adotada para impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP n° 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Recurso Especial n° 1.062.441-SP, Sexta Turma, Relator Min. Og Fernandes, j. 20/4/10, v. u., D. J. 

10/5/10) 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. JUROS MORATÓRIOS. 12% 

AO ANO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A regra do art. 5° da Lei 11.960/09 possui natureza de norma instrumental material, na medida em que origina 

direitos patrimoniais para as partes, motivo porque não deve incidir nos processos em andamento. 
2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg nos EDcl no Recurso Especial n° 1.057.014-SP, Quinta Turma, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, j. em 

2/3/10, v.u., D. J. 29/3/10) 

In casu, a presente demanda foi ajuizada em 28/11/05, ou seja, antes do advento da Lei n° 11.960/09, motivo pelo qual 

não há que se falar em adoção da referida norma legal. 

No que se refere à sua base de cálculo dos honorários advocatícios, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para fixar a base de cálculo 

dos honorários advocatícios na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, a partir do requerimento administrativo (3/5/05 - fls. 23), 

sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de 

tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir "03/05/2005, data do indeferimento administrativo do benefício conforme pedido 

expresso na inicial (fls. 08) e comprovante de indeferimento de fls. 22" (fls. 116). "As prestações serão devidas a partir 

de 03/05/2005 e corrigidas monetariamente nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. Os juros de mora incidirão a partir da citação, à base de 1% (um por cento) ao mês" (fls. 

116). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor da causa atualizado, sendo a autarquia condenada ao 

pagamento das custas processuais. 

Inconformado, apelou o Instituto, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Adesivamente recorreu a parte autora, requerendo a majoração da verba honorária para 15% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, excluindo-se as vincendas. 

Com contra-razões da demandante e do INSS, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 153/156. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), tida por ocorrida, reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, 

in verbis: "O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

Passo, então, à sua análise, bem como dos recursos interpostos. 

Primeiramente, de ofício, retifico o termo inicial de concessão do benefício, para que conste ser o mesmo devido a 

partir do requerimento administrativo, haja vista o evidente erro material constante do dispositivo da R. sentença, no 

qual foi deferido o benefício desde o " 03/05/2005, data do indeferimento administrativo" (fls. 116). 

Utilizo-me, aqui, dos ensinamentos do Eminente Professor Cândido Rangel Dinamarco, em "Instituições de Direito 

Processual Civil", vol. III, pp. 684 e 685, Malheiros Editores: 

 

"Embora se diga que ao publicar a sentença o juiz cumpre e acaba sua função jurisdicional (art. 463, caput), em casos 

bem definidos no inc. I é lícito e imperioso alterar para corrigir. O que há de fundamental, no confronto entre a regra 

maior e a exceção a ela, é que o juiz fica somente autorizado a corrigir eventuais defeitos de expressão e nunca, 

desvios de pensamento ou de critério para julgar. (...) As correções informais da sentença são admissíveis a qualquer 

tempo, sem o óbice de supostas preclusões. Precisamente porque não devem afetar em substância o decisório da 

sentença, o que mediante elas se faz não altera, não aumenta e não diminui os efeitos desta."  

Confira-se, ainda, o voto do ilustre Ministro Eduardo Ribeiro, no julgamento do Recurso Especial n.º 13.685/SP, assim 

ementado: 

 

"erro material.  

A correção do erro material pode fazer-se de ofício.  

Desse modo, não importa que não se tenha contido nos termos do pedido de declaração formulado pela parte.Não há 

cogitar de "reformatio in pejus"."  

 

Passo ao exame dos recursos.  

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  
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§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora, com 8 anos à época do exame, é portadora de "Bloqueio 

atrioventricular congênito" (fls. 82), fazendo uso de marcapasso definitivo desde os 5 anos de idade. "Essa situação 

perdurará pelo resto de sua vida". 

Para regulamentar o art. 203, inciso V da Constituição Federal, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

No tocante à incapacidade, os referidos dispositivos não trazem nenhuma limitação quanto à idade do portador de 

deficiência. Dessa forma, inexiste impedimento à concessão de benefício assistencial à menor impúbere, desde que essa 

seja considerada portadora de deficiência e preencha o requisito da miserabilidade. 

No mesmo sentido já decidiu esta E. Corte, merecendo destaque os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - MENOR IMPÚBERE - APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA - ARTIGO 20, DA LEI Nº 8.742/93 - NULIDADE - APELAÇÃO PROVIDA.  

- O artigo 20 e parágrafos da Lei nº 8.472/93 garantem o benefício assistencial de um salário mínimo à pessoa 

portadora de deficiência, sem distinguir se o deficiente é menor impúbere ou maior de idade.  

- A norma insculpida no artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal visa a proteção da criança e adolescente ao 

fixar idade mínima para o desenvolvimento de atividade laboral. Assim, ante o caráter protetivo da referida norma, sua 

interpretação não pode restringir ou impedir o amparo assistencial ao hipossuficiente.  

- O laudo pericial é meio hábil para esclarecimento acerca da impossibilidade total e permanente para o exercício das 

atividades laborais e da vida diária, caso constatada a deficiência física ou mental, sem que seja necessário aguardar 

a idade limite para o ingresso no mercado de trabalho.  

- Sentença anulada.  

- Apelação provida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 2008.03.99.032293-0, 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 29/6/09, v.u., 

D.E. 23/7/09)  

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

BENEFICIÁRIO CRIANÇA.  

1. Ausente qualquer elemento de prova que contrarie as razões adotadas para a concessão da tutela antecipada, tanto 

no tocante à miserabilidade quanto no que se refere à deficiência alegada, a determinação de implantação do benefício 

assistencial não merece reforma.  
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2. O benefício assistencial pode ser concedido à criança, uma vez que a Lei nº 8.742/93, ao tratar da incapacidade, não 

traz limitação quanto à idade do portador de deficiência. Embora no tocante à criança não se possa falar em idade 

produtiva, para fins de exercício laboral, a concessão do benefício assistencial se justifica quando, verificada a 

condição de miserabilidade, as evidências revelem que a deficiência de que é portadora jamais lhe permitirá ter vida 

independente e aptidão para o trabalho.  

3. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em irreversibilidade da medida antecipatória 

da tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício ser suspenso a 

qualquer tempo, se alterada a situação fática que alicerçou a tutela antecipada.  

4. Dispensável a caução, nos termos do disposto no § 2º do art. 588, c.c. o § 3º do art. 273, ambos do CPC.  

5. Agravo de instrumento provido."  

(TRF 3ª Região, AG nº 2004.03.00.063902-6, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 2/8/05, 

v.u., DJU 17/8/05)  

 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 1035/1889 

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que a autora reside com seus genitores. "A 

moradia é bem long do centro da cidade, o murro (sic) é bem alto, a casa fica de fundo possui 1 quartos, 1 sala, 1 

cozinha, 1 banheiro (somente os quartos possui lajes) o piso é de tijolos com cimento rústico" (fls. 68). A renda familiar 

mensal não é fixa, aproximadamente, R$250,00, proveniente do trabalho de seu genitor, sendo que "trabalha por dia 
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como bóia fria ganha R$15,00 por dia mas quando chove ou na entre safra fica difícil para por (sic) comida em casa" 

(fls. 68). A família recebe R$15,00 de Bolsa Família. As despesas mensais são de R$180,00 de alimentação, R$60,00 de 

água e energia elétrica, R$33,00 de gás e R$60,00 de remédios, totalizando R$333,00. O estudo social foi elaborado em 

8/3/07, data em que o salário mínimo era de R$380,00. 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Conforme documento de fls. 23, a parte autora formulou pedido de amparo social à pessoa portadora de deficiência em 

3/5/05, motivo pelo qual o termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado na data do pedido na esfera 

administrativa, conforme precedente jurisprudencial desta E. Corte (AC nº 2002.03.99.025089-7, 1ª Turma, Relator 

Des. Fed. Johonsom di Salvo, v.u., j. 19/11/02, DJU 25/03/03). 

Quanto aos critérios utilizados para a correção monetária, já ficou definitivamente assentada a aplicabilidade da Lei nº 

6.899/81. É de entender-se, porém, que o caráter alimentar do benefício deve implicar a aplicabilidade da correção 

desde a exigibilidade das prestações, em consonância com os índices legalmente estabelecidos. 

Nesse sentido, aliás, as Súmulas n.º 148, do STJ e n.º 8 do TRF da 3ª Região, in verbis: 

 

"Os débitos relativos a benefício previdenciário, vencidos e cobrados em juízo após a vigência da Lei n.º 6.899/81, 

devem ser corrigidos monetariamente na forma prevista nesse diploma legal."  

"Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento."  

Diante destas assertivas, conclui-se que a incidência da correção monetária deve ocorrer a partir do vencimento de cada 

parcela, nos termos da Resolução nº 561, de 2/7/07, do Conselho da Justiça Federal. 

Os juros moratórios são devidos desde a citação, nos termos do art. 219, do CPC. 

Os índices de correção monetária e juros devem ser fixados no momento da execução do julgado, quando as partes terão 

ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.  

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  
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(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, de ofício, corrijo o erro material constante da R. sentença na 

forma acima indicada, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por 

ocorrida, bem como ao recurso adesivo da parte autora para fixar a correção monetária, os juros moratórios, bem como 

a verba honorária nos termos desta decisão. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000020-81.2005.4.03.6115/SP 

  
2005.61.15.000020-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

PARTE AUTORA : AMELIA DE CASSIA SOARES 

ADVOGADO : MADELENI ROSAI DA SILVA FURLAN e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00000208120054036115 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda ajuizada em 11.01.2005, onde a autora objetiva o recálculo da renda mensal inicial de benefício, 

mediante atualização monetária dos salários-de-contribuição pelo índice integral do IRSM de fevereiro de 1994, bem 

como a aplicação do IGP-DI, em substituição ao INPC, relativo aos meses de junho/97, junho/99, junho/00 e julho/01, e 

o pagamento das diferenças daí decorrentes. 

Pedido julgado parcialmente procedente, para condenar o INSS a recalcular a renda mensal inicial dos benefícios, 

observando, na correção dos salários-de-contribuição a variação do IRSM relativo ao mês de fevereiro de 1994, no 

índice de 39,67%, e os reflexos do recálculo nas rendas seguintes.  

Sem recurso voluntário. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Em se tratando de revisão de benefícios e considerando o termo inicial do pagamento das diferenças atrasadas e os 

consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários 

mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso 

I, do diploma processual. 

Aplicável o artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, como já pacificou o Superior Tribunal de Justiça. 

Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel: 

 

"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos 

? propriamente ditos ? arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como "recurso "ex officio" (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 

publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e "recurso de ofício" 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um recurso por imposição legal" (fl. 116). 

Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 
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Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)". 

Diante dos numerosos precedentes, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

No tocante à aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, a matéria já está pacificada no Superior Tribunal de Justiça, in 

verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS. INEXISTÊNCIA. EFEITO 

INFRINGENTE. POSSIBILIDADE. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

(...) 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição para fins de cálculo da renda inicial dos benefícios 

concedidos a partir de março de 1994, deve ser incluído o percentual de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 

1994, antes de sua conversão em URV, nos termos do artigo 21, parágrafo 1º da Lei 8.880/94. 

- Embargos de declaração acolhidos. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, EDRESP 243858/RS, 6ª T., Rel. Vicente Leal, j. 18/10/2001, v.u., DJU 12/11/2001, p. 177). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

DE FEVEREIRO/94 (39,67%). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO PERCENTUAL. SÚMULA 07/STJ 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março/94, deve-se computar os 

índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- O recurso especial não é via adequada para se proceder à revisão do percentual fixado a título de honorários 

advocatícios nas instâncias ordinárias em razão do óbice da Súmula 08/STJ. Precedentes. 

- Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, RESP 279338/RS, 5ª T., Rel. Jorge Scartezzini, j. 06/05/2001, v.u., DJU 13/08/2001, p. 222) 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença no que determinou o recálculo do valor inicial do benefício 

previdenciário, através da inclusão do IRSM de 39,67%, de fevereiro de 1994, na correção dos salários-de-contribuição. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018169-79.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.018169-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSEAS FRANCISCO PEREIRA FILHO 

ADVOGADO : FABIO GIULIANO BALESTRE LOPES 

No. ORIG. : 05.00.00014-1 1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da data do requerimento 

administrativo, acrescida de correção monetária e juros de 1% ao mês desde a citação. Condenou a autarquia ao 

pagamento das despesas processuais e de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação. 

Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo, preliminarmente, a suspensão da tutela antecipada e, no mérito, a 

reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, pleiteia a redução da verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 
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É o breve relatório. 

Preliminarmente, no que tange a devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum. 

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de 26/12/01, 

a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, 

hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante frisar que 

nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre provimento que 

confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido Dinamarco, in 

verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente devolutivo a sentença que 

"confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente devolutiva a sentença que conceder a 

tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação 

com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de 

Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus). 

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01 veio 

apenas explicitar o que já era óbvio. 

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que 

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de tutela 

antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado justamente 

pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O mesmo raciocínio vale 

para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução probatória, e fica impossibilitado 

de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar. 

Nas palavras de Cândido Dinamarco, "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita à 

espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação comum 

das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de urgência decorre que 

às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo Civil em relação às 

primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)." (in "Nova Era do Processo Civil", p. 85, Malheiros 

Editores, 2003). 

Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada do 

requerente, motivo pelo qual entendo que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Passo à análise do mérito. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 1040/1889 

In casu, a parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprova a cópia da sua 

CTPS, na qual consta registros de atividades nos períodos de 1º/4/74 a 8/8/74, 8/5/75 a 31/1/76, 8/3/76 a 9/2/77, 1º/8/77 

a 9/11/77, 9/5/78 a 7/2/79, 1º/1/82 a 1º/5/83, 10/5/83 a 8/7/83, 1º/6/85 a 30/4/88, 1º/7/88 a 17/3/89, 25/11/92 a 2/3/93, 

1º/10/94 a 11/8/95 e 2/1/96 a 14/9/01, e a declaração firmada pelo Presidente da Câmara Municipal de Mairinque, no 

sentido de que o demandante "foi eleito vereador desta Casa de leis, para a legislatura 2001/2004 (01-01-2001 a 31-

12-2004) e desde o princípio submetido ao Regime Geral da Previdência Social" (fls. 30). 

A qualidade de segurado, igualmente, encontra-se comprovada, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 21/3/05, ou 

seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 104). Afirmou o esculápio encarregado do exame que o demandante é portador de cirrose 

hepática e de varizes esofagianas de grande calibre, concluindo que a parte autora encontra-se incapacitada para o 

trabalho. 

Embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em atividade diversa -, 

devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora ou o seu nível sócio-cultural. Tais circunstâncias 

nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 
6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido." 

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10). 

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 
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§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial 

provimento à apelação para fixar a base de cálculo da verba honorária na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031254-35.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.031254-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO LEDO DE MATOS 

ADVOGADO : ANTONIO ALBERTO CRISTOFOLO DE LEMOS 

No. ORIG. : 02.00.00082-4 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

DECISÃO 

 

Ação objetivando o restabelecimento de auxílio-doença, a partir da cessação administrativa do benefício (30.04.2002). 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao restabelecimento de auxílio-doença 

(NB 502.024.493-3), a partir da data de sua cessação administrativa, no valor de um salário mínimo mensal, corrigidos 

desde os respectivos vencimentos e com juros legais a partir da cessação, abatidas por eventuais parcelas pagas por 

antecipação dos efeitos da pretensão recursal concedida em agravo de instrumento, posteriormente cassada. Condenou o 

requerido ao pagamento das custas e despesas processuais atualizadas desde o desembolso, bem como honorários 

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor atualizado da condenação, não incidentes sobre as prestações vincendas 

(Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça). Sentença publicada em 06.01.2006, não submetida à remessa oficial. 

O INSS apelou pleiteando a integral reforma da sentença. Se vencido, requer que o termo inicial do benefício seja 

fixado em 29.07.2005, data do laudo pericial, isenção no pagamento de custas e despesas processuais e redução do 

percentual dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento). 

Com contra-razões. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 1042/1889 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Os requisitos do auxílio-doença encontram-se preceituados nos artigos 59 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e consistem na 

qualidade de segurado, incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

quinze dias, e cumprimento da carência, quando exigida. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, o autor juntou CTPS comprovando o registro de diversos vínculos 

empregatícios, sendo o último de 10.07.2001 a 10.12.2001 (fls. 22/26). Recebeu auxílio-doença de 20.12.2001 a 

30.04.2002 (fls. 20/21). 

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista o 

ajuizamento da ação em 12.07.2002. 

Comprovou, ainda, o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido para a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;" 

No que se refere à incapacidade, a perícia médica concluiu ser, o apelado, portador de espondilose, estenose de canal 

medular lombo-sacro e espondilolistese, devendo "abster-se de esforços, deambulações prolongadas, permanência 

prolongada em pé", sem condições para exercer sua atividade de lavrador. Atestou incapacidade parcial e permanente. 

Apontou impossibilidade de apontar a data de início da incapacidade. 

O autor juntou, ainda, relatório médico emitido em 06.06.2002, pela Santa Casa de Misericórdia de Nova Granada, 

relatando incapacidade laborativa por tempo indeterminado, para tratamento de estenose de canal raquiano em L4/L5 

(M 54.4), mesmo quadro apontado em relatório de 05/02/2004 (fls. 17 e 139) e declaração do SUS atestando quadro de 

osteoporose na coluna lombar, de 20.06.2002 (fls. 18). No laudo médico pericial, o perito relatou a utilização de 

tomografia computadorizada, de 30.01.2004, com diagnóstico de "espina bífida, grande hipertrofia facetaria, 

espondilolistese L4/L5 e grande estenose do canal medular com pseudo hérnia L4/L5" (fls. 179). 

O conjunto probatório restou suficiente para a concessão da aposentadoria por invalidez. Ainda que a perícia tenha 

apontado incapacidade parcial, destacou a impossibilidade de exercício de sua profissão. Acrescente-se, ainda, que a 

baixa escolaridade do autor, a atividade rural por ele desenvolvida e a idade (61 anos), inviabilizam qualquer chance de 

recolocação no mercado de trabalho. 

Considerando, contudo, a necessidade de o julgador ficar adstrito aos limites do pedido contido na exordial 

(restabelecimento de auxílio-doença), consoante disposto no artigo 460 do Código de Processo Civil, mantenho o 

benefício concedido em sentença. 

Do mesmo modo, deve ser mantido o termo inicial do benefício na data da cessação do auxílio-doença, pois 

comprovada sua incapacidade laborativa, desde à época, pelos documentos juntados aos autos conjugado com laudo da 

perícia médica. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de 

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que o apelado é beneficiário da justiça gratuita. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, de ofício, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil nego seguimento à apelação do INSS. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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2006.61.06.006294-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA APARECIDA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : NEIMAR LEONARDO DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00062945420064036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada - amparo social, sob 

fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, por não ter a autora preenchido um dos requisitos necessários à concessão 

do benefício, ou seja, a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Apelação da requerente, pugnando pela reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício pleiteado tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família. 

De acordo com o laudo médico-pericial de fls. 112-115, realizado em 20.08.2007, o sr. Perito concluiu que a 

"pericianda apresenta uma discordância da AV mensurada em ambos os olhos com o exame oftalmológico realizado na 

mesma. Não foi observado qualquer lesão ocular que justifique uma AV". Solicitou exames complementares para aferir 

a visão de uma forma objetiva. Detectou uma baixa acuidade visual sem causa determinada (fl. 14).  

Bem se vê, portanto, que a autora não preenche os requisitos ensejadores ao deferimento do benefício assistencial. 
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Ademais, no que pertine ao estado de miserabilidade, ficou demonstrado que a requerente não se enquadra na condição 

de carência financeira, pois sua família possui meios de prover-lhe manutenção. 

De acordo com o estudo social (fls. 93-98), a autora reside com o marido, 40 anos, em casa própria, composta por 3 

cômodos, de alvenaria. O casal possui um bar "abastecido com bebidas alcóolicas, refrigentes, cigarros, alguns itens de 

limpeza, itens para banho, itens para bebê e alguns gêneros alimentícios como achocolatado, açúcar, leite em pó... O 

bairro está localizado bem depois da Vila Elmaz, não tem nenhum comércio a não ser dois bares um no início (que é o 

da autora) e o outro no fim". A renda declarada é de R$200,00 (duzentos reais), para junho de 2007 (salário mínimo: 

R$380,00). As despesas giram em torno de R$196,00.  

O amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas 

pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de 

profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. Nesse sentido: 

 

"ASSISTÊNCIA SOCIAL. AGRAVO RETIDO. COMPETÊNCIA. INTERESSE DE AGIR. MISERABILIDADE NÃO 

COMPROVADA. IMPROCEDÊNCIA.  

- Omissis. 

- A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V, Lei n° 

8.742/93, Lei n° 9.720/98 e Lei n° 10.741/03, art. 34). 

- Havendo provas de que a família possui meios de prover à manutenção da parte autora, resta ausente um requisito 

legal para a concessão do amparo assistencial, não fazendo jus ao benefício. 

- Agravo retido improvido, com rejeição da matéria preliminar. Apelação da parte autora improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 2007.03.99.044478-1, Des. Fed. Walter do Amaral, Sétima Turma, v.u., DJF3 22.10.2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. PRESTAÇÃO CONTINUADA. PESSOA IDOSA,. INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NÃO 

COMPROVADA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

- Para a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, V, da Constituição Federal e a Lei n° 8.742/93, é 

necessário que o requerente do benefício seja idoso ou incapaz para a vida independente e para o trabalho, sendo 

indispensável a comprovação de que não possui meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua 

família. A ausência da condição de miserabilidade inviabiliza a concessão do referido benefício. Ressalte-se que o 

benefício assistencial em questão não é fonte de aumento de renda, mas um meio de prover a subsistência daqueles que 

necessitam do amparo do Estado, por não possuírem renda própria ou familiares que possam supri-la. 

- A autora não arcará com o pagamento das verbas de sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. Precedente do STF. 

- Apelação do INSS provida." 

(TRF 3ª Região, AC 2005.03.99.040569-9, Relator Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, v.u., DJU 21.12.2005, 

página 249).  

 

Frise-se que, diante da prova técnica realizada nos autos, despicienda a produção de outras provas, posto que inócuas. 

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002026-33.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.002026-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : WANDERLEA SAD BALLARINI e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa, e não possuir 
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meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Pleiteia o pagamento das parcelas devidas a 

partir da data do requerimento administrativo. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir "do laudo sócio-econômico (11/03/2007 - f. 54)" (fls. 78), corrigido monetariamente 

"pelos índices da Tabela da Justiça Federal da 3ª Região" (fls. 78) e acrescido de juros de 1% ao mês. A verba 

honorária foi arbitrada em R$500,00, sendo a autarquia condenada ao pagamento dos honorários periciais e da 

assistente social em R$200,00. "Custas pelo INSS, que delas está isento (Lei n. 9.289/96, art. 4º)" (fls. 79). 

Inconformado, apelou o Instituto, alegando, preliminarmente, o recebimento da apelação no duplo efeito. No mérito, 

pleiteia a reforma integral do decisum e insurge-se contra a antecipação dos efeitos da tutela. Caso não seja esse o 

entendimento, requer a redução da verba honorária para 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação 

da sentença, a incidência da correção monetária conforme os "índices legalmente previstos (Súmula nº 148 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça" (fls. 101), a isenção no pagamento das custas judiciais, bem como a redução dos juros 

moratórios para 0,5% ao mês. 

Adesivamente, recorreu a demandante, requerendo a fixação do termo a quo de concessão do benefício "a partir do 

indeferimento administrativo, fls. 22, em 03.08.06" (fls. 105) e a majoração da verba honorária para R$ 1.000,00. 

Com contra-razões do réu, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 114/121. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente às custas, uma vez que a autarquia não foi condenada a arcar com as 

mesmas. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, 

pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá ele 

interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 

262). 

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida. 

Preliminarmente, no que tange a devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum. 

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de 26/12/01, 

a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, 

hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante frisar que 

nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre provimento que 

confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido Dinamarco, in 

verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente devolutivo a sentença que 

"confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente devolutiva a sentença que conceder a 

tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação 

com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de 

Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus). 

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01 veio 

apenas explicitar o que já era óbvio. 

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que 

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de tutela 

antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado justamente 

pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O mesmo raciocínio vale 

para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução probatória, e fica impossibilitado 

de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar. 

Nas palavras de Cândido Dinamarco, "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita à 

espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação comum 

das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de urgência decorre que 

às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo Civil em relação às 

primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)." (in "Nova Era do Processo Civil", p. 85, Malheiros 

Editores, 2003). 

Passo ao exame do mérito. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 1046/1889 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento deste requisito porquanto os documentos acostados aos 

autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora, no caso, 65 (sessenta e cinco) anos, à época do 

ajuizamento da ação. 

No tocante à incapacidade para o trabalho e para a vida independente, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, 

tendo em vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, a demandante já comprovou ser pessoa idosa, não 

sendo aplicável, de forma cumulativa, a exigência da deficiência. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  
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3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 
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trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

Outrossim, mesmo que se valesse desse critério restritivo, ainda assim permaneceria a parte autora com direito ao 

benefício. 

Isso porque, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário 

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 

LOAS. 

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão 

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A avaliação da 

hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício recebido: basta que 

seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica em favor de um 

ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem. 

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis:  

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.  

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre a 

verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.  

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente incapaz 

para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de um salário 

mínimo.  

III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de 

medicamentos.  

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se necessário descontar o 

benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda mensal per capita.  

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98, que 

remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.  

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação.  

VII - Embargos infringentes não providos."  

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos meus)  

 

No presente caso, observo que o estudo social (fls. 54/63) revela que a requerente reside com seu esposo, em imóvel 

próprio e que não desenvolve nenhuma atividade laboral remunerada, somente os afazeres domésticos diários. Conta 

que a demandante encontra-se ingerindo medicação contínua e permanece em tratamento médico e que a renda da 

família provém da renda mensal vitalícia por incapacidade recebida por seu marido. Relatou que a "família apresenta 

privação alimentar" (fls. 55). Descreveu que reside em "residência de alvenaria, com instalações elétricas, sanitárias e 

hidráulicas simples. Portas e esquadrias de aço. Unidade residencial térrea. Há sinais de gotejamento nas 

dependências da cozinha e banheiro. Residência de propriedade do esposo da requerente, imóvel sem luxo ou aparato. 

Muros sem reboco e paredes de casa sem pintura. Observamos que as mobílias e utensílios do domicílio são peças 

simples, aparentando restrita utilidade doméstica, praticamente sem valor comercial, tais como: mesa e cadeiras, 

armário quebrado; sofá com bastante uso, camas e guarda-roupa velho, estante; eletroeletrônicos e eletrodomésticos. 

A rua do domicílio é pavimentada, possuindo guias e sarjetas como também iluminação pública e arborização. (...) 

Requerente diz padecer de problemas hipertensivos, renal, colesterol alto, anemia, dores freqüentes de cabeça e 

coluna, catarata nos dois olhos. Ingere somente medicação de controle da pressão arterial e realizada 

acompanhamento médico investigativo, para futuro tratamento da catarata e rins. No investigado, requerente é 

candidata a realizar hemodiálise, caso não empenhe no tratamento prescrito. Na família, esposo faz uso de muletas, 

pois diz ter perdido as forças dos membros inferiores; não sabe relatar a anomalia da qual é acometido; sofre de ácido 

úrico e a sua medicação é toda comprada. Remédios não são fornecidos na rede pública de saúde. (...). No tocante à 

vida financeira da requerente, é constatada situação de dependência; sendo que não há qualquer inserção em 

programas sociais do governo, que possam auxiliar com renda mensal no orçamento receita. Família realiza 

economias domésticas, tentando administrar o numerário recebido com as despesas mensais. Assim não apresentam 

débitos em atraso, pois optam por passar por privação alimentar do que ter que dever a alguém. Requerente totalmente 

dependente da distribuição de medicação via rede pública. Esposo da requerente relata que os seus rendimentos não 
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oferecem condições de compra de vestimenta, necessitando de auxílio de terceiros na doação. Alega que não recebe o 

décimo terceiro salário. Indagados, familiares afirmam que não é sempre que há ocorrência de desequilíbrio 

orçamentário, pois realizam economia diária. (...) Filhos da requerente são todos casados, auxiliam na ocorrência de 

desequilíbrio financeiro (quitação de contas tarifárias o produtos alimentícios); desenvolvem atividade laboral com 

registro formal em CTPS nas funções de sapateiro e do lar. (...)" (fls. 60/61).  

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado, motivo pelo qual merece reforma a R. sentença no 

que tange à concessão do benefício. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Não obstante o entendimento de que o benefício deva ter concedido a partir da data do requerimento administrativo, in 

casu, fixo o termo inicial em 3/8/06, data do indeferimento do pedido, tal como pleiteado pela parte autora. 

 

Quanto aos critérios utilizados para a correção monetária, já ficou definitivamente assentada a aplicabilidade da Lei nº 

6.899/81. É de entender-se, porém, que o caráter alimentar do benefício deve implicar a aplicabilidade da correção 

desde a exigibilidade das prestações, em consonância com os índices legalmente estabelecidos. 

Nesse sentido, aliás, as Súmulas n.º 148, do STJ e n.º 8 do TRF da 3ª Região, in verbis : 

 

"Os débitos relativos a benefício previdenciário, vencidos e cobrados em juízo após a vigência da Lei n.º 6.899/81, 

devem ser corrigidos monetariamente na forma prevista nesse diploma legal."  

 

"Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento."  

 

Diante destas assertivas, conclui-se que a incidência da correção monetária deve ocorrer a partir do vencimento de cada 

parcela. 

Os juros moratórios são devidos desde a citação, nos termos do art. 219, do CPC. 

Os índices de correção monetária e juros devem ser fixados no momento da execução do julgado, quando as partes terão 

ampla oportunidade para discutir e debater a respeito. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  
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Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada do 

requerente, motivo pelo qual entendo que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, conheço parcialmente da apelação do INSS, rejeitando a 

matéria preliminar e, no mérito, dando-lhe parcial provimento para determinar a incidência da correção monetária e dos 

juros de mora na forma acima indicada e dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora para fixar o termo 

inicial de concessão do benefício e a verba honorária nos termos desta decisão. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez a trabalhadora rural, a partir da citação. 

Interposto agravo retido, pelo INSS, contra decisão que rejeitou preliminar de carência da ação em razão da ausência de 

prévio requerimento administrativo do benefício (fls. 45-48). 

Pedido julgado parcialmente procedente para condenar o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, 

no valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação (04.03.2005), com correção monetária "nos termos da lei" e 

juros de mora de 1% ao mês. Deferida a antecipação dos efeitos da tutela. Condenou o requerido ao pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) "sobre a soma das prestações vencidas, incidentes até a 

data da efetiva liquidação do débito, devidamente atualizadas". Sem condenação em custas. 

Apelou, o INSS, requerendo a suspensão dos efeitos da antecipação de tutela e, no mérito, a integral reforma da 

sentença. Se vencido, pleiteia a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial e a redução 

dos honorários advocatícios a 5% do valor das prestações vencidas até a prolação da sentença. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

No tocante ao agravo retido interposto pelo INSS (fls. 45-48), verifico que a parte não requereu expressamente sua 

apreciação pelo Tribunal, em suas razões de apelação, razão pela qual não o conheço nos termos do parágrafo 1º, do 

artigo 523, do Código de Processo Civil. 

A preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo à apelação merece ser rejeitada. 

A Lei n.º 10.352/2001 acrescentou o inciso VII ao artigo 520 do Código de Processo Civil, que assim passou a dispor: 

"Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito 

devolutivo, quando interposta de sentença que:  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 1051/1889 

(...)  

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela".  

 

Posto que os efeitos da tutela tenham sido antecipados na própria sentença, é possível subsumir tal regra ao caso 

concreto. Afigura-se incoerente não atribuir efeito suspensivo à apelação quando a sentença confirma tutela antecipada 

e fazer o inverso quando a mesma é concedida em sede de sentença, pois a finalidade da alteração legislativa foi 

prestigiar a tempestividade da tutela jurisdicional, o que se verifica tanto numa hipótese como na outra. 

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, 7.ª 

edição, revista e ampliada, 2003, Editora Revista dos Tribunais, p. 893: 

"Antecipação de tutela dada na sentença. Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a apelação 

eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a tutela, 

e no duplo efeito quanto ao mais."  

 

In casu, ao ser concedida a implantação imediata do benefício no decreto monocrático, deferiu-se tutela específica de 

urgência, de natureza satisfativa, perfeitamente enquadrada na hipótese do artigo 461, do Código de Processo Civil, 

qual seja, a procedência do pedido a revelar cumprimento de uma obrigação de fazer, vislumbrada a necessidade de 

medida assecuratória do resultado específico deste adimplemento. 

A decisão acha-se suficientemente fundamentada, referindo-se o magistrado a quo à natureza alimentar do benefício 

concedido, reconhecendo-se presentes os requisitos previstos em lei. 

Também não assiste razão à autarquia ao afirmar incabível a antecipação dos efeitos contra a Fazenda Pública - à qual 

se equipara o apelante. Ainda que não tenha o mesmo âmbito de aplicabilidade daquele das pessoas físicas ou jurídicas 

de direito privado, demonstra-se perfeitamente possível. 

A eventual irreversibilidade dos seus efeitos, por fim, não impede a concessão. Ainda que verdadeiramente possa 

ocorrer, tratando-se de benefício de natureza alimentar, o fato é que a solução na hipótese é irreversível tanto para a 

parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, 

reconhecer qual direito se reveste de maior importância. 

Destarte, rejeito a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 

A sentença prolatada concedeu a aposentadoria por invalidez. Diante disso, vejamos seus pressupostos de maneira 

pormenorizada. 

Para o segurado da Previdência Social obter a aludida aposentadoria, mister o preenchimento de três requisitos: 

qualidade de segurado, nos termos do artigo 15 da LBPS, incapacidade para o exercício de atividade laborativa e 

cumprimento do período de carência, quando exigida, levando-se em consideração o tempo de recolhimento previsto no 

artigo 25 da Lei n° 8.213/91. 

Registro o entendimento de Wladimir Novaes Martinez: 

"Os elementos determinantes do benefício são a qualidade de segurado, a carência quando exigida e a incapacidade 

para o trabalho. Esta última apurada por meio de exame médico, promovido pela Previdência Social, podendo o 

segurado, conforme o § 1°, fazer-se acompanhar de profissional de sua confiança, com quem esteja se consultando ou 

se tratando."  

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, cabe tecer algumas considerações. 

Nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 8.213/91, e considerando as particularidades do trabalho no campo, o 

trabalhador rural que exerça sua atividade com subordinação e habitualidade, ainda que de forma descontínua, é 

qualificado como empregado. 

Este é, inclusive, o tratamento dispensado pelo próprio INSS que, na Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005, considera como segurado, na categoria de empregado, o trabalhador volante. 

Por outro lado, para a obtenção de benefícios previdenciários, se faz necessária a comprovação da atividade rural e, 

conseqüentemente, o vínculo de segurada. Neste sentido, o §3º do artigo 55 c/c o parágrafo único do artigo 106, ambos 

da Lei nº 8.213/91, admite a comprovação de tempo de serviço em atividade rural desde que baseada em início de prova 

documental, sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal. 

Consoante o prelecionado no inciso I do artigo 25 da Lei n° 8.213/91, necessário o recolhimento de doze prestações 

mensais para a obtenção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Para comprovar a sua condição de segurada e o labor rural no período correspondente ao da carência, o autor juntou 

certidão de casamento, com assento em 02.05.1974, da qual se infere o registro da qualificação profissional de seu 

esposo, José Leandro Ferreira dos Santos, como lavrador (fl. 07). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

É de sabença comum que, vivendo na zona rural, a família trabalha em mútua colaboração, reforçando a capacidade 

laborativa, de modo a alcançar superiores resultados, retirando da terra o seu sustento. 

O fato de a certidão acostada anotar como profissão da autora a de "da lar" não subtrai o entendimento de que também 

laborava no campo, pois o documento carreado aos autos caracteriza início de prova material. Entende-se, outrossim, 

extensível a qualificação do cônjuge. Neste sentido, decide o Superior Tribunal de Justiça: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA.  
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O acórdão embargado segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a prova da qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas.  

Embargos de divergência conhecidos e rejeitados.  

(ERESP 113360/SP, Terceira Seção, Relator Ministro Gilson Dipp, v.u., DJ 16/11/1998, pg.09).  

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. 

RECURSO ADESIVO. JUROS MORATÓRIOS. NATUREZA ALIMENTAR . 1% AO MÊS. SÚMULA 204/STJ.  

- A qualificação profissional de lavrador ou agricultor do marido constante dos assentamentos de registro civil, é 

extensível à esposa, e constituiu indício aceitável de prova material do exercício de atividade rural.  

- Precedentes.  

(Omissis).  

- Recurso adesivo da autora conhecido e parcialmente provido.  

(RESP 273048/SP, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Scartezzini, v.u., DJ data 19/02/2001, pg.228).  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.  

- Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.  

- Recurso especial atendido."  

(RESP 258570/SP, Sexta turma, Relator Ministro Fontes de Alencar, v.u., DJ data 01/10/2001, pg.256).  

 

Cabe destacar a existência de prova oral (fls. 81-86). As testemunhas afirmaram que a autora sempre se dedicou ao 

trabalho rural, na companhia de seus familiares, em imóveis da região em que residiam. Declararam que ela trabalhou 

em lavouras de morangos e flores e que, em razão de seus problemas de saúde na visão, abandonou as lidas rurais. 

Registro a posição do Superior Tribunal de Justiça sobre a questão: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA. 

- Havendo início razoável de prova material (anotações do registro do casamento civil), admite-se a prova testemunhal 

como complemento para obtenção do benefício. Embargos recebidos." 

(RESP 226307, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 29/05/2000, p. 199). 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. PROVA TESTEMUNHAL E MATERIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

SÚMULA Nº 07/STJ. 

1. Reconhecida, na decisão impugnada, a condição de rurícola por meio de prova material corroborada por idônea 

prova testemunhal, impõe-se a concessão de sua aposentadoria. 

2. Impossível, na via especial, reapreciar o acervo fático-probatório da questão. Óbice da Súmula nº 07/STJ. 

3. Recurso conhecido, mas improvido." 

(ERESP 106942, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 12/06/2000, p. 75). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pela autora, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

Destarte, restou comprovada a atividade do autor como trabalhador rural no período de carência, não havendo que se 

falar em perda da qualidade de segurado, porquanto aplicável, à espécie, o disposto no artigo 102, parágrafo 1º, da Lei 

nº 8.213/91, visto que, como é possível inferir do relato das testemunhas, já se encontrava doente quando cessou o 

labor. 

No concernente à invalidez, não existe dúvida a respeito de sua incapacidade laborativa. 

A perícia médica, realizada em 03.01.2006, atestou que a autora "apresenta acuidade visual menor que 10% a direita e 

que 5% a esquerda para longe e para perto, com a melhor correção óptica; em ambos os olhos apresenta sinais 

fundoscópicos de glaucoma avançado (escavação subtotal de papila óptica) e cirurgia filtrante para o glaucoma que 

caracteriza a baixa visual bilateral de caráter irreversível e incompatibiliza as funções que dependam da visão, bem 

como necessitará de terceiros para as atividades do dia a dia como locomoção alimentação, vestimenta, etc". Concluiu, 

portanto, o Sr. Perito, pela incapacidade parcial e permanente para o exercício de atividades laborativas, frisando que 

todas as funções que requeiram a visão estão prejudicadas. Com base nos documentos particulares acostados aos autos 

pela autora, o perito fixou o termo inicial da incapacidade em 25.09.1995 (fls. 64-66). 

Não obstante o Sr. Perito tenha concluído pela incapacidade parcial e permanente, considerando a idade da autora 

(atualmente com 53 anos) e sua baixa escolaridade, as limitações que as patologias lhe impõem são grandes e 

restringem em muito a possibilidade de colocação no mercado de trabalho, principalmente diante das atividades braçais 

que sempre exerceu. 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou 

conhecimento da pretensão, pois provada a incapacidade para o trabalho desde então. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os para 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal correspondente a um salário mínimo e DIB em 

04.03.2005. 
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Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido, rejeito a matéria 

preliminar e, no mérito, dou parcial provimento à apelação do INSS apenas para reduzir os honorários advocatícios a 

10% do valor das prestações vencidas até a prolação da sentença. Mantenho a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Int.  

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008787-28.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.008787-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ELIZABETE CASSIANA FERREIRA 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00034-3 2 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, a partir da citação. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

R$750,00 (setecentos e cinqüenta reais) e honorários periciais arbitrador em dois salários mínimos, "condicionada a 

exigibilidade dessas verbas, porém, ao disposto na Lei nº 1.060/50, por ser beneficiária da assistência judiciária". 

Apelou, a autora, requerendo a integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida.  

In casu, claro está que a principal condição para deferimento do benefício não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O exame médico pericial, realizado em 16.01.2006 (fls. 108-111), atestou a ausência de incapacidade laborativa. O Sr. 

Perito judicial, após realização de exame físico visando atender queixa de "quadro de apatia com dores generalizadas 

com piora constante", asseverou não haver, in casu, qualquer tipo de incapacidade. 

No mesmo sentido o laudo apresentado pelo assistente do INSS, que conclui ser a autora portadora de quadro 

depressivo leve e ciatalgia de repetição que não resulta em incapacidade para o trabalho (fls. 108-111). 

Os documentos médicos particulares acostados pela requerente também não comprovam incapacidade laborativa (fls. 

60-63). 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 
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- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380). 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I.  

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013276-11.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.013276-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO SALVADOR DE CARVALHO 

ADVOGADO : CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP 

No. ORIG. : 04.00.00101-5 1 Vr PONTAL/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença a trabalhador rural, a partir da citação. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por 

invalidez, a partir da data de juntada do laudo médico pericial aos autos (04.11.2005 - fl. 37 vº). Determinou que as 

prestações vencidas sejam "pagas de uma só vez, atualizadas na forma prevista pela Súmula 08 do Egrégio Tribunal 

Regional Federal, da 3ª Região e acrescidas de juros de mora legais dede a citação, com exceção das prestações 

vencidas após tal ato, que sofrerão incidência de juros apenas a partir dos meses em que seriam devidas". Condenou-o, 

ademais, ao pagamento "de eventuais custas e despesas processuais, bem como ao pagamento dos honorários da 

procuradora da autora, ora fixados em 15% do valor da condenação (prestações vencidas até a data da sentença)". 

Sentença submetida ao reexame necessário, registrada em 17.04.2006 (fl. 67 vº). 

Apelou, o INSS, requerendo a integral reforma da sentença e, se vencido, a redução dos honorários advocatícios, a 

possibilidade de realização de perícias periódicas com o autor, a modificação dos critérios de incidência de juros e 

correção monetária e, por fim, a isenção do pagamento de custas e despesas processuais. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido.  
A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se que entre a data da juntada do laudo 

pericial (04.11.2005) e a sentença (registrada em 17.04.2006), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido 

para o duplo grau de jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico pericial atestou o autor não está incapacitado para o exercício de atividades suas atividades laborativas 

habituais. Concluiu, o Sr. perito, que "o autor apresenta hipoacusia bilateral severa que traz limitações funcionais para 

desempenhar atividades remuneradas com alguma complexidade - se enquadrando como "trabalhador portador de 

necessidades especiais"; outrossim, está em afastamento médico há três dias devido crise de lombalgia crônica, em 
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tratamento clínico; tecnicamente, não se trata de caso de invalidez, mas de uma incapacidade parcial permanente com 

capacidade funcional bastante para manter as lides no emprego e na função atual (cortador de cada da Empresa 

Agropecuária Santa Catarina)". Acrescentou, ainda, que "o autor apresenta surdez desde o nascimento", "iniciou nas 

lides como rurícola aos 10 anos de idade e, conforme anotação em CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social 

apresentada, entre 14.09.1978 e 22.12.2004, esteve registrado em 22 contratos como zelador e rurícola" (fls. 42-48). 

Como se vê, não obstante o perito judicial ateste haver, no caso do postulante, incapacidade parcial e permanente para o 

trabalho em razão de quadro de surdez congênita, ficou claro que o autor logrou adaptar-se à sua limitação e manter 

vínculos empregatícios no período descontínuo de 1978 a 2004 (fl. 43). Assim, não há como sustentar a concessão de 

aposentadoria por invalidez eis que provada a ausência de incapacidade para suas funções habituais. 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo do assistente técnico do INSS, eis que não foram 

trazidos aos autos elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.  

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles.  

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444)  

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.  

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).  

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.  

- Ausência de incapacidade laborativa.  

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.  

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380).  

 

Por se tratar de beneficiário da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou 

provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014048-71.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.014048-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NATALINA DE CASSIA DA SILVA 

ADVOGADO : LUCIANE RODRIGUES GRANADO VASQUES (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 04.00.00164-9 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, a 

partir da cessação do primeiro. 

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 30). 
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Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por 

invalidez à autora, a partir da cessação administrativa do auxílio-doença (30.09.2003), "em valores devidamente 

atualizados de acordo com a correção dos benefícios previdenciários e com juros de mora de 1% ao mês (art. 406 do 

CC), a partir do vencimento de cada parcela, descontadas as parcelas de auxílio-doença pagas nesse período". Mantida a 

antecipação dos efeitos da tutela. Condenou o INSS ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios 

fixados em 10% do valor da condenação. 

Apelou, o INSS, requerendo, preliminarmente, a suspensão dos efeitos da antecipação de tutela ante a ausência dos 

requisitos legais para seu deferimento e, no mérito, a integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

A preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo à apelação merece ser rejeitada. 

A Lei n.º 10.352/2001 acrescentou o inciso VII ao artigo 520 do Código de Processo Civil, que assim passou a dispor: 

 

"Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito 

devolutivo, quando interposta de sentença que:  

(...)  

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela".  

 

Posto que os efeitos da tutela tenham sido antecipados na própria sentença, é possível subsumir tal regra ao caso 

concreto. Afigura-se incoerente não atribuir efeito suspensivo à apelação quando a sentença confirma tutela antecipada 

e fazer o inverso quando a mesma é concedida em sede de sentença, pois a finalidade da alteração legislativa foi 

prestigiar a tempestividade da tutela jurisdicional, o que se verifica tanto numa hipótese como na outra. 

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, 7.ª 

edição, revista e ampliada, 2003, Editora Revista dos Tribunais, p. 893: 

 

"Antecipação de tutela dada na sentença. Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a apelação 

eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a tutela, 

e no duplo efeito quanto ao mais."  

In casu, ao ser concedida a implantação imediata do benefício no decreto monocrático, deferiu-se tutela específica de 

urgência, de natureza satisfativa, perfeitamente enquadrada na hipótese do artigo 461, do Código de Processo Civil, 

qual seja, a procedência do pedido a revelar cumprimento de uma obrigação de fazer, vislumbrada a necessidade de 

medida assecuratória do resultado específico deste adimplemento. 

A decisão acha-se suficientemente fundamentada, referindo-se o magistrado a quo à natureza alimentar do benefício 

concedido, reconhecendo-se presentes os requisitos previstos em lei. 

A eventual irreversibilidade dos seus efeitos também não impede a concessão. Ainda que verdadeiramente possa 

ocorrer, tratando-se de benefício de natureza alimentar, o fato é que a solução na hipótese é irreversível tanto para a 

parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, 

reconhecer qual direito se reveste de maior importância. 

Destarte, rejeito a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, extratos de informações do "CNIS - Cadastro Nacional de 

Informações Sociais", cuja juntada aos autos ora determino, registra que a autora possui vínculos de trabalho registrados 

nos períodos de 05.07.1993 a 08.03.1996, 02.05.2000 a 05.07.2000 e de 01.08.2000 a 23.05.2002. Referido extrato 

demonstra, ainda, que a postulante recebeu benefício previdenciário de auxílio-doença de 23.04.2003 a 30.09.2003 e 

que, por força da antecipação dos efeitos da tutela, passou a receber aposentadoria por invalidez. 

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista o 

ajuizamento da ação em 23.09.2004. 

Quanto à carência, os recolhimentos das contribuições previdenciárias superaram as doze exigidas no artigo 25, da Lei 

8.213/91, verbis: 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:  

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

 

No concernente à incapacidade, a perícia médica, realizada em 25.05.2006, atestou que a autora é portadora de 

ceratocone, patologia de naturea congênita e que causa limitação visual. Concluiu, o Sr. Perito, pela incapacidade total e 

temporária para o exercício de atividades laborativas, frisando que "o tempo de convalescença vai depender de quando 

fizer transplante de córnea e o seu resultado" (fl. 142). 

Assim, apesar de ter sido concedida aposentadoria por invalidez, o conjunto probatório restou suficiente apenas para a 

concessão de auxílio-doença, devendo ser parcialmente reformada a sentença. 
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O benefício deve ser mantido até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja reabilitação 

da segurada para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos a cargo do INSS, 

após o trânsito em julgado, para que se avalie a perenidade ou não das moléstias diagnosticadas, nos termos do artigo 

101 da Lei nº 8.213/91. 

O benefício é de auxílio-doença, com renda mensal inicial correspondente a 91% do salário-de-benefício, na forma do 

artigo 61 da Lei nº 8.213/91 e DIB em 01.10.2003 (dia imediato ao da indevida cessação do benefício anteriormente 

recebido pela autora, consoante entendimento adotado pelo juízo a quo), devendo ser compensados os valores já 

recebidos pela autora. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial 

provimento à apelação para conceder o benefício de auxílio-doença, a partir de 01.10.2003. Mantida a tutela específica. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Int. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014404-66.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.014404-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELZA APARECIDA PRANDO 

ADVOGADO : JOÃO BOSCO FAGUNDES 

No. ORIG. : 05.00.00163-2 4 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, a 

partir da cessação do primeiro. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao pagamento de auxílio-doença à 

autora, a partir da cessação administrativa do auxílio-doença (21.06.2005). Determinado o pagamento das prestações 

em atraso de uma só vez, acrescida de juros e correção monetária a partir da data em que foi cessado o benefício 

anterior. Fixada a sucumbência, determinando-se que "cada parte arcará com os honorários de seus respectivos 

advogados e com metade das custas processuais, observando-se na cobrança o fato da autora ser beneficiária da lei nº 

1060/50 e o requerido se tratar de Autarquia Federal". Deferida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Interpôs, o INSS, agravo retido contra decisão que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Apelou, também, o INSS, reiterando o agravo retido interposto e requerendo, em sede de preliminar, a suspensão dos 

efeitos da antecipação de tutela ante a ausência dos requisitos legais. No mérito, pleiteia a integral reforma da sentença 

e, se vencido, a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial, a possibilidade de realização de perícias 

médicas periódicas e, por fim, a incidência de juros de mora apenas a partir da citação. 

A autora interpôs recurso adesivo visando à concessão de aposentadoria por invalidez, à condenação do INSS ao 

pagamento de custas e despesas processuais, à majoração da verba honorária e a incidência de correção monetária e 

juros até a data do efetivo pagamento do benefício. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Incabível o agravo retido, previsto nos artigos 522 e 523 do Código de Processo Civil, interposto contra a decisão que 

deferiu a antecipação dos efeitos da tutela em sentença. 

A questão é tormentosa, a merecer algumas outras considerações. 

Duas são as correntes que se levantam a propósito do tema: a primeira admite a independência dos atos judiciais 

proferidos, isto é, seria possível, na sentença, a existência de uma decisão interlocutória (a tutela antecipada), e uma 

decisão pondo fim ao processo, cada qual desafiando o recurso próprio; a segunda, entendendo impossível cindir a 

sentença, daí que, privilegiando o princípio da singularidade recursal, admissível seria somente a apelação. 
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O que se tem, na espécie, é ato judicial que põe termo ao processo, decidindo o mérito da causa, apesar de, 

concomitantemente, ter sido deferida a tutela antecipada. Ato judicial que se qualifica como sentença, a ser atacado pelo 

recurso de apelação. 

O legislador distinguiu os atos judiciais e disse qual o recurso apropriado para cada um deles. De sentença cabe 

apelação e de decisão interlocutória, agravo. Um único recurso para cada ato judicial, observando-se o princípio da 

unicidade, considerando o ato judicial de modo abrangente, a ponto de impedir a cisão. 

Nelson Nery Júnior bem destaca a finalidade maior do ato judicial. Aí, a decisão que deferiu a tutela antecipada 

acabaria sendo envolvida pelo ato judicial que põe fim ao processo. Sobressairia, então, um único ato, na verdade 

sentença definitiva passível de apelação. 

A propósito: 

"Assim, se o ato do juiz, não obstante contenha em seu bojo várias decisões interlocutórias, põe termo ao processo, 

esta última circunstância é de conteúdo mais abrangente no sentido finalístico, prevalecendo sobre as demais decisões 

abrangidas. Conseqüentemente, deve receber uma única qualificação; e esta só pode ser a de sentença. E é esse 

critério finalístico que foi tomado pelo legislador para definir os pronunciamentos judiciais. Em atendimento a esse 

mesmo finalismo, temos como incompatível com o sistema do código a "divisão" do ato do juiz, para efeitos de 

classificá-lo ou de aferir-lhe a adequação recursal" (Nery Júnior, Nelson - Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos 

Recursos, 5ª ed., São Paulo, Ed. Revista dos Tribunais, 2000, pp. 95/96).  

 

Esta Corte também já se manifestou especificamente sobre esse tema, decidindo pela impossibilidade de cisão do ato 

judicial: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO . REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS AUSENTES. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 59, 

CAPUT, DA LEI 8.213/91. AUSÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS. 

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. BENEFÍCIO DEVIDO. 

TERMO INICIAL. HONORÁRIOS AVOCATÍCIOS.  

(omissis)  

2. Impossibilidade de impugnação da concessão de tutela antecipada no bojo da sentença através de agravo retido , em 

observância ao princípio da singularidade ou unirrecorribilidade dos recursos. 

.....................................omissis....................................................................  

9. agravo retido não conhecido. Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos."  

(AC 880515 - Processo: 2003.03.99.018109-0/SP, TRF 3ª Região, 10ª Turma, Rel. Juiz Galvão Miranda, j. 16/03/2004, 

v.u., DJU 28/05/2004, p. 663).  

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. 

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA NO BOJO DA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. PRELIMINAR REJEITADA. 

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ESPOSA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - A sentença, proferida em 22.05.02, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, § 2º, 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, 

consideradas as prestações devidas entre a citação (13.11.01), até a data de sua prolação, não excede a sessenta 

salários mínimos.  

II - agravo retido não conhecido face ao princípio da singularidade dos recursos.  

III - Presentes a verossimilhança do alegado direito e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, 

impõe-se a manutenção da decisão que, no bojo da sentença, determinou a imediata implantação do benefício 

pleiteado. Preliminar rejeitada.  

.......................................................omissis................................................... 

VIII - Remessa oficial e agravo retido não conhecidos. Apelação parcialmente conhecida e parcialmente provida.  

(AC 856923 - Processo: 2003.03.99.005180-7 UF/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, Rel. Juíza Regina Costa, j. 

29/03/2004, v.u., DJU 20/05/2004, p. 405)  

"PREVIDENCIÁRIO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO. NÃO CONHECIDO - 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - DATA INICIAL DO BENEFÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001.  

II - A tutela antecipada concedida no bojo da sentença está sujeita ao recurso de apelação, eis que considerado o ato 

judicial e não o seu conteúdo. Logo, descabe a interposição de agravo, quer na forma retida ou de instrumento, contra 

determinação contida em decisão terminativa.  

...........................................................omissis...............................................  

X - Remessa Oficial não conhecida, Agravo Retido do réu não conhecido, preliminar rejeitada e Apelação improvida."  

AC 673110 - Processo: 2001.03.99.009800-1/SP, TRF 3ª Região, 10ª Turma, Rel. Juiz Sérgio Nascimento, j. 

07/10/2003, v.u., DJU 07/11/2003, p. 656).  
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Também sustentam que é a apelação o recurso a ser interposto da decisão que antecipa os efeitos da tutela, na sentença, 

além de Nelson Nery Júnior, José Roberto dos Santos Bedaque, Teori Albino Zavascki, J. J. Calmon de Passos e Arruda 

Alvim, processualistas citados por William Santos Ferreira in "A Tutela Antecipada e sua Integração ao Sistema 

Recursal", 1ª ed., São Paulo, Editora Revista dos Tribunais, 2000, p. 299. 

Dito isso, não conheço do agravo retido. 

Passo ao exame da apelação. 

A preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo à apelação merece ser rejeitada. 

A Lei n.º 10.352/2001 acrescentou o inciso VII ao artigo 520 do Código de Processo Civil, que assim passou a dispor: 

"Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito 

devolutivo, quando interposta de sentença que:  

(...)  

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela". 

Posto que os efeitos da tutela tenham sido antecipados na própria sentença, é possível subsumir tal regra ao caso 

concreto. Afigura-se incoerente não atribuir efeito suspensivo à apelação quando a sentença confirma tutela antecipada 

e fazer o inverso quando a mesma é concedida em sede de sentença, pois a finalidade da alteração legislativa foi 

prestigiar a tempestividade da tutela jurisdicional, o que se verifica tanto numa hipótese como na outra. 

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, 7.ª 

edição, revista e ampliada, 2003, Editora Revista dos Tribunais, p. 893: 

"Antecipação de tutela dada na sentença. Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a apelação 

eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a tutela, 

e no duplo efeito quanto ao mais."  

 

In casu, ao ser concedida a implantação imediata do benefício no decreto monocrático, deferiu-se tutela específica de 

urgência, de natureza satisfativa, perfeitamente enquadrada na hipótese do artigo 461, do Código de Processo Civil, 

qual seja, a procedência do pedido a revelar cumprimento de uma obrigação de fazer, vislumbrada a necessidade de 

medida assecuratória do resultado específico deste adimplemento. 

A decisão acha-se suficientemente fundamentada, referindo-se o magistrado a quo à natureza alimentar do benefício 

concedido, reconhecendo-se presentes os requisitos previstos em lei. 

A eventual irreversibilidade dos seus efeitos também não impede a concessão. Ainda que verdadeiramente possa 

ocorrer, tratando-se de benefício de natureza alimentar, o fato é que a solução na hipótese é irreversível tanto para a 

parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, 

reconhecer qual direito se reveste de maior importância. 

Destarte, rejeito a matéria preliminar e passo ao exame do mérito. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurada, extratos de informações do "CNIS - Cadastro Nacional de 

Informações Sociais", cuja juntada aos autos ora determino, registra que a autora efetuou recolhimentos de 

contribuições previdenciárias, na condição de empregada doméstica e desempregada, nos períodos de 03.1996 a 

10.1996 e de 06.2003 a 09.2003 e que possui vínculos de trabalho registrado no período de 16.06.1988 a 30.07.1988. 

Referido extrato demonstra, ainda, que a postulante recebeu benefício previdenciário de auxílio-doença nos períodos de 

20.10.2003 a 20.11.2003 e de 21.09.2004 a 20.06.2005 e que, por força da antecipação dos efeitos da tutela, este último 

foi restabelecido. 

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista o 

ajuizamento da ação em 04.07.2005. 

Quanto à carência, os recolhimentos das contribuições previdenciárias superaram as doze exigidas no artigo 25, da Lei 

8.213/91, verbis: 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:  

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

 

No concernente à incapacidade, a perícia médica, realizada em 10.07.2006, atestou que a autora é portadora de "seqüela 

de tuberculose pulmonar, onde houve tratamento irregular; (...) apresenta lesão fibrosa e atelectasia (fechamento de 

brônquios) no lobo superior do pulmão direito". Concluiu, o Sr. Perito, pela incapacidade parcial e permanente para o 

trabalho, frisando que a postulante apresenta "restrições a esforços físicos e a deambular com pressa ou corrida". Fixou 

o termo inicial do benefício no ano de 2001 (fl. 125). 

Não obstante o Sr. Perito tenha concluído pela incapacidade parcial, considerando a idade da autora (atualmente com 54 

anos) e sua baixa escolaridade, as limitações que as patologias lhe impõem são grandes e restringem em muito a 

possibilidade de colocação no mercado de trabalho, principalmente diante das atividades braçais que sempre exerceu. 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão de aposentadoria por invalidez. 
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O termo inicial deve ser mantido no dia imediato ao da indevida cessação do benefício de auxílio-doença anteriormente 

recebido (21.05.2006), porquanto comprovada a incapacidade laborativa desde então. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Quanto às despesas processuais, não há dúvida que a Autarquia Previdenciária deve arcar, quando vencida, com as 

despesas processuais que o autor antecipou. 

De acordo com a Resolução 558/2007, do Conselho da Justiça Federal, o adiantamento do valor das despesas 

processuais dos beneficiários da Justiça Gratuita será feita com os "recursos vinculados ao custeio da assistência 

judiciária aos necessitados" (artigo 1º, § 3º) que, posteriormente, serão reembolsados ao Erário pelo vencido (artigo 6º 

da Resolução citada), quando este não for beneficiário da justiça gratuita. 

Nestes termos cabe ao INSS, em ação que julgou procedente o pedido da autora, o pagamento dos honorários periciais 

ou a restituição dos valores ao Erário Público, se o caso. 

Assim, no tocante aos honorários periciais, fixo-os em R$ 234,80, nos termos da Resolução 558, de 22.05.2007, do 

Conselho da Justiça Federal. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-benefício, 

na forma do artigo 44 da Lei nº 8.213/91 e DIB em 21.06.2006 (dia imediato ao da indevida cessação do benefício 

anteriormente recebido pela autora, consoante entendimento adotado pelo juízo a quo), devendo ser compensados os 

valores já recebidos pela autora. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido, rejeito a matéria 

preliminar e, quanto ao mérito, dou parcial provimento aos recursos para conceder o benefício de aposentadoria por 

invalidez e para fixar os consectários nos termos acima preconizados. Mantida a tutela específica. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Int. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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2007.03.99.015115-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : IVONE LUCELIA DE MATOS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO TORO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00082-7 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a autora ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, com as ressalvas da Lei nº 1.060/50. 

Apelou, a autora, suscitando, preliminarmente, cerceamento de seu direito de defesa em razão do indeferimento do 

pedido de produção de prova oral. No mérito, requer a integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
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Inicialmente, não prospera a alegação de cerceamento de defesa em virtude da não realização da audiência de instrução. 

A aferição de existência de incapacidade depende tão-somente da prova pericial, não se prestando a prova testemunhal a 

tal fim. 

Trata-se de prova técnica, "adequada sempre que se trate de exames fora do alcance do homem dotado de cultura 

comum, não especializado em temas técnicos ou científicos, como são as partes, os advogados e o juiz". Assim, é, pelas 

características que lhes são inerentes, insubstituível pela testemunhal, nos termos do artigo 400, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Neste sentido, o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA TESTEMUNHAL. MEIO INIDONEO PARA 

COMPROVAR A INCAPACIDADE. INTELIGENCIA DO ARTIGO 400 DO CPC. DIVERGENCIA ENTRE OS 

LAUDOS DOS ASSISTENTES TECNICOS E O DO PERITO JUDICIAL. AUSENCIA DE NOVA PROVA TECNICA. 

DUVIDA QUE SE RESOLVE A FAVOR DA AUTORA. HIPOTESE DE AUXILIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADA NÃO CARACTERIZADA. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE. 

- Para o deslinde deste feito que versa sobre concessão de aposentadoria por invalidez é inidônea a produção de prova 

oral, eis que o fato narrado na exordial - incapacidade total e definitiva para o trabalho - só pode ser provado por 

documentos ou perícia medica, consoante art. 400 do Código de Processo Civil. 

- A afirmação peremptória consignada no laudo elaborado pelo experto do juízo, quanto a total e temporária 

incapacidade da apelante para o trabalho, constitui prova irrefutável para qualificá-la à obtenção do auxílio-doença, 

nos termos do art. 26 do Decreto n. 89.312/84 (C.L.P.S). 

- Omissis." 

(TRF3ªRegião, AC 90030280150, Rel. Sinval Antunes, Primeira Turma, DJ 22/10/1996, p. 80174). 

 

Pela imprescindibilidade da prova pericial para a aferição da incapacidade, precedentes desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL. LAUDO PERICIAL 

INCOMPLETO E INEPTO. SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO. 

1.Omissis. 

2. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da 

produção de prova pericial, sendo insuficiente à apresentação de simples atestados médicos, bem como de laudo 

elaborado unilateralmente pela autarquia previdenciária. 

3. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real conhecimento do objeto da 

perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se fundamenta, e por 

fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. 

4. É incompleto e inepto o laudo pericial que não fornece os elementos necessários acerca da existência ou não do mal 

incapacitante, ou mesmo dados que permitam aferir sobre a perda ou não da condição de segurado pelo autor, 

limitando-se a atestar que o autor foi examinado pelo médico, que apenas constatou "doença 

neuro-vegetativa - H.S. - Epilepsia - CID - 640.9", podendo ser controlada com o uso de medicamentos. 

5. Sendo a prova pericial essencial à formação da convicção do juiz sobre o preenchimento ou não de requisito 

necessário à concessão da aposentadoria por invalidez, a sentença deve ser anulada de ofício para que, após a 

realização de nova perícia e o conseqüente exaurimento da instrução probatória sobre a incapacidade do Autor, nova 

decisão seja proferida. 

6. Reexame necessário não conhecido. Sentença anulada de ofício. Apelo do INSS prejudicado." 

(AC 409087, Rel. Galvão Miranda, Décima Turma, DJU 29/09/2003, p. 401). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO RETIDO. NÃO-COMPARECIMENTO À PERÍCIA MÉDICA. PRECLUSÃO 

DO DIREITO À PERÍCIA. JUSTA CAUSA INOCORRENTE. MOTIVOS DA AUSÊNCIA NÃO-PROVADOS E 

PREVISÍVEIS. NULIDADE DA SENTENÇA INOCORRENTE. AUSÊNCIA DE PROVA DA INCAPACIDADE. 

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE UM DOS BENEFÍCIOS. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO AO 

PAGAMENTO DE CUSTAS, DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FALTA DE INTERESSE 

EM RECORRER. AGRAVO RETIDO IMPROVIDO. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. 

APELAÇÃO CONHECIDA EM PARTE E IMPROVIDA.  

Omissis.  

4. Não é possível condenar o réu a conceder à autora aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou prestação 

continuada. Ausente a perícia médica, não há nos autos elementos que permitam afirmar que a autora está 

incapacitada para o trabalho, pressuposto indispensável para a concessão de qualquer um desses benefícios.  

Omissis. 

(AC 554998, Rel. Clécio Braschi, Primeira Turma, DJU 06/12/2002, p. 362). 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 
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O exame médico pericial, realizado em 28.09.2006 (fls. 143-146), atestou a ausência de incapacidade para as atividades 

habituais da postulante (resposta aos quesitos nº6 da autora e nº 5 do INSS). Asseverou, o Sr. Perito, que, não obstante 

portadora de fibromialgia (CID M79.0) e transtorno depressivo (CID F32.9), a postulante apresenta mera redução 

temporária em sua capacidade de trabalho, "demandando maior atividade, sem impedi-la". 

Os documentos médicos particulares acostados pela requerente também não comprovam incapacidade laborativa (fls. 

40-56). 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380). 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, 

porque manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I.  

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016607-98.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.016607-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALZIRA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO COSTA CIABOTTI 

No. ORIG. : 05.00.00158-5 2 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e concedida a antecipação dos efeitos da 

tutela (fls. 21). 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir do requerimento administrativo (15/7/05 - fls. 16), corrigido monetariamente desde o 

vencimento de cada parcela, nos termos da Tabela Prática do E. TRF e acrescido de juros de 1% ao mês desde a citação. 
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Os honorários advocatícios foram arbitrados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, "mais as despesas do processo" (fls. 138). 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, 

pleiteia que o termo inicial de concessão do benefício se dê a partir da juntada do laudo pericial, a incidência de 

correção monetária com base nos índices previstos na legislação previdenciária, a fixação dos juros moratórios em 0,5% 

até 10/1/03 (Código Civil de 1916) e à taxa de 1% a partir de 11/1/03 (Código Civil de 2002), a isenção ao pagamento 

de custas e despesas processuais, bem como a redução da verba honorária para 5% sobre o valor das prestações 

vencidas até a data da sentença.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 158/168. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo (fls. 175). 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente à base de cálculo da verba honorária, uma vez que a sentença foi proferida 

nos exatos termos do seu inconformismo. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O 

recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, 

sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, 

Revista dos Tribunais, p. 262).  

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos (fls. 119/122). Constatou o perito que a parte autora apresenta "sequelas, principalmente, cognitivas 

em consequencia de traumatismo craneoencefálico" (fls. 122). Questionado se é possível a reabilitação da requerente 

(fls. 73 - quesito nº 3.2), o esculápio respondeu que "Não é possível a reabilitação" (fls. 122). Por fim, perguntado se a 

demandante é pessoa portadora de deficiência, nos termos em que dispõe o inciso II do art. 2º do Decreto nº 1.744, de 

8/12/95 (fls. 73 - quesito nº 6), o especialista respondeu que "Sim" (fls. 122). 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 
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assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 
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DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que a autora reside com seu marido, Sr. 

Moisés Fernandes Batista, de 34 anos, e seus dois filhos, sendo um de 19 e outro de 14 anos, em casa própria. A renda 

familiar mensal é de R$ 350,00, provenientes do salário do filho mais velho da requerente, Wellington Rodrigues 

Vicente, que é funcionário de uma quitanda e R$ 250,00, advindos dos rendimentos auferidos pelo esposo da 

demandante, que trabalha como servente de pedreiro. O estudo social foi elaborado em 23/8/06, data em que o salário 

mínimo era de R$ 350,00. 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Conforme documento de fls. 16, a parte autora formulou pedido de amparo social à pessoa portadora de deficiência em 

15/7/05, motivo pelo qual o termo inicial da concessão do benefício deveria ser fixado na data do pedido na esfera 

administrativa, conforme precedente jurisprudencial desta E. Corte (AC nº 2002.03.99.025089-7, 1ª Turma, Relator 

Des. Fed. Johonsom di Salvo, v.u., j. 19/11/02, DJU 25/03/03). Entretanto, a demandante requereu, na petição inicial, a 
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concessão do benefício "desde a época da distribuição da presente ação" (fls. 04), motivo pelo qual, fixo-o na data do 

ajuizamento da ação, a fim de manter a decisão em conformidade com os limites do pedido. 

Os índices de correção monetária e juros devem ser fixados no momento da execução do julgado, quando as partes terão 

ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.  

Incabível a condenação do réu em custas, uma vez que o autor litigou sob o manto da assistência judiciária gratuita e 

não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. Registre-se, no entanto, que o INSS é isento apenas de custas, 

cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários periciais.  

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, conheço parcialmente da apelação, dando-lhe parcial 

provimento para determinar que os índices de correção monetária e juros sejam fixados por ocasião da execução do 

julgado, isentar a autarquia do pagamento de custas e reduzir o percentual da verba honorária na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018949-82.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.018949-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : VALDETE VITORIANO DE ARAUJO ROCHA 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00271-0 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Sem condenação em verbas da sucumbência por ser a autora beneficiária 

da lei nº 1060/50. 

Apelou, a autora, requerendo a integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 1067/1889 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O exame médico pericial, realizado em 21.07.2006 (fls. 60-66), atesta que a postulante é portadora de hérnia de disco 

intervertebral associado a espondiscoartrose degenerativa, tendinite dos membros superiores associada a síndrome do 

túnel do carpo e episódio depressivo sem sintomas psicóticos, concluindo, o Sr. Perito, que, "devido ao quadro clínico e 

à somatória das doenças diagnosticadas, entendemos que existe discreta diminuição da atividade laborativa, devendo o 

trabalho ser realizado com menor esforço e em atividades que não exijam sobrecarga sobre a coluna ou membros 

superiores; entretanto a autora não apresenta no momento incapacidade total e definitiva para o trabalho que 

justifique a concessão de aposentadoria por invalidez previdenciária" (grifo meu).  

No mesmo sentido os documentos médicos acostados pela postulante (fls. 13-29). 

Extratos de informações do CNIS, cuja juntada aos autos ora determino, registram que a postulante desempenhou 

atividades laborativas junto à empresa "Mazzaferro Produtos Pesca Ltda" no período de 24.04.1995 a 06.05.1999 (na 

função de "auxiliar de fabricação" segundo CTPS acostada à fls. 09-11) e que efetuou recolhimentos de contribuições 

previdenciárias no período de 10.2002 a 02.2003, na condição de contribuinte facultativo (ocupação "desempregado"). 

Referidos extratos demonstram, ainda, que recebeu auxílio-doença previdenciário nos períodos de 06.02.1996 a 

18.03.1996, 15.07.1996 a 19.11.1996, 20.11.1996 a 03.12.1996, 04.02.2003 a 18.10.2004, 20.01.2005 a 30.03.2006 e de 

02.05.2006 a 20.03.2007. 

Como se vê, não há provas de exercício de atividade, pela postulante, nas condições proscritas pelo perito judicial. 

Ressalte-se, ainda, que a idade da autora (atualmente tem 37 anos) e a possibilidade de controle das patologias das quais 

é portadora, impedem considerá-la incapacitado para o trabalho. 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380). 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I.  

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021156-54.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.021156-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : VERA DE GODOY RODRIGUES 

ADVOGADO : ROSANA RUBIN DE TOLEDO 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00017-8 2 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 

 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a partir de 21.01.2004 ou do 

ajuizamento do feito. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à autora o benefício de auxílio-doença, a 

partir do requerimento administrativo (21.01.2004). Honorários advocatícios fixados, em desfavor do INSS, em 10% do 

valor da condenação. Sentença submetida ao reexame necessário, registrada em 20.10.2006 (fl. 119). 

A autora apelou, pleiteando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez e a majoração da verba honorária a 

15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da implantação do benefício. 

Apelou, também, o INSS, requerendo a integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido.  
A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se que entre a data do requerimento 

administrativo (21.01.2004) e a sentença (registrada em 20.10.2006), o montante da condenação não ultrapassa o valor 

exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico pericial, realizado em 19.05.2006, atestou que "a pericianda, no momento do exame, não apresenta 

patologia incapacitante; pressão normal, marcha normal, sem limitações". Explicou, o Sr. Perito, que, não obstante seja 

portadora de hipertensão arterial e "problemas urinários", a postulante é portadora de mera enfermidade que não produz 

incapacidade para o trabalho (fls. 97-99). 

Conquanto a postulante tenha acostados documentos médicos particulares indicando incapacidade para o trabalho (fls. 

21-22, 128-154 e 178-229), merece prestígio o laudo pericial confeccionado nestes autos que, através de análise 

minuciosa do quadro clínico da postulante, refutou as conclusões destes. 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo médico pericial, eis que não foram trazidos aos 

autos elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.  

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles.  

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444)  

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.  

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).  

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.  

- Ausência de incapacidade laborativa.  

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.  
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- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380).  

 

Por se tratar de beneficiário da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou 

provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Julgo prejudicado o recurso 

da autora. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042140-59.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.042140-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZENE RAMIRES ESCUBILHA 

ADVOGADO : ALCI FERREIRA FRANCA 

No. ORIG. : 05.00.00179-9 1 Vr CAARAPO/MS 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento 

administrativo (23.09.2004). 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à autora o benefício de auxílio-doença, a 

partir de 23.09.2004. Condenou o requerido ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação da sentença. Sem condenação em custas processuais. 

Apelou, o INSS, requerendo a integral reforma da sentença e, se vencido, a fixação do termo inicial do benefício na data 

do laudo pericial, a redução dos honorários advocatícios a 5% do valor das parcelas vencidas até a prolação da sentença 

e, por fim, a fixação de correção monetária sugundo os ditames da Lei nº 8.213/91. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho ou mesmo a redução da capacidade laborativa. 

O exame médico pericial, realizado em 06.10.2006, atesta a ausência de incapacidade para o trabalho. Asseverou, a Sra. 

Perita, que, conquanto a autora seja portadora de "transtorno não especificado da sinóvia e do tendão, no caso tendinite 

do bíceps direito, CID: M-67.9, e escoliose postural da coluna cervical, CID: M-41", não está incapacitada para o 

exercício de suas funções habituais de cozinheira. Explicou que ela deve submeter-se a avaliação de médico ortopedista 

e avaliação fisioterápica, podendo "adequar o tratamento e manter suas atividades laborativas" eis que as lesões 

apresentadas são leves (fls. 80-84). 

No mesmo sentido os documentos médicos particulares acostados pela postulante (fls. 16-25) 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.  

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  
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II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles.  

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444)  

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.  

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).  

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.  

- Ausência de incapacidade laborativa.  

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.  

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380).  

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I.  

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043644-03.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.043644-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : PEDRO LUIS FARINELI 

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00030-9 1 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Apelação interposta contra sentença que julgou improcedente pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

condenando o autor ao pagamento de custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios fixados em 

R$400,00 (quatrocentos reais), observada a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita. 

O autor apelou, pleiteando a integral reforma da sentença, requerendo a realização de perícia médica e a concessão do 

benefício. 

É o relatório. 

Decido  

Ação ajuizada em 16.02.2005, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O juízo a quo designou o Sr. Cid Santaella Redorat para a realização da perícia médica (fls. 44-45 e 52). 

Intimado, o Sr. Perito designou a perícia médica para o dia 17 de outubro de 2006, às 09:30 horas, em consultório 

localizado na Rua Teresina, nº 400, na cidade de Catanduva - SP (fl. 54). 

O autor, devidamente intimado (fl. 56), não compareceu à perícia (fl. 58) e tampouco apresentou qualquer justificativa 

(fls. 66-67). 

In casu, portanto, claro está que a principal condição para deferimento do benefício não se encontra presente, eis que 

não comprovada a incapacidade para o trabalho. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045555-50.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.045555-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : CELINA PELARIN MERLIN 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00219-8 4 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, a partir da indevida cessação do benefício de auxílio-

doença anteriormente concedido. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Sem condenação em "verbas inerentes à sucumbência por ser beneficiária 

da lei nº 1060/50". 

Apelou, a autora, requerendo a integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento do benefício não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O exame médico pericial, realizado em 21.06.2007 (fl. 56), atesta que a postulante é portadora de neurose depressiva, 

diabetes melitus, hipertensão arterial, distúrbio ventilatório crônico obstrutivo leve e psoriase, doenças que, segundo o 

Sr. Perito, "são leves, estacionárias, controláveis com medicações". Não obstante o Sr. Perito tenha atestado a 

incapacidade parcial e permanente para o trabalho, asseverou que "as patologias são adquiridas antes da filiação 

previdenciária, ocorreram ao longo do tempo (diabetes melitus, 07 anos, hipertensão arterial, 20 anos, psoriase, 03 

anos)" (sic). 

A postulante acostou documentos médicos particulares que também atestam incapacidade apenas para o exercício de 

atividades que exijam esforços físicos (fls. 08-09). 

Extratos de informações do CNIS, cuja juntada aos autos ora determino, registram apenas que a postulante efetuou 

recolhimentos de contribuições previdenciárias nos períodos de 02.2002 a 01.2003, 05.2003 a 07.2003, 02.2006 a 

10.2006, 12.2006 a 05.2007 e de 07.2007 a 03.2008, na condição de contribuinte facultativo ("sem atividade anterior") 

e contribuinte individual ("faxineira"), e que recebeu auxílio-doença previdenciário nos períodos de 11.02.2003 a 

15.04.2003, 25.09.2006 a 30.11.2006 e de 03.12.2007 a 10.01.2008. 

Assim, não restou demonstrado o exercício de atividade, pela postulante, nas condições proscritas pelo perito judicial. 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.  

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles.  

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444)  

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.  
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- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).  

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.  

- Ausência de incapacidade laborativa.  

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.  

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380).  

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I.  

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046735-04.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.046735-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA DAS GRACAS SOUZA SALVADOR 

ADVOGADO : FERNANDO VALDRIGHI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00172-3 1 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a autora ao pagamento de despesas processuais e honorários 

advocatícios, estes fixados em R$500,00 (quinhentos reais), com as ressalvas da Lei nº 1.060/50. 

Apelou, a autora, requerendo a integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O exame médico pericial, realizado em 25.09.2006 (fls. 72-76), atestou a ausência de incapacidade para as atividades 

habituais da postulante (resposta ao quesito nº 3 da autora). Asseverou, o Sr. Perito, que, não obstante portadora de 

dorso-lombalgia por osteoartrose que lhe proporciona incapacidade laboral parcial e permanente, a requerente deve 

evitar apenas atividades que requeiram esforços contínuos com a coluna vertebral, não sendo caso de suas atividades 

habituais. 

Conquanto a postulante tenha acostados documentos médicos particulares indicando incapacidade para o trabalho (fls. 

21-22 e 81-92), merece prestígio o laudo pericial confeccionado nestes autos que, através de análise minuciosa do 

quadro clínico da postulante, refutou as conclusões destes. 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 
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II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380). 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I.  

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046756-77.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.046756-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : NEUSA DA SILVA AGUIAR 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00019-8 1 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a partir da data da rescisão do último 

vínculo de trabalho da postulante (22.12.1998). 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Sem condenação em custas processuais ou honorários advocatícios por ser 

a autora beneficiária da justiça gratuita. 

Apelou, a autora, pleiteando a realização de audiência para oitiva de testemunhas e a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Inicialmente, não prospera a alegação de cerceamento de defesa em virtude da não realização da audiência de instrução. 

A aferição de existência de incapacidade depende tão-somente da prova pericial, não se prestando a prova testemunhal a 

tal fim. 

Trata-se de prova técnica, "adequada sempre que se trate de exames fora do alcance do homem dotado de cultura 

comum, não especializado em temas técnicos ou científicos, como são as partes, os advogados e o juiz". Assim, é, pelas 

características que lhes são inerentes, insubstituível pela testemunhal, nos termos do artigo 400, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Neste sentido, o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA TESTEMUNHAL. MEIO INIDONEO PARA 

COMPROVAR A INCAPACIDADE. INTELIGENCIA DO ARTIGO 400 DO CPC. DIVERGENCIA ENTRE OS 

LAUDOS DOS ASSISTENTES TECNICOS E O DO PERITO JUDICIAL. AUSENCIA DE NOVA PROVA TECNICA. 

DUVIDA QUE SE RESOLVE A FAVOR DA AUTORA. HIPOTESE DE AUXILIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADA NÃO CARACTERIZADA. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE. 
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- Para o deslinde deste feito que versa sobre concessão de aposentadoria por invalidez é inidônea a produção de prova 

oral, eis que o fato narrado na exordial - incapacidade total e definitiva para o trabalho - só pode ser provado por 

documentos ou perícia medica, consoante art. 400 do Código de Processo Civil. 

- A afirmação peremptória consignada no laudo elaborado pelo experto do juízo, quanto a total e temporária 

incapacidade da apelante para o trabalho, constitui prova irrefutável para qualificá-la à obtenção do auxílio-doença, 

nos termos do art. 26 do Decreto n. 89.312/84 (C.L.P.S). 

- Omissis." 

(TRF3ªRegião, AC 90030280150, Rel. Sinval Antunes, Primeira Turma, DJ 22/10/1996, p. 80174). 

 

Pela imprescindibilidade da prova pericial para a aferição da incapacidade, precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL. LAUDO PERICIAL 

INCOMPLETO E INEPTO. SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO. 

1.Omissis. 

2. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da 

produção de prova pericial, sendo insuficiente à apresentação de simples atestados médicos, bem como de laudo 

elaborado unilateralmente pela autarquia previdenciária. 

3. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real conhecimento do objeto da 

perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se fundamenta, e por 

fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. 

4. É incompleto e inepto o laudo pericial que não fornece os elementos necessários acerca da existência ou não do mal 

incapacitante, ou mesmo dados que permitam aferir sobre a perda ou não da condição de segurado pelo autor, 

limitando-se a atestar que o autor foi examinado pelo médico, que apenas constatou "doença 

neuro-vegetativa - H.S. - Epilepsia - CID - 640.9", podendo ser controlada com o uso de medicamentos. 

5. Sendo a prova pericial essencial à formação da convicção do juiz sobre o preenchimento ou não de requisito 

necessário à concessão da aposentadoria por invalidez, a sentença deve ser anulada de ofício para que, após a 

realização de nova perícia e o conseqüente exaurimento da instrução probatória sobre a incapacidade do Autor, nova 

decisão seja proferida. 

6. Reexame necessário não conhecido. Sentença anulada de ofício. Apelo do INSS prejudicado." 

(AC 409087, Rel. Galvão Miranda, Décima Turma, DJU 29/09/2003, p. 401). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO RETIDO. NÃO-COMPARECIMENTO À PERÍCIA MÉDICA. PRECLUSÃO 

DO DIREITO À PERÍCIA. JUSTA CAUSA INOCORRENTE. MOTIVOS DA AUSÊNCIA NÃO-PROVADOS E 

PREVISÍVEIS. NULIDADE DA SENTENÇA INOCORRENTE. AUSÊNCIA DE PROVA DA INCAPACIDADE. 

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE UM DOS BENEFÍCIOS. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO AO 

PAGAMENTO DE CUSTAS, DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FALTA DE INTERESSE 

EM RECORRER. AGRAVO RETIDO IMPROVIDO. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. 

APELAÇÃO CONHECIDA EM PARTE E IMPROVIDA.  

Omissis.  

4. Não é possível condenar o réu a conceder à autora aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou prestação 

continuada. Ausente a perícia médica, não há nos autos elementos que permitam afirmar que a autora está 

incapacitada para o trabalho, pressuposto indispensável para a concessão de qualquer um desses benefícios.  

Omissis. 

(AC 554998, Rel. Clécio Braschi, Primeira Turma, DJU 06/12/2002, p. 362). 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

Objetivando comprovar a qualidade de segurado, o autor juntou CTPS com registro de contrato de trabalho no período 

de 06.01.1997 a 21.12.1998 (fls. 10-11). 

Extrato de informações do "Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS", acostado às fls. 26-28, demonstra que, 

além do vínculo supra, a postulante desenvolveu atividade laborativa no período de 07.10.1996 a 04.01.1997 e recebeu 

benefício previdenciário no período de 09.08.1997 a 22.11.1998. 

Ajuizou a ação em 26.01.2004. 

Laudo médico pericial, realizado em 19.07.2006, com base em exame clínico e análise dos documentos médicos 

acostados aos autos, atestou que a autora é portadora de "hipertensão arterial moderada, fibromialgia (a depressão é 

inerente à fibromialgia) e protrusão discal (aferida pelos documentos médicos apresentados". Concluiu, o Sr. Perito, 

que "há incapacidade parcial e permanente para o trabalho em atividades que exijam força física e posturas, além de 

outras cujo movimento repetitivo pode agravar a fibromialgia; não há incapacidade para toda e qualquer função". Não 

fixou data de início da incapacidade para o trabalho, ainda que parcial (fls. 105-118). 

A apelante, por sua vez, acostou diversos documentos médicos (fls. 12-16, 45-50, 55-89, 119-124, 163 e 166), todos 

analisados pelo Sr. Perito. 
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Dessa forma, o conjunto probatório é insuficiente para comprovar que a incapacidade laborativa tenha ocorrido 

enquanto a autora mantinha a qualidade de segurado. 

Forçoso, portanto, o reconhecimento da perda da qualidade de segurado. 

Destarte, considerando o entendimento pacífico da 8ª Turma deste Tribunal, não conheço dos agravos retidos e, diante 

da manifesta improcedência do recurso, nego-lhe seguimento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Int.  

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047029-56.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.047029-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARCOS AURELIO CAUDURO 

ADVOGADO : JOSE FERREIRA DAS NEVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00045-7 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Ação objetivando a concessão do beneficio de aposentadoria por invalidez, "a partir de 26/02/2003, data da concessão 

do primeiro benefício mensal". 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido e revogou a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente concedida (fl. 

25). Condenou o autor ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$500,00 

(quinhentos reais), com as ressalvas do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. 

Apelou, o autor, requerendo a integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento do benefício não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico produzido atestou: "o autor é um adulto jovem, atualmente com 35 anos de idade, que provavelmente 

em decorrência de um Stress emocional provocado por acidente, desenvolveu Hipertensão Arterial que já está sendo 

tratada, com resultado satisfatório segundo informa o Cardiologista que o acompanha; entretanto a total investigação 

clínica ainda não foi levada a efeito, uma vez, segundo o próprio autor relata, está aguardando o Cateterismo 

Cardíaco para saber se existe algum comprometimento efetivo de artérias coronarianas; no estudo radiológico do 

tórax, para essa perícia não mostra aumento de párea cardíaca que era de se esperar messe caso, e o 

Eletrocardiograma apenas uma alteração de repolarização ventricular sem evidência de Isquemia sugerida; à exceção 

da Hipertensão Arterial, o autor não apresenta nenhuma alteração clínica que pudesse de certa forma agravar esse 

estado; a Hipertensão Arterial é uma doença que na maioria das vezes não tem origem definida, denominada 

Essencial, e hoje existe uma gama de medicações que devidamente empregadas controlam de maneira satisfatória o 

nível de tensão arterial; embora não seja recomendado que o autor desenvolva sua profissão original de Motorista, 

pela possibilidade de complicação de hipertensão durante seu trabalho, pode perfeitamente ser readaptado para uma 

atividade que respeite sua limitação levando em consideração principalmente a idade do autor e o bom nível 

intelectual que possui; assim, existe incapacidade permanente para função de Motorista Profissional, podendo 

desenvolver atividades que respeitem suas limitações, principalmente esforços físicos acentuados" (fls. 70-82). 
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Conquanto tenha ficado demonstrada a redução da capacidade laborativa do postulante, o perito judicial foi peremptório 

ao afirmar que o autor está incapacitado apenas para o exercício de sua função de motorista, sendo que "não tem 

incapacidade definitiva para o trabalho, e tem possibilidade de ser readaptado para a atividade que respeite sua 

limitação". 

Conforme demonstra o extrato do "CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais", cuja juntada aos autos ora 

determino, o autor possui experiência no desempenho de outros tipos de atividades laborativas, tais como "outros 

trabalhadores de calçados" (CBO 80290) e "outros trabalhadores de artefatos de couro (exceto roupas e calçados)" 

(CBO 80390), não havendo razão para a concessão de benefício previdenciário por invalidez. 

De rigor, portanto, a manutenção da improcedência do pedido. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I.  

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048325-16.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.048325-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO DE OLIVEIRA MARCONDES 

ADVOGADO : PEDRO BENEDITO RODRIGUES UBALDO (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 03.00.00192-0 3 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenado o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir do requerimento administrativo, corrigido monetariamente desde cada vencimento e 

acrescido de juros de mora no percentual legal a contar da citação. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% 

sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas. 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, 

pleiteia que o termo inicial se dê a partir da apresentação do laudo pericial, a redução dos juros moratórios para 0,5% ao 

mês a partir da citação, bem como da verba honorária para 5% sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 116/120. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, do 

Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS fez proposta de acordo (fls. 123), tendo decorrido in albis o prazo 

para resposta da demandante. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  
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V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Concluiu o perito que "o periciando no presente não apresenta condições de exercer nenhuma 

atividade de trabalho, pois seu quadro de úlcera em membros inferiores além de causar dor e desconforto intenso, 

exige repouso na maior parte do tempo. Pela sua idade e pelo quadro clínico atual, considero que o periciando está 

incapacitado permanentemente para o trabalho" (fls. 52). 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  
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1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  
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Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que o autor, de 62 anos, reside sozinho, em 

casa própria, composta por 4 cômodos, sendo: um quarto, uma cozinha, uma sala e um banheiro interno. A assistente 

social informou que o requerente "realiza alguns serviços de consertos de eletro eletrônico, como rádio, televisão, a 

renda gira em torno de R$ 50,00 (cinquenta reais) mensais, pois os serviços realizados são poucos e o pagamento 

quase nunca é feito" (fls. 64). Constaou, ainda, que "irmãos e parentes ajudam ele, mas não com frequência, pois 

também são de família humilde e as condições são poucas" (fls. 65). O gasto mensal do requerente gira em torno de R$ 

254,00, sendo: R$ 6,00 em água, R$ 23,00 em luz, R$ 150,00 em alimentação, R$ 45,00 em remédios e R$ 35,00 em 

gás. O estudo social foi elaborado em 2/6/05, data em que o salário mínimo era de R$ 300,00. 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Conforme documento de fls. 15, a parte autora formulou pedido de amparo social à pessoa portadora de deficiência em 

2/5/00, motivo pelo qual o termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado na data do pedido na esfera 

administrativa, conforme precedente jurisprudencial desta E. Corte (AC nº 2002.03.99.025089-7, 1ª Turma, Relator 

Des. Fed. Johonsom di Salvo, v.u., j. 19/11/02, DJU 25/03/03). 

Os juros moratórios devem ser fixados no momento da execução do julgado, quando as partes terão ampla oportunidade 

para discutir e debater a respeito.  

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 
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Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para determinar que os juros 

sejam fixados por ocasião da execução do julgado e explicitar a base de cálculo da verba honorária na forma acima 

indicada.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007177-64.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.007177-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : IRACI OLIVO TINARELLI 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00071776420074036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do primeiro requerimento 

administrativo. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

10% do valor da causa, com as ressalvas da Lei nº 1.060/50. 

Apelou, a autora, requerendo, a integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento do benefício não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho ou mesmo a redução da capacidade laborativa. 

O exame médico pericial, realizado em 27.10.2007, atesta que a autora é portadora de "CID I11, I20 e E14" (doença 

cardíaca hipertensiva, angina pectoris e diabetes melitus). Asseverou, o Sr. Perito, que ela está incapacitada de forma 

parcial e definitiva eis que "não pode exercer atividade que exija muito esforço físico". Por fim, atestou que a 

incapacidade, ainda que parcial, remonta a julho de 2002, quando foi submetida a cirurgia cardíaca (fls. 93-97). 

No mesmo sentido farta documentação médica acostada pela requerente (fls. 40-57, 134-138 e 156-264). 

Extrato de informações do "CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais", acostado às fls. 115-117, demonstra 

que a autor efetuou recolhimentos de contribuições previdenciárias nos períodos de 06.2002 a 06.2003, 09.2004 a 

07.2005, 02.2006 a 04.2006 e de 12.2006 a 01.2008, todos na condição de contribuinte individual, ocupação "costureiro 

em geral". 

Assim, não havendo provas de que a atividade habitual da postulante incorra nas limitações apontadas pelo perito 

judicial (esforços físicos intensos), não há como se reconhecer a incapacidade laborativa. 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 
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I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380). 

Por fim, ressalte-se que, não havendo provas do trabalho rurícola que a autora afirmou ter exercido no passado, mesmo 

que considerada a incapacidade parcial da postulante, verifica-se que ela se filiou ao RGPS - Regime Geral da 

Previdência Social já incapacitada. 

Com efeito, não se trata de doença preexistente geradora de incapacidade superveniente - hipótese excepcionada pelos 

artigos 42, parágrafo 2º, e 59, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 - mas de filiação quando já incapacitada, o que 

inviabilizaria a concessão do benefício. 

Por oportuno, vale transcrever o seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - 

INCAPACIDADE PREEXISTENTE À FILIAÇÃO AO RGPS - APELAÇÃO IMPROVIDA.  

- Sendo a incapacidade auferida preexistente à filiação da parte autora ao Regime Geral da Previdência Social - 

RGPS, indevido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do § 2º, art. 42, da Lei 8.213/91.  

- Apelação improvida.  

(TRF3, AC nº 2003.61.16.000738-2, 7ª Turma, Rel. Eva Regina, DJU 06.03.2008, p. 454)  

 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I.  

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00057 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006813-68.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.006813-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

PARTE AUTORA : MARIA ISOLETE LASTA KODAMA 

ADVOGADO : PRISCILA SIMÃO DE OLIVEIRA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00068136820074036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, desde a data do cancelamento do auxílio-doença. 

Honorários periciais fixados em R$ 234,80, nos termos da Resolução nº 440/05 do Conselho da Justiça Federal.  

Pedido julgado parcialmente procedente no primeiro grau de jurisdição para conceder à parte autora auxílio-doença, 

retroativo a 01.05.2007, o qual somente poderá ser cassado pelo INSS após novo exame médico-pericial, às expensas da 

autarquia federal, e após processo de reabilitação a ser providenciado pelo réu. Determinada a compensação de 

eventuais valores pagos administrativamente a título de auxílio-doença, e das prestações vencidas, com acréscimo de 

correção monetária, desde o vencimento de cada parcela, nos termos do Provimento nº 64 da Corregedoria-Geral da 
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Justiça Federal da 3ª Região, e de juros de mora, nos moldes no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação original e, 

após 30.06.2009, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela. Sem custas. 

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Sentença registrada em 25.03.2010, submetida a reexame necessário.  

As partes não apelaram. 

O INSS peticionou informando sobre a implantação do benefício, com RMI equivalente a R$ 2.073,77.  

Por força do reexame necessário, subiram os autos ao Tribunal.  

É o relatório. 

Decido.  

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

 

Os requisitos do auxílio-doença encontram-se preceituados nos artigos 59 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e consistem na 

qualidade de segurado, incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

quinze dias, e cumprimento da carência, quando exigida. 

No caso em exame, conforme informações do CNIS, cuja juntada ora determino, a autora esteve em gozo de auxílio-

doença nos períodos de 30.11.2004 a 13.04.2006, 23.05.2006 a 01.09.2006, e de 21.03.2007 a 30.04.2007. 

Dessa forma, considerando o ajuizamento da demanda em 18.09.2007, manteve a qualidade de segurado, consoante o 

disposto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91. 

Comprovou, ainda, o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido para a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:  

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

 

No que se refere à incapacidade, a perícia médica constatou ser portadora de discopatia lombar associada à 

radiculopatia lombar, além de hemangiona (tumor benigno que causa dor lombar), devendo restringir o uso de 

medicamentos analgésicos em virtude de hepatite. Concluiu pela existência de incapacidade laborativa atual, sob a ótica 

ortopédica. Fixou em fevereiro de 2003 a data de início das doenças e em maio de 2005, a data de início da 

incapacidade (fls. 69-76). 

Desse modo, constatada a incapacidade total e temporária para o exercício de sua atividade habitual, o conjunto 

probatório restou suficiente para reconhecer o direito do autor ao auxílio-doença, devendo ser mantido até que 

identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja reabilitação do segurado para atividade diversa 

compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos a cargo do INSS, para que se avalie a perenidade ou 

não das moléstias diagnosticadas. 

O valor da renda mensal inicial do auxílio-doença deverá corresponder a 91% do salário-de-benefício, nos termos do 

artigo 61 da Lei nº 8.213/91. 

Mantido o termo inicial do benefício em 01.05.2007, porquanto comprovada a sua incapacidade desde então. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser 

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A partir 

de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, 

para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 
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De ofício, condeno o INSS ao pagamento de honorários periciais, fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos) na decisão de fls. 63. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial para 

estabelecer os critérios de incidência de correção monetária e de juros de mora, nos termos acima preconizados. De 

ofício, condeno o INSS ao pagamento de honorários periciais, fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos). Mantenho a antecipação dos efeitos da tutela concedida. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00058 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003534-61.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.003534-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

PARTE AUTORA : CELSO RESENDE 

ADVOGADO : NEIVA MARIA BRAGA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Fls. 210-222: Manifeste-se o INSS. 

I. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039585-35.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.039585-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ESMERINDA APARECIDA BOTASSIM TAKAKI 

ADVOGADO : LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 

No. ORIG. : 07.00.00021-9 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda objetivando a concessão de pensão por morte de cônjuge, falecido em 13.11.2006. 

Pedido julgado parcialmente procedente "apenas para declarar que a requerente faz jus ao benefício de pensão por 

morte do valor compreendido entre a data do óbito de seu falecido marido (13.11.2006) e a data do primeiro pagamento 

do benefício (14.06.2007), uma vez que o pedido principal já foi reconhecido administrativamente e implantado pelo 

requerido". Honorários advocatícios fixados em R$500,00 (quinhentos reais). 

O INSS interpôs apelação, pleiteando a fixação do termo inicial do benefício a partir da data em que a autora apresentou 

a documentação completa, comprovando o cumprimento dos requisitos, mormente a qualidade de segurado do falecido 

(14.06.2007), bem como a fixação dos honorários advocatícios em 10% sobre o valor vencido, nos termos da Súmula 

111 do STJ. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 1084/1889 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O INSS manifestou concordância em relação ao atendimento dos requisitos legais, remanescendo controvérsia apenas 

no que concerne ao termo inicial do benefício, e ao quantum dos honorários advocatícios, razão pela qual o mérito não 

será analisado. 

O termo inicial do benefício de pensão por morte deve ser mantido na data do óbito, ou seja, 13.11.2006, consoante 

artigo 74, inciso I, da Lei n° 8.213/91. 

Com relação aos honorários de advogado, considerando que a condenação se refere ao período de 13.11.2006 a 

16.06.2007, mantenho-os como fixados na sentença, consoante o disposto no artigo 20, do Código de Processo Civil. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042395-80.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.042395-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EVA DA SILVA CAMPOS 

ADVOGADO : LUIS CARLOS ARAUJO OLIVEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00429-9 1 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda objetivando a concessão de pensão por morte de cônjuge, falecido em 11.11.2007. 

Pedido julgado procedente. Benefício concedido desde o ajuizamento ação. Honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre o montante das parcelas vencidas até a sentença. 

O INSS interpôs apelação, pugnando, preliminarmente, pela suspensão da tutela concedida. No mérito, a reforma 

integral da sentença. Se vencido, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da citação e a redução dos 

honorários advocatícios. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557 do Código de 

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Preliminarmente, descabida a suspensão da tutela antecipada até o pronunciamento definitivo da Turma, como pleiteado 

pelo INSS. 

Por oportuno, cabe transcrever entendimento de Antônio Claudio da Costa Machado: 

"... concedida a antecipação da tutela, e sobrevindo a sentença de mérito, mantêm-se vivos os efeitos fáticos 

antecipados pela decisão interlocutória? A resposta é indiscutivelmente positiva, mas exige algumas considerações. A 

primeira é no sentido de que não se pode perder de vista que, diferentemente de uma medida liminar concedida em 

ação cautelar, a providência do art. 273, inciso I, ou do 461, § 3º, não possui um momento institucional específico para 

ser julgada, senão o da própria outorga da decisão interlocutória, o que, em outros termos, significa que a tutela 

antecipada não tem na sentença a sede natural de seu julgamento. O que estamos dizendo é que enquanto uma liminar 

cautelar comum, típica ou atípica, tem de ser apreciada na sentença cautelar, que é o seu segundo e necessário 
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instante de avaliação, isto não ocorre com a antecipação de tutela que, não sendo ação, não tem de ser julgada 

procedente ou improcedente em sede sentencial. 

................................................................................................................................ 

a providência antecipatória que ora nos ocupa não exige qualquer manifestação formal do juiz, na sentença, a seu 

respeito, salvo em caso de revogação, bastando ao órgão jurisdicional dar pela procedência do pedido para que se 

mantenham vivos, ou acesos, os efeitos antecipados. 

Idêntico raciocínio vale para a antecipação sancionatória do art. 273, inciso II, posto que, da mesma maneira, não se 

trata de uma ação, razão pela qual a seu respeito não há, obviamente, julgamento de procedência, nem de 

improcedência, sendo suficiente o reconhecimento do direito para a duração da medida e dos efeitos por ela 

desencadeados em momento anterior ao processo. 

Observe-se, ainda à luz desse contexto, que a manutenção automática dos efeitos antecipados, assim como 

sustentamos, independe de possuir, ou não, eficácia suspensiva a apelação que possa vir, ou que venha, a ser 

interposta contra a sentença de procedência do pedido (art. 520). É que como bem advertiu Ovídio Baptista, 

parágrafos atrás, a provisoriedade da medida cautelar dura enquanto durar a situação de perigo a que esteja exposto 

o interesse para cuja proteção o provimento é editado. E isto significa, tanto em relação às cautelares comuns, como 

em relação a tutela antecipada do art. 273, inciso I, que o termo ad quem de duração de tais providências não é a 

sentença do juiz, nem o acórdão do tribunal, mas o momento em que, no processo de conhecimento, ou no de execução 

que se siga, os efeitos provisoriamente antecipados possam ser substituídos, sem intervalo, por efeitos definitivos." 

(Grifo nosso). 

 

Ainda, conforme João Batista Lopes: 

 

"A lei processual é omissa quanto ao tempo de duração da tutela antecipada. 

Ao revés do que ocorre no processo cautelar em que existe regra expressa a respeito (art. 807 do CPC: 'As medidas 

cautelares conservam sua eficácia no prazo do artigo antecedente' - o art. 806 estabelece o prazo de 30 dias - 'e na 

pendência do processo principal; mas podem, a qualquer tempo, ser revogadas ou modificadas'), não cuidou o 

legislador de regular esse ponto na tutela antecipada. 

É certo, porém, que, uma vez concedida, a tutela antecipada deve manter a eficácia que lhe é própria até ser revogada 

pelo juiz. 

Diante disso, eventual interposição de apelação no duplo efeito contra a sentença de procedência do pedido não tem 

o condão de retirar a eficácia natural da tutela antecipada, que se mantém enquanto persistir a situação de perigo 

que a autorizou. 

Por outras palavras, o efeito suspensivo da apelação não se estende à tutela antecipada, uma vez que o caráter 

incidental da medida só autoriza a interposição de agravo de instrumento, que, em regra, não tem efeito suspensivo. 

A situação assemelha-se à liminar possessória, cuja eficácia se mantém sobrevindo apelação no duplo efeito contra 

procedência do pedido." (Grifo nosso). 

 

Nesse passo, enquanto não ocorrer o trânsito em julgado, perduram os efeitos da tutela antecipada, até que se tornem 

definitivos, ou não. 

Ademais, consoante alteração introduzida pela Lei n° 10.352, de 26.12.2001 no artigo 520, inciso VII, do Código de 

Processo Civil, a apelação interposta de sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela será recebida apenas 

no efeito devolutivo. Foi o que ocorreu nos autos em epígrafe (fls. 109). 

Matéria preliminar rejeitada. 

Tratando-se de pedido de pensão por morte, a lei aplicável é a vigente à época do óbito do segurado, qual seja, a Lei n° 

8.213/91, consoante o teor da Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça (tempus regit actum). 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do 

falecido e dependência econômica. Dispensa-se, portanto, a demonstração do período de carência, ex vi do artigo 26, 

inciso I, da Lei n° 8.213/91. 

O direito pretendido nesta demanda está amparado legalmente no artigo 16, inciso I e parágrafo 4º, do mesmo diploma 

legal, in verbis: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

(...) 

§ 4° A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

(g.n.) 

 

Consoante dispositivos acima transcritos, conclui-se que é presumida a dependência econômica do cônjuge. A condição 

da parte autora restou demonstrada por meio das certidões de casamento e de óbito acostadas aos autos, provas essas 

consideradas inequívocas. Assim tem decidido esta Corte: 
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"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTES. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO 

DE RURÍCOLA DO "DE CUJUS". QUALIDADE DE SEGURADO. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. 

VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Comprovada nos autos a condição de esposa, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 

16, da Lei nº 8.213/91. 

II - Havendo nos autos início de prova material (certidão de casamento), corroborada por testemunhas, deve ser tido 

como comprovado o exercício de atividade rural empreendido pelo falecido." 

(AC 906430; 10ª Turma; Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 14.10.2008, DJF3: 05.11.2008). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. MARIDO E GENITOR. 

TRABALHADOR URBANO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ARTS. 74 A 79 DA LEI Nº. 

8.213/91. RELAÇÃO CONJUGAL E PATERNIDADE COMPROVADAS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

PRESUMIDA. AUSENTE A QUALIDADE DE SEGURADO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA 

APOSENTADORIA. ART. 102, § 2º, DA LEI Nº. 8.213/91. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1 - Restou comprovada a relação conjugal e a paternidade entre o de cujus e os autores através das Certidões de 

Casamento e Nascimento acostadas aos autos. 

2 - Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, I, § 4º, da Lei de Benefícios, a 

mesma é presumida em relação à esposa e ao filho menor de vinte e um anos de idade." 

(REOAC 725129; 9ª Turma; Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 24/09/2007, DJU: 18/10/2007; p. 722). 

 

Não tendo o INSS produzido prova contrária idônea a corroborar suas assertivas, restou inabalada a presunção iuris 

tantum de dependência econômica da parte autora em relação ao cônjuge. 

Com relação à qualidade de segurado, o falecido teve seu último contrato de trabalho rescindido em maio de 2006, 

conforme anotação em CTPS (fls. 16). 

Consoante o teor do artigo 15, inciso II e parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91, perde a qualidade de segurado quem 

deixar de contribuir por mais de 12 meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, ser prorrogado por até 24 

meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade 

de segurado, ou acrescido de 12 meses, se o segurado desempregado comprovar tal situação pelo registro no órgão 

próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

Por seu turno, conforme consulta ao site do Ministério do Trabalho e Emprego, cuja juntada ora determino, verifica-se 

que o segurado recebeu seguro-desemprego entre julho de 2006 e novembro de 2006. A respeito da habilitação do 

seguro-desemprego como meio idôneo para a prorrogação do período de graça, colhe-se o seguinte precedente do 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. COMPROVANTE DE SEGURO-DESEMPREGO. DIREITO À EXTENSÃO DO PERÍODO DE GRAÇA. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A qualidade de segurado indica a existência de vínculo entre o trabalhador e a Previdência Social, cabendo ao art. 

15 da Lei nº 8.213/91 estabelecer condições para que ele mantenha tal qualidade no chamado período de graça, no 

qual há a extensão da cobertura previdenciária, independentemente de contribuições. 

2. Para se beneficiar do acréscimo elencado no § 2º do citado dispositivo, que acrescenta 12 (doze) meses ao 

mencionado período, é indispensável que o segurado comprove sua situação de desemprego perante órgão próprio do 

Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

3. Tendo o ex-segurado recebido o benefício de seguro-desemprego, que, por sua vez, tem a finalidade de promover a 

assistência financeira temporária do trabalhador desempregado, sendo proposto e processado perante os Postos do 

Ministério do Trabalho e Emprego, atende ao comando legal de registro da situação de desemprego no órgão 

competente. 

4. Ocorrendo o óbito durante o chamado "período de graça", não há falar em perda da qualidade de segurado do de 

cujus, razão pela qual seus dependentes fazem jus à pensão por morte. 

5. Decisão monocrática mantida por seus próprios fundamentos. Agravo regimental improvido." (g.n.) 

(AgRgRD no REsp 439.021/RJ, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 18/09/2008, DJe 06/10/2008) 

 

Destarte, como o falecido teve seu último contrato de trabalho rescindido em maio de 2006 e fez jus à prorrogação de 

24 meses do período de graça, manteria a qualidade de segurado até julho de 2008. Como o de cujus faleceu em 

novembro de 2007, ostentava a qualidade de segurado da Previdência Social na data do óbito. 

Ante a presunção de dependência econômica dos autores e da qualidade de segurado do de cujus, patente o direito 

pretendido nesta demanda à obtenção do benefício de pensão por morte. 

Como não houve requerimento administrativo e o óbito ocorreu após o advento da Lei nº 9.528/97, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado na data da citação, data em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão. Assim tem 

decidido o Superior Tribunal de Justiça: 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO 

ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL A PARTIR DA CITAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 219 DO CPC. ARTIGO 74, 

INCISO I E II, DA LEI 8.213/91. 

- Inexistindo prévio pedido administrativo, o termo inicial de benefício de pensão por morte, requerido sete anos após o 

óbito do segurado, deve ser fixado a partir da citação (art. 219, do CPC), nos termos do disposto no artigo 74 e 

incisos, da Lei 8.213/91, com redação alterada pela Lei 9.528/97. Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido." 

(REsp 523826/MG; Rel. Min. Jorge Scartezzini; 5ª Turma; j. 09.03.2004; DJ: 24.05.2004; p. 334) 

 

Com relação aos honorários advocatícios, mantenho-os em 10% (dez por cento) do valor da condenação, consoante o 

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do CPC, incidindo, entretanto, somente sobre as parcelas vencidas até a 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e dou parcial provimento à 

apelação para fixar o termo inicial do benefício na data da citação. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044753-18.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.044753-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALICE VENANCIO DA SILVA 

ADVOGADO : SILVIA REGINA ALPHONSE 

No. ORIG. : 06.00.00150-9 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda ajuizada por ALICE VENÂNCIO DA SILVA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a concessão de pensão por morte, em razão do óbito de seu companheiro, José 

Maria Pereira, falecido em 10.07.2003. 

Pedido julgado procedente. Benefício concedido a partir da data do requerimento administrativo (15.08.2006). Juros de 

mora de 1% ao mês. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor das prestações vencidas até a data da prolação 

da sentença. Concedida a tutela antecipada. 

O INSS interpôs apelação, requerendo a reforma integral da sentença e, subsidiariamente, a redução do percentual de 

honorários advocatícios. 

Recurso adesivo da parte autora, que pleiteia a majoração da verba honorária para 20% do valor a ser apurado em sede 

de execução, até a data de implantação do benefício. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, a lei aplicável é a vigente à época do óbito do segurado, qual 

seja, a Lei n° 8.213/91, consoante o teor da Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça. 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do 

falecido e dependência econômica. Dispensa-se a demonstração do período de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da 

Lei n° 8.213/91. 
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O direito pretendido nesta demanda está amparado legalmente no artigo 16, inciso I e parágrafos 3º e 4º, do mesmo 

diploma legal, in verbis: 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido;  

(...)  

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado 

ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

(g.n.) 

 

Nesse sentido, é presumida a dependência econômica da companheira. Segundo Wladimir Novaes Martinez, em sua 

obra "Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, editora LTR: 

 

"Companheiros são pessoas vivendo como se casados fossem, assim entendida a vida em comum, apresentando-se 

publicamente juntos, partilhando o mesmo lar ou não, dividindo encargos da 'affectio societatis' conjugal. A 

estabilidade de tal união não é fácil de ser caracterizada e, embora não mais exigida a prova de dependência 

econômica, agora presumida, só tem sentido o direito à pensão por morte se ambos se auxiliavam e se mantinham 

numa família, e isso pressupõe, de regra, certa convivência sob o mesmo teto e não relacionamento às escondidas." 

 

De acordo com as disposições legais acima mencionadas, em nenhum momento foi imposta restrição à comprovação da 

união estável entre homem e mulher, somente sendo exigida a prova documental para a comprovação de tempo de 

serviço para fins de percepção de benefício previdenciário. Vejamos: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no regulamento." (g.n.) 

 

Ademais, como o rol previsto no parágrafo 3º do artigo 22 do Decreto 3.048/99 é meramente exemplificativo, a 

ausência de quaisquer dos documentos ali enumerados não constitui óbice à concessão do benefício. 

Assim sendo, compete ao magistrado, diante das provas trazidas aos autos, ainda que exclusivamente testemunhais, 

formar a sua convicção acerca da convivência more uxorio. Sobre o tema, o STJ assim se pronunciou: 

"Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332 do 

Cód. de Pr. Civil (aplicação). 

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento." 

(REsp 783.697/GO, 6.ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJ: 09/10/2006) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. 

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida 

em comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 

benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 
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4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de 

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo 

proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o 

verbete sumular nº 7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp 778.384/GO, 5.ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ: 18/09/2006) 

 

Para a comprovação da união estável, foram juntados os seguintes documentos: ficha de registro de empregados, na 

qual a autora consta como cônjuge do de cujus (fl. 29); certidão de nascimento de Silvia Pereira, filha do casal, nascida 

em 23.07.1976 (fl. 30). 

Por sua vez, a prova testemunhal é idônea e harmônica, tendo confirmado a convivência do casal até o óbito, bem como 

a dependência econômica dela em relação a ele. 

O conjunto probatório evidencia que a união estável foi pública, contínua, duradoura, com intuito de constituir família e 

que perdurou até o óbito do segurado. 

A presunção de dependência econômica da companheira é relativa. Desse modo, para ser desconsiderada, mister a 

inversão do ônus da prova, cabendo ao INSS a prova dos fatos impeditivos, extintivos ou modificativos da pretensão 

autoral, circunstância não verificada no caso em julgamento. 

Superada a questão relativa à dependência econômica da companheira, passa-se à análise da qualidade de segurado do 

de cujus, reconhecida por meio do conjunto probatório da sua condição de trabalhador rural. 

Na certidão de óbito acostada aos autos, o de cujus é qualificado como lavrador. Outrossim, em sua Carteira de 

Trabalho e Previdência Social (fls. 21/22), constam vínculos rurais de 26.05.1987 a 27.06.1987; de 05.08.1987 a 

12.06.1990; de 19.02.1991 a 12.04.1991; de 09.05.1991 a 26.12.1992; e de 10.05.1994 a 11.01.1999. A documentação 

apresentada constitui razoável início de prova material do labor rural do falecido. 

Cabe destacar a existência de prova testemunhal uniforme, que corroborou os elementos probatórios coligidos nos 

autos, vez que não contém declarações díspares que possam suscitar dúvida quanto ao efetivo labor do de cujus na área 

rural. 

É consolidado pela jurisprudência o entendimento de que, para a comprovação da qualidade de rurícola, são suficientes 

razoável início de prova material, corroborado por prova testemunhal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes 

precedentes: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. PENSÃO POR 

MORTE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. O Superior Tribunal de Justiça já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão de pensão por morte de trabalhador rural. 2. Agravo regimental improvido." (g.n.) 

(STJ, Ag no REsp 887391/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 06/11/2008, DJe: 24/11/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. REMESSA OFICIAL. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

QUALIDADE DE SEGURADO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

TERMO INICIAL DA PENSÃO. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. 

(...) 

2- O cônjuge é dependente por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da Lei n.º 8.213/91. 

3- A qualidade de segurado do falecido, tratando-se de rurícola, decorre do exercício da atividade laborativa, 

comprovada por início de prova material devidamente corroborada por prova testemunhal coerente e uniforme. 

(...) 

9- Remessa oficial não conhecida. Apelações da Autora e do INSS não providas. Sentença mantida." (g.n.) 

(TRF da 3ª Região; AC 1071718; 9ª Turma; Rel. Des. Fed. Santos Neves; j. 12.02.2007; DJU: 15.03.2007; p. 561)  

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA DE TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADO PELA TESTEMUNHAL. APLICAÇÃO DAS LEIS NºS 8.213/91 E 9.032/95. REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO SATISFEITOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

REEXAME NECESSÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.  

I - O benefício de pensão por morte é devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer ou tiver morte 

presumida declarada.  

(...) 

III - Certidão de casamento, de 1968, certidões de nascimento de 04 dos filhos do casal, cujos assentos foram lavrados 

em 1973, 1980, 1983 e 1988, e certidão de óbito do de cujus, todas dando conta da sua qualificação de lavrador, 

servem como início de prova material da sua condição de rurícola ao tempo do falecimento. As testemunhas conhecem 

a requerente e seu marido há mais de 15 anos e afirmaram que este último sempre trabalhou na lavoura." 

(TRF da 3ª Região, AC 978331; 9ª Turma; Rel. Des. Fed. Marianina Galante; j. 13/12/2004, DJU: 27/01/2005; p. 318) 

 

Destarte, ante a presunção de dependência econômica da autora e da qualidade de segurado do de cujus, patente o 

direito pretendido nesta demanda à obtenção do benefício de pensão por morte. 
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Com relação aos honorários advocatícios, mantenho-os em 10% (dez por cento) do valor da condenação, consoante o 

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do CPC, incidindo, entretanto, somente sobre as parcelas vencidas até a 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. 

Posto isso, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedentes, nego 

seguimento à apelação do INSS e ao recurso adesivo da autora. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047472-70.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.047472-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FERMINO ALVES DA ROCHA 

ADVOGADO : RENATO PELINSON 

No. ORIG. : 05.00.00011-9 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o restabelecimento do 

benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de 

deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, suspenso 

indevidamente na via administrativa. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, determinando o restabelecimento do benefício desde a data de sua suspensão 

na via administrativa. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor da condenação. Foi deferida a 

antecipação da tutela. 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença, bem como o reconhecimento da 

prescrição quinquenal, a concessão do benefício a partir da data da apresentação do laudo médico em Juízo e a redução 

da verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 250/253. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente ao reconhecimento da prescrição quinquenal das parcelas, uma vez que o 

Juízo a quo fixou o termo inicial de concessão somente a partir da data da cessação indevida do benefício na via 

administrativa (1/10/04 - fls. 31), tendo a sentença sido proferida em 2/6/08 (fls. 222). Como ensina o Eminente 

Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do 

ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios 

Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262). 

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 
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"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de sequelas de tiroidectomia radical em 

decorrência de câncer de tiroide, estando total e definitivamente incapacitada para o trabalho. 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  
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4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  
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Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos (fls. 91) demonstra que o autor reside com sua esposa 

e seis filhos (sendo quatro menores), em casa cedida. "A esposa trabalha no setor agrícola, cortando cana, tendo uma 

renda aproximada à R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), e dois dos filhos trabalham como diarista, não tendo 

trabalho e renda fixa, tendo uma renda aproximadamente de R$ 300,00 (trezentos reais)". O estudo social foi elaborado 

em 30/6/06, data em que o salário mínimo era de R$ 350,00. 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da indevida cessação do benefício na esfera administrativa, não 

sendo relevante a data da elaboração do laudo médico ou a sua juntada aos autos. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, conheço parcialmente da apelação, dando-lhe 

parcial provimento para fixar a verba honorária na forma indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048756-16.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.048756-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELENIR ZANARDI DE MORAES 

ADVOGADO : MARIO RIZZATTO FILHO 

CODINOME : ELENIR ZANARDI 

No. ORIG. : 07.00.00198-8 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda objetivando a concessão de pensão por morte de cônjuge, falecido em 17.12.2005. 

Pedido julgado procedente. Benefício concedido a partir da data do requerimento administrativo. 

O INSS interpôs apelação, requerendo a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557 do Código de 

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Tratando-se de pedido de pensão por morte, a lei aplicável é a vigente à época do óbito do segurado, qual seja, a Lei n° 

8.213/91, consoante o teor da Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça (tempus regit actum). 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do 

falecido e carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91. 

O direito pretendido nesta demanda está amparado legalmente no artigo 16, inciso I e parágrafo 4º, do mesmo diploma 

legal, in verbis: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

(...) 

§ 4° A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

(g.n.) 

Consoante dispositivos acima transcritos, conclui-se que é presumida a dependência econômica do cônjuge. A condição 

da autora restou demonstrada por meio das certidões de casamento e óbito acostadas aos autos, provas essas 

consideradas inequívocas. Assim tem decidido esta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. PROVA. CARÊNCIA. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. TERMO A QUO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

II- O cônjuge é beneficiário do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do segurado, nos 

termos do art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91. A dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do referido 

artigo. 

(...) 

VIII- Apelação parcialmente provida. Remessa Oficial não conhecida. Tutela específica concedida ex officio." 

(APELREE 1415173; 8ª Turma; Rel. Des. Fed. Newton de Lucca; j. 09.11.2009; DJF3 CJ1: 12.01.2010; p. 1046) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO POSTERIOR À LEI 9.528/97. FILHO 

MENOR À ÉPOCA DO ÓBITO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. APELAÇÃO DO INSS 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

(...) 
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A condição de filho do falecido encontra-se comprovada, mediante a Certidão de Nascimento e de Certidão de Óbito, 

sendo a dependência econômica presumida nos termos do artigo 16 da Lei n. 8.213/91. 

(...) 

Remessa oficial não conhecida. Apelação da parte autora improvida. Apelação do INSS parcialmente provida." 

(APELREE 1076235; 7ª Turma; Rel. Des. Fed. Eva Regina; j. 26.10.2009; DJF CJ1: 18.11.2009, p. 705) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. MARIDO E GENITOR. 

TRABALHADOR URBANO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ARTS. 74 A 79 DA LEI Nº. 

8.213/91. RELAÇÃO CONJUGAL E PATERNIDADE COMPROVADAS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

PRESUMIDA. AUSENTE A QUALIDADE DE SEGURADO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA 

APOSENTADORIA. ART. 102, § 2º, DA LEI Nº. 8.213/91. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1 - Restou comprovada a relação conjugal e a paternidade entre o de cujus e os autores através das Certidões de 

Casamento e Nascimento acostadas aos autos. 

2 - Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, I, § 4º, da Lei de Benefícios, a 

mesma é presumida em relação à esposa e ao filho menor de vinte e um anos de idade." 

(REOAC 725129; 9ª Turma; Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes; j. 24/09/2007; DJU: 18.10.2007; p. 722). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PRELIMINARES REJEITADAS. TRABALHADORA RURAL. 

QUALIDADE DE SEGURADO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS. 

(...) 

V - Em relação ao cônjuge, a dependência econômica é presumida, a teor do § 4º, do art. 16, da Lei nº 8.213/91, 

regulamentada pelo Decreto nº 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto nº 4.032/01. 

VI - Comprovada a qualidade de segurada junto à Previdência Social do de cujus e a dependência econômica do 

requerente em relação à falecida, estão preenchidos os requisitos legais à concessão do benefício. 

(...)." 

(AC 845288; 7ª Turma; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral; v.u.; DJU 03/03/2004; p. 238). 

 

Não tendo o INSS produzido prova contrária idônea a corroborar suas assertivas, restou inabalada a presunção iuris 

tantum de dependência econômica dos autores em relação ao de cujus. 

Superada a questão da dependência econômica, passa-se à análise da qualidade de segurado do de cujus. O documento 

de fl. 15 evidencia a homologação de acordo nos autos de reclamação trabalhista, tendo o reclamado reconhecido a 

existência de vínculo empregatício no período de 26.05.2005 a 08.12.2005. 

Como bem lançado pelo órgão do Ministério Público Federal, a decisão proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, em 

tese, não pode ser aproveitada como início de prova material das atividades laborativas do de cujus, pois o INSS não foi 

parte naquela relação processual. 

Isso porque a sentença somente vincula aqueles que participaram da lide, salvo casos excepcionais, previstos 

expressamente em lei. Já se manifestou a respeito do assunto, de maneira genérica, Nelson Nery Júnior, em sua obra 

"Código de Processo Civil Comentado", 4ª edição, Ed. Revista dos Tribunais, p. 925: 

 

"Limites subjetivos da coisa julgada. A norma regula o regime jurídico dos limites subjetivos da coisa julgada, isto é, 

as pessoas que são atingidas pela autoridade da coisa julgada proveniente da sentença. 

Coisa julgada inter omnes. A regra geral é a de que a sentença somente obriga as pessoas entre as quais foi dada, não 

prejudicando nem beneficiando terceiros." 

 

Especificamente sobre o aspecto trabalhista, leciona Valentin Carrion, in "Comentários à Consolidação das Leis do 

Trabalho", 25ª edição, Ed. Saraiva, p. 612: 

 

"Coisa julgada material consiste na exclusão da possibilidade de voltar a tratar da questão já resolvida 

definitivamente. (...) A sentença proferida na Justiça do Trabalho quanto à relação de emprego não vincula a 

Previdência Social, posto que, não sendo parte, não pode ser alcançada por seus efeitos, e porque aquela é 

incompetente em razão da matéria (previdência). A regulamentação do Poder Executivo, em harmonia com a lei 

previdenciária, somente a acata quando baseada em razoável início de prova material." 

Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente do STJ: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO POR MEIO DE SENTENÇA TRABALHISTA. MERO RECONHECIMENTO DA RELAÇÃO DE TRABALHO 

POR PARTE DO RECLAMADO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS DE PROVAS A SUBSIDIAR O PEDIDO. 

I. "A sentença trabalhista será admitida como início de prova material, apta a comprovar o tempo de serviço, caso ela 

tenha sido fundada em elementos que evidenciem o labor exercido na função e o período alegado pelo trabalhador na 

ação previdenciária. Precedentes das Turmas que compõem a Terceira Seção" (EREsp 616242/RN, 3ª Seção, 

Rel. Min.ª Laurita Vaz, DJ 24/10/2005). 
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II. In casu, a sentença trabalhista tão-somente homologou acordo firmado entre as partes, no qual o reclamado 

reconheceu relação de emprego do reclamante, não tendo sido juntado, porém, qualquer elemento que evidenciasse, na 

ação trabalhista, que ele houvesse prestado serviço na empresa e no período alegado na ação previdenciária. 

Agravo regimental desprovido." (g.n.) 

(STJ; AgRg no REsp 1128885/PB; Rel. Min. Felix Fischer; 5ª Turma; v.u.; j. 27.10.2009; DJe 30.11.2009) 

 

De acordo com a jurisprudência do STJ, a sentença trabalhista poderá ser utilizada como início de prova material 

quando fundada em elementos comprobatórios do efetivo exercício de atividades laborativas. 

No caso vertente, foi juntado aos autos termo de rescisão de contrato de trabalho (fl. 25), indicando o vínculo do de 

cujus com João Roberto Vazarim, além dos recibos de pagamento referente aos meses de maio a novembro de 2005, 

constando, inclusive, contribuição previdênciária ao INSS. 

Além disso, de acordo com extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), cuja juntada ora determino, 

consta o referido vínculo com admissão em 26.05.2005, sem data de saída. 

No contexto dos autos, portanto, fica afastada a hipótese de eventual conluio entre as partes para fraudar a Previdência 

Social, não havendo motivo algum para se desconfiar, no caso, de que a reclamatória teria sido utilizada apenas para 

comprovar, de modo oblíquo, tempo de serviço. 

Não se trata, ademais, de estender os efeitos da coisa julgada a quem não foi parte na demanda nem de conferir caráter 

probatório absoluto à decisão trabalhista, mas de reconhecer a robustez da prova documental trazida pela autora, dotada, 

ademais, de presunção de veracidade. 

Considerando que a última contribuição previdenciária foi recolhida em novembro de 2005, o óbito ocorreu durante o 

período de graça de 12 meses, motivo pelo qual o falecido ostentava a qualidade de segurado da Previdência Social na 

data do passamento (17.12.2005), ex vi do disposto no artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

Destarte, ante a presunção de dependência econômica dos autores e da comprovação da qualidade de segurado do de 

cujus, patente o direito pretendido nesta demanda à obtenção da pensão por morte. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

segimento à apelação. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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2008.03.99.054965-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VERA LUCIA ALVES 

ADVOGADO : ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

No. ORIG. : 07.00.00222-6 1 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o "benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez, o 

qua será devido desde agosto de 2004, com correção monetária desde então e juros legais a partir da citação, no valor 

de um salário mínimo mensal. Diante do teor do laudo pericial, o benefício será vitalício, salvo disposição do art. 46 

da Lei nº 8.213/91. O valor deverá ser pago de uma só vez em atenção ao art. 128 da Lei nº 8.213/91, o qual entendo 

aplicável à espécie. A tutela antecipada é concedida neste ato, apenas para a implantação imediata do benefício, sendo 

certo que os valores vencidos serão cobrados depois do trânsito em julgado. Condeno o requerido ao pagamento das 

custas processuais e de honorários advocatícios que arbitro em dez por cento (10%) sobre o valor total da condenação 

(parcelas vencidas até a data da prolação desta sentença - súmula 111 do STJ e AC nº 2002.03.99.031057-2, TRF3, 

Rel. Juiz Maurício Kato, 20/5/03), devidamente corrigida até o efetivo pagamento" (fls. 126/127). 

Inconformada, apelou a autarquia, insurgindo-se preliminarmente contra a tutela antecipada. Insurge-se, ainda, contra o 

termo inicial de concessão do benefício e os honorários advocatícios. No mérito, requer a reforma integral do decisum. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 
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Inicialmente, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício, motivo pelo qual entendo 

que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos efeitos da tutela . 

Passo à análise do mérito. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, a parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprova a consulta ao 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada a fls. 75/79, na qual consta o registro de atividades nos 

períodos 02/5/76 a 02/8/76, 19/10/77 a 05/1/78, 1º/7/78 a 03/8/78, 22/8/78 a 28/2/79, 1º/4/79 a 06/5/79, 1º/6/79 a 

02/7/79, 02/10/79 a 17/10/80, 1º/4/81 a 11/4/81, 10/12/81 a 20/1/82, 05/3/82 a 31/3/82, 24/5/82 a 28/6/82, 23/3/83 a 

21/3/85, 11/4/86 a 13/7/87, 31/5/88 a 19/6/90, 31/12/88 a 1º/1/93, 17/10/90 a 02/11/90, 1º/4/96 a 1º/6/96, 05/3/97 a 

28/1/98, 04/5/99 a 1º/11/99, 03/11/99 a 02/12/99, 02/08/00 a 30/10/00, 16/10/01 a 10/8/02, 12/2/03, sem data de saída, 

bem como as cópias de quatro recolhimentos no período de julho de 2005 a outubro de 2005. 

A qualidade de segurado, igualmente, encontra-se comprovada, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 06/4/06, ou 

seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 107/109). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a demandante é portadora de 

"Quervain à direita" e depressão (fls. 109), concluindo que a parte autora encontra-se totalmente e permanentemente 

incapacitada para o trabalho. 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado a partir da data do requerimento administrativo - 14/3/06 (fls. 

53). 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA 
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DA CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença. 

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 

demandado (art. 219 do CPC). 

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte. 

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 

para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação. 

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Quanto aos critérios utilizados para a correção monetária, já ficou definitivamente assentada a aplicabilidade da Lei nº 

6.899/81. É de entender-se, porém, que o caráter alimentar do benefício deve implicar a aplicabilidade da correção 

desde a exigibilidade das prestações, em consonância com os índices legalmente estabelecidos. 

Nesse sentido, aliás, as Súmulas n.º 148, do STJ e n.º 8 do TRF da 3ª Região, in verbis: 

"Os débitos relativos a benefício previdenciário, vencidos e cobrados em juízo após a vigência da Lei n.º 6.899/81, 

devem ser corrigidos monetariamente na forma prevista nesse diploma legal." 

"Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento." 

 

Diante destas assertivas, conclui-se que a incidência da correção monetária deve ocorrer a partir do vencimento de cada 

parcela. 

Os juros moratórios são devidos desde a citação, nos termos do art. 219, do CPC. 

Os índices de correção monetária e juros devem ser fixados no momento da execução do julgado, quando as partes terão 

ampla oportunidade para discutir e debater a respeito. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 
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§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

No que tange aos honorários periciais, deverão ser observados a forma de pagamento e o valor máximo constante da 

Tabela II, da Resolução nº 541, de 18/1/07 do Conselho da Justiça Federal. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial 

provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, para fixar o termo inicial de concessão do benefício na 

forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056227-83.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.056227-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA VIEIRA PIRICO 

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00046-4 1 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda objetivando a concessão de pensão por morte de cônjuge, ocorrido em 29.07.1992. 

Pedido julgado procedente. Benefício concedido no valor de um salário mínimo, a partir da citação. 

O INSS interpôs apelação, requerendo, preliminarmente, o recebimento do recurso no duplo efeito. No mérito, pela 

reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Preliminarmente, descabida a suspensão da tutela antecipada até o pronunciamento definitivo da Turma, como pleiteado 

pelo INSS. 

Por oportuno, cabe transcrever entendimento de Antônio Claudio da Costa Machado: 

"... concedida a antecipação da tutela, e sobrevindo a sentença de mérito, mantêm-se vivos os efeitos fáticos 

antecipados pela decisão interlocutória? A resposta é indiscutivelmente positiva, mas exige algumas considerações. A 

primeira é no sentido de que não se pode perder de vista que, diferentemente de uma medida liminar concedida em 

ação cautelar, a providência do art. 273, inciso I, ou do 461, § 3º, não possui um momento institucional específico para 

ser julgada, senão o da própria outorga da decisão interlocutória, o que, em outros termos, significa que a tutela 

antecipada não tem na sentença a sede natural de seu julgamento. O que estamos dizendo é que enquanto uma liminar 

cautelar comum, típica ou atípica, tem de ser apreciada na sentença cautelar, que é o seu segundo e necessário 

instante de avaliação, isto não ocorre com a antecipação de tutela que, não sendo ação, não tem de ser julgada 

procedente ou improcedente em sede sentencial. 

................................................................................................................................ 

a providência antecipatória que ora nos ocupa não exige qualquer manifestação formal do juiz, na sentença, a seu 

respeito, salvo em caso de revogação, bastando ao órgão jurisdicional dar pela procedência do pedido para que se 

mantenham vivos, ou acesos, os efeitos antecipados. 

Idêntico raciocínio vale para a antecipação sancionatória do art. 273, inciso II, posto que, da mesma maneira, não se 

trata de uma ação, razão pela qual a seu respeito não há, obviamente, julgamento de procedência, nem de 

improcedência, sendo suficiente o reconhecimento do direito para a duração da medida e dos efeitos por ela 

desencadeados em momento anterior ao processo. 

Observe-se, ainda à luz desse contexto, que a manutenção automática dos efeitos antecipados, assim como 

sustentamos, independe de possuir, ou não, eficácia suspensiva a apelação que possa vir, ou que venha, a ser 

interposta contra a sentença de procedência do pedido (art. 520). É que como bem advertiu Ovídio Baptista, 

parágrafos atrás, a provisoriedade da medida cautelar dura enquanto durar a situação de perigo a que esteja exposto 

o interesse para cuja proteção o provimento é editado. E isto significa, tanto em relação às cautelares comuns, como 

em relação a tutela antecipada do art. 273, inciso I, que o termo ad quem de duração de tais providências não é a 

sentença do juiz, nem o acórdão do tribunal, mas o momento em que, no processo de conhecimento, ou no de execução 

que se siga, os efeitos provisoriamente antecipados possam ser substituídos, sem intervalo, por efeitos definitivos." 

(Grifo nosso). 

 

Ainda, conforme João Batista Lopes: 

"A lei processual é omissa quanto ao tempo de duração da tutela antecipada. 

Ao revés do que ocorre no processo cautelar em que existe regra expressa a respeito (art. 807 do CPC: 'As medidas 

cautelares conservam sua eficácia no prazo do artigo antecedente' - o art. 806 estabelece o prazo de 30 dias - 'e na 

pendência do processo principal; mas podem, a qualquer tempo, ser revogadas ou modificadas'), não cuidou o 

legislador de regular esse ponto na tutela antecipada. 

É certo, porém, que, uma vez concedida, a tutela antecipada deve manter a eficácia que lhe é própria até ser revogada 

pelo juiz. 

Diante disso, eventual interposição de apelação no duplo efeito contra a sentença de procedência do pedido não tem 

o condão de retirar a eficácia natural da tutela antecipada, que se mantém enquanto persistir a situação de perigo 

que a autorizou. 

Por outras palavras, o efeito suspensivo da apelação não se estende à tutela antecipada, uma vez que o caráter 

incidental da medida só autoriza a interposição de agravo de instrumento, que, em regra, não tem efeito suspensivo. 

A situação assemelha-se à liminar possessória, cuja eficácia se mantém sobrevindo apelação no duplo efeito contra 

procedência do pedido." (Grifo nosso). 

 

Nesse passo, enquanto não ocorrer o trânsito em julgado, perduram os efeitos da tutela antecipada, até que se tornem 

definitivos, ou não. 

Ademais, consoante alteração introduzida pela Lei n° 10.352, de 26.12.2001 no artigo 520, inciso VII, do Código de 

Processo Civil, a apelação interposta de sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela será recebida apenas 

no efeito devolutivo. Foi o que ocorreu nos autos em epígrafe (fls. 61).  

Matéria preliminar rejeitada. 

Tratando-se de pedido de pensão por morte, a lei aplicável é a vigente à época do óbito do segurado, qual seja, a Lei n° 

8.213/91, sem as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, consoante o teor da Súmula 340 do Superior Tribunal de 

Justiça (tempus regit actum). 
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Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: dependência econômica e 

qualidade de segurado do falecido. Dispensa-se, portanto, a demonstração do período de carência, ex vi do artigo 26, 

inciso I, da Lei n° 8.213/91. 

O direito pretendido nesta demanda está amparado legalmente no artigo 16, inciso I e parágrafo 4º, do mesmo diploma 

legal, in verbis: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

(...)  

§ 4° A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

(g.n.) 

 

Consoante dispositivos acima transcritos, conclui-se que é presumida a dependência econômica do cônjuge do falecido. 

A condição da autora restou demonstrada por meio das certidões de casamento e óbito acostadas aos autos, provas essas 

consideradas inequívocas. Assim tem decidido esta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. PROVA. CARÊNCIA. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. TERMO A QUO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

II- O cônjuge é beneficiário do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do segurado, nos 

termos do art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91. A dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do referido 

artigo. 

(...) 

VIII- Apelação parcialmente provida. Remessa Oficial não conhecida. Tutela específica concedida ex officio." 

(APELREE 1415173; 8ª Turma; Rel. Des. Fed. Newton de Lucca; j. 09.11.2009; DJF3 CJ1: 12.01.2010; p. 1046) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PRELIMINARES REJEITADAS. TRABALHADORA RURAL. 

QUALIDADE DE SEGURADO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS. 

(...) 

V - Em relação ao cônjuge, a dependência econômica é presumida, a teor do § 4º, do art. 16, da Lei nº 8.213/91, 

regulamentada pelo Decreto nº 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto nº 4.032/01. 

VI - Comprovada a qualidade de segurada junto à Previdência Social do de cujus e a dependência econômica do 

requerente em relação à falecida, estão preenchidos os requisitos legais à concessão do benefício. 

(...)." 

(AC 845288; 7ª Turma; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral; v.u.; j. 09.02.2004; DJU 03.03.2004; p. 238). 

Superada a questão relativa à dependência econômica do cônjuge, passa-se à análise da qualidade de segurado do de 

cujus, reconhecida por meio do conjunto probatório de sua condição de trabalhador rural. 

Nas certidões de casamento e de óbito e no título eleitoral acostados aos autos, o de cujus é qualificado como lavrador. 

Tais documentos constituem razoável início de prova material do seu labor rural. 

Cabe destacar a existência de prova testemunhal idônea, que corrobora os elementos probatórios coligidos nos autos, 

vez que não contém declarações díspares que possam suscitar dúvida quanto ao efetivo labor do segurado na área rural. 

As testemunhas foram uníssonas em afirmar que ela sempre trabalhou na lavoura. 

É consolidado pela jurisprudência o entendimento de que, para a comprovação da qualidade de rurícola, são suficientes 

razoável início de prova material, corroborado por prova testemunhal. Nesse sentido, trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. PENSÃO POR 

MORTE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão de pensão por morte de trabalhador rural. 2. Agravo regimental improvido." (g.n.) 

(STJ, Ag no REsp 887391/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 06/11/2008, DJe: 24/11/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. REMESSA OFICIAL. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

QUALIDADE DE SEGURADO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

TERMO INICIAL DA PENSÃO. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. 

(...) 

2- O cônjuge é dependente por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da Lei n.º 8.213/91. 

3- A qualidade de segurado do falecido, tratando-se de rurícola, decorre do exercício da atividade laborativa, 

comprovada por início de prova material devidamente corroborada por prova testemunhal coerente e uniforme. 

(...) 

9- Remessa oficial não conhecida. Apelações da Autora e do INSS não providas. Sentença mantida." (g.n.) 

(TRF da 3ª Região; AC 1071718; 9ª Turma; Rel. Des. Fed. Santos Neves; j. 12.02.2007; DJU: 15.03.2007; p. 561) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA DE TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADO PELA TESTEMUNHAL. APLICAÇÃO DAS LEIS NºS 8.213/91 E 9.032/95. REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO SATISFEITOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

REEXAME NECESSÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. 

I - O benefício de pensão por morte é devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer ou tiver morte 

presumida declarada. 

II - Tendo o óbito do de cujus ocorrido em 21.07.1995, aplicam-se as regras da Lei nº 8.213/91, com as alterações 

introduzidas pela Lei nº 9.032/95. 

III - Certidão de casamento, de 1968, certidões de nascimento de 04 dos filhos do casal, cujos assentos foram lavrados 

em 1973, 1980, 1983 e 1988, e certidão de óbito do de cujus, todas dando conta da sua qualificação de lavrador, 

servem como início de prova material da sua condição de rurícola ao tempo do falecimento. As testemunhas conhecem 

a requerente e seu marido há mais de 15 anos e afirmaram que este último sempre trabalhou na lavoura." 

(TRF da 3ª Região; AC 978331; 9ª Turma; Rel. Des. Fed. Marianina Galante; j. 13/12/2004, DJU: 27/01/2005; p. 318) 

 

Destarte, ante a presunção de dependência econômica da autora e da comprovação da qualidade de segurado do 

falecido, patente o direito pretendido nesta demanda à obtenção do benefício de pensão por morte. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e nego seguimento à 

apelação. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057436-87.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.057436-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEIDE APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

No. ORIG. : 07.00.00094-2 1 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das 

parcelas vencidas. Deixou de condenar a autarquia no pagamento das custas e despesas processuais. Foi concedida a 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo, preliminarmente, a atribuição do efeito suspensivo ao recurso e 

insurgindo-se contra a antecipação dos efeitos da tutela. No mérito, pleiteia a reforma integral da R. sentença, bem 

como a redução da verba honorária para 5% sobre o valor da condenação. Foi concedida a antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 99/104. 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, no que tange a devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum. 

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de 26/12/01, 

a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, 

hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante frisar que 

nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre provimento que 

confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido Dinamarco, in 

verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente devolutivo a sentença que 

"confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente devolutiva a sentença que conceder a 
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tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação 

com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de 

Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus). 

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01 veio 

apenas explicitar o que já era óbvio. 

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que 

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de tutela 

antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado justamente 

pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O mesmo raciocínio vale 

para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução probatória, e fica impossibilitado 

de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar. 

Nas palavras de Cândido Dinamarco, "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita à 

espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação comum 

das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de urgência decorre que 

às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo Civil em relação às 

primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)." (in "Nova Era do Processo Civil", p. 85, Malheiros 

Editores, 2003). 

Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada do 

requerente, motivo pelo qual entendo que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Passo à análise do mérito. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 
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In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de "glaucoma e catarata há cerca de 15 anos. 

Passado cirúrgico de catarata. Lombalgia há cerca de 6 anos" (fls. 47), estando total e permanentemente incapacitada 

para o trabalho. 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  
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2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que a autora, de 62 anos, mora com seu 

neto, Caio Vinicius Bueno Nunciatelli de 8 anos. Residem em casa própria, de tijolos, composta por 4 cômodos, sendo: 

dois quartos, uma sala e uma cozinha, "com mobiliários modestos" (fls. 32). A requerente informou à assistente social 

que "não possui renda" (fls. 32). 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 
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8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial 

provimento à apelação para explicitar a base de cálculo da verba honorária na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059895-62.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.059895-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : SUELI CRISTOFOLI DE SIQUEIRA e outros 

 
: WELLINGTON CRISTOFOLI DE SIQUEIRA incapaz 

 
: WESLEY CRISTOFOLI DE SIQUEIRA incapaz 

 
: IAGO CRISTOFOLI DE SIQUEIRA incapaz 

 
: MARIA BEATRIZ CRISTOFOLI DE SIQUEIRA incapaz 

ADVOGADO : REGINA SCHLEIFER PEREIRA 

REPRESENTANTE : SUELI CRISTOFOLI DE SIQUEIRA 

ADVOGADO : REGINA SCHLEIFER PEREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 07.00.00010-4 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda objetivando a concessão de pensão por morte de cônjuge e genitor, falecido em 06.04.2005. 

Pedido julgado improcedente. 

Os autores interpuseram apelação, requerendo a reforma integral da sentença ou isenção no pagamento de honorários 

advocatícios. 

Com contrarrazões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, a lei aplicável é a vigente à época do óbito do segurado, qual 

seja, a Lei n° 8.213/91, consoante o teor da Súmula 340 do Superior Tribunal de Justiça (tempus regit actum). 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do 

falecido e dependência econômica. Dispensa-se, portanto, a demonstração do período de carência, ex vi do artigo 26, 

inciso I, da Lei n° 8.213/91. 

Conforme CTPS, o falecido manteve vínculo empregatício até 28.02.2003 (fl. 21). 

Considerando o teor do artigo 15, inciso II e parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91, perde a qualidade de segurado quem 

deixar de contribuir por mais de doze meses à Previdência Social. Tal prazo pode, ainda, ser prorrogado por até vinte e 

quatro meses, se o segurado tiver pago mais de cento e vinte contribuições mensais sem interrupção que acarrete a 

perda da qualidade de segurado, ou acrescido de doze meses, se o segurado desempregado comprovar tal situação pelo 

registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e Emprego. 

Da análise dos autos, como o falecido recolheu a última contribuição previdenciária em fevereiro de 2003 e não fez jus 

à prorrogação do período de graça, perdeu a qualidade de segurado em abril de 2004, não ostentando tal condição à data 

do óbito. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a perda da qualidade de segurado, antes do 

cumprimento dos requisitos para a concessão de aposentadoria, implica a impossibilidade de concessão por morte. 

Nesse sentido, trago à colação: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. NÃO-PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS DO 

BENEFÍCIO ANTES DO FALECIMENTO DO BENEFICIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE CONFIRMADA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO-

CARACTERIZAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

(...) 

6. O beneficiário, além do cumprimento dos requisitos específicos à pensão por morte, tem que obedecer as regras e os 

prazos elencados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 para manter a sua qualidade de segurado e, com isso, assegurar o seu 

direito ao benefício previdenciário. 

(...) 

9. A Terceira Seção desta Corte de Justiça Tribunal pacificou sua jurisprudência no sentido de que a perda da 

qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de qualquer 

aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício de pensão por morte. 

(...) 

11. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp 690500/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 01/03/2007, DJ: 26/03/2007, p. 308) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. "A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte." (AgRg no REsp nº 

547.202/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006). 

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não chegou a 

preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela Previdência 

Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava com tempo de 

serviço ou com idade bastante para se aposentar. 

3. Agravo regimental improvido." 

(Ag no REsp 1019285; Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 12/06/2008, DJe: 01/09/2008) 
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No tocante ao alegado trabalho rural, não há início de prova material, contemporâneo ao óbito, do labor rural do de 

cujus. Com efeito, na CTPS do falecido (fls. 19-21), o último vínculo de trabalho de natureza rural encerrou-se em 

1997, vindo a trabalhar no mesmo cargo no período de 07 a 11.05.2001. Os demais períodos (14.12.1998 a 16.06.1999, 

26.06.2001 a 07.11.2001, 14.02.2002 a 14.04.2002 e 03.10.2002 a 28.02.2003) trabalhou no cargo de pedreiro. Na 

própria certidão de óbito, lavrada em 09 de abril de 2005, o de cujus é qualificado como construtor civil, profissão que 

vinha exercendo na data do falecimento. 

Diante dessa circunstância, deve prevalecer a certidão de óbito, prova contemporânea à data do falecimento, pois a Lei 

nº 8.213/91 é expressa ao mencionar que a qualidade de segurado da Previdência Social deve ser observada por ocasião 

do óbito, in verbis: 

 

"Art. 74 - A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III- da decisão judicial, no caso de morte presumida." (g.n.) 

A respeito do assunto, tem decidido esta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA. APLICAÇÃO DAS LEIS NºS 8.213/91 E 9.528/97. 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITO PARA A CONCESSÃO NÃO SATISFEITO. 

(...) 

V - Não restou comprovada a condição de rurícola do de cujus, pois, não obstante conste da certidão de casamento, 

celebrado em 1977, a sua profissão de lavrador, a certidão de óbito, de 2000, o qualifica como pedreiro, sendo certo, 

ainda, que a única testemunha arrolada pela requerente não fez qualquer menção ao exercício de atividade rural. 

(...) 

VIII - Sentença mantida." 

(AC 815006; 9ª Turma; Rel. Des. Fed. Marianina Galante; v.u.; j. 28.03.2005; DJU: 13.05.2005; p. 955) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE - AUSÊNCIA DE REQUISITO ESSENCIAL - 

RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 

(...) 

3. As certidões de nascimento dos filhos apontam a profissão de "lavrador" do falecido pai. Esses documentos, 

entretanto, não servem para comprovação da qualidade de segurado do de cujus, pois foram lavrados em 21.02.1979 e 

07.02.1980, ou seja, muitos anos antes da data do óbito. 

4. A certidão de óbito atesta que na data do falecimento o de cujus tinha a qualificação de "pedreiro". E, nessa 

condição (contribuinte individual), deveriam ter sido juntados aos autos os seguintes documentos: inscrição do de 

cujus perante o INSS e cópia dos carnês de pagamento das respectivas contribuições, ou ainda a comprovação da 

prestação de serviços na qualidade de "empregado" ou "autônomo". 

(...) 

7. Recurso do INSS provido." 

(AC 849589; 7ª Turma; Rel. Des. Fed. Leide Polo; v.u.; DJU: 30/01/2004 p. 384) 

 

Assim, à vista da ausência de um dos requisitos ensejadores da concessão da pensão previdenciária, pois não 

demonstrada a qualidade de segurado do de cujus, a denegação do benefício é de rigor, sendo desnecessário perquirir-se 

acerca da dependência econômica dos autores em relação ao falecido. 

Diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação dos autores ao 

pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte 

(AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. 

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação dos autores 

para isentá-los do pagamento de honorários advocatícios. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00068 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0062622-91.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.062622-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARMELIA THEODORA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA SP 

No. ORIG. : 07.00.00040-9 1 Vr ITATINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda objetivando a concessão de pensão por morte de companheiro, falecido em 02.09.2006. 

Pedido julgado procedente. Benefício concedido desde a data do requerimento administativo (27.09.2006), 

computando-se juros de mora desde a citação. As prestações em atraso serão atualizadas até o efetivo pagamento. 

Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o montante das prestações em atraso, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição, proferida em 12.08.2008. 

O INSS interpôs apelação, requerendo a reforma integral da sentença. Se vencido, requer a redução da verba honorária e 

do percentual dos juros de mora, o reconhecimento da prescrição quinquenal e a fixação do termo inicial do benefício 

na data da citação. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557 do Código de 

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Inicialmente, com a edição da Lei n° 10.352/01, que deu nova redação ao artigo 475 do CPC, restaram excetuadas da 

obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, considerando o valor do benefício, o montante apurado entre a data do requerimento administrativo e a 

publicação da sentença é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual não conheço da remessa oficial. 

Tratando-se de pedido de pensão por morte, a lei aplicável é a vigente à época do óbito do segurado, qual seja, a Lei n° 

8.213/91, consoante o teor da Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça (tempus regit actum). 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: dependência econômica e 

qualidade de segurado do falecido. Dispensa-se, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra do 

artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91. 

Com relação à dependência econômica, o artigo 16, inciso I e §§ 3° e 4º da LBPS, é a norma legal que embasa o direito 

pretendido nesta demanda, in verbis: 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido;  

II - os pais;  

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;  

(...)  

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado 

ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Nesse sentido, a dependência econômica da companheira é considerada presumida. Segundo Wladimir Novaes 

Martinez, em sua obra "Comentários à Lei Básica da Previdência Social, Tomo II, 5ª edição, editora LTR, 

"companheiros são pessoas vivendo como se casados fossem, assim entendida a vida em comum, apresentando-se 

publicamente juntos, partilhando o mesmo lar ou não, dividindo encargos da 'affectio societatis' conjugal. A 

estabilidade de tal união não é fácil de ser caracterizada e, embora não mais exigida a prova de dependência 

econômica, agora presumida, só tem sentido o direito à pensão por morte se ambos se auxiliavam e se mantinham 

numa família, e isso pressupõe, de regra, certa convivência sob o mesmo teto e não relacionamento às escondidas". 

De acordo com as disposições legais acima mencionadas, tem-se que em nenhum momento foi imposta restrição à 

comprovação da união estável entre homem e mulher, somente sendo exigida a prova documental para a comprovação 

de tempo de serviço para fins de percepção de benefício previdenciário. Vejamos: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 
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§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no regulamento." (grifei) 

 

Cumpre destacar, ademais, que o rol previsto no parágrafo 3º do artigo 22 do Decreto 3.048/99 é meramente 

exemplificativo, não representando, a ausência de quaisquer dos documentos ali enumerados, óbice à concessão do 

benefício. 

Assim sendo, compete ao magistrado, diante das provas trazidas aos autos, ainda que exclusivamente testemunhais, 

formar a sua convicção acerca da convivência more uxorio. 

Sobre o tema, o E. Superior Tribunal de Justiça assim se pronunciou: 

"Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332 do 

Cód. de Pr. Civil (aplicação). 

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento." 

(REsp 783.697/GO, 6.ª Turma, Rel. Min. NILSON NAVES, DJ de 09/10/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. 

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida 

em comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 

benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de 

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo 

proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o 

verbete sumular nº 7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp 778.384/GO, 5.ª Turma, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJ de 18/09/2006) 

 

Para comprovar a alegada união estável, a autora apresentou declaração assinada por médico da Secretaria de Estado da 

Saúde, datada de 28.09.2006, constando que o "falecido era atendido constantemente, desde o ano de 1999, naquela 

unidade de saúde, estando sempre acompanhado pela autora, os quais se apresentavam como conviventes, assinando ela 

e sendo reconhecida por ele, como sua mulher, sendo inclusive, de conhecimento público e notório a co-habitação e 

vivência marital de ambos, há muitos anos.".No mesmo sentido a declaração assinada pela Assistente Social da 

Prefeitura do Município, constando, inclusive, solicitação de medicamentos, pela autora para o marido, em 01.09.2005, 

além de outras declarações (fls. 14-19). 

Ademais, a prova testemunhal confirmou a convivência marital entre a autora e o falecido, bem como a dependência 

econômica daquela em relação a este. 

As provas produzidas nos autos evidenciam a alegada união estável. De rigor, portanto, o reconhecimento da condição 

de companheira da autora em relação ao falecido. 

A presunção de dependência econômica da companheira é relativa. Desse modo, para ser desconsiderada, mister a 

inversão do ônus da prova, cabendo ao INSS a prova dos fatos desconstitutivos, extintivos ou modificativos da 

pretensão autoral, circunstância não verificada no caso em julgamento. 

Superada a questão relativa à dependência econômica, passa-se à análise da qualidade de segurado do de cujus. No caso 

vertente, este teve seu último contrato de trabalho rescindido em novembro de 1999 (fl. 29), não havendo registro de 

recolhimentos de contribuição previdenciária posteriores a tal data. Como o cônjuge da autora não fez jus à prorrogação 

do período de graça, perderia a qualidade de segurado da Previdência Social em janeiro de 2001. 

Entretanto, há prova documental de que o falecido era alcoólatra, portador de cirrose hepática e crise convulsiva, 

havendo registro de atendimento constante na unidade de saúde desde 1999 (fls. 13-17 e 20-24). 

Por sua vez, a prova testemunhal corrobora os diagnósticos clínicos, bem como o agravamento da doença. 
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Restou comprovado, portanto, que o falecido já estava incapacitado de exercer atividades laborativas antes da perda da 

qualidade de segurado. Conforme iterativa jurisprudência do STJ, não perde a qualidade de segurado quem deixa de 

recolher contribuições previdenciárias em razão de incapacidade para o trabalho. Nesse sentido, trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES INCAPACITANTES. PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses em razão de 

ter sido acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. 

(...) 

4. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp 864906/SP; 6ª Turma; Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura; v.u.; j. 01.03.2007; DJ: 26.03.2007; p. 320) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. MOLÉSTIA INCAPACITANTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

1. Para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez não há que se falar em perda da qualidade de segurado 

quando a interrupção no recolhimento das contribuições previdenciárias ocorreu por circunstâncias alheias à sua 

vontade ou quando o segurado tenha sido acometido de moléstia incapacitante. 

2. Agravo improvido." (g.n.) 

(AgRg no REsp 690275/SP; 6ª Turma; Rel. Min. Paulo Galotti; j. 16.06.2005; DJ: 23.10.2006; p. 359) 

 

Destarte, ante a presunção de dependência econômica da parte autora e da comprovação da qualidade de segurado do 

falecido, patente o direito pretendido nesta demanda à obtenção do benefício de pensão por morte. 

Termo inicial do benefício de pensão por morte deve ser mantido na data do requerimento administrativo. Considerando 

a data do requerimento administrativo em 27.09.2006 - fl. 11, e o ajuizamento da ação em 01.06.2007, não há que se 

falar em ocorrência de prescrição quinquenal. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou parcial 

provimento à apelação para fixar os critérios de juros de mora e correção monetária e reduzir o percentual da verba 

honorária. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004776-58.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.004776-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JULIA MARIA DA CAMARA SANCHES 

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de demanda objetivando a concessão de pensão por morte de cônjuge, falecido em 14.02.2008. 

Pedido julgado improcedente. 

A autora interpôs apelação, requerendo a reforma integral da sentença. 
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Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, a lei aplicável é a vigente à época do óbito do segurado, qual 

seja, a Lei n° 8.213/91, nos termos da Súmula 340 do Superior Tribunal de Justiça. 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: dependência econômica e 

qualidade de segurado do falecido. Dispensa-se, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra do 

artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91. 

Conforme consta da CTPS e documentos juntados, o falecido verteu a última contribuição previdenciária em novembro 

de 2001. 

Considerando o teor do artigo 15, inciso II e parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91, perde a qualidade de segurado quem 

deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, ser prorrogado por até 

24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção 

que acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado desempregado 

comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

Como o falecido contribuiu para a Previdência Social até novembro de 2001 e não fez jus à prorrogação do período de 

graça, perdeu a qualidade de segurado em janeiro de 2003. 

Como o falecimento ocorreu antes do preenchimento das condições necessárias à obtenção de aposentadoria, por idade, 

visto que não foi cumprido o requisito etário (o de cujus faleceu aos 57 anos de idade) ou por tempo de serviço, não há 

que se falar na aplicação do disposto no artigo 3º da Lei nº 10.666/03. 

Esse tem sido o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. NÃO-PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS DO 

BENEFÍCIO ANTES DO FALECIMENTO DO BENEFICIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE CONFIRMADA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO-

CARACTERIZAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

(...) 

6. O beneficiário, além do cumprimento dos requisitos específicos à pensão por morte, tem que obedecer as regras e os 

prazos elencados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 para manter a sua qualidade de segurado e, com isso, assegurar o seu 

direito ao benefício previdenciário. 

(...) 

9. A Terceira Seção desta Corte de Justiça Tribunal pacificou sua jurisprudência no sentido de que a perda da 

qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de qualquer 

aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício de pensão por morte. 

(...) 

11. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp 690500/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 01/03/2007, DJ: 26/03/2007, p. 308) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. "A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte." (AgRg no REsp nº 

547.202/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006). 

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não chegou a 

preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela Previdência 

Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava com tempo de 

serviço ou com idade bastante para se aposentar. 

3. Agravo regimental improvido." 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, AGRESP 1019285, Sexta Turma, j. 12/06/2008, DJE: 01/09/2008) 

Com relação ao período em que o cônjuge da autora exerceu atividade de vendedor ambulante (desde 29.10.2002), na 

condição de autônomo, não há comprovação de recolhimento de contribuições previdenciárias. 

Cabe destacar a orientação seguida nesta Corte quanto à comprovação da qualidade de segurado para concessão do 

benefício em testilha, in verbis: 
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"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR AUTÔNOMO. ARTIGO 30, II, DA LEI Nº 8.212/91. 

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO DO FALECIDO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

- O benefício de pensão por morte exige a comprovação de dependência econômica da parte postulante e de qualidade 

de segurado do falecido. 

- O artigo 30, II, da Lei nº 8.212/91 dispõe que o segurado contribuinte individual e facultativo está obrigado a 

recolher sua contribuição por iniciativa própria. 

- A falecida não ostentava a qualidade de segurado à época do falecimento, uma vez que não consta nos autos que 

tenha recolhido as respectivas contribuições à Previdência Social, sendo, portanto, indevida a concessão de pensão 

por morte aos seus dependentes. 

- Apelação da parte autora improvida." 

(AC 1329923, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, v.u., DJF3 CJ1: 06.05.2009, p. 1089). 

 

Assim, à vista da ausência de um dos requisitos ensejadores da concessão da pensão previdenciária, pois não 

demonstrada a qualidade de segurado do de cujus, a denegação do benefício é de rigor, sendo desnecessário perquirir-se 

acerca da dependência econômica da autora em relação ao falecido. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002147-54.2008.4.03.6125/SP 

  
2008.61.25.002147-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANA GUIMARAES DOS SANTOS 

ADVOGADO : TATIANA TORRES GALHARDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA E SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00021475420084036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada - amparo social, sob 

fundamento de ser a autora incapaz, portadora de deficiência física, não tendo condições de prover o próprio sustento 

nem de tê-lo provido por alguém de sua família. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter a autora preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, ou seja, renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo. 

Apelação da requerente, pugnando pela reforma da sentença. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício pleiteado tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 
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Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família. 

De acordo com o laudo médico-pericial, a autora, 64 anos, portadora de doença pulmonar obstrutiva crônica, encontra-

se incapacitada para o trabalho. 

Por outro lado, no que pertine ao estado de miserabilidade, ficou demonstrado que a requerente não se enquadra na 

condição de carência financeira, pois sua família possui meios de prover-lhe manutenção. 

 

De acordo com o estudo social de fls. 53-56, datado de 10.10.2009, a autora, 65 anos, viúva, reside com seus cunhados, 

Ana de Souza Reis, 66 anos e Sebastião Bernardino dos Reis Filho, 69 anos, ambos aposentados, com um salário 

mínimo cada, e com seu sobrinho, 47 anos, tabalhador rural, com salário de R$400,00 por mês. A casa pertence aos 

cunhados da autora, composta por 07 cômodos, em péssimo estado de manutenção e conservação. "A casa onde ela 

morava foi alugada por um valor de R$170,00 reais mensais. Na casa da nova família ela não tem despesas, ganhou um 

quarto com uma cama, um guarda-roupa e uma televisão. Seu cunhado planta milho, mandioca, abobora, cria porcos e 

galinha nos terrenos vazios de sua propriedade para complementar a cesta básica da família. Eventualmente a periciada 

ajuda com uma quantia de R$50,00 (cinquenta reais por mês) retirados dos valores que ela recebe do aluguel da casa." 

Embora os cunhados da requerente e sobrinho não integrem o núcleo familiar, para fins do artigo 20, da Lei nº 8742/93, 

verifica-se que a autora aufere renda no valor de R$170,00 (cento e setenta reais) proveniente do aluguel do imóvel que 

possui, renda esta, que por si só, supera o limite legal. Além disso, conta com o auxilio financeiro do casal que com ela 

reside, não caracterizando, assim, quadro de miserabilidade. 

O amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas 

pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de 

profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. Nesse sentido: 

 

"ASSISTÊNCIA SOCIAL. AGRAVO RETIDO. COMPETÊNCIA. INTERESSE DE AGIR. MISERABILIDADE NÃO 

COMPROVADA. IMPROCEDÊNCIA. 

- Omissis. 

- A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V, Lei n° 

8.742/93, Lei n° 9.720/98 e Lei n° 10.741/03, art. 34). 

- Havendo provas de que a família possui meios de prover à manutenção da parte autora, resta ausente um requisito 

legal para a concessão do amparo assistencial, não fazendo jus ao benefício. 

- Agravo retido improvido, com rejeição da matéria preliminar. Apelação da parte autora improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 2007.03.99.044478-1, Des. Fed. Walter do Amaral, Sétima Turma, v.u., DJF3 22.10.2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. PRESTAÇÃO CONTINUADA. PESSOA IDOSA,. INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NÃO 

COMPROVADA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

- Para a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, V, da Constituição Federal e a Lei n° 8.742/93, é 

necessário que o requerente do benefício seja idoso ou incapaz para a vida independente e para o trabalho, sendo 

indispensável a comprovação de que não possui meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua 

família. A ausência da condição de miserabilidade inviabiliza a concessão do referido benefício. Ressalte-se que o 

benefício assistencial em questão não é fonte de aumento de renda, mas um meio de prover a subsistência daqueles que 

necessitam do amparo do Estado, por não possuírem renda própria ou familiares que possam supri-la. 
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- A autora não arcará com o pagamento das verbas de sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. Precedente do STF. 

- Apelação do INSS provida." 

(TRF 3ª Região, AC 2005.03.99.040569-9, Relator Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, v.u., DJU 21.12.2005, 

página 249). 

 

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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2009.03.99.001013-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDACIS DO AMARAL VEZON 

ADVOGADO : MERIDIANE TIBULO WEGNER 

No. ORIG. : 07.00.02039-0 2 Vr AMAMBAI/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e concedida a antecipação dos efeitos da 

tutela (fls. 28/31). 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir do requerimento administrativo, incluindo o abono anual, "devendo as prestações em 

atraso ser pagas em uma só vez, com correção monetária a partir do vencimento de cada prestação, pelo IGPM-FGV, 

e juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano. Por fim, nos termos do art. 7º da Lei Estadual n.º 1.936, de 21.12.98, 

condeno o Requerido ao pagamento das despesas processuais" (fls. 88). Os honorários advocatícios foram arbitrados 

em 15% sobre o valor da condenação. 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, 

pleiteia que o termo inicial se dê a partir da data da juntada do laudo pericial, a incidência da correção monetária nos 

termos do Provimento nº 26 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, a isenção do pagamento de 

custas e despesas processuais, bem como a redução da verba honorária para 10% sobre o valor das parcelas vencidas até 

a data da prolação da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 127/133. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente ao pedido de isenção do pagamento de custas, uma vez que a autarquia 

não foi condenada a arcar com as mesmas. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O 

recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, 

sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, 

Revista dos Tribunais, p. 262). 

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  
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IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos (fls. 64/66). O perito concluiu que a parte autora é portadora de "artrose de coluna lombar e dorsal, 

com radiculopatia, irradiação para os membros inferiores. Em consequencia da artrose da coluna dorsal, apresenta 

fortes dores musculares com irradiação para os membros inferiores. E somando a isto, o que considero mais 

importante, pela sua gravidade é uma insuficiência vascular periférica com varizes de membros inferiores e ulcera de 

perna resistente a tratamento clinico, mais ainda cardiomiopatia hipertensiva provocado pela hipertensão arterial que 

no momento do exame a pressão arterial estava em 180/100 mgh, considerada como hipertensão maligna, fazendo uso 

continuado de medicamentos anti-hipertensivos. Dessa forma trata-se de uma paciente totalmente inválida para 

atividades que requeira mínimo esforço físico" (fls. 66).  

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 
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"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  
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Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos a fls. 75/76 demonstra que a autora reside com seu 

filho, Luis Antônio, de 34 anos, sua nora, Gilceia, de 28 anos, e seus netos, Mayara, de 12 anos, Talita, de 11 anos, e 

Luisa, de 1 ano e um mês. Residem em casa financiada no valor de R$ 270,00, construída em alvenaria, composta por 6 

cômodos, sendo: três quartos, uma sala, uma cozinha e um banheiro, em boas condições de conservação e higiene. A 

renda familiar mensal é de R$ 660,00, provenientes do salário do filho da requerente que trabalha como motorista em 

um frigorífico. O estudo social foi elaborado em 3/7/08, data em que o salário mínimo era de R$ 415,00. 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Conforme documento de fls. 27, a parte autora formulou pedido de amparo social à pessoa portadora de deficiência em 

7/3/07, motivo pelo qual o termo inicial da concessão do benefício deve ser mantido na data do pedido na esfera 

administrativa, conforme precedente jurisprudencial desta E. Corte (AC nº 2002.03.99.025089-7, 1ª Turma, Relator 

Des. Fed. Johonsom di Salvo, v.u., j. 19/11/02, DJU 25/03/03). 

Os índices de correção monetária devem ser fixados no momento da execução do julgado, quando as partes terão ampla 

oportunidade para discutir e debater a respeito.  

Vem a ser correta a condenação do Instituto no reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os 

honorários periciais.  

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 
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benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, conheço parcialmente da apelação, dando-lhe parcial 

provimento para determinar que os índices de correção monetária sejam fixados por ocasião da execução do julgado e 

reduzir a verba honorária na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ODILIO DOMICIANO ALVES 

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA 

SUCEDIDO : MARIA CALISTER ALVES falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00028-1 1 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa e não possuir meios 

de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Requer a concessão do benefício a partir do 

requerimento administrativo (6/12/07 - fls. 16). 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença. Requer, por fim, a condenação da autarquia 

no pagamento dos honoráriros advocatícios em 20% sobre o valor da condenação. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

A fls. 119/119vº, foi deferida a habilitação do viúvo Odílio Domiciano Alves, em decorrência do óbito da autora, 

conforme certidão juntada a fls. 107. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 126/129. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  
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V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento deste requisito porquanto os documentos acostados aos 

autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora à época do ajuizamento da ação. 

No tocante à incapacidade para o trabalho e para a vida independente, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, 

tendo em vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, a parte autora já comprovou ser pessoa idosa, não 

sendo aplicável, de forma cumulativa, a exigência da deficiência. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  
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3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 
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trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário 

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 

LOAS. 

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão 

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A avaliação da 

hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício recebido: basta que 

seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica em favor de um 

ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem. 

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis:  

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.  

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre a 

verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.  

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente incapaz 

para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de um salário 

mínimo.  

III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de 

medicamentos.  

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se necessário descontar o 

benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda mensal per capita.  

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98, que 

remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.  

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação.  

VII - Embargos infringentes não providos."  

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos meus)  

 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos a fls. 41/44 demonstra que a autora, de 72 anos, mora 

com o esposo, Sr. Odílio Domiciano Alves, o qual é aposentado e recebe R$ 415,00 (fls. 35 - um salário mínimo à 

época) por mês. Residem em casa cedida pelo filho, composta por 7 cômodos, sendo: dois quartos, uma sala pequena, 

uma cozinha, um banheiro, um cômodo fechado com um tanque de cimento mal conservado para lavar roupas, uma 

varanda coberta de telha eternit e um quarto pequeno também coberto de eternit e sem pintura, que serve para despejo. 

A assistente social informou, ainda, que "não há forro na casa e o chão é de cimento rústico sem piso. É composta por 

móveis simples (...). Os utensílios domésticos são básicos e insuficientes (...). Não possuem bens móveis, nem imóveis. 

Também não possuem carro" (fls. 43). As despesas mensais da família são: R$ 120,00 em alimentação, R$ 40,00 em 

água, R$ 30,00 em luz, R$ 30,00 em gás e R$ 90,00 em farmácia. O estudo social foi elaborado em 6/6/08, data em que 

o salário mínimo era de R$ 415,00. 

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado, motivo pelo qual merece reforma a R. sentença no 

que tange à concessão do benefício. 

Conforme documento de fls. 16, a parte autora formulou pedido de amparo social à pessoa idosa em 6/12/07, motivo 

pelo qual o termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado na data do pedido na esfera administrativa, 

conforme precedente jurisprudencial desta E. Corte (AC nº 2002.03.99.025089-7, 1ª Turma, Relator Des. Fed. 

Johonsom di Salvo, v.u., j. 19/11/02, DJU 25/03/03). 

Cumpre ressaltar que o benefício é devido somente até a data do óbito da requerente, por ser personalíssimo e 

intransmissível. 

Registre-se, ainda, que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no 

art. 21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 
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8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Os índices de correção monetária e juros devem ser fixados no momento da execução do julgado, quando as partes terão 

ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.  

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação, para condenar o INSS ao 

pagamento do benefício pleiteado, no valor de um salário mínimo mensal a partir do requerimento administrativo 

(6/12/07 - fls. 16) até a data do óbito da parte autora (29/7/09 - fls. 107) e honorários advocatícios na forma acima 

indicada, devendo os índices de correção monetária e juros serem fixados por ocasião da execução do julgado.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, a partir do ajuizamento da ação. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença, "julgando procedente a presente ação para 

os FINS COLIMADOS NA EXORDIAL, bem como fixando honorários advocatícios na proporção de 20% sobre o 

valor da condenação até a liquidação" (fls. 117). 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 127/129. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

e complementação acostados aos autos (fls. 61 e 86). Constatou o perito que a parte autora é portadora de nefropatia 

grave com perda unilateral renal. Respondeu aos quesitos: "3) Essa deficiência impossibilita de andar e praticar 

esforço? De andar não, mas esforço físico sim. 4) Necessita a Autora de tratamento contínuo? Sim. 5) Para a 

deficiência da Autora existe recuperação? Só com transplante de órgão" (fls. 61), "2) Acaso positiva a resposta, pode o 

Dr. Perito esclarecer se impede a anomalia que desempenhe ela suplicante qualquer atividade laborativa? Qualquer 

atividade, NÃO. 3) Ainda hipotética a resposta positiva, pode o Dr. Perito informar se o suposto mal impede tenha ela 

suplicante vida independente? Independente de seu estado geral, até poderia. 4) Pode o Dr. Perito informar se o 

suposto mal é temporário ou permanente? Permanente, até um suposto transplante" (fls. 86). 

Embora não caracterizada a total incapacidade para o trabalho, há de ser levado em consideração, no caso, o precário e 

confrangedor nível sócio-cultural da autora, a despertar verdadeiro espírito de comiseração por parte de quem pôde, 

efetivamente, conhecer de perto as suas agruras, circunstância esta que não terá passado despercebida a este 

magistrado... Não se trata aqui - era escusado dizê-lo - de agir emocionalmente como o bom juiz Magnaud, que supunha 

estar fazendo justiça apenas com a distribuição de sua própria bondade... O problema, a toda evidência, é de outro 

calibre. É que ainda subsistem situações, no Brasil, absolutamente inaceitáveis, atentatórias à dignidade humana, em 

relação às quais é praticamente impossível ficar indiferente e não ser tomado pela compaixão, de que nos falava 

Rousseau, como um "sentimento natural que, por moderar a violência do amor a si mesmo no indivíduo, contribui para 
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a preservação de toda a espécie", concluindo ser "a compaixão que nos impele, sem refletir, a levar alívio aos que 

sofrem.". 

No presente feito, ao contrário, é exatamente a reflexão sobre a miséria da condição humana que nos leva 

necessariamente à conclusão de que a parte autora, em situação de penúria e de tristeza, não reúne a menor condição de 

iniciar atividade capaz de lhe garantir a própria subsistência, já de si penosa, e agravada por circunstâncias reveladoras 

da mais do que compreensível desilusão... 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  
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1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que a autora reside com seu esposo e um 

filho, em casa própria. A renda familiar mensal é de R$ 466,11, proveniente do trabalho assalariado de seu esposo. O 

estudo social foi elaborado em 2/4/07, data em que o salário mínimo era de R$ 380,00. 

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado, motivo pelo qual merece reforma a R. sentença no 

que tange à concessão do benefício. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, 

conforme precedente jurisprudencial do C. STJ, não sendo relevante a data da elaboração do laudo médico ou a sua 

juntada aos autos (REsp nº 828.828/SP, 5ª Turma, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 6/6/06, v.u., DJ 26/6/06). 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 
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Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Os índices de correção monetária e juros devem ser fixados no momento da execução do julgado, quando as partes terão 

ampla oportunidade para discutir e debater a respeito. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação, para condenar o 

INSS ao pagamento do benefício pleiteado, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, acrescido de 

correção monetária, juros e honorários advocatícios na forma acima indicada.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Demanda ajuizada em 07.05.2008, em que a parte autora objetiva a concessão de pensão por morte de companheira, a 

partir da data da citação. 

Pedido julgado procedente. Benefício concedido, em valor correspondente a 100% do salário-de-benefício, a partir da 

data do óbito. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

Não obstante a parte autora tenha pleiteado a concessão do benefício a partir da data da citação, o INSS foi condenado a 

concedê-lo a partir da data do óbito. Tal decisão apreciou situação fática superior à proposta na inicial, e constituiu-se 

ultra petita, violando os dispositivos legais constantes dos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil, sendo 

caso, pois, de reduzi-la aos limites da discussão. 

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery: 

"2. Pedido e sentença. Deve haver correlação entre pedido e sentença (CPC 460), sendo defeso ao juiz decidir aquém 

(citra ou infra petita), fora (extra petita) ou além (ultra petita) do que foi pedido, se para isto a lei exigir a iniciativa da 

parte. Caso decida com alguns dos vícios apontados, a sentença poderá ser corrigida por embargos de declaração, se 

citra ou infra petita, ou por recurso de apelação, se tiver sido proferida extra ou ultra petita. Por pedido deve ser 

entendido o conjunto formado pela causa (ou causae) petendi e o pedido em sentido estrito. A decisão do juiz fica 

vinculada à causa de pedir e ao pedido. V. coment. CPC 460."  

Ainda no concernente ao tema em epígrafe, preceitua Humberto Theodoro Júnior, in verbis: 

"O defeito da sentença ultra petita, por seu turno, não é totalmente igual ao da extra petita. Aqui, o juiz decide o 

pedido, mas vai além dele, dando ao autor mais do que fora pleiteado (art. 460). A nulidade, então, é parcial, não indo 

além do excesso praticado, de sorte que, ao julgar o recurso da parte prejudicada, o tribunal não anulará todo o 

decisório, mas apenas decotará aquilo que ultrapassou o pedido.  

A sentença, enfim, é citra petita quando não examina todas as questões propostas pelas partes (...) A nulidade da 

sentença citra petita, portanto, pressupõe questão debatida e não solucionada pelo magistrado, entendida por questão 

o ponto de fato ou de direito sobre que dissentem os litigantes, e que, por seu conteúdo, seria capaz de, fora do 

contexto do processo, formar, por si só, uma lide autônoma.  

Só se anula, destarte, uma sentença em grau de recurso, pelo vício do julgamento citra petita, quando a matéria 

omitida pelo decisório de origem não esteja compreendida na devolução que o recurso de apelação faz operar para o 

conhecimento do Tribunal".  

Diante do exposto, a sentença merece reparo quanto à parte excedente, conformando-a à lide, mas sem expurgo da 

ordem jurídica, reduzindo-se-a aos limites do pedido. 

No mérito, tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, aplicável a lei vigente à época do óbito do 

segurado, qual seja, a Lei n° 8.213/91 e respectivas alterações. 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: a condição de dependência 

econômica e a qualidade de segurado do falecido. Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, 

consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91. 

A qualidade de segurado restou incontroversa, na medida em que a falecida era beneficiária de aposentadoria por idade. 

Com relação à dependência econômica, o artigo 16, inciso I e §§ 3° e 4º da LBPS, é a norma legal que embasa o direito 

pretendido nesta demanda, in verbis: 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido;  

II - os pais;  

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;  

(...)  

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado 

ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

A dependência econômica do companheiro é considerada presumida. Segundo Wladimir Novaes Martinez, em sua obra 

"Comentários à Lei Básica da Previdência Social, Tomo II, 5ª edição, editora LTR, "companheiros são pessoas vivendo 

como se casados fossem, assim entendida a vida em comum, apresentando-se publicamente juntos, partilhando o 

mesmo lar ou não, dividindo encargos da "affectio societatis" conjugal. A estabilidade de tal união não é fácil de ser 

caracterizada e, embora não mais exigida a prova de dependência econômica, agora presumida, só tem sentido o 
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direito à pensão por morte se ambos se auxiliavam e se mantinham numa família, e isso pressupõe, de regra, certa 

convivência sob o mesmo teto e não relacionamento às escondidas". 

De acordo com as disposições legais acima mencionadas, tem-se que em nenhum momento foi imposta restrição à 

comprovação da união estável entre homem e mulher, somente exigindo a prova documental para a comprovação de 

tempo de serviço para fins de percepção de benefício previdenciário. Vejamos: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal , salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no regulamento".  

Cumpre destacar, ademais, que o rol previsto no parágrafo 3º do artigo 22 do Decreto 3.048/99, é meramente 

exemplificativo, não representando, a ausência de quaisquer dos documentos ali enumerados, óbice à concessão do 

benefício. 

Assim sendo, compete ao magistrado, diante das provas trazidas aos autos, ainda que exclusivamente testemunhal, 

formar a sua convicção acerca da convivência more uxorio. 

Sobre o tema, o E. Superior Tribunal de Justiça assim se pronunciou: 

"Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332 do 

Cód. de Pr. Civil (aplicação). 

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade de provar sua 

condição mediante testemunhas, exclusivamente. 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento." 

(REsp 783.697/GO, 6.ª Turma, Rel. Min. NILSON NAVES, DJ de 09/10/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. 

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida em 

comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 

benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de companheiro, 

é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo proferiu seu 

julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o verbete sumular nº 

7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp 778.384/GO, 5.ª Turma, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJ de 18/09/2006) 

No caso dos autos, o autor apresentou cópia de certidões de nascimentos dos 8 (oito) filhos havidos na constância da 

união estável. 

De outro lado, as testemunhas confirmaram a convivência marital entre o autor e a falecida, que, segundo relatos, durou 

até a data do óbito. 

As provas produzidas nos autos evidenciam a alegada união estável. De rigor, portanto, o reconhecimento da condição 

de companheiro do autor em relação à falecida. 

A dependência econômica do companheiro, como dito anteriormente, é presumida. A presunção é relativa. Todavia, 

para deixar de ser considerada, mister a inversão do ônus da prova, cabendo ao INSS a prova dos fatos desconstitutivos, 

extintivos ou modificativos da pretensão autoral, circunstância não verificada no caso em julgamento. 

Destarte, ante a existência de prova inequívoca da qualidade de dependente econômica do autor, decorrente de 

presunção legal, e da qualidade de segurado do de cujus, patente o direito pretendido nesta demanda em obter o 

benefício de pensão por morte. 
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Posto isso, de ofício, restrinjo a sentença aos limites do pedido, fixando o termo inicial do benefício na data da citação 

(30.05.2008) e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, 

nego seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa e não possuir meios 

de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido. "Condeno o INSS, ainda, no pagamento das prestações devidas desde o 

irregular cancelamento do benefício, a serem pagas de uma só vez, atualizadas pelos índices indicados pela Justiça 

Federal, a partir de cada vencimento, com juros de 1% a partir da citação. Condeno o INSS, ainda, no pagamento das 

custas" (fls. 76). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 15% sobre o valor da condenação. Foi concedida a 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformado, apelou o Instituto, insurgindo-se, preliminarmente, contra a antencipação dos efeitos da tutela. No 

mérito, requer a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, pleiteia a isenção do pagamento de 

custas, a redução do juros moratórios para 6% ao ano, bem como da verba honorária para 5% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 123/128. 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado 

receio de dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada do 

requerente, motivo pelo qual entendo que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Passo à análise do mérito. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  
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Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento deste requisito porquanto os documentos acostados aos 

autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora à época do ajuizamento da ação. 

No tocante à incapacidade para o trabalho e para a vida independente, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, 

tendo em vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, a parte autora já comprovou ser pessoa idosa, não 

sendo aplicável, de forma cumulativa, a exigência da deficiência. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  
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4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  
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Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário 

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 

LOAS. 

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão 

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A avaliação da 

hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício recebido: basta que 

seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica em favor de um 

ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem. 

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis:  

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.  

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre a 

verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.  

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente incapaz 

para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de um salário 

mínimo.  

III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de 

medicamentos.  

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se necessário descontar o 

benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda mensal per capita.  

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98, que 

remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.  

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação.  

VII - Embargos infringentes não providos."  

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos meus)  

 

No presente caso, observo que o estudo social acostado a fls. 55/57 demonstra que o autor, de 75 anos, mora com sua 

esposa, Sra. Maria Cristina Beraldo Lopes, de 54 anos, a qual recebe auxílio-doença no valor de R$ 415,00 (um salário 

mínimo à época) por mês. Residem em casa própria, com dois quartos, sala, cozinha e banheiro externo, em condições 

razoáveis de coservação e higiene, "e guarnecida com móveis e utensílios que não estão em boas condições" (fls. 57). A 

assistente social informou, ainda, que "recebem auxílio da Sociedade São Vicente de Paulo (Vicentinos) com uma cesta 

básica mensal. O casal possui como bens o imóvel onde residem, não tendo veículos, telefone, nenhum outro imóvel e 

outras fontes de rendimentos" (fls. 56). O estudo social foi elaborado em 10/6/08, data em que o salário mínimo era de 

R$ 415,00. 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Os juros moratórios devem ser fixados no momento da execução do julgado, quando as partes terão ampla oportunidade 

para discutir e debater a respeito.  

Incabível a condenação do réu em custas, uma vez que o autor litigou sob o manto da assistência judiciária gratuita e 

não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  
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§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial 

provimento à apelação para determinar que os juros moratórios sejam fixados por ocasião da execução do julgado, 

isentar a autarquia do pagamento de custas, bem como para reduzir a verba honorária na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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2009.03.99.012580-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARNALDO EUFRASIO LOPES incapaz 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER 

REPRESENTANTE : WANDA APARECIDA LOPES 

No. ORIG. : 04.00.00072-4 1 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido a partir da citação. 

Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da 

sentença. Deixou de condenar a autarquia no pagamento das custas processuais. 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimente, 

pleiteia que o termo inicial de concessão do benefício se dê a partir da "juntada do laudo médico e da avaliação social" 

(fls. 103) e que o benefício seja revisto a cada dois anos, nos termos do art. 37 do Decreto nº 1.744/95. 
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Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 113/118. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos (fls. 49/52). O esculápio encarregado do exame concluiu que "o periciando Sr. Arnaldo Eufrásio 

Lopes é pessoa portadora de deficiência mental. Retardo mental grave no CID-10 F72 e psicose orgânica no CID-10 F 

29. A doença é congênita, permanente e irreversível. É absolutameente incapaz para todos os atos da vida civil e 

diária. Não tem capacidade laborativa para prover o próprio sustento" (fls. 51). 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 
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prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 
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benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos a fls. 66 demonstra que o autor mora com seu pai, Sr. 

Laurentino Antônio dos Santos, de 66 anos, sua mãe, Sra. Wanda Aparecida Lopes, de 57 anos, e seu irmão, Daniel 

Alves de Camargo, de 25 anos. Residem em casa própria, construída em alvenaria, composta por 5 cômodos, "em mau 

estado de conservação, muito velha. No que se refere ao saneamento básico, a residência possui energia elétrica, 

utilizam água da mina e não tem rede de esgoto" (fls. 66). A assistente social informou, ainda, que "os móveis da 

residência são precários. Não possuem linha telefônica, DVD, celular e veículo" (fls. 66). A renda familiar mensal é de 

R$ 418,00, provenientes da aposentadoria do genitor do requerente e do programa social bolsa família, no qual estão 

inseridos. O estudo social foi elaborado em 22/2/08, data em que o salário mínimo era de R$ 380,00. 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, 

conforme precedente jurisprudencial do C. STJ, não sendo relevante a data da elaboração do laudo médico ou a sua 

juntada aos autos (REsp nº 828.828/SP, 5ª Turma, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 6/6/06, v.u., DJ 26/6/06). 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para determinar que o 

benefício seja revisto a cada dois anos, nos termos do art. 21 da Lei nº 8.742/93. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : FRANCISCO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO LIPORINI JUNIOR 

No. ORIG. : 06.00.00149-4 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, o restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão 

de auxílio-acidente. Requerida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para que fosse implantado o auxílio-doença. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS a pagar ao autor aposentadoria por 

invalidez, no valor de 100% do salário-de-benefício ou em um salário mínimo, e décimo terceiro salário, a contar do 

laudo (24.05.2007), devendo as prestações em atraso serem pagas de uma só vez, com acréscimo de correção monetária 

desde o vencimento de cada parcela, e de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, descontando-se os valores 

pagos a título de antecipação da tutela. Confirmada a antecipação dos efeitos da tutela concedida. Honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o total das prestações vencidas ou, no mínimo, R$ 350,00. Sem custas, porquanto 

isento. Sentença registrada em 23.09.2008, não submetida a reexame necessário. 

O INSS apelou, requerendo a reforma da sentença porquanto não comprovada a incapacidade total e permanente para o 

trabalho. Requer, se vencido, a reforma da decisão, com a redução dos honorários advocatícios a 5% sobre o valor da 

condenação. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se 

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, não se aplicando, à hipótese dos autos, as 

exceções dos parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Considerando, com efeito, que a renda mensal do benefício de que o autor estava em gozo era muito superior a um 

salário mínimo (R$ 1.369,09 em 06/2006 - fls. 45) e, tendo em vista, ainda, a incidência dos consectários legais, 

afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos, sujeitando-

se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso I, do diploma 

processual. 

Remessa oficial tida por interposta. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. O auxílio-acidente, por seu turno, visa à 

compensação da redução de sua capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, em razão de fortuito ocorrido. 

Conforme informações do CNIS, o autor esteve em gozo de auxílio-doença no período de 19.06.2006 a 16.10.2006. 

Dessa forma, considerando o ajuizamento da demanda em 25.08.2006, manteve a qualidade de segurado, consoante o 

disposto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91. 

Comprovou, ainda, o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido para a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

 

No concernente à incapacidade, o médico perito constatou que o autor foi vítima de acidente vascular cerebral em maio 

de 2006, mantendo sequelas funcionais mínimas em membro superior e inferior à esquerda, além de hipertensão arterial 

sistêmica, atualmente sem sinais de descompensação clínica. Concluiu apresentar incapacidade parcial, com restrições 

para atividades de excessiva sobrecarga física e/ou grande complexidade. Afirmou que o demandante deverá manter 

acompanhamento ambulatorial e o uso das medicações prescritas para controle de hipertensão arterial, cumprindo 

protocolo médico para casos de alterações vasculares cerebrais. Observou, contudo, que o seguimento clínico poderia 
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ser concomitante ao exercício de suas atividades laborativas. Informou, ainda, que o prognóstico é indeterminado, com 

potencial remissão futura do quadro. 

A declaração médica juntada às fls. 23 atesta a ocorrência do AVC em maio de 2006. 

A perícia constatou incapacidade atual apenas em relação à sua atividade habitual, de trabalhador braçal, a qual exige 

sobrecarga física. Com apenas 36 anos de idade, há prognóstico incerto, porém otimista, de reversão do quadro, a 

inviabilizar, no momento, a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Destarte, o conjunto probatório indica como adequada a concessão do auxílio-doença, devendo ser mantido 

indefinidamente, até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja reabilitação do segurado 

para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos, a cargo do INSS, para que se 

avalie a perenidade ou não das moléstias diagnosticadas. Considerado não recuperável, deve ser aposentado por 

invalidez. 

A renda mensal inicial do auxílio-doença deverá corresponder a 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da 

Lei nº 8.213/91. 

O benefício será devido a partir da data da citação (28.09.2006), ocasião em que a autarquia tomou ciência da pretensão 

de obtenção de novo benefício. Isto porque a parte autora estava já estava em gozo de auxílio-doença quando da 

propositura da demanda, ainda ativo na data em que o INSS foi citado. Os valores já pagos devem ser compensados. 

Devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser 

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A partir 

de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, 

para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

De ofício, fixo os honorários periciais em a R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos 

da Resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, tida 

por ocorrida, e à apelação, para conceder auxílio-doença, com renda mensal inicial correspondente a 91% do salário-de-

benefício, na forma do artigo 61 da Lei nº 8.213/91, desde a data da citação (28.09.2006), compensando-se os valores 

pagos a partir de então; estabelecer os critérios de incidência de correção monetária e de juros de mora, nos termos 

acima preconizados; e para que o percentual dos honorários advocatícios incida sobre o montante das parcelas vencidas 

até a sentença. Confirmo a antecipação dos efeitos da tutela concedida. De ofício, fixo os honorários periciais em R$ 

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558, de 22.05.2007, do 

Conselho da Justiça Federal. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 15% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença, bem como a redução da verba honorária 

para 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. 

Com contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 134/138vº. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente à base de cálculo da verba honorária, uma vez que a sentença foi proferida 

nos exatos termos do seu inconformismo. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O 

recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, 

sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, 

Revista dos Tribunais, p. 262).  

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de "miocardiopatia chagástica, hipertensão 

arterial sistêmica, síndrome do túnel do carpo bilateral, discopatias cervicais e lombo-sacras e transtorno ansioso" 

(fls. 70). Concluiu que "a autora é portadora de moléstias e sequelas que impedem o desempenho de atividades 

laborativas (incapacidade omniprofissional)" (fls. 70). 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 
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fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 
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DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos a fls. 91/94 demonstra que a autora mora com sua 

cunhada, Sra. Antônia Ferreira de Souza, de 94 anos. Residem em casa cedida por Antônio de Araújo, filho de Antônia, 

construída em alvenaria, composta por 2 cômodos, sendo: um quarto e um banheiro. "A estrutura do imóvel (cortiço) 

encontra-se em estado precário, apresenta um buraco na parede. (...) A mobília é composta por uma cama de solteiro, 

mesa e duas cadeiras e um colchão tam´bem de solteiro" (fls. 92). A renda familiar mensal é de R$ 420,00, 

provenientes da pensão por morte recebida pela Sra. Antônia, cunhada da requerente. 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 
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"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, conheço parcialmente da apelação, dando-lhe parcial 

provimento para reduzir a verba honorária na forma acima indicada e nego seguimento à remessa oficial.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018890-26.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018890-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LURDE ALBAL (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 

No. ORIG. : 08.00.00018-2 1 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa e não possuir meios 

de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Deixou de condenar a autarquia ao pagamento das custas 

processuais. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformado, apelou o Instituto, insurgindo-se, preliminarmente, contra a antecipação dos efeitos da tutela. No mérito, 

requer a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, pleiteia a fixação dos juros moratórios em 

6% ao ano, bem como a redução da verba honorária para 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação 

da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 151/158. 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado 

receio de dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 
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Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada do 

requerente, motivo pelo qual entendo que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Passo à análise do mérito. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento deste requisito porquanto os documentos acostados aos 

autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora à época do ajuizamento da ação. 

No tocante à incapacidade para o trabalho e para a vida independente, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, 

tendo em vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, a parte autora já comprovou ser pessoa idosa, não 

sendo aplicável, de forma cumulativa, a exigência da deficiência. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 
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Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  
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A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário 

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 

LOAS. 

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão 

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A avaliação da 

hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício recebido: basta que 

seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica em favor de um 

ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem. 

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis:  

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.  

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre a 

verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.  

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente incapaz 

para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de um salário 

mínimo.  

III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de 

medicamentos.  

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se necessário descontar o 

benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda mensal per capita.  

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98, que 

remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.  

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação.  

VII - Embargos infringentes não providos."  

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos meus)  

 

No presente caso, observo que o estudo social acostado a fls. 56/58, complementado a fls. 74/75, demonstra que a 

autora mora com seu esposo, Sr. Flávio Albal, de 74 anos, o qual é aposentado e recebe R$ 415,00 (um salário mínimo 

à época) por mês. A assistente social informou que "a requerente e o esposo vivem em um cômodo no quintal da casa 

do filho, cujo mobiliário restringe-se à cama e pequena cômoda; as refeições são feitas em companhia da família do 

filho, moradia alugada. As despesas da Requerente dependem da aposentadoria do esposo no valor de R$ 415,00, 

sendo necessário a ajuda do filho na complementação de itens básicos de sobrevivência, não souberam precisar o 

valor, porém as despesas com água, luz e moradia é mantida sob a responsabilidade do filho, motorista de ônibus 

inter-municipal, igualmente assalariado, responsável por três filhos e esposa" (fls. 56). 

Outrossim, não merece prosperar a alegação do INSS no sentido de que "in casu, o estudo socioeconômico de fls. 56/58 

e as respostas aos quesitos, de fls. 74/75, denotam que a Apelada pode contar com o auxílio de esposo, que recebe dos 
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cofres da Previdência Social aposentadoria por invalidez no importe de R$ 465,00. Além disso, a Apelada pode e deve 

contar com a prestações de alimentos de seu filho Márcio Roberto Albal, a respeito de quem embora o laudo omita a 

informação de possuir rendimentos, certamente o tem" (fls. 126). Isto porque, o benefício previdenciário recebido pelo 

cônjuge da apelada, no valor de um salário mínimo, não será computado para fins do cálculo da renda familiar per 

capta, nos termos do artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso). Quanto 

aos rendimentos auferidos pelo filho da requerente - que trabalha como motorista de ônibus -, estes, certamente, são 

empregados na manutenção de sua própria família, visto que possui esposa e três filhos. Ademais, conforme o estudo 

social, este último apenas auxilia seus genitores "na complementação de itens básicos de sobrevivência" (fls. 57), tais 

como alimentação e moradia.  

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Os juros moratórios devem ser fixados no momento da execução do julgado, quando as partes terão ampla oportunidade 

para discutir e debater a respeito.  

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial 

provimento à apelação para determinar que os juros moratórios sejam fixados por ocasião da execução do julgado.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019976-32.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.019976-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA BLANCO KUX 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO JERONYMO CARNEIRO 

ADVOGADO : ALEXANDRE TORRES MATSUMOTO 

No. ORIG. : 08.00.00208-3 5 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa e não possuir meios 

de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, corrigido monetariamente desde o vencimento de cada parcela e acrescido de 

juros de 1% ao mês. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 12% sobre o valor das parcelas vencidas até a data 

da prolação da sentença. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, 

pleiteia que o termo inicial de concessão do benefício se dê a partir da citação, o reconhecimento da prescrição 

quinquenal, a incidência da correção monetária com base nos índices previstos na legislação previdenciária, a fixação 

dos juros em 6% ao ano até 11/1/03 e a partir desta data à taxa de 1% ao mês, a isenção ao pagamento de custas e 

despesas processuais, bem como a redução da verba honorária para 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data 

da prolação da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 115/120. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente ao reconhecimento da prescrição quinquenal das parcelas, uma vez que o 

MM. Juiz a quo fixou o termo inicial de concessão do benefício somente a partir da data da citação, bem como no que 

tange ao pedido para que o termo inicial de concessão do benefício se dê a partir da citação e à base de cálculo da verba 

honorária, uma vez que a sentença foi proferida nos exatos termos do seu inconformismo. Como ensina o Eminente 

Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do 

ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios 

Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262). 

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  
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§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento deste requisito porquanto os documentos acostados aos 

autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora à época do ajuizamento da ação. 

No tocante à incapacidade para o trabalho e para a vida independente, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, 

tendo em vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, a parte autora já comprovou ser pessoa idosa, não 

sendo aplicável, de forma cumulativa, a exigência da deficiência. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  
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(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o estudo social acostado a fls. 35/44 demonstra que o autor, de 78 anos, analfabeto, 

desempregado, reside sozinho em um cômodo cedido. A assistente social informou que "em relação à alimentação 

ganha da comunidade, do irmão e também da sobrinha. Durante a terceira visita (por volta das 17hs), o senhor João 

Jerônimo estava almoçando, em uma panela, um pouco de arroz com feijão. Não pude visualizar qualquer mantimento 

em sua residência. Quando questionado sobre higiene pessoal, o autor informa que toma banho na casa de vizinhos, 
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irmão ou muitas vezes de caneca no quintal. Não visualizei qualquer produto de higiene e limpeza. Seus vestuários 

estão bem surrados. Ao visitarmos o cômodo onde o senhor João Jerônimo reside, fomos surpreendidos em ver um 

espaço com telha de amianto, paredes de placa, sem forro, sem iluminação externa, com um único bico de energia, 

entretanto sem funcionar, sem ventilação, apenas uma única entrada, sem divisória para o vaso sanitário (interno), 

uma única torneira (externa), apresentando como imobiliário apenas uma cama com espuma e um armário para 

mantimentos. (...) Local onde reside sem qualquer infra-estrutura mínima para sobreviver. O ambiente é totalmente 

desprovido de higiene e organização doméstica. (...) Atualmente recorre às estratégias que lhe são acessíveis, como 

forma de garantir a manutenção do meio, recebendo doação de familiares e comunidade" (fls. 37/39). 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Os índices de correção monetária e juros devem ser fixados no momento da execução do julgado, quando as partes terão 

ampla oportunidade para discutir e debater a respeito.  

Incabível a condenação do réu em custas, uma vez que o autor litigou sob o manto da assistência judiciária gratuita e 

não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. Registre-se, no entanto, que o INSS é isento apenas de custas, 

cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários periciais. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, conheço parcialmente da apelação, dando-lhe parcial 

provimento para determinar que os índices de correção monetária e juros sejam fixados por ocasião da execução do 

julgado, isentar a autarquia do pagamento de custas e reduzir o percentual da verba honorária na forma acima indicada.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00117-2 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda objetivando a concessão de pensão por morte de cônjuge rurícola, falecido em 15.07.1994. 

Pedido julgado improcedente. 

A autora interpôs apelação, requerendo a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

No mérito, a lei aplicável ao presente caso é a vigente à época do óbito do segurado, qual seja, a Lei n° 8.213/91; tendo 

em vista o princípio tempus regit actum, impossível valer-se de norma cogente para situações passadas, conforme 

preleciona Wladimir Novaes Martinez, in Curso de Direito Previdenciário, Tomo I, 2ª Edição. 

Ressaltem-se os pressupostos essenciais para a concessão da pensão por morte no caso do falecido ser trabalhador rural. 

Os direitos previdenciários daqueles que exerciam atividade laborativa no campo surgiram com o advento da Lei nº 

4.214/63 - Estatuto da Terra. Todavia, tão-somente com a promulgação da Lei Complementar n° 11/71 é que os 

dependentes do rurícola passaram a ter direito a benefício previdenciário oriundo de seu óbito, posto ter sido instituído o 

PRORURAL - Programa de Assistência ao Trabalhador Rural. Essa Lei vigorou até a edição da Lei n° 8.213/91, que 

instituiu a figura da dependência econômica presumida, sob a qual se fundamenta o caso em exame. 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: a condição de dependência 

econômica e a qualidade de segurado do falecido. Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, 

consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91. 

No caso vertente, a dependência econômica, único requisito subjetivo exigido da postulante de pensão post mortem, 

restou incontroversa. 

O artigo 16, inciso I e § 4º da LBPS, é a norma legal que embasa o direito pretendido nesta demanda, in verbis: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

(...) 

§ 4° A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

(grifo nosso) 

 

Os registros de atos civis em assento público que possuem a qualificação do falecido como lavrador podem ser 

considerados como início de prova documental. Não obstante na certidão de casamento conste a profissão do de cujus 

como sendo a de lavrador, na certidão de óbito consta sua qualificação como mecânico. 

Diante dessa contradição entre documentos de valor probatório similar, deve prevalecer a certidão de óbito, prova 

contemporânea à data do falecimento do de cujus, pois a lei previdenciária é expressa ao mencionar que a qualidade de 

segurado da Previdência Social deve ser observada por ocasião do óbito, in verbis: 

 

"Art. 74 - A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III- da decisão judicial, no caso de morte presumida." (grifo nosso) 

A respeito do assunto, vem decidindo esta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE - AUSÊNCIA DE REQUISITO ESSENCIAL - 

RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 

1. A fruição da pensão por morte tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos previstos na 

legislação previdenciária para a concessão do benefício, quais sejam, a existência de um vínculo jurídico entre o 
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segurado mantenedor do dependente e a instituição previdenciária, a dependência econômica entre a pessoa 

beneficiária e o segurado e a morte do segurado. 

2. Consta dos autos que o de cujus faleceu em 12.03.1998, mas não apresentam os interessados a prova de que após 

24.07.1991 (vigência da Lei nº 8.213/91) o de cujus tenha estabelecido o vínculo com o regime previdenciário 

instituído na Lei, que na qualidade de contribuinte individual, titular de firma individual rural, sócio solidário, sócio de 

indústria, sócio gerente, sócio cotista, segurado especial, ou na qualidade de "empregado" ou "avulso". 

3. As certidões de nascimento dos filhos apontam a profissão de "lavrador" do falecido pai. Esses documentos, 

entretanto, não servem para comprovação da qualidade de segurado do de cujus, pois foram lavrados em 21.02.1979 e 

07.02.1980, ou seja, muitos anos antes da data do óbito. 

4. A certidão de óbito atesta que na data do falecimento o de cujus tinha a qualificação de "pedreiro". E, nessa 

condição (contribuinte individual), deveriam ter sido juntados aos autos os seguintes documentos: inscrição do de 

cujus perante o INSS e cópia dos carnês de pagamento das respectivas contribuições, ou ainda a comprovação da 

prestação de serviços na qualidade de "empregado" ou "autônomo". 

5. Sucumbente isento do pagamento das custas e despesas processuais por ser beneficiário da justiça gratuita. 

6. No que concerne aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% sobre o valor da causa, ficando 

suspensa sua execução, a teor do que preceitua o art. 12 da Lei n.º 1.060/50. 

7. Recurso do INSS provido." (grifo nosso) 

(AC 849589; Rel. Leide Pólo; 7ª Turma; v.u.; DJU:30/01/2004 p. 384) 

 

Ademais, os depoimentos das testemunhas não evidenciam que o falecido exercia labor rural no período contemporâneo 

ao óbito. Com efeito, as testemunhas arroladas limitaram-se a mencionar que o falecido marido trabalhou em sítios, mas 

não sabem declinar nomes. Getúlio Jesuino de Oliveira afirmou que o marido da autora desenvolvia trabalho de 

mecânica de tratores. 

Conseqüentemente, não provado o exercício de trabalho rural pelo de cujus no período que antecedeu o seu falecimento, 

não há como reconhecer sua qualidade de segurado da Previdência Social. 

Assim, à vista da ausência de um dos requisitos ensejadores da concessão da pensão previdenciária, posto que não 

demonstrada a qualidade de segurado de cujus, a denegação do benefício é de rigor. 

Posto isso, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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2009.03.99.024621-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EMERSON LUIZ DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULINA PEREIRA WILCHENSKI 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA SP 

No. ORIG. : 08.00.00009-2 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de pensão por morte de cônjuge, falecido em 09.06.1987. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. Benefício concedido, a partir da data do óbito. Correção 

monetária desde essa data e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 20% 

sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Submetida ao duplo grau de jurisdição. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões 

É o relatório. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Primeiramente, cabe destacar que a lei aplicável ao presente caso é a vigente à época do óbito do segurado, qual seja, o 

Decreto n° 83.080/79; tendo em vista o princípio tempus regit actum, impossível valer-se de norma cogente para 

situações passadas, conforme preleciona Wladimir Novaes Martinez, in Curso de Direito Previdenciário, Tomo I, 2ª 

Edição. 

Ressaltem-se os pressupostos essenciais para a concessão da pensão por morte no caso de o falecido ser trabalhador 

rural. 

Os direitos previdenciários daqueles que exerciam atividade laborativa no campo surgiram com o advento da Lei nº 

4.214/63 - Estatuto da Terra. Todavia, tão-somente com a promulgação da Lei Complementar n° 11/71 é que os 

dependentes do rurícola passaram a ter direito a benefício previdenciário oriundo de seu óbito, com a instituição do 

PRO-RURAL - Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, aperfeiçoado pela Lei Complementar nº 16/73. As 

regras sobre a previdência rural passaram a constar do Decreto nº 83.080/79, que aprovou o Regulamento dos 

Benefícios da Previdência Social, em vigor até a edição da Lei nº 8.213/91. 

Para se obter a implementação da pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: dependência econômica 

e qualidade de segurado do falecido. Dispensada está a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias 

e o cumprimento do período de carência. 

O inciso III do artigo 275 do Decreto nº 83.080/79 diz que são beneficiários da previdência social rural as pessoas assim 

definidas na Parte I, cabendo destacar, no caso, o disposto nos artigos 12, inciso I, e 15, assim redigidos: 

 

Art. 12 - São dependentes do segurado: 

I - A esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filhos de qualquer condição 

menores de 18 (dezoito) anos ou inválido e as filhas solteiras de qualquer condição menores de 21 (vinte e um) anos ou 

inválidas; 

(...). 

Art. 15 - A dependência econômica da esposa ou marido inválido, dos filhos e dos equiparados a eles na forma do 

parágrafo único do artigo 12 é presumida a dos demais dependentes deve ser comprovada. 

 

A condição de esposa do de cujus restou demonstrada por meio das certidões de casamento e de óbito, acostadas aos 

autos às fls. 24-25, provas estas consideradas inequívocas. 

Depreende-se o labor rural do falecido por meio de início razoável de prova material, confirmada pela prova 

testemunhal. 

O registro de ato civil em assento público onde anotada a qualificação do falecido pode ser considerado como início de 

prova documental. A autora juntou, como início de prova material, certidões de casamento e de óbito, que qualificam o 

de cujus como lavrador. 

Acostou, ainda, em seu nome, CTPS com contrato de trabalho rural no período de 04.05.1981 a 13.01.1994 e demais 

documentos relacionados (comunicação de dispensa, termo de rescisão, registro de empregados e recibos de 

pagamento). 

Vem decidindo esta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. LAVRADORA. QUALIDADE DE SEGURADA. COMPROVAÇÃO. 

CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

- Dispõe o § 3º do art. 55 da Lei 8.213/91, que a comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta lei, inclusive 

mediante justificação administrativa ou judicial, conforme disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em 

início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de força maior ou 

caso fortuito, conforme disposto no regulamento. 

- Comprovado o exercício de atividade rural pela falecida, como diarista, até a data do óbito, não há de se falar em 

perda da qualidade de segurada e tampouco de necessidade de recolhimento de contribuições. 

(...) 

- Apelação do INSS não provida." (grifo nosso) 

(AC 2003.61.12.001878-2, Relatora Des. Fed. Eva Regina. 7ª Tuma, j. 16/06/2008, DJF3 DATA:02/07/2008) 

 

Cabe destacar a existência de prova oral, que confirma os elementos probatórios coligidos nos autos, vez que não há 

declarações díspares que possam suscitar qualquer dúvida na mente do julgador. 

Com efeito, a testemunha Álvaro de Jesus Biage, afirmou conhecer a autora, que a mesma trabalhava com o marido na 

roça, plantando cana, amendoim e milho. Que trabalharam bastante tempo na lavoura (fl. 96). 

Por oportuno, transcrevo o seguinte julgado desta Corte: 
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"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - ESPOSA - DEMONSTRADA A CONDIÇÃO DE SEGURADO - 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - PRESUNÇÃO LEGAL - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - ABONO ANUAL - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESPESAS PROCESSUAIS - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL 

PARCIALMENTE PROVIDOS - RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. 

1. Demonstrado, nos autos, que, na época do óbito, o marido da parte autora exercia atividade rural e sendo 

presumida a dependência econômica da esposa (art. 16, i e §4º, da lei 8213/91), impõe-se a concessão da pensão por 

morte. 

2. A prova testemunhal, conforme entendimento desta e. corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, 

em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na espécie, por 

razoável início de prova material. 

(omissis) 

7. A isenção de custas processuais (art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93) não exime a Autarquia do 

pagamento das custas em restituição à parte autora, se tivesse havido pagamento prévio, a teor do art. 10, § 4º, da Lei 

9289/96. Todavia, sendo ela beneficiária da Justiça Gratuita, é indevido tal pagamento. 

8. Recurso do INSS e remessa oficial parcialmente providos. Recurso da parte autora improvido." (grifo nosso) 

(AC 714959; Relatora Ds. Fed. Ramza Tartuce; 5ª Turma, v.u.; DJU 12/11/2002, p. 395) 

Tem-se decidido, portanto, que para a comprovação da qualidade de rurícola é suficiente a certidão de casamento ou de 

óbito do de cujus, consignando a profissão de lavrador, especialmente quando associada a depoimentos ou declarações, 

como no caso vertente. 

Assim, ante a existência de prova inequívoca da qualidade de dependente econômico da autora, decorrente de presunção 

legal, e da qualidade de segurado do de cujus, patente o direito pretendido nesta demanda em obter o benefício de 

pensão por morte. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do óbito (30.05.1991), a teor do disposto no artigo 67 do Decreto 

83.080/79, devendo ser observada, em sede de execução, a prescrição das parcelas vencidas no quinquênio que 

antecedeu o ajuizamento da demanda. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os para 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial para, mantendo o termo inicial do benefício 

na data do óbito, determinar a observância da prescrição quinquenal, explicitar os critérios de incidência de correção 

monetária e dos juros de mora e reduzir o percentual da verba honorária, nos termos acima preconizados. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALERIA PIRES DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : JOSE WAGNER CORREIA DE SAMPAIO 

REPRESENTANTE : ANTONIO PIRES DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : JOSE WAGNER CORREIA DE SAMPAIO 

No. ORIG. : 08.00.00109-5 3 Vr ITATIBA/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 15% sobre o valor da 

condenação. 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença, por não ter a parte autora comprovado a 

sua miserabilidade, bem como a redução da verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 213/218. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

In casu, a deficiência da parte autora não foi objeto de recurso pela autarquia, motivo pelo qual não será apreciada. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 
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Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  
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A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que a autora reside com seu pais, em casa 

cedida. A renda familiar mensal é de R$ 470,00, proveniente da aposentadoria de seu genitor. O estudo social foi 

elaborado em 11/12/08, data em que o salário mínimo era de R$ 415,00.  

In casu, sendo a aposentadoria de seu genitor superior a um salário mínimo, não é possível a aplicação do art. 34 do 

Estatuto do Idoso, com o afastamento de tal valor do cálculo da renda per capita. Entretanto, considero que a renda per 

capita inferior a meio salário mínimo comprova o requisito da miserabilidade. 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 
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Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para reduzir a verba 

honorária na forma indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032720-59.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.032720-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : NEUSA DE MORAES MIGUEL incapaz 

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA 

REPRESENTANTE : MARIO MIGUEL 

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00035-9 1 Vr PIEDADE/SP 

DESPACHO 

Converto o julgamento em diligência para que seja juntada aos autos cópia da perícia realizada na ação em que a parte 

autora foi interditada e, posteriormente, seja elaborada nova perícia judicial. 

Int. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036905-43.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.036905-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ROSENVALDO DA SILVA 

ADVOGADO : VANDERLEI DE SOUZA GRANADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00079-6 1 Vr MACATUBA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o auxílio-doença a partir da data da perícia médica (16/6/09), 

acrescido de correção monetária e juros. Condenou, ainda, ao pagamento das despesas processuais e dos honorários 

advocatícios fixados em 15% sobre o valor devido até a data da prolação da sentença. 
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Inconformada, apelou a parte autora, requerendo que o termo inicial de concessão do benefício seja fixado a partir da 

data do requerimento administrativo, bem como a verba honorária seja arbitrada "em base de 20% ou valor fixo a ser 

determinado por este R. Tribunal" (fls. 104). 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Conforme documento de fls. 7, a parte autora formulou pedido de auxílio-doença, motivo pelo qual o termo inicial da 

concessão do benefício deve ser fixado na data do requerimento na esfera administrativa, nos termos do art. 60, da Lei 

nº 8.213/91. 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA 

DA CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença. 

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 

demandado (art. 219 do CPC). 

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte. 

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 

para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação. 

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Com relação aos honorários advocatícios, os mesmos deverão ser mantidos nos termos da R. sentença, sob pena de 

afrontarmos o princípio da proibição da reformatio in pejus, tendo em vista o posicionamento desta Oitava Turma no 

sentido de que a verba honorária deve ser arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação 

da sentença. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para fixar o termo inicial do 

benefício a partir da data do requerimento administrativo. 
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Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006763-89.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.006763-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZA NEQUES DO PRADO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO BARBOSA e outro 

No. ORIG. : 00067638920094036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa e não possuir meios 

de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS no pagamento do benefício requerido a partir do 

requerimento administrativo (5/5/09 - fls. 24), corrigido monetariamente nos termos do Provimento nº 64/05 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e acrescido de juros de 1% ao mês a contar da citação. Os 

honorários advocatícios foram arbitrados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença. "Custas "ex lege"" (fls. 111). 

Inconformado, apelou o Instituto, alegando, preliminarmente, a ilegitimidade passsiva. No mérito, insurge-se contra a 

antecipação dos efeitos da tutela e requer a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, pleiteia 

que o termo inicial de concessão do benefício se dê a partir "da apresentação do laudo social" (fls. 137), a fixação dos 

juros nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, a redução da verba honorária para 5% sobre o valor da condenação, 

bem como a isenção ao pagamento das custas e despesas processuais. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 167/172. 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, cumpre ressaltar que a discussão quanto ao fato de ser o INSS parte legítima para figurar no pólo 

passivo das ações que tenham por objeto o benefício assistencial já se encontra pacificada no âmbito do C. Superior 

Tribunal de Justiça (Embargos de Divergência em REsp nº 204.998/SP, Terceira Seção, Rel. Min. Felix Fischer, j. 

13/12/99, v.u., DJ 14/2/00).  

Especificamente no que tange ao encargo atribuído à União, pronunciou-se o E. Ministro Relator: "Ora, inobstante o 

art. 12 da supracitada Lei atribuir à União o encargo de responder pelo pagamento dos benefícios de prestação 

continuada, à autarquia previdenciária continuou reservado a operacionalização dos mesmos, conforme reza o art. 32, 

§ único, do Decreto nº 1.744/95, que regulamentou o art. 20 da Lei nº 8.742/93. Por fim, conforme preceito contido no 

art. 29, § único, da Lei nº 8.742/93, ex vi: "Parágrafo único - Os recursos de responsabilidade da União destinados ao 

financiamento dos benefícios de prestação continuada, previstos no art. 20, poderão ser repassados pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social diretamente ao Inss, órgão responsável pela sua execução e manutenção."".  

Passo ao exame do mérito.  

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 
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"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento deste requisito porquanto os documentos acostados aos 

autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora à época do ajuizamento da ação. 

No tocante à incapacidade para o trabalho e para a vida independente, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, 

tendo em vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, a parte autora já comprovou ser pessoa idosa, não 

sendo aplicável, de forma cumulativa, a exigência da deficiência. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  
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5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 
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que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário 

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 

LOAS. 

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão 

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A avaliação da 

hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício recebido: basta que 

seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica em favor de um 

ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem. 

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis:  

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.  

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre a 

verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.  

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente incapaz 

para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de um salário 

mínimo.  
III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de 

medicamentos.  

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se necessário descontar o 

benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda mensal per capita.  

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98, que 

remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.  

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação.  

VII - Embargos infringentes não providos."  

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos meus)  

 

No presente caso, observo que o estudo social acostado a fls. 71/75 demonstra que a autora, de 77 anos, mora com o 

marido, Sr. Pedro Leite do Prado, de 82 anos, o qual é aposentado e recebe R$ 465,00 (um salário mínimo à época) por 

mês. A assistente social informou que "Na parte frontal do imóvel reside o filho José Prado, cinquenta e cinco anos, 

nascido aos 19/04/1954, e sua companheira Lourdes Virgínia, cinquenta e seis anos, nascida aos 10/08/1953. (...) o 

filho trabalha com reciclagem, cuja renda declarada é de R$ 400,00, aproximadamente. Sua companheira é parceira 

na atividade, do qual se incorpora no mesmo rendimento. Colhemos que o casal recebe ajuda indireta do filho que 

reside na parte frontal do terreno, com pagamento do consumo de água e energia elétrica. Os demais filhos auxiliam 

nos excessos com medicamentos" (fls. 71). Constatou, ainda, que a requerente e o esposo residem há um mês em casa 

popular, tipo edícula, cedida pelo filho José Aparecido Prado. A família não possui linha telefônica e nem veículo 

próprio. "O padrão da família é baixo, bem como dos filhos, que auxiliam somente com medicamentos" (fls. 74). O 

estudo social foi elaborado em outubro de 2009, data em que o salário mínimo era de R$ 465,00. 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Ademais, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia 

na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada do 

requerente, motivo pelo qual entendo que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 
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Conforme documento de fls. 24, a parte autora formulou pedido de amparo social à pessoa idosa em 5/5/09, motivo pelo 

qual o termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado na data do pedido na esfera administrativa, conforme 

precedente jurisprudencial desta E. Corte (AC nº 2002.03.99.025089-7, 1ª Turma, Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo, 

v.u., j. 19/11/02, DJU 25/03/03). 

Os juros moratórios devem ser fixados no momento da execução do julgado, quando as partes terão ampla oportunidade 

para discutir e debater a respeito.  

Incabível a condenação do réu em custas, uma vez que o autor litigou sob o manto da assistência judiciária gratuita e 

não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. Registre-se, no entanto, que o INSS é isento apenas de custas, 

cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários periciais fixados a fls. 77.  

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial 

provimento à apelação para determinar que os juros sejam fixados por ocasião da execução do julgado, isentar a 

autarquia do pagamento de custas e reduzir a verba honorária na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009706-76.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.009706-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : APARECIDA DE MELO ALVES 

ADVOGADO : RENATO VALDRIGHI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00097067620094036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Apelou, a autora, requerendo a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A apelante completou a idade mínima em 07.05.2004, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 138 meses 

(fls. 14). 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

A requerente juntou cópia de sua certidão de casamento (assento realizado em 05.02.1966), anotando a qualificação do 

cônjuge como lavrador (fls. 15), certidão de nascimento de filho, na qual consta a qualificação da autora e marido como 

lavradores (fl. 17) e certificado de dispensa da incorporação (fls. 19-20). 

Tais documentos constituem início de prova material. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, os depoimentos das testemunhas (fls. 43-44) são insuficientes para comprovar o labor agrícola da autora no 

período de carência, considerando que foram frágeis e imprecisos. 

As testemunhas afirmaram conhecer a autora no Estado do Paraná, sendo que por volta de 1987/1989, as depoentes 

vieram para Piracicaba e a autora mudou-se algum tempo depois. Afirmaram que desde que a autora mudou-se para a 

cidade, deixou o labor agrícola e passou a trabalhar vendendo bijus e salgadinhos. 

Dessa forma, embora os documentos juntados qualifiquem o cônjuge da autora como lavrador, constituindo início de 

prova material do exercício da atividade rural, não são suficientes à concessão do benefício vindicado, eis que não 

corroborados pela prova testemunhal, no período exigido em lei. 

Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ADMITIDOS COMO AGRAVO 

REGIMENTAL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO 

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

(...) 
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2. A matéria dos autos não comporta maiores discussões no âmbito da Terceira Seção deste Superior Tribunal, 

havendo entendimento dominante no sentido de que, na ausência de depoimentos testemunhais idôneos a complementar 

o início de prova material, não há como reconhecer o direito da parte autora à concessão da aposentadoria por idade. 

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento." 

(AgRg no REsp nº 796.464/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 24/4/2006) 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, ante a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. I. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008484-64.2009.4.03.6112/SP 

  
2009.61.12.008484-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CARLOS JOSE GONCALVES ROSA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00084846420094036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

A autora apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...). 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 01.11.1991, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 60 meses (fl. 

15). 

Juntou cópia de sua certidão de casamento (assento em 05.06.1955) e título eleitoral datado de 27.05.1958, nos quais se 

anota a profissão de seu marido como lavrador (fls. 16-17). 

Tais documentos constituem início de prova material. 
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É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostadas às fls. 46-50, 

o cônjuge da autora aposentou-se por idade, em 25.01.1994, na condição de comerciário. 

Nenhuma prova documental demonstra que o marido da autora exerceu atividade rural, após 1958. Tampouco há 

qualquer documento, em nome da própria demandante, que demonstre ser lavradora. 

Ademais, como bem decidiu o juízo a quo, "a prova oral coletada foi lacônica e não deu detalhes do pretenso trabalho 

rural." 

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de 

24.11.2008)". 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição. 

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada. 

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento 

administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural. 

4. Recurso especial improvido." 

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)". 

 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, ngo 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003362-28.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.003362-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 
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APELANTE : FRANCISCO DAL BON 

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro 

CODINOME : FRANCISCO DALBON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXEY SUUSMANN PERE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00033622820094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

A parte autora propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL, pleiteando a aplicação em seu benefício dos reajustes de 10,96%, em dezembro de 1998, de 0,91%, 

em dezembro de 2003 e de 27,23%, em janeiro de 2004, em cumprimento aos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei n.º 

8.212/91, de modo que este mantenha seu valor real. 

Pedido julgado improcedente. 

A parte autora apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

A parte autora propugna pela revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário mediante a aplicação de 10,96%, 

0,91% e 27,23%, relativos ao aumento do limite máximo do salário-de-contribuição em dezembro/1998, 

dezembro/2003 e janeiro/2004, respectivamente. 

Inicialmente, não custa lembrar que não há um paralelismo necessário, em nosso ordenamento jurídico, entre o valor do 

benefício e a medida do fato gerador da contribuição previdenciária. É estranha ao sistema da previdência pública, com 

efeito, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o direito aos benefícios. 

Aliás, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que suportar encargos maiores a fim de que 

outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e 

entre classes sociais. Nesse contexto, é compreensível que não haja liame pessoal entre as contribuições e as prestações. 

É forçoso concluir, então, diante desse quadro geral, que não há fundamento normativo para se atrelar a renda mensal 

do benefício ao teto do salário-de-contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado 

em coeficiente proporcional à data de seu início - critério, a propósito, que este juízo entende perfeitamente válido - ao 

passo que o limite máximo do salário-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses 

transcorridos desde o último reajustamento. 

A respeito do que foi dito, já se manifestou, por exemplo, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: "(...) 

Inexiste amparo, no sistema vigente, à pretensão de identidade ou mesmo vinculação estreita entre o valor da renda 

mensal do benefício e o teto sobre o qual se contribuiu (...)". (Apelação Cível n.º 0416811-4/94-RS. Relatora 

Desembargadora Federal Ellen Gracie Northfleet. DJ de 24/05/1995, p. 31614). 

Feitas tais considerações, cumpre examinar, com maior atenção, o teor dos artigos 20, § 1º, e 28, §5º, da Lei n.º 

8.212/91, assim redigidos: 

"Art. 20. 

(...) 

§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma 

época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência 

Social." (Parágrafo único renumerado pela Lei n.º 8.620, de 5.1.93). 

"Art. 28 

(...) 

§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a 

partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios de prestação continuada da Previdência Social." 

Os preceitos legais acima transcritos, ambos da Lei n.º 8.212/91, dispõem, em síntese, que o limite máximo do salário-

de-contribuição será corrigido na mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento dos benefícios de 

prestação continuada. 

Tais disposições - veiculadas, insista-se, na Lei n.º 8.212/91 - dizem respeito ao custeio da Seguridade Social, e não aos 

benefícios da Previdência Social, disciplinados, como se sabe, na Lei n.º 8.213/91 e em suas alterações subseqüentes. 

Mais do que a localização diversa, contudo, o importante é que tais normas cuidam de fenômenos jurídicos distintos, 

não autorizando, por conseguinte, uma exegese no sentido de que, havendo majoração do limite máximo do salário-de-
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contribuição, dever-se-ia aplicar o mesmo índice no reajuste da renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais 

tiveram sua base de cálculo apurada, diga-se de passagem, a partir de contribuições pretéritas, já vertidas. 

Em suma, não há preceito normativo que imponha a vinculação do valor do benefício concedido ao quantum fixado 

como limite máximo do salário-de-contribuição ou às importâncias da tabela do salário-de-contribuição. 

Cumpre anotar, por outro lado, que as Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e 41/2003, ao fixarem o teto do salário-de-

contribuição em R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada dispuseram sobre o aumento da renda mensal dos 

benefícios previdenciários de prestação continuada, os quais, conforme já assinalado, têm seu reajustamento 

disciplinado na Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores. 

Se não, vejamos. 

O artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 aumentou o limite máximo dos benefícios mantidos pela Previdência 

Social para R$ 1.200,00. Por sua causa, foi editada a Portaria MPS n.º 4.883, de 16/12/98, fixando o teto do salário-de-

contribuição naquele mesmo valor a partir de dezembro de 1998. Como se vê, o pretendido índice de 10,96% 

corresponde à majoração do valor do teto do salário-de-contribuição de R$ 1.081,50 (Portaria MPS n.º 4.479/98) para 

R$ 1.200,00. 

Por força, ainda, do artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, que alterou o limite máximo dos benefícios da 

Previdência Social para R$ 2.400,00, sobreveio a Portaria MPS n.º 12, de 06/01/2004, aumentando o limite máximo do 

salário-de-contribuição de R$ 1.869,34 (conforme Portaria MPS n.º 727/2003) para R$ 1.886,46, num primeiro 

momento (dezembro de 2003), e, num segundo momento (janeiro de 2004), de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00. Constata-

se, portanto, que o índice de 0,91% é o percentual de incremento entre os valores de R$ 1.869,34 e R$ 1.886,46, em 

dezembro de 2003, ao passo que o índice de 27,23% corresponde ao reajuste de R$ 1.886,46 para R$ 2.400,00, em 

janeiro de 2004. 

Os pretendidos coeficientes dizem respeito, destarte, apenas ao limite máximo do salário-de-contribuição, não 

configurando, por si só, percentuais de incidência automática no reajustamento da renda mensal dos benefícios de 

prestação continuada. 

Resumindo: não há fundamento legal nem constitucional para o almejado reajuste das prestações previdenciárias em 

percentual idêntico ao do aumento do teto do salário-de-contribuição, ou, em outras palavras, não há disposição 

normativa que preveja o reajuste da renda mensal, nas aludidas competências, pelos mesmos índices de majoração do 

limite máximo do salário-de-contribuição. 

A propósito, o Colendo Supremo Tribunal Federal tem decidido, reiteradas vezes, que os critérios estabelecidos na Lei 

n.º 8.213/91 e nas alterações ulteriores estão em harmonia com o princípio constitucional que assegura a preservação do 

valor real dos benefícios (v.g., RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9 e RE n.º 376.846-8). 

De fato, o Estatuto Supremo, em seu artigo 201 - parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela 

Emenda Constitucional n.º 20/98 - dispõe que é "(...) assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em 

caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei" (grifo meu). 

Diz a Constituição, portanto, que a norma acima requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que 

complete a lacuna deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa 

Carta Magna, é do Legislativo. 

Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, 

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de 

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. 

Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a "(...) figura do "judge makes law" é incompatível 

com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro 

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador?" (RT 604/43). E ainda: "...não pode o 

Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça ou 

eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável" (STF-RBDP 50/159, Amagis 

8/363). 

Trago, à colação, os seguintes julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O TETO 

DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei n.º 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao 

Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na 

mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição. 

2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei n.º 8.213/1991 e na legislação 

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do 

valor real dos benefícios. Precedentes: RE n.º 203.867-9, RE n.º 313.382-9, RE n.º 376.846-8. 

3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em 

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004). 

4. Apelação improvida." 

(Apelação Cível n.º 2005.72.01.0009077/SC. Relator Juiz Antonio Bonat. DJU de 16/11/2005, p. 892). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR 

TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/98, DEZEMBRO/2003 E 

JANEIRO/2004. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 
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1. Não há fundamento legal ou constitucional para o aumento da renda mensal do benefício nas competências e no 

mesmo percentual de reajuste do valor teto dos salários-de-contribuição. 

2. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em 

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004). 

3. Precedentes do STJ e desta Corte." 

(Apelação Cível n.º 2004.70.00.0352131-PR. Relator Desembargador Federal João Batista Pinto Silveira. DJU de 

31/08/2005, p. 749). 

Ainda que assim não fosse, cumpre consignar que as disposições do artigo 14 da EC nº 20/98 e do artigo 5º da EC nº 

41/2003 não se aplicam ao caso em julgamento, eis que o valor do salário-de-benefício do autor não ficou limitado ao 

teto, circunstância que torna inviável o pedido de extensão dos efeitos da decisão proferida no Recurso Extraordinário 

nº 564.354/SE. 

Nesse sentido, colhem-se os seguintes precedentes desta E. Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. 

PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. 

(...) 

III - O disposto nos artigos 20, §1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, não autorizam o critério de proporcionalidade 

entre o aumento do teto do salário-de-contribuição e do reajuste do benefício em manutenção. 

IV - Os efeitos do julgamento do recurso extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de 

Processo Civil, não se aplicam ao caso em comento, uma vez que o benefício titularizado pela parte autora não foi 

limitado ao teto do salário-de-contribuição. 

V - Agravo da parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do CPC, improvido. 

(TRF3, AC 200961830097150, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 

DATA:18/11/2010 PÁGINA: 1491) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC 

Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR 

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. 

BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO AO 

TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA 

(...) 

- Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo 

teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, §2º e 33 da LB). As alterações do 

valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os 

benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por 

conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício. 

- Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim 

modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários. 

- Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na 

mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição. 

- Não há falar, também, em recuperação de valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião 

da a concessão do benefício, a não ser quando se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art. 

21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por ocasião do primeiro reajuste. 

- Ainda que assim não fosse, o julgamento de mérito do RE 564.354 que eventualmente venha assegurar a recuperação 

do valor do salário-de-benefício limitado ao teto para fins do primeiro reajuste do benefício e, eventualmente, de 

reajustes posteriores, não beneficiará a parte autora porquanto o seu salário-de-benefício não foi inicialmente limitado 

ao teto. 

- No caso em foco, não há sequer interesse da parte autora em recuperar as limitações do artigo 29, parágrafo 2º e do 

artigo 33 da Lei nº 8.213/91 para fins de reajustamento de seu benefício, já que o salário-de-benefício foi fixado aquém 

do valor teto estipulado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação a que se nega provimento. 

(TRF3, AC 200861830037172, JUIZA EVA REGINA, SÉTIMA TURMA, 28/04/2010) 

A manutenção da sentença, portanto, é medida que se impõe. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003914-90.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.003914-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRINA GARSON SACCO 

ADVOGADO : ELI AGUADO PRADO e outro 

No. ORIG. : 00039149020094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Embargos à Execução opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, alegando excesso de 

execução "decorrente de erro na apuração da DIB (Data de Início do Benefício). Com efeito, o exequente informa 

como DIB em seu cálculo a data de 13/02/2001, quando a DIB correta seria 28/02/2001" (fls. 3).  

O Juízo a quo julgou improcedentes os embargos, condenando o INSS ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em R$ 1.000,00 (mil reais). 

O INSS apelou, pleiteando a reforma da R. sentença, bem como a redução da verba honorária. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Decido. 

O compulsar dos autos revela que a ação ordinária foi julgada improcedente em primeiro grau de jurisdição e, por força 

do recurso de apelação da parte autora, este E. Tribunal deu provimento ao recurso para condenar o INSS ao 

implemento da aposentadoria por idade "a partir da citação, (...). Independentemente do trânsito em julgado, determino 

seja expedido e-mail ao INSS, (...) a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 13/02/2001 (data da citação)" (fls. 138/139). 

O v. Acórdão transitou em julgado em 24/3/08 (fls. 143). 

Cumpre transcrever o disposto no art. 467 do Código de Processo Civil: 

 

"Denomina-se coisa julgada material a eficácia, que torna imutável e indiscutível a sentença não mais sujeita a recurso 

ordinário ou extraordinário".  

 

No processo de conhecimento, ultrapassada foi a última fase, qual seja, a recursal, perdendo, via de conseqüência, a 

faculdade de as partes impugnarem a sentença proferida. Em outras palavras, operou-se a preclusão e com o trânsito em 

julgado formou-se a res judicata. 

Ensina Nelson Nery Junior em seu Código de Processo Civil Comentado, RT, 3.ª ed., 1997, p. 677: 

 

"Depois de ultrapassada a fase recursal, quer porque não se recorreu, quer porque o recurso não foi conhecido por 

intempestividade, quer porque foram esgotados todos os meios recursais, a sentença transita em julgado. Isto se dá a 

partir do momento em que a sentença não é mais impugnável".  

 

Considerando-se que o trânsito em julgado da sentença proferida no processo de conhecimento deu-se em 24/3/08, 

entendo não mais ser possível a discussão acerca do título executivo, portanto, fica mantido o termo inicial de 

concessão do benefício em 13/2/01. 

Tendo em vista que os Embargos constituem ação incidental, mister se faz que o julgador os encare independente do 

processo que eles incidem, pois o sistema processual civil, em sede de honorários advocatícios, funda-se no critério 

objetivo resultante da sucumbência. 

Sobre o assunto, ensina Nelson Nery Júnior no seu Código de Processo Civil Comentado, RT, 3.ª ed., 1997, p. 301: 

 

"Na execução de título judicial (CPC 584) não embargada, não cabe nova condenação em honorários de advogado 

(JTCivSP 98/115; RJTJRS 137/164). Havendo embargos, nestes haverá condenação em honorários, quer sejam 

acolhidos, quer rejeitados. Nesse sentido: STJ-RT 665/199; RTJSP 84/96; RT 501/123. Em face da nova redação dada 

ao CPC 20 § 4.º pela L 8952/94, cabem honorários nas execuções tout court, de modo que mesmo nas fundadas em 

título judicial, os honorários devem ser fixados. Isto porque a execução é outro processo, que se iniciou em virtude da 

resistência do devedor em cumprir, de imediato, o comando emergente da sentença judicial. Por essa resistência, o 

devedor deu causa à instauração do processo executivo, devendo arcar com os ônus das despesas dele decorrentes."  

 

Nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"a sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  
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§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior  

(...)".  

 

No presente caso, aplicável o art. 20, § 4.º, do CPC, não ficando o juiz afastado da regra básica segundo a qual os 

honorários devem guardar correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo 

profissional e o tempo exigido para o serviço. 

Seja-me permitido, em sede jurisprudencial, transcrever o seguinte precedente: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - PROCESSUAL CIVIL - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EXECUÇÃO.  

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos do Regimento Interno desta 

Corte.  

- A teor do art. 20, § 4º, do CPC, são devidos honorários advocatícios na execução fundada em título judicial ou 

extrajudicial, embargada ou não; sendo que o percentual deverá incidir sobre o valor impugnado pelos embargos e 

não sobre o montante da execução.  

- Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp n.º 313.897/SP, 5.ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 4/10/01, votação unânime)  

 

In casu, os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor impugnado no embargos. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para fixar a verba 

honorária em 10% sobre o valor impugnado pelo embargante. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031660-41.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031660-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : MIGUEL DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00053628720104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Indefiro o pedido de reconsideração apresentado pelo agravante (fls. 42/50). 

Cumpra-se decisão de fls. 40, que converteu o agravo de instrumento em agravo retido, remetendo os autos ao juízo da 

causa. 

I. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036501-79.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036501-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 
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AGRAVANTE : MARIA INES DA SILVA FERRO e outros 

 
: SILVELI APARECIDA FERRO 

 
: ANA MARIA FERRO 

 
: CLAUDIENI FERRO 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 

No. ORIG. : 99.00.00028-9 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de pensão por morte, 

indeferiu pedido de intimação da filha da autora, para devolução do último mandado de levantamento retirado dos autos 

(fls. 128). 

Sustentam, as agravantes, a necessidade de reforma da decisão, pois foi juntado contrato de honorários advocatícios 

com pedido de expedição de precatório com os valores separadamente, o que não ocorreu em relação ao precatório pago 

à autora Ana Maria Ferro. Requer a reforma da decisão, determinando-se "a intimação da parte a devolver o mandado 

de levantamento de fls. 315 retirado por ANA MARIA FERRO ou devolver os 30% por cento levantados que pertence 

ao advogado (...)". 

Decido. 

Dispõe o artigo 499 e § 1º, do Código de Processo Civil: 

"O recurso pode ser interposto pela parte vencida, pelo terceiro prejudicado e pelo Ministério Público. 

§ 1º Cumpre ao terceiro demonstrar o nexo de interdependência entre o seu interesse de intervir e a relação jurídica 

submetida à apreciação judicial." 

Cumpre distinguir parte e terceiro. 

Ilustro com o conceito de Vicente Greco Filho, in "Da intervenção de terceiros", 3ª edição, 1991, editora Saraiva, p. 35: 

"Terceiro é o legitimado para intervir que ingressa no processo pendente entre outras partes, sem exercitar direito de 

ação próprio ou de outrem". Vale destacar, "sem exercitar direito de ação próprio ou de outrem". 

Mais pura é a definição de Pontes de Miranda, in "Comentários ao Código de Processo Civil", Rio, 1974, VII, p. 73, nº 

9: "é qualquer interessado que não tenha tomado parte na causa". 

Daí que, quem não é parte no processo, é terceiro. 

Uma das formas de ingresso na relação processual ocorre com o recurso de terceiro juridicamente prejudicado. Deve 

demonstrar o nexo de interdependência entre o seu interesse de intervir e a relação jurídica submetida à apreciação 

judicial. 

Vicente Greco Filho, obra citada, pp. 101/102, com propriedade esclarece: 

"Ao recorrer, deve o terceiro demonstrar o nexo de interdependência entre o seu interesse de intervir e a relação 

jurídica submetida a apreciação judicial (art. 499, § 1º). A rigor, não é bem o nexo de interdependência entre o 

interesse e a relação jurídica discutida que deve ser demonstrado; o que deve ser demonstrado é o nexo de 

interdependência entre as relações jurídicas (a discutida e a de que o terceiro é titular), daí decorrendo o interesse de 

recorrer. Como se vê, podem recorrer quem poderia ter sido assistente, ou outro interveniente, e não o foi. Além deles, 

podem também recorrer como terceiros prejudicados aqueles que, não tendo participado do contraditório, seriam 

prejudicados se a sentença fosse eficaz contra eles, caso tivessem sido partes. Por exemplo, alguém que deveria ter sido 

litisconsorte necessário, mas não foi citado, pode recorrer como terceiro apenas para pleitear a nulidade da decisão." 

(gn) 

Na hipótese, trata-se de indeferimento de "intimação da parte a devolver o mandado de levantamento de fls. 315 

retirado por ANA MARIA FERRO ou devolver os 30% por cento levantados que pertence ao advogado (...)", daí que 

legitimado a recorrer é o advogado, e não a parte, na condição de terceiro juridicamente prejudicado, nos termos do § 1º 

do artigo 499 do Código de Processo Civil, em defesa de direito próprio. 

Frise-se, o "interesse jurídico" em recorrer é do advogado, porquanto a decisão lhe causa prejuízo, e não da parte 

autora, cuja ausência de interesse recursal é patente, uma vez que a decisão impugnada não atinge direito seu. 

Posto isso, por ser manifestamente inadmissível, por falta de legitimidade recursal das agravantes, nego seguimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Int. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018877-90.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018877-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NAIR FERNANDES DE ABREU LONGO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

No. ORIG. : 07.00.00291-5 2 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de auxílio-doença desde 18.01.2007, a ser transformado em aposentadoria por 

invalidez, caso comprovada a incapacidade insuscetível de reabilitação. Requerida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Indeferida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para conceder aposentadoria por invalidez a partir de janeiro 

de 2007, observada a prescrição quinquenal, com acréscimo de abono anual e de juros de mora. Concedida a 

antecipação dos efeitos da tutela. Réu condenado em custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 

10% do valor atribuído à causa, devidamente atualizado. Sentença publicada em 20.10.2009, não submetida a reexame 

necessário.  

O INSS apresentou proposta de acordo - rejeitada pela autora - e apelou, pleiteando a parcial reforma da sentença. 

Requer a fixação do termo inicial do benefício na data da apresentação do laudo pericial em juízo; que até 29.06.2009 a 

correção monetária seja fixada a partir do ajuizamento da demanda, nos termos da Lei nº 6.899/81 e da Súmula 148 do 

STJ, e a incidência de juros de mora à taxa legal de 0,5% ao mês, a partir da citação válida, e, a partir de 30.06.2009, 

que a atualização monetária e os juros de mora sejam estipulados com base nos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança, conforme artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, na redação dada pela Lei nº 

11.960/2009; além da compensação dos valores já pagos. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Em primeiro, cumpre observar que se trata de sentença ultra petita, tendo em vista que o juízo a quo excedeu os limites 

da lide, julgando além do pedido do autor. 

Não obstante tenha o requerente pedido em sua peça exordial o restabelecimento do auxílio-doença desde 18.01.2007 e 

posterior conversão em aposentadoria por invalidez, o juízo a quo concedeu aposentadoria por invalidez desde 

18.01.2007. 

Tal decisão apreciou situação fática superior à proposta na inicial, e constituiu, na verdade, ultra petita, violando os 

dispositivos legais constantes dos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil, sendo caso, pois, de reduzi-la aos 

limites da discussão. 

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, 2ª 

edição, revista e ampliada, Editora Revista dos Tribunais, p. 552: 

 

"2. Pedido e sentença. Deve haver correlação entre pedido e sentença (CPC 460), sendo defeso ao juiz decidir aquém 

(citra ou infra petita), fora (extra petita) ou além (ultra petita) do que foi pedido, se para isto a lei exigir a iniciativa da 

parte. Caso decida com alguns dos vícios apontados, a sentença poderá ser corrigida por embargos de declaração, se 

citra ou infra petita, ou por recurso de apelação, se tiver sido proferida extra ou ultra petita. Por pedido deve ser 

entendido o conjunto formado pela causa (ou causae) petendi e o pedido em sentido estrito. A decisão do juiz fica 

vinculada à causa de pedir e ao pedido. V. coment. CPC 460." 

 

Ainda no concernente ao tema em epígrafe, preceitua o ilustre professor Humberto Theodoro Júnior, in Curso de 

Direito Processual Civil. Volume I. 25ª edição. Forense, 1998, p. 516/517 (verbis): 

 

"O defeito da sentença ultra petita, por seu turno, não é totalmente igual ao da extra petita. Aqui, o juiz decide o 

pedido, mas vai além dele, dando ao autor mais do que fora pleiteado (art. 460). A nulidade, então, é parcial, não indo 
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além do excesso praticado, de sorte que, ao julgar o recurso da parte prejudicada, o tribunal não anulará todo o 

decisório, mas apenas decotará aquilo que ultrapassou o pedido.  

A sentença, enfim, é citra petita quando não examina todas as questões propostas pelas partes (...) A nulidade da 

sentença citra petita, portanto, pressupõe questão debatida e não solucionada pelo magistrado, entendida por questão 

o ponto de fato ou de direito sobre que dissentem os litigantes, e que, por seu conteúdo, seria capaz de, fora do 

contexto do processo, formar, por si só, uma lide autônoma.  

Só se anula, destarte, uma sentença em grau de recurso, pelo vício do julgamento citra petita, quando a matéria 

omitida pelo decisório de origem não esteja compreendida na devolução que o recurso de apelação faz operar para o 

conhecimento do Tribunal." 

 

Diante do exposto, a sentença merece reparo quanto à parte excedente, conformando-a à lide, mas sem expurgo da 

ordem jurídica, reduzindo-se-a aos limites do pedido. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurada, comprovou o recolhimento de contribuições previdenciárias, como 

contribuinte individual, de 12/2005 (contribuição relativa a 01/2005 desconsiderada, porquanto vertida com atraso) a 

01/2007 e em 01/2008, e esteve em gozo de auxílio-doença de 28.10.2008 a 28.04.2009. 

Dessa forma, considerando o ajuizamento da demanda em 18.12.2007, manteve a qualidade de segurada, consoante o 

disposto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91. 

Comprovou, ainda, o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido para a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

 

No concernente à incapacidade, constatou que a demandante apresenta coronariopatia, patologia cardíaca caracterizada 

pela insuficiência circulatória das artérias coronárias para o músculo cardíaco, com consequente prejuízo no 

funcionamento de bomba do coração. Secundariamente, evoluiu com quadro de insuficiência cardíaca congestiva de 

grau moderado a importante, revelado clinicamente e através de exames complementares (ecocardiograma e 

cataterismo). Afirmou que, ainda que em uso de diversas medicações anti-congestivas, o quadro de insuficiência 

cardíaca permanece, não havendo possibilidade de cura, visando, o tratamento, apenas ao controle evolutivo da doença. 

Como fator agravante e desencadeante, a autora é portadora de hipertensão arterial sistêmica, parcialmente controlada 

com medicações específicas. Concluiu encontrar-se incapacitada para o trabalho de forma total e permanente. Informou 

que o diagnóstico das doenças havia ocorrido há dois anos (perícia realizada em 23.04.2009). 

Dessa forma, e tendo em vista que a perícia não fixou o termo inicial da incapacidade e que os atestados médicos 

datados de 04.01.2007, 23.02.2007, 05.04.2007 e de 11.06.2007 apenas informavam sobre a incapacidade da autora 

para o trabalho por tempo indeterminado, o conjunto probatório restou suficiente para conceder o auxílio-doença desde 

o requerimento administrativo (18.01.2007), convertendo-o em aposentadoria por invalidez em 23.04.2009, data em que 

elaborado o laudo pericial que constatou a incapacidade total e permanente para o trabalho.  

O fato de ter continuado contribuindo nesse ínterim, deve ser interpretado, considerando o conjunto probatório, como 

demasiado esforço despendido para a manutenção da qualidade de segurada. 

O benefício de auxílio-doença consistirá em uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do 

artigo 61 da Lei nº 8.213/91 e o de aposentadoria por invalidez deverá corresponder a 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Os valores já pagos desde 18.01.2007 devem ser compensados. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser 

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A partir 

de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, 

para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Posto isso, de ofício, restrinjo a sentença aos limites do pedido e, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para conceder auxílio-doença desde 18.01.2007, convertendo-o em 

aposentadoria por invalidez em 23.04.2009, e estabelecer os critérios de incidência de correção monetária e de juros de 

mora, nos termos acima preconizados. Mantenho a antecipação dos efeitos da tutela concedida. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 
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São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022025-12.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.022025-7/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINE MARTINS DE IZQUIERDO VILLOTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIANA BASILIO MORASSUTI incapaz e outro 

 
: MONIR BASILIO MORASSUTI incapaz 

ADVOGADO : AQUILES PAULUS 

REPRESENTANTE : JUCELIA BASILIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : AQUILES PAULUS 

No. ORIG. : 08.00.00588-9 2 Vr CAARAPO/MS 

DECISÃO 

Trata-se de demanda objetivando a concessão de pensão por morte de companheiro e genitor, falecido em 07.06.2007. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo, a partir da data da 

citação. Correção monetária pelo INPC. Juros de mora de 1% ao mês. Honorários advocatícios fixados em R$ 800,00 

(oitocentos reais). Condenação do INSS ao pagamento de custas processuais. 

O INSS interpôs apelação, requerendo a reforma integral da sentença e, subsidiariamente, a modificação dos critérios de 

incidência da correção monetária e dos juros de mora, bem como a redução dos honorários advocatícios e a exclusão, da 

condenação, das custas processuais. 

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento parcial do recurso, a fim de isentar a autarquia do pagamento de 

custas processuais. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557 do Código de 

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, aplicável a lei vigente à época do óbito do segurado, qual 

seja, a Lei n° 8.213/91, nos termos da Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça. 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do 

falecido e dependência econômica. Dispensa-se a demonstração do período de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da 

Lei n° 8.213/91. 

O direito pretendido nesta demanda está amparado legalmente no artigo 16, inciso I e parágrafo 4º, do mesmo diploma 

legal, in verbis: 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido;  

(...)  

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado 

ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

(g.n.) 

 

Consoante dispositivos acima transcritos, conclui-se que é presumida a dependência econômica da companheira e dos 

filhos, não emancipados, menores de vinte e um anos. 
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Os filhos do segurado comprovaram a relação de parentesco por meio das certidões de nascimento e de óbito juntadas 

aos autos, provas essas consideradas inequívocas. Assim tem decidido esta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO POSTERIOR À LEI 9.528/97. FILHO 

MENOR À ÉPOCA DO ÓBITO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. APELAÇÃO DO INSS 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

(...)  

A condição de filho do falecido encontra-se comprovada, mediante a Certidão de Nascimento e de Certidão de Óbito, 

sendo a dependência econômica presumida nos termos do artigo 16 da Lei n. 8.213/91. 

(...) 

Remessa oficial não conhecida. Apelação da parte autora improvida. Apelação do INSS parcialmente provida." (g.n.) 

(APELREE 1076235; 7ª Turma; Rel. Des. Fed. Eva Regina; j. 26.10.2009; DJF CJ1: 18.11.2009, p. 705) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. MARIDO E GENITOR. 

TRABALHADOR URBANO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ARTS. 74 A 79 DA LEI Nº. 

8.213/91. RELAÇÃO CONJUGAL E PATERNIDADE COMPROVADAS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

PRESUMIDA. AUSENTE A QUALIDADE DE SEGURADO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA 

APOSENTADORIA. ART. 102, § 2º, DA LEI Nº. 8.213/91. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1 - Restou comprovada a relação conjugal e a paternidade entre o de cujus e os autores através das Certidões de 

Casamento e Nascimento acostadas aos autos. 

2 - Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, I, § 4º, da Lei de Benefícios, a 

mesma é presumida em relação à esposa e ao filho menor de vinte e um anos de idade." (g.n.) 

(REOAC 725129; 9ª Turma; Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes; j. 24/09/2007; DJU: 18.10.2007; p. 722). 

 

Quanto à união estável, Wladimir Novaes Martinez, em sua obra Comentários à Lei Básica da Previdência Social, 

Tomo II, 5ª edição, editora LTR, preleciona que: 

 

"Companheiros são pessoas vivendo como se casados fossem, assim entendida a vida em comum, apresentando-se 

publicamente juntos, partilhando o mesmo lar ou não, dividindo encargos da 'affectio societatis' conjugal. A 

estabilidade de tal união não é fácil de ser caracterizada e, embora não mais exigida a prova de dependência 

econômica, agora presumida, só tem sentido o direito à pensão por morte se ambos se auxiliavam e se mantinham 

numa família, e isso pressupõe, de regra, certa convivência sob o mesmo teto e não relacionamento às escondidas". 

 

De acordo com as disposições legais acima mencionadas, em nenhum momento foi imposta restrição à comprovação da 

união estável entre homem e mulher, somente sendo exigida a prova documental para a comprovação de tempo de 

serviço para fins de percepção de benefício previdenciário. Vejamos: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no regulamento." (g.n.) 

 

Ademais, como o rol previsto no parágrafo 3º do artigo 22 do Decreto 3.048/99 é meramente exemplificativo, a 

ausência de quaisquer dos documentos ali enumerados não constitui óbice à concessão do benefício. 

Assim sendo, compete ao magistrado, diante das provas trazidas aos autos, ainda que exclusivamente testemunhais, 

formar a sua convicção acerca da convivência more uxorio. Sobre o tema, o STJ assim se pronunciou: 

"Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332 do 

Cód. de Pr. Civil (aplicação). 

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento." 

(REsp 783.697/GO, 6.ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 20/06/2006, DJ: 09/10/2006, p. 372) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. 

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida 

em comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 

benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de 

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo 

proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o 

verbete sumular nº 7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp 778.384/GO, 5.ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 17/08/2006, DJ: 18/09/2006, p. 357) 

 

Na certidão de óbito do de cujus, consta que ele convivia maritalmente com a coautora Jucélia Basílio de Oliveira, com 

quem teve dois filhos. 

Por sua vez, a prova testemunhal é idônea e harmônica, tendo confirmado a convivência marital entre a coautora Jucélia 

e o falecido, bem como a dependência econômica dela em relação a ele. 

O conjunto probatório evidencia que a alegada união estável foi pública, contínua, duradoura e com intuito de constituir 

família. É de rigor, portanto, o reconhecimento de que a união estável perdurou até o óbito. 

A presunção de dependência econômica da companheira é relativa. Desse modo, para ser desconsiderada, mister a 

inversão do ônus da prova, cabendo ao INSS a prova dos fatos impeditivos, extintivos ou modificativos da pretensão 

autoral, circunstância não verificada no caso em julgamento. 

Superada a questão da dependência econômica, passa-se à análise da qualidade de segurado do de cujus, fundada em 

sua condição de trabalhador rural. 

Como início de prova material, consta a certidão de óbito, na qual o de cujus é qualificado como agricultor. Cabe 

também destacar a existência de prova oral, que corrobora os elementos probatórios coligidos nos autos, vez que não 

contém declarações díspares que possam suscitar dúvida quanto ao efetivo labor do de cujus na área rural. 

É consolidado pela jurisprudência o entendimento de que, para a comprovação da qualidade de rurícola, são suficientes 

razoável início de prova material, corroborada por prova testemunhal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes 

precedentes: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. PENSÃO POR 

MORTE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. O Superior Tribunal de Justiça já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão de pensão por morte de trabalhador rural. 2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no REsp 887391/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 06/11/2008, DJe: 24/11/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. REMESSA OFICIAL. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

QUALIDADE DE SEGURADO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

TERMO INICIAL DA PENSÃO. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. 

(...) 

2- O cônjuge é dependente por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da Lei n.º 8.213/91. 

3- A qualidade de segurado do falecido, tratando-se de rurícola, decorre do exercício da atividade laborativa, 

comprovada por início de prova material devidamente corroborada por prova testemunhal coerente e uniforme. 

(...) 

9- Remessa oficial não conhecida. Apelações da Autora e do INSS não providas. Sentença mantida." (g.n.) 

(TRF da 3ª Região; AC 1071718; 9ª Turma; Rel. Des. Fed. Santos Neves; j. 12.02.2007; DJU: 15.03.2007; p. 561)  

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA DE TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADO PELA TESTEMUNHAL. APLICAÇÃO DAS LEIS NºS 8.213/91 E 9.032/95. REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO SATISFEITOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

REEXAME NECESSÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.  

I - O benefício de pensão por morte é devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer ou tiver morte 

presumida declarada.  

II - Tendo o óbito do de cujus ocorrido em 21.07.1995, aplicam-se as regras da Lei nº 8.213/91, com as alterações 

introduzidas pela Lei nº 9.032/95.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 1180/1889 

III - Certidão de casamento, de 1968, certidões de nascimento de 04 dos filhos do casal, cujos assentos foram lavrados 

em 1973, 1980, 1983 e 1988, e certidão de óbito do de cujus, todas dando conta da sua qualificação de lavrador, 

servem como início de prova material da sua condição de rurícola ao tempo do falecimento. As testemunhas conhecem 

a requerente e seu marido há mais de 15 anos e afirmaram que este último sempre trabalhou na lavoura." 

(TRF da 3ª Região, AC 978331; 9ª Turma; Rel. Des. Fed. Marianina Galante; j. 13/12/2004, DJU: 27/01/2005; p. 318) 

 

Cumpre ressaltar que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, sendo o rol do 

artigo 106 da Lei nº 8.213/91 meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

Destarte, ante a presunção de dependência econômica dos autores e da comprovação da qualidade de segurado do de 

cujus, patente o direito pretendido nesta demanda à obtenção do benefício de pensão por morte.  

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 

219 do CPC. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do 

artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, 

incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização 

monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do 

art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Com relação aos honorários advocatícios, reduzo-os a 10% (dez por cento) do valor da condenação, consoante o 

disposto no artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo somente sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da 

Súmula nº 111 do STJ. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigarem os autores sob o pálio da Assistência Judiciária Gratuita, 

descabe a condenação em custas processuais. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para modificar os 

critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, reduzir os honorários advocatícios e excluir, da 

condenação, as custas processuais, nos termos acima preconizados. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00095 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022726-70.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022726-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VITORIA DA SILVA ALVES 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 09.00.00096-4 2 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de demanda que tem, por objetivo, a correção dos 24 salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, nos 

termos da Lei n.º 6.423/77, bem como a aplicação da Súmula 260 do TFR e do artigo 58 do ADCT. 

O juízo a quo julgou procedente a demanda, para o fim de condenar "o INSS em relação aos pensionistas cujo benefício 

seja derivado das aposentadorias concedidas posteriormente a 1977 a corrigir a RMI em relação às aposentadorias 

originárias utilizadas como base de cálculo para a pensão bem como a pagar eventuais diferenças nas prestações 

vencidas das pensões daí advindas desde a data em que se verificaram aquelas até o efetivo pagamento observando nos 

reajustes a aplicação da Súmula 260 do extinto TFR até março de 1989 a disposição do artigo 58 do ADCT de abril de 

1989 até dezembro de 1991 e a partir de então as disposições da Lei n.º 8.213/91, corrigidas de acordo com as 

Súmulas n.º 8 do E. TRF/3ª Região e nº 148 do C. STJ, acrescidas de juros de mora 1% (um por cento) ao mês (art. 

406, CC c.c. art. 161, § 1.º, CTN), contados a partir da citação (art. 405, CC), respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Arcará o ré com as custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação, 

observado o disposto na Súmula n.º 111 do E. STJ. Decorrido o prazo para interposição de recursos voluntários, 
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remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, com as homenagens de estilo, para reexame 

necessário." 

O INSS apelou, alegando prescrição e decadência e pugnando pela improcedência da demanda. 

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

  

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

  

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

Da prescrição e da decadência 

 

Quanto à decadência e prescrição, cumpre fazer um breve relato do tratamento dado a tais institutos pela legislação 

previdenciária. 

Dispunha o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, que, sem "(...) prejuízo do direito ao benefício, 

prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os 

direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes". 

A Lei n.º 9.528/97 alterou o dispositivo acima, instituindo prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de 

benefício, mantendo a prescrição para as hipóteses de recebimento de prestações vencidas, restituições ou diferenças, 

salvaguardado o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

Com a Lei n.º 9.711/98, alterou-se o caput do artigo 103, reduzindo-se para cinco anos o prazo de decadência. Por fim, 

a Medida Provisória n.º 138/2003, convertida na Lei n.º 10.839/04, num quadro de litigiosidade disseminada, alterou 

novamente o caput do artigo 103 para restabelecer o prazo decadencial de dez anos. 

Traçada a evolução legislativa, cabe lembrar que a jurisprudência já vinha decidindo que as alterações introduzidas 

pelas Leis de número 9.528/97 e 9.711/98 só incidiriam sobre os benefícios concedidos sob sua égide, não podendo 

retroagir para alcançar situações pretéritas. 

A rigor, seria até mesmo discutível se o legislador poderia fixar um prazo decadencial no caso de revisão de renda 

mensal inicial. Independente dos nomes que se dão às coisas, com efeito, há que se verificar, numa interpretação 

sistemática, se o termo introduzido por determinado diploma está de acordo com o correspondente instituto jurídico. 

Ora, apesar de a doutrina revelar algumas divergências acerca da prescrição e da decadência, chegou-se a um consenso 

no sentido de que a primeira incide nas ações onde se exige uma prestação, donde se conclui que seu afastamento dá 

ensejo, na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença condenatória. A decadência, por sua vez, incide nas 

ações em que se visa à modificação de uma situação jurídica e nas ações constitutivas com prazo especial de exercício 

fixado em lei, levando seu afastamento, também na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença declaratória 

ou constitutiva. 

Em sendo assim, seria o caso de se perquirir se o preceito adrede mencionado poderia mesmo referir-se à decadência, 

porquanto incompatível, em princípio, com as características que o sistema jurídico elegeu para tal instituto. 

De qualquer forma, fica afastada a alegação de decadência, no caso concreto, quer porque o caput do artigo 103 da Lei 

n.º 8.213/91, com a redação dada pelas Leis números 9.528/97 e 9.711/98, não produz efeitos sobre o benefício da parte 

recorrida, quer porque o prazo de dez anos foi restabelecido pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 

2003, convertida na Lei n.º 10.839/04. 

No tocante à prescrição, a analiso juntamente com o pedido de aplicação da Súmula 260 do TFR 

A aplicação da Súmula 260 do Tribunal Federal de Recursos está pacificada na jurisprudência, tanto é assim que ela foi 

editada, in verbis: 

 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então 

atualizado." 

 

Teoricamente, isso significa, por um lado, que deve ser aplicado o índice da política salarial então vigente em sua 

composição integral, a partir de junho de 1967, quando do primeiro reajuste do benefício previdenciário, 

independentemente do mês de sua concessão; por outro, que, no período de novembro de 1979 a maio de 1984, o 

enquadramento do benefício na faixa salarial pertinente há que ser feito com base no salário mínimo da data da revisão. 
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No caso em tela, o primeiro reajuste se deu já na vigência do Decreto-lei n.º 66, de 21 de novembro de 1966, o que 

significa, que é devida a majoração pelo índice integral do aumento verificado, independentemente do mês de 

concessão do benefício. É que o artigo 67, parágrafo 2º, da Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960, que previa a 

incidência de índice proporcional à data de início do benefício por ocasião do primeiro reajustamento ("§ 2º. O 

reajustamento consistirá em acréscimo determinado de conformidade com os índices, levando-se em conta o tempo de 

duração do benefício, contado a partir do último reajustamento ou da data da concessão, quando posterior."), foi 

alterado pelo artigo 17 do Decreto-lei n.º 66/66, que não reproduziu aquela previsão legal. Diante da ausência de 

preceito normativo regulando, expressamente, as hipóteses de aplicação de coeficientes fracionados, firmou-se o 

entendimento, expresso na primeira parte da Súmula em comento, que o primeiro reajuste dos benefícios 

previdenciários deveria ser feito com base nos índices da política salarial então vigente em sua composição integral, 

independentemente do mês de seu início. 

Por outro lado, há que se considerar que houve reajuste entre a Lei n.º 6.708, de 30 de outubro de 1979 (que estabeleceu 

correção diferenciada, segundo a diversidade das faixas salariais) e o Decreto-lei n.º 2.171, de 13 de novembro de 1984, 

emergindo o direito, por conseguinte, também ao enquadramento do benefício na faixa salarial pertinente com base no 

valor do salário mínimo no mês da revisão até maio de 1984. Com o advento do Decreto-lei n.º 2.171/84, foi corrigida a 

distorção atinente ao enquadramento nas faixas salariais, como se verifica pelo disposto no parágrafo 1º de seu artigo 2º, 

assim redigido: 

 

"Art. 2º - Os índices do reajustamento serão os mesmos da política salarial, considerando-se como mês básico o do 

início da vigência do novo salário-mínimo.  

§ 1º - Para fins do enquadramento do valor do benefício nas faixas adotadas pela política salarial será considerado, a 

partir da vigência ao presente Decreto-lei, o novo salário-mínimo.  

(...)". 

 

No entanto, esclareço que, em regra, não há que se cogitar em prescrição do fundo do direito, que não ocorre na 

hipótese de revisão de benefício de prestação continuada, devendo-se investigar, eventualmente, se estariam prescritas 

as prestações, restituições ou diferenças não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda. 

Nesse sentido, aliás, já dispunha a Súmula n.º 163 do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Nas relações jurídicas de 

trato sucessivo, e que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do 

qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

No caso em pauta, considerando que o benefício originário foi concedido em 01/11/81, tendo sido ajuizada a ação em 

20/03/2009, é de se ressaltar que, caso fosse concedido à parte segurada o pedido de aplicação da Súmula 260 do TFR, 

não haveria repercussão do recálculo da renda mensal nas parcelas ainda não prescritas, eis que, com a promulgação da 

atual Carta Política, e por força do artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, os benefícios de 

prestação continuada mantidos em 05 de outubro de 1988 tiveram seus valores revistos de modo a se restabelecer o 

número de salários mínimos que possuíam na data de sua concessão. Tal critério de reajuste vigorou no lapso 

compreendido entre o sétimo mês a contar da promulgação da Lei Maior e a implantação do Plano de Custeio e 

Benefícios. 

A revisão estipulada pelo preceito acima dependeu, portanto, única e exclusivamente, do valor da renda mensal inicial, 

convertido em número de salários mínimos, em nada influenciando quaisquer reajustes ocorridos no intervalo de tempo 

compreendido entre a data de concessão do benefício e abril de 1989. 

Assim, ainda que procedente a demanda, em tese, os reajustes pleiteados repercutiriam, tão-somente, até aquele mês, 

quando começou a produzir efeitos o critério fixado pelo artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Considerando a data do ajuizamento da ação, foram atingidas pela prescrição qüinqüenal, por outro lado, todas as 

prestações vencidas no período anterior ao aludido mês de abril de 1989. Logo, é patente a improcedência de tal pedido, 

já que a prescrição reconhecida fulminou, na totalidade, a pretensão às diferenças relativas à Súmula nº 260 do Tribunal 

Federal de Recursos. 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. DESACOLHIMENTO. REAJUSTE DE 

BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO DE 1988. APLICAÇÃO DA SÚMULA 260/TFR. 

IMPOSSIBILIDADE EM FACE DA PRESCRIÇÃO.  

1. Desacolhida a alegação de inexistência de prescrição, vez que esta ocorre em relação às diferenças anteriores a 

cinco anos da propositura da ação, como prevê o art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

2. Esta Corte já consolidou o entendimento de que "tendo o benefício do autor sido concedido antes de 05.10.88, 

aplica-se a revisão prevista na Súmula nº 260 TFR, observando os seus exatos limites e o período de sua prevalência, 

ou seja, até 04.04.89, a teor do entendimento consubstanciado na Súmula nº 21 do TRF/1ª Região". 

3. Apesar do apelante ter direito ao reajuste previsto na Súmula 260 do extinto TFR, todas as diferenças devidas em 

razão da aplicação de tal critério estão atingidas pela prescrição qüinqüenal, haja vista que a propositura da ação 

somente ocorreu aos 03/10/1995, sendo a hipótese, portanto, de improcedência do pedido. 
4. Apelação a que se nega provimento." 

(TRF da 1ª Região. 1ª Turma. AC n.º 199701000302380/MG. Relator Juiz MANOEL JOSÉ FERREIRA NUNES, j. 

01/04/03, v.u., DJ 24/04/03, p. 72). (grifo meu) 
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Feitas estas considerações, passo à análise do ponto controvertido atinente aos critérios de atualização monetária 

dos salários-de-contribuição e à aplicação do artigo 58 do ADCT 
 

Dispunha o artigo 21, inciso II e parágrafo primeiro, da Consolidação das Leis da Previdência Social: 

 

Artigo 21 - O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor calculado com 

base no salário-de-benefício, assim entendido: 

II - para as demais espécies de aposentadoria e para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) 

da soma dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da 

entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) 

meses. 

Parágrafo 1o. - Nos casos do item II, os salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses são 

previamente corrigidos de acordo com índices estabelecidos pelo MPAS. 

 

O preceito acima já constava, aliás, da Lei nº 5.890/73, tendo seu artigo 3º sido considerado pelo Decreto nº 89.312/84 

no supracitado artigo 21. 

Induvidosa a mens legislatoris: preservar o poder aquisitivo da renda do segurado, mantendo-o, quanto possível, nos 

mesmos padrões que representava em atividade. Para tanto, determina que se corrijam monetariamente os salários-de-

contribuição, de modo a minimizar os efeitos inflacionários que os fulminam. A reparação, sob esse regime, ainda não 

era completa, eis que as 12 (doze) últimas contribuições não eram atualizadas. Facilmente perceptível o prejuízo, 

conhecida a instabilidade econômica que reina em nosso país, há décadas. Essa situação de injustiça somente encontrou 

solução adequada com a promulgação da Constituição de 1988 que, inicialmente em seu artigo 202, caput, e, com o 

advento da Emenda Constitucional nº 20/98, em seu artigo 201, parágrafo terceiro, determinou a correção de todos os 

salários-de-contribuição. 

Entretanto, mister decidir sobre a situação do autor, cujo benefício originário foi concedido em época anterior à da 

vigência da Constituição da República, e, por isso mesmo, não alcançado por aquele dispositivo. 

Certo que os índices de correção eram estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, não obstante 

devessem representar a atualização monetária que garantisse a preservação do valor real dos benefícios. O desvio dessa 

finalidade imporia aos beneficiários sensível redução de sua renda quando passassem à inatividade. 

Tanto que, aos 17.06.1977, editou-se a Lei nº 6.423, que assim dispôs: 

 

Artigo 1º. - "A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

- ORTN". 

 

Vinculou-se, destarte, toda correção monetária devida, por força de lei, à variação da ORTN. 

Do disposto no artigo 1º supra citado excluíram-se apenas: 

 

Parágrafo 1º. - "O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei no. 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da Previdência Social, a que se refere o parágrafo 1o. do artigo 1o. da Lei no. 

6.205, de 29 de abril de 1975; e 

c) as correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras". 

Não se aplicam, à pretensão da parte autora, tais exceções, já que não se trata de reajuste de salários ou de benefícios 

previdenciários, mas de definição de valor inicial calculado através da média das contribuições efetuadas. 

Nem, por extensão, poder-se-ia incidir a exceção da letra "b", que se refere aos benefícios mínimos estabelecidos no 

artigo 3º da Lei no. 5.890/73 (Lei 6.205/75, artigo 1º, parágrafo primeiro, inciso I). 

Conclui-se, portanto, que, a partir da edição da Lei nº 6.423, em 17/06/1977, para determinação da renda mensal inicial, 

os salários-de-contribuição são corrigidos pelos índices das ORTNs, substituídas pelas Obrigações Tesouro Nacional - 

OTN e Bônus do Tesouro Nacional - BTN, salvo os 12 (doze) últimos. 

Ocorre que a autora recebe uma pensão por morte, concedida em 28/11/08, precedida de uma aposentadoria por 

invalidez, concedida em 01/11/81. No entanto, embora o benefício originário tenha sido concedido antes da Carta 

Magna, no cálculo da sua renda mensal inicial, somente foram utilizados os doze últimos salários-de-contribuição, a 

teor da legislação pertinente. Desse modo, incabível a correção pleiteada. 

Recentemente, o Superior Tribunal de Justiça sumulou a questão: 

"Súmula 456: É incabível a correção monetária dos salários de contribuição considerados no cálculo do salário de 

benefício de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão ou auxílio-reclusão concedidos antes da vigência da 

CF/1988." 

Quanto à aplicação do artigo 58 do ADCT 
 

Analisando a carta de concessão de fl. 103, constata-se que foi concedido, à autora e seus filhos, o benefício de pensão 

por morte com data de inicio em 11/05/86, no valor de Cz$ 651,60. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 1184/1889 

Com a entrada em vigor da Constituição de 1988, veio estabelecido no artigo 58 dos Atos das Disposições 

Constitucionais Transitórias, in verbis: 

 

"Art. 58. Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a 

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição." 

 

Assim, no período de incidência do critério do artigo 58, o INSS procedeu à revisão dos benefícios em manutenção à 

data da promulgação da Carta Maior, como ocorreu com o benefício que originou a pensão da autora. 

Analisando os extratos, cuja juntada ora determino, o benefício do falecido foi revisto para a quantia de 1,28 salários 

mínimos. 

Mesmo na hipótese em que o segurado foi alcançado pelo mandamento do artigo 58 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, não há fundamento jurídico para a aplicação de tal parâmetro além do termo ad quem 

fixado pelo citado preceito constitucional. 

A equivalência do valor do benefício com o número de salários mínimos além do termo ad quem fixado pelo aludido 

artigo esbarraria, com efeito, na proibição expressa do artigo 7º, inciso IV, in fine, da Lei Fundamental. O aludido artigo 

58 dispôs explicitamente, ademais, que o critério ali previsto incidiria até a implantação do plano de custeio e 

benefícios da seguridade social, donde se conclui, a contrario sensu, que o constituinte vedou a utilização de tal 

parâmetro após iniciada a produção de efeitos da Lei n.º 8.213/91. 

Ora, prolongar a aplicação de uma regra de direito transitório a despeito do marco nela categoricamente estabelecido 

também subverte a finalidade que motivou a edição da norma excepcional, parafraseando o entendimento do Supremo 

Tribunal Federal assentado no Recurso Extraordinário n.º 206.513-7/SP (Relator Ministro Celso de Mello. DJ de 

15.08.97, p. 37056). Assim, também por esse fundamento, não há como afastar a incidência dos dispositivos da 

legislação previdenciária, em prol da adoção de critério que o segurado entende mais adequado. 

De rigor, portanto, a reforma da sentença para julgar improcedentes todos os pedidos. 

Posto isto, nos termos do artigo 557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial, nos termos acima preconizados. 

Tratando-se de autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação em honorários advocatícios e 

despesas processuais. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026400-56.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026400-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO SOARES ZACARIAS 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

No. ORIG. : 09.00.00030-0 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DESPACHO 

Converto o julgamento em diligência, baixando os autos à vara de origem para juízo de admissibilidade do recurso 

adesivo de fls. 92-94, nos termos do artigo 500, parágrafo único, combinado com artigo 518 do Código de Processo 

Civil. 

I.  

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031588-30.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031588-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : WILMA LOPES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CLARO ROBERTO DE LIMA (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00116-0 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada em 11.08.2006, objetivando a concessão de auxílio-doença. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, sob o fundamento de que a autora não logrou comprovar a 

sua condição de segurada junto ao requerido. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa 

atualizado, além de despesas processuais, observada a gratuidade. 

A autora apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Passo ao exame do recurso. 

A autora juntou, aos autos, sua CTPS, com registros junto à Prefeitura Municipal de Buri, nos períodos de 09.09.1992 a 

21.03.1997 e de 03.09.2001 a 28.10.2004. 

O Setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Buri esclareceu que, no primeiro período, de 09.09.1992 a 21.03.1997, e 

de 02.01.2001 a 02.09.2001, a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social, passando a integrar o 

Regime de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Buri a partir de 03.09.2001(fls. 19 e 22). 

A Lei nº 8.213/91 exclui expressamente, do rol de segurados, o servidor civil vinculado a regime próprio de 

previdência, in verbis: 

 

Art. 12. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 

Municípios, bem como o das respectivas autarquias e fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência Social 

consubstanciado nesta Lei, desde que amparados por regime próprio de previdência social. 

 

A apelante não comprovou ter voltado a se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, recolhendo contribuições, 

nessa condição, após o trabalho desenvolvido sob o regime estatutário. 

Assim, não logrou demonstrar sua condição de segurada, pressuposto para a concessão do benefício pleiteado. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00098 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040316-60.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040316-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ ANTONIO LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 09.00.00056-4 2 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda ajuizada por LUIZ ANTONIO LUIZ DE SOUZA, representado por Catarina Luiz de Miranda, em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a concessão de pensão por morte, em 

razão do óbito de sua genitora, Josefa Luiz de Souza, falecida em 17.12.1995. 

Pedido julgado procedente. Benefício concedido a partir da data da citação (16.10.2009). Juros de mora nos termos do 

artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09. Condenação do INSS ao pagamento de custas 

processuais. Honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00. 

O INSS interpôs apelação, requerendo a extinção do processo sem resolução do mérito, ante a falta de interesse de agir. 

Subsidiariamente, pleiteou a anulação da sentença, devendo o autor requerer a citação do litisconsorte necessário. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

Os documentos extraídos do Sistema Único de Benefícios (DATAPREV), juntados às fls. 130/134, indicam que o autor 

é um dos titulares da pensão por morte instituída por seu pai, Juvenal Luiz de Souza, falecido em 17.03.2008. 

Como, no caso em epígrafe, o autor postula a concessão de pensão por morte em razão do óbito de sua mãe, patente seu 

interesse de agir, pois se trata de benefícios previdenciários com fatos geradores distintos. 

Quanto ao litisconsórcio necessário, cabe destacar que Felixbina Maria de Souza é beneficiária da pensão por morte 

instituída pelo pai do autor (NB 21/143.598.488-6), na condição de esposa, não guardando relação de dependência 

econômica com Josefa Luiz de Souza. 

Tendo em vista que o objeto da presente demanda é a concessão de pensão por morte em virtude do falecimento da mãe 

do autor, descabida a formação de litisconsórcio passivo necessário. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044407-96.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044407-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ISIDORO ESTEVAO SAMPAR 

ADVOGADO : PATRICIA MARQUES MARCHIOTI NEVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00084-5 2 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada - amparo social, sob 

fundamento de ser o autor incapaz, portador de deficiência física. 
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O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter o autor preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, ou seja, renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo. 

Apelação do vencido às fls. 142-149, pela reforma da sentença. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

O benefício pleiteado tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico-pericial e, 

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família. 

No tocante ao requisito da incapacidade, o laudo médico pericial concluiu pela incapacidade parcial e permanente para 

o trabalho. Autor, 58 anos, com problema dermatológico em couro cabeludo, com a denominação de foliculite 

descalvante, que esteticamente o prejudica. 

No concernente ao requisito da miserabilidade, não restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 95-100), datado 

de 16.10.2010, tratar-se de pessoa pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria 

manutenção nem de tê-la provida por sua família, composta por 3 pessoas: o autor, 59 anos, sua genitora, 91 anos, 

aposentada, e seu irmão, 56 anos, recebe auxílio-doença, no valor de R$630,00. A residência é própria, de alvenaria, 

composta por 05 cômodos, com piso de cerâmica, possui laje e área lateral. As despesas declaradas giram em torno de 

R$738,00 (setecentos e trinta e oito reais). A familiar provém da aposentadoria da genitora, no valor de R$510,00 

(quinhentos e dez reais), e do auxílio-doença do irmão no valor de R$630,00 (seiscentos e trinta reais), perfazendo um 

total de R$1.140,00 (um mil, cento e quarenta reais). Já se vê, a renda per capita supera o limite legal. 

O amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas 

pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de 

profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. Nesse sentido, segue jurisprudência desta Corte: 

 

"ASSISTÊNCIA SOCIAL. AGRAVO RETIDO. COMPETÊNCIA. INTERESSE DE AGIR. MISERABILIDADE NÃO 

COMPROVADA. IMPROCEDÊNCIA. 

v- Omissis. 

- A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V, Lei n° 

8.742/93, Lei n° 9.720/98 e Lei n° 10.741/03, art. 34). 
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- Havendo provas de que a família possui meios de prover à manutenção da parte autora, resta ausente um requisito 

legal para a concessão do amparo assistencial, não fazendo jus ao benefício. 

- Agravo retido improvido, com rejeição da matéria preliminar. Apelação da parte autora improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 2007.03.99.044478-1, Des. Fed. Walter do Amaral, Sétima Turma, v.u., DJF3 22.10.2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. PRESTAÇÃO CONTINUADA. PESSOA IDOSA,. INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NÃO 

COMPROVADA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

- Para a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, V, da Constituição Federal e a Lei n° 8.742/93, é 

necessário que o requerente do benefício seja idoso ou incapaz para a vida independente e para o trabalho, sendo 

indispensável a comprovação de que não possui meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua 

família. A ausência da condição de miserabilidade inviabiliza a concessão do referido benefício. Ressalte-se que o 

benefício assistencial em questão não é fonte de aumento de renda, mas um meio de prover a subsistência daqueles que 

necessitam do amparo do Estado, por não possuírem renda própria ou familiares que possam supri-la. 

- A autora não arcará com o pagamento das verbas de sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. Precedente do STF. 

- Apelação do INSS provida." 

(TRF 3ª Região, AC 2005.03.99.040569-9, Relator Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, v.u., DJU 21.12.2005, 

página 249). 

 

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044969-08.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044969-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA PINHEIRO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JORGE LUIZ MELLO DIAS 

No. ORIG. : 09.00.00425-3 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda ajuizada por MARIA PINHEIRO DA SILVA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a concessão de pensão por morte, em razão do óbito de seu cônjuge, Severino 

Bernardo da Silva, falecido em 21.04.1997. 

Pedido julgado procedente. Benefício concedido a partir da data do óbito, respeitada a prescrição quinquenal. Correção 

monetária e juros de mora a contar do vencimento de cada parcela. Honorários advocatícios fixados em 20% do valor 

das prestações vencidas até a data da sentença. Concedida a tutela antecipada. 

O INSS interpôs apelação, requerendo, preliminarmente, a extinção do processo sem resolução do mérito, ante a 

carência de ação, por falta de interesse de agir. No mérito, a autarquia pleiteou a reforma integral da sentença e, 

subsidiariamente, a fixação do termo inicial do benefício na data da citação, a modificação dos critérios de incidência da 

correção monetária e dos juros de mora, bem como a redução dos honorários advocatícios. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
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Preliminarmente, em que pese a ausência de prévio requerimento administrativo, não prospera a arguição de carência de 

ação, pois presente o interesse de agir da autora. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula nº 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, segundo a 

qual "o exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária." 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito." 

Assim, consagrado em tal dispositivo o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não seria infenso aos 

beneficiários da Previdência Social pleitear a reparação da lesão a direito perante o Poder Judiciário. 

Na esteira desse comando constitucional, esta Corte editou a Súmula nº 9, que assim dispõe: "Em matéria 

previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de ajuizamento da 

ação". 

Com amparo nessa orientação, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio exaurimento da via 

administrativa para a apreciação de requerimento judicial de concessão de benefício previdenciário. 

Todavia, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo de 

benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e amparo social - em que é notória a recusa 

da autarquia em deferir o requerimento - afasta o interesse de agir. 

Na hipótese de ser oferecida contestação pela autarquia, contudo, configura-se a lide, ante a existência de pretensão 

resistida, conforme entendimento que vem sendo consagrado nos Tribunais, como se observa nos seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO TOTAL. PREJUDICIAIS 

AFASTADAS. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELO INPC/IPC ATÉ A EDIÇÃO DA MP Nº 1.415/96. 

IMPOSSIBILIDADE. INCLUSÃO DE PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO NOS SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. TETO-MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. A inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional. Além disso, existiu resistência de mérito 

ao pedido formulado, materializada na contestação apresentada, configurando a lide. Preliminar de carência de ação 

rejeitada. 

(...)". 

(TRF 1ª Região; AC 199938000129260; Rel. José Amilcar Machado; 1ª Turma; v.u.; DJ 05/02/2007; p. 15) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 

BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO 

SUFICIENTE PARA O ENQUADRAMENTO DE PARTE DO PERÍODO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE 

MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA 

- APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; AC 471290; Rel. Des. Fed. Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJ 12/07/2007) 

 

No caso em apreço, tendo o INSS contestado o mérito da ação, tornou-se resistida a pretensão da autora, circunstância 

que supre a ausência de requerimento administrativo do benefício e autoriza a análise do pedido pelo Poder Judiciário. 

Destarte, rejeito a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 

Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, aplicável a lei vigente à época do óbito do segurado, qual 

seja, a Lei n° 8.213/91, consoante o teor da Súmula nº 340 do STJ. 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do 

falecido e dependência econômica. Dispensa-se, portanto, a demonstração do período de carência, ex vi do artigo 26, 

inciso I, da Lei n° 8.213/91. 

O direito pretendido nesta demanda está amparado legalmente no artigo 16, inciso I e parágrafo 4º, do mesmo diploma 

legal, in verbis: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

(...) 

§ 4° A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

(g.n.) 

 

Consoante dispositivos acima transcritos, conclui-se que é presumida a dependência econômica do cônjuge. A autora 

demonstrou sua condição de dependente do segurado por meio das certidões de casamento e de óbito acostadas aos 

autos, provas essas consideradas inequívocas. Assim tem decidido esta Corte: 
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"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTES. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO 

DE RURÍCOLA DO "DE CUJUS". QUALIDADE DE SEGURADO. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. 

VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Comprovada nos autos a condição de esposa, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 

16, da Lei nº 8.213/91. 

II - Havendo nos autos início de prova material (certidão de casamento), corroborada por testemunhas, deve ser tido 

como comprovado o exercício de atividade rural empreendido pelo falecido." 

(AC 906430; 10ª Turma; Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 14.10.2008, DJF3: 05.11.2008). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. MARIDO E GENITOR. 

TRABALHADOR URBANO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ARTS. 74 A 79 DA LEI Nº. 

8.213/91. RELAÇÃO CONJUGAL E PATERNIDADE COMPROVADAS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

PRESUMIDA. AUSENTE A QUALIDADE DE SEGURADO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA 

APOSENTADORIA. ART. 102, § 2º, DA LEI Nº. 8.213/91. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1 - Restou comprovada a relação conjugal e a paternidade entre o de cujus e os autores através das Certidões de 

Casamento e Nascimento acostadas aos autos. 

2 - Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, I, § 4º, da Lei de Benefícios, a 

mesma é presumida em relação à esposa e ao filho menor de vinte e um anos de idade." 

(REOAC 725129; 9ª Turma; Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 24/09/2007, DJU: 18/10/2007; p. 722). 

 

Não tendo o INSS produzido prova contrária idônea a corroborar suas assertivas, restou inabalada a presunção iuris 

tantum de dependência econômica da autora em relação ao seu cônjuge. 

Superada a questão da dependência econômica, passa-se à análise da qualidade de segurado do de cujus, reconhecida 

por meio do conjunto probatório de sua condição de rurícola. 

Na certidão de casamento acostada aos autos, o de cujus é qualificado como lavrador. Tal documento constitui razoável 

início de prova material de seu labor rural. 

Cumpre ressaltar que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, sendo o rol do 

artigo 106 da Lei nº 8.213/91 meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

Por sua vez, a prova testemunhal é idônea e harmônica, tendo corroborado os elementos probatórios coligidos nos 

autos, vez que não contém declarações díspares que possam suscitar qualquer dúvida quanto ao efetivo exercício de 

atividades rurais. 

Com efeito. As testemunhas afirmaram que autora e de cujus trabalharam em fazendas do Mato Grosso (Barão, 

Berrante, Buriti e Fundão), na colheita de algodão, arroz, girassol e milho. 

É consolidado pela jurisprudência o entendimento de que, para a comprovação da qualidade de rurícola, são suficientes 

razoável início de prova material, corroborado por prova testemunhal. Nesse sentido, trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. PENSÃO POR 

MORTE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. O Superior Tribunal de Justiça já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão de pensão por morte de trabalhador rural. 2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no REsp 887391/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 06/11/2008, DJe: 24/11/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. REMESSA OFICIAL. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

QUALIDADE DE SEGURADO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

TERMO INICIAL DA PENSÃO. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. 

(...) 

2- O cônjuge é dependente por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da Lei n.º 8.213/91. 

3- A qualidade de segurado do falecido, tratando-se de rurícola, decorre do exercício da atividade laborativa, 

comprovada por início de prova material devidamente corroborada por prova testemunhal coerente e uniforme. 

(...) 

9- Remessa oficial não conhecida. Apelações da Autora e do INSS não providas. Sentença mantida." (g.n.) 

(TRF da 3ª Região; AC 1071718; 9ª Turma; Rel. Des. Fed. Santos Neves; j. 12.02.2007; DJU: 15.03.2007; p. 561) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA DE TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADO PELA TESTEMUNHAL. APLICAÇÃO DAS LEIS NºS 8.213/91 E 9.032/95. REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO SATISFEITOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

REEXAME NECESSÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.  

I - O benefício de pensão por morte é devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer ou tiver morte 

presumida declarada.  

II - Tendo o óbito do de cujus ocorrido em 21.07.1995, aplicam-se as regras da Lei nº 8.213/91, com as alterações 

introduzidas pela Lei nº 9.032/95.  
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III - Certidão de casamento, de 1968, certidões de nascimento de 04 dos filhos do casal, cujos assentos foram lavrados 

em 1973, 1980, 1983 e 1988, e certidão de óbito do de cujus, todas dando conta da sua qualificação de lavrador, 

servem como início de prova material da sua condição de rurícola ao tempo do falecimento. As testemunhas conhecem 

a requerente e seu marido há mais de 15 anos e afirmaram que este último sempre trabalhou na lavoura." 

(TRF da 3ª Região, AC 978331; 9ª Turma; Rel. Des. Fed. Marianina Galante; j. 13/12/2004, DJU: 27/01/2005; p. 318) 

Cabe ressaltar que o fato de o de cujus ter sido titular de amparo previdenciário por invalidez (fl. 62) não constitui óbice 

à percepção da pensão por morte, pois a qualidade de segurado do de cujus é fundada em sua condição de trabalhador 

rural e não no recebimento do benefício instituído pela Lei nº 6.179/74.  

Destarte, ante a presunção de dependência econômica da autora e da comprovação da qualidade de segurado do de 

cujus, patente o direito pretendido nesta demanda à obtenção do benefício de pensão por morte. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do óbito (21.04.1997), ex vi do artigo 74 da Lei n° 8.213/91, em 

sua redação original, pois o falecimento ocorreu antes do advento da Lei n° 9.528/97. Não é outro o posicionamento do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA 

ANALISADA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. 

ART. 74 DA LEI N.º 8.213/91.  

(...)  

2. Nos termos da Súmula n.º 340/STJ, 'A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente 

na data do óbito do segurado'. Dessa forma, tendo a morte do segurado ocorrido antes da modificação do art. 74 da 

Lei n.º 8.213/91, o termo inicial do benefício deve ser fixado nos termos do referido dispositivo legal, conforme 

determinado no decisum recorrido.  

3. Agravo regimental desprovido." (g.n.)  

(AgRg no REsp 1054455/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, v.u., j. 26/08/2008, DJe 15/09/2008) 

"AGRAVO REGIMENTAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO 

CORRESPONDENTE À DATA DO ÓBITO.  

1. No caso em tela, o óbito do segurado se deu em 1992, anteriormente à modificação do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, 

instituída pela Lei n. 9.528/97, razão pela qual aplicável, in casu, a redação original daquele dispositivo, consoante 

constou da decisão agravada.  

2. Precedentes. Agravo não provido." (g.n.)  

(AgRg no REsp 279133/SP, 6ª Turma, Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, v.u., j. 17/11/2005, DJ 05/12/2005, p. 385)  

 

Contudo, como a demanda foi ajuizada em 24.03.2009, deve ser reconhecida a prescrição das parcelas vencidas antes 

do quinquênio que precedeu a sua propositura. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 

219 do CPC. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do 

artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, 

incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização 

monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do 

art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Com relação aos honorários advocatícios, reduzo-os a 10% (dez por cento) do valor da condenação, consoante o 

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do CPC, incidindo, entretanto, somente sobre as parcelas vencidas até a 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. 

Posto isso, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial 

provimento à apelação, para explicitar os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, bem como 

reduzir os honorários advocatícios, nos termos acima preconizados. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045430-77.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045430-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : FATIMA CRISTINA MENEZES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00042-5 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada - amparo social, sob 

fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, por não ter a autora preenchido um dos requisitos necessários à concessão 

do benefício, ou seja, a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Apelação da requerente, pugnando pela reforma da sentença. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício pleiteado tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família. 

De acordo com o laudo médico-pericial de fls. 50-78, o sr. Perito evidenciou ser a autora portadora de Hipertensão 

Arterial Sistêmica, Diabetes Mellitus e Reumatismo de Gota, patologias factíveis de controle (quesito nº 03 - fl. 75). Em 

resposta aos quesitos de nºs 2, 4 e 5 do autor e de nº 03 do réu, concluiu que "a condição médica apresentada não é 

geradora de incapacidade laborativa no momento do exame pericial."  

Quanto à alegada hipossuficiência econômica, prejudicada sua análise. Para a concessão do benefício, como dito, 

comprova-se, alternativamente, ou o requisito etário, ou a incapacidade laborativa e, cumulativamente, a miserabilidade, 

assim, não comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, desnecessária a comprovação da 

miserabilidade 

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 
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São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045602-19.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045602-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA GIRALDO TOMAZI 

ADVOGADO : ALEXANDRE BULGARI PIAZZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00018-7 2 Vr SERRA NEGRA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

A autora apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O trabalhador rural somente passou a ser considerado segurado de um regime de previdência com o advento do Estatuto 

do Trabalhador Rural. 

Tal diploma legal, de caráter nitidamente assistencial, embora contivesse a primeira previsão legislativa de concessão de 

benefícios previdenciários ao trabalhador rural e tivesse criado o Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador 

Rural- FUNRURAL, somente acabou sendo aperfeiçoado com a edição da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 

1971 e, posteriormente, com a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973. 

Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação 

equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a mais de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício 

apenas ao respectivo chefe ou arrimo. 

A Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações da 

Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo em cinco 

anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário nº 175.520-2/Rio 

Grande do Sul, decidiu que o artigo 202, inciso I, da Constituição Federal, não é auto-aplicável. 

Somente a partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, 

com a regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos 

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se homens, 

independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família. 

Sabendo-se que a autora, nascida em 02.06.1928, já contava com mais de 55 (cinquenta e cinco) anos quando do 

advento da Lei nº 8.213/91, terá direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida 

lei, desde que comprove o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à sua 

edição. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. ART. 4º, LC N. 11/1971. LC N. 

16/1973. ART. 202, I, CF. AUTO-APLICABILIDADE AFASTADA PELO STF. REQUISITO DA IDADE REDUZIDO 

EM CINCO ANOS PARA OS TRABALHADORES RURAIS. APLICABILIDADE A PARTIR DA LEI N. 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NA FORMA DO ART. 142 DA LEI 8.213/91. 
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RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MARIDO COMO 

LAVRADOR EM DOCUMENTO EXPEDIDO PELO ÓRGÃO PÚBLICO. EXTENSÃO À ESPOSA. ATIVIDADE 

COMPROVADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS E DESPESAS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I. Os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se mulheres, e aos 60 anos- se 

homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/91, por ter o STF decidido não ser auto-aplicável o disposto no artigo 

202, I, da Constituição Federal (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do 

Sul, Rel. Ministro Moreira Alves, DJ de 06.02.98). 

II. Antes da vigência da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria por 

idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos últimos três anos 

anteriores à data do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do disposto no art. 4º 

da LC n. 11/71 e art. 5º da LC n. 16/73. 

III. A partir da vigência da Lei n. 8.213/91, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 anos, se 

homem, e 55 anos, se mulher, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, restando 

afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. 

IV. No caso presente, o (a) autor (a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/91. Tem direito à 

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se 

mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. Deve comprovar, então, 

que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do PBPS, prazo 

considerando em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

V. Omissis. 

XVII. Apelação da autora provida. Sentença reformada." 

(AC nº 2006.03.99.038870-0, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. em 10.03.2008, unanimidade, DJ de 10.04.2008). 

 

Ajuizada a ação sob a égide do novo diploma legal (11.03.2010) e alicerçada em seu artigo 143, que expressamente 

dispõe sobre a aposentadoria por idade a trabalhador rural, o pedido deve ser analisado de acordo com as novas regras 

vigentes. 

Para comprovar suas alegações, juntou cópia de sua certidão de casamento (assento em 06.10.1945), em que se anota a 

profissão de seu marido como lavrador (fl. 10). 

Tal documento constitui início de prova material. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostadas às fls. 23-27, 

o cônjuge da autora aposentou-se por idade, em 07.03.1991, na condição de comerciário. 

Além do mais, as testemunhas afirmaram que o marido da autora trabalhava nos correios. 

Nenhuma prova documental demonstra que o marido da autora exerceu atividade rural, após 1945. Tampouco há 

qualquer documento, em nome da própria demandante, que demonstre ser lavradora. 

Em que pesem os testemunhos colhidos tenham afirmado, genericamente, a atividade rurícola da autora, de longa data 

vem a jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um 

início razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in 

verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de 

24.11.2008)". 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 
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QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição. 

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada. 

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento 

administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural. 

4. Recurso especial improvido." 

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)". 

 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045928-76.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045928-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : SELMA APARECIDA SILVA 

ADVOGADO : KAREN URSULA AMARAL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00231-4 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda ajuizada por SELMA APARECIDA SILVA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL (INSS), objetivando a concessão de pensão por morte, em razão do óbito de seu companheiro, Odair Gomes 

dos Santos, falecido em 16.06.2005. 

Pedido julgado improcedente. 

A autora interpôs apelação, requerendo a reforma integral da sentença. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557 do Código de 

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 
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§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, a lei aplicável é a vigente à época do óbito do segurado, qual 

seja, a Lei n° 8.213/91, consoante o teor da Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça. 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do 

falecido e dependência econômica. Dispensa-se a demonstração do período de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da 

Lei n° 8.213/91. 

Conforme documento extraído do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), cuja juntada ora determino, o 

falecido teve seu último contrato de trabalho rescindido em 01.05.1992. 

Considerando o teor do artigo 15, inciso II e parágrafos 1º e 2º, da LBPS, perde a qualidade de segurado quem deixar de 

contribuir por mais de doze meses à Previdência Social. Tal prazo pode ser prorrogado para vinte e quatro meses, se o 

segurado tiver pago mais de cento e vinte contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de 

segurado, ou acrescido de doze meses, se o segurado desempregado comprovar tal situação pelo registro no órgão 

próprio do Ministério do Trabalho e Emprego. 

Como o falecido verteu a última contribuição previdenciária em maio de 1992 e não fez jus à prorrogação do período de 

graça, perdeu a qualidade de segurado em julho de 1993. 

Ao falecer, em 16.06.2005, já contava com mais de treze anos sem o recolhimento das contribuições previdenciárias, 

sem que pudesse ser enquadrado nas hipóteses previstas nos parágrafos 1º e 2º do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, tendo, 

pois, perdido a condição de segurado. 

Entretanto, a autora alega que, após a cessação do último vínculo empregatício, o falecido passou a trabalhar como 

pintor. Nesta qualidade, nos termos do artigo 11, inciso V, alínea h, da LBPS, ele era enquadrado como contribuinte 

individual, devendo recolher contribuições previdenciárias por iniciativa própria, até o dia quinze do mês seguinte ao da 

competência, conforme dispõe a Lei nº 8.212/91, em seu artigo 30, inciso II, sob pena de perda da qualidade de 

segurado do Regime Geral de Previdência Social. 

Em outras palavras, o mero exercício de atividade remunerada não mantém a qualidade de segurado do contribuinte 

individual, sendo fundamental o recolhimento das contribuições previdenciárias enquanto o segurado estiver vivo, a fim 

de que seus dependentes tenham direito ao benefício de pensão por morte. 

Cabe destacar a orientação seguida nesta Corte quanto à comprovação da qualidade de segurado para concessão do 

benefício em testilha, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR AUTÔNOMO. ARTIGO 30, II, DA LEI Nº 8.212/91. 

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO DO FALECIDO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

- O benefício de pensão por morte exige a comprovação de dependência econômica da parte postulante e de qualidade 

de segurado do falecido. 

- O artigo 30, II, da Lei nº 8.212/91 dispõe que o segurado contribuinte individual e facultativo está obrigado a 

recolher sua contribuição por iniciativa própria. 

- A falecida não ostentava a qualidade de segurado à época do falecimento, uma vez que não consta nos autos que 

tenha recolhido as respectivas contribuições à Previdência Social, sendo, portanto, indevida a concessão de pensão 

por morte aos seus dependentes. 

- Apelação da parte autora improvida."  

(AC 1329923, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, v.u., DJF3 CJ1: 06.05.2009, p. 1089). 

 

Como não houve comprovação do exercício de atividades laborativas nem recolhimento de contribuições 

previdenciárias após 1993, não há que se falar em manutenção da qualidade de segurado. 

Ademais, o falecimento ocorreu antes do preenchimento das condições necessárias à obtenção de aposentadoria, por 

idade, visto que não foi cumprido o requisito etário (o de cujus faleceu aos 37 anos de idade), ou por tempo de serviço, 

não se aplicando o disposto no artigo 3º da Lei nº 10.666/03. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a perda da qualidade de segurado, antes do 

cumprimento dos requisitos para a concessão de aposentadoria, implica a impossibilidade de concessão por morte. 

Nesse sentido, trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. NÃO-PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS DO 

BENEFÍCIO ANTES DO FALECIMENTO DO BENEFICIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE CONFIRMADA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO-

CARACTERIZAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

(...)  

6. O beneficiário, além do cumprimento dos requisitos específicos à pensão por morte, tem que obedecer as regras e os 

prazos elencados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 para manter a sua qualidade de segurado e, com isso, assegurar o seu 

direito ao benefício previdenciário. 

(...) 
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9. A Terceira Seção desta Corte de Justiça Tribunal pacificou sua jurisprudência no sentido de que a perda da 

qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de qualquer 

aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício de pensão por morte. 

(...) 

11. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp 690500/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 01/03/2007, DJ: 26/03/2007, p. 308) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte.' (AgRg no REsp nº 

547.202/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006). 

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não chegou a 

preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela Previdência 

Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava com tempo de 

serviço ou com idade bastante para se aposentar. 

3. Agravo regimental improvido." 

(Ag no REsp 1019285; Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 12/06/2008, DJe: 01/09/2008) 

 

Assim, à vista da ausência de um dos requisitos ensejadores da concessão da pensão previdenciária, pois não 

demonstrada a qualidade de segurado do de cujus, a denegação do benefício é de rigor, sendo desnecessário perquirir-se 

acerca da dependência econômica. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se.  

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045955-59.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045955-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : RITA MARIA GONCALVES 

ADVOGADO : FLAUBERT GUENZO NODA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LESLIENE FONSECA DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00144-0 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada - amparo social, sob 

fundamento de ser a autora idosa, com 65 anos, não tendo condições de prover o próprio sustento nem de tê-lo provido 

por alguém de sua família. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter a autora preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, ou seja, renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo. 

Apelação da autora, pugnando pela reforma da sentença. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício pleiteado tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 
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Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família. 

A condição de idosa da autora foi devidamente comprovada mediante a juntada de documento (fl. 08). 

Por outro lado, no que pertine ao estado de miserabilidade, ficou demonstrado que a requerente não se enquadra na 

condição de carência financeira, pois sua família possui meios de prover-lhe manutenção. 

De acordo com o estudo social de fls. 53-59, datado de 21.01.20108, a família é composta por três pessoas: a autora, 65 

anos, casada, do lar, e seu esposo, 72 anos, aposentado e o neto Douglas, 24 anos, solteiro, desempregado. A residência 

é própria, de alvenaria, composta por 4 cômodos, em bom estado de conservação. A renda familiar declarada é de 

R$1.038,00 (hum mil e trinta e oito reais) e provém da aposentadoria do esposo. As despesas declaradas giram em torno 

de R$669,00. 

Ainda que considerado, por analogia, o disposto no parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do 

Idoso), a renda per capita supera o limite legal. 

O amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas 

pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de 

profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. Nesse sentido: 

 

"ASSISTÊNCIA SOCIAL. AGRAVO RETIDO. COMPETÊNCIA. INTERESSE DE AGIR. MISERABILIDADE NÃO 

COMPROVADA. IMPROCEDÊNCIA. 

- Omissis. 

- A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V, Lei n° 

8.742/93, Lei n° 9.720/98 e Lei n° 10.741/03, art. 34). 

- Havendo provas de que a família possui meios de prover à manutenção da parte autora, resta ausente um requisito 

legal para a concessão do amparo assistencial, não fazendo jus ao benefício. 

- Agravo retido improvido, com rejeição da matéria preliminar. Apelação da parte autora improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 2007.03.99.044478-1, Des. Fed. Walter do Amaral, Sétima Turma, v.u., DJF3 22.10.2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. PRESTAÇÃO CONTINUADA. PESSOA IDOSA,. INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NÃO 

COMPROVADA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

- Para a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, V, da Constituição Federal e a Lei n° 8.742/93, é 

necessário que o requerente do benefício seja idoso ou incapaz para a vida independente e para o trabalho, sendo 

indispensável a comprovação de que não possui meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua 

família. A ausência da condição de miserabilidade inviabiliza a concessão do referido benefício. Ressalte-se que o 

benefício assistencial em questão não é fonte de aumento de renda, mas um meio de prover a subsistência daqueles que 

necessitam do amparo do Estado, por não possuírem renda própria ou familiares que possam supri-la. 

- A autora não arcará com o pagamento das verbas de sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. Precedente do STF. 

- Apelação do INSS provida." 

(TRF 3ª Região, AC 2005.03.99.040569-9, Relator Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, v.u., DJU 21.12.2005, 

página 249). 
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Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046358-28.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.046358-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA RIBEIRO FERREIRA 

ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00030-2 1 Vr AGUDOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada - amparo social, sob 

fundamento de ser a autora idosa, com 65 anos, não tendo condições de prover o próprio sustento nem de tê-lo provido 

por alguém de sua família. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter a autora preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, ou seja, renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo. 

Apelação da autora, pugnando pela reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício pleiteado tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 
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Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família. 

A condição de idosa da autora foi devidamente comprovada mediante a juntada de documento de identidade (fl. 11). 

Por outro lado, no que pertine ao estado de miserabilidade, ficou demonstrado que a requerente não se enquadra na 

condição de carência financeira, pois sua família possui meios de prover-lhe manutenção. 

De acordo com o estudo social de fls. 61-63, datado de 28.12.2009, a família é composta por duas pessoas: a autora, 65 

anos, casada, do lar, e seu esposo, 53 anos, casado, aposentado por tempo de serviço. A residência é própria, de 

alvenaria, composta por quatro cômodos, em bom estado de conservação e limpeza. Possuem aparelho de microondas, 

televisão colorida 29', aparelho de DVD, telefone fixo, computador e um automóvel Escort ano 1984. As despesas 

declaradas giram em torno de R$722,00. A renda familiar provém da aposentadoria do esposo, no valor de R$565,00 

(quinhentos e sessenta e cinco reais) para dezembro de 2009 (salário mínimo: R$465,00). Já se vê, a renda per capita 

supera o limite legal. 

O amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas 

pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de 

profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. Nesse sentido: 

 

"ASSISTÊNCIA SOCIAL. AGRAVO RETIDO. COMPETÊNCIA. INTERESSE DE AGIR. MISERABILIDADE NÃO 

COMPROVADA. IMPROCEDÊNCIA. 

- Omissis. 

- A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V, Lei n° 

8.742/93, Lei n° 9.720/98 e Lei n° 10.741/03, art. 34). 

- Havendo provas de que a família possui meios de prover à manutenção da parte autora, resta ausente um requisito 

legal para a concessão do amparo assistencial, não fazendo jus ao benefício. 

- Agravo retido improvido, com rejeição da matéria preliminar. Apelação da parte autora improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 2007.03.99.044478-1, Des. Fed. Walter do Amaral, Sétima Turma, v.u., DJF3 22.10.2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. PRESTAÇÃO CONTINUADA. PESSOA IDOSA,. INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NÃO 

COMPROVADA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

- Para a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, V, da Constituição Federal e a Lei n° 8.742/93, é 

necessário que o requerente do benefício seja idoso ou incapaz para a vida independente e para o trabalho, sendo 

indispensável a comprovação de que não possui meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua 

família. A ausência da condição de miserabilidade inviabiliza a concessão do referido benefício. Ressalte-se que o 

benefício assistencial em questão não é fonte de aumento de renda, mas um meio de prover a subsistência daqueles que 

necessitam do amparo do Estado, por não possuírem renda própria ou familiares que possam supri-la. 

- A autora não arcará com o pagamento das verbas de sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. Precedente do STF. 

- Apelação do INSS provida." 

(TRF 3ª Região, AC 2005.03.99.040569-9, Relator Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, v.u., DJU 21.12.2005, 

página 249). 

 

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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AGRAVANTE : RAFAEL HENRIQUE STAFF 

ADVOGADO : INEIDA TRAGUETA LORENZETTI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 10.00.00328-7 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando o restabelecimento de pensão por 

morte, determinou a comprovação do prévio requerimento administrativo (fls. 22). 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei". 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 

é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, 

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa, ou seja, o esgotamento de todos os recursos 

administrativos cabíveis, para que se possa ingressar em juízo, o que não se confunde com o prévio requerimento na 

via administrativa, a fim que demonstre, a parte, lesão a direito que entende possuir. 

Neste sentido, in verbis: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA 

DMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. APERFEIÇOAMENTO 

DA LIDE. 

1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao 

segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo, 

equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e, via de 

conseqüência, o interesse de agir. 

2 - Comprovação do prévio requerimento na via administrativa que se impõe, suspendendo-se, para tanto, o feito por 

60 (sessenta) dias, a fim de que o interessado postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias 

do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem os autos para seu 

regular prosseguimento. 

3 - Apelação parcialmente provida. Sentença monocrática anulada." 

(AC nº 2007.03.99.002898-0/SP - TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 07.05.2007, v.u., DJU 

14.06.2007, p. 819). 

Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza. 

De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 

20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo 

para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova 

material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

Nos casos em que se pleiteia o restabelecimento de pensão por morte, presentes os requisitos necessários, não é certo 

que o INSS venha a rejeitar a pretensão. 

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

I. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000011-97.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000011-0/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 1202/1889 

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA BENEDITA DUARTE DOS SANTOS 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

No. ORIG. : 08.00.00209-3 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda ajuizada por ANA BENEDITA DUARTE DOS SANTOS, em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a concessão de pensão por morte, em razão do óbito de seu companheiro, 

Nelson Luiz Vieira, falecido em 15.09.2006. 

Pedido julgado procedente. Benefício concedido a partir da data da citação e no valor de um salário mínimo. Correção 

monetária nos termos do Provimento nº 26/2001 da CGJF da 3ª Região e da Súmula nº 8 desta Corte. Juros de mora de 

6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir dessa data, devidos à razão de 1% ao mês. Honorários advocatícios fixados em 

10% do valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença. Concedida a tutela antecipada. 

O INSS interpôs apelação, requerendo, preliminarmente, a atribuição de efeito suspensivo do recurso e a revogação da 

tutela antecipada. No mérito, pleiteia a reforma integral da sentença. Se vencida, a autarquia requer a redução dos juros 

de mora. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Inicialmente, observo a ocorrência de erro material na sentença, o qual pode ser corrigido a qualquer tempo e grau de 

jurisdição, ex vi do artigo 463, inciso I, do CPC. Com efeito, após analisar todos os requisitos para a concessão de 

pensão por morte, o juízo a quo, por evidente equívoco, condenou o INSS ao pagamento de aposentadoria por idade. 

No que tange à antecipação dos efeitos da tutela, dispõe o artigo 273 do CPC: 

 

"Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu". 

 

Nesse sentido, havendo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial devem ser antecipados como foram, por meio de sentença. Considerando a confirmação 

desta, a tutela deve subsistir. 

A eventual irreversibilidade dos seus efeitos não impede a concessão. Ainda que seja possível, tratando-se de benefício 

de natureza alimentar, o fato é que a solução na hipótese é irreversível tanto para a autora como para o INSS, cabendo 

ao magistrado, dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior 

importância. 

A preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo à apelação também merece ser rejeitada. O artigo 520, 

inciso VII, do CPC, dispõe que: 

 

"Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito 

devolutivo, quando interposta de sentença que:  

(...)  

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela". 

 

Embora os efeitos da tutela tenham sido antecipados na própria sentença, é possível subsumir tal regra ao caso concreto. 

Afigura-se incoerente não atribuir efeito suspensivo à apelação quando a sentença confirma tutela antecipada e fazer o 

inverso quando a mesma é concedida em sede de sentença, pois a finalidade da alteração legislativa foi prestigiar a 

tempestividade da tutela jurisdicional, o que se verifica tanto numa hipótese como na outra. 

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, 7.ª 

edição, revista e ampliada, 2003, Editora Revista dos Tribunais, p. 893: 
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"Antecipação de tutela dada na sentença. Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a apelação 

eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a tutela, 

e no duplo efeito quanto ao mais." 

 

In casu, ao ser concedida a implantação imediata do benefício no decreto monocrático, deferiu-se tutela específica de 

urgência, de natureza satisfativa, perfeitamente enquadrada na hipótese do artigo 461 do CPC, qual seja, a procedência 

do pedido a revelar cumprimento de uma obrigação de fazer, vislumbrada a necessidade de medida assecuratória do 

resultado específico deste adimplemento. 

A decisão está suficientemente fundamentada, referindo-se o magistrado a quo à natureza alimentar do benefício 

concedido, reconhecendo presentes os requisitos previstos em lei. 

Destarte, rejeito a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 

Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, a lei aplicável é a vigente à época do óbito do segurado, qual 

seja, a Lei n° 8.213/91, consoante o teor da Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça. 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do 

falecido e dependência econômica. Dispensa-se a demonstração do período de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da 

Lei n° 8.213/91. 

O direito pretendido nesta demanda está amparado legalmente no artigo 16, inciso I e parágrafos 3º e 4º, do mesmo 

diploma legal, in verbis: 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido;  

(...)  

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado 

ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

(g.n.) 

 

Nesse sentido, é presumida a dependência econômica da companheira. Segundo Wladimir Novaes Martinez, em sua 

obra "Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, editora LTR: 

 

"Companheiros são pessoas vivendo como se casados fossem, assim entendida a vida em comum, apresentando-se 

publicamente juntos, partilhando o mesmo lar ou não, dividindo encargos da 'affectio societatis' conjugal. A 

estabilidade de tal união não é fácil de ser caracterizada e, embora não mais exigida a prova de dependência 

econômica, agora presumida, só tem sentido o direito à pensão por morte se ambos se auxiliavam e se mantinham 

numa família, e isso pressupõe, de regra, certa convivência sob o mesmo teto e não relacionamento às escondidas." 

 

De acordo com as disposições legais acima mencionadas, em nenhum momento foi imposta restrição à comprovação da 

união estável entre homem e mulher, somente sendo exigida a prova documental para a comprovação de tempo de 

serviço para fins de percepção de benefício previdenciário. Vejamos: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no regulamento." (g.n.) 

 

Ademais, como o rol previsto no parágrafo 3º do artigo 22 do Decreto 3.048/99 é meramente exemplificativo, a 

ausência de quaisquer dos documentos ali enumerados não constitui óbice à concessão do benefício. 

Assim sendo, compete ao magistrado, diante das provas trazidas aos autos, ainda que exclusivamente testemunhais, 

formar a sua convicção acerca da convivência more uxorio. Sobre o tema, o STJ assim se pronunciou: 

"Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332 do 

Cód. de Pr. Civil (aplicação). 

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 
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4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento." 

(REsp 783.697/GO, 6.ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJ: 09/10/2006) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. 

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida 

em comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 

benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de 

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo 

proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o 

verbete sumular nº 7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp 778.384/GO, 5.ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ: 18/09/2006) 

 

Para a comprovação da união estável, foram juntadas aos autos certidões de nascimento e casamento (fls. 12/18) de sete 

filhos do casal. Por sua vez, a prova testemunhal é idônea e harmônica, tendo confirmado a convivência do casal, sob o 

mesmo teto, até o óbito, bem como a dependência econômica dela em relação a ele. 

O conjunto probatório evidencia que a união estável foi pública, contínua, duradoura, com intuito de constituir família e 

que perdurou até o óbito do segurado. 

A presunção de dependência econômica da companheira é relativa. Desse modo, para ser desconsiderada, mister a 

inversão do ônus da prova, cabendo ao INSS a prova dos fatos impeditivos, extintivos ou modificativos da pretensão 

autoral, circunstância não verificada no caso em julgamento. 

Superada a questão da dependência econômica, passa-se à análise da qualidade de segurado do de cujus, reconhecida 

por meio do conjunto probatório da sua condição de trabalhador rural. 

Na certidão de óbito acostada aos autos, o de cujus é qualificado como lavrador. Outrossim, em sua Carteira de 

Trabalho e Previdência Social, consta vínculo rural de 14.07.1987 a 06.08.1988. A documentação apresentada constitui 

razoável início de prova material do labor rural do falecido. 

Cabe destacar a existência de prova testemunhal uniforme, que corrobora os elementos probatórios coligidos nos autos, 

vez que não contém declarações díspares que possam suscitar dúvida quanto ao efetivo labor do de cujus na área rural. 

Com efeito. As testemunhas afirmaram que o de cujus trabalhava como bóia-fria, nas lavouras de arroz, feijão, milho e 

tomate, havendo menção aos locais de trabalho e respectivos empregadores rurais. 

É consolidado pela jurisprudência o entendimento de que, para a comprovação da qualidade de rurícola, são suficientes 

razoável início de prova material, corroborado por prova testemunhal. Nesse sentido, trago à colação os seguintes 

precedentes: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. PENSÃO POR 

MORTE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. O Superior Tribunal de Justiça já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão de pensão por morte de trabalhador rural. 2. Agravo regimental improvido." (g.n.) 

(STJ, Ag no REsp 887391/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 06/11/2008, DJe: 24/11/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. REMESSA OFICIAL. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

QUALIDADE DE SEGURADO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

TERMO INICIAL DA PENSÃO. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. 

(...) 

2- O cônjuge é dependente por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da Lei n.º 8.213/91. 

3- A qualidade de segurado do falecido, tratando-se de rurícola, decorre do exercício da atividade laborativa, 

comprovada por início de prova material devidamente corroborada por prova testemunhal coerente e uniforme. 

(...) 

9- Remessa oficial não conhecida. Apelações da Autora e do INSS não providas. Sentença mantida." (g.n.) 

(TRF da 3ª Região; AC 1071718; 9ª Turma; Rel. Des. Fed. Santos Neves; j. 12.02.2007; DJU: 15.03.2007; p. 561)  

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA DE TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADO PELA TESTEMUNHAL. APLICAÇÃO DAS LEIS NºS 8.213/91 E 9.032/95. REQUISITOS PARA A 
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CONCESSÃO SATISFEITOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

REEXAME NECESSÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.  

I - O benefício de pensão por morte é devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer ou tiver morte 

presumida declarada.  

(...) 

III - Certidão de casamento, de 1968, certidões de nascimento de 04 dos filhos do casal, cujos assentos foram lavrados 

em 1973, 1980, 1983 e 1988, e certidão de óbito do de cujus, todas dando conta da sua qualificação de lavrador, 

servem como início de prova material da sua condição de rurícola ao tempo do falecimento. As testemunhas conhecem 

a requerente e seu marido há mais de 15 anos e afirmaram que este último sempre trabalhou na lavoura." 

(TRF da 3ª Região, AC 978331; 9ª Turma; Rel. Des. Fed. Marianina Galante; j. 13/12/2004, DJU: 27/01/2005; p. 318) 

 

Cabe ressaltar que o fato de o de cujus ter sido titular de amparo social ao idoso (fl. 48) não constitui óbice à percepção 

da pensão por morte, pois a qualidade de segurado do de cujus é fundada em sua condição de trabalhador rural e não no 

recebimento do benefício de prestação continuada. 

Destarte, ante a presunção de dependência econômica da autora e da qualidade de segurado do de cujus, patente o 

direito pretendido nesta demanda à obtenção do benefício de pensão por morte. 

Os juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 

219 do CPC. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do 

artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, 

incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização 

monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do 

art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Posto isso, de ofício, corrijo o erro material, para conceder o benefício de pensão por morte à autora. Com fulcro no 

artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial provimento à apelação, 

para modificar os critérios de incidência dos juros de mora, nos termos acima preconizados. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000306-37.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000306-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANTONIO MARTINS DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : ALESSANDRO BRAS RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LESLIANE FONSECA DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00096-1 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente a trabalhador 

rural. 

Pedidos julgados improcedentes no primeiro grau de jurisdição, sob o fundamento de não comprovação da qualidade de 

segurado e da carência. Autor condenado em custas e despesas processuais comprovadas, atualizadas pela Tabela 

Prática do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e em honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor 

da causa, também atualizados pela referida tabela, desde a data da propositura da demanda, ressalvados os benefícios da 

assistência judiciária gratuita.  

O autor apelou, pleiteando a integral reforma da sentença para que lhe seja concedida aposentadoria por invalidez. 

Com contrarazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
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Passo ao exame da apelação. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo diploma legal, 

sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. O auxílio-acidente, por seu turno, visa à compensação da 

redução de sua capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, em razão de fortuito ocorrido.  

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, cabe tecer algumas considerações. 

Nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 8.213/91, e considerando as particularidades do trabalho no campo, o 

trabalhador rural que exerça sua atividade com subordinação e habitualidade, ainda que de forma descontínua, é 

qualificada como empregado. 

Esse é, inclusive, o tratamento dispensado pelo próprio INSS que, na Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005, considera como segurado, na categoria de empregado, o trabalhador volante. 

Por outro lado, para a obtenção de benefícios previdenciários, se faz necessária a comprovação da atividade rural e, 

conseqüentemente, o vínculo de segurado. Neste sentido, o §3º do artigo 55 c/c o parágrafo único do artigo 106, ambos 

da Lei nº 8.213/91, admite a comprovação de tempo de serviço em atividade rural desde que baseada em início de prova 

documental, sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal. 

Consoante o prelecionado no inciso I do artigo 25 da Lei n° 8.213/91, necessário o recolhimento de doze prestações 

mensais para a obtenção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Para comprovar a sua condição de segurado e o labor rural no período correspondente ao da carência, o autor juntou sua 

CTPS, com registro em atividade urbana, de 01.11.1985 a 31.12.1985, e em atividade rural, no período de 09.03.1988 a 

24.1.1989. 

Cabe destacar a existência de prova oral, colhida na audiência realizada em 12.05.2010 (fls. 104-105). 

A primeira testemunha afirmou ter trabalhado em companhia do autor por volta de 1961, durante cerca de vinte anos, na 

Fazenda São José. A segunda testemunha também relatou terem laborado juntos em diversas fazendas, no período de 

1980 a 1995. Ambas declararam que ele deixou de trabalhar na lavoura em 2001 ou 2002, em virtude do derrame que 

sofreu. 

Registro a posição do Superior Tribunal de Justiça sobre a questão: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA. 

- Havendo início razoável de prova material (anotações do registro do casamento civil), admite-se a prova testemunhal 

como complemento para obtenção do benefício. Embargos recebidos." 

(RESP 226307, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 29/05/2000, p. 199). 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. PROVA TESTEMUNHAL E MATERIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

SÚMULA Nº 07/STJ. 

1. Reconhecida, na decisão impugnada, a condição de rurícola por meio de prova material corroborada por idônea 

prova testemunhal, impõe-se a concessão de sua aposentadoria. 

2. Impossível, na via especial, reapreciar o acervo fático-probatório da questão. Óbice da Súmula nº 07/STJ. 

3. Recurso conhecido, mas improvido." 

(ERESP 106942, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 12/06/2000, p. 75). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

Destarte, restou comprovada a atividade do autor como empregado rural no período de carência, não havendo que se 

falar em perda da qualidade de segurado, porquanto aplicável, à espécie, o disposto no artigo 102, parágrafo 1º, da Lei 

nº 8.213/91, visto que, como é possível inferir do relato das testemunhas e do laudo pericial, que fixou em 2002 a data 

de início da incapacidade, cessou o labor em razão de doença incapacitante. 

No concernente à incapacidade, a perícia médica, realizada em 06.11.2008, constatou que o demandante é portador de 

sequelas de acidente vascular cerebral, cardiopatia isquêmica e hipertensão arterial sistêmica. Concluiu encontrar-se 

incapacitado para atividades que exijam esforços físicos de forma total e permanente, desde 04.12.2002. 

Não obstante a incapacidade seja para atividades que exigem esforços físicos, considerando a idade (53 anos) e o grau 

de instrução do autor, as limitações que a patologia lhe impõem são grandes e restringem em muito a possibilidade de 

colocação no mercado de trabalho, diante da profissão de trabalhador rural que exerceu por toda a vida, que, 

certamente, reclama o desempenho nas condições proscritas. 

Por oportuno, vale transcrever o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. IMPOSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO. TERMO INICIAL. JUROS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

I - Preenchidos todos os requisitos legais para a incorporação do direito ao benefício previdenciário de aposentadoria 

por invalidez. 

II - Cumprimento do período de carência e condição de segurada da Previdência Social comprovados. 

III - Incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de reabilitação, atestada por laudo pericial. Apelada 

portadora de hipertensão arterial sistêmica, Diabetes Mellitus, lombo-citalgia, arritmia cardíaca e osteoporose, 
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doenças que, somadas à sua idade (66 anos), a impedem de realizar qualquer atividade que lhe garanta o sustento 

(...)." 

(AC nº 1999.03.99.032896-4, Relatora Marisa Santos, 9ª Turma, DJU 20/11/2003, p. 367). 

 

Desse modo, a restrição à prática de trabalhos braçais, aliada às condições pessoais do autor, o tornam insuscetível de 

reabilitação. 

Assim, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão de aposentadoria por invalidez. 

A precisa constatação do termo inicial da incapacidade pelo perito permite a concessão do benefício a partir da citação 

(04.10.2007), momento em que a autarquia tomou ciência da pretensão, ante a ausência de requerimento administrativo.  

O benefício deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, conforme o disposto no parágrafo 2º do artigo 

201 da Constituição da República. 

Devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser 

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A partir 

de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, 

para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Quanto aos honorários periciais, devidos no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos da decisão de fls. 37. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, de ofício, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial correspondente a um salário mínimo e DIB em 

04.10.2007 (data da citação). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para condenar o 

INSS a conceder aposentadoria por invalidez ao autor, no valor de um salário mínimo, e gratificação natalina, a partir 

da data da citação (04.10.2007). Correção monetária e juros de mora, nos termos acima preconizados. Honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença. 

Sem custas. Honorários periciais devidos no valor de R$ 200,00.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

Expediente Nro 8005/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023396-54.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.023396-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : ANTONIO NHOATO 

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de embargos de declaração oposto pelo Autor contra voto que negou provimento ao agravo interposto e 

manteve a decisão que julgou prejudicada a impetração com o fundamento de que o presente "mandamus" perdeu seu 

objeto. 

Sustenta a embargante que a decisão embargada padece de omissão, pois trata-se de direito adquirido, não podendo este 

direito ser revogado por uma ordem de serviço. 

Assim, espera que os embargos sejam acolhidos, para o fim de sanar a obscuridade e afastar a omissão. 

Em informação de fl. 199 noticiou-se que o benefício recebido pelo Autor Antonio Nhoato foi cessado em 24/11/2004, 

em virtude de seu falecimento. 

É o relatório.  

Decido. 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo monocraticamente. 

Devido a verificação à fl. 199, que em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), foi noticiado o 

óbito do impetrante, portanto, julgo prejudicado os embargos. 

Por se tratar de fato superveniente ocorrido durante o tramitação do feito, pois extinta uma das partes do processo e não 

admitindo este a sucessão, em razão da natureza personalíssima do writ, impõe-se a extinção do feito. 

Nesse sentido, os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO.MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL. MORTE DO 

IMPETRANTE. HABILITAÇÃO DE HERDEIROS. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, na esteira de precedentes do excelso Supremo Tribunal Federal, 

firmou entendimento no sentido de que, em razão do caráter mandamental e da natureza personalíssima da ação 

mandamental, é incabível a sucessão de partes em processo de mandado de segurança. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AROMS nº 14.732/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJU 16.04.2006)" 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO PERSONALÍSSIMO. FALECIMENTO DO 

IMPETRANTE. SUCESSÃO PROCESSUAL. INADMISSIBILIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

1. Em face ao caráter mandamental da ação e a qualidade personalíssima do pedido principal, inadmissível a 

habilitação dos herdeiros por morte do impetrante ressalvada a possibilidade de recorrerem às vias ordinárias. 

2. Extinção do processo sem julgamento de mérito. 

(STJ, RESP nº 89.882/MG, Quinta Turma, Rel. Ministro Edson Vidigal, DJU 14.12.98) 

 

Ante o exposto, julgo prejudicado os embargos de declaração. Com fundamento no art. 557, do CPC, julgo extinto o 

feito sem julgamento de mérito, com fulcro no artigo 267, inc. IX, do Código de Processo Civil, em razão do 

falecimento da impetrante e, com fundamento no art. 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.  

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, cumpridas as formalidades legais, devolvam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040797-45.1998.4.03.6183/SP 

  
2000.03.99.070997-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROSEMEIRE CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VERA MARIA FERRAZ DE SIQUEIRA 

ADVOGADO : CLAUDIO JACOB ROMANO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 98.00.40797-9 2V Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 
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Trata-se de agravo interposto pelo INSS contra a decisão de fls. 149/153, que deu provimento à remessa oficial e à 

apelação interposta pela Impetrante, para determinar que o Impetrado processe o pedido de certidão de tempo de serviço 

de GIUSEPPE PRESTI, computando o período de 20.10.64 a 27.09.72, com o recolhimento das contribuições 

previdenciárias, com base na lei vigente à época dos fatos. 

Aduz o Agravante que a decisão agravada apresenta erro material, uma vez que a Impetrante é VERA MARIA 

FERRAZ DE SIQUEIRA, referente ao período de 01.02.72 a 15.07.76, e não GIUSEPPE PRESTI, no período de 

20.10.64 a 27.09.72. Alega, também, que deve ser sempre utilizado, quando do cálculo da indenização, a legislação 

vigente à época do formulação do pedido de averbação, não sendo possível o reconhecimento do período mediante 

indenização. Requer, ainda, ser reconhecida a isenção do INSS em relação às custas processuais, bem como, a 

reconsideração da decisão agravada para que a mesma seja anulada, em razão da existência de erro material, ou 

subsidiariamente, para que seja aplicada a legislação vigente à época do recolhimento para fins de cálculo da 

indenização devida, ou ao menos, o reconhecimento de que, à época da prestação de serviços não havia a possibilidade 

de indenização da contribuições, e que seja reconhecida a isenção de custas da Autarquia. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Verifico que, de fato, há existência de erro material na decisão de fls. 149/153, ex officio, anulo a referida decisão, dou 

provimento ao agravo e passo a decidir o recurso interposto. 

Cuida-se de apelação em mandado de segurança impetrado objetivando autorização judicial para não ser compelido ao 

recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao período de 01/02/1972 a 15/07/1976, ou alternativamente, 

tendo por base as leis vigentes à época. A sentença "julga PROCEDENTE o pedido inicial para conceder a segurança 

no sentido de determinar que o cálculo e pagamento das contribuições em atraso tenha por base a lei vigente à época 

do exercício da atividade profissional reconhecida. Sem honorários, em vista do que dispõe a Súmula nº 105, do 

Superior Tribunal de Justiça. Custas pela pessoa jurídica de que faz parte a autoridade impetrada. Nos termos do 

artigo 12, § único, da Lei nº 1533/51, fica esta sentença sujeita ao reexame necessário, não afastado seu caráter auto-

executório. P.R.I.e Oficie-se."  

Em suas razões, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS alega, em síntese, a legalidade da exigência prevista no 

art. 45, § 3º da Lei nº 8.212/91, com redação dada pela Lei nº 9.032/95, ou seja, a aplicação da lei vigente à época do 

protocolo, bem como, ainda, a legitimidade do procedimento aplicado. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, às fls. 142/145, aduz pelo improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se, no presente caso, o critério a ser adotado para o pagamento de contribuições previdenciárias pretéritas 

objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

A Impetrante, qualificada na inicial, e nos demais documentos constantes dos autos, requereu a reconhecimento de 

tempo de serviço junto ao Impetrado afim de obter aposentadoria por tempo de contribuição. O Impetrado reconheceu o 

período, mas condicionou a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição ao recolhimento do valor de R$ 

31.422,50, fundamentado na OSC/INSS/DAF/DAS nº 55 de 19.11.96, editada após a promulgação da Lei nº 9.032/95 

(que deu nova redação ao artigo 45 da Lei nº 8.212/91). 

Por primeiro não ocorre a decadência, face ao cunho indenizatório que se verifica no nosso sistema de seguridade 

social, baseado na eqüidade como forma de participação no custeio. 

A controvérsia acerca da natureza jurídica dos valores a recolher é indiferente, caso se entenda que tais contribuições 

sejam tributos, devem ser calculadas com base na legislação vigente na data do fato gerador, com juros, multa e 

correção monetária, nos termos da lei. Igualmente, ainda que se considere apenas como indenização, a legislação da 

época em que os recolhimentos não foram efetuados, também estabelecia os critérios a serem utilizados para o cálculo, 

com os acréscimos legais (Lei nº 3.0807/60; Dec. 83.080/79; Dec. 89.312/84; Lei nº 8.213/91), como bem observado na 

r. sentença. 

A respeito, confira-se o julgado desta C. Nona Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA EM 

ATRASO. CONTAGEM RECÍPROCA. CRITÉRIO DE PAGAMENTO. 

I - Muito se tem discutido sobre a fórmula de cálculo dos valores devidos ao sistema previdenciário nas hipóteses em 

que se pleiteia reconhecimento de tempo de serviço, seja com o objetivo de conquistar aposentadoria do Regime Geral 

da Previdência Social(RGPS), seja para fins de contagem recíproca, indagando-se se os valores a recolher têm a 

natureza jurídica de indenização ou de tributo. 

II - Todavia, mostra-se irrelevante, para fins de aplicação da lei neste caso, a natureza jurídica das contribuições 

destinadas ao custeio da Seguridade Social: considerando-as tributos, são devidas com base na legislação vigente na 

data do respectivo fato gerador,com os acréscimos de juros, multa e correção monetária, nos termos da lei; 

considerando que tais verbas têm natureza indenizatória, o raciocínio não é muito diferente, e isso porque a legislação 

da época dos fatos geradores estabelecia o valor da indenização, de modo que, se paga posteriormente, deverá também 

sofrer acréscimos de juros, multa e correção monetária, na forma da lei. 
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III - Nesse passo, a norma constante da Ordem de Serviço Conjunta INSS/DSS/DAF nº 55/96 não pode retroagir para 

alcançar situações consolidadas antes de sua vigência, primeiro, pelos fundamentos acima expostos; segundo, porque 

norma administrativa não pode modificar ou extinguir direitos, sob pena de ofensa ao princípio da legalidade. 

IV - Remessa oficial improvida." 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO; REOMS - 185418; Processo: 98030620622/MS; DES. FED. MARISA SANTOS; j. em 

13/12/2004, v.u.; DJU 24/02/2005 p. 457) 

 

De outra parte, a Lei nº 9.032/95, ao dar nova redação ao artigo 45, da Lei nº 8.212/91, não tem força impositiva para 

atingir a base de cálculo do período do débito, visto que são bem definidos os períodos e a atividade exercida pelo 

Impetrante à época que deseja ver computados, restando a aplicação da regra contida no art. 45 da Lei nº 8.212/91 aos 

casos em que a apuração do montante devido não seja possível (cf. AMS - 224758, Proc.: 2001.03.99.047921-5/SP; 

SEGUNDA TURMA; JUIZ CARLOS FRANCISCO; j. em 30/09/2002, v.u.; DJU 06/12/2002, p. 529). 

Desta forma, forçoso reconhecer que ao Impetrante assiste o direito de recolher as contribuições em débito segundo a 

legislação da época, com todos os acréscimos então previstos, inclusive correção monetária, que nada mais é do que a 

conversão do valor ao padrão monetário vigente, providência formal que em tese nada reduz ou acresce ao valor 

original, segundo o tem proclamado iterativamente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça (a propósito, CTN, art. 97, § 

2º; na doutrina, Amílcar Falcão, Revista de Direito Público, vol. I, pg. 63; Rubens Gomes de Souza, RDP, vol.96, pg. 

11; na jurisprudência ADIN 547/DF, DJU 22.05.92, pg. 7213; TRF, 1ª Região, AC 91.01.03341-7/DF, DJU 15.09.95, 

pg. 61655; TRF, 3ª Região, AC 91.03.26886-1, 92.03.51313-2, DJU 17.08.94, pg. 44160; STF, RE 179498-4/RS, DJU 

28.05.95, AI 176374-4/SP, DJU 13.10.95, pg. 34304; STF nº 191834-9/RS, DJU 29.05.95, pg. 20312). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego provimento à apelação do INSS e à remessa oficial. 

Prejudicado o agravo de fls. 158/168. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, cumpridas as formalidades legais, devolvam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008887-72.2000.4.03.6104/SP 

  
2000.61.04.008887-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURDES SOARES DE SOUZA 

ADVOGADO : CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS e outro 

No. ORIG. : 00088877220004036104 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc.. 

 

A autora ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento das 

condições especiais das atividades exercidas nos períodos declinados na inicial, com a consequente concessão da 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço, desde a citação (24.11.2000), com correção monetária, nos termos da Súmula 8 

desta Corte e 148 do STJ, Lei 6.899/81 e Lei 8.213/91, juros de mora de 1% ao mês e honorários advocatícios fixados 

em 10% das parcelas vencidas.  

 

Sentença proferida em 29.09.2009, submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apelou, sustentando não haver prova das condições especiais nos períodos reconhecidos e pediu, em 

consequência, a reforma da sentença. 

 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 1211/1889 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais.  

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) 

anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo 

de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo 

masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) 

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em 

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 
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Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)  

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 
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c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido.  

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

Para comprovar as supostas condições especiais, a autora apresentou os seguintes documentos: 

 

Formulário firmado em 15.06.1998 por liquidante da massa falida da Cia. Usinas Nacionais, declarando que 

trabalhou, no período de 23.05.1980 a 10.10.1987, submetida, de modo habitual e permanente, a "ruídos das 

máquinas, poeira do açúcar e calor"(fls. 33);  

Formulário firmado por PRODESAN-Progresso e Desenvolvimento de Santos S/A e respectivo laudo técnico, 

declarando que trabalhou, no período com início em 20.11.1989, sem data de saída, exposta, de modo habitual e 

permanente, a agentes agressivos biológicos (fls. 34/35).  
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O formulário apresentado para a atividade desenvolvida na Cia. Usinas Nacionais foi firmado por liquidante da massa 

falida, pessoa não habilitada a comprovar a exposição do autor a agentes agressivos, e não se encontra respaldado em 

laudo técnico, sendo inviável o reconhecimento do caráter especial. 

 

Para o período de 14.12.1972 a 01.03.1979, trabalhado na Cia. União dos Refinadores de Açúcar e Café, não foi 

apresentado formulário e o PPRA juntado pela empresa (fls. 217/246) foi realizado na unidade de Limeira, não se 

prestando a comprovar as condições especiais da atividade exercida em Santos, na unidade localizada na Rua General 

Câmara, 362, onde a autora laborava, conforme anotado na CTPS, o que inviabiliza o reconhecimento da natureza 

especial. 

 

Somente o período de atividade exercido na PRODESAN conta com formulário e laudo técnico, comprovando a efetiva 

exposição da autora a agentes agressivos. 

 

Assim, apenas o período de 20.11.1989 a 28.05.1998 (como pedido na inicial) pode ser considerado especial. 

 

Portanto, conforme tabela anexa, até a edição da EC-20, conta a autora com 25 (vinte e cinco) anos, 2 (dois) meses e 1 

(um) dia, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 

do STJ. 

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial apenas para fixar a base de cálculo dos honorários 

advocatícios nas parcelas vencidas até a data da sentença, mantendo, no mais, o julgado. NEGO PROVIMENTO à 

apelação do INSS. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

Segurado: LOURDES SOARES DE SOUZA 

CPF: 728.313.598-72 

DIB: 24.11.2000 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038455-54.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.038455-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAURO ERNESTO DE ASSIS 

ADVOGADO : SELMA XIDIEH BONFA 

No. ORIG. : 94.00.00006-6 2 Vr POA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução opostos pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, determinando o prosseguimento da execução pelos valores apresentados pelo exequente nos autos 

principais. 
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Alega a autarquia, ora apelante, que, em face da prescrição quinquenal, a única diferença devida à autora é a referente 

ao mês de março de 1989, já que a ação foi proposta em 03/1994 e os efeitos da Súmula 260/TFR, a que corresponde o 

título judicial, projetaram-se somente até abril de 1989, ocasião em que o benefício foi recomposto ao número de 

salários mínimos a que correspondia na concessão. Aduz, nesse sentido, que houve desrespeito à coisa julgada, 

porquanto os cálculos acolhidos pelo Juízo a quo incluem diferenças para além do período devido. 

Sustenta o INSS, ainda, que a aplicação da Súmula 71, que trata da correção monetária, somente é admitida até a 

vigência da Lei 6.899/81. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Aplicável, aqui, a regra inserta no art. 557 do CPC: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Incluído pela Lei nº 

9.756, de 17.12.1998)  

 

Assinalo que o STJ vem decidindo que a reforma empreendida pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 

do CPC, teve por fim desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência ao julgamento colegiado apenas dos 

recursos que reclamem apreciação individualizada, que, enfim, encerrem matéria controversa, notadamente os casos que 

não tenham contado, ainda, com a sua reiterada manifestação. 

 

Anoto precedentes: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA AÇÃO 

PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. ART. 557 DO CPC. 

DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR RESPALDADA EM JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL A QUE 

PERTENCE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, I e II, DO CPC. NÃO CONFIGURADA. 1. A aplicação do artigo 557, do 

CPC, supõe que o julgador, ao isoladamente negar seguimento ao recurso ou dar-lhe provimento, confira à parte 

prestação jurisdicional equivalente a que seria concedida acaso o processo fosse julgado pelo órgão colegiado. 2. A 

ratio essendi do dispositivo, com a redação dada pelo artigo 1º, da Lei 9.756/98, visa desobstruir as pautas dos 

tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que encerrem matéria controversa. 3. Prevalência do valor 

celeridade à luz do princípio da efetividade (Precedentes do STJ: AgRg no REsp 508.889/DF, Rel. Min. HUMBERTO 

GOMES DE BARROS, 3.ª Turma, DJ 05.06.2006; AgRg no REsp 805.432/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, 2.ª Turma, 

DJ 03.05.2006; REsp 771.221/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, 1.ª Turma, DJ 24.04.2006 e; AgRg no REsp 

743.047/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 1.ª Turma, DJ 24.04.2006). 4. In casu, o acórdão hostilizado denota a 

perfeita aplicação do art. 557, do CPC, posto que a prolação de sentença de mérito na ação originária revela a 

superveniente perda de objeto do recurso utilizado contra o deferimento ou indeferimento da tutela antecipada initio 

litis. Precedentes: RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg no RESP 526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 

673.291/CE, DJ 21.03.2005. 5. Inexiste ofensa ao art. 535, I e II, CPC, quando o Tribunal de origem pronuncia-se de 

forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos, cujo decisum revela-se devidamente fundamentado. Ademais, 

o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos 

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. Precedente desta Corte: RESP 658.859/RS, publicado no 

DJ de 09.05.2005. 6. Agravo regimental desprovido. (AGRESP 200601194166 - 857173 - STJ - 1ª TURMA - Rel. Min. 

LUIZ FUX - DJE DATA:03/04/2008)  

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FUNDAMENTO NÃO 

ATACADO. I - A reforma introduzida pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual 

Civil, teve o intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamento pelas turmas apenas dos 

recursos que realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado. No caso presente, em que se decidiu pela ausência 

de omissão no acórdão recorrido, não havia a necessidade de a matéria ser apresentada diretamente à Turma, 

mormente por se tratar de hipótese em que o seguimento do especial foi obstado já no juízo de admissibilidade 

realizado na corte estadual, e a orientação esposada encontra-se respaldada em jurisprudência pacificada deste 

Superior Tribunal de Justiça. II - Em casos que tais, a possibilidade de o relator decidir monocraticamente decorre do 

princípio da celeridade processual, sem que tal fato importe violação aos princípios da ampla defesa e do devido 

processo legal, haja vista que a defesa das partes, se indevida a aplicação do julgamento simplificado, faz-se via 

agravo regimental. III - Inviável o especial que deixa de atacar fundamento suficiente, por si só, para manter a 

conclusão assentada no aresto hostilizado (Súmula 283/STF). Agravo improvido. (AGA 200601825383 - AgRg em AI - 

800650 - STJ - 3ª TURMA - Rel. Min. CASTRO FILHO - DJ DATA:10/09/2007 PG:00230)  

 

A pretensão da autarquia tem amparo no próprio título. 
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A discussão nestes embargos cinge-se em aferir a exata extensão do título executivo que está a nortear a execução. 

Em Primeira Instância a ação foi julgada parcialmente procedente, condenando-se o INSS, respeitada a prescrição de 

parcelas, ao pagamento de diferenças decorrentes dos reajustamentos de que trata a Súmula nº 260 do extinto Tribunal 

Federal de Recursos, acrescidas de juros e correção monetária, nos termos da Súmula 71 do TFR e Lei 6.899/81, a partir 

de sua vigência, bem como em honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da condenação. 

O TRF da 3ª Região negou seguimento, com fulcro no art. 557 do CPC, à apelação da autarquia federal. 

Certificado o trânsito em julgado em 29/10/1996, a parte autora apresentou cálculos de liquidação com indicação de 

crédito no montante de R$ 4.041,54 (quatro mil e quarenta e um reais reais e cinquenta e quatro centavos), valor 

atualizado para outubro de 2000. 

A autarquia foi citada na forma do art. 730 do CPC, opondo embargos à execução, cuja sentença é objeto do recurso em 

julgamento. 

Examinando os cálculos apresentados pelo exequente, é possível observar que a planilha indica termo inicial em 

fevereiro de 1980, com diferenças a partir de abril de 1989, e termo final em outubro de 2000. 

A aplicação dos juros de mora está em desconformidade com o título. Não há título, também, a justificar a aplicação do 

salário mínimo de NCz$ 120,00 em 06/89, nem tampouco ao pagamento do abono de 89, na forma do art. 201, § 6º, da 

Constituição Federal. 

É possível constatar que os valores apurados não encontram amparo no título que lastreia a execução, uma vez que os 

efeitos da revisão da Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos, única concedida pelo julgado, extinguem-se 

em 04/89, ocasião em que os benefícios previdenciários com início anterior à vigência da Constituição Federal de 1988 

foram recompostos ao número de salários mínimos a que correspondiam no momento de suas concessões. 

Assim a jurisprudência do STJ: 

 

"Previdenciário - Recurso especial - Revisão de benefício - Divergência jurisprudencial - Equivalência salarial - 

Súmula 260/TFR - Artigo 58, do ADCT - Critérios e períodos de aplicação - Juros moratórios - Termo inicial - Súmula 

148/STJ.  

(...)  

- São distintos tanto os critérios de aplicação quanto os períodos de incidência da Súmula 260/TFR e do art. 58, do 

ADCT.  

- A Súmula 260, do extinto TFR, aplicada aos benefícios concedidos antes da Constituição de 1988, e em vigor até o 

sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei Maior, não vincula o reajuste do benefício à variação do salário 

mínimo.  

- O artigo 58, do ADCT, que estabeleceu o critério da equivalência salarial, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período compreendido entre abril/89 (sétimo mês subseqüente à 

promulgação da Constituição) e dezembro/91 (Regulamentação dos Planos de Custeio e Benefícios). Precedentes.  

...............................................  

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido."  

(Resp 299787/RJ - 2001/0004034-9 - STJ - 5ª TURMA - Rel. Min. Jorge Scartezzini - Julgado em 25/05/2004 - DJ 

02/08/2004 p. 472)  

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

PROTELATÓRIOS. MULTA E LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. BIS IN IDEM. EFEITO PREQUESTIONADOR. SÚMULA Nº 

98/STJ. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. SÚMULA Nº 260/TFR. INCIDÊNCIA. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 58 DO ADCT.  

(...)  

3. "No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então 

atualizado." (Súmula do extinto TFR, Enunciado nº 260).  
4. "Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, 

terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários 

mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do 

plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte." (artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias).  

5. Após a entrada em vigor do artigo 58 do ADCT, a aplicação da primeira parte da Súmula nº 260 do TFR não tem 

qualquer repercussão no reajustamento futuro dos benefícios previdenciários, sendo forçoso reconhecer que houve 

uma ruptura na forma de reajuste então vigente, devendo tal fato ser considerado como dies a quo do prazo 

prescricional.  

6. Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da primeira parte da Súmula nº 260/TFR, 

refere-se a março de 1989 e não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário, eis que, 

para a aplicação do artigo 58 do ADCT considerou-se o valor da data da concessão do benefício, tem-se que, 

passados mais de cinco anos dessa data, é de se reconhecer a prescrição do direito de pleitear as diferenças 

decorrentes da não aplicação da aludida Súmula, nos termos do disposto nos artigos 1º do Decreto nº 20.910/32 e 

103 da Lei nº 8.213/91. Precedentes.  

7. Agravo regimental improvido.  

(AgRg no REsp 687963/SP - 2004/0131156-2 - STJ - 6ª TURMA - Rel. Min. Hamilton Carvalhido - Julgado em 

27/10/2005 - DJ 28/11/2005 p. 348)  
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AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. INTERPRETAÇÃO. 

CRITÉRIO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. DESCABIMENTO. PROVIMENTO NEGADO.  

1. O Enunciado 260 do vetusto TFR não deve ser entendido como sinônimo do critério de equivalência salarial. A 

vinculação do benefício previdenciário ao salário mínimo é lícita somente no vigor do artigo 58 do ADCT, entre abril 

de 1989 e dezembro de 1991. Precedentes.  

2. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.  

(AgRg no Resp 425162/RJ - 2002/0041322-2 - STJ - 6ª TURMA - Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa - Julgado em 

14/02/2006 - DJ 06/03/2006 p. 459)  

Frise-se que não há reflexos da não aplicação dos critérios de reajustamento dos benefícios previdenciários previstos 

pela Súmula 260 do extinto TFR nas rendas mensais subsequentes a 03/89, uma vez que a partir de 04/89 passou a viger 

a regra da equivalência salarial. Observe-se, igualmente, que deve ser observada a prescrição quinquenal na apuração 

das diferenças devidas, conforme consignado pelo próprio julgado. 

Desse modo, considerando que a ação revisional foi proposta em 02/03/94 e tendo em vista que a última parcela devida 

em razão da aplicação da Súmula 260 refere-se à competência de 03/89, cuja renda mensal foi paga em 04/89, vê-se que 

todas as diferenças anteriores a essa competência estão irremediavelmente fulminadas pela prescrição quinquenal. 

Subsiste, portanto, como crédito da parte autora, as diferenças devidas referentemente à competência 03/89. 

 

Verifico, consoante se depreende dos autos, que o benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora (DIB 

01/02/80) foi precedido de auxílio-doença (DIB 04/01/78 - fls. 24 dos autos principais), de modo que deve-se observar, 

na apuração do valor devido, que o primeiro reajustamento do benefício, de que trata a primeira parte da Súmula 260, 

ocorreu no auxílio-doença e não na aposentadoria por invalidez. 

 

A alegação do INSS de que a aplicação da Súmula 71 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que trata de correção 

monetária, somente é admitida até a vigência da Lei 6.899/81 vai ao encontro do que restou consignado no título, de 

modo que não haveria, propriamente, interesse da autarquia no sentido de fazer prevalecer entendimento que já restou 

atendido pelo julgado. 

 

O cálculo acolhido pela sentença veicula, portanto, critério estranho à demanda, dissociado do título, uma vez que a 

própria petição inicial no processo de conhecimento é clara ao requerer que os reajustamentos do benefício se façam 

mediante os critérios da Súmula 260/TFR. 

Veja-se que o objetivo da referida súmula foi corrigir a discrepância quanto ao escalonamento na aplicação dos índices 

de atualização monetária, segundo o mês de concessão do benefício, bem como orientar o reenquadramento das faixas 

salariais conforme instituído pela Lei 6.708 de 30/10/1979. 

Assinalo que os efeitos financeiros decorrentes da aplicação dessa súmula projetam-se até o mês de março de 1989, com 

reflexos na gratificação natalina do mesmo ano, sendo que a partir do mês de abril o valor do benefício passa a observar 

a equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT. 

 

Anoto também que tal equivalência é calculada com base no valor do benefício na data da concessão, não sofrendo os 

reflexos decorrentes da aplicação da referida súmula. 

 

Nesse sentido, também o TRF da 3ª Região, vem decidindo: 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE 

REVISÃO DA RMI COM CÁLCULO PELA MÉDIA ARITMÉTICA DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO - BENEFÍCIO ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO DE 1988 - SÚMULA 260 DO TFR - PRESCRIÇÃO - 

LEI 6423/77. SALÁRIO DE JUNHO/1989 - SENTENÇA ULTRA PETITA. 1 - O magistrado deve decidir a lide nos 

limites em que ela é proposta, sendo-lhe defeso conhecer de questões não suscitadas, a cujo respeito a lei exige a 

iniciativa da parte. Aplicação dos artigos 128 e 460 do CPC. Sentença ultra petita reduzida aos limites do pedido. 2 - 

Não se conhece da apelação autárquica, na parte em que impugna aplicação do artigo 202 da Constituição Federal, 

em sua redação primitiva, uma vez que a sentença foi no sentido de afastar a pretensão, da forma como pleiteia o 

apelante. 3 - O prazo decadencial do direito à revisão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, 

convertida na Lei 9.528/98, que alterou o artigo 103 da Lei 8.213/91, atinge as relações jurídicas constituídas a partir 

de sua vigência, porquanto a norma não previu expressamente sua retroatividade. Preliminar de decadência rejeitada. 

4 - A última parcela paga a menor, referente à diferença devida em face da aplicação da Súmula 260 do extinto TFR é 

relativa a março de 1989 e não há reflexos desses valores na renda futura do benefício previdenciário. Passados mais 

de 5 anos dessa data, prescreve o direito de pleitear as diferenças a esse título. 5 - Estão prescritas as parcelas 

vencidas anteriormente ao qüinqüídio que precedeu à propositura da ação. Súmula 85 do STJ. 6 -"Para a apuração da 

renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 

24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o 

que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77." Súmula nº 07 deste Tribunal. 7 - As diferenças resultantes da revisão da renda 

mensal inicial serão corrigidas pelos índices previstos na legislação previdenciária e com observância das Súmula nºs 

8 deste Tribunal e 148 do E. STJ. 8 - Os juros de mora devem incidir à razão de 6% (seis por cento) ao ano da citação 

até 11 de janeiro de 2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil. A partir 

dessa data, são devidos juros de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 
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de 2002. 9 -À vista da sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser distribuídos e compensados, nos 

termos do artigo 21 do CPC, observando-se que fica suspensa sua execução quanto à parte devida pelo autor, a teor do 

que preceitua o art. 12 da Lei n.º 1060/50, por ser beneficiário da assistência judiciária. 10 - Reduzida, de ofício, a 

sentença aos limites do pedido. 11 - Remessa oficial provida em parte para fixar os parâmetros de incidência dos juros 

e correção monetária, bem como para determinar que os honorários advocatícios sejam compensados. 12 - Apelação 

do INSS parcialmente conhecida para, na parte conhecida, rejeitar a preliminar de decadência argüida, acolher a de 

prescrição com relação à Súmula nº 260 do extinto TFR e determinar que se observe a prescrição qüinqüenal com 

relação à condenação e, no mais, negado provimento à apelação, mantida, de resto, a sentença. (AC 

200003990035023. (AC - APELAÇÃO CIVEL - 564586 - TRF3 - SÉTIMA TURMA - Rel. JUIZA LEIDE POLO - DJU 

DATA:01/12/2005 PÁGINA: 209)  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA PROFERIDA EM EMBARGOS À EXECUÇÃO 

PROVISÓRIA E COISA JULGADA - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR - TERMO 

FINAL DAS PARCELAS VENCIDAS - MARÇO DE 1989 - LIQUIDAÇÃO DE VALOR ZERO - AUSÊNCIA DE 

TÍTULO EXECUTIVO - EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 1. O 

procedimento que orienta a execução provisória de título executivo judicial é o mesmo da definitiva. Inicia-se aquela 

por conta e risco do credor, ficando sem efeito se sobrevier decisão que modifique ou anule a sentença objeto do título 

(art. 588, III, CPC). Por isso é impróprio denominar coisa julgada a sentença proferida em embargos à execução 

provisória de sentença que vem a ser modificada pelo tribunal. 2. Ambas as turmas da Terceira Seção do Superior 

Tribunal de Justiça têm, reiteradamente, decidido que a prescrição das parcelas devidas em decorrência da aplicação 

da Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos tem por termo final o mês de março de 1989, vez que a partir 

de abril de 1989 passou a vigorar a regra da equivalência salarial do artigo 58 do ADCT. 3. Tratando-se de execução 

de título judicial que declarou prescritas as parcelas vencidas antes do período qüinqüenal contado da data da citação 

(17 de agosto de 1995), é de se concluir que a liquidação não apurará qualquer valor, pois que o segurado está 

autorizado a executar somente as parcelas vencidas a partir de 17 de agosto de 1990. 4. A liquidez é requisito 

fundamental para que se inicie qualquer execução, vez que o artigo 618, inciso I, do Código de Processo Civil, comina 

de nulidade o título que não for líquido. 5. Se ao suposto título falta a necessária liquidez, não há que se falar em título 

executivo a autorizar o início do processo de execução. 6. As matérias referentes aos pressupostos processuais e 

condições da ação são de ordem pública, podendo ser reconhecidas, de ofício e a qualquer tempo, pelo juiz, nos termos 

do artigo 267, § 3º, do Código de Processo Civil. 7. Ausente o pressuposto para o início do processo de execução, deve 

o referido feito ser extinto sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

8. Processo de execução que, de ofício, se extingue sem julgamento do mérito, prejudicado o recurso. (AC 

200103990583778 AC - APELAÇÃO CIVEL - 759464 - NONA TURMA - JUIZA MARISA SANTOS - DJU 

DATA:20/04/2005 PÁGINA: 614)  

 

Assim, considerando a data da propositura da ação (02/03/1994), bem como o quanto explicitado acima, é de se 

concluir pela existência de uma única parcela (03/89) devida à parte autora com fundamento na Súmula 260/TFR. 

 

Quanto aos honorários advocatícios, tendo em conta o objeto destes embargos, ajuste de cálculos, bem como o quanto 

explicitado acima, entendo que a compensação recíproca melhor representa a distribuição dos ônus da sucumbência 

neste processo, uma vez que ambas as partes decaíram de parte de suas pretensões. 

 

Anoto jurisprudência sobre o tema: 

 

PROCESSUAL CIVIL. SUCUMBENCIA RECIPROCA. INCIDENCIA DO CAPUT DO ARTIGO 21 DO CODIGO DE 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. I- SE AMBAS AS PARTES SUCUMBEM, 

AINDA QUE EM PROPORÇÃO DIFERENTE, DEVEM SOFRER, PROPORCIONALMENTE, OS ONUS DA 

DERROTA E AS VANTAGENS DA VITORIA, TAL COMO PRECONIZA O CAPUT DO ART. 21 DO CPC. O 

PARAGRAFO UNICO SO INCIDE NO CASO DE SER "MINIMA" A SUCUMBENCIA DE UMA DAS PARTES. ESSE 

NÃO FOI O CASO DOS AUTOS. II- RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. (RESP 199300062611 - 

32820 - STJ - 6ª TURMA - Rel. ADHEMAR MACIEL - DJ DATA:16/08/1993 PG:15997)  

 

Assim, em cumprimento ao princípio da fidelidade ao título, os cálculos devem ser retificados, seguindo-se os 

parâmetros abaixo mencionados, que nada mais são do que a explicitação do que restou estabelecido pelo título 

executivo: 

 

(1) Efetuar o primeiro reajustamento do benefício (auxílio-doença - DIB 04/01/78), em maio de 1978, com base no 

índice integral de reajustamento (1,39); 

(2) Proceder aos reajustamentos subsequentes, até 03/89, nos termos da 2ª parte da Súmula 260, que preconiza a 

aplicação do novo salário mínimo (salário mínimo atualizado) para fins do enquadramento nas faixas salariais, no 

período em que vigente, e que determina, com exatidão, o índice de reajustamento a ser aplicado sobre o benefício da 

parte autora, salientando-se que, conforme entendimento pacificado no STJ, o salário mínimo de referência é que 

melhor se presta como critério de correção do benefício no período de vigência do Decreto-Lei nº 2.351, de 07/08/87, 

até março de 1989. 
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(3) A renda mensal obtida para a competência 03/89 constitui a única parcela devida à parte autora-exequente, devendo, 

contudo, ser abatido o valor pago pelo INSS no âmbito administrativo, pago consoante critérios diversos do estatuído 

pela Súmula 260. 

(4) Atualização monetária da parcela devida, a partir do vencimento, mediante a atualização pelos critérios 

estabelecidos pelo título: Súmula nº 71 do extinto TFR e, após a vigência da Lei 6.899/81, nos termos desta. No caso 

dos autos, como a única parcela devida refere-se à competência de 03/89, posterior à vigência da Lei 6.899/81, a 

atualização far-se-á mediante a aplicação desse diploma, observando-se os índices previstos para as ações 

previdenciárias pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução nº 134, de 21/12/2010 do CJF. 

(5) Juros moratórios: 0,5% ao mês, a partir da citação. 

(6) Honorários advocatícios: 10% da parcela devida. 

 

Conforme se vê, a questão não oferece maiores dificuldades, posto que, como já exposto, há de se respeitar, aqui, os 

limites objetivos formados com a coisa julgada proferida no processo de conhecimento. 

Tanto que, se o juiz verificar que os parâmetros estabelecidos no título não foram observados, limitará a força executiva 

ao valor do título (art. 475-B, § 4º). 

De modo que a inclusão de parcelas indevidas ou superiores/inferiores à devida, bem como a incidência de juros 

moratórios e correção monetária de forma diversa da determinada no título executivo configura erro material, e este não 

transita em julgado. 

Assim, em cumprimento ao princípio da fidelidade ao título, os cálculos deverão ser refeitos com adequação aos termos 

desta decisão. 

Posto isso, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento ao recurso do INSS para declarar que o crédito do 

exequente limita-se ao valor da renda mensal do benefício em 03/89, deduzido o valor pago pelo INSS na esfera 

administrativa, devendo ser corrigido, a partir do vencimento, e acrescido de juros de mora, a partir da citação, na forma 

do título judicial, conforme restou explicitado, para o que determino, de ofício, a elaboração de novos cálculos em 

primeira instância, nos termos desta decisão. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006416-61.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.006416-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

PARTE AUTORA : BENEDITO JORGE GOMES ROLIM incapaz 

ADVOGADO : LIA JUNQUEIRA e outro 

REPRESENTANTE : MARIA DE LOURDES DA SILVA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa ex officio em mandado de segurança impetrado objetivando a concessão de beneficio assistencial 

de prestação continuada a menor deficiente físico. A sentença concedeu a segurança, para determinar que a autoridade 

impetrada pague ao impetrante, por meio de sua genitora e representante legal, o beneficio de prestação continuada, nos 

termos da lei. Sem condenação em honorários advocatícios. Custas ex lege (fls. 157/163). 

Não houve interposição de recurso voluntário. 

Os autos foram encaminhados a esta Instância, manifestando-se o Ministério Público Federal pelo desprovimento da 

remessa oficial. 

É o relatório. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos autorizadores da prolação de 

decisão monocrática. 

Observo que o Colendo Superior Tribunal de Justiça já pacificou a questão da submissão, ao duplo grau de jurisdição 

obrigatório, da sentença concessiva da ordem de segurança, diante da norma específica contida no art. 12, parágrafo 

único, da Lei nº 1.533/51, e repetida no art. 14, §1º, da Lei nº 12.016/09. Refiro-me ao Recurso Especial nº 630917, de 

que foi Relator o Ministro Castro Meira, 2ª Turma, publicado no DJE de 25/09/2008, cuja ementa transcrevo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. REMESSA OBRIGATÓRIA. VALOR NÃO EXCEDENTE A 60 

SALÁRIOS MÍNIMOS. CONCESSÃO DA ORDEM. NÃO-APLICAÇÃO DA REGRA PREVISTA NO § 2º DO ART. 475 
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DO CPC (LEI Nº 10.352/01). INCIDÊNCIA DA LEI ESPECÍFICA Nº 1.533/51 (ART. 12, PARÁGRAFO ÚNICO). 

PRECEDENTES.  

1. A Lei nº 10.352/01, com o objetivo de reduzir as hipóteses de remessa ex officio, alterou o art. 475 do CPC, 

estatuindo que, mesmo sendo a sentença proferida contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as 

respectivas autarquias e fundações de direito público, não se sujeitará ao duplo grau de jurisdição "se a condenação, ou 

o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos" (§ 2º).  

2. O posicionamento adotado pelas Turmas do STJ é no sentido de que essa regra não se aplica ao mandado de 

segurança submetido a legislação específica (Lei nº 1.533/51 - art. 12).  

3. Precedentes: AgRg no REsp nº 654.968/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti; REsp nº 723.469/SP, Relª p/ac. Minª Denise 

Arruda; REsp nº 595.110/SP, Relª Minª Laurita Vaz; REsp nº 604.050/SP, Relª Minª Eliana Calmon; REsp nº 

739.684/PR, Rel. Min. Francisco Falcão; REsp nº 723.469/SP, Relª p/ac Minª Denise Arruda; REsp nº 595.110/SP, Relª 

Minª Laurita Vaz; REsp nº 786.561/RS, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins; REsp nº 736.239/RS, Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca; REsp nº 604.050/SP, Relª Minª Eliana Calmon; REsp nº 279.217/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini.  

4. Recurso provido para determinar o retorno dos autos ao egrégio Tribunal de origem, a fim de que examine a remessa 

necessária da sentença."  

 

Há nulidade absoluta da sentença proferida.  

O provimento nº 186, de 28 de outubro de 1999, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, que declarou implantadas as 

Varas Previdenciárias em São Paulo, em seu artigo 2º, dispõe que: 

"As varas federais implantadas terão competência exclusiva e absoluta para processos que versem sobre benefícios 

previdenciários, recebendo por redistribuição, o acervo dessas matérias existente nas varas cíveis da Subseção 

Judiciária da Capital, Fórum Pedro Lessa."  

O objetivo da criação das varas previdenciárias federais foi otimizar o processamento dos feitos atinentes à benefícios 

previdenciários, apresentando um caráter eminentemente social 

No presente mandado de segurança objetiva o impetrante a concessão de benefício assistencial de prestação continuada, 

a menor deficiente físico, dada a impossibilidade de prover-lhe a família a subsistência por outros meios. 

Nesse sentido julgado da E. 3ª Seção desta Corte: 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. VARA FEDERAL. VARA 

PREVIDENCIÁRIA FEDERAL.  

Tendo a criação das varas previdenciárias federais por objetivo otimizar o processamento dos feitos atinentes à 

concessão de benefícios previdenciários, apresentando um caráter eminentemente social, competente são as referidas 

varas para processar e julgar os feitos atinentes à concessão do benefício assistencial, concedido a pessoas idosas ou 

deficientes, que não têm condições de prover a sua própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, ou seja, 

pessoas realmente necessitadas de um "amparo social".  

Conflito de competência que se julga improcedente.  

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, proc. nº 2002.03.00.048906-8, Rel. Desembargadora Federal Leide Pólo, DJ 

09.09.05).  

 

À primeira vista, esta Relatora, com fundamento no art, 557 do CPC, estava inclinada a declarar nula, de ofício a r. 

sentença de primeira instância, por incompetência absoluta do Juízo da 8ª Vara Cível Federal de São Paulo para 

processar e julgar o feito, entretanto, o artigo 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352/2001, 

possibilitou a esta Corte a apreciar a lide, desde logo. 

Deveras, não obstante a sua natureza de garantia constitucional de direitos, o mandado de segurança é via excepcional 

de que o lesado ou ameaçado de lesão lança mão nas situações em que os fatos apresentam-se incontroversos, isto é, 

provados de plano. 

Portanto, forçoso reconhecer a ausência de interesse de agir, na modalidade inadequação da via mandamental eleita, 

pois a verificação dos fatos narrados pelo impetrante dependem de dilação probatória, restando inviável, na espécie, a 

constatação da presença ou da ausência do direito líquido e certo pleiteado. 

Trata-se de benefício de prestação continuada, nos termos do art. 203, inciso V, da Constituição Federal e, conforme 

firme entendimento desta E. Corte, para aferição do preenchimento do requisito renda mensal per capita, faz-se 

necessária a realização de estudo social, o que não aconteceu nos autos, uma vez que em sede de mandado de segurança 

na há produção de qualquer tipo de prova. 

Nessa esteira, os seguintes precedentes desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. DILAÇÃO PROBATÓRIA.  

1. Havendo necessidade de dilação probatória para a efetiva comprovação da atividade laboral no período indicado 

pelo impetrante, é incabível mandado de segurança, que exige liquidez e certeza do direito.  

2. Apelação da impetrante desprovida.  

(TRF 3ª Região, AMS 280215, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, DJU 01.08.2007, pg. 336)  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVL. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. DILAÇÃO 

PROBATÓRIA.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 1221/1889 

I. O direito líquido e certo é aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-

se em fatos incontroversos e não complexos que possam reclamar a dilação probatória para a sua verificação, o que 

não se verifica no caso em tela.  

II. Apelação improvida.  

(TRF 3ª Região, AMS 253036, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJU 30.07.2004, pg. 546)  

 

Assim sendo, em razão de os fatos alegados na exordial se apresentarem controversos e dependentes de produção de 

provas, resta clara a falta de interesse de agir, por inadequação da via eleita. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, declaro nula, de ofício, a r. sentença de primeira instância, por 

incompetência absoluta do Juízo da 8ª Vara Cível Federal de São Paulo para processar e julgar o feito, e nos termos do 

art. 515 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial, para julgar extinto o feito sem resolução do 

mérito, nos termos do art. 267, inciso I e IV, combinado com o artigo 295, inciso V, ambos do Código de Processo 

Civil. Sem condenação em honorários advocatícios. Custas ex lege  

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 
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2001.61.19.004107-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL XISTO FILHO 

ADVOGADO : VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em mandado de segurança impetrado, a fim de obter o imediato cumprimento da decisão proferida 

pela 14ª Junta de Recursos da Previdência Social. A sentença concedeu a segurança, para determinar a imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço do impetrante, reconhecido pelo julgamento proferido 

pela 14ª Junta de Recursos da Previdência Social, independentemente de quaisquer outras exigências.  

O Instituto-Impetrado interpôs recurso de apelação pretendendo a reforma da sentença, alegando, em síntese que a 

administração pública esta adstrita ao princípio da legalidade e, que o procedimento de revisão esta previsto na 

legislação, nos termos do art. 69 da Lei nº 8.212/91 que dispõe que a Autarquia deve manter um programa permanente 

de revisão de concessão e manutenção de benefícios, a fim de evitar irregularidades. Por fim, prequestiona a matéria 

para futura interposição de recurso  

Com contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Corte.  

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opina pelo improvimento da remessa oficial e do presente recurso.  

É o relatório. Decido. 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo monocraticamente. 

No presente mandado de segurança objetiva o impetrante que a Autoridade Impetrada proceda à concessão de sua 

aposentadoria por tempo de serviço, conforme decisão proferida pela da 14ª Junta de Recursos da Previdência Social 

(docs. fls. 85/87). 

Alega que requereu aposentadoria por tempo de serviço em 26.11.98, que por primeiro o pedido foi indeferido por falta 

de tempo de serviço. Ocorre que, recorreu perante a 14ª Junta de Recursos da Previdência Social, a qual deu provimento 

ao recurso, reconhecendo tempo de serviço suficiente para a concessão do benefício. 

Entretanto, a Autoridade Impetrada não cumpriu a decisão da 14ª JRPS, requerendo revisão da decisão proferida, com 

pedido de suspensão do cumprimento do acórdão, exigindo outras provas para a contagem de tempo de serviço, ora já 

reconhecido pela Junta. 

Pois bem. 

Entendo que cabe à Autoridade Impetrada executar a decisão proferida pela 14ª Junta de Recursos da Previdência 

Social, sem a exigência de outras provas conforme bem assinalado pelo ilustre Juízo "a quo" às fls. 108: 

"Ora, não se afigura cabível que, após ter percorrido todo trâmite administrativo, somente agora venha a autoridade 

administrativa formular exigências ao argumento de irregularidade na documentação do impetrante. Não pode o 

impetrante ser penalizado pela desorganização administrativa, sendo direito líquido e certo seu a imediata 

implantação do benefício". 
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Nesse sentido, os precedentes desta Corte, em casos análogos, v.g., entre outros, REOMS 2005.61.09.004537-2, Rel. 

Des. Federal Castro Guerra, DJ 26.10.2007; REOMS 2005.61.83.005871-0, Rel. Des. Federal Anna Maria Pimentel, DJ 

09.11.2007; REOMS 2006.61.19.003290-2, Rel. Des. Federal Eva Regina, DJ 30.10.2007; REOMS 

2006.61.26.003355-0, Rel. Des. Federal Jediael Galvão, DJ 09.11.2007.  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento ao recurso interposto e à remessa oficial, 

mantendo a r. sentença a quo. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, cumpridas as formalidades legais, devolvam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 
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2002.61.00.018559-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

PARTE AUTORA : LUCIA MILITAO BRESSAN 

ADVOGADO : HELIO DA SILVA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de reexame necessário de sentença prolatada em mandado de segurança que julgou extinto feito e concedeu 

parcialmente a segurança, para determinar a suspensão dos descontos efetuados no valor do benefício de pensão por 

morte, até que seja devidamente processado e julgado o procedimento administrativo que decidirá as questões referentes 

ao benefício de prestação continuada e a eventual necessidade de se dar continuidade aos descontos que vinham 

acontecendo. 

Não houve interposição de recurso voluntário. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, manifesta-se pelo improvimento da remessa. 

É o relatório.  

Decido. 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo monocraticamente. 

Observo que o Colendo Superior Tribunal de Justiça já pacificou a questão da submissão, ao duplo grau de jurisdição 

obrigatório, da sentença concessiva da ordem de segurança, diante da norma específica contida no art. 12, parágrafo 

único, da Lei nº 1.533/51, e repetida no art. 14, §1º, da Lei nº 12.016/09. Refiro-me ao Recurso Especial nº 630917, de 

que foi Relator o Ministro Castro Meira, 2ª Turma, publicado no DJE de 25/09/2008, cuja ementa transcrevo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. REMESSA OBRIGATÓRIA. VALOR NÃO EXCEDENTE A 60 

SALÁRIOS MÍNIMOS. CONCESSÃO DA ORDEM. NÃO-APLICAÇÃO DA REGRA PREVISTA NO § 2º DO ART. 475 

DO CPC (LEI Nº 10.352/01). INCIDÊNCIA DA LEI ESPECÍFICA Nº 1.533/51 (ART. 12, PARÁGRAFO ÚNICO). 

PRECEDENTES.  

1. A Lei nº 10.352/01, com o objetivo de reduzir as hipóteses de remessa ex officio, alterou o art. 475 do CPC, 

estatuindo que, mesmo sendo a sentença proferida contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as 

respectivas autarquias e fundações de direito público, não se sujeitará ao duplo grau de jurisdição "se a condenação, 

ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos" (§ 2º).  

2. O posicionamento adotado pelas Turmas do STJ é no sentido de que essa regra não se aplica ao mandado de 

segurança submetido a legislação específica (Lei nº 1.533/51 - art. 12).  

3. Precedentes: AgRg no REsp nº 654.968/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti; REsp nº 723.469/SP, Relª p/ac. Minª Denise 

Arruda; REsp nº 595.110/SP, Relª Minª Laurita Vaz; REsp nº 604.050/SP, Relª Minª Eliana Calmon; REsp nº 

739.684/PR, Rel. Min. Francisco Falcão; REsp nº 723.469/SP, Relª p/ac Minª Denise Arruda; REsp nº 595.110/SP, Relª 

Minª Laurita Vaz; REsp nº 786.561/RS, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins; REsp nº 736.239/RS, Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca; REsp nº 604.050/SP, Relª Minª Eliana Calmon; REsp nº 279.217/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini.  

4. Recurso provido para determinar o retorno dos autos ao egrégio Tribunal de origem, a fim de que examine a 

remessa necessária da sentença."  
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A impetrante ingressou com o mandado de segurança, alegando que assinou documentos com a promessa de que seria 

aberto processo de aposentaria por tempo de serviço, mas que na verdade foi induzida a erro e passou a receber 

benefício assistencial. 

Constatado pelo INSS a indevida acumulação dos benefícios (que é vedada por lei), a impetrante teve o benefício de 

prestação continuada cessado e o montante do valor apurado passou a ser descontado da pensão por morte.  

Discute-se, no presente caso, a validade de ato administrativo, que passou a descontar o valor de 30% ao mês do 

benefício de pensão por morte para amortizar débito de R$ 5.130,68. 

Não cabe nesta via procedimental, visto o rito compacto e célere, apurar se a impetrante apresentou falsa declaração 

agindo de má-fé, ou se realmente foi induzida a erro por pessoa inescrupulosa. 

Pois bem. 

A existência de vícios em atos administrativos pode de fato implicar na invalidação do ato de concessão da 

aposentadoria, sendo dever da Administração anular espontaneamente, ou mediante provocação, seus próprios atos. 

No entanto, no caso em exame, não foi respeitado o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, princípios 

esses assegurados pela Constituição Federal. 

Para efetuar os descontos do benefício, entende-se necessário a conclusão de processo administrativo.  

Vale ressaltar que o benefício de pensão por morte da impetrante possui caráter alimentar, sendo o único meio de 

subsistência desta. 

Nesse sentido, o seguintes julgados: 

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. PAGAMENTO DO VALOR INTEGRAL AOS APOSENTADOS ATÉ O 

REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS. POSTERIOR IMPLANTAÇÃO DE DESCONTO NOS PROVENTOS PARA A 

DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS DESDE A PUBLICAÇÃO DO DECRETO DE APOSENTADORIA. 

DESCONTO IMPLANTADO NOS PROVENTOS DOS RECORRENTES SEM O DEVIDO PROCESSO LEGAL. 

ILEGALIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. As Turmas que compõem a Terceira Seção deste Superior Tribunal de 

Justiça firmaram orientação no sentido de que o desconto em folha dos valores pagos indevidamente ao servidor 

público é cabível desde que previamente assegurado o imprescindível exercício da ampla defesa e do contraditório. 

Precedentes. 2. Recurso provido para anular os descontos efetuados sobre a remuneração dos Recorrentes, 

assegurando-lhes a restituição dos valores indevidamente descontados, ressalvada a possibilidade de instauração de 

processo administrativo com vistas à apuração do montante realmente devido.(ROMS 200501719834, LAURITA VAZ, 

STJ - QUINTA TURMA, 07/12/2009)  

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - DETERMINAÇÃO DE DESCONTO DA INTEGRALIDADE DO VALOR 

DA RENDA MENSAL VITALÍCIA PERCEBIDA PELA IMPETRANTE COMO RESTITUIÇÃO DE VALORES TIDOS 

POR INDEVIDAMENTE RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - ILEGALIDADE DO 

DESCONTO INTEGRAL - LEI 8.213/91, ART. 115 E DECRETO 611/92, ART. 243, §2º - NÃO-OBSERVÂNCIA DO 

DEVIDO PROCESSO LEGAL - SENTENÇA CONCESSIVA DE SEGURANÇA CONFIRMADA. 1. O art. 115, da Lei 

8.213/91, regulamentado à época do ato combatido, pelo Decreto 611/92, art. 243, § 2º, determina que o desconto de 

pagamento de benefício recebido além do devido será feito em parcelas não superiores a 30% (trinta por cento) do 

valor da renda mensal do benefício, salvo má-fé. 2. Segurança concedida para que seja afastado o desconto da 

integralidade da renda mensal vitalícia recebida pela impetrante. 3. A garantia constitucional do devido processo legal 

exige que a autoridade administrativa, no exercício de suas atividades, atue de maneira não abusiva e não arbitrária, 

para que seus atos tenham legitimidade ético-jurídica. 4. Não comprovando o impetrado a instauração de processo 

administrativo previamente ao combatido ato de desconto, fica patente a inobservância do devido processo legal, 

devendo ser confirmada a sentença que concede a segurança. 5. Remessa oficial e apelação do INSS não 

providas.(AMS 199838020022764, JUIZ AMILCAR MACHADO, TRF1 - PRIMEIRA TURMA, 29/04/2002)  

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à remessa oficial, mantendo, integralmente, a 

r. sentença. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, cumpridas as formalidades legais, devolvam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 
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2002.61.00.024259-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADARNO POZZUTO POPPI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MADALENA VENANCIO SALCEDO 

ADVOGADO : GISELLE BRIDES DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação de sentença prolatada em mandado de segurança que julgou parcialmente procedente o pedido, 

para que a autoridade impetrada implante o benefício da aposentadoria por idade da Autora, extinguindo o processo 

com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Em suas razões, o INSS aduz, em síntese, a perda da qualidade de segurado. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer (fls. 104/106), manifesta-se pelo não-provimento da apelação e da 

remessa oficial. 

É o relatório.  

Decido. 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo monocraticamente. 

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 108/112), foi notificado o óbito da impetrante. 

Sendo assim, por se tratar de fato superveniente ocorrido durante o tramitação do feito, pois extinta uma das partes do 

processo e não admitindo este a sucessão, em razão da natureza personalíssima do writ, impõe-se a extinção do feito. 

Nesse sentido, os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO.MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL. MORTE DO 

IMPETRANTE. HABILITAÇÃO DE HERDEIROS. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, na esteira de precedentes do excelso Supremo Tribunal Federal, 

firmou entendimento no sentido de que, em razão do caráter mandamental e da natureza personalíssima da ação 

mandamental, é incabível a sucessão de partes em processo de mandado de segurança. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AROMS nº 14.732/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJU 16.04.2006)" 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO PERSONALÍSSIMO. FALECIMENTO DO 

IMPETRANTE. SUCESSÃO PROCESSUAL. INADMISSIBILIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

1. Em face ao caráter mandamental da ação e a qualidade personalíssima do pedido principal, inadmissível a 

habilitação dos herdeiros por morte do impetrante ressalvada a possibilidade de recorrerem às vias ordinárias. 

2. Extinção do processo sem julgamento de mérito. 

(STJ, RESP nº 89.882/MG, Quinta Turma, Rel. Ministro Edson Vidigal, DJU 14.12.98) 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à remessa oficial para julgar extinto o feito sem 

julgamento de mérito, com fulcro no artigo 267, inc. IX, do Código de Processo Civil, em razão do falecimento da 

impetrante e, com fundamento no art. 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, cumpridas as formalidades legais, devolvam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004788-94.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.004788-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA SENE TAMBURUS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MILTON QUAGLIO 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PASTORI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 
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Vistos etc.  

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do tempo 

de serviço rural de 01.03.1964 a 30.12.1969 e do caráter especial das atividades exercidas nos períodos de 07.07.1975 a 

13.09.1983 e de 01.04.1985 a 28.09.1995. Pede a concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço. 

 

Juntou documentos (fls. 28/32). 

 

Cópias do procedimento administrativo acostadas a fls. 46/118 e 125/226. 

 

A prova oral foi regularmente produzida (fls. 243 e 272/274). 

 

Laudo técnico a fls. 278/287. 

 

A antecipação dos efeitos da tutela foi indeferida (fls. 299/301). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido para reconhecer o tempo de serviço rural, bem como o caráter especial 

das atividades especificadas na inicial e conceder a aposentadoria integral por tempo de serviço, a partir do 

requerimento administrativo. A autarquia foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% do 

valor da causa. 

 

Sentença proferida em 28.10.2005, submetida ao reexame necessário. 

 

Os embargos de declaração opostos pelo autor foram rejeitados (fls. 314). 

 

Em apelação, o INSS reconheceu o caráter especial das atividades exercidas nos períodos de 07.07.1975 a 13.09.1983 e 

de 01.04.1985 a 28.09.1995. Sustentou a não comprovação do tempo de serviço rural. Pleiteou, em sede subsidiária, 

termo inicial a partir da citação, a redução da verba honorária, juros de mora a partir da citação e a isenção das custas.  

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais.  

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) 

anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo 

de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo 

masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) 

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a EC nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço: 
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"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em 

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da IN INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

Da análise do Resumo de Documentos Para Cálculo de Tempo de Contribuição de fls. 148/151, verifico que a 

controvérsia se limita ao reconhecimento do tempo de serviço rural no período de 01.02.1964 a 30.12.1969. 

 

A qualificação como lavrador em documentos oficiais como certidão de casamento, título de eleitor, entre outros, pode 

ser utilizada como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

 

No caso dos autos, a inicial não veio instruída por documentação referente ao tempo de serviço rural exercido pelo 

apelado. 

 

Porém, o procedimento administrativo foi instruído com cópias dos seguintes documentos: 

 

1) Extrato da CTPS em nome do autor, efetuado pelo próprio INSS administrativamente, onde consta o período de 

trabalho de 01.03.1964 a 30.12.1969 exercido na Fundação Sinhá Junqueira/"Fazenda Resfriado" (fls.56); 

2) Livro de Registro de Empregados da Fundação Sinhá Junqueira/"Fazenda Resfriado", onde consta a admissão do 

autor no citado imóvel rural, no período de 01.03.1964 a 30.12.1969 (fls. 134). 

 

Os documentos de fls. 56 e 134 constituem início de prova material do trabalho rural. 

 

As testemunhas Donizete Tavares Pereira (fls. 243) e Onofre Onório (fls. 272) nada afirmaram com relação ao tempo de 

serviço rural especificado na inicial. 

 

A testemunha Luis Júlio confirmou o trabalho rurícola (fls. 273). 

 

Luis Júlio declarou: "Trabalhei com o autor entre 1964 a 1970, na Fazenda Resfriado, próximo a Guatapará, sendo que 

lá exercíamos serviços gerais de lavoura. Tinha carteira assinada". Às reperguntas do patrono do autor respondeu: " A 

Fazenda pertencia a Fundação Sinhá Junqueira". 

 

Assim, considerando o pedido inicial, entendo viável o reconhecimento do tempo de serviço rural de 01.03.1964 a 

30.12.1969. 

 

O período rural pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Porém, na forma do art. 

55, § 2º, da Lei 8213/91, não poderá ser considerado para efeito de carência se não for comprovado o recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias. 

 

Considerando-se o ano em que foi ajuizada a ação - 2002 - tem-se que a carência necessária à concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 126 (cento e vinte e seis) meses, ou seja, 10 (dez) anos e 

6 (seis) meses, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91, cumprida pelo autor, pois os vínculos urbanos somam 

aproximadamente 264 (duzentos e sessenta e quatro) meses. 
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Assim, conforme planilha anexa, computando-se o tempo de serviço rural, as atividades comuns e o exercício da 

atividade especial reconhecida pelo próprio INSS, até o requerimento administrativo (28.09.1995) tem o autor 35 (trinta 

e cinco) anos, 3 (três) meses e 10 (dez) dias de trabalho, suficientes para a concessão da aposentadoria integral por 

tempo de serviço. 

 

Termo inicial do benefício a partir do requerimento administrativo (28/09/2005). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações devidas até 

a sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do STJ), na forma do disposto no art. 20 do CPC. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do 

CTN. 

 

O INSS é, legalmente, isento do pagamento de custas, devendo, contudo, arcar com as despesas comprovadas pela parte 

vencedora, inexistentes, no caso, por ser a autora beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Pelo exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para fixar os honorários advocatícios em 

10% do valor da condenação, consideradas as prestações devidas até a sentença, excluídas as prestações vincendas 

(Súmula n. 111 do STJ), em vista do disposto no art. 20 do CPC. A correção monetária das parcelas vencidas incide na 

forma da Súmula nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. Fixo 

juros moratórios desde a citação, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN. O INSS é 

legalmente isento do pagamento de custas. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. 

 

Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor 

será apurado em execução de sentença. 

Segurado: Milton Quaglio 

CPF: 748.236.718-72 

DIB: 28.09.1995 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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Valdir Vansan, falecido, ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o 

reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas nos períodos de 08.10.1976 a 31.05.2002 e do tempo de 

serviço rural de 01.01.1972 a 28.02.1976 e a concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço. 

 

Juntou documentos (fls. 06/11). 

 

O INSS apresentou contestação (fls. 19/31). 

 

A prova oral foi regularmente produzida (fls. 69/70). 

 

Procedimento administrativo anexado a fls. 81/124. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido para declarar o tempo de serviço rural especificado na inicial e o 

exercício das atividades especiais no período de 08.10.1976 a 30.09.1994 e conceder a aposentadoria por tempo de 

contribuição, a partir da citação. Fixou os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação. 

 

Sentença proferida em 13.06.2006, submetida ao reexame necessário. 

 

Apelou o autor, pleiteando a fixação do termo inicial a partir de 05.08.2002 e a majoração da verba honorária. 

 

Inconformado, apelou INSS, sustentando a não comprovação do exercício da atividade especial e do tempo de serviço 

rural. Pleiteou, subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios, juros de mora nos termos do § 4º do art. 45 da 

Lei 8212/91 e correção monetária a partir do ajuizamento da ação, observada a Súmula 148 do STJ. 

 

Contrarrazões das partes a fls. 162/167 e 169/172. 

 

Certidão de casamento do autor acostada a fls. 177. 

 

A fls. 189/194, Rosa Maria Fileto Vansan ingressou com pedido de habilitação, ante o falecimento do autor, conforme 

cópia da certidão de óbito de fls.195. 

 

O INSS concordou com o pedido de habilitação (fls. 198). 

 

Restou habilitada Rosa Maria Fileto Vansan, conforme se verifica da decisão de fls. 199. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais.  

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.91, cujos arts. 52 e seguintes forneceram o 

regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser devido ao 

segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se 

homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, 

caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) 

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 
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Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a EC nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16 de 

dezembro de 1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da IN/INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

Para comprovar o trabalho rural, o falecido apresentou cópias dos seguintes documentos: 

 

1) RG e CPF (fls. 06); 

2) Certidão da 12ª Delegacia de Serviço Militar de Oswaldo Cruz/SP, na qual consta que, por ocasião do alistamento 

militar, em 11.04.1973, foi qualificado como lavrador (fls. 07). 

 

Dentre outros documentos, o procedimento administrativo de fls. 81/124 apresenta: 

 

1) Certificado de dispensa de incorporação (fls. 100); 

2) Certidão de Casamento (fls. 101), onde foi qualificado como industriário (casamento contraído em 

17.01.1981/fls.194); 

3) Declaração emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Parapuã/SP, em que atestada o exercício do trabalho 

rural pelo autor em propriedade rural no município de Oswaldo Cruz/SP, no período de 01/10/1972 a 28/02/1976, como 

"porcenteiro" em regime de economia familiar(fls. 105); 

4) Ficha Escolar (fls. 107); 

5) Documentação cartorária em nome de terceiros (fls.110/115); 

6) Guia de Recolhimento do Imposto de Transmissão "Inter - Vivos" em nome de Marco Cavali e outros, referente ao 

exercício de 1947 (fls.110); 

7) Certidão de Óbito em nome de terceiro (fls.118). 

 

A qualificação como trabalhador rural em documentos oficiais como certidão de casamento, título de eleitor, entre 

outros, pode ser utilizada como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

O documento de fls. 07 constitui início de prova material do trabalho rural. 

 

A prova oral confirmou, em parte, o trabalho rurícola (fls. 69/70). 

 

Diante da produção de início de prova material, conjugada com a prova testemunhal, em obediência ao art. 55, § 3º, da 

Lei nº 8.213/91, tenho por comprovada a atividade rural a partir da Certidão emitida pela 12ª Delegacia de Serviço 

Militar de Oswaldo Cruz/SP (1973), único documento hábil, no qual o autor foi qualificado como lavrador. 

 

O período anterior a 1973 não pode ser reconhecido, uma vez que restou comprovado apenas por prova testemunhal. 

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, norma confirmada pela Súmula 149 do STJ. 
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Assim, considerando o pedido inicial, entendo viável o reconhecimento do tempo de serviço rural sem anotação na 

CTPS de 01.01.1973 a 28.02.1976. 

 

O período rural pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Porém, na forma do art. 

55, § 2º, da Lei 8213/91, não poderá ser considerado para efeito de carência se não for comprovado o recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias. 

 

Considerando-se o ano em que foi ajuizada a ação - 2002 - tem-se que a carência necessária à concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 126 (cento e vinte e seis) meses, ou seja, 10 (dez) anos e 

6 (seis) meses, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91, cumprida pelo falecido, pois os vínculos urbanos somam 

aproximadamente 360 (trezentos e sessenta) meses. 

 

Com relação ao reconhecimento do caráter especial, passo à análise do período controverso (de 08.10.1976 a 

30.09.1994).  

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula 198, orientação, ademais, que vem sendo seguida pelo STJ: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp nº 415298/SC, 5ª T., Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 06.04.2009)  

 

Impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização das atividades especiais. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Dec. nº 83.080/79 e Anexo do Dec. nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente pelo art. 

295 do Dec. nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 

do Dec. nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao RBPS, aprovado pelo Dec. nº 357, de 7.12.1991, e incorpora 

as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  
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Confira-se a jurisprudência do STJ acerca da matéria: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 929774/SP, 5ª T., Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa OS 600/98, alterada pela OS 612/98, estabelecendo certas 

exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da MP 1.663-

10, de 28.05.1998; 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Dec. nº 2.172/97 -, ou 

mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nessa norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Dec. nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Dec. nº 3.048 - RPS -, de 

06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a 

partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em referência. 

 

Isso é o que se extrai do art. 70 do Dec. nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão de tempo de 

serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido. (AgRg no Resp 1087805/RN, 5ª T., Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 23.03.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Dec. nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do RPS, aprovado pelo Dec. nº 

3.0480, de 6.05.1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Dec. 3.048/99: 
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"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a insalubridade do 

trabalho, porquanto visam apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da atividade, objetivando resguardar, tanto 

quanto possível, sua integridade física. 

 

Essa é a jurisprudência desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO EM 

APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. CUSTAS PROCESSUAIS.  

(...)  

II-O uso de equipamento de proteção é medida de segurança, sendo que a utilização não elide o direito ao benefício em 

apreço.  

(...)  

V - Remessa oficial parcialmente provida. Recurso improvido."  

(AC 2000.03.99.074500-2, 2ª T., Rel. Juiz Fed. Conv. Manoel Álvares, unânime, DJU 25.4.2001).  

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 (oitenta) decibéis para ser tido por agente 

agressivo - código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra 

amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 

21.07.1992, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto 

nº 2.172 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas disposições sobre o 

tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis. 

 

As atividades exercidas no período especificado podem ser reconhecidas como especiais. 

 

Segundo o laudo técnico de fls. 104, o autor esteve exposto de maneira habitual e permanente, não ocasional nem 

intermitente ao agente agressivo ruído de 82,0 db (A), no período de 08.10.1976 a 30.09.1994. 

 

Dessa forma, conforme tabela anexa, somando o tempo de serviço rural, os períodos comuns anotados na CTPS e a 

atividade especial reconhecida, até a EC 20/98, tinha o falecido 32 (trinta e dois) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e 

nove) dias de tempo de serviço, insuficientes para a concessão da aposentadoria integral. 

 

Embora à época da propositura da ação o falecido tenha pleiteado a concessão da aposentadoria integral por 

tempo de serviço, considerando que tenho sido constantemente vencida nesta Corte, ressalvo meu entendimento 

de que o magistrado deve se limitar ao pedido, e, tendo em vista o cumprimento da carência e do tempo de 

serviço mínimo necessário, concedo à viúva habilitada o direito ao recebimento das parcelas vencidas a título de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço entre a data da citação do INSS e o óbito do autor.  

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações devidas 

até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do STJ), na forma do disposto no art. 20 do 

CPC. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do 

CTN. 

 

O INSS é, legalmente, isento do pagamento de custas, devendo, contudo, arcar com as despesas comprovadas pela parte 

vencedora, inexistentes, no caso, por ser a autora beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à Remessa Oficial para limitar o 

reconhecimento do tempo de serviço rural de 01.01.1973 a 28.02.1976 e, em consequência, indeferir o pedido de 

aposentadoria integral por tempo de serviço e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da viúva habilitada para 

explicitar a correta data da citação do INSS. Concedo à habilitada o direito ao recebimento das parcelas vencidas a 

título de aposentadoria proporcional por tempo de serviço a que tinha direito o falecido, entre a data da citação do 
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INSS e o óbito do autor (08/01/2008). Fixo a verba honorária em 10% do valor da condenação, consideradas as parcelas 

vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da 

Súmula nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. Fixo juros 

moratórios desde a citação, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN. O INSS é 

legalmente isento do pagamento de custas. 

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003794-30.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.003794-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ROSINA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO PAULO ALVES DE SOUZA 

 
: RAIMUNDA GRECCO FIGUEREDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO ASSAD GUARDIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada por Rosina Ferreira da Silva contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando 

o reconhecimento do caráter especial da atividade exercida no período de 18.01.1988 a 03.06.2002, do tempo de serviço 

rural de 11.03.1962 a 25.07.1979 e a concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço. 

 

Juntou documentos (fls. 32/59). 

 

O INSS apresentou contestação (fls. 68/80). 

 

A prova oral foi regularmente produzida (fls. 187 e 194/195). 

 

O Juízo de primeiro grau julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora nas despesas processuais e honorários 

advocatícios em 20% do valor da causa, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC c.c. a Lei 1060/50. 

 

Sentença proferida em 07.08.2006. 

 

Em apelação, sustentou a autora a comprovação do tempo de serviço rural e o caráter especial da atividade exercida nos 

períodos especificados na inicial. Pleiteou a procedência do pedido, com a consequente concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais.  

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.91, cujos arts. 52 e seguintes forneceram o 

regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser devido ao 
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segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se 

homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, 

caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) 

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a EC nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16 de 

dezembro de 1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da IN/INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

Impõe-se verificar se demonstrado, ou não, o trabalho rural alegado na inicial, que teria sido exercido na propriedade 

rural do pai da autora. 

 

O segurado especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como aquele 

em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes, conforme preceitua o art. 11, VII, § 1º, da Lei 

n. 8.213/1991, com a nova redação introduzida pela Lei nº 11.718/2008. 

 

A fim de comprovar o tempo de serviço rural, a autora apresentou cópia dos seguintes documentos: 

 

1) RG e CPF (fls. 32); 

2) Cartão do PIS (fls. 33); 

3) CTPS (fls. 34/45); 

4) Escritura Particular de Declaração emitida por terceiros, em que atestado o trabalho rural da autora, no período de 

11.03.1962 a 2.07.1979, " ...sob regime de economia familiar" (fls. 46); 

5) Certidão de nascimento, lavrada em 13.06.2002 (fls. 47); 

6) Instrumento particular de compra e venda, lavrado em 16.08.1941, referente a aquisição de gleba rural com área total 

de 10.400 ares situada no Distrito de Grão Mogol/MG, tendo como adquirente Joaquim Rodrigues da Silva, pai da 

autora (fls. 48/49); 

7) Imposto de Transmissão Inter-Vivos, exercício 1941, referente a aquisição de gleba rural com área total de 104 

hectares situada no Distrito de Grão Mogol/MG, tendo como contribuinte Joaquim Rodrigues da Silva, pai da autora 

(fls. 50). 

 

Os documentos de fls. 48/50 permitem concluir pelo desempenho da atividade rural em regime de economia familiar no 

período compreendido entre 11.03.1962 a 25.07.1979.  
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As testemunhas confirmaram o trabalho rurícola (fls. 187 e 194/195). 

 

O período rural pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Porém, na forma do art. 

55, § 2º, da Lei 8213/91, não poderá ser considerado para efeito de carência se não for comprovado o recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias. 

 

Considerando-se o ano em que foi ajuizada a ação - 2002 - tem-se que a carência necessária à concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 126 (cento e vinte e seis) meses, ou seja, 10 (dez) anos e 

06 (seis) meses, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91, cumprida pela autora, pois os vínculos urbanos somam 

aproximadamente 252 (duzentos e cinquenta e dois) meses. 

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula 198, orientação, ademais, que vem sendo seguida pelo STJ: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp nº 415298/SC, 5ª T., Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 06.04.2009)  

 

Impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização das atividades especiais. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Dec. nº 83.080/79 e Anexo do Dec. nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente pelo art. 

295 do Dec. nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 

do Dec. nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao RBPS, aprovado pelo Dec. nº 357, de 7.12.1991, e incorpora 

as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se a jurisprudência do STJ acerca da matéria: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 
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LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 929774/SP, 5ª T., Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa OS 600/98, alterada pela OS 612/98, estabelecendo certas 

exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da MP 1.663-

10, de 28.05.1998; 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Dec. nº 2.172/97 -, ou 

mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nessa norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Dec. nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Dec. nº 3.048 - RPS -, de 

06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a 

partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em referência. 

Isso é o que se extrai do art. 70 do Dec. nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão de tempo de 

serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido. (AgRg no Resp 1087805/RN, 5ª T., Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 23.03.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Dec. nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do RPS, aprovado pelo Dec. nº 

3.0480, de 6.05.1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Dec. 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  
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A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a insalubridade do 

trabalho, porquanto visam apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da atividade, objetivando resguardar, tanto 

quanto possível, sua integridade física. 

 

Essa é a jurisprudência desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO EM 

APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. CUSTAS PROCESSUAIS.  

(...)  

II-O uso de equipamento de proteção é medida de segurança, sendo que a utilização não elide o direito ao benefício em 

apreço.  

(...)  

V - Remessa oficial parcialmente provida. Recurso improvido."  

(AC 2000.03.99.074500-2, 2ª T., Rel. Juiz Fed. Conv. Manoel Álvares, unânime, DJU 25.4.2001).  

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 (oitenta) decibéis para ser tido por agente 

agressivo - código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra 

amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 

21.07.1992, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto 

nº 2.172 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas disposições sobre o 

tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis. 

 

A atividade exercida no período de 18.01.1988 a 05.03.1997 pode ser reconhecida como especial. 

 

Segundo o laudo técnico de fls. 52/55, a autora esteve exposta de maneira habitual e permanente, não ocasional nem 

intermitente ao agente agressivo ruído de 85,0 no período de 18.01.1988 a 03.06.2002. 

 

Assim, restou comprovado que a autora esteve exposta ao agente agressivo indicado, de forma habitual e permanente, 

não ocasional nem intermitente, no período de 18.01.1988 a 05.03.1997. 

 

Dessa forma, conforme tabela anexa, considerado o tempo de serviço rural e o caráter especial da atividade exercida 

entre 18.01.1988 e 05.03.1997, até a propositura da ação (21.08.2002) tem a autora 41 (quarenta e um) anos, 03 (três) 

meses e 09 (nove) dias de tempo de serviço, suficientes para a concessão da aposentadoria integral. 

 

Termo inicial do benefício a partir da citação (13/09/2002). 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como 

da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente.  

 

Os juros moratórios são fixados em 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do 

CTN. 

 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

 

A verba honorária deve ser fixada em 10%, consideradas as parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do 

STJ. 

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da autora para reconhecer o tempo de serviço rural no 

período de 11.03.1962 a 25.07.1979, o caráter especial da atividade exercida no período de 18.01.1988 a 05.03.1997 e 

determinar a concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço, a partir da citação. A correção monetária das 

parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e 

legislação superveniente. Os juros moratórios são fixados em 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do 

CC e do art. 161, § 1º, do CTN. O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente 

comprovadas. Fixo a verba honorária em 10% do valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas até a 

sentença, conforme Súmula 111 do STJ. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

 

Caso a segurada, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 
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ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurado: Rosina Ferreira da Silva 

CPF: 464.941.896-87 

DIB: 13.09.2002 (citação) 

RMI:valor a ser apurado nos termos do art 53, II, da Lei 8.213/91 

 

Int. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001066-10.2002.4.03.6116/SP 

  
2002.61.16.001066-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : GEVALDO FERREIRA DE MELO 

ADVOGADO : LEOCASSIA MEDEIROS DE SOUTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em mandado de segurança que julgou improcedente os pedidos constatados na exordial, 

denegando a segurança pleiteada e cassando liminar anteriormente concedida. 

Em suas razões, o impetrante aduz, que devido a impossibilidade de apresentar novos laudos técnicos no prazo fixado 

pelo INSS, sua aposentadoria foi suspensa indevidamente. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, manifesta-se pelo improvimento da apelação. 

É o relatório.  

Decido. 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo monocraticamente. 

Discute-se, no presente caso, a suspensão de benefício previdenciário devido a constatação de irregularidades nos 

laudos técnicos emitidos pela empregadora do impetrante. 

Contudo, a questão a ser examinada se limita tão somente à validade do ato administrativo, na qual, sustenta o 

impetrante, não respeitou o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, garantias essas asseguradas pela 

Constituição Federal. 

Não cabe nesta via procedimental, visto o rito compacto e célere, discutir acerca de ato tido como fraudulento. 

Pois bem. 

A existência de vícios em atos administrativos podem de fato implicar na invalidação do ato de concessão da 

aposentadoria, sendo dever da Administração anular espontaneamente, ou mediante provocação, seus próprios atos. 

Não há de se falar em desrespeito aos princípios do contraditório e da ampla defesa, visto que foi concedida 

oportunidade para que o impetrante apresentasse sua defesa. 

Em suas relações com os segurados ou beneficiários, o INSS, na condição de Autarquia, pratica atos administrativos 

subordinados à lei, os quais estão sempre sujeitos à revisão, como manifestação do seu poder/dever de reexame com 

vistas à proteção do interesse público, no qual se enquadra a Previdência Social. A Súmula nº 473/STF explicita a 

sujeição da revisão do ato administrativo ao respeito às garantias constitucionais do devido processo legal, do 

contraditório e da ampla defesa.  

Dispõe a referida Súmula: 

 

"A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, por que deles não se 

originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência e oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 

ressalvada em todos os casos a apreciação judicial". 

 

A suspensão da aposentadoria por tempo de serviço não implica necessariamente em uma cassação permanente desse 

benefício, ou seja, essa situação não tem caráter definitivo, podendo ser revertida caso haja a comprovação da 

inexistência de fraude.  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PENSÃO. CONCESSÃO. ANULAÇÃO. 

ATO EIVADO DE ILEGALIDADE. DEVER DA ADMINISTRAÇÃO. SÚMULA 473/STF. Constatada a ilegalidade do 
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ato administrativo que culminou com a concessão do discutido benefício, deve a Administração, em obediência aos 

princípios da legalidade e moralidade, anulá-lo - Súmula 473/STF. Recurso provido com a denegação da ordem. 

(RESP 200101949050, JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, - QUINTA TURMA, 14/02/2005) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta, mantendo, 

integralmente, a r. sentença. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, cumpridas as formalidades legais, devolvam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000822-75.2002.4.03.6118/SP 

  
2002.61.18.000822-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : TEREZINHA CARVALHO VARGAS GAYEAN 

ADVOGADO : JAIR GAYEAN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGINA LUCIA SOUZA SILVA MOREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em mandado de segurança, objetivando o restabelecimento de benefício previdenciário. Julgado 

improcedente o pedido e denegada a segurança, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, tendo em vista a ausência de direito líquido e certo. Custas ex lege. 

A impetrante interpôs recurso de apelação pretendendo a reforma da sentença, alegando, em síntese, a adequação da via 

eleita, bem como, ainda, a procedência do pedido. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância. 

Manifestou-se o Ministério Público Federal pela manutenção da r. sentença.  

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos autorizadores da prolação de 

decisão monocrática. 

Insurge-se o apelante contra a decisão que julgou improcedente o pedido e denegou a segurança devido a ausência de 

direito líquido e certo. 

A impetrante, no presente caso, teve seu benefício suspenso em face da suspeita de fraude na contagem de seu tempo de 

serviço. 

Primeiramente ressalvo que a existência de vícios em atos administrativos podem de fato implicar na invalidação do ato 

de concessão da aposentadoria, sendo dever da Administração anular espontaneamente, ou mediante provocação, seus 

próprios atos. 

Em suas relações com os segurados ou beneficiários, o INSS, na condição de Autarquia, pratica atos administrativos 

subordinados à lei, os quais estão sempre sujeitos à revisão, como manifestação do seu poder/dever de reexame com 

vistas à proteção do interesse público, no qual se enquadra a Previdência Social. A Súmula nº 473/STF explicita a 

sujeição da revisão do ato administrativo ao respeito às garantias constitucionais do devido processo legal, do 

contraditório e da ampla defesa. 

Dispõe a referida Súmula: 

 

"A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, por que deles não se 

originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência e oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 

ressalvada em todos os casos a apreciação judicial".  

 

A suspensão da aposentadoria por tempo de serviço não implica necessariamente em uma cassação permanente desse 

benefício, ou seja, essa situação não tem caráter definitivo, podendo ser revertida caso haja a comprovação da 

inexistência de fraude. 

Observada a validade do ato administrativo que suspendeu o benefício da impetrante, passamos a analisar a 

irregularidade na via procedimental eleita. 

Pois bem. 

O presente feito não tem condições de prosperar. 
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Realmente, não obstante a sua natureza de garantia constitucional de direitos, o mandado de segurança é via 

excepcional de que o lesado ou ameaçado de lesão lança mão nas situações em que os fatos apresentam-se 

incontroversos, isto é, provados de plano. 

Portanto, forçoso reconhecer a ausência de interesse de agir, na modalidade inadequação da via mandamental eleita, 

pois a verificação dos fatos narrados pelo impetrante dependem de dilação probatória, restando inviável, na espécie, a 

constatação da presença ou da ausência do direito líquido e certo pleiteado. 

 

Nessa esteira, o ensinamento de Lucia Valle Figueiredo: 

"Direito líquido e certo, suficiente para possibilitar o writ, é o que não se submete a controvérsias factuais. Da mesma 

forma no que diz respeito ao mandado de segurança individual.  

Em outro falar: o direito deve ser certo quanto aos fatos, muito embora possa haver - e efetivamente haja - 

controvérsia de direito.  

Portanto, se incertos os fatos, não se ensejará a via augusta do mandado de segurança, neste particular. Por isso 

mesmo, padecemos que, não obstante tenha o inc. LXX do prefalado art. 5o tornado a se referir a direito líquido e 

certo, é incontroversa sua necessidade.  

Deveras, a via sumaríssima, como já o afirmamos, não se compadece com o direito controvertível, não deduzido de 

plano com a inicial, a ensejar ao magistrado, ab initio, a convicção da extrema plausibilidade de existir o direito 

pretendido" (Lucia Valle Figueiredo, Mandado de Segurança, São Paulo: Malheiros, 4a ed., 2000, p. 27).  

 

No mesmo sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. DILAÇÃO PROBATÓRIA.  

1. Havendo necessidade de dilação probatória para a efetiva comprovação da atividade laboral no período indicado 

pelo impetrante, é incabível mandado de segurança, que exige liquidez e certeza do direito.  

2. Apelação da impetrante desprovida.  

(TRF 3ª Região, AMS 280215, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, DJU 01.08.2007, pg. 336)  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVL. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. DILAÇÃO 

PROBATÓRIA.  

I. O direito líquido e certo é aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-

se em fatos incontroversos e não complexos que possam reclamar a dilação probatória para a sua verificação, o que 

não se verifica no caso em tela.  

II. Apelação improvida.  

(TRF 3ª Região, AMS 253036, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJU 30.07.2004, pg. 546)  

 

Assim sendo, em razão de os fatos alegados na exordial se apresentarem controversos e dependentes de produção de 

provas, resta clara a falta de interesse de agir, por inadequação da via eleita. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta, mantendo, 

integralmente, a r. sentença.  

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, cumpridas as formalidades legais, devolvam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000541-21.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.000541-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE FRANCISCO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA TAMI KATO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por JOSE FRANCISCO DOS SANTOS, espécies 31 e 32, DIBs.: 

31/03/1984, 27/07/1984 e 01/03/1988 respectivamente, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por 

objeto: 
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a)- o restabelecimento do auxílio-doença NB 31/077.845.659-5, concedido em março de 1984; 

b)- a fixação da RMI do benefício de Aposentadoria por invalidez em Cr$ 139.256,00, valor correspondente a 2,44 

salários mínimos, ou seja, embasado na mesma RMI do auxílio-doença; 

c)- a correção da RMI e o pagamento das diferenças vencidos. 

 

O INSS foi citado em 05/03/2002 (fls. 27) e contestou às fls. 32/35. 

 

O juízo "a quo" julgou improcedente o pedido (fls. 109/111), entendendo que a pretensão do autor de retroagir a DIB 

da aposentadoria por invalidez à data do auxílio doença é inadmissível, posto que não há como ser aferida a 

incapacidade total e permanente para o trabalho nas datas em que recebeu o auxílio-doença. O magistrado observou que 

a forma de cálculo da RMI condiz com o art. 21 do Decreto 89.312/84. Não houve condenação nos ônus sucumbenciais. 

 

Opostos embargos de declaração (fls. 117/118), estes foram rejeitados (fls. 119/120). 

 

Apelou o autor (fls. 124/129), rediscutindo os argumentos postos na inicial. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

O autor é titular dos seguintes benefícios recebidos: 

 

NB 31/077.845.659-5 - DIB 31/03/1984 - DCB 09/06/1994;  

NB 31/078.826.639-0 - DIB 27/07/1984; 

NB 32/078.826.639-0 - DIB 01/03/1988. 

 

No sistema da Lei 8.213/91, a aposentadoria por invalidez não é mero benefício derivado, como é a pensão por morte, 

mas benefício novo, com metodologia de cálculo própria. 

 

Em sua redação original, o cálculo da renda mensal inicial do benefício desse benefício partia de um coeficiente fixo de 

80%, que recebia acréscimo de 1% de acordo com o tempo de serviço do segurado, não podendo ultrapassar a 100%: 

 

Art. 44. A aposentadoria por invalidez , observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no art. 33, 

consistirá numa renda mensal correspondente a:  

a) 80% (oitenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) 

contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício; ou  

b) 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que for 

mais vantajoso, caso o benefício seja decorrente de acidente do trabalho.  

 

Com a modificação do aludido dispositivo legal pela Lei 9.032/95, tal coeficiente foi fixado em 100% do salário de 

benefício: 

 

Art. 44. A aposentadoria por invalidez , inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no 

art. 33 desta Lei. (Redação dada pela Lei n° 9.032, de 28.4.95)  

 

Por sua vez, o salário de benefício representava a média aritmética simples dos últimos 36 salários de contribuição, 

atualizados monetariamente, dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada 

do requerimento, sendo que, no período básico de cálculo, se o segurado tivesse recebido benefício por incapacidade, 

considerar-se-ia como salário de contribuição, naquele período, o salário de benefício que serviu de base para o cálculo 

da renda mensal do benefício anterior, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser 

inferior ao valor de 1(um) salário mínimo: 

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

(...)  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 
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cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1(um) salário-mínimo.  

 

Conforme se vê, não é correto afirmar que a aposentadoria por invalidez é mero benefício derivado do auxílio-doença , 

pois a tanto não chega o dispositivo legal. 

 

WLADIMIR NOVAES MARTINEZ, em seu "Comentários à lei básica da previdência social - Tomo II - Plano de 

Benefícios" (São Paulo, LTr, 3ª ed., 1995, págs. 197/199), esclarece:  

"O § 5º reedita a regra do art. 21, § 3º, da clps , mantendo a tradição do Direito Previdenciário de não prejudicar, 

quando da aposentação, o trabalhador se ele, às portas da concessão, isto é, dentro dos 4 anos antecedentes, recebeu 

auxílio - doença ou aposentadoria por invalidez .  

O salário-de-benefício dessas duas prestações, concedidas por incapacidade substitui, no seu período de fruição, o 

salário-de-contribuição inexistente.  

Houve uma desmesurada, mas sempre útil, preocupação em acrescer a regra do art. 31. Os valores do salário-de-

benefício serão, tanto quanto os salários-de-contribuição efetivos, corrigidos pela variação integral do INPC-IRSM-

IPC-r.  

Aproveita-se, também, a norma do § 2º e determina-se, antes da atualização, não possam tais bases de cálculo serem 

inferiores ao salário mínimo.  

Mandar contar a "duração" do benefício significa dizer: o salário-de-benefício das prestações substituirá 

integralmente os salários-de-contribuição e não só completarão a carência como ampliarão os coeficientes aplicáveis 

ao salário-de-benefício da prestação hodiernamente requerida.  

A lei não faz distinção e, assim, os auxílio s- doença s ou aposentadorias por invalidez auferidos no período básico de 

cálculo prestar-se-ão para o cálculo da aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade e, também, para o 

próprio auxílio - doença ou aposentadoria por invalidez .  

Pelo menos até a véspera de 5.4.91, data da efetiva implantação do Plano de Benefícios, o auxílio - doença e a 

aposentadoria por invalidez tiveram as contribuições contidas no seu período básico de cálculo tomadas em seu valor 

nominal, não corrigidas por estarem excluídas do art. 21, § 1º, da clps . Com isso, nos anos de inflação elevada, os 

salários-de-benefício resultaram, praticamente, em 50% do último salário-de-contribuição.  

Levando em conta as bases de cálculo da contribuição serem na época, atualizadas periodicamente, não tinha - e por 

isso impôs-se o caput do art. 202 da Lei Maior - e, ainda hoje, não tem sentido não serem corrigidos os valores 

originais.  

Pode acontecer de um desses benefícios situar-se no lapso de tempo de 48 meses definidores do período básico de 

cálculo e apresentarem-se salários-de-contribuição atualizados anteriores e posteriores à fruição dos respectivos 

benefícios por incapacidade.  

Ora, o mesmo precisa acontecer com próprio valor do salário-de-benefício, antes dele ser corrigido. Isto é, antes de o 

órgão gestor proceder à hodiernização do valor da média necessária à avaliação da renda mensal inicial desses 

benefícios por incapacidade contidos no período básico de cálculo, objeto do § 5º, eles devem ser revistos, com fulcro 

na Lei 8213/91, contemporanizadas as contribuições-base para a aferição do primeiro valor e, somente após essa 

operação, apurado um novo salário-de-benefício (mesmo se tal importância não tenha, realmente, à ocasião, se 

prestado para a determinação do direito). Finalmente, esse salário-de-benefício será atualizado, atendendo-se ao 

disposto no § 5º."  

Assim, tendo sido a aposentadoria por invalidez concedida em 01/03/1988, com origem no auxílio-doença concedido 

em 27/07/1984, não há que retroagir o cálculo ao do benefício com DIB em 31/03/1984 - DCB 09/06/1994, utilizando 

os salários de contribuição do cálculo deste, mas, sim, deverão ser considerados como salários de contribuição os 

salários de benefício que informaram o valor do auxílio-doença, concedido em 27/07/1984 reajustados nas mesmas 

épocas e bases dos benefícios em geral. 

 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO à apelação do autor. 

 

Int. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001260-03.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.001260-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : MANOEL ABILIO DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA AMÉLIA CARDOSO BARTOLINI e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 1243/1889 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em mandado de segurança impetrado, objetivando a apreciação de pedido de concessão de 

benefício previdenciário. A sentença julgou extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VI do 

Código de Processo Civil, ante a perda de objeto. Condenou o impetrante ao pagamento das custas e honorários. 

Suspendeu a execução, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50 (fls. 121/124). 

O Impetrante interpôs recurso de apelação pretendendo a reforma da sentença, alegando, em síntese, que o INSS afirma 

que está analisando o processo, mas não o conclui, isto é, não afirma a procedência ou não do pedido (fls. 132/142). 

Sem contrarazões, os autos foram encaminhados a esta Corte.  

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opina pelo provimento do recurso.  

É o relatório. Decido. 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo monocraticamente. 

Segundo se infere dos autos, o objetivo do Impetrante era obter o prosseguimento e a análise do requerimento 

administrativo de concessão do benefício previdenciário. 

Com as informações de fls. 241/23, o Impetrado noticia que o pedido do Autor foi apreciado, contudo, o benefício foi 

indeferido, uma vez que as atividades insalubres não foram caracterizadas como tal, bem como, o período de trabalho 

rural não foi devidamente comprovado. 

Por outro lado, manuseando o feito, entendo que houve injustificável atraso da autarquia em analisar e concluir o 

processo administrativo que visava a apreciação do pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 

restando patente que o prazo prescrito no Decreto nº 3.048/99, não foi observado pela autarquia, sem qualquer 

justificativa para tão longa demora. 

O ordenamento jurídico garante ao cidadão o direito a um serviço público eficiente e contínuo, não podendo a 

ineficiência desse serviço causar prejuízos aos interesses dos particulares, mormente quando já decorrido prazo mais 

que razoável para a autoridade impetrada apreciar o pedido administrativo. 

É fato notório que os órgãos administrativos não têm conseguido apreciar os requerimentos que lhe são dirigidos em 

prazos razoáveis. Todavia, não é razoável penalizar o administrado por fato a ele não imputável, como a morosidade 

administrativa. 

A hipótese é de direito líquido e certo do requerente em ver seu pedido de benefício apreciado no prazo assinalado em 

lei, não se justificando tão longa demora. 

A matéria não comporta maiores digressões, conforme se infere dos precedentes deste E. Tribunal Regional Federal da 

3ª Região: 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DEMORA DA AUTARQUIA EM ANALISAR RECURSO 

ADMINISTRATIVO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. INTERESSE DE AGIR PRESENTE.  

- Cabível a impetração de mandado de segurança para sujeição de ato administrativo ao controle de legitimidade por 

órgão jurisdicional.  

- Presente o interesse de agir em mandado de segurança no qual o impetrante pleiteia a apreciação, pelo INSS, de 

processo administrativo com pedido de aposentadoria por tempo de serviço até seus ulteriores termos.  

- O desate do litígio em sede administrativa, por força de liminar concedida no mandando de segurança, não prejudica 

o exame do mérito na instância judicial.  

- Configurada a conduta omissiva da autoridade impetrada, em face do longo decurso de tempo para se posicionar 

oficial e definitivamente quanto ao requerimento administrativo do impetrante.  

- Remessa oficial a que se nega provimento  

(TRF 3ª Região, proc. nº 2009.61.05.000577-0, Oitava Turma, Rela. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, j. 

22.03.2010, DJ 27.04.2010. pg. 425)  

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA . INTERESSE DE AGIR DO 

IMPETRANTE. ANÁLISE DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DE APOSENTADORIA POR IDADE APÓS O 

PRAZO LEGAL. OMISSÃO ADMINISTRATIVA.  

1. Reexame necessário conhecido em razão do disposto no parágrafo único do art. 12 da Lei nº 1.533/51.  

2. Interesse de agir em mandado de segurança verificado, ante a falta de apreciação pelo INSS, no prazo legal, de 

requerimento administrativo com pedido de aposentadoria por idade.  

3. Omissão administrativa da autoridade impetrada configurada.  

4. Reexame necessário a que se nega provimento.  

(TRF 3ª Região, proc. nº 2005.61.19.000954-7, Turma Suplementar da Terceira Seção, Relator Juiz Convocado em 

Auxílio Convocado em Auxílio Nino Toldo, j. 26/08/2008, DJ 24/09/2008)  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTO ADMIONISTRATIVO. 

ANÁLISE E CONCLUSÃO EM TEMPO RAZOÁVEL.  

O segurado possui direito líquido e certo à análise e conclusão do requerimento administrativo num prazo razoável.  

Remessa oficial desprovida.  

(TRF 3ª Região, proc. nº 2004.61.83.006656-7, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Castro Guerra, j. 

18/12/2007, DJ:16/01/2008)  
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Ressalto, ainda, que no presente feito a autarquia não demonstrou a existência de providências a cargo do segurado, que 

tivessem contribuído para a demora na apreciação do pedido requerido. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, dou provimento ao recurso do Impetrante, para que a autoridade 

impetrada aprecie o pleito de aposentadoria por tempo de serviço nº 42.117.491.255-0 do segurado MANOEL ABILIO 

DA SILVA de forma conclusiva.  

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, cumpridas as formalidades legais, devolvam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001097-32.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.001097-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

PARTE AUTORA : NEUSA APARECIDA RIBEIRO 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de reexame necessário de sentença prolatada em mandado de segurança que julgou procedente o pedido e 

concedeu a segurança, confirmando a liminar, para reconhecer como efetivo tempo de serviço, o período de 01/04/1968 

a 30/10/1973,e conseqüentemente, para conceder-lhe a aposentadoria integral por tempo de contribuição desde 23 de 

abril de 2002. 

Não houve interposição de recurso voluntário. 

O D. representante do Ministério Público Federal, em seu parecer, opina pelo desprovimento da remessa oficial. 

É o relatório. 

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como diante do disposto na Súmula 253 do STJ, presentes 

os requisitos autorizadores da decisão monocrática. 

Observo que o Colendo Superior Tribunal de Justiça já pacificou a questão da submissão, ao duplo grau de jurisdição 

obrigatório, da sentença concessiva da ordem de segurança, diante da norma específica contida no art. 12, parágrafo 

único, da Lei nº 1.533/51, e repetida no art. 14, §1º, da Lei nº 12.016/09. Refiro-me ao Recurso Especial nº 630917, de 

que foi Relator o Ministro Castro Meira, 2ª Turma, publicado no DJE de 25/09/2008, cuja ementa transcrevo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. REMESSA OBRIGATÓRIA. VALOR NÃO EXCEDENTE A 60 

SALÁRIOS MÍNIMOS. CONCESSÃO DA ORDEM. NÃO-APLICAÇÃO DA REGRA PREVISTA NO § 2º DO ART. 475 

DO CPC (LEI Nº 10.352/01). INCIDÊNCIA DA LEI ESPECÍFICA Nº 1.533/51 (ART. 12, PARÁGRAFO ÚNICO). 

PRECEDENTES. 

1. A Lei nº 10.352/01, com o objetivo de reduzir as hipóteses de remessa ex officio, alterou o art. 475 do CPC, 

estatuindo que, mesmo sendo a sentença proferida contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as 

respectivas autarquias e fundações de direito público, não se sujeitará ao duplo grau de jurisdição "se a condenação, 

ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos" (§ 2º). 

2. O posicionamento adotado pelas Turmas do STJ é no sentido de que essa regra não se aplica ao mandado de 

segurança submetido a legislação específica (Lei nº 1.533/51 - art. 12). 

3. Precedentes: AgRg no REsp nº 654.968/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti; REsp nº 723.469/SP, Relª p/ac. Minª Denise 

Arruda; REsp nº 595.110/SP, Relª Minª Laurita Vaz; REsp nº 604.050/SP, Relª Minª Eliana Calmon; REsp nº 

739.684/PR, Rel. Min. Francisco Falcão; REsp nº 723.469/SP, Relª p/ac Minª Denise Arruda; REsp nº 595.110/SP, Relª 

Minª Laurita Vaz; REsp nº 786.561/RS, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins; REsp nº 736.239/RS, Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca; REsp nº 604.050/SP, Relª Minª Eliana Calmon; REsp nº 279.217/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini. 

4. Recurso provido para determinar o retorno dos autos ao egrégio Tribunal de origem, a fim de que examine a 

remessa necessária da sentença." 

 

Discute-se, no presente caso, o cômputo de período de trabalho anotado em carteira de trabalho, em que a impetrante 

laborou junto à Joaquim Ribeiro, seu pai, de 01/04/1968 à 30/10/1973 e conseqüentemente a concessão da 

aposentadoria. 
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Entretanto, a questão em debate nestes autos está a depender de dilação probatória, uma vez que se trata de relação 

familiar na empresa, sendo necessário a apresentação de elementos específicos que comprovem a relação de 

subordinação, a habitualidade e o cumprimento de horários pelo empregado. 

Os documentos juntados aos autos não são suficientes para comprovar uma relação empregatícia, podendo, de fato, 

configurar uma relação de sociedade. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA VISANDO RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE URBANA, FILHO 

QUE TRABALHA EM ESTABELECIMENTO COMERCIAL DO PAI. EMPRESA FAMILIAR. 

DESCARACTERIZAÇÃO. ENQUADRAMENTO COMO CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. NECESSIDADE DE 

INDENIZAÇÃO. 1. A relação empregatícia que o Autor pretende que seja reconhecida, na condição de empregado 

torna-se enfraquecida, pois sua co-participação no negócio da família não era simplesmente como empregado, mas 

como proprietário da empresa, inclusive executando as mais variadas tarefas no estabelecimento. 2. Não restou 

demonstrado nenhum dos requisitos previstos para formalização do contrato de trabalho, consoante o artigo 3º da 

Consolidação das Leis do trabalho. 3. Não há como enquadrar o Autor como "empregado", mas como contribuinte 

individual, segundo o no artigo 5, inciso III da Lei n 3.807/60, 4. Somente mediante o pagamento das contribuições, 

nos termos do 96, IV, da Lei n 8.213/81 poderia a Autarquia ser condenada a computar o período pretendido e expedir 

a certidão de tempo de serviço ou averbá-lo. 5. Apelação não provida.(AC 200503990412424, JUIZ ANTONIO 

CEDENHO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 23/07/2008)  

 

Ademais, trata-se de uma carteira de trabalho não contemporânea. 

Não obstante a sua natureza de garantia constitucional de direitos, o mandado de segurança é via excepcional de que o 

lesado ou ameaçado de lesão lança mão nas situações em que os fatos apresentam-se incontroversos, isto é, provados de 

plano. 

Nesse sentido, entendimento desta Egrégia Corte. 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA VISANDO RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE URBANA, FILHO 

QUE TRABALHA EM ESTABELECIMENTO COMERCIAL DO PAI. EMPRESA FAMILIAR. 

DESCARACTERIZAÇÃO. ENQUADRAMENTO COMO CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. NECESSIDADE DE 

INDENIZAÇÃO.  

1. A relação empregatícia que o Autor pretende que seja reconhecida, na condição de empregado torna-se 

enfraquecida, pois sua co-participação no negócio da família não era simplesmente como empregado, mas como 

proprietário da empresa, inclusive executando as mais variadas tarefas no estabelecimento.  

2. Não restou demonstrado nenhum dos requisitos previstos para formalização do contrato de trabalho, consoante o 

artigo 3º da Consolidação das Leis do trabalho. 

3. Não há como enquadrar o Autor como "empregado", mas como contribuinte individual, segundo o no artigo 5, 

inciso III da Lei n 3.807/60. 

4. Somente mediante o pagamento das contribuições, nos termos do 96, IV, da Lei n 8.213/81 poderia a Autarquia ser 

condenada a computar o período pretendido e expedir a certidão de tempo de serviço ou averbá-lo. 5. Apelação não 

provida.(TRF 3ª Região, proc. nº 200503990412424, Sétima Turma, Relator Des. Federal ANTONIO CEDENHO, DJU 

23/07/2008) 

 

Pois bem. 

Não tem o presente condições de prosperar, ante a ausência de interesse de agir, na modalidade inadequação da via 

mandamental eleita, pois a verificação dos fatos narrados pelo impetrante dependem de dilação probatória, restando 

inviável, na espécie, a constatação da presença ou da ausência do direito líquido e certo pleiteado. 

Dessa forma, inexiste direito líquido e certo do impetrante. 

Nessa esteira, lição de Lucia Valle Figueiredo: 

"Direito líquido e certo, suficiente para possibilitar o writ, é o que não se submete a controvérsias factuais. Da mesma 

forma no que diz respeito ao mandado de segurança individual. 

Em outro falar: o direito deve ser certo quanto aos fatos, muito embora possa haver - e efetivamente haja - 

controvérsia de direito. 

Portanto, se incertos os fatos, não se ensejará a via augusta do mandado de segurança, neste particular. Por isso 

mesmo, padecemos que, não obstante tenha o inc. LXX do prefalado art. 5o tornado a se referir a direito líquido e 

certo, é incontroversa sua necessidade. 

Deveras, a via sumaríssima, como já o afirmamos, não se compadece com o direito controvertível, não deduzido de 

plano com a inicial, a ensejar ao magistrado, ab initio, a convicção da extrema plausibilidade de existir o direito 

pretendido" (Lucia Valle Figueiredo, Mandado de Segurança, São Paulo: Malheiros, 4a ed., 2000, p. 27). 

 

Nesse sentido, entendimento desta Egrégia Corte. 

 

"PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. Havendo necessidade de dilação probatória para a efetiva comprovação da atividade laboral no período indicado 

pelo impetrante, é incabível mandado de segurança, que exige liquidez e certeza do direito. 
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2. Apelação da impetrante desprovida. 

(TRF 3ª Região, AMS 280215, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, DJU 01.08.2007, pg. 336) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVL. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. 

I. O direito líquido e certo é aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-

se em fatos incontroversos e não complexos que possam reclamar a dilação probatória para a sua verificação, o que 

não se verifica no caso em tela. 

II. Apelação improvida.  

(TRF 3ª Região, AMS 253036, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJU 30.07.2004, pg. 546) 

 

Assim sendo, em razão de os fatos alegados na exordial se apresentarem controversos e dependentes de produção de 

provas, clara a inadequação da via eleita. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, dou provimento à remessa oficial, para reformar a r. sentença de fls. 

73/78 e, ex officio, julgo extinto o feito, sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de 

Processo Civil e, nos termos do artigo 6º, § 5º da Lei nº 12.016/09, denego a segurança, cassando a liminar 

anteriormente concedida.  

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

Após, cumpridas as formalidades legais, devolvam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010853-65.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.010853-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : CLAUDIA FERREIRA LIENDO 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS: Trata-se de ação ajuizada em 22-09-2003, onde a autora pleiteia a 

concessão de salário- maternidade e indenização por danos morais. 

Sustenta que trabalha como auxiliar de escritório, afastando-se do trabalho em razão da gravidez. Requereu o benefício 

de salário-maternidade, nos termos do art. 7º, XVII, da CF/88 e arts. 11, 39 e 73 da Lei nº 8.213/91, não concedido pela 

autarquia, sob a alegação de que o "PIS da requerente não está vinculado a nenhum dado cadastral, inclusive vínculos 

empregatícios". Por esta razão, procurou a Defensoria Pública, que a orientou a retornar à agência do INSS com a 

CTPS, para comprovar a existência do vínculo. Mesmo assim, a autarquia não protocolizou o pedido administrativo, 

sob a mesma alegação, encaminhando resposta por escrito à Defensoria Pública. 

Com a inicial, junta cópia da CTPS e declaração da empresa empregadora, colocando à disposição os documentos 

pertinentes à empregada; atestado médico para gestante; ofício emitido pela Defensoria Pública e resposta do INSS; 

certidão de nascimento do filho. 

Concessão da antecipação de tutela requerida pela decisão de fls. 25/28. Citação do INSS em 20-10-2003. Contestação 

às fls. 40/44. 

Fixado o valor da RMI do benefício em R$ 250,00 (fls. 87). 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício do salário-maternidade, no valor mensal de um 

salário mínimo, pelo período de 120 dias, contados da data do afastamento do trabalho (03-06-2003). Correção 

monetária desde a data do início do benefício, nos termos das Súmulas 148 do STJ e 8 deste Tribunal. Juros de 1% ao 

mês a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% do montante das prestações vencidas, nos termos da 

Súmula 111 do STJ. O pedido relativo à indenização por dano moral não foi apreciado, uma vez que a Vara não possui 

competência para matéria civil, ressalvada a previdenciária. Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição, 

prolatada em 03-08-2006. 

A autora apelou, pleiteando a apreciação do pedido relativo aos danos morais. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 
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É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

A competência para análise do pedido subsidiário principal é da Vara Previdenciária, uma vez que se trata de 

indenização decorrente do não atendimento de pedido de concessão de benefício previdenciário: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. COMPETÊNCIA. AÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA CUMULADA COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. VARA 

PREVIDENCIÁRIA. COMPETÊNCIA. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA 

DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.  

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada desta E. Corte.  

- As Varas especializadas em matéria previdenciária também são competentes para o conhecimento de causas 

previdenciárias nas quais haja pedido cumulativo de indenização por danos morais. Precedentes desta E. Corte.  

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido.  

(AI 2010.03.00.021302-3, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJF3 23-09-2010)  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, CUMULADO COM 

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. COMPETÊNCIA DA VARA PREVIDENCIÁRIA.  

Os pedidos de concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez e de indenização por danos 

morais são compatíveis entre si, cabe, para ambos, o procedimento ordinário e o conhecimento pelo mesmo Juiz, de 

modo que não se há falar em exclusão do pedido de indenização por danos morais da lide. O pleito indenizatório, neste 

caso, decorre da suspensão do benefício previdenciário, sendo, portanto, acessório, porquanto o seu reconhecimento 

depende da prévia concessão do benefício almejado.  

Prejudicado o pedido de reconsideração.  

Agravo de Instrumento provido.  

(AI 2009.03.00.023774-8, Rel. p/ acórdão Des. Fed. Vera Jucovsky, DJF3 de 29-01-2010).  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. AÇÃO VERSANDO SOBRE MATÉRIA 

PREVIDENCIÁRIA. DANO MORAL E MATERIAL.  

I - A reparação por danos materiais e morais, decorrentes da negativa do INSS em conceder o benefício, se configura 

como pedido subsidiário, que indubitavelmente se insere na competência das varas especializadas.  

II - Admissível a cumulação dos referidos pedidos, já que a Justiça Federal é competente para o julgamento de ambos.  

(...)  

VI - É competente para o julgamento da causa a Justiça Federal de Primeira Instância.  

VII - Agravo provido."  

(AG 2005.03.00.089343-9, Rel. Des. Fed. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, DJ 10-06-2008).  

Não há necessidade de se baixar os autos à Vara de Origem para tal análise, uma vez que a jurisprudência é pacífica 

quanto aos motivos ensejadores da indenização pleiteada e o processo encontra-se em condições de ser julgado 

diretamente por este Tribunal.  

A indenização por danos morais decorre da tutela da integridade moral. Os requisitos para a sua concessão o dano, a 

culpa e o nexo causal que, a meu ver, não se configuram na hipótese.  

A inicial fundamenta o pedido no indeferimento do benefício. O INSS esclareceu, pelo ofício de fls. 16, encaminhado à 

Defensoria Pública, que a autora tinha direito ao benefício. Porém, sua concessão estava vinculada aos informes da CEF 

através do número do PIS. Portanto, a autarquia não afrontou o princípio da razoabilidade ao apreciar o requerimento 

administrativo, razão pela qual não causou o alegado dano moral à autora.  

Ante o exposto, nego provimento à apelação. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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ADVOGADO : RENATO CESTARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em mandado de segurança que julgou improcedente o pedido e denegou a segurança por não 

verificar a ocorrência de direito líquido e certo. 

Em suas razões, o impetrante aduz, a adequação da via mandamental e, no mérito, pugna pela reforma da r. sentença, 

pois apresentou a documentação necessária para comprovação da especialidade dos trabalhos desenvolvidos pelo 

apelante.  

Com contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, manifesta-se pelo provimento do recurso de apelação, para que seja 

reconhecido como atividade especial os períodos em debate, reformando-se a r. sentença a quo, para que seja concedido 

o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.  

É o relatório. 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como diante do disposto na Súmula 253 do STJ, presentes 

os requisitos autorizadores da decisão monocrática. 

Insurge-se o apelante contra a decisão que denegou a segurança por não verificar a ocorrência de direito líquido e certo.  

Todavia, há que ser reformada a r. sentença recorrida. 

Tal sentença denegou a segurança, por entender que a via do mandado de segurança seria inadequada ao conhecimento 

do pedido, visto ser este um rito compacto e célere, no qual os fatos apresentam-se incontroversos. 

Acontece que, no caso em exame, o impetrante juntou aos autos documentos aptos à comprovação da especialidade dos 

trabalhos, sendo possível o reconhecimento de plano dos períodos. 

Os laudos, além de elaborados e fornecidos por profissionais qualificados da própria empresa empregadora, não foram 

em nenhum momento impugnado pelo INSS.  

Até prova em contrário, presume-se que tais documentos são verdadeiros. 

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL: MANDADO DE SEGURANÇA. PETIÇÃO INICIAL. DOCUMENTOS. AUTENTICAÇÃO. 

DESNECESSIDADE. IMPUGNAÇÃO. ARTIGO 225 DA LEI Nº 10.406/02. ARTIGO 372 DO CPC. AGRAVO 

PROVIDO. I - Os artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil estabelecem os requisitos da petição inicial e não 

impõem a necessidade de juntada de cópias autenticadas de documentação necessária para o regular processamento e 

julgamento do feito, sendo vedado ao juiz estabelecer requisitos outros não constantes dos mencionados dispositivos 

legais. II - Da análise conjugada dos artigos 225 do novo Código Civil e do artigo 372, caput, do Código de Processo 

Civil, verifica-se que a parte ex adversa pode se insurgir contra a documentação acostada aos autos por meio de 

impugnação ofertada na contestação, ou, ainda, por meio de incidente de falsidade, no prazo de 10 (dez) dias, contados 

da intimação da sua juntada. III - De se ver que cabe à parte ex adversa impugnar a autenticidade da documentação 

apresentada na peça vestibular no momento oportuno, não cabendo ao Magistrado referido exercício. IV - Agravo 

provido.(AG 200503000981717, JUIZA CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 01/12/2006)  

 

No caso em tela, o impetrante demonstrou que trabalhou sob condições especiais prejudiciais a sua saúde, em relação 

aos períodos alegados na inicial, conforme consta nas Informações sobre Atividades Exercidas em Condições Especiais 

e no Laudos Técnicos Pericial (DSS-8030) emitidos pelos empregadores, pelos quais ficou atestado que o recorrido 

ficava sujeito a ruídos acima de 90 decibéis. 

Em atenção ao princípio tempus regit actum, assente o entendimento jurisprudencial no sentido de que deve ser 

aplicada a lei em vigor ao tempo em que foi exercida a atividade laborativa. 

A partir da previsão inicial da aposentadoria especial pela Lei Orgânica da Previdência Social - Lei n.º 3.807/60 

(LOPS), a comprovação da especialidade da atividade se fazia mediante o simples enquadramento da categoria 

profissional do trabalhador no quadro anexo do Decreto n.º 53.831, de 25/03/1964, e nos Anexos I e II do Decreto n.º 

83.080, de 24/01/1979, que definiam o rol dos agentes agressivos e categorias profissionais sujeitas à exposição a 

agentes agressivos, com exceção do ruído. 

Tendo em vista que esse rol era meramente exemplificativo, a ausência de enquadramento da atividade ou do agente 

agressivo não impedia, entretanto, que o segurado comprovasse a especialidade de sua função através de perícia 

judicial, nos termos do disposto na Súmula 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

Mesmo após a superveniência da Lei n.º 8.213/91, o enquadramento da atividade prosseguiu efetuando-se de acordo 

com esses Decretos, o que ocorreu até a edição do Decreto n.º 2.172, de 05/03/1997. Isto porque a Lei n.º 9.032, de 

28/05/1995, alterou o artigo 57 da Lei n.º 8.213/91 e passou a exigir a comprovação da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, em condições especais, conforme dispuser a lei.  

Essa legislação, necessária para dar eficácia a esse dispositivo legal, somente surgiu com a edição da Medida Provisória 

n.º 1.523, de 11/10/1996, que alterou o artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 e determinou que a relação dos agentes nocivos 

químicos, físicos e biológicos fosse definida pelo Poder Executivo. Entretanto, o rol desses agentes nocivos somente foi 

editado pelo Anexo IV do Decreto n.º 2.172, de 05/03/1997, ocasião em que os Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79 

perderam vigência. 
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No período que medeia as datas de 28/05/1995 e 05/03/1997, a comprovação da exposição do segurado aos agentes 

nocivos era feita exclusivamente mediante a apresentação de formulários, tais como o SB-40 e o DSS-8030, 

preenchidos pelo empregador do segurado. 

Assim, a partir da data da vigência do Decreto n.º 2.172, de 05/03/1997, passou-se a exigir, além desses formulários, 

que a efetiva comprovação da atividade especial fosse feita por meio de laudo técnico pericial. Segundo esse 

entendimento, pertinente conferir o aresto emanado da 5ª Turma do c. Superior Tribunal de Justiça, de relatoria do 

Ministro Gilson Dipp, no recurso especial de n.º 625.900, julgado em 06/05/2004, DJ de 07/06/2004, p. 282. 

No tocante à conversão de período especial em comum, reformulo posicionamento anteriormente adotado, para 

admitir a possibilidade dessa conversão mesmo após 28/05/1998.  

A Lei n.º 9.032/95 acrescentou o § 5º ao artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, que tratava da conversão do tempo de trabalho 

exercido em condições especiais. Todavia, foi editada a Medida Provisória n.º 1.663, que tratou da matéria, reeditada 

várias vezes, com sucessivas modificações, causando turbulência e insegurança jurídica.  

Em sua 10ª edição, de 28/05/1998, esse diploma normativo revogou o mencionado § 5º do art. 57, e, na sua 13ª edição 

(26/08/1998) inseriu, em seu artigo 28, norma de caráter transitório, que admitiu a conversão do tempo laborado 

somente até 28/05/1998. 

Ao regulamentar as alterações legislativas, as exigências da Previdência Social, especialmente a de efetiva exposição 

aos agentes nocivos e de apresentação de laudo técnico das condições ambientais de trabalho, motivaram a expedição, 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, das Ordens de Serviço n.os 564/97, 600/98, 612/98 e 623/99, contendo 

disposições sobre o tempo de trabalho em atividades especiais e fundamentando o indeferimento do cômputo de 

períodos de trabalho que não se enquadrassem nessas disposições. 

Tratava-se, consoante reiteradamente decidido, de infração ao direito adquirido do segurado, ante a aplicação retroativa 

de diplomas legais que continham exigências mais rigorosas de comprovação (aspectos formais) da nocividade da 

atividade. 

No entanto, a Instrução Normativa n.º 49, de 03/05/2001, editada, na verdade, por força da decisão proferida na ação 

civil pública n.º 2000.71.0.030435-2, prolatada pelo MM. Juízo da 4ª Vara Previdenciária de Porto Alegre/RS, revogou 

as Ordens de Serviço n.os 600/98, 612/98 e 623/99. 

O Instituto Autárquico, desse modo, reconheceu que as normas veiculadas nas Leis n. 9.032/95, 9.528/97 e n. 9.732/98 

somente poderiam incidir em relação aos segurados que exerceram atividades especiais após o início das respectivas 

vigências. 

Ademais, a redação do artigo 70 do Decreto n.º 3.048, de 06/05/1999, que permitia a conversão somente até 

28/05/1998, foi alterada pelo Decreto n.º 4.827, de 03/09/2003, nos seguintes termos: 

 

"Art. 1º. O art. 70 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

(...)  

§ 1.º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2.º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." (destaquei)  

 

Assim, melhor analisando a questão, conclui-se que a norma do § 5º do artigo 57 da Lei n.º 8.213/91 permanece em 

vigor, porquanto, por ocasião da conversão da mencionada Medida Provisória na Lei n.º 9.711, de 20/11/1998, não foi 

mantida a revogação do artigo 57 da Lei n.º 8.213/91. Assim, ao ser promulgada a Emenda Constitucional n.º 20 de 

15/12/1998, vigorava o § 5.º do artigo 57 da Lei n.º 8.213, de 24/07/91, na redação da Lei n.º 9.032/95, cuja redação, 

por força do disposto no art. 15 da referida emenda foi mantida.  

Dessa forma, até que seja publicada a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, na 

redação da EC n.º 20/98, a conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço comum deve atender as normas 

do artigo 57 e §§ da Lei n.º 8.213/91, na redação das Leis n. 9.032/95 e n. 9.732/98, e o artigo 58 da Lei n.º 8.213/91, na 

redação das Leis n. 9.528/97 e n.9.732/98.  

Transcrevo, por oportuno, excerto da decisão monocrática no recurso especial n.º 1.087.805-RN, de lavra da Min. 

Laurita Vaz: 

 

"(...) Ressalto, de início, que o tema ora posto em discussão já foi objeto de apreciação nesta Corte Superior de Justiça, 

que sempre se manifestou no sentido de que a possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum está 

limitada ao labor exercido até 28/05/1998. Não só esta Corte tinha entendimento pacificado neste sentido, como 

também a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que, por sinal, 

editaram uma Súmula sobre a matéria, nos termos seguintes: "A conversão em tempo de serviço comum, do período 

trabalhado em condições especiais, somente é possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 

28 da Lei nº 9.711/98)." (Súmula n.º 16, publicada no DJ de 24/05/2004.) Para melhor exame da matéria, vale fazer 

uma digressão das modificações legislativas que ocorreram acerca do tema ora analisado.  

(...)  
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Acontece que, em 20 de novembro de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-15 foi convertida na Lei n.º 9.711/98, a qual 

manteve a redação do art. 28 da citada Medida Provisória, sem, contudo, revogar o § 5º, do art. 57 da Lei de 

Benefícios.  

Posteriormente à edição da Lei n.º 9.711/98, entrou em vigor o Regulamento da Previdência Social, Decreto n.º 

3.048/99, que no parágrafo único do art. 70, reiterou a regra estabelecida no Decreto n.º 2.782/98.  

Após a análise desse conjunto de legislação, chega-se à conclusão de que não se concretizou a extinção da conversão 

de tempo especial em comum pela MP n.º 1663-15, quando de sua conversão na Lei n.º 9.711/98, ou seja, não há 

qualquer tipo de limitação para tal conversão de tempo de serviço.  

(...)  

Como o art. 70 do RPS foi alterado pelo Decreto n.º 4.827/03, que nada mais limita, ou melhor, assevera que as regras 

de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum aplicam-se ao trabalho 

prestado em qualquer período, o art. 28 da Lei n.º 9.711/98 não tem mais qualquer aplicabilidade.  

Nesse sentido, vale citar julgados proferidos no âmbito da Egrégia Quinta Turma, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 1. Com as modificações legislativas acerca da 

possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, 

infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao 

trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 2. Recurso especial 

desprovido." (REsp 1.010.028/RN, Rel.ª Min.ª LAURITA VAZ, DJ de 07/04/2008.)  

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO PRESTADO 

EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. Os pleitos previdenciários 

possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados 

sob tal orientação exegética. [...] 4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que 

posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de 

forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 5. Recurso Especial improvido." (REsp 956.110/SP, Rel. Min. 

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJ de 22/10/2007 - grifei.).  

(...)". (destaquei)  

 

Deve ser salientado, ainda, que, em consonância com esse entendimento, a Turma Nacional de Uniformização, em 

27/03/2009, cancelou o enunciado da Súmula 16, mencionada na r. decisão acima citada, cujo texto revogado impedia a 

conversão de tempo de serviço comum em especial, a partir 28/05/1998, data da edição da Medida Provisória n.º 1.663-

10. 

 

Desse modo, passo a adotar o entendimento no sentido de que permanece a possibilidade legal de conversão de tempo 

especial em tempo comum e a sua soma, inclusive para períodos posteriores a 28/05/1998. 

No tocante a esse agente agressivo (ruído), impende assinalar que a comprovação de sua nocividade faz-se, 

necessariamente, por perícia técnica, uma vez que a potencialidade da lesão ocasionada somente pode ser aferida por 

meio de aparelhagem idônea, o que, no caso, foi devidamente atendido. 

Vale ressaltar, outrossim, que, até a edição do Decreto n.º 2.172, de 05/03/1997, eram aplicados, de forma 

concomitante, o anexo do Decreto de n.º 53.831, de 25/03/1964, que, em seu item 1.1.6 previa o enquadramento como 

especial de atividade que sujeitasse o trabalhador a ruído superior a 80 (oitenta) decibéis, e o anexo do Decreto de n.º 

83.080, de 24/01/1979 (item 1.1.5 de seu anexo I), que, embora fizesse exigências de níveis de ruído superior a 90 

(noventa) decibéis, não havia a superposição um Decreto pelo outro. Saliente-se, ainda, que o próprio Instituto-Réu 

reconheceu, por meio da Ordem de Serviço n.º 600, de 02/06/1998, item 5.1.7, a aplicação do diploma legal mais 

benéfico ao segurado, de modo que deve ser considerada especial a atividade sujeita a nível de ruído acima de 80 

(oitenta) decibéis. 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte aresto: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO 

EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. INSALUBRIDADE. SERVENTE E ESTAMPADOR. EXPOSIÇÃO 

PERMANENTE E HABITUAL A AGENTES AGRESSIVOS. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS. 

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ A VIGÊNCIA DO DECRETO 

2.172/97. DISSÍDIO SUPERADO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 83/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE 

SE NEGA PROVIMENTO.  

1. A controvérsia dos autos reside, em síntese, na possibilidade ou não de se considerar como especial o tempo de 

serviço exercido em ambiente de nível de ruído igual ou inferior a 90 decibéis, a partir da vigência do Decreto 

72.771/73.  

2. In casu, constata-se que o Autor, nas funções de servente e de estampador, nos períodos de 1º/8/1973 a 22/6/1983 e 

de 11/5/1992 a 10/2/1994, respectivamente, trabalhava em condições insalubres, estando exposto, de modo habitual e 

permanente, a ruídos superiores a 80 dB, conforme atestam os formulários SB-40, embasados em laudos periciais.  

3. A Terceira Seção desta Corte entende que não só a exposição permanente a ruídos acima de 90 dB deve ser 

considerada como insalubre, mas também a atividade submetida a ruídos acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo 
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do Decreto 53.831/64, que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 

292 do Decreto 611/92.  

4. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo até a data de entrada 

em vigor do Decreto 2.172, de 5/3/1997, que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou a exigir limite acima 

de 90 dB para configurar o agente agressivo.  

5. Não comprovada pelo recorrente a existência do dissídio, na forma do art. 541, parágrafo único, do CPC, c/c 255 do 

RISTJ.  

6. O aresto impugnado decidiu em conformidade com o entendimento prevalente nesta Corte, aplicando-se, à espécie, o 

verbete sumular 83/STJ.  

7. Recurso especial a que se nega provimento."  

(STJ, RESP 773342, 5ª Turma, j. em 25/09/2006, v.u., DJ de 25/09/2006, página 303, Rel. ARNALDO ESTEVES LIMA) 

(destaquei)  

 

Com a superveniência do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do nível de ruído para 85 

(oitenta e cinco) decibéis. 

Portanto, com fundamento na Súmula 32 da TNU/JEF e na IN n.º 95/2003, até 05/03/1997, a atividade é considerada 

insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) decibéis; entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se 

superiores a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003), reduzidos a 85 

(oitenta e cinco) decibéis. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta, para que o 

INSS analise e reconheça os períodos trabalhados em condições especiais de acordo com lei vigente a época (períodos 

mencionados na fl. 20, item c.1 da inicial), e, se preenchidos os requisitos, conceda a aposentadoria pleiteada. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, cumpridas as formalidades legais, devolvam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003137-54.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.003137-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE RAIMUNDO SANTOS 

ADVOGADO : LIGIA MARIA SIGOLO ROBERTO e outro 

DECISÃO 

Vistos etc.  

 

José Raimundo Santos ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento 

do caráter especial da atividade exercida no período de 01.10.1974 a 04.12.1991 e o tempo de serviço rural de 

01.08.1964 a 03.09.1974 e a concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço. 

 

Juntou documentos (fls. 08/32). 

 

O INSS apresentou contestação (fls. 39/54). 

 

A prova oral foi regularmente produzida (fls. 118 e 119). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido para declarar o tempo de serviço rural e o exercício da atividade especial 

no período especificado na inicial e conceder a aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação. Fixou os 

honorários advocatícios em 15% do valor da condenação, nos termos do § 4º do art. 20 do CPC observada a Súmula 

111 do STJ. 

 

Sentença proferida em 20.07.2006, não submetida ao reexame necessário. 

 

Apelou o INSS, sustentando a não comprovação do exercício da atividade especial e o tempo de serviço rural. Pleiteou, 

subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios. 
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Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais.  

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.91, cujos arts. 52 e seguintes forneceram o 

regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser devido ao 

segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se 

homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, 

caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) 

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a EC nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16 de 

dezembro de 1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da IN/INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

Para comprovar o trabalho rural, o autor apresentou cópias dos seguintes documentos: 

 

1) Certidão de Casamento, contraído em 13.11.1969, na qual se declarou lavrador (fls. 15); 
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2) Declarações emitidas por terceiros, em que atestado o trabalho rural do autor, no período de 1964 a 1974 (fls. 16/20); 

3) Documentos em nome de terceiros (fls. 21/27); 

4) Declaração emitida por José Francisco dos Santos, datada de maio de 1963, em que atestada a posse de imóvel rural 

situado no município de Igreja Nova/AL (fls. 28/29). 

 

A qualificação como trabalhador rural em documentos oficiais como certidão de casamento, título de eleitor, entre 

outros, pode ser utilizada como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

Por não ser contemporâneo ao exercício da atividade, a documentação de fls. 16 e 18/19 equivale à mera prova 

testemunhal, não se revelando hábil a ser tido por prova indiciária do trabalho rural, conforme se verifica do seguinte 

julgamento: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO. PROVA TESTEMUNHAL.  

1. Considerada equivalente à prova testemunhal, a declaração prestada pelo ex-empregador, não contemporânea aos 

fatos alegados, não constitui início de prova material, para fins de concessão do benefício previdenciário. Precedente 

da 3ª Seção.  

2. "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." - Súmula 149/STJ.  

3. Embargos acolhidos."(STJ, Embargos de Divergência em REsp nº 270.581-SP, 3ª Seção, Relator Ministro Edson 

Vidigal, unânime, DJU de 22.4.2002).  

 

Os documentos de fls. 27/29 demonstram somente a titularidade de terceiro sobre imóvel rural, sem qualquer indicação 

acerca do desempenho do trabalho rural. 

 

O documento de fls. 15 constitui início de prova material do trabalho rural. 

 

A prova oral confirmou, em parte, o trabalho rurícola (fls. 118/119). 

 

Diante da produção de início de prova material, conjugada com a prova testemunhal, em obediência ao art. 55, § 3º, da 

Lei nº 8.213/91, tenho por comprovada a atividade rural a partir da Certidão de Casamento (1969), único documento 

hábil, no qual o autor foi qualificado como trabalhador rural. 

 

O período anterior a 1969 não pode ser reconhecido, uma vez que restou comprovado apenas por prova testemunhal. 

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, norma confirmada pela Súmula 149 do STJ. 

 

Assim, considerando o pedido inicial, entendo viável o reconhecimento do tempo de serviço rural sem anotação na 

CTPS de 01.01.1969 a 03.09.1974. 

 

O período rural pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Porém, na forma do art. 

55, § 2º, da Lei 8213/91, não poderá ser considerado para efeito de carência se não for comprovado o recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias. 

 

Considerando-se o ano em que foi ajuizada a ação - 2003 - tem-se que a carência necessária à concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 132 (cento e trinta e dois) meses, ou seja, 11 (onze) anos, 

nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91, cumprida pelo autor, pois os vínculos urbanos somam aproximadamente 315 

(trezentos e quinze) meses. 

 

Passo à análise da atividade especial.  
 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula 198, orientação, ademais, que vem sendo seguida pelo STJ: 
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp nº 415298/SC, 5ª T., Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 06.04.2009)  

 

Impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização das atividades especiais. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Dec. nº 83.080/79 e Anexo do Dec. nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente pelo art. 

295 do Dec. nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 

do Dec. nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao RBPS, aprovado pelo Dec. nº 357, de 7.12.1991, e incorpora 

as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se a jurisprudência do STJ acerca da matéria: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 929774/SP, 5ª T., Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa OS 600/98, alterada pela OS 612/98, estabelecendo certas 

exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da MP 1.663-

10, de 28.05.1998; 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Dec. nº 2.172/97 -, ou 

mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 
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E com fundamento nessa norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Dec. nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Dec. nº 3.048 - RPS -, de 

06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a 

partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em referência. 

 

Isso é o que se extrai do art. 70 do Dec. nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão de tempo de 

serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido. (AgRg no Resp 1087805/RN, 5ª T., Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 23.03.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Dec. nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do RPS, aprovado pelo Dec. nº 

3.0480, de 6.05.1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Dec. 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a insalubridade do 

trabalho, porquanto visam apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da atividade, objetivando resguardar, tanto 

quanto possível, sua integridade física. 

 

Essa é a jurisprudência desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO EM 

APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. CUSTAS PROCESSUAIS.  

(...)  

II-O uso de equipamento de proteção é medida de segurança, sendo que a utilização não elide o direito ao benefício em 

apreço.  

(...)  

V - Remessa oficial parcialmente provida. Recurso improvido."  

(AC 2000.03.99.074500-2, 2ª T., Rel. Juiz Fed. Conv. Manoel Álvares, unânime, DJU 25.4.2001).  

 

A atividade exercida no período arrolado na inicial não pode ser reconhecida como especial ante a ausência do laudo 

técnico pericial. 

 

Portanto, conforme tabelas anexas, considerando as regras de transição, somando-se o período rural reconhecido e os 

vínculos urbanos, até o ajuizamento da ação, conta o autor com 30 (trinta) anos, 11 (onze) meses e 20 (vinte) dias, 
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tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, pois não cumprido o "pedágio" 

constitucional de 9 (nove) anos e 11 (onze) meses. 

 

Até a edição da EC 20/98, conta o autor com 26 (vinte e seis) anos, 9 (nove) meses e 8 (oito) dias, tempo suficiente para 

a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço, pois cumprido, em fevereiro/2003, o "pedágio" 

constitucional de 4 (quatro) anos e 7 (sete) meses. 

 

Embora em sua inicial o autor tenha pleiteado a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, considerando 

que tenho sido constantemente vencida nesta Corte, ressalvo meu entendimento de que o magistrado deve se limitar ao 

pedido, e, tendo em vista o cumprimento da carência e do tempo de serviço mínimo necessário, concedo ao autor a 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

 

Termo inicial do benefício a partir da citação (10/09/2003). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações devidas até 

a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do STJ), na forma do disposto no art. 20 do CPC. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do 

CTN. 

 

O INSS é, legalmente, isento do pagamento de custas, devendo, contudo, arcar com as despesas comprovadas pela parte 

vencedora, inexistentes, no caso, por ser a autora beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício (aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço). Oficie-se à autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS para 

reformar a sentença e limitar o período rural de 01.01.1969 a 03.09.1974, concedendo a aposentadoria proporcional 

por tempo de serviço, desde a citação (10.09.2003), com correção monetária nos mesmos índices de reajuste usados na 

atualização de benefícios previdenciários, segundo a Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, observada, ainda a 

orientação da Súmula nº 08 desta Corte e Súmula nº 148 do STJ, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, por força 

dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) das parcelas 

vencidas até a sentença. O INSS é, legalmente, isento do pagamento de custas, devendo, contudo, arcar com as despesas 

comprovadas pela parte vencedora, inexistentes, no caso, por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita. 

 

Segurado: JOSÉ RAIMUNDO SANTOS 

CPF: 808.558.738-68 

DIB: 10.09.2003 (citação) 

RMI:valor a ser apurado nos termos do art 53, II, da Lei 8.213/91 

Int. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004072-94.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.004072-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : ORLANDO MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : VIVIANE PAVAO LIMA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do caráter 

especial das atividades exercidas nos períodos de 01.08.1972 a 20.10.1972, de 10.02.1973 a 18.03.1974 e de 10.07.1986 

a 16.12.1998, do tempo de serviço rural nos períodos de 01.05.1967 a 30.06.1972 e de 01.01.1980 a 30.06.1986 e a 

concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

 

Juntou documentos (fls. 22/26). 

 

O INSS apresentou contestação (fls. 42/51). 

 

Cópias do procedimento administrativo juntadas a fls. 53/79. 

 

A prova oral foi regularmente produzida (fls. 104/105). 

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer o caráter especial da atividade exercida no 

período de 10.07.1986 a 11.12.1998 e o tempo de serviço rural especificado na inicial e conceder aposentadoria por 

tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo. Fixou os honorários advocatícios em 10% do valor da 

condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Sentença proferida em 28.01.2005, submetida ao reexame necessário. 

 

Os embargos de declaração opostos pelo autor foram parcialmente acolhidos, com o consequente reconhecimento do 

tempo de serviço rural entre 01.01.1980 e 30.06.1986 (fls. 156/157). 

 

Apelou o INSS, sustentando a não comprovação do caráter especial do período especificado na sentença e do tempo de 

serviço rural nos períodos de 01.05.1967 a 30.06.1972 e de 01.01.1980 a 30.06.1986. Sustentou o não preenchimento 

dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

A parte autora não recorreu. 

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 
 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.91, cujos arts. 52 e seguintes forneceram o 

regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser devido ao 

segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se 

homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, 

caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 
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em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) 

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a EC nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16 de 

dezembro de 1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da IN/INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

Para comprovar o trabalho rural, a parte autora instruiu o procedimento administrativo com os seguintes documentos: 

 

1) Cópia do Certificado de Dispensa de Incorporação, emitido em 16.03.1972 (fls. 56 verso); 

2) Cópia da Certidão de Casamento, contraído em 11.07.1982, na qual se declarou lavrador (fls. 57); 

3) Cópia da Certidão de Nascimento do filho Bergland Moreira dos Santos, lavrada em 12.1983 (fls. 58 verso); 

4) Cópia de Declaração emitida em 19.01.2001 pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Braúnas/MG, em que 

atestada o exercício da atividade rural junto a propriedades rurais localizadas no citado município, nos períodos de 1967 

a 1972 e de 1980 a 1986, como "vaqueiro" e "parceiro", respectivamente (fls. 58 e verso); 

5) Cópia de Declaração emitida em 11.01.2001 por João Coelho de Araújo, em que atestada o exercício da atividade 

rural na propriedade rural Fazenda Barroadas ou Boa Vista localizada no citado município, nos períodos de 1967 a 1972 

e de 1980 a 1986, como "vaqueiro" e "parceiro", respectivamente (fls. 59 verso); 

6) Documentação cartorária (fls. 60/61 verso); 

7) ITR em nome de João Coelho de Araújo, exercícios 1966/1967, referentes à propriedade denominada "Cabiceira da 

Pitanga" (fls.62/63). 

 

A qualificação como trabalhador rural em documentos oficiais como certidão de casamento, título de eleitor, entre 

outros, pode ser utilizada como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

As certidões de fls. 56 verso e 58 verso não constituem início de prova material do trabalho rural ante a ausência de 

qualificação profissional do autor à época da lavratura dos documentos. 

 

Por não ser contemporânea ao exercício da atividade, a documentação de fls. 58 verso e 59 verso equivale à mera prova 

testemunhal, não se revelando hábil a ser tido por prova indiciária do trabalho rural: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO. PROVA TESTEMUNHAL.  

1. Considerada equivalente à prova testemunhal, a declaração prestada pelo ex-empregador, não contemporânea aos 

fatos alegados, não constitui início de prova material, para fins de concessão do benefício previdenciário. Precedente 

da 3ª Seção.  

2. "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." - Súmula 149/STJ.  

3. Embargos acolhidos."  

(STJ, Emb. Div. REsp 270.581-SP, 3ª Seção, Rel. Min. Edson Vidigal, unânime, DJU 22.4.2002).  
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A documentação cartorária de fls. 60/61 e os lançamentos do ITR de fls.62/63 demonstram somente a titularidade de 

terceiro sobre imóvel rural, sem qualquer indicação acerca do desempenho da tividade rural. 

 

Inexiste início de prova documental hábil a comprovar o trabalho rural no período de 01.05.1967 a 30.06.1972. 

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ. 

 

A cópia da certidão de casamento (fls. 56 verso) constitui início de prova material do trabalho rural no período 

de 01.01.1982 a 30.06.1986. 

 

As testemunhas confirmaram, em parte, o trabalho rurícola no citado período (fls.104/105). 

 

O período anterior a 1982 não pode ser reconhecido, uma vez que restou comprovado por prova exclusivamente 

testemunhal. 

 

A certidão de casamento juntada aos autos não se mostra hábil a comprovar o tempo de serviço rural entre 1967 e 1972, 

pois o conjunto probatório carreado aos autos comprova que o autor possui anotação de vínculo empregatício como 

trabalhador urbano desde agosto de 1972, fato que inviabiliza o reconhecimento do tempo de serviço rural no citado 

período. 

 

Por tais fundamentos, diante da produção de início de prova material, conjugada à prova testemunhal, nos termos do art. 

55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, entendo como suficientemente comprovada a atividade rural a partir da certidão de 

casamento (1982), único documento hábil, no qual o autor foi qualificado como lavrador. 

 

Considerando o pedido inicial, entendo viável o reconhecimento do tempo de serviço rural trabalhado sem anotação na 

CTPS de 01.01.1982 a 30.06.1986. 

 

Quanto à utilização do período de atividade rural na contagem do tempo de serviço total, a teor do que dispõe o art. 55, 

§ 2º, da Lei nº 8.213/91, não foi introduzida barreira ao cômputo para concessão de aposentadoria por tempo de serviço; 

o único impedimento diz respeito à utilização do período em questão para compor o período de carência. 

 

Tendo em vista o ano em que foi ajuizada a ação - 2003 - tem-se que a carência necessária à concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 132 (cento e trinta e dois) meses, ou seja, 11 (onze) anos, nos termos do 

art. 142 da Lei nº 8.213/91, cumprida pelo autor, pois os vínculos urbanos somam pouco mais de 190 (cento e noventa) 

contribuições. 

 

Analiso o tempo especial. 

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula 198, orientação, ademais, que vem sendo seguida pelo STJ: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 
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reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp nº 415298/SC, 5ª T., Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 06.04.2009)  

 

Impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização das atividades especiais. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Dec. nº 83.080/79 e Anexo do Dec. nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente pelo art. 

295 do Dec. nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 

do Dec. nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao RBPS, aprovado pelo Dec. nº 357, de 7.12.1991, e incorpora 

as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se a jurisprudência do STJ acerca da matéria: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 929774/SP, 5ª T., Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa OS 600/98, alterada pela OS 612/98, estabelecendo certas 

exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da MP 1.663-

10, de 28.05.1998; 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Dec. nº 2.172/97 -, ou 

mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nessa norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

Ocorre que, com a edição do Dec. nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Dec. nº 3.048 - RPS -, de 

06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a 

partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em referência. 

 

Isso é o que se extrai do art. 70 do Dec. nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  
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§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão de tempo de 

serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido. (AgRg no Resp 1087805/RN, 5ª T., Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 23.03.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Dec. nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do RPS, aprovado pelo Dec. nº 

3.0480, de 6.05.1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Dec. 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a insalubridade do 

trabalho, porquanto visam apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da atividade, objetivando resguardar, tanto 

quanto possível, sua integridade física. 

 

Essa é a jurisprudência desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO EM 

APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. CUSTAS PROCESSUAIS.  

(...)  

II-O uso de equipamento de proteção é medida de segurança, sendo que a utilização não elide o direito ao benefício em 

apreço.  

(...)  

V - Remessa oficial parcialmente provida. Recurso improvido."  

(AC 2000.03.99.074500-2, 2ª T., Rel. Juiz Fed. Conv. Manoel Álvares, unânime, DJU 25.4.2001).  

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 (oitenta) decibéis para ser tido por agente 

agressivo - código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra 

amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 

21.07.1992, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto 

nº 2.172 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas disposições sobre o 

tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis. 

 

Passo ao exame do período controvertido (de 10.07.1986 a 11.12.1998).  

 

No período citado, a parte autora esteve exposta ao agente agressivo "Ruído" de 92 e 90,5 dB (A) de forma habitual e 

permanente, não ocasional nem intermitente, conforme laudo técnico de fls. 64 v. e 65. 

 

Dessa forma, conforme tabela anexa, somando os períodos comuns anotados em CTPS, até a EC 20/98, tem o autor 26 

(vinte e seis) anos, 02 (dois) meses e 23 (vinte e três) dias de tempo de serviço. 

 

Como o autor já estava inscrito no RGPS antes da entrada em vigor da EC nº 20, de 15.12.1998, mas ainda não havia 

completado o tempo de serviço mínimo de 30 anos necessários para a aposentadoria, se submete às regras de transição. 
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O autor não cumpriu o denominado "pedágio" - período adicional de contribuição - previsto no art. 9º, §1º, I, "b", da EC 

20/98. Ademais, na data do requerimento administrativo (14.02.2002), ainda não havia completado a idade mínima 

exigida de 53 anos, conforme o disposto no artigo 9º, I, da referida EC, uma vez que nasceu em 05.05.1953. 

 

Na data do requerimento administrativo, o autor não fazia jus à aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à Remessa Oficial para excluir do cômputo 

do tempo de serviço o período rural de 01.05.1967 a 30.06.1972, julgando improcedente o pedido de aposentadoria por 

tempo de serviço. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o autor beneficiário da 

assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

Int. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004509-38.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.004509-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada por José Pereira da Silva contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o 

reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas nos períodos de 01.08.1983 a 04.09.1986 e de 09.09.1986 a 

29.04.1995, o tempo de serviço rural de 02.01.1967 a 15.12.1974 e a concessão da aposentadoria integral por tempo de 

serviço. 

 

Juntou documentos (fls. 17/25). 

 

Cópias do procedimento administrativo acostadas a fls. 26/95. 

 

O INSS apresentou contestação (fls. 103/119). 

 

A prova oral foi regularmente produzida (fls. 169 e 190). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido por falta de comprovação do exercício da atividade especial e do 

tempo e serviço rural. 

 

Sentença proferida em 07.07.2006. 

 

Na apelação, sustentou o autor a comprovação do caráter especial nos períodos especificados na inicial e do tempo de 

serviço rural. Pleiteou a procedência do pedido, com a consequente condenação do INSS nos consectários. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais.  

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  
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(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, cujos artigos 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) 

anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo 

de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo 

masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) 

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a EC nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço, ao assim estabelecer: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16 de 

dezembro de 1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da IN/INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

Para comprovar o trabalho rural, a parte autora apresentou cópias dos seguintes documentos: 

 

1) Cópia do Certificado de Dispensa de Incorporação (fls. 31); 

2) Cartão do PIS (fls.32); 

3) Declaração emitida em 09.01.2001 pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de São Francisco/PB, em que atestada 

o exercício da atividade rural em propriedade rural localizada no citado município, no período de 02.01.1967 a 

31.12.1974, como agricultor/meeiro (fls. 33/35); 

4) Declaração emitida em 09.01.2001 por Isabel Domingues de Oliveira, em que atestada o exercício da atividade 

rural em propriedade rural localizada no citado município, no período de 02.01.1967 a 15.12.1974 (fls. 36); 

5) Documentação cartorária em nome de terceiros (fls. 37/42); 

6) Certificado de Cadastro de imóvel rural, exercício 1980, e Recibo de "Amortização da Rede Elétrica" (Eletrificação 

Rural) em nome de Domiciano Silva da Silveira (fls.43); 

7) Certificado de Matrícula de Produtor Rural (1965) e Certificado de Inscrição no Cadastro Rural (1976) em nome de 

Domiciano Silva da Silveira (fls.45/46); 

8) Notificações do ITR, referentes aos exercícios de 1996, 1995 e 1994 em nome de Domiciano Silva da Silveira (fls. 

47/49 verso); 

9) Recibo de Pagamento de Contribuição Sindical Rural em nome de Domiciano Silva da Silveira (fls. 50); 

10) RG e CPF de Domiciano Silva da Silveira e de Isabel Domingues de Oliveira (fls. 51/53); 
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11) Declarações emitidas em 09.01.2001 por Severino Lourenço do Nascimento, Cícero Abrantes Sarmento e 

Domiciano Silva da Silveira em que atestada o exercício da atividade rural em propriedades localizadas no município 

de São Francisco/PB, no período de 02.01.1967 a 15.12.1974 (fls. 54/58); 

12) Certidão de Batismo, emitida em 10.01.2001 (fls. 59) 

13) Declaração emitida por Domiciano Silva da Silveira, em que atestada o exercício da atividade rural em 

propriedade rural localizada no município de Souza/PB, "...dos 08 aos 22 anos de idade (fls. 60). 

 

A qualificação como trabalhador rural em documentos oficiais como certidão de casamento, título de eleitor, entre 

outros, pode ser utilizada como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

A documentação de fls. 31/60 não constitui início de prova material do trabalho rural. 

 

Por não ser contemporânea ao exercício da atividade, a documentação de fls. 33/36, 54/58 e 60 equivale à mera prova 

testemunhal, não se revelando hábil a ser tido por prova indiciária do trabalho rural, conforme o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO. PROVA TESTEMUNHAL.  

1. Considerada equivalente à prova testemunhal, a declaração prestada pelo ex-empregador, não contemporânea aos 

fatos alegados, não constitui início de prova material, para fins de concessão do benefício previdenciário. Precedente 

da 3ª Seção.  

2. "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." - Súmula 149/STJ.  

3. Embargos acolhidos."  

(STJ, Emb. Div. REsp 270.581-SP, 3ª Seção, Rel. Min. Edson Vidigal, unânime, DJU 22.4.2002).  

 

A documentação cartorária de fls. 37/42 e os documentos em nome Domiciano Silva da Silveira (fls. 43, 45/46, 47/49 

verso e 50), demonstram somente a titularidade de terceiro sobre imóvel rural, sem qualquer indicação acerca do 

desempenho do trabalho rural. 

 

Os documentos de fls. 31/32 e 59 não servem como início de prova material, pois dos mesmos não consta qualquer 

indício de que o autor teria sido trabalhador rural. 

 

Inexiste início de prova documental hábil a comprovar o tempo de serviço rural no período de 02.01.1967 a 15.12.1974. 

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ. 

 

Passo à análise do caráter especial das atividades especificadas na inicial. 

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula 198, orientação, ademais, que vem sendo seguida pelo STJ: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 
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reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp nº 415298/SC, 5ª T., Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 06.04.2009)  

 

Impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

laborativas. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Dec. nº 83.080/79 e Anexo do Dec. nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente pelo art. 

295 do Dec. nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 

do Dec. nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao RBPS, aprovado pelo Dec. nº 357, de 7.12.1991, e incorpora 

as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp nº 929774/SP, 5ª T., Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 31.03.2008).  

 

Registro ter sido editada a controversa OS 600/98, alterada pela OS 612/98, estabelecendo certas exigências para a 

conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da MP 1.663-

10, de 28.05.1998; 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Dec. nº 2.172/97 -, ou 

mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

As ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação relativa ao tempo 

de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Dec. nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Dec. nº 3.048 - RPS -, de 

06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a 

partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em referência. 

 

Isso é o que se extrai do art. 70 do Dec. nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 1266/1889 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão de tempo de 

serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido. (AgRg Resp 1087805/RN, 5ª T., Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 23.03.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Dec. nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do RPS, aprovado pelo Dec. nº 

3.0480, de 6.05.1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Dec. 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

Os períodos especificados pelo autor não podem ser reconhecidos como especiais. 

 

As anotações de vínculos empregatícios em CTPS, por si só, não são suficientes para comprovar o caráter especial das 

atividades urbanas nos períodos arrolados na inicial, exigindo-se a apresentação de documentação complementar 

ratificando o teor das informações constantes da carteira profissional. 

 

Nesse sentido, esta corte já se manifestou: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL OU POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. MOTORISTA. 

ATIVIDADE ESPECIAL. NECESSIDADE DE FORMULÁRIO E LAUDO TÉCNICO. ARTS. 48 E 142 DA LEI Nº 

8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA LEGAL. REQUISITOS PARA 

A CONCESSÃO.  

...  

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas.  

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos 

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.  

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse.  

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.  

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a 

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.  

- Com relação ao tempo de serviço especial, a simples menção da atividade de motorista, em CTPS, é insuficiente para 

ser considerada especial. Imprescindível o fornecimento de formulários SB 40/DSS 8030 e laudos técnicos, de acordo 

com a legislação da época da prestação do serviço, como meios de prova para o reconhecimento das condições 

especiais no exercício da função de motorista. Os Decretos 53.831/64, item 2.4.4 e 83.080/79, item 2.4.2 exigem a 

condução de caminhão e o transporte de cargas.  

...  

(JUIZA THEREZINHA CAZERTA, AC 2001.60.00.003450-5/MS, 8ª T., 17.12.2007, DJU 06.02.2008, p. 693).  
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Os períodos de 01.08.1983 a 04.09.1986 e de 09.09.1986 a 28.04.1995 não podem ser reconhecidos como especiais por 

ausência de prova documental apta a comprovar o exercício da atividade especial, não sendo prova documental hábil os 

formulários de fls. 70/72. 

 

Dessa forma, conforme tabela anexa, somando os períodos anotados na CTPS de fls. 18/25 e o Resumo de Documentos 

Para Cálculo de Tempo de Contribuição de fls. 83/85, conjugados com as informações do CNIS, que ora se junta, até o 

requerimento administrativo (06.06.2001), tem o autor 27 (vinte e sete) anos, 11 (onze) meses e 8 (oito) dias de tempo 

de serviço, insuficientes para a concessão da aposentadoria integral. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação do autor. 

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003295-88.2003.4.03.6121/SP 

  
2003.61.21.003295-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : TAIS SILVEIRA RODRIGUES DO AMARAL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos etc.  
 

Raimundo Nonato de Oliveira ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a revisão 

do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço (NB 42/109.457.799-2) concedido a partir do 

requerimento administrativo (29.04.1998). 

 

Alega o autor o não reconhecimento do tempo de serviço rural entre os 12 (doze) e 17 (dezessete) anos de idade, época 

em que trabalhou na propriedade do pai sob o regime de economia familiar. 

 

Pede a averbação do tempo de serviço rural no período acima especificado e a concessão da aposentadoria integral por 

tempo de serviço. 

 

Cópias do procedimento administrativo juntadas aos autos (fls. 19/97). 

 

O INSS apresentou contestação (fls. 107/113). 

 

A prova oral foi regularmente produzida (fls. 167/168). 

 

O Juízo de primeiro grau julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora nas despesas processuais e honorários 

advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei 1060/50. 

 

Sentença proferida em 26.10.2005. 

 

Em apelação, sustentou o autor a comprovação do tempo de serviço rural no período especificado na inicial. Pleiteou a 

procedência do pedido, com a consequente majoração da RMI. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais.  
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Da análise do Resumo de Documentos Para Cálculo de Tempo de Contribuição de fls. 87/88, verifico que a 

controvérsia se limita ao reconhecimento do tempo de serviço rural no período de 03.07.1970 a 31.12.1974. 

 

Impõe-se verificar, primeiramente, se demonstrado, ou não, o trabalho rural alegado na inicial, que teria sido exercido 

na propriedade rural do pai do autor. 

 

O segurado especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como aquele 

em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes, conforme preceitua o art. 11, VII, § 1º, da Lei 

n. 8.213/1991, com a nova redação introduzida pela Lei nº 11.718/2008. 

 

A fim de comprovar o tempo de serviço rural, o autor apresentou cópia dos seguintes documentos: 

 

1) RG, CPF e Carteira de Filiação ao Sindicato de Trabalhadores Rurais de Independência/CE (fls. 23);  

2) Declaração emitida em 20.04.1998 pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Independência/CE, em que atestada 

o exercício da atividade rural em propriedade situada no aludido município, no período de 01.01.1970 a 30.06.1977, 

em regime de economia familiar (fls. 26/28);  

3) Escritura Pública, lavrada em 16.02.1966, referente a compra e venda de quinhão de imóvel rural situado no 

município de Independência/CE, tendo como adquirente Raimundo Cabral de Oliveira, pai do autor (fls. 29 e 79);  

4) Fichas de Identificação de Sócio do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Independência/CE (fls. 30/31, 67 e 80);  

5) ITR, exercício 1973, em nome de Raimundo Cabral de Oliveira referente a imóvel denominado "Sítio Pintada" (fls. 

32 e 73);  

6) Certificados de Cadastro do INCRA, exercícios de 1975 e 1984, referentes aos imóveis "Sítio Pintada" e "Sítio São 

Gonçalo", em nome do pai do autor (fls. 33/34 e 74/75);  

7) Lançamento do ITR, exercício 1991, referente ao imóvel "Sítio São Gonçalo", em nome do pai do autor (fls. 35/37 e 

76/78);  

8) Declaração endereçada ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Independência/CE, datada de 15.04.1998 (fls. 

38/39);  

9) Declarações emitidas por terceiros, em que atestado o trabalho rural do autor e do seu genitor, no período de 1970 

e 1977 (fls. 40/41);  

10) Declaração emitida em 03.01.2002 pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Independência/CE, em que 

atestada o exercício da atividade rural em propriedades situadas no mencionado município, no período de 01.01.1969 

a 30.06.1977, em regime de economia familiar (fls. 63);  

11) Ficha de Alistamento Militar, na qual se declarou "agricultor", em 29.11.1975 (fls. 65);  

12) Carteira de sócio do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Independência/CE (fls. 66);  

13) Declaração emitida pelo Chefe do Cartório Eleitoral da 39ª Zona de Independência/CE, onde no ato da inscrição 

eleitoral se declarou "lavrador", em 23.07.1976 (fls. 68);  

14) Certidão de Batismo, realizado em 23.11.1976 (fls. 69);  

15) Declarações emitidas por terceiros, em que atestado o trabalho rural do autor, em regime de economia familiar, no 

período de 01.01.1969 a 30.07.1977 (fls. 70/71);  

16) Declaração emitida em 16.03.1998 pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Independência/CE, em que 

atestada o exercício da atividade rural em propriedades situadas no citado município, em regime de economia familiar 

(fls. 93);  

17) Declaração emitida pela Secretaria de Educação de Independência/CE, onde consta que concluiu o 1º Grau na 

localidade Pintada, município de Independência/CE, nos anos de 1969 1970, 1971 e 1972 (fls. 94);  

18) Certidão de Inteiro Teor, lavrada em 12.08.2003, onde consta que o nascimento ocorreu em 03.07.1958, conforme 

informações fornecidas por Raimundo Cabral de Oliveira, pai do autor, qualificado como lavrador (fls. 95);  

19) Certidão de Inteiro Teor, lavrada em 12.08.2003, onde consta que o pai do autor, qualificado como lavrador, 

contraiu matrimônio com Maria Francisca de Oliveira, em 03.08.1946 (fls. 96);  

20) Certidão de Óbito do pai do autor, lavrada em 08.07.1982, onde o falecido foi qualificado como agricultor (fls. 

97).  

 

A certidão de casamento do pai (fls. 96) e a certidão de inteiro teor de fls. 95 não podem ser considerados no caso, pois 

não comprovam sua qualidade de trabalhador rural. 

 

O autor possui como início de prova material, em nome próprio, a Ficha de Alistamento Militar, na qual se declarou 

"agricultor", em 29.11.1975 (fls. 65) e declaração emitida pelo Chefe do Cartório Eleitoral da 39ª Zona de 

Independência/CE, onde no ato da inscrição eleitoral se declarou "lavrador", em 23.07.1976 (fls. 68). 

 

Os referidos documentos, conjugados com a documentação relativa ao imóvel rural em nome do pai (fls. 29 32/34, 

35/37 e 73/79), permitem concluir pelo desempenho da atividade rural em regime de economia familiar no período 

compreendido entre 03.07.1970 a 31.12.1974.  
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As testemunhas confirmaram, em parte, o trabalho rurícola (fls. 167/168). 

 

Nestes termos, deve-se reconhecer o tempo de serviço rural a partir do momento em que o autor completou 12 

(doze) anos de idade, a saber, 03.07.1970.  

 

O período rural pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Porém, na forma do art. 

55, § 2º, da Lei 8213/91, não poderá ser considerado para efeito de carência se não for comprovado o recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias. 

 

Considerando-se o ano em que foi ajuizada a ação - 2003 - tem-se que a carência necessária à concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 132 (cento e trinta e dois) meses, ou seja, 11 (onze) anos, 

nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91, cumprida pelo autor, pois os vínculos urbanos somam aproximadamente 252 

(duzentos e cinquenta e dois) meses. 

 

Dessa forma, conforme tabela anexa, considerado o tempo de serviço rural reconhecido, até a data do requerimento 

administrativo (28.04.1998) tinha o autor 35 (trinta e cinco) anos e 06 (seis) meses de tempo de serviço, suficientes para 

a concessão da aposentadoria integral. 

 

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da RMI, o termo inicial deve ser fixado na data da 

concessão do benefício no âmbito administrativo. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como 

da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente.  

 

Os juros moratórios são fixados em 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do 

CTN. 

 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

 

A verba honorária deve ser fixada em 10% (dez por cento), consideradas as parcelas vencidas até a sentença, conforme 

Súmula 111 do STJ. 

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do autor para reconhecer o tempo de serviço rural no 

período de 03.07.1970 a 31.12.1974 e determinar a revisão da renda mensal inicial do benefício, com a majoração do 

tempo de serviço e do coeficiente de cálculo, a partir da concessão do benefício no âmbito administrativo, devendo as 

diferenças apuradas ser compensadas com os valores já pagos administrativamente, observando-se a prescrição 

quinquenal. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do 

STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. Os juros moratórios são fixados em 1% ao mês, a partir 

da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN. O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar 

as despesas efetivamente comprovadas. Fixo a verba honorária em 10% do valor da condenação, consideradas as 

parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. 

Int. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000493-07.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.000493-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANALIA SANTOS CARVALHO 

ADVOGADO : JANUARIO ALVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

ANÁLIA SANTOS CARVALHO ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de pensão por morte de MARCIO OLIVEIRA CARVALHO, falecido em 20.10.2003. 
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Narra a inicial que a autora é mãe do falecido, sendo sua dependente. Noticia que o falecido era solteiro, sem filhos e 

morava com a autora, auxiliando no sustento familiar. Pede a procedência do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 21. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora em honorários advocatícios fixados em 10% do 

valor da causa atualizado, observado o disposto nos arts. 11 e 12, da Lei 1.060/50. 

 

A autora apela às fls. 68/73, sustentando, em síntese, que está comprovada a dependência econômica, que não precisa 

ser exclusiva. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2003, aplica-se a Lei 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 13 

 

A qualidade de segurado do falecido está comprovada, tendo em vista que a CTPS (fls. 09/12) indica que o último 

vínculo de trabalho encerou em 11.08.2003 e o óbito ocorreu em 20.10.2003. 

 

Cabe apurar, então, se a autora era, efetivamente, dependente do filho, na data do óbito. 

 

O art. 16, II e § 4º, da Lei 8.213/91, dispõe: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - (...)  

II - os pais;  

III - (...)  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

 

A autora juntou aos autos os seguintes documentos: 

 

- CTPS do falecido, onde constam registros de trabalho nos períodos de 24.07.1989 a 22.09.1993, de 01.10.1993 a 

03.07.1997, de 03.09.1999 a 16.11.1999 e de 21.05.2003 a 11.08.2003 (fls. 09/12);  

- Certidão de óbito de MARCIO OLIVEIRA CARVALHO, falecido em 20.10.2003 (fl. 13);  

- Apólice de Seguro de Vida em Grupo e Acidentes Pessoais Coletivo do falecido (fl. 14);  

- Certidão de inexistência de requerimento de dependentes habilitados à pensão por morte (fl. 15);  

- Protocolo de benefícios (fl. 16);  

- Comunicado de decisão que indeferiu o requerimento administrativo (fl. 17).  

Na audiência, realizada em 29.09.2005, foram colhidos os depoimentos das testemunhas. 

 

Maria Eliene Alves dos Santos Batista afirmou: "Declara que conhece a autora pois reside na mesma rua em que a 

mesma. Perguntada não pode esclarecer a quanto tempo conhece a autora. Declara que a autora disse à testemunha 

que tinha um filho de 32 anos e que o mesmo faleceu. Declara que tem conhecimento de que o último emprego do filho 

da autora Márcio foi na Vega Sopave não sabendo informar qual o cargo por ele exercido. Sabe também que antes 

disso Márcia trabalhou durante muito tempo na Prefeitura. Não sabe a função exercida por Márcio. Declara que 

atualmente a autora reside em uma casa no terreno da Prefeitura com seu filho Alan de quinze anos. A autora exercia 

atividade de diarista mas encontra-se atualmente desempregada. Declara que a autora recebe pensão do INSS de seu 

falecido filho Vagner. Declara que o falecido filho Márcio ajudava sua mãe no sustento da casa fornecendo 

mantimentos e também prestando auxílio em dinheiro. Declara que nessa época a autora já recebia a pensão do INSS." 

Dada a palavra ao procurador do autor, às reperguntas respondeu: "Declara que o falecido filho Márcio não possuía 

família e residia com sua mãe. Declara que Márcio não tinha filhos." Dada a palavra à procuradora do INSS, às 

reperguntas respondeu que: "A autora não paga aluguel pois mora num terreno cedido pela Prefeitura. Sabe que a 

autora não recebe pensão do seu falecido marido." (fl. 47). 
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Por sua vez, Gidalva de Souza Pinto declarou: "Declara que conhece a autora há cerca de oito anos pois mora em rua 

paralela onde vive a autora. Declara que quando a conheceu ela residia com seus filhos Márcio, Elisângela, Estefane e 

Alan sendo seu marido falecido. Quando a conheceu nenhum dos filhos trabalhava. A autora mantinha a família 

trabalhando como diarista e com a pensão do INSS de seu falecido filho. Atualmente a autora está desempregada. A 

sua filha Elisângela trabalhava em casa de família, mas está, atualmente, desempregada. Com exceção de Alan todos 

os demais filhos são maiores e hoje não trabalham. Declara que o falecido filho Márcio trabalhou na Prefeitura por 

cerca de dez ou doze anos, ficou desempregado, trabalhou na VEGA SOPAVE e tempo depois foi contratado pela 

Associação dos Funcionários Públicos. Quando faleceu, no entanto, Márcio estava desempregado a cerca de um ano 

ou um ano e meio. Declara que o falecido filho Márcio quando estava empregado ajudava sua mãe no sustento da 

família." Dada a palavra ao procurador do autor, às reperguntas respondeu: "Declara que o falecido Márcio não 

tinha filhos e que não tinha esposa ou companheira." Dada a palavra à procuradora do INSS, às reperguntas 

respondeu que: "Declara que até uns sete meses atrás a autora Anália estava trabalhando. Declara que quando 

Márcio faleceu a autora estava sem trabalhar há cerca de dois meses. Após, a autora passou a trabalhar em algumas 

casas de família até aproximadamente sete meses atrás. Declara que moram ainda com a autora dois netos filhos de 

Elisângela que não é casada. Com isso tendo que sustentar todos os seus familiares a renda que a autora recebia do 

INSS e das faxinas que fazia era suficiente para prover o necessário a subsistência da família." (fl. 48). 

 

A prova testemunhal, embora não tenha fornecido detalhes sobre a vida laboral do segurado falecido, foi convincente no 

sentido de que a autora tem vida simples, o que faz presumir que recebia significativa ajuda do filho para sobreviver. 

A consulta ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (documento anexo) indica que a autora recebe pensão por 

morte de outro filho desde 18.08.1992, no valor de R$ 651,09 (seiscentos e cinqüenta e um reais e nove centavos). 

 

O fato de a autora receber benefício previdenciário não descaracteriza sua condição de dependente do filho falecido. 

Além do mais, a dependência econômica não precisa ser exclusiva, como reiteradamente tem decidido a jurisprudência 

e conforme a Súmula 229, do TFR: "A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do 

filho, se provada a dependência econômica, mesmo a não exclusiva". 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDÊNCIA COMPROVADA. DESNECESSIDADE 

DE DEPENDÊNCIA EXCLUSIVA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.  

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo a não exclusiva". (Súmula nº 229, do TFR).  

...  

(TRF 1ª REGIÃO, AC 199801000297811/MG, 2ª Turma Supl., Rel. Juiz Fed. Moacir Ferreira Ramos (Conv.), DJ 

1/4/2004, p. 41)  

 

Do conjunto probatório resulta que se trata de família extremamente humilde, que é obrigada a por os filhos para 

trabalhar ainda muito jovens, interrompendo seus estudos regulares, para que possam ajudar a sustentar pais e irmãos 

mais novos. E nisso não há nenhuma novidade, resultando que a mãe dependia do salário recebido pelo filho para poder 

amenizar as dificuldades que passava. 

 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA.  

A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe 

para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea. Recurso não conhecido.  

(STJ - RESP 296128, 5ª Turma, DJ 04/02/2002, p. 475, Rel. GILSON DIPP).  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.DEPENDÊNCIA DA MÃE EM RELAÇÃO AO FALECIDO FILHO-

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. LEI 8213/91-APLICAÇÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1-A qualidade de segurado do filho da autora está comprovada pelos documentos trazidos aos autos.  

2-Cumprida a exigência legal do par. 4º do art. 16 da Lei 8213/91, ou seja a comprovação de dependência econômica 

da mãe em relação ao filho, é de se conceder o benefício previdenciário.  

3-Honorários advocatícios mantidos, dado que fixados em conformidade ao artigo 20, parágrafo 4º do CPC.  

4-Apelações improvidas.  

(TRF- 3ª Região, AC 97.03.022145-9, 2ª Turma, Rel. Juiz André Nekatschalow, DJ 18/06/1997, p. 45230).  

Termo inicial do benefício fixado na data do óbito (20.10.2003), tendo em vista a comprovação de que o requerimento 

administrativo foi formulado antes de decorridos 30 (trinta) dias do falecimento. 
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A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. 

 

Juros de mora fixados em 1% ao mês, a partir da citação, por força dos arts. 406, do novo CC, e 161, §1º, do CTN. 

 

O INSS é isento de custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei nº 8.620/93, mas deve reembolsar as despesas 

efetivamente comprovadas. 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111, do 

STJ. 

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação da autora, para conceder a pensão por morte desde a data do óbito 

(20.10.2003). Correção monetária nos moldes da Súmula 148 do STJ, da Súmula 8 deste Tribunal, da Lei nº 6.899/81 e 

da legislação superveniente; juros moratórios fixados em 1% ao mês, contados a partir da citação, nos termos dos arts. 

406, do novo CC, e 161, §1º, do CTN e honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença. 

Não cabe condenação da autarquia ao pagamento de custas processuais, devendo, contudo, reembolsar as despesas 

devidamente comprovadas. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: MÁRCIO OLIVEIRA CARVALHO 

CPF: 155.165.908-50 

Beneficiário: ANÁLIA SANTOS CARVALHO 

CPF: 155.300.768-90 

DIB: 20.10.2003 (data do óbito) 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033536-07.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.033536-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : APIO FERRAZ DE ANDRADE 

ADVOGADO : IVO HISSNAUER 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

No. ORIG. : 95.00.00026-6 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da 

ação revisional de benefício previdenciário, indeferiu a expedição de alvará de levantamento. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, que a ação rescisória não suspende a execução da sentença rescindenda. Pugna pela 

reforma da decisão agravada. 

 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido à fl. 66. 

 

O INSS apresentou contrarrazões ao recurso às fls. 71/76. 

 

É o relatório do necessário. 
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DECIDO. 

 

Nos termos do que preceitua o art. 522 do Código de Processo Civil, é de 10 (dez) dias o prazo para interposição do 

recurso de agravo de instrumento, prazo esse contado em dobro quando se tratar de Autarquia Federal (art. 188 do CPC 

e art. 10 da Lei 9.469/97). 

 

In casu, observo, à fl. 46, que a r. decisão agravada foi publicada no D.O.J. , em 13/05/2005 e, tendo o referido Diário 

Oficial circulado na Comarca em 16/05/2005 o prazo para a interposição do presente recurso pelo autor teve início em 

17/05/2005 com término em 26/05/2005. 

 

Compulsando os autos observo que a ação de conhecimento objetivando a revisão de benefício previdenciário foi 

ajuizada perante a Comarca de Porto Ferreira, local onde não há sede de Vara do Juízo Federal, ensejando, assim, a 

aplicação do disposto nos §§ 3º. e 4º., do artigo 109 da CF/88, verbis: 

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

(...) 

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual. 

§ 4º - Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o Tribunal Regional Federal na área de 

jurisdição do juiz de primeiro grau." 

 

Nesse passo, o agravo de instrumento, consoante artigo 524, caput, do C.P.C. deve ser dirigido diretamente ao Tribunal 

competente e, tratando-se de matéria de competência da Justiça Federal, como é o caso dos autos, o agravo pode ser 

protocolado no próprio Tribunal, em uma das Subseções Judiciárias, por meio do protocolo integrado ou, postado nos 

correios, sob registro e com aviso de recebimento, dentro do prazo recursal. 

 

Ocorre que, a Justiça do Estado de São Paulo não está incluída no sistema de protocolo integrado da Justiça Federal da 

3ª Região, que abrange apenas as Subseções da Justiça Federal de primeira instância localizadas no interior dos Estados 

de São Paulo e Mato Grosso do Sul, conforme se constata do ato normativo que, atualmente, disciplina o funcionamento 

desse sistema (Provimento nº 308 de 17/12/2009 com as alterações do Provimento nº 309 de 11/02/2010). Assim, se 

protocolado o recurso na Justiça Estadual, tal circunstância não suspende nem interrompe o prazo recursal cuja aferição 

deve ser feita com base na data de entrada da petição no protocolo desta Corte Regional. 

 

Assim considerando, verifico à fl. 02, que o presente recurso foi protocolado tempestivamente, perante a Justiça 

Estadual, porém, só recebido e protocolado nesta Corte em 03/06/2005, quando já escoado o prazo de 10 (dez) dias, 

concedido pelo art. 522, caput do Código de Processo Civil, motivo pelo qual, padece de um pressuposto extrínseco de 

admissibilidade, qual seja: tempestividade. 

 

Este é o entendimento consolidado por este Egrégio Tribunal, conforme julgados que a seguir transcrevo: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO POPULAR. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO. PROTOCOLO PERANTE JUSTIÇA OU TRIBUNAL 

INCOMPETENTE. ERRO GROSSEIRO. DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. ART. 19 DA LEI Nº 4.717/65, COM 

REDAÇÃO DADA PELO ART. 17 DA LEI Nº 6.014/73. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Encontra-se 

firmada a jurisprudência no sentido de que o protocolo de petição sujeita a prazo preclusivo, como é o caso dos autos, 

junto à Justiça ou Tribunal incompetente não se presta a garantir a tempestividade, a teor do que decidido pelo próprio 

Superior Tribunal de Justiça. 2. Caso em que a ação popular tramitou perante a 26ª Vara Federal de São Paulo, que 

proferiu sentença reconhecendo a prescrição, sendo que o recurso de apelação foi protocolado na Justiça Estadual da 

Comarca de São Paulo/SP, por um lapso do advogado do agravante, caracterizando, dessa forma, um erro grosseiro 

de endereçamento. 3. Assiste razão à agravante, no ponto em que postula a remessa dos autos a esta Corte, na medida 

em que o artigo 19 da Lei nº 4.717/65, com redação dada pelo artigo 17 da Lei nº 6.014/73, sujeita ao duplo grau de 

jurisdição a sentença de improcedência da ação popular. 4. Agravo inominado parcialmente provido." (AI 

201003000232340 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 414056 Relator(a) JUIZ CARLOS MUTA Sigla do órgão 

TRF3 Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:04/10/2010 PÁGINA: 451 Data da 

Decisão16/09/2010Data da Publicação04/10/2010). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

JUSTIÇA FEDERAL. PROTOCOLO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA JUSTIÇA ESTADUAL. INEXISTÊNCIA 
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DE PROTOCOLO INTEGRADO . INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. DESPROVIMENTO. 1. Encontra-se 

consolidada a jurisprudência no sentido de que o protocolo de petição sujeita a prazo preclusivo, como é o caso dos 

autos, junto à Justiça ou Tribunal incompetente não garante a sua tempestividade, devendo ser considerado, para fins 

de prazo, a data do seu recebimento na Justiça ou Tribunal competente. 2. A falta de má-fé ou a presença de boa-fé da 

parte não elide os efeitos da preclusão, estabelecidos pela lei, não existindo protocolo integrado que permita receber, 

na Justiça Estadual, petição relativa a mandado de segurança de competência da Justiça Federal, daí que o prazo a 

ser considerado é o do respectivo registro no protocolo da Justiça competente e da Subseção Judiciária a que esteja 

vinculado o Juízo a que destinada a petição. 3. Finalmente, cabe salientar que a petição, ainda que fosse o caso - o que 

não é - de executivo fiscal, não era destinada a este TRF, como constou do carimbo do protocolo na Justiça Estadual, 

mas sim à Justiça Federal de primeira instância, demonstrando, assim, o manifesto equívoco da interposição, não 

podendo a parte eximir-se dos efeitos processuais da preclusão. 4. Agravo inominado desprovido." (AI 

201003000151431 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 406911 Relator(a) JUIZ CARLOS MUTA Sigla do órgão 

TRF3 Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:13/09/2010 PÁGINA: 467 Data da Decisão 

26/08/2010). 

 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento e, por conseguinte, NEGO-LHE SEGUIMENTO, 

nos termos do artigo 557, caput, do C.P.C. c.c. artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0056584-92.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.056584-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : IRACEMA FELIPE incapaz 

ADVOGADO : FRANCISCO ORLANDO DE LIMA 

REPRESENTANTE : EULALIA BERTUAN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

No. ORIG. : 03.00.00081-8 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão, proferida nos 

autos da ação de concessão de benefício assistencial, não recebeu o recurso de apelação do INSS, por entendê-lo 

intempestivo. 

 

Sustenta o agravante a tempestividade do recurso de apelação interposoto e pugna pela reforma da decisão. 

 

À fl. 72 a apreciação do pedido de efeito suspensivo foi postergado para após a vinda das informações do R. Juízo a 

quo. 

 

Informações às fls. 77/78. 

 

O efeito suspensivo pleiteado foi indeferido (fls. 136/140). 

 

À fl. 115 foi determinada vista dos autos ao Ministério Público Federal que opinou pelo não provimento do recurso. 

 

DECIDO. 
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Conforme consulta no sistema processual informatizado da Justiça Federal de 1º Grau em São Paulo, verifico que foi 

proferida, em abril/2008, sentença de extinção, nos termos do artigo 794, inciso I, do C.P.C., nos autos da ação 

subjacente. 

 

Observo, também, em consulta ao site desta Egrégia Corte que as requisições de pequeno valor - RPV's , referentes ao 

processo principal objeto do presente recurso, já foram pagas e se encontram arquivadas. 

 

A superveniência da sentença nos autos da ação principal leva à perda do objeto do presente recurso, pois a eficácia da 

sentença não se subordina ao julgamento do agravo de instrumento. 

 

Ademais, após a prolação da sentença o MM. Juiz a quo encerra seu ofício jurisdicional, podendo tal sentença ser 

modificada somente pela instância superior. 

 

Desta forma, ocorreu a perda do objeto do presente recurso. 

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047482-22.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.047482-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIANE RODRIGUES DA COSTA 

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO 

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA DE ALMEIDA 

No. ORIG. : 04.00.00099-1 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de salário-maternidade, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder à autora o benefício, no valor correspondente a 1 

(um) salário mínimo mensal, durante 120 (cento e vinte) dias, com correção monetária e juros de mora, além de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, argüindo, preliminarmente, a inépcia da inicial, 

incompetência do Juízo e ilegitimidade de parte. No mérito, postula a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, 

requer a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com as contrarrazões de apelação, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 1276/1889 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A preliminar de inépcia da petição inicial não merece prosperar. 

 

É cediço que o Direito Processual Civil é pautado pelo princípio da formalidade. Contudo, a petição inicial somente 

pode ser considerada inepta quando de sua análise não se puder identificar o pedido, a causa de pedir, bem como da 

narração dos fatos não decorrer logicamente pedido juridicamente amparado pelo ordenamento jurídico. 

 

No caso em análise, a petição inicial contém, ainda que de forma singela, a suficiente exposição dos fatos para a regular 

compreensão da demanda, não se verificando qualquer prejuízo para a defesa do Instituto. Indeferi-la, ao argumento de 

inépcia, caracteriza cerceamento de defesa, suprimindo da parte autora a possibilidade de completar o conjunto 

probatório, consistente na prova testemunhal, sendo esta essencial para o deslinde da questão. 

 

Rejeito, também, a alegação de incompetência do Juízo de primeiro grau, argüida sob o fundamento de que a presente 

causa é decorrente de relação trabalhista, e, portanto, a competência seria da Justiça do Trabalho. Ora, o objeto da 

demanda trata de benefício previdenciário, não se confundindo com questão de natureza trabalhista. 

 

Ademais, a Justiça Estadual é competente para processar e julgar, em primeiro grau, ações relativas à concessão do 

benefício previdenciário, no caso, benefício de salário-maternidade, aplicando-se na hipótese o disposto no § 3º do 

artigo 109 da Constituição Federal. 

 

Não se pode perder de perspectiva, quanto à delegação de competência autorizada na primeira parte do artigo 109, § 3º, 

da Constituição Federal, que a finalidade dessa norma foi facilitar o acesso ao Poder Judiciário, e não dificultá-lo, não 

comportando, assim, interpretação restritiva. 

 

No tocante à preliminar de ilegitimidade de parte por ausência de comprovação de vínculo empregatício, por falta de 

documentos comprobatórios do exercício de atividade rural e por falta de comprovação da qualidade de segurado, bem 

como pela ausência do recolhimento das contribuições previdenciárias, tais questões confundem-se com o mérito e com 

ele serão examinadas. 

 

Vencidas as preliminares, passo ao exame e julgamento do mérito. 

 

Pleiteia a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, em virtude do nascimento de seu filho, 

DANIEL RODRIGUES NONATO, em 05/06/2004. 

 

O benefício previdenciário denominado salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, seja ela 

empregada, trabalhadora avulsa, empregada doméstica, contribuinte individual, facultativa ou segurada especial, 

durante cento e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, 

observadas as situações e condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 

da Lei n 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.710/03. 

 

Para a segurada empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, o benefício do salário-maternidade independe 

de carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91). 

 

Somente para a segurada contribuinte individual e para a segurada facultativa é exigida a carência de 10 (dez) 

contribuições mensais, de acordo com o artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela Lei nº 

9.876, de 26/11/99. 

 

No que tange à segurada especial, embora não esteja sujeita à carência, somente lhe será garantido o salário-

maternidade se lograr comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que de forma descontínua, nos dez (10) meses 

anteriores ao do início do benefício. É o que se permite compreender do disposto no artigo 25, inciso III, combinado 

com o parágrafo único do artigo 39, ambos da Lei nº 8.213/91. A propósito, o § 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, 

com a redação dada pelo Decreto nº 3.265/99, dispõe expressamente que "Será devido o salário-maternidade à 

segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente anteriores 

ao requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no 

parágrafo único do art. 29". 
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Inexigível da autora a comprovação da carência, correspondente ao recolhimento de 10 (dez) contribuições, uma vez 

que a mesma, como trabalhadora volante ou bóia-fria, é considerada empregada, de modo que o recolhimento das 

contribuições previdenciárias cabe a seu empregador. Assim, na qualidade de segurada obrigatória, a sua filiação 

decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS, e, em conseqüência, a comprovação do recolhimento das contribuições está a cargo do seu empregador, 

incumbindo ao INSS a respectiva fiscalização. 

 

Nem se diga que o bóia-fria ou volante é contribuinte individual, porquanto a sua qualidade é, verdadeiramente, de 

empregado rural, considerando as condições em que realiza seu trabalho, sobretudo executando serviços sob 

subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração. Aliás, a qualificação do bóia-fria como empregado é 

dada pela própria autarquia previdenciária, a teor do que consta da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005 (inciso 

III do artigo 3º). 

 

Esta Corte Regional Federal já decidiu que "A exigência da comprovação do recolhimento das contribuições, na 

hipótese do bóia-fria ou diarista, não se impõe, tendo em vista as precárias condições em que se desenvolve o seu 

trabalho. Aplica-se ao caso o mesmo raciocínio contido nos arts. 39, I, e 143 da Lei 8213/91, sendo suficiente a prova 

do exercício de atividade laboral no campo por período equivalente ao da carência exigida para a concessão do 

benefício vindicado." (AC nº 453634/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 04/12/2001, DJU 

03/12/2002, p. 672). No mesmo sentido, outro precedente deste Tribunal, acerca do qual se transcreve fragmento da 

respectiva ementa: 

"4. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria demonstram que é empregada rural, pois não é 

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual.  

5. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da contribuição 

decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização." (AC nº 513153/SP, Relatora Desembargadora Federal 

MARISA SANTOS, j. 01/09/2003, DJU 18/09/2003, p. 391). 

Enfim, para fazer jus ao salário-maternidade a trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria necessita apenas 

demonstrar o exercício da atividade rural, pois incumbe ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as contribuições 

não vertidas pelos empregadores. 

 

Entretanto, no caso em exame, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rurícola no 

período mencionado. 

 

Verifica-se que não existe nos autos início de prova material do exercício de trabalho rural pela parte autora. A certidão 

de nascimento do filho (fl. 12) não qualifica a autora ou seu companheiro como trabalhadores rurais. Por sua vez, os 

documentos juntados às fl. 13/15 não constituem início de prova material apto a revelar a condição de rurícola do 

companheiro da parte autora. 

 

Neste passo, não existindo ao menos início de prova material, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

Esse entendimento encontra-se pacificado no Superior Tribunal de Justiça, conforme revela a ementa a seguir transcrita: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 

149/STJ. 

1. A prova exclusivamente testemunhal é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do rurícola, a qual 

deve estar sustentada por início razoável de prova material. Súmula n.º 149 desta Corte. Precedentes. 

2. In casu, não há nos autos qualquer documento hábil, que configure início de prova material, a embasar a pretensão 

da parte autora. 

3. Recurso especial conhecido e provido." (REsp. nº 684262/SP, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 06/11/2004, DJ 

13/11/2004, p. 457).  

 

Por conseguinte, não tendo sido preenchidos os requisitos legais, é indevido o benefício de salário-maternidade à autora, 

devendo ser reformada a sentença recorrida. 

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a parte autora nas verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES E DOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação. 
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050134-12.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.050134-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : LAERCIO FRAZAO DA SILVA 

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MELISSA CARVALHO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 04.00.00154-4 4 Vr LIMEIRA/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo legal interposto pelo autor contra a decisão monocrática que não conheceu da remessa oficial e deu 

parcial provimento ao apelo do autor para conceder a aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir do 

requerimento administrativo (24.6.1998), observada a prescrição quinquenal. Houve a antecipação dos efeitos da tutela. 

 

O agravante alega que não há parcelas prescritas a serem consideradas, uma vez que o procedimento administrativo foi 

concluído em 15.03.2004, com a prolação do acórdão (fls. 10 e 14/16), tendo sido a ação proposta em 28.09.2004. 

 

Requer a retratação na forma do art. 557, § 1º, do CPC, ou, em caso negativo, o julgamento do recurso pelo órgão 

colegiado competente na forma regimental.  

 

É o relatório. 

 

Assiste razão ao agravante. A ação foi ajuizada em 30.09.2004, e o benefício foi indeferido definitivamente no âmbito 

administrativo em 15.03.2004 (fls. 14/16), portanto, não há parcelas prescritas. 

 

Diante do exposto, RECONSIDERO a decisão de fls. 92/94 para afastar o reconhecimento da prescrição quinquenal. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004237-82.2005.4.03.6111/SP 

  
2005.61.11.004237-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : FRANCIELLE RITA 

ADVOGADO : ADRIANO PROCÓPIO DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

FRANCIELLE RITA move ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à obtenção de pensão 

por morte de MARIA APARECIDA RITA, falecida em 24.02.1991. 
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Narra a inicial que a autora é filha da falecida. Noticia que requereu o benefício administrativamente, que foi indeferido, 

tendo havido interposição de recurso administrativo. Pede a procedência do pedido e a concessão da pensão por morte 

desde a data do requerimento administrativo, devidamente corrigido, além de honorários advocatícios fixados em 20% 

do valor da condenação e custas processuais. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 10. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora em honorários advocatícios fixados em 10% do 

valor da causa, condicionada a execução dessa verba à possibilidade de a parte autora pagá-la dentro do prazo de cinco 

anos. 

 

A autora apela às fls. 47/50, sustentando, em síntese, que foi reconhecida a qualidade de segurada da falecida pelo 

INSS, conforme consta no recurso administrativo. Pede a reforma da sentença de improcedência. 

 

Com contrarrazões às fls. 58/65. 

 

Nesta Corte, foi determinada a juntada de cópia do inteiro teor do procedimento administrativo relativo ao pedido de 

pensão por morte, o que foi cumprido às fls. 71/199. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 24.02.1991, aplica-se o Decreto nº 89.312, de 23.01.1984. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 30. 

 

A qualidade de segurada da falecida é a questão de direito controvertida neste processo. 

 

Foram juntados aos autos os seguintes documentos: 

- Comunicação de decisão que indeferiu o pedido de pensão por morte formulado pela autora (fl. 07);  

- RG da autora (fl. 12);  

- Extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS da autora (fl. 27/29);  

- Certidão de óbito de MARIA APARECIDA RITA, falecida em 24.02.1991 (fl. 30);  

- Extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS da falecida, na qual constam registros nos períodos de 

04.12.1977 a 25.04.1978 e de 20.06.1978 a 28.06.1978 e o recolhimento de contribuições na condição de autônoma 

nos períodos de 09/1985 a 03/1986 e de 06/1987 a 07/1987 (fls. 31/33);  

 

Às fls. 72/199 foi juntada a cópia do procedimento administrativo do pedido de pensão por morte formulado pela 

autora, no qual constam os seguintes documentos: 

 

- Requerimento de pensão por morte formulado em 17.08.2000 (fl. 72);  

- Termo de responsabilidade subscrito por Luzia Celestina de Souza, tutora da autora na época do requerimento (fl. 

73);  

- Certidão de óbito de Maria Aparecida Rita (fl. 77);  

- Certidão de nascimento da falecida (fl. 78);  

- Certidão de nascimento da autora (fl. 79);  

- Termo de entrega sob guarda e responsabilidade, pelo qual a autora foi entregue à tutora em 28.04.1993 (fl. 80);  

- Extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, nos quais consta que a falecida recolheu 

contribuições nos períodos de setembro/85 a março/86 e de junho/87 a julho/87 (fls. 81/82);  

- Relatório médico com data de 08.08.2000, no qual consta que a falecida esteve internada no Hospital das Clínicas 

nos períodos de 29.04.1985 a 30.04.1985, de 13.06.1988 a 15.06.1988, de 12.12.1988 a 16.12.1988, de 03.03.1989 a 

08.03.1989, de 29.04.1990 a 06.05.1990, de 05.05.1990 a 14.05.1990, de 31.05.1990 a 23.06.1990 e de 15.02.1991 a 

24.02.1991 (fl. 83);  

- Atestado com data de 27.07.2000, no qual consta que a falecida esteve internada no Hospital Espírita de Marília nos 

períodos de 23.06.1983 a 05.07.1983, de 15.06.1988 a 15.07.1988, de 27.04.1989 a 26.05.1989 e de 08.06.1989 a 

11.07.1989, com diagnóstico de CID F10.2 (fl. 84);  

- Documento que fixou a DII e DID em 12.12.1988, com o diagnóstico de CID K70.1 e K85.0 (fls. 86/87);  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 1280/1889 

- Carta de exigência com data de 16.10.2000, na qual foi solicitada a apresentação dos carnês de recolhimentos da 

falecida na atividade como doméstica (fl. 88);  

- Extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS no qual consta a existência de vínculos de trabalho nos 

períodos de 04.12.1977 a 25.04.1978 e de 20.06.1978 a 28.06.1978 (fl. 89);  

- Extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS nos quais consta que a falecida se cadastrou como 

autônomo em 01.06.1984 e recolheu contribuições nos períodos de setembro/85 a março/86 e de junho/87 a julho/87 

(fls. 90/91);  

- Comunicação de decisão que indeferiu o pedido de pensão por morte formulado pela autora (fl. 97);  

- Petição endereçada ao Diretor do Posto de Benefício do INSS em Marília - SP, na qual a autora informa que a 

falecida exerceu suas atividades e contribuições, mas em razão das constantes internações em hospitais, não pode 

contribuir até o falecimento (fl. 98);  

- Correspondência enviada pelo INSS, informando que o benefício foi indeferido (fl. 101);  

- Recurso administrativo interposto pela autora (fl. 102/104);  

- Declaração emitida por Levi Álvaro da Silva, com data de 06.08.2004, na qual consta que a falecida prestou serviços 

como doméstica no período de 01.06.1987 a dezembro de 1988, tendo em vista que se tornou incapacitada para o 

trabalho segundo perícia médica feita pelo INSS (fl. 116);  

- Documento de internação da falecida no Hospital das Clínicas, ocorrida em 29.04.1985 (fl. 117);  

- CTPS da falecida na qual consta a anotação de vínculos de trabalho nos períodos de 04.12.1977 a 25.04.1978, de 

20.06.1978 a 28.06.1978, de 02.05.1984 a 30.06.1984, de 01.09.1985 a 30.04.1986 e de 01.06.1987 até data não 

informada (fls. 118/123);  

- Confirmação da decisão que indeferiu o pedido de pensão por morte (fl. 124);  

- Solicitação de manifestação do médico assistente técnico a respeito da data de início da incapacidade e isenção de 

carência (fl. 125);  

- Relatório médico informando que considerava a existência de incapacidade temporária para fins de auxílio-doença 

nos 12 (doze) períodos de internação hospitalar da falecida (fl. 126);  

- Pedido de informação a respeito dos recolhimentos efetuados pela falecida e respectivas competências no período de 

01/84 a 12/84 (fl. 127);  

- Informação a respeito dos recolhimentos efetuado no ano de 1984, na qual consta a existência de recolhimento em 

05/1984 (fl. 128);  

- Extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS da falecida (fls. 129/130);  

- Extrato da CTPS da falecida (fl. 131/132);  

- Relatório, voto e acórdão da decisão que deu provimento ao recurso administrativo da autora (fls. 133/137);  

- Recurso administrativo do INSS (fls. 138);  

- Extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS da 

falecida, no qual constam recolhimentos nos períodos de 09/1985 a 03/1986 e 06/1987 a 07/1987 (fl. 142);  

- Relatório e voto do recurso administrativo interposto pelo INSS que converteu o julgamento em diligência para que 

os autos fossem encaminhados à Assessoria Técnico-Médica - ATM (fls. 143/145);  

- Relatório médico com data de 02.02.2007, no qual consta que a falecida "iniciou tratamento neste hospital das 

clínicas em 29.04.1985, devido a diagnóstico: cirrose hepática crônico, alcoolismo crônico, insuficiência hepática, 

hemorragia digestiva. Submetida aos exames de ultrassonografia, exames de função hepática, endoscopia, tendo como 

resultado cirrose hepática, alcoolismo crônico, varizes esofágicas e insuficiência hepática. O último atendimento na 

especialidade foi em 15.02.1991, com a conduta de internação (oitava internação hospitalar após o diagnóstico). A 

paciente evoluiu para o óbito em 24.02.1991 devida falência múltiplos órgãos. Esclarecemos que o atendimento foi 

prestado através do SUS - Sistema Único de Saúde. CID K70.1, K74, K72.1, R18, K92.2, K76.6." (fl. 150);  

- Prontuários médicos da falecida (fls. 151/189);  

- Parecer do médico perito, fixando a DII em 12.12.1988, considerando o agravamento da doença (icterícia) (fl. 193);  

- Relatório, voto e acórdão dando provimento ao recurso administrativo do INSS (fl. 194/197).  

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 89/91 e fl. 142) indica a existência de vínculos de 

trabalho nos períodos de 04.12.1977 a 25.04.1978 e de 20.06.1978 a 28.06.1978, além do recolhimento de contribuições 

como autônoma, nos períodos de 09/1985 a 03/1986 e de 06/1987 a 07/1987. 

 

Quando deixou de recolher à Previdência Social, em 1987, vigia a CLPS, aprovada pelo Decreto nº 89.312, de 

23.01.1984, cujo art. 7º dispunha: 

Art. 7º. Perde a qualidade de segurado quem, não estando em gozo de benefício, deixa de contribuir por mais de 12 

(doze) meses consecutivos.  

§1º O prazo deste artigo é dilatado:  

...  

d) para o segurado que pagou mais de 120(cento e vinte) contribuições mensais, até 24 (vinte e quatro)meses;  

...  

§2º Durante o prazo deste artigo o segurado conserva todos os seus direitos perante a previdência social urbana.  
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Se o último vínculo de trabalho se encerrou em 07/1987, o período de graça previsto na lei cessou em 07/1988, na 

forma prevista no Decreto nº 89.312, de 23.01.1984, tendo em vista que a falecida não havia pago 120 (cento e vinte) 

contribuições mensais. 

 

Em tese, então, a falecida, na data do óbito (24.02.1991), já não detinha a qualidade de segurada, com o que não tinha 

direito a nenhuma cobertura previdenciária e seus dependentes, por conseqüência, também não. 

 

A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão 

de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Logo, se 

tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver 

incapacitado para o trabalho. 

 

Necessário verificar se a incapacidade para o trabalho se instalou durante o período de graça, até julho de 1988. 

 

A incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, somente as provas 

documental e testemunhal podem fornecer subsídios ao julgador. 

 

Em julho de 1987, quando efetuou o último recolhimento, a falecida contava com 33 (trinta e três) anos de idade. 

 

A certidão de óbito aponta como causa da morte: "encefalopatia hepática - hepatopatia crônica alcoólica - etilismo" (fl. 

77). 

 

O relatório médico (fl. 150) emitido pelo Hospital das Clínicas de Marília informa que a falecida iniciou tratamento em 

29.04.1985, devido a diagnóstico de cirrose hepática crônico, alcoolismo crônico, insuficiência hepática, hemorragia 

digestiva. 

 

Contudo, os documentos médicos existentes nos autos indicam que, na internação realizada em 29.04.1985, a falecida 

estava com suspeita de abortamento (fl. 158). 

 

Apenas na internação realizada em 13.06.1988 a autora passou a apresentar quadro de "Síndrome de dependência 

alcoólica", constando no resumo clínico de internação: "Paciente faz uso de B.A. desde os 16 a., com aumento 

gradativo, sendo que atualmente bebe diariamente 1 garrafa de pinga, iniciando logo pela manhã. Refere náuseas e 

vômitos pela manhã, tremor em extremidades e gastralgia, pernas fracas, parestesias. Quando alcoolizada agressiva e 

nervosa com a filha." (fls. 160/163). 

 

Na internação realizada em 12.12.1988, foi diagnosticado que a falecida era portadora de "hepatite alcoólica", com 

quadro de icterícia, náuseas, vômitos, dor epigástrica tipo queimação (fls. 164/167), sendo que a doença foi piorando 

conforme diagnosticado nas demais internações realizadas em 03.03.1989, 29.04.1990, 07.05.1990, 31.05.1990 e 

15.02.1991, ocasionando o óbito em 24.02.1991. 

 

Às fls. 84 consta atestado emitido pelo Hospital Espírita de Marília, informando que a falecida esteve internada nos 

períodos de 23.06.1983 a 05.07.1983, de 15.06.1988 a 15.07.1988, de 27.04.1989 a 26.05.1989 e de 08.06.1989 a 

11.07.1989 para tratamento especializado, com diagnóstico de CID F10.2 (Transtornos mentais e comportamentais 

devidos ao uso de álcool - Síndrome de dependência). 

 

A falecida não requereu a cobertura previdenciária de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a que teria direito 

durante o período de graça. Se não o fez por ignorância ou por qualquer outro motivo, não importa, porque se trata de 

direito indisponível, mesmo não exercido, jamais perece. 

 

Pelo conjunto da prova, conclui-se que a incapacidade para o trabalho surgiu durante o período de graça e que a falecida 

passou por diversas internações a partir de 1988 até o óbito em 24.02.1991. 

 

Por esses motivos, na data do óbito, a falecida mantinha a qualidade de segurada. 

 

O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo (17.08.2000), conforme requerido na inicial, 

sendo devido o benefício até a data em que a autora completou 21 anos de idade. 

 

Considerando que o óbito ocorreu após a vigência da Constituição Federal de 1988, a renda mensal do benefício é de 

um salário mínimo. 

 

Juros de mora fixados em 1% ao mês, a partir da citação, por força dos arts. 406, do novo CC, e 161, §1º, do CTN. 
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Correção monetária das parcelas em atraso fixada nos mesmos índices de reajuste usados na atualização de benefícios 

previdenciários, segundo a Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, observada, ainda, a orientação da Súmula nº 08, 

desta Corte, e Súmula nº 148, do STJ. 

 

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei 8.620/93, devendo, entretanto, 

reembolsar as despesas devidamente comprovadas. 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação da autora para julgar procedente o pedido de pensão por morte desde 

a data do requerimento administrativo (17.08.2000) até a data em que a autora completou 21 (vinte e um) anos 

(02.12.2006). Correção monetária nos moldes da Súmula 148 do STJ, da Súmula 8 deste Tribunal, da Lei nº 6.899/81 e 

da legislação superveniente; juros moratórios fixados em 1% ao mês, contados a partir da citação, nos termos dos arts. 

406, do novo CC, e 161, §1º, do CTN e honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença. 

Não cabe condenação da autarquia ao pagamento de custas processuais, devendo, contudo, reembolsar as despesas 

devidamente comprovadas. 

 

Int. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002897-45.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.002897-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE REIS DOS SANTOS 

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 05.00.00016-8 2 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

O INSS opõe embargos de declaração contra decisão monocrática que deu parcial provimento à apelação para 

reconhecer o tempo de serviço rural de 01.01.1961 a 31.12.1965, de 01.01.1972 a 31.12.1972 e de 01.01.1974 a 

31.12.1974 e para reduzir os honorários advocatícios para 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça, e deu parcial provimento à remessa oficial para explicitar que a correção monetária 

das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e 

da legislação superveniente, e os juros são computados desde a citação, à razão de 1% ao mês. Foi antecipada a tutela. 

 

Alega o embargante que há erro material e obscuridade na decisão, pois foi reconhecido o tempo de serviço rural a 

partir de 01.01.1961, e a planilha de cálculo considerou o período desde 01.01.1960. Assim, o autor não tem o tempo de 

serviço necessário à concessão da aposentadoria por tempo de serviço na forma integral. Exercendo a eventualidade, 

requer o recebimento do presente recurso como agravo. 

 

É o relatório. 

 

Sem razão o embargante. 

 

O cálculo de fls. 94 levou em consideração o Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição acostado 

às fls. 09/12, elaborado pelo próprio INSS, que considerou o trabalho no período de 01.01.1960 a 31.12.1960.  

 

Portanto, o cálculo está correto e não há erro material ou obscuridade. 

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019331-12.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.019331-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : RICARDO KIRCHE CRISTOFI e outros 

 
: MARIA EMILIA GUIMARAES CRISTOFI 

 
: ALINE FORNAZARI CRISTOFI 

 
: DANIEL FORNAZARI CRISTOFI 

 
: IVANIR BRANCAGLIONE CRISTOFI 

 
: RENATO BRANCAGLIONE CRISTOFI 

 
: JULIS BRANCAGLIONE CRISTOFI 

 
: LUCAS BRANCAGLIONE CRISTOFI 

 
: RUTH ELAINE FORNAZARI CRISTOFI 

ADVOGADO : JOAO BATISTA DOMINGUES NETO 

SUCEDIDO : YVONE KIRCHE CRISTOFI espolio 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ESMERALDO CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00023-4 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a revisão de benefício previdenciário. 

Decorridas as várias fases processuais, na respeitável sentença de fls. 240, foi julgada extinta a execução, nos termos do 

art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, pleiteando a incidência de juros de mora entre a data da conta e a data de 

expedição do requisitório, ou o sobrestamento do feito nos termos do artigo 543-B do CPC. 

Sem apresentação de contra-razões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

De início, destaco que a possibilidade de sobrestamento do feito, nos termos do artigo 543-B do CPC, é aplicável no 

processamento do Recurso Extraordinário. não sendo cabível no presente momento processual. 

Discute-se o período de incidência dos juros de mora na elaboração de cálculos para expedição de Requisição de 

Pequeno Valor Complementar. 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 

Por essa razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP - SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria:  

"Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido." 

Destarte, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo pagamento, 

desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República.  
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Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

"Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , 

Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento 

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do 

efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 

4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se 

descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e dou-lhe 

provimento.Publique-se. (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 

25/10/2007 PP-00073) 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do art. 100 

da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 492779 / DF; Relator(a): Min. GILMAR 

MENDES; Órgão Julgador: Segunda Turma; DJ 03-03-2006; PP-00076)  

Assim, não ocorre mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do precatório, 

principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

Portanto, tendo o precatório sofrido a devida atualização pelo Tribunal quando da inscrição orçamentária, bem como no 

depósito, não há que se falar sejam computados os juros moratórios. 

Esse entendimento também se aplica nas hipóteses em que a requisição de pequeno valor for paga no prazo legal. 

A propósito, esta Corte já decidiu a respeito no AG 178867, Processo 200303000244570/SP, Décima Turma, v.u., DJU 

17.10.2003, p. 532, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SALDO REMANESCENTE. JUROS MORATÓRIOS. 

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. ARTIGO 128 DA  

LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.099/2000. 

I- Não são devidos juros moratórios nos casos em que o RPV foi honrado dentro do prazo deferido pelo artigo 128 da 

Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 10.099/2000. (grifamos) 

II- Compete ao juízo de primeira instância apreciar o pedido de extinção da execução. 

III- Agravo de Instrumento parcialmente provido. 

No caso analisado, a r. sentença em que foi julgada extinta a execução está em consonância com a jurisprudência do E. 

Supremo Tribunal Federal e com o entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019479-23.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.019479-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : LUIZ GERALDO BULGARELLI 

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CINTIA RABE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00037-1 2 Vr PIEDADE/SP 
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DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face de decisão monocrática que, nos termos do art. 

557 do Código de Processo Civil, não conheceu de parte da apelação da parte autora e, na parte conhecida, deu-lhe 

parcial provimento. 

 

Alega o embargante a existência de obscuridade na r. decisão, sob o fundamento de que o laudo contábil não apurou 

qualquer erro na formula de cálculo da RMI da parte autora. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

Conheço dos Embargos de Declaração de fls. 220/221, em virtude da sua tempestividade, porém rejeito-os. 

 

Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, 

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., relator Ministro 

FRANCISCO FALCÃO, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145). 

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver 

obscuridade ou contradição; ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. Segundo Cândido 

Rangel Dinamarco, obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão 

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de exame de 

algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc.". 

 

Da mesma forma, a jurisprudência tem se orientado quanto ao cabimento dos embargos de declaração não só de 

sentença ou acórdão, mas também de decisão monocrática, quando presentes os requisitos do mencionado artigo 535 do 

Código de Processo Civil. Neste sentido, veja-se o seguinte trecho de ementa de acórdão: "Cabem embargos de 

declaração contra decisão monocrática do Desembargador-Relator, que da mesma forma deverá apreciar tais 

embargos." (REsp nº 142695/MG, Relator MINISTRO RUY ROSADO DE AGUIAR, j. 15/04/2003, DJ 26/05/2003, p. 

362). 

 

Nestes termos, anote-se que a decisão embargada não contém a obscuridade apontada. 

 

Diversamente do alegado pela embargante, sustentou-se que na ocasião da concessão do benefício da parte autora 

encontrava-se em vigor a Lei nº 6.423/77, de modo que os 24 (vinte e quatro) salários anteriores aos 12 (doze) salários 

imediatamente anteriores à concessão dos benefícios, que formam o período de verificação do salário-de-benefício, 

deveriam ter sido corrigidos pelo índice ORTN/OTN/BTN, e não com base em índices próprios do Ministério da 

Previdência e da Assistência Social - MPAS. 

 

Da leitura atenta do laudo pericial, depreende-se que este apurou ser o benefício concedido na forma do Decreto nº 

83.080/79, cujos salários-de-contribuição deveriam seriam ser corrigidos pelos coeficientes próprios do Ministério da 

Previdência e da Assistência Social - MPAS, entendimento esse não sufragado pela relatoria. 

 

Ainda que assim não fosse, o julgador não está obrigado rechaçar toda a argumentação utilizada pela parte para dar 

sustentáculo à sua argumentação, bastando que resolva o conflito apreciando as questões proeminentes, indispensáveis a 

dirimir a controvérsia. Neste sentido, os seguintes fragmentos de ementa de julgados do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Não está obrigado o Magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, 

mas sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, 

aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto." (EDRESP 494454/DF, 

Relator Ministro JOSÉ DELGADO, j. 04/09/2003, DJ: 20/10/2003, p. 198);  

"O julgador não está obrigado a se manifestar sobre todas as questões suscitadas no apelo especial, ainda mais 

em se tratando de matéria já sumulada no âmbito desta Corte. Precedentes." (EDRESP 499087/SP, Relator 

Ministro GILSON DIPP, j. 16/09/2003, DJ. 06/10/2003, p. 308). 

 

Assim, verifica-se que na realidade pretende a embargante o reexame da causa, o que não é possível em sede de 

embargos de declaração, a não ser em casos excepcionais, como o de omissão, contradição ou obscuridade, o que não é 

o caso dos presentes autos. 
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Por fim não há como acolher o pedido de desentranhamento dos documentos de fls. 169/175. Conforme petição de fl. 

145, para alicerçar o pedido feito, o mesmo foi anexado apenas como cópia de laudo elaborado em um caso análogo. 

 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021121-31.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.021121-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZA RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO : JOSE SOARES DE SOUSA 

No. ORIG. : 04.00.00101-5 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc.. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do 

período rural trabalhado de janeiro/1965 a dezembro/1985, somando-o aos vínculos urbanos, com a consequente 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento da aposentadoria por tempo de 

serviço, desde a citação (19.11.2004), com correção monetária de acordo com a Lei 6.899/81 e honorários advocatícios 

fixados em 10% do valor da conta de liquidação. Isento de custas e despesas processuais.  

 

Sentença proferida em 30.08.2005, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela, sustentando haver prova material extremamente precária da atividade rural, bem como alega a ausência 

dos recolhimentos previdenciários e pede, em consequência, a reforma da sentença.  

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Instada a apresentar sua certidão de casamento, a autora quedou-se inerte. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais.  

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.  

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  
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Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) 

anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo 

de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo 

masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) 

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  

 

Para comprovar o trabalho rurícola, a autora apresentou os seguintes documentos: 

 

Ficha de inscrição no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Valparaíso, com data de admissão em 10.11.1982 (fls. 

06);  

Certidão relativa a imóvel rural com 6 alqueires, em Valparaíso, adquirido por Innocente Cândido Zeni em 31.08.1965 

(fls. 07).  

 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, desde que confirmada por convincente prova testemunhal. 

 

A ficha do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Valparaíso não serve como início de prova material, pois não se trata 

de documento oficial. 

 

Embora a autora afirme haver trabalhado como bóia-fria desde 14 anos de idade, não existem nos autos documentos 

seus ou de seus familiares, qualificando-os como lavradores. 

 

Ainda que declare haver trabalhado em regime de economia familiar em propriedades de familiares do ex-marido, a 

autora não apresentou a certidão de casamento, não sendo possível saber a data do matrimônio, ou qual a relação de 

parentesco com Innocente Cândido Zeni. 

 

Assim, a certidão acostada demonstra a propriedade do imóvel rural, mas não demonstra o efetivo exercício da 

atividade rural da autora. 

 

As testemunhas corroboraram, em parte, o trabalho rural da autora. 

 

Aristides Pereira da Silva disse: "conheço a autora há uns 40 anos. Conheci a autora no Fundão, na colheita de café. 

Quando a conheci era novinha, mas não sei exatamente a idade. A propriedade pertencia ao futuro sogro da autora. 

Trabalhava só a família. Os pais de Tereza eu não conheci. Não me lembro quando a autora casou. Na época eu tinha 

um pedaço de terra que era próximo onde a autora trabalhava. Sei que ficou bastante tempo ali, mas não sei precisar 

quanto tempo. Sei que ela passou a trabalhar na prefeitura há uns 19, 20 anos. Depois que casou não tive mais contato 

com a autora, não sabendo informar em que ela trabalhou". 
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Alcides Zeni declarou: "conheci a autora em 1968. Acho que tinha uns 17 ou 18 anos. Quando a conheci trabalhava em 

serviço de roça, colhendo café, batendo amendoim. Ela era bóia-fria. A bem dizer, trabalhou muito pouco na 

propriedade da família porque era muito pequenininha e não garantia o sustento da família. Desta forma, teve que 

trabalhar como bóia-fria. Eu sempre trabalhei no meio rural. Na verdade sou campeiro, mexo com gado. Na verdade a 

propriedade era de meu pai, onde trabalhava Tereza. Foi vendida em 1975 a propriedade. Sei que ela está na prefeitura 

há uns 20 anos. Sei que deixou a roça para ir para a prefeitura. A vi trabalhar um ano antes de parar, lá na fazenda do 

Pereira. Batia amendoim e catava algodão".  

 

Dessa forma, embora as testemunhas afirmem que a autora exercia atividade rural, Alcides Zeni diz que a autora 

trabalhou muito pouco na propriedade dos familiares do marido. 

 

Ainda que as testemunhas corroborem razoavelmente a labuta rural da autora, não existem provas materiais da atividade 

rurícola, que restou comprovada por prova exclusivamente testemunhal. 

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Assim, inviável o reconhecimento do trabalho rural. 

 

Tendo em vista o ano em que foi ajuizada a ação - 2004 - tem-se que a carência necessária à concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 138 (cento e trinta e oito) meses, ou seja, 11 (onze) anos e 6 (seis) 

meses, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91, já cumprida pela autora, pois os vínculos urbanos totalizam mais de 

15 (quinze) anos. 

 

Assim, conforme tabela anexa, computando-se o vínculo urbano até o ajuizamento da ação (19.10.2004), conta a autora 

com 18 (dezoito) anos, 9 (nove) meses e 18 (dezoito) dias, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço, mesmo na forma proporcional. 

 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço integral. Sem condenação em 

honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária 

gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

 

Int. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028574-77.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.028574-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : DIVA RIBEIRO DE ARRUDA 

ADVOGADO : IVAN MARQUES DOS SANTOS 

CODINOME : DIVA DE ARRUDA SILVA 

EMBARGADO : Decisão de fls. 223/224 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00148-0 5 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SNTOS (RELATORA): Trata-se de embargos de declaração opostos 

da decisão de fls. 223/224, que deu provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para julgar 

improcedente o pedido, julgando prejudicada a apelação da autora. 

Aduz a autora, embargante, que a decisão prolatada não foi clara "no sentido de que o agravante (?)faz jus ou não a 

determinado período em que exerceu atividade campista, sobretudo, àquele em que comprovou atividade rural, ainda 

que com documentos do marido. Ademais, não apreciou as provas coligidas aos autos e que demonstram a atividade 
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rural (..). Por fim, o presente caso tem pedido alternativo, vale dizer, aposentadoria por idade, sendo que a decisão foi 

omissa foi omissa quanto a esse pleito." 

É o relatório. 

Decido. 

Rejeito os embargos de declaração. 

Mesmo para fins de prequestionamento, a fim de possibilitar a futura interposição de recurso à superior instância, estão 

sujeitos à presença de vício no acórdão embargado. Vale dizer, existente contradição, omissão ou obscuridade, legitima-

se a oposição dos embargos para a expressa manifestação acerca de controvérsia não resolvida a contento pelo julgado, 

o que não se verifica, in casu. 

A decisão embargada foi clara quanto à prova produzida: 

"Para comprovar o trabalho rurícola, a autora apresentou cópia dos seguintes documentos, todos relativos a seu pai:  

Certidão de aquisição de propriedade rural pelo pai (lavrador), escritura datada de 1952;  

Declarações de imposto de renda relativas aos anos de 1983,  

Declaração para cadastro de imóvel rural do pai, datada de 1986;  

Declaração de produtor rural, datadas de 1977 (ano-base 73, exercício 74), 1982 a 1984.  

Fotografias.  

Na inicial, a autora alega que, mesmo após casada, "continuou a trabalhar na lavoura na propriedade dos pais, sendo 

que o marido também laborava juntamente com a família".  

Não se sabe, especificamente, quando tal aconteceu, já que não foi comprovado nos autos.  

Porém, o início de prova material não é válido para comprovar o trabalho rural. A escritura do imóvel em nome do pai 

foi expedida quando a autora tinha apenas quatro anos de idade e os demais documentos do pai informam que ele 

trabalhou como rurícola de 1982 em diante .  

A autora traz aos autos cópia de CTPS, com vínculos urbanos a partir de 1972. Portanto, a documentação que se 

reporta à atividade rural do pai, posterior à escritura, não pode ser considerada, porque a autora já mantinha, à 

época, vínculos trabalhistas regidos pela CLT, conforme dados da CTPS.  

Conforme entendimento firmado pelo STJ, possível o reconhecimento do trabalho rural a partir dos 12 anos.  

Não havendo início de prova material a ser considerada, próxima ao período em que a autora completou 12 anos de 

idade até o início dos vínculos urbanos, não existem condições de se considerar comprovado o trabalho rural.  

Por sua vez, embora as testemunhas tenham prestado depoimentos atestando o labor rural na época, sem início de 

prova material não há como se considerar a hipótese de reconhecimento de trabalho no campo, baseado 

exclusivamente em prova testemunhal, a teor da Súmula 149 do STJ.  

Sem o cômputo da atividade rural, não há condições de se conceder aposentadoria, somente com os vínculos urbanos 

apresentados (que perfazem, aproximadamente, 14 anos, segundo a própria autora).  

Ante o exposto, dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para julgar improcedente o 

pedido. Julgo prejudicada a apelação da autora. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais por 

ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF."  

Portanto, claramente especificada a razão do indeferimento do pedido. 

A matéria alegada nos Embargos foi devidamente debatida nos autos, sendo que eventual inconformismo quanto ao 

decidido deve ser deduzido pela via recursal própria (que certamente não são os Embargos) em instância superior.  

Toda a argumentação deduzida conduz à modificação do julgado com intuito meramente infringente e não de integração 

do Acórdão. 

Quanto ao prequestionamento, totalmente dispensável, já que o voto traz as razões do decisum e faz menção expressa 

aos dispositivos. 

Relativamente a eventual pedido alternativo, não se verifica. O tópico final da petição inicial é claro ao se referir à 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Não foram trazidas razões quanto à aposentadoria por idade. O 

simples fato de a inicial ter mencionado que a ação é proposta "a fim de obter aposentadoria por tempo de serviço ou 

idade" nada acrescenta, pois as razões invocadas foram todas no sentido de cômputo de tempo rural para concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço. O pedido em si (disposições finais, fls. 6) menciona expressamente a aposentadoria 

por tempo de serviço. 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028820-73.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.028820-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDMEIA MARIA DE FARIA MAGON 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO VERZANI 

No. ORIG. : 05.00.00015-3 2 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de salário-maternidade, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder à parte autora o benefício, no valor de 04 

(quatro) salários mínimos vigentes na época do nascimento da filha, com correção monetária e juros de mora, além de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

 

A sentença não foi submetida a reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, arguindo, preliminarmente, cerceamento de 

defesa por não ter sido juntada cópia do procedimento administrativo, inépcia da inicial por não decorrer o pedido de 

conclusão lógica e de falta de interesse de agir por ausência de comprovação de recolhimento das contribuições 

previdenciárias. No mérito, requer a reforma da sentença, sustentando que a autora não demonstrou o preenchimento 

dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado.  

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Não procede a alegação de nulidade da sentença por cerceamento de defesa, uma vez que a apresentação do processo 

administrativo é providência que incumbe à autarquia. Nesse sentido, já decidiu este Egrégio Tribunal que: "o processo 

administrativo é mantido e arquivado junto à previdência. Logo, não veio aos autos porque o INSS não quis. 

Assim, não há que se falar em cerceamento de defesa. Preliminar rejeitada" (Proc. n.º 96030807966-SP, Relator 

JUIZ ROBERTO HADDAD, j. 07/12/1998, DJ 09/03/1999, p. 336). 

 

A preliminar de inépcia da petição inicial não merece prosperar. 

 

É cediço que o Direito Processual Civil é pautado pelo princípio da formalidade. Contudo, a petição inicial somente 

pode ser considerada inepta quando de sua análise não se puder identificar o pedido, a causa de pedir, bem como da 

narração dos fatos não decorrer logicamente pedido juridicamente amparado pelo ordenamento jurídico. 

 

No caso em análise, a petição inicial contém, ainda que de forma singela, a suficiente exposição dos fatos para a regular 

compreensão da demanda, não se verificando qualquer prejuízo para a defesa do Instituto. Indeferi-la, ao argumento de 

inépcia, caracteriza cerceamento de defesa, suprimindo da parte autora a possibilidade de completar o conjunto 

probatório, consistente na prova testemunhal, sendo esta essencial para o deslinde da questão. 

 

A preliminar de inépcia da inicial por comprovação da qualidade de segurada e de falta de interesse de agir por ausência 

de comprovação de recolhimento das contribuições previdenciárias, confunde-se com o mérito e com ele será 

examinada, não constituindo objeção processual para que possam ser realçadas como preliminar. 

 

Vencidas as preliminares, passo ao exame e julgamento do mérito. 

 

Pleiteia a parte autora a concessão de salário-maternidade, em virtude do nascimento de sua filha, Yasmin Estefani 

Magon, ocorrido em 24/11/2004. 

 

O benefício previdenciário denominado salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, seja ela 

empregada, trabalhadora avulsa, empregada doméstica, contribuinte individual, facultativa ou segurada especial, 

durante cento e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, 

observadas as situações e condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 

da Lei n 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.710/03. 
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Para a segurada empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, o benefício do salário-maternidade independe 

de carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91). 

 

Somente para a segurada contribuinte individual e para a segurada facultativa é exigida a carência de 10 (dez) 

contribuições mensais, de acordo com o artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela Lei nº 

9.876, de 26/11/99. 

 

No que tange à segurada especial, embora não esteja sujeita à carência, somente lhe será garantido o salário-

maternidade se lograr comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que de forma descontínua, nos dez (10) meses 

anteriores ao do início do benefício. É o que se permite compreender do disposto no artigo 25, inciso III, combinado 

com o parágrafo único do artigo 39, ambos da Lei nº 8.213/91. A propósito, o § 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, 

com a redação dada pelo Decreto nº 5.545/2005, dispõe expressamente que "Será devido o salário-maternidade à 

segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente 

anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando requerido antes do parto, mesmo que de forma 

descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29.". 

 

Inexigível da autora a comprovação da carência, correspondente ao recolhimento de 10 (dez) contribuições, uma vez 

que a mesma, como trabalhadora rural, é considerada empregada, de modo que o recolhimento das contribuições 

previdenciárias cabe a seu empregador. Assim, na qualidade de segurada obrigatória, a sua filiação decorre 

automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, e, 

em conseqüência, a comprovação do recolhimento das contribuições está a cargo do seu empregador, incumbindo ao 

INSS a respectiva fiscalização. 

 

Nem se diga que o bóia-fria ou volante é contribuinte individual, porquanto a sua qualidade é, verdadeiramente, de 

empregado rural, considerando as condições em que realiza seu trabalho, sobretudo executando serviços sob 

subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração. Aliás, a qualificação do bóia-fria como empregado é 

dada pela própria autarquia previdenciária, a teor do que consta da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005 (inciso 

III do artigo 3º). 

 

Esta Corte Regional Federal já decidiu que "A exigência da comprovação do recolhimento das contribuições, na 

hipótese do bóia-fria ou diarista, não se impõe, tendo em vista as precárias condições em que se desenvolve o seu 

trabalho. Aplica-se ao caso o mesmo raciocínio contido nos arts. 39, I, e 143 da Lei 8213/91, sendo suficiente a 

prova do exercício de atividade laboral no campo por período equivalente ao da carência exigida para a 

concessão do benefício vindicado." (AC nº 453634/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 

04/12/2001, DJU 03/12/2002, p. 672). 

 

No mesmo sentido, outro precedente deste Tribunal, acerca do qual se transcreve fragmento da respectiva ementa: 

 

"4. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria demonstram que é empregada rural, pois não é 

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual.  

5. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da 

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização." (AC nº 513153/SP, Relatora 

Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 01/09/2003, DJU 18/09/2003, p. 391). 

 

Enfim, para fazer jus ao salário-maternidade a trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria necessita apenas 

demonstrar o exercício da atividade rural, pois incumbe ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as contribuições 

não vertidas pelos empregadores. 

 

Oportuno ressaltar que a parte autora apresentou início de prova material da sua condição de rurícola e do marido, 

consistente nas cópias das certidões de casamento (fl. 05) e de nascimento da filha (fl. 06), bem como do contrato de 

parceria agrícola (fls. 07/09), nas quais estão qualificados profissionalmente como lavradores. Segundo a jurisprudência 

do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documento, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da 

instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a 

seguinte ementa de julgado: 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 
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Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

As testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que a parte 

autora exerceu atividade rural no período alegado (fls. 53/54). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, 

e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício de atividade 

rural pela parte autora pelo período exigido. 

 

Nestas condições, demonstrado o exercício da atividade rural e comprovado o nascimento da filha da autora, o benefício 

previdenciário de salário-maternidade deve ser concedido. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES E NEGO 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037384-41.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.037384-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ GREGO 

ADVOGADO : CLAUDIO DE SOUSA LEITE 

No. ORIG. : 05.00.00093-5 1 Vr PENAPOLIS/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo legal interposto pelo INSS contra a decisão monocrática que deu parcial provimento à remessa 

oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS para reconhecer o tempo de serviço rural de 01.01.1971 a 30.09.1975, 

de 01.03.1979 a 02.09.1995 e de 01.10.1995 a 15.12.1998, conceder a aposentadoria por tempo de serviço na forma 

proporcional, explicitar que a correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste 

Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente e que os juros moratórios são 

computados desde a citação, em 1% ao mês e reduzir a verba honorária para 10% do valor da condenação, consideradas 

as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Foi antecipada a tutela. 

 

O agravante alega que o autor não cumpriu o pedágio, nos termos da EC 20/98. 

 

Requer a retratação na forma do art. 557, § 1º, do CPC, ou, em caso negativo, o julgamento do recurso pelo órgão 

colegiado competente na forma regimental.  

 

É o relatório. 

 

Assiste razão ao agravante. 

 

O autor não cumpriu o denominado "pedágio" - período adicional de contribuição - previsto no art. 9º, §1º, I, alínea "b", 

da EC nº 20/98, pois até a EC 20/98 tem 24 anos, 10 meses e 19 dias, e, como demonstrado na planilha em anexo, 

necessita cumprir o pedágio de 07 anos e 02 meses, totalizando 32 anos e 19 dias. Porém, até a propositura da ação 

cumpriu apenas 31 anos, 04 meses e 24 dias (fls. 86). 

 

Portanto, na data da propositura da ação o autor não fazia jus ao beneficio. 

 

Diante do exposto, RECONSIDERO a decisão de fls. 82/88 para dar parcial provimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial, tida por interposta, e reconhecer o tempo de serviço rural de 01.01.1971 a 30.09.1975, de 01.03.1979 a 
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02.09.1995 e de 01.10.1995 a 15.12.1998 e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. 

Revogo a tutela concedida. Sem condenação em honorários advocatícios, em razão da sucumbência parcial. Custas na 

forma da lei 

 

Oficie-se ao INSS para imediato cumprimento desta decisão. 

 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000208-79.2006.4.03.6005/MS 

  
2006.60.05.000208-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA JOSE RONDON DOS SANTOS 

ADVOGADO : ALCI FERREIRA FRANCA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS: Trata-se de ação ajuizada em 30-01-2006, onde a autora pleiteia a 

concessão de salário- maternidade. 

Sustenta que trabalha na lavoura como diarista/bóia-fria e em regime de economia familiar. Seus filhos nasceram em 1º-

11-2001 e 24-09-2003, tendo direito à concessão do benefício, nos termos do art. 7º, XVII, da CF/88 e arts. 11, 39 e 73 

da Lei nº 8.213/91. 

Com a inicial, junta certidão de nascimento sua e dos filhos e contratos de assentamento e crédito mercantil em nome do 

pai das crianças. 

Concedidos os benefícios da gratuidade da justiça às fls. 17. Citação do INSS em 04-05-2006. Contestação às fls. 31/35. 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento realizada em 23-08-2006, com a oitiva do depoimento pessoal da 

autora e das testemunhas (fls. 44/46), onde o juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

A autora apelou, pugnando pelo decreto de procedência do pedido.  

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

A proteção à gestante está assegurada pela Constituição Federal nos arts.7º, XVIII, e 201, II: 

 

"Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:  

...  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias.";  

...  

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a :  

...  

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante."  

 

A proteção constitucional foi regulamentada pela Lei 8.213/91, nos arts. 71 a 73: 

 

Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início 

no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade: (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

Art. 71-A. À segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança é 

devido salário-maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias, se a criança tiver até 1(um) ano de idade, de 60 

(sessenta) dias, se a criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de idade, e de 30 (trinta) dias, se a criança tiver de 4 

(quatro) a 8 (oito) anos de idade. (incluído pela Lei nº 10.421, de 15-04-2002)  

§ único. O salário-maternidade de que trata este art. será pago diretamente pela Previdência Social. (incluído pela Lei 

nº 10.421, de 15-04-2002)  

Art. 72. O salário-maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda mensal 

igual a sua remuneração integral. .(redação dada pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  
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§ 1o Cabe à empresa pagar o salário-maternidade devido à respectiva empregada gestante, efetivando-se a 

compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição Federal, quando do recolhimento das contribuições 

incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que 

lhe preste serviço. (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

§ 2o A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos os comprovantes dos pagamentos e os atestados 

correspondentes para exame pela fiscalização da Previdência Social. (incluído pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

§ 3o O salário-maternidade devido à trabalhadora avulsa será pago diretamente pela Previdência Social. (incluído 

pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

Art. 73. Assegurado o valor de um salário-mínimo, o salário-maternidade para as demais seguradas, pago diretamente 

pela Previdência Social, consistirá: (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

I - em um valor correspondente ao do seu último salário de contribuição, para a segurada empregada doméstica;. 

(incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

II - em um doze avos do valor sobre o qual incidiu sua última contribuição anual, para a segurada especial; .. (incluído 

pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em um período não superior a 

quinze meses, para as demais seguradas. (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999). "  

Quanto à carência exigida para a concessão do benefício, os arts. 25 e 26 da mesma lei dispõem:  

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

...  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei. (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

§ único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em número de 

contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado." (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-

1999.  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

...  

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (incluído pela 

Lei nº 9.876, de 26-11-1999).  

 

Embora questionada a constitucionalidade das modificações efetuadas pela Lei 9.876/99 em relação à carência 

estipulada para as seguradas individuais, facultativas e especiais (ADIns 2.110/DF e 2.111/DF), o STF indeferiu a 

liminar porque não há violação ao princípio da isonomia (argumento utilizado para embasar o pedido). 

A demanda enseja o debate sobre a condição da trabalhadora rurícola diarista/bóia-fria, ou seja, se é empregada ou 

contribuinte individual, em razão de laborar em várias propriedades rurais e ficar sujeita ao regime de safras e às 

contratações intermediadas pelos chamados "gatos", que atuam na captação e colocação de trabalhadores no meio rural. 

E a dificuldade para efetivar tal classificação surge porque a norma legal previdenciária não reflete a realidade do 

campo.  

Até a promulgação da CF de 1967, os trabalhadores rurais não recebiam atenção e nem regulamentação jurídica de suas 

atividades. 

Contudo, em 25-5-1971, foi criado pela Lei Complementar nº 11 o PRORURAL, regime de previdência exclusivo para 

os trabalhadores rurais, separado do regime dos trabalhadores urbanos. 

A LC 11/71 assim classificava o trabalhador rural: 

 

"Art. 3º  

...  

§ 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos dessa Lei Complementar:  

a) a pessoa física que presta serviço de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie;  

 

A classificação causava dúvidas quanto ao enquadramento dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e aos 

bóias-frias. 

Posteriormente, a LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e 

remeteu a classificação do trabalhador rural para o art. 4º: 

 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, (...).  

Essa alteração excluiu a possibilidade, antes latente, de classificar o bóia-fria e seus assemelhados dentro dos ditames da 

indigitada Lei. 

Com o advento da Constituição de 1988 e sua proteção aos direitos sociais, o legislador infraconstitucional tentou 

enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Ressalto, também, que foi a partir 

dessa nova ordem jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade. 
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Todavia, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, ainda é complexa a classificação do 

bóia-fria. 

Antes das alterações promovidas pela Lei 9.876/99, a Lei 8.213/91 dispunha: 

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:  

I - como empregado:  

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e 

mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;  

IV - como trabalhador autônomo:  

a) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 

emprego;  

Com as modificações feitas pela Lei 9.876/99, o trabalhador autônomo foi inserido em rol que inclui outros 

trabalhadores e ganhou nova denominação, agora contribuinte individual: 

 

V - como contribuinte individual:  

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 

emprego;  

 

De qualquer forma, permaneceu a dúvida sobre a condição jurídica do bóia-fria. 

As características da atividade exercida por esse tipo de trabalhadora demonstram que é empregada rural, não sendo 

possível enquadrá-la como contribuinte individual.  

A autarquia reconheceu essa condição na Instrução Normativa 78/02, de sua Diretoria Colegiada: 

 

Dos Segurados  

Art. 2º São segurados obrigatórios da Previdência Social, além dos definidos na Lei nº 8.212, Lei nº 8.213, ambas de 

1991, e no Decreto nº 3.048, de 1999, as seguintes pessoas físicas:  

I - como empregado:  

...  

c) o trabalhador volante (bóia-fria) que presta serviço a agenciador de mão-de-obra, constituído como pessoa jurídica, 

observado que, quando o agenciador não estiver constituído como pessoa jurídica, o bóia-fria e o agenciador serão 

considerados empregados do tomador de serviços;  

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, consubstanciada no art. 5º da LICC: 

 

É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade. (Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio de Janeiro, Revista 

Forense, 1999, fls. 165)  

 

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento da filha, a autora teria direito ao 

benefício se comprovasse o trabalho rural. 

Relativamente à filha Iasmin dos Santos Rodrigues, a certidão de nascimento de fls. 12 não esclarece qual a profissão 

dos pais, razão pela qual é imprestável como início de prova material.  

Os contratos relativos à exploração agrícola de lote de assentamento rural, por sua vez, são posteriores ao nascimento, 

não podendo também ser considerados como prova do trabalho rural. 

Assim, mantida a improcedência do pedido, relativamente ao benefício pleiteado pelo nascimento da filha Iasmin dos 

Santos Rodrigues, já que não há início de prova material, não podendo a concessão ser embasada apenas na prova 

testemunhal, a teor da Súmula 149 do STJ. 

Quanto ao filho Mateus Santos de Souza, nascido em 24-09-2003, a certidão de nascimento informa que os pais são 

agricultores. 

O contrato de assentamento, juntado às fls. 13/14, pode ser aceito como prova pois, embora não tenha sido 

completamente preenchido (não menciona a parcela e área destinada ao marido da autora), dá conta da exploração 

agrícola do lote em regime de economia familiar. 

Em se tratando de segurada especial, o início de prova deve retroagir para atingir o período de carência, condição essa 

atendida pela documentação constante dos autos. 

A prova material deve ser corroborada pela prova testemunhal. O juízo a quo considerou que os depoimentos não se 

prestavam a comprovar a veracidade das alegações da inicial. 

O entendimento iterativo dos Tribunais é que o início de prova deve ser corroborado pela prova testemunhal. 

Nesse sentido o entendimento da 2ª Turma desta Corte, na AC 93.03.75820-0, relator o Desembargador Federal Célio 

Benevides:  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. RURÍCOLA. PROVA.  
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I - A atividade de rurícola resulta comprovada se o autor apresentar razoável início de prova material respaldada por 

depoimentos testemunhais idôneos.  

II - Preenchendo a autora os demais requisitos legais, concede-se o benefício requerido.  

...  

V - Recurso parcialmente provido."  

(DJU 13.09.95).  

Os depoimentos das testemunhas corroboram o trabalho como rurícola, embora apresentem algumas divergências 

quanto à atividade como diarista/bóia-fria ou em regime de economia familiar, quando a autora estava grávida de seu 

filho Mateus. 

Valfrido Gimenes diz que ele e a autora, nessa ocasião, trabalhavam na Usina Quebra Coco; Margarida Vareiro Areco 

diz que a autora trabalhava em seu próprio lote de terras, na ocasião. 

O fato de a testemunha Margarida Vareiro Areco não ter trabalhado com a autora, por si só, não invalida seu 

depoimento. 

O trabalho como rurícola está comprovado. A divergência que ocorre é relativa somente ao regime de trabalho. E como 

o início de prova material, relativamente ao filho Mateus, retroage à carência determinada em lei, a sentença deve ser 

reformada, com a concessão do benefício de salário-maternidade à autora quanto ao filho Mateus Santos de Souza, 

permanecendo a improcedência do pedido quanto à filha Iasmin dos Santos Rodrigues. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação da autora para conceder o benefício de salário-maternidade pelo 

nascimento do filho Mateus Santos de Souza. Correção monetária nos termos nos termos das Súmulas 8 desta Corte, 

148 do STJ, Lei 6899/81 e legislação superveniente, juros moratórios de 1% ao mês a partir da citação. Quanto à verba 

honorária, em virtude da sucumbência recíproca, as partes arcarão com os honorários advocatícios de seus respectivos 

patronos, observada, quanto à parte autora, os termos do art. 12 da Lei 1.060/50. O INSS é isento do pagamento de 

custas (art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/92). 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000825-39.2006.4.03.6005/MS 

  
2006.60.05.000825-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : AGDA REGINA RUIZ DIAS 

ADVOGADO : ALCI FERREIRA FRANCA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS: Trata-se de ação ajuizada em 1º.06.2006, onde a autora pleiteia a 

concessão de salário- maternidade. 

Sustenta que trabalha na lavoura como diarista/bóia-fria e em regime de economia familiar. Sua filha nasceu em 18-12-

2004, tendo direito à concessão do benefício, nos termos do art. 7º, XVII, da CF/88 e arts. 11, 39 e 73 da Lei nº 

8.213/91. 

Com a inicial, junta certidão de nascimento sua e da filha;certidão de casamento com averbação de separação judicial 

do pai da criança; carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Ponta Porá; CTPS. 

Concedidos os benefícios da gratuidade da justiça às fls. 15. Citação do INSS em 15-02-2007. Contestação às fls. 28/31. 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento realizada em 11-04-2006, com a oitiva do depoimento pessoal da 

autora e das testemunhas (fls. 36/38), onde o juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

A autora apelou, pugnando pelo decreto de procedência do pedido.  

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

A proteção à gestante está assegurada pela Constituição Federal nos arts.7º, XVIII, e 201, II: 

 

"Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:  

...  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias.";  

...  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 1297/1889 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a :  

...  

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante."  

 

A proteção constitucional foi regulamentada pela Lei 8.213/91, nos arts. 71 a 73: 

 

Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início 

no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade: (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

Art. 71-A. À segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança é 

devido salário-maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias, se a criança tiver até 1(um) ano de idade, de 60 

(sessenta) dias, se a criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de idade, e de 30 (trinta) dias, se a criança tiver de 4 

(quatro) a 8 (oito) anos de idade. (incluído pela Lei nº 10.421, de 15-04-2002)  

§ único. O salário-maternidade de que trata este art. será pago diretamente pela Previdência Social. (incluído pela Lei 

nº 10.421, de 15-04-2002)  

Art. 72. O salário-maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda mensal 

igual a sua remuneração integral. .(redação dada pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

§ 1o Cabe à empresa pagar o salário-maternidade devido à respectiva empregada gestante, efetivando-se a 

compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição Federal, quando do recolhimento das contribuições 

incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que 

lhe preste serviço. (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

§ 2o A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos os comprovantes dos pagamentos e os atestados 

correspondentes para exame pela fiscalização da Previdência Social. (incluído pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

§ 3o O salário-maternidade devido à trabalhadora avulsa será pago diretamente pela Previdência Social. (incluído 

pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

Art. 73. Assegurado o valor de um salário-mínimo, o salário-maternidade para as demais seguradas, pago diretamente 

pela Previdência Social, consistirá: (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

I - em um valor correspondente ao do seu último salário de contribuição, para a segurada empregada doméstica;. 

(incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

II - em um doze avos do valor sobre o qual incidiu sua última contribuição anual, para a segurada especial; .. (incluído 

pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em um período não superior a 

quinze meses, para as demais seguradas. (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999). "  

Quanto à carência exigida para a concessão do benefício, os arts. 25 e 26 da mesma lei dispõem:  

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

...  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei. (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

§ único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em número de 

contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado." (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-

1999.  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

...  

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (incluído pela 

Lei nº 9.876, de 26-11-1999).  

 

Embora questionada a constitucionalidade das modificações efetuadas pela Lei 9.876/99 em relação à carência 

estipulada para as seguradas individuais, facultativas e especiais (ADIns 2.110/DF e 2.111/DF), o STF indeferiu a 

liminar porque não há violação ao princípio da isonomia (argumento utilizado para embasar o pedido). 

A demanda enseja o debate sobre a condição da trabalhadora rurícola diarista/bóia-fria, ou seja, se é empregada ou 

contribuinte individual, em razão de laborar em várias propriedades rurais e ficar sujeita ao regime de safras e às 

contratações intermediadas pelos chamados "gatos", que atuam na captação e colocação de trabalhadores no meio rural. 

E a dificuldade para efetivar tal classificação surge porque a norma legal previdenciária não reflete a realidade do 

campo.  

Até a promulgação da CF de 1967, os trabalhadores rurais não recebiam atenção e nem regulamentação jurídica de suas 

atividades. 

Contudo, em 25-5-1971, foi criado pela Lei Complementar nº 11 o PRORURAL, regime de previdência exclusivo para 

os trabalhadores rurais, separado do regime dos trabalhadores urbanos. 

A LC 11/71 assim classificava o trabalhador rural: 
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"Art. 3º  

...  

§ 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos dessa Lei Complementar:  

a) a pessoa física que presta serviço de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie;  

 

A classificação causava dúvidas quanto ao enquadramento dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e aos 

bóias-frias. 

Posteriormente, a LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e 

remeteu a classificação do trabalhador rural para o art. 4º: 

 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, (...).  

 

Essa alteração excluiu a possibilidade, antes latente, de classificar o bóia-fria e seus assemelhados dentro dos ditames da 

indigitada Lei. 

Com o advento da Constituição de 1988 e sua proteção aos direitos sociais, o legislador infraconstitucional tentou 

enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Ressalto, também, que foi a partir 

dessa nova ordem jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade. 

Todavia, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, ainda é complexa a classificação do 

bóia-fria. 

Antes das alterações promovidas pela Lei 9.876/99, a Lei 8.213/91 dispunha: 

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:  

I - como empregado:  

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e 

mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;  

IV - como trabalhador autônomo:  

a) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 

emprego;  

 

Com as modificações feitas pela Lei 9.876/99, o trabalhador autônomo foi inserido em rol que inclui outros 

trabalhadores e ganhou nova denominação, agora contribuinte individual: 

 

V - como contribuinte individual:  

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 

emprego;  

 

De qualquer forma, permaneceu a dúvida sobre a condição jurídica do bóia-fria. 

As características da atividade exercida por esse tipo de trabalhadora demonstram que é empregada rural, não sendo 

possível enquadrá-la como contribuinte individual.  

A autarquia reconheceu essa condição na Instrução Normativa 78/02, de sua Diretoria Colegiada: 

 

Dos Segurados  

Art. 2º São segurados obrigatórios da Previdência Social, além dos definidos na Lei nº 8.212, Lei nº 8.213, ambas de 

1991, e no Decreto nº 3.048, de 1999, as seguintes pessoas físicas:  

I - como empregado:  

...  

c) o trabalhador volante (bóia-fria) que presta serviço a agenciador de mão-de-obra, constituído como pessoa jurídica, 

observado que, quando o agenciador não estiver constituído como pessoa jurídica, o bóia-fria e o agenciador serão 

considerados empregados do tomador de serviços;  

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, consubstanciada no art. 5º da LICC: 

 

É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade. (Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio de Janeiro, Revista 

Forense, 1999, fls. 165)  

 

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento da filha, a autora teria direito ao 

benefício se comprovasse o trabalho rural. 
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A certidão de nascimento de fls. 13 não esclarece qual a profissão dos pais, razão pela qual é imprestável como início de 

prova material.  

A certidão de casamento do pai da criança, expedida em 1997, com averbação de separação judicial, pode ser 

considerado como início de prova material do trabalho como rurícola, já que a qualificação do pai da criança é 

estendida à autora, nos termos de iterativa jurisprudência. 

Pelo que consta da inicial, a autora somente passou a trabalhar em regime de economia familiar em 2005, quando 

passou a residir no Assentamento Itamarati II. 

Sua filha nasceu em 2004, portanto, quando a autora trabalhava como bóia-fria/diarista. Hipótese em que não é exigido 

o cumprimento de carência. 

Há início de prova material, que é corroborada pela prova testemunhal, confirmando a atividade rural, como exige a 

jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU 

CONTRARIEDADE. PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA.  

1. Nos termos do art. 39, § único, da Lei n.º 8.213/91, "Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-

maternidade no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (sem grifos no original)  

2. É prescindível que o início de prova material abranja todo o período de carência exigido para a concessão do 

benefício previdenciário - no caso, 12 meses -, desde que a prova testemunhal amplie-lhe a eficácia probatória 

referente ao lapso temporal que se quer ver comprovado.  

3. O fato do contrato de parceria agrícola ter sido celebrado a menos de dois meses da data do parto, em nada obsta o 

direito da parte à concessão do salário-maternidade, na medida em que a lei não impôs tal restrição. Assim, onde o 

legislador não restringiu, não cabe ao intérprete fazê-lo.  

4. Os embargos declaratórios não se coadunam com a pretensão de revisão do conteúdo da decisão do recurso 

especial.  

5. Embargos rejeitados.  

(STJ, EDRESP 2004.00.65310-7, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 30-05-2005).  

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. SEGURADA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

RURAL. CORREÇÃO MONETÁRIA.  

1. Se a autora apresentou prova material plena e suficiente, corroborada pela prova testemunhal, do exercício de 

atividade rural nos dez meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, ainda que de forma descontínua, 

faz jus ao salário-maternidade, a teor do § 2º do art. 93 do Decreto 3.048/99. Tal norma previu para os amparos 

postulados a contar de 30-11-1999, a carência supracitada, em lugar dos originários doze meses anteriores ao início 

do benefício, exigida pelo § único do art. 39 da Lei 8.213/91. Assim, a fim de se buscar o aproveitamento máximo da 

norma regulamentar que, como consabido, não pode inovar ou restringir a ordem legal, na prática deve-se aplicar 

ambos os dispositivos de acordo com a prova trazida aos autos, sendo vedada a possibilidade de sua combinação, 

sempre lembrando que, em obséquio à garantia do direito adquirido, uma vez atendido o período carencial primitivo, 

desimportante se revela tenha sido o pleito formulado posteriormente e, nesta altura, não preencha os requisitos então 

exigidos.  

2. A contemporaneidade dos documentos para comprovação de tempo de serviço, que alude o caput do art. 62 do 

Decreto 3.048/99, deve ser considerada em face das peculiaridades do trabalho desenvolvido pela segurada especial, 

sem vínculo empregatício, visto que o próprio dispositivo estabelece atentar para tal situação. Ademais, a 

contemporaneidade dos documentos tem sido considerada, de forma mitigada, para situações que se prolongam no 

tempo, porquanto a existência de início de prova material visa, tão-somente, evitar a fraudes e dar segurança ao 

direito reconhecido, mas não a impossibilitar a sua certificação em situações em que uma prova material absoluta é 

irrealizável e mesmo destituída de razoabilidade. Precedentes desta Corte.  

3. Não tendo o julgado fixado o índice de atualização monetária, cabe estabelecer ser aplicável o indexador do IGP-

DI, desde o vencimento de cada parcela.  

(TRF 4ª Região, AC 2003.04.01.037484-0, Rel. Des. Fed. Victor Luiz dos Santos Laus, DJ 15-06-2005).  

Nesse sentido o entendimento da 2ª Turma desta Corte, na AC 93.03.75820-0, relator o Desembargador Federal Célio 

Benevides:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. RURÍCOLA. PROVA.  

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se o autor apresentar razoável início de prova material respaldada por 

depoimentos testemunhais idôneos.  

II - Preenchendo a autora os demais requisitos legais, concede-se o benefício requerido.  

...  

V - Recurso parcialmente provido."  

(DJU 13.09.95).  

 

Os depoimentos das testemunhas corroboram o trabalho como rurícola, como já admitido na sentença. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação da autora para conceder o benefício de salário-maternidade, no valor mensal 

de um salário mínimo, pelo período de 120 dias. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das 
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Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. Juros 

moratórios de 1% ao mês a partir da citação. Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% do valor da 

condenação. O INSS é isento do pagamento de custas (art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do 

art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92). 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011616-58.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.011616-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELIO VELHO e outro 

 
: GISLAINE SILVA VELHO 

ADVOGADO : FRANCISCO IRINEU CASELLA e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

CÉLIO VELHO e GISLAINE SILVA VELHO ajuizaram ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando a concessão de pensão por morte de WILLIAN RICARDO SILVA VELHO, falecido em 08.01.2005. 

 

Narra a inicial que os autores são pais do falecido, sendo seus dependentes. Noticia que o falecido morava com os pais e 

auxiliava no sustento da casa, o que comprova a dependência econômica. Pede a procedência do pedido e a concessão 

do benefício desde o requerimento. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu o benefício desde o requerimento administrativo. Correção 

monetária nos índices do Provimento da CGJF da 3ª Região e juros moratórios contados a partir da citação. Honorários 

advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas. Concedeu a antecipação da tutela. 

 

Sentença proferida em 21.08.2007, submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela às fls. 85/92, sustentando, em síntese, que não foi comprovada a dependência econômica dos autores em 

relação ao falecido. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557, do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2005, aplica-se a Lei 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 18. 

 

A qualidade de segurado do falecido está comprovada, tendo em vista que consta na CTPS (fls. 22/23), que o último 

vínculo de trabalho foi encerrado na data do óbito. 

 

Cabe apurar, então, se os autores eram, efetivamente, dependentes do filho, na data do óbito. 

 

O art. 16, II e § 4º, da Lei 8.213/91, dispõe: 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - (...)  
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II - os pais;  

III - (...)  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

 

Os autores juntaram aos autos os seguintes documentos: 

- Certidão de casamento (fl. 16);  

- Certidão de nascimento do falecido (fl. 17);  

- Certidão de óbito de WILLIAN RICARDO SILVA VELHO, falecido em 08.01.2005 (fl. 18);  

- Boletim de ocorrência de autoria conhecida noticiando o acidente de trânsito que ocasionou o óbito (fls. 19/20);  

- CTPS do falecido, onde consta a anotação de vínculos de trabalho no período de 01.12.2001 a 08.01.2005 (fls. 

22/23);  

- Comprovante de cadastramento do autor no PIS (fl. 24);  

- Registro de empregados da empresa Comércio de Bebidas Paulínia Ltda, onde consta que o autor foi admitido em 

01.12.2001 (fl. 25);  

- Declaração de únicos herdeiros subscrita pelos autores em 19.01.2005 (fl. 26);  

- Declaração de dependência econômica e inexistência de dependentes preferenciais firmada pela autora GISLAINE 

em 25.01.2005 (fl. 27);  

- Comprovante de rendimentos do falecido (fl. 29);  

- Comunicação de decisão que indeferiu o pedido de pensão por morte formulado pela autora GISLAINE (fl. 30);  

- Declaração emitida por Comércio de Bebidas Paulínia Ltda., informando que o falecido recebia Vale Alimentação de 

cartão no valor de R$ 170,00, cesta básica e vale transporte até a data do afastamento e, após tal data, continuou 

entregando cesta básica mensalmente (fl. 31);  

- Documento onde consta que o autor estava afastado da empresa no período de outubro/2004 a dezembro/2004 (fls. 

32/34);  

- Extratos bancários do falecido (fls. 35/36).  

 

Na audiência, realizada em 21.08.2007, foram colhidos os depoimentos do autor CÉLIO e das testemunhas. 

 

O autor afirmou: "trabalhou com vendas de termos de uma firma chamada Aguirra Confecções. É vendedor ambulante, 

não tem firma própria. Ultimamente não tem obtido renda de suas vendas, mas teve prejuízos. Tem sobrevivido 

ultimamente da ajuda de seus dois filhos, um que é solteiro e mora na sua casa e outro casado que mora em outra casa. 

Nunca possuiu estabelecimento comercial. Até 1993 trabalha como vendedor ambulante e não consegue emprego em 

razão de problemas na coluna. Passou por duas cirurgias na coluna. Como ambulante já vendeu filtros de água e 

roupas. Seu falecido filho morava consigo e ajudava com alimentos na casa. Willian fornecia uma cesta básica e dava 

seu tíquete alimentação, no valor de R$ 170,00 mensais, ao depoente. Willian também fazia compras de alimentos no 

mercado para a casa. Seu filho não tinha um relacionamento amoroso firme, mas acredita que um dia ele iria 

constituir sua própria família." (fl. 79). 

 

A testemunha Luciana dos Santos Silva declarou: "é vizinha dos autores a 5 cinco anos. Sabe que o autor Célio está 

desempregado a 14 anos e sobrevive de "bicos". Célio vende roupas, mas não tem loja. Já comprou saias e camisas de 

Célio, mas as roupas que ele vende não tem marca. Trata-se de roupa popular. Acha que ele vive da venda dessas 

roupas. Ele não recebe ajuda de parentes nem de entidades beneficentes. Ele mora com seu filho caçula, que trabalha, 

mas não sabe se esse filho ajuda na despesa da casa. O filho do autor Willian residia com os pais e ajudava nas 

despesas da casa com tíquete alimentação, fornecia cesta básica e pagava algumas contas. A autora Gislaine não 

trabalha e nunca trabalhou. Até o falecimento Willian não planejava sair de casa para constituir família, pois não 

tinha namorada. Dada a palavra ao advogado do autor e a testemunha respondeu: o autor tem problema na coluna e 

já fez algumas cirurgias." (fl. 80). 

 

Sebastião Francisco da Silva afirmou: "É vizinho dos autores há 21 anos. Sabe que a autora Gislaine sempre foi do lar 

e o autor Célio está desempregado desde 1993, pois tem problema na coluna e já sofreu duas cirurgias. Célio faz 

"bicos" desde 1993. Vende roupas e calçados. Ele não tem loja. Vende suas roupas de casa em casa. Já comprou 

roupas dele. As roupas não têm marca. Ele sobrevive desta renda mas ela não é freqüente. Quando não obtêm rendas 

destas roupas, recebe ajuda dos filhos. Os autores moram com um filho solteiro que os ajuda. Também recebe ajuda de 

outro filho casado que reside em outra casa. Willian ajuda os pais com cestas básicas e tíquetes de alimentação ou 

restaurantes. Willian também ajudava a pagar as contas da casa. Willian residia com os pais." (fl. 81). 

 

Antônio Longuinho declarou: "É vizinho dos autores desde 1993. A autora Gislaine sempre foi do lar desde que a 

conheceu e o autor Célio era empregado de uma firma até 1993 ou 1994. Desde então Célio trabalha fazendo "bicos". 

Célio já vendeu banquinhos fabricados pelo depoente, de casa em casa. Atualmente vende roupas. Célio não tem loja. 

O filho dos autores Willian residia com os pais. Sabe que ele ajudava nas despesas da casa. Dada a palavra ao 

advogado do autor respondeu que: sabe que o autor teve problema na coluna em 1993, logo depois do depoente chegar 

em Campinas. Sabe que o filho dele tinha problema no braço, acho que dores no braço." (fl. 82). 
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A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV 

comprova as declarações das testemunhas de que a autora GISLAINE nunca trabalhou e de que o autor CÉLIO teve o 

último de vínculo empregatício encerrado em 1993. Consta, ainda, que o autor se cadastrou na condição de facultativo - 

desempregado em 17.08.2004 e efetuou recolhimentos no período de 08.2004 a 02.2008 e, cadastrou-se novamente em 

15.04.2008, na condição de contribuinte individual - vendedor ambulante, recolhendo contribuições desde 01.2009. 

 

Observa-se, ainda, que o autor CÉLIO recebeu o benefício de auxílio-doença nos períodos de 13.09.1991 a 28.01.1992, 

de 27.07.1992 a 30.10.1992, de 23.03.1993 a 08.05.1993, de 26.06.2006 a 05.12.2006 e de 04.04.2008 a 07.01.2009. 

 

O fato de o autor CÉLIO trabalhar na época do óbito não descaracteriza a condição de dependente do filho falecido. 

Além do mais, a dependência econômica não precisa ser exclusiva, como reiteradamente tem decidido a jurisprudência, 

e conforme a Súmula 229, do TFR: "A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do 

filho, se provada a dependência econômica, mesmo a não exclusiva". 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDÊNCIA COMPROVADA. DESNECESSIDADE 

DE DEPENDÊNCIA EXCLUSIVA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.  

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo a não exclusiva". (Súmula nº 229, do TFR).  

...  

(TRF 1ª REGIÃO, AC 199801000297811/MG, 2ª Turma Suplementar, Rel. Juiz Fed. Moacir Ferreira Ramos, DJ 

1/4/2004, p. 41)  

 

Do conjunto probatório resulta que se trata de família extremamente humilde, que é obrigada a por os filhos para 

trabalhar ainda muito jovens, interrompendo seus estudos regulares, para que possam ajudar a sustentar pais e irmãos 

mais novos. E nisso não há nenhuma novidade, resultando que pai e mãe dependiam do salário do filho falecido para 

poderem apenas amenizar as dificuldades que passavam. 

 

Não há razão, portanto, para negar o benefício aos pais, que comprovaram a condição de dependentes do filho falecido. 

 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA.  

A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe 

para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea. Recurso não conhecido.  

(STJ - RESP 296128, 5ª TURMA, DJ 04/02/2002, p. 475, Rel. GILSON DIPP).  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.DEPENDÊNCIA DA MÃE EM RELAÇÃO AO FALECIDO FILHO-

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. LEI 8213/91-APLICAÇÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1-A qualidade de segurado do filho da autora está comprovada pelos documentos trazidos aos autos.  

2-Cumprida a exigência legal do par. 4º do art. 16 da Lei 8213/91, ou seja a comprovação de dependência econômica 

da mãe em relação ao filho, é de se conceder o benefício previdenciário.  

3-Honorários advocatícios mantidos, dado que fixados em conformidade ao artigo 20, parágrafo 4º do CPC.  

4-Apelações improvidas.  

(TRF- 3ª Região, AC nº 97.03.022145-9/SP, 2ª Turma, Rel. Juiz André Nekatschalow, DJ 18/06/1997, p. 45230).  

Termo inicial do benefício mantido na data do requerimento administrativo (25.01.2005), conforme fixado na sentença 

e expressamente requerido na inicial. 

 

Juros de mora fixados em 1% ao mês, a partir da citação, por força dos arts. 406, do novo CC, e 161, §1º, do CTN. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. 

 

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei 8.620/93, devendo, entretanto, 

reembolsar as despesas devidamente comprovadas. 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS e ao reexame necessário, mantendo a tutela antecipada. 
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Int. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005187-30.2006.4.03.6120/SP 

  
2006.61.20.005187-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : RENATA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

A DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS: Trata-se de ação ajuizada contra o INSS em 08-08-2006, 

objetivando a concessão do benefício de salário-maternidade. 

Determinou-se à autora que ingressasse com o prévio requerimento administrativo (fls. 18). Como não houve 

manifestação da autora, o juízo a quo extinguiu o feito sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, I e IV 

do CPC (fls. 20/22). 

A autora apelou, pugnando pela anulação da sentença e o prosseguimento do feito. 

É o relatório, decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC. 

No despacho de fls. 18, o juízo a quo determinou a suspensão do "processamento do feito pelo prazo de 60 (sessenta) 

dias, para que a parte autora juntasse aos autos comprovante documental do prévio requerimento administrativo e o seu 

indeferimento, ou da recusa de protocolo do pedido ou, ainda, do decurso de 45 dias de protocolo, sem apreciação, a 

que o requerente não tenha dado causa". 

Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, 

com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto 

para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento 

de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, 

porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, 

no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta 

autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é 

que nasce para o segurado o interesse de agir. 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o(a) apelante. Não há necessidade de prévio 

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a 

Súmula não exclui a atividade administrativa. 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou for 

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

A exigência consubstanciada no despacho de fls. 18, portanto, é legal. Não tendo sido atendida a determinação do juízo, 

é caso de se manter a sentença. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Vistos, etc.. 

 

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da natureza 

especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria especial. 

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo as condições especiais das atividades 

declinadas, condenando o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% do valor da causa. Deferiu, 

ainda, a antecipação da tutela para a imediata averbação do tempo especial reconhecido. 

 

Sentença proferida em 29.02.2008, submetida ao reexame necessário. 

 

Não houve interposição de recursos e os autos vieram a esta Corte pela remessa oficial. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

O autor postula o reconhecimento de períodos de atividades exercidas em condições especiais, com a consequente 

concessão do benefício de aposentadoria especial. 

 

Assim dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) 

anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo 

de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo 

masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) 

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 
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Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em 

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)  

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 
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Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido.  

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

Para comprovar as condições especiais das atividades, o autor apresentou os seguintes documentos: 

 

Formulário firmado por Decorcris Comércio e Decoração de Vidros e Cristais Ltda e respectivo laudo técnico 

declarando que trabalhou, no período de 08.05.1997 a 09.04.1998, submetido, de modo habitual e permanente, a nível 

de ruído de 92,8 decibéis (fls. 54, 59/61 e 63);  

Formulário firmado por Indústria Gráfica Gasparini S/A, declarando que trabalhou, de 22.10.1991 a 12.11.1992, na 

condição de "destacador de caixas", de modo habitual e permanente, sem exposição a agentes agressivos (fls. 55/56);  

Formulário firmado por Cia. União dos Refinadores de Açúcar e Café e respectivo laudo técnico declarando que 

trabalhou, de 02.07.1987 a 18.01.1988, submetido, de modo habitual e permanente, a nível de ruído de 87 decibéis (fls. 

57/58);  

Formulário firmado por Casa Verre Ind. e Comércio Ltda, declarando que trabalhou, de 03.10.1988 a 29.08.1990, na 

condição de "½ oficial pintor", submetido, de modo habitual e permanente, a "pó de pintura e solventes" (fls. 64);  

Formulário firmado por Nadir Figueiredo Indústria e Comércio S/A e respectivo laudo técnico declarando que 

trabalhou, de 10.02.1988 a 12.09.1988, submetido, de modo habitual e permanente, a nível de ruído de 81 decibéis (fls. 

68/70);  

Formulários firmados por Indústria e Comércio de Vidros Santa Terezinha Ltda e respectivos laudos técnicos 

declarando que trabalhou, de 10.10.1977 a 15.04.1981, de 04.01.1982 a 15.02.1984 e de 15.04.1985 a 13.05.1987, 

submetido, de modo habitual e permanente, a nível de ruído de 91 decibéis (fls. 71/76).  

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 (oitenta) decibéis para ser tido por agente 

agressivo - código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra 

amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 

21.07.1992, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto 

nº 2.172 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas disposições sobre o 

tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis. 

 

Assim, as condições especiais das atividades exercidas nos períodos de 10.10.1977 a 15.04.1981, de 04.01.1982 a 

15.02.1984, de 15.04.1985 a 13.05.1987, de 02.07.1987 a 18.01.1988, de 10.02.1988 a 12.09.1988, de 08.05.1997 a 

09.04.1998, podem ser reconhecidas. 

 

A atividade desenvolvida na Gráfica Gasparini não pode ser considerada especial, pois não houve exposição a agentes 

agressivos. 

 

A atividade de pintura só é considerada especial no caso dos "pintores de pistola", código 2.5.4 do Decreto 53.831/64. 

Entretanto, o formulário apresentado não enquadra o autor nessa categoria e ausente laudo técnico para comprovação da 

exposição a agentes agressivos, inviável o reconhecimento das condições especiais do período de 03.10.1988 a 

29.08.1990. 
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Assim, conforme tabela anexa, somando-se os períodos reconhecidos como especiais, conta o autor com 09 (nove) 

anos, 09 (nove) meses e 09 (nove) dias, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria especial. 

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para reformar a sentença e reconhecer a natureza 

especial dos períodos de 10.10.1977 a 15.04.1981, de 04.01.1982 a 15.02.1984, de 15.04.1985 a 13.05.1987, de 

02.07.1987 a 18.01.1988, de 10.02.1988 a 12.09.1988, de 08.05.1997 a 09.04.1998, mantendo, no mais, a sentença e a 

tutela antecipada deferida. 

 

Int. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : VERA LUCIA CUSTODIO 

ADVOGADO : RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00426-7 1 Vr SETE QUEDAS/MS 

DECISÃO 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS: Trata-se de ação ajuizada em 20-05-2005, onde a autora pleiteia a 

concessão do benefício de salário-maternidade. 

Sustenta que trabalha na lavoura com o marido. Sua filha nasceu em 30-07-2002, tendo direito à implantação do 

benefício, nos termos do art. 7º, XVII, da CF/88, e arts. 11, 39 e 73 da Lei nº 8.213/91. 

Com a inicial, junta cópia das certidões de casamento e de nascimento da filha. 

Concedidos os benefícios da gratuidade da justiça às fls.15. Citação do INSS em 03-08-2005. Contestação às fls. 18/23. 

Audiência de instrução em 06-02-2006, com a oitiva das testemunhas (fls. 36/37). 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

A autora apelou, pugnando pela procedência do pedido. 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

A proteção à gestante está assegurada pela CFnos arts.7º, XVIII, e 201, II: 

 

"Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:  

...  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias.";  

...  

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a :  

...  

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante."  

A proteção constitucional foi regulamentada na Lei 8.213/91, nos arts. 71 a 73: 

 

Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início 

no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade: (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

Art. 71-A. À segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança é 

devido salário-maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias, se a criança tiver até 1(um) ano de idade, de 60 

(sessenta) dias, se a criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de idade, e de 30 (trinta) dias, se a criança tiver de 4 

(quatro) a 8 (oito) anos de idade. (incluído pela Lei nº 10.421, de 15-04-2002)  

§ único. O salário-maternidade de que trata este art. será pago diretamente pela Previdência Social. (incluído pela Lei 

nº 10.421, de 15-04-2002)  
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Art. 72. O salário-maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda mensal 

igual a sua remuneração integral. .(redação dada pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

§ 1o Cabe à empresa pagar o salário-maternidade devido à respectiva empregada gestante, efetivando-se a 

compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição Federal, quando do recolhimento das contribuições 

incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que 

lhe preste serviço. (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

§ 2o A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos os comprovantes dos pagamentos e os atestados 

correspondentes para exame pela fiscalização da Previdência Social. (incluído pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

§ 3o O salário-maternidade devido à trabalhadora avulsa será pago diretamente pela Previdência Social. (incluído 

pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

Art. 73. Assegurado o valor de um salário-mínimo, o salário-maternidade para as demais seguradas, pago diretamente 

pela Previdência Social, consistirá: (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

I - em um valor correspondente ao do seu último salário de contribuição, para a segurada empregada doméstica;. 

(incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

II - em um doze avos do valor sobre o qual incidiu sua última contribuição anual, para a segurada especial; .. (incluído 

pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em um período não superior a 

quinze meses, para as demais seguradas. (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999). "  

Relativamente à carência exigida para a concessão do benefício, citam-se os arts. 25 e 26 da mesma lei:  

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

...  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei. (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

§ único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em número de 

contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado." (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-

1999.  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

...  

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (incluído pela 

Lei nº 9.876, de 26-11-1999).  

 

Embora questionada a constitucionalidade das modificações efetuadas pela Lei 9.876/99 em relação à carência 

estipulada para as seguradas individuais, facultativas e especiais (ADIns 2.110/DF e 2.111/DF), o STF indeferiu a 

liminar porque não há infringência ao princípio da isonomia (argumento utilizado para embasar o pedido). 

A demanda enseja o debate sobre a condição da trabalhadora rurícola diarista/bóia-fria, ou seja, se ela é empregada ou 

deve ser considerada contribuinte individual, em razão de laborar em várias propriedades rurais e ficar sujeita ao regime 

de safras e às contratações intermediadas pelos chamados "gatos", que atuam na captação e colocação de trabalhadores 

no meio rural. 

E a dificuldade para efetivar tal classificação surge porque a norma legal previdenciária não reflete a realidade do 

campo.  

Até a promulgação da CF de 1967, os trabalhadores rurais não recebiam atenção e nem regulamentação jurídica de suas 

atividades. 

Contudo, em 25-5-1971, foi criado pela Lei Complementar 11 o PRORURAL, regime de previdência exclusivo para os 

trabalhadores rurais, separado do regime dos trabalhadores urbanos. 

A LC 11/71 assim classificava o trabalhador rural: 

 

"Art. 3º  

...  

§ 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos dessa Lei Complementar:  

a) a pessoa física que presta serviço de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie;  

 

A classificação causava dúvidas quanto ao enquadramento dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e aos 

bóias-frias. 

Posteriormente, a LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e 

remeteu a classificação do trabalhador rural para o art. 4º: 

 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, (...).  

Essa alteração excluiu a possibilidade, antes latente, de classificar o bóia-fria e seus assemelhados dentro dos ditames da 

indigitada Lei. 
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Com o advento da Constituição de 1988 e sua proteção aos direitos sociais, o legislador infraconstitucional tentou 

enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Ressalto, também, que foi a partir 

dessa nova ordem jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade. 

Todavia, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, ainda é complexa a classificação do 

bóia-fria. 

Antes das alterações promovidas pela Lei 9.876/99, a Lei 8.213/91 dispunha: 

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:  

I - como empregado:  

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e 

mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;  

IV - como trabalhador autônomo:  

a) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 

emprego;  

 

Com as modificações feitas pela Lei 9.876/99, o trabalhador autônomo foi inserido em rol que inclui outros 

trabalhadores e ganhou nova denominação, agora contribuinte individual: 

 

V - como contribuinte individual:  

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 

emprego;  

 

De qualquer forma, permaneceu a dúvida sobre a condição jurídica do bóia-fria. 

As características da atividade exercida por esse tipo de trabalhadora demonstram que é empregada rural, não sendo 

possível enquadrá-la como contribuinte individual.  

A autarquia reconheceu essa condição na Instrução Normativa da sua Diretoria Colegiada 78/02: 

 

Dos Segurados  

Art. 2º São segurados obrigatórios da Previdência Social, além dos definidos na Lei nº 8.212, Lei nº 8.213, ambas de 

1991, e no Decreto nº 3.048, de 1999, as seguintes pessoas físicas:  

I - como empregado:  

...  

c) o trabalhador volante (bóia-fria) que presta serviço a agenciador de mão-de-obra, constituído como pessoa jurídica, 

observado que, quando o agenciador não estiver constituído como pessoa jurídica, o bóia-fria e o agenciador serão 

considerados empregados do tomador de serviços;  

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, consubstanciada no art. 5º da LICC: 

 

É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade. (Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio de Janeiro, Revista 

Forense, 1999, fls. 165)  

 

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento da filha, a autora teria direito ao 

benefício se comprovasse o trabalho rural. 

A certidão de casamento de fls. 13, lavrada em 14-07-2000, comprova o labor rural do marido, à época, como lavrador; 

quanto à autora, fica comprovada a profissão como "do lar". 

A certidão de nascimento da filha não traz dados relativos à profissão dos pais. 

A autora comprovou, por início de prova material, seu trabalho como rurícola. É entendimento pacificado no STJ que a 

qualificação profissional do marido constante de documentos públicos pode se estender à esposa para comprovar a sua 

condição de rurícola. 

O trabalho rural era executado como bóia-fria, segundo consta da inicial e conforme os depoimentos das testemunhas. 

A prova testemunhal, ao contrário do que consta na sentença, corrobora o início de prova material. Não há contradição 

entre os depoimentos. Apenas, a testemunha Gelson Lemes Tavares mencionou que, "nos anos de 2001 e 2002 a 

requerente trabalhava na chácara do Sr. Otávio, carpindo, plantando, em companhia de seu pai". E a testemunha Alonso 

Purcino dos Santos informou que "nos idos de 2001 e 2002 o depoente não viu a requerente trabalhando na roça". Em 

nenhum momento, a segunda testemunha atestou que a autora teve outra atividade, no período referenciado. Portanto, o 

depoimento da primeira testemunha deve ser considerado válido, pois corrobora o início de prova material, não havendo 

contradição entre os depoimentos.  

Ressalto, aqui, a diferença entre existência de contradição e desconhecimento, por uma das testemunhas, da atividade 

exercida pela autora em determinada época. 
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Independentemente de a autora ser segurada especial ou bóia-fria/ddiarista, a qual entendo ser empregada rural, em 

razão das atividades desenvolvidas, portanto inserida no rol do art. 71 da Lei 8.213/91, ela só teria direito ao benefício 

desde que comprovasse o labor no meio rural. 

Em se tratando de empregada rural, o benefício independe de carência. A trabalhadora em regime de economia familiar 

(segurada especial) necessita comprovar o exercício da atividade nos 12 (doze) meses anteriores ao início da data em 

que o direito ao benefício foi adquirido, nos termos do art. 39, par. único, da Lei nº 8.213/91. 

O trabalho no campo ficou comprovado, porque corroborado pela prova testemunhal, não havendo carência, por se 

tratar de empregada rural. 

Há início de prova material, que é corroborada pela prova testemunhal, confirmando a atividade rural. 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU 

CONTRARIEDADE. PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA.  

1. Nos termos do art. 39, § único, da Lei n.º 8.213/91, "Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-

maternidade no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (sem grifos no original)  

2. É prescindível que o início de prova material abranja todo o período de carência exigido para a concessão do 

benefício previdenciário - no caso, 12 meses -, desde que a prova testemunhal amplie-lhe a eficácia probatória 

referente ao lapso temporal que se quer ver comprovado.  

3. O fato do contrato de parceria agrícola ter sido celebrado a menos de dois meses da data do parto, em nada obsta o 

direito da parte à concessão do salário-maternidade, na medida em que a lei não impôs tal restrição. Assim, onde o 

legislador não restringiu, não cabe ao intérprete fazê-lo.  

4. Os embargos declaratórios não se coadunam com a pretensão de revisão do conteúdo da decisão do recurso 

especial.  

5. Embargos rejeitados.  

(STJ, EDRESP 2004.00.65310-7, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 30-05-2005).  

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. SEGURADA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

RURAL. CORREÇÃO MONETÁRIA.  

1. Se a autora apresentou prova material plena e suficiente, corroborada pela prova testemunhal, do exercício de 

atividade rural nos dez meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, ainda que de forma descontínua, 

faz jus ao salário-maternidade, a teor do § 2º do art. 93 do Decreto 3.048/99. Tal norma previu para os amparos 

postulados a contar de 30-11-1999, a carência supracitada, em lugar dos originários doze meses anteriores ao início 

do benefício, exigida pelo § único do art. 39 da Lei 8.213/91. Assim, a fim de se buscar o aproveitamento máximo da 

norma regulamentar que, como consabido, não pode inovar ou restringir a ordem legal, na prática deve-se aplicar 

ambos os dispositivos de acordo com a prova trazida aos autos, sendo vedada a possibilidade de sua combinação, 

sempre lembrando que, em obséquio à garantia do direito adquirido, uma vez atendido o período carencial primitivo, 

desimportante se revela tenha sido o pleito formulado posteriormente e, nesta altura, não preencha os requisitos então 

exigidos.  

2. A contemporaneidade dos documentos para comprovação de tempo de serviço, que alude o caput do art. 62 do 

Decreto 3.048/99, deve ser considerada em face das peculiaridades do trabalho desenvolvido pela segurada especial, 

sem vínculo empregatício, visto que o próprio dispositivo estabelece atentar para tal situação. Ademais, a 

contemporaneidade dos documentos tem sido considerada, de forma mitigada, para situações que se prolongam no 

tempo, porquanto a existência de início de prova material visa, tão-somente, evitar a fraudes e dar segurança ao 

direito reconhecido, mas não a impossibilitar a sua certificação em situações em que uma prova material absoluta é 

irrealizável e mesmo destituída de razoabilidade. Precedentes desta Corte.  

3. Não tendo o julgado fixado o índice de atualização monetária, cabe estabelecer ser aplicável o indexador do IGP-

DI, desde o vencimento de cada parcela.  

(TRF 4ª Região, AC 2003.04.01.037484-0, Rel. Des. Fed. Victor Luiz dos Santos Laus, DJ 15-06-2005).  

 

Ainda, julgado desta Turma, Relator o Desembargador Federal Nelson Bernardes (AC 2004.03.99.033406-8, DJ 07-07-

2005): 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. 

INÉPCIA DA INICIAL. COMPETÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSÃO. SEGURADA ESPECIAL. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. 

AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTOS.  

...  

4 - Demonstrada a qualidade de segurada e comprovado o nascimento de seu filho, é de se conceder o benefício, nos 

termos dos art.s 7º, XVIII, da Constituição Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e 93 a 103 do Decreto n.º 3.048/99.  

5 - A qualificação de lavradora da autora constante dos atos de registro civil, constitui razoável início de prova 

material desta atividade, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme 

entendimento consagrado pelo Superior Tribunal de Justiça.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 1312/1889 

6 - Exercício da atividade rural nos últimos 12 (doze) meses anteriores ao requerimento do benefício comprovado por 

prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material. Inteligência do art. 39, § único, da Lei de 

Benefícios. Precedentes do STJ e deste Tribunal.  

7 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à concessão do salário-maternidade. 

Ademais, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 39, § único, deu tratamento diferenciado à segurada especial, dispensando-a do 

período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, em regime de economia 

familiar.  

...  

10 - Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida."  

Esse entendimento está em consonância com o decidido pelo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL.  

1. Havendo razoável início de prova material da atividade rurícola, mantém-se a decisão que concedeu o benefício da 

aposentadoria.  

2. Recurso não conhecido".  

(Rel. Min. ANSELMO SANTIAGO, Resp. 66497/SP, DJU, 11-12-1995).  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. RURÍCOLA. DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.  

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da atividade de trabalhador rural é válida se apoiada em início 

razoável de prova material.  

2. A declaração do empregador atestando a prestação do serviço, é início razoável de prova material para a concessão 

de benefício previdenciário.  

3. Agravo regimental não provido".  

(Rel. Min. EDSON VIDIGAL, Ag. Reg. no A.I. nº 153400/SP DJU de 22-06-1998).  

 

Nesse sentido, também, o entendimento da 2ª Turma desta Corte, na AC 93.03.75820-0, relator o Desembargador 

Federal Célio Benevides:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. RURÍCOLA. PROVA.  

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se o autor apresentar razoável início de prova material respaldada por 

depoimentos testemunhais idôneos.  

II - Preenchendo a autora os demais requisitos legais, concede-se o benefício requerido.  

...  

V - Recurso parcialmente provido."  

(DJU 13.09.95).  

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação da autora para conceder o benefício pleiteado. Correção monetária nos 

termos nos termos das Súmulas 8 desta Corte, 148 do STJ, Lei 6899/81 e legislação superveniente, bem como dos juros 

moratórios de um por cento ao mês, nos termos dos art.s 406, do novo Código Civil, e 161, do CTN. Os honorários 

advocatícios são ora fixados em 10% do valor da condenação. O INSS é isento do pagamento de custas (art. 4º, I, da Lei 

9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92). 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002367-07.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.002367-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDIMAR FAUSTINO DA SILVA 

ADVOGADO : VIVIAN ROBERTA MARINELLI 

No. ORIG. : 06.00.00030-3 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS: Trata-se de ação ajuizada em 10-04-2006, onde a autora pleiteia a 

concessão de salário- maternidade. 
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Sustenta que trabalha na lavoura e reside num assentamento rural. Sua filha nasceu em 06-01-2002, tendo direito à 

concessão do benefício, nos termos do art. 7º, XVII, da CF/88 e arts. 11, 39 e 73 da Lei nº 8.213/91. 

Com a inicial, junta cópia da certidão de nascimento da filha, declaração rural de produtor onde consta como sócia de 

Osmar Alves do Rego, certidão de residência e atividade rural, folha de caderneta do campo, notas fiscais de produtor. 

Concedidos os benefícios da gratuidade da justiça às fls. 18. Citação do INSS em 19-05-2006. Contestação às fls. 27/38. 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento realizada em 04-10-2006, com a oitiva das testemunhas arroladas (fls. 

50/51), onde o juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício do salário maternidade, no valor mensal 

de um salário mínimo, relativo ao período de 4 meses de duração da licença-maternidade. Correção monetária até o 

efetivo pagamento e juros moratórios a partir da citação. Despesas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação. Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em audiência. 

O INSS apelou, pugnando pelo decreto de improcedência do pedido. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Quanto à matéria preliminar argüida em apelação, não merece prosperar. 

Não se configura a alegada inépcia da inicial, onde definido claramente que a autora é trabalhadora rural. O 

enquadramento na espécie de segurado compete ao juízo, uma vez que a prova do trabalho como rurícola já está nos 

autos. A conclusão parte de premissa válida: se é trabalhadora rural, tem direito ao benefício previdenciário. 

O INSS, por sua vez, é parte legítima para atuar no pólo passivo da relação processual. É o gestor do Regime de 

Previdência Social e lhe compete efetuar os pagamentos dos benefícios previdenciários. 

A competência para julgamento é da Justiça Federal porque se pleiteia a concessão de benefício previdenciário, e não da 

Justiça Trabalhista, não sendo caso de discussão de conflito de interesses entre empregado/empregador. 

No mérito, a proteção à gestante está assegurada pela Constituição Federal nos arts.7º, XVIII, e 201, II: 

 

"Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:  

...  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias.";  

...  

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a :  

...  

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante."  

 

A proteção constitucional foi regulamentada pela Lei 8.213/91, nos arts. 71 a 73: 

 

Art. 71. O salário maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início 

no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade: (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

Art. 71-A. À segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança é 

devido salário maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias, se a criança tiver até 1(um) ano de idade, de 60 

(sessenta) dias, se a criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de idade, e de 30 (trinta) dias, se a criança tiver de 4 

(quatro) a 8 (oito) anos de idade. (incluído pela Lei nº 10.421, de 15-04-2002)  

§ único. O salário maternidade de que trata este art. será pago diretamente pela Previdência Social. (incluído pela Lei 

nº 10.421, de 15-04-2002)  

Art. 72. O salário maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda mensal 

igual a sua remuneração integral. .(redação dada pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

§ 1o Cabe à empresa pagar o salário maternidade devido à respectiva empregada gestante, efetivando-se a 

compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição Federal, quando do recolhimento das contribuições 

incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que 

lhe preste serviço. (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

§ 2o A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos os comprovantes dos pagamentos e os atestados 

correspondentes para exame pela fiscalização da Previdência Social. (incluído pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

§ 3o O salário maternidade devido à trabalhadora avulsa será pago diretamente pela Previdência Social. (incluído 

pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

Art. 73. Assegurado o valor de um salário-mínimo, o salário maternidade para as demais seguradas, pago diretamente 

pela Previdência Social, consistirá: (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

I - em um valor correspondente ao do seu último salário de contribuição, para a segurada empregada doméstica;. 

(incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

II - em um doze avos do valor sobre o qual incidiu sua última contribuição anual, para a segurada especial; .. (incluído 

pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em um período não superior a 

quinze meses, para as demais seguradas. (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999). "  
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Quanto à carência exigida para a concessão do benefício, os arts. 25 e 26 da mesma lei dispõem:  

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

...  

III - salário maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei. (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

§ único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em número de 

contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado." (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-

1999.  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

...  

VI - salário maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (incluído pela 

Lei nº 9.876, de 26-11-1999).  

 

Embora questionada a constitucionalidade das modificações efetuadas pela Lei 9.876/99 em relação à carência 

estipulada para as seguradas individuais, facultativas e especiais (ADIns 2.110/DF e 2.111/DF), o STF indeferiu a 

liminar porque não há violação ao princípio da isonomia (argumento utilizado para embasar o pedido). 

A demanda enseja o debate sobre a condição da trabalhadora rurícola diarista/bóia-fria, ou seja, se é empregada ou deve 

ser considerada contribuinte individual, em razão de laborar em várias propriedades rurais e ficar sujeita ao regime de 

safras e às contratações intermediadas pelos chamados "gatos", que atuam na captação e colocação de trabalhadores no 

meio rural. 

E a dificuldade para efetivar tal classificação surge porque a norma legal previdenciária não reflete a realidade do 

campo. 

Até a promulgação da CF de 1967, os trabalhadores rurais não recebiam atenção e nem regulamentação jurídica de suas 

atividades. 

Contudo, em 25-5-1971, foi criado pela Lei Complementar nº 11 o PRORURAL, regime de previdência exclusivo para 

os trabalhadores rurais, separado do regime dos trabalhadores urbanos. 

A LC 11/71 assim classificava o trabalhador rural: 

 

"Art. 3º  

...  

§ 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos dessa Lei Complementar:  

a) a pessoa física que presta serviço de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie;  

 

A classificação causava dúvidas quanto ao enquadramento dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e aos 

bóias-frias. 

Posteriormente, a LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e 

remeteu a classificação do trabalhador rural para o art. 4º: 

 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, (...).  

 

Essa alteração excluiu a possibilidade, antes latente, de classificar o bóia-fria e seus assemelhados dentro dos ditames da 

indigitada Lei. 

Com o advento da Constituição de 1988 e sua proteção aos direitos sociais, o legislador infraconstitucional tentou 

enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Ressalto, também, que foi a partir 

dessa nova ordem jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade. 

Todavia, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, ainda é complexa a classificação do 

bóia-fria. 

Antes das alterações promovidas pela Lei 9.876/99, a Lei 8.213/91 dispunha: 

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:  

I - como empregado:  

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e 

mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;  

IV - como trabalhador autônomo:  

a) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 

emprego;  

 

Com as modificações feitas pela Lei 9.876/99, o trabalhador autônomo foi inserido em rol que inclui outros 

trabalhadores e ganhou nova denominação, agora contribuinte individual: 
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V - como contribuinte individual:  

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 

emprego;  

De qualquer forma, permaneceu a dúvida sobre a condição jurídica do bóia-fria. 

As características da atividade exercida por esse tipo de trabalhadora demonstram que é empregada rural, não sendo 

possível enquadrá-la como contribuinte individual. 

A autarquia reconheceu essa condição na Instrução Normativa 78/02, de sua Diretoria Colegiada: 

 

Dos Segurados  

Art. 2º São segurados obrigatórios da Previdência Social, além dos definidos na Lei nº 8.212, Lei nº 8.213, ambas de 

1991, e no Decreto nº 3.048, de 1999, as seguintes pessoas físicas:  

I - como empregado:  

...  

c) o trabalhador volante (bóia fria) que presta serviço a agenciador de mão-de-obra, constituído como pessoa jurídica, 

observado que, quando o agenciador não estiver constituído como pessoa jurídica, o bóia fria e o agenciador serão 

considerados empregados do tomador de serviços;  

 

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, consubstanciada no art. 5º da LICC: 

 

É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade. (Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio de Janeiro, Revista 

Forense, 1999, fls. 165)  

 

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento da filha, a autora teria direito ao 

benefício se comprovasse o trabalho rural. 

A certidão de nascimento da filha , lavrada em 14-01-2002 (nascimento em 06-01-2002), comprova o labor rural do pai 

da criança, Osmar Alves do Rego, e também da autora. A certidão de residência e atividade rural comprova a 

exploração de lote agrícola desde dezembro de 1995. 

A caderneta de campo (fls. 11) comprova a condição da autora como beneficiária desde 1997 (co-titular do lote do 

assentamento). 

As declarações de produtor e as notas fiscais também comprovam o labor rural do seu companheiro. 

O trabalho rural era executado em regime de economia familiar, segundo consta da inicial e confirmaram as 

testemunhas. 

O trabalho em regime de economia familiar pressupõe a condição de segurada especial. É o que prescreve o inc. VII do 

art. 11 da Lei 8.213/91, que fornece o rol dos segurados especiais: 

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:  

...  

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

 

E a segurada especial tem direito ao benefício de salário- maternidade nos termos do inc. III do art. 25, e pelo par. único 

do art. 39 da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:  

...  

§ único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário maternidade no valor de 1 (um) salário 

mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses 

imediatamente anteriores ao do início do benefício."  

 

Todavia, independentemente de ser a autora segurada especial ou bóia-fria, diarista, a qual entendo ser empregada rural, 

em razão das atividades desenvolvidas, portanto inserida no rol do art. 71 da Lei 8.213/91, só teria direito ao benefício 

se comprovasse o labor no meio rural. 

Em se tratando de empregada rural, o benefício independe de carência. A trabalhadora em regime de economia familiar 

(segurada especial) necessita comprovar o exercício da atividade nos 12 (doze) meses anteriores ao início do benefício, 

nos termos do art. 39, par. único, da Lei 8.213/91. 
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O trabalho no campo ficou comprovado, porque corroborado pela prova testemunhal, assim como a carência exigida. 

Há início de prova material, que é corroborada pela prova testemunhal, confirmando a atividade rural. 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU 

CONTRARIEDADE. PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA.  

1. Nos termos do art. 39, § único, da Lei n.º 8.213/91, "Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário 

maternidade no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (sem grifos no original)  

2. É prescindível que o início de prova material abranja todo o período de carência exigido para a concessão do 

benefício previdenciário - no caso, 12 meses -, desde que a prova testemunhal amplie-lhe a eficácia probatória 

referente ao lapso temporal que se quer ver comprovado.  

3. O fato do contrato de parceria agrícola ter sido celebrado a menos de dois meses da data do parto, em nada obsta o 

direito da parte à concessão do salário maternidade, na medida em que a lei não impôs tal restrição. Assim, onde o 

legislador não restringiu, não cabe ao intérprete fazê-lo.  

4. Os embargos declaratórios não se coadunam com a pretensão de revisão do conteúdo da decisão do recurso 

especial.  

5. Embargos rejeitados.  

(STJ, EDRESP 2004.00.65310-7, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 30-05-2005).  

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. SEGURADA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

RURAL. CORREÇÃO MONETÁRIA.  

1. Se a autora apresentou prova material plena e suficiente, corroborada pela prova testemunhal, do exercício de 

atividade rural nos dez meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, ainda que de forma descontínua, 

faz jus ao salário maternidade, a teor do § 2º do art. 93 do Decreto 3.048/99. Tal norma previu para os amparos 

postulados a contar de 30-11-1999, a carência supracitada, em lugar dos originários doze meses anteriores ao início 

do benefício, exigida pelo § único do art. 39 da Lei 8.213/91. Assim, a fim de se buscar o aproveitamento máximo da 

norma regulamentar que, como consabido, não pode inovar ou restringir a ordem legal, na prática deve-se aplicar 

ambos os dispositivos de acordo com a prova trazida aos autos, sendo vedada a possibilidade de sua combinação, 

sempre lembrando que, em obséquio à garantia do direito adquirido, uma vez atendido o período carencial primitivo, 

desimportante se revela tenha sido o pleito formulado posteriormente e, nesta altura, não preencha os requisitos então 

exigidos.  

2. A contemporaneidade dos documentos para comprovação de tempo de serviço, que alude o caput do art. 62 do 

Decreto 3.048/99, deve ser considerada em face das peculiaridades do trabalho desenvolvido pela segurada especial, 

sem vínculo empregatício, visto que o próprio dispositivo estabelece atentar para tal situação. Ademais, a 

contemporaneidade dos documentos tem sido considerada, de forma mitigada, para situações que se prolongam no 

tempo, porquanto a existência de início de prova material visa, tão-somente, evitar a fraudes e dar segurança ao 

direito reconhecido, mas não a impossibilitar a sua certificação em situações em que uma prova material absoluta é 

irrealizável e mesmo destituída de razoabilidade. Precedentes desta Corte.  

3. Não tendo o julgado fixado o índice de atualização monetária, cabe estabelecer ser aplicável o indexador do IGP-

DI, desde o vencimento de cada parcela.  

(TRF 4ª Região, AC 2003.04.01.037484-0, Rel. Des. Fed. Victor Luiz dos Santos Laus, DJ 15-06-2005).  

 

Ainda, julgado desta Turma, Relator o Desembargador Federal Nelson Bernardes (AC 2004.03.99.033406-8, DJ 07-07-

2005): 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. 

INÉPCIA DA INICIAL. COMPETÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSÃO. SEGURADA ESPECIAL. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. 

AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTOS.  

...  

4 - Demonstrada a qualidade de segurada e comprovado o nascimento de seu filho, é de se conceder o benefício, nos 

termos dos art.s 7º, XVIII, da Constituição Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e 93 a 103 do Decreto n.º 3.048/99.  

5 - A qualificação de lavradora da autora constante dos atos de registro civil, constitui razoável início de prova 

material desta atividade, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme 

entendimento consagrado pelo Superior Tribunal de Justiça.  

6 - Exercício da atividade rural nos últimos 12 (doze) meses anteriores ao requerimento do benefício comprovado por 

prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material. Inteligência do art. 39, § único, da Lei de 

Benefícios. Precedentes do STJ e deste Tribunal.  

7 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à concessão do salário maternidade. 

Ademais, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 39, § único, deu tratamento diferenciado à segurada especial, dispensando-a do 

período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, em regime de economia 

familiar.  

...  
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10 - Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida."  

Esse entendimento está em consonância com o decidido pelo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL.  

1. Havendo razoável início de prova material da atividade rurícola, mantém-se a decisão que concedeu o benefício da 

aposentadoria.  

2. Recurso não conhecido".  

(Rel. Min. ANSELMO SANTIAGO, Resp. 66497/SP, DJU, 11-12-1995).  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. RURÍCOLA. DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.  

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da atividade de trabalhador rural é válida se apoiada em início 

razoável de prova material.  

2. A declaração do empregador atestando a prestação do serviço, é início razoável de prova material para a concessão 

de benefício previdenciário.  

3. Agravo regimental não provido".  

(Rel. Min. EDSON VIDIGAL, Ag. Reg. no A.I. nº 153400/SP DJU de 22-06-1998).  

 

Nesse sentido, também, o entendimento da 2ª Turma desta Corte, na AC 93.03.75820-0, relator o Desembargador 

Federal Célio Benevides:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. RURÍCOLA. PROVA.  

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se o autor apresentar razoável início de prova material respaldada por 

depoimentos testemunhais idôneos.  

II - Preenchendo a autora os demais requisitos legais, concede-se o benefício requerido.  

...  

V - Recurso parcialmente provido."  

(DJU 13.09.95).  

 

Correção monetária nos termos nos termos das Súmulas 8 desta Corte, 148 do STJ, da Lei 6899/81 e da legislação 

superveniente, bem como juros moratórios de 1%ao mês, nos termos dos arts. 406, do novo Código Civil, e 161, do 

Código Tributário Nacional. 

Mantida a verba honorária, nos termos do entendimento desta Nona Turma. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação. 

Diante das alegações contidas na apelação do INSS (fls. 61/62), oficie-se ao Procurador Chefe da Procuradoria 

Especializada do INSS, para ciência. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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2007.03.99.002370-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIANA DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO : VIVIAN ROBERTA MARINELLI 

No. ORIG. : 06.00.00040-4 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS: Trata-se de ação ajuizada em 09-05-2006, onde a autora pleiteia a 

concessão de salário- maternidade. 

Sustenta que trabalha na lavoura com os pais. Sua filha nasceu em 18-10-2002, tendo direito à concessão do benefício, 

nos termos do art. 7º, XVII, da CF/88 e arts. 11, 39 e 73 da Lei nº 8.213/91. 

Com a inicial, junta cópia das certidões de casamento da mãe e do padrasto, de seu nascimento e do nascimento de sua 

filha, além de notas fiscais de produtor em nome do padrasto e certidão de residência e atividade rural (esta, no nome da 
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autora). Junta, também, cópia da caderneta de campo, relativa ao assentamento Canaã, onde reside com a mãe e o 

padrasto. 

Concedidos os benefícios da gratuidade da justiça às fls. 25. Citação do INSS em 09-06-2006. Contestação às fls. 29/41. 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento realizada em 18-10-2006, com a oitiva das testemunhas arroladas (fls. 

54/55), onde o juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício do salário- maternidade, no valor 

mensal de um salário mínimo, relativo ao período de 4 meses de duração da licença-maternidade. Correção monetária 

até o efetivo pagamento e juros moratórios a partir da citação. Despesas e honorários advocatícios fixados em 10% do 

valor da condenação. Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em audiência. 

O INSS apelou, pugnando pelo decreto de improcedência do pedido. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Quanto à matéria preliminar argüida em apelação, não merece prosperar. 

Não se configura a alegada inépcia da inicial, onde definido claramente que a autora é trabalhadora rural. O 

enquadramento na espécie de segurado compete ao juízo, uma vez que a prova do trabalho como rurícola já está nos 

autos. A conclusão parte de premissa válida: se é trabalhadora rural, tem direito ao benefício previdenciário. 

O INSS, por sua vez, é parte legítima para atuar no pólo passivo da relação processual. É o gestor do Regime de 

Previdência Social e lhe compete efetuar os pagamentos dos benefícios previdenciários. 

A competência para julgamento é da Justiça Federal porque se pleiteia a concessão de benefício previdenciário, e não da 

Justiça Trabalhista, não sendo caso de discussão de conflito de interesses entre empregado/empregador. 

No mérito, a proteção à gestante está assegurada pela Constituição Federal nos arts.7º, XVIII, e 201, II: 

 

"Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:  

...  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias.";  

...  

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a :  

...  

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante."  

A proteção constitucional foi regulamentada pela Lei 8.213/91, nos arts. 71 a 73: 

 

Art. 71. O salário maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início 

no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade: (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

Art. 71-A. À segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança é 

devido salário maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias, se a criança tiver até 1(um) ano de idade, de 60 

(sessenta) dias, se a criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de idade, e de 30 (trinta) dias, se a criança tiver de 4 

(quatro) a 8 (oito) anos de idade. (incluído pela Lei nº 10.421, de 15-04-2002)  

§ único. O salário maternidade de que trata este art. será pago diretamente pela Previdência Social. (incluído pela Lei 

nº 10.421, de 15-04-2002)  

Art. 72. O salário maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda mensal 

igual a sua remuneração integral. .(redação dada pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

§ 1o Cabe à empresa pagar o salário maternidade devido à respectiva empregada gestante, efetivando-se a 

compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição Federal, quando do recolhimento das contribuições 

incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que 

lhe preste serviço. (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

§ 2o A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos os comprovantes dos pagamentos e os atestados 

correspondentes para exame pela fiscalização da Previdência Social. (incluído pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

§ 3o O salário maternidade devido à trabalhadora avulsa será pago diretamente pela Previdência Social. (incluído 

pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

Art. 73. Assegurado o valor de um salário-mínimo, o salário maternidade para as demais seguradas, pago diretamente 

pela Previdência Social, consistirá: (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

I - em um valor correspondente ao do seu último salário de contribuição, para a segurada empregada doméstica;. 

(incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

II - em um doze avos do valor sobre o qual incidiu sua última contribuição anual, para a segurada especial; .. (incluído 

pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em um período não superior a 

quinze meses, para as demais seguradas. (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999). "  

 

Quanto à carência exigida para a concessão do benefício, os arts. 25 e 26 da mesma lei dispõem:  
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Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

...  

III - salário maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei. (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

§ único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em número de 

contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado." (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-

1999.  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

...  

VI - salário maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (incluído pela 

Lei nº 9.876, de 26-11-1999).  

 

Embora questionada a constitucionalidade das modificações efetuadas pela Lei 9.876/99 em relação à carência 

estipulada para as seguradas individuais, facultativas e especiais (ADIns 2.110/DF e 2.111/DF), o STF indeferiu a 

liminar porque não há violação ao princípio da isonomia (argumento utilizado para embasar o pedido). 

A demanda enseja o debate sobre a condição da trabalhadora rurícola diarista/bóia-fria, ou seja, se é empregada ou deve 

ser considerada contribuinte individual, em razão de laborar em várias propriedades rurais e ficar sujeita ao regime de 

safras e às contratações intermediadas pelos chamados "gatos", que atuam na captação e colocação de trabalhadores no 

meio rural. 

E a dificuldade para efetivar tal classificação surge porque a norma legal previdenciária não reflete a realidade do 

campo. 

Até a promulgação da CF de 1967, os trabalhadores rurais não recebiam atenção e nem regulamentação jurídica de suas 

atividades. 

Contudo, em 25-5-1971, foi criado pela Lei Complementar nº 11 o PRORURAL, regime de previdência exclusivo para 

os trabalhadores rurais, separado do regime dos trabalhadores urbanos. 

A LC 11/71 assim classificava o trabalhador rural: 

 

"Art. 3º  

...  

§ 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos dessa Lei Complementar:  

a) a pessoa física que presta serviço de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie;  

 

A classificação causava dúvidas quanto ao enquadramento dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e aos 

bóias-frias. 

Posteriormente, a LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e 

remeteu a classificação do trabalhador rural para o art. 4º: 

 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, (...).  

 

Essa alteração excluiu a possibilidade, antes latente, de classificar o bóia-fria e seus assemelhados dentro dos ditames da 

indigitada Lei. 

Com o advento da Constituição de 1988 e sua proteção aos direitos sociais, o legislador infraconstitucional tentou 

enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Ressalto, também, que foi a partir 

dessa nova ordem jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade. 

Todavia, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, ainda é complexa a classificação do 

bóia-fria. 

Antes das alterações promovidas pela Lei 9.876/99, a Lei 8.213/91 dispunha: 

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:  

I - como empregado:  

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e 

mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;  

IV - como trabalhador autônomo:  

a) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 

emprego;  

Com as modificações feitas pela Lei 9.876/99, o trabalhador autônomo foi inserido em rol que inclui outros 

trabalhadores e ganhou nova denominação, agora contribuinte individual: 

 

V - como contribuinte individual:  

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 

emprego;  
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De qualquer forma, permaneceu a dúvida sobre a condição jurídica do bóia-fria. 

As características da atividade exercida por esse tipo de trabalhadora demonstram que é empregada rural, não sendo 

possível enquadrá-la como contribuinte individual. 

A autarquia reconheceu essa condição na Instrução Normativa 78/02, de sua Diretoria Colegiada: 

 

Dos Segurados  

Art. 2º São segurados obrigatórios da Previdência Social, além dos definidos na Lei nº 8.212, Lei nº 8.213, ambas de 

1991, e no Decreto nº 3.048, de 1999, as seguintes pessoas físicas:  

I - como empregado:  

...  

c) o trabalhador volante (bóia fria) que presta serviço a agenciador de mão-de-obra, constituído como pessoa jurídica, 

observado que, quando o agenciador não estiver constituído como pessoa jurídica, o bóia fria e o agenciador serão 

considerados empregados do tomador de serviços;  

 

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, consubstanciada no art. 5º da LICC: 

 

É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade. (Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio de Janeiro, Revista 

Forense, 1999, fls. 165)  

 

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento da filha, a autora teria direito ao 

benefício se comprovasse o trabalho rural. 

A certidão de casamento da mãe e do padrasto de fls. 22, lavrada em 27-01-2002, comprova o labor rural de ambos 

como lavradores. A certidão de nascimento da filha da autora, datada de 29-10-2002 (nascimento em 18-10-2002), 

comprova a profissão do pai da criança como lavrador. 

A certidão de residência e atividade rural comprova a condição da autora de agregada dos pais, que exploram lote 

agrícola desde 1997 até 2006, data da expedição. 

A caderneta de campo (fls. 11) comprova a condição da autora como beneficiária desde 1997 (enteada do titular do lote 

do assentamento). 

As notas fiscais também comprovam o labor rural do seu padrasto. 

Havendo início de prova material do trabalho rural da mãe e do padrasto da autora em regime de economia familiar, fica 

suprida a exigência do labor rural, mesmo sendo a autora solteira, consoante julgado deste Tribunal: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. AGRAVO RETIDO. REMESSA OFICIAL. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO 

DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. LC 11/71 E 16/73. ARTIGOS 201, § 7º, II E 226, § 5º, DA CF/88. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. TUTELA ANTECIPADA.  

...  

6- Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material, ainda que baseada em documentos 

expedidos em nome dos pais da Requerente solteira, devidamente corroborada por prova testemunhal coerente e 

uniforme.  

...  

11- Remessa oficial e agravo retido não conhecidos. Apelação do INSS parcialmente provida.  

(AC nº 2002.03.99.036508-1, Relator Desembargador Federal Santos Neves, DJ de 02-06-2005).  

 

O trabalho rural era executado em regime de economia familiar, segundo consta da inicial e confirmaram as 

testemunhas. 

O trabalho em regime de economia familiar pressupõe a condição de segurada especial. É o que prescreve o inc. VII do 

art. 11 da Lei 8.213/91, que fornece o rol dos segurados especiais: 

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:  

...  

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  
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E a segurada especial tem direito ao benefício de salário- maternidade nos termos do estatuído pelo inc. III do art. 25, e 

pelo par. único do art. 39 da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:  

...  

§ único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário maternidade no valor de 1 (um) salário 

mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses 

imediatamente anteriores ao do início do benefício."  

 

Todavia, independentemente de ser a autora segurada especial ou bóia-fria, diarista, a qual entendo ser empregada rural, 

em razão das atividades desenvolvidas, portanto inserida no rol do art. 71 da Lei 8.213/91, só teria direito ao benefício 

se comprovasse o labor no meio rural. 

Em se tratando de empregada rural, o benefício independe de carência. A trabalhadora em regime de economia familiar 

(segurada especial) necessita comprovar o exercício da atividade nos 12 (doze) meses anteriores ao início do benefício, 

nos termos do art. 39, par. único, da Lei 8.213/91. 

O trabalho no campo ficou comprovado, porque corroborado pela prova testemunhal, assim como a carência exigida. 

Há início de prova material, que é corroborada pela prova testemunhal, confirmando a atividade rural. 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU 

CONTRARIEDADE. PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA.  

1. Nos termos do art. 39, § único, da Lei n.º 8.213/91, "Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário 

maternidade no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (sem grifos no original)  

2. É prescindível que o início de prova material abranja todo o período de carência exigido para a concessão do 

benefício previdenciário - no caso, 12 meses -, desde que a prova testemunhal amplie-lhe a eficácia probatória 

referente ao lapso temporal que se quer ver comprovado.  

3. O fato do contrato de parceria agrícola ter sido celebrado a menos de dois meses da data do parto, em nada obsta o 

direito da parte à concessão do salário maternidade, na medida em que a lei não impôs tal restrição. Assim, onde o 

legislador não restringiu, não cabe ao intérprete fazê-lo.  

4. Os embargos declaratórios não se coadunam com a pretensão de revisão do conteúdo da decisão do recurso 

especial.  

5. Embargos rejeitados.  

(STJ, EDRESP 2004.00.65310-7, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 30-05-2005).  

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. SEGURADA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

RURAL. CORREÇÃO MONETÁRIA.  

1. Se a autora apresentou prova material plena e suficiente, corroborada pela prova testemunhal, do exercício de 

atividade rural nos dez meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, ainda que de forma descontínua, 

faz jus ao salário maternidade, a teor do § 2º do art. 93 do Decreto 3.048/99. Tal norma previu para os amparos 

postulados a contar de 30-11-1999, a carência supracitada, em lugar dos originários doze meses anteriores ao início 

do benefício, exigida pelo § único do art. 39 da Lei 8.213/91. Assim, a fim de se buscar o aproveitamento máximo da 

norma regulamentar que, como consabido, não pode inovar ou restringir a ordem legal, na prática deve-se aplicar 

ambos os dispositivos de acordo com a prova trazida aos autos, sendo vedada a possibilidade de sua combinação, 

sempre lembrando que, em obséquio à garantia do direito adquirido, uma vez atendido o período carencial primitivo, 

desimportante se revela tenha sido o pleito formulado posteriormente e, nesta altura, não preencha os requisitos então 

exigidos.  

2. A contemporaneidade dos documentos para comprovação de tempo de serviço, que alude o caput do art. 62 do 

Decreto 3.048/99, deve ser considerada em face das peculiaridades do trabalho desenvolvido pela segurada especial, 

sem vínculo empregatício, visto que o próprio dispositivo estabelece atentar para tal situação. Ademais, a 

contemporaneidade dos documentos tem sido considerada, de forma mitigada, para situações que se prolongam no 

tempo, porquanto a existência de início de prova material visa, tão-somente, evitar a fraudes e dar segurança ao 

direito reconhecido, mas não a impossibilitar a sua certificação em situações em que uma prova material absoluta é 

irrealizável e mesmo destituída de razoabilidade. Precedentes desta Corte.  

3. Não tendo o julgado fixado o índice de atualização monetária, cabe estabelecer ser aplicável o indexador do IGP-

DI, desde o vencimento de cada parcela.  

(TRF 4ª Região, AC 2003.04.01.037484-0, Rel. Des. Fed. Victor Luiz dos Santos Laus, DJ 15-06-2005).  

 

Ainda, julgado desta Turma, Relator o Desembargador Federal Nelson Bernardes (AC 2004.03.99.033406-8, DJ 07-07-

2005): 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. 

INÉPCIA DA INICIAL. COMPETÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSÃO. SEGURADA ESPECIAL. INÍCIO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 1322/1889 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. 

AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTOS.  

...  

4 - Demonstrada a qualidade de segurada e comprovado o nascimento de seu filho, é de se conceder o benefício, nos 

termos dos art.s 7º, XVIII, da Constituição Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e 93 a 103 do Decreto n.º 3.048/99.  

5 - A qualificação de lavradora da autora constante dos atos de registro civil, constitui razoável início de prova 

material desta atividade, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme 

entendimento consagrado pelo Superior Tribunal de Justiça.  

6 - Exercício da atividade rural nos últimos 12 (doze) meses anteriores ao requerimento do benefício comprovado por 

prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material. Inteligência do art. 39, § único, da Lei de 

Benefícios. Precedentes do STJ e deste Tribunal.  

7 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à concessão do salário maternidade. 

Ademais, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 39, § único, deu tratamento diferenciado à segurada especial, dispensando-a do 

período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, em regime de economia 

familiar.  

...  

10 - Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida."  

 

Esse entendimento está em consonância com o decidido pelo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL.  

1. Havendo razoável início de prova material da atividade rurícola, mantém-se a decisão que concedeu o benefício da 

aposentadoria.  

2. Recurso não conhecido".  

(Rel. Min. ANSELMO SANTIAGO, Resp. 66497/SP, DJU, 11-12-1995).  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. RURÍCOLA. DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.  

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da atividade de trabalhador rural é válida se apoiada em início 

razoável de prova material.  

2. A declaração do empregador atestando a prestação do serviço, é início razoável de prova material para a concessão 

de benefício previdenciário.  

3. Agravo regimental não provido".  

(Rel. Min. EDSON VIDIGAL, Ag. Reg. no A.I. nº 153400/SP DJU de 22-06-1998).  

 

Nesse sentido, também, o entendimento da 2ª Turma desta Corte, na AC 93.03.75820-0, relator o Desembargador 

Federal Célio Benevides:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. RURÍCOLA. PROVA.  

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se o autor apresentar razoável início de prova material respaldada por 

depoimentos testemunhais idôneos.  

II - Preenchendo a autora os demais requisitos legais, concede-se o benefício requerido.  

...  

V - Recurso parcialmente provido."  

(DJU 13.09.95).  

Correção monetária nos termos nos termos das Súmulas 8 desta Corte, 148 do STJ, da Lei 6899/81 e da legislação 

superveniente, bem como juros moratórios de um por cento ao mês, nos termos dos arts. 406, do novo Código Civil, e 

161 do Código Tributário Nacional. 

Mantida a verba honorária, nos termos do entendimento desta Nona Turma. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação. 

Diante das alegações contidas na apelação do INSS (fls. 63/65), oficie-se ao Procurador Chefe da Procuradoria 

Especializada do INSS, para ciência. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIZANGELA APARECIDA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : FRANCO JOSE VIEIRA 

No. ORIG. : 06.00.00645-7 2 Vr IVINHEMA/MS 

DECISÃO 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS: Trata-se de ação ajuizada em 05-05-2006, onde a autora pleiteia a 

concessão de salário- maternidade. 

Sustenta que trabalha na lavoura como bóia-fria/diarista. Sua filha nasceu em 10-12-2003, tendo direito à concessão do 

benefício, nos termos do art. 7º, XVII, da CF/88 e arts. 11, 39 e 73 da Lei nº 8.213/91. 

Com a inicial, junta cópia da certidão de nascimento sua e da filha. 

Concedidos os benefícios da gratuidade da justiça às fls. 14. Citação do INSS em 19-05-2006. Contestação às fls. 17/22. 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 11-09-2006, onde ouvidas as testemunhas. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício do salário-maternidade, no valor mensal de um 

salário mínimo, relativo ao período de 4 meses de duração da licença-maternidade, devido a partir da citação. Correção 

monetária até o efetivo pagamento, nos termos das Súmulas 148 do STJ e 8 deste Tribunal. Juros moratórios a partir da 

citação, no percentual de 1% ao mês. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor das prestações. Sentença não 

submetida ao duplo grau de jurisdição. 

O INSS apelou, pugnando pelo decreto de improcedência do pedido.  

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

A proteção à gestante está assegurada pela Constituição Federal nos arts.7º, XVIII, e 201, II: 

 

"Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:  

...  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias.";  

...  

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a :  

...  

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante."  

A proteção constitucional foi regulamentada pela Lei 8.213/91, nos arts. 71 a 73: 

 

Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início 

no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade: (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

Art. 71-A. À segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança é 

devido salário-maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias, se a criança tiver até 1(um) ano de idade, de 60 

(sessenta) dias, se a criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de idade, e de 30 (trinta) dias, se a criança tiver de 4 

(quatro) a 8 (oito) anos de idade. (incluído pela Lei nº 10.421, de 15-04-2002)  

§ único. O salário-maternidade de que trata este art. será pago diretamente pela Previdência Social. (incluído pela Lei 

nº 10.421, de 15-04-2002)  

Art. 72. O salário-maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda mensal 

igual a sua remuneração integral. .(redação dada pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

§ 1o Cabe à empresa pagar o salário-maternidade devido à respectiva empregada gestante, efetivando-se a 

compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição Federal, quando do recolhimento das contribuições 

incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que 

lhe preste serviço. (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

§ 2o A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos os comprovantes dos pagamentos e os atestados 

correspondentes para exame pela fiscalização da Previdência Social. (incluído pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

§ 3o O salário-maternidade devido à trabalhadora avulsa será pago diretamente pela Previdência Social. (incluído 

pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

Art. 73. Assegurado o valor de um salário-mínimo, o salário-maternidade para as demais seguradas, pago diretamente 

pela Previdência Social, consistirá: (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

I - em um valor correspondente ao do seu último salário de contribuição, para a segurada empregada doméstica;. 

(incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  
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II - em um doze avos do valor sobre o qual incidiu sua última contribuição anual, para a segurada especial; .. (incluído 

pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em um período não superior a 

quinze meses, para as demais seguradas. (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999). "  

Quanto à carência exigida para a concessão do benefício, os arts. 25 e 26 da mesma lei dispõem:  

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

...  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei. (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

§ único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em número de 

contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado." (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-

1999.  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

...  

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (incluído pela 

Lei nº 9.876, de 26-11-1999).  

Embora questionada a constitucionalidade das modificações efetuadas pela Lei 9.876/99 em relação à carência 

estipulada para as seguradas individuais, facultativas e especiais (ADIns 2.110/DF e 2.111/DF), o STF indeferiu a 

liminar porque não há violação ao princípio da isonomia (argumento utilizado para embasar o pedido). 

A demanda enseja o debate sobre a condição da trabalhadora rurícola diarista - bóia-fria, ou seja, se ela é empregada ou 

deve ser considerada contribuinte individual, em razão de laborar em várias propriedades rurais e ficar sujeita ao regime 

de safras e às contratações intermediadas pelos chamados "gatos", que atuam na captação e colocação de trabalhadores 

no meio rural. 

E a dificuldade para efetivar tal classificação surge porque a norma legal previdenciária não reflete a realidade do 

campo.  

Até a promulgação da CF de 1967, os trabalhadores rurais não recebiam atenção e nem regulamentação jurídica de suas 

atividades. 

Contudo, em 25-5-1971, foi criado pela Lei Complementar nº 11 o PRORURAL, regime de previdência exclusivo para 

os trabalhadores rurais, separado do regime dos trabalhadores urbanos. 

A LC 11/71 assim classificava o trabalhador rural: 

 

"Art. 3º  

...  

§ 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos dessa Lei Complementar:  

a) a pessoa física que presta serviço de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie;  

 

A classificação causava dúvidas quanto ao enquadramento dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e aos 

bóias- frias. 

Posteriormente, a LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e 

remeteu a classificação do trabalhador rural para o art. 4º: 

 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, (...).  

 

Essa alteração excluiu a possibilidade, antes latente, de classificar o bóia-fria e seus assemelhados dentro dos ditames da 

indigitada Lei. 

Com o advento da Constituição de 1988 e sua proteção aos direitos sociais, o legislador infraconstitucional tentou 

enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Ressalto, também, que foi a partir 

dessa nova ordem jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade. 

Todavia, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, ainda é complexa a classificação do 

bóia-fria. 

Antes das alterações promovidas pela Lei 9.876/99, a Lei 8.213/91 dispunha: 

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:  

I - como empregado:  

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e 

mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;  

IV - como trabalhador autônomo:  

a) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 

emprego;  
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Com as modificações feitas pela Lei 9.876/99, o trabalhador autônomo foi inserido em rol que inclui outros 

trabalhadores e ganhou nova denominação, agora contribuinte individual: 

 

V - como contribuinte individual:  

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 

emprego;  

 

De qualquer forma, permaneceu a dúvida sobre a condição jurídica do bóia-fria. 

As características da atividade exercida por esse tipo de trabalhadora demonstram que é empregada rural, não sendo 

possível enquadrá-la como contribuinte individual.  

A autarquia reconheceu essa condição na Instrução Normativa 78/02, de sua Diretoria Colegiada: 

 

Dos Segurados  

Art. 2º São segurados obrigatórios da Previdência Social, além dos definidos na Lei nº 8.212, Lei nº 8.213, ambas de 

1991, e no Decreto nº 3.048, de 1999, as seguintes pessoas físicas:  

I - como empregado:  

...  

c) o trabalhador volante (bóia-fria) que presta serviço a agenciador de mão-de-obra, constituído como pessoa jurídica, 

observado que, quando o agenciador não estiver constituído como pessoa jurídica, o bóia-fria e o agenciador serão 

considerados empregados do tomador de serviços;  

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, consubstanciada no art. 5º da LICC: 

 

É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade. (Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio de Janeiro, Revista 

Forense, 1999, fls. 165)  

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento da filha, a autora teria direito ao 

benefício se comprovasse o trabalho rural. 

A certidão de nascimento da filha da autora informa que os genitores são lavradores. 

A certidão de nascimento da autora informa que seu pai era lavrador. 

Portanto, há início de prova material, consubstanciada na certidão de nascimento da filha da autora, qualificada como 

lavradora. 

Independentemente de ser a autora segurada especial ou bóia-fria, diarista, a qual entendo ser empregada rural, em 

razão das atividades desenvolvidas, portanto inserida no rol do art. 71 da Lei 8.213/91, só teria direito ao benefício se 

comprovasse o labor no meio rural. 

Em se tratando de empregada rural, o benefício independe de carência. A trabalhadora em regime de economia familiar 

(segurada especial) necessita comprovar o exercício da atividade nos 12 (doze) meses anteriores ao início do benefício, 

nos termos do art. 39, par. único, da Lei 8.213/91. 

O trabalho no campo ficou comprovado como bóia-fria/diarista, porque corroborado pela prova testemunhal, não sendo 

exigida carência. Há início de prova material, que é corroborada pela prova testemunhal, confirmando a atividade rural. 

Esse entendimento está em consonância com o decidido pelo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL.  

1. Havendo razoável início de prova material da atividade rurícola, mantém-se a decisão que concedeu o benefício da 

aposentadoria.  

2. Recurso não conhecido".  

(Rel. Min. ANSELMO SANTIAGO, Resp. 66497/SP, DJU, 11-12-1995).  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. RURÍCOLA. DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.  

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da atividade de trabalhador rural é válida se apoiada em início 

razoável de prova material.  

2. A declaração do empregador atestando a prestação do serviço, é início razoável de prova material para a concessão 

de benefício previdenciário.  

3. Agravo regimental não provido".  

(Rel. Min. EDSON VIDIGAL, Ag. Reg. no A.I. nº 153400/SP DJU de 22-06-1998).  

 

Nesse sentido, também, o entendimento da 2ª Turma desta Corte, na AC 93.03.75820-0, relator o Desembargador 

Federal Célio Benevides:  
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. RURÍCOLA. PROVA.  

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se o autor apresentar razoável início de prova material respaldada por 

depoimentos testemunhais idôneos.  

II - Preenchendo a autora os demais requisitos legais, concede-se o benefício requerido.  

...  

V - Recurso parcialmente provido."  

(DJU 13.09.95).  

 

Ante o exposto, nego provimento à apelação. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007361-78.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.007361-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : BRUNO GABRIEL DA SILVA FRANCISCO incapaz 

ADVOGADO : CRISTIANE FRANCO 

REPRESENTANTE : JOAO EMIDIO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00050-8 2 Vr PIRACAIA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

BRUNO GABRIEL DA SILVA FRANCISCO ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando a concessão de pensão por morte de IZABEL EMÍDIO DA SILVA, falecida em 01.09.2005. 

 

Narra a inicial que o autor, nascido em 30.05.2003, é filho da falecida. Afirma que sua mãe recebia pensão por morte de 

AVELINO FRANCISCO EMÍDIO DA SILVA, falecido em 11.12.1997. Pede a procedência do pedido e a concessão 

do benefício desde a data do óbito. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, observando-se que é beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

 

O autor apela às fls. 69/75, sustentando, em síntese, que estão presentes os requisitos necessários à concessão do 

benefício, tendo comprovado a dependência econômica em relação à falecida.  

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Nesta Corte, o Ministério Público Federal opinou pela anulação dos atos processuais a partir do momento em que o 

Ministério Público, em primeira instância, deveria ter sido intimado, eis que presente interesse de incapaz. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557, do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Estabelece o art. 82, do CPC, que o Ministério Público deverá sempre intervir nas causas em que houver interesse de 

incapaz, sendo de rigor a anulação do processo que tiver corrido sem seu conhecimento, a partir do momento em que 

deveria ser intimado para intervir, como preconiza o art. 246 do mesmo diploma legal. 

 

Nesse sentido: 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. INTERESSE DE INCAPAZ ES. INTERVENÇÃO OBRIGATÓRIA DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO . 

Havendo interesse de incapaz es, é obrigatória a intervenção do ministério público . Verificada a sua ausência, anula-

se o processo desde o momento em que deveria ter início a atuação. 

(TRF- 4ª Região - AC 9604598791 - 6ª Turma - DJ 29/10/1997 - p. 91304 - Rel. Juiz JOÃO SURREAUX CHAGAS). 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - PENSÃO POR MORTE - AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - ART. 246 DO CPC - PRELIMINAR ARGÜIDA PELO MPF ACOLHIDA - RECURSO 

PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA. 

1. A ausência de manifestação do ministério público nos casos em que é obrigatória a sua intervenção enseja a 

nulidade do processo a partir do momento em que devia ser intimado (Art. 246 do CPC). 

2.Acolhida preliminar argüida pelo MPF, para anular a sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de 

origem, para que se dê prosseguimento ao feito, com a intimação do ministério público para acompanhar o processo. 

3. Recurso prejudicado. 

(TRF- 3ª Região - AC 200003990591187/ MS - 5ª Turma - DJ 19/03/2002 - p. 593 - Rel. Juíza RAMZA TARTUCE). 

Como se vê, sendo obrigatória a intervenção do Ministério Público no caso presente, deve ser anulada a sentença. 

 

Ante o exposto, acolho o parecer do Ministério Público Federal para declarar nulos os atos praticados a partir do 

momento em que o Ministério Público deveria ser intimado para intervir no feito, e determinar o retorno dos autos ao 

Juízo de origem para as providências cabíveis. Em conseqüência, julgo prejudicada a apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007629-35.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.007629-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DEONISO ROCHA DE OLIVEIRA e outro 

 
: ATILIA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALDERICO JOSE DE SOUSA 

No. ORIG. : 06.00.00043-2 4 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

DEONÍSIO ROCHA DE OLIVEIRA e ATÍLIA ALVES DE OLIVEIRA ajuizaram ação contra o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte de LUIZ GUSTAVO ALVES DE OLIVEIRA, 

falecido em 16.05.2005. 

 

Narra a inicial que os autores são pais do falecido, sendo seus dependentes, tendo em vista que era solteiro e sem filhos 

na data do óbito. Noticia que o falecido sempre viveu na companhia dos autores, que dele dependiam economicamente. 

Pedem a procedência do pedido e a concessão da pensão por morte desde o ajuizamento da ação. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte desde o requerimento administrativo, 

condenando o INSS em honorários advocatícios fixados em 15% das parcelas vencidas. 

 

Sentença proferida em 13.09.2006, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela às fls. 67/72, sustentando, em síntese, que não foi comprovada a dependência econômica dos autores em 

relação ao falecido. Subsidiariamente, alega que o benefício é devido desde citação e que os honorários advocatícios 

devem obedecer o disposto no art. 20, §4º, do CPC. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2005, aplica-se a Lei 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 14. 

 

A qualidade de segurado do falecido está comprovada, tendo em vista que consta na CTPS (fl. 23), que o último vínculo 

de trabalho encerrou em 11.03.2005 e o óbito ocorreu em 16.05.2005. 

 

Cabe apurar, então, se os autores eram, efetivamente, dependentes do filho, na data do óbito. 

 

O art. 16, II e § 4º, da Lei 8.213/91, dispõe: 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - (...)  

II - os pais;  

III - (...)  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

 

Os autores juntaram aos autos os seguintes documentos: 

 

- Certidão de casamento (fl. 12);  

- Certidão de nascimento do falecido (fl. 13);  

- Certidão de óbito de LUIZ GUSTAVO ALVES DE OLIVEIRA, falecido em 16.05.2005 (fl. 14);  

- Boletim de ocorrência de autoria conhecida noticiando o acidente de trânsito que ocasionou o óbito (fls. 15/16);  

- Boletim de ocorrência de acidente de trânsito rodoviário (fls. 17/19);  

- RG do falecido (fl. 22);  

- CTPS do falecido, onde consta a existência de registro de trabalho nos períodos de 09.05.1997 a 16.02.2001, de 

05.03.2002 a 22.07.2004 e de 10.11.2004 a 11.03.2005 (fls. 20/21 e fl. 23);  

- Certidão de inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte emitida pelo INSS em 16.11.2005 (fl. 24);  

- Declarações emitidas em 02.03.2006 por Benedito Duarte Lima, Walmir Sobrinho e Gumercindo Rodrigues Malvino, 

afirmando que conhecem os autores, que viviam na dependência econômica do filho LUIZ GUSTAVO ALVES DE 

OLIVEIRA (fls. 25/27).  

 

Na audiência, realizada em 13.09.2006, foram colhidos os depoimentos das testemunhas. 

 

Walmir Sobrinho afirmou: "Que conheceu Luiz Gustavo, o filho dos autores, e sabia que morava com os pais. Que o 

filho dos autores ajudava e contribuía nas despesas da casa. DADA A PALAVRA AO PATRONO(A) DO(S) 

REQUERENTE(S), FOI REPERGUNTADO: que o filho dos autores exercia trabalho urbano." (fl. 61). 

 

Gumercindo Rodrigues Martins declarou: "Que conheceu o filho dos autores, sendo que o falecido morava com os 

mesmos. Que o filho dos autores ajudava e contribuía com as despesas da casa." (fl. 62). 

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (fls. 

40/46), indica que a autora ATÍLIA recolheu contribuições previdenciárias na condição de doméstica nos períodos de 

12/2003, 03/2004 a 05/2005 e de 07/2005 a 02/2006 e recebeu benefício de auxílio-doença de 27.02.2006 a 31.03.2006. 

Quanto ao autor DEONÍSIO, observa-se que sempre trabalhou, apresentando diversos vínculos de trabalho. 

 

O fato de os autores trabalharem na época do óbito não descaracteriza a condição de dependentes do filho falecido. 

Além do mais, a dependência econômica não precisa ser exclusiva, como reiteradamente tem decidido a jurisprudência, 

e conforme a Súmula 229, do TFR: "A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do 

filho, se provada a dependência econômica, mesmo a não exclusiva". 

 

Nesse sentido: 
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PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDÊNCIA COMPROVADA. DESNECESSIDADE 

DE DEPENDÊNCIA EXCLUSIVA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.  

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo a não exclusiva". (Súmula nº 229, do TFR).  

...  

(TRF 1ª REGIÃO, AC 199801000297811/MG, 2ª Turma Suplementar, Rel. Juiz Fed. Moacir Ferreira Ramos, DJ 

1/4/2004, p. 41)  

 

Do conjunto probatório resulta que se trata de família extremamente humilde, que é obrigada a por os filhos para 

trabalhar ainda muito jovens, interrompendo seus estudos regulares, para que possam ajudar a sustentar pais e irmãos 

mais novos. E nisso não há nenhuma novidade, resultando que pai e mãe dependiam do salário do filho falecido para 

poderem apenas amenizar as dificuldades que passavam. 

 

Não há razão, portanto, para negar o benefício aos pais, que comprovaram a condição de dependentes do filho falecido. 

 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA.  

A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe 

para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea. Recurso não conhecido.  

(STJ - RESP 296128, 5ª TURMA, DJ 04/02/2002, p. 475, Rel. GILSON DIPP).  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.DEPENDÊNCIA DA MÃE EM RELAÇÃO AO FALECIDO FILHO-

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. LEI 8213/91-APLICAÇÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1-A qualidade de segurado do filho da autora está comprovada pelos documentos trazidos aos autos.  

2-Cumprida a exigência legal do par. 4º do art. 16 da Lei 8213/91, ou seja a comprovação de dependência econômica 

da mãe em relação ao filho, é de se conceder o benefício previdenciário.  

3-Honorários advocatícios mantidos, dado que fixados em conformidade ao artigo 20, parágrafo 4º do CPC.  

4-Apelações improvidas.  

(TRF- 3ª Região, AC 97.03.022145-9/SP, 2ª Turma, Rel. Juiz André Nekatschalow, DJ 18/06/1997, p. 45230).  

 

O termo inicial do benefício deveria ser fixado na data do requerimento administrativo, conforme determinado na 

sentença. Contudo, os autores requereram expressamente na petição inicial a concessão do benefício a partir do 

ajuizamento da ação ("(...) concedendo aos requerentes o benefício ora requerido a partir deste pedido (...)" - fl. 06). 

Assim, fixo o termo inicial do benefício na data do ajuizamento da ação. 

 

Juros de mora fixados em 1% ao mês, a partir da citação, por força dos arts. 406, do novo CC, e 161, §1º, do CTN. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei 8.620/93, devendo, entretanto, 

reembolsar as despesas devidamente comprovadas. 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial tida por interposta para fixar o 

termo inicial do benefício na data do ajuizamento da ação (13.03.2006) e reduzir os honorários advocatícios para 10% 

das parcelas vencidas até a sentença. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: LUIZ GUSTAVO ALVES DE OLIVEIRA 

CPF: 224.410.988-70 

Beneficiário: DEONISIO ROCHA DE OLIVEIRA 

CPF: 023.583.658.31 

Beneficiária: ATÍLIA ALVES DE OLIVEIRA 

CPF: 095.580.448-57 
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DIB: 13.03.2006 (data do ajuizamento da ação) 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007825-05.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.007825-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALTRIANA LINO FERNANDES 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO DE SOUZA 

No. ORIG. : 05.00.00179-4 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

DECISÃO 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS: Trata-se de ação ajuizada em 14-12-2005, onde a autora pleiteia a 

concessão de salário- maternidade. 

Sustenta que trabalha na lavoura como diarista. Sua filha nasceu em 23-04-2004, tendo direito à concessão do benefício, 

nos termos do art. 7º, XVII, da CF/88 e arts. 11, 39 e 73 da Lei nº 8.213/91. 

Com a inicial, junta certidão de nascimento da filha e certidão de casamento de seus pais. 

Concedidos os benefícios da gratuidade da justiça às fls. 13. Citação do INSS em 03-02-2006. Contestação às fls. 15/22. 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento realizada em 05-10-2006, com a oitiva das testemunhas arroladas (fls. 

37/38), onde o juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício do salário- maternidade, no valor 

mensal de um salário mínimo, relativo ao período de 4 meses de duração da licença-maternidade. Correção monetária 

até o efetivo pagamento e juros moratórios a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 

(quatrocentos reais). Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em audiência. 

O INSS apelou, pugnando pelo decreto de improcedência do pedido.  

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Não cabe a remessa oficial, nos termos da lei, tendo em vista que o valor da condenação é inferior a 60 (sessenta) 

salários mínimos. 

Quanto à matéria preliminar argüida em apelação, não merece prosperar. 

Não se configura a alegada inépcia da inicial, onde definido claramente que a autora é trabalhadora rural. O 

enquadramento na espécie de segurado compete ao juízo, uma vez que a prova do trabalho como rurícola já está nos 

autos. A conclusão parte de premissa válida: se é trabalhadora rural, tem direito ao benefício previdenciário. 

O INSS, por sua vez, é parte legítima para atuar no pólo passivo da relação processual. É o gestor do Regime de 

Previdência Social e lhe compete efetuar os pagamentos dos benefícios previdenciários. 

A competência para julgamento é da Justiça Federal porque se pleiteia a concessão de benefício previdenciário, e não da 

Justiça Trabalhista, não sendo caso de discussão de conflito de interesses entre empregado/empregador. 

No mérito, a proteção à gestante está assegurada pela Constituição Federal nos arts.7º, XVIII, e 201, II: 

 

"Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:  

...  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias.";  

...  

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a :  

...  

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante."  

A proteção constitucional foi regulamentada pela Lei 8.213/91, nos arts. 71 a 73: 

 

Art. 71. O salário maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início 

no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade: (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  
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Art. 71-A. À segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança é 

devido salário maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias, se a criança tiver até 1(um) ano de idade, de 60 

(sessenta) dias, se a criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de idade, e de 30 (trinta) dias, se a criança tiver de 4 

(quatro) a 8 (oito) anos de idade. (incluído pela Lei nº 10.421, de 15-04-2002)  

§ único. O salário maternidade de que trata este art. será pago diretamente pela Previdência Social. (incluído pela Lei 

nº 10.421, de 15-04-2002)  

Art. 72. O salário maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda mensal 

igual a sua remuneração integral. .(redação dada pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

§ 1o Cabe à empresa pagar o salário maternidade devido à respectiva empregada gestante, efetivando-se a 

compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição Federal, quando do recolhimento das contribuições 

incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que 

lhe preste serviço. (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

§ 2o A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos os comprovantes dos pagamentos e os atestados 

correspondentes para exame pela fiscalização da Previdência Social. (incluído pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

§ 3o O salário maternidade devido à trabalhadora avulsa será pago diretamente pela Previdência Social. (incluído 

pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

Art. 73. Assegurado o valor de um salário-mínimo, o salário maternidade para as demais seguradas, pago diretamente 

pela Previdência Social, consistirá: (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

I - em um valor correspondente ao do seu último salário de contribuição, para a segurada empregada doméstica;. 

(incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

II - em um doze avos do valor sobre o qual incidiu sua última contribuição anual, para a segurada especial; .. (incluído 

pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em um período não superior a 

quinze meses, para as demais seguradas. (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999). "  

 

Quanto à carência exigida para a concessão do benefício, os arts. 25 e 26 da mesma lei dispõem:  

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

...  

III - salário maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei. (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

§ único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em número de 

contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado." (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-

1999.  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

...  

VI - salário maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (incluído pela 

Lei nº 9.876, de 26-11-1999).  

 

Embora questionada a constitucionalidade das modificações efetuadas pela Lei 9.876/99 em relação à carência 

estipulada para as seguradas individuais, facultativas e especiais (ADIns 2.110/DF e 2.111/DF), o STF indeferiu a 

liminar porque não há violação ao princípio da isonomia (argumento utilizado para embasar o pedido). 

A demanda enseja o debate sobre a condição da trabalhadora rurícola diarista/bóia-fria, ou seja, se é empregada ou 

contribuinte individual, em razão de laborar em várias propriedades rurais e ficar sujeita ao regime de safras e às 

contratações intermediadas pelos chamados "gatos", que atuam na captação e colocação de trabalhadores no meio rural. 

E a dificuldade para efetivar tal classificação surge porque a norma legal previdenciária não reflete a realidade do 

campo.  

Até a promulgação da CF de 1967, os trabalhadores rurais não recebiam atenção e nem regulamentação jurídica de suas 

atividades. 

Contudo, em 25-5-1971, foi criado pela Lei Complementar nº 11 o PRORURAL, regime de previdência exclusivo para 

os trabalhadores rurais, separado do regime dos trabalhadores urbanos. 

A LC 11/71 assim classificava o trabalhador rural: 

 

"Art. 3º  

...  

§ 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos dessa Lei Complementar:  

a) a pessoa física que presta serviço de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie;  

 

A classificação causava dúvidas quanto ao enquadramento dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e aos 

bóias-frias. 

Posteriormente, a LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e 

remeteu a classificação do trabalhador rural para o art. 4º: 
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Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, (...).  

 

Essa alteração excluiu a possibilidade, antes latente, de classificar o bóia-fria e seus assemelhados dentro dos ditames da 

indigitada Lei. 

Com o advento da Constituição de 1988 e sua proteção aos direitos sociais, o legislador infraconstitucional tentou 

enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Ressalto, também, que foi a partir 

dessa nova ordem jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade. 

Todavia, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, ainda é complexa a classificação do 

bóia-fria. 

Antes das alterações promovidas pela Lei 9.876/99, a Lei 8.213/91 dispunha: 

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:  

I - como empregado:  

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e 

mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;  

IV - como trabalhador autônomo:  

a) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 

emprego;  

 

Com as modificações feitas pela Lei 9.876/99, o trabalhador autônomo foi inserido em rol que inclui outros 

trabalhadores e ganhou nova denominação, agora contribuinte individual: 

 

V - como contribuinte individual:  

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 

emprego;  

De qualquer forma, permaneceu a dúvida sobre a condição jurídica do bóia-fria. 

As características da atividade exercida por esse tipo de trabalhadora demonstram que é empregada rural, não sendo 

possível enquadrá-la como contribuinte individual.  

A autarquia reconheceu essa condição na Instrução Normativa 78/02, de sua Diretoria Colegiada: 

 

Dos Segurados  

Art. 2º São segurados obrigatórios da Previdência Social, além dos definidos na Lei nº 8.212, Lei nº 8.213, ambas de 

1991, e no Decreto nº 3.048, de 1999, as seguintes pessoas físicas:  

I - como empregado:  

...  

c) o trabalhador volante (bóia fria) que presta serviço a agenciador de mão-de-obra, constituído como pessoa jurídica, 

observado que, quando o agenciador não estiver constituído como pessoa jurídica, o bóia fria e o agenciador serão 

considerados empregados do tomador de serviços;  

 

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, consubstanciada no art. 5º da LICC: 

 

É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade. (Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio de Janeiro, Revista 

Forense, 1999, fls. 165)  

 

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento da filha, a autora teria direito ao 

benefício se comprovasse o trabalho rural. 

A certidão de nascimento da filha da autora não comprova o labor rural. Contudo, a autora apresentou a certidão de 

casamento dos pais, datada de 1980, onde seu pai era qualificado como lavrador. 

Havendo início de prova material do trabalho rural do pai, fica suprida a exigência do labor rural, mesmo sendo a autora 

solteira, consoante julgado deste Tribunal: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. AGRAVO RETIDO. REMESSA OFICIAL. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO 

DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. LC 11/71 E 16/73. ARTIGOS 201, § 7º, II E 226, § 5º, DA CF/88. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. TUTELA ANTECIPADA.  

...  
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6- Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material, ainda que baseada em documentos 

expedidos em nome dos pais da Requerente solteira, devidamente corroborada por prova testemunhal coerente e 

uniforme.  

...  

11- Remessa oficial e agravo retido não conhecidos. Apelação do INSS parcialmente provida.  

(AC nº 2002.03.99.036508-1, Relator Desembargador Federal Santos Neves, DJ de 02-06-2005).  

Todavia, independentemente de ser a autora segurada especial ou bóia-fria, diarista, a qual entendo ser empregada rural, 

em razão das atividades desenvolvidas, portanto inserida no rol do art. 71 da Lei 8.213/91, só teria direito ao benefício 

se comprovasse o labor no meio rural. 

Em se tratando de empregada rural, o benefício independe de carência. A trabalhadora em regime de economia familiar 

(segurada especial) necessita comprovar o exercício da atividade nos 12 (doze) meses anteriores ao início do benefício, 

nos termos do art. 39, par. único, da Lei 8.213/91. 

O trabalho no campo ficou comprovado, porque corroborado pela prova testemunhal, assim como a carência exigida. 

Há início de prova material, que é corroborada pela prova testemunhal, confirmando a atividade rural. 

 

Esse entendimento está em consonância com o decidido pelo STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL.  

1. Havendo razoável início de prova material da atividade rurícola, mantém-se a decisão que concedeu o benefício da 

aposentadoria.  

2. Recurso não conhecido".  

(Rel. Min. ANSELMO SANTIAGO, Resp. 66497/SP, DJU, 11-12-1995).  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. RURÍCOLA. DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.  

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da atividade de trabalhador rural é válida se apoiada em início 

razoável de prova material.  

...  

3. Agravo regimental não provido".  

(Rel. Min. EDSON VIDIGAL, Ag. Reg. no A.I. nº 153400/SP DJU de 22-06-1998).  

Nesse sentido, também, o entendimento da 2ª Turma desta Corte, na AC 93.03.75820-0, relator o Desembargador 

Federal Célio Benevides:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. RURÍCOLA. PROVA.  

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se o autor apresentar razoável início de prova material respaldada por 

depoimentos testemunhais idôneos.  

II - Preenchendo a autora os demais requisitos legais, concede-se o benefício requerido.  

...  

V - Recurso parcialmente provido."  

(DJU 13.09.95).  

Mantida a verba honorária, nos termos do entendimento desta Nona Turma. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação. 

Diante das alegações contidas na apelação do INSS (fls. 42/44), oficie-se ao Procurador Chefe da Procuradoria 

Especializada do INSS, para ciência. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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A Desembargadora Federal MARISA SANTOS: Trata-se de ação ajuizada em 05-05-2006, onde a autora pleiteia a 

concessão do benefício de salário-maternidade. 

Sustenta que trabalha na lavoura com seu companheiro. Sua filha nasceu em 13-09-2003, tendo direito à concessão do 

benefício, nos termos do art. 7º, XVII, da CF/88 e arts. 11, 39 e 73 da Lei 8.213/91. 

Com a inicial, junta cópia da certidão de nascimento da filha. 

Concedidos os benefícios da gratuidade da justiça às fls. 12. Citação do INSS em 19-05-2006. Contestação às fls. 20/25. 

Audiência de instrução e julgamento em 16-10-2006, com a oitiva das testemunhas (fls. 35/36), onde o juízo a quo 

julgou procedente o pedido, concedendo o benefício do salário-maternidade, no valor mensal de um salário mínimo, 

pelo período de 120 dias. Correção monetária desde a época em que o benefício era devido, nos termos das Súmulas 

148 do STJ e 8 deste Tribunal. Juros de 6% ao ano a partir da citação. Custas e honorários advocatícios fixados em 15% 

do valor das prestações vencidas até a data da sentença, não submetida ao duplo grau de jurisdição. 

O INSS apelou, pugnando pelo decreto de improcedência do pedido. Se vencido, requereu a alteração da verba 

honorária e a isenção no pagamento das custas. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

A proteção à gestante está assegurada pela Constituição Federal nos arts.7º, XVIII, e 201, II: 

 

"Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:  

...  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias.";  

...  

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a :  

...  

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante."  

A proteção constitucional foi regulamentada pela Lei nº 8.213/91, nos arts. 71 a 73: 

 

Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início 

no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade: (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

Art. 71-A. À segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança é 

devido salário-maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias, se a criança tiver até 1(um) ano de idade, de 60 

(sessenta) dias, se a criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de idade, e de 30 (trinta) dias, se a criança tiver de 4 

(quatro) a 8 (oito) anos de idade. (incluído pela Lei nº 10.421, de 15-04-2002)  

§ único. O salário-maternidade de que trata este art. será pago diretamente pela Previdência Social. (incluído pela Lei 

nº 10.421, de 15-04-2002)  

Art. 72. O salário-maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda mensal 

igual a sua remuneração integral. .(redação dada pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

§ 1o Cabe à empresa pagar o salário-maternidade devido à respectiva empregada gestante, efetivando-se a 

compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição Federal, quando do recolhimento das contribuições 

incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que 

lhe preste serviço. (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

§ 2o A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos os comprovantes dos pagamentos e os atestados 

correspondentes para exame pela fiscalização da Previdência Social. (incluído pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

§ 3o O salário-maternidade devido à trabalhadora avulsa será pago diretamente pela Previdência Social. (incluído 

pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

Art. 73. Assegurado o valor de um salário-mínimo, o salário-maternidade para as demais seguradas, pago diretamente 

pela Previdência Social, consistirá: (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

I - em um valor correspondente ao do seu último salário de contribuição, para a segurada empregada doméstica;. 

(incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

II - em um doze avos do valor sobre o qual incidiu sua última contribuição anual, para a segurada especial; .. (incluído 

pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em um período não superior a 

quinze meses, para as demais seguradas. (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999). "  

Quanto à carência exigida para a concessão do benefício, os arts. 25 e 26 da mesma lei dispõem:  

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

...  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei. (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  
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§ único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em número de 

contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado." (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-

1999.  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

...  

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (incluído pela 

Lei nº 9.876, de 26-11-1999).  

 

Embora questionada a constitucionalidade das modificações efetuadas pela Lei 9.876/99 em relação à carência 

estipulada para as seguradas individuais, facultativas e especiais (ADIns 2.110/DF e 2.111/DF), o STF indeferiu a 

liminar porque não há violação ao princípio da isonomia (argumento utilizado para embasar o pedido). 

A demanda enseja o debate sobre a condição da trabalhadora rurícola diarista/bóia-fria, ou seja, se é empregada ou 

contribuinte individual, em razão de laborar em várias propriedades rurais e ficar sujeita ao regime de safras e às 

contratações intermediadas pelos chamados "gatos", que atuam na captação e colocação de trabalhadores no meio rural. 

E a dificuldade para efetivar tal classificação surge porque a norma legal previdenciária não reflete a realidade do 

campo. 

Até a promulgação da CF de 1967, os trabalhadores rurais não recebiam atenção e nem regulamentação jurídica de suas 

atividades. 

Contudo, em 25-5-1971, foi criado pela Lei Complementar nº 11 o PRORURAL, regime de previdência exclusivo para 

os trabalhadores rurais, separado do regime dos trabalhadores urbanos. 

A LC 11/71 assim classificava o trabalhador rural: 

 

"Art. 3º  

...  

§ 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos dessa Lei Complementar:  

a) a pessoa física que presta serviço de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie;  

A classificação causava dúvidas quanto ao enquadramento dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e aos 

bóias-frias. 

Posteriormente, a LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e 

remeteu a classificação do trabalhador rural para o art. 4º: 

 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, (...).  

Essa alteração excluiu a possibilidade, antes latente, de classificar o bóia-fria e seus assemelhados dentro dos ditames da 

indigitada Lei. 

Com a Constituição de 1988 e sua proteção aos direitos sociais, o legislador infraconstitucional tentou enquadrar na Lei 

8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Ressalto, também, que foi a partir dessa nova ordem 

jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade. 

Todavia, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, ainda é complexa a classificação do 

bóia-fria. 

Antes das alterações promovidas pela Lei 9.876/99, a Lei 8.213/91 dispunha: 

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:  

I - como empregado:  

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e 

mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;  

IV - como trabalhador autônomo:  

a) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 

emprego;  

Com as modificações feitas pela Lei 9.876/99, o trabalhador autônomo foi inserido em rol que inclui outros 

trabalhadores e ganhou nova denominação, agora contribuinte individual: 

 

V - como contribuinte individual:  

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 

emprego;  

 

De qualquer forma, permaneceu a dúvida sobre a condição jurídica do bóia-fria. 

As características da atividade exercida por esse tipo de trabalhadora demonstram que é empregada rural, não sendo 

possível enquadrá-la como contribuinte individual. 

A autarquia reconheceu essa condição na Instrução Normativa 78/02, de sua Diretoria Colegiada: 

 

Dos Segurados  
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Art. 2º São segurados obrigatórios da Previdência Social, além dos definidos na Lei nº 8.212, Lei nº 8.213, ambas de 

1991, e no Decreto nº 3.048, de 1999, as seguintes pessoas físicas:  

I - como empregado:  

...  

c) o trabalhador volante (bóia-fria) que presta serviço a agenciador de mão-de-obra, constituído como pessoa jurídica, 

observado que, quando o agenciador não estiver constituído como pessoa jurídica, o bóia-fria e o agenciador serão 

considerados empregados do tomador de serviços;  

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, aplicável, ainda, o art. 5º da LICC: 

 

É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade. (Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio de Janeiro, Revista 

Forense, 1999, fls. 165)  

 

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento do filho, a autora teria direito ao 

benefício se comprovasse o trabalho rural. 

A certidão de nascimento da filha qualifica os genitores como lavradores.  

É entendimento pacífico do STJ que a qualificação profissional do companheiro constante de documentos públicos pode 

se estender à companheira para comprovar a sua condição de rurícola. 

O trabalho rural era executado como bóia-fria, segundo consta da inicial e confirmaram as testemunhas. 

Todavia, independentemente de ser a autora segurada especial ou bóia-fria, diarista, a qual entendo ser empregada rural, 

em razão das atividades desenvolvidas, portanto inserida no rol do art. 71 da Lei 8.213/91, só teria direito ao benefício 

se comprovasse o labor no meio rural. 

Em se tratando de empregada rural, o benefício independe de carência. A trabalhadora em regime de economia familiar 

(segurada especial) necessita comprovar o exercício da atividade nos 12 (doze) meses anteriores ao início do benefício, 

nos termos do art. 39, par. único, da Lei nº 8.213/91. 

O trabalho no campo ficou comprovado, não sendo exigida carência, no caso da autora. 

Há início de prova material, que é corroborada pela prova testemunhal, confirmando a atividade rural. 

Esse entendimento está em consonância com o decidido pelo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL.  

1. Havendo razoável início de prova material da atividade rurícola, mantém-se a decisão que concedeu o benefício da 

aposentadoria.  

2. Recurso não conhecido".  

(Rel. Min. ANSELMO SANTIAGO, Resp. 66497/SP, DJU, 11-12-1995).  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. RURÍCOLA. DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.  

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da atividade de trabalhador rural é válida se apoiada em início 

razoável de prova material.  

2. A declaração do empregador atestando a prestação do serviço, é início razoável de prova material para a concessão 

de benefício previdenciário.  

3. Agravo regimental não provido".  

(Rel. Min. EDSON VIDIGAL, Ag. Reg. no A.I. nº 153400/SP DJU de 22-06-1998).  

 

Nesse sentido, também, o entendimento da 2ª Turma desta Corte, na AC 93.03.75820-0, relator o Desembargador 

Federal Célio Benevides:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. RURÍCOLA. PROVA.  

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se o autor apresentar razoável início de prova material respaldada por 

depoimentos testemunhais idôneos.  

II - Preenchendo a autora os demais requisitos legais, concede-se o benefício requerido.  

...  

V - Recurso parcialmente provido."  

(DJU 13.09.95).  

 

A correção monetária incide desde o vencimento de cada parcela, na forma das Súmulas 08, deste Tribunal, e 148, do 

STJ, aplicados, ainda, os critérios da Lei 8.213/91 e da legislação superveniente. 

O percentual da verba honorária deve ser reduzido a 10% do valor da condenação, nos termos do entendimento desta 

Turma. 
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O INSS é isento do pagamento das custas processuais, nos termos do que dispõe a Lei 8620/93. 

Na sentença, corrijo, de ofício, o nome da filha da autora, passando a constar "Érica Fernanda da Silva Santos, fls. 8 "e 

não "Cleiton Narciso Valentim, fls. 10" (fls. 33). 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação para isentar o INSS do pagamento das custas processuais e reduzir o 

percentual de verba honorária fixado. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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Vistos, etc. 

 

IDALCI DOS SANTOS SILVA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de pensão por morte de SENIVAL CUSTÓDIO DA SILVA, falecido em 26.02.2003. 

 

Narra a inicial que a autora é mãe do falecido, sendo sua dependente. Noticia que o falecido era solteiro, sem filhos e 

morava com a autora, auxiliando no sustento familiar. Pede a procedência do pedido e a concessão do benefício desde a 

data do óbito. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora em custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 20% do valor da causa atualizado, observado o disposto nos arts. 11 e 12, da Lei 1.060/50. 

 

A autora apela às fls. 72/79, sustentando, em síntese, que a dependência econômica não precisa ser exclusiva, conforme 

o disposto na Súmula 229, do TFR. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Em matéria de pensão por morte, o principio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2003, aplica-se a Lei 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 15 

 

A qualidade de segurado do falecido está comprovada, tendo em vista que o extrato do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS (documento anexo) indica que o último vínculo de trabalho encerrou em 25.02.2003. 

 

Cabe apurar, então, se a autora era, efetivamente, dependente do filho, na data do óbito. 

 

O art. 16, II e § 4º, da Lei 8.213/91, dispõe: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - (...) 

II - os pais;  
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III - (...) 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

A autora juntou aos autos os seguintes documentos: 

- Certidão de óbito de SENIVAL CUSTÓDIO DA SILVA, falecido em 26.02.2003 (fl. 15); 

- Certidão de nascimento do falecido (fl. 16); 

- Certificado de dispensa de incorporação do falecido (fl. 17); 

- RG e CPF da autora (fl. 18); 

- RG, CIC e título eleitoral do falecido (fl. 19); 

- Recibo de pagamento do falecido relativo ao mês de janeiro de 2003 (fl. 20); 

- Certidão de casamento da autora (fl. 21). 

 

Na audiência, realizada em 27.06.2005, foram colhidos os depoimentos das testemunhas. 

 

Margarida Alves da Silva afirmou: "Conheceu o Sr. Senival que faleceu em 2003; o Sr. Senival trabalhava na roça na 

época em que faleceu; sabe disso porque ele sempre passava em frente da casa da depoente indo para o trabalho; na 

casa do Senival moravam ele, a autora e o pai; a autora trabalhava na roça; a depoente mora no local conhecido como 

matadouro nesta cidade e Senival passava em frente a sua residência para ir trabalhar em um sítio em outra região; o 

pai de Senival trabalhava somente no sítio onde moravam; a autora e seu esposo moram em um outro sítio e a depoente 

não sabe dizer se o pai de Senival continua ou não trabalhando." (fl. 47). 

 

Renata Aparecida Alves declarou: "Conheceu o Sr. Senival; a depoente era vizinha de Senival quando ambos moravam 

na Fazenda Monte Blanco; quando faleceu Senival morava em um sítio próximo ao matadouro; neste sítio Senival 

morava já há bastante tempo; às vezes de final de semana passeava na casa de Senival; na casa de Senival moravam 

ele, a autora, o pai dele e um irmão que na época era solteiro e hoje é casado; na época que Senival morreu quem 

trabalhava na casa era Senival e o pai dele; o irmão solteiro não trabalhava e tinha dezesseis ou dezoito anos; a 

autora trabalhava na roça fazendo alguns biquinhos e também cuidava da casa; o pai de Senival, por ocasião do 

falecimento deste, trabalhava no sítio como lavrador mas a depoente não sabe qual o salário dele; Senival era pedreiro 

e a depoente presenciou quando ele recebeu um salário de pedreiro e deu inteiro para a mãe custear as despesas da 

casa, comprando inclusive remédios." (fl. 48). 

 

Por sua vez, Dorivaldo Santiago afirmou: "Conheceu o Sr. Senival; Senival na época em que morreu trabalhava de 

pedreiro; sabe disso porque conhecia Senival e tinha amizade com ele; sabe que Senival colocava todo o seu salário 

para cobrir as despesas de casa." (fl. 49). 

 

Observa-se a existência de contradição no depoimento da testemunha Margarida, que afirmou que o falecido estava 

exercendo atividade rural na época do óbito e das testemunhas Renata e Dorivaldo, que afirmaram que estava 

trabalhando como pedreiro. 

 

Às fls. 51/54, foi juntado Estudo Social, onde constou que o falecido vivia com os pais e entregava seu salário para a 

autora, pois não mantinha nenhum relacionamento amoroso e dificilmente saía da fazenda. Foi informado, ainda, que a 

autora e o marido são aposentados. 

 

A assistente social conclui que "a situação sócio-econômica da requerente é precária, visto que a renda mensal 

familiar não satisfaz todas as necessidades básicas do casal e por não possuírem casa própria, precisam contar com a 

benevolência de terceiros para terem garantidos uma moradia digna". 

 

A consulta ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (documento anexo) indica que a autora recebe aposentadoria 

por idade de trabalhadora rural desde 21.03.1997 e o marido recebe aposentadoria por idade na condição de 

comerciário, desde 08.01.2003, no valor de R$ 635,60 (seiscentos e trinta e cinco reais e sessenta centavos). 

 

O fato de a autora e o marido receberem benefícios previdenciários não descaracteriza sua condição de dependente do 

filho falecido. Além do mais, a dependência econômica não precisa ser exclusiva, como reiteradamente tem decidido a 

jurisprudência e conforme a Súmula 229, do TFR: "A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de 

morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo a não exclusiva". 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDÊNCIA COMPROVADA. DESNECESSIDADE 

DE DEPENDÊNCIA EXCLUSIVA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo a não exclusiva". (Súmula nº 229, do TFR). 

... 
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(TRF 1ª REGIÃO, AC 199801000297811/MG, 2ª Turma Supl., Rel. Juiz Fed. Moacir Ferreira Ramos (Conv.), DJ 

1/4/2004, p. 41) 

 

Do conjunto probatório resulta que se trata de família extremamente humilde, que é obrigada a por os filhos para 

trabalhar ainda muito jovens, interrompendo seus estudos regulares, para que possam ajudar a sustentar pais e irmãos 

mais novos. E nisso não há nenhuma novidade, resultando que a mãe dependia do salário recebido pelo filho para poder 

amenizar as dificuldades que passava. 

 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA. 

A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe 

para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea. Recurso não conhecido. 

(STJ - RESP 296128 - Proc. 200001409980/SE, 5ª Turma, DJ 04/02/2002, p. 475, Rel. GILSON DIPP).  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.DEPENDÊNCIA DA MÃE EM RELAÇÃO AO FALECIDO FILHO-

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. LEI 8213/91-APLICAÇÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1-A qualidade de segurado do filho da autora está comprovada pelos documentos trazidos aos autos.  

2-Cumprida a exigência legal do par. 4º do art. 16 da Lei 8213/91, ou seja a comprovação de dependência econômica 

da mãe em relação ao filho, é de se conceder o benefício previdenciário. 

3-Honorários advocatícios mantidos, dado que fixados em conformidade ao artigo 20, parágrafo 4º do CPC. 

4-Apelações improvidas. 

(TRF- 3ª Região, AC nº 97.03.022145-9, 2ª Turma, Rel. Juiz André Nekatschalow, DJ 18/06/1997, p. 45230). 

 

Termo inicial do benefício fixado na data da citação (06.07.2004), tendo em vista que não foi comprovado o 

requerimento administrativo. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. 

 

Juros de mora fixados em 1% ao mês, a partir da citação, por força dos arts. 406, do novo CC, e 161, §1º, do CTN. 

 

O INSS é isento de custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei nº 8.620/93, mas deve reembolsar as despesas 

efetivamente comprovadas. 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111, do 

STJ. 

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação da autora, para conceder a pensão por morte desde a data da citação 

(06.07.2004). Correção monetária nos moldes da Súmula 148 do STJ, da Súmula 8 deste Tribunal, da Lei nº 6.899/81 e 

da legislação superveniente; juros moratórios fixados em 1% ao mês, contados a partir da citação, nos termos dos arts. 

406, do novo CC, e 161, §1º, do CTN e honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença. 

Não cabe condenação da autarquia ao pagamento de custas processuais, devendo, contudo, reembolsar as despesas 

devidamente comprovadas. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: SENIVAL CUSTÓDIO DA SILVA 

CPF: 078.923.888-85 

Beneficiário: IDALCI DOS SANTOS SILVA 

CPF: 181.035.258-47 

DIB: 06.07.2004 (data da citação) 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  
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Desembargadora Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014031-35.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.014031-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WAGNA DE CASSIA CONTIERI 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP 

No. ORIG. : 02.00.00122-7 1 Vr IPAUCU/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, auxílio-doença, desde a suspensão administrativa, acrescidas as 

parcelas vencidas dos consectários legais e do abono anual.  

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria 

por invalidez, a partir do ajuizamento da ação (18.11.2002), conforme o salário vigente ao tempo da liquidação, juros de 

mora a partir da citação e honorários advocatícios fixados em 15% do valor corrigido da condenação. 

Sentença proferida em 23.09.2004, submetida ao reexame necessário. 

O INSS apela, requerendo a reforma da sentença, uma vez que a parte autora não comprova o requisito da incapacidade. 

Caso o entendimento seja outro, pugna pelo deferimento do benefício a partir da juntada do laudo pericial e redução dos 

honorários advocatícios. 

A parte autora, por sua vez, interpõe recurso adesivo pleiteando a concessão do benefício a partir da suspensão 

administrativa (29.05.2002). 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão dos benefícios vindicados é necessário o preenchimento de alguns requisitos comuns: a incapacidade, 

a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este é dispensável, conforme 

previsão do art. 151 da Lei 8.213/91. 

Restou demonstrado que a parte autora detinha a condição de segurada da Previdência, na época do pedido, conforme 

dados registrados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 24/25). Ademais, esteve em gozo de 

auxílio-doença no período de 18.07.1999 a 29.05.2002. Também consta que formulou recurso administrativo em 

12.08.2002 e, segundo perícia médica realizada em 21.11.2002, o benefício foi restabelecido (fl. 46), cessando 

novamente em 05.05.2004, conforme informações do Sistema Plenus, ora anexadas. 

Outrossim, comprovou que, na data do requerimento do benefício, já havia cumprido a carência necessária à concessão 

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, acostado às fls. 121/126, demonstra que a parte autora é 

portadora de "(...) hérnia de disco lombar, entre as quarta e quinta vértebras com compressão nervosa". 

Diante do quadro clínico, o perito conclui que há incapacidade parcial para o exercício da atividade habitual 

(costureira), bem como ressalta a possibilidade de reabilitação profissional "por se tratar de pessoa relativamente jovem 

e portadora de boa escolaridade" (fl. 125). 

Sendo assim, a cessação do benefício concedido nesta ação está condicionada ao sucesso do procedimento de 

reabilitação, segundo o disposto no art. 62, da Lei 8.213/91. 

Trago à colação os seguintes julgados: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O TRABALHO 

HABITUAL.  

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 200300189834, DJ DATA:28/06/2004 PG:00427, Rel Min. HAMILTON CARVALHIDO)  

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA BUSCAM, 

ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO EMPREGADO. DAI, A 

OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL.  

(STJ, 6ª Turma, RESP - 104900, DJ DATA:30/06/1997 PG:31099, Rel. Min. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO)  
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Faz jus, portanto, ao benefício de auxílio-doença, com renda mensal inicial ser apurada nos termos do art. 61 da Lei 

8.213/91. 

Quanto ao termo inicial do benefício, merece reparo a sentença, haja vista que a cessação administrativa ocorreu tão-

somente em 05.05.2004. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, todavia, consideradas as prestações devidas 

até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do STJ), em vista do disposto no art. 20 do 

CPC. 

Os juros moratórios são fixados em 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do 

CTN. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial para explicitar os critérios de apuração da correção 

monetária e dos juros de mora. Dou parcial provimento à apelação do INSS para conceder o benefício de auxílio-

doença, alterar o marco inicial do benefício e reduzir os honorários advocatícios. Nego provimento ao recurso adesivo. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

Segurado: WAGNA DE CASSIA CANTIERI 

CPF: 143.304.368-84 

DIB: 06.05.2004 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

Int. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015435-24.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.015435-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE LEITE RIBEIRO 

ADVOGADO : PAULO COSTA CIABOTTI 

No. ORIG. : 05.00.00131-7 2 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de 

auxílio-doença, bem como sua conversão em aposentadoria por invalidez, desde a data da citação, acrescidas as parcelas 

vencidas dos consectários legais. No mais, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Juntou documentos (fls. 11/30). 

A tutela antecipada foi deferida (fl. 31). 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por invalidez, 

desde o ajuizamento da ação, com correção monetária, juros de mora legais de 1% ao mês a partir da citação e 

honorários advocatícios fixados em 15% do valor atualizado causa. 

Sentença proferida em 03.10.2006, não submetida ao reexame necessário. 

O INSS apela, requerendo a reforma da sentença, uma vez que a parte autora não preencheu o requisito da 

incapacidade. Caso o entendimento seja outro, pleiteia a apuração do coeficiente de cálculo do benefício de acordo com 

o art. 44 da Lei 8.213/91, da correção monetária nos moldes da Lei 6.899/81 e juros de mora em 1% ao mês; fixação 

dos honorários advocatícios em 10% do valor das parcelas vencidas até a data da sentença e reconhecimento da isenção 

ao pagamento de custas e despesas processuais. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 
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Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

Outrossim, não conheço da apelação no que tange aos juros de mora, ante a ausência de interesse recursal, uma vez que 

a sentença fixou a condenação da forma requerida. 

No mérito, para a concessão dos benefícios vindicados é necessário o preenchimento de alguns requisitos comuns: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este é 

dispensável, conforme previsão do art. 151 da Lei 8.213/91. 

Restou demonstrado que a parte autora detinha a condição de segurada da Previdência, na época do pedido, conforme 

dados registrados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, ora anexados. Ademais, esteve em gozo de 

auxílio-doença nos períodos de 18.07.2002 a 22.08.2004, 24.10.2003 a 31.01.2004 e 17.05.2004 a 27.12.2004. 

Outrossim, comprovou que na data do requerimento do benefício, já havia cumprido a carência necessária à concessão 

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, acostado às fls. 113/114, demonstra que a parte autora é 

portadora de "osteoartrose ". 

Diante do quadro clínico, o perito conclui que há restrições ao exercício de atividades laborais que demandem 

"carregamento de cargas ou agachamento frequente", ou seja, está incapacitado para o trabalho habitual (servente de 

obras). 

Oportuno observar que a ínfima capacidade laborativa residual não é passível de aproveitamento, ante a inelegibilidade 

a procedimento de reabilitação em decorrência da idade, ausência de qualificação profissional e de escolaridade. 

Trago à colação o seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.  

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no 

sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos 

à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer 

qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial.  

4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1102739, DJE 

DATA:09.11.2009, Rel Min. OG FERNANDES)  

Faz jus, portanto, ao benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial a ser apurada nos termos do art. 

44 da Lei 8.213/91. 

Quanto ao marco inicial do benefício, a análise judicial está adstrita ao pleito formulado na inicial, portanto, deve ser 

fixado na data da citação. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, todavia, consideradas as prestações devidas 

até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do STJ), em vista do disposto no art. 20 do 

CPC. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

O INSS encontra-se, legalmente, isento do pagamento de custas. 

As despesas processuais são devidas, entretanto, no presente caso não há reembolso a ser feito em virtude da autora ser 

beneficiária da Justiça Gratuita. 

Diante do exposto, não conheço de parte da apelação, no que tange aos juros de mora, e, na parte conhecida dou-lhe 

parcial provimento, para alterar o marco inicial do benefício, explicitar os critérios de apuração da correção monetária e 

da forma de cálculo do benefício, bem como reconhecer a isenção ao pagamento de custas e despesas processuais. Nego 

provimento à remessa oficial, tida por interposta. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015914-17.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.015914-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SUZANA DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO UBIDA DE SOUZA 

CODINOME : SUSANA DOS SANTOS 

 
: SUSANA PEREIRA DOS SANTOS SILVA 

No. ORIG. : 06.00.00021-8 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS: Trata-se de ação ajuizada em 20-02-2006, onde a autora pleiteia a 

concessão do benefício de salário-maternidade. 

Sustenta que trabalha na lavoura em regime de economia familiar. Sua filha nasceu em 18-05-2004, tendo direito à 

implantação do benefício, nos termos do art. 7º, XVII, da CF/88 e arts. 11, 39 e 73 da Lei nº 8.213/91. 

Com a inicial, junta cópia das certidões de casamento e nascimento, CTPS, termo de autorização de uso de terras e 

atestado, ambos do ITESP. 

Concedidos os benefícios da gratuidade da justiça às fls. 21. Citação do INSS em 24-03-2006. Contestação às fls. 29/42. 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 16-01-2007, com a oitiva das testemunhas (fls. 57/58), onde o 

juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício do salário-maternidade no valor mensal de um salário 

mínimo, pelo período de 120 dias. A correção monetária incide desde a data do início do benefício, nos termos das 

Súmulas 148 do STJ e 8 deste Tribunal. Juros de 1% ao mês, contados da citação. Honorários advocatícios fixados em 

10% do valor da condenação. Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em audiência. 

O INSS apelou, pugnando pelo decreto de improcedência do pedido. Se vencido, requer a alteração da verba honorária 

fixada. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Quanto à matéria preliminar argüida em apelação, não merece prosperar. 

Não se configura a alegada inépcia da inicial, onde definido claramente que a autora é trabalhadora rural. O 

enquadramento na espécie de segurado compete ao juízo, uma vez que a prova do trabalho como rurícola já está nos 

autos. A conclusão parte de premissa válida: se é trabalhadora rural, tem direito ao benefício previdenciário. 

O INSS, por sua vez, é parte legítima para atuar no pólo passivo da relação processual. É o gestor do Regime de 

Previdência Social e lhe compete efetuar os pagamentos dos benefícios previdenciários. 

A competência para julgamento é da Justiça Federal porque se pleiteia a concessão de benefício previdenciário, e não da 

Justiça Trabalhista, não sendo caso de discussão de conflito de interesses entre empregado/empregador. 

No mérito, a proteção à gestante está assegurada pela Constituição Federal nos arts.7º, XVIII, e 201, II: 

 

"Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:  

...  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias.";  

...  

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a :  

...  

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante."  

 

A proteção constitucional foi regulamentada pela Lei nº 8.213/91, nos arts. 71 a 73: 

 

Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início 

no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade: (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

Art. 71-A. À segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança é 

devido salário-maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias, se a criança tiver até 1(um) ano de idade, de 60 

(sessenta) dias, se a criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de idade, e de 30 (trinta) dias, se a criança tiver de 4 

(quatro) a 8 (oito) anos de idade. (incluído pela Lei nº 10.421, de 15-04-2002)  

§ único. O salário-maternidade de que trata este art. será pago diretamente pela Previdência Social. (incluído pela Lei 

nº 10.421, de 15-04-2002)  

Art. 72. O salário-maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda mensal 

igual a sua remuneração integral. .(redação dada pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

§ 1o Cabe à empresa pagar o salário-maternidade devido à respectiva empregada gestante, efetivando-se a 

compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição Federal, quando do recolhimento das contribuições 
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incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que 

lhe preste serviço. (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

§ 2o A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos os comprovantes dos pagamentos e os atestados 

correspondentes para exame pela fiscalização da Previdência Social. (incluído pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

§ 3o O salário-maternidade devido à trabalhadora avulsa será pago diretamente pela Previdência Social. (incluído 

pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

Art. 73. Assegurado o valor de um salário-mínimo, o salário-maternidade para as demais seguradas, pago diretamente 

pela Previdência Social, consistirá: (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

I - em um valor correspondente ao do seu último salário de contribuição, para a segurada empregada doméstica;. 

(incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

II - em um doze avos do valor sobre o qual incidiu sua última contribuição anual, para a segurada especial; .. (incluído 

pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em um período não superior a 

quinze meses, para as demais seguradas. (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999). "  

 

Quanto à carência exigida para a concessão do benefício, os arts. 25 e 26 da mesma lei dispõem:  

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

...  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei. (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

§ único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em número de 

contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado." (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-

1999.  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

...  

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (incluído pela 

Lei nº 9.876, de 26-11-1999).  

 

Embora questionada a constitucionalidade das modificações efetuadas pela Lei nº 9.876/99 em relação à carência 

estipulada para as seguradas individuais, facultativas e especiais (ADIns 2.110/DF e 2.111/DF), o Supremo Tribunal 

Federal indeferiu a liminar porque não há violação ao princípio da isonomia (argumento utilizado para embasar o 

pedido). 

A demanda enseja o debate sobre a condição da trabalhadora rurícola diarista - bóia-fria, ou seja, se é empregada ou 

deve ser considerada contribuinte individual, em razão de laborar em várias propriedades rurais e ficar sujeita ao regime 

de safras e às contratações intermediadas pelos chamados "gatos", que atuam na captação e colocação de trabalhadores 

no meio rural. 

E a dificuldade para efetivar tal classificação surge porque a norma legal previdenciária não reflete a realidade do 

campo. 

Até a promulgação da CF de 1967, os trabalhadores rurais não recebiam atenção e nem regulamentação jurídica de suas 

atividades. 

Contudo, em 25-5-1971, foi criado pela Lei Complementar nº 11 o PRORURAL, regime de previdência exclusivo para 

os trabalhadores rurais, separado do regime dos trabalhadores urbanos. 

A LC nº 11/71 assim classificava o trabalhador rural: 

 

"Art. 3º  

...  

§ 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos dessa Lei Complementar:  

a) a pessoa física que presta serviço de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie;  

A classificação causava dúvidas quanto ao enquadramento dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e aos 

bóias-frias. 

Posteriormente, a LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e 

remeteu a classificação do trabalhador rural para o art. 4º: 

 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, (...).  

 

Essa alteração excluiu a possibilidade, antes latente, de classificar o bóia-fria e seus assemelhados dentro dos ditames da 

indigitada Lei. 

Com o advento da Constituição de 1988 e sua proteção aos direitos sociais, o legislador infraconstitucional tentou 

enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Ressalto, também, que foi a partir 

dessa nova ordem jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade. 
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Todavia, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, ainda é complexa a classificação do 

bóia-fria. 

Antes das alterações promovidas pela Lei 9.876/99, a Lei 8.213/91 dispunha: 

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:  

I - como empregado:  

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e 

mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;  

IV - como trabalhador autônomo:  

a) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 

emprego;  

Com as modificações feitas pela Lei 9.876/99, o trabalhador autônomo foi inserido em rol que inclui outros 

trabalhadores e ganhou nova denominação, agora contribuinte individual: 

 

V - como contribuinte individual:  

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 

emprego;  

 

De qualquer forma, permaneceu a dúvida sobre a condição jurídica do bóia-fria. 

As características da atividade exercida por esse tipo de trabalhadora demonstram que é empregada rural, não sendo 

possível enquadrá-la como contribuinte individual. 

A autarquia reconheceu essa condição na Instrução Normativa 78/02, de sua Diretoria Colegiada: 

 

Dos Segurados  

Art. 2º São segurados obrigatórios da Previdência Social, além dos definidos na Lei nº 8.212, Lei nº 8.213, ambas de 

1991, e no Decreto nº 3.048, de 1999, as seguintes pessoas físicas:  

I - como empregado:  

...  

c) o trabalhador volante (bóia-fria) que presta serviço a agenciador de mão-de-obra, constituído como pessoa jurídica, 

observado que, quando o agenciador não estiver constituído como pessoa jurídica, o bóia-fria e o agenciador serão 

considerados empregados do tomador de serviços;  

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, consubstanciada no art. 5º da LICC: 

 

É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade. (Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio de Janeiro, Revista 

Forense, 1999, fls. 165)  

 

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento do filho, a autora teria direito ao 

benefício se comprovasse o trabalho rural. 

Independentemente de ser a autora segurada especial ou bóia-fria/diarista, a qual entendo ser empregada rural, em razão 

das atividades desenvolvidas, portanto inserida no rol do art. 71 da Lei 8.213/91, só teria direito ao benefício se 

comprovasse o labor no meio rural. 

Em se tratando de empregada rural, o benefício independe de carência. A trabalhadora em regime de economia familiar 

(segurada especial) necessita comprovar o exercício da atividade nos 12 (doze) meses anteriores ao início do benefício, 

nos termos do art. 39, par. único, da Lei 8.213/91. 

Há início de prova material. 

A certidão de casamento da autora, embora comprove a profissão do marido como lavrador, é posterior ao nascimento 

da filha. 

A CTPS da autora traz somente um vínculo da autora como empregada doméstica, entre julho/99 e outubro/2000. Como 

não há provas nos autos que o assim denominado "periodo de graça"Mesmo sendo segurada, à época, tal condição não 

perdurou, uma vez que não foi comprovado que a autora foi beneficiada pelo assim denominado "período de graça", 

razão pela qual não se considera tal filiação ao sistema, já que sua filha nasceu em maio de 2004 (época em muito 

posterior à eventualmente abrangida por tal período). 

O termo de autorização de uso de terras, em nome do pai e da mãe da autora, é datado de 06-10-2004 e, portanto, 

também é início de prova posterior ao nascimento, não podendo ser considerado.  

O atestado de fls. 16, por sua vez, emitido pelo ITESP em nome do companheiro da autora, comprova a exploração de 

assentamento rural em regime de economia familiar a partir de agosto de 2003. É o único documento que se considera 

como início de prova material. 
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O trabalho rural era executado em regime de economia familiar, segundo consta da inicial e confirmaram as 

testemunhas. 

O trabalho em regime de economia familiar pressupõe a condição de segurada especial. É o que prescreve o inc. VII do 

art. 11 da Lei 8.213/91, que fornece o rol dos segurados especiais: 

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:  

...  

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

 

E a segurada especial tem direito ao benefício de salário- maternidade nos termos do inc. III do art. 25, e pelo par. único 

do art. 39 da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:  

...  

§ único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) salário 

mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses 

imediatamente anteriores ao do início do benefício."  

 

Todavia, independentemente de ser a autora segurada especial ou bóia-fria/diarista, a qual entendo ser empregada rural, 

em razão das atividades desenvolvidas, portanto inserida no rol do art. 71 da Lei 8.213/91, só teria direito ao benefício 

se comprovasse o labor no meio rural. 

Em se tratando de empregada rural, o benefício independe de carência. A trabalhadora em regime de economia familiar 

(segurada especial) necessita comprovar o exercício da atividade nos 12 (doze) meses anteriores ao início do benefício, 

nos termos do art. 39, par. único, da Lei 8.213/91. 

O trabalho no campo ficou comprovado, porque corroborado pela prova testemunhal. 

Porém, não há provas do cumprimento da carência de 12 (doze) meses exigida em lei.  

Ante o exposto, dou provimento à apelação, para julgar improcedente o pedido. Não há que se falar em condenação em 

honorários advocatícios e custas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo 

orientação adotada pelo STF. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUZA MARIA DIAS DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 06.00.00017-5 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-

doença ou, sucessivamente, aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa (12.04.2004), acrescidas as 

parcelas vencidas dos consectários legais. No mais, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Juntou documentos (fls. 18/80). 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por invalidez, 

desde 31.01.2005, bem como gratificação natalina, correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados 

em 10% do valor da condenação. Ademais, concedeu a tutela antecipada. 

Sentença proferida em 27.12.2006, não submetida ao reexame necessário. 

O INSS apela, requerendo a reforma da sentença, uma vez que a parte autora não preenche os requisitos necessários à 

concessão do benefício. Com contrarrazões, subiram os autos. 
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O feito foi encaminhado ao Gabinete de Conciliação deste Tribunal. O INSS apresentou proposta de acordo (fls. 

191/193). A parte autora, por sua vez, manifestou-se pelo prosseguimento da ação. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

No mérito, para a concessão dos benefícios vindicados é necessário o preenchimento de alguns requisitos comuns: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este é 

dispensável, conforme previsão do art. 151 da Lei 8.213/91. 

Restou demonstrado que a parte autora detinha a condição de segurada da Previdência, na época do pedido, conforme 

dados registrados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 103/116). Ademais, esteve em gozo de 

auxílio-doença nos períodos de 27.11.1999 a 30.06.2000, 15.05.2002 a 30.11.2002, 20.12.2002 a 30.06.2003 e 

11.07.2003 a 11.10.2003. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES 

INCAPACITANTES. AUSÊNCIA DE PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. RECURSO A QUE SE DÁ PARCIAL 

PROVIMENTO.  

1. Não houve violação do art. 535 do CPC, visto que o Tribunal de origem apreciou a matéria levada ao seu 

conhecimento, sem incorrer em contradição, omissão ou obscuridade.  

2. A oposição de embargos de declaração deu-se com o objetivo de prequestionar a matéria contida nos artigos 15, 

inciso II, e 42, ambos da Lei 8.213/91, não havendo falar em caráter protelatório do recurso. Súmula 98 desta Corte de 

Justiça.  

3. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses, em razão de 

ter sido acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. Precedentes.  

4. Recurso especial parcialmente provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 200301002624, DJ 16/11/2004, p. 00335, Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA)  

 

Outrossim, comprovou que, na data do requerimento do benefício, já havia cumprido a carência necessária à concessão 

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, acostado às fls. 139/140 e 179, demonstra que a parte autora é 

portadora de "(...) hipertensão arterial, coronariopatia (artérias coronárias com irregularidades parietais) ... fibromialgia 

com quadro ansioso/depressivo e osteoartrose generalizada". 

Em razão da somatória das enfermidades diagnosticadas, o perito judicial conclui que a parte autora está incapacitada 

de forma total e permanente.  

Trago à colação os seguintes julgados: 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. LEI 

Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO.  

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência.  

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).  

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada.  

4. Recurso especial improvido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI)  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIDOS OS REQUISITOS 

LEGAIS. TERMO INICIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.  

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação.  

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que o autor preencheu os requisitos para a 

concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do início da 

incapacidade (14.02.2006).  

III - A perícia médica judicial conclui pela incapacidade total e permanente para o trabalho, desde 14.02.2006, data do 

diagnóstico da doença, por ser o autor portador de neoplasia maligna de nasofaringe, com metástases ganglionares e 

mau estado geral, com provável impossibilidade de cura.  

IV - Não há falar-se em preexistência da enfermidade à filiação do autor ao RGPS, uma vez que o perito fixa a data de 

início da incapacidade em momento posterior ao seu ingresso ao Regime Geral da Previdência Social.  
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V - O termo inicial deve ser mantido em 14.02.2006, data do diagnóstico da doença, uma vez que o perito afirma que a 

incapacidade teve início naquela época.  

VI - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.  

VII - Agravo não provido.  

(TRF3ª Região, 8ª Turma, AC 200661130037889, DJF3 CJ1 18/08/2010, p. 667, Rel. Des. Fed. MARIANINA 

GALANTE)  

Faz jus, portanto, ao benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial a ser apurada nos termos do art. 

44 da Lei 8.213/91. 

Os juros moratórios são fixados em 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do 

CTN. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. 

No tocante aos honorários advocatícios, o percentual foi fixado de acordo com o disposto no art. 20 do CPC, contudo, 

sua incidência deve ser limitada ao valor da condenação, consideradas as prestações devidas até a data da sentença, 

excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ). 

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para explicitar os critérios de apuração 

da correção monetária e dos juros de mora, bem como limitar a incidência dos honorários advocatícios. Nego 

provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017941-70.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.017941-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : JOSE BISSOLI 

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00017-9 2 Vr TANABI/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo legal interposto contra acórdão da Nona Turma, que, por unanimidade, deu parcial provimento ao 

recurso de apelação do autor, mantendo a improcedência do pedido de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

O agravante pede a reforma da decisão monocrática. Pleiteia o juízo de retratação, na forma do art. 557, § 1º, do CPC, 

ou, em caso negativo, o julgamento do recurso pelo órgão colegiado competente na forma regimental.  

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

O art. 557, § 1º, do CPC prevê que, da decisão que nega seguimento a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento do recurso, e, se não houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido 

o agravo, o recurso terá seguimento. 

 

No caso, a parte autora se insurge contra acórdão proferido pela Nona Turma, que, por unanimidade, deu parcial 

provimento ao seu recurso de apelação, mantendo a improcedência do pedido de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Os recursos cabíveis contra o acórdão são os embargos de declaração na hipótese de existência de omissão, obscuridade 

ou contradição, e os recursos especial ou extraordinário, para o Superior Tribunal de Justiça e para o Supremo Tribunal 

Federal, respectivamente, nas hipóteses previstas nos arts. 535, I, e 541 do CPC.  

 

Portanto, o recurso interposto não é admissível. 

 

Isto posto, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO. 
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Int. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020926-12.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.020926-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL JOSE SAAB 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TATIANE DE OLIVEIRA DUQUE 

ADVOGADO : ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA SP 

No. ORIG. : 05.00.00136-1 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DECISÃO 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS: Trata-se de ação ajuizada em 29-09-2005, onde a autora pleiteia a 

concessão de salário- maternidade. 

Sustenta que o INSS indeferiu o pedido na via administrativa, pelo não cumprimento de carência, uma vez que o último 

vínculo profissional cessou em 01-10-2004. Encontra-se na 32ª semana de gestação, razão pela qual tem direito à 

concessão do benefício, nos termos do art. 7º, XVII, da CF/88 e arts. 11, 39 e 73 da Lei 8.213/91. 

Com a inicial, junta cópia de exames e atestado médico comprovando gravidez de 32 semanas, CTPS, termo de rescisão 

de contrato de trabalho e requerimento de seguro-desemprego. 

Concedida a antecipação de tutela às fls. 24. Contestação às fls. 35/45. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, tornando definitiva a tutela concedida. Correção monetária mês a mês, a 

partir do ajuizamento da ação, com juros de mora de 1%, incidentes desde a citação até o efetivo pagamento. Custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. Sentença submetida ao duplo 

grau de jurisdição, prolatada 04-09-2006. 

O INSS apelou, pugnando pelo decreto de improcedência do pedido.  

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Não cabe a remessa oficial, nos termos da lei, tendo em vista que o valor da condenação é inferior a 60 (sessenta) 

salários mínimos. 

A proteção à gestante está assegurada pela Constituição Federal nos arts.7º, XVIII, e 201, II: 

 

"Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:  

...  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias.";  

...  

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a :  

...  

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante."  

 

A proteção constitucional foi regulamentada pela Lei 8.213/91, nos arts. 71 a 73: 

 

Art. 71. O salário maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início 

no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade: (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

Art. 71-A. À segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança é 

devido salário maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias, se a criança tiver até 1(um) ano de idade, de 60 

(sessenta) dias, se a criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de idade, e de 30 (trinta) dias, se a criança tiver de 4 

(quatro) a 8 (oito) anos de idade. (incluído pela Lei nº 10.421, de 15-04-2002)  

§ único. O salário maternidade de que trata este art. será pago diretamente pela Previdência Social. (incluído pela Lei 

nº 10.421, de 15-04-2002)  
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Art. 72. O salário maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda mensal 

igual a sua remuneração integral. .(redação dada pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

§ 1o Cabe à empresa pagar o salário maternidade devido à respectiva empregada gestante, efetivando-se a 

compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição Federal, quando do recolhimento das contribuições 

incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que 

lhe preste serviço. (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

§ 2o A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos os comprovantes dos pagamentos e os atestados 

correspondentes para exame pela fiscalização da Previdência Social. (incluído pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

§ 3o O salário maternidade devido à trabalhadora avulsa será pago diretamente pela Previdência Social. (incluído 

pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

Art. 73. Assegurado o valor de um salário-mínimo, o salário maternidade para as demais seguradas, pago diretamente 

pela Previdência Social, consistirá: (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

I - em um valor correspondente ao do seu último salário de contribuição, para a segurada empregada doméstica;. 

(incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

II - em um doze avos do valor sobre o qual incidiu sua última contribuição anual, para a segurada especial; .. (incluído 

pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em um período não superior a 

quinze meses, para as demais seguradas. (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999). "  

Quanto à carência exigida para a concessão do benefício, o art. 26 da mesma lei dispõe:  

 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

...  

VI - salário maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (incluído pela 

Lei nº 9.876, de 26-11-1999).  

 

Embora questionada a constitucionalidade das modificações efetuadas pela Lei 9.876/99 em relação à carência 

estipulada para as seguradas individuais, facultativas e especiais (ADIns 2.110/DF e 2.111/DF), o STF indeferiu a 

liminar porque não há violação ao princípio da isonomia (argumento utilizado para embasar o pedido). 

A questão a ser discutida é se a autora mantinha ou não a condição de segurada, já que, à época do requerimento, não 

tinha vínculo empregatício. 

Seu último vínculo empregatício foi no cargo de atendente, iniciando-se em 22-11-2001 e encerrando-se em 01-10-

2004.  

A condição de segurada, porém, foi mantida, uma vez que estava no período de graça, na forma do art. 15, § 2º, da Lei 

8.213/91: 

 

"Art.15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.  

§ 1º. O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.  

§ 2º. Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.  

§ 3º. Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.  

§ 4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos."  

 

Ressalto que, em consulta realizada no endereço eletrônico do Ministério do Trabalho e Emprego, verifica-se o 

pagamento do seguro-desemprego à autora em quatro parcelas, no período de novembro de 2004 a março de 2005 

(cópia anexa). 

A outra condição para se auferir o benefício está comprovada, pelo laudo médico que indica que a autora estava na 32ª 

semana de gestação. 

Quanto ao pagamento das custas processuais, não cabe condenação do INSS, uma vez que a parte autora é beneficiária 

da justiça gratuita. Todavia, a autarquia deve reembolsar, desde que comprovadas, as despesas processuais despendidas 

pela parte. 

Mantida a verba honorária, nos termos do entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação para excluir da condenação as custas processuais. 
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Intimem-se.  

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026675-10.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.026675-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HILDA RIBEIRO GUIMARAES 

ADVOGADO : FABIANO BANDECA 

No. ORIG. : 05.00.00039-8 2 Vr ANDRADINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de 

auxílio-doença ou, sucessivamente, a concessão de aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos 

consectários legais. No mais, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, 

desde a data da cessação administrativa, correção monetária, juros de mora de 1% a partir da citação e honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença e honorários periciais 

arbitrados em R$ 300,00. Ademais, deferiu a tutela antecipada. 

Sentença proferida em 10.11.2006, não submetida ao reexame necessário. 

O INSS apela, requerendo a reforma da sentença, uma vez que a parte autora não preenche os requisitos necessários à 

concessão do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

O feito foi encaminhado ao Gabinete de Conciliação deste Tribunal. O INSS apresentou proposta de acordo (fls. 

191/196). A parte autora, por sua vez, quedou-se silente 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

No mérito, para a concessão dos benefícios vindicados é necessário o preenchimento de alguns requisitos comuns: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este é 

dispensável, conforme previsão do art. 151 da Lei 8.213/91. 

Restou demonstrado que a parte autora detinha a condição de segurada da Previdência, na época do pedido, conforme 

dados registrados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 134/138). Ademais, esteve em gozo de 

auxílio-doença nos períodos de 06.09.2002 a 18.02.2003 e 03.03.2003 a 30.05.2004. Também consta que formulou 

recurso administrativo em 30.06.2004. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES 

INCAPACITANTES. AUSÊNCIA DE PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. RECURSO A QUE SE DÁ PARCIAL 

PROVIMENTO.  

1. Não houve violação do art. 535 do CPC, visto que o Tribunal de origem apreciou a matéria levada ao seu 

conhecimento, sem incorrer em contradição, omissão ou obscuridade.  

2. A oposição de embargos de declaração deu-se com o objetivo de prequestionar a matéria contida no artigos 15, 

inciso II, e 42, ambos da Lei 8.213/91, não havendo falar em caráter protelatório do recurso. Súmula 98 desta Corte de 

Justiça.  

3. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses, em razão de 

ter sido acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. Precedentes.  

4. Recurso especial parcialmente provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 200301002624, DJ DATA:16/11/2004 PG:00335, Rel Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA)  

Outrossim, comprovou que na data do requerimento do benefício, já havia cumprido a carência necessária à concessão 

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, acostado às fls. 104/105, demonstra que a parte autora é 

portadora de "(...) síndrome do túnel do carpo e discopatia moderada L4L5 ". 

Diante do quadro clínico, o perito conclui que a parte autora "do jeito que está" não pode exercer sua atividade habitual 

(doméstica), bem como, ressalta a possibilidade de reabilitação. 
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Sendo assim, a cessação do benefício concedido nesta ação está condicionada ao sucesso do procedimento de 

reabilitação, segundo o disposto no art. 62, da Lei 8.213/91. 

Trago à colação os seguintes julgados: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O TRABALHO 

HABITUAL.  

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 200300189834, DJ DATA:28/06/2004 PG:00427, Rel Min. HAMILTON CARVALHIDO)  

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA BUSCAM, 

ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO EMPREGADO. DAI, A 

OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL.  

(STJ, 6ª Turma, RESP - 104900, DJ 30/06/1997, p. 31099, Rel. Min. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO)  

Faz jus, portanto, ao benefício de auxílio-doença, com valor a ser apurado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91. 

Quanto ao termo inicial do benefício, correta a r. sentença, haja vista que a suspensão administrativa ocorreu de forma 

indevida, ante a manutenção da incapacidade. 

A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do 

Provimento n° 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça da 3ª Região. 

Com relação aos honorários periciais, devem os mesmos ser fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), de acordo com a Tabela II, do Anexo I, da Resolução 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para explicitar os critérios de apuração 

da correção monetária e reduzir os honorários periciais. Nego provimento à apelação do INSS. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029502-91.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.029502-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES ALVIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELENO AMARO DA SILVA 

ADVOGADO : KAREN DIAS LANFRANCA MAIDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 04.00.00160-3 1 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS visando a reforma da sentença que julgou procedente o pedido, concedendo à 

parte autora revisão do valor de seu benefício. 

Insurge-se contra a antecipação da tutela. No mérito, sustenta, em síntese, a legalidade do procedimento adotado e a 

obediência à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência.  

As contra-razões foram apresentadas. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Cuida-se de ação ajuizada perante a 1ª Vara da Comarca de Mauá - SP, visando à revisão de benefício previdenciário. 

Compulsando os autos (fl. 08), verifico que o autor é titular de benefício decorrente de acidente de trabalho 

(auxílio acidente - espécie 94), hipótese em que a Justiça Federal é absolutamente incompetente, para processar e 

julgar a matéria, conforme o disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federa, in verbis:  
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"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça 

Eleitoral e à Justiça do Trabalho."  

(destaquei)  

 

Nesse mesmo sentido, é o entendimento pacificado do Egrégio Supremo Tribunal Federal, conforme decisão que 

assinalo: 

 

"COMPETÊNCIA. REAJUSTE DE BENEFÍCIO ORIUNDO DE ACIDENTE DO TRABALHO. JUSTIÇA COMUM.  

- Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE 169.632, 

1ª Turma, e no AGRAVO 154.932, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar causa relativa a reajuste de 

benefício oriundo de acidente do trabalho é a da Justiça Comum, porquanto, se essa Justiça é competente para julgar as 

causa de acidente de trabalho por força do disposto na parte final do inciso I do artigo 109 da Constituição, será ela 

igualmente competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício que é objeto de causa que não deixa de ser 

relativa a acidente dessa natureza, até porque o acessório segue a sorte do principal.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(STF, Primeira Turma, RE nº 351.528-4/SP, DJU 31.10.2002, Rel. Min. MOREIRA ALVES, v.u.)  

 

Sobre o tema, o Colendo Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n.º 15, segundo a qual "compete à Justiça 

Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho", estendendo-se, todavia, às causas cuja 

pretensão seja a revisão e reajuste dos benefícios acidentários. Confiram-se, a respeito, os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO 

ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.  

- A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consagrou o entendimento de que as ações revisionais de benefícios 

acidentários têm como foro competente a Justiça Comum Estadual.  

- Precedentes do STF (RE 204.204/SP, rel. Min. Maurício Corrêa e RE 264.560/SP, rel. Min. Ilmar Galvão)  

- Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo Estadual."  

(STJ, 3ª Seção, CC nº 33252, Rel. Min. Vicente Leal, j. 13/03/2002, DJU 23/08/2004, p. 118).  

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. 

MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. IMPOSSIBILIDADE. ATO JURÍDICO PERFEITO. DIPLOMA LEGAL DE 

REGÊNCIA. LEI NO TEMPO.  

1. No tema relativo à competência, sem embargo do posicionamento contrário, deve ser adotada a linha jurisprudencial 

do Supremo Tribunal Federal por se tratar de matéria de cunho constitucional.  

2. Em conseqüência, compete à Justiça Estadual o processo e julgamento das causas referentes a reajuste de benefício 

decorrente de acidente do trabalho. Corolário da regra de o acessório seguir a sorte do principal. Precedentes do STF - 

RREE 176.532, Plenário - 169.632 - 2ª Turma e 205.886-6.  

(...)  

4. Recurso especial conhecido em parte e improvido."  

(STJ, 6ª Turma, RESP nº 295577, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 20/03/2003, DJU 07/04/2003, p. 343). 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. PERCENTUAL. LEI NOVA MAIS 

BENÉFICA. INCIDÊNCIA. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL.  

1. (...)  

2. Compete à Justiça Estadual o processo e julgamento das causas referentes à concessão e reajuste de benefício 

decorrente de acidente do trabalho. Precedentes.  

3.Recurso especial não conhecido."  

(STJ; 6ª T.; RESP nº 440824; Relator Min. Fernando Gonçalves; DJU de 20/03/2003, p. 354).  

 

Ademais, não se tratando, in casu, de delegação de competência prevista no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, a 

matéria deve ser examinada pelo E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos termos do § 4º do citado 

dispositivo constitucional. 

Assim, a incompetência desta Corte para apreciar o recurso da Autarquia deve ser decretada de ofício, a teor do artigo 

113, caput, do CPC. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para 

apreciar o pedido de revisão do benefício acidentário da parte autora, devendo o presente feito ser remetido ao 

E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029546-13.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.029546-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIANA BEZERRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO 

No. ORIG. : 06.00.00118-7 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS: Trata-se de ação ajuizada em 25-09-2006, onde a autora pleiteia a 

concessão do benefício de salário-maternidade. 

Sustenta que trabalha na lavoura com seu companheiro. Seu filho nasceu em 25-07-2006, tendo direito à concessão do 

benefício, nos termos do art. 7º, XVII, da CF/88 e arts. 11, 39 e 73 da Lei nº 8.213/91. 

Com a inicial, junta cópia da certidão de nascimento do filho (fls. 15). 

Concedidos os benefícios da gratuidade da justiça às fls. 17. Citação do INSS em 1º-11-2006. Contestação às fls. 24/30. 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento realizada em 02-04-2007, com a oitiva das testemunhas arroladas (fls. 

50/51), onde o juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício do salário- maternidade, no valor 

mensal de um salário mínimo, pelo período de 4 meses. Correção monetária desde a época em que o benefício era 

devido, até o adimplemento da obrigação. Juros legais a partir da citação válida. Honorários advocatícios fixados em R$ 

400,00 (quatrocentos reais), isenção de custas e despesas processuais. Sentença não submetida ao duplo grau de 

jurisdição, prolatada em audiência. 

O INSS apelou, pugnando pelo decreto de improcedência do pedido. Se vencido, requereu que a verba honorária seja 

fixada nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Quanto à matéria preliminar argüida em apelação, não merece prosperar. 

Não se configura a alegada inépcia da inicial, onde definido claramente que a autora e o companheiro são trabalhadores 

rurais. O enquadramento na espécie de segurado compete ao juízo, uma vez que a prova do trabalho como rurícola já 

está nos autos. A conclusão parte de premissa válida: se é trabalhadora rural, tem direito ao benefício previdenciário. 

O INSS, por sua vez, é parte legítima para atuar no pólo passivo da relação processual. É o gestor do Regime de 

Previdência Social e lhe compete efetuar os pagamentos dos benefícios previdenciários. 

A competência para julgamento é da Justiça Federal porque se pleiteia a concessão de benefício previdenciário, e não da 

Justiça Trabalhista, não sendo caso de discussão de conflito de interesses entre empregado/empregador. 

No mérito, a proteção à gestante está assegurada pela Constituição Federal nos arts.7º, XVIII, e 201, II: 

 

"Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:  

...  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias.";  

...  

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a :  

...  

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante."  

 

A proteção constitucional foi regulamentada pela Lei nº 8.213/91, nos arts. 71 a 73: 

 

Art. 71. O salário maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início 

no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade: (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

Art. 71-A. À segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança é 

devido salário maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias, se a criança tiver até 1(um) ano de idade, de 60 

(sessenta) dias, se a criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de idade, e de 30 (trinta) dias, se a criança tiver de 4 

(quatro) a 8 (oito) anos de idade. (incluído pela Lei nº 10.421, de 15-04-2002)  
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§ único. O salário maternidade de que trata este art. será pago diretamente pela Previdência Social. (incluído pela Lei 

nº 10.421, de 15-04-2002)  

Art. 72. O salário maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda mensal 

igual a sua remuneração integral. .(redação dada pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

§ 1o Cabe à empresa pagar o salário maternidade devido à respectiva empregada gestante, efetivando-se a 

compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição Federal, quando do recolhimento das contribuições 

incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que 

lhe preste serviço. (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

§ 2o A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos os comprovantes dos pagamentos e os atestados 

correspondentes para exame pela fiscalização da Previdência Social. (incluído pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

§ 3o O salário maternidade devido à trabalhadora avulsa será pago diretamente pela Previdência Social. (incluído 

pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

Art. 73. Assegurado o valor de um salário-mínimo, o salário maternidade para as demais seguradas, pago diretamente 

pela Previdência Social, consistirá: (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

I - em um valor correspondente ao do seu último salário de contribuição, para a segurada empregada doméstica;. 

(incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

II - em um doze avos do valor sobre o qual incidiu sua última contribuição anual, para a segurada especial; .. (incluído 

pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em um período não superior a 

quinze meses, para as demais seguradas. (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999). "  

 

Quanto à carência exigida para a concessão do benefício, os arts. 25 e 26 da mesma lei dispõem:  

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

...  

III - salário maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei. (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

§ único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em número de 

contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado." (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-

1999.  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

...  

VI - salário maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (incluído pela 

Lei nº 9.876, de 26-11-1999).  

Embora questionada a constitucionalidade das modificações efetuadas pela Lei nº 9.876/99 em relação à carência 

estipulada para as seguradas individuais, facultativas e especiais (ADIns 2.110/DF e 2.111/DF), o STF indeferiu a 

liminar porque não há violação ao princípio da isonomia (argumento utilizado para embasar o pedido). 

A demanda enseja o debate sobre a condição da trabalhadora rurícola diarista/bóia-fria, ou seja, se ela é empregada ou 

deve ser considerada contribuinte individual, em razão de laborar em várias propriedades rurais e ficar sujeita ao regime 

de safras e às contratações intermediadas pelos chamados "gatos", que atuam na captação e colocação de trabalhadores 

no meio rural. 

E a dificuldade para efetivar tal classificação surge porque a norma legal previdenciária não reflete a realidade do 

campo. 

Até a promulgação da CF de 1967, os trabalhadores rurais não recebiam atenção e nem regulamentação jurídica de suas 

atividades. 

Contudo, em 25-5-1971, foi criado pela Lei Complementar nº 11 o PRORURAL, regime de previdência exclusivo para 

os trabalhadores rurais, separado do regime dos trabalhadores urbanos. 

A LC 11/71 assim classificava o trabalhador rural: 

 

"Art. 3º  

...  

§ 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos dessa Lei Complementar:  

a) a pessoa física que presta serviço de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie;  

 

A classificação causava dúvidas quanto ao enquadramento dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e aos 

bóias-frias. 

Posteriormente, a LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e 

remeteu a classificação do trabalhador rural para o art. 4º: 

 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, (...).  
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Essa alteração excluiu a possibilidade, antes latente, de classificar o bóia-fria e seus assemelhados dentro dos ditames da 

indigitada Lei. 

Com a Constituição de 1988 e sua proteção aos direitos sociais, o legislador infraconstitucional tentou enquadrar na Lei 

8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Ressalto, também, que foi a partir dessa nova ordem 

jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade. 

Todavia, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, ainda é complexa a classificação do 

bóia-fria. 

Antes das alterações promovidas pela Lei 9.876/99, a Lei 8.213/91 dispunha: 

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:  

I - como empregado:  

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e 

mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;  

IV - como trabalhador autônomo:  

a) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 

emprego;  

 

Com as modificações feitas pela Lei 9.876/99, o trabalhador autônomo foi inserido em rol que inclui outros 

trabalhadores e ganhou nova denominação, agora contribuinte individual: 

 

V - como contribuinte individual:  

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 

emprego;  

 

De qualquer forma, permaneceu a dúvida sobre a condição jurídica do bóia-fria. 

As características da atividade exercida por esse tipo de trabalhadora demonstram que é empregada rural, não sendo 

possível enquadrá-la como contribuinte individual. 

A autarquia reconheceu essa condição na Instrução Normativa 78/02, de sua Diretoria Colegiada: 

 

Dos Segurados  

Art. 2º São segurados obrigatórios da Previdência Social, além dos definidos na Lei nº 8.212, Lei nº 8.213, ambas de 

1991, e no Decreto nº 3.048, de 1999, as seguintes pessoas físicas:  

I - como empregado:  

...  

c) o trabalhador volante (bóia fria) que presta serviço a agenciador de mão-de-obra, constituído como pessoa jurídica, 

observado que, quando o agenciador não estiver constituído como pessoa jurídica, o bóia fria e o agenciador serão 

considerados empregados do tomador de serviços;  

 

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, aplicável, ainda, o art. 5º da LICC: 

 

É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade. (Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio de Janeiro, Revista 

Forense, 1999, fls. 165)  

 

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento do filho, a autora teria direito ao 

benefício se comprovasse o trabalho rural. 

A certidão de nascimento do filho qualifica a autora e seu companheiro como lavradores, razão pela qual pode ser 

considerada como início de prova material. 

É entendimento pacífico do STJ que a qualificação profissional do companheiro constante de documentos públicos pode 

se estender à companheira para comprovar a sua condição de rurícola. 

O trabalho rural era executado como bóia-fria, segundo consta da inicial e confirmaram as testemunhas (fls. 50/51). 

O trabalho em regime de economia familiar pressupõe a condição de segurada especial. É o que prescreve o inc. VII do 

art. 11 da Lei 8.213/91, que fornece o rol dos segurados especiais: 

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:  

...  

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 
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que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

 

E a segurada especial tem direito ao benefício de salário- maternidade nos termos do inc. III do art. 25, e pelo par. único 

do art. 39 da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:  

...  

§ único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário maternidade no valor de 1 (um) salário 

mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses 

imediatamente anteriores ao do início do benefício."  

Todavia, independentemente de ser a autora segurada especial ou bóia-fria, diarista, a qual entendo ser empregada rural, 

em razão das atividades desenvolvidas, portanto inserida no rol do art. 71 da Lei 8.213/91, só teria direito ao benefício 

se comprovasse o labor no meio rural. 

Em se tratando de empregada rural, o benefício independe de carência. A trabalhadora em regime de economia familiar 

(segurada especial) necessita comprovar o exercício da atividade nos 12 (doze) meses anteriores ao início do benefício, 

nos termos do art. 39, par. único, da Lei nº 8.213/91. 

O trabalho no campo ficou comprovado, não sendo exigida carência, no caso da autora. 

Há início de prova material, que é corroborada pela prova testemunhal, confirmando a atividade rural. 

Esse entendimento está em consonância com o decidido pelo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL.  

1. Havendo razoável início de prova material da atividade rurícola, mantém-se a decisão que concedeu o benefício da 

aposentadoria.  

2. Recurso não conhecido".  

(Rel. Min. ANSELMO SANTIAGO, Resp. 66497/SP, DJU, 11-12-1995).  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. RURÍCOLA. DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.  

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da atividade de trabalhador rural é válida se apoiada em início 

razoável de prova material.  

2. A declaração do empregador atestando a prestação do serviço, é início razoável de prova material para a concessão 

de benefício previdenciário.  

3. Agravo regimental não provido".  

(Rel. Min. EDSON VIDIGAL, Ag. Reg. no A.I. nº 153400/SP DJU de 22-06-1998).  

 

Nesse sentido, também, o entendimento da 2ª Turma desta Corte, na AC 93.03.75820-0, relator o Desembargador 

Federal Célio Benevides:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. RURÍCOLA. PROVA.  

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se o autor apresentar razoável início de prova material respaldada por 

depoimentos testemunhais idôneos.  

II - Preenchendo a autora os demais requisitos legais, concede-se o benefício requerido.  

...  

V - Recurso parcialmente provido."  

(DJU 13.09.95).  

 

A correção monetária incide desde o vencimento de cada parcela, na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do 

STJ, aplicados, ainda, os critérios da Lei nº 8.213/91 e da legislação superveniente. 

Os juros moratórios incidem a partir da citação, no percentual de um por cento ao mês, nos termos dos arts. 406, do 

novo Código Civil, e 161, do CTN. 

A verba honorária foi fixada de acordo com os parâmetros legais, sendo o valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) 

suficiente para bem remunerar o profissional, dada a simplicidade da causa. Não há que se falar em condenação ao 

pagamento da verba honorária até a data da sentença, porque se trata de quantia certa. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação. 

Diante das alegações contidas na apelação do INSS (fls. 56), oficie-se ao Procurador Chefe da Procuradoria 

Especializada do INSS, para ciência. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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2007.03.99.029787-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIANA APARECIDA ALMIRANTE DE MORAES 

ADVOGADO : CINTIA BENEDITA DURAN GRIAO 

No. ORIG. : 04.00.00101-7 1 Vr PANORAMA/SP 

DECISÃO 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS: Trata-se de ação ajuizada em 01-10-2004, onde a autora pleiteia a 

concessão de salário- maternidade. 

Sustenta que trabalha na lavoura como bóia-fria/diarista. Seu filho nasceu em 17-05-2004, tendo direito à concessão do 

benefício, nos termos do art. 7º, XVII, da CF/88 e arts. 11, 39 e 73 da Lei nº 8.213/91. 

Com a inicial, junta cópia da certidão de nascimento sua e do filho; ficha do sindicato dos trabalhadores da agricultura 

familiar de Tupi Paulista e recibos de pagamento, declaração cadastral de produtor rural e notas fiscais de produtor em 

nome de seu pai. 

Citação do INSS em 23-11-2004. Contestação às fls. 35/44. 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 04-07-2006, onde ouvidas as testemunhas. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício do salário-maternidade, no valor mensal de um 

salário mínimo, pelo período de 120 dias. Prestações pagas em parcela única, corrigidas monetariamente a partir das 

datas que deveriam ter sido pagas e acrescidas de juros de mora de 12% ao ano a partir da citação. Honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição. 

O INSS apelou, pugnando pelo decreto de improcedência do pedido. Se vencido, requer a mitigação da verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

A proteção à gestante está assegurada pela Constituição Federal nos arts.7º, XVIII, e 201, II: 

 

"Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:  

...  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias.";  

...  

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a :  

...  

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante."  

A proteção constitucional foi regulamentada pela Lei 8.213/91, nos arts. 71 a 73: 

 

Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início 

no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade: (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

Art. 71-A. À segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança é 

devido salário-maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias, se a criança tiver até 1(um) ano de idade, de 60 

(sessenta) dias, se a criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de idade, e de 30 (trinta) dias, se a criança tiver de 4 

(quatro) a 8 (oito) anos de idade. (incluído pela Lei nº 10.421, de 15-04-2002)  

§ único. O salário-maternidade de que trata este art. será pago diretamente pela Previdência Social. (incluído pela Lei 

nº 10.421, de 15-04-2002)  

Art. 72. O salário-maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda mensal 

igual a sua remuneração integral. .(redação dada pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

§ 1o Cabe à empresa pagar o salário-maternidade devido à respectiva empregada gestante, efetivando-se a 

compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição Federal, quando do recolhimento das contribuições 

incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que 

lhe preste serviço. (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

§ 2o A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos os comprovantes dos pagamentos e os atestados 

correspondentes para exame pela fiscalização da Previdência Social. (incluído pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

§ 3o O salário-maternidade devido à trabalhadora avulsa será pago diretamente pela Previdência Social. (incluído 

pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  
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Art. 73. Assegurado o valor de um salário-mínimo, o salário-maternidade para as demais seguradas, pago diretamente 

pela Previdência Social, consistirá: (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

I - em um valor correspondente ao do seu último salário de contribuição, para a segurada empregada doméstica;. 

(incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

II - em um doze avos do valor sobre o qual incidiu sua última contribuição anual, para a segurada especial; .. (incluído 

pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em um período não superior a 

quinze meses, para as demais seguradas. (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999). "  

Quanto à carência exigida para a concessão do benefício, os arts. 25 e 26 da mesma lei dispõem:  

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

...  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei. (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

§ único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em número de 

contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado." (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-

1999.  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

...  

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (incluído pela 

Lei nº 9.876, de 26-11-1999).  

 

Embora questionada a constitucionalidade das modificações efetuadas pela Lei 9.876/99 em relação à carência 

estipulada para as seguradas individuais, facultativas e especiais (ADIns 2.110/DF e 2.111/DF), o STF indeferiu a 

liminar porque não há violação ao princípio da isonomia (argumento utilizado para embasar o pedido). 

A demanda enseja o debate sobre a condição da trabalhadora rurícola diarista/bóia-fria, ou seja, seé empregada ou 

contribuinte individual, em razão de laborar em várias propriedades rurais e ficar sujeita ao regime de safras e às 

contratações intermediadas pelos chamados "gatos", que atuam na captação e colocação de trabalhadores no meio rural. 

E a dificuldade para efetivar tal classificação surge porque a norma legal previdenciária não reflete a realidade do 

campo.  

Até a promulgação da CF de 1967, os trabalhadores rurais não recebiam atenção e nem regulamentação jurídica de suas 

atividades. 

Contudo, em 25-5-1971, foi criado pela Lei Complementar nº 11 o PRORURAL, regime de previdência exclusivo para 

os trabalhadores rurais, separado do regime dos trabalhadores urbanos. 

A LC 11/71 assim classificava o trabalhador rural: 

 

"Art. 3º  

...  

§ 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos dessa Lei Complementar:  

a) a pessoa física que presta serviço de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie;  

 

A classificação causava dúvidas quanto ao enquadramento dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e aos 

bóias-frias. 

Posteriormente, a LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e 

remeteu a classificação do trabalhador rural para o art. 4º: 

 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, (...).  

 

Essa alteração excluiu a possibilidade, antes latente, de classificar o bóia-fria e seus assemelhados dentro dos ditames da 

indigitada Lei. 

Com o advento da Constituição de 1988 e sua proteção aos direitos sociais, o legislador infraconstitucional tentou 

enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Ressalto, também, que foi a partir 

dessa nova ordem jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade. 

Todavia, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, ainda é complexa a classificação do 

bóia-fria. 

Antes das alterações promovidas pela Lei 9.876/99, a Lei 8.213/91 dispunha: 

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:  

I - como empregado:  

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e 

mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;  
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IV - como trabalhador autônomo:  

a) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 

emprego;  

Com as modificações feitas pela Lei 9.876/99, o trabalhador autônomo foi inserido em rol que inclui outros 

trabalhadores e ganhou nova denominação, agora contribuinte individual: 

 

V - como contribuinte individual:  

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 

emprego;  

 

De qualquer forma, permaneceu a dúvida sobre a condição jurídica do bóia-fria. 

As características da atividade exercida por esse tipo de trabalhadora demonstram que é empregada rural, não sendo 

possível enquadrá-la como contribuinte individual.  

A autarquia reconheceu essa condição na Instrução Normativa 78/02, de sua Diretoria Colegiada: 

 

Dos Segurados  

Art. 2º São segurados obrigatórios da Previdência Social, além dos definidos na Lei nº 8.212, Lei nº 8.213, ambas de 

1991, e no Decreto nº 3.048, de 1999, as seguintes pessoas físicas:  

I - como empregado:  

...  

c) o trabalhador volante (bóia-fria) que presta serviço a agenciador de mão-de-obra, constituído como pessoa jurídica, 

observado que, quando o agenciador não estiver constituído como pessoa jurídica, o bóia-fria e o agenciador serão 

considerados empregados do tomador de serviços;  

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, consubstanciada no art. 5º da LICC: 

 

É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade. (Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio de Janeiro, Revista 

Forense, 1999, fls. 165)  

 

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento da filha, a autora teria direito ao 

benefício se comprovasse o trabalho rural. 

A declaração de produtor rural e as notas fiscais de produtor em nome do pai da autora configuram início de prova 

material. 

Havendo início de prova material do trabalho rural do pai, fica suprida a exigência do labor rural, mesmo sendo a autora 

solteira, consoante julgado deste Tribunal: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. AGRAVO RETIDO. REMESSA OFICIAL. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO 

DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. LC 11/71 E 16/73. ARTIGOS 201, § 7º, II E 226, § 5º, DA CF/88. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. TUTELA ANTECIPADA.  

...  

6- Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material, ainda que baseada em documentos 

expedidos em nome dos pais da Requerente solteira, devidamente corroborada por prova testemunhal coerente e 

uniforme.  

...  

11- Remessa oficial e agravo retido não conhecidos. Apelação do INSS parcialmente provida.  

(AC nº 2002.03.99.036508-1, Relator Desembargador Federal Santos Neves, DJ de 02-06-2005).  

 

Independentemente de ser a autora segurada especial ou bóia-fria/diarista, a qual entendo ser empregada rural, em razão 

das atividades desenvolvidas, portanto inserida no rol do art. 71 da Lei 8.213/91, só teria direito ao benefício se 

comprovasse o labor no meio rural. 

Em se tratando de empregada rural, o benefício independe de carência. A trabalhadora em regime de economia familiar 

(segurada especial) necessita comprovar o exercício da atividade nos 12 (doze) meses anteriores ao início do benefício, 

nos termos do art. 39, par. único, da Lei 8.213/91. 

O trabalho no campo ficou comprovado como bóia-fria/diarista, porque corroborado pela prova testemunhal, não sendo 

exigida carência. Há início de prova material, que é corroborada pela prova testemunhal, confirmando a atividade rural. 

Esse entendimento está em consonância com o decidido pelo STJ: 
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL.  

1. Havendo razoável início de prova material da atividade rurícola, mantém-se a decisão que concedeu o benefício da 

aposentadoria.  

2. Recurso não conhecido".  

(Rel. Min. ANSELMO SANTIAGO, Resp. 66497/SP, DJU, 11-12-1995).  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. RURÍCOLA. DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.  

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da atividade de trabalhador rural é válida se apoiada em início 

razoável de prova material.  

2. A declaração do empregador atestando a prestação do serviço, é início razoável de prova material para a concessão 

de benefício previdenciário.  

3. Agravo regimental não provido".  

(Rel. Min. EDSON VIDIGAL, Ag. Reg. no A.I. nº 153400/SP DJU de 22-06-1998).  

 

Nesse sentido, também, o entendimento da 2ª Turma desta Corte, na AC 93.03.75820-0, relator o Desembargador 

Federal Célio Benevides:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. RURÍCOLA. PROVA.  

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se o autor apresentar razoável início de prova material respaldada por 

depoimentos testemunhais idôneos.  

II - Preenchendo a autora os demais requisitos legais, concede-se o benefício requerido.  

...  

V - Recurso parcialmente provido."  

(DJU 13.09.95).  

 

Mantida a verba honorária, nos termos do entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030716-20.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.030716-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDEMIR ALVES AMARO 

ADVOGADO : FABIANO BANDECA 

No. ORIG. : 05.00.00003-7 2 Vr ANDRADINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-

doença ou, sucessivamente, aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. No 

mais, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, 

correção monetária, juros de mora de 1% ao mês a partir da citação e honorários advocatícios fixados em 10% do valor 

das prestações vencidas até o trânsito em julgado da sentença e honorários periciais arbitrados em R$ 300,00. Ademais, 

deferiu a tutela antecipada. 

 

Sentença proferida em 29.08.2006, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela, requerendo a reforma da sentença, uma vez que a parte autora não preenche o requisito da incapacidade. 

Caso o entendimento seja outro, pugna pelo deferimento do benefício a partir da apresentação do laudo pericial, 

incidência dos honorários advocatícios segundo o disposto na Súmula nº 111 do STJ, compensação dos valores 

recebidos a título de tutela antecipada e reconhecimento da prescrição quinquenal. 
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Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

No mérito, para a concessão dos benefícios vindicados é necessário o preenchimento de alguns requisitos comuns: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este é 

dispensável, conforme previsão do art. 151 da Lei 8.213/91. 

Restou demonstrado que a parte autora detinha a condição de segurada da Previdência, na época do pedido, conforme 

dados registrados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 163/164). Ademais, esteve em gozo de 

auxílio-doença nos períodos de 30.06.1995 a 02.10.1996, 29.07.1997 a 18.08.2001, 18.08.2001 a 14.04.2002, 

15.04.2002 a 15.12.2003, 15.12.2003 a 15.03.2004 e 26.03.2004 a 30.04.2004. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES 

INCAPACITANTES. AUSÊNCIA DE PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. RECURSO A QUE SE DÁ PARCIAL 

PROVIMENTO.  

1. Não houve violação do art. 535 do CPC, visto que o Tribunal de origem apreciou a matéria levada ao seu 

conhecimento, sem incorrer em contradição, omissão ou obscuridade.  

2. A oposição de embargos de declaração deu-se com o objetivo de prequestionar a matéria contida no artigos 15, 

inciso II, e 42, ambos da Lei 8.213/91, não havendo falar em caráter protelatório do recurso. Súmula 98 desta Corte de 

Justiça.  

3. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses, em razão de 

ter sido acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. Precedentes.  

4. Recurso especial parcialmente provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 200301002624, DJ 16/11/2004 PG:00335, Rel Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA)  

Outrossim, comprovou que na data do requerimento do benefício, já havia cumprido a carência necessária à concessão 

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, acostado às fls. 119/120, demonstra que a parte autora é 

portadora de "(...) espondiloartropatia crônica, sacroileite crônica, sequela de fratura do ombro esquerdo com 

instabilidade multidirecional do ombro direito". 

Diante do quadro clínico, o perito conclui que a parte autora está incapacitada de forma parcial e permanente, bem 

como ressalta que há capacidade laborativa residual que permite o exercício de atividades leves. 

Sendo assim, a cessação do benefício concedido nesta ação está condicionada ao sucesso do procedimento de 

reabilitação, segundo o disposto no art. 62, da Lei 8.213/91. 

Trago à colação o seguinte julgado: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O TRABALHO 

HABITUAL.  

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 200300189834, DJ DATA:28/06/2004 PG:00427, Rel Min. HAMILTON CARVALHIDO)  

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA BUSCAM, 

ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO EMPREGADO. DAI, A 

OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL.  

(STJ, 6ª Turma, RESP - 104900, DJ DATA:30/06/1997 PG:31099, Rel. Min. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO)  

 

Faz jus, portanto, ao benefício de auxílio-doença, com renda mensal inicial a ser apurada nos termos do art. 61 da Lei 

8.213/91. 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado a partir da suspensão administrativa (30.04.2004), haja vista que 

ela ocorreu de forma indevida, ante a manutenção da incapacidade. 

A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do 

Provimento n° 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça da 3ª Região. 

Com relação aos honorários periciais, devem os mesmos ser fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), de acordo com a Tabela II, do Anexo I, da Resolução 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Os honorários advocatícios foram fixados em vista do disposto no art. 20 do CPC, todavia, devem ser consideradas as 

prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ). 

As parcelas recebidas a título de tutela antecipada, deverão ser compensadas. 
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Ademais, tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de 

que inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede 

o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para determinar o pagagamento do 

benefício até a conclsuão do processo de reabilitação profissional e explicitar os critérios de apuração da correção 

monetária e reduzir os honorários periciais. Dou parcial provimento à apelação do INSS, para alterar a incidência dos 

honorários advocatícios e determinar o desconto dos valores recebidos a título de tutela antecipada. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS: Trata-se de ação ajuizada em 06-09-2006, onde a autora pleiteia a 

concessão de salário- maternidade. 

Sustenta que trabalha na lavoura em regime de economia familiar. Seu filho nasceu em 08-10-2002, tendo direito à 

concessão do benefício, nos termos do art. 7º, XVII, da CF/88 e arts. 11, 39 e 73 da Lei nº 8.213/91. 

Com a inicial, junta cópia de certidão de residência e atividade rural, certidões de nascimento e notas fiscais de produtor 

em nome de sua genitora. 

Concedidos os benefícios da gratuidade da justiça às fls. 18. Citação do INSS em 30-11-2006. Contestação às fls. 28/35. 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento realizada em 26-04-2007, com a oitiva das testemunhas arroladas (fls. 

51/52), onde o juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício, no valor mensal de um salário mínimo, 

relativo ao período de 4 meses de duração da licença-maternidade. Correção monetária até o efetivo pagamento e juros 

de 1% ao mês a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 20% do valor da condenação. Sentença não 

submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em audiência. 

O INSS apelou, pugnando pelo decreto de improcedência do pedido. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

A proteção à gestante está assegurada pela Constituição Federal nos arts.7º, XVIII, e 201, II: 

 

"Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:  

...  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias.";  

...  

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a :  

...  

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante."  

A proteção constitucional foi regulamentada pela Lei 8.213/91, nos arts. 71 a 73: 

 

Art. 71. O salário maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início 

no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade: (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

Art. 71-A. À segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança é 

devido salário maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias, se a criança tiver até 1(um) ano de idade, de 60 

(sessenta) dias, se a criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de idade, e de 30 (trinta) dias, se a criança tiver de 4 

(quatro) a 8 (oito) anos de idade. (incluído pela Lei nº 10.421, de 15-04-2002)  
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§ único. O salário maternidade de que trata este art. será pago diretamente pela Previdência Social. (incluído pela Lei 

nº 10.421, de 15-04-2002)  

Art. 72. O salário maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda mensal 

igual a sua remuneração integral. .(redação dada pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

§ 1o Cabe à empresa pagar o salário maternidade devido à respectiva empregada gestante, efetivando-se a 

compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição Federal, quando do recolhimento das contribuições 

incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que 

lhe preste serviço. (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

§ 2o A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos os comprovantes dos pagamentos e os atestados 

correspondentes para exame pela fiscalização da Previdência Social. (incluído pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

§ 3o O salário maternidade devido à trabalhadora avulsa será pago diretamente pela Previdência Social. (incluído 

pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

Art. 73. Assegurado o valor de um salário-mínimo, o salário maternidade para as demais seguradas, pago diretamente 

pela Previdência Social, consistirá: (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

I - em um valor correspondente ao do seu último salário de contribuição, para a segurada empregada doméstica;. 

(incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

II - em um doze avos do valor sobre o qual incidiu sua última contribuição anual, para a segurada especial; .. (incluído 

pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em um período não superior a 

quinze meses, para as demais seguradas. (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999). "  

Quanto à carência exigida para a concessão do benefício, os arts. 25 e 26 da mesma lei dispõem:  

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

...  

III - salário maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei. (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

§ único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em número de 

contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado." (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-

1999.  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

...  

VI - salário maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (incluído pela 

Lei nº 9.876, de 26-11-1999).  

 

Embora questionada a constitucionalidade das modificações efetuadas pela Lei 9.876/99 em relação à carência 

estipulada para as seguradas individuais, facultativas e especiais (ADIns 2.110/DF e 2.111/DF), o STF indeferiu a 

liminar porque não há violação ao princípio da isonomia (argumento utilizado para embasar o pedido). 

A demanda enseja o debate sobre a condição da trabalhadora rurícola diarista/bóia fria, ou seja, se é empregada ou 

contribuinte individual, em razão de laborar em várias propriedades rurais e ficar sujeita ao regime de safras e às 

contratações intermediadas pelos chamados "gatos", que atuam na captação e colocação de trabalhadores no meio rural. 

E a dificuldade para efetivar tal classificação surge porque a norma legal previdenciária não reflete a realidade do 

campo. 

Até a promulgação da CF de 1967, os trabalhadores rurais não recebiam atenção e nem regulamentação jurídica de suas 

atividades. 

Contudo, em 25-5-1971, foi criado pela Lei Complementar nº 11 o PRORURAL, regime de previdência exclusivo para 

os trabalhadores rurais, separado do regime dos trabalhadores urbanos. 

A LC 11/71 assim classificava o trabalhador rural: 

 

"Art. 3º  

...  

§ 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos dessa Lei Complementar:  

a) a pessoa física que presta serviço de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie;  

A classificação causava dúvidas quanto ao enquadramento dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e aos 

bóias-frias. 

Posteriormente, a LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e 

remeteu a classificação do trabalhador rural para o art. 4º: 

 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, (...).  

 

Essa alteração excluiu a possibilidade, antes latente, de classificar o bóia-fria e seus assemelhados dentro dos ditames da 

indigitada Lei. 
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Com o advento da Constituição de 1988 e sua proteção aos direitos sociais, o legislador infraconstitucional tentou 

enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Ressalto, também, que foi a partir 

dessa nova ordem jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade. 

Todavia, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, ainda é complexa a classificação do 

bóia-fria. 

Antes das alterações promovidas pela Lei 9.876/99, a Lei 8.213/91 dispunha: 

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:  

I - como empregado:  

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e 

mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;  

IV - como trabalhador autônomo:  

a) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 

emprego;  

Com as modificações feitas pela Lei 9.876/99, o trabalhador autônomo foi inserido em rol que inclui outros 

trabalhadores e ganhou nova denominação, agora contribuinte individual: 

 

V - como contribuinte individual:  

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 

emprego;  

 

De qualquer forma, permaneceu a dúvida sobre a condição jurídica do bóia-fria. 

As características da atividade exercida por esse tipo de trabalhadora demonstram que é empregada rural, não sendo 

possível enquadrá-la como contribuinte individual. 

A autarquia reconheceu essa condição na Instrução Normativa 78/02, de sua Diretoria Colegiada: 

 

Dos Segurados  

Art. 2º São segurados obrigatórios da Previdência Social, além dos definidos na Lei nº 8.212, Lei nº 8.213, ambas de 

1991, e no Decreto nº 3.048, de 1999, as seguintes pessoas físicas:  

I - como empregado:  

...  

c) o trabalhador volante (bóia fria) que presta serviço a agenciador de mão-de-obra, constituído como pessoa jurídica, 

observado que, quando o agenciador não estiver constituído como pessoa jurídica, o bóia fria e o agenciador serão 

considerados empregados do tomador de serviços;  

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, consubstanciada no art. 5º da LICC: 

 

É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade. (Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio de Janeiro, Revista 

Forense, 1999, fls. 165)  

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento do filho, a autora teria direito ao 

benefício se comprovasse o trabalho rural. 

A certidão de nascimento da filha, assento lavrado em 18-10-2002 (nascimento em 08-10-2002), nada comprova quanto 

à profissão dos pais. 

A certidão de residência e atividade rural pode ser considerada como início de prova material, constatada a exploração 

agrícola de lote agrícola em assentamento pela mãe da autora desde 1986. 

As notas fiscais de produtor rural, em nome da mãe da autora, comprovam o trabalho rural em regime de economia 

familiar de 2000 a 2003. 

O trabalho em regime de economia familiar pressupõe a condição de segurada especial. É o que prescreve o inc. VII do 

art. 11 da Lei 8.213/91, que fornece o rol dos segurados especiais: 

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:  

...  

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

 

E a segurada especial tem direito ao benefício de salário- maternidade nos termos do estatuído pelo inc. III do art. 25, e 

pelo par. único do art. 39 da Lei 8.213/91: 
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"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:  

...  

§ único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário maternidade no valor de 1 (um) salário 

mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses 

imediatamente anteriores ao do início do benefício."  

Todavia, independentemente de ser a autora segurada especial ou bóia-fria/diarista, a qual entendo ser empregada rural, 

em razão das atividades desenvolvidas, portanto inserida no rol do art. 71 da Lei 8.213/91, só teria direito ao benefício 

se comprovasse o labor no meio rural. 

Em se tratando de empregada rural, o benefício independe de carência. A trabalhadora em regime de economia familiar 

(segurada especial) necessita comprovar o exercício da atividade nos 12 (doze) meses anteriores ao início do benefício, 

nos termos do art. 39, par. único, da Lei 8.213/91. 

O trabalho no campo ficou comprovado, porque corroborado pela prova testemunhal, cumprida a carência estipulada. 

Havendo início de prova material do trabalho rural da mãe em regime de economia familiar, fica suprida a exigência de 

início de prova material em nome próprio, mesmo sendo a autora solteira, consoante julgado deste Tribunal: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. AGRAVO RETIDO. REMESSA OFICIAL. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO 

DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. LC 11/71 E 16/73. ARTIGOS 201, § 7º, II E 226, § 5º, DA CF/88. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. TUTELA ANTECIPADA.  

...  

6- Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material, ainda que baseada em documentos 

expedidos em nome dos pais da Requerente solteira, devidamente corroborada por prova testemunhal coerente e 

uniforme.  

...  

11- Remessa oficial e agravo retido não conhecidos. Apelação do INSS parcialmente provida.  

(AC nº 2002.03.99.036508-1, Relator Desembargador Federal Santos Neves, DJ de 02-06-2005).  

 

Há início de prova material, que é corroborada pela prova testemunhal, confirmando a atividade rural, como exige a 

jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU 

CONTRARIEDADE. PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA.  

1. Nos termos do art. 39, § único, da Lei n.º 8.213/91, "Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário 

maternidade no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (sem grifos no original)  

2. É prescindível que o início de prova material abranja todo o período de carência exigido para a concessão do 

benefício previdenciário - no caso, 12 meses -, desde que a prova testemunhal amplie-lhe a eficácia probatória 

referente ao lapso temporal que se quer ver comprovado.  

3. O fato do contrato de parceria agrícola ter sido celebrado a menos de dois meses da data do parto, em nada obsta o 

direito da parte à concessão do salário maternidade, na medida em que a lei não impôs tal restrição. Assim, onde o 

legislador não restringiu, não cabe ao intérprete fazê-lo.  

4. Os embargos declaratórios não se coadunam com a pretensão de revisão do conteúdo da decisão do recurso 

especial.  

5. Embargos rejeitados.  

(STJ, EDRESP 2004.00.65310-7, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 30-05-2005).  

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. SEGURADA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

RURAL. CORREÇÃO MONETÁRIA.  

1. Se a autora apresentou prova material plena e suficiente, corroborada pela prova testemunhal, do exercício de 

atividade rural nos dez meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, ainda que de forma descontínua, 

faz jus ao salário maternidade, a teor do § 2º do art. 93 do Decreto 3.048/99. Tal norma previu para os amparos 

postulados a contar de 30-11-1999, a carência supracitada, em lugar dos originários doze meses anteriores ao início 

do benefício, exigida pelo § único do art. 39 da Lei 8.213/91. Assim, a fim de se buscar o aproveitamento máximo da 

norma regulamentar que, como consabido, não pode inovar ou restringir a ordem legal, na prática deve-se aplicar 

ambos os dispositivos de acordo com a prova trazida aos autos, sendo vedada a possibilidade de sua combinação, 

sempre lembrando que, em obséquio à garantia do direito adquirido, uma vez atendido o período carencial primitivo, 

desimportante se revela tenha sido o pleito formulado posteriormente e, nesta altura, não preencha os requisitos então 

exigidos.  

2. A contemporaneidade dos documentos para comprovação de tempo de serviço, que alude o caput do art. 62 do 

Decreto 3.048/99, deve ser considerada em face das peculiaridades do trabalho desenvolvido pela segurada especial, 

sem vínculo empregatício, visto que o próprio dispositivo estabelece atentar para tal situação. Ademais, a 

contemporaneidade dos documentos tem sido considerada, de forma mitigada, para situações que se prolongam no 

tempo, porquanto a existência de início de prova material visa, tão-somente, evitar a fraudes e dar segurança ao 
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direito reconhecido, mas não a impossibilitar a sua certificação em situações em que uma prova material absoluta é 

irrealizável e mesmo destituída de razoabilidade. Precedentes desta Corte.  

3. Não tendo o julgado fixado o índice de atualização monetária, cabe estabelecer ser aplicável o indexador do IGP-

DI, desde o vencimento de cada parcela.  

(TRF 4ª Região, AC 2003.04.01.037484-0, Rel. Des. Fed. Victor Luiz dos Santos Laus, DJ 15-06-2005).  

Nesse sentido o entendimento da 2ª Turma desta Corte, na AC 93.03.75820-0, relator o Desembargador Federal Célio 

Benevides:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. RURÍCOLA. PROVA.  

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se o autor apresentar razoável início de prova material respaldada por 

depoimentos testemunhais idôneos.  

II - Preenchendo a autora os demais requisitos legais, concede-se o benefício requerido.  

...  

V - Recurso parcialmente provido."  

(DJU 13.09.95).  

 

Correção monetária nos termos nos termos das Súmulas 8 desta Corte, 148 do STJ, da Lei 6899/81 e da legislação 

superveniente, bem como juros moratórios de um por cento ao mês, nos termos dos arts. 406, do novo Código Civil, e 

161, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são reduzidos para 10% do valor da condenação. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação, apenas para reduzir o percentual da verba honorária para 10%. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036560-48.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.036560-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CLAUDIO INTIMO 

ADVOGADO : JOAO ALBERTO HAUY 

No. ORIG. : 04.00.00065-1 1 Vr GETULINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, auxílio-doença, desde a data da citação, acrescidas as parcelas vencidas 

dos consectários legais e do abono anual. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por invalidez, a 

contar da citação (05.11.2004), correção monetária, juros de mora na forma da lei, bem como honorários advocatícios 

fixados em 15% do valor da condenação. 

Sentença proferida em 03.05.2007, não submetida ao reexame necessário. 

O INSS apela, requerendo a reforma da sentença, uma vez que a parte autora não preenche o requisito da incapacidade. 

Caso o entendimento seja outro, pugna pelo deferimento do benefício a partir da juntada do laudo pericial. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

Para a concessão dos benefícios vindicados é necessário o preenchimento de alguns requisitos comuns: a incapacidade, 

a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este é dispensável, conforme 

previsão do art. 151 da Lei 8.213/91. 

Restou demonstrado que a parte autora detinha a condição de segurada da Previdência, na época do pedido, conforme 

dados registrados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 40). 

Outrossim, comprovou que, na data do requerimento do benefício, já havia cumprido a carência necessária à concessão 

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 
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Com relação à incapacidade laborativa, os laudos periciais, acostados às fls. 103/107, demonstram que a parte autora é 

portadora de "(...) atrofia de musculatura peitoral do hemitórax direito decorrente de trauma contuso". 

Diante do quadro clínico, o perito conclui que há incapacidade para o exercício de atividades que demandem esforço 

físico, ou seja, a limitação diagnosticada é incompatível com o trabalho habitual (rural). 

Oportuno observar que a ínfima capacidade laborativa residual não é passível de aproveitamento, ante a inelegibilidade 

a procedimento de reabilitação em decorrência da idade, ausência de qualificação profissional e de escolaridade. 

Trago à colação o seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.  

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no 

sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos 

à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer 

qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial.  

4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1102739, DJE 

DATA:09.11.2009, Rel Min. OG FERNANDES)  

Faz jus, portanto, ao benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial a ser apurada nos termos do art. 

44 da Lei 8.213/91. 

O termo inicial do benefício é fixado na data do laudo pericial, em vista da ausência de procedimento administrativo e 

pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça nesse sentido. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do 

CTN. 

Os honorários advocatícios são arbitrados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para explicitar os critérios de apuração 

da correção monetária, bem como dos juros de mora e reduzir os honorários advocatícios. Dou parcial provimento à 

apelação, para alterar o termo inicial do benefício. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

Segurado: ANTONIO CLAUDIO INTIMO 

CPF: 151.653.548.06 

DIB: 28.10.2006 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

Int. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036668-77.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.036668-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ZILDA CARDOSO CHAGAS 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00415-3 6 Vr JUNDIAI/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-

doença ou, sucessivamente, aposentadoria por invalidez, desde a data da citação, acrescidas as parcelas vencidas dos 

consectários legais. 

 

Juntou documentos (fls. 08/19). 

 

O INSS interpôs agravo retido contra a decisão que afastou a matéria preliminar (fl. 42). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou evidenciado nexo entre a 

incapacidade laborativa do segurado e a atividade laboral exercida. No mais, deixou de condenar o autor ao pagamento 

das despesas e custas processuais ante o deferimento da justiça gratuita. 

 

Sentença proferida em 28.11.2006. 

 

Em apelação, a parte autora alega a comprovação da incapacidade total e definitiva para o desempenho de qualquer 

atividade laborativa, bem como preenchimento dos demais requisitos exigidos pela legislação aplicável. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Diante da ausência de reiteração nas razões de apelação, deixo de apreciar o agravo retido, nos termos do art. 523, § 1º, 

do CPC. 

 

Outrossim, observo que a ação em tela visa a concessão de benefício previdenciário, portanto, não há que se falar em 

nexo de causalidade entre a atividade laboral e a incapacidade. 

 

No mérito, para a concessão dos benefícios vindicados é necessário o preenchimento de alguns requisitos comuns: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este é 

dispensável, conforme previsão do art. 151 da Lei 8.213/91. 

 

Restou demonstrado que a parte autora detinha a condição de segurada da Previdência, na época do pedido, conforme 

dados registrados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, ora anexados. 

 

Outrossim, comprovou que na data do requerimento do benefício, já havia cumprido a carência necessária à concessão 

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, acostado às fls. 63/74, demonstra que a parte autora é portadora 

de "(...) lesão degenerativa do joelho esquerdo (artrose e condromalácia patelar)". 

 

Diante do quadro clínico, o perito conclui que a parte autora está incapacitada de forma parcial e permanente, em razão 

de restrições ao exercício de atividade laboral que demande "carregamento de peso, deambular, subir e descer escadas 

de maneira constante". 

 

Dessa forma, caracterizada incapacidade para o trabalho habitual (doméstica, auxiliar de limpeza, serviços gerais, 

faxineira). 

 

Sendo assim, a cessação do benefício concedido nesta ação está condicionada ao sucesso do procedimento de 

reabilitação, segundo o disposto no art. 62, da Lei 8.213/91. 

 

Trago à colação os seguintes julgados: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O TRABALHO 

HABITUAL.  

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 200300189834, DJ DATA:28/06/2004 PG:00427, Rel Min. HAMILTON CARVALHIDO)  

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA BUSCAM, 

ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO EMPREGADO. DAI, A 

OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL.  
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(STJ, 6ª Turma, RESP - 104900, DJ DATA:30/06/1997 PG:31099, Rel. Min. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO)  

Faz jus, portanto, ao benefício de auxílio-doença, com renda mensal inicial a ser apurada nos termos do art. 61 da Lei 

8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício é fixado na data do laudo pericial, em vista da ausência de procedimento administrativo e 

pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça neste sentido. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do 

CTN. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. 

 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

 

Diante do exposto, não conheço do agravo retido e dou parcial provimento à apelação da parte autora, para conceder o 

benefício de auxílio-doença a partir da data do laudo pericial (19.06.2006), cuja cessação está condicionada à conclusão 

do processo de reabilitação profissional. Fixo a verba honorária em 10% do valor da condenação, consideradas as 

parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. A correção monetária das parcelas vencidas incide na 

forma da Súmula nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. Fixo 

juros moratórios desde a citação, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN. O INSS é 

isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurado: ZILDA CARDOSO CHAGAS 

CPF: 054.188.888.97 

DIB: 19.06.2006 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

Int. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037484-59.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.037484-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOAO DA PAIXAO PEREIRA 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS MARINCOLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00025-6 1 Vr PONTAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, auxílio-doença, desde a data do requerimento administrativo 

(27.07.2001), acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais e do abono anual. No mais, pugna pela 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 1371/1889 

Juntou documentos (fls. 21/43). 

A tutela antecipada foi deferida (fl. 44). 

A autarquia-ré interpôs agravo de instrumento contra a decisão que deferiu o pedido de tutela antecipada. Ante a 

ausência de caracterização das hipóteses previstas no artigo 527, II, do CPC, o agravo de instrumento foi convertido em 

retido. 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria 

por invalidez, desde 25.04.2006, correção monetária de acordo com a Súmula 08 desta Corte, juros de mora legais, ante 

a sucumbência recíproca fixou que cada parte arcará com os honorários do próprio advogado, bem como rateio de 

eventuais despesas e custas processuais. 

Sentença proferida em 18.04.2007, não submetida ao reexame necessário. 

O INSS apela, requerendo inicialmente, a apreciação de agravo retido. No mérito, pleiteia a reforma da sentença, uma 

vez que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. Caso o entendimento seja outro, 

pugna pelo deferimento do benefício a partir da juntada do laudo pericial, apuração da correção nos moldes do art. 41, 

da Lei 8.213/91, Súmula 08 desta Corte e 258 do CJF, juros de mora de acordo com a Lei 9.494/97, manutenção do 

direito de efetivar perícias periódicas e reconhecimento da isenção ao pagamento de custas e despesas processuais. 

A parte autora, por sua vez, apela pleiteando a fixação dos honorários advocatícios em 15% do valor apurado até a 

liquidação. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

Diante da reiteração nas razões de apelação aprecio o agravo retido, nos termos do art. 523, § 1º, do CPC. 

A antecipação da tutela, no caso de concessão de benefício previdenciário, não é tema que se insere dentre as proibições 

previstas na Lei nº 9.494/97, uma vez que a restrição imposta se refere à majoração de vencimentos e proventos dos 

servidores públicos. 

Outrossim, não há incompatibilidade entre os institutos da tutela antecipada e do reexame necessário, haja vista que 

possuem finalidade distinta. 

A antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional tem por escopo evitar que o lapso temporal transcorrido até o deslinde 

da questão gere prejuízos irreparáveis à parte que, ao final da demanda, comprovar suas alegações. Já o reexame 

necessário visa resguardar o interesse público no que tange a possibilidade de julgamentos equivocados que podem 

desencadear prejuízos ao erário. Dessa forma, cada um dos institutos tem finalidade própria - a existência de um não 

enseja a exclusão do outro. 

Importante salientar que, após a análise do mérito, se presentes os pressupostos para a concessão do benefício, os 

recursos eventualmente cabíveis - especial e extraordinário - não possuem efeito suspensivo (arts. 497 e 542, § 2º, do 

CPC). 

Assim, nego provimento ao agravo retido. 

No mérito, para a concessão dos benefícios vindicados é necessário o preenchimento de alguns requisitos comuns: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este é 

dispensável, conforme previsão do art. 151 da Lei 8.213/91. 

Restou demonstrado que a parte autora detinha a condição de segurada da Previdência, na época do pedido, conforme 

dados registrados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, ora anexados. Ademais, esteve em gozo de 

auxílio-doença nos períodos de 27.07.2001 a 26.12.2001, 01.03.2002 a 28.03.2002, 29.12.2004 a 30.01.2005 e 

22.07.2005 a 12.10.2005. 

Outrossim, comprovou que, na data do requerimento do benefício, já havia cumprido a carência necessária à concessão 

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, acostado às fls. 100/104, demonstra que a parte autora é 

portadora de "(...) lombalgia crônica - discopatia degenerativa lombar e artrodese de coluna L3-L5, disacusia 

neurosensorial grau moderado bilateral". 

Diante do quadro clínico, o perito conclui que há incapacidade para o exercício da atividade habitual ("saqueiro"). 

Oportuno observar que a ínfima capacidade laborativa residual não é passível de aproveitamento, ante a inelegibilidade 

a procedimento de reabilitação em decorrência da idade, ausência de qualificação profissional e de escolaridade.  

Trago à colação o seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.  

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 1372/1889 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no 

sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos 

à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer 

qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial.  

4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGA 1102739, DJE 09.11.2009, Rel Min. OG FERNANDES)  

Faz jus, portanto, ao benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial a ser apurada nos termos do art. 

44 da Lei 8.213/91. 

Quanto ao termo inicial do benefício, há que ser mantido, porque comprovada a manutenção da incapacidade desde o 

requerimento administrativo de auxílio-doença, bem como vedada a reformatio in pejus. 

Desnecessária determinação no sentido de submissão da parte autora às obrigações enumeradas no art. 101, da Lei 

8.213/91, pois elas surgem com a implantação do benefício. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.  

Os juros moratórios são fixados em 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do 

CTN. 

A parte autora sucumbiu em parte mínima do pedido, portanto, fixo os honorários advocatícios em 10% das parcelas 

vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

Diante do exposto, nego provimento ao agravo retido e à remessa oficial, tida por interposta. Dou parcial provimento à 

apelação, para explicitar os critérios de apuração da correção monetária, bem como dos juros de mora e reconhecer a 

isenção ao pagamento de despesas e custas processuais. Dou parcial à apelação da parte autora, para fixar os honorários 

advocatícios. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

Segurado: JOÃO DA PAIXÃO PEREIRA 

CPF: 066.588.588-10 

DIB: 25.04.2006 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

Int. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040383-30.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.040383-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LUCIA MARIA CARDOSO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CANDIDA CRISTINA CARDOSO SOARES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00045-2 4 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

 

Juntou documentos (fls. 07/35). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou evidenciada a incapacidade 

laborativa total e permanente do segurado. No mais, deixou de condenar o autor ao pagamento das despesas e custas 

processuais ante o deferimento da justiça gratuita. 
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Sentença proferida em 02.05.2007. 

 

Em apelação, a parte autora alega a comprovação da incapacidade total e definitiva para o desempenho de qualquer 

atividade laborativa, bem como preenchimento dos demais requisitos exigidos pela legislação aplicável. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

 

Para a concessão do benefício vindicado é necessário o preenchimento de alguns requisitos: a incapacidade, a qualidade 

de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este é dispensável, conforme previsão do 

art. 151 da Lei 8.213/91. 

 

Restou demonstrado que a parte autora detinha a condição de segurada da Previdência, na época do pedido, conforme 

dados registrados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, ora anexados. Ademais, esteve em gozo de 

auxílio-doença nos seguintes períodos: 01.11.2001 a 28.02.2002, 20.03.2002 a 31.07.2002, 15.10.2002 a 15.05.2004, 

16.09.2004 a 15.11.2005 e a partir de 16.12.2005. 

 

Outrossim, comprovou que, na data do requerimento do benefício, já havia cumprido a carência necessária à concessão 

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, acostado às fls. 109/112, demonstra que a parte autora é 

portadora de "(...) escoliose sinistro-convexa, discreta osteopenia e osteofitose de coluna lombo-sacra". 

 

Diante do quadro clínico, o perito conclui que a parte autora é incapaz para o exercício de atividade que exija esforço 

físico, ou seja, a limitação diagnosticada impede o trabalho habitual (doméstica). 

 

Oportuno observar que a ínfima capacidade laborativa residual não é passível de aproveitamento, ante a inelegibilidade 

a procedimento de reabilitação em decorrência da idade, ausência de qualificação profissional e de escolaridade. 

 

Trago à colação o seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.  

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no 

sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos 

à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer 

qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial.  

4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGA 1102739, DJE 09.11.2009, Rel Min. OG FERNANDES)  

 

Faz jus, portanto, ao benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial a ser apurada nos termos do art. 

44 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício é fixado na data do laudo pericial, uma vez que a conclusão acerca da impossibilidade de 

reabilitação decorre da somatória das enfermidades e aspectos sociais. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do 

CTN. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. 
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O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para conceder o benefício de aposentadoria por 

invalidez, a partir da data do laudo pericial (30.09.2006). Fixo a verba honorária em 10% do valor da condenação, 

consideradas as parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. A correção monetária das parcelas 

vencidas incide na forma da Súmula nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e da legislação 

superveniente. Fixo juros moratórios desde a citação, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do 

CTN. O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

Segurada: LÚCIA MARIA CARDOSO 

CPF: 072.106.748-45 

DIB: 30.09.2006 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

Int. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040806-87.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.040806-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : HERCILIO SILVA 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00013-1 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez, desde a data do requerimento administrativo (22.12.2005), acrescidas as parcelas vencidas 

dos consectários legais. No mais, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Juntou documentos (fls. 10/45). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou evidenciada a incapacidade 

laborativa do segurado. No mais, condenou o autor ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como 

honorários advocatícios, observados os termos do art. 12 da Lei 1.060/50. 

Sentença proferida em 29.05.2007. 

Em apelação, a parte autora alega a comprovação da incapacidade total e definitiva para o desempenho de qualquer 

atividade laborativa, bem como preenchimento dos demais requisitos exigidos pela legislação aplicável. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão do benefício vindicado é necessário o preenchimento de alguns requisitos: a incapacidade, a qualidade 

de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este é dispensável, conforme previsão do 

art. 151 da Lei 8.213/91. 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, acostado às fls. 92/94, demonstra que a parte autora é portadora 

de "HAS (hipertensão arterial sistêmica) leve/moderada e insuficiência renal crônica". 

Diante do quadro clínico, o perito judicial conclui que a parte autora está incapacitada de forma parcial e permanente, 

no entanto, as restrições diagnosticadas não impedem o exercício da atividade habitual (comerciante). 
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Assim, não caracterizada a incapacidade em grau e intensidade suficientes para impossibilitar o segurado de prover o 

seu sustento, inviável a concessão do benefício de auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

Trago à colação o seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91.  

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.  

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP - 231093, DJ 21.02.2000, PG:00165, Rel Min. JORGE SCARTEZZINI)  

Diante do exposto, nego provimento à apelação da parte autora. 

Int. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042697-46.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.042697-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GISLAINE CARLOS PINTO 

ADVOGADO : AQUILES PAULUS 

No. ORIG. : 06.00.00180-2 1 Vr ITAQUIRAI/MS 

DECISÃO 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS: Trata-se de ação ajuizada em 02-02-2006, onde a autora pleiteia a 

concessão do benefício de salário maternidade. 

Sustenta que trabalha na lavoura com seu companheiro. Sua filha nasceu em 13-04-2004, tendo direito à concessão do 

benefício, nos termos do art. 7º, XVII, da CF/88 e arts. 11, 39 e 73 da Lei nº 8.213/91. 

Com a inicial, junta cópia da certidão de nascimento da filha. 

Concedidos os benefícios da gratuidade da justiça às fls. 10. Citação do INSS em 21-03-2006. Contestação às fls. 18/23. 

Audiência de instrução em 24-04-2007, com a oitiva das testemunhas (fls. 56/57). 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício, no valor mensal de um salário mínimo, pelo período 

de 4 meses. Correção monetária pelo INPC desde a época em que o benefício era devido. Juros de 1% ao mês a partir da 

citação. Custas e honorários advocatícios fixados em R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais). Sentença não submetida 

ao duplo grau de jurisdição. 

O INSS apelou, pugnando pelo decreto de improcedência do pedido. Se vencido, requereu a isenção no pagamento das 

custas processuais e a a alteração da correção monetária e da verba honorária fixadas. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

A proteção à gestante está assegurada pela Constituição Federal nos arts.7º, XVIII, e 201, II: 

 

"Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:  

...  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias.";  

...  

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a :  

...  

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante."  

A proteção constitucional foi regulamentada pela Lei nº 8.213/91, nos arts. 71 a 73: 

 

Art. 71. O salário maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início 

no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade: (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  
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Art. 71-A. À segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança é 

devido salário maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias, se a criança tiver até 1(um) ano de idade, de 60 

(sessenta) dias, se a criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de idade, e de 30 (trinta) dias, se a criança tiver de 4 

(quatro) a 8 (oito) anos de idade. (incluído pela Lei nº 10.421, de 15-04-2002)  

§ único. O salário maternidade de que trata este art. será pago diretamente pela Previdência Social. (incluído pela Lei 

nº 10.421, de 15-04-2002)  

Art. 72. O salário maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda mensal 

igual a sua remuneração integral. .(redação dada pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

§ 1o Cabe à empresa pagar o salário maternidade devido à respectiva empregada gestante, efetivando-se a 

compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição Federal, quando do recolhimento das contribuições 

incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que 

lhe preste serviço. (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

§ 2o A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos os comprovantes dos pagamentos e os atestados 

correspondentes para exame pela fiscalização da Previdência Social. (incluído pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

§ 3o O salário maternidade devido à trabalhadora avulsa será pago diretamente pela Previdência Social. (incluído 

pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

Art. 73. Assegurado o valor de um salário-mínimo, o salário maternidade para as demais seguradas, pago diretamente 

pela Previdência Social, consistirá: (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

I - em um valor correspondente ao do seu último salário de contribuição, para a segurada empregada doméstica;. 

(incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

II - em um doze avos do valor sobre o qual incidiu sua última contribuição anual, para a segurada especial; .. (incluído 

pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em um período não superior a 

quinze meses, para as demais seguradas. (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999). "  

Quanto à carência exigida para a concessão do benefício, os arts. 25 e 26 da mesma lei dispõem:  

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

...  

III - salário maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei. (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

§ único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em número de 

contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado." (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-

1999.  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

...  

VI - salário maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (incluído pela 

Lei nº 9.876, de 26-11-1999).  

 

Embora questionada a constitucionalidade das modificações efetuadas pela Lei nº 9.876/99 em relação à carência 

estipulada para as seguradas individuais, facultativas e especiais (ADIns 2.110/DF e 2.111/DF), o STF indeferiu a 

liminar porque não há violação ao princípio da isonomia (argumento utilizado para embasar o pedido). 

A demanda enseja o debate sobre a condição da trabalhadora rurícola diarista/bóia fria, ou seja, se é empregada ou 

contribuinte individual, em razão de laborar em várias propriedades rurais e ficar sujeita ao regime de safras e às 

contratações intermediadas pelos chamados "gatos", que atuam na captação e colocação de trabalhadores no meio rural. 

E a dificuldade para efetivar tal classificação surge porque a norma legal previdenciária não reflete a realidade do 

campo. 

Até a promulgação da CF de 1967, os trabalhadores rurais não recebiam atenção e nem regulamentação jurídica de suas 

atividades. 

Contudo, em 25-5-1971, foi criado pela Lei Complementar nº 11 o PRORURAL, regime de previdência exclusivo para 

os trabalhadores rurais, separado do regime dos trabalhadores urbanos. 

A LC 11/71 assim classificava o trabalhador rural: 

 

"Art. 3º  

...  

§ 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos dessa Lei Complementar:  

a) a pessoa física que presta serviço de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie;  

 

A classificação causava dúvidas quanto ao enquadramento dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e aos 

bóia frias. 

Posteriormente, a LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e 

remeteu a classificação do trabalhador rural para o art. 4º: 
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Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, (...).  

 

Essa alteração excluiu a possibilidade, antes latente, de classificar o bóia-fria e seus assemelhados dentro dos ditames da 

indigitada Lei. 

Com a Constituição de 1988 e sua proteção aos direitos sociais, o legislador infraconstitucional tentou enquadrar na Lei 

8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Ressalto, também, que foi a partir dessa nova ordem 

jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade. 

Todavia, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, ainda é complexa a classificação do 

bóia-fria. 

Antes das alterações promovidas pela Lei 9.876/99, a Lei 8.213/91 dispunha: 

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:  

I - como empregado:  

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e 

mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;  

IV - como trabalhador autônomo:  

a) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 

emprego;  

Com as modificações feitas pela Lei 9.876/99, o trabalhador autônomo foi inserido em rol que inclui outros 

trabalhadores e ganhou nova denominação, agora contribuinte individual: 

 

V - como contribuinte individual:  

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 

emprego;  

 

De qualquer forma, permaneceu a dúvida sobre a condição jurídica do bóia-fria. 

As características da atividade exercida por esse tipo de trabalhadora demonstram que é empregada rural, não sendo 

possível enquadrá-la como contribuinte individual. 

A autarquia reconheceu essa condição na Instrução Normativa 78/02, de sua Diretoria Colegiada: 

 

Dos Segurados  

Art. 2º São segurados obrigatórios da Previdência Social, além dos definidos na Lei nº 8.212, Lei nº 8.213, ambas de 

1991, e no Decreto nº 3.048, de 1999, as seguintes pessoas físicas:  

I - como empregado:  

...  

c) o trabalhador volante (bóia fria) que presta serviço a agenciador de mão-de-obra, constituído como pessoa jurídica, 

observado que, quando o agenciador não estiver constituído como pessoa jurídica, o bóia fria e o agenciador serão 

considerados empregados do tomador de serviços;  

 

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, aplicável, ainda, o art. 5º da LICC: 

 

É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade. (Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio de Janeiro, Revista 

Forense, 1999, fls. 165)  

 

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento do filho, a autora teria direito ao 

benefício se comprovasse o trabalho rural. 

A certidão de nascimento da filha qualifica o pai da criança como lavrador. 

É entendimento pacífico do STJ que a qualificação profissional do companheiro constante de documentos públicos pode 

se estender à companheira para comprovar a sua condição de rurícola. 

O trabalho rural era executado como bóia-fria, segundo consta da inicial e confirmaram as testemunhas. 

Todavia, independentemente de ser a autora segurada especial ou bóia-fria, diarista, a qual entendo ser empregada rural, 

em razão das atividades desenvolvidas, portanto inserida no rol do art. 71 da Lei 8.213/91, só teria direito ao benefício 

se comprovasse o labor no meio rural. 

Em se tratando de empregada rural, o benefício independe de carência. A trabalhadora em regime de economia familiar 

(segurada especial) necessita comprovar o exercício da atividade nos 12 (doze) meses anteriores ao início do benefício, 

nos termos do art. 39, par. único, da Lei nº 8.213/91. 

O trabalho no campo ficou comprovado, não sendo exigida carência, no caso da autora. 
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Há início de prova material, que é corroborada pela prova testemunhal, confirmando a atividade rural. 

Esse entendimento está em consonância com o decidido pelo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL.  

1. Havendo razoável início de prova material da atividade rurícola, mantém-se a decisão que concedeu o benefício da 

aposentadoria.  

2. Recurso não conhecido".  

(Rel. Min. ANSELMO SANTIAGO, Resp. 66497/SP, DJU, 11-12-1995).  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. RURÍCOLA. DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.  

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da atividade de trabalhador rural é válida se apoiada em início 

razoável de prova material.  

2. A declaração do empregador atestando a prestação do serviço, é início razoável de prova material para a concessão 

de benefício previdenciário.  

3. Agravo regimental não provido".  

(Rel. Min. EDSON VIDIGAL, Ag. Reg. no A.I. nº 153400/SP DJU de 22-06-1998).  

Nesse sentido, também, o entendimento da 2ª Turma desta Corte, na AC 93.03.75820-0, relator o Desembargador 

Federal Célio Benevides:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. RURÍCOLA. PROVA.  

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se o autor apresentar razoável início de prova material respaldada por 

depoimentos testemunhais idôneos.  

II - Preenchendo a autora os demais requisitos legais, concede-se o benefício requerido.  

...  

V - Recurso parcialmente provido."  

(DJU 13.09.95).  

A correção monetária incide desde o vencimento de cada parcela, na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do 

STJ, aplicados, ainda, os critérios da Lei nº 8.213/91 e da legislação superveniente. 

A verba honorária foi fixada de acordo com os parâmetros legais, sendo o valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta 

reais) suficiente para bem remunerar o profissional, dada a simplicidade da causa. Não há que se falar em condenação 

ao pagamento da verba honorária até a data da sentença, porque se trata de quantia certa. 

O INSS é isento do pagamento das custas processuais, nos termos do que dispõe a Lei 8620/93. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação para isentar o INSS do pagamento das custas processuais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045757-27.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.045757-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSIMEIRE SOARES DA SILVA 

ADVOGADO : FRANCO JOSE VIEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00059-1 2 Vr IVINHEMA/MS 

DECISÃO 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS: Trata-se de ação ajuizada em 10-01-2007, onde a autora pleiteia a 

concessão de salário- maternidade. 

Sustenta que trabalha na lavoura como bóia-fria/diarista. Sua filha nasceu em 21-03-2005, tendo direito à concessão do 

benefício, nos termos do art. 7º, XVII, da CF/88 e arts. 11, 39 e 73 da Lei nº 8.213/91. 

Com a inicial, junta cópia da certidão de nascimento da filha. 

Concedidos os benefícios da gratuidade da justiça às fls. 11. Citação do INSS em 26-01-2007. Contestação às fls. 20/26. 

Audiência de instrução em 13-08-2007, onde ouvidas as testemunhas. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício do salário-maternidade, no valor mensal de um 

salário mínimo, relativo ao período de 4 meses de duração da licença-maternidade, devido a partir da citação. Correção 

monetária até o efetivo pagamento, nos termos das Súmulas 148 do STJ e 8 deste Tribunal. Juros moratórios a partir da 
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citação, no percentual de 1% ao mês. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor das prestações. Sentença não 

submetida ao duplo grau de jurisdição. 

O INSS apelou, pugnando pelo decreto de improcedência do pedido.  

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

A proteção à gestante está assegurada pela Constituição Federal nos arts.7º, XVIII, e 201, II: 

 

"Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:  

...  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias.";  

...  

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a :  

...  

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante."  

A proteção constitucional foi regulamentada pela Lei 8.213/91, nos arts. 71 a 73: 

 

Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início 

no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade: (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

Art. 71-A. À segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança é 

devido salário-maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias, se a criança tiver até 1(um) ano de idade, de 60 

(sessenta) dias, se a criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de idade, e de 30 (trinta) dias, se a criança tiver de 4 

(quatro) a 8 (oito) anos de idade. (incluído pela Lei nº 10.421, de 15-04-2002)  

§ único. O salário-maternidade de que trata este art. será pago diretamente pela Previdência Social. (incluído pela Lei 

nº 10.421, de 15-04-2002)  

Art. 72. O salário-maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda mensal 

igual a sua remuneração integral. .(redação dada pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

§ 1o Cabe à empresa pagar o salário-maternidade devido à respectiva empregada gestante, efetivando-se a 

compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição Federal, quando do recolhimento das contribuições 

incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que 

lhe preste serviço. (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

§ 2o A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos os comprovantes dos pagamentos e os atestados 

correspondentes para exame pela fiscalização da Previdência Social. (incluído pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

§ 3o O salário-maternidade devido à trabalhadora avulsa será pago diretamente pela Previdência Social. (incluído 

pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

Art. 73. Assegurado o valor de um salário-mínimo, o salário-maternidade para as demais seguradas, pago diretamente 

pela Previdência Social, consistirá: (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

I - em um valor correspondente ao do seu último salário de contribuição, para a segurada empregada doméstica;. 

(incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

II - em um doze avos do valor sobre o qual incidiu sua última contribuição anual, para a segurada especial; .. (incluído 

pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em um período não superior a 

quinze meses, para as demais seguradas. (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999). "  

Quanto à carência exigida para a concessão do benefício, os arts. 25 e 26 da mesma lei dispõem:  

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

...  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei. (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

§ único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em número de 

contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado." (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-

1999.  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

...  

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (incluído pela 

Lei nº 9.876, de 26-11-1999).  

Embora questionada a constitucionalidade das modificações efetuadas pela Lei 9.876/99 em relação à carência 

estipulada para as seguradas individuais, facultativas e especiais (ADIns 2.110/DF e 2.111/DF), o STF indeferiu a 

liminar porque não há violação ao princípio da isonomia (argumento utilizado para embasar o pedido). 
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A demanda enseja o debate sobre a condição da trabalhadora rurícola diarista - bóia-fria, ou seja, se ela é empregada ou 

deve ser considerada contribuinte individual, em razão de laborar em várias propriedades rurais e ficar sujeita ao regime 

de safras e às contratações intermediadas pelos chamados "gatos", que atuam na captação e colocação de trabalhadores 

no meio rural. 

E a dificuldade para efetivar tal classificação surge porque a norma legal previdenciária não reflete a realidade do 

campo.  

Até a promulgação da CF de 1967, os trabalhadores rurais não recebiam atenção e nem regulamentação jurídica de suas 

atividades. 

Contudo, em 25-5-1971, foi criado pela Lei Complementar nº 11 o PRORURAL, regime de previdência exclusivo para 

os trabalhadores rurais, separado do regime dos trabalhadores urbanos. 

A LC 11/71 assim classificava o trabalhador rural: 

 

"Art. 3º  

...  

§ 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos dessa Lei Complementar:  

a) a pessoa física que presta serviço de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie;  

 

A classificação causava dúvidas quanto ao enquadramento dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e aos 

bóias-frias. 

Posteriormente, a LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e 

remeteu a classificação do trabalhador rural para o art. 4º: 

 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, (...).  

 

Essa alteração excluiu a possibilidade, antes latente, de classificar o bóia-fria e seus assemelhados dentro dos ditames da 

indigitada Lei. 

Com o advento da Constituição de 1988 e sua proteção aos direitos sociais, o legislador infraconstitucional tentou 

enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Ressalto, também, que foi a partir 

dessa nova ordem jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade. 

Todavia, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, ainda é complexa a classificação do 

bóia-fria. 

Antes das alterações promovidas pela Lei 9.876/99, a Lei 8.213/91 dispunha: 

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:  

I - como empregado:  

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e 

mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;  

IV - como trabalhador autônomo:  

a) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 

emprego;  

Com as modificações feitas pela Lei 9.876/99, o trabalhador autônomo foi inserido em rol que inclui outros 

trabalhadores e ganhou nova denominação, agora contribuinte individual: 

 

V - como contribuinte individual:  

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 

emprego;  

 

De qualquer forma, permaneceu a dúvida sobre a condição jurídica do bóia-fria. 

As características da atividade exercida por esse tipo de trabalhadora demonstram que é empregada rural, não sendo 

possível enquadrá-la como contribuinte individual.  

A autarquia reconheceu essa condição na Instrução Normativa 78/02, de sua Diretoria Colegiada: 

 

Dos Segurados  

Art. 2º São segurados obrigatórios da Previdência Social, além dos definidos na Lei nº 8.212, Lei nº 8.213, ambas de 

1991, e no Decreto nº 3.048, de 1999, as seguintes pessoas físicas:  

I - como empregado:  

...  

c) o trabalhador volante (bóia-fria) que presta serviço a agenciador de mão-de-obra, constituído como pessoa jurídica, 

observado que, quando o agenciador não estiver constituído como pessoa jurídica, o bóia-fria e o agenciador serão 

considerados empregados do tomador de serviços;  

 

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, consubstanciada no art. 5º da LICC: 
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É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade. (Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio de Janeiro, Revista 

Forense, 1999, fls. 165)  

 

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento da filha, a autora teria direito ao 

benefício se comprovasse o trabalho rural. 

A certidão de nascimento da filha da autora informa que a autora é lavradora, havendo início de prova material. 

Independentemente de ser a autora segurada especial ou bóia-fria, diarista, a qual entendo ser empregada rural, em 

razão das atividades desenvolvidas, portanto inserida no rol do art. 71 da Lei 8.213/91, só teria direito ao benefício se 

comprovasse o labor no meio rural. 

Em se tratando de empregada rural, o benefício independe de carência. A trabalhadora em regime de economia familiar 

(segurada especial) necessita comprovar o exercício da atividade nos 12 (doze) meses anteriores ao início do benefício, 

nos termos do art. 39, par. único, da Lei 8.213/91. 

O trabalho no campo ficou comprovado como bóia-fria/diarista, porque corroborado pela prova testemunhal, não sendo 

exigida carência. Há início de prova material, que é corroborada pela prova testemunhal, confirmando a atividade rural. 

Esse entendimento está em consonância com o decidido pelo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL.  

1. Havendo razoável início de prova material da atividade rurícola, mantém-se a decisão que concedeu o benefício da 

aposentadoria.  

2. Recurso não conhecido".  

(Rel. Min. ANSELMO SANTIAGO, Resp. 66497/SP, DJU, 11-12-1995).  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. RURÍCOLA. DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.  

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da atividade de trabalhador rural é válida se apoiada em início 

razoável de prova material.  

2. A declaração do empregador atestando a prestação do serviço, é início razoável de prova material para a concessão 

de benefício previdenciário.  

3. Agravo regimental não provido".  

(Rel. Min. EDSON VIDIGAL, Ag. Reg. no A.I. nº 153400/SP DJU de 22-06-1998).  

 

Nesse sentido, também, o entendimento da 2ª Turma desta Corte, na AC 93.03.75820-0, relator o Desembargador 

Federal Célio Benevides:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. RURÍCOLA. PROVA.  

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se o autor apresentar razoável início de prova material respaldada por 

depoimentos testemunhais idôneos.  

II - Preenchendo a autora os demais requisitos legais, concede-se o benefício requerido.  

...  

V - Recurso parcialmente provido."  

(DJU 13.09.95).  

 

Ante o exposto, nego provimento à apelação. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VIVIANE PIRAJAO 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

No. ORIG. : 07.00.00025-5 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS: Trata-se de ação ajuizada em 30-10-2007, onde a autora pleiteia a 

concessão do benefício de salário-maternidade. 

Sustenta que trabalha na lavoura com seu companheiro. Seu filho nasceu em 14-07-2003, tendo direito à concessão do 

benefício, nos termos do art. 7º, XVII, da CF/88 e arts. 11, 39 e 73 da Lei nº 8.213/91. 

Com a inicial, junta cópia da certidão de nascimento do filho, contrato de locação e da CTPS do companheiro (fls. 

12/19). 

Concedidos os benefícios da gratuidade da justiça às fls. 20. Citação do INSS em 30-03-2007. Contestação às fls. 27/34. 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento realizada em 30-07-2007, com a oitiva das testemunhas arroladas (fls. 

54/55), onde o juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício do salário- maternidade, no valor 

mensal de um salário mínimo, pelo período de 4 meses. Correção monetária desde a época em que o benefício era 

devido, até o adimplemento da obrigação. Juros legais a partir da citação válida. Honorários advocatícios fixados em R$ 

400,00 (quatrocentos reais), isenção de custas e despesas processuais. Sentença não submetida ao duplo grau de 

jurisdição, prolatada em audiência. 

O INSS apelou, pugnando pelo decreto de improcedência do pedido. Se vencido, requereu que a verba honorária seja 

fixada nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Quanto à matéria preliminar argüida em apelação, não merece prosperar. 

Não se configura a alegada inépcia da inicial, onde definido claramente que a autora e o marido são trabalhadores 

rurais. O enquadramento na espécie de segurado compete ao juízo, uma vez que a prova do trabalho como rurícola já 

está nos autos. A conclusão parte de premissa válida: se é trabalhadora rural, tem direito ao benefício previdenciário. 

O INSS, por sua vez, é parte legítima para atuar no pólo passivo da relação processual. É o gestor do Regime de 

Previdência Social e lhe compete efetuar os pagamentos dos benefícios previdenciários. 

A competência para julgamento é da Justiça Federal porque se pleiteia a concessão de benefício previdenciário, e não da 

Justiça Trabalhista, não sendo caso de discussão de conflito de interesses entre empregado/empregador. 

No mérito, a proteção à gestante está assegurada pela Constituição Federal nos arts.7º, XVIII, e 201, II: 

 

"Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:  

...  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias.";  

...  

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a :  

...  

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante."  

 

A proteção constitucional foi regulamentada pela Lei nº 8.213/91, nos arts. 71 a 73: 

 

Art. 71. O salário maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início 

no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade: (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

Art. 71-A. À segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança é 

devido salário maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias, se a criança tiver até 1(um) ano de idade, de 60 

(sessenta) dias, se a criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de idade, e de 30 (trinta) dias, se a criança tiver de 4 

(quatro) a 8 (oito) anos de idade. (incluído pela Lei nº 10.421, de 15-04-2002)  

§ único. O salário maternidade de que trata este art. será pago diretamente pela Previdência Social. (incluído pela Lei 

nº 10.421, de 15-04-2002)  

Art. 72. O salário maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda mensal 

igual a sua remuneração integral. .(redação dada pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

§ 1o Cabe à empresa pagar o salário maternidade devido à respectiva empregada gestante, efetivando-se a 

compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição Federal, quando do recolhimento das contribuições 

incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que 

lhe preste serviço. (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

§ 2o A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos os comprovantes dos pagamentos e os atestados 

correspondentes para exame pela fiscalização da Previdência Social. (incluído pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  
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§ 3o O salário maternidade devido à trabalhadora avulsa será pago diretamente pela Previdência Social. (incluído 

pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

Art. 73. Assegurado o valor de um salário-mínimo, o salário maternidade para as demais seguradas, pago diretamente 

pela Previdência Social, consistirá: (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

I - em um valor correspondente ao do seu último salário de contribuição, para a segurada empregada doméstica;. 

(incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

II - em um doze avos do valor sobre o qual incidiu sua última contribuição anual, para a segurada especial; .. (incluído 

pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em um período não superior a 

quinze meses, para as demais seguradas. (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999). "  

 

Quanto à carência exigida para a concessão do benefício, os arts. 25 e 26 da mesma lei dispõem:  

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

...  

III - salário maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei. (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

§ único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em número de 

contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado." (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-

1999.  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

...  

VI - salário maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (incluído pela 

Lei nº 9.876, de 26-11-1999).  

 

Embora questionada a constitucionalidade das modificações efetuadas pela Lei nº 9.876/99 em relação à carência 

estipulada para as seguradas individuais, facultativas e especiais (ADIns 2.110/DF e 2.111/DF), o STF indeferiu a 

liminar porque não há violação ao princípio da isonomia (argumento utilizado para embasar o pedido). 

A demanda enseja o debate sobre a condição da trabalhadora rurícola diarista/bóia-fria, ou seja, se é empregada ou deve 

ser considerada contribuinte individual, em razão de laborar em várias propriedades rurais e ficar sujeita ao regime de 

safras e às contratações intermediadas pelos chamados "gatos", que atuam na captação e colocação de trabalhadores no 

meio rural. 

E a dificuldade para efetivar tal classificação surge porque a norma legal previdenciária não reflete a realidade do 

campo. 

Até a promulgação da CF de 1967, os trabalhadores rurais não recebiam atenção e nem regulamentação jurídica de suas 

atividades. 

Contudo, em 25-5-1971, foi criado pela Lei Complementar nº 11 o PRORURAL, regime de previdência exclusivo para 

os trabalhadores rurais, separado do regime dos trabalhadores urbanos. 

A LC 11/71 assim classificava o trabalhador rural: 

 

"Art. 3º  

...  

§ 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos dessa Lei Complementar:  

a) a pessoa física que presta serviço de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie;  

A classificação causava dúvidas quanto ao enquadramento dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e aos 

bóias-frias. 

Posteriormente, a LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e 

remeteu a classificação do trabalhador rural para o art. 4º: 

 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, (...).  

 

Essa alteração excluiu a possibilidade, antes latente, de classificar o bóia-fria e seus assemelhados dentro dos ditames da 

indigitada Lei. 

Com a Constituição de 1988 e sua proteção aos direitos sociais, o legislador infraconstitucional tentou enquadrar na Lei 

8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Ressalto, também, que foi a partir dessa nova ordem 

jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade. 

Todavia, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, ainda é complexa a classificação do 

bóia-fria. 

Antes das alterações promovidas pela Lei 9.876/99, a Lei 8.213/91 dispunha: 

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:  
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I - como empregado:  

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e 

mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;  

IV - como trabalhador autônomo:  

a) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 

emprego;  

 

Com as modificações feitas pela Lei 9.876/99, o trabalhador autônomo foi inserido em rol que inclui outros 

trabalhadores e ganhou nova denominação, agora contribuinte individual: 

 

V - como contribuinte individual:  

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 

emprego;  

 

De qualquer forma, permaneceu a dúvida sobre a condição jurídica do bóia-fria. 

As características da atividade exercida por esse tipo de trabalhadora demonstram que é empregada rural, não sendo 

possível enquadrá-la como contribuinte individual. 

A autarquia reconheceu essa condição na Instrução Normativa 78/02, de sua Diretoria Colegiada: 

Dos Segurados  

Art. 2º São segurados obrigatórios da Previdência Social, além dos definidos na Lei nº 8.212, Lei nº 8.213, ambas de 

1991, e no Decreto nº 3.048, de 1999, as seguintes pessoas físicas:  

I - como empregado:  

...  

c) o trabalhador volante (bóia fria) que presta serviço a agenciador de mão-de-obra, constituído como pessoa jurídica, 

observado que, quando o agenciador não estiver constituído como pessoa jurídica, o bóia fria e o agenciador serão 

considerados empregados do tomador de serviços; 

 

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, aplicável, ainda, o art. 5º da LICC: 

 

É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade. (Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio de Janeiro, Revista 

Forense, 1999, fls. 165)  

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento do filho, a autora teria direito ao 

benefício se comprovasse o trabalho rural. 

Embora a certidão de nascimento do filho não qualifique o companheiro da autora como lavrador, a CTPS traz 

anotações de vínculos empregatícios rurais em períodos anteriores e posteriores ao nascimento, razão pela qual pode ser 

considerada como início de prova material. 

É entendimento pacífico do STJ que a qualificação profissional do companheiro constante de documentos públicos pode 

se estender à companheira para comprovar a sua condição de rurícola. 

O trabalho rural era executado como bóia-fria, segundo consta da inicial e confirmaram as testemunhas (fls. 55/56). 

O trabalho em regime de economia familiar pressupõe a condição de segurada especial. É o que prescreve o inc. VII do 

art. 11 da Lei 8.213/91, que fornece o rol dos segurados especiais: 

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:  

...  

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

 

E a segurada especial tem direito ao benefício de salário- maternidade nos termos do inc. III do art. 25, e pelo par. único 

do art. 39 da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:  

...  

§ único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário maternidade no valor de 1 (um) salário 

mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses 

imediatamente anteriores ao do início do benefício."  
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Todavia, independentemente de ser a autora segurada especial ou bóia-fria, diarista, a qual entendo ser empregada rural, 

em razão das atividades desenvolvidas, portanto inserida no rol do art. 71 da Lei 8.213/91, só teria direito ao benefício 

se comprovasse o labor no meio rural. 

Em se tratando de empregada rural, o benefício independe de carência. A trabalhadora em regime de economia familiar 

(segurada especial) necessita comprovar o exercício da atividade nos 12 (doze) meses anteriores ao início do benefício, 

nos termos do art. 39, par. único, da Lei nº 8.213/91. 

O trabalho no campo ficou comprovado, não sendo exigida carência, no caso da autora. 

Há início de prova material, que é corroborada pela prova testemunhal, confirmando a atividade rural. 

Esse entendimento está em consonância com o decidido pelo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL.  

1. Havendo razoável início de prova material da atividade rurícola, mantém-se a decisão que concedeu o benefício da 

aposentadoria.  

2. Recurso não conhecido".  

(Rel. Min. ANSELMO SANTIAGO, Resp. 66497/SP, DJU, 11-12-1995).  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. RURÍCOLA. DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.  

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da atividade de trabalhador rural é válida se apoiada em início 

razoável de prova material.  

2. A declaração do empregador atestando a prestação do serviço, é início razoável de prova material para a concessão 

de benefício previdenciário.  

3. Agravo regimental não provido".  

(Rel. Min. EDSON VIDIGAL, Ag. Reg. no A.I. nº 153400/SP DJU de 22-06-1998).  

 

Nesse sentido, também, o entendimento da 2ª Turma desta Corte, na AC 93.03.75820-0, relator o Desembargador 

Federal Célio Benevides:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. RURÍCOLA. PROVA.  

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se o autor apresentar razoável início de prova material respaldada por 

depoimentos testemunhais idôneos.  

II - Preenchendo a autora os demais requisitos legais, concede-se o benefício requerido.  

...  

V - Recurso parcialmente provido."  

(DJU 13.09.95).  

 

A correção monetária incide desde o vencimento de cada parcela, na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do 

STJ, aplicados, ainda, os critérios da Lei nº 8.213/91 e da legislação superveniente. 

Os juros moratórios incidem a partir da citação, no percentual de um por cento ao mês, nos termos dos arts. 406, do 

novo Código Civil, e 161, do CTN. 

A verba honorária foi fixada de acordo com os parâmetros legais, sendo o valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) 

suficiente para bem remunerar o profissional, dada a simplicidade da causa. Sem condenação ao pagamento da verba 

honorária até a data da sentença, porque se trata de quantia certa. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação. 

Diante das alegações contidas na apelação do INSS (fls. 61), oficie-se ao Procurador Chefe da Procuradoria 

Especializada do INSS, para ciência. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS: Trata-se de ação ajuizada em 29-09-2006, onde a autora pleiteia a 

concessão de salário- maternidade. 

Sustenta que trabalha na lavoura em regime de economia familiar. Sua filha nasceu em 16-09-2002, tendo direito à 

concessão do benefício, nos termos do art. 7º, XVII, da CF/88 e arts. 11, 39 e 73 da Lei nº 8.213/91. 

Com a inicial, junta cópia de certidão de residência e atividade rural e certidão de nascimento de sua filha. 

Concedidos os benefícios da gratuidade da justiça às fls. 10. Citação do INSS em 17-11-2006. Contestação às fls. 18/25. 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento realizada em 02-05-2007, com a oitiva das testemunhas arroladas (fls. 

42/43), onde o juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício, no valor mensal de um salário mínimo, 

relativo ao período de 4 meses de duração da licença-maternidade. Correção monetária até o efetivo pagamento e juros 

de 1% ao mês a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 20% do valor da condenação. Sentença não 

submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em audiência. 

O INSS apelou, pugnando pelo decreto de improcedência do pedido. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

A proteção à gestante está assegurada pela Constituição Federal nos arts.7º, XVIII, e 201, II: 

 

"Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:  

...  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias.";  

...  

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a :  

...  

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante."  

A proteção constitucional foi regulamentada pela Lei 8.213/91, nos arts. 71 a 73: 

 

Art. 71. O salário maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início 

no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade: (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

Art. 71-A. À segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança é 

devido salário maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias, se a criança tiver até 1(um) ano de idade, de 60 

(sessenta) dias, se a criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de idade, e de 30 (trinta) dias, se a criança tiver de 4 

(quatro) a 8 (oito) anos de idade. (incluído pela Lei nº 10.421, de 15-04-2002)  

§ único. O salário maternidade de que trata este art. será pago diretamente pela Previdência Social. (incluído pela Lei 

nº 10.421, de 15-04-2002)  

Art. 72. O salário maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda mensal 

igual a sua remuneração integral. .(redação dada pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

§ 1o Cabe à empresa pagar o salário maternidade devido à respectiva empregada gestante, efetivando-se a 

compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição Federal, quando do recolhimento das contribuições 

incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que 

lhe preste serviço. (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

§ 2o A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos os comprovantes dos pagamentos e os atestados 

correspondentes para exame pela fiscalização da Previdência Social. (incluído pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

§ 3o O salário maternidade devido à trabalhadora avulsa será pago diretamente pela Previdência Social. (incluído 

pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

Art. 73. Assegurado o valor de um salário-mínimo, o salário maternidade para as demais seguradas, pago diretamente 

pela Previdência Social, consistirá: (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

I - em um valor correspondente ao do seu último salário de contribuição, para a segurada empregada doméstica;. 

(incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

II - em um doze avos do valor sobre o qual incidiu sua última contribuição anual, para a segurada especial; .. (incluído 

pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em um período não superior a 

quinze meses, para as demais seguradas. (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999). "  

 

Quanto à carência exigida para a concessão do benefício, os arts. 25 e 26 da mesma lei dispõem:  

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

...  
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III - salário maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei. (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

§ único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em número de 

contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado." (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-

1999.  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

...  

VI - salário maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (incluído pela 

Lei nº 9.876, de 26-11-1999).  

 

Embora questionada a constitucionalidade das modificações efetuadas pela Lei 9.876/99 em relação à carência 

estipulada para as seguradas individuais, facultativas e especiais (ADIns 2.110/DF e 2.111/DF), o STF indeferiu a 

liminar porque não há violação ao princípio da isonomia (argumento utilizado para embasar o pedido). 

A demanda enseja o debate sobre a condição da trabalhadora rurícola diarista/bóia fria, ou seja, se é empregada ou 

contribuinte individual, em razão de laborar em várias propriedades rurais e ficar sujeita ao regime de safras e às 

contratações intermediadas pelos chamados "gatos", que atuam na captação e colocação de trabalhadores no meio rural. 

E a dificuldade para efetivar tal classificação surge porque a norma legal previdenciária não reflete a realidade do 

campo. 

Até a promulgação da CF de 1967, os trabalhadores rurais não recebiam atenção e nem regulamentação jurídica de suas 

atividades. 

Contudo, em 25-5-1971, foi criado pela Lei Complementar nº 11 o PRORURAL, regime de previdência exclusivo para 

os trabalhadores rurais, separado do regime dos trabalhadores urbanos. 

A LC 11/71 assim classificava o trabalhador rural: 

 

"Art. 3º  

...  

§ 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos dessa Lei Complementar:  

a) a pessoa física que presta serviço de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie;  

A classificação causava dúvidas quanto ao enquadramento dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e aos 

bóias-frias. 

Posteriormente, a LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e 

remeteu a classificação do trabalhador rural para o art. 4º: 

 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, (...).  

 

Essa alteração excluiu a possibilidade, antes latente, de classificar o bóia-fria e seus assemelhados dentro dos ditames da 

indigitada Lei. 

Com o advento da Constituição de 1988 e sua proteção aos direitos sociais, o legislador infraconstitucional tentou 

enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Ressalto, também, que foi a partir 

dessa nova ordem jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade. 

Todavia, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, ainda é complexa a classificação do 

bóia-fria. 

Antes das alterações promovidas pela Lei 9.876/99, a Lei 8.213/91 dispunha: 

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:  

I - como empregado:  

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e 

mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;  

IV - como trabalhador autônomo:  

a) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 

emprego;  

 

Com as modificações feitas pela Lei 9.876/99, o trabalhador autônomo foi inserido em rol que inclui outros 

trabalhadores e ganhou nova denominação, agora contribuinte individual: 

 

V - como contribuinte individual:  

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 

emprego;  

 

De qualquer forma, permaneceu a dúvida sobre a condição jurídica do bóia-fria. 

As características da atividade exercida por esse tipo de trabalhadora demonstram que é empregada rural, não sendo 

possível enquadrá-la como contribuinte individual. 
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A autarquia reconheceu essa condição na Instrução Normativa 78/02, de sua Diretoria Colegiada: 

 

Dos Segurados  

Art. 2º São segurados obrigatórios da Previdência Social, além dos definidos na Lei nº 8.212, Lei nº 8.213, ambas de 

1991, e no Decreto nº 3.048, de 1999, as seguintes pessoas físicas:  

I - como empregado:  

...  

c) o trabalhador volante (bóia fria) que presta serviço a agenciador de mão-de-obra, constituído como pessoa jurídica, 

observado que, quando o agenciador não estiver constituído como pessoa jurídica, o bóia fria e o agenciador serão 

considerados empregados do tomador de serviços;  

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, consubstanciada no art. 5º da LICC: 

 

É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade. (Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio de Janeiro, Revista 

Forense, 1999, fls. 165)  

 

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento do filho, a autora teria direito ao 

benefício se comprovasse o trabalho rural. 

A certidão de nascimento, assento lavrado em 30-10-2002 (nascimento em 16-09-2002), comprova que o pai da criança 

era lavrador. 

A certidão de residência e atividade rural prova que os pais da autora exploram lote agrícola desde maio de 1984. 

O trabalho em regime de economia familiar pressupõe a condição de segurada especial. É o que prescreve o inc. VII do 

art. 11 da Lei 8.213/91, que fornece o rol dos segurados especiais: 

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:  

...  

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

 

E a segurada especial tem direito ao benefício de salário- maternidade nos termos do estatuído pelo inc. III do art. 25, e 

pelo par. único do art. 39 da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:  

...  

§ único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário maternidade no valor de 1 (um) salário 

mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses 

imediatamente anteriores ao do início do benefício."  

 

Todavia, independentemente de ser a autora segurada especial ou bóia-fria/diarista, a qual entendo ser empregada rural, 

em razão das atividades desenvolvidas, portanto inserida no rol do art. 71 da Lei 8.213/91, só teria direito ao benefício 

se comprovasse o labor no meio rural. 

Em se tratando de empregada rural, o benefício independe de carência. A trabalhadora em regime de economia familiar 

(segurada especial) necessita comprovar o exercício da atividade nos 12 (doze) meses anteriores ao início do benefício, 

nos termos do art. 39, par. único, da Lei 8.213/91. 

O trabalho no campo ficou comprovado, porque corroborado pela prova testemunhal, cumprido o requisito carência (no 

caso, sequer haveria necessidade de cumprimento de carência, já que as testemunhas atestam que a autora trabalhava 

não somente em regime de economia familiar, mas também como diarista) . Há início de prova material, que é 

corroborada pela prova testemunhal, confirmando a atividade rural. 

Nesse sentido o entendimento da 2ª Turma desta Corte, na AC 93.03.75820-0, relator o Desembargador Federal Célio 

Benevides:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. RURÍCOLA. PROVA.  

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se o autor apresentar razoável início de prova material respaldada por 

depoimentos testemunhais idôneos.  

II - Preenchendo a autora os demais requisitos legais, concede-se o benefício requerido.  

...  

V - Recurso parcialmente provido."  
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(DJU 13.09.95).  

 

Correção monetária nos termos nos termos das Súmulas 8 desta Corte, 148 do STJ, da Lei 6899/81 e da legislação 

superveniente, bem como juros moratórios de um por cento ao mês, nos termos dos arts. 406, do novo Código Civil, e 

161, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são reduzidos para 10% do valor da condenação. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação, apenas para reduzir o percentual da verba honorária para 10%. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS: Trata-se de ação ajuizada em 04-09-2006, onde a autora pleiteia a 

concessão do benefício de salário-maternidade. 

Sustenta que trabalha na lavoura com seu marido. Sua filha nasceu em 07-03-2004, tendo direito à concessão do 

benefício, nos termos do art. 7º, XVII, da CF/88 e arts. 11, 39 e 73 da Lei nº 8.213/91. 

Com a inicial, junta cópia da certidão de nascimento da filha e da certidão de casamento. 

Concedidos os benefícios da gratuidade da justiça às fls. 12. Citação do INSS em 03-10-2006. Contestação às fls. 22/26. 

Audiência de instrução em 05-03-2007, com a oitiva das testemunhas (fls. 38/39). 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício do salário maternidade, no valor mensal de um 

salário mínimo, pelo período de 120 dias. Correção monetária desde a época em que o benefício era devido, nos termos 

das Súmulas 148 do STJ e 8 deste Tribunal. Juros de 1% ao mês a partir da citação. Custas e honorários advocatícios 

fixados em 15% do valor da soma das prestações vencidas. Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição. 

O INSS apelou, pugnando pelo decreto de improcedência do pedido. Se vencido, requereu a alteração da verba 

honorária e a isenção no pagamento das custas. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

A proteção à gestante está assegurada pela Constituição Federal nos arts.7º, XVIII, e 201, II: 

 

"Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:  

...  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias.";  

...  

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a :  

...  

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante."  

A proteção constitucional foi regulamentada pela Lei nº 8.213/91, nos arts. 71 a 73: 

 

Art. 71. O salário maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início 

no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade: (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

Art. 71-A. À segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança é 

devido salário maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias, se a criança tiver até 1(um) ano de idade, de 60 

(sessenta) dias, se a criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de idade, e de 30 (trinta) dias, se a criança tiver de 4 

(quatro) a 8 (oito) anos de idade. (incluído pela Lei nº 10.421, de 15-04-2002)  
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§ único. O salário maternidade de que trata este art. será pago diretamente pela Previdência Social. (incluído pela Lei 

nº 10.421, de 15-04-2002)  

Art. 72. O salário maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda mensal 

igual a sua remuneração integral. .(redação dada pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

§ 1o Cabe à empresa pagar o salário maternidade devido à respectiva empregada gestante, efetivando-se a 

compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição Federal, quando do recolhimento das contribuições 

incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que 

lhe preste serviço. (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

§ 2o A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos os comprovantes dos pagamentos e os atestados 

correspondentes para exame pela fiscalização da Previdência Social. (incluído pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

§ 3o O salário maternidade devido à trabalhadora avulsa será pago diretamente pela Previdência Social. (incluído 

pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

Art. 73. Assegurado o valor de um salário-mínimo, o salário maternidade para as demais seguradas, pago diretamente 

pela Previdência Social, consistirá: (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

I - em um valor correspondente ao do seu último salário de contribuição, para a segurada empregada doméstica;. 

(incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

II - em um doze avos do valor sobre o qual incidiu sua última contribuição anual, para a segurada especial; .. (incluído 

pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em um período não superior a 

quinze meses, para as demais seguradas. (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999). "  

 

Quanto à carência exigida para a concessão do benefício, os arts. 25 e 26 da mesma lei dispõem:  

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

...  

III - salário maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei. (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

§ único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em número de 

contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado." (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-

1999.  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

...  

VI - salário maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (incluído pela 

Lei nº 9.876, de 26-11-1999).  

 

Embora questionada a constitucionalidade das modificações efetuadas pela Lei nº 9.876/99 em relação à carência 

estipulada para as seguradas individuais, facultativas e especiais (ADIns 2.110/DF e 2.111/DF), o STF indeferiu a 

liminar porque não há violação ao princípio da isonomia (argumento utilizado para embasar o pedido). 

A demanda enseja o debate sobre a condição da trabalhadora rurícola diarista/bóia-fria, ou seja, se é empregada ou 

contribuinte individual, em razão de laborar em várias propriedades rurais e ficar sujeita ao regime de safras e às 

contratações intermediadas pelos chamados "gatos", que atuam na captação e colocação de trabalhadores no meio rural. 

E a dificuldade para efetivar tal classificação surge porque a norma legal previdenciária não reflete a realidade do 

campo. 

Até a promulgação da CF de 1967, os trabalhadores rurais não recebiam atenção e nem regulamentação jurídica de suas 

atividades. 

Contudo, em 25-5-1971, foi criado pela Lei Complementar nº 11 o PRORURAL, regime de previdência exclusivo para 

os trabalhadores rurais, separado do regime dos trabalhadores urbanos. 

A LC 11/71 assim classificava o trabalhador rural: 

 

"Art. 3º  

...  

§ 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos dessa Lei Complementar:  

a) a pessoa física que presta serviço de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie;  

 

A classificação causava dúvidas quanto ao enquadramento dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e aos 

bóias-frias. 

Posteriormente, a LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e 

remeteu a classificação do trabalhador rural para o art. 4º: 

 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, (...).  
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Essa alteração excluiu a possibilidade, antes latente, de classificar o bóia-fria e seus assemelhados dentro dos ditames da 

indigitada Lei. 

Com a Constituição de 1988 e sua proteção aos direitos sociais, o legislador infraconstitucional tentou enquadrar na Lei 

8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Ressalto, também, que foi a partir dessa nova ordem 

jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade. 

Todavia, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, ainda é complexa a classificação do 

bóia-fria. 

Antes das alterações promovidas pela Lei 9.876/99, a Lei 8.213/91 dispunha: 

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:  

I - como empregado:  

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e 

mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;  

IV - como trabalhador autônomo:  

a) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 

emprego;  

Com as modificações feitas pela Lei 9.876/99, o trabalhador autônomo foi inserido em rol que inclui outros 

trabalhadores e ganhou nova denominação, agora contribuinte individual: 

 

V - como contribuinte individual:  

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 

emprego;  

 

De qualquer forma, permaneceu a dúvida sobre a condição jurídica do bóia-fria. 

As características da atividade exercida por esse tipo de trabalhadora demonstram que é empregada rural, não sendo 

possível enquadrá-la como contribuinte individual. 

A autarquia reconheceu essa condição na Instrução Normativa 78/02, de sua Diretoria Colegiada: 

 

Dos Segurados  

Art. 2º São segurados obrigatórios da Previdência Social, além dos definidos na Lei nº 8.212, Lei nº 8.213, ambas de 

1991, e no Decreto nº 3.048, de 1999, as seguintes pessoas físicas:  

I - como empregado:  

...  

c) o trabalhador volante (bóia fria) que presta serviço a agenciador de mão-de-obra, constituído como pessoa jurídica, 

observado que, quando o agenciador não estiver constituído como pessoa jurídica, o bóia fria e o agenciador serão 

considerados empregados do tomador de serviços;  

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, aplicável, ainda, o art. 5º da LICC: 

 

É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade. (Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio de Janeiro, Revista 

Forense, 1999, fls. 165)  

 

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento do filho, a autora teria direito ao 

benefício se comprovasse o trabalho rural. 

A certidão de nascimento da filha qualifica ambos os genitores como lavradores.  

É entendimento pacífico do STJ que a qualificação profissional do companheiro constante de documentos públicos pode 

se estender à companheira para comprovar a sua condição de rurícola. 

O trabalho rural era executado como bóia-fria, segundo consta da inicial e confirmaram as testemunhas. 

Todavia, independentemente de ser a autora segurada especial ou bóia-fria/diarista, a qual entendo ser empregada rural, 

em razão das atividades desenvolvidas, portanto inserida no rol do art. 71 da Lei 8.213/91, só teria direito ao benefício 

se comprovasse o labor no meio rural. 

Em se tratando de empregada rural, o benefício independe de carência. A trabalhadora em regime de economia familiar 

(segurada especial) necessita comprovar o exercício da atividade nos 12 (doze) meses anteriores ao início do benefício, 

nos termos do art. 39, par. único, da Lei nº 8.213/91. 

O trabalho no campo ficou comprovado, não sendo exigida carência, no caso da autora. 

Há início de prova material, que é corroborada pela prova testemunhal, confirmando a atividade rural. 

Esse entendimento está em consonância com o decidido pelo STJ: 
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL.  

1. Havendo razoável início de prova material da atividade rurícola, mantém-se a decisão que concedeu o benefício da 

aposentadoria.  

2. Recurso não conhecido".  

(Rel. Min. ANSELMO SANTIAGO, Resp. 66497/SP, DJU, 11-12-1995).  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. RURÍCOLA. DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.  

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da atividade de trabalhador rural é válida se apoiada em início 

razoável de prova material.  

2. A declaração do empregador atestando a prestação do serviço, é início razoável de prova material para a concessão 

de benefício previdenciário.  

3. Agravo regimental não provido".  

(Rel. Min. EDSON VIDIGAL, Ag. Reg. no A.I. nº 153400/SP DJU de 22-06-1998).  

 

Nesse sentido, também, o entendimento da 2ª Turma desta Corte, na AC 93.03.75820-0, relator o Desembargador 

Federal Célio Benevides:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. RURÍCOLA. PROVA.  

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se o autor apresentar razoável início de prova material respaldada por 

depoimentos testemunhais idôneos.  

II - Preenchendo a autora os demais requisitos legais, concede-se o benefício requerido.  

...  

V - Recurso parcialmente provido."  

(DJU 13.09.95).  

A correção monetária incide desde o vencimento de cada parcela, na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do 

STJ, aplicados, ainda, os critérios da Lei nº 8.213/91 e da legislação superveniente. 

O percentual da verba honorária deve ser reduzido a 10% do valor da condenação, nos termos do entendimento desta 

Turma. 

O INSS é isento do pagamento das custas processuais, nos termos do que dispõe a Lei 8620/93. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação para isentar o INSS do pagamento das custas processuais e reduzir o 

percentual de verba honorária fixado. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : THIAGO QUINHONES ROCHA 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CLARO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

THIAGO QUINHONES ROCHA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o 

restabelecimento do benefício de pensão por morte, cessado em 01.02.2006. 

 

Narra a inicial que o autor é filho de JURANDIR BRITTO ROCHA FILHO e recebeu o benefício de pensão por morte 

desde 10.07.2000 (NB 112.440.289-3) até 01.02.2006, quando completou 21 (vinte e um anos) de idade. Afirma que 

tem direito de receber o benefício até completar 24 (vinte e quatro) anos ou até a conclusão do curso universitário, em 

razão da dependência econômica. 

 

Pede a procedência do pedido. 
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Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 34/35. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou o autor em honorários advocatícios fixados em 10% do 

valor da causa, observado o disposto nos arts. 11, §2º e 12, da Lei 1.060/50. 

 

O autor apela às fls. 87/94, sustentando, em síntese, que tem direito ao recebimento da pensão por morte até alcançar 24 

(vinte e quatro) anos de idade ou concluir o curso universitário. 

 

Sem contrarrazões. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

A perda da condição de dependente decorre de imposição legal, nos termos do art. 16, I, da Lei 8.213/91, que estabelece 

como dependentes no Regime Geral da Previdência Social somente os filhos menores de 21 (vinte e um) anos ou 

inválidos: 

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido;  

II - (...)  

III - (...)  

§4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

 

Ultrapassado o limite de idade, opera-se de pleno direito a cessação do vínculo de dependência, com extinção do 

benefício, desobrigando-se a autarquia da manutenção de pagamentos. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . FILHO ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. PRORROGAÇÃO DO 

BENEFÍCIO ATÉ A IDADE DE 24 ANOS OU ATÉ A CONCLUSÃO DO ENSINO SUPERIOR. IMPOSSIBILIDADE. 

FALTA DE PREVISÃO LEGAL. PRECEDENTES.  

1. É do próprio texto legal a determinação de que o pagamento da pensão por morte extingue-se quando o dependente 

completa 21 anos de idade - em se tratando de filho(a) ou pessoa equiparada e irmão(ã) - salvo quando se tratar de 

pessoa inválida.  

2. Recurso especial provido." (Resp 818.640/SC - Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Des. Conv. TJ/CE), DJ 28.05.2010)  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE . FILHO NÃO 

INVÁLIDO. CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO AOS 21 ANOS DE IDADE. PRORROGAÇÃO ATÉ OS 24 ANOS POR SER 

ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO NA LEI 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES 

DO STJ.  

1. A jurisprudência do STJ já firmou o entendimento de que a pensão por morte é devida ao filho menor de 21 anos ou 

inválido, não sendo possível, em face da ausência de previsão legal, a prorrogação do recebimento desse benefício até 

os 24 anos , ainda que o beneficiário seja estudante universitário.  

2. Agravo Regimental desprovido." (AgRg Resp 1.069.360/SE, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJE 

01.12.2008).  

 

No mesmo sentido, citem-se as seguintes decisões: Resp 1.118.319/ES, Rel. Min. Laurita Vaz (DJU 08.04.2010) e Resp 

1.128.661/RJ, Rel. Min. Jorge Mussi (DJU 09/10/2009). 

 

Ante o exposto, na forma do art. 557, "caput", do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011368-79.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.011368-9/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELISSANDRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JULIANA SILVA GADELHA VELOZA 

No. ORIG. : 06.00.00093-1 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de salário-maternidade, sobreveio sentença de procedência do 

pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder à autora o benefício, no valor de 01 (um) salário mínimo 

mensal, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, em relação ao nascimento de seu filho, com correção monetária e juros 

de mora, além dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

 

A sentença não foi submetida a reexame necessário. 

 

Inconformada, autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, arguindo, preliminarmente, inépcia da inicial, 

incompetência do Juízo e ilegitimidade de parte. No mérito, postula a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, 

requer a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Pleiteia a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, em virtude do nascimento de seu filho, em 

04/02/1997. 

 

Inicialmente, observe-se que a prescrição quinquenal alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, 

não atingindo o fundo de direito, devendo ser observada no presente caso. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal 

de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, 

a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência 

da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp 544324/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 

21/06/2004, p. 242). 

 

Assim, tendo em vista que o filho da autora nasceu em 04/02/1997 (fl. 13) e a ação foi ajuizada em 27/06/2006, deve ser 

reconhecida a prescrição quinquenal. 

 

Considerando-se que o salário-maternidade previsto no artigo 71 da Lei n° 8.213/91 não apresenta prazo expresso para 

requerimento, aplica-se ao benefício o prazo de prescrição de cinco anos, comum aos demais benefícios 

previdenciários. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, RECONHEÇO, DE OFÍCIO, A 

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL, e julgo improcedente o pedido da autora, nos termos do artigo 269, inciso IV, do 

Código de Processo Civil, ficando prejudicada a análise da apelação do INSS. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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2008.03.99.033350-1/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA BAZONI 

ADVOGADO : FRANCO JOSE VIEIRA 

No. ORIG. : 06.00.01541-3 1 Vr IVINHEMA/MS 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de salário-maternidade, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder à parte autora o benefício, no valor de 01 

(um) salário mínimo mensal, pelo período de 120 dias, com correção monetária e juros de mora, além de honorários 

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a redução de honorários advocatícios e isenção de custas processuais. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

Pleiteia a parte autora a concessão de salário-maternidade, em virtude do nascimento de seu filho, Adrian Henrique José 

Bazoni de Souza, ocorrido em 18/07/2006. 

 

O benefício previdenciário denominado salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, seja ela 

empregada, trabalhadora avulsa, empregada doméstica, contribuinte individual, facultativa ou segurada especial, 

durante cento e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, 

observadas as situações e condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 

da Lei n 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.710/03. 

 

Para a segurada empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, o benefício do salário-maternidade independe 

de carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91). 

 

Somente para a segurada contribuinte individual e para a segurada facultativa é exigida a carência de 10 (dez) 

contribuições mensais, de acordo com o artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela Lei nº 

9.876, de 26/11/99. 

 

No que tange à segurada especial, embora não esteja sujeita à carência, somente lhe será garantido o salário-

maternidade se lograr comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que de forma descontínua, nos dez (10) meses 

anteriores ao do início do benefício. É o que se permite compreender do disposto no artigo 25, inciso III, combinado 

com o parágrafo único do artigo 39, ambos da Lei nº 8.213/91. A propósito, o § 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, 

com a redação dada pelo Decreto nº 5.545/2005, dispõe expressamente que "Será devido o salário-maternidade à 

segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente 

anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando requerido antes do parto, mesmo que de forma 

descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29.". 
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Inexigível da autora a comprovação da carência, correspondente ao recolhimento de 10 (dez) contribuições, uma vez 

que a mesma, como trabalhadora rural, é considerada empregada, de modo que o recolhimento das contribuições 

previdenciárias cabe a seu empregador. Assim, na qualidade de segurada obrigatória, a sua filiação decorre 

automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, e, 

em conseqüência, a comprovação do recolhimento das contribuições está a cargo do seu empregador, incumbindo ao 

INSS a respectiva fiscalização. 

 

Nem se diga que o bóia-fria ou volante é contribuinte individual, porquanto a sua qualidade é, verdadeiramente, de 

empregado rural, considerando as condições em que realiza seu trabalho, sobretudo executando serviços sob 

subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração. Aliás, a qualificação do bóia-fria como empregado é 

dada pela própria autarquia previdenciária, a teor do que consta da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005 (inciso 

III do artigo 3º). 

 

Esta Corte Regional Federal já decidiu que "A exigência da comprovação do recolhimento das contribuições, na 

hipótese do bóia-fria ou diarista, não se impõe, tendo em vista as precárias condições em que se desenvolve o seu 

trabalho. Aplica-se ao caso o mesmo raciocínio contido nos arts. 39, I, e 143 da Lei 8213/91, sendo suficiente a 

prova do exercício de atividade laboral no campo por período equivalente ao da carência exigida para a 

concessão do benefício vindicado." (AC nº 453634/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 

04/12/2001, DJU 03/12/2002, p. 672). 

 

No mesmo sentido, outro precedente deste Tribunal, acerca do qual se transcreve fragmento da respectiva ementa: 

 

"4. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria demonstram que é empregada rural, pois não é 

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual.  

5. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da 

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização." (AC nº 513153/SP, Relatora 

Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 01/09/2003, DJU 18/09/2003, p. 391). 

 

Enfim, para fazer jus ao salário-maternidade a trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria necessita apenas 

demonstrar o exercício da atividade rural, pois incumbe ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as contribuições 

não vertidas pelos empregadores. 

 

No presente caso, a parte autora apresentou início de prova material da sua condição de rurícola, consistente na cópia de 

certidão de nascimento de filho, na qual está qualificada profissionalmente como lavradora (fl. 08). Segundo a 

jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal 

colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, 

conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

As testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que a parte 

autora exerceu atividade rural no período alegado (fls. 36/37). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, 

e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício de atividade 

rural pela parte autora pelo período exigido. 

 

Nestas condições, demonstrado o exercício da atividade rural e comprovado o nascimento do filho da autora, o 

benefício previdenciário de salário-maternidade deve ser concedido. 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do 

§ 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para reduzir os honorários advocatícios e excluir a condenação em custas processuais, 

conforme a fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038347-78.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.038347-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZANA M S DE MAGALHAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO ALBINO DE LIMA 

ADVOGADO : JOSE GERALDO MALAQUIAS 

No. ORIG. : 07.00.00119-4 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu a petição inicial dos embargos à execução com fundamento nos artigos 

284, 295, inciso VI e 739, inciso III, todos do CPC. 

 

Alega a autarquia que a peça inicial destes embargos foi indeferida sem observância à legislação de regência, pois não 

foi dado ao representante da autarquia oportunidade válida para sanar o vício que fundamentou o julgamento recorrido. 

 

Invoca a seu favor a prerrogativa da intimação pessoal prevista na Lei 10.910/2004, requerendo a anulação da sentença 

recorrida. 

 

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

 

Aplicável, aqui, a regra inserta no art. 557 do CPC: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Incluído pela Lei nº 

9.756, de 17.12.1998) 

A intimação pessoal dos procuradores federais está prevista no art. 17 da Lei n. 10.910, de 15 de julho de 2004, 

publicado no D.O.U. de 16.7.2004: 

 

"Art. 17. Nos processos em que atuem em razão das atribuições de seus cargos, os ocupantes dos cargos das carreiras 

de Procurador Federal e de Procurador do Banco Central do Brasil serão intimados e notificados pessoalmente." 

 

O despacho de fls. 10, determinando providências para fins de cumprimento ao disposto no art. 736, parágrafo único, do 

CPC, em 14.08.2007, foi publicado em 23.08.2007. Também foi realizada a intimação da representante da autarquia por 

via postal, cujo aviso de recebimento foi anexado aos autos em 08.10.2007 (fls. 12). Em 20.11.2007 foi indeferida a 

petição inicial destes embargos, cuja sentença é objeto do recurso em julgamento. 

 

Como se vê, a intimação referente ao despacho de fls. 10 foi realizada em desacordo com a Lei 10.910/04, uma vez que 

não foi observada a prerrogativa da intimação pessoal. 

 

Sobre esse assunto anoto jurisprudência: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 1398/1889 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535, INC. II, DO CPC. INEXISTÊNCIA. SENTENÇA. PROCURADOR 

FEDERAL. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. ART. 17 DA LEI N. 10.910/04. PRECEDENTE EM 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 1. Não havendo no acórdão omissão, contradição 

ou obscuridade capaz de ensejar o acolhimento da medida integrativa, tal não é servil para forçar a reforma do 

julgado nesta instância extraordinária. Com efeito, afigura-se despicienda, nos termos da jurisprudência deste 

Tribunal, a refutação da totalidade dos argumentos trazidos pela parte, com a citação explícita de todos os dispositivos 

infraconstitucionais que aquela entender pertinentes ao desate da lide. 2. "Os Procuradores Federais e os 

Procuradores do Banco Central, consoante preconizado no art. 17 da Lei 10.910, de 15 de julho de 2004, têm como 

prerrogativa o recebimento da intimação pessoal, in verbis: 'Art. 17 - Nos processos em que atuem em razão das 

atribuições de seus cargos, os ocupantes dos cargos das carreiras de Procurador Federal e de Procurador do Banco 

Central do Brasil serão intimados e notificados pessoalmente.'" (REsp 1042361/DF, Rel. Min. Luiz Fux, Corte 

Especial, DJe 11.3.2010, julgado pela sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08). 3. In casu, consta no 

acórdão de origem que a sentença foi publicada quando já vigia a Lei n. 10.910/04, a qual exigia a intimação pessoal 

do Procurador Federal que atuava nos autos. Todavia, a Corte de origem considerou como dies a quo para a contagem 

do prazo recursal a data da referida publicação. 4. Acórdão reformado para que o Tribunal de origem proceda ao 

reexame do juízo de admissibilidade recursal à luz do que dispõe o art. 17 da Lei n. 10.910/04, contando-se o início do 

prazo recursal a partir da intimação do Procurador Federal atuante. 5. Recurso especial provido. (RESP 

200700786617 - 940325 - STJ - 2ª TURMA - Rel. MAURO CAMPBELL MARQUES - DJE DATA:30/06/2010) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - PROCURADOR FEDERAL - INTIMAÇÃO PESSOAL - OBRIGATÓRIA 

POSTERIORMENTE À LEI 10.910/2004 - APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 83/STJ. 1. A Corte Especial, 

por ocasião do julgamento do REsp 1.042.361/DF, da relatoria do Min. Luiz Fux, sob o rito do art. 543-C do CPC, 

concluiu que somente com o advento da Lei 10.910/2004, a prerrogativa de intimação pessoal dos procuradores 

federais passou a ser obrigatória. 2. Incide, por analogia, o disposto na Súmula 83/STJ. 3. Embargos de divergência 

não providos. (ERESP 200900787838 - EDiv em REsp - 1032300 - STJ - 1ª SEÇÃO - Rel. ELIANA CALMON - DJE 

DATA:16/06/2010) 

 

Ante o exposto, de ofício, declaro nulos os atos praticados a partir da certidão de fls. 10, devendo a intimação ser 

realizada na forma prevista no art. 17 da Lei 10.910/04 e regular prosseguimento, prejudicado o exame da apelação. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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2008.03.99.040295-0/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALISSON FARINA AMARO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : KATIELY NOGUEIRA PICININ incapaz 

ADVOGADO : DIJALMA MAZALI ALVES 

REPRESENTANTE : ZILDA DIAS NOGUEIRA 

ADVOGADO : DIJALMA MAZALI ALVES 

No. ORIG. : 07.00.01893-2 1 Vr BATAYPORA/MS 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento objetivando a concessão de salário-maternidade, sobreveio sentença de procedência do 

pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder à autora o benefício, no valor correspondente a 04 (quatro) 

salários mínimos, com correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor da condenação. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 
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Em suas razões de apelação, o INSS requer a reforma da sentença, sustentando que a autora não demonstrou o 

preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado. Subsidiariamente, requer a reforma da 

sentença quanto ao termo inicial e aos honorários advocatícios. 

 

Com as contrarrazões de apelação, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Pleiteia a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, em virtude do nascimento de sua filha 

KAUANNY PICININ ARAUJO, ocorrido em 31/05/2006. 

 

O benefício previdenciário denominado salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, seja ela 

empregada, trabalhadora avulsa, empregada doméstica, contribuinte individual, facultativa ou segurada especial, 

durante cento e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, 

observadas as situações e condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 

da Lei n 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.710/03. 

 

Para a segurada empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, o benefício do salário-maternidade independe 

de carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91). 

 

Somente para a segurada contribuinte individual e para a segurada facultativa é exigida a carência de 10 (dez) 

contribuições mensais, de acordo com o artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela Lei nº 

9.876, de 26/11/99. 

 

No que tange à segurada especial, embora não esteja sujeita à carência, somente lhe será garantido o salário-

maternidade se lograr comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que de forma descontínua, nos dez (10) meses 

anteriores ao do início do benefício. É o que se permite compreender do disposto no artigo 25, inciso III, combinado 

com o parágrafo único do artigo 39, ambos da Lei nº 8.213/91. A propósito, o § 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, 

com a redação dada pelo Decreto nº 3.265/99, dispõe expressamente que "Será devido o salário-maternidade à 

segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente anteriores 

ao requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no 

parágrafo único do art. 29". 

 

Inexigível da autora a comprovação da carência, correspondente ao recolhimento de 10 (dez) contribuições, uma vez 

que a mesma, como trabalhadora volante ou bóia-fria, é considerada empregada, de modo que o recolhimento das 

contribuições previdenciárias cabe a seu empregador. Assim, na qualidade de segurada obrigatória, a sua filiação 

decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS, e, em conseqüência, a comprovação do recolhimento das contribuições está a cargo do seu empregador, 

incumbindo ao INSS a respectiva fiscalização. 

 

Nem se diga que o bóia-fria ou volante é contribuinte individual, porquanto a sua qualidade é, verdadeiramente, de 

empregado rural, considerando as condições em que realiza seu trabalho, sobretudo executando serviços sob 

subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração. Aliás, a qualificação do bóia-fria como empregado é 

dada pela própria autarquia previdenciária, a teor do que consta da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005 (inciso 

III do artigo 3º). 

 

Esta Corte Regional Federal já decidiu que "A exigência da comprovação do recolhimento das contribuições, na 

hipótese do bóia-fria ou diarista, não se impõe, tendo em vista as precárias condições em que se desenvolve o seu 

trabalho. Aplica-se ao caso o mesmo raciocínio contido nos arts. 39, I, e 143 da Lei 8213/91, sendo suficiente a prova 

do exercício de atividade laboral no campo por período equivalente ao da carência exigida para a concessão do 

benefício vindicado." (AC nº 453634/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 04/12/2001, DJU 

03/12/2002, p. 672). No mesmo sentido, outro precedente deste Tribunal, acerca do qual se transcreve fragmento da 

respectiva ementa: 

"4. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria demonstram que é empregada rural, pois não é 

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual.  
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5. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da contribuição 

decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização." (AC nº 513153/SP, Relatora Desembargadora Federal 

MARISA SANTOS, j. 01/09/2003, DJU 18/09/2003, p. 391). 

Enfim, para fazer jus ao salário-maternidade a trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria necessita apenas 

demonstrar o exercício da atividade rural, pois incumbe ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as contribuições 

não vertidas pelos empregadores. 

 

Entretanto, no caso em exame, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rurícola no 

período mencionado. 

 

Verifica-se que não existe nos autos início de prova material do exercício de trabalho rural pela parte autora. A cópia da 

certidão de nascimento da própria autora, com assento lavrado em 25/02/1991, bem como a certidão de casamento de 

seus pais (fls. 09 e 11), nas quais consta a qualificação do genitor como lavrador, não configura, isoladamente, início de 

prova material para os fins pretendidos nesta demanda, uma vez que a requerente atesta em sua inicial (fl. 03) que vive 

maritalmente com o Sr. Vanderlei Araújo, constituindo, a partir de então, núcleo familiar independente de seus pais. 

 

Por outro lado, a certidão de nascimento de sua filha (fl. 10) não qualificam a autora ou seu companheiro como 

trabalhadores rurais. 

 

Neste passo, não existindo ao menos início de prova material, desnecessária a produção de prova testemunhal, uma vez 

que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural, ficando afastada a argüição 

de cerceamento de defesa. Esse entendimento encontra-se pacificado no Superior Tribunal de Justiça, conforme revela a 

ementa a seguir transcrita: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 

149/STJ. 

1. A prova exclusivamente testemunhal é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do rurícola, a qual 

deve estar sustentada por início razoável de prova material. Súmula n.º 149 desta Corte. Precedentes. 

2. In casu, não há nos autos qualquer documento hábil, que configure início de prova material, a embasar a pretensão 

da parte autora. 

3. Recurso especial conhecido e provido." (REsp. nº 684262/SP, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 06/11/2004, DJ 

13/11/2004, p. 457).  

 

Por conseguinte, não tendo sido preenchidos os requisitos legais, é indevido o benefício de salário-maternidade à autora, 

devendo ser mantida a sentença recorrida. 

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para julgar improcedente o pedido, nos termos 

da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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2008.03.99.040332-1/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BARROS ROJAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONORA FRANCO FERNANDES 

ADVOGADO : AQUILES PAULUS 
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No. ORIG. : 05.05.50020-2 1 Vr DOIS IRMAOS DO BURITI/MS 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de salário-maternidade, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder à parte autora o benefício, no valor de 04 

(quatro) salários mínimos vigentes na época do nascimento de cada filho, com correção monetária e juros de mora, além 

de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação pugnando pela integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Pleiteia a parte autora a concessão de salário-maternidade, em virtude do nascimento de seus filhos, Vinícius Fernandes 

de Melo, ocorrido em 16/02/2001, e Rafaela Fernandes de Melo, ocorrido em 11/05/2004. 

 

O benefício previdenciário denominado salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, seja ela 

empregada, trabalhadora avulsa, empregada doméstica, contribuinte individual, facultativa ou segurada especial, 

durante cento e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, 

observadas as situações e condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 

da Lei n 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.710/03. 

 

Para a segurada empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, o benefício do salário-maternidade independe 

de carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91). 

 

Somente para a segurada contribuinte individual e para a segurada facultativa é exigida a carência de 10 (dez) 

contribuições mensais, de acordo com o artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela Lei nº 

9.876, de 26/11/99. 

 

No que tange à segurada especial, embora não esteja sujeita à carência, somente lhe será garantido o salário-

maternidade se lograr comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que de forma descontínua, nos dez (10) meses 

anteriores ao do início do benefício. É o que se permite compreender do disposto no artigo 25, inciso III, combinado 

com o parágrafo único do artigo 39, ambos da Lei nº 8.213/91. A propósito, o § 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, 

com a redação dada pelo Decreto nº 5.545/2005, dispõe expressamente que "Será devido o salário-maternidade à 

segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente 

anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando requerido antes do parto, mesmo que de forma 

descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29.". 

 

Inexigível da autora a comprovação da carência, correspondente ao recolhimento de 10 (dez) contribuições, uma vez 

que a mesma, como trabalhadora rural, é considerada empregada, de modo que o recolhimento das contribuições 

previdenciárias cabe a seu empregador. Assim, na qualidade de segurada obrigatória, a sua filiação decorre 

automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, e, 

em conseqüência, a comprovação do recolhimento das contribuições está a cargo do seu empregador, incumbindo ao 

INSS a respectiva fiscalização. 

 

Nem se diga que o bóia-fria ou volante é contribuinte individual, porquanto a sua qualidade é, verdadeiramente, de 

empregado rural, considerando as condições em que realiza seu trabalho, sobretudo executando serviços sob 

subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração. Aliás, a qualificação do bóia-fria como empregado é 

dada pela própria autarquia previdenciária, a teor do que consta da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005 (inciso 

III do artigo 3º). 
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Esta Corte Regional Federal já decidiu que "A exigência da comprovação do recolhimento das contribuições, na 

hipótese do bóia-fria ou diarista, não se impõe, tendo em vista as precárias condições em que se desenvolve o seu 

trabalho. Aplica-se ao caso o mesmo raciocínio contido nos arts. 39, I, e 143 da Lei 8213/91, sendo suficiente a prova 

do exercício de atividade laboral no campo por período equivalente ao da carência exigida para a concessão do 

benefício vindicado." (AC nº 453634/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 04/12/2001, DJU 

03/12/2002, p. 672).  

 

No mesmo sentido, outro precedente deste Tribunal, acerca do qual se transcreve fragmento da respectiva ementa: 

"4. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria demonstram que é empregada rural, pois não é 

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual.  

5. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da contribuição 

decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização." (AC nº 513153/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA 

SANTOS, j. 01/09/2003, DJU 18/09/2003, p. 391). 

Enfim, para fazer jus ao salário-maternidade a trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria necessita apenas 

demonstrar o exercício da atividade rural, pois incumbe ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as contribuições 

não vertidas pelos empregadores. 

 

Entretanto, no caso em exame, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rurícola no 

período mencionado. 

 

Verifica-se que não existe nos autos início de prova material do exercício de trabalho rural pela autora. A certidão de 

nascimento de seus filhos (fls. 11/12) não qualifica a autora ou seu companheiro como trabalhadores rurais. Por sua vez, 

o comprovante de aquisição de vacina (fl. 15) também não tem eficácia de prova material, porquanto não foi extraída de 

assento ou de registro preexistentes. 

 

Nesse passo, não existindo ao menos início de prova material, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

Esse entendimento encontra-se pacificado no Superior Tribunal de Justiça, conforme revela a ementa a seguir transcrita: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 

149/STJ. 

1. A prova exclusivamente testemunhal é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do rurícola, a qual 

deve estar sustentada por início razoável de prova material. Súmula n.º 149 desta Corte. Precedentes. 

2. In casu, não há nos autos qualquer documento hábil, que configure início de prova material, a embasar a pretensão 

da parte autora. 

3. Recurso especial conhecido e provido." (REsp. nº 684262/SP, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 06/11/2004, DJ 

13/11/2004, p. 457).  

 

Por conseguinte, não tendo sido preenchidos os requisitos legais, é indevido o benefício de salário-maternidade à autora, 

devendo ser reformada a sentença recorrida. 

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a autora nas verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para, reformando a sentença, julgar 

improcedente o pedido da autora, conforme a fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AECIO MUNIZ DE CARVALHO 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

No. ORIG. : 04.00.00042-3 1 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedentes os embargos à execução opostos pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, fixando o valor exequendo pelo que apurou a Contadoria Judicial às fls. 36/40 destes autos. 

 

Alega a autarquia, ora recorrente, que os cálculos apresentados pela contadoria apresentam equívoco quanto ao cômputo 

da verba honorária. Afirma que a inclusão da verba honorária, como fez a contadoria, afronta o quanto decidido no 

processo de conhecimento, cujo comando fixou a compensação recíproca. 

 

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

 

Aplicável, aqui, a regra inserta no art. 557 do CPC: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Incluído pela Lei nº 

9.756, de 17.12.1998) 

 

Assinalo que o STJ vem decidindo que a reforma empreendida pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 

do CPC, teve por fim desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência ao julgamento colegiado apenas dos 

recursos que reclamem apreciação individualizada, que, enfim, encerrem matéria controversa, notadamente os casos que 

não tenham contado, ainda, com a sua reiterada manifestação. 

 

Anoto precedentes: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA AÇÃO 

PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. ART. 557 DO CPC. 

DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR RESPALDADA EM JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL A QUE 

PERTENCE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, I e II, DO CPC. NÃO CONFIGURADA. 1. A aplicação do artigo 557, do 

CPC, supõe que o julgador, ao isoladamente negar seguimento ao recurso ou dar-lhe provimento, confira à parte 

prestação jurisdicional equivalente a que seria concedida acaso o processo fosse julgado pelo órgão colegiado. 2. A 

ratio essendi do dispositivo, com a redação dada pelo artigo 1º, da Lei 9.756/98, visa desobstruir as pautas dos 

tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que encerrem matéria controversa. 3. Prevalência do valor 

celeridade à luz do princípio da efetividade (Precedentes do STJ: AgRg no REsp 508.889/DF, Rel. Min. HUMBERTO 

GOMES DE BARROS, 3.ª Turma, DJ 05.06.2006; AgRg no REsp 805.432/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, 2.ª Turma, 

DJ 03.05.2006; REsp 771.221/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, 1.ª Turma, DJ 24.04.2006 e; AgRg no REsp 

743.047/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 1.ª Turma, DJ 24.04.2006). 4. In casu, o acórdão hostilizado denota a 

perfeita aplicação do art. 557, do CPC, posto que a prolação de sentença de mérito na ação originária revela a 

superveniente perda de objeto do recurso utilizado contra o deferimento ou indeferimento da tutela antecipada initio 

litis. Precedentes: RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg no RESP 526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 

673.291/CE, DJ 21.03.2005. 5. Inexiste ofensa ao art. 535, I e II, CPC, quando o Tribunal de origem pronuncia-se de 

forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos, cujo decisum revela-se devidamente fundamentado. Ademais, 

o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos 

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. Precedente desta Corte: RESP 658.859/RS, publicado no 

DJ de 09.05.2005. 6. Agravo regimental desprovido. (AGRESP 200601194166 - 857173 - STJ - 1ª TURMA - Rel. Min. 

LUIZ FUX - DJE DATA:03/04/2008) 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FUNDAMENTO NÃO 

ATACADO. I - A reforma introduzida pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual 

Civil, teve o intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamento pelas turmas apenas dos 

recursos que realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado. No caso presente, em que se decidiu pela ausência 

de omissão no acórdão recorrido, não havia a necessidade de a matéria ser apresentada diretamente à Turma, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 1404/1889 

mormente por se tratar de hipótese em que o seguimento do especial foi obstado já no juízo de admissibilidade 

realizado na corte estadual, e a orientação esposada encontra-se respaldada em jurisprudência pacificada deste 

Superior Tribunal de Justiça. II - Em casos que tais, a possibilidade de o relator decidir monocraticamente decorre do 

princípio da celeridade processual, sem que tal fato importe violação aos princípios da ampla defesa e do devido 

processo legal, haja vista que a defesa das partes, se indevida a aplicação do julgamento simplificado, faz-se via 

agravo regimental. III - Inviável o especial que deixa de atacar fundamento suficiente, por si só, para manter a 

conclusão assentada no aresto hostilizado (Súmula 283/STF). Agravo improvido. (AGA 200601825383 - AgRg em AI - 

800650 - STJ - 3ª TURMA - Rel. Min. CASTRO FILHO - DJ DATA:10/09/2007 PG:00230) 

 

A pretensão da autarquia tem amparo no próprio título. 

 

A discussão que persiste nestes embargos cinge-se à verba honorária fixada no processo de conhecimento, cuja 

condenação estabeleceu a sucumbência recíproca entre as partes. 

 

Em Primeira Instância a ação foi julgada parcialmente procedente, condenando-se o INSS a recalcular o valor da renda 

mensal inicial do benefício titularizado pela parte autora, fixando a verba honorária nos seguintes termos: "Ante a 

sucumbência recíproca, cada parte arcará com metade dos honorários advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor do 

débito, tudo devidamente atualizado por ocasião do pagamento e ressalvada a gratuidade concedida ao autor". À 

remessa oficial e à apelação do INSS foi dado parcial provimento, sendo que, na parte da verba honorária, o julgado 

assim dispôs: "fixar os honorários advocatícios nos termos do art. 21 do CPC, tendo em vista a sucumbência recíproca". 

 

Como se vê, o julgado foi explícito ao distribuir os ônus da sucumbência de forma recíproca. 

 

Os cálculos da Contadoria Judicial computaram a verba honorária em 5% (cinco por cento) do total apurado, em 

desacordo ao que estabeleceu o título. Veja-se que apesar de constar na sentença o rateio dos honorários advocatícios 

entre as partes, cujo coeficiente foi fixado em 10% (dez por cento), o acórdão determina a compensação recíproca 

quanto a essa despesa, sendo indevido atribuir ao executado o pagamento de sua cota, ainda que amparado o exequente 

pelos benefícios da justiça gratuita. Nesse sentido (STJ - 4ª Turma - Resp 78825-SP - Rel. Min. Ruy Rosado - j. 

13.02.1996 - DJU 8.4.1996 - pág. 10476) 

 

Isto posto, dou provimento ao recurso da autarquia para excluir dos cálculos da Contadoria Judicial o valor da verba 

honorária. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011582-63.1994.4.03.6183/SP 

  
2008.03.99.049917-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

PARTE AUTORA : VANESSA MELO RAMIRES incapaz 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

REPRESENTANTE : ADELAIDE MELO RAMIRES 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RÉ : BERTHOLDO MELO RAMIRES 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS CARDOSO SOARES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 94.00.11582-2 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de pensão por morte, sobreveio sentença de parcial 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária à restabelecer a pensão por morte em decorrência do 
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óbito de Bertholdo Martins Ramires à autora, a partir da data do indevido cancelamento, com correção monetária e 

juros de mora. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer às fls 338/339, opinando pelo prosseguimento do feito. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o fato gerador para a concessão do benefício de pensão por 

morte é o óbito do segurado, devendo, pois, ser aplicada a lei vigente à época de sua ocorrência: "O fato gerador para 

a concessão da pensão por morte é o óbito do segurado instituidor do benefício, portanto, a pensão por morte 

deve ser concedida com base na legislação vigente à época da ocorrência desse fato." (REsp. 529866/RN, Relator 

Ministro JORGE SCARTEZZINI, DJ 15/12/2003, p. 381). 

 

À época do óbito estava em vigor a CLPS de 1984 (Decreto nº 89.312, de 23/01/1984), cujo art. 47, caput, dispunha: "A 

pensão é devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falece após 12 (doze) contribuições mensais". O 

art. 10 dessa CLPS dispunha que: "Consideram-se dependentes do segurado: I - a esposa, o marido inválido, a 

companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e 

a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida". O art. 12, por sua vez, dispunha que: 

"A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 10 é presumida e a das demais deve ser provada". 

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte faz-se necessário que a autora comprove que era dependente do 

segurado falecido, bem como que o de cujus mantinha esta qualidade na data do óbito, e o cumprimento do período de 

carência de 12 (doze) contribuições. 

 

O óbito de Bertholdo Martins Ramires ocorrido em 18/08/1988, conforme cópia da certidão de óbito de fl. 08. 

 

A qualidade de segurado do de cujus, bem como a carência foram reconhecidas administrativamente pela autarquia 

previdenciária, por ocasião da concessão da pensão por morte à autora e após ao filho inválido, de forma que inexiste 

controvérsia quanto a este requisito (fls. 10/11). 

 

Verifica-se nestes autos que em um pólo da demanda encontra-se a neta do falecido, alegando ter direito ao recebimento 

do benefício, uma vez que, na condição de dependente designada, era dependente do extinto. No outro pólo encontram-

se o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, que sustenta a improcedência do pedido, bem como Bertholdo Melo 

Ramires, que alega receber legitimamente pensão por morte, em razão da condição de filho inválido de cujus. 

 

Conforme revela o documento de fls. 10, a autora recebeu benefício de pensão por morte até 09/09/1993, sendo que o 

mesmo foi suspenso administrativamente em decorrência da concessão ao filho inválido que está, realmente, em gozo 

de pensão por morte concedida administrativamente. 

 

A dependência econômica do citado réu em relação ao "de cujus" é presumida, nos termos da CLPS de 1984, uma vez 

que restou comprovada sua condição de filho inválido, conforme laudo pericial (fl. 134) e declaração do INSS atestando 

que o mesmo é aposentado por invalidez desde 01/10/1976 (fls. 29/30). 

 

Salienta-se que o comprovante de endereço apresentado à fl. 254 não é suficientemente apto a descaracterizar a 

qualidade de dependente do filho inválido, por ser a mesma presumida nos termos do artigo 12 do Decreto 89.312/84. 

 

Assim, tendo sido corretamente concedido o benefício ao filho inválido na esfera administrativa, não há falar em 

concessão de pensão por morte à pessoa designada, uma vez que esta é dependente de classe inferior à do filho inválido, 

nos termos dos incisos I e II do artigo 10 do mencionado diploma. 

 

Sobre o tema o seguinte precedente da Décima Turma desta Corte Regional Federal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - GENITORA - EXISTÊNCIA DE DEPENDENTE DE CLASSE 

SUPERIOR - 

I - Restando comprovado nos autos a existência de uma filha do falecido, indevida a concessão do benefício de pensão 

por morte à sua genitora, por expressa vedação legal, consoante disposto no parágrafo 1º, do artigo 16, da Lei nº 

8.213/91. 

II - O fato de o falecido residir com sua mãe nos anos antecedentes ao seu óbito, não assegura a esta o direito à 

pensão, de vez existente dependente da primeira classe.  
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III - Apelação da autora improvida" (AC nº 96030944092/SP, Relator Desembargador Federal SERGIO 

NASCIMENTO, DJ 28/05/2004, p. 506). 

 

Assim, é totalmente improcedente o pedido formulado pela requerente, devendo ser reformada a sentença. 

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios, considerando que ela é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil DOU PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002024-25.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.002024-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FATIMA APARECIDA BRAZ 

ADVOGADO : WALDIR APARECIDO NOGUEIRA e outro 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS, através da qual postula a reforma da r. sentença que julgou procedente o 

pedido de concessão de benefício de auxílio-doença e demais consectários legais, determinando, ainda, a imediata 

implantação do benefício, face sua natureza alimentar. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Em suas razões, sustenta o INSS que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício, porquanto não 

foi constatada a incapacidade total para o trabalho. Alternativamente, requer a alteração do termo inicial do benefício e 

dos critérios de incidência dos juros de mora, além da redução dos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para 

fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se, na hipótese, o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59, da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já 

portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por 

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão". 

O apelante alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa não ficou comprovado.  

De acordo com o laudo médico de fls. 89/93, a autora apresenta transtorno depressivo e de ansiedade que lhe 

acarretavam, no momento da perícia, incapacidade total e temporária para o trabalho. 

Anoto que o retorno ao labor, por curto período, como se constata em consulta ao CNIS/DATAPREV, não afasta a 

conclusão da perícia médica, pois a segurada obrigada a aguardar por longo tempo a implantação de seu benefício 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 1407/1889 

previdenciário precisa manter-se durante esse período, vale dizer, vê-se compelida a retornar ao trabalho, por estado de 

necessidade, mesmo sem ter sua saúde restabelecida. 

Esta Corte de Justiça já se posicionou nesse sentido, conforme entendimento esposado nos seguintes julgados que, 

embora versem incapacidade total e permanente, configuram precedentes para o caso em tela: Embargos de Declaração 

em Apelação Cível nº 2004.03.99.036046-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg. 14/04/2008; Agravo de 

Instrumento nº 2005.03.00.080499-6, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, julg. 30/05/2006; Embargos 

Infringentes em Apelação Cível n.º 268552, Primeira Seção, Rel. Juíza Conv. Marisa Santos, julg. 03/05/2000; Remessa 

Ex-Oficio Processo: 96030044024, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, julg. 16/12/1997. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do auxílio-doença anteriormente concedido, 

tal como determinado pela r. sentença, uma vez que o laudo pericial revela que a incapacidade teve início em março de 

2007. Nesse passo não prospera a irresignação do Instituto-Réu. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º) até 30/06/2009. Com o advento da 

Lei n.º 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n.º 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única vez e serão 

aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n.º 134/2010 do CJF, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal.  

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação ofertada pelo INSS, para 

fixar os juros de mora na forma acima indicada, mantendo, no mais, a sentença apelada.  

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005340-61.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.005340-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : RIVIA ADRIELE EMERENCIANO ANDRADE 

ADVOGADO : EDSON ANIBAL DE AQUINO GUEDES FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00050-3 2 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

RIVIA ADRIELE EMERENCIANO ANDRADE ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando a manutenção do benefício de pensão por morte que vem recebendo desde a data do óbito de seu pai, 

RAMON VITOR ALVES DE ANDRADE, falecido em 12.11.2002. 

 

Narra a inicial que a autora, nascida em 19.04.1986, vem recebendo o benefício de pensão por morte desde a data do 

óbito de seu pai (NB 126.539.355-6). Afirma que tem direito à manutenção do benefício até completar 24 (vinte e 

quatro) anos ou até a conclusão do curso universitário, em razão da dependência econômica. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 29. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora em honorários advocatícios fixados em R$ 

500,00, que apenas serão devidos após cessada a miserabilidade, nos termos da Lei 1.060/50. Sem custas ou despesas 

processuais. 
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A autora apela às fls. 118/125, sustentando, em síntese, que tem direito ao recebimento da pensão por morte até alcançar 

24 (vinte e quatro) anos de idade ou concluir o curso universitário. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

A perda da condição de dependente decorre de imposição legal, nos termos do art. 16, I, da Lei 8.213/91, que estabelece 

como dependentes no Regime Geral da Previdência Social somente os filhos menores de 21 (vinte e um) anos ou 

inválidos: 

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido;  

II - (...)  

III - (...)  

§4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

 

Ultrapassado o limite de idade, opera-se de pleno direito a cessação do vínculo de dependência, com extinção do 

benefício, desobrigando-se a autarquia da manutenção de pagamentos. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. PRORROGAÇÃO DO 

BENEFÍCIO ATÉ A IDADE DE 24 ANOS OU ATÉ A CONCLUSÃO DO ENSINO SUPERIOR. IMPOSSIBILIDADE. 

FALTA DE PREVISÃO LEGAL. PRECEDENTES.  

1. É do próprio texto legal a determinação de que o pagamento da pensão por morte extingue-se quando o dependente 

completa 21 anos de idade - em se tratando de filho(a) ou pessoa equiparada e irmão(ã) - salvo quando se tratar de 

pessoa inválida.  

2. Recurso especial provido." (Resp 818.640/SC - Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Des. Conv. TJ/CE), DJ 28.05.2010)  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. FILHO NÃO 

INVÁLIDO. CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO AOS 21 ANOS DE IDADE. PRORROGAÇÃO ATÉ OS 24 ANOS POR SER 

ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO NA LEI 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES 

DO STJ.  

1. A jurisprudência do STJ já firmou o entendimento de que a pensão por morte é devida ao filho menor de 21 anos ou 

inválido, não sendo possível, em face da ausência de previsão legal, a prorrogação do recebimento desse benefício até 

os 24 anos, ainda que o beneficiário seja estudante universitário.  

2. Agravo Regimental desprovido." (AgRg Resp 1.069.360/SE, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJE 

01.12.2008).  

 

No mesmo sentido, citem-se as seguintes decisões: Resp 1.118.319/ES, Rel. Min. Laurita Vaz (DJU 08.04.2010) e Resp 

1.128.661/RJ, Rel. Min. Jorge Mussi (DJU 09/10/2009). 

 

Ante o exposto, na forma do art. 557, "caput", do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007453-85.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.007453-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : ANDRESSA ALMEIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA FERRARESI DE MATOS 

No. ORIG. : 06.00.00177-3 1 Vr PANORAMA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de salário-maternidade, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia ao pagamento do benefício, com correção monetária e 

juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, sustentando que não restou demonstrado o preenchimento dos requisitos legais para a 

concessão do benefício pleiteado. Subsidiariamente, requer a alteração dos honorários advocatícios 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Pleiteia a parte autora a concessão de salário-maternidade, em virtude do nascimento de suas filhas ESTER ALMEIDA 

DOS SANTOS CAMPOS, ocorrido em 09/08/2002, e de MARIA CLARA ALMEIDA DOS SANTOS CAMPOS, 

ocorrido em 10/11/2005. 

 

O benefício previdenciário denominado salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, seja ela 

empregada, trabalhadora avulsa, empregada doméstica, contribuinte individual, facultativa ou segurada especial, 

durante cento e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, 

observadas as situações e condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 

da Lei n 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.710/03. 

 

Para a segurada empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, o benefício do salário-maternidade independe 

de carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91). 

 

Somente para a segurada contribuinte individual e para a segurada facultativa é exigida a carência de 10 (dez) 

contribuições mensais, de acordo com o artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela Lei nº 

9.876, de 26/11/99. 

 

No que tange à segurada especial, embora não esteja sujeita à carência, somente lhe será garantido o salário-

maternidade se lograr comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que de forma descontínua, nos dez (10) meses 

anteriores ao do início do benefício. É o que se permite compreender do disposto no artigo 25, inciso III, combinado 

com o parágrafo único do artigo 39, ambos da Lei nº 8.213/91. A propósito, o § 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, 

com a redação dada pelo Decreto nº 5.545/2005, dispõe expressamente que "Será devido o salário-maternidade à 

segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente 

anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando requerido antes do parto, mesmo que de forma 

descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29.". 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 1410/1889 

Inexigível da autora a comprovação da carência, correspondente ao recolhimento de 10 (dez) contribuições, uma vez 

que a mesma, como trabalhadora rural, é considerada empregada, de modo que o recolhimento das contribuições 

previdenciárias cabe a seu empregador. Assim, na qualidade de segurada obrigatória, a sua filiação decorre 

automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, e, 

em conseqüência, a comprovação do recolhimento das contribuições está a cargo do seu empregador, incumbindo ao 

INSS a respectiva fiscalização. 

 

Nem se diga que o bóia-fria ou volante é contribuinte individual, porquanto a sua qualidade é, verdadeiramente, de 

empregado rural, considerando as condições em que realiza seu trabalho, sobretudo executando serviços sob 

subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração. Aliás, a qualificação do bóia-fria como empregado é 

dada pela própria autarquia previdenciária, a teor do que consta da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005 (inciso 

III do artigo 3º). 

 

Esta Corte Regional Federal já decidiu que "A exigência da comprovação do recolhimento das contribuições, na 

hipótese do bóia-fria ou diarista, não se impõe, tendo em vista as precárias condições em que se desenvolve o seu 

trabalho. Aplica-se ao caso o mesmo raciocínio contido nos arts. 39, I, e 143 da Lei 8213/91, sendo suficiente a 

prova do exercício de atividade laboral no campo por período equivalente ao da carência exigida para a 

concessão do benefício vindicado." (AC nº 453634/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 

04/12/2001, DJU 03/12/2002, p. 672). 

 

No mesmo sentido, outro precedente deste Tribunal, acerca do qual se transcreve fragmento da respectiva ementa: 

 

"4. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria demonstram que é empregada rural, pois não é 

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual.  

5. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da 

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização." (AC nº 513153/SP, Relatora 

Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 01/09/2003, DJU 18/09/2003, p. 391). 

 

Enfim, para fazer jus ao salário-maternidade a trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria necessita apenas 

demonstrar o exercício da atividade rural, pois incumbe ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as contribuições 

não vertidas pelos empregadores. 

 

A parte autora apresentou início de prova material da condição de rurícola de seu companheiro, consistente na cópia da 

certidão de nascimento de suas filhas, nas quais ele está qualificado como lavrador (fls. 15/16). O Superior Tribunal de 

Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à mulher a 

qualificação de trabalhador rural apresentada pelo companheiro, constante de documento, conforme revela a ementa 

deste julgado: 

 

"A qualificação de lavrador do companheiro é extensiva à mulher, em razão da própria situação de atividade comum 

ao casal." (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 28/09/2004, D 25/10/2004, p. 385). 

 

As testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que a parte 

autora exerce atividade rural (fls. 75/76). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita 

observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício de atividade rural pela parte 

autora pelo período exigido. 

 

Nestas condições, demonstrado o exercício da atividade rural e comprovado o nascimento da filha da autora, o benefício 

previdenciário de salário-maternidade deve ser concedido. 

 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 1411/1889 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017210-06.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.017210-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA MADALENA MORESCA 

ADVOGADO : GRACIELLE BALZANELLI SOUSA 

No. ORIG. : 08.00.00014-2 1 Vr IEPE/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de salário-maternidade, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder à autora o benefício, no valor de 1 (um) 

salário mínimo mensal, durante 120 (cento e vinte) dias, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento 

de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, sustentando que não restou demonstrado o preenchimento dos requisitos legais para a 

concessão do benefício pleiteado. Subsidiariamente, requer a alteração dos juros de mora e honorários advocatícios. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Pleiteia a parte autora a concessão de salário-maternidade, em virtude do nascimento de seus filhos LORENA 

MORESCA LINHARES, ocorrido em 19/09/2002, e de MATHEUS MORESCA LINHARES, ocorrido em 29/12/2005. 

 

A prescrição qüinqüenal somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo o 

fundo de direito, devendo ser observada no presente caso. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, 

conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, 

a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência 

da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp 544324/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 

21/06/2004, p. 242). 

 

Dessa forma, considerando-se que um dos filhos da parte autora nasceu em 19/09/2002 (fl. 16) e a ação foi ajuizada em 

15/02/2008, deve ser reconhecida a prescrição. 

 

O benefício previdenciário denominado salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, seja ela 

empregada, trabalhadora avulsa, empregada doméstica, contribuinte individual, facultativa ou segurada especial, 

durante cento e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, 

observadas as situações e condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 

da Lei n 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.710/03. 

 

Para a segurada empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, o benefício do salário-maternidade independe 

de carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91). 
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Somente para a segurada contribuinte individual e para a segurada facultativa é exigida a carência de 10 (dez) 

contribuições mensais, de acordo com o artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela Lei nº 

9.876, de 26/11/99. 

 

No que tange à segurada especial, embora não esteja sujeita à carência, somente lhe será garantido o salário-

maternidade se lograr comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que de forma descontínua, nos dez (10) meses 

anteriores ao do início do benefício. É o que se permite compreender do disposto no artigo 25, inciso III, combinado 

com o parágrafo único do artigo 39, ambos da Lei nº 8.213/91. A propósito, o § 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, 

com a redação dada pelo Decreto nº 5.545/2005, dispõe expressamente que "Será devido o salário-maternidade à 

segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente 

anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando requerido antes do parto, mesmo que de forma 

descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29.". 

 

Inexigível da autora a comprovação da carência, correspondente ao recolhimento de 10 (dez) contribuições, uma vez 

que a mesma, como trabalhadora rural, é considerada empregada, de modo que o recolhimento das contribuições 

previdenciárias cabe a seu empregador. Assim, na qualidade de segurada obrigatória, a sua filiação decorre 

automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, e, 

em conseqüência, a comprovação do recolhimento das contribuições está a cargo do seu empregador, incumbindo ao 

INSS a respectiva fiscalização. 

 

Nem se diga que o bóia-fria ou volante é contribuinte individual, porquanto a sua qualidade é, verdadeiramente, de 

empregado rural, considerando as condições em que realiza seu trabalho, sobretudo executando serviços sob 

subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração. Aliás, a qualificação do bóia-fria como empregado é 

dada pela própria autarquia previdenciária, a teor do que consta da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005 (inciso 

III do artigo 3º). 

 

Esta Corte Regional Federal já decidiu que "A exigência da comprovação do recolhimento das contribuições, na 

hipótese do bóia-fria ou diarista, não se impõe, tendo em vista as precárias condições em que se desenvolve o seu 

trabalho. Aplica-se ao caso o mesmo raciocínio contido nos arts. 39, I, e 143 da Lei 8213/91, sendo suficiente a prova 

do exercício de atividade laboral no campo por período equivalente ao da carência exigida para a concessão do 

benefício vindicado." (AC nº 453634/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 04/12/2001, DJU 

03/12/2002, p. 672). 

 

No mesmo sentido, outro precedente deste Tribunal, acerca do qual se transcreve fragmento da respectiva ementa: 

 

"4. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria demonstram que é empregada rural, pois não é 

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual.  

5. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da contribuição 

decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização." (AC nº 513153/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA 

SANTOS, j. 01/09/2003, DJU 18/09/2003, p. 391). 

 

Enfim, para fazer jus ao salário-maternidade a trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria necessita apenas 

demonstrar o exercício da atividade rural, pois incumbe ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as contribuições 

não vertidas pelos empregadores. 

 

A parte autora apresentou início de prova material da condição de rurícola de seu marido, consistente na cópia da 

certidão de nascimento de sua filha, na qual ele está qualificado como lavrador (fl. 18). O Superior Tribunal de Justiça, 

sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de 

trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 

256). 

 

As testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que a parte 

autora exerce atividade rural (fls. 66/67). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita 

observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício de atividade rural pela parte 

autora pelo período exigido. 
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Nestas condições, demonstrado o exercício da atividade rural e comprovado o nascimento da filha da autora, o benefício 

previdenciário de salário-maternidade deve ser concedido. 

 

Os juros de mora incidirão à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do novo Código Civil, c.c. o art. 

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma decrescente, a partir do termo inicial do benefício até a data da 

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 

11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/6/2009, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Os honorários advocatícios, a cargo da autarquia previdenciária, ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 

9ª Turma desta Corte Regional. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO 

À APELAÇÃO DO INSS para que os juros de mora obedeçam ao acima estipulado e para afastar a condenação da 

autarquia ao pagamento do benefício em razão do nascimento de Lorena Moresca Mascarenhas, na forma da 

fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020385-08.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.020385-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MERCIA CRISTINA DA SILVA GONCALVES 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

CODINOME : MERCIA CRISTINA DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00178-3 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando concessão de salário-maternidade, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder à autora o benefício, no valor de 04 (quatro) 

salários mínimos vigentes à época do nascimento dos filhos da autora, com correção monetária e juros de mora, além do 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, sustentando que não restou demonstrado o preenchimento dos requisitos legais para a 

concessão do benefício pleiteado. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 
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D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Pleiteia a parte autora a concessão de salário-maternidade, em virtude do nascimento de seus filhos Felipe Eduardo da 

Silva Gonçalves, ocorrido em 02/01/2005, e João Eduardo da Silva Gonçalves, ocorrido em 19/06/2006. 

 

O benefício previdenciário denominado salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, seja ela 

empregada, trabalhadora avulsa, empregada doméstica, contribuinte individual, facultativa ou segurada especial, 

durante cento e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, 

observadas as situações e condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 

da Lei n 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.710/03. 

 

Para a segurada empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, o benefício do salário-maternidade independe 

de carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91). 

 

Somente para a segurada contribuinte individual e para a segurada facultativa é exigida a carência de 10 (dez) 

contribuições mensais, de acordo com o artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela Lei nº 

9.876, de 26/11/99. 

 

No que tange à segurada especial, embora não esteja sujeita à carência, somente lhe será garantido o salário-

maternidade se lograr comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que de forma descontínua, nos dez (10) meses 

anteriores ao do início do benefício. É o que se permite compreender do disposto no artigo 25, inciso III, combinado 

com o parágrafo único do artigo 39, ambos da Lei nº 8.213/91. A propósito, o § 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, 

com a redação dada pelo Decreto nº 5.545/2005, dispõe expressamente que "Será devido o salário-maternidade à 

segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente 

anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando requerido antes do parto, mesmo que de forma 

descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29.". 

 

Inexigível da autora a comprovação da carência, correspondente ao recolhimento de 10 (dez) contribuições, uma vez 

que a mesma, como trabalhadora rural, é considerada empregada, de modo que o recolhimento das contribuições 

previdenciárias cabe a seu empregador. Assim, na qualidade de segurada obrigatória, a sua filiação decorre 

automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, e, 

em conseqüência, a comprovação do recolhimento das contribuições está a cargo do seu empregador, incumbindo ao 

INSS a respectiva fiscalização. 

 

Nem se diga que o bóia-fria ou volante é contribuinte individual, porquanto a sua qualidade é, verdadeiramente, de 

empregado rural, considerando as condições em que realiza seu trabalho, sobretudo executando serviços sob 

subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração. Aliás, a qualificação do bóia-fria como empregado é 

dada pela própria autarquia previdenciária, a teor do que consta da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005 (inciso 

III do artigo 3º). 

 

Esta Corte Regional Federal já decidiu que "A exigência da comprovação do recolhimento das contribuições, na 

hipótese do bóia-fria ou diarista, não se impõe, tendo em vista as precárias condições em que se desenvolve o seu 

trabalho. Aplica-se ao caso o mesmo raciocínio contido nos arts. 39, I, e 143 da Lei 8213/91, sendo suficiente a 

prova do exercício de atividade laboral no campo por período equivalente ao da carência exigida para a 

concessão do benefício vindicado." (AC nº 453634/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 

04/12/2001, DJU 03/12/2002, p. 672). 

 

No mesmo sentido, outro precedente deste Tribunal, acerca do qual se transcreve fragmento da respectiva ementa: 

 

"4. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria demonstram que é empregada rural, pois não é 

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual.  

5. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da 

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização." (AC nº 513153/SP, Relatora 

Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 01/09/2003, DJU 18/09/2003, p. 391). 
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Enfim, para fazer jus ao salário-maternidade a trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria necessita apenas 

demonstrar o exercício da atividade rural, pois incumbe ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as contribuições 

não vertidas pelos empregadores. 

 

A parte autora apresentou início de prova material da condição de rurícola de seu marido, consistente na cópia de CTPS 

com anotações de contratos de trabalho de atividade rural (fls. 10/12). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à 

realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador 

rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 

256). 

 

As testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que a parte 

autora exerce atividade rural (fls. 50/51). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita 

observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício de atividade rural pela parte 

autora pelo período exigido. 

 

Outrossim, o fato de a autora e seu marido terem exercido atividade urbana de curtos períodos, não impede o 

reconhecimento de seu trabalho rural, uma vez que da prova dos autos verifica que a atividade preponderante deles é a 

de lavradores. Nesse sentido, já decidiu este Egrégio Tribunal que: "o fato do autor ter exercido atividades urbanas 

em determinado período, não afasta seu direito ao benefício como trabalhador rural, uma vez que restou 

provado que a sua atividade predominante era como rurícola" (AC n.º 94030725923-SP, Relatora Desembargadora 

SUZANA CAMARGO, julgado em 16/02/1998, DJ 09/06/1998, p. 260). 

 

Nestas condições, demonstrado o exercício da atividade rural e comprovado o nascimento dos filhos da autora, o 

benefício previdenciário de salário-maternidade deve ser concedido. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021368-07.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.021368-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOAQUIM PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00190-5 1 Vr BARRETOS/SP 

Decisão 

 

Trata-se de agravo legal interposto pela parte autora em face da decisão monocrática (fls. 56/57) que, com fundamento 

no art. 557 do Código de Processo Civil, deu parcial provimento a sua apelação para exclui da condenação o pagamento 

dos ônus da sucumbência. 
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Sustenta a agravante, em síntese, o direito a inclusão do décimo terceiro salário nos salários-de-contribuição. 

 

Requer a reconsideração da decisão ou então que seja levado o presente a julgamento por esta Colenda Turma 

 

D E C I D O 

 

Nos termos do que preceitua o artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é de 5 (cinco) dias o prazo para a 

interposição de agravo em face de decisão monocrática. 

 

Do compulsar dos autos, denota-se que a decisão agravada foi publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região em 03/03/2010 (fl. 82), iniciando-se o prazo para a interposição de agravo em 05/03/2010 e terminando em 

09/03/2010, computado na forma do artigo 184 do Código de Processo Civil. 

 

O agravo sob análise foi protocolado pela parte autora em 10/03/2010, portanto em tempo superior ao previsto pela lei, 

restando intempestivo. 

 

Nesse sentido, encontramos o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO CONHECIMENTO - AGRAVO REGIMENTAL 

- AÇÃO DEMOLITÓRIA - DIREITO DE VIZINHANÇA - INTEMPESTIVIDADE. 

1 - É intempestivo o Agravo Regimental não interposto no qüinqüídio legal. No caso sub judice, a r. decisão ora 

agravada foi publicada em 24.03.2004 (quarta feira) e a interposição do referido recurso só ocorreu no dia 

01.04.2004 (quinta-feira), tendo se encerrado o prazo recursal em 29.03.2004 (segunda-feira). Aplicação dos arts. 

557, § 1º, do Código de Processo Civil, e 258, do RISTJ. 
2 - Agravo Regimental desprovido." (AGA nº 538400/SP, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, DJ 17/12/2004, p. 

557). 

 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo interno de fls. 136/143, por falta de pressuposto de 

admissibilidade, qual seja, a tempestividade, ex vi do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029882-46.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.029882-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORRÊA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DAS DORES DO AMARAL 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

No. ORIG. : 08.00.00115-3 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 
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Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando concessão de salário-maternidade, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder à autora o benefício, no valor de 01 (um) 

salário mínimo mensal, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, com correção monetária e juros de mora, além do 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, sustentando que não restou demonstrado o preenchimento dos requisitos legais para a 

concessão do benefício pleiteado. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença no tocante aos juros de mora e 

honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Pleiteia a parte autora a concessão de salário-maternidade, em virtude do nascimento de sua filha, ocorrido em 

15/06/2008. 

 

O benefício previdenciário denominado salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, seja ela 

empregada, trabalhadora avulsa, empregada doméstica, contribuinte individual, facultativa ou segurada especial, 

durante cento e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, 

observadas as situações e condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 

da Lei n 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.710/03. 

 

Para a segurada empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, o benefício do salário-maternidade independe 

de carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91). 

 

Somente para a segurada contribuinte individual e para a segurada facultativa é exigida a carência de 10 (dez) 

contribuições mensais, de acordo com o artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela Lei nº 

9.876, de 26/11/99. 

 

No que tange à segurada especial, embora não esteja sujeita à carência, somente lhe será garantido o salário-

maternidade se lograr comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que de forma descontínua, nos dez (10) meses 

anteriores ao do início do benefício. É o que se permite compreender do disposto no artigo 25, inciso III, combinado 

com o parágrafo único do artigo 39, ambos da Lei nº 8.213/91. A propósito, o § 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, 

com a redação dada pelo Decreto nº 5.545/2005, dispõe expressamente que "Será devido o salário-maternidade à 

segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente 

anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando requerido antes do parto, mesmo que de forma 

descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29.". 

 

Inexigível da autora a comprovação da carência, correspondente ao recolhimento de 10 (dez) contribuições, uma vez 

que a mesma, como trabalhadora rural, é considerada empregada, de modo que o recolhimento das contribuições 

previdenciárias cabe a seu empregador. Assim, na qualidade de segurada obrigatória, a sua filiação decorre 

automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, e, 

em conseqüência, a comprovação do recolhimento das contribuições está a cargo do seu empregador, incumbindo ao 

INSS a respectiva fiscalização. 

 

Nem se diga que o bóia-fria ou volante é contribuinte individual, porquanto a sua qualidade é, verdadeiramente, de 

empregado rural, considerando as condições em que realiza seu trabalho, sobretudo executando serviços sob 

subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração. Aliás, a qualificação do bóia-fria como empregado é 

dada pela própria autarquia previdenciária, a teor do que consta da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005 (inciso 

III do artigo 3º). 

 

Esta Corte Regional Federal já decidiu que "A exigência da comprovação do recolhimento das contribuições, na 

hipótese do bóia-fria ou diarista, não se impõe, tendo em vista as precárias condições em que se desenvolve o seu 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 1418/1889 

trabalho. Aplica-se ao caso o mesmo raciocínio contido nos arts. 39, I, e 143 da Lei 8213/91, sendo suficiente a 

prova do exercício de atividade laboral no campo por período equivalente ao da carência exigida para a 

concessão do benefício vindicado." (AC nº 453634/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 

04/12/2001, DJU 03/12/2002, p. 672). 

 

No mesmo sentido, outro precedente deste Tribunal, acerca do qual se transcreve fragmento da respectiva ementa: 

 

"4. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria demonstram que é empregada rural, pois não é 

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual.  

5. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da 

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização." (AC nº 513153/SP, Relatora 

Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 01/09/2003, DJU 18/09/2003, p. 391). 

 

Enfim, para fazer jus ao salário-maternidade a trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria necessita apenas 

demonstrar o exercício da atividade rural, pois incumbe ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as contribuições 

não vertidas pelos empregadores. 

 

A parte autora apresentou início de prova material da condição de rurícola de seu companheiro, consistente na cópia da 

certidão de nascimento da filha, na qual ele está qualificado como lavrador (fl. 09). Cabe salientar, na esteira de 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que "A qualificação de lavrador do companheiro é extensiva à mulher, em 

razão da própria situação de atividade comum ao casal" (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 

28/9/2004, DJ 25/10/2004, p. 385). 

 

As testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que a parte 

autora exerce atividade rural (fls. 33/34). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita 

observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício de atividade rural pela parte 

autora pelo período exigido. 

 

Nestas condições, demonstrado o exercício da atividade rural e comprovado os nascimentos das filhas da autora, o 

benefício previdenciário de salário-maternidade deve ser concedido. 

 

Os juros de mora incidirão à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do novo Código Civil, c.c. o art. 

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma decrescente, a partir do termo inicial do benefício até a data da 

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 

11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/6/2009, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Os honorários advocatícios ficam reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º 

do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para que os juros de mora e honorários advocatícios obedeçam ao acima estipulado. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035140-37.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035140-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ROMILDA VIEIRA BISPO 

ADVOGADO : JULIANO DOS SANTOS PEREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00218-9 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, sustentando o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso de apelação. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Considera-se pessoa deficiente, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que segundo o 

disposto no artigo 2º, inciso II, do Decreto regulamentar da LOAS, não possua capacidade para a vida independente e 

para o exercício de atividade laborativa em decorrência de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, 

congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. 

 

Com relação ao requisito da incapacidade para os atos da vida diária e para o trabalho, deve-se atentar para o laudo 

pericial (fls. 47/51), o qual atestou de forma clara e suficiente ao deslinde da demanda, respondendo aos quesitos 

formulados, que a parte autora, que conta com 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, não apresenta incapacidade para o 

exercício de atividade laborativa. 

 

Dessa forma, não faz jus a parte autora ao recebimento do benefício pleiteado, o qual é destinado àqueles cuja 

deficiência ou incapacidade seja de tal sorte que não permita o desempenho das atividades da vida diária e o exercício 

de atividade laborativa, o que não é o caso em comento. 

 

Se não bastasse, a miserabilidade não restou comprovada, conforme laudo social produzido (fls. 40/42), no sentido de 

que a autora reside com o marido, que recebe aposentadoria de R$ 380,00, e dois filhos que auferem salários de R$ 

529,00 e R$ 490,00, cada. 

 

Nesse passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, de requisitos autorizadores da concessão do 

benefício, é indevida a concessão do benefício assistencial de prestação continuada, nos termos do artigo 203, inciso V, 

da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 1420/1889 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00088 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005224-06.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.005224-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAIRO DOS SANTOS MACEDO 

ADVOGADO : REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00052240620094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS visando a reforma da sentença que julgou procedente o pedido, concedendo à 

parte autora revisão do valor de seu benefício. 

Sustenta, em síntese, a legalidade do procedimento adotado e a obediência à legislação aplicável à hipótese, reportando-

se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Foram apresentadas contra-razões. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Discute-se, neste recurso, a inclusão da gratificação natalina ao salário de contribuição do mês de dezembro, para efeito 

de apuração do valor do salário de benefício. 

Sobre o tema, a jurisprudência desta Corte é pacífica, no sentido da impossibilidade de sua inclusão, quando se tratar de 

benefício concedido após a Lei n.º 8.870, de 15/04/1994. 

Nesse sentido, os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - INCLUSÃO DA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 8.212/1991 E § 3º 

DO ARTIGO 29 DA LEI Nº 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIORMENTE A VIGÊNCIA DA LEI 

8.870/94- APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA.  

- O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário foi 

autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o art. 28, 

parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios.  

- O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto concedido em 09.04.1996, após a vedação instituída pela 

Lei nº 8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários na base de cálculo do auxílio-doença.  

- Apelação da parte autora desprovida."  

(TRF- 3ª Região; Sétima Turma; AC 200861270013131AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1382250; DJU 05/08/2009, p. 414; 

Rel. Des. Fed. EVA REGINA; v.u.).  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. L. 8.870/94. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CORREÇÃO DOS 36 

(TRINTA E SEIS) ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ABONO ANUAL.  
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I - A partir da L. 8.870/94, o décimo-terceiro salário ainda integra a base de cálculo do salário-de-contribuição do 

empregado na competência de dezembro; entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício.  

(...)  

V - Apelação desprovida."  

(TRF - 3ª Região; Décima Turma; AC 200003990610042AC - APELAÇÃO CÍVEL - 632436; DJU 21/12/2005, p. 191; 

Rel. Des. Fed. Castro Guerra; v.u.).  

 

No presente caso, contudo, a hipótese é diversa. 

Tendo em vista que o benefício de aposentadoria por tempo de serviço do autor foi concedido em 02/07/1992 (fl. 13), 

resta evidente que na composição de seu período de base de cálculo serão consideradas as gratificações natalinas do 

período, consoante o disposto no art. 29, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, em sua redação originária, mediante a aplicação da 

legislação vigente à época da concessão do benefício. 

 

Pois bem. Explico melhor. 

 

Para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei n.º 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo terceiro 

salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, por conseguinte, influenciava a média 

aritmética do salário de benefício, nos termos do estabelecido no art. 28, § 7º, da Lei n.º 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei 

n.º 8.213/91, ambos em sua redação originária. 

Com a modificação da redação do art. 29, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, diante da entrada em vigor da Lei n.º 8.870/94, o 

décimo terceiro continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado no mês de dezembro, 

mas deixou de integrar o cálculo da média aritmética do salário de benefício. 

Nesse sentido, seguem os precedentes desta E. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO 

SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870/94.  

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, ambos em sua redação primitiva.  
2. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) a ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 

os juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, 

c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, os quais têm incidência até a data da expedição do precatório, 

desde que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 298.616/SP).  

3. Reexame necessário parcialmente provido."  

(TRF3; REOAC - REMESSA EX OFICIO EM APELACAO CIVEL - 955824Processo: 200403990252260/SP, DÉCIMA 

TURMA; Data da decisão: 28/03/2006; DJU DATA:26/04/2006 PÁGINA: 649; Relator(a): JUIZ GALVÃO MIRANDA, 

g.n.).  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA E APELAÇÃO DO INSS A QUE SE 

NEGA PROVIMENTO.  

1. Para os benefícios concedidos antes da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário deve ser considerado no salário-

de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 

28, § 7º, da Lei nº 8.213/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos em sua redação original.  

2. O critério de conversão da renda mensal dos benefícios em URV, tal como determinado no art. 20 da Lei nº 

8.880/94, preserva o valor do benefício e prestigia o princípio constitucional da irredutibilidade.  

3. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS improvida."  

(TRF3, AC 199903990215562, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 469735, Relator(a): JUIZ FERNANDO GONÇALVES, 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO, DJF3 DATA:23/07/2008, Data da Decisão: 17/06/2008, Data da 

Publicação: 23/07/2008, g.n.).  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. CÔMPUTO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

INCLUSÃO DE RECOLHIMENTOS EFETUADOS COMO AUTÔNOMO. NÃO INCLUSÃO DE VALORES 

RELATIVOS AO 13º SALÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO CONSTANTES DO CNIS. INCLUSÃO. PENA DE 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO CABIMENTO. VERBA HONORÁRIA.  

I. Remessa oficial tida por interposta, em observância às determinações da Medida Provisória 1.561/97, convertida na 

Lei 9.469/97.  

II. Em março e abril/97, o autor contribuiu na qualidade de autônomo, constando no CNIS as contribuições devidas.  

III. Quanto aos meses de 09/97, 11/97 e 02/98, o autor pretende incluir o valor do 13º salário parcial ou total no 

cálculo do salário-de-benefício, o que não é permitido pela legislação, a teor do disposto expressamente na Lei nº 

8.870/94 (já vigente na época dos recolhimentos), que alterou o art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91.  
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IV. Quanto à inclusão dos salários-de-contribuição de fevereiro de 1999 a maio de 1999, os valores constantes do 

CNIS são praticamente idênticos aos pleiteados pelo autor, razão pela qual se determina o recálculo da renda mensal 

inicial, com os valores constantes do CNIS, em tal período.  

V. Correção monetária de eventuais diferenças havidas devem ser calculadas nos termos nos termos das Súmulas 8 

desta Corte, 148 do STJ, Lei 6899/81 e legislação superveniente.  

VI. Juros moratórios de um por cento ao mês, nos termos dos arts. 406, do novo Código Civil, e 161, do Código 

Tributário Nacional.  

VII. Honorários advocatícios mantidos em 10%, porém sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ.  

VIII. Descabe falar-se em litigância de má-fé por parte da autarquia, haja vista constituir direito, senão dever, do réu 

suscitar toda matéria de defesa para contrapor-se às alegações da parte contrária, notando-se não ter sido oposta 

barreira ou esgrimida tese que induzisse a Corte em erro, mas somente lançados argumentos para infirmar a pretensão 

do autor.  

IX. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas, para determinar a revisão da renda mensal 

inicial, com a inclusão dos salários-de-contribuição relativos aos meses de março e abril/97 e de fevereiro de 1999 a 

maio de 1999 consoante os dados do Sistema CNIS-Dataprev, nos termos explanados; excluir a pena de litigância de 

má-fé (e a multa relativa) da condenação; e fixar o termo final de incidência da verba honorária na data da sentença."  

(TRF3, AC 2004.61.20.004714-6, Rel. Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona Turma, j. 16/11/2009, DJ 

03/12/2009, g.n.).  

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO 

NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO DE DEZEMBRO DOS ANOS DE 1989 E 1990 PARA FINS DE 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 

8.212/1991 E § 3º DO ARTIGO 29 DA LEI Nº 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIORMENTE À 

VIGÊNCIA DA LEI 8.870/94 - TETOS PREVIDENCIÁRIOS, INCLUSIVE TETO DOS SALÁRIOS DE 

CONTRIBUIÇÃO. DEVER DE OBSERVÂNCIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DE 

PARCELAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS INDEVIDAS - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA E APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE 

PROVIDAS.  

- A sentença que acolheu o pedido da parte autora sujeita-se ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do 

disposto na Medida Provisória 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97.  

- O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário 

foi autorizado pela legislação previdenciária, até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o art. 28, 

parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios. - Tratando-se de benefício com data de 

início anterior a vigência da Lei nº 8.870/94, cabível a almejada inclusão dos décimos terceiros salários para fins de 

apuração do valor do salário de benefício e consequente determinação da RMI.  

- A inclusão dos décimos terceiros salários restringe-se, no entanto, aos salários de contribuição considerados nas 

competências de dezembro de 1989 e dezembro de 1990, tendo em vista o período básico de cálculo do benefício e a 

não existência de contribuição previdenciária sobre décimo terceiro antes da vigência da Lei 7.787/89.  

- Em decorrência do princípio da legalidade, as quantias correspondentes aos décimos terceiros salários, a serem 

somadas ao montante dos salários de contribuição de dezembro dos anos de 1989 e 1990, devem respeitar, também, o 

teto contributivo vigente nas referidas competências, de forma que se apure novamente o salário de benefício bem 

como a RMI devida ao benefício em questão, sem prejuízo da aplicação dos demais tetos legais vigentes.  
- Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precede a propositura da ação, tendo em 

vista o lapso prescricional.  

- A correção monetária deverá incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e 

Resolução n. 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. - Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% 

(um por cento) ao mês, conforme artigo 406 do Código Civil, Lei nº 10.406/2002, considerando que o INSS foi citado 

já sob a égide desse diploma. - Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

prestações vencidas até a data da sentença condenatória, nos exatos termos da Súmula nº 111 do STJ.  

- As custas não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento.  

- Descabe a condenação do INSS em despesas processuais, eis que a parte autora, beneficiária da justiça gratuita, 

nada despendeu a esse título. - Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS parcialmente providas.  

(TRF3, AC 200903990202265, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1428511, Relator(a): JUIZA EVA REGINA, SÉTIMA 

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:15/01/2010 PÁGINA: 984, 07/12/2009, Data da Decisão: 07/12/2009, Data da Publicação: 

15/01/2010, g.n.)."  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO REGIMENTAL 

RECEBIDO COMO AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO 

NATALINA NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.8790/94.  

I - Agravo regimental recebido como agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC, ante o princípio da fungibilidade 

recursal.  

II - A partir da edição da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, tornou-se 

indevida a inclusão das gratificações natalinas no cálculo da renda mensal inicial.  
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III - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo autor, improvido."  

(TRF3, AC 200861200057728, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1458196, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:26/05/2010 PÁGINA: 883, Data da Decisão: 18/05/2010, Data da Publicação: 

26/05/2010, g.n.).  

 

Por tais razões, entendo que a parte autora faz jus à revisão pleiteada, nos termos acima. 

Destarte, deve ser mantida a sentença recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Cumpre ressaltar que a revisão em comento não acarretará a inclusão de salários-de-contribuição além do número 

permitido por lei (36 salários de contribuição), mas sim de uma elevação no valor considerado, fazendo com que a 

quantia recebida a título de 13º salário seja incluída no cálculo do salário de benefício. 

Salienta-se, outrossim, que o novo cômputo do valor do benefício de aposentadoria da parte autora deve obedecer aos 

ditames legais, relativamente à incidência de limites e redutores. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal.  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS e à 

remessa oficial, mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : JOAO MEDEIROS RAPOSO DE TEVES 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00077036620094036104 6 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor de ação de revisão de benefício previdenciário, postulando a reforma da 

sentença que julgou extinto, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC, diante do reconhecimento da 

coisa julgada, no tocante ao pedido de aplicação do IGP-DI; e julgou improcedentes os demais pedidos, com 

fundamento no artigo 285-A, do CPC. 

Suscita a aplicação do disposto no artigo 333, inciso II, do CPC, sob o argumento de que caberia ao apelado o ônus da 

prova, mediante a comprovação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do apelante. No mérito, 

sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese, 

reportando-se à doutrina e à jurisprudência.  

Não foram apresentadas contra-razões. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Em observância ao inciso I, do artigo 333, do Código de Processo Civil, tenho que o autor trouxe aos autos as provas 

que julgou necessárias e suficientes para comprovar suas alegações e ao Juiz cabe analisá-las segundo o seu livre 

convencimento motivado, incumbindo ao réu observar o inciso II do mesmo artigo.  

Registro, por oportuno, que os princípios vêm insculpidos pelo artigo 131 do Código de Processo Civil, que reza, in 

verbis: 

 

"O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento". 
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No caso em tela, a sentença apelada foi fundamentada e proferida com observância do princípio do livre convencimento 

do juiz. Não padece de qualquer vício formal que justifique sua reforma.  

Frise-se, por fim, que a matéria ora sub judice é exclusivamente de direito.  

 

Passo à análise do pedido. 

 

A Lei n.º 8.213/91, vigente à época da concessão do benefício da Autora (DIB: 03/03/1997 - fl. 23), determina que a 

renda mensal inicial deve ser calculada considerando a média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição 

atualizados pelo INPC, devendo este resultado ser restringido pelo limite estabelecido no artigo 29, § 2º, da mesma Lei 

n.º 8.213/91. 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no mesmo sentido. A propósito, destacam-se os 

seguintes arestos: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94.INAPLICABILIDADE.  

(...)  

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º 

do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário.  

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, 

preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em 

eliminação dos respectivos tetos. Precedentes.  

(...)  

8. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, Sexta Turma, Resp 432060/SC, proc. 2002/0049939-3, DJU 19/12/2002, p. 490, Rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, v.u.).  

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RMI. LIMITAÇÃO DO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. LEI 8.213/91, ART. 29, § 2º. LEGALIDADE.  

1. Nos termos da Lei 8.213/91, art. 31, todos os 36 últimos salários-de-contribuição, integrantes do período básico de 

cálculo da aposentadoria concedida já sob a sua vigência, devem ser atualizados de acordo com a variação integral do 

INPC.  

2. O valor correspondente à média aritmética desses montantes apurados, cujo produto é o salário-de-benefício, não 

deve ser superior ao limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício (Lei 8.213/91, art. 29, § 

2º); a regra contida no seu art. 136, não interfere em qualquer determinação deste dispositivo, por versarem sobre 

questões diversas.  

3. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, Quinta Turma, Resp 286839/SP, proc. 2000/0116714-6, DJU 26.03.2001, p. 461, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, 

v.u.).  

 

Assim, a parte autora não faz jus à revisão na forma pleiteada, devendo ser mantida a decisão recorrida neste aspecto. 

Insurge-se a parte autora contra a aplicação dos artigos 29, § 2º, e 33 da Lei n.º 8.213/91, e requer a observância do 

disposto nos artigos 136, da Lei n.º 8.213/91 e 202, da Constituição Federal. 

Quanto à imposição de limites ou redutores no cálculo da RMI, têm-se que o artigo 29 da Lei n.º 8.213/91, ao 

estabelecer o critério a ser utilizado na apuração do salário-de-benefício, determinou que o valor não deve ultrapassar o 

limite máximo do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício. Confira-se: 

 

"Art. 29.............................................  

§ 2ªº O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite 

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício."  

 

Sobre o tema, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido da legalidade da limitação. 

A propósito, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. TETO. LIMITAÇÃO AO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.213/91, ARTS. 29,33 E 136. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO COM BASE NA 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.  

I- A jurisprudência desta Corte está pacificada no sentido da legalidade do art. 29, § 2º da Lei nº 8.213/91, que limita 

o salário de benefício ao valor máximo do salário de contribuição.  
II- O preceito contido no art. 136 da Lei nº 8.213/91 atua em momento distinto do estabelecido no art. 29, § 2º, 

referindo-se, tão-somente, ao salário-de-contribuição para cálculo do salário-de-benefício.  
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III- Com relação aos benefícios de prestação continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar o 

critério da proporcionalidade, levando em conta a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 

8.213/91.  

IV- Havendo cediça jurisprudência sobre o tema na Corte, mostra-se infrutífero o agravo interno calcado nas mesmas 

razões já refutadas pela decisão atacada.  

V- Agravo interno desprovido."  

(STJ, Quinta Turma, AgRg no Resp 438452/MG, proc 2002/0068694-0, DJU 16/12/2002, p. 374, v.u., g.n.).  

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. TETO-LIMITE. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEI 8.213/91, ARTS. 29 E 136. CF, ART. 202.  

-A Lei nº 8.213/91 que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência social, dando cumprimento ao art. 202, 

da Constituição ao definir o cálculo do valor inicial, fixou os limites mínimo e máximo, este nunca superior ao valor 

maior do salário-de-contribuição na data do início do benefício (art. 29, § 2º).  

- A regra do art. 136, do mencionado diploma legal,que determina a eliminação de tetos mínimo e máximo, deve ser 

compreendido no contexto do sistema normativo, que estabelece o vínculo entre a contribuição e o benefício, dada a 

natureza contraprestacional da relação jurídica.  

- Recurso especial conhecido."  

(REsp nº 194.147/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, DJ de 26.04.99, g.n.).  

 

Por outro lado, no que se refere à limitação imposta ao valor da renda mensal inicial, o artigo 33, da Lei n.º 8.213/91 a 

estabelece nos termos seguintes: 

 

"Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite 

máximo do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei."  

 

Outrossim, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento segundo o qual deve ser observada a 

limitação do valor máximo, a teor do supracitado dispositivo legal. 

Nesse sentido, os seguintes julgados: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM RECURSO ESPECIAL. LASTREADA 

EM JURISPRUDÊNCIA CORRENTE. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

LEGALIDADE.  

- Descabida a revisão de decisão que nega seguimento a recurso especial, quando reflete o corrente entendimento 

desta Corte.  

- Deve ser observada a limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial no cálculo dos 

benefícios, nos termos dos arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91.  
- Precedentes.  

- Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ; Sexta Turma; AgRg no Resp 779767/BA; proc. 2005/0148738-4; DJU 02.05.2006, p. 405; Rel. Min. PAULO 

MEDINA, v.u., g.n.)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DEDECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

LIMITE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS.  

- A limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial determinada pelos arts. 29, § 2º e 33 

da Lei nº 8.213/91 não fere ao comando constitucional da preservação do valor dos benefícios. Precedentes.  
- Reconhecida a omissão no acórdão embargado, merecem acolhida os embargos de declaração para, emprestando-

lhes efeitos infringentes, conhecer em parte do recurso especial e dar-lhe provimento.  

- Embargos acolhidos."  

(STJ; Sexta Turma; EDcl no Resp 178465/SP; proc. 1998/0044437-8; DJU 02/05/2006, p. 399; Rel. Min.PAULO 

MEDINA; v.u., g.n.).  

 

Igualmente, inaplicável à espécie o disposto no artigo 26, da Lei n.º 8.870/94. 

A referida norma prevê a revisão dos benefícios concedidos pela Previdência Social, com data de início entre 5 de abril 

de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior a 

média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º, do artigo 29, da Lei n.º 8.213/91. 

anoto que este não é o caso da parte autora, cujo benefício foi concedido em 03/03/97 (fl. 23), ficando, assim, fora da 

incidência do respectivo dispositivo legal. 

Saliente-se que o artigo 26 da Lei n.º 8.870/94 não revogou os critérios que estabelecem os limites máximos para os 

salários de benefício. 

 

Por oportuno, saliento não constituir ofensa ao artigo 202 da CF, tampouco ao princípio da preservação do valor real, a 

imposição legal que restringe os valores do salário-de-benefício e da renda mensal ao limite máximo do valor do 

salário-de-contribuição, conforme entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - RENDA MENSAL INICIAL DE 

BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05.10.88 E 05.04.91 - APLICAÇÃO DO ARTIGO 144 E PARÁGRAFO ÚNICO, 

DA LEI 8.213/91 - ART. 202 DA CF/88 - VALOR TETO - ARTIGO 29, § 2º, DA LEI 8.213/91.  

.....................................................  

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes.  

- As disposições contidas nos artigos 29, § 2 e 33 e 136, todos da Lei nº 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes.  

- Recurso conhecido e provido."  

(STJ, Quinta Turma, Resp 631123/SP, proc. 2003/0211821-7, DJU 25/05/2004, p. 565, Rel. Min. JORGE 

SCARTEZZINI, v.u.).  

 

Conforme consta da carta de concessão/memória de cálculo do benefício da parte autora de fl. 23, os últimos salários-

de-contribuição foram devidamente atualizados, deixando de ser aplicado, in casu, o disposto no artigo 29, parágrafo 2º, 

da Lei n.º 8.213/91, tendo em vista que o cálculo do salário-de-benefício resultou em valor inferior ao limite máximo 

vigente à época da concessão, não havendo, dessa forma, interesse de agir. 

Ademais, inexiste amparo legal a ensejar a pretendida correlação entre o salário-de-contribuição e a renda mensal, como 

forma de manutenção do valor real do benefício. 

No mesmo sentido, os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CRITÉRIOS LEGAIS - 

EQUIVALÊNCIA - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - VALOR REAL - LEI 8.213/91, ARTIGO S 145, 41, II E 31 - INPC 

E SUCEDÂNEOS LEGAIS.  

- Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-de-

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário.  

- Não há, portanto, correlação permanente entre os valores do salário-de-contribuição e o valor do benefício. 

Precedentes.  

- Os benefícios previdenciários concedidos após a vigência da Lei nº 8.213/91 devem ser reajustados e corrigidos 

mediante a aplicação do INPC e sucedâneos legais, a teor dos artigo s 145, 41, II e 31 do mencionado regramento, e 

legislação posterior.  

- Precedentes.  

- Recurso conhecido, mas desprovido."  

(STJ, Quinta Turma, Resp 152808/SC, proc. 1997/0075881-8, DJU 26 .03.2001, p. 443, Rel. Min. JORGE 

SCARTEZZINI, v.u.).  

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. TETO . IRSM. CONVERSÃO EM URV. VALOR REAL. LEI Nº 8.880/94. 

EQUIVALÊNCIA. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL.  

(...)  

IV - A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal, pois os 

benefícios previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 

8.213/91 e legislação posterior."  

(STJ, Quinta Turma, Resp 397336/PB, proc. 2001/0190963-3, DJU 18.03.2002, p. 300, Rel. Min. FELIX FISCHER, 

v.u.).  

 

Destarte, merece ser mantida a r. decisão a quo, vez que se encontra em harmonia com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora, mantendo, 

integralmente, a r. sentença recorrida. 

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 
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ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00086355420094036104 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor de ação de revisão de benefício previdenciário, postulando a reforma da 

sentença que julgou improcedente o seu pedido. 

Sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese, 

reportando-se à doutrina e à jurisprudência. 

Regularmente intimado, o INSS deixou de apresentar contra-razões. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

A princípio, analiso o pedido de recálculo do benefício do autor, com base no número de salários mínimos existentes 

quando da sua concessão, desde abril de 1989 até dezembro de 1991. 

O artigo 58 do ADCT e seu parágrafo único determinaram que os benefícios de prestação continuada, mantidos pela 

Previdência Social na data da promulgação da CF/88, fossem revistos a partir do sétimo mês a contar da promulgação 

da Constituição, a fim de que fosse restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos que 

tinham na data de sua concessão. 

A norma citada é de caráter transitório e auto-aplicável e vigorou de abril de 1989 até a publicação do Decreto n.º 

357/91, em 09/12/1991, que regulamentou o Plano de Benefícios da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, data em que 

cessou a equivalência do valor dos benefícios em número de salários mínimos. 

A partir de então, os reajustamentos dos benefícios passaram a ser disciplinados pelo artigo 41 da referida lei e 

legislação subseqüente, nos termos do artigo 201, § 2º, da Constituição Federal, adotando, na época, o INPC.  

Ademais, a Constituição Federal veda, no inciso IV, do artigo 7º, a vinculação do salário mínimo para qualquer fim. 

Nesse sentido, os seguintes julgados: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 58, DO ADCT. AUTO-APLICABILIDADE. FÓRMULA DE 

EFICÁCIA TRANSITÓRIA. IMPLANTAÇÃO DEFINITIVA DA LEI Nº 8213/91. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

CRITÉRIO DE REAJUSTE. ART. 41, DA LEI Nº 8.213/91.  

- O art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que elevou o princípio da irredutibilidade do benefício 

à dignidade de cânon constitucional, estabeleceu fórmula de eficácia transitória, até a implantação definitiva do Plano 

de Benefício da Previdência Social que, por depender de normatização regulamentadora, somente ocorreu com o 

advento do Decreto nº 357, em dezembro de 1991.  

- A fórmula do cálculo do reajuste dos benefícios previdenciários obedece aos critérios fixados 

infraconstitucionalmente pelo art. 41, da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social, sendo descabida a 

incorporação de índices de reajustes em função do número de salários-mínimos.  

- Recurso especial parcialmente provido."  

(STJ, Resp 193458, 6ª Turma, Proc. 199800797793-SP, DJU 01.03.1999, v. u., p. 418, Rel. Min. VICENTE LEAL, 

g.n.).  

 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CF/88. 

SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO ADCT/88. VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS 

MÍNIMOS. PERÍODOS RESTRITOS. REAJUSTAMENTOS. ART. 41, II DA LEI 8.213/91. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO REJEITADOS. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS. EFEITO INFRINGENTE. 

EXCEPCIONALIDADE.  

I- Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou 

obscuridade, não havendo qualquer um desses pressupostos, rejeitam-se os mesmos, mormente quando o ponto fulcral 

da controvérsia reside na insatisfação do ora embargante com o deslinde da controvérsia.  

II - Inviável, em sede de embargos declaratórios, a concessão do excepcional efeito infringente, quando a oposição dos 

mesmos cinge-se a repisar todos os fundamentos anteriormente já tecidos.  

III- A Súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios 

concedidos antes da CF/88, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei 6.708/79. 

Precedentes.  
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IV- O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios. 

Precedentes.  

V - A partir de janeiro de 1992, os reajustamentos devem ser feitos pelos critérios estabelecidos no artigo 41, 

inciso II da Lei 8.213/91 e alterações posteriores, não tendo como parâmetro a variação do salário mínimo.  

VI- Embargos de declaração rejeitados."  

(STJ, Quinta Turma, EDAGA 517974, Processo 2003/0071116-5, DJU 01/03/2004, pg. 190, Relator Min. GILSON 

DIPP, decisão unânime, g.n.).  

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E 

O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO PARA O CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. AUSÊNCIA DE PREVISÃO 

LEGAL. ART. 28, DA LEI 8.212/91. SÚMULA 40 DO TRF/4ª REGIÃO. VINCULAÇÃO DO BENEFÍCIO A 

DETERMINADO NÚMERO DE SALÁRIOS-MÍNIMOS. CRITÉRIO INADMITIDO. LEGISLAÇÃO 

INFRACONSTITUCIONAL ADOTADA. NATUREZA TRANSITÓRIA E NÃO RETROATIVA DO ART. 58 DO 

ADCT. APLICABILIDADE DA LEI Nº 8.213/91. APELAÇÃO DESPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA. 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS SUSPENSA POR FORÇA DE JUSTIÇA GRATUITA.  

1. Salário-de-contribuição é o valor, definido em lei como base e limite para a contribuição previdenciária, além de 

referencial para as prestações específicas do Regime Geral de Previdência Social - RGPS. E não se identifica, 

necessariamente, com a remuneração percebida pelo empregado, tendo sua base de cálculo restrita a determinado limite, 

ainda que sua remuneração seja superior. Mas a obrigação do segurado limita-se à base de cálculo definida em lei, para 

a contribuição previdenciária.  

2. Neste sentido é o enunciado da Súmula nº 40 do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, publicada no DJU de 28 de 

outubro de 1996: "Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-

benefício para o cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários."  

3. O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios já 

em manutenção em outubro de 1988, como é o caso dos autos, e limitado ao período de abril/89 a dezembro/91. 

Após o advento da Lei de Benefícios, os reajustamentos foram definidos pelos critérios legalmente estatuídos, 

vedada constitucionalmente a vinculação em número de salários-mínimos como forma de preservação do valor 

do salário-de-benefício. (Precedente do STJ: EDcl no REsp 248849/RJ, DJU de 05.09.05).  

4. Descabe a vinculação da renda mensal inicial de benefício previdenciário, convertido o salário-de-benefício 

apurado, em determinado número de salários-mínimos a que correspondia na data da concessão e, após, 

mantida a sua paridade através do tempo, como critério de manutenção de seu valor real, eis que tal 

procedimento refoge aos limites previstos no artigo 58 do ADCT. Sob esse aspecto o Apelante afirmou às fls. 04 

que o INSS levou a termo a revisão de seu benefício, em abril de 1989, fixando-o em 2,7 salários mínimos, fato 

que também pode ser verificado pela análise dos documentos de fls. 13 e 15.  

5. Se a apuração do salário-de-benefício à época da aposentação, corresponde - ou não - ao percentual de 80% 

pretendido pelo Apelante, é fato que não autoriza a revisão ora postulada, porquanto não encontra o mesmo supedâneo 

legal para sua efetivação.  

6. Quanto aos critérios de reajuste a partir do art. 58 do ADCT e legislação seguinte, os benefícios 

previdenciários, consoante reiterada orientação jurisprudencial já passaram a ser contemplados com índices 

suficientes a preservar-lhes o valor real, em caráter permanente. Indevidos quaisquer outros critérios de reajuste 

diversos daqueles estabelecidos pela legislação previdenciária, notadamente a manutenção da equivalência em 

determinado número de salários-mínimos, expressamente vedada pela Carta Magna ou a equivalência entre o 

salário-de-contribuição e o salário-de-benefício, por falta de amparo legal.  

7. Recurso a que se nega provimento. Sentença mantida."  

(TRF-1ª Região, Primeira Turma, AC - 199739000041389/PA, j. em 26/04/2006, DJ 19/06/2006, pg. 10, Relator 

Gonzaga Barbosa Moreira, decisão unânime, g.n.).  

 

Saliento que, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação 

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade 

(nominalmente, não houve diminuição do valor do benefício), bem como ao da preservação do valor real. 

Aplicável, portanto, a manutenção da equivalência salarial conforme requerido na inicial, visto que tal critério de 

reajuste deve ser aplicado tão somente de abril de 1989 até dezembro de 1991; sendo que os posteriores reajustes 

estabelecidos em legislação previdenciária cumpriram devidamente a preservação do valor real dos benefícios, em 

caráter permanente.  

No entanto, cumpre destacar que, em consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV - REVSIT - 

Situação de Revisão do Benefício, constata-se que o benefício do autor já foi regularmente revisto em 6,15 salários 

mínimos, conforme preceitua o artigo 58 do ADCT, até a competência 04/1991.  
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Desse modo, deve-se reconhecer o direito estabelecido no art. 58 do ADCT, a partir do mês de maio até dezembro de 

1991, pois neste período não foi realizada a revisão da aposentadoria do requerente, com a manutenção da equivalência 

em determinado número de salários-mínimos. 

Sendo assim, cumpre consignar, que os mencionados valores pagos administrativamente, a título de aplicação do artigo 

58 do ADCT, deverão ser compensados na fase de liquidação.  

Por conseguinte, acolho em parte o pedido de aplicação do critério previsto no artigo 58 do ADCT. 

 

Passo à análise do pedido de reajustamento do benefício do autor, conforme delineado na inicial. 

Regulamentado o Plano de Benefícios da Previdência Social, com a publicação do Decreto n.º 357/91 em 09/12/1991, 

os benefícios deixaram de ser reajustados conforme o critério preconizado pelo artigo 58 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, passando a ser disciplinados pelo artigo 41 da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, fazendo uma breve digressão histórica, tem-se que: 

a) de 05/04/1991 a dezembro de 1992, tais reajustamentos foram feitos com base na variação do INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo era alterado; 

b) de janeiro de 1993 a dezembro de 1993, as correções foram feitas pelo IRSM - Índice de Reajuste do Salário-

Mínimo, de acordo com o comando contido no artigo 9º, parágrafo 2º, da Lei n.º 8.542, de 23/12/1992, que também 

disciplinou os reajustes dos benefícios mantidos pela Previdência Social passariam a ser, a partir de maio de 1993, 

quadrimestrais, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

c) Sobreveio, então, a Lei n.º 8.700/93, que instituiu o FAS - Fator de Atualização Salarial, a partir de janeiro de 1994, 

também com aplicação quadrimestral. 

Tal norma legal assegurou as antecipações, a começar em agosto de 1993, relativamente aos meses de fevereiro, março, 

abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro, apuradas de acordo com a variação acumulada do IRSM, 

desde que ultrapassassem a taxa de 10% (dez por cento). O percentual remanescente de 10% era considerado quando da 

aplicação do reajuste quadrimestral, que consistia na variação integral do IRSM, deduzidas as antecipações. 

A conferir: 

§ 1º, do artigo 9º, com a redação dada pela Lei 8.700/93, verbis: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro."  

 

d) Em 27 de fevereiro de 1994, foi editada a Medida Provisória n.º 434, posteriormente convertida na Lei n.º 8.880, de 

27 de maio de 1994, a qual determinou a conversão dos benefícios previdenciários em URV - Unidade Real de Valor, a 

partir de 1º de março de 1994, na forma do artigo 20 do aludido diploma legal: 

 

"Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observado o seguinte:  

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, 

pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo com o 

Anexo I desta lei; e  

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior.".  

 

Com isso, restou revogada expressamente a Lei n.º 8.700/93, o que impossibilitou a mera expectativa de direito da parte 

autora de perceber o reajuste de seus benefícios no mês de maio de 1994, pela variação integral do IRSM. 

A inexistência de direito adquirido foi declarada pelo Plenário do egrégio Supremo Tribunal Federal, quando da 

postulação de servidores da ativa, em relação a futuros vencimentos ou reajuste de vencimentos, correspondentes a 

atividades funcionais ou laborais ainda não exercidas ou desempenhadas (Mandado de Segurança n.º 21.216/D.F.). 

Todavia, prevaleceu na jurisprudência pacificada, à qual adiante se faz remissão - não mais passível de ser questionada - 

a tese de que o direito adquirido não teria sido violado, pois a legislação foi alterada antes que houvesse a aquisição do 

direito ao reajuste e do término do quadrimestre que serviria de base para o cálculo da variação do IRSM, atingindo-se 

apenas a expectativa de direito, de maneira a não se falar em percentual remanescente - ainda que não se esclarecesse 

porque não teria ocorrido a indigitada aquisição, em relação a aposentadorias e pensões. 

Na sequência, não cabe argumentar que as citadas antecipações mensais sejam consideradas como reajuste para a 

incidência da variação integral, pois elas mesmas garantem ao Estado o direito de abater, no reajuste das datas-base, os 

reajustes parciais que deferiu no quadrimestre antecedente. 

Portanto, a conversão do benefício em URV deve ser realizada conforme os valores nominais dos meses de novembro e 

dezembro de 1993, com as antecipações que lhes corresponderam. 

e) a partir de 07/1994, apurado pela variação do IPC-r e aplicada em 01/05/1995, conforme o disposto nas Leis n.º 

8.880, de 27/05/1994, e 9.032, de 28/04/1995; 
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f) em 01/05/1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, nos doze 

meses imediatamente anteriores, como restou determinado pela Medida Provisória n.º 1.415/96, reeditada e convertida 

na Lei n.º 9.711/98, e Portarias MPS n.º 3.253, de 13/05/1996, 3.971, de 05/06/1997, e 3.927, de 14/05/1997. 

Na hipótese, a citada Lei e a Medida Provisória que a originou, determinaram a aplicação do IGP-DI no reajustamento 

dos benefícios previdenciários, em maio de 1996, não acarretando prejuízo para os segurados e beneficiários do 

Instituto Nacional do Seguro Social. 

Nesse sentido, a Súmula n.º 02, da Turma Nacional de Uniformização dos juizados Especiais Federais, de 17/02/2003: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998".  

 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96.  

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ.  

- A adoção dos índices legais pelo Instituto Nacional do Seguro Social asseguram a irredutibilidade do valor dos 

benefícios e preservam seu valor real.  

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes.  

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido."  

(REsp n.º 277230/SP, j. 02/08/2001, DJ de 10/09/2001, p. 410, Relator Ministro Jorge Scartezzini).  

 

Quanto aos reajustes posteriores, não foi feita nenhuma referência a respeito de qual índice seria aplicável, restando 

estabelecido, nos artigos 2º e 4º, que a recomposição dos benefícios seria feita anualmente, no mês de junho, a partir do 

ano de 1997. 

Oportuno destacar que, consoante o disposto no artigo 10, da Lei n.º 9.711/98, a vinculação ao IGP-DI, como indexador 

para fins previdenciários em períodos posteriores a 1996, somente se deu nos casos de atualização de prestações pagas 

com atraso, e para a atualização dos salários-de-contribuição, quando da apuração da renda mensal inicial. 

Portanto, relativamente aos períodos compreendidos entre os anos de 1997 e 2001, o Instituto Nacional do Seguro 

Social estabeleceu percentuais próprios, pois a legislação em vigor não previu a aplicação do IGP-DI ou de qualquer 

outro índice para o reajuste dos benefícios previdenciários. 

É o que estatui a Lei n.º 9.711/98, que convalidou o reajuste de benefícios definido pela Medida Provisória n.º 1.572-

1/97, reeditada posteriormente sob o n.º 1.609, bem como convalidou o reajuste previsto na Medida Provisória n.º 

1.663-14/98, abrangendo, portanto, os períodos de 1997 e 1998. 

Assim, retomando a progressão histórica dos reajustamentos de benefícios previdenciários: 

g) estabeleceu a Lei n.º 9.711/98, em seu artigo 12, o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1997, em 7,76%; 

h) no seu artigo 15, a mesma norma legal determinou o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1998, em 4,81%; 

i) a mesma orientação é adotada em relação a junho de 1999, com a edição da Medida Provisória n.º 1.824-1/99, que 

determinou o índice de 4,61%; 

j) em junho de 2000, a Medida Provisória n.º 2.022-17/2000, estabeleceu o índice de 5,81%; 

k) em junho de 2001, o Decreto n.º 3.826/01 determinou o índice de 7,66%. 

l) A partir de 01 de junho de 2002, o Decreto n.º 4.249/02 estatuiu o percentual de 9,20%. 

m) em junho de 2003, por força do Decreto n.º 4.709/03, os benefícios previdenciários foram reajustados em 19,71%. 

n) em junho de 2004, por força do Decreto n.º 5.061/2004, os benefícios previdenciários foram reajustados em 4,53%. 

o) em maio de 2005, por força do Decreto n.º 5.443/2005, os benefícios previdenciários foram reajustados em 6,355%. 

p) em agosto de 2006, por força do Decreto n.º 5.872/2006, os benefícios previdenciários foram reajustados em 5,01%. 

 

E mais, ao verificar os índices oficiais adotados para os reajustes nesses períodos, percebe-se que eles foram fixados 

sempre em patamar um pouco superior ao INPC. Relembrando, que em 1997 os benefícios previdenciários foram 

reajustados em 7,76% e a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, em maio daquele ano, foi de 6,95%, 

portanto o reajuste concedido aos benefícios foi superior ao INPC na ocasião. 

Já em maio de 1998, os benefícios previdenciários tiveram um reajuste anual de 4,81%, enquanto a variação acumulada 

do INPC, nos últimos doze meses, foi de 4,75%. O reajuste anual concedido em 28/05/1999 (4,61%), também foi 

superior ao INPC do período acumulado, estabelecido em 3,14%. Em junho de 2000, o reajuste definido para os 

benefícios foi de 5,81%, e, naquele ano, o índice do INPC ficou ligeiramente menor. Em 2001, o reajuste dos benefícios 

pagos pela Previdência ficou em 7,66%, com uma diferença de 0,07% para o INPC. Em 2002, o índice aplicado foi de 

9,20%, enquanto o INPC no período foi de 9,04%. E, finalmente, em 2003, o percentual aplicado ao reajuste foi de 

19,71% e o INPC acumulado nos doze meses anteriores foi 19,64%, portanto, inferior. 

Nestes termos, nenhum prejuízo houve para os segurados e beneficiários do Instituto Nacional do Seguro Social, no 

reajustamento de seus benefícios nos meses de junho de 1997, 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003, pois considerando os 
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percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, tem-se que os índices adotados para os reajustes aos benefícios 

previdenciários levaram em consideração, como já mencionado, o INPC, índice de indubitável credibilidade, tornando-

se inviável a opção por outro mais adequado às pretensões dos beneficiários, conforme a interpretação dada pelo 

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 376.846/SC, que entendeu que os índices adotados foram 

superiores ao INPC e que este é o melhor parâmetro para verificar-se "a variação de preços de estrato social mais 

assemelhado ao dos beneficiários do Instituto Nacional do Seguro Social" (RE nº 376.846/SC, rel. Min. Carlos 

Velloso, Plenário STF, maioria, julgado em 24/09/03). 

Cumpre, também, atentar ao disposto no artigo 41, parágrafo 9º da Lei n.º 8.213/91, alterado pela Medida Provisória n.º 

2.022-17/2000 e que atualmente tem a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001, que prescreve: 

 

"Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento".  

 

Desta forma, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice específico, que 

no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado pelo IBGE, 

desde que fosse um índice divulgado por "instituição congênere de reconhecida notoriedade". 

Nesse sentido, a Súmula n.º 08, da Turma Nacional de Uniformização dos juizados Especiais Federais, de 13/10/2003: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001".  

 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. FAS. REAJUSTE 

PELO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.415/96 E LEI 9.711/98.  

- O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega 

ao legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios que também foram provenientes de outras MPs.  

- A Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98 determinou o IGP-DI como índice a ser 

utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996.  

- A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência 

Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o 

mês imediatamente anterior ao reajuste.  

- Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%); MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 

e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já 

foram convertidas em Lei. Recurso não conhecido"  

(REsp n.º 99427/RS, j. 06/05/2003, DJ de 02/06/2003, p. 351, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, g.n.).  

 

Anoto também, que o artigo 201, parágrafo 4º, da Constituição Federal de 1988, estabeleceu que a lei definiria os 

critérios de reajustamento dos benefícios. 

Na hipótese, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação 

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade do 

benefício e ao princípio da preservação do valor real. Esclareço que, nominalmente, não houve diminuição do valor do 

benefício. 

Assim, a parte autora não faz jus aos reajustes na forma pleiteada, devendo ser mantida a decisão recorrida neste 

aspecto. 

 

O pagamento das diferenças apuradas deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio anterior à 

propositura da ação (Súmula 85, do E. STJ). 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º) até 30/06/2009. Com o advento da 

Lei n.º 11.960/2009, que alterou o artigo 1º-F da Lei n.º 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única vez e serão 

aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n.º 134/2010 do CJF, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal.  
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Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do STJ.  

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.ºs 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.ºs 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.ºs 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação interposta pela parte autora, para julgar procedente em parte o pedido, determinando que o benefício do 

autor seja revisado segundo o critério estabelecido no artigo 58 do ADCT, a partir de maio até dezembro de 1991, 

compensando-se os valores pagos administrativamente na fase de liquidação, devendo, ainda, serem pagas as diferenças 

decorrentes da revisão, observada a prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que precedeu a propositura da ação 

(Súmula 85, do E. STJ). Deve incidir correção monetária e juros moratórios, na forma acima indicada, bem como 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento), do valor das parcelas vencidas até a prolação desta decisão e 

reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas 

comprovadamente realizadas pela parte autora.  

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003648-29.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.003648-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : PAULO SCHEFFER incapaz 

ADVOGADO : ALDO RAIMUNDO CANONICO e outro 

EMBARGADO : decisão monocrática de fls.73/74 

INTERESSADO : ELIDIA SCHEFFER 

ADVOGADO : ALDO RAIMUNDO CANONICO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos etc 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Paulo Sheffer contra decisão proferida em embargos de declaração, 

anteriormente interpostos pelo autor, contra decisão monocrática que negou provimento à apelação. 

 

Com os novos embargos de declaração objetiva aclarar a decisão de fls. 82, ante a contradição que, segundo o 

recorrente, está caracterizada nos autos. 

 

Alega que o conjunto probatório comprova a liquidez e certeza do direito especificado na inicial. 

 

Requer o aclaramento da decisão, com a consequente concessão do benefício. 

 

Pede o acolhimento dos embargos, para que seja sanado o defeito apontado. 

 

Os embargos foram opostos tempestivamente. 

 

É o relatório. 
 

Os embargos não merecem provimento. Mesmo para fins de prequestionamento, a fim de possibilitar a futura 

interposição de recurso à superior instância, estão sujeitos à presença de vício no acórdão embargado. Vale dizer, 

existente contradição, omissão ou obscuridade, legitima-se a oposição dos embargos para a expressa manifestação 

acerca de controvérsia não resolvida a contento pelo julgado, o que não se verifica, in casu. 

 

A matéria alegada nos embargos foi devidamente apreciada na decisão, sendo que eventual inconformismo quanto ao 

decidido deve ser deduzido pela via recursal própria (que certamente não são os embargos) em instância superior. 
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Toda a argumentação deduzida conduz à modificação do julgado, com fins meramente infringentes e não de sua 

integração. 

 

Estes embargos de declaração têm intuito claramente protelatório, ensejando a aplicação da multa prevista no art. 538, 

par. único, do CPC. 

 

Isto posto, rejeito os embargos de declaração e condeno o autor ao pagamento da multa de 1% (um por cento) do valor 

atualizado da causa, na forma do art. 538, par. único, do CPC. 

 

Int. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011278-39.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011278-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : BENEDITO RODRIGUES 

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00112783920094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

A DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS (RELATORA): Trata-se de agravo legal interposto 

contra acórdão da Nona Turma, que, por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e negou provimento à apelação. 

O agravante pleiteia a reforma da decisão monocrática, no sentido de conceder o pedido, nos termos da inicial. 

É o relatório. 

Decido. 

O art. 557, § 1º, do CPC prevê que o recurso cabível contra decisão que nega seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente ou em confronto com súmula ou com jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior, é o agravo legal, previsto no art. 522, do mesmo diploma legal. 

No caso, o autor se insurge contra acórdão proferido pela Nona Turma, que, por unanimidade, rejeitou a matéria 

preliminar e negou provimento ao recurso de apelação. 

Os recursos cabíveis contra o acórdão são os embargos de declaração, na hipótese de existência de omissão, 

obscuridade ou contradição e os recursos especial ou extraordinário, para o Superior Tribunal de Justiça e para o 

Supremo Tribunal Federal, respectivamente, nas hipóteses previstas nos arts. 541 a 546 do CPC. 

Portanto, o recurso interposto não é admissível. 

Ante o exposto, não conheço do agravo. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010631-32.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010631-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE GARCIA 

ADVOGADO : JOSE QUARTUCCI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP 

No. ORIG. : 08.00.00105-0 2 Vr AVARE/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que, nos autos da ação 

revisional, em fase de execução, acolheu os cálculos apresentados pelo Perito Judicial. 

 

Sustenta o agravante, em apertada síntese, que há erro material nos cálculos apresentados pelo Perito, eis que foram 

aplicados expurgos inflacionários sobre o salário de contribuição o que não é devido. Pugna pela exclusão dos expurgos 

da RMI apurada e que a decisão agravada seja reformada para reconhecer a inexistência de valores a serem recebidos 

pelo agravado. 

 

À fl. 137 foi determinada a remessa dos autos à Contadoria. 

 

Cálculos às fls. 139/141. 

 

É o relatório do necessário. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

O R. Juízo a quo acolheu, às fls. 131/133, os cálculos do Sr. Perito, nos seguintes termos: 

 

" (...) 

O Perito Judicial, em seu minucioso laudo, informou que tanto os cálculos apresentados pela parte autora como pelo 

INSS estão em desconformidade com o julgado. 

Desta forma, desenvolveu novos cálculos observando-se o título executivo, incluindo os expurgos inflacionários, 

chegou-se o valor da RMI em Cz$ 366.479,21 e num débito remanescente do INSS de R$ 18.002,01, atualizado até 

31/07/1998. 

(...) 

Assim sendo, há que se acatar os cálculos do perito judicial apresentado às fls. 370/373". 

 

Tal decisão decorre da apreciação do pedido do autor, conforme consta à fl. 116, requerendo a expedição de ofício ao 

INSS para implantação de nova renda revisada a partir de agosto/1998 no valor de R$ 960,16. 

 

É nesse contexto que o INSS se insurge interpondo o presente recurso com base em dois argumentos, quais sejam: 1) 

erro material, pois, segundo alega, teria havido a aplicação dos expurgos inflacionários sobre o salário de contribuição 

e; 2) inexistência de valores a serem executados.  

 

De fato, razão assiste ao INSS. Vejamos: 

 

Compulsando os autos, observo, às fls. 63/65, que após o trânsito em julgado do processo de conhecimento, o autor 

requereu a execução do julgado, nos termos do artigo 730 do C.P.C., no valor de R$ 21.142,88, atualizado até 07/98. 

Opostos embargos à execução, os mesmos foram julgados improcedentes e, em consulta ao site desta Egrégia Corte, 

verifico que ambas as partes interpuseram Recurso de Apelação sob o n. 2001.03.99.023068-7 no qual o INSS suscitou, 

em preliminar, nulidade da sentença e, no mérito, impugnou os critérios de atualização do débito. O autor, por sua vez, 

se insurgiu contra a remessa oficial. Por unanimidade, esta Egrégia Corte rejeitou a preliminar arguida pela Autarquia e, 

no mérito, não conheceu da remessa oficial dando provimento ao recurso do autor e parcial provimento ao recurso do 

INSS somente para arbitar os honorários advocatícios em 5% sobre o valor do débito. 

 

Vale dizer, a improcedência dos embargos à execução foi mantida e, com ela, o valor da execução, em R$ 21.142,88 

(jul/98), como requerido pelo autor. 

 

Por conseguinte, foi expedido ofício requisitório n. 883/04, datado de 07/07/2004 (fl. 67), com pagamento, em 

31/01/2006, no importe de R$ 37.381,71 (fl. 70) e, regular levantamento em 07/04/2006, conforme alvará de 

levantamento judicial (fl. 72). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 1435/1889 

É cediço, conforme jurisprudência majoritária, que o levantamento do depósito, por si só, não equivale à quitação 

integral do débito, eis que o valor pode não corresponder ao montante real do débito, em razão do tempo decorrido até o 

efetivo pagamento, recomendável, assim, que o Juízo da execução determine a conferência do valor depositado. 

 

Nesse passo, observo, à fl. 74, que a seção de distribuição judicial da comarca de Avaré procedeu a conferência do 

depósito efetuado, tendo sido apurada uma diferença a pagar, pelo INSS, no importe de R$ 2,83, em 01/2006, quantia 

ínfima diante da diferença apurada pelo Sr. Perito, à fl. 117, em favor do INSS, em 07/98, no valor de R$ 5.550,81, não 

observada pelo R. Juízo a quo em decisão de fls. 131/133, que ora se impugna. 

 

Depreende-se, pelo exposto, que o objeto da execução em testilha já se encontra exaurido quer pelo trânsito em julgado 

do V. acórdão que manteve a improcedência dos embargos à execução (sem alteração do valor executado pelo autor), 

quer pela expedição do ofício requisitório, pagamento, levantamento e conferência do valor, (fls. 67, 70, 72 e 74). 

 

Desta forma, in casu, uma vez pago e conferido o quantum da condenação, na fase de execução, é vedado ao autor dar 

prosseguimento à execução, agora, a partir de 08/98, com a implantação de nova renda revisada, haja vista a preclusão 

máxima. 

 

Vale dizer, não pode o autor pretender ressuscitar a lide rediscutindo a matéria já decidida. Entender-se de outro modo 

levaria a eternização da demanda e causaria grave insegurança jurídica, pois nunca seria dado ao credor a certeza de 

haver quitado de forma definitiva a sua obrigação. 

 

Em decorrência, a r. decisão agravada deve ser reformada, pois, permitir o prosseguimento da execução, como requer o 

autor implica decidir novamente questões já decididas, relativas à mesma lide a teor do artigo 471 do CPC: "Não pode o 

juiz reapreciar matéria a respeito da qual se operou a preclusão, assim como é defeso à parte rediscutir questão já 

solvida anteriormente e não impugnada através do recurso adequado" (Ac. un. da 1a. Câm. do 2o. TACiv SP de 

05/08/1996, no Ag. 465.290-00/0, Rel. Juiz Magno Araújo, Adcoas, de 20/10/1995, n. 8151653). 

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código 

de Processo Civil, para reformar a r. decisão agravada, na forma da fundamentação. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032027-65.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032027-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

AGRAVANTE : ELIZABETE APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALVARO AUGUSTO RODRIGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL SP 

No. ORIG. : 10.00.00104-1 2 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ELIZABETE APARECIDA DE OLIVEIRA opõe embargos de declaração à decisão de fls. 48/49, que deu provimento 

ao Agravo de Instrumento. 

Sustenta o Embargante que a decisão padece de omissão, eis que não foi apreciado o pedido de liberação das verbas 

retidas indevidamente por ocasião da cessação indevida do beneficio. 

 

É o relatório. 

 

Recebo e conheço dos embargos declaratórios, eis que tempestivos.  
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A decisão monocrática de fato padece da omissão alegada pelo Embargante. Assim, passo a analisar a questão relativa 

ao pedido de liberação das verbas retidas quando da cessação indevida do beneficio, mantendo-se o relatório e 

fundamentação da referida decisão, acrescentando os parágrafos que seguem, com alteração do dispositivo: 

 

"Quanto ao pedido de liberação das parcelas vencidas, entendo, ao menos neste exame prefacial, que o benefício deve 

ser implantado para pagamento futuro, e de forma não retroativa, por não se coadunar com a natureza provisória da 

decisão concessiva.  

 

Assim, os valores eventualmente vencidos, devem ser objeto de regular execução de sentença, a título de parcelas em 

atraso, posto que obedece aos critérios estabelecidos no artigo 730 do CPC, observado o disposto no artigo 100 da 

Constituição Federal.  

 

O referido dispositivo constitucional inclui expressamente os benefícios previdenciários nos débitos de natureza 

alimentícia (§ 1º-A), dispondo, ainda, as hipóteses em que o pagamento do débito será feito mediante precatório ou 

outro meio, tratando-se de pequeno valor (§ 3º), o que deve ser oportunamente discutido no processo de execução. 

 

Desta forma, na hipótese, não é o caso de pagamento imediato das quantias devidas pelo INSS, anteriormente ao 

deferimento da tutela, sem a observância do procedimento previsto no artigo 100 da Constituição Federal. 

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. PAGAMENTO DE PARCELAS VENCIDAS. 

IMPOSSIBILIDADE.  

- Incompatível é o pagamento de parcelas vencidas com o instituto da tutela antecipada ante a ausência do periculum 

in mora. A agravante já está protegida pela cobertura previdenciária, não se havendo falar em pagamento de 

atrasados, os quais somente podem ser alcançados por meio da expedição de precatório ou de requisição do 

pagamento de débito de pequeno valor, após o trânsito em julgado da sentença condenatória (caput e § 3º do art. 100 

da C.F.).  

- Agravo regimental não provido.  

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; AG - 175159; OITAVA TURMA; Relator(a) VERA JUCOVSKY DJU 

DATA:30/11/2005 PÁGINA: 526)  

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. COBRANÇA DE BENEFÍCIOS ATRASADOS. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. INSS. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE EXTRAÇÃO DE PRECATÓRIO.  

- Em se tratando de crédito de natureza alimentícia o pagamento pressupõe a sistemática dos precatórios, ressalvando-

se, contudo, que não se submeterá à ordem cronológica de apresentação dos mesmos. Artigo 100, CF/88.  

- Necessária observância da nova sistemática implementada pela Lei 10.099 de 19 de dezembro de 2000 no que tange 

ao pagamento de tal verba.  

-Agravo improvido.  

(TRF -3; AMS - Processo: 199902010429326 UF: RJ Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Relator(a) JUIZ SERGIO 

FELTRIN CORREA;DJU DATA:10/01/2002)  

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE CONCEDEU 

A TUTELA ANTECIPADA PARA IMEDIATA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO - POSSIBILIDADE CONTRA A 

FAZENDA PÚBLICA - REEXAME OBRIGATÓRIO - PAGAMENTO DE ATRASADOS - IMPOSSIBILIDADE - 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO  

I - No âmbito do STF, já se firmou jurisprudência no sentido de ser inaplicável a decisão na ADC-4 DF em matéria 

previdência (RCL 1014 RJ, Min. Moreira Alves; RCL 1015 RJ, Min. Néri da Silveira; RCL 1136 RS, Min. Moreira 

Alves).  

II - No STJ já existem também inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp; 420.954/SC, 

rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, 

rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00).  

III - O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito proferida.  

IV - A antecipação dos efeitos da tutela não pode abranger os fatos patrimoniais pretéritos determinando o pagamento 

de atrasados, haja vista que o § 3º do art. 100 da C.F. estabelece, como pressuposto da expedição de precatório ou da 

requisição do pagamento de débito de pequeno valor de responsabilidade da Fazenda Pública, o trânsito em julgado 

da respectiva sentença.  

(...)  

VI - Não se pode confundir os efeitos patrimoniais da determinação de pagamento de atrasados com a imposição de 

obrigação de fazer, ou seja, a implantação do benefício, que em nada fere o sistema de pagamentos instituído pelo art. 

100 da Constituição Federal.  

VII - Agravo parcialmente provido.  
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(TRF-3 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO -Processo: 200403000248694 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; 

Relator(a) WALTER DO AMARAL; DJU DATA:07/04/2005 PÁGINA: 398)  

 

Assim, os valores eventualmente vencidos, devem ser objeto de regular execução de sentença, a título de parcelas em 

atraso. 

 

Diante o exposto, dou parcial provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-"A", do Código de 

Processo Civil, para que o benefício seja implantado a partir da ciência da decisão antecipatória, sem efeitos 

retroativos." 

 

Diante do exposto, conheço destes embargos de declaração para acolhê-los, com efeito modificativo. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032325-57.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032325-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ELIZABETE ALVES MELERO 

ADVOGADO : RENIVAU CARLOS MARTINS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 10.00.00124-7 5 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que, nos autos da ação 

de conhecimento, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença cumulado com aposentadoria por invalidez, 

deferiu a antecipação de tutela. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, a inexistência dos requisitos autorizadores à concessão da tutela antecipada, bem 

como a ausência da qualidade de segurada ao tempo do início da incapacidade. Pugna pelo reforma da decisão. 

 

É o relatório do necessário. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível antever 

sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

 

Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade 

do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a 

isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do 

réu. 

 

Os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 da Lei nº 8.213/91, são os 

seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade insuscetível de 
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reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não ser a doença ou a lesão existentes antes da 

filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. Para a aquisição 

do direito a esse benefício é necessária a comprovação do preenchimento simultâneo dos referidos requisitos. 

 

O R. Juízo a quo à fl. 84 deferiu a antecipação de tutela e determinou a implantação do benefício de auxílio-doença 

considerando que , em perícia médica realizada em processo de interdição, apurou-se ser a autora totalmente incapaz em 

grau total e em caráter permanente para que possa por si só reger sua pessoa e interesses para todos os atos da vida civil. 

 

O INSS, por sua vez, sustenta, além da ausência dos requisitos autorizadores a concessão da medida, a pré-existência da 

doença quando do retorno da autora à Previdência. 

 

Quanto à qualidade de segurada, verifica-se, conforme cópia da CTPS, acostada aos autos às fls. 60/61, o último vínculo 

empregatício se encerrou em 31/01/1986, tendo voltado a contribuir, como contribuinte individual, a partir de out/2008, 

contribuições estas que permitem aferir o cumprimento da carência para a concessão do benefício, eis que importaram 

em mais de um terço do número das contribuições exigidas para a readquisição da qualidade de segurada, nos termos do 

artigo 24, § único, da Lei Previdenciária. 

 

No tocante a incapacidade, observo pelo laudo pericial (fls. 30/32), realizado por médico psiquiatra, elaborado em 

processo de interdição, em setembro/2009, que a autora, ora agravada, é portadora de doença mental de característica 

psicótica - esquizofrenia paranóide - , adquirida há 15 (quinze) anos, de curso progressivo e prognóstico incurável, o 

que a torna incapaz em grau total e em caráter permanente para exercer os atos da vida civil. 

Ocorre que, para o deferimento do beneficio de auxílio-doença , é necessário, também, não ser a doença pré-existente a 

filiação à Previdência Social, de modo que é imperioso apurar se o início da incapacidade da autora se deu durante o 

período em que mantinha a qualidade de segurada ou , se é pré - existente ao seu reingresso no Regime Geral da 

Previdência Social. 

 

In casu, a perícia médica (set/09) concluiu que a autora é portadora de doença mental adquirida há quinze anos, ou seja: 

no ano de 1994, época em que a autora não mantinha a qualidade de segurada, eis que o seu último vínculo 

empregatício foi rescindido em 31/01/1986, retornando à Previdência em out/2008 quando já portadora da doença 

incapacitante. 

 

Assim considerando, depreende-se que a autora, não obstante tenha comprovado a sua qualidade de segurada e o 

cumprimento da carência, não preenche o requisito da inexistência de pré-existência da doença. 

 

Reporto-me aos julgados desta Egrégia Corte: 

 

"AGRAVO LEGAL.PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TRANSITÓRIA CARACTERIZADA. 

INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DE DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. REGRA DE EXCLUSÃO DO 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 59 DA LEI 8.213/91.AGRAVAMENTO DA DOENÇA À ÉPOCA DA NOVA 

FILIAÇÃO AO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL 

QUE DEMONSTRE O INÍCIO DA INCAPACIDADE LABORATIVA DO AGRAVANTE NA DATA 

VENTILADA.CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. ATIVIDADE ADMINISTRATIVA VINCULADA 

AO PREENCHIMENTO DE TODOS OS PRESSUPOSTOS E REQUISITOS LEGAIS. COBERTURA 

PREVIDENCIÁRIA E CONSTATATAÇÃO DA DOENÇA PREEXISTENTE. INCOMPATIBILIDADE. AGRAVO 

IMPROVIDO. I-(...). II- Para fazer jus ao auxílio-doença torna-se necessária a existência de incapacidade laborativa 

total e transitória, em grau e intensidade suficientes para impossibilitar o segurado a prover o seu sustento, além da 

viabilidade de reabilitação; a carência mínima prevista no art. 25, I, da Lei 8213/91; e a manutenção da qualidade de 

segurado na época do surgimento da incapacidade.Os requisitos legais da aposentadoria por invalidez e do auxílio-

doença são semelhantes, existindo diferenciação somente quanto ao tipo de incapacidade, no primeiro ela deve ser 

total e permanente, e no segundo, total ou parcial, mas provisória. III-No entanto, o pleito do recorrente resvala na 

restrição do parágrafo único do artigo 59 da Lei de Benefícios (Parágrafo único Não será devido auxílio-doença ao 

segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou 

lesão), pois os elementos existentes nos autos convergem para a conclusão de que as doenças incapacitantes, 

analisadas em seu conjunto, são pré-existentes à nova filiação do agravante ao regime previdenciário. IV- O perito 

oficial informou que o recorrente sofre dos males incapacitantes diagnosticados na perícia médica oficial, realizada 

em novembro de 2007 "(...)há 10 anos", época anterior ao retorno da parte autora ao Regime Geral da Previdência 

Social.Considerando como data do início da doença o ano de 1997 (10 anos contados retroativamente a partir da data 

da perícia médica oficial) verifica-se o não preenchimento dos requisitos legais para o recebimento do benefício, pois o 

último vínculo empregatício em nome do agravante, antes do retorno ao sistema previdenciário, compreende o período 

de 10/05/1988 e 30/08/1991, tendo sido encerrado o período de graça em 1992.Logo, na data da eclosão das doenças 

diagnosticadas (1997), o agravante não fazia jus à cobertura previdenciária, pois o retorno ao regime previdenciário 
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ocorreu após a eclosão das doenças incapacitantes. V.A concessão dos benefícios previdenciários é atividade 

administrativa vinculada ao preenchimento de todos os pressupostos e requisitos legais.Assim, tenho que a 

incapacidade do recorrente é preexistente à sua nova filiação ocorrida em agosto de 2005, não fazendo jus, portanto, à 

cobertura previdenciária VI-O agravante não logrou êxito em comprovar a manutenção da qualidade de segurado 

durante o período de graça, requisito imprescindível para o gozo do benefício pleiteado. VII.O autor, ora agravante, 

não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre uma eventual 

omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se somente em reproduzir os mesmos 

argumentos já enfrentados na decisão ora guerreada. VIII- Agravo improvido." (APELREE 

200761080068372APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1407952 Relator(a) JUIZ HONG KOU HEN 

Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador 

NONA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:05/08/2009 PÁGINA: 1190 Data da Decisão 20/07/2009 Data da Publicação 

05/08/2009). 

 

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.INCAPACIDADE LABORATIVA 

CARACTERIZADA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DE DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. REGRA DE 

EXCLUSÃO DO § 2º DO ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. AGRAVAMENTO DA DOENÇA À ÉPOCA DA NOVA 

FILIAÇÃO AO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL 

QUE DEMONSTRE O INÍCIO DA INCAPACIDADE LABORATIVA DA AGRAVANTE NA DATA VENTILADA EM 

SUAS RAZÕES DE AGRAVO.PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.COMPROVAÇÃO. I-Em sede de agravo, a 

controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu provimento ao apelo do INSS e, 

conseqüentemente, reformou a sentença de primeiro grau. II-Os requisitos legais da aposentadoria por invalidez e do 

auxílio-doença são semelhantes, existindo diferenciação somente quanto ao tipo de incapacidade, no primeiro ela deve 

ser total e permanente, e no segundo, total ou parcial, mas provisória. III- Verifico, no entanto, que o pleito da 

agravante resvala na restrição do § 2º do artigo 42 da Lei de Benefícios, pois os elementos existentes nos autos 

convergem para a conclusão de que a doença incapacitante é pré-existente à nova filiação da agravante ao regime 

previdenciário. IV-A recorrente deixou de contribuir para a previdência social em agosto de 1957, permaneceu mais de 

40 (quarenta) anos sem qualquer vínculo com a previdência, e voltou a contribuir somente em 10/2003 por exatos 5 

(cinco) meses, período mínimo necessário para que pudesse recuperar a sua condição de segurado, especificamente 

para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, e logo após completar os recolhimentos mínimos necessários, 

propôs a presente ação em dezembro de 2004. V- Claro, portanto, que a agravante já estava incapaz quando voltou a 

se vincular ao regime previdenciário, o que, por força do art. 42, § 5º da Lei 8.213/91, impede a concessão da 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face da preexistência da incapacidade laboral. VI- Considerando 

que a concessão dos benefícios previdenciários é atividade administrativa vinculada ao preenchimento de todos os 

pressupostos e requisitos legais, tenho que a incapacidade da autora é preexistente à sua nova filiação em outubro de 

2003, não fazendo jus, portanto, à cobertura previdenciária. VII-A agravante não logrou êxito em comprovar a 

manutenção da qualidade de segurado, requisito imprescindível para o gozo do benefício pleiteado. VIII- A autora, ora 

agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre 

uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se somente em 

reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão ora guerreada. IX- Agravo improvido." (Processo AC 

200803990104512 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1286660 Relator(a) JUIZA MARISA SANTOS Sigla do órgão TRF3 

Órgão julgador NONA TURMA Fonte DJF3 CJ2 DATA:04/03/2009 PÁGINA: 915 Data da Decisão 02/02/2009 Data 

da Publicação 04/03/2009). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO -DOENÇA. CARACTERIZAÇÃO DE 

DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. AUSENTES OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. APELO DO 

INSS PROVIDO. 1. A documentação juntada aos autos demonstra que o autor perdeu a qualidade de segurado e 

somente voltou a contribuir, na condição de autônomo, em época em que já se encontrava incapacitado. 2. Pré-

existência da doença caracterizada. Apelação do INSS provida. Sentença reformada." (Processo AC 200161830020542 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1180857 Relator(a) JUIZ FERNANDO GONÇALVES Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO Fonte DJU DATA:05/09/2007 PÁGINA: 744 05/06/2007 Data da 

Publicação05/09/2007). 

 

Assim considerando, a r. decisão agravada deve ser reformada. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento e revogo a antecipação da tutela concedida. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032486-67.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032486-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGANTE : LUIZ CARLOS DE CAMARGO 

ADVOGADO : RAFAEL JOSÉ DE QUEIROZ SOUZA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL SP 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS.30/31 

No. ORIG. : 10.00.01204-7 1 Vr PILAR DO SUL/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo agravado em face de decisão monocrática de fls. 30/31 que deu 

provimento ao agravo de instrumento e revogou a tutela antecipada concedida para fins de restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença. 

 

Sustenta o embargante que há contradição na decisão embargada. Prequestiona a matéria para eventual interposição de 

Recurso Especial e Extraordinário. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

Nos termos do que preceitua o art. 536 do Código de Processo Civil, é de 05 (cinco) dias o prazo para interposição do 

recurso de embargos de declaração, prazo esse contado em dobro quando se tratar de Autarquia Federal (art. 188 do 

CPC e art. 10 da Lei 9.469/97). 

 

In casu, observo, à fl. 32, que a decisão embargada foi disponibilizada no D.E.J., em 07/12/2010 e, considerando a data 

de publicação o primeiro dia útil subsequente, nos termos dos §§ 3º e 4º, do art. 4º da Lei nº 11.419/2006, o prazo para a 

interposição do presente recurso pelo autor, agravado, terminaria em 14/12/2010. 

 

Ocorre que, compulsando os autos observo que a ação de conhecimento foi ajuizada perante a Comarca de Pilar do Sul, 

local onde não há sede de Vara do Juízo Federal, ensejando, assim, a aplicação do disposto nos §§ 3º. e 4º., do artigo 

109 da CF/88, verbis: 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

(...) 

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual. 

§ 4º - Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o Tribunal Regional Federal na área de 

jurisdição do juiz de primeiro grau." 

 

Nesse passo, o recurso de embargos de declaração pode ser protocolado no próprio Tribunal ou, em uma das Subseções 

Judiciárias, por meio do protocolo integrado. 
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No entanto, a Justiça do Estado de São Paulo não está incluída no sistema de protocolo integrado da Justiça Federal da 

3ª Região, que abrange apenas as Subseções da Justiça Federal de primeira instância localizadas no interior dos Estados 

de São Paulo e Mato Grosso do Sul, conforme se constata do ato normativo que, atualmente, disciplina o funcionamento 

desse sistema (Provimento nº 308 de 17/12/2009 com as alterações do Provimento nº 309 de 11/02/2010). Assim, se 

protocolado o recurso na Justiça Estadual, tal circunstância não suspende nem interrompe o prazo recursal cuja aferição 

deve ser feita com base na data de entrada da petição no protocolo desta Corte Regional. 

 

Assim considerando, verifico à fl. 33, que o presente recurso foi protocolado tempestivamente, perante a Justiça 

Estadual, porém, só recebido e protocolado nesta Corte em 10/01/2011, quando já escoado o prazo de 05 (cinco) dias, 

concedido pelo art. 536 do Código de Processo Civil, motivo pelo qual, padece de um pressuposto extrínseco de 

admissibilidade, qual seja: tempestividade. 

 

Este é o entendimento consolidado por este Egrégio Tribunal, conforme julgado que a seguir transcrevo: 

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

JUSTIÇA FEDERAL. PROTOCOLO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA JUSTIÇA ESTADUAL. INEXISTÊNCIA 

DE PROTOCOLO INTEGRADO. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. DESPROVIMENTO. 

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que o protocolo de petição sujeita a prazo preclusivo, como 

é o caso dos autos, junto à Justiça ou Tribunal incompetente não garante a sua tempestividade, devendo ser 

considerado, para fins de prazo, a data do seu recebimento na Justiça ou Tribunal competente. 2. A falta de má-fé ou a 

presença de boa-fé da parte não elide os efeitos da preclusão, estabelecidos pela lei, não existindo protocolo integrado 

que permita receber, na Justiça Estadual, petição relativa a mandado de segurança de competência da Justiça Federal, 

daí que o prazo a ser considerado é o do respectivo registro no protocolo da Justiça competente e da Subseção 

Judiciária a que esteja vinculado o Juízo a que destinada a petição. 3. Finalmente, cabe salientar que a petição, ainda 

que fosse o caso - o que não é - de executivo fiscal, não era destinada a este TRF, como constou do carimbo do 

protocolo na Justiça Estadual, mas sim à Justiça Federal de primeira instância, demonstrando, assim, o manifesto 

equívoco da interposição, não podendo a parte eximir-se dos efeitos processuais da preclusão. 4. Agravo inominado 

desprovido.(AI 201003000151431 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 406911Relator(a) JUIZ CARLOS MUTA Sigla 

do órgão TRF3 Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:13/09/2010 PÁGINA: 467 Data da 

Decisão 26/08/2010 Data da Publicação 13/09/2010). 

 

 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO dos embargos de declaração na forma da fundamentação. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033551-97.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033551-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

AGRAVANTE : AUGUSTO TRAVAGLIN 

ADVOGADO : IVANIR CORTONA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00361871820014030399 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AUGUSTO TRAVAGLIN opõe EMBARGOS DE DECLARAÇÃO à decisão de fls. 68/70, que deu provimento ao 

Agravo de Instrumento para determinar a elaboração de novos cálculos, conforme os critérios fixados. 
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Sustenta a Embargante a reforma da decisão, na medida em que é contraditória no que se refere ao período de 

incidência de juros moratórios. 

 

Assim, espera que os Embargos sejam acolhidos e providos.  

É o relatório. 

 

D E C I D O: 

 

Nos termos do artigo 535, do CPC, cabem embargos de declaração quando "houver, na sentença ou no acórdão, 

obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal". 

 

No caso, está descaracterizada a existência da contradição alegada. Entretanto, apenas a título de elucidação ao 

Embargante, assinalo que restou decidido que não incidirá juros de mora durante a tramitação do precatório, entre a 

expedição do precatório até o efetivo pagamento, posto que observado o prazo constitucional, bem como também não 

incidem juros de mora no interregno entre a conta definitiva e a data de expedição do precatório, principalmente porque 

a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor, em consonância com jurisprudência dominante 

do Colendo Supremo Tribunal Federal. 

 

Assim, não existindo contradição a sanar, mantenho a decisão embargada tal como expendida. 

 

No entanto, a decisão embargada merece ser retificada na parte dispositiva, para que seja dado parcial provimento ao 

agravo de instrumento interposto pelo autor.  

 

Assim, para sanar o ocorrido, retifico o dispositivo, para constar o seguinte: 

 

"Diante do exposto, dou parcial provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, para determina a elaboração de novos cálculos, levando em consideração os critérios fixados" 

 

Em conseqüência, conheço destes embargos de declaração para acolhê-los, com efeito modificativo.  

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034785-17.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034785-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIMITRI BRANDI DE ABREU e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANTONIO CARLOS BOTTA DE ASSIS 

ADVOGADO : ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00071438720104036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a reforma da 

decisão que concedeu parcialmente a medida liminar em mandado de segurança para obstar a cobrança dos valores 

pagos em razão de concessão administrativa indevida de aposentadoria por tempo de contribuição. 

 

A autarquia sustenta, em síntese, a possibilidade de cobrança dos valores pagos indevidamente, tendo em vista a 

existência de previsão legal, sob pena de enriquecimento sem causa. Sustenta, também, que a decisão afronta a 

jurisprudência dos Tribunais superiores. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 
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Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 

O recurso não merece provimento. 

 

Constitui entendimento doutrinário e jurisprudencial assente que, tratando-se de verba de natureza alimentar, os valores 

pagos pelo INSS em razão de concessão indevida de benefício não são passíveis de restituição, salvo comprovada má-fé 

do segurado. 

 

Nesse sentido é a orientação já consolidada no Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. DEFICIÊNCIA NA 

FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. SÚMULA Nº 284/STF. RECURSO QUE ATACA OS FUNDAMENTOS DO 

ACÓRDÃO RESCINDENDO. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 485 DO CPC. CONVERSÃO DA RENDA MENSAL DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM URV. RESTITUIÇÃO DOS VALORES. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

NATUREZA ALIMENTAR. IRREPETIBILIDADE.  

1. Não se conhece de recurso especial fundado na violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando o 

recorrente, em suas razões, não define nem demonstra em que consistiu a omissão alegada.  

2. A Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o recurso especial 

interposto em sede de ação rescisória deve cingir-se ao exame de eventual afronta aos pressupostos desta (artigo 485 

do Código de Processo Civil) e, não, aos fundamentos do julgado rescindendo.  

3. É firme o constructo doutrinário e jurisprudencial no sentido de que os benefícios previdenciários têm natureza 

alimentar, sendo, portanto, irrepetíveis.  

4. Agravo regimental improvido."  

(6ª Turma, AGRESP 709312, Proc. 200401747379/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 01/07/2005, p. 690)  

 

 

O art. 115 da Lei n. 8.213/1991 prevê os descontos que podem ser feitos nos benefícios, dos quais destacamos o 

previsto no inciso II: 

 

Art. 115. Podem ser descontados dos benefícios:  

II - pagamento de benefício além do devido;  

§ 1o Na hipótese do inciso II, o desconto será feito em parcelas, conforme dispuser o regulamento, salvo má-fé.  

 

No Decreto n. 3.048/1999, o art. 154, II, §§ 2º e 5º, dispõe: 

 

Art. 154. O Instituto Nacional do Seguro Social pode descontar da renda mensal do benefício:  

II - pagamentos de benefícios além do devido, observado o disposto nos §§ 2º ao 5º;  

§ 2º. A restituição de importância recebida indevidamente por beneficiário da previdência social, nos casos 

comprovados de dolo, fraude ou má-fé, deverá ser atualizada nos moldes do art. 175, e feita de uma só vez ou mediante 

acordo de parcelamento na forma do art. 244, independentemente de outras penalidades legais.  

§ 5º. No caso de revisão de benefícios em que resultar valor superior ao que vinha sendo pago, em razão de erro da 

previdência social, o valor resultante da diferença verificada entre o pago e o devido será objeto de atualização nos 

mesmos moldes do art. 175.  

 

O decreto regulamentador, a contrario sensu, prestigia a boa-fé, uma vez que apenas em caso de dolo, fraude ou má-fé a 

cobrança se faz em parcela única. 

 

Por outro lado, o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de que benefícios previdenciários têm 

caráter alimentar, o que os torna irrepetíveis:  

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR COM ARRIMO NO ARTIGO 557 DO CPC. CABIMENTO. OMISSÃO NO JULGADO 

DO  

TRIBUNAL DE ORIGEM. NÃO-OCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO À LEGISLAÇÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 211/STJ. AÇÃO RESCISÓRIA. CONVERSÃO DE BENEFÍCIO EM URV. 
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RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE. INADMISSIBILIDADE. VERBA DE NATUREZA 

ALIMENTAR.  

(...)  

4. Uma vez reconhecida a natureza alimentar dos benefícios previdenciários é inadmissível a pretensão de restituição 

dos valores pagos aos segurados, em razão do princípio da irrepetibilidade ou da não-devolução dos alimentos.  

5. Agravo regimental desprovido."  

(AgReg REsp 697.397/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU 16.5.2005).  

 

E, ainda: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA OMISSÃO ALEGADA. 

SÚMULA Nº 284/STF. RECURSO QUE DEIXA DE IMPUGNAR TODOS OS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO 

RECORRIDO. SÚMULA Nº 283/STF. CONVERSÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM 

URV. RESTITUIÇÃO DOS VALORES. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. NATUREZA ALIMENTAR. 

IRREPETIBILIDADE.  

(...)  

4. É firme o constructo doutrinário e jurisprudencial no sentido de que os benefícios previdenciários têm natureza 

alimentar, sendo, portanto, irrepetíveis.  

5. Agravo regimental improvido."  

(AgReg REsp 668.770/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU 11.4.2005).  

 

A boa-fé tem sido prestigiada por todos os ramos do direito.  

 

Maria Helena Diniz define a boa-fé para o Direito Civil: 

 

"a) estado de espírito em que uma pessoa, ao praticar ato comissivo ou omissivo, está convicta de que age de 

conformidade com a lei; b) convicção errônea da existência de um direito ou da validade de um ato ou negócio 

jurídico. Trata-se da ignorância desculpável de um vício do negócio ou da nulidade de um ato, o que vem a atenuar o 

rigor da lei, acomodando-a à situação e fazendo com que se dêem soluções diferentes conforme a pessoa esteja ou aja 

de boa ou má-fé, considerando a boa-fé do sujeito, acrescida de outros elementos, como produtora de efeitos jurídicos 

na seara das obrigações, das coisas, no direito de família e até mesmo no direito das sucessões; c) lealdade ou 

honestidade no comportamento, considerando-se os interesses alheios, e na celebração e execução dos negócios 

jurídicos; propósito de não prejudicar direitos alheios. (...)".  

 

Por essas razões, não configurada a má-fé do agravado, a devolução não se justifica e só poderia ser cogitada em caso 

de dolo. 

 

Nesse ponto, precisamente, reside a verossimilhança da alegação, que deu ensejo à concessão parcial da liminar. 

 

Entendimento diverso levaria ao esgotamento do objeto do mandado de segurança, tornando inócuo o seu 

prosseguimento, uma vez que poderia a autoridade impetrada consumar a cobrança. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034966-18.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034966-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

AGRAVADO : RENATA DANIEL 

ADVOGADO : FÁBIO MURILO SOUZA DAS ALMAS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00029284120104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra a r. decisão de fls. 14/15 

que concedeu parcialmente o pedido liminar para afastar o óbice imposto pela autoridade coatora, para reconhecer a 

validade da sentença arbitral homologatória.  

Sustenta a agravante, em preliminar, a sua ilegitimidade passiva, em face de ser mero agente pagador dos valores 

disponibilizados pelo Ministério do Trabalho e Emprego. Alega, no mérito, a inexistência de direito líquido e certo a 

amparar a pretensão da impetrante, eis que não são válidas para a concessão de tal benefício as decisões homologatórias 

de conciliação e as sentenças arbitrais.  

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se nestes autos a decisão que deferiu parcialmente a liminar pleiteada para reconhecer a validade da sentença 

arbitral homologatória.  

Preliminarmente, quanto a alegação de ilegitimidade passiva, sem razão a agravante. Com efeito, a Caixa Econômica 

Federal tem legitimidade passiva exclusiva, por se tratar de banco oficial federal, responsável pelas despesas do seguro-

desemprego, apesar de custeado pelos recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT. 

Nesse sentido, já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça e este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

"ADMINISTRATIVO - SEGURO-DESEMPREGO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - LEGITIMIDADE - 

INFORMAÇÕES - PRAZO - DESCUMPRIMENTO - ANÁLISE DE PROVA - SÚMULA 7/STJ.  

1. O Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) possui natureza contábil, de natureza financeira e, assim, não possui 

natureza jurídica, nos termos art. 10, parágrafo único, da Lei n. 7.998/90.  

2. Consoante o art. 15, da Lei n. 7.998/90, a Caixa Econômica Federal, empresa pública federal, desfruta da qualidade 

de banco oficial federal - responsável pelas despesas do seguro-desemprego -, de forma que é parte legítima responder 

a demandas relativas ao pagamento do seguro-desemprego, mesmo que este seja custeado pelo FAT. (grifamos) 

3. A análise da ausência de cumprimento do prazo para prestação de informações, relativas ao seguro-desemprego, ao 

Ministério do Trabalho e Emprego, é matéria de prova, que enseja a incidência da Súmula 7/STJ. Recurso especial 

conhecido em parte e improvido." 

(STJ, RESP 478933, Proc. nº 200201508087, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJ 23.08.2007, pg. 241) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA 

UNIÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.  

Por ser o agente operador do seguro-desemprego, a Caixa Econômica Federal detém legitimidade exclusiva para 

compor o pólo passivo da ação em que se pleiteia o levantamento do benefício. Embargos de declaração acolhidos 

para extinguir o processo, sem resolução do mérito, no tocante à União." 

(TRF/3ª Região, AMS 249119, Proc. nº 200261130019729, 10ª Turma, Rel. Castro Guerra, DJF2 26.11.2008, pg. 213)  

Quanto ao mérito, também sem razão a agravante. 

 

Conforme se verifica da cópia da inicial de fls. 22/28, trata-se de mandado de segurança, onde a impetrante objetiva a 

concessão de ordem que reconheça a validade das sentenças arbitrais como homologações trabalhistas, com a 

conseqüente liberação do seu seguro-desemprego. 

Constam às fls. 29/30 cópia do Termo de Conciliação e Sentença Homologatória Arbitral celebrado entre a impetrante, 

ora agravada e seu empregador, relativo às verbas trabalhistas decorrentes de dispensa sem justa causa, homologado 

perante a II Corte de Conciliação e Arbitragem do ABC (Reclamação nº 022/2010), onde ficou consignado a entrega 

das guias de seguro-desemprego à agravada. 

A arbitragem constitui meio de solução de conflitos trabalhistas. Está disciplinada na Lei nº 9.307/96, cujo artigo 31 

dispõe que: "A sentença arbitral produz, entre as partes e seus sucessores, os mesmos efeitos da sentença proferida 

pelos órgãos do Poder Judiciário e, sendo condenatória, constitui título executivo" 

Assim, a sentença arbitral é documento hábil a consentir ao trabalhador, dispensado sem justa causa, o levantamento do 

saldo da conta fundiária ou a liberação de pagamento de seguro-desemprego. 

Ademais, trata-se de matéria já pacificada, tanto no C. STJ, quanto nesta Corte, confiram-se, a respeito, os seguintes 

julgados: 

"FGTS. SAQUE. DESPEDIDA SEM JUSTA CAUSA. ART. 20, I, DA LEI N. 8.036/90. SENTENÇA ARBITRAL. 

POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA INDISPONIBILIDADE DOS DIREITOS TRABALHISTAS.  
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1. A despedida sem justa causa é um dos requisitos elencados no art. 20, I, da Lei n. 8.036/90 para que o titular 

proceda à movimentação de sua conta vinculada do FGTS.  

2. Em caso de levantamento de valores de conta vinculada do FGTS em razão de despedida imotivada do trabalhador, 

a sentença arbitral é plenamente válida e não viola o princípio da indisponibilidade dos direitos trabalhistas. 

(grifamos) 

3. Recurso não-provido. 

(STJ, RESP 662485, Proc. nº 200400700620, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 21.03.2006, pg. 00112) 

"DIREITO TRABALHISTA. ADMINISTRATIVO. FGTS. SAQUE DOS DEPÓSITOS. DESPEDIDA IMOTIVADA. 

SENTENÇA ARBITRAL. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.  

1.Mandado de Segurança impetrado contra ato do gerente da CEF que não autorizou o levantamento dos valores da 

conta vinculada do FGTS em razão da natureza arbitral da sentença que solucionou litígio trabalhista. Concessão da 

segurança em primeiro grau. Acórdão dando provimento à apelação da CEF por entender que a arbitragem não pode 

ser utilizada quando a matéria versa sobre dissídios individuais trabalhistas, haja vista que os direitos assegurados aos 

trabalhadores são indisponíveis. Irresignado, o particular interpôs recurso especial alegando violação do art. 31 da 

Lei nº 9.307/96.  

2. A indisponibilidade dos direitos trabalhistas deve ser interpretada no sentido de proteger o empregado na relação 

trabalhista e não de prejudicá-lo. Havendo rescisão contratual sem justa causa, é cabível o levantamento dos depósitos 

do FGTS, ainda que a sentençatenha natureza arbitral. Nulidade inexistente. Precedentes da Primeira e Segunda 

Turmas do STJ.  

3. O art. 477, § 1º, da CLT, o qual exige a assistência do sindicato da categoria do empregado ou de órgão do 

Ministério do Trabalho na rescisão contratual de trabalho, é regra que visa a proteger o lado presumidamente mais 

fraco da relação jurídica laboral, qual seja, o trabalhador e sua classe. Não pode a mencionada norma ser invocada 

em prejuízo do obreiro.  

4. Recurso especial provido." (grifamos) 

(STJ, RESP 777906, Proc.nº 200501446957, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ 14.11.2005, pg.00228) 

"PROCESSUAL. MANDADO DE SEGURANÇA - AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC - FGTS - JUÍZO ARBITRAL - 

LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. RECUSA DA CEF EM RECONHECER SENTENÇAS ARBITRAIS.- FGTS. 

MOVIMENTAÇÃO DE CONTA VINCULADA - DISPENSA SEM JUSTA CAUSA - LEI N. 8036/90 -POSSIBILIDADE.  

I - Afastada a preliminar de ilegitimidade do Impetrante, pois o objeto do mandado de segurança não é a 

movimentação de uma conta vinculada específica, mas sim o reconhecimento das sentenças arbitrais como meio apto a 

autorizar a movimentação dos valores depositados junto ao FGTS. Pretendendo o impetrante o reconhecimento das 

suas sentenças arbitrais, conclui-se que ele está pleiteando direito próprio em nome próprio, possuindo, 

conseqüentemente, legitimidade ativa. Precedentes desta E. 2ª Turma. 

II - A despedida sem justa causa é uma das hipóteses que autorizam a movimentação da conta vinculada ao FGTS (art. 

20, I, da Lei n. 8.036/90). Assim, como a chancela da rescisão contratual laboral por sentença arbitral produz, nos 

termos legais, os mesmos efeitos da chancela dada por uma sentença judicial.  

III - Em caso de levantamento de valores de conta vinculada do FGTS em razão de despedida imotivada do 

trabalhador, a sentença arbitral que a atesta é plenamente válida e não viola o princípio da indisponibilidade dos 

direitos trabalhistas. Precedentes do STJ e desta 2ª Turma. (grifamos) 

IV - Agravo improvido." 

(TRF/3ª Região, AMS 293219, Proc. nº 200561000201582, 2ª Turma, Rel. Cotrim Guimarães, DJF3 CJ1 18.03.2010, 

pg. 285) 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do CPC, nego seguimento ao presente recurso. 

Oportunamente, obedecidas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036077-37.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036077-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

AGRAVANTE : CECILIA CUERO FRANCA 

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 
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No. ORIG. : 00001590720084036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos etc. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por CECILIA CUERO FRANCA, contra a r. decisão, proferida na fase de 

execução, em que foi indeferido o pedido do patrono da autora de reserva dos honorários contratuais.  

Aduz, em síntese, que os contratos de serviços advocatícios não são de adesão, e decorrem de negociação entre cliente e 

advogado, tendo como sustentáculo a relação de confiança. Aduz que não há fundamento jurídico para alegar-se 

abusividade contratual. Ressalta por fim a possibilidade de reserva dos honorários contratuais quando da requisição de 

pagamento do exeqüente.  

 

Feito o breve relatório, passo a decidir. 

 

O presente recurso não merece seguimento. 

 

Com efeito, entendo não estar presente um dos requisitos subjetivos de admissibilidade do recurso, qual seja, a 

legitimidade recursal. 

 

Exige-se como condição de procedibilidade dos recursos o preenchimento de todos os requisitos de admissibilidade. 

Entre eles, situa-se a legitimidade recursal. 

 

Prevê o artigo 499 do CPC que o recurso pode ser interposto pela parte vencida, pelo terceiro prejudicado e pelo 

Ministério Público. 

 

No caso dos autos, a parte autora pleiteia o destaque da verba honorária contratual na requisição de pagamento do 

precatório.  

 

Ressalte-se que os honorários advocatícios estabelecidos por contrato entre o advogado e seu constituinte tem caráter 

personalíssimo do direito garantido pelo Estatuto da OAB, portanto, cabe apenas ao advogado requerer o seu destaque. 

 

Pacificou-se no E. Superior Tribunal de Justiça o entendimento segundo o qual a parte não tem legitimidade para, em 

nome próprio, destacar da execução os honorários contratuais, que devem ser requeridos pelo advogado, em nome 

próprio, mediante a juntada do contrato de honorários. 

 

Nesse sentido, confiram-se: 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 

535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS CONTRATUAIS. 

EXECUÇÃO. DESTAQUE. LEGITIMIDADE EXCLUSIVA DO 

ADVOGADO. 

(...) 

2. "A parte não pode, em nome próprio, pretender destacar, da 

execução, a parte relativa aos honorários contratuais que firmou com o seu causídico. Tal legitimidade é conferida à 

parte apenas no que diz respeito aos honorários sucumbenciais, e não aos contratuais" (EDcl no AgRg no REsp 

876534/RS, 5ª Turma, Min. Félix Fischer, DJe de 28.04.2008). 

3. Recurso especial a que se nega provimento." (REsp 884.250/RS, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

25/11/2008, DJe 03/12/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 458 E 535 DO 

CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - DESTAQUE DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS - EXECUÇÃO - ILEGITIMIDADE 

DA PARTE EXEQUENTE - PRECEDENTES. 

(...) 

3. "Quanto aos honorários contratuais, pactuados diretamente entre a 

parte e seu respectivo patrono, o Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que inexiste 

legitimidade da parte para, de forma autônoma, executar tais parcelas. Nos termos do art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94, o 

destaque da verba honorária deve ser requerido pelo advogado, em seu próprio nome, mediante juntada aos autos do 

contrato de honorários." (AgRg no REsp 970.497/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 

11.11.2008, DJe 1°.12.2008). 

Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp 929.881/RS, Rel. 

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 
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10/03/2009, DJe 07/04/2009) 

 

Depreende-se que a autora da ação previdenciária subjacente não detém legitimidade para postular o destaque da verba 

honorária contratada entre ela e seu patrono, por ocasião da expedição da requisição de valores .  

 

Portanto somente o causídico poderia figurar no pólo ativo do presente agravo de instrumento. 

 

Ante o exposto, presentes os requisitos do artigo 557 "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento ao 

presente agravo, por sua manifesta inadmissibilidade. 

 

Comunique-se ao MM Juízo de origem o inteiro teor desta decisão. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036222-93.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036222-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

AGRAVANTE : CIRLEI CAVALARO MARTINS 

ADVOGADO : TANIESCA CESTARI FAGUNDES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 00050444120104036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CIRLEI CAVALARO MARTINS contra a r. decisão de fl.91/92 que 

indeferiu o pedido de antecipação de tutela para a implantação do benefício de auxílio-doença à parte autora.  

Em prol de seu pedido, aduz que os documentos acostados aos autos comprovam a sua incapacidade para o trabalho, 

assim como a qualidade de segurada, fazendo jus ao recebimento do benefício de auxílio-doença, além do caráter 

alimentar do benefício.  

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

É o relatório.  

 

Decido.  

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se nestes autos a decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada para a concessão do benefício de auxílio-

doença. 

 

O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido, ficar incapacitado para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

 

Para a aquisição do direito a esse benefício é necessário a comprovação do preenchimento simultâneo desses requisitos 

essenciais, quais sejam: carência de doze contribuições mensais e incapacidade total e temporária, por mais de quinze 

dias.  

 

A qualidade de segurada restou demonstrada através do CNIS e das guias de recolhimento acostados às fls. 55/69, assim 

como as contribuições necessárias ao cumprimento do período de carência exigido na lei. 
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A questão controvertida cinge-se à incapacidade total e temporária da autora, para as suas atividades laborativas. 

 

Os atestados médicos de fls. 77/78 e 81 informam que o agravante é portadora de tenossinovite e síndrome do túnel do 

carpo, com limitação dos movimentos de repetição em membros superiores. O atestado de fl. 81, emitido 

posteriormente à pericia realizada pela autarquia, solicita afastamento da paciente por tempo indeterminado.  

 

Tais informações são corroboradas pelos exames de fls. 70, 72/74, o que demonstra a verossimilhança da alegação da 

incapacidade temporária.  

 

Saliente-se que o risco de dano é evidente, em razão de tratar-se de benefício de caráter alimentar, que não permite à 

autora aguardar o desfecho da ação. 

 

À propósito, transcrevo os seguintes julgados: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante do agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-

doença.  

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo o agravante condições financeiras de manter-se, é 

patente o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-o ao desamparo. (grifamos)  

3. agravo de instrumento provido.  

(TRF/3ª Região, AG. Proc.2007.03.00.007761-0/SP, 10ª Turma, rel. JEDIAEL GALVÃO, julgado em 26.06.2007, DJU 

18.07.2007, pg. 718)  

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. CONCESSÃO. TUTELA ANTECIPADA. DEFERIMENTO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. REQUISITOS DA BENESSE. PREENCHIMENTO. RECURSO IMPROVIDO.  

-Agravo de instrumento interposto contra decisão deferitória de tutela antecipada, objetivando a concessão de auxílio -

doença .  

-Tratando-se de causas de natureza assistencial e previdenciária, é possível a concessão de tutela antecipada, contra a 

Fazenda Pública.  

-Somente sentenças contrárias ao INSS submetem-se ao reexame necessário, desde que a condenação exceda 60 

(sessenta) salários mínimos.  

-Ocorrendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data, serão computadas para fins de 

carência, ao segurado que contribuir com, no mínimo, 1/3 do novo período de carência.  

-O ônus do recolhimento de contribuições previdenciárias concerne, exclusivamente, ao empregador doméstico, e não 

ao empregado. Precedentes.  

-Constatação, nesse momento procedimental, das condições, exigidas por lei, à concessão da benesse vindicada.  

-Agravo de instrumento improvido.  

(TRF TERCEIRA REGIÃO; AG - 2005.03.00.061821-0; Relator ANNA MARIA PIMENTEL; DÉCIMA TURMA; DJU 

DATA:13/09/2006 PÁGINA: 527)  

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 

11.187/05. PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, 

II, DO CPC. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA . PORTADOR DO VÍRUS HIV. 

SITUAÇÃO DE INCAPACIDADE DEMONSTRADA. QUALIDADE DE SEGURADO RECONHECIDA. RECURSO 

PROVIDO.  

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que impõe ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do 

recurso caso seja admitido na forma retida.  

II - A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no artigo 273 

do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à 

iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da 

medida.  

III - Demonstrados os requisitos ensejadores da tutela antecipatória postulada, eis que constitui fato notório ser o vírus 

HIV patologia que inexoravelmente impõe limitações para o mercado de trabalho, diante das freqüentes manifestações 

de quadros de infecções, que debilitam progressivamente o organismo, além de ser incurável, de forma a impor 

tratamento e acompanhamento médico permanentes.  

IV - Não há falar-se em perda da qualidade de segurado, considerando que a incapacidade que ora acomete o 

agravado é decorrente da mesma moléstia que deu causa à concessão do auxílio -doença anterior.  

V - O risco de dano irreparável se evidencia no comprometimento da subsistência do agravado, em razão de se tratar 

de benefício de caráter alimentar, que não lhe permite aguardar o desfecho da ação.  
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VI - Agravo de instrumento provido para antecipar a tutela recursal e determinar o restabelecimento do benefício de 

auxílio -doença.  

(TRF TERCEIRA REGIÃO; AGRAVO DE INSTRUMENTO 2006.03.00.078624-0; MARISA SANTOS NONA 

TURMA;DJU DATA:26/04/2007 PÁGINA: 525)  

 

Diante o exposto, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, parágrafo 1º-"A", do Código de 

Processo Civil, para determinar a concessão do benefício de auxílio-doença a autora, a partir da intimação desta 

decisão. 

 

Comunique-se ao juízo de origem o inteiro teor desta decisão, para integral cumprimento.  

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036548-53.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036548-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

AGRAVANTE : GERSIO JOSE PETINE 

ADVOGADO : ANA MARIA DUARTE SAAD CASTELLO BRANCO 

REPRESENTANTE : JOSE BENEDICTO PETINE falecido 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

PARTE AUTORA : AUREA RAMOS PETINE e outros 

 
: MAERCIO BONALDO 

 
: HELIA GRANDINO CASELLA 

 
: OSWALDO CABRAL LOPES 

 
: MONICA CATTANI 

 
: WALQUIRIA CATTANI 

 
: OBERDAN CATTANI JUNIOR 

 
: HELENA DOS SANTOS ALVES 

 
: EDESIO TEIXEIRA DE CARVALHO 

 
: LUIZ LIBERTES DI GIROLAMO 

 
: OSCAR CRUZ 

 
: PHILOMENA RUGGERI MOSCA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00007875120014036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557, "caput" do CPC para a decisão deste recurso. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por GERSIO JOSE PETINE contra a r. decisão de 1ª Instância que, nos 

autos da ação de benefício previdenciário, em fase de execução, indeferiu o seu pedido de habilitação.  

 

Aduz o Agravante, em síntese, que é filho do autor da ação, José Benedicto Petine, com a primeira esposa dele. Ressalta 

que a morte da segunda mulher de seu pai, ora habilitada, em nada afeta o direito do herdeiro legal, eis que a dívida 

referente às diferenças possui cunho patrimonial e não previdenciário.  

 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

 

Feito o breve relatório, passo a decidir. 
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Pelo principio da "saisine", com o falecimento da pessoa natural, ocorre a desde logo a transferência de todo o 

patrimônio deixado pelo morto aos herdeiros legítimos e testamentários. 

 

Neste momento, abre-se a sucessão, fazendo nascer o direito hereditário e operando a substituição do falecido por seus 

sucessores a título universal nas relações jurídicas em que aquele figurava.  

 

A lei previdenciária excepcionou a regra geral, definida no direito sucessório do Código Civil, dispondo no artigo 112 

da Lei 8.213/91 que os valores não recebidos em vida pelo segurado serão pagos aos seus dependentes habilitados à 

pensão por morte e não a todos os sucessores hereditários. 

 

Ressalte-se que o reportado artigo busca facilitar o recebimento de valores que não foram pagos ao segurado em vida, 

os quais são alcançados diretamente apenas aos dependentes previdenciários habilitados à pensão por morte. 

 

A respeito as judiciosas considerações de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior: 

 

"O dispositivo em comento busca facilitar o recebimento das diferenças que não foram pagas ao segurado em vida, as 

quais são alcançadas diretamente aos dependentes previdenciários habilitados à pensão por morte. Exemplifica-se com 

os valores decorrentes de pecúlio, ou relativos à aposentadoria do segurado, correspondentes aos dias do mês em que 

ocorrer o falecimento, até esta data, uma vez que os valores posteriores dizem respeito à pensão. 

Com argumentos ponderáveis, Luiz Fernando Crespo Cavalheiro manifesta-se pela inaplicabilidade deste dispositivo 

nas ações previdenciárias: "O que se pretendeu com a regra antes mencionada foi simplificar o pagamento de 

eventuais prestações previdenciárias devidas ao ex-segurado. Ou seja, como a data de falecimento não coincide, em 

regra, com o último dia do mês, as parcelas compreendidas entre o início do mês e a data de início da pensão 

previdenciária, são devidas ao de cujus e, por isso, integram a sua herança. Entretanto, conhecendo as dificuldades 

econômicas da maioria dos segurados da Previdência Social, bem assim o valor ínfimo de tais parcelas, o legislador 

autorizou o pagamento desses saldos diretamente àquelas pessoas que sucederam o segurado para efeito de 

recebimento do benefício. Todavia, isso não pode ter aplicação relativamente aos demais créditos do de cujus, ainda 

que oriundos de benefícios previdenciários: esses créditos integram o patrimônio do morto e, por isso, devem ser 

partilhados segundo a regra geral de sucessões".  

Entretanto, a jurisprudência majoritária do TRF da 4ª Região tem respaldado posição contrária. O STJ já decidiu 

nesta trilha, nos seguintes termos: "Em se tratando de ação ajuizada por sucessores de segurados, titulares dos 

benefícios assegurados pela legislação previdenciária, pleiteando valores não recebidos em vida, não se aplicam as 

regras do Direito de Família quanto à habilitação por inventário ou arrolamento, mas o comando contido no artigo 

112 da Lei nº 8213/91".  

 

Assim, em nossa opinião, em caso de falecimento do autor no curso da ação ou execução, os dependentes 

previdenciários do autor falecido poderão habilitar-se, comprovando o óbito e a condição de dependentes 

previdenciários, mediante certidão fornecida pelo INSS. Somente serão declarados habilitados os sucessores se 

inexistirem dependentes previdenciários. Assim, não há necessidade da presença de todos os herdeiros na relação 

processual". (Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, Livraria do Advogado Editora, ed. 2006, pgs. 

373,374).  

 

A jurisprudência predominante tem se orientado prevalecendo a sucessão pela lei previdenciária, registrando-se nesta 

Corte os acórdãos nos processos nº 2006.03.00.087797-9 - AG 278256 (8ª Turma, Relatora Desembargadora 

Therezinha Cazerta), nº 96.03.028205-7(9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos) e nº 2002.61.24.000973-

1(7ª Turma, Relatora Desembargadora Eva Regina). 

 

No caso em tela, verifico que com o falecimento do autor, a viúva, Sra. Áurea Ramos Petine, única dependente 

previdenciária do segurado à época, habilitou-se nos autos às fls. 36, conforme prevê o artigo 112 da Lei Previdenciária.  

 

Eventuais diferenças a serem recebidas, oriundas do processo em epígrafe, integraram o patrimônio da viúva do 

segurado e portanto, com sua morte, transferiu-se para seus herdeiros legítimos e testamentários, como disposto no 

artigo 1.784 do Código Civil. 

 

O agravante não é herdeiro da viúva do segurado, portanto, não pode ser habilitado nestes autos.  

 

Ante o exposto, presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente 

agravo.  
 

Comunique-se ao Juízo de origem o inteiro teor desta decisão.  
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036560-67.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036560-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : JOMAR UBIRATAN CEREJO QUADROS 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA SERRANO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00087595720104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Vara Previdenciária de 

São Paulo - SP que, de ofício, retificou o valor atribuído à causa, e declinou da competência em favor do Juizado 

Especial Cível Federal. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, a competência do Juízo a quo para o julgamento de todos os pedidos diante da 

conexão do pedido acessório com a matéria previdenciária, consoante entendimento jurisprudencial já pacificado. Alega 

que a pretensão de cumulação de pedidos é permitida pelo artigo 292 do CPC. Alega, também, que o direito à reparação 

por danos morais é assegurado pela Constituição Federal, sendo que o INSS deve pagar a esse título o valor de 

R$76.500,00 (setenta e seis mil e quinhentos reais), que correspondem a 150 (cento e cinquenta) vezes o valor do 

salário mínimo da época em que foi negado o benefício assistencial na via administrativa. Afirma que a decisão 

agravada fere as garantias constitucionais da inafastabilidade do poder judiciário e a negativa da prestação jurisdicional. 

Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

 

O recurso não merece provimento. 

 

É cediço que o valor da causa deve guardar correlação com o conteúdo econômico da pretensão deduzida e que possa 

ser aferível pela narrativa contida na inicial. 

 

Tratando-se de matéria de ordem pública, poderá ser conhecida a qualquer tempo e grau de jurisdição, podendo o 

magistrado, de ofício, determinar a sua alteração, quando for atribuído à causa valor manifestamente discrepante quanto 

ao seu real conteúdo econômico. 

 

Nesse mesmo sentido é o entendimento firmado pelo STJ: 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA - CONTRATO REFERENTE A GADO - APREENSÃO COM 

ÊXITO ÍNFIMO - EXECUÇÃO DE ENTREGA DE COISA INCERTA CONVERTIDA EM EXECUÇÃO POR QUANTIA 

CERTA - CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DO VALOR DE GADO APREENDIDO E AVALIADO MAIS PERDAS E 

DANOS - BEM IMÓVEL DADO EM HIPOTECA COMO GARANTIA DO CRÉDITO EXEQÜENDO - 

PRACEAMENTO - ARREMATAÇÃO PELOS CREDORES, ORA RECORRIDOS - EMBARGOS À ARREMATAÇÃO - 

REJEIÇÃO - RECURSO DE APELAÇÃO - IMPROVIMENTO 1) AÇÃO RESCISÓRIA - PRETENSÃO DE ANULAÇÃO 

DA ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL - IMPROCEDÊNCIA 2) RECURSO ESPECIAL: IMPOSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL 3) MATÉRIA DECIDIDA PELO TRIBUNAL "A QUO" MAIS DE 

DOIS ANOS ANTES DO AJUIZAMENTO DA RESCISÓRIA 4) NÃO OCORRÊNCIA DE NULIDADES RELATIVAS AO 

PRACEAMENTO 5) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RAZOABILIDADE 6) VALOR DA CAUSA - VANTAGEM 

ECONÔMICA PRETENDIDA - LIQUIDEZ - ALTERAÇÃO DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE - DISCREPÂNCIA 
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EXORBITANTE ENTRE O VALOR FIXADO PELA PARTE E A PRETENSÃO ECONÔMICA 7) RECURSO ESPECIAL 

IMPROVIDO.  

I - Verificada pelo Tribunal recorrido a perda do direito de declaração de nulidade da execução por falta de intimação 

dos ora recorrentes, feita por carta, com aviso de recebimento, dado o esquivamento dos executados para que não 

fossem intimados para tal fim, a rediscussão dessa questão encontra óbice na Súmula 7 desta Corte, tal qual a relativa 

à alegada confissão dos ora recorridos quanto à nulidade da arrematação.  

II - Nos embargos à arrematação só podem ser discutidos fatos posteriores à penhora do bem, de maneira que o 

Acórdão hostilizado não violou o disposto no artigo 746 do Código de Processo Civil pelo Tribunal "a quo" ao não 

conhecer de matéria que decidira em recursos anteriores, consistente esta nos atos preparatórios da penhora. Na ação 

de embargos à arrematação não é admissível a reapresentação de impugnações anteriormente deduzidas e julgadas, 

como no caso concreto.  

III - Não se verifica nulidade da arrematação: (a) a intimação para o praceamento do imóvel foi realizada por carta, 

com aviso de recebimento; (b) nenhum vício do edital maculou os objetivos da arrematação nem impediu fosse 

regularmente concluída; (c) a reavaliação da área do imóvel não encontra amparo legal quando a alegação for 

genérica; (d) não foi realizada remição pelos ora recorrentes, mesmo quando tiveram tal possibilidade; (e) não houve 

preço vil.  

IV - Tendo os honorários advocatícios sido fixados em patamar razoável, não podem ser revistos por este Tribunal por 

óbice da Súmula 7 do STJ.  

V - Nos embargos à arrematação, e como regra geral, o valor da causa consiste na vantagem econômica almejada pelo 

demandante, o que, na espécie, representa o valor pelo qual o imóvel foi arrematado (R$ 585.386,03 - quinhentos e 

oitenta e cinco mil, trezentos e oitenta e seis reais e três centavos) e não o valor dado pelos embargantes, ora 

recorrentes, de R$ 1.000,00 (mil reais).  

VI - Sendo a discrepância exorbitante entre o valor dado pela parte e a vantagem econômica pretendida com a 

medida judicial, cabe ao Juízo alterar de ofício o valor para adequá-lo à real pretensão do demandante. Recurso 

especial não conhecido.  
(AGRESP 1096573, Proc. 200802342300, 2ª Turma, Rel: Min. CASTRO MEIRA, DJE: 02/03/2009). 

Não é outro o entendimento adotado nesta Corte, consoante o seguinte julgado: 

 

PROCESSUAL CIVIL PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. VALOR DA CAUSA. DESCOMPASSO ENTRE O 

MONTANTE ATRIBUÍDO PELO AUTOR E A REAL EXPRESSÃO ECONÔMICA DO PEDIDO. MATÉRIA DE 

ORDEM PÚBLICA. EXCEPCIONALIDADE A JUSTIFICAR A ALTERAÇÃO DE OFÍCIO. DECISÃO AGRAVADA 

MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma, sendo 

que os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à 

matéria. 

2. Excepcionalmente, havendo considerável discrepância entre o valor atribuído à causa pelo autor e a real expressão 

econômica do pedido, pode o magistrado determinar, de ofício, a sua alteração, porquanto se trata de matéria de 

ordem pública. 

3. Agravo legal desprovido. 

(TRF 3ª Região, AI 361106, Proc. 2009.03.00.002301-3/SP, 9ª Turma, Rel: Des. Fed. LUCIA URSAIA, DJF3 CJ1: 

12/08/2010, p.1492). 

 

Na hipótese, considerando que o autor, ora agravante, atribuiu à causa valor excessivamente elevado, ou seja 

R$91.290,00, agiu corretamente o Juízo a quo ao adequá-lo à pretensão deduzida em juízo. 

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036642-98.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036642-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

AGRAVANTE : ROSEMEIRE SANTOS PEREIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 1454/1889 

ADVOGADO : JESUS APARECIDO JORDÃO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00090289620104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ROSEMEIRE SANTOS PEREIRA contra a r. decisão de fls. 17/18, 

que indeferiu o pedido de antecipação de tutela para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença a autora. 

Aduz a agravante, em síntese, que os relatórios médicos acostados aos autos comprovam que continua com os mesmos 

problemas de saúde da época em que recebia o benefício de auxílio-doença, que foi cessado indevidamente pelo INSS, 

além do caráter alimentar do benefício. 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

É o relatório.  

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Postula a agravante medida de urgência que lhe assegure o restabelecimento do auxílio-doença. Para tanto, faz-se 

necessário, entre outros requisitos, a prova inequívoca da permanência da incapacidade para o trabalho. Vislumbro, 

pelos documentos carreados aos autos até o momento, a referida incapacidade. 

A MM. Juíza "a quo" indeferiu a tutela de urgência, pugnada pela autora, fundamentando-se na ausência dos requisitos 

indispensáveis a sua concessão, em especial, a prova inequívoca. 

Entretanto, em que pese a fundamentação da i. magistrada "a quo", no sentido da inexistência de incapacidade, entendo 

que há nos autos elementos capazes de demonstrar a verossimilhança da alegação de incapacidade laborativa. 

Com efeito, a agravante estava recebendo o benefício de auxílio-doença quando foi cessado em 21.07.2009 - NB nº 

535.635.030-5, em virtude de alta médica do INSS, sob a fundamentação de não mais existir incapacidade para o 

trabalho ou para a atividade habitual (fl. 67). 

Todavia, sua saúde permanece prejudicada, pois continua submetida às restrições de atividades decorrentes das 

enfermidades apresentadas. 

Os atestados e relatórios médicos acostados aos autos, às fls. 21/26, posteriores à alta oriunda do INSS, atestam a 

continuidade das doenças da autora que consistem em psicose orgânica, com quadro de alucinação, delírios e tentativa 

de suicídio (CID F06), sem condições de trabalhar. Os atestados de fls. 24/25, em especial, declaram que a autora esteve 

internada nos dias 12 e 13.09.2010, no Departamento Hospitalar Municipal Tide Setubal, por fraqueza motora e, em 

21.09.2010, foi atendida no Pronto Socorro do Hospital Municipal Prof. Waldomiro de Paula, por queda de lances de 

escada, com hipótese diagnóstica: tentativa de suicídio (CID X80.0). 

Portanto, não houve mudança no quadro clínico, hábil a autorizar o cancelamento do benefício. 

A propósito, transcrevo os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante do agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-

doença.  

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo o agravante condições financeiras de manter-se, é 

patente o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-o ao desamparo. (grifamos) 

3. Agravo de instrumento provido."  

(TRF/3ª Região, AG. Proc.2007.03.00.007761-0/SP, 10ª Turma, Rel. Juiz Federal JEDIAEL GALVÃO, julgado em 

26.06.2007, DJU 18.07.2007, pg. 718)  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA.  

- A antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da demora na 

entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil reparação, 

durante o desenrolar do processo, até o seu julgamento definitivo.  

- A irreversibilidade do provimento, meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria 

previdenciária ou assistencial, sempre que a efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à 

assistência social não puder ser realizada sem a providência antecipatória.  

- A antecipação da tutela é aplicável mesmo nas ações contra a União, os Estados, os Municípios e suas autarquias. 

Não constituem obstáculo, à sua execução, nem a remessa necessária nem as restrições à execução provisória contra a 

Fazenda Pública.  

- Cópias de atestados médicos informando a impossibilidade de o agravado exercer sua atividade habitual de labor.  

- Presentes os pressupostos autorizados à concessão da tutela antecipada. (grifamos) 

- Agravo a que se nega provimento." 
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(TRF/3ª Região, AG.Proc. 2006.03.00.040788-4/SP, 8ª Turma, Rel. Juíza Federal MÁRCIA HOFFMANN, julgado em 

8.12.2006, DJU 24.01.2007, pg. 220)  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. RESTABELECIMENTO DE 

BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA SUSPENSO ADMINISTRATIVAMENTE.  

1- A antecipação da tutela visa assegurar à parte autora, em razão do risco de dano irreparável (ou de difícil 

reparação) ou do abuso do direito de defesa, o atendimento imediato de sua pretensão, de forma total ou parcial.  

2- No caso, a verossimilhança das alegações se constata pelos atestados médicos juntados aos autos, de onde se 

comprova a precariedade do estado de saúde da parte agravante, justificando a antecipação dos efeitos da tutela 

requerida, em razão do próprio caráter alimentar do benefício indevidamente suspenso pela autarquia.  

3- Em situações como a presente, reconhece-se o risco de irreversibilidade para ambas as partes, porém, dadas as 

circunstâncias, o juiz deve optar pelo mal menor, já que o dano possível ao INSS, proporcionalmente, é de grau muito 

menos intenso do que aquele a que se encontra exposta a pessoa que, em tese, carece do benefício.  

4- Agravo provido." 

(TRF/3ª Região, AG.Proc. 2001.03.00.031678-9/SP, 1ª Turma, Rel. Juiz Federal RUBENS CALIXTO, julgado em 

10.09.2002, DJU 10.12.2002, pg. 372) 

Por outro lado, o perigo de dano é evidente, em razão de tratar-se de benefício de caráter alimentar, que não permite a 

agravante esperar pelo desfecho da ação. 

Impende salientar, finalmente, que a lesão da segurada, constatada em tratamento de saúde, supera em muito eventual 

prejuízo material do agravado, que sempre poderá compensá-lo em prestações previdenciárias futuras. 

Diante o exposto, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-"A", do Código de Processo 

Civil, para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença à parte autora, a partir da intimação desta 

decisão. 

Comunique-se ao Juízo de origem o inteiro teor desta decisão, para integral cumprimento. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036832-61.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036832-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MARIA SEBASTIANA DA ROSA 

ADVOGADO : GABRIELA LIMA DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00003516520064036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA SEBASTIANA DA ROSA de decisão - proferida em sede de 

execução de sentença - que determinou a expedição de ofícios requisitórios/precatórios em favor dos advogados Simone 

Vinhas de Oliveira e Emerson Donisete Temoteo, referente ao honorários advocatícios contratuais, em valor 

correspondente a 10% do montante para a primeira e 20% para o segundo, ficando suspensa a expedição do 

requisitório/precatório referente ao valor dos honorários de sucumbência até que seja dirimida a questão sobre quanto é 

devido a cada causídico que atuou no processo. 

 

A agravante sustenta ter constituído as advogadas Gabriela Lima dos Santos Oliveira, Simone Vinhas de Oliveira e 

Jurycéia Alves Chaves, sendo que as duas últimas deixaram de trabalhar nos autos, continuando a atuar com afinco 

somente a primeira, tanto que as publicações saíram em seu nome. Afirma que, pela advogada Simone Vinhas de 

Oliveira, foi passado substabelecimento ao advogado Emerson Donisete Temoteo, sem reservas de iguais poderes, que 

passou a peticionar no autos, ignorando as outras causídicas constituídas inicialmente. Alega que juntou aos autos o 

contrato firmado entra a autora e suas advogadas, "o que determina que os honorários sobre a condenação/atrasados 

sejam divididos em 3 (três) partes iguais, ou seja, 10% para a Dra. Gabriela, 10% para a Dra. Jurycéia e 10% para a 

Dra. Simone, sendo que a cota desta última deverá ser destinada ao advogado substabelecido". Pede o provimento do 

recurso a fim de que "tanto o montante dos honorários sobre a condenação, como o montante dos honorários de 

sucumbência sejam divididos em 3 (três) partes iguais como reza o contrato de honorários advocatícios celebrado 

entre as partes" (fls. 06). 
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Feito o breve relatório, decido. 

 

O recurso não pode ser conhecido, por ausência de legitimidade para recorrer. 

 

A respeito do tema, trago as lições de NELSON NERY JÚNIOR: 

 

"14. Juízo de admissibilidade: conteúdo. Compõe-se do exame e julgamento dos pressupostos ou requisitos de 

admissibilidade dos recursos: a) cabimento; b) legitimidade recursal; c) interesse recursal; d) tempestividade; e) 

regularidade formal; f) inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer; g) preparo (...). Julgar a 

admissibilidade do recurso significa conhecer (juízo positivo) ou não conhecer (juízo negativo) do recurso. Julgar o 

mérito do recurso significa prover (acolher) ou improver (rejeitar) o recurso. Somente quando é julgado o mérito do 

recurso (prover ou improver) é que ocorre o efeito substitutivo: a decisão do tribunal substitui a decisão recorrida 

(CPC 512). Havendo dúvida quanto ao preenchimento ou não dos requisitos de admissibilidade, o tribunal deve 

conhecer do recurso. O não conhecimento deve ser proclamado quando for induvidosa a falta de um ou mais 

pressupostos de admissibilidade dos recursos. Caso haja irregularidade sanável (v.g. carimbo de protocolo ilegível), o 

tribunal deve dar oportunidade ao recorrente para que sane o vício. Quando a irregularidade for insanável não cabe a 

correção (v.g. falta de razões de recurso, falta de peça obrigatória no instrumento do agravo). Quanto a recurso 

administrativo, é inconstitucional a exigência legal condicionando o pagamento de depósito prévio de parte ou 

totalidade da quantia discutida para a admissibilidade do recurso, por ferir a garantia constitucional da ampla defesa 

(CF 5º LV). ..."  

(CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL COMENTADO e legislação extravagante, atualizado até 1º de outubro de 2007, 

NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY, 10ª ed. , pg. 811, São Paulo, Ed. Revista dos 

Tribunais). 

"3.4.1.2 Legitimidade para recorrer  

O segundo pressuposto intrínseco de admissibilidade é o da legitimidade para recorrer. Podem interpor recurso as 

partes do processo, o Ministério Público e o terceiro prejudicado pela decisão impugnada (CPC 499).  

A lei processual não incluiu o juiz no rol dos legitimados a recorrer, porque o magistrado não pode, em nenhuma 

hipótese, interpor recurso. O impropriamente denominado "recurso ex officio" (CPC 475) não é, em verdade, um 

recurso, mas sim condição de eficácia da sentença. Vimos essa questão, mais de espaço, quando examinamos o 

princípio da taxatividade (item 2.3.4.1).  

Quem são as partes do processo? É parte aquele que interveio no feito como autor ou réu, nele permanecendo até a 

sentença, na qual se encontra incluído. O litisconsorte é evidentemente parte, pois integra a relação processual em um 

dos pólos.  

São partes com legitimidade para recorrer os intervenientes que ingressaram no processo como opoentes, denunciados 

da lide ou chamados ao processo. Quando a nomeação à autoria é aceita pelo autor e pelo nomeado, este se torna réu, 

de sorte que tem legitimidade para recorrer como parte. O assistente qualificado (CPC 54) é considerado litisconsorte 

do assistido, parte principal, de modo que tem legitimidade para recorrer de forma autônoma e independente, pois a 

lide discutida em juízo é dele também. O assistente simples (CPC 50), que ingressa em lide alheia porque tem interesse 

na vitória de uma das partes, tem atividade subordinada à atividade do assistido, de sorte que somente poderá interpor 

recurso se o assistido assim o permitir ou não vedar.  

A lei legitimou o Ministério Público para recorrer, quer haja sido parte quer funcionado no processo como custos legis 

(CPC 499 § 2.°). Naturalmente, não há necessidade de o Ministério Público haver efetivamente funcionado nos autos 

como fiscal da lei para que se legitime a recorrer, como a primeira leitura do texto poderia sugerir, mas basta ter 

havido a possibilidade de fazê-lo.  

Assim, se em ação de nulidade de casamento, proposta por um dos cônjuges, não interveio o Ministério Público na 

função de fiscal da lei, conforme determinado pelo CPC 82 II, obviamente tem o órgão do parquet legitimidade para 

interpor recurso de apelação pretendendo anular ou reformar a sentença impugnada.  

O Ministério Público tem legitimidade recursal ampla no processo falencial, nos procedimentos de jurisdição 

voluntária, bem como nas ações de estado. O MP tem, igualmente, legitimidade para recorrer pela forma adesiva, quer 

seja parte ou fiscal da lei, porque o termo parte, constante do CPC 500, quer significar parte recorrente. Cessada a 

causa que determinou a intervenção do MP no processo civil, o parquet não mais está legitimado para interpor 

recurso.  

O CPC confere legitimidade para recorrer ao terceiro prejudicado pela decisão. Exige, no entanto, a demonstração, 

pelo terceiro, do liame existente entre a decisão e o prejuízo que esta lhe causou. É terceiro aquele que não foi parte no 

processo, quer porque "nunca o tenha sido, quer haja deixado de sê-lo em momento anterior àquele em que se profira a 

decisão".  

 

Este recurso do terceiro prejudicado não é mais do que uma espécie de intervenção de terceiro na fase recursal. Não se 

caracteriza como uma nova ação deduzida no segundo grau de jurisdição, pois entre nós vige a proibição de inovar em 

sede recursal. Esta é a razão pela qual não pode haver nem a denunciação da lide nem a oposição no procedimento 

recursal, pois estes dois institutos têm natureza jurídica de ação. Deflui deste raciocínio a conseqüência de que o nosso 
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recurso de terceiro prejudicado não se identifica com a opposizione di terzo do direito italiano nem com a tierce 

opposition do direito francês, que são um misto de recurso e de ação revocatória.  

Em suma, o terceiro legitimado a recorrer é aquele que tem interesse jurídico em impugnar a decisão, não um mero 

interesse de fato ou econômico. O requisito do interesse jurídico é o mesmo exigido para que alguém ingresse como 

assistente no processo civil (CPC 50). Decorre daí que somente aquele terceiro que poderia haver sido assistente 

(simples ou litisconsorcial) no procedimento de primeiro grau é que tem legitimidade para recorrer como terceiro 

prejudicado.  

Essa legitimidade dada ao terceiro prejudicado o autoriza a interpor qualquer recurso, inclusive embargos de 

declaração. Quando houver alienação da coisa litigiosa, a sentença atingirá a esfera jurídica do adquirente, razão por 

que tem ele legitimidade e também interesse em recorrer. Isto porque se a parte contrária concordar, o sucessor 

processual se torna parte (CPC 42 § 1°), podendo, nessa qualidade, recorrer. Caso contrário, poderá interpor recurso 

na qualidade de terceiro prejudicado.  

No processo de mandado de segurança a autoridade coatora é parte passiva legítima, de sorte que tem legitimidade 

para interpor recurso.  

O sucessor processual por substituição processual in itinere (ação subrogatória) pode recorrer no lugar do substituído 

inerte, sendo-lhe vedado, entretanto, inovar introduzindo demanda nova. Na hipótese de sucessão processual por 

legitimação concorrente plúrima, que ocorre, por exemplo, quando o MP assume a titularidade da ação civil pública 

abandonada por qualquer co-legitimado (LACP 5.° § 3.°), tem o sucessor legitimidade para interpor recurso porque se 

torna parte no processo.  

Os auxiliares do juízo em geral, como o escrivão, diretor de secretaria, escrevente, contador, partidor, depositário 

judicial, perito judicial e os assistentes técnicos, não têm legitimidade para recorrer porque não são parte nem terceiro 

prejudicado. A lide discutida em juízo não lhes diz respeito. Se o pronunciamento judicial puder lhes causar algum 

prejuízo, poderão discutir a matéria em ação autônoma, não no processo em que funcionaram na qualidade de 

auxiliares. Tampouco a testemunha tem legitimidade recursal.  

Entretanto, quando forem parte em incidente processual de seu interesse, esses auxiliares têm legitimidade recursal. 

Referimo-nos, por exemplo, aos incidentes de impedimento e suspeição. Neles, o excepto (juiz, membro do MP, perito, 

intérprete e serventuário da justiça) é aparte passiva. Quanto à lide principal, que não lhe diz respeito, o excepto é 

terceiro e sua legitimidade decorre do CPC 499.  

Oposta exceção de suspeição contra o juiz, o magistrado excepto poderá apresentar defesa sustentando a sua 

imparcialidade e, conseqüentemente, a improcedência da exceção. O tribunal ao julgar o incidente pode reconhecer a 

parcialidade do juiz, afastando-o da direção do processo. Esse acórdão, acolhendo a exceção de suspeição, pode ser 

impugnado pelo juiz excepto por meio de recurso especial e/ou extraordinário.  

Para tanto, o juiz tem legitimidade e interesse em recorrer, podendo fazê-lo independentemente do concurso de 

advogado. Conforme já afirmamos em nossos Comentários ao CPC, "não é necessário que o juiz excepto contrate 

advogado para interpor recurso aos tribunais superiores, contra o acórdão que julgou a exceção de impedimento ou 

suspeição. Trata-se de situação excepcional, vale dizer, do único incidente em que o juiz é parte no processo civil. Esta 

é a razão pela qual pode o juiz, integrante do pólo passivo da exceção de suspeição ou impedimento, sozinho, 

independentemente de advogado, interpor REsp ou RE ao STJ ou STF contra acórdão que julgou a exceção".  

O mesmo se pode dizer do advogado, que é o representante judicial da parte nos autos. Como regra geral, o código 

não o legitima a recorrer em nome próprio. A exceção a essa regra encontra-se na questão dos honorários da 

sucumbência.  

O EOAB 23 dispõe que "os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 

advogado, tendo este direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, 

quando necessário, seja expedido em seu favor". Isto significa que os honorários fixados a título de sucumbência - não 

os contratuais - pertencem ao advogado e não à parte, de modo que se constitui como direito dele, advogado, o poder 

executar a sentença em nome próprio. Este é o direito que o EOAB 23 lhe conferiu: o de titularidade dos honorários da 

sucumbência.  

Para o advogado, embora possua o direito de receber os honorários da sucumbência, o que se verifica somente depois 

de proferida a sentença, o processo é res inte r alios, porque a lide é de interesse das partes e não dele, advogado. A 

parte não tem interesse em recorrer da sentença, na parte em que se fixam os honorários de advogado, porque não 

sucumbiu. Não sucumbiu porque o eventual provimento do recurso que impugna os honorários da sucumbência não lhe 

traria nenhum benefício de ordem prática. O recurso da parte não seria conhecido por falta de interesse.  

Como os critérios de fixação dos honorários e o valor efetivamente fixado são questões que dizem com o direito do 

advogado, que será atingido pela sentença, esse caso se caracteriza como hipótese de sentença que interfere na relação 

jurídica de terceiro, autorizando o advogado a recorrer na qualidade de terceiro prejudicado (CPC 499).  

Com efeito, não seria razoável que a lei lhe conferisse o direito aos honorários da sucumbência, mas não a defesa e a 

proteção efetiva desse direito, com todos os seus consectários. Assim, parece-nos que há para o advogado legitimidade 

e interesse em recorrer dessa sentença, como terceiro prejudicado (CPC 499), para discutir amplamente a questão de 

seus honorários, como critério para a fixação, o valor etc.  

O requisito da legitimidade para recorrer deve ser obedecido em todos os recursos para que sejam conhecidos e se 

possa resolver-lhes o mérito. No entanto, quando o mérito do recurso for a própria legitimidade para a causa, não se o 

pode inadmitir sob o fundamento da falta de legitimidade.  

(Nelson Nery Junior, Teoria Geral dos Recursos, 6ª ed., pgs. 308/315, São Paulo, Ed. Revista dos Tribunais, 2004). 
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Conforme se vê, a legitimidade para recorrer decorre do interesse do recorrente em ver modificada a decisão que lhe 

trouxe um prejuízo concreto. 

 

No caso, a decisão que nega ao advogado a expedição de alvará de levantamento da verba honorária contratual traz 

prejuízo a este e não ao seu constituinte. 

 

Nesse sentido, a 3ª Seção do STJ, por suas 5ª e 6ª Turmas, vem decidindo que os honorários advocatícios estabelecidos 

por contrato entre o advogado e seu constituinte têm caráter personalíssimo do direito garantido no Estatuto da 

Advocacia, sendo do advogado, e somente dele, a legitimidade para pleitear, nos autos da execução, o destaque do seu 

valor: 

 

"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONVENCIONADOS EM CONTRATO. RESERVA DE VALOR. 

ILEGITIMIDADE DA PARTE EXEQÜENTE. APLICAÇÃO DO ART. 22, § 4º,DA LEI Nº 8.906/94. 

1. Não se podem confundir honorários advocatícios decorrentes de sucumbência com honorários advocatícios 

estabelecidos por contrato entre o advogado e seu constituinte. Relativamente aos contratuais, ante o caráter 

personalíssimo do direito garantido no Estatuto da Advocacia (art. 22, § 4º), é do advogado, e só dele, a legitimidade 

para pleitear, nos autos da execução, a reserva de valor. 

2. No caso, havendo os exeqüentes pleiteado a reserva de valor, correto o Tribunal de origem ao concluir pela 

ilegitimidade da parte. 

3. Agravo regimental improvido." 

(6ª Turma, Agr Reg REsp 844125, Proc. 200600922479-RS, DJU 11/02/2008, p. 1, Rel. Min. NILSON NAVES, 

unânime) 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

CONTRATUAIS. EXECUÇÃO. PARTE EXEQÜENTE. ILEGITIMIDADE. PRECEDENTES. VIOLAÇÃO AO 

ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS SUFICIENTES A EMBASAR A DECISÃO. 

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. Conforme previsto no art. 535 do CPC, os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual obscuridade, 

contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não há omissão quando o Tribunal de origem pronuncia-se de 

forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a 

decisão. 

2. Consoante inteligência dos arts. 23 e 24 da Lei 8.906/94, tanto a parte quanto o advogado têm legitimidade para, 

autonomamente, executar os honorários advocatícios sucumbenciais, ou seja, aqueles fixados na sentença, em virtude 

da sucumbência da parte contrária. 

3. Quanto aos honorários contratuais, pactuados diretamente entre aparte e seu respectivo patrono, o Superior Tribunal 

de Justiça consolidou entendimento no sentido de que inexiste legitimidade da parte para, autonomamente, executar tais 

parcelas. Nos termos do art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94, o destaque da verba honorária deve ser requerido pelo advogado, 

em seu próprio nome, mediante juntada aos autos do contrato de honorários. 

4. Recurso especial conhecido e improvido." 

(5ª Turma, REsp 875195, Proc. 200601751919-RS, DJU 07/02/2008, p. 1, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, 

unânime) 

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036941-75.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036941-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : KELLY APARECIDA AUGUSTO GONCALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO BORTOLOTTI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP 

No. ORIG. : 10.00.05473-0 2 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

a tutela antecipada initio litis, em ação na qual a segurada postula o restabelecimento do benefício prevideciário de 

auxílio-doença, concedido em 28-04-2010 e encerrado em 13-09-2010. 

 

Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipada 

concedida, uma vez ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade da agravada para o trabalho, de modo 

a afastar a verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano irreparável. 

Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Por primeiro, cumpre observar que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a 

presença dos requisitos contidos no art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações 

formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e 

reversibilidade da medida. 

 

No caso concreto, reconheço a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada. 

 

Dos documentos formadores do instrumento, verifico, a priori, a verossimilhança do pedido formulado, em razão da 

situação de incapacidade laborativa da agravada decorrente da sua condição de portadora de dor lombar crônica, 

decorrente de protusão discal em L4-L5 e espondilolistese em L5-S1 conforme demonstram os atestados médicos 

juntados por cópias às fls. 35/40, de tal forma que se encontra inapta para o retorno à sua atividade laboral. 

 

Também o perigo de dano é evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite à 

agravada aguardar o desfecho da ação sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037343-59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037343-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : ARNALDO FELIPPE MONGE FILHO 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

CODINOME : ARNALDO FELIPE MONGE FILHO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00052578720104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Arnaldo Felipe Monge Filho, objetivando a reforma da decisão que 

indeferiu o pedido de execução provisória nos autos de processo em que foi deferido pedido de aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço, cujo Recurso Especial interposto pelo agravante pende de julgamento. 

 

Sustenta que o Recurso Especial não tem efeito suspensivo, nos termos do art. 497 do CPC, o que não impede a 

execução do julgado. 

 

Afirma que já houve reconhecimento quanto ao direito, propriamente dito, sendo que a autarquia não interpôs recurso; 

portanto, passível de execução o julgado. 

 

Admite que, mesmo não sendo possível a requisição do pagamento, é justificável o início da execução, com a realização 

de cálculos, manifestação do INSS, e eventual atualização dos cálculos em virtude do julgamento do Recurso Especial. 

 

Assim, requer o provimento do recurso, com pedido de antecipação de tutela quanto à pretensão recursal, para que a 

execução provisória tenha início mediante apresentação de cálculos quanto aos valores incontroversos. 

 

É o relatório, decido. 

 

Estabelece o art. 100 da Constituição Federal que: 

"Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, Distrital e Municipais, em virtude de 

sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos 

créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos 

adicionais abertos para este fim. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009). 

... 

§ 3º O disposto no caput deste art. relativamente à expedição de precatórios não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença 

judicial transitada em julgado. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009)." 

 

Assim, é pressuposto para a requisição do pagamento, mediante precatório ou requisição de pequeno valor, o trânsito 

em julgado da decisão que se pretende executar. 

 

Nesse sentido, anoto jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE CONCEDEU 

A TUTELA ANTECIPADA PARA IMEDIATA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO - POSSIBILIDADE CONTRA A 

FAZENDA PÚBLICA - REEXAME OBRIGATÓRIO - PAGAMENTO DE ATRASADOS - IMPOSSIBILIDADE - 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO I - No âmbito do STF, já se firmou jurisprudência no sentido de ser inaplicável 

a decisão na ADC-4 DF em matéria previdência (RCL 1014 RJ, Min. Moreira Alves; RCL 1015 RJ, Min. Néri da 

Silveira; RCL 1136 RS, Min. Moreira Alves). II - No STJ já existem também inúmeros arestos no sentido da 

interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública no caso de "situações especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de 

preservação da vida ou da saúde (REsp; º 420.954/SC, rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, 

rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). III - O reexame 

necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito proferida. IV - A antecipação dos 

efeitos da tutela não pode abranger os fatos patrimoniais pretéritos determinando o pagamento de atrasados, haja 

vista que o § 3º do art. 100 da C.F. estabelece, como pressuposto da expedição de precatório ou da requisição do 

pagamento de débito de pequeno valor de responsabilidade da Fazenda Pública, o trânsito em julgado da respectiva 

sentença. V - Enquanto em trâmite o processo, é vedada a prática de ato que importe em alienação do domínio ou, sem 

caução idônea, o levantamento de dinheiro, à luz dos expressos termos do CPC 588 II. Ademais, a ADIn nº 675-4 

suspendeu os efeitos do art 130 e § único da Lei nº 8.213/91 (hoje vigente com outra redação), na parte que permitiam 

a execução provisória do julgado e exoneravam os beneficiários de restituir os valores indevidamente recebidos em 

caso de reforma da decisão. VI - Não se pode confundir os efeitos patrimoniais da determinação de pagamento de 

atrasados com a imposição de obrigação de fazer, ou seja, a implantação do benefício, que em nada fere o sistema de 

pagamentos instituído pelo art. 100 da Constituição Federal. VII - Agravo parcialmente provido. (AG 

200403000248694 - AI - 207278 - TRF3 - Rel. JUIZ WALTER DO AMARAL - DJU DATA:07/04/2005 PÁG. 398) 

 

Para situações que envolvem a concessão de benefício, cuja implantação ocorreu em cumprimento de decisões que 

antecipam os efeitos da tutela, assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. 1. É possível a execução provisória contra a Fazenda Pública quando a sentença não tiver por objeto 
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a liberação de recurso, inclusão em folha de pagamento, reclassificação, equiparação, concessão de aumento ou 

extensão de vantagens a servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 2. No caso em 

análise, a tutela antecipada foi concedida para permitir a concessão do benefício previdenciário, ato que não está 

inserido nas hipóteses impeditivas constantes do art. 1º da Lei n.º 9.494/97. Precedentes. 3. Agravo regimental 

improvido. (AGRESP 200500862151 - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 753879 - STJ 

- SEXTA TURMA - Rel. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA - DJE DATA:07/12/2009) 

 

Portanto, são situações distintas, uma vez que a obrigação de fazer poderá ser cumprida imediatamente, caso haja 

decisão nesse sentido. 

 

É certo que o Recurso Especial não tem efeito suspensivo, não impedindo o cumprimento da obrigação de fazer, mas tal 

circunstância não se confunde com o imediato pagamento das prestações em atraso sem observância aos requisitos 

legais. 

 

Dessa forma, somente com a formação do título é que será possível determinar o valor exequendo, requisitando-se o 

pagamento nos termos da legislação em vigor. 

 

Ainda que se autorize a elaboração de cálculos, na forma pretendida pelo agravante, tal medida representa verdadeiro 

tumulto ao processamento da execução. 

 

Promover a execução provisória do julgado, tendo por base a existência de parte incontroversa quanto ao que foi 

decidido é ignorar o fato de que os cálculos devem refletir o julgamento em sua integralidade, o que ainda não ocorreu 

no caso concreto, em que persiste discussão sobre juros de mora, honorários advocatícios, prescrição e termo inicial 

para aplicação da correção monetária, fatores capazes de alterar toda a evolução dos cálculos. 

 

Assinalo que não são raras as situações, cujos julgamentos, ainda que favoráveis à parte autora, provocando 

expectativas quanto ao recebimento de valores, não resultam em crédito a favor do exequente. 

 

Assim, feitas essas considerações, e levando em conta que ao agravante foram antecipados os efeitos da tutela 

jurisdicional, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, por ser manifestamente inadmissível, nos termos do disposto no art. 

33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037421-53.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037421-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

AGRAVANTE : MARIA DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO : ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO SP 

No. ORIG. : 10.00.00167-4 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARIA DE JESUS SANTOS contra a r. decisão proferida pelo MM. 

Juízo a quo que, nos autos da Ação de Restabelecimento de auxílio-doença, indeferiu o pedido de tutela antecipada. 

Conforme se observa às fls.30 e 42, a demanda judicial objetiva o restabelecimento do pagamento do benefício de 

auxílio-doença de n. 541221643.  
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Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais, verifico que a autora pretende o restabelecimento de 

beneficio decorrente acidente do trabalho, espécie 91, que fora cessado em razão de alta médica. Cuida-se, portanto, de 

matéria decorrente de doença por acidente do trabalho, cuja competência para processamento e julgamento é da Justiça 

Estadual, nos termos do artigo 109, inciso I, da Constituição Federal. 

 

Neste sentido, vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça:  

 

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA. 

AUXÍLIO-SUPLEMENTAR CONCEDIDO NA VIGÊNCIA DA LEI 6.367/76. TRANSFORMAÇÃO EM AUXÍLIO-

ACIDENTE.  

I- É reiterada a jurisprudência do Col. Supremo Tribunal Federal sobre que "o processo e julgamento das causas 

acidentárias, em ambas as instâncias, é da Justiça Estadual". Súmula 501-STF. 

II- Tendo a Lei 8.213/91 (art.86, inciso I, na redação original) absorvido o auxílio-suplementar de 20% como auxílio-

acidente de 30%, razoável e justo se mostra a transformação do benefício, a contar da data seguinte ao da 

aposentadoria. 

III- Recurso conhecido em parte e, nessa, provido. 

(STJ, RESP pr. 200101276801/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 18/03/2002, pg. 290) 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.  

I- Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho (art. 109, I, da CF e 

Súmula 15 - STJ). 

II- A jurisprudência firmou o entendimento que veio solidificar-se no sentido de que a Justiça Federal é incompetente 

para exame de causa em que se discute acidente de trabalho e todas as suas conseqüências, inclusive são nulos os atos 

decisórios pelo Juiz a quo. 

III- Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo Estadual, o suscitante. 

(STJ, CC 31783, pr. 200100437982/MG, Rel. Min. Vicente Leal, DJU 08/04/2002, pg. 128) 

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL ACIDENTÁRIA. COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO. 

TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-SUPLEMENTAR EM AUXÍLIO-ACIDENTE. CABIMENTO. 

I- Compete à Justiça Estadual, em ambas as instâncias, o processo e o julgamento das causas de acidente de trabalho, 

incluídas as revisionais. 

II- Constatado em Juízo grau maior de incapacitação por acidente de trabalho, do que o reconhecido pela 

administração, cabe a transformação do auxílio-suplementar em auxílio-acidente. 

III- Na remessa necessária, é defeso, ao Tribunal, agravar a condenação da autarquia. Súmula 45-STJ. 

IV- Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido. 

(STJ, RESP pr. 200200189790/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 14/10/2002, pg.257) 

 

Destarte, por tratar-se de matéria afeta à Justiça Estadual, patente a incompetência absoluta deste juízo. 

O artigo 113 do CPC dispõe que a incompetência absoluta deve ser declarada de ofício e pode ser alegada em qualquer 

tempo e grau de jurisdição. 

 

Ante o exposto, ex ofício, reconheço a incompetência deste Tribunal para apreciar e julgar a matéria relativa a estes 

autos e todos os demais incidentes dela decorrentes. Assim, determino a remessa do presente ao E. Tribunal de Justiça 

de São Paulo para providências cabíveis.  

Int. 

 

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037521-08.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037521-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : ROSICLEIDE MARIA DA SILVA CIBIN 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 
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No. ORIG. : 10.00.00182-1 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que suspendeu o curso do processo por 60 (sessenta) dias e 

determinou a comprovação do requerimento administrativo do benefício ao INSS, em autos de ação objetivando a 

concessão de salário maternidade. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, a dispensabilidade do prévio exaurimento da via administrativa e que a decisão 

recorrida constitui negativa de prestação jurisdicional, já que cerceia o acesso ao Judiciário, em ofensa ao devido 

processo legal constitucionalmente assegurado. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

 

O recurso não merece provimento. 

 

O Juízo prolator da decisão agravada conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder 

Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que administrativamente 

não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a 

autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, 

poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a 

fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, 

reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou indeferindo 

o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

 

Está correta a decisão agravada quando determina a suspensão do processo para que a parte promova o requerimento do 

benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido 

ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante. Não há 

necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos 

administrativos. Mas não excluem a atividade administrativa. 

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou for 

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

 

Não seria de se adotar esse procedimento em processos já em tramitação há longo tempo, porque se tornaria inócua toda 

a espera do segurado, que teria negada a atividade administrativa e judiciária. 

 

No caso concreto, penso ser conveniente que se suspenda o processo originário pelo prazo razoável de 60 (sessenta) 

dias, até que venha para os autos a comprovação de que, em 45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento 

administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido. 
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Dessa forma, não merece reparos a decisão agravada. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037530-67.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037530-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : JOSE MARQUES BERTOLACI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 10.00.02979-7 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, nos autos da ação revisional de benefício 

previdenciário, determinou a emenda da petição inicial, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para comprovar o 

indeferimento do pedido na esfera administrativa, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo, 

sem resolução do mérito. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, que consoante orientação jurisprudencial é desnecessário o prévio 

requerimento/exaurimento da via administrativa para o ajuizamento da ação. Requer a reforma da decisão agravada. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 
 

Inicialmente , concedo o benefício da justiça gratuita ao agravante, para receber o recurso independente de preparo, em 

face da isenção das custas proclamada no art. 3º da Lei nº 1060/50. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, considerados reiterados precedentes dos Tribunais Superiores, proferidos em casos análogos, e com o 

objetivo de dar celeridade aos trabalhos jurisdicionais, dando-se execução ao contido no art. 5º, LXXVIII, da 

Constituição Federal. 

 

A egrégia 9ª Turma deste Tribunal Regional Federal firmou entendimento da exigência do prévio requerimento da via 

administrativa como condição para o ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, conforme se verifica das 

seguintes ementas de aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA. 

INDISPENSABILIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS APÓS O REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI INDEFERIDO PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. 

NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 9 DESTA CORTE. 

I ................................................................................................................... 

II................................................................................................................... 
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III - Afigura-se correta a decisão agravada quando determina que comprove a agravante o requerimento 

administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido, sendo que, na hipótese de indeferimento do 

pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

IV - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária transfere para o Poder 

Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, 

tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. 

V - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

VI - Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que não se 

pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar 

todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. 

VII - Cabível a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, até que venha para os autos a comprovação de que, 45 

(quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela autoridade 

administrativa. 

VIII - Agravo de instrumento parcialmente provido." (AG nº 200703000977334-SP, Rel. Desembargadora Federal 

Marisa Santos, j. 10/03/2008, DJU 10/04/2008, p. 455); 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO: AÇÃO VISANDO A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO PERCURSO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. SUSPENSÃO DO PROCESSO. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, posto que o 

acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, inc. XXXV, 

CF, e Súmula 09 deste Egrégio Tribunal). 

II - A pessoal orientação aos demandantes, sobre a relevância do pleito administrativo, justifica-se pelo resguardo de 

seu próprio interesse e a fim de se evitar que o Judiciário, sistematicamente, substitua o administrador em sua função 

precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios previdenciários, como 

hoje se verifica. 

III - Alegação de haver realizado prévio requerimento administrativo não demonstrada. 

IV - A suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que seja dada oportunidade à Autarquia de examinar e 

deferir, se for o caso, o requerimento, observado o prazo de em 45 (quarenta e cinco) dias previsto no artigo 41, § 6º, 

da Lei nº 8.213/91, é a solução que se afirma mais favorável às partes. 

V - Agravo parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental." (AG nº 200503000055343-SP, Rel. 

Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 06/06/2005, DJU 21/07/2005, p. 826).  

 

Ressalta-se que não se trata, no caso, do exaurimento da via administrativa, uma vez que não há necessidade do 

interessado esgotar todos os recursos administrativos (Súmula nº 09 desta Corte Regional), mas de exigir-se apenas o 

prévio requerimento da revisão do benefício na instância administrativa, mediante a simples comprovação do seu 

indeferimento pelo INSS ou mesmo a demonstração da inércia deste, pelo não cumprimento do prazo legal de 45 

(quarenta e cinco) dias para análise do requerimento. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento, na forma da fundamentação. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037828-59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037828-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : JOAO MIAN 

ADVOGADO : ROSE MARY GRAHL e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 
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No. ORIG. : 00096143620104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara Previdenciária de 

São Paulo, que acolheu exceção de incompetência oposta pelo INSS e determinou a remessa dos autos ao Juízo Federal 

da Subseção Judiciária de Campinas, o que entendeu com competência territorial para o julgamento, por ser o autor 

residente naquele Município, em autos de ação objetivando a revisão da renda mensal inicial de benefício 

previdenciário.  

 

Sustenta o agravante, em síntese, a competência da Vara Federal Previdenciária desta Capital, sendo facultativa a opção 

entre esta e o foro do seu domicílio, prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, consoante a orientação 

predominante no STF. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos de admissibilidade do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inciso II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 

O recurso merece provimento. 

 

A competência federal delegada prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, é instituto de caráter estritamente 

social, tese de há muito referendada pelo STJ, pois se trata de garantia instituída em favor do segurado e que visa 

garantir o acesso dos segurados à justiça. 

 

No caso dos autos, a decisão recorrida reconheceu a incompetência da Vara Federal Previdenciária desta Capital para o 

julgamento pelo fato de o agravante residir no Município de Campinas - SP. 

 

A solução aqui é igualmente norteada pelo primado da garantia do acesso à Justiça, tendo o STF firmado sua 

jurisprudência no sentido de que, em se tratando de ação previdenciária, há competência territorial concorrente entre o 

Juízo Federal da Capital do Estado-Membro e aquele do local do domicílio do autor, sem que implique em subversão à 

regra geral de distribuição de competência, consoante os seguintes julgados: 

 

"AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COMPETÊNCIA PARA PROCESSÁ-LA E JULGÁ-LA ORIGINARIAMENTE.  

- Ambas as Turmas desta Corte (assim, a título exemplificativo, nos RREE 239.594, 222.061, 248.806 e 224.799) têm 

entendido que, em se tratando de ação previdenciária, o segurado pode ajuizá-la perante o juízo federal de seu domicílio 

ou perante as varas federais da capital do Estado-membro, uma vez que o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal 

prevê uma faculdade em seu benefício, não podendo esta norma ser aplicada para prejudicá-lo. Dessa orientação 

divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido. "  

(STF, RE 284516/RS, 1ª Turma, Rel: Min. Moreira Alves, DJ: 09-02-2001)  

"AÇÃO ENTRE PREVIDÊNCIA SOCIAL E SEGURADO. COMPETÊNCIA. ART. 109, § 3º DA CF/88.  

- Em se tratando de ação previdenciária, o segurado pode optar por ajuizá-la perante o juízo federal de seu domicílio ou 

perante as varas federais da capital, não podendo a norma do artigo 109, § 3o, da Constituição Federal, instituída em seu 

benefício, ser usada para prejudicá-lo. Precedentes.  

- Recurso extraordinário provido. "  

(STF, RE 285936/RS, 1ª Turma, Rel: Min. Ellen Gracie, DJ: 29-06-01, p. 00058).  

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA FEDERAL: COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

SEGURADO RESIDENTE NO INTERIOR ONDE HÁ VARA DA JUSTIÇA FEDERAL.  

I. - Pode o segurado, domiciliado no interior do Estado, onde há Vara da Justiça Federal, ajuizar ação previdenciária 

perante a Justiça Federal da Capital.  

II. - Precedentes do STF: RREE 284.516-RS, Moreira Alves, 1ª T.; 240.636-RS, Jobim, 2ª T.; 224.799-RS, 2ª T., Jobim; 

RE 287.351 (AgRg)-RS, M. Corrêa, Plenário; RE 293.246 (AgRg)-RS, Galvão, Plenário.  

III. - Agravo provido."  

(STF, AgReg R E 293983/RS, 2ª Turma, Rel: Min. Carlos Velloso, DJ: 08-02-02, p. 00265) . 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para 

reformar a decisão agravada e julgar improcedente a exceção de incompetência oposta pelo INSS, reconhecendo a 

competência do Juízo Federal da 4ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037896-09.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037896-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : MAURA DE CARVALHO MARTINS 

ADVOGADO : PEDRO MARCILLI FILHO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2010.61.27.000531-1 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de concessão de benefício 

previdenciário, indeferiu a tutela antecipada. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, que está incapacitada paar o trabalho em razão do seu quadro clínico. Aduz a presença 

dos requisitos autorizadores à concessão da medida. Pugna pela reforma da decisão agravada. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível antever 

sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

 

O artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil, prevê que a petição do agravo de instrumento será instruída, 

obrigatoriamente, com a cópia da decisão agravada. 

 

Nesse passo, observo à fl. 29 que a r. decisão agravada encontra-se incompleta, ou seja, a agravante juntou apenas parte 

da decisão impugnada (primeira folha), motivo pelo qual, padece o presente recurso de um requisito extrínseco de 

admissibilidade, qual seja: regularidade formal. 

 

Esta Egrégia Corte assim já se posicionou: 

"AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUENTO - PROCESSUAL CIVIL - JUNTADA DE APENAS PARTE 

DA DECISÃO AGRAVADA - INSTRUÇÃO INCOMPLETA - DILIGÊNCIA PARA SUPRIR A DEFICIÊNCIA NA 

FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO - DESCABIMENTO - NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO - AGRAVO 

REGIMENTAL IMPROVIDO. 1 - A juntada de cópia da decisão agravada não pode ser parcial, ou seja, a decisão 

recorrida deve fazer parte do instrumento, na íntegra, não sendo admissível a juntada de apenas algumas folhas que 
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dela fazem parte. 2 - Conforme precedentes desta E. Corte e do C. STJ, não tem cabimento no rito do agravo de 

instrumento a diligência para a parte suprir as deficiências de formação do instrumento, devendo o relator, 

liminarmente, negar seguimento ao recurso de agravo, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 3 - Agravo regimental 

ao qual se nega provimento." (Processo AG 200303000739946 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 194320 

Relator(a) JUIZ COTRIM GUIMARÃES Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJU 

DATA:20/05/2005 PÁGINA: 334 Data da Decisão 15/03/2005 Data da Publicação 20/05/2005). 

 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento e NEGO-LHE SEGUIMENTO, nos termos dos 

artigos 525, inciso I, 557, "caput", ambos do Código de Processo Civil c.c. o artigo 33, inciso XIII, do Regimento 

Interno deste Tribunal, baixando os autos à Vara de origem, oportunamente. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037918-67.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037918-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : JOZOLINA NEVES DE JESUZ VIEIRA 

ADVOGADO : GRAZIELLA FERNANDA MOLINA 

CODINOME : JOZOLINA NEVES DE JESUS VIEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA SP 

No. ORIG. : 10.00.00085-7 1 Vr ITATINGA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, nos autos da 

ação de concessão de benefício assistencial, determinou a emenda da petição inicial, pelo prazo de 10 (dez) dias, para 

comprovar o prévio requerimento administrativo, bem como o indeferimento pela autarquia, sob pena de indeferimento 

da petição inicial. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, que consoante orientação jurisprudencial é desnecessário o prévio 

requerimento/exaurimento da via administrativa para o ajuizamento da ação. Requer a reforma da decisão agravada. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente , concedo o benefício da justiça gratuita à agravante, para receber o recurso independente de preparo, em 

face da isenção das custas proclamada no art. 3º da Lei nº 1060/50. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, considerados reiterados precedentes dos Tribunais Superiores, proferidos em casos análogos, e com o 

objetivo de dar celeridade aos trabalhos jurisdicionais, dando-se execução ao contido no art. 5º, LXXVIII, da 

Constituição Federal. 

 

A egrégia 9ª Turma deste Tribunal Regional Federal firmou entendimento da exigência do prévio requerimento da via 

administrativa como condição para o ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, conforme se verifica das 

seguintes ementas de aresto: 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA. 

INDISPENSABILIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS APÓS O REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI INDEFERIDO PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. 

NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 9 DESTA CORTE. 

I ................................................................................................................... 

II................................................................................................................... 

III - Afigura-se correta a decisão agravada quando determina que comprove a agravante o requerimento 

administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido, sendo que, na hipótese de indeferimento do 

pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

IV - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária transfere para o Poder 

Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, 

tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. 

V - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

VI - Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que não se 

pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar 

todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. 

VII - Cabível a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, até que venha para os autos a comprovação de que, 45 

(quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela autoridade 

administrativa. 

VIII - Agravo de instrumento parcialmente provido." (AG nº 200703000977334-SP, Rel. Desembargadora Federal 

Marisa Santos, j. 10/03/2008, DJU 10/04/2008, p. 455); 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO: AÇÃO VISANDO A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO PERCURSO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. SUSPENSÃO DO PROCESSO. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, posto que o 

acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, inc. XXXV, 

CF, e Súmula 09 deste Egrégio Tribunal). 

II - A pessoal orientação aos demandantes, sobre a relevância do pleito administrativo, justifica-se pelo resguardo de 

seu próprio interesse e a fim de se evitar que o Judiciário, sistematicamente, substitua o administrador em sua função 

precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios previdenciários, como 

hoje se verifica. 

III - Alegação de haver realizado prévio requerimento administrativo não demonstrada. 

IV - A suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que seja dada oportunidade à Autarquia de examinar e 

deferir, se for o caso, o requerimento, observado o prazo de em 45 (quarenta e cinco) dias previsto no artigo 41, § 6º, 

da Lei nº 8.213/91, é a solução que se afirma mais favorável às partes. 

V - Agravo parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental." (AG nº 200503000055343-SP, Rel. 

Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 06/06/2005, DJU 21/07/2005, p. 826).  

 

Ressalta-se que não se trata, no caso, do exaurimento da via administrativa, uma vez que não há necessidade do 

interessado esgotar todos os recursos administrativos (Súmula nº 09 desta Corte Regional), mas de exigir-se apenas o 

prévio requerimento da revisão do benefício na instância administrativa, mediante a simples comprovação do seu 

indeferimento pelo INSS ou mesmo a demonstração da inércia deste, pelo não cumprimento do prazo legal de 45 

(quarenta e cinco) dias para análise do requerimento. 

 

Contudo, não se mostra razoável o prazo concedido pelo MM. Juiz "a quo" para comprovação do requerimento 

administrativo devendo ser de 60 (sessenta) dias, de acordo com orientação desta 09ª Turma. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento para alterar o prazo para comprovação do requerimento administrativo para 60 (sessenta) dias, na 

forma da fundamentação. 

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038038-13.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038038-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : MATILDE DE OLIVEIRA LEDA 

ADVOGADO : ROQUE WALMIR LEME 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

No. ORIG. : 10.00.00127-2 1 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, nos autos da ação de concessão de benefício 

previdenciário, determinou a emenda da petição inicial, pelo prazo de 10 (dez) dias, para comprovar o prévio 

requerimento na via administrativa ou, o decurso do prazo de 45 dias sem manifestação da autarquia. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, que consoante orientação jurisprudencial é desnecessário o prévio 

requerimento/exaurimento da via administrativa para o ajuizamento da ação. Requer a reforma da decisão agravada. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, considerados reiterados precedentes dos Tribunais Superiores, proferidos em casos análogos, e com o 

objetivo de dar celeridade aos trabalhos jurisdicionais, dando-se execução ao contido no art. 5º, LXXVIII, da 

Constituição Federal. 

 

A egrégia 9ª Turma deste Tribunal Regional Federal firmou entendimento da exigência do prévio requerimento da via 

administrativa como condição para o ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, conforme se verifica das 

seguintes ementas de aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA. 

INDISPENSABILIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS APÓS O REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI INDEFERIDO PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. 

NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 9 DESTA CORTE. 

I ................................................................................................................... 

II................................................................................................................... 

III - Afigura-se correta a decisão agravada quando determina que comprove a agravante o requerimento 

administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido, sendo que, na hipótese de indeferimento do 

pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

IV - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária transfere para o Poder 

Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, 

tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. 

V - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

VI - Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que não se 

pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar 

todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. 

VII - Cabível a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, até que venha para os autos a comprovação de que, 45 

(quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela autoridade 

administrativa. 

VIII - Agravo de instrumento parcialmente provido." (AG nº 200703000977334-SP, Rel. Desembargadora Federal 

Marisa Santos, j. 10/03/2008, DJU 10/04/2008, p. 455); 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO: AÇÃO VISANDO A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO PERCURSO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. SUSPENSÃO DO PROCESSO. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 1471/1889 

I - O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, posto que o 

acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, inc. XXXV, 

CF, e Súmula 09 deste Egrégio Tribunal). 

II - A pessoal orientação aos demandantes, sobre a relevância do pleito administrativo, justifica-se pelo resguardo de 

seu próprio interesse e a fim de se evitar que o Judiciário, sistematicamente, substitua o administrador em sua função 

precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios previdenciários, como 

hoje se verifica. 

III - Alegação de haver realizado prévio requerimento administrativo não demonstrada. 

IV - A suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que seja dada oportunidade à Autarquia de examinar e 

deferir, se for o caso, o requerimento, observado o prazo de em 45 (quarenta e cinco) dias previsto no artigo 41, § 6º, 

da Lei nº 8.213/91, é a solução que se afirma mais favorável às partes. 

V - Agravo parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental." (AG nº 200503000055343-SP, Rel. 

Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 06/06/2005, DJU 21/07/2005, p. 826).  

 

Ressalta-se que não se trata, no caso, do exaurimento da via administrativa, uma vez que não há necessidade do 

interessado esgotar todos os recursos administrativos (Súmula nº 09 desta Corte Regional), mas de exigir-se apenas o 

prévio requerimento da revisão do benefício na instância administrativa, mediante a simples comprovação do seu 

indeferimento pelo INSS ou mesmo a demonstração da inércia deste, pelo não cumprimento do prazo legal de 45 

(quarenta e cinco) dias para análise do requerimento. 

 

Contudo, não se mostra razoável o prazo concedido pelo MM. Juiz "a quo" para comprovação do requerimento 

administrativo, devendo ser de 60 (sessenta) dias, de acordo com orientação desta 09ª Turma. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento para alterar o prazo para comprovação do requerimento administrativo para 60 (sessenta) dias, na 

forma da fundamentação. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038042-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038042-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : PAULO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS MURILLO DE SOUZA GALIANI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 10.00.10385-4 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada initio litis, requerida nos 

autos da ação em que o agravante pleiteia o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, por 

persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido, a qual impede o seu retorno às 

atividades habituais, conforme documentos que junta. Afirma que a suspensão do benefício põe em risco a sua 

subsistência. Pede a antecipação da pretensão recursal. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

O recurso é intempestivo. 
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Reza o art. 522, caput, do CPC ser de 10 (dez) dias o prazo para a interposição do agravo de instrumento, que poderá 

ser protocolado diretamente no tribunal, por meio do sistema de protocolo integrado em uma das subseções judiciárias 

ou postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, no prazo do recurso. 

 

O recurso protocolado no Juízo Estadual não tem efeito de interrupção da contagem do prazo recursal, por não se tratar 

de protocolo integrado que permita o recebimento de petições endereçadas a este Tribunal, existente tão somente entre 

as subseções da Justiça Federal de Primeira Instância localizadas no interior do Estado de São Paulo, assim como na 

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, consoante disciplina do Item I do Provimento 106, de 24/11/1994, do 

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região 

 

Dessa forma, considera-se a data da interposição do recurso o dia 13-12-2010, que foi a data do seu recebimento no 

setor de protocolo desta Corte, do que resulta sua manifesta intempestividade, eis que após o termo final do prazo 

recursal, ocorrido em 03-12-2010. 

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, em razão de sua intempestividade, nos termos do art. 

33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038312-74.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038312-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : LEONARDO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUCIANO ROBERTO DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 10.00.07724-7 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou ao autor, ora agravante, a emenda da 

inicial, no prazo de 10 dias, esclarecendo se objetiva o restabelecimento do auxílio-doença, com a posterior conversão 

em aposentadoria por invalidez, ou a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição 

Federal.  

 

Sustenta o agravante, em síntese, que a decisão recorrida constitui negativa de prestação jurisdicional, uma vez ser 

possível a formulação de mais de um pedido, em ordem sucessiva, nos termos do art. 289 do CPC. Pede a concessão de 

efeito suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Dos elementos de convicção coligidos ao instrumento, verifica-se que a ação precedente ao recurso tem por objeto o 

restabelecimento de auxílio-doença de natureza acidentária, NB 533.652.999-7 - espécie 91 (fls. 19 e 27/33), daí 

resultando ser este Tribunal manifestamente incompetente para o julgamento, por competir à Justiça Estadual processar 

e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho, a teor do enunciado da Súmula nº 15 do STJ. 

 

Tal competência se estende inclusive aos incidentes da execução: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15). 
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2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." 

(STJ , 3ª Seção, CC 31972, Proc. 200100650453/RJ, Rel. HAMILTON CARVALHIDO, DJ 24/06/2002, p. 182). 

 

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E JULGAR O RECURSO e determino a 

urgente remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o competente para o seu julgamento. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038498-97.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038498-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MICHEL HENRIQUE RODRIGUES BARBOZA e outro 

 
: DURVALINA RODRIGUES BARBOZA 

ADVOGADO : JOSE PAULO SOUZA DUTRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00102500220104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária de 

São Paulo, que determinou a emenda da inicial para dela excluir o pedido indenizatório, sob o fundamento de competir 

exclusivamente às Varas Federais Previdenciárias julgar processos que versem sobre benefícios previdenciários, nos 

autos da ação em que os agravantes pleiteiam a concessão de pensão por morte e o pagamento de indenização por dano 

moral. 

 

Sustentam os agravantes, em síntese, a competência do Juízo a quo para o julgamento de todos os pedidos diante da 

conexão do pedido acessório com a matéria previdenciária, consoante entendimento jurisprudencial já pacificado. 

Ademais, alegam que a pretensão de cumulação de pedidos é permitida pelo art. 292 do CPC. Pedem a concessão de 

efeito suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 

Entendo que razão assiste aos agravantes. 

 

Cuida-se, na espécie, do cúmulo sucessivo de pedidos, regulada pela norma do artigo 292 do CPC, segundo o qual "é 

permitida a cumulação, num único processo, contra o mesmo réu, de vários pedidos, ainda que entre eles não haja 

conexão". 

 

E isso porque as pretensões ventiladas na ação originária são de duas ordens, segundo se dessume da inicial daquele 

feito: a obtenção de pensão por morte e a indenização por dano moral, decorrente do indeferimento do benefício na via 

administrativa; a causa de pedir, a seu turno, é o reconhecimento da qualidade de segurado do de cujus, negada pelo 

INSS, o que redundou no indeferimento da prestação. 

 

Vicente Grecco Filho ensina no seu Direito Processual Civil Brasileiro, 2° Volume, Editora Saraiva, São Paulo, 10ª 

Edição, p. 56-57: 
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"...  

Na atualidade, porém, domina o entendimento de que o objeto litigioso do processo é "o pedido de decisão judicial 

contido no pedido inicial", ou seja, a pretensão processual. O bem jurídico material pretendido pela atuação 

jurisdicional é o objeto da própria relação de direito material, pretendido como efeito do processo, o qual tem como 

objeto o próprio pedido de determinada prestação jurisdicional, que pode ser de conhecimento (condenatório, 

constitutivo ou declaratório), de execução (também chamado satisfativo) ou cautelar.  

A causa de pedir, que são os fatos e o fundamento jurídico do pedido, pode, em alguns casos, individualizar o objeto 

litigioso, esclarecendo o seu conteúdo, mas não integra o objeto litigioso do processo e, conseqüentemente, do 

dispositivo da sentença sobre a qual incidirá a coisa julgada.  

Em sentido amplo, objeto do processo é também a defesa do réu, a prova, etc. Daí a restrição "objeto litigioso", que é o 

que interessa para fins de coisa julgada.  

...".  

 

O objeto do processo, ou objeto litigioso, ou pretensão processual, é a concessão do benefício e a condenação do INSS 

ao pagamento de indenização por dano moral, e a causa de pedir é a alegada qualidade de segurado, cujo não 

reconhecimento pelo INSS gerou a indevida negativa do benefício pleiteado, ocasionando o dano moral aventado 

naquele feito. 

 

Dessa forma, concluo pela natureza eminentemente previdenciária da ação subjacente, mesmo porque um dos 

pressupostos para a assunção da responsabilidade civil da autarquia previdenciária será, como é óbvio, o 

reconhecimento da qualidade de segurado do de cujus e, portanto, deveria ter sido deferida a prestação aos agravantes, 

indevidamente indeferida administrativamente. 

 

Como se vê, o dano moral pleiteado pelos agravantes está vinculado e depende do prévio reconhecimento do direito ao 

benefício previdenciário postulado. Sendo assim, tratando-se de hipótese que não permite o desmembramento dos 

pedidos, prevalece, no caso, a competência do Juízo responsável pela análise do pedido de concessão do benefício 

previdenciário. 

 

Nesse mesmo sentido este Tribunal já se manifestou: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DANO MORAL. COMPETÊNCIA. 

CONEXÃO COM A MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. LIMINAR. NOVA INTERPRETAÇÃO. APLICAÇÃO 

RETROATIVA. VEDAÇÃO. 

É competente o Juízo Federal Previdenciário para o processamento e julgamento do pedido de danos morais, haja vista 

a conexão com a matéria previdenciária, pois é no contexto dessa relação que se discute o nexo causal e o dano causado. 

Nova interpretação administrativa não comporta aplicação a casos já decididos, por estar em desacordo com a segurança 

das relações jurídicas. 

Agravo de Instrumento provido." 

(AI 319628, Proc. 2007.03.00.100951-9, 10ª Turma, Rel: Des. Fed. Castro Guerra, DJU: 23/04/2008, p. 571). 

 

Ainda, sobre o tema, os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%). SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO EM FEVEREIRO DE 1994. INDENIZAÇÃO POR SUPOSTO DANO MORAL. COMPETÊNCIA 

DA VARA PREVIDENCIÁRIA. DESCABIMENTO DA VERBA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

- É pacífica a jurisprudência no sentido de que, relativamente aos benefícios deferidos a partir de 01/03/1994, é devida a 

atualização monetária dos salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, anteriores a março de 

1994, com inclusão do IRSM de fevereiro (39,67%), antes da conversão em URV. 

- Competência da Vara Federal Previdenciária para o processamento e julgamento de quaisquer causas que envolvam 

benefícios mantidos pela Autarquia, posto que tal matéria está relacionada, no caso, ao próprio pedido de revisão do 

valor das prestações do auxílio-doença do apelado. Precedentes. 

- Ausência de comprovação da relação de causa e efeito entre a suposta lesão e o ato administrativo de parte da 

Autarquia Previdenciária, que, atuando conforme o princípio da legalidade estrita, agia conforme o entendimento 

padrão da época, só posteriormente revisto. Necessária a comprovação de todos os elementos cumulativos para a 

imposição da responsabilidade civil quer seja o fato, o dano e o nexo causal. 

- Demorando a ajuizar a demanda, acarretou o segurado a delonga na obtenção da revisão da prestação de seu benefício, 

não cabendo onerar-se a Autarquia Previdenciária que concede e mantém milhões de benefícios. 

- Improcedência do pedido de indenização. Reconhecimento da sucumbência recíproca. 

- Parcial provimento à apelação e à remessa necessária." 

(TRF 2ª Região, AC 386961, 1ª Turma Especializada, Rel: Des. Fed. MÁRCIA HELENA NUNES, DJU: 04/10/2007, 

p. 189/190). 
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"RESPONSABILIDADE CIVIL - INSS - CANCELAMENTO EQUIVOCADO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADO 

POR SUSPEITA DE ÓBITO - COMPETÊNCIA DO JUÍZO - DANO MORAL - PECULIARIDADES DO CASO 

CONCRETO - MANTIDA A QUANTIA FIXADA NA SENTENÇA - APELOS DESPROVIDOS. 

- Cuida-se de Apelações Cíveis interpostas contra sentença que, nos autos de ação pelo rito ordinário, julgou extinto o 

processo, com julgamento de mérito, com base no art. 269, II, do CPC, condenando o INSS a indenizar o Autor, a título 

de danos morais, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

- Cabe afastar a incompetência absoluta da juíza a quo, argüida pelo INSS. É que a indenização pleiteada decorre de 

uma suspensão indevida 

do benefício do Autor aposentado, por suspeita de falecimento do mesmo. 

- A Vara especializada em Direito Previdenciário é competente para apreciar o restabelecimento do referido benefício, 

bem como para analisar os pedidos de dano moral e dano material referentes ao seu cancelamento equivocado. 

- Por outro lado, dirimida a matéria previdenciária na sentença de primeiro grau, subsiste apenas o cabimento da 

indenização - objeto dos presentes recursos -, que é passível de ser examinado por esta Turma. 

- Com efeito, está assentado na jurisprudência que não há que se falar em prova do dano moral, mas sim em prova do 

fato que gerou os sentimentos íntimos que o ensejam. 

- Na espécie, houve evidente equívoco no cancelamento do benefício do Recorrente devido à suspeita de óbito do 

mesmo. Ademais, a supressão indevida de uma quantia de R$ 434,65 (quatrocentos e trinta e quatro reais e sessenta e 

cinco centavos) de um aposentado de 80 anos, com filho portador de patologia mental (fl. 14), durante quatro meses - de 

maio de 2003 a agosto de 2003 -, denota suficientemente a angústia e a dor que assolaram o Apelante, que, ainda, viu-se 

ameaçado de ter seu fornecimento de energia elétrica cortado (fl. 19). 

- Acerca do montante pleiteado, cumpre repisar a tese de que a indenização não pode ser fonte de lucros para o autor, 

atentando-se, todavia, à função punitiva e pedagógica da condenação, razão pela qual deve ser mantido o quantum 

estabelecido no decisum a título de indenização por danos morais. 

- Apelos desprovidos." 

(TRF 2ª Região, AC 349174, 5ª Turma Especializada, Rel: Des. Fed. VERA LUCIA LIMA, DJU: 04/10/2006, p. 139). 

 

Por fim, ressalto estarem presentes todos os requisitos previstos no art. 292, § 1º e seus incisos, do CPC, para a 

cumulação em questão, ou seja, os pedidos são compatíveis entre si, o mesmo Juízo Federal é competente para deles 

conhecer e o tipo de procedimento escolhido - o ordinário - é adequado para a veiculação da pretensão em causa. 

 

Pelo exposto, presentes os requisitos legais, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para fixar a competência 

do Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo para o julgamento da ação. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038514-51.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038514-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : ODETE APARECIDA CARDOSO 

ADVOGADO : SONIA MARIA FORTUNATO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00041074720054036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra sentença proferida em sede de embargos à execução, que 

determinou o prosseguimento da execução em valor correspondente à metade do quantum apurado pela contadoria 

judicial. 
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Sustenta a agravante, em síntese, ter direito ao recebimento de 100% (cem por cento) do valor da pensão por morte. 

Alega que foi casada e conviveu com o de cujus durante 32 (trinta e dois) anos, tendo com ele três filhas e quatro netos, 

ao passo que a companheira conviveu com ele, de forma ilícita, apenas um ano e dois meses e nem teve filhos, de modo 

que os direitos não podem ser iguais. Pede a concessão de feito suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório. 

 

Nos termos do art. 525, I, do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente, com cópias da 

decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do 

agravado, a fim de que se possa conhecer o teor da decisão agravada, analisar a tempestividade do agravo e comprovar 

a capacidade postulatória das partes. 

 

Assim, a falta de qualquer desses requisitos, visto que obrigatórios, acarreta o não conhecimento do recurso, por não 

preencher todos os pressupostos de admissibilidade. 

 

O recurso não veio adequadamente instruído, uma vez que não consta dos autos cópia da certidão de intimação da 

decisão agravada. 

 

Pelo exposto, ante a ausência de requisito legal de admissibilidade, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO, nos termos 

do disposto no art. 33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038723-20.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038723-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA DAS DORES MACHADO incapaz 

ADVOGADO : VANESSA PRADO DA SILVA e outro 

REPRESENTANTE : JOAQUIM MACHADO MEIRELES 

ADVOGADO : VANESSA PRADO DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00067445520104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

a tutela antecipada initio litis, em ação na qual a segurada postula o restabelecimento do benefício prevideciário de 

auxílio-doença, concedido em 03-10-2008 e encerrado em 30-04-2010. 

 

Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipada 

concedida, uma vez ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade da agravada para o trabalho, de modo 

a afastar a verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano irreparável. 

Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 
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Por primeiro, cumpre observar que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a 

presença dos requisitos contidos no art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações 

formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e 

reversibilidade da medida. 

 

No caso concreto, reconheço a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada. 

 

Dos documentos formadores do instrumento, verifico, a priori, a verossimilhança do pedido formulado, em razão da 

situação de incapacidade laborativa da agravada decorrente da sua condição de portadora de Doença de Crhon (Cid10 

K-50) e transtorno depressivo recorrente, episódio atual grave com sintomas psicóticos (Cid10 F33.3), conforme 

demonstram os atestados médicos juntados por cópias às fls. 65/75, de tal forma que se encontra inapta para o retorno à 

sua atividade laboral. 

 

Também o perigo de dano é evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite à 

agravada aguardar o desfecho da ação sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo. 

 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002183-46.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.002183-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : INES LUIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00036-2 2 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo não provimento do recurso interposto (fls. 171/175). 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 
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Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, ressalta-se que 

o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a assegurar-lhe uma 

qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, 

bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria manutenção, nem de tê-la 

provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per 

capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente 

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça 

uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor." (REsp 

nº435871/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, o estudo social, realizado em 18/05/2009 (fls. 125/134), revela que a requerente reside com seu 

esposo e dois filhos, e que a renda familiar provém do salário recebido pelo cônjuge, no valor de R$ 300,00 (trezentos 

reais), e de um dos filhos, no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), superior ao mínimo legal, 

perfazendo um total de R$ 765,00 (seiscentos e sessenta e cinco reais), suficientes para a manutenção da família, 

conforme gastos relatados à fl. 131. 

 

Diante dessa situação, embora o critério estabelecido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não seja o único meio hábil 

para a comprovação da condição econômica de miserabilidade do beneficiário, ficou demonstrado que a autora não 

aufere rendimentos, mas tampouco se enquadra dentre os destinatários do benefício assistencial, uma vez que o 

benefício em questão deve ser reservado àqueles que não possuem meios de sobreviver por si próprios e não tenham, 

ainda, seus familiares meios de suprir-lhes tal falta, isto é, nos casos extremos em que só resta ao requerente do 

benefício o auxílio do Estado. Assim, não se insere a parte autora no grupo de pessoas economicamente carentes que a 

norma instituidora do benefício assistencial visou amparar. Ressalte-se que o benefício assistencial em questão não é 

fonte de aumento de renda, mas um meio de prover a subsistência daqueles que necessitam do amparo do Estado, por 

não possuir renda própria ou familiares que possam supri-la. 

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, dos requisitos exigidos para a concessão do benefício 

de prestação continuada, nos termos do artigo no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 

8.742/93, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em RE nº 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), e considerando ser a parte autora 

beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, excluo, de ofício, a sua condenação nas verbas de sucumbência, por se 

tratar de erro material constante da sentença recorrida, uma vez que vedado o provimento jurisdicional condicionado. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA E EXCLUO, DE OFÍCIO, A CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DAS VERBAS DE 

SUCUMBÊNCIA, nos termos da fundamentação 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011011-31.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011011-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : CLARICE BOIAGO 

ADVOGADO : AGNALDO NEVES DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00019-2 1 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando de condenar a parte autora às verbas de 

sucumbência, diante da gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso interposto pela parte autora (fls. 

120/124). 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, ressalta-se que 

o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a assegurar-lhe uma 

qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, 
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bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria manutenção, nem de tê-la 

provida por sua família. 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per 

capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente 

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça 

uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor." (REsp 

nº435871/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, o estudo social, realizado em 27/02/2009 (fls. 48/51), revela que a requerente reside em companhia 

do esposo, em casa própria, e que a renda familiar é composta pelo salário recebido pelo mesmo, no valor de R$ 716,00 

(setecentos e dezesseis), suficientes para a manutenção do núcleo familiar. 

 

Diante dessa situação, embora o critério estabelecido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não seja o único meio hábil 

para a comprovação da condição econômica de miserabilidade do beneficiário, ficou demonstrado que a autora não 

aufere rendimentos, mas tampouco se enquadra dentre os destinatários do benefício assistencial, uma vez que o 

benefício em questão deve ser reservado àqueles que não possuem meios de sobreviver por si próprios e não tenham, 

ainda, seus familiares meios de suprir-lhes tal falta, isto é, nos casos extremos em que só resta ao requerente do 

benefício o auxílio do Estado. Assim, não se insere a parte autora no grupo de pessoas economicamente carentes que a 

norma instituidora do benefício assistencial visou amparar. Ressalte-se que o benefício assistencial em questão não é 

fonte de aumento de renda, mas um meio de prover a subsistência daqueles que necessitam do amparo do Estado, por 

não possuir renda própria ou familiares que possam supri-la. 

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, dos requisitos exigidos para a concessão do benefício 

de prestação continuada, nos termos do artigo no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 

8.742/93, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 
 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012627-41.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012627-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL MACEDO COUTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANGELA ANTUNES CORDEIRO 

ADVOGADO : GUILHERMO PETTRUS BILATTO MARIANO CESAR 

No. ORIG. : 08.00.00087-8 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de salário-maternidade, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder à autora o benefício, no valor de 1 (um) 
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salário mínimo mensal, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, argüindo, preliminarmente, ilegitimidade de 

parte. No mérito, postula a integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a 

falta de requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração dos juros de mora e dos 

honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

No tocante à preliminar de ilegitimidade de parte, considerando que a postulação da parte autora é de concessão de 

salário-maternidade, a autarquia, detendo atribuições relativas à Previdência Social, figura necessariamente em um dos 

pólos da relação jurídica, legitimando-se para responder à demanda, não se podendo falar em ausência de vínculo na 

hipótese, sendo que qualquer outro questionamento neste tópico implicará em exame do mérito, não constituindo 

objeção processual. 

 

Pleiteia a parte autora a concessão de salário-maternidade, em virtude do nascimento de sua filha LIZANDRA 

CORDEIRO ALMEIDA, ocorrido em 31/12/2003. 

 

O benefício previdenciário denominado salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, seja ela 

empregada, trabalhadora avulsa, empregada doméstica, contribuinte individual, facultativa ou segurada especial, 

durante cento e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, 

observadas as situações e condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 

da Lei n 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.710/03. 

 

Para a segurada empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, o benefício do salário-maternidade independe 

de carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91). 

 

Somente para a segurada contribuinte individual e para a segurada facultativa é exigida a carência de 10 (dez) 

contribuições mensais, de acordo com o artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela Lei nº 

9.876, de 26/11/99. 

 

No que tange à segurada especial, embora não esteja sujeita à carência, somente lhe será garantido o salário-

maternidade se lograr comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que de forma descontínua, nos dez (10) meses 

anteriores ao do início do benefício. É o que se permite compreender do disposto no artigo 25, inciso III, combinado 

com o parágrafo único do artigo 39, ambos da Lei nº 8.213/91. A propósito, o § 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, 

com a redação dada pelo Decreto nº 5.545/2005, dispõe expressamente que "Será devido o salário-maternidade à 

segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente 

anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando requerido antes do parto, mesmo que de forma 

descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29.". 

 

Inexigível da autora a comprovação da carência, correspondente ao recolhimento de 10 (dez) contribuições, uma vez 

que a mesma, como trabalhadora rural, é considerada empregada, de modo que o recolhimento das contribuições 

previdenciárias cabe a seu empregador. Assim, na qualidade de segurada obrigatória, a sua filiação decorre 

automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, e, 

em conseqüência, a comprovação do recolhimento das contribuições está a cargo do seu empregador, incumbindo ao 

INSS a respectiva fiscalização. 

 

Nem se diga que o bóia-fria ou volante é contribuinte individual, porquanto a sua qualidade é, verdadeiramente, de 

empregado rural, considerando as condições em que realiza seu trabalho, sobretudo executando serviços sob 

subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração. Aliás, a qualificação do bóia-fria como empregado é 
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dada pela própria autarquia previdenciária, a teor do que consta da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005 (inciso 

III do artigo 3º). 

 

Esta Corte Regional Federal já decidiu que "A exigência da comprovação do recolhimento das contribuições, na 

hipótese do bóia-fria ou diarista, não se impõe, tendo em vista as precárias condições em que se desenvolve o seu 

trabalho. Aplica-se ao caso o mesmo raciocínio contido nos arts. 39, I, e 143 da Lei 8213/91, sendo suficiente a 

prova do exercício de atividade laboral no campo por período equivalente ao da carência exigida para a 

concessão do benefício vindicado." (AC nº 453634/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 

04/12/2001, DJU 03/12/2002, p. 672). 

 

No mesmo sentido, outro precedente deste Tribunal, acerca do qual se transcreve fragmento da respectiva ementa: 

 

"4. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria demonstram que é empregada rural, pois não é 

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual.  

5. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da 

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização." (AC nº 513153/SP, Relatora 

Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 01/09/2003, DJU 18/09/2003, p. 391). 

 

Enfim, para fazer jus ao salário-maternidade a trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria necessita apenas 

demonstrar o exercício da atividade rural, pois incumbe ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as contribuições 

não vertidas pelos empregadores. 

 

A autora apresentou início de prova material do exercício de atividade rural, consistente na cópia de sua CTPS (fls. 

09/11), com anotações de contratos de trabalho rural. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

tal documento, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427).  

 

As testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que a parte 

autora exerce atividade rural (fls. 54/57). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita 

observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício de atividade rural pela parte 

autora pelo período exigido. 

 

Nestas condições, demonstrado o exercício da atividade rural e comprovado o nascimento da filha da autora, o benefício 

previdenciário de salário-maternidade deve ser concedido. 

 

Os juros de mora incidirão à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do novo Código Civil, c.c. o art. 

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma decrescente, a partir do termo inicial do benefício até a data da 

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 

11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/6/2009, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Os honorários advocatícios ficam fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para que os juros de mora e honorários advocatícios obedeçam ao acima estipulado. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 1483/1889 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016830-46.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.016830-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : CONCEICAO APARECIDA SILVEIRA MARTINS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00122-6 2 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10%(dez), ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo não provimento do recurso interposto (fls. 215/217). 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, ressalta-se que 

o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a assegurar-lhe uma 

qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, 

bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria manutenção, nem de tê-la 

provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per 

capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente 

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça 

uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor." (REsp 

nº435871/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 
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No presente caso, o estudo social, realizado em 14/03/2008 (fls. 82/85), revela que a requerente reside com seu esposo, 

sendo este aposentado, e que a renda familiar é composta pela aposentadoria recebida pelo cônjuge, no valor de R$ 

610,00(seiscentos e dez reais), valor considerado suficiente para a manutenção do núcleo familiar, que conta com gastos 

em torno de R$ 488,00 (quatrocentos e oitenta e oito reais). 

 

Diante dessa situação, embora o critério estabelecido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não seja o único meio hábil 

para a comprovação da condição econômica de miserabilidade do beneficiário, ficou demonstrado que a autora não 

aufere rendimentos, mas tampouco se enquadra dentre os destinatários do benefício assistencial, uma vez que o 

benefício em questão deve ser reservado àqueles que não possuem meios de sobreviver por si próprios e não tenham, 

ainda, seus familiares meios de suprir-lhes tal falta, isto é, nos casos extremos em que só resta ao requerente do 

benefício o auxílio do Estado. Assim, não se insere a parte autora no grupo de pessoas economicamente carentes que a 

norma instituidora do benefício assistencial visou amparar. Ressalte-se que o benefício assistencial em questão não é 

fonte de aumento de renda, mas um meio de prover a subsistência daqueles que necessitam do amparo do Estado, por 

não possuir renda própria ou familiares que possam supri-la. 

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, dos requisitos exigidos para a concessão do benefício 

de prestação continuada, nos termos do artigo no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 

8.742/93, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em RE nº 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), e considerando ser a parte autora 

beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, excluo, de ofício, a sua condenação nas verbas de sucumbência, por se 

tratar de erro material constante da sentença recorrida, uma vez que vedado o provimento jurisdicional condicionado. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA E EXCLUO, DE OFÍCIO, A CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DAS VERBAS DE 

SUCUMBÊNCIA, nos termos da fundamentação 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020961-64.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.020961-4/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SIMONE SILVA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : AQUILES PAULUS 

No. ORIG. : 09.00.00012-9 1 Vr IVINHEMA/MS 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de salário-maternidade, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder à autora o benefício, no valor de 1 (um) 

salário mínimo mensal, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, com correção monetária e juros de mora, além do 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, sustentando que não restou demonstrado o preenchimento dos requisitos legais para a 

concessão do benefício pleiteado. Subsidiariamente requer a alteração dos honorários advocatícios e dos juros de mora. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
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É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Pleiteia a parte autora a concessão de salário-maternidade, em virtude do nascimento de seu filho ÁDRIAN SILVA 

PEREIRA, ocorrido em 17/07/2007. 

 

O benefício previdenciário denominado salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, seja ela 

empregada, trabalhadora avulsa, empregada doméstica, contribuinte individual, facultativa ou segurada especial, 

durante cento e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, 

observadas as situações e condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 

da Lei n 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.710/03. 

 

Para a segurada empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, o benefício do salário-maternidade independe 

de carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91). 

 

Somente para a segurada contribuinte individual e para a segurada facultativa é exigida a carência de 10 (dez) 

contribuições mensais, de acordo com o artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela Lei nº 

9.876, de 26/11/99. 

 

No que tange à segurada especial, embora não esteja sujeita à carência, somente lhe será garantido o salário-

maternidade se lograr comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que de forma descontínua, nos dez (10) meses 

anteriores ao do início do benefício. É o que se permite compreender do disposto no artigo 25, inciso III, combinado 

com o parágrafo único do artigo 39, ambos da Lei nº 8.213/91. A propósito, o § 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, 

com a redação dada pelo Decreto nº 5.545/2005, dispõe expressamente que "Será devido o salário-maternidade à 

segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente 

anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando requerido antes do parto, mesmo que de forma 

descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29.". 

 

Inexigível da autora a comprovação da carência, correspondente ao recolhimento de 10 (dez) contribuições, uma vez 

que a mesma, como trabalhadora rural, é considerada empregada, de modo que o recolhimento das contribuições 

previdenciárias cabe a seu empregador. Assim, na qualidade de segurada obrigatória, a sua filiação decorre 

automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, e, 

em conseqüência, a comprovação do recolhimento das contribuições está a cargo do seu empregador, incumbindo ao 

INSS a respectiva fiscalização. 

 

Nem se diga que o bóia-fria ou volante é contribuinte individual, porquanto a sua qualidade é, verdadeiramente, de 

empregado rural, considerando as condições em que realiza seu trabalho, sobretudo executando serviços sob 

subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração. Aliás, a qualificação do bóia-fria como empregado é 

dada pela própria autarquia previdenciária, a teor do que consta da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005 (inciso 

III do artigo 3º). 

 

Esta Corte Regional Federal já decidiu que "A exigência da comprovação do recolhimento das contribuições, na 

hipótese do bóia-fria ou diarista, não se impõe, tendo em vista as precárias condições em que se desenvolve o seu 

trabalho. Aplica-se ao caso o mesmo raciocínio contido nos arts. 39, I, e 143 da Lei 8213/91, sendo suficiente a 

prova do exercício de atividade laboral no campo por período equivalente ao da carência exigida para a 

concessão do benefício vindicado." (AC nº 453634/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 

04/12/2001, DJU 03/12/2002, p. 672). 

 

No mesmo sentido, outro precedente deste Tribunal, acerca do qual se transcreve fragmento da respectiva ementa: 

 

"4. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria demonstram que é empregada rural, pois não é 

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual.  

5. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da 

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização." (AC nº 513153/SP, Relatora 

Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 01/09/2003, DJU 18/09/2003, p. 391). 
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Enfim, para fazer jus ao salário-maternidade a trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria necessita apenas 

demonstrar o exercício da atividade rural, pois incumbe ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as contribuições 

não vertidas pelos empregadores. 

 

A autora apresentou início de prova material do exercício de atividade rural, consistente na cópia de certidão de 

nascimento de seu filho (fl. 09), na qual ela está qualificada como "lavradora". Segundo a jurisprudência do egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, tal documento, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução 

processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte 

ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427).  

 

As testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que a parte 

autora exerce atividade rural (fls. 47/48). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita 

observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício de atividade rural pela parte 

autora pelo período exigido. 

 

Nestas condições, demonstrado o exercício da atividade rural e comprovado o nascimento da filha da autora, o benefício 

previdenciário de salário-maternidade deve ser concedido. 

 

Os juros de mora incidirão à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do novo Código Civil, c.c. o art. 

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma decrescente, a partir do termo inicial do benefício até a data da 

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 

11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/6/2009, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Os honorários advocatícios ficam fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para que os juros de mora e honorários advocatícios obedeçam ao acima estipulado, nos 

termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024182-55.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024182-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA DE FATIMA FAGIANI 

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00117-0 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de salário-maternidade, sobreveio 

sentença de improcedência do pedido. 
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A autora interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja julgado procedente o pedido, 

sustentando que demonstrou o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Pleiteia a parte autora a concessão de salário-maternidade, em virtude do nascimento de seu filho, ocorrido em 

31/10/2005. 

 

O benefício previdenciário denominado salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, seja ela 

empregada, trabalhadora avulsa, empregada doméstica, contribuinte individual, facultativa ou segurada especial, 

durante cento e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, 

observadas as situações e condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 

da Lei n 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.710/03. 

 

Para a segurada empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, o benefício do salário-maternidade independe 

de carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91). 

 

Somente para a segurada contribuinte individual e para a segurada facultativa é exigida a carência de 10 (dez) 

contribuições mensais, de acordo com o artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela Lei nº 

9.876, de 26/11/99. 

 

No que tange à segurada especial, embora não esteja sujeita à carência, somente lhe será garantido o salário-

maternidade se lograr comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que de forma descontínua, nos dez (10) meses 

anteriores ao do início do benefício. É o que se permite compreender do disposto no artigo 25, inciso III, combinado 

com o parágrafo único do artigo 39, ambos da Lei nº 8.213/91. A propósito, o § 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, 

com a redação dada pelo Decreto nº 5.545/2005, dispõe expressamente que "Será devido o salário-maternidade à 

segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente 

anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando requerido antes do parto, mesmo que de forma 

descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29.". 

 

Inexigível da autora a comprovação da carência, correspondente ao recolhimento de 10 (dez) contribuições, uma vez 

que a mesma, como trabalhadora rural, é considerada empregada, de modo que o recolhimento das contribuições 

previdenciárias cabe a seu empregador. Assim, na qualidade de segurada obrigatória, a sua filiação decorre 

automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, e, 

em conseqüência, a comprovação do recolhimento das contribuições está a cargo do seu empregador, incumbindo ao 

INSS a respectiva fiscalização. 

 

Nem se diga que o bóia-fria ou volante é contribuinte individual, porquanto a sua qualidade é, verdadeiramente, de 

empregado rural, considerando as condições em que realiza seu trabalho, sobretudo executando serviços sob 

subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração. Aliás, a qualificação do bóia-fria como empregado é 

dada pela própria autarquia previdenciária, a teor do que consta da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005 (inciso 

III do artigo 3º). 

 

Esta Corte Regional Federal já decidiu que "A exigência da comprovação do recolhimento das contribuições, na 

hipótese do bóia-fria ou diarista, não se impõe, tendo em vista as precárias condições em que se desenvolve o seu 

trabalho. Aplica-se ao caso o mesmo raciocínio contido nos arts. 39, I, e 143 da Lei 8213/91, sendo suficiente a 

prova do exercício de atividade laboral no campo por período equivalente ao da carência exigida para a 

concessão do benefício vindicado." (AC nº 453634/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 

04/12/2001, DJU 03/12/2002, p. 672). 

 

No mesmo sentido, outro precedente deste Tribunal, acerca do qual se transcreve fragmento da respectiva ementa: 
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"4. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria demonstram que é empregada rural, pois não é 

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual.  

5. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da 

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização." (AC nº 513153/SP, Relatora 

Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 01/09/2003, DJU 18/09/2003, p. 391). 

 

Enfim, para fazer jus ao salário-maternidade a trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria necessita apenas 

demonstrar o exercício da atividade rural, pois incumbe ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as contribuições 

não vertidas pelos empregadores. 

 

A parte autora apresentou início de prova material da condição de rurícola de seu marido, consistente na cópia da 

certidão de casamento (fl. 22), na cópia da certidão de nascimento (fl. 23) e na cópia de sua CTPS (fls. 24/26), na qual 

ele está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, 

pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, 

constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 

256). 

As testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que a parte 

autora exerce atividade rural (fls. 65/67). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita 

observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício de atividade rural pela parte 

autora pelo período exigido. 

 

Nestas condições, demonstrado o exercício da atividade rural e comprovado o nascimento do filho da autora, o 

benefício previdenciário de salário-maternidade deve ser concedido. 

 

O salário-maternidade para a segurada trabalhadora rural consiste numa renda mensal no valor de 01 (um) salário 

mínimo, a partir do nascimento da filha da autora, até cento e vinte dias após o parto. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem de forma decrescente para as parcelas posteriores à data da 

citação e globalizada para as anteriores a tal ato processual, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, haverá a incidência 

uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

AUTORA para condenar o INSS a conceder o salário-maternidade, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025661-83.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025661-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : REGINA GOMES BARROSO 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

No. ORIG. : 09.00.00219-9 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder o benefício, no valor de um 

salário mínimo, desde a data da citação, com correção monetária e juros legais de 12% (doze por cento) ao ano, além do 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Foi determinada a 

imediata implantação do benefício. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto aos juros de mora, correção monetária, bem como a redução 

dos honorários advocatícios. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso de apelação e correção de ofício 

do termo inicial do benefício, considerada a questão de ordem pública suscitada. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Acerca da concessão de tutela antecipada na sentença guerreada, trata-se de questão eminentemente de cunho 

instrumental, secundária, relativa à garantia do resultado prático e imediato do provimento jurisdicional que concede o 

benefício. Em sendo assim, é pertinente examinar primeiro a questão principal, que é aquela relativa à concessão do 

benefício, para depois se enfrentar a questão secundária, relativa à tutela antecipada, não constituindo, assim, objeção 

processual. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 
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Quanto ao primeiro requisito, deve-se atentar ao laudo pericial, que comprova a total e permanente incapacidade da 

parte autora para o trabalho, em decorrência das patologias diagnosticadas (fl. 12), suficiente ao cumprimento da 

exigência legal. 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per 

capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente 

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça 

uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor." (REsp 

nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

Neste passo, é importante assinalar que a Lei nº 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do 

benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que "O benefício já concedido a qualquer membro da 

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 

Loas". Ressalte-se, por oportuno, que é cabível a aplicação do mencionado dispositivo legal tanto ao requerente idoso 

quanto ao portador de deficiência, devendo ser excluído do cálculo da renda familiar per capita qualquer benefício 

previdenciário recebido por outro membro da família, por analogia. Neste sentido, fragmento de julgado desta Corte 

Regional: 

"Cabe aqui indagar o que se pretendeu realçar em referido dispositivo legal, como fator permissivo à concessão do 

benefício assistencial. Seria a natureza do benefício ou o seu valor? Penso que o valor do benefício é que se sobressalta 

e que constitui a razão pela qual, na hipótese normativa descrita, autoriza-se a concessão do amparo social. A lei outra 

coisa não fez senão deixar claro que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por qualquer membro da 

família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se 

justifica a concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito idade. Seria de indiscutível 

contra-senso se entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, recebido por um membro 

da família, não impede a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a concessão de aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à concessão de benefício assistencial. Se é 

de miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, consistente em benefício disciplinado pela 

LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o benefício recebido por um membro da família se 

restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é eminentemente de cunho econômico. Vai-se mais longe 

ainda. A renda familiar de um salário mínimo, percebida por um membro da família, independentemente da origem da 

receita, não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 

8.742/93, aufira o benefício assistencial, pois a condição econômica para a subsistência é exatamente igual àquela 

situação de que trata o parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003. Sob este prisma, ainda que tratando 

especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida independente e para o 

trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que se defronta com situações distintas." (AC 1241968, Proc nº 

2005.61.11.003312-6, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Jediael Galvão, j. 22/04/2008, DJF3 21/05/2008)  

 

No presente caso, o laudo social acostado às fls. 104/105 demonstra que o requerente reside com seu esposo, sendo a 

renda familiar composta apenas pelo salário do mesmo, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais). 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à concessão do benefício assistencial, uma vez que restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, uma vez que tal fixação não se trata de questão de 

ordem pública que autorize a correção de ofício por esta Corte Regional Federal. Salienta-se que a parte autora 
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encontra-se devidamente representada nos autos e, juntamente com o representante do Ministério Público, foi 

devidamente cientificada da sentença de fls. 118/123, em primeiro grau de jurisdição, sem tenha havido insurgência 

contra o marco estabelecido para pagamento do benefício. Considerada a ausência de recurso voluntário, não poderá o 

magistrado efetuar prestação jurisdicional mais ampla, sob pena de incorrer em "reformatio in pejus". 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta 

de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, haverá a 

incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, majorada para 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado 

pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se 

comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Quanto à determinação de implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos. Tendo sido, em sede recursal, 

reconhecido o direito da parte autora de receber o benefício, não haveria qualquer senso, sendo até mesmo contrário aos 

princípios da razoabilidade e da efetividade do processo, cassar-se a medida e determinar a devolução de valores para 

que a parte autora, em seguida, obtenha-os de volta mediante precatório. Além disso, não possuindo o recurso 

extraordinário e o recurso especial efeitos suspensivos, a teor do artigo 542, § 2º, do Código de Processo Civil, o 

benefício deve ser implantado imediatamente, independentemente do trânsito em julgado do acórdão, concedendo-se de 

ofício tutela específica, nos termos do artigo 461, "caput", do mesmo Estatuto Processual. Por tais razões, mantenho os 

efeitos da tutela específica de que trata o mencionado artigo 461 do Código de Processo Civil, a fim de que seja dada 

continuidade ao pagamento do benefício. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para que a correção monetária, os juros de mora e a base de cálculo dos honorários 

advocatícios obedeçam ao acima estipulado. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se.  

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026109-56.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026109-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : REINALDO RUFINO DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : JOSE CICERO CORREA JUNIOR (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 06.00.00044-0 1 Vr QUATA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder o benefício, desde a data do 
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requerimento administrativo (27/04/2006), com correção monetária a partir do vencimento de cada parcela e juros de 

mora a partir da citação, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da publicação da sentença. Determinou-se a imediata implantação do benefício, 

em virtude da antecipação dos efeitos da tutela. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a alteração da sentença no tocante ao 

termo inicial do benefício, correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso de apelação. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

As razões de apelação limitam-se ao termo inicial do benefício, correção monetária, juros de mora e honorários 

advocatícios, pontos que serão analisados neste grau de jurisdição. 

 

Tendo havido comprovação de requerimento administrativo do benefício (27/04/2006 - fl. 13), o termo inicial deve ser 

mantido nessa data, uma vez que comprovada a ilegítima recusa do INSS de concessão do amparo postulado. 

 

Nunca é demais explicitar que correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 561/2007. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, incidem de forma globalizada para as parcelas anteriores à data da citação, e de forma 

decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição 

de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, haverá a incidência 

uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, majorada para 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado 

pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se 

comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Quanto à determinação de implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos. Tendo sido, em sede recursal, 

reconhecido o direito da parte autora de receber o benefício, não haveria qualquer senso, sendo até mesmo contrário aos 

princípios da razoabilidade e da efetividade do processo, cassar-se a medida e determinar a devolução de valores para 

que a parte autora, em seguida, obtenha-os de volta mediante precatório. Além disso, não possuindo o recurso 

extraordinário e o recurso especial efeitos suspensivos, a teor do artigo 542, § 2º, do Código de Processo Civil, o 

benefício deve ser implantado imediatamente, independentemente do trânsito em julgado do acórdão, concedendo-se de 

ofício tutela específica, nos termos do artigo 461, "caput", do mesmo Estatuto Processual. Por tais razões, mantenho os 

efeitos da tutela específica de que trata o mencionado artigo 461 do Código de Processo Civil, a fim de que seja dada 

continuidade ao pagamento do benefício. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para que a correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios obedeçam ao acima 

estipulado. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
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Publique-se e intimem-se.  

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026192-72.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026192-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : IRACEMA ZAPLANA BONIFACIO 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00085-1 1 Vr PROMISSAO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso interposto pela parte autora (fls. 

76/78). 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, ressalta-se que 

o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a assegurar-lhe uma 

qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, 
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bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria manutenção, nem de tê-la 

provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per 

capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente 

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça 

uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor." (REsp 

nº435871/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, o estudo social, realizado em 14/12/2007 (fls. 34/36), revela que a requerente reside em companhia 

do esposo e filho, em casa própria, e que a renda familiar é composta pela aposentadoria recebida pelo esposo, no valor 

de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), e o montante recebido pelo filho, como vigia, no valor de R$ 800,00 

(oitocentos reais), suficientes para custear as necessidades básicas. 

 

Diante dessa situação, embora o critério estabelecido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não seja o único meio hábil 

para a comprovação da condição econômica de miserabilidade do beneficiário, ficou demonstrado que a autora não 

aufere rendimentos, mas tampouco se enquadra dentre os destinatários do benefício assistencial, uma vez que o 

benefício em questão deve ser reservado àqueles que não possuem meios de sobreviver por si próprios e não tenham, 

ainda, seus familiares meios de suprir-lhes tal falta, isto é, nos casos extremos em que só resta ao requerente do 

benefício o auxílio do Estado. Assim, não se insere a parte autora no grupo de pessoas economicamente carentes que a 

norma instituidora do benefício assistencial visou amparar. Ressalte-se que o benefício assistencial em questão não é 

fonte de aumento de renda, mas um meio de prover a subsistência daqueles que necessitam do amparo do Estado, por 

não possuir renda própria ou familiares que possam supri-la. 

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, dos requisitos exigidos para a concessão do benefício 

de prestação continuada, nos termos do artigo no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 

8.742/93, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036941-51.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036941-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSINEIA DE JESUS CARDOSO 

ADVOGADO : LETÍCIA APARECIDA SANTOS 

No. ORIG. : 09.00.00057-6 2 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 
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Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando concessão de salário-maternidade, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder à autora o benefício, no valor de 1 (um) 

salário mínimo mensal, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, com correção monetária e juros de mora, além do 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, sustentando que não restou demonstrado o preenchimento dos requisitos legais para a 

concessão do benefício pleiteado. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos juros de mora. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Pleiteia a parte autora a concessão de salário-maternidade, em virtude do nascimento de seu filho, ocorrido em 

20/01/2008. 

 

O benefício previdenciário denominado salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, seja ela 

empregada, trabalhadora avulsa, empregada doméstica, contribuinte individual, facultativa ou segurada especial, 

durante cento e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, 

observadas as situações e condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 

da Lei n 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.710/03. 

 

Para a segurada empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, o benefício do salário-maternidade independe 

de carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91). 

 

Somente para a segurada contribuinte individual e para a segurada facultativa é exigida a carência de 10 (dez) 

contribuições mensais, de acordo com o artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela Lei nº 

9.876, de 26/11/99. 

 

No que tange à segurada especial, embora não esteja sujeita à carência, somente lhe será garantido o salário-

maternidade se lograr comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que de forma descontínua, nos dez (10) meses 

anteriores ao do início do benefício. É o que se permite compreender do disposto no artigo 25, inciso III, combinado 

com o parágrafo único do artigo 39, ambos da Lei nº 8.213/91. A propósito, o § 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, 

com a redação dada pelo Decreto nº 5.545/2005, dispõe expressamente que "Será devido o salário-maternidade à 

segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente 

anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando requerido antes do parto, mesmo que de forma 

descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29.". 

 

Inexigível da autora a comprovação da carência, correspondente ao recolhimento de 10 (dez) contribuições, uma vez 

que a mesma, como trabalhadora rural, é considerada empregada, de modo que o recolhimento das contribuições 

previdenciárias cabe a seu empregador. Assim, na qualidade de segurada obrigatória, a sua filiação decorre 

automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, e, 

em conseqüência, a comprovação do recolhimento das contribuições está a cargo do seu empregador, incumbindo ao 

INSS a respectiva fiscalização. 

 

Nem se diga que o bóia-fria ou volante é contribuinte individual, porquanto a sua qualidade é, verdadeiramente, de 

empregado rural, considerando as condições em que realiza seu trabalho, sobretudo executando serviços sob 

subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração. Aliás, a qualificação do bóia-fria como empregado é 

dada pela própria autarquia previdenciária, a teor do que consta da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005 (inciso 

III do artigo 3º). 
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Esta Corte Regional Federal já decidiu que "A exigência da comprovação do recolhimento das contribuições, na 

hipótese do bóia-fria ou diarista, não se impõe, tendo em vista as precárias condições em que se desenvolve o seu 

trabalho. Aplica-se ao caso o mesmo raciocínio contido nos arts. 39, I, e 143 da Lei 8213/91, sendo suficiente a 

prova do exercício de atividade laboral no campo por período equivalente ao da carência exigida para a 

concessão do benefício vindicado." (AC nº 453634/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 

04/12/2001, DJU 03/12/2002, p. 672). 

 

No mesmo sentido, outro precedente deste Tribunal, acerca do qual se transcreve fragmento da respectiva ementa: 

 

"4. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria demonstram que é empregada rural, pois não é 

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual.  

5. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da 

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização." (AC nº 513153/SP, Relatora 

Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 01/09/2003, DJU 18/09/2003, p. 391). 

 

Enfim, para fazer jus ao salário-maternidade a trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria necessita apenas 

demonstrar o exercício da atividade rural, pois incumbe ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as contribuições 

não vertidas pelos empregadores. 

 

A parte autora apresentou início de prova material da condição de rurícola de seu companheiro, consistente na cópia da 

certidão de nascimento do filho, na qual ele está qualificado como lavrador (fl. 16). O Superior Tribunal de Justiça, 

sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de 

trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

"A qualificação de lavrador do companheiro é extensiva à mulher, em razão da própria situação de atividade comum 

ao casal." (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 28/09/2004, D 25/10/2004, p. 385). 

 

As testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante o juízo de 

primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que a parte 

autora exerce atividade rural (fls. 52/53). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita 

observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício de atividade rural pela parte 

autora pelo período exigido. 

 

Nestas condições, demonstrado o exercício da atividade rural e comprovado o nascimento do filho da autora, o 

benefício previdenciário de salário-maternidade deve ser concedido. 

 

Os juros de mora incidirão à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do novo Código Civil, c.c. o art. 

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma decrescente, a partir do termo inicial do benefício até a data da 

conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 

11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/6/2009, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para que os juros de mora obedeçam ao acima estipulado. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039982-26.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039982-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDIA DOS SANTOS FURQUIM 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

No. ORIG. : 08.00.00095-9 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de salário-maternidade, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder à parte autora o benefício, no valor de 01 

(um) salário mínimo mensal, a partir do nascimento de cada filho da requerente, com correção monetária e juros de 

mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a alteração da sentença apenas no 

tocante aos juros de mora. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Considerando que o recurso da autarquia previdenciária versa apenas sobre consectários da condenação, deixo de 

apreciar o mérito da demanda, relativo à concessão do benefício, passando a analisar a matéria objeto da apelação 

interposta. 

 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der origem 

ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Tais juros incidirão à base de 0,5% (meio por cento) ao mês até 

10/01/2003 (artigo 1062 do Código Civil de 1916) e, a partir de 11/01/2003, à base de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do art. 406 do novo Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, sendo que, com o advento 

da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/6/2009, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.  

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para determinar a incidência de juros de mora, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044272-84.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044272-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : LUANA CRISTINA DOS SANTOS LIMA 

ADVOGADO : CLEBER COSTA ZONZINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00100-6 1 Vr AURIFLAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de benefício previdenciário. 
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O MM. Juiz "a quo" indeferiu a petição inicial, nos termos do artigo 267, incisos I e VI, do Código de Processo Civil, 

diante da ausência de requerimento administrativo. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, alegando, em síntese, que houve afronta ao princípio constitucional do 

direito de ação, pois esta não pode ficar condicionada a qualquer medida administrativa. Requereu a anulação do r. 

"decisum" e o prosseguimento do feito. 

Os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se a necessidade de requerimento administrativo do benefício previdenciário como pressuposto de validade e 

desenvolvimento regular do processo - interesse de agir - consubstanciado em uma das condições da ação. 

O tema encontra-se pacificado no âmbito desta Turma, com respaldo em precedentes do STJ (STJ, Resp 147186, Rel. 

Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 06/04/1998, pág. 179), no sentido de que as Súmulas n.º 213 do extinto TFR, e 

n.º 09 desta Corte, não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, dispensando, apenas, o seu 

exaurimento para a propositura da ação previdenciária. 

Com efeito, tenho acompanhado o entendimento desta e. Nona Turma no sentido de que é necessária a demonstração do 

prévio pedido na esfera administrativa e, ultrapassado o prazo de 45 dias, previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n.º 

8.213/91, mantendo-se omissa a Autarquia Previdenciária em sua apreciação, ou indeferido o pleito, não se exige o 

esgotamento dessa via, para invocar-se a prestação jurisdicional. 

Contudo, o Juízo a quo não pode deixar de atentar para o contexto fático-processual que permeia casos em que há 

recusa verbal, por parte do INSS, em receber a documentação para protocolo e processamento do pedido de benefício 

ou, quando pela repetição de negativa em relação a determinada tese ou direito, torna-se inútil ou ocioso insistir-se na 

prévia audiência administrativa do órgão. 

Nessas hipóteses, não pode o Magistrado simplesmente indeferir o pedido, deixando a parte Autora ao total desamparo, 

sem acesso a ambas as esferas, administrativa e judicial, tendo em vista o disposto no inciso XXXV do artigo 5º da 

Constituição Federal, cabendo-lhe, antes de indeferir o pedido, apurar se houve a recusa de protocolo pelo INSS e, em 

caso positivo, adotar as providências necessárias para garantir à parte Autora a postulação na esfera administrativa. 

Em decorrência, com respaldo no entendimento pacífico desta Nona Turma (TRF/3, AC 11501229, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 29/03/2007, pág. 625), concluo pela conveniência da suspensão do curso do processo pelo 

prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte Autora comprove que formulou o pedido administrativo e que, decorridos 

45 dias (artigo 41, § 6º, da Lei n.º 8.213/91), não houve manifestação do INSS ou indeferimento de seu pedido. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte Autora para anular a r. sentença, com a 

remessa dos autos ao Juízo de origem, determinando a suspensão do curso do processo por 60 (sessenta) dias, para que 

a parte Autora possa requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento 

sem manifestação do INSS ou indeferido o benefício, prossiga o feito na primeira instância em seus ulteriores trâmites. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044633-04.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044633-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : PATRICIA RAMOS CAVALHEIRO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GONCALVES DE LIMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00143-8 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de salário-maternidade. 

O pedido foi julgado improcedente e, na sentença, houve condenação da parte vencida ao pagamento de honorários 

advocatícios e custas processuais, ressalvado o disposto na Lei 1.060/50. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção do benefício. Requereu a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado. 
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Sem apresentação de contra-razões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade à rurícola. 

Em relação à segurada especial, definida no artigo 11, inciso VII, da Lei 8.213/91, ela tem direito ao benefício de 

salário-maternidade, conforme estatuído pelo artigo 25, inciso III c.c. artigo 39, parágrafo único, ambos da Lei 

8.213/91, nas condições estabelecidas pelo artigo 71 da referida lei, com a redação vigente à época do parto, desde que 

comprove o labor no meio rural, nos doze meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. Nesse sentido é a 

pacífica jurisprudência do STJ (RESP 658634, 5ª Turma, j. em 26/04/2005, v.u., DJ de 30/05/2005, página 407, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ; RESP 884568, 5ª Turma, j. em 06/03/2007, v.u., DJ de 02/04/2007, página 305, Rel. 

Ministro FELIX FISCHER). 

Quanto à trabalhadora rural, a matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, no sentido de considerá-la, receba 

a denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, como segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso 

I, do artigo 11, da Lei 8.213/91, na condição de empregada, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos termos 

do artigo 26, inciso VI, da Lei 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC 862013, 8ª Turma, j. em 14/08/2006, v.u., DJ de 

13/09/2006, página 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1178440, 7ª Turma, j. em 25/06/2007, v.u., DJ 

de 12/07/2007, página 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC 1176033, 10ª Turma, j. em 19/06/2007, v.u., 

DJ de 04/07/2007, página 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO). 

Ressalte-se que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, cabendo à 

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação junto aos 

empregadores. 

Assim, a autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente à 

época do parto, desde que comprove o labor no meio rural. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

No caso, os filhos da autora nasceram em 19/12/2004 e 21/12/2006, conforme comprovam as Certidões de Nascimento 

carreadas as fls. 13/14. 

Entretanto, os documentos carreados aos autos (fls. 11/17) não constituem início de prova material, hábeis a corroborar 

a pretensão almejada. 

A Cédula de Identidade, o CPF e o Título Eleitoral da autora (fl. 09), bem como as mencionadas Certidões de 

Nascimento dos filhos e suas cadernetas de vacinas (fls. 15/17), não trazem referência que possibilite aferir o efetivo 

exercício da atividade rural alegada. 

Em relação ao Mandado de Intimação para Audiência Preliminar (fl. 12), expedido pelo JECRIM, em 11/04/2007, 

embora consigne a qualificação do companheiro da autora como lavrador, não se presta como início de prova material, 

pois se refere a período posterior ao nascimento das crianças. 

Além disso, os extratos do CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 45/50), demonstram, em nome do 

companheiro, vínculos empregatícios urbanos, em 2003/2004. 

Por fim, cabe destacar que a Certidão de Nascimento da autora (fl. 11), da qual consta a qualificação de seu pai como 

lavrador, também não pode ser considerada como início de prova material. A qualificação do genitor não é extensível à 

autora, já que os depoimentos testemunhais demonstram sua situação de convivente em união estável, referindo-se a seu 

"marido". 

Com melhor acerto, caber-lhe-ia carrear aos autos provas materiais em nome próprio ou de seu companheiro que 

trouxessem referência ao labor rural alegado. 

Em que pesem os depoimentos testemunhais (fls. 57/58), unânimes em afirmar sobre o labor rural da parte autora, 

forçoso reconhecer o disposto no artigo 55, § 3º, da lei n.º 8.213/91, sendo aplicável a diretriz da Súmula n.º 149 do E. 

Superior Tribunal de Justiça, pois não há, nos autos, início razoável de prova material que corrobore os depoimentos 

testemunhais - STJ, RESP 331514, 5ª Turma, j. em 21/02/2002, v.u., DJ de 15/04/2002, página 247, Rel. Ministro Jorge 

Scartezzini. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de salário-

maternidade. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, mantendo, integralmente, a r. sentença 

apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  
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Juíza Federal Convocada 
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2010.03.99.044876-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : ADRIANA DE PAULA VITOR 

ADVOGADO : CLEBER COSTA ZONZINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00099-1 1 Vr AURIFLAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

O MM. Juiz "a quo" indeferiu a petição inicial, nos termos do artigo 267, incisos I e VI, do Código de Processo Civil, 

diante da ausência de requerimento administrativo. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, alegando, em síntese, que houve afronta ao princípio constitucional do 

direito de ação, pois esta não pode ficar condicionada a qualquer medida administrativa. Requereu a anulação do r. 

"decisum" e o prosseguimento do feito. 

Os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se a necessidade de requerimento administrativo do benefício previdenciário como pressuposto de validade e 

desenvolvimento regular do processo - interesse de agir - consubstanciado em uma das condições da ação. 

O tema encontra-se pacificado no âmbito desta Turma, com respaldo em precedentes do STJ (STJ, Resp 147186, Rel. 

Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 06/04/1998, pág. 179), no sentido de que as Súmulas n.º 213 do extinto TFR, e 

n.º 09 desta Corte, não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, dispensando, apenas, o seu 

exaurimento para a propositura da ação previdenciária. 

Com efeito, tenho acompanhado o entendimento desta e. Nona Turma no sentido de que é necessária a demonstração do 

prévio pedido na esfera administrativa e, ultrapassado o prazo de 45 dias, previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n.º 

8.213/91, mantendo-se omissa a Autarquia Previdenciária em sua apreciação, ou indeferido o pleito, não se exige o 

esgotamento dessa via, para invocar-se a prestação jurisdicional. 

Contudo, o Juízo a quo não pode deixar de atentar para o contexto fático-processual que permeia casos em que há 

recusa verbal, por parte do INSS, em receber a documentação para protocolo e processamento do pedido de benefício 

ou, quando pela repetição de negativa em relação a determinada tese ou direito, torna-se inútil ou ocioso insistir-se na 

prévia audiência administrativa do órgão. 

Nessas hipóteses, não pode o Magistrado simplesmente indeferir o pedido, deixando a parte Autora ao total desamparo, 

sem acesso a ambas as esferas, administrativa e judicial, tendo em vista o disposto no inciso XXXV do artigo 5º da 

Constituição Federal, cabendo-lhe, antes de indeferir o pedido, apurar se houve a recusa de protocolo pelo INSS e, em 

caso positivo, adotar as providências necessárias para garantir à parte Autora a postulação na esfera administrativa. 

Em decorrência, com respaldo no entendimento pacífico desta Nona Turma (TRF/3, AC 11501229, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 29/03/2007, pág. 625), concluo pela conveniência da suspensão do curso do processo pelo 

prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte Autora comprove que formulou o pedido administrativo e que, decorridos 

45 dias (artigo 41, § 6º, da Lei n.º 8.213/91), não houve manifestação do INSS ou indeferimento de seu pedido. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte Autora para anular a r. sentença, com a 

remessa dos autos ao Juízo de origem, determinando a suspensão do curso do processo por 60 (sessenta) dias, para que 

a parte Autora possa requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento 

sem manifestação do INSS ou indeferido o benefício, prossiga o feito na primeira instância em seus ulteriores trâmites. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : MAYSA SILVA DE OLVIEIRA 

ADVOGADO : CLEBER COSTA ZONZINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00097-8 1 Vr AURIFLAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

O MM. Juiz "a quo" indeferiu a petição inicial, nos termos do artigo 267, incisos I e VI, do Código de Processo Civil, 

diante da ausência de requerimento administrativo. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, alegando, em síntese, que houve afronta ao princípio constitucional do 

direito de ação, pois esta não pode ficar condicionada a qualquer medida administrativa. Requereu a anulação do r. 

"decisum" e o prosseguimento do feito. 

Os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se a necessidade de requerimento administrativo do benefício previdenciário como pressuposto de validade e 

desenvolvimento regular do processo - interesse de agir - consubstanciado em uma das condições da ação. 

O tema encontra-se pacificado no âmbito desta Turma, com respaldo em precedentes do STJ (STJ, Resp 147186, Rel. 

Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 06/04/1998, pág. 179), no sentido de que as Súmulas n.º 213 do extinto TFR, e 

n.º 09 desta Corte, não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, dispensando, apenas, o seu 

exaurimento para a propositura da ação previdenciária. 

Com efeito, tenho acompanhado o entendimento desta e. Nona Turma no sentido de que é necessária a demonstração do 

prévio pedido na esfera administrativa e, ultrapassado o prazo de 45 dias, previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n.º 

8.213/91, mantendo-se omissa a Autarquia Previdenciária em sua apreciação, ou indeferido o pleito, não se exige o 

esgotamento dessa via, para invocar-se a prestação jurisdicional. 

Contudo, o Juízo a quo não pode deixar de atentar para o contexto fático-processual que permeia casos em que há 

recusa verbal, por parte do INSS, em receber a documentação para protocolo e processamento do pedido de benefício 

ou, quando pela repetição de negativa em relação a determinada tese ou direito, torna-se inútil ou ocioso insistir-se na 

prévia audiência administrativa do órgão. 

Nessas hipóteses, não pode o Magistrado simplesmente indeferir o pedido, deixando a parte Autora ao total desamparo, 

sem acesso a ambas as esferas, administrativa e judicial, tendo em vista o disposto no inciso XXXV do artigo 5º da 

Constituição Federal, cabendo-lhe, antes de indeferir o pedido, apurar se houve a recusa de protocolo pelo INSS e, em 

caso positivo, adotar as providências necessárias para garantir à parte Autora a postulação na esfera administrativa. 

Em decorrência, com respaldo no entendimento pacífico desta Nona Turma (TRF/3, AC 11501229, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 29/03/2007, pág. 625), concluo pela conveniência da suspensão do curso do processo pelo 

prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte Autora comprove que formulou o pedido administrativo e que, decorridos 

45 dias (artigo 41, § 6º, da Lei n.º 8.213/91), não houve manifestação do INSS ou indeferimento de seu pedido. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte Autora para anular a r. sentença, com a 

remessa dos autos ao Juízo de origem, determinando a suspensão do curso do processo por 60 (sessenta) dias, para que 

a parte Autora possa requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento 

sem manifestação do INSS ou indeferido o benefício, prossiga o feito na primeira instância em seus ulteriores trâmites. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : MARIA APARECIDA ROCHA DE SOUZA 

ADVOGADO : CLEBER COSTA ZONZINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00098-0 1 Vr AURIFLAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

O MM. Juiz "a quo" indeferiu a petição inicial, nos termos do artigo 267, incisos I e VI, do Código de Processo Civil, 

diante da ausência de requerimento administrativo. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, alegando, em síntese, que houve afronta ao princípio constitucional do 

direito de ação, pois esta não pode ficar condicionada a qualquer medida administrativa. Requereu a anulação do r. 

"decisum" e o prosseguimento do feito. 

Os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se a necessidade de requerimento administrativo do benefício previdenciário como pressuposto de validade e 

desenvolvimento regular do processo - interesse de agir - consubstanciado em uma das condições da ação. 

O tema encontra-se pacificado no âmbito desta Turma, com respaldo em precedentes do STJ (STJ, Resp 147186, Rel. 

Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 06/04/1998, pág. 179), no sentido de que as Súmulas n.º 213 do extinto TFR, e 

n.º 09 desta Corte, não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, dispensando, apenas, o seu 

exaurimento para a propositura da ação previdenciária. 

Com efeito, tenho acompanhado o entendimento desta e. Nona Turma no sentido de que é necessária a demonstração do 

prévio pedido na esfera administrativa e, ultrapassado o prazo de 45 dias, previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n.º 

8.213/91, mantendo-se omissa a Autarquia Previdenciária em sua apreciação, ou indeferido o pleito, não se exige o 

esgotamento dessa via, para invocar-se a prestação jurisdicional. 

Contudo, o Juízo a quo não pode deixar de atentar para o contexto fático-processual que permeia casos em que há 

recusa verbal, por parte do INSS, em receber a documentação para protocolo e processamento do pedido de benefício 

ou, quando pela repetição de negativa em relação a determinada tese ou direito, torna-se inútil ou ocioso insistir-se na 

prévia audiência administrativa do órgão. 

Nessas hipóteses, não pode o Magistrado simplesmente indeferir o pedido, deixando a parte Autora ao total desamparo, 

sem acesso a ambas as esferas, administrativa e judicial, tendo em vista o disposto no inciso XXXV do artigo 5º da 

Constituição Federal, cabendo-lhe, antes de indeferir o pedido, apurar se houve a recusa de protocolo pelo INSS e, em 

caso positivo, adotar as providências necessárias para garantir à parte Autora a postulação na esfera administrativa. 

Em decorrência, com respaldo no entendimento pacífico desta Nona Turma (TRF/3, AC 11501229, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 29/03/2007, pág. 625), concluo pela conveniência da suspensão do curso do processo pelo 

prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte Autora comprove que formulou o pedido administrativo e que, decorridos 

45 dias (artigo 41, § 6º, da Lei n.º 8.213/91), não houve manifestação do INSS ou indeferimento de seu pedido. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte Autora para anular a r. sentença, com a 

remessa dos autos ao Juízo de origem, determinando a suspensão do curso do processo por 60 (sessenta) dias, para que 

a parte Autora possa requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento 

sem manifestação do INSS ou indeferido o benefício, prossiga o feito na primeira instância em seus ulteriores trâmites. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 
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2010.03.99.045111-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : JANE MARIA DA SILVA SIQUEIRA 

ADVOGADO : CLEBER COSTA ZONZINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00096-7 1 Vr AURIFLAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de benefício previdenciário. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 1503/1889 

O MM. Juiz "a quo" indeferiu a petição inicial, nos termos do artigo 267, incisos I e VI, do Código de Processo Civil, 

diante da ausência de requerimento administrativo. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, alegando, em síntese, que houve afronta ao princípio constitucional do 

direito de ação, pois esta não pode ficar condicionada a qualquer medida administrativa. Requereu a anulação do r. 

"decisum" e o prosseguimento do feito. 

Os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se a necessidade de requerimento administrativo do benefício previdenciário como pressuposto de validade e 

desenvolvimento regular do processo - interesse de agir - consubstanciado em uma das condições da ação. 

O tema encontra-se pacificado no âmbito desta Turma, com respaldo em precedentes do STJ (STJ, Resp 147186, Rel. 

Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 06/04/1998, pág. 179), no sentido de que as Súmulas n.º 213 do extinto TFR, e 

n.º 09 desta Corte, não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, dispensando, apenas, o seu 

exaurimento para a propositura da ação previdenciária. 

Com efeito, tenho acompanhado o entendimento desta e. Nona Turma no sentido de que é necessária a demonstração do 

prévio pedido na esfera administrativa e, ultrapassado o prazo de 45 dias, previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n.º 

8.213/91, mantendo-se omissa a Autarquia Previdenciária em sua apreciação, ou indeferido o pleito, não se exige o 

esgotamento dessa via, para invocar-se a prestação jurisdicional. 

Contudo, o Juízo a quo não pode deixar de atentar para o contexto fático-processual que permeia casos em que há 

recusa verbal, por parte do INSS, em receber a documentação para protocolo e processamento do pedido de benefício 

ou, quando pela repetição de negativa em relação a determinada tese ou direito, torna-se inútil ou ocioso insistir-se na 

prévia audiência administrativa do órgão. 

Nessas hipóteses, não pode o Magistrado simplesmente indeferir o pedido, deixando a parte Autora ao total desamparo, 

sem acesso a ambas as esferas, administrativa e judicial, tendo em vista o disposto no inciso XXXV do artigo 5º da 

Constituição Federal, cabendo-lhe, antes de indeferir o pedido, apurar se houve a recusa de protocolo pelo INSS e, em 

caso positivo, adotar as providências necessárias para garantir à parte Autora a postulação na esfera administrativa. 

Em decorrência, com respaldo no entendimento pacífico desta Nona Turma (TRF/3, AC 11501229, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 29/03/2007, pág. 625), concluo pela conveniência da suspensão do curso do processo pelo 

prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte Autora comprove que formulou o pedido administrativo e que, decorridos 

45 dias (artigo 41, § 6º, da Lei n.º 8.213/91), não houve manifestação do INSS ou indeferimento de seu pedido. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte Autora para anular a r. sentença, com a 

remessa dos autos ao Juízo de origem, determinando a suspensão do curso do processo por 60 (sessenta) dias, para que 

a parte Autora possa requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento 

sem manifestação do INSS ou indeferido o benefício, prossiga o feito na primeira instância em seus ulteriores trâmites. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 
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2010.03.99.045131-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : SERGIA MARIA DE SA 

ADVOGADO : CLEBER COSTA ZONZINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00094-7 1 Vr AURIFLAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

O MM. Juiz "a quo" indeferiu a petição inicial, nos termos do artigo 267, incisos I e VI, do Código de Processo Civil, 

diante da ausência de requerimento administrativo. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, alegando, em síntese, que houve afronta ao princípio constitucional do 

direito de ação, pois esta não pode ficar condicionada a qualquer medida administrativa. Requereu a anulação do r. 

"decisum" e o prosseguimento do feito. 

Os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 
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É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se a necessidade de requerimento administrativo do benefício previdenciário como pressuposto de validade e 

desenvolvimento regular do processo - interesse de agir - consubstanciado em uma das condições da ação. 

O tema encontra-se pacificado no âmbito desta Turma, com respaldo em precedentes do STJ (STJ, Resp 147186, Rel. 

Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 06/04/1998, pág. 179), no sentido de que as Súmulas n.º 213 do extinto TFR, e 

n.º 09 desta Corte, não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, dispensando, apenas, o seu 

exaurimento para a propositura da ação previdenciária. 

Com efeito, tenho acompanhado o entendimento desta e. Nona Turma no sentido de que é necessária a demonstração do 

prévio pedido na esfera administrativa e, ultrapassado o prazo de 45 dias, previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n.º 

8.213/91, mantendo-se omissa a Autarquia Previdenciária em sua apreciação, ou indeferido o pleito, não se exige o 

esgotamento dessa via, para invocar-se a prestação jurisdicional. 

Contudo, o Juízo a quo não pode deixar de atentar para o contexto fático-processual que permeia casos em que há 

recusa verbal, por parte do INSS, em receber a documentação para protocolo e processamento do pedido de benefício 

ou, quando pela repetição de negativa em relação a determinada tese ou direito, torna-se inútil ou ocioso insistir-se na 

prévia audiência administrativa do órgão. 

Nessas hipóteses, não pode o Magistrado simplesmente indeferir o pedido, deixando a parte Autora ao total desamparo, 

sem acesso a ambas as esferas, administrativa e judicial, tendo em vista o disposto no inciso XXXV do artigo 5º da 

Constituição Federal, cabendo-lhe, antes de indeferir o pedido, apurar se houve a recusa de protocolo pelo INSS e, em 

caso positivo, adotar as providências necessárias para garantir à parte Autora a postulação na esfera administrativa. 

Em decorrência, com respaldo no entendimento pacífico desta Nona Turma (TRF/3, AC 11501229, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 29/03/2007, pág. 625), concluo pela conveniência da suspensão do curso do processo pelo 

prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte Autora comprove que formulou o pedido administrativo e que, decorridos 

45 dias (artigo 41, § 6º, da Lei n.º 8.213/91), não houve manifestação do INSS ou indeferimento de seu pedido. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte Autora para anular a r. sentença, com a 

remessa dos autos ao Juízo de origem, determinando a suspensão do curso do processo por 60 (sessenta) dias, para que 

a parte Autora possa requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento 

sem manifestação do INSS ou indeferido o benefício, prossiga o feito na primeira instância em seus ulteriores trâmites. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045332-92.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045332-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : GERALDO AMORIM FERNANDES 

ADVOGADO : RUTE MATEUS VIEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00035-1 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

 

Tendo em vista que o benefício requerido é de natureza acidentária, tema há muito pacificado, e que as Súmulas nº 235 

e 501, do E. Supremo Tribunal Federal, e a Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça, proclamam que compete à 

Justiça Estadual, em ambas as instâncias, julgar as causas de natureza acidentária, inclusive as relativas a reajustamento 

de proventos (a propósito STF, RE 345486/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 24.10.2003, pg. 30; STF, AI 154938/RS, 

Rel. Min. Paulo Brossard, DJ 24.06.94, pg. 16641; STJ CC 18259, Rel. Min. Gilson DIPP, DJ 21.02.200, pg. 83; STJ 

RESP 337795, Min. Vicente Leal, DJ 16.19.2002, pg. 238; STJ CC 38962, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.10.2002, pg. 

189), determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos termos do art. 33, inciso XIII, 

do Regimento Interno desta Corte. 

Intime-se. 
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São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045584-95.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045584-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA PEREIRA CONDE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANGELO VITOR GRIGORINI 

ADVOGADO : SELVIA FERNANDES DIOGO 

No. ORIG. : 08.00.00139-1 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

 

Tendo em vista que o benefício requerido é de natureza acidentária, tema há muito pacificado, e que as Súmulas nº 235 

e 501, do E. Supremo Tribunal Federal, e a Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça, proclamam que compete à 

Justiça Estadual, em ambas as instâncias, julgar as causas de natureza acidentária, inclusive as relativas a reajustamento 

de proventos (a propósito STF, RE 345486/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 24.10.2003, pg. 30; STF, AI 154938/RS, 

Rel. Min. Paulo Brossard, DJ 24.06.94, pg. 16641; STJ CC 18259, Rel. Min. Gilson DIPP, DJ 21.02.200, pg. 83; STJ 

RESP 337795, Min. Vicente Leal, DJ 16.19.2002, pg. 238; STJ CC 38962, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.10.2002, pg. 

189), determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos termos do art. 33, inciso XIII, 

do Regimento Interno desta Corte. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045642-98.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045642-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCA DE FATIMA OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUCI MARA CARLESSE 

No. ORIG. : 09.00.00095-0 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão de salário-maternidade. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado. Determinou-se a incidência de correção monetária e juros moratórios, sobre as diferenças 

apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a 

percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requereu a redução dos honorários 

advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

As contra-razões foram apresentadas. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade ao rurícola. 

Em relação à segurada especial, definida no artigo 11, inciso VII, da Lei 8.213/91, ela tem direito ao benefício de 

salário-maternidade, conforme estatuído pelo artigo 25, inciso III c.c. artigo 39, parágrafo único, ambos da Lei 

8.213/91, nas condições estabelecidas pelo artigo 71 da referida lei, com a redação vigente à época do parto, desde que 
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comprove o labor no meio rural, nos doze meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. Nesse sentido é a 

pacífica jurisprudência do STJ (RESP 658634, 5ª Turma, j. em 26/04/2005, v.u., DJ de 30/05/2005, página 407, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ; RESP 884568, 5ª Turma, j. em 06/03/2007, v.u., DJ de 02/04/2007, página 305, Rel. 

Ministro FELIX FISCHER). 

Quanto à trabalhadora rural, a matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, no sentido de considerá-la, receba 

a denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, como segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso 

I, do artigo 11, da Lei 8.213/91, na condição de empregada, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos termos 

do artigo 26, inciso VI, da Lei 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC 862013, 8ª Turma, j. em 14/08/2006, v.u., DJ de 

13/09/2006, página 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1178440, 7ª Turma, j. em 25/06/2007, v.u., DJ 

de 12/07/2007, página 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC 1176033, 10ª Turma, j. em 19/06/2007, v.u., 

DJ de 04/07/2007, página 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO). 

Ressalte-se que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, cabendo à 

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação junto aos 

empregadores. 

Assim, a autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente à 

época do parto, desde que comprove o labor no meio rural. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

No caso, o filho da autora nasceu em 02/04/2005, conforme comprova a Certidão de Nascimento carreada a fl. 14. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, a Carteira de Trabalho e Previdência 

Social da autora (fls. 12/13), bem como os extratos do CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 29/30 e 

57/64), demonstram vínculos de trabalho rural, em 1975, 1982/1983, 2000/2001 e 2008. Em nome do pai da criança, o 

sistema registra, ainda, vínculos empregatícios rurais, em 1993/1997, 2000/2001, 2003/2005 e 2008/2010. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 46/47, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais, inclusive ao tempo da gestação que ensejou o presente feito. 

Cabe observar que os vínculos urbanos da autora, em 1979/1982 e 1986/1995, constatados no referido CNIS- Cadastro 

Nacional de Informações Sociais, não impedem a concessão do benefício, pois se referem a período diverso daquele em 

que a autora necessitava comprovar o seu labor rural.  

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor da condenação, 

consoante o que preceitua o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma, 

salientando-se que não há se falar em prestações vincendas e aplicação da Súmula n.º 111, pois o percentual recairá 

sobre montante fixo. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para fixar os honorários advocatícios na 

forma acima indicada, mantendo, no mais, a r. sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004454-30.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.004454-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : JOSE DE PAULA OLIVEIRA 

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00044543020104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 
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A DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS (RELATORA): Trata-se de agravo legal interposto 

contra acórdão da Nona Turma, que, por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e negou provimento à apelação. 

O agravante pleiteia a reforma da decisão monocrática, no sentido de conceder o pedido, nos termos da inicial. 

É o relatório. 

Decido. 

O art. 557, § 1º, do CPC prevê que o recurso cabível contra decisão que nega seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente ou em confronto com súmula ou com jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior, é o agravo legal, previsto no art. 522, do mesmo diploma legal. 

No caso, o autor se insurge contra acórdão proferido pela Nona Turma, que, por unanimidade, rejeitou a matéria 

preliminar e negou provimento ao recurso de apelação. 

Os recursos cabíveis contra o acórdão são os embargos de declaração, na hipótese de existência de omissão, 

obscuridade ou contradição e os recursos especial ou extraordinário, para o Superior Tribunal de Justiça e para o 

Supremo Tribunal Federal, respectivamente, nas hipóteses previstas nos arts. 541 a 546 do CPC. 

Portanto, o recurso interposto não é admissível. 

Ante o exposto, não conheço do agravo. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00142 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000238-14.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000238-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUIS GONZAGA LUCAS 

ADVOGADO : GESLER LEITAO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 10.00.00010-5 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Prevaleço-me do disposto no art. 557, caput, do CPC para a decisão deste recurso. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra a r. 

decisão de 1ª Instância que, nos autos da ação de benefício previdenciário, determinou o restabelecimento do beneficio 

de auxilio doença.  

Aduz o Agravante que não estão presentes os requisitos autorizadores para a concessão da medida antecipatória.  

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

 

Os autos foram distribuídos originariamente ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que não conheceu do 

recurso, em razão de tratar-se de matéria previdenciária, tendo remetido o feito a este Tribunal Regional Federal 

(fls.57/60). 

 

Feito o breve relatório, passo a decidir. 

 

Compete ao Tribunal Regional Federal julgar os recursos correspondentes às decisões de 1º grau nesta matéria. 

 

No caso, a decisão agravada foi proferida por juiz estadual, com fundamento no artigo 109, § 3º, da Constituição 

Federal, que atribui competência federal delegada à Justiça Estadual, para o julgamento de ações previdenciárias 

proposta onde não haja Vara Federal. 

 

Desta forma, os recursos interpostos das decisões do juiz de 1º grau, no exercício de jurisdição federal delegada, devem 

ser dirigidos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme prevê o § 4º do art. 109, da Constituição Federal, in 

verbis: 
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§4º - Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o Tribunal Regional Federal na área de 

jurisdição do juiz de primeiro grau". 

 

Assim, com espeque no dispositivo acima transcrito, caracteriza-se erro grosseiro a interposição de agravo de 

instrumento em Juízo ad quem incompetente, no caso o Tribunal de Justiça, o que inviabiliza a suspensão ou a 

interrupção do prazo para a sua propositura. 

 

Neste sentido, também é a orientação jurisprudencial, cujas ementas transcrevo: 

 

"RECURSO DE AGRAVO - DECISÃO DE TURMA (STF) QUE LHE NEGA PROVIMENTO - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO DEDUZIDOS CONTRA TAL ATO DECISÓRIO - PETIÇÃO RECURSAL PROTOCOLADA, NO 

ENTANTO, PERANTE O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (STJ) - INTEMPESTIVIDADE DOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO EM QUESTÃO, PORQUE JÁ ESGOTADO O PRAZO LEGAL, QUANDO DO SEU 

ENCAMINHAMENTO AO PROTOCOLO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF) - NÃO-CONHECIMENTO - 

NOVO RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NÃO CONHECEU, POR 

EXTEMPORÂNEO, DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - SEGUNDO RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. 

- Não afasta a intempestividade o fato de o recorrente protocolar, por equívoco, em Tribunal diverso (o STJ, no caso), 

ainda que no prazo legal, a petição veiculadora do recurso deduzido contra decisão emanada de órgão monocrático ou 

colegiado do Supremo Tribunal Federal. A protocolização do recurso perante órgão judiciário incompetente constitui 

ato processualmente ineficaz. Hipótese em que a petição recursal ingressou, no Supremo Tribunal Federal, após o 

trânsito em julgado da decisão recorrida. (g.n)  

- A tempestividade dos recursos no Supremo Tribunal Federal é aferível em função das datas de entrada das 

respectivas petições no Protocolo da Secretaria desta Suprema Corte, que constitui, para esse efeito (RTJ 131/1406 - 

RTJ 139/652 - RTJ 144/964), o único órgão cujo registro é dotado". 

(STF, RE.AgR.ED.AgR 475644/RS, Rel. Ministro Celso Mello, 2ª Turma, DJ 16.05.2008, pg.1523)  

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENDEREÇAMENTO ERRÔNEO. INTEMPESTIVIDADE. 

PROTOCOLO INTEGRADO. 

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que negou 

seguimento ao presente agravo de instrumento, sob o fundamento de ser inadmissível, ante seu endereçamento errôneo, 

e intempestivo, em razão de ter sido o recurso apresentado perante o Juízo Estadual de origem, que não tem protocolo 

integrado com a Justiça Federal e, portanto, sem efeito interruptivo do prazo recursal. 

II - Em se tratando de recurso de agravo de instrumento interposto contra decisão de juiz estadual no exercício de 

jurisdição federal delegada, afigura-se erro grosseiro o seu endereçamento ao Tribunal de Justiça, órgão 

manifestamente desprovido de competência recursal por imperativo de ordem constitucional, o que afasta a aplicação 

do princípio da fungibilidade dos recursos. (g.n) 

III - O recurso protocolado perante o Juízo Estadual de origem não tem efeito de interrupção da contagem do prazo 

recursal, em razão de não se tratar de protocolo integrado que permita o recebimento de petições endereçadas a este 

Tribunal, existente este tão somente entre as subseções da Justiça Federal de Primeira Instância localizadas no interior 

do Estado de São Paulo, assim como na Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, consoante disciplina do Item I do 

Provimento 106, de 24 de novembro de 1994, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

IV- Agravo regimental improvido." 

(TRF/3ª Região, 9ª Turma, AG nº 20070300074469-8/ SP, Rel. Marcos Orione, j. 15/10/2007, DJU 13/12/2007, p. 636) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ART. 557, § 1º DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO 

EQUIVOCADA JUNTO AO TJ. INTEMPESTIVIDADE DO PROTOCOLO NESTA CORTE. CUSTAS E PORTE DE 

RETORNO EM DESACORDO COM A RESOLUÇÃO Nº 255/04. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em execução fiscal ajuizada pela União 

Federal 

perante a Justiça Estadual, em razão da ausência de Vara Federal na localidade. 

2. A questão acerca do órgão competente para apreciar o agravo de instrumento é solucionada à luz do disposto na 

Constituição Federal, art. 109, §§ 3º e 4º, bem como na Lei nº 5.010/66, art. 15. 

3. Hipótese em que, embora competente para análise do feito em 1º grau o juízo estadual, os recursos interpostos em 

face de suas decisões (verbi gratia, o agravo de instrumento), devem ser dirigidos ao Tribunal Regional Federal e 

nesta Corte protocolados. Desta forma, tendo a decisão atacada sido proferida em 23/06/2006 (fls. 96) e o agravo de 

instrumento protocolizado neste Tribunal em 14/07/2006, patente a intempestividade deste. Ademais, devem as custas e 

o porte de retorno serem recolhidos de acordo com o disciplinado nesta Corte (Resolução nº 255/04 do Conselho de 

Administração desta Corte), o que inocorreu in casu. 

4. Manutenção da decisão, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

5. Agravo inominado improvido". (g.n.) 

(TRF/3ª Região, AG 273176, Proc. nº 20060300071666-2/SP, 3ª Turma, Rel. Cecília Marcondes, j. 13.12.2007, DJU 

16.01.2008, pg. 252) 
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Portanto, tendo o presente recurso sido protocolizado no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo em 11/03/2010 e 

somente remetido a este Tribunal em 10/01/2011, manifesta a sua intempestividade, eis que muito após o término do 

prazo recursal. 

 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento interposto, em razão de sua intempestividade, nos termos do 

artigo 557, caput, do CPC c.c. artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal, baixando os autos à Vara de 

origem, oportunamente. 

 

Intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00143 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000289-25.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000289-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 09.00.01639-6 2 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que revogou, em parte,o benefício da assistência judiciária 

gratuita e determinou o depósito dos honorários periciais, em cinco dias, arbitrados em R$3.000,00, sob pena de 

preclusão, nos autos da ação em que o agravante postula a concessão de aposentadoria especial. 

 

Sustenta o agravante, em suma, ser pessoa pobre, consoante a declaração de pobreza juntada, e que a simples afirmação 

da impossibilidade de custear as despesas processuais sem prejuízo de sua subsistência e de sua família na própria 

inicial é suficiente para a obtenção do benefício. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

O agravante propôs ação de obrigação de fazer contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, autarquia federal, 

no Juízo Estadual da Comarca de Barretos - SP, com base no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, que atribui à 

Justiça Estadual competência federal delegada para o julgamento das causas em que for réu o ente previdenciário, 

sempre que a comarca não seja sede de vara da Justiça Federal. 

 

Assim, o Juízo Estadual atua no exercício de jurisdição federal, sujeitando-se à competência recursal do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, nos expressos termos do art. 108, II, da Constituição Federal. 

 

Tratando-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de juiz estadual no exercício de jurisdição federal 

delegada, afigura-se erro grosseiro o seu endereçamento ao Tribunal de Justiça, órgão manifestamente desprovido de 

competência recursal por imperativo de ordem constitucional, o que afasta a aplicação do princípio da fungibilidade dos 

recursos. 

 

Não destoa de tal entendimento a orientação do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DE RELATOR QUE NEGA SEGUIMENTO A 

RECURSO ESPECIAL. ENDEREÇAMENTO EQUIVOCADO AO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. MANIFESTA 

CONFUSÃO COM O PROCESSAMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO CONTRA O JUÍZO 

NEGATIVO DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. ERRO GROSSEIRO. PRINCÍPIO DA 

FUNGIBILIDADE RECURSAL. DESCABIMENTO. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 
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I. Na esteira do delineamento próprio atribuído ao agravo previsto no art. 258 do Regimento Interno do Superior 

Tribunal de Justiça não é possível conhecer-se do recurso, cuja pretensão busca a emissão de um juízo delibatório do 

STJ para encaminhar ao STF o julgamento da impugnação à decisão monocrática proferida pelo Relator em sede de 

Recurso Especial. 

II. O endereçamento equivocado ao Supremo Tribunal Federal do agravo aviado, a observância do prazo e a juntada 

das peças essenciais ao seu processamento, à exemplo do que se dá com o agravo de instrumento tirado contra decisão 

denegatória do Recurso Especial proferida pelo Tribunal de origem, revelam o equívoco da recorrente e 

consubstanciam erro grosseiro, o que impede o seu conhecimento nos moldes regimentais pela inviabilidade da 

aplicação do princípio da fungibilidade. 

III. Agravo não conhecido". 

(AGRESP 190720, Proc: 199800735410/SP, 2ª Turma, Rel: Min. Nancy Andrighi, v.u., DJ: 12/06/2000, p. 95) 

 

De outra parte, afigura-se igualmente ausente o pressuposto recursal da tempestividade. 

 

Reza o art. 522 do CPC ser de 10 (dez) dias o prazo para a interposição do agravo de instrumento, que poderá ser 

protocolado diretamente no tribunal, por meio do sistema de protocolo integrado em uma das subseções judiciárias ou 

postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, no prazo do recurso. 

 

O recurso protocolado no Juízo Estadual não tem efeito de interrupção da contagem do prazo recursal, por não se tratar 

de protocolo integrado que permita o recebimento de petições endereçadas a este Tribunal, existente tão somente entre 

as subseções da Justiça Federal de Primeira Instância localizadas no interior do Estado de São Paulo, assim como na 

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, consoante disciplina do Item I do Provimento 106, de 24/11/1994, do 

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região 

 

Dessa forma, considera-se a data da interposição do recurso o dia 10/01/2011, que foi a data do seu recebimento no 

setor de protocolo desta Corte, do que resulta sua manifesta intempestividade, eis que muito após o termo final do prazo 

recursal, ocorrido em 21/06/2010. 

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, em razão de sua manifesta inadmissibilidade e 

intempestividade, nos termos do art. 33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00144 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000331-74.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.000331-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : CLEONICE PEREIRA DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : WILLIAM ROSA FERREIRA 

REPRESENTANTE : RUTE RAMOS DE SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO : WILLIAM ROSA FERREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO GABRIEL DO OESTE MS 

No. ORIG. : 10.00.00796-4 1 Vr SAO GABRIEL DO OESTE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada initio litis, requerida nos 

autos da ação em que a agravante pleiteia a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição 

Federal. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da medida excepcional, afirmando ser pessoa 

portadora de deficiência que não tem meios próprios de sustento ou de tê-lo provido por sua família, preenchendo, 
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assim, todos os requisitos para a concessão do benefício. Sustenta a existência de risco de dano irreparável, que decorre 

do caráter alimentar do benefício, apto a justificar a concessão da tutela de urgência postulada. Pede a antecipação da 

pretensão a fim de que seja deferida a tutela antecipada. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

O recurso é intempestivo. 

 

Reza o art. 522, caput, do CPC ser de 10 (dez) dias o prazo para a interposição do agravo de instrumento, que poderá 

ser protocolado diretamente no tribunal, por meio do sistema de protocolo integrado em uma das subseções judiciárias 

ou postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, no prazo do recurso. 

 

O recurso protocolado no Juízo Estadual não tem efeito de interrupção da contagem do prazo recursal, por não se tratar 

de protocolo integrado que permita o recebimento de petições endereçadas a este Tribunal, existente tão somente entre 

as subseções da Justiça Federal de Primeira Instância localizadas no interior do Estado de São Paulo, assim como na 

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, consoante disciplina do Item I do Provimento 106, de 24/11/1994, do 

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região 

 

Dessa forma, considera-se a data da interposição do recurso o dia 10-01-2011, que foi a data do seu recebimento no 

setor de protocolo desta Corte, do que resulta sua manifesta intempestividade, eis que muito após o termo final do prazo 

recursal, ocorrido em 05-07-2010. 

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, em razão de sua intempestividade, nos termos do art. 

33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00145 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000538-73.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000538-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : FRANCISCO FERNANDO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO : JOSUE SANTO GOBY e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00115924820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de conhecimento, objetivando 

o restabelecimento do benefício de auxílio-doença c.c aposentadoria por invalidez e indenização por danos morais, 

indeferiu a tutela antecipada, bem como determinou a emenda da petição inicial para retificação do valor da causa, 

tendo em vista não só a competência do J.E.F., mas, que o mesmo seja proporcional ao benefício econômico pretendido. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, que a r. decisão agravada não deve prosperar , eis que a cumulação de pedidos é 

possível e a competência para procesar e julgar a ação é da Vara Previdenciária. Alega que estão presentes os requisitos 

autorizadores a concessão da medida, eis que se encontra incapaz para o trabalho em tratamento fisioterápico. Pugna 

pela reforma da decisão. 

 

É o relatório do necessário. 
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DECIDO. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Inicialmente, observo pelos documentos de fls. 15/29 que o autor, ora agravante, ajuizou ação de conhecimento 

objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença c.c. aposentadoria por invalidez e indenização por danos 

morais no importe de 100 (cem) salários mínimos. 

 

A regra geral do cúmulo de pedidos vem expressa no art. 292 do Código de Processo Civil, que estabelece: "É 

permitida a cumulação, num único processo, contra o mesmo réu, de vários pedidos, ainda que entre eles não haja 

conexão". A lei enumera alguns requisitos para a cumulação, dispostos nos incisos do parágrafo 1° do art. 292 do 

C.P.C., quais sejam: a compatibilidade entre os pedidos, a competência do juízo e o tipo de procedimento. 

 

No caso em exame, afirma o agravante que faz jus ao restabelecimento do auxílio-doença cessado, em 28/06/2007, pelo 

INSS, eis que se encontra incapaz para o trabalho em tratamento fisioterápico. 

 

Nesse passo, observo existir correlação entre os pedidos apresentados pelo agravante, uma vez que para a eventual 

indenização ela deverá demonstrar a ocorrência do dano e o nexo de causalidade entre ele e a conduta ilícita - comissiva 

ou omissiva - do agente, sendo que a eventual conduta ilícita diz respeito à cessação do benefício de auxílio-doença. 

 

De outra parte, compete ao Juiz Federal conhecer de questões relativas à matéria previdenciária, raiz da postulação 

formulada pelo agravante, sendo certo que o pedido de indenização constitui questão secundária e indissociável daquela 

outra pretensão, e, como tal, não se acha subtraída da competência do Juízo de Vara Previdenciária. 

 

No sentido, os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO CONCESSÓRIA DE 

BENEFÍCIO - CUMULAÇÃO COM PEDIDOS DE INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS MATERIAIS E MORAIS 

- COMPETÊNCIA DO JUÍZO PRIVATIVO, ESPECIALIZADO EM DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

I - A competência privativa das Varas Especializadas em Direito Previdenciário, instaladas na sede da Seção 

Judiciária do Rio de Janeiro, ostenta índole absoluta (rectius: inderrogável) e é delimitada às causas nas quais se 

evidencie controvérsia cuja temática recaia sobre o conteúdo normativo previdenciário da Lei n.º 8.213, de 

24.07.1991, nos estritos termos do Provimento n.º 86, de 19.08.1996, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal desta 

Corte. 

II - Se o pedido principal formulado pela parte autora é de concessão de benefício previdenciário, ainda que cumulado 

com outros conexos de indenização por perdas e danos materiais e morais, observa-se que os objetos da demanda 

subsumem-se perfeitamente à competência privativa do Juízo Federal Especializado em Direito Previdenciário, 

restando patente, in casu, a competência do Juízo Federal suscitado para a instrução e julgamento da causa subjacente 

ao presente incidente. 

III - Conflito de competência conhecido e declarada a competência do MM. Juízo Federal suscitado (Juízo da 33ª Vara 

Federal do Rio de Janeiro - RJ)." (TRF - 2ª Região; CC nº 45444/RJ, Relator Desembargador Federal Sérgio 

Schwaitzer, DJU 30/07/2002, p. 220); 

"PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. PRETENSÃO DE RECEBIMENTO DE ATRASADOS RELATIVOS A 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CUMULAÇÃO COM PEDIDO DE DANOS MORAIS. DECISÃO AGRAVADA QUE 

CONCLUI PELA INCOMPETÊNCIA DO MM. JUÍZO A QUO QUANTO A ESTE ÚLTIMO PONTO. CASSAÇÃO. 

Tratando-se de competência absoluta, incumbe às Varas Especializadas em Direito Previdenciário solucionar as lides 

em que se cumulem pedidos a elas atinentes, com o de indenização por danos morais. 

Precedente da E. 6ª Turma desta Corte in verbis: "I - A competência privativa das Varas Especializadas em Direito 

Previdenciário, instaladas na sede da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, ostenta índole absoluta (rectius: 

inderrogável) e é delimitada às causas nas quais se evidencie controvérsia cuja temática recaia sobre o conteúdo 

normativo previdenciário da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991, nos estritos termos do Provimento n.º 86, de 19.08.1996, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal desta Corte. II - Se o pedido principal formulado pela parte autora é de 

concessão de benefício previdenciário, ainda que cumulado com outros conexos de indenização por perdas e danos 

materiais e morais, observa-se que os objetos da demanda subsumem-se perfeitamente à competência privativa do 

Juízo Federal Especializado em Direito Previdenciário, restando patente, in casu, a competência do Juízo Federal 

suscitado para a instrução e julgamento da causa subjacente ao presente incidente." (CC nº 45444, Rel. 

Desembargador Federal SERGIO SCHWAITZER, DJ de 30.07.2002, pg.220). 
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Agravo provido para cassar a decisão recorrida". (TRF - 2ª Região; AGV nº 103111, Rel. Juiz Rogério Carvalho, DJU 

10/12/2004, p. 117). 

 

Assim considerando, o R. Juízo a quo assim decidiu (fl. 54): 

"(...) 

Providencie a parte autora a emenda de sua petição inicial, com cópias da petição de emenda para contrafé, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, devendo: 

1) promover a retificação do valor da causa, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja 

proporcional ao benefício econômico pretendido e, não, um valor meramente aleatório, para fins de alçada; 

2) justificar a pertinência do pedido de condenação em danos morais, tendo em vista a competência jurisdicional, 

adequando o valor da causa, se for o caso. 

(...)". 

 

Em se tratando de ação onde se cumula o ressarcimento de danos morais e o benefício previdenciário, o valor àquela 

atribuído deve observar o disposto no art. 259, I, do Código de Processo Civil, somando-se um e outro, se devidamente 

mensurados cada qual, quanto ao conteúdo econômico pretendido, na petição inicial, conforme orientação do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça (RESP nº 178243, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 16/12/2004, DJU 11/04/2005, p. 

305). 

 

Para efeito de valor da causa, o dano moral a se considerar deve ser aquele fixado inicialmente pelo autor, com base na 

subjetividade das privações que sofreu em razão do ato ilícito, podendo o Juiz, por ocasião do mérito, reavaliar e reduzir 

o quantum estabelecido a patamar razoável. Precedentes: STJ, 1ª Turma, RESP nº 807120, Rel. Min. José Delgado, j. 

06/06/2006, p. 189; 4ª Turma, RESP nº 565880, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 06/09/2005, DJU 03/10/2005, p. 262. 

 

Nesse contexto, quando o valor atribuído à demanda mostrar-se excessivo em razão da importância pretendida a título 

de dano moral, sem justificativas plausíveis a tanto, convém adotar, como parâmetro compatível, o proveito econômico 

decorrente da pretensão material deduzida, de modo que aquela em muito não o exceda. Precedentes: TRF3, 8ª Turma, 

Rel. Des. Therezinha Cazerta, AG nº 2009.03.00.004352-8, j. 01/06/2009, DJF3 21/07/2009, p. 439. 

 

Anoto que o emprego de tal patamar se dá, num primeiro momento, apenas para fins de alçada da competência 

jurisdicional, não vinculando a pretensão deduzida e tampouco convicção do julgador ao estabelecer a efetiva 

condenação à reparação moral. 

 

Excepcionalmente a indenização poderá ultrapassar tal limitação, desde que devidamente fundamentado seu valor, 

frente aos prejuízos subjetivos e demais percalços comprovadamente sofridos, em decorrência do ato administrativo 

causador do dano. 

 

In casu, observo às fls. 16 e 29, que foi atribuído à causa o valor de R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais) e que o 

autor alega, como renda mensal inicial do benefício, a quantia de R$ 912,03 (novecentos e doze reais e três centavos). 

 

Observo, também, à fl. 29, que o autor objetiva a condenação da autarquia no pagamento de indenização por danos 

morais no importe de 100 (cem) salários mínimos, ou seja, R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). 

 

Depreende-se, assim, neste exame de cognição sumária, que o valor atribuído a título de danos morais - R$ 54.000,00 - 

se revela não compatível com o valor dos danos materiais, mesmo considerando que o parâmetro para eventual 

condenação não seja apenas o valor das 12 parcelas vincendas (R$ 10.944,36) do benefício pleiteado, mas também as 

diferenças resultantes de parcelas vencidas a contar da data do requerimento do benefício ( 7 meses - 23/06/2010, fl. 36, 

R$ 6.384,21), bem como as resultantes da incidência de correção monetária e juros legais, o que totalizaria 

aproximadamente um valor principal de R$ 17.000,00. 

 

Acresce relevar que, em princípio, o valor do dano moral é estimado pelo autor, porém, para evitar que seja violada a 

regra de competência, deve-se indicar valor razoável e justificado, ou seja, compatível com o dano material, de forma a 

não ultrapassá-lo, salvo situações excepcionais. 

 

Neste sentido, reporto-me a jurisprudência desta Egrégia Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO CUMULADA COM 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ALTERAÇÃO VALOR DA CAUSA DE OFÍCIO. REMESSA DOS AUTOS AO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DESCABIDA. - Possível a alteração de ofício do valor da causa por se tratar de 

matéria de ordem pública, implicando, até, na complementação das custas processuais. - De certo que a competência 
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concorrente da justiça estadual com a justiça federal, prevista no artigo 109, §3º, da Carta Magna, refere-se às ações 

de natureza previdenciária, não alcançando ação de indenização por ato ilícito proposta por segurado da previdência 

social contra o INSS, de forma que inacumuláveis pedido de benefício previdenciário e indenização por danos morais, 

ainda que decorrente da negativa do benefício pela entidade autarquia, quando o autor quer ter seu processo 

apreciado pela Justiça Estadual, pois a indenização por ato ilícito contra o INSS é de competência exclusiva da Justiça 

Federal. - O juízo estadual, contudo, não pode recusar o processamento da ação previdenciária, cabendo, apenas, o 

indeferimento do pedido de indenização. - Havendo pedido de benefício previdenciário no qual estão compreendidas 

prestações vencidas e vincendas cumulado com danos morais - tratando-se de cumulação de pedidos e não de pedido 

acessório, é de rigor a aplicação do artigo 259, II, do diploma processual civil para a delimitação do valor econômico 

da pretensão deduzida em juízo. - Em princípio, o valor do dano moral é estimado pelo autor. Mas, se o propósito de 

burlar regra de competência é evidente, o juiz pode alterá-lo de ofício, devendo, porém, indicar valor razoável e 

justificado. O valor deve ser compatível com o dano material, não devendo ultrapassá-lo, de regra, salvo situações 

excepcionais devidamente esclarecidas na petição inicial. - In casu, a pretensão abrange as prestações vencidas e 

vincendas, bem como danos morais pela cessação indevida do benefício. Considerando as parcelas vencidas e as 12 

vincendas, que por sua vez, somado ao valor estimativo de dano moral, compatível com o dano material requerido, 

tem-se valor que, tomada a data da propositura da ação, ultrapassa a competência dos Juizados Especiais Federais. - 

Agravo de instrumento a que se dá provimento para que a demanda seja processada e julgada na Justiça Federal de 

Piracicaba." (Processo AI 200803000313321AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 344936 Relator(a) JUIZA 

THEREZINHA CAZERTA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador OITAVA TURMA Fonte DJF3 CJ2 DATA:07/07/2009 

PÁGINA: 541 Decisão Data da Decisão 18/05/2009 Data da Publicação 07/07/2009 Referência Legislativa). 

 

Em decorrência, considerando que o valor almejado a título de danos morais - R$ 54.000,00 (cem salários mínimos) - 

ultrapassa o triplo do valor econômico do benefício pleiteado, aproximadamente R$ 17.000,00 (valor principal), a r. 

decisão agravada, nesse ponto, não merece reparos. 

 

No tocante ao indeferimento da tutela antecipada, consoante o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo 

prova inequívoca, é faculdade do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da 

verossimilhança das alegações, aliando-se a isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado 

dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito 

de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

 

Os requisitos para a concessão do benefício de auxílio - doença , de acordo com o artigo 59 da Lei nº 8.213/91, são os 

seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não ser a doença ou a lesão existentes antes da 

filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. Para a aquisição 

do direito a esse benefício é necessária a comprovação do preenchimento simultâneo dos referidos requisitos. 

 

Vale dizer, o auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que ficar temporariamente incapacitado para exercer 

atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá 

continuar gozando até que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss. da Lei n. 8.213/91). 

 

Nesse passo, verifico, à fl. 36, pelo documento "Comunicação de Decisão", expedido pelo INSS, em 13/08/2010, que 

não foi reconhecido o direito ao benefício de auxílio - doença , tendo em vista que não foi constatada, em exame 

realizado pela perícia médica do INSS a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual. 

 

Os documentos acostados, às fls. 37/51, por sua vez, não comprovam, neste exame de cognição sumária, a incapacidade 

alegada do autor, haja vista que apenas descrevem o quadro clínico. 

 

Em decorrência, agiu com acerto o R. Juízo a quo ao indeferir a tutela antecipada. Isto porque se trata de questão 

controvertida, no tocante aos requisitos para o restabelecimento de auxílio - doença , os quais devem ser analisados de 

forma mais cautelosa, respeitando-se o devido processo legal e a ampla defesa. 

 

Não obstante o alegado pelo agravante, sem perícia médica não é possível saber se a sua limitação a torna incapaz para 

toda e qualquer atividade laboral, a ensejar a concessão do benefício em tela, além do que, não há dados quanto à 

possibilidade de reabilitação para alguma atividade laborativa. 

 

De outra parte, não há dúvida de que o agravante poderá produzir outras provas, no decorrer da instrução processual, 

que demonstrem a incapacidade alegada, o que ensejará exame acurado por ocasião em que for proferida a sentença. 

 

Em decorrência, não comprovada, por ora, a incapacidade alegada, mediante prova inequívoca, não antevejo a 

verossimilhança da alegação a deferir a antecipação dos efeitos da tutela pretendida. A propósito, este Egrégio Tribunal 
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Regional Federal da Terceira Região já decidiu que "Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravado, 

o mesmo não faz jus à implantação do benefício mediante a concessão de tutela antecipada". (TRF3, 2ª Turma, AG nº 

2000.03.00.059085-8, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJU 06/12/2002, p. 511). 

 

Assim, não restou comprovado o perigo de dano irreparável a ensejar a concessão do efeito suspensivo ativo, devendo 

ser mantida a r. decisão agravada. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00146 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000577-70.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000577-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : VALMIR PRINCIPE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00081716320104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da 

ação revisional de benefício previdenciário, indeferiu os benefícios da justiça gratuita. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, que o artigo 4º, caput e § 1º., da Lei n. 1.060/50 prevê a concessão da justiça gratuita 

mediante simples afirmação de hipossuficiência o que foi atendido pelo autor. Pugna pela reforma da decisão. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 
 

Nos termos do que preceitua o art. 522 do Código de Processo Civil, é de 10 (dez) dias o prazo para interposição do 

recurso de agravo de instrumento, prazo esse contado em dobro quando se tratar de Autarquia Federal (art. 188 do CPC 

e art. 10 da Lei 9.469/97). 

 

In casu, observo, à fl. 80, bem como em consulta ao D.E.J, que a r. decisão agravada foi disponibilizada no D.E.J. em 

10/12/2010 e, considerando a data de publicação o primeiro dia útil subsequente, nos termos dos §§ 3º e 4º, do art. 4º da 

Lei nº 11.419/2006 (13/12/2010), o prazo para a interposição do presente recurso pelo autor, teve seu início em 

14/12/2010 com término em 10/01/2011, porém, o presente agravo foi protocolado, intempestivamente, em 12/01/2011 

(fl. 02). 

 

Oportuno ressaltar que o início do prazo recursal se deu em 14/12/2010 (terça-feira) com cômputo até 19/12/2010 

(domingo), ou seja, 6 dias, sendo que, no dia 20/12/2010 (segunda-feira) o prazo ficou suspenso, em razão do recesso 
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judicial, previsto no art. 62 da Lei Federal 5.010/66, até 06/01/2011, tendo voltado a transcorrer, pelo restante (4 dias), 

em 07/01/2011, expirando, assim, em 10/01/2011. 

 

Acresce relevar que o sábado e o domingo são computados na contagem do prazo, eis que conforme a regra prevista no 

artigo 184 do C.P.C. os prazos são contínuos não se interrompendo ou suspendendo pela superveniência de feriados, 

sábado ou domingo. 

 

Nesse sentido, decisão proferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, "verbis": 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTEMPESTIVIDADE. CONTAGEM DO PRAZO RECURSAL, HAVENDO 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESE EM QUE NÃO SE EXCLUEM O SABADO E O DOMINGO QUE 

ANTECEDERAM A PROTOCOLIZAÇÃO. De acordo com o art. 178 do Código de Processo Civil, os prazos são 

continuos, não se interrompendo pela superveniencia de dias feriados. Assim, o sabado e o domingo que antecederam a 

protocolização dos embargos de declaração não podem ser ignorados para efeito da contagem do prazo do recurso 

extraordinário, porque compreendidos no seu nucleo. Tem o efeito de prorrogar o vencimento para o primeiro dia util, 

por aplicação do art. 184, par. 1., da legislação processual, mas não impedem seu computo no prazo do recurso 

extraordinário. Agravo regimental improvido." (AI-AgR 152011 AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Relator(a) ILMAR GALVÃO Sigla do órgão STF DJ 29/04/94). 

E, também: 

"Agravo regimental. Recurso especial intempestivo. Recesso Forense. Suspensão do prazo recursal. 1. O " 'Superior 

Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal já se pronunciaram no sentido de que, na contagem do prazo 

para recurso iniciado antes do recesso forense, são incluídos os dias de sábado, domingo e feriado, que 

imediatamente antecedem tal período, em que os prazos ficam suspensos, retomando-se a contagem no primeiro dia 

útil subseqüente (EDcl no AG nº 299676, 4ª Turma, Rel. Min. Barros Monteiro, decisão monocrática, julg. 27/06/2000, 

DJ 1º/08/2000)' (AgRgEREsp nº 287.566/MG, Corte Especial, Relator Ministro José Delgado, in DJ 4/3/2002)" (REsp 

nº 182.918/CE, Sexta Turma, Relator o Ministro Hamilton Carvalhido, DJ de 26/4/04). 2. Agravo regimental 

desprovido. " (Processo AGA 200500839727 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

681560 Relator(a) CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA TURMA 

Fonte 

DJ DATA:01/02/2006 PG:00539 Data da Decisão 18/10/2005 Data da Publicação 01/02/2006 ). 

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO NÃO RECEBIDA POR INTEMPESTIVA. 

SUSPENSÃO DOS PRAZOS. RECESSO DA JUSTIÇA FEDERAL. - Em razão do recesso da Justiça Federal de 1º e 2º 

graus, os prazos processuais ficam suspensos de 20-12-2004 a 06-12-2004. - Computam-se no prazo recursal o 

sábado e o domingo que antecedem o início do recesso. - Apelação intempestiva. - Prequestionamento quanto à 

legislação invocada estabelecido pelas razões de decidir. - Agravo de instrumento improvido." (Processo AG 

200504010071610 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a) SILVIA MARIA GONÇALVES GORAIEB Sigla do 

órgão TRF4 Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJ 15/03/2006 PÁGINA: 493 Data da Decisão 07/12/2005 

Data da Publicação 15/03/2006). 

 

Assim considerando, o presente recurso padece de um pressuposto extrínseco de admissibilidade, qual seja: 

tempestividade. 

 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento e, por conseguinte, NEGO-LHE SEGUIMENTO, 

nos termos do artigo 557, caput, do C.P.C. c.c. artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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00147 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000585-47.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000585-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : ZILDA TEIXEIRA DE MELO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00145613620104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária de 

São Paulo, que determinou a emenda da inicial para dela excluir o pedido indenizatório, sob o fundamento de competir 

exclusivamente às Varas Federais Previdenciárias julgar processos que versem sobre benefícios previdenciários, nos 

autos da ação em que a agravante pleiteia a concessão de aposentadoria por idade e o pagamento de indenização por 

dano moral. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, a competência do Juízo a quo para o julgamento de todos os pedidos diante da 

conexão do pedido acessório com a matéria previdenciária, consoante entendimento jurisprudencial já pacificado. 

Ademais, alega que a pretensão de cumulação de pedidos é permitida pelo art. 292 do CPC. Pede a concessão de efeito 

suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Entendo que razão assiste à agravante. 

 

Cuida-se, na espécie, do cúmulo sucessivo de pedidos, regulada pela norma do art. 292 do CPC, segundo o qual "é 

permitida a cumulação, num único processo, contra o mesmo réu, de vários pedidos, ainda que entre eles não haja 

conexão". 

 

E isso porque as pretensões ventiladas na ação originária são de duas ordens, segundo se dessume da inicial daquele 

feito: a concessão de aposentadoria por idade e a indenização por dano moral, decorrente do indeferimento indevido do 

benefício na via administrativa; a causa de pedir, a seu turno, é o cumprimento das exigências legais para a concessão 

do benefício, negado pelo INSS, o que redundou no indeferimento da prestação. 

 

Vicente Grecco Filho ensina no seu Direito Processual Civil Brasileiro, 2° Volume, Editora Saraiva, São Paulo, 10ª 

Edição, p. 56-57: 

 

"... 

Na atualidade, porém, domina o entendimento de que o objeto litigioso do processo é 'o pedido de decisão judicial 

contido no pedido inicial', ou seja, a pretensão processual. O bem jurídico material pretendido pela atuação 

jurisdicional é o objeto da própria relação de direito material, pretendido como efeito do processo, o qual tem como 
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objeto o próprio pedido de determinada prestação jurisdicional, que pode ser de conhecimento (condenatório, 

constitutivo ou declaratório), de execução (também chamado satisfativo) ou cautelar. 

A causa de pedir, que são os fatos e o fundamento jurídico do pedido, pode, em alguns casos, individualizar o objeto 

litigioso, esclarecendo o seu conteúdo, mas não integra o objeto litigioso do processo e, conseqüentemente, do 

dispositivo da sentença sobre a qual incidirá a coisa julgada. 

Em sentido amplo, objeto do processo é também a defesa do réu, a prova, etc. Daí a restrição 'objeto litigioso', que é o 

que interessa para fins de coisa julgada. 

...". 

 

No caso concreto, como visto, o objeto do processo, ou objeto litigioso, ou pretensão processual, é a concessão de 

aposentadoria por idade e a condenação do INSS ao pagamento de indenização por dano moral, e a causa de pedir é o 

alegado preenchimento das exigências legais, ou seja, o cumprimento da carência e ter a autora completado 60 anos, 

independentemente da perda da qualidade de segurado, cujo não reconhecimento pelo INSS gerou o indevido 

indeferimento do benefício, ocasionando o dano moral aventado naquele feito. 

 

Dessa forma, concluo pela natureza eminentemente previdenciária da ação subjacente, mesmo porque um dos 

pressupostos para a assunção da responsabilidade civil da autarquia previdenciária será, como é óbvio, o 

reconhecimento de que a autora preenche todos os requisitos para a concessão do benefício e, portanto, a ela deveria ter 

sido deferida a prestação, indevidamente indeferida administrativamente. 

 

Como se vê, o dano moral pleiteado pela agravante está vinculado e depende do prévio reconhecimento do direito ao 

benefício previdenciário postulado. Sendo assim, tratando-se de hipótese que não permite o desmembramento dos 

pedidos, prevalece, no caso, a competência do Juízo responsável pela análise do pedido de concessão do benefício 

previdenciário. 

 

Nesse sentido este Tribunal já se manifestou: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DANO MORAL. COMPETÊNCIA. 

CONEXÃO COM A MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. LIMINAR. NOVA INTERPRETAÇÃO. APLICAÇÃO 

RETROATIVA. VEDAÇÃO. 

É competente o Juízo Federal Previdenciário para o processamento e julgamento do pedido de danos morais, haja vista 

a conexão com a matéria previdenciária, pois é no contexto dessa relação que se discute o nexo causal e o dano causado. 

Nova interpretação administrativa não comporta aplicação a casos já decididos, por estar em desacordo com a segurança 

das relações jurídicas. 

Agravo de Instrumento provido." 

(TRF 3ª Região, AI 319628, Proc. 2007.03.00.100951-9, 10ª Turma, Rel: Des. Fed. Castro Guerra, DJU: 23/04/2008, p. 

571). 

 

Ainda, sobre o tema, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%). SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO EM FEVEREIRO DE 1994. INDENIZAÇÃO POR SUPOSTO DANO MORAL. COMPETÊNCIA 

DA VARA PREVIDENCIÁRIA. DESCABIMENTO DA VERBA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

- É pacífica a jurisprudência no sentido de que, relativamente aos benefícios deferidos a partir de 01/03/1994, é devida a 

atualização monetária dos salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, anteriores a março de 

1994, com inclusão do IRSM de fevereiro (39,67%), antes da conversão em URV. 

- Competência da Vara Federal Previdenciária para o processamento e julgamento de quaisquer causas que envolvam 

benefícios mantidos pela Autarquia, posto que tal matéria está relacionada, no caso, ao próprio pedido de revisão do 

valor das prestações do auxílio-doença do apelado. Precedentes. 

- Ausência de comprovação da relação de causa e efeito entre a suposta lesão e o ato administrativo de parte da 

Autarquia Previdenciária, que, atuando conforme o princípio da legalidade estrita, agia conforme o entendimento 

padrão da época, só posteriormente revisto. Necessária a comprovação de todos os elementos cumulativos para a 

imposição da responsabilidade civil quer seja o fato, o dano e o nexo causal. 

- Demorando a ajuizar a demanda, acarretou o segurado a delonga na obtenção da revisão da prestação de seu benefício, 

não cabendo onerar-se a Autarquia Previdenciária que concede e mantém milhões de benefícios. 

- Improcedência do pedido de indenização. Reconhecimento da sucumbência recíproca. 

- Parcial provimento à apelação e à remessa necessária." 

(TRF 2ª Região, AC 386961, Proc. 200551015008078/RJ, 1ª Turma Especializada, Rel: Des. Fed. MÁRCIA HELENA 

NUNES, DJU: 04/10/2007, p. 189/190). 
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"RESPONSABILIDADE CIVIL - INSS - CANCELAMENTO EQUIVOCADO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADO 

POR SUSPEITA DE ÓBITO - COMPETÊNCIA DO JUÍZO - DANO MORAL - PECULIARIDADES DO CASO 

CONCRETO - MANTIDA A QUANTIA FIXADA NA SENTENÇA - APELOS DESPROVIDOS. 

- Cuida-se de Apelações Cíveis interpostas contra sentença que, nos autos de ação pelo rito ordinário, julgou extinto o 

processo, com julgamento de mérito, com base no art. 269, II, do CPC, condenando o INSS a indenizar o Autor, a título 

de danos morais, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

- Cabe afastar a incompetência absoluta da juíza a quo, argüida pelo INSS. É que a indenização pleiteada decorre de 

uma suspensão indevida 

do benefício do Autor aposentado, por suspeita de falecimento do mesmo. 

- A Vara especializada em Direito Previdenciário é competente para apreciar o restabelecimento do referido benefício, 

bem como para analisar os pedidos de dano moral e dano material referentes ao seu cancelamento equivocado. 

- Por outro lado, dirimida a matéria previdenciária na sentença de primeiro grau, subsiste apenas o cabimento da 

indenização - objeto dos presentes recursos -, que é passível de ser examinado por esta Turma. 

- Com efeito, está assentado na jurisprudência que não há que se falar em prova do dano moral, mas sim em prova do 

fato que gerou os sentimentos íntimos que o ensejam. 

- Na espécie, houve evidente equívoco no cancelamento do benefício do Recorrente devido à suspeita de óbito do 

mesmo. Ademais, a supressão indevida de uma quantia de R$ 434,65 (quatrocentos e trinta e quatro reais e sessenta e 

cinco centavos) de um aposentado de 80 anos, com filho portador de patologia mental (fl. 14), durante quatro meses - de 

maio de 2003 a agosto de 2003 -, denota suficientemente a angústia e a dor que assolaram o Apelante, que, ainda, viu-se 

ameaçado de ter seu fornecimento de energia elétrica cortado (fl. 19). 

- Acerca do montante pleiteado, cumpre repisar a tese de que a indenização não pode ser fonte de lucros para o autor, 

atentando-se, todavia, à função punitiva e pedagógica da condenação, razão pela qual deve ser mantido o quantum 

estabelecido no decisum a título de indenização por danos morais. 

- Apelos desprovidos." 

(TRF 2ª Região, AC 349174, Proc. 200351010148011/RJ, 5ª Turma Especializada, Rel: Des. Fed. VERA LUCIA 

LIMA, DJU: 04/10/2006, p. 139). 

 

Por fim, ressalto estarem presentes todos os requisitos previstos no art. 292, § 1º e seus incisos, do CPC para a 

cumulação em questão, ou seja, os pedidos são compatíveis entre si, o mesmo Juízo Federal é competente para deles 

conhecer e o tipo de procedimento escolhido - o ordinário - é adequado para a veiculação da pretensão em causa. 

 

Pelo exposto, presentes os requisitos legais, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para fixar a competência 

do Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo para o julgamento da ação. 

 

Comunique-se ao juízo a quo o teor desta decisão. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00148 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000661-47.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000661-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : GEORGINA ALVES CARAMARI 

ADVOGADO : MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN SABEH 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO MUARREK 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 09.00.00217-5 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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A autora ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão da aposentadoria 

por idade de trabalhadora urbana. 

 

Agravo retido da autora, contra decisão que indeferiu o pedido de antecipação da tutela (fls. 24/25). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a aposentadoria por idade, desde 

01.06.2010, com correção monetária, juros de mora de 0,5% ao mês e honorários advocatícios fixados em 10% das 

parcelas vencidas até a sentença. 

 

Sentença proferida em 12.07.2010, submetida ao reexame necessário. 

 

Não houve interposição de recursos e os autos subiram a este Tribunal apenas pela remessa oficial. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais do País. 

 

Deixo de conhecer do agravo retido interposto pela autora, a teor do que estabelece o artigo 523, § 1º, do Código de 

Processo Civil, eis que não requerida sua apreciação por esta Corte. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade se encontram fixados nos arts. 48 e 49 da Lei 8.213/91.  

 

O caput do referido art. 48 dispõe:  

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, e homem, 60 (sessenta) se mulher".  

 

A parte autora já era inscrita na Previdência Social antes da vigência da Lei 8213/91, mas não tinha, ainda, adquirido o 

direito a qualquer dos benefícios previstos na antiga CLPS.  

 

O período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

 

A autora completou 60 anos em 18.06.1991, portanto, fará jus ao benefício se comprovar o cumprimento do período de 

carência de 60 (sessenta) meses, ou seja, 5 (cinco) anos. 

 

A autora apresentou cópias de sua CTPS, onde constam anotações de vínculos com Indústria Paulista de Porcelanas 

Argilex S/A, de 13.11.1945 a 15.10.1948 e com Indústria Cerâmica Americana S/A, de 01.12.1948 a 25.09.1951, bem 

como acostou cópias da Caderneta de contribuições previdenciárias (fls. 12/18). 

 

Assim, conforme tabela anexa, somando-se os períodos de trabalho, conta a autora com 5 (cinco) anos, 8 (oito) meses e 

28 (vinte e oito) dias, cumprindo a carência necessária à concessão do benefício. 

 

Diante dos documentos apresentados, conclui-se que a autora comprovou tempo superior ao fixado na lei, sendo 

irrelevante que tenha perdido a condição de segurada, posto que preenchidos todos os requisitos necessários à aquisição 

da aposentadoria por idade, levando-se em conta ainda a inexigibilidade de concomitância do seu implemento (art. 102, 

§ 1º, Lei 8213/91 - redação da Lei 9528, de 10.12.97). 

 

A jurisprudência do STJ não tem dissentido desse entendimento: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91.  

1 - A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas.  

2 - Precedentes.  

3 - Recurso conhecido e provido."  

(STJ - 200100413943/RS - 6ª TURMA - DJ 04/02/2002 - p. 598 - Rel. PAULO GALLOTTI).  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. CARÊNCIA E IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA.  

A perda da qualidade de segurado não importa perecimento do direito à aposentadoria por idade, se implementada a 

carência legal, vier a completar o requisito da idade. Precedentes do STJ.  

Recurso conhecido e provido."  

(STJ - 200100736430/SP - 5ª TURMA - DJ 08/10/2001 - p. 245 - Rel. GILSON DIPP).  
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Acrescente-se, ainda, que a Lei nº 10.666 de 08.05.2003, veio corroborar esse entendimento: 

 

"ART. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial.  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."  

 

Preenchidos todos os requisitos necessários à aquisição da aposentadoria por idade, de rigor o decreto de procedência 

do pedido, para o fim de conceder o benefício de aposentadoria por idade, nos termos dos arts. 48 e 142 da Lei 8213/91. 

 

É entendimento desta Turma que o termo inicial é fixado na data da citação, nos termos do art. 219 do CPC, e os juros 

de mora são fixados em um por cento ao mês, desde a citação, por força dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN. 

Porém, ausente recursos da autora e da autarquia e ante a vedação da reformatio in pejus, ficam mantidos como 

determinado na sentença. 

 

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do § 8º da Lei nº 8.620/93, devendo, entretanto, 

reembolsar as despesas devidamente comprovadas. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação, consideradas 

somente as prestações vencidas até a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

 

Isto posto, NÃO CONHEÇO do agravo retido e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial apenas para fixar a 

correção monetária na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e 

legislação superveniente mantendo, no mais, o julgado.  

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Beneficiário: GEORGINA ALVES CARAMARI  

CPF: 157.337.048-70 

DIB: 01.06.2010 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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2011.03.99.000752-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDETE FELIZARDA DE LARA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 
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No. ORIG. : 08.00.00104-3 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão de salário-maternidade. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado. Determinou-se a incidência de juros moratórios e correção monetária, sobre as diferenças 

apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a 

percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requereu a alteração dos juros de 

mora, e a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

As contra-razões foram apresentadas. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade ao rurícola. 

Em relação à segurada especial, definida no artigo 11, inciso VII, da Lei 8.213/91, ela tem direito ao benefício de 

salário-maternidade, conforme estatuído pelo artigo 25, inciso III c.c. artigo 39, parágrafo único, ambos da Lei 

8.213/91, nas condições estabelecidas pelo artigo 71 da referida lei, com a redação vigente à época do parto, desde que 

comprove o labor no meio rural, nos doze meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. Nesse sentido é a 

pacífica jurisprudência do STJ (RESP 658634, 5ª Turma, j. em 26/04/2005, v.u., DJ de 30/05/2005, página 407, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ; RESP 884568, 5ª Turma, j. em 06/03/2007, v.u., DJ de 02/04/2007, página 305, Rel. 

Ministro FELIX FISCHER). 

Quanto à trabalhadora rural, a matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, no sentido de considerá-la, receba 

a denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, como segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso 

I, do artigo 11, da Lei 8.213/91, na condição de empregada, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos termos 

do artigo 26, inciso VI, da Lei 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC 862013, 8ª Turma, j. em 14/08/2006, v.u., DJ de 

13/09/2006, página 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1178440, 7ª Turma, j. em 25/06/2007, v.u., DJ 

de 12/07/2007, página 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC 1176033, 10ª Turma, j. em 19/06/2007, v.u., 

DJ de 04/07/2007, página 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO). 

Ressalte-se que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, cabendo à 

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação junto aos 

empregadores. 

Assim, a autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente à 

época do parto, desde que comprove o labor no meio rural. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

No caso, o filho da autora nasceu em 18/11/2007, conforme comprova a Certidão de Nascimento carreada a fl. 07. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, a Carteira de Trabalho e Previdência 

Social do companheiro da autora (fls. 08/09), e os extratos do CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 

37/39), demonstram vínculos de trabalho rural, em 1998, 2001/2002 e 2004/2006. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 46/48, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação até a data da conta definitiva (STF - AI- AgR 

492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006), no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código 

Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º) até 30/06/2009. Com o advento da Lei n.º 

11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n.º 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única vez e serão aqueles 

aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n.º 134/2010 do CJF, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal.  

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor da condenação, 

consoante o que preceitua o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma, 

salientando-se que não há se falar em prestações vincendas e aplicação da Súmula n.º 111, pois o percentual recairá 

sobre montante fixo. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para fixar os juros de mora e os honorários 

advocatícios na forma acima indicada, mantendo, no mais, a r. sentença apelada. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 
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2011.03.99.001232-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIANA DE FATIMA SANTOS 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

No. ORIG. : 08.00.00113-0 3 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de salário-maternidade. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, da correção monetária e dos juros 

moratórios. Condenou o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a 

percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requereu a alteração dos juros de 

mora e a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

As contra-razões foram apresentadas. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade à rurícola. 

Em relação à segurada especial, definida no artigo 11, inciso VII, da Lei 8.213/91, ela tem direito ao benefício de 

salário-maternidade, conforme estatuído pelo artigo 25, inciso III c.c. artigo 39, parágrafo único, ambos da Lei 

8.213/91, nas condições estabelecidas pelo artigo 71 da referida lei, com a redação vigente à época do parto, desde que 

comprove o labor no meio rural, nos doze meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. Nesse sentido é a 

pacífica jurisprudência do STJ (RESP 658634, 5ª Turma, j. em 26/04/2005, v.u., DJ de 30/05/2005, página 407, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ; RESP 884568, 5ª Turma, j. em 06/03/2007, v.u., DJ de 02/04/2007, página 305, Rel. 

Ministro FELIX FISCHER). 

Quanto à trabalhadora rural, a matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, no sentido de considerá-la, receba 

a denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, como segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso 

I, do artigo 11, da Lei 8.213/91, na condição de empregada, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos termos 

do artigo 26, inciso VI, da Lei 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC 862013, 8ª Turma, j. em 14/08/2006, v.u., DJ de 

13/09/2006, página 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1178440, 7ª Turma, j. em 25/06/2007, v.u., DJ 

de 12/07/2007, página 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC 1176033, 10ª Turma, j. em 19/06/2007, v.u., 

DJ de 04/07/2007, página 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO). 

Ressalte-se que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, cabendo à 

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação junto aos 

empregadores. 

Assim, a autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente à 

época do parto, desde que comprove o labor no meio rural. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

No caso, o filho da autora nasceu em 20/05/2004, conforme comprova a Certidão de Nascimento carreada à fl. 07. 

Entretanto, os documentos carreados aos autos não constituem início de prova material, hábeis a corroborar a pretensão 

almejada. 
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A Cédula de Identidade, o Título Eleitoral e o CPF da autora (fl. 05), bem como a mencionada Certidão de Nascimento, 

não trazem referência que possibilite aferir o efetivo exercício da atividade rural alegada. 

Em relação a Certidão de Casamento da autora (fl. 08), celebrado em 31/05/2006, embora consigne a qualificação de 

seu marido como lavrador, não se presta como início de prova material, pois se refere a período posterior ao nascimento 

da criança. 

Em que pesem os depoimentos testemunhais (fls. 22/23), unânimes em afirmar sobre o labor rural da parte autora, 

forçoso reconhecer o disposto no artigo 55, § 3º, da lei n.º 8.213/91, sendo aplicável a diretriz da Súmula n.º 149 do E. 

Superior Tribunal de Justiça, pois não há, nos autos, início razoável de prova material que corrobore os depoimentos 

testemunhais - STJ, RESP 331514, 5ª Turma, j. em 21/02/2002, v.u., DJ de 15/04/2002, página 247, Rel. Ministro Jorge 

Scartezzini. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido.  

Ante o exposto, dou provimento à apelação interposta pelo INSS, para julgar improcedente o pedido. Sem 

condenação nas custas, despesas processuais e honorários advocatícios, nos termos da Lei n.º 1.060/50. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

Expediente Nro 8008/2011 
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1999.03.99.090372-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : ISAIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00066-2 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

Decorridas as várias fases processuais, na respeitável sentença de fls. 166, foi julgada extinta a execução, nos termos do 

art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, que remanescem diferenças decorrentes da 

incidência de juros de mora e correção monetária sobre o débito. 

Sem apresentação de contra-razões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o período de incidência dos juros de mora e os critérios de correção monetária na elaboração de cálculos para 

a expedição de precatório complementar. 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 

Por essa razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP - SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria:  

"Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 
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prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido." 

Destarte, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo pagamento, 

desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República.  

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

"Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , 

Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento 

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do 

efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 

4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se 

descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e dou-lhe 

provimento.Publique-se. (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 

25/10/2007 PP-00073) 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do art. 100 

da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 492779 / DF; Relator(a): Min. GILMAR 

MENDES; Órgão Julgador: Segunda Turma; DJ 03-03-2006; PP-00076)  

Assim, não ocorre mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do precatório, 

principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

Portanto, tendo o precatório sofrido a devida atualização pelo Tribunal quando da inscrição orçamentária, bem como no 

depósito, não há que se falar sejam computados os juros moratórios. 

Os critérios para a aplicação da correção monetária estão disciplinados no artigo 18 da lei nº 8.870/94. O valor da 

condenação deve ser convertido em Unidade Fiscal de Referência - UFIR na data do cálculo e atualizado por esse 

indexador até a data do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência - UFIR em 

26/10/2000, pelo artigo 29, parágrafo 3º, da Medida Provisória nº 1973/67, os valores constantes da condenação, a partir 

de 01/01/2001, passaram a ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - Série Especial - IPCA-E 

como sucedâneo. 

Nesse sentido, o Conselho da Justiça Federal editou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal, implantado pela Resolução nº 134, de 21 de Dezembro de 2010, o qual disciplina esta matéria no 

Capítulo V Requisições de Pagamentos. 

No caso analisado, a r. sentença em que foi julgada extinta a execução está em consonância com a jurisprudência do E. 

Supremo Tribunal Federal e com o entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 
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2000.03.99.055177-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : ERZELINA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00099-6 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

Decorridas as várias fases processuais, na respeitável sentença de fls. 194, foi julgada extinta a execução, nos termos do 

art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, pleiteando a incidência de juros de mora entre a data do cálculo e a data de 

inscrição do requisitório. Salientou que sobre o débito não incidiu a devida correção monetária. 

Sem apresentação de contra-razões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o período de incidência dos juros de mora e os critérios de correção monetária na elaboração de cálculos para 

expedição de Requisição de Pequeno Valor Complementar. 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 

Por essa razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP - SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria:  

"Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido." 

Destarte, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo pagamento, 

desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República.  

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

"Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , 

Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento 

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do 

efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 

4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se 

descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e dou-lhe 

provimento.Publique-se. (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 

25/10/2007 PP-00073) 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do art. 100 

da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 492779 / DF; Relator(a): Min. GILMAR 

MENDES; Órgão Julgador: Segunda Turma; DJ 03-03-2006; PP-00076)  
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Assim, não ocorre mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do precatório, 

principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

Portanto, tendo o precatório sofrido a devida atualização pelo Tribunal quando da inscrição orçamentária, bem como no 

depósito, não há que se falar sejam computados os juros moratórios. 

Esse entendimento também se aplica nas hipóteses em que a requisição de pequeno valor for paga no prazo legal. 

A propósito, esta Corte já decidiu a respeito no AG 178867, Processo 200303000244570/SP, Décima Turma, v.u., DJU 

17.10.2003, p. 532, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SALDO REMANESCENTE. JUROS MORATÓRIOS. 

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. ARTIGO 128 DA  

LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.099/2000. 

I- Não são devidos juros moratórios nos casos em que o RPV foi honrado dentro do prazo deferido pelo artigo 128 da 

Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 10.099/2000. (grifamos) 

II- Compete ao juízo de primeira instância apreciar o pedido de extinção da execução. 

III- Agravo de Instrumento parcialmente provido. 

Os critérios para a aplicação da correção monetária estão disciplinados no artigo 18 da lei nº 8.870/94. O valor da 

condenação deve ser convertido em Unidade Fiscal de Referência - UFIR na data do cálculo e atualizado por esse 

indexador até a data do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência - UFIR em 

26/10/2000, pelo artigo 29, parágrafo 3º, da Medida Provisória nº 1973/67, os valores constantes da condenação, a partir 

de 01/01/2001, passaram a ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - Série Especial - IPCA-E 

como sucedâneo. 

Nesse sentido, o Conselho da Justiça Federal editou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal, implantado pela Resolução nº 134, de 21 de Dezembro de 2010, o qual disciplina esta matéria no 

Capítulo V Requisições de Pagamentos. 

No caso analisado, a r. sentença em que foi julgada extinta a execução está em consonância com a jurisprudência do E. 

Supremo Tribunal Federal e com o entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 
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2001.03.99.035027-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : IZABEL ROZA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00077-3 3 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

Decorridas as várias fases processuais, na respeitável sentença de fls. 183, foi julgada extinta a execução, nos termos do 

art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, pleiteando a incidência de juros de mora entre a data do cálculo e a data de 

inscrição do requisitório. Salientou que sobre o débito não incidiu a devida correção monetária. 

Sem apresentação de contra-razões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o período de incidência dos juros de mora e os critérios de correção monetária na elaboração de cálculos para 

expedição de Requisição de Pequeno Valor Complementar. 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 
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Por essa razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP - SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria:  

"Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido." 

Destarte, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo pagamento, 

desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República.  

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

"Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , 

Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento 

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do 

efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 

4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se 

descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e dou-lhe 

provimento.Publique-se. (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 

25/10/2007 PP-00073) 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do art. 100 

da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 492779 / DF; Relator(a): Min. GILMAR 

MENDES; Órgão Julgador: Segunda Turma; DJ 03-03-2006; PP-00076)  

Assim, não ocorre mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do precatório, 

principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

Portanto, tendo o precatório sofrido a devida atualização pelo Tribunal quando da inscrição orçamentária, bem como no 

depósito, não há que se falar sejam computados os juros moratórios. 

Esse entendimento também se aplica nas hipóteses em que a requisição de pequeno valor for paga no prazo legal. 

A propósito, esta Corte já decidiu a respeito no AG 178867, Processo 200303000244570/SP, Décima Turma, v.u., DJU 

17.10.2003, p. 532, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SALDO REMANESCENTE. JUROS MORATÓRIOS. 

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. ARTIGO 128 DA  

LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.099/2000. 

I- Não são devidos juros moratórios nos casos em que o RPV foi honrado dentro do prazo deferido pelo artigo 128 da 

Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 10.099/2000. (grifamos) 

II- Compete ao juízo de primeira instância apreciar o pedido de extinção da execução. 

III- Agravo de Instrumento parcialmente provido. 

Os critérios para a aplicação da correção monetária estão disciplinados no artigo 18 da lei nº 8.870/94. O valor da 

condenação deve ser convertido em Unidade Fiscal de Referência - UFIR na data do cálculo e atualizado por esse 

indexador até a data do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência - UFIR em 

26/10/2000, pelo artigo 29, parágrafo 3º, da Medida Provisória nº 1973/67, os valores constantes da condenação, a partir 

de 01/01/2001, passaram a ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - Série Especial - IPCA-E 

como sucedâneo. 

Nesse sentido, o Conselho da Justiça Federal editou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal, implantado pela Resolução nº 134, de 21 de Dezembro de 2010, o qual disciplina esta matéria no 

Capítulo V Requisições de Pagamentos. 
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No caso analisado, a r. sentença em que foi julgada extinta a execução está em consonância com a jurisprudência do E. 

Supremo Tribunal Federal e com o entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 
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2001.03.99.040286-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADEMIR VALENTIM DA SILVA 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES 

No. ORIG. : 99.00.00018-7 1 Vr MARACAI/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, sobreveio sentença de procedência do pedido, reconhecendo-se a atividade rural no período de janeiro de 1971 

a dezembro de 1972, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional, no valor a ser calculado na forma da legislação, a partir da data da propositura da ação, com 

correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor das parcelas vencidas. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, argüindo, preliminarmente, a incompetência 

absoluta da justiça estadual, a carência de ação ante a ausência de comprovação da qualidade de segurado, bem como a 

inépcia da inicial em virtude da ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação. No mérito, pugna pela 

reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para o 

reconhecimento da atividade rural e para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a isenção das custas 

processuais e a exclusão da condenação em verba honorária. 

 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Considerando que a sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 
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Não procede a preliminar de incompetência absoluta da justiça estadual de primeira instância, argüida sob o fundamento 

de a norma do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal não incidir na espécie. 

 

O artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, na sua primeira parte, estabelece que "Serão processadas e julgadas na 

justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas que forem parte instituição de 

previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal (...)''. 

 

Portanto, o que importa para autorizar a delegação de competência federal à justiça estadual é serem partes na demanda 

segurado e instituição de previdência social, requisitos estes presentes na espécie, uma vez que sendo reconhecido o 

tempo de serviço ora postulado poderá a parte autora, eventualmente, usufruir de benefício da seguridade social, e é réu 

o INSS, pessoa jurídica de direito público responsável pela previdência social no País. 

 

Não se pode perder de perspectiva, quanto à delegação de competência autorizada na primeira parte do artigo 109, § 3º, 

da Constituição Federal, que a finalidade dessa norma foi facilitar o acesso ao Poder Judiciário, e não dificultá-lo, não 

comportando, assim, interpretação restritiva. 

 

As preliminares de carência da ação, ante a ausência de comprovação da qualidade de segurado e a de inépcia da inicial, 

em virtude da ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação são questões que se confundem como o 

mérito da demanda e com ele serão examinadas. 

 

Vencidas tais questões, passa-se ao exame e julgamento do mérito da demanda. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

No caso em análise, a parte autora não trouxe aos autos início razoável de prova material do alegado trabalho rural. 

 

Não há como considerar início de prova material os documentos de fls. 16/30, visto que não há qualquer referência à 

atividade profissional do autor. Referido documento não indica o nome completo do autor, referindo-se a diversas 

despesas e créditos que não permitem concluir o desempenho de atividade rural do autor. Cabe ressaltar que referido 

documento não foi extraído de registro público, de maneira que não constitui início de prova material para o fim 

pretendido. 

 

Portanto, não existindo ao menos início de prova material, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

Esse entendimento encontra-se pacificado no Superior Tribunal de Justiça, conforme revela a ementa a seguir transcrita: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA 

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULA 149/STJ. Para a obtenção de benefício previdenciário, não 

basta a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade rural. Recurso provido." (REsp 

200200879749-MS, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 25/03/2003, DJ 19/05/2003, p. 248)  

 

Assim, inviável o reconhecimento do tempo de serviço rural postulado. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS e que foi considerado pela autarquia em seu resumo 

de cálculo de tempo de serviço (fls. 48/52) é suficiente para garantir-lhe o cumprimento do período de carência de 102 

(cento e dois) meses de contribuição, na data do requerimento administrativo, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Todavia, computando-se os períodos considerados especiais pela própria autarquia, bem como aqueles ditos como 

comuns, o somatório do tempo de serviço da parte autora é inferior a 30 (trinta) anos, totalizando 28 (vinte e oito) anos, 
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02 (dois) meses e 27 (vinte e sete) dias na data do requerimento administrativo, o que não autoriza a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos arts. 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a autora nas verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES E DOU 

PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para, reformando a sentença, julgar 

improcedente o pedido, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0059189-26.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.059189-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADRIANA APARECIDA FERREIRA DA SILVA e outro 

 
: PAMELA FERREIRA DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO DE MORAES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA SP 

No. ORIG. : 99.00.00009-1 2 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de pensão por morte, sobreveio sentença de parcial 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício somente à autora Pamela 

Ferreira de Souza, filha do segurado, a partir da data do óbito, devendo as parcelas vencidas ser corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora, além dos honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da conta de liquidação. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, alegando, preliminarmente, carência de ação por 

ausência da comprovação da qualidade de segurado do de cujus. No mérito, postula a reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, alegando que a parte autora não comprovou os requisitos necessários para a concessão 

do benefício postulado. Subsidiariamente, pugna pela alteração do termo inicial do benefício, bem como a redução da 

verba honorária advocatícia. 

 

A parte autora, por sua vez, interpôs recurso adesivo, requerendo a total procedência do pedido com a concessão do 

benefício às autoras. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento das apelações (fls. 127/133). 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
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A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Inicialmente, observo que a alegação de carência de ação por ausência de demonstração da qualidade de segurado do 

falecido é matéria que se confunde com o mérito da demanda e com ele será examinado, não constituindo objeção 

processual para que possa ser realçada como preliminar.  

 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado 

ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: qualidade de 

dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de segurado do "de cujus", 

ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria 

(artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº 10.666/03). 

 

O óbito de Rinaldo Pereira de Souza, ocorrido em 01/01/1995, restou devidamente comprovado, conforme cópia da 

certidão de óbito de fl. 11. 

 

No que tange à qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social, verifica-se que esteve empregado nos 

períodos de 03/02/1981 a 11/06/1982, 01/11/1982 a 24/01/1983, 02/09/1985 a 17/01/1986, 18/08/1986 a 17/07/1987, 

01/10/1987 a 26/08/1988, 01/11/1988 a 29/06/1989, 05/10/1989 a 20/01/1990 e 02/05/1992 a 30/09/1993, conforme 

cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 18/19). 

 

Os atestados e relatórios médicos constantes dos autos (fls. 25/29 e 158/186) indicam que o de cujus deixou de 

contribuir para a Previdência Social por não ter mais condições de saúde para fazê-lo, pois sofria de alcoolismo crônico, 

sendo que permaneceu internado por diversas vezes em hospital psiquiátrico no período que antecedeu ao óbito, nos 

anos de 1990, 1992,1993 e 1994. 

 

A questão relativa à perda da qualidade de segurado, em se tratando de benefício de pensão por morte, em que o 

segurado deixou de efetuar os respectivos recolhimentos por não ter mais condições de saúde para fazê-lo já foi 

enfrentada pelo Superior Tribunal de Justiça que assim decidiu: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES 

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA. 

A Egrégia 3ª Seção desta Corte, firmou o entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por 

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado" 

(AGREsp nº 494190/PE, Relator Ministro PAULO MEDINA, DJ 22/09/03, p. 402). 

A dependência econômica da autora Pamela Ferreira em relação ao "de cujus" é presumida, nos termos do § 4º do artigo 

16 da Lei nº 8.213/91, uma vez que comprovada a condição de filha menor de 21 (vinte e um) anos de idade na data do 

óbito (fl. 13). 

Entretanto, com relação à autora Adriana Aparecida Ferreira, verifica-se da cópia da certidão de casamento juntada à fl. 

12 que era separada judicialmente do falecido desde 23/04/1990. Cumpre salientar que a separação, por si só, não 

impede a concessão do benefício postulado. Todavia, a dependência econômica com relação ao ex-marido não mais é 

presumida, devendo restar efetivamente demonstrada. 

No presente caso, a parte autora não trouxe aos autos qualquer prova capaz de demonstrar sua dependência econômica. 

O Tribunal Regional Federal da Terceira Região já se pronunciou sobre o tema, fixando a seguinte orientação: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA SEPARADA DE FATO E CAPAZ DE PROVER O 

PRÓPRIO SUSTENTO. NÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. SENTENÇA MANTIDA. 

I - Óbito antecede a entrada em vigor da Lei nº 8.213/91, aplicáveis as Leis Complementares nºs 11/71 e 16/73. 

II - CTPS do falecido, contendo registros como lavrador, de 01.08.1973 a 30.08.1977 e como guarda municipal, 

de 02.05.1987 a 19.05.1987, certidões: de casamento, de 21.11.1970 e de óbito do marido, de 22.02.1989, ambas 

atestando a sua profissão como lavrador. 

III - Autora, em seu depoimento, e as testemunhas confirmam a sua separação de fato do marido, à época do 

óbito, e que era capaz de prover o próprio sustento, porque trabalhava na usina, no corte da cana. 

IV - Não havendo notícia de recebimento de pensão alimentícia e, tendo a autora requerido a pensão por morte 

somente 11 anos após o falecimento do marido, de quem já estava separada de fato, coloca-se em dúvida a 

presunção da dependência econômica. 

V - Recurso da autora improvido. 

VI - Sentença mantida." (AC nº 906467/SP, Relatora Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE, DJ 

05/11/2004, p. 496). 
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Resta, pois, evidenciado somente o direito da autora Pamela Ferreira de Souza à percepção do benefício de pensão por 

morte, ressaltando-se que faz jus às parcelas vencidas até a data do implemento da idade de 21 (vinte um) anos, de 

maneira que não é o caso de determinação de imediata implantação do benefício em seu favor, mas de, oportunamente, 

receber o valor das parcelas devidas entre o termo inicial do benefício e a data em que completou referida idade. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do óbito, porquanto o fato gerador da pensão por morte se deu 

antes da vigência da Medida Provisória nº 1.596-14, de 10/11/97, convertida na Lei nº 9.528, de 10/12/97, devendo ser 

aplicado no caso o texto legal então vigente, que dispunha ser a pensão por morte devida "a contar da data do óbito" 

(art. 74 da Lei nº 8.213/91). 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

A verba honorária deve ser mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para fixar a forma de 

incidência da correção monetária e limitar a base de cálculo dos honorários advocatícios, E NEGO PROVIMENTO 

AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA, conforme a fundamentação . 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001200-28.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.001200-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : JULIA GUARDIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00071-6 3 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

Decorridas as várias fases processuais, na respeitável sentença de fls. 156, foi julgada extinta a execução, nos termos do 

art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, pleiteando a incidência de juros de mora entre a data do cálculo e a data de 

inscrição do requisitório. Salientou que sobre o débito não incidiu a devida correção monetária. 

Sem apresentação de contra-razões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o período de incidência dos juros de mora e os critérios de correção monetária na elaboração de cálculos para 

expedição de Requisição de Pequeno Valor Complementar. 
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Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 

Por essa razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP - SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria:  

"Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido." 

Destarte, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo pagamento, 

desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República.  

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

"Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , 

Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento 

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do 

efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 

4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se 

descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e dou-lhe 

provimento.Publique-se. (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 

25/10/2007 PP-00073) 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do art. 100 

da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 492779 / DF; Relator(a): Min. GILMAR 

MENDES; Órgão Julgador: Segunda Turma; DJ 03-03-2006; PP-00076)  

Assim, não ocorre mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do precatório, 

principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

Portanto, tendo o precatório sofrido a devida atualização pelo Tribunal quando da inscrição orçamentária, bem como no 

depósito, não há que se falar sejam computados os juros moratórios. 

Esse entendimento também se aplica nas hipóteses em que a requisição de pequeno valor for paga no prazo legal. 

A propósito, esta Corte já decidiu a respeito no AG 178867, Processo 200303000244570/SP, Décima Turma, v.u., DJU 

17.10.2003, p. 532, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SALDO REMANESCENTE. JUROS MORATÓRIOS. 

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. ARTIGO 128 DA  

LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.099/2000. 

I- Não são devidos juros moratórios nos casos em que o RPV foi honrado dentro do prazo deferido pelo artigo 128 da 

Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 10.099/2000. (grifamos) 

II- Compete ao juízo de primeira instância apreciar o pedido de extinção da execução. 

III- Agravo de Instrumento parcialmente provido. 

Os critérios para a aplicação da correção monetária estão disciplinados no artigo 18 da lei nº 8.870/94. O valor da 

condenação deve ser convertido em Unidade Fiscal de Referência - UFIR na data do cálculo e atualizado por esse 

indexador até a data do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência - UFIR em 

26/10/2000, pelo artigo 29, parágrafo 3º, da Medida Provisória nº 1973/67, os valores constantes da condenação, a partir 

de 01/01/2001, passaram a ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - Série Especial - IPCA-E 

como sucedâneo. 
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Nesse sentido, o Conselho da Justiça Federal editou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal, implantado pela Resolução nº 134, de 21 de Dezembro de 2010, o qual disciplina esta matéria no 

Capítulo V Requisições de Pagamentos. 

No caso analisado, a r. sentença em que foi julgada extinta a execução está em consonância com a jurisprudência do E. 

Supremo Tribunal Federal e com o entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029060-04.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.029060-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FRANCO NEME 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA DE AZEVEDO ALVES 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA FERNANDES LEITE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 99.00.00050-9 3 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de pensão por morte, sobreveio sentença de procedência do 

pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

data do óbito (09/04/1973), ressalvada a prescrição qüinqüenal, devendo as parcelas vencidas ser corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora, contados desde a citação, além dos honorários advocatícios fixados em 

15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a efetivo pagamento, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a extinção do 

processo sem julgamento do mérito por falta de interesse de agir, em razão da ausência de pedido administrativo do 

benefício, bem como requer o reconhecimento da decadência da ação. No mérito, postula a integral reforma da 

sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Subsidiariamente, pugna pela redução da verba honorária advocatícia e alteração do termo 

inicial do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Preliminarmente, entendo que o prévio requerimento na via administrativa não se afigura requisito essencial à 

propositura da ação em matéria previdenciária, diante do princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no inciso 

XXXV do artigo 5º da Constituição Federal de 1988. Tal orientação já tinha sido pacificada no extinto TFR (Súmula 

213): "O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza 

previdenciária". 
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Anoto, ainda, que o Direito Brasileiro tradicionalmente adota o critério da unidade de jurisdição, sendo que o 

denominado "contencioso administrativo" é opção do interessado, podendo dele se valer ou diretamente propor ação 

perante o Poder Judiciário para a defesa de seus direitos. Só episodicamente exige-se o pleito administrativo como 

requisito prévio para acesso ao Poder Judiciário. 

 

O Supremo Tribunal Federal, consolidou sua jurisprudência no sentido de que não há previsão na Constituição Federal 

de prévia interposição de requerimento administrativo como condição para o acesso ao Poder Judiciário, por aquele que 

pleiteia o reconhecimento de direito previdenciário. Aduz, que a própria Constituição Federal contempla as limitações 

ao imediato acesso ao Judiciário, quando, em dissídio coletivo, a cargo da Justiça do Trabalho, estabelece ser 

indispensável o término da fase de negociação e, relativamente a conflito sobre disciplina ou competição desportiva, 

preceitua que o interessado deve antes provocar a Justiça Desportiva - artigos 114, § 2º, e 217, § 1º, ambos da Carta 

Maior, bem como que "Ao contrário da Carta Pretérita, a atual não agasalha cláusula em branco, a viabilizar a 

edição de norma ordinária com disposição em tal sentido", in litteram voto do Ministro Marco Aurélio, no AI 

525766, à exceção dos artigos 114, § 2º, e 217, § 1º. 

 

O Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, em precedente paradigma (RE 549238 AgR, julgado em 05/05/2009, pela 1ª 

Turma, por unanimidade, Ementário 2363-8), negou provimento ao agravo regimental no recurso extraordinário, cuja 

ementa do julgado transcrevo: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . NEGATIVA DA 

AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO CPC. 

ATRIBUIÇÕES DO RELATOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o 

reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes. 

II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a, 

"atribuição conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este - 

RI/STF, art. 21, § 1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante recurso, 

possam as decisões ser submetidas ao controle do Colegiado" (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos Velloso). 

III - Agravo regimental improvido." (RE 549238 AgR, Relator Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, 

DJe-104 DIVULG 04-06-2009 PUBLIC 05-06-2009 EMENT VOL-02363-08 PP-01718, por unanimidade). 

 

Transcrevo, ainda, trecho do voto de relatoria do Ministro EROS GRAU no RE 548.676-agR, j. 3/06/2008, DJe 

20/06/2008, Ementário 2324-6, no julgamento da matéria em análise: 

 

"Neguei provimento ao recurso extraordinário nos seguintes termos: 

Decisão: Discute-se no presente recurso extraordinário a constitucionalidade da exigência de prévia interposição 

de requerimento administrativo como condição para o ajuizamento de ação ordinária contra o Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, para pleitear a concessão de benefício previdenciário. 

2. A Turma Recursal do Juizado Especial Federal de Osasco/SP afirmou que 'a parte autora, antes de vir a 

Juízo, não realizou o pedido de concessão do benefício na esfera administrativa. Digo isto, na medida em que há 

necessidade da demandante, antes de procurar o Juizado Especial Federal, obter na esfera administrativa a 

negativa para o seu pleito ou mesmo ausência de resposta da Autarquia Previdenciária, ausência esta, que 

entendo caracterizada após o prazo de 60 (sessenta) dias da data do protocolo' [fls. 111/112]. 

3. A recorrente alega violação do disposto no artigo 5º, XXXIV, XXXV e LV, da Constituição do Brasil. 

4. Este Tribunal decidiu que '[n]ao há previsão, na Lei fundamental, de esgotamento da fase administrativa 

como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele que pleiteia o reconhecimento de direito 

previdenciário. Ao contrário da Carta Pretérita, a atual não agasalha cláusula em branco, a viabilizar a edição 

de norma ordinária com disposição em tal sentido. A própria Constituição Federal contempla as limitações ao 

imediato acesso ao Judiciário, quando, no tocante ao dissídio coletivo, a cargo da Justiça do Trabalho, estabelece 

ser indispensável o término da fase de negociação e, relativamente a conflito sobre competição ou disciplina, 

preceitua que o interessado deve antes provocar a Justiça Desportiva - artigos 114, § 2º, e 217, § 1º, ambos do 

Diploma Maior' [AI 525766, Relator Ministro Marco Aurélio, DJ de 1º.3.2007]. 

Dou provimento ao recurso com fundamento no disposto no artigo 557, § 1º -A, do CPC, para determinar que o 

Juizado Especial Federal de Osasco/SP aprecie o direito da recorrente à percepção da pensão por morte." 

 

No mesmo sentido: (RE 548.767/SP, do mesmo relator e RE 143.580/SP, de relatoria do Ministro Nelson Jobim). 

 

O Superior Tribunal de Justiça, também consolidou sua jurisprudência no sentido de que se faz desnecessário o prévio 

requerimento administrativo para a propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário. 

 

Cito, apenas para exemplificar, os seguintes precedentes: 
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"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

PROPOSITURA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. EXIGÊNCIA. DESNECESSIDADE. De 

acordo com o entendimento pacificado no âmbito deste e. STJ, a ausência de prévio requerimento administrativo 

não constitui óbice para que o segurado pleiteie, judicialmente, a revisão de seu benefício previdenciário. 

Precedentes. Agravo regimental desprovido." (AGRESP 1179627, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 18/05/2010, 

DJE 07/06/2010, por unanimidade); 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. POSTULAÇÃO PERANTE O PODER JUDICIÁRIO. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 1. A propositura de ação 

objetivando a percepção de benefício previdenciário independe de prévio requerimento administrativo do 

segurado perante a Autarquia. Precedentes. 2. Agravo regimental desprovido." (AGRESP 1172176, Relatora 

Ministra LAURITA VAZ, j.06/04/2010, DJE 26/04/2010, por unanimidade); 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DESNECESSIDADE DE 

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO COMO REQUISITO PARA O AJUIZAMENTO DE AÇÃO 

EM QUE SE PLEITEIA BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 1. A teor da jurisprudência desta Corte de Justiça, 

a ausência de prévio requerimento administrativo não constitui óbice para que o segurado pleiteie judicialmente 

o benefício pretendido. 2. Agravo regimental a que se nega provimento."(AGRESP 1129201, Relator Ministro OG 

FERNANDES, j. 02/02/2010DJE DATA:01/03/2010, por unanimidade); 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. I -Consoante entendimento desta Corte é desnecessário 

o prévio requerimento administrativo para a propositura de ação que visa à percepção de benefício 

previdenciário. Precedentes. II - Agravo interno desprovido." (AGRESP 871060, Relator Ministro GILSON DIPP, 

por unanimidade, j. 12/12/2006, DJ 05/02/2007, p. 00371); 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de 

Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento administrativo à propositura de ação que visa à 

percepção de benefício previdenciário." (REsp 230.499/CE, da minha Relatoria, in DJ 1º/8/2000). 2. Recurso 

improvido." (RESP 543117, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, por unanimidade, j. 26/05/2004, DJ 

02/08/2004, p.00593). 

Esta Corte Regional Federal, no mesmo sentido, já decidiu que é desnecessária a prévia postulação administrativa ou o 

exaurimento dessa via para obtenção de benefício previdenciário por meio da prestação jurisdicional, notadamente 

quando a pretensão é daquelas que rotineiramente a autarquia previdenciária tem se pronunciado pelo indeferimento. 

Tal entendimento, em face das reiteradas decisões, cristalizou-se na Súmula 09, com o seguinte teor: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição 

de ajuizamento da ação". 
 

Conforme se vê, a parte autora tem interesse processual, pois, além de utilizar-se da ação adequada, é evidente a 

utilidade do pedido, principalmente porque o acesso ao Judiciário não está condicionado ao prévio requerimento ou 

exaurimento da via administrativa, consoante dispõe o inciso XXXV do artigo 5º da Carta Magna, a pacífica 

jurisprudência do STF, do STJ e precedentes desta Corte Regional. 

 

Por outro lado, também não há falar que teria ocorrido, no caso, decadência ou prescrição do direito ao benefício, por 

não ter sido requerido na data do óbito ou no prazo de 10 anos, como preceituava o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a 

redação dada pela Lei nº 9.711/98, um vez que a parte autora já possuía o direito ao benefício de pensão por morte 

desde a data do óbito de seu marido e o fato de ter postergado o requerimento, não significa a perda do direito, pois o 

pedido podia ser formulado a qualquer tempo, conforme precedente jurisprudencial, assim versado: "A prescrição não 

atinge o direito do segurado, e sim eventuais prestações . Da mesma forma, não há se falar em decadência, haja 

vista que o art. 103 da Lei 8.213/91 é explícito ao afirmar que esta ocorre para a revisão do ato de concessão do 

beneficio, e não para a concessão em si." (AC nº 618922/SP, TRF 3ª R., Relator Desembargador Federal SÉRGIO 

NASCIMENTO, 10ª T., j. 20/04/2004, DJU 18/06/2004, p. 383). 

 

Assim, conforme já mencionado, a prescrição qüinqüenal somente alcança as prestações não pagas e nem reclamadas na 

época própria, não atingindo o fundo de direito. O egrégio Tribunal Regional Federal da Quinta Região já decidiu que 

"A PRESCRIÇÃO EM MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA NÃO OCORRE COM RELAÇÃO AO FUNDO DE 

DIREITO, MAS APENAS COM RELAÇÃO ÀS PARCELAS DEVIDAS E NÃO RECLAMADAS NO 

PERÍODO ANTERIOR AOS 5 ANOS QUE PRECEDEM AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. INTELIGÊNCIA 

DO ART. 103 DA LEI N. 8.213/91" (AC nº 00561109/94-PB, Relator Juiz JOSÉ MARIA LUCENA, j. 26/06/97, DJ 

26/09/97, p. 79.203). No mesmo sentido, é a jurisprudência dessa corte Regional da 3ª Região: "O direito à percepção 

de benefício previdenciário, em razão de sua natureza alimentar, não é passível de extinção pelo decurso do 

tempo, podendo ocorrer apenas a prescrição das parcelas devidas antes do qüinqüênio imediatamente 

precedente à dedução da pretensão, mas não do fundo de direito. Prejudicial afastada." (AC nº 897490/SP, 

Relatora Desembargadora Federal REGINA COSTA, j 20/09/2004, DJU 01/10/2004, p. 661).  
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Vencida tais questões, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

 

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte, em decorrência do falecimento de Pedro Remijo 

Alves, ocorrido em 19/04/1973, devidamente comprovado por meio da cópia certidão de óbito de fl. 09. 

 

A concessão de pensão aos dependentes do trabalhador rural somente surgiu com a Lei Complementar nº 11, de 

25/05/71, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural - PRORURAL. Até então não havia previsão 

legal de benefícios previdenciários ou assistenciais aos trabalhadores rurais e seus dependentes. 

 

Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o fato gerador para a concessão do benefício de pensão por 

morte é o óbito do segurado, devendo, pois, ser aplicada a lei vigente à época de sua ocorrência: "O fato gerador para 

a concessão da pensão por morte é o óbito do segurado instituidor do benefício, portanto, a pensão por morte 

deve ser concedida com base na legislação vigente à época da ocorrência desse fato." (Resp, nº 529866/RN, Relator 

MINISTRO JORGE SCARTEZZINI, DJ 15/12/2003, p. 381). 

 

Dessa forma, para a concessão do benefício em questão, não deve ser aplicada a Lei nº 8.213/91, uma vez que a 

legislação aplicável é aquela vigente à data do óbito. 

 

O benefício de pensão por morte concedido ao trabalhador rural, em período anterior ao advento da Lei nº 8.213/91, 

independe do recolhimento das contribuições, bastando apenas a demonstração do exercício da atividade rural, 

conforme precedente do STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO OCORRIDO ANTES DA CF/88. ATIVIDADE 

RURÍCOLA E DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADAS. PERÍODO MÍNIMO DE CARÊNCIA. 

PRESCINDIBILIDADE. 

1. Não havendo necessidade de se completar um período mínimo de carência para a concessão de pensão aos 

dependentes de trabalhador rural, por morte ocorrida na vigência da Lei nº 7.604/87, não há que se exigir 

daqueles a comprovação das contribuições previdenciárias, bastando a prova da atividade rurícola e da 

dependência econômica. 

2. Recurso conhecido e provido." (REsp nº 197003, Relator Ministro EDSON VIDIGAL, DJ 25/10/1999, p. 120). 

 

Há início de prova material da condição de rurícola do falecido, consistente na cópia da certidão de casamento (fl. 10) e 

de óbito (fl. 09), nas quais está qualificado como lavrador. Tais documentos, em conjunto com a prova testemunhal 

colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao reconhecimento do exercício da atividade rural desenvolvida, 

conforme revela a ementa do seguinte julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (STJ, Sexta Turma, REsp. 280402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 

427). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que o falecido marido da autora exerceu atividade rural até a data do óbito, portanto, ostentava a qualidade 

de trabalhadora rural e beneficiária do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei 

Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971 (fls. 36/37). 

 

Da mesma forma, a condição de dependente da autora em relação ao "de cujus" restou devidamente comprovada por 

meio da cópia das certidões de casamento e óbito (fls. 10), pois a autora, esposa de trabalhador rural, era sua 

dependente, por força do disposto no art. 11, inciso I, da Lei nº 3.807, de 26/08/60, vigente à época do óbito e que se 

aplica por analogia, pois a Lei Complementar nº 11 não traz um rol de dependentes. Desnecessário trazer aos autos 

qualquer outra prova de dependência econômica, uma vez que esta é presumida, conforme o disposto no art. 13 da Lei 

nº 3.807/60. 

 

Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de pensão por morte, no valor de 01 (um) 

salário mínimo.  

 

Com relação ao termo inicial do benefício, este deve ser sido mantido na data do óbito, por expressa previsão do art. 8º 

da Lei Complementar nº 16, de 30/10/1973, observada a prescrição qüinqüenal. 
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A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem de forma globalizada para as parcelas anteriores à data da 

citação, e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

(um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, haverá a incidência uma única vez dos índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

A verba honorária deve ser reduzida para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º 

do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES E DOU 

PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para fixar a forma de 

incidência da correção monetária e dos juros de mora, bem como para reduzir a verba honorária advocatícia, nos termos 

da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada BENEDITA DE AZEVEDO ALVES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de pensão por morte, com data de início - DIB em 19/04/1973, e renda mensal inicial - RMI 

no valor de um salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de 

Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009156-61.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.009156-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : IZABEL FERRAZ FERREIRA 

ADVOGADO : BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA SP 

No. ORIG. : 01.00.00103-3 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

Decorridas as várias fases processuais, na respeitável sentença de fls. 180, foi julgada extinta a execução, nos termos do 

art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, que remanescem diferenças decorrentes da 

incidência de juros de mora e correção monetária sobre o débito. 

Sem apresentação de contra-razões. 

 

É o relatório. Decido. 
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o período de incidência dos juros de mora e os critérios de correção monetária na elaboração de cálculos para 

a expedição de precatório complementar. 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 

Por essa razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP - SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria:  

"Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido." 

Destarte, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo pagamento, 

desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República.  

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

"Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , 

Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento 

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do 

efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 

4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se 

descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e dou-lhe 

provimento.Publique-se. (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 

25/10/2007 PP-00073) 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do art. 100 

da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 492779 / DF; Relator(a): Min. GILMAR 

MENDES; Órgão Julgador: Segunda Turma; DJ 03-03-2006; PP-00076)  

Assim, não ocorre mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do precatório, 

principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

Portanto, tendo o precatório sofrido a devida atualização pelo Tribunal quando da inscrição orçamentária, bem como no 

depósito, não há que se falar sejam computados os juros moratórios. 

Os critérios para a aplicação da correção monetária estão disciplinados no artigo 18 da lei nº 8.870/94. O valor da 

condenação deve ser convertido em Unidade Fiscal de Referência - UFIR na data do cálculo e atualizado por esse 

indexador até a data do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência - UFIR em 

26/10/2000, pelo artigo 29, parágrafo 3º, da Medida Provisória nº 1973/67, os valores constantes da condenação, a partir 

de 01/01/2001, passaram a ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - Série Especial - IPCA-E 

como sucedâneo. 

Nesse sentido, o Conselho da Justiça Federal editou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal, implantado pela Resolução nº 134, de 21 de Dezembro de 2010, o qual disciplina esta matéria no 

Capítulo V Requisições de Pagamentos. 

No caso analisado, a r. sentença em que foi julgada extinta a execução está em consonância com a jurisprudência do E. 

Supremo Tribunal Federal e com o entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação da parte autora. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001114-08.2003.4.03.6124/SP 

  
2003.61.24.001114-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : HONORIO RAMOS DOMINGUES 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos etc.  

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do tempo 

de serviço rural de 1953 a 1974 que, somado ao período urbano anotado na CTPS, ensejaria a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço. 

 

O autor juntou documentos (fls.18/33). 

 

Agravo retido interposto a fls. 37/40. 

 

Em 04.04.2005, o Juízo " a quo" julgou extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do arts. 257, 267 I, XI, 

282, III, 284, par. ún., 295 par. ún., I e II, todos do CPC (fls. 49/51). Determinou o desentranhamento da apelação 

interposta pelo autor, por intempestiva (fls. 49/51 e 71). 

 

Inconformada, apelou a parte autora pleiteando a juntada da apelação aos autos, com o prosseguimento do processo em 

seus regulares efeitos. 

 

O pedido de efeito suspensivo ao agravo de instrumento interposto pelo autor foi indeferido (fls.89/90). 

 

Em 14.11.2005, a Nona Turma deste Tribunal, por maioria, deu provimento ao agravo de instrumento (fls. 93 e 

130/133). 

 

Com o retorno dos autos à Vara de origem o Juízo "a quo" determinou o "reentranhamento" do recurso de apelação para 

regular processamento. 

 

Inconformada com a extinção prematura do processo, pleiteou o autor o provimento do recurso, com a consequente 

anulação da sentença e a determinação do retorno dos autos à Vara de origem para o seu regular processamento 

(fls.96/112). 

 

Juízo de retratação a fls. 113/114. 

 

O INSS apresentou a contestação (fls. 117/123). 

 

A prova oral foi regularmente produzida (fls. 144/145). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido. Condenou o autor nas verbas de sucumbência em face da assistência 

judiciária, nos termos da Lei 1060/50. 

 

Sentença proferida em 27.10.2006. 

 

Na apelação, sustenta o autor a comprovação do tempo de serviço rural e a dispensa da carência. Requer a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço e a condenação do INSS nos consectários. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 
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É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais.  
 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) 

anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo 

de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo 

masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) 

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em 

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

Para comprovar o trabalho rural, o autor apresentou cópias dos seguintes documentos: 

 

1) RG e CPF (fls. 18); 

2) CTPS (fls.19/26); 

3) Documentação cartorária em nome de terceiros (fls.27/31 e 33); 

4) Contrato de Locação em nome de terceiros (fls. 32). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 1543/1889 

 

A qualificação como trabalhador rural em documentos oficiais como certidão de casamento, título de eleitor, entre 

outros, pode ser utilizada como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

A documentação de fls. 19/26 não constitui início de prova material do trabalho rural. 

 

A documentação cartorária e o Contrato de Locação em nome de terceiros (27/33), demonstram somente a titularidade 

de terceiro sobre imóvel rural, sem qualquer indicação acerca do desempenho do trabalho rural do autor. 

 

Inexiste início de prova documental hábil a comprovar o trabalho rural no período de 1953 a 1974. 

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ. 

 

Dessa forma, conforme tabela anexa, considerando o tempo de serviço comum anotado na CTPS, até a propositura da 

ação, tem o autor 09 (nove) meses e 28 (vinte e oito) dias de tempo de serviço, insuficientes para a concessão da 

aposentadoria. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação do autor. 

Int. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001146-30.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.001146-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ CARLOS DOS SANTOS LIMA 

ADVOGADO : JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão da 

aposentadoria integral por tempo de serviço. 

 

Procedimento administrativo a fls. 12/81. 

 

A antecipação dos efeitos da tutela foi indeferida (fls. 90/91). 

 

O INSS apresentou contestação (fls. 96/99). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido para reconhecer o tempo de serviço comum anotado na CTPS do autor e 

conceder a aposentadoria integral por tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo. Fixou honorários 

advocatícios de 15% do valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas até a sentença, excluídas as prestações 

vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ e art. 20 do CPC. 

 

Sentença proferida em 29.11.2006, submetida ao reexame necessário. 

 

Antecipação dos efeitos da tutela concedida no bojo da sentença. 

 

Na apelação, sustenta o INSS a falta de prova documental apta a comprovar o tempo de serviço. Requer, 

subsidiariamente, correção monetária nos termos da Súmula 148 do STJ, juros de mora a partir da citação, honorários 

advocatícios de 5% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ e a isenção de custas processuais. 
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Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

O INSS noticiou a implantação do benefício (fls. 151/152). 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais.  
 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) 

anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo 

de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo 

masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) 

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em 

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

Cumpre observar que anotações em CTPS, não impugnadas pelo réu, constituem início de prova material hábil a 

comprovar o tempo de serviço urbano. 
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Ademais, o Resumo de Documentos Para Cálculo de Tempo de Contribuição elaborado pelo INSS (fls. 44/46) 

demonstra que, na data do requerimento administrativo (25.05.2001), tinha a parte autora tempo de serviço suficiente 

para a concessão do benefício. 

 

Dessa forma, conforme tabela anexa, até o requerimento administrativo, tem o autor 35 (trinta e cinco) anos, 6 (seis) 

meses e 22 (vinte e dois) dias de tempo de serviço, suficientes para a concessão da aposentadoria integral. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações devidas até 

a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do STJ), na forma do disposto no art. 20 do CPC. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do 

CTN. 

O INSS é, legalmente, isento do pagamento de custas, devendo, contudo, arcar com as despesas comprovadas pela parte 

vencedora, inexistentes, no caso, por ser a autora beneficiária da Justiça Gratuita. 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação do INSS e à Remessa Oficial para fixar a verba honorária em 10% do 

valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. A correção 

monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 

6.899/81 e da legislação superveniente. Fixo juros moratórios desde a citação, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC e do art. 161, § 1º, do CTN. O INSS é legalmente isento do pagamento de custas. 

Int. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001447-74.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.001447-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARNALDO RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO : EDSON MACHADO FILGUEIRAS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Arnaldo Ramos da Silva ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o 

reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas nos períodos de 02.06.1969 a 19.10.1971, de 24.09.1973 a 

11.07.1974, de 12.01.1989 a 18.01.1993 e de 16.12.1994 a 28.05.1998, com a consequente concessão da aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço. 

 

Juntou documentos (fls. 18/74). 

 

A antecipação dos efeitos da tutela foi indeferida (fls. 77/78). 

 

O INSS apresentou contestação (fls. 85/88). 

 

O autor interpôs agravo retido (fls.102/104). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido para reconhecer o caráter especial das atividades exercidas nos períodos 

especificados na inicial e, em consequência, condenou o INSS a pagar à parte autora o benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo. A autarquia foi condenada ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, nos termos da 

Súmula 111 do STJ. 

 

Sentença proferida em 25.07.2005, submetida ao reexame necessário. 
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Os embargos de declaração opostos pelo autor foram rejeitados (fls.139). 

 

Em apelação o INSS sustentou, em preliminar, a impossibilidade da conversão do tempo especial anterior a 1980. No 

mérito, sustentou a não comprovação do caráter especial das atividades arroladas na inicial. Requereu, 

subsidiariamente, a fixação dos honorários advocatícios em 5% (cinco por cento) do valor das prestações vencidas até a 

distribuição da ação, termo inicial fixado a partir da citação e juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 
 

Diante da ausência de reiteração nas contrarrazões de apelação, deixo de apreciar o agravo retido, nos termos do artigo 

523, § 1º do CPC. 

 

A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido, como formulada, diz com o mérito e com ele será apreciada. 

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;" 

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) 

anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo 

de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo 

masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) 

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a EC nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos: 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior." 

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em 

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da IN INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 
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"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações: 

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos: 

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem; 

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher." 

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual 

erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes. 

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009) 

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício." 

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO. 
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1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço. 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008). 

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma. 

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo desprovido. 

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009) 

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 
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Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 (oitenta) decibéis para ser tido por agente 

agressivo - código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra 

amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 

21.07.1992, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto 

nº 2.172 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas disposições sobre o 

tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis. 

 

As atividades exercidas nos períodos de 02.06.1969 a 19.10.1971, de 24.09.1973 a 11.07.1974, de 12.01.1989 a 

18.01.1993 e de 16.12.1994 a 28.05.1998 podem ser reconhecidas como especiais. 

 

Nos intervalos citados, o autor esteve exposto ao agente agressivo "Ruído", de forma habitual e permanente, não 

ocasional nem intermitente, conforme laudos técnicos de fls. 27/35, 41/42, 49/51 e 56/65 da seguinte forma: 

 

A) 85 dB (de 02.06.1969 a 19.10.1971); 

B) 94,1 dB (de 24.09.1973 a 11.07.1974); 

C) 91 dB (de 12.01.1989 a 18.01.1993); 

D) 110 dB (de 16.12.1994 a 28.05.1998). 

 

Dessa forma, conforme tabela anexa, somando as atividades especiais e os períodos comuns especificados no Resumo 

de Tempo de Serviço Para Aposentadoria Por Tempo de contribuição de fls. 22/24, até a EC 20/98, tem o autor 28 

(vinte e oito) anos, 07 (sete) meses e 20 (vinte) dias de tempo de serviço, insuficientes para a concessão da 

aposentadoria. 

 

Como o autor já estava inscrito no RGPS antes da entrada em vigor da EC nº 20, de 15.12.1998, porém ainda não havia 

completado o tempo de serviço mínimo de 30 anos necessários para a aposentadoria, se submete às regras de transição 

dela decorrentes. 

 

O autor cumpriu o "pedágio" - período adicional de contribuição - previsto no artigo 9º, §1º, I, "b", da EC nº 20/98, 

conforme tabela ora anexada, totalizando 30 (trinta) anos e 06 (seis) dias de tempo de serviço, suficientes para a 

concessão do benefício. 

 

Com relação à aposentadoria postulada na inicial, cumpre registrar que na data do requerimento administrativo 

(02.05.2000), o autor contava com 53 (cinquenta e três) anos, possuindo a idade exigida para a aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço. 

 

Termo inicial do benefício a partir do requerimento administrativo. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações devidas 

até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do STJ), na forma do disposto no art. 20 do 

CPC. 

 

Os juros moratórios são fixados em 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do 

CTN. 

 

Diante do exposto, não conheço do agravo retido, rejeito a preliminar arguida e nego provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. 

 

Deve, ainda, ser observado o direito do autor à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurado: Arnaldo Ramos da Silva 
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CPF: 319.324.879-72 

DIB: 02.05.2000 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001888-55.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.001888-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : AIRTON DA CONCEICAO 

ADVOGADO : ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE e outro 

EMBARGADO : DECISÃO MONOCRÁTICA DE FLS. 180/184 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Insurge-se o embargante, AIRTON DA CONCEIÇÃO, contra decisão monocrática de fls. 180/184, que negou 

provimento à apelação. 

 

Alega o recorrente a existência de omissão em relação à apreciação do caráter especial das atividades exercidas na 

empresa Duratex S/A. 

 

Sustenta a comprovação da exposição efetiva ao agente agressivo "ruído" de forma habitual e permanente, não 

ocasional nem intermitente por todo o período especificado na inicial. 

 

Pede o acolhimento dos embargos, para que seja sanado o defeito apontado. 

 

Os embargos foram opostos tempestivamente. 

 

É o relatório. 

 

Os embargos não merecem provimento. Mesmo para fins de prequestionamento, a fim de possibilitar a futura 

interposição de recurso à superior instância, estão sujeitos à presença de vício na decisão embargada. Vale dizer, 

existente contradição, omissão ou obscuridade, legitima-se a oposição dos embargos para a expressa manifestação 

acerca de controvérsia não resolvida a contento pela decisão, o que não se verifica, in casu. 

 

A decisão monocrática assentou: 

 

" Os períodos laborados na empresa Duratex S/A (de 13.04.1977 a 31.10.1989 e de 01.11.1989 a 30.04.1993) não 

podem ser reconhecidos como especiais, pois o laudo técnico de fls. 94/96 demonstra exposição intermitente do autor 

ao agente agressivo ruído.  

Segundo o perito o autor esteve exposto ao ruído nas seguintes proporções:  

"... enquanto atuou como programador de ferramentas ficou exposto a um ruído (sic) de 90 dB(A), realizando 70% das 

atividades diárias no local ruidoso e 30% em ambiente de escritório, a um nível de (sic) ruído 80 dB (A); como chefe de 

seção, ficou exposto a um ruído de 87 dB (A), realizando 70% das atividades diárias no local ruidoso e 30% em 

ambiente de escritório, a um nível de (sic) ruído de 80 dB (A) e como programador de produção ficou exposto a um 

ruído de 85 dB (A), realizando 50% das atividades diárias no local ruidoso e 50% em ambiente de escritório a um nível 

de ruído de 80 dB(A)".  

 

Ao descrever a carga horária do autor, o perito afirmou:  

"... das 8 horas normais de trabalho, o funcionário ficava exposto à 90 dB (A) por cerca de 5 horas e 40 minutos e os 

30% restantes, 2 horas e 20 minutos em ambiente de escritório, a um nível de ruído de 80 dB (A); seguindo-se o mesmo 

raciocínio, como chefe de seção, ficou exposto a um ruído de 87 dB (A), realizando 70% das atividades diárias no local 

ruidoso ou seja, 5h40m e 30% em ambiente de escritório (2h20m), a um nível de ruído de 80 dB (A) e como 

programador de produção ficou exposto a um ruído de 85 dB (A), realizando 50% das atividades diárias no local 

ruidoso (4h) e 50% em ambiente de escritório (4h), a um nível de (sic) ruído de 80 dB (A)."  
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Não comprovada a habitualidade da exposição ao agente agressivo "ruído", inviável se torna o reconhecimento da 

atividade especial."  

 

O laudo técnico de fls. 94/96 constatou a existência de vários níveis de ruído, dependendo do setor ou local de exercício 

da atividade profissional. 

 

O autor omitiu-se em informar os setores específicos nos quais prestou os seus serviços, sendo assim, o enquadramento 

deve ser feito pela adequação da função constante do laudo técnico mencionado. 

 

Ademais, como bem ressaltado pelo juízo a quo, os documentos juntados a fls. 116/120 não esclarecem a divergência 

nas informações prestadas, não havendo como considerar o caráter especial das atividades ali descritas. 

 

Considerando a intermitência das atividades descritas no laudo técnico de fls. 94/96, tenho como inviável o 

reconhecimento do caráter especial, pois descaracterizada a exposição contínua e permanente ao agente agressivo. 

 

A matéria alegada nos Embargos foi devidamente apreciada no decisum, sendo que eventual inconformismo quanto ao 

decidido deve ser deduzido pela via recursal própria (que certamente não são os Embargos) em instância superior. 

 

Toda a argumentação deduzida conduz à modificação da decisão, com fins meramente infringentes e não de sua 

integração. 

 

Isto posto, rejeito os embargos de declaração. 

 

Após o julgamento dos embargos, remetam-se os autos à Vice-Presidência deste Tribunal, para o processamento do 

Recurso Especial de fls. 195/22 e do Recurso Extraordinário de fls. 225/233 interpostos pelo autor. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005638-92.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.005638-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ANTONIO JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MELISSA CARVALHO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 03.00.00042-2 3 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, sobreveio sentença de procedência do pedido, reconhecendo o exercício de atividade rural nos períodos de 

01/01/1962 a 31/12/1966, de 01/01/1968 a 31/12/1970 e de 01/01/1972 a 31/12/1972, condenando-se o réu a recalcular 

o tempo de serviço da parte autora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária pugna pela integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o 

pedido, sustentando a falta de requisitos para o reconhecimento do tempo de serviço rural. 

 

Igualmente irresignada, a parte autora apelou, pugnando pela concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
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DECIDO. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Inicialmente, verifico que a sentença não procedeu ao exame e ao julgamento da matéria relativa à concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, caracterizando julgamento "citra petita", ao deixar de julgar pedido formulado pela 

parte autora na sua petição inicial, nos termos dos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil. 

 

Embora nula a sentença, não é o caso de se restituir os autos à primeira instância para que outra seja prolatada, podendo 

a questão ventilada nos autos ser imediatamente apreciada pelo Tribunal, incidindo na espécie a regra do § 3º do artigo 

515 do Código de Processo Civil. 

 

Há precedente do Superior Tribunal de Justiça, no qual se entendeu cabível a aplicação do disposto no § 3º do artigo 

515 do Código de Processo Civil, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 512, FRENTE AO NOVEL § 3º, ART. 515, AMBOS DO CPC. JULGAMENTO 

EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. 

1. O recurso à instância ad quem veiculando a ilegalidade da decisão conclusiva pela intempestividade dos 

embargos de declaração, não impede o Tribunal a quo apreciá-lo, incontinenti, analisando os demais motivos 

pelos quais o juiz os rejeitou, evitando determinar o retorno dos autos, quer em prol dos princípios da 

efetividade e da economia processual, quer por força da aplicação analógica do novel § 3º, art. 515, do CPC. 
2. Recurso Especial desprovido." (REsp nº 474796/SP, Relator Ministro Luiz Fux, j. 05/06/2003, DJ 23/06/2003, p. 

255). 

No mesmo sentido já se pronunciou esta Corte Regional: 

 

"Aplica-se, por analogia, o art. 515, § 3º do C.P.C., para o exame do mérito por esta E. Corte. A exegese do 

referido diploma legal pode ser ampliada para observar a hipótese de julgamento "extra-petita", à semelhança 

do que ocorre nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito." (AC nº 371485/SP, Relatora 

Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 06/12/2004, DJU 27/01/2005, p. 290). 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

No caso em análise, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente nas cópias do certificado 

de dispensa de incorporação ao serviço militar (fl. 20), com dispensa em 1967, do atestado de conduta (fl. 21), emitido 

por autoridade policial em 1967, das certidões de nascimentos do filho (fls. 22/23), ocorrido em 1970, e da certidão de 

casamento (fl. 24), realizado em 1971, nas quais o autor está qualificado profissionalmente como lavrador. Segundo a 

jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal 

colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, 

conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 
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Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural no período alegado (fls. 99/101). 

 

Contudo, somente é devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais 

antigo trazido aos autos, apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido, precedentes da 9ª Turma desta 

Corte: 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de 

natureza rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, 

limitado o reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator 

Desembargador Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008); 

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data 

(Súmula 149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 

08/11/2007, p. 1034). 

 

Ressalte-se que a declaração de exercício de atividade rural emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Carlos 

Chagas/MG (fl. 18) não serve como início de prova material, porquanto não conta com a necessária homologação do 

INSS, conforme exigido pelo art. 106, III, da Lei n.º 8.213/91, na redação da Lei n.º 9.063/95. Desta feita, não pode ser 

tomada como prova material. Tampouco pode ser considerada prova testemunhal, pois não foi produzida sob o crivo do 

contraditório e da ampla defesa. 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas nos períodos 

compreendidos entre 01/01/1967 a 31/12/1970 e 01/01/1972 a 31/12/1972. 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

 

Quanto à aposentadoria por tempo de serviço, computando-se o período de trabalho rural sem registro em CTPS, de 

01/01/1967 a 31/12/1970 e de 01/01/1972 a 31/12/1972, o tempo de serviço registrado em CTPS (fls. 25/38), inclusive 

de atividade especial considerado administrativamente pelo INSS (fls. 14 e 56/59), bem como os períodos em que 

efetuou recolhimentos de contribuições previdenciárias (fls. 39/53), o somatório do tempo de serviço do autor, na data 

da publicação da EC 20/98, é inferior a 30 (trinta) anos, totalizando 28 (vinte e oito) anos, 07 (sete) meses e 24 (vinte e 

quatro) dias, de maneira que é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da referida Emenda 

Constitucional, pois a parte autora não possuía direito adquirido ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço na 

data da sua publicação, em 16/12/1998. 

 

Por outro lado, incluindo-se o cômputo do tempo de serviço posterior a 15/12/1998, devidamente registrado em CTPS, 

o somatório do tempo de serviço do autor totaliza 29 (vinte e nove) anos, 11 (onze) meses e 17 (dezessete) dias, na data 

do ajuizamento da ação, de maneira que não restou comprovado o cumprimento do acréscimo do tempo de serviço 

(pedágio) exigido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, que no presente caso perfaz 30 

(trinta) anos, 06 (seis) meses e 13 (treze) dias, o que não autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 

nos termos dos arts. 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Havendo sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com os honorários de seus respectivos patronos, nos 

termos do parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil. Todavia, ressalto que, com supedâneo em 

entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, Rel. Ministro 

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a parte autora não está sujeita às verbas de sucumbência, 

por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Ante o exposto, ANULO A SENTENÇA, DE OFÍCIO, em face de sua natureza "citra petita", restando prejudicados o 

reexame necessário e as apelações do INSS e da parte autora, e, aplicando o disposto no § 3º do artigo 515 do Código 

de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR para reconhecer a 

atividade rural, sem registro em CTPS, nos períodos de 01/01/1967 a 31/12/1970 e de 01/01/1972 a 31/12/1972, e julgar 

improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 12 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017188-84.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.017188-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : MARIA BENEDITA LOUREIRO MOREIRA 

ADVOGADO : MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00107-9 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

Decorridas as várias fases processuais, na respeitável sentença de fls. 270, foi julgada extinta a execução, nos termos do 

art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, pleiteando a incidência de juros de mora entre a data da conta e a data de 

expedição do requisitório. 

Observa-se que a autarquia interpôs agravo retido (fls. 257/258), no qual impugnou a mesma matéria objeto da 

apelação. 

Sem apresentação de contra-razões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

De início, nego seguimento ao agravo retido, pois não requerida expressamente sua apreciação, a teor do artigo 523, § 

1º, do Código de Processo Civil. 

Discute-se o período de incidência dos juros de mora na elaboração de cálculos para expedição de Requisição de 

Pequeno Valor Complementar. 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 

Por essa razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP - SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria:  

"Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido." 

Destarte, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo pagamento, 

desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República.  

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

"Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , 

Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento 

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do 
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efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 

4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se 

descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e dou-lhe 

provimento.Publique-se. (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 

25/10/2007 PP-00073) 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do art. 100 

da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 492779 / DF; Relator(a): Min. GILMAR 

MENDES; Órgão Julgador: Segunda Turma; DJ 03-03-2006; PP-00076)  

Assim, não ocorre mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do precatório, 

principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

Portanto, tendo o precatório sofrido a devida atualização pelo Tribunal quando da inscrição orçamentária, bem como no 

depósito, não há que se falar sejam computados os juros moratórios. 

Esse entendimento também se aplica nas hipóteses em que a requisição de pequeno valor for paga no prazo legal. 

A propósito, esta Corte já decidiu a respeito no AG 178867, Processo 200303000244570/SP, Décima Turma, v.u., DJU 

17.10.2003, p. 532, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SALDO REMANESCENTE. JUROS MORATÓRIOS. 

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. ARTIGO 128 DA  

LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.099/2000. 

I- Não são devidos juros moratórios nos casos em que o RPV foi honrado dentro do prazo deferido pelo artigo 128 da 

Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 10.099/2000. (grifamos) 

II- Compete ao juízo de primeira instância apreciar o pedido de extinção da execução. 

III- Agravo de Instrumento parcialmente provido. 

No caso analisado, a r. sentença em que foi julgada extinta a execução está em consonância com a jurisprudência do E. 

Supremo Tribunal Federal e com o entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo retido e à apelação da parte autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELSON HERRERO 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 01.00.00071-8 2 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de atividade rural, sem 

registro em CTPS, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, sobreveio sentença de procedência do pedido, 

reconhecendo-se a atividade rural no período de 1959 a 1979 e condenando a autarquia a conceder o benefício, no valor 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-contribuição, a partir da data da citação, com correção monetária 

e juros de mora, além dos honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações 

vencidas. 
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A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente em cópias do certificado de isenção 

do serviço militar (fl. 94), com alistamento em 1962, e de nascimento da filha (fl. 28), ocorrido em 1974, nas quais foi 

qualificado como lavrador, além dos documentos referentes à propriedade rural em nome de seu pai (fls. 19/23). 

Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tais documentos, em conjunto com a prova 

testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado 

como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural no período declinado na petição inicial (fls. 57/58). 

 

Ressalte-se que o reconhecimento do tempo de serviço somente é devido a partir do ano de expedição do documento 

mais antigo trazido aos autos, apto a configurar o início de prova material, conforme o entendimento que prevalece 

junto à 9ª Turma desta Corte. Nesse sentido: 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de 

natureza rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, 

limitado o reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator 

Desembargador Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data 

(Súmula 149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 

08/11/2007, p. 1034). 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período compreendido 

entre 01/01/1962 a 31/12/1979. 
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O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 13/15) é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento do período de carência de 102 (cento e dois) meses de contribuição, na data da referida emenda 

constitucional, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Computando-se o período de trabalho rural prestado pela parte autora, sem registro em CTPS, de 01/01/1962 a 

21/12/1979, o somatório do tempo de serviço atinge 35 (trinta e cinco) anos e 03 (três) meses, em 15/12/1998, o que 

autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral, nos termos dos arts. 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 

8.213/91. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem de forma decrescente, a partir da citação até a data da conta 

de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/6/2009, haverá a 

incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

No tocante à verba honorária, esta fica reduzida para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos 

§§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte 

Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor 

das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para reconhecer a atividade rural apenas no período de 

01/01/1962 a 31/12/1979, exceto para efeitos de carência, fixar a forma de incidência da correção monetária e dos juros 

de mora e reduzir os honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SERGIO BUZETTO 
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DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural e a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, sobreveio sentença de parcial procedência, reconhecendo-se como 

efetivamente trabalhado os períodos de 01/01/1972 a 31/07/1983 e 01/11/1986 a 31/11/1988, a ser computado com 

tempo especial, reconhecida a sucumbência recíproca. 

 

A sentença não foi submetida a reexame necessário.  

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, sob a alegação de que não restaram preenchidos os requisitos necessários para o 

reconhecimento do tempo de serviço pretendido. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente em cópias de certificado de dispensa de 

incorporação militar (fl. 15), datado de 1980, de cópia da certidão de seu casamento (fl. 16), realizado em 1993, de 

cópia da certidão de nascimento de sua filha (fl. 17), com assento lavrado em 1995 e de cópias de escrituras públicas de 

imóvel rural (fls. 22/25), lavradas em 1993 e 1997, nas quais ele está qualificado profissionalmente como lavrador, 

dentre outros documentos. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em 

conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de 

serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Ainda, juntou aos autos início de prova material, em nome de seu genitor, em que este também está qualificado como 

lavrador, consubstanciado em cópia de certidão de casamento (fl. 13), realizado em 1958. No tocante a esse início de 

prova material, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o 

entendimento de ser extensível aos filhos a qualificação apresentada pelo genitor, constante de documento, conforme 

revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido da validade dos documentos em nome do pai do Autor para 

fins de comprovação da atividade laborativa rural em regime de economia familiar." (REsp n° 516656/CE, 

Relatora Ministra LAURITA VAZ, J. 23/09/2003, DJ 13/10/2003 p. 432). 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que o autor exerceu atividade rural, em regime de economia familiar, no período indicado (fls. 100/101). 

 

Contudo, é de se ressaltar que o autor nasceu em 06/01/1962 e pleiteia o reconhecimento de atividade rural, em regime 

de economia familiar, a partir de 01/01/1972, quando contava com apenas 09 (nove) anos de idade. Em que pese 

sabermos que o trabalhador que nasce na zona rural inicia muito cedo na atividade laborativa, principalmente aqueles 
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que trabalham em regime de economia familiar, a prova dos autos não autoriza o reconhecimento da atividade rural a 

partir dessa data. 

 

A Constituição Federal de 1967 proibia o trabalho de menores de 12 (doze) anos, nos termos do inciso X do seu artigo 

165, de forma que se deve tomar tal limitação como parâmetro para a admissão do trabalho rural. Portanto, esta norma 

não pode ser flexibilizada a ponto de ser reconhecida atividade laboral à criança, pois se a parte autora quando ainda 

contava com idade ainda menor e acompanhava seus pais na execução de algumas tarefas, isto não a caracteriza como 

trabalhadora rural ou empregada, tampouco caracteriza trabalho rural em regime de economia familiar, pois seria 

banalização do comando constitucional. 

 

Assim, devemos tomar como base a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois caso contrário se estaria a 

reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. Além disso, não é factível que um menor de 12 (doze) anos, 

ainda na infância, portanto, possua vigor físico suficiente para o exercício pleno da atividade rural, sendo sua 

participação nas lides rurais de caráter limitado, secundário, não se podendo conceber o seu eventual auxílio como 

período de efetivo labor rural. 

 

Verifica-se, outrossim, que também deve ser limitado parte do período reconhecido de 01/11/86 a 31/11/1988, 

porquanto o autor esteve filiado à Previdência Social, na qualidade de contribuinte individual, conforme as guias de 

recolhimento acostadas às fls. 28/34 e informações do CNIS (fl. 75), as quais indicam que o autor procedeu ao 

recolhimento de contribuições nos períodos de 01/07/1983 a 31/12/1983, 01/01/1984 a 31/01/1984, 01/03/1984 a 

31/03/1984, 01/05/1984 a 31/12/1984, 01/01/1985 a 31/10/1985, 01/11/1985 a 30/11/1985, 01/12/1985 a 31/05/1986, 

01/06/1986 a 30/06/1986, 01/07/1986 a 30/09/1987, 01/11/1988 a 30/11/1989, 01/02/1990 a 30/04/1990, 01/06/1990 a 

31/12/1992, 01/01/1993 a 31/01/1993, 01/02/1993 a 30/11/1994, 01/12/1994 a 31/12/1994, 01/01/1995 a 30/04/1995 e 

de 01/06/1995 a 31/10/1996. 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, em regime de economia familiar, apenas pelos períodos 

compreendidos entre 06/01/74 a 30/06/83 e 01/10/87 a 31/10/88. 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

 

Por outro lado, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado 

trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. 

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial , no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97. 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum. 

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 

5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 

1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a 

medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como 

veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional 

nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a"lei", não existe 

respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 

3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial ), já que se destinavam justamente a 

disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de 

transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 

3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, 

DJU 24/06/2003, p. 178). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 1560/1889 

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo 

inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. 

Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou 

perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial , esse tempo deverá ser somado ao 

tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao 

tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que 

exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

É certo que o rol de atividades previstas em referidos decretos não é taxativo, entretanto para que seja enquadrado como 

especial é necessário que se verifique similaridade da situação com aquelas elencadas em referido rol, não se olvidando 

de se comprovar, por perícia judicial, a submissão do trabalhador aos respectivos agentes nocivos. 

 

No caso, não é possível o enquadramento da atividade rural do autor como especial, porquanto o código 2.2.1 do 

Decreto nº 53.831/64 refere-se apenas aos trabalhadores em agropecuária. Assim, ainda que o rol das atividades 

especiais elencadas no Decreto não seja taxativo, é certo que não define o trabalho desenvolvido na lavoura como 

insalubre, aliás, é específico quando prevê seu campo de aplicação para os trabalhadores na agropecuária, não 

abrangendo, assim, todas as espécies de trabalhadores rurais. Desta forma, a atividade rural desenvolvida pelo autor não 

pode ser considerada insalubre, uma vez que não restou demonstrado que a atividade rural desenvolvida era 

agropecuária. 

 

Nesse sentido, são os precedentes desta Corte Regional Federal: "O Decreto nº 53.831, de 25/03/1964, não define o 

trabalho desempenhado na lavoura como insalubre, sendo específica a alínea que prevê "Agricultura - 

Trabalhadores na Agropecuária", não abrangendo todas as espécies de trabalhadores rurais, motivo pelo qual a 

atividade exercida pelo autor como rurícola não pode ser considerada de natureza especial ." (AC nº 394902/SP, 

Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/10/2003, DJU 20/05/2004, p. 442). No mesmo sentido, "A 

atividade laboral efetivamente desempenhada na lavoura não é considerada insalubre. O Decreto nº 53.831/64, 

apenas recepcionada como insalubre o labor rural prestado na agropecuária." (AC nº 98030026704/SP, Relatora 

Desembargadora Federal Sylvia Steiner, j. 02/02/1999, DJ 28/04/1999, p. 518). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para limitar reconhecimento da atividade rural desenvolvida pelo autor apenas aos períodos de 

06/01/1974 a 30/06/1983 e 01/10/1987 a 31/10/1988, a ser computada como tempo de serviço comum, na forma da 

fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE EUGENIO DE SOUZA 

ADVOGADO : ARNALDO LUIS LIXANDRAO 

No. ORIG. : 04.00.00054-7 1 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço urbano 

realizado no período de 27/12/1962 a 20/02/1965, junto à empresa Rápido Serrano Viação Ltda., para fins de revisão e 

recálculo da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se o réu a declarar o período referido, bem como revisar o benefício e pagar as 

diferenças apuradas, desde a data da concessão, em 13/07/2000, até a data da efetiva implantação do novo valor do 

benefício, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, argüindo, preliminarmente, ausência de 

documentos indispensáveis para a propositura da ação, ante a necessidade de cópia integral da ação trabalhista, relação 

de salários e comprovantes de recolhimentos das contribuições previdenciárias referentes ao período reclamado. No 

mérito, requer a reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando que a sentença 

trabalhista não pode ser reconhecida como prova perante o INSS, um vez que não figurou na demanda como parte, 

assistente ou opoente. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto aos honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Embora a sentença não tenha sido submetida ao reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, a situação dos autos não permite a sua exclusão, haja vista que nesta fase processual não é possível 

precisar se o valor da condenação excede a 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

Inicialmente, a alegação de ausência de documentos indispensáveis para a propositura da ação, ante a necessidade de 

cópia integral da ação trabalhista, relação de salários, comprovantes de recolhimentos das contribuições previdenciárias 

referentes ao período reclamado, é matéria afeta ao mérito da demanda e com ele será analisada. 

 

No mérito, pleiteia a parte autora o reconhecimento do período trabalhado como empregado (cobrador de ônibus), de 

27/12/1962 a 20/02/1965, junto à empresa Rápido Serrano Viação Ltda., bem como a condenação do INSS à revisão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço sob nº 116.321.554-3. 

 

O art. 55, caput, da Lei nº 8.213/91, dispõe que o tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no 

Regulamento, sendo que, de acordo com o parágrafo 3º desse dispositivo, a comprovação só produzirá efeito quando 

baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de 

motivo de força maior ou caso fortuito. 

 

Conquanto a referida lei não especifique a natureza do início razoável de prova material, quer em sua potencialidade, 

quer em sua eficácia, a prerrogativa de decidir sobre a validade dos documentos e concluir pela sua aceitação ou não, 

cabe ao julgador. Assim, qualquer que seja a prova, particularmente a escrita, deve levar à convicção sobre o fato 

probando, isto é, além de pertencer à época dos fatos, deve fornecer indicações seguras de que houve o evento que se 

pretende provar. 

 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade laborativa, pois isto 

importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 
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utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor exercido sem o devido registro em carteira profissional. O 

raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento do tempo de serviço que se produza alguma prova documental 

perante a Previdência Social, contemporânea ao lapso temporal que se pretende comprovar, aliada à prova oral que 

indique, com segurança, o exercício da atividade em todo o período discutido pelas partes. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

No caso concreto, para comprovar a atividade urbana como empregado (cobrador de ônibus) da empresa "Rápido 

Serrano Viação Ltda", no período de 27/12/1962 a 20/02/1965, o autor juntou cópia dos autos da Reclamação 

Trabalhista, ajuizada em 25/02/1965, que tramitou perante o Juízo de Direito da Comarca de Amparo, por meio da qual 

reivindicou direito trabalhistas decorrentes do vínculo empregatício gerador do tempo de serviço que se busca ora 

reconhecer (fls. 17/31). 

 

De fato, não ignorando a celeuma jurisprudencial disposta sobre este tema, há que se anotar quanto a este caso que a 

sentença em questão não se limita a homologar acordo entre as partes, mas apreciou a demanda posta especialmente 

através de prova testemunhal então produzida, sendo certo que nos autos da ação trabalhista não se questionou a 

existência do vínculo empregatício, mas, sim, a forma da rescisão contratual e seus consectários. Na reclamatória 

trabalhista o autor foi assistido pelo membro do Ministério Público Estadual. 

 

E a 9ª Turma desta Corte vem se inclinando por este entendimento, conforme se infere do seguinte trecho de voto da 

lavra do Des. Nelson Bernardes: "A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de 

recurso, adquire contornos de coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia 

havida entre reclamante e reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova 

material da atividade exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova 

oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente 

e bastante para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma 

força probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa 

e, como já dito, sujeita ao contraditório regular" (AC nº 866708/SP, Relator Desembargador Federal NELSON 

BERNARDES, j. 16/11/2009, DJF3 03/12/2009). 

 

Assim o caso destes autos, haja vista o trabalho urbano da parte autora ter sido demonstrado não só pelo conjunto 

probatório amealhado originalmente no processo trabalhista, mas também por meio da prova oral coligida em meio ao 

presente processo, por meio da oitiva de testemunhas outras (fls. 62/66) que não aquelas participantes do processo 

trabalhista, de forma a efetivamente confirmar a relação de trabalho em questão. 

 

Ainda, há que se mencionar o fato de que tal sentença trabalhista foi proferida há cerca de quarenta e cinco anos, em 

momento no qual não existia o entendimento jurisprudencial acerca da necessidade de início de prova material para o 

reconhecimento de tempo de serviço para fins previdenciários. 

 

Ressalte-se que eventuais irregularidades praticadas pela empresa não transferem ao empregado a obrigação de 

demonstrar os valores que efetivamente entenda corretos. O desconto, o recolhimento das contribuições, assim como a 

correta informação para os fins de aposentadoria no que tange à figura do empregado, é de responsabilidade exclusiva 

de seu empregador, sob pena de sofrer as penalidades cabíveis pela legislação previdenciária, e de responsabilidade do 

INSS à fiscalização de toda a documentação apresentada e necessária a concessão do benefício. Nesse sentido, confira 

precedente desta Corte Regional: "Este E. Tribunal tem entendido reiteradamente que, quando se trata de 

empregado, o dever legal de recolher as contribuições é do empregador. Caso não tenha sido efetuado tal 

recolhimento, é este quem deve ressarcir o INSS e não o empregado, não podendo este último ser penalizado por 

uma desídia que não foi sua." (TRF-3ª R., AC-Proc. nº 94030296780/SP, Relatora Desembargadora Federal SYLVIA 

STEINER, j. 30/04/2002, DJ 28/06/2002, p. 547). 

 

Ademais, a ausência de contas detalhadas quanto aos valores apurados e recolhidos aos cofres da autarquia 

previdenciária, para apuração do cálculo do valor devido, em nada obsta o reconhecimento do direito buscado. Tais 

contas poderão ser apresentadas na execução do julgado. Na hipótese, o INSS não está sendo penalizado, mas apenas 

compelido a arcar com o pagamento dos valores efetivamente devidos. É direito que já integrava o patrimônio do 

segurado; dependia apenas de sua declaração pela Justiça do Trabalho 

 

Da mesma forma, a ausência de integração da autarquia previdenciária a lide trabalhista não impede o direito da parte 

autora rever o cálculo de seu benefício. Neste sentido, confira: "O fato de o INSS não ter participado da lide 

trabalhista e a dúvida quanto à natureza das parcelas pleiteadas judicialmente (se integrante ou não do salário-

de-contribuição, a teor do disposto no art. 28 da Lei 8.212/91), não impedem a inclusão do valor reconhecido pela 

Justiça Obreira no cálculo do salário-de-benefício porque houve recolhimento da contribuição previdenciária." 
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(TRF-4ª R., AC-Proc. nº 200101000304188/MG, Relator Desembargador Federal LUIZ GONZAGA BARBOSA 

MOREIRA, j. 14/12/2004, DJ 1/04/2005, p. 30). 

 

Assim, é legítimo o pedido da parte autora visando a condenação da autarquia previdenciária a revisar a renda mensal 

inicial do seu benefício pela inclusão do período reclamado, bem como pela inclusão das verbas reconhecidas em 

reclamação trabalhista, nos salários-de-contribuição utilizados no período básico de cálculo. 

 

Portanto, não há dúvida de que a parte autora tem direito ao reconhecimento do mencionado período de atividade 

urbana, bem como à revisão de sua aposentadoria, observando-se o artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ficando mantida em 

10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, 

em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E, NO 

MÉRITO, NEGO PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À 

APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, bem como para que seja 

apresentada conta de liquidação referente às prestações vencidas, tendo em vista a nova redação dada ao "caput" do 

artigo 461 do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada 

por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044355-76.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.044355-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IZABEL MOREIRA DELICOLLI 

ADVOGADO : LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 

No. ORIG. : 03.00.00121-5 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço, sobreveio sentença de procedência do pedido, reconhecendo a atividade rural, no período 

compreendido entre "início de 1960 ao início de 1987" e condenando o réu a conceder o benefício, desde a data do 

requerimento administrativo, com juros de mora e correção monetária, além do pagamento de honorários advocatícios 

fixados em R$ 200,00 (duzentos reais). 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência de requisitos para o reconhecimento da atividade rural, bem 
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como para a concessão do benefício. Subsidiariamente, pugna pela alteração do termo inicial do benefício e a isenção 

das verbas de sucumbência.  

 

Por sua vez, a parte autora apresentou recurso adesivo, requerendo a majoração da verba honorária advocatícia. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

  

Entretanto, no presente caso, a alegada atividade rural no período de 1960 a 1987 não restou efetivamente comprovada, 

uma vez que não foi apresentado início de prova material, nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Cabe ressaltar que o reconhecimento de tempo de serviço rural exige início de prova material que, em princípio, só se 

excepciona em hipóteses em que, pelas circunstâncias dos fatos, torne-se objetivamente inviável a sua produção. 

 

Ressalte-se que as declarações de particulares juntadas às fls. 58/59 não têm eficácia de prova material, porquanto não 

são contemporâneas à época dos fatos declarados, nem foram extraídas de assentos ou de registros preexistentes. Tais 

declarações também não têm a eficácia de prova testemunhal, uma vez que não foram colhidas sob o crivo do 

contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, servindo tão-somente para comprovar que houve a 

declaração, mas não o fato declarado, conforme dispõe o artigo 368, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

 

No mesmo sentido, a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais (fls. 56/57) não conta com a necessária 

homologação do INSS, conforme exigido pelo art. 106, III, da Lei n.º 8.213/91, na redação da Lei n.º 9.063/95. Desta 

feita, não pode ser tomada como prova legal. Tampouco pode ser considerada prova testemunhal, pois não foi 

produzida sob o crivo do contraditório. 

 

Assim, inexistindo nos autos início de prova material apto a ser corroborado pela prova testemunhal produzida, não há 

falar em reconhecimento de tempo de serviço. Sobre a questão relativa a comprovação de tempo de serviço para fins 

previdenciários, já decidiu o STJ que: "Para o reconhecimento de tempo de serviço visando à concessão de 

benefício previdenciário, tanto para trabalhadores rurais como para trabalhadores urbanos, já proclamou o 

Superior Tribunal de Justiça, há, o autor da ação, de produzir prova material que deverá ser confirmada pelas 

testemunhas ouvidas em juízo." (REsp nº 713784/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 26/04/2005, DJ 23/04/2005, 

p. 366). 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS, conforme dados do CNIS instalado no gabinete deste 

Relator, é suficiente para garantir-lhe o cumprimento do período de carência de 126 (cento e vinte e seis) meses de 

contribuição, na data do requerimento administrativo, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Todavia, o tempo de serviço da autora é inferior a 25 (vinte e cinco) anos, totalizando 14 (catorze) anos, 09 (nove) 

meses e 29 (vinte e nove) dias, na data do requerimento administrativo, o que não autoriza a concessão de aposentadoria 

por tempo de serviço, nos termos dos arts. 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 
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Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar o autor nas verbas de 

sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para, reformando a sentença, julgar improcedentes os pedidos, na forma 

da fundamentação, restando prejudicado o recurso adesivo da parte autora. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0052473-41.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.052473-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : PEDRO BUENO VALINHOS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ATIBAIA SP 

No. ORIG. : 04.00.00099-9 4 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A parte autora opõe embargos de declaração contra a decisão que deu parcial provimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial para reconhecer o tempo de serviço rural de 01.01.1958 a 30.04.1972 e as condições especiais da 

atividade exercida de 22.12.1975 a 02.06.1987, mantendo a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, a 

partir da citação, e honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 

111, do STJ.  

 

Alega o embargante, em síntese, que há erro material na decisão, pois foi considerada como data do início de prova 

material mais antigo o ano de 1958, quando, na verdade, o ano é 1968. Assim, o autor não tem tempo de serviço para a 

aposentadoria por tempo de serviço integral. Exercendo a eventualidade, requer que conste na decisão a impossibilidade 

de cumulação da aposentadoria por idade (auferida pelo autor desde 19.10.2006) e da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

É o relatório. 

 

Assiste razão ao embargante. 

 

O documento de fls. 11 (certidão de casamento) foi expedido em 20.07.1968 e não em 1958, como constou da decisão 

embargada. 

 

Assim, deve ser reconhecido o tempo de serviço rural de 01.01.1968 até 30.04.1972. 

 

Conforme planilha anexa, computando-se os períodos rural, comum e especial, até a EC 20/1998, o autor tem 32 (trinta 

e dois) anos, 03 (três) meses e 12 (doze) dias, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional. 

 

Embora o autor tenha pleiteado a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, considerando que tenho 

sido constantemente vencida nesta Corte, ressalvo meu entendimento de que o magistrado deve se limitar ao pedido, e, 

tendo em vista o cumprimento da carência e do tempo de serviço mínimo necessário, concedo ao autor a aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço.  
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A decisão embargada já determinou a compensação dos valores pagos pela autarquia a título de aposentadoria por idade 

com aqueles a serem apurados em virtude desta condenação. 

 

Pelo exposto, acolho parcialmente os embargos de declaração para reconhecer o trabalho rural de 01.01.1968 a 

30.04.1972, e para conceder a aposentadoria por tempo de serviço na forma proporcional, considerados 32 anos, 03 

meses e 12 dias. Mantenho, no mais, o julgado. 

 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0052772-18.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.052772-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO CELIO VIRGULINO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 02.00.00269-8 1 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural 

sem registro em CTPS e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço e proposta, também, ação de 

aposentadoria por idade, apensada aos autos principais, as demandas foram reunidas para julgamento conjunto, 

sobrevindo sentença de improcedência do pedido de aposentadoria por tempo de serviço e procedência do pedido de 

aposentadoria por idade, condenando-se o INSS ao pagamento do benefício, no valor de um salário mínimo, desde a 

citação, com correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do 

valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a Autarquia Previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação não 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu 

início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

 

A parte autora postula a concessão de aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria por idade. Considerando os 

termos da sentença, que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, e diante da ausência de 

impugnação da parte autora quanto a esse aspecto, será analisado somente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade. 
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Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

 

Tendo o autor nascido em 17/09/1943, completou essa idade em 17/09/2003. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente em certidões de nascimentos dos 

filhos, com assentos lavrados em 29/02/1981 (fl. 14), 06/01/1987 (fl. 15) e 26/04/1982 (fl. 17), certificado de dispensa 

de incorporação militar, ocorrida em 31/12/1971 (fl. 16), certidão de casamento, celebrado em 17/06/1967 (fl. 19), nos 

quais o autor encontra-se qualificado profissionalmente como lavrador, bem como cópias de contratos de parceria 

agrícola, firmados nos anos de 1980 (fls. 21/22), 1981 (fls. 23/25), 1983 (fls. 26/27), 1986 a 1987 (fl. 30), 1988 (fls. 20 

e 31), 1990 (fl. 29), 1991 a 1992 (fl. 28) e 1994 (fls. 33/36). Segundo a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, tal documento, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que o autor sempre exerceu atividade rural (fls. 55/56 e 72). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a parte autora 

exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da 

Lei n.º 8.213/91. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente ou superior à carência, não há 

necessidade de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício 

pleiteado, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar 

usufruir benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído 

facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do 

inciso II do art. 39 da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em 

regime de economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de 

aposentadoria por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge 

Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o autor faz jus à aposentadoria por idade postulada. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurado BENEDITO CÉLIO VIRGULINO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 15/10/2004, e renda mensal inicial - RMI no 

valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000491-73.2005.4.03.6123/SP 

  
2005.61.23.000491-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANA LUZIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

ANA LUZIA DOS SANTOS move ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão 

de pensão por morte de BENEDITO ANTÔNIO DOS SANTOS, falecido em 21.03.2001. 

 

Narra a inicial que a autora é filha do falecido, sendo sua dependente, apesar de ser maior de idade. Pede a concessão do 

benefício desde a data do óbito, corrigido monetariamente e acrescido de juros moratórios. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 15. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e entendeu caracterizada a litigância de má-fé, nos termos do art. 17, I, 

do CPC, condenando a autora e o advogado, solidariamente, ao pagamento de multa processual, fixada em 1% do valor 

da causa atualizado até a data do pagamento; indenização da parte contrária pelos prejuízos advindos do ajuizamento da 

presente ação, fixada em 20% do valor da causa atualizado até o pagamento, além de honorários advocatícios arbitrados 

em R$ 1.000,00 (mil reais) a serem atualizados até o pagamento. 

 

A autora apela às fls. 43/47, sustentando, em síntese, que não foi produzida a prova oral e não agiu de má-fé. Afirma 

que a lei previdenciária é injusta e o benefício deve ser concedido, considerando-se o "lado social". Pede que seja 

afastada a condenação por litigância de má-fé. 

 

Sem contrarrazões. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e demais Tribunais. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2001, aplica-se a Lei 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 09. 

 

A qualidade de segurado do falecido está comprovada, uma vez que, na data do óbito, estava em gozo de cobertura 

previdenciária de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 001.285.158-2) conforme documento de fl. 11. 

 

A condição de dependente da autora é a questão controvertida neste processo, devendo comprovar a invalidez para ter 

direito ao benefício, uma vez que já era maior de idade na data do óbito do segurado. 

 

A autora juntou aos autos os seguintes documentos: 
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- RG e CIC (fls. 06/07);  

- Certidão de nascimento (fl. 08);  

- Certidão de óbito de BENEDICTO ANTONIO DOS SANTOS, falecido em 21.03.2001 (fl. 09);  

- RG e CIC do falecido (fl. 10);  

- Extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, no qual consta que o falecido recebia aposentadoria por tempo 

de contribuição (NB 001.285.158-2) (fl. 11).  

 

Em nenhum momento afirmou que é inválida, tendo apenas declarado que era dependente de seu pai e por isso teria 

direito ao benefício. 

 

Contudo, como era maior de 21 (vinte e um) anos de idade na data do óbito do pai, a autora deveria comprovar a 

invalidez para ser considerada dependente do falecido e ter direito à pensão por morte, nos termos do art. 16, I, da Lei 

8.213/91. 

 

É desnecessária a produção de prova oral, considerando que apenas a invalidez da autora, que sequer foi alegada, 

poderia ensejar a concessão da pensão por morte do pai. 

 

De rigor a manutenção da sentença que julgou improcedente o pedido de pensão por morte. 

 

No que tange à condenação por litigância de má-fé, tenho que a mesma não subsiste, pois não existe qualquer indicativo 

de que a parte autora tenha extrapolado ou abusado do seu direito de ação. 

 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da autora, apenas para afastar a condenação por litigância 

de má-fé. 

 

Int. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005085-47.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.005085-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : QUELLI CRISTINA LAZZARESCHI 

ADVOGADO : SORAYA FUMO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

QUELLI CRISTINA LAZZARESCHI ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o 

restabelecimento do benefício de pensão por morte, cessado em 05.2005. 

 

Narra a inicial que a autora é filha de VICENTE FERRO LAZZARESCHI, falecido em 25.01.2003 e recebeu o 

benefício de pensão por morte desde a data do óbito de seu pai (NB 128.408.610-8) até 13.05.2005, quando completou 

21 (vinte e um) anos de idade. Afirma que tem direito de receber o benefício até completar 24 (vinte e quatro) anos ou 

até a conclusão do curso universitário, em razão da dependência econômica. 

 

Pede a procedência do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 15. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora em honorários advocatícios fixados em 10% do 

valor da causa, suspendendo a execução, em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

 

A autora apela às fls. 66/70, sustentando, em síntese, que tem direito ao recebimento da pensão por morte até alcançar 

24 (vinte e quatro) anos de idade ou concluir o curso universitário. 
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Sem contrarrazões. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

A perda da condição de dependente decorre de imposição legal, nos termos do art. 16, I, da Lei 8.213/91, que estabelece 

como dependentes no Regime Geral da Previdência Social somente os filhos menores de 21 (vinte e um) anos ou 

inválidos: 

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

II - (...) 

III - (...) 

§4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

 

Ultrapassado o limite de idade, opera-se de pleno direito a cessação do vínculo de dependência, com extinção do 

benefício, desobrigando-se a autarquia da manutenção de pagamentos. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. PRORROGAÇÃO DO 

BENEFÍCIO ATÉ A IDADE DE 24 ANOS OU ATÉ A CONCLUSÃO DO ENSINO SUPERIOR. IMPOSSIBILIDADE. 

FALTA DE PREVISÃO LEGAL. PRECEDENTES. 

1. É do próprio texto legal a determinação de que o pagamento da pensão por morte extingue-se quando o dependente 

completa 21 anos de idade - em se tratando de filho(a) ou pessoa equiparada e irmão(ã) - salvo quando se tratar de 

pessoa inválida. 

2. Recurso especial provido." (Resp 818.640/SC - Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Des. Conv. TJ/CE), DJ 28.05.2010) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. FILHO NÃO 

INVÁLIDO. CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO AOS 21 ANOS DE IDADE. PRORROGAÇÃO ATÉ OS 24 ANOS POR SER 

ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO NA LEI 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES 

DO STJ. 

1. A jurisprudência do STJ já firmou o entendimento de que a pensão por morte é devida ao filho menor de 21 anos ou 

inválido, não sendo possível, em face da ausência de previsão legal, a prorrogação do recebimento desse benefício até 

os 24 anos, ainda que o beneficiário seja estudante universitário. 

2. Agravo Regimental desprovido." (AgRg Resp 1.069.360/SE, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJE 

01.12.2008). 

 

No mesmo sentido, citem-se as seguintes decisões: Resp 1.118.319/ES, Rel. Min. Laurita Vaz (DJU 08.04.2010) e Resp 

1.128.661/RJ, Rel. Min. Jorge Mussi (DJU 09/10/2009). 

 

Ante o exposto, na forma do art. 557, "caput", do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0084548-26.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.084548-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MAITE RAMORI D OSSANI ZANIN incapaz 

ADVOGADO : ANDREA CRUZ DI SILVESTRE 
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REPRESENTANTE : CAROLINA MARQUES RAMORI D OSSANI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2006.61.21.001587-4 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, nos autos da 

ação de conhecimento, objetivando a concessão do benefício de auxílio-reclusão, deferiu a tutela antecipada. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, que o benefício requerido é devido para àqueles que tenham renda mensal bruta igual 

ou inferior a R$ 360,00. Alega, também, que o segurado não se qualifica como: "segurado de baixa renda", eis que bem 

remunerado. Pugna pela reforma da decisão. 

 

A apreciação do pedido de efeito suspensivo foi diferida para após a vinda das informações (fl. 29). 

 

Informações à fl. 35. 

 

O efeito suspensivo foi negado às fls. 54/55. 

 

À fl. 60 foi determinada vista ao Ministério Público Federal. 

 

Parecer, às fls. 61/65, pelo desprovimento do recurso autárquico. 

 

É o relatório do necessário. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível antever 

sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

  

O benefício de auxílio-reclusão foi regulamentado pela Lei nº 8.213/91 (art. 80), sendo devido nas mesmas condições 

da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão que não receber remuneração salarial, nem estiver 

em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço. 

 

O art. 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998, estabeleceu que "Até que a lei discipline o acesso ao salário-

família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas 

àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação 

da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social". À época 

do recolhimento à prisão do segurado (22/12/2005 - fl. 44), tal valor correspondia a R$ 623,44 (seiscentos e vinte e três 

reais e quarenta e quatro centavos), conforme Portaria Interministerial MPS/MF nº 822, de 11/05/2005. 

 

Nesse contexto, conforme documento de fl. 40, "Comunicação de decisão", expedido pelo INSS, em 13/03/2006, não 

foi reconhecido o direito ao benefício tendo em vista que o último salário de contribuição recebido pelo segurado é 

superior ao previsto na legislação. 

 

A MM. Juíza a quo, ao apreciar o pedido de tutela antecipada, entendeu por bem deferi-la, determinando a imediata 

implantação do benefício a ser pago à autora enquanto perdurar a prisão do segurado. 

 

Ocorre que a limitação deste benefício aos dependentes do segurado de baixa renda foi inovação da EC 20/98, pois, 

anteriormente, qualquer segurado preso daria direito, a seus dependentes, a percepção desta prestação. 

 

Nesse ponto, embora parte da doutrina e jurisprudência tenha defendido a inconstitucionalidade da alteração, pois, 

excluía a proteção de diversos dependentes, cujos segurados estariam fora do limite de baixa renda, fato é, que o 

Colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 587.365-0, SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, privilegiou a 

letra da Constituição e adotou interpretação estatal, afirmando que a renda a ser aferida deve, necessariamente, ser a do 

segurado, no momento da prisão, e não de seus dependentes. 

 

Assim considerando, observo pelos documentos de fls. 24/26 e fl. 44, que o segurado foi recolhido à prisão, em 

22/12/2005, tendo até aquela data (dez/2005) percebido remuneração no importe bruto de R$ 3.052,45 (três mil, 
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cinquenta e dois reais e quarenta e cinco centavos), em razão do vínculo empregatício, desde 20/06/97 (fl. 08), com a 

empresa Volkswagen do Brasil Ltda. 

 

Depreende-se, outrossim, que o salário de contribuição recebido pelo segurado, quando do seu recolhimento à prisão, 

supera o limite constitucional, de forma a ensejar a reforma da decisão agravada. 

 

Reporto-me a jurisprudência que segue: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO - NÃO-COMPROVAÇÃO DA BAIXA RENDA 

DO SEGURADO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA - MODIFICAÇÃO DO JULGADO. 1. A renda a ser 

considerada para a concessão do auxílio-reclusão (CF, art. 201, inciso IV, com redação dada pela EC nº 20/98) é a do 

segurado preso e não a de seus dependentes. Precedentes do Supremo Tribunal Federal (RExt 587365 e RExt 486413 - 

Informativo nº 540/STF). 2. Ausente cabal demonstração da conjugação dos pressupostos legais a tanto, notadamente 

a comprovação da baixa renda do segurado preso - o último salário-de-contribuição comprovado no autuado é 

superior ao limite estipulado no Decreto n.º 3.048/99, atualizado pela Portaria Interministerial MPS/MF nº 77, de 11-

03-2008 -, é infactível o deferimento de antecipação de tutela à concessão initio litis de auxílio-reclusão." ( Processo 

AG 200904000308617AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a) FERNANDO QUADROS DA SILVA Sigla do 

órgão TRF4 Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte 

D.E. 23/11/2009 Data da Decisão 17/11/2009 Data da Publicação 23/11/2009). 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente 

recurso para, reformar a decisão agravada e revogar o benefício de auxílio-reclusão concedido. 

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Vistos etc. 

 

José Fernande Freire ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento 

do caráter especial das atividades exercidas nos períodos de 01.05.1976 a 05.05.1977, de 01.06.1978 a 23.04.1981 e de 

02.08.1982 a 14.02.2003, com a consequente concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço. 

 

Juntou documentos (fls. 22/42). 

 

O INSS apresentou contestação (fls. 51/55). 

 

A prova técnica foi juntada aos autos (fls.86/100). 
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O Juízo de 1º grau reconheceu, em parte, o caráter especial das atividades exercidas nos períodos de 01.05.1976 a 

05.05.1977, de 01.06.1978 a 23.04.1981 e de 02.08.1982 a 15.12.1998, porém, julgou improcedente o pedido de 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço ante o não preenchimento dos requisitos legais. Condenou o autor nas 

custas e honorários advocatícios, nos termos dos art 12, da Lei 1060/50. 

 

Sentença proferida em 26.08.2005 (fls. 235/239). 

 

Apelou o autor, sustentando a comprovação do exercício das atividades especiais nos moldes especificados na inicial. 

Pleiteou a procedência do pedido, com a consequente concessão do benefício e a fixação dos honorários advocatícios de 

20% (vinte por cento) do valor total das parcelas vencidas. 

 

Contrarrazões do INSS a fls. 250/265. 

 

A autarquia interpôs recurso adesivo (fls.267/279), pleiteando o não reconhecimento do caráter especial da atividade 

exercida após 28.05.1998, a aplicação do correto fator de conversão, vigente ao tempo da efetiva prestação da atividade, 

a impossibilidade de reconhecimento do caráter especial da atividade exercida entre 02.08.1982 e 31.01.1984 e a 

condenação do autos nas verbas de sucumbência. 

 

Sem as contrarrazões do recurso adesivo, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais.  

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.91, cujos arts. 52 e seguintes forneceram o 

regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser devido ao 

segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se 

homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, 

caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) 

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a EC nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 
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quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16 de 

dezembro de 1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da IN/INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula 198, orientação, ademais, que vem sendo seguida pelo STJ: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp nº 415298/SC, 5ª T., Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 06.04.2009)  

 

Impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização das atividades especiais. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Dec. nº 83.080/79 e Anexo do Dec. nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente pelo art. 

295 do Dec. nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 

do Dec. nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao RBPS, aprovado pelo Dec. nº 357, de 7.12.1991, e incorpora 

as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se a jurisprudência do STJ acerca da matéria: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 
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LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 929774/SP, 5ª T., Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa OS 600/98, alterada pela OS 612/98, estabelecendo certas 

exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da MP 1.663-

10, de 28.05.1998; 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Dec. nº 2.172/97 -, ou 

mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nessa norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Dec. nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Dec. nº 3.048 - RPS -, de 

06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a 

partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em referência. 

Isso é o que se extrai do art. 70 do Dec. nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão de tempo de 

serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido. (AgRg no Resp 1087805/RN, 5ª T., Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 23.03.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Dec. nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do RPS, aprovado pelo Dec. nº 

3.0480, de 6.05.1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Dec. 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  
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A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a insalubridade 

do trabalho, porquanto visam apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da atividade, objetivando 

resguardar, tanto quanto possível, sua integridade física. 

 

Essa é a jurisprudência desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO EM 

APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. CUSTAS PROCESSUAIS.  

(...)  

II-O uso de equipamento de proteção é medida de segurança, sendo que a utilização não elide o direito ao benefício em 

apreço.  

(...)  

V - Remessa oficial parcialmente provida. Recurso improvido."  

(AC 2000.03.99.074500-2, 2ª T., Rel. Juiz Fed. Conv. Manoel Álvares, unânime, DJU 25.4.2001).  

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 (oitenta) decibéis para ser tido por agente 

agressivo - código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra 

amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 

21.07.1992, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto 

nº 2.172 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas disposições sobre o 

tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis. 

 

Passo ao exame dos períodos controversos (de 02.08.1982 a 31.01.1984 e de 16.12.1998 a 14.02.2003). 

 

As atividades exercidas nos períodos acima especificados podem ser reconhecidas como especiais. 

 

Segundo os laudos técnicos de fls. 36/37 e 86/100, o autor esteve exposto de maneira habitual e permanente, não 

ocasional nem intermitente ao agente agressivo ruído de 92,3 entre 02.08.1982 e 14.02.2003. 

 

Dessa forma, conforme tabela anexa, somando a atividade especial e os períodos comuns anotados na CTPS, até a 

propositura da ação, tem o autor 35 (trinta e cinco) anos, 10 (dez) meses e 11 (onze) dias de tempo de serviço, 

suficientes para a concessão da aposentadoria integral. 

 

Diante da ausência de requerimento administrativo, fixo o termo inicial a partir da citação (04/03/2004). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações devidas até 

a sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do STJ), na forma do disposto no art. 20 do CPC. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do 

CTN. 

 

O INSS é, legalmente, isento do pagamento de custas, devendo, contudo, arcar com as despesas comprovadas pela parte 

vencedora, inexistentes, no caso, por ser a autora beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação do autor para reconhecer como especial, com a posterior conversão em 

comum, as atividades exercidas nos períodos de 02.08.1982 a 31.01.1984 e de 16.12.1998 a 14.02.2003 e, em 

consequência, conceder a aposentadoria integral por tempo de serviço, a partir do laudo pericial, observada a prescrição 

quinquenal. Fixo a verba honorária em 10% do valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas até a sentença, 

conforme Súmula 111 do STJ. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08, deste 

Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. Fixo juros moratórios desde a 

citação, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN. O INSS é legalmente isento do 

pagamento de custas. Nego provimento ao recurso adesivo. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 
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ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurado: José Fernande Freire 

CPF: 016.221.988-16 

DIB: 28.01.2005 (data citação) 

RMI:valor a ser apurado nos termos do art 53, II, da Lei 8.213/91 

 

Int. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000318-78.2006.4.03.6005/MS 

  
2006.60.05.000318-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAURA DAL POZZO PINHEIRO 

ADVOGADO : ALCI FERREIRA FRANCA e outro 

DECISÃO 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS: Trata-se de ação ajuizada em 20-02-2006, onde a autora pleiteia a 

concessão do benefício de salário-maternidade. 

Sustenta que trabalha na lavoura em regime de economia familiar desde 2004, com o convivente Adones Ambrust. Sua 

filha nasceu em 05-08-2005, tendo direito à implantação do benefício, nos termos do art. 7º, XVII, da CF/88 e arts. 11, 

39 e 73 da Lei nº 8.213/91. 

Com a inicial, juntadas cópias da certidão de nascimento da filha e do contrato de assentamento em nome de Adones 

Ambrust, com o respectivo contrato de crédito. 

Concedidos os benefícios da gratuidade da justiça às fls. 16. Citação do INSS em12-07-2006. Contestação às fls. 31/35. 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 07-12-2006, com a oitiva das testemunhas arroladas (fls. 49/50). 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício do salário-maternidade no valor mensal de um 

salário mínimo, a partir do requerimento administrativo (anexado aos autos). Correção monetária nos termos do Manual 

de Cálculos aprovado pela Resolução 242/CJF, desde a data em que as parcelas se tornaram devidas até o efetivo 

pagamento. Juros de mora a partir da citação no percentual de 1% ao mês. Honorários advocatícios fixados em 10% das 

prestações (Súmula 111 do STJ). Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em audiência. 

O INSS apelou, pugnando pelo decreto de improcedência do pedido. Se vencido, requer a alteração dos juros e da verba 

honorária fixada. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

A proteção à gestante está assegurada pela Constituição Federal nos arts.7º, XVIII, e 201, II: 

 

"Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:  

...  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias.";  

...  

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a :  

...  

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante."  

 

A proteção constitucional foi regulamentada pela Lei nº 8.213/91, nos arts. 71 a 73: 

 

Art. 71. O salário maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início 

no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade: (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  
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Art. 71-A. À segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança é 

devido salário maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias, se a criança tiver até 1(um) ano de idade, de 60 

(sessenta) dias, se a criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de idade, e de 30 (trinta) dias, se a criança tiver de 4 

(quatro) a 8 (oito) anos de idade. (incluído pela Lei nº 10.421, de 15-04-2002)  

§ único. O salário maternidade de que trata este art. será pago diretamente pela Previdência Social. (incluído pela Lei 

nº 10.421, de 15-04-2002)  

Art. 72. O salário maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda mensal 

igual a sua remuneração integral. .(redação dada pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

§ 1o Cabe à empresa pagar o salário maternidade devido à respectiva empregada gestante, efetivando-se a 

compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição Federal, quando do recolhimento das contribuições 

incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que 

lhe preste serviço. (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

§ 2o A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos os comprovantes dos pagamentos e os atestados 

correspondentes para exame pela fiscalização da Previdência Social. (incluído pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

§ 3o O salário maternidade devido à trabalhadora avulsa será pago diretamente pela Previdência Social. (incluído 

pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

Art. 73. Assegurado o valor de um salário-mínimo, o salário maternidade para as demais seguradas, pago diretamente 

pela Previdência Social, consistirá: (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

I - em um valor correspondente ao do seu último salário de contribuição, para a segurada empregada doméstica;. 

(incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

II - em um doze avos do valor sobre o qual incidiu sua última contribuição anual, para a segurada especial; .. (incluído 

pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em um período não superior a 

quinze meses, para as demais seguradas. (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999). "  

 

Quanto à carência exigida para a concessão do benefício, os arts. 25 e 26 da mesma lei dispõem:  

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

...  

III - salário maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei. (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

§ único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em número de 

contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado." (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-

1999.  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

...  

VI - salário maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (incluído pela 

Lei nº 9.876, de 26-11-1999).  

 

Embora questionada a constitucionalidade das modificações efetuadas pela Lei nº 9.876/99 em relação à carência 

estipulada para as seguradas individuais, facultativas e especiais (ADIns 2.110/DF e 2.111/DF), o STF indeferiu a 

liminar porque não há violação ao princípio da isonomia (argumento utilizado para embasar o pedido). 

A demanda enseja o debate sobre a condição da trabalhadora rurícola diarista - bóia-fria, ou seja, se é empregada ou 

deve ser considerada contribuinte individual, em razão de laborar em várias propriedades rurais e ficar sujeita ao regime 

de safras e às contratações intermediadas pelos chamados "gatos", que atuam na captação e colocação de trabalhadores 

no meio rural. 

E a dificuldade para efetivar tal classificação surge porque a norma legal previdenciária não reflete a realidade do 

campo. 

Até a promulgação da CF de 1967, os trabalhadores rurais não recebiam atenção e nem regulamentação jurídica de suas 

atividades. 

Contudo, em 25-5-1971, foi criado pela Lei Complementar nº 11 o PRORURAL, regime de previdência exclusivo para 

os trabalhadores rurais, separado do regime dos trabalhadores urbanos. 

A LC nº 11/71 assim classificava o trabalhador rural: 

 

"Art. 3º  

...  

§ 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos dessa Lei Complementar:  

a) a pessoa física que presta serviço de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie;  

 

A classificação causava dúvidas quanto ao enquadramento dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e aos 

bóia frias. 
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Posteriormente, a LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e 

remeteu a classificação do trabalhador rural para o art. 4º: 

 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, (...).  

Essa alteração excluiu a possibilidade, antes latente, de classificar o bóia-fria e seus assemelhados dentro dos ditames da 

indigitada Lei. 

Com o advento da Constituição de 1988 e sua proteção aos direitos sociais, o legislador infraconstitucional tentou 

enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Ressalto, também, que foi a partir 

dessa nova ordem jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade. 

Todavia, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, ainda é complexa a classificação do 

bóia-fria. 

Antes das alterações promovidas pela Lei 9.876/99, a Lei 8.213/91 dispunha: 

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:  

I - como empregado:  

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e 

mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;  

IV - como trabalhador autônomo:  

a) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 

emprego;  

Com as modificações feitas pela Lei 9.876/99, o trabalhador autônomo foi inserido em rol que inclui outros 

trabalhadores e ganhou nova denominação, agora contribuinte individual: 

 

V - como contribuinte individual:  

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 

emprego;  

 

De qualquer forma, permaneceu a dúvida sobre a condição jurídica do bóia-fria. 

As características da atividade exercida por esse tipo de trabalhadora demonstram que é empregada rural, não sendo 

possível enquadrá-la como contribuinte individual. 

A autarquia reconheceu essa condição na Instrução Normativa nº 78/02, de sua Diretoria Colegiada: 

 

Dos Segurados  

Art. 2º São segurados obrigatórios da Previdência Social, além dos definidos na Lei nº 8.212, Lei nº 8.213, ambas de 

1991, e no Decreto nº 3.048, de 1999, as seguintes pessoas físicas:  

I - como empregado:  

...  

c) o trabalhador volante (bóia fria) que presta serviço a agenciador de mão-de-obra, constituído como pessoa jurídica, 

observado que, quando o agenciador não estiver constituído como pessoa jurídica, o bóia fria e o agenciador serão 

considerados empregados do tomador de serviços;  

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, consubstanciada no art. 5º da LICC: 

 

É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade. (Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio de Janeiro, Revista 

Forense, 1999, fls. 165)  

 

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento do filho, a autora teria direito ao 

benefício se comprovasse o trabalho rural. 

O trabalho em regime de economia familiar pressupõe a condição de segurada especial. É o que prescreve o inc. VII do 

art. 11 da Lei 8.213/91, que fornece o rol dos segurados especiais: 

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:  

...  

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  
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E a segurada especial tem direito ao benefício de salário- maternidade nos termos do estatuído pelo inc. III do art. 25, e 

pelo par. único do art. 39 da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:  

...  

§ único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário maternidade no valor de 1 (um) salário 

mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses 

imediatamente anteriores ao do início do benefício."  

Todavia, independentemente de ser a autora segurada especial ou bóia-fria, diarista, a qual entendo ser empregada rural, 

em razão das atividades desenvolvidas, portanto inserida no rol do art. 71 da Lei 8.213/91, só teria direito ao benefício 

se comprovasse o labor no meio rural. 

Em se tratando de empregada rural, o benefício independe de carência. A trabalhadora em regime de economia familiar 

(segurada especial) necessita comprovar o exercício da atividade nos 12 (doze) meses anteriores ao início do benefício, 

nos termos do art. 39, par. único, da Lei nº 8.213/91. 

Não há provas do trabalho da autora como rurícola. 

A certidão de nascimento da filha da autora não traz a profissão dos pais. 

O contrato de assentamento de fls. 11 não menciona a data em que assinado, tendo a assinatura apenas do convivente da 

autora. Ainda, não menciona a parcela e área do projeto, apenas se reportando do Projeto de Assentamento PA 

Itamarati-MST. 

Mesmo que considerados o contrato de assentamento e o contrato de crédito como um único instrumento, é necessário 

que o documento obedeça às formalidades legais. Não havendo discriminação da parcela de área do assentamento 

destinada ao beneficiário, não vale como início de prova material. 

Portanto, não há início de prova material nos autos. 

Ressalto a orientação jurisprudencial da Súmula nº 149 do STJ, segundo a qual "A prova exclusivamente testemunhal 

não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário". 

Diante do exposto, dou provimento à apelação, para julgar improcedente o pedido. Sem honorários advocatícios e 

custas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044217-65.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.044217-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : JOSE ANTONIO ALVES 

ADVOGADO : HUMBERTO NEGRIZOLLI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LEME SP 

No. ORIG. : 96.00.00014-2 1 Vr LEME/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que rejeitou exceção de pré-executividade e determinou o 

prosseguimento da execução do julgado contra sete dos nove autores, ao entendimento de que a condenação ao 

pagamento dos honorários de sucumbência é de responsabilidade solidária dos ora agravantes. 

 

O efeito suspensivo foi deferido pela decisão proferida às fls. 247/249. 

 

O INSS apresentou contraminuta . 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 

O recurso merece provimento. 

 

Os ora agravantes, em litisconsórcio ativo, formado por nove autores, ajuizaram ação de revisão de seus benefícios 

previdenciários, onde restaram condenados, com trânsito em julgado, ao pagamento de honorários sucumbenciais. 
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Durante a execução, o INSS não logrou localizar dois dos nove litisconsortes e requereu o prosseguimento contra os 

outros sete, com fundamento na existência de solidariedade entre os litisconsortes, de modo que qualquer um deles pode 

responder pelo total da dívida. 

 

A solidariedade pretendida pelo INSS não se aplica às verbas de sucumbência processual em razão de disposição 

expressa do art. 23 do CPC: 

 

Art. 23. Concorrendo diversos autores ou diversos réus, os vencidos respondem pelas despesas e honorários em 

proporção.  

 

Não bastasse o texto expresso no art. 23 do CPC, a jurisprudência do STJ o tem interpretado no sentido de que a 

responsabilidade solidária dos vencidos só se dá quando decorrente da coisa julgada. 

 

ANULAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DE LTDA. - PRESCRIÇÃO - 20 ANOS - ART. 177 DO 

CC/16 - ART. 286 DA LEI DAS SA"S - INAPLICABILIDADE.  

- O Art. 286 da Lei das SA"s, que fixa prazo prescricional de dois anos para anular deliberações tomadas em 

assembléia geral ou especial, não se aplica à ação anulatória de alteração de contrato social de LTDA. por 

inobservância de preferência na aquisição de cotas, porque tal ação é de natureza pessoal, que prescreve em vinte 

anos, na forma do Art. 177 do Código Beviláqua, vigente à época.  

PROCESSO CIVIL - VERBAS SUCUMBENCIAIS - LITISCONSÓRCIO - CONDENAÇÃO PROPORCIONAL - ART. 23 

DO CPC.  

- Os litisconsortes vencidos respondem pela condenação sucumbencial em proporção (CPC, Art. 23). A solidariedade 

só se admite quando expressa em sentença exeqüenda por força da coisa julgada.  

EMBARGOS DECLARATÓRIOS - PROPÓSITO DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 98.  

- "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório." 

(Súmula 98).  

(REsp 848058/PR, 3ª Turma, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 14/12/2007 p. 403). 

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. LITISCONSÓRCIO PASSIVO. 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. INOCORRÊNCIA. CRITÉRIO DA PROPORCIONALIDADE. ART. 23, CPC. LEI 

8.009/90. SUM./STJ, ENUNCIADO 7. RECURSO PARCIALMENTE ACOLHIDO. - À EXCEÇÃO DO DISPOSTO 

EXPRESSAMENTE NO ART. 18, PAR. 1., CPC, INEXISTE RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA ENTRE OS 

LITISCONSORTES VENCIDOS, CONDENADOS AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. VIGE A REGRA DO ART. 23, CPC, QUE IMPÕE O PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE E A 

PRESUNÇÃO LEGAL DA NÃO-SOLIDARIEDADE, NOS TERMOS DO ART. 896 DO CC  

(REsp 129045, 4ª Turma, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ 06/04/1998, p. 00126). 

 

Não sendo do julgado exequendo a solidariedade dos agravantes, a execução deve prosseguir com a cobrança 

proporcional dos honorários devidos, na forma do citado art. 23. 

 

O INSS litiga contra texto expresso de lei - art. 23 do CPC -, restando caracterizada sua litigância de má-fé (art. 17, I, 

do CPC), cuja pena, entretanto, não pode ser aplicada neste agravo, interposto pela parte contrária. 

 

Isto posto, dou provimento ao agravo para que a execução dos honorários de sucumbência prossiga na forma do art. 23 

do CPC. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001892-51.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.001892-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : SUELI PIRES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO 

No. ORIG. : 06.00.00028-7 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS: Trata-se de ação ajuizada em 15-03-2006, onde a autora pleiteia a 

concessão do benefício de salário-maternidade. 

Sustenta que trabalha na lavoura com seu companheiro. Sua filha nasceu em 18-03-2002, tendo direito à concessão do 

benefício, nos termos do art. 7º, XVII, da CF/88 e arts. 11, 39 e 73 da Lei nº 8.213/91. 

Com a inicial, junta cópia da certidão de nascimento sua e da filha e da CTPS. 

Concedidos os benefícios da gratuidade da justiça às fls. 18. Citação do INSS em 05-05-2006. Contestação às fls. 24/31. 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento realizada em 14-08-2006, com a oitiva das testemunhas arroladas (fls. 

52/53), onde o juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício do salário- maternidade, no valor 

mensal de um salário mínimo, pelo período de 120 dias. Correção monetária desde a data do início do benefício. Juros 

legais a partir da citação válida. Honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), isenção de custas e 

despesas processuais. Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em audiência. 

O INSS apelou, pugnando pelo decreto de improcedência do pedido. Se vencido, requereu que a verba honorária seja 

fixada nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Quanto à matéria preliminar argüida em apelação, não merece prosperar. 

Não se configura a alegada inépcia da inicial, onde definido claramente que a autora e o companheiro são trabalhadores 

rurais. O enquadramento na espécie de segurado compete ao juízo, uma vez que a prova do trabalho como rurícola já 

está nos autos. A conclusão parte de premissa válida: se é trabalhadora rural, tem direito ao benefício previdenciário. 

O INSS, por sua vez, é parte legítima para atuar no pólo passivo da relação processual. É o gestor do Regime de 

Previdência Social e lhe compete efetuar os pagamentos dos benefícios previdenciários. 

A competência para julgamento é da Justiça Federal porque se pleiteia a concessão de benefício previdenciário, e não da 

Justiça Trabalhista, não sendo caso de discussão de conflito de interesses entre empregado/empregador. 

No mérito, a proteção à gestante está assegurada pela Constituição Federal nos arts.7º, XVIII, e 201, II: 

 

"Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:  

...  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias.";  

...  

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a :  

...  

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante."  

 

A proteção constitucional foi regulamentada pela Lei nº 8.213/91, nos arts. 71 a 73: 

 

Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início 

no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade: (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

Art. 71-A. À segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança é 

devido salário-maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias, se a criança tiver até 1(um) ano de idade, de 60 

(sessenta) dias, se a criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de idade, e de 30 (trinta) dias, se a criança tiver de 4 

(quatro) a 8 (oito) anos de idade. (incluído pela Lei nº 10.421, de 15-04-2002)  

§ único. O salário-maternidade de que trata este art. será pago diretamente pela Previdência Social. (incluído pela Lei 

nº 10.421, de 15-04-2002)  

Art. 72. O salário-maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda mensal 

igual a sua remuneração integral. .(redação dada pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

§ 1o Cabe à empresa pagar o salário-maternidade devido à respectiva empregada gestante, efetivando-se a 

compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição Federal, quando do recolhimento das contribuições 

incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que 

lhe preste serviço. (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

§ 2o A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos os comprovantes dos pagamentos e os atestados 

correspondentes para exame pela fiscalização da Previdência Social. (incluído pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

§ 3o O salário-maternidade devido à trabalhadora avulsa será pago diretamente pela Previdência Social. (incluído 

pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  
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Art. 73. Assegurado o valor de um salário-mínimo, o salário-maternidade para as demais seguradas, pago diretamente 

pela Previdência Social, consistirá: (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

I - em um valor correspondente ao do seu último salário de contribuição, para a segurada empregada doméstica;. 

(incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

II - em um doze avos do valor sobre o qual incidiu sua última contribuição anual, para a segurada especial; .. (incluído 

pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em um período não superior a 

quinze meses, para as demais seguradas. (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999). "  

 

Quanto à carência exigida para a concessão do benefício, os arts. 25 e 26 da mesma lei dispõem:  

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

...  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei. (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

§ único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em número de 

contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado." (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-

1999.  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

...  

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (incluído pela 

Lei nº 9.876, de 26-11-1999).  

 

Embora questionada a constitucionalidade das modificações efetuadas pela Lei nº 9.876/99 em relação à carência 

estipulada para as seguradas individuais, facultativas e especiais (ADIns 2.110/DF e 2.111/DF), o STF indeferiu a 

liminar porque não há violação ao princípio da isonomia (argumento utilizado para embasar o pedido). 

A demanda enseja o debate sobre a condição da trabalhadora rurícola diarista/bóia-fria, ou seja, se é empregada ou 

contribuinte individual, em razão de laborar em várias propriedades rurais e ficar sujeita ao regime de safras e às 

contratações intermediadas pelos chamados "gatos", que atuam na captação e colocação de trabalhadores no meio rural. 

E a dificuldade para efetivar tal classificação surge porque a norma legal previdenciária não reflete a realidade do 

campo. 

Até a promulgação da CF de 1967, os trabalhadores rurais não recebiam atenção e nem regulamentação jurídica de suas 

atividades. 

Contudo, em 25-5-1971, foi criado pela Lei Complementar nº 11 o PRORURAL, regime de previdência exclusivo para 

os trabalhadores rurais, separado do regime dos trabalhadores urbanos. 

A LC 11/71 assim classificava o trabalhador rural: 

 

"Art. 3º  

...  

§ 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos dessa Lei Complementar:  

a) a pessoa física que presta serviço de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie;  

 

A classificação causava dúvidas quanto ao enquadramento dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e aos 

bóias-frias. 

Posteriormente, a LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e 

remeteu a classificação do trabalhador rural para o art. 4º: 

 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, (...).  

 

Essa alteração excluiu a possibilidade, antes latente, de classificar o bóia-fria e seus assemelhados dentro dos ditames da 

indigitada Lei. 

Com a Constituição de 1988 e sua proteção aos direitos sociais, o legislador infraconstitucional tentou enquadrar na Lei 

8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Ressalto, também, que foi a partir dessa nova ordem 

jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade. 

Todavia, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, ainda é complexa a classificação do 

bóia-fria. 

Antes das alterações promovidas pela Lei 9.876/99, a Lei 8.213/91 dispunha: 

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:  

I - como empregado:  
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a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e 

mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;  

IV - como trabalhador autônomo:  

a) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 

emprego;  

 

Com as modificações feitas pela Lei 9.876/99, o trabalhador autônomo foi inserido em rol que inclui outros 

trabalhadores e ganhou nova denominação, agora contribuinte individual: 

 

V - como contribuinte individual:  

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 

emprego;  

 

De qualquer forma, permaneceu a dúvida sobre a condição jurídica do bóia-fria. 

As características da atividade exercida por esse tipo de trabalhadora demonstram que é empregada rural, não sendo 

possível enquadrá-la como contribuinte individual. 

A autarquia reconheceu essa condição na Instrução Normativa 78/02, de sua Diretoria Colegiada: 

 

Dos Segurados  

Art. 2º São segurados obrigatórios da Previdência Social, além dos definidos na Lei nº 8.212, Lei nº 8.213, ambas de 

1991, e no Decreto nº 3.048, de 1999, as seguintes pessoas físicas:  

I - como empregado:  

...  

c) o trabalhador volante (bóia-fria) que presta serviço a agenciador de mão-de-obra, constituído como pessoa jurídica, 

observado que, quando o agenciador não estiver constituído como pessoa jurídica, o bóia-fria e o agenciador serão 

considerados empregados do tomador de serviços;  

 

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, aplicável, ainda, o art. 5º da LICC: 

 

É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade. (Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio de Janeiro, Revista 

Forense, 1999, fls. 165)  

 

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento do filho, a autora teria direito ao 

benefício se comprovasse o trabalho rural. 

A certidão de nascimento da filha qualifica o companheiro da autora como lavrador, razão pela qual pode ser 

considerada como início de prova material. 

É entendimento pacífico do STJ que a qualificação profissional do companheiro constante de documentos públicos pode 

se estender à companheira para comprovar a sua condição de rurícola. 

O trabalho rural era executado como bóia-fria, segundo consta da inicial e confirmaram as testemunhas. 

O trabalho em regime de economia familiar pressupõe a condição de segurada especial. É o que prescreve o inc. VII do 

art. 11 da Lei 8.213/91, que fornece o rol dos segurados especiais: 

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:  

...  

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

 

E a segurada especial tem direito ao benefício de salário- maternidade nos termos do inc. III do art. 25, e pelo par. único 

do art. 39 da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:  

...  

§ único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) salário 

mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses 

imediatamente anteriores ao do início do benefício."  
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Todavia, independentemente de ser a autora segurada especial ou bóia-fria/diarista, a qual entendo ser empregada rural, 

em razão das atividades desenvolvidas, portanto inserida no rol do art. 71 da Lei 8.213/91, só teria direito ao benefício 

se comprovasse o labor no meio rural. 

Em se tratando de empregada rural, o benefício independe de carência. A trabalhadora em regime de economia familiar 

(segurada especial) necessita comprovar o exercício da atividade nos 12 (doze) meses anteriores ao início do benefício, 

nos termos do art. 39, par. único, da Lei nº 8.213/91. 

O trabalho no campo ficou comprovado, não sendo exigida carência, no caso da autora. 

Há início de prova material, que é corroborada pela prova testemunhal, confirmando a atividade rural. 

Esse entendimento está em consonância com o decidido pelo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL.  

1. Havendo razoável início de prova material da atividade rurícola, mantém-se a decisão que concedeu o benefício da 

aposentadoria.  

2. Recurso não conhecido".  

(Rel. Min. ANSELMO SANTIAGO, Resp. 66497/SP, DJU, 11-12-1995).  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. RURÍCOLA. DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.  

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da atividade de trabalhador rural é válida se apoiada em início 

razoável de prova material.  

2. A declaração do empregador atestando a prestação do serviço, é início razoável de prova material para a concessão 

de benefício previdenciário.  

3. Agravo regimental não provido".  

(Rel. Min. EDSON VIDIGAL, Ag. Reg. no A.I. nº 153400/SP DJU de 22-06-1998).  

 

Nesse sentido, também, o entendimento da 2ª Turma desta Corte, na AC 93.03.75820-0, relator o Desembargador 

Federal Célio Benevides:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. RURÍCOLA. PROVA.  

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se o autor apresentar razoável início de prova material respaldada por 

depoimentos testemunhais idôneos.  

II - Preenchendo a autora os demais requisitos legais, concede-se o benefício requerido.  

...  

V - Recurso parcialmente provido."  

(DJU 13.09.95).  

 

A correção monetária incide desde o vencimento de cada parcela, na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do 

STJ, aplicados, ainda, os critérios da Lei nº 8.213/91 e da legislação superveniente. 

Os juros moratórios incidem a partir da citação, no percentual de um por cento ao mês, nos termos dos arts. 406, do 

novo Código Civil, e 161, do CTN. 

A verba honorária foi fixada de acordo com os parâmetros legais, sendo o valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) 

suficiente para bem remunerar o profissional, dada a simplicidade da causa. Sem condenação ao pagamento da verba 

honorária até a data da sentença, porque se trata de quantia certa. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação. 

Diante das alegações contidas na apelação do INSS (fls. 57/58), oficie-se ao Procurador Chefe da Procuradoria 

Especializada do INSS, para ciência. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARTHA SORRINI 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 98.00.00036-8 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

MARTHA SORRINI ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

pensão por morte de seu pai, JOSÉ SORRINI, falecido em 30.10.1997. 

 

Narra a inicial que a autora é filha maior inválida do falecido, beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição 

(NB 42/01271020-2). Afirma que era dependente do falecido, tendo em vista que é pessoa muito doente que nunca 

exerceu qualquer atividade remunerada. Alega que após a morte do pai, de quem dependia economicamente, ficou sem 

amparo, uma vez que sempre cuidou do falecido, que era muito doente. Aduz que teve seu estado de saúde agravado 

com o óbito do pai, passando a apresentar depressão neurótica e hipocondria. Pede a concessão do benefício desde a 

data do óbito. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte desde a data do óbito (30.10.1997), 

acrescida juros moratórios contados a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 15% das prestações em 

atraso e honorários periciais arbitrados em 3 salários mínimos para o perito judicial e 2,5 salários mínimos para o 

assistente técnico. 

 

Sentença proferida em 15.03.2005, submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela às fls. 115/122, sustentando, em síntese, que a autora não preenche os requisitos necessários à concessão 

do benefício, uma vez que não comprovou a dependência econômica em relação ao falecido. Subsidiariamente, pede a 

fixação dos honorários advocatícios em 5% do valor da causa. Aduz que o termo inicial do benefício deve ser fixado na 

data da apresentação do laudo pericial e que é vedada a vinculação do salário mínimo na fixação dos honorários 

periciais. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 1997, aplica-se a Lei nº 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 12. 

 

A qualidade de segurado do falecido está comprovada, uma vez que, na data do óbito, estava em gozo de cobertura 

previdenciária de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 01271020-2). 

 

A condição de dependente da autora é a questão controvertida neste processo, devendo comprovar a invalidez na data 

do óbito de seu pai para ter direito ao benefício. 

 

A autora juntou aos autos os seguintes documentos: 

- Certidão de óbito de José Sorrini (fl. 12);  

- Certidão de nascimento da autora (fl. 19);  

- CIC e cédula de identidade (fl. 20);  

- Conclusão da perícia médica nos autos do requerimento administrativo que não constatou a invalidez da autora (fl. 

21);  

- CTPS do falecido (fls. 25/26);  

- Atestado médico emitido em 26.11.1997 pelo Dr. Jairo Jorge Gabriel (CRM/SP: 10.227), onde consta que a autora 

"cuidou de seu pai enfermo durante 17 anos; seu pai veio a falecer em 28.10.1997; desde então a paciente apresenta 

depressão neurótica e hipocondria, necessitando aposentadoria. CID 300.4/0 + 300.7/4" (fl. 27);  

- Cartão de protocolo do INPS em nome do falecido, com data de 19.01.1987 (fl. 28).  

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 1587/1889 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (documento anexo) não indica a existência de qualquer 

registro em nome da autora. 

 

Na data do óbito do pai, a autora era maior de idade, com 48 (quarenta e oito) anos. Dessa forma, deveria comprovar a 

condição de inválida, conforme dispõe o art. 15, I, da Lei 8.213/91 para ser considerada dependente do falecido e ter 

direito à pensão por morte. 

 

Para comprovar a alegada invalidez da autora, foi determinada a produção de prova pericial. 

 

Às fls. 85/89, foi juntado aos autos o laudo pericial elaborado pelo Dr. Ubirajara Aparecido Teixeira (CRM 46.377), 

onde consta: "1- O exame pericial realizado por este Perito Médico de confiança do MM. Sr. Juiz de Direito da 2ª Vara 

Judicial da Comarca de Botucatu descrito às fls. 04 do laudo técnico, revela que A EXAMINANDA, SE APRESENTA 

COM ALTERAÇÕES NA SEMIOLOGIA PSIQUIÁTRICA COM ALTERAÇÕES AFETIVAS, EMOCIONAIS E DE 

COMPORTAMENTO, cujos quadros mórbidos ensejam em limitação em grau máximo na capacidade laborativas da 

Obreira e, conseqüentemente torna - a inapta para o trabalho. 2- Assim, em face aos elementos clínicos encontrados no 

exame pericial realizado por este Jusperito associado ao conteúdo do relatório médico (em anexo), nos permite afirmar 

que A AUTORA, COM ALTERAÇÕES NA SEMIOLOGIA PSIQUIÁTRICA DEVIDO A DEPRESSÃO NEURÓTICA E 

HIPOCONDRIA COM REPERCUSSÕES AFETIVAS, EMOCIONAIS E COMPORTAMENTO, cujos males globalmente 

impossibilita desempenhar atividades laborativas de toda natureza, não tendo condições de lograr êxito em um 

emprego, onda remuneração é necessária para sua subsistência. APRESENTA-SE INCAPACITADA DE FORMA 

TOTAL E PERMANENTE PARA O TRABALHO." (fl. 89). 

 

A prova pericial concluiu que a autora está sofrendo de depressão neurótica e hipocondria. 

 

Na audiência realizada em 15.03.2005, foram colhidos os depoimentos das testemunhas. 

 

Maria Fumis Polo afirmou: "conhece a autora há mais de quarenta anos. Conheceu também os pais dela. A autora 

sempre morou em companhia dos pais e sempre dependeu deles. Ela não trabalhava. Ela sempre foi doente. Ela tem 

depressão e problemas de coluna. A autora não tem condições de trabalhar. Ela cuidou do pai. REPERGUNTAS DA 

AUTORA: O pai da autora era doente e ela cuidou dele até o seu falecimento. Ele era aposentado e a autora sempre 

dependeu dele para sobreviver. Atualmente, ela sobrevive de um dinheiro deixado do pai e esse dinheiro está acabando. 

Atualmente, ela faz tratamento médico." (fl. 112). 

 

Izabel Beijar Capel declarou: "conhece a autora desde criança. Conheceu o pai dela. A autora sempre viveu em 

companhia de seu pai. Ela nunca trabalhou. Ela apenas cuidava do pai que era doente. A autora dependia diretamente de 

seu pai para sobreviver. Ele era aposentado. Atualmente, ela sobrevive do dinheiro que seu pai deixou na poupança. O 

dinheiro da poupança "está acabando". REPERGUNTAS DA AUTORA: a autora tem depressão e problemas na coluna 

em razão de ter cuidado do pai. Ela faz tratamento médico. Ela não tem condições de trabalhar por ter problema na 

coluna." (fl. 113). 

 

Observa-se que as testemunhas confirmam que a autora nunca trabalhou, era doente e sempre dependeu 

economicamente do pai. 

 

Assim, comprovada a condição de filha inválida, a autora tem direito à pensão por morte dos pais. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do óbito (30.10.1997), conforme determinado na sentença. 

 

Correção monetária das parcelas em atraso fixada nos mesmos índices de reajuste usados na atualização de benefícios 

previdenciários, segundo a Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, observada, ainda, a orientação da Súmula nº 08, 

desta Corte, e Súmula nº 148, do STJ. 

 

Juros de mora fixados em 0,5% ao mês, a partir da citação, até o dia anterior ao da vigência do novo CC e, após, de 1% 

ao mês, por força dos arts. 406, do novo CC, e 161, §1º, do CTN. 

 

O INSS é isento de custas processuais, nos termos do art. 8º da Lei nº 8.620/93, mas deve reembolsar as despesas 

efetivamente comprovadas. 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111, do 

STJ. 

 

Quanto aos honorários do perito judicial e do assistente técnico, ante o disposto no art. 7º, IV, da CF, que veda a 

vinculação do salário mínimo para qualquer fim, senão aqueles declinados pelo dispositivo, devem ser fixados em R$ 
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234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), de acordo com a Tabela II, anexada à Resolução nº 558, de 

22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal. 

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e ao reexame necessário para explicitar que a 

correção monetária é fixada nos moldes da Súmula 148, do STJ, da Súmula 8, deste Tribunal, da Lei nº 6.899/81 e da 

legislação superveniente; os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados a partir da citação, até o dia 

anterior ao da vigência do novo CC e, após, de 1% ao mês, nos termos dos arts. 406, do novo CC, e 161, §1º, do CTN; 

fixar os honorários advocatícios em 10% das parcelas vencidas até a sentença e os honorários do perito judicial e do 

assistente técnico em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), de acordo com a Tabela II, anexada 

à Resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: JOSÉ SORRINI 

CPF: 144.371.558-15 

Beneficiário: MARTHA SORRINI 

CPF: 145.897.348-42 

DIB: 30.10.1997 (data do óbito) 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : MARIA JOSE DOS SANTOS CARRIEL 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00086-7 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

Decorridas as várias fases processuais, na respeitável sentença de fls. 150, foi julgada extinta a execução, nos termos do 

art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, pleiteando a incidência de juros de mora entre a data do cálculo e a data de 

inscrição do requisitório. Salientou que sobre o débito não incidiu a devida correção monetária. 

Sem apresentação de contra-razões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o período de incidência dos juros de mora e os critérios de correção monetária na elaboração de cálculos para 

expedição de Requisição de Pequeno Valor Complementar. 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 

Por essa razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP - SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria:  

"Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 1589/1889 

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido." 

Destarte, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo pagamento, 

desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República.  

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

"Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , 

Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento 

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do 

efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 

4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se 

descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e dou-lhe 

provimento.Publique-se. (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 

25/10/2007 PP-00073) 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do art. 100 

da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 492779 / DF; Relator(a): Min. GILMAR 

MENDES; Órgão Julgador: Segunda Turma; DJ 03-03-2006; PP-00076)  

Assim, não ocorre mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do precatório, 

principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

Portanto, tendo o precatório sofrido a devida atualização pelo Tribunal quando da inscrição orçamentária, bem como no 

depósito, não há que se falar sejam computados os juros moratórios. 

Esse entendimento também se aplica nas hipóteses em que a requisição de pequeno valor for paga no prazo legal. 

A propósito, esta Corte já decidiu a respeito no AG 178867, Processo 200303000244570/SP, Décima Turma, v.u., DJU 

17.10.2003, p. 532, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SALDO REMANESCENTE. JUROS MORATÓRIOS. 

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. ARTIGO 128 DA  

LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.099/2000. 

I- Não são devidos juros moratórios nos casos em que o RPV foi honrado dentro do prazo deferido pelo artigo 128 da 

Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 10.099/2000. (grifamos) 

II- Compete ao juízo de primeira instância apreciar o pedido de extinção da execução. 

III- Agravo de Instrumento parcialmente provido. 

Os critérios para a aplicação da correção monetária estão disciplinados no artigo 18 da lei nº 8.870/94. O valor da 

condenação deve ser convertido em Unidade Fiscal de Referência - UFIR na data do cálculo e atualizado por esse 

indexador até a data do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência - UFIR em 

26/10/2000, pelo artigo 29, parágrafo 3º, da Medida Provisória nº 1973/67, os valores constantes da condenação, a partir 

de 01/01/2001, passaram a ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - Série Especial - IPCA-E 

como sucedâneo. 

Nesse sentido, o Conselho da Justiça Federal editou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal, implantado pela Resolução nº 134, de 21 de Dezembro de 2010, o qual disciplina esta matéria no 

Capítulo V Requisições de Pagamentos. 

No caso analisado, a r. sentença em que foi julgada extinta a execução está em consonância com a jurisprudência do E. 

Supremo Tribunal Federal e com o entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : BRANDINA CRUZ DA SILVA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00194-9 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

Decorridas as várias fases processuais, na respeitável sentença de fls. 125/126, foi julgada extinta a execução, nos 

termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, pleiteando a incidência de juros de mora entre a data do cálculo e a data de 

inscrição do requisitório. Salientou que sobre o débito não incidiu a devida correção monetária. 

Sem apresentação de contra-razões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o período de incidência dos juros de mora e os critérios de correção monetária na elaboração de cálculos para 

expedição de Requisição de Pequeno Valor Complementar. 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 

Por essa razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP - SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria:  

"Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido." 

Destarte, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo pagamento, 

desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República.  

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

"Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , 

Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento 

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do 

efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 

4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se 

descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 
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outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e dou-lhe 

provimento.Publique-se. (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 

25/10/2007 PP-00073) 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do art. 100 

da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 492779 / DF; Relator(a): Min. GILMAR 

MENDES; Órgão Julgador: Segunda Turma; DJ 03-03-2006; PP-00076)  

Assim, não ocorre mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do precatório, 

principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

Portanto, tendo o precatório sofrido a devida atualização pelo Tribunal quando da inscrição orçamentária, bem como no 

depósito, não há que se falar sejam computados os juros moratórios. 

Esse entendimento também se aplica nas hipóteses em que a requisição de pequeno valor for paga no prazo legal. 

A propósito, esta Corte já decidiu a respeito no AG 178867, Processo 200303000244570/SP, Décima Turma, v.u., DJU 

17.10.2003, p. 532, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SALDO REMANESCENTE. JUROS MORATÓRIOS. 

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. ARTIGO 128 DA  

LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.099/2000. 

I- Não são devidos juros moratórios nos casos em que o RPV foi honrado dentro do prazo deferido pelo artigo 128 da 

Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 10.099/2000. (grifamos) 

II- Compete ao juízo de primeira instância apreciar o pedido de extinção da execução. 

III- Agravo de Instrumento parcialmente provido. 

Os critérios para a aplicação da correção monetária estão disciplinados no artigo 18 da lei nº 8.870/94. O valor da 

condenação deve ser convertido em Unidade Fiscal de Referência - UFIR na data do cálculo e atualizado por esse 

indexador até a data do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência - UFIR em 

26/10/2000, pelo artigo 29, parágrafo 3º, da Medida Provisória nº 1973/67, os valores constantes da condenação, a partir 

de 01/01/2001, passaram a ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - Série Especial - IPCA-E 

como sucedâneo. 

Nesse sentido, o Conselho da Justiça Federal editou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal, implantado pela Resolução nº 134, de 21 de Dezembro de 2010, o qual disciplina esta matéria no 

Capítulo V Requisições de Pagamentos. 

No caso analisado, a r. sentença em que foi julgada extinta a execução está em consonância com a jurisprudência do E. 

Supremo Tribunal Federal e com o entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009366-73.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.009366-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALVARO KUMIO BEPPU 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP 

No. ORIG. : 03.00.00150-1 2 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de 

auxílio-doença ou, sucessivamente, a concessão de aposentadoria por invalidez, desde a alta médica (03.09.2003), 

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 
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Juntou documentos (fls. 09/42). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por invalidez, 

desde a data da cessação do benefício (03.09.2003), com correção monetária pelos índices de reajustamento dos 

benefícios previdenciários, juros de mora legais mês a mês e honorários advocatícios fixados em 10% do valor das 

parcelas vencidas até a data da sentença.  

 

Sentença proferida em 25.07.2006, submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela, requerendo a reforma da sentença, uma vez que a parte autora não preencheu o requisito da 

incapacidade. Caso o entendimento seja outro, pleiteia a fixação do coeficiente de cálculo do benefício de acordo com o 

art. 29 da Lei 8.213/91, apuração da correção monetária nos moldes da Lei 6899/81 e juros de mora a partir da citação, 

mês a mês, decrescentemente. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

 

Para a concessão dos benefícios vindicados é necessário o preenchimento de alguns requisitos comuns: a incapacidade, 

a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este é dispensável, conforme 

previsão do art. 151 da Lei 8.213/91. 

 

Restou demonstrado que a parte autora detinha a condição de segurada da Previdência, na época do pedido, conforme 

dados registrados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 35/38). Ademais, esteve em gozo de 

auxílio-doença no período de 30.06.2003 a 30.09.2003. Também consta que formulou outros pedidos administrativos 

em 01.10.2003 e 13.10.2003, indeferidos com base na conclusão médica contrária. 

 

Outrossim, comprovou que, na data do requerimento do benefício, já havia cumprido a carência necessária à concessão 

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, acostado às fls. 115/119 e 135, demonstra que a parte autora é 

portadora de "(...) esclerose discreta, deformidade com achatamento da cabeça femural direita, osteofitos no acetábulo, 

redução do espaço articular coxo femural direito, discreta osteoartrose de coluna lombo-sacra, tendinopatia calcarea nos 

subescapulares". 

 

Diante do quadro clínico, o perito conclui que a parte autora "não pode exercer sua atividade habitual" (mecânico), bem 

como, ressalta que a limitação abrange trabalho que exija esforço físico. 

 

Oportuno observar que a ínfima capacidade laborativa residual não é passível de aproveitamento, ante a inelegibilidade 

a procedimento de reabilitação em decorrência da idade, ausência de qualificação profissional e de escolaridade. 

 

Trago à colação o seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.  

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no 

sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos 

à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer 

qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial.  

4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1102739, DJE 

DATA:09.11.2009, Rel Min. OG FERNANDES)  

 

Faz jus, portanto, ao benefício de aposentadoria por invalidez, com valor a ser apurado nos termos dos arts. 29 e 44 da 

Lei 8.213/91. 
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Os juros moratórios são fixados em 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do 

CTN. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do 

Provimento n° 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça da 3ª Região. 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação, para explicitar os critérios de apuração da 

correção monetária e dos juros de mora, bem como da forma de cálculo do benefício. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

Segurado: ALVARO KUMIO BEPPU 

CPF: 289.478.608-59 

DIB: 03.09.2003 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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2007.03.99.010128-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : DERCILIO DE MELO 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00076-0 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

Decorridas as várias fases processuais, na respeitável sentença de fls. 159, foi julgada extinta a execução, nos termos do 

art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, pleiteando a incidência de juros de mora entre a data do cálculo e a data de 

inscrição do requisitório. Salientou que sobre o débito não incidiu a devida correção monetária. 

Sem apresentação de contra-razões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o período de incidência dos juros de mora e os critérios de correção monetária na elaboração de cálculos para 

expedição de Requisição de Pequeno Valor Complementar. 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 

Por essa razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP - SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria:  

"Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  
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- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido." 

Destarte, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo pagamento, 

desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República.  

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

"Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , 

Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento 

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do 

efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 

4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se 

descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e dou-lhe 

provimento.Publique-se. (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 

25/10/2007 PP-00073) 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do art. 100 

da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 492779 / DF; Relator(a): Min. GILMAR 

MENDES; Órgão Julgador: Segunda Turma; DJ 03-03-2006; PP-00076)  

Assim, não ocorre mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do precatório, 

principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

Portanto, tendo o precatório sofrido a devida atualização pelo Tribunal quando da inscrição orçamentária, bem como no 

depósito, não há que se falar sejam computados os juros moratórios. 

Esse entendimento também se aplica nas hipóteses em que a requisição de pequeno valor for paga no prazo legal. 

A propósito, esta Corte já decidiu a respeito no AG 178867, Processo 200303000244570/SP, Décima Turma, v.u., DJU 

17.10.2003, p. 532, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SALDO REMANESCENTE. JUROS MORATÓRIOS. 

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. ARTIGO 128 DA  

LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.099/2000. 

I- Não são devidos juros moratórios nos casos em que o RPV foi honrado dentro do prazo deferido pelo artigo 128 da 

Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 10.099/2000. (grifamos) 

II- Compete ao juízo de primeira instância apreciar o pedido de extinção da execução. 

III- Agravo de Instrumento parcialmente provido. 

Os critérios para a aplicação da correção monetária estão disciplinados no artigo 18 da lei nº 8.870/94. O valor da 

condenação deve ser convertido em Unidade Fiscal de Referência - UFIR na data do cálculo e atualizado por esse 

indexador até a data do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência - UFIR em 

26/10/2000, pelo artigo 29, parágrafo 3º, da Medida Provisória nº 1973/67, os valores constantes da condenação, a partir 

de 01/01/2001, passaram a ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - Série Especial - IPCA-E 

como sucedâneo. 

Nesse sentido, o Conselho da Justiça Federal editou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal, implantado pela Resolução nº 134, de 21 de Dezembro de 2010, o qual disciplina esta matéria no 

Capítulo V Requisições de Pagamentos. 

No caso analisado, a r. sentença em que foi julgada extinta a execução está em consonância com a jurisprudência do E. 

Supremo Tribunal Federal e com o entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011361-24.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.011361-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TATIANE DE OLIVEIRA BUTARELLI 

ADVOGADO : ALCI FERREIRA FRANCA 

No. ORIG. : 06.00.00027-6 1 Vr CAARAPO/MS 

DECISÃO 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS: Trata-se de ação ajuizada em 06-03-2006, onde a autora pleiteia a 

concessão de salário- maternidade. 

Sustenta que trabalha na lavoura e reside com os sogros, numa propriedade rural onde trabalham em regime de 

economia familiar. Seus filhos (gêmeos) nasceram em 23-07-2002, tendo direito à concessão do benefício, nos termos 

do art. 7º, XVII, da CF/88 e arts. 11, 39 e 73 da Lei nº 8.213/91. 

Com a inicial, junta cópia da escritura da propriedade do sogro, certidões eleitorais, ITRs, declarações de produtor rural, 

notas fiscais de produtor e contrato de comodato. 

Concedidos os benefícios da gratuidade da justiça às fls. 47. Citação do INSS em 30-03-2006. Contestação às fls. 55/74. 

Audiência de instrução realizada em 16-08-2006, com a oitiva das testemunhas arroladas. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício do salário-maternidade, no valor mensal de um 

salário mínimo, relativo ao período de 4 meses de duração da licença-maternidade. As prestações deverão ser pagas de 

uma só vez, acrescidas de juros de 1% ao mês e correção monetária pelo IGPM-FGV, devidos a partir do vencimento de 

cada prestação do benefício. Honorários advocatícios fixados em 15% do valor da causa. Sentença não submetida ao 

duplo grau de jurisdição, prolatada em audiência. 

O INSS apelou, pugnando pelo decreto de improcedência do pedido. Se vencido, requer a alteração dos critérios de 

correção monetária e verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

A proteção à gestante está assegurada pela Constituição Federal nos arts.7º, XVIII, e 201, II: 

 

"Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:  

...  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias.";  

...  

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a :  

...  

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante."  

 

A proteção constitucional foi regulamentada pela Lei 8.213/91, nos arts. 71 a 73: 

 

Art. 71. O salário maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início 

no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade: (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

Art. 71-A. À segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança é 

devido salário maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias, se a criança tiver até 1(um) ano de idade, de 60 

(sessenta) dias, se a criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de idade, e de 30 (trinta) dias, se a criança tiver de 4 

(quatro) a 8 (oito) anos de idade. (incluído pela Lei nº 10.421, de 15-04-2002)  

§ único. O salário maternidade de que trata este art. será pago diretamente pela Previdência Social. (incluído pela Lei 

nº 10.421, de 15-04-2002)  

Art. 72. O salário maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda mensal 

igual a sua remuneração integral. .(redação dada pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

§ 1o Cabe à empresa pagar o salário maternidade devido à respectiva empregada gestante, efetivando-se a 

compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição Federal, quando do recolhimento das contribuições 
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incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que 

lhe preste serviço. (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

§ 2o A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos os comprovantes dos pagamentos e os atestados 

correspondentes para exame pela fiscalização da Previdência Social. (incluído pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

§ 3o O salário maternidade devido à trabalhadora avulsa será pago diretamente pela Previdência Social. (incluído 

pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

Art. 73. Assegurado o valor de um salário-mínimo, o salário maternidade para as demais seguradas, pago diretamente 

pela Previdência Social, consistirá: (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

I - em um valor correspondente ao do seu último salário de contribuição, para a segurada empregada doméstica;. 

(incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

II - em um doze avos do valor sobre o qual incidiu sua última contribuição anual, para a segurada especial; .. (incluído 

pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em um período não superior a 

quinze meses, para as demais seguradas. (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999). "  

Quanto à carência exigida para a concessão do benefício, os arts. 25 e 26 da mesma lei dispõem:  

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

...  

III - salário maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei. (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

§ único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em número de 

contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado." (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-

1999.  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

...  

VI - salário maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (incluído pela 

Lei nº 9.876, de 26-11-1999).  

 

Embora questionada a constitucionalidade das modificações efetuadas pela Lei 9.876/99 em relação à carência 

estipulada para as seguradas individuais, facultativas e especiais (ADIns 2.110/DF e 2.111/DF), o STF indeferiu a 

liminar porque não há violação ao princípio da isonomia (argumento utilizado para embasar o pedido). 

A demanda enseja o debate sobre a condição da trabalhadora rurícola diarista - bóia-fria, ou seja, se ela é empregada ou 

deve ser considerada contribuinte individual, em razão de laborar em várias propriedades rurais e ficar sujeita ao regime 

de safras e às contratações intermediadas pelos chamados "gatos", que atuam na captação e colocação de trabalhadores 

no meio rural. 

E a dificuldade para efetivar tal classificação surge porque a norma legal previdenciária não reflete a realidade do 

campo. 

Até a promulgação da CF de 1967, os trabalhadores rurais não recebiam atenção e nem regulamentação jurídica de suas 

atividades. 

Contudo, em 25-5-1971, foi criado pela Lei Complementar nº 11 o PRORURAL, regime de previdência exclusivo para 

os trabalhadores rurais, separado do regime dos trabalhadores urbanos. 

A LC 11/71 assim classificava o trabalhador rural: 

 

"Art. 3º  

...  

§ 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos dessa Lei Complementar:  

a) a pessoa física que presta serviço de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie;  

 

A classificação causava dúvidas quanto ao enquadramento dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e aos 

bóias-frias. 

Posteriormente, a LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e 

remeteu a classificação do trabalhador rural para o art. 4º: 

 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, (...). 

 

Essa alteração excluiu a possibilidade, antes latente, de classificar o bóia-fria e seus assemelhados dentro dos ditames da 

indigitada Lei. 

Com o advento da Constituição de 1988 e sua proteção aos direitos sociais, o legislador infraconstitucional tentou 

enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Ressalto, também, que foi a partir 

dessa nova ordem jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade. 

Todavia, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, ainda é complexa a classificação do 

bóia-fria. 
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Antes das alterações promovidas pela Lei 9.876/99, a Lei 8.213/91 dispunha: 

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:  

I - como empregado:  

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e 

mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;  

IV - como trabalhador autônomo:  

a) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 

emprego;  

Com as modificações feitas pela Lei 9.876/99, o trabalhador autônomo foi inserido em rol que inclui outros 

trabalhadores e ganhou nova denominação, agora contribuinte individual: 

 

V - como contribuinte individual:  

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 

emprego;  

 

De qualquer forma, permaneceu a dúvida sobre a condição jurídica do bóia-fria. 

As características da atividade exercida por esse tipo de trabalhadora demonstram que é empregada rural, não sendo 

possível enquadrá-la como contribuinte individual. 

A autarquia reconheceu essa condição na Instrução Normativa 78/02, de sua Diretoria Colegiada: 

 

Dos Segurados  

Art. 2º São segurados obrigatórios da Previdência Social, além dos definidos na Lei nº 8.212, Lei nº 8.213, ambas de 

1991, e no Decreto nº 3.048, de 1999, as seguintes pessoas físicas:  

I - como empregado:  

...  

c) o trabalhador volante (bóia fria) que presta serviço a agenciador de mão-de-obra, constituído como pessoa jurídica, 

observado que, quando o agenciador não estiver constituído como pessoa jurídica, o bóia fria e o agenciador serão 

considerados empregados do tomador de serviços;  

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, consubstanciada no art. 5º da LICC: 

 

É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade. (Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio de Janeiro, Revista 

Forense, 1999, fls. 165)  

 

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento da filha, a autora teria direito ao 

benefício se comprovasse o trabalho rural. 

As certidões de nascimento dos filhos não indicam a profissão dos pais. 

A escritura de fls. 11, relativa à propriedade de Alcides Inácio Teixeira (77 hectares), as declarações de produtor rural e 

as notas fiscais de produtor em nome do sogro comprovam a existência do labor rural da autora, na época do 

nascimento dos filhos e durante o período de carência. 

O trabalho rural era executado em regime de economia familiar, segundo consta da inicial e confirmaram as 

testemunhas. 

O trabalho em regime de economia familiar pressupõe a condição de segurada especial. É o que prescreve o inc. VII do 

art. 11 da Lei 8.213/91, que fornece o rol dos segurados especiais: 

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:  

...  

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

 

E a segurada especial tem direito ao benefício de salário- maternidade nos termos do estatuído pelo inc. III do art. 25, e 

pelo par. único do art. 39 da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:  

...  
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§ único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário maternidade no valor de 1 (um) salário 

mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses 

imediatamente anteriores ao do início do benefício."  

Todavia, independentemente de ser a autora segurada especial ou bóia-fria, diarista, a qual entendo ser empregada rural, 

em razão das atividades desenvolvidas, portanto inserida no rol do art. 71 da Lei 8.213/91, só teria direito ao benefício 

se comprovasse o labor no meio rural. 

Em se tratando de empregada rural, o benefício independe de carência. A trabalhadora em regime de economia familiar 

(segurada especial) necessita comprovar o exercício da atividade nos 12 (doze) meses anteriores ao início do benefício, 

nos termos do art. 39, par. único, da Lei 8.213/91. 

O trabalho no campo ficou comprovado, porque corroborado pela prova testemunhal, assim como a carência exigida. 

Há início de prova material, que é corroborada pela prova testemunhal, confirmando a atividade rural. 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU 

CONTRARIEDADE. PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA.  

1. Nos termos do art. 39, § único, da Lei n.º 8.213/91, "Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário 

maternidade no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (sem grifos no original)  

2. É prescindível que o início de prova material abranja todo o período de carência exigido para a concessão do 

benefício previdenciário - no caso, 12 meses -, desde que a prova testemunhal amplie-lhe a eficácia probatória 

referente ao lapso temporal que se quer ver comprovado.  

3. O fato do contrato de parceria agrícola ter sido celebrado a menos de dois meses da data do parto, em nada obsta o 

direito da parte à concessão do salário maternidade, na medida em que a lei não impôs tal restrição. Assim, onde o 

legislador não restringiu, não cabe ao intérprete fazê-lo.  

4. Os embargos declaratórios não se coadunam com a pretensão de revisão do conteúdo da decisão do recurso 

especial.  

5. Embargos rejeitados.  

(STJ, EDRESP 2004.00.65310-7, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 30-05-2005).  

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. SEGURADA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

RURAL. CORREÇÃO MONETÁRIA.  

1. Se a autora apresentou prova material plena e suficiente, corroborada pela prova testemunhal, do exercício de 

atividade rural nos dez meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, ainda que de forma descontínua, 

faz jus ao salário maternidade, a teor do § 2º do art. 93 do Decreto 3.048/99. Tal norma previu para os amparos 

postulados a contar de 30-11-1999, a carência supracitada, em lugar dos originários doze meses anteriores ao início 

do benefício, exigida pelo § único do art. 39 da Lei 8.213/91. Assim, a fim de se buscar o aproveitamento máximo da 

norma regulamentar que, como consabido, não pode inovar ou restringir a ordem legal, na prática deve-se aplicar 

ambos os dispositivos de acordo com a prova trazida aos autos, sendo vedada a possibilidade de sua combinação, 

sempre lembrando que, em obséquio à garantia do direito adquirido, uma vez atendido o período carencial primitivo, 

desimportante se revela tenha sido o pleito formulado posteriormente e, nesta altura, não preencha os requisitos então 

exigidos.  

2. A contemporaneidade dos documentos para comprovação de tempo de serviço, que alude o caput do art. 62 do 

Decreto 3.048/99, deve ser considerada em face das peculiaridades do trabalho desenvolvido pela segurada especial, 

sem vínculo empregatício, visto que o próprio dispositivo estabelece atentar para tal situação. Ademais, a 

contemporaneidade dos documentos tem sido considerada, de forma mitigada, para situações que se prolongam no 

tempo, porquanto a existência de início de prova material visa, tão-somente, evitar a fraudes e dar segurança ao 

direito reconhecido, mas não a impossibilitar a sua certificação em situações em que uma prova material absoluta é 

irrealizável e mesmo destituída de razoabilidade. Precedentes desta Corte.  

3. Não tendo o julgado fixado o índice de atualização monetária, cabe estabelecer ser aplicável o indexador do IGP-

DI, desde o vencimento de cada parcela.  

(TRF 4ª Região, AC 2003.04.01.037484-0, Rel. Des. Fed. Victor Luiz dos Santos Laus, DJ 15-06-2005).  

Ainda, julgado desta Turma, Relator o Desembargador Federal Nelson Bernardes (AC 2004.03.99.033406-8, DJ 07-07-

2005): 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. 

INÉPCIA DA INICIAL. COMPETÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSÃO. SEGURADA ESPECIAL. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. 

AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTOS.  

...  

4 - Demonstrada a qualidade de segurada e comprovado o nascimento de seu filho, é de se conceder o benefício, nos 

termos dos art.s 7º, XVIII, da Constituição Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e 93 a 103 do Decreto n.º 3.048/99.  

5 - A qualificação de lavradora da autora constante dos atos de registro civil, constitui razoável início de prova 

material desta atividade, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme 

entendimento consagrado pelo Superior Tribunal de Justiça.  
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6 - Exercício da atividade rural nos últimos 12 (doze) meses anteriores ao requerimento do benefício comprovado por 

prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material. Inteligência do art. 39, § único, da Lei de 

Benefícios. Precedentes do STJ e deste Tribunal.  

7 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à concessão do salário maternidade. 

Ademais, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 39, § único, deu tratamento diferenciado à segurada especial, dispensando-a do 

período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, em regime de economia 

familiar.  

...  

10 - Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida."  

 

Esse entendimento está em consonância com o decidido pelo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL.  

1. Havendo razoável início de prova material da atividade rurícola, mantém-se a decisão que concedeu o benefício da 

aposentadoria.  

2. Recurso não conhecido".  

(Rel. Min. ANSELMO SANTIAGO, Resp. 66497/SP, DJU, 11-12-1995).  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. RURÍCOLA. DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.  

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da atividade de trabalhador rural é válida se apoiada em início 

razoável de prova material.  

2. A declaração do empregador atestando a prestação do serviço, é início razoável de prova material para a concessão 

de benefício previdenciário.  

3. Agravo regimental não provido".  

(Rel. Min. EDSON VIDIGAL, Ag. Reg. no A.I. nº 153400/SP DJU de 22-06-1998).  

 

Nesse sentido, também, o entendimento da 2ª Turma desta Corte, na AC 93.03.75820-0, relator o Desembargador 

Federal Célio Benevides:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. RURÍCOLA. PROVA.  

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se o autor apresentar razoável início de prova material respaldada por 

depoimentos testemunhais idôneos.  

II - Preenchendo a autora os demais requisitos legais, concede-se o benefício requerido.  

...  

V - Recurso parcialmente provido."  

(DJU 13.09.95).  

Correção monetária nos termos nos termos das Súmulas 8 desta Corte, 148 do STJ, Lei 6899/81 e legislação 

superveniente, bem como dos juros moratórios de um por cento ao mês, a partir da citação, nos termos dos art.s 406, do 

novo Código Civil, e 161, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são ora fixados em 10% do valor da condenação. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação, modificando a incidência da correção monetária e da verba 

honorária. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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ADVOGADO : EDILSON CARLOS DE ALMEIDA 

No. ORIG. : 01.00.00061-3 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS: Trata-se de ação ajuizada em 21-03-2001, onde a autora pleiteia a 

concessão do benefício de salário-maternidade. 

Sustenta que trabalha na lavoura como diarista/bóia-fria. Sua filha nasceu em 10-09-1999, tendo direito à implantação 

do benefício, nos termos do art. 7º, XVII, da CF/88 e arts. 11, 39 e 73 da Lei nº 8.213/91. 

Com a inicial, juntadas cópias das certidões de nascimento da autora e de sua filha e também de casamento dos pais da 

autora. 

Concedidos os benefícios da gratuidade da justiça às fls. 17. Citação do INSS em 20-04-2001. Contestação às fls. 23/31. 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 05-12-2005, com a oitiva das testemunhas arroladas (fls. 139/140). 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício do salário-maternidade no valor mensal de um 

salário mínimo. Juros de mora a partir da citação. Correção monetária nos termos do Provimento 24/97 da CGJF da 3ª 

Região. Benefício devido a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em110% do valor da condenação. 

Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição. 

O INSS apelou, pugnando pelo decreto de improcedência do pedido. Se vencido, requereu a alteração dos juros e da 

verba honorária fixada. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Quanto à matéria preliminar argüida em apelação, não merece prosperar. Não se configura a alegada inépcia da inicial, 

onde definido claramente que a autora é trabalhadora rural. O enquadramento na espécie de segurado compete ao juízo, 

uma vez que a prova do trabalho como rurícola já está nos autos. A conclusão parte de premissa válida: se é 

trabalhadora rural, tem direito ao benefício previdenciário. 

O INSS, por sua vez, é parte legítima para atuar no pólo passivo da relação processual. É o gestor do Regime de 

Previdência Social e lhe compete efetuar os pagamentos dos benefícios previdenciários. 

A competência para julgamento é da Justiça Federal porque se pleiteia a concessão de benefício previdenciário, e não da 

Justiça Trabalhista, não sendo caso de discussão de conflito de interesses entre empregado/empregador. 

No mérito, a proteção à gestante está assegurada pela Constituição Federal nos arts.7º, XVIII, e 201, II: 

 

"Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:  

...  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias.";  

...  

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a :  

...  

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante."  

 

A proteção constitucional foi regulamentada pela Lei nº 8.213/91, nos arts. 71 a 73: 

 

Art. 71. O salário maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início 

no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade: (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

Art. 71-A. À segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança é 

devido salário maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias, se a criança tiver até 1(um) ano de idade, de 60 

(sessenta) dias, se a criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de idade, e de 30 (trinta) dias, se a criança tiver de 4 

(quatro) a 8 (oito) anos de idade. (incluído pela Lei nº 10.421, de 15-04-2002)  

§ único. O salário maternidade de que trata este art. será pago diretamente pela Previdência Social. (incluído pela Lei 

nº 10.421, de 15-04-2002)  

Art. 72. O salário maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda mensal 

igual a sua remuneração integral. .(redação dada pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

§ 1o Cabe à empresa pagar o salário maternidade devido à respectiva empregada gestante, efetivando-se a 

compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição Federal, quando do recolhimento das contribuições 

incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que 

lhe preste serviço. (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

§ 2o A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos os comprovantes dos pagamentos e os atestados 

correspondentes para exame pela fiscalização da Previdência Social. (incluído pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

§ 3o O salário maternidade devido à trabalhadora avulsa será pago diretamente pela Previdência Social. (incluído 

pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  
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Art. 73. Assegurado o valor de um salário-mínimo, o salário maternidade para as demais seguradas, pago diretamente 

pela Previdência Social, consistirá: (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

I - em um valor correspondente ao do seu último salário de contribuição, para a segurada empregada doméstica;. 

(incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

II - em um doze avos do valor sobre o qual incidiu sua última contribuição anual, para a segurada especial; .. (incluído 

pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em um período não superior a 

quinze meses, para as demais seguradas. (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999). "  

 

Quanto à carência exigida para a concessão do benefício, os arts. 25 e 26 da mesma lei dispõem:  

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

...  

III - salário maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei. (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

§ único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em número de 

contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado." (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-

1999.  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

...  

VI - salário maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (incluído pela 

Lei nº 9.876, de 26-11-1999).  

Embora questionada a constitucionalidade das modificações efetuadas pela Lei nº 9.876/99 em relação à carência 

estipulada para as seguradas individuais, facultativas e especiais (ADIns 2.110/DF e 2.111/DF), o STF indeferiu a 

liminar porque não há violação ao princípio da isonomia (argumento utilizado para embasar o pedido). 

A demanda enseja o debate sobre a condição da trabalhadora rurícola diarista/bóia-fria, ou seja, se é empregada ou deve 

ser considerada contribuinte individual, em razão de laborar em várias propriedades rurais e ficar sujeita ao regime de 

safras e às contratações intermediadas pelos chamados "gatos", que atuam na captação e colocação de trabalhadores no 

meio rural. 

E a dificuldade para efetivar tal classificação surge porque a norma legal previdenciária não reflete a realidade do 

campo. 

Até a promulgação da CF de 1967, os trabalhadores rurais não recebiam atenção e nem regulamentação jurídica de suas 

atividades. 

Contudo, em 25-5-1971, foi criado pela Lei Complementar nº 11 o PRORURAL, regime de previdência exclusivo para 

os trabalhadores rurais, separado do regime dos trabalhadores urbanos. 

A LC nº 11/71 assim classificava o trabalhador rural: 

 

"Art. 3º  

...  

§ 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos dessa Lei Complementar:  

a) a pessoa física que presta serviço de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie;  

 

A classificação causava dúvidas quanto ao enquadramento dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e aos 

bóias-frias. 

Posteriormente, a LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e 

remeteu a classificação do trabalhador rural para o art. 4º: 

 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, (...).  

 

Essa alteração excluiu a possibilidade, antes latente, de classificar o bóia-fria e seus assemelhados dentro dos ditames da 

indigitada Lei. 

Com o advento da Constituição de 1988 e sua proteção aos direitos sociais, o legislador infraconstitucional tentou 

enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Ressalto, também, que foi a partir 

dessa nova ordem jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade. 

Todavia, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, ainda é complexa a classificação do 

bóia-fria. 

Antes das alterações promovidas pela Lei 9.876/99, a Lei 8.213/91 dispunha: 

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:  

I - como empregado:  
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a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e 

mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;  

IV - como trabalhador autônomo:  

a) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 

emprego;  

 

Com as modificações feitas pela Lei 9.876/99, o trabalhador autônomo foi inserido em rol que inclui outros 

trabalhadores e ganhou nova denominação, agora contribuinte individual: 

 

V - como contribuinte individual:  

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 

emprego;  

De qualquer forma, permaneceu a dúvida sobre a condição jurídica do bóia-fria. 

As características da atividade exercida por esse tipo de trabalhadora demonstram que é empregada rural, não sendo 

possível enquadrá-la como contribuinte individual. 

A autarquia reconheceu essa condição na Instrução Normativa nº 78/02, de sua Diretoria Colegiada: 

 

Dos Segurados  

Art. 2º São segurados obrigatórios da Previdência Social, além dos definidos na Lei nº 8.212, Lei nº 8.213, ambas de 

1991, e no Decreto nº 3.048, de 1999, as seguintes pessoas físicas:  

I - como empregado:  

...  

c) o trabalhador volante (bóia fria) que presta serviço a agenciador de mão-de-obra, constituído como pessoa jurídica, 

observado que, quando o agenciador não estiver constituído como pessoa jurídica, o bóia fria e o agenciador serão 

considerados empregados do tomador de serviços;  

 

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, consubstanciada no art. 5º da LICC: 

 

É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade. (Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio de Janeiro, Revista 

Forense, 1999, fls. 165)  

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento do filho, a autora teria direito ao 

benefício se comprovasse o trabalho rural. 

O trabalho em regime de economia familiar pressupõe a condição de segurada especial. É o que prescreve o inc. VII do 

art. 11 da Lei 8.213/91, que fornece o rol dos segurados especiais: 

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:  

...  

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

E a segurada especial tem direito ao benefício de salário- maternidade nos termos do estatuído pelo inc. III do art. 25, e 

pelo par. único do art. 39 da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:  

...  

§ único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário maternidade no valor de 1 (um) salário 

mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses 

imediatamente anteriores ao do início do benefício."  

Todavia, independentemente de ser a autora segurada especial ou bóia-fria, diarista, a qual entendo ser empregada rural, 

em razão das atividades desenvolvidas, portanto inserida no rol do art. 71 da Lei 8.213/91, só teria direito ao benefício 

se comprovasse o labor no meio rural. 

Em se tratando de empregada rural, o benefício independe de carência. A trabalhadora em regime de economia familiar 

(segurada especial) necessita comprovar o exercício da atividade nos 12 (doze) meses anteriores ao início do benefício, 

nos termos do art. 39, par. único, da Lei nº 8.213/91. 

Não há provas do trabalho da autora como rurícola. 

A certidão de nascimento da filha da autora traz como profissão do pai da criança "serviços gerais" (não especificando 

tratar-se de trabalho rural), e da mãe "do lar". A certidão de nascimento da autora, datada de 23-05-1986 (registro em 
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09-08-1982, nascimento em 08-03-1982), não traz os dados relativos ao seu pai; a certidão de casamento dos pais da 

autora (realizado em 1977), informa que seu pai era lavrador, havendo averbação de separação consensual em junho de 

1985. 

Portanto, não há início de prova material nos autos. Como a certidão de nascimento da autora não traz a profissão do 

pai, nem mesmo sua qualificação, e é documento mais recente que a certidão de casamento de seus pais, não há como se 

privilegiar esta última como prova, devendo prevalecer a certidão de nascimento da autora (que não traz dados relativos 

à profissão do genitor). 

Ressalto a orientação jurisprudencial da Súmula nº 149 do STJ, segundo a qual "A prova exclusivamente testemunhal 

não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário". 

Ante o exposto, dou provimento à apelação, para julgar improcedente o pedido. Sem condenação em honorários 

advocatícios e custas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação 

adotada pelo STF. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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2007.03.99.016146-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : NELSO BASILIO 

ADVOGADO : GRAZIELA GONCALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CATARINA BERTOLDI DA FONSECA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00103-1 4 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do caráter 

especial da atividade desenvolvida no período de 08.04.1992 a 05.03.1997 e a concessão da aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço. 

 

Juntou documentos (fls. 20/34). 

 

Procedimento administrativo juntado a fls. 36/78. 

 

O INSS apresentou contestação (fls. 85/88). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido. Não fixada a sucumbência por ser o autor beneficiário da Justiça 

Gratuita. 

 

Sentença proferida em 02.12.2005 (fls. 112/114). 

 

Apelou o autor, sustentando a comprovação do exercício da atividade especial no período especificado na inicial. 

Pleiteou a procedência do pedido, com a consequente concessão do benefício a partir da citação. 

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais.  

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  
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(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.91, cujos arts. 52 e seguintes forneceram o 

regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser devido ao 

segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se 

homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, 

caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) 

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a EC nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16 de 

dezembro de 1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da IN/INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula 198, orientação, ademais, que vem sendo seguida pelo STJ: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  
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2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp nº 415298/SC, 5ª T., Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 06.04.2009)  

 

Impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização das atividades especiais. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Dec. nº 83.080/79 e Anexo do Dec. nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente pelo art. 

295 do Dec. nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 

do Dec. nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao RBPS, aprovado pelo Dec. nº 357, de 7.12.1991, e incorpora 

as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se a jurisprudência do STJ acerca da matéria: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 929774/SP, 5ª T., Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa OS 600/98, alterada pela OS 612/98, estabelecendo certas 

exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da MP 1.663-

10, de 28.05.1998; 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Dec. nº 2.172/97 -, ou 

mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nessa norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

Ocorre que, com a edição do Dec. nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Dec. nº 3.048 - RPS -, de 

06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a 

partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em referência. 

Isso é o que se extrai do art. 70 do Dec. nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  
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(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão de tempo de 

serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido. (AgRg no Resp 1087805/RN, 5ª T., Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 23.03.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Dec. nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do RPS, aprovado pelo Dec. nº 

3.0480, de 6.05.1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Dec. 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a insalubridade do 

trabalho, porquanto visam apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da atividade, objetivando resguardar, tanto 

quanto possível, sua integridade física. 

 

Essa é a jurisprudência desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO EM 

APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. CUSTAS PROCESSUAIS.  

(...)  

II-O uso de equipamento de proteção é medida de segurança, sendo que a utilização não elide o direito ao benefício em 

apreço.  

(...)  

V - Remessa oficial parcialmente provida. Recurso improvido."  

(AC 2000.03.99.074500-2, 2ª T., Rel. Juiz Fed. Conv. Manoel Álvares, unânime, DJU 25.4.2001).  

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 (oitenta) decibéis para ser tido por agente 

agressivo - código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra 

amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 

21.07.1992, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto 

nº 2.172 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas disposições sobre o 

tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis. 

 

A atividade exercida no período de 08.04.1992 a 05.03.1997 pode ser reconhecida como especial. 

 

Segundo o laudo técnico de fls. 50/56, o autor esteve exposto de maneira habitual e permanente, não ocasional nem 

intermitente ao agente agressivo ruído de 82,3 dB. 

 

Dessa forma, conforme tabela anexa, somando a atividade especial e os períodos comuns anotados na CTPS, até a 

propositura da ação, tem o autor 30 (trinta) anos, 11 (onze) meses e 24 (vinte e quatro) dias de tempo de serviço, 

suficientes para a concessão da aposentadoria proporcional. 
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Termo inicial do benefício a partir da citação (11/08/2004). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações devidas até 

a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do STJ), na forma do disposto no art. 20 do CPC. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do 

CTN. 

 

O INSS é, legalmente, isento do pagamento de custas, devendo, contudo, arcar com as despesas comprovadas pela parte 

vencedora, inexistentes, no caso, por ser a autora beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Isto posto, dou provimento à apelação do autor para reconhecer o caráter especial, com a posterior conversão em 

comum, da atividade exercida no período de 08.04.1992 a 05.03.1997 e, em consequência, conceder a aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço, a partir da citação. Fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) do valor da 

condenação, consideradas as parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. A correção monetária das 

parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e da 

legislação superveniente. Fixo juros moratórios desde a citação, de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 

do CC e do art. 161, § 1º, do CTN. O INSS é legalmente isento do pagamento de custas. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurado: NELSO BASILIO 

CPF: 897.480.428-04 

DIB: 11.08.2004 (citação) 

RMI:valor a ser apurado nos termos do art 53, II, da Lei 8.213/91 

Int. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017268-77.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.017268-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FABIANA DE LIMA SANTOS 

ADVOGADO : VIVIAN ROBERTA MARINELLI 

No. ORIG. : 06.00.00053-0 1 Vr PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS: Trata-se de ação ajuizada em 21-06-2006, onde a autora pleiteia a 

concessão de salário- maternidade. 

Sustenta que trabalha na lavoura em regime de economia familiar. Seu filho nasceu em 27-07-2005, tendo direito à 

concessão do benefício, nos termos do art. 7º, XVII, da CF/88 e arts. 11, 39 e 73 da Lei nº 8.213/91. 

Com a inicial, junta cópia da certidão de nascimento de sua filha, caderneta de campo, declaração cadastral de produtor 

e notas fiscais de produtor em nome de Josemar de Melo Souza. 

Concedidos os benefícios da gratuidade da justiça às fls. 18. Citação do INSS em 04-08-2006. Contestação às fls. 23/36. 
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Audiência de conciliação, instrução e julgamento realizada em 07-02-2007, com a oitiva das testemunhas arroladas (fls. 

48/49), onde o juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício do salário-maternidade, no valor mensal 

de um salário mínimo, relativo ao período de 4 meses de duração da licença-maternidade. Correção monetária até o 

efetivo pagamento e juros moratórios a partir da citação. Despesas e honorários advocatícios fixados em 10% do valor 

da condenação. Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em audiência. 

O INSS apelou, pugnando pelo decreto de improcedência do pedido. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Quanto à matéria preliminar argüida em apelação, não merece prosperar. 

Não se configura a alegada inépcia da inicial, onde definido claramente que a autora é trabalhadora rural. O 

enquadramento na espécie de segurado compete ao juízo, uma vez que a prova do trabalho rurícola já está nos autos. A 

conclusão parte de premissa válida: se é trabalhadora rural, tem direito ao benefício previdenciário. 

O INSS, por sua vez, é parte legítima para atuar no pólo passivo da relação processual. É o gestor do Regime de 

Previdência Social e lhe compete efetuar os pagamentos dos benefícios previdenciários. 

A competência para julgamento é da Justiça Federal porque se pleiteia a concessão de benefício previdenciário, e não da 

Justiça Trabalhista, não sendo caso de discussão de conflito de interesses entre empregado/empregador. 

No mérito, a proteção à gestante está assegurada pela Constituição Federal nos arts.7º, XVIII, e 201, II: 

 

"Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:  

...  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias.";  

...  

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a :  

...  

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante."  

 

A proteção constitucional foi regulamentada pela Lei 8.213/91, nos arts. 71 a 73: 

 

Art. 71. O salário maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início 

no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade: (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

Art. 71-A. À segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança é 

devido salário maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias, se a criança tiver até 1(um) ano de idade, de 60 

(sessenta) dias, se a criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de idade, e de 30 (trinta) dias, se a criança tiver de 4 

(quatro) a 8 (oito) anos de idade. (incluído pela Lei nº 10.421, de 15-04-2002)  

§ único. O salário maternidade de que trata este art. será pago diretamente pela Previdência Social. (incluído pela Lei 

nº 10.421, de 15-04-2002)  

Art. 72. O salário maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda mensal 

igual a sua remuneração integral. .(redação dada pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

§ 1o Cabe à empresa pagar o salário maternidade devido à respectiva empregada gestante, efetivando-se a 

compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição Federal, quando do recolhimento das contribuições 

incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que 

lhe preste serviço. (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

§ 2o A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos os comprovantes dos pagamentos e os atestados 

correspondentes para exame pela fiscalização da Previdência Social. (incluído pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

§ 3o O salário maternidade devido à trabalhadora avulsa será pago diretamente pela Previdência Social. (incluído 

pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

Art. 73. Assegurado o valor de um salário-mínimo, o salário maternidade para as demais seguradas, pago diretamente 

pela Previdência Social, consistirá: (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

I - em um valor correspondente ao do seu último salário de contribuição, para a segurada empregada doméstica;. 

(incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

II - em um doze avos do valor sobre o qual incidiu sua última contribuição anual, para a segurada especial; .. (incluído 

pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em um período não superior a 

quinze meses, para as demais seguradas. (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999). "  

 

Quanto à carência exigida para a concessão do benefício, os arts. 25 e 26 da mesma lei dispõem:  

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  
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...  

III - salário maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei. (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

§ único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em número de 

contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado." (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-

1999.  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

...  

VI - salário maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (incluído pela 

Lei nº 9.876, de 26-11-1999).  

 

Embora questionada a constitucionalidade das modificações efetuadas pela Lei 9.876/99 em relação à carência 

estipulada para as seguradas individuais, facultativas e especiais (ADIns 2.110/DF e 2.111/DF), o STF indeferiu a 

liminar porque não há violação ao princípio da isonomia (argumento utilizado para embasar o pedido). 

A demanda enseja o debate sobre a condição da trabalhadora rurícola diarista/bóia fria, ou seja, se é empregada ou 

contribuinte individual, em razão de laborar em várias propriedades rurais e ficar sujeita ao regime de safras e às 

contratações intermediadas pelos chamados "gatos", que atuam na captação e colocação de trabalhadores no meio rural. 

E a dificuldade para efetivar tal classificação surge porque a norma legal previdenciária não reflete a realidade do 

campo. 

Até a promulgação da CF de 1967, os trabalhadores rurais não recebiam atenção e nem regulamentação jurídica de suas 

atividades. 

Contudo, em 25-5-1971, foi criado pela Lei Complementar nº 11 o PRORURAL, regime de previdência exclusivo para 

os trabalhadores rurais, separado do regime dos trabalhadores urbanos. 

A LC 11/71 assim classificava o trabalhador rural: 

 

"Art. 3º  

...  

§ 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos dessa Lei Complementar:  

a) a pessoa física que presta serviço de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie;  

 

A classificação causava dúvidas quanto ao enquadramento dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e aos 

bóias-frias. 

Posteriormente, a LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e 

remeteu a classificação do trabalhador rural para o art. 4º: 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, (...).  

Essa alteração excluiu a possibilidade, antes latente, de classificar o bóia-fria e seus assemelhados dentro dos ditames da 

indigitada Lei. 

Com o advento da Constituição de 1988 e sua proteção aos direitos sociais, o legislador infraconstitucional tentou 

enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Ressalto, também, que foi a partir 

dessa nova ordem jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade. 

Todavia, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, ainda é complexa a classificação do 

bóia-fria. 

Antes das alterações promovidas pela Lei 9.876/99, a Lei 8.213/91 dispunha: 

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:  

I - como empregado:  

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e 

mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;  

IV - como trabalhador autônomo:  

a) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 

emprego;  

Com as modificações feitas pela Lei 9.876/99, o trabalhador autônomo foi inserido em rol que inclui outros 

trabalhadores e ganhou nova denominação, agora contribuinte individual: 

 

V - como contribuinte individual:  

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 

emprego;  

De qualquer forma, permaneceu a dúvida sobre a condição jurídica do bóia-fria. 

As características da atividade exercida por esse tipo de trabalhadora demonstram que é empregada rural, não sendo 

possível enquadrá-la como contribuinte individual. 

A autarquia reconheceu essa condição na Instrução Normativa 78/02, de sua Diretoria Colegiada: 
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Dos Segurados  

Art. 2º São segurados obrigatórios da Previdência Social, além dos definidos na Lei nº 8.212, Lei nº 8.213, ambas de 

1991, e no Decreto nº 3.048, de 1999, as seguintes pessoas físicas:  

I - como empregado:  

...  

c) o trabalhador volante (bóia fria) que presta serviço a agenciador de mão-de-obra, constituído como pessoa jurídica, 

observado que, quando o agenciador não estiver constituído como pessoa jurídica, o bóia fria e o agenciador serão 

considerados empregados do tomador de serviços;  

 

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, consubstanciada no art. 5º da LICC: 

 

É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade. (Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio de Janeiro, Revista 

Forense, 1999, fls. 165)  

 

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento da filha, a autora teria direito ao 

benefício se comprovasse o trabalho rural. 

A certidão de nascimento, lavrada em 29-07-2005, comprova o labor rural dos pais como lavradores. 

A declaração cadastral de produtor, em nome do pai da filha da autora, comprova a atividade rural desde 2003 no 

assentamento Santa Apolônia, e a caderneta de campo comprova que a autora é co-titular de lote do assentamento desde 

2003. 

As notas fiscais também comprovam o labor rural do pai da criança. 

O trabalho rural era executado em regime de economia familiar, segundo consta da inicial e confirmaram as 

testemunhas. 

O trabalho em regime de economia familiar pressupõe a condição de segurada especial. É o que prescreve o inc. VII do 

art. 11 da Lei 8.213/91, que fornece o rol dos segurados especiais: 

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:  

...  

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

 

E a segurada especial tem direito ao benefício de salário- maternidade nos termos do estatuído pelo inc. III do art. 25, e 

pelo par. único do art. 39 da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:  

...  

§ único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário maternidade no valor de 1 (um) salário 

mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses 

imediatamente anteriores ao do início do benefício."  

Todavia, independentemente de ser a autora segurada especial ou bóia-fria, diarista, a qual entendo ser empregada rural, 

em razão das atividades desenvolvidas, portanto inserida no rol do art. 71 da Lei 8.213/91, só teria direito ao benefício 

se comprovasse o labor no meio rural. 

Em se tratando de empregada rural, o benefício independe de carência. A trabalhadora em regime de economia familiar 

(segurada especial) necessita comprovar o exercício da atividade nos 12 (doze) meses anteriores ao início do benefício, 

nos termos do art. 39, par. único, da Lei 8.213/91. 

O trabalho no campo ficou comprovado, porque corroborado pela prova testemunhal, assim como a carência exigida. 

Há início de prova material, que é corroborada pela prova testemunhal, confirmando a atividade rural. 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU 

CONTRARIEDADE. PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA.  

1. Nos termos do art. 39, § único, da Lei n.º 8.213/91, "Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário 

maternidade no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (sem grifos no original)  
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2. É prescindível que o início de prova material abranja todo o período de carência exigido para a concessão do 

benefício previdenciário - no caso, 12 meses -, desde que a prova testemunhal amplie-lhe a eficácia probatória 

referente ao lapso temporal que se quer ver comprovado.  

3. O fato do contrato de parceria agrícola ter sido celebrado a menos de dois meses da data do parto, em nada obsta o 

direito da parte à concessão do salário maternidade, na medida em que a lei não impôs tal restrição. Assim, onde o 

legislador não restringiu, não cabe ao intérprete fazê-lo.  

4. Os embargos declaratórios não se coadunam com a pretensão de revisão do conteúdo da decisão do recurso 

especial.  

5. Embargos rejeitados.  

(STJ, EDRESP 2004.00.65310-7, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 30-05-2005).  

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. SEGURADA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

RURAL. CORREÇÃO MONETÁRIA.  

1. Se a autora apresentou prova material plena e suficiente, corroborada pela prova testemunhal, do exercício de 

atividade rural nos dez meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, ainda que de forma descontínua, 

faz jus ao salário maternidade, a teor do § 2º do art. 93 do Decreto 3.048/99. Tal norma previu para os amparos 

postulados a contar de 30-11-1999, a carência supracitada, em lugar dos originários doze meses anteriores ao início 

do benefício, exigida pelo § único do art. 39 da Lei 8.213/91. Assim, a fim de se buscar o aproveitamento máximo da 

norma regulamentar que, como consabido, não pode inovar ou restringir a ordem legal, na prática deve-se aplicar 

ambos os dispositivos de acordo com a prova trazida aos autos, sendo vedada a possibilidade de sua combinação, 

sempre lembrando que, em obséquio à garantia do direito adquirido, uma vez atendido o período carencial primitivo, 

desimportante se revela tenha sido o pleito formulado posteriormente e, nesta altura, não preencha os requisitos então 

exigidos.  

2. A contemporaneidade dos documentos para comprovação de tempo de serviço, que alude o caput do art. 62 do 

Decreto 3.048/99, deve ser considerada em face das peculiaridades do trabalho desenvolvido pela segurada especial, 

sem vínculo empregatício, visto que o próprio dispositivo estabelece atentar para tal situação. Ademais, a 

contemporaneidade dos documentos tem sido considerada, de forma mitigada, para situações que se prolongam no 

tempo, porquanto a existência de início de prova material visa, tão-somente, evitar a fraudes e dar segurança ao 

direito reconhecido, mas não a impossibilitar a sua certificação em situações em que uma prova material absoluta é 

irrealizável e mesmo destituída de razoabilidade. Precedentes desta Corte.  

3. Não tendo o julgado fixado o índice de atualização monetária, cabe estabelecer ser aplicável o indexador do IGP-

DI, desde o vencimento de cada parcela.  

(TRF 4ª Região, AC 2003.04.01.037484-0, Rel. Des. Fed. Victor Luiz dos Santos Laus, DJ 15-06-2005).  

 

Ainda, julgado desta Turma, Relator o Desembargador Federal Nelson Bernardes (AC 2004.03.99.033406-8, DJ 07-07-

2005): 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. 

INÉPCIA DA INICIAL. COMPETÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSÃO. SEGURADA ESPECIAL. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. 

AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTOS.  

...  

4 - Demonstrada a qualidade de segurada e comprovado o nascimento de seu filho, é de se conceder o benefício, nos 

termos dos art.s 7º, XVIII, da Constituição Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e 93 a 103 do Decreto n.º 3.048/99.  

5 - A qualificação de lavradora da autora constante dos atos de registro civil, constitui razoável início de prova 

material desta atividade, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme 

entendimento consagrado pelo Superior Tribunal de Justiça.  

6 - Exercício da atividade rural nos últimos 12 (doze) meses anteriores ao requerimento do benefício comprovado por 

prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material. Inteligência do art. 39, § único, da Lei de 

Benefícios. Precedentes do STJ e deste Tribunal.  

7 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à concessão do salário maternidade. 

Ademais, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 39, § único, deu tratamento diferenciado à segurada especial, dispensando-a do 

período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, em regime de economia 

familiar.  

...  

10 - Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida."  

 

Esse entendimento está em consonância com o decidido pelo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL.  

1. Havendo razoável início de prova material da atividade rurícola, mantém-se a decisão que concedeu o benefício da 

aposentadoria.  

2. Recurso não conhecido".  
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(Rel. Min. ANSELMO SANTIAGO, Resp. 66497/SP, DJU, 11-12-1995).  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. RURÍCOLA. DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.  

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da atividade de trabalhador rural é válida se apoiada em início 

razoável de prova material.  

2. A declaração do empregador atestando a prestação do serviço, é início razoável de prova material para a concessão 

de benefício previdenciário.  

3. Agravo regimental não provido".  

(Rel. Min. EDSON VIDIGAL, Ag. Reg. no A.I. nº 153400/SP DJU de 22-06-1998).  

 

Nesse sentido, também, o entendimento da 2ª Turma desta Corte, na AC 93.03.75820-0, relator o Desembargador 

Federal Célio Benevides:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. RURÍCOLA. PROVA.  

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se o autor apresentar razoável início de prova material respaldada por 

depoimentos testemunhais idôneos.  

II - Preenchendo a autora os demais requisitos legais, concede-se o benefício requerido.  

...  

V - Recurso parcialmente provido."  

(DJU 13.09.95).  

 

Correção monetária nos termos nos termos das Súmulas 8 desta Corte, 148 do STJ, da Lei 6899/81 e da legislação 

superveniente, bem como juros moratórios de um por cento ao mês, nos termos dos arts. 406, do novo Código Civil, e 

161, do Código Tributário Nacional. 

Mantida a verba honorária, nos termos do entendimento desta Nona Turma. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação. 

Diante das alegações contidas na apelação do INSS (fls. 57/58), oficie-se ao Procurador Chefe da Procuradoria 

Especializada do INSS, para ciência. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020224-66.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.020224-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARILSA DE FATIMA MESSIAS OLIVEIRA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DE PADUA 

No. ORIG. : 06.00.00034-0 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS: Trata-se de ação ajuizada em 05-04-2006, onde a autora pleiteia a 

concessão de salário- maternidade. 

Sustenta que trabalha na lavoura como diarista/bóia-fria. Seu filho nasceu em 19-03-2003, tendo direito à concessão do 

benefício, nos termos do art. 7º, XVII, da CF/88 e arts. 11, 39 e 73 da Lei nº 8.213/91. 

Com a inicial, junta cópia da certidão de nascimento do filho e CTPS. 

Concedidos os benefícios da gratuidade da justiça às fls. 14. Citação do INSS em 29-06-2006. Contestação às fls. 31/43. 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento realizada em 27-10-2006, com a oitiva das testemunhas arroladas (fls. 

58/59). 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício do salário-maternidade, no valor mensal de um 

salário mínimo, relativo ao período de 4 meses de duração da licença-maternidade. Correção monetária nos termos do 

Provimento 26/2001 da CJF da 3ª Região. Juros de 1% ao mês a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 

10% das parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Sentença não submetida ao duplo grau de 

jurisdição. 

O INSS apelou, pugnando pelo decreto de improcedência do pedido. Se vencido, requer a mitigação da verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 
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É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

A proteção à gestante está assegurada pela Constituição Federal nos arts.7º, XVIII, e 201, II: 

 

"Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:  

...  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias.";  

...  

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a :  

...  

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante."  

A proteção constitucional foi regulamentada pela Lei 8.213/91, nos arts. 71 a 73: 

 

Art. 71. O salário maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início 

no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade: (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

Art. 71-A. À segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança é 

devido salário maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias, se a criança tiver até 1(um) ano de idade, de 60 

(sessenta) dias, se a criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de idade, e de 30 (trinta) dias, se a criança tiver de 4 

(quatro) a 8 (oito) anos de idade. (incluído pela Lei nº 10.421, de 15-04-2002)  

§ único. O salário maternidade de que trata este art. será pago diretamente pela Previdência Social. (incluído pela Lei 

nº 10.421, de 15-04-2002)  

Art. 72. O salário maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda mensal 

igual a sua remuneração integral. .(redação dada pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

§ 1o Cabe à empresa pagar o salário maternidade devido à respectiva empregada gestante, efetivando-se a 

compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição Federal, quando do recolhimento das contribuições 

incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que 

lhe preste serviço. (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

§ 2o A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos os comprovantes dos pagamentos e os atestados 

correspondentes para exame pela fiscalização da Previdência Social. (incluído pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

§ 3o O salário maternidade devido à trabalhadora avulsa será pago diretamente pela Previdência Social. (incluído 

pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

Art. 73. Assegurado o valor de um salário-mínimo, o salário maternidade para as demais seguradas, pago diretamente 

pela Previdência Social, consistirá: (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

I - em um valor correspondente ao do seu último salário de contribuição, para a segurada empregada doméstica;. 

(incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

II - em um doze avos do valor sobre o qual incidiu sua última contribuição anual, para a segurada especial; .. (incluído 

pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em um período não superior a 

quinze meses, para as demais seguradas. (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999). "  

Quanto à carência exigida para a concessão do benefício, os arts. 25 e 26 da mesma lei dispõem:  

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

...  

III - salário maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei. (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

§ único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em número de 

contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado." (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-

1999.  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

...  

VI - salário maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (incluído pela 

Lei nº 9.876, de 26-11-1999).  

 

Embora questionada a constitucionalidade das modificações efetuadas pela Lei 9.876/99 em relação à carência 

estipulada para as seguradas individuais, facultativas e especiais (ADIns 2.110/DF e 2.111/DF), o STF indeferiu a 

liminar porque não há violação ao princípio da isonomia (argumento utilizado para embasar o pedido). 

A demanda enseja o debate sobre a condição da trabalhadora rurícola diarista/bóia-fria, ou seja, se é empregada ou deve 

ser considerada contribuinte individual, em razão de laborar em várias propriedades rurais e ficar sujeita ao regime de 
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safras e às contratações intermediadas pelos chamados "gatos", que atuam na captação e colocação de trabalhadores no 

meio rural. 

E a dificuldade para efetivar tal classificação surge porque a norma legal previdenciária não reflete a realidade do 

campo. 

Até a promulgação da CF de 1967, os trabalhadores rurais não recebiam atenção e nem regulamentação jurídica de suas 

atividades. 

Contudo, em 25-5-1971, foi criado pela Lei Complementar nº 11 o PRORURAL, regime de previdência exclusivo para 

os trabalhadores rurais, separado do regime dos trabalhadores urbanos. 

A LC 11/71 assim classificava o trabalhador rural: 

 

"Art. 3º  

...  

§ 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos dessa Lei Complementar:  

a) a pessoa física que presta serviço de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie;  

 

A classificação causava dúvidas quanto ao enquadramento dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e aos 

bóias-frias. 

Posteriormente, a LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e 

remeteu a classificação do trabalhador rural para o art. 4º: 

 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, (...).  

 

Essa alteração excluiu a possibilidade, antes latente, de classificar o bóia-fria e seus assemelhados dentro dos ditames da 

indigitada Lei. 

Com o advento da Constituição de 1988 e sua proteção aos direitos sociais, o legislador infraconstitucional tentou 

enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Ressalto, também, que foi a partir 

dessa nova ordem jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade. 

Todavia, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, ainda é complexa a classificação do 

bóia-fria. 

Antes das alterações promovidas pela Lei 9.876/99, a Lei 8.213/91 dispunha: 

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:  

I - como empregado:  

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e 

mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;  

IV - como trabalhador autônomo:  

a) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 

emprego;  

 

Com as modificações feitas pela Lei 9.876/99, o trabalhador autônomo foi inserido em rol que inclui outros 

trabalhadores e ganhou nova denominação, agora contribuinte individual: 

V - como contribuinte individual:  

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 

emprego;  

 

De qualquer forma, permaneceu a dúvida sobre a condição jurídica do bóia-fria. 

As características da atividade exercida por esse tipo de trabalhadora demonstram que é empregada rural, não sendo 

possível enquadrá-la como contribuinte individual. 

A autarquia reconheceu essa condição na Instrução Normativa 78/02, de sua Diretoria Colegiada: 

 

Dos Segurados  

Art. 2º São segurados obrigatórios da Previdência Social, além dos definidos na Lei nº 8.212, Lei nº 8.213, ambas de 

1991, e no Decreto nº 3.048, de 1999, as seguintes pessoas físicas:  

I - como empregado:  

...  

c) o trabalhador volante (bóia fria) que presta serviço a agenciador de mão-de-obra, constituído como pessoa jurídica, 

observado que, quando o agenciador não estiver constituído como pessoa jurídica, o bóia fria e o agenciador serão 

considerados empregados do tomador de serviços;  

 

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, consubstanciada no art. 5º da LICC: 
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É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade. (Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio de Janeiro, Revista 

Forense, 1999, fls. 165)  

 

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento do filho, a autora teria direito ao 

benefício se comprovasse o trabalho rural. 

Constata-se que a CTPS da autora traz vínculos como trabalhadora rural entre maio a julho de 1997 e entre janeiro e 

março de 2005. 

Em se tratando de empregada rural, o benefício independe de carência. A trabalhadora em regime de economia familiar 

(segurada especial) necessita comprovar o exercício da atividade nos 12 (doze) meses anteriores ao início do benefício, 

nos termos do art. 39, par. único, da Lei 8.213/91. 

O trabalho no campo ficou comprovado, porque corroborado pela prova testemunhal, não havendo necessidade de 

cumprimento de carência, em se tratando de trabalhadora rural. 

Esse entendimento está em consonância com o decidido pelo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL.  

1. Havendo razoável início de prova material da atividade rurícola, mantém-se a decisão que concedeu o benefício da 

aposentadoria.  

2. Recurso não conhecido".  

(Rel. Min. ANSELMO SANTIAGO, Resp. 66497/SP, DJU, 11-12-1995).  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. RURÍCOLA. DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.  

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da atividade de trabalhador rural é válida se apoiada em início 

razoável de prova material.  

2. A declaração do empregador atestando a prestação do serviço, é início razoável de prova material para a concessão 

de benefício previdenciário.  

3. Agravo regimental não provido".  

(Rel. Min. EDSON VIDIGAL, Ag. Reg. no A.I. nº 153400/SP DJU de 22-06-1998).  

 

Nesse sentido, também, o entendimento da 2ª Turma desta Corte, na AC 93.03.75820-0, relator o Desembargador 

Federal Célio Benevides:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. RURÍCOLA. PROVA.  

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se o autor apresentar razoável início de prova material respaldada por 

depoimentos testemunhais idôneos.  

II - Preenchendo a autora os demais requisitos legais, concede-se o benefício requerido.  

...  

V - Recurso parcialmente provido."  

(DJU 13.09.95).  

 

A verba honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, nos termos do entendimento desta Nona Turma. 

Todas as prestações, no caso, são vencidas anteriormente à data da sentença, razão pela qual desnecessária a aplicação 

da Súmula 111 do STJ. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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2007.03.99.020439-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : TEREZA BRAZ DA SILVA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00017-7 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

Decorridas as várias fases processuais, na respeitável sentença de fls. 89, foi julgada extinta a execução, nos termos do 

art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, pleiteando a incidência de juros de mora entre a data do cálculo e a data de 

inscrição do requisitório. Salientou que sobre o débito não incidiu a devida correção monetária. 

Sem apresentação de contra-razões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o período de incidência dos juros de mora e os critérios de correção monetária na elaboração de cálculos para 

expedição de Requisição de Pequeno Valor Complementar. 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 

Por essa razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP - SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria:  

"Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido." 

Destarte, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo pagamento, 

desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República.  

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

"Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , 

Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento 

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do 

efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 

4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se 

descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e dou-lhe 

provimento.Publique-se. (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 

25/10/2007 PP-00073) 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do art. 100 

da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 492779 / DF; Relator(a): Min. GILMAR 

MENDES; Órgão Julgador: Segunda Turma; DJ 03-03-2006; PP-00076)  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 1617/1889 

Assim, não ocorre mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do precatório, 

principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

Portanto, tendo o precatório sofrido a devida atualização pelo Tribunal quando da inscrição orçamentária, bem como no 

depósito, não há que se falar sejam computados os juros moratórios. 

Esse entendimento também se aplica nas hipóteses em que a requisição de pequeno valor for paga no prazo legal. 

A propósito, esta Corte já decidiu a respeito no AG 178867, Processo 200303000244570/SP, Décima Turma, v.u., DJU 

17.10.2003, p. 532, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SALDO REMANESCENTE. JUROS MORATÓRIOS. 

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. ARTIGO 128 DA  

LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.099/2000. 

I- Não são devidos juros moratórios nos casos em que o RPV foi honrado dentro do prazo deferido pelo artigo 128 da 

Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 10.099/2000. (grifamos) 

II- Compete ao juízo de primeira instância apreciar o pedido de extinção da execução. 

III- Agravo de Instrumento parcialmente provido. 

Os critérios para a aplicação da correção monetária estão disciplinados no artigo 18 da lei nº 8.870/94. O valor da 

condenação deve ser convertido em Unidade Fiscal de Referência - UFIR na data do cálculo e atualizado por esse 

indexador até a data do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência - UFIR em 

26/10/2000, pelo artigo 29, parágrafo 3º, da Medida Provisória nº 1973/67, os valores constantes da condenação, a partir 

de 01/01/2001, passaram a ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - Série Especial - IPCA-E 

como sucedâneo. 

Nesse sentido, o Conselho da Justiça Federal editou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal, implantado pela Resolução nº 134, de 21 de Dezembro de 2010, o qual disciplina esta matéria no 

Capítulo V Requisições de Pagamentos. 

No caso analisado, a r. sentença em que foi julgada extinta a execução está em consonância com a jurisprudência do E. 

Supremo Tribunal Federal e com o entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026039-44.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.026039-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISAURA ALMEIDA DE SOUZA FERREIRA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA NUNES 

No. ORIG. : 04.00.00080-3 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS, por meio da qual postula a reforma da sentença que julgou procedente 

pedido de concessão de aposentadoria por invalidez e demais consectários legais. Sentença não sujeita ao reexame 

necessário.  

O INSS interpôs apelação argüindo preliminar de prequestionamento, ante a negativa de vigência de lei federal. 

Sustenta, ainda, que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício, porquanto a autora não 

comprovou sua incapacidade. Alternativamente, requer a alteração do termo inicial do benefício, dos honorários 

advocatícios e a redução dos honorários periciais.  

Consta dos autos recurso de agravo retido, interposto pelo INSS, às fls. 86/88 dos autos, cujo objeto cinge-se à carência 

de ação por falta de interesse de agir, ante a ausência de pedido administrativo. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Todavia, não conheço do agravo retido, eis que não requerida expressamente sua apreciação, a teor do artigo 523, § 1º, 

do Código de Processo Civil. 
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As questões relativas ao prequestionamento confundem-se com o mérito e com ele serão analisadas. 

Discute-se, nesses autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios previdenciários por 

incapacidade, e do benefício assistencial. 

Primeiramente, passo à análise dos requisitos necessários à concessão do benefício previdenciário. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, nas hipóteses legais, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível 

de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

O INSS alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa não ficou comprovado.  

De acordo com o laudo médico de fls. 65/71, a Autora é portadora de fibromialgia, males que a incapacitam de forma 

parcial e permanente para exercer atividades laborativas que exijam esforços físicos. Esclarece o perito judicial que a 

autora está apta para exercer serviços leves. Afirma o vistor oficial, em resposta aos quesitos das partes, que não há 

incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Dessa forma, não restando comprovada a incapacidade total e permanente para a atividade laboral, indevida a concessão 

de aposentadoria por invalidez. 

No entanto, observado o conjunto probatório dos autos, especialmente as conclusões do laudo pericial, que atestou a 

incapacidade transitória, restou evidente que foram atendidas as condições necessárias à concessão do benefício de 

auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei 8.213/91. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para concessão do benefício de auxílio-doença, 

impondo-se a reforma parcial da decisão de primeira instância (AC 2006.03.99.045508-7, 7ª T. Rel. Des. Fed. Walter 

do Amaral, DJF3 15/04/2004; AC 2006.61.09.006881-9, 8ª T., Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 24/03/2009). 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo médico que atestou a incapacidade para o trabalho. 

A renda mensal do benefício deve ser calculada nos termos dos artigos 29 e 61, da Lei 8.213/91, observada a redação 

vigente à época da concessão. 

Quanto aos honorários advocatícios, devem incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da 

súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Quanto aos honorários periciais, seria razoável sua fixação em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos), de acordo com a Tabela II, do anexo I da Resolução n.º 440, de 30/05/2005 do Conselho da Justiça Federal. 

Entretanto, em face do princípio da vedação da reformatio in pejus, inexiste reparo a ser efetuado, uma vez que foram 

arbitrados em valor inferior ao referido entendimento. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é pessoa portadora de doença 

que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. Determino seja 

remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: ISAURA ALMEIDA DE SOUZA FERREIRA 

Benefício: Auxílio-doença 

DIB: 17/12/2005 

RMI: "a ser calculado pelo INSS"  

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, a 

fim de conceder à parte Autora o benefício de auxílio-doença, no valor a ser calculado pelo INSS, e fixar os honorários 

advocatícios, na forma acima indicada, bem como, antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata 

implantação do benefício, mantendo, no mais, a sentença apelada.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026228-22.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.026228-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : YURI FERREIRA LOPES DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : CLEBER NOGUEIRA BARBOSA 

REPRESENTANTE : MARINALVA FERREIRA LOPES 

ADVOGADO : CLEBER NOGUEIRA BARBOSA 

No. ORIG. : 06.00.00095-6 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

YURI FERREIRA LOPES DA SILVA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de pensão por morte de ALCINO PROCÓPIO DA SILVA, falecido em 22.07.2000. 

 

Narra a inicial que o autor é filho do falecido. Noticia que o falecido trabalhou até 13.06.1998 e recebeu o seguro-

desemprego, mantendo a qualidade de segurado na data do óbito. Pede a procedência do pedido e a concessão do 

benefício desde a data do óbito. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte desde a data do requerimento 

administrativo. Correção monetária e juros moratórios de 1% ao mês, contados a partir dos respectivos vencimentos. 

Honorários advocatícios fixados em 15% das parcelas vencidas até a sentença. Concedeu a antecipação da tutela. 

 

Sentença proferida em 11.12.2006, submetida ao reexame necessário. 

 

O autor opôs embargos de declaração, requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data do óbito. 

 

Os embargos de declaração foram rejeitados. 

 

O INSS apela às fls. 49/53, sustentando a existência de divergência entre as informações existentes na certidão de 

nascimento do autor e na certidão de óbito, onde consta que o falecido não deixou filhos. Alega, ainda, que houve a 

perda da qualidade de segurado. Subsidiariamente, pede a fixação dos honorários advocatícios em 5% das parcelas 

vencidas até a sentença. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

Nesta Corte, o Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 60/64, opinando pelo desprovimento do recurso. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2000, aplica-se a Lei nº 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 18. 

 

A condição de dependente do autor está comprovada, por ser filho do falecido, na forma da Lei nº 8.213/91, não 

merecendo prosperar a alegação de divergência entre o que consta na certidão de nascimento do autor e na certidão de 

óbito, uma vez que o autor nasceu em 05.01.2001, após a data do óbito. 

 

Ademais, conforme salientado pelo Ministério Público Federal no parecer de fls. 60/64, a certidão de nascimento é 

documento público que faz prova suficiente da relação de parentesco. 

 

A qualidade de segurado do falecido é a questão controvertida neste processo. 

 

O autor juntou aos autos os seguintes documentos: 

 

- Certidão de nascimento (fl. 14);  
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- CTPS do falecido onde consta a anotação de vínculo de trabalho para Continental Parafusos S/A., no período de 

11.12.1996 a 13.06.1998 e o recebimento de seguro desemprego (fls. 15/17);  

- Certidão de óbito de ALCINO PROCÓPIO DA SILVA, falecido em 22.07.2000 (fl. 18);  

- Comunicação de decisão que indeferiu o requerimento administrativo ao fundamento de que houve a perda da 

qualidade de segurado (fl. 20).  

 

O último vínculo de trabalho do falecido encerrou em 13.06.1998, conforme anotado na CTPS e confirmado pelo 

extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (documento anexo). Observa-se, ainda, que recebeu 

seguro-desemprego em cinco parcelas, no período de 07.10.1998 a 09.11.1998. 

 

Na data do óbito (22.07.2000) o falecido mantinha a condição de segurado, uma vez que estava no período de graça, na 

forma do art. 15, § 2º, da Lei 8.213/91: 

 

"Art.15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.  

§ 1º. O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.  

§ 2º. Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.  

§ 3º. Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.  

§ 4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos."  

 

Considerando que o último vínculo de trabalho encerrou em 13.06.1998 e que houve o pagamento de seguro-

desemprego, o falecido permaneceu em período de graça por 24 (vinte e quatro) meses, portanto, até 13.06.2000. 

 

Assim, conforme o disposto no §4º, do art. 15, da Lei 8.213/91, perderia a qualidade de segurado no dia seguinte ao do 

término do prazo fixado para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final do 

prazo fixado no §2º, do art. 15, do referido diploma legal. 

 

A respeito do prazo para pagamento das contribuições, o art. 30, II, da Lei 8.212/91 dispõe: 

"Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social 

obedecem às seguintes normas:  

(...)  

II - os segurados contribuinte individual e facultativo estão obrigados a recolher sua contribuição por iniciativa 

própria, até o dia quinze do mês seguinte ao da competência"  

 

O prazo para recolher a contribuição previdenciária na condição de segurado facultativo encerraria em 15.08.2000 e o 

falecido perderia a qualidade de segurado em 16.08.2000. 

 

Assim, na data do óbito (22.07.2000), o falecido ainda mantinha a qualidade de segurado, sendo devido o benefício de 

pensão por morte ao autor. 

 

Ausente recurso do autor e ante a vedação da reformatio in pejus, mantenho o termo inicial na data do requerimento 

administrativo, conforme fixado na sentença. 

 

Juros de mora fixados em 1% ao mês, a partir da citação, por força dos arts. 406, do novo CC, e 161, §1º, do CTN. 

 

Correção monetária das parcelas em atraso fixada nos mesmos índices de reajuste usados na atualização de benefícios 

previdenciários, segundo a Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, observada, ainda, a orientação da Súmula nº 08, 

desta Corte, e Súmula nº 148, do STJ. 

 

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei 8.620/93, devendo, entretanto, 

reembolsar as despesas devidamente comprovadas. 
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Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e ao reexame necessário, apenas para reduzir os 

honorários advocatícios para 10% das parcelas vencidas até a sentença, mantendo a antecipação da tutela. 

 

Int. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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2007.03.99.027543-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EMERSON RICARDO ROSSETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAIMUNDA MARIA ATAIDE 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI 

No. ORIG. : 04.00.00070-1 1 Vr IPAUCU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, auxílio-doença, desde o ajuizamento da ação, acrescidas as parcelas 

vencidas dos consectários legais e do abono anual. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por invalidez, 

no valor de um salário mínimo, a contar da citação (23.07.2004), correção monetária, juros de mora de 1% ao mês, 

custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença. 

Sentença proferida em 10.08.2006, não submetida ao reexame necessário. 

O INSS apela, requerendo inicialmente, a apreciação de agravo retido. No mérito, pleiteia a reforma da sentença, uma 

vez que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. Caso o entendimento seja outro, 

pugna pelo deferimento do benefício a partir da citação, redução dos honorários advocatícios e reconhecimento da 

isenção ao pagamento de custas processuais. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

Não conheço da apelação do INSS no que tange ao marco inicial do benefício e reiteração do agravo retido, ante a 

ausência de interesse recursal, haja vista que a sentença fixou a condenação da forma requerida, bem como não houve 

interposição do referido recurso. 

No mérito, para a concessão dos benefícios vindicados é necessário o preenchimento de alguns requisitos comuns: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este é 

dispensável, conforme previsão do art. 151 da Lei 8.213/91. 

Restou demonstrado que a parte autora detinha a condição de segurada da Previdência, na época do pedido, conforme 

dados registrados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 128/130).  

Outrossim, comprovou que, na data do requerimento do benefício, já havia cumprido a carência necessária à concessão 

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, acostado às fls. 71/76, demonstra que a parte autora é portadora 

de "(...) espondilolistese da quarta sobre quinta vértebras lombares, além de artrose de grau mínimo em ambos os 

joelhos". 

Diante do quadro clínico, o perito conclui que há incapacidade para o exercício da atividade habitual (doméstica). 

Oportuno observar que a ínfima capacidade laborativa residual não é passível de aproveitamento, ante a inelegibilidade 

a procedimento de reabilitação em decorrência da idade, ausência de qualificação profissional e de escolaridade.  

Trago à colação o seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 
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POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.  

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no 

sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos 

à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer 

qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial.  

4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1102739, DJE 

DATA:09.11.2009, Rel Min. OG FERNANDES)  

Faz jus, portanto, ao benefício de aposentadoria por invalidez, com valor a ser apurado nos termos do art. 44 da Lei 

8.213/91. 

O termo inicial do benefício é fixado a partir do laudo pericial, em vista da ausência de procedimento administrativo e 

pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça neste sentido. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.  

Os juros moratórios são fixados em 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do 

CTN. 

Quanto aos honorários advocatícios, a sentença não merece reparo, haja vista que foram arbitrados conforme o disposto 

no art. 20 do CPC e consoante o disposto na Súmula n. 111 do STJ. 

O INSS encontra-se, legalmente, isento do pagamento de custas. 

As despesas processuais são devidas, entretanto, no presente caso não há reembolso a ser feito em virtude da autora ser 

beneficiária da Justiça Gratuita. 

Diante do exposto, não conheço de parte da apelação do INSS, no que toca ao termo inicial do benefício e agravo 

retido. Dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para alterar o termo inicial do benefício, explicitar 

os critérios de apuração da correção monetária, bem como dos juros de mora e, na parte conhecida da apelação, dou-lhe 

parcial provimento para reconhecer a isenção ao pagamento de despesas e custas processuais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

Segurado: RAIMUNDA MARIA ATAIDE 

CPF: 190.932.458-21 

DIB: 14.02.2006 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

Int. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032229-23.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.032229-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SILVIA ALMEIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : VIVIAN ROBERTA MARINELLI 

No. ORIG. : 06.00.00072-0 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 
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A Desembargadora Federal MARISA SANTOS: Trata-se de ação ajuizada em 25-07-2006, onde a autora pleiteia a 

concessão de salário- maternidade. 

Sustenta que trabalha na lavoura. Seu filho nasceu em 09-04-2003, tendo direito à concessão do benefício, nos termos 

do art. 7º, XVII, da CF/88 e arts. 11, 39 e 73 da Lei nº 8.213/91. 

Com a inicial, junta cópia da certidão de nascimento de sua filha. 

Concedidos os benefícios da gratuidade da justiça às fls. 11. Citação do INSS em 1º-09-2006. Contestação às fls. 22/28. 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento realizada em 21-03-2007, com a oitiva das testemunhas arroladas (fls. 

40/41), onde o juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício, no valor mensal de um salário mínimo, 

relativo ao período de 4 meses de duração da licença-maternidade. Correção monetária até o efetivo pagamento e juros 

moratórios a partir da citação. Despesas e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em audiência. 

O INSS apelou, pugnando pelo decreto de improcedência do pedido. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Quanto à matéria preliminar argüida em apelação, não merece prosperar. 

Não se configura a alegada inépcia da inicial, onde definido claramente que a autora é trabalhadora rural. O 

enquadramento na espécie de segurado compete ao juízo, uma vez que a prova do trabalho como rurícola já está nos 

autos. A conclusão parte de premissa válida: se é trabalhadora rural, tem direito ao benefício previdenciário. 

O INSS, por sua vez, é parte legítima para atuar no pólo passivo da relação processual. É o gestor do Regime de 

Previdência Social e lhe compete efetuar os pagamentos dos benefícios previdenciários. 

A competência para julgamento é da Justiça Federal porque se pleiteia a concessão de benefício previdenciário, e não da 

Justiça Trabalhista, não sendo caso de discussão de conflito de interesses entre empregado/empregador. 

No mérito, a proteção à gestante está assegurada pela Constituição Federal nos arts.7º, XVIII, e 201, II: 

 

"Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:  

...  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias.";  

...  

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a :  

...  

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante."  

A proteção constitucional foi regulamentada pela Lei 8.213/91, nos arts. 71 a 73: 

 

Art. 71. O salário maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início 

no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade: (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

Art. 71-A. À segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança é 

devido salário maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias, se a criança tiver até 1(um) ano de idade, de 60 

(sessenta) dias, se a criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de idade, e de 30 (trinta) dias, se a criança tiver de 4 

(quatro) a 8 (oito) anos de idade. (incluído pela Lei nº 10.421, de 15-04-2002)  

§ único. O salário maternidade de que trata este art. será pago diretamente pela Previdência Social. (incluído pela Lei 

nº 10.421, de 15-04-2002)  

Art. 72. O salário maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda mensal 

igual a sua remuneração integral. .(redação dada pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

§ 1o Cabe à empresa pagar o salário maternidade devido à respectiva empregada gestante, efetivando-se a 

compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição Federal, quando do recolhimento das contribuições 

incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que 

lhe preste serviço. (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

§ 2o A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos os comprovantes dos pagamentos e os atestados 

correspondentes para exame pela fiscalização da Previdência Social. (incluído pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

§ 3o O salário maternidade devido à trabalhadora avulsa será pago diretamente pela Previdência Social. (incluído 

pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

Art. 73. Assegurado o valor de um salário-mínimo, o salário maternidade para as demais seguradas, pago diretamente 

pela Previdência Social, consistirá: (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

I - em um valor correspondente ao do seu último salário de contribuição, para a segurada empregada doméstica;. 

(incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

II - em um doze avos do valor sobre o qual incidiu sua última contribuição anual, para a segurada especial; .. (incluído 

pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em um período não superior a 

quinze meses, para as demais seguradas. (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999). "  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 1624/1889 

 

Quanto à carência exigida para a concessão do benefício, os arts. 25 e 26 da mesma lei dispõem:  

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

...  

III - salário maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei. (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

§ único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em número de 

contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado." (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-

1999.  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

...  

VI - salário maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (incluído pela 

Lei nº 9.876, de 26-11-1999).  

 

Embora questionada a constitucionalidade das modificações efetuadas pela Lei 9.876/99 em relação à carência 

estipulada para as seguradas individuais, facultativas e especiais (ADIns 2.110/DF e 2.111/DF), o STF indeferiu a 

liminar porque não há violação ao princípio da isonomia (argumento utilizado para embasar o pedido). 

A demanda enseja o debate sobre a condição da trabalhadora rurícola diarista/bóia fria, ou seja, se é empregada ou 

contribuinte individual, em razão de laborar em várias propriedades rurais e ficar sujeita ao regime de safras e às 

contratações intermediadas pelos chamados "gatos", que atuam na captação e colocação de trabalhadores no meio rural. 

E a dificuldade para efetivar tal classificação surge porque a norma legal previdenciária não reflete a realidade do 

campo. 

Até a promulgação da CF de 1967, os trabalhadores rurais não recebiam atenção e nem regulamentação jurídica de suas 

atividades. 

Contudo, em 25-5-1971, foi criado pela Lei Complementar nº 11 o PRORURAL, regime de previdência exclusivo para 

os trabalhadores rurais, separado do regime dos trabalhadores urbanos. 

A LC 11/71 assim classificava o trabalhador rural: 

 

"Art. 3º  

...  

§ 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos dessa Lei Complementar:  

a) a pessoa física que presta serviço de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie;  

 

A classificação causava dúvidas quanto ao enquadramento dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e aos 

bóias-frias. 

Posteriormente, a LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e 

remeteu a classificação do trabalhador rural para o art. 4º: 

 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, (...).  

Essa alteração excluiu a possibilidade, antes latente, de classificar o bóia-fria e seus assemelhados dentro dos ditames da 

indigitada Lei. 

Com o advento da Constituição de 1988 e sua proteção aos direitos sociais, o legislador infraconstitucional tentou 

enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Ressalto, também, que foi a partir 

dessa nova ordem jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade. 

Todavia, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, ainda é complexa a classificação do 

bóia-fria. 

Antes das alterações promovidas pela Lei 9.876/99, a Lei 8.213/91 dispunha: 

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:  

I - como empregado:  

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e 

mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;  

IV - como trabalhador autônomo:  

a) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 

emprego;  

 

Com as modificações feitas pela Lei 9.876/99, o trabalhador autônomo foi inserido em rol que inclui outros 

trabalhadores e ganhou nova denominação, agora contribuinte individual: 

 

V - como contribuinte individual:  
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g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 

emprego;  

 

De qualquer forma, permaneceu a dúvida sobre a condição jurídica do bóia-fria. 

As características da atividade exercida por esse tipo de trabalhadora demonstram que é empregada rural, não sendo 

possível enquadrá-la como contribuinte individual. 

A autarquia reconheceu essa condição na Instrução Normativa 78/02, de sua Diretoria Colegiada: 

 

Dos Segurados  

Art. 2º São segurados obrigatórios da Previdência Social, além dos definidos na Lei nº 8.212, Lei nº 8.213, ambas de 

1991, e no Decreto nº 3.048, de 1999, as seguintes pessoas físicas:  

I - como empregado:  

...  

c) o trabalhador volante (bóia fria) que presta serviço a agenciador de mão-de-obra, constituído como pessoa jurídica, 

observado que, quando o agenciador não estiver constituído como pessoa jurídica, o bóia fria e o agenciador serão 

considerados empregados do tomador de serviços;  

 

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, consubstanciada no art. 5º da LICC: 

 

É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade. (Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio de Janeiro, Revista 

Forense, 1999, fls. 165)  

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento do filho, a autora teria direito ao 

benefício se comprovasse o trabalho rural. 

A certidão de nascimento, assento lavrado em 09-04-2003, comprova o labor do pai da criança como retireiro. 

O trabalho em regime de economia familiar pressupõe a condição de segurada especial. É o que prescreve o inc. VII do 

art. 11 da Lei 8.213/91, que fornece o rol dos segurados especiais: 

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:  

...  

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

E a segurada especial tem direito ao benefício de salário- maternidade nos termos do estatuído pelo inc. III do art. 25, e 

pelo par. único do art. 39 da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:  

...  

§ único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário maternidade no valor de 1 (um) salário 

mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses 

imediatamente anteriores ao do início do benefício."  

Todavia, independentemente de ser a autora segurada especial ou bóia-fria/diarista, a qual entendo ser empregada rural, 

em razão das atividades desenvolvidas, portanto inserida no rol do art. 71 da Lei 8.213/91, só teria direito ao benefício 

se comprovasse o labor no meio rural. 

Em se tratando de empregada rural, o benefício independe de carência. A trabalhadora em regime de economia familiar 

(segurada especial) necessita comprovar o exercício da atividade nos 12 (doze) meses anteriores ao início do benefício, 

nos termos do art. 39, par. único, da Lei 8.213/91. 

O trabalho no campo ficou comprovado, porque corroborado pela prova testemunhal, não havendo necessidade de 

cumprimento de carência, em se tratando de trabalhadora rural. Há início de prova material, que é corroborada pela 

prova testemunhal, confirmando a atividade rural. 

Nesse sentido, julgado desta Turma, Relator o Desembargador Federal Nelson Bernardes (AC 2004.03.99.033406-8, DJ 

07-07-2005): 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. 

INÉPCIA DA INICIAL. COMPETÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONCESSÃO. SEGURADA ESPECIAL. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. 

AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTOS.  

...  
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4 - Demonstrada a qualidade de segurada e comprovado o nascimento de seu filho, é de se conceder o benefício, nos 

termos dos art.s 7º, XVIII, da Constituição Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e 93 a 103 do Decreto n.º 3.048/99.  

5 - A qualificação de lavradora da autora constante dos atos de registro civil, constitui razoável início de prova 

material desta atividade, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme 

entendimento consagrado pelo Superior Tribunal de Justiça.  

6 - Exercício da atividade rural nos últimos 12 (doze) meses anteriores ao requerimento do benefício comprovado por 

prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material. Inteligência do art. 39, § único, da Lei de 

Benefícios. Precedentes do STJ e deste Tribunal.  

7 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à concessão do salário maternidade. 

Ademais, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 39, § único, deu tratamento diferenciado à segurada especial, dispensando-a do 

período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, em regime de economia 

familiar.  

...  

10 - Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida."  

Esse entendimento está em consonância com o decidido pelo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL.  

1. Havendo razoável início de prova material da atividade rurícola, mantém-se a decisão que concedeu o benefício da 

aposentadoria.  

2. Recurso não conhecido".  

(Rel. Min. ANSELMO SANTIAGO, Resp. 66497/SP, DJU, 11-12-1995).  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. RURÍCOLA. DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.  

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da atividade de trabalhador rural é válida se apoiada em início 

razoável de prova material.  

2. A declaração do empregador atestando a prestação do serviço, é início razoável de prova material para a concessão 

de benefício previdenciário.  

3. Agravo regimental não provido".  

(Rel. Min. EDSON VIDIGAL, Ag. Reg. no A.I. nº 153400/SP DJU de 22-06-1998).  

Nesse sentido, também, o entendimento da 2ª Turma desta Corte, na AC 93.03.75820-0, relator o Desembargador 

Federal Célio Benevides:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. RURÍCOLA. PROVA.  

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se o autor apresentar razoável início de prova material respaldada por 

depoimentos testemunhais idôneos.  

II - Preenchendo a autora os demais requisitos legais, concede-se o benefício requerido.  

...  

V - Recurso parcialmente provido."  

(DJU 13.09.95).  

 

Correção monetária nos termos nos termos das Súmulas 8 desta Corte, 148 do STJ, da Lei 6899/81 e da legislação 

superveniente, bem como juros moratórios de um por cento ao mês, nos termos dos arts. 406, do novo Código Civil, e 

161, do Código Tributário Nacional. 

Mantida a verba honorária, nos termos do entendimento desta Nona Turma. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação. 

Diante das alegações contidas na apelação do INSS (fls. 45/46), oficie-se ao Procurador Chefe da Procuradoria 

Especializada do INSS, para ciência. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA JESUS DE ALMEIDA 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

No. ORIG. : 06.00.00067-8 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS: Trata-se de ação ajuizada em 06-09-2006, onde a autora pleiteia a 

concessão do benefício de salário-maternidade. 

Sustenta que trabalha na lavoura como produtora rural, em regime de economia familiar, com o seu marido. Seu filho 

nasceu em 27-01-2004, tendo direito à implantação do benefício, nos termos do art. 7º, XVII, da CF/88 e arts. 11, 39 e 

73 da Lei nº 8.213/91. 

Com a inicial, junta cópia das certidões de casamento e nascimento e notas fiscais de produtor, datadas de janeiro de 

2004. 

Concedidos os benefícios da gratuidade da justiça às fls. 11. Citação do INSS em 23-11-2006. Contestação às fls. 24/31. 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 26-04-2007, com a oitiva das testemunhas arroladas (fls. 47/48), 

onde o juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício do salário-maternidade no valor mensal de um 

salário mínimo, referente ao período de 4 meses de duração da licença maternidade. A correção monetária incide desde 

o vencimento de cada parcela. Juros de 1% ao mês, contados da citação. Honorários advocatícios fixados em 20% do 

valor da condenação. Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em audiência. 

O INSS apelou, pugnando pelo decreto de improcedência do pedido. Se vencido, requer a alteração dos juros e da verba 

honorária fixada. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

A proteção à gestante está assegurada pela Constituição Federal nos arts.7º, XVIII, e 201, II: 

 

"Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:  

...  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias.";  

...  

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a :  

...  

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante."  

A proteção constitucional foi regulamentada pela Lei nº 8.213/91, nos arts. 71 a 73: 

 

Art. 71. O salário maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início 

no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade: (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

Art. 71-A. À segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança é 

devido salário maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias, se a criança tiver até 1(um) ano de idade, de 60 

(sessenta) dias, se a criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de idade, e de 30 (trinta) dias, se a criança tiver de 4 

(quatro) a 8 (oito) anos de idade. (incluído pela Lei nº 10.421, de 15-04-2002)  

§ único. O salário maternidade de que trata este art. será pago diretamente pela Previdência Social. (incluído pela Lei 

nº 10.421, de 15-04-2002)  

Art. 72. O salário maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda mensal 

igual a sua remuneração integral. .(redação dada pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

§ 1o Cabe à empresa pagar o salário maternidade devido à respectiva empregada gestante, efetivando-se a 

compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição Federal, quando do recolhimento das contribuições 

incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que 

lhe preste serviço. (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

§ 2o A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos os comprovantes dos pagamentos e os atestados 

correspondentes para exame pela fiscalização da Previdência Social. (incluído pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

§ 3o O salário maternidade devido à trabalhadora avulsa será pago diretamente pela Previdência Social. (incluído 

pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

Art. 73. Assegurado o valor de um salário-mínimo, o salário maternidade para as demais seguradas, pago diretamente 

pela Previdência Social, consistirá: (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

I - em um valor correspondente ao do seu último salário de contribuição, para a segurada empregada doméstica;. 

(incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

II - em um doze avos do valor sobre o qual incidiu sua última contribuição anual, para a segurada especial; .. (incluído 

pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  
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III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em um período não superior a 

quinze meses, para as demais seguradas. (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999). "  

Quanto à carência exigida para a concessão do benefício, os arts. 25 e 26 da mesma lei dispõem:  

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

...  

III - salário maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei. (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

§ único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em número de 

contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado." (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-

1999.  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

...  

VI - salário maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (incluído pela 

Lei nº 9.876, de 26-11-1999).  

 

Embora questionada a constitucionalidade das modificações efetuadas pela Lei nº 9.876/99 em relação à carência 

estipulada para as seguradas individuais, facultativas e especiais (ADIns 2.110/DF e 2.111/DF), o Supremo Tribunal 

Federal indeferiu a liminar porque não há violação ao princípio da isonomia (argumento utilizado para embasar o 

pedido). 

A demanda enseja o debate sobre a condição da trabalhadora rurícola diarista/bóia-fria, ou seja, se é empregada ou deve 

ser considerada contribuinte individual, em razão de laborar em várias propriedades rurais e ficar sujeita ao regime de 

safras e às contratações intermediadas pelos chamados "gatos", que atuam na captação e colocação de trabalhadores no 

meio rural. 

E a dificuldade para efetivar tal classificação surge porque a norma legal previdenciária não reflete a realidade do 

campo. 

Até a promulgação da CF de 1967, os trabalhadores rurais não recebiam atenção e nem regulamentação jurídica de suas 

atividades. 

Contudo, em 25-5-1971, foi criado pela Lei Complementar nº 11 o PRORURAL, regime de previdência exclusivo para 

os trabalhadores rurais, separado do regime dos trabalhadores urbanos. 

A LC nº 11/71 assim classificava o trabalhador rural: 

 

"Art. 3º  

...  

§ 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos dessa Lei Complementar:  

a) a pessoa física que presta serviço de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie;  

 

A classificação causava dúvidas quanto ao enquadramento dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e aos 

bóias-frias. 

Posteriormente, a LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e 

remeteu a classificação do trabalhador rural para o art. 4º: 

 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, (...).  

 

Essa alteração excluiu a possibilidade, antes latente, de classificar o bóia-fria e seus assemelhados dentro dos ditames da 

indigitada Lei. 

Com o advento da Constituição de 1988 e sua proteção aos direitos sociais, o legislador infraconstitucional tentou 

enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Ressalto, também, que foi a partir 

dessa nova ordem jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade. 

Todavia, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, ainda é complexa a classificação do 

bóia-fria. 

Antes das alterações promovidas pela Lei 9.876/99, a Lei 8.213/91 dispunha: 

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:  

I - como empregado:  

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e 

mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;  

IV - como trabalhador autônomo:  

a) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 

emprego;  
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Com as modificações feitas pela Lei 9.876/99, o trabalhador autônomo foi inserido em rol que inclui outros 

trabalhadores e ganhou nova denominação, agora contribuinte individual: 

 

V - como contribuinte individual:  

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 

emprego;  

 

De qualquer forma, permaneceu a dúvida sobre a condição jurídica do bóia-fria. 

As características da atividade exercida por esse tipo de trabalhadora demonstram que é empregada rural, não sendo 

possível enquadrá-la como contribuinte individual. 

A autarquia reconheceu essa condição na Instrução Normativa nº 78/02, de sua Diretoria Colegiada: 

 

Dos Segurados  

Art. 2º São segurados obrigatórios da Previdência Social, além dos definidos na Lei nº 8.212, Lei nº 8.213, ambas de 

1991, e no Decreto nº 3.048, de 1999, as seguintes pessoas físicas:  

I - como empregado:  

...  

c) o trabalhador volante (bóia fria) que presta serviço a agenciador de mão-de-obra, constituído como pessoa jurídica, 

observado que, quando o agenciador não estiver constituído como pessoa jurídica, o bóia fria e o agenciador serão 

considerados empregados do tomador de serviços;  

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, consubstanciada no art. 5º da LICC: 

 

É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade. (Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio de Janeiro, Revista 

Forense, 1999, fls. 165)  

 

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento do filho, a autora teria direito ao 

benefício se comprovasse o trabalho rural. 

O trabalho em regime de economia familiar pressupõe a condição de segurada especial. É o que prescreve o inc. VII do 

art. 11 da Lei 8.213/91, que fornece o rol dos segurados especiais: 

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:  

...  

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

 

E a segurada especial tem direito ao benefício de salário- maternidade nos termos do estatuído pelo inc. III do art. 25, e 

pelo par. único do art. 39 da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:  

...  

§ único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário maternidade no valor de 1 (um) salário 

mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses 

imediatamente anteriores ao do início do benefício."  

 

Todavia, independentemente de ser a autora segurada especial ou bóia-fria, diarista, a qual entendo ser empregada rural, 

em razão das atividades desenvolvidas, portanto inserida no rol do art. 71 da Lei 8.213/91, só teria direito ao benefício 

se comprovasse o labor no meio rural. 

Em se tratando de empregada rural, o benefício independe de carência. A trabalhadora em regime de economia familiar 

(segurada especial) necessita comprovar o exercício da atividade nos 12 (doze) meses anteriores ao início do benefício, 

nos termos do art. 39, par. único, da Lei nº 8.213/91. 

A certidão de casamento de fls. 9 lavrada em 28-06-2006, comprova o labor rural do marido, à época, como lavrador 

(porém, posteriormente ao nascimento do filho). 

A certidão de nascimento do filho (fls. 8), datada de 13-02-2004 (nascimento em 27-01-2004), não traz a profissão dos 

pais. 

A autora trouxe aos autos, cópias de notas fiscais de produtor datadas de janeiro de 2004. Contudo, em se tratando de 

segurada especial, como o caso de trabalho em regime de economia familiar, há necessidade de comprovação de 
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carência no período exigido em lei. E tal requisito não foi cumprido, já que as notas de produtor rural em nome do 

marido da autora são relativas apenas ao mês do nascimento do filho. 

Portanto, a atividade rural não foi comprovada, no período de carência estipulado . 

Ressalto a orientação jurisprudencial da Súmula nº 149 do STJ, segundo a qual "A prova exclusivamente testemunhal 

não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário". 

Ante o exposto, dou provimento à apelação, para julgar improcedente o pedido. Sem condenação em honorários 

advocatícios e custas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação 

adotada pelo STF. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00176-0 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

Decorridas as várias fases processuais, na respeitável sentença de fls. 120, foi julgada extinta a execução, nos termos do 

art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, pleiteando a incidência de juros de mora entre a data do cálculo e a data de 

inscrição do requisitório. Salientou que sobre o débito não incidiu a devida correção monetária. 

Sem apresentação de contra-razões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o período de incidência dos juros de mora e os critérios de correção monetária na elaboração de cálculos para 

expedição de Requisição de Pequeno Valor Complementar. 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 

Por essa razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP - SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria:  

"Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido." 

Destarte, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo pagamento, 

desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República.  

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

"Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 
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pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , 

Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento 

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do 

efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 

4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se 

descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e dou-lhe 

provimento.Publique-se. (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 

25/10/2007 PP-00073) 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do art. 100 

da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 492779 / DF; Relator(a): Min. GILMAR 

MENDES; Órgão Julgador: Segunda Turma; DJ 03-03-2006; PP-00076)  

Assim, não ocorre mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do precatório, 

principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

Portanto, tendo o precatório sofrido a devida atualização pelo Tribunal quando da inscrição orçamentária, bem como no 

depósito, não há que se falar sejam computados os juros moratórios. 

Esse entendimento também se aplica nas hipóteses em que a requisição de pequeno valor for paga no prazo legal. 

A propósito, esta Corte já decidiu a respeito no AG 178867, Processo 200303000244570/SP, Décima Turma, v.u., DJU 

17.10.2003, p. 532, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SALDO REMANESCENTE. JUROS MORATÓRIOS. 

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. ARTIGO 128 DA  

LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.099/2000. 

I- Não são devidos juros moratórios nos casos em que o RPV foi honrado dentro do prazo deferido pelo artigo 128 da 

Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 10.099/2000. (grifamos) 

II- Compete ao juízo de primeira instância apreciar o pedido de extinção da execução. 

III- Agravo de Instrumento parcialmente provido. 

Os critérios para a aplicação da correção monetária estão disciplinados no artigo 18 da lei nº 8.870/94. O valor da 

condenação deve ser convertido em Unidade Fiscal de Referência - UFIR na data do cálculo e atualizado por esse 

indexador até a data do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência - UFIR em 

26/10/2000, pelo artigo 29, parágrafo 3º, da Medida Provisória nº 1973/67, os valores constantes da condenação, a partir 

de 01/01/2001, passaram a ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - Série Especial - IPCA-E 

como sucedâneo. 

Nesse sentido, o Conselho da Justiça Federal editou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal, implantado pela Resolução nº 134, de 21 de Dezembro de 2010, o qual disciplina esta matéria no 

Capítulo V Requisições de Pagamentos. 

No caso analisado, a r. sentença em que foi julgada extinta a execução está em consonância com a jurisprudência do E. 

Supremo Tribunal Federal e com o entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036856-70.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.036856-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA VIEIRA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 
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ADVOGADO : WLAMYR APARECIDO JUSTINO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS SP 

No. ORIG. : 06.00.00010-2 2 Vr ITAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

TEREZINHA VIEIRA DE OLIVEIRA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de pensão por morte de seu filho, ÂNGELO OSMAR VIEIRA DE LIMA, falecido em 17.02.2004. 

 

Narra a inicial que a autora é mãe do falecido, beneficiário de aposentadoria por invalidez (NB 130.120.407-0). Afirma 

que era sua dependente, tendo em vista que é viúva e doente. Pede a concessão do benefício desde o requerimento 

administrativo. 

 

O Juízo de 1ºgrau julgou procedente o pedido, concedendo a pensão por morte desde o requerimento administrativo. 

Juros moratórios fixados em 1% ao mês, contados a partir da citação, e correção monetária desde o vencimento de cada 

prestação, nos termos do Provimento nº 26/2001, da CGJF da 3ª Região. Honorários advocatícios fixados em 10% das 

prestações vencidas até a sentença. 

 

Sentença proferida em 08.02.2007, submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela às fls. 113/117, sustentando, em síntese, que não foi comprovada a dependência econômica e que, em 

razão da invalidez do falecido, era ele quem dependia da mãe. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Em matéria de pensão por morte, o principio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2004, aplica-se a Lei 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 20. 

 

A qualidade de segurado do falecido está comprovada, tendo em vista que o documento de fl. 19 indica que recebia o 

benefício de aposentadoria por invalidez (NB 130.120.407-0) desde 27.11.2003. 

 

Cabe apurar, então, se a autora era, efetivamente, dependente do filho, na data do óbito. 

 

O art. 16, II e § 4º, da Lei 8.213/91, dispõe: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - (...)  

II - os pais;  

III - (...)  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

 

A autora juntou aos autos os seguintes documentos: 

- Cédula de identidade e CIC (fl. 15);  

- Certidão de casamento (fl. 16);  

- Certidão de óbito do marido (fl. 17);  

- Certidão de nascimento do falecido (fl. 18);  

- Carta de concessão / memória de cálculo do benefício de aposentadoria por invalidez pago ao falecido (fl. 19);  

- Certidão de óbito de Ângelo Osmar Vieira de Lima (fl. 20);  

- Solicitação de saque do FGTS do falecido (fl. 22);  

- Certidão de interdição do falecido, decretada em sentença proferida em 25.10.2002, onde consta a autora como 

curadora (fl. 23);  

- Conta de água em nome de Antonio Ferreira, com vencimento em 25.02.2004, relativa a imóvel localizado na Av. 

Eng. I. Francischini T04, 04-0141 (fl. 24);  
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- Recibos de pagamento de aluguel em nome do falecido, com datas de 17.01.2004 e 17.02.2004, onde consta que seu 

endereço era Av. Ivanil Francischini nº 4141 (fl. 25);  

- Requisições de medicamentos em nome do falecido, com datas de 19.01.2004 e 05.02.2004, quitadas em 17.03.2004 

(fl. 26);  

- Ficha de internação do falecido em 12.08.2002, na Santa Casa de Misericórdia Dona Julieta Lyra, onde consta a 

autora como sua responsável (fl. 27);  

- Relatório Social subscrito por Maria Ap. Bortolucci Ferrari em 10.05.2004 (fl. 28);  

- Recurso administrativo e decisões proferidas nos processo administrativo (fls. 30/49);  

- Cupom fiscal de supermercado em nome da autora (fl. 50);  

- Nota fiscal emitida por Drogaria Avenida Desconto (fl. 51).  

 

Na audiência, realizada em 04.10.2006, foram colhidos os depoimentos das testemunhas (fls. 98/103), que afirmaram 

que o falecido morava com a autora e era responsável por seu sustento. 

 

Apesar de constar na certidão de óbito e no documento de fls. 25 que o segurado residia em Ibitinga - SP (Av. 

Engenheiro Ivanil Francischini, nº 4141), consta na carta de concessão, na certidão de interdição, na ficha de interdição 

e no termo de compromisso de curador, que residia em Itápolis - SP (Rua Rodrigues Alves, 165), no mesmo endereço 

da autora. 

 

Observa-se, ainda, que as testemunhas confirmaram que, pouco antes do óbito, o autor e a mãe tinham se mudado para 

Ibitinga - SP. 

 

O falecido era solteiro, conforme informações constantes na certidão de óbito, permitindo tais circunstâncias presumir 

que o valor do benefício de aposentadoria por invalidez que recebia contribuía para a manutenção do lar. 

 

Ademais, a autora era curadora do falecido, conforme certidão de interdição (fl. 23). 

 

A consulta ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (documento anexo) indica que a autora recebe benefício de 

pensão por morte desde 06.09.1968. 

 

O fato de a autora receber benefício previdenciário não descaracteriza sua condição de dependente do filho falecido. 

Além do mais, a dependência econômica não precisa ser exclusiva, como reiteradamente tem decidido a jurisprudência 

e conforme a Súmula 229, do TFR: "A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do 

filho, se provada a dependência econômica, mesmo a não exclusiva". 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDÊNCIA COMPROVADA. DESNECESSIDADE 

DE DEPENDÊNCIA EXCLUSIVA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.  

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo a não exclusiva". (Súmula nº 229, do TFR).  

...  

(TRF 1ª REGIÃO, AC 199801000297811/MG, 2ª Turma Supl., Rel. Juiz Fed. Moacir Ferreira Ramos (Conv.), DJ 

1/4/2004, p. 41)  

 

Do conjunto probatório resulta que se trata de família extremamente humilde, que é obrigada a por os filhos para 

trabalhar ainda muito jovens, interrompendo seus estudos regulares, para que possam ajudar a sustentar pais e irmãos 

mais novos. E nisso não há nenhuma novidade, resultando que a mãe dependia da aposentadoria por invalidez recebida 

pelo filho para poder amenizar as dificuldades que passava. 

 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA.  

A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe 

para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea. Recurso não conhecido.  

(STJ - RESP 296128 - Proc. 200001409980/SE, 5ª TURMA, DJ 04/02/2002, p. 475, Rel. GILSON DIPP).  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.DEPENDÊNCIA DA MÃE EM RELAÇÃO AO FALECIDO FILHO-

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. LEI 8213/91-APLICAÇÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1-A qualidade de segurado do filho da autora está comprovada pelos documentos trazidos aos autos.  
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2-Cumprida a exigência legal do par. 4º do art. 16 da Lei 8213/91, ou seja a comprovação de dependência econômica 

da mãe em relação ao filho, é de se conceder o benefício previdenciário.  

3-Honorários advocatícios mantidos, dado que fixados em conformidade ao artigo 20, parágrafo 4º do CPC.  

4-Apelações improvidas.  

(TRF- 3ª Região, AC nº 97.03.022145-9, 2ª Turma, Rel. Juiz André Nekatschalow, DJ 18/06/1997, p. 45230).  

 

Termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo (20.04.2004). 

 

Correção monetária das parcelas em atraso fixada nos mesmos índices de reajuste usados na atualização de benefícios 

previdenciários, segundo a Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, observada, ainda, a orientação da Súmula nº 08, 

desta Corte, e Súmula nº 148, do STJ. 

 

Juros de mora fixados em 1% ao mês, a partir da citação, por força dos arts. 406, do novo CC, e 161, §1º, do CTN. 

 

O INSS é isento de custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei nº 8.620/93, mas deve reembolsar as despesas 

efetivamente comprovadas. 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111, do 

STJ. 

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS e ao reexame necessário. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: ÂNGELO OSMAR VIEIRA DE LIMA 

CPF: 115.023.138-63 

Beneficiário: TEREZINHA VIEIRA DE OLIVEIRA 

CPF: 036.956.688-22 

DIB: 20.04.2004 (data do requerimento administrativo) 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042613-45.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.042613-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : DARCY RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JACQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00104-5 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

Decorridas as várias fases processuais, na respeitável sentença de fls. 172, foi julgada extinta a execução, nos termos do 

art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, pleiteando a incidência de juros de mora entre a data do cálculo e a data de 

inscrição do requisitório. Salientou que sobre o débito não incidiu a devida correção monetária. 

Sem apresentação de contra-razões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 
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Discute-se o período de incidência dos juros de mora e os critérios de correção monetária na elaboração de cálculos para 

expedição de Requisição de Pequeno Valor Complementar. 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 

Por essa razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP - SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria:  

"Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido." 

Destarte, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo pagamento, 

desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República.  

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

"Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , 

Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento 

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do 

efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 

4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se 

descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e dou-lhe 

provimento.Publique-se. (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 

25/10/2007 PP-00073) 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do art. 100 

da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 492779 / DF; Relator(a): Min. GILMAR 

MENDES; Órgão Julgador: Segunda Turma; DJ 03-03-2006; PP-00076)  

Assim, não ocorre mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do precatório, 

principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

Portanto, tendo o precatório sofrido a devida atualização pelo Tribunal quando da inscrição orçamentária, bem como no 

depósito, não há que se falar sejam computados os juros moratórios. 

Esse entendimento também se aplica nas hipóteses em que a requisição de pequeno valor for paga no prazo legal. 

A propósito, esta Corte já decidiu a respeito no AG 178867, Processo 200303000244570/SP, Décima Turma, v.u., DJU 

17.10.2003, p. 532, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SALDO REMANESCENTE. JUROS MORATÓRIOS. 

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. ARTIGO 128 DA  

LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.099/2000. 

I- Não são devidos juros moratórios nos casos em que o RPV foi honrado dentro do prazo deferido pelo artigo 128 da 

Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 10.099/2000. (grifamos) 

II- Compete ao juízo de primeira instância apreciar o pedido de extinção da execução. 

III- Agravo de Instrumento parcialmente provido. 

Os critérios para a aplicação da correção monetária estão disciplinados no artigo 18 da lei nº 8.870/94. O valor da 

condenação deve ser convertido em Unidade Fiscal de Referência - UFIR na data do cálculo e atualizado por esse 

indexador até a data do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência - UFIR em 

26/10/2000, pelo artigo 29, parágrafo 3º, da Medida Provisória nº 1973/67, os valores constantes da condenação, a partir 
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de 01/01/2001, passaram a ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - Série Especial - IPCA-E 

como sucedâneo. 

Nesse sentido, o Conselho da Justiça Federal editou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal, implantado pela Resolução nº 134, de 21 de Dezembro de 2010, o qual disciplina esta matéria no 

Capítulo V Requisições de Pagamentos. 

No caso analisado, a r. sentença em que foi julgada extinta a execução está em consonância com a jurisprudência do E. 

Supremo Tribunal Federal e com o entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046541-04.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.046541-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : ASTROGILDA BARBOSA DE LIMA MATOS 

ADVOGADO : ALEXANDRE BULGARI PIAZZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00124-1 1 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

O pedido foi julgado improcedente e, na sentença, houve condenação da parte vencida ao pagamento de honorários 

advocatícios, custas e despesas processuais, ressalvado o disposto na Lei 1.060/50. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, que foram preenchidos os requisitos exigidos para 

a concessão do benefício. Pauta-se pela comprovação do exercício de atividade rural, mediante a juntada de início 

razoável de prova material, corroborado por prova testemunhal. Requereu a reforma da r. sentença. 

As contra-razões foram apresentadas e a autarquia requereu a apreciação do agravo retido, interposto às fls. 43/45, no 

qual suscita carência da ação, diante da ausência de pedido administrativo. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Não merece prosperar a alegação de carência da ação - falta de interesse de agir - ante a ausência de requerimento 

administrativo, pois a previsão constitucional estabelecida no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal garante o 

acesso ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito. 

A Autarquia Previdenciária, ao contestar o feito, adentrou no mérito da medida, tornando evidente a existência de 

resistência à pretensão formulada pela Autora. 

Portanto, ante o conflito de interesses que envolve a questão sub judice e os ditames impostos pela Carta Magna, resta 

evidenciado o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito.  

Nego, pois, seguimento ao agravo retido. 

Discute-se o reconhecimento de período em que desenvolvida atividade campesina, com o objetivo de computá-lo aos 

demais lapsos laborais e, por consequência, a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Cuido, inicialmente, da comprovação do exercício da atividade rural. 

 

I- DO RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL 

 

Com relação à comprovação do exercício de atividade laborativa, a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 55, §3º, exige início 

de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. Essa questão encontra-se inclusive 

pacificada no âmbito do c. Superior Tribunal de Justiça, segundo se observa pelo verbete de sua Súmula 149. 

O objeto de discussão judicial cinge-se ao lapso compreendido entre 26/02/1958 e 30/06/1996, em que a parte autora 

alega ter trabalhado como rurícola. 
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Dentre os documentos carreados aos autos, pertinentes ao período em debate e que atendem à exigência de início 

razoável de prova material, merecem destaque a Certidão de Casamento da autora (fl. 10), celebrado em 1967, o 

Certificado de Dispensa de Incorporação de seu marido (fl. 12), expedido em 1969, e a Certidão de Óbito dele (fl. 11), 

falecido em 2000, todas constando sua qualificação como agricultor/lavrador. 

No sentido da admissibilidade da juntada de documentos em nome de membros do grupo familiar da parte autora, 

destaco os seguintes precedentes dos C. Superior Tribunal de Justiça: STJ, RESP 505429, Rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, SEXTA TURMA; V.U., DJ:17/12/2004, PG:00602; STJ, RESP 541103, Rel. Min. JORGE 

SCARTEZZINI; QUINTA TURMA, V.U., DJ:01/07/2004; PG:00260.  

Entretanto, adotando o posicionamento firmado na Nona Turma desta Corte de Justiça, entendo que o período em 

discussão somente em parte restou demonstrado, haja vista que é demarcado pelo mencionado princípio de prova 

documental, a partir do ano de sua emissão, nos termos das orientações internas INSS/DIRBEN nº 155, de 

18/12/2006 e INSS/DIRBEN nº 177, de 26/11/2007.  

Embora as testemunhas de fls. 48/49 tenham esclarecido que a parte autora laborou nas lides campesinas, desde o início 

do período requerido, inexistem elementos de prova material anteriores ao ano de 1967, de modo a embasar as 

alegações expendidas na exordial. Assim sendo, aderindo ao posicionamento firmado pela Nona Turma, entendo que 

este lapso anterior reveste-se de exclusiva prova testemunhal, inadmissível, portanto, em face do disposto na Súmula n.º 

149 do Superior Tribunal de Justiça. 

No sentido do que foi exposto, a jurisprudência de que são exemplos os acórdãos abaixo transcritos: 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE 

SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 7 DO STJ. 

- Para a comprovação do exercício de atividade com vínculo empregatício, deve o trabalhador apresentar início razoável 

de prova material corroborada por testemunhas, não sendo suficiente prova exclusivamente testemunhal. 

- A verificação de quais provas documentais serviram como início de prova material para o preenchimento dos 

requisitos autorizadores da averbação do tempo de serviço pleiteado implica em revolvimento do conjunto fático-

probatório. Incidência, pois, da Súmula nº 07 do STJ. 

- Agravo regimental improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AGA 574107, Rel. Ministro PAULO MEDINA, 6ª Turma, julgado em 22/06/2004, DJ 

02/08/2004, p. 601) 

 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO DE TRABALHO RURAL 

COMPROVADO. CARÊNCIA CUMPRIDA. DECISÃO MANTIDA. 

I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu provimento 

ao recurso do INSS e à remessa oficial, para afastar o reconhecimento do tempo de serviço rural de 08/1970 a 06/1975 e 

indeferir a aposentadoria por tempo de serviço. Deixo de condenar o autor ao pagamento de honorários advocatícios e 

de custas processuais, tendo em vista ser beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada 

pelo Supremo Tribunal Federal.  

II- Quanto ao início de prova material, deve ser mantida a decisão, por seus próprios fundamentos, que passo a 

transcrever: "Apesar da prova oral favorável, tenho como inviável o reconhecimento do período do suposto labor rural, 

visto que não amparado por início de prova material. O documento mais antigo, ou melhor, o único documento 

apresentado pelo autor foi emitido em outubro de 1977, com referência a janeiro de 1977, portanto, elaborado em 

momento posterior ao período supostamente laborado pelo autor. Assim, a prova material não confere amparo ao 

período pleiteado pelo autor. Ademais, a lisura e credibilidade do próprio documento é passível de questionamento, 

visto que existe clara incongruência com as informações lançadas na CTPS do autor, a qual indica que desde julho de 

1975 o autor passou a exercer somente atividade urbanas, não existindo coerência, portanto, na anotação manuscrita que 

lançada no certificado de reservista. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da 

condição de trabalhador rural, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 

149 do Superior Tribunal de Justiça". 

III- O período de trabalho em condições especiais, exercido de 11.12.1998 a 09.11.2000, não pode ser reconhecido 

como insalubre por já estar em vigor as alterações da Lei 9.732/98, que modificou o art. 58 da Lei 8.213/91, conforme 

exposto na decisão agravada. 

IV- Agravo legal improvido. 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ApelRee n.º 776014, proc. 2002.03.99.006542-5, 9ª Turma, julgado em 

12/01/2009, DJF3 11/02/2009, pág. 1308, Rel. Des. Fed. Marisa Santos). 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. 

RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. TEMPO INSUFICIENTE. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA 

GRATUITA. 

1 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devida, nos termos do art. 202, §1º, da 

Constituição Federal (redação original) e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu os 
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requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98, quais sejam, a carência prevista no art. 142 do referido 

texto legal e o tempo de serviço. 

2 - A qualificação de lavrador do autor constante dos documentos expedidos por órgãos públicos, constitui início 

razoável de prova material do exercício de atividade rural, conforme entendimento consagrado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça. 

3 - A prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é meio hábil à comprovação da atividade 

rurícola, limitada ao ano do início de prova mais remoto.  

4 - O art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91 estabelece que será computado o tempo de serviço rural independentemente do 

recolhimento das contribuições correspondente ao período respectivo, razão pela qual não há necessidade da parte 

autora indenizar a Autarquia Previdenciária. 

5 - Contava o autor, em data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 25 anos, 5 meses e 12 dias de 

tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria, mesmo na modalidade proporcional. 

6 - Isento o autor do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, considerando ser beneficiária 

da gratuidade de justiça. Inteligência do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e art. 3º da Lei nº 1.060/50. 

7 - Remessa oficial e apelação parcialmente providas. 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ApelRee n.º 766622, proc. 2002.03.99.000386-9, 9ª Turma, julgado em 

19/01/2009, DJF3 04/03/2009, pág. 924, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes). 

 

Tem-se, pois, que os documentos supra referidos, corroborados pelos depoimentos testemunhais, comprovam o 

exercício de atividade rural somente a partir de 1967.  

 

Há que se ressaltar, conforme entendimento desta E. Nona Turma, que o reconhecimento judicial do tempo de serviço 

rural pretendido prescinde da comprovação dos recolhimentos previdenciários ou de indenização, mas não pressupõe ou 

dispensa os referidos recolhimentos para efeito de carência e contagem recíproca, pois se tratam de requisitos distintos 

que devem ser observados na concessão da aposentadoria. A respeito o seguinte julgado: TRF/3ª Região, Agravo Legal 

em AC 2005.03.99.008310-6, 9ª Turma, j. em 24/05/2010, v.u., Diário Eletrônico de 10/06/2010, Rel. Des. Fed. Nelson 

Bernardes. 

Cabe observar que a Carteira de Trabalho e Previdência Social da autora (fls. 13/14), registra o termo inicial de seu 

primeiro vínculo de trabalho urbano, em 01/07/1996. 

Por tais razões, entendo que deve ser reconhecido como tempo de serviço efetivamente laborado, na condição de 

trabalhadora rural, o período de 01/01/1967 a 30/06/1996.  

Enfrentada essa questão, atenho-me, a seguir, à aposentadoria por tempo de serviço. 

 

II- DA ANÁLISE DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO 

 

A aposentadoria por tempo de serviço estava originalmente prevista no artigo 202, inciso II e parágrafo 1º, da 

Constituição Federal, que exigia a comprovação de tempo de serviço por período igual ou superior a 35 (trinta e cinco) 

anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, ressalvada a aposentadoria em tempo inferior, no caso de trabalho 

prestado sob condições especiais. O parágrafo 1º desse dispositivo facultava, ademais, a concessão de aposentadoria 

proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, ao homem, e, após 25 (vinte e cinco), à mulher. 

A regulamentação da matéria adveio com a Lei n.º 8.213/91, que, além do período mínimo acima referido, qual seja, 30 

(trinta) ou 25 (vinte e cinco) anos para o homem e a mulher, exigia o cumprimento de um período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais, restando tal norma excepcionada para os segurados já filiados ao Regime Geral 

de Previdência Social - RGPS na data da promulgação dessa Lei, em que deve ser observada a tabela disposta no artigo 

142. 

Até então, a renda mensal consistia, nos termos do artigo 53, no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício, acrescido de outros 6% (seis por cento) para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% 

(cem por cento). 

Com a edição da Emenda Constitucional n.º 20, de 16/12/1998, o deferimento deste benefício pressupõe, atualmente, a 

comprovação de um período equivalente a 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se 

mulher, além do cumprimento do período de carência, nos termos dos artigos 52 e seguintes, e 142 da Lei 8.213/91. 

Para aqueles segurados já filiados ao Regime Geral de Previdência Social e que ainda não tenham preenchido os 

requisitos necessários à sua concessão na data da publicação dessa Emenda, a concessão da aposentadoria subordina-se, 

ainda, ao cumprimento de um período adicional, denominado "pedágio", calculado sobre o tempo faltante, bem como à 

observância de um limite etário. Esses requisitos estão previstos em seu artigo 9º, que ressalvou, outrossim, o direito do 

segurado de optar pelas normas disciplinadoras do Regime Geral de Previdência Social. 

No caso concreto, a reunião do período rural, ora reconhecido, ao lapso apontado na Carteira de Trabalho e Previdência 

Social da autora (fls. 13/14), e nos extratos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 29/31), resulta em 

tempo de serviço equivalente a 39 (trinta e nove) anos, 08 (oito) meses e 14 (quatorze) dias, conforme abaixo 

especificado: 

 

1) de 01/01/67 a 30/06/96 - período rural;  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 1639/1889 

2) de 01/07/96 a 14/09/06 - CTPS/CNIS. 

 

O termo "ad quem" do lapso indicado no item 02 refere-se à data do ajuizamento da ação. 

O montante apurado é, portanto, superior ao tempo de serviço mínimo legalmente exigido, nos termos das atuais regras 

constitucionais. 

Ademais, constata-se pelos documentos supra referidos, que foi vertido ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS 

o montante de 123 (cento e vinte e três) contribuições. Desse modo, satisfeita encontra-se, também, a exigência da 

carência, que, no caso, é de 90 (noventa) meses, a teor do que prescreve o artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, levando-se em 

conta, para tanto, o ano em que o segurado completou o tempo de serviço exigido. Reporto-me ao ano de 1996. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

O termo inicial do benefício é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, em cumprimento ao 

disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil.  

A renda mensal do benefício deve ser fixada no percentual de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, nos termos 

do artigo 53, inciso II, e calculada nos termos do artigo 29, com redação dada pela Lei n.º 9.876/99, ambos da Lei n.º 

8.213/91. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal.No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por 

cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º) até 30/06/2009. Com 

o advento da Lei n.º 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n.º 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única 

vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n.º 134/2010 do 

CJF, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal. Os honorários 

advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta 

Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça.  

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

 

Segurada: ASTROGILDA BARBOSA DE LIMA MATOS  

Benefício: Aposentadoria por tempo de serviço 

DIB: 20/11/2006 

RMI: 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo retido e dou parcial provimento à apelação interposta pela parte 

autora, para reconhecer como tempo de serviço efetivamente trabalhado, na condição de rurícola, o período 

compreendido entre 01/01/1967 e 30/06/1996, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias, 

exceto para efeito de carência e contagem recíproca. Diante da somatória do tempo de serviço comprovado e do 

cumprimento do período de carência legalmente exigido, concedo o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, a partir da data da citação. Fixo a renda mensal inicial no percentual de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, e calculada nos termos do artigo 29, com redação dada pela Lei n.º 

9.876/99, ambos da Lei n.º 8.213/91. Determino o pagamento das prestações vencidas acrescidas de correção monetária 

e de juros moratórios. Outrossim, condeno a Ré no pagamento de honorários advocatícios e reconheço a isenção da 

autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas 

pela parte autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação 

do benefício.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047594-20.2007.4.03.9999/SP 
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2007.03.99.047594-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIANA JOSEFA VIANA DA SILVA 

ADVOGADO : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

No. ORIG. : 06.00.00144-0 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS: Trata-se de ação ajuizada em 20-09-2006, onde a autora pleiteia a 

concessão do benefício de salário maternidade. 

Sustenta que trabalha na lavoura como bóia-fria/diarista. Seu filho nasceu em 14-09-2001, tendo direito à implantação 

do benefício, nos termos do art. 7º, XVII, da CF/88 e arts. 11, 39 e 73 da Lei nº 8.213/91. 

Com a inicial, junta cópia da certidão de nascimento e de CTPS do pai da criança. 

Concedidos os benefícios da gratuidade da justiça às fls. 20. Citação do INSS em 07-12-2006. Contestação às fls. 22/28. 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 27-06-2007, com a oitiva das testemunhas arroladas (fls. 59/60), 

onde o juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício do salário-maternidade no valor mensal de um 

salário mínimo, referente ao período de 4 meses de duração da licença maternidade. A correção monetária incide desde 

o vencimento de cada parcela. Correção monetária de acordo com as Súmulas 148 do STJ e 8 deste Tribunal, a partir do 

respectivo vencimento. Juros de 1% ao mês, contados da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da 

condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 

audiência. 

O INSS apelou, pugnando pelo decreto de improcedência do pedido. Se vencido, requer a alteração dos juros e da verba 

honorária fixada. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Quanto à matéria preliminar argüida em apelação, não merece prosperar. 

Não se configura a alegada inépcia da inicial, onde definido claramente que a autora é trabalhadora rural. O 

enquadramento na espécie de segurado compete ao juízo, uma vez que a prova do trabalho como rurícola já está nos 

autos. A conclusão parte de premissa válida: se é trabalhadora rural, tem direito ao benefício previdenciário. 

O INSS, por sua vez, é parte legítima para atuar no pólo passivo da relação processual. É o gestor do Regime de 

Previdência Social e lhe compete efetuar os pagamentos dos benefícios previdenciários. 

A competência para julgamento é da Justiça Federal porque se pleiteia a concessão de benefício previdenciário, e não da 

Justiça Trabalhista, não sendo caso de discussão de conflito de interesses entre empregado/empregador. 

No mérito, a proteção à gestante está assegurada pela Constituição Federal nos arts.7º, XVIII, e 201, II: 

 

"Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:  

...  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias.";  

...  

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a :  

...  

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante."  

A proteção constitucional foi regulamentada pela Lei nº 8.213/91, nos arts. 71 a 73: 

 

Art. 71. O salário maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início 

no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade: (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

Art. 71-A. À segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança é 

devido salário maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias, se a criança tiver até 1(um) ano de idade, de 60 

(sessenta) dias, se a criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de idade, e de 30 (trinta) dias, se a criança tiver de 4 

(quatro) a 8 (oito) anos de idade. (incluído pela Lei nº 10.421, de 15-04-2002)  

§ único. O salário maternidade de que trata este art. será pago diretamente pela Previdência Social. (incluído pela Lei 

nº 10.421, de 15-04-2002)  

Art. 72. O salário maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda mensal 

igual a sua remuneração integral. .(redação dada pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

§ 1o Cabe à empresa pagar o salário maternidade devido à respectiva empregada gestante, efetivando-se a 

compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição Federal, quando do recolhimento das contribuições 
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incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que 

lhe preste serviço. (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

§ 2o A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos os comprovantes dos pagamentos e os atestados 

correspondentes para exame pela fiscalização da Previdência Social. (incluído pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

§ 3o O salário maternidade devido à trabalhadora avulsa será pago diretamente pela Previdência Social. (incluído 

pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

Art. 73. Assegurado o valor de um salário-mínimo, o salário maternidade para as demais seguradas, pago diretamente 

pela Previdência Social, consistirá: (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

I - em um valor correspondente ao do seu último salário de contribuição, para a segurada empregada doméstica;. 

(incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

II - em um doze avos do valor sobre o qual incidiu sua última contribuição anual, para a segurada especial; .. (incluído 

pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em um período não superior a 

quinze meses, para as demais seguradas. (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999). "  

Quanto à carência exigida para a concessão do benefício, os arts. 25 e 26 da mesma lei dispõem:  

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

...  

III - salário maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei. (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

§ único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em número de 

contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado." (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-

1999.  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

...  

VI - salário maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (incluído pela 

Lei nº 9.876, de 26-11-1999).  

Embora questionada a constitucionalidade das modificações efetuadas pela Lei nº 9.876/99 em relação à carência 

estipulada para as seguradas individuais, facultativas e especiais (ADIns 2.110/DF e 2.111/DF), o Supremo Tribunal 

Federal indeferiu a liminar porque não há violação ao princípio da isonomia (argumento utilizado para embasar o 

pedido). 

A demanda enseja o debate sobre a condição da trabalhadora rurícola diarista - bóia-fria, ou seja, se é empregada ou 

deve ser considerada contribuinte individual, em razão de laborar em várias propriedades rurais e ficar sujeita ao regime 

de safras e às contratações intermediadas pelos chamados "gatos", que atuam na captação e colocação de trabalhadores 

no meio rural. 

E a dificuldade para efetivar tal classificação surge porque a norma legal previdenciária não reflete a realidade do 

campo. 

Até a promulgação da CF de 1967, os trabalhadores rurais não recebiam atenção e nem regulamentação jurídica de suas 

atividades. 

Contudo, em 25-5-1971, foi criado pela Lei Complementar nº 11 o PRORURAL, regime de previdência exclusivo para 

os trabalhadores rurais, separado do regime dos trabalhadores urbanos. 

A LC nº 11/71 assim classificava o trabalhador rural: 

 

"Art. 3º  

...  

§ 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos dessa Lei Complementar:  

a) a pessoa física que presta serviço de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie;  

A classificação causava dúvidas quanto ao enquadramento dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e aos 

bóia-frias. 

Posteriormente, a LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e 

remeteu a classificação do trabalhador rural para o art. 4º: 

 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, (...).  

Essa alteração excluiu a possibilidade, antes latente, de classificar o bóia-fria e seus assemelhados dentro dos ditames da 

indigitada Lei. 

Com o advento da Constituição de 1988 e sua proteção aos direitos sociais, o legislador infraconstitucional tentou 

enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Ressalto, também, que foi a partir 

dessa nova ordem jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade. 

Todavia, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, ainda é complexa a classificação do 

bóia-fria. 

Antes das alterações promovidas pela Lei 9.876/99, a Lei 8.213/91 dispunha: 
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Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:  

I - como empregado:  

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e 

mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;  

IV - como trabalhador autônomo:  

a) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 

emprego;  

Com as modificações feitas pela Lei 9.876/99, o trabalhador autônomo foi inserido em rol que inclui outros 

trabalhadores e ganhou nova denominação, agora contribuinte individual: 

 

V - como contribuinte individual:  

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 

emprego;  

 

De qualquer forma, permaneceu a dúvida sobre a condição jurídica do bóia-fria. 

As características da atividade exercida por esse tipo de trabalhadora demonstram que é empregada rural, não sendo 

possível enquadrá-la como contribuinte individual. 

A autarquia reconheceu essa condição na Instrução Normativa 78/02, de sua Diretoria Colegiada: 

 

Dos Segurados  

Art. 2º São segurados obrigatórios da Previdência Social, além dos definidos na Lei nº 8.212, Lei nº 8.213, ambas de 

1991, e no Decreto nº 3.048, de 1999, as seguintes pessoas físicas:  

I - como empregado:  

...  

c) o trabalhador volante (bóia fria) que presta serviço a agenciador de mão-de-obra, constituído como pessoa jurídica, 

observado que, quando o agenciador não estiver constituído como pessoa jurídica, o bóia fria e o agenciador serão 

considerados empregados do tomador de serviços;  

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, consubstanciada no art. 5º da LICC: 

 

É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade. (Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio de Janeiro, Revista 

Forense, 1999, fls. 165)  

 

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento do filho, a autora teria direito ao 

benefício se comprovasse o trabalho rural. 

Independentemente de ser a autora segurada especial ou bóia-fria, diarista, a qual entendo ser empregada rural, em 

razão das atividades desenvolvidas, portanto inserida no rol do art. 71 da Lei 8.213/91, só teria direito ao benefício se 

comprovasse o labor no meio rural. 

Em se tratando de empregada rural, o benefício independe de carência. A trabalhadora em regime de economia familiar 

(segurada especial) necessita comprovar o exercício da atividade nos 12 (doze) meses anteriores ao início do benefício, 

nos termos do art. 39, par. único, da Lei nº 8.213/91. 

Não há início de prova material. 

A certidão de nascimento do filho não traz a profissão do pai ou da mãe. 

A cópia da CTPS do pai da criança informa a existência de vínculos com sítio e fazenda, no cargo de "serviços gerais", 

nos períodos entre junho de 2002 e março de 2003 e entre setembro de 2003 e agosto de 2006, ou seja, posteriores ao 

nascimento.  
Não havendo início de prova material da atividade rural, incide a orientação jurisprudencial da Súmula nº 149 do STJ, 

segundo a qual "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de beneficio previdenciário". 

Ante o exposto, dou provimento à apelação, para julgar improcedente o pedido. Não há que se falar em condenação em 

honorários advocatícios e custas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo 

orientação adotada pelo STF. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007623-76.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.007623-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : MARIA JOSE DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JACONIAS PEREIRA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00076237620074036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado improcedente e, na sentença, houve condenação da parte vencida ao pagamento de honorários 

advocatícios, observado o disposto na Lei 1.060/50. 

Irresignada, a parte Autora interpôs apelação, sustentado, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção do benefício. Requereu a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado. 

Sem contra-razões apresentadas. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - aposentadoria por idade de 

rurícola. 

Com a criação do PRORURAL pela Lei Complementar n.º 11/71, alterada pela Lei Complementar n.º 16/73, o 

trabalhador rural passou a ter direito à aposentadoria por idade, devida somente ao chefe da unidade familiar ou arrimo, 

correspondente à metade do valor do salário mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o 

exercício de atividade rural pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua (artigos 4º e 5º). 

A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, reduzindo a idade para 60 

anos, se homem, ou 55 anos, se mulher (artigo 202, I - redação original), bem como ampliando o conceito de chefe de 

família para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a manutenção do lar (artigo 226, § 5º), vedado o 

valor do benefício inferior a um salário mínimo mensal (artigo 201, § 5º - redação original). 

Entretanto, o E. STF (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Rel. Min. 

Moreira Alves, DJ de 06.02.98) decidiu não ser auto-aplicável o disposto no artigo 202, I, da Constituição Federal, bem 

como que as alterações constitucionais não se limitaram à redução de idade com a continuação do sistema anterior, 

havendo ampla extensão da aposentadoria devida aos trabalhadores rurais, o que exigiria a modificação das normas, de 

modo que os trabalhadores rurais só passaram a ter direito à aposentadoria por idade nos termos previstos na CF/88, a 

partir da vigência da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, constatando-se que com o advento da Lei 8.213/91 o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na CF/88, 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 meses, conforme o disposto no artigo 142, 

considerando-se o ano de vigência da referida lei (1991). 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora contava, no início da vigência da Lei 8.213/91, 

com 68 (sessenta e oito) anos.  

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreados aos autos a Certidão de 

Casamento da autora (fl. 12), celebrado em 22/11/1941, o Titulo Eleitoral do cônjuge da autora (fl. 15), datado de 1976, 

e o Certificado de Saúde e Capacidade Funcional do cônjuge da autora (fl. 16), com validade entre os anos de 1979 e 

1981, todas constando a qualificação de seu marido como lavrador. 
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Em consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, constatou-se que o cônjuge da autora recebia 

aposentadoria por velhice de trabalhador rural, desde 20/02/1986, que ensejou a concessão de pensão por morte à 

autora, ramo de atividade rural, a partir de 02/07/1994. 

De outro norte, o relato da testemunha de fls. 73, colhido por ocasião da audiência de instrução e julgamento, converge 

no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

O termo inicial do benefício é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, em cumprimento ao 

disposto no artigo 219 do Código de Processo. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º) até 30/06/2009. Com o advento da 

Lei n.º 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n.º 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única vez e serão 

aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n.º 134/2010 do CJF, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal.  

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

 

Segurada: MARIA JOSÉ DA SILVA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 12/11/2007 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação interposta pela parte autora, a fim de lhe ser concedido pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo mensal, 

acrescido de abono anual, a partir da citação, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção monetária e 

juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas 

processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, tudo na forma acima 

indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício.  

Intimem-se.  

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010969-17.2007.4.03.6109/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE JESUS DOS SANTOS 

ADVOGADO : REGINA DOS SANTOS BERNARDO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00109691720074036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

JOSÉ JESUS DOS SANTOS impetrou mandado de segurança contra ato do Chefe do Posto de Serviço do INSS de 

Santa Bárbara D"Oeste/SP, que não reconheceu o caráter especial das atividades exercidas nos períodos de 01.10.1981 

a 31.03.1983, de 01.10.1983 a 07.04.1998 e de 11.09.1998 a 30.11.2007, o que ocasionou o indeferimento do benefício 

(aposentadoria por tempo de contribuição ou aposentadoria especial). 

 

Sustenta a existência do direito líquido e certo em se aposentar, ante o preenchimento dos requisitos legais para a 

concessão do benefício. 

 

Juntou documentos (fls. 14/80). 

 

A liminar foi parcialmente deferida (fls. 84/91). 

 

A impetrada prestou informações (fls. 101/117). 

 

A fls. 127/130, o INSS noticiou a implantação do benefício. 

 

O Juízo de primeiro grau concedeu, em parte, a ordem de segurança para determinar à autoridade impetrada que 

reconheça o caráter especial das atividades exercidas nos períodos especificados na inicial, concedendo a aposentadoria 

por tempo de contribuição, com DIB fixada em 23.07.2007. 

 

Sentença proferida em 30.05.2008, submetida ao reexame necessário. 

 

Os embargos de declaração opostos pelo impetrante foram rejeitados (fls. 153/156). 

 

Inconformado, apela o INSS pleiteando a improcedência do pedido, ao argumento de que não restou comprovado o 

caráter especial da atividade no período de 15.12.1998 a 30.11.2007. 

 

Contrarrazões a fls. 166/169. 

 

A fls. 170/173, o impetrante pleiteou o direito de receber o benefício mais vantajoso (aposentadoria especial). 

 

O INSS sustentou a impossibilidade da concessão do benefício de aposentadoria especial (fls. 178/179). Porém, 

noticiou a revisão do benefício, tendo sido concedida a aposentadoria especial (fls. 185/188). 

 

O MPF opinou pelo desprovimento da apelação e pelo parcial provimento da remessa oficial (fls. 193/198). 

 

É o relatório 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais.  

 

Cumpre registrar que é da essência do mandado de segurança a existência do direito líquido e certo, na forma do art. 5º., 

LXIX, da CF. 

 

Trata-se de direito líquido e certo de concepção eminentemente processual. Como ensina Celso Agrícola Barbi: 

 

" O conceito de direito líquido e certo é tipicamente processual, pois atende ao modo de ser de um direito subjetivo no 

processo: a circunstância de um determinado direito subjetivo realmente existir não lhe dá a caracterização de liquidez 

e certeza; esta só lhe é atribuída se os fatos em que se fundar puderem ser provados de forma incontestável, certa, no 

processo. E isto normalmente só se dá quando a prova for documental, pois esta é adequada a uma demonstração 

imediata e segura dos fatos" ("Do mandado de segurança". Ed. Forense, 1987, p. 87).  
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Assim, perfeitamente possível o uso de mandado de segurança em matéria previdenciária, desde que circunscrita a 

questões unicamente de direito ou que demandem a produção de prova meramente documental. 

 

No caso dos autos, discute-se o enquadramento como especial das atividades exercidas nos períodos de 01.10.1981 a 

31.03.1983, de 01.10.1983 a 07.04.1998 e de 11.09.1998 a 30.11.2007. 

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR, através de sua Súmula nº 198, orientação, ademais, que vem sendo seguida pelo Superior Tribunal de Justiça, 

consoante se vê do teor de acórdão assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp nº 415298 - SC, 5ª T., Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe de 06.04.2009)  

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

especificadas na inicial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada 

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e 

II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, os quais foram ratificados 

expressamente pelo artigo 295 do Decreto nº 357, de 07 de dezembro de 1991, que "Aprova o Regulamento dos 

Benefícios da Previdência Social" e pelo artigo 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, que "Dá nova redação 

ao Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991, e 

incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência uníssona do STJ acerca da matéria: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  
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1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.(AgRg no Resp nº 929774 - SP, 5ª T., Rel. Ministro Jorge Mussi, DJe de 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa OS nº 600/98, alterada pela OS nº 612/98, estabelecendo certas 

exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28 de maio de 1998, véspera da edição da 

Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28 de abril de 1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço 

seria computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29 de abril de 1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05 de março de 1997 - 

Decreto nº 2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial 

se atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de 

laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29 de abril a 1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 

nº 3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06 de maio de 1999, verificou-se substancial alteração do quadro 

legal referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de 

serviço em referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998, segundo os julgados cujas 

ementas transcrevo, a seguir: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido. (AgRg no Resp nº 1087805 - RN, 5ª T., Rel. Ministra Laurita Vaz, DJe de 23.03.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, que "Altera dispositivos do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99, nos seguintes termos: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  
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Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

De outra parte, a utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a 

insalubridade do trabalho, porquanto visam apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da atividade, objetivando 

resguardar, tanto quanto possível, sua integridade física. 

 

Essa é a jurisprudência desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO EM 

APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. CUSTAS PROCESSUAIS.  

(...)  

II-O uso de equipamento de proteção é medida de segurança, sendo que a utilização não elide o direito ao benefício em 

apreço.  

(...)  

V - Remessa oficial parcialmente provida. Recurso improvido."  

(AC nº 2000.03.99.074500-2, 2ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Manoel Álvares, unânime, DJU de 

25.4.2001).  

 

Quanto ao ruído, o Dec. nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 (oitenta) decibéis para ser tido por agente agressivo 

- código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no 

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - RBPS -, de 21.07.1992, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada 

a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 

05.03.1997, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 

90 (noventa) decibéis. 

 

Fixadas as premissas, passo ao exame do período controverso (15.12.1998 a 30.11.2007). 

 

A atividade exercida no período especificado pode se reconhecida como especial. 

 

O formulário de fls. 54 demonstra que no período de 11.09.1998 a 31.12.2003 o impetrante exerceu a atividade de 

tecelão sob condições especiais de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente. 

 

Os laudos técnicos de fls. 45/46 e 47/53 comprovam que o impetrante esteve exposto de forma habitual e permanente, 

não ocasional nem intermitente ao agente agressivo ruído de 95 a 104 dB (A) 

 

O PPP de fls. 56 comprova que o impetrante esteve exposto de forma habitual e permanente, não ocasional nem 

intermitente ao agente agressivo ruído de 99,0 decibéis entre 01.01.2004 e 17.04.2007. 

 

Assim, conforme tabela anexa, computando-se as atividades comuns e especiais, até a propositura do mandado de 

segurança (30.11.2007), tem o autor 36 anos, 07 meses e 29 dias de tempo de serviço, suficientes para a concessão da 

aposentadoria integral. 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação da impetrada e à remessa oficial. 

 

Sem honorários advocatícios, a teor da Lei 12.016/09. 

 

Custas na forma da Lei. 

 

Int. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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PARTE AUTORA : FRANK LEGORI HARVEY LAWSON 

ADVOGADO : ADELINO ROSANI FILHO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00084451920074036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Frank Legori Harvey Lawson impetrou mandado de segurança contra ato coator do Gerente Executivo do INSS em São 

Paulo/SP - Setor Sul, ante a demora na análise e conclusão do procedimento administrativo de revisão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição (NB 143.956.586-1). 

 

Juntou documentos (fls. 21/178). 

 

A fls. 181/187, o impetrante prestou esclarecimentos. 

 

A autoridade impetrada não prestou informações no prazo legal (fls.195). 

 

O juízo "a quo" deferiu a liminar em 08.04.2008, determinando que a impetrada, no prazo de 20 (vinte) dias contados 

da intimação da decisão, promova a conclusão da análise do pedido de revisão do benefício de aposentadoria por tempo 

de contribuição NB 143.956.586-1 (fls.197). 

 

A impetrada se manifestou a fls.201/228. 

 

A fls. 232/236, a autoridade coatora noticiou a conclusão da revisão administrativa do benefício e a elevação do tempo 

de serviço para 35 (trinta e cinco) anos 01 (um) mês e 02 (dois) dias. 

 

O Juízo de primeiro grau concedeu, em parte, a ordem de segurança e, em consequencia, confirmou a liminar 

anteriormente concedida tão-somente para determinar à autoridade coatora que proceda à análise e conclusão do pedido 

administrativo de revisão do benefício do impetrante. 

 

Sentença proferida em 06.08.2009. 

 

A fls. 265/270, o INSS informou a conclusão da análise e revisão do benefício juntando aos autos Histórico de Crédito 

detalhado relativo ao PAB (Pagamento Alternativo de Benefício), ocorrido em 05.06.2008. 

 

O MPF opinou pelo desprovimento da remessa oficial (fls. 278). 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de 

matéria pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

 

Caracterizada a desídia da autoridade impetrada. 

 

A falta de servidores, bem como de estrutura condizente ao atendimento dos segurados, não podem ofuscar o direito 

líquido e certo daquele que se vê aviltado em seu direito de possuir uma pronta e rápida "resposta" administrativa. 

Aliás, o Constituinte derivado, por meio da EC nº 45, reforçou tal entendimento ao elevar como direito fundamental a 

duração razoável do processo na seara administrativa, conforme dispõe o inc. LXVIII do art. 5º da CF. 

 

Consoante o § 5º do art. 41-A da Lei 8.213/91, incluído pela Lei 11.665/08, " o primeiro pagamento do benefício será 

efetuado até quarenta e cinco dias após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua 

concessão". 

 

Mesmo na hipótese de necessidade de apresentação de documentação complementar pelo segurado, tal providência 

deve ser solicitada pela autarquia dentro do referido prazo. 
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A partir da perspectiva dos princípios constitucionais que informam a atuação da Administração Pública, há que se 

cumprir o lapso indicado legalmente. Não há como se falar em eficiência administrativa com a superação não 

justificada deste lapso (art. 37, "caput", da CF). 

 

Nesse sentido: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - PRAZO 

PARA CONCLUSÃO - MULTA - ADMISSIBILIDADE - CRITÉRIO DE FIXAÇÃO.  

- O art. 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, dispõe que o primeiro pagamento de renda mensal seria efetuado até 45 (quarenta 

e cinco) dias após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária, perante o INSS. - O periculum 

in mora que ampara a liminar concedida deriva da característica alimentar inerente ao benefício colimado, bem assim 

como justifica a multa diária. - A fixação da multa pecuniária demanda obediência a determinados parâmetros, verbia 

gratia, relacionados à função meramente intimidatória da astreinte, à impropriedade de se aplicá-la como reparadora 

de danos ou ao menor sacrifício ao sujeito passivo. A par destes, não se pode olvidar do princípio da razoabilidade. - 

Não obstante reconheça-se a divergência entre as astreintes e o contempt of court (punição), este previsto no art. 14 do 

Código de Processo Civil, e que decorre do descumprimento objetivo da decisão judicial, o critério para fixação do 

quantum relativo à multa pecuniária ali prescrita pode e deve servir de baliza na espécie. - Arbitramento das astreintes 

no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, por dia de atraso na satisfação 

da ordem do Juízo. A aludida porcentagem deve recair sobre o valor da causa, como base de cálculo para incidência 

da multa, em função do disposto no parágrafo único do art. 14 do CPC, também, analogicamente. - Agravo de 

instrumento provido.(TRF 3ª REGIÃO, AGRAVO DE INSTRUMENTO2004.03.00.071053-5/SP,OITAVA 

TURMA,03/04/2006, DJU 10/05/2006, PÁGINA: 292, Relator JUIZA VERA JUCOVSKY).  

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial. 

 

Sem honorários advocatícios, a teor da Lei 12.016/09. 

 

Custas na forma da Lei. 

 

Int. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013837-98.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.013837-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO LUIZ SARSANO DE GODOI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : CICERO FERREIRA DA SILVA 

No. ORIG. : 06.00.00080-6 1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS, através da qual postula a reforma da r. sentença que julgou procedente o 

pedido de concessão de aposentadoria por invalidez e demais consectários legais. Sentença não sujeita ao reexame 

necessário. 

Em suas razões, sustenta o INSS que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício, porquanto não 

houve comprovação da incapacidade para o trabalho. Alternativamente, requer a redução dos honorários advocatícios. 

Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, nas hipóteses legais, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 1651/1889 

de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso sub judice, o Autor comprovou, que percebeu benefício de auxílio-doença nos períodos de novembro a 

dezembro de 2004 - NB 1359619400, maio de 2005 a abril de 2006 - NB 1375379736 (fls. 27/37), o que foi confirmado 

através do CNIS/DATAPREV, acostado às fls. 91/97. Inconteste o cumprimento do período de carência e a manutenção 

da qualidade de segurado, quando interposta a presente a ação, em 21/11/2006. 

Convém salientar que constatou-se através de consulta ao referido sistema, que a autora recebeu benefício de auxílio 

doença nos períodos de março a outubro de 2007 - NB 5605318817, outubro de 2007 a julho de 2008 - NB 

5608876578, agosto de 2008 a janeiro de 2010 - NB 531839875-4, bem como percebe o benefício de aposentadoria por 

invalidez desde 06/04/2010 - NB 5434500373.  

No que tange à incapacidade, o laudo pericial atesta que a Autora é portadora de fibromialgia, síndrome de compressão 

do carpo nas mãos inclusive com amiotrofias de carpo, retinopatia apresentando apenas quarenta por cento da visão, 

neuropatia de membros inferiores, hérnia de disco e artrose generalizada, males que a incapacitam de forma total e 

permanente para exercer atividades laborativas.  

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante (AC 

1305984, Proc. nº 2008.03.99.020326-5, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg. 23/06/2008, DJF3 

23/09/2008; AC 1184913, Proc. nº 1999.61.18.001184-1, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, julg. 18/08/2008, DJF 

10/09/2008; AC 632349, Proc. nº 2000.03.99.058840-1, 9ª Turma, Rel. Juíza Conv. Vanessa Mello, julg. 06/11/2006, 

DJU 15/12/2006). 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da 

Súmula n.º 111 do STJ. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Ressalto que os valores pagos a título de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez no período abrangido nesta 

condenação, por ocasião da liquidação, deverão ser compensados, ante a impossibilidade de cumulação dos benefícios 

(artigo 124, da Lei n.º 8.213/91). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, mantendo, 

integralmente, a sentença apelada, bem como determino que por ocasião da liquidação sejam compensados os valores 

recebidos a titulo de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez no período desta condenação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014048-37.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.014048-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : DORIVAL VIDESCHI 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00117-7 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelações ofertadas pelo INSS e pela parte autora através das quais postulam a reforma da r. sentença que 

julgou procedente o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez e demais consectários legais. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Em suas razões, requer a parte autora a alteração do termo inicial do benefício. 

O INSS, por sua vez, sustenta que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Alternativamente, 

requer a alteração do termo inicial do benefício e a redução dos honorários advocatícios e periciais. Prequestiona a 

matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59, da Lei nº 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91. 

São requisitos exigidos para a concessão de tais benefícios a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições 

mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez, e a incapacidade 

temporária, para o auxílio-doença, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao 

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Segundo se observa pela inicial, alega a parte Autora que sempre desenvolveu atividades rurais em diversas fazendas da 

região. 

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social.  

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se 

atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nesta 

Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, 

Processo 200200203194, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 20050399001950-

7, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, Rel. Juiz 

Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 200503990450310, Rel. Juíza Annamaria 

Pimentel, DJ 30/05/2007. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que os trabalhadores rurais, na qualidade de 

empregados, não necessitam comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o 

exercício da atividade laboral no campo, ainda que de forma descontínua, pelo prazo da carência estipulado pela lei, tal 

como exigido para o segurado especial (Art. 11, inciso VII c/c Art. 39, inciso I da Lei 8.213/91). 

No caso dos autos, restou comprovado que o Autor, ao propor a ação, em 28/09/2005, havia cumprido a carência 

exigida por lei, bem como mantinha a qualidade de segurado.  

Com a petição inicial foram juntadas cópias da CTPS do autor (fls. 14/17), das quais consta vínculos empregatícios de 

natureza rural no período de novembro de 1996 a julho de 2005, o que foi corroborado através do sistema 

CNIS/DATAPREV, acostado às fls. 41/46. 

De acordo com o laudo pericial (fls. 101/103), o Autor é portador de discopatia, espondilolistese e espondilótese, males 

que lhe acarretam incapacidade parcial e definitiva para exercer atividades laborativas. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado, não 

estando, o magistrado, adstrito ao laudo. 

Na hipótese, apesar de o laudo do perito judicial mencionar incapacidade parcial e definitiva, tendo em vista o caráter 

crônico das doenças apontadas e o fato de tratar-se de trabalhador braçal, com 60 anos por ocasião da perícia, impedido 

de exercer atividade que demande esforço físico, forçoso concluir pela impossibilidade de reabilitação com sucesso para 

o exercício de atividade laboral. 

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral, DJ 02/02/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC - 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, Rel. DES. 

FED. MARISA SANTOS, j. em 27/06/2005, v.u., DJU 25/08/2005, p. 458. 

O termo inicial do benefício é fixado na data do laudo pericial, na ausência de pedido na esfera administrativa, 

consoante pretendido pelo Apelante. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

Quanto aos honorários periciais, seria razoável sua fixação em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos), de acordo com a Tabela II, do anexo I da Resolução n.º 440, de 30/05/2005 do Conselho da Justiça Federal. 

Entretanto, em face do princípio da vedação da reformatio in pejus, inexiste reparo a ser efetuado, uma vez que foram 

arbitrados em valor inferior ao referido entendimento. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é pessoa portadora de doença 

irreversível, que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como o caráter alimentar do benefício. Determino seja 

remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: DORIVAL VIDESCHI 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 
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DIB: 09/04/2007 

RMI: "a ser calculado pelo INSS" 
 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação ofertada pela parte autora e dou 

parcial provimento à apelação ofertada pelo INSS, para fixar o termo inicial do benefício e os honorários 

advocatícios, na forma acima indicada, bem como, antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata 

implantação do benefício concedido, mantendo, no mais, a sentença apelada.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016210-05.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.016210-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : MARIA APARECIDA PEREIRA 

ADVOGADO : RUBENS DE CASTILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00060-1 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente seu pedido de concessão de 

benefício assistencial de prestação continuada proposto em face do INSS. 

Em prol de seu pedido, aduz a apelante, em síntese, que a sentença deve ser reformada, porquanto, preencheu todos os 

requisitos necessários à obtenção do benefício.  

O INSS apresentou contra-razões.  

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opina pelo desprovimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Uma vez que se encontram presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma 

monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 
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na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n.º 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto, Reclamação n.º 3963/SC, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n.º 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). O importante, nessas 

últimas decisões, não é o terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à semelhança de decisões 

em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e que são assinaladas oportunamente pelo 

Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa). O relevante é que, ao assim decidir, a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a matéria de fato -ilidindo a presunção de ¼ do 

salário-mínimo, até então tida como absoluta -não cabendo àquela Corte o reexame da prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a autora, que contava com 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade na data do ajuizamento da ação 

(23/06/2006), requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico (fls. 47/50), constatou o perito 

judicial que a requerente é portadora de males que a incapacitam de forma parcial e permanente para o trabalho, 

consignando inclusive, em resposta ao quesito de n.º 3.2 do INSS, que o transtorno de personalidade inviabiliza 

qualquer processo de reabilitação.  

Cumpre ressaltar que a autora possui baixa escolaridade (estudou até a 7ª série do ensino fundamental), tinha 56 anos 

por ocasião da perícia, era dona de casa, não possui qualificação profissional e que, tendo em vista os problemas de que 

é portadora, não pode exercer atividades que demandem concentração, memorização e iniciativa. Com efeito, a 

constatação do laudo pericial não é absoluta deve-se analisar o contexto da situação em sua plenitude, respeitando, 

ainda, o princípio do in dubio pro misero.  

De outra feita, consta no estudo social (fls. 37/38), que a autora reside sozinha. 

Não possui renda, sobrevivendo do auxílio prestado por conhecidos e familiares. 

A assistente social salientou que a requerente não tem "como realizar as refeições na falta de alimentos, sendo 

ajudada por familiares. Na geladeira encontramos apenas água e seis ovos." 

Ressalto que o fato de a autora estar pleiteando judicialmente pensão alimentícia do ex-companheiro não constitui óbice 

para a concessão do benefício.  

Com efeito, até a presente data não há notícia de que a situação econômica da requerente tenha sido alterada, portanto, 

não se pode analisar a situação com base em probabilidades futuras de modificação da renda.  

Pondere-se ainda que, o benefício possui natureza transitória, podendo ser cessado pela revisão administrativa caso a 

condição sócio-econômica da autora seja modificada, conforme expressa disposição legal. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95, impondo-se a reforma 

da r. sentença.  

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, nos termos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, em cumprimento ao disposto no artigo 219 do Código 

de Processo Civil.  

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a autora é deficiente, incapaz de prover o 

próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida 

esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: MARIA APARECIDA PEREIRA 

Benefício: ASSISTENCIAL 

DIB: 10/08/2006 

RMI: 1(um) salário-mínimo 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pela autora, a 

fim de que lhe seja concedido pelo INSS o benefício de prestação continuada, no valor de um salário-mínimo mensal, a 

partir da data da citação, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros moratórios, bem 

como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o 

reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de 

ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício.  

Intime-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017103-93.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.017103-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : ANTONIETA PILOZO TAROZO 

ADVOGADO : MARLEI MAZOTI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00079-5 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS, através da qual postula a reforma da r. sentença que julgou procedente o 

pedido de concessão de auxílio doença e demais consectários legais, determinando, ainda, a imediata implantação do 

benefício, face sua natureza alimentar. Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Em suas razões, sustenta a parte autora que foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício de 

aposentadoria por invalidez, porquanto restou comprovada a incapacidade total e permanente, diante da impossibilidade 

de reabilitação para o exercício de outra função. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do 

benefício pleiteado.  

O INSS, por sua vez, sustenta que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício, porquanto a 

autora não comprovou sua incapacidade. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Consta dos autos recurso de agravo retido, interposto pelo INSS, às fls. 74/79 dos autos, cujo objeto cinge-se à 

suspensão dos efeitos da antecipação da tutela jurisdicional. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Todavia, não conheço do agravo retido, eis que não requerida expressamente sua apreciação, a teor do artigo 523, § 1º, 

do Código de Processo Civil. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59, da Lei nº 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91. 

São requisitos exigidos para a concessão de tais benefícios a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições 

mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez, e a incapacidade 

temporária, para o auxílio-doença, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao 

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, restou comprovado que a Autora esteve recebendo benefício de auxílio-doença de 25/06/2004 a 

31/12/2005 (fls. 16/22), o que foi confirmado através do sistema CNIS/DATAPREV, acostado às fls. 47/48 e 55, 
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restando, pois, inconteste o cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade de segurado, quando 

interposta a presente a ação, em 17/05/2006. 

De acordo com o laudo pericial (fls. 62), a Autora é portadora de tenopatia crônica do manguito rotador dos ombros, 

males que a incapacitam de forma total e temporária para exercer atividades laborativas. Informa o vistor oficial que 

ocorrendo controle do processo inflamatório e das dores, a autora pode continuar exercendo sua atividade laborativa. 

A não constatação de incapacidade total e definitiva, impede a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Assim, diante do laudo que atesta a incapacidade da Autora e reconhece a necessidade de tratamento, admissível a 

concessão do benefício de auxílio-doença. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante (AC 

2006.03.99.045508-7, 7ª T. Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 15/04/2004; AC 2006.61.09.006881-9, 8ª T., Rel. 

Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 24/03/2009). 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Ressalto que os valores pagos a título de auxílio-doença, no período abrangido nesta condenação, por ocasião da 

liquidação, deverão ser compensados, ante a impossibilidade de cumulação dos benefícios (artigo 124, da Lei n.º 

8.213/91). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento às apelações interpostas pelo INSS e pela 

parte autora, mantendo, integralmente, a sentença apelada.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019054-25.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.019054-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDNAMAR DOS REIS JARROS 

ADVOGADO : ANA PAULA DOMINGOS CARDOSO 

No. ORIG. : 05.00.00139-1 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS, através da qual postula a reforma da r. sentença que julgou procedente o 

pedido de benefício de auxílio-doença e demais consectários legais, determinando, ainda, a imediata implantação do 

benefício, face sua natureza alimentar. Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação argüindo preliminar, onde requer a suspensão dos efeitos da antecipação da tutela 

jurisdicional, deferida por ocasião da prolação da sentença, em razão da ausência dos requisitos legalmente exigidos 

para a concessão da medida. Em suas razões, sustenta que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do 

benefício. Alternativamente, requer e a alteração do termo inicial do benefício, dos critérios de cálculo dos juros de 

mora, a redução dos honorários advocatícios e a isenção dos honorários periciais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Não merece prosperar a matéria preliminar suscitada pela apelante. 

Convencido o juízo "a quo" do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo 

Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela jurisdicional na prolação da sentença. 

Por outro lado, não merece acolhida a pretensão do INSS de suspensão do cumprimento da decisão por este Relator, vez 

que não configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do CPC. 

Discute-se, na hipótese, o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59, da Lei nº 8.213/91: 
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"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.  

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já 

portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por 

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".  

 

No caso sub judice, foi constatado através do sistema CNIS/DATAPREV, acostado às fls. 31/32 dos autos, que a 

autora recebeu benefício de auxílio doença no período de fevereiro de 2004 a setembro de 2005 - NB 1315343794. 

Inconteste, pois, o cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade de segurado, quando interposta a 

presente a ação, em 03/11/2005. 

Com a petição inicial, foi juntada copia da CTPS da autora (fls. 11/14), da qual consta vínculos empregatícios nos 

períodos de junho de 1984 a abril de 1996, e de fevereiro de 2001 a dezembro de 2003. 

De acordo com o laudo médico de fls. 69/76, a Autora é portadora de doença degenerativa de coluna vertebral lombar, 

fratura de menisco lateral do joelho direito, hipertensão arterial sistêmica, labirintite e catarata do olho direito, males 

que a incapacitam de forma total e temporária para exercer atividades laborativas.  

Resta, pois, verificar se a incapacidade apontada é preexistente ao ingresso da Autora na Previdência Social. 

Anoto que há razoável diferença entre data de início da doença e data de início da incapacidade, sendo esta última 

adotada como critério para a concessão do benefício ora pleiteado. Quanto a este ponto, a perícia médica não 

mencionou a data de início da incapacidade, apontando a existência de moléstias degenerativas que evoluem com o 

passar dos anos, o que permite concluir que houve progressão e agravamento da doença (art. 42, § 2º, in fine, Lei nº 

8.213/91).  

Nesta linha de raciocínio, é difícil aplicar a regra pertinente à preexistência das doenças. 

Cito julgado a respeito: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA QUALIDDE DE 

SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. DOENÇA PREEXISTENTE. 

AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91.  

(...)  

A doença preexistente à filiação do segurado à previdência social conferirá direito à aposentadoria por invalidez 

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença.  

(...)  

(STJ, REsp 1999.00.48095-3, Rel. Min. Felix Fisher, DJU 06/09/1999).  

 

Assim, não há como afirmar-se que havia incapacidade em data anterior à filiação da parte Autora. 

Dessa forma, observado o conjunto probatório dos autos, especialmente as conclusões do laudo pericial, que atestou a 

incapacidade transitória, restou evidente o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de 

auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei 8.213/91. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante (AC 

2006.03.99.045508-7, 7ª T. Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 15/04/2004; AC 2006.61.09.006881-9, 8ª T., Rel. 

Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 24/03/2009). 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do benefício de auxílio-doença, conforme 

determinado na sentença, uma vez que os males dos quais padece a parte Autora advêm desde então. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º) até 30/06/2009. Com o advento da 

Lei n.º 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n.º 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única vez e serão 

aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n.º 134/2010 do CJF, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal.  

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da 

Súmula n.º 111 do STJ. 

A concessão da justiça gratuita não isenta o INSS do pagamento dos honorários periciais, devidos nos termos do art. 20, 

do CPC, que determina que o vencido arcará com as despesas antecipadas, uma vez que o INSS é isento apenas de 

custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários periciais. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação ofertada pelo INSS, mantendo, 

integralmente, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 
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00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021212-53.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.021212-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO ROBERTO THOMAZIN 

ADVOGADO : HERMES LUIZ DE SOUZA 

No. ORIG. : 05.00.00059-8 1 Vr AURIFLAMA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação ofertada pelo INSS através da qual postula a reforma da r. sentença que julgou procedente o 

pedido de concessão de aposentadoria por invalidez e demais consectários legais, determinando, ainda, a imediata 

implantação do benefício, face sua natureza alimentar. Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Em suas razões, sustenta o INSS que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício, porquanto não 

houve comprovação da incapacidade total e permanente para o trabalho e requer a suspensão dos efeitos da antecipação 

da tutela jurisdicional, deferida por ocasião da prolação da sentença, em razão da ausência dos requisitos legalmente 

exigidos para a concessão da medida. Alternativamente, requer a alteração do termo inicial do benefício. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

O Ministério Público manifestou-se às fls. 134/137, onde opinou pelo desprovimento da apelação. 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, nas hipóteses legais, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível 

de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Segundo se observa pela inicial, alega a parte Autora que sempre desenvolveu atividades rurais em diversas fazendas da 

região. 

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social.  

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se 

atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nesta 

Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, 

Processo 200200203194, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 20050399001950-

7, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, Rel. Juiz 

Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 200503990450310, Rel. Juíza Annamaria 

Pimentel, DJ 30/05/2007. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que os trabalhadores rurais, na qualidade de 

empregados, não necessitam comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o 

exercício da atividade laboral no campo, ainda que de forma descontínua, pelo prazo da carência estipulado pela lei, tal 

como exigido para o segurado especial (Art. 11, inciso VII c/c Art. 39, inciso I da Lei 8.213/91). 

O INSS alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa não ficou comprovado.  

De acordo com o laudo médico de fls. 85/88, o Autor é portador de depressão associada à anorexia e transtorno 

obsessivo compulsivo, males que o incapacitam de forma total e permanente para exercer atividades laborativas. 

Informa o perito judicial que, no momento o autor está incapacitado para o trabalho.  

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante (AC 

1305984, Proc. nº 2008.03.99.020326-5, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg. 23/06/2008, DJF3 

23/09/2008; AC 1184913, Proc. nº 1999.61.18.001184-1, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, julg. 18/08/2008, DJF 

10/09/2008; AC 632349, Proc. nº 2000.03.99.058840-1, 9ª Turma, Rel. Juíza Conv. Vanessa Mello, julg. 06/11/2006, 

DJU 15/12/2006). 

O termo inicial do benefício é fixado na data do laudo pericial, na ausência de pedido na esfera administrativa, 

consoante pretendido pelo Apelante. 

Convencido o juízo 'a quo' do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo 

Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela jurisdicional na prolação da sentença. 
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Por outro lado, não merece acolhida a pretensão do INSS de suspensão do cumprimento da decisão por este Relator, vez 

que não configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do CPC. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para 

fixar o termo inicial do benefício, na forma acima indicada, mantendo, no mais, a sentença apelada.  

Intimem-se. 

Ciência ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032272-23.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.032272-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO TIAGO BALBINO 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

CODINOME : FRANCISCO THIAGO BALBINO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP 

No. ORIG. : 05.00.00088-7 2 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelações ofertadas pelo INSS e pela parte autora através das quais postulam a reforma da r. sentença que 

julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez e demais consectários legais. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, em que requer, preliminarmente, a apreciação do agravo retido interposto às fls. 56/58 dos 

autos, onde suscita carência de ação por falta de interesse de agir, ante a ausência de pedido administrativo. Em suas 

razões, sustenta que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício e requer a realização de nova 

perícia. Alternativamente, requer a alteração do termo inicial do benefício e a redução dos honorários advocatícios. 

A parte autora, por sua vez, requer a alteração dos critérios de cálculo dos juros de mora e da correção monetária. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada, em 28/02/2008, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação a dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento à 

remessa oficial. 

Outrossim, dou seguimento ao recurso de agravo retido, eis que requerida expressamente sua apreciação, a teor do 

artigo 523, § 1º do Código de Processo Civil.  

Não merece prosperar a alegação de carência da ação - falta de interesse de agir - ante a ausência de requerimento 

administrativo, pois a previsão constitucional estabelecida no art. 5º, inciso XXXV da Constituição Federal garante o 

acesso ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito. 

A autarquia previdenciária ao contestar o feito, adentrou no mérito da medida, tornando evidente a existência de 

resistência à pretensão formulada pela Autora. 

Portanto, em face do conflito de interesses que envolve a questão sub judice e os ditames impostos pela Carta Magna, 

resta evidenciado o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito. Nego, pois, seguimento 

ao agravo retido. 

Na presente hipótese, nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, a fim de verificar a existência ou não de 

incapacidade laborativa foi determinada a realização de prova pericial. 

No laudo pericial de fls. 65/70, constam o histórico e os antecedentes do autor, a conclusão do médico, bem como as 

respostas aos quesitos formulados pelas partes e pelo juízo. 

Desse modo, tendo sido possível ao juiz a quo formar seu convencimento através da perícia realizada, desnecessária a 

complementação da perícia. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 
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de doze contribuições mensais, nas hipóteses legais, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível 

de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, restou comprovado que a Autora, ao propor a ação, em 22/07/2005, havia cumprido a carência 

exigida por lei, bem como mantinha a qualidade de segurado.  

Com a petição inicial, foram juntadas cópias da CTPS do autor (fls. 11/15), da qual consta vínculos empregatícios nos 

períodos de maio de 1973 a dezembro de 1980, fevereiro de 1987 a maio de 1998, maio de 2001 a agosto de 2002, bem 

como comprovou que recolheu contribuições previdenciárias no período de março de 2004 a maio de 2005 (fls. 17/23), 

o que foi corroborado através do sistema CNIS/DATAPREV, acostado às fls. 37/40. 

Cumpre consignar que constatou-se através de consulta ao referido sistema que o autor recolheu contribuições 

previdenciárias até abril de 2006, recebeu benefício de auxílio doença no período de fevereiro de 2007 a setembro de 

2010 - NB 5195911840, bem como percebe o benefício de aposentadoria por invalidez desde 20/09/2010 - NB 

5439038430. 

De acordo com o laudo médico de fls. 65/70, datado de 27/10/2006, o Autor é portador de hipertensão arterial sistêmica 

e insuficiência coronariana crônica, males que o incapacitam de forma total para exercer atividades laborativas. 

Informou o expert judicial que a insuficiência coronariana crônica foi tratada com angioplastia, mas houve agravamento 

dos sintomas. Declarou, ainda, que o mal que acomete o autor o incapacita de forma total e temporária, porém cabe 

ressaltar que essa patologia é permanente e que o autor deve ficar afastado de sua atividade laboral.  

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado, além disso, 

o magistrado não está adstrito ao laudo. 

Na hipótese, apesar de o laudo do perito judicial mencionar incapacidade total e temporária, tendo em vista a idade do 

autor (atualmente com 63 anos), o caráter crônico das doenças apontadas, e o fato de tratar-se de trabalhadora braçal, 

impedido de exercer atividade que demande esforço físico, forçoso concluir pela impossibilidade de reabilitação com 

sucesso para o exercício de atividade laboral. 

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral, DJ 02/02/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC - 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, Rel. DES. 

FED. MARISA SANTOS, j. em 27/06/2005, v.u., DJU 25/08/2005, p. 458. 

O termo inicial do benefício é fixado na data do laudo pericial, na ausência de pedido na esfera administrativa, 

consoante pretendido pelo Apelante. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º) até 30/06/2009. Com o advento da 

Lei n.º 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n.º 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única vez e serão 

aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n.º 134/2010 do CJF, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal.  

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo 

estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, na Súmula 111, e da Nona Turma desta C. Corte. 

Ressalto que os valores pagos a título de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, no período abrangido nesta 

condenação, por ocasião da liquidação, deverão ser compensados, ante a impossibilidade de cumulação dos benefícios 

(artigo 124, da Lei n.º 8.213/91). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC nego seguimento à remessa oficial, e dou parcial provimento 

às apelações interpostas pelo INSS e pela parte autora, para fixar o termo inicial do benefício, os critérios de cálculo 

da correção monetária e dos juros de mora e os honorários advocatícios, na forma acima indicada, bem como determino 

que por ocasião da liquidação sejam compensados os valores recebidos a titulo de auxílio-doença e aposentadoria por 

invalidez no período desta condenação, mantendo, no mais, a sentença apelada.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032383-07.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.032383-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ODENICE MOREIRA 

ADVOGADO : EMIL MIKHAIL JUNIOR 

No. ORIG. : 07.00.00040-5 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS, através da qual postula a reforma da r. sentença que julgou procedente o 

pedido de concessão de aposentadoria por invalidez e demais consectários legais. Sentença não sujeita ao reexame 

necessário. 

Em decisão anterior à sentença, o r. juízo a quo antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, determinando o imediato 

restabelecimento do benefício de auxílio doença. 

Em suas razões, sustenta o INSS que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício, porquanto não 

houve comprovação da incapacidade para o trabalho. Alternativamente, requer a alteração do termo inicial do benefício 

e a redução dos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Sem contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

O INSS alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa não ficou comprovado.  

De acordo com o laudo médico de fls. 91/93, a Autora é portadora de transtorno depressivo moderado e fibromialgia, 

males que a incapacitam de forma total e definitiva para exercer atividades laborativas. Informa o expert judicial que a 

autora encontra-se afastada do trabalho há aproximadamente três anos. 

Anoto que o laudo do assistente técnico da autora, acostado às fls. 99/104, indica as mesmas doenças e que a autora é 

portadora de doenças que a incapacitam de forma total e definitiva para exercer atividades laborativas.  

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante (AC 

1305984, Proc. nº 2008.03.99.020326-5, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg. 23/06/2008, DJF3 

23/09/2008; AC 1184913, Proc. nº 1999.61.18.001184-1, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, julg. 18/08/2008, DJF 

10/09/2008; AC 632349, Proc. nº 2000.03.99.058840-1, 9ª Turma, Rel. Juíza Conv. Vanessa Mello, julg. 06/11/2006, 

DJU 15/12/2006). 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do auxílio-doença anteriormente concedido, 

tal como determinado pela r. sentença, uma vez que o laudo pericial, datado de 10/12/2007, revela que a incapacidade 

teve início a aproximadamente três anos. Nesse passo não prospera a irresignação do Instituto-Réu. 

Quanto aos honorários advocatícios, não há que se falar em prestações vincendas e aplicação da Súmula n.º 111 do 

Superior Tribunal de Justiça, pois foram arbitrados na sentença em montante fixo. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que se trata de pessoa portadora de doença 

incapacitante que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. 

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

 

Segurado: MARIA ODENICE MOREIRA 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 17/01/2007 

RMI: "a ser calculada pelo INSS" 

 

Ressalto que, consoante os documentos de fls. 38/39, por força de tutela antecipada concedida nestes autos, a parte 

Autora, desde 19/04/2007, percebe o benefício de auxílio doença (NB 1367529210). Com efeito, uma vez implantado 

aposentadoria por invalidez ora concedida, o INSS deverá cessar o pagamento daquele benefício. Por ocasião da 

liquidação, serão compensados os valores pagos a título de aposentadoria por invalidez, ante a impossibilidade de 

cumulação dos benefícios (artigo 124, da Lei n.º 8.213/91). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, bem como, 

antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, e determino que por ocasião da 
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liquidação sejam compensados os valores recebidos a titulo de auxílio-doença no período desta condenação, mantendo, 

integralmente, a sentença apelada.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036150-53.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.036150-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODILA APARECIDA DO CARMO PERLE 

ADVOGADO : ALEXANDRE ZUMSTEIN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP 

No. ORIG. : 05.00.00115-7 1 Vr TAMBAU/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS, através da qual postula a reforma da r. sentença que julgou procedente o 

pedido de concessão de aposentadoria por invalidez e demais consectários legais. Sentença submetida ao reexame 

necessário. 

Em suas razões, sustenta o INSS que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício porquanto não 

houve comprovação da incapacidade total e permanente para o trabalho. 

A parte autora, por sua vez, interpôs recurso adesivo onde pleiteia a alteração do termo inicial do benefício. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada, em 04/01/2008, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação a dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento à 

remessa oficial. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59, da Lei nº 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91. 

São requisitos exigidos para a concessão de tais benefícios a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições 

mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez, e a incapacidade 

temporária, para o auxílio-doença, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao 

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

O INSS alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa não ficou comprovado.  

De acordo com o laudo médico de fls. 44/48, a Autora é portadora de transtorno depressivo moderado e anomalias 

físicas de área ortopédica e reumatológica, males que a incapacitam de forma parcial para exercer atividades 

laborativas. Informa o perito judicial que tendo em vista o atual mercado de Trabalho, haverá dificuldades de engajar-se 

sócio-profissionalmente. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado, além disso, 

o magistrado não está adstrito ao laudo. 

Na hipótese, apesar de o laudo do perito judicial mencionar incapacidade parcial, tendo em vista o caráter crônico das 

doenças apontadas e o fato de tratar-se de trabalhador braçal, com 58 anos por ocasião da perícia, impedido de exercer 

atividade que demande esforço físico, forçoso concluir pela impossibilidade de reabilitação com sucesso para o 

exercício de atividade laboral. 

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral, DJ 02/02/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC - 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, Rel. DES. 

FED. MARISA SANTOS, j. em 27/06/2005, v.u., DJU 25/08/2005, p. 458. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 
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O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, momento em que restou comprovada a 

incapacidade da parte autora. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é pessoa portadora de doença 

irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. 

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

 

Segurado: ODILA APARECIDA DO CARMO PERLE 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 29/09/2006 

RMI: "a ser calculado pelo INSS"  

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial, à apelação interposta pelo 

INSS e ao recurso adesivo interposto pela parte autora, bem como, antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício, mantendo, no mais, a sentença apelada.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039782-87.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.039782-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : ANTONIA MARIA DA COSTA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00070-5 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

Decorridas as várias fases processuais, na respeitável sentença de fls. 89, foi julgada extinta a execução, nos termos do 

art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, pleiteando a incidência de juros de mora entre a data do cálculo e a data de 

inscrição do requisitório. Salientou que sobre o débito não incidiu a devida correção monetária. 

Sem apresentação de contra-razões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o período de incidência dos juros de mora e os critérios de correção monetária na elaboração de cálculos para 

expedição de Requisição de Pequeno Valor Complementar. 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 

Por essa razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP - SÃO PAULO, Relator Ministro 

Moreira Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria:  

"Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  
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- Recurso extraordinário conhecido e provido." 

Destarte, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo pagamento, 

desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República.  

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

"Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , 

Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento 

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do 

efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 

4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se 

descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e dou-lhe 

provimento.Publique-se. (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ 

25/10/2007 PP-00073) 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do art. 100 

da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 492779 / DF; Relator(a): Min. GILMAR 

MENDES; Órgão Julgador: Segunda Turma; DJ 03-03-2006; PP-00076)  

Assim, não ocorre mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do precatório, 

principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

Portanto, tendo o precatório sofrido a devida atualização pelo Tribunal quando da inscrição orçamentária, bem como no 

depósito, não há que se falar sejam computados os juros moratórios. 

Esse entendimento também se aplica nas hipóteses em que a requisição de pequeno valor for paga no prazo legal. 

A propósito, esta Corte já decidiu a respeito no AG 178867, Processo 200303000244570/SP, Décima Turma, v.u., DJU 

17.10.2003, p. 532, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SALDO REMANESCENTE. JUROS MORATÓRIOS. 

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. ARTIGO 128 DA  

LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.099/2000. 

I- Não são devidos juros moratórios nos casos em que o RPV foi honrado dentro do prazo deferido pelo artigo 128 da 

Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 10.099/2000. (grifamos) 

II- Compete ao juízo de primeira instância apreciar o pedido de extinção da execução. 

III- Agravo de Instrumento parcialmente provido. 

Os critérios para a aplicação da correção monetária estão disciplinados no artigo 18 da lei nº 8.870/94. O valor da 

condenação deve ser convertido em Unidade Fiscal de Referência - UFIR na data do cálculo e atualizado por esse 

indexador até a data do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência - UFIR em 

26/10/2000, pelo artigo 29, parágrafo 3º, da Medida Provisória nº 1973/67, os valores constantes da condenação, a partir 

de 01/01/2001, passaram a ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - Série Especial - IPCA-E 

como sucedâneo. 

Nesse sentido, o Conselho da Justiça Federal editou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal, implantado pela Resolução nº 134, de 21 de Dezembro de 2010, o qual disciplina esta matéria no 

Capítulo V Requisições de Pagamentos. 

No caso analisado, a r. sentença em que foi julgada extinta a execução está em consonância com a jurisprudência do E. 

Supremo Tribunal Federal e com o entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 
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2008.03.99.049443-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE FATIMA PAULO 

ADVOGADO : REGINA BERNARDO DE SOUZA 

No. ORIG. : 07.00.00214-9 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do caráter 

especial das atividades exercidas nos períodos de 11.10.1979 a 06.05.1991, de 15.05.1991 a 16.12.1998 e de 01.01.1999 

a 14.03.2005. Pede a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição ou a aposentadoria especial. 

 

Juntou documentos (fls. 08/70). 

 

O INSS apresentou contestação (fls. 75/81). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido para reconhecer o caráter especial das atividades exercidas nos períodos 

especificados na inicial e, em consequência, concedeu a aposentadoria integral a partir do requerimento administrativo. 

A autarquia foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do valor da 

causa. 

 

Sentença proferida em 02.06.2008, não submetida ao reexame necessário. 

 

Os embargos de declaração opostos pela autora foram acolhidos (fls.106), tendo sido concedida a aposentadoria 

especial. 
 

Apelou o INSS, sustentando a não comprovação do caráter especial das atividades especificadas na inicial. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo 

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;" 

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) 

anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo 

de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo 

masculino. 
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A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) 

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a EC nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos: 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior." 

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em 

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da IN INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações: 

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos: 

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem; 

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher." 

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual 

erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes. 
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(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009) 

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

especificadas na inicial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício." 

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO. 

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço. 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008). 

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 
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§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma. 

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo desprovido. 

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009) 

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 (oitenta) decibéis para ser tido por agente 

agressivo - código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra 

amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 

21.07.1992, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto 

nº 2.172 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas disposições sobre o 

tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis. 

 

Passo ao exame dos períodos pleiteados pela autora. 

 

As atividades exercidas nos períodos de 11.10.1979 a 06.05.1991, de 15.05.1991 a 16.12.1998 e de 01.01.1999 a 

14.03.2005 podem ser reconhecidas como especiais. 

 

Nos períodos citados, a autora esteve exposta ao agente agressivo "Ruído" de 91 dB (A) de forma habitual e 

permanente, não ocasional nem intermitente, conforme laudo técnico de fls. 37/42. 

 

Assim, conforme tabela anexa, computando-se as atividades especiais, até o requerimento administrativo (14.03.2005), 

tem a autora 25 anos, 4 meses e 12 dias de tempo de serviço, suficientes para a concessão da aposentadoria especial. 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por 

interposta, para fixar os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações devidas 

até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do STJ), na forma do disposto no art. 20 do 

CPC. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

 

Caso a segurada, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. 

 

Deve, ainda, ser observado o direito do autor à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 
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Segurada: Maria de Fátima de Paulo 

CPF: 027.681.288-30 

DIB: 14.03.2005 (requerimento administrativo) 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

Int. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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2008.03.99.053513-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARA MARCIA MARQUESINI CURY 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 04.00.00284-8 2 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez, a partir da data da propositura da ação, com correção monetária e juros de mora, além de 

honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) e honorários periciais fixados em dois salários-mínimos. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de comprovação dos requisitos para a concessão do 

benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença no tocante ao termo inicial do benefício. 

 

Com contrarrazões ao recurso de apelação, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Considerando que a sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

A questão que sobeja é saber se a doença incapacitante, sendo preexistente, poderia dar azo à concessão de benefício 

previdenciário. 

 

O art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91, ao cuidar da aposentadoria por invalidez estabelece que "A doença ou lesão de que o 

segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, não lhe conferirá direito à aposentadoria 
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por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou 

lesão". 

 

O caso em tela enquadra-se na primeira parte dos parágrafos mencionados, pois o compulsar dos autos está a revelar 

que a incapacidade apresentada pela parte autora preexistia à nova filiação da autora ao Regime Geral de Previdência 

Social, em 2004. Ressalta-se que, conforme documentos de fls. 14/15 e 78, a parte autora efetuou recolhimentos ao 

Regime Geral de Previdência Social como segurada obrigatória de 07/1977 a 03/1984, de 10/1994 a 01/1995, de 

06/1995 a 02/1996, tendo voltado a contribuir a partir de 04/2004, como contribuinte individual, quando já se 

encontrava incapacitada, conforme perícia médica realizada em abril de 2007, a qual declarou que a autora sofria de 

seqüela de neoplasia mamária bilateral há cerca de três anos, ou seja, desde 2004 (quesito 01 do réu, à fl. 59). Assim, 

não pode a parte autora alegar que sempre exerceu atividade laborativa ou efetuou recolhimentos, tendo deixado de 

exercer o labor ou recolher em decorrência do agravamento da doença, porquanto passou a contribuir quando já 

apresentava quadro de incapacidade. Logo, se a autora já apresentava o quadro incapacitante quando voltou a recolher 

contribuições ao R.G.P.S., não pode sustentar que ocorreu o agravamento após a filiação. 

 

Embora a Lei nº 8.213/91, no seu artigo 42, "caput", quando define os requisitos para que seja concedido o benefício, 

não faça qualquer menção ao tempo exato em que o segurado adquiriu a moléstia incapacitante, o § 2º e o parágrafo 

único do dispositivo acima transcrito dispõem que a doença preexistente à filiação do segurado à Previdência Social 

retira-lhe o direito a percepção do benefício da aposentadoria por invalidez, ressalvando somente os casos em que a 

incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da moléstia. 

 

Assim, restando comprovado nos autos que a moléstia de que padece a autora não se agravou após sua filiação à 

Previdência, é indevida a concessão de aposentadoria por invalidez. 

 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em RE nº 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), e considerando ser a parte autora 

beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, deixo de condená-la ao pagamento das verbas de sucumbência. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO E À APELAÇÃO DO INSS para, reformando a sentença, julgar 

improcedente o pedido, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001790-25.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.001790-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

AGRAVADO : DECISÃO MONOCRÁTICA DE FLS. 130/136 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : EDSON MARINO ZARDO 

ADVOGADO : IVANI BATISTA LISBOA CASTRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

Decisão 

Vistos etc. 

 

Trata-se de agravo interposto pelo MPF contra a decisão monocrática de fls. 130/136 proferida em sede de mandado de 

segurança, que deu provimento à apelação da impetrada e à remessa oficial. 
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Sustenta o agravante que o PPP, documento elaborado pelo empregador que relata as condições do trabalho 

desenvolvido pelo empregado, substitui os laudos periciais utilizados para comprovar a exposição dos trabalhadores a 

agentes agressivos à saúde no exercício de sua função, sendo desnecessária a assinatura do responsável técnico pela 

elaboração do documento mencionado. 

 

Alega que o PPP deve demonstrar a identificação do responsável técnico (médico ou engenheiro), nome e número do 

registro no órgão profissional competente e a assinatura do representante legal da empresa ou preposto. Requer a 

retratação na forma do art. 557, § 1º, do CPC, ou, em caso negativo, o julgamento do recurso pelo órgão 

colegiado competente na forma regimental. 

 

É o relatório. 

 

A decisão monocrática de fls. 130/136 assentou: 

 

" O perfil profissiográfico previdenciário de fls. 39/41 atesta que o impetrante trabalhou nos setores de 

"Polimerização" e de "Secagem de Polímeros" da empresa Invista Nylon Sul Americana S/A, nos períodos de 

14.12.1998 a 01.01.2002 e de 01.06.2004 a 19.03.2007 (data da emissão do PPP), submetido à exposição do fator 

agressivo "ruído" nos patamares de 88,9 a 92,7 dB (A). 

Porém, ausente a assinatura do responsável técnico pela elaboração do PPP, irregularidade formal que inviabiliza o 

reconhecimento da exposição ao agente agressor ruído nos períodos de 14.12.1998 a 01.01.2002 e de 01.06.2004 a 

19.03.2007. 

Dessa forma, tendo em vista o reconhecimento dos períodos de trabalho sob condições especiais reconhecidos pela 

impetrada (fls.44/52) e as informações extraídas do CNIS de fls. 58, o tempo de serviço prestado pelo impetrante, até a 

data do requerimento administrativo (11.04.2007), totaliza a soma de 33 (trinta e três) anos, 1 (um) mês e 6 (seis) dias 

de trabalho, conforme a tabela que faz parte integrante da presente decisão, tempo de serviço insuficiente para a 

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição." 

 

A decisão deve ser alterada na parte em que exclui do cômputo do tempo de serviço exercido sob condições especiais os 

períodos de 14.12.1998 a 01.01.2002 e de 01.06.2004 a 19.03.2007 (data da elaboração do PPP), pois, nesses 

intervalos, o autor exerceu atividades em condições especiais na empresa Invista Nylon Sul Americana S/A. 

 

Não há irregularidade formal na elaboração do PPP, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, pois é documento que 

retrata as características do trabalho do segurado e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela 

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais. 

 

Logo, a assinatura do profissional habilitado na elaboração do PPP não é requisito formal para a elaboração do 

documento. 

 

Diante do exposto, reconsidero a decisão de fls. 130/136 para consignar o exercício das atividades sob condições 

especiais nos períodos de 14.12.1998 a 01.01.2002 e de 01.06.2004 a 19.03.2007 e para negar provimento à apelação do 

INSS e à Remessa Oficial, restando mantida a sentença proferida pelo Juízo de primeiro grau que concedeu, em parte, a 

ordem de segurança. 

 

Oficie-se, com urgência, ao INSS, comunicando o teor do julgado.  

 

Manifeste-se o autor, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o interesse na interposição do Recurso Especial de fls. 153/173. 

 

Int. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004202-11.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.004202-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WENDEL GOLFETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WILSON PEDRO BASILIO (= ou > de 60 anos) 
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ADVOGADO : JOSE VITOR FERNANDES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00042021120084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS visando a reforma da sentença que julgou procedente o pedido de revisão de 

benefício. 

Sustenta, em síntese, a legalidade do procedimento adotado e a obediência à legislação aplicável à hipótese, reportando-

se à doutrina e à jurisprudência.  

A sentença foi submetida ao duplo grau de jurisdição. 

As contra-razões não foram apresentadas. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Não merece acolhida o pedido do autor. 

 

Por primeiro, analiso o pedido de aplicação da súmula n.º 260 do extinto TFR. 

 

A Lei n.º 3.807/60 previu que, no reajuste dos benefícios previdenciários, seria levado em conta o tempo de duração do 

benefício, a partir do último reajustamento ou da data da concessão, quando posterior, autorizando, assim, a aplicação 

proporcional do índice no primeiro reajuste (art. 67, § 2º). 

Posteriormente, o Decreto-lei n.º 66/66 alterou esta sistemática, estabelecendo que os índices do reajustamento dos 

benefícios seriam os mesmos da política salarial (artigo 17). 

Todavia, entendeu o INSS que permanecia a proporcionalidade na aplicação do índice quando do primeiro reajuste do 

benefício. 

A matéria foi objeto de intenso debate jurídico à época, até que o C. Tribunal Federal de Recursos editou a súmula n.º 

260 , que encerrou esta controvérsia: 

 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então 

atualizado."  

 

A primeira parte da súmula n.º 260 , adotou o critério da integral idade, ou seja, qualquer que tenha sido o mês da 

concessão do benefício, o índice do primeiro reajuste deve ser integral . Sua aplicação compreende os reajustes dos 

benefícios sobrevindos à vigência do Decreto-lei n.º 66/66 e estende-se até 04.04.1989, quando passou a vigorar o 

artigo 58, do ADCT. 

 

Já a sua segunda parte, refere-se ao período abrangido pela Lei n.º 6.708/79. 

Naquela época, o sistema de reajuste de benefícios da previdência social era similar ao aplicado aos salários dos demais 

trabalhadores da ativa, consistindo em verificar quantos salários mínimos o segurado recebia e, obtido este parâmetro, 

então, aplicar índice maior de reajuste quanto menor fosse a faixa salarial. 

Ao proceder o cálculo do enquadramento dos benefícios nas faixas salariais, a Autarquia dividia o valor do benefício 

pelo salário mínimo revogado (portanto, desatualizado), e não por aquele atualizado a cada semestre/ano. Com esta 

prática, o enquadramento se dava em faixas superiores, com menor índice de reajustamento. 

Tal defasagem não se verificava quando o benefício era enquadrado na primeira faixa salarial, pois, nesse caso, o 

reajustamento era sempre pelo índice maior, por ser a faixa de reajuste do salário mínimo. 

Posteriormente, o Decreto-lei n.º 2.171/84, estabeleceu, em seu artigo 2º, fosse utilizado, para fins de enquadramento do 

valor do benefício, as mesmas faixas salariais adotadas pela política salarial da época, considerando-se, então, o valor 

do novo salário-mínimo. 

Somente com o advento da Lei n.º 7.604/87 as distorções decorrentes do critério adotado pelo INSS foram retificadas, 

pois determinou-se que os benefícios de duração continuada, corrigidos pela política salarial e mantidos pela 

previdência social urbana, a partir de 1º de abril de 1987, fossem pagos com a atualização prevista no artigo 2º, do 

Decreto-lei n.º 2.171/84, alcançando essa atualização, total ou parcialmente, o período de novembro de 1979 a maio de 

1984, conforme o segurado tenha usufruído o benefício durante todo o período ou parte dele.  
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Assim, a segunda parte da súmula n.º 260 , do TFR, abrange as diferenças relativas aos reajustes dos benefícios 

ocorridos entre novembro de 1979 a outubro de 1984, deixando de vigorar em novembro de 1984, com a edição do 

Decreto-lei n.º 2.171/84, que determinou a utilização do salário mínimo novo, e não o revogado, para o enquadramento 

nas faixas salariais.  

No caso vertente, como a ação foi proposta em 17/07/2008, as diferenças relativas à aplicação das duas partes da 

súmula n.º 260 do TFR foram alcançadas pela prescrição quinquenal. 

Nesse mesmo sentido, o entendimento consolidado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme decisões que 

assinalo: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO PRESENTE. DIFERENÇAS DECORRENTES 

DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS. OCORRÊNCIA. ART. 

103 DA LEI 8.213/91. SÚMULA 85 DO STJ. EFEITO MODIFICATIVO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

EMBARGOS ACOLHIDOS.  

1. Omissão constatada.  

2. Impõe-se o reconhecimento de omissão no v. acórdão embargado, pois não enfrentou a questão nodal exposta no 

apelo especial, referente à prescrição de todas as parcelas decorrentes da aplicação da súmula 260 do antigo TFR, e não 

do fundo de direito.  

3. A última diferença devida pela autarquia previdenciária em função da aplicação do Enunciado 260 do vetusto 

TFR venceu em março de 1994. Como a presente ação revisional foi proposta após esta data, é imperioso o 

reconhecimento da prescrição da totalidade das parcelas decorrentes da aplicação da referida súmula . Por 

conseguinte, incide, na hipótese, o Verbete 85 deste Sodalício, bem como, presente a afronta ao artigo 103 da Lei 

nº 8.213/91.  
4. Recurso especial provido.  

5. Embargos de declaração acolhidos, com efeito modificativo."  

(STJ; Sexta Turma; EDCL no RESP 203897/AL; proc. 1999/0013124-0; DJU 01.07.2005, p. 635; Re. Min. HÉLIO 

QUAGLIA BARBOSA; v.u., g.n.).  

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 260 /TFR. TERMO FINAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.  

- Dissídio jurisprudencial comprovado. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte.  

- O critério previsto na súmula 260 /trf, adotado na revisão dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, torna-se inaplicável a partir de abril de 1989, com a entrada em vigor do art. 58 do ADCT.  

- "Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da súmula nº 260 do TFR, refere-se a março 

de 1989 e, não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário, tem-se que, passados 

mais de cinco anos dessa data, prescreve o direito de pleitear as diferenças decorrentes da não aplicação do 

referido verbete, por força do art. 1º do Decreto nº 20.910/32 e do art. 103 da Lei nº 8.213/91" (REsp 524.170/SP, 

Rel Min. LAURITA VAZ, DJU de 15.09.2003).  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ; Quinta Turma; RESP 501457/SP; proc. 2003/0019632-0; DJU 24.05.2004, p. 329; Rel. Min. JORGE 

SCARTEZZINI; v.u., g.n.).  

 

Cumpre ressaltar que, embora o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez tenham o mesmo fato gerador, ou seja, a 

incapacidade, a conversão do primeiro no segundo origina um benefício autônomo, disciplinado por regime jurídico 

diverso, acarretando a extinção do auxílio-doença para todos os efeitos. 

Por outro lado, o artigo 58 do ADCT e seu parágrafo único determinaram que os benefícios de prestação continuada, 

mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da CF/88, fossem revistos a partir do sétimo mês a contar 

da promulgação da Constituição, a fim de que fosse restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários 

mínimos que tinham na data de sua concessão. 

Nesse mesmo sentido, cito os seguintes acórdãos desta Corte Regional: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO. CONVERSÃO E EQUIVALÊNCIA DO VALOR DO BENEFÍCIO EM 

SALÁRIOS MÍNIMOS. ARTIGO 58 DO ADCT - BENEFÍCIO DE AUXÍLIO DOENÇA CONVERTIDO EM 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ TRANSMUTADA, IGUALMENTE, EM PENSÃO POR MORTE. 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL COM BASE NO BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO.  

I - Aplica-se a equivalência salarial de que trata o artigo 58 do ADCT aos benefícios concedidos anteriormente à 

vigência da Constituição Federal de 1988 e mantidos quando de sua promulgação, a partir de 05/04/1989, 

mantendo-se a equivalência salarial até a regulamentação dos planos de custeio e benefícios, o que ocorrera em 

09/12/1991 com os Decretos nºs 356 e 357 que regulamentaram a Lei nº 8.213/91.  

II - A equivalência prevista no artigo 58 do ADCT deve pautar-se no valor da RMI do benefício de pensão em 

manutenção à época da promulgação da Constituição Federal de 1988 e não a do benefício de auxílio-doença 
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convertido em aposentadoria por invalidez do instituidor da pensão, levando-se em conta, portanto, o valor do salário 

mínimo vigente à data de início do benefício de pensão, respeitada a vigência transitória do dispositivo (05/04/1989 a 

09/12/1991).  

III- Recurso de apelação da parte autora improvido.  

(TRF3, AC 200561260059558AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1220927, Relator(a): WALTER DO AMARAL, SÉTIMA 

TURMA, DJF3 DATA:03/09/2008, Data da Decisão: 04/08/2008, Data da Publicação: 03/09/2008, g.n.).  

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - RENDA MENSAL INICIAL E REAJUSTAMENTOS - 

COEFICIENTE DE CÁLCULO - EQUIVALÊNCIA SALARIAL.  

1. À época da concessão da aposentadoria por invalidez (01/02/1977) o cálculo deste benefício não refletia mera 

conversão do auxílio-doença, mas cálculo novo, inclusive com o acréscimo do período em que o segurado recebeu 

auxílio-doença (artigos 3º e 6º da Lei 5890/73).  

2. O critério de equivalência salarial previsto no art. 58 do ADCT restringe-se aos benefícios em manutenção na data 

da promulgação da Constituição e ao período compreendido entre abril de 1989 e dezembro de 1991, quando foi 

implantada a Lei 8.213/91.  

3. Com a implantação do plano de benefícios passaram a vigorar os reajustes previstos na legislação previdenciária, 

nos termos do artigo 201, § 2º (redação original) e § 4º (redação atual) - "É assegurado o reajustamento dos benefícios 

para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei".  

4. Recurso parcialmente provido.  

(TRF3, AC 95030603129AC - APELAÇÃO CÍVEL - 266101, Relator(a): Marisa Santos, NONA TURMA, DJU 

DATA:17/05/2007 PÁGINA: 545, Data da Decisão: 16/04/2007, Data da Publicação: 17/05/2007, v.u., g.n.).  

 

Compulsando os autos, verifico que, na data da promulgação da Constituição Federal, o benefício percebido pela parte 

autora era a aposentadoria por invalidez (DIB: 01/10/1979 - fl. 12). 

Assim, demonstrada a revisão administrativa efetuada pela Autarquia, nos termos do referido dispositivo constitucional, 

conforme consulta efetuada no sistema único de benefícios - DATAPREV, merece reforma a decisão a quo. 

Nesse mesmo sentido, os julgados do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ADCT-

CF/88, ARTIGO 58. APLICAÇÃO DO CRITÉRIO DA EQUIVALÊNCIA SALARIAL.  

Auxílio doença convertido em aposentadoria por invalidez antes da promulgação da Constituição Federal.  

Critério e revisão previsto no artigo 58 do ADCT-CF/88.  

Incidência, a partir do sétimo mês de vigência da Constituição Federal sobre o valor percebido em razão da 

aposentadoria e não daquele recebido em virtude do auxílio-doença.  

Embargos de Divergência conhecido, mas desprovidos."  

(STF, RE-EDv nº 239.950/SP, Relator Ministro MAURÍCIO CORRÊA, DJ 02/08/2002).  

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROVENTOS. REVISÃO. ART. 58 DO ADCT.  

1. Sendo titular de benefício de prestação continuada - aposentadoria por invalidez - na data da promulgação da 

Constituição Federal, a equivalência deve se fazer em relação ao número de salários que tinha esse benefício no 

momento de sua concessão e não o auxílio-doença percebido anteriormente.  

2. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, Quinta Turma; Resp 232891/SC; proc 1999/0088083-8; DJU 08.03.2000; p. 150; Rel. Min. EDSON VIDIGAL; 

v.u.).  

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REVISÃO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. ART. 58/ADCT.  

I- O art. 58 do ADCT assegura a equivalência ao número de salários-mínimos do benefício de prestação continuada 

mantido quando da promulgação da Constituição Federal, que, in casu, era a aposentadoria por invalidez.  

II- A aposentadoria por invalidez não é continuidade do benefício do auxílio-doença, pois tratam-se de benefícios 

distintos, disciplinados por regimes jurídicos que lhes conferem particularidades próprias.  

III- Recurso provido."  

(STJ; Quinta Turma; Resp 233515/SC; proc. 1999/0090103-7; DJU 13.12.1999; p. 176; Rel. Min. FELIX FISCHER; 

v.u.).  

 

Destarte, impõe-se a reforma da decisão recorrida, pois em desacordo com a jurisprudência dominante, com a inversão 

do ônus da sucumbência. 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pelo INSS e à 

remessa oficial, para julgar improcedente o pedido. Sem condenação nas custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, nos termos da Lei n.º 1.060/50. 

Intimem-se 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004764-20.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.004764-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : JOAO DURAES BARRETO 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00047642020084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor de ação de revisão de benefício previdenciário, postulando a reforma da 

sentença que julgou improcedentes os seus pedidos. 

Em suas razões, a parte autora reporta-se, tão somente, à jurisprudência sobre a aplicação da variação da ORTN, o valor 

do teto, o índice integral de 147,06% no primeiro reajuste do benefício e a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67%. 

Regularmente intimado, o INSS apresentou as contra-razões. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Não obstante os pedidos de reajuste do valor do benefício e a majoração do coeficiente de cálculo da aposentadoria 

especial, constarem da peça vestibular, tais requerimentos não serão apreciados, uma vez que não foram reiterados no 

recurso de apelação. 

 

Passo ao exame do mérito. 

 

A princípio, ressalto que a aposentadoria especial do autor foi concedida em 01/12/1987. 

A parte autora pleiteia a revisão da renda mensal inicial de aposentadoria especial, de modo que os vinte e quatro 

salários de contribuição, anteriores aos doze últimos, sejam atualizados pela ORTN/OTN/BTN, nos termos do disposto 

na Lei n.º 6.423/77. 

Sobre o tema, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é remansosa, no sentido de que em se tratando 

de benefício previdenciário concedido antes da promulgação da Constituição Federal de 1988, somente os vinte e quatro 

primeiros salários de contribuição, anteriores aos doze últimos, que integram o cálculo da RMI, devem ser atualizados 

pelos índices de correção monetária previstos na Lei n.º 6.423/77 ( ORTN ). Confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA Constituição 

Federal de 1988 E NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A Constituição Federal de 1988 E A EDIÇÃO DA LEI 

8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA 

LEI 8.213/91.  

(...)  

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 
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base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da 

ORTN /OTN.  

- Recurso conhecido mas desprovido."  

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Recurso especial 253823, Processo 2000/0031206-1, DJU 19/02/2001, 

pg. 201, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, decisão unânime).  

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - LEI 6.423/77 - ORTN /OTN - ÍNDICES INFLACIONÁRIOS - 

CORREÇÃO MONETÁRIA.  

1. Os salários de contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de benefício previdenciário, 

devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da ortn /Otn.  

(...)  

3. Recurso parcialmente conhecido pela divergência, mas não provido."  

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Recurso especial 132323, Processo 1997/0034251-4, DJU 17/02/1999, 

pg. 158, Relator Min. EDSON VIDIGAL, decisão unânime).  

 

Outrossim, reiteradas decisões deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região pacificaram a questão e, em 

decorrência, foi editada a Súmula n.º 07, cujo enunciado transcrevo: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal 

de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita 

em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77."  

 

 

Assim, tendo em vista que o benefício previdenciário da parte autora foi concedido antes da Constituição Federal de 

1988 (DIB: 01/12/1987), aplicável à espécie o fator de correção pleiteado. 

Por fim, cumpre destacar que em consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV - REVSIT - 

Situação de Revisão do Benefício, constata-se que a aposentadoria especial do autor ainda não foi regularmente 

corrigida com a aplicação da variação nominal da ORTN/OTN. 

Em decorrência, merece reforma a decisão recorrida neste aspecto, pois em desacordo com a jurisprudência dominante. 

 

Anoto que a fixação do valor teto no cálculo do salário-de-benefício decorre da aplicação da legislação previdenciária, 

sendo entendimento pacificado pelo egrégio Superior Tribunal de Justiça a sua observância, respeitado, apenas, o 

critério vigente à época da concessão do benefício. 

Nesse sentido: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. TETO. 20 (VINTE) SALÁRIOS MÍNIMOS. SEGURADO QUE PREENCHEU OS REQUISITOS 

NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 6.950/81.  

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme em que o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários obedece às regras contidas no diploma legal vigente ao tempo em que o segurado preencheu os 

requisitos para a concessão do benefício, ainda que algumas contribuições tenham sido vertidas na vigência de outro 

diploma legal.  

2. Preenchido os requisitos para a concessão do benefício previdenciário na vigência da Lei nº 6.950/81, deve ser 

obedecido o teto do salário-de-benefício correspondente a 20 (vinte) salários mínimos. Precedentes.  

3. Agravo regimental improvido."  

(STJ, Sexta Turma, AgRg no Resp 507977/RN, proc. 2003/0039017-1, DJU 08/05/2006, p. 203, rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, v.u.).  

"PREVIDÊNCIA. TETO DE DEZ SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI Nº 7.789/89. INCIDÊNCIA. VIGÊNCIA NA DATA DA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. PERCENTUAL DE 1% ªM.  

(...)  

2. Se, in casu, o benefício foi concedido em março de 1990, ocasião em que estava em vigor a Lei nº 7.787/89, deve ser 

observado o teto limitador de 10 (dez) salários-mínimos).  

3. Em se tratando de ações previdenciárias, os juros de mora são de 1% ao mês, conforme o disposto no art. 3º do 

Decreto-lei nº 2.322/87.  

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido."  

(STJ, Quinta Turma, Resp 554992/PB, proc 2003/0126456-3, DJU 06/10/2003, p. 326, rel. Min. LAURITA VAZ, v.u.).  

 

Ademais, compulsando os autos, verifico que o autor não logrou comprovar que efetuou contribuições de valor superior 

ao teto da época da concessão do benefício. Por conseguinte, não restou demonstrado que a aposentadoria especial do 

apelante sofreu qualquer redução ao teto. 

Assim, impõe-se a manutenção da decisão a quo neste aspecto. 
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Com referência ao pedido de revisão da renda mensal inicial, para que seja considerado o Índice de Reajuste do Salário 

Mínimo - IRSM correspondente a fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (trinta e nove vírgula sessenta e sete por 

cento), a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça é remansosa. Confira-se a respeito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO.  

1.Segundo entendimento recente desta terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários de contribuição, 

para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da ordem de 

39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94).  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Terceira Seção, embargos de divergência no Recurso Especial 266256, Processo 2000001328123-RS, DJU 

16/04/2002, pg. 103, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime).  

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE.  

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94).  

2. Embargos conhecidos, mas rejeitados."  

(STJ, Terceira Seção, embargos de divergência no Recurso Especial 226777, processo 200000339512-SC, DJU 

26/03/2001, pg. 367, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime).  

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO 

IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 168/STJ.  

1. A egrégia 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, na atualização dos salários-

de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 

1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94).  

2. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão 

embargado." (Súmula do STJ, Enunciado nº 168).  

3. agravo regimental improvido."  

(STJ, Terceira Seção, agravo Regimental nos embargos de divergência no RESP 245148, Processo 200000569305-SC, 

DJU 19/02/2001, pg. 142, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime).  

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.  

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 

637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art. 20 da Lei 8.880/94)."  

(STJ, Quinta Turma, agravo Regimental no agravo de instrumento nº 456245, Processo nº 20020066734-9-SP, DJU 

19.11.2002, pg. 390, Relator Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, decisão unânime).  

 

Em síntese, os requisitos básicos para a procedência da demanda são: a) data de início do benefício a partir de 1º de 

março de 1994; b) salários-de-contribuição referentes a competências anteriores a março de 1994. 

Verifico, contudo, que conforme consta do documento de fl. 26, o período básico de cálculo do benefício do autor (DIB: 

01/12/87) não alcançou o mês de fevereiro de 1994, motivo pelo qual o segurado não faz juz à pleiteda revisão prevista 

na Medida Provisória n.º 201/2004. 

Desta forma, conclui-se que a parte autora não tem direito à atualização monetária do salário-de-contribuição do mês de 

fevereiro de 1994 pelo IRSM de 39,67%. Neste sentido, confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO 

DO IRSM DE 39,67%. PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO EM QUE NÃO FOI CONSIDERADO O MÊS DE 

FEVEREIRO DE 1994. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.  

1. Revela-se imprópria a pretensão de revisão de benefício pelo IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, 

quando, no cálculo da renda mensal inicial, não foi considerado o salário-de-contribuição relativo a fevereiro de 1994. 

Precedente: AC 2003.33.00.020696-9/BA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO SÁVIO DE OLIVEIRA 

CHAVES, 1ª Turma, DJ de 21/06/2004, p. 36.  

2. Remessa oficial provida."  

(TRF1, Primeira Turma, REO - REMESSA EX OFFICIO, Processo nº 2006.39.00002135-7 - PA, data da decisão: 

30/07/2008, DJF1 data: 13/08/2008, pag.: 55, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ AMILCAR MACHADO, 

decisão unânime).  

 

Por conseguinte, concluo pela improcedência do pedido, impondo-se a manutenção da decisão de primeira instância 

neste aspecto. 
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Com referência ao reajuste de setembro de 1991 em 147,06%, relativo à variação do salário mínimo no período de 

março a agosto do mesmo ano, a própria Autarquia reconheceu serem eles devidos, determinando o pagamento 

administrativo, por meio da Portaria MPS n.º 302, de 20/07/1992 nos seguintes termos: 

 

"Art. 1º Fixar com efeito retroativo, a partir de 1º de setembro de 1991, o percentual de 147,06% para reajuste dos 

benefícios de valor igual ou superior Cr$ 17.000,00, em março de 1991, que corresponde ao índice de reajuste do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, deduzido o percentual de 79,96%, objeto da Portaria nº 10, de 

27 de abril de 1992.  

Art. 2º O reajustamento de que trata esta Portaria incidirá sobre a renda mensal dos benefícios, a partir da 

competência agosto de 1992, efetuando-se os pagamentos relativos ao período anterior segundo normas a serem 

estabelecidas oportunamente."  
 

Sendo assim, carece o autor de interesse processual de agir quanto ao pedido de incidência do reajuste de 147,06%, 

referente a setembro de 1991. Neste sentido, os seguintes precedentes: 

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. ÍNDICE 147,06%. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. INCORPORAÇÃO.  

1. Falta de interesse processual confirmada de respeito ao índice de 147,06%.  

2. Indevida a correção monetária porquanto as parcelas foram pagas de forma atualizada, incabíveis juros de mora.  

3. Recurso conhecido, mas desprovido.  

(STJ, RESP 199900077237RESP - RECURSO ESPECIAL - 202477, Relator(a): GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJ 

DATA:15/05/2000 PG:00180, Data da Decisão: 18/04/2000, Data da Publicação: 15/05/2000, g.n.).  

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE 147,06% A PARTIR DE SETEMBRO DE 1991. DIREITO RECONHECIDO POR 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. 2. PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA PARTE AUTORA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.  

1. Já reconhecido o direito ao reajuste de 147,06%, a partir de setembro/91, para todos os segurados do Estado de 

São Paulo, por meio de Ação Civil Pública ajuizada pelo Ministério Público Federal, carece o recorrente de 

interesse recursal.  
2. Os honorários advocatícios são devidos sempre que ao demandado se exija providência em defesa de seus interesses. 

Julgado extinto o processo, após a intervenção do réu no processo, faz-se necessária a aplicação do princípio da 

causalidade, com a condenação do autor na verba honorária.  

3. Recurso não conhecido.  

(STJ, RESP 199800611053RESP - RECURSO ESPECIAL - 185902, Relator(a): EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, 

DJ DATA:16/08/1999 PG:00093, Data da Decisão: 30/06/1999, Data da Publicação: 16/08/1999, g.n.).  

PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE 147,06% - VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO DE MARÇO A SETEMBRO DE 

1991 - PORTARIA MPS Nº 302, DE 20/7/1.992 - REVISÃO ADMINISTRATIVA - AUSÊNCIA DE INTERESSE 

PROCESSUAL - EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - RECURSO IMPROVIDO.  

1. Por força da Portaria MPS nº 302, de 20/7/1.992, a autarquia previdenciária já procedeu à revisão dos benefícios 

em setembro de 1991, aplicando o reajuste de 147,06%, referente à variação do salário-mínimo de março a agosto de 

1991, inclusive com o pagamento dos atrasados.  

2. Ainda que a presente demanda tenha sido ajuizada em 22 de novembro de 1991, o fato é que, tendo o reajuste 

pleiteado sido aplicado administrativamente, deixou de haver interesse processual no julgamento do mérito da 

vertente demanda.  

3. Recurso improvido.  

(TRF3, AC 93031054849AC - APELAÇÃO CIVEL - 146410, Relator(a): MARISA SANTOS, NONA TURMA, DJU 

DATA:05/11/2004 PÁGINA: 414, Data da Decisão: 20/09/2004, Data da Publicação: 05/11/2004, g.n.).  

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE OCORRÊNCIA DE JULGAMENTO 

"ULTRA PETITA" - PRESCRIÇÃO ACOLHIDA - LEI 6423/77 - ÔNUS DA PROVA - EFICÁCIA DO ART. 58/ADCT - 

AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 201, § 6, DA CF/88 - 147,06% : FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL - AÇÃO 

CIVIL PÚBLICA - CORREÇÃO MONETÁRIA - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - APELO DO INSS E REMESSA 

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS.  

1.Sentença reduzida, de ofício, aos termos do pedido inicial, em razão da ocorrência de julgamento "ultra petita", 

defeso por lei (arts. 128 e 460 do CPC), pois o pedido de cômputo da Súmula 260 do extinto TFR não constou da 

inicial.  

(...).  

7.Em razão do julgamento de Ação Civil Pública que reconheceu o direito aos segurados da Previdência Social ao 

reajuste de 147,06%, no mês de setembro/91, inexiste interesse processual no provimento jurisdicional objetivado.  

8.A correção monetária das prestações vencidas deve ser fixada nos termos da Súmula 08 deste Tribunal, Lei 6899/81, 

Lei 8213/91 e legislação superveniente, respeitada a prescrição qüinqüenal.  

9.Recurso do autor improvido. Apelo do INSS e remessa oficial parcialmente providos.  

(TRF3, AC 200161200044557AC - APELAÇÃO CIVEL - 797100, Relator(a): RAMZA TARTUCE, QUINTA TURMA, 

DJU DATA:10/12/2002 PÁGINA: 515, Data da Decisão: 29/10/2002, Data da Publicação: 10/12/2002, g.n.).  
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PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DE 147,06%. PORTARIA 302 DO MPAS. 

EQUIVALÊNCIA COM O SALÁRIO MÍNIMO. SÚMULA 17 DESTE TRIBUNAL.  

1 - O reajuste do benefício no percentual de 147,06%, a partir de setembro de 1991, como é público e notório, foi 

pago de forma parcelada pelo Instituto-Réu. Tal reajuste foi concedido na via administrativa, acatando a decisão do 

STF, através da Portaria n. 302, publicada em 01.10.92, na qual fora determinado o pagamento das diferenças 

relativas ao período de setembro/91 a julho/92, a partir de novembro/92, em 12 (doze) parcelas.  

(...).  

5 - No tocante à data do pagamento do benefício, tal está previsto na Lei n. 8.213/91, art. 41, § 4º, ausente, pois, de 

inconstitucionalidade a alteração de data, neste aspecto. Ademais, o pagamento até o 10º dia útil, em época de moeda 

estabilizada, em nada altera o valor recebido, pois praticamente não existe correção monetária.  

6 - Recurso dos Autores conhecido, mas improvido.  

(TRF2, AC 9602160365AC - APELAÇÃO CIVEL - 108318, Relator(a): GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA 

GAMA, Quinta Turma, DJU - Data::24/09/2003 - Página::114, Data da Decisão: 18/09/2002, Data da Publicação: 

24/09/2003, g.n.).  

 

Destarte, não merece reforma a r. decisão recorrida neste ponto, vez que se encontra em harmonia com a jurisprudência 

dominante. 

 

O pagamento das diferenças apuradas deve observar a prescrição das prestações vencidas no quinquênio anterior à 

propositura da ação, conforme o disposto na Súmula n.º 85 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º) até 30/06/2009. Com o advento da 

Lei n.º 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n.º 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única vez e serão 

aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n.º 134/2010 do CJF, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal.  

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.ºs 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.ºs 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.ºs 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Constato nos autos a presença dos requisitos para a concessão da tutela antecipada, tendo em vista o disposto no artigo 

1º, inciso II, da Portaria Interministerial n.º 26, de 25 de janeiro de 2006. 

Assim, antecipo de ofício a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461 do CPC, para que o INSS proceda à imediata 

implantação da prestação em causa, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna 

Conjunta INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, de 13.09.2005. Ressalvo que o quantum, em relação às diferenças concernentes 

às prestações em atraso não atingidas pela prescrição qüinqüenal, somente será apurado após os cálculos pertinentes e 

na fase processual oportuna. 

Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial 

no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Data do início pagto/decisão TRF: 17/1/2011 

Data da citação: 23/9/2008 

Data do ajuizamento: 8/8/2008 

 

Parte: JOAO DURAES BARRETO 

Nro.Benefício: 0839811411 

Nro.Benefício Falecido: 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação interposta pela parte autora, para julgar procedente em parte o pedido, determinando ao Instituto 

Nacional do Seguro Social que proceda à revisão da renda mensal inicial da aposentadoria especial do autor, de modo a 

aplicar a variação nominal da ORTN/OTN como índice de correção monetária dos vinte e quatro primeiros salários-de-

contribuição que integram o cálculo do salário-de-benefício, bem como aos reajustamentos automáticos e legais com o 
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novo valor, devendo, ainda, pagar as diferenças decorrentes da revisão, observada a prescrição das parcelas anteriores 

ao quinquênio que precedeu a propositura da ação (Súmula 85, do E. STJ), acrescidas de correção monetária e juros 

moratórios na forma acima indicada, bem como fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), calculados 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao 

pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte autora. 

Antecipo, de ofício, os efeitos da tutela.  

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005768-92.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.005768-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : OSWALDO BARREIROS FILHO 

ADVOGADO : ANTONIO TADEU GHIOTTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00057689220084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor de ação de revisão de benefício previdenciário, postulando a reforma da 

sentença que julgou improcedente o seu pedido. 

Sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese, 

reportando-se à doutrina e à jurisprudência.  

Foram apresentadas contra-razões. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

O pedido é de revisão da renda mensal inicial do benefício do autor sem a incidência do fator previdenciário, sob o 

argumento de ser inconstitucional a sua aplicação. Postula, ainda, o pagamento das diferenças apuradas desse recálculo. 

 

Não merece acolhida a pretensão do autor. 

A matéria versada no presente feito já foi decidida pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento da medida cautelar 

na Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 2111, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, o qual afastou a arguição de 

inconstitucionalidade das alterações do artigo 29, da Lei n.º 8.213/91, realizadas pela Lei n.º 9.876/99, conforme ementa 

que a seguir transcrevo: 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO 

MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS 

E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE 

QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR 

AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA CAUTELAR.  

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 
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das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de 

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a 

esse respeito, prejudicada a medida cautelar.  

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201.  

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.  

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.  

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social.  

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.  

(STF; ADI-MC 2111/DF; publicado em 05.12.2003, pág. 017).  

 

No mesmo sentido, cito julgados desta E. Corte Regional: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 29, 

INCISO I, LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.876, de 26/11/1999. APLICABILIDADE.  

I - Entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido da constitucionalidade da Lei 9.876/99, sem afronta ao 

princípio de irredutibilidade dos benefícios estabelecidos nos art. 201, § 2º, e art. 194, inciso IV, ambos da atual 

Constituição Federal.  

II - Para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, aplica-se o fator previdenciário, nos termos 

do disposto no art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, modificado pela Lei nº 9.876/99. III - Agravo legal desprovido.  

(AC 200761070048820, JUIZ CARLOS FRANCISCO, TRF3 - NONA TURMA, 29/07/2010).  

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. NULIDADE. ARTIGO 285 DO CPC. INOCORRÊNCIA RENDA 

MENSAL INICIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99. JULGAMENTO DE 

LIMINAR EM ADIN PELO STF. FATOR PREVIDENCIÁRIO.  

I - Cumpridos os requisitos constantes do artigo 285-A do CPC, não há que se falar em nulidade da sentença, haja 

vista que a matéria é factualmente de direito, bem como a controvérsia já se encontra caracterizada ante as reiteradas 

contestações apresentadas nas lides análogas.  

II - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis.  

III - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, 

sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº 8.213/91.  

IV - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida sob a 

égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão, 

não se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios por ele adotados.  

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida.  

(AC 200961830083230, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 25/08/2010).  

 

Desta feita, conclui-se que a conduta do INSS em aplicar o fator previdenciário na aposentadoria do autor foi correta, 

pois atendeu preceito legal vigente na data de início do benefício, e consoante pronunciamento da Suprema Corte, o 

critério etário incorporado no cálculo do valor do benefício pela Lei n.º 9.876/99 não importa em qualquer ilegalidade 

ou inconstitucionalidade. 
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Assim, não merece guarida a pretensão inicial e em decorrência, a manutenção da r. sentença a quo é medida que se 

impõe, pois em harmonia com a jurisprudência dominante. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação 

interposta pela parte autora, mantendo integralmente a r. sentença recorrida. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005895-30.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.005895-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : JOSE ISIDORO DE SOUZA 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação de revisão de benefício previdenciário, postulando a reforma 

da sentença que julgou improcedente o seu pedido, nos termos do art. 269, IV, do CPC. 

Em suas razões, o ora apelante requer o afastamento do reconhecimento da prescrição. No mérito, pleiteia a elevação do 

seu coeficiente de cálculo no percentual de 100%, e por fim, reporta-se, tão somente, à jurisprudência sobre a aplicação 

da variação da ORTN/OTN e do INPC, o valor do teto, e a atualização dos salários de contribuição, mediante a inclusão 

do IRSM de fevereiro de 1994. 

Foram apresentadas contra-razões. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

De início, cumpre observar que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou a jurisprudência no sentido de que a 

modificação introduzida no art. 103 da Lei n.º 8.213/91, pelas Leis n.ºs 9.528/97 e 9.711/98, não retroage para regular 

benefícios concedidos anteriormente à sua vigência (STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 254186, Processo 

200000325317-PR, DJU 27/08/2001, PG. 376, Relator Min. GILSON DIPP, decisão unânime; STJ, 5ª Turma, Recurso 

Especial 254263, Processo 200000327484-PR, DJU 06/11/2000, pg. 218, Relator Min. EDSON VIDIGAL, decisão 

unânime; STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 2546969, Processo 200000355453-RS, DJU 11/09/2000, pg. 302, Rel. Min. 

VICENTE LEAL, decisão unânime; STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 243254, Processo 199901184770-RS, DJU 

19/06/2000, pg. 218, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime), o que, por si só, exclui a 

ocorrência dos pressupostos da decadência.  

No que se refere à prescrição , tratando-se, in casu, de relações jurídicas de trato sucessivo, são atingidas apenas as 

prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação, a teor da Súmula n.º 85, do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça. 

Dessa forma, dou parcial provimento à apelação da parte autora, para afastar o reconhecimento da prescrição, a teor do 

disposto no art. 103, da Lei n.º 8.213/91, e de ofício, anulo a sentença apelada.  

Todavia, passo a analisar o pedido com esteio no parágrafo 3º, do artigo 515, do Código de Processo Civil, pois a 

presente causa está em condições de ser julgada imediatamente, não sendo, portanto, hipótese de retorno dos autos à 

primeira instância para sua apreciação pelo juízo singular. Pondere-se, a propósito, ser irrelevante a interposição de 

recursos pelas partes para esse efeito. 

 

"Art. 515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada.  

§ 3º Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a 

lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento."  
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Apesar da previsão legislativa referir-se formalmente apenas aos casos de extinção do processo sem julgamento do 

mérito, a hipótese enseja a aplicação da norma por analogia, pois, intrinsecamente, na hipótese de decisão de 

reconhecimento de prescrição também ocorre extinção do processo sem julgamento do mérito tal como posta a lide na 

inicial, devendo ser aplicada a regra invocada quando menos em razão da economia processual, estando a causa em 

condições de ser decidida. 

 

Não obstante os pedidos de majoração do coefiente de cálculo da aposentadoria por invalidez da parte autora, para o 

percentual de 100%, e aplicação do índice de 39,67% relativo ao IRSM de fevereiro de 1994 constarem do recurso de 

apelação, tais requerimentos não serão apreciados, uma vez que não integram o pedido constante na inicial. 

Outrossim, embora o pedido de reajuste do valor do benefício constar da peça vestibular, tal pretensão não será 

apreciada, uma vez que não foi reiterada no recurso de apelação. 

 

Passo ao exame do mérito. 

 

Não merece acolhida o pedido formulado na inicial. 

 

No que se refere ao pedido de atualização dos trinta e seis salários-de-contribuição que integram o cálculo do salário-

de-benefício, o Egrégio Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento no sentido de que o artigo 202, caput, da 

Constituição Federal depende de regulamentação (RE n.º 193.456-5/RS, Plenário, Rel. para acórdão Min. MAURÍCIO 

CORRÊA, DJU 07/11/97), não sendo, portanto, aplicável aos benefícios concedidos antes da Lei n.º 8.213/91. 

Tal orientação tem sido adotada pelo E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RMI COM BASE NO ART. 202, CAPUT, DA CF/88. 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE REAJUSTAMENTO. SÚMULA 260-TFR. 

I- Aos benefício concedidos antes da CF/88 não se aplica o recálculo da RMI com base nos 36 salários-de-contribuição 

atualizados, vez que não auto-aplicável o caput do art. 202, da CF/88. Precedentes do STF. 

(...) 

III- Recurso conhecido em parte e, nessa, provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 250838/RJ, proc. 2000/0022766-8, DEJU 27.08.2001, p. 371, Rel. Min. WILSON DIPP, 

v.u.). 

 

In casu, verifico que os benefícios do autor foram concedidos antes da Lei n.º 6.423, de 17 de junho de 1977 (auxílio-

doença com DIB em 02/06/1970 e aposentadoria por invalidez com termo inicial em 01/11/1973 - fl. 22) sendo 

incabível até mesmo a correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos, que integram o 

cálculo do salário-de-benefício.  

Nesse caso, os índices a serem aplicados são aqueles fixados pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social, nos 

termos da Lei n.º 5890/73, vigente à época. A propósito, destacam-se os seguintes arestos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA LEI 6.423/77. 

REVISIONAL. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICES. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. 

Em se tratando de benefício concedido em 04.11.75, na vigência da Lei nº 5.890/73, a atualização dos salários-de-

contribuição deve ser feita pelos índices fixados pelo MTPS (art. 3º, § 1 º, da referida lei). 

Inaplicáveis, portanto, os índices ORTN/OTN da lei 6.423/77, de 21.06.77, que não pode retroagir para apanhar os 

benefícios concedidos antes de sua vigência, sob pena de infringência do art. 1º da Lei de Introdução ao Código Civil 

(Lei 4.657/42). 

Ação rescisória procedente." 

(STJ, Terceira Turma, Ação Rescisória 685/RS, proc. 1997/0076048-0, DJU 18.09.2000, pg. 86, Rel.Min. GILSON 

DIPP, v.u.). 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICE APLICÁVEL. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DE 1977. INCIDÊNCIA DA LEI Nº 

5.890/73. OMISSÃO. OCORRÊNCIA.  

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;" ou 

"for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil).  

2. Em havendo o acórdão embargado deixado de apreciar a alegada violação do artigo 21, inciso II, parágrafo 1º, da 

CPLS, constante das razões recursais deduzidas pela autarquia previdenciária, é de se reconhecer a existência de 

omissão no decisum.  
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3. Para os benefícios concedidos antes de 21 de junho de 1977, data de vigência da Lei nº 6.423, os salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos meses devem ser corrigidos de acordo com os coeficientes de 

reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pela Coordenação dos Serviços Atuariais do Ministério do 

Trabalho e Previdência Social e, não, pela variação da ORTN/OTN, que só deve ser aplicada aos benefícios 

concedidos após a entrada em vigor da Lei 6.423/77.  
4. "Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre eles os honorários e as despesas." (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil).  

5. Embargos de declaração acolhidos.  

(STJ, EDRESP 138.263/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, 6ª Turma, DJU, I, 4.8.2003, p. 444, g.n.).  

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DA LEI Nº 6.423/77 A BENEFÍCIOS CONCEDIDOS NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 5.890/73. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. 

1. Não se aplicam os índices ORTN/OTN, previstos na Lei nº 6.423/77, na correção dos salários-de-contribuição de 

benefícios previdenciários concedidos na vigência de lei anterior. Precedentes. 

2. Recurso Especial conhecido apenas pela alínea "a" do permissivo constitucional e, nesta parte, provido." 

(STJ, Sexta Turma, Recurso Especial 242362, Proc. 1999/0115140-6, DJU 13.09.2004, pg. 297, Rel. Min. HÉLIO 

QUAGLIA BARBOSA, v.u.). 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

CONCEDIDA ANTES DA PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. CORREÇÃO 

MONETÁRIA DOS 24 (VINTE E QUATRO) SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES AOS 12 (DOZE) 

ÚLTIMOS, PELA VARIAÇÃO DA ortn /OTN. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. ATUALIZAÇÃO INDEVIDA.  

1. A Constituição Federal de 1988, em dispositivo não dotado de auto-aplicabilidade, inovou no ordenamento jurídico 

ao assegurar, para os benefícios concedidos após a sua vigência, a correção monetária de todos os salários-de-

contribuição considerados no cálculo da renda mensal inicial.  

2. Quanto aos benefícios concedidos antes da promulgação da atual Carta Magna, aplica-se a legislação previdenciária 

então vigente, a saber, Decreto-Lei n.º 710/69, Lei n.º 5.890/73, Decreto n.º 83.080/79, CLPS/76 (Decreto n.º 

77.077/76) e CLPS/84 (Decreto n.º 89.312/84), que determinava atualização monetária apenas para os salários-de-

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, de acordo com os coeficientes de reajustamento estabelecidos pelo 

MPAS, e, a partir da Lei n.º 6.423/77, pela variação da ortn /OTN.  

3. Conforme previsto nessa legislação, a correção monetária alcançava a aposentadoria por idade, a aposentadoria por 

tempo de serviço, a aposentadoria especial e o abono de permanência em serviço, cujos salários-de-benefício eram 

apurados pela média dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição, o que resultava na correção dos 24 (vinte e 

quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos.  

4. Contudo, não havia amparo legal para correção dos salários-de-contribuição considerados no cálculo do auxílio-

doença, da aposentadoria por invalidez , da pensão e do auxílio-reclusão, cujas rendas mensais iniciais eram apuradas 

com base na média apenas dos últimos 12 (doze) salários-de-contribuição.  

5. Assim, esta Corte Superior de Justiça, interpretando os diplomas legais acima mencionados, firmou diretriz 

jurisprudencial que ora se reafirma no sentido de ser incabível a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, quando o pedido de revisão se referir ao auxílio-doença, à aposentadoria 

por invalidez , à pensão e ao auxílio-reclusão, concedidos antes da vigente Lei Maior.  

6. In casu, trata-se de aposentadoria por invalidez concedida em 1984, não subsistindo, portanto, o entendimento de 

atualização monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos pela variação da 

ortn /OTN.  

7. Recurso especial provido. Jurisprudência do STJ reafirmada. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da 

Resolução STJ n.º 08/2008. 

(RESP 200900790940, LAURITA VAZ, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, 05/05/2010).  

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento do Supremo Tribunal Federal, conforme decisão monocrática proferida em 

agravo de instrumento 807430 / MG - MINAS GERAIS, da lavra do Min. Ricardo Lewandowski, que trago à colação: 

 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário interposto de acórdão 

assim ementado: 

"AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE 

ACIDENTE DO TRABALHO - CONCESSÃO ANTES DA CR/88 - ADOÇÃO DA ORTN/OTN PARA CÁLCULO 

DA RENDA MENSAL INICIAL - IMPOSSIBILIDADE - DECRETO 89.312/84 - LEI 6.423/77.  
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Conforme entendimento do STJ, "para aposentadoria por invalidez , pensão e auxílio-reclusão (art. 37, I, do Decreto nº. 

83.080/79) concedidos antes da Constituição Federal, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários-

de-contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84)." (fl. 121). 

No RE, fundado no art. 102, III, a, da Constituição, alegou-se ofensa, em suma, aos arts. 5º, LIV, LV e LXXIV, e 134 

da mesma Carta. 

O agravo não merece acolhida. Em relação à alegada violação aos arts. 5º, LXXIV, e 134 da Constituição, verifico que 

tais dispositivos não foram prequestionados. Dessa forma, como tem consignado o Tribunal, por meio da Súmula 282, é 

inadmissível o recurso extraordinário se a questão constitucional suscitada não tiver sido apreciada no acórdão 

recorrido. Ademais, se os embargos declaratórios não foram opostos com a finalidade de suprir essa omissão, é inviável 

o recurso, a teor da Súmula 356 do STF. 

Ademais, a orientação desta Corte, por meio de remansosa jurisprudência, é a de que a alegada violação ao art. 5º, LIV 

e LV, da Constituição, pode configurar, em regra, situação de ofensa reflexa ao texto constitucional, por demandar a 

análise de legislação processual ordinária, o que inviabiliza o conhecimento do recurso extraordinário. Nesse sentido, 

menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 556.364-AgR/RJ, Rel. Min. Sepúlveda Pertence; AI 589.240-AgR/RS, 

Rel. Min. Joaquim Barbosa; RE 450.137-AgR/SP, Rel. Min. Carlos Velloso; AI 563.516-AgR/SP, Rel. Min. Cezar 

Peluso; AI 450.519-AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello. 

Isso posto, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Brasília, 3 de agosto de 2010. 

Ministro RICARDO LEWANDOWSKI 

 

 

No mesmo sentido: AC-TRF3 - Processo: 1999.03.99.068340-5; Órgão Julgador: NONA TURMA, Relatora: 

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, v.u., Data do Julgamento: 20/04/2009; Fonte: DJF3 CJ1 

13/05/2009, página: 532. 

Assim, incabível a pretendida atualização dos salários-de-contribuição que integram o cálculo da RMI do benefício da 

parte autora pela variação da ORTN, nos termos da Lei n.º 6.423/77, em vista da peculiaridade aplicável à espécie.  

 

Quanto ao valor do teto. 

 

Anoto que a fixação do valor teto no cálculo do salário-de-benefício decorre da aplicação da legislação previdenciária, 

sendo entendimento pacificado pelo egrégio Superior Tribunal de Justiça a sua observância, respeitado, apenas, o 

critério vigente à época da concessão do benefício.  

Nesse sentido: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. TETO. 20 (VINTE) SALÁRIOS MÍNIMOS. SEGURADO QUE PREENCHEU OS 

REQUISITOS NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 6.950/81. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme em que o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários obedece às regras contidas no diploma legal vigente ao tempo em que o segurado preencheu os 

requisitos para a concessão do benefício, ainda que algumas contribuições tenham sido vertidas na vigência de outro 

diploma legal. 

2. Preenchido os requisitos para a concessão do benefício previdenciário na vigência da Lei nº 6.950/81, deve ser 

obedecido o teto do salário-de-benefício correspondente a 20 (vinte) salários mínimos. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Sexta Turma, AgRg no Resp 507977/RN, proc. 2003/0039017-1, DJU 08/05/2006, p. 203, rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, v.u.). 

 

 

"PREVIDÊNCIA. TETO DE DEZ SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI Nº 7.789/89. INCIDÊNCIA. VIGÊNCIA NA DATA 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. PERCENTUAL DE 1% ªM. 

(...) 

2. Se, in casu, o benefício foi concedido em março de 1990, ocasião em que estava em vigor a Lei nº 7.787/89, deve ser 

observado o teto limitador de 10 (dez) salários-mínimos). 

3. Em se tratando de ações previdenciárias, os juros de mora são de 1% ao mês, conforme o disposto no art. 3º do 

Decreto-lei nº 2.322/87. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 554992/PB, proc 2003/0126456-3, DJU 06/10/2003, p. 326, rel. Min. LAURITA VAZ, v.u.). 
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Ademais, compulsando os autos, constato que o autor não logrou comprovar que efetuou contribuições de valor 

superior ao teto da época da concessão do benefício. Por conseguinte, não restou demonstrado que a aposentadoria por 

invalidez do apelante sofreu qualquer redução ao teto. 

 

Por conseguinte, concluo pela improcedência dos pedidos. 

 

Ante o exposto, com fundamento nos artigos 557, § 1º-A e 515, § 3º, ambos do Código de Processo Civil, dou 

parcial provimento à apelação interposta pela parte autora, para afastar o reconhecimento da prescrição, nos 

termos acima expendidos, e de ofício, anulo a sentença. Julgo improcedente o pedido. Sem condenação nas custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios, nos termos da Lei n.º 1.060/50. 

 

Intimem-se.  

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002087-96.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.002087-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO PIQUERI ROSSAFA 

ADVOGADO : CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

No. ORIG. : 00020879620084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

 

Data do início pagto/decisão TRF: 21.01.2011  

Data da citação: 24.06.2008 

Data do ajuizamento: 26.03.2008 

Parte: ANTONIO PIQUERI ROSSAFA 

Nro.Benefício: 0743282582 

 

A DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS: Trata-se de apelação interposta nos autos de ação ajuizada 

em 26-03-2008 por Antonio Piqueri Rossafa, onde se objetiva a correção da renda mensal inicial nos termos 

estabelecidos na Lei 6.423/77, com a adoção da ORTN/OTN como índice de correção dos 24 primeiros salários de 

contribuição e utilização do primeiro reajuste integral (Súmula 260 do extinto TFR). 

O juízo a quo reconheceu a prescrição da pretensão da parte autora de rever o benefício nos termos da Súmula 260 e 

julgou procedente o pedido para condenar o INSS a recalcular a renda mensal inicial, corrigindo-se os salários-de-

contribuição, anteriores aos doze últimos, utilizados na apuração do salário-de-benefício, pela variação da ORTN/OTN. 

Pagamento das diferenças resultantes da nova renda mensal inicial, com observância da prescrição qüinqüenal. Juros de 

mora de 1% ao mês, correção monetária incidente desde o respectivo vencimento da obrigação (Súmulas 43 e 148, do 

STJ), observados os termos do Provimento nº 64/05 (COGE). Verba honorária fixada em 10% do valor da condenação, 

devidamente corrigido (art. 20, § 3º, do CPC e Súmula 111 do STJ). Isenção de custas nos termos da lei. Determinou, 

ainda, que após o transito em julgado, a autarquia cumpra as obrigações de fazer consistentes no recálculo da RMI e 

implantação da renda mensal elevada, no prazo de 45 dias, sob pena de multa diária de R$100,00 a ser revertida em 

favor da parte autora. Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 23-03-2010. 

O INSS apelou, aduzindo, preliminarmente, decadência do direito ou prescrição da ação e, no mérito, a improcedência 

da demanda. Se vencido, requereu a mitigação da verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

A preliminar de falta de interesse de agir arguida pelo INSS confunde-se com o mérito e, portanto, com ele será 

examinada. 
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Quanto à decadência, o STJ já sedimentou, por suas duas turmas, o entendimento de que a modificação introduzida no 

artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9528/97 e 9711/98 não pode operar efeitos retroativos para regular benefícios 

concedidos sob a égide do referido dispositivo legal sem a referida alteração. 

Segue jurisprudência: 

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98.  

I - Desmerece conhecimento o recurso especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os 

acórdãos paradigmas se referem aos efeitos da lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo 

do direito material.  

II - O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 

1.523/97, convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 

27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97.  

III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido.  

(STJ, 5ª Turma, RE 254186, Proc. 200000325317-PR, DJU 27-08-2001, p. 376, Rel. Min. Gilson Dipp)  

DIREITO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. LEI 8.213/91, ART. 103. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE.  

Embargos acolhidos para aclarar o acórdão de respeito à não ocorrência de decadência segundo a lei nova, quando o 

prazo foi reduzido e a matéria não estava apanhada pela decadência segundo a lei anterior.  

Embargos acolhidos tão somente para aclarar o acórdão, sem efeito modificativo.  

(STJ, 5ª Turma, Embargos de Declaração RE 248754, Proc. 200000149306-PR, DJU 27-11-2000, Rel. Min. Gilson 

Dipp)  

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL COM FUNDAMENTO NA CF, ART. 105, III, 

"C". MERA TRANSCRIÇÃO DE EMENTAS. DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO. ALEGADA VIOLAÇÃO À LEI 

8.213/91, ART. 103. REDAÇÃO DADA PELA MP 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI 9.528/97. PRAZO 

DECADENCIAL. NÃO APLICAÇÃO ÀS SITUAÇÕES CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DE LEGISLAÇÃO 

PRETÉRITA. RECURSO NÃO PROVIDO.  

1. A mera transcrição de ementas é insuficiente para configurar a divergência pretoriana, devendo ser observado o 

prescrito no RISTJ, art. 255 e parágrafos.  

2. O prazo decadencial previsto na Lei 8.213/91, art. 103, com redação dada pela MP 1.523-9/97, convertida na Lei 

9.528/97, não se aplica aos benefícios concedidos sob a vigência de legislação pretérita.  

3. Recurso não provido.  

(STJ, 5ª Turma, RE 254263, Proc. 200000327484-PR, DJU 06-11-2000, Rel. Min. Edson Vidigal)  

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ART. 103, DA LEI 8.213/91. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523/97. 

PRAZO DECADENCIAL.  

- O prazo de decadência instituído pelo art. 103, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 

1.523/97, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência, pois o novo regramento 

não tem aplicação retroativa.  

- Recurso especial não conhecido.  

(STJ, 6ª Turma, RE 254969, Proc. 200000355453-RS, DJU 11-09-2000, p. 302, Rel. Min. Vicente Leal)  

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA.  

1. Não possui eficácia retroativa o artigo 103 da Lei 9.528/97 quando estabelece prazo decadencial, por 

intransponíveis o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada (artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição 

da República e artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil).  

2. Recurso não conhecido.  

(STJ, 6ª Turma, RE 243254, Proc. 199901184770-RS, DJU 19-06-2000, Rel. Min. Hamilton Carvalhido)  

 

No que diz respeito a prescrição, o STJ já firmou entendimento de que o direito ao benefício - bem como à sua revisão - 

não prescreve, tal ocorrendo somente quanto às prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação. 

 

Segue o enunciado de sua Súmula 85: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior a 

propositura da ação."  

 

A prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação já foi reconhecida na sentença. 

 

Quanto à revisão da renda mensal inicial, o Decreto-Lei 710, de 28 de julho de 1969, estipulou que salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos meses seriam atualizados pelos coeficientes estabelecidos pelo Serviço 

Atuarial do Ministério do Trabalho e Previdência Social: 
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Artigo 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por 

normas especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, 

apurados em período não superior a dezoito meses;  

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses;  

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses.  

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

§ 2º Para o segurado autônomo, facultativo ou desempregado que esteja contribuindo em dobro, o período básico para 

apuração do salário-de-benefício será delimitado pelo mês da data de entrada do requerimento.  

§ 3º Quando no período básico de cálculo o segurado houver percebido benefício por incapacidade, o período de 

duração deste será computado, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que 

tenha servido de base para o cálculo da prestação.  

 

Referido indexador perdurou até a edição da Lei 6.423, de 17 de junho de 1977, quando, para tal finalidade, passou a 

ser utilizado os índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs (artigo 1º, caput): 

 

Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN. 

Embora estabelecido legalmente o referido indexador, a autarquia entende que não é de ser aplicado o referido diploma 

legal, vez que os benefícios previdenciários teriam sido excluídos da referida lei. 

Entretanto, a questão já se encontra, hoje, pacificada no âmbito do STJ no sentido da aplicabilidade do referido diploma 

legal: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

- O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a tese de que, no regime anterior á Lei n. 8.213/91, os salários-de-

contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de aposentadoria por idade ou por tempo de 

serviço, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da ORTN/OTN (REsp 57.715-2/SP, Rel. Min. Costa 

Lima, in DJ de 06.03.1995) EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO NO 

REGIME ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO DE 1.988. 

1. Esta Corte já tem pacificado o entendimento de que a aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, concedida 

no sistema anterior, deve ser calculada pela variação da ORTN/OTN, ao largo dos índices fixados pelo MPAS. 

Precedentes. 

2. Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 46106, Proc. 199400397585-RS, DJU de 

18/10/1999, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

- O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a tese de que, no regime anterior á Lei n. 8.213/91, os salários-de-

contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de aposentadoria por idade ou por tempo de 

serviço, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da ORTN/OTN (REsp 57.715-2/SP, Rel. Min. Costa 

Lima, in DJ de 06.03.1995) 

- Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 57715, Proc. 199500176386-SP, 

- Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 47320, Proc. 199400408633-RS, DJU de 

17/06/1996, Rel. Min. VICENTE LEAL) 
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No tocante à aplicação da equivalência salarial, é de se anotar que o artigo 58 do ADCT da CF/88 assim estabelece: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, 

terão seus valores revistos a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo em número de salários mínimos, que 

tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e 

benefícios referidos no artigo seguinte. 

 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição." 

 

É decorrência lógica da revisão do benefício nos termos da Lei 6.423/77, o recálculo do valor do benefício em 

conformidade com a equivalência salarial, por força do estabelecido no dispositivo constitucional acima transcrito. 

Por isso as aposentadorias por tempo de serviço, especial e por idade concedidas entre as vigências da Lei 6.423, de 17 

de junho de 1977, e da Constituição, de 05 de outubro de 1988, devem ser calculadas com base na média atualizada dos 

salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, donde somente os vinte e quatro primeiros - excluídos 

os doze últimos - serão atualizados monetariamente pelos índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs (artigo 1º da Lei 

6.423/77). 

Em tudo que acima foi exposto reside a verossimilhança do direito.  

O perigo da demora também já está devidamente assentado, vez que se trata de pessoa(s) em gozo de benefício 

previdenciário, com direito reconhecido pelo Governo Federal, e que não pode(m) mais aguardar a longa tramitação da 

execução para ter(em) a renda mensal atualizada.  

Fixo a sucumbência recíproca, nos termos do art. 21, caput, do CPC, compensando-se os honorários de advogado entre 

as partes, observada a gratuidade da justiça. 

Eventual descumprimento da ordem judicial será objeto de aplicação de multa diária, a ser oportunamente fixada. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, para fixar a sucumbência recíproca. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata revisão do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta dias), sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada, em caso de descumprimento.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : GUARACY BORGES NOGUEIRA e outros 

 
: JOSE ERNESTO SCUTARE 

 
: WILSON PIRATININGA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCOS CESAR GARRIDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 
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PARTE AUTORA : JOSE PEDRO PELICOLLA 

ADVOGADO : MARCOS CESAR GARRIDO e outro 
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DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação de revisão de benefício previdenciário, postulando a reforma 

da sentença que julgou improcedente o seu pedido. 

Sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese, 

reportando-se à doutrina e à jurisprudência. 

Regularmente intimado, o INSS não apresentou contra-razões. 

Destaco que à fl. 37 o processo foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, V, do CPC, no tocante 

ao autor José Pedro Pelicolla.  
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É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Discute-se, neste recurso, a aplicação de índices inflacionários no reajuste da renda mensal do benefício, a fim de que 

seja preservado seu valor real. 

Regulamentado o Plano de Benefícios da Previdência Social, com a publicação do Decreto n.º 357/91 em 09/12/1991, 

os benefícios deixaram de ser reajustados conforme o critério preconizado pelo artigo 58 do ADCT, passando a ser 

disciplinados pelo artigo 41 da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, fazendo uma breve digressão histórica, tem-se que: 

a) de 05/04/1991 a 12/1992, tais reajustamentos foram feitos com base na variação do INPC, calculado pelo IBGE, nas 

mesmas épocas em que o salário mínimo era alterado; 

b) de 01/1993 a 12/1993, as correções foram feitas pelo IRSM - Índice de Reajuste do Salário-Mínimo, de acordo com o 

comando contido no artigo 9º, § 2º, da Lei n.º 8.542, de 23/12/1992, que também disciplinou os reajustes dos benefícios 

mantidos pela Previdência Social passariam a ser, a partir de maio de 1993, quadrimestrais, nos meses de janeiro, maio 

e setembro. 

c) Sobreveio, então, a Lei n.º 8.700/93, que instituiu o FAS - Fator de Atualização Salarial, a partir de janeiro de 1994, 

também com aplicação quadrimestral. 

Tal norma legal assegurou as antecipações, a começar em agosto de 1993, relativamente aos meses de fevereiro, março, 

abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro, apuradas de acordo com a variação acumulada do IRSM, 

desde que ultrapassassem a taxa de 10%. O percentual remanescente de 10% era considerado quando da aplicação do 

reajuste quadrimestral, que consistia na variação integral do IRSM, deduzidas as antecipações. 

A conferir: 

§ 1º, do artigo 9º, com a redação dada pela Lei 8.700/93, verbis: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro."  

 

d) Em 27 de fevereiro de 1994, foi editada a Medida Provisória n.º 434, posteriormente convertida na Lei n.º 8.880, de 

27 de maio de 1994, a qual determinou a conversão dos benefícios previdenciários em URV - Unidade Real de Valor, a 

partir de 1º de março de 1994, na forma do artigo 20 do aludido diploma legal: 

 

"Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observado 

o seguinte:  

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo 

valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo com o Anexo 

I desta lei; e  

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior.".  

 

Com isso, restou revogada expressamente a Lei n.º 8.700/93, o que impossibilitou a mera expectativa de direito da parte 

Autora de perceber o reajuste de seus benefícios no mês de maio de 1994, pela variação integral do IRSM. 

A inexistência de direito adquirido foi declarada pelo Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, quando da 

postulação de servidores da ativa, em relação a futuros vencimentos ou reajuste de vencimentos, correspondentes a 

atividades funcionais ou laborais ainda não exercidas ou desempenhadas (Mandado de Segurança nº 21.216/D.F.). 

Todavia, prevaleceu na jurisprudência pacificada, à qual adiante se faz remissão - não mais passível de ser questionada - 

a tese de que o direito adquirido não teria sido violado, pois a legislação foi alterada antes que houvesse a aquisição do 

direito ao reajuste e do término do quadrimestre que serviria de base para o cálculo da variação do IRSM, atingindo-se 

apenas a expectativa de direito, de maneira a não se falar em percentual remanescente - ainda que não se esclarecesse 

porque não teria ocorrido a indigitada aquisição, em relação a aposentadorias e pensões. 

Na sequência, não cabe argumentar que as citadas antecipações mensais sejam consideradas como reajuste para a 

incidência da variação integral, pois elas mesmas garantem ao Estado o direito de abater, no reajuste das datas-base, os 

reajustes parciais que deferiu no quadrimestre antecedente. 

Portanto, a conversão do benefício em URV deve ser realizada conforme os valores nominais dos meses de novembro e 

dezembro de 1993, com as antecipações que lhes corresponderam. 

e) a partir de 07/1994, apurado pela variação do IPC-r e aplicada em 01/05/1995, conforme o disposto nas Leis n.º 

8.880, de 27/05/1994, e 9.032, de 28/04/1995; 
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f) em 01/05/1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, nos doze 

meses imediatamente anteriores, como restou determinado pela Medida Provisória n.º 1.415/96, reeditada e convertida 

na Lei n.º 9.711/98, e Portarias MPS n.º 3.253, de 13/05/1996, 3.971, de 05/06/1997, e 3.927, de 14/05/1997. 

Na hipótese, a citada Lei e a Medida Provisória que a originou, determinaram a aplicação do IGP-DI no reajustamento 

dos benefícios previdenciários, em maio de 1996, não acarretando prejuízo para os segurados e beneficiários do INSS. 

Nesse sentido, a Súmula n.º 02, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, de 17/02/2003: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998".  

 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96.  

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ.  

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real.  

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes.  

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido."  

(REsp n.º 277230/SP, j. 02/08/2001, DJ de 10/09/2001, p. 410, Relator Ministro Jorge Scartezzini).  

 

Quanto aos reajustes posteriores, não foi feita nenhuma referência a respeito de qual índice seria aplicável, restando 

estabelecido, nos artigos 2º e 4º, que a recomposição dos benefícios seria feita anualmente, no mês de junho, a partir do 

ano de 1997. 

Oportuno destacar que, consoante o disposto no artigo 10, da Lei n.º 9.711/98, a vinculação ao IGP-DI, como indexador 

para fins previdenciários em períodos posteriores a 1996, somente se deu nos casos de atualização de prestações pagas 

com atraso, e para a atualização dos salários-de-contribuição, quando da apuração da renda mensal inicial. 

Portanto, relativamente aos períodos compreendidos entre os anos de 1997 e 2001, o INSS estabeleceu percentuais 

próprios, pois a legislação em vigor não previu a aplicação do IGP-DI ou de qualquer outro índice para o reajuste dos 

benefícios previdenciários. 

É o que estatui a Lei n.º 9.711/98, que convalidou o reajuste de benefícios definido pela Medida Provisória n.º 1.572-

1/97, reeditada posteriormente sob o n.º 1.609, bem como convalidou o reajuste previsto na Medida Provisória n.º 

1.663-14/98, abrangendo, portanto, os períodos de 1997 e 1998. 

Assim, retomando a progressão histórica dos reajustamentos de benefícios previdenciários: 

g) estabeleceu a Lei n.º 9.711/98, em seu artigo 12, o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1997, em 7,76%; 

h) no seu artigo 15, a mesma norma legal determinou o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1998, em 4,81%; 

i) a mesma orientação é adotada em relação a junho de 1999, com a edição da Medida Provisória n.º 1.824-1/99, que 

determinou o índice de 4,61%; 

j) em junho de 2000, a Medida Provisória n.º 2.022-17/2000, estabeleceu o índice de 5,81%; 

k) em junho de 2001, o Decreto n.º 3.826/01 determinou o índice de 7,66%. 

l) A partir de 01 de junho de 2002, o Decreto n.º 4.249/02 estatuiu o percentual de 9,20%. 

m) em junho de 2003, por força do Decreto n.º 4.709/03, os benefícios previdenciários foram reajustados em 19,71%. 

n) em junho de 2004, por força do Decreto n.º 5.061/2004, os benefícios previdenciários foram reajustados em 4,53%. 

o) em maio de 2005, por força do Decreto n.º 5.443/2005, os benefícios previdenciários foram reajustados em 6,355%. 

p) em agosto de 2006, por força do Decreto n.º 5.872/2006, os benefícios previdenciários foram reajustados em 5,01%. 

 

E mais, ao verificar os índices oficiais adotados para os reajustes nesses períodos, percebe-se que eles foram fixados 

sempre em patamar um pouco superior ao INPC. Relembrando, que em 1997 os benefícios previdenciários foram 

reajustados em 7,76% e a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, em maio daquele ano, foi de 6,95%, 

portanto o reajuste concedido aos benefícios foi superior ao INPC na ocasião. 

Já em maio de 1998, os benefícios previdenciários tiveram um reajuste anual de 4,81%, enquanto a variação acumulada 

do INPC, nos últimos doze meses, foi de 4,75%. O reajuste anual concedido em 28/05/1999 (4,61%), também foi 

superior ao INPC do período acumulado, estabelecido em 3,14%. Em junho de 2000, o reajuste definido para os 

benefícios foi de 5,81%, e, naquele ano, o índice do INPC ficou ligeiramente menor. Em 2001, o reajuste dos benefícios 

pagos pela Previdência ficou em 7,66%, com uma diferença de 0,07% para o INPC. 

Nestes termos, nenhum prejuízo houve para os segurados e beneficiários do INSS, no reajustamento de seus benefícios 

nos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, pois considerando os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, 

tem-se que os índices adotados para os reajustes aos benefícios previdenciários levaram em consideração, como já 

mencionado, o INPC, índice de indubitável credibilidade, tornando-se inviável a opção por outro mais adequado às 

pretensões dos beneficiários, conforme a interpretação dada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 

376.846/SC, que entendeu que os índices adotados foram superiores ao INPC e que este é o melhor parâmetro para 
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verificar-se "a variação de preços de estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS" (RE n.º 

376.846/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, Plenário STF, maioria, julgado em 24/09/03). 

Cumpre, também, atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei n.º 8.213/91, alterado pela Medida Provisória n.º 2.022-

17/2000 e que atualmente tem a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001, que prescreve: 

 

"Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento".  

 

Desta forma, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice específico, que 

no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado pelo IBGE, 

desde que fosse um índice divulgado por "instituição congênere de reconhecida notoriedade". 

Nesse sentido, a Súmula n.º 08, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, de 13/10/2003: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001".  

 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. FAS. REAJUSTE 

PELO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.415/96 E LEI 9.711/98.  

- O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega 

ao legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios que também foram provenientes de outras MPs.  

- A Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98 determinou o IGP-DI como índice a ser 

utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996.  

- A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência 

Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o 

mês imediatamente anterior ao reajuste.  

- Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%); MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 

e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já 

foram convertidas em Lei. Recurso não conhecido"  

(REsp n.º 99427/RS, j. 06/05/2003, DJ de 02/06/2003, p. 351, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA).  

 

Anoto também, que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal de 1988, estabeleceu que a lei definiria os critérios de 

reajustamento dos benefícios. 

Na hipótese, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação 

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade 

(nominalmente, não houve diminuição do valor do benefício), bem como ao da preservação do valor real. 

A respeito da matéria, colaciono os seguintes julgados do e. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO. 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. REAJUSTE. JUNHO DE 1997, 1999 E 2000. IGP-DI. INAPLICABILIDADE.  

I - Os critérios pertinentes à preservação do valor real dos benefícios previdenciários foram definidos com o advento 

da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. O critério de reajuste previsto no 

art. 41 da supracitada lei, qual seja, o INPC, foi sucedido pela Lei nº 8.542/92, que estabeleceu o IRSM, e pela Lei nº 

8.880/94, que instituiu o IPC-r. Com o advento da Lei nº 9.711/98, o critério a ser aplicado no cálculo dos benefícios 

foi novamente alterado, instituindo-se o IGP-DI, conforme dicção do art. 7º da Lei nº 9.711/98. Posteriormente foi 

realizada nova modificação com o advento da MP n.º 2.022-17, de 23/05/00, sucessivamente reeditada até a MP n.º 

2.187-13, de 24/08/01.  

II - Portanto, o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não cabendo ao segurado o direito à escolha do 

percentual que, segundo seu entendimento, melhor refletiria a reposição do valor real do benefício. Precedentes desta 

Corte e do c. Pretório Excelso.  

III - Agravo regimental desprovido."  

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma; AgRg no Ag 734820/DF; proc. 2006/0000040-8; DJ 30.10.2006; p. 383; 

rel. Min. FELIX FISCHER; v.u.).  

 

"RESP - CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - VALOR REAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 

Nº 6.899/81 - SÚMULA 148/Superior Tribunal de Justiça.  
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O art. 201, parágrafo 2º, da Constituição da República assegurou o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, 

em caráter permanente, o valor real. Todavia, "conforme critérios definidos em lei". A Lei nº 8.213/91 definiu o índice 

de correção, isto é, o INPC até a edição da Lei nº 8.542/92, que determinou a correção pelo IRSM.  

(...)."  

(Superior Tribunal de Justiça, Sexta Turma, Resp 186924/SP, proc. 1998/0063113-5, DJU 01.02.1999, p. 254, rel. Min. 

LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, v.u.).  

 

No mesmo sentido, AC-TRF3 - Processo: 1999.03.99046029-5/SP; Órgão Julgador: NONA TURMA, Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, v.u., Data do Julgamento: 30/11/2009; Fonte: DJF3 CJ1 

DATA:10/12/2009, PÁGINA: 1175. 

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006934-49.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006934-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : KATIA CAVEDONI 

ADVOGADO : EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00069344920084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação de revisão de benefício previdenciário, postulando a reforma 

da sentença que julgou improcedente o pedido. 

Em suas razões, o ora apelante sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à 

legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. 

Regularmente intimado, o INSS deixou de apresentar contra-razões. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Não merece acolhida a pretensão autoral. 

 

Quanto à imposição de limites ou redutores no cálculo da RMI, têm-se que o artigo 29 da Lei n.º 8.213/91, ao 

estabelecer o critério a ser utilizado na apuração do salário-de-benefício, determinou que o valor não deve ultrapassar o 

limite máximo do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício. 

 

A conferir: 

 

"Art. 29.............................................  

§ 2ªº O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite 

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício."  

 

Sobre o tema, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido da legalidade da limitação . 

A propósito, colaciono os seguintes julgados: 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. TETO. LIMITAÇÃO AO SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.213/91, ARTS. 29,33 E 136. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO COM BASE NA 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.  

I- A jurisprudência desta Corte está pacificada no sentido da legalidade do art. 29, § 2º da Lei nº 8.213/91, que 

limita o salário de benefício ao valor máximo do salário de contribuição.  
II- O preceito contido no art. 136 da Lei nº 8.213/91 atua em momento distinto do estabelecido no art. 29, § 2º, 

referindo-se, tão-somente, ao salário-de-contribuição para cálculo do salário-de-benefício.  

III- Com relação ao s benefícios de prestação continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar o 

critério da proporcionalidade, levando em conta a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91.  

IV- Havendo cediça jurisprudência sobre o tema na Corte, mostra-se infrutífero o agravo interno calcado nas mesmas 

razões já refutadas pela decisão atacada.  

V- Agravo interno desprovido."  

(STJ, Quinta Turma, AgRg no Resp 438452/MG, proc 2002/0068694-0, DJU 16/12/2002, p. 374, v.u., g.n.).  

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. TETO-LIMITE. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEI 8.213/91, ARTS. 29 E 136. CF, ART. 202.  

-A Lei nº 8.213/91 que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência social, dando cumprimento ao art. 

202, da Constituição ao definir o cálculo do valor inicial, fixou os limites mínimo e máximo, este nunca superior 

ao valor maior do salário-de-contribuição na data do início do benefício (art. 29, § 2º).  
- A regra do art. 136, do mencionado diploma legal,que determina a eliminação de tetos mínimo e máximo, deve ser 

compreendido no contexto do sistema normativo, que estabelece o vínculo entre a contribuição e o benefício, dada a 

natureza contraprestacional da relação jurídica.  

- Recurso especial conhecido."  

(REsp nº 194.147/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, DJ de 26.04.99, g.n.).  

 

Ressalto que, em se tratando de benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, deve ser considerado como 

limite máximo o valor do teto do salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994, conforme o disposto 

no artigo 26 da Lei n.º 8.870/94. Anoto que este não é o caso da parte autora, cujo benefício foi concedido em 

22/06/1997 (fl. 13), ficando, assim, fora da incidência do referido dispositivo. 

 

Por outro lado, no que se refere à limitação imposta ao valor da renda mensal inicial, o artigo 33, da Lei n.º 8.213/91 a 

estabelece nos termos seguintes: 

 

"Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite 

máximo do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei."  
 

Outrossim, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento segundo o qual deve ser observada a 

limitação do valor máximo, a teor do supracitado dispositivo legal. 

 

Nesse sentido: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM RECURSO ESPECIAL. 

LASTREADA EM JURISPRUDÊNCIA CORRENTE. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEGALIDADE.  

- Descabida a revisão de decisão que nega seguimento a recurso especial, quando reflete o corrente entendimento desta 

Corte.  

- Deve ser observada a limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial no cálculo 

dos benefícios, nos termos dos arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91.  

- Precedentes.  

- Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ; Sexta Turma; AgRg no Resp 779767/BA; proc. 2005/0148738-4; DJU 02.05.2006, p. 405; Rel. Min. PAULO 

MEDINA, v.u., g.n.). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DEDECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

LIMITE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS.  

- A limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial determinada pelos arts. 29, § 2º e 

33 da Lei nº 8.213/91 não fere ao comando constitucional da preservação do valor dos benefícios. Precedentes.  

- Reconhecida a omissão no acórdão embargado, merecem acolhida os embargos de declaração para, emprestando-lhes 

efeitos infringentes, conhecer em parte do recurso especial e dar-lhe provimento.  
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- Embargos acolhidos."  

(STJ; Sexta Turma; EDcl no Resp 178465/SP; proc. 1998/0044437-8; DJU 02/05/2006, p. 399; Rel. Min.PAULO 

MEDINA; v.u., g.n.).  

 

Por oportuno, saliento não constituir ofensa ao artigo 202 da CF, tampouco ao princípio da preservação do valor real, a 

imposição legal que restringe os valor es do salário-de-benefício e da renda mensal ao limite máximo do valor do 

salário-de-contribuição, conforme entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - RENDA MENSAL INICIAL DE 

BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05.10.88 E 05.04.91 - APLICAÇÃO DO ARTIGO 144 E PARÁGRAFO ÚNICO, 

DA LEI 8.213/91 - ART. 202 DA CF/88 - VALOR TETO - ARTIGO 29, § 2º, DA LEI 8.213/91.  

.....................................................  

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes.  

- As disposições contidas nos artigos 29, § 2 e 33 e 136, todos da Lei nº 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes.  

- Recurso conhecido e provido."  

(STJ, Quinta Turma, Resp 631123/SP, proc. 2003/0211821-7, DJU 25/05/2004, p. 565, Rel. Min. JORGE 

SCARTEZZINI, v.u.).  

 

Ademais, compulsando os autos, verifico que os valores dos salários-de-benefício da parte autora, e consequentemente, 

de suas rendas mensais, são inferiores ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente à época da concessão de seu 

benefício, conforme consta da carta de concessão/memória de cálculo apresentada à fl. 13, não havendo, in casu, 

interesse de agir. 

 

Com relação ao critério de reajuste estabelecido pela Súmula n.º 260 do Tribunal Federal de Recursos, a jurisprudência 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é remansosa, no sentido de ser cabível a sua aplicação somente aos benefícios 

concedidos antes a promulgação da Constituição Federal de 1988. A propósito, destacam-se os seguintes arestos: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 260/TRF. 

1. A Súmula 260 do extinto TFR somente é aplicada aos benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, 

sem vincular o valor do benefício número de salários mínimos. 

2. O critério de equivalência ao salário mínimo se aplica apenas aos benefícios em manutenção em outubro/88, como o 

ora em questão,restrito ao período compreendido entre abril de 1989 (sétimo mês da promulgação da CF) e dezembro 

de 1991 ( regulamentação dos Planos de Custeio e Benefícios). 

3. Agravo Regimental provido, para conhecer do Recurso Especial, mas negar-lhe provimento. 

(STJ, Quinta Turma, AgRg no RESP 331579/SP, proc. 2001/0093428-4, DJU 25.02.2002, p. 432, Rel. Min. EDSON 

VIDIGAL, v.u.). 

 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA CF/88. SÚMULA 260-TFR. 

INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO ADCT/88. VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I- A Súmula 260 do ex-TFR, não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios 

concedidos antes da CF/88, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei nº 6.708/79. 

Precedentes. 

II- O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios. Precedentes. 

III- Agravo interno desprovido. 

(STJ, Quinta Turma, AgRg no RESP 541829/RJ, proc. 2003/0107444-3, DJU. 24.11.2003, p. 375, Rel. Min. GILSON 

DIPP, v.u.). 

 

Assim, tendo em vista que o benefício previdenciário da autora foi concedido após a Constituição Federal de 1988, já na 

vigência da Lei n.º 8.213/91, inaplicável a Súmula n.º 260 do TFR. Nesse caso, o primeiro reajuste da renda mensal 

inicial deve observar o critério da proporcionalidade, levando-se em conta a data da concessão, nos termos do artigo 41 

da citada norma e legislação posterior. 

Por outro lado, não há previsão legal para a pretendida correlação entre o salário-de-contribuição e o salário-de-

benefício como forma de preservação do valor real do benefício. O critério preconizado pelo artigo 41 da Lei nº 
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8.213/91 já foi objeto de apreciação pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, ficando assegurado que o índice adotado 

não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real (RE 231.412/RS, 

Rel. Min. SEPULVEDA PERTENCE, j. 18.08.98, Informativo STF nº 119). 

No mesmo sentido, os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213/91. CORREÇÃO 

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INPC. PROPORCIONALIDADE NO PRIMEIRO REAJUSTE. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 260/TFR. LIMITE DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. DECRET0 

97.968/89. DIREITO ADQUIRIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ISENÇÃO. LEI 8.213/91, ART. 128 

1. A partir da vigência da Lei nº 8.213/91, os benefícios previdenciários devem ter seus salários-de-benefício calculados 

com base nos 36 últimos salários-de-contribuição, devidamente corrigidos pelo INPC. 

2. A atualização proporcional da renda mensal inicial, no primeiro reajuste, não ofende a Lei nº 8.213/91. Inaplicável a 

Súmula 260-TFR aos benefícios concedidos após o advento da CF/88. 

3. Não é cabível o Recurso Especial fundado em violação a direito adquirido, porquanto a matéria de fundo é de índole 

constitucional. 

4. A isenção de honorários advocatícios não está prevista no art. 128 da Lei nº 8.213/91, que se restringe às custas 

processuais. 

5. Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, RESP 234657/RS, proc. 1999/0093589-6, DJ 21.02.2000, p. 174, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, 

v.u.). 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. NÃO VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. ART. 41, II, DA 

LEI Nº 8.213/91 E LEGISLAÇÃO SUBSEQÜENTE. QUESTÃO NOVA. 

I- Após o advento da Lei nº 8.213/91, o reajuste dos benefícios obedece ao estipulado no art. 41, II, do supracitado 

diploma, que fixa o INPC e sucedâneos legais como índices revisores. A equivalência pretendida entre o salário-de-

contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

II- Verifica-se que ao agravantes trazem à baila questão que não foi levantada anteriormente e, portanto, incabível de 

ser suscitada em sede de agravo regimental. 

III - Agravo regimental desprovido. 

(STJ, Quinta Turma, AgRg no RESP 648955/SP, proc. 2004/0028486-9, DJU 11.10.2004, p. 379, Rel. Min. FELIX 

FISHER, v.u.). 

 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. VALOR (LIMITAÇÃO). PRECEDENTES. JUROS DE MORA. 

RECURSO ESPECIAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULA 282/STF). 

1. Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal, o salário-de-benefício e a renda mensal inicial estão limitados ao 

valor do salário-de-contribuição em razão de os arts. 29 e 30 da Lei nº 8.213/91 não serem incompatíveis com a 

determinação constitucional da preservação do valor real dos benefícios. 

2. Não tendo o acórdão recorrido tratado da questão alusiva aos juros moratórios, está a matéria carente de 

prequestionamento, o que inviabiliza o seu exame, segundo o teor da Súmula 282/STF. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, Sexta Turma, AgRg 586412/RJ, proc. 2004/0028849-3, DJU 01.07.2005, p. 661, Rel. Min. NILSON NAVES, 

v.u.). 

 

Observo que o parágrafo 1º, do artigo 20, da Lei n.º 8.212/91, inserido no capítulo referente às contribuições do 

segurado, ao estabelecer que os valores do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos 

índices do salário-de-benefício, visa apenas manter a correlação entre a tabela de salários-de-contribuição (art. 20, 

caput) e os salários-de-benefício, não se aplicando aos benefícios em manutenção.  

Destarte, não merece reforma a r. decisão recorrida neste aspecto, vez que se encontra em harmonia com a 

jurisprudência dominante. 

 

Discute-se também, neste recurso, a aplicação de índices inflacionários no reajuste da renda mensal do benefício, a fim 

de que seja preservado seu valor real. 

Regulamentado o Plano de Benefícios da Previdência Social, com a publicação do Decreto n.º 357/91 em 09/12/1991, 

os benefícios deixaram de ser reajustados conforme o critério preconizado pelo artigo 58 do ADCT, passando a ser 

disciplinados pelo artigo 41 da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, fazendo uma breve digressão histórica, tem-se que: 

a) de 05/04/1991 a 12/1992, tais reajustamentos foram feitos com base na variação do INPC, calculado pelo IBGE, nas 

mesmas épocas em que o salário mínimo era alterado; 

b) de 01/1993 a 12/1993, as correções foram feitas pelo IRSM - Índice de Reajuste do Salário-Mínimo, de acordo com o 

comando contido no artigo 9º, § 2º, da Lei n.º 8.542, de 23/12/1992, que também disciplinou os reajustes dos benefícios 
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mantidos pela Previdência Social passariam a ser, a partir de maio de 1993, quadrimestrais, nos meses de janeiro, maio 

e setembro. 

c) Sobreveio, então, a Lei n.º 8.700/93, que instituiu o FAS - Fator de Atualização Salarial, a partir de janeiro de 1994, 

também com aplicação quadrimestral. 

Tal norma legal assegurou as antecipações, a começar em agosto de 1993, relativamente aos meses de fevereiro, março, 

abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro, apuradas de acordo com a variação acumulada do IRSM, 

desde que ultrapassassem a taxa de 10%. O percentual remanescente de 10% era considerado quando da aplicação do 

reajuste quadrimestral, que consistia na variação integral do IRSM, deduzidas as antecipações. 

A conferir: 

§ 1º, do artigo 9º, com a redação dada pela Lei 8.700/93, verbis: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro."  

 

d) Em 27 de fevereiro de 1994, foi editada a Medida Provisória nº 434, posteriormente convertida na Lei nº 8.880, de 27 

de maio de 1994, a qual determinou a conversão dos benefícios previdenciários em URV - Unidade Real de Valor, a 

partir de 1º de março de 1994, na forma do artigo 20 do aludido diploma legal: 

 

"Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observado 

o seguinte:  

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo 

valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo com o Anexo 

I desta lei; e  

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior.".  

 

Com isso, restou revogada expressamente a Lei n.º 8.700/93, o que impossibilitou a mera expectativa de direito da parte 

Autora de perceber o reajuste de seus benefícios no mês de maio de 1994, pela variação integral do IRSM. 

A inexistência de direito adquirido foi declarada pelo Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, quando da 

postulação de servidores da ativa, em relação a futuros vencimentos ou reajuste de vencimentos, correspondentes a 

atividades funcionais ou laborais ainda não exercidas ou desempenhadas (Mandado de Segurança n.º 21.216/D.F.). 

Todavia, prevaleceu na jurisprudência pacificada, à qual adiante se faz remissão - não mais passível de ser questionada - 

a tese de que o direito adquirido não teria sido violado, pois a legislação foi alterada antes que houvesse a aquisição do 

direito ao reajuste e do término do quadrimestre que serviria de base para o cálculo da variação do IRSM, atingindo-se 

apenas a expectativa de direito, de maneira a não se falar em percentual remanescente - ainda que não se esclarecesse 

porque não teria ocorrido a indigitada aquisição, em relação a aposentadorias e pensões. 

Na sequência, não cabe argumentar que as citadas antecipações mensais sejam consideradas como reajuste para a 

incidência da variação integral, pois elas mesmas garantem ao Estado o direito de abater, no reajuste das datas-base, os 

reajustes parciais que deferiu no quadrimestre antecedente. 

Portanto, a conversão do benefício em URV deve ser realizada conforme os valores nominais dos meses de novembro e 

dezembro de 1993, com as antecipações que lhes corresponderam. 

e) a partir de 07/1994, apurado pela variação do IPC-r e aplicada em 01/05/1995, conforme o disposto nas Leis n.º 

8.880, de 27/05/1994, e 9.032, de 28/04/1995; 

f) em 01/05/1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, nos doze 

meses imediatamente anteriores, como restou determinado pela Medida Provisória n.º 1.415/96, reeditada e convertida 

na Lei n.º 9.711/98, e Portarias MPS n.º 3.253, de 13/05/1996, 3.971, de 05/06/1997, e 3.927, de 14/05/1997. 

Na hipótese, a citada Lei e a Medida Provisória que a originou, determinaram a aplicação do IGP-DI no reajustamento 

dos benefícios previdenciários, em maio de 1996, não acarretando prejuízo para os segurados e beneficiários do INSS. 

Nesse sentido, a Súmula n.º 02, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, de 17/02/2003: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998".  

 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96.  

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ.  

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real.  
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- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes.  

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido."  

(REsp n.º 277230/SP, j. 02/08/2001, DJ de 10/09/2001, p. 410, Relator Ministro Jorge Scartezzini).  

 

Quanto aos reajustes posteriores, não foi feita nenhuma referência a respeito de qual índice seria aplicável, restando 

estabelecido, nos artigos 2º e 4º, que a recomposição dos benefícios seria feita anualmente, no mês de junho, a partir do 

ano de 1997. 

Oportuno destacar que, consoante o disposto no artigo 10, da Lei n.º 9.711/98, a vinculação ao IGP-DI, como indexador 

para fins previdenciários em períodos posteriores a 1996, somente se deu nos casos de atualização de prestações pagas 

com atraso, e para a atualização dos salários-de-contribuição, quando da apuração da renda mensal inicial. 

Portanto, relativamente aos períodos compreendidos entre os anos de 1997 e 2001, o INSS estabeleceu percentuais 

próprios, pois a legislação em vigor não previu a aplicação do IGP-DI ou de qualquer outro índice para o reajuste dos 

benefícios previdenciários. 

É o que estatui a Lei n.º 9.711/98, que convalidou o reajuste de benefícios definido pela Medida Provisória n.º 1.572-

1/97, reeditada posteriormente sob o n.º 1.609, bem como convalidou o reajuste previsto na Medida Provisória n.º 

1.663-14/98, abrangendo, portanto, os períodos de 1997 e 1998. 

Assim, retomando a progressão histórica dos reajustamentos de benefícios previdenciários: 

g) estabeleceu a Lei n.º 9.711/98, em seu artigo 12, o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1997, em 7,76%; 

h) no seu artigo 15, a mesma norma legal determinou o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1998, em 4,81%; 

i) a mesma orientação é adotada em relação a junho de 1999, com a edição da Medida Provisória n.º 1.824-1/99, que 

determinou o índice de 4,61%; 

j) em junho de 2000, a Medida Provisória n.º 2.022-17/2000, estabeleceu o índice de 5,81%; 

k) em junho de 2001, o Decreto n.º 3.826/01 determinou o índice de 7,66%. 

l) A partir de 01 de junho de 2002, o Decreto n.º 4.249/02 estatuiu o percentual de 9,20%. 

m) em junho de 2003, por força do Decreto n.º 4.709/03, os benefícios previdenciários foram reajustados em 19,71%. 

n) em junho de 2004, por força do Decreto n.º 5.061/2004, os benefícios previdenciários foram reajustados em 4,53%. 

o) em maio de 2005, por força do Decreto n.º 5.443/2005, os benefícios previdenciários foram reajustados em 6,355%. 

p) em agosto de 2006, por força do Decreto n.º 5.872/2006, os benefícios previdenciários foram reajustados em 5,01%. 

 

E mais, ao verificar os índices oficiais adotados para os reajustes nesses períodos, percebe-se que eles foram fixados 

sempre em patamar um pouco superior ao INPC. Relembrando, que em 1997 os benefícios previdenciários foram 

reajustados em 7,76% e a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, em maio daquele ano, foi de 6,95%, 

portanto o reajuste concedido aos benefícios foi superior ao INPC na ocasião. 

Já em maio de 1998, os benefícios previdenciários tiveram um reajuste anual de 4,81%, enquanto a variação acumulada 

do INPC, nos últimos doze meses, foi de 4,75%. O reajuste anual concedido em 28/05/1999 (4,61%), também foi 

superior ao INPC do período acumulado, estabelecido em 3,14%. Em junho de 2000, o reajuste definido para os 

benefícios foi de 5,81%, e, naquele ano, o índice do INPC ficou ligeiramente menor. Em 2001, o reajuste dos benefícios 

pagos pela Previdência ficou em 7,66%, com uma diferença de 0,07% para o INPC. 

Nestes termos, nenhum prejuízo houve para os segurados e beneficiários do INSS, no reajustamento de seus benefícios 

nos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, pois considerando os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, 

tem-se que os índices adotados para os reajustes aos benefícios previdenciários levaram em consideração, como já 

mencionado, o INPC, índice de indubitável credibilidade, tornando-se inviável a opção por outro mais adequado às 

pretensões dos beneficiários, conforme a interpretação dada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 

376.846/SC, que entendeu que os índices adotados foram superiores ao INPC e que este é o melhor parâmetro para 

verificar-se "a variação de preços de estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS" (RE nº 376.846/SC, 

Rel. Min. Carlos Velloso, Plenário STF, maioria, julgado em 24/09/03). 

Cumpre, também, atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei n.º 8.213/91, alterado pela Medida Provisória n.º 2.022-

17/2000 e que atualmente tem a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001, que prescreve: 

 

"Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento".  

 

Desta forma, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice específico, que 

no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado pelo IBGE, 

desde que fosse um índice divulgado por "instituição congênere de reconhecida notoriedade". 

Nesse sentido, a Súmula n.º 08, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, de 13/10/2003: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001".  

 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. FAS. REAJUSTE 

PELO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.415/96 E LEI 9.711/98.  

- O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega 

ao legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios que também foram provenientes de outras MPs.  

- A Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98 determinou o IGP-DI como índice a ser 

utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996.  

- A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência 

Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o 

mês imediatamente anterior ao reajuste.  

- Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%); MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 

e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já 

foram convertidas em Lei. Recurso não conhecido"  

(REsp n.º 99427/RS, j. 06/05/2003, DJ de 02/06/2003, p. 351, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, g.n.).  

 

Anoto também, que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal de 1988, estabeleceu que a lei definiria os critérios de 

reajustamento dos benefícios. 

Na hipótese, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação 

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade 

(nominalmente, não houve diminuição do valor do benefício), bem como ao da preservação do valor real. 

A respeito da matéria, colaciono os seguintes julgados do e. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO. 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. REAJUSTE. JUNHO DE 1997, 1999 E 2000. IGP-DI. INAPLICABILIDADE.  

I - Os critérios pertinentes à preservação do valor real dos benefícios previdenciários foram definidos com o advento 

da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. O critério de reajuste previsto no 

art. 41 da supracitada lei, qual seja, o INPC, foi sucedido pela Lei nº 8.542/92, que estabeleceu o IRSM, e pela Lei nº 

8.880/94, que instituiu o IPC-r. Com o advento da Lei nº 9.711/98, o critério a ser aplicado no cálculo dos benefícios 

foi novamente alterado, instituindo-se o IGP-DI, conforme dicção do art. 7º da Lei nº 9.711/98. Posteriormente foi 

realizada nova modificação com o advento da MP n.º 2.022-17, de 23/05/00, sucessivamente reeditada até a MP n.º 

2.187-13, de 24/08/01.  

II - Portanto, o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não cabendo ao segurado o direito à escolha do 

percentual que, segundo seu entendimento, melhor refletiria a reposição do valor real do benefício. Precedentes desta 

Corte e do c. Pretório Excelso.  

III - Agravo regimental desprovido."  

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma; AgRg no Ag 734820/DF; proc. 2006/0000040-8; DJ 30.10.2006; p. 383; 

rel. Min. FELIX FISCHER; v.u.).  

 

"RESP - CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - VALOR REAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 

Nº 6.899/81 - SÚMULA 148/Superior Tribunal de Justiça.  

O art. 201, parágrafo 2º, da Constituição da República assegurou o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, 

em caráter permanente, o valor real. Todavia, "conforme critérios definidos em lei". A Lei nº 8.213/91 definiu o índice 

de correção, isto é, o INPC até a edição da Lei nº 8.542/92, que determinou a correção pelo IRSM.  

(...)."  

(Superior Tribunal de Justiça, Sexta Turma, Resp 186924/SP, proc. 1998/0063113-5, DJU 01.02.1999, p. 254, rel. Min. 

LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, v.u.).  

 

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 
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00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009025-15.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009025-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : BEZALIEL NASCIMENTO LIMA 

ADVOGADO : SANDRO JEFFERSON DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

Desistência 

 

Homologo o pedido de desistência do recurso, formulado às fls. 190, nos termos do artigo 501 do Código de Processo 

Civil. 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030238-41.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.030238-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE GERALDO DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

REPRESENTANTE : MARIA JOAQUINA DA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00013-2 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder o benefício, no valor de um 

salário mínimo, a partir da juntada do laudo pericial, com correção monetária e juros de mora, além de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Foi determinada a imediata implantação do 

benefício. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a revogação da antecipação da tutela, 

bem como a integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos 

para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença no tocante aos juros de mora e 

imposição de multa diária para cumprimento da obrigação de fazer.  

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo provimento parcial do recurso de apelação, apenas no 

tocante à redução do valor da multa diária. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
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A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Acerca da concessão de tutela antecipada na sentença guerreada, trata-se de questão eminentemente de cunho 

instrumental, secundária, relativa à garantia do resultado prático e imediato do provimento jurisdicional que concede o 

benefício. Em sendo assim, é pertinente examinar primeiro a questão principal, que é aquela relativa à concessão do 

benefício, para depois se enfrentar a questão secundária, relativa à tutela antecipada, não constituindo, assim, objeção 

processual. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Quanto ao primeiro requisito, deve-se atentar apesar de não ter sido realizada perícia médica, comprovando a 

incapacidade laboral da parte autora, tem-se que o requerente foi judicialmente interditado (fl. 25), o que evidência sua 

incapacidade para os atos da vida civil. 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

Neste passo, é importante assinalar que a Lei nº 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do 

benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que "O benefício já concedido a qualquer membro da 

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 

Loas". Ressalte-se, por oportuno, que é cabível a aplicação do mencionado dispositivo legal tanto ao requerente idoso 

quanto ao portador de deficiência, devendo ser excluído do cálculo da renda familiar per capita qualquer benefício 

previdenciário recebido por outro membro da família, por analogia. Neste sentido, fragmento de julgado desta Corte 

Regional: 

 

"Cabe aqui indagar o que se pretendeu realçar em referido dispositivo legal, como fator permissivo à concessão do 

benefício assistencial. Seria a natureza do benefício ou o seu valor? Penso que o valor do benefício é que se 

sobressalta e que constitui a razão pela qual, na hipótese normativa descrita, autoriza-se a concessão do amparo 

social. A lei outra coisa não fez senão deixar claro que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por 

qualquer membro da família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo 

familiar, em cuja situação se justifica a concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito 

idade. Seria de indiscutível contra-senso se entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, 

recebido por um membro da família, não impede a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a 

concessão de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à 
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concessão de benefício assistencial. Se é de miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, 

consistente em benefício disciplinado pela LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o 

benefício recebido por um membro da família se restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é 

eminentemente de cunho econômico. Vai-se mais longe ainda. A renda familiar de um salário mínimo, percebida por 

um membro da família, independentemente da origem da receita, não poderá ser impedimento para que outro membro, 

cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, aufira o benefício assistencial, pois a condição 

econômica para a subsistência é exatamente igual àquela situação de que trata o parágrafo único do artigo 34 da Lei 

nº 10.741/2003. Sob este prisma, ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada 

no caso do "incapaz para a vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que se 

defronta com situações distintas." (AC 1241968, Proc nº 2005.61.11.003312-6, 10ª Turma, Relator Desembargador 

Federal Jediael Galvão, j. 22/04/2008, DJF3 21/05/2008).  

 

No presente caso, o laudo social acostado às fls. 88/91 demonstra que o requerente reside em casa própria, com seus 

pais, sendo a renda familiar de R$ 830,00 (oitocentos e trinta reais), relativa às aposentadorias no valor de 1 (um) 

salário mínimo percebidas pelos genitores do autor, o que, como visto, não obsta à concessão do benefício. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a autora faz jus à concessão benefício assistencial, uma vez que restou demonstrada a implementação 

dos requisitos legais. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta 

de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, haverá a 

incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Quanto à determinação de implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos. Tendo sido, em sede recursal, 

reconhecido o direito da parte autora de receber o benefício, não haveria qualquer senso, sendo até mesmo contrário aos 

princípios da razoabilidade e da efetividade do processo, cassar-se a medida e determinar a devolução de valores para 

que a parte autora, em seguida, obtenha-os de volta mediante precatório. Além disso, não possuindo o recurso 

extraordinário e o recurso especial efeitos suspensivos, a teor do artigo 542, § 2º, do Código de Processo Civil, o 

benefício deve ser implantado imediatamente, independentemente do trânsito em julgado do acórdão, concedendo-se de 

ofício tutela específica, nos termos do artigo 461, "caput", do mesmo Estatuto Processual. Por tais razões, mantenho os 

efeitos da tutela específica de que trata o mencionado artigo 461 do Código de Processo Civil, a fim de que seja dada 

continuidade ao pagamento do benefício. 

 

No que tange ao pagamento da multa diária, embora verificada a eficácia mandamental do provimento jurisdicional 

questionado, não perdeu este sua natureza de obrigação de fazer, o que legitima a imposição de astreintes, sendo 

aplicável na hipótese o disposto no § 5º do artigo 461 do Código de Processo Civil. O Superior Tribunal de Justiça tem 

chancelado tal entendimento: "É possível a fixação de multa diária por atraso na implantação de benefício 

previdenciário, em razão de tratar-se de obrigação de fazer." (AgREsp nº 374502/SP, Relator Ministro PAULO 

GALLOTTI, j. 15/08/2002, DJ 19/12/2002, p. 472). 

 

Contudo, no presente caso verifico que a multa foi fixada em valor excessivo, de maneira que a reduzo a 1/30 (um trinta 

avos) do valor do benefício, por dia de atraso, o que é compatível com a obrigação de fazer imposta ao INSS, de acordo 

com orientação desta 9ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para que os juros de mora e a multa diária obedeçam ao acima estipulado. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037711-78.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.037711-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARTA JOSE ADORNE incapaz 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

REPRESENTANTE : GETULIO ADORNE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00108-1 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a devolução dos valores periciais antecipados pela beneficiária de justiça gratuita. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo parcial provimento do recurso de apelação, para a devolução 

dos valores periciais antecipados pela beneficiária da justiça gratuita (fls. 152/153). 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, ressalta-se que 

o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a assegurar-lhe uma 

qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, 

bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria manutenção, nem de tê-la 

provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per 

capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente 
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considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça 

uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor." (REsp 

nº435871/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, o estudo social, realizado em 21/10/2008 (fls. 112/115), revela que a requerente reside com seu 

genitor e com a Sra. Ana Quitéria da Silva, madrasta, sendo a renda familiar composta pela aposentadoria recebida pelo 

genitor, no valor de R$ 449,00, e pela pensão recebida pela madrasta, no valor de R$ 415,00. Ainda que se desconsidere 

o valor recebido pela madastra, em razão do disposto no parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, a 

miserabilidade da requerente não restou demonstrada, considerado o quadro apontado no estudo social realizado. 

 

Diante dessa situação, embora o critério estabelecido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não seja o único meio hábil 

para a comprovação da condição econômica de miserabilidade do beneficiário, ficou demonstrado que a autora não 

aufere rendimentos, mas tampouco se enquadra dentre os destinatários do benefício assistencial, uma vez que o 

benefício em questão deve ser reservado àqueles que não possuem meios de sobreviver por si próprios e não tenham, 

ainda, seus familiares meios de suprir-lhes tal falta, isto é, nos casos extremos em que só resta ao requerente do 

benefício o auxílio do Estado. Assim, não se insere a parte autora no grupo de pessoas economicamente carentes que a 

norma instituidora do benefício assistencial visou amparar. Ressalte-se que o benefício assistencial em questão não é 

fonte de aumento de renda, mas um meio de prover a subsistência daqueles que necessitam do amparo do Estado, por 

não possuir renda própria ou familiares que possam supri-la. 

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, dos requisitos exigidos para a concessão do benefício 

de prestação continuada, nos termos do artigo no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 

8.742/93, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Considerada a gratuidade da justiça, devem os valores antecipados pela parte autora para realização do laudo pericial 

ser restituídos. Ademais, com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (Agravo 

Regimental em RE nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), e 

considerando ser a parte autora beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, excluo, de ofício, a sua condenação nas 

verbas de sucumbência, por se tratar de erro material constante da sentença recorrida, uma vez que vedado o 

provimento jurisdicional condicionado. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para que sejam restituídas as verbas periciais antecipadas pela beneficiária de 

justiça gratuita e EXCLUO, DE OFÍCIO, A CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DAS VERBAS DE 

SUCUMBÊNCIA, em razão da gratuidade da justiça. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037745-53.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.037745-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : JULIANE BENTO DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : RICARDO CESAR SARTORI 

REPRESENTANTE : CLEONICE BENTO 

ADVOGADO : RICARDO CESAR SARTORI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00033-9 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela autora pretendendo a reforma da r. sentença que julgou improcedente o pedido. 

Sustenta, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. 
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As contra-razões foram apresentadas. 

O Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - pensão por morte - sendo 

necessária, ex vi do artigo 74 combinado com o artigo 16, inciso II, da Lei 8.213/91, a comprovação da qualidade de 

segurado do de cujus ao tempo da ocorrência do fato gerador do benefício (óbito em 17/08/1996) e a dependência 

econômica da autora. 

Quanto à dependência econômica, inexistem dúvidas, pois a filha menor de 21 (vinte e um) anos é dependente por 

presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I, e § 4º, da Lei n.º 8.213/91. Referida condição restou 

demonstrada, à evidência, por meio da certidão de nascimento (fl. 12). 

A qualidade de segurado do falecido, tratando-se de rurícola, decorre do exercício da atividade laborativa, exigindo a 

Lei n.º 8.213/91 início de prova material para comprovar referida condição, afastando por completo a prova 

exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ). Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um 

cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior 

Tribunal de Justiça, REsp 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita 

Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso, a certidão de nascimento da autora (fl. 12), nascida em 13/05/1992, e a certidão de óbito de fl. 14, de 

17/08/1996, onde constam a profissão de lavrador do pai da autora, constitui início de prova material que, somadas aos 

depoimentos testemunhais (fls. 41/44), comprovam o exercício de atividade rural até o instante do óbito. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. Impõe-

se a reforma da r. sentença recorrida. 

A pensão é devida no valor de um salário mínimo, acrescida de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei n.º 

8.213/91. 

Tendo em vista a data do falecimento do De cujus (17/08/1996), o termo inicial do benefício é contado a partir da data 

do óbito, a teor do disposto no art. 74 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais de São Paulo: n. 4.952/85 e 11.608/03; Leis Estaduais 

do Mato Grosso do Sul: n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00. Ressalto, 

contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em 

restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do CPC, para que o INSS proceda à imediata 

implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta 

decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Beneficiário: JULIANE BENTO DA SILVA 

Representante legal: CLEONICE BENTO 

Benefício: PENSÃO POR MORTE 

DIB: 17/08/1996 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, dou provimento à apelação interposta pela parte autora, a fim de lhe 

ser concedido pelo INSS o benefício de pensão por morte, no valor de um salário mínimo, a partir da data do óbito, 

pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros moratórios, bem como honorários 

advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença e 

reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas 

comprovadamente realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para 

permitir a imediata implantação do benefício.  

Intimem-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039993-89.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.039993-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADAO PEREIRA DE ALMEIDA incapaz 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

REPRESENTANTE : DURVALINA PEREIRA DE ALMEIDA 

No. ORIG. : 09.00.00037-1 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do benefício, no valor de 

um salário mínimo, a partir da data do ajuizamento da ação, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Foi determinada a imediata implantação do 

benefício. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais. Subsidiariamente, 

requer a alteração do termo inicial do benefício e a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo parcial provimento da apelação do INSS, no tocante ao 

termo inicial do benefício. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Quanto ao primeiro requisito, deve-se atentar ao laudo pericial produzido, que comprova a total e permanente 

incapacidade do autor, decorrente da doença diagnosticada (fls. 52/54). 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 
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Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

Neste passo, é importante assinalar que a Lei nº 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do 

benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que "O benefício já concedido a qualquer membro da 

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a Loas". 
 

Cabe aqui indagar o que se pretendeu realçar em referido dispositivo legal, como fator permissivo à concessão do 

benefício assistencial. Seria a natureza do benefício ou o seu valor? Penso que o valor do benefício é que se sobressalta 

e que constitui a razão pela qual, na hipótese normativa descrita, autoriza-se a concessão do amparo social. A lei outra 

coisa não fez senão deixar claro que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por qualquer membro da 

família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se 

justifica a concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito idade. Seria de indiscutível 

contra-senso se entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, recebido por um membro 

da família, não impede a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a concessão de aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à concessão de benefício assistencial. Se é 

de miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, consistente em benefício disciplinado pela 

LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o benefício recebido por um membro da família se 

restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é eminentemente de cunho econômico. Vai-se mais longe 

ainda. A renda familiar de um salário mínimo, percebida por um membro da família, independentemente da origem da 

receita, não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 

8.742/93, aufira o benefício assistencial, pois a condição econômica para a subsistência é exatamente igual àquela 

situação de que trata o parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003. Sob este prisma, ainda que tratando 

especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida independente e para o 

trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que se defronta com situações distintas. 

 

No presente caso, o laudo social acostado às fls. 40/42 demonstra que o requerente reside com a mãe e cinco irmãos, em 

casa própria, em precárias condições, sendo a renda da unidade familiar composta apenas pelo benefício recebido pela 

mãe, no valor de 01 (um) salário mínimo, o que, como visto, não obsta a concessão do benefício, e do salário de um dos 

irmãos, no valor de 01 (um) salário mínimo, insuficiente para suprir as necessidades básicas da família. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo, o benefício é devido a partir da data da 

citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo 

Civil. 

 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil. A base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta 

das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para fixar o termo inicial do benefício a partir da data da citação, conforme a fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 12 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042713-29.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042713-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APPARECIDA FRANCISCO SOARES 

ADVOGADO : CARLOS MARCELO BITTENCOURT 

No. ORIG. : 08.00.00288-5 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez, a partir da data do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora, 

além de honorários advocatícios fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais). Foi determinada a imediata implantação do 

benefício, em virtude da antecipação dos efeitos da tutela, sob pena de multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de comprovação dos requisitos para a concessão do 

benefício, bem como requerendo a revogação da antecipação dos efeitos da tutela e o recebimento da apelação no efeito 

suspensivo. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença no tocante ao termo inicial do benefício. 

 

A parte autora interpôs recurso adesivo, requerendo a majoração dos honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões da parte autora ao recurso de apelação, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Com relação ao recebimento da apelação no duplo efeito, a Nona Turma desta Corte Regional Federal já decidiu que 

"A apelação interposta contra a sentença de mérito que concede o benefício assistencial da prestação continuada e 

antecipa os efeitos da tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, mantendo-se, no entanto, o duplo efeito 

naquilo que não se refere à medida antecipatória." (AG 271850, Relator designado para Acórdão Desembargador 

Federal Nelson Bernardes, j. 27/11/2006). 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

A questão que sobeja é saber se a doença incapacitante, sendo preexistente, poderia dar azo à concessão de benefício 

previdenciário. 
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O art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91, ao cuidar da aposentadoria por invalidez estabelece que "A doença ou lesão de que o 

segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, não lhe conferirá direito à aposentadoria 

por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou 

lesão". 

 

O caso em tela enquadra-se na primeira parte dos parágrafos mencionados, pois o compulsar dos autos está a revelar 

que a incapacidade apresentada pela parte autora preexistia à nova filiação da autora ao Regime Geral de Previdência 

Social, em 2007. Ressalta-se que, conforme documentos de fls. 13/27, a parte autora efetuou recolhimentos ao Regime 

Geral de Previdência Social como facultativa de 10/1997 a 11/2001, tendo voltado a contribuir a partir de 08/2007, 

como contribuinte facultativa, quando já possuía 71 (setenta e um) anos de idade, tendo sido diagnosticada pela perícia 

médica ser a requerente portadora de "escoliose lombar com sinais radiológicos de osteopenia e moléstia base 

caracterizada por espondilose coluna lombo sacra", além de "tendinopatia calcarea do tendão supra espinhoso 

esquerdo, doença isquêmica da região parietal esquerda sencundária a microangiopatia cerebral crônica" e que a 

autora referiu a "hipertensão arterial e diabete melito sob controle com medicação." (fl. 107), que certamente já a 

incapacitavam à época da nova filiação, conforme documentos de fls. 67/70. Assim, não pode a parte autora alegar que 

sempre exerceu atividade laborativa ou efetuou recolhimentos, tendo deixado de exercer o labor ou recolher em 

decorrência do agravamento da doença, porquanto passou a contribuir quando já apresentava quadro evolutivo da 

incapacidade. Logo, se a autora já apresentava o quadro incapacitante quando voltou a recolher contribuições ao 

R.G.P.S., não pode sustentar que ocorreu o agravamento após a filiação. 

 

Embora a Lei nº 8.213/91, no seu artigo 42, "caput", quando define os requisitos para que seja concedido o benefício, 

não faça qualquer menção ao tempo exato em que o segurado adquiriu a moléstia incapacitante, o § 2º e o parágrafo 

único do dispositivo acima transcrito dispõem que a doença preexistente à filiação do segurado à Previdência Social 

retira-lhe o direito a percepção do benefício da aposentadoria por invalidez, ressalvando somente os casos em que a 

incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da moléstia. 

 

Assim, restando comprovado nos autos que a moléstia de que padece a autora não se agravou após sua filiação à 

Previdência, é indevida a concessão de aposentadoria por invalidez. 

 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em RE nº 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), e considerando ser a parte autora 

beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, deixo de condená-la ao pagamento das verbas de sucumbência. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido, nos termos 

da fundamentação, revogando a antecipação de tutela, RESTANDO PREJUDICADA A ANÁLISE DO RECURSO 

ADESIVO DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013012-65.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.013012-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOAO CARLOS BARBATI 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos etc. 
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Trata-se de apelação de sentença proferida em ação de mandado de segurança que extinguiu o processo sem resolução 

de mérito, ante a necessidade de ampla dilação probatória para o reconhecimento do caráter especial das atividades 

especificadas na inicial e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do art. 

267, I e VI, do CPC. 

 

Insurge-se o impetrante contra a prematura extinção do processo. Sustenta a comprovação da liquidez e certeza do 

direito, pois no seu entender a documentação juntada aos autos, por si só, comprova o caráter especial das atividades e, 

em consequência, o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição. Requer a anulação da sentença e o retorno dos autos à Vara de origem para que a autoridade impetrada 

preste as informações com o prosseguimento do processo até a prolação de sentença de mérito. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

Em seu parecer ministerial de fls. 54/58, o MPF opinou pelo desprovimento da apelação, diante da ausência de provas 

mínimas atinentes aos requisitos exigidos para a concessão do benefício. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Com relação ao direito líquido e certo, não assiste razão ao impetrante. 

 

É da essência do mandado de segurança a existência do direito líquido e certo, na forma do art. 5º, LXIX, da CF. 

 

Por outro lado, trata-se o direito líquido e certo de concepção eminentemente processual. Como ensina Celso Agrícola 

Barbi: 

 

"o conceito de direito líquido e certo é tipicamente processual, pois atende ao modo de ser de um direito subjetivo no 

processo: a circunstância de um determinado direito subjetivo realmente existir não lhe dá a caracterização de liquidez 

e certeza; esta só lhe é atribuída se os fatos em que se fundar puderem ser provados de forma incontestável, certa, no 

processo. E isto normalmente só se dá quando a prova for documental, pois esta é adequada a uma demonstração 

imediata e segura dos fatos" (Do Mandado de Segurança, Ed. Forense, Ed. 1987, p. 87). 

 

Logo, perfeitamente possível o uso de mandado de segurança em matéria previdenciária, desde circunscrita a questões 

unicamente de direito ou que demandem a produção de prova meramente documental. 

 

Na situação em apreço, faz-se indispensável a ampla dilação probatória, nos termos da pacífica jurisprudência do STJ: 

 

ADMINISTRATIVO E PREVIDENCIÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. RECURSO ESPECIAL DOS 

SERVIDORES. ATIVIDADE INSALUBRE. NÃO CONSTANTE DO ROL LEGAL. CONTAGEM FICTA DE TEMPO DE 

SERVIÇO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. LAUDO PERICIAL. NECESSIDADE. VIA DO MANDADO DE SEGURANÇA 

INADEQUADA. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL DO INSS. ATIVIDADE INSALUBRE CONSTANTE DO ROL 

LEGAL. REGIME CELETISTA. CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. EXPEDIÇÃO 

DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PELA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. AVERBAÇÃO. DIREITOS DO 

SERVIDOR.PRECEDENTES DO STJ E STF. 

1. As atividades de agente administrativo e assistente social não se enquadram no rol das atividades previstas nos 

Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79. 

2. A comprovação da insalubridade das referidas atividades deve ser feita por meio de prova pericial, que não se 

coaduna com a via do mandamus, onde é descabida a necessária dilação probatória. 

3. A extensão da contagem especial de tempo de serviço às atividades não constantes do rol previsto nas legislações 

específicas, sem a devida comprovação, implica ofensa a mens legis de tutelar aqueles indivíduos que, de fato, 

exerceram atividades penosas, insalubres ou perigosas. 

4. O servidor público faz jus à expedição de Certidão de Tempo de Serviço pela Autarquia Previdenciária, da qual 

conste o tempo de serviço integral, já computada a contagem ficta, e à averbação deste período no serviço público, 

para fins de aposentadoria estatutária. 

5. Recursos Especiais não conhecidos. 

(REsp 611262/PB, Rel. Min. LAURITA VAZ 5ª T.,DJ 29.11.2004, p. 385). 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação do impetrante. 

 

Sem honorários advocatícios, a teor do que dispõe a Lei 12016/09. 
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Custas na forma da Lei. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004757-03.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.004757-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : DOMINGOS REINALDO DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00047570320094036111 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação de revisão de benefício previdenciário, postulando a reforma 

da sentença que julgou improcedente o pedido. 

Sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese, 

reportando-se à doutrina e à jurisprudência. 

Não foram apresentadas contra-razões. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Discute-se a inclusão das gratificações natalinas aos salários de contribuição dos meses de dezembro de cada ano 

considerado no período base de cálculo do benefício, para efeito de apuração do valor do salário de benefício. 

Sobre o tema, a jurisprudência desta Corte é pacífica, no sentido da impossibilidade de sua inclusão, quando se tratar de 

benefício concedido após a Lei n.º 8.870, de 15/04/1994. Nesse sentido, os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - INCLUSÃO DA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CÁLCULO DO SALÁRIO-

DE-BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 

8.212/1991 E § 3º DO ARTIGO 29 DA LEI Nº 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIORMENTE 

A VIGÊNCIA DA LEI 8.870/94- APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA.  

- O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário foi 

autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o art. 28, 

parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios.  

- O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto concedido em 09.04.1996, após a vedação instituída pela Lei 

nº 8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários na base de cálculo do auxílio-doença.  

- Apelação da parte autora desprovida."  

(TRF- 3ª Região; Sétima Turma; AC 200861270013131AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1382250; DJU 05/08/2009, p. 414; 

Rel. Des. Fed. EVA REGINA; v.u.).  

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. L. 8.870/94. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CORREÇÃO 

DOS 36 (TRINTA E SEIS) ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ABONO ANUAL.  

I - A partir da L. 8.870/94, o décimo-terceiro salário ainda integra a base de cálculo do salário-de-contribuição do 

empregado na competência de dezembro; entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício.  

(...)  

V - Apelação desprovida."  
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(TRF - 3ª Região; Décima Turma; AC 200003990610042AC - APELAÇÃO CÍVEL - 632436; DJU 21/12/2005, p. 191; 

Rel. Des. Fed. Castro Guerra; v.u.).  

 

Dessa forma, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido em 16/05/1994 (fl. 12), deve ser mantida a 

decisão recorrida, vez que em harmonia com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora, mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00080 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008607-41.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.008607-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA QUEIROZ DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO FERREIRA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00086074120094036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS visando a reforma da sentença que julgou procedente o pedido, concedendo à 

parte autora revisão do valor de seu benefício. 

Preliminarmente, alega decadência. No mérito, sustenta, em síntese, a legalidade do procedimento adotado e a 

obediência à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Alternativamente, requer a 

reforma da sentença no tocante à correção monetária e aos juros de mora. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Foram apresentadas contra-razões. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Discute-se, neste recurso, a inclusão da gratificação natalina ao salário de contribuição do mês de dezembro, para efeito 

de apuração do valor do salário de benefício. 

 

Relativamente à decadência alegada, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou a jurisprudência no sentido de 

que a modificação introduzida no art. 103 da Lei n.º 8.213/91, pelas Leis n.ºs 9.528/97 e 9.711/98, não retroage para 

regular benefícios concedidos anteriormente à sua vigência - STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 254186, Processo 

200000325317-PR, DJU 27/08/2001, PG. 376, Relator Min. GILSON DIPP, decisão unânime; STJ, 5ª Turma, Recurso 

Especial 254263, Processo 200000327484-PR, DJU 06/11/2000, pg. 218, Relator Min. EDSON VIDIGAL, decisão 

unânime; STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 2546969, Processo 200000355453-RS, DJU 11/09/2000, pg. 302, Rel. Min. 

VICENTE LEAL, decisão unânime; STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 243254, Processo 199901184770-RS, DJU 

19/06/2000, pg. 218, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime, o que, por si só, exclui a ocorrência 

dos pressupostos da decadência. 

 

Passo à análise do mérito. 

Sobre o tema, a jurisprudência desta Corte é pacífica, no sentido da impossibilidade de sua inclusão, quando se tratar de 

benefício concedido após a Lei n.º 8.870, de 15/04/1994. 

Nesse sentido, os seguintes julgados: 
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"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - INCLUSÃO DA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 8.212/1991 E § 3º 

DO ARTIGO 29 DA LEI Nº 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIORMENTE A VIGÊNCIA DA LEI 

8.870/94- APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA.  

- O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário foi 

autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o art. 28, 

parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios.  

- O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto concedido em 09.04.1996, após a vedação instituída pela 

Lei nº 8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários na base de cálculo do auxílio-doença.  

- Apelação da parte autora desprovida."  

(TRF- 3ª Região; Sétima Turma; AC 200861270013131AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1382250; DJU 05/08/2009, p. 414; 

Rel. Des. Fed. EVA REGINA; v.u.).  

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. L. 8.870/94. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CORREÇÃO DOS 36 

(TRINTA E SEIS) ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ABONO ANUAL.  

I - A partir da L. 8.870/94, o décimo-terceiro salário ainda integra a base de cálculo do salário-de-contribuição do 

empregado na competência de dezembro; entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício.  

(...)  

V - Apelação desprovida."  

(TRF - 3ª Região; Décima Turma; AC 200003990610042AC - APELAÇÃO CÍVEL - 632436; DJU 21/12/2005, p. 191; 

Rel. Des. Fed. Castro Guerra; v.u.).  

 

No presente caso, contudo, a hipótese é diversa. 

Tendo em vista que a autora percebe o benefício de aposentadoria por idade desde 15/01/1992 (fl. 19), resta evidente 

que na composição de seu período de base de cálculo serão consideradas as gratificações natalinas do período, 

consoante o disposto no art. 29, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, em sua redação originária, mediante a aplicação da legislação 

vigente à época da concessão do benefício. 

Pois bem. Explico melhor. 

Para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei n.º 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo terceiro 

salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, por conseguinte, influenciava a média 

aritmética do salário de benefício, nos termos do estabelecido no art. 28, § 7º, da Lei n.º 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei 

n.º 8.213/91, ambos em sua redação originária. 

Com a modificação da redação do art. 29, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, diante da entrada em vigor da Lei n.º 8.870/94, o 

décimo terceiro continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado no mês de dezembro, 

mas deixou de integrar o cálculo da média aritmética do salário de benefício. 

Nesse sentido, seguem os precedentes desta E. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO 

SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870/94.  

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, ambos em sua redação primitiva.  
2. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) a ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 

os juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, 

c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, os quais têm incidência até a data da expedição do precatório, 

desde que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 298.616/SP).  

3. Reexame necessário parcialmente provido."  

(TRF3; REOAC - REMESSA EX OFICIO EM APELACAO CIVEL - 955824Processo: 200403990252260/SP, DÉCIMA 

TURMA; Data da decisão: 28/03/2006; DJU DATA:26/04/2006 PÁGINA: 649; Relator(a): JUIZ GALVÃO MIRANDA, 

g.n.).  

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA E APELAÇÃO DO INSS A QUE SE 

NEGA PROVIMENTO.  

1. Para os benefícios concedidos antes da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário deve ser considerado no salário-

de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 

28, § 7º, da Lei nº 8.213/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos em sua redação original.  

2. O critério de conversão da renda mensal dos benefícios em URV, tal como determinado no art. 20 da Lei nº 

8.880/94, preserva o valor do benefício e prestigia o princípio constitucional da irredutibilidade.  
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3. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS improvida."  

(TRF3, AC 199903990215562, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 469735, Relator(a): JUIZ FERNANDO GONÇALVES, 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO, DJF3 DATA:23/07/2008, Data da Decisão: 17/06/2008, Data da 

Publicação: 23/07/2008, g.n.).  

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. CÔMPUTO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

INCLUSÃO DE RECOLHIMENTOS EFETUADOS COMO AUTÔNOMO. NÃO INCLUSÃO DE VALORES 

RELATIVOS AO 13º SALÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO CONSTANTES DO CNIS. INCLUSÃO. PENA DE 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO CABIMENTO. VERBA HONORÁRIA.  

I. Remessa oficial tida por interposta, em observância às determinações da Medida Provisória 1.561/97, convertida na 

Lei 9.469/97.  

II. Em março e abril/97, o autor contribuiu na qualidade de autônomo, constando no CNIS as contribuições devidas.  

III. Quanto aos meses de 09/97, 11/97 e 02/98, o autor pretende incluir o valor do 13º salário parcial ou total no 

cálculo do salário-de-benefício, o que não é permitido pela legislação, a teor do disposto expressamente na Lei nº 

8.870/94 (já vigente na época dos recolhimentos), que alterou o art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91.  

IV. Quanto à inclusão dos salários-de-contribuição de fevereiro de 1999 a maio de 1999, os valores constantes do 

CNIS são praticamente idênticos aos pleiteados pelo autor, razão pela qual se determina o recálculo da renda mensal 

inicial, com os valores constantes do CNIS, em tal período.  

V. Correção monetária de eventuais diferenças havidas devem ser calculadas nos termos nos termos das Súmulas 8 

desta Corte, 148 do STJ, Lei 6899/81 e legislação superveniente.  

VI. Juros moratórios de um por cento ao mês, nos termos dos arts. 406, do novo Código Civil, e 161, do Código 

Tributário Nacional.  

VII. Honorários advocatícios mantidos em 10%, porém sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ.  

VIII. Descabe falar-se em litigância de má-fé por parte da autarquia, haja vista constituir direito, senão dever, do réu 

suscitar toda matéria de defesa para contrapor-se às alegações da parte contrária, notando-se não ter sido oposta 

barreira ou esgrimida tese que induzisse a Corte em erro, mas somente lançados argumentos para infirmar a pretensão 

do autor.  

IX. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas, para determinar a revisão da renda mensal 

inicial, com a inclusão dos salários-de-contribuição relativos aos meses de março e abril/97 e de fevereiro de 1999 a 

maio de 1999 consoante os dados do Sistema CNIS-Dataprev, nos termos explanados; excluir a pena de litigância de 

má-fé (e a multa relativa) da condenação; e fixar o termo final de incidência da verba honorária na data da sentença."  

(TRF3, AC 2004.61.20.004714-6, Rel. Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona Turma, j. 16/11/2009, DJ 

03/12/2009, g.n.).  

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO 

NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO DE DEZEMBRO DOS ANOS DE 1989 E 1990 PARA FINS DE 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 

8.212/1991 E § 3º DO ARTIGO 29 DA LEI Nº 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIORMENTE À 

VIGÊNCIA DA LEI 8.870/94 - TETOS PREVIDENCIÁRIOS, INCLUSIVE TETO DOS SALÁRIOS DE 

CONTRIBUIÇÃO. DEVER DE OBSERVÂNCIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DE 

PARCELAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS INDEVIDAS - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA E APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE 

PROVIDAS.  

- A sentença que acolheu o pedido da parte autora sujeita-se ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do 

disposto na Medida Provisória 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97.  

- O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário 

foi autorizado pela legislação previdenciária, até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o art. 28, 

parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios. - Tratando-se de benefício com data de 

início anterior a vigência da Lei nº 8.870/94, cabível a almejada inclusão dos décimos terceiros salários para fins de 

apuração do valor do salário de benefício e consequente determinação da RMI.  

- A inclusão dos décimos terceiros salários restringe-se, no entanto, aos salários de contribuição considerados nas 

competências de dezembro de 1989 e dezembro de 1990, tendo em vista o período básico de cálculo do benefício e a 

não existência de contribuição previdenciária sobre décimo terceiro antes da vigência da Lei 7.787/89.  

- Em decorrência do princípio da legalidade, as quantias correspondentes aos décimos terceiros salários, a serem 

somadas ao montante dos salários de contribuição de dezembro dos anos de 1989 e 1990, devem respeitar, também, o 

teto contributivo vigente nas referidas competências, de forma que se apure novamente o salário de benefício bem 

como a RMI devida ao benefício em questão, sem prejuízo da aplicação dos demais tetos legais vigentes.  

- Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precede a propositura da ação, tendo em 

vista o lapso prescricional.  

- A correção monetária deverá incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e 

Resolução n. 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. - Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% 
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(um por cento) ao mês, conforme artigo 406 do Código Civil, Lei nº 10.406/2002, considerando que o INSS foi citado 

já sob a égide desse diploma. - Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

prestações vencidas até a data da sentença condenatória, nos exatos termos da Súmula nº 111 do STJ.  

- As custas não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento.  

- Descabe a condenação do INSS em despesas processuais, eis que a parte autora, beneficiária da justiça gratuita, 

nada despendeu a esse título. - Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS parcialmente providas.  

(TRF3, AC 200903990202265, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1428511, Relator(a): JUIZA EVA REGINA, SÉTIMA 

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:15/01/2010 PÁGINA: 984, 07/12/2009, Data da Decisão: 07/12/2009, Data da Publicação: 

15/01/2010, g.n.)."  

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO REGIMENTAL 

RECEBIDO COMO AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO 

NATALINA NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.8790/94.  

I - Agravo regimental recebido como agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC, ante o princípio da fungibilidade 

recursal.  

II - A partir da edição da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, tornou-se 

indevida a inclusão das gratificações natalinas no cálculo da renda mensal inicial.  

III - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo autor, improvido."  

(TRF3, AC 200861200057728, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1458196, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:26/05/2010 PÁGINA: 883, Data da Decisão: 18/05/2010, Data da Publicação: 

26/05/2010, g.n.).  

 

Por tais razões, entendo que a parte autora faz jus à revisão pleiteada, nos termos acima. 

Destarte, deve ser mantida a sentença recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Cumpre ressaltar que a revisão em comento não acarretará a inclusão de salários-de-contribuição além do número 

permitido por lei (36 salários de contribuição), mas sim de uma elevação no valor considerado, fazendo com que a 

quantia recebida a título de 13º salário seja incluída no cálculo do salário de benefício. 

Salienta-se, outrossim, que o novo cômputo do valor do benefício de aposentadoria da autora deve obedecer aos ditames 

legais, relativamente à incidência de limites e redutores. 

 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º) até 30/06/2009. Com o advento da 

Lei n.º 11.960/2009, que alterou o artigo 1º-F da Lei n.º 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única vez e serão 

aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n.º 134/2010 do CJF, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal.  

 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo 

INSS e à remessa oficial, para estabelecer os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, na forma 

acima indicada, mantendo, no mais, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00081 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012416-39.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.012416-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : ADEVALDO MACHADO DA COSTA 

ADVOGADO : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00124163920094036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Adevaldo Machado da Costa impetrou mandado de segurança contra ato do Gerente Executivo do INSS/Posto de 

Guarulhos/SP, tendo em vista a demora na análise e conclusão do requerimento administrativo relativo à concessão do 

benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição. 

 

O impetrante requereu a aposentadoria em 07.08.2009 (protocolo nº 37306.005515/2007-62). Sustentou que desde 

então a análise do pedido administrativo não foi concluída, o que viola o art. 174 do Dec. 3048/99. Pleiteou a concessão 

da medida liminar, para que a autoridade coatora conclua a análise do requerimento. 

 

Juntou documentos a fls.10/11. 

 

A liminar foi deferida (fls. 15/16). 

 

A autoridade coatora prestou informações (fls. 21/25). 

 

O juízo de primeiro grau concedeu a ordem, tendo como fundamento o reconhecimento jurídico do pedido e julgou 

procedente o pedido, nos termos do art. 269 II, do CPC. 

 

Sentença proferida em 08.04.2010, submetida ao reexame necessário. 

 

O MPF opinou pelo desprovimento da remessa oficial (fls. 44/47). 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Restou caracterizada a desídia da autoridade impetrada. 

 

A falta de servidores, bem como de estrutura condizente ao atendimento dos segurados, não podem ofuscar o direito 

líquido e certo daquele que se vê aviltado em seu direito de possuir uma pronta e rápida "resposta" administrativa. 

Aliás, a EC nº 45, reforçou tal entendimento ao elevar como direito fundamental a duração razoável do processo na via 

administrativa, conforme dispõe o inc. LXVIII do art. 5º da CF. 

 

Nos termos do § 5º do art. 41-A da Lei 8.213/91, incluído pela Lei 11.665/08, " o primeiro pagamento do benefício será 

efetuado até quarenta e cinco dias após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua 

concessão". 

 

Ressalte-se, ainda, que mesmo na hipótese de necessidade de apresentação de documentação complementar pelo 

segurado, tal providência deve ser solicitada pela impetrada dentro do referido prazo. 

 

A partir da perspectiva dos princípios constitucionais que informam a atuação da Administração Pública, há que se 

cumprir o lapso indicado legalmente. Na verdade, não há como se falar em eficiência administrativa com a superação 

não justificada deste lapso (art. 37, "caput", da CF). 

 

Nesse sentido:  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - PRAZO 

PARA CONCLUSÃO - MULTA - ADMISSIBILIDADE - CRITÉRIO DE FIXAÇÃO. - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, 

dispõe que o primeiro pagamento de renda mensal seria efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da 

apresentação, pelo segurado, da documentação necessária, perante o INSS. - O periculum in mora que ampara a 

liminar concedida deriva da característica alimentar inerente ao benefício colimado, bem assim como justifica a multa 

diária. - A fixação da multa pecuniária demanda obediência a determinados parâmetros, verbia gratia, relacionados à 

função meramente intimidatória da astreinte, à impropriedade de se aplicá-la como reparadora de danos ou ao menor 

sacrifício ao sujeito passivo. A par destes, não se pode olvidar do princípio da razoabilidade. - Não obstante 

reconheça-se a divergência entre as astreintes e o contempt of court (punição), este previsto no art. 14 do Código de 

Processo Civil, e que decorre do descumprimento objetivo da decisão judicial, o critério para fixação do quantum 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 1717/1889 

relativo à multa pecuniária ali prescrita pode e deve servir de baliza na espécie. - Arbitramento das astreintes no 

patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, por dia de atraso na satisfação da 

ordem do Juízo. A aludida porcentagem deve recair sobre o valor da causa, como base de cálculo para incidência da 

multa, em função do disposto no parágrafo único do art. 14 do CPC, também, analogicamente. - Agravo de 

instrumento provido.(TRF 3ª REGIÃO, AGRAVO DE INSTRUMENTO2004.03.00.071053-5/SP,OITAVA 

TURMA,03/04/2006, DJU 10/05/2006, PÁGINA: 292, Relator JUIZA VERA JUCOVSKY).  

 

Não há que se falar em perda do objeto do mandamus, pois a impetrada só finalizou a análise do pedido administrativo 

após a impetração da ação. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial. 

 

Sem honorários advocatícios, nos termos da Lei 12.016/09. 

 

Int. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008431-59.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.008431-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : ADAIR CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FRANCISCO MARINO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00084315920094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor de ação de revisão de benefício previdenciário, postulando a reforma da 

sentença que julgou improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese, 

reportando-se à doutrina e à jurisprudência.  

Regularmente citado, o INSS apresentou contra-razões. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

A princípio, cumpre ressaltar que as matérias relativas aos institutos de decadência e prescrição, arguidas nas contra-

razões ofertadas pelo INSS, apenas serão analisadas em caso de procedência da ação. 

 

Discute-se a aplicação do disposto no artigo 18 c/c artigo 29 da Lei n.º 8.213/91, que estabelece a média dos 80% 

salários de contribuição de todo período contributivo, bem como a inclusão do índice de 39,67% relativo ao IRSM de 

fevereiro de 1994, na correção dos salários de contribuição. 

Examinando os autos, verifico que as razões do recurso discorrem sobre a possibilidade de majoração do coeficiente de 

cálculo do benefício previdenciário, decorrente de alterações promovidas na legislação, posteriores a data da concessão, 

matéria diversa daquela tratada pela decisão atacada. 

Assim, o presente recurso versa sobre matéria completamente dissociada da decisão atacada, infringindo o disposto no 

inciso II, do artigo 514 do Código de Processo Civil, razão suficiente para negar seguimento ao recurso. 

Nesse sentido, a jurisprudência: 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PRESSUPOSTOS DE 

ADMISSIBILIDADE. CPC, ART. 540. ACÓRDÃO QUE NÃO CONHECEU DO WRIT. ATAQUE AOS 

FUNDAMENTOS. INEXISTÊNCIA. NOVA PRETENSÃO. INVIABILIDADE.  

- Nos termos do artigo 540, do Código de Processo Civil, os pressupostos de admissibilidade do recurso ordinário 

interposto contra decisão denegatória de mandado de segurança julgado em única instância sujeitam-se aos do 

instituto processual da apelação.  

- É inadmissível o recurso que não ataca os fundamentos que alicerçaram a decisão que não conheceu do mandamus, 

limitando-se, outrossim, a deduzir pretensão nova, dissociada do quadro fático emoldurado na peça de impetração.  

- Recurso ordinário não conhecido."  

(STJ, ROMS 10686, 6ª Turma, j. em 05/04/2001, v.u., DJ de 28/05/2001, página 169, Rel. Ministro Vicente Leal).  

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RAZÕES DE APELO DISSOCIADAS DA MATÉRIA DEBATIDA NOS AUTOS. 

SUBORDINAÇÃO DO RECURSO ADESIVO AO RECURSO PRINCIPAL. SENTENÇA PROFERIDA EM DESFAVOR 

DE ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL PARA O REEXAME 

NECESSÁRIO.  

I - Impossível se conhecer do apelo cujas razões manejam matéria dissociada da debatida nos autos.  

II - Recurso adesivo igualmente não conhecido, como conseqüência da relação de subordinação deste ao recurso 

principal.  

III - Nos casos em que a sentença é proferida em desfavor das empresas públicas e sociedades de economia mista 

apenas, a remessa oficial não é apreciada, por não configurada a previsão legal.  

IV - Apelação, recurso adesivo e remessa oficial não conhecidos."  

(TRF/3ª Região, AC 875494, 4ª Turma, j. em 11/02/2004, v.u., DJ de 31/08/2004, página 435, Rel. Des. Fed. Alda 

Basto).  

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO DISSOCIADA DA SENTENÇA. NÃO 

CONHECIMENTO. COMPENSAÇÃO. PIS. MP Nº 1.212/95. LEI Nº 9.715/98.  

1. A apelação que versa sobre matéria totalmente estranha à questão decidida na sentença, carece de fundamentação 

jurídica, não devendo ser conhecida. Inteligência do art. 514 do CPC.  

(...)  

7. Apelação da União Federal não conhecida.  

8. Remessa oficial provida.  

9. Apelação da impetrante desprovida."  

(TRF/3ª Região, AMS 247191, 6ª Turma, j. em 31/03/2004, v.u., DJ de 21/05/2004, página 397, Rel. Des. Fed. Marli 

Ferreira).  

 

No mesmo sentido, AC-TRF3 - Processo: 1999.03.99.095525-9; Órgão Julgador: NONA TURMA, Relatora: 

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, v.u., Data do Julgamento: 09/11/2009; Fonte: DJF3 CJ1 

DATA: 19/11/2009, PÁGINA: 1413. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 
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2009.61.26.005601-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00056010520094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 
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Vistos etc. 

 

SEBASTIÃO PEREIRA DOS SANTOS impetrou mandado de segurança contra ato do Gerente Executivo do INSS de 

Santo André/SP, que não reconheceu o caráter especial das atividades exercidas nos períodos de 03.11.1976 a 

30.06.1996 e de 05.12.1998 a 27.08.2009, o que ocasionou o indeferimento do benefício (aposentadoria por tempo de 

contribuição). 

 

Sustenta a existência do direito líquido e certo em se aposentar, ante o preenchimento dos requisitos legais para a 

concessão do benefício. 

 

Juntou documentos (fls. 19/58). 

 

A liminar foi indeferida (fls. 61). 

 

A impetrada prestou informações (fls. 66/70). 

 

O Juízo de primeiro grau concedeu a ordem de segurança para determinar à autoridade impetrada que reconheça o 

caráter especial das atividades exercidas nos períodos especificados na inicial, concedendo a aposentadoria por tempo 

de contribuição, com DIB fixada em 07.09.2009. 

 

Sentença proferida em 22.01.2010, submetida ao reexame necessário. 

 

Os embargos de declaração opostos pelo INSS foram rejeitados (fls. 101). 

 

A fls. 104/105, o INSS noticiou a implantação do benefício. 

 

Inconformado, apela a autarquia pleiteando, em preliminar, a nulidade da sentença ante a ausência de fundamentação. 

No mérito, requer a improcedência do pedido, ao argumento de que não restou comprovado o caráter especial das 

atividades especificadas na inicial. 

 

Contrarrazões a fls. 129/141. 

 

O MPF opinou pelo desprovimento da apelação e da remessa oficial (fls. 145/156). 

 

É o relatório 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Inicialmente, cumpre registrar que, é da essência do mandado de segurança a existência do direito líquido e certo, na 

forma do art. 5º., LXIX, da CF. 

 

Trata-se de direito líquido e certo de concepção eminentemente processual. Como ensina Celso Agrícola Barbi: 

 

" O conceito de direito líquido e certo é tipicamente processual, pois atende ao modo de ser de um direito subjetivo no 

processo: a circunstância de um determinado direito subjetivo realmente existir não lhe dá a caracterização de liquidez 

e certeza; esta só lhe é atribuída se os fatos em que se fundar puderem ser provados de forma incontestável, certa, no 

processo. E isto normalmente só se dá quando a prova for documental, pois esta é adequada a uma demonstração 

imediata e segura dos fatos" ("Do mandado de segurança". Ed. Forense, 1987, p. 87). 

 

Assim, possível o uso do mandado de segurança em matéria previdenciária, desde que limitado a questões unicamente 

de direito ou que demandem a produção de prova documental. 

 

A preliminar suscitada pela impetrada não merece prosperar, pois a sentença proferida pelo juízo "a quo" encontra-se 

devidamente fundamentada. 

 

No mérito, discute-se o enquadramento como especial das atividades exercidas nos períodos de 03.11.1976 a 

30.06.1996 e de 05.12.1998 a 27.08.2009. 

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 
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segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR, através de sua Súmula nº 198, orientação, ademais, que vem sendo seguida pelo Superior Tribunal de Justiça, 

consoante se vê do teor de acórdão assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual 

erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes. 

(EDcl no REsp nº 415298 - SC, 5ª T., Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 06.04.2009) 

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

especificadas na inicial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada 

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e 

II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, os quais foram ratificados 

expressamente pelo artigo 295 do Decreto nº 357, de 07 de dezembro de 1991, que "Aprova o Regulamento dos 

Benefícios da Previdência Social" e pelo artigo 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, que "Dá nova redação 

ao Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991, e 

incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício." 

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência uníssona do STJ acerca da matéria: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO. 

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço. 

2. Agravo regimental improvido.(AgRg no Resp nº 929774 - SP, 5ª T., Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 31.03.2008). 

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa OS nº 600/98, alterada pela OS nº 612/98, estabelecendo certas 

exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28 de maio de 1998, véspera da edição da 

Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998; 
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b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28 de abril de 1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço 

seria computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29 de abril de 1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05 de março de 1997 - 

Decreto nº 2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial 

se atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de 

laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29 de abril a 1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 

nº 3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06 de maio de 1999, verificou-se substancial alteração do quadro 

legal referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de 

serviço em referência. 

 

Isso é o que se extrai da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998, segundo os julgados cujas 

ementas transcrevo, a seguir: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma. 

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo desprovido. (AgRg no Resp nº 1087805 - RN, 5ª T., Rel. Ministra Laurita Vaz, DJe de 23.03.2009) 

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, que "Altera dispositivos do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99, nos seguintes termos: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

De outra parte, a utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a 

insalubridade do trabalho, porquanto visam apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da atividade, objetivando 

resguardar, tanto quanto possível, sua integridade física. 

 

Essa é a jurisprudência desta Corte: 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO EM 

APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

(...) 

II-O uso de equipamento de proteção é medida de segurança, sendo que a utilização não elide o direito ao benefício em 

apreço. 

(...) 

V - Remessa oficial parcialmente provida. Recurso improvido." 

(AC nº 2000.03.99.074500-2, 2ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Manoel Álvares, unânime, DJU de 

25.4.2001). 

 

Quanto ao ruído, o Dec. nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 (oitenta) decibéis para ser tido por agente agressivo 

- código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no 

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - RBPS -, de 21.07.1992, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada 

a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 

05.03.1997, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 

90 (noventa) decibéis. 

 

Fixadas as premissas, passo ao exame dos períodos controversos. 

 

A atividade exercida no período de 03.11.1976 a 30.06.1996 pode se reconhecida como especial. 

 

O PPP de fls. 46/47 comprova que o impetrante esteve exposto de forma habitual e permanente, não ocasional nem 

intermitente ao agente agressivo ruído de 91,0 decibéis no período acima especificado. 

 

A atividade exercida entre 05.12.2008 e 27.08.2009 não pode ser reconhecida como especial, devido a não 

comprovação da exposição ao agente agressivo ruído em nível superior a 90 (noventa) decibéis. 

 

Assim, conforme tabela anexa, computando-se as atividades comuns e especiais, até a data do requerimento 

administrativo (07.09.2009), tem o autor 39 anos, 08 meses e 16 dias de tempo de serviço, suficientes para a concessão 

da aposentadoria. 

 

Diante do exposto, rejeito a preliminar arguida e dou parcial provimento à apelação da impetrada e à remessa oficial 

para reconhecer como atividade comum o período de 05.12.2008 e 27.08.2009. 

 

Sem honorários advocatícios, a teor da Lei 12.016/09. 

 

Custas na forma da Lei. 

 

Int. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006081-80.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.006081-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARINALVA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : OTAVIO MORI SARTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00060818020094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença proferida em ação de mandado de segurança que extinguiu o processo sem resolução 

de mérito, ante a não comprovação do ato coator especificado na inicial, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

 

Insurge-se a impetrante contra a prematura extinção do processo. Sustenta a comprovação da liquidez e certeza do 

direito, pois no seu entender a documentação juntada aos autos comprova a abusividade cometida pela autoridade 
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coatora, consistente na recusa em protocolar o requerimento administrativo de concessão de benefício previdenciário 

(aposentadoria por idade). 

 

Requer a concessão do benefício e a condenação da impetrada nos consectários, inclusive honorários advocatícios. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

Em seu parecer (fls. 104/108), o MPF opinou pelo desprovimento da apelação, diante da inadequação da via eleita. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 
 

Com relação ao direito líquido e certo, não assiste razão à impetrante. 

 

É da essência do mandado de segurança a existência do direito líquido e certo, na forma do art. 5º, LXIX, da CF. 

 

Trata-se o direito líquido e certo de concepção eminentemente processual. Como ensina Celso Agrícola Barbi: 

 

"o conceito de direito líquido e certo é tipicamente processual, pois atende ao modo de ser de um direito subjetivo no 

processo: a circunstância de um determinado direito subjetivo realmente existir não lhe dá a caracterização de liquidez 

e certeza; esta só lhe é atribuída se os fatos em que se fundar puderem ser provados de forma incontestável, certa, no 

processo. E isto normalmente só se dá quando a prova for documental, pois esta é adequada a uma demonstração 

imediata e segura dos fatos" (Do Mandado de Segurança, Ed. Forense, ed. 1987, p. 87). 

 

Logo, perfeitamente possível o uso de mandado de segurança em matéria previdenciária, desde circunscrita a questões 

unicamente de direito ou que demandem a produção de prova meramente documental. 

 

Na situação em apreço, faz-se indispensável a ampla dilação probatória, nos termos da pacífica jurisprudência do STJ: 

 

ADMINISTRATIVO E PREVIDENCIÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. RECURSO ESPECIAL DOS 

SERVIDORES. ATIVIDADE INSALUBRE. NÃO CONSTANTE DO ROL LEGAL. CONTAGEM FICTA DE TEMPO DE 

SERVIÇO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. LAUDO PERICIAL. NECESSIDADE. VIA DO MANDADO DE SEGURANÇA 

INADEQUADA. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL DO INSS. ATIVIDADE INSALUBRE CONSTANTE DO ROL 

LEGAL. REGIME CELETISTA. CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. EXPEDIÇÃO 

DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PELA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. AVERBAÇÃO. DIREITOS DO 

SERVIDOR.PRECEDENTES DO STJ E STF. 

1. As atividades de agente administrativo e assistente social não se enquadram no rol das atividades previstas nos 

Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79. 

2. A comprovação da insalubridade das referidas atividades deve ser feita por meio de prova pericial, que não se 

coaduna com a via do mandamus, onde é descabida a necessária dilação probatória. 

3. A extensão da contagem especial de tempo de serviço às atividades não constantes do rol previsto nas legislações 

específicas, sem a devida comprovação, implica ofensa a mens legis de tutelar aqueles indivíduos que, de fato, 

exerceram atividades penosas, insalubres ou perigosas. 

4. O servidor público faz jus à expedição de Certidão de Tempo de Serviço pela Autarquia Previdenciária, da qual 

conste o tempo de serviço integral, já computada a contagem ficta, e à averbação deste período no serviço público, 

para fins de aposentadoria estatutária. 

5. Recursos Especiais não conhecidos.(REsp 611262/PB, Rel. Min. LAURITA VAZ 5ª T.,DJ 29.11.2004, p. 385). 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação do impetrante. 

 

Sem honorários advocatícios, a teor do que dispõe a Lei 12016/09. 

 

Custas na forma da Lei. 

 

Int. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009924-76.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009924-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : SUZANA DOS ANJOS PEREIRA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00099247620094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação interposta pela autora de ação de revisão de benefício previdenciário, postulando a reforma da 

sentença que julgou improcedente o seu pedido. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e a devida instrução probatória, bem como a inversão do ônus da 

prova. Quanto ao mérito, sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação 

aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência.  

Regularmente intimado, o INSS deixou de apresentar contra-razões. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

O requerimento de nulidade da sentença, sob a alegação de cerceamento de defesa, pois obstada a produção de provas, 

não merece subsistir.  

A matéria ora sub judice é exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. Assim, eventual apuração do 

valor a ser pago deverá ser efetuada por ocasião da fase executória. 

Ademais, a parte autora detém, em regra, o ônus probatório de comprovar a veracidade dos fatos constitutivos de seu 

direito, por meio de prova suficiente e segura, nos termos do artigo 333, I, do CPC. 

Contudo, nas lides previdenciárias, deve-se levar em conta a hipossuficiência da parte autora e o reconhecimento do 

"fato público e notório" de que o INSS não vem cumprindo suas obrigações em conformidade com os requisitos legais. 

A teor do disposto no art. 334, II, do CPC, o autor é desonerado de provar os fatos constitutivos de seu direito, e por 

conseguinte, atribui-se à Autarquia Previdenciária a obrigação de alegar e provar fato impeditivo, modificativo ou 

extintivo do direito do autor. 

Nessa perspectiva, verifica-se que a hipótese dos autos não se enquadra em "fato público e notório", vez que a pretensão 

autoral não merece ser acolhida. Tem-se constatado que a Autarquia, nos casos sub judice, dá cumprimento integral 

daquilo previsto em lei quando da concessão dos benefícios previdenciários. 

Neste sentido, confira: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DE 5 DE OUTUBRO 

DE 1988. SÚMULA 260 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. APLICABILIDADE. REEXAME 

NECESSÁRIO: LEI Nº 9.469, DE 10.7.1997. ÔNUS DA PROVA NAS AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CONDUTA 

DO INSS REITERADA NO TOCANTE AO DESCUMPRIMENTO DAS NORMAS DE REAJUSTE DOS 

BENEFÍCIOS. FATO PÚBLICO E NOTÓRIO (CPC, ART. 334, I). ÔNUS DO AUTOR DE PROVAR O FATO 

CONSTITUTIVO DO SEU DIREITO (CPC, ART. 333, I) DO QUAL SE DESONERA, ANTE O 

RECONHECIMENTO DE FATO PÚBLICO E NOTÓRIO RELACIONADO À SUA PRETENSÃO. ÔNUS DO RÉU 

DE ARGÜIR E PROVAR FATO IMPEDITIVO, MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO DIREITO DO AUTOR 

(CPC, ART. 333, II). INEXISTÊNCIA DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA DESAUTORIZADA POR LEI. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULAS 43 E 148/STJ.  

1 A sentença proferida contra "autarquia", na vigência da Lei nº 9.469, de 10.7.1997, está sujeita a reexame necessário, 

razão por que, conquanto não remetida pelo Juízo "a quo", tenho a remessa oficial tida por interposta.  

2. À luz das regras gerais que regem a distribuição dos ônus da prova, no que se refere à prova do fato 

constitutivo do direito do autor, qual seja, o de que seu benefício previdenciário vem sendo pago em desacordo 

com os parâmetros legais, é certo que, regra geral, caberia à parte autora, na forma do art. 333, inc. I, do CPC, o 

ônus da prova do fato constitutivo do direito afirmado em juízo. Entretanto, nas ações previdenciárias, há que se 

levar em conta dois aspectos: primeiro, a parte autora é comprovadamente hiposuficiente, o que implica a 
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necessidade do intérprete em afastar-se de qualquer hermenêutica formalista; segundo, o fato público e notório 

de que o INSS não vem cumprindo as suas obrigações, o que, a teor do art. 334, inc. II, do CPC, desonera o autor 

do encargo probatório que a lei, inicialmente, lhe atribui, cabendo, então, à Autarquia Previdenciária, alegar e 

provar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.  

3. Não se trata de inversão do ônus da prova, mas tão somente de incidência de regra exoneratória do ônus em 

relação a uma das partes, o que implica a admissão como certo do fato constitutivo do direito do autor alegado 

na petição inicial, obrigando a parte ré à argüição e prova, em juízo, de fato impeditivo, modificativo ou extintivo 

do direito do autor, na forma do art. 333, inc. II, do CPC. Quanto ao conceito de fato notório, a lição de 

EDUARDO COUTURE é lapidar, quando afirma "os fatos notórios ficam fora do objeto da prova", trazendo 

notícia de que "no antigo direito era assente o princípio notoria non egent probatione", e defendendo "que se 

deve admitir também no direito moderno, ainda mesmo na ausência de texto expresso", o referido princípio (in 

Fundamentos do Direito Processual Civil, São Paulo: REDLivros, 1999, p. 153).  

4. Em matéria previdenciária, é farta a jurisprudência que entende ser incumbência do INSS a prova de fato impeditivo, 

modificativo ou extintivo do direito do autor (AC 96.01.07463-5/MG, Rel. Juiz Conv. João Carlos Mayer Soares, 

Primeira Turma Suplementar, DJU, II, 16.1.2003, p. 76; AC 95.01.29469-2/PA, Primeira Turma, Rel. Juiz Conv. 

Ricardo Machado Rabelo, DJU, II, 10.4.2000, p. 64; AC 93.01.31635-8/MG, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Carlos 

Olavo, DJU, II, 6.12.1999, p. 32; AC 93.01.37244-4/MG, 1a. Turma, Rel. Juiz Conv. Lourival Gonçalves de Oliveira, 

DJU, II, 31.5.1999, p. 10).  

(...).  

10. Apelação parcialmente provida.  

(AC 199801000724654, JUIZ FEDERAL ANTONIO CLAUDIO MACEDO DA SILVA (CONV.), TRF1 - 

PRIMEIRA TURMA SUPLEMENTAR, 05/08/2004, g.n.). 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO (REVISÃO DE BENEFÍCIO) E CONSTITUCIONAL.  

- INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, TENDO EM VISTA QUE A DEFASAGEM NO VALOR DO BENEFÍCIO É 

FATO NOTÓRIO E DEPENDE DE CONTRA-PROVA DO INSS O ALEGADO PELA PARTE AUTORA.  

- ART. 201, §§ 5º E 6º DA CF - É COMANDO IMPERATIVO, AUTO-APLICÁVEL, INDEPENDE DE 

REGULAMENTAÇÃO E INCIDE DE MODO IMEDIATO E GERAL.  

- NÃO SUBSISTE A MERA INTERPRETAÇÃO LITERAL DO ART. 195, § 5º DA CF, VEZ QUE SE DIRIGE AOS 

BENEFÍCIOS A SEREM CRIADOS (ESTES VINCULADOS À CORRESPONDENTE FONTE DE CUSTEIO) E 

NÃO AOS JÁ EXIST ENTES - JURISPRUDÊNCIA NO RE 165.023-1/RS DO STF.  

- MANTIDA A R. SENTENÇA APELADA.  

(AC 9702302439, Desembargador Federal PAULO ESPIRITO SANTO, TRF2 - SEGUNDA TURMA).  

 

Além do que, cumpre ressaltar que na espécie, os documentos necessários à apresentação, que envolvem o direito 

alegado, não estão em poder da Autarquia-Ré, mas sim do segurado, não sendo o caso de se de inverter o ônus da prova 

em favor da beneficiária. E do exame dos autos, observa-se que os documentos essenciais foram encartados pela parte 

autora, quando do ajuizamento do presente feito. 

Outrossim, cumpre destacar que a decisão recorrida foi fundamentada e proferida com observância do princípio do livre 

convencimento do Juiz, não padecendo de qualquer vício formal que justifique sua reforma. 

Superadas as preliminares arguidas pela autora, passo à análise do mérito. 

 

Discute-se, neste recurso, a inclusão da gratificação natalina ao salário de contribuição do mês de dezembro, para efeito 

de apuração do valor do salário de benefício. 

Sobre o tema, a jurisprudência desta Corte é pacífica, no sentido da impossibilidade de sua inclusão, quando se tratar de 

benefício concedido após a Lei n.º 8.870, de 15/04/1994. 

Nesse sentido, os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - INCLUSÃO DA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 8.212/1991 E § 3º 

DO ARTIGO 29 DA LEI Nº 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIORMENTE A VIGÊNCIA DA LEI 

8.870/94- APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA.  

- O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário foi 

autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o art. 28, 

parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios.  

- O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto concedido em 09.04.1996, após a vedação instituída pela 

Lei nº 8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários na base de cálculo do auxílio-doença.  

- Apelação da parte autora desprovida."  

(TRF- 3ª Região; Sétima Turma; AC 200861270013131AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1382250; DJU 05/08/2009, p. 414; 

Rel. Des. Fed. EVA REGINA; v.u.).  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 1726/1889 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. L. 8.870/94. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CORREÇÃO DOS 36 

(TRINTA E SEIS) ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ABONO ANUAL.  

I - A partir da L. 8.870/94, o décimo-terceiro salário ainda integra a base de cálculo do salário-de-contribuição do 

empregado na competência de dezembro; entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício.  

(...)  

V - Apelação desprovida."  

(TRF - 3ª Região; Décima Turma; AC 200003990610042AC - APELAÇÃO CÍVEL - 632436; DJU 21/12/2005, p. 191; 

Rel. Des. Fed. Castro Guerra; v.u.).  

 

Dessa forma, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido em 27/03/1997 (fl. 32), deve ser mantida a 

decisão recorrida, vez que em harmonia com a jurisprudência dominante. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora, mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015114-20.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015114-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : LIBERO HELIO SBRANA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00151142020094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor de ação de revisão de benefício previdenciário, postulando a reforma da 

sentença que declarou prescrito o direito de pleiteiar a aplicação da Súmula n.º 260 do extinto Tribunal Federal de 

Recursos e julgou improcedentes os demais pedidos, com fundamento nos artigos 269, I e 285-A, ambos do Código de 

Processo Civil.  

Suscita, preliminarmente, nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do CPC. No mérito, alega, em 

síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à 

doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Regularmente citado, o INSS apresentou contra-razões. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285 -A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Na presente demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução 

probatória, e que o teor da decisão paradigma foi reproduzido, em cumprimento ao comando contido no retrocitado 

dispositivo. 
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Sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das decisões 

paradigmas: 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE 

SENTENÇA. AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. 

LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE 

ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. LEI DELEGADA Nº. 13/1992. LEI Nº. 10.302/2001. LEI Nº. 11.091/2005. 

REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285 -A, §2º, CPC.  

1. O art. 285 -A, do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285 -A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos 

porventura antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 

2006.38.00.034161-4/MG, Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p.91 de 

18/05/2007). Preliminar de nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285 -A, do CPC, sobrevindo a hipótese do §2º, do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em R$ 

415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma do 

art. 12, da Lei nº. 1.060/50.  

5. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PAGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009; g.n.).  

 

" PREVIDENCIÁRIO . PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285 -A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida 

no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010; g.n.).  

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 285 -A, do CPC, inexistindo qualquer prejuízo às partes decorrente da sua aplicação. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285 -A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

JULGAMENTO LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO 

LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO 

REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. 

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre 

convencimento motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, 

possibilitando, inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  

(...).  

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida."  

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): 

VESNA KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 

12/02/2008, Data da Publicação: 26/01/2009, g.n.).  
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"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. 

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 285 -A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA 

BASE DE CÁLCULO. PIS E COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285 -A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou 

não de sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não 

distingue, de forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma 

igualitária, a todos os que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a 

identidade isonômica de solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de 

peculiaridades, próprias de cada causa. Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda 

que não tenha participado da demanda em que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte 

autora da ação tem assegurado o direito aos recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e 

impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao 

Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo exercício que possibilita que a jurisdição seja 

prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade com a solução anteriormente proferida, 

desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, sem necessidade de dilação 

probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de garantia de acesso ao 

Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação ( artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se alegue, enfim, a 

violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285 -A do Código de Processo Civil não 

produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso ( artigo 285 -A, § 2º, CPC).  

(...).  

5. Apelação desprovida."  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): 

CARLOS MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008, g.n.).  

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz agilizar o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX, do 

artigo 93 da Constituição Federal.  

Logo, afasto a preliminar apontada pelo apelante. 

 

Passo à análise do mérito.  

 

Inicialmente, cumpre esclarecer que deixo de apreciar a revisão do cálculo inicial da aposentadoria do autor, com a 

aplicação do disposto na Lei n.º 6.423/77, do artigo 58 do ADCT, da Súmula n.º 260 do extinto TFR, da inclusão dos 

índices expurgados ao benefício e do reajuste de 147,06% de setembro de 1991, visto que o apelante não reiterou tais 

pedidos constantes na inicial.  

 

O autor pleiteia a revisão da renda mensal inicial de seu benefício, a fim de que a média dos trinta e seis salários-de-

contribuição anteriores à concessão sejam corrigidos, tendo em vista o disposto no artigo 144, da Lei n.º 8.213/91. 

 

Não merece acolhida a tese defendida pelo apelante. 

 

Relativamente ao pedido de revisão, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que 

a renda mensal inicial da aposentadoria concedida na vigência da Lei n.º 8.213/91, deve ser calculada considerando-se 

os trinta e seis salários-de-contribuição, atualizados pela variação do INPC. A propósito, destacam-se os seguintes 

arestos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DISSÍDIO NÃO REALIZADO. SÚMULA Nº 13/STJ. ART. 255 DO RISTJ. 

BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI 8.213/91.  

.....................................................  

II- O benefício concedido na vigência da Lei nº 8.213/91 de vê ter sua renda mensal inicial calculada nos termos 

desse diploma legal, com base nos últimos 36 salários-de-contribuição, reajustados pela variação do INPC.  
III- Recurso não conhecido."  

(STJ, Quinta Turma, Resp 303116/SP, proc. 2001/0014930-8, DJU 04.06.2001, p. 235, Rel. Min. FELIX FISCHER, 

v.u., g.n.).  

PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DARMI. LIMITAÇÃDO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. LEI 8.213/91, ART. 29, § 2º. LEGALIDADE.  
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1. Nos termos da Lei nº 8.213/91, art. 31, todos os 36 últimos salários-de-contribuição, integrantes do período básico 

de cálculo da aposentadoria concedida já sob a sua vigência, devem ser atualizados de acordo com a variação 

integral do INPC.  

2. O valor correspondente à média aritmética desses montantes apurados, cujo produto é o salário-de-benefício, não 

deve ser superior ao limite máximo do salário-de-contribuição na data do início do benefício (Lei 8.213/91, art. 29 , § 

2º); a regra contida no seu art. 136, não interfere em qualquer determinação deste dispositivo, por versarem sobre 

questões diversas.  

3. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, Quinta Turma, Resp 286839/SP, proc. 2000/0116714-6, DJU 26.03.2001, p. 461, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, 

v.u., g.n.).  

 

O art. 144 da Lei n.º 8.213/91 determinou que os benefícios previdenciários fossem revisados de acordo com o novo 

Plano de Benefícios da Previdência Social, ou seja, tivessem a renda mensal inicial recalculada, atualizando-se os trinta 

e seis últimos salários-de-contribuição pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC (artigo 31). 

Contudo, sua aplicação é restrita aos benefícios concedidos entre a data da promulgação da Constituição Federal de 

1988 (05/10/1988) e o termo inicial dos efeitos da Lei n.º 8.213/91 (05/04/1991). Anoto que este não é o caso da parte 

Autora, cujo benefício foi concedido em 19/10/1991 (cf. consulta no Plenus), ficando, assim, fora da incidência do 

referido dispositivo constitucional. 

Saliento que a constitucionalidade do artigo 144 da Lei n.º 8.213/91 foi reconhecida pelo Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, ao decidir que a norma do art. 202, caput, da CF, dependia de regulamentação (RE n.º 193.456-5/RS, Plenário, 

Rel. para acórdão, Min. Maurício Corrêa, DJ 07/11/97). 

Nesse mesmo sentido o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, cuja ementa colaciono: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CF/88 E ANTES DA LEI 8.213/91. CÁLCULO DA RENDA 

MENSAL INICIAL E REAJUSTES POSTERIORES. CF, ART. 202. NÃO AUTO-APLICABILIDADE. LEI 8.213/91, 

ART. 144 E PARÁGRAFO ÚNICO.  

1. Por decisão plenária, o STF concluiu pela não auto-aplicabilidade da CF, art. 202, cuja eficácia foi adquirida 

apenas com a adição da Lei nº 8.213/91. Tem-se, pois, como perfeitamente aplicável o Art. 144, e parágrafo único, da 

referida lei (RE nº 193.456-5/SP, DJ de 05/03/97).  

2. Todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social entre 05 de outubro de 1988 e 05 

de abril de 1991 devem ser recalculados e reajustados de acordo com a variação do INPC e índices subseqüentes, 

pagas as diferenças somente a partir de junho de 1992.  

3. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, Quinta Turma, Resp 238088/SP; proc. 1999/0102673-3, DJU 08.03.2000, p. 157, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, 

v.u.).  

 

Acerca do tema, transcrevo o seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO. COEFICIENTE 

DE CÁLCULO. LEI 8.213/91, ARTIGO 26. LEI 8.870/94.  

1. O benefício de aposentadoria por idade de que o autor é titular foi concedido já em plena vigência da Lei 8.213, de 

24 de julho de 1991, não estando, por isso mesmo, sujeito às revisões preconizadas pelos artigos 144 e 145 do 

diploma legal em referência.  

2. Também não se encontra sujeito à revisão estabelecida pelo artigo 26 da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, na 

medida em que o demonstrativo de cálculo da Renda Mensal Inicial da aposentadoria deixa claro que a mesma foi 

apurada com base na média aritmética dos trinta e seis salários-de-contribuição imediatamente anteriores a ela, 

atualizados monetariamente pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor, sem sofrer 

qualquer limitação em virtude de valor-teto.  

3. Os índices que o julgado singular mandou ser observados no reajustamento do benefício objeto da lide são 

exatamente aqueles preconizados pela legislação previdenciária, não existindo nos autos qualquer demonstração de 

que não tenham sido aplicados aos proventos de inatividade.  

4. Recurso de apelação e remessa oficial providos.  

5. Recurso Adesivo que se julga prejudicado.  

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO AC - APELAÇÃO CIVEL - 200334000325086, Processo: 200334000325086/DF, 

SEGUNDA TURMAData da decisão: 01/09/2008, e-DJF1 DATA:09/10/2008 PAGINA:29, Relator - Acordão: 

DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MOREIRA ALVES, g.n.).  

 

Desta feita, o cálculo do benefício segue os critérios da lei vigente à época da sua concessão (19/10/1991), não sendo 

cabível, portanto, a revisão na forma pretendida.  

Com efeito, observa-se que a aposentadoria da parte autora foi obtida em conformidade com a norma legal vigente 

naquele tempo. 
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Desta forma, é incabível a pretensão do autor em ter atualizados os trinta e seis salários-de-contribuição, devendo ser 

mantida a r sentença recorrida, vez que se encontra em harmonia com a jurisprudência dominante. 

 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo autor, 

mantendo, integralmente, a r. sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016908-76.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016908-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : WILSON SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MIRIAM SOUZA DE OLIVEIRA TAVARES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00169087620094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação de revisão de benefício previdenciário, postulando a reforma 

da sentença que julgou improcedente o pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, ambos do Código de 

Processo Civil. 

Sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese, 

reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Regularmente citado, o INSS apresentou contra-razões. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

A princípio, cumpre ressaltar que a preliminar arguida em contra-razões pela Autarquia, relativa ao instituto da 

prescrição, apenas será analisada em caso de procedência da ação.  

 

Discute-se, neste recurso, a aplicação de índices inflacionários no reajuste da renda mensal do benefício, a fim de que 

seja preservado seu valor real. 

Regulamentado o Plano de Benefícios da Previdência Social, com a publicação do Decreto n.º 357/91 em 09/12/1991, 

os benefícios deixaram de ser reajustados conforme o critério preconizado pelo artigo 58 do ADCT, passando a ser 

disciplinados pelo artigo 41 da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, fazendo uma breve digressão histórica, tem-se que: 

a) de 05/04/1991 a 12/1992, tais reajustamentos foram feitos com base na variação do INPC, calculado pelo IBGE, nas 

mesmas épocas em que o salário mínimo era alterado; 

b) de 01/1993 a 12/1993, as correções foram feitas pelo IRSM - Índice de Reajuste do Salário-Mínimo, de acordo com o 

comando contido no artigo 9º, § 2º, da Lei n.º 8.542, de 23/12/1992, que também disciplinou os reajustes dos benefícios 

mantidos pela Previdência Social passariam a ser, a partir de maio de 1993, quadrimestrais, nos meses de janeiro, maio 

e setembro. 

c) Sobreveio, então, a Lei n.º 8.700/93, que instituiu o FAS - Fator de Atualização Salarial, a partir de janeiro de 1994, 

também com aplicação quadrimestral. 

Tal norma legal assegurou as antecipações, a começar em agosto de 1993, relativamente aos meses de fevereiro, março, 

abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro, apuradas de acordo com a variação acumulada do IRSM, 
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desde que ultrapassassem a taxa de 10%. O percentual remanescente de 10% era considerado quando da aplicação do 

reajuste quadrimestral, que consistia na variação integral do IRSM, deduzidas as antecipações. 

A conferir: 

§ 1º, do artigo 9º, com a redação dada pela Lei 8.700/93, verbis: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro."  

 

d) Em 27 de fevereiro de 1994, foi editada a Medida Provisória n.º 434, posteriormente convertida na Lei n.º 8.880, de 

27 de maio de 1994, a qual determinou a conversão dos benefícios previdenciários em URV - Unidade Real de Valor, a 

partir de 1º de março de 1994, na forma do artigo 20 do aludido diploma legal: 

 

"Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observado 

o seguinte:  

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo 

valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo com o Anexo 

I desta lei; e  

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior.".  

 

Com isso, restou revogada expressamente a Lei n.º 8.700/93, o que impossibilitou a mera expectativa de direito da parte 

Autora de perceber o reajuste de seus benefícios no mês de maio de 1994, pela variação integral do IRSM. 

A inexistência de direito adquirido foi declarada pelo Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, quando da 

postulação de servidores da ativa, em relação a futuros vencimentos ou reajuste de vencimentos, correspondentes a 

atividades funcionais ou laborais ainda não exercidas ou desempenhadas (Mandado de Segurança n.º 21.216/D.F.). 

Todavia, prevaleceu na jurisprudência pacificada, à qual adiante se faz remissão - não mais passível de ser questionada - 

a tese de que o direito adquirido não teria sido violado, pois a legislação foi alterada antes que houvesse a aquisição do 

direito ao reajuste e do término do quadrimestre que serviria de base para o cálculo da variação do IRSM, atingindo-se 

apenas a expectativa de direito, de maneira a não se falar em percentual remanescente - ainda que não se esclarecesse 

porque não teria ocorrido a indigitada aquisição, em relação a aposentadorias e pensões. 

Na sequência, não cabe argumentar que as citadas antecipações mensais sejam consideradas como reajuste para a 

incidência da variação integral, pois elas mesmas garantem ao Estado o direito de abater, no reajuste das datas-base, os 

reajustes parciais que deferiu no quadrimestre antecedente. 

Portanto, a conversão do benefício em URV deve ser realizada conforme os valores nominais dos meses de novembro e 

dezembro de 1993, com as antecipações que lhes corresponderam. 

e) a partir de 07/1994, apurado pela variação do IPC-r e aplicada em 01/05/1995, conforme o disposto nas Leis n.º 

8.880, de 27/05/1994, e 9.032, de 28/04/1995; 

f) em 01/05/1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, nos doze 

meses imediatamente anteriores, como restou determinado pela Medida Provisória n.º 1.415/96, reeditada e convertida 

na Lei n.º 9.711/98, e Portarias MPS n.º 3.253, de 13/05/1996, 3.971, de 05/06/1997, e 3.927, de 14/05/1997. 

Na hipótese, a citada Lei e a Medida Provisória que a originou, determinaram a aplicação do IGP-DI no reajustamento 

dos benefícios previdenciários, em maio de 1996, não acarretando prejuízo para os segurados e beneficiários do INSS. 

Nesse sentido, a Súmula n.º 02, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, de 17/02/2003: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998".  

 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96.  

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ.  

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real.  

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes.  

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido."  

(REsp n.º 277230/SP, j. 02/08/2001, DJ de 10/09/2001, p. 410, Relator Ministro Jorge Scartezzini).  
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Quanto aos reajustes posteriores, não foi feita nenhuma referência a respeito de qual índice seria aplicável, restando 

estabelecido, nos artigos 2º e 4º, que a recomposição dos benefícios seria feita anualmente, no mês de junho, a partir do 

ano de 1997. 

Oportuno destacar que, consoante o disposto no artigo 10, da Lei n.º 9.711/98, a vinculação ao IGP-DI, como indexador 

para fins previdenciários em períodos posteriores a 1996, somente se deu nos casos de atualização de prestações pagas 

com atraso, e para a atualização dos salários-de-contribuição, quando da apuração da renda mensal inicial. 

Portanto, relativamente aos períodos compreendidos entre os anos de 1997 e 2001, o INSS estabeleceu percentuais 

próprios, pois a legislação em vigor não previu a aplicação do IGP-DI ou de qualquer outro índice para o reajuste dos 

benefícios previdenciários. 

É o que estatui a Lei n.º 9.711/98, que convalidou o reajuste de benefícios definido pela Medida Provisória n.º 1.572-

1/97, reeditada posteriormente sob o n.º 1.609, bem como convalidou o reajuste previsto na Medida Provisória n.º 

1.663-14/98, abrangendo, portanto, os períodos de 1997 e 1998. 

Assim, retomando a progressão histórica dos reajustamentos de benefícios previdenciários: 

g) estabeleceu a Lei n.º 9.711/98, em seu artigo 12, o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1997, em 7,76%; 

h) no seu artigo 15, a mesma norma legal determinou o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1998, em 4,81%; 

i) a mesma orientação é adotada em relação a junho de 1999, com a edição da Medida Provisória n.º 1.824-1/99, que 

determinou o índice de 4,61%; 

j) em junho de 2000, a Medida Provisória n.º 2.022-17/2000, estabeleceu o índice de 5,81%; 

k) em junho de 2001, o Decreto n.º 3.826/01 determinou o índice de 7,66%. 

l) A partir de 01 de junho de 2002, o Decreto n.º 4.249/02 estatuiu o percentual de 9,20%. 

m) em junho de 2003, por força do Decreto n.º 4.709/03, os benefícios previdenciários foram reajustados em 19,71%. 

n) em junho de 2004, por força do Decreto n.º 5.061/2004, os benefícios previdenciários foram reajustados em 4,53%. 

o) em maio de 2005, por força do Decreto n.º 5.443/2005, os benefícios previdenciários foram reajustados em 6,355%. 

p) em agosto de 2006, por força do Decreto n.º 5.872/2006, os benefícios previdenciários foram reajustados em 5,01%. 

 

E mais, ao verificar os índices oficiais adotados para os reajustes nesses períodos, percebe-se que eles foram fixados 

sempre em patamar um pouco superior ao INPC. Relembrando, que em 1997 os benefícios previdenciários foram 

reajustados em 7,76% e a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, em maio daquele ano, foi de 6,95%, 

portanto o reajuste concedido aos benefícios foi superior ao INPC na ocasião. 

Já em maio de 1998, os benefícios previdenciários tiveram um reajuste anual de 4,81%, enquanto a variação acumulada 

do INPC, nos últimos doze meses, foi de 4,75%. O reajuste anual concedido em 28/05/1999 (4,61%), também foi 

superior ao INPC do período acumulado, estabelecido em 3,14%. Em junho de 2000, o reajuste definido para os 

benefícios foi de 5,81%, e, naquele ano, o índice do INPC ficou ligeiramente menor. Em 2001, o reajuste dos benefícios 

pagos pela Previdência ficou em 7,66%, com uma diferença de 0,07% para o INPC. 

Nestes termos, nenhum prejuízo houve para os segurados e beneficiários do INSS, no reajustamento de seus benefícios 

nos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, pois considerando os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, 

tem-se que os índices adotados para os reajustes aos benefícios previdenciários levaram em consideração, como já 

mencionado, o INPC, índice de indubitável credibilidade, tornando-se inviável a opção por outro mais adequado às 

pretensões dos beneficiários, conforme a interpretação dada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 

376.846/SC, que entendeu que os índices adotados foram superiores ao INPC e que este é o melhor parâmetro para 

verificar-se "a variação de preços de estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS" (RE nº 376.846/SC, 

Rel. Min. Carlos Velloso, Plenário STF, maioria, julgado em 24/09/03). 

Cumpre, também, atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei n.º 8.213/91, alterado pela Medida Provisória n.º 2.022-

17/2000 e que atualmente tem a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001, que prescreve: 

 

"Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento".  

 

Desta forma, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice específico, que 

no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado pelo IBGE, 

desde que fosse um índice divulgado por "instituição congênere de reconhecida notoriedade". 

Nesse sentido, a Súmula n.º 08, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, de 13/10/2003: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001".  

 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. FAS. REAJUSTE 

PELO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.415/96 E LEI 9.711/98.  

- O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega 

ao legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 
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decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios que também foram provenientes de outras MPs.  

- A Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98 determinou o IGP-DI como índice a ser 

utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996.  

- A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência 

Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o 

mês imediatamente anterior ao reajuste.  

- Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%); MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 

e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já 

foram convertidas em Lei. Recurso não conhecido"  

(REsp n.º 99427/RS, j. 06/05/2003, DJ de 02/06/2003, p. 351, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA).  

 

Anoto também, que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal de 1988, estabeleceu que a lei definiria os critérios de 

reajustamento dos benefícios. 

Na hipótese, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação 

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade 

(nominalmente, não houve diminuição do valor do benefício), bem como ao da preservação do valor real. 

A respeito da matéria, colaciono os seguintes julgados do e. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO. 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. REAJUSTE. JUNHO DE 1997, 1999 E 2000. IGP-DI. INAPLICABILIDADE.  

I - Os critérios pertinentes à preservação do valor real dos benefícios previdenciários foram definidos com o advento 

da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. O critério de reajuste previsto no 

art. 41 da supracitada lei, qual seja, o INPC, foi sucedido pela Lei nº 8.542/92, que estabeleceu o IRSM, e pela Lei nº 

8.880/94, que instituiu o IPC-r. Com o advento da Lei nº 9.711/98, o critério a ser aplicado no cálculo dos benefícios 

foi novamente alterado, instituindo-se o IGP-DI, conforme dicção do art. 7º da Lei nº 9.711/98. Posteriormente foi 

realizada nova modificação com o advento da MP n.º 2.022-17, de 23/05/00, sucessivamente reeditada até a MP n.º 

2.187-13, de 24/08/01.  

II - Portanto, o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não cabendo ao segurado o direito à escolha do 

percentual que, segundo seu entendimento, melhor refletiria a reposição do valor real do benefício. Precedentes desta 

Corte e do c. Pretório Excelso.  

III - Agravo regimental desprovido."  

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma; AgRg no Ag 734820/DF; proc. 2006/0000040-8; DJ 30.10.2006; p. 383; 

rel. Min. FELIX FISCHER; v.u.).  

 

"RESP - CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - VALOR REAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 

Nº 6.899/81 - SÚMULA 148/Superior Tribunal de Justiça.  

O art. 201, parágrafo 2º, da Constituição da República assegurou o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, 

em caráter permanente, o valor real. Todavia, "conforme critérios definidos em lei". A Lei nº 8.213/91 definiu o índice 

de correção, isto é, o INPC até a edição da Lei nº 8.542/92, que determinou a correção pelo IRSM.  

(...)."  

(Superior Tribunal de Justiça, Sexta Turma, Resp 186924/SP, proc. 1998/0063113-5, DJU 01.02.1999, p. 254, rel. Min. 

LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, v.u.).  

 

No mesmo sentido, AC-TRF3 - Processo: 1999.03.99046029-5/SP; Órgão Julgador: NONA TURMA, Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, v.u., Data do Julgamento: 30/11/2009; Fonte: DJF3 CJ1 

DATA:10/12/2009, PÁGINA: 1175. 

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : FELIPE OTAVIO FRANCO GRATTI 

ADVOGADO : TANIA MARA CARDOSO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP 

No. ORIG. : 10.00.00105-2 2 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da 

ação de conhecimento, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, deferiu a tutela antecipada. 

 

Sustenta, em síntese, a ausência dos requisitos autorizadores à concessão da medida. Aduz acerca da irreversibilidade da 

decisão. 

 

À fl. 74 foi determinada vista dos autos ao MPF. 

 

Parecer às fls. 75/76 pelo prosseguimento do feito. 

 

É o relatório do necessário. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível antever 

sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

 

Verifico, às fls. 02 e 17, que a petição de interposição do presente recurso, bem como as razões não estão assinadas. 

 

O Colendo Supremo Tribunal Federal pacificou entendimento no sentido de que recurso sem assinatura equivale a 

recurso inexistente, cujo vício é insanável, conforme jurisprudências que seguem: 

 

"Agravo regimental no agravo de instrumento. Recurso sem assinatura. Inexistente. Precedentes. 1. Pacífica a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido de considerar inexistente o recurso sem a assinatura do 

advogado. 2. Agravo regimental não-conhecido. 

Decisão: A Turma não conheceu do agravo regimental no agravo de instrumento. Unânime. 1ª Turma, 03.03.2009. ( 

Processo AI-AgR 697476 AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a) 

MENEZES DIREITO Sigla do órgão STF)". 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSINATURA DO ADVOGADO 

NA PEÇA DE INTERPOSIÇÃO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUSÊNCIA. CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA. 

IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A jurisprudência da Suprema Corte orienta-se no sentido de que não 

se conhece de recurso sem a assinatura do advogado. II - Esta Corte não admite a conversão do processo em 

diligência, possibilitando à parte sanar o vício. III - Agravo regimental improvido.  

Decisão: A Turma negou provimento ao agravo regimental no agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator. 

Unânime. Ausente, justificadamente, o Ministro Carlos Britto. 1ª. Turma, 16.10.2007 (Processo AI-AgR 558463 AI-AgR 

- AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a) RICARDO LEWANDOWSKI Sigla do órgão 

STF)". 

 

Assim considerando, é requisito da existência do recurso a assinatura do advogado que o interpôs. Sua falta implica, 

pois, a inexistência do recurso. 

 

Trata-se de uma formalidade essencial de existência do recurso - requisito extrínseco de admissibilidade - ou seja, 

aquele que não está relacionado com o ato judicial impugnado. 

 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência desta Egrégia Corte: 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE ASSINATURA DO 

ADVOGADO NA PETIÇÃO DE INTERPOSIÇÃO E NAS RAZÕES. ATO INEXISTENTE. AGRAVO REGIMENTAL. 

DESPROVIMENTO.  

- É inexistente o recurso não assinado pelo advogado da parte, podendo o relator negar seguimento a recurso 

carecedor desta regularidade formal, a teor do que dispõe o art. 557, caput, do Código de Processo Civil. Precedentes 

do C. STJ e desta Corte. - Agravo regimental desprovido. (Processo AG 200803000112406 AG - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 330680 Relator(a) JUIZA DIVA MALERBI Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador NONA TURMA 

Fonte DJF3 DATA:03/09/2008 Data da Decisão 18/08/2008 Data da Publicação 03/09/2008)". 

 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento e NEGO-LHE SEGUIMENTO, nos termos dos 

artigos 525, inciso I, 557, "caput", ambos do Código de Processo Civil c.c. o artigo 33, inciso XIII, do Regimento 

Interno deste Tribunal, baixando os autos à Vara de origem, oportunamente. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA JOSE FLORA 

ADVOGADO : REINALDO CARAM 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 96.00.00117-5 2 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. 

decisão de fl. 38 que indeferiu o pedido de compensação dos honorários sucumbencias, sob o fundamento de que o 

valor pertence à parte e não ao advogado. 

Aduz o agravante, em síntese, que pleiteou a compensação dos honorários sucumbências devidos ao advogado da 

autora, com os honorários sucumbências indevidamente levantados por ele na ação nº 145.01.1998.000042-4, sendo 

perfeitamente possível a compensação de débitos da Fazenda Pública, consoante dispõe o art. 100, §§ 9º e 10º da CF, 

razão pela qual deve ser reformada a decisão agravada. 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

É o relatório.  

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se nestes autos o indeferimento do pedido de compensação de honorários advocatícios sucumbenciais. 

Para que exista compensação, nos termos da lei civil, mais precisamente nos termos dos artigos 368 e 369, do Código 

Civil, há necessidade de que duas pessoas sejam, simultaneamente, credoras e devedoras, uma da outra, por dívidas 

certas, líquidas e exigíveis.  

No caso, verifico que o agravante deve ao patrono da autora, Dr. Reinaldo Caram, quantia à título de honorários 

advocatícios sucumbenciais, conforme cálculos de fls. 56/58 dos autos da ação subjacente, sendo que o mesmo patrono 

é devedor da autarquia federal de verba relativa a honorários sucumbenciais em outra demanda, consoante se vê dos 

documentos de fls. 42/70. 

O MM. Juiz "a quo" entendeu que o valor dos honorários sucumbencias pertence à parte e não ao advogado, motivo 

pelo qual indeferiu o pedido de compensação. 

Entretanto, entendo que tem razão o agravante.  

Com efeito, a verba honorária de sucumbência é direito exclusivo e autônomo do advogado. O capítulo referente à 

sucumbência não integra o valor da condenação da autarquia em relação aos beneficiários, mas sim julgamento 
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autônomo, de verba autônoma, pelo exercício profissional do patrono do autor. Portanto, é do advogado ou procurador a 

titularidade dos honorários de sucumbência.  

Nesse sentido dispõem os artigos 23 e 24 da Lei nº8.906/94 - Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do 

Brasil (OAB): 

"Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo 

este direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, 

seja expedido em seu favor.  

Art. 24. A decisão judicial que fixar ou arbitrar honorários e o contrato escrito que os estipular são títulos executivos e 

constituem crédito privilegiado na falência, concordata, concurso de credores, insolvência civil e liquidação 

extrajudicial.  

§ 1º A execução dos honorários pode ser promovida nos mesmos autos da ação em que tenha atuado o advogado, se 

assim lhe convier.  

§ 2º Na hipótese de falecimento ou incapacidade civil do advogado, os honorários de sucumbência, proporcionais ao 

trabalho realizado, são recebidos por seus sucessores ou representantes legais.  

§ 3º É nula qualquer disposição, cláusula, regulamento ou convenção individual ou coletiva que retire do advogado o 

direito ao recebimento dos honorários de sucumbência.  

§ 4º O acordo feito pelo cliente do advogado e a parte contrária, salvo aquiescência do profissional, não lhe prejudica 

os honorários, quer os convencionados, quer os concedidos por sentença."  

Confiram-se, outrossim, os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:  

"PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - VALORES DEVIDOS -SUCUMBÊNCIA X 

CONTRATADOS - EXISTÊNCIA AUTÔNOMA - ARTS. 22 E 23 DALEI N. 8.906/94 - SÚMULA 306/STJ - RECURSO 

ESPECIAL PARCIALMENTEPROVIDO.  

1. O acordo firmado entre as partes originárias (CAESB e ECAL) não repercute na esfera patrimonial dos advogados 

que patrocinaram a causa.  

2. Os honorários sucumbenciais fixados em sentença transitada em julgado fazem parte do patrimônio do advogado e 

somente este pode dispor de tal verba. Aplica-se, "in casu", a segunda parte da Súmula 306 do STJ: verbis:"Os 

honorários advocatícios devem ser compensados quando houver sucumbência recíproca, assegurado o direito 

autônomo do advogado à execução do saldo sem excluir a legitimidade da própria parte". (grifamos) 

3. A renúncia à verba honorária sucumbencial deve ser expressa, sendo vedada sua presunção pelo mero fato de não 

ter sido feitas ressalvas no termo do acordo entre os litigantes originários.  

Recurso especial parcialmente provido, para restabelecer a decisão de primeiro grau."  

(REsp 958327 / DF, Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125), Relator(a) p/ Acórdão Ministro HUMBERTO 

MARTINS (1130), SEGUNDA TURMA, DJe 04/09/2008) 

  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. DÉBITO DE NATUREZA 

ALIMENTÍCIA. ACÓRDÃO DECIDIDO POR FUNDAMENTOS DE ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. 

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE NA VIA RECURSAL ELEITA. TITULARIDADE, EM PRINCÍPIO, DO 

ADVOGADO DA PARTE VENCEDORA, PERMITIDA CONVENÇÃO EM SENTIDO CONTRÁRIO. POSSIBILIDADE 

DA EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO DISTINTO PARA A VERBA DE SUCUMBÊNCIA. DIREITO AUTÔNOMO DO 

ADVOGADO.  

[...]  

3. A Lei 8.906/94 (Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil), ao contrário da legislação anterior que disciplinava a 

matéria, modificou a titularidade das verbas recebidas a título de honorários de sucumbência, passando-as da parte 

vencedora para o seu respectivo advogado. (grifamos) 

4. Até prova em contrário, os honorários sucumbenciais são devidos ao advogado da parte vencedora, "tendo este 

direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja 

expedido em seu favor", independentemente da juntada de cópia do contrato de prestação de serviços advocatícios.  

5. Recurso especial parcialmente provido."  

(REsp 659.293/SP, 1ª Turma, Rel.ª Min.ª DENISE ARRUDA, DJ de 24/04/2006.)  

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ADVOGADO. PRECATÓRIO. SEPARADO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. ART. 23 LEI DA 8.906/94. ESTATUTO DA OAB.  

Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito 

autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido 

em seu favor. Assim, pode o advogado solicitar a expedição de precatório, separadamente, em seu nome, a fim de 

perceber a quantia relativa aos honorários advocatícios.Recurso provido." (grifamos) 

(REsp 671.512/RJ, 5ª Turma, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ de 27/06/2005.)  

Assim, pertencendo os honorários de sucumbência ao advogado e, sendo este, devedor em outra demanda, entendo 

perfeitamente possível a compensação pleiteada.  

 Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente 

agravo, para determinar que seja realizada a compensação pleiteada pela autarquia dos valores devidos à título de 

honorários sucumbenciais.  

Comunique-se ao MM Juízo de origem o inteiro teor desta decisão, para integral cumprimento.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
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 Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034195-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034195-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ALDESINO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00037371620104036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

a tutela antecipada initio litis, para determinar que a autarquia compute como especial os períodos de 17/01/1977 a 

26/01/1979, 22/03/1979 a 12/02/1980, 29/03/1982 a 14/03/1990 e 14/05/1991 a 14/11/2001, para fins de conversão em 

tempo de serviço comum, e implante a aposentadoria por tempo de contribuição, caso haja tempo suficiente para a 

concessão do benefício. 

 

Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos autorizadores da concessão 

da medida excepcional, ausente a verossimilhança do pedido, pois o agravado não demonstrou que esteve efetivamente 

exposto às condições especiais em que alega ter laborado. Alega que a atividade exercida em período posterior a 

05/03/1997 não pode ser considerada como especial, uma vez que, a partir desta data até 18/11/2003, somente o nível 

de ruído superior a 90 decibéis é que pode ser considerado como prejudicial à saúde, consoante entendimento firmado 

pelo STJ. Quanto aos demais períodos, entende que os laudos apresentados não servem para embasar o pedido, tendo 

em vista que foram elaborados em época bastante posterior ao desenvolvimento da atividade laboral, bem como porque 

não mencionam alteração no ambiente trabalho, de modo a permitir a inalterabilidade da pressão sonora. 

 

O efeito suspensivo foi deferido pela decisão proferida às fls. 49/50. 

 

Devidamente intimado, o agravado não apresentou contraminuta. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 

O recurso merece provimento. 

 

Cumpre observar que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos 

requisitos contidos no art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, 

aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, ao manifesto propósito protelatório do réu, e à 

possibilidade de reversibilidade da medida. 

 

No caso dos autos, postula o agravado medida de urgência que lhe assegure a imediata concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição, computando-se o tempo de serviço em condição especial relativo aos períodos indicados nos 

autos. 

 

Contudo, os documentos formadores do instrumento, por si só, não permitiram entrever, de plano, a verossimilhança do 

pleito deduzido. No presente caso, torna-se necessária a dilação probatória acerca dos fatos invocados como 

fundamento do pedido. 

 

No que diz respeito ao tema de conversão de tempo de serviço especial em comum, esta Corte firmou orientação no 

sentido de que a norma aplicável é a vigente à época do exercício das respectivas atividades laborativas. Desse modo, o 

correto enquadramento da atividade tida por especial deve ser realizado cotejando-se a lei vigente em cada período de 

tempo de serviço prestado. 
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No entanto, revela-se temerária a concessão da tutela postulada para o fim colimado, em razão do evidente caráter 

satisfativo da medida, razão pela qual entendo necessária a apreciação do pedido somente em cognição exauriente, 

advinda da instrução processual, impondo-se a produção de outros elementos de convicção a serem obtidos no curso da 

instrução. 

 

Possibilitar a aposentação do agravado por meio de uma decisão proferida em exame de cognição sumária pode gerar 

uma situação irreversível, tanto para o erário como para o segurado, sendo de rigor, por isso, o exame da questão em 

cognição exauriente. 

 

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DOU PROVIMENTO ao agravo para revogar a tutela concedida pelo 

Juízo a quo e determinar a imediata suspensão do benefício concedido em favor do agravado. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034333-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034333-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : ROBSON ANGELON 

ADVOGADO : PRISCILA FERNANDES RELA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA SP 

No. ORIG. : 10.00.00246-9 2 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada initio litis, requerida nos 

autos da ação em que o agravante pleiteia o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, que foi 

concedido em 27/11/2002 e encerrado em 23/08/2010. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, por 

persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido, a qual impede o seu retorno às 

atividades habituais, conforme atestados médicos e exames que junta. Afirma que a suspensão do benefício põe em 

risco a sua subsistência.  

 

Foi deferida a antecipação da pretensão recursal pela decisão proferida às fls. 75/76. 

 

Devidamente intimado, o INSS não apresentou contraminuta. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 

O recurso merece provimento. 

 

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do 

preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o art. 

59 da Lei nº 8.213/91. 

 

O agravante esteve afastado de suas atividades habituais, no gozo de auxílio-doença previdenciário por longo período, 

sendo que os atestados médicos e receituários juntados (fls. 28/30 e 53) evidenciam, a priori, a persistência da 

incapacidade para a atividade laborativa, diante das restrições físicas impostas por sua condição de portador de 

Epilepsia e Depressão Maior, de tal forma que se encontra inapto para o retorno às suas atividades habituais. 
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Apesar disso, o INSS concedeu alta médica ao agravante, sem a prévia realização de programa de reabilitação 

profissional, de tal forma que o cancelamento sumário do benefício revelou-se procedimento arbitrário e desprovido de 

amparo legal. 

 

Estabelece o art. 62 da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez."  

 

No caso concreto, afigura-se indispensável submeter o agravante a programa de reabilitação profissional, o que se daria 

somente com a expedição do certificado individual previsto no caput do art. 140 do Decreto 3.048/99: 

 

"Art. 140. Concluído o processo de reabilitação profissional, o Instituto Nacional do Seguro Social emitirá certificado 

individual indicando a função para a qual o reabilitando foi capacitado profissionalmente, sem prejuízo do exercício 

de outra para a qual se julgue capacitado.  

§ 1º Não constitui obrigação da previdência social a manutenção do segurado no mesmo emprego ou a sua colocação 

em outro para o qual foi reabilitado, cessando o processo de reabilitação profissional com a emissão do certificado a 

que se refere o caput".  

 

Assim, reconheço a presença dos requisitos para a concessão da tutela antecipada, a fim de que seja o agravante 

submetido a programa de reabilitação profissional com vistas ao restabelecimento de sua aptidão laboral. 

 

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DOU PROVIMENTO ao agravo para determinar o restabelecimento 

do benefício de auxílio-doença, sem efeito retroativo, até que o agravante seja submetido a processo de reabilitação 

profissional, facultando-se, então, ao magistrado a quo o reexame do cabimento da tutela antecipada ora concedida. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035263-25.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035263-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA APARECIDA COURA PINHEIRO 

ADVOGADO : JOEL ALEXANDRE SCARPIN AGOSTINI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP 

No. ORIG. : 10.00.00167-6 1 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

a tutela antecipatória initio litis, em ação na qual a segurada postula a concessão do benefício previdenciário de auxílio-

doença. 

 

Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipatória 

concedida, uma vez ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade da agravada para o trabalho, de modo 

a afastar a verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano irreparável. 
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O efeito suspensivo foi deferido pela decisão proferida às fls. 44/45. 

 

Devidamente intimada, a agravada não apresentou contraminuta. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 

O recurso merece provimento. 

 

Por primeiro, cumpre observar que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a 

presença dos requisitos contidos no art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações 

formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e 

reversibilidade da medida. 

 

No caso concreto, os documentos formadores do instrumento, por si só, não permitiram entrever, de plano, a 

verossimilhança do pleito deduzido. 

 

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do 

preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o art. 

59 da Lei nº 8.213/91. 

 

A agravada sustenta o seu pedido nos atestados médicos e exames que foram juntados por cópias às fls. 31/32 e 34/35. 

Referidos documentos, no entanto, não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao estado de saúde da agravada 

e muito menos quanto à eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a realização de prova pericial 

para determinar suas reais condições de saúde. 

 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos requisitos 

ensejadores da concessão da tutela antecipada pretendida, podendo então o Juízo a quo reapreciar o cabimento da 

medida. 

 

Assim, tenho que a verossimilhança do direito invocado pela agravada não restou comprovada, sendo de rigor a 

cassação da tutela concedida em primeira instância. 

 

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DOU PROVIMENTO ao agravo para revogar a tutela concedida pelo 

Juízo a quo e determinar a imediata suspensão do benefício concedido em favor da agravada. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036768-51.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036768-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : RENATO YUGI INAGUE 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

No. ORIG. : 10.00.00904-7 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que concedeu o prazo de 10 (dez) dias para o agravante 

comprovar o requerimento administrativo do benefício, sob pena de indeferimento da inicial, nos autos de ação 

versando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 
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Sustenta o agravante, em síntese, a dispensabilidade do prévio exaurimento da via administrativa e que a decisão 

recorrida constitui negativa de prestação jurisdicional, já que cerceia o acesso ao Judiciário, em ofensa ao devido 

processo legal constitucionalmente assegurado. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

 

O Juízo prolator da decisão agravada conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder 

Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que administrativamente 

não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a 

autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, 

poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a 

fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, 

reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou indeferindo 

o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

 

Assim, impõe-se, como medida de eqüidade, a suspensão do processo para que a parte autora promova o requerimento 

do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do 

pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante. Não há 

necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos 

administrativos. Mas não exclui a atividade administrativa. 

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou for 

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

 

Não seria de se adotar esse procedimento em processos já em tramitação há longo tempo, porque se tornaria inócua toda 

a espera do segurado, que teria negada a atividade administrativa e judiciária. 

 

Penso ser conveniente que se suspenda o processo originário por prazo razoável, até que venha para os autos a 

comprovação de que, em 45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi 

indeferido. 

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo para determinar a suspensão do processo originário por 

60 (sessenta) dias, para que o agravante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do 

requerimento sem manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, retorne nos autos da ação 

subjacente para prosseguimento no Juízo de primeiro grau. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão. 
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Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037499-47.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037499-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MANOEL HELENO PAZ 

ADVOGADO : CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 07.00.00254-2 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face 

da r. decisão de fl. 138/141, que indeferiu o pedido de devolução dos valores recebidos pela autora, em decorrência da 

tutela antecipada concedida. 

 

Alega, preliminarmente, que após a prolação da sentença o magistrado não pode mais atuar na causa. Ressalta que os 

pagamentos efetuados no processo, em cumprimento à decisão antecipatória da tutela, tornaram-se indevidos, em razão 

do julgamento no sentido da improcedência do pedido. Assevera que a execução da tutela antecipada, assim como a 

execução provisória, corre por conta e responsabilidade do exeqüente, que deve reparar os prejuízos decorrentes da 

reforma da decisão, consoante dispõe o inciso I, do artigo 475-O, do Código de Processo Civil. Afirma, por fim, a 

possibilidade de pleitear a restituição dos valores pagos a maior nos próprios autos. 

 

Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

A questão posta no presente agravo cinge-se à possibilidade de o Instituto buscar a restituição dos valores pagos à 

autora, mensalmente, a título de tutela antecipada, na ação de benefício previdenciário, julgada improcedente. 

 

Primeiramente, cumpre ressaltar que o magistrado "a quo", após o julgamento da causa, com a prolação da sentença, 

continua competente para decidir questões incidentes nos autos, desde que não importem na alteração do mérito da 

sentença.  

Saliente-se que o artigo 463 do CPC veda ao magistrado apenas a alteração da sentença após sua publicação. 

 

No caso dos autos, a decisão recorrida não infringiu o artigo supra citado, posto que não pretende a modificação do 

julgado.  

 

No mérito, faz-se necessário consignar que o crédito que a Autarquia pretende cobrar da autora se deu em cumprimento 

a expressa determinação judicial, ficando afastada qualquer ilegalidade, cabendo destacar que os valores foram 

recebidos de boa-fé pela beneficiária, ora agravada. 

 

Saliente-se que iterativa jurisprudência consagrou o princípio da irrepetibilidade dos valores de benefícios 

previdenciários recebidos em situações semelhantes, sempre que verificada a boa-fé do beneficiário. 
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Frise-se que, por se tratar de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, referidos valores, recebidos de boa-

fé, a título de antecipação de tutela, são irrepetíveis, e portanto, inexeqüível qualquer devolução porventura pretendida 

pela autarquia previdenciária, conforme julgamento, unânime, da Terceira Seção do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, no Recurso Especial 991030, em que foi relatora a E. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, cuja 

ementa segue transcrita: 

"PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

AFASTADA. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PREVIDENCIÁRIAS PAGAS POR FORÇA DE ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. VERBA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA FÉ PELA SEGURADA. RECURSO ESPECIAL AO QUAL SE 

NEGA PROVIMENTO. 

1. A questão da possibilidade da devolução dos valores recebidos por força de antecipação dos efeitos da tutela foi 

inequivocamente decidida pela Corte Federal, o que exclui a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil, eis que os embargos de declaração não se destinam ao prequestionamento explícito. 

2. O pagamento realizado a maior, que o INSS pretende ver restituído, foi decorrente de decisão suficientemente 

motivada, anterior ao pronunciamento definitivo da Suprema Corte, que afastou a aplicação da lei previdenciária mais 

benéfica a benefício concedido antes da sua vigência. Sendo indiscutível a boa-fé da autora, não é razoável determinar 

a sua devolução pela mudança do entendimento jurisprudencial por muito tempo controvertido, devendo-se privilegiar, 

no caso, o princípio da irrepetibilidade dos alimentos. 

3. Negado provimento ao recurso especial. 

Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 

Decisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da 

Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça: A Seção, por unanimidade, negou provimento ao recurso especial, nos 

termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Votaram com a Relatora os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, 

Jorge Mussi, Jane Silva (Desembargadora convocada do TJ/MG), Nilson Naves, Felix Fischer, Paulo Gallotti, Laurita 

Vaz e Arnaldo Esteves Lima. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Hamilton Carvalhido. A Dra. Karina Teixeira de 

Azevedo sustentou oralmente pelo recorrente." 

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RESP - RECURSO ESPECIAL - 991030 - Processo: 200702258230 - RS 

- TERCEIRA SEÇÃO - Decisão: 14/05/2008 - Documento: STJ000339906 - DJE:15/10/2008 

 

Confiram-se, nesse sentido e em reforço, os seguintes julgados: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. TUTELA 

ANTECIPADA. REVOGAÇÃO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS EM RAZÃO DA MEDIDA ANTECIPATÓRIA. 

DESNECESSIDADE. BOA-FÉ DO SEGURADO. HIPOSSUCIÊNCIA. NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. 

É incabível a devolução pelos segurados do Regime Geral da Previdência Social de valores recebidos por força de 

decisão judicial antecipatória dos efeitos da tutela, posteriormente revogada. Entendimento sustentado na boa-fé do 

segurado, sua condição de hipossuficiente e na natureza alimentar dos benefícios previdenciários. Agravo regimental 

desprovido." 

(Superior Tribunal de Justiça - AADRES 200702329411; QUINTA TURMA; rel. FELIX FISCHER DJE:18/08/2008)  

"AGRAVO REGIMENTAL. TUTELA ANTECIPADA REVOGADA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. NATUREZA 

ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DE VALORES. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. MATÉRIA NOVA EM SEDE DE 

AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA. 

1. A revogação da antecipação assecuratória importa no dever de restituição das partes ao estado anterior, bem como 

na liquidação de eventuais prejuízos advindos da execução provisória, com efeito ex tunc, em razão do caráter 

precário imanente às decisões de natureza antecipatória. 

2. A Terceira Seção, no entanto, restringiu a aplicação desse entendimento, assentando a compreensão de que, em se 

tratando de antecipação dos efeitos da tutela em ação de natureza previdenciária posteriormente cassada, o segurado 

não está obrigado a restituir os valores recebidos, em virtude do caráter alimentar do benefício. 

3. Em agravo regimental não se conhece de matéria que sequer foi suscitada nas razões do especial. 

4. agravo regimental improvido." 

(Superior Tribunal de Justiça - AGRESP 200702874622; QUINTA TURMA; Relator Min. JORGE MUSSI; 

DJE:25/08/2008)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. NATUREZA 

ALIMENTAR. IRREPETIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. Não se conhece de recurso especial fundado na violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando o 

recorrente, em suas razões, não define nem demonstra em que consistiu a omissão alegada. 

2. É firme o constructo doutrinário e jurisprudencial no sentido de que os benefícios previdenciários têm natureza 

alimentar, sendo, portanto, irrepetíveis. 

3. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do Superior Tribunal de Justiça, Enunciado nº 83). 
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4. agravo regimental improvido." 

(Superior Tribunal de Justiça - ADRESP - 200702357935; SEXTA TURMA; Relator HAMILTON CARVALHIDO; 

DJE:22/04/2008)  

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. IRREPETIBILIDADE. ÔNUS 

DA SUCUMBÊNCIA. 

I - A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei 9.469, de 

10.07.97, razão pela qual tem-se por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no 

artigo 475, parágrafo2º, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei 10.352/2001. 

II - Apesar de haver comprovado ser incapaz para o exercício de atividade laborativa, a autora não faz jus ao benefício 

pleiteado, uma vez demonstrado que a renda familiar per capita é superior ao estabelecido em lei para a concessão do 

benefício assistencial e mostra-se suficiente à satisfação de suas necessidades. 

III - Não há que se falar em restituição dos valores recebidos a título de antecipação de tutela, eis que merece ser 

destacada a natureza alimentar dos benefícios assistenciais, o que os torna irrepetíveis, sendo inexeqüível, portanto, 

qualquer devolução porventura pretendida pela autarquia previdenciária.  

IV - Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

V - Remessa oficial tida por interposta e apelação do réu providas." 

(TRF/3ª REGIÃO, PROC. 20006109004685-8, DÉCIMA TURMA, REL. SERGIO NASCIMENTO, DJ 10.03.09, DJF3 

25.03.09, pg. 1851) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. TUTELA CONCEDIDA. SENTENÇA REFORMADA EM SEDE 

DE APELAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os artigos 115, inciso II e parágrafo único, da Lei 8.213/9, e 154, parágrafo3º, do Decreto 3.048/1999, permitem e 

estabelecem regras sobre a restituição de valores pagos indevidamente a título de benefício previdenciário. 

- O montante do desconto não pode ultrapassar 30% do valor do benefício pago ao segurado e o valor remanescente 

não pode ser inferior a um salário mínimo, conforme determina o artigo 201, parágrafo2º da Constituição Federal. 

- Tratando-se de verba de caráter alimentar, recebida de boa-fé pela agravada, não há que se falar em restituição dos 

valores pagos por determinação judicial. Precedentes. 

Agravo de instrumento improvido." 

(TRF/3ª REGIÃO, PROC. 20070300011847-7, OITAVA TURMA, REL. TEREZINHA CAZERTA, DJ 17.09.2007, DJU 

07.11.2007, PG. 525) 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037900-46.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037900-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : ISABEL CRISTINA DA FONSECA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

No. ORIG. : 10.00.00081-6 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que suspendeu o curso do processo por 60 (sessenta) dias e 

determinou a comprovação do requerimento administrativo do benefício ao INSS, em autos de ação objetivando a 

concessão de salário maternidade. 
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Sustenta o agravante, em síntese, a dispensabilidade do prévio exaurimento da via administrativa e que a decisão 

recorrida constitui negativa de prestação jurisdicional, já que cerceia o acesso do autor ao Judiciário, em ofensa ao 

devido processo legal constitucionalmente assegurado. Além do mais, tal posição foi adotada quando já instaurado o 

litígio, com a apresentação de contestação pelo réu, cuja cópia junta aos presentes autos (fls. 33/39), restando 

configurada sua resistência em conceder o benefício pleiteado. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 

O recurso merece provimento. 

 

Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, 

com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto 

para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento 

de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, 

porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, 

no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

 

Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta 

autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é 

que nasce para o segurado o interesse de agir. 

 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

 

A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o(a) apelante. Não há necessidade de prévio 

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a 

Súmula não exclui a atividade administrativa. 

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou for 

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

 

No entanto, não deve ser adotado esse procedimento em processos já em tramitação, em que o réu contesta o mérito do 

pedido, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade administrativa e a 

judiciária, bem como porque demonstrada a resistência da autarquia em acolher a pretensão da agravante, o que é 

suficiente para atribuir interesse processual à autora. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo para 

determinar o regular prosseguimento da ação de conhecimento. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038013-97.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038013-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : ANTONIA NUNES DE SIQUEIRA OLIVEIRA e outro 

ADVOGADO : ROSANGELA GALDINO FREIRES 

SUCEDIDO : JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

AGRAVANTE : APARECIDA INNAMORATO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ROSANGELA GALDINO FREIRES 

REPRESENTANTE : OSVANIR INNAMORATO DOS SANTOS 

SUCEDIDO : JOSE TOMAS SANTOS RODRIGUES espolio 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : ANELISE PENTEADO DE OLIVEIRA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : JOSE LOTARIO e outros 

 
: JOSE ARLINDO ROLDAO 

 
: JOSE MONTANHEIRO 

 
: JOAO DOS REIS 

 
: JOAO GERALDO RODRIGUES 

 
: WALLY STOCKHAUSEN ORROSLAN 

SUCEDIDO : JOAO ORROSLAN FILHO 

PARTE AUTORA : JOAQUIM FRANCISCO 

 
: JOSE LOURENCO 

 
: JOSE MANOEL SOBRINHO 

 
: MARIA BENEDITA DE AGUIAR DO NASCIMENTO 

SUCEDIDO : JOSE VICENTE DO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : JOSE DE CAMERGO JUNIOR 

 
: JOSE DE CARVALHO MAGALHAES 

 
: JOSE DO AMARAL LAUREANO 

 
: JOSE FIRMINO DE OLIVEIRA 

 
: JOSE ALVES DE OLIVEIRA 

 
: JOSE AFONSO DA SILVA 

 
: JOAO ROSA DE GODOY 

 
: JOAO MARTINIANO FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00035516419884036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, nos autos da ação revisional de benefício 

previdenciário, em fase de execução, indeferiu a expedição de alvarás às coautoras Antonia Nunes de Siqueira Oliveira 

e Aparecida Innamorato dos Santos, sucessoras dos autores João Carlos de Oliveira e José Tomás Santos Rodrigues, 

falecidos. 

 

Sustentam as agravantes, em síntese, que suas habilitações foram homologadas e que a decisão proferida pelo MM. Juiz 

a quo declarando a prescrição da pretensão executiva está equivocada e merece reparos, pois, não se trata de início da 

execução, mas, levantamento de créditos já depositados pela autarquia, de forma que, o que se pretende é a expedição 

de alvarás dos valores já depositados. Pugnam pela reforma da decisão. 
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É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível antever 

sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

 

O falecimento de qualquer das partes tem como decorrência a suspensão do processo, nos termos dos artigos 43 e 265, 

inciso I, § 1º, do Código de Processo Civil, para a habilitação dos herdeiros e regularização da representação processual, 

salvo se já iniciada a audiência de instrução e julgamento, situação em que o processo só se suspenderá a partir da 

publicação da sentença (alínea b, § 1º, art. 265, do CPC). 

 

Vale dizer, o processo e, por conseguinte, o lapso prescricional, são suspensos da data do óbito do autor até a sucessão 

processual e habilitação incidental dos herdeiros (arts. 265, I, e 1.055 e seguintes do Código de Processo Civil). 

 

Neste ponto, importante salientar que embora o art. 266 do Código de Processo Civil impeça a prática de qualquer ato 

processual durante a suspensão acima mencionada, é bem verdade que seu art. 244, antepondo-se aquele, contemplou o 

princípio da instrumentalidade das formas: "Quando a lei prescrever determinada forma, sem cominação de nulidade, o 

juiz considerará válido o ato se, realizado de outro modo, lhe alcançar a finalidade". 

 

Desse modo, partindo-se da premissa que o rigor processualista cede passo à instrumentalidade das formas quando 

elementar à economia processual, sempre que o ato anulável praticado não resulte prejuízo às partes, em atenção ao 

verbete pas de nullité sans grief (art. 249, §1º, do CPC), entendo que a habilitação dos sucessores, ainda que 

tardiamente, enseja à convalidação de todos os atos processuais praticados após o óbito. Precedentes TRF3: 7ª Turma, 

AC nº 2003.03.99.028571-5, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, j. 10/12/2007, DJU 06/03/2008, p. 481; 8ª Turma, 

AC nº 92.03.068008-0, Rel. Des. Fed.Therezinha Cazerta, j. 05/02/2007, DJU 14/03/2007, p. 393. 

 

No âmbito da 9ª Turma desta E. Corte, já foi decidido: "A habilitação dos sucessores, ainda que posterior ao voto da 

Relatora ou até mesmo à lavratura do acórdão, não só convalida os atos já praticados como também a todos os 

demais, compreendidos entre o óbito e a decisão que deferir a sucessão processual, em respeito ao Princípio da 

instrumentalidade das formas. Inteligência dos arts. 244 e 249, § 1º, do CPC" (AC nº 1999.61.02.014550-8, j. 

06/1/2006, DJU 18/01/2007, p. 866/926). 

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça também se pronunciou sobre questão semelhante, privilegiando a aplicação do 

princípio da instrumentalidade, em julgado de relatoria do eminente Ministro José Arnaldo da Fonseca (RESP nº 

375758, j. 15/10/2002, DJU 11/11/2002, p. 252).  

 

Feitas tais considerações, verifico pelos documentos acostados, às fls. 121/126 e fls. 138/142, que os autores José 

Tomás Santos Rodrigues e João Carlos de Oliveira, faleceram em 02/12/1985 e 01/11/1989, respectivamente. Contudo, 

foi requerida, pelo R. Juízo a quo a manifestação dos eventuais sucessores, para fins de habilitação, em abril/2001 (fl. 

109), em razão da petição de fls. 101/102 do INSS, informando o pagamento do débito aos segurados com benefício 

ativo e aos segurados já falecidos no curso da ação (precatório n. 98.03.034081-6, ofício 034/98, no valor de R$ 

8.266,35 em fev/2000). Às fls. 121 e 138 comprovam que os sucessores se manifestaram em set/2001 requerendo a 

habilitação nos autos, o que restou deferido à fl. 146. 

 

Todavia, quando requereram a expedição de alvará de levantamento, dos valores depositados pelo INSS, o R. Juízo a 

quo entendeu por bem indeferir o pedido declarando, quanto à Sra. Antonio Nunes de Siqueira, a prescrição da 

pretensão executiva sob a alegação de que o óbito se deu em 1989 e a habilitação em 2001. Quanto à Sra. Aparecida 

Innamorato dos Santos, considerou prejudicada a habilitação. 

 

Merece reparos a decisão agravada, pois, não obstante a prescrição da execução ocorra no mesmo prazo da prescrição 

da ação, nos termos do art. 1º, do Decreto nº 20.910/32 e Súmula 150 do STF, no caso de morte ou perda da capacidade 

de uma das partes ou do representante legal, o processo deve ser suspenso (parágrafo 1º, do art. 265 do CPC), até a 

intimação dos herdeiros ou sucessores para a habilitação, conforme acima já exposto, pois, é da intimação dos mesmos 

que passará a contar o prazo prescricional. 

 

In casu, conforme fls. 109 e fls. 121 e 138, os herdeiros foram intimados em 04/2001 para providenciarem a habilitação 

e, em 09/2001, cumpriram a determinação, motivo pelo qual, não há que se falar em prescrição ou nulidade dos atos 

processuais praticados após o óbito. 
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Ante o exposto, DOU PROVIMENTO, ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil, para reformar a decisão agravada e determinar a expedição de alvarás de levantamento, conforme 

requerido, às fls. 156/157, observando-se o depósito de fl. 100 e a planilha de fl. 103. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038029-51.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038029-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUIDO FRANCISCO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE APARECIDA SP 

No. ORIG. : 07.00.00106-7 2 Vr APARECIDA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. 

decisão de fls. 26/28 que, deferiu parcialmente a tutela antecipada para determinar a concessão do benefício de auxílio-

doença à parte autora. 

Aduz, em síntese, que a perícia médica do INSS concluiu pela capacidade da autora para o trabalho, razão pela qual foi 

cessado o benefício. Afirma que os documentos acostados aos autos são insuficientes para a comprovação da alegada 

incapacidade. Colaciona jurisprudência. 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do artigo 525, I, do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente, com cópias da 

decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do 

agravado, a fim de que se possa conhecer o teor da decisão agravada, analisar a tempestividade do agravo e comprovar 

a capacidade postulatória das partes. 

Assim, a falta de qualquer desses requisitos, visto que obrigatórios, acarreta o não conhecimento do recurso, por não 

preencher todos os pressupostos de admissibilidade. 

A propósito, trago à colação os v. acórdãos, a saber: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 525, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

INSTRUÇÃO DEFICIENTE. NÃO CONHECIMENTO.  

- É pressuposto de admissibilidade do Agravo de Instrumento a instrução da inicial com as peças obrigatórias 

elencadas no art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n 9.139/95. 

- A falta de uma das peças obrigatórias elencadas, no caso a procuração outorgada ao advogado da Agravante, 

acarreta o não conhecimento do recurso. 

- Agravo Regimental improvido." (grifamos) 

(TRF-3ª Região, Proc. nº 96.03.014003-1, 6ª Turma, j. 01/04/1996, v.u., DJ 09/10/1996, pág. 76442, Rel. Juíza Diva 

Malerbi). 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FALTA DE DOCUMENTO ESSENCIAL. 

1. Por estar tempestivo e em termos, conheço do Agravo Regimental interposto como o recurso de Agravo previsto no 

artigo 557, parágrafo único do Código de Processo Civil, por ser este o recurso cabível de decisão que nega 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou contrário a jurisprudência 

sumulada. 

A responsabilidade pela formação do Agravo de Instrumento é da parte. O recurso não pode ser conhecido se 

desacompanhado das peças necessárias elencadas no artigo 525 do Código de Processo Civil. (grifamos) 

Agravo da decisão que negou seguimento ao recurso improvido."  
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(TRF-3ª Região, Proc. nº 96.03.057009-5, Quarta Turma, j. 05/02/1997, v.u., DJ 18/03/1997, pág. 15433, Rel. Juiz 

Homar Cais).  
No caso, observo que a petição do agravo não veio instruída adequadamente. Com efeito, o agravante não acostou a 

estes autos cópia da certidão de intimação, peça obrigatória ao conhecimento do recurso. O documento acostado às 

fls.29/30, Andamento Processual, não se presta para comprovar a intimação da decisão agravada, não substitui a 

certidão de intimação. Assim, impossível verificar-se a tempestividade do presente agravo. 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, por manifestamente inadmissível o seu processamento nessas 

condições, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC c.c. o artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal, 

baixando os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038052-94.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038052-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : JOSE AECIO SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA INEZ FERREIRA GARAVELLO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU SP 

No. ORIG. : 10.00.07996-5 2 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de conhecimento objetivando 

o restabelecimento do benefício de auxílio-doença c.c. aposentadoria por invalidez, indeferiu a tutela antecipada. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, a presença dos pressupostos autorizadores a medida. Pugna pela reforma da decisão 

agravada. 

 

É o relatório do necessário. 

 

DECIDO. 
 

Nos termos do que preceitua o art. 522 do Código de Processo Civil, é de 10 (dez) dias o prazo para interposição do 

recurso de agravo de instrumento, prazo esse contado em dobro quando se tratar de Autarquia Federal (art. 188 do CPC 

e art. 10 da Lei 9.469/97). 

 

In casu, observo, à fl. 50 verso, que a r. decisão agravada foi disponibilizada no D.J.E , em 26/11/2010 e, considerando 

a data de publicação o primeiro dia útil subsequente, nos termos dos §§ 3º e 4º, do art. 4º da Lei nº 11.419/2006, o prazo 

para a interposição do presente recurso pelo autor terminaria em 09/12/2010. 

 

Compulsando os autos observo que a ação de conhecimento foi ajuizada perante a Comarca de Itu, local onde não há 

sede de Vara do Juízo Federal, ensejando, assim, a aplicação do disposto nos §§ 3º. e 4º., do artigo 109 da CF/88, 

verbis: 

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

(...) 

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual. 

§ 4º - Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o Tribunal Regional Federal na área de 

jurisdição do juiz de primeiro grau." 
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Nesse passo, o agravo de instrumento, consoante artigo 524, caput, do C.P.C. deve ser dirigido diretamente ao Tribunal 

competente e, tratando-se de matéria de competência da Justiça Federal, como é o caso dos autos, o agravo pode ser 

protocolado no próprio Tribunal, em uma das Subseções Judiciárias, por meio do protocolo integrado ou, postado nos 

correios, sob registro e com aviso de recebimento, dentro do prazo recursal. 

 

Ocorre que, a Justiça do Estado de São Paulo não está incluída no sistema de protocolo integrado da Justiça Federal da 

3ª Região, que abrange apenas as Subseções da Justiça Federal de primeira instância localizadas no interior dos Estados 

de São Paulo e Mato Grosso do Sul, conforme se constata do ato normativo que, atualmente, disciplina o funcionamento 

desse sistema (Provimento nº 308 de 17/12/2009 com as alterações do Provimento nº 309 de 11/02/2010). Assim, se 

protocolado o recurso na Justiça Estadual, tal circunstância não suspende nem interrompe o prazo recursal cuja aferição 

deve ser feita com base na data de entrada da petição no protocolo desta Corte Regional. 

 

Assim considerando, verifico à fl. 02, que o presente recurso foi protocolado tempestivamente, perante a Justiça 

Estadual, porém, só recebido e protocolado nesta Corte em 14/12/2010, quando já escoado o prazo de 10 (dez) dias, 

concedido pelo art. 522, caput do Código de Processo Civil, motivo pelo qual, padece de um pressuposto extrínseco de 

admissibilidade, qual seja: tempestividade. 

 

Este é o entendimento consolidado por este Egrégio Tribunal, conforme julgados que a seguir transcrevo: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO POPULAR. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO. PROTOCOLO PERANTE JUSTIÇA OU TRIBUNAL 

INCOMPETENTE. ERRO GROSSEIRO. DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. ART. 19 DA LEI Nº 4.717/65, COM 

REDAÇÃO DADA PELO ART. 17 DA LEI Nº 6.014/73. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Encontra-se 

firmada a jurisprudência no sentido de que o protocolo de petição sujeita a prazo preclusivo, como é o caso dos autos, 

junto à Justiça ou Tribunal incompetente não se presta a garantir a tempestividade, a teor do que decidido pelo próprio 

Superior Tribunal de Justiça. 2. Caso em que a ação popular tramitou perante a 26ª Vara Federal de São Paulo, que 

proferiu sentença reconhecendo a prescrição, sendo que o recurso de apelação foi protocolado na Justiça Estadual da 

Comarca de São Paulo/SP, por um lapso do advogado do agravante, caracterizando, dessa forma, um erro grosseiro 

de endereçamento. 3. Assiste razão à agravante, no ponto em que postula a remessa dos autos a esta Corte, na medida 

em que o artigo 19 da Lei nº 4.717/65, com redação dada pelo artigo 17 da Lei nº 6.014/73, sujeita ao duplo grau de 

jurisdição a sentença de improcedência da ação popular. 4. Agravo inominado parcialmente provido." (AI 

201003000232340 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 414056 Relator(a) JUIZ CARLOS MUTA Sigla do órgão 

TRF3 Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:04/10/2010 PÁGINA: 451 Data da 

Decisão16/09/2010Data da Publicação04/10/2010). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

JUSTIÇA FEDERAL. PROTOCOLO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA JUSTIÇA ESTADUAL. INEXISTÊNCIA 

DE PROTOCOLO INTEGRADO . INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. DESPROVIMENTO. 1. Encontra-se 

consolidada a jurisprudência no sentido de que o protocolo de petição sujeita a prazo preclusivo, como é o caso dos 

autos, junto à Justiça ou Tribunal incompetente não garante a sua tempestividade, devendo ser considerado, para fins 

de prazo, a data do seu recebimento na Justiça ou Tribunal competente. 2. A falta de má-fé ou a presença de boa-fé da 

parte não elide os efeitos da preclusão, estabelecidos pela lei, não existindo protocolo integrado que permita receber, 

na Justiça Estadual, petição relativa a mandado de segurança de competência da Justiça Federal, daí que o prazo a 

ser considerado é o do respectivo registro no protocolo da Justiça competente e da Subseção Judiciária a que esteja 

vinculado o Juízo a que destinada a petição. 3. Finalmente, cabe salientar que a petição, ainda que fosse o caso - o que 

não é - de executivo fiscal, não era destinada a este TRF, como constou do carimbo do protocolo na Justiça Estadual, 

mas sim à Justiça Federal de primeira instância, demonstrando, assim, o manifesto equívoco da interposição, não 

podendo a parte eximir-se dos efeitos processuais da preclusão. 4. Agravo inominado desprovido." (AI 

201003000151431 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 406911 Relator(a) JUIZ CARLOS MUTA Sigla do órgão 

TRF3 Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:13/09/2010 PÁGINA: 467 Data da Decisão 

26/08/2010). 

 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento e, por conseguinte, NEGO-LHE SEGUIMENTO, 

nos termos do artigo 557, caput, do C.P.C. c.c. artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2011. 
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LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038061-56.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038061-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : ALCIDES DAGA 

ADVOGADO : CESAR EDUARDO LEVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP 

No. ORIG. : 10.08.26069-8 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de conhecimento objetivando 

a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, determinou a suspensão do feito, pelo prazo de 

60 dias, ou até que a parte comprove o indeferimento do seu pedido, na esfera administrativa. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, que a jurisprudência não tem exigido o prévio requerimento administrativo como 

condição da ação. Pugna pela reforma da decisão agravada. 

 

É o relatório do necessário. 

 

DECIDO. 
 

Nos termos do que preceitua o art. 522 do Código de Processo Civil, é de 10 (dez) dias o prazo para interposição do 

recurso de agravo de instrumento, prazo esse contado em dobro quando se tratar de Autarquia Federal (art. 188 do CPC 

e art. 10 da Lei 9.469/97). 

 

In casu, observo, à fl. 67, que a r. decisão agravada foi disponibilizada no D.J.E , em 01/12/2010 e, considerando a data 

de publicação o primeiro dia útil subsequente, nos termos dos §§ 3º e 4º, do art. 4º da Lei nº 11.419/2006, o prazo para a 

interposição do presente recurso pelo autor terminaria em 13/12/2010. 

Compulsando os autos observo que a ação de conhecimento objetivando a concessão de aposentadoria por tempor de 

contribuição foi ajuizada perante a Comarca de Monte Alto, local onde não há sede de Vara do Juízo Federal, 

ensejando, assim, a aplicação do disposto nos §§ 3º. e 4º., do artigo 109 da CF/88, verbis: 

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

(...) 

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual. 

§ 4º - Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o Tribunal Regional Federal na área de 

jurisdição do juiz de primeiro grau." 

 

Nesse passo, o agravo de instrumento, consoante artigo 524, caput, do C.P.C. deve ser dirigido diretamente ao Tribunal 

competente e, tratando-se de matéria de competência da Justiça Federal, como é o caso dos autos, o agravo pode ser 

protocolado no próprio Tribunal, em uma das Subseções Judiciárias, por meio do protocolo integrado ou, postado nos 

correios, sob registro e com aviso de recebimento, dentro do prazo recursal. 

 

Ocorre que, a Justiça do Estado de São Paulo não está incluída no sistema de protocolo integrado da Justiça Federal da 

3ª Região, que abrange apenas as Subseções da Justiça Federal de primeira instância localizadas no interior dos Estados 

de São Paulo e Mato Grosso do Sul, conforme se constata do ato normativo que, atualmente, disciplina o funcionamento 

desse sistema (Provimento nº 309 de 11/02/2010). Assim, se protocolado o recurso na Justiça Estadual, tal circunstância 

não suspende nem interrompe o prazo recursal cuja aferição deve ser feita com base na data de entrada da petição no 

protocolo desta Corte Regional. 
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Assim considerando, verifico à fl. 02, que o presente recurso foi protocolado tempestivamente, perante a Justiça 

Estadual, porém, só recebido e protocolado nesta Corte em 14/12/2010, quando já escoado o prazo de 10 (dez) dias, 

concedido pelo art. 522, caput do Código de Processo Civil, motivo pelo qual, padece de um pressuposto extrínseco de 

admissibilidade, qual seja: tempestividade. 

 

Este é o entendimento consolidado por este Egrégio Tribunal, conforme julgados que a seguir transcrevo: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO POPULAR. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO. PROTOCOLO PERANTE JUSTIÇA OU TRIBUNAL 

INCOMPETENTE. ERRO GROSSEIRO. DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. ART. 19 DA LEI Nº 4.717/65, COM 

REDAÇÃO DADA PELO ART. 17 DA LEI Nº 6.014/73. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Encontra-se 

firmada a jurisprudência no sentido de que o protocolo de petição sujeita a prazo preclusivo, como é o caso dos autos, 

junto à Justiça ou Tribunal incompetente não se presta a garantir a tempestividade, a teor do que decidido pelo próprio 

Superior Tribunal de Justiça. 2. Caso em que a ação popular tramitou perante a 26ª Vara Federal de São Paulo, que 

proferiu sentença reconhecendo a prescrição, sendo que o recurso de apelação foi protocolado na Justiça Estadual da 

Comarca de São Paulo/SP, por um lapso do advogado do agravante, caracterizando, dessa forma, um erro grosseiro 

de endereçamento. 3. Assiste razão à agravante, no ponto em que postula a remessa dos autos a esta Corte, na medida 

em que o artigo 19 da Lei nº 4.717/65, com redação dada pelo artigo 17 da Lei nº 6.014/73, sujeita ao duplo grau de 

jurisdição a sentença de improcedência da ação popular. 4. Agravo inominado parcialmente provido." (AI 

201003000232340 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 414056 Relator(a) JUIZ CARLOS MUTA Sigla do órgão 

TRF3 Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:04/10/2010 PÁGINA: 451 Data da 

Decisão16/09/2010Data da Publicação04/10/2010). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

JUSTIÇA FEDERAL. PROTOCOLO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA JUSTIÇA ESTADUAL. INEXISTÊNCIA 

DE PROTOCOLO INTEGRADO . INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. DESPROVIMENTO. 1. Encontra-se 

consolidada a jurisprudência no sentido de que o protocolo de petição sujeita a prazo preclusivo, como é o caso dos 

autos, junto à Justiça ou Tribunal incompetente não garante a sua tempestividade, devendo ser considerado, para fins 

de prazo, a data do seu recebimento na Justiça ou Tribunal competente. 2. A falta de má-fé ou a presença de boa-fé da 

parte não elide os efeitos da preclusão, estabelecidos pela lei, não existindo protocolo integrado que permita receber, 

na Justiça Estadual, petição relativa a mandado de segurança de competência da Justiça Federal, daí que o prazo a 

ser considerado é o do respectivo registro no protocolo da Justiça competente e da Subseção Judiciária a que esteja 

vinculado o Juízo a que destinada a petição. 3. Finalmente, cabe salientar que a petição, ainda que fosse o caso - o que 

não é - de executivo fiscal, não era destinada a este TRF, como constou do carimbo do protocolo na Justiça Estadual, 

mas sim à Justiça Federal de primeira instância, demonstrando, assim, o manifesto equívoco da interposição, não 

podendo a parte eximir-se dos efeitos processuais da preclusão. 4. Agravo inominado desprovido." (AI 

201003000151431 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 406911 Relator(a) JUIZ CARLOS MUTA Sigla do órgão 

TRF3 Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:13/09/2010 PÁGINA: 467 Data da Decisão 

26/08/2010). 

 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento e, por conseguinte, NEGO-LHE SEGUIMENTO, 

nos termos do artigo 557, caput, do C.P.C. c.c. artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038104-90.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038104-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : WALDIR CABOLONI 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 
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AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00117-8 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que, nos autos da ação 

de conhecimento, objetivando a concessão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço, ajuizada perante o R. 

Juízo Estadual da Vara Distrital de Tabapuã, declinou da competência, determinando a remessa dos autos à Vara do 

Juizado Especial Federal de Catanduva. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, que o art. 109, § 3º, da Constituição Federal estabelece para as causas previdenciárias 

a faculdade de propor seu ajuizamento no foro do domicílio do segurado ou beneficiário, quando a comarca não for 

sede de Vara Federal. Requer, assim, seja determinado o prosseguimento normal do feito na Justiça Estadual, consoante 

entendimento consolidado dos tribunais. 

 

É o relatório do necessário. 

 

DECIDO. 
 

Inicialmente, concedo o benefício da justiça gratuita ao agravante, para receber o recurso independente de preparo, em 

face da isenção das custas proclamada no art. 3º da Lei nº 1060/50. 

 

Observo que a r. decisão agravada foi prolatada por Juíza de Direito, em processo a ela distribuído em virtude da 

competência delegada de que trata o § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, o que torna este Tribunal competente 

para a apreciação do agravo de instrumento interposto, com fulcro no § 4º do mesmo dispositivo constitucional citado. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme disposto no artigo 557 do Código de Processo 

Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível antever sua 

conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

 

A Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no 

âmbito da Justiça Federal, em seu art. 3º, § 3º, atribui competência absoluta ao "foro onde estiver instalada Vara do 

Juizado Especial". 

 

No caso em exame, o autor propôs a ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço, perante a Vara Distrital de Tabapuã/SP, que não é sede do Juizado Especial Federal de Catanduva. 

 

Deste modo, a regra a ser aplicada na espécie é a do § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, que determina o 

julgamento das ações previdenciárias na Justiça Estadual, no foro do domicílio do segurado ou beneficiário, quando a 

Comarca não for sede de Vara do Juízo Federal. 

 

Neste sentido já se posicionou a Suprema Corte, ao proclamar que o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal vem 

conferir ao segurado ou beneficiário uma faculdade de propor o ajuizamento da ação no foro do seu domicílio ou 

perante as Varas Federais da Capital (STF, RE nº 223.139-9/RS). 

 

Objetiva a norma abrigar o interesse do segurado ou beneficiário da Previdência Social, presumidamente 

hipossuficiente, facultando-lhe propor a ação no foro de seu domicílio, permitindo-se o acesso ao Judiciário de forma 

menos onerosa, mais fácil ao jurisdicionado, diante da desnecessidade de se deslocar para um outro município para o 

fim de exercer seu direito postulatório. 

 

Assim, inexistindo Juizado Especial Federal Previdenciário ou Justiça Federal instalados na sede da Vara Distrital de 

Tabapuã/SP, permanece a Justiça Estadual competente para julgar as causas de natureza previdenciária relativas aos 

segurados e beneficiários domiciliados no âmbito territorial daquela Comarca. 

 

Diante da clara disposição do § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e do que dispõe o § 3º do artigo 109 da 

Constituição Federal, não tem amparo a declinação de competência, de ofício, efetuada pelo R. Juízo de Direito da Vara 

Distrital de Tabapuã/SP. 

 

Neste sentido, é o julgado da 3ª Seção desta Corte, decidido por unanimidade: 
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"AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADO O AUTOR CONFLITO NEGATIVO DE 

COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 

10.259/2001. 

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de 

obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 

10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum. 

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo MM. 

Juízo suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar o autor a litigar perante o Juizado Especial Federal Cível da 

Capital, sem que tenha sido essa a escolha do postulante. 

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º,CF, porquanto a delegação a 

que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em 

questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas 

federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliado o autor. 

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pelo autor, no 

Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na inexistência 

de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz no sentido 

alterá-la, como equivocadamente entendeu o MM. Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha do foro 

realizada quando da propositura do feito subjacente. 

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara da 

Comarca de São Vicente para processar e julgar a ação originária - autos nº 791/02." 

(CC n.º 4422/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 08/10/2003, DJ 04/11/2003, p. 112). 

 

Assim considerando, entendo que a r. decisão agravada causa grave lesão aos direitos da agravante, de forma que se 

verifica presente a hipótese de provimento do recurso. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, para determinar a manutenção do processamento do feito perante o R. Juízo de Direito de 

Tabapuã. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038111-82.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038111-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : ANGELICA CRISTINA DOS SANTOS DAS MERCES 

ADVOGADO : HEITOR FELIPPE 

CODINOME : ANGELICA CRISTINA DOS SANTOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP 

No. ORIG. : 10.00.00182-6 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, nos autos da ação conhecimento, objetivando a 

concessão do benefício de pensão por morte, indeferiu a tutela antecipada. 
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Sustenta a agravante, em síntese, a presença dos pressupostos necessários à concessão da tutela antecipada. Alega ser 

dependente do segurado falecido. Pugna pela reforma da decisão agravada. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível antever 

sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

  

 Consoante artigo 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade do juiz antecipar 

os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a isso a ocorrência 

das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

 

O benefício de pensão por morte , conforme disposto no artigo 74, da Lei n. 8.213/91 é devido ao conjunto de 

dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não. Dependentes, por sua vez, são: o cônjuge, a companheira, o 

companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido (artigo 16, 

inciso I, da Lei n. 8.213/91). 

 

Verifico pelo documento de fl. 20, "Comunicação de Decisão", enviado pelo INSS, em 25/10/2010, que o pedido de 

pensão por morte, apresentado pela agravante, foi indeferido, por falta da qualidade de dependente, eis que os 

documentos não comprovam a união estável. 

 

O R. Juízo a quo, à fl. 31, indeferiu a tutela antecipada, nos seguintes termos: 

 

" (...) 

Os documentos juntados não são suficientes para afastar a decisão da Previdência no sentido da não comprovação da 

qualidade da autora de dependente do falecido. 

Assim, diante da inexistência de seus requisitos legais, INDEFIRO a tutela antecipada." 

 

Nesse passo, o objeto do presente recurso cinge-se na comprovação ou não da união estável da agravante com o 

segurado falecido, fato que implica presunção da dependência econômica , a teor do art. 16, § 4º, da Lei n.º 8.213/91. 

 

De fato, não existem provas acerca da existência efetiva da união estável. 

 

Não houve contraditório na ação que tramitou na Justiça Estadual (homologação de acordo de união estável), 

procedimento de jurisdição voluntária em que não há apreciação de provas. Além disso, o INSS não foi chamado para 

participar da referida ação. 

 

Assim considerando, a r. decisão agravada deve ser mantida. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2011. 
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LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038462-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038462-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUIZ SOBREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ELIZANDRA APARECIDA DE OLIVEIRA CHAGAS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 10.00.00032-8 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra a r. 

decisão de 1ª Instância que, nos autos da ação de benefício previdenciário, julgou improcedente a exceção de suspeição 

do perito. 

 

Consoante se infere do ofício de fls. 157, a perita nomeada declinou de suas nomeações, tendo o MM. Juiz a quo 

nomeado outro perito para atuar no feito.  

 

Ante o exposto, e nos termos do artigo 529 do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 33, XII do Regimento 

Interno deste Tribunal, julgo prejudicado PRESENTE RECURSO, pela manifesta perda de objeto. 

 

Oportunamente, com as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038545-71.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038545-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : ANA CLAUDIA DE JESUS SOARES 

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA SP 

No. ORIG. : 10.00.04674-2 1 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, nos autos da ação de conhecimento, objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, suspendeu o feito, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para 

comprovar o prévio requerimento administrativo e eventual decisão/omissão da autarquia previdenciária. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, que consoante orientação jurisprudencial é desnecessário o prévio 

requerimento/exaurimento da via administrativa para o ajuizamento da ação. Requer a reforma da decisão agravada. 
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É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, considerados reiterados precedentes dos Tribunais Superiores, proferidos em casos análogos, e com o 

objetivo de dar celeridade aos trabalhos jurisdicionais, dando-se execução ao contido no art. 5º, LXXVIII, da 

Constituição Federal. 

 

A egrégia 9ª Turma deste Tribunal Regional Federal firmou entendimento da exigência do prévio requerimento da via 

administrativa como condição para o ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, conforme se verifica das 

seguintes ementas de aresto: 

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA. 

INDISPENSABILIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS APÓS O REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI INDEFERIDO PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. 

NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 9 DESTA CORTE. 

I ................................................................................................................... 

II................................................................................................................... 

III - Afigura-se correta a decisão agravada quando determina que comprove a agravante o requerimento 

administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido, sendo que, na hipótese de indeferimento do 

pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

IV - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária transfere para o Poder 

Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, 

tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. 

V - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

VI - Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que não se 

pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar 

todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. 

VII - Cabível a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, até que venha para os autos a comprovação de que, 45 

(quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela autoridade 

administrativa. 

VIII - Agravo de instrumento parcialmente provido." (AG nº 200703000977334-SP, Rel. Desembargadora Federal 

Marisa Santos, j. 10/03/2008, DJU 10/04/2008, p. 455); 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO: AÇÃO VISANDO A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO PERCURSO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. SUSPENSÃO DO PROCESSO. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, posto que o 

acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, inc. XXXV, 

CF, e Súmula 09 deste Egrégio Tribunal). 

II - A pessoal orientação aos demandantes, sobre a relevância do pleito administrativo, justifica-se pelo resguardo de 

seu próprio interesse e a fim de se evitar que o Judiciário, sistematicamente, substitua o administrador em sua função 

precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios previdenciários, como 

hoje se verifica. 

III - Alegação de haver realizado prévio requerimento administrativo não demonstrada. 

IV - A suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que seja dada oportunidade à Autarquia de examinar e 

deferir, se for o caso, o requerimento, observado o prazo de em 45 (quarenta e cinco) dias previsto no artigo 41, § 6º, 

da Lei nº 8.213/91, é a solução que se afirma mais favorável às partes. 

V - Agravo parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental." (AG nº 200503000055343-SP, Rel. 

Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 06/06/2005, DJU 21/07/2005, p. 826).  

 

 

Ressalta-se que não se trata, no caso, do exaurimento da via administrativa, uma vez que não há necessidade do 

interessado esgotar todos os recursos administrativos (Súmula nº 09 desta Corte Regional), mas de exigir-se apenas o 

prévio requerimento da revisão do benefício na instância administrativa, mediante a simples comprovação do seu 
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indeferimento pelo INSS ou mesmo a demonstração da inércia deste, pelo não cumprimento do prazo legal de 45 

(quarenta e cinco) dias para análise do requerimento. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento, na forma da fundamentação. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038549-11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038549-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : MATHEUS GIL SOBRINHO incapaz 

ADVOGADO : ANTONIO CÉSAR BELTRAN (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : ANA PAULA DE JESUS GIL 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 10.00.00271-0 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da 

ação de conhecimento objetivando a concessão de benefício assistencial, indeferiu a tutela antecida. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores a concessão da tutela. Aduz que é portador de 

ictiose lamelar congênita e necessita de acompanhamento e cuidados especiais. Alega, ainda, que a família não tem 

condições de suportar os encargos financeiros do tratamento e que estão sobrevivendo com o valor do seguro-

desemprego. Pugna pela reforma da decisão. 

 

É o relatório do necessário. 

 

DECIDO. 
 

Nos termos do que preceitua o art. 522 do Código de Processo Civil, é de 10 (dez) dias o prazo para interposição do 

recurso de agravo de instrumento, prazo esse contado em dobro quando se tratar de Autarquia Federal (art. 188 do CPC 

e art. 10 da Lei 9.469/97). 

 

In casu, entendo que o presente recurso padece de um pressuposto extrínseco de admissibilidade, qual seja: 

tempestividade. Vejamos: 

 

Observo, à fl. 48, que em decisão fundamentada, disponibilizada no D.J.E. de 14/10/2010, a MM. Juíza a quo indeferiu 

a tutela antecipada, haja vista a necessidade do estudo social para verificação da condição sócioeconômica da família. 

 

O agravante, por sua vez, requereu nova apreciação da tutela, às fls. 52/53, o que restou apreciado à fl. 56, nos seguintes 

termos: 
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" Não obstante a gravidade da doença que acomete o menor, reporto-me à decisão de fls. 40, eis que necessária a 

verificação da condição sócio-econômica e constatação da hipossuficiência, ficando mantido o indeferimento da 

antecipação de tutela. 

(...)". 

 

Contra tal decisão, disponibilizada no DJE de 06/12/2010, o agravante se insurge interpondo o presente agravo de 

instrumento. 

 

Nesse passo, diante de duas decisões, a questão relativa à tempestividade recursal deve ser analisada com cautela, eis 

que deve ser afastada a tese de que o início do prazo recursal teria ocorrido da última decisão e não da primeira, pois, 

confome se verifica à fl. 56, a última decisão manteve a primeira (fl. 48), ou seja, não a modificou , ao contrário, a 

confirmou esclarecendo que é necessária a verificação da condição sócioeconômica da família para fins de concessão 

do benefício assistencial, desta forma, o prazo para a interposição do agravo deve ser computado a partir da primeira 

decisão e não da última. 

 

Quanto ao tema esta Egrégia Corte já se posicionou: 

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO AGRAVADA. CONFIRMAÇÃO DE DECISÃO MAIS 

ANTIGA. INTEMPESTIVIDADE. 1. É cediço que, diante de duas decisões, nas quais uma delas seja mera confirmação 

da anterior, o prazo para interposição do agravo deve ser computado, não a partir da última, mas da primeira decisão 

. 2. Constatando-se que a parte agravante interpôs o recurso contra a decisão que apenas confirmou a decisão 

anterior, manifesta a intempestividade do recurso. 3. Agravo legal ao qual se nega provimento." (Processo AI 

200903000048770AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 363097 Relator(a) JUIZA VESNA KOLMAR Sigla do órgão 

TRF3 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:24/09/2010 PÁGINA: 263 Data da decisão 

14/09/2010 Data da Publicação 24/09/2010). 

 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento e, por conseguinte, NEGO-LHE SEGUIMENTO, 

nos termos do artigo 557, caput, do C.P.C. c.c. artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Dê-se vista ao MPF. 

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038568-17.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038568-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : ANTONIO LECHUGO GIL (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 10.00.00071-9 5 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que, nos autos da ação 

revisional de benefício previdenciário, ajuizada perante o R. Juízo Estadual de São Vicente, declinou da competência, 

determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Santos. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, que o art. 109, § 3º, da Constituição Federal estabelece para as causas previdenciárias 

a faculdade de propor seu ajuizamento no foro do domicílio do segurado ou beneficiário, quando a comarca não for 
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sede de Vara Federal. Requer, assim, seja determinado o prosseguimento normal do feito na Justiça Estadual, consoante 

entendimento consolidado dos tribunais. 

 

É o relatório do necessário. 

 

DECIDO. 

 

Observo que a r. decisão agravada foi prolatada por Juiz de Direito, em processo a ele distribuído em virtude da 

competência delegada de que trata o § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, o que torna este Tribunal competente 

para a apreciação do agravo de instrumento interposto, com fulcro no § 4º do mesmo dispositivo constitucional citado. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme disposto no artigo 557 do Código de Processo 

Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível antever sua 

conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

 

A Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no 

âmbito da Justiça Federal, em seu art. 3º, § 3º, atribui competência absoluta ao "foro onde estiver instalada Vara do 

Juizado Especial". 

 

No caso em exame, o autor propôs a ação revisional de benefício previdenciário, perante a Comarca de São Vicente/SP, 

local em que não é sede do Juizado Especial Federal de Santos. 

 

Deste modo, a regra a ser aplicada na espécie é a do § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, que determina o 

julgamento das ações previdenciárias na Justiça Estadual, no foro do domicílio do segurado ou beneficiário, quando a 

Comarca não for sede de Vara do Juízo Federal. 

 

Neste sentido já se posicionou a Suprema Corte, ao proclamar que o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal vem 

conferir ao segurado ou beneficiário uma faculdade de propor o ajuizamento da ação no foro do seu domicílio ou 

perante as Varas Federais da Capital (STF, RE nº 223.139-9/RS). 

 

Objetiva a norma abrigar o interesse do segurado ou beneficiário da Previdência Social, presumidamente 

hipossuficiente, facultando-lhe propor a ação no foro de seu domicílio, permitindo-se o acesso ao Judiciário de forma 

menos onerosa, mais fácil ao jurisdicionado, diante da desnecessidade de se deslocar para um outro município para o 

fim de exercer seu direito postulatório. 

 

Assim, inexistindo Juizado Especial Federal Previdenciário ou Justiça Federal instalados na sede da Comarca de São 

Vicente/SP, permanece a Justiça Estadual competente para julgar as causas de natureza previdenciária relativas aos 

segurados e beneficiários domiciliados no âmbito territorial daquela Comarca. 

 

Diante da clara disposição do § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e do que dispõe o § 3º do artigo 109 da 

Constituição Federal, não tem amparo a declinação de competência, de ofício, efetuada pelo R. Juízo de Direito da Vara 

Cível da Comarca de São Vicente/SP. 

 

Neste sentido, é o julgado da 3ª Seção desta Corte, decidido por unanimidade: 

 

"AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADO O AUTOR CONFLITO NEGATIVO DE 

COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 

10.259/2001. 

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de 

obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 

10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum. 

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo MM. 

Juízo suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar o autor a litigar perante o Juizado Especial Federal Cível da 

Capital, sem que tenha sido essa a escolha do postulante. 

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º,CF, porquanto a delegação a 

que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em 

questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas 

federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliado o autor. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 1761/1889 

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pelo autor, no 

Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na inexistência 

de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz no sentido 

alterá-la, como equivocadamente entendeu o MM. Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha do foro 

realizada quando da propositura do feito subjacente. 

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara da 

Comarca de São Vicente para processar e julgar a ação originária - autos nº 791/02." 

(CC n.º 4422/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 08/10/2003, DJ 04/11/2003, p. 112). 

 

Assim considerando, entendo que a r. decisão agravada causa grave lesão aos direitos do agravante, de forma que se 

verifica presente a hipótese de provimento do recurso. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, para determinar a manutenção do processamento do feito perante o R. Juízo de Direito de São 

Vicente/SP. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00106 PETIÇÃO CÍVEL Nº 0038742-26.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038742-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

REQUERENTE : FRANCISCO EVANDRO SANTOS 

REQUERIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus subscrito por Francisco Evandro Santos, pleiteando o restabelecimento do benefício 

previdenciário de auxílio doença.  

Sustenta que, atualmente, encontra-se preso no CDP da Vila Prudente. Pretende, em resumo, o restabelecimento do 

auxílio doença, uma vez que se encontra invalido para o trabalho e, preenche todos os requisitos para o recebimento do 

referido benefício. Aduz, também, que se encontra preso desde 18.08.2009 e não teve, ainda, reconhecido o benefício 

de auxílio reclusão, a que faz direito.  

Distribuído, primeiramente, no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 17ª Câmara - Seção de Direito Público, foi 

determinado por aquela E. Corte a remessa do feito a este Tribunal, em razão do pedido ter caráter previdenciário, nos 

termos do disposto no artigo 109, I, da Constituição Federal. 

É o relatório. 

Decido. 

 

Entendo que o presente feito não tem condições de prosperar. 

Realmente, não obstante a sua natureza de garantia constitucional de direitos, o habeas corpus não é a via adequada a 

ser manejada. 

Portanto, forçoso reconhecer a ausência de interesse de agir, na modalidade inadequação da via eleita, para a verificação 

dos fatos narrados na inicial, restando inviável, na espécie, a constatação da presença ou da ausência do direito 

pleiteado. 

Outrossim, o parágrafo 1º do art. 2º da Lei nº 10.666/2003 veda a acumulação do auxílio-reclusão com o auxílio-

doença. 

Isto posto, e tendo em vista o que dos autos consta, indefiro a inicial, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido o prazo legal, observadas as formalidades de estilo, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038866-09.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.038866-2/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : IONA PEREIRA 

ADVOGADO : MARTA HELISANGELA DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAARAPO MS 

No. ORIG. : 10.00.02991-5 2 Vr CAARAPO/MS 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, nos autos da ação de conhecimento, objetivando a 

concessão de benefício de aposentadoria por idade rural, determinou a emenda da petição inicial, pelo prazo de 15 

(quinze) dias, para comprovar o indeferimento do benefício administrativamente ou, que tenha formulado pedido e não 

obtido resposta em 30 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial por falta de interesse de agir. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, que consoante orientação jurisprudencial é desnecessário o prévio 

requerimento/exaurimento da via administrativa para o ajuizamento da ação. Requer a reforma da decisão agravada. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 
 

Inicialmente , concedo o benefício da justiça gratuita à agravante, para receber o recurso independente de preparo, em 

face da isenção das custas proclamada no art. 3º da Lei nº 1060/50. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, considerados reiterados precedentes dos Tribunais Superiores, proferidos em casos análogos, e com o 

objetivo de dar celeridade aos trabalhos jurisdicionais, dando-se execução ao contido no art. 5º, LXXVIII, da 

Constituição Federal. 

 

A egrégia 9ª Turma deste Tribunal Regional Federal firmou entendimento da exigência do prévio requerimento da via 

administrativa como condição para o ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, conforme se verifica das 

seguintes ementas de aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA. 

INDISPENSABILIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS APÓS O REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI INDEFERIDO PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. 

NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 9 DESTA CORTE. 

I ................................................................................................................... 

II................................................................................................................... 

III - Afigura-se correta a decisão agravada quando determina que comprove a agravante o requerimento 

administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido, sendo que, na hipótese de indeferimento do 

pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

IV - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária transfere para o Poder 

Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, 

tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. 

V - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

VI - Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que não se 

pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar 

todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. 
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VII - Cabível a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, até que venha para os autos a comprovação de que, 45 

(quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela autoridade 

administrativa. 

VIII - Agravo de instrumento parcialmente provido." (AG nº 200703000977334-SP, Rel. Desembargadora Federal 

Marisa Santos, j. 10/03/2008, DJU 10/04/2008, p. 455); 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO: AÇÃO VISANDO A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO PERCURSO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. SUSPENSÃO DO PROCESSO. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, posto que o 

acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, inc. XXXV, 

CF, e Súmula 09 deste Egrégio Tribunal). 

II - A pessoal orientação aos demandantes, sobre a relevância do pleito administrativo, justifica-se pelo resguardo de 

seu próprio interesse e a fim de se evitar que o Judiciário, sistematicamente, substitua o administrador em sua função 

precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios previdenciários, como 

hoje se verifica. 

III - Alegação de haver realizado prévio requerimento administrativo não demonstrada. 

IV - A suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que seja dada oportunidade à Autarquia de examinar e 

deferir, se for o caso, o requerimento, observado o prazo de em 45 (quarenta e cinco) dias previsto no artigo 41, § 6º, 

da Lei nº 8.213/91, é a solução que se afirma mais favorável às partes. 

V - Agravo parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental." (AG nº 200503000055343-SP, Rel. 

Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 06/06/2005, DJU 21/07/2005, p. 826).  

 

Ressalta-se que não se trata, no caso, do exaurimento da via administrativa, uma vez que não há necessidade do 

interessado esgotar todos os recursos administrativos (Súmula nº 09 desta Corte Regional), mas de exigir-se apenas o 

prévio requerimento da revisão do benefício na instância administrativa, mediante a simples comprovação do seu 

indeferimento pelo INSS ou mesmo a demonstração da inércia deste, pelo não cumprimento do prazo legal de 45 

(quarenta e cinco) dias para análise do requerimento. 

 

Contudo, não se mostra razoável o prazo concedido pelo MM. Juiz "a quo" para comprovação do requerimento 

administrativo devendo ser de 60 (sessenta) dias, de acordo com orientação desta 09ª Turma. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento para alterar o prazo para comprovação do requerimento administrativo para 60 (sessenta) dias, na 

forma da fundamentação. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006695-72.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.006695-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : PAULO HENRIQUE DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : ANTONIO ALBERTO CRISTOFALO DE LEMOS 

REPRESENTANTE : MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO ALBERTO CRISTOFALO DE LEMOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00073-8 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria 

por invalidez, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas 

de sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 
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Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso de apelação. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido 

ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem 

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

A questão que sobeja é saber se a doença incapacitante, sendo preexistente, poderia dar azo à concessão de benefício 

previdenciário. 

 

O art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91, ao cuidar da aposentadoria por invalidez estabelece que: "A doença ou lesão de que o 

segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, não lhe conferirá direito à aposentadoria 

por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou 

lesão." 

 

O caso em tela enquadra-se na primeira parte do parágrafo, pois o conjunto probatório revela que a incapacidade 

apresentada pelo autor preexistia à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, uma vez que iniciou os 

recolhimentos como contribuinte facultativo em setembro de 2003, tendo o laudo pericial atestado que a enfermidade 

diagnosticada (retardo mental leve), geradora de incapacidade parcial e permanente para o trabalho, remonta à época de 

seu nascimento, e que ele nunca exerceu atividade remunerada, sendo totalmente incapaz para os atos da vida civil (fls. 

87/89). Assim, não pode o autor alegar que sempre exerceu atividade laborativa ou efetuou recolhimentos, tendo 

deixado de exercer o labor ou recolher em decorrência do agravamento da doença, porquanto passou a contribuir 

quando já apresentava quadro evolutivo da incapacidade. Logo, se o autor já apresentava o quadro incapacitante quando 

iniciou suas contribuições ao R.G.P.S., não pode sustentar que ocorreu o agravamento após a filiação. 

 

Assim, embora a Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, "caput", ao definir os requisitos para que seja concedido o 

benefício, não faça qualquer menção ao tempo exato em que o segurado tenha adquirido a moléstia incapacitante, o § 2º 

e o parágrafo único do mencionado dispositivo dispõe que a doença preexistente à filiação do segurado à Previdência 

Social retira-lhe o direito à percepção do benefício da aposentadoria por invalidez, ressalvando somente os casos em 

que a incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da moléstia. 

 

Neste passo, restando comprovado nos autos que a moléstia de que padece a parte autora não se agravou após sua nova 

filiação à Previdência, bem como ante a ausência de comprovação do cumprimento da carência exigida, é indevida a 

concessão de aposentadoria por invalidez. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2011. 
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LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009332-93.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009332-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : TEREZINHA RODRIGUES DA COSTA 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00207-8 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, 

ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, alegando, preliminarmente, nulidade da sentença, por ter 

sido proferida por juiz diverso do que encerrou a instrução processual. No mérito, pugna pela integral reforma da 

sentença, para que seja julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão 

do benefício. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Preliminarmente, não há falar em nulidade da sentença por ter sido proferida por juiz diverso daquele que concluiu a 

instrução com produção de prova em audiência. 

 

Dispõe o artigo 132 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 8.637/93, que "O Juiz, titular ou 

substituto, que concluir a audiência julgará a lide, salvo de estiver convocado, licenciado, afastado por qualquer 

motivo, promovido ou aposentado, casos em que passará os autos ao seu sucessor": 

 

Pela simples leitura do dispositivo citado, verifica-se que foram excepcionadas algumas situações em que o Magistrado 

que concluiu a instrução, com produção de prova, se desvincula do processo. Dentre elas se encontra a promoção, 

hipótese noticiada nos autos às fls. 59/61. 

 

Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica do seguinte trecho de ementa de 

acórdão: "Constitui exceção ao princípio da identidade física do juiz a promoção do magistrado que presidira a 

audiência de instrução, caso em que é possível ao sucessor proferir a sentença, sem que se configure nulidade." 

(STJ, RESP 118064/SP, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, 4ª Turma, por unanimidade, DJ 04/02/2002, p.365). 

 

Desta forma, afasto a preliminar argüida. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 
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Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 07/01/1945, completou essa idade em 07/01/2000. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente na certidão de 

casamento, celebrado em 1962 (fl. 12), na qual ele está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, 

sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de 

trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 
Recurso especial atendido'' (REsp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

 

Todavia, somente é devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais 

antigo trazido aos autos, apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido, precedente da 9ª Turma desta 

Corte: 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de 

natureza rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, 

limitado o reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator 

Desembargador Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data 

(Súmula 149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 

08/11/2007, p. 1034). 

 

Verifica-se, outrossim, que a prova testemunhal produzida revela que a autora somente trabalhou como rurícola quando 

solteira, tendo encerrado o labor rural após o seu casamento (fls. 33/34). 

 

Assim, considerando que o documento apresentado como início de prova material da atividade rural da autora é a 

certidão de casamento, e tendo a prova testemunhal informado que ela deixou a lide campesina após o matrimônio, 

conclui-se que não restou demonstrado que a parte autora tenha efetivamente exercido atividade rural por todo o 

período equivalente à carência. 

 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela parte autora de atividade rurícola no período equivalente à carência, 

indevida a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E NEGO 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011597-68.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011597-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : KATIA APARECIDA DOMINGOS LUIZ incapaz 

ADVOGADO : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

REPRESENTANTE : MARIA CRISTINA DOMINGOS LUIZ 

ADVOGADO : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00168-9 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de salário-maternidade, sobreveio 

sentença de improcedência do pedido. 

 

A autora interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja julgado procedente o pedido, 

sustentando que demonstrou o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Pleiteia a parte autora a concessão de salário-maternidade, em virtude do nascimento de seu filho, VITOR HUGO 

SANTOS DOMINGOS LUIZ, ocorrido em 25/09/2008. 

 

O benefício previdenciário denominado salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, seja ela 

empregada, trabalhadora avulsa, empregada doméstica, contribuinte individual, facultativa ou segurada especial, 

durante cento e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, 

observadas as situações e condições previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 

da Lei n 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.710/03. 

 

Para a segurada empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, o benefício do salário-maternidade independe 

de carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91). 

 

Somente para a segurada contribuinte individual e para a segurada facultativa é exigida a carência de 10 (dez) 

contribuições mensais, de acordo com o artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela Lei nº 

9.876, de 26/11/99. 

 

No que tange à segurada especial, embora não esteja sujeita à carência, somente lhe será garantido o salário-

maternidade se lograr comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que de forma descontínua, nos dez (10) meses 

anteriores ao do início do benefício. É o que se permite compreender do disposto no artigo 25, inciso III, combinado 

com o parágrafo único do artigo 39, ambos da Lei nº 8.213/91. A propósito, o § 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, 

com a redação dada pelo Decreto nº 5.545/2005, dispõe expressamente que "Será devido o salário-maternidade à 

segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente 

anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando requerido antes do parto, mesmo que de forma 

descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29". 

 

Inexigível da autora a comprovação da carência, correspondente ao recolhimento de 10 (dez) contribuições, uma vez 

que a mesma, como trabalhadora rural, é considerada empregada, de modo que o recolhimento das contribuições 

previdenciárias cabe a seu empregador. Assim, na qualidade de segurada obrigatória, a sua filiação decorre 

automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, e, 
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em conseqüência, a comprovação do recolhimento das contribuições está a cargo do seu empregador, incumbindo ao 

INSS a respectiva fiscalização. 

 

Nem se diga que o bóia-fria ou volante é contribuinte individual, porquanto a sua qualidade é, verdadeiramente, de 

empregado rural, considerando as condições em que realiza seu trabalho, sobretudo executando serviços sob 

subordinação, de caráter não eventual e mediante remuneração. Aliás, a qualificação do bóia-fria como empregado é 

dada pela própria autarquia previdenciária, a teor do que consta da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005 (inciso 

III do artigo 3º). 

 

Esta Corte Regional Federal já decidiu que "A exigência da comprovação do recolhimento das contribuições, na 

hipótese do bóia-fria ou diarista, não se impõe, tendo em vista as precárias condições em que se desenvolve o seu 

trabalho. Aplica-se ao caso o mesmo raciocínio contido nos arts. 39, I, e 143 da Lei 8213/91, sendo suficiente a 

prova do exercício de atividade laboral no campo por período equivalente ao da carência exigida para a 

concessão do benefício vindicado." (AC nº 453634/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 

04/12/2001, DJU 03/12/2002, p. 672). 

 

No mesmo sentido, outro precedente deste Tribunal, acerca do qual se transcreve fragmento da respectiva ementa: 

 

"4. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria demonstram que é empregada rural, pois não é 

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual.  

5. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da 

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização." (AC nº 513153/SP, Relatora 

Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 01/09/2003, DJU 18/09/2003, p. 391). 

 

Enfim, para fazer jus ao salário-maternidade a trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria necessita apenas 

demonstrar o exercício da atividade rural, pois incumbe ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as contribuições 

não vertidas pelos empregadores. 

 

Entretanto, no caso em exame, não restou demonstrado que a autora tenha exercido atividade rural pelo período 

mencionado. 

 

Verifica-se que não existe nos autos início de prova material do exercício de trabalho rural pela autora. A certidão de 

nascimento do filho (fl. 15) aponta a qualificação do pai da criança como trabalhador rural. Entretanto, a requerente não 

logrou êxito em comprovar a união estável, uma vez a prova testemunhal produzida não corrobora tal condição. 

 

A testemunha Joarina Aparecida Xavier asseverou que a autora nunca morou com Tiago Uilas Ribeiro dos Santos, pai 

do filho da requerente. De igual modo, a testemunha Elisabete da Silva Tioci afirmou desconhecer se a autora conviveu 

com o pai da criança e atestou, ainda, acreditar que a requerente reside juntamente com sua mãe (fls. 53/54). 

 

Assim, pela análise da prova testemunhal, não é possível afirmar a existência de união estável entre a autora e o pai de 

seu filho. 

 

O documento apresentado pela autora poderia ser utilizado como pleno início de prova material apenas se houvesse 

prova da união estável. A admissão de documento em nome do companheiro, extensível à mulher, dá-se em 

consideração ao exercício da atividade que se presume ser comum ao casal. Se não restou demonstrada a conviência 

"more uxorio", não se pode afirmar que a mulher exerceu atividade rural com base em início de prova que não lhe é 

extensível. Por outro lado, se a autora exerceu a atividade rural independente, há necessidade de que traga para os autos 

início de prova material dessa condição, o que ocorreu no presente caso. 

 

Enfim, não preenchido requisito legal, é indevido o benefício de salário-maternidade à autora, devendo ser mantida a r. 

sentença. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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00111 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011810-74.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011810-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GEDALVA ARAUJO MUNIZ 

ADVOGADO : PATRICIA DE ARAUJO MOLINOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 08.00.00147-4 6 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS visando a reforma da sentença que julgou procedente o pedido, concedendo à 

parte autora revisão do valor de seu benefício. 

Sustenta, em síntese, a legalidade do procedimento adotado e a obediência à legislação aplicável à hipótese, reportando-

se à doutrina e à jurisprudência. 

Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Foram apresentadas contra-razões. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Discute-se, neste recurso, a inclusão da gratificação natalina ao salário de contribuição do mês de dezembro, para efeito 

de apuração do valor do salário de benefício. 

Sobre o tema, a jurisprudência desta Corte é pacífica, no sentido da impossibilidade de sua inclusão, quando se tratar de 

benefício concedido após a Lei n.º 8.870, de 15/04/1994. 

Nesse sentido, os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - INCLUSÃO DA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 8.212/1991 E § 3º 

DO ARTIGO 29 DA LEI Nº 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIORMENTE A VIGÊNCIA DA LEI 

8.870/94- APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA.  

- O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário foi 

autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o art. 28, 

parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios.  

- O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto concedido em 09.04.1996, após a vedação instituída pela 

Lei nº 8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários na base de cálculo do auxílio-doença.  

- Apelação da parte autora desprovida."  

(TRF- 3ª Região; Sétima Turma; AC 200861270013131AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1382250; DJU 05/08/2009, p. 414; 

Rel. Des. Fed. EVA REGINA; v.u.).  

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. L. 8.870/94. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CORREÇÃO DOS 36 

(TRINTA E SEIS) ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ABONO ANUAL.  

I - A partir da L. 8.870/94, o décimo-terceiro salário ainda integra a base de cálculo do salário-de-contribuição do 

empregado na competência de dezembro; entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício.  

(...)  

V - Apelação desprovida."  

(TRF - 3ª Região; Décima Turma; AC 200003990610042AC - APELAÇÃO CÍVEL - 632436; DJU 21/12/2005, p. 191; 

Rel. Des. Fed. Castro Guerra; v.u.).  
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No presente caso, contudo, a hipótese é diversa. 

Tendo em vista que o benefício de aposentadoria por idade que originou a pensão por morte da autora foi concedido em 

20/09/1991 (fl. 13), resta evidente que na composição de seu período de base de cálculo serão consideradas as 

gratificações natalinas do período, consoante o disposto no art. 29, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, em sua redação originária, 

mediante a aplicação da legislação vigente à época da concessão do benefício. 

 

Pois bem. Explico melhor. 

 

Para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei n.º 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo terceiro 

salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, por conseguinte, influenciava a média 

aritmética do salário de benefício, nos termos do estabelecido no art. 28, § 7º, da Lei n.º 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei 

n.º 8.213/91, ambos em sua redação originária. 

Com a modificação da redação do art. 29, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, diante da entrada em vigor da Lei n.º 8.870/94, o 

décimo terceiro continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado no mês de dezembro, 

mas deixou de integrar o cálculo da média aritmética do salário de benefício. 

Nesse sentido, seguem os precedentes desta E. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO 

SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870/94.  

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, ambos em sua redação primitiva.  

2. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) a ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 

os juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, 

c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, os quais têm incidência até a data da expedição do precatório, 

desde que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 298.616/SP).  

3. Reexame necessário parcialmente provido."  

(TRF3; REOAC - REMESSA EX OFICIO EM APELACAO CIVEL - 955824Processo: 200403990252260/SP, DÉCIMA 

TURMA; Data da decisão: 28/03/2006; DJU DATA:26/04/2006 PÁGINA: 649; Relator(a): JUIZ GALVÃO MIRANDA, 

g.n.).  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA E APELAÇÃO DO INSS A QUE SE 

NEGA PROVIMENTO.  

1. Para os benefícios concedidos antes da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário deve ser considerado no salário-

de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 

28, § 7º, da Lei nº 8.213/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos em sua redação original.  

2. O critério de conversão da renda mensal dos benefícios em URV, tal como determinado no art. 20 da Lei nº 

8.880/94, preserva o valor do benefício e prestigia o princípio constitucional da irredutibilidade.  

3. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS improvida."  

(TRF3, AC 199903990215562, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 469735, Relator(a): JUIZ FERNANDO GONÇALVES, 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO, DJF3 DATA:23/07/2008, Data da Decisão: 17/06/2008, Data da 

Publicação: 23/07/2008, g.n.).  

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. CÔMPUTO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

INCLUSÃO DE RECOLHIMENTOS EFETUADOS COMO AUTÔNOMO. NÃO INCLUSÃO DE VALORES 

RELATIVOS AO 13º SALÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO CONSTANTES DO CNIS. INCLUSÃO. PENA DE 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO CABIMENTO. VERBA HONORÁRIA.  

I. Remessa oficial tida por interposta, em observância às determinações da Medida Provisória 1.561/97, convertida na 

Lei 9.469/97.  

II. Em março e abril/97, o autor contribuiu na qualidade de autônomo, constando no CNIS as contribuições devidas.  

III. Quanto aos meses de 09/97, 11/97 e 02/98, o autor pretende incluir o valor do 13º salário parcial ou total no 

cálculo do salário-de-benefício, o que não é permitido pela legislação, a teor do disposto expressamente na Lei nº 

8.870/94 (já vigente na época dos recolhimentos), que alterou o art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91.  

IV. Quanto à inclusão dos salários-de-contribuição de fevereiro de 1999 a maio de 1999, os valores constantes do 

CNIS são praticamente idênticos aos pleiteados pelo autor, razão pela qual se determina o recálculo da renda mensal 

inicial, com os valores constantes do CNIS, em tal período.  

V. Correção monetária de eventuais diferenças havidas devem ser calculadas nos termos nos termos das Súmulas 8 

desta Corte, 148 do STJ, Lei 6899/81 e legislação superveniente.  

VI. Juros moratórios de um por cento ao mês, nos termos dos arts. 406, do novo Código Civil, e 161, do Código 

Tributário Nacional.  
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VII. Honorários advocatícios mantidos em 10%, porém sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ.  

VIII. Descabe falar-se em litigância de má-fé por parte da autarquia, haja vista constituir direito, senão dever, do réu 

suscitar toda matéria de defesa para contrapor-se às alegações da parte contrária, notando-se não ter sido oposta 

barreira ou esgrimida tese que induzisse a Corte em erro, mas somente lançados argumentos para infirmar a pretensão 

do autor.  

IX. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas, para determinar a revisão da renda mensal 

inicial, com a inclusão dos salários-de-contribuição relativos aos meses de março e abril/97 e de fevereiro de 1999 a 

maio de 1999 consoante os dados do Sistema CNIS-Dataprev, nos termos explanados; excluir a pena de litigância de 

má-fé (e a multa relativa) da condenação; e fixar o termo final de incidência da verba honorária na data da sentença."  

(TRF3, AC 2004.61.20.004714-6, Rel. Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona Turma, j. 16/11/2009, DJ 

03/12/2009, g.n.).  

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO 

NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO DE DEZEMBRO DOS ANOS DE 1989 E 1990 PARA FINS DE 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 

8.212/1991 E § 3º DO ARTIGO 29 DA LEI Nº 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIORMENTE À 

VIGÊNCIA DA LEI 8.870/94 - TETOS PREVIDENCIÁRIOS, INCLUSIVE TETO DOS SALÁRIOS DE 

CONTRIBUIÇÃO. DEVER DE OBSERVÂNCIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DE 

PARCELAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS INDEVIDAS - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA E APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE 

PROVIDAS.  

- A sentença que acolheu o pedido da parte autora sujeita-se ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do 

disposto na Medida Provisória 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97.  

- O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário 

foi autorizado pela legislação previdenciária, até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o art. 28, 

parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios. - Tratando-se de benefício com data de 

início anterior a vigência da Lei nº 8.870/94, cabível a almejada inclusão dos décimos terceiros salários para fins de 

apuração do valor do salário de benefício e consequente determinação da RMI.  

- A inclusão dos décimos terceiros salários restringe-se, no entanto, aos salários de contribuição considerados nas 

competências de dezembro de 1989 e dezembro de 1990, tendo em vista o período básico de cálculo do benefício e a 

não existência de contribuição previdenciária sobre décimo terceiro antes da vigência da Lei 7.787/89.  

- Em decorrência do princípio da legalidade, as quantias correspondentes aos décimos terceiros salários, a serem 

somadas ao montante dos salários de contribuição de dezembro dos anos de 1989 e 1990, devem respeitar, também, o 

teto contributivo vigente nas referidas competências, de forma que se apure novamente o salário de benefício bem 

como a RMI devida ao benefício em questão, sem prejuízo da aplicação dos demais tetos legais vigentes.  
- Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precede a propositura da ação, tendo em 

vista o lapso prescricional.  

- A correção monetária deverá incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e 

Resolução n. 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. - Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% 

(um por cento) ao mês, conforme artigo 406 do Código Civil, Lei nº 10.406/2002, considerando que o INSS foi citado 

já sob a égide desse diploma. - Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

prestações vencidas até a data da sentença condenatória, nos exatos termos da Súmula nº 111 do STJ.  

- As custas não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento.  

- Descabe a condenação do INSS em despesas processuais, eis que a parte autora, beneficiária da justiça gratuita, 

nada despendeu a esse título. - Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS parcialmente providas.  

(TRF3, AC 200903990202265, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1428511, Relator(a): JUIZA EVA REGINA, SÉTIMA 

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:15/01/2010 PÁGINA: 984, 07/12/2009, Data da Decisão: 07/12/2009, Data da Publicação: 

15/01/2010, g.n.)."  

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO REGIMENTAL 

RECEBIDO COMO AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO 

NATALINA NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.8790/94.  

I - Agravo regimental recebido como agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC, ante o princípio da fungibilidade 

recursal.  

II - A partir da edição da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, tornou-se 

indevida a inclusão das gratificações natalinas no cálculo da renda mensal inicial.  

III - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo autor, improvido."  

(TRF3, AC 200861200057728, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1458196, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:26/05/2010 PÁGINA: 883, Data da Decisão: 18/05/2010, Data da Publicação: 

26/05/2010, g.n.).  
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Por tais razões, entendo que a parte autora faz jus à revisão pleiteada, nos termos acima. 

Destarte, deve ser mantida a sentença recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Cumpre ressaltar que a revisão em comento não acarretará a inclusão de salários-de-contribuição além do número 

permitido por lei (36 salários de contribuição), mas sim de uma elevação no valor considerado, fazendo com que a 

quantia recebida a título de 13º salário seja incluída no cálculo do salário de benefício. 

Salienta-se, outrossim, que o novo cômputo do valor do benefício de aposentadoria da autora deve obedecer aos ditames 

legais, relativamente à incidência de limites e redutores. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS e à 

remessa oficial, mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013933-45.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013933-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : ADAO CORDEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00092-8 2 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido. 

Sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese, 

reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Regularmente intimado, o INSS não apresentou contra-razões. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n.º 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...)  

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado."  
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Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício."  

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009).  

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO.  

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja.  

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo.  

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade.  

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.  

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória.  

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade.  

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.  

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária.  

- Apelação a que se nega provimento."  

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.).  

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse.  

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal.  

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 
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aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso.  

- Matéria preliminar afastada.  

- Apelação da parte autora desprovida."  

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.).  

 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC.  

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil.  

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido."  

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)."  

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca). 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015697-66.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015697-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : LEONIDIA ANTONIA PEREIRA GUERRA 

ADVOGADO : ARIOVALDO LUNARDI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSUE GUILHERMINO DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00007-9 8 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação de revisão de benefício previdenciário, postulando a reforma 

da sentença que julgou improcedente o seu pedido, tendo sido acolhida a preliminar de prescrição apontada em 

contestação. 

Em suas razões, a ora apelante requer a reforma da decisão recorrida, em virtude da não ocorrência da prescrição, com o 

acolhimento do pedido de revisão da renda mensal inicial do seu benefício, aplicando-se aos salários de contribuição a 

variação da ORTN/OTN. 

Foram apresentadas contra-razões. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou a jurisprudência no sentido de que a modificação introduzida no art. 

103 da Lei n.º 8.213/91, pelas Leis n.ºs 9.528/97 e 9.711/98, não retroage para regular benefícios concedidos 

anteriormente à sua vigência (STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 254186, Processo 200000325317-PR, DJU 27/08/2001, 

PG. 376, Relator Min. GILSON DIPP, decisão unânime; STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 254263, Processo 

200000327484-PR, DJU 06/11/2000, pg. 218, Relator Min. EDSON VIDIGAL, decisão unânime; STJ, 6ª Turma, 

Recurso Especial 2546969, Processo 200000355453-RS, DJU 11/09/2000, pg. 302, Rel. Min. VICENTE LEAL, 

decisão unânime; STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 243254, Processo 199901184770-RS, DJU 19/06/2000, pg. 218, 

Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime), o que, por si só, exclui a ocorrência dos pressupostos da 

decadência. 

No que se refere à prescrição, tratando-se, in casu, de relações jurídicas de trato sucessivo, são atingidas apenas as 

prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação, a teor da Súmula n.º 85, do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça. 

 

Dessa forma, dou parcial provimento à apelação da parte autora, para afastar o reconhecimento da prescrição "da ação", 

a teor do disposto no art. 103, da Lei n.º 8.213/91, e de ofício, anulo a sentença apelada. 

Todavia, passo a analisar o pedido com esteio no parágrafo 3º, do artigo 515, do Código de Processo Civil, pois a 

presente causa está em condições de ser julgada imediatamente, não sendo, portanto, hipótese de retorno dos autos à 

primeira instância para sua apreciação pelo juízo singular. Pondere-se, a propósito, ser irrelevante a interposição de 

recursos pelas partes para esse efeito. 

 

"Art. 515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada.  

§ 3º Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se 

a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento."  

 

Apesar da previsão legislativa referir-se formalmente apenas aos casos de extinção do processo sem julgamento do 

mérito, a hipótese enseja a aplicação da norma por analogia, pois, intrinsecamente, na hipótese de decisão de 

reconhecimento de prescrição "da ação" também ocorre extinção do processo sem julgamento do mérito tal como posta 

a lide na inicial, devendo ser aplicada a regra invocada quando menos em razão da economia processual, estando a 

causa em condições de ser decidida. 

 

Passo ao exame do mérito. 

A parte autora pleiteia a revisão da renda mensal inicial de pensão por morte acidentária, de modo que os vinte e quatro 

salários de contribuição, anteriores aos doze últimos, sejam atualizados pela ORTN/OTN, nos termos do disposto na Lei 

n.º 6.423/77. 

 

Não merece acolhida o pedido formulado na inicial. 

 

Compulsando os autos, verifico que a autora é titular de pensão por morte não derivada de benefício anterior instituídor, 

e foi concedida sob a égide do Decreto n.º 83.080/79, já que a DIB é de 02/06/1980 (fl. 12). 

Sendo assim, não há que se falar em correção pela variação do ORTN/OTN, dos 24 salários de contribuição anteriores 

aos 12 últimos meses, vez que, no caso sub judice, apenas os doze últimos salários-de-contribuição devem ser 

considerados, sem atualização. 

O Decreto n.º 83.080, de 24 de janeiro de 1979, em seu artigo 37, ao dispor sobre a atualização dos salários-de-

contribuição dos benefícios previdenciários, assim estabelecia, no que interessa à presente controvérsia, in verbis: 

 

"Art. 37. O salário de benefício corresponde: 
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I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, a 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários de contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 

II - para demais espécie de aposentadorias, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários de contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em períodos 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses; 

III - para o abandono de permanência em serviço a 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

Imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

§ 1º Nos casos dos itens II e III, os salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses são previamente 

corrigidos, de acordo com coeficientes de reajustamento periodicamente indicados pelo órgão próprio do MPAS. 

(...)" 

 

Não havia, portanto, amparo legal para a atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios elencados no inciso I 

desse artigo, quais sejam, auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio-reclusão. 

 

A respeito da matéria, colaciono os seguintes julgados do e. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

CONCEDIDA ANTES DA PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. CORREÇÃO 

MONETÁRIA DOS 24 (VINTE E QUATRO) SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES AOS 12 (DOZE) 

ÚLTIMOS, PELA VARIAÇÃO DA ORTN/OTN. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. ATUALIZAÇÃO INDEVIDA.  

1. A Constituição Federal de 1988, em dispositivo não dotado de auto-aplicabilidade, inovou no ordenamento jurídico 

ao assegurar, para os benefícios concedidos após a sua vigência, a correção monetária de todos os salários-de-

contribuição considerados no cálculo da renda mensal inicial.  

2. Quanto aos benefícios concedidos antes da promulgação da atual Carta Magna, aplica-se a legislação previdenciária 

então vigente, a saber, Decreto-Lei n.º 710/69, Lei n.º 5.890/73, Decreto n.º 83.080/79, CLPS/76 (Decreto n.º 

77.077/76) e CLPS/84 (Decreto n.º 89.312/84), que determinava atualização monetária apenas para os salários-de-

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, de acordo com os coeficientes de reajustamento estabelecidos pelo 

MPAS, e, a partir da Lei n.º 6.423/77, pela variação da ORTN/OTN.  

3. Conforme previsto nessa legislação, a correção monetária alcançava a aposentadoria por idade, a aposentadoria por 

tempo de serviço, a aposentadoria especial e o abono de permanência em serviço, cujos salários-de-benefício eram 

apurados pela média dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição, o que resultava na correção dos 24 (vinte e 

quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos.  

4. Contudo, não havia amparo legal para correção dos salários-de-contribuição considerados no cálculo do auxílio-

doença, da aposentadoria por invalidez, da pensão e do auxílio-reclusão, cujas rendas mensais iniciais eram apuradas 

com base na média apenas dos últimos 12 (doze) salários-de-contribuição.  

5. Assim, esta Corte Superior de Justiça, interpretando os diplomas legais acima mencionados, firmou diretriz 

jurisprudencial que ora se reafirma no sentido de ser incabível a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, quando o pedido de revisão se referir ao auxílio-doença, à aposentadoria 

por invalidez, à pensão e ao auxílio-reclusão, concedidos antes da vigente Lei Maior.  

6. In casu, trata-se de aposentadoria por invalidez concedida em 1984, não subsistindo, portanto, o entendimento de 

atualização monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos pela variação da 

ORTN/OTN.  

7. Recurso especial provido. Jurisprudência do STJ reafirmada. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da 

Resolução STJ n.º 08/2008.  

(RESP 200900790940, LAURITA VAZ, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, 05/05/2010).  

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ATUALIZAÇÃO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO PELAS ORTN/OTN DA LEI 6.423/76.  

I - Em se tratando de pensões por morte, para cujas rendas mensais iniciais, na vigência das CLPS/76 e CLPS/84, 

consideram-se apenas os 12 (doze) últimos salários-de-contribuição, sem atualização monetária, descabe a consideração 

de atualizar os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição pelas ORTN/OTN da Lei 6.423/76, que ocorre apenas nas 

aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial.  

II - Recurso conhecido em parte e, nessa, provido.  

(RESP 200101231279, GILSON DIPP, STJ - QUINTA TURMA, 01/07/2002).  

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento do Supremo Tribunal Federal, conforme decisão monocrática proferida em 

agravo de instrumento 807430 / MG - MINAS GERAIS, da lavra do Min. Ricardo Lewandowski, que trago à colação: 
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Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário interposto de acórdão 

assim ementado:  

"AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE 

ACIDENTE DO TRABALHO - CONCESSÃO ANTES DA CR/88 - ADOÇÃO DA ORTN/OTN PARA CÁLCULO 

DA RENDA MENSAL INICIAL - IMPOSSIBILIDADE - DECRETO 89.312/84 - LEI 6.423/77.  

Conforme entendimento do STJ, "para aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio-reclusão (art. 37, I, do Decreto nº. 

83.080/79) concedidos antes da Constituição Federal, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários-

de-contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84)." (fl. 121).  

No RE, fundado no art. 102, III, a, da Constituição, alegou-se ofensa, em suma, aos arts. 5º, LIV, LV e LXXIV, e 134 

da mesma Carta.  

O agravo não merece acolhida. Em relação à alegada violação aos arts. 5º, LXXIV, e 134 da Constituição, verifico que 

tais dispositivos não foram prequestionados. Dessa forma, como tem consignado o Tribunal, por meio da Súmula 282, é 

inadmissível o recurso extraordinário se a questão constitucional suscitada não tiver sido apreciada no acórdão 

recorrido. Ademais, se os embargos declaratórios não foram opostos com a finalidade de suprir essa omissão, é inviável 

o recurso, a teor da Súmula 356 do STF.  

Ademais, a orientação desta Corte, por meio de remansosa jurisprudência, é a de que a alegada violação ao art. 5º, LIV 

e LV, da Constituição, pode configurar, em regra, situação de ofensa reflexa ao texto constitucional, por demandar a 

análise de legislação processual ordinária, o que inviabiliza o conhecimento do recurso extraordinário. Nesse sentido, 

menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 556.364-AgR/RJ, Rel. Min. Sepúlveda Pertence; AI 589.240-AgR/RS, 

Rel. Min. Joaquim Barbosa; RE 450.137-AgR/SP, Rel. Min. Carlos Velloso; AI 563.516-AgR/SP, Rel. Min. Cezar 

Peluso; AI 450.519-AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello.  

Isso posto, nego seguimento ao recurso.  

Publique-se.  

Brasília, 3 de agosto de 2010.  

Ministro RICARDO LEWANDOWSKI  

 

No mesmo sentido: AC-TRF3 - Processo: 1999.03.99.068340-5; Órgão Julgador: NONA TURMA, Relatora: 

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, v.u., Data do Julgamento: 20/04/2009; Fonte: DJF3 CJ1 

13/05/2009, página: 532. 

Assim, incabível a pretendida atualização dos salários-de-contribuição que integram o cálculo da RMI do benefício da 

autora pela variação da ORTN, nos termos da Lei n.º 6.423/77, em vista da peculiaridade aplicável à espécie. 

 

Ante o exposto, com fundamento nos artigos 557, § 1º-A e 515, § 3º, ambos do Código de Processo Civil, dou 

parcial provimento à apelação interposta pela parte autora, para afastar o reconhecimento da prescrição, nos 

termos acima expendidos, e de ofício, anulo a sentença. Julgo improcedente o pedido. Sem condenação nas custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios, nos termos da Lei n.º 1.060/50. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015702-88.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015702-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA NATALINA MOREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES 

No. ORIG. : 07.00.00193-7 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS visando a reforma da sentença que julgou procedente o pedido da autora de 

revisão do valor de sua pensão por morte acidentária. 

Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição. 
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Em suas razões o INSS sustenta, em síntese, a legalidade do procedimento adotado e a obediência à legislação aplicável 

à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Alternativamente, requer o reconhecimento da prescrição 

quinquenal e da decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

Regularmente intimada, a parte autora apresentou contra-razões. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Não obstante ter sido a sentença proferida após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil 

pela Lei n.º 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos, conheço da remessa oficial, vez inexistir valor certo a ser considerado. 

 

Não merece ser acolhida a pretensão autoral. 

 

Discute-se a possibilidade de majoração do coeficiente de cálculo de pensão por morte, decorrente de alterações 

promovidas na legislação, posteriores a data da concessão. 

O regime jurídico anterior à Constituição Federal de 1988 dispunha ser a renda mensal inicial da pensão por morte 

correspondente a 50% (cinquenta por cento) do que recebia, ou deveria receber, o segurado falecido a título de 

aposentadoria, acrescido de 10% (dez por cento) por dependente, até o máximo de 100% (cem por cento). 

Tal regime jurídico foi alterado por força da Lei n.º 8.213/91, que, em seu artigo 75, majorou o coeficiente em questão 

para 80% (oitenta por cento), acrescidos de 10% (dez por cento) por dependente, até o máximo de 100% (cem por 

cento) do salário de benefício. 

Posteriormente, em 29/04/1995, a Lei n.° 9.032/95 alterou o citado artigo 75, elevando o percentual para 100% (cem 

por cento). 

Diante das sucessivas disposições legislativas, seguindo a pacífica jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça - 

RESP 513239/RJ, 5º Turma, DJ 15/09/2003, página 379, rel. Min. Laurita Vaz, este Relator adotava o entendimento de 

que a incidência imediata da lei nova não significava sua aplicação retroativa, pois os requisitos para a concessão do 

benefício são preenchidos consoante a norma legal em vigor à época do óbito e, ocorrendo alteração posterior, qualquer 

aumento de percentual passaria a ser devido a partir de sua vigência, não abrangendo período anterior. 

A questão fora analisada pelo egrégio Supremo Tribunal Federal que, em decisão plenária, por maioria, entendeu que a 

majoração do percentual da pensão por morte, introduzida pela Lei n.º 9.032/95, somente deve ser aplicada aos fatos 

ocorridos após a sua vigência. Refiro-me à decisão proferida nos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, em 

08/02/2007. 

Tal entendimento foi acatado, por unanimidade, pela 3ª Seção desta Corte, no julgamento dos embargos infringentes em 

Apelação Cível n.º 1999.03.99.052231-8, j. em 28/02/2007. 

Assim, tendo em vista que a pensão por morte da parte autora foi concedida em 16/10/1980 (fl. 15), inaplicáveis, in 

casu, as majorações do coeficiente de cálculo introduzidas pelas Leis n.º 8.213/91 e 9.032/95. 

Por conseguinte, concluo pela improcedência do pedido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

 

Em vista do resultado dado à lide, restam prejudicadas as matérias apontadas pelo ora apelante no tocante à prescrição 

quinquenal e à decadência. 

 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à remessa oficial tida por interposta 

e à apelação interposta pelo INSS, para julgar improcedente o pedido. Sem condenação nas custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios, nos termos da Lei n.º 1.060/50. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016406-04.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.016406-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA ROSA DIAS PEDRO 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00100-9 1 Vr ITAPIRA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso interposto (fls. 90/95). 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, ressalta-se que 

o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a assegurar-lhe uma 

qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, 

bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria manutenção, nem de tê-la 

provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 
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do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, o estudo social realizado (fls. 61/63) revelou que a requerente reside com seu esposo e um filho, 

tendo como rendimento familiar a aposentadoria auferida pelo marido no valor de 1 (um) salário mínimo, além de 

aproximadamente R$ 690,00 (seiscentos e noventa reais) recebidos pelo filho da requerente, conforme extrato do 

Dataprev apresentado pelo Ministério Público Federal, às fls. 96/97. 

 

Diante dessa situação, embora o critério estabelecido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não seja o único meio hábil 

para a comprovação da condição econômica de miserabilidade do beneficiário, ficou demonstrado que a autora não 

aufere rendimentos, mas tampouco se enquadra dentre os destinatários do benefício assistencial, uma vez que o 

benefício em questão deve ser reservado àqueles que não possuem meios de sobreviver por si próprios e não tenham, 

ainda, seus familiares meios de suprir-lhes tal falta, isto é, nos casos extremos em que só resta ao requerente do 

benefício o auxílio do Estado. Assim, não se insere a parte autora no grupo de pessoas economicamente carentes que a 

norma instituidora do benefício assistencial visou amparar. Ressalte-se que o benefício assistencial em questão não é 

fonte de aumento de renda, mas um meio de prover a subsistência daqueles que necessitam do amparo do Estado, por 

não possuir renda própria ou familiares que possam supri-la. 

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, dos requisitos exigidos para a concessão do benefício 

de prestação continuada, nos termos do artigo no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 

8.742/93, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017483-48.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017483-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : FRANCISCO ZACARIAS ALVES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00017-7 1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

DECISÃO 
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Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, sustentando o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 210/211, opinou pela anulação da sentença, considerada a ausência 

de intervenção do parquet em primeiro grau. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Postula a autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Dispõe, ainda, o referido diploma que: "cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos 

nesta Lei" (art. 31). 

 

Todavia, não obstante a ação em tela verse sobre a concessão do benefício de assistência social, não houve a intimação 

do Ministério Público para acompanhar o processo, anteriormente à remessa dos autos a esta Egrégia Corte Regional. 

 

Aduz o artigo 246 do Código de Processo Civil: 

 

"É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva intervir. 

Parágrafo único - Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz o anulará a partir 

do momento em que o órgão devia ter sido intimado." 

 

No caso em comento, a manifestação do Ministério Público Federal nesta Corte não supre a ausência de intervenção do 

parquet em Primeira Instância, pois restou evidente, na hipótese, que houve manifesto prejuízo à parte autora, em 

primeira instância. Esta corte tem decidido pela anulação da sentença nos feitos em que a intimação do Ministério 

Público para se manifestar em primeira instância seja obrigatória: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - AUSÊNCIA DE 

INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO- ART. 246 DO CPC - PRELIMINAR ARGÜIDA PELO MPF - 

RECURSO PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA. 

1. Nos termos da Lei 8742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e sobre o benefício de 

prestação continuada, "cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta 

Lei" (art. 31). 

2. A ausência de manifestação do Ministério Público nos casos em que é obrigatória a sua intervenção enseja a 

nulidade do processo a partir do momento em que devia ser intimado (art. 246 do CPC). 

3. Acolhida preliminar argüida pelo MPF, para anular a sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara 

de origem, para que se dê prosseguimento ao feito, com a intimação do Ministério Público para acompanhar o 

processo. 

4. Recurso prejudicado." (TRF 3º REGIÃO, Relatora Desembargadora Ramza Tartuce AC 763191 DJ 28/05/2002, 

DJU 25/02/2003, p. 505). 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO PARA INTERVIR NO FEITO. ARTIGO 31, DA LEI N.º 8.742/93. NULIDADE. 

I- É essencial a intimação do Ministério Público para manifestar-se nas ações visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal. Inteligência do art. 31, da Lei n.º 8.742/93. 

II- A não intimação do Representante do Parquet, em desatenção ao comando legal expresso, implica a nulidade 

de todos os atos processuais, desde o momento em que se fizesse necessária a sua intervenção. 
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III- Sentença anulada ex officio. Apelação prejudicada." (TRF 3º REGIÃO, Relator Desembargador Newton de 

Lucca AC 868997 DJ 18/08/2003, DJU 03/09/2003, p. 326). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, ANULO A SENTENÇA, determinando o 

retorno dos autos à Vara de Origem para que seja dado cumprimento ao disposto no art. 31 da Lei nº 8.742/93, 

RESTANDO PREJUDICADA A ANÁLISE DA APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018878-75.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018878-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALICE CLAUDIA DA SILVA VOLPI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLÁUDIA SIMEIRE DA SILVA 

No. ORIG. : 09.00.00067-3 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial, sobreveio sentença de procedência 

do pedido, condenando-se o INSS a conceder o benefício previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, no 

valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, a partir da citação, 

além do pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até 

a data da sentença. Foi determinada a imediata mantida a antecipação dos efeitos da tutela. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a revogação da tutela antecipada e 

postulando a integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de 

comprovação de requisito para a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo conhecimento e não provimento do recurso de apelação 

interposto pelo INSS. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Acerca da concessão de tutela antecipada na sentença guerreada, trata-se de questão eminentemente de cunho 

instrumental, secundária, relativa à garantia do resultado prático e imediato do provimento jurisdicional que concede o 

benefício. Em sendo assim, é pertinente examinar primeiro a questão principal, que é aquela relativa à concessão do 

benefício, para depois se enfrentar a questão secundária, relativa à tutela antecipada, não constituindo, assim, objeção 

processual. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 
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Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Considera-se pessoa idosa, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que possua 70 (setenta) 

anos de idade, cujo limite etário foi reduzido para 67 (sessenta e sete) anos a partir de 1º de janeiro de 1998 (artigo 38 

da Lei nº 8.742/93). Com a edição da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, o requisito da idade restou reduzido a 65 

(sessenta e cinco) anos (artigo 34).  

No caso dos autos, a apelada é idosa, contando com a idade avançada de mais de 66 (setenta e seis) anos (fl. 13). 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

No presente caso, o laudo social (fls. 88/91) relatou que a requerente reside juntamente com seu esposo, uma filha e 

dois netos, em casa cedida pelo seu cunhado, sendo a renda familiar composta da aposentadoria auferida pelo seu 

esposo, no valor de R$ 522,00 (quinhentos e vinte e dois). Os valores recebidos por serviços esporádicos exercidos pela 

filha totalizam renda variável no valor de R$ 280,00 (duzentos e oitenta). Salienta-se que a filha da autora possui dois 

filhos e tem idade superior a 21 (vinte um) anos, de maneira que a sua renda variável não deve ser considerada no 

cômputo financeiro do núcleo familiar, considerado o disposto no artigo 16 da Lei nº 8.213/91.  

 

Ademais, restou comprovado que a autora recebe auxílio de terceiros para a sua manutenção, residindo, inclusive, em 

casa cedida, de maneira que os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas 

em que vive a parte autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do 

benefício assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à concessão do benefício da prestação continuada, uma vez que restou 

demonstrada a implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

Quanto à determinação de implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos. Tendo sido, em sede recursal, 

reconhecido o direito da parte autora de receber o benefício, não haveria qualquer senso, sendo até mesmo contrário aos 

princípios da razoabilidade e da efetividade do processo, cassar-se a medida e determinar a devolução de valores para 

que a parte autora, em seguida, obtenha-os de volta mediante precatório. Além disso, não possuindo o recurso 

extraordinário e o recurso especial efeitos suspensivos, a teor do artigo 542, § 2º, do Código de Processo Civil, o 

benefício deve ser implantado imediatamente, independentemente do trânsito em julgado do acórdão, concedendo-se de 

ofício tutela específica, nos termos do artigo 461, "caput", do mesmo Estatuto Processual. Por tais razões, mantenho os 

efeitos da tutela específica de que trata o mencionado artigo 461 do Código de Processo Civil, a fim de que seja dada 

continuidade ao pagamento do benefício. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS. 
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038463-16.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038463-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : EVERALDO DA SILVA 

ADVOGADO : JOAQUIM COUTINHO RIBEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00070-7 1 Vr JUQUIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado improcedente e, na sentença, houve condenação da parte vencida ao pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios, observado o disposto na Lei 1.060/50. 

Irresignada, a parte Autora interpôs apelação, sustentado, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção do benefício. Requereu a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado. 

As contra-razões foram apresentadas. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, sendo 

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n.º 

8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

06/01/2004. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a Certidão da Justiça 

Eleitoral (fls. 10), relativa a 1986, da qual consta a qualificação do autor como lavrador. 

Destaque-se, ainda, as informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, que demonstram, em nome 

do autor, um vínculo empregatício rural em 2004. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 50/52, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

O termo inicial do benefício é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, em cumprimento ao 

disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil. 
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No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

 

Segurado: EVERALDO DA SILVA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 22/10/2008 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação interposta pela parte autora, a fim de lhe ser concedido pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo mensal, 

acrescido de abono anual, a partir da citação, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção monetária e 

juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas 

processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, tudo na forma acima 

indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício.  

Intimem-se.  

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042194-20.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042194-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : SANTA GAVERIO GUIMARAES 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00159-4 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado improcedente e, na sentença, houve condenação da parte vencida ao pagamento de custas e 

despesas processuais e de honorários advocatícios, observado o disposto na Lei 1.060/50. 

Irresignada, a parte Autora interpôs apelação, sustentado, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção do benefício. Requereu a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado. 

As contra-razões foram apresentadas. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, sendo 

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n.º 

8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 
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ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

15/04/2009.  

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreadas aos autos a Certidão de 

Casamento da autora (fl. 09), celebrado em 05/02/1972, a Ficha de matrícula escolar do filho (fl. 10), relativa a 1980, e 

a Certidão de Imóvel Rural (fls. 14/15), da qual consta o registro do Formal de Partilha decorrente da morte do pai da 

autora (fls. 14/15), datado de 1998, todos constando a qualificação do cônjuge da requerente como lavrador. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 41/42, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Cabe observar que, em seu depoimento pessoal (fl. 40), a autora afirma ter exercido atividade de faxineira durante 8 

(oito) meses. 

Os extratos e as informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 25/33), por sua vez, registram a 

inscrição da autora como contribuinte individual, na condição de trabalhador associado de cooperativa de trabalho, com 

recolhimentos em 2007/2008.  

Entretanto, não há óbice à concessão do benefício. A inscrição referida não permite aferir a natureza da atividade 

exercida, se rural ou urbana. 

Além disso, conclui-se que a atividade preponderante era a de lavradeira, pois a interrupção verificada não ilidiu as 

provas produzidas, suficientes para constatar que a requerente exerceu a atividade de rurícola pelo tempo exigido para o 

benefício. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

O termo inicial do benefício é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, em cumprimento ao 

disposto no artigo 219 do Código de Processo 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal.No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por 

cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º) até 30/06/2009. Com 

o advento da Lei n.º 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n.º 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única 

vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n.º 134/2010 do 

CJF, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal. Os honorários 

advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta 

Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

 

Segurada: SANTA GAVERIO GUIMARÃES 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 02/12/2009 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação interposta pela parte autora, a fim de lhe ser concedido pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo mensal, 

acrescido de abono anual, a partir da citação, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção monetária e 

juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas 
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processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, tudo na forma acima 

indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício.  

Intimem-se.  

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042310-26.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042310-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : ANTONIA FRANCISCA BRAGA 

ADVOGADO : REGIS RODOLFO ALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00078-1 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado improcedente, e, na sentença, houve condenação da parte vencida ao pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios, observado o disposto na Lei 1.060/50. 

Irresignada, a parte Autora interpôs apelação, sustentado, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção da aposentadoria por idade. Requereu a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício 

pleiteado. 

As contra-razões foram apresentadas. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, sendo 

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n.º 

8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

24/11/1997. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreadas aos autos a Certidão de 

Casamento da autora (fl. 08), celebrado em 21/12/1963, e o Título Eleitoral do cônjuge da autora (fl. 10), datado de 

15/03/1982, ambos constando a qualificação de seu marido como lavrador. 

Destaque-se, ainda, a consulta e os extratos do CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 27/29), que 

demonstram, em nome do cônjuge, vínculos empregatícios rurais em 1986 e 1988/1989, bem como a percepção de 

auxílio-doença de trabalhador rural em 1989. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 46/49, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 
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Cabe observar que os extratos do referido CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais registram, também, em 

nome do cônjuge da autora, vínculos empregatícios urbanos, em 1986/1987 e 1989/2002, e recolhimentos como 

contribuinte individual entre 1975 e 1978. 

Entretanto, não há óbice à concessão do benefício. Com efeito, conclui-se que a atividade preponderante até 1989 era a 

de lavradeira, pois a interrupção verificada não ilidiu as provas produzidas, suficientes para constatar que a requerente 

exerceu a atividade de rurícola pelo tempo exigido para o benefício. 

Além disso, entre os anos de 1963 e 1989, os quais dizem respeito, respectivamente, ao início de prova material mais 

remoto e à ativação definitiva do marido nas atividades urbanas, decorreram aproximadamente 26 (vinte e seis) anos, 

que foram corroborados pelos depoimentos testemunhais. 

Dessa forma, resta superado o período de atividade rural legalmente exigido, a teor do que prescreve o artigo 142 da lei 

n.º 8.213/91, haja vista o implemento do requisito etário no ano de 1997, em que são exigidos 96 meses de labor. 

Destaco, nesse sentido, o aresto assim ementado: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS "A" E 

"C" DO ART. 105, III DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. 

RECURSO CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA 

RURAL. REQUISITOS ETÁRIO E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO 

SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO DA IDADE.  

- A recorrente não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial nos moldes exigidos pelos arts. 541, parágrafo único 

do CPC e 255 do RISTJ, uma vez que não realizou o necessário cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os 

paradigmas, a fim de demonstrar a similitude fática e jurídica entre eles.  

- A Lei 8.213/91, que regula os Benefícios da Previdência Social, dispõe em seu art. 143 que será devida aposentadoria 

por idade ao trabalhador rural que completar 60 anos de idade, se homem, e 55 anos de idade, se mulher, além de 

comprovar o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.  

- Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da Autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar.  

- Além disso, restando comprovado o trabalho da Autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito à 

aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada.  

- Recurso Especial conhecido somente pela alínea a do art. 105, III da CF e, nessa extensão, provido",  

(Superior Tribunal de Justiça, recurso especial de nº 2007.01.66.720-4, Quinta Turma, Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, j. 13-12-2007, DJ de 07-02-2008, p. 1).  

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

O termo inicial do benefício é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, em cumprimento ao 

disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

 

Segurada: ANTONIA FRANCISCA BRAGA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 03/09/2009 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação interposta pela parte autora, a fim de lhe ser concedido pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo mensal, 

acrescido de abono anual, a partir da data da citação, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção 

monetária e juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de 

custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, tudo na forma 

acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício.  

Intimem-se.  

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 
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Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043262-05.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043262-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : OSWALDO DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BORGES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00108-4 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão da aposentadoria 

por idade de trabalhador urbano. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento das custas processuais e dos 

honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), ressalvando os termos do art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

O autor apelou, sustentando ter vertido contribuições previdenciárias por mais de 152 meses e pede, em consequência, a 

reforma da sentença. 

 

Sem contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade se encontram fixados nos arts. 48 e 49 da Lei 8.213/91.  

 

O caput do referido art. 48 dispõe:  

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, 60 (sessenta) se mulher".  

 

A parte autora já era inscrita na Previdência Social antes da vigência da Lei 8213/91, mas não tinha, ainda, adquirido o 

direito a qualquer dos benefícios previstos na antiga CLPS.  

 

O período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

 

O autor completou 65 anos em 01.09.2006, portanto, fará jus ao benefício se comprovar o cumprimento do período de 

carência de 150 (cento e cinquenta) meses, ou seja, 12 (doze) anos e 6 (seis) meses. 

 

O autor apresentou cópias de sua CTPS, onde constam vários vínculos urbanos, entre 21.05.1970 e 30.06.1992, e cópias 

de recolhimentos previdenciários, realizados no período de 01.04.2007 a 01.05.2008, totalizando mais de 150 (cento e 

cinquenta) meses de contribuição. 

 

Entretanto, o autor trabalhava na Prefeitura Municipal de Sud Menucci, na condição de estatutário, quando se aposentou 

por invalidez, em 29.12.1995, pelo regime próprio de previdência. 

 

Dessa forma, as contribuições previdenciárias, vertidas no período de 01.04.2007 a 01.05.2008, não podem ser 

computadas para efeito de carência para a concessão da aposentadoria por idade ao autor, pois vedada a sua filiação ao 

RGPS, nos termos do parágrafo 5º do art. 201 da CF: "É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na 

qualidade de segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio de previdência".  

 

Assim, conforme tabela anexa, somando-se as contribuições vertidas ao RGPS até 30.06.1992, conta o autor com 11 

(onze) anos, 7 (sete) meses e 20 (vinte) dias, correspondentes a aproximadamente 140 meses, não cumprindo a carência 

necessária ao deferimento do benefício. 
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Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação do autor, mantendo integralmente a sentença. 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043279-41.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043279-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : LUIZ CARLOS VIANA DA SILVA 

ADVOGADO : MARIANA OLIVEIRA DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00085-0 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

 

Tendo em vista que o benefício requerido é de natureza acidentária, tema há muito pacificado, e que as Súmulas nº 235 

e 501, do E. Supremo Tribunal Federal, e a Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça, proclamam que compete à 

Justiça Estadual, em ambas as instâncias, julgar as causas de natureza acidentária, inclusive as relativas a reajustamento 

de proventos (a propósito STF, RE 345486/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 24.10.2003, pg. 30; STF, AI 154938/RS, 

Rel. Min. Paulo Brossard, DJ 24.06.94, pg. 16641; STJ CC 18259, Rel. Min. Gilson DIPP, DJ 21.02.200, pg. 83; STJ 

RESP 337795, Min. Vicente Leal, DJ 16.19.2002, pg. 238; STJ CC 38962, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.10.2002, pg. 

189), determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos termos do art. 33, inciso XIII, 

do Regimento Interno desta Corte. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043512-38.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043512-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE CAVALCANTI DE ARRUDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO DA SILVA MACIEL 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

No. ORIG. : 07.00.00145-5 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder a aposentadoria por 

invalidez, a partir da data da cessação indevida do auxílio-doença, com correção monetária e juros de mora, além do 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas, nos 

termos da Súmula 111 do STJ. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo que a alteração do termo inicial do 

benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
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É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação não 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício (fl. 93), o termo estabelecido 

para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

 

Considerando que o recurso do INSS versa apenas sobre consectário da condenação, deixo de apreciar o mérito relativo 

à concessão do benefício, passando a analisar a matéria objeto da apelação interposta. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior à cessação indevida do auxílio-doença 

anteriormente concedido à parte autora, uma vez que restou demonstrado nos autos não haver ela recuperado sua 

capacidade laboral, descontando-se eventuais valores pagos administrativamente. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

ANTONIO DA SILVA MACIEL, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 01/12/2006, e renda mensal inicial - RMI a 

ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo 

Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046095-93.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.046095-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : HELIO MASSARI 

ADVOGADO : BENEDITA MARIA BERNARDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SANDRA HELENA GALVAO AZEVEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00023-4 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor de ação de revisão de benefício previdenciário, postulando a reforma da 

sentença que julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, V do Código de Processo 

Civil, diante do reconhecimento da coisa julgada. 

Sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese, 

reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Alega que não restou configurada a litigância de má-fé, requerendo a 

exclusão da condenação a este título.  

Foram apresentadas contra-razões. 
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É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Discute-se, nestes autos, a aplicação de índices inflacionários no reajuste da renda mensal do benefício, a fim de que 

seja preservado seu valor real  

 

A princípio, é imperioso destacar que o objetivo da jurisdição é exatamente dirimir conflitos em definitivo. Daí ser 

perfeitamente justificável a proibição de formação de um novo processo com os mesmos elementos (partes, pedido e 

causa de pedir) daquele outro já atingido pela coisa julgada material, salvo nas excepcionais hipóteses taxativamente 

elencadas no artigo 485 do Código de Processo Civil, observado o biênio decadencial. 

Conforme o disposto no artigo 267 , § 3º, do Código de Processo Civil, a qualquer tempo e grau de jurisdição o Juiz 

poderá conhecer de ofício a ocorrência da coisa julgada . 

Constata-se dos autos, às fls. 35/38, que a parte autora propôs perante o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

ação de revisão dos critérios de reajuste de sua aposentadoria, cuja autuação data de 18/10/2004, com a pretensão inicial 

de reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, tendo recebido o n.º 

2006.63.01.030206-9, sendo que o pedido foi julgado improcedente em primeira instância. 

Houve trânsito em julgado da sentença aos 07/02/2007. 

Entretanto, apesar de já ter formulado a mesma pretensão anteriormente, a parte autora ingressou com a presente ação, 

em 2009 (fl. 02), reiniciando a discussão acerca de pedido já apreciado. 

De fato, restou clara a configuração do instituto da coisa julgada , tendo em vista a identidade de partes, objeto e causa 

de pedir. 

A questão já foi bem analisada por este Tribunal, conforme se infere dos seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. COISA JULGADA . OCORRÊNCIA.  

- É de se reconhecer a existência de coisa julgada , pois as partes, a causa de pedir e o pedido são os mesmos da ação 

que foi anteriormente ajuizada.  

- É possível argüir coisa julgada nesta fase processual ( artigo 267 , § 3, do C.P.C).  

- Os beneficiários da assistência judiciária estão isentos do pagamento de despesas processuais e honorários 

advocatícios ( artigo 3º e incisos da Lei nº 1.060/50).  

- À vista da manifesta pretensão de recebimento do mesmo benefício duas vezes, determinada a instauração de 

inquérito policial.  

- Processo julgado extinto, ex vi do artigo 267 , inciso V, do Código de Processo Civil. Prejudicada a apelação. 

Determinada a instauração de inquérito policial."  

(TRF/3º Região, AC 744019, 5ª Turma, j. em 01/10/2002, v.u., DJ de 26/11/2002, página 233, Rel. Des. Fed. André 

Nabarrete).  

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. COISA JULGADA . APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO INTEGRAL DO INPC/IBGE SOBRE O 

BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO E INCORPORAÇÃO DOS ÍNDICES INFLACIONÁRIOS EXPURGADOS. 

DESCABIMENTO. CONSTITUCIONALIDADE - CONVERSÃO EM URV - LEI Nº 8.880/94. PAGAMENTO DAS 

DIFERENÇAS APURADAS APLICANDO-SE OS EFEITOS FINANCEIROS DO ARTIGO 58 DO ADCT. 

IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS.  

1- O autor propôs outra ação Juizado Especial Cível de São Paulo, objetivando a revisão da renda mensal inicial de 

seu benefício, com a atualização dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, pela 

variação nominal da OTN/ORTN, bem como a aplicação do artigo 58 do ADCT. O INSS foi condenado, por decisão 

transitada em julgado, a revisar a Renda Mensal Inicial do Benefício Previdenciário pelos índices da ORTN/OTN/BTN. 

Evidente a coisa julgada , que enseja a extinção do feito sem julgamento do mérito em relação ao pedido de 

atualização monetária dos salários-de-contribuição, ficando prejudicada a apelação do INSS.  

(...)  

9- Por força da remessa oficial, reconhecida a ocorrência de coisa julgada e julgado extinto o processo sem 

apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em relação ao pedido de 

correção integral de todos os salários-de-contribuição, com a utilização da variação da ORTN/OTN, a teor da Lei nº 

6.423/77.  

10- Remessa oficial provida.  

11- Apelação do INSS prejudicada.  

12- Negado provimento à apelação da parte autora.  

13 - Sentença reformada em parte."  
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(TRF3 - APELREE - Processo: 2001.61.04.005504-2/SP, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO, 

SÉTIMA TURMA, Data do Julgamento 23/03/2009, Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ2 DATA: 22/04/2009 PÁGINA: 

494).  

 

Assim, a presente ação não pode prosseguir, pois suscita questão já decidida em anterior demanda, com trânsito em 

julgado. Tal questão adquiriu o atributo de coisa julgada e, por este motivo, é imutável, havendo que ser extinto o 

presente feito. 

Por outro lado, a conduta de demandar em mais de uma oportunidade para o mesmo benefício, caracteriza litigância de 

má-fé, nos termos do artigo 17 do CPC.  

Entretanto, entendo que a indenização à parte contrária, decorrente da litigância de má-fé, deve ser reduzida ao patamar 

de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, sem prejuízo da multa fixada na r. sentença, nos termos do artigo 18 do 

CPC, tudo devidamente corrigido, desde o ajuizamento do feito, de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal, ressaltando-se que essa condenação não está abrangida pelos benefícios da Justiça Gratuita. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pela 

parte autora, para fixar a condenação em litigância de má-fé na forma acima indicada, mantendo, no mais, a r. 

sentença recorrida. 

Intimem-se.  

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004158-30.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.004158-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00041583020104036111 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor de ação de revisão de benefício previdenciário, postulando a reforma da 

sentença que julgou improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, ambos do Código de 

Processo Civil.  

Suscita, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese, 

reportando-se à doutrina e à jurisprudência.  

Regularmente citado, o INSS apresentou contra-razões. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

A princípio, passo a apreciar as matérias relativas aos institutos de decadência e prescrição, arguidas nas contra-razões 

ofertadas pelo INSS. 

 

Primeiramente, cumpre observar que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou a jurisprudência no sentido de 

que a modificação introduzida no art. 103 da Lei n.º 8.213/91, pelas Leis n.ºs 9.528/97 e 9.711/98, não retroage para 

regular benefícios concedidos anteriormente à sua vigência (STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 254186, Processo 

200000325317-PR, DJU 27/08/2001, PG. 376, Relator Min. GILSON DIPP, decisão unânime; STJ, 5ª Turma, Recurso 

Especial 254263, Processo 200000327484-PR, DJU 06/11/2000, pg. 218, Relator Min. EDSON VIDIGAL, decisão 

unânime; STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 2546969, Processo 200000355453-RS, DJU 11/09/2000, pg. 302, Rel. Min. 
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VICENTE LEAL, decisão unânime; STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 243254, Processo 199901184770-RS, DJU 

19/06/2000, pg. 218, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime), o que, por si só, exclui a 

ocorrência dos pressupostos da decadência. 

No que se refere à prescrição, a alegação não merece subsistir. O caso dos autos se refere à relação jurídica de trato 

sucessivo, atingindo, apenas, as prestações vencidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação, a teor da Súmula n.º 

85, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

 

Nesta ocasião, analiso o mérito. 

 

Merece acolhida a pretensão formulada na inicial. 

 

Discute-se, neste recurso, a inclusão da gratificação natalina ao salário de contribuição do mês de dezembro, para efeito 

de apuração do valor do salário de benefício. 

Sobre o tema, a jurisprudência desta Corte é pacífica, no sentido da impossibilidade de sua inclusão, quando se tratar de 

benefício concedido após a Lei n.º 8.870, de 15/04/1994. 

Nesse sentido, os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - INCLUSÃO DA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 8.212/1991 E § 3º 

DO ARTIGO 29 DA LEI Nº 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIORMENTE A VIGÊNCIA DA LEI 

8.870/94- APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA.  

- O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário foi 

autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o art. 28, 

parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios.  

- O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto concedido em 09.04.1996, após a vedação instituída pela 

Lei nº 8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários na base de cálculo do auxílio-doença.  

- Apelação da parte autora desprovida."  

(TRF- 3ª Região; Sétima Turma; AC 200861270013131AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1382250; DJU 05/08/2009, p. 414; 

Rel. Des. Fed. EVA REGINA; v.u.).  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. L. 8.870/94. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CORREÇÃO DOS 36 

(TRINTA E SEIS) ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ABONO ANUAL. I - A partir da L. 8.870/94, o décimo-

terceiro salário ainda integra a base de cálculo do salário-de-contribuição do empregado na competência de 

dezembro; entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-benefício.  

(...)  

V - Apelação desprovida."  

(TRF - 3ª Região; Décima Turma; AC 200003990610042AC - APELAÇÃO CÍVEL - 632436; DJU 21/12/2005, p. 191; 

Rel. Des. Fed. Castro Guerra; v.u.).  

 

No presente caso, contudo, a hipótese é diversa. 

 

Tendo em vista que a autora percebe o benefício de aposentadoria especial desde 01/12/1993 (fl. 13), resta evidente que 

na composição de seu período de base de cálculo serão consideradas as gratificações natalinas do período, consoante o 

disposto no art. 29, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, em sua redação originária, mediante a aplicação da legislação vigente à 

época da concessão do benefício. 

 

Pois bem. Explico melhor. 

 

Para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei n.º 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo terceiro 

salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, por conseguinte, influenciava a média 

aritmética do salário de benefício, nos termos do estabelecido no art. 28, § 7º, da Lei n.º 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei 

n.º 8.213/91, ambos em sua redação originária. 

Com a modificação da redação do art. 29, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, dinante da entrada em vigor da Lei n.º 8.870/94, o 

décimo terceiro continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado no mês de dezembro, 

mas deixou de integrar o cálculo da média aritmética do salário de benefício. 

Nesse sentido, seguem os precedentes desta E. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO 

SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870/94.  

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 
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apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, ambos em sua redação primitiva.  
2. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) a ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 

os juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, 

c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, os quais têm incidência até a data da expedição do precatório, 

desde que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 298.616/SP).  

3. Reexame necessário parcialmente provido  

(TRF3; REOAC - REMESSA EX OFICIO EM APELACAO CIVEL - 955824Processo: 200403990252260/SP, DÉCIMA 

TURMA; Data da decisão: 28/03/2006; DJU DATA:26/04/2006 PÁGINA: 649; Relator(a): JUIZ GALVÃO MIRANDA, 

g.n.).  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA E APELAÇÃO DO INSS A QUE SE 

NEGA PROVIMENTO.  

1. Para os benefícios concedidos antes da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário deve ser considerado no salário-

de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 

28, § 7º, da Lei nº 8.213/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos em sua redação original.  

2. O critério de conversão da renda mensal dos benefícios em URV, tal como determinado no art. 20 da Lei nº 

8.880/94, preserva o valor do benefício e prestigia o princípio constitucional da irredutibilidade.  

3. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS improvida.  

(TRF3, AC 199903990215562, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 469735, Relator(a): JUIZ FERNANDO GONÇALVES, 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO, DJF3 DATA:23/07/2008, Data da Decisão: 17/06/2008, Data da 

Publicação: 23/07/2008, g.n.).  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. CÔMPUTO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

INCLUSÃO DE RECOLHIMENTOS EFETUADOS COMO AUTÔNOMO. NÃO INCLUSÃO DE VALORES 

RELATIVOS AO 13º SALÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO CONSTANTES DO CNIS. INCLUSÃO. PENA DE 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO CABIMENTO. VERBA HONORÁRIA.  

I. Remessa oficial tida por interposta, em observância às determinações da Medida Provisória 1.561/97, convertida na 

Lei 9.469/97.  

II. Em março e abril/97, o autor contribuiu na qualidade de autônomo, constando no CNIS as contribuições devidas.  

III. Quanto aos meses de 09/97, 11/97 e 02/98, o autor pretende incluir o valor do 13º salário parcial ou total no 

cálculo do salário-de-benefício, o que não é permitido pela legislação, a teor do disposto expressamente na Lei nº 

8.870/94 (já vigente na época dos recolhimentos), que alterou o art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91.  
IV. Quanto à inclusão dos salários-de-contribuição de fevereiro de 1999 a maio de 1999, os valores constantes do 

CNIS são praticamente idênticos aos pleiteados pelo autor, razão pela qual se determina o recálculo da renda mensal 

inicial, com os valores constantes do CNIS, em tal período.  

V. Correção monetária de eventuais diferenças havidas devem ser calculadas nos termos nos termos das Súmulas 8 

desta Corte, 148 do STJ, Lei 6899/81 e legislação superveniente.  

VI. Juros moratórios de um por cento ao mês, nos termos dos arts. 406, do novo Código Civil, e 161, do Código 

Tributário Nacional.  

VII. Honorários advocatícios mantidos em 10%, porém sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ.  

VIII. Descabe falar-se em litigância de má-fé por parte da autarquia, haja vista constituir direito, senão dever, do réu 

suscitar toda matéria de defesa para contrapor-se às alegações da parte contrária, notando-se não ter sido oposta 

barreira ou esgrimida tese que induzisse a Corte em erro, mas somente lançados argumentos para infirmar a pretensão 

do autor.  

IX. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas, para determinar a revisão da renda mensal 

inicial, com a inclusão dos salários-de-contribuição relativos aos meses de março e abril/97 e de fevereiro de 1999 a 

maio de 1999 consoante os dados do Sistema CNIS-Dataprev, nos termos explanados; excluir a pena de litigância de 

má-fé (e a multa relativa) da condenação; e fixar o termo final de incidência da verba honorária na data da sentença."  

(TRF3, AC 2004.61.20.004714-6, Rel. Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona Turma, j. 16/11/2009, DJ 

03/12/2009, g.n.).  

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO 

NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO DE DEZEMBRO DOS ANOS DE 1989 E 1990 PARA FINS DE 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 

8.212/1991 E § 3º DO ARTIGO 29 DA LEI Nº 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIORMENTE À 

VIGÊNCIA DA LEI 8.870/94 - TETOS PREVIDENCIÁRIOS, INCLUSIVE TETO DOS SALÁRIOS DE 

CONTRIBUIÇÃO. DEVER DE OBSERVÂNCIA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DE 

PARCELAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS INDEVIDAS - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA E APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE 

PROVIDAS.  

- A sentença que acolheu o pedido da parte autora sujeita-se ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do 

disposto na Medida Provisória 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97.  
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- O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário 

foi autorizado pela legislação previdenciária, até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o art. 28, 

parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios.  

- Tratando-se de benefício com data de início anterior a vigência da Lei nº 8.870/94, cabível a almejada inclusão dos 

décimos terceiros salários para fins de apuração do valor do salário de benefício e consequente determinação da 

RMI.  

- A inclusão dos décimos terceiros salários restringe-se, no entanto, aos salários de contribuição considerados nas 

competências de dezembro de 1989 e dezembro de 1990, tendo em vista o período básico de cálculo do benefício e a 

não existência de contribuição previdenciária sobre décimo terceiro antes da vigência da Lei 7.787/89.  

- Em decorrência do princípio da legalidade, as quantias correspondentes aos décimos terceiros salários, a serem 

somadas ao montante dos salários de contribuição de dezembro dos anos de 1989 e 1990, devem respeitar, também, o 

teto contributivo vigente nas referidas competências, de forma que se apure novamente o salário de benefício bem 

como a RMI devida ao benefício em questão, sem prejuízo da aplicação dos demais tetos legais vigentes.  

- Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precede a propositura da ação, tendo em 

vista o lapso prescricional.  

- A correção monetária deverá incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e 

Resolução n. 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. - Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% 

(um por cento) ao mês, conforme artigo 406 do Código Civil, Lei nº 10.406/2002, considerando que o INSS foi citado 

já sob a égide desse diploma. - Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

prestações vencidas até a data da sentença condenatória, nos exatos termos da Súmula nº 111 do STJ.  

- As custas não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento.  

- Descabe a condenação do INSS em despesas processuais, eis que a parte autora, beneficiária da justiça gratuita, 

nada despendeu a esse título. - Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS parcialmente providas.  

(TRF3, AC 200903990202265, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1428511, Relator(a): JUIZA EVA REGINA, SÉTIMA 

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:15/01/2010 PÁGINA: 984, 07/12/2009, Data da Decisão: 07/12/2009, Data da Publicação: 

15/01/2010, g.n.).  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO REGIMENTAL 

RECEBIDO COMO AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO 

NATALINA NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.8790/94.  

I - Agravo regimental recebido como agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC, ante o princípio da fungibilidade 

recursal.  

II - A partir da edição da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, tornou-se 

indevida a inclusão das gratificações natalinas no cálculo da renda mensal inicial.  

III - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo autor, improvido.  

(TRF3, AC 200861200057728, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1458196, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:26/05/2010 PÁGINA: 883, Data da Decisão: 18/05/2010, Data da Publicação: 

26/05/2010, g.n.).  

Por tais razões, entendo que a parte autora faz jus à revisão pleiteada, nos termos acima. 

 

Cumpre ressaltar que a revisão em comento não acarretará a inclusão de salários-de-contribuição além do número 

permitido por lei (36 salários de contribuição), mas sim de uma elevação no valor considerado, fazendo com que a 

quantia recebida a título de 13º salário seja incluída no cálculo do salário de benefício. 

Salienta-se, outrossim, que o novo cômputo do valor do benefício de aposentadoria do autor deve obedecer aos ditames 

legais, relativamente à incidência de limites e redutores. 

No caso dos autos, constata-se que, com a interposição do recurso pelo autor, o INSS ofereceu contra-razões de apelo, e 

desta maneira, foi instaurada a relação jurídico-processual. Ademais, tendo em vista que a matéria veiculada é 

unicamente de direito, torna-se cabível a aplicação da Teoria da Causa Madura com a reforma da sentença de mérito de 

primeiro grau, podendo desde já o Tribunal julgar o mérito, com base em aplicação analógica do artigo 515, § 3º, do 

Código de Processo Civil. 

Destarte, merece reforma a sentença recorrida, pois em desacordo com a jurisprudência dominante. 

 

Os pagamentos efetuados administrativamente pela Autarquia Previdenciária deverão ser compensados na execução do 

julgado, se devidamente comprovados. 

O pagamento das diferenças apuradas deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio anterior à 

propositura da ação (Súmula 85, do E. STJ). 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º) até 30/06/2009. Com o advento da 

Lei n.º 11.960/2009, que alterou o artigo 1º-F da Lei n.º 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única vez e serão 
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aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n.º 134/2010 do CJF, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal.  

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da redação da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.ºs 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.ºs 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Ante o exposto, com fundamento nos artigos 515, § 3º e 557, § 1º-A, ambos do Código de Processo Civil, dou 

provimento à apelação interposta pelo autor, para julgar procedente o pedido e determinar ao INSS que proceda ao 

recálculo do salário de benefício e da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de serviço (NB: 057.105.018-8) 

da parte autora, de modo que sejam incluídos os décimos-terceiros salários relativos aos salários de contribuição das 

competências de dezembro, integrantes da base de cálculo da aposentadoria, sem prejuízo da observância dos tetos 

legais, consoante acima exposto, devendo, ainda, serem pagas as diferenças decorrentes da revisão, observada a 

prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que precedeu a propositura da ação (Súmula 85, do E. STJ), acrescidas 

de correção monetária e juros moratórios na forma acima indicada. Os honorários advocatícios são fixados em 10% 

(dez por cento) e calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. A Autarquia está 

isenta do pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte 

autora. 

Intimem-se.  

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001373-73.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001373-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : JOSE ANTUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00013737320104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação de revisão de benefício previdenciário, postulando a reforma 

da sentença que declarou prescrito o direito de pleitear a aplicação da Súmula n.º 260 do extinto TFR, nos termos dos 

artigos 285-A e 269, IV, do Código de Processo Civil; e julgou improcedentes os demais pedidos, com fundamento nos 

artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do 

CPC. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Regularmente citado, o INSS apresentou contra-razões. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

A princípio, cumpre ressaltar que a preliminar arguida em contra-razões pela Autarquia, relativa ao instituto da 

decadência, apenas será analisada em caso de procedência da ação. 
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Outrossim, deixo de apreciar a aplicação da Súmula n.º 260 do extinto TFR, a inclusão dos expurgos inflacionários, 

bem como do reajuste de 147,06%, de setembro de 1991, visto que o apelante não reiterou tais pedidos constantes na 

inicial, conforme se verifica às fls. 67/68, "item a". 

 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Na presente demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução 

probatória, e que o teor da decisão paradigma foi reproduzido, em cumprimento ao comando contido no retrocitado 

dispositivo. 

Sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das decisões 

paradigmas: 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE 

SENTENÇA. AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. 

LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE 

ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. LEI DELEGADA Nº. 13/1992. LEI Nº. 10.302/2001. LEI Nº. 11.091/2005. 

REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285 -A, §2º, CPC.  

1. O art. 285 -A, do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285 -A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos 

porventura antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 

2006.38.00.034161-4/MG, Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p.91 de 

18/05/2007). Preliminar de nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285 -A, do CPC, sobrevindo a hipótese do §2º, do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em R$ 

415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma do 

art. 12, da Lei nº. 1.060/50.  

5. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PAGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009; g.n.).  

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285 -A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida 

no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010; g.n.).  

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 285 -A, do CPC, inexistindo qualquer prejuízo às partes decorrente da sua aplicação. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285 -A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

JULGAMENTO LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO 

LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO 
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REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. 

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre 

convencimento motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, 

possibilitando, inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  

(...).  

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida."  

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): 

VESNA KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 

12/02/2008, Data da Publicação: 26/01/2009, g.n.).  

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. 

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 285 -A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA 

BASE DE CÁLCULO. PIS E COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285 -A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou 

não de sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não 

distingue, de forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma 

igualitária, a todos os que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a 

identidade isonômica de solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de 

peculiaridades, próprias de cada causa. Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda 

que não tenha participado da demanda em que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte 

autora da ação tem assegurado o direito aos recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e 

impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao 

Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo exercício que possibilita que a jurisdição seja 

prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade com a solução anteriormente proferida, 

desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, sem necessidade de dilação 

probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de garantia de acesso ao 

Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação ( artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se alegue, enfim, a 

violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285 -A do Código de Processo Civil não 

produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso ( artigo 285 -A, § 2º, CPC).  
(...).  

5. Apelação desprovida."  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): 

CARLOS MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008, g.n.).  

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz agilizar o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX, do 

artigo 93 da Constituição Federal.  

Logo, afasto as preliminares apontadas, passando à análise do mérito. 

Não merece acolhida a pretensão autoral. 

 

Os benefícios concedidos sob a égide da Constituição Federal de 1988, entre a data da sua promulgação (05/10/1988) e 

o termo inicial dos efeitos da Lei n.º 8.213/91 (05/04/1991) tiveram suas rendas mensais iniciais revistas 

administrativamente, por força do disposto no artigo 144 da LBPS. 

Entretanto, os efeitos pecuniários dessa revisão tiveram início somente a partir de junho de 1992, deixando de serem 

pagas, aos beneficiários da Previdência Social, as diferenças relativas às competências de outubro de 1988 a maio de 

1992, por força do estatuído no parágrafo único do citado dispositivo legal, cuja constitucionalidade foi reconhecida 

pela Suprema Corte, ao decidir que o artigo 202, caput, da CF, dependia de regulamentação (RE nº 193.456-

5/RS,Plenário, Rel. para acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 07/11/97). 

Tal orientação tem sido adotada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ENTRE 05/10/88 E 05/04/91. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 144 DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS 

A PARTIR DE JUNHO DE 1992.  
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1- Esta Corte pacificou compreensão no sentido de que o recálculo da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários concedidos no interregno entre a vigência da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91 tem seus 

efeitos condicionados à data de 02 de junho de 1992.  

2- Precedentes.  

3- Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AGRESP 312659, 6ª T., Rel. Min. Paulo Gallotti, v.u., j. em 22/10/2002, DJ 24.02.2003, p. 314).  

 

No mesmo sentido, RESP 631123/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 02/08/2004, p. 565, ERESP 244537/SP, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 04/03/2003; RESP 244535/SP, Min. Edson Vidigal, DJU 22/05/2000. 

Por outro lado, o pedido de revisão da renda mensal do autor deve ser analisado à luz da legislação que à época regia a 

concessão de seu benefício. 

Compulsando os autos, verifico que o autor percebe aposentadoria especial, concedida em 08/05/1990 (fl. 74). 

Assim, o cálculo da RMI do benefício em causa deve ser elaborado em conformidade com do Decreto n.º 89.312/84, 

observado o artigo 21, inciso I e § 1º, fazendo jus a parte autora à correção monetária dos vinte e quatro salários de 

contribuição anteriores aos doze últimos, nos termos do artigo 1º da Lei n.º 6.423/77 (ORTN/OTN), conforme pacífica 

jurisprudência. 

Contudo, a renda mensal inicial resultante da revisão pleiteada e as diferenças dela decorrentes só são devidas até maio 

de 1992, já que, a partir de junho de 1992, o autor passou a receber o benefício com a renda mensal recalculada nos 

termos do artigo 144, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91. 

Nesse mesmo sentido, os seguintes julgados desta Corte: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESTAÇÃO DEFERIDA ENTRE 05 DE 

OUTUBRO DE 1988 E 05 DE ABRIL DE 1991. APLICAÇÃO DO ART. 58 DO ADCT. RMI. CÁLCULO. 

PROCEDIMENTO.  

I - Cuidando-se de aposentadoria por velhice deferida em 28 de julho de 1989, descabe a vinculação do valor dos 

proventos da apelada ao número de salários mínimos que tinha quando da concessão de seu benefício - art. 58 do 

ADCT. Precedentes do STF.  

II - No tocante à revisão da RMI, a decisão encontra-se devidamente fundamentada, e perfilha entendimento 

decorrente de interpretação das disposições constitucionais e legais lá mencionadas, ancorado, inclusive, na 

jurisprudência então citada.  

III- Anote-se que o decisum dá plena aplicação à jurisprudência firmada pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido da 

ausência de auto-aplicabilidade do art. 202, redação original, CF, ao reconhecer não ser viável a correção monetária 

de todos os 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo do salário-de-benefício 

da aposentadoria, mas tão-somente dos 24 (vinte e quatro) que antecederam os 12 (doze) últimos, com incidência das 

ORTN/OTN/BTN.  

IV - Nesse passo, é de se ressaltar, também, não ter sido vulnerada a orientação já pacificada por aquela Corte, a 

respeito da constitucionalidade do art. 144 da Lei nº 8.213/91, o qual, porém, não tem a eficácia para reger o cálculo 

da renda mensal inicial das prestações previdenciárias deferidas entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, 

sob pena de comezinha violação ao princípio da irretroatividade das leis, entendimento, diga-se, não patrocinado pelo 

STF.  

V - Em outros termos, a norma contida no citado art. 144 da Lei nº 8.213/91 direciona-se, como não poderia deixar de 

ser, ao futuro, ao estabelecer a revisão dos proventos nos termos em que especifica, com seus efeitos financeiros a 

contar de junho de 1992, circunstância que não interfere com o recálculo da RMI da aposentadoria do apelado, os 

termos em que deferido pela decisão agravada, cujas diferenças serão apuradas, como é cediço, até aquele mês - junho 

de 1992.  

(...)"  

(TRF-3ª Região, Nona Turma, AC 401911, j. em 20/09/2004, DJU 05/11/2004, p. 419, Rel. MARISA SANTOS, v.u.).  

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. AGRAVO LEGAL. PAGAMENTO POR 

PRECATÓRIO. RENDA MENSAL INICIAL. ERRO MATERIAL. REVISÃO NOS TERMOS DO ART. 144 DA LEI N. 

8.213/91.  

I - O erro material pode ser conhecido a qualquer tempo, na forma do art. 463, I, do Código de Processo Civil, assim, 

a renda mensal inicial revisada em desacordo com o disposto no título judicial configura erro material que macula 

todo o cálculo de liquidação, impondo-se a sua correção, ainda que o crédito apurado já tenha sido pago por meio de 

precatório.  

II - As diferenças decorrentes da revisão da renda mensal inicial obtida por meio da correção dos 24 salários de 

contribuição anteriores aos 12 últimos pela variação das ORTN/OTN/BTN, possui termo final em maio de 1992, 

porquanto a partir de junho do mesmo ano o valor pago administrativamente pelo INSS, em obediência ao disposto no 

art. 144 da Lei n. 8.213/91, passou a ser superior ao calculado na forma estabelecida na decisão exeqüenda.  

III - O eventual erro do INSS no procedimento de apuração da renda mensal inicial, nos termos do art. 144 da Lei 

8.213/91, deve ser discutido em ação própria, uma vez que não é objeto do título judicial em execução.  

IV - Agravo improvido."  
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(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 191928, Processo: 94030589930/SP, DÉCIMA 

TURMA, Decisão: 18/12/2007, DJU:09/01/2008, PÁG: 550, Rel: Sergio Nascimento).  

 

"AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECISÃO QUE DEU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

PEDIDO DE REFORMA. IMPROVIMENTO.  

- Agravo interposto pela autarquia federal com fundamento no artigo 557, § 1º, do CPC.  

- Manutenção da decisão recorrida, que, julgando parcialmente procedente o pedido, determinou a revisão da renda 

mensal inicial, corrigindo-se os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos pela 

variação da ORTN, sem prejuízo da revisão nos termos do artigo 144 da Lei 8.213/91, observados os limites legais 

(artigos 29 e 33 da citada lei).  

- Agravo legal improvido."  

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 416149, Processo: 98030302949/MS, OITAVA 

TURMA, Decisão: 16/03/2009, DJF3:28/04/2009, PÁG: 1364, Rel: VERA JUCOVSKY).  

 

Desta forma, entendo ser cabível a pretensão da parte autora em ter atualizados, tão somente, os vinte e quatro salários-

de-contribuição anteriores aos doze últimos que integram o cálculo da renda mensal inicial de seu benefício pelos 

índices da Lei n.º 6.423/77. 

No caso vertente, entretanto, como a ação foi proposta em 05/02/2010, e o termo final da revisão pretendida é maio de 

1992, não restam quaisquer diferenças a serem pagas, visto que estão consumadas pela prescrição quinquenal. 

Nesse mesmo sentido, é o entendimento consolidado pela jurisprudência, conforme decisão abaixo destacada: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RMI. SÚMULA 02 DO 

TRF DA 4ª REGIÃO. ORTN. OTN. BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05.10.88 E 05.04.91. BURACO NEGRO. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL DAS PARCELAS. CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. Para evitar prejuízos aos beneficios concedidos entre 05.10.88 e 05.04.91, no período denominado "buraco 

negro", também lhes é aplicável a correção dos salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos, nos termos da 

Súmula nº 2 desta Corte, até maio de 1992. Estando abrangidas todas as eventuais diferenças desta revisão pela 

prescrição qüinqüenal, é improcedente o pedido.  
2. Sucumbente a parte autora, cabe a esta o pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados 

em R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais), restando suspensa a exigibilidade de tais verbas por ser beneficiária da 

Justiça Gratuita."  

(TRF4, AC 200471050003456AC - APELAÇÃO CIVEL, Rel: OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA, QUINTA TURMA, DJ 

04/05/2005, Decisão: 19/04/2005, g.n.).  

 

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida neste aspecto, pois em harmonia com a jurisprudência dominante. 

 

Por outro lado, o artigo 58 do ADCT e seu parágrafo único determinaram que os benefícios de prestação continuada, 

mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da CF/88, fossem revistos a partir do sétimo mês a contar da 

promulgação da constituição , a fim de que fosse restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários 

mínimos que tinham na data de sua concessão. 

A norma citada é de caráter transitório e auto-aplicável e vigorou de abril de 1989 até a publicação do Decreto n.º 

357/91, em 09/12/1991, que regulamentou o Plano de Benefícios da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, data em que 

cessou a equivalência do valor dos benefícios em número de salários mínimos. 

Contudo, sua aplicação é restrita aos benefícios previdenciários concedidos antes da promulgação da constituição 

Federal de 1988. Anoto que este não é o caso da parte autora, cujo benefício foi concedido em 08/05/1990 (fl. 74), 

ficando, assim, fora da incidência do referido dispositivo constitucional. 

Nesse sentido, a Súmula 687 do Egrégio Supremo Tribunal Federal: 

 

"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a 

promulgação da constituição de 1988."  

 

A partir da regulamentação da Lei n.º 8.213/91, os reajustamentos dos benefícios passaram a ser disciplinados pelo seu 

artigo 41 e alterações subseqüentes, nos termos do artigo 201, § 2º da constituição Federal, adotando, à época, o INPC. 

Ademais, a constituição Federal veda, no inciso IV, do artigo 7º, a vinculação do salário mínimo para qualquer fim. 

Nesse sentido, confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CF/88. 

SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO ADCT/88. VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS 

MÍNIMOS. PERÍODOS RESTRITOS. REAJUSTAMENTOS. ART. 41, II DA LEI 8.213/91. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO REJEITADOS. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS. EFEITO INFRINGENTE. 

EXCEPCIONALIDADE.  
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I- Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou 

obscuridade, não havendo qualquer um desses pressupostos, rejeitam-se os mesmos, mormente quando o ponto fulcral 

da controvérsia reside na insatisfação do ora embargante com o deslinde da controvérsia.  

II - Inviável, em sede de embargos declaratórios, a concessão do excepcional efeito infringente, quando a oposição dos 

mesmos cinge-se a repisar todos os fundamentos anteriormente já tecidos.  

III- A Súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios 

concedidos antes da CF/88, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei 6.708/79. 

Precedentes.  

IV- O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios. 

Precedentes.  

V - A partir de janeiro de 1992, os reajustamentos devem ser feitos pelos critérios estabelecidos no artigo 41, 

inciso II da Lei 8.213/91 e alterações posteriores, não tendo como parâmetro a variação do salário mínimo.  

VI- Embargos de declaração rejeitados."  

(STJ, Quinta Turma, EDAGA 517974, Processo 2003/0071116-5, DJU 01/03/2004, pg. 190, Relator Min. GILSON 

DIPP, decisão unânime, g.n.).  

 

Saliento que, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação 

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade 

(nominalmente, não houve diminuição do valor do benefício), bem como ao da preservação do valor real. 

Nesse sentido: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 58 , DO ADCT. AUTO-APLICABILIDADE. FÓRMULA DE 

EFICÁCIA TRANSITÓRIA. IMPLANTAÇÃO DEFINITIVA DA LEI Nº 8213/91. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

CRITÉRIO DE REAJUSTE. ART. 41, DA LEI Nº 8.213/91.  

- O ART. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que elevou o princípio da irredutibilidade do 

benefício à dignidade de cânon constitucional, estabeleceu fórmula de eficácia transitória, até a implantação definitiva 

do Plano de Benefício da Previdência Social que, por depender de normatização regulamentadora, somente ocorreu com 

o advento do Decreto nº 357, em dezembro de 1991.  

- A fórmula do cálculo do reajuste dos benefícios previdenciários obedece aos critérios fixados 

infraconstitucionalmente pelo art. 41, da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social, sendo descabida a 

incorporação de índices de reajustes em função do número de salários-mínimos.  
- Recurso especial parcialmente provido."  

(STJ, Resp 1934 58 , 6ª Turma, Proc. 199800797793-SP, DJU 01.03.1999, v. u., p. 418, Rel. Min. VICENTE LEAL, 

g.n.).  

 

Assim, a parte autora não faz jus ao reajuste na forma pleiteada, impondo-se a manutenção da r. decisão a quo nesse 

aspecto. 

Por conseguinte, conclui-se pela improcedência dos pedidos. 

 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo na íntegra, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação de revisão de benefício previdenciário, postulando a reforma 

da sentença que julgou improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 269, I e 285-A, ambos do Código de 

Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do CPC. No mérito, alega, em 

síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à 

doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Regularmente citado, o INSS apresentou contra-razões. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Na presente demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução 

probatória, e que o teor da decisão paradigma foi reproduzido, em cumprimento ao comando contido no retrocitado 

dispositivo. 

Sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das decisões 

paradigmas: 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA Nº. 13/1992. LEI Nº. 10.302/2001. LEI Nº. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285 -A, §2º, CPC.  

1. O art. 285 -A, do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285 -A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 

antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p.91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285 -A, do CPC, sobrevindo a hipótese do §2º, do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12, da Lei nº. 1.060/50.  

5. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PAGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009; g.n.).  

" PREVIDENCIÁRIO . PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285 -A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  
(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  
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(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010; g.n.).  

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 285-A, do CPC, inexistindo qualquer prejuízo às partes decorrente da sua aplicação. 

 

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285 -A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  
(...).  

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida."  

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 

da Publicação: 26/01/2009, g.n.).  

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285 -A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285 -A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não 

de sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, 

de forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos 

os que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação ( artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285 -A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso ( artigo 285 -A, § 2º, CPC).  

(...).  

5. Apelação desprovida."  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008, g.n.).  

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz agilizar o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX, do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto a preliminar apontada pela apelante. 

 

Passo à análise do mérito. 

 

Não merece prosperar o pedido formulado na inicial. 
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Discute-se, neste recurso, a aplicação dos índices do fator previdenciário utilizado na concessão do benefício. A parte 

autora afirma que no cálculo do fator previdenciário do seu benefício foi utilizada tábua de mortalidade publicada pelo 

IBGE, que causou redução do valor da sua aposentadoria. 

De início, ressalto que o benefício da parte autora foi concedido em 03/03/2005 (fl. 30). 

 

É sabido que, em regra, os benefícios são regidos pelo princípio "tempus regit actum", ou seja, são concedidos em 

conformidade com a lei vigente à época. Neste sentido, colaciono o seguinte aresto: 

 

REVISÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 9.032/95 A BENEFÍCIOS 

CONCEDIDOS ANTES DE SUA VIGÊNCIA - AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO, NESSE DIPLOMA LEGISLATIVO, 

DE SUA APLICAÇÃO RETROATIVA - INEXISTÊNCIA, AINDA, NA LEI, DE CLÁUSULA INDICATIVA DA FONTE 

DE CUSTEIO TOTAL CORRESPONDENTE À MAJORAÇÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - ATUAÇÃO DO 

PODER JUDICIÁRIO COMO LEGISLADOR POSITIVO - VEDAÇÃO - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO.  

- Os benefícios previdenciários devem regular-se pela lei vigente ao tempo em que preenchidos os requisitos 

necessários à sua concessão. Incidência, nesse domínio, da regra " tempus regit actum ", que indica o estatuto de 

regência ordinariamente aplicável em matéria de instituição e/ou de majoração de benefícios de caráter 

previdenciário. Precedentes.  

- A majoração de benefícios previdenciários, além de submetida ao postulado da contrapartida (CF, art. 195, § 5º), 

também depende, para efeito de sua legítima adequação ao texto da Constituição da República, da observância do 

princípio da reserva de lei formal, cuja incidência traduz limitação ao exercício da atividade jurisdicional do Estado. 

Precedentes.  

- Não se revela constitucionalmente possível, ao Poder Judiciário, sob fundamento de isonomia, estender, em sede 

jurisdicional, majoração de benefício previdenciário, quando inexistente, na lei, a indicação da correspondente fonte 

de custeio total, sob pena de o Tribunal, se assim proceder, atuar na anômala condição de legislador positivo, 

transgredindo, desse modo, o princípio da separação de poderes. Precedentes.  

- A Lei nº 9.032/95, por não veicular qualquer cláusula autorizadora de sua aplicação retroativa, torna impertinente a 

invocação da Súmula 654/STF.  

(STF, RE-AgR 461904RE-AgR - AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO).  

 

Neste aspecto, o valor do benefício deve ser calculado com base na legislação em vigor à época, ou seja, conforme o 

artigo 29, da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.876, de 26/11/1999, que assim previa: 

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário;  
II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a"", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo.  

§ 1º (Revogado)  

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício.  

(...)  

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei.  

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.  

(...)".  

(destaquei)  

 

Assim, se a lei atribui competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para elaborar e 

divulgar a expectativa de sobrevida do total da população brasileira, não tem o Poder Judiciário o condão de modificar 

tais critérios, sob pena de afrontar os princípios da independência e da harmonia dos Poderes (artigo 2º da Constituição 

Federal), mesmo que prejuízos nos benefícios dos segurados sejam verificados. 

Em consonância ao disposto no artigo 2º do Decreto Presidencial n.º 3266, de 29 de novembro de 1999, o IBGE vem 

divulgando anualmente a Tábua Completa de Mortalidade, relativa ao ano anterior, no primeiro dia útil do mês de 

dezembro de cada ano. 

E de acordo com o artigo 31, § 13º, do Decreto n.º 3.048/1999, a tábua de mortalidade a ser utilizada é aquela da data do 

requerimento do benefício. 

Desta feita, o cálculo do benefício segue os critérios da lei vigente à época da sua concessão (03/03/2005), não sendo 

cabível, portanto, a revisão na forma pretendida. 
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Com efeito, observa-se que o benefício da parte autora foi obtido em conformidade com a norma legal vigente naquele 

tempo. 

Acerca do tema, cito alguns julgados desta E. Corte Regional: 

 

PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO.  

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285 -A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. I  

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido.  

III - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.  

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de sucumbência .  

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida.  

(AC 200961830070994, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 25/08/2010).  

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. 

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE 

LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - TÁBUA DE MORTALIDADE. 

COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO IBGE - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO  

- É sabido que a nova sistemática dos recursos, introduzida pela Lei n. 9.756/1998, permite ao relator decidir 

monocraticamente o recurso em que se discute matéria cuja jurisprudência é reiterada.  

- A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório 

postecipado dos recursos, nem invalida essa garantia, porquanto a colegialidade e o duplo grau restam mantidos pela 

possibilidade de interposição do agravo regimental.  

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos critérios 

de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria 

do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito constitucional.  

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF, permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9.876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício.  

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.  

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de ter 

previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio 

atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88.  

- É assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o fato gerador para a concessão do benefício 

previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão.  

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e é 

tarefa que compente ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo inviável 

proceder-se à alteração dos mesmos.  

- Não tem o Poder Judiciário o condão de modificar os critérios utilizados, sob pena de avocar para si competência 

dado ao Poder Legislativo, em total afronta ao princípio da independência e da harmonia dos Poderes (art. 2º da C.F).  

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade que não a vigente à data do requerimento/concessão 

do benefício, garantido-se, contudo, a aplicação de tábua anterior se comprovado que, durante a sua vigência, tenha o 

segurado preenchido todos os requisitos necessários para a concessão do benefício.  

- Inexistência de pedido expresso na exordial de utilização de tábua diversa da efetivamente utilizada pelo INSS, ao 

argumento de direito adquirido. Ausência de demonstração de preenchimento dos requisitos necessários à concessão 

do benefício em data anterior aquela em que efetivamente foi requerido.  

-Não merece revisão, pois, o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  

- Agravo legal desprovido.  

(AC 200861830120506, JUIZA EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 14/07/2010).  

PREVIDENCIÁRIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DA TÁBUA DE MORTALIDADE DE 2001. 

BENEFÍCIO CONCEDIDO EM 2004. DESCABIMENTO.  

O Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados pela L. 

9.876/99 (ADI - MC 2.111 DF) Os critérios de cálculo do valor do benefício seguem a lei vigente à época da sua 

concessão, sendo descabida a pretensão de utilizar a tábua de mortalidade de 2001 para o benefício concedido no ano 

de 2004. Se a lei conferiu poderes competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) para 

elaborar e divulgar a tábua de mortalidade, o Poder Judiciário não pode modificar os critérios utilizados pelo mesmo. 

Apelação desprovida.  

(AC 200561830031296, JUIZ CASTRO GUERRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 03/12/2008).  

 

Outrossim, cumpre esclarecer que a matéria versada no presente feito já foi decidida pelo E. Supremo Tribunal Federal 

no julgamento da medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 2111, de relatoria do Ministro Sydney 
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Sanches, o qual afastou a arguição de inconstitucionalidade das alterações do artigo 29, da Lei n.º 8.213/91, realizadas 

pela Lei n.º 9.876/99, conforme ementa que a seguir transcrevo: 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO 

MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS 

E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE 

QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR 

AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA CAUTELAR.  

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de 

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a 

esse respeito, prejudicada a medida cautelar.  

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1º e 7º, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, 

já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter 

sido violada pelo art. 2º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou 

exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7º do novo art. 201.  

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.  

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.  

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social.  

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2º (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.  

(STF; ADI-MC 2111/DF; publicado em 05.12.2003, pág. 017).  

 

Desta feita, conclui-se que a conduta do INSS em aplicar o fator previdenciário na aposentadoria da parte autora foi 

correta, pois atendeu preceito legal vigente na data de início do benefício, utilizando-se da Tábua de Mortalidade 

divulgada pelo IBGE. 

Assim, nenhum reparo merece a r. decisão a quo, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, na íntegra, a r. sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 
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00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001761-73.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001761-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : AGEU DE LIMA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00017617320104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor de ação de revisão de benefício previdenciário, postulando a reforma da 

sentença que julgou improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Suscita cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A, do CPC. No mérito, 

alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese, 

reportando-se à doutrina e à jurisprudência. 

Regularmente citado, o INSS apresentou contra-razões, tendo sido arguida, em sede de preliminar, o instituto da 

prescrição quinquenal.  

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

A princípio, cumpre ressaltar que a preliminar arguida em contra-razões pela Autarquia, relativa ao instituto da 

prescrição, apenas será analisada em caso de procedência da ação.  

 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Na presente demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução 

probatória, e que o teor da decisão paradigma foi reproduzido, em cumprimento ao comando contido no retrocitado 

dispositivo. 

Sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das decisões 

paradigmas: 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA Nº. 13/1992. LEI Nº. 10.302/2001. LEI Nº. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.  

1. O art. 285-A, do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 

antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p.91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do §2º, do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12, da Lei nº. 1.060/50.  

5. Apelação a que se nega provimento."  
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(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PAGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009; g.n.).  

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  
(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010; g.n.).  

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 285-A, do CPC, inexistindo qualquer prejuízo às partes decorrente da sua aplicação. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  
(...).  

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida."  

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 

da Publicação: 26/01/2009, g.n.).  

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  
(...).  

5. Apelação desprovida."  
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(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008, g.n.).  

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz agilizar o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX, do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto as preliminares apontadas, passando à análise do mérito. 

 

Discute-se, neste recurso, a inclusão da gratificação natalina ao salário de contribuição do mês de dezembro, para efeito 

de apuração do valor do salário de benefício. 

Sobre o tema, a jurisprudência desta Corte é pacífica, no sentido da impossibilidade de sua inclusão, quando se tratar de 

benefício concedido após a Lei n.º 8.870, de 15/04/1994. 

Nesse sentido, os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - INCLUSÃO DA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 8.212/1991 E § 3º 

DO ARTIGO 29 DA LEI Nº 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIORMENTE A VIGÊNCIA DA LEI 

8.870/94- APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA.  

- O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário foi 

autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o art. 28, 

parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios.  

- O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto concedido em 09.04.1996, após a vedação instituída pela 

Lei nº 8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários na base de cálculo do auxílio-doença.  

- Apelação da parte autora desprovida."  

(TRF- 3ª Região; Sétima Turma; AC 200861270013131AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1382250; DJU 05/08/2009, p. 414; 

Rel. Des. Fed. EVA REGINA; v.u.).  

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. L. 8.870/94. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CORREÇÃO DOS 36 

(TRINTA E SEIS) ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ABONO ANUAL. I - A partir da L. 8.870/94, o décimo-

terceiro salário ainda integra a base de cálculo do salário-de-contribuição do empregado na competência de 

dezembro; entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-benefício.  

(...)  

V - Apelação desprovida."  

(TRF - 3ª Região; Décima Turma; AC 200003990610042AC - APELAÇÃO CÍVEL - 632436; DJU 21/12/2005, p. 191; 

Rel. Des. Fed. Castro Guerra; v.u.).  

 

Dessa forma, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido em 08/07/1994 (fl. 16), deve ser mantida a 

decisão recorrida, vez que em harmonia com a jurisprudência dominante. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora, mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação de revisão de benefício previdenciário, postulando a reforma 

da sentença que julgou improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Suscita cerceamento de defesa e a inversão do ônus da prova. No mérito, sustenta, em síntese, a ilegalidade do 

procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. 

Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Regularmente citado, o INSS apresentou contra-razões. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

A princípio, cumpre considerar que a matéria ora sub judice é exclusivamente de direito, prescindindo de dilação 

probatória. Assim, eventual apuração do valor a ser pago deverá ser efetuada por ocasião da fase executória. 

Ademais, a parte autora detém, em regra, o ônus probatório de comprovar a veracidade dos fatos constitutivos de seu 

direito, por meio de prova suficiente e segura, nos termos do artigo 333, I, do CPC. 

Contudo, nas lides previdenciárias, deve-se levar em conta a hipossuficiência da parte autora e o reconhecimento do 

"fato público e notório" de que o INSS não vem cumprindo suas obrigações em conformidade com os requisitos legais. 

A teor do disposto no art. 334, II, do CPC, o autor é desonerado de provar os fatos constitutivos de seu direito, e por 

conseguinte, atribui-se à Autarquia Previdenciária a obrigação de alegar e provar fato impeditivo, modificativo ou 

extintivo do direito do autor. 

Nessa perspectiva, verifica-se que a hipótese dos autos não se enquadra em "fato público e notório", vez que a pretensão 

autoral não merece ser acolhida. Tem-se constatado que a Autarquia, nos casos sub judice, dá cumprimento integral 

daquilo previsto em lei quando da concessão dos benefícios previdenciários. 

Neste sentido, confira: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DE 5 DE OUTUBRO DE 

1988. SÚMULA 260 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. APLICABILIDADE. REEXAME 

NECESSÁRIO: LEI Nº 9.469, DE 10.7.1997. ÔNUS DA PROVA NAS AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CONDUTA DO 

INSS REITERADA NO TOCANTE AO DESCUMPRIMENTO DAS NORMAS DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. 

FATO PÚBLICO E NOTÓRIO (CPC, ART. 334, I). ÔNUS DO AUTOR DE PROVAR O FATO CONSTITUTIVO DO 

SEU DIREITO (CPC, ART. 333, I) DO QUAL SE DESONERA, ANTE O RECONHECIMENTO DE FATO PÚBLICO E 

NOTÓRIO RELACIONADO À SUA PRETENSÃO. ÔNUS DO RÉU DE ARGÜIR E PROVAR FATO IMPEDITIVO, 

MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO DIREITO DO AUTOR (CPC, ART. 333, II). INEXISTÊNCIA DE INVERSÃO 

DO ÔNUS DA PROVA DESAUTORIZADA POR LEI. CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULAS 43 E 148/STJ.  

1 A sentença proferida contra "autarquia", na vigência da Lei nº 9.469, de 10.7.1997, está sujeita a reexame 

necessário, razão por que, conquanto não remetida pelo Juízo "a quo", tenho a remessa oficial tida por interposta.  

2. À luz das regras gerais que regem a distribuição dos ônus da prova, no que se refere à prova do fato constitutivo 

do direito do autor, qual seja, o de que seu benefício previdenciário vem sendo pago em desacordo com os 

parâmetros legais, é certo que, regra geral, caberia à parte autora, na forma do art. 333, inc. I, do CPC, o ônus da 

prova do fato constitutivo do direito afirmado em juízo. Entretanto, nas ações previdenciárias, há que se levar em 

conta dois aspectos: primeiro, a parte autora é comprovadamente hiposuficiente, o que implica a necessidade do 

intérprete em afastar-se de qualquer hermenêutica formalista; segundo, o fato público e notório de que o INSS não 

vem cumprindo as suas obrigações, o que, a teor do art. 334, inc. II, do CPC, desonera o autor do encargo 

probatório que a lei, inicialmente, lhe atribui, cabendo, então, à Autarquia Previdenciária, alegar e provar fato 

impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.  

3. Não se trata de inversão do ônus da prova, mas tão somente de incidência de regra exoneratória do ônus em 

relação a uma das partes, o que implica a admissão como certo do fato constitutivo do direito do autor alegado na 

petição inicial, obrigando a parte ré à argüição e prova, em juízo, de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do 

direito do autor, na forma do art. 333, inc. II, do CPC. Quanto ao conceito de fato notório, a lição de EDUARDO 

COUTURE é lapidar, quando afirma "os fatos notórios ficam fora do objeto da prova", trazendo notícia de que "no 

antigo direito era assente o princípio notoria non egent probatione", e defendendo "que se deve admitir também no 
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direito moderno, ainda mesmo na ausência de texto expresso", o referido princípio (in Fundamentos do Direito 

Processual Civil, São Paulo: REDLivros, 1999, p. 153).  

4. Em matéria previdenciária, é farta a jurisprudência que entende ser incumbência do INSS a prova de fato 

impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor (AC 96.01.07463-5/MG, Rel. Juiz Conv. João Carlos Mayer 

Soares, Primeira Turma Suplementar, DJU, II, 16.1.2003, p. 76; AC 95.01.29469-2/PA, Primeira Turma, Rel. Juiz 

Conv. Ricardo Machado Rabelo, DJU, II, 10.4.2000, p. 64; AC 93.01.31635-8/MG, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. 

Carlos Olavo, DJU, II, 6.12.1999, p. 32; AC 93.01.37244-4/MG, 1a. Turma, Rel. Juiz Conv. Lourival Gonçalves de 

Oliveira, DJU, II, 31.5.1999, p. 10).  
(...).  

10. Apelação parcialmente provida.  

(AC 199801000724654, JUIZ FEDERAL ANTONIO CLAUDIO MACEDO DA SILVA (CONV.), TRF1 - PRIMEIRA 

TURMA SUPLEMENTAR, 05/08/2004, g.n.).  

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO (REVISÃO DE BENEFÍCIO) E CONSTITUCIONAL.  

- INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, TENDO EM VISTA QUE A DEFASAGEM NO VALOR DO BENEFÍCIO É FATO 

NOTÓRIO E DEPENDE DE CONTRA-PROVA DO INSS O ALEGADO PELA PARTE AUTORA.  

- ART. 201, §§ 5º E 6º DA CF - É COMANDO IMPERATIVO, AUTO-APLICÁVEL, INDEPENDE DE 

REGULAMENTAÇÃO E INCIDE DE MODO IMEDIATO E GERAL.  

- NÃO SUBSISTE A MERA INTERPRETAÇÃO LITERAL DO ART. 195, § 5º DA CF, VEZ QUE SE DIRIGE AOS 

BENEFÍCIOS A SEREM CRIADOS (ESTES VINCULADOS À CORRESPONDENTE FONTE DE CUSTEIO) E NÃO 

AOS JÁ EXIST ENTES - JURISPRUDÊNCIA NO RE 165.023-1/RS DO STF.  

- MANTIDA A R. SENTENÇA APELADA.  

(AC 9702302439, Desembargador Federal PAULO ESPIRITO SANTO, TRF2 - SEGUNDA TURMA).  

 

Além do que, cumpre ressaltar que na espécie, os documentos necessários à apresentação, que envolvem o direito 

alegado, não estão em poder da Autarquia-Ré, mas sim do segurado, não sendo o caso de se de inverter o ônus da prova 

em favor da beneficiária. E do exame dos autos, observa-se que os documentos essenciais foram encartados pela parte 

autora, quando do ajuizamento do presente feito. 

Outrossim, cumpre destacar que a decisão recorrida foi fundamentada e proferida com observância do princípio do livre 

convencimento do Juiz, não padecendo de qualquer vício formal que justifique sua reforma. 

 

Passo ao exame do mérito. 

 

Não merece prosperar o pedido formulado na inicial. 

 

Discute-se, neste recurso, a aplicação dos índices do fator previdenciário utilizado na concessão do benefício. A parte 

autora afirma que no cálculo do fator previdenciário do seu benefício foi utilizada tábua de mortalidade publicada pelo 

IBGE, que causou redução do valor da sua aposentadoria. 

De início, ressalto que o benefício da parte autora foi concedido em 30/03/2007 (fl. 29). 

 

É sabido que, em regra, os benefícios são regidos pelo princípio tempus regit actum, ou seja, são concedidos em 

conformidade com a lei vigente à época. Neste sentido, colaciono o seguinte aresto: 

 

REVISÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 9.032/95 A BENEFÍCIOS 

CONCEDIDOS ANTES DE SUA VIGÊNCIA - AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO, NESSE DIPLOMA LEGISLATIVO, 

DE SUA APLICAÇÃO RETROATIVA - INEXISTÊNCIA, AINDA, NA LEI, DE CLÁUSULA INDICATIVA DA FONTE 

DE CUSTEIO TOTAL CORRESPONDENTE À MAJORAÇÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - ATUAÇÃO DO 

PODER JUDICIÁRIO COMO LEGISLADOR POSITIVO - VEDAÇÃO - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO.  

- Os benefícios previdenciários devem regular-se pela lei vigente ao tempo em que preenchidos os requisitos 

necessários à sua concessão. Incidência, nesse domínio, da regra " tempus regit actum ", que indica o estatuto de 

regência ordinariamente aplicável em matéria de instituição e/ou de majoração de benefícios de caráter 

previdenciário. Precedentes.  

- A majoração de benefícios previdenciários, além de submetida ao postulado da contrapartida (CF, art. 195, § 5º), 

também depende, para efeito de sua legítima adequação ao texto da Constituição da República, da observância do 

princípio da reserva de lei formal, cuja incidência traduz limitação ao exercício da atividade jurisdicional do Estado. 

Precedentes.  

- Não se revela constitucionalmente possível, ao Poder Judiciário, sob fundamento de isonomia, estender, em sede 

jurisdicional, majoração de benefício previdenciário, quando inexistente, na lei, a indicação da correspondente fonte 

de custeio total, sob pena de o Tribunal, se assim proceder, atuar na anômala condição de legislador positivo, 

transgredindo, desse modo, o princípio da separação de poderes. Precedentes.  
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- A Lei nº 9.032/95, por não veicular qualquer cláusula autorizadora de sua aplicação retroativa, torna impertinente a 

invocação da Súmula 654/STF.  

(STF, RE-AgR 461904RE-AgR - AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO).  

 

Neste aspecto, o valor do benefício deve ser calculado com base na legislação em vigor à época, ou seja, conforme o 

artigo 29, da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.876, de 26/11/1999, que assim previa: 

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário;  
II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a"", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo.  

§ 1º (Revogado)  

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício.  

(...)  

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei.  

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.  
(...)".  

(destaquei)  

 

Assim, se a lei atribui competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para elaborar e 

divulgar a expectativa de sobrevida do total da população brasileira, não tem o Poder Judiciário o condão de modificar 

tais critérios, sob pena de afrontar os princípios da independência e da harmonia dos Poderes (artigo 2º da Constituição 

Federal), mesmo que prejuízos nos benefícios dos segurados sejam verificados. 

Em consonância ao disposto no artigo 2º do Decreto Presidencial n.º 3266, de 29 de novembro de 1999, o IBGE vem 

divulgando anualmente a Tábua Completa de Mortalidade, relativa ao ano anterior, no primeiro dia útil do mês de 

dezembro de cada ano. 

E de acordo com o artigo 31, § 13º, do Decreto n.º 3.048/1999, a tábua de mortalidade a ser utilizada é aquela da data do 

requerimento do benefício. 

Desta feita, o cálculo do benefício segue os critérios da lei vigente à época da sua concessão (30/03/2007), não sendo 

cabível, portanto, a revisão na forma pretendida. 

Com efeito, observa-se que o benefício da parte autora foi obtido em conformidade com a norma legal vigente naquele 

tempo. 

Acerca do tema, cito alguns julgados desta E. Corte Regional: 

 

PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO.  

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285 -A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. I  

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido.  

III - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.  

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de sucumbência .  

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida.  

(AC 200961830070994, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 25/08/2010).  

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. 

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE 

LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - TÁBUA DE MORTALIDADE. 

COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO IBGE - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO  

- É sabido que a nova sistemática dos recursos, introduzida pela Lei n. 9.756/1998, permite ao relator decidir 

monocraticamente o recurso em que se discute matéria cuja jurisprudência é reiterada.  
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- A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório 

postecipado dos recursos, nem invalida essa garantia, porquanto a colegialidade e o duplo grau restam mantidos pela 

possibilidade de interposição do agravo regimental.  

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos critérios 

de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria 

do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito constitucional.  

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF, permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9.876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício.  

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.  

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de ter 

previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio 

atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88.  

- É assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o fato gerador para a concessão do benefício 

previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão.  

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e é 

tarefa que compente ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo inviável 

proceder-se à alteração dos mesmos.  

- Não tem o Poder Judiciário o condão de modificar os critérios utilizados, sob pena de avocar para si competência 

dado ao Poder Legislativo, em total afronta ao princípio da independência e da harmonia dos Poderes (art. 2º da C.F).  

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade que não a vigente à data do requerimento/concessão 

do benefício, garantido-se, contudo, a aplicação de tábua anterior se comprovado que, durante a sua vigência, tenha o 

segurado preenchido todos os requisitos necessários para a concessão do benefício.  

- Inexistência de pedido expresso na exordial de utilização de tábua diversa da efetivamente utilizada pelo INSS, ao 

argumento de direito adquirido. Ausência de demonstração de preenchimento dos requisitos necessários à concessão 

do benefício em data anterior aquela em que efetivamente foi requerido.  

-Não merece revisão, pois, o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  

- Agravo legal desprovido.  

(AC 200861830120506, JUIZA EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 14/07/2010). 

 

PREVIDENCIÁRIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DA TÁBUA DE MORTALIDADE DE 2001. 

BENEFÍCIO CONCEDIDO EM 2004. DESCABIMENTO.  

O Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados pela L. 

9.876/99 (ADI - MC 2.111 DF) Os critérios de cálculo do valor do benefício seguem a lei vigente à época da sua 

concessão, sendo descabida a pretensão de utilizar a tábua de mortalidade de 2001 para o benefício concedido no ano 

de 2004. Se a lei conferiu poderes competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) para 

elaborar e divulgar a tábua de mortalidade, o Poder Judiciário não pode modificar os critérios utilizados pelo mesmo. 

Apelação desprovida.  

(AC 200561830031296, JUIZ CASTRO GUERRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 03/12/2008).  

 

Outrossim, cumpre esclarecer que a matéria versada no presente feito já foi decidida pelo E. Supremo Tribunal Federal 

no julgamento da medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 2111, de relatoria do Ministro Sydney 

Sanches, o qual afastou a arguição de inconstitucionalidade das alterações do artigo 29, da Lei n.º 8.213/91, realizadas 

pela Lei n.º 9.876/99, conforme ementa que a seguir transcrevo: 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO 

MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS 

E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE 

QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR 

AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA CAUTELAR.  

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de 

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a 

esse respeito, prejudicada a medida cautelar.  
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2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1º e 7º, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, 

já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter 

sido violada pelo art. 2º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou 

exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7º do novo art. 201.  

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.  

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.  

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social.  

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2º (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.  

(STF; ADI-MC 2111/DF; publicado em 05.12.2003, pág. 017).  

 

Desta feita, conclui-se que a conduta do INSS em aplicar o fator previdenciário na aposentadoria da parte autora foi 

correta, pois atendeu preceito legal vigente na data de início do benefício, utilizando-se da Tábua de Mortalidade 

divulgada pelo IBGE. 

Assim, nenhum reparo merece a r. decisão a quo, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, na íntegra, a r. sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003094-60.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.003094-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : IRINEU DE SOUZA BARBOSA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00030946020104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário em face do INSS. 

O processo foi julgado sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso I, c.c. o artigo 284, parágrafo único, 

ambos do Código de Processo Civil; em vista da parte autora não ter providenciado informações para efeitos de 

verificação de prevenção, tendo descumprido o despacho constante à fl. 47. 
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Em prol do seu pedido, o apelante aduz que a extinção do processo sem exame do mérito, pressupõe a sua intimação 

pessoal, hipótese esta que não se verificou no presente feito. Pleiteia a anulação da r. sentença recorrida, além da 

inversão do ônus da prova, com o retorno dos autos à primeira instância, para a produção de prova pericial contábil.  

Nesta ocasião, juntou ao recurso cópia da inicial e da sentença do Processo n.º 2007.63.01.047374-9, tendo tramitado no 

Juizado Especial Federal de São Paulo, relativo à revisão do benefício com a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 na 

correção monetária dos salários-de-contribuição.  

Não foram apresentadas contra-razões. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

De início, saliento que a matéria ora sub judice é exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. 

 

Entendo ser o caso de se manter a extinção do processo, em consonância com o inciso I, do art. 267, do Código de 

Processo Civil. 

Da leitura dos autos, vislumbra-se que houve inércia da parte autora em praticar os atos processuais necessários, depois 

de devidamente intimada. 

Na hipótese, o juiz de primeiro grau determinou à parte autora que providenciasse a juntada das informações pertinentes 

à constatação de eventual prevenção com o processo de n.º 2007.63.01.047374-9, do Juizado Especial Federal Cível de 

São Paulo. Fixou prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial (fl. 47). 

Embora o autor tenha respondido ao despacho, não o fez a contento, pois deixou de cumprí-lo, conforme requerido, 

limitando-se a requerer a expedição de ofício à vara competente para a obtenção das informações necessárias no tocante 

à possível prevenção com o feito supracitado. Vide fls. 48/50. 

Detectada a existência de indícios da ocorrência de prevenção do presente processo com o processo acima mencionado, 

conforme informado à fl. 46, e não havendo nos autos elementos suficientes para a sua adequada apreciação; 

determinou o MM Juízo a quo, a intimação da parte autora, ora apelante, para, no prazo de 10 (dez) dias, nos moldes do 

art. 284, do Código de Processo Civil, trazer cópias da exordial e de eventual decisão (fl. 47). 

Às fl. 54/55 observa-se o indeferimento do pedido deduzido pelo autor, ao argumento de ser incabível ao juízo 

diligenciar pela parte. 

Tem-se, portanto, que mesmo após a mencionada determinação judicial, o patrono da parte autora não a cumpriu. 

Diante disso, o magistrado, com base no art. 267, I c.c. art. 284, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil, 

extinguiu o processo sem resolução do mérito. 

Dessa forma, considerando-se a inércia da parte autora, realmente, a inicial deveria mesmo ter sido indeferida. 

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL DEFEITUOSA. INSTRUÇÃO COM OS DOCUMENTOS 

INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. NÃO REGULARIZAÇÃO. INDEFERIMENTO. ARTS. 283 E 

284 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE.  

1. A norma processual instrumental inserta no art. 284 do Código de Processo Civil, dispõe que: "Verificando o juiz que 

a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades 

capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete no prazo de dez (10) 

dias".  

2. In casu, não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o requerente não cumpriu a diligência, motivo pelo 

qual a petição inicial restou indeferida. Precedentes.  

3. Desnecessária a intimação pessoal das partes, quando o feito é extinto com base no art. 284, c/c art. 267, I, do CPC. 

Precedentes.  

4. Recurso especial desprovido.  

(STJ, RESP- 703998, Processo n.º 200401643963/RJ, PRIMEIRA TURMA, Min. Luiz Fux, v.u., DJ de 24/10/2005, pg. 

198).  

 

Confira-se, ainda: STJ - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO: AgRg nos EDcl no Ag 1102138 SP 2008/0224073-6, Relator(a): Ministro LUIZ FUX, Julgamento: 

06/08/2009, PRIMEIRA TURMA, Publicação: DJe 17/09/2009; STJ, RESP n° 171361/SP, Rel. Min. Garcia Vieira, 

Primeira Turma, DJU de 14/09/1998; STJ - RECURSO ESPECIAL: REsp 295642 RO 2000/0140003-7, Relator(a): 
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Ministro FRANCISCO FALCÃO, Julgamento: 13/03/2001, PRIMEIRA TURMA, Publicação: DJ 25/06/2001 p. 126 

RSTJ vol. 157 p. 89; STJ - REsp 812.323 - MG - Proc. 2006/0017271-6 - 1ª T. - Rel. Min. Luiz Fux - DJ 02.10.2008. 

 

No âmbito desta Corte Regional destaco: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. INÉPCIA DA INICIAL. INÉRCIA DA PARTE. EXTINÇÃO DO 

FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.  

I - Os autores pretendem seja declarado o direito ao reajustamento de seus benefícios por índices que realmente 

reponham a variação acumulada da inflação, mas não especificam o percentual de defasagem, tampouco quais índices e 

o período em que esses devem ser aplicados.  

II - O MM. Juiz a quo concedeu o prazo de dez dias para que os requerentes emendassem a exordial, especificando o 

pedido relativo a cada um dos autores, sob pena de indeferimento da inicial, bem como para que providenciassem o 

desmembramento em relação à co-autora Rosa Lira de Jesus, em vista do seu domicílio, além da regularização da 

representação processual do co-autor Rivalino Silva, esclarecendo a divergência de nome constante na petição inicial.  

IIII - Diante da inércia dos autores, o processo foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos dos artigos 284, 

parágrafo único, c.c. art. 267, I do CPC.  

IV - Os requisitos recursais de adequação, pertinência, e fundamentação, entre tantos outros, convergentemente 

destinados a conferir objetividade e lógica ao julgamento, não permitem o processamento de ação em que não se 

permite a correta compreensão do pedido e seu alcance. Nestes termos, se da análise do pedido houver impossibilidade 

de decidir a pretensão deduzida, é inepta a petição inicial.  

V - Também é inepta a inicial que não cumpre os requisitos exigidos nos artigos 282 e 283 do CPC, ou apresenta 

defeitos ou irregularidades que venham a dificultar o julgamento do mérito.  

VI - Por não haver promovido o interessado ato que lhe competia, ocasionando, em decorrência, o indeferimento da 

petição inicial, nos termos do parágrafo único do artigo 284 do CPC, resta correta a decisão que declarou extinção do 

feito sem julgamento do mérito, nos termos dos artigos 267, I do Código de Processo Civil.  

V - Apelo dos autores improvido."  

(TRF/3ª Região, AC - 619430, processo n.º 199961070030610/SP, OITAVA TURMA, JUIZA VERA JUCOVSKY, 

DJU de 29/08/2007, pg. 428).  

 

As denominadas matérias de ordem pública dizem respeito às condições da ação e aos pressupostos de constituição e de 

desenvolvimento válido e regular do processo. 

Como é sabido, tais matérias podem e devem ser conhecidas ex officio pelo órgão jurisdicional, não se operando a 

preclusão (art. 301, § 4º e art. 303, inc. II, ambos do CPC). 

O instituto da prevenção é matéria de ordem pública e, por conseguinte, pode ser alegada em qualquer tempo e grau de 

jurisdição, mesmo diante da inércia das partes envolvidas, conforme inteligência do art. 301, § 4º, do Código de 

Processo Civil. 

Dessa forma, compete ao Juiz ordenar as providências que assegurem a eficácia da prestação jurisdicional, cabendo à 

parte cumprir as determinações judiciais que visem à solução das questões prejudiciais de mérito. 

Cumpre à parte autora provar a existência ou não de prevenção, litispendência, conexão ou continência, devendo 

providenciar a juntada das cópias que lhes foi ordenada. 

Neste sentido, trago abaixo julgado desta E. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LITISPENDÊNCIA. MATÉRIA DE 

ORDEM PÚBLICA. CONHECIMENTO DE OFÍCIO. JUNTADA DE DOCUMENTOS. INÉRCIA DO AUTOR. 

HIPÓTESE DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO NOS TERMOS DO ART. 284, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO MESMO CODEX. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.  

I - Por se tratar de matéria de ordem pública, havendo indícios da ocorrência de litispendência, deve ser conhecida de 

ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, nos termos do § 3º do art. 267 do CPC.  

II - Cabe ao Juiz da causa, no exercício de seu poder discricionário de direção formal e material do processo, ordenar as 

providências que assegurem a eficácia da prestação jurisdicional, sendo dever da parte cumprir as ordens judiciais 

visando à solução das questões prejudiciais de mérito, a fim de ser impedida a tramitação de processos sem utilidade, 

que contribuem para o grande congestionamento do Poder Judiciário.  

III - Incumbe ao autor provar a inexistência de litispendência, devendo providenciar a juntada das cópias de outro 

processo que lhe foi determinada.  

IV - Hipótese de extinção do processo sem julgamento do mérito nos termos do art. 284, parágrafo único, do CPC, caso 

em que não se exige a intimação pessoal do autor. Iterativos precedentes jurisprudenciais.  

V - Apelação a que se nega provimento.  

(AC 200661830087300, JUIZA MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, 15/07/2010).  
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Por oportuno, salienta-se a desnecessidade da intimação pessoal do apelante, eis que a publicação em nome do 

advogado constituído nos autos é o quanto basta, nos termos do entendimento jurisprudencial emanado das Cortes 

pátrias (STJ, REsp 642400/RJ, DJ 14/11/05; STJ, REsp 703998/RJ, DJ 11/10/05; STJ, REsp 204.759/RJ, DJ 03/11/03; 

TRF2, 2007510100053-0/RJ, DJ15/01/08). Desse modo, afasto o requerimento de nulidade da sentença apontado pelo 

ora recorrente. 

 

Outrossim, cumpre esclarecer que a questão suscitada pelo apelante no tocante à inversão do ônus da prova restou 

prejudicada. 

Afinal, no tocante à documentação apresentada pelo ora apelante, que demonstrou a correta compreensão do pedido da 

demanda proposta no Juizado Especial Federal de São Paulo, é de se frisar que o prazo para cumprimento da diligência 

judicial já se encontrava findo. 

 

Em decorrência, deve ser mantida a r. decisão a quo, com a extinção do presente feito sem julgamento do mérito. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela autora, 

mantendo integralmente a r. sentença recorrida, com a extinção do processo sem julgamento do mérito. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003217-58.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.003217-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : MIGUEL ROSA GOUVEIA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00032175820104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário em face do INSS. 

O processo foi julgado sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso I, c.c. o artigo 284, parágrafo único, 

ambos do Código de Processo Civil; em vista da parte autora não ter providenciado informações para efeitos de 

verificação de prevenção, tendo descumprido o despacho constante à fl. 52. 

Em prol do seu pedido, o apelante aduz que a extinção do processo sem exame do mérito, pressupõe a sua intimação 

pessoal, hipótese esta que não se verificou no presente feito. Pleiteia a anulação da r. sentença recorrida, além da 

inversão do ônus da prova, com o retorno dos autos à primeira instância, para a produção de prova pericial contábil. 

Nesta ocasião, juntou ao recurso cópias das iniciais e das sentenças dos Processos n.º 2004.61.84.045062-5, 

2007.63.01.031955-4 e 2008.63.01.011084-0, que tramitaram no Juizado Especial Federal de São Paulo, tendo como 

pretensão inicial, em duas demandas, a revisão do benefício com a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 na correção 

monetária dos salários-de-contribuição. No processo sob o n.º 2007.63.01.031955-4, constata-se que o pedido é de 

revisão do benefício da parte autora com a aplicação do INPC de 1995 a 2005.  

Não foram apresentadas contra-razões. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

De início, saliento que a matéria ora sub judice é exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória. 

 

Entendo ser o caso de se manter a extinção do processo, em consonância com o inciso I, do art. 267, do Código de 

Processo Civil. 
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Da leitura dos autos, vislumbra-se que houve inércia da parte autora em praticar os atos processuais necessários, depois 

de devidamente intimada. 

Na hipótese, o juiz de primeiro grau determinou à parte autora que providenciasse a juntada das informações pertinentes 

à constatação de eventual prevenção com os processos de n.º 2004.61.84.045062-5, 2007.63.01.031955-4 e 

2008.63.01.011084-0, do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo. Fixou prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial (fl. 52 ). 

Embora o autor tenha respondido ao despacho, não o fez a contento, pois deixou de cumprí-lo, conforme requerido, 

limitando-se a requerer a expedição de ofício à vara competente para a obtenção das informações necessárias no tocante 

à possível prevenção com o feito supracitado. Vide fls. 53/55. 

Detectada a existência de indícios da ocorrência de prevenção do presente processo com os processos acima 

mencionados, conforme informado às fls. 50/51, e não havendo nos autos elementos suficientes para a sua adequada 

apreciação; determinou o MM Juízo a quo, a intimação da parte autora, ora apelante, para, no prazo de 10 (dez) dias, 

nos moldes do art. 284, do Código de Processo Civil, trazer cópias da exordial e de eventual decisão (fl. 52). 

Às fl. 59/60 observa-se o indeferimento do pedido deduzido pelo autor, ao argumento de ser incabível ao juízo 

diligenciar pela parte. 

Tem-se, portanto, que mesmo após a mencionada determinação judicial, o patrono da parte autora não a cumpriu. 

Diante disso, o magistrado, com base no art. 267, I c.c. art. 284, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil, 

extinguiu o processo sem resolução do mérito. 

Dessa forma, considerando-se a inércia da parte autora, realmente, a inicial deveria mesmo ter sido indeferida. 

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL DEFEITUOSA. INSTRUÇÃO COM OS DOCUMENTOS 

INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. NÃO REGULARIZAÇÃO. INDEFERIMENTO. ARTS. 283 E 284 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE.  

1. A norma processual instrumental inserta no art. 284 do Código de Processo Civil, dispõe que: "Verificando o juiz 

que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e 

irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete no 

prazo de dez (10) dias".  

2. In casu, não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o requerente não cumpriu a diligência, motivo 

pelo qual a petição inicial restou indeferida. Precedentes.  

3. Desnecessária a intimação pessoal das partes, quando o feito é extinto com base no art. 284, c/c art. 267, I, do CPC. 

Precedentes.  

4. Recurso especial desprovido.  

(STJ, RESP- 703998, Processo n.º 200401643963/RJ, PRIMEIRA TURMA, Min. Luiz Fux, v.u., DJ de 24/10/2005, pg. 

198).  

 

Confira-se, ainda: STJ - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO: AgRg nos EDcl no Ag 1102138 SP 2008/0224073-6, Relator(a): Ministro LUIZ FUX, Julgamento: 

06/08/2009, PRIMEIRA TURMA, Publicação: DJe 17/09/2009; STJ, RESP n° 171361/SP, Rel. Min. Garcia Vieira, 

Primeira Turma, DJU de 14/09/1998; STJ - RECURSO ESPECIAL: REsp 295642 RO 2000/0140003-7, Relator(a): 

Ministro FRANCISCO FALCÃO, Julgamento: 13/03/2001, PRIMEIRA TURMA, Publicação: DJ 25/06/2001 p. 126 

RSTJ vol. 157 p. 89; STJ - REsp 812.323 - MG - Proc. 2006/0017271-6 - 1ª T. - Rel. Min. Luiz Fux - DJ 02.10.2008. 

 

No âmbito desta Corte Regional destaco: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. INÉPCIA DA INICIAL. INÉRCIA DA PARTE. EXTINÇÃO DO FEITO 

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.  

I - Os autores pretendem seja declarado o direito ao reajustamento de seus benefícios por índices que realmente 

reponham a variação acumulada da inflação, mas não especificam o percentual de defasagem, tampouco quais índices 

e o período em que esses devem ser aplicados.  

II - O MM. Juiz a quo concedeu o prazo de dez dias para que os requerentes emendassem a exordial, especificando o 

pedido relativo a cada um dos autores, sob pena de indeferimento da inicial, bem como para que providenciassem o 

desmembramento em relação à co-autora Rosa Lira de Jesus, em vista do seu domicílio, além da regularização da 

representação processual do co-autor Rivalino Silva, esclarecendo a divergência de nome constante na petição inicial.  

IIII - Diante da inércia dos autores, o processo foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos dos artigos 284, 

parágrafo único, c.c. art. 267, I do CPC.  

IV - Os requisitos recursais de adequação, pertinência, e fundamentação, entre tantos outros, convergentemente 

destinados a conferir objetividade e lógica ao julgamento, não permitem o processamento de ação em que não se 
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permite a correta compreensão do pedido e seu alcance. Nestes termos, se da análise do pedido houver impossibilidade 

de decidir a pretensão deduzida, é inepta a petição inicial.  

V - Também é inepta a inicial que não cumpre os requisitos exigidos nos artigos 282 e 283 do CPC, ou apresenta 

defeitos ou irregularidades que venham a dificultar o julgamento do mérito.  

VI - Por não haver promovido o interessado ato que lhe competia, ocasionando, em decorrência, o indeferimento da 

petição inicial, nos termos do parágrafo único do artigo 284 do CPC, resta correta a decisão que declarou extinção do 

feito sem julgamento do mérito, nos termos dos artigos 267, I do Código de Processo Civil.  

V - Apelo dos autores improvido."  

(TRF/3ª Região, AC - 619430, processo n.º 199961070030610/SP, OITAVA TURMA, JUIZA VERA JUCOVSKY, DJU 

de 29/08/2007, pg. 428).  

 

As denominadas matérias de ordem pública dizem respeito às condições da ação e aos pressupostos de constituição e de 

desenvolvimento válido e regular do processo. 

Como é sabido, tais matérias podem e devem ser conhecidas ex officio pelo órgão jurisdicional, não se operando a 

preclusão (art. 301, § 4º e art. 303, inc. II, ambos do CPC). 

O instituto da prevenção é matéria de ordem pública e, por conseguinte, pode ser alegada em qualquer tempo e grau de 

jurisdição, mesmo diante da inércia das partes envolvidas, conforme inteligência do art. 301, § 4º, do Código de 

Processo Civil. 

Dessa forma, compete ao Juiz ordenar as providências que assegurem a eficácia da prestação jurisdicional, cabendo à 

parte cumprir as determinações judiciais que visem à solução das questões prejudiciais de mérito. 

Cumpre à parte autora provar a existência ou não de prevenção, litispendência, conexão ou continência, devendo 

providenciar a juntada das cópias que lhes foi ordenada. 

Neste sentido, trago abaixo julgado desta E. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LITISPENDÊNCIA. MATÉRIA DE ORDEM 

PÚBLICA. CONHECIMENTO DE OFÍCIO. JUNTADA DE DOCUMENTOS. INÉRCIA DO AUTOR. HIPÓTESE DE 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO NOS TERMOS DO ART. 284, PARÁGRAFO ÚNICO, 

DO MESMO CODEX. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.  

I - Por se tratar de matéria de ordem pública, havendo indícios da ocorrência de litispendência, deve ser conhecida de 

ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, nos termos do § 3º do art. 267 do CPC.  

II - Cabe ao Juiz da causa, no exercício de seu poder discricionário de direção formal e material do processo, ordenar 

as providências que assegurem a eficácia da prestação jurisdicional, sendo dever da parte cumprir as ordens judiciais 

visando à solução das questões prejudiciais de mérito, a fim de ser impedida a tramitação de processos sem utilidade, 

que contribuem para o grande congestionamento do Poder Judiciário.  

III - Incumbe ao autor provar a inexistência de litispendência, devendo providenciar a juntada das cópias de outro 

processo que lhe foi determinada.  

IV - Hipótese de extinção do processo sem julgamento do mérito nos termos do art. 284, parágrafo único, do CPC, 

caso em que não se exige a intimação pessoal do autor. Iterativos precedentes jurisprudenciais.  

V - Apelação a que se nega provimento.  

(AC 200661830087300, JUIZA MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, 15/07/2010).  

 

Por oportuno, salienta-se a desnecessidade da intimação pessoal do apelante, eis que a publicação em nome do 

advogado constituído nos autos é o quanto basta, nos termos do entendimento jurisprudencial emanado das Cortes 

pátrias (STJ, REsp 642400/RJ, DJ 14/11/05; STJ, REsp 703998/RJ, DJ 11/10/05; STJ, REsp 204.759/RJ, DJ 03/11/03; 

TRF2, 2007510100053-0/RJ, DJ15/01/08). Desse modo, afasto o requerimento de nulidade da sentença apontado pelo 

ora recorrente. 

 

Outrossim, cumpre esclarecer que a questão suscitada pelo apelante no tocante à inversão do ônus da prova restou 

prejudicada. 

No que alude ao valor atribuído à causa, verifica-se que o recorrente traz à baila questão que não foi levantada 

anteriormente nos autos, razão pela qual deixo de apreciar o mencionado tema. 

Afinal, no tocante à documentação apresentada pelo ora apelante, que demonstrou a correta compreensão dos pedidos 

das demandas propostas no Juizado Especial Federal de São Paulo, é de se frisar que o prazo para cumprimento da 

diligência judicial já se encontrava findo. 

 

Em decorrência, deve ser mantida a r. decisão a quo, com a extinção do presente feito sem julgamento do mérito. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela autora, 

mantendo integralmente a r. sentença recorrida, com a extinção do processo sem julgamento do mérito. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004219-63.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.004219-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

APELANTE : RUBENS ANTONIO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00042196320104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor de ação de revisão de benefício previdenciário, postulando a reforma da 

sentença que julgou improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do 

CPC. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. 

Regularmente citado, o INSS apresentou contra-razões. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Na presente demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução 

probatória, e que o teor da decisão paradigma foi reproduzido, em cumprimento ao comando contido no retrocitado 

dispositivo. 

Sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das decisões 

paradigmas: 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA Nº. 13/1992. LEI Nº. 10.302/2001. LEI Nº. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.  

1. O art. 285-A, do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 

antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p.91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do §2º, do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12, da Lei nº. 1.060/50.  

5. Apelação a que se nega provimento."  
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(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PAGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009; g.n.).  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010; g.n.).  

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 285-A, do CPC, inexistindo qualquer prejuízo às partes decorrente da sua aplicação. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  

(...).  

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida."  

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 

da Publicação: 26/01/2009, g.n.).  

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  

(...).  

5. Apelação desprovida."  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008, g.n.).  
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Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz agilizar o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX, do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto as preliminares apontadas, passando à análise do mérito. 

 

Discute-se, neste recurso, a inclusão da gratificação natalina ao salário de contribuição do mês de dezembro, para efeito 

de apuração do valor do salário de benefício. 

Sobre o tema, a jurisprudência desta Corte é pacífica, no sentido da impossibilidade de sua inclusão, quando se tratar de 

benefício concedido após a Lei n.º 8.870, de 15/04/1994. 

Nesse sentido, os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - INCLUSÃO DA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 8.212/1991 E § 3º 

DO ARTIGO 29 DA LEI Nº 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIORMENTE A VIGÊNCIA DA LEI 

8.870/94- APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA.  

- O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário foi 

autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o art. 28, 

parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios.  

- O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto concedido em 09.04.1996, após a vedação instituída pela 

Lei nº 8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários na base de cálculo do auxílio-doença.  

- Apelação da parte autora desprovida."  

(TRF- 3ª Região; Sétima Turma; AC 200861270013131AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1382250; DJU 05/08/2009, p. 414; 

Rel. Des. Fed. EVA REGINA; v.u.).  

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. L. 8.870/94. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CORREÇÃO DOS 36 

(TRINTA E SEIS) ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ABONO ANUAL. I - A partir da L. 8.870/94, o décimo-

terceiro salário ainda integra a base de cálculo do salário-de-contribuição do empregado na competência de 

dezembro; entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-benefício.  

(...)  

V - Apelação desprovida."  

(TRF - 3ª Região; Décima Turma; AC 200003990610042AC - APELAÇÃO CÍVEL - 632436; DJU 21/12/2005, p. 191; 

Rel. Des. Fed. Castro Guerra; v.u.).  

 

Dessa forma, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido em 10/04/1996 (fl. 75), deve ser mantida a 

decisão recorrida, vez que em harmonia com a jurisprudência dominante. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora, mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 
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Trata-se de apelação interposta pelo autor de ação de revisão de benefício previdenciário, postulando a reforma da 

sentença que julgou improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 269, I e 285-A, ambos do Código de 

Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do 

CPC. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Regularmente citado, o INSS apresentou contra-razões. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285 -A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Na presente demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução 

probatória, e que o teor da decisão paradigma foi reproduzido, em cumprimento ao comando contido no retrocitado 

dispositivo. 

Sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das decisões 

paradigmas: 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA Nº. 13/1992. LEI Nº. 10.302/2001. LEI Nº. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285 -A, §2º, CPC.  

1. O art. 285 -A, do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285 -A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 

antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p.91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285 -A, do CPC, sobrevindo a hipótese do §2º, do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12, da Lei nº. 1.060/50.  

5. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PAGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009; g.n.).  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285 -A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  
(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010; g.n.).  
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Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 285 -A, do CPC, inexistindo qualquer prejuízo às partes decorrente da sua aplicação. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285 -A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  

(...).  

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida."  

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 

da Publicação: 26/01/2009, g.n.).  

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285 -A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285 -A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não 

de sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, 

de forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos 

os que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação ( artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285 -A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso ( artigo 285 -A, § 2º, CPC).  
(...).  

5. Apelação desprovida."  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008, g.n.).  

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz agilizar o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX, do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto as preliminares apontadas, passando à análise do mérito. 

 

O pedido é de revisão da renda mensal inicial do benefício do autor sem a incidência do fator previdenciário, sob o 

argumento de ser inconstitucional a sua aplicação. Postula, ainda, o pagamento das diferenças apuradas desse recálculo. 

 

Não merece acolhida a pretensão do autor. 

A matéria versada no presente feito já foi decidida pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento da medida cautelar 

na Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 2111, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, o qual afastou a arguição de 

inconstitucionalidade das alterações do artigo 29, da Lei n.º 8.213/91, realizadas pela Lei n.º 9.876/99, conforme ementa 

que a seguir transcrevo: 
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DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO 

MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS 

E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE 

QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR 

AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA CAUTELAR.  

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de 

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a 

esse respeito, prejudicada a medida cautelar.  

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201.  

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.  

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.  

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social.  

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.  

(STF; ADI-MC 2111/DF; publicado em 05.12.2003, pág. 017).  

 

No mesmo sentido, cito julgados desta E. Corte Regional: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 29, 

INCISO I, LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.876, de 26/11/1999. APLICABILIDADE.  

I - Entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido da constitucionalidade da Lei 9.876/99, sem afronta ao 

princípio de irredutibilidade dos benefícios estabelecidos nos art. 201, § 2º, e art. 194, inciso IV, ambos da atual 

Constituição Federal.  

II - Para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, aplica-se o fator previdenciário, nos termos 

do disposto no art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, modificado pela Lei nº 9.876/99. III - Agravo legal desprovido.  

(AC 200761070048820, JUIZ CARLOS FRANCISCO, TRF3 - NONA TURMA, 29/07/2010).  

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. NULIDADE. ARTIGO 285 DO CPC. INOCORRÊNCIA RENDA 

MENSAL INICIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99. JULGAMENTO DE 

LIMINAR EM ADIN PELO STF. FATOR PREVIDENCIÁRIO.  

I - Cumpridos os requisitos constantes do artigo 285-A do CPC, não há que se falar em nulidade da sentença, haja 

vista que a matéria é factualmente de direito, bem como a controvérsia já se encontra caracterizada ante as reiteradas 

contestações apresentadas nas lides análogas.  

II - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis.  
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III - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, 

sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº 8.213/91.  

IV - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida sob a 

égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão, 

não se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios por ele adotados.  

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida.  

(AC 200961830083230, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 25/08/2010).  

 

Desta feita, conclui-se que a conduta do INSS em aplicar o fator previdenciário na aposentadoria do autor foi correta, 

pois atendeu preceito legal vigente na data de início do benefício, e consoante pronunciamento da Suprema Corte, o 

critério etário incorporado no cálculo do valor do benefício pela Lei n.º 9.876/99 não importa em qualquer ilegalidade 

ou inconstitucionalidade. 

Assim, não merece guarida a pretensão inicial e em decorrência, a manutenção da r. sentença a quo é medida que se 

impõe, pois em harmonia com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação 

interposta pela parte autora, mantendo integralmente a r. sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000160-20.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000160-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA MADALENA DO COUTO SILVA 

ADVOGADO : DANIELA CRISTINA DIAS PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 10.00.00334-2 4 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que, nos autos da ação 

de conhecimento, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença c.c. aposentadoria por invalidez, 

deferiu a tutela antecipada. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, a ausência dos requisitos autorizadores à medida. Aduz que a autora, agravada, após a 

cessação do benefício de auxílio-doença voltou a trabalhar e a contribuir com a previdência social. Sustenta, também, 

que os documentos acostados aos autos não constituem prova inequívoca da incapacidade alegada. Pugna pela reforma 

da decisão. 

 

É o relatório do necessário. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível antever 

sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 
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Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade 

do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a 

isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do 

réu. 

 

Os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 da Lei nº 8.213/91, são os 

seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não ser a doença ou a lesão existentes antes da 

filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. Para a aquisição 

do direito a esse benefício é necessária a comprovação do preenchimento simultâneo dos referidos requisitos. 

 

Vale dizer, o auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que ficar temporariamente incapacitado para exercer 

atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá 

continuar gozando até que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss. da Lei n. 8.213/91). 

 

Nesse passo, consoante documentos de fls. 10/16, bem como pelas razões recursais, verifico que a agravada gozou do 

benefício de auxílio-doença no período de 12/08/2009 a 04/08/2010 (NB 5372043748), tendo sido o restabelecimento 

indeferido, conforme alegações de fl. 21.  

 

O MM. Juiz a quo, por sua vez, deferiu a tutela antecipada, à fl. 90, nos seguintes termos: 

"(...) 

Considerando o quadro clínico da autora e as doenças gravíssimas de que é portadora, presentes os requisitos 

necessários concedo-lhe a antecipação de tutela para restabelecimento do auxílio-doença. 

(...)". 

 

Ocorre que, os requisitos para o restabelecimento de auxílio-doença devem ser analisados de forma mais cautelosa, 

respeitando-se o devido processo legal e a ampla defesa. 

 

Não obstante o alegado pela agravada, sem perícia médica não é possível saber se a sua limitação a torna incapaz para 

toda e qualquer atividade laboral, a ensejar a concessão do benefício em tela, além do que, não há dados quanto à 

possibilidade de reabilitação para alguma atividade laborativa. 

 

Acresce relevar que os relatórios médicos e exames clínicos acostados aos autos, às fls. 45/76, não comprovam, neste 

exame de cognição sumária e não exauriente, que a incapacidade alegada persiste, eis que apenas descrevem o quadro 

clínico da autora, sem, contudo, atestarem a sua incapacidade. 

 

De outra parte, não há dúvida de que a autora poderá produzir outras provas, no decorrer da instrução processual, que 

demonstrem a incapacidade alegada, o que ensejará exame acurado por ocasião em que for proferida a sentença. 

 

Em decorrência, não comprovada, por ora, a incapacidade alegada, mediante prova inequívoca, não antevejo a 

verossimilhança da alegação a deferir a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, de forma que a r. decisão agravada 

merece reforma. A propósito, este Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região já decidiu que "Não havendo 

prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravado, o mesmo não faz jus à implantação do benefício mediante a 

concessão de tutela antecipada". (TRF3, 2ª Turma, AG nº 2000.03.00.059085-8, Relator Desembargador Federal 

Sérgio Nascimento, DJU 06/12/2002, p. 511). 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, para reformar a decisão agravada e revogar a tutela antecipada concedida. 
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos 

principais. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000192-25.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000192-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : ELZA BUENO 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE DE LIMA VERGILIO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP 

No. ORIG. : 10.00.00119-1 2 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, nos autos da 

ação de conhecimento, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, suspendeu o feito, pelo 

prazo de 60 (sessenta) dias até comprovação de que em 45 (quarenta e cinco) dias, após o requerimento administrativo, 

o mesmo não foi apreciado ou indeferido. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, que consoante orientação jurisprudencial é desnecessário o prévio 

requerimento/exaurimento da via administrativa para o ajuizamento da ação. Requer a reforma da decisão agravada. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, considerados reiterados precedentes dos Tribunais Superiores, proferidos em casos análogos, e com o 

objetivo de dar celeridade aos trabalhos jurisdicionais, dando-se execução ao contido no art. 5º, LXXVIII, da 

Constituição Federal. 

 

A egrégia 9ª Turma deste Tribunal Regional Federal firmou entendimento da exigência do prévio requerimento da via 

administrativa como condição para o ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, conforme se verifica das 

seguintes ementas de aresto: 

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA. 

INDISPENSABILIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS APÓS O REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI INDEFERIDO PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. 

NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 9 DESTA CORTE. 

I ................................................................................................................... 

II................................................................................................................... 
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III - Afigura-se correta a decisão agravada quando determina que comprove a agravante o requerimento 

administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido, sendo que, na hipótese de indeferimento do 

pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

IV - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária transfere para o Poder 

Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, 

tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. 

V - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

VI - Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que não se 

pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar 

todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. 

VII - Cabível a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, até que venha para os autos a comprovação de que, 45 

(quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela autoridade 

administrativa. 

VIII - Agravo de instrumento parcialmente provido." (AG nº 200703000977334-SP, Rel. Desembargadora Federal 

Marisa Santos, j. 10/03/2008, DJU 10/04/2008, p. 455); 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO: AÇÃO VISANDO A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO PERCURSO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. SUSPENSÃO DO PROCESSO. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, posto que o 

acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, inc. XXXV, 

CF, e Súmula 09 deste Egrégio Tribunal). 

II - A pessoal orientação aos demandantes, sobre a relevância do pleito administrativo, justifica-se pelo resguardo de 

seu próprio interesse e a fim de se evitar que o Judiciário, sistematicamente, substitua o administrador em sua função 

precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios previdenciários, como 

hoje se verifica. 

III - Alegação de haver realizado prévio requerimento administrativo não demonstrada. 

IV - A suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que seja dada oportunidade à Autarquia de examinar e 

deferir, se for o caso, o requerimento, observado o prazo de em 45 (quarenta e cinco) dias previsto no artigo 41, § 6º, 

da Lei nº 8.213/91, é a solução que se afirma mais favorável às partes. 

V - Agravo parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental." (AG nº 200503000055343-SP, Rel. 

Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 06/06/2005, DJU 21/07/2005, p. 826).  

 

 

Ressalta-se que não se trata, no caso, do exaurimento da via administrativa, uma vez que não há necessidade do 

interessado esgotar todos os recursos administrativos (Súmula nº 09 desta Corte Regional), mas de exigir-se apenas o 

prévio requerimento da revisão do benefício na instância administrativa, mediante a simples comprovação do seu 

indeferimento pelo INSS ou mesmo a demonstração da inércia deste, pelo não cumprimento do prazo legal de 45 

(quarenta e cinco) dias para análise do requerimento. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento, na forma da fundamentação. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000243-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000243-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ERICO TSUKASA HAYASHIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ALCIR FERREIRA DE SOUZA 
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ADVOGADO : LUCIA CATARINA DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

No. ORIG. : 10.00.00867-2 1 Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, inicialmente protocolado perante o Egrégio 

Tribunal de Justiça de São Paulo, interposto em face de decisão que, nos autos da ação de conhecimento, objetivando o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, deferiu a tutela antecipada. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, a ausência dos requisitos autorizadores a concessão da medida. Pugna pela reforma da 

decisão. 

 

O efeito suspensivo pleiteado foi deferido à fl. 120. 

 

Contrarrazões às fls. 131/136. 

 

A 17a. Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça, por votação unânime, não conheceu do recurso e determinou 

a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a. Região (fls. 139/143). 

 

À fl. 148 os autos foram redistribuídos a esta Egrégia Corte. 

 

É o relatório do necessário. 

 

DECIDO. 

 

Nos termos do que preceitua o art. 522 do Código de Processo Civil, é de 10 (dez) dias o prazo para interposição do 

recurso de agravo de instrumento, prazo esse contado em dobro quando se tratar de Autarquia Federal (art. 188 do CPC 

e art. 10 da Lei 9.469/97). 

 

In casu, observo o "ciente" exarado pelo DD. Procurador Federal à fl. 89, em 17/03/2010, de forma que o prazo para a 

interposição do presente recurso expiraria em 06/04/2010. 

 

Nesse contexto, compulsando os autos observo que a ação de conhecimento objetivando o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença foi ajuizada perante a Comarca de Itapecerica da Serra, local onde não há sede de Vara do 

Juízo Federal, ensejando, assim, a aplicação do disposto nos §§ 3º. e 4º., do artigo 109 da CF/88, verbis: 

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

(...) 

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual. 

§ 4º - Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o Tribunal Regional Federal na área de 

jurisdição do juiz de primeiro grau." 

 

Nesse passo, observo, à fl. 02, que o presente recurso foi protocolado tempestivamente, contudo, perante Tribunal 

incompetente, que, por votação unânime, não conheceu do recurso e determinou a remessa dos autos a esta Egrégia 

Corte Regional, fato que ocorreu em 12/01/2011, quando já escoado o prazo de 20 (vinte) dias concedido pelo art. 522, 

caput do Código de Processo Civil c.c. art. 188 do CPC e art. 10 da Lei 9.469/97. 

 

Assim considerando, o presente recurso padece de um pressuposto extrínseco de admissibilidade, qual seja: 

tempestividade. 

 

Este é o entendimento consolidado por este Egrégio Tribunal, conforme julgados que a seguir transcrevo: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO POPULAR. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO. PROTOCOLO PERANTE JUSTIÇA OU TRIBUNAL 
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INCOMPETENTE. ERRO GROSSEIRO. DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. ART. 19 DA LEI Nº 4.717/65, COM 

REDAÇÃO DADA PELO ART. 17 DA LEI Nº 6.014/73. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Encontra-se 

firmada a jurisprudência no sentido de que o protocolo de petição sujeita a prazo preclusivo, como é o caso dos autos, 

junto à Justiça ou Tribunal incompetente não se presta a garantir a tempestividade, a teor do que decidido pelo próprio 

Superior Tribunal de Justiça. 2. Caso em que a ação popular tramitou perante a 26ª Vara Federal de São Paulo, que 

proferiu sentença reconhecendo a prescrição, sendo que o recurso de apelação foi protocolado na Justiça Estadual da 

Comarca de São Paulo/SP, por um lapso do advogado do agravante, caracterizando, dessa forma, um erro grosseiro 

de endereçamento. 3. Assiste razão à agravante, no ponto em que postula a remessa dos autos a esta Corte, na medida 

em que o artigo 19 da Lei nº 4.717/65, com redação dada pelo artigo 17 da Lei nº 6.014/73, sujeita ao duplo grau de 

jurisdição a sentença de improcedência da ação popular. 4. Agravo inominado parcialmente provido." (AI 

201003000232340 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 414056 Relator(a) JUIZ CARLOS MUTA Sigla do órgão 

TRF3 Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:04/10/2010 PÁGINA: 451 Data da 

Decisão16/09/2010Data da Publicação04/10/2010). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO PROTOCOLADO PERANTE TRIBUNAL INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE. I 

- Consoante o caput, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a 

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. II - 

Agravo de Instrumento ao qual foi negado seguimento por intempestividade. III - No caso, o agravo foi protocolado 

perante o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e posteriormente remetido ao Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região fora do prazo, uma vez que o protocolo perante tribunal incompetente é irrelevante para a aferição da 

tempestividade do recurso pelo tribunal competente. IV - Agravo legal improvido." (Processo AI 200803000138596AI - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 332032 Relator(a) JUIZA REGINA COSTA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador 

SEXTA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:08/03/2010 PÁGINA: 413 Data da Decisão 18/02/2010 

Data da Publicação 08/03/2010). 

 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento e, por conseguinte, NEGO-LHE SEGUIMENTO, 

nos termos do artigo 557, caput, do C.P.C. c.c. artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00137 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000417-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000417-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : MARIA JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

No. ORIG. : 10.00.00152-9 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, nos autos da 

ação de conhecimento, objetivando a concessão de salário maternidade, determinou a emenda da petição inicial, pelo 

prazo de 30 (trinta) dias, para comprovar o prévio requerimento administrativo, sob pena de indeferimento da petição 

inicial. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, que consoante orientação jurisprudencial é desnecessário o prévio 

requerimento/exaurimento da via administrativa para o ajuizamento da ação. Requer a reforma da decisão agravada. 

 

É a síntese do essencial. 
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DECIDO. 
 

Inicialmente , concedo o benefício da justiça gratuita à agravante, para receber o recurso independente de preparo, em 

face da isenção das custas proclamada no art. 3º da Lei nº 1060/50. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, considerados reiterados precedentes dos Tribunais Superiores, proferidos em casos análogos, e com o 

objetivo de dar celeridade aos trabalhos jurisdicionais, dando-se execução ao contido no art. 5º, LXXVIII, da 

Constituição Federal. 

 

A egrégia 9ª Turma deste Tribunal Regional Federal firmou entendimento da exigência do prévio requerimento da via 

administrativa como condição para o ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, conforme se verifica das 

seguintes ementas de aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA. 

INDISPENSABILIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS APÓS O REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI INDEFERIDO PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. 

NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 9 DESTA CORTE. 

I ................................................................................................................... 

II................................................................................................................... 

III - Afigura-se correta a decisão agravada quando determina que comprove a agravante o requerimento 

administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido, sendo que, na hipótese de indeferimento do 

pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

IV - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária transfere para o Poder 

Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, 

tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. 

V - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

VI - Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que não se 

pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar 

todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. 

VII - Cabível a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, até que venha para os autos a comprovação de que, 45 

(quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela autoridade 

administrativa. 

VIII - Agravo de instrumento parcialmente provido." (AG nº 200703000977334-SP, Rel. Desembargadora Federal 

Marisa Santos, j. 10/03/2008, DJU 10/04/2008, p. 455); 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO: AÇÃO VISANDO A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO PERCURSO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. SUSPENSÃO DO PROCESSO. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, posto que o 

acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, inc. XXXV, 

CF, e Súmula 09 deste Egrégio Tribunal). 

II - A pessoal orientação aos demandantes, sobre a relevância do pleito administrativo, justifica-se pelo resguardo de 

seu próprio interesse e a fim de se evitar que o Judiciário, sistematicamente, substitua o administrador em sua função 

precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios previdenciários, como 

hoje se verifica. 

III - Alegação de haver realizado prévio requerimento administrativo não demonstrada. 

IV - A suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que seja dada oportunidade à Autarquia de examinar e 

deferir, se for o caso, o requerimento, observado o prazo de em 45 (quarenta e cinco) dias previsto no artigo 41, § 6º, 

da Lei nº 8.213/91, é a solução que se afirma mais favorável às partes. 

V - Agravo parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental." (AG nº 200503000055343-SP, Rel. 

Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 06/06/2005, DJU 21/07/2005, p. 826).  

 

Ressalta-se que não se trata, no caso, do exaurimento da via administrativa, uma vez que não há necessidade do 

interessado esgotar todos os recursos administrativos (Súmula nº 09 desta Corte Regional), mas de exigir-se apenas o 

prévio requerimento da revisão do benefício na instância administrativa, mediante a simples comprovação do seu 

indeferimento pelo INSS ou mesmo a demonstração da inércia deste, pelo não cumprimento do prazo legal de 45 

(quarenta e cinco) dias para análise do requerimento. 
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Contudo, não se mostra razoável o prazo concedido pelo MM. Juiz "a quo" para comprovação do prévio requerimento 

administrativo devendo ser de 60 (sessenta) dias, de acordo com orientação desta 09ª Turma. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento para alterar o prazo para comprovação do requerimento administrativo para 60 (sessenta) dias, na 

forma da fundamentação. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00138 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000505-83.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000505-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

AGRAVANTE : SIMONI APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA SP 

No. ORIG. : 10.00.00093-9 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SIMONI APARECIDA DA SILVA contra a r. decisão de fl. 23, que 

determinou à autora que comprovasse, em 30 dias, que promoveu o requerimento administrativo do benefício. 

 

Em prol de seu pedido, alega, em síntese, que houve afronta ao princípio constitucional do direito de ação, uma vez que 

esta não pode ficar condicionada a qualquer medida administrativa. Colaciona jurisprudência. 

 

Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Discute-se a necessidade de requerimento administrativo do benefício previdenciário como pressuposto de validade e 

desenvolvimento regular do processo - interesse de agir - consubstanciado em uma das condições da ação. 

 

Anoto que esta Nona Turma firmou entendimento em consonância dos precedentes do C.Superior Tribunal de Justiça 

(Resp 147186, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 06/04/1998, pág. 179), no sentido de que as Súmulas 213, 

do extinto TFR, e 09 desta Corte, não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, dispensando, apenas, o 

seu exaurimento para a propositura da ação previdenciária. 

 

Com efeito, no âmbito desta Turma, ficou decidido que é necessária a demonstração do prévio pedido na esfera 

administrativa e, ultrapassado o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n.º 8.213/91, 

mantendo-se omissa a Autarquia Previdenciária em sua apreciação, ou indeferido o pleito, não se exige o esgotamento 

dessa via, para invocar-se a prestação jurisdicional. 

 

Contudo, não se pode deixar de atentar para o contexto fático-processual que permeia casos em que há recusa verbal, 

por parte do INSS, em receber a documentação para protocolo e processamento do pedido de benefício ou, quando pela 

repetição de negativa em relação a determinada tese ou direito, torna-se inútil ou ocioso insistir-se na prévia audiência 

administrativa do órgão. 
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Nessas hipóteses, simplesmente indeferir o pedido, implica em deixar a parte autora ao total desamparo, sem acesso a 

ambas as esferas, administrativa e judicial, tendo em vista o disposto no inciso XXXV do artigo 5º da Constituição 

Federal. Faz-se necessário, antes de indeferir o pedido, apurar se houve a recusa de protocolo pelo INSS e, em caso 

positivo, adotar as providências necessárias para garantir à parte autora a postulação na esfera administrativa. 

 

Em decorrência, com respaldo no entendimento firme desta Nona Turma (TRF/3, AC 11501229, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, 9ª Turma, DJ 29/03/2007, pág. 625), concluo pela manutenção da decisão agravada. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento interposto, nos termos do artigo 557, "caput", do 

Código de Processo Civil, baixando os autos à Vara de origem, oportunamente. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00139 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000566-41.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000566-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : DANIELE FERNANDES MACARIO incapaz 

ADVOGADO : KELIE CRISTIANNE DE PAULA FERREIRA 

REPRESENTANTE : EDILSON MACARIO DA SILVA 

ADVOGADO : KELIE CRISTIANNE DE PAULA FERREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 10.00.12236-5 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de conhecimento, objetivando 

a concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e na Lei nº 8.742/93, 

indeferiu a tutela antecipada. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores à concessão da medida. Alega que é portadora 

de esquizofrenia e totalmente dependente do pai sendo incapaz de desenvolver qualquer atividade sem o seu auxílio. 

Aduz, ainda, que não possui meios de prover a sua subsistência ou tê-la provida por sua família. 

 

É o relatório do necessário. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível antever 

sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

  

Consoante o disposto no artigo 203, inciso V, da C.F., a assistência social será prestada à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, regulamentou o dispositivo constitucional, 

acima referido, estabelecendo em seu artigo 20 os requisitos para sua implantação, quais sejam: pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou, pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 
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Pelo documento de fl. 33, "Comunicação de Decisão", expedido pelo INSS, em 11/11/2010, verifico que não foi 

reconhecido o direito ao benefício assistencial, sob o fundamento de que não há incapacidade para a vida independente 

e para o trabalho, bem como a renda per capita do grupo familiar é igual ou superior a ¼ do salário mínimo. 

 

O R. Juízo a quo, por sua vez, indeferiu a antecipação da tutela (fls. 64/65) nos seguintes termos: 

 

"(...) 

Nessa toada, deve-se ter em vista que os fatos colacionados demandam instrução probatória, sem embargo dos 

documentos juntados, os quais, ressalte-se, não traduzem quaisquer dos requisitos necessários à concessão initio litis 

da tutela antecipatória do provimento final. 

De mais a mais, imprescindível a prova da capacidade/incapacidade para a vida independente e financeira do (a) 

autor (a), o que será aferido por intermédio de perícia médica e estudo social, respectivamente, a ser realizado sob o 

crivo do contraditório. 

(...)". 

 

Ocorre que, a perícia médica realizada pelo Dr. Antonio César Pironi Scombatti, Médico Psiquiatra Forense CRM 

53.333, nos autos da ação de interdição, em trâmite perante a 2a. Vara Cível da Comarca de Presidente Epitáciao, sob o 

n. 481.01.2010.007208-0, acostado, às fls. 68/69, atesta que a agravante é portadora de transtorno esquizofrênico e está 

incapacitada de reger a sua pessoa e de exercer os atos da vida civil, além do que, a certidão de fl. 28 comprova que foi 

nomeado curador provisório a autora (interditanda). 

 

Assim, neste exame de cognição sumária e não exauriente, os documentos, acima referidos, evidenciam a inaptidão para 

o trabalho, bem como para a vida independente da agravante. 

 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência desta Egrégia Corte: 

 

"DIREITO ASSISTENCIAL. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA 

CF/88. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. - A concessão do benefício assistencial de 

prestação continuada (artigo 203, inciso V, da Constituição da República), tratando-se de pessoas portadoras de 

deficiência que não possuem condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família, condiciona-se à verificação dos requisitos da incapacidade e da miserabilidade, conforme o disposto no artigo 

20 da Lei nº 8.742/93. - Incapacidade comprovada por declarações médicas e compromisso de curador, constando 

interdição judicial do agravante, devendo ser restabelecido o benefício de amparo social na forma pleiteada. - Agravo 

de instrumento a que se dá provimento para determinar que a Autarquia restabeleça benefício de amparo social, 

procedendo ao pagamento das prestações vincendas, a partir do mês de fevereiro de 2006." (Processo AG 

200603000004108 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 257224 Relator(a) JUIZA THEREZINHA CAZERTA Sigla do 

órgão TRF3 Órgão julgador OITAVA TURMA Fonte DJU DATA:06/06/2007 PÁGINA: 461  

Data da Decisão 29/01/2007 Data da Publicação 06/06/2007). 

 

Quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, ressalte-se que 

o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a sobrevivência do idoso ou incapaz, de modo a assegurar uma 

sobrevivência digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, 

bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria manutenção, nem de tê-la 

provida por sua família. 

 

Em princípio, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per 

capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente 

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça 

uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor." (REsp 

nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

Nesse contexto, verifico que não há nos autos documentos que demonstrem a suficiência de recursos da agravante para 

prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, motivo pelo qual, a r. decisão agravada merece 

reforma, a fim de que o benefício pleiteado seja implantado, sem prejuízo da prova pericial a ser realizada nos autos, 

oportunidade em que ensejará exame acurado quanto à manutenção ou não do benefício. 
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Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento para reformar a decisão agravada e determinar a implantação do benefício assistencial à agravante. 

 

Expeça-se ofício ou e-mail ao INSS. 

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos 

principais. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00140 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000580-25.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000580-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

AGRAVANTE : ADILEUZA RODRIGUES BARBOSA 

ADVOGADO : ELISANGELA RODRIGUES MARCOLINO SOARES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00145267620104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ADILEUZA RODRIGUES BARBOSA, contra a r. decisão de fls. 

55/56 que determinou a emenda da inicial, para a exclusão do pedido de danos morais, no prazo de 20 (vinte) dias. 

Aduz a agravante que continua incapacitada para exercer as suas atividades laborativas, consoante demonstram os 

documentos acostados aos autos, razão pela qual deve ser concedida a tutela antecipada para o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença, cessado indevidamente pela autarquia. Alega que o pedido de dano moral é acessório do 

pedido principal e depende do acolhimento deste, sendo possível a cumulação de pedidos, nos termos do artigo 292, II, 

do CPC e, o Juiz Federal competente para o julgamento de ambos. Colaciona jurisprudência. 

Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso. 

É o relatório.  

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se nestes autos a determinação do MM. Juiz "a quo" de emenda da inicial, para a exclusão do pedido 

indenizatório. 

Dispõe o artigo 292 do Código de Processo Civil que : "É permitida a cumulação, num único processo, contra o mesmo 

réu, de vários pedidos, ainda que entre eles não haja conexão". O parágrafo 1º, do referido artigo, e seus incisos, 

mencionam alguns requisitos para a cumulação, quais sejam: a compatibilidade entre os pedidos, a competência do 

juízo e o tipo de procedimento. 

No caso, a agravante propôs ação de restabelecimento de auxílio-doença, com pedido de aposentadoria por invalidez, 

cumulado com danos morais. 

Em que pesem os fundamentos esposados na r. decisão recorrida, tenho aderido à jurisprudência no sentido de que 

existe correlação entre os pedidos apresentados, uma vez que, para a eventual indenização por danos morais, deverá o 

agravante demonstrar a ocorrência do dano e o nexo de causalidade entre ele e a conduta supostamente ilícita do agente, 

que diz respeito ao restabelecimento pelo Instituto Nacional do Seguro Social do benefício de auxílio-doença, pleiteado 

pelo agravante. 

Por outro lado, ao juiz federal compete conhecer de questões relativas à matéria previdenciária, sendo certo que o 

pedido de indenização constitui questão secundária e indissociável da pretensão principal - restabelecimento de 

benefício previdenciário, e, como tal, se inclui na competência do juízo de Vara Previdenciária. 

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO CUMULADO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. OUTORGA CONSTITUCIONAL DE 

COMPETÊNCIA À JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 109, § 3º, CF. APLICAÇÃO.  
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Se a lide tem por objeto não só a concessão de benefício previdenciário, mas também a indenização por danos morais, 

cuja causa de pedir reside na falha do serviço, é de se admitir a cumulação dos pedidos, perante a Justiça Estadual, 

pois se cuida de causa em que são partes o INSS e o segurado, na forma do art. 109, § 3º da Constituição de 1988. 

Conflito procedente. Juízo suscitado declarado competente." 

(TRF/3ª Região, CC 10381, proc. nº 200703000845727/SP, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, DJU 25.02.2008, 

pg. 1130) 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E 

INDENIZAÇÃO DO INSS POR PERDAS E DANOS. CUMULAÇÃO SUCESSIVA DE PEDIDOS. DELEGAÇÃO DE 

COMPETÊNCIA AO JUÍZO ESTADUAL. ART. 109, § 3º, CF. APLICAÇÃO.  

I - As pretensões ventiladas na ação originária são de duas ordens, segundo se dessume da inicial daquele feito: a 

obtenção de pensão por morte e a indenização por perdas e danos, decorrente do indeferimento do benefício na via 

administrativa; a causa de pedir, a seu turno, é o reconhecimento da condição de dependente da autora daquele feito 

em relação ao seu companheiro falecido, negada pelo INSS, o que redundou no indeferimento da prestação. 

II - Trata-se de cumulação sucessiva de pedidos - art. 292, caput, CPC -, de natureza eminentemente previdenciária, 

mesmo porque um dos pressupostos para a assunção da responsabilidade civil da autarquia previdenciária será, como 

é óbvio, o reconhecimento de que a autora é, efetivamente, dependente do de cujus e, portanto, a ela deveria ter sido 

deferida a prestação, indevidamente indeferida administrativamente.  

III - É de rigor concluir-se, portanto, que a ação subjacente versa sobre causa em que é parte instituição de 

previdência e beneficiário, estando ao abrigo, pois, da norma do artigo 109, § 3º, CF.  

IV - Estão presentes todos os requisitos previstos no artigo 292, § 1º e seus incisos, para a cumulação em questão, ou 

seja, os pedidos são compatíveis entre si, o mesmo Juízo Estadual é competente para deles conhecer e o tipo de 

procedimento escolhido - o ordinário - é adequado para a veiculação da pretensão em causa. 

V - ..." 

(TRF/3ª Região, CC 5992, proc. nº 200303000711213/SP, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 09.06.2004, 

pg.169)  

Quanto ao pedido de tutela antecipada para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, sem razão a agravante. 

Com efeito, o pedido formulado no presente recurso não pode ser conhecido, posto que, embora tenha sido requerido 

perante o MM Juízo de origem, não foi examinado, o que impede a sua análise pelo Tribunal, sob pena de configuração 

de supressão de instância, o que é vedado pelo Ordenamento Jurídico em vigor. 

Desse modo, não tendo sido apreciada, pelo Juízo de origem, a questão referente a tutela antecipada, para o 

restabelecimento do auxílio-doença, não há interesse no tocante a este tema, para o fim de obtenção de reforma de 

decisão interlocutória. 

Nesse sentido, os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIáRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFíCIO. SENTENÇA QUE EXTINGUE O 

PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. INÉPCIA DA INICIAL. PEDIDO INDETERMINADO.  

(...)  

Descabe, todavia, a concessão do benefício em grau de recurso, eis que a matéria não foi analisada no juízo "a quo" e 

acarretaria supressão de instância. Cumpre esclarecer que o feito não trata exclusivamente de matéria de direito e foi 

ajuizado em 03.07.90, daí ser inaplicável a Lei 10352, de 26.12.2001 - Apelação provida em parte. Sentença 

reformada, para determinar o retorno do autos à origem, a fim de que prossiga."  

(TRF/3ª Região, 5ª Turma, AC nº 126166, Pr. nº 93.03.073805-5, DJU 08/04/2003, pg.341, Rel. Des. Fed. André 

Nabarrete). 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCURADOR INATIVO 

DO PODER LEGISLATIVO ESTADUAL. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO INEXISTENTES. SUPRESSÃO DE 

VANTAGENS. INOCORRÊNCIA. PAGAMENTO EM PARCELA ÚNICA. POSSIBILIDADE. 

IRREDUTIBILIDADE DE PROVENTOS OBSERVADA. DISCRIMINAÇÃO NO CONTRACHEQUE DOS 

VALORES PAGOS. MATÉRIA NÃO APRECIADA PELO TRIBUNAL A QUO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 

AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO.  

(...)  

3. Outrossim, não tendo o Órgão a quo apreciado a matéria impugnada nas razões recursais, é defeso ao Colegiado ad 

quem, ou seja, esta Corte Superior, a sua análise, sob pena de supressão de instância (cf. ROMS nº 12.314/RJ).  

4. Recurso conhecido, porém, desprovido". 

(STJ, 5ª Turma, ROMS nº 200201445299, DJ 19/12/2003, Rel. Min. Jorge Scartezzini). 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, parágrafo 1º-"A", do 

Código de Processo Civil, para reconhecer a competência do MM. Juiz "a quo", para apreciar o pedido de danos morais, 

mantendo, no mais, a decisão tal como lançada. 

Comunique-se ao MM Juízo de origem o inteiro teor desta decisão, para integral cumprimento. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 
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00141 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000641-80.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000641-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

AGRAVANTE : JOAO BATISTA TEODORO 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00039552020104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOÃO BATISTA TEODORO contra a r. decisão de fl. 12, que 

indeferiu o pedido de antecipação de tutela para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ao autor. 

 

Aduz, em síntese, que os relatórios médicos acostados aos autos comprovam que continua com os mesmos problemas 

de saúde da época em que recebia o benefício de auxílio-doença, que foi cessado injustamente pelo INSS, além do 

caráter alimentar do benefício. 

 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Postula a agravante medida de urgência que lhe assegure o restabelecimento do auxílio-doença. Para tanto, faz-se 

necessário, entre outros requisitos, a prova inequívoca da permanência da incapacidade para o trabalho. Vislumbro, 

pelos documentos carreados aos autos até o momento, a referida incapacidade. 

 

O MM. Juiz "a quo" indeferiu a tutela de urgência, pugnada pelo autor, fundamentando-se na ausência dos requisitos 

indispensáveis a sua concessão, em especial, a prova inequívoca. 

 

Entretanto, em que pese a fundamentação do i. magistrado "a quo", no sentido da inexistência de incapacidade, entendo 

que há nos autos elementos capazes de demonstrar a verossimilhança da alegação de incapacidade laborativa. 

 

Com efeito, os atestados médicos acostados aos autos, às fls. 30/34 e 36/37, posteriores à alta oriunda do INSS, atestam 

a continuidade das doenças do autor que consistem em quadro depressivo recorrente com crises de choro, isolamento, 

idéias de ruína, irritabilidade, tendências a atuações, somatizações, em investigação para demência. O atestado de fls.36 

declara que o paciente necessita de afastamento por tempo indeterminado.  

 

Portanto, não houve mudança no quadro clínico, hábil a autorizar o cancelamento do benefício. 

 

A propósito, transcrevo os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante do agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-

doença.  

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo o agravante condições financeiras de manter-se, é 

patente o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-o ao desamparo. (grifamos) 

3. Agravo de instrumento provido."  
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(TRF/3ª Região, AG. Proc.2007.03.00.007761-0/SP, 10ª Turma, Rel. JEDIAEL GALVÃO, julgado em 26.06.2007, DJU 

18.07.2007, pg. 718)  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA.  

- A antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da demora na 

entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil reparação, 

durante o desenrolar do processo, até o seu julgamento definitivo.  

- A irreversibilidade do provimento, meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria 

previdenciária ou assistencial, sempre que a efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à 

assistência social não puder ser realizada sem a providência antecipatória.  

- A antecipação da tutela é aplicável mesmo nas ações contra a União, os Estados, os Municípios e suas autarquias. 

Não constituem obstáculo, à sua execução, nem a remessa necessária nem as restrições à execução provisória contra a 

Fazenda Pública.  

- Cópias de atestados médicos informando a impossibilidade de o agravado exercer sua atividade habitual de labor.  

- Presentes os pressupostos autorizados à concessão da tutela antecipada. (grifamos) 

- Agravo a que se nega provimento." 

(TRF/3ª Região, AG.Proc. 2006.03.00.040788-4/SP, 8ª Turma, Rel. MÁRCIA HOFFMANN, julgado em 8.12.2006, 

DJU 24.01.2007, pg. 220)  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. RESTABELECIMENTO DE 

BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA SUSPENSO ADMINISTRATIVAMENTE.  

1- A antecipação da tutela visa assegurar à parte autora, em razão do risco de dano irreparável (ou de difícil 

reparação) ou do abuso do direito de defesa, o atendimento imediato de sua pretensão, de forma total ou parcial.  

2- No caso, a verossimilhança das alegações se constata pelos atestados médicos juntados aos autos, de onde se 

comprova a precariedade do estado de saúde da parte agravante, justificando a antecipação dos efeitos da tutela 

requerida, em razão do próprio caráter alimentar do benefício indevidamente suspenso pela autarquia.  

3- Em situações como a presente, reconhece-se o risco de irreversibilidade para ambas as partes, porém, dadas as 

circunstâncias, o juiz deve optar pelo mal menor, já que o dano possível ao INSS, proporcionalmente, é de grau muito 

menos intenso do que aquele a que se encontra exposta a pessoa que, em tese, carece do benefício.  

4- Agravo provido." 

(TRF/3ª Região, AG.Proc. 2001.03.00.031678-9/SP, 1ª Turma, Rel. RUBENS CALIXTO, julgado em 10.09.2002, DJU 

10.12.2002, pg. 372) 

 

Deve-se ressaltar ainda, que o agravante trabalha armado como vigia, atividade que exige higidez física e mental. 

Portanto, nesta análise preliminar, tenho que as doenças que o acometem, realmente, impossibilitam o seu retorno ao 

labor. 

 

Portanto, o risco de dano é evidente, em razão de tratar-se de benefício de caráter alimentar, que não permite ao autor 

aguardar o desfecho da ação. 

 

Diante o exposto, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-"A", do Código de Processo 

Civil, para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença à parte autora, a partir da intimação desta 

decisão. 

 

Comunique-se ao Juízo de origem o inteiro teor desta decisão, para integral cumprimento. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00142 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000729-21.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.000729-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

AGRAVANTE : ILZA DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO : EMERSON ALMEIDA NOGUEIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00078520420104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ILZA DOS SANTOS SOUZA contra a decisão de fls. 69/71, que 

indeferiu o pedido de antecipação de tutela para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença à parte autora. 

Aduz a agravante a presença dos requisitos que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no artigo 273 do 

Código de Processo Civil. Alega, em síntese, que os relatórios médicos acostados aos autos comprovam que continua 

com os mesmos problemas de saúde da época em que recebia o benefício de auxílio-doença, que foi cessado 

indevidamente pela autarquia. 

É o relatório.  

Decido. 

Verifico que o presente agravo foi protocolado, via protocolo integrado na cidade de Presidente Prudente/SP, em 

12.01.2011 (fl. 02), ao passo que a agravante tomou ciência da decisão agravada através de publicação no Diário 

Eletrônico da Justiça do dia 14 de dezembro de 2010, consoante certidão de fl. 75. O prazo para interposição do recurso 

escoou em 11 de janeiro de 2011, nos termos do disposto no artigo 522, do CPC, portanto, intempestivamente. 

Insta salientar, que a suspensão dos prazos processuais determinado pela Lei 3.056/05 ocorreu no lapso de 20.12.2010 a 

06.01.2011. Desta forma, os prazos processuais iniciados antes deste período transcorreram normalmente até o dia 

19.12 e voltaram a correr pelo tempo que sobejou em 7.01. 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, em razão de sua intempestividade, nos termos do artigo 33, 

inciso XIII do Regimento Interno deste Tribunal, baixando os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00143 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000879-02.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.000879-1/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

AGRAVANTE : ANTONIO FERREIRA 

ADVOGADO : JAYSON FERNANDES NEGRI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUA CLARA MS 

No. ORIG. : 10.00.18967-2 1 Vr AGUA CLARA/MS 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIO FERREIRA contra a decisão de primeira instância que, 

nos autos da ação de benefício previdenciário, determinou à agravante, que comprovasse o indeferimento do 

requerimento na esfera administrativa. 

A parte autora pugna pela reforma da decisão, alegando, em síntese, que houve afronta ao princípio constitucional do 

direito de ação, uma vez que esta não pode ficar condicionada a qualquer medida administrativa. Colaciona 

jurisprudência a respeito. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

Verifico que o presente agravo foi enviado via sedex em 13 de janeiro de 2011, ao passo que a decisão guerreada fou 

publicada dia 15 de dezembro de 2010. O prazo para interposição do recurso se escoou em 12 de janeiro de 2011, nos 

termos do disposto no artigo 522, do CPC, portanto, intempestivamente. 
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Insta salientar, que a suspensão dos prazos processuais determinado pela Lei 3.056/05 ocorreu no lapso 20/12/2010 a 

06/01/2011. Desta forma, os prazos processuais iniciando antes deste período transcorreram normalmente até o dia 

19/12 e voltaram a correr pelo tempo que sobejou em 7/01. 

 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, em razão de sua intempestividade, nos termos do artigo 33, 

inciso XIII do Regimento Interno deste Tribunal, baixando os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

Expediente Nro 8036/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034394-62.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034394-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

AGRAVANTE : FABIO ADILSON GOMES 

ADVOGADO : ARMINDA RODRIGUES TARTARI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00142793820104036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por FABIO ADILSON GOMES contra a r. decisão de 1ª Instância que, 

nos autos da ação de conhecimento, indeferiu o pedido de liberação das parcelas do seguro desemprego.  

 

Em consulta ao Sistema de Movimentação Processual da Justiça Federal de São Paulo, ora em anexo, verifico que o 

MM. Juiz a quo reconsiderou sua decisão.  

 

Ante o exposto, e nos termos do artigo 529 do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 33, XII do Regimento 

Interno deste Tribunal, julgo prejudicado o presente recurso, pela manifesta perda de objeto. 

 

Oportunamente, com as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001643-40.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.001643-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOAO BATISTA FERREIRA 

ADVOGADO : EDSON MACIEL ZANELLA e outro 
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APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00016434020104036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

João Batista Ferreira impetrou mandado de segurança contra ato do Delegado do Trabalho de Campinas/SP, que 

indeferiu o recebimento do seguro-desemprego, tendo em vista a adesão ao Programa de Desligamento Incentivado 

(PDI). 

 

Segundo a inicial, o impetrante trabalhou para a empresa "Telecomunicações de São Paulo S/A" (TELESP), no período 

de 07.07.1989 a 11.04.2008, quando se viu obrigado a aderir ao PDI proposto pela empresa, tendo em vista a inevitável 

dispensa de empregados. Alegou que o citado plano de demissão consistiu numa espécie de dispensa sem justa causa, 

conforme cópia do Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho anexado ao processo. 

 

Sustentou que a rescisão contratual fora proveniente de uma dispensa involuntária, fato que viabilizaria o recebimento 

do seguro-desemprego, nos termos do art. 7º, XVII, da CF. 

 

Pleiteou a concessão da medida liminar, para que a autoridade coatora procedesse à liberação dos valores a título de 

seguro-desemprego. 

 

Juntou documentos (fls.10/30). 

 

Em 07.07.2009, o Juízo da 12ª Vara do Trabalho de Campinas declinou da competência, determinando a remessa dos 

autos a uma das Varas da Justiça Federal de Campinas (fls. 31/32). 

 

O processo foi redistribuído ao Juízo da 3ª Vara Federal de Campinas/SP (fls. 36). 

 

O juízo de primeiro grau julgou extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 23, da Lei 12.016/09, 

c.c. art. 269, IV do CPC, em virtude do reconhecimento, de ofício, da decadência. 

 

Sentença proferida em 18.02.2010. 

 

Em 30.03.2010, o juiz "a quo" acolheu, em parte, os embargos de declaração interpostos pelo impetrante, para 

reconsiderar a sentença de fls. 41/42 no que tange à decadência do direito à ação mandamental, porém, ante a 

inadequação da via eleita julgou extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

 

Em apelação, sustentou o impetrante a adequação da via mandamental para receber o seguro-desemprego. Requereu a 

anulação da sentença e o retorno dos autos à Vara de origem, tendo em vista a ausência das informações da autoridade 

impetrada. 

 

Sem ascontrarrazões, subiram os autos. 

 

O MPF opinou pela decretação da nulidade da sentença, notificando-se a autoridade impetrada a prestar as informações 

(fls. 62/68). 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

É da essência do mandado de segurança a existência do direito líquido e certo, na forma do art. 5º., inc. LXIX, da CF. 

 

Trata-se de direito líquido e certo de concepção eminentemente processual. Como ensina Celso Agrícola Barbi: 

 

" O conceito de direito líquido e certo é tipicamente processual, pois atende ao modo de ser de um direito subjetivo no 

processo: a circunstância de um determinado direito subjetivo realmente existir não lhe dá a caracterização de liquidez 

e certeza; esta só lhe é atribuída se os fatos em que se fundar puderem ser provados de forma incontestável, certa, no 

processo. E isto normalmente só se dá quando a prova for documental, pois esta é adequada a uma demonstração 

imediata e segura dos fatos" ("Do mandado de segurança". Ed. Forense, 1987, p. 87). 
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Assim, possível o uso de mandado de segurança em matéria previdenciária, desde que circunscrita a questões 

unicamente de direito ou que demandem a produção de prova meramente documental. 

 

No caso dos autos, o impetrante discute o direito líquido e certo à obtenção do seguro-desemprego. 

 

Os documentos de fls. 10/30 comprovam a liquidez e a certeza do direito postulado, não havendo que se falar em 

inadequação da via eleita. 

 

É sabido que a jurisprudência dos Tribunais Superiores firmaram o entendimento de que o mandado de segurança não 

produz efeitos patrimoniais, não servindo de sucedâneo para a ação de cobrança. 

Nesse sentido, o entendimento do STF: 

 

"O mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança" (Súmula 269). 

 

"A concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais em relação a período pretérito, os quais 

devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria" (Súmula 271). 

 

Porém, caracterizada eventual ilegalidade e/ou abusividade do ato coator perpetrado pela autoridade impetrada resta 

comprovada a liquidez e certeza do direito do impetrante. Assim, excepcionalmente, possível a geração de "efeitos 

patrimoniais reflexos" em sede de mandamus. 

 

Nesse sentido, o atual entendimento (unânime) da 5ª Turma do STJ: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SUSPENSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. ATO ILEGAL DA AUTORIDADE COATORA. MANDADO DE 

SEGURANÇA. POSSIBILIDADE DE EFEITOS PATRIMONIAIS RETROATIVOS. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS 

DESPROVIDO.  

 

Conforme analisado pelo acórdão recorrido, a ato da autoridade impetrada, que determinou a suspensão do beneficio 

previdenciário com base apenas na ausência no CNIS de alguns vínculos empregatícios utilizados para a concessão da 

aposentadoria, se afigurou como ilegal.  

Não encontra respaldo a pretensão da Autarquia de que as prestações em atraso devem ser buscadas em ação 

própria, diversa do presente Mandado de Segurança, porquanto não seria razoável que o segurado ingressasse 

novamente em juízo para cobrar diferenças relativas a período anterior à data do ajuizamento do mandamus, 

porquanto os efeitos financeiros se afiguram como consequência lógica do ato impugnado. Precedentes desta Corte. 

(negritei) 

Agravo Regimental do INSS desprovido. (AGRESP 983448, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJE 16/08/2010). 

 

A meu ver, a decisão proferida no Mandado de Segurança não tem somente efeitos mandamentais, mas, também, 

condenatórios, patrimoniais, mesmo quando determina o pagamento de parcelas vencidas a partir da impetração ou a 

partir do requerimento administrativo. 

 

Ante a ausência das informações da autoridade coatora, inviável a análise do mérito do mandado de segurança. 

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO à apelação do impetrante, para anular a sentença de fls. 41/42, com o retorno 

dos autos à Vara de origem, para que a autoridade impetrada seja notificada a prestar as informações, sendo proferida 

nova decisão apreciando o mérito da questão nos moldes explicitados acima. 

 

Sem honorários advocatícios, a teor da Lei 12.016/09. 

 

Custas na forma da Lei. 

 

Int. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

Expediente Nro 8046/2011 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036826-69.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.036826-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA RODRIGUES DO AMARAL 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

No. ORIG. : 04.00.00071-6 4 Vr TATUI/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora a fornecer, no prazo de 10 (dez) dias, o número válido do seu CPF/MF, a fim de que possa ser 

efetuada a verificação de eventual prevenção. 

Na hipótese de expedição de Carta de Ordem para a intimação da parte autora, determine-se ao Sr. Oficial de Justiça 

que, caso tenha vista do referido documento, certifique o número correto. 

Com a vinda dessa informação, remetam-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para a 

referida verificação. 

Cumpra-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028427-80.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.028427-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE FLAVIO BIANCHI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JUDIT MAIA FERREIRA 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

No. ORIG. : 04.00.00107-2 2 Vr ADAMANTINA/SP 

DESPACHO 

Observo que o nome da autora JUDIT MAIA FERREIRA indicado na inicial não corresponde ao que consta nos 

documentos acostados na fl. 17 dos autos. 

Intime-se a parte autora a aditar a inicial, no prazo de 15 dias, indicando o nome correto. 

Cumprida a determinação, remetam-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para as devidas 

anotações. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012444-09.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012444-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : CREUSA FELIX DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00124440920094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Observo que o nome da autora CREUSA FELIX DA SILVA indicado na inicial não corresponde ao que consta nos 

documentos acostados nas fls. 09 e 11 dos autos. 

Intime-se a parte autora a aditar a inicial, no prazo de 15 dias, indicando o nome correto. 

Cumprida a determinação, remetam-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para as devidas 

anotações. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022387-14.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022387-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : MARIA NAZARE LEITE BARROSO 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00075-9 2 Vr PIRACAIA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Tendo em vista que em sua petição inicial a demandante está qualificada como separada, intime-se a parte autora para 

que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente cópia de sua certidão de casamento atualizada, para melhor verificação 

quanto à sua condição de trabalhadora rural. 

 

Após, conclusos os autos. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036922-45.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036922-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDO TEIXEIRA ALVES 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

No. ORIG. : 09.00.00202-2 1 Vr ITAPETININGA/SP 

DESPACHO 

Vistos. Fl. 95/99. 

 

Em atenção ao requerido pela i. Procuradora Regional da República, intime-se o patrono da parte autora para que, no 

prazo de quinze dias, regularize sua representação processual no autos, mediante procuração pública. 

 

Após, retornem os autos conclusos. 
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São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045707-93.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045707-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : CLARICE FIRMINO PINTO 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00009-3 3 Vr LEME/SP 

DESPACHO 

Observo que o nome da autora CLARICE FIRMINO PINTO indicado na inicial não corresponde ao que consta nos 

documentos acostados nas fls. 11 e 12 dos autos. 

Intime-se a parte autora a aditar a inicial, no prazo de 15 dias, indicando o nome correto. 

Cumprida a determinação, remetam-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para as devidas 

anotações. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0045993-71.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045993-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

PARTE AUTORA : DANILA CRISTINA FIOCCHI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE A SILVEIRA 

CODINOME : DANILA CRISTINA FIOCCHI 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

No. ORIG. : 07.00.00151-7 2 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DESPACHO 

Observo que o nome da autora DANILA CRISTINA FIOCCHI DE OLIVEIRA indicado na inicial não corresponde ao 

que consta nos documentos acostados na fl. 18 dos autos. 

Intime-se a parte autora a aditar a inicial, no prazo de 15 dias, indicando o nome correto. 

Cumprida a determinação, remetam-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para as devidas 

anotações. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046398-10.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.046398-1/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELZA YOTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

CODINOME : ELZA TOTA DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP 

No. ORIG. : 04.00.00032-1 2 Vr IBITINGA/SP 

DESPACHO 

Observo que o nome da autora ELZA YOTA DE OLIVEIRA indicado na inicial não corresponde ao que consta nos 

documentos acostados nas fls. 10 e 11 dos autos. 

Intime-se a parte autora a aditar a inicial, no prazo de 15 dias, indicando o nome correto. 

Cumprida a determinação, remetam-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para as devidas 

anotações. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 8043/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004624-83.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.004624-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : JOAO PANEGOSSI 

ADVOGADO : JARBAS MIGUEL TORTORELLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALECSANDRO DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00045-7 1 Vr MATAO/SP 

DESPACHO 

 

Em face das informações prestadas pela Seção de Cálculos desta E. Corte, dê-se vista à parte Embargante e à parte 

Embargada, ora apelante, pelo prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, para manifestação. 

 

Decorridos os prazos, venham os autos conclusos para decisão. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003167-22.2004.4.03.6125/SP 

  
2004.61.25.003167-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : JOSE CARLOS MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO : RONALDO RIBEIRO PEDRO e outro 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00031672220044036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DESPACHO 

Dê-se ciência ao INSS dos documentos acostados às fls. 257/281. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000064-27.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.000064-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : PAULO CERNIAUSKAS 

ADVOGADO : MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

A r. sentença monocrática das fls. 207/220, julgou procedente o pedido da parte autora para reconhecer como especiais 

os períodos por ela prestados, bem como para conceder a aposentadoria por tempo de serviço a partir do requerimento 

administrativo. A sentença submetida ao reexame necessário. 

 

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela e determinado a imediata implantação do benefício. 

 

Houve interposição de apelação da parte autora, que foi recebido no somente no efeito devolutivo. 

 

Segundo informações da parte autora (fls. 286/287) o benefício não foi implantado até a presente data, donde se conclui 

que não houve o devido cumprimento da determinação supra mencionada. 

 

Diante dessa situação, determino a expedição do competente ofício ao Gerente da Agência do INSS responsável pelo 

benefício em favor do segurado, instruído com as informações necessárias à implantação, e outro à Dra ELIZETE 

BERCHIOL DA SILVA IWAI, Gerente Regional de São Paulo, determinando o cumprimento da r. sentença, devendo 

a implantação do benefício ser efetuada no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de que sejam tomadas as 

medidas administrativas e criminais cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de 1/30 (um trinta 

avos) do valor do benefício pleiteado, ficando a cargo da autarquia a comprovação do cumprimento da 

determinação nos presentes autos do cumprimento dessa obrigação, dentro do prazo estipulado. 

Determino a expedição de mandado para a intimação pessoal do Procurador Chefe da Procuradoria dos Tribunais do 

INSS em São Paulo para que tome as providências cabíveis. 

 

Cumpra-se com urgência. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004898-73.2004.4.03.6183/SP 
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2004.61.83.004898-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DE ARAUJO SILVA 

ADVOGADO : WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00048987320044036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 415/417: Manifeste-se o INSS acerca do pedido de extinção do presente feito formulado pela parte autora.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009254-75.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.009254-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA MERCEDES CINTI DA SILVA e outros 

 
: LUIS AUGUSTO DA SILVA 

 
: AFONSO CINTI 

 
: ANA CELIA PALADINI CINTI 

 
: TERESA CINTE SARTORI 

 
: JOSE SARTORI 

 
: REGINA CELIA CINTI DE LIMA 

 
: AUGUSTINHO RODRIGUES DE LIMA 

 
: LUIZ FERNANDO CINTI 

 
: ANA MARIA RODRIGUES CINTI 

 
: JOSE ALBERTO CINTI 

 
: VALDIVA ANTUNES CINTI 

 
: MARIA DE LOURDES CINTI 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

SUCEDIDO : CARMELINA FIERI CINTI falecido 

No. ORIG. : 88.00.00062-9 1 Vr CONCHAS/SP 

DESPACHO 

Em face das informações prestadas pela Seção de Cálculos desta E. Corte (fls. 114/115) dê-se vista à parte Embargante, 

ora apelante, e à parte Embargada, pelo prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, para manifestação. 

Decorridos os prazos, venham os autos conclusos para decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048117-03.2005.4.03.9999/SP 
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2005.03.99.048117-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DEOLINDO PEREIRA DA COSTA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP 

No. ORIG. : 04.00.00117-2 1 Vr BURITAMA/SP 

DESPACHO 

Chamo o feito à ordem. 

 

Verifico que o Agravo das fls. 94/99, embora tempestivo, foi interposto por pessoa que não é parte no presente 

processo, ANTONIA APARECIDA VISSANI DA SILVA. 

A presente ação é de autoria de DEOLINDO PEREIRA DA COSTA. 

Sendo assim, determino à Subsecretaria o desentranhamento do recurso das fls. 94/99, que deverá ser devolvido ao seu 

signatário mediante recibo nos autos. 

Determino, outrossim, que sejam feitas as devidas anotações no sistema de registros e informações processuais, para 

efeito de cancelamento da fase que certifica a interposição do recurso. 

 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o eventual trânsito em julgado, e devolvam-se os autos à vara de 

origem. 

 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042240-43.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042240-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : ANTONIO MARCOS FRANCO 

ADVOGADO : EVA TERESINHA SANCHES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00128-4 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

DESPACHO 

Fls. 183/184 - Defiro pelo prazo requerido. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005441-03.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.005441-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : EVARISTO TELES ALEXANDRE 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00054410320094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Trata-se de apelação interposta por EVARISTO TELES ALEXANDRE, em face da r. sentença monocrática que 

indeferiu a inicial e julgou extinto o processo sem apreciação do mérito, tendo sido indeferida a inicial da ação 

previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.  

 

O INSS não chegou a ser citado. 

 

Alegando não ter mais interesse no prosseguimento deste feito, a parte autora requer a desistência do recurso de 

apelação, e requer o desentranhamento dos documentos que instruíram a petição inicial. 

 

O artigo 501 do Código de Processo Civil assegura ao recorrente a possibilidade de desistir do recurso sem a anuência 

do recorrido, a qualquer tempo. 

Homologo para que produza seus devidos e legais efeitos, a desistência manifestada na fl. 242. 

 

Declaro extinto o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

 

Certifique-se o trânsito em julgado da r. sentença recorrida, desentranhem-se os documentos acostados à inicial (fls. 

10/62), à exceção do instrumento de procuração e declaração de pobreza, bem como as cópias do processo 

administrativo, acostadas nas fls. 80/156, certificando-se, devendo os referidos documentos serem entregues ao patrono 

da parte autora, mediante recibo nos autos. 

Após, retornem os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Cumpra-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014749-63.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014749-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : LAURA BUENO DE LIMA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00147496320094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se o INSS para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o pedido de desistência formulado à fl. 105. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013048-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013048-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : JOSE JOSIVALDO GUEDES DA SILVA 

ADVOGADO : VANDERLEI BRITO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00018816620094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 1853/1889 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, com 

fulcro no art. 557, caput, do CPC. 

Requer o embargante que os presentes embargos sejam recebidos no efeito infringente, e que seja reformada a decisão 

proferida. 

É o relatório. Decido. 

Os presentes embargos declaratórios são tempestivos, mas manifestamente improcedentes. 

A parte autora pretende a reapreciação de parte da matéria já enfrentada na decisão monocrática. Tenta, por via oblíqua 

e de hipótese excepcional, a modificação do julgado por decorrência lógica do saneamento da contradição apontada nos 

embargos de declaração. 

Neste sentido o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se vê nos julgados que 

seguem: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ANISTIA. PORTARIA. EFEITOS 

RETROATIVOS. PAGAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÕES. INEXISTÊNCIA. EFEITOS 

INFRINGENTES. INVIABILIDADE. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. DESNECESSIDADE. 

1. A obtenção de efeitos infringentes, como pretende a Embargante, somente é possível, excepcionalmente, nos casos 

em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a alteração do 

julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício; bem como nas hipóteses de erro material ou 

equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado. Precedentes. 

2. No caso, inexiste qualquer vício a ser sanado. Da simples leitura do acórdão ora embargado, depreende-se, 

inequivocamente, que todas as questões apontadas como não enfrentadas foram, clara e explicitamente, abordadas. 

3. A solução da controvérsia posta à apreciação desta Superior Tribunal carece da análise dos dispositivos 

constitucionais apontados pela Embargante, na medida em que se funda exclusivamente na interpretação da legislação 

infraconstitucional, mormente na Lei n.º 1.533/51 - Lei do Mandado de Segurança e na Lei n.º 10.559/02 - Lei das 

Anistias. 

4. Embargos de declaração rejeitados." 

(EDcl no MS 11.760, Terceira Seção, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJU 30.10.06). 

"Embargos de declaração. Embargos de divergência. Agravo de instrumento. Ausência de omissão, obscuridade ou 

contradição. 

1. O efeito modificativo dos embargos de declaração tem vez, apenas, quando houver defeito material que, após 

sanado, obrigue a alteração do resultado do julgamento, o que não é a hipótese dos autos, já que ausente omissão, 

contradição ou obscuridade. 

2. Embargos de declaração rejeitados." 

(EDcl no AgRg nos EAg 305080/MG, Corte Especial, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJU 

19.05.2003) 

Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do decisum. 

Com efeito, esta Relatora, ao negar seguimento ao agravo de instrumento, o fez ao entendimento de que o documento 

colacionado aos autos não é hábil a comprovar a incapacidade laborativa atual da parte autora. 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Relatora reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

Repito que os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias 

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, 

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674). 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, 

restou enfrentada pelo decisum, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal. 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Dê-se ciência e, após decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019978-89.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019978-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SONIA APARECIDA LINARELLI 

ADVOGADO : SILVIO CARLOS LIMA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.02942-7 3 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu 

parcialmente o pedido de antecipação de tutela, para restabelecer o benefício de auxílio-doença da parte autora até que 

seja submetida a processo de reabilitação profissional. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de 

Processo Civil. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser 

determinadas as medidas cabíveis. 

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036508-71.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036508-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUIZ HERMINIO SUZEGAN 

ADVOGADO : JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 10.00.07053-6 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de 

Processo Civil. 
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O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser 

determinadas as medidas cabíveis.  

 

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036613-48.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036613-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ROSA MARIA DOS SANTOS COSTA e outro 

 
: ROGER DE ALMEIDA SANTOS incapaz 

ADVOGADO : ADEMIR SENE (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA SP 

No. ORIG. : 10.00.00099-9 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Recebo a conclusão. 

 

Trata-se de pedido de reconsideração em face da decisão que converteu em retido o agravo de instrumento interposto 

em face da decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu parcialmente o pedido de antecipação de tutela, para a 

concessão do auxílio-reclusão. 

 

Nos termos do disposto no inciso II do artigo 527 do CPC, houve por bem este Relator convertê-lo em agravo retido, 

uma vez não atender às hipóteses que ensejam a obrigatoriedade de conhecimento do agravo de instrumento. 

 

Dispõe o referido artigo que: 

 

"Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

I - negar-lhe-á seguimento, liminarmente, nos casos do art. 557; 

II - converterá o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à 

parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em 

que a apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa; 

..." 

 

Destarte, o legislador cuidou de alterar o parágrafo único do sobredito artigo 527 do Código de Processo Civil, 

adaptando-o à nova realidade, cuja regra é o regime de retenção obrigatória do recurso. 
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O objetivo precípuo do operador do direito deve ser o de buscar maior agilização do feito, sem que se prescinda dos 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, tão somente, diferindo no tempo a apreciação de questões 

não prejudiciais ao recurso. 

 

O referido parágrafo único está assim redigido: 

 

"Parágrafo Único. A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é passível 

de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar." 

 

No caso dos autos, entendo que a decisão exarada nas fls. 64/65, que converteu o agravo de instrumento em retido, não 

merece reparos. 

 

Portanto, superada a possibilidade de reconsideração pelo próprio relator, verifica-se da leitura da regra normativa que a 

decisão que determinar a conversão do agravo de instrumento em agravo retido somente poderá ser reformada por 

ocasião do julgamento da apelação, em havendo reiteração do mesmo por parte do apelante. 

 

Dessa forma, tendo em vista que mantenho a decisão das fls. 64/65, remetam-se os autos à Vara de origem para que lá 

aguardem o desenvolvimento regular do processo. 

 

Intimem-se 

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037664-94.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037664-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : ANANITA CARDOSO VERAS DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP 

No. ORIG. : 08.00.00231-0 2 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão em que se determinou a 

realização da perícia no município de São Caetano do Sul/SP. 

 

Sustenta a parte agravante que a cidade é distante do seu domicílio e que não possui condições físicas e econômicas 

para comparecer ao exame pericial. Requer, assim, a suspensão da perícia até designação de outro local mais próximo 

para sua realização. 

 

Vislumbro a plausibilidade das alegações, visto que a distância entre o município de Ferraz de Vasconcelos/SP, onde 

reside a agravante, e a cidade de São Caetano do Sul/SP, é de aproximadamente 30 quilômetros. Além disso, a agravada 

é pessoa hipossuficiente (fl. 15), e não se afigura razoável que seja compelida a percorrer tamanho percurso às próprias 

expensas. 

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando informações, e intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta. 

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos. 

 

São Paulo, 03 de janeiro de 2011. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 1857/1889 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037736-81.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037736-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : EDIVALDO DE ANDRADE PIMENTEL (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP 

No. ORIG. : 10.00.00015-6 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão em que foi determinada a 

realização de perícia administrativa junto ao INSS, nos autos de ação movida para a concessão de auxílio-doença. 

 

Sustenta a parte agravante que seu benefício foi cessado com base em perícia médica já realizada pela autarquia, razão 

pela qual agora pleiteia o auxílio-doença na esfera judicial. 

 

É o relatório. 

 

Não vislumbro o necessário interesse recursal no presente agravo de instrumento. Como consignado na decisão 

agravada, parte final, não é obrigatório o comparecimento da parte autora à mencionada perícia administrativa. Assim, a 

sua ausência em nada alterará o resultado da lide, o que inviabilizaria, em tese, o conhecimento do presente recurso. 

 

Por outro lado, não há qualquer prejuízo para a parte recorrente na realização de nova perícia administrativa, uma vez 

que o resultado pode ser diferente daquele exame anterior, o que não é raro acontecer. 

 

Aliás, consigno que é louvável a iniciativa do magistrado "a quo" de estimular a realização de nova perícia pelo INSS, o 

que pode trazer rapidez para o deslinde da causa, inclusive possibilitando um acordo com o réu, fato esse que poderá vir 

em favor dos interesses da parte autora. 

 

Além disso, a perícia será realizada no próprio município onde o autor reside e em data mais próxima daquela na qual 

se realizará a perícia judicial. Portanto, não vejo prejuízo para a parte, risco de perecimento de direito, periculum in 

mora ou qualquer outro ônus que autorize a concessão do efeito ativo pretendido com a suspensão da determinação 

judicial. 

 

Ressalto que a parte autora não é obrigada a se submeter ao novo exame administrativo, mas perde a oportunidade de 

obter um provimento mais célere, na medida em que, como já consignei anteriormente, há a possibilidade do resultado 

da perícia ser diferente daquele exame anterior, sem qualquer prejuízo da perícia judicial já designada. 

 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

 

Comunique-se o Juízo a quo e intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta. 

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037873-63.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037873-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KEDMA IARA FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ELENIR ALVES RAMOS 
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ADVOGADO : JOÃO AUGUSTO FASCINA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA SP 

No. ORIG. : 10.00.00287-4 2 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão de antecipação de tutela, 

em ação movida para a concessão de auxílio-doença. 

 

Sustenta a parte agravante que o benefício é indevido, vez que o período de carência não foi cumprido. 

 

Com efeito, ausente o requisito da verossimilhança para a antecipação da tutela, pois a agravada deixou de trazer aos 

autos a prova de que possui qualidade de segurada. Ademais, segundo consta no CNIS da Previdência Social, não houve 

pagamento do número mínimo de contribuições ao INSS para o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, inciso 

I, da Lei de Benefícios (fls. 09/11). 

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentação de 

contraminuta. 

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038876-53.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038876-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : JOANA DE OLIVEIRA PAPILE 

ADVOGADO : SANDRO ROGERIO SANCHES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP 

No. ORIG. : 00.00.00156-8 1 Vr BARRA BONITA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão de indeferimento dos 

pedidos de extinção da execução e de suspensão da inscrição do débito em dívida ativa. 

 

Sustenta a parte agravante que recebeu o benefício de boa-fé, por força de antecipação de tutela, posteriormente 

cassada, e que nesta hipótese a devolução não pode ser exigida. 

 

Consoante firme posicionamento no âmbito do E. STJ e também desta Corte (STJ, 3ª Seção, AERESP 200801072445, 

Rel. Min. Felix Fischer, j. 05/12/2008, DJ 02/02/2009; TRF3, 10ª Turma, AI 200903000218810, Rel. Des. Fed. Sergio 

Nascimento, j. 17/08/2010, DJ 25/08/2010), são irrepetíveis os valores de natureza alimentar que foram recebidos de 

boa-fé até a revogação da tutela, a qual havia sido antecipada por decisão judicial. 

 

Cumpre salientar que a boa-fé do segurado é presumida, cabendo à parte adversa produzir a prova em sentido contrário. 

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentação de 

contraminuta. 

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos. 
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São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038962-24.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038962-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA GESSI MORELIM 

ADVOGADO : ALEXANDRE JOSE CAMPAGNOLI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 10.00.07759-4 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

DESPACHO 

Despachado em plantão de recesso. 

 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de decisão 

proferida pela MM Juíza de Direito da 2ª Vara Judicial da Comarca de Mogi Mirim/SP, em autos da ação previdenciária 

ajuizada por Maria Gessi Morelim, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em 

aposentadoria por invalidez. 

A decisão agravada foi prolatada nos seguintes termos (fs. 50/50verso): 

 

"(...) 

O benefício previdenciário de auxílio doença para ser deferido depende dos seguintes requisitos: a) qualidade de 

segurado; b) carência mínima, nos termos da lei; c) incapacidade para o trabalho. Pelos documentos colacionados 

pela autora na inicial é possível concluir que os dois requisitos iniciais estão presentes, vez que a Autarquia deferiu 

anteriormente o benefício ora pleiteado. Já em relação ao terceiro requisito, em perícia realizada por profissional 

vinculado à Autarquia concluiu-se pela inexistência de incapacidade para o trabalho. 

Em que pese à conclusão do perito da Autarquia, os documentos trazidos pela autora são suficientes para, nesta fase 

de cognição sumária, comprovar a permanência de sua incapacidade para o trabalho. A declaração do médico que 

acompanha a autora em seu tratamento, bem como os exames médicos apresentados são suficientes para comprovar o 

fumus boni iuris, ou seja, a probabilidade do direito alegado. 

Corroborando ainda com as alegações do autor está a comprovação de que permaneceu afastado por decisão judicial 

confirmada por sentença. 

Por outro lado, resta devidamente comprovado o perigo do deferimento da tutela somente ao final, já que o benefício 

reclamado é substitutivo do salário, constituindo-se em verba alimentar necessária à sobrevivência da autora. 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de TUTELA ANTECIPADA e determino a realização de exame pericial com 

urgência em razão da natureza alimentar da causa. 

(...)." 

 

Alega o agravante, resumidamente, que a decisão agravada contrariou o disposto no art. 273 do CPC, dada a ausência 

de prova inequívoca da incapacidade laboral da parte autora 

É a síntese do necessário. Decido. 

Nos termos do que dispõe o artigo 71, caput, do Regimento Interno desta Corte, durante o recesso judiciário, ficam 

suspensas as atividades deste Tribunal, ressalvadas as medidas urgentes necessárias a evitar o perecimento do direito da 

parte. Tais casos encontram-se, expressamente, previstos pelo artigo 173, incisos I e II, assim como no art. 174, incisos 

I e II, ambos do Código de Processo Civil. 

Nesse passo, como o pedido formulado pelo autor demanda dilação probatória incompatível com a indispensável 

extraordinariedade e urgência que permita proceder-se ao conhecimento excepcional do pedido formulado neste agravo 

no Plantão Judiciário Presencial, entendo devam os autos ser remetidos ao Gabinete do eminente relator sorteado, para 

futura deliberação. 

Cumpra-se.  

São Paulo, 30 de dezembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038963-09.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038963-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIELLA BARRETO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LIGIA DE OLIVEIRA PAULISTA e outros 

 
: EVELYN LUANY OLIVEIRA PAULISTA incapaz 

 
: DANIEL HENRIQUE DOS SANTOS PAULISTA incapaz 

 
: MARIANA ROBERTA DOS SANTOS PAULISTA incapaz 

ADVOGADO : DANIELA APARECIDA LIXANDRÃO 

REPRESENTANTE : JANAINA LILIANE COTRIM DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP 

No. ORIG. : 10.00.02945-1 2 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000516-25.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.000516-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : BENVINDO FARIA 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00103-1 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DESPACHO 

Oficie-se o proprietário e representante legal da Fazenda Valchiana, senhor ADEMAR UEMURA que, conforme 

informações nos autos, pode ser encontrado em outra de sua propriedade rural, localizada em frente à empresa Sementes 

Mauá, à 54 km ao sul de Apucarana, na rodovia que liga a cidade de Mauá da Serra - Pr a cidade de Apucarana - Pr, 

juntando, na oportunidade, cópia da CTPS (doc.13), para que, no prazo de 20 (vinte) dias, esclareça qual o término do 

contrato de trabalho iniciado em 01.11.1984, em que a parte autora Benvindo Faria, prestou serviços, na função de 

"serviços diversos", na Fazenda Valchiana, tendo em vista que não consta anotado na carteira profissional o término do 

aludido contrato de trabalho, devendo juntar cópia da ficha de registro de empregado e/ou outros documentos que 

entender necessários, a fim de instruir ação previdenciária que o ex-funcionário Benvindo Faria move em face ao 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019963-96.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019963-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : PEDRO BUENO DO PRADO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00165-1 1 Vr ITAPEVA/SP 

DESPACHO 

Fls. 107 - Defiro pelo prazo requerido. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022074-53.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022074-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCI CAVICCHIOLLI 

ADVOGADO : WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI 

No. ORIG. : 07.00.01248-5 1 Vr ELDORADO/MS 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 164: À S.R.I.P. para retificação de autuação, devendo constar como origem: JUIZO DE DIREITO DA VARA DE 

ELDORADO MS. 

Após, baixem os autos a Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043392-92.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043392-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

APELANTE : ALICE APARECIDA DOS REIS PEREIRA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ARLINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 
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No. ORIG. : 07.00.00041-0 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DESPACHO 

Vistos. Fl. 115. 

 

Em atenção ao requerido pela i. Procuradora Regional da República, intimem-se as partes para que, no prazo comum de 

quinze dias, se manifestem quanto aos documentos apresentados às fl. 116/120 que indicam a existência de renda 

familiar diversa da constante do relatório social de fl. 45, requerendo-se, ainda, à parte autora que apresente 

comprovante dos rendimentos recebidos por seu cônjuge como servidor aposentado do Estado de São Paulo. 

 

Após, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000151-58.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000151-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JAIR DOS SANTOS CORREA 

ADVOGADO : LUIS EDUARDO FIUZA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE SP 

No. ORIG. : 10.00.00085-6 1 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000188-85.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000188-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : GILBERTO SANTANA NASCIMENTO 

ADVOGADO : ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 10.00.00174-2 4 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000203-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000203-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : IVANDRO RIBEIRO JARDIM 

ADVOGADO : SIDNEY DURAN GONÇALEZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 10.00.00179-0 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000285-85.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000285-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : ANA DA PIEDADE DE LIMA 

ADVOGADO : PAULA DAMIANA DE OLIVEIRA LIMA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRAIA GRANDE SP 

No. ORIG. : 10.00.00233-9 1 Vr PRAIA GRANDE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000355-05.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000355-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CARLA MARIA VALIM CELESTINO 

ADVOGADO : DANIELA MARIA POLO REIS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREGULHO SP 

No. ORIG. : 08.00.00126-8 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para implantar o benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de 

Processo Civil. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser 

determinadas as medidas cabíveis. 

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000358-57.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000358-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NEIDE ALVES SANTANA 

ADVOGADO : CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 10.00.00080-7 2 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão de antecipação de tutela, 

em ação movida para a concessão de auxílio-doença. 

 

Sustenta a parte agravante que o benefício é indevido, vez que a inabilitação para o trabalho não foi comprovada. 

 

Com efeito, ausente o requisito da verossimilhança para a antecipação da tutela, pois a agravada deixou de trazer aos 

autos a prova da incapacidade laborativa. Os documentos médicos juntados, além de serem muito antigos (emitidos 

entre 2008 e 2009), dizem respeito apenas ao diagnóstico e tratamento das doenças. 

 

Cumpre observar que a tutela poderá ser antecipada a qualquer tempo, desde que a incapacidade para o trabalho seja 

certificada por meio de atestado médico atual, ou pela perícia já designada nos autos (fl. 41). 

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentação de 

contraminuta. 

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000416-60.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000416-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : LILIANE DINIZ CARDOSO 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

No. ORIG. : 10.00.00047-3 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão em que se condicionou o 

recebimento da exordial à comprovação de indeferimento do pedido administrativo do benefício junto ao INSS. 

 

Pugna a parte agravante pelo amplo acesso ao Judiciário. 

 

Ressalvado meu entendimento pessoal no sentido de que é necessário o prévio requerimento do benefício perante a 

autarquia previdenciária, adoto a orientação consolidada no E. STJ, segundo a qual a medida é dispensável para se 

pleitear o mesmo benefício na via judicial. Precedentes: REsp. 191.039 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 202.580 RS, 

Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO, Min. José Arnaldo da Fonseca. 
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Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado, afastando-se a exigência da prova de requerimento 

administrativo para o recebimento da inicial. 

 

Comunique-se o Juízo a quo e intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta. 

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000454-72.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000454-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MONICA ROSA MISSIANO incapaz 

ADVOGADO : PATRICIA MAGALHÃES PORFIRIO SANTOS e outro 

REPRESENTANTE : BENEDITA APARECIDA ROSA MISSIANO 

ADVOGADO : PATRICIA MAGALHÃES PORFIRIO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00015835320094036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS face à decisão proferida 

nos autos da ação de concessão do benefício assistencial de prestação continuada, em que o d. Juiz a quo deferiu o 

pedido de tutela antecipada. 

 

Alega o agravante, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos ensejadores à concessão do provimento 

antecipado, ante a irreversibilidade da medida e a ausência de comprovação da hipossuficiência da autora. 

 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O d. Juiz a quo deferiu o pedido de antecipação da tutela por entender suficientes as provas trazidas aos autos da ação 

principal. 

 

A r. decisão que se pretende ver suspensa encontra-se bem lançada e devidamente fundamentada, inserida no poder 

geral de cautela do juiz, tendo sido proferida sem qualquer eiva de ilegalidade ou abuso de poder. 

 

Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação. 

 

De acordo com o previsto no art. 203, V, da Constituição da República, para que alguém faça jus ao benefício 

assistencial de prestação continuada deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de deficiência incapacitante 

para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria manutenção ou tê-la provida 

por sua família. 

 

Consoante se depreende dos autos, a perícia médica judicial, realizada em 23.02.2010 (fl. 42/44), atesta que a autora é 

portadora de deficiência mental e epilepsia, encontrando-se incapacitada total e definitivamente para o exercício de 

atividade laborativa. 
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De outra parte, da leitura do competente estudo social realizado (fl. 45/51) extrai-se que a requerente reside com os pais 

e uma irmã menor de 21 anos de idade, em casa cedida em bairro sem infra-estrutura básica. O abastecimento de água é 

realizado através de poço que se encontra escasso e a conservação do imóvel é precária. 

 

Sendo assim, considerando que o núcleo familiar é composto por 4 pessoas e a renda familiar a ser computada provém 

exclusivamente do salário mensal recebido pelo genitor, no valor de R$ 700,00, verifica-se que a renda per capita 

supera um pouco ao valor estabelecido em lei para a concessão do benefício, mas é inferior a um salário-mínimo. 

Todavia, há que se levar em consideração que por tratar-se de pessoa com necessidades especiais, os gastos essenciais 

são altos, tornando insuficiente a renda familiar auferida. 

 

Destarte, tenho que restaram demonstrados os requisitos legalmente previstos autorizadores à concessão da tutela 

antecipada, sendo de rigor a manutenção da decisão agravada. 

 

Ressalto que o perigo na demora revela-se patente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado. 

 

Por fim, não há falar-se, in casu, em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerado não se tratar de 

medida liminar que esgota o objeto da demanda, permitindo a imediata suspensão dos pagamentos caso ao final julgada 

improcedente a ação principal. Além disso, o caráter de extremada necessidade alimentar que cerca o benefício em 

questão suplanta o interesse patrimonial do ente público responsável pela concessão. 

 

Diante do exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do CPC. 

 

Intimem-se. 

 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000485-92.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000485-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : ANA MARIA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EMIL MIKHAIL JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 10.00.11236-0 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo ativo em agravo de instrumento, interposto contra decisão denegatória de 

antecipação de tutela, em ação movida para a concessão de auxílio-doença. 

 

Sustenta a parte agravante estar acometida de doenças incapacitantes para o trabalho, e que estão presentes os requisitos 

autorizadores da medida. 

 

Vislumbro a verossimilhança das alegações, diante do atestado médico de fl. 33, que confirma a inaptidão da segurada 

para realizar suas atividades profissionais, vez que é portadora de depressão e de transtorno de ansiedade. 

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

 

Em havendo documentação suficiente, expeça-se e-mail ao INSS, para que promova a implementação do benefício de 

auxílio-doença em favor da agravante, até que decisão em contrário seja proferida nos autos da ação principal. 
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Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentação de 

contraminuta. 

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000487-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000487-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : JOVANI CARLOS FERREIRA 

ADVOGADO : EMIL MIKHAIL JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 10.00.12337-2 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000610-60.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000610-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CREUZA GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO : CELSO DE SOUSA BRITO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

No. ORIG. : 10.00.05452-2 1 Vr CAJAMAR/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de 

Processo Civil. 
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O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser 

determinadas as medidas cabíveis.  

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000631-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000631-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : TEREZINHA DOS SANTOS AIO 

ADVOGADO : MARCELO LIMA RODRIGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 10.00.04543-5 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão segundo a qual a autora 

deverá providenciar extrato do CNIS com os vínculos trabalhistas de seu cônjuge, em ação movida para a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

 

Sustenta a parte agravante que "o dever de apresentar CNIS é do Requerido Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS" (fl. 03). 

 

Com efeito, não se afigura razoável compelir a agravante a arcar com a diligência, considerando ter ela declarado sua 

hipossuficiência e requerido os benefícios da justiça gratuita (fl. 15), uma vez que o documento pode ser rapidamente 

obtido junto ao INSS por meio de ordem do Juízo. 

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

 

Comunique-se o Juízo a quo e intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta. 

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2011. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000728-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000728-2/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : VALDECIR JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : BRUNO EMILIO DE JESUS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00073410620104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000806-30.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000806-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : NILTON LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00018984520084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de realização de perícia complementar. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de 

Processo Civil. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

 

Intimem-se. 
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Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser 

determinadas as medidas cabíveis. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000809-82.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000809-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : ANTONIO FERREIRA 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

No. ORIG. : 10.00.00110-8 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão em que se condicionou o 

recebimento da exordial à comprovação de indeferimento do pedido administrativo do benefício junto ao INSS. 

 

Pugna a parte agravante pelo amplo acesso ao Judiciário. 

 

Ressalvado meu entendimento pessoal no sentido de que é necessário o prévio requerimento do benefício perante a 

autarquia previdenciária, adoto a orientação consolidada no E. STJ, segundo a qual a medida é dispensável para se 

pleitear o mesmo benefício na via judicial. Precedentes: REsp. 191.039 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 202.580 RS, 

Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO, Min. José Arnaldo da Fonseca. 

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado, afastando-se a exigência da prova de requerimento 

administrativo para o recebimento da inicial. 

 

Comunique-se o Juízo a quo e intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta. 

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000865-18.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000865-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : INES COSTA DA SILVA 

ADVOGADO : PAULA RENATA SEVERINO AZEVEDO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 10.00.00175-5 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo ativo em agravo de instrumento, interposto contra decisão denegatória de 

antecipação de tutela, em ação movida para a concessão de auxílio-doença. 
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Sustenta a parte agravante estar acometida de doenças incapacitantes para o trabalho, e que estão presentes os requisitos 

autorizadores da medida. Pleiteia a implantação do benefício e o pagamento das parcelas vencidas no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas. 

 

Vislumbro a verossimilhança das alegações no que tange à incapacidade laborativa, diante dos atestados médicos de fls. 

43 e 45, que confirmam a inaptidão da segurada para realizar suas atividades profissionais, vez que é portadora de 

diversas enfermidades de natureza ortopédica (síndrome do túnel do carpo bilateral, tendinite no ombro direito, ruptura 

parcial de tendões no ombro esquerdo e artrose na coluna cervical). 

 

Inexistente o periculum in mora no que tange às parcelas em atraso que, de todo modo, só podem ser pagas por meio de 

precatório, após o trânsito em julgado da sentença condenatória. 

 

O benefício deverá ser pago no mesmo prazo estabelecido ao INSS para o pagamento de auxílio-doença concedido em 

sede administrativa. 

 

Ante o exposto, DEFIRO, EM PARTE, o efeito suspensivo pleiteado. 

 

Em havendo documentação suficiente, expeça-se e-mail ao INSS, para que promova a implementação do benefício de 

auxílio-doença em favor do agravante, até que decisão em contrário seja proferida nos autos da ação principal. 

 

Comunique-se o Juízo a quo e intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta. 

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000920-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000920-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : JANICE DE GOES 

ADVOGADO : DANIELA ANTONELLO COVOLO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO SP 

No. ORIG. : 10.00.00197-8 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000986-46.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.000986-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SEBASTIANA SABINO DO PRADO 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS COSTA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP 

No. ORIG. : 10.00.00172-9 1 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001036-72.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001036-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : MARIA VERONICA DE SOUZA 

ADVOGADO : GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00081551220104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

SEÇÃO DE APOIO À CONCILIAÇÃO 
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Expediente Nro 8075/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013469-54.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.013469-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE GUILHERME BECCARI e outro 

APELADO : ALEXSANDRO DIAS DA SILVA e outro. e outro 

ADVOGADO : ALESSANDRO PAOLANTONI e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 15/02/2011, às 15:00horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007336-22.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.007336-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : AGNALDO SOARES TAVARES e outro. e outro 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

No. ORIG. : 00073362220034036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, para o 

dia 15/02/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino: 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 
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b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

Expediente Nro 8054/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031684-50.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.031684-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : ENEIDE MARIA PEREIRA 

ADVOGADO : EDER ANTONIO BALDUINO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00192-7 5 Vr VOTUPORANGA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 122 a 126), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de auxílio-doença, com DIB em 21/7/2005 e DIP em 

1.º/10/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 29.463,27, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046925-64.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.046925-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 
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No. ORIG. : 06.00.00085-6 1 Vr GETULINA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 128), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 9/1/2007 e DIP em 1.º/12/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 21.423,97, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049544-64.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.049544-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VICENTE RIBEIRO DE MORAES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOAO CAMILO NOGUEIRA 

No. ORIG. : 06.00.00116-5 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 98 a 100), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 9/2/2007 e DIP em 1.º/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 20.406,40, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050019-20.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.050019-0/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVONETE MARIA DA COSTA MARINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : ICLEIA DA SILVA LIMA 

ADVOGADO : HERICO MONTEIRO BRAGA 

No. ORIG. : 06.00.01735-2 2 Vr JARDIM/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 122 a 124), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 4/10/2006 e DIP em 1.º/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 22.767,25, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050218-42.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.050218-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALCINO FELIPE VEITA 

ADVOGADO : JOAO APARECIDO PAPASSIDERO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 06.00.00067-6 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 82 a 84), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 10/8/2006 e DIP em 1.º/12/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 24.366,91, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051302-78.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.051302-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALICE DE ARRUDA MATOS 

ADVOGADO : VIVIAN ROBERTA MARINELLI 

No. ORIG. : 06.00.00118-2 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 80 a 83), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 16/2/2007 e DIP em 1.º/12/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 20.950,11, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005460-41.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.005460-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAZARO APARECIDO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : RICARDO CICERO PINTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU SP 

No. ORIG. : 06.00.00095-0 1 Vr CAJURU/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 66 a 69), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 3/8/2006 e DIP em 1.º/12/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 24.208,77, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017164-51.2008.4.03.9999/SP 
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2008.03.99.017164-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA ALICE BARBOSA INACIO 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

No. ORIG. : 06.00.00089-2 2 Vr LINS/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 133), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 23/1/2007 e DIP em 1.º/12/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 21.451,43, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002730-86.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.002730-5/SP  

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA APARECIDA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARIANE MACEDO MANZATTI 

No. ORIG. : 08.00.00071-5 1 Vr GUARARAPES/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 115 a 116v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de auxílio-doença, "(...) com pagamento dos atrasados 

desde 01/08/2008 até 05/04/2009 (...)" (fls. 115), bem como pague, a título de atrasados, o valor de R$ 4.929,59, 

mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos 

apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 1880/1889 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013074-29.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013074-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GLORIA RIBEIRO FELIX 

ADVOGADO : CRISTIANO TRENCH XOCAIRA 

No. ORIG. : 09.00.00087-8 1 Vr ITAPETININGA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 82 a 83v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 19/5/2009 e DIP em 1.º/10/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 7.478,97, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013248-38.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013248-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM MIGUEL DE SOUZA 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

No. ORIG. : 09.00.00005-5 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 94 a 96), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 29/7/2008 e DIP em 1.º/10/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 12.057,29, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 1881/1889 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016369-74.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.016369-9/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORLANDO SIQUEIRA GIL (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO RODRIGUES ZOCCAL 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRASILANDIA MS 

No. ORIG. : 08.00.00038-9 1 Vr BRASILANDIA/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 159 a 160v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 8.335,92, 

mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos 

apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016609-63.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.016609-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CONCEICAO APARECIDA MARIANO 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

No. ORIG. : 08.00.00109-3 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 124 a 125v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 16/2/2009 e DIP em 1.º/9/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 8.093,44, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 1882/1889 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016791-49.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.016791-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZENILDA CARDOSO GONZAGA 

ADVOGADO : MARCIO JOSE BORDENALLI 

No. ORIG. : 08.00.00195-0 1 Vr URUPES/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 156 a 157v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 18/2/2008 e 

DIP em 1.º/10/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 14.167,82, 

mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos 

apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017624-67.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017624-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELENIR DE OLIVEIRA CARVALHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RODRIGO FERREIRA DE PAIVA 

No. ORIG. : 09.00.00067-9 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 164 a 166), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por idade rural, bem como pague, a 

título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 2.264,91, mediante requisição pelo juízo de origem, em 

consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 1883/1889 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017992-76.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017992-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ESMERALDINA MARIA SERAFIM MASCARENHAS 

ADVOGADO : BRUNO SANDOVAL ALVES 

No. ORIG. : 09.00.00136-3 1 Vr GUARA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 110 a 113), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 22/9/2009 e DIP em 1.º/9/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 4.893,81, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018168-55.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018168-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARMEM APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

No. ORIG. : 06.00.00149-4 1 Vr COLINA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 129 a 131v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por invalidez rural, com DIB em 

4/9/2008 e DIP em 1.º/11/2009, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 

6.326,63, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos 

apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 1884/1889 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018283-76.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018283-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DOS REIS NUNES DE SOUSA 

ADVOGADO : JOSE GONCALVES VICENTE 

CODINOME : MARIA DOS REIS NUNES DE SOUZA 

No. ORIG. : 08.00.00052-9 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 120 a 122), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 24/4/2008 e DIP em 1.º/9/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 13.461,63, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019440-84.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019440-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORRÊA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA CAETANA CARDIM 

ADVOGADO : SONIA BALSEVICIUS TINI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP 

No. ORIG. : 09.00.00024-7 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 107), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por idade rural já implantado, no valor 

de 1 salário mínimo, com DIB em 22/4/2009 e DIP em 2/9/2009, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 1.919,44, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 1885/1889 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019446-91.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.019446-5/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADOLFINO CASCO 

ADVOGADO : MERIDIANE TIBULO WEGNER 

No. ORIG. : 08.00.00303-0 1 Vr AMAMBAI/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 101 a 103), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 17/3/2008 e 

DIP em 31/8/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 13.683,97, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020868-04.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.020868-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA TAVARES FERREIRA 

ADVOGADO : BRUNO SANDOVAL ALVES 

No. ORIG. : 09.00.00094-9 1 Vr GUARA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 121 a 127), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria rural por idade, com DIB em 17/8/2009 e 

DIP em 18/11/2009, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 1.325,06, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 1886/1889 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021217-07.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021217-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NATALINA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : DANIELA GARCIA DA SILVEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00213-6 1 Vr IGARAPAVA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 89 a 90v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 3/10/2008 e DIP em 31/8/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 10.305,53, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023457-66.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.023457-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OMAR DIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDSON PALHARES 

No. ORIG. : 09.00.00134-4 3 Vr OLIMPIA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 84 a 86), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 9/9/2009 e DIP em 1.º/10/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 5.845,14, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 
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Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023934-89.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.023934-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA MORENO MEIRA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

No. ORIG. : 09.00.00002-5 1 Vr CAFELANDIA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 67), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, com DIB em 6/2/2009 e 

DIP em 1.º/9/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 8.481,07, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

Expediente Nro 8059/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000370-80.2006.4.03.6003/MS 

  
2006.60.03.000370-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RITA NUNES MUNIZ 

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI e outro 

No. ORIG. : 00003708020064036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DESPACHO 

A representação processual da parte autora, nestes autos, deverá ser feita mediante procuração lavrada por instrumento 

público consoante o pacífico entendimento pretoriano (cf. Ac. unân. da 1.ª Cam. do TJSC de 7/3/1985, na Apel. 21.650; 

rel. des. João Martins; in "Código de Processo Civil Anotatado" de Humberto Theodoro Júnior, 10ª ed., editora Forense, 

Rio de Janeiro, 2007, p. 44). Regularização esta que há de ser feita em vinte (20) dias.  
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Publique-se e intime-se.  

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028950-29.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.028950-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOANA FERREIRA DE MELLO 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER 

No. ORIG. : 06.00.00031-1 2 Vr ITARARE/SP 

DESPACHO 

A representação processual da parte autora, nestes autos, deverá ser feita mediante procuração lavrada por instrumento 

público consoante o pacífico entendimento pretoriano (cf. Ac. unân. da 1.ª Cam. do TJSC de 7/3/1985, na Apel. 21.650; 

rel. des. João Martins; in "Código de Processo Civil Anotatado" de Humberto Theodoro Júnior, 10ª ed., editora Forense, 

Rio de Janeiro, 2007, p. 44). Regularização esta que há de ser feita em vinte (20) dias.  

Publique-se e intime-se.  

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035398-18.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.035398-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLOTILDES DE SOUSA CAVALCANTE 

ADVOGADO : ADINAN CESAR CARTA 

No. ORIG. : 06.00.00061-4 2 Vr MATAO/SP 

DESPACHO 

Regularize-se a representação processual. O signatário do acordo, por parte da autora, não tem poderes para transigir. 

Prazo: 10 dias.  

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007836-29.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007836-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/02/2011 1889/1889 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO GONCALVES 

ADVOGADO : APARECIDA VOINE DE SOUZA NERI 

No. ORIG. : 08.00.00118-9 1 Vr AURIFLAMA/SP 

DESPACHO 

A advogada não tem procuração nos autos. Regularize-se a representação processual. Prazo: 10 dias.  

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014367-34.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014367-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LIBIA TONELI FUZETI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARIANE MACEDO MANZATTI 

No. ORIG. : 07.00.00096-3 1 Vr GUARARAPES/SP 

DESPACHO 

A representação processual da parte autora, nestes autos, deverá ser feita mediante procuração lavrada por instrumento 

público consoante o pacífico entendimento pretoriano (cf. Ac. unân. da 1.ª Cam. do TJSC de 7/3/1985, na Apel. 21.650; 

rel. des. João Martins; in "Código de Processo Civil Anotatado" de Humberto Theodoro Júnior, 10ª ed., editora Forense, 

Rio de Janeiro, 2007, p. 44). Regularização esta que há de ser feita em vinte (20) dias.  

Publique-se e intime-se.  

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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